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26.142 - Educação - De 4
de janeiro de 1949 - Concede
reconhecímeno aos cursos de' ci
ências econômicas' e ciências
contábeis e atuariais da Fa
culdade de Ciências Econômí
casdo Ceará. Pub. D. O. de 15
de janeiro de 1949 3

26.143 - Educação - De 4 de
janeiro de 1949 _ Autoriza o
GinâsioFigueiredo Costa, com
sede em Niterói, Estado do
Rio de Janelro, a funcionar
como colégio. Pub. D. O. de 4
de fevereiro de 1949 3

26. 144 - Educação - De q. de
janeiro de 1949 - Concede au
torização pata funcionamento
dos cursos de Geografia e His
tória, Letras clássicas, .Letras
néo-Iatínas, Letras a'llglo~germâ

nicas e Pedagogia da Faculdade
de Filosofia de Goiás. Publi
cado no Diário Oficiar de i4 de
janeiro de 1949 3

26.145- Justiça - De 4 de
janeiro de 1949 - Convoca o
Congresso Nacional para se reu
nir extraordinàriamente, no
dia' 15 de janeiro corrente.
Pub. D. O. de 5 de janeiro
de' 1949 4

26.1% - Justiça.Marinha~Guer

ra ~ Exterior - Fazenda-Viação
Agricultura-Educação-Trabalho
Aeronáutica - De 4 de janeiro
de 1949 - Dispõe eôbre gratí-

Págs.
ficação de representação no es
trangeiro a servidores civis e
militares ·da União. Pub. D.O.
de 17 de janeiro de 19'49 ... 4

26.147 - Viação - De 5 de
janeiro de, 1949 - Extingue
cargos excedentes. Pub. D. O.
de 7 de janeiro de 1949. 
Rep. no D. O. de 10 de janeiro
de 1949 5

26.148 - Viação - 'De 5 de·
janeiro de 1949 - Aceita a
doação .gratuita dos imóveis
que menciona, situados no Mu
nicípio de Teresina, Estado do
Piaui. Pub. D. O. de 7 de ja-
neiro de 1949 ....•........ 5

26.149 - Fazenda - De 5 de
janeiro de 1949 - Dá nova
publicação ao Decreto-leí nú
mero 7.404, de 22 de março
de 1945, consolidando as elte
rações posteriores, e regula
menta a execução das isenções
de que trata o art. 13 da Lei
n,v 491.-1-, de 26 de novembro. de
1948. Pub. D. O. de 8 de ja-

neiro de 1949 (Supl.) 5

26.150 - Educeçiio-Fezende 
De 6 de janeiro de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde o créditoiespe
cíel de Cr$ 8.500.000,00, para
o fim que especifica. Publi
cado no Diário Olicial de 6
de janeiro de 1949 153
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26.151 - Agricultura - De 6

de janeiro de 1949 -'- Autoriza
a Prefeitura Municipal de
Campo Belo, no Estado de
Minas Gerais, a ampliar as
instalações da usina de sua
propriedade. Publ. D. O. de 8
de janei:ro de 1949 153

26.152 - Agricultura - De 6
de janeiro de 1949 _ Renova
o Decreto n.v 21.404, de 9
de julho de 1946. Pub. D.O.
de 8 de janeiro de 1949 ... 153

26. 153 - Agricultura - De 6
de janeiro de 1949 _ Autoriza
o cidadão brasileiro Antônio
Pacífico Homem Júnior a pes
quiser calcário doJomítico e
associados no Município de
Itabírtto, Estado de Minas
Gerais. Pub. D. O. de 13 de
janeiro de 191.19 154

26.154 - Agricultura - De. 6
"de janeiro de 1949 - Concede
à Mineração Itabapoana Li
mitada autorização para funcio
nar como emprêsa de rninera-·
ção. - Pub. D. O. de 8 de
janeiro de 1949 155

26.155 - Agricultura - De 6
de janeiro de 1949 _ Concede
à Irmãos Carríerl Ltda. auto
rleação para' funcionar como
emprêsa de mineração. Publl
cado no Diário Oficiai de 8 de
janeiro de 1949 155

26.156 - Agricultura - De 6
de janeiro de 1949 _ Concede
à Companhia Industrial de Mi
neração autorização para fun
cionar como ernprêsa de mi
neração. Pub. D. O. de 8 de
janeiro de 1949 ; '.... 155

26. 157 - Exterior - De 6 de
janeiro de 1949 _ Aprova a
tabela de gratificação, a título
de representação, de que trata
o Decreto-lei n.? 9.202, de 26
de abril de 1946. -:- Publicado
no Diário Oficial de 7 de ja-
neiro de 1949 155
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26. 158 - Fazeúda - De 7 de

janeiro de 1949 _ Autoriza a
utilização, pelo fisco do Distrito
Federal, dos' estoques de estam
pilhas de emissão federal, do
impôsto sôbre vendas e consig
nações. Pub. D. O. de 7 de ja
neiro de 1949 - Retif. D. O.
de 10 de janeiro de 1949 ... 157

26.159 - Fazenda-Agricultura _

De 7 de janeiro de 1949 _
Suspende a entrada, em ter
ritório nacional, de farinha de
trigo de qualquer qualidade e
procedência. Pub. D. O. de,·7
de janeiro de 1949 157

26.160 - Exterior-Fazenda 

De 8 de janeiro de 1949 -:
Abre ao Ministério das Rele
ções Exteriores o crédito espe
cial de Cr$ 1.933.913,00, para
atender à despesa com a Dele
gação Brasileira à Conferência
de Comércio e Emprêgo.: reu
nida em Havana. Pub. D. O. de
8 de janeiro de 1949 ." 157

26.161 - Exterior-Fazenda
De 8 de janeiro de 1949
Abre 8:0 Ministério das Rela
ções' Exteriores o crédito espe
cial de Crs 1.500.000,00, para
pagamento de despesas reali
zadas durante a visita do Go
vernador Geral do Canadá ao
Brasil. Pub. D. O. de 8 de ja-
neiro de 1949 :..... 158

26.162 - Fazenda - De 8 de
janeiro de 1949 - Abre, ao
Poder Judiciário, o crédito es
pecial de Cr$ 71.300,00, para
pagamento de _gratificações de
representação a membros da
Justiça Eleitoral nos Estados
do -Paraná e Pernambuco. Pu
blicado no Diário Oficial de 8
de janeiro de 1949 158

26.163 - Fazenda - De 8 de
janeiro de 1949 - Abre ao
Poder Judiciário o crédito es
pecial de Cr$ 139.300,00, para
ocorrer ao pagamento de d&s-
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pesas de pessoal e aluguel de
casa, 'em 1947. Pub. D. O. de
8 de janeiro de 19'~9 158

26. 164 ~ Fazenda ~ De ,10 de
janeiro de 1949 - Abre ao Po
der Judiciário o crédito espe
cíal de CrS 11.200,00, para o
pagam:ento do aluguel do pré
dio onde funciona o Tribunal
Regional Eleitoral de Sergipe.
Pub. D. O. de 10 de janeiro
de 1949' "",."""""" 159

26.165 - Fazenda ~ De 10' de
janeiro de 1949 - Abre ao
Poder Judiciário o crédito es
pecial de Cr$ 84.000,00, para
pagamento de gratificações de
representação. Pub. D. O. de
10 de janeiro de 1949 159

26.166 - Fazenda - De 10 de
janeiro de 1949 - Abre ao
Poder Judiciário o crédito de
Crs 780.000,00, suplementar ao
orçamento de 1948, para paga
mento de substituições natjus
tiça do .Trabalho. Pub. D. O.
de 10 de janeiro de 1949 .... 159

26.167 - Fazenda - De 10 de
janeiro de 1949 ...:....- Abre ao Po
de, 'J.udiciário o crédito de
c-s 102.700,00, suplementar
ao orçamento de 1948, para
pagamento de despesas reali
eadas pelo Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do
Norte. Pub. D. O. de 10 de
janeiro de 1949 160

26.1.68 - Agricultura - De 10

de janeiro de 1949 - Suprime

cargo extinto. Pub. D. O. de

12 de janeiro de 19'~9 160

26. 169 - Agricultura - De 10

. de j-aneiro de 1949 - Suprime
cargo extinto. Pub. D. O. de

12 de janeiro de 1949 '161

26. 1.70 ~ Agriculture - De 10
ele' janeiro de 1949 - Suprime
cargo extinto. - Pub. D. O. de
12 de janeiro de 1949 161
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26: 171 - Agricultura - De 10

de janeiro de 1949 ~ Suprime
cargo provisório. Pub. D. O. de
12 de janeiro de 1949·....... 161

26.172 - Agricultura - De 10
de janeiro de 1949 - Extingue
cargo excedente. Pub. D. O. de
12 de janeiro de 1949 161

26.173 - Agricultura - De 10
de janeiro de 1949 - Extingue
cargo excedente. Pub. D. O. de
12 de janeiro de 1949 162

26.174 - Agricultura - De 10
de janeiro de 1949 - Suprime
cargo extinto. Pub. D. O. de
12 de janeiro de 1949 162

26.175 - Agricultura - De 10
de janeiro de 19149 - Suprime
cargo extintcc-Pub. D. O. de 12
de janeiro de 1949 ;. 162

26. 176 - Agricultura - De 10
de janeiro de 1949 - Suprime
cargo extinto. Pub. D. O. de 12
de janeiro de 1949 163

26.177 - Agricultura - De 10
de janeiro de 1949 - Suprime
cargo extinto. Pub. D. O. de 12
de janeirovde 1949 163

26.178 -- Agricultura - De 10
de janeiro de 1949 -Suprime
cargo provisório. Pub. D. O. de
12 de janeiro de 1949 163

26.179 - Agricultura - De 10
de janeiro de 1949 - Extingue
cargo excedente. Pub. D. O. de
12 de janeiro de 1949 163

26. 180 - Agrícuiture - De 10
de janeiro de 1949 - Extingue
cargo excedente. Pub. D. O. de
12 de janeiro de 1949 164

26.181 - Agricultura - De 10
de janeiro de 1949 - Extingue
cargo eacedente . Pub. no D.
O. de 12 de janeiro de 1949 . 164

26.182 - Agâcu1tura - De 10
de janeiro de 1949 - Suprime
cargo provisório. Pub. D. O.·
de 12 de janeiro de 1949 164
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26.183 - Agricultura - De 10

de janeiro de 1949 - Suprime

cargo provisório. Pub. D, Q. de

12 de janeiro de 1949 165

26.184 - Agricultura - De 10

de janeiro de 1949 - Suprime

cargo provisório. Pub. D. Q. de

12 de janeiro de 1949 ..... 165

26. 185 - Educação-Fazenda _
De 12 de janei~ro de 1949' 
Abre pelo Ministério da Edu,
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Crs 3.000,00, para paga
mento da - gratificação de ma
gistério a Luís Amadeu Caprl
glione. Pub. D. O. 'de 14 de
janeiro de 1949 165

26.186 - Edncacão-Fazenda
De 12 de janei~o de 1949
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 100.000,00, para
etencíe- ao pagamento com a
impressão dos, Anais do VI Con
gresso Brasileiro de Higiene.
Pub. D. O. de 14 de 'janeiro
de 1949 165

26. 187 - Bducecêa-Pezende _
De 12 de j'nnei~o de 1949 
Abre, pelo, Ministério da Edu
cação e Saúde, o créditoespe
cíal de Cr$ 26.000,00, para
pagamento de gratificação de
magistério, 'a Cláudio Ferreira
de Melo. Pub. D. O. de 14 de
janeiro de 1949 166

26.188 - Eâuceçõo-Fezenâe 
De J.2 de .ianeiro de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 5.322,60, para
pagamento da gratificação de
magistério, a 'Francisco Luís
da Silva Campos. Pub. D. O. de
14 de janeiro de 1949 166

26.189 - Educação-Fazenda 
De 12 de janeiro de 19149 --'
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe-
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cíal de Cr$ 1.122,60', para
pagamento de gratificação de
magistério a José Furtado Si-
mas. Pub. D. O. de 14 de ja-
neiro de 1949 166

26.190 - Educação-Fazenda 
De 12 de janeiro de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 30.000,00, para
pagamento da publicação dos
Anais da IV Conferência Re
gional de Tuberculose. Publi
cado no Diário Oficiai de 14
de janeiro de 1949 166

26.191 - Viação - De 12 de
janeiro de 1949 - Declara de
utilidade pública a faixa de ter
reno de marinha que menciona
a fim de ser desapropriada por
"The Great Western of Brasil
Railway Company, Limited".
Pub. D. O. de 14 de janeiro de
1949 . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 167

26. 192 Agricultura-Fazenda
- De 12 de janeiro de 1949
- Abre, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito suple
mentar de Cr-S 63.000,00 (ses
senta e três mil cruzeiros).
Pub. D. O. de 13 de janeiro
de 1949 . . . . . . . . . . . . . . .. 167

26.193 Agricultura-Fazenda
- De 12 de janeiro de 1949
_ Abre ao 1-'::::lis~b:iü ria Agri
cultura o crédito especial de
Cr$ 10.000.000,00 (dez mi
lhões de cruzeiros) para inten
sificação da campanha contra a
môsca do fruto. Pub. D. O. de
14 de janeiro de 1949 168

26.194 - Trabalho - De 12
de janeiro de- 1949·- Aprova
a alteração introduzida nos es
tatutos da Atlântica Compe
nhia Nacional de Seguros. Pu
blicado no Diário Oficial de
3 de fevereiro de 1949 168

26.195 - Trabalho - De 12
de janeiro de 1949 - Concede
à "Italcable Servizi Ceblogra
fiei. Radiotelegrafici e Radio-
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elettrici Società per Aaioni"
autorização para continuar a
funciona. na República. Pu
blicado no Diário Oficial de 24
de janeiro de 1949 .......• 168

26.196 ~ Trabalho - De 12
de janeiro de 1949 - Aprova
alterações ,introduzidas nos
Estatutos' da- Segurança Indus
trial Companhia Nacional de
Seguros. Pub. D. O. 'de 20 de
janeiro de 1949 169

26. 197 - Trabalho - De 12 de
janeiro de 1949 - Concede à
"Navegação Tavares Limita
da", autorização para funcionar
como emprêsa de navegação
de cabotagem, de acôrdo' com
o que prescreve o Decreto-lei
n.v 2.784, de 20 de novembro
de, 1940. Pub. D. O. de 26 de
janeiro de 1949 169

26.198 - Agricultura - 'De 15
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Henrique
da Cunha a pesquisar mi
nério de ferro e 'associados no
Município de Colombo, Estado
do Paraná. Pub. D. O. de 20
de janeiro de 1949 169

2ó.199 -, Agricultura - De 1S
de janeiro de 1949 --'- Retifica
o art. LOdo Decreto número
25.556, de 23 de setembro de
1948. Pub. D. O. de 20 de ja-
neiro de 1949 170

26.200 - Agricultara ---:- De 1S
de janeiro de 1949 - Concede
à Companhia de Minerais e
Metais Raros "Comira" S. A.
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração. Publi
cado no Diário Oficial de 5
de fevereiro de 1949 171

26.201 - Agricultura - De 15
de janeiro de 1949 - Autoriza
'O cidadão brasileiro Waldor
Andrade a pesquisar amianto
no Município de Pomba, Es
tado de Minas Gerais. Pubii~

cado no Diário Oficial de 20
de janeiro de 1949 171
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26.202 - Agricultura" - De 15

de janeiro de' 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Romualdo
de Sousa Coelho a pesquisar
mica e associados 'no Muni
cípio de Conselheiro Pena, Es
tado de Minas Gerais. Publi
cado no Diário Oficial de 20
de janeiro de 1949 171

26.203 - Agricultura - De 15
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Lauren
tino Silva 3' pesquisar minério
de ouro e associados no Muni
cípio de Jacobina, Estado da
Bahia. Pub. D. O. de 20 de
janeiro de 1949 172

26.204 - Agricultura - De 15
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Laurerrtino
Silva a pesquisar ouro e asso
ciados no Município de Saúde,
Estado da Bahia. Pub. D. O.
de 20 de janeiro de 19·t9 .... 172

26.205 - Agricultura - De 15
de janeiro de 1949 - Renova
o Decreto n.? 20.777, de 19
de março de 1946. Pub. D. O.
de 20 de janeiro de 1949 .. '. . 173

26.206 - Agricultura - De' 15
de janeiro de 1949 - Renova
o Decreto n.v 21.570, de 3Lde
de junho de 1946. Pub. D. O.
de 20 de janeiro de 1949 .... 173

26.207 - Agricultura - De 15
de janeiro de 1949 - Autoriza:
a Companhia de Mineração
Novalimense a lavrar minério
de manganês, no Município de
Nova Lima, Estado de Minas
Gerais. Pub. D. O. de 19 de
janeiro de 1949 173

26.20S - Agricultura - De 17
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro José Pe
reira Carollo a pesquisar ilme
nita '110 Municipio de Ithabela,
Estado de São Paulo. Publi
cado no Diário Oficial de 19
de janeiro de 1949 174
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26.209 - De 17 de janeiro de

1949 - Autoriza a emprêsa de
mineração Gíecomo & Cia. Li
mitada a lavrar minérios de
ferro, manganês e associados
no Município de Brumadinho,
Estado de Minas Gerais 174

Ainda não foi publicado no Diário
Oficiai por falta' de pagamento.

26.210 - De 17 de janeiro de
1949 - Autoriza a Companhia
de Indústria, Comércio, Mine
ração e Agricultura Cicma a
lavrar feldspato, cauIim, ergila
e associados no Município de
S. Paulo, Estado de São Paulo. 175

Ainda não foi publicado no Di'ário
Oficial por falta de pagamento.

26.211.- De 17 de janeiro de 17
de janeiro de 1949 - Outorga
Araújo, Bugarin & Companhia,
a concessão pará o aproveita
mento da energia Hidráulica de
um trecho encachoeirado situa-
do no rio Mandahu, Município
e Distrito de União dos Pal
mares, Estado de Alagoas. .. 175

Ainda não foi publicado no Diário
Oficia! I:0r falta de pagamento.

26.212 - Agricultura - De 17
de janeiro de 1949 - Autoriza
a Companhia Fôrca e Luz de
Monte Cermelo a ~ampliar suas
instalações. Pub. D. O. de 5
de fevereiro de 1949 175

26.213 - Agricultura - De 17
de janeiro de 1949 - Outorga'
à Emprêsa Elétrica do Itapura
Sociedade Anônima, concessão
para distribuir energia elétrica
no Município de Lavínia, Es,
tado de São Paulo. Pub. D. O.
de 20 de janeiro de 1949 " . .. 175

26.214 - Agricultura - De 17
de janeiro de 1949 - Outorga
à Companhia Fôrça e Luz de
Jacutinga S. A. concessão para
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o. aproveitamento da energia hi
dráulica da cachoeira Pôço
Fundo, situada no rio Mogí
Guaçu, Município de Jacutinga,
Estado de Minas Gerais. Publi-
cado no Diário Oficial de 29
de janeiro de 1949. ..... . . . 176

26.215 - Viação - De 17 de
janeiro de 1949 -' Prorroga,
por 10 anos, a concessão outor
gada à Rádio Clube Parana
ense, atualmente denominada'
"Rádio Clube Paranaense Li
mitada", para estabelec~r uma
estação radiodifusora. Publicado
no' Diário Oficial de 27 de ja-
neiro de 1949 178

26.216 Marinha-Viação
De .17 de janeiro de 1949 
Acrescenta dispositivos ao Re
gulamento para as Capitanias
de Portos, baixado com o De
creto n.? 5.798, de 11 de ju
nho de 1940. Pub. D. O. de 19
de janeiro de 1949 .. 178

26.217 - Aeronáutica - De 1-7
de janeiro de 1949 - Declara
de utilidade públice, para efeito
de desapropriação, terreno e
benfeitorias necessários à de
fesa nacional, na cidade de
Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Su1.Pub. D. O. de
19 de janeiro de 1949 179

21.218 - Trabalho - De 17 de
janeiro de 1949 - Retifica o
o Decreto 0.° 25.883, de 30' de
novembro de 1948, que alterou
a Tabela Numérica Ordinária
de Extranumerário-mensalista
do Departamento Nacional do
Trabalho, do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio e
deu outras. providências. Publi
cado no Diário Oficial de 19
de janeiro. de 1949 ... 179

25.219 - Trabalho - De 17 de
janeiro de 1949 - Concede à
Western Eletric Company of
Braail, sociedade anônima, au
torização para continuara fun
danar na República s-ob a- de~
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nominaçào de Westrex Com
pany, Braail. Pub. D. O. de 31
de janeiro de 1949 181

26.220 - Trabalho - De 17 de
janeiro de 1949 - Concede à
"Navegação Capital Ltda." au
torização para funcionar corno
emprêsa de navegação de cabo
tagem, de conformidade com o
que prescreve o Decreto-lei
n.? 2.784, de 20 de novembro
de 1940. Pub. D. O. de 24 de
fevereiro de 1949 181

26.221 - Trabalho - De'17 de
de janeiro de 1949 - Concede
à firma "Martins, Irmão &
Cia.", autorização para funcio
nar como emprêsa de navega
ção de cabotagem, de acôrdo
com o que prescreve o Decreto
lei n.? 2.784, de 20 de novem
bro de 1940. Pub. D. O. de 28
de janeiro de 1949 181

26.222 - Justiça - De 17 de
janeiro de 1949 - Suprime
cargos extintos. Pub , D. O.
de 19 de janeiro de 1949 182

26.223 - [iatiçe-Feeende - De
17 de janeiro de 1949 - Abre
ao Ministério da Justiça e Ne~

gócios Interiores, crédito espe
cial para atender ao pagamento
das dividas do Território Fe
deral de Gueooré, relativos ao
exercício de 1947. Pub. D. O.
de 18 de janeiro de 1949 .... 182

26.224 - Fazenda - De 19 de
janeiro de 1949 - Altera a
Lista de Concessões Tarifárias
In Brasil a que se refere a
Lei n.v 313, de 30 de julho de
de 1948. Pub. D. O. de 21 de
janeiro de 1949 182

26.225 - Fazenda - De 19 de
janeiro de 1949 - Abre ao
Ministério da Fazenda o crédito
especial de Cr$ 150.000.000,00,
destinado ao financiamento do
consumo nacional de borracha.
Pub. D. O. de 21 de janeiro de
1949 .. .. ...... 183
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26.226 - Fazenda - De 19 de

janeir-o de 19149 - Autoriza
estrangeiro a aforar o terreno
de acrescido de marinha que
menciona, situado nesta Capi-
tal. Pub. D. O. de 21 de ja
neiro de 194-9

26.227 - Fazenda - De 19 de
janeiro de 1949 - Aceita doa
ção, feita' à União, de imóvel
situado na Vila e Município de
Mariana, Estado de Minas
Gerais. Pub. D. O. de 21 de
janeiro de 1949 183

26.228 - Fazenda - De 19 de
janeiro de 1949 - Autoriza a
firma Smith & Harfouche Li
mitada a comprar pedras pre
ciosas. Pub. D. O..de 21 de
de janeiro de 1949 184

26.229 - 'Educação - De 19 de
janeiro de 1949 - Declara exis
tente a Confederação Brasileira
de- Motociclismo. Pub. D. _O. de
21 de janeiro de 1949 , 184

26.230 - Educação - De 19 de
janeiro de' 1949 - Autoriza °
Ginásio Santo Agostinho, com
sede em São Paulo, a funciona'!
como colégio. Pub. D. O. de 21
de janeiro de 1949 184

26.231 - Educação-Fazenda 
De 19 de janeiro de 1949 
Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 8.000.000,00, para o
fim que especifica. Pub. D. O.
de 21 de janeiro de 191.1-9 .... 184

26.232 -- Szterioc - De 20 de
janeiro de 1949 - Torna pú
blica a denúncia do Protocolo
de Câmbios entre o Brasil e o
Uruguai, firmado no Rio de Ja
neiro, a 13 de julho de 1939.
Pub. D. O. de 24 de janeiro de'
1949 .. . ..... 185

26.233 - Exterior - De 20 de
janeiro de 1949 - Promulga
os Atos firmados em Neuchâtel,
Suíce, a 8 de fevereiro de 1947,
rela:üvos à Proteção dos Di-



x

Págs.
reitos da Propriedade Industrial.
Pub. D. O. de 21 de janeiro de
1949. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. 186

26.234 - Justiça - De 20 de
janeiro de 1949 - Suprime
cargos extintos. Pub. D. O. de
21 de janeiro de 1949 191

26.235 Viação-Fazenda.
De 20 de janeiro - Abre, pelo
Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de
Cr$ 20.000.000,00, destinado
à aquisição de trilhos para a
Viação Férrea Federal Leste
Brasileira e Rêde de Viação
Paraná-Santa Catarina. Pub .
no D. O. de 21 de janeiro de
1949 . 191

26.236 - Viação - De 20 de
janeiro de 1949 - Fixa ven
cimentos e salários dos dirigen
tes e servidores dos Serviços de .
Navegação da Amazônia e de
Administração do Pôrto do
Pará e dá outras providências.
Pub . no D. O. de 21 de ja-
neiro de 1949 ..........•••• 192

26.237 - Aeronáutica - De 24
de janeiro de .1949 - Prorro
ga o prazo fixado no art. 1.0
do Decreto n.v 21.843, de 12 de
setembro de 1946. Pub. no
D . O. de 9 de fevereiro .de
1949 . . . . . . .. ... . . . . .. . . . 192

26.238 - Marinha - De 26 de
janeiro de 1949 - Altera a
redação da alínea a) do § 2.0
do art. 28 do Regulamento para
a Escola de Marinha Merceme
do Rio de Janeiro, baixado com
o Decreto n.? 25.648, de 11 de
outubro de 1948. Pub. D. O. de
28 de janeiro de 1949 192

26.239 - Madnha - De 26 de
janeiro de 19-1-9 - Altera a
alínea a) do § 2.° do art. 174
do Regulamento para as Capi
tanias de Portos, aprovado pelo
Decreto n.? 5.798, de 11 de
junho ele 1940. Pub. D, O. de
28 de janeiro de 1949 192

26.240 - Exterior - De 26 de
janeiro de 1949 - Torna pú-

í-NDICE

Págs.
blica a denúncia do Tratado de
Comércio e Navegação entre o
Brasil '€ o Uruguai, firmado no
Rio de Janeiro, a 25 de egôsto
de 1933. Pub. D~ O. de 28 de
janeiro de 1949 193

26.241 - Exterior - De 26 de
janeiro de 1949 - Promulga o
Convênio Cultural entre o Bra
sil e o Reino ,Unido da Grã
Bretanha e Irlanda do Norte
firmado no Rio de Janeiro, a
16 de abril de 1947. Publi
cado na Diário Oficial de 28
de janeiro de 1949 194

26.242 - Exterior - De 26 de'
janeiro de 1949 - Torna pú
blica a suspensão do acôrdo
Comercial entre o Brasil e os
Estados Unidos da América as
sinado em Washington, a 2 de
fevereiro de 1935. Publi
cado no Diário Oficial de 28
de janeiro de 19149 199

26.243 ~ Fazenda ~ De 27 de
janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão espanhol Dionísio
Lucas Taules ]ujeo a comprar
pedras preciosas. Pub. D. O. de
10 de fevereiro de 1949 .... 199

26.244 - Fazenda - De 27 de
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro 'I'eodomiro
Caminha Rocha a comprar pe
dras preciosas. Pub. D. O. de
8 de fevereiro de 194<;l 199

26.245 - Fazenda - De 27 de
janeiro de 194.9 _ Autoriza
estrangeiro a adquirir o domí
nio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta'
Capital. Pub. D. O. de 31 de
janeiro ce 1949 199

26.246 - Fa.zenda - De 27 de
janeiro de 1949 - Autoriza
estrangeiro a adquirir domínio
útil do terreno de acrescido de
marinha que menciona, ;ituado
nesta Capital. Pub. D. O. de 28
de março de 1949 200

26.2I-}7 - Fazenda - De 27 de
janeiro de 1949 - Abre, pelo
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Págs.
Ministério da Fazenda, o crê-
dito es-pecial de Crs .
14.000.000,00 par; despesas
com o amparo às populações
de ffiuilicípios 'dos Estados de
Pernambuce e Alagoas. Publi
cado no Diário Oficial de 29
de janeiro de 1949 200

26.24S - Edncecêo-FezendeÓ:-:
De 27 de janei-ro de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação' e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 6.000,00, para paga
mento de gratificação de magis
tério '3 Aníbal Cardoso Biten
court. Pub. D. O. de 29 de ja-
neiro de 1949 . . . . . . .. 200

26.249 - Educacã.o-Fazenda _
De 2'7 de janei-~o de 1949 
Abre, pelo Ministério de Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 200.000,00, para, o
fim que especifica. pu8. D. O.
29 29 jarieiro de 1949 201

26.250 - Educação-Fazenda 
De 27 de janeiro de 1949 
Abre. pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial 'de Crg _3.048,40, para pa
gamento de gratificação de
magistério. Pub . D. O. de 29
de janeiro de 1949 201

26.25: - Educação - De 27 de
janeiro de 1949 - Concede
equíparecêo à Escola de Enfer
meirasRaquel Haddock Lôbo,
do Distrito Federal. Pub. D.O.
de 11 de fevereiro de 1949 .. 201

26,252 - Eaccecõo - De 27 de
janeir-o cie 1949 - Altera a
lotação do Ministério da Edu
cação 8 Saúde. Pub. D. O. de
29 CB jarieiro de 1949' .... 201

26.233 - Educação - De 27 de
j anel-c de 1949 ~ Suprime
cargos extintos. Pub. D. O. de
29 de janeiro de 1949 202

26, 25"!- - Educação - De 27 de
janeiro de 1949 ~ Extingue
cargo excedente. Pub. D. O. de
29 ê-e janeiro de 1949 202

Págs.
26.255 - b:ducaçilo - De 27

de janeiro de 1949 ~ Suprime
cargos provisórios. Pub. D. O.
de 29 de janeiro de 1949, ...• 202

26.256 - Educação - De 27
de janeiro de 1949 - Suprime
cargo extinto. Pub. D. O. de
29 de janeiro de 1949 203

26.257 - Educação - De 27 de
janeiro de 1949 - Suprime
cargos extintos. Pub. D. O. de
29 de' janeiro de 1949 203

26.258 - Agricultura - De 27
de janeiro de 1949 -Fixa ven
cimentos e salários dos diri
gentes e servid or-as da Caixa de
Crédito Cooperativo. Pub. D.D.
de 29 de janeiro de 1949 ... 203

26.259 - Trabalho - De 27 de
janeiro de 1949 - Aprova al
ter-ações introduzidas nos esta
tutos da Companhia de Seguros
Marítimos e Terrestres' "União
dos Proprietários". Pub. D. O.
de 14 de fevereiro de 1949 204

26.260 - Trabalho - De 27 de
janeiro de 1949 - Cassa a au
torização concedida à Compa
nhia de Seguros Vitória, como
s-ede nesta Capital, para fun
cionar na' República. Pub. D. 0.-
de 29 de janeiro de 1949 ... 204

26.261 - Trabalho - De 27 de
janeiro de 1949 - Revoga o
decreto que concedeu à socie
dade anônima "The Armco In
temational Corporatlon" auto
rização para funcionar na Re
pública e cassa a respectiva
carta. Fub. D. O. de 28 de
fevereiro de 1949 204

26.262 - Trabalho - De 27 de
janeiro de 1949 _ Concede à
"Companhia Paulista de Comér
cio Marítimo" autorização para
funcionar como omprêsa de na
vegação de cabotagem, de ecôr
do com o que prescreve o De
ereto-lei n.? 2.784, de 20 de
novembro de 1940. Pub. D. O.
de 3 de fevereiro de 1949 . 205
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Págs.
26.263 - Justiça - De 28 de

janeiro de 1949 - Suprime e
cria funções na Agência Nacio
nal e D. F. S. P. Pub. D. O. de
28 de janeiro de 1949 205

26.264 - .iJ...gricultura - De 28
de janeiro de 1949 - Concede
à. Mineração Cearense S. A.,
autorização para funcionar como
emprêea de mineração Publi
cado no Diárb 01i~ia/ de 31
de janeiro de 191-t9 205

26.265 - Aericaltore - De 28
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Antônio da
Sirva Caldas a pesquisar cas
siterita e associados no Muni
cípio de São J050 del-Rei, do
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no Diário Oficial de 3
de fevereiro de 1949 206

26.266 - Agricultura - De 28
de janeiro de 1949 - Fixa ven
cimentos €-' salários dos, diri
gentes e servidores do Instituto
Nacional do Mate. Pub.· D. O.
de 29 de janeiro de 1949 .... 206

26.267 - Agricultura -. De 28
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Adauto
Alencar c'asteloa pesquiear "
calcário e associados no Muni
cípio de 'I'auá, Estado do
Ceará. Pub . D. O. de 3 de fe-
vereiro de 1949 207

26.268 - Agricultura - De 28
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Geraldo
José Soares a pesquisar mica e
associados no Município de Go
vernador Valadares, Estado de
Minas Gerais. Pub . D. O. de
3 de fevereiro de 1949 20'7

25.269 - Agdcultura. - De 28
de janeiro de 1949 - Retifica
o Decreto n.? 26.156, de 6 de
janeiro de 1949. Pub. D. O.
de 3 de fevereiro de 1949 207

25.270 - Agricultura - De 28
de janeiro de 1949 - Renova-
o Decreto n.v 21.262, de 11 de

Págs.
junho' re 1946, retificado pelo
de número 21. 71.U, de 3D de
egôsto de 19",6. Pub . D. Q. de
3 de fever-eiro de 1949 208

26.271 - Agricultura - De 28
de janeiro de 1949 - Renova
o Decreto n." 20.210, de 14 de
dezembro de 1945. Pub . D.n.

26.272 - Agricultura - De 28
de janeiro de 1949 - Autoriza
a cidadã brasileira Rita Spínola
Dias a lavrar água mineral, no
Município de Bofete, Estado
de S.i:\o Paulo. Pub. D. O. dê
3 de fevereiro de 1949 ... 208

26.273 - Agricultura - De 28
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro José Redis
a pesquisar calcário e associa
dos no Município de jucupí
range, Estado de São Paulo.
Pub . D. O. de 3 de fevereiro
de 1949 ' 209

26.274· - Agricultura - DE' 28
de janeiro de 1949 - Autoriza
a Companhia Geral de Minas
a pesquisa!' zircônio e associa
dos no Município de Caldas,

. Estado de Minas· Gerais. Pu
blicado no Diário Oficial de
3de fevereiro de 1949 .. ' 210

26.275 - Agricclture ....,.... De 28
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Fares Sa1
lum a pesquisar águas minerais
no Município de São Paulo,
Estado de São Paulo. Publi
cado tio Diá.âo Oficial de 3 de
fever?iro de 19':i·9 210

26.276 - AtJricultura De 28
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Luís Lis
boa Braga a pesquisar calcá
rio e associados no Município
de Ouro. Prêto, do Estado de
Minas Gerais. Pub. D. Q. de
3 de fevereiro de 1949 210

26.277 - Agricolture - DE" 28
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Gladsthone
Linhares Guerra a pesquisar
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Ainda não foi publicado no Diária
Oficial por falta de pagamento.

26.283 - Agricultura - De 23
de janeiro de '1949 - Outorga
à Emprêsa Elétrica de Itapura

26.281 - De 28 de janeiro de
19<1·9 - Autoriza a Prefeitura
Municipal de Frutal a construir
uma linha de transmissão e dá
outra-s providências. .. 212

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

26.232 -'-----. Agricultura - De 28
de janeiro de 1949 - Autoriza:
a Companhia Sul Mineira de
Eletriddade a construir uma li-
nha de transmissão entre as ci-
dadas de Machado e Paraguaçu,
no Estado de Minas 'Gerais, e
dá outras providências'. Publi-
cado "no Diário Oficial de 5
de fevereiro de 1949 212

Págs.
Sociedaée Anônima concessão
para distribuir energia elétrica
nos distritos de Mirandópolis
e Oueraçai, respectivamente
nos Municípios de Mirandópolis
e Andradina, .Estado de São
Paulo. Pub. D. O, de 2 de fe-
vereiro de 19'49 213

26.284 - Agricultura - De 28
de janeiro de 1949 _. Autoriza
a 'Sociedade Água Mineral
Gaúcha Limitada, emprêea de
mineração, a pesquisar água
mineral no Município de Pelo
tas, Estado do Rio Grande do
Sul. Pub. D. O. de 9 de março
de ~949 214

26.285 - Viação-Justiça - De
29 de janeiro de 1949 - Al
tera, com redução de despesa,
as Tabelas Numéricas, Ordiná
ria e Suplementar, de Extranu
merário-mensalista, da Estrada
de Ferro Goiás, do Ministério
da Viação e Obras Públicas e
a Tabela Numérica: Suplemen
tar de EJ:tranumerário~mensa

lista do Conselho Federal do
Comércio Exterior. Pub. D. O.
de 1 de fevereiro de 1949 215

26.286 - Agricultura - De 29
de janeiro de 1949 - Altera
o art. 2.° do Decreto n.? 24.693,
de 22 de marco de 1948. Pu
blicado no Diirio Oficial de 3
de fevereiro de 1949 217

26.287 - ArJricu:/tma - De 29
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Luís Chri
vino a pesquisar carvão mineral
no Município de Begé, Estado
do Rio Grande do Sul. Pub.
D, O. de 3 de fevereiro de 1949 217

26.288 - Agricultura - De 29
de janeiro ele 1949 - Autoriza
os cidadãos brasileiros Alfred
Paur Brode e Eldoy Carmellí
Porchat Alfaya Brade a pes
quisar quartzito e associados no
Município de Santos', Estado
de São Paulo. Pub. D. O, de
3 de fevereiro de 191q.9 ..... -, 217

212

212

211

211

Págs.

berilo, águas- marinhas e asso
ciados no Município de Nova
Era, Estado de Minas Gerais.
Pub. D. O. de 3 de fevereiro
de 1949

26.273 - Agricultura _ De '28
de janeiro de 1949 _ Autoriza
o cidadão brasileiro Objer José
de Castro a pesquisar cassite
rita e associados no Município
de Bom Sucesso, Estado de
Minas Gerais. Pub. D. O. de
3 de fevereiro de 1949

26.279 - Agricultura _ De 28
de janeiro de 1949 - Autoriza
a Companhia Sul Mineira de
Eletricidade a ampliar suas ins
talações de Andrelândía, Mu
nicípio de igual nome, no Es
tado de Minas Gerais, e dá
outras providências. Publicado
no Diário Oficial de 5 de fe
vereiro de 1949

26.280 - De' 28 de janeiro de
1949 - Autoriza a Sociedade
Anônima de Melhoramentos a
ampliar sua usina térmica
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Págs.
26.289 - Agricultura - De 29

de janeiro de 1949 ,- Declara
'8 caducidade do manifesto de
mina de ouro, no Munícípío
de Caetá, Estado de Minas Ge
rais. Pub. D. Q. de 1 de fe-
vereiro, de 194·9 218

26.290 - Agricultura - De 29
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Horácio
Belfort Sabino a pesquisar car
vão mineral no Município de
Tomeaina, Estado de Paraná.
Pub. D. O. de 3 de fevereiro
de 19.49 218

26.29J.'- Agricultura - De 29
de janeiro de 1949' - Autoriza
o cidadão brasileiro Osvaldo
Machado a pesquisar sílica no
Municípi~ de São Vicente, do
Estado de São Paulo. Pub. D.a.
de ·3 de fevereiro de 1949 .... 219

26.292 - Agricuitura - De 29
de janeiro de 1949 - Declara
sem efeito o Decreto n.v 25.359,
de 11 de egôsto de 1948. Pu
blicado no Diário Oficial de
3 de fevereiro de 1949 219

26.293 - Agricu1tw:a - De 29
de janeiro de 1949 - Declara:
sem efeito O Decreto n.? 25.2~4,

de 30 de julho de 1938. Publi
cado no Diário Oficial de 3
de fevereiro de 1949 220

26; 294 - Agricultura -,- De 29
de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Joaquim
Simões Fi!ho a pesquisar
quartzo e associados no Muni
cípio de Conceiçáo do Mato
Dentro, Estado de Minas' Ge~

rais. Pub. D.O. de 3 de feve-
vereiro de 1949 220

26.295 - Agricultura - De 29
de janeiro de 1949 - Autoriza
a emprêsa de mineração Cha
ves & Companhia a Iavrar meg
nesita e associados no Munici
pio de J ucás, Estado do Ceará,
Pub. D. O. de 3 de fevereiro
de 1949 . o o .... o • o • 00 •••• , 220

íNDICE

Págs.
26.296 - Agricultura - De 29

de janeiro de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro José Celw
Laria Santos a pesquisar mi
nérios de ferro e associados no
Município de Ouro Prêto, Es
tado de Minas Gerais. Publi
cado no Diário Oficial de 3
de fevereiro de 1949 221

26.297 - Agricultura - De 29
de janeiro de 1949 - Autorfaa
o cidadão brasileiro Natale
Perrotta 'a pesquisar água mi
neral no Município .de Nova
Iguaçu, Estado do RJo de Ja
neiro. Pub. D. O. de 3 de fe-
vereiro de 1949 222

26.298 - Aeronáutica - De 31
de janeiro de 1949 - Extingue
e cria Base Aérea' rio território
da s.a Zona Aérea. Pub. D. O.
de 2 de fevereiro de 1949 .... 222

26.299 - ]ustiça-Marinha-Guer
ra-Exterior - F~zenda_V i a ç ã 0

Agricultura -Eâuceçêo-Trebelho
Aeronáutica - De 31. de ja
neiro de 1949 - Dispõe eôbre
o período de trabalho nas re
partiçôes públicas e autarquias.
Pub. D. O. de 2 de fevereiro
de 1949 0000000. 222

26.300 - Marinha - De 2; de
fevereiro de 194-9 - Considera
de utilidade pública, para fins
de deseproprtaçêo, um terreno,
situado na F-azenda do Engenho
da Serra, em Jacerepegué, no
Distrito Federal, de propriedade
da 'Companhia de Expansêc
Territorial. Pub. D. O. de 4 de
fevereiro de 19+9 223

26.301 - Marinha - De 3 de
fevereiro de 1949 - Altera
dispositivo de Decreto número
23.403, de 26 de julho de
1947, para o fim de concessão
de aumento de vencimentos aos
empregados da Caixa de Cons
truções para o Pessoal do Mi
nistério da Marinha. Publicado
no Diário Oficial de 3 de fe-
vereiro de 1949 224
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Págs.
26.302 - Justiça - De 3 de

fevereiro de 1949 - Aprova o
Regimento do Gabinete do Mi
nistro da Justiça e Negócios In
teriores. Pub. D. O.· de 5 de
fevereiro de 1949 224

26.303 - De 3 de fevereiro de
1949 - Outorga à Fôrça e
Luz Currtibenense Limitada
concessão para' o aproveita
mento de energia hidráulica do
.salto de Baixo, situado no rio
Marombas, Município de Curi
tibanos, Estado de Santa Ca-
tarina. 226

Ainda não foi publicado no Diário
OliéiaI por falta de pagamento.

26.304 - Agricultura - De 3
de fevereiro de 194-9 - Auto-
riza o cidadão brasileiro Leon-
tino Alves de Oliveira a pes
quisar diamantes e carbonados
no .Munlcipío de Marabá, Es-
tado dç Pará. Pub. D. O. de
9 de março de 1949 , 226

26.305 - Agricultura. - De 3
de fevereiro vde 19q.9 - Auto
riza o cidadão brasileiro Antônio
Osírís Rebal 2 pesquisar areia
quertzosa no Município de Ita
peva, no Estado de São Paulo,
Pub. D. O. de 9 de março de
1949 226

26. 306 - Agricultura - De 3
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o cidadão brasileiro Ri
naldo Amoratí a pesquisar
ceulirn, quartzito e associados
no Municí pio de São Paulo
do Estado de São Paulo. Pu
bIcado no Diário Oficial de 9
de março de 1949 227

26.307 - Agricultura - De 3
de fevereiro de 1949 - Renova
o Decreto n.? 18.000, de 7 de
março de 1945. Pub. D. O. de
9 de março de 1949 227

26 . 308 ----'. Agricultura - De 3
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o cidadão brasileiro José
Leandro de Paula Rodrigues a

Págs.
lavrar talco e associados no Mu
nicípio de Ouro Prêto, Es-
tado de Minas Gerais. Publi-
cado no Diário Oficia! de 9 de
março de 1949 221

26.309 - Agricultura -De 3
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o cidadão brasileiro Au
rélio Ferreira Guimarães a pes
quisar cassiterita e associados
no Município de Bonsucesso,
Estado de Minas Gerais.Publi
cada no Diário Oficial de 9
de março de 1949 228

26.310 - Agricultura. - De 3
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o cidadão brasileiro Aldo
Rosado Fernandes a pesquisar
gipsita no Municipio de Paulis
tana, Estado' do Piauí. Publi
cado no Diário Oficial de 9
de março de 1949 228

26.311 - Agricultura - De 3
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o cidadão brasileiro Jair
Marques Jorge a pesquisar
mica, quartzo e associados no
Município de Espera Feliz, Es
tado de Minas Gerais. Publi
cado no Diário Oficial de 9
de rnarço de 191.1-9 .... 229

26.312 - Agricultura --::- De 3
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o cidadão brasileiro Jerô
nimo Dix-Huit Rosado Maia a
pesquisar gipsita no Município
de jaicós, Estado do Piaui.
Pub. D. O. de 9 de março de
1949 . .. ... .. ... .... . . 229

26.313 Educação - De 4 de
fevereiro de 1949 - Altera o
Regimento do' Serviço Nacio
nal do Câncer. Pub. D. O. de
5 de fevereiro de 1949 230

26.314 - Justiça - De 4 de fe
vereiro de 1949 - Prorroga o
prazo a que se refere o .artigo
2.° do Decreto n.? 22.254,
de 11 de dezembro de 1949 .230

26.315 - Exterior-Educação
De 5 de fevereiro de 1949
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Págs.
Autoriza a Sociedade Agro
química Industrial Limitada a
explorar plantas entorpecentes
de finalidades terapêuticas. Pu
blicado "no Diário Oficial de
8 de fevereiro de 1949 231

26.316 - Educação - De 5 de
fevereiro de 1949 _ Concede
reconhecimento ao cursotéc
nico de química industrial da
Escola Técnica de Química
Industrial de Ouro-Fino, Estado
de Minas Gerais. Pub. D, O. de
8 de fevereiro de 1949 231

26.317 - De 5 de fevereiro de
1949 - Di!. nova denominação
a estabelecimento de ensino se-
cundário. . . . . . . . . . . . .. 231

Ainda não foi publicado no Diário
Oficia! por falta de pagamento.

26.318, - Justiça - De 5 de fe
vereirode 1949 - Extingue
cargo excedente. Pub. D. Q. de
8 de fevereiro de 1949 231

26.319 - Iuetiçe - De 5 de
fevereiro de 1949 ~ Fixa o
local da sede da Comissão do
Vale do São Francisco. Publi
cado no Diário Oficial de 8
de fevereiro de 1949 231

26.320 ~ Aeronáutica ~ De,7
de fevereiro de 1949 ~ Declara
de utilidade pública e autoriza
a desapropriação de imóvel ne
cessário a servíco da Fôrca
Aérea Brasileira: Pub. D. O. de
9 de fevereiro de 1949 232

26. 321 ~ Guerra-Fazenda - De
8 de fevereiro de 1949 - Au
toriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doacão de
um terreno.' Pub. D. O. ~de 10
de fevereiro de 1949 232

26.322 - Guerra - De 8 de
fevereiro de 1949 - Declara
de utilidade pública e auto
riza a desapropríacgo de imó
vel necessário a ~ serviço do
Exército Nacional. Publicado

í·NDICE

Págs.
no Diário Oficial "de 1.0 de fe-
vereiro de 1949 232

26.323 Guerra-Fazenda
De 8 de fevereiro de 1949 
Autoriza o Serviço do Patri
mônio da União a aceitar a
doação de um terreno. Publi
cado no Diário Oiiciei de 10
de fevereiro dê: 1949 .. "..... 233

26.3214 - Via~ão - De 9 de
fevereiro de 1949 - Outorga
concessão à Rádio Clube Pon
tagrossense S. A., "para" estabe
lecer uma estação radiodifusora
em Ponta Grossa, Estado do
Paraná. Pub. D. O. de 28 de
fevereiro de 1949 ..... ".. 233

26.325 - Viação - De 9 de
fevereiro de 1949 - Declara de
utüídede pública, "para desapro
priação pela Estf-ada de Ferro
Central do Brasil, os terrenos
que menciona. Pub. D. O. de
de fevereiro de 1949 235

26. 326 ~ Trabalho - De 9 de
fevereiro de 1949 - Cria cargo
isolado e extingue outro no
Quadro de Pessoal do Instituto
de Previdência 'e Assistência
dos Servidores do Estado
(L P. A. S. E.). Pub. D. O. de
11 de fevereiro de 1949 .... 236

26.327 - Trabalho - De 9 de
fevereiro de 1949 - Altera o
Regimento do Instituto Nacio
nal de Tecnologia e dá outras
providências. Pub. D. O. de 11
de fevereiro de 1949 236

26.328 - Trabalho - De 9 de
fevereiro de 1949 - Aprova as
normas gerais para os cursos de
especialieaçêo do Instituto Na
cional de Tecnologia do Minis
tério do Trabalho, Indústria e
Comércio. Pub. D. O. de 12 de
fevereiro de 1949 237

26.329 - Trabalho - De 9 de
fevereiro de 1949 -r-- Revoga o
decreto que concedeu à Socie
dade Anônima: "Sulaer Frêres
Sociedade Anônima" autoriza-
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Pâga.
'Ção pata funcionar na Repú-
blica e cassa a respectiva carta.
Pub. D. O. de 11 de fevereiro
de 1949 , .. 238

:26.336 - Trabaiho - De 9 de
fevereiro de 1949 -. Concede
à: firma "Ant6nio de Freitas &
Companhia" eutoríaeçâc para
funcionar como emprêsé de na
vegação de cabotagem, de ecêr
do com o que prescreve' o: De
creto-lei n,O 2.7'814, de 20 de
novembro de 1940. Pub. D.O.
de 7 de março de 1949 238

26.331 ....:.... De 9 de fevereiro de
1949 - Prorroga, por 10 anos,
a concessão outorgada à Rádio
Transmissora Brasileira, atual
mente denominada "Rádio
Globo 'Sociedade Anônima",
para estabelecer uma estação
radiodifusora . 239

Ainda não foi publicado no Diário
OficiaI por falta de pagamento.

26.332 ~ Justiça - pe 9 de
fevereiro de 1949 - Retifica
o Decret~ n.? 22.852, de 31
de março de 1947. Pub. D.O. de
11 de fevereiro de 1949 .... 239

26.333 - Bxteríor-Fezende 
De 9 de fevereiro de 1949 --'
Abre ao Ministério das Relações
Exteriores crédito especial para
pagamento de contribuição de
vida pelo Banco do Brasil 30
Conselho Inte~n3cional do Tri
go, ,com sede em Washington.
Pub. D. O. de 11 de fevereiro
de 1949 239

26.334 - Exterior; - De 9 de
fevereiro de 1949 ~ Altera o
Decreto ti.o 21.737, de 30 de
agôsto de 1946, que regula a
concessão de auxílio para trans
porte, ajuda de custo e diárias
aos funcionários diplomáticos e
consulares. Pub. D. O. de 11
de fevereiro de 1949 239

26.335' -:- Bxterior ....:.... De 9 de
fevereiro de' 1949 ....:....' Regula
menta a concessão da licença

Págs.
eepêcíal, prevista na' Lei nú
mero 283, dé: 2'4 de maio "de
1948, 'â sé'fVldó'fes dó M~riis.

térto dás ReÜiçÕes 1txteriores,
10tadós em. postos no exterior.
Pub. D. O. de 11 dê feverêtro
de 1949 " .. ", .. ", ..... ; 240

26. 336 ~ Êxterioi~frazenda _
De 9 de fevereiro de' HM9' --'
Libera dos efeitos do Decret~-
lei h.O 4.166, de 11 de março
de 1942, bens pertencentes a
Giulio Cesare Montagna, de
nacionalidade italiana. Publica-
do no' Diário Oficial de 11 de
fevereiro de 1949 .......•.. 240

26.337 --'- Viaçã:ó-Faieitdà - De
9 dê fevereiro de 1949- Abre,
pelo Ministério .da .Viação e
Obras Públicas, o crédito. espe
clal de Cr$ 10.00'0. ooo.oo,

. para atender a despesas' com· a
construção do ramal ferroviário
Lima Duarte-Bom Jardim. Pu
blicado no Diário Oficial de 11
de fevereiro de 1949 241

26.338 - Educaç~o - De 10 de
fevereiro de 1949 - Autoriza
o Ginásio São Cristóvão com
sede no Distrito Federal, a fun
danar como colégio. Pub, D.O.
de 12 de fevereiro de 1949 241

26.339 - Educação - De 10 de
fevereiro de 1949 - Altera a
lotação do Ministério da Educa
ção e Saúde. Pub. D. O. de 22
de fevereiro de 1949 241

26.3140 - Justiça-Fazenda - De
10 de fevereiro de 1949 
Abre ao Ministério da Jus-tiça
e Negócios Interiores crédito es
pecial para pagamento de grati
ficação adicional ao Ministro
do Supremo Tribunal Federal
Álvaro .Moutinho Ribeiro da
Costa. Pub. D. O. de 12 de fe-
vereiro de 1949 246

26.341 AgilcuIttira-Fazetida
- De 10 de fevereiro de 1949'
- Abre ao Ministério da Agri..
cultura o crédito especial de



Págs.
Cr$ 30. 000. 000,00 (trinta mi
lhões de cruzeiros) para inten~
süicação da campanha contra
a broca do café. Pub~ D. O. de
12 de fevereiro de 1949 .... 246

26.342 -r- Fazenda - De io de
fevereiro de 1949 ~ Aceita
doação de terreno situado' na
cidade de Uberaba, 0'0 Estado
de Minas Gerais, e dá outras
providências. Pub. D. O. de 12
de fevereiro' de 1949 ....•... '24õ

26.343 - Agricultura-Fazenda ..:
De 10 de fevereiro de 1949 ..:.
Abre ao Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de
Cr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros) destinado a atender
às despesas com a realização de
uma conferência. Pub. D. O. de
12 de fevereiro de, 19q9 .... 247

26.344 - Educação - De 10 de
fevereiro de 1949 - Substitui
as Tabelas Numéricas, Ordiná
ria e Suplementar, de Extranu
merários-mensalistas da Univer
sidade do Brasil, aprovadas
pelo Decreto n.? 25.925, de 3
de dezembro de' 1948. Publi
cado no Diário Oficial de 22
de fevereiro de' 1949 247

26.345 - í/íeçêo-Feeende - De
10 de fevereiro de 1949 
Aceita . a doação dos imóveis
que menciona. Pub. D. D. de
12 de fevereiro de 1949 .•.... 247

26.346 - Educação - De 10 de
fevereiro de 1949 - Regula
menta a execução da Lei nú
mero 379, de 10 de setembro
de 1948. Pub. D. O. de 12
fevereiro de 1949 247

26.347 - Fazenda - De 10 de
fevereiro de 1949 - Anula
o Decreto n.v 25.166, de 10 de
janeiro de 1949. Pub. D. O. de
12 de fevereiro de 1949 .... 248

26.348 - Fazenda ----:...-De 12 de
fevereiro de 1949 - Suprime
cargo extinto. Pub. D. O. de 15
de fevereiro de 1949 ..•..... 249

Págs.
26.349 - Fazenda -, De 14 de

fevereiro de 1949 -.,.... .Autcriza
estrangeira a adquirir a ocupa
ção do terreno de marinha que
menciona, situado em Salvador
Estado da Bahia. Pub. -D. O. de
10 de março de 1949 .•. ,.... 2lt9

26.350 - Fseende - De 14 de
fevereiro de 1949 - Autoriza
H. Burle Marx a comprar pe
dras preciosas. P.ub. D. O. de
7 de março de 1949 .....•. _ 249

26.351 - Fazenda - De 14 de
fevereiro de 1949 - Autoriza
o cidadão norte-americano
Lewrence Everett Kelley a
comprar pedras preciosas. Pu
blícedo no Diário Oficial de 7
de março de 1949 -. 249

26.352 - Agricultura - De 14
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o cidadão brasileiro Za
cartas Pimentel a pesquisar
amianto e associados no Muni
cipio de Lima Duarte, Estado
de Minas Gerais. Pub. D. O.
de 17 de fevereiro de 1949 .. 250

26.353 - Agricultura - De 14
de fevereiro de 19'49 - Auto
riza a cidadã brasileira Maria
de Lourdes Leite Guimarães a
pesquisar cassiterita e associa
dos no Município de São João
deI Rei, Estado de Minas Ge
rais. Pub. D. O. de 17 de feve-
reiro de 1949 250

26.354 - Agricultura _ De 14
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o Estado de Minas Gerais
a ampliar as ~ instalações da
Central terrnoelétrica Ha cidade
de Governador Valadares, Es
tado de Minas' Gerais. Publi
cado no Diário Oficial de 19
de fevereiro de 1949 251

26.355 - Agricultura ----' De 14
de fevereiro de 1949 - F'ixa
vencimentos e salários dos diri
gentes e servidores do Instituto
do Açúcar e do Álcool e dá
outras providênctas . Pub . D.
O. de 17 de fevereiro de 1949 251
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Págs.
26.356 - Agricultura', - De 17

Q8 fevereiro de 1949 - Auto
rixa o cidadão brasileiro CeJmis
Bica a pesquisar caJcáreo e
associados no Município de São
Gabriel; Estado do Rio Grande
do Sul. Pub. D. O. de 17 de
fevereiro de 1949 252

26.357 - Agricultura - De 14
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o cidadão brasrleíro Marti
nho Pinto a pesquisar mica e
associados nó Município de Se
nador Firmino, Estado de
Minas Gerais. Pub. D. O. de
17 de fevereiro de 1949 253

26.358 - Agricultura - De 14
de fevereiro de 1949 - Auto
r-iza a Emprêea Elétrica Santa
Isabel a ampliar as. suas atuais
instalações hídroelétríces." Pu
blicado no Diário Oficia! de 25
de fevereiro de 1949 - Retif.
D. O de 19 de marra de 1949 253

26.359 - Agricultura - De 14
de fevereiro de 1949 - Outorga
à Prefeitura Municipal de Ita
pecerica concessão para o apro
veitamento progressivo de ener
gia hidráulica da! cachoeira dos
Alves, situada no rio Itapece
rica. divisa do Município de
igual nome com ode Divinó
polis, Estado de Minas Gerais.
Pub; D. O.de 25 de fevereiro
de 1949 254

26.360 - Viação - De 14 de
fevereiro de 1949 - Declara
de utilidade pública, para desa
propriação pela Companhia
Paulista de Estradas de Ferro,
a faixa de terra que menciona.'
Pub.. D. O. de 24 de fevereiro
de 1949 .....•............ 256

26.361 ---.:..:. Viação --'o De 14 de
fevereiro de' 1949 - Declara
de utilidade pública a faixa
de terreno que menciona, a fim
de ser desapropriada pela Rêde
Mineira. Pub. D. O. de 17 de
fevereiro de 19'-t9 256

PAgs,
26.362 .....:.o...··Viáção - De 14 de

fevereiro, de- 1949 ..:.- Declara
de utilidade pública, para de
sapropriação pelo Departamento
Nacional de Obras de Sanea
mento, a faixa .. de terras que
menciona. Pub. D. O. de 17 de
fevereiro de 1949 256

26.363 - Viação - De 14 de
fevereiro de 1949 _ Aprova
projeto e orçamento, na im
portância de Cr$ 2.162.535,20,
para a construção de uma ponte
sôbre o rio Paranaíba, no local
denominado Pôrto das Man
gueiras. Pub. D. O. de 17 de
fevereiro de 1949 257

26.364 - Fazenda - De 14 de
de fever-eir-o de 1949 - Revoga
o Decreto n.? 16.214, de 27
de julho de 1944. Pub. D. O.
de 17 de fevereiro de 1949 257

26.365 - Exterior - De 16 de
fevereiro de 1949 - Libera
dos efeitos do Decreto-lei nú
mero 4.166, de 11 de março de
1942, os bens pertencentes a
Agabito Lipparelli, de nacio
nalidade italiana. Pub. D. O.
de 18 de feve;-eiro de 1949 257

26.366 - Agricultura: _ De 16
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o Ministério da Agricultura
'8 ceder à Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco a
usina em construção na Cacho
eira de Paulo Afonso. Publi
cado no Diário Oficia! de 17
de fevereiro de 1949 "258

26.367 - Trebelho - De 17 de
fevereiro de 1949 - Dispõe
sôbre a situação de servidores
do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Comerciários.
Pub. D. O. de 19 de fevereiro
de 1949 258

26.368.- Guerra -: De 17 de
fevereiro de. 1949 --:- Aprova
o Regulamento do Departa

.mento de Desportos do Exêr-



Págs.
cito.Pub.. D. "O. de 25 de fe
vereiro de 19:49 ••.••. ;.... 259

26.36g --'- AgikWtura _ Con-
cede à Compi,l.rihja Mercantil
de Mirteraçao autorIzação para
funcionar 'como émprêsa de mí
neréçgo. Pub. D. O. de 5 de
março de 1949 ....•....... " 267

26.370 --'- Agrict.t1tuta -,.... De 18
de f{Wéteiro de 1949 --'- Auto
riza 6 cidadão' brasileiro Frau
cisco França ·de Carvalho, li
pesquisar cristâl de, rocha, no
Munidpio de Sete Lages, Es
tado de Minas Gerais. Publi;

'cado no Diário Oficial de 25
de fevereiro de 1949 267

26.371 - Agricultura - De -18
de fevereiro de 1949 ........ Auto,
riza o cídedâo brasileiro, Pe,
dto Gonç<:tlve's Pedrosaia pes
quisar hematita, acres, dolo
mito e associados no Município
de Ouro Prêto, Es'tarlo de. Mi-:,
nas 'G,arais. Puh. D. O. de 25
de fevereiro de 19~9 .....•.. 267

26.372 ,- Agricultura - De 18
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o' cidadão brasileiro, Evan
gelino da Costa Lage, a pesqui..
sar quartzo e associados, no Mu
nicípio de Santa Maria de
Itablea, Estado de Minas Ge
rais. Pub. D. O. dê 25 de íe-
ve~eiro de 1949 o • 2õ8

26.373 - Agricultura - De 18
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o cidadão brasileiro Joa
quim Sabóia _Neto, a peaquiser
conchas no Município d.e Pa-,
ranaguâ, Estado do Paraná. Pu
blicado no Diário Oficial de 25
de. fevereiro de 1949 268

26.374 - Agriciilfura ---" De 18
de fevereiro de 1949 - AutO
riza o cidadão braêileíro Arme
tino Pedro Sobrinho, a pesqul
sar pedras coradas _e, associados
no Município de Nová ~r'uze.ir~,
Estado de Minas Gerals. Pu
blicado no Diário OHêlal de
'25' de fevereiro dé 1949 ..• .,. 269

Págs.
26.375 -=- Agricultura ~De 18

de fevereiro de 1949 -r-. Auto.
riza o Departamento Autônomo
de Carvão Mineral, a pesqui
sar carvão míneraí no Municí
pio de São Jerônimo, Estado d?
Rio Grande do Sul. - Publi
cada no Diário Oficial de 25 de '
fevereiro de 1949 ,... 269

26:376 - Agricultura - De 18
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o Cidadão brasileiro, Josê
Schwerbera pesquisar acres. e
essocíados no Município de
Mariana, Estado de Minas Ge
rais. Pub. D. O. de 25 de fe,
vereíro de 1949 o • •• 269

26.377 - Agricultura - D'e 18
de fevereiro de 1949 ~ Auto
riza I~dústrias Brasileiras Al
calinas S. A. a pesquisar cal
cáreo no Município de Coti
guiba, , do Estado de Sergi~e.
'D. O. de 25 de fevereiro
de 1949 270

26.373 - Agricultura - De 18
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o cidadão brasileiro,' Atilio
Raim:i.mdo Peppe a pesquisar
cobre e essocladcs no Municí
pio de São Luís Gonzaga,. Es
tado do Rio Grande do SuL
Pub. D. O. de 25 de feveréird
de 1949 270

26.379 "'- Agricultura -=- De 18
de fevereiro de 1949 _ Auto.
riza o cidadão brasileiro Adria
no Osvaldo Mônaco a lavrar
jazida de barítína é essocieüos
no Municí'bio de vCêrro Azul,
Esta'do do ·Paraná. Pub. D. ,0.
de 25 de fevereiro de 1949 .• 271

26. 380 ~ Agricultura. _ De 18
de fevereiro de 1949 - Auto
riza o cidadão brasileiro, Adal
berto Carvalho de Araújo, a'
pesquisar argila e associados no
Município' de Pon.ta. GrOSS?,
Estado do Paraná. Pub. D. O.
de 25' de' fevereiro de 1.949 .... 271

26 o 38i ---" Iuetiçe ""--"-' Dé 18 de
fevereiro de 1949 -'--"" Autoriza a
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Págs.
Companhia Paulista, de Minera

ção apesquisar jazidas de.rochas
betuminosas e piro-betumino
sas - classe IX - em terras
de domínio privado, situadas no
distrito, município e comarca de
Pindemonbangaba, Estado de
São Paulo. Pub. D. O. de 25
de fevereiro de 1949 272

26.3e2 -r- Justiça - De 18 de
fevereiro de 1949 -Autoriza
a Companhia Paulista de Mine-
ração a pesquisar jazidas de
Tochas betuminosas e piro-be
tuminosas _ classe IX - em
terras de dominio privado, si
tuadas no distrito, município e
comarca de Píndamonhangabe,
Estado de São Paulo. Publi-
cado no Diário Oficial de 25 de
fevereiro de 1949 ... :.. ..... 273

26.383 - Marinha - De 18 de
fevereiro .de 1949 -' Considera
de utilidade pública, para fins
de desapropriação, o imóvel si
tuado na rua Goiás, n.? 14, em
Santos', Estado de São Paulo,
de propriedade do Dr. Raul
jordâo de Magalhães. Publi
cado no Diário de Oficial de
21 de fevereiro de 1949 .... 273

26.384 Agricultura-Fazenda
- De 22 de fevereiro de 1949
- Abre, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial
de Cr$ 4. O'CO. 000;00 para o fim
que especifica. Pub. D. O. de
24 de fevereiro de 1949 .... 274

26.385 - Agricultura-Fazenda 
De 22 de fevereiro de 1949 
Abre pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de
Cr$ 39.239,40 (trinta e nove
mil duzentos e trinta e nove
cruzeiros e quarenta centavos)
para o fim que especifica. Pu
blicado no Diário Oficial de
24 de fevereiro de 1949 .... 274

26.3&6 Agricultura-Fazenda
- De 22 de fevereiro de 1949
- Abre, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial

Págs.
de Cr$ 80.927,50, ·para o fim
que especifica. Pub, D. O. de
24 de fevereiro de 1949 274

26.387 Agricdlturs-Fazenda
- De 22 de fevereiro de 1949
- Abre ao Ministério da .Agri-
cultura, o crédito especial de
Cr$ 13.283,30 (treze mil du
zentos e oitenta e três cruzei
ros e trinta centavos), para pa
gamento de gratificação de
magistério. Pub. D. O. de 24
de fevereiro de 1949 275

26.388 - Lustíçe - De 22 de
fevereiro de ·1949 - Suprime
cargo excedente. Pub. D. O. de
24 de fevereiro de 1949 275

26.389 - Viação ...:.- De 23 de
fevereiro de' 1949 - Aprova
novo orçamento paro construção
de obras do cais acostável do
pôrto de Itajaí. Pub. D. O. de
25 de fevereiro de 1949 :... 275

26.390 - Viação - De 23 de
fevereiro de 1949 - Suprime
cargo extinto. Pub. D. O. de 25
de fevereiro de 1949 275

Úi.391 - Educação-Fazenda 
De 23 de fevereiro de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 65.214,30 para pa
gamento de gratificação de ma
gistério a Floriano Peixoto Bit
tencourt. Pub. D. O. de 25 de
fevereiro de 1949 276

26.392 - Educacão - De 23 de
fevereiro de 1949 - Proíbe o
funcionamento da Academia
Livre de Comércio, de Belo.
Horizonte. Pub. D. O. de 25
de fevereiro de 1949 .

26.393 - Educação-Fazenda r-r

De 23 de fevereiro de 1949 
Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 7.200,00, para paga
mento de gratificação de magis
tério, a Antônio Ferreira. Pu
blicado no Diário Oficial de
25 de fevereiro de 1949 .... 276
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Págs. Págs.
:26.394 - Bduceçêo-Fezende

De 23 de fevereiro de 1949
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 24.506,60, para
pagamento, da gratificação de
magistério a Felipe dos Santos
Reis. Pub. D. O. de 25 de fe-
vereiro de 1949 276

26.395 - Educeçêo-Fezenâe _
De 23 de fevereiro de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 3.000.000,00,
para ti fim que especifica. Pu
blicado no Diário Oficial de"
25 de fevereiro de 1949 .... 277

26.396 - Bâuceçêo-Fesenõe 
De 23 de fevereiro de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cia-l de Cr$ 300.000,00, para
custeamento das despesas com
o IV Ccngresso Nacional de Tu
berculose. Pub. D. O. de 25
de fevereiro de 1949 277

26.397 - Educeçêo-Feeende ,
De 23 de fevereiro de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 24.266,70, para
pagamento de gratificação de
magistério, a Francisco Alípio
Bruno Lôbo. Pub. D. O. de 25
de fevereiro de 1949" 277

26 -398 - Viação - De 23 de
fevereiro de 1949 - Autoriza
a novação do contrato de con
cessão do pôrto de Paranaguâ,
celebrado com o Estado do Pa
raná, assim como a concessão
do pôrto de Antonina ao mes
mo Estado. Pub. D. O. de 17
de março de 1949 - Retifi
cado no Diário Oficial de 31 de
março de 1949 278

26.399 - Trabalho - De 23 de
fevereiro de 1949 - Concede
à Sociedade Navegação Itaiai
Limitada autorização para con
tinuar a funcionar" como em
prêse de navegação de cabo-

tagem, de acôrdo com o que
prescreve o Decreto-lei número
2.784, de 20 de novembro de
1949. Pub. D. O. de 12 de
março de 1949 278

26.400 - Viação-Fazenda - De
23 de fevereiro de 1949 _
Aprova novo orçamento para a
constituição do açude "Pau
Branco", no Estado de Pernam
buco. Pub. D. O. de 25 de fe-
vereiro de 1949 278

26.401 - Justiça - De 24 de
fevereiro de 1949 - Regu~a

menta dispositivos legais sôbre
execução de penas, medidas de
segurança e medidas processuais
cautelares no Distrito Federal.
Pub. D. Q. de 26 de fevereiro
de 1949 - Retíf. D. O. de 3 de
março de 194-9 279

26.40'2 - Educação - De 24 de
fevereiro de 1949 - Autoriza
o Ginásio Osvaldo Cruz com
sede eP.1 Campo Grande, no Es

< tado de Mato Grosso, a fun
ciona-r como colégio. Publi
cado no Diário Oficial de 28
de fevereiro de 1949 281

26.403 - Marinha - De 25 de
fevereiro de 1949 - Aprova e
manda executar o novo Regula
mento para a Exala Naval. Pu
blicado no Diário Oficial de 10
de março de 1949 281

26.404 - Aeronáutica - De 26
de fevereiro de 1949 - De
clara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de
imóveis necessários ao serviço
da Fôrça. Aérea Brasileira. Pu
blicado no Diário Oficial de 2
de março de 1949 290

26 . 405 - Agricultura ...:..... De 4 de
março de 19-1-9 - Revalida a
autorizacão concedida. pelo De
creto n.v 2.368, de 27 de de
zembro de 1946, a Nadir Fi
gueiredo, Indústria e Comércio
Sociedade Anônima. Pub. D. O.
de 8 de março de 1949 290
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Págs.
26.406....::... Agricultura - De 4 de

março de 1949 - Fixe venci
mentos e salários dos dirigen
tes! e servidores da Caixa de
Crédito da Pesca e dá outras
providências-. Pub. D., O. de 7
de ~ço de~949 291

26.407 -- Agricultura - De 4 de
março de 1949 - Renova o
Decreto 0.° 19.753, de 8 de
outubro de 1945. Pub. D. O.
de 11 -de março de 1949 .... 291

26.408 - Agricultura - De 4 de
março de 194-9 - Renova o
Decreto 0.° 2.096, de 18 de
novembro de 1946. Pub. D. O.
de 11 de março de 1949 ..... 292

26.409 -'- A{1.ricultura - De 4 de
março de 1949 - Revoga o
Decreto n.v 23.166, de 9 de
junho de _1947. Pub. D. O. de
7 -de março de 1949 '. . . . . . .. 292

26.410 - De 4 de março de
1949 - Transfere à S. A. Rio
Bonito Fôrça e Luz, com sede
no Estado de Santa Catarina, a
concessão outorgada ao Sr. Emí
lio Bergamini pelos Decretos
ns. 15.365, de 13 de .abril de
1914 e 21.698, de 22 de agôsto
de 1946 292

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

:26.411 - A{1.ricultura -, De 4 de
de março de 1949 - Açúcar e
Álcool concessão para o apro-".
veltemento de energia hidráu-
lica de uma queda d'água situa-
da no rio Gulangi, Município
de Murici, Estado de Alagoas,
para uso exclusivo. Pub. D. O.
de 14 de março de 1949 ..... 292

26.412 - De 4 de março de
1949 - Outorga à Prefeitura
Municipal de Jequitinhonha
concessão para o aproveitamento
da energia hidráulica da ca
choeira situada 'no córrego
Santo' Antônio, Município de

Págs.
Jequitinhonha, Estado de Mi-
nas Gerais. .............•.. 294

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

26.413 - De 4 de março de
1949 - Autoriza a Companhia
Central Brasileira de Fôrça
Elétrica a ampliar suas insta
Ieçôes termoelétricas, na cidade
de Vitória, Estado do Espírito
Santo ................•.... 294

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

26.414 - Agricultura - De 4 de
março de 1949 - Outorga à
Companhia de Cimento Por-
tland São Paulo concessão para
o aproveítamento da energia
hidráulica da cachoeira do Sal-
tinho ou Escolástica, no rio
Taquari-Guaçu, Município de
Itapeva, Estado de9ão Paulo
para uso exclusivo. Pub. D. O.
de 17 de março de 1949 294

26.415 - De 4 de março de 1949
- Outorga à Emprêea Luz e
Fôrça Elétrica Itaiópclis S. A.
concessão para o aproveitamento
da energia hidráulica do salto
Greln, situado no Rio Negrinho,
Município de Iteiópolis, Estado
de Santa Catarina 296

Ainda não foi publicado no Diário
Olicial por falta de pagamento.

26.416 - De 4 de março de 1949
- Outorga às Indústrias de Ma-
deira Rio Vermelho Ltda. con
cessão para o aproveitamento da
energia hidráulica da queda
d'água denominada Engenheiro
Mário, situado no rio Humboldt,
Distrito e Município de Serra
Alta, Estado de Santa Catarina,
para fins exclusivos 296

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

26.417 - Agricul,tura - De 4 de
março de 1949 - Autoriza a



Págs.
cidadã brasileira Celensina Cal-
ças . Sark'is ~pesquisar ~~~S
minerais no Município de 'na~

pirp., ~st!U~9 P..~ ~~o Pau~9,'
Pub. p, Q. .çl~ lJ de m~ço de
1949 :.... 296

26.41~,-,- .fMrjcu1tura ..,...,.... De 4 de
março de ~949 -:-= Concede à
Socig!Íª.de Síderúrgica Bom Su
cesso Pn:lit.apa autorização para
funçjRP.J;I.,:ç:om9 emprêsa de mi
neração, Pub, D. O. de It~ de
março de 1949 296

26.419...,...- A,4riqút.ur,a ..,.,...- De 4 de
março de 1949 - Autoriza o
cidadão brasileiro Altamiro
Garcia ,8 pesquisar zircânio e
associados no Município de
Parreiras, Estado de Minas Ge
rais, Pub. D. O. de 11 de março
de 1949 297

26.421 Vlação - De 5 de
março de 1949 - Outorga con
cessão à Rádio Sociedade de
Friburgo Li-mitada, para esta
belecer uma estação radiodifu
sora em :Nova Priburgo, Estado
do Rio de Ja:neiro. Pub. D. O.
de 1 de I'l-pril qe1949 f97

26.422 ---'- Viação - De 5 de
março de 1949 - Declara de
utilidade pública o imóvel de
n~minado "Amparo.", ~o Muni
cípio de Valença, a fim de' ser
desapropriado pela Estrada de
Ferro Central do Brasil. Pu
blicado no Diário Oficial de
9 de março de 1949 299

26.42;3 ~ Vié!§ão ..,..,..,. De 5 de
março de 1949 .,..-- Aprova pro
jetos e orçamentos para obras
da Estrada de Ferro Vitória a
Minas. Pub. D. O. de 9 de
março de 1949 SOO

26.424 - Viação - De S de
março de 1949 - Aprova pro
jetos e orçamentoa para obras
em Araçatuba da Estrada de

30Z

30Z

301

301

30.

26.'430 - Exterior - De 9 de
março de 1949 - Libera dos
efeitos do Decreto-lei n.? 4.1Q6,
de 11 de março d.e 1942 os bens
pertencentes a Ana Bovero e
Ada Caporali, ambas de neclo
nalidade italiana. Pub. D. O. de
11 de março de 1949 .....' ..

26.427 - Agricultura-Fazenda -,
De 7 de março de 1949 -c-sAbre,
ao Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$
2.102.529,20, para o fim que
se especifica. Pub. D. O. de 9
março' d~ 1949 .

26.428 - Exterior - De' 9 de
março de 1949 - Torna. pú
blica a entrada em vigor do
Tratado Interamericano de
Assistência Recíproca, firmado
no Rio de Janeiro, a 2 de se
tembro de 1947, por ocasião da
Conferência Interemericana pa
ra a Manutenção da Paz e da
Segurança no Continente. Pu
blicedo no Diário Oficial de '11
de março de 1949 .

26.429 - Viação - De 9 de
março de 1949 - Aprova Nor
mas especiais para construção
da BR-2 trecho' Rio~São Pa~lo.
Pub. D. O. de 11 de março de
1949

Págs.
Ferro Noroeste do Brasil. Pu
bficado no Díésío Oficial de
9 de março de 1949 SOl)

26.425 - Agrieu1tura·Fazenda -o

De 7 de merçc de 1949 .:
Abre pelo Ministério da As:ri
cultura o crédito especial' de
Crs 2.000.000,00 (dois mi
Ihôes de crueeíros) , para o fim
que se j~stifica. Pub. D. O: de
9 de março de 1949 ...••...• ~O(l

26.426 - Agricultura-Fazenda -
De 7 de março de 1949 -
Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de
Crg 1.450,00, para o fim que
especifica. Pub. D. O. de 9 de
março de 1949 .

297
Ainda não foi publl-26.420

cada,
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Págs.
26.431 - Exterior - De 9 de

março de 1949 .;...,- Toma pú
blica' a ratificação, por parte
do Govêrno de Cuba, do 'Trata
do Interamertcano de Assis
tência Reciproca, firmado no
Rio de Jeneíro, a o? de setem
bro de 1947, por ocasião da
Conferência Interamericana pa
ra a Manutenção da Paz e da
Segurança no Continente. Pu
blicado no Diário Oficial de 11
de março de 1949 302

26.432 :-- Exterior - De 9 de
março de 1949 - Libera dos
efeitos do Decreto-lei n.? 4.166,
de 11 de marÇo de 1942, os
bens pertencentes a Caetano
Pepe, de nacionalidade Italiana.
Pub. D. O. de 11 de março de
1949 302

26.433 - De 9 de 'março de
1949 - Autoriza a Companhia
Mogiana de Fôrça: e Luz e a
Emprêsa Elétrica de Amparo a
construirem uma linha de trens
míssêo entre a usina .Iaguart,
da Companhia Cempineira de
Tração, Luz e Fôrça e a cidade
de Itapira, no Estado de São
Paulo 303

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

26.434 - Agricultura - De 9 de
março de 1949 - Outorga à
S. C. Central Elétrica Rio
Claro concessão para o apro
veitamento de energia hidráu-
lica de Cachoeira, situada no rio
Mogi-Gueçu, Município de Pi-
nhal, Estado de São Paulo. Pu
blicado no Diário Oficial de 2
de .abr-il de 1949 303

26.435 - Merinhe - De 10 de
março de 1949 - .Coneídera de
utilidade pública, para fins de
desapropriação, os edifícios e
as benfeitorias existentes nos
dois lotes doados, ao Ministério
da Marinha, pelo Decreto-lei
n.v 248, de 12 de 1JlarÇO de
1945, da Prefeitura Municipal.

Pãgs.
de Manaus. Pub. D. O. de 1~

de março de 1949 •..•..... ~. 305

26.436 - Maripha - D~ 10 de
março de 1949 - Suprime car
gos extintos. Pub. D. O. de 12
de março de 1949 305

26.437 - Ma.rinha - De 10 de
março de 1949 - Extingue
cargos excedentes. Pub. D. o.
de '12 de março de 1949 ... 305

26.438 - Marinha - De 10 de
março de 1949 - Extingue
cargos excedentes. Pub. D. O.
de 12 de março de 1949 .... 305

26.439 - Educação-Fazenda 
De 10' de março de 1949 _
Abre, pelo M'inistério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de CrS 1.000.000,00, pera
o fim que se especifica. Pu
blicado no Diário Oficial de 12
de março de 1949 306

26.440 -. Educação-Fazenda -
De 10 de março de 1949 -

. Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 300.000,00, como
auxílio à Academia Nacional de
Medicina, do Distrito Federal,
Pdb. D. o. de 12 de março de
1949 300

26.441 - Educação-Fazenda 
De 10 de março de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 60.000,00, para o
fim que especifica. Pub. D. o.
de 12 de março de 1949 .... 308

26.442 - Educação-Fazenda 
De 10 de março de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Crs 33.000,00,· para
pagamento de gratificação de
magistério. Pub. D. O. de 12
de março de 1949 306

26.443 - Trebelho-Feeende 
De 1.0 de março. de 1949 
Abre, pelo Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio 0-

crédito especial de Cr$ .
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Págs.
1. 365.734,70, para o fim que
especifica. Pub. D. O. de 12 de
março de ~9~9 307

26.444 - Trabalho-Fazenda 
De 10 de março de 1949 
Abre, pelo Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, o
crédito especial de Cr$
3.000.000,00, para o fim que
especifica. Pub. D. O. de 12 de
março. de 1949 307

26.445 - Educa.ção-Fazenda 
De 10 de março de 1949 
Abro, pelo Ministério da Edu
cação ~ Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 5.663.092,10, para
a concessão de auxílio extraordi
nário à Fundação da Casa do
Estudante do Brasil. Pub. D. O.
de 12 de março de 1949 .... 307

26.446 - Educação-Fazenda 
De 10 de março de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 150.000,00, como
auxílio à Cruz Vermelha Bra
sileira. Pub. D. O. de 12 de
março de 1949 308

26.447 - Educação-Fazenda 
De 10 de março de 1949 
'Abre, pelo Ministério da' Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 20.790,00, para
pagamento de gratificação de
magistério. Pub. D. O. de 12
de março de 1949 308

26.448 - Bdnceçêo-Feeenâe 
De 10 de março de 1949 
Abre, pelo Ministério da- Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Crs 2.000.000,00, para
a: construção de um leprosário
e de um preventôrio para filhos
de lázaros em Pôrto Velho, no
Território de Guaporê. Publi
cado no D. O. de 12 de merço
de 1949 308

26.449 - Educação-Fazenda 
De 10 de março de 1949 
Abre, peta Ministério da- Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 18.480,00, para

Págs.
pagamento de gratificação de'
magistério, a Manuel Joaquim
Cavelcântí de Albuquerque.
Pub, D. O. de 12 de março de
1949 308

26.450 - Guerra --.::.. De 10 de
março de 19149 - Aprova o
Regulamento para o Quadro
Auxiliar de Oficiais. Pub. D.O.
de 14 de março de 1949 .... 309

26.451 - Trabalho - De 10 de
março de 1949 - Dispõe sô
bre vencimentos e salários do
pessoal do Serviço de Assistên
cia Médica do I. A. P. C. e da
outras providências. Publicado
no Diário Oficial de iz de mar-
ço de 1949 315

26.452 - Marinha - De 10 de
março de 1949 - Extingue
cargo excedente. Pub. D. O.
de 12 de março de 1949 ..... 315

26.453 - Justiça - De 11 de
março de 1949 - Renova o
Decreto n.v 20.315, de 2 de
janeiro de 1946. Pub. D. O. de
17 de março de 1949 ......• 316

26.484 - Agricultura - De 11
de março de 1949 - Declara
órgão auxiliar do Conselho Na
cional de Águas e Energia Elé
trica o Departamento de Obras
Públicas do Estado da. Bahia.
Pub, D. O. de 14 de março
de 1949 316

26.455 - Agricultura - De 11
de março de 1949 - Declara
órgão auxflíar do Conselho Na
cional de Águas e Energia Elé
trica o Serviço de Eletricidade
e Comunicações Telefônicas da
Secretaria da Agricultura do
Estado do Espírito Santo. Pu
blicado no Diário Oficial de
14 de março de 1949 316

26.456 - Agricultura - De 13
de rnar-ço de 1949 - Declara
sem efeito o Decreto n.? 17.712,
de 31 de janeiro de 1946. Pu
blicado no Diário OficiaI de 14
de março de 1949 312
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Págs.
26.457 - Agricu1twa - De 11

de março de 1949 - Autoriza
a Companhia Vale do Rio Doce
Sociedade Anônima a pesquisar
minérics de manganês e associa:"
dos nos Municípios de Alvínô
polís e São Domingos do Prata,
do Estado de Minas Gerais.
Pub. D. O. de 17 de março de
1949 . . . . . . . .. 312

26 . 458 - Agricultura - De 11
de março de 1949 - Autoriza
a cidadã brasileira Cecília Lis
boa Lôbo a lavrar jazida: de
talco e associados no Município
de Congonhas 'do Campo, do Es~

tado dé Minas Gereis. Pub. D.O.
de 17 de março de 1949 ..... ~18

26.459 - Agricultura - De 11
de março de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Antônio
Acioli .Meirelaa a pesquisar ou
ro e associados no Município
de Pôrto de Mós, Estado do
Pará. Pub. D. O. de 17 de
março de 1949 318

Págs.
26-.463 - Justiç.a ~ De 12 de

março de 1949 _ Extingue
cargo excedente. Pub. D. O.de
15 de março de 1949 321

26.464 - Bâuceçêo-Fexende 
De 15 de março de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e' Saúde, o crédito espe
cial de Cr$,!. 000.000,00, para
conclusão das obras do Hospi
tal da Santa Casa de Miseri
córdia de Uberlândia, Minas
Gerais. Pub. D. O. de 17 de
março de 1949 321

26.465 - Marínhe-Pezende 
De 15 de março de 1949 
Autoriza o Serviço do Patrlmô
nio da União a aceitar doação
de' um terreno. Pub. D. O. de
17 de março de 1949 321

26.466 - Justiça ---.: De 15 de
março de 1949 _ Altera o
Plano de' Uniformes da Polícia
Militar do Distrito Federal.
Pub. D. O.de 17 de março de
1949 322

26.460 - Agricultura - De 11
de março de 1949 - Autoriza
o ~idadão brasileiro Edson
Fernandes Sacramento a lavrar
calcário no Município de Ita
peva, Estado de São Paulo.
Pub. D. O. de 17 de março de
1949

:26.461 - Agricultura - De 11
de março de 1949 _ Autoriza
o cidadão brasileiro Francisco
Ribeiro de Carvalho a pesqui
sar cassiterita e associados no
Município de São João del Rei,
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no Diário Oficial de
17 de, março de 19'49

'26.462 - Agricultura - De 11
de março de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Mereal
Santos a lavrar bauxita e asso
dados no Município de Poços
de Caldas, Estado de Minas
Gerais. Pub. D. O. de 17 de
março de 1949 .

319

320

320

26.467 - Vieçêo-Fesenáe - De
15 de março de 1949 - Abre,
pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas; o crédito espe
cial para conclusão da ligação
rodoviária Riacho Sêco-Petro
Iândía . Pub. D. O. de 17 de
março de 1949 .

26.468 - Agriculrure - De 15
de março de 1949 - Suprime
urna função de Veterinário da
Tabela Numérica de Mensalis
tas da Inspetoria Regional em
Pôr-te Alegre, da Divisão de
Defesa Sanitária Animal do' Mi
nistério da' Agricultura. Publi
cado no Diário Oficial de 17
de março de 1949 .

26.469 - De 15 de março de
1949 - Prorroga o prazo do
contrato celebrado com a Com
panhia Radiotelegráfica Brasi
sileira para execução do serviço
radioelétrico internacional na

322

322



Págs.
cidade de São Paulo, Capital
do E;stad.Q de São Paulo. $23

Ainda nêo foi publicado no Di~io
Oíiciel por falta de pagamento.

26.470 ...,-- Viação - De 15 de."
março de 1949 - Outorga con
cessão à Rádio Cultura da
Bahia Limitada para estabele-.
cer uma estação radiodifusora
em Salvador,. Estado da
Bahia. Pub. D. O. de 31 de
março de 1949 323

26.471 - Agricultura - De 16
de março de 1940 - Autoriza
o Estado de Minas Gerais a
construir uma linha de trans
missão entre a subestação trens
formadora de Montes Claros, e
a cidade de Bocaiuva, Estado
de Minas Gerais. Puh. D. O.
de 23 de março de 1949 ..... 325

26.472 r-- Agc-:cultura - De 16
março de 1940. - Outorga à
Companhia Prada de Eletrici
dade concessão para. '0 apro
veitamento da energia hidráu
lica de salto Marumbi, situado
no rio 'Iapô, Município de Cas
tro, Estado do Paraná.. Publi
cado no Diário .ofioial de 214 de
março de 1949 325

26.473 - Ainda não foipub1i~
cadc 327

26.474 - Educação-Fazenda _
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
De 17 ,de marco de 1949 _
eial de Cr$ 242,00 para paga
me~to de diferença de gratifi
caçao de magistério a João
Lambert Ribeiro. Pub . Dié-
rio Oficial 19-3-49 327

26.475 - Bâucecêo-Peeenâe _
De 17 de março de 1949 _
Abre, pelo Ministério da, Edu
cação e Saúde, o crédito es
pedal de Cr$ 200.000,00, pa
ra auxiliar o InstitutoGeo~

gráfico e Histórico do Brasil.
para realização do 1.° Con
gresso de História da Bahia.

Págs.
Pub. no D ..o. de 19 de março,
de 1949 ........•......... 327

26.476 .,...-.-- Justiça .,...-.-- De 17 de
março de 1949 - Aprova0
Regimento da Comissão do
Vale do São Francisco. Fub.
no D.O. de 22 de março de
1949 328

2(5.477 - De 19 de março de
1949 - Outorga à Prefeitura
Municipal oe Indíanépolis con
cessão para o aproveitamento
de energia hidráulica da ca
choeira situada no ribeirão
Mandaguari,' município de In
dianópofis, . Estado de Minas
Gerais. Ainda não foi publica
do no Diário Oficial por falta.
de pagamento 343

26.478 - Agricultura - De 19
de março de 1949 - Renova
o Decreto n.'> 22.432, de 11
de janeiro de 1947 .. Pub . no
D. O. de 29 de março de
1949 343

26.479 - Agricultura - De 19
de marco de 1949 - Renova
o Decr~to n.? 21.114, de maio
de 1946. Pub. no D. O. de
29 de março de 1949 343

26.480 - A:},riculturq. -De 19
de março de 1949 - Declara
órgão auxiliar do Conselho Na
cional de Águas e Energia
Elétrica. o Departamento de
Obras Púbücaa do Estado da
Pc.r2Íba.Pub. no D. O. de
22 de março de 1949 344

26.481 - Agricultura - De 19
de março de 1949 - Declara
órgão auxiliar do Conselho Na
cional de Âguase Energia Elé
trica o Departamento de Águas
e Energia do Estado de Per
nambuco. Pub . no D. O. de
2 de março de 1949 344

26.482 - Agricultura - De 19
de março de 1949 - Declara
órgão auxiliar do Conselho N a
cional de Ãguae e Energia ms
tríca o Departamento de Obras
Públicas do Estado de Ala-
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Págs.

goas , Pub. nó D. o. de 22
de março de 1949 .-....... 345

26.483 - Agricultura -r-. De 19
de março de 1949 - Concede
à Fraiman & õre,; autoriza
ção para íuncíonàr como em
prêsa de mineração. Pub. D.
O. de 1 de março de 1949 .. 345

26.484 ...,.:;;., De 19 de março de
1949 - Concede à Minérios
"Minerva" S. A. auorleação
para funcionar como emprêsa
de mineração. Ainda não foi
publicado no Diário Oficial por
falta de pagamento ..... .-.. 345

26,485 - De 19 de março de
1949 - Concede autorização
para funcionar como emprêsa
de energia hidráulica à Socie
dade Industrial do Pinho Li
mitada. Ainda não foi publi
cado no Diário Oficial por falta
de pagamento 345

26.486 - Agricultura - De 19
de março de 1949 - Concede
autorização para funcionar
como emprêsa 'de energia elé
trica às Emprêsas Elétricas
Nacionais S. A. Pub. D. O.
de 25 de março de 1949 .... 345

26.487 - At1tictilttl1'a ----" De 19
de marco de i949 - Concede
à Construtora Mercantil e In
dustrial São' José Ltda. autori
zação. pata funcionar como em
prêsa de mineração. Pub. rio
D. O. de 15 de março de 1949 346

26.488 - De 19 de março de
1949 - Concede -à S. A.- "Fa
zenda da Floresta" autorização
para funcionar como emprêsa .
de mineração. Ainda não foi
publicado no Diário Oficia! por
falta de pagamento 346

26.489 - Agricultura - De 19
de marco de 1949 - Autoriza
o cid;dâo brasileiro Plínio
Paulo Jerônimo Pippi a la
vrar água mineral no municí
pio de Santo Ângelo! Estado
do Rio Grande do Sul. Pub.
no D. O. de 29 de março de
1949 . 346

Pégs.
26.490 - A~rictiltfita --'- De 19

de marco de: J949 _ Autorizà
a cidadã brasileira Helena: Gá't~

ela -Hashigoshi a pesquisar
ouro e àaeociados no munici
pio ,de: Cevelcentí, Estado de
Goiá:s. P'üÓ". no o. O'. de 29'
de março de 1949 347

26.491 ""'-'- AgrÍCultUfa ~ De 19
de março de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Severin:o
Ambrósio Maia a pesquisar mi
nério de tungstênio e associa
dos no município de Caícô.iEs
tadci dó Rio Grande do Norte.
Pub. no D. O. de 29' de mar-
ço de 1949 347

26.491~A - Marinha - De 19
de março de 1949 - Suspen
àe exigência' do. Regulamento
de Promoções para os Oficiais
da Armada. Pub . no o, O.
de 25 de março de 1949 .... ' 348

26.492 - De 19 de marco de
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cial de Cr$ 62.877,40, para pa
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Estado do Rio de Janeiro.

25. 399 ~ Viação - De 27 de
agôsto de 1948 - Outorga con
cessão à Rádio Correio da Ma
nhã Limitada para estabelecer
uma estacão radiodifusora nesta
Capital. ~Pub. no D. O. de 8
de janeiro de 1949. . .

25.523 - Trabalho - De 16 de
setembro de 1948 - Concede
à sociedade anônima "Ibea Te-

371

373



XXXIV ÍNDICE

Págs.

444

381

444

444

26.042 Exterior De 17
de dezembro de 1948 - Pro
mulga os Atos firmados em
Nova York a 22 de julho de
1946, por ocasião da Conferên
cia Interrracional de Saúde.
Pub . no D.a. de 25 de janei-
ro de 1949. . .

26.044 - Educação - De 17
de dezembro de 1948 - Con
cede autorização para funcio
namento dos cursos de Filoso
fia, Geografia e História, Le
tras clássicas, Letras néo-Iatinas
e Letras anglo-germânicas, da
Faculdade de Filosofia" Ciências
e Letras Santo Tomás de Aqui
no, de Uberaba. Pub. D. O. de
28 de janeiro de 1949.

Págs.
sôbre promoção na carreira de
Agente Fiscal do Impôsto de
Consumo, do Ministério da Fa
zenda. Pub . no. D. O. de 5
de janeiro de 1949. 379

26.024 - Fazenda - De 14
de dezembro de 1948 - Auto
riza o cidadão brasileiro Jonas
de Sousa Oliveira a comprar
pedras preciosas. Pub. no
D.a. de 22 de fevereiro de
1949. 380

26.064 - Trabalho ......:. De 22
de dezembro de 1948 - Con
cede à firma "Duarte" Mera
nhão, Limitada", autor-ização
para funcionar como emprêsa
de navegação de cabotaçem,
de acôrdo com o que prescreve
o Decreto-lei n.v 2.784, de
20 de novembro de 1940.
Pub. no D.O. de 8 de janeiro
de 1949. . .

26.065 - Trabalho - De 22
de dezembro de 1948 - Con
cede a "Cabral, Machado &
Cia." autorização para funcio
nar como emprêsa de navega
ção de cabotagem, de acôrdo
com o que prescreve o Decre
to-lei n.? 2.784, de 20 de no
vembro de 1940. Pub. no D.O.
de 8 de janeiro de 1949.

377

377

378

378

379

chnical Services Corporatíon'
autorização para funcionar na
República. Pub. no D.a. de
27 de janeiro de 1949, .. .... 375

25.838 - Viação - De 16 de
novembro de 1948 - Outorga
concessão à Rádio Chevantes
S. A., para estabelecer uma es
tação radiodifusora na cidade
de Ipameri, Estado de Goiás.
Pub. no D.a. de 15 de janeiro
de 1949. 375

2S.878 - Educação - De 29
de novembro de ,1948 - Con-
cede reconhecimento ao curso
ginasial Figueiredo Costa, de
Niterói. Pub . no D.a. de 10
de janeiro de 1949.

25.892 - Agricultura - De
2 de dezembro de 1948 - Au
toriza a Estrada de Ferro 80-
rocabana a construir uma li
nha de transmissão entre as
estações de Ipanema e Bernar
dino "de Campos, no Estado
de São Paulo. Pub. no D. O. de
8 de janeiro de 1949. . .....

25.896 - Agricultura :.......... De
2 de dezembro de 1948 - Con
cede autorização para funcio
nar como empresa de energia
elétrica à firma Gerbasi & AI
bieri Limitada. Pub. no
D.Q. de 5 de março de 1949.

25.901 - Agricultura - De 2
de dezembro de 1,948 - Auto
riza o Estado de 'Minas Ge

rais a lavrar agolmatolíto no
município de Pará de Minas no
mesmo Estado. Pub. no D. O.
de 17 de março. de 1949.

25.993 - Educaçã.o - De 10 de
dezembro de 1948 - Autori
za o Ginásio São Luís, com se
de em Bragança Paulista, no
Estado de São Paulo, a funcio
nar como colégio. Pub. no.
D. O. de 24 de janeiro de
1949 .

26.023 - Fazenda - De 14 de
dezembro de 1948 - Dispõe



ATOS pO PODER EXCUTIVO xxxv

Págs.
do no Estado do 'Rio de Ja
neiro. Pub . no D.O~ de 15
de fevereiro ele 1949. 446

.... 'I' .... , ••....

Págs.
26.066 - Trabalho - De 22 de

dezembro de 1948 ---:- Concede
à "EmprêsaNavegação 'I'ocan
-rina Darcy Marinho, Limita
da", autorização para. funcío
ner como emprêse de navega
ção de cabotagem, de acôrdo
com o que prescreve o Decre
ro-lei n.? 2.784, de 20 de no
vembro de 1940. Pub, no D.O.
de 29 de janeiro de 1949. .. 445

26.081 ----,- Feeende »:-: De 23 de
deezmbro de 1948 - Autoriza
ti cidadão polonês Alfredo Heu
berg a comprar pedras preclo
sas . Pub. no D.O. de 8 de ja-
neiro de 1949. 445

26" 082 - Trabalho - De 27
de dezembro de 1948 - Apro
va o aumento de capital e as
alterações introduzidas nos es
tatutos da Companhia de Se-,
guros Marítimos e Terrestres
jndeníaadora . Pub. no D.O.
de 7 de janeiro de 1949. 445

26.083 - Trabalho - De 27
de dezembro de 1948 - Revo
ga o Decreto que concedeu à
sociedade anônima "Liquid
Carboníc do Brasil. Inc.", .au
torização para funcionar na
República e cassa a respecti
va carta. Pub , no D.O. de 7
de janeiro de 1949. 446

26.lO~ - Agricultura - De 29
de dezembro de 1948 - Conce
de à Mármore Azurita Ltd. au
torização para funclonar ' como
emprêsa de minePação. Pub .
no D.a. de 5 de fevereiro de
1949. 446

26.107 - Fazenda - De 30 de
dezembro de 1948 - Autoriza
estrangeira a aforar o terre-
DO de acrescido de marinha que
menciona, situado nesta Capi-
tal. Pub. no D.O. de 29 de
janeiro de 1949 . . . . . . . . .. 446

26.108 - Fazenda - De 30 de
dezembro de 1948 - Autori
za estrangeiros a revigorarem
o aforamento do terreno de
marinha que menciona, situa-

26.109 - Fazenda - De 30
de dezembro de 1948 - Auto
riza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do. terreno de
acrescido de marinha que men
ciona, situado nesta Capital.
Pub. no D.O. de 25 de janei-
1'0 de 1949. . .

26.127 - Trabalho - De 31 de
dezembro de 1948 - Concede
a "Selzníck Beleasing Orga
nization of Brazil, Ltd." So
ciedade Anônima, autorização
para funcionar na República.
Pub. no D.O. de 19 de janei-
ro de 1949. . .

26. 128 - Educação - De 31
de dezembro de 1948 - Altera
a Tabela Numérica Ordinária

de Extranumerário-mensnlisb
da Diretoria do Patrimônio His
tórico e Artístico Nacional. cria
igual Tabela do Museu do Ouro,
e 'dá outras providências. Pub.
no D.O. de 21 de janeiro de
1949

26.131 Eâuceçêo-Pezenáe
- De 31 de deezmbro de 1948
- Abre, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito es-
pecial de Cr$ 500.000,00,
para o fim que especifica
Pub. no Is.O, de 5 de janeiro
de 1949. , , , " .

26.132 Educacão-Fazenda.
- De 31 de dezembro de 1948
- Abre, pelo Ministério da Edu-

cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 13.700,00, para
indenização do Dr . Mário
Kroeff . Pub . no D.O. de 5
de janeiro de 1949. . ....

26.133 - Educação-Fazenda _
---'- -De 31 de dezembro de 1948
- Abre, pelo Ministério da Edu-

cação e Saúde, o crédito especl
al de Cr$ 16.793,20, para pa
gamento de diferença de gretí-

447

447

447

449

449



449

XXXV]

Págs.
ficação de magistério. Pub. no
D.O. de 5 de janeiro de 1949.

449

26.134 - Educação-Fazenda -
De 31 de dezembro de 1948
- Abre, pelo Ministério da
Educação e Saúde" o crédito
especial de Cr$ 66.000,00, para
pagamento - de gratificação de
magistério. Pub . no D.a. de.
5 de janeiro de 1949. . ....

26.136 - Viação _ De 31 de
dezembro de 1948 - Declara
perempta 'a concessão outor
gada ao Rádio Clube de Rio
Claro pelo Decreto n.? 1.037,
de 28 de dezembro de 1936.
Pub . no D.O. de 5 de janeiro
de ]949. 450

2ô.137 - Agricultura - De 31
de dezembro de 1948 - Alte
ra as Tabelas Numéricas Su
plementares de Extranumerâ
rio-mensalista do Departamen-

I'NDICE

Págs.
to Administrativo do Serviço
Público e do Serviço de Eco
nomia Rural do Ministério da
Agricultura. Pub . no D.a. de
5 de janeiro de 1949. 450

26.138 - Fazenda _ De 31 de
dezembro d'~ 1948 - Autoriza
estrangeiro a adquirir o mínimo
útil do terreno de acrescido de
marinha que menciona, situa
do nesta Capital. Pub no
D.C. de 16 de março de 1949 453

26.140..........; Fazenda - De 31 de
dezembro de 1948 - Revoga
o Decreto n.? 6.311, de 20 de
setembro de 1940. Pub . no
D.a. de 5 de janeiro de 1949 453

26.140-A - Agricultura-Fazen
da - De 31 de dezembro de
1948 - Abre, pelo Ministério
da Agricultura, o crédito su
plementar de Cr$ 9.000,00,
para o fim que especifica.
Pub . no D.O. de 4 de janeiro
de 1949.



Figuram neste volume os decretos que, expedidos no
primeiro trimestre de 1949, foram publicados no "Diário
Oficial" até o segundo dia útil do trimestre seguinte.

As datas da publicação, retifica-ção cu r ecroduç.ao estão
indicadas no índice.





ATOS DO PODER EXECUTIVO

1.949

DECRETO N.o 26.142 - DE 4
DE JANEIRO DE 1949

Concede reconhecimentó aos cursos
de ciências econômicas e ciências
contábeis e atuariais da Faculdade
de Ciências Econômicas do Ceará.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e nos têr
mos do artigo 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11' de maio de 1938, de
creta: '

Artigo único. E' concedido reconhe
cimento aos cursos de ciências ece
nômicas e ciências contábeis e atua
riai1:; da Faculdade de Ciências Eco
nômicas do Ceará. mantida pelo Go
vêrno do Estado ·e com sede em Forta
leza, Capital do Estado do Ceará. .

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública. .

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N." 26.143 - DE 4
DE JANEIRO DE 1949

Autoriza o Ginásio Figueiredo Costa,
com sede em Niterói, Estado do Rio
de Janeiro} a funcionar como colé
gio.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, ítem I, da Constituição, e- nos
têrmos da Lei Orgânica do Ensino

Secundário e do Decreto-lei n.v 4.245,
de 9 de abril de 1942, decreta:

Art. 1.0 O Ginásio Pigueiredc Costa,
com sede "em Niterói, no Estado do
Rio de Janeiro, fica autorizado a run
píonar como colégio.

Art. 2.° A denominação do estate
Iecímento de ensino secundário de que
trate..o artigo anterior passa a ser Oo
légfo Figueiredo Costa.

Art. 3.° O reconhecimento que, pelo
presente Decreto é concedido ao Oclé
gio Figueiredo costa, considerar-se-á,
quanto aos seus cursos clássico e cten
tífico, sob regime de inspeção preli
minar.

;Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N;o 26.144 .....,.... DE 4
DE JANEIRO DE 1949

Concede cutorízação para tuncíona
menta dos CU1'SOS de Geografia e
História, Letras clássicas, Letras
néo-Zatinas Letras anglo-germânicas
e pedagogW da Faculdade de Filoso
fia de Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
item I, da Constituição e nos têrmos
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do art. 23 do jjecreto-Ieí n.v 421, de
11 de maio de: 1938, decreta:

Artleo único ........,. E' concedida auto
rizaçã~ para funcionamento dos cursos
de Geografia e História, Letras clássi
cas Letras néo-Iatínas, Letras anglo
germânicas e Pedagogia da Faculdade
de Fflosofía de Goiás, mantida pela
Sociedade de Educação é Ensino de
Goiás e com sede em Goiana, Capital
do Estado de Goiás.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

'Clemente Mariani.

DECRETO N.o 26.145 DE 4 DE
JANEIRO DE ises

Convoca. o Congresso N acionei para·
reunir, extraorâinêriarnente no dia"
15 de janeiro corrente.

o Presidente da República resolve,
nos têrmos do parágrafo único do ar
tigo 39 da: Constituição:

Artigo único. E' convocado o Con
gresso Nacional nara reunir, extraordí.,
nàrlamente, no dia 15 de janeiro COl'
reme, 'a rim de deliberar sôbre mate
rias reputadas urgentes, em anda
mento no Congresso; e também em
caráter preferenola l: sõbre o Plano
Salte e conseqüente díscríminação da
verba de obras, consignada, no orça
mento vigente à Presidência da Re
pública; sôbre o crédito especial para
a aquisição de -etínarías detpetróleo.
Iocomotvae e navios petroleiros, sôbre
a taxa para a propaganda 'do .café :10
exterior; sôbre o regime de Iicençu
prévia para o comércio externo; sóbre
a reforma bancária; sôbre a reforma
de militares ft.Iaôos :3 partádcs políti
cos ilegais: e sobre crimes contra o.
Estado e contra a ordem política e
social .;..... assuntos que foram objeto
âe Mensagens do Pooer EXPC'Un<;r0~ ora
em tramitaçá ' adiantada .TI:- Con
gresso jcaoto-ir.t

Rl0 de Janat-u ,o·:r. 4 de jar.eh·'l de
1949, 128,0 da Independência e 61.° da
Repr blíca ,

Euatcc G. DUTRA.

Adroiz"l( Mesquita da Cosia.

DEORETO N.« 26.146 _ DE 4: Dl::
J ANElRO DE 1949

Dispõe sôbre gratificação de represen
tação no estrangeiro a servíâores
civis e militares da União.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o item I
do art. 87 da Constíbuiçâo e na con
formidade do que dispõem os Decre
tos-Ieís ns. 7,729, de 12 &e julho de
1945, 9.Ü88 e 9.689, de 30 de agôsbo

de 1946, decreta:

Art. 1.0 A gratificação ce repre
sentação aos, servidores civis e mili
tares da União, de que tratam 03 De
cretos ns , 21.770 e 21.771, ambos de
30 de agôsto de 1946, será calculada
sôbre os vencimentos e salários que
\Jigoravam em 31 de julho cID 1948.

Parágrafo único. São mantidas, na
conformidade dêste artigo, as ta oelas
expedidas com o Decreto 11.° 2:2,012,
de 30 de outubro de 1946. .

Art. 2,0 úste Decreto entrará em
vigor em 1.0 de janeiro de 1949.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. e.n 4 de janeiro :e
1949, 128.0 da Independência e 61.° da
R cpúblíca..

Euatco G. DuTRA.
Ad1'Or!da .1it,squita da C'o3~a.

Sylvio de Noronha.
Camrcbert P. da Castro.
Raul Fernandes.
Corrêa e Castro.
Clóvis Pestana,
Daniel de Carvalho.
Clemente MaTianí.
Honório Monteiro.
Armando Trom.pows7CY.

DECRETO N.? 26.147 De 5
DE JANEIRO DE 1949

Extingue cargos excedentes

O presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constátuiçâo. e nos
termos do art . 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.? 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos dois (2)
car-ros excedentes da classe E da car
~-'('ira de Es'criturál'io,d,o Quadro xr
- parte Permanente "'- d r Ministe
rio da Viação e Obras Públicas, vagas
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crn virtude da promoção de João Bel
rort e José Medeiros de Albuquerque,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta Corrente
do mesmo Quadro do reter-do Minis
tério.

Art. 2.° Revogam-se as áisposíçôes
em conL'ário.

Rio de Janeiro, em 5 de janeiro de
~949, 128.° da Independência e 61.:0. na
República.

EuRICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.o 26.143 DE 5
DE JANEIRO DE 1949

Aceita/jla doação gratuita àos imóveis
que··menciona, situados no Municí
pio de Teresinu, Estado do Piaui,

O Presidente da República, usando
da atríouíçâo que lhe confere o ar
tigo '87, D.O I, da Oonstítuiçâc, e de
acôrdo- com os arts. 1.165 e 1.180 .do
Código Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica aceita nela União a
doação gratuita dos imóveis abaixo
descritos, situados à margem da es
trada de rodagem 'I'eresina-Berleri
gas-Ptcos, no Município de Teresina,
Estado do Piauí, nos quais o Depar
tamento Nacional de Obras Contra
as Sêcas construtu os poços públicos
em seguida mencionados:

a) terreno COm 20,OOm x 20,OOm,
'doado pelo Dr , César dos Santos Brito
e sua mulher, . D. ~ilda Ribeiro de
Brito, :'0 qual foi construído o poço
"Saquinho" - 18-Pi-45;

b) terreno de 20,OOm x 20,OOm,
doado por Dona Maria Virgília Mar
ttns Santos e outros, no qual foi
construído o ;;-OÇo "Ohapadtnha"
23-Pi-43;

c) terreno de 20,GGm x • 20,OOm
doado por Aulino Barbosa Lopes e
sua mulher, D, Alice dos Santos Lo
p-es, no· quat ' foi construído o poço
"Boa jgsneranca' "'-- 10..,Pi-44·

a, terreno - de 20,OOm x' 20,OOm,
doado por "Nossa Senhora do Perpé
tuo gocorro", representada por D. Se
ve-mo Vieira de Melo, Bispo de Te
resina, onde foi construído o poço
"Morrmhos" - 7-Pi-45.

Art. 2.° São aprovadas as escrituras
públicas de doação dos imóveis men
cíonãdos no art.. 1.0, as quais, acom
panhadas dos resp-ectivos cerbífícadca
de registro, com êste baixam, em CÓ~

pia, devidamente rubricadas, asím
como as plantas dos terrenos, qu s
igualmente 'baixam rubricadas.

A~t, 3.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de -Ianeiro, 5 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRs .
Clovis Pestana.

DECRETO Nv 26.149 _ DE. 5 DE JANEIRO DE 1949

Dá nova publicação ao Decreto-lei n,o 7.404, de 22 de março de 1945, con
solidando as alterações posteriores, e regulamenta a execução das
isenções de que trata o art. 13 da Lei n.v 494, de 26 de novembro de 1948.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, .n.? r, da Constituição e nos têrmos dos arts . 12 e 13 da Lei n.c 494,
de 26 de novembro de 1948, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovados a Consolidação do Impôsto de Consumo (De
creto-lei n.c 7.404, de 22 de março de 1945, com as alterações posteriores)
e o Regulamento para a execução _das isenções de que trata o art.. 13 da
citada Lei n.c 494, que a êste: aoompanham., assinado o regulamento pelo
Ministro de Estado e Negócios da Fazenda.

Art. 2.° :Ê:ste decreto entra em vigor a 1 de janeiro de 1949, salvo quanto
à alteração do art. 46 das Normas Gerais do mencionado Decreto-lei nú
mero 7.404, de 22 de março de 1945, a qual vigorará de 1 de março de 1949.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1949 , 128,° da Independência e 61.° da
República

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO IMPôSTO
DE CONSUMO

a que se 'refere o Decreto n,? 26,149, de 5 de janeiro de 1949

Primeira Parte

NORMAS GERAIS

CAPíTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIM!NARES

Art. 1.0 o impôsto de consumo incide sôbre os seguintes produtos
nacionais ou estrangeiros, discriminados nas Tabelas anexas:

TABELA "A"

I Aparelhos, Máquinas e Artefatos de Metais:
II Armas, Munições e Fogos de Artifício;

IH Artefatos de Matérias de Origem Animal e Vegetal;
IV Brinquedos, Artigos de Esporte e Jogos;

V Cerâmica e Vidro;
VI Chapéus;

VII - Cimento e Artefatos de Cimento, de Gêsso e de Pedras

Naturais e Artificiais;
VIII ---, Eletricidade;

IX ---, Escôvas, .Espanadores e Pincéis;
X Jóias, Obras de Ourives e Relógios;

XI Papel· e seus Artefatos;
XII Produtos Alimentares Industrializados;

XIII Produtos Farmacêuticos' e Medicinais;
XIV - Tintas, Esmaltes, Vernizes e outras Matérias;

XV - Velas.

TABELA "B"

XVI
XVII

Calçados;
Móveis.

TABELA "c"

XVIII Âlcool;
XIX Bebidas;
XX Cartas de Jogar;

XXI Lâmpadas Elétricas;
XXII - Vinagre.

TABELA "D"

XXIII Fósforos e Isqueiros;
XXIV Fumo;
XXV Gasolina; Querosene, Õleos e Carbureto de Cálcio;

XXVI - Guarda-chuvas;
XXVII - Perfumarias e Artigos de Toucador;

XXVIII Sal;
XXI:X - Tecidos, Malharias e seus artefatos; Passamanarias, Cor

doalhas e Linhas.
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Art _ 2.° O impôsto é devido pelos contribuintes definidos nesta lei,
antes da saída dos produtos das fábricas, estabelecimentos comerciais, AI·
fândegas e Mesas de Rendas, devendo o seu va'lor ser incorporado ao dos
produtos e 'cobrado do consumidor, de acôrdo 'com as disposições que se
seguem.

AFt. 3.° As Observações e as Notas constantes das Tabelas A, B, C e D,
anexas. e de suas alíneas regem os processos de cálculo, pagamento ou reco
lhimento do impôsto, as obrigações de produtores, importadores e comer
ciantes e as penalidades. Às Recebedorias, Alfândegas, Mesas de Rendas,
Coletorias e Postos Arrecadadores cumpre vender as fórmulas necessárias e
receber o impôsto arrecadado por aqueles que estiverem a isto obrfgados.

, Art. 4.° Sempre que um, mesmo produto estiver compreendido em mais
de uma alínea das Tabelas desta lei e esta circunstância não decorra da
matéria de que fôr compostcç eua incidência será a da alínea em que estiver
nominalmente indicado.

Art. 5.° Quando um produto não estiver nominalmente citado nas alíneas
e se compuser de mais de uma matéria 'prima, o impôsto devido será o Que
incidir sôbre a matéria de tributação mais elevada: se o irnpôsto fôr igual
para tôdas as matérias, considerar-se-á o produto como sendo da matéria para
a qual se tenha registrado .0 fabricante.

Art. 6.° O produto transformado fora da fábrica produtora ficará su
jeito ao impôsto integral correspondente à nova classificação; e o beneii
cieâo. uma vez feita a prova de pagamento do impôsto originário, ficará
sujeito somente à diferença entre o impôsto já pago e aquêle que fôr devido
em virtude do beneficiamento, obedecidas as normas e restrições estabelecidas
nas Tabelas desta lei.

Art. 7.° Entende-se por transformação a operação de que resulte urna
nova classificação fiscal para o produto, isto é, o deslocamento. do produto
de uma para outra das alíneas enumeradas 'nas Tabelas; e por beneficiamento
a operação que, não modificando essa classificação, o sujeitar a impôsto mais
elevado: sendo considerados fabricantes. para todos os efeitos legais, os Que
operarem transformação ou beneficiamento.

Parágrafo único. Não constitui beneficiamento a simples moagem do
café, desde que tal operação seja realizada por firma diferente e fora da
fábrica produtora (Lei n." 494~ de 1948, art. 3,0, letra c, inciso VI).

CAPíTULO Il

DAS ISENÇÕES

Art. 8.° Além das isenções especiais consignadas nas alíneas das Ta
belas anexas, são ainda isentos de impôsto :

1.0. os objetos importados diretamente pelas mesas administrativas dos
estabelecimentos de caridade e de assistência hospitalar, quando se destinarem
ao uso e tratamento gratuito dos assistidos, bem como os' produzidos e impor
tados pela "Fundação Rockefeller", para seu uso, de acôrdo com o art. 2.°
do Decreto n.? 24.171, de 25 de abril de 1934;

2.°, os artigos fabricados em estabelecimentos públicos federais, esta
duais ou municipais, quando não se destinarem a fornecimento ao comercie
ou a particulares:

3.°. os produtos dos estabelecimentos particulares de ensino ou de cari
dade, quando para fornecimento gratuito aos alunos ou assistidos;

4.°, os artigos que a fábrica produzir e aplicar, no próprio estabeleci
mento, para composição ou manufatura de seus produtos;

5.°, as amostras de diminuto ou nenhum valor comercial, assim se
considerando os fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quanti
dade estritamente necessária pera dar a conhecer sua natureza, espécie '6
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qualidade, para distribuição gratuita, de~de que traga~ em caract~res bem
visíveis declarações nesse sentido, aterid.idas as restrtçoes desta Ieí:

6.0, Os produtos exportados par~ o estrangeiro, de .acôrdo coro 3S ins
truções que o Ministro"da Fazenda fica autor.lzad.o a ,bal~ar para re~lar o
servíco de exportação desses produtos, nas quais disporá sobre as penalidades
aplicáveis, guardando o limite prescrito nas letras a e b das "Penalidades"
dêste capítulo (Decreto-lei n.o 7.404, de 1945, art. 8.°, inciso 6.° e parágrafo
único).

{:j 1.0 São ainda isentas do impôsto de consumo, nos têrmos do art. 15,
§ 1,°, da Constituição, as seguintes mercadorias, consideradas como o
mínimo indispensável à habitação, vestuário, alimentação e tratamento
médico das pessôas de restrita capacidade econômica (Lei n.v 494, de
1948, art. 3.°):

a) Quanto à.habitação :
I - As telhas e os tijolos de barro bruto, apenas umidecidos e amas

sado, cozidos, não prensados.
. 11 - Os aparelhos indispensáveis à instalação sanitária em suas habi

tações, até o preço máximo de Cr$ 100,00 por unidade.
III - A areia, o barro e a cal, virgem ou não.
IV - A madeira simplesmente serrada e aparelhada para cobertura ou

piso de casas populares.
V - As fossas assepcicas 011 liquefatoras .
VI - As fechaduras, dobradiças, ferrolhos, torneiras, até Cr$ ::'5,00

por unidade.
VII - Copos para .água até Cr$ 3,00 por unidade

de pó de pedra, granito ou semelhante, não decorada,
açucareiros, canecas de ferro esmaltado ou alumínio.

VIII - Peças de talheres com cabo de ferro, madeira ou. outra matéria,
até o preço de Cr$ 5,00 por unidade.

IX - Panelas de qualquer tipo, chaleiras e bules de ferro esmaltado
ou de alumínio, até Cr$ 20,00 POr unidade.

X - Cadeiras, bancos e cavaletes de preço máximo de venda no varejo,
marcado pelo fabricante, até Cr$ 60,00 por unidade.

XI - Berços para crianças, camas, mesas e sapateíras de preço máximo
de venda no varejo, marcado pelo fabricante, até Cr$ 100,00 por unidade.

XII - Carrinhos-berços, armários,. guarda-roupas, guarda-louças, guarda
comidas, cômodas e sofás de preço máximo de venda no varejo, marcado
pelo fabricante, até Cr$ 250,00 por unidade.

b) Quanto ao vestuário:
I - Tecidos, excetuados os de lã, de preço no varejo até Cr$ 7,50 per

metro, desde que tenham as características determinadas no regulamento.
II - Tecidos de lã de preço máximo :ae venda no varejo até Crê 60.00

por metro, desde que tenham as; características determinadas no regulamento.
UI - Chapéus para homens, de preço máximo de venda no "arejo,

marcado pelo fabricante, até Cr$ 60,00 por unidade.
IV - Calçados populares, COmo tal definidos no regulamento e de preço

máximo no varejo, marcado pelo fabricante, não excedente a:
1.0 quanto aos tamancos e chinelos - c-s 20,00;
2.° quanto aos sapatos e botinas para homem - Cr$ 100,00;
3.° quanto aos sapatos para senhoras - Cr$ 80,00;
4.° quanto aos sapatoa s, botinas para criança - Cr S 50,00.
V - Camisas e outras roupas interiores para homem ou mulher, de

preço máximo de venda no varejo, marcado pelo fabricante, até. Cr$ 60,00
por .unidade.

VI - Cuecas, de preço máximo no varejo, marcado pelo fabricante, até
Cr$ 20,00 por unidade.
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VII Roupas (calça e paletó ou saia e casaco) prontas, de preço
rnáxirno no varejo, marcado pelo fabricante:

1.0 de algodão - até Cr$ 350,00;
2.0 de lã - até Cr$ 70Ó,00.

VIII - Meias, de preço máximo no varejo, marcado pelo fabricante,
por par:

1.0 de algodão até Cr$ 10,00;
2.° de lã - até Cr$ 20,00.

c)· Quanto à elimenteçêoí

I - Carne verde ou. fresca de qualquer animal, assim vendida ao
·consumidor.

II - Charque e outras carnes salgadas, inclusive de peixe a granel.
lU - Frutas e hortaliças frescas, leite fresco ou conservado, conden

.sado ou em pó, manteiga de leite,' queijo e requeijão.
IV - Arroz, farinha de mandioca, trigo, aveia e o milho em grão,

moído ou feito farinha.
V - Linguiça, toucinho, chouriço, morcela, línguas secas ou defumadas,

.quendo a granel. "
VI - Açúcar .de qualquer qualidade, exceto o 'refinado e o em tablete.
VII - Mate e chocolate. em pó.
VIII - Doces vchamados de confeitaria'e os que não forem acondicio

nados em recipientes de _metal, madeira, papelão ou qualquer outrs matéria.

d) Quanto ao tratamento médico:

I - Produtos oficinais, como tal definidos no regulamento; óleo de
'rícino em geral; algodão hidrófilo, ataduras, adesivos, água Inglêsa, água
oxigenada, injeções anti-ofídicas ,e Os que o regulamento indicar.

II - Sulfas, penicilina, estreptomicina e outros antibióticos como tal
.definidos pelo Ministério da Educação e Saúde.

UI - Medicamentos destinados ao combate às verminoses, malária,
chistosomoae e outras endemias de maior gravidade no País, inclusive irtseti
cldas e germicidas necessárias à respectiva profilaxia, segundo lista que fôr
publicada para êsse fim;' pelo Ministério da Educação e Saúde.

§ 2.0~ Os prêços indicados no § 1.0 entendem-se para o varejo e
devem ser indicados, discriminadamente, nas faturas ou notas de venda dos
fabricantes, atacadistas e retalhietas (Lei n.? 494, de 1948, art. 3.°, § 1.0)

§ 3.° As mercadorias a que se refere o § 1,0 serão de produção na
cional, exceto as de que trata a alínea IH, da letra d, que poderão também

-eer de origem estrangeira (Lei n.? 494, de 1948, art. 3.o, '§ 2.0).

Penelideâee

Incorrem nas multas de:

(1) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que deixarem de cumprir as ins
truções a. que sé refere o inciso 6.°, desde que não ocorra falta de pagamento
de impôsto;

b) importância igual ao valor do impôsto, não inferior a Cr$ 2.500,00
os que deixarem de fazer prova, dentro do prazo estatuído, da entrada

da mercadoria exportada em território estrangeiro ou da saída do território
.nacional, ou que não gerem baixa nos têrmos que para tal fim assinarem.

9
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CAPITULO 11I

DA "PATENTE DE REGISTRO"

Sua cobrança e fiscalização

Art. 9.° Além. do impôsto de consumo de que tratam as alíneas das
'Tabelas desta lei, serão cobrados, para firn de contrôle, emolumentos de "Pa
tente de Registro" dos fabricante» e comercían-es.

Art. 10. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá fabricar, beneficiar,
transformar, vender, expor à venda ou ter em depósito para êsses fins pro
duto sujeito ao impôsto de consumo, sem se achar habilitada com a "Patente
de Registro". salvo os casos especiais previstos nesta lei:

Art. 11. Constitui a "Patente de Registro" um certificado expedido pela
repartíçâo arrecadadora local, mediante pagamento dos respectivos emolu
mentos, ou gratuitamente.

Art. 12. São obrigados a he bilitar-se com a "Patente de Registro":

a) os fabricantes;

b) os comerciantes, inclusive os comerciantes por grosso de fumo em'
corda, fôlha, ou pasta, de origem nacional, os de artefatos de papel, de tecidos
e os mercadores ambulantes;

c) os escritórios comerciais, representantes, agentes, ou prepostos de {ao
o bricarrtes ou de comerciantes;

d) os depósitos fechados.
e) os comerciantes, agentes, comissários, consignatários e mercadores

em geral de derivados de petróleo de procedência estrangeira, discriminados
no art. 3.° do Decreto-lei n.? 2.615, de 21 de setembro de 1940 (Decreto-lei
n.v 9.148, de 1946, art. 1.0).

Parágrafo único. Os importadores e varejistas de cigarros e cigarrilhas
estrangeiros ficam obrigados a "Patente de Registro" especial para a impor
tação e venda dêsses produtos, de acôrdo com a respectiva tabela, indepen
dente de qualquer, outra Patente a que eventualmente estejam sujeitos
(Decreto-lei n.v 8.538, de 1946, art. 2.0).

Art. 13. Os fabricantes e comerciantes, que também tiverem venda
ambulante, pagarão ,pelo comércio ambulante, embora feito por grosso. os
emolumentos do art. 44, letra c, inciso 1.

Art. 14. As salinas em que a evaporação ao sol e ao vento fôr o único
processo industrial e os engenhos de açúcar, cuja produção não exceder a 10.000
quilogramas anuais, pagarão os emolumentos do art. 44, letra a, inciso I.

Parágrafo único. Quando a produção fôr superior a 10.000 quilogramas
atÉ" 100.000 anuais, as salinas e engenhos pagarão os emolumentos de acôrdo
com o art. 44, letra a, inciso n e, se ultrapassarem de 100.000 quilogramas,
pagarão os emolumentos do inciso UI da mesma letra.

Art. 15. Os lavradores que produzirem até 10.000 litros anuais de vinho,
gr-aapa, álcool, aguardente de cana ou de mandioca pagarão os, emolnmerrtos
do art. 44. letra a, inciso I: quando produzirem mais de 10.000 litros até
100.000. pagarno os emolumentos do inciso H da mesma letra. ficando sujeitos
R'O~ emolumentos do Inciso UI, quando produzirem mais de 100.000 litros.

Parágrafo único Servirá de base para o cálculo da produção a média dos
três (mos anteriores, ou, quando se tratar de indústria nova, o confronto com
a produção de estabelecimentos semelhantes.

Art. 16 Os fabricantes de vinhos compostos, a que se refere o Decreto
n v 22.480, de 20 de fevereiro de 1933, deverão requerer os favores dessa te'
ac Diretor das Rendas Internas, e, da "Patente de Registro" para tal fim
fornecida pela repartição arrecadadora competente, deverá conster o número
da ordem .de concessão.
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Art. 17. A "Patente de Registro" de fabricante dá direito somente à
venda' de seus produtos na própria fábrica,· e é exigível, para efeito de con
trôle, dos que fabricarem artefatos das alíneas XI e XXIX, cóm produtos
adquiridos de terceiros, não sendo, entretanto, obrigados às demais exigências
desta lei.

§ 1.0 No cálculo para cobrança de emolumento de registro de fábrica de
mais de um produto, servida por aparelho ou fôrça motora, serão computados
os aparelhos o~ a fôrça empregados rUI produção de met'~adorias tributadas,
calculada E\sta' pela média dos três últimos anos, em, confronto com o número
di> operários capazes de igual produção. No.'5 fábricas de mais de uma espécie
tributada, o cálculo será relativo aos aparelhos. fôrça ou operários empregados
em cada espécie.

~ 2.° No número dos operários serão computados os que trabalharem fora
do estabelecimento e que forem po-tedores da caderneta de que trata esta Iei .

Art. 18. Os escritórios comerciais, representantes, agentes Ou prepostos
de fabricantes ou de comerciantes, e os mercadores ambulantes, que mantenham
estoque de mercadoria, são considerados comerciantes, sujeitos aos emolumentos
da "Patente de Registro". etendida a categoria do comércio que exerçam .

Art. 19. Os escritórios comerciais, representantes, agentes ou prepostos
de fabricantes ou' de comerciantes, que negociem por meio de amostras ou
encomendas', além das "Patentes de Registro" a que eventualmente estejam
sujeitos, ficam obrigados a habilitar-se com a "Patente de Registro" para
aquelas atividades, pagando os emolumentos de acôrdo com o. art. 44, letra c,
obedecido o seu capital

Parágrafo único. Os construtores ficarão sujeitos aos emolumentos pre
vistos no .art. 44, letra c, embora mantenham depósitos de materiais para ern
pregar nas construções, ficando tais' depósitos sujeitos à "Patente" de que
trata o art. 21.

Art. 20. Os emolumentos da "Patente de Registro" a que estêo sujeitos
os tintureiros que receberem tecidos para alvejar, tingir, estampar, scaber ou
para, de qualquer outro modo. beneficiar, são os do artigo 44. letra a.

Art. 21. Os depósitos fechados de fabricantes ou' comerciantes ficam
sujeitos aos emolumentos da "Patente de Registro" de acôrdo com o art. 44,'
letra c, inciso I.

Art. 22. Os comerciantes por grosso de uma ou mais espécies tributadas,
que também negociarem a varejo com outra ou outras espécies, pagarâc sôbre
o comércio a var-ejo emolumentos correspondentes às espécies excedentes das
de comércio por grosso. respeitada a ordem de incidência e a categoria do
comércio. isto é. os comerciantes de uma só espécie por grosso e outras a
varejo pagarão, por aquela, conforme o capitel, os emolumentos constantes de
art. 44, letra b e seus incisos. e pelas demais a varejo, os da letra c, a partir
da segunda espécie; os de duas espécies por grosso e outres a varejo; os erno
lumentos da letra b e seus incisos, também conforme o capital. e pelas démeia
a varejo, os da letra c, a partir da terceira espécie; e assim sucessivamente.
D8 mesma forma proceder-se-á em relação aos fabricantes.

§ 1.0 O comerciante que, depois de registrado, modificar o seu comércio
de varejista 'para grossista em uma ou mais espécies, pagará os emolumentos
calculados como se se tratasse de registro inicial, de acôrdo com a sua nova
situação, deduzidos do total os emolumentos anteriormente pagos.

,~2.0 As firmas. sociedades ou companhias. comerciais autortzedas a fun
cionar no Brasil, desde que nêo tenham capital registrado no país, pagarão os
emolumentos da "Patente de Registro" de acôrdo com as Incídêncles máximas
da classe respectiva.

Art. 23. As emprêses ou firmas comerciais que mantiverem mais de' um
estabelecimento, seja filial, agência; sucursal ou simples pôsto de venda, pro-a
os quais o contrato social ou os estatutos não tenham fixado cota de capital,
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poderão atribuir aos referidos estabelecimentos; pera efeito do pagamento da
"Patente de Registro". um determinado captt.al, que servirá .de base à cobrança
dos respectivos emolumentos.

Art. 24 São obrigados à "Patente de Registro" gratuita:

a) os estabelecimeutos particulares de educação que tebrtcerem artigos
para a venda aos próprios alunos;

b) 0$ asilos e casas de caridade ou de assistência, particuls.n.-~s. que fabr-i
carem produtos para comércio;

c) as cooperativas de tecelões de rêdes para dormir, de qualquer
qualidade, fabricadas em teares rudimentares, de: madeira, acionados a mão,
quando vendidas pelo fabricante até o preço de Cr$ 50,00 (Lei n.v 240, de
1948, art. 1.0, parágrafo único).

Art. 25. Não será concedida "Patente de Registro" para fabrico dos
produtos das aliness rn, inciso 2, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIV, XXVI,
XXVII e XXIX aos estabelecimentos cuja seção de venda a varejo tenha
qualquer comunicação interna COm a seção de fabricação.

Art. 26. O PnlZO para pagamento da "Patente de Registro" ou obtenção
de "Patente de Registro" gratuita será:

a) antes de iniciado o comércio ou fabrico - para os que pretenderem
comerciar ou febricar produtos tributados pagando o emolumento integral.
qualquer que seja a época do início do comércio ou fabrico;

b) de 2 de janeiro a 31 de março - para os que tiverem de renovar as
respectivas "Patentes de Registro". desde que tenham solicitado a, renovação
até o último dia útil de fevereiro de cada ano, pagando o emolumento integral,
de acôrdo com o do ano anterior, se, antes de vencido aquêle prazo, terminarem
o comércio ou o fabrico; os contribuintes que não tenham pago os emolumentos
da "Patente de Registro" até 28 de fevereiro, deverão pegá-los, de ecôrdo com
a letra inicial de sua firma, dentro dos seguintes períodos: de 1 a 5 ou de
16 a 20 de março, os de letras "A" a "H"; de 6 a 10 ou de 21 a 25 de marçoç os
de letras "I" a "O": de 11 a 15 ou de 26 a 31 de março. os de letras "P" a
"Z"; as repartições errecedadoras locais ficam obrigadas a fornecer aos comer
ciantes as guias de pedido de registro, inteiramente processadas, três dias antes
de expirar o primeiro período para pagamento; nas Recebedor-ias Federais, os
respectivos Diretores, dentro dos prazos cítedos, organizarão as instruções ne
cessárias à regularização do pagamento das "Patentes";

c) antes da alteração ou da adição - para cs que eltererem a categoria
ou a classificação do comércio ou fabrico, de modo a torná-lo sujeito a emolu
mento maior, ou adicionarem ao comércio ou fabrico espécie ainda não regíe
irada, selvo quando se tratar de modificação do capital social. caso. em que a
diferença de emolumento da "Patente de Registro" será paga dentro de 60
dias da data da referida modificaçâo .

Art. 27. Pa~a obter a "Patente de Registro", os interessados apresentarão
à estação fiscal competente uma guia, organizada em duas vias, conforme modê
10 1, na qual declararão o número da "Patente de Registro" anterior, sOe se
tratar de casa já estabelecida, declarando sempre o capital registrado e, pelos
titulas constantes do art. 1.0, os produtos de seu comércio ou fabrico, devendo os
mercadores ambulantes mencionar também o número da caixa, chapa ou
veículo, e os fabricantes o número de operários, aparelhos e máquinas, ou a
quantidade em quilos ou litros quando fôr o caso, bem como a fôrça motora
e a sua natureza.

§ 1.0 Nêo será concedida "Patente de Registro" para fabrico a quem não
tiver instalação sufi'ciente e adequada OOs fins da fabricação.

§ 2.° Com a guia de que trata êste artigo, será apresentada a petente do
ano anterior, quando se tratar de renoveção .
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aplicado
enviarão

§ 3.0 Para a obtenção da "Patente de Registro" de estabelecimento novo,
os interessados deverão exibir ao encarrega-do do respectivo serviço a prova de
constituição _legal, se se tratar de sociedade comercial de qualquer espécie, "ti
a carteira' de identidade, se se tratar de firma individual.

§ 4.0 Para fábricas de fumo e bebidas, além das demais exigências dêete
artigo, somente será _concedida "Patente de Registro" mediante prova de pro
priedade de tôda a Instateção fabril; para o fabricá de bebidas será exigida
ainda, _media-nte declaração na guia respectiva. a indicação da quantidade e
capacicl3de dos depósitos ou- declaração de não existência dêstee, sendo esta
última exigência extensiva aos comerciantes de bebidas por grosso.

Art. 28. Quando se tratar de contribuinte que não tenha capital registrado
ou contrato social que permita a sua verificação e sobrevenha dúvida em tômo
do que fôr indicado na guia. de pedido de "Patente de Registro", considerar-se-á
o seu :"pital como sendo correspondente a 40% do volume: de vendas durante
o 2TlO civil anterior. Em se tratando de contribuinte novo, os emolumentos
serão calculados de ecôrdo com o art. 44, letras b .ou c, inciso I, conforme a
sua categoria de comércio. .

Art . 29. Na guia para obtenção da "Patente de Registro", o agente fiscal
da circunscrição ou da seção própria indicará a importância a ser cobraue.
discriminando os produtos e respectivos emolumentos.

§ 1.0 Preenchida essa exigência, a "Patente de Registro" será concedida
sem mais formalidades, fornecendo-se o certificedo de ecôrdo com o modêlo 2.
o qual mencionará especificada e minuciosamente, pelos títulos referidos no
art. 1.°, os produtos para os quais foi concedido o. registro pago ou gratuito.
bem como o cepítel, quando comerciante, o número de operários e fôrça motrrz
total, a produção em litros ou quilos, quando fabricante, e o número do veículo,
caixa ou chapa, do mercador ambulante,

§ 2.° Quando houver dúvida sôbre a concessão da "Patente de Registro"
a guia, depois de informada e processada convenientemente, será submetida ao
chefe da repartição.

Art. 30. A "Patente de Registro" para o comércio por grosso só será
concedida: a quem vender por atacado. Para fins desta lei, considere-se ata
cadista o negociante que, habitualmente. vender por atacado ou a revendedor.

Art. 31. Os comerciantes e fabricantes, que tiverem ve~da ambulante ou
err- feiras, são obrigados a tantas "Patentes de Registro" quantas forem as
pessoas ou veículos empregados nessa venda, e a "Patente de Registro" ex
pedida para êsse fim, assim como a' que fôr expedida para comerciente am
bulante. só será válida na zona fiscal da repartição que a houver concedido,
salvo quando no mesmo município houver mais de uma repartição arrecadadora.

Parágrafo único. Os comerciantes e fabricantes, nos casos dêste artigo,
eâc obrigados a mencionar no verso da "Patente de Registro" o nome por
extenso do encarregado da venda ou o número do veículo.

Art, 32. Os contribuintes que não se acharem quites tom a Fazenda
Nacional, isto é. que estiverem condenados por decisão passada em julgado,
assim como os responsáveis ou fiadores que não tiverem solvido os seus com.
promissos no prazo legal, não poderão obter, renovar,. ou transferir para outrem
a sua "Patente de. Registro", nem _alterar a firma concessionária do mesmo,
sem prévio pagamento ou depósito da multa e do impôsto devido na repar
tiçâo arrecadadora competente. Também não será fornecida "Patente de Re
gistro" a firma nova' de que faça parte sócio cotista gerente, sócio solidário,
ou diretor gerente, de sociedade anônima, ou sócios gerentes ou diretores de
comandita por ações, que não se acharem quites com a Fazenda Nacional,
nos têrmos dêste artigo.

§ 1,0 Para os efeitos dêste artigo, - se repartições que tiverem
multe a contribuintes estabelecidos em zona fora de sua jurisdição
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diretamente, até 31 de dezembro, a, relação dêsees contribuintes à respectiva
repartição.

§ . 2.° As repartições arrecadadoras deverão ter fichário de todos os con
tribuintes multados por infração desta lei' ou' devedores à Fazenda Pública, com
indicação do número do processo, nome e localização do contribuinte, disposi
tivos infringidos, importância da multa imposta, data do seu pagamento ou
depósito, ou data e número da certidão de dívida.

§ 3.° Nas fichas serão anotadas as alterações decorrentes dos julgados
proferidos pelas instâncias superiores.

Art. 33. O comprador é responsável pelas dívidas do vendedor, exceto
se houver adquirido o estabelecimento em hasta pública.

Art. 34. As transferências de "Patente de Registro" por aquisição de
estabelecimento ou alteração de firma deverão ser - requeridas pelos novos
proprietários à estação fiscal competente, no prazo de 30 dias, instruído o
pedido com a "Patente de Registro" da antiga firma e os documentos jae.
tificativos da trensíerêncla .

Perágrafc único. Quando não .fôr anexada a "Patente de Registro" ou
sua certidão, o agente fiscal da seção poderá notificar o contribuint~ para
a extraçâo em nome da nova firma.

Art. 35. A transferência ou alteração de firma que houver sido autue-la
por infração de regulamentos fiscais será autorizada mediante petição do no vo
proprietário, na qual se declare responsável por qualquer processo ou débito
cio antecessor, podendo o chefe da repertíçâo exigir garantia idônea QUI!

retorce essa responsabilidade.
Art. 36. A mudança de local de fabricante ou de comerciante ou de

número de chapa. caixa, ou veículo, de seus mercadores' ambulantes. deverá
ser comunicada à repartição arrecadadora competente, dentro de 30 dias, em
requerimento acompanhado da respectiva "Patente de Registro" ou Sua cer
tidão, e só aproveitará, para validade da rnesrna "Patente de Registro", em
qualquer ponto do país para onde se verificar a mudança, quando esta se der
com tôdas. as mercadortas e utensílios.

Parágrafo único. No caso de m-udança para localidade fora de jurisdição
da reperttção arrecadadora. deverá o interessado soticíter guia de transterên
ci a, conforme rnodêlo 3

Art. 37. As transferências de fir más, as mudanças de local, as a1t8 4

rações de número de caixa, chapa, ou veículo, depois de autorizadas, serão aver
badas em todos os efeitos. fiscais, inclusive os de que cogitam as Leis ns. 22.061,
de 9 de novembro de 19.32, 187, de 15 de janeiro de 1936 e Decreto-lei n.v 915,
de 1938, ne própria repartição arrecadadora, por funcionário para tal fim
designado. .

Art. 38. A "Patente de Registro" ficar-á sem efeito:

B) quando não tiver sido pedida em nome do verdadeiro proprietário do
estabelecimento:

b v quando tiver sido obtida em désacôrdo com os arts. 14 e parágrafo
único, 15 e parágrafo único, 25 e 27 e seus parágrafos;

c) quando o estabelecimento houver sido adquirido em leilão ou hasta
pública;

d) quendo dela não constar a exigência do art. 31, parágrafo único, ou
fôr encontrada em poder de pessoa diferente da mencionada no verso da
"Patente de Registro":

e) quando ficar apurado que faz parte da firma concessionária da "?A..
tente 'de Registro" sócio cotista gerente, sócio solidário, diretor-gerente de
eocíedede anônima. sócio-gerente de sôciedade anônima, sócio-gerente ou di
retor de comandita por ações, devedor à Fazenda Nacional de qualquer im-
pôsto ou multa; .

f) quando, de q-ualquer outro modo. houver sido obtida indevidamente.
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Art. 39. O contribuinte que houver pago "Patente de Registro" de
classe superior à do seu comércio ou fabrico, por êrro' seu ou exigência da
repartição. não gozará das vantagens inerentes à mesma "Patente de Re
gistro" e poderá requerer restituiçâo do excesso de emolumento.

Art. 40. É contravenção registrar fábrica inexistente ou em nome de
emprêsa ou firma fictícia.

Art. 41. As "Patentes cÍe Registro" ou suas certidões serão exibidas ao!'!
ai!ent:esfiscais, sempre que reclamadas, .para o que deverão ser conservadas em
urr. quadro ou em lugar que permita exibição imediata por quem estiver à
testa do negócio.

Art. 42. O mercador ambulante encontrado sem a respectiva "Patente
de Registro" será imediatamente notificado para pagamento dos emolumentos
devidos, no prazo de oito dias. efetuando-se ao mesmo tempo a apreensêo das
mercadorias em seu poder, as quais só serãó restituidae mediante exíbíçâo
da "Patente" e da prova do pagamento da multa respectiva.

Parágrafo único. Se, esgotado o prazo, nâo fôr satisfeito o pagamento
dos emolumentos devidas e da multa. a repartição providenciará sôbre a
venda em leüâo das mercadorias apreendidas.

Art. 43. As estações arrecadadoras incumbidas da concessão do registro
terâo um livro. no qual farão o cadastro geral dos estabelecimentos e pessoas
registrados, averbando. quando se tornar mister, as alterações ocorridas.

Art. 44. Os emolumentos de registro obedecem à seguinte tabela:

a) FABRICAS.- de acôrdo com o número de operários, aparelhos ou
fôrça motora equivalente, calculando-ee cada cavalo (H.P.) corno equivalente
a três operários : .

Até 3 operários,

Em uma só espécie tributada
Pejas excedentes. cada uma, mais

II

C,$

50,!)O
5.00

De mais de 3 operarros até 6,

Em uma só espêcre tributada .
Pelas excedentes, cada uma, meis .

III
De mais de 6 operarroa até 12,

Em uma só espécie tributada ........•.....•••....•........
Pelas excedentes. cada uma, mais .

IV
De mais de 12 uperarros até 25.

Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes. cada uma, mais .

v
De mais de 25 operários até 50,

Em uma 50 especre tributada ................•.............
Pelas excedentes, adajrme, mais .•.........................

VI

De mais de 50 operartos até 100,
Em uma só espécie tributada ..
Pelas excedentes, cada uma, meis ..........•........••......

100.00
10,00

200,~0

20,JO

400"..'0
40,00

800,00
80.00

.500,00
150.00
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VI!

De mais de 100 operários até 200,
Em uma só espec1e tributeue ,..
Peles excedentes, cada uma, mais .

VIII

De mais de 200 operarroa até 500,
Em uma só espécie tributada .
Peles excedentes, cada uma, mais o-o ••••••••••••••••••

IX

De mais de 500 operários até 1.000,
Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada uma, mais .....................•....

De mais de 1.000 operar-os até 2.000,
Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

Xl

De mais de 2.000 operários,

Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada uma. mais .

b) COMÉRCIO POR GROSSO

I

Com capital até c-s 10.000.00,
Em uma só espécie tributada .
'Pel6!3 excedentes, cada uma, mais •

II
Com o capital superior a. Cr$ 10,000',00 até Cr$ 50.000,00.

Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada uma, mais ....................•.....

lI!
Com o capital superior a Crê 50.000,00 até Cr$ 20'0.000,00,

Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

IV

Com capital superiora Cr$ 200.0:00,00 até Cr$ 500.000,00,
Em uma só' espécie tributada .. , .........................•..
Pelas excedentes, cada uma, mais .

V

Com capital superior a Cr$ 500.000,00 até Cr$ 1.000.000,00,
Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

VI
Com cepl tal superior a Cr$ 1.000.000,00 até Cr$ 2.000.000,00,

Em uma só espécie tributada ........................•.••.•
Pelas excedentes, cada uma, .mais .....................•••..•.

2.00MD
200,00

3.000:00
300,00

3.500,00
350,00

4.500,00
450,00

5.000,00
500,00

200,00
20.00

400,00
40,00

600,00
60,00

800,00
80,00

1. 000,00
100,00

1. 200,00
120,00
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VII

Com capital superior a Cr$ 2.000.000,00,
Em uma só espécie tributada ..... , ...............•.•. o ••••

Pelas excedentes, cada uma, mais .....•..........•••...••.••

c) COM{;;RCIO A VAREJO

I

Com capital até Cr$ 10.000,00,
Em uma só espécie tributada . o ••••••••••• o o ••••• o •••••••• '. 

Pelas excedentes, cada uma, mais o •••• o •• o •• o • o o • o • o ••• o ••••

11

Com o capital superior a Cr$ 10.000,00 até Cr$ 50.000,00,

Em UffirJ. só espécie tributada ; o • , ••••••••••••••• o' ••• ,

Pelas excedentes, cada uma, mais. o o •••••••••• o o •••• o • o ••••

111

Com o capital superior a Cr$ 50.000,00 até Cr$ 200. COO,OO,
Em uma só espécie tributada .... o o ••• o ••• o •••• " •••••••••• o •

Pelas excedentes: cada uma mais o ••••••••••••••••• _ •

IV

Com capital superior a Cr$ 200.000,00 até Cr$ 500.000,00,
Em uma só espécie tributada ... o ••••••••••••••••••••••••••

Pelas excedentes. cada uma, mais o •••••••••••••••

V

Com capital superior a Cr$ 500.000,00 até Cr$ 1.000.000,00,
Em uma só espécie tributada o •••••••

Pelas excedentes, cada uma, mais o •••••••••••••••••••• o •

Com capital superior a Cr$
Em' uma ~Ó espécie tributada
Pelas excedentes. cada uma. mais

VII

Com capital superior a Cr$ 2.000.000,00,
Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada uma, mais : .

17

2,000,00
200,00

100,00
10,00

200,00
20,OQ

300,00
30,00

400,00
40,00

500,00
50.00

600,00
fiQ,OO

1. OOO,Ou
100,00

Parágrafo único. Para fins estatísticos, os estabelecimentos compreendi
dos nos incisos I e II da letra a dêste artigo são considerados "Oficina" devendo
como tal ser extraída 8 "Patente de Registro".

Art. 45. São dispensados da "Patente de Registro":

a) as fábricas, usinas. oficinas e outros estabelecimentos públicos federais,
estaduais e municipais; as escolas de educação profissional. esíloe e recolhi
mentos de menores e estabelecimentos semelhantes, nos quais se fabriquem
artigos sujeitos ao impôsto de consumo, como meio de aprendizagem ou pai"
consumo exclusivo nos mesmos estabelecimentos:

b) os armazéns, farmácias e dispensários de instituições de caridade, desde
que. funcionem nos respectivos estabelecimentos e se destinem à distribuição
gt~tuita .de produtos tributados aos seus assistidos;
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c) os botequins, restaurantes e outros estabelecimentos de instalação e
funcionamento provisórios, durante festas públicas, tais como: .romarías, ma
Dobras e paradas militares, excursões turísticas ou desportivas e semelhantes;

d) os caixeiros viajantes, pracíates e empregados de estabelecimentos re
gistrados, incumbidos de agenciamento e venda por meio de amostras, com
caráter itinerante e sem instalação;

e) os estabelecimentos e os profissionais que tiverem produtos destinado!
exclusivamente aos misteres de sue atividade;

f) os estabelecimentos industriais que fsbrlcerem, adquirirem, ou tiverem
em depôeíto, artigos sujeitos ao impôstc de consumo apenas para emprêgc, como
matéria prima ou secundária, ou para seu uso, na composição de outros ertígoe
de sua própria indústria, tributados ou não;

g) as emprêsas fornecedoras de eletricidade que tiverem contrato com os
poderes públicos para a execução de seus serviços.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 10,00 os que solicitarem ou obtiverem a "Patente de Registro"
grátis ou requererem a sua transferência fora dos prazos estabelecidos nos ar
tigos 26, 34 e 36;

b) 30% da importância dos emolumentos devidos - os que solicitarem
ou pagarem a "Patente de Registro" depois dos prazos estabelecidos no art. 26
ou os que requererem a transferência fora dos prazos indicados nos arts. 34 e 36;

c) importância igual aos emolumentos devidos, não inferior a c-s 150,00
- 'os que forem notificados para registrar o seu estabelecimento ou para pagar
o. diferença de emolumentos da "Patente de Registro" de seu comércio ou
fabrico;

d) Cr$ 150.00 a Cr$ 300,00 ~ os que infringirem o disposto no parágrafo
único do art. 31 e no art. 41;

e) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 -:- os que infringirem o disposto no art. 40.

CAPíTULO IV

DAS ESTAMPILHAS E SUA VENDA

Art. 46. As estampilhas serão de quatro côree (Lei n.O 494, de 1948,
alteração 1.a ) :

a) verde para os produtos nacionais, em geral;
b) bistre para a aguardente nacional;
c) azul para o álcool .nacíonaf
d) encarnada para os produtos estrangeiros.

Art. 47. As estampilhas terão a declaração genérica - imtôsto de
consumo - e serão aplicadas aos produtos de àcôrdo com a procedência.
obedecendo aos seguintes formatos (Lei D,O 494, de 1948, alteração 1.8 e nota
1.8 , letra aI da alteração 8.B ) :

a) cintas especiais - para charutos, aguardente e álcool nacionais;
b) cintas Comuns - para bebidas e vinagre;
c) retangulares comuns - para os demais produtos.

Art. 48. As estampilhas serão feitas na Casa da Moeda, onde ficarão
depositadas.

Art. 49. A Diretoria das Rendas Internes superintenderâ o serviço de
fornecimento de estampilhas, e indicará os valores para aprovação do Diretor
Geral da Fazenda Nacional, depois de preparados os desenhos pela Casa
de Moeda.
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Parágrafo único. A mesma Diretoria poderá determinar o fornecimento
a qualquer repartição dos Estados e autorizar a requisição direta das estam
pilhas, .quando se tornar necessário ao serviço da arrecadação do ímpôsto .

Art. 50. A Casa da Moeda organizará álbuns contendo espécimes de
rôdee as fórmulas em circulação, cabendo à Diretoria das Rendas Internes dis
tribuí-los às repartições interessadas na errecadaçâo .

Art. 51. Ao Diretor Geral da Fazenda .Necíonat compete expedir cir
cular. divulgando o formato e côr das estampilhas', bem como sua emissão e
recolhimento.

Art. 52. Para cobrança do Impôsto, as estampilhas serão vendidas:

B) na Capital Federal, pela Recebedorla do Distrito Federal e pela Al
fândega do Rio de Janeiro;

b) nos Estados e Territórios, pelas repartições errecadedoree, nas respectí
vas .aonas .

Art. 53. As repartições encarregadas' da venda e suprimento das estam
pilhas requisitarão o fornecimento necessário:

B) es Recebedorias Federais, as Alfândegas do Rio de Janeiro e de Santos
e as Delegacias Fiscais - à Casa da Moeda;

b) as estações arrecadadoras dos Estados e dos Territórios - às respecti
vas Delegacias Fiscais, exceto as Mesas de Rendas alfandegadas que serão su
pridas por intermédio das repartições a que se subordinarem, ou por onde de
terminar, em casos excepcionais, a Diretoria das Rendas Internas.

Art. 54. As estampilhas serão vendidas mediante guia (modelos 4 e 5) :

B) aos fabricantes, aos comerciantes importadores e aos que tiverem a
faculdade de receber produtos com o impôsto a pagar - com a apresenteçâc
de "Patente de Registro";

b) aos estabelecimentos públicos federais, estaduais ou municipais e aos
leiloeiros - em face de requisição;

c) para os produtos apreendidos, adquiridos em hasta pública, havidos de
inventário ou falência, ou para suprir qualquer falta devidamente justificada
- mediante requerimento.

Parágrafo único" As repartições arrecadadoras competentes, nos casos da
apreensão de mercadorias estrangeiras sem o pagamento do devido, impôsto, ra
quieitarâo às Alfândegas ou Delegacias Fiscais as estempítbas próprias.

Art .'55. A aquisição de est-ampilhas obedecerá aos seguintes limites:

a) pelos importadores - importância correspondente à quantidade e qua
lidade de fato verificadas na conferência dos artigos submetidos a despacho, ou
importância necessária de acôrdo com o preço a ser marcado para venda no
varejo, quando se tratar de importador de perfumarias e ertigosvde toucador;

b) pelos fabricantes - importância nunca inferior a Crê 50,00;

c) pelos estabelecimentos públicos - qualquer importância;
d) para os demais casos previstos neste regulamento - importância

necessária.

Art. 56. A!; guias para eqursrçao de estampilhas serão organizadas em 3
vias: a primeira acompanherá o processo de despacho nas Alfândegas e Mesas
de Rendas, ou ficará arquivada nas repartições, quando se tratar de produtos
nacionais; a segunda constituirá documento de receites a terceira será entregue
ao contribuinte. -

"Art. 57. Terminada nas Alfândegas e Mesas de Rendas a conferência das
mercadorias submetidas a despacho, e guia será visada se estiver exata, ou nela
se anotará, bem como na nota de despacho, a diferença verificada. "
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Art. 58. O ímpôsto referente a mercadorias importadas por .perticuleres,
para seu consumo, e industriais, para emprêgo em suas indústrias, será recolhido
per meio de guia.

Art. 59. Os retalhos dos pacotes de fumo selados, que acompanharem Q'!

guias de aquisição de estampilhas pata cigarros e 'cigarrilhas, serão inutilizados
com a data, por meio de carimbo da repartição, e acompanharão os balanços
mensais remetidos às Delegacias Fiscais, e, após a necessária conferência, serão
destruídos, lavrando-se têrmo que ficará anexado ao balanço.

§ 1.0 Os retalhos recebidos pelas Recebedcrias Federais serão destruído!
nessas repartições.

§ 2.° Nos "Caixas" de estampilhas far-se-á histórico circunstanciado dos
retalhos selados que tenham sido recebidos, discriminando-se quantidade, estam
pilhas nêles apostas e total da importância que lhes f8r equivalente.

Art. 60. A repartição, ao vender estampilhas a contribuinte que receba
produto com o ímpôsto a pagar, fará o confronto da nota de remessa apre
sentada pelo comprador com a que houver. recebido da repartição de pro
cedência.

§ L° Quando, por qualquer motivo, o comprador não apresentar a note
de que treta êste artigo, a venda das estampilhas será feita de ecôrdo com 't

mercadoria descrita na nota ou telegrama recebido pela repartição.
§ 2.° Na ausência de nota ou telegrama, as estampilhas serão fornecidee

após verificação fiscal dos produtos recebidos.

Art. 61. Quando as estampilhas que acompanharem os produtos não cor
responderem ao impôsto dos novos volumes em que tiverem de ser expostos 1a
venda, poderão ser trocadas na repartição local pelos comerciantes. por ocesíéc
da transferência dos volumes. Os que receberem produtos já estampilhados
poderão adquirir novas fórmulas mediante requerimento.

§ 1.0 O pedido das estampilhas será formulado nas guias próprias, onde o
interessado mencionará a quantidade, espécie, valor unitário e total .dae estam
pilhas que der em troca, bem como as características de que se acherem re
vestidas em virtude da inutilização. fazendo-as acompanhar da "nota fiscal"
do vendedor, a qual será restituída uma vez verificada a exatidão das declarações.

§ 2.0 O chefe da repartição fará examinar se os volumes correspondem às
declarações da "nota" e às estampilhas apresentadas.

§ 3.° As estampilhas recebidas em tr-oca serão inutiliz.edas na forma
desta lei.

Art. 62. Não serão vendidas estampilhas:

a) às firmas devedoras de impostos, taxas e multas que não 03 tiverem
pago ou depositado na repartição fiscal competente, uma vez esgotados (\5

prazos regulamentares;

b) aos responsáveis ou fiadores que, devidamente intimados, não houve
rem solvido no prazo legal os seus compromissos com a Fazenda.

Art. 63. Só serão vendidas estampilhes que correspondam - na côc,
formato, valor e espécie - aos produtos a estampilhar .

Art. 64. Ninguém poderá vender, trocar. ou ceder, por qualquer forma,
&~ estampilhas adquiridas, salvo quando se tr-atar de venda ou transferência de
estabelecimento comercial ou industrial .

Art. 65. Não é permitida a compra, venda ou troca de estampilhas senão
nos casos previstos nesta lei, perdendo os possuidores, independentemente da
multa que couber, o direito àquelas cuja procedência legal não fôr justificada.

Art. 66. Nenhum comerciante poderá ter estampilhas em quantidade ex
cedente de 5% à necessária ao estampilhamento das mercadorias existentes em
seus estebelecímentos, sob pena de serem apreendidas as excedentea.
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fi 1.0 Constitui contravenção a posse de estampilhas que pertenceram a
produtos já cons~midos, bem como a de estampilhas extraídas de produto.

consumidos ou nao.
§ 2.0 Constitui também contravenção, independentemente da ação cr-lmi

nal que no caso couber: vender, comprar, empregar ou possuir, sôltas ou apljca
das, estampilhas falsas.

Art. 67. As estampilhas recebidas com a mercadoria que tenha sido em
pregada na ~on~ecçã:o o~ _preparo dos produtos se~ão n:c?lhida~ m,e~salmen~e,
mediante guia, a repartíçeo arrecadadora local, ate o décimo dia uh} do mee
subseqüente, mencionando-se no livro fiscal o seu recebimento e recolhimento,
a entrada da mercadoria e a quantidade empregada na indústria.

Parágrafo único. As estampilhas recolhidas pelos contribuintes serão in
cineradas nas Delegeciae Fiscais e Recebedortae, mediante as cautelas necessárias.

Peneliâsâee

Incorrem nas multas de:
a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 - os que infringirem o disposto no art. 66;
b) Cr$ 2.500.00 8 Cr$ 5 000,00 os que infringirem o disposto no

aT1. 66. ~ 1.0;
c)' Cr$ 5.000.00 a Cr$ 10.000.00 - OI que Infringirem o disposto nos

erts . 64,65 e 66, § 2.°;
d) importância igual ao valor das estampilhas, não inferior a Cr$ 500,01)

_ os que infringirem o disposto no art. 67.

CAPíTULO V

DO ESTAMPILHAMENTO E PAGAMENTO DO IMPÔSTO

Art. 68. Compete o estampilhamento dos produtos estrangeiros:
a) aos comerciantes retalhietas, quando tiverem de iniciar a venda a re

talho ou quando' venderem em volumes intatos os produtos que receberem
acompanhados de estampilhas; obedecido, quanto aos produtos sujeitos ao im
pôsto de acôrdo ~om o preço no varejo, o que estabelecem as alíneas respectivas;

b) aos importadores atacadistas e comerciantes grossistas. por ocasião da
venda, quando o comprador fôr psrttcular, ambulante, ou contribuinte não
registrado para o comércio do produto. quando venderem a mercadoria are·
talho, ou quando a expuserem como amostra ou à venda; obedecido, quanto
aos produtos sujeitos ao impôsto de acôrdo com o preço no varejo, o que
estabelecem as alíneas respectivas; -'

c) aos donos ou seus representantes legais, por ocasião do recebimento.
quando se tratar de mercadoria apreendide .

Art. 69. Aos leiloeiros cumpre estampilhar os produtos por ocasião -de
flua entrega, quando vendidos a particular ou a comerciante não devidamente
registrado; eu cobrar e recolher o impôsto à repartição arrecadadora local,
por meio de 'guia. dentro de cinco dias contados da realleéçâo do leilão, 'quando
se tratar de "jóias, obras de ourives e relógios" ou de outros produtos não su,
jeitos à selagem direta que procederem de estabelecimentos fabris sem prova
de pagamento do impôsto .

Perâgrefo único. Os leiloeiros deverão examinar se a mercadoria que re
cebem para leilão procede de fabricante, comerciante ou particular, zelando
pelo pagamento do ímpôsto, sob pena de responsabilidade.

Art. 70.· As amostras que não gozarem de isenção, conduzidas por cai
xeiros .viajentee ou empregados de estabelecimentos registrados, deverão estar
estampilhadas ou acompanhadas de prova de pagamento do impôsto .

Art. 71. As amostras e que se refere ,O artigo anterior 'deverão, quando
em poder de representantes de estabelecimentos comerciais ou fabris, ser
acompenhedee de notas ou faturas discriminativas.
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Art. 72. As estampilhas serão aplicadas de ecôrdo com o disposto, nas
notas às eltneas das Tabelas anexas, permitido nos sabões e sabonetes em barra,
pão. ou fôrma, e em qualquer outro produto que não traga o invólucro, o es
tampilhamento em fôlha ou fita de papel, desde que a falta de aderência ou
ações químicas prejudiquem a selagem ou a estampilha.

Art. 73. Para complemento do impôsto poderá ser empregada mais de
uma estampilha da mesma espécie, não sendo computadas as que se acharem
BOtOPOSt8lS, com o valor encoberto.

Parágrafo único. Não se compreendem na disposição dêste artigo 05 vo
lumes contendo mais de uma vintena de cigarros ou cigarrilhas, nos quais só
serão aplicadas estampilhas dos valores correspondentes ao preço de venda de
cada vintena.

Art. 74. Consideram-se não estampilhados os produtos a que forem apli
cadas fórmulas;

a) destinadas a produtos nacionais, quando ee tratar de produtos estran-
geiros e vice-versa;

b) especiais destinadas a outro produto;
c) comuns, quando houver fórmulas especiais para o estampilhamento;
d) de formato diverso do destinado ao estampilhamento:
e) não inutilizadas ou não marcadas de ecôrdo com esta lei:
f) que não estiverem em circula-ção;

g) que tiverem emendas. rasuras, ou borrões;
h) que estiverem em desacôrdo com as prescrrçoes dêste capítulo.
Parágr-afo único. ":onsideram-se também sem efeito legal as estampilhas

que acompanharem os produtos nos casos dêste artigo.

Art. 75 Constitui contrevenção o emprêgo de estampilha já usada, bem
como a venda ou exposícêo à venda de mercadorias assim estempilhades .

Parágrafo único. Provada a boa-fé do expositor, a responsabilidade re-

cairá epenas sôbre o vendedor.
Art. 76. Os fabricantes, importadores e outros adquirentes de estampi

lhas para produtos nacionais ou estrangeiros, são obrigados a assinalá-las, no
lado impresso, por ocasião de aplicá-las ou remetê-las ao comprador, com a
firma ou as iniciais e o número, em algarismos arábicos ou romanos, da alínea
de incidência em que o produto estiver compreendido, à tinta, picote ou outro
qualquer processo mecânico, contanto que a indicação do valor da estampilha
e as marcações exigidas fiquem visíveis.

Parágrafo único. Os que acondicionarem mercadorias de modo diferente
do recebido contramercerâo as estampílhes de acôrdo com êste artigo.

Art. 77. As estampilhas que acompanharem os produtos remetidos 011

vendidos por industriais ou comerciantes, nos casos previstos nesta ler. ;:.~râu

marcadas no verso, pelo remetente, com indicação, a carimbo, tinta ou lápis
tinta. do número. capacidade ou pêso dos volumes (conforme o caso) data
da entrega ou remessa, número da "nota fiscal" respectiva, firma e sua loca
lização,· de maneira a abranger a totalidade das fórmulas correspondentes a
cada volume. .

Tratando-se de remessa feita a comerciante por grosso do produto, devi
damente registrado, a indicação poderá ser feita sem abranger a totalidade das
fórmulas contidea em cada fôlha de estampilhas ou parte da fôlha .

Parágrafo único. Na, inutilização a que se refere êste artigo é obrigatória
a repetição, por extenso, do algarismo ou algarismos indicativos do dia da
inutilização .

Art. 78. Nos casos de estampilbemento em globo dos volumes, as es
tampilhas serão inutilizadas, na parte impressa, por meio de traço forte, de
tinta ou lápis-tinta, e com a data do dia da venda, observada a exigência do
parágrafo único do artigo anterior .
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Penalidades

Incorrem nas m"ultas de:

23

a) Cr$ 200,00 a Cr$ 400,00 - os que infringirem" o disposto nos arts. 7b
e seu parágrafo, 77 e seu parágrafo, e 78;

b) Cr$. 500,00 ... Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto nos ar
tigos 68, 69, primeira parte, 70, 71, 72, 73 e 74;

c) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nos
arts. 73, parágrafo único, e 75;

d) Importância igual eo valor do impôstc, não inferior a Cr$ 2. 500,OU 
O~ que infringirem o ert , 69. segunda parte.

CAPíTULO VI

DO RECOLHIMENTO DO IMPÔSTO POR MEIO DE GUlA

Art. 79. O recolhimento de impôeto por meio de guia se processará na
forma da Observação 2.a da Tabela "A". A repartição arrecadadora, que rece
ber importâncias provenientes de. impôsto devido por guia, terá os livros In
dispensáveis ao contrôle dos recebimentos, com títulos próprios para cada con
tribuinte e espécie tributada, de acôrdo com as Tabelas anexas, obedecidas as
ínstruçôes que forem baixadas pela Diretoria das Rendas Internas.

Parágrafo único. Não será facultado pagamento do impôsto por guia à!l
firmas devedoras de impostos, taxas e multas que não os tiverem pago ou
depositado na repartição fiscal competente, uma vez esgotados os prazos re
gulamentares e, bem assim, aos responsáveis ou fiadores que, devidamente inti
mados, não houverem solvido no prazo legal os seus compromissos com ti

Fazenda.

Art. 80. Aos contribuintes será fornecido, pela repartrçao arrecadadora,
conhecimento extraído de talão especial indicando nome e enderêço do con
tribuinte, número da "Patente de Registro" e da guia de recolhimento do
ímpôsto, espécie de produto de acôrdo com as Tabelas, importâncias recebidas,
data, carimbo e assinatura do tesoureiro, coletor ou funcionário eutoriaado .

Art. 81. As importâncias serão recebidas acompanhadas das guias mo
delos 6, 7 ou 8, de acôrdo com a espécie do produto. em três vias, devendo 8

terceira via ser restituída áo contribuinte depois de carimbada e assinada na
repartição.

Art. 82. Não será permitido recolhimento de importância inferior a CrS
50,00, a nâc ser em caso especial, a critério do chefe da repartição arrecadadora
e justificado no verso das três vias da guia de recolhimento.

Art.- 83. A diferença de impôsto entre produtos nacionais e estrangeiros
'serâ cobrada por verba, na próprie guia de aquisiçâo de estampilhas ou de re
cclhimento de impôsto, devendo nela figurar especificadamente e assim ser
escriturada nos livros da repartição

Parágrafo único. Quando se tratar dos produtos da Tabela "A" e de outros
sujeitos ao impôs to ad vajcrem, o recebimento se processará per guia, na ,:>U::J

totalidade

CAPíTULO VII

DOS RóTULOS E SUA APLICAÇÃO

Art. 84. O fabricenta é obrigado a rotular ou marcar os seus produtos
ou os volumes que os acondicionarem, em lugar visível, indicando a situação
da fábrica (rua e número), nome do fabricante ou da emprêsa fabril regia
trada na estação errecededora 'competente, ou marca fabril devidamente regis-
trada, e a expressão "Indústria Brasileira".
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§ l.õ São dispensados da rotulagem ou marca-ção os produtos das alíneas
I, V, VII. VIII, X, XXV, e as cordoalhas do inciso 2 da alínea XXIX, cons
tantes - das Tabelas anexas.

132.0 Os que fabricarem o mesmo produto em mais de um estabelecimento
fabril ficarão obrigados e indicar, nos rótulos ou em etiquêtas, o local da
fábrica produtora.

§ 3.° As indicações deste artigo serão fei cas em cada unidade, por processe
de gravação, estampada ,"'U impressão à tinta, ou por meio de etíquêtae ca
ladas, ou ainda, costuradas, quando se tratar de tecidos ou artefatos de tecidos
produzidos pelas fábricas produtoras do pano, e bem assim nos de que trata
o inciso 2 da alínea lU da Tabela "A".

~ 4.° Os- tecidos. além das indicações dêste ar-tigo, conterêo. obrigatàrin·
mente, na ourela a expressão "Indústria Brasileira", por meio de decalcomania,
carimbo ou textura. em distância não maior de três metros, ou por meio de
frisos ou fios verde e amarelo. devendo oa de lã conter obriga tór-iarnente as
indicaçôes dêste artigo.

~ 5.0 Nos tecidos de sêda, nos de filó e nos de tipos "Madras" e "Bagdá",
as indicações dêste artigo serão gravadas por meio de decalcomania, carimbo,
etiquêta ou textura, em espaço de dimensões nunca inferiores a 5 x 10 centí
metros, nas duas extremidades de cada peça, nâo podendo o vendedor cortar
essas indicações do fim da peça.

~ 6.0 Nas perfumarias e artigos de toucador, as exigências dêste artigo
poderão sei distribuídas entre o rótulo e a etíquêta apostos ao produto.

Art 85. Não é permirida a importação de tecidos e panos contendo
nas ourelas ou junto deles. frisos ou fios com as côree verde e amarela.

Art 86 Os expositores de mercadorias acondicionadas de modo diferente
do recebido são obrigados a aplicar ao novo volume rótulos nas condições do
art. 84: indicando o nome do país produtor se estrangeiro, e o do Esta-do em
que foi produzido se nacional. Excetuam-se os produtos reecondícionados e-n
vidros, latas ou outros recipientes. nêo fechados, para assim serem vendidoa ao
consumidor _

Art. 87. Os fabricantes de produtos sujeitos ao impôsto em razão de
pêso deverão mencionar nos rótulos ou etlquêtaa apostos eos seus artigos Q

pêso que serviu de base à incidência do impôsto de consumo; e os de álcool
e de bebidas alcoólicas, a respectiva graduação.

Art. 88. Poderão ser aplicados aos produtos carimbos ou etiquêtae men
cionando marca, firma e local dos vendedores do artigo, desde que o rótulo
não fique a-lterado ou encoberto.

Art. 89. É proibido importar, fabricar, possuir, vender ou expor à venda,
rótulos, etíquêtas, cápsulas ou invólucros que se prestem a inculcar como 65·

trangeiras quaisquer mercedorias de produçâo nacional.
§ 1.0 Na proibição de importar· rótulos. cápsulas, ou invólucros. a que S8

refere êete artigo, não se compreendem os que forem importados pelas casas
comerciais que sejam filiais de outras estabelecidas no estrangeiro, contanto
que os rótulos. cápsulas ou invólucros contenham a designação das localidades
em que estiverem estabelecidas a casa metrta, no estrangeiro, e a filial. no
Btaail .

§ 2.0 As filiais são obrigadas, no caso -do parágrafo anterior, a provar, por
contratos, devidamente registrados, que se acham em condições de gozar dali
vantagens ali estabelecidas e a fazer acompanhar os seus despachos de im
portação de atestados, em que as autoridades consulares brasileiras, nas locali
dades exportadoras, declarem que as casas remetentes são sedeS'. ou matrizes.

fl 3.0 Se os rótulos, cápsulas ou invólucros forem importados juntamente
com as mercadorias a que se destinem, eômenta se concederá o despacho d09

mesmos em quantidade estritamente necessária às mercedortas importadas.
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13 4.° 05 rótulos, etiquêtas, cápsulas e invólucros, bem como as chapas,
matrizes, carimbos e objetos semelhantes, destinados à confecção de rótulos
d c fábricas inexistentes, apreendidos em contravencâo desta lei, serêo destrui
dos mediante as íormelidedes legais, depois de passadas em julgado as respecti
vas decisões e de retirados os exemplares necessários ao processo criminal.

Art . 90. Não é permitido assinalar, vender ou expor à venda merca
darias nacionais com t ótulos escritos no todo ou em parte e...n língua estran
geira; sSo,lvo se contiverem êstee. em português.voe dizeres exigidos pelo art. 34.
com 9 expressão "Indústria Brasileira" em lugar destacado e letras maiores
do que quaisquer outras.

Parágrafo único. Excetuam-se os nomes de bebidas e outros que nâo
tenham correspondência em português, como "Champagne", "Bitter", "Brandy",
"Cognac". "Vodka'·. "Whisky",'''Kirsch'', etc., desde que os rótulos contenham
as indicações do' art. 84.

Art. 91. É proibida 9 importação de produtos estrangeiros que tragam
rótulos, no todo ou em parte, em língua portuguêsa, sem mencionar o país
de origem

Parágrafo único. É proibido vender ou expor à venda, como estrangeira,
mercadoria produzida. fabricada ou transformada no Brastt :

Art. 92. Os fabricantes a que se referem os incisos I, II e IH da letra u
de art. 44 e os de "Patente de Registro" gratuita sâo obrigados a rotular
seus produtos logo depois de acabados.

Parágrafo único. Os fabricantes incluídos nos incisos IV a X de letra a
do mesmo artigo deverão rotular os respectivos produtos antes de lhes darem
saída ou de remetê-los para a seção de venda a varejo, salvo quanto -os que
estão sujeitos a estampilhamento imediato ao acebemento. os quais seguem o
regime dêste artigo.

Art. 93 Os rótulos de marca firma, ou local diferente do da fábrica
poderão ser adaptados por meio de carimbo impresso com tinta diversa da
anterior, a fim de evitar confusões, e pela mesma forma corrigidos os que não
estiverem nas condições do art. 84.

Art. 94. Considera-se contravenção o emprêgo de rótulo de fábrica não
existente ou indicando falsa procedência ou qualidade, bem como a venda de
mercadorias com rótulos nas mesmas condições, e a venda, ou expcsrçac à
venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, inculcadas como estrangei
ras, ou vice-versa

Art. '95. Os rótulos serão aplicados:

outro
dizeres colados, impressos ou gravados:
maços, carteiras, pecotes, peças e em qualquer

- a tinta indelével ou a fogo nos barris de qualquer espécie, nas
e nos carxoes:

por meio de
caixas. latas,

1.0
barricas

2°
B) nas

envoltório;

b) nas unidades em que forem apostas as estampilhas e nos envoltórios
em que as mesmas unidades forem exposta-s à venda;

c) em qualquer parte visível do objeto ou invólucro nos demais casos
Art . 96. O nome e o domicílio de pessoa autorizada pelo Diretor das

Rendas Internas a mandar preparar produtos em qualquer estabelecimento
fabril deverão figurar também no rótulo que, juntamente com os dizeres
do art. 84, fôr epôsto pelo fabricante, assumindo êste as responsabilidades
decorrentes df's prescrições da presente lei.

Art. 97. Para os casos não previstos nesta lei, em relaçêo aos rótulos,
eeré aplicada a legislação em vigor.
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Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500.00 a Cr$ 1.000,00 - 05 que infringirem o disposto nos ertf
60S 84 e seus parágrafos, 86, 87, 88, 92 e seu parágrafo, 93, 95 e 96;

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nce
arts. 85 e 90:

c) Cr$ 5.000,00 a Cr$ 10.000,00 - os que infringirem o disposto nos
arts. 89 e seus parágrafos, 91 e seu parágrafo e 94.

CAPíTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

ligados a cir
base do preço

produtos
:pago na

Art. 98. Nenhum produto sujeito a impôsto de consumo poderá sair
das fábricas, das Alfândegas ou Mesas de Rendas, nem ser exposto à venda ou
vendido, sem que o impôsto tenha sido prêviarnente recolhido. ou sem que
esteja devidamente estampilhado, atentos os dispositivos e as exceções desta lei
e mais as seguintes: .

a) as mercadorias adquiridas das fábricas produtoras pelas benefictedoras,
desde que estejam acompanhadas da "nota fiscal" e da fatura ou das res
pectivas estampilhas, conforme o processo de incidência;

b) as mercadorias existentes nos estabelecimentos comerciais, econdicío
nadas nos volumes em que foram recebidas, acompanhadas da "nota fiscal."
ou fatura e das estampilhas correspondentes,

Perágrafocúnico . O i rnpôsto correspondente aos
cunetâncía de preço, que forem objeto de doação, será
normal da fábrica.

Art. 99. O i m'pêsto, quando ad velarem, figurará obrigetóriamente em
parcela separada na "nota fiscal" e será cobrado do primeiro comprador, pelo
fabricante, ficando, a partir dêste momento, incorporado ao preço do produto,

Art. 100. Estâo subordinadas à fiacalizaçào e ao regime fiscal previste
nesta lei tôdas as pessoas físicas ou jurídicas que fabricarem, beneficiarem,
tr-ansformarem, expuserem à venda, transportarem ou tiverem em depósito para'
êsses fins mercadorias sujeitae: ao impêsto de consumo.

Art. 101. Quando nos estabelecimentos comerciais por grosso, que re
ceberem estampilhas para aplicação nos produtos, e nas fábrtces, houver venda
a varejo, a seção desta será inteiramente separada, de modo a evltar-confuaâo
e promiscuidade, sob pena de serem considerados expostos à venda a varejo
todos os produtos que se ecnerem no estabelecimento, observadas ainda as res
trições desta lei.

Art. 102. Os produtos remetidos de uma para outra fábrica, para bene
ficiamento. ou acabamento, ou quando devolvidos, transitarão sempre acompa
nhados da guia modêlo 9.

Art . 103. A fábrica recebedora, que pertencer à mesma firma remetente.
poderá vender o produto que beneficiar ou acabar, desde que o inclua na !iU;;I

escrita, ou no seu boI etim de -produção, anotando o fato nes colunas orónriaa
8 sa tisfazerido o necessário irnpôsto . A fábrica dará aviso por escrito. coro
indicações precisas ao estabelecimento de origem do produto, onde, serão feitas,
De livro fiscal ou no boletim de produção e no canhoto do talão respectivo, as
devidas enotacôes .

Art. 104. O fabrtcente de produtos sujeitos à selagem direta. Que rnan
dar preparar seus produtos em outra fábrica, remeterá a matéria prima, oa
rótulos e as estampilhas já inutiliaades, acompanhados da guia modêlo 9, curn
prindo ao estabelecimento recebedor mencionar nos seus livros _fiscais ou no
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seu boletim de produção a entrada da guia e das estampilhas, bem como a
devolução dos produtos orenarados e estemnilhados. fazendo-os acomoanher
da guia do mesmo modêlo . As guias ficarão arquivadas para efeitos fiscais.
após a necessária escrituração.

Quando se tratar de produto sujeito a impôsto por meio de guia, tanto
a matéria prima e os rótulos. como o produto já fabricado, transitarão ecom
oanhados da guia modêlo 9, cumprindo ao fabricante preparador. até o ~.o

dia útil do mês subseqüente. comunicar a execução da encomenda à reoerttcãc
erre..adadora .situeda no Local de fábr-ica de ortsem .

Art. 105. Os representantes de fábricas. marcas ou produtos estr-anz.ei
ros. desde que tenham para tal fim a autorização competente, poderão fabri
car ou mandar fabricar ditos produtos, mediante licença especial da Diretoria
d<Js Rendas Internes.

Art. 106, Todos os comerciantes e fabricantes aue adquirirem. coma
matéria prima ou para comércio, produtos sujeitos ao impôeto de consumo,
deverào examinar cuidadosamente se os mesmos produtos, assim- como as ee
tampilhs's, guias, rótulos. "notas fiscais" ou faturas que os acompanharem.
obedecem a tôdae as prescrições desta lei. As "notas fiscais", faturas e guias
serão datadas e assinadas, no dia da entrada dos produtos nus estebelecirrientos.
neles seus adquirentes.

!:i 1.0 Verificada qualcuer falta. os interessados. a fim de se eximirem tJ~

responsabilidade; darão conhecimento à repartição fiscal competente, antes do
início do consumo ou da venda dos produtos, avisando ao remetente 001' meto
de carta registrada.

§ 2.° Quando a falta fôr verificada por agentes do fisco, responderão:
a) dentro dos primeiros 10 dias, contedos da data do recebimento. apenas

o remetente, desde que não esteja iniciado o consumo ou a venda da merca
doria, cabendo, em caso contrário, responsabilidade ao expositor;

b) decorridos os primeiros 10 dias. tanto o remetente como o recebedor
C"l expositor, cessando a responssbilídade do remetente no caso de. falt,<;l "'11

Insuficiência de impôsto diretamente verificada em produto apreendido denoía
C'l um ano da data do recebimento.

§ 3.° A responsabilidade dos fabricantes de produtos do inciso 1.0 da
alínea XXVII cessará, quanto à marcação de preço e insuficiência de impôsto,
decorridos 10 dias da data do recebimento pelo comerciante.

Art. 107. As "notas fiscais" que os fabricantes e comerciante", Dor zroaac
sêo obrigados a fornecer com os produtos, ainda que os compradores !leiam
par-ticulares ou comerciantes une registrados, serão extraídas do talão nota
fiscal modêlo 11, com as fôlhas numeradas tipográfica e seguidamente, ficando
cópia, tirada a carbono, no talão. A numeração 'da "nota fiscal" poderá ser
reiniciada anualmente ou quando atingir Q número 999.999. Poderão ser uti
lizados tantos talões quantos sejam necessários, desde que se distingam por
seriação alfabética.

!:j 1.0 A "nota fiscal" modêlo 11 poderá, mediante declaração feita na
mesma pelo emitente, substituir, pera todos os efeitos legais, as faturas, po
dendo nela ser incluídas outras indicações, além das exigidas nesta . lei, para
servir de elemento à emissão de duplicatas, nos têrmos da Lei n.v 187. de 15
111;: janeiro de 1936.

§ 2.° É permitido o uso da "nota fiscal" emitida mecârrícemente ou
dactilcgrefada cem os dizeres do modêlo 11, desde que seja copiada em Co
piador revestido das formalidades legais e contenha ainda o" número dêste e
o di'} respectiva fôl ha .

§ 3.° Na "nota fiscal". as mercadorias serão discriminadas pela uuantl
tida de, espécie e qualidade, mencionado o preço por que forem vendidas,
salvo as restrições constantes das respectivas alíneas, e -om a declaração de
se acharem eatempílhadeaou acompanhadas de estampilhas, bem como a quen-
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poderão ter
comunicação

que se refere o art. 25 não
prédio ou em prédio Que tenha

tidade e valor destas; serão indicados ainda o preço de venda no varejo,
a dimensão ou o pêeo, sempre que a incidência estiver ligada a estas circuns
tâncias a, finalmente, a espécie de unidade em que .foren. faturadas e o teta'
das unidades, quando se tratar de produtos sujeitos ao impôsto ad velorem.

Art. 108. Os produtos sujeitos a impôsto de consume nâo serão aéÚni.
tidos a despacho nas Alfândegas e Mesas de Rendas, nem poderão sair das
fábricas ou ser expostos à venda, fora dos maços, carteiras, latas, caixas, sacos,
recipientes e outros envoltórios, nos têrmos das disposições atinentes a cada
um dêles, consignadas nesta lei.

Art. 109. Nos casos de estampilhamento em globo, se os volumes
forem abertos para exposição à venda, os produtos permanecerão nos seus
envoltórios de maneira que se possam verificar as estampilhas, as quais serão
inutilizadas com a data do início do retalhamento.

Art. 110. E' vedada, em qualquer estabelecimento, a existência de
vasilhame .contendo torneira ou tubo para a venda a tôrno de bebidas, álcool
e vinagre.

Art. 111. Os fabricantes a
seção de venda a varejo no mesmo
interna com o do fabrico,

Art. 112. Os produtos sujeitos à selagem direta que forem devolvidos
ao fabricante, transitarão acompanhados de "nota fiscal". Se a devolução fôr
parcial, serão acompanhados de memorando explicativo, visado pela repartição
arrecadadora local, em face da "nota fiscal' respectiva em que será feita menção
desta circunstância. Cumprirá ao fabricante colar ao talão ou bloco correspon
dente o documento devolvido e registrar os produtos na coluna das observe.
eões, com os esclarecimentos necessários.

Parágrafo único. Tratando-se de produto cujo ímpôsto seja recolhido
por meio de guia, será novamente incorporado à produção do fabricante e ficará

sujeito a novo impôsto quando fôr vendido, salvo quando a venda fôr feita
aos Governos Federal, Estadual ou Municipal e houver prova da devolução
do produto. Nesta hipótese o industrial anotará na coluna própria do livro
modêlo 15 a devolução feita e -deduzirá o impôsto que houver lançado na
coluna correspondente a êle .

Art. 113. Os fabricantes e os comerciantes por grosso deverâo numerar
os volumes seguidamente, por ocasião da saída do estebelecímento, devendo
a numeração ser anualmente reiniciada. Aquêles que tiverem mais de uma
seção de venda poderão usar tantas numerações seguidas quentoa forem os
estabelecimentos, contanto que as numerações se distingam por série alfabética.
São dispensados dessa numeração os engradados. aIS barricas, as caixas de
madeira e quaisquer outros envoltórios abertos. destinados a simples transporte.

Art. 114 Os fabricantes de produtos sujeitos ao impôsto por âimeneêo.
pêeo. ou volume, indicarão nos volumes a metragem, o pêso ou o número de
litros que contiverem,

Art. 115. Os fabricantes de produtos sujeitos ao impôsto de consumo
deverão:

a) apresentar. mensalmente. à repartição arrecadadora local, até o último
dia útil do mês subseqüente, duas cópias autênticas do resumo do livro fiscal
da produção e consumo ou do livro modêlo 15;

b) entregar à repartição. até o dia 30 de janeiro de cada ano, ou oito
dias depois de qualquer alteração, uma relação dos operários que trabalhem
fora da fábrica, com indicação de suas residências;

c) entregar aos operários que trabalhem fora da fábrica uma caderneta,
com as fôlhas numeradas seguidamente, autenticada na repartição fiscal, para
ser apresentada, quando exigida, nela mencionando a matéria prima entregue
ao operário e os produtos manufaturados restituídos à fábrica;
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d) dar eonhecímentc à repartição fiscal competente, dentro do prazo
de 5 dias, quando suspenderem por período superior a 10 dias o movimento dos
estabelecimentos fabris e. quando recomeça~eID a trabalhar.

Parágrafo único. Os comerciantes de jóias, obras de ourives e relôgioa
dev,er~o' observar o disposto na letra a dêsteartigo.

Art. 116. As pessoas a que se refere o art. 100 exibirão aos agentes
'bcais. sempre que exigido, os produtos, os livros fiscais e comerciais, o boletim
dé produção, os canhotos dos talões de "notas fiscais", as faturas e outros
d'ocumentos fiscais e comerciais julgados necessários à fiscalização.

§ 1.0 As pessoas a que se refere êste artigo franquearão os seus estabe
lecitnentos, depósitos e dependências aos agentes fiscais, a qualquer hora do
dia e da noite. - se à noite estiverem funcionando, ~ assim como o exame dos
livros das escritas fiscal e comercial, constituindo embaraço à ação fiscal a
recusa a qualquer dessas exigências.

§ 2.0 As emprêsas de transporte ficam obrigadas a permitir o exame e
a verificação das mercadorias, livros e documentos que os funcionários fiscais
julgarem necessários.

Art. 117. Os comerciantes e importadores de mercadorias, nas Iocali
dadee em que houver repartição arrecadadora, apresentarão ao "visto" e exame
dos agentes fiscais ou, na ausência dêstes, aos chefes da repartição, as "notas
fiscais", guias de recolhimento do ímpôsto, faturas e outros documentos que
receberem com os produtos por via marítima, fluvial. terrestre ou aérea, antes
da retirada dos me~mos produtos das respectivas estações.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 200,00 a Cr$ 400,00 - os que infringirem o disposto no art. 115
e seu parágr~fo;

b) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 - os que infringirem o disposto nos arts. 99~

102, 104, 105, 106, segunda parte, 107 e seus parágrafos, 110, 112 e seu pará.
grafo, 113, 114, 116 e 117;

c) Cr$ 1.000,00 a Cr$ 2.000,00 - os que infringirem o disposto nos
arts. 98, 103, 106, primeira parte, 108, 109 e 111;

d) Cr$ 5.000,00 a Cr$ 10.000,00 - os que infringirem o disposto nos
§§ 1.0 e 2.0 do art. 116. .

CAPíTUW IX

DOS LIVROS E DO EXAME DAS ESCRITAS FISCAL E COMERCIAL

Art. 118. Os livros da escrita fiscal, exigidos por esta lei, terão as fôlh~9
numeradas tipográfica e seguidamente, devendo ser antes de sua utilização.
autenticados pela repartição competente, que rubricará tôdas as fôlhas.

§ 1. E' exigida também a autenticação do talão "nota fiscal" dos fa
bricantes de produtos previstos na Tabela "A" e nas alíneas XVII, XX, XXIV,
inciso 1.0. XXVII, inciso .2.0, XXVIII e XXIX das demais Tabelas, bem como
das tinturarias, dos beneficiadores ou transformadores, dos comerciantes ataca
distas de "fumo em corda, fôlha, ou pasta", de "álcool", de "aguardente" e de
"sal", dos comerciantes por grosso ou a varejo de "jóias" obras de ourives e
relógios" e dos que venderem produtos com isenção do "ímpôsto,

~ 2.° Poderá ser autenticado mais de um livro ou talão de cada vez,
desde que tenham numeração seguida à do último de cada série, devendo.
então, ser êste epresentado à repartição, ainda que não utilizado.

§ 3.° Os livros e talões serão autenticados mediante prova de Inicie de
negócio, de autenticação de igual livro ou talão anterior, ou por motivo Iuetí
ficado, desde que estejam de acôrdo com o modêlo regulamentar.
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Art.. 119. Os livros e boletins de .produção das fábricas serão distintos
para cada uma das espécies enumeradas "no art. 1.0. podendo ter apenas as
divisões necessárias ao movimento do estabelecimento, respeitada. a ordem para
cada alínea do impôsto descrita no -art, 1.° e nas Tabelas anexas.

§ 1.0 A escrituração será organizada com clareza, asseio e exatidão. de
modo a não deixar dúvidas, devendo os lançamentos ser feitos diàríamente,
encerrados' menselmentg os livros até o 10.0 dia útil. Numa mesma fôlha de
cada livro poderão ser lançados diversos meses,. desde que o movimento de
cada mês seja encerrado destacadamente. de forma a evitar confusão. con
signando-se somente os dias em_que houver movimento, inutilizados 09 espaços
em branco, das colunas referentes à tributação.

§ 2.° O boletim de produção' poderá 'ser substituído por fichas de. pro
..iução e estoque, desde que ofereçam todos os elementos de contrôle exígtdoe
nesta lei.

§ 3.0 ' Os dados constantes do boletim de produção estão sujeitos à tole
rância de quebras admissível para cada espécie tributada.

Art. 120. Os livros, boletins de produção e talões de que trata esta
lei serão conservados nos respectivos estabelecimentos, mesmo em caso da
transferência de firma ou de local. faeendo-ae, quando necessárias, as devidas
anotações para continuidade da escrituração.

Parágrafo único. Os Delegados Fiscais e Diretores de Recebedorías po
derão autorizar a inutilização dos livros fiscais, talões de notas fiscais e bo
tetíns de produção, decorridos mais de dez anos, ouvido o agente fiscal da cir
cunscrição ou seção.

Art. 121. No interêsse da Fazenda Nacional, os agentes fiscais procederão
19: exame da escrita geral dos contribuintes. sendo obrigatória a apresentação doa
livros que possuírem: Diário, Copiadores ,de cartas e de faturas e demais
livros auxiliares, tais como "Contas-correntes", "Reaão". "Borrador", "Coe
taneíra", talões de "notas fiscais" ou de faturas e quaisquer outros.

§ 1.0 Se fôr recusada a exibição dos livros comerciais registrados no
Departamento Nacional de Indústria e Comércio, nas Juntas Comerciais e nos
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos ou dos livros auxiliares, o
agente fiscal Intímerá o contribuinte a apresentá-los no prazo de 72 horas, Ia
vrando o competente auto, se não fôr cumprida essa exigência. e levando o
fato ao conhecimento do chefe da repartição. para o devido procedimento.
Quando houver recusa de apresentação de qualquer livro fiscal ou comercial
não registrado, a lavratura do auto independerá da referida intimação.

§ 2.° Se, pelos livros apresentados, não se puder apurar COnveniente
mente o movimento comercial do estabelecimento. colher-se-âo os elementos
precisos no exame de livros ou documentos de estabelecimentos que com aquêle
se relacionem. ou nos despachos. livros e papéis de estações ou agências de
emprêsas de transporte. ou em outras fontes subsidiárias.

Art. 122., Tornando-se necessário o exame da escrita geral do esta
belecimento sob a jurisdição de outra repartição arrecadadora, será solicitado
diretamente a essa reperfiçâo .

Art. 123. O funcionário que tiver de recorrer ao exame da escrita geral
convidará o proprietário do estabelecimento. ou seu representante. a acom
panhar o exame ou indicar pessoa que o assista e, em caso de recusa, fará
constar do processo esse ocorrência.

§ 1.0 Se o comerciante ou fabricante, mesmo que tenha firmado por si
ou seu representante o auto ou têrmo respectivo, não se conformar com o resul
tado do exame, o chefe da repartição designará outro funcionário. para. como
perito da Fazenda. proceder, em companhia do perito que fôr designado pelo
interessado, a novo exame, do qual será lavrado laudo.

§ 2.0 Se as conclusões dos peritos coincidirem com as do funcionário
que realizar o primeiro exame, não terá lugar nova pericia ; se, porém, houver
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-discordância, será nomeado funcionário do Ministério da Fazenda, e, na sua
falta. de qualquer outro Ministério. para desempatar, cabendo a nomeação ama
Diretores de Recebedortes e aos Delegados Fiscais.

~ 3.0 Por qualquer exame requerido fora dos casos previstos neste artigo
serão abonados, à custa dos interessados; aos peritos da Fazenda, que não po
derão exceder de dois, honorários fixados pelo chefe da repartição, tendo em
vista a importância do trabalhe e a distância a percorrer da sede da repartição
ao local da diligência.

§ 4.° Os livros fiscais e os da escrita geral do estabelecimento, não são
passíve~s de apreensão; as faltas. nêles verifica-das serão tomadas por têrmo.
as da escrita fiscal, no próprio livro. e as da escrita geral. em fôlha evulea
que será anexada ao processo,' salvo quando essa apreensão se tornar índis..
pensável à defesa dos interêeses da Fazenda Nacional.

'§ 5.° Não são passíveis -de apreensão o "Diário" e outros livros comerciais
registrados no Departamento Nacional de Indústria e Comércio, nas Funtas
.comerciais, ou nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos.

Penalidades

Incorrem nas multas de:
a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 - os que infringirem o art. 118 e seu

§ 1.0, e art. 119 e seus §§ 1.0 e 2.°;

b) Cr$ 1.000,00 a Cr$ 2,000,00 os que infringirem. o disposto no
art. 120;

c) Cr$ 5,000,00 a Cr$ 10.000,00 - os que recusarem a exibição do~

livros a que se refere o art. 121.

CAPiTULO X

DAS MERCADORIAS, OBJETOS E EFEITOS EM CONTRAVENÇÃO ou EM TRÂNSITO

Art. 124. As mercadorias, estampilhas, rótulos, "notas fiscais" ou fa-.
turas e guias em contravenção às disposições desta lei, bem como embarcacõee,
e veículos que não pertençam a emprêsae transportadoras, os aparelhos. má
quinas, vidros, cápsulas, rôlhas e tudo quanto se tornar necessário a com
provar as infrações serão apreendidos e apresentados à repartição arrecadadora.
local, mediante as formalidades legais.

§ 1.0 Se não fôr possível efetuar a remoção das mercadorias ou objetos.
apreendidos. o apreensor incumbirá da guarda ou depósito dos mesmos pessoa
idônea ou o próprio infrator, mediante têrmo de depósito, conforme modêlo
37, o qual será assinado pelo depositário, pelo apreensor e por testemunhas, se'
houver, e acompanhará o auto de infração, devendo as máquinas ou aparelhos
ser lacrados de forma a não poderem funcionar, e as mercadorias conveniente,
mente autenticadas.

§ 2.° Se não houver quem aceite o encargo de depositário, o apreeneor
mencionará no auto esta circunstância, fazendo conduzir para a repartição,
quando possível, um espécime, que constituirá a prova material da Infração,
providenciando. também, para que fique o estabelecimento guardado por fôrça
pública, até que se efetive a apreensão,

Art. 125. Havendo prova ou suspeita de que em casas particulares.
....abitadas ou não, em dependências de casas comerciais, ocupadas por pessoas!
da família do proprietário, ou em edifícios ocupados por emprêsae ou ínstí
tuiçêes de qualquer natureza, se ocultam mercadorias sujeitas ao impôsto de
consumo. aí fabricadas ou retiradas de estabelecimentos fabris ou comerciais
ou das Alfândegas ou Mesas de Rendas sem terem pago o impôeto devido,
os agentes fiscais intimarào pessoalmente o detentor a entregar as mercadorias
em contravenção, lavrando o necessário auto.
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§ 1.0 Essa providência estende-se ..BQS casos de outros objetos sujeites.
Q fiscaliéàçâo do ímpôsto .

§ 2.° Recusada a entrega da mercadcría-ou-doe objetos em contravenção,
os agentes levarão imediatamente o fato ao conhecimento da autoridade fiscal,
e fim de que promova a apreensão judicial e tome tôdas as cautelas de maneira
a impedir a retirada clandestina daqueles artigos, "providenciando ainda sôbre
a lavratura do auto que servirá de base ao proceeso., .

Art. 126. No caso de suspeita de não estarem-devidamente eetampílhedae
ou não estarem de acôrdo 'com outras exigências desta lei as mercadorias
que devam ser expedidas nas estações de emprêses ferroviâriae, fluviais, mari
times, ou aéreas, os agentes fiscais ou os empregados das mesmas emprêsas não
impedirão o transporte, dos respectivos volumes, mas, tomarão as seguintes
precauções :

a) marcarão os volumes de maneira que não possam, ser violados sem
deixar vestígios;

b) afixarão nos mesmos volumes nota decleratéria.j.para. que sejam re
tidos na estação do destino, até que o agente fiscal ou o . chefe da repartição
da localidade se apresente para examiná-los, o que deverá .ser .feíto dentro de
três dias e sempre que possível com assistência do consignatário ou seu repre
sentante legal, e na falta dêetes, em presença d-e duas testemunhas.

§ 1.0 Da nota aludida na letra b será dado conhecimento ao chefe da
estação expedidora e -ao guarda ou condutor da mercadoria, e avisado, por
telegrama, o chefe da repartição do destino.

§ 2.0 No caso de não estar o produto devidamente legalizado, o empre
gado que fizer a diligência no ponto do destino lavrará contra o remetente
auto de infração e apreenderá a rmercadorla •

§ 3.° No caso de suspeita, os volumes em descarga ficarão retidos etê
que sejam abertos, conforme o disposto na letra b dêste artigo,

Art. 127. Os diretores, administradores, gerentes e mais empregados
das linhas e emprêses de transporte, particulares ou não, prestarão aos fun
cionários fiscais, sob pena de responsabilidade, todo o seu concurso para faci
litar-lhes a inspeção das mercadorias em despacho ou já despachadas, sendo
as certidões de que necessitarem fornecidas independentemente de contribuição.

Parágrafo único. Quando, para SUa ressalva, a administração das linhas
de transporte o exigir, o funcionário lavrará têrmo declaratório da diligência
que houver efetuado. I

Art. 128. As estampilhas, guias, "notas fiscais" ou faturas que os fa
bricantes e os comerciantes são obrigados a fornecer com os produtos ven
didos ou remetidos para beneficiamento, deverão acompanhá-los em poder do
condutor do veículo ou pessoa que os transportar, para serem entregues ao
destinatário, tôdas as vêaes que as mercado~ias não se destinem a despacho
pelas estradas de ferro e companhias de navegação, e serão apresentadas em
trânsito aos agentes do fisco, sempre que exigidas. I

lf 1.0 Cada expedição deverá ser acompanhada dos documentos fiscais
e, quando efetuada por mais de Um veículo, êstes deverão seguir juntos, de
modo a serem fiscalizados em comum, sob pena de responsabilidade exclusivo
d~ transportador .

§ 2.0 No Caso de devolução de mercadorias, os documentos fiscais deverão
acompanhá-las na forma indicada neste artigo. Quando a devolução fôr parcial,
observar-se-á o estabelecido no art. 112, 2.a parte.

§ 3.0 Quando ficar provado que o remetente das mercadorias entregou
os documentos fiscais ao transportador, recairá sôbre o último a responsabilidade
pelo seu extravio ou não exibição ao agente fiscal.

Art. 129. Os operários que trabalharem fora das fábricas não poderão
conduzir matéria prima ou produtos fabricados, sem que estejam munidos das
respectivas cadernetas, para apresentação aos -agentes fiscais, quando exigida.
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Art. 130. Aamercadortee sujeitas ao impôsto de consumo, 'quando trans
portadas por via marítima, terrestre, aérea ou fluvial, não serão entregues 58
não se ancontrerem-em-eítuaçâo regular, nos têrmos desta lei.

\} 1.0 Essa fiscalização incumbe às repartições arrecadadoras e, no caso
de não terem sido satisfeitas as exigências legais, serão lavrados autos de
infração e apreensão pelos agentes fiscais do ponto de destino.

§ 2.° Nas localidades em que houver repartição fiscal, os destinatários
das mercadorias, antes de retirá-las, submeterão os respectivos documentos
ao exame e "visto" das autoridades fiscais, sem o que as mercadorias não' lhes
serão entregues.

Art. 131; As mercadorias em trânsito para embarque em estrada de
ferro, companhias de navegação ou emprêeas de transporte, poderão _ser apre
endidas, uma vez verificada qualquer contravenção.

Art. 132. Quando a prova das faltas verificadas em notas, fatures ou
guias independer da verificação da mercadoria, será feita apreensão somente
do documento em contravenção.

Art. 133. As mercadorias apreendidas poderão ser restituídas a reque
rimento da parte, depois de sanadas as irregularidades que motivaram a ...ore
ensâo, e mediante depósito, na repartição competente, da multa que no case
couber, ou prestação de fiança idônea, na hipótese de exigência supersor e
Cr$ 5.000,00, ficando retidos os espécimes necessários ao esclarecimento do
processo.

§ 1.0 Tratando-se de mercadoria de fácil deterioração, a retenção do es
pécime poderá ser dispensada, consignando-se minuciosamente no têrmo : da
entrega, com a assinatura do interessado, o estado da mesma mercadoria e as
faltas determinantes da apreensêo .

§ 2.° As mercadorias e os objetos que, depois do julgamento definitivo
do processo, não forem retirados dentro de 30 dias, contados da data da inti
mação do último despacho, serão considerados abandonados e vendidos em
leilão e o produto dêste recolhido aos cofres públicos. Os que não obtiverem
comprador serão distribuídos aos estabelecimentos de caridade.

§ 3.° Os produtos falsificados ou adulterados e os deteriorados não serão
restituídos nem vendidos, "devendo ser inutiliaadoa. logo que o processo tiver
passado em julgado.

Art. 134. Quando a mercadoria apreendida fôr de fácil deterioração.
a repartição convidará a quem, de direito a 'retirá-la no prazo que fixar, sob
pena de perda da mesma, procedendo neste caso de conformidade com o § 2Y
do artigo, anterior.

Art. 135. As notas e outros documentos juntos ao processo e necessários
à sua elucidação, poderão ser restituídos, mediante recibo. ficando no processo
cópia autêntica.

Art. 136. As estampilhas apreendidas por qualquer transgressão, exceto
por insuficiência de valor e irregularidades de inutilização, não serão resti.
tuídae. devendo os interessados adquirir novas, em importância integral. para
os respectivos produtos.

Parágrafo único. Serão restituídas as estampilhas aplicadas em pro
dutos que, por motivo de incêndio, naufrágio, ou qualquer outro acidente devi
damente comprovado, não sejam dados a consumo.

Art. 137. As mercadorias e os objetos apreendidos por infração de regu
lamentos fiscais _B depositados em poder de negociante que vier a falirnâo
serão arrecadados na massa, cumprindo ao chefe da repartição arrecadadora
providenciar, perante o Juiz, sôbre a remoção para outro local.

Art. 138. Os condutores de mercadorias em contravenção cuja prece
dência não seja logo apurada serão detidos à ordem do chefe da repartição e en
caminhados à autoridade policial, até que declarem, ou se verifique com segu-
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rança, a origem das mercadortae e-,o- responsável pela falta, ficando retidos Ot

veículos até final apuração.
Parágrafo único. Se no prazo de 48·horas não houver sido feita a decle

ração, ou conhecido o responsável, o veículo e as mercadorias serão vendidos
em hasta pública e o produto recolhido aos cofres públicos, Iavrando-ee de tudo
os necessários têrmoa.

Penalidades

Incorrem nas multas de :

a) Cr$ 200,00 a 400,00 _ os que infringirem o disposto no art . 129;
b) Cr$ SOO,OO a Cr$ 1. 000,00 - os que infr-ingirem o disposto nos ar

tigos 128 e seus parágrafos, e 130;
c) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5;000,00 - os que deixarem de cumprir o dis

posto no art. 127.

CAPíTULO Xl

DAS MERCADORIAS IMPORTADAS

Art. 139. As guias para aquisição de estampilhas destinadas a produtos
estrangeiros e as, de' recolhimento de impôsto serão organizadas conforme a
nota de despacho, consignando, além dos elementos necessários ao cálculo dos
direitos de Importeçêo. como determina o art. 476 da Nova Consolidação
das Leis das Alfândegas e Mesas de Rendas, todos os dados para a cobrança
do iropôsto de consumo.

§ 1.0 Se o irnpôsto a cobrar estiver em relação com o preço das merca
darias submetidas a despacho, a nota mencionará os valores globais, mas e
guia os consignará especificadamente, de acôrdo com as faturas consular e
comercial ou elementos outros subsidiários da verificaçâo e fiscalização.

§ 2.0 A aquisição de estampilhas pelos importadores de artigos estran
geiros fica limitada à importância correspondente à quantidade,' qualidade,
e valor resultantes da verificação feita pelo agente fiscal.

§ 3.° O funcionário que houver de desemberacar e dar saída aos volumes
despachados confrontará as declarações da guia 111s;'<1a pelo agente fiscal com
as mercadorias conferidas e com a 1.a via da nota do despacho, visando
também aquela, se estiver 'exata, ou anotando a diferença de quantidade, qua
lidade, preço e taxa que verificar em ,relação direta com o impôsto devido.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

Cr$ 200,00 a Cr$ 400,00 - os que infringirem o disposto no art. 1~~

9 eeu § 1.°.

CAPíTULO XII

DO PROCESSO FISCAL

Art. 140. As Infrações serão apuradas mediante processo administrativo.
que terá por base a notificação, quando se tratar de faltas relativas a "Patente
de Registro", e o auto ou a representação nos demais casos.

Art. 141. Os autos, representações e notificações serão lavrados com
clareza, sem entrelinhas, rasuras ou emendas, relatando minuciosamente a
infração, mencionando o local, dia e hora da lavratura, bem como o nome
da pessoa em cujo estabelecimento fôr verificada a falta. as testemunhas, se
houver, e tudo mais que ocorrer p.a ocasiâc e possa esclarecer o processo.
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§ 1.0 As incorreções ou' omissões do auto, representação ou notificação
não ceréc motivo a nulidade do processo, quando dêate constarem elementos
suficientes para determinar cem segurança a iDfração '80 infrator.

ti 2.0 Se de exames posteriores à lavratura do auto ou representação,
OU por qualquer diligência no curso da ação se verificar outra falta, além da
inicial; javrar-se-á no processo têrmo que a consigne, intimando-se a .seguír
o autuado.

§ 3.0 Os autos, representações ou notificações poderão ser inteira ou par
cialmente dactilogrefados, ou ainda impressos em relação às palavras invariáveis.
devendo, neste caso, os claros ser preenchidos a mão ou a máquina, e as
linhas em branco inutilizadas por quem os lavrar.

Art. 142. Os autos, representações e notificações serão lavrados no local
da verificação da falta, ainda .que aí não residam os infratores, e submetidos
à sua assinatura ou de seus, representantes, ou ainda, na falta dêstes, de pessoas
presentes ao ato, não implicando a assinatura, que poderá ser lançada sob pro
testo, em confissão da falta argüida, nem a recusa em sua agravação.

Parágrafo único. Se, por motivos imprevistos, o auto, a representação ou
a notificação não forem lavrados no local ou não puderem ser assinados pelo
contribuinte, ter-se-á menção de tais circunstâncias.

Art. 143, A lavratura da notificação e da representação compete aos
agentes fiscais do impôsto de consumo.

, Os autos serão lavrados pelos agentes fiscais ou por .polícias fiscais ou
funcionários públicos, devendo, neste último caso, ser assinado por duas ou
mais restemunhas, se houver.

Art . 144. Aos autuados se facilitarão todos os meios legais de defesa.
Art. 145. O prazo para a apresentação da defesa será de' 30 dias úteis.

a contar da intimeçàc, feita esta pelo autuante, no pr6prio auto ou represen
tação, quando a lavratura se der no local em que fôr verificada a falta e em
presença do faltoso ou de seu representante.

Nos demais casos, fará a intimação a repartição arrecadadora local.

Parágrafo único. Em seguida à lavratura do auto, o autuante deixará
em poder do autuado, ou de quem o representar" uma intimação escrita, na
qual ~encionará as infrações capituladas.

Art. 146. Quando no decorrer da ação fiscal se indicar, como reapon
sável pela falta, pessoa diversa da que figure no auto ou representação, ou
forem apurados novos fatos envolvendo o autuado ou outras pessoas, ser-lhes-á
marcado prazo para defesa no mesmo processo. De igual modo se procederá
sempre que, para elucidação de faltas, se tenham de submeter a verificação
ou exames técnicos os documentos, estampilhas, livros, objetos ou mercadorias.
a que se referir o processo.

Art. 147. Em casos especiais, se a parte alegar motivos imperiosos que
a impeçam de apresentar defesa dentro do prazo marcado, poderá êste 'ser
dilatado por dez dias.

Art. 148. A repartição fará a intimação dentro do prazo de dez dias,
aob pena de responsabilidade:

a) pessoalmente, provada com o ciente no respectivo processo, datado e
assinado pelo interessado, no caso em que compareça à repartição;

b) por notüicação escrita, em portaria: da repartição, provada com o
ciente datado e assinado pela parte interessada ou certificada pelo contínuo
designado na mesma portaria;

c) por notificação verbal, provada com o ciente datado e assinado pela
parte interessada ou certificada no próprio processo pelos escrivães das Mesas
de Rendas e Coletorias ou seus prepostos e ajudantes;

d) por notificaçào feita pelo Correio. comprovada pelo recibo (A.R.),
datado e firmado pelo destinatário e que eerá anexado ao processo,
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Art. 149. Se não fôr pO;Bsível fazer a Intimação ,por qualquer do:e
meios indicados no artigo, anterior, eerâ efetuada por publicação de edital
no Diário Oficial. na Càpital Federal, ou em outros órgãos de publlcídede
nos Estados e Territórios, ou por meio de edital afixado em lugares públicos,
juntando-se ao processo, no primeiro caso, a fôlha do jornal que houver inse
rido a publicação e, no segundo, cópia do edital, com indicação do lugar em
que foi afixado, considerando-se a intimação feita. no caso de edital, no dia
seguinte ao da publicação ou afixação.

Art. 150. No caso de não residir o infrator na zona fiscal da repartição
onde tem curso o processo, fer-se-â a intimação por intermédio da: estação
arrecadadora 4Ia residência do infrator, para0 que as repartições se corres
penderão diretamente.

Art. 151. Esgotado o prazo marcado, se a parte interessada não apre
sentar defesa, far-se-â menção desta circunstância no processo, seguindo o
mesmo seus -trâmites regulares.

Art. 152. Nas petições redigidas em têrmoa menos -comedidos, ou con
tendo insultos, injúrias, ou calúnias, o chefe da repartição mandará cancelas
as expressões julgadas ofensivas, seguindo o processo Sua marcha regulementer .

Art. 153. As "notas fiscais", faturas, guias, ou quaisquer outros do-'
cumentos apresentados pelos autuados como elemento de defesa. serão POl'

êstes rubricados e reunidos no auto ou representação como prova contra o
fornecedor das mercadorias ou das estampilhas em contravenção.
• Art. 154. Os processos fiscais serão organizados na forma de autos

forenses, com as fôlhas devidamente numeradas e rubricadas, e os documentos,
Informações, têrmos, laudos e pareceres presos por meio de clipe, em ordem
cronológica.

Art. 155.. As análises dos produtos apreendidos - ou quaisquer outras
diligências necessárias serão, pela repartição em que tiver curso o processo,
solicitadas diretamente ao Laboratório Nacional de- Análises ou a qualquer
outra repartição de que dependa a providência, dentro de 10 dias, sob pena
de reeponeebilídede, contados da data da apreensão, não importando em nuli
dade do processo a remessa da mercadoria fora do citado prazo.

§ 1.0 As análises poderão ser solicitadas a outros laboratórios federais,
como também aos estaduais' ou municipais, quando houver dificuldade na
remessa dos espécimes ao Laboratório Nacional de Análises.

§ 2.° As análises solicitadas pelos particulares serão por êlee pagas.
§ 3.° Quanto às análises, deverá ainda ser obedecido o seguinte:
a) a fiscalização do ímpôeto de consumo, quando o julgar necessário, re

tirará amostras dos produtos suscetíveis de falsificação, a fim de lhes verificar
a pureza, devendo os laudos ser arquivados para os confrontos necessários:

b) recebidas as amostras, devidamente lacradas e autenticadas, deverão
as repartições, no prazo de cinco dias, remetê-las aoe laboratórios a que se
refere êste artigo, os quais terão o prazo de 15 dias para procederem à análise;

c) dos produtos apreendidos, ou a examinar, em virtude dêste artigo, serão
tiradas três amostras, devidamente lacradas e autenticadas, sendo duas enviadas
aos laboratórios incumbidos da análise, e uma conservada na repartição para
suprir qualquer falta, e, não sendo utilizada, só deverá ser destruída depois de
concluído o processo, acarretando o seu extravio responsabilidade do chefe da
repartição ou estaçâo arrecadadora em que se encontrar, ou de quem competir
sua guarda.

Art. 156. O preparo e o julgamento dos processos compete:

a) aos Coletores e Achninistrdores de Mesas de Rendas - quanto às
notificações;

b) aos Delegados Fiscais, Diretores de Recebedcria e Inspetores de Alfân
degas - quanto' aos autos, representações e notificações instaurados nas zonas.

que lhes sejam diretamente subordinadas.
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§ 1.° As consultas, em geral, serão julgadas dentro de 10 dias pelos
Diretores de Recebedoríeé, Inspetores de Alfândegas e Delegados Piscais,
êstes quanto às consultas originárias de Coletorias e Mesas de Rendas, com
recurso voluntário, dentro de 20 dias, ou "ex-ciíício", para o Diretor das Rendes
Internas, seguindo o processo, quanto aos demais trâmites, o que prescrevem
Q!I arts. 148 e 149.

As consultas serão acompanhadas do respectivo espécime, desde que não
seja possível a descrição minuciosa do produto.

§ 2.0 Os autos. representações e consultas originários de zonas fiscais
subordinadas às Coletorias e Mesas de Rendas serão preparados pelos Cole
tores e Administradores e julgados pelos Delegados Fiscais.

§ 3.0 Os autos que, na falta de agente fiscal, forem lavrados por Admi
-nístradores de Mesas de Rendas, Coletores ou escrivães federais. serão prepa
rados nas próprias repartições e julgados pelos Delegados Fiscais:

§ 4.0 Ultimada a preparação do processo, com a defesa e a informação,
ou mencionada a circunstância de revelia. os Coletores e Administradores, dentro
de 5 dias, o' encaminh61rão à instância julgadora.

§ 5.° Os processos instaurados nas zonas sob a jurisdição de Coletorias.
em localidades servidas por Alfândegas, serão por estas julgados.

§ 6.°, Os processos instaurados por pessoa ou contra pessoa, a respeito
da qual o chefe da repartição se deva dar por suspeito, serão preparados e
julgados, em todos os seus trâmites, pelo substituto legal.

Art. 157. Quando se tratar de infrator revel será lavrado o respectivo
têrmo de revelia e, sem outra qualquer informação, subirá o processo a
julgamento.

Art. 158. Quando o processo fôr instaurado em virtude de auto lavrado
por funcionário público não incumbido de função fiscal, será instruído, depois
de recebida a defesa. pelo ogente fiscal designado para tal fim, se o chefe da re
partição entender necessário e, em seguida, julgado.

Art. 159. As notificações serão julgadas dentro de 10 dias. independen
temente de audiência ou informação. e os autos e representações, dentro de 30
dias" depois de recebida a defesa do autuado e ouvido o autuante.

§ 1.0 Se as autoridades que tiverem de julgar os processos desobedecerem,
sem causa justificada. aos prazos estabelecidos neste "ar-tigo, a decisão deverá
ser proferida' pelos seus substitutos legais, observsdos os mesmos prazos, sob
pena de responsabilidade, e mencionado o ocorrido na decisão que fôr proferida.

~ 2.0 Se. lavrada a notificação por falta de pagamento da "Patente de
Registro". o contribuinte prover que efetuara o pagamento antes do proce
dimento fiscal. resultando, assim, apenas a falta de exibição da mesma "Patente
de Registro", será ouvido o agente fiscal e julgado o processo independente de
nova defesa.

§ 3.0 O contribuinte que, fora do prazo legal, mes antes de notificado,
der entrada da guia para pagar a "Patente de Registro" ou diferença da mesma,
será admitido a fazê-lo, devendo o Bi'gente fiscal ou funcionário informante
declarar as importâncias devidas, o 'valor da multa e o exercício a que se
referir a "Patente de Registro".

~ 4.° O recolhimento da importância devida será. feito, sob pena de
nctífíceçâo, dentro de 10 dias, contados da data em que a guia, depois de
informada, estiver pronta para 'Ser paga na seção competente.

§ 5.° Quando' o contribuinte requerer a alteração, transferência de local
ou de firma. fora dos prazos estabelecidos nesta lei, a multa será imposta no
próprio requerimento, por ocasião do despacho final.

§ 6.° Proferida a decisão, serão feitas dentro de 10 dias as necessárias
intimações, devolvendo-se o processo, quando fôr o caso, à repartição de
origem.
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Art. 160. Se do processo se apurar responsebdidads ide diversas pessoas,
será imposta a'cada uma a pena relativa à falta cométida.

Art. 161. Apurando-se, no mesmo processo, Infração de mais de urna
disposição. desta lei, pela mesma pessoa OU firma, será aplicada somente uma
pena, a maior das em que houver incorrido.

Art. 162. Quando se tratar da mesma infração pela qual forem lavrados
diversos autos ou representações. serão reunidos em um. só processo para im
posição de multa. Não se considera infração continuada a repetição da falta,
depois de já autuada no próprio estabelecimento, ou depois de iritimaçâo em
virtude de auto ou representação lavrado em outro local.

Art. 153. Quando do processo se apurar falta ou Insuficiência de paga
mento do impôsto, ou sonegação, o infrator, além dSl multa que no caso couber,
ficará obrigado a indenizar a importância do 'tmpôsro devido.

Parágrafo único. Considera-se sonegação:

a) a ocultação, dentro de estabelecimentos comerciais ou fabris, de mer
cedortas cujo impôsto, já devido, não tenha sido pago, nos têrmos das dis
posições desta lei;

b) a apreensão, fora dos referidos estabelecimentos. de mercadorias nas
mesmas condições da letra a;

c) a verificação feita, em virtude de exame de escrita fiscal ou comercial,
ou por qualquer outra forma, de saída de mercadorias de estabelecimentos
fabris ou comerciais, sem o pagamento do impôsto no todo ou em parte, com
artifício doloso ou evidente intuito de fraude.

Art. 164. Instaurado o processo, o contribuinte, conformando-se com o
procedimento fiscal, poderá requerer o pagamento imediato das importâncias
devidas, ,caso em que o processo será julgado sem outras formalidades, aplí
cando-se ao acusado o mínimo da multa.

§ 1.0 O deferimento do 'pedido porá fim ao processo administrativo.
li 2.0 Se o infrator, depois de intimado, não efetuar o pagamento do seu

débito dentro'de três dias, extrair-se-á certidão da dívida, para cobrança
executiva.

Art. 165. Das decisões condenatórias, nas notificações, cabe pedido de
reconsideração, dentro de 15 dias úteis, para a repartição que as houver pro
ferido, independente de depósito das quantias exigidea e sem prejuízo do re
curso voluntário.

Art. 166. Das decisões contrárias aos contribuintes em autos, represen
tações, ou notificações, cabe recurso voluntário para o Segundo Conselho de
Contribuintes, dentro do prazo de 20 dias úteis contados da data da intimação,
mediante prévio depósito das quantíes exigidas, na repartição encaminhadora
do recurso, perimindo o direito do recorrente se não o fizer dentro do prazo
fixado neste artigo.

Art. 167. Quando a importância total exigida fôr superior a Cr$ 5.000,00
e o processo nâo envolver casos de posse ou emprêgo de estampilhas falsas,
aproveitadas de outros produtos; ou servidas, de falsificação ou adulteração de
mercadorias, será permitida fiança idônea, cabendo ao chefe da repartição,
onde a mesma tiver de ser prestada, julgar da idoneidade do fiador oferecido.
No despacho que autorizar a lavratura do têrmo deverá ser marcado prazo entre
5 e 10 dias para sua assinatura.

~ 1,0 O requerimento indicando fiador para a interposição do recurso
deverá conter a aquiescência expressa do indicado, 'sob pena de não produzir
efeito. '

§ 2.° Não serão aceitas como fiadoras as pessoas físicas, as que façam
parte da firma recorrente e as que não astíverem quites com' a Fazenda Na
cional.
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recursos, em geral, mesmo peremptos, serão encaminhados
instâncias inferiores às superiores, cabendo a estas julgar

recurso ex
cumpre ao
da decisão.

autuados. Aos
que o processo

intimados os
decisão, logo

§ 3.° Se a firma indicada pera fiador fôr considerada inidônea, ou estiver
proibida de prestar fiança em virtude, de disposição contratual ou estatu
donal; intimar-se-á o interessado a oferecer novo fiador, dentro de prazo igual
ao que restava no dia em que foi protocolada a petição indicando a primitiva
firma.

Art. 168. Das decisões favoráveis aos contribuintes, inclusiva as decor
rentes de desclassificação de contravenções descritas em autos, represen
tações ou notificações, que envolvam litígio de importância superior a cinco
mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00), bem como das. que se referirem a consultas,
haverá sempre 'recurso ea-otíicio (Lei n.o 494, de 1948, alteração 2.8 ) .

§ 1.0 Das decisões proferidas pelas Coletorias e Mesas de Rendas, em
notificações, haverá sempre recurso ex-ctticio para as Delegacias Fiscais,
quaisquer que sejam as importâncias em litígio. (Lei n.? 494, de 1948,
alteração 2.8 ) .

§ 2.° Não haverá recurso ex-otticío das decisões das Delegacias Fiscais
que confirmarem as das Coletorias e Mesas de Rendas, favoráveis às partes
(Lein.o 494, de 1948, alteração 2.8 ) .

Art. 169. O recurso ex-oiíício será interposto no próprio ato de ser
lavrada a decisão, ou posteriormente, no caso do art. 172, parágrafo único.

- Art. 170. Se dentro do prazo legal não fôr apresentada petição de'
recurso, será feita declaração neste sentido, mencionando o número de dias
decorridos a partir da ciência da intimação, seguindo o processo os trâmites
regulares.

Art. 171. Os
diretamente pelas
da perempção.

Art. 172. Nenhuma reconsideração de decisão de primeira instância será
permitlde; .. salvo quanto às notificações.

Parágrafo único. Tratando-se de decisão da qual coubesse
officio e êste, por qualquer motivo, não tenha sido interposto,
funcionário autor dSl diligência representar à autoridade prolatora
propondo a interposição do recurso.

Art. 173. Das decisões condenatórias serão
autuantes será dada ciência, qualquer que seja a
-esteja findo administrarívemente .

Art. 174. No despacho que impuser multa será ordenada a Intlmaçâe
.dc multado para efetuar o pagamento no prazo de 30 dias úteis, contados da
-deta da intimação.

§ 1.0 Findo êsse prazo, se a dívida não estiver depositada ou paga na
repartição arrecadadora competente, salvo o direito de recurso, será extraída
certidão para cobrança executiva, cumpridas as disposições legais vigentes.
As dívidas oriundas de "Patentes de Registro" serão, antes da extração de
certidão para _cobrança executiva, remetidas à seção de cobrança amigável
-pelo prazo de 60 dias.

§ 2.° As guias para o recolhimento, às repartições arrecadadoras, de im
portâncías cobradas por intermédio do Juízo da Fazenda Pública conterão,
obrtgatõríamente, o número e a data do processo fiscal originário (auto,
representação, ou notificação).

§, 3.° Antes de arquivadas, essas guias serão presentes aos encarregados
-dos protocolos de autos ou de notificações, a fim de que façam nos protocolos
-e nos processos as neceseâríes anotações, dando-se ciência aos autuantes.

Art. 175. Ao contribuinte que fôr notificado e multado por falta de
"Patente de Registro" e tenha apresentado pedido de reconsideração ou recurso.
não será recusada nova "Patente de Registro" no ano seguinte e, conseqúen-
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temente, não poderá ser novamente notificado enquanto não solucionado o
processo.

Art. 176. As decisões por eqiiidede são da competência privativa do
Ministro da Fazenda, mediante-proposta do 2.° Conselho de Contribuintes.

Parágrafo único. A proposta de aplicação da eqüidade só terá lugar em
casos excepcionais e deverá ser. encaminhada ao Ministro da Fazenda acompa
nhada de informações sôbra os antecedentes' do corrtribuinte ,

Art. 177. As intimações obedecerão ao preceito do .ert. 148, sendo os
autos, representações e notificações convenientemente protocolados, de forma
a se conhecer o histórico dos respectivos' processos.

Art. 178.' Os prazos a que se refere esta lei, relativos 80 processo
fiscal, serão contados a partir do dia seguinte ao da intimação, e, quando o
último dia recair em domingo ou feriado nacional, terminarão no primeiro
dia útil subseqüente.

Art. 179. Estão isentas do ímpôsto do sêlo as petições de defesa em
processos de primeira Instância. administrativa e os doc,umentos que as acom
penherem .

CAPíTULO XIII

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SÔBRE FISCALIZA~ÃO E PENALIDADES

Art. 180. A direção do serviço do impôsto de consumo incumbe, C1TI'

geral, à Diretoria das Rendas Internas e sua fiscalização compete:

a) na Capital Federal, à Recebedoria do Distrito Federal e à Alfândega
do Rio de Janeiro;

b) nos Estados, às Delegadas Fiscais, em 'todo" o Estado, e às reparti."
çõea arrecadadoras, nos limites de suas jurisdições.

Art. 181. A fiscalização do impôsto será exercida:

a) em tôdas as repartições fiscais e arrecadadores:
b) nos trapiches e entrepostos e nes estações e depósitos de quaisquer

emprêsas de transporte;
c) nos estabelecimentos fabris e casas comercrars, onde se fabricarem,

beneficiarem, venderem ou depositarem produtos sujeitos ao impôsto;
d) nos veículos ou pessoas que conduzire'm 'mercadorias.

Art. 182. A fiscalização será exercida, não só pelos 'chefes des reparti
ções referidas no art. 180, como, especialmente, por agentes fiscais do imo
pôsto de consumo, que se farão reconhecer pelo decreto de nomeação OU car
teira de identidade fornecida pela repartição fiscal competente.

Art. 183. A corporação dos agentes fisceis do Impôsto de consumo
compõe-se de oitocentos e trinta e seis funcionários, distribuídos de ecôrdo
com o quadro anexo ao Decreto-lei n.? 5.425. de 27 de abril de 1943.

Art. 184. Os agentes fiscais do ímpôsto de consumo perceberão remu
neração constttuida de uma parte fixa e outra variável (percentagem), conforme
dispõe o Decreto-lei n.? 5 A·36, de 30 de abril de 1943.

Parágrafo único.' A parte variável será calculada mensalmente; de acôrdc
com as regras estabelecidas nesta lei.

Art. 18S. A percentagem será paga da seguinte forma;

a) aos agentes fiscais da circunscrição do Distrito Federal, dividindo-se
entre os mesmos a importância total dai percentagem sôbre a renda do dito ím
pôsto, efetivamente arrecadada na circunscrição;
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b) aos, agentes fiscais de cada Estado, dividindo-se por todos, em partes
iguais, a importância total da percentagem sôbre a renda do dito impôsto,
arrecadada em todo o Estado.

Parágrafo único. As importâncias de que trata o art. 163, que forem
recolhidas aos cofres públicos como receita, não serão compreendidas no cál
culo da percentagem da renda a abonar aos agentes fiscais, mas delas se
deduzirá a mesma percentagem para ser entregue ao funcionário ou funcio
nários a cuja diligência se deva a verificação da falta.

Art. 186. Para os efeitos das letras a e b do artigo antecedente, a Al
fândega do Rio de Janeiro comunicará, no 1.0 dia útil de cada mês, à Rece
bedoda do Distrito Federal, e as repartições arrecadadoras nos Estados às
respectivas Delegacias, a importância da renda do impôsto de consumo do
mês anterior. !

Art. 187. Conhecida a percentagem que, em cada mês, deve caber eoe
agentes fiscais, as Delegacias Fiscais pagarão aos mesmos agentes, mediante
comunicação de exercício pela repartição da sede, a parte fixa e percentagem
a que tiverem direito, sendo, quanto aos do Distrito Federal, o pagamento
feito pelo órgão competente, observando-se em qualquer caso a legislação
em vigor.

§ 1.0 Quando o total da percentagem não puder ser conhecido dentro dos
oito primeiros dias do mês, poderá ser paga a parte fixa, aumentada da parte
variável (percentagem) conhecida, sem prejuízo da liquidação da diferença,
que deve ser incorporada à remuneração do mês posterior.

§ 2.0 Pera a comunicação de exercício ter-se-á em vista se o agente
fiscal assinou o ponto, fêz plantão e se desobrigou dos serviços que lhe foram
atribuídos.

Art. 188. As infrações pera as quais não haja penalidade especial esta
belecida nesta lei serão punidas de acôrc!o com as normas seguintes:

1) Multa de importância igual ao valor do impôsto, não inferior la

Cr$ 500,00 - aos que deixarem de satisfazer o pagamento do ímpôsto, no
todo ou em parte, uma vez que a falte tenha sido apurada em virtude de
apreensão da mercadoria e quando não fique provada a existência de arti
fício doloso ou evidente intuito de fraude;

2) Multa de importância igual ao valor do impôsto, não inferior a
Cr$ 2.500,00 - aos que sonegarem' mercadorias ao pagamento do impôsto,
nos têrmos do art. 163, parágrafo único, letras a e b, ou quando a falt~ .seja
apurada mediante exame de escrita de qualquer natureza, fiscal ou comercial,
ou de documentos que com ela se relscíonem, e desde que não fique provada
a existência de artifício doloso ou evidente intuito de fraude;

3) Multa de importância .ígual ao dôbro do ímpôsto, não inferior a
Cr$ 5.000,00 - aos que sonegarem mercadorias ao pagamento do Impêsto, nos
têrmos do art. 163. parágrafo único, letra c, desde que se apure do processo
a ocorrência de artifício doloso ou intuito de fraude;

4) !oAulta de c-s 5.000,00 a c-s 10.000,00:

a) aos que simularem, viciarem, ou falsificarem documentos ou a escrí
tu. ação de seus livros fiscais ou comerciais pars, iludir a fiscalização ou fugir
ao pagamento do impôsto;

b) aos que, por qualquer forma, embaraçarem a ação fiscal;
c) aos síndicos, tabeliães, leiloeiros ou outros responsáveis que não cum

prirem o disposto no art. 197.
Parágrafo único. Aos contribuintes que reincidirem em infração decor

rente das normas estatuídas nas Obs. 3.a e 4.a da Tabela (lA", além das san
ções estipuladas nesta lei, será cancelada a respectiva "Patente de Registro".

Art. 189. O conferente que houver de desembaraçar e dar saída aos
volumes despachados confrontará as declareçêes da guia visada pelo agente
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fiscal com as mercadorias conferidas e coma 1.a via da nota do despacho,
visando também aquela. Se estiver exata, ou anotando a diferença de quan
tidade, qualidade, preço e incidência que verificar e tenha relação direta com
o impôsto devido.

Parágrafo único. A multa que tiver de ser imposte ao importador de
produtos estrangeiros, por motivos de diferença a .que se refere êste artigo,
obedecerá ao regime aduaneiro. Incidindo sôbre o valor da diferença. desde
que seja superior a' Cr$ 50.00 ou a mais de 2% do faturado. e terá por base
as declarações da guia visada:. pelo ag-ente fiscal em confronto com o resultado
da ver~ficação nela averbado pelo conferente.

Art. 190. Os que importarem produtos estrangeiros sujeitos ao impôsto
de consumo e antes da conferência da mercadoria' não apresentarem as res
pectivas guias de recolhimento do impôstc ou de aquieicâo de estampilhas.
ou as organizarem com insuficiência de valor ou de qualidade, ficam sujeitos
à multa de importância igual ao valor do tmpôsto: ou da diferença apurada
pelo confronto entre a guia de aquisição das estempllfias, a nota de, despacho
e demais documentos aduaneiros, ou entre a mesma guia de aquisição e 8

mercadoria importada, qualquer que seja o valor do Impôsto, ainda que apu
rado. posteriormente. em revisão de despachos, cabendo a multa ao agente
fiscal ou ao conferente que verificar a falta.

Art. 191. As multas impostas em virtude de auto. representação ou noti
ficação serão, em caso de reincidência, aplicadas em dôbro . Considera-se reín
cidência a repetição da mesma contravenção pela mesma pessoa ou firme. de
pois de passada em julgado. administrativamente, a respectiva decisão con
denatória. . ...,

Art. 192. As multas serão impostas observando-se o grau mínimo, médio,
ou máximo. conforme a gravidade da contravenção.

Art. 193. A aplicação das multas a que se referem as normas antece
dentes não prejudicará a ação criminal que no caso couber.

Art. 194. Os agentes e inspetores fiscele, e quaisquer funcionários.
terão direito à metade da importância efetivamente arrecadada das ITy.tltas que
fôrem impostas em virtude dos autos. representacões ou notificações que
lavrarem, com exceção daqueles que as impuserem ou confirmarem.

~ 1.0 As multas impostas, nos diversos casos previstos nesta lei. em
importância igual ao valor do impôsto ou em virtude de sonegação (artigo
188. incisos 1. 2 e 3). serão abonadas integralmente aos funcionários que te
nham verificado a falta.

§ 2.° Nos casos previstos no art. 126 a cota da multa será dividida
igualmente entre o agente do fisco. que tiver feito o aviso, e o agente fiscal
da estação do destino, que houver lavrado o auto.

~ 3.0 Quando em processo instaurado não ficar de todo apurada a im
portânctà do Impôsto devido à Fazenda Nacional e essa apuração fôr feita
em virtude de exame de escrita procedido por agentes fiscais. a cota da
muIta será distribuída na proporção de 50% para o autuante ou autuantes, e
50% para o agente fiscal ou agentes fiscais que tenhem feito a apuração.

§ 4,0 Quando a multa provier da reunião de diversos autos em um só
processo, a cota será repartida pelos autuantes proporcionalmente.

~ 5.0 Das multas impostas em virtude de diligência procedida por mais
de um funcionário. a cota será repartida igualmente entre os que, como au
tuantes. subscreverem o auto.

§ 6.0 Das multas impostas em virtude de denúncia de qualquer origem,
devidamente assinada e dirigida ao chefe da repartição, a cota a repartir caberá
em partes iguais ao denunciante e aos funcionários que fizerem a diligência
e subscreverem o auto. salvo quando o denunciante o fõr de firma. de que .
seja ou tenha sido auxi'lier ou preposto, casos em que não terá direito a qual
quer participação nas multas, cabendo tôdas aos funcionários diligenciarites.
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§ 7.0 Das multas resultantes de comunicação de empregado de emprêsa
de transporte .à estação fiscal, á divisão será feita de conformidade r-om o
parágrafo anterior.

§ 8. 0 Quando em virtude de auto de infração, baseado etri exame de
escrita de qualquer natureza, resultar o recolhimento do impôsto simples e B

não obrigatoriedade, por quelquer circunstância, do pagamento da multa a
que se refere o § 1.0 dêste artigo, aos respectivos autuantes será abonada a
importância de dez por cento sôbrs, o total do ímpôsto efetivamente recolhido.

§' 9.0 Das importâncias arrecadadas em virtude de leilão de mercadorias
apreendidas, 50% serão abonadas ao funcionário que houver feito a apreensão
e instaurado o processo.

Art. 195. .Nenhuma jmposíção de multa haverá contra contribuinte que
tiver agido ou pago o impôsto de acôrdo com interpretação, fiscal, constante
de decisão de última instância administrativa irrecorrível, ou ainda de decisão
em grau de, recurso.

Parágrafo único. (Suprimidd pelo art. 1.0 , do Decreto-lei n.v g. 276,
de 1946).

Art. 196. Os que desacatarem, por qualquer maneira, os funcionários
incumbidos da fiscalização no exercício de suas funções, ou por qualquer meio
impedirem a fiscalização, além da multa prevista no art. 188. inciso 4, letra b,
serão punidos' na forma do Código Penal, lavrando o funcionário ofendido o
competente auto, acompanhado do rol des testemunhas, a fim de ser remetido

. ao Procurador da República -pela repartição local.

Parágrafo único. Verificada qualquer das hipóteses mencionadas neste
artigo, o funcionário poderá prender o ofensor ou ínfretor e solicitar ,para
êste fim auxílio da fôrça pública ou das' autoridades policiais.

Art. 197. Nenhuma concordata, falência, venda, alteração contratual
ou liquidação de firma comercial ou fabril será processada sem que disto
seja dado; à repartição arrecadadora local, conhecimento por escrito, dentro
de 48 horas, pelas pessoas indicadas no art. 188, inciso 4, letra c, cabendo a
esta providenciar Imedietamente junto às autoridades competentes no sentido
de acautelar os direitos e mterêsses da Fazenda Nacional.

Art. 198. Os contribuintes que, esgotados os prazos para recurso admi
nistrativo ou ao Poder- Judiciário, não pagarem os seus débitos ou não liquida
rem compromissos decorrentes de têrmos de fia-nça que tiverem assinado,
serão proibidos de transigir com qualquer repartição pública do país, cum
prindo ao chefe da repartição a que estiverem subordinados promover a
cobrança .da dívida executivamente.

Parágrafo único. O chefe da mesma repartição baixará portaria a res
peito, providenciando a sua publicação nos órgãos oficiais. e tomará as prcvi-'
dêncías previstas em lei para acautelar os interêsses da Fazenda.

Art. 199. O Diretor das Rendas Internas, por conveniência do serviço
fiscal ou atentas as peculiaridades da indústria, poderá prescrever regrme
especial de fiscalização, ficando. para êste fim. autorizado a estabelecer a
adoção de um livro de "Registro de Compras" segundo modêlo próprio, bai
xando instruções para a sua escrituração. Estas instruções terão por objeto
o contrôle geral das operações do contribuinte, com fundamento nos elemen
tos da sua escrita comercial, no da de seus fornecedores e compradores e nos
elementos constantes das declarações do impôsto de renda

Art. 200. Os contribuintes que procurarem espontâneamente a repar
tição arrecadadora, antes de qualquer procedimento fiscal, para sanar qual
quer irregularidade ou recolher ímpôsto devido à Fazenda Nacional, poderão
ser atendidos dentro de dez (10) dies, contados da data do requerimento,
independente de qualquer penalidade.
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Parágrafo único. Excetua-se da: regra dêste artigo o recolhimento
espontâneo do impôsto fora da norma prevista na letra a da. Observação 2. ft

?

Tabela "A", dêste Decreto-lei, caso em que será feito com as seguintes multas
(Decreto-lei 0.0 9.276. de 1946, art. 2.°):

a) de 10%, quando se verificar até quinze (15) dias da data da
entrega do produto a consumo;

b) de 20%, depois de quinze (5) até trinta (30) dias; e
c) de 50%, depois de trinta (30) dias.
Art. 201. Os Inspetores e Agentes Fiscais, Coletores. Administradores

de Mesas de Rendas, Escrivães e outros funcionários, que lavrarem auto sem os
requisitos exigidos nesta lei. ficam sujeitos à multa de até 15 dias de venci
mentos, imposta, no Distrito Federal, pelo Diretor das Rendas Internas, 8 1

nos Estados e Territórios, pelos Delegados Fiscais

Art. 202. O direito de impor penalidades por infrações a esta lei pres
creve em cinco anos contados da data da infração.

§ 1.0 O pI'9Z0 de cinco (5) anos estabelecido neste artigo interrompe-se
por qualquer notificação ou exigência administrativa feita ao contribuinte
e referente .a impôsto que tenha deixado de pegar ou recolher, ou relativa a
infração que haja cometido, começando a correr novamente a partir da data
em que êssa procedimento se tenha verificado.

t:i 2.0 Não corre o prazo de cinco amos enquanto o processo de cobrança
estiver pendente de decisão.

Penalidades

Ficam sujeitos à multa de :

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que deixarem de escriturar o livro de
"Registro de Compras" a que' se refere o art. 199 e os que o fizerem irregu
larmente ou com rasuras ou borrões;

b) c-s 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que não possuírem o livro de
"Registro de Compras" depois de intimados a adotá-lo;

c) Cr$ 5.000,00 a Cr$ 10.000,00 - os que escriturarem p livro de
"Registro de Compras" com evidente intuito de fraude.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 203. Continuam em vigor os Decretos n.QS 19.827, de 2 de abril
de 1931, 21.030, de 2 de fevereiro de 1932, e 24.058, de 28 dê março de
1934, bem como as disposições dos Capítulos XI; XII, XIII e XVII do De
creto-lei n.? 739, de 24 de setembro de 1938, no que não tenham sido revogadas
ou alteradas por esta lei e pelos seguintes Decretos-leis que ficam também
mantidos: 2.609, de 20 de setembro- de 1940, alterado pelo de n." 2.663, de
de 3 de outubro de 1940; 2.658, de 2 de outubro de 1940; 3.014, de 1 de
fevereiro de 1941, alterado pelo de n.O 6.448, de 28 de abril de 1944;
3.461, de 25 de julho de 1941; 4.028, de 16 de janeiro de 1942; 4.132, de
26 de fevereiro de 1942; 5.425, de 27 de abril de 1943; 5.436, de 30 de
abril de 1943, alterado pelo de n,c 6.416, de 13 de abril de 1944, pelo de
n.? 8.631, de 10 de janeiro de 1946 e-pela Lei n.o 488, de 15 de novembro
de 1948; 5.546, de 4 de junho de 1943; 9.719, de 3 de setembro de 1946,
e 9.750, de 5 de setembro de 1946. .

Parágrafo único. Continua em vigor a taxa adicional de _ 10% sôbre
bebidas, destinada ao "Fundo Nacional do Ensino Primário" e ao "Fundo
de Assist@ncia Hospitalar", de que tratam, respectivamente, os Decretos-leis
ns . 6.785, de 11 de agôstc de 1944, e .9.846, de 12 de setembro de 1946.
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Art.. 204.. A fim de opinar sôbre as questões decorrentes da ínterprc
ração e aplicação desta lei, fica criada, .junto à Diretoria -das Rendas, Internas,
e sob a presidência do respectivo Diretor, a Jun.ta Consultiva do Lrnpóeto de
Consumo, 'composta de 6 membros, sendo três funcionários da Fazenda e três
representantes doocontribuintes.

§ - 1.0 O Presidente da República nomeará, mediente indicação do Mi
nistroda Fazenda, Iuricionários especialiaedos-qúe devam fazer parte da Junta
Consultiva; os representantes dos contribuintes serão indicados pela Federação
das Assoclecões Comerciais do Brasil e pela Confederação Nacional da Indústria.

§ 2.° A Junta Consultiva funcionará de acôrdo com o regimento que
será baixado por decreto, até 30 dias após a publicação desta lei.

Art. 205. A partir, de 2 de abril de 1945 nenhum produto sujeito
a impôsto de consumo poderá sair das fábricas e seus depósitos, nem das Al
fândegas e Mesas' de Rendas, sem que tenham sido observadas as exigências
desta lei.

Parágrafo único. Os produtos da Tabela "A" e os sujeitos a impâsto
ad_valorem da 'Tabela "D", que na data da vigência desta lei se encontrarem
nes fábricas ou vseus depósitos com o tributo pago, poderão ser assim dados
a .consumo desde que por ocasião da saída dos produtos seja satisfeita a dife
rença do impôsto, devido.

Art. 206. Os contribuintes que possuírem estoque de estampilhas, de
que não mais necessitem, poderão requerer à repartição arrecadadora locai a
restituição da, quantidade' correspondente ou a sua substituição por crédito de
Impôsto, se os seus produtos, por esta lei, estiverem sujeitos ao impôsto "ad
valerem" .

Art. 207. O Diretor das Rendas Internas dirigirá os trabalhos de esta
tistica fiscal em todo o país, .inclusive os serviços contratados para tal fim.
Para execução das novas disposições desta lei fica tambêm autoriaado a baixar
instruções, criar modelos ou alterar os que se encontrem a ela anexados.

Art. 20S. Esta lei entrará em vigor a 2 de abril de 1945, excetuado
-o seu Capítulo !lI, que terá execução imediata, devendo ser cobrados desde
já os emolumentos de registro de ecôrdo com as tabelas constantes do art. 1.°,

Art. 209. Ficam revogados o regulamento anexo ao Decreto-lei n.v 739,
de 24 de setembro de 1938, ressalvado o que dispõe o art. 203 da presente'
lei, o Decreto-lei n.03.013, de 1 de .fevereiro de 1941, o Decreto-lei n.v 7.219-A,
de 30 de dezembro de 1944, e as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1945, 124.° da Independência '8 57.0:>
da República. - Getúlio Vargas - A. de Souza Costa.

Segunda Parte
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TABELA "A"

PRODUTOS SUJEITOS AO IMPÔSTO "AD VALOREM"

Observações

La) O ímpôsto será calcula-do :

a) quando se tratar de produto nacional - sôbre o preço de, venda da
fábrica, constante da "nota fiscal", deduzidos os descontos, diferenças, boni
ficações ou abatimentos, excetuados os subordinados à' condição de prazo para
pagamento e incluídas as' despesas .de embalagem e,. caso não sejam debitadas
em separado, as de carreto, utilização de pôrto, frete, seus adicionais, respec
tivas taxas e seguros;

b) quando s~ tratar de produto de procedência estrangeira - sôbre o
preço de irnpor-taçáo" calculado nas Alfândegas e· Mesas de Rendas, ao câmbio
do dia dó pagamento dodespacho, . deduzidas es bonificações' e descontos cons
tantés da fatura comercial e incluídas as despesas de frete e respectivas taxas
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e adicionais e seguros '( exceto nas vendas. CIF) e mais os direitos aduaneiros.
taxas e. seus adicionais, indispensáveis à entrada do .produto no país. Nos casos
de ausência. de fatura.. o pr,€ço. que servirá de b;3.se para pag!'1mento do. impôsto
será equêle QUe .fôr 'arbitrado pelo func}onárioaquaneiro no momento.. do
despacho, ou pela Comíesâo de Tarifa;

c) quando se tratar de produtos vendidos em leilão, nas Alfândegas e
Mesas'de Rendas, ou ainda em hasta pública ou. concorrência ~ sôbre o preçu
da arremataçâo ou venda.

2.a) O irnpôcto será recclhido :

a) quando ée tratai; de produto nacional - pelo fabricante à repertiçâo
nrrecaàaoora .Iocal, por, meio de -guía modêlo 6, organizada em 'três vias, .antee
de ini~iac1~ a entrega do produto a. consumo, deforma. que nenhum proçl~to
saia da fábrica sem que o impôsto tenha sido préviernente .recoll;lido: .ae guias,
conhecimentos e notas fis~ais serão lançados dentro de três dias, pelo unoví
mente .d'iár-io, no livro -modêlo 15, com indicação do impôsto- aplicedo.. oiqual
sei"á deduzido do que houver sido recolhído cadiantedamente, transpostos os
saldos' por ocasião do' encerramento mensal da escrita;
',. b) quando se tratar de produto estrangeiro - pelo importador .ês Al
fândegas e Mesas de Rendas. por ocasião do despacho, mediante guiarr'0
dêlo 7 orgeniaade em três vias.
, 3.l!), O impôsto,~erá 'devido sôbre o preço de venda dos depósitos ou dos
revendedores, nos seguintes ~asos c

a) qU8.TJ.do a fábrica mantiver depósito de sua propriedade para venda
de seus produtos;

b) quando a fábrica vender a firmas das quais façam parte a própria
firma fabric'r:on1:e ou aleum ..-J.e seusrsôcios, diretor-ge-ente ou cciordsta-co-ttro
Iador (possuidor de mais de 50% das ações), Da qualidade de sócios, diretor
gerente ou acionista-controlador;

c) quando a fábrica vender ou consignar a um mesmo estabelecimento.
comercial mais de 50% do volume de suas vendas anuais, baseado nqjnovl-
mente do ano, anterior; . ',' . '.-."

d) quando um estabelecimento comercial for o único adquirente. por
'qualquer forma ou título,' de um ou mais de um dos produtos da fábrica, venda
ou néo 'mercadorias semelhantes ou diferentes, de outras procedêncíae ,

4.&) Nos cescada Obs, anterior cumpre ao fabricante indicar na "nota
fiscal" (mod. 11), além do 'seu preço de venda, o do depósito ,pu, do 'í~y~n

dedor, pagando o impôsto nesta base; quando a revenda fôr feita por preço
superior ao mencionado pelo fabricante na "nota fiscal" e houver, assim, dife
rença de impôsto a favor da Fazenda, cumprirá ao revendedor comunicar o.
fato ao fabricante, por meio de.carta devidamentecopiada.identre de onc dias,
para que êste recolha, dentro de igual prazo, a diferença em questão; no caso
da letra c, o impôsto será devido sôbre o volume;.t.o:tal'cias.vell,das: ou consig-
nação na mesma referida. . '. . oo, 'o .

5.a) Os fabricantes e revendedor'es de que trata a Obs. 3.a ficam obri
gados a manter, em sua. contabilidade, ,titulos próprios para .Iançamento, por
partidas diárias ou mensais, das importâncias que, reciprocamente, venderem
e comprarem. " ..' •... ," 'o.

6.3
) Os fabricantes de produtos incluídos nesta Tabela, alé~ da ins

trução constante, da Obs.. 4.'~" .. \9:as..de;m.~l(.~xig~nc~as cie,çaráter:,geral desta
l~i.e . das ,obrigações .'E!,spe.ciais"es~aboe~ecid.as.,nas "alíl}eas", são .. obrígadcse

a) ,a: ter para .ceda ,alínea o livro modêlo 15 'e o "telão '~n0:ta..·fiscal"
modêloll ..e ~. escriturá-Iça-de ::t,t;:Ôr<J;o:'oco·Jl.1"as,instru~õesnêlas contidas;
". ".b) . .ater,,O.bolet,itll.':l"l0dêlo .,14,: ~.',oa, n~'te' escriturar dentro, ··de·.trê~'dias,
pelo movimento diário,' a o,Produção 'e' ó 'consümo. dos ·prõ.dutós~ :pôr ,unidade,
pêac ou dimensão, conservando-o no estabelecimento, para fim de fisçalização,
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assinado por pessoa autorizada, excetuados dessa exigência os produtores
e beneficiadcres de açúcar, de' vez que já Se acham obrigados à escrituração
do livro referido no art. ~5 do Decreto-lei n,o 1.831, .de 4 de dezembro
de 1939.

7.0-) O impôsto que incíde teôbre os produtos previstos nas alíneas
VIII e X será regulado,p'3ra tOGOS os efeitos, peles normas especiais cons
tantes de cada uma das respectivas alíneas.

B.") Os industriais de produtos sujeitos ao impôs to, que fabricarem tarn
bém artigos isentos, ficam obrigados a ter uni talão especial de "notas fiscais"
(modêlo 11), para as vendas de produtos expressamente isentos, e a meneio
nar nas "notas", tipogràficamente, em caracteres bem visíveis, a déclaraçâo 
"Note de Produto não TributadoJ~ - sob pena de. pagarem o Impôsto sôbre
todos os produtos de sua fabricação.

9.a.) Os fabricantes e comerciantes compreendidos na Obs. 3.a - aquê
Ies nos seus depósitos e êstea nos seus estabelecimentos - terão e livrei mo
dêlo 39, destinado ao registro da entrada e eaida dos produtos recebidos das
fábricas, e farão a sua escrita de acôrdo com as indicações nêle-contidaa.

10,a) Os fabricantes de produtos de urna determinada alínea, e-ueítos ao
Impôsto sob percentagens diferentes, são obrigados a adotar séries especiais
de notas fiscais para cada grupo de produtos sujeitos a percentagem idêntica,
escriturando o consumo nas colunas próprias do livro modêlo 15. ali em livros
separados para cada grupo, sob pena 'de pagar o Impôsto de consumo pela
percentagem mais elevada dos produtos que fabricarem.

l I.") Além das penalidades especiais previstas nas alíneas desta Tabela,
incorrem nas multas' de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 - os que infringirem o disposto na Obser
vacêo 2.a, letra a, "in fine", Obs. ô.", Obs. ô.", -letra a, e Oba". 9~::" e os fabri
cantes que deixarem de indicar o seu preço de venda ou :o do revendedor, nos
têr-mos da Obs. 4."", primeira parte: .

b) Cr$ 2,50.0,00 a Crs 5.000,00 - os que infringirem o disposto na
Obs. 6.°, letra b;

c) importância igual ao impôsto devido, não inferior a Cr$ 2.500.00
Os que deixarem de fazer a comunicação- de que trata a Obs. 4.° in fine, ou
não pagarem o impôsto, no todo ou em parte, assim considerada, também, a
saida do produto da fábrica sem que haja saldo de impôsto, nos têrmoa da
Obs. 2.a, letraa.

I

APARELHOS, MÁQUINAS E ARTEFATOS DE METAL

O impôsto incide sôbret
1

acumuladores ou baterias para automóveis e outros fins, de procedência
estrangeira;

alc.nômetros; odenômetros e semelhantes;
ampliadorea de som;

.eparelhos elétricos de uso doméstico; acendedores, almofadas térmicas.
aquecedores de água, aspiradores de pó, aparelhos para massagem, para ar
condicionado e semelhantes, batedores para "cocktail" ou massa. bebedouros,
bules, caçarolas, cafeteiras, chaleiras, chuveiros, enceradeiras, exaustores, fer
ros de engomar, fogareiros; fogões, frisadores e secadores de, cabelos e apare
lhos semelhantes, geladeiras, lanternas acionadas a pilha e semelhantes, má
quinas de lavar e passar. roupa, radiadores de calor, rádio receptores e radio
las com ou sem dispositivo para reprodução de discos, refrigeradores, sorveteiras,
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2%
3%
5%
7%

secadores de qualquer espécie, inclusive os centrífugos, torradores de fatias e
iemelh<.mtes, ventiladores, vibradores:

aparelhos. electra-cirúrgicos, electro-terápicos. electro-díagnôstícos, radiote
rápicos e rádio diagnósticos; aparelhos de. raios X, de raios ultra-violeta .e
Outros de alta .ou baixa freqüência, de cataforese, de cauterização, de diater
mia, de eletrólise medicinal, termogêneos e semelhantes; aparelhos oxigenado
res, de pneumotorax, de pressão arterial, esfímôgrafos e semelhantes; apare
lhos para transfusão de sangue; aparelhos fislotérmícos (caçarolas, garrafas,
jarros e quaisquer .otrtros }, revestidos ou não. para conservação de temperatura;

balanças, barômetros, binóculos e bússolas;
conta;Íios, conta-passos, conta-segundos, edômetros, passímetros e pedô

metros;
densirnetros ou areômetros, dinamômetros, ditafones e aparelhos seme

Jhantes; duplicadores e semelhantes;
enteroscóptos, entestoscôpios, estereliaadcres e semelhantes; escalas dimen

sionais lineares (metros, trenas, etc.j r grafímetros, graíômetroe, gramofones,
vitrolas e semelhantes e discos,' rolos e fios para os mesmos;

hidrômetros, higrômetros ou higroscôpíos: hípsômetros:
lentes para qualquer fim;
manômetros, máscaras para anestesiar máquinas cinematográficas e foto

gráficas e papel albuminado ou cloruretado, para fotografia; placas e filmes
Fotográficos- de qualquer· espécie; máquinas de descascar batatas, cortar ali
mentos, de. calcular. contabilizar, endereçar, escrever, furar, grampear e cos
turar papéis, registrar dinheiro, selar, timbrar cheques; medidores ou conta
dores; microfones; microscópios;

óculos, monóculos, "Iorgnons", "pince-noz" e suas respectivas armações;
6culos de alcance; oitantes:

pantógrafos; pilhas elétricas secas; planímetros, pluviômetros e seme
lhantes; planógrafos; potenciômetros:

sextantes;
taxímetros, telefones, fonovox e outros aparelhos para transmissão de

som; telêmetros; termômetros;
válvulas para rádio e outros fins;' veloctmetroe, verascôpíos ,

lmpôsto de 4% para os produtos- nacionais e de 8% para os produtos
estrangeiros .

2

todo e qualquer artefato de metal, inclusive os fios e cabos isolados por
qualquer processe.

lmpôsto de 4% para. os produtos nacionais e de 6% para os produtos
estrangeiros.

3

automóveis, excetuados os ônibus, caminhões e ambulâncias (Lei n.? 494,
de 1948, art. 7.°):

Até o preço de Cr$ 40.000,00 ...••...•.......••............•
De mais de Cr$ 40.000,00 até Cr$ 75.000,00 ...•.....•.......
De mais de Cr$ 75.000,00 até Cr$ 100.000,00 ..•.....•.......
De maís de Cr$ 100.000;00 •...••........•..•.••.•..•.•.••..•

Notas

1."

Incluen--se no inciso 2 cs agulhas p ....a cosrur> ou Injeção. de qualquer
mecaí os pertet.re:> e csobressalentes que acc-npanharem os produtos discr i-
minados no inciso 1.
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2.a

O~ 'bdnquedos que' forem fábrica dós inteiramente de metal' pelos indus
triais dêstes produtos estão sujeitos ao impôsto desta alínea.. inciso 2,

3"
Os artefatos previstos rio inciso 2, beneficiados fora da-Fábrica produtora

e que a eia 'não tenham de voltar, ficarão sujeitos anovoimpôsto, pago pelo
be,neficiador, independente do que houver sido pago pelo fabricante. Os
beneflcíadores, reformadores e transformadores dos produtos desta alínea são
considerados fabricantes para todos os efeitos legais..

4"
Os artefatos que' forem remetidos a fábricas beneficiadores 'e .tiverem de

voltar ao estabelecimento de origem, transitarão sem pagamento do impôsto,
acompanhados de guia modêlo 9, devendo esta ser arquivada para fins de
fiscalização. Na hipótese de pertencerem 'ambas ;1S fábricas à mesma pessoa
física ou jurídica, o impôsto poderá ser pago na do beneficiamento, quando, aí
fore,m vendidos os produtos.

5"
Os artefatos confeccionados com partes de aUTO. prata" platina etrespec

tivas ligas' ou de outro qualquer metal. ornarnent~dos'com pérolas, pedras pre
ciosas ou semi-preciosas, ficam sujeitos .ao Impôsto da alínea X.

6"
Os fabricantes, além das demais' exigências de caráter gei'àl'dêstâ lei,

sáo obrigados a mencionar na "nota fiscal" modêlo: 1'1: quê acompanhar os
produtos, o seu pêso, dimensão ou quantidade,. conforme o elemento' básico de
venda, bem como o preço e o total do irnpêsto pago, quando a entrega se
realizar fora do município do produtor.

r»
Não será considerado fabricante de óculos o comerciante que operar a

montagem de lentes e vidros 'nas respectivas armaçêes .

s.a, .
O impôsto sôbre os produtos taxados no inciso 3 será pago por verba;

pelo importador ou pela fábrica de montagem no território nacional (Lei
0.° 494, de 1948. nota ao art . 7."').

Isenções

Eetêo isentos do lmpôsto :

,. a) os arames e fios nus de qualquer espécie 'e-formetoi barras, verga
Ihôes, cantoneiras, laminados. tTefila?os 'ou' perfilàdos de-.' 'qualquer espécie e
formato; tubos de qualquer espécie 'e suas 'conexões; trilHos: chapas. discos é
tiras de qualquer espécie não' fundidos; blocos, pacotes, pães e pedaços desti-
nados a fusão ou transformaçêor .

b) as máquinas operatrtzes e aparelhos destinados à produção indus
trial em geral, inclusive agrícola, pecuária e correlatas, e os instrumentos
agrícolas (Decreto-há n.v 9.078. de 1946);

c). os transformadores, dínamos e geradores de energia, inclusive as cal-
deiras; ,

d) os motores a vapor de explosão, elétricos e de ar cornprimido;
e) os veículos de qualquer espécie, chassis ou carrosserias,- inclusive os

elevadores; os arcos e cubos .de aço para rodas, aparelhos de choque' e
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tração, engates, eixos, rodas de. ferro fundido "coquilhadc" para, vagêes . de
estradas de ferro, cilindros para freios, sapatas de freio, assim como qualquer
peça de aço ou ferro empregada e~~}psiv~mente em locomotivas" tendere,
vagões ou carros para estradas de ferro (LeI n.? 29~, de 1948, art. 1.0);

f) o consêrto, a reforma ou beneficiamento por qualquer processo de
galvanoplastia ou pintura, de ,objetos, usados; "

g) as latas ou outros recipientes de fôlhas de FlandreS' ou 'ferro prêto,
gravados.. pintados, Htogravedos ou" não, desttnados : ao acondicionamento de
venda de quaisquer produtos ~

h) as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;
i) as agulhas para máquinas de costura.

Penalidade

Incorrem 'na multa de:
c-s 500,00 a c-s 1. 060,00

4.0 6 6.a •
os que infringirem o "disposto nas Notas

II

ARMAS, MUNIÇÕES E· FOGOS ~EARTIFÍêIO

o ímpôsto incide sôbre :

clavinas, espingard~s, ~osquetões, rifles.e "outras armas, para caça e
esporte, não compreendidas as armas de guerra; garruchas.. pistolas, revólveres
e outras semelhantes; balas de ferroo:u. chumbo, com ou sem camisamento e
chumbo de munição, de qualquer modo acondicionados; espoletas e detonado
res em 'cartuchos vasioa 'ou' dêles separadÇls,.9u. em, cartuchos carregados de
pólvora, bala ou chumbo, não compreetldidos os estojos e osdet0:r:tadores ou
por:ta~detonai:1ores .para granadas; ÍogOS e" foguetes' de artifício, de qualquer
qualidade, próprios para festas joanínas e outras, para campo ou salão.

lrrzposto de 10% para os p~od~tos mi6ion~is e de 15%páia':os' produtos
estrangeíros , "

Nota"

As "armas brancas" estão sujeitas ao impôeto de 6%, quando de pro
dução nacional, e de .12% quando de origem estrangeira. (L'ei" n.? 494,
de ~948)" alteração ro.».

111

ARTEFATOS DE MATÉRIAS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL

o impôsto incide sôbre :

I

todo e qualquer artefato "de'resinlils,n.~turaisoll,ar~ificiâis(ROt.!;~ch,a',natur~f
ou sintêtien,." baqueltte," eléonite, trolon e semelhantes,' com" ou sem outra
matéria); de celulóide: de galalite: de couro; de peles; de cascos: de spifres;
de marfim; de osso; dei conchas; de ambar; de madeiras; dê bambú; de
cana; de junco; de ráfia: de vime;" de sementes: de frutos e cascas de
vegetais.

Impôsto de 4% para os produtos nacionais e de 60/0 para os produtos
estrangeiros.

2

boás, pelos; peles de agasalho (Incluídos os casacos, pelerines e "rnart
teaux"}, "manchona" e semelhantes e outros. agasalhos de peles, com pêlos,
preparados ou curtidos, com ou sem" acabamento ou fôrro, em peça ou metro.
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lmpôsto de 6% para os produtos nacionais ede 10% para os produtos
estrangeiros'.

Notas

1.a

Os brinquedos que forem fabricados inteiramente com as matérias desta
alínea pelos respectivos industriais estão sujeitos ao Jmpôsto aqui estabelecido.

2.a

Os artefatos beneficiados fora da fábrica produtora e que a ela não
tenham de voltar, ficam sujeitos 'a novo impôsto, pago pelo benefícíadcr,
independente do que tiver sido pago pelo fabricante.

Os benefieiadores e reformadores são considerados fabricantes para todos
os efeitos legais.

3;a

Os artefatos que forem remetidos a fábricas benefícíadoras e tiverem de
voltar ao estabelecimento de origem, transitarão sem pagamento do ímpôsto,
acompanhados da guia modêlo' 9, devendo esta ser arquivada para fins- de
fiscalização. Na hipótese de pertencerem ambas as fábricas à mesma pessoa
física ou jurídica, o impôeto poderá ser pago na do beneficiamento quando aí
forem vendidos os produtos.

Isenções

Estão isentos do impôsto :

a) os lençóis de borracha -crépe, pura ou regenerada, de produção
nacional]

b) a madeira em .toras, serrada, aplainada ou .cOmpensada e suas fôlhas;
c) os artefatos de madeira bruta ou simplesmente desbastada ou serrada;
d) os barris, barricas, pipas, caixões, caixotes, engradados, tambores e

tonéis de .madeira;

e) os carretéis para linha;
f) os veículos de qualquer espécie, inclusive os elevadores e as .car-.

rocerías:

g) o carvão animal ou vegetal;
h) os pneumáticos e câmaras de ar, de produção nacional, quando ven

didos diretamente pelos: respectivos fabricantes a emprêsae montadoras de
automóveis e destinados exclusivamente à rodagem dos, mesmos veículos
importados novos ou fabricados no país, de acôrdo com as instruções que
forem baixadas pelo _Diretor das Rendas Internas;

i) os caixõeS. funerários de madeira aplainad~J envernizada ou com
revestimento de tecidos, até o preço de Cr$ 2.000,00 (Lei n.? 494, de
1948, art. 6.0).•

Penoliâedes

Incorrem na multa de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 - os que infringirem o disposto ue
Nota 3.8 ;

b) Çr$ 2.500,00, além do dobro do .impôsto não pago, se houver, os que
não 'cumprirem as instruções a que se refere a Isenção h.
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IV

BRINQUEDOS. ART IGOS DE ES PO RTE E J OGOS

O impôsto incide sôbre :

b rinquedos, simples Ou em conj unto incl usive artigos para espo rte e
jogos .

lm p8sto de 4% para os produtos nacionai s e de 8% · p ara os produ tos
eetraogeíros ,

v

CERÂM ICA E VIDRO

o ímpôst o incide sôbre :

todo e qualquer artefato de cerâmica ou de vidro.
lm pôsto de 4% para ,os p rodu tos nacionais e de 6% para 0 5 produtos

estrangeiros .

Notas

1.0

Os artefato s b Émefici ados fora da fáb rica produtora e que a el a não tenham
de voltar ficam sujeitos a novo ímpôsto, pago pelo be neficiador, independente
do que ti ver sido "p ago pelo fabricante . Os beneficiadores, reforma dore s e
tra nsformadores são considerados fabricant es para t odos os efeitos legai s . .

2.0

Os artefatos que forem remet idos a fábricas be neficiadc ra a e ti verem de
voltar ao estabelecimento de ori gem , transitarão sem pagamento do impôsto,
acompanhados da guia' modêlo 9, devendo est a ser arquivada para fin s de
fisca lização ": Na híp ôrese de pertencerem ambas as fábricas à me sm a pessoa
física ou _jurídica , o imposto poderá ser pa go na do beneficiamento, quando
aí forem vendidos os produtos .

3.0

Os brinquedos fab ricados inteiramente de cerâm ica ou vidro, pel os indus
tr iais d êstes produtos, estã o suje ito s a~ impêsto desta alínea.

4.'

Os fabricantes, além das demais exigên cias de caráter geral "desta lei, são
obri gados a mencionar n a " nota fiscal" modêlo 11, que acompanhar os pro-
dutos, o p êso, dimen são ou quantidade, conforme o elemento-básic o da venda,
bem com o o .preço e "o tota l do impôstc pago, quando a entrega se realizar
fora do município .

Isenções

E stão isentos do Impôsto :

a) os artefatos de uso doméstico fabricados de barro br uto, ap ena s ume
decido e amassado em pipa ou maromba vertical. com ou -sem vidramento de
sal, cujo preço de venda do pro dutor não exceda de Cr $ 4,00;

b) as telhas e os tijolos de barro bruto, apenas umedecido e ama ssado
em pipa ou m aromba ve rtical, sem qu alquer p ren sagem mecânica ;
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c) as m an ilhas e t ubos (retas, curvas; derivações; sifõ es, ralos, t$~, luvas,
eel tne, v írotas, caixas d et.gordura, reduções, condutos, diminui ções, cotovelos
e tôda e qualquer peça corr elata); . _

d ) os tijolos, as peças d e qualquer fo rmato, terras , argamassas e cl rnen tos ;
re fra tários.

'Penalidade

Incorrem na mul ta de :

Cr$ 500 ,00 a c-s 1. ooo.oe
2.9 e 4.a •

os que infringirem o d isposto nas Notas

VI

CHAPÉUS

O, imp êstc incide sôbre s

;" barrete s, bon és, cap acetesc. cerapuças, ch ap éus, .embest idcev.fôrm as ou car 
ca ssas, gor ros, quepes ,e turbantes par a homens , mulheres .e crianças, de qual
quer formato e qualquer que seja o material de que tenham sido confec
cionados .

t mi ôeto de S% para OS produ tos. naciona is e de 8% para os p rod utos
estran geiros.

Notas

O ,.ím p êsto incide" igua lmente, sôbre as refor~~s , executad aa nos chapêua:
de senhoras e d e crianças . .

Isenções

Estão isento s do impâsto :

.- a ) , ' OS :Ch3P~US de p alba.ro u fibra , d e produção nacional, sem carneira ,
f~ITO ou guarnição, desde . que o preço de venda do produtor nã o . exceda de
Cr$. 3,OO; . . ' .. ' .

,l· , . b ) oschepên s. de cou ro , 'próp rios para ' tro peiros ; as t oucas fi as carapuças
pa ra re cém-na scidos .

VII

CIMENTO E ,ARTEFATOS DE CIf\.fENTO.DE GÊSSO E DE PEDR....S NATURAIS
E A.~JFrClAt5

O Irnpôsto incid~ ' sôbre :

1
cirnento 'de qualquer qualidade ,_

,' o.. Impôeto d e 10% para os p rodutos nacionais e de 15% ' para os produtos
est rangeiros.

2

alabastro . arenito, gra nito, má rm ore, orux e p érfíro, em b ru to, b locos,
lâminas ou placas simplesmente serr ada s, de 'proced ência estrangeira .

Impôsto d e 2%.
3

todo e ' ci~~lq~er a rtefato d e . alabast ro•..a renitc, granito, mármore. _ônis,
p érfíro, cimento e .d e gêsso, simples ou composto com est as ou ou tras matérias:

Im pósto de 30/0' para os produtos nacionais e ' d e 5% para os produtos
estr angeiros . .



·ATOS DO POD Er. EXECUTIVO 55

Notas

I .·

' Os industriais de .alab ast ro; arenito. granito, márm ore. om x 'e p órf iro,
terão o livro mcdêlo 16. no qual regist rarão d íàrlamente as faturas ou 'notas
de entrada do dia anterior , dos blocos. chapas. lâminas e pl acas, isent as' do
impôsto -ou de procedência estrangeira. p elas sua s respecti va s dimensõe s .e
p reços totais, di spensados do boletim de prod ução . .

2.·

'. ' Os industriais de que trata a nota anterio r são ' di sp en sedcs .de mencion ar
na "nota fi scal" modêlo - 1l-o preço ' e o total ..de imp ôsto pago. q uando a
entrega de se us produtos se realizar d entre d o m unicípio . produtor.

ls c.:nçôés

E stão isentos d o lmp ôsto :
a) 8 '1 lâm inas ou p lacas simplesmente serrada s, sem qualquer p olimento

e quando vend idas a industriais .devid amente regis t rados;
b) o gra nit o .para "guia" ( me io fio ) , paralel ep ípedos e belt a;
c) as placas ou cb ep aa on dula das ou li sas, as fossas assêtlces e os tub os,

de cimento simpl es ou m is to , - e resp ectivos pert ences;
d) os p ísos :e quaisquer rev est lmentos.. quando . in t eiramente ccnfec

clon ado s no local da aplicação;
e) as obras de arte , quando vendidas por seus autore s .

Penali dade

Incorrem na m ulta d e :
C<S 500,00 a C<S I. 000,00 os que infringirem,? d isp osto na Nota 1.8 ,

vm
E LETRICIDADE

O irnl=lôst o incide sôb re :
o .cons umo de lu z e fôrça elétrica's:
l mpôeso de '3% sôb ra as import âncias cobra das- mensalmen te pel o con

sumo de .e letricidade ,
Notas

I .·
,,' O impôsto se rá arre cadado na conta -que as emp rê sas ou entidad es ficam

obrigadas a expedir e será ' rec olh ido à repartíçãc arrecad adora local ou às
D elegaci as Eiscai s a que est ivere m subcrdínadae, dentro dos vin te primei ros
Hias do mês subseqüente ao da expedição da .co nt a, mediant e guia modêlo 8,
em três vi as .

2."

. N a contabili dade do s Que exp lorarem ' os" serviços de 'fôrça e luz, ' serão
escrituradas, em t itulas pr ôprtos , por . p ar tidas -quer'ab ranjam 'p eríod o não -'$U - ' .

perior a 30 e las, as imp or tâncias das contas expedidas me nsa1mente e o total
do impôsto devido .

I sen ções_

E stâoFsen to s do impôsto s . .,
a)

oficin as,
cs kllowetts-hora 'consumid os em-seus- próprios serviços e respec ti vas
p elas . emprêsa s geradoras e c.ist ribuidoraa de en er gia el étrica; .
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b ) O fornecimento de Emergia feito p elas em p rêsas geradora s ao s dis
t ribuidores;

c) o consumo d e ele tricidade em oficinas e serviços da União, Estados e
Municípios _e o for necimento gratuito a hosp it ais e instituições de caridade;

d) o consumo de Iue 'a té 20 kwh mensais .

Penalidade

Incor rem nas multas de :

re colhido, n ão inferior a Cr$
Nota 1.8 •

Imp ôsto n ão
O d ispo st o na

a) C r$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que inf ringirem o dispo sto na
Nota ,2 .a;

b ) im portância igual ao
1 .000,00 - os .que in fri ngir em

IX

ES~ÔVAS. ESPAN ADORES E PINCÉI S

O impôsto incide sôb re t

brochas, escôva s, escovõeS: espanadores, enceradeiras não elétricas, p incé is,
rôdos de borracha, coro ou sem cabo, va sculh adores. vassou ras e vasscurêes,
de qualquer m atéria e fei t io e p ar a qualquer fim.

l m pôsto de 4 % para os produtos nacionais e d e 8% para os produtos
est rangeiro s .

x
J ÓIAS, OBRAS DE OUP..IVES E REL ÓGIOS

1
o impôsto incide sôbre r

p edras preciosa s ou sem i-p re ciosas, lapidad as; p érolas, cultivadas ou n ão,
e tôda e qual quer obra ou obj eto fabricado ou .orname ntedo, no ·t odo ou em
parte ,' com as re feri das pe dras e pé ro las ou cem ou ro, p ra ta, pl at in a e res
pectivas li gas; compreendidos os objetos usados . .

Im pósto de 12% sôbre o preço de irnportaçào ou de .venda, calculado
~ pa go na form a d o dis p osto na Nota l.a ( Lei n.o 494, d e 1948, alter ação 3.a ) .

2

relógio s marcadores d e tempo, de qualquer especre, com ou sem ceisa,
em cuja confecção não entre m as rnat éri aaespeciflcadaa-no inciso 1.

ím p ôeto de 5% , p ago pe le fabricante, n os t êrmo s 'das Notas 7.8 e 8.a, e
.de 12% . 'a lém do adlcicnal, pago p elo importador , n a forma ' da N ota 1S.a (Lei
n.? 494. de 1948. a lt eração 4 }1) . . .

NOTAS

1.8

O ím p ôsto sôbre o s produtos do iriciso 1 será calculad o .e pago do
segu inte mo do (Lei n .o 494 . de 1948, alteração 4 .81) :

I - à razão d e 12%:
a ) nos produt os ve ndidos pelo próprio .fabricante ou lap idá ri o a co nsu

midor ou com erciante 'não re gistrado;
b) nos produtos importados p or particular ou com erciante nã o registrado;
c) nos produtos que. adquiridos de particular ou comerciante não

registrad o) forem revendidos a cons um idor ou comerciante não registrado;
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por comerciantes registrad os ou ' fab ricantes;
pelo próprio fabricante ou lapidá:io e

n ....... à razão de 6%:
' a ) nos pr odut os importados
b) nos produ tos vendidos

comerciante regist rado ;
c) n09 ' prod utos que, edqul ridos de pa rticulares ou comerciante não

registrado. forem rev endidos a ._comerciante registrado;
d ) nos produ tos revendidos pOI comerciante regist rado a consumidor

ou a comerci ante não registra do . .

- 2.°

Os fabricantes, Jap idários e comerciantes a que se .refere - o D.o 11' da 
Nota 1.8

, verifícarâ o. q uendo se tratar de ven da a revend edor. se o adquirente
de seu s artigos Se enc ont ra registr ado para ta l fim . E m ca so negativo, será
considerado como consumidor (Le i n ." 494 , ' de 1948, al t er ação 4.°) .

3.a

Incluem-se ent re os fab ricantes de relógios os que fize rem a m ontagem
do maquinism o em caixas .

4.a

Não se cons idera m ornatos ou partes int egrantes. a que se refere o inciso I ,
Os aca bamentos. de ,ouro. plat ina ou prata. por meio de galvenoptas t!e, foJbea
mento ' (plaqu ê) , p intura ou procesos semelhant es.

s.a
Nas ob ras feitas por encomenda e nas t ra ns formações, consert os ou be

neficiamento de .obje tos. com o emprêgo de matéri as primas con stantes do
inci so 1 e pertencentes a tercei ros, o impôsto será ca lcu lado s ôbre o valor
total da obra, inclusiv e tais matérias . Quan do a encome nda fôr feit a por
comerciante registrado, do cálculo do .va tcr total da obra se excluirá o das
pérolas cultivad as ou não , p edras preciosas ou semi -preciosas .

6.a

O im pôsto incide sôbre as vendas em geral e sôbre as importações efe
tu adas por fabricante, lapld árío, importador, comerciante, mercador ambulante
e particul ar, qua lquer que seja a procedência ' dos objetos , inclu indo-se nesta
obrigação os leiloeiros, os Clubes de Mercad ori as e as Caixas E conômicas,
tanto nas vendas diretas que fizerem corria nas arrematações.

t»
O impô~to se râ calculado e recolhido de acôrdo com as Oba. 1.8 .e 2.a

desta T a bel a, mesmo q uando devido por comerciante.

8.a

Os que fabricarem produtos desta alínea ou que ve nde rem os compreen
didos no seu inciso I , terão o livro modêlo 15. escritu rando-o de ac ôrdo com
as instm ções n êle cont idas; terão tam bém o livro m od êlc 17 ou 18 para re
gistro d iário das ent radas e saídas d êsses a rt igos. produzidos ou adquiridos,
excetuados de tal obrigação os leiloeiros, as Caixas Econômicas e os lapidá
rios . Os livr os dos mercadores ambuantes servirão para todos os lugares.
qu e percorrerem .

9.a

Os que fabr ica rem ou ve nderem prod uto s desta alínea. terão ainda o ta
lão "n ote-Hscel" m od êlo -11, ' devi damente autenticado pe la repa rtição arre
cadadora local , e, de t ôda e qualquer venda , qu e fizerem, fornecerão ao com-
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prador a '!inota" respe ct iva . Nas vendas feitas a ' con sum ido r .é d ispensada a
indicação do 'nome e enderêco do comprador.

10.8

O merc ad or ambulante fica obrigado a exibir, mensalmente, a té o 10.0

dia útil do mês subseq üe nte, à repartição arrecadadoravdacIocalidade em que
se en contrar, t anto a"Patente de Registro" como os seus livros fis cai s .. Nestes,
o agente fi scal d e plantão ou; em sua ausência, o ch efe d a repartição, ap orâ o
"vist o" , depois de conferidas as vendas e. o ímpôsto pago, o . m esmo -fazendo
na " Patente de R egístrc '" ,

o ambulante qu e fôr en contrado sem a "Patente de R egistre" ou com 8.

mesma sem o ' " vis to" referido n a Nota anterior :.o l.!'•. ai nda. com mercad orias
cuj a .procedência n ão esteja devida mente d ocumentada, além d a multa de que
Iôr p assível. te rá os ob jetos que t ransportar imedi at amente apreendidos, cor
rendo, a partir dessa ap reensão, o . prazo de Pito dias parav.que o in frator
apresente d efe sa à repartição arrecadadora competente . ..Deccrrídc êsse p raz o,
se ja ou não apresentada a de fesa, será o ,auto julgado e, no ,caso de o se r
proced ente, os objetos ap reendidos serão po stos em leilão, observando-se as
form alidades desta lei .

12.U

N ão se aplica aos viajantes e represent antes legais de firmas registradas
para o 'comércio dos produtos de sta alínea, quando no exercício . dessas fun
çôes, o d isposto nas N otas 8.a,9.i!. 10 .8 e 11.a• desde q ue .possam exibir
docume ntação da firma que representem, referen te às mercadorias " que
t ra nspor ta rem.

13.i!

O s que fabricarem ou ve nde re m Os produtos com preendi do s no inciso 1.
são ainda ob rigados :

a) a ter, autenticado p ela repartição competente, um livro-nota especial,
com cóp ias a , ca rbono, para o ,registro de en comendas, consertos ou ' benefi
ciamento de objetos de terceiros; n o q ual , em cada caso, serão. esclarecidas as
caraterist íces dQtrabalhoa fazer, o va lo r d a matér ia prima .receblda , (se
houver ), a estimativa do . preço da. obra. o ' nome e o endereço d o cliente,
ao qual será fornecida uma cópia da referida not ar

b ) a classifi car os obj et os per meio de etiqueta ou envo ltório com o nú
mero d e ordem . d e entrada no estabelecimento; número êste oriu ndo do res
pectivo registro no livromodêlo 17 .ou · l a , com exceção dos objetos d estínadce
a consert o, os q uai s dev erão ter et iq uetas ou envoltórios especiais com o nome
d o cl ien t e ou o número d a "nota" respecti va, ' comprobatórios de suaiproce
dê ncia,

14.8

Os Clubes de 'M ercadorias, os leltoeircs e as Caixas E~onômica! , desde
que venda m, de qualquer forma. os produ tos do inciso 1, .est âovsui eltos.v ês
determinações e respecti vas pena lidades desta valinee , "." ;. .'. ..,

. 0 '·

15.0

Os rel ógios impor tados pagarâo ~ . imp ôsto . na base de 12%, ac res cido do
adicional de · 20%" sem. qualquer outra _.trib utação p osterior .(Le i ; no... 494,

,.de'19.48; , a l teração 4.8 ) .
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Isençâo

Estão isentos do impôsto:

as obras e objetos compreendidos no inciso 1, quando os metais ali" espe
cificados tenham sido empregados exclusivamente por. necessidade . técnica ou
científica.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas 8.8 , 9.8 , 10.a e 13.a, letra a,· \

b) Cr$ ;2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto na
Nota 13/ \ letra b.

XI

PAPEL E SEUS ARTEFATOS

O impósto incide sôbre :

cartolina" cartão, mata-borrão, papel, papelão e produtos semelhantes, de
qualquer matéria, feitio e qualidade e para qualquer fim.

Irnpôeto de 2% para os produtos nacionais e de 3% para os produtos
estrangetros .

Notas

j."

O impôsto incide sôbre qualquer produto desta alínea que fôr beneficiado
na -fábrtca produtora. Incide ainda sôbre : ....;,... lixa, papel higiênico, "atencil",
carbono (exceto os impressos carbonadoe) , couché, prateado, dourado, Iami
nado, oleado; parafinado, especial para f or rar casa' ou mala e o próprio para
guarnição - quando' assim preparados por meio de beneficiamento, alteração
ou transformeçâo fora- do estabelecimento de origem do papel .

2."

O impôsto incide sôbre qualquer artefato de papel de procedência éS

trangeíra.t bem "comorsóbre o de produção nacional, 'quando confeccionado na
própria fábrica produtora do papel ou em edifício que com elaise comunique
internamente.

3.'

Não se incluem nas aIíne8s I, IH e XXIX os artefatos de papel (livros,
albiíns, escarcelas, folhinhas, etc . ), contendo ornatos, cantos, ilhoses, armações
ou partes acessórias de tais matérias.

4."

Os brinquedos fabricados inteiramente com papel pelos industriais dêste
produto estão sujeitos ao impôsto desta alínea:

Isenção

Está .isento" do irnpôato o papel com linha dâgua destinado à imprensa,
quando importado com isenção ou -redução de direitos aduaneiros. E' .. proibida
a aplicação dêsse papel a fim diferente, salvo a cessão, devidamente autori
eade, 'para :0' mesmo 'fim, a' outro .jornal cu-revista, correndo, 'entret anto, sob a
responsabilidade dó ''prímeíro ..cedente qualquer, .Infração Veríficada,



60 ATOS 00 P ODER EXECUTIVO

Penal idade

I ncorre m na mu lt a de :

im portância 'igu a l ao im pês to não pago e . não-infe rior a Cr$ 2.500,00 
os que aplicarem o p apel de que trata a Is ençã o a fins - d iferentes do seu
d e stíno .

Xl!

PROD,U'r OS AL IME NT ARES INDUSTRrALI ZAllOS

O imp ôstc incide sôbre :

1

cereais e farináceos. de p roc ed ência es trangeira. que se ap resenta rem
moídos ou semi-moíd os, em lâm inas, flocos ou de .q ualq'uer outro modo bene
ficiados: farinhas- alimentícias com po stas, as sim consideradas as mi sturas de
qu aisq ue r farin has ou a adição, a um a ou a m ais de uma, de aç úcar , caca u ,
le it e, ovo ou outra su bstância q ue modifique suas propriedades alimentares;
biscoitos ~ bolachas:

conservas de carnes e peixes; e carnes em con ser vas de qualq uer
q ualidade e em q ua lquer embalag em, de .p roced ênc ía estrangei ra; ca rne s e
peixes 'em co nservas ec o cdicío nad os em barricas caixas, latas ou tinas de p êsc
at é 10 quilogr amas, de .produ ção nac ional; conservas de carne de qualquer
e spécie. simp les ou ad icionadas de outros' p ro dutos; chouriços, ga lant lne, geléias,
lí nguas. sêce s em _fumeiro. em sclmoun, ou afia m bradas; li nguiça s, mo rcelas,
mortadelas, presu nt os, queiio-porco, sa lchicbas, sala mes, salplcâc, toucinho do
Iumetrc ecortdlc ionodc ( Be conj ; calda s, extratos. ' pastas e outr as preparações
não m edicinais: camarõ es, rn er iscos, os tras e o u tros cr ustáceos conserv ados: por
meio de azeite , v inagre ou qualquer outro processo; gorduras anim ais ou vege
t ais, simples ou mi st as, em est ado p ast oso ou emul sivo, de Qualquer ' proce-
dência . .

l m pôs to de 3 % para os produtos ' nacionais e de 4% para os produtos
estrangerr os .

2

azeite de oliveira e azeit es ou óle os de qualquer outra qualidade ade-
. quados à el im ent açâ o, açúcar refi n ado e o . em t ablete de: produçã o n acional

( Lei n .o 49 4 , d e 1948. e rt . 3 .0. letra c. mci so VI); açúcar .de q ua lquer quali 
dad e. banha de p orco, m anteiga animal. queijos, requeijões e lei te condensado
0 11 concentrado. em ernulsâ o, em pó ou em qualquer outro estado, de prece-
d ênc ía estrang e ira . .

l m pôsto de 4% pa ra os produtos nacionais e de. 6% pa ra os produtos
estrangeiros.

3

legumes, frutas e frutos em conservas, simples oumist os em massa, extrato,
sa lmoura ou de qualquer outro m odo . prepa ra dos; . sa lgados pa ra. aperitivos
( m end íc ca. e batata e m raspa ç nm endoim, castanha e semelh antes); mosta rda
em m assa ou em pó, pi menta e canela.em -p ô, s im p le s ou compostas; ferment es
em p ó (B akin g Powder ) , tai s como "R oyal" . "Bhering" e outros condimentos
culiná rios; m ôlbc de npo inglês , "Maggi" e se melha ntes ; cotôr antes, fermentos
Vhi OS, de t ip o "F 'le .ischmann", " Cruz Queb rada" e outros, de qualquer m odo
acondid onados; .

. doces de q ualquer espécie, p reparados eco calda, massa, gelé ia , fi em açúcar
crist ali zado; fr ut as sêcas ou p assadas, em calda ou em compota; chocola t e de
qualquer espécie ou qualidade e seus derivados, de qualquer forma aprese n-
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tados . bombõns, "fondants", croca ntes, "nougats"; confeitos com ou sem re
cb eio ' de qualquer qualidade; bala s, caramelos, "marr ons glac ês" , "pastilhas de
go~a e ou~ras. comprimidas ou ,nã o. e produtos seme1hant~s; café torrad o ou
mOldo e ch á.

ImpÔsto de 5% para os produtos nacion ais ,e de 7% para os p rodutos
~strangeiros .

Not as

1.a

Incluem-se entre os derivados d o chocolate tis farinhas alimentícias que
contiverem mais de 30 % de ca cau .

2.a

Entende-se por "ch ouriço" a tripa grossa, cheia d e carne com gord ura
e temperos e eêca em fameiro; por linguiça, o ch ouriç o delgado; e p or mor
cela, a tripa cheia de sangue de porco.

3.a

A '!nota fiscal" de que trata a letra a da Oba. 6.s desta Tabela se rá
9ubstituída, quando se tratar de fabricante de açúcar, pela nota de remessa
criada p elo Instituto d o Açúcar e do Alcool (art. 36 do D ecrete-lei. n .? 1.831,
de 4 de dezembro d e 1939 ) . devendo da m esma con star o valor t otal da
mercadoria .

4.a

Os fabricantes de açúcar são ainda obrigados a ter o livro modêlo · 19 e a
escriturâ-Io d e acôrdo com as instruções nêle contidas .

5.a

Os fabricantes d os' p rodutos d esta alínea são ainda obrigados a fazer
acompanhar d o manifesto modêlo 13 a mercadoria entregue aos amb ulantes.
para distribuição, os quais fornecerão em cad a venda a "nota fiscal" mo
dêlo U , que conterá número e data d o m anifesto, a fim de que na volta à
fábrica, n êle sejam deduzidas as vendas efetuadas.

6.·

Os fab ricant es de café torrado ou moído e os m oedores de café torrado são
obrigados a ter os li vros modelos 20 e 21, assim como o boletim diário de
estoque de café crú a que se refere o D ecreto n.o 23 .938 , de 28 de fevereiro
de 1934. para co nf ronto com o boletim 'previsto na letra b, da Obs. 6.3 desta
T ab ela.

r»
Os re finadcres de açúc ar e aqueles qu e derem ao .p roduto a forma de

tablete, são considerados fabricantes para todos os efeitos legai s (Lei n.o 494,
d e 1948. art. 3.0 letra c. inci so VI) ~

Isenções

E stão isentos d o impôsto :

a) o melado ou mel de en genho; o mel de abelha e a rapadura, de
p rodução nacional;

b) a fari nh a d e trigo;
c ) o charqee e o t oucinho d e produção nacional;
d) as sa lsichas, Hngul çes, m orc elas e os sal gad os para aperitivo, não

acondicionad os em recipientes d e matérias plá sticas, louça ou vidro, latas.
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celxas, sacos ou envolt6rios de apresentação de pano, de "ellcome" e de
papel impermeável;

e) os peixes e crustáceos secos ou salgados, a granel, de produção
nacional;

. f) os biscoitos e .bolechas a granel, assim considerados os que forem
vendidos peles fabricantes em caixões ou barricas não hermeticamente fe
chados, em latas sem tampa, cestos, sacos não impermeáveis e papel comum
para embrulho, recipientes ou envoltórios êsses que sé destinarem ao simples
transporte; _ .

g) os doces chamados de confeitaria, de fácil deteri~ração;

h) o mate de produção nacional; .
i) a .banha de porco, o leite condensado ou concentrado, em emulsão,

em pó ou em qualquer outro estado, a manteiga animal, o requeijão e o
queijo de produção nacional.

Penalidade

Incorrem na multa de:

Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto nas notas
3. a, 4. a, s.a e 6.9 •

XIII

PRODUTOS FARMACÊUTICOS E MEDICINAIb

inclusive
esféricos,

licores; linimentos; Iiquidca
finalidade semelhante; Iisolj

de qualquer espécie,
qualquer variedade
não; grânulos;

semelhantes;
produtos de

o Impôsto incide sôbre:

adesivos sólidos ou líquidos (inclusive esparadrapo); água inglêsa; água
oxigenada; águas aromáticas ou distiladas, sem perfume; a1coolatos; alcoola
turas; algodão hidrófilo; algodão termogêneo ou outros, compostos com
substâncias revulsivas, iodadas e semelhantes; analgésicos, antivirus e arrobes;

bacteriofagoa; balas; bálsamos. sólidos, líquidos ou pastosos; bastões;
bastonetes; biscoitos; buco-vacínas: bugias;

cacau; "cachets"; caldos vacinantes; cápsulas; cataplasmas e seme
Ihantes: chás compostos ou não; chocolates; CIgarros; comprimidos; confeitos;
conservas; cremes; creolina e outros produtos semelhantes;

dentifrícios em geral; desinfetantes e desodorantes sem perfume; drágeas;
elixires; embrocações; emplastros porosos de qualquer qualidade para

qualquer fim; emulsões; extratos;
farinhas; fermentos medicinais; filtrados microbianos; fomentações;

"fondants";
gáse; ,geléias; gélulas; glóbulos; gotas

as de produtos homeopáticos; granulados de
granulíformes, vermiculados, efervecentes ou

hidrolatos;
injeções parenterais, uretrais; inseticidas para uso doméstico (Decreto

lei D.O 9.219, de 1946); intratos;
Iapia; leite de bismuto e

de Dakin; lisofórmio e outros
loco-vacinas;

magnésias leitosas, fluídas e outras; melitos;
óleos; opoterépícoa; oro-vacinas; ouataplasma e semelhantes; ovoídes;

óvulos;
papéis e envelopes contendo produtos de qualquer composição; papéis

sinapizados; pastas; pastilhas; pensos protetores para calos e outros fins,
simples ou compostos; pérolas; pessários solúveis; pílulas; pomadas; pós
medicinais, simples ou compostos,' efervecentes ou não; produtos injetáveis
par .qualquer via e de qualquer natureza; produtos veterinários;' produtos
.bomeopâtlcos;
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revuleívost
sacareto'S e sais granulados de qualquertvariedade, efervescentes ou não;

mentes (Psilium e outros); sinaplsmosr soluções medicinais de qualquer
se tureza para uso interno ou externo, inclusive para injeções; soros biológicos;
~~bstâncias sólidas destinadas a inj~ções por .q~~lquer via, acompanhada ou
~o de solução dissolvente; suspensoes: euposítcnos;

na tabletes; tablóides; tampões medicinais; tinturas; topo-vacinas, troclscoa
como os de mental, cristais japoneses e outros;

ungüentos;
vacinas; velas; vermífugos; vinhos;
xaropes;
e todo e qualquer outro produto alopático, homeopático ou veterinário

aqui não discriminado, de aplicação interna ou externa, qualquer que seja sua
embalagem, acondicionamento ou apresentação.

Imp8sto de 4% para os produtos nacionais e de 6% para os produtos
estrangeiros.

Notas

1.-

O ímpôsto incide sôbre os produtos de que trata esta alínea, vendidos em
embalagem destinada a consumidor sob denominação eepecial cou de fantasia,
dependendo ou não de licença da Saúde Pública.

2.-

Ficam os fabricantes nacionais dos produtos desta alínea obrigados a
imprimir nos rótulos interno e externo das' 'amostras que distribuírem gratui
tamente, em tôda a face ou parte que contiver o nome do produto, uma faixa
vermelha, com o mínimo de 1/4 da dimensão maior do' rótulo ou da, face
ou parte do envoltório, que terá em negativo a expressão: "Amostra gratls" 
em caracteres bem visíveis. Nas ampoulas, permite-se a simples indicação
da expressão "Amostra gratis", por gravação, etiquetagem, etc.•

3.-

E' facultado- -aos fabricantes colocar nas "Amostras gratis" outros dizeres
além do que dispõe a nota anterior, no sentido de melhor caracterizá-las,

4."

E' proibida a venda de "Amostras grátis".

5.8

Só é permitida a existência de "Amostras gratis" nas fábricas respectivas,
seus depósitos e- agentes, nos consultórios médicos e dentários, nos estabeleci
mentos hospitalares, constituindo contravenção a sua existência em quaisquer
outros estabelecimentos.

6.-

As "Amostras gratís" só poderão sair das fábricas respectivas acompa
nhadas de notas discriminativas, extraídas de talão numerado seguida e tipo
grêflcamente, copiadas a carbono e indicando o nome do .deetínatârto (agente
ou vtsltador, médico, dentista ou hospital).

7.-

Os fabricantes. além das demais exigências de caráter geral desta lei, são
obrigados: .
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a) a imprimir no rótulo e.na bula.dos seus produtos as indicações exigidas
pelo Departamento Nacional -de . Saúde;

b) a lançar na coluna das observações do livro mcdêlo '15 a quantidade
e espécie das. amostras distribuídas gratuitamente,

Isenções

Estão isentos' do Impôsto s

a) os produtos oficinais injetáveis ou não. Entende-se por produto ofi
cínal todo aquele alopático ou homeopático, de fórmula e preparações fixas,
inscritos nas Iarmacopéias ou formulâríos-vedctados pelo Departamento Na
cicnal de Saúde e cuja fabricação ou venda Independa de licença dessa reparti
ção, sem nome de, fantasia, desprovido de bula e de indicações terapêuticas;

b) as amostras de fabricação nacional pata distribuição gratuita a média
coe, dentistas e hospitais pelos fabricantes, diretamente ou por intermédio de
seus agentes e vlsitadores .

Peneliâeâes

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o-díspceto nas Nota!'!
2.á , 6.a e 7.Q •

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas 4.a' e s,«.

XIV

TINTAS, ESMALTES, VERNIZES E OUTRAS MATÉRIAS

O impôsto incide sôbre:

tintas, esmaltes, vernizes, massas, pastas, preparações e composições C6m
base de água, álcool, óleo, piroxilina (nitrocelulose), betume, pixe ou alcatrão
e de qualquer outra qualidade, para conservação e preparo de superfícies e
pinturas em geral, para impressão, para carimbo, para escrever, para desenho
ou para outros fins;

líquidos -impermeabilizantea, mordentes e líquidos empregados como veí
culo de purpurina ou de pós metálicos para dourar, pratear, bronzear e alumínar;
dopes, thínners, redutores, retardadores, removedores, solventes, dissolventes
e diluentes de qualquer espécie, água-rãs, óleo de linhaça, caseina em pó, se
cantes de qualquer espécie;

tintas químicas de qualquer côr, côree ou corantes minerais, naturais ou
artificiais; anil, anilinas, pigmentos em geral, alvaiade de chumbo, de titâ
nio, de zinco barita ou baritina, blanc fixe (sulfato de bário artificial), car
bonato de cálcio, gêsso cré, litopônío, negro de fumo, óxido de chumbo (zar
cão), de cobre, de ferro, de mercúrio, pós de sapato, pós metálico! para
dourar, pratear, bronzear e ahrminar; e outras matérias de caraterísticas seme
lhantes, para o preparo de tintas, esmaltes, vernizes e outros fins;

ceras, cêra-vernises, líquidos ou tintas, pomadas, emulsões, cremes, pós,
pastas, tijolos, tabletes, graxas, saponáceos e quaisquer outras preparações
semelhantes servindo para limpar, polir, amaciar ou conservar metais, móveis,
soalhos, madeiras, ladrilhos, mármore, correias, couros, calçado, utensílio de
cozinha ou para quaisquer outros fins semelhantes; goma arábica, goma laca,
goma sandareca, pasta para colar; substâncias para tingir, de uso doméstico,
tais como "Tintol", "Guarany". "Sucury", e semelhantes;

acetatos ou pirolenhitoa de qualquer espécies produtos intermediários de
origem estrangeira para. a fabricação de anilinas e outros fins, tais comor
ácidos orgânicos I e E, naftiônico, salicílico, sulfanilíco, sulfônico, Gama, H, I, R,
Neville Winther e semelhantes, aminoantrachínonas, anínofenôís, óleo de ani..
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line, aníeidinas, benaidinas, carbaaol, clorarulínas,' clor-idatos de alfanaffilamina,
de' anilina, de benaidína, de metafenilieridiaóirta:rdéparaamidofenol, cloroben
eínas," clorofenóis, dianizidina, difenilamina,.: dimetilaminoazobenzol, dinitroben
seno, dinitroc1orobenzeno. dinitrofenol,-'dinitrotoluol,"etilanilinas, etilibenzilani
'Iinaa fenilendiaminas. fenol, fenolftaleina, metanitroaniaidina, metatoluilendia
min;, metilanilínas, metilantrachinonaé, monoetilortototuidína, monoetilparaami
nofenolsulfato, naffilaminae, naffóie, nitroanifinas,.' nítronaftalínae, nitrosofenol,
nitrotoluenos, nitrotolutdínes, resorcína, sulfanilato de sódio, tolidina,' toluidinas,
rrínitroanísol, xilidina.

Impôsto de .4%', para os produtos nacionais e de 6% para os estrangeiros,
pago pelo fabricantê ou importador.

Notas

L"
Os industriais que adquirirem de produtores nacionais ou importarem pro

dutos desta 'alínea para empregarem como matéria prima de suas indústrias
e quiserem gozar de isenção do ímpôsto farão uma caução, em mqeda corrente
ou em títulos da divida pública federal, para garantia da Fazenda Nacional no
caso de falta de pagamento do impêsto ou multa, caução que será de 2%
sôbre o capital da firma, não podendo a mesma ser inferior a Cr$ 10.000,00,
nem superior a Cr$ 100.000,00. Esta caução poderá ser substituída, a juízo
do Diretor das Rendas Internas, por fiança prestada por banco que não esteja
em dívida com a Fazenda Nacional por impostos, multas ou responsabilidades
assumidas em nome de terceiros.

Serão dispensados dessa caução os industriais que houverem feito a de
que cogita a Nota 15.a, da alínea XXVII.

2."

Os produtos adquiridos de fábricas nacionais ou importados, ~9.tlJ..J.§..Et~s.ãQ d.~

impôsto não poderão ser vendidos a não ser em casos especiais, mediante
permissão da repartição arrecadadora local, a industrial habilitado, nos têrmos
da Nota anterior. Os industriais de que trata esta Nota ficam obrigados a ter
e a escriturar, diàr-iamerrte , o livro modêlo 22, de acôrdo com as instruções
nêle contidas.

leençõee

Estão isentos do impôsto:

a) os artigos importados ou adquiridos a produtores nacionais, por in
dustriais, para aplicação exclusiva em produtos de sua fabricação, na forma
da Nota l.a;

b) os produtos de origem mineral referidos no Código de Minas;
c) os esmaltes vitrificáveis (fritas metálicas).

Penalidade

Incorrem na multa de:
ÇcS 500,00 a ÇcS 1. 000,00 os que infringirem o disposto na Nota 2.a

xv
VELAS

o .fmpôsto incidesôbre:
as de cêra, espermacete, estearína, parafina, sêbo ou de quaisquer outras

matérias e de qualquer formato.
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Impõsto de 5% para os produtos nacionais e de 7% para os produtos
estrangeiros.

TABELA "B"

PRODUTOS SUJEITOS AO IMPÔSTO POR PRÊçv TABELADO

Observações

l.a O impôsto será .celculador
a) quando se tratar de produto nacional - em cada unidade - sôbre

o preço de venda da fábrica, ou sôbre o preço de venda no varejo, marcado pelo
fabricante;

b) quando se tratar de produto de procedência estrangeira - sôbre o
preço de importação de cada unidade, calculado na forma: da letra b da
Obs. l.a da Tabela "A".

z.c O ímpôsto será pago:

a) nos C2f:OS da letra a da Obs. anterior, pelo fabricante, por meio de
estampilhas retangulares comuns adquiridas à repartição arrecadadora local,
mediante guia modêlo 4, organizada em três vias, e aplicadas em lugar visível
de cada unidade tributada, antes da saída da mercadoria do estabelecimento,
respeitadas as normas especiais previstas nas alíneas desta Tabela;

b) no caso da letra b da Obs . anterior, pelo importador, por meio de
estampilhas retangulares comuns adquiridas às Alfândegas e Mesas de Rendas,
por ocasião do despacho, mediante guia modêlo 5, organizada em três vias e
aplicadas na forma e na ocasião indicadas na letra a desta Obs. A diferença de
impôsto entre o produto nacional e o estrangeiro, quando percentual, será reco-
lhida por verba, na própria guia modêlo 5. .

3.a Os fabricantes dos. produtos desta Tabela, além das demais exigências
de caráter geral desta lei e das obrigações especiais estabelecidas nas alíneas,
são obrigados a ter o livro modêlo 23 e o talão "nota fiscal" modêlo 11 e a
escriturá-los de ecôrdo COm as instruções nêles contidas.

4.a Além <. das penalidades especiais previstas nas alíneas desta Tabela,
incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 - os que infringirem o disposto na
Obs. 3.a e os que não aplicarem a estampilha em lugar visível 'do produto;

b) importância igual ao valor do Impôsto devido, não inferior a Cr$
2.500,00 - os que deixarem de pagar o impôsto no tódo ou em parte.

XVI

CALÇADOS

o impôsto incide sabre:
Os de qualquer espécie, tipo, formato, qualidade ou matéria, inclusive as

galochas, as perneiras e as polainas, por par, de acôrdo com o preço de venda
no varejo marcado pelo fabricante:

Até o preço de Cr$ 5,00 .
De mais de Cr$ 5,00 até Cr$ 12,00 .
De mais de Cr$ 12,00 até Cr$ 20.00 .
De mais de Cr$ 20,00 até Cr$ 30,00 .
De mais de Cr$ 30,00 até Cr$ 50,00 ............•...........
De mais de Cr$ 5-0,00 até Cr$ 75,00 .
De mais de Cr$ 75,00' até Cr$ 100,00 .
De mais de Cr$ 100,00 até Cr$ 150,00 .
De mais de Cr$ 150,00 até Cr$ 200,00 ...•....................
De mais de Cr$ 200,00 por Cr$ 50,00 ou fração excedente .
Artigos de 'procedênc'ia estrangeira, de qualquer preço .

c-s
0,10
0,25
0,60
0,90
2,00
3,00
5,00
7,50

10,00
5,00

20,00



ATOS DO PODER. EXGCV'IVO 67

Notas

1."

O preço de venda no varejo, que servir de base ao estampilhamento, será
marcado pelo fabricante na parte interna de. cada perneira ou polaina e na
externa do solado dos demais produtos, em cada pé, por forma indelével, em
caracteres visíveis, de altura não inferior a oito milímetros.

Nos calçados com _solado, de "crepe-sola" ou lâmina de borracha super
posta poderão essas indicações ser feitas por meio de etiquetas de lâminas de
borracha ou de couro, com QS dizeres estampados ou impressos de modo
indelével e de. forma a que fiquem, com segurança, colados na parte externa;
e nos de solado ele fibra ou corda, por meio de rótulos de papel. Os produtos
de origem estrangeira ficam dispensados desta marcação de preço.

2."

O fabricante poderá marcar o calçado por preço maior do que o recebido
do comprador. desde que não exceda o limite da base de incidência 'imediata
mente superior e pague o impôsto nesta base.

3."

O varejista não poderá vender ou expôr à venda o calçado de produção
nacional por preço superior ao marcado pelo fabricante. (Lei n," 494, de
1948, alteração 5.a).

Isenções

Estão isentos do ímpôsto e

viajantes das
nas solas a

conduzidos por
que contenham

-e) Os sapatos de ponto de malha de qualquer espécie, para recém
nascidos;

b) os pés isolados de· calçados, quando
respectivas fábricas, como mostruário, desde
declaração "amostra para viajante".

Penalidades

Incorrem na multa de:

Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas.

XVII

MÓVEIS

O ímpôsto incide sôbre:
os de qualquer matéria e feitio, simples ou mistos, para qualquer fim.

desmontados ou não, tais como:
armações; armários; arquivos;
balanços; balcões; bancos; barracas ou tendas para campo, jardim ou

praia; bagatelas; bilhares e semelhantes; berços para crianças; biombos;
"buffets"; burras;

cabides de madeira; cadeiras para qualquer fim; camas, canapés; car
rinhos berços; carteiras; casas para animais; cavaletes, cestas para papéis,
para roupa, para serviço de padaria e outros misteres; cofres; cômodas;
criados-mudos; consolos; cristaleiras; cúpulas e docéis para cama;

divãs;
escadas portáteis; escrivaninhas; estantes; espreguiçadeiras;
gaiolas para aves; guarda-roupas;
jardineiras de madeira;
Ievatôríos de madeira;
mancebos; manequins; mesas; mochos;
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paraventos e semelhantes; porta-vbibelotsvj porta-chapéus; porta-pratos
de madeira;

sapatedras, secadores de roupa; secretárias; sofás; tripés;
vitrines.

guarnição, conjunto ou mo-Por unidade ou peça, ainda que se trate de
bília, pelo preço de fábrica ou de ímporteçâor

Até o preço de Cr$ 5,00 .
De mais de Cr$ 5,00 até Cr$ 10,00 .
De mais de Cr$ 10,00 até Cr$ 25,00 .
De mais de Cr$ 25,00 até Cr$ 50,00 .
De mais de Cr$ 50,00 até Cr$ 75,00 ....................•..•
De mais de Cr$ 75,00 até Cr$ 100,00 ....................•...
De mais de Cr$ 100,00 até Cr$ 150,00 .
De mais de Cr$ 150,00 até Crê : 200,00 .
De mala de Cr$ 200,00, por Cr$ 100,00 ou fração excedente ....•..•

Cr$
0,20
0,40
1,00
2,00
3,00
4,00
6,00
8,00
4,00

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao impêsto
de 50% calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas de
acôrdo Com as bases de incídêncla, pago por verba.

Notas

L"

Os beneficíadores, reíormadoras. e transformadores são considerados fabri
cantes para todos os efeitos legais, cumprindo-lhes pagar a diferença do impôsto
verificada entre a taxa primitiva e aquela a que, de acôrdo com o preço por
que fôr vendido, ficar sujeito o móvel beneficiado, salvo se do beneficiamento
resultar o desaparecimento das estampilhas já apostas, hipótese em que ao
beneficiador incumbirá o pagamento integral do ímpôsto .

2."

Os fabricantes são obrigados a marcar em lugar visível do arcabouço de
cada peça, por ocasião do estamptlhamantc, em caracteres de altura não
inferior a 8 milímetros; o preço da venda que serviu de base ao estampilha
menta; e ainda a discriminar na "nota fiscal" modêlo 11 o preço de cada
peça, em concordância com o que foi marcado, mesmo que se trate de grupo,
guarnição ou mobília.

3."

Aos fabricantes e comerciantes dos produtos desta alínea aplica-se o
disposto nas Obs, L", 3.a e s.a, da Tabela "A", e as respectivas penalidades.

4."

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei,
são .obrigados:

a) a remeter à repartição arrecadadora dia localidade do comprador,
dentro do prazo de 15 dias, contados da data da emissão, a 2.a via, tirada
a carbono, da "nota fiscal", referente às vendas de produtos inacabados ou
destinados a benefícledores;

b) a ter, quando beneficiadores, reformadores ou transformadores, os
livros modelos 24 e 25 ~ a escriturá-los de acôrdo COm as instruções nêlea
COntidas .:

5."

Aos industriais de móveis, quando fabricarem artefatos de madeira 8

metais, é facultado pagar o ímpôsto pela forma prevista nesta alinea.
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Isenção

Estão isentos do ímpôsto os cabides que façam parte integrante de
armários, guarda-vestidos e guarda-casacas em número máximo de 12 para cada
móvel e quando vendidos juntamente com êstes .

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 -- os que infringirem o dispôsto na
Note 4. 3

;

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o dispôsto na
Nota 2.a .

TAB~LA "C"

PRODUTOS SUJEITOS AO IMPÔSTO EM RAZÃO DE QUANTIDADE OU DE cARACTE~

IÚSTICAS TÉCNICAS

Observações

1.8
) O imp8sto será calculado de acôrdo com as bases de incidência

previstas nas alíneas desta Tabela e quando fôr devido por meio de estam
pilhas - será pago pela forma estabelecida na Obs . 2.a da Tabela "B", res
peitadas as díspoeíçêes especiais previstas em cada alínea.

2.a) E' aplicável aos fabricantes de produtos desta Tabela o disposto
nas Oba. 3.a e 4.a da Tabela "B".

XVIII

ÁLCOOL
o ímpôsto incide sôbre:
o de uva, cana, mandioca, milho ou batata ou de qualquer fruta ou

planta, assim considerado o produto de mais de 74° Gay Lussac.

c-s
Por 0,33 L (meia garrafa) 0,04
Por 0,50 L (meio litro) ................................•... 0,06
Por 0,66 L (garrafa) .....................•.................. 0,08
Por 1 L (litro) 0,12

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao' impôsto
de 50%, calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas de
acôrdo com as bases de incidência, pago por verba.

Notas

1."

O Impôsto incide sôbre o álcool que iôr empregado no próprio estabe
lecimento disttlador, no preparo de misturas carburantes.

2."

O impôsto que incide sôbre os produtos desta alínea, ressalvados os
casos da Nota 3.a, será recolhido:

a) quando se tratar de venda a industriais - pelo fabricante, à re
partição arrecadadora local, àntes de iniciada a entrega do produto a consumo,
por meio da guia modêlo 6,organizada em três vias, de forma que nenhum
produto saia da fábrica· sem que o ímpôsto tenha sido previamente reco
lhido, e por meio da guia modêlo 4, nos outros casos; ac guias, conhecimentos
e notas fiscais, serão lançados dentro de três dias no livro modêlo 26, com
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indicação do ímpôeto pago, o qual será deduzido do que houver sido recolhido
adiantadamente, transportados os saldos por ocasião de encerramento mensal
da escrita;

b) quando se tratar de produto estrangeiro - pelo importa dor, às
Alfândegas, e Mesas de Rendas, por ocasião do despacho, mediante gu~a

modêlo 5 ou 7, conforme o caso, organizada em três vias.

3."
O álcool vendido a comerciante varejista ou a particular é sujeito à

selagem direta; a estampilha é a "cinta especial" que será aplicada parte na
rôlha, cápsula ou tampo e parte' no recipiente.

4."
Não é permitido o desdobramento do álcool em aguardente.

S."

E' vedada a baldeação de álcool acondicionado em barris, Iates e gar
rafões de mais de 5 litros, no ato da entrega ao comprador, salvo quando
fôr transportado em vagões tanques, tonéis, pipas ou meias pipas.

6.8

O álcool simples vendido ou remetido a negociante varejista, registrado
ou não, ou a consumidor, deverá estar acondicionado em recipiente cuja
capacidade não exceda de um litro, excluídos desta restrição os estabeleci
mentos hospitalares e as repartições públicas.

7."
A verificação do teôr alcoólico será feita sempre calculando-se a per

centagem do álcool, em volume, pelo alcoômetro de Gay Lussac, de contrôle
oficial, com divisões decimais; à temperatura de 15° C., obedecidas as regras
analíticas legais.,

8.a

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei. e
do que. dispõem as Notas anteriores, são obrigados :

a) a remeter ou entregar ao comprador comerciante por grosso as
estampilhas correspondentes aos produtos que tiverem de ser estampilhados
fora da fábrica;

b) a colar as estampilhas no recipiente que contiver o produto vendido
a estabelecimento hospitalar ou repartição pública, inutilizando-as com a
data da venda e o número da nota fiscal respectiva:

c) a mencionar no verso das estampilhas que acompanharem os pro-.
dutos vendidos, além das declarações exigidas nesta lei, a numeração e a
capacidade dos volumes em litros;

d) a mencionar na nota fiscal, que são obrigados a extrair, as decla
rações de quantidade, qualidade e espécie do produto e a capacidade dos
recipientes, expressa em litros;

e) a gravar a marca, a procedência, o número do recipiente e sua
capacidade expressa em litros: nos barris, em caracteres bem visíveis, a fogo
ou por meio do? carimbo com tinta indelével;" nas latas e garrafões com mais
de- cinco litros, per meio de rótulos;

f) a ter o livro modêlo 26 e o talão-nota de- expedição modêlo A.
criado pelo ar-tigo 2.° do Decreto-lei n.? 5.998, de 18 de novembro de 1943,
e a escriturá-los de acõrdo com as indicações nêles contidas;

g) a utilizar o medidor automático e cumprir as disposições do Decreto
lei n.o 3.494, de. 13 de agôsto de 1941..
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9."
Os que receberem álcool com isenção do impôsto para aplicação na

indústria ficam obrigados' a escriturar todo o movimento do produto em
livro próprio.

1O.a

As estampilhas. de álcool vendido por comerciante e empregado como
m:1téria prima de qualquer outro produto ou aplicado na indústria serão
recolhidas à repartição arrecadadora respectiva. na forma desta lei.

l1.a

Os comerciantes por grosso de álcool, além das demais exigências de
CRráteT geral desta lei, são obrigados;

a) a engarrafar, selar e rotular o produto e somente assim vendê-lo a
varejista ou a consumidor, salvo seo receberem em recipientes até 5 litros
ou se o venderem a fabricantes, para aplicação na sua indústria ou a outro
comerciante por grosso:

b) a nào abrir para venda a varejo os recipientes até 5 litros;
c) a ter o livro modglo 23 e o talão-nota fiscal modêlo 11, registrando

diariamente a entrada e a .saída dos produtos, o movimento das estampilhas
recebidas e o das empregadas ou rernetidasao comprador.

12. 3

Aos comerciantes a: varejo de álcool, além das demais exigências de
caráter geral desta lei, cumpre ter todo o estoque do produto acondicionado
em recipiente cuja capacidade não exceda de um litro.

lsençâo

E' isento dó ímpôsto :

O álcool aplicado como matéria prima de produtos químicos ou de
vinhos Iícorosos e compostos, desde que os sstebelécímentos fabris pertençam
à mesma razão social, embora" situados em locais' diferentes.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,000 a Cr$ 1.000,00 os que infringirem o disposto nas
Notas 3.a, s.a, s,-, 9.u e 11.3., letra c;

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto
nas Notas 4. u• 6.s . lo.a, l1.a, letras a e b e 12.a;

c) importância igual ao impôsto não, recolhido, não inferior a Cr$ ...
2.500,00 - os que infringirem o disposto nas Notas La e 2.a •

XIX

BEBIDAS

O impôsto incide sôbre:
1

cerveja de alta fermentação ou de baixa fermentação e "chopp"
n.v 494, de 1948, alteração 6.a):
frV)~';:~fi:~;;',:', .
0,20 L (1/5 de litro) ........•.........................•.....
0,33 L (meia garrafa) o ••• o • o •••• o ••• o •••• o ••••••••• o • o o •••• o

0,50 L (meio litro) •••.... o •• o ••• o ••••••• o ••• o • o •••• o •• o • o o •

0,66 L (garrafa) o • , • o o •••• o ••••••• o •••• o • o o • o o •••• o ••• o •• o •

1,00 L (litro) •....•....• o'. o •••••••• o •••••• o o o. o •• o ••• o ••• o o.

(Lei

c-s
0,24
0,40
0.60
0,80
1,20
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2

aguardente em geral, de qualquer modo obtida:

a) simples, de graduação alcoólica até 54°, por:

0,33 L
0,50 L
0,66 L
1 L

(meia garrafa) . _...........................•......
(meio litro) ...................................•.•
(garrafa) _ .
(litro) ' ,"o ••••••••••••••••••••••

Cr$

0,20
0,30
0,40
0,60

b) simples, de graduação superior a 54°: as de alccolatos de plantas
e as compostas, assim consideradas a "Iaranjinha" e outras adicionadas de
caramelo, cascas, ervas, raizes ou essências, por:

0,33
0,50
0,66
1

L (meia garrafa) ' " ..
L (meio litro) _ .
L (garrafa) ._ , , " ,.
L (litro) ., , , .

Cr$
0,40
0,60
0,80
1,20

c) as rotuladas com as denominações de armagnac, erreok, brandy
cognac, genebra, gin, guestsch" kirch, korch, rhum, ron, whisky, wodka e
outras internacionalmente conhecidas, que lhes possam ser assemelhadas,
de qualquer graduação alcoólica e, ainda, as que tiverem as propriedades
organoléticas e índices analíticos característicos dessas bebidas, por (Lei
n.? 494, de 1948, alteração 6.S

) :

0,33 L (meia garrafa) ••..•••.•.•••••..••....••••......••...
0,50 L (meio litro) •.•.••.•..••••••.....•.....•....•.•••.••
0,66 L (garrafa) .•.•••••••••...•..••...•..•........••...•.
1,00 L (litro) "".'" ...•. """" •.. """"." .. "."."

C,$

6,00'
9,00

12,00
18,00'

L (meia garrafa) , , , , ..
L (meio litro) _ , , .
L (garrafa) ,., , .
L (litro) .

0,33
0,50
0,66
1,00

'd) as obtidas pela dietlleçâo do suco fermentado de cana de açúcar,
adicionadas de substâncias aromáticas ou medicinais e denominadas, de acôrdo
com o artigo 2.° do Decreto-lei n.v 4.327, de 22 de maio-de 1942,
conhaque' de alcatrão, conhaque de mel, conhaque de gengibre· e semelhantes;
de produção nacional, bem como os' conhaques obtidos pela distilaçâo de
vinho nacional natural, de uva, por (Lei n.v 494, -de 1948, alteração 7.a ) :

c-s
1,20
1,80
2,40
3,6()

3

aperitivos e bebidas semelhantes: - aperitivos, amargos, bittere, temete;
vermoaths, quinados, ferroquinas, gemados e licores, por (Lei n.? 494, de
1948, alteração G.fI) :

0,33
0,50
0.66
1,00

L (meia garrafa) ~ ..........•.•
L (meio -Iitro ) .
L (garrafa) .....................................•....
L (litro) ..........................................•••

CrS
2.00
3,00
4,00
6,00.
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4
bebidas fermentadas:
a) obtidas exclusivamente pela fermentação alcoólica do suco de frutas

ou de plantas:

- até 12% de álcool, por:

73

0,33
0,50
0,66
1

033
0,5.0
0,66
1

L (meia garrafa) .......••............•...............
L (meio litro) .
L (garrafa) .....................•.....•............•..
L (litro) ..•....••.•...•••..••••.••...••..•..........

- de mais de 12% de álcool. por:

L (meia garrafa) , •........•.
L (meio litro) - .
L (garrafa) .........•.............................. ,..
L (litro) ....................•........................

Cr$
0,08
0,12
0.16
0,24

Cr$
0,16
0,24
0,32
0,48

b) obtidas por qualquer fermentação, artificialmente preparadas e obr.i
gatõríamente rotuladas com essa indicação, por:

0.33
0.50
0,66
1

L (meia garrafa) ~ '....•..•..
L (meio litro) .
L (garrafa) .
L (litro) ..................................•..........

5

c-s
0,80
1,20
1,60
2,40

suco integral não fermentado, inclusive o concentrado pelo processo de
vácuo, de uva ou de qualquer outra fruta, tolerada a percentagem de álcool
até 1%. por:

0,33
0,50
0,66
1

L (meia garrafa) ..........•..•....•.•.•.•.•......•.•.
'L (meio litro) .
L (garrafa) ..••................•......................
L (litro) .

6

Cr$
0,08
'0,12
0,16 '
0,24

vinhos:

a) vinho, assim considerado exclusivamente o produto obtido- pela fer
mentação alcoólica da uva madura esmagada' ou do suco de uva madura :

- até 12 % de álcool, por:

- de mais de 12Cfo de -álcool, por:

...............................................

0,33
0,50
0.66
1

0,33
0,50
0,66
1

L (meia garrafa) '...................•...........
L (meio litro), , ...•....•...•..... , ...•.........
L (garrafa) ......•..., .
L (litro) .................•.......•.................••

L (meia garrafa)
L (meio litro)
L {gerrafa )
L (litro)

Cr$
0.08
0,12
0,16
0,24

c-s
0,16
0,24
0,32
0,48
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champagne e outros vinhos espumantes naturais ou gaseificados, por:

c-s
0.33
0,50
0,66
1

L (meia garrafa) . -...•................ ' .
L (meio litró) .
L (garrafa) - .
L (litro) ......................•..•••...........•.....

7

1,80
2,70
3,60
5,40

águas de mesa artificiais, as minerais artificais e as denominadas "sifão"
(assim' considerada a água potável adicionada- de gás carbônico), "soda",
"ginger-ale", "água-tônica" e outras, refrescos gasosos e de frutas ou
plantas e outros que se lhes possam assemelhar, por (Lein.o 494, de

1948, art . 11):

0,20
0.33
0,50
0,66
1

0,33
0,50
0,66
1

L (quinto) ................................•.......•
L (meia garrafa) ' ••.. , , .
L (meio litro) .
L (garrafa) '.' .
L (litro) , , , .

8

xaropes próprios para refrescos, por:

L (meia garrafa) .. " ,., .
L (meio litro) , ,; _ _ ' .
L (garrafa) , , "., , .•
L (litro) , , ,'

9

Cr/i
0,08
0,14
0,20
0,27
0,40

Cr$

0,30
0,45
0,60
0,90

produtos sólidos para o preparo de águas de mesa (hidrofitol e' seme
lhantes) é outros próprios para o fabrico de refrescos de qualquer qualidade
e de qualquer modo acondicionados:

por 5 gramas ou fração

Notas

1,·

c-s
0,05

Para os .fins desta lei considera-se "chopp" o produto do inciso 1 quando
acondicionado em barris e "automáticos".

2,·

Os produtos de procedência estrangeira incluem-se, para pagamento do
impâsto, na base de incidência mais elevada do respectivo inciso, ficando
ainda sujeitos aos acréscimos abaixo indicados. calculados sôbre o total das
estampilhas a serem adquiridas, recolhidos por verba na própria guia modêlo
5: - os dos incisos 1, 2, 3, 5, 7 e 8, com acréscimo de 100%; os "do inciso
4, letra b, com o de 150%; os do inciso 6, letra b, com o de 250%; os do in
ciso 4, letra a, com o de 500%, e os do inciso 6, letra a, com o de 400%.

3."

Os "vermouths", quinedos, ferro-quinas, gemadas, guaranadoev e outras
bebidas compostas, da mesma espécie, quando produzidos no país, com o
emprêgo de 70% no mínimo, de vinho ou de' vinho natural de frutas nacionais
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e de açúcar e álcool, também nacionais, com graduação alcoólica não superior
8. 18%, pagarão o impôsto previsto no inciso 3 desta alínea, com 50% de

.redução, quando a SU?, fabricação tenha sido previamente autorizada pela
Diretoria das Rendas Internas ,

4.8

Os vinhos nacionais, licorosos ou especializados, adocicados ou secos e
alcoolizados, tais como "moscatel". "malvasía", "velho" e semelhantes, estão
sujeitos ao impôsto do inciso 6, como vinhos de mais de 12% de álcool.

s,«
(Suprimida pela Lei 'n.o 494, de 1948, art. 11, parágrafo . único) .

6."

A aguardente convertida em outra bebida, fora da fâbrica produtora,
fica sujeita ao impôsto integral correspondente ao novo 'produto.

7."

Os produtos desta alínea estão sujeitos à selagem direta.

s.a
As estampilhas são:

a) retangulares comuns para os produtos sólidos (inciso 9) - co-
ladas em lugar visível, de maneira a inutilizarem-se uma vea aberto o
volume;

b) cintas comuns - para os barris e "automáticos" de "chcpp" - co
ladas em uma placa de madeira, cartolina, papel ou papelão, considerando-se
selados, quando assim sair-em das fábricas; - para os demais barris - apli
cadas ao corpo dos mesmos;- para os garrafões de capacidade até 5 litros,
garrafas, botijas, frascos, vidros e outros' recipientes semelhantes - aplicadas
parte na rolha, cápsula ou tampo e parte no gargalo, de modo a romperem
se ao ser aberto o recipiente, ficando as extremidades ao mesmo aderidas;
para as latas - coladas no tampo das mesmas.

9.a

As estampilhas que acompanharem os barris de "chopp" serão assina
ladas no lado impresso, por ocasião de serem aplicadas, com o nome da firma
ou suas iniciais e o número desta alínea, a tinta, picote ou qualquer outro
processo mecânico, contanto que o valor das estampilhas e marcações exi
gidas fiquem visíveis, devendo também conter, de forma, a abranger a placa
acima referida, a numeração e capacidade do barril, data e número da nota
fiscal ou manifesto, permitido o uso de carimbo.

O estampilhamento dos produtos referidos no inciso 9 recairá direta
mente sôbre cada unidade de 5 gramas ou fração, quando se tratar de
sólidos, e eôbre o total das unidades contidas em cada volume, quando se
tra~ar de outros produtos.

10.S

Para os recipientes de louça ou vidro de capacidade até 1 L (um litro),
é concedida uma tolerância de 10%.

ll.a

A verificação do teor alcoólico de tôdas as bebidas far-se-á calculando-se
a percentagem do álcool em volume, pelo alcoômetro Gay Lussac, oficial
mente aferido, com divisões decimais, à temperatura de 150. C., obedecidas
as regras -analiticas legais.
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12.a

Constitui contravenção a existência, em estabelecimentos comerciais ou
fabris, de ingredientes que sirvam para adulterar ou falsificar bebidas na.
cíonais ou estrangeiras; e, ainda, desdobrar, colorir e de qualquer forma
modificar o estado em que as bebidas saíram das fábricas ou foram impor
tadas. E' permitida aos industriais a pOSSZ de tais ingredientes, desde que se
destinem, comprovadamente, ao emprêgo na fabricação legítima dé seus
produtos. '

13.8

Os fabricantes e comerciantes que receberem vinho não poderão filtrá:l0
nem pasteurizá-lo,' 'salvo se os primeiros o empregarem como matéria prima
de outras bebidas ou de vinagre'.

14.9

O disposto na Nota anterior não atinge os cantinetros e benefíciadores
que receberem, na, zona vinícola, vinho inacabado.

15."

As bebidas, quando remetidas ou vendidas por fabricantes ou comer
ciantes por grosso a negociante varejista, registrado ou não, ou a consumidor,
serão acondicionados em recipientes cuja capacidade não exceda de' um litro,
excetuados o "chopp" em barril ou "automático" e o vinho acondicionado em
recipiente de capacidade até 5 litros, que assim tenha de ser vendido.

A exigência da obrigatoriedade do engarrafamento do vinho (nacional,
natural de uva)' fica adstrita aos' prazos que forem estabelecidos pelo Minis
tério da Agricultura para o funcionamento dos entrepostos de que trata (I

Decreto n.? 2.499, de 16 de março de 1938.

16.8

E' proibida a venda a torno de bebidas, com exceção do "chopp" acon
dicionado em barris ou "automático" .

17.8

E' proibida a baldeação de bebidas no ato de entrega ao comprador,
quando acondicionadas em barris, 'latas ou garrafões de mais de 5 litros,
salvo quando se tratar de acondicionamento em vasilhame adaptável à con
dução por cargueiro ou em vagões tanques, -tonéis, pipas ou meias pipas.
respeitadas as restrições da Nota 15.u desta alínea. Em tais casos, será feita
menção dessa, circunstância na "nota fiscal", independente das demais exigências
desta lei.

18.8

Os fabricantes, exceto os de cerveja ou "cbopp", além das demais eXI
gências de caráter geral desta lei. são obrigados:

a) a ter o livro modêlo 23 e o talão nota fiscal modêlo 11, escriturem
do-os de acôrdo com as indicações nêles contidas, facultando-se aos fabr
cantes de aguardente optar pelo livro modêlo ~26j

b) a remeter ou entregar ao comprador as estampilhas correspondentes
aos produtos que tiverem de ser estampilhadoe fora da fábrica;

c) a mencionar no verso das estampilhas que acompanharem os produtos
vendidos, as declarações exigidas por esta lei;
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d) a mencionar na nota fiscal que são obrigados a extrair, as declara
ções de quantidade, qualidade e espécie do produto e a capacidade das vaei
lhas expressa em litros;

e) a gravar a marca, a procedência, o número da vasilha e sua capaci
dade expressa em litros: -ncs barris, em caracteres bem visíveis, afogo ou
por meio de carimbo, com tinta indelével; e por meio de rótulos, nas latas
e garrafões de mais de cinco litros:

1) a utilizar o medidor automático e cumprir as disposições do Decre
to-lei n.? 3.494, de 13 de agôsto de 1941, quando fabricarem aguardente
de cana;

a) a cumprir, no que lhes forem aplicáveis, as exigências das letras a,
b e c da hcta 32. a

19.a

Os fabricantes de cerveja ou "chopp", além das demais exigências de
caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a ter o livro modêlo 27, escriturando-o de acôrdo com as instruções
nêle contidas;

b) a dar saída aos barris e "automáticos" de "chopp" acompanhados da
respectiva "nota fiscal" ou manifesto, contendo, além das demais exigências
desta lei, a data da saída do. produto da fábrica;

c) a dar saída à',cerveja de alta fermentação, de que trata o inciso I,
COm as estampilhas apostas aos recipientes inutilizadas na forma do art. 76,
trazendo sempre a indicação da data (dia, mês e ano), da SUa saída da fábrica;
devendo essa indicação ser feita por meio de carimbo, com tinta Indelével ou
a picote. Só os recipientes de cerveja dêsse tipo, devolvidos às fábricas, po
derão sair destas com as respectivas estampilhas inutilizadas com a data do
dia anterior;

d) a cumprir o que dispõem as letras d e e da Nota 18.a.

20.a

Vinho é o produto obtido pela fermentação alcoólica da uva madura es
magada ou do suco da uva madura, ficando proibido a venda, sob tal deno
minaçâo, de produtos obtidos por outra qualquer forma. Quando o líquido
for obtido pela fermentação alcoólica do suco produzido por qualquer outra
fruta ou canal a designação terá sempre de ser composta, acrescentando-se
logo o nome do suco fermentado. Exemplos: "vinho de caju", "vinho de
laranja", "vinho de cana", etc. (Lei n.o 549, de 29 de outubro de 1937, ar
tigo 2.° e seus §§ 1.0 e 2.°) .

Considera-se matéria prima para o vinho, o mosto, isto é, o produto do
esmagamento da uva com ou sem a presença de bagaço, bem como o mosto
concentrado, quando empregado exclusivamente nas zonas vinícolas, para a
correção do vinho.

22. a

São proibidos todos os processos empregados para imitar o vinho natural
ou .produzir vinho artificial. Os vinhos importados do estrangeiro somente
poderão ser consumidos em espécie, não podendo sofrer qualquer transforma
ção que altere sua marca, classe ou tipo.

23. 8

Considera-se falsificar vinhos:

a) desdobrar, colorir e de qualquer forma modificar o estado em quo
saírem das fábricas ou forem. importados;
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b) aproveitar para vinho o bagaço de uva já fermentado.

c) obter vinhos, inculcando-os como naturais de uva) pela fermentação
de mostos concentrados, passas de uva ou de qualquer outra fruta, bem como,
fora da' zona vinícola, pela fermentação de mostos conservados por qualquer
processo.

24.<1

Os lavradores eleborantes de vinho natural, empregando produtos da
própria lavoura, poderão remetê-los acompanhados da guia modêlo 10, com
o imposto a pagar, desde que a remessa seja feita' a fabricante registrado
para o fabrico de vinho, estabelecido na mesma circunscrição fiscal.

25.s

A venda .de estampilhas para selagem de vinhos estrangeiros só será feita
quando a respectiva guia de aquisição estiver visada por um funcionário do
Instituto de Fermentação do Ministério da Agricultura:

26.a

Aos fabricantes que infringirem a Nota 22,0 não serão fornecidas estam
pilhas para selagem de vinhos.

27.0 .

Os fabricantes de vinho que também receberem o produto com o imposto
a pagar, na forma do disposto na Nota 24.3 , ficem obrigados a lançar, no
mesmo dia, na coluna de produção do seu livro de escrita fiscal modêlo 2,3,
desdobrada para êete fim, a entrada do vinho, com a declaração da sua
quantidade, do número e data da guie, de remessa modêlo 10, do nome do
remetente e da procedência da mercadoria.

28. a

Os Ievredores elaborantes de vinho que também derem saída ao produto
com o imposto a pagar, na forma da Nota 24.8 • deverão possuir, além do
talão-guie modêlo 10. o livro de escrita "fiscal mcdêlo 28, no qual discrimi
nerâo os produtos vendidos com o impôsto pago ou a pagar.

29.8

0.9 mesmos lavradores elaborantes do vinho, quando derem saída ao pro
duto .ccm o imposto a pagar, são obrigados a remeter uma via da ;guia mo
dêlo 10 à repartição fiscal a que estiverem subordinados e outra ao destí.,
natário da mercedoríe .

30.8

Os fabricantes de vinhos compostos, além das demais exigências de caré
ter geral desta lei, são obrigados:

a) a fabricá-los de acôrdo com as exigências da Nota 3. a ,e a usar, no
engarrafamento e encaixotamento, exclusivamente frascos e caixas nacionais;

b) a da'!' saída dos vinhos compostos que fabricarem. acondicionados em
recipientes de capacidade não superior fi um litro, selados e rotulados, mesmo
quando vendidos a atacadistas;

c) a ter o livro modêlo 29, e a escriturá-lo de acôrdo com as instruções
nêle contidas;

d) a enotar na coluna das observações dêsse livro as compras de frascos
e caixas que fizerem em obediência à letra a, devendo conservar as notas
fiscais ou faturas, para exibi-las aos agentes do fisco, quando solicitedee ,
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31.Q

79

A fabricação de vinhos compostos em desacôrdo com a Nota 3. a e . com
e letra a da Nota 3D.a, determinará, além da multa, a cassação imediata' da
eutorieacão concedida ao fabricante pela Diretoria das Rendas Internas, pas
sando a" incidir os produtos no impôsto total do inciso 3, letra 'a desta alínea.

32.a

Os comerciantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei,
sâc obrigados:

- os grossistas :
a) a engarrafar, selar 'e rotular os produtos nacionais ou estrangeiros, e

somente assim vendê-los a varejistas ou a consumidores, salvo' quanto aos im
portados ou recebidos em recipientes até 5 litros;

b) a não abrir, para venda a varejo, os recipientes até 5 litros;
c) a rotular os produtos que engarrafarem, indicando, além da marca, o

país estrangeiro ou Estado do Brasil de sua produção, a firma do engerra
fadar e o local do engarrafamento (cidade, rua e número);

- os de aguardente, por grosso;
d) a ter o livro modêlo 30, onde registrarão diàriamente a entrada e a

saída dos produtos, bem como o movimento das estampilhas empregadas ou
remetidas ec comprador;

e) a observar o que dispõe o art. 115, letra a~

- os varejistas, em geral:
f) a fazer o estampilhamento dos produtos no mesmo dia em que abri

rem os volumes fechados adquiridos de comerciantes grossíetes,
.1) a fazer o engarrafamento dos líquidos de forma que, iniciado. em re

lação a um determinado volume, fique todo 'o conteúdo acondicionado, rotulado
e selado no mesmo- dia;

h) a conservar em seu poder as' notas fiscais recebidas com a cerveja ou
"chopp" enquanto existir no estabelecimento a mercadoria a que correspon
derem, a fim de serem- examinadas pela fiscalização em confronto com a
referida mercadoria e as respectivas estampilhas;

i) a só vender em recipientes, cuja capacidade não exceda de um litro,
devidamente selados e rotulados, os vinhos que importarem -díretamente do
estrangeiro em vasilhame de capacidade de mais de '5 litros;

i) a só dar entrada em seu estabelecimento a bebidas acondicionadas em
recipientes de capacidade até um litro, salvo o caso da letra i desta Nota e
o "chopp" acondicionado em barris ou "automáticos", destinado à venda a tôrno
no próprio estabelecimento, não podendo possuir estoque de qualquer outro
modo acondicionado;

k) a só vender em sua embalagem original o vinho acondicionado em
recipientes cuja capacidade não excede de 5 litros, não sendo permitida a
sua abertura para venda a varejo. excetuado dessa proibição o retalhamento
do vinho nacional, natural de uva, contido em recipiente de capacidade até
um litro, desde que o produto tenha de ser consumido no próprio estabeleci
menta varejista.

Isenções

Estão isentos do imposto:

e do Álcool

na fabricação do
fabris estiverem
mesma firma;

a) a aguardente nacional requisitada pelo Instituto do Açúc~'r

para ser redistilada e transformada em álcool;
b) os vinhos empregados como matéria prima

do vinagre, quando os respectivos estabelecimentos
dos na 'mesma Circunscrição fiscal e pertencerem à

álcool e
localiza-
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c) as águas minerais definidas no art. 1.0 do Código de Aguas Mi
nerais, já tributadas de acôrdo com o disposto no art. 37 do mesmo CódigQ
(Decreto-lei n.? 9.178, de 1946, art. 2.°),

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ i. 000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas 8.a, 9.n, 17.8 , 18.a, letras a, c, d e e, 19.8 , letras a, b e d. 24. a, 25.'\
27.a , 28. 0 , 29. a , 30.a , letras c e â. e 32P, letras d, e, f e g;

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas 12.a, 13.a, 15.a, 16.a, 18.a, letra f, 19.8 , letra c, 20. 8 , 21.8 , 22.°, 23.a, 30.a,

letras a e b, 31.8 e 32. a, letras a, b, c, h, i, i e k ,

xx
CARTAS DE JOGAR

o impôsto incide sôbre:

baralhos e cartas de jogar, de qualquer matéria e para qualquer fim:

por maço de 56 cartas ou fração .. '.' . . ... ... . .. .. . .. . . . .. . . . Cr$ 3,00'
(Lei n.c 494, de 1948, alteração 9.a ) .
Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao ímpôstc I

de 100%. calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas
de ecôrdo com as bases de incidência, pago por verba.

Notas

L"
Os .baralbos e cartas de jogar de produção nacional, até 5 centímetros

na maior dimensão de cada carta, ficam sujeitos ao impôsto de Cr$ 0,15.
(Lei .0.0 494, de 1948, alteração 9.a ) .

2."

Os produtos desta alínea estão sujeitos à selagem direta, devendo as
estampilhas ser apostas no envolt6rio, de maneira a se romperem por ocasião
da abertura.

3."

Os baralhos e cartas de jogar não poderão permanecer na fábrica depois
de acabados, nem ser submetidos a despacho nas Alfândegas e Mesas de
Rendas, sem se acharem acondicionados e fechados em caixas, maços, ou outros
invólucros.

4."

o estampilhamento se fará ao sair da fábrica quando se tratar de pro
duto nacional, ou dentro do prazo de 8 dias, contados da data da sua saída
da Alfândega, quando de procedência estrangeira.

Penalidades

Incorrem nas multas de:
a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 - os que infringirem o disposto na

Nota 4.8 ;

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 OS que i~fringirem O disposto
na Nota 3.9..
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XXI

LÂMPADAS ELÉTRICAS

o Impêstc incide sôbre:
lâmpadas de qualquer qualidade para iluminação.
Por unidade:

Até 60 "watts" .............•................................
Até 600 "Iúmens" : .
'Mais de 60 "watts" até 75 "watts" ..........•..................
Mais de 600 "lúmens" até 1.000 "Iúmens" .
Acima de 75 "watts", por 75 "watts" ou fração .
Acima de 1.000 "Júmens", por 1.000 "lúmens" ou fração .

81

Ç,$
0,12
0.12
0,40
0,40
0.50
0,50

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao Impôsto
tIe 50%, calculado eõbre o total do impêsto a ser recolhido de acôrdo com
as bases de incidência" pago por verba.

Notas

1.·

O impôsto que incide sôbre os produtos desta alínea será recolhido:
a) quando se tratar de produto nacional - pelo fabricante à repartição

arrecadadora local, antes de iniciada a entrega do produto a consumo, por
meio de guia modêlo 6. organizada em três vias. de forma que nenhum
produto saia da fábrica sem que o impôsto tenha sido previamente recc
lhido; as guias, conhecimentos e notas fiscais serão lançados dentro de três
dias no livro modêlo 23 com indicação do impôeto aplicado, transportados
os saldos por ocasião do encerramento mensal da escrita;

b) quando se tratar de produtc estrangeiro - pelo importador às
Alf~ndegas e Mesas de Rendas, na ocasião do despacho, por meio de guia
modêlo 7 organizada em três vias.

2."

As lâmpadas marcadas em "velas" ou "C.P." (candlepower ) ficam
sujeitas ao mesmo impôsto das marcadas em "watts" à base de 1 "wett"
por "vela" ou "C.P.", e as lâmpadas para iluminação pública, em sistema
série, de corrente constante, na base de "lúmens".

XXII

VINAGRE

o impêsto incide sêbre :"

1

vinagre para uso alimentar, inclusive o composto para conserva, o
arcmatlaado "à l'estragon" e semelhantes:

a) obtido pela fermentação acética do vinho, por:
c-s

0,33 L (meia garrafa) "... 0,02
0,50 L (mero litro) 0,03
0,66 L (garrafa) .......•..................................... 0,04
1 L (Htro) 0,06
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b) obtido pela fermentação acétlca 90 vinho de outras frutas ou de
cana, por :

0,'33 L
0,50 L
0,66 L
1 L

c)

0,33 L
O,õO L
0,66 L
1 L

(meia garrafa) . , .
(meio litro) ., .. , ".... " .
(garrafa) . .
(litro) , , , .

obtido pela termentaçâo ecétfca de outros liquidas alcoólicos,

(meia garrafa) , .
(meio litro) , ,., , .
(garrafa) •..................................
(litro) .

2

c-s
0.04
0,06
0,08
0.12

por:

c-s
0,08
0,12
0,16
0,24

1
vinagre industrial; por:

L (litro) ou fração ;.............. . .
•

0,60

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao impôsto
de 30%, calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquirrdss
de acôrdo com as bases de incidência, pago por verba.

Notas

1."

Só se considera "vinagre" o produto de fermentação ecética do vinho
(natural de uva).

2."

Quando o vinagre fôr o obtido pela fermentação ecétlca dos vinhos de
frutas (excetuada a uva) ou de cana, ou pela fermentação ecétíca de Iiquidoe
alcoólícos. a sua designação terá sempre de ser composta, acrescentando-Se em
seguida à palavra "vinagre" o nome da substância que o produziu. Exemplos:
"Vinagre de vinho de laranja". "Vinagre de vinho de cana". "Vina&te de
álcool". etc. (Lel n,? 549, de 20 de outubro de 1937, art. 12, parágrafo
único) .

3."

Considere-se "vinagre industrial" o produto obtido pela diluição em água
ou líquido fermentado ou não. do ácido acêtíco, líquido ou sólido, ácido piro
lenhoso ou semelhante, para fins industriais e que assim fôr rotulado ou
marcado.

4."

E' proibida a venda, para 1)SO alimentar, dos vinagres de que trata o
inciso 2, sendo obrigatória, nos rótulos dêsses produtos, a indicação - "Para
fins industriais" - em caracteres bem visíveis, de dimensões n5; -inferiores a
oito milímetros.

S."

Os produtos desta alinea estão .aujeitoe à selagem. direta.

6."

A estampilha é a cinta comum, que será aposta parte nc tampo e parte
no corpo do objeto.
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7."

o vinagre semente será vendido em recipiente de capacidade superior a

um litro, a negociantes por grosso registra-dos para tal fim, a industriais,

hospitais, asilos, colégios, corporações militares e departamentos oficiaia .

8."

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei,
são obrigados :

a) a indicar no rótulo o número do registro no Instituto de Fermenta
ção do Ministério da Agricultura ou reparfiçáo federal competente:

b) a cumprir, respeitadas as restrições desta lei, o disposto nas Notas
16.a, 17.a e 18.a, letras 3, b, c, d, e e ?, da alínea XIX.

9."

a marca, o país
do engarrefedor

que engarrafarer.. ,
produção, a firma

Os comerciantes por grosso de vinagre. além das demais exigências de
caráter geral desta lei, são' obrigados:

a) a engarrafar, rotular e selar o vinagre nacional ou estrangeiro, em
recipiente de capacidade até um litro, e somente assim vendê-lo a varejista
ou a consumidor; .

b) a indicar no rótulo do vinagre
estrangeiro ou Estado do Brasil de sua
e o local do engarrafamento.

10.0

Os comerciantes varejistas de vinagre, além das demais exigências de
caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a cumprir o disposto nas letras a e b, da Nota anterior, quando
importarem vinagre do estrangeiro;

b) a só vender vinagre em recipientes cuja capacidade não exceda de
um litro;

c) a' cumprir, respeitadas aS restrições desta lei, e sujeitos 3S mesmas
penalidades. o disposto 08 Nota 32. tl , da 'alínea XIX ~

d) a sô dar entrada, ern seu estabelecimento, a vinagre nacional acon
dicionado em recipiente de capacidade até um litro .

Pennliâedes
Incorrem na multa de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 
Notas 2. 9

, 4. a, 6. 3
, 8.0 e 9.° letra b:

b) Cr$ 2.500,00 a c-s 5.000,00
nas Notas 7.'3., 9.'\ letra a e lo.a, letras b

os que infringirem o disposto nas

TABELA "D"

PRODUTOS SUJEITOS AO IMPÔSTO POR MAIS DE UM P..EGIME OU PORSIS'rEMA

ESPECIAL

Observação

A incidência, cálculo do impôsto. processo de pagamento, obrigaçôee dos
fabricantes e respectivas, penalidades, referentes ecs produtos desta Tabela,
serão regulados:

a) quando se tratar de produto sujeito ao imposto "ad valerem", '
pela fôrma estabelecida nas Obs. à Tabela "A";
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b) quando se tratar de produto sujeito ao impôsto por preço tabelado 
pela fórma estebelecída .nas Obs. à Tabela "B";

c) quando se tratar de produto sujeito ao impôstc em razão de quanti
dade ou de características técnicas - pela fôrma estabelecida na Obs. à
Tabela "C";

d) quando se tratar de produtos sujeitos ao ímpôsto- por sistema ea
pedal - pela fórma prevista na respectiva alinea .

XXIII

FóSFOROS E ISQUEIROS

O imposto incide sôbre:

1

fóetorce de madeira, de cêra ou de qualquer espécie, por unidade:

Carteira ou caixa, contendo até 20 pelítos ..........•..........
Carteira ou caixa, contendo mais de 20 até 60 palitos ..•.........
Cada 60 palitos a mais ou fração dessa quantidade, contida na mesma

carteira- ou caixa, 'mais ....•.......................•.•.

2

Cr$
0.08~

O,lO~

0,10~

bolinhas acendedoras ou fósforos em pílulas ou de qualquer outra forma
ou fettto. por unidade:

Carteira ou caixa, contendo até 20 bolinhas ou pílulas ...•......
Carteira ou caixa. contendo mais de 20 até 60 bolinhas ou pílulas
Cada 60 bolinhas ou pílulas a mais ou fração dessa quantidade na

mesma carteira ou caixa, mais .

3

c.s
0.08~

0,10·

metais e metalôides e pedras de tamanho até 5 milímetros. preparados
para isqueiros ou acendedores automáticos de qualquer forma acondicionados,
por unidade: Cr$_ 0,10. cobrando-se mais Cr$ 0,10. por 5 milímetros ou fração
excedente dos aludidos objetos.

4

isqueiros ou acendedores não elétricos e. quaisquer outros aparelhos se·
melhantes destinados a fins idênticos, por unidade:

Até o prêço de Cr$ 5,00 .
De mais de Crs 5,00 até CrS 10,00 .
De mais de Cr s 10.00 até CrS 25,00 .
De mais d~ CrS 25,00 até t:tS 50.00 .
De mais de Cr-S 50.00 até CrS 100,00 " .
De mais de Cr$ 100,00, por Cr$ 100,00 ou fração excedente ., ..

Notas

l."

Os produtos desta alínea estão sujeitos à selagem direta.

CrS
0,50
1,00
3.00

10,00
20.00
20,00

2."

Os produtos do inciso 4 estão sujeitos ao impôsto de acôrdo com o preço
de venda da fábrica ou de importação:
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3.'

85

o processo de pagamento do imposto, de escrituração e as penalidades.
regulam-se pelo disposto nas Obs . z.e, 3.a e 4.a da Tabela "B"

4.'

Aos fabricantes e comerciantes dos produtos do inciso 4; aplica-se ainda
o disposto nas Obs. L", 3.a e ô.", da Tabela "A".

5.'

É vedado o comércio a granel dos produtos dos incisos 1 e 2, os quais
só poderão transitar. ser expostos à venda ou vendidos, em carteiras ou caixas.

6,'

É vedada a transferência de fósforos para acabamento ou beneficiamento
fora da fábrica produtora.

7.'

Os produtos do inciso 3 poderão ser acondicionados em envoltórios con
tendo no máximo 10 unidades, devendo as estampilhas, nestE; caso, ser apostas
no envoltório.

Penalidades

Incorrem na multa de :

Cr$ 2.500,00 'a Cr$ 5.000,00 - os.que infringirem o disposto nas Notas
5.a e 6.a •

XXIV

FUMO

o impôsto incide sôbre (Lei n.o 494, de 1948, alteração 8.a):

1

charutos; com base" no preço de venda no varejo, marcado pelo fabricante,
por unidade :

Cr$

Até o preço de Cr$ 0,50 .............................•........ 0,02
De mais de Cr$ 0,50 até Cr$ 0,70 "................. 0,03
De mais de Cr$ 0,70 até Cr$ 1,00 0,05
De mais de Cr$ 1,00 até Cr$ 1,50. . . .. . . . . .. . . . . .. .. .. . . . 0,10
De mais de Cr$ 1,50 até Cr$ 2,10 0,20
De mais de Cr$ 2,10 até Cr$ 3,00 0,40
De mais de Cr$ 3,00 até Cr$ 4.00 0,70
De mais de Cr$ 4,00 até Cr$ 5,50 '-'" . .. . . 1,20
De mais de Cr$ 5,50 até Cr$ 7,50 2,00
De mais de Cr$ 7,50 até Cr$ 10,00 ...........•....-. " .. . .. 3,20
De' mais de Cr$ 10,00 até Cr$ 15,00 ,.... 5,70
De mais de Crg í5,OO ou sem preço marcado .......•.......... 8,00
Estrangeiros, de qualcuee preço ., ",... 8,00
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2

c-s
0,56
0,70
1,02
1,30
1,70
2,45
3,35
4,60
6,00
8,00
8,00

c cigarros, com base no preço de venda no varejo marcado pelo fabricante,
por vintena :

Até o preço de Cr$ 1,20 .
De mais de Cr$ 1,20 até Cr$ 1,40 .
De mais de Cr$ . 1,40 até Cr$ 2,00 - , .
De mais de Cr$ 2.00 até Cr$ 2,50 .
De mais de Cr$ 2,50 até Cr$ 3,20 .
De mais de Cr$ 3,20 até Crê 4,50 .
De mais de Cr$ 4,50 até Cr$ 6,00 .
D~ mais de c-s 6,00 até Cr$ 8.00 .
De mais de Cr$ 8,00 até Cr$ io.oo .
De mais de Cr$ 10,00 ou sem preço marcado .
Estrangeiros, de qualquer preço, por vintena ou fração .

3

cigarrilhas, com base no preço de venda no varejo, marcado, pelo fabri
cante, por vintena:

Até o preço de Cr$ 10,00 .
De mais de Cr$ 10,00 até .cr$ 14,00 .....•. - ....•...............
De mais de Cr$ 14,00 até Cr$ 20,00 .
De mais de Cr$ 20,00 até Cr$ 30,00 , .
De mais de Cr$ 30,00 ou sem preço marcado .
Estrangeiras, de qualquer preço, por vintena ou fração .

C,$
1.40
2,00
3,00
6,00
8,00
8.00

4

fumo desfiado; picado, migado 0U em pó (Inclusive rapé). com base
no preço de venda, no varejo, marcado pelo fabricante, por unidade de 25
gramas, pêso bruto:

Até o preço de Cr$ 1,20 , .
De mais de Crg 1,20 até Cr$ 1,50 .
De mais de Cr-S 1,50 até Cr$ 2,50 .
De mais de Cr$ 2,50 até Cr$ 4,00 .
De mais de Cr$ 4,00 ou sem preço marcado .
Estrangeiro, de qualquer preço, por unidade de 25 gramas ou

fração .

c-s
0.20
0.30
0.60
1.20
2.00

2,60

5
C,$

fumo estrangeiro, em corda, em fôlha ou em pasta, por quilograma
ou fração, pêso líquido 1,00

Notas

1."

Os produtos desta alínea estão sujeitos à selagem direta e ° impôsto será
pago em estampilhas (exceto 'o fumo a que se refere o inciso 5, cujo tributo
será recolhido por meio de guia em três vias, por ocasião do despacho adua
neiro) :

a) retangulares - para maços, pacotes, carteiras, caixas, latas. potes e
outros invólucros, de cigarros, cigarrilhas, rapé, fumo desfiado. picado, migado
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ou em pó, de qualquer origem, e de charutos de procedência, estrangeira, aplica
das em lugar bem visível, de maneira a se, inutilizarem ao ser aberto o volume;

b) cintas especiais - para charutos nacionais, aplicadas em cada _um de
per si, em' forma de anel. Multa de Cr$ 1.000,00 a Cr$ 2.000,00 aos que
infringirem o disposto nas letras a ou b desta Nota.

2.a

Os maços, pacotes, carteiras, caixas, latas, potes e quaisquer outros
invólucros contendo cigarros, cigarrilhas, rapé, fumo desfiado, picado, migado
ou em pó, nos quais são aplicadas as estampilhas correspondentes, pela forma
estabelecida na letra a, da Nota anterior e é feita, quanto aos de produção
nacional, a indicação do preço máximo de venda no varejo, nos têrmos da
letra b, da Nota 6.'<1 e da Nota 7.'<1 - só poderão sair das respectivas fábricas
ou ser importados perfeitamente fechados mediante cola ou substância con
gênere, compressão mecânica (empacotamento feito a máquina), solda ou de
outro meio semelhante; não sendo permitida, sob qualquer pretexto, a sua aber
tura para a venda a retalho, salvo quanto aos cigarros e cigarr-ilhas . Multa
de c-s 1.500,00 a Cr$ 3.000,00.

3.a

Qualquer dos invólucros a que se refere a Nota anterior, de cigarros ou
. cigarrilhas de produção nacional, só poderá conter uma vintena ou seus
múltiplos de tais produtos. Multa de Cr$ 1.000,00 a Cr$ 2.000,00.

4.a

E' admitida a tolerância de 5% sôbre o pêso bruto dos produtos de que
trata o inciso 4.

5."

As frações da unidade de 25 gramas de rapé ou de fumo desfiado, picado,
migado ou em pó, de produção nacional, serão consideradas de pêeo igual ao
daquela unidade e, como tal, sujeitas ao impôsto integral correspondente
ao prêço da mesma unidade.

6."

A marcaçãe do preço de venda no varejo, que servir de base para o
pagamento do impôsto nos produtos desta alínea, será feita com os dizeres
"Prêço no varejo: Cr$ .... " de forma indelével e bem visível:

a) pelos fabricantes de charutos, nos rótulos de cada unidade, em carac
teres 'de altura não inferior a 2 milímetros:

b) pelos fabricantes de cigarros e cigarrilhas, de rapé e de fumo desfiado,
picado, migado ou em pó, nos rótulos de cada maço. pacote, carteira, lata, caixa
ou outro qualquer invólucro, em camcteres de altura não inferior a 2 milíme
tros quanto às letras e não inferior a 5 milímetros quanto aos algarismos.
Multa de Cr$ 1.500,00 a Cr$ 3.000,00 aos que infringirem o disposto nas
letras tl e b desta Nota.

Tratando-se de invólucros, caixas, pacotes, etc., contendo mais de uma
unidade tributada e nos quais são aplicadas as respectivas estampilhas,
segundo a norma estabelecida na letra a da Nota V", a marcação a que se
refere a Nota anterior deverá inditar o preço total do invólucro, bem como
o número de unidades tributadas.vpele forma que se segue:

"Preço no varejo Cr$ .... " (unidades tributadas .... ) .
Multa de Crs 1.500,00 a Cr$ 3.000,00.
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8.·

As caixas, pacotes e quaisquer outros : invólucros contendo charutos de
procedência estrangeira, nos quais são -aplicadas a:;;_ respectivas estampilhas
pela forma estabelecida na letra a da Nota 1.8 , não poderão ser abertos para
a venda a retalho. Multa de Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00.

9.·

Entende-se por cigarrilha o produto feito com capa de fôlha de fumo
envolvendo fumo desfiado, picado, rnigado ou em pó, e por charuto produto
semelhante envolvendo fôlhas de fumo inteiras, cortadas ou partidas.

10.a

Serão admitidas as seguintes quebras para o fumo em _fôlha, pasta ou
mólho e para o em corda ou rôlo, quando desfiado, picado, migado ou
em pó:

a) fumo em íôlhe, pasta ou mólho :

destalo ',' .
pó ·.········ .

18 %
2 .%

Total .. .. . ......... . . . . . . ........... . . . . .. . . . . . . . .. 20 %

b) fumo em corda ou rôlo :

pó ....'..................................................... 10 %

3
5

c) nos depósitos, somente quando se tratar de fumos importados:

fumo em fôlha, pasta ou mólho
fumo em corda ou rôlo .

n,«

%
%

Os que fabricarem fumo desfiado, picado, migado ou em pó, quer para
a venda em espécie, quer para o emprêgo na manipulação de cigarros ou
cigarrilhas, são obrigados a apresentar, no mínimo, uma produção que corres
panda a 80% do fumo em fôlha, pasta ou mólho e a 90% do fumo em
corda ou rôlo, de acôrdo com a Nota 10.a. O impôsto relativo à diferença
verificada será calculada pela taxa mais elevada do inciso 4. Multa igual
ao valor do ímpôsto, não inferior a CrS 2.500,00.

12.a

Os produtos a que se refere esta alínea não poderão ser vendidos por
preço superior ao marcado. pelo fabricante e que 'servir de base ao estam
pilhamenro, atendido o disposto em a Nota seguinte (13.a). Multa de
C,$ 1. 500,00 a C'$ 3.000,00.

13.a

E' facultado o acréscimo de Cr$ 0,10, por vintena, sôbre os preços
estabelecidos no inciso 2, quando a venda dos produtos a que se refere o
mesmo inciso fôr feita fora do município onde se encontra situada a fábrica
produtora e desde que nos rótulos respectivos seja indlcado.. pelo fabricante,
nos têrmos da Nota 6.s, o preço, no varejo, dentro do município sede da
fábrica, bem como o dito preço acrescido de dez centavos, par-a a venda
fora do referido município.
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89

Considera-se sonegação a simples, existência, exposrçao à venda ou venda,
em quaisquer estabelecimentos, dos produtos de que trata esta alínea, de
procedênCia estrangeira e sem o estampilhemento devido. Quando a apreensão
de tais produtos, nas condições acima, se verificar em hotéis, cassinos, in
clusive "night-c1ubs" e "boítes", bem como nas sedes ou dependências de
sociedade desportivas ou recreativas, serão responsáveis pela infração as
entidades proprietárias dêsses estabelecimentos, ainda. que os referidos pro
dutos pertençam a terceiros. Multa de importância igual ao dôbro do
hnpôsto sonegado, não inferior a Cr$ 5.000,00.

15.a

Os fabricantes dos produtos constantes desta alínea, F.ilém das demais
exigências de caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a ter o livro modêlo 32, escriturando-o de acôrdo com as indíceções
nêle contidas;

b) a ter o livro modêlo 33, para o lançamento das entradas e saídas do
fumo empregado como matéria prima. Multa de Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00,
aos que infr-ingirem o disposto nas letras a 'e h desta Nota.

16.U

Os comerciantes atacadistas, comissários e consignatários de fumo em
fôlba, pasta, rnólho, corda ou rôlo, além das demais exigências de caráter
geral desta lei, são obrigados:

a) a ter o talão de "nota fiscal" modêlo 11 e o livro modêlo 34, lançando
neste, diàr-iamente, a entrada e a saída do fumo de qualquer procedência;

b) a lançar na coluna de "Observações" do livro da escrita fiscal a
quantidade, espécie e destino do fumo exportado para o estrangeiro;

c) a apresentar ao agente do fisco, sempre que fôr exigido, o livro de
que trata a letra a, as notas e faturas correspondentes ao fumo recebido
e as guias de exportação;

d> a entregar, mensalmente, à repartição arrecadadora local, cópia fiel
<los lançamentos feitos no livro modêlo 34. Multa de Cr$ 500.00 a Cr$ ...
1.00Q,OO. aos que infringirem o disposto nas letras ~ a d desta nota.

17.<1

_ Os importadores de cigarros e cigarrilhas estrangeiros são obrigados à_
colocação de etiquetas nos maços, carteiras, pacotes, ou latas, contendo sua
firma, enderêço e número da "Patente de Registro", além doestampilhamento
devido. Tais exigências serão satisfeitas dentro de quarenta e oito horas após
o recebimento dos produtos, sendo apreendidos como contrabandeados os pro
dutos que não as satisfizerem (Decreto-lei n." 8.538, de 1948, art . 2.°).

Isenções

Estão isentos do ímpôeto :

a) o pó de fumo ou de tabaco, sem preparo;
b) o pó de fumo correspondente à quebra de que trata a Nota ,10P e

bem assim o que fôr desnicotinizado ou desnaturado por qualquer processo,
de forma a não poder ser fumado. '
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a)
b)
c)

d)
e)
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xxv
GASOLINA, QUEROSENE, ÓLEOS E CARBURETO DE CÁLCIO

O impôsto incide sôbre :
1

gasolina e óleos
de produção nacional, por quilograma ou fração, pêso líquido:

gasolina . . , .
querosene .. .
óleos refinados combustíveis para motores de combustão in

terna ("Diesel") e óleos ihrminantes para fabricação de
gás ("gás oi!") e para lamparinas de mecha ("sinal oil")

óleos refinados combustíveis para fornos e caldeiras de vapor .
óleos lubrificantes simples, compostos e emulaivos .

2

CcS

0.62
0,285

0065
0,05
0.,,5

CcS
carbureto de cálcio, de qualquer procedência, por quilograma 0\1

fração, pêso líquido ............•...•.......•.. "..... 0,04

Notas

L"

Os produtos do inciso 1, quando de procedência estrangeira, ficam sujeitos
ao írrroôsto único instituído pelo Decreto-lei n.v 2.615, de 21 de setembro
de 1940.

2."

Para o comércio dos produtos do inciso 1, de procedência estrangeira,
continuam em vigor as disposições do Decreto-lei n.? 2.615, de 21 de setem
bro de 1940.

3."

O ímpôsto que incide sôbre os produtos do inciso 1, quando de produção
nacional e sôbre os do inciso 2, de qualquer procedência, será satisfeito .de
acôrdo com o disposto na Obs . 2.a, letras a e b da Tabela "A".

4."

Os fabricantes ficam obrigados às exigências previstas nas letras a e b da
Obs . 6.8 da Tabela "A", sujeitos às penalidades respectivas.

XXVI

GUARDA-CHUVAS

o impêsto incide sôbre :

guarda-chuva ou guarda-sol, por unidade:
Cc3

a) - com varetas até 25 centímetros de comprimento, cobertos com
qualquer tecido ou matéria, excetuados a seda e os tecidos de
fios químicos.......................................... 0,30

b) idem, cobertos com seda e tecidos de fios químicos .ou renda 1,00
c) com varetas de mais de 25 até 70 centímetros de comprimento,

cobertos Com qualquer tecido ou matéria, excetuados a seda
e os tecidos de fios químicos ...•....•...•.." .. ..• ..•.... 21°0
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idem, cobertos com seda e' tecidos de fios químicos cu renda ..
com varetas de mais de 70 centímetros de comprimento,
cobertos com qualquer tecido ou matéria .

Notas

L"
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5,00

10,00

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao impôstc
de 60 %, calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas de
acôrdo com as bases de incidência, pago por verba.

2,"

O produto com cabo de prata, ouro ou platina, guarnecido ou não de
pedras preciosas ou semi-preciosas, fica sujeito ao impôsto de Cr$ 25,00, além
do impôsro devido, de acôrdo com a alínea X da Tabela ,jA".

3.e

O estampilhamento será feito imediatamente depois de fabricado o produto,
considerando~se ultimado o guarda-chuva ou guarda-sol já coberto e ao quel
não tenha sido ainda adaptado ° cabo, ponteira ou biqueira, incidindo, outros
sim, o irnpôsto sôbre a cobertura nova aplicada ao guarda-chuva ou guarda-sol.

4.e

Aos fabricantes e importadores .de produtos desta alínea aplica-se o
disposto nas Obs. 2.~ e 4.a da Tabela "B", bem como as multas respectivas .
Os fabricantes ficam obrigados a ter o livro modêlo 23 e o talão-nota fiscal
modêlo 11 e a escriturá-los de acôrdo com as instruções neles contidas.

S."

o fabricante que receber guarde-chuva ou guarda-sol para reforma terá,
autenticado pela repartição competente, um talão especial, de onde extrairá
nota por meio de carbono para ser entregue ao proprietário, indicando nome
e residência dêste .

6."
-,

Entende-se por fio químico o que assim é definido nos arts. 8.0 e 9.0 do
Decreto-lei n.? 2.630, de 5 de maio de 1938.

Penalidades

Incorrem nas multas de :

a) Cr$ 500,00 a CrS 1.000,00 - os que infringirem o dispôsto nas Notas
4.a "in-fine" e S.u;

b), Cr$ 1.000,00 a Cr$ 2.000,00 - os que infringirem o dispôsto na pri
meira parte da Nota S.".

XXVll

PERFUMARLil.S E ARTIGOS DE TOUCADOR

O impôsto incide sôbre:

1

águas de Colônia; de quina, de rosas quando preparadas em álcool e de
alfazema; águas de "maquillage" e de beleza; amônias para "roinette":

bandolinas; batons; brilhantinas;
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cermíns: "crevons" para "maquillage". cremes, pastas e pomadas, próprias
para amaciar. embelezar, limpar ou preservar a pele, o cabelo ~u á barba; ~

depilatórios; desodorantes preparados com perfume; destruidores de peli
culas:

esmaltes e outros produtos para conservação ou embelezamento das unhas;
extratos;

fixedcres de cabelo e preparações. semelhantes;
lança-perfumes, lentilhas perfumadas, loções;
óleos perfumados artificialmente;
pastilhas perfumadas; pós de arroz e de sabão; pós para uso de toucador;

preparados para proteger ou colorir a pele e os destinados a frisar ou alisar o
cabelo;

"rauges";
sabões e sabonetes de qualquer forma preparados, inclusive os de óleo de

côco, fabricados a frio; sais perfumados para banhos e outros fins; saquinhos,
almofadas e cabides perfumados;

tabletes e trocíscos ou troquíscos perfumados; talco 'Com. ou sem perfume
e adicionado ou não de substâncias aderentes ou medicamentosas; tinturas e
tônicos; .

vernizes para conservação ou embelezamento de unhas; vinagres aro
máticos;

e todo e qualquer outro produto similar aos mencionados nesta alínea, que
se destine a uso de toucador ou que seja indicado como tal pelo 'fabricante.

Impôs to com base no preço de venda no varejo, marcado pelo fabricante
ou importador; por unidade:

Até C,S 2.00 .. ........................ ...... . . . ........ . C,S 010
De mais de C,S 2,00 até C'S 3,00_ .............,....•.. C'S 0,20
-.De mais de C,S 3,00 até C'S 4,00 .. : ................... C,S 0.30

De mais de C,S 4,00 até C,$ 5,00 ...... , .. " . " . " " . , . C,S 0,40
De mais de C'S 5,00 até C,S 7,50 ......... , ........ " , . C,S 0.60
De mais de C,S 7,50 até C,S 10,00 ...................... C,$ 0,80
De mais de C'S 10,00 até C,S 15,00 ..... " " ........... Ç,$ 1,20
De mais de C,S 15,00 até C,S 20,00 ........•............. C,S 2.00
De mais de 0$ 20,00 até C,$ 35,00., ..... "" ........... C'S 3.80
De mais de Cr$ 35,06 até C,S 50,00, .......... " .... , .... C,$ 6,00
De mais de C,$ 50,00 até C,$ 75.00 ........ , ....... , .. , .. C,S 10.00
De mais de C,S 75,00 até c-s 100,00 ......... , ............ C,S 14.00
De mais de C,$ 100,00, por C,$ 100,00 ou fração excedente .... C,S 15.00

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao impôsto de
50%, calculado eôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas, de
acôrdo com as bases de incidência, pago por verba.

2

óleos essenciais, simples ou combinados, naturais ou artificiais, compreen
didos os produtos químicos aromáticos, que constituam matéria prima básica de
perfumaria.

lmpôsto .de 40%, calculado sôbre o preço de venda ou da importação, pago
pelo fabricante ou importador.

Notas

1.8

Os produtos incluídos nesta alínea, mesmo considerados especialidades far
macêuticas pelo órgão competente, ficam sujeitos aq impôsto como perfumaria
e artigos de toucador.
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2."

Ficam também sujeitos ao impôsto referido nesta alínea as loções, tônicos
e preparações semelhantes, perfumados, mesmo indicados para avigorar os cabe
los e a barba ou curar doenças do couro cabeludo, bem como .os não perfumados
que não forem considerados especialidades farmacêuticas pelo órgão competente.

3."

As amostras de extratos, loções, tinturas. tônicos, batons. depilatórios, deso
dorantes, destruidores de, películas, esmaltes e vernizes para unhas, pastilhas
e lentilhas, rouges, trociscos e troquiscos, águas de Colônia, de quina, de rosas,
de alfazema, que tiverem o pêso bruto máximo de 5 gramas; bem como as
dos demais produtos do inciso 1 que tiverem o pêso bruto máximo de 10 gramas
e trouxerem, umas e outras, no rótulo ou no próprio objeto, em letras maiores
que as da respectiva marca, a expressão"Amostra Gratis", de produção nacio
nal, ficarão sujeitas apenas ao impôsto de Cr$ 0,02 por unidade.

4.3

O talco (siliceto de magnesro hidratado, sem mistura) de procedência es
trangeira, quando importado em volume de pêso superior a 1 quilograma, ficará
sujeito ao impôsto previsto no inciso 2.

s."
Os produtos do inciso 1 estão sujeitos à selagem direta de acôrdo com o

preço de venda no varejo, feita a mercação, em cada unidade, pelo fabricante
ou importador; e os do inciso 2, ao impôsto por verba, que será recolhido me
diante guia modêlo 6 ou 7, em três vias, pelo fabricante ou pelo importador,
quando se tratar de mercadoria estrangeira.

6."

Aos produtos do inciso 1, aplica-se o disposto nas Obs. 2. a, S." e 4. 3 da Ta
bela "B"; aos produtos do inciso 2, aplica-se o disposto nas Obs. da Tabela "A".

7.8

A estampilha será aplicada no próprio objeto ou no seu .invólucro 'de
apresentação. O estempílhamento dos pequenos estojos para bolsa poderá ser,
feito' no fêcho do objeto, desde que o ímpôsto corresponda ao totalda~

incidências.

8."

A marcação de preço de venda no varejo sera Impressa tipogràficamente
ou gravada pelo fabricante ou importador (até Cr$ ..•......... ). no pro
duto, no rótulo. em etiqueta ou na própria estampilha, em caracteres não
inferiores a três milímetros de altura, vedado neste último caso o emprêgo
de mais de uma fórmula.

9."

Os fabricantes dos produtos do inciso 1, incluídos na letra a do art. 44,
números 1 e 2, ficam obrigados a marcá-los e eetampifhá-Ios imediatamente
depois de ultimada a fabricação; os demais fabricantes procederão à marca
ção e estempilhamento antes da saída dos produtos de seus estabelecimentos.

Os importadores farão obrigatôríamente o estampilhaménto e a marca
ção dos produtos antes de expô-los à venda ou vendê-los, não sendo permitida
a existência, no estabelecimento, de volumes abertos, nem a. sua venda, sem
a marcação e estampilhamento de cada unidade,
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lQ.a

Os fabricantes e comerciantes dos produtos do inciso 2, além das demais
exigências de caráter geral desta lei, são obrigados a extrair em três vias, por
meio de papel carbono, a "nota fiscal" do produto, remetendo a 3.a. via à
repartição arrecadadora da zona fiscal em que estiver situado o comprador,
dentro do. prazo de 15 dias, contados da data da venda, indicando o nome do
adquirente, local, inclusive rua e número, quantidade, embalagem e preço do
produto e o valor do impôsto. ou mencionando .0 número da caução do adqui
rente quando fôr o caso da letra c das Isenções.

11. a

Os fabricantes e comerciantes de essências que importarem ou que adqui
rirem de produtores ou de comerciantes nacionais as matérias de que trata
o inciso 2, ficam obrigados a ter 'os livros modelos 40, 40 A e 4·0 B e o talão
"nota fiscal" rnodêlo 11. e a escriturá-los de acôrdo com as instruções neles
contidas, cumprindo ao comerciante comprador de óleos essenciais naturais, a
qué se refere a Isenção â, recolher o impôsto devido eôbre o seu preço de venda,
quando operar com pessoa não habilitada nos têrmos da Nota 15. a.

12,a

Os produtos do inciso 2 só poderão permanecer nos estabelecimentos
comerciais, sair das fábricas, ser expostos à venda, vendidos ou importados,
em vidros, latas, bctijões e outros recipientes Originais, contendo no: mínimo
100 gramas, devidamente fechados, lacrados, timbrados ou com sêlo de segu
rança, rotulados, com indicação do fabricante e do importador. do pêso bruto
e do pêso líquido, não sendo permitido aos comerciantes, para qualquer fim,
abriras vidros, latas e demais recipientes.

13. a

Os produtos destinados à distribuição gratuita para experiências pelos
industriais habilitados na forma da Nota 15.''', contidos em recipientes até 20
centímetros cúbicos, bem como as amostras em poder de comerciantes por
grosso ou de representantes de fábricas, em vidros contendo até 3 centímetros
cúbicos, drcularão sem o limite de pêso a que se refere a Nota anterior, desde
que acompanhados da "nota fiscal" modêlo 11, no primeiro caso, ou do des
pacho de importação, no segundo, permitida a cópia fotostática, devidamente
autentlceda, em substituição do despacho de importação. Do rótulo das
amostras constará ainda a declaração de gratuidade e a quantidade contida
em centímetros cúbicos, pêsó bruto e líquido.

14.a

Os produtos do inciso 2, constantes da Iermecopéia brasileira, poderão ser
adquiridos por farmácias devidamente registradas, em recipientes contendo
no m.ínimo 100 gramas, para emprêg., em suas manipulações ou para a venda
a varejo, sendo permitida a existência no estabelecimento apenas de um vidro,
lata, botijão ou outro recipiente de cada tipo de produto, aberto e destinado
a tal fim; desobrigados êsses estabelecimentos -da escrita a que se refere a
Nota 11.

lS.a

Os industriais que adquirirem a produtores nacionais ou importarem os
produtos referidos no inciso 2, bem como o sabão em pó, em lâminas, em
flocos, em raspas e em creme, sem perfume, de procedência estrangeira, para
aplicação em sua indústria e quiserem gozar dos benefícios consignados nas
letras b, c e d, das Isenções, farão uma caução em moeda corrente. ou em
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títulos da dívida pública federal, para garantia da Fazenda Nacional, no
caso de falta de pagamento do ímpôsto ou multa, caução que será de 2%
s'ôbre o capital da firma, 'não podendo a mesma ser inferior a Cr$ 10.000,00,
nem superior a Cr$ 100.000,00. Os produtos comprados a fábricas nacionais
ou importados com isenção do impôstc, não poderão ser vendidos ou cedidos,
salvo casos especiais, mediante permissão da repartição arrecadadora local, a
industrial habilitado nos têrmos desta Nota. A caucâo de que trata esta Nota
poderá ser substituída, a juízo do Diretor das Rend~s Internas, por fiança pres
tada por banco que não esteja 'em dívida com a Fazenda Nacional por im
postos, multas ou reponsabilidades assumidas em nome de terceiros.

Serão dispensados desta caução os industriais que houverem feito a de
que cogite a Nota l.a da alínea XIV.

16.1.1

Quando os fabricantes dos produtos indicados no inciso 2 também os
adquirirem de terceiros para beneficiamento, desdobramento ou complemento
de suas composições, ficarão obrigados a lançá-los no boletim de produção, em
coluna especial, conservando, para o fim de fiscalização, a denominação cor
respondente.

17.8

Os produtos do inciso 1 não poderão ser vendidos por preço superior ao
que fôr indicado em cada unidade, pelo fabricante ou importador e que servir
de base ao estempilhamento, salvo os nacionais de preço até' c-s 10,00, os
quais poderão ser vendidos fora do Estado produtor, por preço até o limite
da base de incidência imediatamente superior.

18.S

E' proibida a venda das amostras a que se referem as Notas 3.a e 13.8

e -a letra c das Isenções.

Isenções

Estão isentos do impôsto :

a) os sebões sem perfume, grosseiros, adicionados ou não de matéria
corante, com carga ou não de caulim ou qualquer siliceto alcalino, que não
sejam prensados ou preparados em raspas, lâminas ou flocos, que não tragam
qualquer envoltório de »presentaçâo e se destinem exclusivamente à lavagem
de roupas, casas e utensílios domésticos;

b) o talco (silicato de magnésio hidratado, sem mistura) de produção
nacional; e o sabão em barra, em pó, em lâminas, em flocos, em raspas e em
creme, sem perfume, de qualquer procedência, destinados à aplicação na indús
tria, quando importados ou adquiridos a fabricantes nacionais por pessoa habi
litada na forma da Nota 15.a, em volume de 25 quilogremas ou maiores, con
siderando-se infração perfazer êsse pêso reunindo num envoltório volumes de
pêso inferior, permitido aos produtores de talco (silicato de magnésio hidra
tado, sem mistura) realizar a venda por intermédio de seus agentes distri
buidores;

c) os produtos do inciso 2, quando importados ali adquiridos a fabri
cantes extratores nacionais por pessoa habilitada na forma da Nota 15.8 , para
aplicação em sua indústria, bem como as amostras dêsaes produtos importa
dos para experiência por industriais de produtos do inciso 1 ou por êstes para
o mesmo fim recebidos de fabricantes nacionais;

d) os óleos essenciais naturais sem mistura, de produção nacional, quando
extraídos em instalações localizadas em zona rural, vendidos pelo próprio
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os que infringirem o disposto nas

Cr$ 0,03
Cr$ 0,06

c-s 0,03
Cr$ 0,12

extrator a comerciante por grosso registrado que haja feito, exclusivamente
para tal fim, a caução a que se refere a Nota 15. n desta alínea;

e) as amostras dos produtos do inciso 1, de produção nacional, para
distribuição gratuita, que, além de terem o pêso bruto máximo de metade dos
pesos fixados na Nota-S.", satisfaçam as demais exigências previstas no citado
dispositivo, desde que o seu diminuto valor comercial seja previamente reco
nhecido pela Diretoria das Rendas Internas.

Penalidades

Incorrem nas multas de :

a) c-s 500,00 a Cr$ 1.000,00
Notas 10.8 e H.a;

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas 3.a, s.a, s.a, 9.a, 12.a, 13.a, 14,a, 16.a, 17.a e 18.a.

XXVIII

SAL
o impôsto incide eôbre :

1

sal ou cloreto de sódio grosso, impuro ou' de qualquer outra qualidade,
refinado, moído 'ou triturado, purificado ou de qualquer modo beneficiado,
acondicionado em recipientes de matérias plásticas, louça ou vidro, por 250
gramas ou fração, pêso líquido:

de produção nacional . .
de procedência estrangeira .

2

idem, idem, de qualquer outro modo acondicionado ou a granel, pOI qui
lograma ou fração, pêso bruto:

de produção nacional, .
de procedência estrangeira . . . . ..............•.......

,Notas

o sal de qualquer qualidade ou procedência que, tendo pago o irnpôstc
estabelecido no inciso 2, fôr posteriormente acondicionado em recrprentes
de louça, vidro ou matérias plásticas, ficará sujeito ao pagamento do ímpôsto
integral, estabelecido no inciso 1.

2."

Será cobrado ~orn 50% de abatimento o Impôsto sôbre o sal' nacional
adquirido pelos criadores de gado, por intermédio e sob contrôla do Instituto
do Sal, bem como o que se destinar ao salgamento de peixe, quando adquirido
aos produtores, por colônias, sindicatos ou sociedades cooperativas de pes
cadores.

3."

Quando ocorrer diferença para menos, entre a quantidade declarada no
manifesto, conhecimento, guia ou fatura e a do sal descarregado, o ímpôsto
será cobrado pela quantidade manifestada.
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4,a

E' admitida nas salinas a quebra de 10% sôbre a colheita anual do sal,
cumprindo ao salineiro indicar na coluna dai: observações do seu livro fiscal
a diferença' verificada.

97

S,a

a sal é sujeito à selagem direta quando acondicionado em recipiente de
matérias plásticas, louça ou vidro. O Impôsto será recolhido mediante guia,
nos demais casos.

G,"

A estampilha é a retangular comum, que será aplicada parte no tampo e
parte no corpo do recipiente.

r»
o impôsto será recolhido mediante guia, por ocaS180 da saída do produto

da salina, ou por' ocasião do despacho, quando de procedência estrangeira.

8,a

O recolhimento do ímpôsto, no caso de segunda parte da Nota 5.a, fer-se-â
mediante guia modêlo 6, organizada em quatro vias pelo sal ineiro, antes da
saída do produto do estabelecimento.

9,"

O eakineiro que operar o refinamento do sal em estabelecimento de sua
propriedade, subordinado à mesma repartição arrecadadora, só poderá remeter
o produto acompanhado da 'guia modêlo 9, pagando no local do beneficia
menta o impôsto devido.

10.a

o sal conduzido em uma embarcação só poderá ser baldeado para outra,
mediante licença da repartição do pôrto de reembarque e exíbíçâo à mesma
dos documentos necessários, onde serão feitas as devidas anotações.

11.a

Quando na conferência do sal, por ocasrao da descarga, fôr encontrada
diferença superior a 10% entre a quantidade verificada e a manifestada ou a
indicada nos documentos fiscais que acompanharem o produto, o funcionário
q~e houver procedido ao exame anotará essa diferença em todos os documentos
e representará ao chefe da repartição, para que êsts determine ao destinatário
o recolhimento imediato da diferença do impôsto e da' multa respectiva.

12.8

o comandante da embarcação que transportar sal será obrigado, não só a
conduzir os documentos fiscais' referentes ao produto e a apresentá-los à repar
tição do lugar em que tiver de desembarcá-lo, como também a facilitar as
investigações fiscais necessárias.

13.a

Em' qualquer hipótese, nenhuma embarcação 'ou veículo transportando
sal será desembaraçado no lugar de descarga sem a assistência e exame do
agente fiscal da circunscrição, devendo êste visar e datar os documentos fiscais
e comerciais que acompanharem o produto.
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14.&

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei, são
obrigados:

a) a ter o livro modêlo 35, no qual lançarão a colheita e consumo do
sal e o movimento do ímpôsto, e o talão "nota-fiscal" modêlo 11, e' a escri
turá-los de acôrdo com as instruções neles contidas;

b) a fazer acompanhar o sal que venderem, da 4.a via da guia modêlo 6
(prova de pagamento do impôato ) e da nota D.E. 64, constante do comu
nicado TI.O 43/78, de 18-6-43 do I. N . S .• contendo todos os elementos neces
sários à identificação do produto;

c) a apresentar ao "visto" da repartição arrecadadora do pêrto de
saída, entes do embarque, a guia modêlo 6 e a nota D. E. 64, referida na
letra b, relativa ao sal a ser embarcado;

d) a marcar as embarcações destinadas ao transporte do sal com o nú
mero ou o nome e a respectiva tonelagem, fornecendo à repartição fiscal com
petente a relaçào das mesmas:

e) a mencionar na guia modêlo 6 o número OU o nome e a tonelagem da
embarcação que transportar o sal. não podendo descarregá-Ia sem a presença
do agente fiscal. desde que transporte menor carga que a da sua tonelagem.
sob pena de ser calculado ~o, carregamento pela tonelagem da embarcação:

f) a apresentar à repartiçáo fiscal. nas localidades que tiverem pôrto de
exportação e estabelecimentos exportadores. as guias que acompanharem as
embarcações, antes de serem estas descarregadas;

g) a, pagar o impôsto integral do sal que acondicionarem em recipientes
de matérias plásticas, louça ou vidro;

h) a ter o livro modêlo 23, quando produzirem o sal para acondiciona
mento em recipientes de matérias plásticas, louça ou vidro, nêle escriturando
a entrada do produto recebido a granel ou em sacos, a quantidade empregada
para beneficiamento e o movimento das estampilhas.

15.3

Os comerciantes por grccco de sal (exportadores ou não), além das
demais exigências de caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a ter o livro modêto 36, quando receberem o sal diretamente do 88

Iineiro, escriturando-o de acôrdo com as instruções nêle contidas;
b) a apresentar à repartição arrecadadora do pôrto de saída, antes do

embarque, a "nota fiscal", contendo indicaçâo do nome do salínelro ou co
merciante vendedor e da quantidade do produto, nela consignando a quanti
dade do sal revendido:

c) a cumprir o disposto na Nota 14.a, letra d;
d) a não descarregar, em seus armaeens ou nos navios de exportação,

sal das pequenas embarcações procedentes das salinas, senão depois de esta
rem de posse dos documentos exigidos nesta alínea.

Isenção

Está isento do ímpôsto o sal empregado na fabricação, de soda câustíce,
desde que extraído pelo próprio fabricante.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringir~m o disposto nas
Notas ô.", 14. a, letras a, d e h, e 15. 8 , letras a e c;

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00:....- os que infringirem o disposto nea'
Notas 8:\ 10."', 12. a, 13. a, 14P, letras b, c, e e f, e 15.8 , letras b e d;
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c) Importância igual ao impôsto não recolhido ou não pago, não inferior
a Cr$ 1.000,00, aos que infringirem b disposto na Nota 11. a.

XXIX

TECIDOS, MALHARIAS I;; SEUS ARTEFATOS; PAS::;AMANARIAS, CQRDOALHAS E LINHA~

O· impôsto incide sôbre :,-
1

tecidos, inclusive os oleados, os panos couro, as telas isolantes, a lona e
os de tipo Iínoleum e congoleum; filôs, feltros, pastas, jérseis ou qualquer
outro ponto de meia ou de malha; passadeiras, tapêtes e capachos, de qual
quer fio ou fibra animal, vegetal ou sintética; de fios quimícos; de fios me
tálicos dourados ou prateados; simples ou mistos de qualquer matéria;

artigos de passamanaria de qualquer fio ou fibra animal, vegetal ou
sintética, de fios químicos, de fios metálicos dourados ou prateados, simples
ou mistos de qualquer matér-ia, tais como: alamares, alças, aplicações, ataduras,
borlas, cadarços, "cordoliêres". correias de tecidos, corclôes trançados. elásticos
trançados ou tecidos, entremeias e rendas feitas a máquina, etíquêtas, faixas,
iscas para isqueiros; letras, monogramas e números: fitas de qualquer es
péde e para qualquer fim. franjas. galões, golas e palas feitas a máquina;
mangueiras, pingentes, precirrtas, rosetas. "soutaches", tecidos com elástico,
tiras, tranças, trancelíns, vivos.

lmpôsto de 6% para os produtos nacionais e de 9010 para os produtos
estrangeiros, pago pelo fabricante ou importador.

2

cordoalha (amarras, barbantes, cabos, cordéis, estais) e fitilho gomado
de algodão, cabelo, cânhamo. caíre, caroá. esparto, juta. linho, pêlo ou lã,
piassava, pita, ou outras fibras. simples ou mistos com outras matérias; cor
dões. fios. linhas e retroses para bordar, coser, "crochet". serzir. "tricot"
de qualquer matéria, simples ou misto. retorcidos ou frouxos.

lmpôsto de 3% para os produtos nacionais e de 61?ó para os produtos
estrangeiros, pago pelo fabricant~ ou importador.

3

tecidos, filós e feltros, quando de sê da natural ou artificial (fios qui
micos), de acôrdo com o preço de venda do fabricante ou do importedor . por
metro ou fraçâo:

C,.
Até Cr$ 6,00. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0~50

De mais de c-s 6,00 até Crâ 10,00 0.70
De mais de Cr$ 10,00 até Cr$ 15,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
De mais de Cr$ 15,00 até Cr$ 20,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,40
De mais de Cr$ 20.00 até Cr$ 30,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,10
De mais de c-s 30.00 até Cr$ 40,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,80
De mais de Cr$ 40.00 até Cr$ 50,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50
De mais de Cr$ 50,00 até CrS 80,00 ... . . .. ... . .. .. .. . .. . .. . 5.60
De mais de CrS 80,00 até Cr$ 100,00 .. . .. . .. .. .. . . . .. ...•... 7,00
De mais de Crg 100,00, por Cr$ 100,00 ou fração excedente 7,00

Notas

1."

O impôsto que incide sôbre os produtos do inciso 3 será pago por meio
de selagem direta, de ecôrdo com a respectiva tabela, ficando,. ainda, os de
procedência estrangeira sujeitos 80 ímpõsto de 50%, calculado eôbre ótvelcr
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total das estampilhas a serem" adquiridas de acõrdo com a tabela. cobrado
por verba, na própria guia modêlo 5; os produtos previstos nos incisos 1 e
2 terão seu processo de incidência, cálculo do irnpôsto e respectivo pagamento,
obrigações dos fabricantes e penalidades, regulados pelas Obs. à Tabela ·'A".

Aos fabricantes e comerciantes dos produtos do inciso 3 aplicam-se as
disposições d~s Observações La, 3. a e s.a da T~b~la A.

2."

Os artefatos de procedência estrangeira, e os de produção nacional quando
feitos na própria fábrica dos produtos referidos nos incisos 1 e 2, pagarão o
impâsto pela forma estabelecida nestes mesmos incisos, concedida 8, redução
de 30% sôbre o valor do impôsto das artefatos de' tecidos de lã, simples ou
mista e de linho, de produção nacional, incluidos no inciso 1, confeccionados
nas mesmas condições. Os artefatos de tecidos. de sêde, de filó ou de feltro,
de procedência estrangeira, e os de produção nacional quando produzidos na
própria fábrica de tecido de sê da, pagarão o impôsto pela forma estabelecida
no inciso 3 e respectiva Tabela, atendida a disposição da Nota La, equiparao
do-sa a um metro cada unidade (Decreto-lei n.v 7.404, de 1945 e Lei n.? 494,
de 1948, art. 10).

Quando Se tratar .de artefatos de tecidos cujas unidades forem vendidas
entre Cr$ 700,00 e Cr$ 1.500,00, a redução do impôsto fica elevada a 50%
(Lei n.? 494, de 1948, art. 10 e seu parágrafo único).

3."

Não se incluem na tributação os fios vendidos a industriais devidamente
registrados ou por êstes importados ou produzidos, para servirem de matéria
prime de artigos de sua Indúetria .

4."

Para fins 'deste lei. considera-se tecido desêda o que fôr confeccionado
com mais de 20 % desta matéria (sêda animal ou fio químico), sendo a pro
porção, entre as matérias componentes, aferida pelo número total de _fios,
contados na trama e na urdidura, em espaço que contenha todo o padrão, na
dimensão máxima de 1 metro, devendo ser considerados totalmente de sêda
os fios contendo mescla de sêdà em proporção superior a 10% do pêso das
m,atérias componentes dos mesmos.

S."

Os retalhos de tecido de sêda, quando não excederem O,30m., pagarão
o impôsto de Cr$ 6,00 por quilo ou fração.

Os retalhos dos demais tecidos pagarão c impôsto nos têrmos do in
ciso 1.

6.a

Os retalhos de tecido de sêda serão acondicionados em sacos ou em 90

lumes, devidamente fechados. de pêso até o máximo de 2 quilos,

7."

A estampilha é a retangular comum, adquirida à repartrçao arrecadadora
local ou às Alfândegas e Mesas do Rendas por meio de' guia, modêlo 4 ou 5,
organizada em três vias e será aplicada:

a) .nos tecidos de sêda, de três em três metros, adaptada por meio de
cola e costura ou cola e clipe, envolvendo a ourela do pano em ambas as



Aros DO PODER EXECUTIVO 101

faces, a partir do início do primeiro metro da peça ou corte, sendo que nos
três últimos metros a aplicação das estampilhas será feita metro a metro;

b) nos retalhos dêeses mesmos .tecídos. coladas e clipedes ou coladas e
costuradas no fêcho dos volumes, de modo a se inutilizarem ao serem os mea
mOS abertos.

8."

E' vedada a existência em estabelecimentos comerciais de qualquer quan
tidade dos tecidos de que trata o inciso 3. de qualquer procedência, sem o
devido estampilhamento, salvo os retalhos medindo menos 'de um metro de
comprimento.

9."

E' vedada a .ecdstêncla, nas fábricas, de. qualquer quantidade de tecidos
de procedência estrangeira. sem o devido estampilharnento ou documentação
que faça prova de sua origem e pagamento do ímpôsto .

10.3

Os que importarem os tecidos de que trata o inciso 3, diretamente do
estrangeiro, são obrigados ao estampllhamento dentro do prazo de oito dias,
contados da data de sua saída da Alfândega.

Tratando-se de estabelecimento situado em cidade diferente daquela por
cujo pôrto foi recebido o tecido, não será levado em conta o tempo relativo

. ao transporte da Alfândega até o estabelecimento do importador, desde que
seja feita a comprovação necessária.

11. 3

o fabricante terá o livro especial modêlc 37, em que deverá escriturar fi

saída do tecido para a tinturaria, bem como o retôrno à fábrica, indicando a
sua espécie e a quantidade por metro.

Quando, por qualquer motivo, ocorrer devolução à tinturaria, deverá ser
feita nota na coluna própria do referido livro.

O tecido deverá sair da fábrica acompanhado de nota, extraída do talão
especial, modêlo 9, com cópia a carbono, indicando a espécie, a quantidade
em metros e o valor.

12.0

A tinturaria deverá ter livro e talão modelos 38 e 9. No primeiro men
cionará a entrada e' a saída dos tecidos recebidos para beneficiamento e ou
tros fins (indicando espécie e metragem).

Do segundo se servirá para encaminhar à fábrica de origem os tecidos be
'neficlados, com as mesmas indicações e mais a espécie de beneficiamento
operado.

13.0

o tecido que tiver de ser beneficiado ou acabado em outra fábrica e
voltar "à de origem, poderá transitar sem pagamento do impôsto, cumprida a
formalidade da Nota 14.3 • Quando ambas as fábricas pertencerem à mesma
firma, o lmpôsto poderá ser pago na do beneficiamento, se aí fôr vendido o
produto.

14.0

•O tecido remetido por estabelecimentos comerciais para beneficiamento,
transitará sempre acompanhado da guia modêlo 9;
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15.8

A fábrica beneficiadora que operar a venda do tecido dará aviso, por
escrito, com indicações precisas, ao estabelecimento de origem, fazendo-se, aí.
no canhoto do talão respectivo, as necessárias anotações sôbre o impôsto
pago.

16.a

As tinturarias que operarem beneficiamento,
ou acabamento de tecidos, serão consideradas
desta lei.

17.0

transformação, empacotamento
fabricantes para os efeitos

o fabricante que remeter ou entregar matéria prima para confecciona
mento de tecido "a fação". além da caderneta a que alude esta lei, remeterá
também uma nota retirada de talão especial, devidamente autenticado pela
repartição arrecadadora, com indicação da espécie, do pêso e do valor da
mesma matéria prima.

O "Eacionista". por sua vez, devolverá o produto que confeccionar, com
uma nota retirada do talão próprio, também autenticado pela repartição, indi
cando o número dos volumes, o pêso, a metragem e a espécie do produto.

18.0

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei, são
obrigados:

a) a: ter os livros modelos 23 quando se tratar de produtos do inciso 3,
e 15 quando se tratar dos produtos dos demais incisos, bem como o talão
"nota fiscal" modêlo 11, e a escriturá-los de acôrdo com as instruções neles
contidas;

b) a lançar na coluna das "Observações" do livro fiscal, com os necessários
esclarecimentos, os produtos remetidos e recebidos, no caso de beneficia
mento ou acabamento fóra da fábrica;

c) a ter no depósito, onde façam vendas por grosso ou a varejo, o livro
modêlo 39, destinado ao registro da entrada e saída dos produtos recebidos
da fábrica;

d) a organizar, diàrtamente, um. boletim contendo a produção e o con
SUmo do dia anterior, por espécie e por metro, conservando-o no estabeleci
mento para fim de fiscalização, assinado por pessoa autorizada, não se apli
cando ao caso o disposto no art. 119, § 2.°.

19.8

Os tecidos remetidos por comerciantes a fábricas ou tinturarias, para
qualquer beneficiamento, estão sujeitos a novo impôsto pago pelo beneficiadcr
de ecôrdo com as Notas l.a e 2.° e transitarão sempre acompanhados da guia
modêlo 9.

20.a

Os tecidos de juta e fibras similares, pr6prios para confecção de sacaria
de aniagem, pagarão o impôsto referido no inciso 2 desta! alínea.
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Isenções

103

Guia para aquisição de estampilhas para produtos nacionais.

- Guia pora aquisição d. estampilhas para produtos estrangeiros.

Guia para recolhimento d. impôsto do, produtos nacionais.

Guia para recolhimento de impôsto do' produtos estrangeiros.

Estão isentos do impôsto:

a) as amostras até 0,30 m de comprimento, de qualquer largura. con
tendo a indicação impressa ou a carimbo no tecido - "Sem valor comercial"
_ podendo as de tecido estampado de algodão ter até 0,45 m de compri
mento, ficando dispensadas desta indicação as amostras de dimensão até
0,25 x 0,15 m.;

b) os sacos de procedência estrangeira, contendo mercadorias;

c) as rêdes para dormir, de qualquer qualidade, fabricadas em teares
rudimentares, de madeira, acionados a mão, quando vendidas pelo fabricante até
o preço de Cr$ 50,00. (Lei 0.° 240, de 1948, art. 1,0).

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 50Q,Oà a Cr$ 1.000,00 - os que Infringirem o disposto nas Notes
l1.a, .12.3

, 13.a, 14.3
, 15.a, 17.a e 18.a, letras a, b e c;

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 os que infringirem o 'disposto nas
Notas õ.", 7.a, g.e, 9.a, 10. a e 18.a , letra a.

Terceira Parte

íNDICE DOS MODELOS

1 Guia para pedido de ,registro.

2 Patente de registro.

3 Guia de transferência de local.

4

5

6

7

8 Guia para recolhimento do irnpôstc de eletrtcídede .

9 Guia de remessa ou devolução para beneficiamento.

10 Guia para remessa de vinho.

11 Nota fiscal.

12 Nota de remessa de açúcar.

13 Manifesto pera saída de produtos para ambulantes.

14 Boletim de produçâc ,

15 Livro de escrita fiscal para produtos "ad valerem",

16 Livro de eontrôle de alabastro, granito, mármore, pôrfíro, ônix, etc .

17 Livro de estoque de jóias (varejistas).

18 Livro de estoque de jóias (atacadistes) ,
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- Livro de produção de açúcar.

- 'Livro de produção de café torrado.

Livro de entrada de café torrado.

Livro de movimento de fábrica de cerveja,

Livro de movimento de fábrica de vinho.

Livro de movimento de fábrica de vinho composto.

Livro de movimento de aguardente pvr grosso.

Livro de movimento de venda de fumo pera fabrico de cigarros.

Livro de movimento de produção e consumo e estampilhas de fábrica
de fumo.

19

20

21

22 Livro de registro de matéria prima isenta do ímpôsto (tintas e ver-
nizes).

23 Livro modêlo gerej (selagem direta).

24 Livro de entrada de móveis para beneficiamento.

25 Livro de saída de móveis beneficiados.

26 Livro de movimento de fábrica de álcool e aguardente.

27

28
29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

40A

40B

41

42

43

44

45

46

47

48

49

Livro de movimento de entrada e saída de fumo' em fôlha,

Livro de movimento de entrada é saída de fumo em bruto.

Livro de movimento d21 colheita e saída do aal ,

Livro de movimento da entrada e saída do sal em estabelecimento
exportador.

Livro auxiliar da sala de pano.

Livro do movimento de tecidos recebidos para beneficiamento.

Livro de entrada e saída de produtos -da seção de vendas dos depósitos.

Livro de entrada e saída de essências.

Livro de entrada e saída de essências.

Livro de entrada e saída de essências.

Livro de movimento da produção e consumo de perfumaria.

Têrmo de depósito.

Notificação e respectiva decisão.

Notificação.

Auto de infração e apreensão.

Auto de infração, apreensão e depósito

Intimação.

Auto de desacato.

Cadastro dos estabelecimentos registrados.



MINI5Tt.RI.O DA FAZENDA

REPARTIÇAO ••..•.••••.•••••.••••••.•••••••.••••••

IMPÔSTO DE CONSUMO

GUIA DE PEDIDO DE REGISTRO

GUIA

N.O ...............................

ANO ANTERIOR:

NOME .

LOCAL ••.•••••••••••••••

CAPITAL: Cr$ ••..••.•••

ALíNEAS

Patente n." •.••.••.......••.•••..••••

EMOLUMENTOS PAGos

························~l

FABRICO: ••••..•••••••• ......................................................................
N." DE OPERÃRlOS •••••••.•••••••••••••

COMf:~CIOPOR GROSSO:. . ....•..•..•..•.•.....

A VAREJO: •••

AMBULANTE: •

DEPÓSITO FECHADO: •••

ESCRITÔRIO COMERCIAL: ..••.••...•.•••

TABELA "A" ~CIGOji"r-- Cr$

ALíNEAS

Transporte: Cr$

FORÇA MOTORA ..•••.•••.••••••••••••••

TABELA "E"

......,....

III _ Artefatos de m'atêrias de origem animal e vegetal 3 , •..•

IV _ Brinquedos, artigos de esportes e jogos. • .• . •• 4 •••••••••••

TABELA "C"

XVUI - Alcooi ••••.•.....•...•.•••••...•.• '..•••• 18 ••.••. , ••.•

XIX-Eebidns ••...••....•...•••.. . ..•.•.•...•• 19 ••••••••.••

I _ Aparelhos, máquinas e ::lrtefatos de metais ••••

11 - Armas, munições e fogos de artifício •..•...•

1 , ...•

2 •...•. , ...•

XVl- Calçados •.•.••...•.

XVII - Móveis

. .•..•••..•• 16

17 ...•.. , .••.

V - Cerâmica e vidros ••...•.•••••••.••.....

VI - Chapéus ••...•..••...••.••.•.•....•••.

VII - Cimento e ar-tefatos de cimento, de. gesso e de

pedras naturais e artificiais •••••••• ~ •••••••

VIII - Eletricidade ••.•••.•••••••• ~ ..••.•••.••.•

5 ••••.• , ••••

6 ...... , ••••

7 .••..• , .•••

8 ••...• , ••••

xx - Cartas de jogar .••••..••..••....•..•••••• 20

XXI - Lâmpadns elétricas .••••••••.. , 21

XXII - Vinagre. • •• • • • . • • . . . • . • • • . . . . . . • • • . • • • • •• 22
TABELA "D"

XXIII - Fósforos e isqueiros •• , •••••••••••••••••••• 23

XXIV -Fwno ••.•••...•.......•..•.. , ...•..•••. 24

IX' _ Escôvas, espanadores o pincéis •••.••••.•..•• 9

x -'- Jóias, obras de ourives e relógios ••..•.•••.• 10

xxv - Gasolina, querosene, óleos e carbureto de cálcio 25

XXVI - Guarda-chuvas •••••••••••.••• ,........... 26

XI - Papel e seus artefatos •••.••••••.....•.

XII - Produtos alimentares industrializados

XIII - Produtos farmacêuticos c medicinais

11 •••... ,' •••

12 •••..••••••

13 ••.... , .•••

XXVII - Perfumarias e artigos de toucndor ••..••.. , .• 27

XXVIll-Snl •••••••••.••••••••••.••••..•• _•.•.••• 28

XXIX - Tecidos, malharia e seus artefatos, passama-
narias, ccrdoafhas e Iinhas 29

XlV - -rteres, esmaltes, vernizes e outros materiais ..•• 14

XV-Velns ., ••.••.••.••••.•••••. , •••••.••••. 15

A transportar Cr$ •.•••.••• , .•••

SOMA •••••••••.••••...•••...•.•.••.•. Cr$

MULTA DE •..•... 0/0 . • • • • • • • • . • • • • • • • • CrS

TOTAL •• , ..•........•...••...•••.••.• ,. CcrS_•••••••••.

o CONTRIBUINTE acima, de conformidade com as disposições da LEI DO iMPOSTO DE CONSUMO, solicita. o REGISTRO do seu ESTA-

8ELECIMENTO para ••••.••••••.•••••••••.•••••••••.•.•••. , •••••••• dos produtos das ALíNEAS mencionadas .

........ de ...•.••.. , .......•.•• de 194 .•.•

LOca!

INFORMAÇõES

Assinl<luu.

Em .•..........•... de .. de 194 ••...•

Assinaturo

Re:;lstrado pela PATENTE N.o ••.••.••••• , tendo pago Cr$ ••••.••••••.•.••••••••••• , •••••.••••

(Nome da Repartição)

Modêlo o." 1 (Formato 33 '" 22 cms..)

de ••••••••.••••• de 194•.••••
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PATENTE DE REGISTRO

NOME DA REPARTIÇÃO

Exercício de 19 ..••

10.

Registro para o comércio (ou fabrico) de ......•.....••.....•..•••••••

...... ...............'.' , ~ ~ ..

Multa %

Soma Cr$ .....•....•.••

Por êste título fica concedida a (nome do contrlbuínte) , estabelecido à

••••••.•••.••••.•• n," ..•... , com negócio de (denominação do negócio),

a "Patente de Registro" p-ara o (comércio, por grosso ou a retalho, .fabrico ou

venda ambulante, em caixa pu veículo n.? .•••••••••.• tantos) da .•.••.••••

mercadoria ••••..... '." acima mencionada , na forma do capítulo III

do Decreto-lei n;o........ .. de.................. de 19 .... , pelo qual foi

paga a qua~tia de (por extenso) ...........•...................••. ,•••••

(Data) •••••.••••..•...••.... de 194.••..••.

o escriturário ou escrivão,

Recebi a importância acima referida em de .....•......••••
de 194 .•.•.•..

o tesoureiro ou coletor,

NOTAS. - O registro de fábrica é independente do de comércio de produto
de outra procedência, devendo ser fornecida uma patente para
cada espécie de produto fabricado.

Quando houver aumento de produtos para cobrança de emo
lumento, deverão ser mencionados, na nova patente, o número e
a data 'do pagamento da pr í meir-a,

Modêlo n.c 2 (Formato 33 x 22 em)
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(Nome da Repartição)

Guia de transferência de local

Nesta data o Sr.................................... (ou a firma)

• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . • . .• registrado nesta (nome da repartição).

"Patente de Registro" 0,° .•.•••••••.•• , .•..•• , solicitou guia de mudança do

seu estabelecimento comercial (ou fabril ou do seu comércio ambulante), para

•........... '; .....•.•... e como o referido Sr. (ou firma) não se acha

sob pressão de auto e nada. deve por infração Ido regulamento do impôsto de

consumo, tendo de fato fechado seu estabelecimento e transferido todos os

utensílios e mercadorias nele existentes (ou tendo de fato transferido o seu

comércio ambulante}, concedo, de acôrdo com o art. 36, parágrafo único, do

Decreto-lei n.? , de ..•.••....•.•..••. de 19 ....•. , a presente guiar

para os fins de direito.

•• ..•.• . . ..••. .. ... .. . .••.. ..• de••.•.....••,.••.•. o ••• de 19 ...••

o chefe da repartição,

Modêlo n.v 3 (B'or-mato 33 x 22 em)
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.................... (1) ..•.......•......••. (2)

Guia de aquisição de estampilhas para produtos nacionais

N.O •••••.•.•• ~

Impôsto de Consumo
.....••,.' •. Via

Alínea .Tabela . Produto (a) ....•.•••

(3) .............••..... , estabelecido à n.o ..•.•• (4)

"Patente de Registro" n.o , precisa para....................... (5)

das seguintes estampilhas :

( 6 ) do valor de Cr-S ., na importância de Cr$

) Cr$ ..............•.•....•.......Cr$

idem

idem

idem

idem

Total. '........•.... Cr$ .. . . . . .. ..
Importa em (por extenso) .............................• ·.......•.•..••

•.•••••..•.•.••••...•••... ,de .•.......•....•..•..... de 194 ...•

(Assinatura) ..............••..•.....••••••

Recebi a importância supra, em de de 194 .

o tesoureiro ou coletor

Lançado a fls do livro caixa n,v ..•••••••..••.••••

o escriturário ou o escrivão

(1) Nome da repar-ttcão (2) Iocat
UI) Nome do contribuinte (4) Rua, Avenida, Praça, etc.
(5) Produtos de sua fabricação ou mercadoria que lhe foram apreen

didas em tal data ou outro qualquer fim justificado.
(6) Declarar se é retangular ou cinta.

NOrrAS. 1. a É facultada a impressão de guias com o nome do proprie
tário, tf t uic e local do estabelecimento.

2.a Nos pedidos de troca de estampilhas, deve ser atendido o
disposto no art. 61 desta lei.

3.a As estampilhas devem ser discriminadas pelos formatos 8
espécies. '

Modêlo n.c 4 (Formato 33 x 22 em)
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(1) ...•...•••....••••••• .•...•............... (2)

Guia para aquisição de estampilhas para produtos estrangeiros

N.O •..•••. 0.0 •. ; Via
Impôsto de Consumo

Tabela......... Alínea ".0 Produto ($) ....•..••

(3) estabelecido à, . 0.0 •••.•• , com '.'."

Patente de Registro TI.o •••••• , precisa das seguintes estampilhas para as mero

cadorias despachadas pela nota 0.° de de de 194 ..•

(Retangulares ou cintas) do valor de CrS najmportência de CrS. 0'0

(

(

(

(

(

(

(

(

(

"

"

"
"

"

) "

) "
) "
) "
) "
) "
) "
) "
) ,.

"

"
"

" Cr$ "

" Cr$ "

" CrS ....•,

" CrS "

" Cr$ "

.. Cr$ "

" Cr$ "

" Cr$ "

" Cr$ "

"
"

" Cr$, .. ~

" CrS .

" Cr$ .

" Cr$ .

" Cr$ ...•

" CrS ....

" CrS ...•

" CrS .

., CrS .

Valor total das estampilhas .

Verba de .... % sôbre o valor total das estampilhas ..

Total do impôsto .

Crs .
CrS .

Cr$ ....

Importa em (por extenso) .

Especificação:
(Exemplo)

8 vidros de Cr$ 70,00;
"·50 vidros de c-s 100,00;
14 vidros de Cr$ "115,00;

Recebi a importância supra

Em .... de ...... de 194 ...

Lançado a fls .. ·... do livro

Caixa n.? .

.......... de de 194 ..

Visto: O conferente ou agente fiscal

o tesoureiro

o escriturário ou escrivão

(1) Nome da Repar-tição - - (2) Local - (3) Nome.
NOTAS: ~ l.n As estampilhas devem ser discrimmadas pelo valor e formato (rctan

gular ou cinta}. e pelas espécies. quando se tratar das especiais.
2. n É facultada a impressão de guias com o nome do proprietário, titulo

e local do estabelecimento.
3.n Nos pedidos de troca de estampilhas deve Ser atendido o disposto no

art. 61 desta lei.

Modêlo n <I 5 - (Formato 33 X 22 em.)
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N.O •••.•..•.•.
(1) • ~ ~.;:. • i ~ "'•• ~ • ;. ~ .

•••••.••.•Via

(2), , ..• ,.,." , ; .••••

GUIA DE RECOLHIMENTO DO IMPÔSTO DE CONSUMO
PARA PRODUTOS NACIONÀIS

Tabela .••.••••• Alínea. ..•....•. Produto (8) •.•• ;..•••

(3) ••.•••••••••••••.•••••••••••••..••.•••••••••..•••.••••••••••
e~tabeleéido à (4)........................... nP , "PATENTE OE
REGISTRO" N;o •••••••• ~ '., vem recolher- a importância de Cr$ .•.••••••••
( ......•.... ~ ~~.""" - " '" , ,.) (por extenso); pata
pâgarií:étitti do Impôsto de consume de produtos de sua fabricação ou comércio.

Data ..•......•..••.. ,.....••.......•..................•. ;. .

Assinatura . " ,. '•. ' '.•••

Recebi a importância supra, em..... de........ de 194 ..•...

o tesoureiro ou coletor

Lançado à fls ••••••.•••.. do Hvro Caixa n.0 ••••••••••••••• '••••• ;.;. ....

O escrivão ou escrítürâríc

(1) Nome da Repartição - (2) Local

(3) Nome do contribuinte- (4) Rua, Avenida, Praça, Largo, etc,

NOTAS - V" E' facultada a impressão de guias com o nome do proprie
târio, título e local do estabelecimento.

2.8 Este modêlo servirá para todos os' produtos sujeitos ao im
pôsto por guia. recolhido antecipadamente.

Modêlo n.0 6.

(Formato 33 z 22 em)
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~.o•••••••••.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

•.•••••••• Via

GUIA DE RECOLHIMENTO DO IMPõSTO DE CONSUMO
PARA PRODUTOS ESTRANGEIROS

(Nome da Repartição)

...........................
(Local)

Tabela....•.... Alínea .... o •••• Produto (s) ...•..•••

estabelecido à _, n.? .•.••..•• _, com .••••••••••

"PATENTE DE REGISTRO" N.o , paga o impâsto de consumo re-

lativo às mercadorias recebidas pelo vapor .••.....•..•.•.••.•••••••••••• ~

e despachadas pela nota número...... de...... de ••••.........•.•••••••

de 194 •.•.. _, conforme-a seguinte

ESPECIFICAçÃO

Valor da mercadoria (em moeda estrangeira - CJF, FQB
ou FAS) a Cr$ 0'0 .

Fretes, seguros, etc. (em moeda estrangeira) a Cr$ ..•.•.
Direitos aduaneiros ....•....•.......•• ~ ........••••.••
Taxas portuárias, etc ..•.....•.......•.•.••.•...••••.••

Total •...••..••.......•..•..

Impôsto .... % ..•...•...••.•

Cr$ •••••.••.••
Cr$ ..
Cr$ .
Cr$ .

Cr$ .•• ~ •••••••

Cr$ .

Importa o impôsto em c-s (por extenso) ..

Data

Assinatura ..

Visto: O conferente ou agente fiscal

Recebi a importância strpra, em de ...•••..•...•.•••••• de 194 ..

O tesoureiro

Lançado a fls. • •....' ••...... do Livro Caixa n.O•• ~ .••••••.•

O escriturário

...............................................
NOTA. - nete mod êl c serve também para pagamento do tmpõeto por verba,

inclusive para o álcool, sal, carbureto de cálcio, substituindo-se o
cálculo do valor pela forma de rncídêncía,

Modêlo n.v 7 (Formato 33 x 22 em)
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(1) .

N.O .

(2) .

• •.•...... Via

GUIA DE RECOLHIMENTO DO IMPôsTo DE CONSUMO

SÔBRE ELETRICIDADE

..................................................., estabelecido à

•.......•.......•...•....... n.0 , na cidade de ..........••.•..•••

vem recolher a importância de Cr$ .........................• (por exten-

.0)

para pagamento do impôsto de consumo sôbre luz e fôrça elétricas, arrecadado

de acôrdo com o Decreto-lei n'O , de. . . . .. de .......•........••

de 194 J durante o -mês de de 194 , como segue:

Total das contas de consumo de luz ..............•

Total das contas de consumo de fôrça _ .

C,S

C,S

Total , , c-s .

Impôsto de 3% sôbrs o total de Cr$............ Cr$ ; .

Importa o irnpôsto em (por extenso) ...........•......•.•.........•

Data

Assinatura

Recebi a importância supra, em.... de.................. de 194 ...•

o tesoureiro

Lançado a fls. ..........•... do Livro Caixa n,v..•.. '..•••••

o escriturário

(1) Nome da repartição.
(2) Local.

Modêlo n.v 8 _ (Formato 33 X 2~ cm.)
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N.O •• ~ •• _,~. '•••

ATOS .DO PODER EXECUTIVO

•.•••••••. Via

Guia de remessa (ou devolução) de ..........•...•........•

de .••.•...•.....••• ' de Í94 ....
(Local .e data)

•• ~ ~ •• ,; ,;• • • • • • • • • • • • . . . • • •• estabelecido à Rua .

n. 0 •••••• , "PATENTE DE REGISTRO" NP ......• remete (ou devolve) a

.............. , estabelecido à; ..•.....•..............••

n.0 ••••••••• 0' em.......•.... 0' com (fábrica, oficina ou tinturaria) ..... ~ ~ .

• . • '.' • • • • • . . . . •. os produtos abaixo ..•..•. 0'0 •••••••••••••• 'o 'o ... '•••••• -. 'o

(para beneficiar ou já beneficiado).

VOLUME. \
i I

F·~MARCA N.o DE
METROS

.l.ootl3· Dun·ou ESPEClP DO PRODUTO

Qu~·1 I
PEI;AS

QUILO~ "." NUlÇÃ

DA.DE _ NúloillJlOS

:

,

I·

I
NOTAS: - 1." Esta guia deverá ser extraída eom papel carbono, ficando a 2.a. via

no talão.

2.& Oa contribuintes poderão acrescentaras cohHias ée qü~ tehb.am neces
sidade e suprimir. as que forem desnecessárias à FiscalitaÇ'ãb.

Modêlo n." 9.
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ATOS DO PODER EXECUtlVO

GUIA PARA REMESSA DE VINHOS

113

. ••••••.•. Via

(Local e data) .......•............•,. de ...................• de 194 ..••

•.••..••••.• .'.. ; ..•.•..•...•.. ~ ..•... ~ ..• ~ •. , proprietário

da fábrica de vinho situada à '.....•.......• , n.0 •••••• ,

(ou propriedade agrícola) "PATENTE DE REGISTRO" N'O' .. ,~ ..•

remete a .•.... ; ...........•.•.•...•...•......... , estabelecido

em .•••••••••••••••••••••••••• à ..........•...... 0." ••••• "0

as seguintes mercadorias:

r-- VINHO -I

-"-"-'-.-'CI-:-~-~-Ã-o-I-'-~-:-~-:-'CIC'-"-'-o-" I ~U:o":';~~;:: 1=" '" ",.0> I

.

I·

IJBSERVAÇOES

NOTAS. - t.e A primeira via será. remetida ao comprador e a segunda à
repartição a Que estiver subordinada a fábrica.

2." Os Lívros-Guíae serão organizados de forma que as 2.a e
$.a vias sefa.m feitas nor l11e10 de papel carbono.

3." 1!: facultado o aumento de colunas e dtaer-es neste modêto. B
fim de se lhe poder dar- também o caráter de nota comer-cta l

Modêlc n.~ 10.
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N.O•••••••••. ...••...•. Via

estabelecido à .....................•.

0.0 ••••• _ •• 0.0 •• _ ••••••••• 0'

n.? , na cidade de Estado de , "PATENTE DE

REGISTRO" N.O........ REMETE A : .

estabelecido à ..' _~ n.v _.

na cidade de.'................•.. , Estado de................•.... : .

em..•..• de .•.................. ,' de 194 .

as seguintes mercadorias :
=.o:::. . ~===-",..-=-~-'=, ,

lJESCfl.IÇAO o....s ...no:fioCAo'o"o'o,,~,=~11 :~.~çc UN~1'ÜUO I

i

Valor das mercadorias..................... Cr$ .

Impôsto de Consumo .... _. . . . . . . . . . . . . . • .. Cr$ ,..•....

Total, da Nota -... Cr$ ..........••

AS MERCADORIAS ACIMA SEGUEM NOS SEGUINTES VOLUMES,'

LrqurdoBruto

1'tl:~C

r~~----
I,

----~-_._--- .:'=:"~=

, ,
NÓMEHO.' IO;;";';-r:J>~)}~ i

I !
:.íJ..llCA

NOTAS :- l.a

3,-

4,'

5."

âste modêlo será feito em talão numerado seguida e tipogràficemente
sendo permitidos processos mecânicos em tôlhas soltas numeradas seguida:
mente. desde que copiadas em ordem cronológica em livro copiador devi
dament« autenticado.
Alem dos dizeres dêste modê.lo, os contribuintes incluirão outros de sua
conveniência podendo ainda ecrescentar uma parte destacável a picote,
para recibo das mercadorias, a ser assinado pelo comprador.
Os fabricantes dos produtos das alíneas XVI ê XXVI!, Inciso 1, deverão
abrir mais uma coluna em a qual escriturarão o preço de venda no
varejo.
ú quadro final dêsto modêlo poderá ser substituído por carimbo con

tendo todos os dizeres ou poderá ser impresso ao lado da "nota fiscal".
Os comerciantes não compreendidos nos casos de que trata a Obs. 3.~.

da Tabela "A", 'são dispensados da declaração, em parcela _separada,
do valor do ímpôstc ,



ATOS DO PODER EXECUTIVO

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

NOTA DE REMESSA DE AÇÚCAR

(Art. 36 do Decreto-lei 1.831, 4-12-39)

115

La Via

Para acompanhar
o açúcar

N.O•••••.••••

A usina ....•...•.......... '.' , de propriedade de ........••.
......................... , sita em •......••..•..•••••••••.•••• _
Município de.................... Estado ...................• o •••••••••

remete a .•......•...... o •••••••••••••• " estabelecido à rua ... o ••••••• '.' •

(nome do destinatário)
•••• o •••••••••••••••••••• ' n.? •.•.•.....• Município de ..•....•••
•••.............. , ..... Estado ...............• , .. , ..............•.•••
•••.•.•...•.• \ .. (.-. ....•.......•...•.•...•. ) sacas de ...•...•. ~ .•.•••

(qualidade)
quilos de açucar .•...... , ' , número de .
a. . • . . . . . . . . . . . . . . . .. transportadas em : ...........•......••

(natureza do veículo e seu nome .

o número ou nome do condutor. se o transporte tôr em costa de animal) e
saídas nesta data desta fábrica, às _. ; . . . . . . . . . . .. .. horas, para serem
DESPACHADAS - ENTREGUES ao destinatário por via FERROVIA 
RODOVIA '-- (riscar a palavra não utilizada) MARÍTIMA - FLuVIAL
(riscar a palavra não utilizada)

"

O pagamento da taxa de Cr$ ..........•.... ' por saca de 60 quilos foi
lançado na guia n.v ...••••..... , de............ de.................. de
194 " emitida pela '..... em ......••....•••••............ . ... '.' .

Em...•.... de ....•.....• '0 •••• de 194..••

Assinatura do proprietário ou preposto res
ponsável -pela fábrica.

SAFRA DE"" ..•••••••••.•

Valor total do açúcar
Menos:

Cr$ .•...•.••...

"
" . .

Valor tributável

Valor clô impôsto

Cr$ ...................•.

Cr$ .. '. ' ...............•

c-s ' .. " .. ".

Cr$, .... " .... ,," ...•.
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N.O •••.••••••

ATOS no PODER, EXECUTIVO

••••••••••V18
MANIFESTO PARA AMBULANTE

.. ;, .••.•.•.•........•... , "PATENTE DE REGISTRO" N'O......••
estabelecido à " n,o ...• , com torrefaçâo e moagem de café,
em.... de ..•........... de 194 ... ", entrega ao ambulante ..........••••
veículo n.0 •••••••••• "PATENTE DE REGISTRO" N.o ..
as seguintes mercadorias para distribuição:

, A u ,

8Sl"Í',CIEl' ,
BMJ3AlAGEN~ '" MEliCADOBl.M ':l1!~E:llVACtEI

QUANTIllADE I ESPÉCIE I lJNIDADt: I ~OTAL I QUAr..ID.!.DI

, _._-~..------ - -- --~-
-_._._- ._.. -- ._'~.._.

---~-- '--~-.~~-.-.-.--.~-- _.~~.. '~---

rOTU l'R~"l""Pon'N 00.

V I!JN f) • E RETO RN O

I I I I I I
qBS~VA(:~:t1

li)' "" QUA,NTl-
8JP8CIF UNlDA.ol' ~F~l"

'iO'rM OAD"F r~"'l I)ADF

==-'"""-:..-:~-

.

-
- -- .._- ------.- _._- . - ..------ -----,. -_._-- ------

rOTAI VBNDIDO":,, "

- .._... -_._-. -,_.•.- ------ _._-~-- ~-_.- ------
;n,[H' Ol>V<"lTN1D0,., ••.

NUTA: - Os contribumtca poderão acrescentar as colunas que julgarem necessárias,
Modêlo n." 13.
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....... 0.0 •••••••••••••••••••••• , estabelecido a ••••.•••......•.•. 0":'

n.l:> "1 oa cidade de Estado de' ...•........ ~ .. ,....•

''PATENTE DE REGISTRO" N." .

BOLETIM DE PRODUÇãO

Dia de.•..•................• de 194 ...•••

Produto ..•. ".' ....•.._~_ ", . " . _.". ',',',','. ~ .

"R.ODOCA(l ., , I O A

I
Il:NYU.fM )Jf-lIllIl.'7.I.COli

'UCCICBU,A Il.I'C~BIm IINVUu~
oll:POJ~

I'ROPlfU P.l.RA 6ENEJ'Io ,I " ... I'&Nom4 P.o\.BA BIl.NlIB'l.

" BBN&-
CUMENTO "mUD' CUYEN'J.C

1I000llA., .

~--~ . . -"- 00. . ... o. ._---

,

,

NOTAS..- V~- mste boletim será preenchido dentro de três dias, pelo mo
vlmento -diário.

a.e Poderão ser acrescidas ou suprimidas colunas. de acordo
com as peculiaridades de cada tnãüetrra,

a.f> Ainda que não haja movimento de produção e salda, os ta
erfcantes são obrigados a juntar um boletim, declarando a
ausência' de movimento. .. ,

4. a l1}ste boletim serâ retirado de talão numerado típogrê ncamente,
deixando cópia a carbono.

f'aodêl0 no" 14:



J...ivro de escrita fiscal de, o , • , • o , • ; o •• o •• o • o •• o o •••• o •• o •• o o 00 ••••• o o o o o' •• o o o o •• o • o , • o o o • o o o o • o" o o , •• ', ••• o • o •• o •••• o •

Fabricante de., •. , o ••••••• , o , •••••• , •••• , ••• , ••••••• , •• o o

~
~

00

Estabelecido , oa., ... " .... , .. , ".,. o.,.,. o" n.• o' o o o o" na cidade de Estado de. o • o~o o •••••• , ••• o o

"PATENTE DE REGISTRO" N,"....•.•.............

=".._.~_--=-_-----;-=c.~-=_",,=_",,-'

i
s
'";
!'j

I

õ,

---_._---- - .._.. --

G~'0! I r.r r O ;:, .I U

A' I "ECOLBW' )llS~{WAÇ

UTILIZADO ,ALD(

I 6% IlG~ I H.O 0' I Cf:;:/(. GUHl

- -
5%

] H I lil' TA D

% I 4% I<.o/~

:srÂo

rr.1Du'r.\DA~

===..---~~.---.
VALOl, J.ÍQ(;IDO VAS Mj;:ItCAPomf.~ B .. 'lT'EGN01"At'c

si'..r.lFDU
! I Nt!r1üi)

,

~] :fr~

ANO U1. llJ .....

=-'"'=,.=;C......=-";;O-H===--~=_: __;;c=O·;:._=___==_"".=__~..;._.==::_..:..=··-~=.;,,;~=7.;O""'._=.=.-"C.-:-.---=- ._.,;=. .,=,- w

NOTA. - ~ste livro deve ser escriturado dentro de três dias. pelo movimento ele cada dia, e encerrado até o décimo dia ütn
do mês subseqüente. transportado o' saldo do Im pôsto ,

Os fabricantes poderão adaptar êste livro As conveniências' de suas Indüetr ías e suprimir ou incluir colunas
referentes às percentagens.

Modêlo n." 15 -



Livro de contrôle de alabastro, arenito, granito, mármore, pórfíro e ônix em blocos ou chapas, lâminas ou placas .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• .estebelecidc à , n.v , na cidade de ........•....•••

Estado de

-
PATENTE DE REGISTRO Noo .• oo..... o. oooooooo....

'~=~=.=.-=.==
Ai':U Vi.:. ru. 1'.:N'lHADA

I
b A 1 V .'1 I

I

I I
! ,

I
OBSETIV.l.CCiEl

." I c
1;.0 UM

rORNECEDon I 'U<''' I ESPÉCr.;
1'.l.LOR

I '." oM I"""". j eSI'ÉCll

I
cU1IN.l.TÁlij(

\TALOb

NOTAS DAD~ Cc, NOTAf DAD! o-s

.

.

i
II

I

i
=:.,..;;-~-""-~=-,,-.;;.c,-,,,"~-=,=-- --~.------: _'..;\:==--~-:..,----=<-.:.._",:,"=",:;.o.';';;"~"';"=""'_'.~;=~,,;; ...-,7_;_-;'·.~=;· •.•_..... '""'''", ""-"õ-""'.",:-.o;~'",,.,=::õC==

NOTA. - .aste livro deve ser escriturado dtà rf am en te ou dentro de três dias, pelo movimento d Iá.r-Io, e encerrado até o õectmo
dia útil do mês subseqüente, transportados os saldos.

Modêlo n.o 16 _ ........
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Livre, de "estoque" de jóias e obras de ourives, para comerciante varejista.

..•••...............•.•. : ...............•. , 'estabelecido à .....•••.............•.•... , n.? ...•. , na cidade de •.... ; ..••...

Estado de ..•....................'•......•. "PATENTE DE REGISTRO" N.o ..•.•.....••........

= ~

ll:NTRADA SA D,'

"orA DO FOflNECEI:OR
NÚMERO DA NOTA DE VENDA E

)BSEn\'4.';ÕI!:~QUANTIDADE P~ÇQ DE llA'rA OA ';AiDA llrr~AIJA :1JJIFT('
"ÚMERO OI!: OBJlllTOf IHSCBWINAÇ!O CUllT() DE NlÍàmRO

~ORN'ECi:DOl< DIIlOBJETOS ATÉ' POli !l00 OBJE'I~ C:ADA Dfl,ORDE1'

Número 'I LINHA carsro [)E nN'L'nADA

I IData I i Número D~(? Vaio.
, I C-'r~

-~~--

~

I
.

.

--
NqTA: -. O comerciante ou íabrícentei pcderâ optar entre êste modêlo e o de n.v U.

Modêlo n,o 1.7 -=r
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8

~
~

eJ
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1..1= de "estoQU6" de j6i." e obras de CUTi"... pata c:emarciantes atai:acllet••
.. . • • • • ", •••••••' ~ ••• ' :-' _, -estabelecido a '. 0_' 0"0 n..~••••• " na cidade de .

PATENTE DE REGISTRO N.o .

NO~.i~.A. _ :t.ilte, livro d.evG 33:l e0Crtí:u:-ad", diàr1z.tti$::lte O'il éientro ac wea ãíae coro _movim-.ilD.tO, diário.

Estado de••••••.• " •...• o' 0'0 : ..

'M ti !.~
..,

,,;::'~><,.: MERCADORIAS,:.I MERCADORIAS MERCA'DOBIAS.
• Q.VAtrmlll'Z NOT.'.3 110 N: : ~-'I-' ªJ Q,UAN'1'IDADIl NOTAlI _.~

lloJ):! I N' '"

I;lllDJ:'.'ol t:s:Piêlll VALOR

t~l.fuIS,I'"IS~do N.' , Do"

oR.,'~lI ;rmoL'<:::â: 'VALOoR o.. . 0ilf>51<J. ~CU: VALOR

.;';;i, IBejda IS,ldo N.o ID.t, ,J)lt.tll'j ô$ 1);;: BN- G.>$' , Df: .. N· C,I
'J'U,ói.i).1. 'tat.l),!,. ,En; I""'~, Ifui'"IN° ID'" mo, I·nua j I

::o:=:~·· . ._ -

I I
I

I

I
I
I I

. ,

I I I

I II I I j
j

I I

I "

1
I I I
I I

l-I
,

I
I

I
,

<

I I II I ,

!I I
I

I
I I I

I
I

, I

I

Ii
t

i
I

I
I I
I

I
I

1I ! I~
I I I

I~;;;,; I I
I

,
I

I
i I

I
I I I I

.. .. I I I I
= .- H '"'

~""__w" .~_............~~ ~. . - :""'="""""
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SAW:~::::::: :::::::::::
LIVRO DE ESCRITURAÇ!O DE AÇÚCAR

~'ABR1CA PROPRIETARIO RUA E NUMII:RO." CIDADE"" .
.. PATENTE DE REGISTRO N'"

ESTADO .

Em de de 194 VIStO do EIO de de 194 VISto do Instituto do AÇÜClll E 110 ÁLCOOL ..

VISTO DA USINA .l.GENTE i'lSCJ.L••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••EIO••..de.•••.•.••...de Hl4
NOTA, A escrita. será feita diAriamente ou dentro de três dias pel~ movimente diário e encerrada até o décimo din útil do mês subseqüente.

I
~RODCÇÃC .. QClLOJ

uotl~Vr.lO

\
lloõno Ir;nOQC1 I NCIDIR1Çio I DA,DOS 1 ~&lnJIl paçatlCUIDOS "LJ. ~m' I.\ roru IS ..iojal 'ü 'Mü " " lÇÚCllI tiO ÚLTllIO DU .to

OaIJl1l.11çt,.S!
OIl~l.Itl.U>ll 0JilVWO ,,~

lU:J.lESll~
OJl l;'A,DJ.

=

\
""',n ee ..,

Ulr~IlIOR

Diaa de safra............................ '.....1 - - - - - - - - nE A I
2 - - - - - - - - nE A 2 Dias efetivoa d. fabricaolo••"" .••••••••••••••
2 - - - - - - - - nE A a Mêdia díãrla de fabricaoão....................., - - - - - - - - nE A • Hor~ efetlVl's de mOlljlero.....................

• - - - - - - - - nE A • Herasperdidas de moagem.................. ' ••
O - - - - - - - - nE A O Média horána de moogllm ....................., - - - - - - - - nE A t área cortada - canavillJ pr6prio.••••••••.••.•••
8 - - - - - - - - nE A 8 Idem. do Ioeuecedoresrcolcuos ...................
O - - - - - - - - nE A , TOlleladM rooídu - CIUIU Própriaa.............

ro - - - - - - - - nE A 10 Idem. de fornecedores..........................
11 - - - - - - - - nE A 11 Idem, de colouna ................................
12 - -

I
- - - - - - nE A 12 Idem, moída pata açUcar.......................

13 - - - - - - - - nE A 13 lde n, Idem para âlccor. ......................

" - - - - - - - - nE A " Rend. A.gricola ca.oavilllpróprio•••••..•.•.•.•.•
15 - - - - - - - - nE A 15 Reodimeoto lnduetrlll1.........................
16 - - - - - - - - nE A 16 ClIopacidade de esmapmento das moendas.......
17 - - - - - - - - nE A 17 AçlÍcar em processo...........................
18 - - - - - - - - nE A ts Númerode vácuos e:r;istenl.e3...................
18 - - - - - - - - nE A 19 Capacidad. doa v1r.CIJ08 em hectolitros...........
20 - - - - - - - - nE A 20 Número de de8car~ eIO 24 uorae..............
21 - - - - - - - - D" A 21 NÍlmero de tu.bio ..............................
22 - - - - - - - - DE A ~2 CapacIdade totlll das tl1l'bio38...................
23 - - - - - - - - nE A sa ;-.lúmero de descat[l&ll em 24 hor:lS.... .,<.,. •••.••
24 - - - - - - - - nE A 24 NÍlmeto de cl"istahaadores............ ~•••.••••.
25 - - - I

,- - - - - nE A 25 Capacidade de erlstali~o.dorfs ...................
26 - - - - - - - - n" A ae Caldo para a<;lúcar 10m rteca,...................
27 - - - - - - - - DE A 27 Caldo para. á.lcool {em litt~)...................
26 - - - - - - - - nE A 28 Mo< pata. aleool (ellllitrosl .....................
29 - - - - - - - - nE A 2. Pureza dbe mel..............................
3. - - - - - - - - nE A
31 - - - - - - - - DE A Pz:oduç!o total anterIOr...•.•.••.•.•• lmp&'!o de CODSUIOO - Palt0--- -- ---- - --

TOrA,. """n • TB.lIlil- Produção desw mês ........................... h' Quinseoa Cr$....
eo Id.b. I ~OIl1'AII WU o a QulnteOI1 Cr$....

ll.b 8E(]1]II.'lTZ: TOT.l.L.................................... Tom!do mês C.t .....

Modêlo n.c 19 -.

LIVRO DE ENTRADA DE CAFÉ CRU, PRODUÇÃO E CONSUMO DE CAFÉ TORRADO E MOlDO
••••.•••.•••. " •..••••.••••••..• " •. , estabelecido à........................... N.o ....••••.• , na cidade de ••.••••••••••
Estado de ...•.....••••••••••.••. , com torrefação e moagem de café. "PATENTE DE REGISTRO" N.o .•.•••..•.••.•••••••

tlu'ndo diàn""'el1te oU dentro de - tres dias pelo movunento diáno ti eneerradc ate o décimo dia útil do lDêll n1~ü8Dte ..

ATA E~TRADA Dt. GAFE CRU PRODUÇAO CONSUMO.

I
sAlDA POli U1BULJ.!ITf';i>

./ll'C 01 HI{ .. Qt'A,NTlDADlI O!i'&:IIENÇA V'lNDIDO tlA

PRÓPRIA r.l.lIR:CA
OBUlI·

1'1 ..' OH fALOI! IORllA· ToJUU,oo [(~o MoíDo K, VA,Ç(ES
NO'I'U ou POI!NEClIDOIl

C."
eotcc

I\

,~TU1tU I ec VALOR

Sacos IQulloe
P~.

Ivee dido In""'ido IVendido IDCVOlvi<!O

..
!,:h Dill Pera T,",', IMOldo nN03Ola\t menoe K, K, Saldo Saidc

, I I ,,
i,
\,
i

\ i
I
\,

I
I !

II I
I =NOTA; este livro de".. :ler _cri .

"~O,dêlo n.o 20 _



ATOS DO PODER EXECUTIVO

LIVRO DE ENTRADA E SAíDA DE CAFÉ TORRADO E MOíDO

121

••••••••••••••••••••.••••••.•.. '••••• , estabelecido à ..................•

N.o .••••••••• , 001 ••••••••••••••••••••••••••••••,
. Estado de •.••.••.•••.•...••.••••..•••

''PATENTE DE REGISTRO" N.o .

_. -

I
I

.l.NO DE 194•• E:NTMO.l. DE Cli'É TORB.A.DO CONSDMO

-l-. N;;t~1 IQ"'Ii~d'd' I
Id.OA.GE~1 , OBSERVA·

Valor K"

I Valor
çõES

Fomeeedo- Cc, Kg CrJ II

\

,

- . .
-=~"'-="="".

NOTA. - :&Ite livro deve ser escriturado diàriamente ou dentro de três dias pelo movi.
mento diário e encerrado até o 10. 0 dia útil do mês subseqüente, Ú'amportad05
08 saldOl!.

, Modêlo n. 0 21 _



Fábrica

LIVRO DO MOVIMENTO DE ENTRADA E APLídAOAo "DE: MA'mRIAS PRIMAS

ISENTAS DE IMPOSTO DE ACORDO COM A ALl NEA .. , ..... DA TABELA..........• NOTA

Estabelecida à "," 0. 0 •••••••••• Cidade .. : Estado

Patente de Registro 0,0 •••••• • ••......• Caução n.s ,.

Procedência Entrada e Aplicação

Ano de 19....

Estoques em quilos das matérias
.constantes dos diversos

Estrangeira Nacional Mecéría Prima Maténa Prima tnctso,

I
•

Nota de' Desp. I
1 I

I I I
I 1

Nota de venda 1 I Apl. Apl. I I
Observações

1 1 1
1 -'-I ---,---1 Ent. I-----~ Ent. 1 -- 1 1 IMês I Dia I Firma vendedora I Firma vendedora I 1 1 1 I I

N.o I Data I
Eg.

I
I N,o da Eg. 1 I N.o da 1 1

I
N.o Data Eg. nota In- I

Eg. nota in- 1 1 1

I I I \ terna \ cerna I I 1
1 1 I

I I 1 1 I I 1 1
,

Sald? do I I
1 I

I 1 1 I I 1 I I
1 1 I I 1 I I----I t 1 1 I I I

I I I 1 I I mes I
I I 1 anterior I

! I I
---I I I

I
Entrada

---I I
1

1

I
I

I I----I I Soma

---I
I
I 1

I I 1

---I I II II 1 Aplicação

I I I I 1

I I I---I

I I
1

1 I I 1
1 1

---I 1 I Saldo I 1 I

1

I
para o mêsl

I I
I

I I I
seguinte I

I I

I 1 I I I 1 I I
I 1 1 I 1 I 1 1

NOTAS:
l.ll) O livro deverá conter tantas colunas quantas terem as matértas importadas ou adquiridas com isenção do tmpôsto, permttído o uso de maís de uma fôlha para. completar o total de

colunas necessêrías.

2,:1.) A escrita deve ser feita díàrtamente ou dentro de três dias, pelo movimento diário, e encerrado até o 10,0 dia útil do mês subseqüente, transportados os saldos.

Modêlo n,o 22



LIVRO DO MOVIM11:NTO DA PRODUQAO. DO CONSUMO DE ESTAMPILHAS DA FÁBRrcA DE -. DE PROPRIEDADE DE

ANO
OE P R O D U ç A O

19-.-.

I teu (OU) I•••• •.•••••• ••••••••••••••• Do preço de -.........'..-................
.......................... 1 C,s. , ..........'".~~~... ..-........................
........ ••• ••••••• •••••• •• 0 Atb ..........................

IM.
........... M~t~~' ...... '..'. Ct~l r.·.,.,..............'•.••• ... " ...Q~i1~~~~~~_: ...... ~

e-
dia I OONSUMO !CONStrMO CONSUMO CONiUMO CONSUMO ooescao

ProducAe

! Vendida

prOduCãO

j
~ Prcduçêo I 'Pccducão Produção

Setade I V~ntllclll.
Produeâü

~el"dD 8ela.da '! Vendtds seiece Vendida ~elad8 Vandldll -tersue Vendida

- - . --- ._--
,'OTA" - l:O - Ao encerrar ti B3crituraoão devera ser 'e-to. DA cotuna das observacões. _ cãtculc dl' cada aspécre, dedusrdo ~ consumo. sendo o 6;tOquc nu <n.do eXistente na. ábr,ca quer do

2;' -:)É sbr'CBotCl' ooderí'i( adque» .õroent-C' com a~ eotcoee ~ dtaeres neeeseãno- ac movimente de fábrica, sendo nue » abrican\;el' de "làmD:\da~ ~I~·rlca.s! substituirão -olune das
- dlSpen~ad:>" -oiune de, mereado-ie etadus quanto <E' tra.tar de orodutc ~u·e't., '\-C eatarnpi'bamentc imediae

~ .. - O· abncantc. rir vinhr- qU'- -eceberen- dos lavradore~ (I nr-odutc eom <' mpõstc ~ Da~fl.r na erma dãate -egutnmentc. desdobrarão li -o.una 1E' peortueâr de modo a ser aacc.turada
. '- ). d'zer~ rla.' coluna. deveriIC'er ·ubditu1dOf Pela dec'araçã{' das ~"pécl~ do- produtos -ruando p water de mpôsto outs me dêneia não sela 'ld'IIJ{oremJ

O
6~ - A esce ta dp.vl' -er reit-8 dlêrterrten P OI' dentro de rê.. '3' dins celc mobímento diári.o " encerrada até (1 10.0 dia útil do mês subsequeate

M DELQ n,e 23 -



SITA A ••••••• .. . . .. . .. N °f:.. NA GIDADE ESTADO DE -••-.-;:;.•-••-••-. .. ...- PATENTE DE REGISTRl N ~ .•..

ECO~j:;)UMü ESTAMPILHAS

-- - I

I
r I I:,
i ")BsEnVA~õ:E:r

I
'OMPRAPA' IEMPRECADA'. .. 3A.LDO

CONSUMO I CO:-'SUAH CONSUMO CON 'UMO

I
Produçãc

1 Yeudtcr

J Produçt ( \
Setece \ Vendlt:r

Produção Produção

I I Isetecr I Selada Vendida Seradn Vendtde

,

.

I I._---,-- .._--- --------
produto seta de come C' não setecc rencadr nas respectivas co.una. do sa.dc do mês seguinte. devendo o mesmo ser observado -ruarrr >, '~tamp 'bM!
"estampilhas" pela de "imnôsto' com" no modê!c XV
li entrada do aludidr vnbo. com li dee.aracão de SUA quantidade. do número e data da guia de remessa. do nome ':0 remetente e dn nrocedêncís-.



LIVRO DE ENTRADA DE MÓVEIS PARA BENEFICIAMENTO

33tabelecido à ••••.•..••••.•••••••••• •··••·• n.e .

na cidade de , ··•···· , .•. Estudo

li.·~lf\ADA

~e•.•..... Patente r1C Ro-ístro ) n." .•... ·

~ A ~ D ?

--- ---, - , -::-::-~----==---_.-- -C'~,--- .-.-.~-- ._--_._- ., _._-_.._.
I .

.

I I ,= ._ .,O':::::;=""'~=

'N< "te .. I "
--- --.--- ~Ú~IERO

. i InAS '<OTA3,

l\H~ 1 Oie . 1

~ORNECEDCF

','RODOT'

"\""-1ESPécie, L'i0mcrt! Valor Il~~~~tc Dir.

DATA

IMo, I Anc

)'1"~llVA('ÇE~

••. _.~~::-..:;:.=:;-_._-:::.. [
8

i

f

"~'()T.'I., ~ A escr-ita 'Í('VC ser 'ejt.~ ,~i!lrlC1m""f't.f' QU dentro r:(' 'tr ês dias ~"I~. movtmcntr r;i,<rl(')

Modêlo 0.° 24 - ~
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LIVRO DO MOVIMENTO DE MÓVEIS-BENEFICIADOS E OAb E~TAM~lU1A::'

., ..•• , •• , ••••..•.•.•..•.••..•.. ,., •...•.•.• , •••...•..•••eatnbeíccidc à••••.•.........••••••....••.n.O '" .Dr

~

~

CIdade ·Je... '" ...••••••••.•• , •• , •.••• ,.,.,.' •• Estudo ce.--,.~ .-••", .-,.-" •..• Patente de Rerrístro ) a.o

- -
~AiDA

... In 0-,

~l'l:.Cll I"'''M
-=:::

ENTRADA

I
• A.LUl' I lM_l-(JS'H
Cr..: PAG('

DATJI

. Di, IM" IAno

I

NÚt\lER(
DAS NOTA[

;)IFBRENÇA

SUJEITA A<

IMPÔS'H

I!: S T AM P 1 L li A l:>

'OM'U'" I '''P.""'OA> \' <ALL'

,JIHIilRVA';(,E;

-'_=:-~==

I>
i:l.
'"
8
'ti;

I
O'

rOTA... I I -I J--
--_.•.

N;)'l'll.S' l"j A escnte deve ser feita díênemeate ou dentro de tres cães oerc movunento díéno e encerrada ãté o cecrmc cna uv . uc
rnêa euose rücaee. tr mspoetadc: o saldli dae estampilhas.

;~i A cottma "ontecde' dsete mcdêlo ser': baseada no lançamento-correspondente no livre de "entraaa".
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JfÁU!UCA••••••; ,

LIVRO DE ESC1UTIJ1lAOÃO DE Ár.cOOL g AG0;\11DF2-....TE

•P.ROPRIET!RIO......... RUA....... DIstRITO .

PATE."ITE DB REGIÍITRO N.o

MUNICÍPi'O....... •••••• ESTADO ••10· .

IPllOD UçÃ O ''" t,crIios)

-

I
,

I
E5TLUP'rUIU

Ar~ 920 GL e ne 92° 6. 99,:;0 A:n~Ro + oç
!LCOOL LIOTOIl II.GIl.l.Ellltl-'TE :roTAL L,.;"",.15 CZ/IT. GL. 09.5' OL.

f I I I -r- I
01lS:En;A

DIAS
I IDI.S xons Gõts

I
ca VE"l).1

I
I

I

I I .g ~
.g

I ~ , ~ ~ ~
~ .g ~ <> o

J 1 ~
-~

IJ
o

j ~
o

~ -E rs 'fJ .g .g
~~

~ ~
~ ~ I .. ~ % ~ ~ a

~ -..~ I ;;j I " ~ jj ~ ca: i: ~ I 8 il -

---'- I I
,.

I I! - - - - I - - - - - - '- - - - - - -, - - -' - DE A
2 - - - - - - - - - - -, - - - ~ - - - - - - DE 'A
3 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DE A ,
• - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DE A I6 - - - - - - - - - - - - - - - - - • - - - - DE "-, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DE A, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DE A
S - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DE A !, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DE A

10 -' - - - - -, - - - - - - - - - - - - - - - D8 A

I,
11 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DE Ara - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DE Ara - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - lJE; A

" - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DE A
r e - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DE AI, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Dl~ A
11 - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - DE A
11> - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DE A

" - - I - - - - - - - - - - - ~ - - - - ~ - - . DF} A
au - -- - - - - - - - - - - - - - - - - -. - - DE A
21 - - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - C- - .DE Aea - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - - DE A
2., - - - - - - - - -' - - - - - - - - - - - - D" A
21 - - - - - I - - - - - - - - - - - - - - - - DE A
25 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DE A
2, ,- - - - - - - - - - - - - - - '- - - - - - DE A-zt - - - - - - - - - - - - - - - - - - - '- - DE A

" - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Dl!; A

" - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DB A
eo - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - DE A:
et ,- - - - - - - - ! - - - - - - - - - - - _. - DE'.· • .-

ror.u. _ -. ~ , ..•.• ~ ...•• ..,. •...•.••..••. ro .

Prado nlltcf.d
Prod, dêste ni~'

':\"OTAr. •

,.
Em _ de de VlfJ'rO DO Em do de VISTO DO INSTITUTO Em do•••••.••. de

Vll3fO tiA USfrrJ..· ; .. AOEIiTE FISCA.L: DO AÇÚCAR E !LCOOJ.,: MOVIMENTO DAS ESTAMPllJIAS

Saldo mlferior <::$ _•
•ojql:,opt»ull.3 ·Ilflllês Cr$ 0.

SOLfA CIf .
E:upregnd8lJ IJlmb •••••••••••• ". Cr$ ••••••••••••••••

Ba:ldo flBJa O~ segúinte. CrS · .

-===================================-====~

.....................................
- .__.

CERVEJA OU CHOPP

Ano de CONSUMO BALJ\NÇO

19 ••••
PRODUÇÃO

ESPAMPn.HAS

Selada I Vendida I Inutilizada

I I
, ,

I
,

~, I ,

I I
o I1 I

~ ~ ~ ~ •
I1 ~ ~

~
~ • ~

~ E o "O "O o Cervejao E e b •o .~ t g
~

t

~ t ~
• " o<. Q ~ f. • ;3 '" o. • ~

ou:; ,

) I
" • ;:; " I • " 8 o. chopp

I o
I
~ e ~ o: ~ o ~ e ~

:l'
I

:l' :l' o
~

I I
o "', , t l ~

JI
I

I
I

\

I

I
I II Estampilhes

I \ I

r I
I I II f I

iObservações..

Livro do movimento de produção e consumo de cerveja, chopp e das estampilhas, da fábrica de••••••••••••••••••••••••
situada à Rua n.o ••.•••••••

NOTAS. - 1." Uaarvse-ão tantas seções Quantas forem as espécies de produtos movimentados.
2." A escrita será rerta õtartemente e encerrada etê o âêctmo dia 11tH do mês subseqüente.

Modêlo n.O 27 _



Aros DO PODER EXECUTIVO 125·

livro do 'movimento da produção. e consumo do vinho (ou de álcool)

e das estampilhas da fábrica de '•.•...••...... , •...•• , . , , .• , sita em

. , , , .. na cidade de, , •......••........ , .. ,.", ••

-Estadc de , .. , ., '" ".,., Patente de Registro n.? •..• ,., ..

!1I'é- lJF 194" OONSUloIO 'IlO'i'I!.lEN'lO lI' 8SU.!.lP,LH.V

I I'",,,",,, I cem o I GOID c

C,m,"'., 1"00"""" I S""
OBSER'AÇGE;:

M~~ D" rmpôstc impõeto I
) D&lI:ll.1, I O'l~O I

"UMA:

NOTA. - Ao encerrar a escrita do ll1timo dia do mês, deverá ser retto o
cálculo da produção, deduzido o consumo geral, sendo o estoque
existente na fábrica lançado na respectiva coluna da escrita do
mês seguinte. - O mesmo se observará relativamente às estam
pilhas.

A escrita deve ser feita díãrtamente ou dentro de. tr-ês dias
pelo movimento diário.

Modêlo n,o 28 -
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
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Livro do movimento ele entrada e saída de álcool ou de aguardente e do das eatampllhaa, no eetebelêclmentõ atacadista,
de propriedade de '••......•.•._.•... , sito à rua .••...........•..........•.. n,«.••...•. , cidade de .•••.•
• • • • . . . . • • . • • . • . . . , Estado de. . • • . . . • . . • • • • ..• •• Patente de Registro 0.°..•••.•....••.•

,
1d0VJMENTO

DATA
l'NIHAVA SAlDA

OAs ;[;STAMPILIUS

ESTOQUES
I19.... NOTA ou l"ATURh

DE REMESSA
VENDIDO

s
onsRRVAÇeES

8
o •Õ " 2 i ".& .e ~ ~ , "' "li.

~
~~

~:E

" -,; § j " l " :g[ a"t3 o
o :li s

~
~ g

" a -e
iS " • " ;;< " Jí& 88 -a

" z Q .., -c .., -e "'" m

-
\ \ BALANÇO

\ Alcool ou aguardente:

I
, Saldo emerior ..................... Litrc r

Entrada, _•••••••••••••.•••••.•••• •

i

Soma ............·•••••••.••••••••. Litro
Sarda ••••••••••••••••••••••••••••• .
Estoooe •.•.•••••.•••••••••••••.••• Litro!

l':stamp)..bas:

Bardo ilorerlOf.. ,IO,' .•••• Cr" •••..•••••
Recetnoas •••••••.•••••••• Cr$ .......... ',
Sorna.................... Cr$ ••.•••••••--------- ------ --.--.jEmoreRadM." ........... Cr$' ••••••••••

Boma: Saldo....... , •.•• CrS ..........
. .

~
'"
8

J
~
~

§

ORSERV~ÇIlIh

Ol5crlmmação des estampíthaa:
D,· taxa de......................... Cr~
Da tala de,,, : ~........ Cr$
Da ta:l:a de -•••.•••-... •••••••••••• •.••••• Cr!
Da taxa de :... Cr$

Total,,, '.................. Cr$

"',
Crt
C"
Cr~

Cr$

Nor.l. - Este uçro deve ser eecntereoc diànameate ou dentro de trêa dias Dolo cicvncentc diário e encerrado até o décimo dia útil do mês euoeerüecte. transportados os saldos.

Modêlo n.v 30 -
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128 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Livro do movimento da venda do fumo para fabrico de cigarros e clgarrilbae

• • • • • . • • • • . • . • • . • • • • • . • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • . • • . .• estabelecido à rue

.................................................. n," ••••••..• 0' com

fábrica de fumo desfiado, migado ou picado, na cidade de .

•.._ ~ ~ Estado de..•.....•..........•...•.. , "Patente de

Registro" n.o ..•••••.••••••

lU•. " I'ABIlICANTI COlfPR4DOJI

~
IoIERCADOliJA

,~

I
~ ~. N.u e data

:~ e
'Ó) <5 ~

Nom~ ltelld~DC)a da patente K, tmpôstc •'" o do registro ~ ,~, o
,;

I··

o

NOTA. - mste livro deve ser escriturado dlàriamente ou dentro de três
dtas pelo movimento diário e encerrado até o décimo dia arn do
mês subseqüente. .

Modêlo n.0 31 -



LIVRO DI< MOVIMENTO Dl PRODUCAO OI CONSUMO E DAS E8TAMPILHAF DA FÁBRICA DE FUMO 1 SEUS PREPARADOS DE •••-•..•••••.••••_••.••• ESrA

'"'0
D' K({ULlUÇAC

J9

OBARU'O.- eor UNIDAn'
CIGAnROS. POl'l

Ate o preço ue UI,; Cr~••..•..•••••••••. iJe (JrS ........... ..... iJe ~B de Ate \J - preço de UI;: L-r~••• , •••••••••••••••
M"

Cr5••••••.•...••••••••. Ate UrS •••••••••••••••• c:-s.........'•••••••.. U:$, ••••••.••••••••••••• 0r$ ..................... A tê UrS ••.••••••••_•••••••O milheiroe OrS .••...... " ...••••.. Cr8 ..••.•. ........... CrS...•••.•.•••••.••••. Cr$.............._•.••••• erS •.••••••••.••••••••. ";.$ •.<li,

'JONSUMO cossca. CONSUU(" :::ONS\JMO "ON~UM'" COMSUNf

Producãr ProduC'ÊI Produçll< r'rodueêc r'rcdueãc Produc(.r
e.acre Vendic' -e.aoc Vendl(h . Selado vcno.cc ielad( venuroc 'dlad(l Vendlo, :%.!LI..( venc.dc.

,

,
,

I

NOTA~ - l' - Ao encerra, eecruurnce c oc u.t.irnr coe de ceos mee C:cveNiel ertc. na ootuna das .oservacces o cé.cun- darpr-cducão de cada f'~p~c'e, neeur tcc f consumo -ecoc o"estoquel
,/,0 - Os tabrreeutes de charutos ou de Olga.rl'Of. ou oigarri:lhss. preparadOl' cota tnmc adQuiridt:l de outra fábrica. ornentaerãc os eu livrof com as colunas ôment" cerativô a êsses

tnOviment<l diáric e encerrada at~ o décimo dia. ' .



BELÍ!iCIDO A. •••••.,••••••.••••.••••••••••••••• N° .'••.• NA CIDADE •••.••.••.••.••.•••.•• ~ •. ESTADO DE ...••....•.•.•..•.••• ~ PATENTE DF REGISTRO N:» .

E G'ON~UM.J .\:lOVIME::-<TO DM t<:STA.\fPIL8M

--- ..... -

rl.u'/l:
.·'aMO OBob'l<l-DU ercaoo HGAOO 00 ..'1.1 eo"""""A '1M QUILüGF AMA' --..-

fie meis ce
QI1ILO(ltlAMA

- Or$•••••••••••.••••.•••••. CON'SUMo , acosto
;r~ ..•............. " ..... ;;J!UOl'f!,· cmoreee- )bservaçõesCr$ ....... _._ '." .........

, ~"(1 ,,)C hHo
rocuéãc ' Lf'~

1'\· I"uéce. "~r',~

)ON~I:nH ~ON~Ul,jr-

'" I HlCC . corezerc
Prõducrlr -eocuesc :i"~~rr'i~ 11 II ~;Jorr"- rocei

j l~a,ll~' 'Hril1'l.- 'I! lrrii1.'·
HIfl.--1{ '''laCi{ -I~o.,uOJ'

~

em earco e::O;,3WílH' as OrlOR ..ançad( nas ;65PCC;tVM co-unes uo atdo CiO mês .egumte devendo ser ~ mes rno ooserveuo quunto '\~ l''t'l.'n tlh.l'
dU~I·dI$PenBSdaf.oorteuto. aacclunas do 'fumo desfiado; .oicado. mlZlI.do ou em oô e e 'coluna do Impôetc 'pago 001' ver\.lil- - A eeeeteueecac ~erá- falta ríiârrameate, cu dentro de três dias pelo



Livro do movimento da entrada e saída do fumo em corda e em fôlha na fábrica de fumo desfiado, picado ou rnigado, de
propriedade de-•••••....••• o •••••• o •• o • .' • o ••• o ., estabelecido à rua o • o ••• o •••••• O"•••••• o • o o ••• o n,oo ••••• -••• '. na cidade
de .•••••....• 0 •••••••- ••••••• o o, Estado de. o •••• o o o' Patente de Registro noo •••••• o ••••••••

:"'.'-'~ -
~.NO DF Hl.. J<.:NTHADA SAlDA I

I ~ I QUILOGRAMM VENDIDC PARA ~ETl PllFPARADO I
•.,; s !

I Io

""
• QUILOGRILMAf OUILC'GnA~:A }IlSFIlVAÇ0l• ~ " "s o

~ ~ i
-c a E

ê ~ ]i ~ l.i
~

o
o ~ Õ

~
• 5

'I?: e • g o
o E -ê o -ô~ ~ "o ~ c

" l ~'"
~

-c

,I -c
11 '"

~ e ::Co:: e I·~~

E o §.g ~ J e g 'a li s ~] S <§Z-
" i5 z " E E .3 'o 8 E O Z "- 8~ c z - Z w e Z I z " ro cc

"I I

I.'

I

I II -- - , -
NOTA . ....;. Ao encerrar a escrita do mês, deverá ser feito na coluna das observações o cálculo do rumo recebido, deduzido o vendido

e o entregue à manipulação, sendo o "estoque" existente na râbrrca lançado nas respectivas colunas do mês seguinte.
A escrtturação será rerte dtàrtamente ou dentro de três dias pelo movimento diário e encerrada até o décimo dia útil do
mês subseqüente, transportados os saldos.
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Livro do movimento da entrada e da saída d9 fumo em bruto no estabelecimento de propriedade de ..••••.•••••••••••

•...... ~.' . . . • . . . ... sito à rua............................. n.o............ na 'cidade de ....................•••.••• _,

Estado de .•..........•••.••.•..••.••••• : ••.•• , Patente de Registro D.o ••.••••• . • • • •

~

co
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J~NTRADA ti A í DA

Inn 19..

EM CORDA l----:-ld FélLHA \ su PASTA. 1

~ ,

E:~! CORDA I
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~
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(1) Se é nacional ou estrangeira. (2) - S6 são obrigados a essa declaracão os que receberem o fumo diretamente do
estrangeiro.

NOTAS. - V" - Ao encer-ras- a escrrturacãc do mttmo dia de cada mês. deverá ser feito na coluna das observações o cál
culo da entrada do fumo por espécie. deduzidas as saídas, sendo o "estoque" existente no estabelecimento Ian
cede nas respectivas cotunas do saldo do mês segu í nte . 2.s - Os' proprietários dos estabelecimentos não são obrí

g-ados a adquirir livros com todos os ô teer-es dêste modêlo, podendo fazê-los com as casas estritamente necessá
rias ao movimento de SeU estabelecimento. 3.l! - A escrita deve ser feita dtãríamente ou dentro de três dias
pelo movimente dilÍrfo e encerrada até o décimo dia ütfl do mês subseqüente, transportaãoe os satãca.
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Livro do movimento da colheita e saída do sal e do impôsto na salina de propriedade .de..••••••••••••••••• • • • • • . • • • ••

em. . • . . . • • • . . • • • . • . • • . . . .• Patente de Registro n.o ....••••

I
I .11OVlMENTO 00 BIPÓSTO

ANO DE lU ••

ICO{;IlEITA SAíDA

I
DES'I'IXA- LOCAL MEIO DE nncor,nm >3]:;)ctV.-I.:ÕES

Quilos quilos TAmo 1'nA~SpOR'J'E
Utilizado Saldo

I I
N,o da IN" I Valor I

CrS crS

filés Dia Ors

-

--
NOTAS: - Ao encerrar a esortturação ao mês, deverá ser feito, na coluna das observações. o cálculo da colheita, deduzido o con

sumo, sendo o saldo em "eatoque" existente na salina lançado na coluna do saldo do mês seguinte. O mesmo se obser
vará Quanto ao Impôato , A escrita deve ser feita dtà riamente, ou dentro de tr-ês. dias pelo movimento ríiárfo, e encerrada
até o décimo dia üttl do mês subseqüente, transportados os saldos,
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Livro do movimento de entrada e saída do sal de estabelecimentos comerciais por grosso (exportadores ou não)

....................................... , estabelecido à ....••••.•..•..••..•...••.•... _.• _ n.o •._........... na cidade

de.•.•••..." ••••.•.............•..•.... , Estado de...••.• _.......••.....•..••.....•. , Patente de Registro n'O ..

-
i

I
,

ANO Dl'; ts •• ENTRADA i , .; A ! o A

M', I I
IMPÓSl'O

I
I

I
,

NOTAS NOTAS

I
OBSERVA~6I:E

c-s
Dfa PROCEDtNcrA K, [lg~lwrlf i DESTINATÁRIO K,

N;o I U"" ! I Nr> I Dst.a
I

..

-- =_.=-..:..==;:>..;:-~-=...=;:;c.=;~ -
NOTA. _ nst.e livro deve ser escriturado dfã.r-Ia men te ou dentro de três dias pelo movtmento drar-to e encerrado ate o' dêc1mo

dia útil do mês subseqüente, transportado o "estoque"
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ATOS DO PODER EX8CLJT!VO 133

LIVRO AUXILIAR DA ESCRITA FISCAL

• . . • • • . • • • • • • • • • • . . • • •• estabelecido à................... n." ..••••
na cidade de ••••• _..•••••••••••••• , Estado de .••.••••••••••.• Patente de
Registro n.o •• •••••....

..
13 l!: N li Li I C 1 A 1-.1 E N T O

I1[4 •.
PRODUÇÃO NA. I'R';PRU FÁBRICA. CO'"' DA. f',Í.BRlCA.

,
OB:;ERV.l.~{ESD':'S

REMESSA VOLTA

RE!.lESSA VOLTA

I
TE.l.IlES

~.: ês [j~ (lvfetros) tMetrosj Número Número
Metros Metros

: da GUla da Guia
I I I

,

~

--.
..~

Soma .
Estoque de............................................. . .
Estoauf- para ' .. .. . . .••• •••. .••. .. .. •. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .• .. .• . ..•.•.....

NOTA. - Deve ser aqui lançada tõda a produção dos teares, mesmo que não
haja beneficiamento. A escrita deve ser feita dlãrtamentc ou
dentro de três dias pelo movimento diário e encerrada até o dê
cimo dia ütil do mês subseqüente.
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-Livro do movimento d.e tecidos recebidos para beneficiamento, da fábrica................................. estabelecida à
•••• ••.• ; .•••••••••••.••••.••••.•.•• n,v •••..•.•• , na cidade de .•.......-...........•.....•..•• Estado de .•..••••••••.••

• • • • • • • • • • • • • I Patente de Registro n." .....•......

~

cc..

DÁTÁ

AO'IM~ IDi,

==;-

IENTRADA

EOPÉClE

<>0 TECrDO

NU),IRItAÇ;i;o
D.!.S PEÇA~

D,
'ábnca

I Metroa

• DATA

_____~-I1<ÚUERO [lA

i .NOT!\. ou
OEVOLUÇÃ·,'"

SAL D A

E-SPÉCIE DO

BENEFICIA

MEl'ITO
.!.CRÉSC1MO

onSERi'AçêEJ

DIMINUIÇÃO
;.
;j
~

8

ó'
~

J;l

"'
~

NOTA. - A escrita deve ser feita d íà.r-ia.me n to ou dentro de três dias pelo movimento dtárfo e encerrada ate o décí mo dta
nen do mês subseqüente. transportados os saldos.
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Livro" de entrada e saída de............................ seção de venda ou depósito, sito à ..••••••••••••••••••••••••
n.0 •• '••• "••• na cidade de .••••••.•.••...•.•..•.•.•..•.•••••• Estado de .•.•..•.•.••...••.••..••••.••••••••••.• Patente

de Registro n'O .•..••.•....•• , pertencente à Fâbrlce , ....•.•••.••••.•.•.•"., de ...• '," •••.....•....•••.•••••.•.•••••••••f'

estabelecido', à ....•.•..••c•••••••••• '" .,•••••• n.O •••••••••• , na cidade- de ..•...••.•.•.••.••••••.••.••••....••• , Estado

de •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ; ••

ANO DE l!:l.. ENTHADA s A 1 D t\

I
NOTAS

VALOH
KJTA

VALOR
OB,ERVAÇÕE~

M~ D.,

I
QUANUDADE E51'tCU: DA 1'0'1'1>

I
OEST1N'ATÁRlO OA NOTA

N." Da te Cr3 N.o Data c-s
-

NOTA. - nat.e livro deve ser escriturado dià.riamente ou dentro de três dias pelo movimento diário e encerrado até o décimo
dia üt11 do mês aubaeq üente, .
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Livro de movimento de entrada e saída de óleos essenciais naturais; isentos do impôsto
••• , • , .• , , • , , • , , • , , , .. , .• , ••• , , , , • , , • .• estabelecido à .".".," _• , , , •••• , , • , • , ..•.., , •••• , , •. , • , •• n.o•••...••••

na cidade de , •. " .. "." ,., ..•. ,., •. , Estado de •••• , •.•• ,., ••• -, , • , , ••• , • , • " Patente de Registro 0,0., .
- -

ENTRADA SAI D A

ANO DE 19 ••

I INOTAS PRODUT03 !W1'AS PRODUTOS

VALOR VALOR

I
OBSER-

ezso D' eteo D' VAÇC,ES

FORKECEDOB COMPR~nOR

Mês Dia N." Data Esp cic
Quan-

Ünitá- ITD"!

NOTA
N;o Data Espécie

QuaD- NOTA

tidnde [idade
Cr5 Uni.tá- ITotal

j
c"

nc '" !

.

,
I

.

NOTA, - A escrita deve _ser feita dtãr-Iamente ou dentro de três dias pelo movimento diário e encerrada até o décimo dia
útil do mês subseqüente.
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Livro do movimento de entrada e saída de óleos essenciais naturais, sujeitos ao impôsto
•• o• o•• o• o.•oo• o• o.•• oo• oo• o• 0.0 • ooo• o• o•• ooo" estabelecido à o• ooo•• ooo• ooooooooooo• o• ooo• oooo•. oooooo n.o oo•• o• oooo••
na cidade de o• o• oo• o• o'. oooo• o•• ooo• ooooo•• o•• , Estado de o• oo. oooo•••• oo•. o• o• o.• o Patente _de Registro noo ooo o' oo•.••••

-
IENTRADA S A J D A

ANO DE 19 ••

NOTAS PRODUTOS NOTAS PRODUTOS

VALOR vxr.on
OBSER

I IMPÔSTO
VAÇÕEl

,''o eteo 0<
FORNECEDOR OA PllQO COMPRADOR .

Mês Dia N.o D,,, I Espécie
QlIan·

on.itá-I' T t I
NOTA C" I N.o

Data Espécie
Qo.an-

I
NOTA

tidade tidade

C"
O~itá-I Tota, C"

rIO J o·a ~ no
I

I I

_.

.

I.

NOTA. - A escrita deve ser feita diàriamenteou dentro de três dtas pelo movimento diário e encerrada até o décimo dia
ütü. do mês subseqüente.
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LJVrW uo MOVIM./!;N'1'O DE ENTRADA, PRODVÇAü J<. ~bNslJf..lU UE otsos E88ENC!AIS l!: JMl'OSTU DA FA:HUli. OU COMlmCi~,N'h.: OEl.
...
~

'"
L.;STABBLJ:iX:WO A N.~ NA ClOADE l!:STADO 0[<; PATENTI1 UI<; H;&i1::i'l'Hü N,o...•..•.••

I>
·8
g

8

'"O
~

i

Cr$ .. ,

Cr$.

mês crs..
m'

IMPÔSTO:

<ardo anterior CrS.
Iieeolhido 00 lll~' Cr$...

Soma ... ". Cr$ .....

OB'llIlV ....ÇCEl;

Utilizado no
Saldo paro,

-eaomtc.
:-loma

do

=- -~-=-

AIDA 1,\1 r V b 1 o

VENUl1JO

Sureito RECOlHIUO

ao rota, Utilizado S,
mpôstc

---- ---
-..lrama.' iJra/j'!1f N." da I c-s

~1JI11

,

.

- .--- --- --- ---- --- --

s

Com
1S80çáO

de
ímoôet.

Jr'lma:Graffill.O

Empre
aado
come

matéria
')rI!IJa

, ,

rota.

GranJ~

~1<O[)U'IO~

JramSf

• iabrl.
o.nfos

B;N i li A ú A

H;ec~hl.

dos

.lrama>

soue.

\94. ......

Mb I DIa

==-..=.::'

-- .---=-~~-"=.:..-..-==''-. =
~07". - li cscnca -íeve.rer erre uanaruente "li tecu-. tI tl'~3 dias p-elo mcvru-enn. drarr, . eurerraea «e ú LU. '11" ut!j 1(, m~ iUh~dlue~te, traceooreeccs ce suldos
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LIVRO DO' MOVIMENTO DA PRCDUÇÁO DO CONSUMO F' DAS' ESTAMPTLHAS DA FABRICA DE ;PERFUMAfUAS E ARTIGOS'·DE TOUCADOR DF; PROPRIEDADF DE •.•.••
.-~._." .. "1

ANO uE H • A O A

u~ .mats de I·,
PHCIJUÇ;;'O CrS iuu.uu

).;1/ De-mar u' n.au D( rua" O~ meu De rua; Dlmah De.me» De mau De raau 'D(; tU1l.ll Ue mall cor Cri IOOjlll rOT,\ De mau Demais
IC1AJ

Até'au e.o 1< l.l.l o. 4.l'l 1E -, OI ce 7. ti de lu.'()l de ló,'OlJ .de 2U,-cK. de ::tó,m '(j( 5O,Dl de 75, oi ou 'ôra;:â(' t tt2 ti oe 2,Ol -ie .'1; 00M" DA.'
O.H lIll,',l!l '\tk 4, '( aU e.tI ete 7,H átê IOjCl ali 15,(( uM 20.0C atl se; (}( até 6UjOO att- 5;0I ~1l>100,'{)( l5"00 ,NIDb.D~· u.n até'3,OI ' ~té4',OO

U.2! O.3l L4~ e,ti( e.so r.rr ";0{ -3;H ~, O( 10.00 H.O( ~2W.D! 0.21) 1):'30
!.. unidntlc- i .l!f\l('a,

.. .. ..~,-~ ....
Estoque e saldo c,

m& anterior•••

Balanço•.•.••.••

I
Somado mês....
Devolvido•.••.•.
Soma do mês•••.
A dedm:lr••.•.•..

IBíedo nu vendidc
Selado...........
Inutilizado••.•...

I I
Est-oque palP

mês 'elZUinte..•

NOTA - A escrita deve CI .erte cmnun ontc (,.t1.' uenrrc cc trcs (~,' ala.:: oerc mcvtmentc cnanc e encarraca are J cd:m:c c:u~. cnr uo mec cubaecuentc tc-anspormdc c .e.cc
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Aros 00 PODER EXECú"TIVO 139

T1!;RMO DE DEPÓSITO

Aos .•..•• dias do mês de .•..•••.••.•..•••.•••••••_••••.•• do.enc de

19 ...••• na casa sita à rua ...•.••.•••••.••••. ; ..•....••••••••• 0.°....•

desta cidade de ...•••.......•..••.'.... "•••. " declarou o Sr.•.•....•••••

• ••••.•••...••• '...•••..•..••.•.•.•••..•••••• , perante mim e as· teste

munhas .•......••......••....••...••....••....•.•.. e ••..••••••••••

" ..••..••..•••.•••••••.•.••••..•• (se houver), abaixo asslnadgs, que.

aceitava o cargo de depositário das seguintes mercadorias (ou objetos) ...•••••

· .
................ '" .
que foram apreendidas ao mesmo ....•......•......•....•... ·..•.....••..•

••• •••..•.•.....•• (ou a ..•• ; .•..•.. , ..•.••••."•••.•...•••.. , estabeleci.

do ·à rua................................... n'O••.••.. ), por infração do

.ert. ••..•. do regulamento do impôsto de consumo 0.°;.. . . . . . . . . . . . . .. de

• .••. " de........................... de 19 ..•••• , e que se responsebí-

Lizava 'pela boa guarda das mencionadas mercadorias, obrigando-se, sob as

penas da lei, a entregá-las em bom estado de' conservação no prazo de vinte e

quatro horas, depois de convenientemente notificado para fazê-lo e a indenizar

qualquer dano ou falta que sofram as ditas mercadorias. O agente fiscal do im-

pôsto de consumo, .••....•....••••....•••...••....••...•.••.•.•.•.•••.

O depositário .••...•••.....••••••••••...•••.•••••••.••••••••.•••••

As testemunhas .•..••••.••.•...•.••. '•••.••••.•••••.••.•.•••• ','" e

................................. '" "

Modêlo 42 - Formato 33, x 22 em.



140 ATOS' DO PODER EXECUTIVO

NOTIFICAÇÃO

Aos •.•.•• dias do mês de ...•..........•.•. de 19 .•. 0' às ..••.. horas

e. . . . . . . .• tendo verificado que ....••.....•.•......•..•..•....•.•..•.••

estabelecido com ......• '..•.••...•..•...........•.. , à rua .... "'•••••••••

••••••••.••••••••••••••.• 0"0.' ri.?..•.. '. desta cidade .•.•.••••.••••••••

•••• •••••••••••• , •••• 0'0 0.0 •••••••••••• 0.0 •••• 0'0 0.0 .,.,••••• 0.0 •••••••

•• •••••••• , 0.0 •• 0.0 0.0 •••••••••••••• 0.0.' ••••••••••••••••••••••••••••

••.••• , ••••••••••• 0·0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

infringindo assim o disposto no .art. ..•• do regulamento do -Impôsto de con-

sumo, n.? •••••• de ..•.•.de •.••••. o' •••••••••••••• de 19 ...•.. , lavrei esta

notificação, que vai assinada por mim e pelo notificado, depois de lhe ter dado

conhecimento do fato, e assim, será presente ao senhor .• .' ..••.••••••••.• J

para os devidos fins.

O agente fiscal do impôsto de consumo ..•••••.••.••••.•••.••••••.•• o

o •••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• "0

Modêlo 43 - Formato 33 x 22 em.



Aros DO PODER ExECUTIVO

NOTIFICAÇÃO

141

Aos. • • • .• dias do mês de ..••.•••.•••••••••de 19 ..•.•.•. às .....horee

e •••••••••• , tendo verificado que... . • • • . • • • . . • • • • . • • • • • • • • •• estabelecido

com (fábrica ou negócio, fiao ou ambulante) de •.•••••••••••.•••.••••••••

· . à rua .••••.•.•••••..•••.••• 0.0 •••••• , desta

cidade •• '.' ;. •••••••••.••••••••••••.••••.••••••.•..•.•.••••••

• o o o ••• o o ••••••••• o o o • o • o ••• ; o • (*), ..................................
· , " ..
... ........................... ....., .
· ' .
· .
... ........ ..... ............' ' .
· , .
· , .
....................................., .
.............. .. ... . ........... , .
infringindo assim o disposto no art, ••.•. " do regulamento do Impôsto de con-.
sumo. n.o , de de , ; de 19_ , lavrei' esta notifica-
ção que vai assinada por mim e pelo notificado (1), depois de' lhe ter dado
conhecimento do fato. e assim será presente ao senhor (o chefe da repartição
Iocal ) , para os devidos fins ,

O agente fiscal do impôsto de consumo .••••••••.•.•••••••••.••••••••

· " .

DESPACHO

Tendo em vista a nótificeçâo feita pelo agente fiscal do impôsto de
or:onsutno ••••••••••••••••••••••••••••••.•.••.•.•••••••••••..• I imponho
6l " ••••••••• , estabelecido à rua.•••... '...•..•'•.•
• •••••••••••••••••• " h.o •••••••• , desta cidade, com (fábrica ou comércio.
fixo ou ambulante) de (discriminação dos artigos por espécie do impôsto) 11

multa de Cr$ •••.•.•••••••• , por infração do art....... a qual deverá ser
recolhida aos cofres desta repartição Juntamente com e importância de
Cr$ .•••••••••••, relativa aos emolumentos devidos pelo registro do seu esta
belecimento (ou pela diferença de registro do seu estabelecimento). Fica
avisado que não será aceita qualquer reclamação que exceda o prazo de .
dias, sem o prévio depósito das mencionadas importâncias. - Intime-se •

••• ~ ••••••••••• ~ ••••••••••••••• de .•••••••••••••••••• de.19 ••••••

O • o • o .... o • o •••• o o •••••• o o o •• o o •• o o o •• o •• o o o o ••••• o o •• 0 o o •••

· ~ ~ .
(.) Vei- explicações na fôlha anexa.

Modêlo 44 - Formato 33 li: 22 em.
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(0)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Neste espaço o agente rtscat dirá:

a) se o contribuinte deixou de registrar o seu estabelecimento e quais 80

espécies do impôsto com que negocia ou que fabrica, declarando, o capital re

gistrado a, quando se tratar de fábrica, quantos operários ou qual a fôrça mo-

tora e sua capacidade empregados na indústria tributada;

b) se houve insuficiência de pagamento dos respectivos emolumentos,

qual 3" importância paga e qual a devida, descrevendo o motivo por que estâ

sujeito a maior registro do que o que foi pago;

c) se houve alteração de categoria de comércio ou de fabrico, ou se houve

adição ao comércio ou ao fabrico de espécie tr-ibutada ainda não registrada, ..

qual a importância paga anteriormente e .qual a devida;

d) se, tendo sido, por' despacho do chefe da repartição, declarado sem

efeito o registro, nãofoi paga a 'nova patente de registro, depois de intimado e

fazê-Ia;

e) se o registro foi obtido indevidamente e qual, o motivo' por que foi,:

assim considerado;

f) se se trata de registro de fábrica não existente.

(q, Quando o notificado não estiver presente, dír-se-â e

e por F .

••.•••.......•••...••.• empregado (gerente do estebelecimentoj,"

por não se achar presente o notificado."

NOTAS

1.a - A rnttmação do despacho do chefe da r-epar-tíção obedecerá ee

processo da dos autos.

:l.lI. - :este mo dê lo é etmptesmente exemplificativo, podendo aer mate

desenvolvido segundo as circunstâncias verificadas.



Aros DO PODER EXECUTIVO

AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO

143

Aos. o •• o • • • •• dias do mês de ..... o • o o ••• o ••••••• o • o •• o • o •• do ano

de 19 .•••• o, às o • • • • • • • •• horas .. o •••••••• " verificando que .•. o • o o o ••••

• •••••• o ••••••••••• , estabelecido com ... o • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• de .•••••

•....•.•... à ..•..............•..•. 0.0.•••••••• , dest••.. ~ .••.••••••• o

• ••••••••••••• o •••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••

... ..........................' , , .

.. ................................. ..................................
• ••••••••• o ••••••• '.' •• o •• '•••••••• " •••• o •••••••••••••••••••••••••••••

• •••••••• '.' ••••••••••••••••• o ••• o" ••••••••••••••••••••••••••••••••••

• •••••••• o ••• o • o ••• o • o • o ••••••••• , •••••• ',' o

· , ' .
infringindo assim o disposto no ... art. ..... , 'do regulamento do tmpôsto de

consumo 0.° de .•.. o .de . o. o o ••• o •• o' o •• de 19. o ••• , notifiquei o fato

ao referido .. o ••• o o o • o ••• o o o o o o • o o • o o o ••• o • o o • o o e intimei-o para que,

no prazo de trinta dias, apresentasse a sua defesa, para o que deixei em seu

poder a respectiva intimação por mim assinada, e fiz apreensão da ••••••••• o

• ••••• -o ••••• o • o •••• o. mercadoria O" o • o • o •• o ••••• o -o • o ••• o •• o o ••••••• "

conduzindo-a o• • • • • • • • • • • •• comigo para a .•••••••. o; do que lavrei o pre~

sente auto de infração e apreensão, que vai assinado por mim, pelo autuado

• • o •••••••• o o •••••• o ••••••••• o ••• o •• o • o • o. e será. presente ao Sr o • o •••••

• o • •• juntamente com a o •• o o o •••• o •• " apreendida. o ••••

• •••••••••••••••• o o, para os devidos fins. O agente fiscal do Irnpôsto de

consumo, •• o.' o ••• o., o •••••••••••••••••••• ' ••••••••••••••••••••••••••••

Modêlo 45 ,_ Formato 33 x 22 em.



144 ATOS DO PODER EXECUTIVO

AUTO DE INFRAÇÃO, APREENSÃO E DEPóSITO

Aos. . . . . . . . .. dias do mês de ,............. do ano

de 19 ...•. 0,' às horas. ,' verificando que

•. ,.......•........•............. , eataSelecído com ..............•..•..•

••.....• ' .••.... de .. ' 0" •••• 0.0 ••• à n,? "

dest .................................•.............................••

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••,c•••••••••••••• -.••

'infringindo assim o disposto no art " do regulamento do impôsto de

consumo, fi.O•••••• de de de 19 , notifiquei o fato 80

. referido. o ••••••••••••••••• , ••••••••• , ••••••• , •••• e intimei-o para que,

no prazo de trinta dias, apresentasse a sua defesa, para o que .deixei em seu

poder a respectiva intimação por mim assinada, e fiz. apreensão da .......•..

• •.•••...•... " mercadoria .. ',' . . . . .. deixando~a............. depositada

••.••••...•..••.•...• em poder de ...................•..•. ; ..•....•• ,

como consta do respectivo têrme de depósito; do que lavrei o presente auto de

infração e apreensão, que vai assinado por mim, pelo autuado ....•........••

e será presente ao Sr ...•....•....•••......•... , juntamente com o meneio-

nado têrmo de depósito " como espécime da. . . . . . . . . . .. merca-

doria .apreendida , para os devidos fins.

o agente fiscal do impôsto da consumo, ..•........•.•.•.....•..•.•. "

· .,

Modalo 46 - Formato 33 x 22 em.



Aros DO PODER EXECVTIVO

INTtMAÇAo

Fica pelo presente intimado : .•.•. ; : - ..

• . . • . . • • . • . . • . . . . . . •. (1). estabelecido com ..

ã roa .•............•.............•.......•.......•..• 0.0 .•..._.•. , a se

defender, dentro do prazo de trinta dias úteis, sob pena de revelia, do auto que

nesta data lavrei em seu estabelecimento por infração do. " art.....•...•.•

do r-egufarnerrtotdo ímpôsto de consumo, n.v , de de ....•....•.••

,
de 19 ',

Agente fiscal

CIENTE

....... '/' ./ .

(1) Quando o proprietário do estabelecimento não estiver presente,

dir-se-á :

"Fica pelo presente intimado ' -...............•..••....••••'.

na pessoa do seu empregado (gerente do estabelecimento) . .' ............••

"...........................................

NOTA. - Sempre que rôr possível. a intimação será feita com cópia a

carbono, para ser esta junta ao processo, sendo. conveniente a autentícacão

da df ta cõrna. por meio da assinatura do autuad-o ou seu r epreaentante.

Modêlo 47 ...... Formato 33 x 22 cm.
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AUTO DE DESACATO

Aos .•.• " • •• <lias do mês de ..••.•. '...•. '. . • . • . . . . . . • . • • . . . .• do. ano

de mil novecentos e................................................ às
• • • . • . . • . .• horas, achando-me no exercício de minhas' funções de agente

fiscal do impôsto de consumo, na casa de .....................••...••..•.

••..••.•••....•..•• ,' sita à rua ...•..•...•...•......•.•..• n." ..•..•.•

desta cidade de ..••.•••....•.•.•.....•...•.... - "

fui aí desacatado pelo dito .. , .._•. o ••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••

ou por ..•••..•.•...•••....... : ...........••..•••.•.••....••.••••• (ou

pelo seu empregado ....•...••...... o"•••••••••••••••••••••••••••••• '. ou

por ... ; •.•.•..•.•.....•••..••..•.....•...••.... " a seu mandado), pelo

que, de acôrdo com o art.. . • . . . . . .• do regulamento do Impôsto de consumo,

n.o ..•...•.. , de ..•...de .......•....•.......•.. ~•...•.de 19 ..•.•. lavrei

° presente auto de desacato, que vai assinado por mim, pelo autuado e pelas

testemunhas •.....•..........................••..•....••..•.•.•••••..•• ,

•••••.•••.••••.....••.••..•.•.•.•. ,., ...•.•.. e •..•••.....•••..•.••.•

• • . . . • • • • . • . • . • • . . • • . .• e será presente ao senhor diretor da Recebedcrla

(ou chefe da repartição fiscal do Iocal ). para os devidos fins.

O agente fiscal do impôsto de consumo, .........•.•.••.••..•..•.••••

,,~ .

NOTAS

l.a _ O desacato ou agressão deve ser descrito minuciosamente, rela
tando-se todos os fatos e circunstâncias que tiverem ocorrido:

2.& - Deverá ser lavrado auto nos têrmos dêste modêlo contra a

pessoa que, por qualquer forma. houver embaraçado ou impedido a fisca
lização;

3.30 - Se. em conseq üêncta do desacato, se der detenção, será esta ctr
cunstãncta também mencionada no auto, em que, neste caso, se dtrá em
cima: - Auto de desacato e detenção;

4.a - A detenção será ordenada, na Capftal Federal. de ordem do Mí
nistro da Fazenda; nos Estados e nos Territórios, de ordem do chefe da re
partição fiscal do local.

Modê lo 48 - s'ormato 33 x 22 em.



(Nome da Repartiç~o Arrecadadora)

Cadastro dos estabelecinientos regi~Êados na •••••• seção ou ..•..•.. circunscrição no exerciclo de 19 .•• '~..

~-l
-

REGISTRO ESPEClE no iMPÔSTO

NOME LOCAL Cll.PlTAI Cll.Ti'lGOR,,4.
IMPORr.\.NCIA

'>lUL'l:A lilSl:RVA.ÇÕRS

DE EMOLU:

IIMPORTANCIA

Il'hRlCA GROSSO V!.IlJ!lJO

MENTO
CATEGORIA

1~')' '.'-"Si"

.... .•...-
NOTAS. - l,a Na coluna "meoécre do Impôeto" dtscr-trnínar-ee-ão as espécies tributadas retactonadaa no reg-istro, üestanen

do-se cada uma delas pelo n.c de ordem constante do art. 1.0 desta lei.
2.& Na coluna das observações rar-ee-a menção das transferências de firmas, de local, ou outra qualquer attei-acê.e

do regfetro e se a firma está, notificada.

MoEl€ile 4~ (Formato 33 x 44 em).
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REGULAMENTO

a que se refere o Decreto n.o , de dedezenobro de 1948

Art. 1.0 As isenções que o art. 3.0, da Lei n.o 494. de 26 de no
vembro de 1948, estabelece, em cumprimento ao disposto no § 1.0, do
art. 15, da Constituição, e constam do '§ 1.0, do art. 8.0, das Normas Gerais.
da Consolidação das Leis do Impôsto de Consumo, ficam subordinadas às re
gras previstas neste regulamento.

Art. 2.° São consideradas como o mínimo indispensável à habitação,
vestuário, alimentação e tratamento médico das pessoas de restrita capacidade
econômica e, dêste modo, isentas do impôsto de consumo, as seguintes mer
cadorias de produção nacional:

a) quanto à habitação:

1 - telhas e tijolos de barro bruto. apenas umídecído e amassado,
cozidos, não prensados;

2 - aparelhos indispensáveis à instalação sanitária em suas habitaçêee,
até o preço máximo, de Cr$ 100,00 por unidade;

3 - areia, barro' e cal, virgem, ou não;
4 - madeira simplesmente serrada e aparelhada para cobertura ou pise

de casas populares;
5 - fossas asséticas ou liquefatoras;
6 - fechaduras, dobradiças, ferrolhos e torneiras, até o preço máximo

de Cr$ 15,00 por unidade;
7 - copos para água até o preço máximo de Cr$ 3,00' por unidade. e

louça ordinária de pó de pedra, granito ou semelhante, não decorada, assim
como pratos, açucareiros e canecas de ferro esmaltado ou alumínio:

8 - peças de talheres com cabo de ferro, madeira ou outra matéria,
até o preço máximo de Cr$ 5,00, por unidade;

9 - panelas de qualquer tipo, chaleiras e bules de ferro esmaltado ou de
alumínio, até o preço máximo de Cr$ 20,00 por unidade;

10 - cadeiras, bancos e: cavaletes de preço máximo de venda, marcado
pelo fabr rcarrte, até Cr-S 60,00 por unidade:

11 - berços para crianças, camas, mesas e sapateiras de preço máximo
de venda, marcado pelo fabricante, até Cr$ 100,00 por ~ unidade;

12 - carrinhos-berços, armários, guarda-roupas, guarda-louças, guarda
comidas, cômoda" e sofás de preço máximo de venda, marcado pelo fabrican
te, até Cr$ 250,00 por unidade;

b) quanto ao .vestuérto e

13 - tecidos (excetuados os de lã), de preço maxrmo de venda, marca
do pelo fabricante, até Cr$ 7,50 por metro, desde que tenham as seguintes
características: largura máxima de 60 centímetros, crus ou tintos, de uma só
côr e tonalidade, lisos, sem lista, desenho ou qualquer outra fantasia;

14 - tecidos de lã, de preço máximo de venda, marcado pelo fabricante,
até Cr$ 60,00 por metro, desde que tenham as caracteristícaa seguintes: lar
gura máxima de 80' centímetros, de uma só côr e tonalidade, lisos, sem lis
tas, desenho ou qualquer outra fantasia;
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15 - chapéus para homem, de preço máximo de venda, marcado pelo
fabricanh"!, até Cr$ 60,00 por unidade;

16 - calçados populares, por par, de preço máximo de venda, marcado
pelo fabricante, não excedente a:

1.0) quanto' aos tamancos e' chinelos Cr$ 20,00;
2.0) quanto aos sapatos e botinas para homem - Cr$ 100,00;
3.°) quanto aos sapatos para senhora - Cr$ SO,OO;
4.°) quanto aos sapatos e botinas para criança - ·Cr$ 50,00;

17 - camisas e outras roupas interiores, para homem ou mulher, con
feccionadas pelas próprias fábricas produtoras do tecido, de preço máximo
de venda, marcado pelo fabricante, até Cr$ 60,00 por unidade;

1S cuecas, confeccionadas pelas próprias fábricas produtoras do
tecido, de preço máximo de venda, marcado pelo fabricante, até Cr$ 20,00
por unidade;

19 - roupas prontas (calça e paletó ou saia e casaco), confeccionadas
pelas próprias fabriccs produtoras do tecido, de preço máximo de venda, mar
cado pelo fabricante, por costume (calça e paletó, ou sáia li! casaco):

1.0) de algodão - até 350,00;
2.°) de lã - até Cr$ 700,00;
20 ---:. meias, de preço máximo, marcado pelo fabricante, por par:

1.0) de algodão - até Cr$ 10,00;
2.°) de lã - até Cr$ 20,00;

vendida aoassimde qualquer animal,

quant~ à alimentação:

carne verde ou fresca

c)

21
consumidor;

22 - charque e outras carnes salgadas, inclusive a de peixe, a granel;

23 frutas e hortaliças frescas; leite fresco ou conservado, condensado
ou em pó; manteiga de leite; queijo e requeijâo;

24 - arroz, farinha de mandioca, trigo, aveia e milho em grão, moído
ou feito farinha;

25 - linguiça, toucinho, chouriço, morcela, língua sêca ou defumada,
quando a granel;

26 - açúcar de qualquer qualidade, exceto o refinado e o em tablete;

27 - mate e chocolate em pó;

2S - doces chamados de confeitaria e os que não forem acondicionados
em recipientes de metal, madeira, papelão ou quaisquer outras' matérias, tais
como as matérias plásticas, louças, vidros, papel impermeável, celofane,
aluminado, bronzeado, dourado, prateado, metaliaadc, estanhado, parafinado,
silcone, etc;

d) quanto ao tratamento médico:

29 produtos oficinais, assim considerado todo aquêle alopático. ou
homeopático, de fórmula e preparação fixas, inscritos nas farmacopéias ou
formulários adotados pelo Departamento Nacional de Saúde e cuja fabricação
ou venda independa de licença daquela repartiçâo, sem nome de fantasia,
desprovido de bula e de indicações terapêuticas; óleo de rícino em geral;
algodão hidrófilo, ataduras, adesivos, égua inglêsa, água oxigenada, injeções
anti..ofidlcas;
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30 - sulfas, penicilina, estreptomicina e outrosvantlbiôtícos, como tais
definidos pelo Ministério da Educação e Saúde;

31 -, medicamentos destinados ao combate às verminoses, malária, chls
tosomose e outras endemias de maior gravidade no país, inclusive inseti
cidae e germicidas necessários à respectiva profilaxia, segundo lista que fôr
publicada, para êsse fim, pelo Ministério da Educação e Saúde.

Parágrafo único. Considera-se "calçado popular", para os efeitos da
isenção prevista neste artigo, aquêls que tiver as seguintes característi~as:

1.0) quanto aos sapatos e botinas para 'homem e criança:

a) modêlo : liso, de uma só côr, palmilhá de sola, giga 9, ponteado
na côr ou finge ponto; s'alto e solado de sola comum; alma de aço com' enfuste,
meio forro e calcanheira de carneira espichada, ou porco ao natural;

b) material: vaqueta e sola COmUnSj
c) côr: prêta, marron ou havana;

2.°) quanto aos sapatos para senhora:

a) modêlo : liso, de uma só côr, sem qualquer adôrno, enfeite ou
desenho; palmilhá de papelão ou raspa; salto e solado de sola comuns; alma
de 2ÇO; fôrro e calcanheiro de carneira espichada, ou porco ao natural;

b) material: vaqueta e sola comuns;
c) côr: prêta, marr'on ou havene:

3.°) quanto aos tamancos e chinelos, desde que marcados .para venda
no varejo até Cr$ 20,00.

Art. 3.° Mediante circular do Ministro da Fazenda, poderá ser decla
rado isento do impôsto de consumo, a título precário, qualquer produto refe
rido no artigo anterior, "inciso 31, de procedência estrangeira, quando atestado
pelo Departamento Nacional de Saúde não existir similar de origem nacional,
ou' ser msuficiente a produção no país.

Art. 4.° Os fabricantes de produtos beneficiados coro 'isenção de impêsto,
nos têrmos do art; 2.°, são obrigados a marcar, 'em cada unidade e, ainda,
nos, respectivos invólucros, de modo indelével e em caracteres bem visíveis, os
dizeres exigidos no art. 84, Normas Gerais, da Consolidação das Leis do
Irnpôsto de Consumo, a declaração "Isento do lmpôsto de Consumo" e o
preço de venda no varejo, quando a isenção decorrer desta circunstância.

§ 1.0 A marcação aludida neste artigo será feita:

a) quanto aos tecidos, por meio de decalcomania, carimbo ou textura, de
dois em dois metros, alternadamente, em cada ourela, de modo a aparecer, de
metro em metro, o preço de venda no varejo, Ora em um lado, ora em outro;

b) quanto aos chapéus para homem, na carneira, a fôgo ou a picote e,
quando não houver carneira, em etiqueta presa a cola forte, na parte interna;

c) quanto aos calçados, a fôgo, na parte externa do solado;
d) quanto às meias, camisas e cutras roupas interiores para homem ou

mulher, cuécas e roupas prontas, por meio de carimbo, decalcomania ou textura,
ou ainda por meio de etiqueta fortemente costurada ou caiada;

e) quanto aos produtos farmacêuticos e medicinais, por meio de gravação
nos envoltórios ou de etiquetas nestes apostas.

§ 2.° Nos chinelos de solado de fibra ou corda, a marcação poderá ~
feita por meio de rótulos de papel, fortemente colados.

§ 3.° São dispensados de marcação os produtos enumerados 'no art. 2.011

incisos 1,3,4,21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28.
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Art. 5.° Nenhum dos produtos favorecidos pela isenção poderá ser ven
dido por preço superior ao marcado pelos fabricantes pera a venda no
varejo.

Art. 6.° Os preços até os limites indicados neste regulamento enten
dem-se para o varejo e deverão ser marcados pelos fabricantes nos respectivos
produtos e invólucros, de ecôrdo com G art. 4.°.

Art. 7.° E' lícito ao fabricante marcar preços diferentes, conforme o .
Estado ou .regíão, contando que inferiores aos fixados' neste regulamento como
limite de isenção .

. Art.'S.o A marcação de preços para' os efeitos da isenção do impôeto não
exclui o tabelamento pelas autoridades competentes da União, Estados, Distri
to Federal e Municípios, em limites inferiores, conforme o custo de produção
e as despesas gerais.

Art. 9.0 Os preços previstos neste regulamento, como limites maxrmcs
para a isenção, não poderão ser excedidos, sem o prévio pagamento do im
pôsto e cumprimento de tôdas as obrigações fiscais por parte dos fabricantes
e comerciantes, na forma determinada na Consolidação das Leis do Imposto
de Consumo.

Art. 10. Todos aquêles que venderem produtos com a isenção de que
trata êste regulamento, sejam fabricantes, atacadistas ou varejistas, são obrigados
a ter um talão especial de "nota fiscal" modêlo 11, e a mencionar, nas notas,

ripogràficamente, em caracteres bem visiveis, a declaração - "Nota de Pro
duto Isento do' Impôeto de Consumo".

§ 1.0 Para cada venda realizada, os vendedores expedirão, obrigatória
mente, uma "nota fiscal" com indicação da quantidade, espécie e qualidade
da mercadoria. oreço unitário do produto, e preço limite para a venda no vare
jo quando a isenção decorrer desta circunstância, e importância total da
operação. Essas exigências se estendem às faturas e quaisquer outras notas,
quando emitidas.

§ ,2.° São dispensados de possuir o talão "nota fiscal", de que trata êste
artigo, os fabricantes,' 'atacadistas e varejistas dos produtos enumerados no
art. 4.0, § 3.°.

Art. 11. Os fabricantes são obrigados, ainda, a ter o livro fiscal modêlo .
anexo, autenticado pela repartição arrecadadora local, no qual registrarão, dià
riamente, a produção e a saída dos produtos isentos. com os necessários esclare
cimentos, efetuando, no fim de cada mês, dentro de 5 dias. o necessário balan
ço, com o transporte dos saldos, quando houver, para o 'mês imediato.

~ 1.0 São dispensados de possuir o livro, de que trata êste artigo, os fa
bricantes dos produtos enumerados no art. 4.0, § 3.°.

§ 2.° Os que fabricarem produtos tributados poderão fazer essa escri
turação em coluna própria do livro fiscal que possuírem, observando as mesmas
normas dêste dispositivo.

Art. 12. Os fabricantes não pcderêo vender seus produtos com os favores
dêste regulamento, enquanto nâo estiverem habilitados a cumprir tôdas as
suas exigências.

Art. 13. Os fabricantes e comerciantes ficam ainda obrigados a afixar,
em lugar bem visível da parte do escebelecímento aberta ao público, o inteiro
teor dêste regulamento.

\

Art. 14. Os fabricantes que, sob pretexto de isenção prevista neste regu
lamento, deixarem de pagar o impôsto devido, ficarão sujeitos à multa de três
vêaes o valor do impôsto, não, inferior' a Cr$ 50.000,00.
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Art. 15. À mesma pena estabelecida no artigo anterior ficará sujeito
quem. destruir ou ocultar, ou, por qualquer meio, sonegar a marcação do
preço, ou vender a mercadoria isenta do impôsto por preço superior ao
marcado.

na mesma nota ou fatura
multa de Cr$ 50.000,00 a

aos fabricantes incluir
tributado, sob pena da

Art. 16. E' vedado
produto isento e produto
C,$ 100.000.00.

Art. 17. Para as. demais infrações a êste regulamento, fica estatuída a
multa de c-s 10.000,00 a Cr$ 30.000,00.

Art. 18. A indenização do impôsto é sempre devida, independente da
multa que for imposta.

Art. 19. Nos casos omissos aplicam-se integralmente a êste regulamento
as disposições da Consolidação das Leis do Impôsto de Consumo," quer na par
te fiscal, quer na processual.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,em 5 de janeiro de 1949.

Corrêa e Castro
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TABELA I

Missões diplomáticas e Delegações junto a Organismos mtemacunuae
----.-c-----c--

E

01'$

400.000I~

D

01'$

350.000

A B C
FUNÇÕES

""$ crs ""$

240.000 280.000 330.000
Embaixadores

160,<l00 180.000

-

Min.istros plenípotencíáríoe Ancara Assunção Lisboa Caracas nuencs Aires washington
Berlim Atenas Madrid Nanquim Londl'es
Lima BeIrute Oslo Montevidéu Nações Unk1.as

Máxlco Belgrado Ottawa Nova Delhi (Delegado)
Quito Berna Panamá O. E. A.
Roma Bogotá Paris (Delegada)

Trujillo Bruxelas Praga
Vaticano Cairo Pretória

Viena Oamberra santiago
Copenhague São .rosé

E;;Wcolm:o Teerã
Guatemala C. I. E. S.

Haia (Del-egado)
Havana O. 1. T.

I
Helsinki (Delegado)
La Paz

TABELA II

Missões Diplomáticas Delegações junto a o,'gants mos Internacionais e Reportíçôes Consulares
---------,----- .--,------c--

FUNÇÕES
A

0'$

B

Cr$

C

01'$

D

C'l'$

E

Gl'S

F

Gr$

F

Ministros eonse-
nreíros, cônsules
Gerais e Con-
selheíros Comer- 1Hl.00O 120.00.0 130.000 150.000 170,000 200.000CllÜS.

rimciros secreta-
rios e oõnsutes
de l.a. classe. 80.000 85.000 90. (}{)O 105.000 120.000 ....

se~undos aecreté-
r os e Cônsules
de 2.' classe. 70.aOO 75.000 80,000 92.500 105.'000 .......

Terc,:eiros secreta-
rios e Cônsules
de 3.' classe, 60.000 65.000 70.000 80.000 90.00::1 .. ...

Auxiliares Ad-
ministrativos C') 35.000 40.000 45.COO 50.000 55.000 .......

Berlim Amsterdam Madrid AnCQ1'a ncston
Cadiz Atenas Marselha Antuérpla Buenos Aires Nova YOl'k Nova YorkFranlâ-ort Argel México Beirute Calcutá wasníngton rcons. G~ral)Funchal Assunção Milão Berna Caraoae
Las Palmas Baia Blanca Nápoles Bogotá Chk'ago
Lima Barcelona Paris Bruxelas Ohaneal
São José Belgrado PÔ1·tO Cairo Flladélfia
Varsóvia Bcrdéus Praga Cardlff rrouston
Viena Oamberra Pretória Copenhague Londres
Viga Oapetown Quito Est{)oolmo Los Angelcs

Dacar ROm a enebra Miami
Dublin Rosário Glasgow Nanquim
Gênova Tâng'e1' Havana Neva Delh\
Gotemburgo Trujillo Helsinki Nova oneans
Guatemala veíparaíso Istambul Norfclk
Haia Vaticana Líverpooj São Francisco
Havre Welllngton Montevidéu
La Paz Montreal
Lion 0,10
Lisl:oa Ottawa
Ltvorno Panamá

Por of Spuin
Santiago
Southnmpton
Teerã
Toronto
Zurique

C') Servidores da zecretaraí de Es-
tado, com d-esignação provisória
no exterior (criptógrafos, arqui-
vistas, bibllotecál'los, aecenõ-
graros.. amenuenses.. taquígrafos,
auxlllaree de escírtôrto e ou-
tros) .

I
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EURICO G. DUTRA

Daniel de coroüno.

DECRETO N.o 26.150 DE 6 DE
JANEIRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
soúae o crédito espscial de cr$ ....

'8.e.OO.000,OO, para o fim que especifica,

o Presidente da. República, usando
da autorização contida na Lei n.c 402.
de 23 de setembro de 194.8, e tendo
ol·.vido·o Tribunal de Contas, nos 001'
mos do art. 93, do Regulamento Ge
ral de Contabilidade Pública, decreta:

ârtígo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o crê
dito especial de Cr$ 8.500.000,00, (oito
milhões e quinhentos mil cruzeiros),
assím díscrâminados:

Cr$
Para a construção, apa

relhamento e custeio
de um Hospital e Pôsto
de Higiene Anexo, no
Distrito de Barra de
Paulo Afonso (obras). 2.500.000,00

PJ,Ta a construção de um
Hotel na área de Paulo
Afonso ~ ..... ....... 5.000.000.00

Pura estudos e projetos
de serviços de abaste
cimentos dágua de ci
dades marginais do
São Francisco 1.000.000;00

Total.......... 8.500.000,00

Rio de .janeiro, 6 de janeiro de 1949,
128°da Independência e 61,° da Re
pública.

EUR!CO G. DUTRA

Clemente Muriani
Correia e Castro

DECRETO N.? 26.151 - DE 6 DE
JANEIRO DE 1949

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Campo Belo, no Estaào tle Minas
Gerais, a ampliar as instalações da
usitui ét:; sua pr:opriedade.

o Presidente da República, usando
dfl, atribuição que lhe confere o artt
gc 87, n.e I, da Constituição e nos

tê-mos do Decreto-lei n.? 2.059, de 5
. de março de 194G;

Considerando que a medida foi jul
gada. conveniente pelo Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica,
dacreta:

Art. 1.0 - A Prefeitura Municipal
de Campo Belo, no Estado de Minas
Gerais, fica autorizada a ampliar as
instalações do aproveitamento da ca
choeira do Tuneco, rio Jacaré, no
município de Campo Belo, distrito
de Santana do Jacaré, mediante a
montagem de um grupo hidroelétrt
co de 500 H. P. dotado de equipa
mento de contrôle e proteção, trans
formadores elevadores de obras acea..
sérias.

Art. 2.° - Sob pena. de caducidade
da presente autorização, a ínteres
sa.da obriga-se:

I - Registrá-la na Divisão de
Águas do Depar-tamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro-de trinta (30) dias
a partir de sua publicação.

II - Apresentar, em três (3) vias,
à mesma Divisão, dentro -do prazo de
noventa (90) dias a partir da data da
publicação dêste decreto, os estudos,
projetos e orçamentos respectivos,

III - Irrlciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro d Agrtcuttur .

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados per ato do Ministro da Agrt
cultura, -ouvida a Divisão de Aguas.

Art. 3.° - O presente Decreto en
trará em vigor na. data da SUa publi
cação.

Art. 4.° ....,... Revogam-se as disposi
ções em contrário -.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de
1949, 128.0 da Independência e 61.° da
República.

DECRETO N.o 26.152 DE 6
DE JANEIRO DE 1949

RenOVa o Decreto n.o 21.404, de 9
de julho de 1946

O Presidente da República. usando
da atribuição que Iha confere o ar-
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Art~ 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

DECRETO N.~' :;:6.153 .- DE: 6
DE JANEIRO DE 1949

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confer-e o ar-

Rio de Janeiro,· 6 de janeiro de
1949; 128.° da. Independência e 61.° da,
Repúblíca..

j<1~;<i.ICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

Rio 'de Janeiro, 6 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

tigo 87, n.o 1, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas)
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Pacífico Homem
Júnior a pesquisar calcário dolomítico
e assoefados em terrenos de proprie
dade de Antônio Gomes, Esmeraldo
Pimenta e Raimundo Pimenta, situa
dos no lugar denominado Prata, dis
trito de Ração, município de Itabirito,
Estado de Minas Gerais, numa área
definida: Um pentágono Irregular que
tem um vértice à distância de duzen
tos e quarenta e oito metros (248) m)
no rumo magnético setenta e dois
graus- -e Tinta minutos sudoeste (720'

30' SW) da confuência do córrego
da Agua Brava no ribeirão Mata
Porcos e cujos lados, a partir dêsse
vértice, têm os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: quatrocentos
e oito metros (4{}S 1'1,) setenta e um
graus sudeste (71° SE); quatrocentos
e oitenta e dois metros (482 m) vin
te e cinco graus nordeste (25° NE);
quatrocentos e noventa metros (490
metros)- trinta e quatro graus e 'vin
te e cinco minutos norc-este (34° 25'
l\TW); quatrocentos e s-etenta e um
metros (471 m) , oitenta e dois graus
e tránta minutos noroeste (82 0 30'
NW); setecentos e oitenta e quatro
metros (784 m) , onze graus sudeste
(11' SE).

Art. 2° O título da autorização Ide·
pesquisa, cue será u-na via autêntica.
dês!e Decreto; pagará a taxa de qua
trocentos e quarenta. cruzeiros (01'7
44G,OO) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da PrO
duçâo Mineral do Ministério da Agri
cultura.
Ar~. 3.° Revogam-se a-~ disposições.

ern cc nirá.n ,i.

DUTRA.

CUTva!ho.

EURICO G

Da.niel de

tigo 87, n.? X, da Constituição e t-endo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
n.e 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), combinado com o
Decreto-lei 1.,0 G.EW5, de 19 de agõsto
de 1946. decreta:

Art. 1.0 Fica renovada, pelo prazo
ímprorrogável de um (1) ano, nos
têrmos da letra b, do art. 1.0 do De,
ereto-lei n. o 9.605, de 19 de agosto
de 1946, a. autorização conferida aos
cidadãos brasileiros Washington Ro
drigues Pereira de Proença, Manuel
Vivacqua Vieira e José de Almeida
Vieira Sobrinho pelo Decreto nú
mero vinte e um mil quatrocentos e
quatro (21,.404), de nove (9) de julho
de mil novecentos e quarenta e seis
(1946) para pesquisa-i' quartzo e
quartzito no munícípío de Guarulhos,
do Estado de São Paulo.

ArL 2.° A presente renovação que
será iima via. autêntica dêste Decreto
pagará a taxa de quínnentos e seten
ta cruzeiros (Or$ 570,00) e será trens
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Prouuçâo Mineral do Mi
nistério da. A:.Irku!tura.

Autoriza o cirladão brasileiro ltntônio
Pacífico Homem Junior (), -peequíscr

.cctcérro dolomítico e associados no
município ae ltaotrito, zucao de
Minas Gerais.
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DECRETO' N.o 26.154 - DE 6 DE
JANEmO DE lfl49

Concede à Mineração Itabapoana Li
mitada autorização para funcionar
como emorésa de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.? l, da Constituição e nos
têrmca do Decreto-lei n.c 938, de 8
de dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à Ml
'neração jtabapoana Limitada, socie
dade por cotas de responsabilidade li
mitada com sede na cidade de Nite
rói, Estado do Rio de Janeiro, auto
rização para funcionar como emprêsa
de mineração de acôrdo com o que
díspôe o Decreto-lei n.c 938, de 8 de
dezembro de 1938 ficando a mesma
sociedade obrigada a cumprir inte
gralmente as leis e regulamentos' em
vigor ou que venham a vigorar sô
bre o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.155 - DE ~ DE

JANEIRO DE 1949

Concede à Irmãos Carrieri Ltda. au
torização para funcionar como em
prêsa de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arbi
go 87, n.o I, da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lel
n.c 938, de 8 de dezembro de 1938
decreta:

Artigo único. E' concedida à Ir
mãos Oarrlcrt Ltda., sociedade por co..
tas de responsabilidade' limitada, com
sede na cidade de São Paulo, auto
rização pará funcionar como emprê
sa de mlneraçâo de acôrdo com o que
dispõe o Decreto-lei n.c 938, de 8 de
dezembro de 1938, ficando a _mesma
sociedade obrigada a cumprir íntc
gralmente as leis e regulamentos em

vigor ou que vierem a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de
1949, 128,° da Independência e 6l.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 26.156 - DE 6 DE
JANEIRO DE 1949

Concede à Companhia Industrial de
Mineração autorização para tumao
nar como emprêsa de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti..
êo 87, n.? I, da Constituição e .nos
têrmos do Decreto-lei n.c 938, de 8 de
dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à Com
panhia Industrial de Mineração, so
ciedade de Bom Jesus do Itabapoana,
Estado do Espírito Santo, autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração de acôrdo com ° que dispõe
o Decreto-lei n." 938, de 8 de dezembro
de 1938, ficando a mesma sociedade
óbrfgada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
vierem a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de
1949. 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 26.157 - DE fi DE
JANEIRO DE 1949

Aprova a tabela de gratificação, a ti
tulo de representação, de que trata
o Decreto-lei n.o 9.202, de 26 de
abril de 1946.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
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tendo em vista- o disposto no § 2.°
do art. 15 do Decreto-lei TI.o 9.202, de
26 de abril de 1946, decreta:

Art; 1.0 Fica aprovada, para o ano
de 1949, a anexa tabela de gratifica"
çâo, à título de representação, do pes
soal do Ministério das-Relações Exte
riores em _exercício 'no exterior, em
funções diplomáticas, consulares ou
administrativas.

Art. 2.° A tabela de que trata o
artigo anterior vigorará a partir de
1.0 de janeiro de 1949. .

Art. 3.° Revogam-se as disposições:
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de
1949; 128.° da Independência -e 61.° da.
República.

EURICO G. DUTRA.
Raul Fernandes.
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DECRETO N;026.158 - D,E 7DE
JANEIRO DE 194~

Autoriza Cl: utilização., pelo fiscado
Distrito Federal, ao« estoques tie
est.ampilhas de emiseãa je.deral, do
impôsfx;, sôbre vendas- e consig
nações.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da. Constituição, de..
ereta:

Art. 1.0 Simultâneamente com as
estampilhas do Impôsto sôbre Ven
das e Consignações de emissão do
Distrito Federal, é permitida, a orí
tério da Prefeitura, a utilização das
estampilhas do mesmo ímpôsto de
impressão federal, bem como o uso
dos cartões de carga de timbre fe
deral utilizados na selagem mecâni
ca, até extinção dos estoques exis-
tentes. '"

Parágrafo único. Fica, em conse
qüência, autorizada a Casa da Moe
da a ceder à Prefeitura, mediante
o pagamento devido, os estoques em
seu poder, bem como ° remanescente
que recolher da Recebedorta do Dis
trito Federal em 31 de dezembro cor
rente, das estampilhas e dos cartões
de carga a que se refere êste ar
tigo.

Art.. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de
1949, 128,° da Independência e 61.°
da República,

EURICO G. DUTRA,

Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 26.159 DE 7
DE JANEIRO DE 1949

Suspende a eníraaa; em território
nacional, de farinha de tri[J'fJ de
qualquer qualidade e procedência.

O Presidente da República; usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 1.0 da Lei n.c 262, de 25 de fe
vereíro de 1948, e

Considerando que se impõe ao Po
der Executivo estimular o desenvol
vimento da. produção nacional de tri
go;

'Considerando que a redução da
moagem de trigo em grão, conse-

qüente da importação de farinha do
mesmo cereal, desfalca a produção
de resíduos, prejudicando sensível..
mente a manutenção dos rebanhos;

Considerando, finalmente, que já
transcorreu prazo suficiente para
conclusão das transações relativas a
lícenças de importação de farinha
de trigo, concedidas pela Carteira
de Exportação e Importação do Ban
co do Brasil em da a anterior à
promulgação do Decreto n.c 25.314,
de 3 de agÔ.sto de 1948, decreta:

Art.' 1.0 Fica suspensa até ulterior
deliberação, a ,entrada' em todo o
território nacional, d~ farinha de
trigo de qualquer qualidade e pro
cedência.

Parágrafo único. Excetua-se a fa
rinha de trigo cuja importação foi
licenciada pela Carteira de EXDor
taçâo e Importação do Banco ~ do
Brasil, desde que seja posta a bordo,
dentro de 15 dias, contados da data
da vigência do persenbe decreto, e
sejam apresentados, dentro do mesmo
prazo, aos Consulados brasileiros, os
respectivos documentos de embarque
para legalização.

Art. 2,° O presente Decreto entra
rá em vigor na data da sua. publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de janeiro
de 1949; 128,° da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.
Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 2B.160 DE 8 DE
JANEIRO DE 1949

Abre ao Ministério das Relações Ex
teriores o crédito especial de Cr$".
1.933,913,00, para atenàer à despesa
com a Delegação Brasileira à Con
ferência de Comércio e Emprêgo,
reumiâa em Havana.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.o 425,
de 7 de outubro de 1948, e tendo con
sultado o Tribunal de Contas e ouvido
o Ministério da Fazenda, nos têrmos
do art. 93, do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, resolve abrir ao
Ministério das Relações Exteriores, o
crédito especial de um milhão nove
centos e trinta e três mil novecentos
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EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.
Corrêa e Castro.

e treze cruzeiros (Cr$ 1.933.913,00),
para pagamento d~s despesa? efetua
das com a Delegaçao do Brasil à Con
ferência de - Comércio e Emprêgo, de
Havana, realizada e ml~47.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1949,
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.
Corrêa e Castro.

·DECRETO N.o 26.1061 - DE 8 DE
JANEIRO DE 1949

A.bre ao Ministério das Relações Exte
riores o crédito especial de Cr$....
1.500.{lOD,OO, para pagamento de des
pesas realizadas durante a visita do
aooemaaor Geral do Canadá ao
Brasil.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.c 428,
de 11 de outuubro de 1948, e tendo
consultado o Tribunal de Contas e
ouvido o Ministério da Fazenda, nos
têrmos do art. 93, do Regulamento
Geral de' Contabilidade Pública, 1'e'
solve abrir ao Ministério das Rela
ções Exteriores, o crédito especial de
um milhão e quinhentos mil cruzei
ros (Cr $1.500.000,00), para pagamen
to das despesas efetuadas por -notlvc
da visita que fêz ao Brasil o Gover
nador Geral do Canadá, inclusive as
resultantes da compra de 4 (quatro)
automóveis e de obras realizadas nos
palácios do Itamarati e do Catete .

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1949,
128.0 da Independência e 61.0 da Re
pública.

DECRETO N.O 26.162- DE 8 de
JANEIRO DE 1949

A,bre, ao Poder Judiciário, o crédito
especial de ors 71.-3'00,00, para;. pa
gamento de gratificações de repre
sentação a membros da Justiça Elei
toral nos Estados do Pal'aná e Per
nambuco.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 395, de 22 .de setembro de 1948, e

tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade pública, de
creta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Poder Ju
diciário o crédito especial de setenta
e um mil e trezentos cruzeiros (Org
71.300,00) para o pagamento de gra
tificações de representação a membros
da Justiça Eleitoral nos Estados do
Paraná e Pernambuco, de conformi
dade com a discriminação abaixo:

crs
Tribunal Regional Eleitoral

do Estado do Paraná.... 26.200,00
Tribunal Regional Eleitoral

do Estado de Pernambuco 45.100,00

71. 300,00

'Art. 2.° 1l:ste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário

.Río de Janeiro, em _8 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61,0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

DECRETO N.O 26.163 - DE 8 DE
JANEIRO DE 1949

Abre ao Poder Judiciário o crédito
especial de o-s 139.300,00, para ocor
Ter ao pagamento de despesas de
pessoal e aluguel de casa, e117.: 194'7.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 37'7, de 10 de setembro de 1948, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas
nos têrmos do art. 93 do Regulament~
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Poder Judi
ciário, o crédito especial de cento e
trinta e nove mil e trezentos cruzeiros
(Cr$ 139.300,00), para pagamento de
despesas de 1947, relativas a srattü
cação de representação aos membros
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio
G:rande do Norte e ao aluguei do pré
díc onde funciona êsse órgão.

Art. 2,oSste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárfo .

Rio de Janeiro, -em 8 de- janeiro de
1949, 128.0 da Independência e 61.0 da
República. .

EURICO G. DUTRA
Corrêa e Castro.
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P;ECRETO N.' 26.164 - DE 10 DE JA
NEIRo.DE 1949

,Abre ao poder Judiciário o crédito es
.' pedal de cr$ 11.200,00, para o paga

mento do aluguel do prédio onde
funciona o Tribunal Regional Elei
toral de Sergipe.

, O presidente da República, usando
da automação contida na Lei .1.° 387,
de 17 de setembro de 1948, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos têr
DIOS do art. 93 do Regulamento Ge
ral de Contabilidade Pública, decreta: ~

Art. 1.0 Fica aberto" ao Poder Judi
ciário o crédito especial de onze mil
e duzentos cruzeiros (Cr$ 11.200,00),
para pagamento de despesas de aluguel
do prédio onde funciona o Tribunal
Regional Eleitoral de Sergipe, relati
vas a setembro de 1945, dezembro de
1946 e todo o ano de 1947.

Art. 2.0 nste decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
Repúblíca,

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 26.165 -,DE lO DEJA

NEIRO DE 1949

Abre ao Poder Judiciário o crédito es
pecia~ de Cr$ 84.000,00, para paga
mento de gratificações de represen
tação.

O Presidente da República. usando
da autorização contida na Lei nú
mero 279, de 15 de maio' de 1948. e
tendo ouvido o Tribunal de Contas.
nos têrmos do art. 93, do Regulamen
to Geral de Contabilidade pública, de
ereta:

Art. 1.0 Fica aberto ao pode::--.Judi
cíárío o crédito especial de oitenta e
quatro mil cruzeiros (Cr$ 84.000.00),
para ocorrer ao pagamento de gratifi
cações de representação corresponden
tes a 1947, aos membros do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado de Ber
glpe e ao -pessoal da respectiva Secre
tária.

Art. 2.° nste decreto entrará em vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrárro ,

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61." da
República.

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 25.166 DE 10 DE
JANEIRO DE 1049

Abre ao Poder Judiciário o crédito de
Cr$ 780 :000,00, suplementar ao or
çamento de 1948, para paywftento de
eubstituiçôee na Justiça do Tra
balho.

O Presidente da República .usando
da autorização contida na LeI n.c 393.
.de 21 de setembro de 1948, e tendo ou
vido o Tribunal de, Contas, nos têr
mos do art. 92 do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Poder Judi
ciário o crédito suplementar de sete
centos e oitenta mil cruzeiros (Cr$
780.000,00), refôrço da Verba 1 - Pes
soal, do Anexo n.o 25 - Poder Judi
ciário, do vigente Orçamento Geral
da República (Lei n.c .162, de 2 de de
zembro de 1947), a saber:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação V - Outras Despesas
com Pessoal

Cr$
S/C 25 - substituições
05 .- Justiça do Trabalho
01 - Tribunal Superior

do Trabalho "150.000,00
02 - Tribunais Regionais

do Trabalho .. '........ 70.000,00
03 - Juntas de Concilia-

ção e .Iulgamento .... 560.000,00

780.000,00

Art. 2.° :t:.:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publieaçâo, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro de
1949, 128.0 da Independência e 61.8. da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.
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DECRETO N.o 26.167 - DE 10 DE JANEIRO DE 1949

Abre a.o Poder Jusiicuirio o créâitc de Cr$ 102.700,00, suplementa?' ao or.,
ça/menta de J.948, para paljaJnento de despesas reouecaoe pelo Tribunal
Regionct~~l~~ora~do Rio Grande do Norte.

O Presidente da República. usando da autorização contida. na Lei
n,c 436, de '15d,e outubro de 1948, 'e tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos
têrmos .do art. ,92 do Regulamento Geral de Contabilidade Pública, decreta-

Art. 1.0 Fica aberto, ao Poder Judiciário, o crédito suplementar de cen,
to e dois mil e setecentos cvuzeíros (Cr$ 102.700,00), destinado a ref.ôrço
das seguintes dotações do anexo 25 - Poder Judiciário - de> OrçuI11entq
para 1948 (L~i n,c 162, de 2 de deaembro de 1947) :

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação III --.,... Vantagens

s/c 14 - Gratificação de representação
04 - Justiça Eleitoral

02 - Tribunais Regtonaís Eleitorais
17 - Rio Grande do Norte

VEnDA 2 - MATECIAL

Consignação III - Diversas Despesas

S/c 31 ---..:.. Aluguel ou arrendamento de imóveis etc.
04 - Justiça Eleitoral ' .

02 - Tribunais Regionais Eleitorais
17 - Rio Grande do Norte

72.'100,00

20.000,00

102.700,00
,

Art. 2.° aste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rió de Janeiro, em 10 de janeiro de 1949, 128.° da Independência e
61.° da República.

EURICO. G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.O 26.168 - DE 10 DE
.JANEIRO DE 1949

Suprime cargo extinto.

o Presidente da República usando
da atribuição que _lhe confere, o ar
tigo 87, item' I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea n do
Decreto-Iet n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos dois (2)
cargos da classe B da carreira de
Observador Meteorológico do Quadl'O

Suplementar do Ministério da Agri
cultura, vagos em virtude da aposen
tadorta de Leônidas Gomes de Mo
rais e da promoção de Rocio de Ma
cedo Brito, - devendo o dotação cor
respondente ser levada a crédito da
Conta Corrente do mesmo Quadro do
referido Ministério.

At. 2.° Revogam-se as disposições
e mccntrário .

Rio de Janeiro, em lO de Janeiro
de 1949, 128.° da Jndependêncía e
61.°' da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho
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DECRETO N.o 26.169 - DE 10 DE

JANEIRO DE 1949

Suprime cargo extinto.

o Presidente da República usando
tia âtribuição que lhe confere o ar
tigo ,87, item r" da Constituição, e
nos têrmos -dc art. 1.0, alínea n do
Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abrrl
de 1941, decr~ta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos oito (8)
cargos da classe C da carreira de
contínuo do Quadro Suplementar do
Ministério da .Agrfcultura, vagos em
virtude, das promoções de Carlos da
Rocha' Lemenher, José, Petronílho da
Rocha, José Rabelci Cidade, Luís Go
mes de Oliveira, Manuel Rocha, Oto
rüel Dutra, Sebastião Benedito Bor
ges , de Albuquerque e Virgilio
Washington Bittencourt Filho deven
do a dotação ccrespondente ser le
vada a crédito da Conta Corrente'
do mesmo Quadro do referido Mi
nistério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de Janeiro
de 1949, 128.° da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.O 26.170 - DE 10 DE

JANEIRO DE 1949

Suprime cargo extinto.

O Presidente .da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição,e
nos têrmos do art. 1.0, alínea n do
Decreto-lei n.e 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

.A!t. 1.0 Fica suprimido Um, cn
cargo da' classe E da carreira de
Prático de Laboratório dó Quadro
Buplétnentar do Ministério da Agri~

cultura, vago eni virtude da premo
çâo de Ernâni. Montéíro . da Silva,
devendo a ,dotação correspondente
ser levada. a crédito da Conta cor
rente do mesmo Quadro do referIdo
MirüStério.

Art; 2.0 Revogam-sé as disposiçõeS
em contrário ..

Rio de Janeiro, em 10 de Jam:iíro
de 1949, 128.°, da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de canxüno

DECRETO N.o 26.171 - DE 10 DE
J ANElRO DE 1949

Suprime cargo .prOViSórú).

o Presidente da Repúblíca .usando
da atribuição que .lhe confere o ar
tigo 87, item r, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alinea n do
Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Ari. 1.0 Ficam suprimidos doze
(2) cargos provisórios da classe D
da carreira de Dactilógrafo 'do Qua
dro . Permanente do Ministério da
Agricultura vagos em virtude das
promoções de Alda Ferreira soares,
Carmen Farrapeira Romua1do da
SUva, Carmen Garbero, Helena 80
tomayor Werneck Hisch, Helma Ga
delha de Freitas, Inês da Rocha Fer
reira, João Rodrigues da Silva, Lé
lio Miranda, Manoela Guerra, Maria
José Costa Sipaúba, Raquel Saraiva:
Correia e Rejane Lopes vesconeetcs,
devendo a dotação correspondente ser
levada: a crédito da Conta Corrente
do mesmo Quadro do referido Minis
tério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de Janeiro
de 1949, 128.° da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N,o 26.172 DE 10 DE

JANEIRO DE 1949

Extingue cargo excedente

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe confere o artigo
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37, item r, da Constituição, e nos têr
mos do artigo 1.0, alínea n,do De
creto-lei n.v 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos dois (2)
cargos da classe H' da carreira de
Contador do Quadro Permanente do
Ministério da Agricultura, vagos em
virtude das exonerações de Luis -Ia
nuzzt e Augusto Pereira de Sousa, de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito de- Conta Corrente
do mesmo Quadro do retendo Minis
tério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de carvalho.

DECRETO N,o 26.173 DE 10 DE

JANEIRO DE 1949

Extingue cargo excedente

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e nos têr
mos. do artigo 1.0, alínea n~ do De

',creto-Iein.o 3.195, de 14 de abril de
11941, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos dois. (2)
cargos da classe I da carreira de Bi
bliotecário do Quadro Permanente do
Ministério da Agricultura, vagos em
virtude da promoção de Xavier Placer
e da exoneração de Marta José D'Avila .
Paz, devendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da Conta
Corrente do mesmo Quadro do refe
rido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.°
da. República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N." 26.174 - DE 10 DE JA~

NEIRO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o artí
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n do De.
ereto-lei n.» 3.195, de 14 de abril de
i941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos quatro
(4) cargos da classe F da carreira
de Datilógrafo do Quadro Suplemen..
tar do Ministério da Agricultura va
gos em virtude das nomeações para
outros cargos de Dario da Rocha Mi
randa e Heitor Teixeira de k ..golo
da transferência para outro cargo dé
Jurandír de Oliveira Nunes e da exo
neração de Maria de Lourdes Araú
jo Quirino dos Santos, devendo a do
tação correspondente ser levada a
crédito da Conta Corrente do mes
mo Quadro no referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro de
de 1949, 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.» 26.175 - DE 10 DE JA
NEIRODE 1949

Suprime dargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe comere o arti
go 87, item I, da Constdtuíçâo, e nos
têrmos do artigo 1. 0, alínea n do De
creto-lei n.» 3.195, de 14 de abril de
!l941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos quatro
(4) cargos da classe E da carreira de
Datilógrafo do Quadro Suplementar
do Mniístérlc da Agricultura, vagos
em virtude das promoções de Berna
dete Sampaio Cruz, Carmen Rêgo
Barros Pontual, Heitrr Teixeira de
Argolo e B'ermínía Gouveia Silveira,
devendo a dotação correspondente ser
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levada a crédito da Conta Corrente
do mesmo Quadro do referido Minis
tério.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro de
de 1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.? 26.176 - DE 10 DE
.JANEIRO DE 1949

Extingue cargo ezceâente

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87" item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1. 0, alínea n do De
creto-lei n.e 3.19&, de 14 de abril de
1941, Decreta:

Art. L? FiCa extinto um (1) cargo,
da classe I da carreira de Desenhista
do Quadro Permanente do Ministério
da Agricultura, vago em virtude da
transferência para outro cargo de
Margarida Guilhermina Hoen, deven
do a dotação correspondente ser leva
da a crédito da Conta Corrente do
mesmo Quadro do referido Ministé
rio.

Art. 2. o Revogam-se as dlsposlçôes
em contrário.

DECRETO N.? 26.177 - DE 10 DE
JANEIRq DE 1949

Suprime c.argo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínee.ez do De
creto-lei n.» 3-.'195, de 14 de abril de .
1941, Decreta:

Art. 1.0 Fica extinto um (1) cargo da
classe J da carreira de Desenhista do

Quadro Permanente do lVílinistério da
Agricultura, vago em virtude da' pro-
moção de Jorge do Rêgo Barros, de ...
vendo a .dotaçâo correspondente ser
levada a crédito da Conta Corrente da
mesmo Quadro do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções
em 'Contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro de
de ,.1.949, 128.0 da, Independência e 61,0
da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de corootno

DECRETO N.? 26.178 - DE 10 DE
JANEillO DE 1949

Suprime cargo provisório

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
item I, da Constituição, e nos têrmos
do art. 1.°, alínea n do Decreto-lei
TI.o 3.195, de 14 de abril de 1941, de
ereta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos dois (2)
cargos provisórios' da classe K da car
reira de Engenheiro de Minas do Qua
drc Permanente do Ministério da Agri
cultura, vagos em virtude das promo
ções de Osvaldo Ramos e Ernesto
Bastos Pouchaín, devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito
da Conta Corrente .do mesmo Quadro
do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re""
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.179 - DE 10 DE
JANEIRO DE 1949

Extingue cargo excedente

O Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do arb , 1.°, alínea n do De-
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ereto-lei n.e 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:"

Art.- 1.0' Fica extinto um (1) cargo
da classe E da carreira de Inspetor
de Alunos do Quadro Permanente do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da 'promoção de Silvíno Pa
tricia de Melo, devendo a dotação cor
respondente ser levada a crédito da
Conta Corrente do mesmo Quadro do
referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se. as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1949,
126.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,o 28.180 - DE 10 DE

JANEIRO i)E 1949

Extingue cargo excedente

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o - ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.c 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica extinto um O) cargo
da classe I da carreira. de Médico,
do ouacro 'Permanente do Ministério
da Agricultura, vago em virtude da
exoneração de Heloisa Mangeon, de
vendo a dotação .correspondente ser
levada a crédito da Conta Corrente
do mesmo Quadro do referido Minis
tério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de
1949, 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N." 26.181 - DE 10 DE
JANEIRO DE 1949

Extingue cargo excedente

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tígo 87, item I, da Ocnstíbuíçâo, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
ereto-lei TI.O 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica extinto um (1) cargo
da classe I da carreira de Meteoro
logista do Quadro Permanente do Mi
nistério da Agricultura, vago em vir
tude da exoneração de Edgar Flores
Bheríng, devendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da Conta
Corrente do mesmo Quadro do refe
rido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.182 DE ie DE
JANEI,R0 DE 1949

Suprime cargo provisório

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arbi
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmcs do art. 1.0, alínea n do De
creto-lei n.c 3.195, de 14 de abrtl de
lhl., decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos três i3)
cargos provisórios da classe J da car
reira de Naturalista do Quadro Per
manente do Ministério da Agricultu
ra, vago em virtude das jiromoçõea dc
Aparícío Pereira Duarte, Carlos 'I'ole
do Rizzini e Grasíela Maciel BaTrD
so. devendo a dotação correspondente
ser levada a crédito da' Conta Cor
rente do mesmo Quadro do referido
Ministério.

Ar. 2.° .Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio d-e. Janeiro, em 1(} de janeiro de
1949, 128.° da In.tependência .e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Dunie; ele Carvalho
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DECRETO N.026.183, - DE 10 DE
J ANE1{W nc 1949

Suprime cargo provisório'

'0 Pr-esidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, it-em I, ,c.a Constituição, e nos
têrmos .do art. 1.0, alínea 1'<- do De
.ereto-lei n." 3.195, de 14 da abril de
194.1, decreta:

Art. 1.° Fica suprimido um (1) car
go provisório da classe D da carrei
ra de Técnico Agrícola do Quadro
permallo5"nte de Ministério da Agrf 
(.l;;ltTI~·<1, \igO ern virtude da promo
ção .de Raul Leite de ou- eira, deven
doa cotação correspondente ser le
vada a crédito da Conta Corrente do
mesmo Quadro do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as dtsposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em lO -re janeiro de
1949, 128.° da Independêncía e 61.°
da República.

EuRICO G. DUTRA

Daniel. de Carvalho.

DECRETO N.O 2$.185 - DE 12 DE
JANEJ,~O DE 1949

Abre pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito' especial de CrS
33.000,00 para pagamento da gra
tuícaçao ae magistério a Luiz Ama
deu Capriglione.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.s 382,
de 16 de setembro de ·19M3, € tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos
têrmos do art. 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Art.. 'único. Fica aberto, pelo Mi
nistério .da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 33. OO{},O~ (trinta
e três mil cruzeiros), para atender ao
pagamento <ia gratdfícação de magts
térlo, ao Professor Catedrático, pa
drão M, Luiz Amadeu Oapr.ígtione.: do
Quadro Permanente, do mesmo Mi~

nistér!o.

Rio de Janeiro. 12 ele janeiro de
1849. 128.° da Indepen Jêncla e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

DECRETO N.? 26.184 DE 10 DE DECRETO N.? 25.186 - DE 12 DE
JANEi1'W DE 1949 JANET,RO DE 1949

Suprime cargo provisório

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I,da Constituicão e nos
têrmos do art. 1.0, alínea ''U do De
creto-lei n.? 3.195, de 14 de abril de
194,1, decreta:

Art 1.0 Fica suprimido um "(1)
cargo' da classe E da carreira de Au
xiliar de Ensino do Quadro Suple
mental' do Ministério da Agricultura,
vago em virtude da promoção de .Ja
cíno Amorím, devendo a dotação cor
respondente ser levada a crédito da
conta Corrente do mesmo Quadro do
referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Jan-e-iro, em 10 de janeiro de
1949,. 128.° ds. Independência e 51.°
da República.

EuRICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho. "

Abre, pelo kfinj.sté?'io da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$
100.000,(}I), para atender ao paga
mento com a impressão dos Anais
do VI Congresso Brasileiro de lli
giene.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.o 446,
de 20 de outubro de 1948, e tendo ou
vido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93, do Regulamento Ge
ral de contabilidade pública, de
creta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da;Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ lür{}.OOO,,(l:) (cem
mil cruz-eiros). para atender ao pa
gamento com a impressão dos Anais
do VI Congresso Brasileiro de Hâ
gtene .

Rio de .raneíro, 12 de janeiro de
1949, .128° da Independência e 61° da
República.

'EURICO G. DUTRA.
Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.
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DEORETO N,O 26.187 - DE 12 DE
JANEIRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr'S
26. DOO,Ü'G, para pagamento de gra
tificação de maçistério, a Cláudio
Ferreira de Melo.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.o 444,
de 20 de outubro de 1948, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos
têrmos do art. 9'3; do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Artigo único ~ Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de crs 26.000,00 (vinte
e seis mil cruze-iros), para atender ao
pagamento da gratificação de magis
tério ao ProfessorvCatedrático, pa
drão M, Cláudio Ferreira de Melo,
do Quadro Permanente do mesmo Mi
nistério.

Rio de .raneno," 12 de janeiro de
1949, 128° da Independência e 61° da
República .

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani. 

Corrêa e Castro.

DECRETO N.? 26.188 - DE 12 DE

JANEIRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de Cr$
5.322,60, para pagamento da gra
tificação â'c magistério, a Fran
cisco Luis da Silva Campos.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 441, de 19 de outubro de 1948,
e tendo ouvido o Tribunal de contas,
nos têrmos do art. 93, do Regula
mento Geral de Contabilidade PÚ
blica, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo
Ministério da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr$ 5.322,60 (cin
co mil trezentos e vinte e dois cru
zeiro se sessenta centavos), peita
atender ao pagamento da gratifica
ção de magistério, ao professor Ca
tedrático, padrão _M, Francisco Luiz

da Silva Campos, do Quadro Per.,
manente do mesmo Ministério.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1949, 128° da Independência e 610
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M ariani,
Corrêa e Castro.

DECRETO N.o .6.188"'- DE 12 DE
JANEIRO DE 1949

Abre, pelo Ministério âa Educação
e Saúde, o crédito especial de Cr$
1.122,60, para pagamento de gra
tificação de magistério a José FUr_ .
tado Simus ,

o Presidente, da República, usando
da autorização contida na Lei nú~

mero 445, de 20 de outubro de 1948,
e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, nos têrmos do art. 93, do Regu,
lamento Geral de Contabilidade Pú
blica, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo
Ministério da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr$ 1.122,60 (um
mil cento e vinte ,e dois cruzeiros e
sessenta' centavos), para atender ao
pagamento da, gratificação de ma
gistério, ao Professor Catedrático,
Padrão M, José Furtado Simas, do
Quadro· Permanente do mesmo Iv:U
nístêrto .

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1949, 128° da- Independência e 61°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 26.190 - DE 12 DE
JANEIRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de Cr$
30.000,00, para pagamento da pu
blicação dJc.s Anais âa IV Confe
rência Regional de rnaeroucce.

o Presidente da República, usando
da autorfzacâo contida na Lei i.1Ú
mero 418, d"e 3 de outubro de 1948,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos dovart , 93, do Regula-
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mente Geral de Contabilidade Pú
blica, decreta:

Artigo úrüco. Fica. aberto, pelo
Ministério da Educação -e Saúde o
crédito especial de eis 30.000,00
(trinta mil cruzeiros) , para paga
mento da publicação- dos Anais da
IV Conferência Regional de Tuber
culose.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1949, 128° da Independência e 61°
da República.

EURICO G. DU'IRA.

Clemente Mariani.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.O 26.191 - DE 12 DE

JANEIRO DE 1949

Artigo 3,° :Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1949, 128° da Independência e 61°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N,o 26.192 - DE 12 DE

JANEIRO DE 1949

Abre, pel'G Ministério da Agricultura,
o crédito suplementar de Cr$ ."
63.000,00 (sessenta e três mil cru
zeiros) .

Art. 2.° :Jtsse decreto entrará em
vigor na data de. sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1949, 128° da Independência e 61°
da República.

EURICO G. DUTRA;

Daniel de Carvalho.

Corrêa e Castro.

o Presidente da República, usando
da atribuição contida na Lei nú
mero 448, de 20 de outubro de 1948
e tendo consultado o Tribunal de
Contas e ouvido o Ministério da Pa
zenda, nos têrmos do art. 93, do Re
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Agricultura o crédito suplemen
tar -de Cr$ 63.000,00 (sessenta e três
mil cruzeiros)", ao orçamento em vi
gor, Lei n.c 162, de 2 de dezembro

. de 1947, a saber:

Verba 1 - Pessoal
Consignação IH - Vantagens

Subconslgnaçâo 16 - Gratificação
de magistério

04 - Departamento de Admínís
tração.

Declara de utilidade pública a faixa
a'e terreno de .marinrui que men
ciona a fim -de ser desapropriada
por "The Great Western ot Bra
si! Rai!wuy, Company, Limited".

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c 1, da Constituição de
creta:

Art. 1.0 De acôrdo com o artigo
141, § 16, da Constituição, e artigos
5.°, alíneas h, i e j, e 6.° do ne
ereto-lei n.c 3.365, de 21 de junho de
1941, é declarada de' utilidade pú
blica, a fim de ser desapropriada por
"The Great wcstem of Brasil Radl
way Company, Limited", a faixa
de terreno de marinha representada
na planta que com êste baixa devi
damente _rubricada, com a área de
7.016.38m2. situada na Freguesia de
São José, 'em Recife, Estado de Per
nambuco, a qual é nccesséfra às
obras de construção da nova estação
de cargas de Cinco -Pontas, da Linha
Sul da rêde arrendada à mencionada
Companhia, assim como às de li
gação dessa Linha com a Linha
Oeste, cujo orçamento foi aprovado
pelo Decreto número 24.202, de 16
de dezembro de 1947.

Artigo 2.° A faixa de terreno ci
tada no artigo anterior será des
membrada da área de 16.408.8027m2.
de' propriedade da União e aforada
a Francisco de Assis Rosa e' Silva
Júnior.

06 - Divisão do Pessoal
o-s

63.000,OÔ
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DECRETO N.O 26.193 - DE 12 DE
JANEIRO DE 1949

Abre ao Ministério da Agricultura
o crédito especial de Cr$ ... ~ . -' ;"
10.000.0'00,00 (dez milhões de cru
zeiros) para intensificação da cam
panha contra a môsca do fruto.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 431.." de 12 de outubro de 1948
e tendo consultado o Ministério da
Fazenda e o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93, do Regula
mento Geral de Contabilidade Públi
ca, decreta:

Art. 1,0 Fica aberto ao Ministério
da Agricultura o crédito especial de
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de
cruzeiros), para prover, mediante as
instruções que forem baixadas, às
despesas com 'o combate à môsca do
fruto e .a outras pragas e moléstias,
que flagelam a citricultura nacio
.nal.

Art. 2.° 1tste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em centrá
rio.

Río de Janeiro, 12 de janeiro de
1949, 128° da \ Independência e 61°
da República.

EVRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
Corrêa e Castro.

DECRETO N. ° 26.194 - DE 12 DE
J ANEIRQ DE Hf49

Aprova a alteração. introduzida nos
estatutos da Atlântica Companhia
Nacional de Seguros.

.o Presidente <la República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, de-
creta: "

Art. 1.° Fica aprovada a alteração
introduzida nos estatutos da Atlân
tica, Companhia Nacional de Seguros,
com .sede nesta Capital, autorizada a
funclOna~' pelo Decreto n.,v 110, de
3_de abrtl de 1935, conforme delibera
çao da assembléia geral extraordiná
ria, realizada a 24 de abril de 1948. "

. Art. 2.° A sociedade continuará
íntegralmentg sujeita às leis e regu-

lamentos ,Vigentes, ou que vierem a
vigorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

HonóriQ Monteiro

DECRETO N. ° 26.195 - DE 12 DE
JANEIRO DE 1949

Concede à "Italcable Seroizi Cablo
çrafici Raãíoteteçrafiei e Radioelet
trici Sccietiu per Azicmi" autoriza
ção para continuar a [umcionar na
República.

o Presidente da República, aten
dendo ao que requereu .a "Italcable
Servizi Cablografící Radiotelegrafici
e Radioelettrici Socletà per Azioni",
autorizada a funcionar na República
pelos Decretos na. 16.626, de 1 de ou
tubro de 1924; 19.622, de 23 de ja
neiro de 1931; 20.426, de 21 de setem
bro de 1931; 21. 945, -de 12 de outubro
de 1932; 89, de 10 de outubro de 1934
e 23.07, de 15 de maio de 1947, de
ereta:

Artigo único - E' concedida à
"Italcable Servizi Cablografící Radio
telegrafíci e Radíoelettríci. Società
per naiont'', com sede em Roma, Itá
lia, autorização para continuar a
funcionar no país, com as alterações
introduzidas 'em. seus estatutos, apro
vados por deliberação das assembléias
gerais ordinária .é extraordinária de
seus acionistas, realizadas em Roma,
"respectivamente, nas datas de 30 de
junho de 1947 e 29 de abril de 1948,
mediante as cláusulas que _acompa
nham o Decreto n. ° 23.077, de 15 de
maio de 1947, assinadas pelo Minis
tro de- Estado do Trabalho, Indústria
e Comércio, ficando a mesma socie
dade obrigada a cumprir integralmen
te as leis e- regulamentos em vigor,
ou que venham a vigorar, sôbre o
objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.0 da
Repúblicá.

EURICO G. DUTRA

Honóric Monteiro
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DECRETO N.o 26.196 - DE 12 DE

JANEIRO D;E 1949

Aprova alterações introduzidas noS
setauuoe da Seçuromça Industri.al
Companhia Nacional de Seguros.

Ú Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artl
go 87, inciso I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1. o Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos estatutos da
Segurança Industrial Companhia tra
cíonal de Seguros, com sede· nesta
capital, autorizada a funcionar pelo
Decreto n.» 14.932, de 5 de agôsto de
1921, conforme deliberação da assem
bléia geral extraordinária realizada a
22 de abril de 1948, mediante as se-
gulntes condições: '

I - Os estatutos são aprovados
com as modificações abaixo:

a) supressão no § 1.0 do art. 7.°,
das expressões "e ao Conselho Fis
cal" é "o Conselho Fiscal";

b) substituição do vocábulo "co
municarão" por "comunicará" no
mesmo § 1.0 do art. 7.°;

c) inclusão, no ert. 8.°, antes da
palavra "Juiz" das expressões "alva
rá do".

II - As alterações consignadas na
cláusula precedente deverão ser apro
vadas em assembléia geral extraor
dínádia, dentro do prazo de 60 (ses
senta) dias, contados da data da pu
blicação dêste Decreto.

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem a vi
gorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Honório Monteiro

. DECRETÓ N." 26.197 - DE 12 DE
JANEIRO DE 1949

Concede à "Navegação Tavares Limi
tada", autorização para funcionar
como envprêsa de navegação de ca
botagem, de acôrâc com o que pres
creVe o Decreto-lei número 2.784,
de 20 de novembro de 1940.

o Presidente da República, aten
dendo ao que requereu 'a "Navegação
Tavares Limitada", decreta:

Artigo único - E' concedida à "Na
vegação Tavares Limitada", com sede
em Pôrto Alegre, capital do Estado
do Rio Grande do Sul, autorização
para funcionar como empresa de na
vegação de cabotagem,. de acôrdo com
o Decreto-lei n.v 2.78( de'2.0 de no
vembro de 1940, com o contrato social
que apresentou, lavrado a 8 de de
zembro de 1948, obrigando-se a mes
ma sociedade a cumprir integralmen
te as leis e regulamentos em vigor,
ou que venham a vigorar, sôbre o
objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

H on6riQ Monteiro

DECRETO N.O 26.198, - DE 15
DE JANEIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro H enri
que da Cunha Melo a pesquisar mi
nério de ferro e associados no mu~

nicípio de Colombo, Estado do Pa
raná.

O Presidente da República, usando
da atrtbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da constttuícão e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Henrique da Cunha Melo a
pesquisar minério de ferro e associa
dos, em terrenos de propriedade de
Osório Lourenço e outros, no lugar
denominado Ribeirão, distrito e mu
nícípío de Colombo, do Estado do Pa
raná, numa área de oitenta e dois
hectares e cinqüenta ares (82,50 ha)
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice a sessenta metros
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(60 m) no rumo magnético dezenove
graus nordeste (190 NE) da confluên
cia do córrego dos Veados no ribeirão
das onças e os lados, a partir dêsse
vértice os- seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: setecentos e cin
qüenta metros (750 m) , setenta e sete
graus e trinta minutos nordeste (770

30' NE); trezentos e cinqüenta me
tros (350 fi), doze graus e trinta mi
nutos noroeste (120 30' NW); qui
nhentos e cinqüenta metros (550 m) ,
sententa e sete graus e trinta minutos
nordeste (77° 3D' NE); oitocentos e
cinqüenta metros (850 rn) , doze graus
e trinta mluutos sudeste (12° 30' SE);
mil e trezentos metros (1. 300 m) , se
tenta e sete graus e trinta minutos su
doeste (770 30' SW); quinhentos me
tros (500 m) , doze graus e trinta mí
nulos noroeste (12° 30' NW) .

Art. 2.° O título da. autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de oito
centos e trinta cruzeiros (Cr$ 830,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República,

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 26.199 DE 15
DE JANEIRO DE 1949

Retifica o art. 1,° do Decreto número
25.556, de 23 de setembro de 1948

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confe~e o ur
t~gO 87, n.c !, da. Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1949 (Código de Mi-
nas), decreta: .

~rf 1.0 Fica retificado ° artigo prf
meiro (1.0) do Decreto número vinte
e ~inco mil- quinhentos e cinqüenta e
seis (25.556), de vinte e três (23) .de
setembro de mil novecentos e quaren
ta.e oito (948) que passa a ter a se
gUlI:,te redação: Fica autorizado o cl
dadâo brasileiro Tomás Marinho de
Albuquerque Andrade a lavrar cal
cárto numa área de cento e cinqüenta
e sete hectares, oitenta e três ares e

quarenta e três centiares (15-'7,8343 ha)
sítuadá nos lugares denominados B-a.'::""
ra Grande e Barra Mansa, no dís trlto
e município de 'romaaína, Estado do
Paraná, e delimitada por um ucligono
irregular que, tem um vértice a no
vecentos e cinqüenta metro (950 m)
no rumo cinco graus e trinta minutos
nordeste (50 30' NE) da barra do ri
beirão Uru, afluente do ribeirão Par
ra Mansa, e os lados a partér do vér
tice considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos: novecentos e
cinqüenta metros (950 m) , sessenta e
sete graus nordeste (67° NE); cento
e noventa metros (190 m) , vinte e
seis graus noroeste (260 NW); seis
centos e trinta metros (630 m) • ses
senta e una graus sudoeste (61~ 5VV);
mil trezentos e sessenta e cinco me
tros (1. 635 fi), dezessete graus nor
deste (17° NW); quinhentos e trinta
metros (530 m) , oeste (W); mil du
zentos e quarenta e dois metros (1.242
metros), quatorze graus sudoeste (140

SW); setecentos e vinte metros (720
metros), "Tinta c um graus e trinta
minutos sudoeste (31° 30' SW); qui
nhentos e sessenta metros (560 m) ,
quarenta e oito graus e trinta minu
tos noroeste (48° 30' NW); duzentos
e trinta metros (230 m) , quarenta e
seis graus sudoeste (460 SW); seis
centos e vinte metros .(620 m) , qua
torze graus sudoeste (14° SE); tre
zentos metros (300 m) , leste (E); se
tecentos e oitenta metros (780 m) ,
cinqüenta graus nordeste (600 NE);
mil duzentos e trinta e CinC0 metros
0.235 m) , vinte e seis graus e qua
renta .e cinco minutos nordeste (260

45' NE); cento e cinqüenta metros
(150 m) , leste (E); novecentos e ses
senta metros (960 m) , onze graus e
trinta minutos sudeste (11° 30· SE).

Art. 2.° A presente retificação de
decreto não fica sujeita ao pagamen
to da taxa prevista no art. 31. pará
grafo único do Código de Minas.

Art. 3.° Ficam mantidas as demais
disposições dos artigos do referido de
ereto, que passa ma fazer parte in
tegrante do presente.

Art. 4.° Revogam-se -as dispoe .. ;ê.-s
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de
1949; 128.° da Independência e 61.0 da
República.

Daniel de Carvalho.

EURICO o. Du'l'RA.



Aros DO PODER EXECUT1VO 171

DEORETO N.o 26.200 - DE 15 DE
JANEIRO DE 1949

concede à Companhia de Minerais e
Metais Raros "Comira:' S. A. au
torização para tuncíonar como em
prêsa de mineração.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.? I, da C~nstituição, e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-Ieí
n." 938, de 8 de dezembro de 1938, de
creta:

Art. único - E' concedida à Com
anhia de Minerais e Metais Ramos

'P.Comira" S. A. Sociedade anônima
com .sede. nesta Capital, ~utorizaç~o
para funcionar como empresa de rrn
neração, de acôrdo com o que dispõe
o Decretó-Ieí número novecentos e
trinta e oito (938), de oito (8) de de
zembro de mil novecentos e trinta e
oito (1938), ficando a mesma socieda
de obrigada a cumprir Integralmente
as leis e aos regulamentos em vigor'
ou que vieram a vigorar sôbre o
objeto da reforma autorização.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURIco G. DuTRA.
Daniel de Carvalho.

DEORETo N.' 26.201 DE 15
DE JANEIP') DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Waldo1
Andrade a pesquisar amianto no
município de Pomba, Estado de .Mi
nas.. Gerais.

O Presidente da República, usando
da atríbulcâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.o"!, e nos têrmos dos arbigoa
152 e 153 .da Constituição, decreta:

Art; 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Waldor Andrade a pesqui
sar amianto e associados em terrenos
de sua propriedade situados no imó
vel Fazenda Cachoelrtnha, no distrito
e município de Pomba, Estado de Mi
nas Gerais, muna área de treze hec
tares (13 ha) delimitada por um po
lígono místdlíneo que tem um vértice;
na margem esquerda do rio pomba, a
setenta metros (70 m) no rumo mago.
nétâco cinqüenta e três graus noroeste
(53° NW) do canto noroeste (NW)
da casa da Usina Elétrica da Compa
nhia Luz e Fôrça Cataguazes e 03

lados, a partir do vértice considerado
são assim definidos: .o prjmeiro (1.0)
lado é um segmento retilíneo, com
trezentos e trinta metros (330 m)
que parte do vértice inicial, na mar
gem esquerda do rio Pomba, com rumo
vinte e sete graus trinta minutos nor
deste (27°) 30' NE), mgnétíco: o se·
gundo (2.°) lado, é um segmento l'e
tílineo, com trezentos metros (300 rm ,
que parte da extremidade do primeiro
(1.0) com rumo quarenta e oito graus
e trinta minutos noroeste (48° 30'
NW), magnético; o terceiro (3.°)
lado é o segmento retilíneo que par
tindo da extremidade do segundo (20),
com rumo sessenta e três graus su
doeste (63° SSW) , magnético, alcança
a margem esquerda do Rio Pomba;
o quarto (4.°) e último lado é à mar
gem esquerda do rio Pomba no creche
compreendido entre a extremidade do
terceiro (3Y) ladoe o vértice de nar-
tida. ~

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via. autêntdca,
dêsts, Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão,
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em oontrárío.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro õe
1949, 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DuTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 26.202 - DE 15
DE JANEIRo DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Rornual
do de Sousa coelho a 'pesquisar mica
e associados no município de Con
selheiro Pena, Estado de Minas Ge
rais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 n.c I, da Constituição e nos
-rermos' do Decreto-lei, n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1949 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Romualdo de Sousa Coelho
a pesquisar mica e associados em te!='
renas devolutas ocupados por Joao
Leite da Silva, situados no lugar de
nominado Rochedo, no Distrito de
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Penha do Norte, lYlquicípio de CO!lSC
jheéro Pena, Estado de Minas Gerais,
numa área de quarenta e nove hecta
res (49 ha) , delimitada por um qua
drado, com setecentos metros (700n~.),

de lado, que tem um vértàce a eeis
centos e trinta e oito metros (638m).
no rumo magnético que..reuta graus e
trinta minutos sudeste .400 30' SE)
da confluência dos córregos dos Pe
reíra e Rochedo, e os dados diver
gentes do vértice considerado, têm os
rumos magnéticos: setenta graus e
zero minutos sudoeste (700 00' SW) e
vinte graus e zero minutos sudeste
(20' 00' SE).

Art. 2.° o título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa de
quatrocentos e noventa cruzeiros (Cr$
490) ,00 e será transcrato no livro prtí
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri~
cultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de J-aneiro, 15 de janeiro de
1949, 128.0 da Independência e 61. 0 da
República.

EURICO G. DUTR!\..

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.203 DE 15
DE JA~IRO DE 1849

Autoriza o cidadão brasileiro Lamren-:
tino Silva e pesquisar minério ae
ouro e associados no município de
Jacobina, Estado da Bahia.

o Presidente- da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
go 87, n.v- I, da Oonstítuiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1. 985, ele
2!l janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Laurentlno Silva a pesquisar
mínérto de outro e associados em ter
renos devolutas, no lugar denominado
Serra do Cruzeiro, distrito e município
de Jacobina, Estado da Bahia, numa
área de oitenta hectares (30 ha) , de
limitada por um retângulo que tem
um vértice a quatrocentos metros
metros (400 m) no rumo magnétícc
S!l1 (8) da confluência do córrego Pon~

Whão no Tia Itapírucu Mirim e os la
dos, divergentes dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos magmé-

ticos: dois mil metros (2.000 m) , oeste
(W); quatrocentos metros (400 m) ~
sEI (S).

Art. 2.° O título da autorizçã-, de
pesquisa, que será uma via. autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de oito
centos cruzeiros (Cr$ 800,00) e será
transcrtto no livro próprio da Divisão
ele Fomento da, Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de
1949, 128,° da Independência e 61.0 da.
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.204 DE 15
DE JANEIRO DE 1949

Auto1"iza o cidadão brasileiro Lauren
tino Silva a pesquisar ouro e ussc
dados no município de Saúde, ee
tado da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere e arti
go 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, de
29 janeiro de 19<10 (Código de Minas),
decreta:

Art.' 1.0 Fica autorizado o cídadãc
brasileiro Laurentino Silva a pesquí
sar ouro e associados em terrenos de
volutos. situados no Iugar denominado
Maravilha, distrito e município de
Saúde, Estado da Bahia, numa área
de setenta e cinco hectares (75 ha) ,
delimitada por um retângulo que tem
um vértice na confluência dos ria
chos Diamante e Ouro, e os lados,
divergentes dêsse vértice, têm os S8
guímtes comprimentos e rumos mag
néticos: cuínhentcs metros (500 m) ,
guarenta -e cinco graus noro-zte (45.°
NW); mil e quinhentos metros (1.500
metros), quarenta e cinco graus su
doeste (45.0 svn.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, paga-rá a taxa de sete
centos e cinqüenta, cruzeiros Cr$ ....
750,00) e será transcrito no livro Pl'Ô~
nr;c da Divisão de Fomento da Pro
duçâo Mineral do Ministério da Agrl
cultura.
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EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 15· de janeiro de
1MB, 128.° da Inctependêncía e 61.° da
r;,e.pÚbJica.

DECRETO N.o 26.205 DE 15
DE JANEIRO DE 1949

Renova. o Decreto, n,o 20.777, de 19
de março d:3 HJ46

O presidente da República, usando
daatribnição que lhe confere o ar
ngc 87, n.? r, da Oonstátuiçâo e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
n.e 1. 985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Msnas) , combinado com o
Decreto-lei n.e 9.605, de 19 de agôsto
de 1934, decreta:

Art. 1.0 - Fica renovado pelo prazo
[mprorrogável de um (1) ano nos
têrmos da letra b, do art. 1.0 do De
cretc-êeí 11.° 9.605. de 19 de agôsto de
1946, a autorização conferida, aoci
dacão brasileiro, Ernesto Correia. da
Silva pe,lo Decreto número vinte ml!
setecentos e setenta e sete (20.777),
de dezenove (19) de março de mil no
vecentos e quarenta e seis (1946), para
psquísar carvão mineral no distrito
de Buüá, município de São Jerônimo,
Estado do Rio Grande do SuL

Art. 2.° - A presente renovação de
ti-ereto, será transcnta.: no livro pró
pno da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agrt
cultura, e pagará a taxa de três mil
quatrocentos e oitenta e cinco cruzei
ros (01'$ 3.485,00).

Att , 3.0 Revogam-se as dlspcsiçêes
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de
h:49, 128.° da Independência e 61.° da
República .

EURICO G. DUTRA.

Daniel de coriouio.

DECRETO N.o 26.206 DE 15
DE JANEIRO DE 1949

Renova o Decreto n.o 21.570, de 31
de julho de 1946

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere bar·

tígo 87, n.v r, da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
n.c 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código d Mínas) , combinado com "O
Decreto-lei n.v 9.605, de J9 de agôsto
ds 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica renovado, pelo prazo
Improrrogável de um (1) ano, nos
termos na letra b, do art. 1.0 do De
c-etc-lei n.« 9.605, de 19 de agôsto de
1946, a autorização conte-ida ao cl
c.r:.dão brasileiro Eugê,~io José Dias
P2;O Decreto número vinte e um mi i
q':inhento.s e setent.a (20.570), de
tcnta c um (31) de Julho de mil no
vl'cen~os e quarenta e seis (1946), para,
pesquisar argila e associados ao muni
c:pio de Maricá, do Estado do Rio de
.jancíro.

Art. 2.° A presente renovação que
se-á u,ma via autêntica dêste Decreto,
pagara a taxa de trezentos cruzeiros
(01'8 300,00) 'e será transcrita no livro
próprio da, Divisão de Fomento da
Producão Mineral do Mi.nistério da
Agrlcultura..

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

R.io de Janeiro, 15 de janeiro de
1949, 128.0 da Independência e 61.0 ela
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de coriauv».

DECRETO N.0 26.207 DE 15
DE JANEIRO DE 1919

Autoriza a Companhia d,'>,. Míneruçtic
Novalimense a lavrar minério de
maçanés, no município de Nova
LAma, Estado de Minas Gerai?

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere e cru
g,) 87, n.? I, da Ocnstttulção e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1. 985, de
29 janeiro de 1940 (Có::UgO de Minas),
decreta:

Aot . 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia de Mineração Novallmense, a la
\'1:a1' minério de .maganês existente
no lugar denomimado Retiro dos Ma
rinhos, do distrito e município de Nova
Lima, Estado de Minas Gerais, numa
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área de trezentos e noventa e sete
notara (397 ha) , dêimitada por um
retângulo que tem um vértice a dois
m.! se1scentos e setenta metros .
(2,670 m) , no rumo magnético quatro

graus nordeste (4° NE), da ponte da
i-odovla Fico de Itabíra a. Nova Lima
sôbre o córrego Ponte de Pedra e os
lados divergentes dêsse vértice se se
gulntes eomprimentos e rumos magné
ticos: três mil seíscentos e cinqüenta
metros (3. 650m) treze grau noroes
te '(13° NW), mil cento e quinze me
n-os (L 115m), setenta e sete graus
nordeste (77° NE). Esta autorização
é outorgada. mediante as condíçõe.s
constantes do parágtafn único do artd
g'J 28 do Código de Minas e dos arti
gcs 32, 33, e 34 e suas alíneas, além das
seeuintes e de outras constantes do
memo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

P...rt . 2.0 O concessionário da auto
rtzacâo fica obrigado a recolher aOS COR
f:::f'S- públicos na forma da lei, os tri
butos que forem devidos ~ União, ao
Estado e ao Município, em cumpri
mento do disposto no art. 68, do ,C6
digo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
toriaação, não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rteação de lavra sea-á declarada ca
duca cu nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas .

Art. 4.0 _ As propriedades vizinhas
estão sujeitas a servidão do sc'o e
s.tb-solo para. os fins da lavra, I1<1 for
ma. (os artigos 39 e 40 de Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da autorí-,
zR.,;<âo será fiscalizado peto Departa
menta Nacional da Producâo Mineral
e gozará dos favores díscrimínados no
artigo, 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorraacão de lavra terá'
por titulo êste Decreto, qU2 será trans
c~·ito no livro .própr!o da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura" após o paga
mento da taxa de sete mil novecen
tos e quarenta cruzeiros (CrS 7,g~O,OO),

Art. 7.° Revogam-se as disposiçõea
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.°·da
Repúblíca..

EURICO G. DUTRA.

Daniel de CarvalhO

DECRETO N.O 26.208 - DE 17 DE
J I~NEIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro -José
Pereira Carollo a pesquis:ar il.meni~a

no município de Ilhabela, Estado de
São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo. 87, n.v I, e nos têrmos dos ar.
tlgos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. L° Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Pereira Oarollo a pes
quísar ilmeuíta em terrenos de. sua
propriedade, nos lugares denomina,
dos Veloso e Pontal da Cruz, distrito
e município de Iluabela, do Estado
de São Paulo. numa área de dezessete
hectares e noventa e cinco ares
(1795ha) delimitada por um poli
gano mistllíneo que tem um vértice
a setenta metros (70 m) , no rumo
magnético quarenta e cinco graus no
roeste (450 NW) da Capela do Pontal
da Cruz e os lados, a partir' dêsse
vértice, os seguintes' comprimentos e
rumos magnéticos: quatrocentos e dez
metros (,nO m) , este (E); quatrocen
tos e trinta e oito metros (438 m) ,
sul (S); quatrocentos e dez metros
(410 m) . oeste (W); o lado místül
Doca da poligonal, é a margem do ca
nal São Sebastião e compreendida en
tre a extremidade do último lado re
tilíneo e o vértice de partida.

Art. 2.° O título da autorrzacâo
de pesquisa. que será Uma via au
têntica dêsbe Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Crg 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Foment-o da Produção Mí
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61,° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.

DECRETO N,o 26.209 - DE 17 DE
JANEIRO DE 1949

Autoriza a emprêsa de mineração Gia
como & Cia. Ltda. a lavrar minérios
de ferro, manganês e associados no
municipio de Brumuuiinho, Estaào
de Minas G~rQ.iR,

Ainda não foi publicado no Didrio
Oficial por falta de pagamento,
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DECRETO N.o 26.210 - DE 17 DE
JANEIRO DE 1949

Autoriza a CoytpanhJa de In~ús~ria,
Comércio, JIIlmeraçao e Agncul'CUra
ctema a .lavrar feldspato, caunm,
argila e asc:o:,ú:,dos no 7nuni-::ípio de
São Paulo, Estado de São Paulo.

Ainda não foí publicado no Diário
Ofidal por falta. de pagamento.

DECRETO N.o 26.211 DE 17 DE
JANEIRO DE 1949

outorga a Araújo!. BV,garin & Compa
niua, a conceosao para o aproveita
mento da energia hidráulica de um
trecho encuclioeiraâo eitucuio no rio
Iâtuuiahas, mvmicipio e distrito de
União dos Palmares, Bsttuio de
Alagoas.

Ainda U8.0 foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 26.212 DE 17 DE
JANEIRO DE 1949

Autorizp, a Companhia Fôrça e Luz de
Monte Carmelo a ampliar secs ins-
talações. .

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arta
go 87, inciso 1, da Constituição, e ten
do em vista o disposto no Decreto
lei n.v 2.059, de ô-de março de 1940:

.Qonsiderandc que a medida foi jul
gada. conveníence pelo Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica.
decreta:

Art. 1.0 A Companhia Fôrça e Luz
de Monte .Oarmelo. sediada no muni
cípio do mesmo nome, Estado de Mi
nas Gerais, fica autorizada a ampliar
suas instalações mediante a monta
gem de um grupo, hidroelétrlco de
500 !-1. P., construção de barragem. e
obras complementares.

Art. 2.° Sob pena de caducidade
do presente título, a autorizada obrí
ga",:,se: a:

I - Registrá-lo na Divisão de
éguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agrácultura, dentro do prazo .de trín-

ta (30) dias. contados da data da pu
blicação cêste Decreto;

II - apresentar à mesma Divisão,
dentro do prazo de cento e vinte (120)
dias, a partir da data da publicação
dêste Decreto, os projetos e orçamen
tos respectivos;

III - inicial' e concluir as obras nos
prazos que forem estabelecidos pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que se
refere êste artigo poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agricul
tura.
J Art. 3.°. Êste Decreto entrará em
vigor na data de sua ubltcaçâo ,

Art. 4.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
I9'l9; 128.° da Indeuendêncla e 61.°
da Repúblíca . '

EURICO DUTR,\.
Daniel de Carvalho.

DECgETO N.o 26.213 DE 17 DE
JANEIRO DE 1949

outOT(;a à EmprêsQ Elétrica do lta
pura S. A .. concessão para distri
buir energia elétrica no Município
de Laoinia, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
inciso I, da Constituição, e nos têrmos
do art. 5.° do Decreto-lei n.? 852, de 11
de novembro de 1938, decreta:
. Art. 1.0 Respeitados os direitos de

terceiros anteriormente. adquiridos é
outorgada à Emprêsa Elétrica. !ta..,
puraB. A., concessão para distribuir
energia elétrica no município de La
vínía. Estado de São Paulo, ficando
autorlzada, para tanto, a estender li
nhas de transmissão e distribuição de
energia elétrica em tôda a zona da
concessão. .

Art. 2.° Sob pena de caducidade do
presente título a interessada obri
ga-se a:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, dentro do prazo de
trinta (30) dias a contar da. data da
sua publicação,

II - Apresentar à referida Divisão
de Aguas, dentro do prazo de cento e
oitenta (180) dias, os estudos, projetos
e orçamentosrel ativos às linhas ci
tadas.
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UI _ Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro .da Agrtcultura ,

paráerafo úníco . Os prazos de que
trata. &ste arttgo poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agrá
eultura .

Art. 3.° As tabelas de preço da ener
gia S81'3..0 fixadas pela Divisão de
Águas no momento oportuno e trie
nalmcute revtstas de acôrdo com o
art. 180 do Código de Aguas.

Art. 4.° O presente decreto entrará
em vigor na data da sua publicação.

Art. 5.°, Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de .Janeíro.. 17 de janeiro de
1949, 1;;3.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N° 26.214 - DE 17 DE
JANEI!W DE J.949

Outorga à Companhia Fôrça e Luz
de J acntinga S. A, concessão para
o aproveitamento da enerçui hi
amuuca da cachoeira Poço Fundo,
.situada no rio Mogi-Guaçu, muni~
cipio "de Jacuiinça, Estado de Mi
nas Gerais.

o Prestdente da República, usando
da atr.buíção que lhe confere o arti
go 87. inciso r, da Conztttuíção, e nos
têrmos do art.. 164, letra b do Códglo
de Aguas (Decreto n.c 24.643, de 10
de junho de 1934), decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, e
outorgada à Companhia Fôrça e Luz
de .Iacutínga S, A. concessão para. o
aproveitamento da energ.a hídrául.ca
da cachoeira poço Fundo, situada no
rio Mogt-Guaçu, município de Ja
cutínga. Estado de Minas Gerais.

§ 1.() Em portaria do Ministro da
Agricultura, por ocasião da aprova
ção dos projetos serão determinadas
a altura de queda a aproveitar, a des
carga e a poténoa concedidas.

§ 2,0 O aproveitamento destina-se
à produção, ~ transmissão e distribui
ção de energia elétrica, para serviços
públicos, serviços de utilidade núblí
ca e para comérc:o de energia no mu
nícípo de .Jacutínga, Estado de Mi
nas Gerais.

Art,. 2.° Sob pena. 00, :.;aductdade
do presente titulo, a eoncessionárta
obrtga-se a:

I - Rcglstrá-Jc na. Divisão de
Aguar do Departamento Naclonaf da
Prcduçâo Miner~ü do Minis-tério da
Agr.cultura, dentro de trinta (3D)
dias após a sua. publ.caçâo .

II - Apresentar, em três (3) ViD.S,
à referida Divisão de Aguas, dentro
do prazo do um (1) ano. contado da
data da publicação do pr-eente de
ereto:

a) estando hidrológico da região e
curva de dssca:-ga do rio, obtida me
diante medições diretas, ccrrespon
dente p810 menos, a um (1) ano de
observação;

b) planta em escale razoável, de
trecho do curso dágua a aprove.tar.
cem ndícacâo dos terr-enos marginais
ínunâáveis "pelo remanso da barra
gem;

c) estudo da acumulação e volume
da bacia;

d) perfil geológico do terreno, no
local em que deverá 881' conatruírta a
barragem;

e) projeto da barragem, Ó pura,
método de cálculo, justlftcacâo do
tipo adotado;

j) cálculos e desenhos detalhados.
em escalas razoáveis, dos vertedouros,
duras, comportas. tomada dágua, ca
nal de fuga e castelo dágua ;

g) justif.caçâo do tipo de conduto
forçado adotado; cálculos indispensá-'
veís: planta e perfil com tôdas as in
d cacões necessárias em escalas ra
soáveis:

h) cálculos e desenhos dos pnares.
pontes e blocos de ancoragem, índís
pensáveis ao assentamento dos oon
dutos forçados;

i) cálculo do martelo dágua, cãi
cujo e projeto da chaminé de equllt
brio;

1) justificação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8
até plena carga; sentido de rotação e
rotacôes Dor minuto; velocidade ca
ractérísttca e velocidade de embala ~
gem ou disparos; reguladores e apa
relhos de medição; variação do engu
Ementa com 25,50 e 100 por cento de
variação de carga; tempo de fecha
mento; desenho devidamente cotado;

k) projeto do canal de fuga; sua
capacidade de vasão;

l) justificação do tipo de gerador
adotado; sentido de rotação: tensão,
freqüência e potência calculada Com
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coa 0 que não exceda a 0,7; rendi
mento SOlJ diferentes cargas em múl
tiplos de 1/4 ou 1/8 até plena carga,
respsctnramente, com COS 0 ;::::
0,7; cos 0. = ~ 8 e' COS 0. = J; re
g'ulação da tensao e sua va.naçao: re
guladores; queda de tensão de curto
circuitO'; detalhes e características
fornecidos pelos fabricantes: tipo, po
tência, tensão rendimento e acoplá
menta da excítatrrz; momento de im
pulsão do grupo- motor gerador;

rn) esquema geral das ligações:
n) para os transformadores, eleva

dores e abaixadores de tensão, as
mesmas ex gêncías feitas aos gerado
res;

o) desenhos dos quadros de COIl
trôle com indicação de todos os apa
relhos a serem 'neles montados;

d) desenhos indicando a saída da
linha de alta tensão d'e- transm.ssão,
para-raios, bobinas de choque e meios'
de proteção contra supertensões:

q) projeto da linha fle transmissão
_ planta e perfil da, ur-na: cálculo
mecânico e elétrico com COS 0 .=:

08; perda de potêncía; tensão na
partida e na chegada; regulação da
jnha:

r) projetos detalhados dos edifícios,
inclusive cálculo de eatablltdade P,

dlsorímínação dos materiais empre
gados;

e) orçamento detalhada para cada
um dos itens actma .

JIr --- A~:sinal'·(I contrato dísclpll
nar da concessão dentro do prazo de
sessenta (60) dias, contado da data
em que fÔT publicada a aprovação
da respectiva minuta pelo Ministro
da Agricultura.

IV - Apresentar o mesmo contra
to à Divis-ão de Aguae pari fins de
regtstrr, dentro dos sessenta (60) dias
que se seguirem ao regstro do mes
mo no Tribunal de Contas.

V - Obedecer.. em tOd03 os proje-,
tos, às prescrições de ordem téoníca
determinadas pela Divisão de Águas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste .artigo, poderão ser
prorrogados por ato do Ministro' da
Agricultura.

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construir e manter nas pro
ximidades do local do aproveltamen
to, onde e desde quando fôr deter
minado pela D'visão de Águas, as
instalações neoessárías e observações
Lnímétricas e medições de descarga
e a realizar as observações de acôrdo
com as. instruções da Divisão de
Aguas .

Art . 4.° A minuta do contrato dts
ciplinarde~-ta. concessão será prépa
rada pela Divisão de Aguas e -uc
rnet.da à aprovação do Ministre da
Agricultura.' .

Art. 5.° A presente concessão vígc
rará pelo prazo de trinta (30) anos.
contado da data do registro. do 1'e3
pect.vo contrato na Divisão de águas,

Art. 6.° O capital a ser remunera
do será o eretívamente invertido .nas
instalações da concessíonárta em tun
çâo de eua indústria, concorrendo,
direta ou' indiretamente. para a pro
dução, transmlssão e distribuição ele
energia elétr.ca..

Art. 7.° As atuais tabelas de preço
de energia fornecida pela concessio
nária, serão integralmente mantidas
até que. mediante revisão oportuna
mente efetuada pela Dlvisãr, de
Águas, sejam Iíxadae as que deve
rão vigorar pelo prime-iro período d-e
tarifas de acôrdo com o d.sposto no
art. 180 do Código de Águas.

Art. 28.° Para a manutencâo da
integridade do capital 9. que se~ refere
o art. 6.° do presente decreto, será
criado um fundo de reserva que pro
verá as renovações, determinadas
pela depreciação ou impostas por
acidentes.

Parágrafo único. !\ constituição
desse fundo, que se denominará re
serva de renovação realizada por
cotas especiais que .nctdírâo sôbre as
tarifas. sob forma de percentagem.
Estas cotas serão determinadas, ten
do-se em vista a duração média do
material a cuja renovação a dita,
reserva terá que atender, podendo
ser modificadas. trienalmente, na
época da rev'são das tarifas. .

Art. 9.° Findo o prazo da conces
são. tôda a propriedade da conces
sionária que, no memento ex'sttr em
função exclusiva e permanente da
produção, transmissão e distribuição
de energia elétrica, referente ao apro
veitamento concedido. reverterá ao
Estado de Minas Gerais. Em conter
midade com o estipulado nos artigos
165 e 166 do Código de Águas, me
dante índenízacâo, navbase do custo
histórico, do capital não amortizado,
deduzida a reserva de renovação a
que se refere o parágrafo único do
art. 8.° dêste decreto.

§ 1.0 Se o Estado de Minas Gerais
não ~Jzer uso do seu direito a essa
reversão a concessionária poderá re
querer ao Gcvêrno Federal que a
concessão seja renovada pela forma
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que, no respectivo contrato, deverá
estar previstas.

§ 2.0 Para os efeitos do § 10 dêste
artigo f.ca a concessionária obrigada
a dar' conhecimento ao Govêrnr, Fe
deral e a entrar com o requerimento
de prorrogação da concessão ou o de
desistência desta, até seis (6) me
ses antes do término do respectivo
prazo.

Art. 10. A concessíonárla gozará,
desde. a -data do registro de que trata
o art. 5.° e enquanto vigorar esta
concessão, dos favores constantes do
Código de .águas.e das leis especiais
sôbre a matéria.

Art. 11. O presente decreto entra
rá em vigor na data da sua publtca
ção.

Art. 12. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1949, 1230 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de carooino.

DECRETO N.o 26.215 DE 17 DE
JANEIRO DE 1949

Prorroga, 1JOr 10 anos, a concessão ou
torgada à Raàio Clube Parcmae~se,

atualmente aenominaâo: "Rádio Clu
be Panmaense IJimi'taàa"" paTa es
tabelecer uana estação rcuuaaüu
sota.

o Presidente da Rejiúbhca, usando
da atribuição que' lhe con tere o artigo
87, TI.o I, da Constituição, atendendo
ao que requereu a Rádio Clube Pa..ra
naense Limitada c tendo em vtsta o
disposto no art . 5.°, n.c XII, da mesma
Ocnstítuíçâo, decreta:

Art. 1.0 Ftca prorrtgadc, por 10
anos, o prazo do contrato a que se
refere o Decreto n.v 1.293, de 23 de
dezembro de 1936, celebrado entre o

.Governo Federa'l e a Rádio Clube
Paranaanse. atualmente dencrmnacta
"Rádio Clube Paranaense Limitada",
em virtude de reforma (~2 seus statu
tis, aprovada pela Po~'tm:.i8 rto Minis
tro da Viação eObl'as Públicas n.e 882,
de 24 de outubro de 1945, para o esta
belecimento, em Ourttíba, Estado co
Paraná, de uma estação radiodifusora,
sem direitc de exclusívldade, observa
das as cláusulas que acompanharam
o referido Decreto.

Art. 2.° A concessionária não po
derá ettarar em qualquer tempo seus
estatutos nem fazer trnnsterêncía de
ações sem que tenha havido prévia
autorização do Governe.

Art. 3.° Para os efeitos decorren.,
tos dessa prorrogação, será assinado,
no Ministériocs, Viação e Obras PÚ
blicas, no 'Prazo de 60 dias, a partãr
da publicação dêsts Decreto no Diãrio
oncuu. têrmo aüttrvo ao contrato de
15 de janeiro de 1937, regtatradí pelo
Tribunal de Contas em sessão de 5 de
fevereiro do mesmo ano.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1'249, 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTHA.

Clovis pestana.

DECRETO N.o 26.216 DE 17 DI!:
JANEIRO. DE 1949

Acrescenta dispositivos ao Regula
mento para as Capitanias de Por:"
tos. biuxaâo, com o Decreto nüme
ro 5.798, de 11 de junho de 1.9400.

O Presidente da Repúblíea, usando
da atríouíçâo que lhe confere o in
ciso I do artigo 87 da Constituição,
decreta:

Art. 1.0 Os art.ígos 320 e 463 do
Regulamento para as Capitanias de
Portos, aprovado pelo Decreto nümc
1'0 5.798, de 11 de junho de 1940, tt
cam acrescidos de parágrafo único,
cem a seguinte redaçât:

"Art.. 320 - , ... ,." .. ".,. '."'.
Parágrafo único, As categorias per

tencentes 2.0 1.0 grUDO _ Marítimos 
obedecem à seguinte ordem hierár
quica:

a) Comandante:
b) Imediato - 1.0 Maquinista

1. Comissário - Médico;
c) 1. Pi1oto - 2. Maquinista

1.0 Radíotelegrafista.;
d) 2.0 Püotd -- 3.° Maquinista

2:j°Radict.21egrafista - 2.~ Conus
sárlo:

e) Pratícnnte de Piloto, de Maqut
msta e de Comissário;

j) Conferente de carga -_ Escre
VEnte - Eletricista - Condutor Ma
quinista e Motorista - Enfermeiro;

g) Arrais;
i) Contra-mestre;
1) Cabo foguista - Cosínheiro de

La classe _ Carpinteiro;
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k) Marinheiro - Foguista - Co
sinheiro de 2.a classe _ pade~ro; .

l) Mcço v-> Carvoeiro - Cosmheiro
de 3.a classe;

m) 'I'aà'eíro - Ajudante de Cosi
nheiro.

Art. 463 , .' .

Parágrafo único. As atribuições de
cana uni dos tripulantes, correspon
dentes às funções que exercem a bor
do, são fixadas pela Oomísaão de "Ma- 
rínha Mercante, pOT mtcrmédío do
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas".

Art. 2.0 O presente Decreto en
trará em vigor na data de SUa pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.0 da
Repúblic.8..

EURICOG. DuTRA.

Sylvio de Noronha.
Clovis Pestana.

DEORETO N,o 26.217 _DE 17 DE
JANEIRO DE 1949

Dectani de utilidade pública, paTa
efeito de desapropriação, terreno e
benfeitorias necessárias à defesa
nacional, na cidade de Pôrto . Ale
gre, Estado do Rio Cranâe do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 E' declarado de utilidade
p.fLbH~a, para efeito de desapropría.,
çao, o terreno' com a área total apro
ximada de 13.042,22 metros quadra
dos, situado em Pôrto Alegre, Rio
Grande do Sul, inclusive as beníei
terias nele existentes, delimitadas pela
avenida João Pessoa, rua Cabo Ro
cha, rua 13 de Maio e nos fundos
pela linha CD, da planta que com

êste baixa, .assínada pelo Engenheiro
Chefe do Servíçn de Eng·enharia da
5.a Z.ana Aérea.

Art. 2.° Destina-se êsse terreno à
construção do Quartel General da 5.a
Zona Aérea, na cidade de Pôrto Alegre,
Estado doRro Grande do Sul.

Art. 3.° f:"ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de .Ianeiro, 17 de janeiro de
de 1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DuTRA.

Armando Trompowsky,

DEORETO N.o 26.2·18 DE 17 DE
JANEIRO DE 1949

Retifica o Decreto n.') 2,5.883, de 30
de novembro de 1948, que alterou a
Tabela Numérica Ortlínérui de Ex
tramumerárío-mensuiistti do Depar
tamento Nacional ao Trabalho, do
Ministério do Trabalho, Indústria. e
Comércio e deu outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o <.1,1'
tigo 87, item -- I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica substituída pela qual
acompanha o presente decreto a ta
bela anexa ao Decreto n.c 25.883, de
so de novembro de 1948.

Art. 2.0 Jtste Decreto vigora a par
tir de 2 de dezembro de 1948.

Art. 3.° Revogam-se RS disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
de 1949, 128.° da Independência e 51.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Honório Iâcnteírc .
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DECRIETO N.o 26.219' - DE 17 DE
JANEIRO DE 1949

éoncede à Western Electric Company
ot Bruzil, sociedade anônima, au
torização para continuar a funcio
nar na República sob a denomina
ção de Westrex Company, Brazil.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a "western
Electric Company of Brazi l", socie
dade anônima, autorizada a funcio
nal' na República pelos Decretos nú
meros 13.648, de 19 de março de 1929;
1.164, de 21 de outubro de 193ô e
21} .14.0, de 6 de dezembro de 1945,
decreta:

Artigo único. É conce 'Ida à Wes
tern Electric Company or 'Brazfl.. so
cíedade anônima, com sede em Dela
ware, Estados Unidos da América, au
torização para continuar a funcionar
no pais sob a denominação de "Wes
trex Company, Braail', em virtude
de alterações introduzidas em seu Cer
tificado de Incorporação, aprovadas
em assembléia geral extraordinária de

'seus acicmstas, em 20 ~'0 setembro
de 1948, e resoluções tomadas 12m re
uniões de sua diretoria, mediante as
mesmas cláusulas que acompanham
o Decreto l1.0 18.64.8, de -19 de março
de 1929, assinadas pelo Ministro de
Estado do Trabalho, Indústria 'e 00
mércío, obrigando-se a mesma socie
dade a cumprir íntegralmcntc as leis
e regulamentos em vigor, ou que ve
nham a vigorar, sôbre o objeto da re
ren.e autorização.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRI\..
Honorio Monteiro,

DEcRIETO N.o 23.220 DE: 17 DE
JANEIRO DE 1949

Concede à "Navegação Capital Ltda."
autorização para funcionar corno
emprêsa de \navegação âe ' cabota
gem, de cotücrmiâcuie com o 'que
prescreve o Decreto-lei n.O 2.'784,
de 20 de novembro de 1940.

o Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a "Navegação
Capital Ltda . ", decreta:

Artigo único. E' concedida a "Na
vegação Capital Ltda.", com sede na

cidade de Bstrêla, Esbdo do Rio
Grande do Sul, autorização para fun
cionar como emprêsa de navegação de
cabotagem, de conformidade com o
que pr-escreve o Decreto-lei n.c 2.'784,
ce 20 de novembro de 19'40, com o
contra to social que apl:e,sentou, fir
mado em 17 de dezembro de 1943 e
alteração de 24 de novembro de 1948,
obrigando-se a mesma sociedade a
cumprir ínbegralmente as leis e regu
lamentos em vigor, ou que venham
a vigorar. sôbre o objeto da referida
a L1 torízação .

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
J.94.9, 128.° da Independência e 61.°
lia República.

EuRICO G, DUTRA.

Honorio lVlonteiTo.

DEORETO N.? 26.221 - DE 17
DE JANEIRO DE 1949

Concede à firma "Martins,' Irmão &
Cia. ", autorização para funcionar
corno emprêsa de nsuieçactio de ca
botagem; sie acôrtlo com o que pres
creve o Decreto-lei n.o 2.784, de 20
ce novembro de 1940.

o Presidente da Recública. aten
dendo ao que requereu â firma "IvI'1r
Uns, Irmão & ota.." decreta:

Artdco único. E' concedida à firma
"Martms, Irmão & Oía.", com sede
em 88.0 Luis, Capital do Estado do
Maranhão, autorização para funcio
nar como emprêsa de navegação, de
cabotagem, de acôrdo com o que pres
creve o Decreto..lei n.v 2.784, de 20
de novembro de 1940, cem o contrato
social e alterações que .apresentou,
per meio d·e escritura pública. inclu
sive a última de 12 de novembro de
1948, obrigando-se a me-ma firma a
cumprir integralmente às leis e regu
lamentos em vigor, cu que venham a
vigorar, sôbre o o-bjeto da. refertda au
torização.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1949. 128.° da Independência e 61.° da
Repúbllca..

EURICO G. DUTRA.

Honório Mon~eiro.
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Art. 3.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, em 17 de janeiro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa
Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 26.224 - DE 19 DE
JANEIRO DE 1949

Altera a Lista de Concessões Toriià
rias III Brasil a que se refere a Lei
n.o 313, de 30 de julho de" 1948.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
e nos têrmos do art. 7.0 da Lei nú
mero 313, de 30 de julho de 1948,
decreta:

Art. 1.0 Ficam alterados, provlsó
rlamente, pelo modo seguinte, a Lista
de Concessões 'I'arffárías a ·que se
refere a Lei n.c 313, de 30 de julho
de 1948 e os direitos convencíonaís da
Tarifa das Alfândegas em vigor, man
dada reimprimir lia forma do arbí
go ô.v da Lei citada:

DECRETO N.? 26.222 - DE 17 DE
,fANEIRO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe ccnfere o artá
0"0 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.°, alínea "n", do
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de abrlâ
de 1941, decr-eta:

Art. ,1.0 Ficam suprimidos 4 (qua
tro i , cargos da classe "D", da carrei
ra de Gráfico, do Quadro Suplemen
tarão Ministério da Justiça e Negó
cios Interferes, vagos em virtude das
promoções de Clemência Lopes Lara.,
Jorge José Marinho, América da
Cunha Pereira. e ue Margarida Castro
de Azevedo, devendo a dotação (:0.1'
respondente ser levada a 'crédito da
Conta Corrente do Quadre- Perma
nente do mesmo Mlnístério.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrárto.

Rio de Janeiro. em 17 de janeiro
de 1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO' G. DUTRA.

,Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N,? 26.223 - DE 17 DE
JANEIRO DE 1949

Abre, ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, crédito especial
para atender ao 'pagamento das tli
vidas do Território Federal do Gua
poré, relativas ao exercício de 1947.

b) Salário dó Pessoal ex
tranumerário diarista

C) Material .
d) Obras ..

Total

326.180,00
2.058.283,00

425.23~,OO

4.233.740,20

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.c 562,
de 18 de dezembro de 1948, e tendo ou
vido o Tribunal de Contas, nos têrmcs
do art. 93, do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, decreta:

Art. 1.0 Fica' aberto, pelo Mínisté
rio da Justiça e Negócios Interiores, o
crédito especial. de .Org 4.233.740,20
(quatro milhões, duzentos e trinta (3

três mil, setecentos e quarenta cru
zeiros e vinte centavos), para atender
ao pagamento das dívidas do 'rcrrrto
1'10 F:e~eral do Guaporé, relativas ao
exercício de :947, abaixo díscrlmína
das:

a) Salário do Pessoal ex
extranumerário men-
salista .

01',

1.424.059,20

CLASSE 4. a

Carnes, peixes, matérias oleosas e
outros produtos animais.

Art. 98. Leite:
Em pó, tablcddes ou outro estado,

com ou sem açúcar - Kg. P. L.
CSr$ 2,00.

CLASSE 1s.a

Papel e suas aplicações.
Art. 545. Livros:

Para leitura, inclusive almanaques
ou folhinhas, jornais periódicos e
revistas.

Almanaques e folhinhas, avulsos,
brochados, cartonados ou encaderna-
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dos, com capa revestida de papel e
dorso ou "lombada de pano ou couro
_ I{g. P. L. Or$ 0,60.

CLASSE 26.a

Drogas, medicamentos químicos e
preparações farmacêuticas, dietéticas
e outras de uso em medicina.

Al't. ,1.444-A, Penícílina pura
ad-valorem - 25,%.

Art. 2,° O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrárto.

Rio de Janeiro, em 19 de janeiro
de 1949, 128.° da Independência e 61.°

.da Repúblíca..

EURICO G. DUTRA

Corrêa e castro,

DECRETO N.? 26.225 - DE 19 DE
JANEIRO DE 1949

Abre ao Ministério da Fazenda o cré
dito especial de Cr$ 150.000.000,00,
destinado ao jinanciamento do coa
sumo nacional de borracha,

o Presidente da República, usando
da, autorização contida na Lei n.c 530,
de 11 de dezembro de 1948, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93 do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de cen
to e cinqüenta milhões de cruzeiros
<Cr$ 150.000.000,00), a fim de aten
der ao financiamento dos excedentes
do consumo nacional da borracha das
safras de 1943 e 1949, para a susten
tação dos respectivos preços, nos têr
mos do ar-tigo 10 da Lei 86, de 8 de
setembro de 1947,

Art. 2.0 Q crédito especial a que
se refere o artigo anterior será dis
tribuído ao Tesouro Nacional inde
pendente de registro do Tribunal de
Contas.

Art. 3.° Este Decreto entrará em
vigor na data da' sua publicação Te'
rogadas as disposições em contrário.

Rio 0.-2 .ranetro, em 19 de janeiro
de 1949. 128.° da. Independência e .61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa 'e Castro.

DECRETO N.o 26.226 - DE 19 DE
JANEIRO DE 1949 '

Autoriza estrangeiro a aforar o ter
reno, de acrescidos de marinha que
menciona, situCfdo nesta Capital.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 205 do Decreto-lei n.c 9.760, de
5 de- setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica o Serviço do Pa
trimônio da União autorizado acon
ceder a Elias Goulart Madruga, de na
cionalidade portuguesa, o aforamen
to do terreno de acrescidos de mari
nha situado na rua Sousa Neves nú
mero 25, nesta Capital, de que trata o
processo protocolado no Ministério da
Fazenda sojr n.v 171.958, de 1948.

Rio de Janeiro, em 19 de janeiro
de 1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO. G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO Nv 26.227 - DE 19 DE
JANEIRO DE 1949

Aceita doação, feita à União, de imó
vel situad'o na Vila e Município de'
Mariana, Estado de Minas Gerais;

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 301'

.ttgo 87, número I, da Constituição,
decreta:

Art. 1.0 Fica aceita, para todos os
efeitos, a doação que Antônio Per
reira de Morais e sua mulher fazem
à União Federal de um terreno e .re~
pectiva benfeitoria situados na rua
do Ro.sárío, na Vila Santa Rita Durão,
município do mesmo nome, 'Estado de
Minas Gerais, tudo de acôrdo com a
escritura constante do processo pro
tocolado no Ministério da Fazenda
sob n.? 128.430, de 1947.

Art. 2.° :Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de janeiro
de 1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro,
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da Educação
especial de

o fim que es-

DECRETO N.? 26.228 - D,E 19 DE
JANEIRO DE 1949

Autoriza a firma Smith & Hartoucíie
Ltda. a comprar pedras preciosas.

o Presidente da República, usando
da atrcbuição que lhe confere o ar
tigo 87 número I da Constituição e
tendo em vista o Decreto-Iei TI.O 466,
de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autc-ízada a fir
ma Smíth & Harfouche Ltda., es
tahelecida nesta Capital, a comprar
pedras preciosas nos têrmos do De
creto-lei n.e 466, de 4 de junho de
1938, constituindo titulo desta auto
rização uma via autêntica do presente
Decreto.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DE'CRETO N.~ 26.229 - DE 19 DE
JANEIRO DE 1949

Declara: existente a Confederação Bra
eüeirc de Motociclismo

o Presidente da República, usando
da atc'íbuição que lhe confere o ar
tigo 67, inciso I, da Constituição, e
nos têrmcs do parágrafo único do
art. 57 do Decreto-lei n.? 3.199, de 14
de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 E' declarada existente a
Confederação Brasilelra de Motoclclis
mo (C.B.M.).

Art. 2.° A C.B.M. dirigirá o des
porto do motociclismo, subordinando
se ao estatuto aprovado pelo Conse
lho Nacional de desportos, em parecer
homologado pelo Ministro da Educa
ção e Saúde.

Art. 3.0 As atividades da C.B.M.
serão iniciadas depois de obtido o al
vará de funcionamento a que se re
fere o art. 4.° do Decreto-lei nú
mero 5.342, de 25 de março de 1943.

Parágrafo único. A expedição do
alvará de que trata êste artigo deuen
derá do cumnnmento da extgênoía in
di-cada no art. 14 do Decreto-lei nú
mero 3.199, de 14 de abril de 1941.

Art. 4.° Autorizada a funcionar, será
a C. B. M. a entidade máxima de

direção desportiva nacional do moto
ciclismo.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de
1949,. 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 26.230 DE 19 DE
JANEIRO DE 1949

Autoriza o Ginásio Santo Agostinho,
com sede em São Paulo, o: funcionar
como colégio.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe. confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos da Lei Orgânica do Ensino Se
cundário e do Decreto-lei n.? 4.245,
de 9 de abril de 1942, decreta:

Art. 1.0 O Ginásio Santo Agostinho,
com sede em São Paulo, Capital do
Estado de São Paulo, fica autorizado
a funcionar como colégio.

Art. 2.° A denominação de estabe
lecimento de ensino secundário- de que
trata o artigo anterior passa a :::€J.'
Colégio Santos Agostinho.

Art. 3.° O reconhecimento, que pelo
presente decreto é concedido ao Co
légio Santo Agostinho, considerar
se-á, quanto aos seus CUl'SOS clássico
e científico, sob o regime de inspe
ção preliminar .

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de janeíro de
1949, 128.° da Independência e 61.° de.
Reuública .

EURICO. G. DU'!'R,;'.

Clemente l11arfani.

DECRETO N.o 26.231 DE 19 DE
JANEIRO DE 1949

Abre, pelo Ministério
e Saúde, o crédito
CrS 8.000.000,00, para:
-pecitica,

O Presidente da. República, usando
da autorização coritída na Lei n.c 379,
de 10 de setembro de 1943, e tendo
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ouvide O Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93, do Regulamento Ge
nü de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, ao Mi
nistério da Educação e Saúde, os cré
dUos especiais de 01'$ 7.000.000,00 e
o-s 1.000.000,00 (sete milhões e Um
milh52~. de cruzelros) , respectivamen
te, para execução do disposto nos ar
tigos L° e .1.0 da referida L2,i núme
ro 378-48,

Rio de Janeiro, J.9 de [aneiro de
1949, 12f;.: da Independéncta e 61.° "da
República.

EURICO G. DUTRA.
Clemente MaTiani.
Corrêa e Castro.

DECRETO N.026.232 - DE 20 DE
JANEIRO DE 1949

Torn.[{, pública a denúncia do Proto
colo de Câmbios entre o Brasil: e o
Uruinuii, firmado no Rio de Ja
neiro, a 18 de julho de 1939.

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Tendo o Govérno dos Estados Uni
dos do Brasil e o Govêrno da Repú
blica Oriental do Uruguai, por troca
de notas, apensas por cópia ao pre
sente Decreto, assinadas no Rio de
Janeiro e datadas de 12 e de 30 de
julho de 1918, concordado mutua
mente na denúncia do Protocolo de
Câmbios, firmado entre os dois pai
ses. no Rio de Janeiro, a 18 de ju
lho de 1939:

':Coma- uúbhca a denúncia do Pro
tocolo de Câmbios mencionado, a
qual se tornou efetiva a partir de
12 de outubro de 1948.

Rio de .tanelro, 20 de janeiro de
1940; 128.0 da Independência e 61.°
da. República.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.

TEXTO DAS NOTAS TROCADAS E
QUE ACOMPANHAM O DECRETO

EMBAJADA DEL URUGUAI

Rio de Janeiro, 12 de Julio de 1948.
581/948 - l.'/30-48.

A Sua Excelencía el scõor Emba
'jador Doctor Raul Fernandes, Mí-

nístro de Estado en las Relaciones
.6xtel'iOi'CS de los Estados unidos del
Brasil - Rio de Janeiro.

Scúor l'ilinistl'o de Estado:

Con fecha 18 de Julio de 1939 se
subscríbó en Rio de Janeiro, un Oon
vemo de cambíos entre el Brasil y el
Uruguai, que ne' vemdo regtendo has
ta la fecha, no obstante las funda
mentales alteracíones operadas en e1
régtmeu del intercâmbio entre nues
tro dos países.

Una de las cláusulas del referido
convcmo otcrgn tratamento preferen
cial a la ímportación en el Brasil de
ganado eu píé del Uruguai, al estipu
lar QU2 Ias transacíones pueden ha
cerse em moneda uruguaya..

Ahora bíen: es conocida la grave
criais per que atravíessa nuestra ga
naderia. la que ha perdido. más de
dos míllones de cabezas de ganado
vacuno a raiz de la desastrosa seca
de los anos 1942 y 1943. Hoy el
Uruguai se ve oblígado a importar
ganado de la Argentina em ciertas
ép ocas del afio.

Nestas condiciones se compreen
derá que e1 eonvenio de camblos has
ta hcy vigente com el Brasil, no cum
ple las finalidades que tuvieron en
vista en el momento; ya Iejano, de su
coneertaeíón ,

Harrecibido, pues, instruciones de
mí Gobierno oara uroceder a su de
nuncia, que ele acuerdo con los tér
rumos del avtículo 5.°, tendrá erccto
a los tres meses de la fecha de esta
oomunicataón.

AI solicitar a Vuestra Excelencía
queira tomar nota de .esta decísíón
del Gobierno del Uruguai, me es muy
grato reiterar al Senor Ministro las
seguridades de roi más alta consíde
ractón. - (a) - Giordano B. Ec
ctcer ,

TRADUÇÃO

Embaixada do Uruguai

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1948
581/948 - 1.'/30-48.

A Sua Excelência o Senhor Em
baixador Raul Fernandes, Ministro
de Estado das Relações Exteriores
dos Estados Unidos do Brasil - Rio
de Janeiro.

Senhor Ministro de Esatdo:
Foi assinado no Rio de Janeiro,

com a data de 18 de julho de 1939,
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um Convênio de Câmbios entre o
Brasil e o Uruguai, em vígcr .até
data, não obstante as fundamentada
alterações operadas no regime do m
tercãmbioentrenossos dois países.

Uma das cláusulas do referido Con
vênio concede tratamento preferencial
à ímporbação. por parte do Brasil, de
gado não abatido do Uruguai, ao es
tipular 'que as transações poderão fa
zer-se em moeda uruguaia.

Pois bem: é conhecida a grave
crise por que atravessa nossa pecuá
ria, a qual perdeu mais de dois mi
lhões de cabeças de gado vacum, em
conseqüência da desastrosa sêca dos
anos de 1942 e 1943. O Uruguai
se vê, hoje, em certas épocas' do ano,
obrigado a importar gado da Argen
tina.

Nestas condições, compreender-se-á
que o Convênio de Câmbios com o
Brasil, até hoje vigente, não mais
preenche as finalidades visadas no
momento, já' c-emoto, de sua con
clusão.

Recebi, assim, instruções de meu
Govêrno para proceder à sua denún
cia, que de acôrdo com os têrmos
do artigo 5.°, surtirá efeito dentro de
três meses, a contar da data desta
comunicação.

Ao solicitar de Vossa Excelência se
digne tomar nota desta decisão do
Govêrno do Uruguai, é-me muito gra
to reiterar ao Senhor Ministro os
protestos de minha mais. alta con
sideração. - (a) - Giordano B.
Eccher.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Rio de Janeiro

Em 30 de julho de 1948.
De 35-813.1 (42) (44).

A Sua Excelência o Senhor Gi01'
dano B. Ecchér, Embaixador do Uru
guai, no Rio de Janeiro.

Senhor Embaixador:
Tenho a honra de acusar o rece

bimento da nota dessa Embaixada,
sob n.c 581; de 12 do mês expirante,
pela qual, cumprindo instruções de
Govêrno Uruguaio, Vossa Excelência
denuncia o Protocolo de Câmbios,
firmado entre o Brasil e o Uruguai,
a 18 de Julho de' 1939 cuja validade
expirará, assim, a 12 de outubro do
ano em curso"

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protes
tos da minha mais alta consídera.,
ção.

(a) - Raul Fernandes.

DECRETO N. o 26.233 DE 20 DE
JANEIRO DE 19~9

Promnüqá os Atos firmados em Neu-:
cnãtel, .Suiça, a 8 de fevereiro de
1947, relativos à proteção dos Direi
tos da Propriedade Industrial,

O Presidente da República dos Iâs
tacos Unidos do Brasil:

Tendo o Congresso Nacional aoro
vado pelo Decreto Legislativo n.s 6,
de 30 de dezembro de 1947, o Acôrdo
relativo à Conservação ou à Restaura
ção dos Direitos de Propriedade In
dustrial atingidos pela Segunda Guer
ra Mundial, o Protocolo de Encerra
menta e o Protocolo Adicional de En
cerramento, firmeúcs pelo Brasil e
diversos países, em Neuchâtel, Suiça,
a 8 de fevereiro de 1947, por ocasião
da Conferência de Plenipotenciários,
convocada peja União Internacional

. para a Proteção õa Propriedade In.
dustrtal, e havendo sido depositado
junto ao Govêrno da Confederação
Suíça, a 8 de julho de 1948., o ins
trumento brasileiro de ra tífícaçâo:

Decreta que os referidos Atos, apen
SOS por cópia ao iP.resente Decreto, se
jam executados e cumpridos tão in
teíramente como nêles se contém.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61. o da
República.

EURICO G" DUTRA
Raul Ferruuviee

EURICO GASPAR DUTRA

Presidente da República dos EStados
Unidos do Brasil

F!3,ÇO saber aos que a presente Car
ta de ratífícação virem, que, por oca
síâo da Conferência de Plenipoten
ciários, convocada pela União Inter
nacional para a Proteção da Proprle
dade Industrial, e reunida em Neu
châtel, Suíç-a, foram firmados, pelo
Plenlnotenciárlo do Brasil e os de vá
rios países, a 8 de fevereiro de 1947,
um "Acôrdo relativo à Conservação
ou à Restauração dos Direitos de Pro
priedade Industria.l atingidos pela Se-
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gunda Guerra Mundial", um "Protoco
lo de Encerramento" e um "Protocolo
.Adicional de Encerramento", referen
tes ao mencionado Acôrdo, tudo do
teor seguinte:

ARRANGEMENT CONCERNANT LA
CONSERVATION OU LA RESTAU
RATION DES DROITS DE PRO
P R I É T É INDUSTRIELL:E AT
TEINTS PAR LA DEUXIÉME
GUERRE MONDIALE.

Les Plénípótentdaires soussignés des
Gouvernements des pays membres de
I'Union ínternationaie paul' la protec
tíon de la propriété Industrielle, sou
cíeu de remédier aux atteírrtes subíes
par les droits de proprtété índustríelle
à la suíte de la deuxleme guerre mon
diale, aprês avolm communíqué Ieurs
pliens nouvorrs respectlfs, trouvés en
bonne et due forme, sont convenus
des dísposítdons sua-antes:

ARTICLE PREMIER

Les délais de prjortté prévus par
I'arbícle 4 de la Conventâon d'Union
de Paris paul' la protection de la pro
príété índustrlelle pour le dépôt ou
I'enregíatrement des demandes de
brevets- d'inventíon, de modeles rí'uü
Iité, de marques de fabrique ou de
commerce, de dessins ou modêles In
dustriels, qui n'éüent pas expires Ie
3 septembre 1939, et ceux qui ont pr-ls
naíssance depuis cette date, mais
avant le ler janvier 1947, sercnt pro
Iongés, par ohacuns des pays con
tractants, eu faveur des tdtulaires dos
droíts reconnus par la dite Convencíon
ou de Ieurs avants cause, [usqu'au 31
décembre 1947,

ARTICLE 2

Un délai expir-ant 1e 30 [uln 1948 sera
accordé sans surtaxe ui pénalité d'au
cunesort-e, aux titulatres des droits

-reconnus par la dite Conventãon, -ou
à leurs ayahts cause, pour aecompUr
toute aete rempUr toute fm'malité,
payer toute taxe et généralement sa
tisfaire à toute oblig.ation prescrite
p,ar les lois et reglements de ehaque
pays, pOUl' conservar les droits de pro~

priété industrielle Requis OU 3 septem
bre 1949 ou apre.s eette date, ou pour
obtenir ceux qui, si la guerre n";J..vait
pas eu lieu, auraient pu être aequis
depuis eette date à la suite d'une de
mande faite avant 1e 30 juin 1947,

ARTICLE a
Le renouvelement de I'enregtstre

ment des marques de febríque ou de
ccmmerce arrfvées ao terme de leur
durée normale de protectáon aprés le
3 septembre 1939, mais avant 1e 30 juín
1947, aura e~fet rétroactdf à la date
d'expíration d'étre effetué avant 18 30
juírr 1948,

ARTICLE 4
Les ;p,ays qui partlctpent à la, fois

au présent Arrangement et à I'Arran
gement de Madrid, concernant j'cn
regíatrement internacional des mar
ques de tabrtque ou de commerce, con
víennent en -outre de ce qui suit;
le rerrcuvellement de I'enregistrement
des marques de fabrique ou de com
merce íncrrtes au Registre interna
tional, et dont l'um des pays contrac
tanta est le pays d'origine ali sens de
I'artícle premier de l' Arrangemen t de
Madrid, aura effet rêtroaetif à la date
d'explratíon de leur durée normale,
à condition d'être errectue avant 1e
30 juín 1948,

ARTICLE 5

(1) La période comprise entre le
3 septembre 1939 et le 30 jum 1947
rr'entrera pus en hgne de compte dans
le calcul tant du délaí prévu pour la
míse enexploitation d'un brevet, pour
I'usage d'une marque de fabrique 'JU
de oommerce, pour I'exploitation d'un
dessm ou modele industriel, que du
délaí de trois aus prévu pa-r I'ainéa
(2) de l'artfcle Gbis de la Oonventdon
d'Union.

(3) En outre, il est convenu qu'au
ourr brevet, dessin ou modele tndus
triel, marque de fabrique ou de com
merce. encare cri vlgueur le 3 septem
bre 1939, ne poura être rcs..ppé 1e I'unc
quelconque des sanctdons prévues par
I'artícle 5 de la Convention d'Union
avant 1e 30 juin 1949,

ARTICLE 6

(1) Les tiel's qui, apres le 3 sept"en).
bre 1939 et jusqu'au 31 décembre 1946,
auraient de bonne foi entre,p.ris 1'ex
p!oitation d'une invention, d'un mo
dele d'utilit6, ou d'un dessin Ou mo
deIe industrielJ pourront ·continuer
cette exploitation aux eonditionS pré
vues par 1es législa.tion intérieures.

(2) L'inventeur qui rapportel'lJ la
preuve de sa création et qui aura dé
posé une demande de brevet entre le
3 septembre 1939 et le ler janvier 1946,
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ou sont ayant droit, pourra - à I'ég:
d'une demande de brevet déposée sous

-Ie bénéfice de l'article premíer - être
assímtlé à I'explcitant de bonne foi,
même s'Il n'a pas erreotívement ex
ploíté 80n inventi~,n, à conditi.on. de
justd'fer que la rrnse en exploítation
aít été empêchée par la guerre.

ARTICLE 7

Les dísposition du présentArran
gement ne ccmportent qu'un minímum
de protectdon: elles n'embechent pas
de reverrdíquer. en Javeur des tttuíaires
de droíts de proprtété índustríelle, l'ap~

pJication des prescriptions plus Iarges
qui seraíent édíctées par la Iégislatáon
íntérleure d'un pays oontractantá elles
laissent également subsíster les accords
et traítés plus favorebles te non con
traires que les Gouverrrements des
payscontractants aUl'aient conclua ou
concluraient entre eux.

ARTICLE 8

Les disposition du présent Arrange
ment na porteront pas attetnte à I'ap
plication des dísposttions des accords
et traités de paix conclus ou à con
c1ure entre des ;P;:\.YS ayarrt éeé en guer
te l'un contre I'autre ,

ARTlCLE 9

(1) Le présent Arrangement, ouvert
aux pays membres de I'Urríon pour
la protection de la propriété Indus
trielle, sera ratífié le plus tôt possíble .
Les ratifícations seront déposées au
prés du Gouvernement de la Oonfédé
ration sutese. et par celui-cí notáffées
à tout les autres . Le présent Arrange
ment entrera en viguer sane délaí
entre Ies pays qui l'auront ranné.

(2) Les pays qui n'aurorít. O,as sígné
Ie present Arrangement pourront y
adhérer SUl' demande. Les adhésions
seront notífíées au Goverrrement de
la Cohíédera.tion Suisse, et par.celul-cí
à tous les autres , Elles emportercnt
de pleín drott, et sans délaí, accessíon
tous Ies avantages atipulés par le pré
sent Arrangement ,

ARTICLE 10

Tout pays contractant pourra éten
dre Ie présent Arrangement, par sim
ple notification faite au Governe
ment de 13.. Oonfédér-atíon Suisse, à
tout ou ,p.artie de ses colonies, Pl'otecto
ratsJ territoires sous mandat -ou sours
tutelle, OU tous autr.es territoires ~O'!1

mis à son auto1'ité, ou tous territoires

seus suzeraineté . Le Gcuvernement de
la Oontédératíon Buísse transmettra
cette notifícatiorr aux autres Gouver-,
nements .

ARTICLE 11

Le présent Arrangement sera slgné
eu UH seul exemplaire, qui ser-a dé
posé aux archivea ou Gouvernement
de la. Oonfédératíon Suísse . Copie C81'
tifié en sera remíse par ce derníer à
chacun des Gouvernements dos pays
sígrrataíres et adhérents.

Fait à Neuchâtel, le 8 révrler 1947.
POUR LA BELGIQUE:

Hameíe

POliR LE BRÉSIL:
Franciecc Antônio Coelho

POliR LA BULGARIE:

POUR LE DlINEMARK:
N. J. ElU'enheich Hansen

POUR LA FINLANDE:
Ptuioo Ant-Wucrinen

POliR ui\. FRP.NCE:
Marcel Plaisant

POUR LA GRANDE-BRETANHA ET L'IRLANDE
DU NORD:
Harcíâ -L. s.ncnae-e
B. G. Crewe

POUR LA GRECE:
D. A. Naoum

POliR LA HONGRIE:
K õrôs Laszlo
Karc.<:ag

POUR L'IRLANDE:
Edward A. Cleary

POUR L'ITALIE:
Antônio Pennetta

POliR Li\. RÉPUBLIQUE LIBANAISE:

POUR LA PRINCIPAUTÉ DE LIECHTENSTEIN:
Hoop

POliR LE LUXEMBOURG:
A. de Muyser

POUR LE IVMIl.OC (zoNE FRANÇAISE) :
Iâcrcei Plaisant

P-oUR LA NORVEGE:
R. t . B. Skylstad

POUR LA NOUVELLE--Z~L~4.NDE:

Ha1'Old L. Sausuiers
POliR LES PAys-BAS:

.1. Woudstra

POUR LA POLOGNE:
Dr. Jalcub SaUJicki
Dr. Waclaw Olszewski.
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pOUR LE PORTUGA~:
Manuel Joaquzm dos Santos Silva
Maeharro
Antô1tio José de Almeida Lima
Jorge 'van Zeller~Garin

POlIR LA ROUMI\INIE:
t». C: A7cerman

POUR LA SuEDE:

stattcr: Sõâerbíom
(sons réseroe de ratifícation: de S.

M. le Roi de Suêâe avee l'appru
bation du Ri7csdag)

POUR LA SurSSE:
Morf
Plinio son«

poun LA SYRIE:
s. Omari

POliR LA TCHÉCOSLOVAQUIE:
J. Anaruü

POUR LA TUNISIE:
MareeI Plaisant

POUR LA TURQUIE:
Y. K, KaraosmanO'glu
Sait Raulf Sarper

PROTOCOLE DE CLõTURE

Les Plénlpotentáatrse soussígnés,
réunís ce jour à I'effet de procéder à
la signature de l'Arrangement concer
nant la conservatáon ou la restaura
tlon des droits de propriété índustrielle
attetrrts ,p,ar la deuxíême guerre mon
díale, sont convenus de ce qui sutt:

I

Lcrsque, durant 13.. période comprfse
netre le 3 septembre 1939 et 1e 30 juin
1947 .des produits. revêtus dóune mar
que contreraísant QU imitant une mar
que enregístrée pans uns pays contrac
tant ont été imporLés dans ce pays,
-au compte duGouverrrement, pour
les fim de la poursuite efficace de la
guerre, ou pour maintenír des appro
vlsíonnements et des services essen
tiels à 13, vie de la communauté. ou
,p,our soulager des scuffrances et des
malheurs résultant de la guerre, un
tel emploi Ide la -marque ne sera pas
considéré comme une atteíeu.e aux
droits de son proprlétaíre .

II

Les dlsposttíens de l'artícle premler
se. .rapporterrt également eux deman
des de brevets déposées por des res
sotíssants tchécosloveques auprês du
Bureau allemand des brevets, à Ber-

lin, dans la pértode compríse entre le
ler aoút 1940 et le 4 mai 1945 inclust
vement, à conditlon que I'Invention
n'ait pas été faite en Allemagne.

En foi de quoi, les Plénipobentdaires
soussigrrés ont adopté .Ie présent Pro
tocole.

Fait à Neuchâtel, le 8 février 1947.
POUR LA BELGIQUE:

Hamels

POUR DE BRÉSIL:
Francisco Antônio Coelho

POUR LE BULG.'\RIE:
POUR LE DANüIIAIlK:

Hans Ja7cob Hansen

POUR LA FrNLANDE:
Paavo Ant-Wuorinen

POliR LA F'RANCE:
Iâorcel: Plaisant

POUR LA GRANDE-BIlETAGNE ET L'IRLANDE
DU NORD:

Harold L. Scumâers
B. G. Crewe

POUR LA GRECE:
D. A. Naoum

POUR LA HONGRIE:

Kôrôs La~z10

K8.TCzag

POUR L 'IRLANDE:

POUR L'11'.,\LIE:

AAntonio Pennetta
'POUR LA RÉPtiDLIQ-0E LIB!lNAISE:

Mikaouí

POUR LE PrUNCIPAUTÉ DE LIECH
l'ENSTBIN:

Hoop:

POUR LE L UXEMBOURG :
A. de Mayser

POUR L'2 j'l,L'l.ROC (ZONE l"RANÇAISE):

MareeI Plaisant

POUR LA NOR1rEGE:

R. I. B. Skylstad

POUR LA NOUVELLE-ZÉLANDE:

Harolsi LL Sauruiers
POUR LES PAys-BAS:

POUR LA POLOCNE:

Dr. Jakub Sawicki
DT. Waelaw Ols'r~e'Wski

POUR LE 'PORTUGAL:

POUR LA RUMAINE:
DF. C. Akerman
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POUR LA SuEDE:
staj!an Sõderblom .. '
(WUS reserve de ~atlflCation de S.

M. Ie Roi de Suêde avec I'apprc
bation riu Riks-dag)

potm LA SUISSE:

Mor!
píinio sou«

POUR LA SYRIE:
S. 'Omari

FOUR LA TCHÉCOSLOVAQUIE:
JL Anaríoi

POUR LA TuNISIE:
Marcel Plaisant

POUR LA TuRQUIE:
Y. K. Karaosmanoglu
Sait Rau! Sarper

PROTOCOLE DE CLõTURE
ADDITIONNEL

Ues Plénipotentdadres soussígnés
réunis ce jOUT à l'effet de' procéder à
la signature de I'Arrangement. con
oernant la, conservatíon ou la restau
ration dea drolts de proprfeté indus
trielle atteints par la deuxíêmerguer
re mcndiale, sont convenús de ce qui
suíte

Les regles énoncées au chíffre I du
Protocole de clôt.ure seront applíquées
PM' asialcgie en ce qui concerne les
brevete, paus autanb que I'impo-:rtati
on n eu Iieu dans 1e territore des-Na
tíons Alliés et Assocíées, ou d'un pays
ennehi de celles.cí, au cours de la
guerre.

Eu foi de quoi, '18S Plémpotentâaires
soussignés cnt adopté 1e présent Pro
tccole .

Fait à Neuchâtel, 1e 8 févrler 1947.

POUR LA BELGIQUE:
Harnels

POUR LE BRÉSIL:

Francisco A.ntônio Coelho

POUR LA EULGARIE:

POUR LE DANÚIIARK:

~OUR LA F)NLANDE:
Paavo Ant-W1l0rinen

iPOUR LA FRANCE:

POUR LA GRflND-BRETAGNE ET L'IR
LANDE DU NORD:

Harold L. Saumâere
B. G. Creme

POUR LA GRECE:
D. A .. Naoum:

POUR LA HONGRIE:
Kõros Laszlo
Karczag

POUR L 'IRLANDE:

POUR L'ITALIE:
Antonio penmetta
POUR LA RÉPUBLIQUE LIBANAISE:
Mikaoui

POUR LE PRINCIPAUTÉ DE LIECHTENS_
TEIN:

Hoop

PODR LE L UXEMBOURG:

POUR LE MAROC (ZONE FRr\NÇ.AISE):

POUR LA NORVEGE: -

POUR LA ':N"OUVELLE-ZÉLANDE:
HaTOldL. Saunders

-POUR LES PAYS-BAS:

POUR LA POLOGh~:

Dr. Jakub Sawicki
Dr. Waclaw Olszewski

POUR LE PORTUGAL:

POUR LA ROUMANIE':
Dr. C. Akerman

POUR LA SUEDE:
POUR LA SUISSE:

Mor!
Plinio Bolla

POUR LA SYRIE:
S. Omari

POUR I,A TCHÉCOsLOVAQum:
JL Andrial

POUR LA TuNISIE:

POUR LA TuRQUIE:
Y. K. Karaosrnanoglu
Sait Rau! .Sorçer

E, havendo o Congresso Nacional
aprovado os mencionados Acôrdo e
Protocolos. nc s têrmos acima 'trans
crttos, pela presente os dou por fir
mes '8 valiosos para produzirem os
seus devidos efeitos, prometendo que
serão cumprido.'; ínvíolàvelmente ,

Em firmeza de que, mandei passar
esta- Carta que assino e é selada com
o ,~ê10 das armas da República e subs
crita pelo Ministro de Estado das Pe
tacões Exteriores.

Dada no Palácio da Presidência, no
Rio de Janeiro, aos quinze dia- do
mês de maio de mil novecentos e qua
renta, e oito. 127,° da Ind-ependência
e 60.0 da República.

EuRICO GASPAR DUTRA.

Raul Fernandes.
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Art. 3.° As funções gratificadas se
rào substituídas pelos segtüntes sím
bolos e valores mensais:

CrS
Lrirctor-Geral CO-2 13.0DO,CO
Sunermtendente OO-l 10.000,00
Assistente .......... NC 7. 2:~O,OO
Delegado - (Amazo-

nas Acre) NO 7.230,00
Agente ~ (Boca do.

Acre) ............. LO 5.160,00
Procurador LO 5.1GO,00
Agente - rPôrto Ve-

lho ............ KC 4.310,00

DECRETO N." :26.236 - D1~ 20 IJE
JANEIRO DE 1949

Fixa vencimentos e salárIos dos diri
gentes e servidores dos Serviços de
Navegação da Ama:z6nia, e de Admi
nistraçtic do Põrto do Pará e dá
outras pronuiêncías ,

O Presidente da Repúbttca, usando
da, atribuição que lhe confere o artí
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 33, da Lei n." 438, de
15 de novembro de 1918, decreta:

Art. 1.0 Os vencimentos dos diri
gentes e servidores dos Servlcos de
Navegação da Amazônia e de .Admí
iüstracâo do Pôrto do Pará (S. N. A.
P. P.) obedecerão aos padrões, símbo
los e referências constantes dos arti
gos 3.°, 6.° e 8.° da Leí n.v 4B8, de 15
de novembro de 19-18.

Parágrafo único. Não haverá nos
S. ó. A .P. P., cargos de provimento
efetivo, isolados ou de carreira de pa
drão superior a "O".

Art. 2.° Os vencimentos dos dirt
gentes e ocupantes de cargos em co
missão terão os seguintes símbolos e

. valores mensais:

DECRETO N.O ;;',6.234 - D~ 20 DE
JANEIRO DE 1949

suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Conssttuiçâc, de
creta:

Art. 1.0 Ficam -suprtmidos, de acõr
do com a Lei 11.° 143, de 20 de novem
bro de 1947, 3 (três) cargos de Por
teiro dos Auditórios (números 7.°,
8.0 e 9.°), das Varas da- Fazenda PÚ
blica, vagos em virtude das aposenta
dorias de Zoroastro de Paula Barrou,
Mário Gonçalves Pernandes Pires e
Alfeu Bráulio de Faria Castro.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1949, 128.° da, Independência e 61.° da
República.

EuRICO G DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N.o 26.235 - DE 20 DE
JANEI~O

Abre, pelo Ministério da Viacfio e
Obras Públicas, o créüito especial
âe Org 20.000.000,00, destinado à
aquisição de trilhos para a ViaçiZo
Férrea Federal Leste Brasileira e
Rêde de Viaçélo Paraná-Santa Ca
tarina.

o Presidente da República, usando
da autorização contida no art. 1.0 da
Lei n.? 490, de 18 de novembro de
1948, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos têrmos: do artigo 93 do
Regulamento Geral de Oont.obilídade
Pública, resolve abm-, pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas, o cré
dito especial de Crg 20.000.000,00 (vin
te milhões de cruzeírosi , para aqtusí
ção de trilhos de fabrrcaçào nacional,
destinados, em partes iguais, a subs
tituição dos trilhos leves nas linhas de
maior densidade de tráfego da Viação
Férrea Federal Leste Brasileiro e da
Rêde de Viação Paraná-Santa Cata

.rína ,

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DU'.rRA.

Clovis Pesuma,
Corrêa e Castro.

FG- 1
FG-2
FG-3
:FG~ 4
FG-5
FG-6
FG- 7
FG- 8
FG-9
FG-10
FG-ll
FG-12
FG-13'
FG-14
FG-15
FC-16

Art.
P. P.,

ors
~.OOO,OO

1.500,00
1.200,ÇO
1.000,00

900.00
800,00

............ 700,00
.................. 600,00

............ 550.00
.................... 500,00
.................... ~O~O

.................... 400,00
.................. 350.00
..... 300,00

........... 250.00

........ ......... 200,00

4.° Iâstende-se aos S. N. A.
a que se refere êste Decreto, o
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disposto nos artigos 19 e 20 da citada
Lei TI.O 488.

Art. 5.° Picam transformadas, em
tunções gratif'ícadas U3 7 (sete) fun
ções, em comissão da Chefe de Depav
tamento e as 16 (dezesseis) de Chefe
de Seção.

Art." 6.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data da sua publica
ção, consíderandc-ae, porém, os novos
valores de vencimentos e salários efe
tivados a partir de 15 de novembro de
1948.

Rio de Janeiro, em 20. de janeiro de
1948; 128.0 da Independência e 61.0
da República.

Etmroo G. DUTRA.
Oloois Pestana.

DECRETO N.> 26.237 - DE 24 DE
JANEIRO DE 1919

Prorroga o prazo fixado no art. 1.9 do
Decreto n.o 21. 843, de 12 de setem
bro de 1946;

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, ítem I, da Constituição, de
creta:

Art. 1:0 - E' prorrogado até 31 de
dezembro de 1949 o prazo fixado no
Parágrafo único do art. 1.° do Decre
to n.c 21.8431 de 12 de setembro de
1946, para cumprimento da exigência
nêle contida, pelos oficiais qu-e tenham
sido promovidos em virtude de suas
disposições.

Art. 2.° - Ficam revogadas as de
mais dispoeições do Decre.o n.c 21.343,
de 12 de setembro de 1946.

Art. 3.° - ~ste Decreto entrará em
'vigor na data de sua publícaçâo .

Art. 4.° - Revogam-se as disposi
ções em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de
1949; 128,° da Independência e 61.° da
República .

'EURICO G. DUTRA.
Armando Trompowsky.

DECRETO N.O 26.238 - DE 26 DE
JANEmo DE 1949

Altera a redação da alínea a) do § 2.°
do Artigo 23 do Regulamento para
a Escola de Marinha Mercante do
Rio de Jcneirc, baixado com c De
creto n.o 25.643, de 11 de outubro
de 1948.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 87, item I, da Constituição de
creta:

Art. 1.0 - A alínea a) do § 2,° do
Artigo 28 do Regulamento para aEs
cola de Marinha Mercante do Rio de
Janeiro, baixado com o Decreto uú
mero 25,643, de 11 de outubro de 1948
passa a vigorar com a seguinte reda~
ç.s,o:

"a) certddâo del'e2:!::tl'() '!:'i\ri!,
provando ser. brasileiro. menor de
24 anos c maior de 16 anos para
os cursos de 3,° Pilôto e 3.° Ma_
quinísta-Motorista e maior de 17
anos para, o de 2,~ Comissário
sendo que, para os brasileiros na~
turalízados, a certddâo de reg'istl'o
civil devera ser substituída pela
carta de naturalização".

Art. 2,° - O presente Decreto eu
'orará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de janeiro de
1949; 128,° da Independêncta e 61.0
da República.

EURICO G. DUTilA,
Sylvio de Norcmruz,

DECRETO N." 26.239 - DE 26 DB
JANEIRO DE 1949

Altera a alinea a) do § 2.° do artigo
174 do Regulamento para as Capi
temias de Portos, aprovado pelo De
creto n.o 5,798, de 11 âe junho de
1940.

O Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, ítem T, da' Constituição, de
creta:

Art. 1.0 - Alínea b) do § 2.° do
artigo 174, do Reguluamento para as
Capitanias de Portos, aprovado pelo
Decreto n." 5.798, de 11 de junho de

,1940, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

"b) embarcações inferiores a 100
metros de comprimento:

Seção mestra 1:25
Maetreaçâo e aparelho....... 1:100
outros planos ,......... J.:500"

Ar'o. 2.° - O pres-ente Decreto en
trará em vigor na data de sua- publí
cação, revogadas as disposições em
contráráo .

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1949; 128,° da Independência e 61.° da
República.

'EURICO G. DUTIl!\.
8ylvio de Noronha.
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DECRETO N (~ 26.240 - DE 26 DE JANEIF.O DE 1949

193

Torna púNíca a denúncic! dú Tratado de Comercio e Navegaçifo eware
o Brasil e o Uruguai, tirmoco no Rio de Janeiro, a 25 de aeóeto de 1933.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:

Tendo o Governe dos Estados Unidos do Brasil e o Govêrno da Re
pública Oriental do Ur1J~~l8.i. DOE- têrmos da Declaração Conjunta, firmada
no Rio de Janeiro, a 5 de setembro de 1948, e apensa por cópia ao presente
Decreto, concordado n.útuamerr;e 112 denúncia do Tratado de Oomércro E'
jravegaçào entre os dois países, concluído no Rio de Janeiro, a 25 de agôsto
de 1933

Torna pública a ccnúncra do Tratado mencionado, o qual, nos têrmos
de seu Artigo XXVI, deixará de Vigorar a partir de 5 de março de 1949

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1949, 128 0 da Independência e 61° da
República,

Ecerco GASPAR DUTRA

Raul Fernrnuies,

DECLARAÇÃO CONJUNTA

o Govêrno da República dos Ea
tados Unidos do Brasil e o Gover
no da República. Oriental co
Uruguai, animados do propósito de
fortalecer os vínculos comerciais
que unem os dois países e persua.n
dos da necessidade de ampliar c
Tratado de Comércio e Navegação
concluído a 25 de agósto de 1933,
resolvem:

a) criar uma Comissão Mís-a,
constítu.da de três representantes
de cada pais/ para o estudo do in
tercâmbio comercial brasileírc-uru
guaio e especialmente dos proble
mas relativos ao regime alfandegá
rio, ao sistema ::'e pagamentos, ao
tráfego fronteiriço e às concessões
ou consctidaçôes tarifárias entre os
dois países;

b) denunciar o Tratado acima
referido, que deixará de vigorar a
partir de 5' de março de 1949, na
conformidade do que determina o
Artigo XXVI do mesmo,

A Comissão Mista a que se 1'2
fere a presente declaração reunir
-se-á a 15 de outubro do ano em
CUTSO, no Rio de Janeiro, devendo
concluir um Acôrdo sôbre as .maté
rtas acima dentro de um prazo de
noventa (90) dias,

Rio de Janeiro, aos cinco dias cio
mês de setembro de mil novecentos
e quarenta e oito

Raul Fernandes,

Daniel caeteuonoe.

DECLARACIÓN CONJUNTA

El Gobierno de la Repúbtíea ue
los Estados Unidos deI Brasil y el
Gobierno de la República Orie-rtal
del Uruguay, .animados deI \.H·o,~0
sito de fortalecer los vínculos co
merciales que unen a los doa

países, y persuadidos de la ne
cesídad de ampliar el Tratado de
Comercio y Navegactón concluído el
25 de agôsto de 1933, rr-uelven:

a) crear una Comísíón Mixta
constituída de tres representantes
de cada país para el estudío del
íntercambío comercial brasneno
uruguayo y especialmente de ItJS
problemas relativos al rágtmen
aduanero. al sistema de pagos, nl
trafico Irontertzo y a las conCP;-EO
nes o consolidaciones tarrf'ar-ias en
tre los dos países;

t» denunciar el Tratado ames
referido, que dejará de regtr a
partir del 5 de marzo de 1949, de
conformidad con lo que determrna
el artículo XXVI del mísmo .

La Comísíón Mixta a que se re
fiere Ia presente declaracíón -se -e
unirá eI 15 de ootubre de afio en
curso, en Rio de Janeiro, debíendo
concluir un acuerdo sobre 12.s ma
terras mencionadas dentro de un

plazo de noventa (90) dias,

Rio de Janeiro, a los cinco dias
del mes de setíembre de mil nove
cientes e cuarenta y acho,

Raul Fernandes.

Daniel caeteuanos,
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EURICO G. DUTRA.
Raul Fernandes.

DECRETO N.o 26.241 - DE 26 DE JANEIRO DE 1949

Pro~r/'ul(Ja o Ccmoésuo '" vlturol entre o Brasil e o líeino Unido da Grã-Pre:
tasuia f Irlanda do Norte firmado no Rio de Janeiro, a 16 de abril ele
1947: .

o Prestdeote da Renúblíca dos Estados Unidos do Brasil:

Tendo o Congresso Naclona! aprovado, pelo Decreto Legislativo u." 11,
de 22 de jtúhc de 1048, ~. Convênio Cultural entre o Brasil e o Reino limão
da Grã-Brerar.ha. f:' Irlanda cc Norte, firmado no Rio de .raneíro, a 16 de
abril de 1847; e te-do sioo t-ccuôcs, em Londres, a 21 de dezembro de 1948.
os respectivos Tns:1'Hmer.1.OS de rc t.Itcaçãc:

Decreta que o refertoo Convênio, apenso por cópia ao presente Decreco
.seja executado e ci.mprtdo t·j'~ inteiramente CúIDO nêle se contêm.

Rio de .racctro 26 ct!-' janeiro de 1949, 128:° da Independência e 61.° da
República.

EURICO GASPAR DUTRA

Pres'dentc da Repúb.Ica dos Estados Unidos do Brasil
Faço saoer, eos que a pre' erice. Carta de ratificação virem, que entre a

República dos Estados Unldo s do Brasil e o Reino Unido da Grã-Bretanha
e Irlanda do Norte foi conclu.do e assinado, pelos respectivos Plenipotenciá.
rios, no Rio de Janeiro. a lô rlt abrtl de 1947, um Convênio Cultural, do teor
seguinte:

coNWNIO CULTURAL ENTRE O
BRASIL E AGRA-BRETANHA

o Govêrno da República dos Es
tados Unidos do, Brasil e o Govêrno
do Reino Unido' da Grã-Bretanha e
Irlanda do Norte;

inspirados nos elevados ideais da
Carta das Nações Unidas e nos laços
trndlcíonais de inalterável armza
ele que unem os seus respectivos po-.
vos, e

desejosos de assinar um Oonvên.o
qUE' promova um maior tntevcâmbío
cultural ea melhor divulgação ca
cutura e dos costumes de caua um
de seus povos, em particular .re suas
realizações .Inteleotuaís, arueüca.. ci-

o enttücas e técnicas, convieram no se
gumte:

ARTIGO I

Cada uma das Altas Partes Con
tratantes facilitará, no seu ter ntó
rio, a criação e o funcionamento dos
órgãos executivos pela outra nomea
dos. para a consecução dos O'OiCt,lVOS
dêste Convênio, e permitirá que Jn.3
titutos ou particulares os aux'Lem
voluntàrramente, por meio de auxi
lio financeiro ou de .qualquer outra
natureza.

CULTURAL CONVENTION BE
TWEEN BRAZIL AND THE UNI
TED KINGDOM

The Government of the Repubríc
of the United States of Brazil and
the Government of the trnttcc
Kíngôom of Great Britain and
Northern Ireland;

inspired by the high ídeals oi' tne
Oharter of the United Natíons and
by the tradíbícnal tíes of unchangmg

friendship which untte their peo
ples ;

desírtng to conclude a Oonventínn
for the more errecttvc conduct of
theír cultural relatáons and for the
promotion of the fullest under
standing by each of theír two pco
ples of the eulture and way of ltte,
and in particular, the intelectual,
artistic, scíentafic and techntcaí
achíevements of the other, have
agreed 8;s follows;

ARTICLE I

Each Oontructlng Government
willfacilitate in it a terrttc-v the es
tablishment and acttvtttes of the
executrve bodies nominated by nie
other for the fulfilment of the pur
poses of the present Conventíon aud
will permit any Instdtutíon ar il.c.:t
vídual in its territory volunta.rlly to
assist such executlve bodíes by It
nancíal ar otber means .
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ARTIGO II ARTICLE 11

Os Governos do Brasil e do ReL'1o
Unido reconheceráD, respectivamen
te,' corno órgãos ~xecuti;vos respon
sáveis pelo oumprímento do presen
te Convênio e pela manutenç~ das
relações oulturaás entre os doís pai
ses: aquêle - o Conselho Britâni
co - e êste - uma comissão desíg
nada pelo Ministério da Educação e
saúde de acôrdo com o Ministério
das Relações Exteriores.

ARTIGO 111

Nos artigos IV, VI, VIII e IX dês
te Cônvênio, -a expressão "Instltutcs
cultura-is e acadêmicos',', abrangerá:

universidades, escolas, sociedades cí .
entificas, artísticas ou técnicas e ou
tras instituições de ensino e instruo
ção; a expressão "pessoal nron-s-o
nal e acadêmico" 'abrangerá oeotes
sõres catedráticos de universidades,
assistentes, estudantes, protessôres
primários e ginasiais e represantan
tes de qualquer profissão ou ocupa
ção; a expressão "especíalístas"
abrangerá: especialistas em qual
quer -dos campos artísticos, cienurt
cos. técnicos. educacionais, proftssto
naís ou culturais; a expressão "so
ciedades" abrangerá:' sociedade', .de
ensino ou de cultura, nelas compre
endidas as sociedades braslleíraz de
cultura inglesa, sociedades '1up;10
brasileiras de natureza cultural bi
bliotecas e filmotecas.

ART!GO IV

Cada uma das Altas Partes Con
tratantes procurará incrementar, no
seu território e em seus institutos
culturais e acadêmicos: (a) o estu
do da língua, da literatura, da his
tória das instituições e realízaeôes
culturais da outra; (b) a criação de
sociedades para dívulgaçâo da cul
tura e dos costumes do povo do ou
tro pais; e, para maior êxito dessas
atividades, aceitará qualquer auxilio
que os respectivos Governos cessam
reciprocamente oferecer, por via. de
cessão mútua de pessoal, donativos
materia.l oU Quaisquer outros meI03.

Without prejudlce to the genera
lity of Article I, the Government of
Brazil shall recogníse the Brttish
Counctl and the Government of the
United Kingdom shall recogníse a
commíssíon nomtnated by the Min
istry of Educatíon and Health in
agreement wíth the Mínístry of
Foreign Affairs, as the nominated
executiva bcdíes responstble for the
purpose of the present Conventicn
for the conduct of cultural relattons
between tbe two countrfes .

ARTICLE 11[

In Article IV, VI, VIII and IX or
the present Oonventíon the expres
sions (1) "acedemíc and cu'tural
institutions" shal1 tnclude un.verst
tres, schoo1s, scíenttfíc, artdstíc or
teohnícal societies and other mata
tutions for learmng ando instructícn:
(2) "acadermc and professtonai per
sonnel" shall include untversitv pro
tessors, teachers and lecturers..stu
dents. school teachers and ren-csen
tatives or any protession or cccupa.
üon: (3) "specialísts" shall mean
specíalists in any artistic, scíen-itac,
technlcal, eôucational. professioual
or cultural field; -(4) "socíetíes" shsdl
mean learned. and cultural soeíeties
and shall include Br aztlian soc.eucs
of English culture, Anglo-Braz-Ilan
socteties of a cultural natur-a, nnd
Iíbraríes and film líbrarles .

ARTICLE IV

Each Oontractíng Government
will endeavour in its territory to C11
courage, (a) the study at academíc
and cultural ínstitut.íons of the 1.111
guage, Iíteratur- :·'tory, instttu
tions and cultural achievements of
the other, (b) the establishment ot
socíetles Ior the promotdon of the
understanding of the culture and
way of ltte of the people of the
othei-: and in 'furthering these acn
vittes will aoccpt such assistanee as
may be oífered by the designa ted
executiv,e bodv of the other, by -way
of loan of personnel, grants in aid.
provision of materiaIs or other
means.
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ARTIGO V

Cada uma das Altas Partes Coe
tratantes empregará seus melhoras
esforcos no sentido de levar a efei
to em seu território, a criação de
cá'tedras, para professôres e assisten
tes, nas Universidades ou outras in...s
títuíçôes de ensino superior, destina
das ao estudo da língua, da Iiteratu
ra e da história do outro país ou de
mais assuntos que lhe digam respei
to, e acolherá qualquer assistência
que, para êsse fim, lhe possa ser
prestada pela. outra Alta Parte Con
tratante.

ARTIGO VI

Cada uma das Altas Partes Oou
tratantes, em seu território, estimu
lará, nos institutos culturais e aca
dêmicos, a concessão de 'oolsas de
estudo para nacionais do 'Outro país,
a fim de habilitá-los a realizar ou
completar cursos de aperfeíçoamen
to, treinamento ou pesquisa. Além
disso, assistirá, em seu terrttór!o.
tanto quanto possível, os beneficiá
rios de bôlsas de estudo que a outra
Alta Parte Contratante tenha en
víado, por sua própria conta, para
se aperfeiçoarem ou realizarem es
tudos e pesquisas, desde que te-mam,
recebido, do órgão executivo de C-D
vêrno do país que os hospeda. um
cei üücado de conhecimento do res
pectivo idioma.

ARTIGO VII

As Altas Partes Contratantes exa
minarão, em conjunto. as condições
em que os exames da admissão e fi
nal, prestados nas Universidades de
seus respectivos países, poderão ter
validade para fins a-cadêmicos ou, em
casos especiais, para o exercíctc de
~ma profissão em ambos os patses .

ARTIGO VIII

1) As Altas Partes Contratantes
estimularão e Iacüítarão, periàdica
mente, viagens de aproximação cul
tural, hem como o Intercâmbio de
pessoal profícsional e acadêmico dos
dois países,

2) As referidas viagens serã-o pa
trocinadas pelos competentes órgãos
executivos já mencionados e o in
tercâmbio de estudantes e profissio
nais será efetuado pelos institutos
acadêmicos e culturais interessados.

3) No cue diz respeito a viagens

ARTICLE V

Each Contracting Government
will use íts best endeavour to bring
about the creatlon .of Professoria.!
Chaírs 01' of Readershíps. at Uni
versities 01' other institutions for
higher educatíon in it terrttory for
the study or the language, lit€ratu','e,
and nistory of the country of L~l~

other Contracting Government and
other subjects concerning that
country and will welcome sucn
assis' ance as may be gíver by the
other to this end .

ARTICLE VI

Each Contracbing Governmenj
will encourage the provísíon at aca-

. demic and cultural institutíons in
tts terrttory of schclarshlps open to
the nationals of the othei-, ot enable
them to undertake 01' pursue courses
of study. traíning 01' research . It
will further assíst as far as pcssíble
in its territory such pcrsons as the
other Contracting Gcvemment rnay
send at its OW'J., expense for study,
trair.ing 01' research, províded that
such persons shall have recuved
rrom the deslgnated executíve body
of the receíving Government a
certéfícate that they possess ade
quare knowledge of Its language.

ARTICLE VII

Each Oontracting Governmcnt
will together examine the condittons
on which examinatíons, held at Uni
versittes in their respectcve (,QU;."";
tries for entrance ar degree, ciay
be recognised as havlng the s.nne
value for academic purpose 0-, in
proper cases, for the exercíse of a
profession, in both countrfes .

ARTICLE VIII

1) The Contractlng Governments
wi!l cucourage and taciütate visits
and tne exchange. Irem time to time,
of academic and profissional per
sonnel bctween therr twc countries.

2) Visits shall te spousored by
the appropriate desígnated executíve
body and exchanges of personnel
arrangedby thc aoadcmtc 01' cul
tural ínstítutíons concerued.

3} Nothtng in this Article sha'I
lmpose any flnancíal liability on
elther Contracting Governmcnt in
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ou intercâmbio, salvo quando patro
cinados pelos seus próprios órgãos
execu~ivos, nenhuma disposição do
present.e. artigo .impor~ará em res
ponsabIlIdade í'manceíra para as
Altas Partes Contratantes.

ARTICO r--

As Altas Partes Contr-atantes fo
mentar5.o um intenso intercâmbio
entre Sociedades culturais nos seus
resn8ctivos territórios, incentivando
o a-uxílio mútuo, bem corno a colabo
ração nas atividades culturais, cien
tificas, cívícas , sociais e técnicas.

ARTIGa x

Cada uma das Altas Partes Con
tratantes comr-rcmete-se a oferecer,
em cada per-íodo de cinco anos, du
rante a validade dêste Convênio, um
prê__uo, no valor de .1;:350, para o
melhor : .'1.'1'0 escrito no quínqüêrrío
c.nteri sôbre quaisquer aspectos de
sua cultura. >'::1" um nacional do ou
tro país, " vendo a escolha d-o livro
ser feita pelo órgão executivo do
Govêmt ofertante. O critério para
a con.ess esses prêmios será es
tabelecido pelo órgão executivo de
cada urna das Attr-s Partes Contra
tantes.

ARTIGO XI

e s Altas Partes Contratantes in-o
crementarâo, em seus respectivos
ter:-" 'mos, a cooperação entre <13

organizações juvenis atléticas e es
portivas. reconhecidas por lei, e
entre as crganízacões nacionais de
educação de adultos.

ARTIGO XII

Cada uma das Altas Partes Con
tratantes concederá aoórg2,Q execu
tivo da outra Alta Parte Contratante
as facilidade-s adequadas para a
consecução dos objetivos dêste Con
vênio. por meio da (a) venda. em
préstimo ou livre distribuição de
livros, artigos ou outras publicações,
composiçóes musicais, discos. tümes
e outros meios mecânicos, e (OI por
meio" de conferências, concertos. re
presentaçôes dramáticas, músicas e
belas artes. ivros cientificas, traba
lhos manuais e técnicos. exposições
e palestras e transmissões, pelo rá
dio, de aulas de idi-oma, de música
e de teatro,

ARTIGO XIII

OS Ól'g"Ms executivüs planejarão
e trabalharão, conjuntamente, para
o bom êxito das atividades cultUl'ais

respect of such vlsits 01' exchanges,
save In r-espect of visits sponsored
by its oW11 desígnated executéve body.

ARTICr.~ IX

T_~18 Contractmg Gcvernments will
encourage n~·e closest collaboratíon
between Sccletteg in theu- respective
terrttortc . fos-.the purposes of mutual
aíd and common endeavcur in cul
tural, sclentü!c, civíc, SOcial and
technological acttvitíes.

AR"i'ICLE x

Eaoh Oontracting Government un
dertakes J award in evevv 5th year
of the peno.. durtng whlch the pre
sent Oonventíon shall be in force,
a prize valued at E350 for the best
book written rdurtng the precedíng
five years) on any aspect of its cul
ture by a national of the other, the
choice of book to be ma de by the
deaígnateô executrvr body of the
awarding Government. RU]2S gcver
níng these awards will be drawn up
by the C "gnatert executive bodv of
each Contractmg Gcvernment

ARTICLE XI

'I'he Contracttng Goverrunents will
encouruge cooperatíon between re
cocn-sed youth. athletic and sporting
organisatlons and between national
adult educational organtsatlons of
theír rcspective terrttorics.

ARTICJ"E XII

Eaah dasignated executíve body
shall be grantcã reasonable Iacthtíes
ÍOl" the attalnment of the objects of
the present Oonvcntion by (a) means
of the sale, Ioan of free dístrrbutíon
of books. artdcles and other publica
tícns, she et musíc, gramophone re
cords, films and film sta-ip and other
mechamcal means. and (b i giving
lectures. concerta, dramatío perfor
mances. fineart. scí entifíc books,
hanrücratt, technologícal and other
oxbüntíons and talks, language
lesons and performances of music
and dr2.ma on the radio.

ARTICLE XIII

The desig·nated executive bodies
shall togetl1er plan and \Vol'k for
the promóUon cf such other cultural
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compreendidas neste Convênio e ou
tras nêle não compreendidas, mas
que, r.rturamente, sejam julgadas
necessárias; e cada uma das Altas
Partes Contratantes poderá enviar,
por sua própria conta e quando lhe
parecer necessário, o chefe do refe
rido órgão executivo, ou seu substi
tuto competente, ao país do outro
Governo.

ARTIGO XIV

Neste Convênio, as expressões "ter
ritório ou país" significam (1) em
relação ao Govêrno dos Estados Uni
dos do Brasil, o território do Brasil:
(2) em relacâ., a-o Governo do Reino
Unido, o Reino Unido da Grá-Bre
tanha e Irlanda do Norte.

ARTIGO xv
:E:ste Convênio permanecerá em

vigor pelo prazo mínimo de cinco
anos, e a não ser que seja denun
ciado por qualquer uma das Altas
Partes Contratantes, pelo menos
três meses antes de findar o referido
prazo mínimo, continuará a vigorar
enquanto não fôr denunciado com
pré-aviso de um ano por qualquer
uma das Altas Partes Contratantes.

ARTIGO XVI

O presente Convênio será ratifi
cada depois de preenchidas as for
mahdades legais em uso no território
de cada uma das Altas Partes Con
tratantes, entrará em vigor quarenta
dias após a troca dos instrumentos
de ratificação, a realizar-se no mais
breve prazo possível.

Em fé do que, os Plenipotenciários
infra-assinados firmam o presente
Oonvênío, em doís exemplares. nas
línguas portuguêsa e ínglêsa e lhes
apôem seus selos no Rio de Janeiro
aos dezessaís dias do mês de abril
Ü8 19'17.

a) RAUL FEr:NANDES

a). D. S, CLAIR GAINER

activítdes. not covered by the terms
of the present Convention, as may
later appear desirable; and each
Contractíng Government shall, at
its own expenae, send the head of
íts desígnate-s executive body, 01' a
competent substitute, to the country
of the other when it deems necessary.

ARTICLE XIV

In the present Conventíon the
expressíons "terrttory 01: country"

mean (1) in relatíon to the Govern
ment of the United States of Brazil,
the territory of Braztl: (2) in rela
tion to the Government of the Untt.ed
Kingdom, the United Kingdom of
Great Britain and Northern Ireland.

ARTICLE xv
The present Ocnvention sha11

remaín in force for a mínimum
períod or tive years. Unless either
Contl'Rcting, Gcvernment gives no
tice of termínatéon of the present
Convention not Iess than threa
months beíore the expiry of the saíd
minimum pertod, the present Oon
ventíon shaü continue in force unttl
the expiry oi one year eíther Con
tracting Government has gíven
notice of termmatíon.

ARTICLE XVI

Thc present Conventdon shall be
ratified. The exchange of the tnstru
ments of ratirícatíon shall take place
at London.

The Oonventíon shall come ínto
force fort.y days after the exohange
of rattfícr.tíons.

In wítness whereof the undersi
gned Plenlpotentiartes havesigned
the present Oonventícn and arüxec
thereto thetr seala.

Dane in duphcate in Rio de Ja
neiro, síxteentn day of April 1947 in
Portuguesa and Engltsh. noth texts
belng equally autnentíc.

a} RAUL FZRNANDES

a) D. S. CLAIR GAINER

E, havendo o Co..... gresso rcacienal aprovado o mesmo Convênio, nos
têrmos acima transcritos, pela presente o dou por firme e valioso para
produatr os 58l':-; devidos eteítos. prometendo que será cumprido ínviolàvel-
incn:c ' .

Lm firmeza do que mandei passar esta Om-ta que assina e é selada com
c 8&1:.' das arma" 0.:1 Jcepública G snbscrtta pelo Ministro de Estado das Rela
C68;; Extertoras
- Dadn ao J?ê.UáCl<:~ ela Presidência. no Rio de Janeiro, aos quinze dias do
mês de outubro de m.I novecentos e quarenta e oito, 127.° da Independência
e 60.0 ua República

EU~ICO G. Du-na.
Hildebrando Accioly.
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DECRETO N.o 26.242 - DE 26 DE
JANEIRO DE 1949

Torna pública a suspensão do -Acôrdo
Comercial entre o Brasil e os Estados
Unidos da Aménica assinado em
Washington, a 2 de fevereiro de 1935.

O Presidente da, República dos Es-
tados' Unidos do Brasil:

Tendo o Govêrno dos Estados Uni
dos do Brasil e o Govêrno dos Estados
Unidos da América concordado rmi
tuamente, por troca de notas assina
das 110 Rio de Janeiro, a 30 de junho
de 1948, na suspensão do 'Acõrdo Co
mercial entre os dois países,' firmado
em Washington, a 2 de fevereiro de
1935, exceto quant-o às disposições do
artigo XIV do mesmo: das notas adr
cionais ao referido Acôrdo, trocadas
na mesma cidade e na mesma ta-a:
e do ACÔ1'do suplementar' acompanha
do de troca de notas, assinadas no Rio
de Janeiro a 17 de abril de 1935, én~

quanto os dois países forem Pa rces
Contratantes no Acôrdo Geral sôbre
Tarifas Aduaneiras e Comércio, fir
mado em Genebra, a 30 de outub- o
de 1947:

Torna público que, nos têrmos das
notas trocadas e apensas por cópia
ao presente Decreto, ficaram suspensos,
a partir de 3(l de junho de 1948, os dia
positivos constantes do Acôrdi Comer
cia! mencionado, salvo quanto a seu
artigo XIV, e os das notas trocadas
entre Os dois Govêrnos a 2 de reve
retro e 17 de abril de 1935,

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1948, 123.0 da Independência e61.° da
República,

/EuRICO G. DUTRAL

Raul Fernandes.

DECRETO N." 26.243 ~ DE 27 DE
JMilEIRO DE 1949

Autoriza o cidadão espanhol Dionísio
Lucas 'I'aules Juáec a comprar pe
dras preciosas,

o Presidente da República, usando
da atribuição que Ihe confere o ar
tigo 87, número I, r'a Constituição, e
tendo em v-ista o Decre-lel n.? 466,
de 4 de junho de 1938, decreta:

Art:go' únieo . Fica autorizado o cí
dac:§.o espanhol Dionísio Lucas Haules
Pujeo, residente em São Sebastião do
Paraíso, no Estado de Minas Gerais,
a comprar pedras preciosas nós têr-

mos do Decreto-lei n.c 466, de 4 de'
junho ôe 1938, constituindo título des
ta autorização uma via autêntica do
presente Decreto.

Rio de Janeiro, em 27 de janeiro de
1949, 123.° da Independência e61.° da
República.

iEURICO G. DUTRAL
Corrêa e Castro.

DECRETO N,o 26.244 - DE 27 DE
.JANEIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Teodo
miro Caminha Rocha a compTar pe
dras preciosas,

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
e tendo em vista o Decreto-lei n.c 466,
de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado o ci
dadão brasileiro 'I'eodomiro Caminha
Rocha, residente em Uberlândía, Es
tado de Minas Gerais, a comprar pe
dras preciosas nos têrmos do Decre
to-lei n.c 4ô6, de 4 de junho de 1938,
constituindo título desta autorização
uma via autêntica do presente De
creto.

Rio de Janeiro, em 27 de janeiro
de 1949, 128.° da Independência e 61.°
da. República,

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.? 2G.245 ~ DE 27 DE

JANEIRO DE 1949

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
minio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capi
tal.

o Présrdente da República,' usando
da atríbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, número T, da Oonstituíçâo, e
tendo em vista o disposto no art. 205
do Decreto-lei n.? 9.760, de 5 de se
tembro de 1946, decreta:

Artdgo único. Pica Hersz Krwawrrík,
de nacionalidade poloneza, autorfza do
a adquirrr a fração cinco cento e qua
renta e cinco avos (5/145) do domí
nio útil do terreno de marinha situa
do na Rua Gustavo Sampaio núme-
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DECRETO N.o 25.246 ~ DE 27 DE

JANEIRO DE 1949

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

Autoriza estrangeiro a adquirir domí
nio útil do terreno -de acrescido de
marinha que menciona, situado nes
ta Capital.

O Presidente da República, usando
da auto-ízacão contida na lei número
423, de 7 de outubro de 1948, e ten
do ouvido o Tribunal "de Contas, nos
têrmos do artigo 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Artigo único. Fica aberto, pelo 1,Ilj
nistério da Educação. e Saúde, o ore
dito especial de o-s 66.000,00 rscsscn
ta e seis mil cruzeiros), para atender
ao pagamento dagratificacão de ma
gistério, ao Professor Catedrático, pa
drão "'M", Aníbal Cardoso Bíttencourb,
do Quadro Permanente do mesmo Mi
nistério.

Rio de Janeiro, em 27 de janeiro de
1949; 128,° da Independênc-a e 61.° \
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Corrêa e Castro.

DECRETO N." 26.248 ~ DE 27 DE
J !'INEIRO DE 1949

Abre, lJelo Ministério da Educação e
soaao. o créslito especial de .. " ..
Cr$ 6.000,00, para pagamento de
gratijicaçãode magistério a Anibal
Cardoso Bittencourt,

EuRICO G. DUTRil..

corrêa. e Castro.

oito milhões de cruzeiros (Cr$ , ....
8.000.0'00,00), no amparo às popula
ções de Catende, Maraíal e Quipap<\,
em _Pernambuco, e seis milhões de
cruzeiros (Cr$ 6.000.000,-00), na assís
têncía aos habilitantes dos Municípios
de União dos Palmares, Murici, Ouru
rípe, Ataléía, Igreja Nova e Pôrto
Real do Colégio, em Alagoas,

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo se-á obrigatoríamen
te empregado nOS servi-ços de amparo
aos habilitantes dos mencionados mu
nieípios, na. reconstrução de prédios e
pontes atingidos pleas enchentes e em
obras de defesa permanente contra os
efeitos das enchentes.

Art , 2.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de janeiro de
1949.; 128.° da Independência e 61.°
da República.

G. DUTRA.

e Castro.
EURICO

Corrêa

ro 163, nesta Capital, de qu<: t,T,:t-a o
processo protocolado 110 Mínístérío da
Fazenda sob o TI,o 281.776, de 1948.

Rio de Janeiro; em 27 de janeiro
de 1949, 128.° da Independência e 61.0

da República.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, .número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 205
do Decreto-lei TI.O ,9.760, de 5 de se
tembro de 1946, decreta:

Artdgo único. Fica Francisco Dias
Allão, de nacíonalídade portuguesa,
autorizado a adquirir o domínio útil
do terreno de acrescido de marinha
situado na Rua Senhor do Matosínhos
n.e 99, nesta Capital, de que trata o
processo protocolado no Minístérfo da
Fazenda sob n.» 156.781, de 1948.

Rio de Janeiro. em 27 de janeiro
de 1949, 128,° da Independência e 61.°
da República.

DECRETO N.o 26.247 ~ DE·27 DE
.JANEIRO DE 1949

Abre, pelo' Ministério da Fazenda, o
créiiita es-peciat de Cr$ 14.000.000,00
para despesas com o amparo às po
pulações de -municipioe dos Estados
de Pernambuco e Alagoas.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei número
60.3, de 2 de janeiro de 1949, e ten
do ouvido o Tribunal de Contas, nos
têrmos do artigo 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, .de
creta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Mlnísté
rio da Fazenda o crédito especial d-e
quatorze milhões de cruzeiros (Cr$
14.000. O(}O,OO) , que serão empregados,
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DEC~\:lSTO N." 26.249 ._- DE 27 DE

JANEIRo DE 1949

Abre, pelo Ministério da Bducactia
e Saúde, o crédito especial ~ de
CrS 200.000,00; pura o jim que 68
pecifica,

o Presidente da República, usando
da autorização .contdda na Lei núme
ro 420, 0.8 3 de outubro de 1948, -e ten
do ouvido o 'I'ríbunal de Contas, nos
têrmcs do artigo 93, do Regulamento
Geral de Contabílídade Pública, de
creta':

Artigo úníco. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o eré
dito especial -de Cr$ 200.000,00 (du
zentos mil cruzeiros), a fim de aux>
liar a realização do Congresso Come..
mcratívc do Bicentenário da ooront
zaçâo Açoriana.

Ria de .Janeiro, Em 27 de janeiro de
1949, 129.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DU'El:A.

Clemente. M nrumi,
Corrêa e Castro.

\ DECRETO N." 26.250 DE 27 DE
JANEIRO DE 19,19

A.bre, pelo Ministério da Btiucaciio
e Saúde, o crédito 'especial 'de
C1'$ 3.048,40, para PrJgmr.,(mto de
gratificação de magistério.

O Presídentecda República, usando
da autorização contida na L2i núzne
1'0 442, de 19 de outubro de 1948, e ten
do ouvido o Tribunal de Contas," nos
têrmos do artigo fl3, do Regulamento
Geral de Oontabtlídade Pública, de
ereta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde. o cré
dito especial de Cr$ 3.018,40 (três mil
e quarenta 'e oito cruzeiros e quaren
ta. centavos), para pagamento de gra
tificação .de magistério ao Professor
Catedrático, padrão M, Rui Maurí
cio de Lima, ,e Silva, do QW'...drc Per
manente do mesmo Ministério.

Rio de Janeiro, em 27 de janeiro de
1949, 129.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M arucni,
Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 26. 251 ~ DE 27 DE

JANEIRO DE 1949

Concede equiparação à EscoZa de En
termeirae Raquel Ilo.ddock Lôbo, do
Distrito reaeria.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
termos do art. 5.° do Decreto núme
ro 20.109, de 15 de junho de 1931, de
creta:

Artigo único. É concedida equípa
ração ao curso de engermeíras da Es
cc;la de Enfermeiras Raquel Haddock
Lõbo. com sede nesta Capital, e man
tida pela Prefeitura do' Distrito Fe
ceral ,

Rio de Janeiro, 27 'de janelro :de
1949, 129.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente J:fuj·iant.

Corrêa e Castro.

DECRETO N." 26.252 - vi: 27 ss
l.<...NETRO DE 1949

Altera, a lotacão do Ministério da
Eàucâeão e Saúde

o Presiden .e da República, usando
da atc-ibuicê,c ,tUC lhe contere o ar
tígo 8'1. item 1. da oonaütmçâo, de
creta:

Art , 1." }i'1(:>t alterada &. Iotacào
numérica do Mmisténo üa Ed1J'3<1-2.ão
e Saúde, aprovada 'pelo Decreto nu
'mero 24,.1')1, de 2'7 de novembro de
1947, do seguinte modo:

I ~ exclui-se 1 rum) cargo ca
carreira de Esortturarto. ec. corucão
permanente da Divisão do PeS,';G2 I tio
Departamento de Adunntstração:

II - exclui-se 1 (um) cargo da ('~T'

rena de Dactilógrafo. dal otacão per
manente do Serviço Nacional de PUj·
Saúde;

III ~ inclui -se 1 (um) carsrc Jw
carreira U..; Escdtu.l'ário, 11-2" lotação

.permajien te do Serviço Naclonai d:.:
Peste, do Departamento Nacional C·')
Saúde:

IV ~ inclui-se 1 (um) cargo cl9J
carreira de Dacttlôgraío, na lotação
permanente da Divisão do Pessoal do
ne~Ja.rtamento de Administração.
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EURICO O. DUTRA.

Clemente M aria.nt.

EURICO G. DuTRA.
Clemente 111"ariomi,

Art. 2.° f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,

Art. 3.° Revogam-se as díaposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 27 d-e- janeiro de
1949. 128.0 da jndependencia e 6LG d ....
República.

DECRETO N.'" 26.2tl3 _.~ ne 27 D?
JANEIRO D:l:: 1949

Suprime cargos extuuos

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o <:1.1'
tígo 87, item l, da Oonstftuícào, e nos
termos do art1~u 1.", aêiuea te, do. De
creto-lei n,.U 3.195. de 14· de abrü de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos os car
gos das seguintes carreiras. do Qua
dro Suplementar do Mímstérío üa
Eaucaçâc e ~aúàe:

Artífice - 2 cargos da elas".' D,
vaO'o:;€-ffi virtude da promoção de Se
bastião Rosa de Sousa e Sebastião
Duarte de Sousa;

Atendente ~ 2 cargos da classe C,
vagos eui vacuce (li,l, promoção de An ...
tôn;o Jerônimo de Rocha- e Jorge
FerreÜ'aci.e Macerta.,

FogUista - 1 cargo da classe F"
vago .em virtude da aposentadocía de
.joequtm José Viedra.,

Guarda Sanltario-M~.rítlmo '2,
cargos ela classe D, vagos em vir
tude da promoção de Prancisco Agai
po Ferreira e Alberico Cardoso de
Almeida;

Maquinista Marítimo - 1 cargo da
classe 1'\ vago em virtude do faleci
mento de Gentil Morais Coutinho; e

Serv-e-nte ~ li uaz'gcs da classe C,
vagos em virtude da exoneração de
Aires Prata Sodré e João Prancâsco
do Nascimento Júnior, promoção oe
Glíoertc ce, :Sil."..~, B,atl.l Garcia e Ro
dr-igí) Mth'.:::lr:;,-. € da aposentadoria de
oiMsés Firmo Coelho; .devendo a do
tecão correspondente ser Ievada a
crédito da conta-corrente do mesmo
Quadro do rerertdo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disoosl
ções em contrário.

Rio de Janeiro. 27 de taneiro de
194:() 128.° aa. Independência e 51.° da
Repúblíca . -

EuRICO G. DUTR.'!..
Clemente M arumi,

DECRETO N.O 26.254 - DE 27 DE
JANEIRO DE 1949

Extingue carço euceaente

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 87. item I, da Constituição e nos
têrmos do ertaao L°. alínea 'no do
Decreto-Ieí n," 3.195. de 14 de abril
de 1941. decreta:

Artigo 1.° Fica extinto 1 (um) car
go da classe I da carreira de Bí olio
tecárío. do Quadro Permanente do
Ministério da" Educação e Saúde va
go em virtude da tl'ansferêneià de
Neusa Guimarães d-e Scquelra de
vendo a dotação corr-êsPOlldenw ser
levada a crédito da conta-corrente do
mesmo Quadro do referido Minístérto.

Artigo 2.° Revogam-se as dispo
SiÇÕES em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de
1949 128Y da Independência e 61.<> d8,l
República.

DECRETO N,O 26.255 - DE: 27 DE
JANEIRO DE: 1949

Su-prime carece 'PTovi::;6rios

o Presidente da República. 'usando
da atribuição QUt lhe confere o ar
tcgo 87, item I, da, Constituição, e' nos
térmos do artigo 1.0, alínea 1l, do
Decreto-Ieí n.v 3.195. de 1~ de ;!QrH
de 1941, decreta:

Artigo 1.0 Ficam suprimidos os
cargos provisórios das s-eguintes car
reiras do Quadro Permanente do Mi
nistério da Eduoacão e Saúde:

Dactilógrafo ~ 1 cargo da; 'classe D.
criado pelo Decreto-lei n.? 9.617, ue
21 de agósto de 1946;

Professor do Ensino Prtmàrto -, 3
cargos da classe F, criados pelo De
ereto-lei n.? 9.617, doe 21 oe agôsto de
1946, devendo a dotação correspon
dente ser lavada. 'a crédito da conta
corrente do mesmo Quadro do refe
rido Ministério.

Artigo 2,° Revogam-se aa díspcsl
cões em contrário.

Rio de Janeiro. 27 da janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República..

EuRICO G. DUTRA.
Clemente M ariqni.
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DECR.ETO N. c 26.256 - DE 27 DE
J ANEI;RO DE 1949

Suprime cargo extinto

o Presidente àa República, usando
da atribuição que lhe confere o' ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
termos do artigo 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.? 3.195. de 14 de abril
de 1941. decreta ;

Artigo 1.0 Fica suprimido 1 (um)
carso da classe F da carreira de ze
lador, do Quadro Suplementar da Mi
nistério da Edjzcaçâo e Saúde; vago
em virtude da promoção de Adelino
Rodrigues da Anresentacão. devendo
a dotação correspondente ser levada
a crédito da conta-corrente do Qua
dro Permanente do mesmo Minis
térlo.

Artigo 2.° Revogam-se as dtsoosi
çôes em contrário.

Rio de Janeiro. 27 de janeiro de
1949. 128.° da Indecendêncla e 61.° da
República. -

EuRICO G. DUTRA _

Clemente Mariani.

DECRETO N.o 26.257 DE 27 DE
JANEIRO DE 1949

Suprime cargos extintos

o Presidente de República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87., item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.? 3:195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Artig:o 1.0 Ficam suprimidos os car
gos das seguintes carreiras, do Qua
dro Especial do Ministério da Edu-ca
ção e Saúde:

Atendente ~ 2 cargos da classe 0,
vagos em virtude da promoção d-e
Perpetua Laurea e znce Sampaio
Garcia:

Enfermeiro - 1 cargo àJ.· classe R,
vago em virtude da promoção de Hil
degard Pires de oamoos:

Escriturário - 3 cargos d aclasse E,
vagos em virtude da promoção de
Valdemar Clemente da Luz, José Vi
termo Costa e Olélío da Silva Perei
ra;

Prático de Laboratório - 1 cargo
da' classe V vago em virtude da pro-

moção de Eurico Rodrigues de Mo
rais;

Servente - 2 cargos da classe B,
vagos em vritudeda promoção de
Mariana Maulae Moura e J osefina
Vaz de Carvalho; devendo a dotação,
correspondente ser levada 'a crédito
da conta-corrente do mesmo Quadro
do referido Ministério.

Artigo 2.° Revogam -se as dísposí
OÕe.3 em contrário.

Rio de Janeiro, em .27 de janeiro
de 1949, 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRII

Clemente Mariani

DECRETO N.026.258 - DE 27 DE
JANEIRÍJ DE 1949

Fixa vencimentos e salários dos diri
gentes e servidores da Caixa de
Crédito Coopertüioo .

o Presidente da República, usa..ndo
da atribuição qu elhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição. e
nos têrmos do art. 33 da Lei n,c 483,
de 15 de novembro de 1948; decreta:

Art. 1.0 Os vencimentos e salários
dso dirigentes e' servidores da Caixa
de Crédito Cooperativo CC. C. C.)
obedecerão aos padrões símbolos e
referêncí as constantes dos artigos 3.",
6.° e 8. c da Lei n.c 488, de '15 de no
vembro de 1948.

Parágrafo único. Não haverá na.
C.C.C. cargo de provimento efetivo
isolado ou de carreira, de padrão su
p,erior a O.

Ar+:' 2,0 Os vencimentos dos üiri
gentes da C. C. 0'. terão os segutntes
símbolos e valores:

Presidente CC-2 - ors 13.DOO,00;
Diretores CC-4 - C1'$ 10.000,00.

Art. 3.° Ficam abolidas, a partir
de 1.0 de jnaeiro de 1949, as' grati
rtccaões que vinham sendo COUl~e

didas, de modo geral ac-s servíuores
e dirigentes da Caixa, em determi
nadas épocas do ano, ficando tam
bém revogado o art. l'Jdo Decreto
n.c 18.230-,.de 2 de -a::::l'il de 1943.

Art. 4.0 Extende-se à C. C. C. a
que se retere êste decrete, o disposto
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no sarts. 19 e 20 03. c.tada Lei nú
mero 488.

ArL 5.0 Oonsíderam-se r:-fctivado$
os noVOS valores de vencimentos e
salários, a p.arbir de 15 de novembro
de 1948.

Parágrafo único. As im:,r("!~:'1da.'5

que foram pagas a t.ítulo de abono
provisório, a partir do meucionado
dia 15 de novemuro us 194b, serno
levadas em conta para e-eito de pa
gamento da díferênça czn atraso.

Art. 6.0 O presente decreto entrará
em vigor na data de 81..1;;." publlcaçâo,
revogadas as díspsoíções em ccntrárro.

Rio de Janeiro, em 27 de janeiro
de 1949, 128,° da Independência e 61.°
da República;

;EURICO G. DUTRA

Dumiet de Carvalho.

DECRETO N.o 26.259 DE 27 DE
JANEIRO DE 1949

Aprova alterações introduzidas. nos es
tatutos da Companhia de Seguros
Maritimos e Terrestres "União dos
Proprietárias" .

o Presidente da República, usando
da .atnbuícão que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Oonstátuição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos estatutos da
Companhia de Seguros Mavitámos c
Terrestres "União dos Proprietártos'
com sede nesta Capital, autorizada a
funcionar pela Carta Patente E.O 9,
de 12 de junho de 1902, conforme de-.
überação da assembléia geral extra
ordínáría, realizada a 26 de julho de
1948. .

Art. 2;° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita à" lois to regula
mentos vigentes, ou que vierem a vi
gorar, sônre o objeto da autorização
a .que .alude o presente decreto.

Art. 30 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de 'Janeiro, em 27 de janeiro
de 1949, 128.° da Independência e 6i o
da República.

EURICO G. DUTRA

Honórie Monteiro.

DECRETO N.° 26.260 - Dl'.: 27 DE
JANEIRO DE 1949

Cas:s'a a autorização concédidu à
Companhia de Seguros Vitória, cOm
sede nesto. Capi.tal. pera funcionar
na República.

o Presidente da República, usando
da atribuição qu elhe confere o ,'1.1'
tigo 87, ntciso I, da Constituição e
atendendo ao que preceitua t, ,~~:tigO

139, alíneas b e c, e.1'·t'i do dispüsto
no art. 136, do De-ereto-lei D.O 2.063,
de 7 de março de 1940, Õ8C,:Cta::

Art. 1.0 É cassada j, Oumpanhia de
Seguros Vitória, com sede nesta Ca
pit.al, a autorização para funcionar

concedida pelo Decrete n.? 79, de 3
de outubro de 1934, e Carta-patente
n. ° 241-, de 27 de novembro de 1934.

Artigo 2.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de janeiro
de 1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURIcO G. DUTRA

Hcmório Monteiro.

DECRETO N. ° 26. :;:;61. I!~, 27 DE
JANEIRO DE 1949

Revoga o decreto qlÚ~ conceiiew à so
oieaaae anônima "The A7'mCO In~

ternatunuü Corporcüíon" autcrizo
ção para funcionar na República c
cassa. a 7'eSpe{;tivu carta.

O Presidente da República, atendeu
do ao que requereu a sociedade ano
nima "The Armco Internattonat Cc1'
pcratôon", coro sede na cidade de Mid
dletown, Condado de Butler, Estado
de Ohio, Estados Unidos da América,
e tendo em vista a resolução adotada
ip,ela sua diretoria em reumão efetua
da a 19 de julho de 1948, decreta:

Artigo único. Fica revogado c De
creto n.c 16.593, de 10 de setembro
de 18921, pelo qual se concedeu à so
ciedade anônima "The Arrncc Inter
national Corporatlon" autonzação.
para funcionar na República e cassa
da a respectiva carta.

Rio de Janeiro, em 27 de janeiro
de 1949, 128,° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA

Honórlo Monteiro.



ATOS' DO PODER EXECUTIVO 205

DEORETO N,? 26.262 - DE 27 DE
JANEIRO DE 1949

concede à "Companhia Paulista de,
comércio Marítimo" autorização
parra jumeionar C011l{) emprêsa. de
navegação de cabotagem, de acõrâo
cMa o que prescreve o Decreto-lei
nP 2.784, de 20 .U novC7]7.,bro de
1940.

o Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a "Companhia
Paulista de Comércio Marítimo", de
ereta:

A.rtigo único. E' concedida, à "Com
panhia Paulista de Comércio Maríti
mo", com sede na capital do Estado
de São Paulo, autorização para fun
cionar como emprêsa de navegação dp.
cabotagem, de acôrdo com o que pres
creve o Decreto-lei n.v 2.784, de 20 de
novembro de 1940, com a escritura
pública de constituição lavrada em 1
de dezembro de 1948 e alterações que
apresentou, .por escritura de 22 do
mesmo mês c ano obrtgando-se a 1111
dida companhia a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi
gor, ou que venham a vigorar, sõbre o
objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, em 27 de janeiro
de 1949, 128.° da. Independêncip. e 61.°
da República.

Redator, referência 25, 90 de Redator,
referência 24 e 30 de Redator-auxiliar,
reierência 22.

Art. 3,0 Os ocupantes das funções
de que trata o artigo anterior são os
que constam da relação anexa.

Art. 4.° A despesa com a execução
do disposto nêste decreto correrá à
conta da Verba. 1 - Pessoal, Con
signação TI - Pessoal Extranumerá
río, Subconsígriação 05 - Mensalistas,
00 - Pessoal Civil, 04 - Departamen
to de Admínlstraçâo, 06 - Divisão do
Pessoal, Anexo nc 20. Ministério da
Justiça e Negócio Interiores, do Or
çamento Geral da República para 1949
(Lei n.c 537, de 14-12-48) .

Art. 5,° f::ste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as dispoalçôes
em contrário. -

Rio de Janeiro,' em 27 de janeiro
de 194P, 128.° da Independência e 61.°
da Repubüca .

EURICO G: DUTRA.

Adroalclo Mesquita da Cosui

DECRETO N. ° 26,264 - DE 28 DE

JANEIRO DE 1949
EURICO G. DUTRA

Hcmóric Monteiro.
Concede li Mineração Cearense

autorização para tuncíonar
emoreoo de -míneraçtio,

s. A .•

COmO

DEORETO N. o 26.263 - DE 28 DE
JANEIRO DE 1949

Suprime e cria tunçôee na Agência
Nacional e D. F. S. P.

O Presidente da República, usando
'da atribuição qu elhe confere o ar
go 37, item I, da Constituição. de
creta':

Art. 1.0 Ficam suprimidas na T.N.S.
da Agência Nacional 3 funções de
Redator, referência 23 e 64, de Reda
tor, referência 22 e na T.N.S. do De
partamento Federal de Segurança Pú
blica 10 funções de Redator, referên
cia 22.

Art. 2.0 Ficam criadas na T.N.M.
da Agência Nacional 30 funções de

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar ..
tígo 87., n. ° I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.» 938, de 8
de dezembro de 1938, decreta:

E concedida à Mineração Oearcn
se S. A., sociedade anônima, com sede
nesta Capital, autorização para jun
cíonar como emprêsa de mineração,
ficando a m-esma. sociedade obrigada
a cumprir Integralmente as leis e
regulamentes .em vigor ou que venham
a vigorar sôbre o objeto da refertda
autorização.

Rio de Janeiro, em 27 de janeiro
de 1949, 128,° de, Independência e 61.°
da República.

EURICo G. DUTRA
Daniel de Carvulho.
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DECRETO N.' 26.265 - DE 28
DE JANEIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
da Silva Caldas a pesquisar caseae
rue e associados no Município de
sao João deZ Rei, do Estado de Mi
nas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, TI.o E, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1,° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio da Silva Caldas a
pesquisar cassiterita e associados em
terrenos de sua propriedade no imó
vel denominado Fazenda Vista Alegre,
distrito de oaburu, Município de São
João deI Rei, do Estado de Minas Ge
rais, numa área de setenta e seis
hectares, seis ares e vinte e cínco cen
üares (76,0625 ha) e delimitada por
um polígono irregular que tem um vér
tice no marco quilométrico 122 (km.
122) da ferrovia da Rêde Mineira de
Viação, no trecho Ibitutinga-Mestre
Ventura e os laç!.Q§. a. partir dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos': novecentos metros
(900 metros), quarenta e três graus e
trinta minutos nordeste (43° 30' NE) ;
seiscentos e cinqüenta metros (650
metros), cinqüenta e quatro graus su
deste (54° SE); quinhentos metros
(500 m) , dezesseis graus sudoeste (16°
S\V); oitocentos e cinqüenta metros
(850 m) , setenta e três graus sudoeste
(73° SW) ; quinhentos metros (500 fi),
dezessete graus noroeste (17° NW) .

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica oeste decreto, pagará a taxa
de setecentos e setenta cruzeiros (Cr$
770,0-0) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1949, 128.° da Independência. e 61,° da
República.

EuRIco G. DU7RA;

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.266 .; DE 28
DE JANEIRO DE 1949

Fixa vencimentos e salários dos ãir-f_
gentes e servidores do Instituto Na ...
cional do Mate.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar ..
tígo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 33 da Lei núma..
1'0 488, de 15 de novembro de
1948, decreta:

Art. 1.0 Os vencimentos e salários
dos dirigentes e servidores do Jnstí;
tuto Nacional do Mate (L N. M.) obe
decerão aos padrões, símbolos "e refe,
rências constantes dos arts. 3.°, 6.Q

e 8.° da Lei' n.« 488, de 15 de novembro
de 1948.

Parágrafo único. Não haverá no
r. N. M. cargo de provimento efetivo,
isolado ou de carreira de padrão eu..
perior a O.

Art. 2.° Os vencimentos dos diri_
gentes do r. N.· M., terão os seguintes
símbolos e valores:

Presidente, CC~2 - Cr$ 13.000,00.
Diretores, CC-4 - C1;$ 10.000,00.

"Art. 3.° Ficam abolidas, a partir
de 1 de janeiro de 1949 as gratífí
caçõea que venham- sendo concedidas
de modo geral aos servidores e diri
gentes do Instituto em determinadas
épocas do ano.

Art. 4.° Estende-se o I. N. M. ao
que se refere êste decreto, o disposto
nos arts. 19 e 20, da citada Lei núme
ro 488.

Art. 5.° Consideram-se efetivados os
novos valores de vencimentos e salá..
rios, a ' partir de 15 de novembro
de 1948.

Art. 6.° O presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de janeiro
de. 1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26:267 -----' DE 28
DE JANEIRO DE 1949

Autoriza O cidadão brasileiro Adauto
Alencar Castelo a pesquisar calcá
rio e associados no rnunicipio d'e
Tauá, Estado do Ceará.

_. O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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EURICO G, DUTRA.

Daniel de Carvalho.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

~igo 87, n.? I, e nos têrmos dos ar
ttgO,5 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Adauto Alencar Castelo a
pesquisar calcário e associados em ter
renas de sua propriedade no Sítio

. cachoeira, distrito. e munícíplo de
Tauá, Estado do Ceará, numa área
de cinqüenta hectares (50 ha) e assim
definida: um retângulo que tem um
vértice a oitocentos metros (800 mi ,
no rumo magnético vinte e três graus
noroeste (230 NW), da confluência do
riacho da oaretra no riacho Boa
Vista e cujos lados dlvergentes, a par
tir dêsse vértice, têm os seeuintes
eomprimentose u'umos 'maO'rtéticos"
mil metros (1.000 m) , dezess~is grau~
sudoeste (16° SW); quinhentos me
tros (500 m) , setenta e quatro graus·
noroeste (74° NW).

Art. 2.~ O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dsête Decreto, pagará a taxa
de quinhentos cruzeiros (Cr$ 50000)
e será transcrito no livro próprio' da
Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agrlcul
tura.,

Art , 3.° Revogam-se as dlsposlções
em ocntrárfo.

Ri.o de Janeiro, 28 de janeiro de
l!H9, 128.° da Independência e 61 o da
República. ~ ,

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.« 26.268 - DE 28
DE JANEIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Geraldo
José Soares a pesquisar mica e as
sociados no município de Governa
dor Valadares, Estado d'e Mínas Ge
rais,

o Presidente da República, usanciõ
da atrrbuiçâo que lhe confere o ar
tdgo 87, TI.o 1, e nos têrmos dos ar
tígos 152 e 153 da Constituição de-
ereta: '

Art. 1.° Pica autorizado o cidadão
brasileiro Geraldo J.osé Soares a pes
quisar rmce -e assocíadoa em terrenos
de sua propriedade e outros nas nas
centes. do, córrego Fel'Tuge~, distrito
e municípío de Governador Valadares,
Esta~o de Minas Gerais, numa área de
cinqüenta hectares e cinco ares

(50,05 ha) delimitada por um retân
gulo que tem um vértice a duzentos
metros (2qO m) no rumo -nagnétíco
oitenta e sete graus nordeste (87°· NE)
da confluência dos cérregos Ipê e
Ferrugem e os lados diverrrentes
dêsse vértice, os seguint;s comp11men
tos e rumos magnéticos: setecentos e
quinze metros (715 111), vinte graus
nordeste (20°· NE); setecentos metros
(700 m) , setenta graus noroeste (700

NW).
Art. 2.0 O título da autorização

de pesquisa, que será uma. via au
têntica dêste Decreto, pagará· a taxa
de quinhentos e dez cruzeiros (Cr$ ..
510,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1949, 128.° da .Independência e 61.° da
República.

DECRETO N,o 26,269 DE 28
DE JANEIRO DE 1949

Retifica o Decreto n.o 26.156, de 6 de
[aneirc de 194ü.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tdgo 87, n.c r da Oonstátuícâc, e nos

'termos do Decreto-Ieí n.? 938, de 3 de
dezembro de 1938, decreta:

Artigo único, Fica retlflcado. o ar
tigo único do Decreto número vinte.
e seis mil cento e cinqüenta e seis
(26.156), 'de seis (6) de janeiro de
(1949), que passa a ter a seguinte re
dação: E' concedida à Companhia
Industrtal- de Mineração, sociedade
anônima com sede na cidade de Bom
Jesus de Itabapoana, Estado do Rio
de Janeiro, autorização para funcio
nar com emprêsa de mineração, fican
do a mesma sociedade obrigada a cum
prir integralmente as leis e regula
mentes em vigor ou que venham e
vigorar sôbre ° objeto da refertda
autorização.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.
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EURICO G. DUTM.
Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 26.270 - DE 28
DE JANEIRO DE 1949

Renovu o Decreto n.o 21. 262, de 11 de
[umlio de 1.$'46, retüícaüo pelO de nú
mero 21. 741, de 30 de agôsto de
19-16.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.e I, da Constítuiçâo e ten
do em vista o que dispõe -o Decrete
lei D.O 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), combinado com o
Decreto·,lei -D.'J 9.605, d.e 19 de agôsto
de 1946, decr-eta:

Art. 1.0 l'--':ca renovada pelo prazo
h,"'l;T()rrogávcl de um (1) ano, nos
têLUOS da letra b do art. 1.0 do De
crete-lei n.v 9.605, de 19 de agôsto
de 1946,' a autorização concedida ao
cidadão brastlei.o José -Ermínío de
Morais, pelo Decreto número vinte e
um mil duzentos e sessenta e dois
(21. 262), de onze (11) de junho de
mil novecentos e quarenta e seis
(1946), retificado 1J810 de número vin
te e um mil setecentos e quarenta e
um (21. 741) de trinta (3D) de agôsto
de mil novecentos e quarenta e seis
(1S'iô), para pesquisar feldspato e
quartzo, numa área de vinte e sete
hectares cinqüenta e um ares e vinte
centíares (27,5120 ha) , situada no lu
gar denominado Rio Abaixo, distrito
de Suzana, munécípío de Mogi das
Cruzes, Estaà.o de São Paulo,

Art. -2.0 A presente renovação de
Decreto, será transcrita no livro pró

.urio da Divisão de -Fomento da Pro
dução Mineral do Minístério da Agri
cultura, e pagará a taxa de trezen
tos cruzeiros (CI-S 300,00).

Art. 3.° Revogam-s-e as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 28 de janeiro de
1949, 128.° da Independêncía e 61.° d;)
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DEORETO N,o 26.271 DE 28
DE ,JilNEIRO DE 1949

Renova o Decreto n.o 20.210, de 14
de dezembro de 1945

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, TI.o l, da Constituição e ten-

do em vista o que. dispõe o Decreto_
lei TIo.O 1.985, de 29 de janeiro. de 1940
(Código de Minas), combinado COm o
Decreto-lei n.v 9.605, de 19 de agôsto
de 194.6, decreta:

Art. 1.0 Fica renovada, pelo prazo
de dois (Z) anos, nos têrmos da letra
a, elo arb. 1.0 do Decreto-lei nú-'
mero 9.605, de 19 de agôsto de 1946
a autorização conferida ao eidadã~
brasüeiro oceano Rodrigues de Al
meida, pelo Decreto . número vinte
mil duzentos e dez (2D.210), de qua
torze (14) de dezembro de mil no
vecentos e quarenta e cinco (945),
para pesquisar mica e associados 110
município de ~..'latias Barbosa, elo Es
tado de Mines Gerais .

Art. 2.° A p-eseute renovação «e
Decreto, se-á transcrita no livro pró
prio da Divisão de F-omento da Pro
ducão Mineral do Ministério da Agri
cultura, e pagará a taxa de trezen
tos cruzeiros (Or$ 300,(\0) ,

AI·t. 3.° Révogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro ele
, 1949. 128.0 da Independência e 61.° da
República.

DEORETO N° 26.272 DE; 28
,JANEIRO DE 1949

Autoriza a cidad(' oraeiíeira .Rita S;pi
nota Dias a ísiomr água mineral, nO
município de Baleie, Estado de São
Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 n.o I, da Ccnstttuíção e nos
tê-mos 'do Decreto-lei n,e 1.985, de 29
de janeiro de 1910 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorízada a cidadã
brasileira Rita Spínola Dias a Javrar
água mineral têrmo sulforosa em ter
renos situados no local rtenommado
F8>zenda Bofete, distrito c, muntcípío
de Bofete, Estado õa São Paulo,
numa área de trmta hectares e oi
tenta c-es (30,80 ha.}, delimitada por
um polígono que tem um vértice lo
calizada à distância de oitocentos e
uuaranta e um metros e dois centime
tros (841,02cm), no rumo verdadeiro
trinta e cinco gráus e treze minutos
sudeste (35° 13' SE) da confluência
dos rios Bonito e Inveja, e os lados,
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a partIr dêsse vért.tce, os seguintes
comprnner.tos e rumos verdadeiros:
oltocéntos e noventa e cinco metros
(895 fi), sessenta graus e vinte minu
tos nordeste (60° 20-' NS); duzentos
e Vinte metros (220 m) , três gráus C
três minutos sudeste (3° 3' SE~; con
to e setenta metros (170 m) , quarenta
e um graus e vinte e nove minutos su
deste (410 29' SVl); QUZ"2ntoS e trinta
e cinco metros (235 m J, dezenove
gráus e cinco minutos sudoeste (19°
5' SW); trezentos e oitenta e seis
metros (386 m) trinta e dote gráus e
seis minutos sudoeste (32':l 6' SW);
s>ejscentos e um metros, (601 m) , Qua
renta graus e quarenta minutos noro
este. (40°40' NW); Esta autorização
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos ar
tigos, 32, 33 e' 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto,

Art, 2,° O concessíouártc da auto
rtzaçâo Yíca obrigado a recolher aos
cofres públicos na forma da lei os tri
butos que forem devidos à União, ao
Batado 0 ao munícíplo, Em cumpri
mento do disposto no arb. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3.l>' Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada ca-
duca ou nula, na forma dos artigos
3"7 e 38 do Código de Minas .

Art. 4° Aspropl'iedactes vizinhas
estão sujeitas às serviços de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 "do 'Código de
Minas. '

Art. 5° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
menta Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por tttulc êste Decreto que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agrtcultura, após o paga
mento da taxa de seiscentos e dez
cruzeiros rc-s 610,00).

Art. 7.° Revogam-se as dlsposíçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de eneíro de
1949; 128° da Independência e 61° da
República.

·EURICO G, DuTRA

Daniel de Carvalho,

DECRETO N,o 26.:2.'73 - DE 28
DE JANEIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro José
Redis a pesquisar calcário e esse
dados no município de Jacupiran
ao. Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe 'Confere
o artigo 87, n.o I, da Constitulçâo
e nos têrmos do Decreto-lei nú
mero 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Redis a pesquisar cal..
cárie e associados, em terrenos de
propriedade dos herdeiros de Ro
dolfo Lahr, numa área de vinte três
hectares e três mil e setenta centía
rcs (23,3070 na) , compreendido os lo
tes números dezenove (19) e vinte
(20) da Linha Quinze (.15) de No
vembro, distrito de Paraquíraçu, mu
nicipío de Jacupiranga, Estado de
São Paulo e delimitada per um re
tângulo que tem um vértice a du
zentos e quarenta e cinco metros
(245 .111) no rumo magnético vinte e
sete graus sudoeste (27° SW) do mar
co quilométrico duzentos e sessenta
e quatro mais quatrocentos e seten
ta metros (Km, 264 + 470 m) da
rodovia Paríguera-dacupiranga e os
lados, divergentes dêsse vértice os
seguintes comprimentos e rumos mag-
néticos: quinhentos e vinte e
seis metros e sesenta centímetros
(526,60 m) , sete graus e trinta mí
nutos sudoeste (70 30' SW); qua
trocentos e quarenta e dois metros
e sessenta centímetros (442/~0 m) ,
oitenta e dois graus e trinta 'minutos
sudeste (820 3D' SE),

Art . 2,° O título da autonzacão
ele pesquisa, que será uma via autên
tica dêete Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,0.0)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão Ide Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agrlcultu
ra.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1949; 128.° da Independência e 61./)
da República,

EURICO G. DUTRA.

Daniel de cariouio.
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DECRETO N.' 26.274 - DE 28
DE JANEIRQ DE 1949

Autortsa a Companhia Geral de Mi
nas a pesquisar zircônio e csso
ciados no município de Caldas. Es
tado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da, atribuição que lhe confere o. ar
tigo 87. n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.s 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Geral de Minas a pesquisar
aircônío e associados em terrenos de
propriedade de João Soares de. Oli
veira situados no lugar denominado
Cascalho, no distrito e município de
Caldas, Estado de Minas ,Ger~is,

numa área de onze hectares e em
qüenta e um ares (11,51 ha) delimi
tada por um paralelogramo que tem
um vértice a cem metros (100 m) no
rumo magnético quatro graus noro
este (4° NW) da barra do córrego
da Casa João Soares, afluente pela
margem esquerda do córrego do Cas
calho, e os lados divergentes do vér
blce considerado, têm: trezentos e
oitenta metros (380 m) e rumo ses
senta e um graus noroeste (610 NW).
magnético; trezentos e quarenta e
nove metros (349 m) e rumo cín
qüenta e quatro graus e trinta ml
nutos nordeste, (54° 30' NE) magné
tico.

,Art. 2.0 O título da auto-ízacão
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará II taxa.
de trezentos cruzeiros (Cr$ 30000)
e será transcrito no livro próprfo da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agrtcultnra ,

Art. 3.0 Revogam-se. as dísposícões
em contrário.

Rio de Janeiro, 2.'8 de janeiro de
1949; 128° da Independência e 61.0
da República. '

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.275 - DE 28
DE JANEIRO DE 1949

Autoriza o cidadão bmsileiro Fares
Sallum a pesquisar águas minerais
no municipio de São Paulo, Estado
de. São Paulo.

O Presidente da República,' usando
da, atribuição que lhe confere o ar-

tigo 87, H.O I, e nos têrmos dos ar~

tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o ddadão
brasileiro Pares Sallum a pesquíear
águas minerais em uma área. de zero
hectares, cinqüenta ares e oitenta e
quatro centdares (-0,5084 ha). em ter
renas de sua 'propriedade na locali
dade de Tremembé, distrito e m 11Ul_

cípín de São Paulo, do Estado de São
Paulo, delimitada por um polígone
que tem um vértice a cento e noventa
metros (190 m) no rumo magnético
vinte e três graus e trinta minutos
nosdeste (23° 30, NE) do cruzamento
da Avenida Pedro Vicente com a €oS
trata da Cantarelra, os .lados a partir
dêsse vértice os seguintes eomprimen-..
tos e rumos magnéticos: vinte metroâ"
(20 m) , trinta e dois graus e trinca
mímutos sudoeste (320 30' SW); cin
qüenta. metros (50 m) , setenta e qua
tro graus noroeste (740 NW); quinze
metros e trinta centímetros (15,30 fi),
trinta e três graus e trinta minutos
nordeste (330 30' NE); cinqüenta e
sete metros e trinta centímetros (57,30
metros) sessenta graus noroeste (60°
NW); V'inte e sete metros e cinqüenta
centímetros (27,50 m) , norte (N) ;
ce.nto e quatorze metros e trinta cen
tímetros OI4,3{) m) , setenta e seis
graus sudeste (760 SE) ; quarenta me
tros (40 m) , quinze graus sudoeste
(15' SW).

Art. 2.° O título da autorízacão
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão do Mlnistérfn da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio e Janeiro, 28 de ja..neh·o de
1949; 128.° da Independência €l 61P d.a
República.

EURICO G. DUTRA.
Daniel de conxauo.

DECRETO N.o 26.276 - DE 28
DE JANEIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Luis
Lisboa Braga a pesquisar .calcário
e associados no município de Ouro
Preto, do Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da a.tribuiçãoque lhe confere o ar-
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tigO ' 87, n." I, da, Constituição e nos
têrDl0s do Decreto-lei 11: o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (CÓdIgO de Minas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
bta3i1eiro Luís Lisboa Braga a pes
quisar calcário e associados em ter
renos de propriedade da Congregação
dos Pa.dres Redentoristas, no distrito
de São Juliâo, município de OU~'o Pre
to do Estado de Minas Gerais, numa
ár'ea de doze hectares (12 ha) , deli
mítada por um retângulo que tem um
vértice na confluência. dos córregos
Brígida e São Ju'.ião. e os lados, di
vergentes dêsse vértice, os seguinte."
comprimentos e rumos magnéticos:
quatrocentos metros (400 m) , qua
renta e seis graus e trinta. minutos
nordete (460 30' NE); trezentos me
tros (300 m) , quarenta e três graus
e trinta minutos nordeste (430

30' NW).

Art. 2.0 O títUlo da. autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêst« Decreto, pagará a taxa.
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neraldo Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em' contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1949; 128.° da Indenendêncía e 61.° da
República, -

, EURICO G. DUTRA.

Daniez de Carualtio,

DECRETO N. ° 26.277 - DE 28
DE JANEIRO DE 1949

Autoriza. o cidadão brasileiro Glads·
- thone Linhares Guerra a pesquisar
benlo, águas' marinhas e associa
dos no mumicipio de Nova Era, Bs
tado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. o I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
ereta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Gladsthone Ltnhares Guer~
ra a pesquisar berflos, águas mari
nhas e associados, em terrenos de sua
proplredade no imóvel denominado
ltazul, distrito e município de Nova
Era, do Estado de Minas Gerais,

numa área de vinte e nove hectares
(29 ha) delimitada por um polígono
irregular que tem um vértice a treze
metros (13 m) n{l rumo maenétíco
vinte graus sudeste (200 SE) d';, con
fluência dos córregos Danta e Escura
e os. lados, a partir dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: oitocentos metros (800 m) ,
setenta e cinco graus e cinqüenta mí
nutos nordeste (750 50' NE); qui
nhentos metros (500 m) , vinte e cinco
graus sudeste (250 SE,; oitocentos e
oitenta e cinco metros (885 .m) ot
tenta' e seis graus noroeste (860 NW),
duzentos metros (200 m) , trinta graus
noroeste (300 NW).

Art. 2." O titulo da autorizacâc
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagarâ 'a taxa
de .tre7.entos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
se.n~' ~transcrito no livro próprio da
Dívísâo de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio. de Janeiro, 28 de Janeiro de
1949; 128.0 da. Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N. o 26.278 -_ m: 28
DE JANEIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Objar
José de Castro a pesquisar cassi
terita e associados no município de
Bom Sucesso, Estado de Minas (Te·
raie.

o Presidente da República, usando
da atribuição que 1:9.e confere o ar
tigo 87, n.v I,. e nos têrmos dos ar
tigos l52 e 153 da Constituição, de
ereta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Objar José de Castro, a
pesquisar cassiterita e associados. em
terrenos de SUa propriedade, no lu,
gar denominado "Tanque". distrito
de São Ttago, município de Bom Su
cesso, Estado de Minas Geraía, numa
área de quarenta e três hectares
(43 ha) , e, assim definida: um parale
logramo que em uma vértice a qua
trocentos metros (400 m) no rumo
magnético setenta graus nordeste
(700 NE). do canto sudoeste da sede
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da Fazenda do Tanque e, cujos lados
divergentes, a partir dêsse vértice,
têm OS seguintes eomprímentos e ru
mos magnéticos: mil metros (1.000 m) ,
oitenta e seis graus' nordeste (860

NE); quatrocentos e quarenta metros
(440 m) , onze graus nordeste (11°
NE).

Art. 2.'0 O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de quatrocentos e trinta cruzeiros ..
(Cr$ 430,00) e será transcrito no 1i~

vro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Al't. 3. o Revogam-se as dísposâções
em contrário.

Río de Janeiro, 28 de janeiro de"
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUT:U

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 26.279 ~ DE 28 DE
JANEIRO DE 1949

Autoriza a Companhia Sul Mineira de
Eletricidade a amplia1' suas instala
ções de Andrelândia, município de
igual nome, no Estado de Minas Ge
rais, e dá outras, providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Oonstltuíçâo, e tendo
em vista o disposto no Decreto-lei nú
mero 2.059, de .5 de março de 1940;

'Considerando que a medida foi jul
gada conveniente pelo Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorazada a Compa
nhia Sul Mineira de Eletricidade a
ampliar suas instalações na usina de
.êndrelâmdia, para, o aproveitamento,
já existente, da energia hidráulica do
rio Tapannús, município de André
lândia, Estado de Minas Gerais, medi
ante a montagem de um grupo ge
rador de 120 H. P.j100 KVA e a ele
vação da barragem de 1,50 m., para
compensação diária.

Art. 2.° Sob pena de caducidade
da. presente' autorização, a interessada
obriga-se a:

I - Registrá-lo na Dívísâo de Aguas,
do Departamento Nacional da Produ-

ção Mineral, do Ministério da Agl'i~

cultura, dentro do prazo de trinta
(30) dias, a partir de sua publicaçáQ.

II - Apresentar em três (3) vias, à
mesma Dívisâo, dentro do prazo de
noventa (90) dias, a partir da data
da publicação dêste Decreto, os estu
dos, projetos e 'orçamentos respectivos.

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que se
ref-ere êste artigo poderão ser prorro,
gados por ato do Ministro da Agricul
tura, ouvida a Divisão de Aguas .

Art. 3.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua publí
cação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República..

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N." 26.280 - DE 28 DE
JANEIRO DE 1949

Autoriza a Sociedade Anônima de
Melhoramentos a ampliar sua usírui
térmica,

Ainda não foi publicado no Díório
Ojicialp01' falta de pagamento,

DECRETO N.o 26.281 - BE 28 DE
. JANEIRO DE 1949

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Frutal a construir uma linha de
transmissão e dá outros providên
cias.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.? 26.282 - DE 23 D~

JANEIRO DE 1949

Autoriza a Companhia Sul Mineira de
Eletricidade a construir uma linha
de transmissão entre as cuiaâee de

Machado e Paraguaçu, no Estado de
Minas Gerais, e dá outras providên
cias.

O Presidente da República, usando
da atrlbulçâo que lhe confere o 8.1'-
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uso 87, número I da Constituição, e
nos têrmos do artigo 5.° do Decrete-lei
n.v 852, de 1 de novembro de 1938,
e artigos 1,° e 4.° do Decreto-lei nú
mero 2.059, de 5 de março de 1940,

Oonsíderando que o Conselho Na
cíonal de Aguas - e Energia Elétrica
julgou conveniente deferir as medi
das requeridas pela interessada, de-.'
ereta:

AJ:t. 1.0 A Companhia Sul Mineira
de Eletricidade fica autorizada a:

I - Construir uma linha de trans
missão trifásica" sob a tensão nominal
de 44 quílowats e freqüência de 50
ciclos por segundo, entre as cidades
de Machado e Paraguaçu, 00 Estado
de Minas Gerais com aproximada
mente, 24 quilômetros de extensão;

Ir ~ retirar a antiga linha de 11 kv.,
entre as mesmas cidades, após a cons
truçâo da. nova linha;

ILI - montar e modificar as insta
lações de transformação e de mano
bras necessárias.

Art. 2.° Sob pena de oaducrdade
da presente autorização, a interessada
obriga-se a:
1-Registrá-Io ma Divisão de Águas,

do Departamento Nacional da Produ
ção Mineral, dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua .publicação.

II - Apresentar à Divisão de Águas,
dentro de noventa (90) dias, da data
da publicação dêste Decret-o, os. estu
dos, projetos e orçamentos das obras.
lII'- iniciar e concluir as obras n03

prazos que forem determinados pelo
Ministro da Agricultura. '

Parágrafo único. O prazo da alínea
U, poderá ser prorrogàdo, por justo
motivo, pelo Ministro da Agricultura,
ouvida, a memcíonada Divisão de
.águas .

AJ:t. 3.° O presente Decreto en
trará em vig01' na data de sua publi
cação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1949; 128. da Imdependênola e '61
da República.·

EURICQ G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,? 26.283 - D~ 23 DE:

JANEIRO DE 1949

Outorga à Emprêsa Elétrica âe ltap1tra
S. A. concessão para distr-ibuir erzer
gia elétrica nos distritos de Mirrm~

dópolis e Guaraçai, respectuxunente
nos municípios de MiTandópolis e
Anâraâina, Estado de São Paulo.

O Presidente, da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e nos
têrmos do art. 5.° do Decreto-lei nú
mero 852, de 11 de novembro de 1938,
-decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, é
outorgada à Emprêsa Elétrica de Ita
pura S. A., concessão para distribuir
energ-ia elétrica nos distritos de Mi
randópclts e Guaraçaí respectlvamen
te nos municípios de Mu andópolís e
Andradina, Estado de São Paulo, fi
cando autorizada a construir as li
nhas de transmissão e de dtsta-íbuí
ção de energia elétrica em tôda a
zona da concessão, que se tornarem
necessarras .

Art. 2.° Sob pena de caducidade do
presente titulo, a interessada obr-í
gar-se-á a:

I. Registrá-lo na Divisão de Ag'uas,
do Departamento Nacional da Produ
cão Mineral, dentro do prazo de trinta
(30) dias, a contar da data da sua
publicação.

II. Apresentar à referida Divisão
de Águas, dentro do prazo de cento e
oitenta (180) dias os estudes, projetos
c orçamentos relativos à linhas ci
tadas.

IH. Iniciar e concluir ns obras ::lOS
prazos que forem determíuados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os P):9.Z0S de que
trata este artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

flll, 3.° AB tabelas de preços da ener
aia .elétrlca serão fixadas pelo Minis
tro da Agricultura, no momento Op01'
tUJH.. e trtenalrnente revistas, de acôr
de com o art. 180 do Código de Águas.

Art, 4.° O presente decreto entrará
em vigor na. data da sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

EJO de Janeiro, 28 de [ancíro de
1949, 1~8.o da Independência f' 61.;1, da
República.

EURICO G. DUT.RA

Daniel de Carvalho
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DECRETO N.o 26.284 - DE 28 DE

JANEIRO DE 1949

Autori?a a sociedade Água Mineral
Gaúcha Limitada, emprêsa de mi
neração, a pesquisar àçua mineral
no município de Pelotas, Estado do
Aio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando
da' atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, e nos têrmos dos ar
tigos 152, e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorízarta a Socie
dade Agua Mineral Gaúcha Limi
tada, emprêsa de mineração, a pes
qtnsar água mineral era. terrenos de
sua propriedade situados 118 lugar de
nominado Agua Santa, distrito de Oa
pão de Leão, município de Pelotas,
Estado do Rio Grande do SUl, numa
área de quatorze hectares, setenta e
dois ares e vinte e três centíares
(l4,7223ha), e delimitada por um po
Iígono que tem um vértice a setenta
e dois metros (72m), no rumo qua
renta ee quatro graus e seis minutos
noroeste (440 06' NW) magnético, do
centro do pontilhão da estrada de
Pelotassôbre o arroio Cascata, e os
lados, a partir dêsse vértice, têm os
seguintes comprímeutos o rumos mag
néticos: cento e cinqüenta e sete me
tros e quarenta centímecroa 057,40m),
cinqüenta graus e quinze minutos no
roeste (500 15' NW); cento e vinte
e um metros e setenta centímetros
(121,70m), um grau c vinte e scís
minutos nordeste (10 26' NE); du
zentos e setenta e quatro metros e
quarenta centímetros (274,40m), qua
renta e nove graus e nove minutos no
roeste (490 09' NVV); cinqüenta c cín-.
co metros e vinte centímetros (55,20m),
quarenta e sete graus e cinqüenta e
nove minutos noroeste (470 59' NW) ,;
cinqüenta metros e dez centímetros
(50,10m), quarenta e sei" graus e qua
renta e um minutos noroeste (460 41'
NW); cinqüenta metros e noventa
centímetros (5D,90m), trinta e nove
graus e vinte minutos noroeste (390 20'
NW); setenta e cinco metros e no
venta centímetros (75,90m), setenta
e nove graus e trinta e três minutos
sudoeste (790 33' SW); trinta e cín
co metros (35,OOm), setenta e um graus
e vinte e sete minutos noroeste (710 27'
NW); cento e onze metros '(UI,OOm)

setenta graus e seis minutos sudoeste
(700 06' SW); sessenta e seis metros
(66,OOm), quarenta e um graus e !lave
minutos sudeste (410 09' SE); ses
senta e sete metros e vinte e cinco
centímetros (67,25m), quarenta e dois
graus e quatro minutos sudeste
(420 04' SE); vinte e quatro metros
e trinta centímetros (24,30m), trinta
e seis graus e quarenta e três mínu,
tos sudeste (360 43' SE); quarenta
metros e setenta e cinco centímetros
(40,75m), trinta e cinco graus e trln
ta e seis minutos sudeste (350 36' SE);
trinta e nove metros e setenta e cinco
centímetros ) 9,75m), "trtnta e seis
graus e quarenta e cinco minutos su
deste (360 45' SE) ; vinte c cinco metros
e oitenta centímetros 05,80m), trin
ta e três _graus e oito minutos sudes
te (330 08' SE); cento e sessenta -e
três metros e quarenta e cinco cen
tímetros 063,45m) , trinta c cinco
graus e cinqüenta e oito minutos su
deste (350 5"8' SE); quatorze metros

e vinte e cinco centímetros (14,25m)
vinte e um graus e quarenta. ecinc~

minutos sudeste (210 45' SE); quaren
ta e dois metros e oitenta centíme
tros (42,80), quarenta graus e cin
qüenta e três minutos sudeste (400
53' SE); doze meta os e' vinte e cinco
centímetros (12,25m), quarenta e nove
graus e quarenta e sete minutos su
doeste (490 47' SW); cento e oitenta
e cinco metros e vinte centímetros
085,20m), trinta e oito graus e trinta
e nove minutos sudeste (380 39' SE);
noventa e um metros e dez cenb'me
tros (91,10m), sessenta e oito graus
e trinta e auatro minutos nordeste
(680 34' NE); cento e sesenta metros
e noventa centímetros 060,90m); se
tenta e oito graus e dezesseis minutos
nordeste (780 16' NE) .

Ai:t. 2,° O titulo da nutorízaçàu de
pesquise. que será uma via autêntica
oêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 3CO,00) c será
transcrito 110 livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. :':,0 Revogam-se as disposições
em contrárjo .

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
l!A9; 127.0 da Independência e 60.0 da
Repúblíca ,

EURICO G" DUTRc\

Daniel de Carvalho
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DEORETO N,o 26.285 - DE 29
DE JANEIRO DE 1949

Altera, com' redução de despesa, as
Tabelas Numéricas, 01"dinária e Su
plementar, de Extranumerário
mensalista, da Estrada de Ferro
Goiás, do Ministério da Viação e
Obras Públicas e a Tabela Nú
mérica Suplementar de Extranu
merário-mensalista do Conselho Fe
deral do Comércio EJ?terior.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 A função de Economista,
referência 29, da Tabela Numérica
Suplementar de Extranumerário
mensalista, do Conselho Federal do
Comércio Exterior, fica transformada
nade Engenheiro, de igual .referên~
eía..

Parágrafo único. A função a que
se refere êste artigo continua pre
enchida pelo seu atual ocupante 
América 'ççanlok,

:Art. 2.° A função 'de que trata o
artigo anterior fica transferida para
a Tabela Numérica. Suplementar da.
Estrada de Ferro Goiás.

Art. 3.° Fica alterada, na forma.
da relação anexa, a Tabela Numé
rica Ordinária de Extranumerário.
mensalista da Estrada de Ferro
Goiás.

Art. 4.0 ~ste Decreto entrará em
vigor na d~ta de sua publicação.

AJ:t. 5.° Revogam-se as dtspostcões
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de janeiro
de 1949; 128.° da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.
Adroaldo Mesquita da Costa.
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DE0RETO.N.o 26.286 - DE 29
, DE JANEIRO DE 1949

Altera o art. 3 o do Decreto n.o 24.693,
de 22 de maJ'ço de 1948

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição c 110S
têrmos do Decreto-lei,n:o 1.985, .de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mm8-~),

decreta:
Art. 1.0 Fica alterado o artigo se

mmdo (2.°) do Decreto número vinte
~ quatro mil seiscentos e noventa. e
três (2<1. 693), de vinte e dois (22) de
março de mil novecentos e quarenta
e oito (948), que autorizou o Depar
tamento' Autônomo de Carvão Mine
ral a pesquisar carvão mineral no mu
nicípíc de Bagé, do Estado do Rio
Grande do Sul e que passará a ter a
seguinte rdeação: Art. 2.° A presente
autorização fica sujeita ao pagamento
da taxa de mil duzentos e cinco cru
serres (Cr$ 1.205,00) prevista pelo e.r
tígo 17 de. Código de Minas.

Art. 2.0 O título a que alude o De
creto número vinte e quatro mll. seis
centos e noventa' e três (24.693), 'de
vinte e dois (22) de março ele mil no;
vecentos e qua-renta e oito (1948), terá
como seu necessário complemento um,:,
via autêntica dêste Decreto, que sera
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministérío da Agricultura. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1949; 123.° da Independência e >31.° da
República. \

EURIco G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.28'7 DE 29
DE JANEIRO DE 1949

Autoriza o cidadão tmuuetro Luís
Chrivino (~ pesquisar carvão mineral
no mU11licílJio de Bajé, teetaao do
Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe, confere o ar
tigo 87, n. c I, e nos nos têrmcs dos ,3.,1'
tdgos 152 e 153, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Luís Ghrivinoa pesquisar
carvão mineral, em terrenos de sua
propriedade, junto a estação de Dario

Lassance, quilômetro trezeu.Los_ e s,e
tenta e dois (Km 372) da vteção Fer
rea do Rio Grande do' Sul, trêcho
Bajé-Rio Grande, no distrito de ,Sc~
val, município de zajó, Estado do RlO
Grande do Sul, numa área de deze
nove hectares e noventa e dois ares
(19,92 ha) e assim definida: um polí
gono irregular que tem um vértice a
duzentos e cinqüenta e cinco metros
(255 m) no rumo magnético cinqüenta
e quatro graus noroeste (54° NW) do
quilômetro trezentos e setenta e dois
(Km 372) da Viação Férrea do nio
Grande do Sul, trecho Bajé-Rio orau.
de, e, cujos lados, a pesar dêsse vér
tice, têm os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: quatrocentos e oi
tenta e cinco metros (485 m) , oeste
CvV); .trezentcs e vinte e cinco me eras
(325 m) , sul (S); trezentos e setenta
metros (370 m) , vinte e seis graus e
quarenta e cinco graus sudoeste (26°
45' SE); cento e oitenta e cinco me
trso (185 m) , cinqüenta. e cinco graus
nordeste (550 NE); trezentos e trinta
e cinco metros (335 m) três graus e
trinta minutos noroeste (3° 30' NVl);
duzentos metros (200 m) , sessenta e
oito graus nordes (68° NE),; cento e
quarenta metros (140 m) , norte (N).

Art 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via 8,U
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros ccrs 3(}G,'00)
e será transcrito no livro prózmo
da Divisão de Fomento da Produ
ção Miner.al do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
e mcontrári. o

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1949; 128.° da Indeperrdêneia e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 26.283 ~- DE. 29 DE
JANEIRf) DE 1949

Autoriza as cidadãos brasileiros Al
treâ Paul Brade e l<Jldoy Carmelli
Porchat Alfaya Brotle a pesquisar
quartzito e associados no município
de santos, Estado de São Paulo ..

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, e nos têrmos dos ar-
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bígos 152 e 153 da ·C.onstituiÇão, de
creta:

Art. 1.0 Ficam autortsadcs os cida
dãos brasileiros A1fred Paul Brade
e Elody Carmeli Porchat Alfaya Bra
de, a >p,esquisar quatzito e associados,
em terrenos de SUa propriedade, na
Fazenda "Mogf", distrito de Oubatão,
município de santos, Estado de São
Paulo, numa área de trinta hectares
(30 ha) e assim definida: um retán
guto que tem um vértice no fim do
seguinte camínhamento a partir da
I'Chaminé da terceira (3.a) máquina"
dos novos planos inclinados da Estra
da de Ferro Bantos-Jundlaf mil seis
centos e cinqüenta metros (1.650 111),
quinze graus nordeste (15" NE) mag
nético; duzentos e setenta e cinco me;

. tras (275 m) trinta e três grnus : e
trinta minutos nordeste (33° 30' NE)
magnético e cujos lados' divergentes
a partir dêsse vértice, tem os seguin
tes comprimentos e rumos magnéticos:
seiscentos' metros (600' m) , cinqüenta
e sete graus e trint minutos sudoeste

- (57° 30' SW); quinhentos metros (500
metros), trinta e dois gr-aus e trinta
minutos sudeste (32° 30,' SE), Dêsse
retângulo fíca excluída a faixa. que
o atravessa, e onde estão assentadas
as tôrres de transmissão de energia
elétrica, f adxa esta pertencente a "The
São' Pa,ul0 Tramway, Light & Po-,
wer Co." '

A.'rt. 2.° O t.~ul0 da autoriza-ção
de peaculsa, que será uma via au
tênuce dêste Decreto, pagará a taxa
de trez-entos cruseíros (Cr$ 300,{JO)
e será transcrito no livro próprio
da Divisão de Fomento :1'~ Produ
ção Mineral do Ministério da Agrí
cultura.

Art, 3',0 Revogam-se a disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1949; 128.° da Indeperrdêncta e 61.0 da
República. .

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 26.289 - DE 29
DE JANEIRO DE 1949

Declara a caducidade do manifesto de
mina de ouro, no municipio de Cae
té, Estado Minas Gerais,

O Presidente' da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 87, rr.c 1, da Constituição, e tendo
em vista o artigo 1.0 do Deereto-Ieí nú
mero 5.201, de 18 de janeiro de 1943, e
os dispositivos do Código de Muias,
decreta:

Artgio 'único, E' declarado caduco
o manifesto de mina de ouro na loca
lidade Furnas 40 Cutão, no distrlto
Mlorro Vermelho, no município e co
marca de Caeté, Estado de Minas Ge
rais, registrado sob o número setecen
tos e setenta e um (77'1), do livro A-I,
em quatro (4) de novembro de mil
novecentos e trinta e sete (HJ37), da
Divisão de Fomento da Producâo Ml
neral, o qU1-I, feito inicialmente por
dona Teresa Cristina de Menezes Vas
concelos de Drumond foi, posterior
mente, cedido a. Antônio Abílio Rodri
gues Lisbôa, consoante averbações de
fls. 276 e 276v., do livro A~I, da mes
ma Divsião de Fomento da Produção
Mineral.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1949; 128.° da Indeperrdêncía e 61.° da
Repúblic1-.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho,

DECRETO N.o 26.290 - D,E 29
DE JANEIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Horácio
Beltort: Sabino a pesquisar carvão
mil1ieral no municipio de Tomazina,
Estado de paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, rr. ° E, e nos têrmcs dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

.Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro, Horácio Belfort Sabino, a,
pesquisar carvão mineral, em torre
nos de sUa propriedade, no distrito e
munâciplo de Tomazina, Estado do Pa
rané, numa área de mil hectares
(1.000 ha) e asstm definida; um po
lígono irregular que tem um vértice
a quatrocentos e dez metros (410 m)
no rumo magnético -trmta e sete
graus, nordeste (37° NE) do ma-rco
quilométrcin noventa e cinco (Km 95)
(atual) da Estrada de Ferro Paraná
Santa Oatartna, e, cujos lados, a par
til' dêsse vértice, têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
mil metros (1.000 m) , quarenta e
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três graus e trinta minutos nordeste
(430 30' NE);' dois mil quinhentos e
cipqüenta metros (2.55() m) , quarenta
e seis graus e trinta minutos sudeste
(460 30' SE); quinhentos metros '(500
metros), quarenta e três graus e trin
ta minutos sudoeste (430 30' SW);
novecentos metros (900 m) , quarenta
e seis graus e .trínta minutos sudeste.
(460 30' SE); dois mil metros (2.000
metros), quarenta e três graus e trin
ta minutos sudoeste (43° 30' SW);
dois mil seiscentos e oitenta e cinco
metros (2.685 m). quarenta e seis
graus e trinta minutos noroeste
(460 30' NW); quinhentos e vinte e
cinco metros (525 m) , sessenta graus
e trinta minutos nordeste (600' 30'
NE); dois mil e quatrocentos metros
(2.400 m) , vinte e nove graus e trin
ta minutos noroeste (290 30' NW)'
oitocentos metros (800 m) sessentá
graus e trinta minutos sudoeste (600'
30' SW); mil quinhentos e vinte me
tros 0.520 m) , vinte e nove gr-aus e
trinta minutos sudeste (290 30' SE)'
dois mil duzentos e quarenta e tré~
metros (2.243 m) , quarenta e seis
graus e trinta minutos noroeste (460

30' NW); mil e quinhentos metros
(1.500 m) , quarenta e três graus e
trinta minutos nordeste (430 30" NE) .
doi smil e quatrocentos metros (2.400
metros)" quarenta. e seis graus e trin
ta minutos sudeste (460 30' SE) .

ll.Jrt. 2.? O 'título da autorâzação
devpesqtnaa, que será um avia au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (Crg 5.000,00)
e será transcrito no livro. próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1949; 128.° da Independência e 61 0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.291 - DE 29
DE JANEIRO DE 1949

A u.toriza o cidad.ão bra-sileiro Osvaldo
Machado a pesquisar sílica no mu
nicípio de São Vicente, do Estado
de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atrfbuíçãc que lhe confere c ar-

tígo 87, n. o. I, da .Constituição e nos
têrmosdo Decreto-lei n.c 1.981>, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Osvaldo Machado a pesqui
sar sílica em terrenos da Estrada de
Ferro Sorocabana, distrito e muní
cíplo de São Vicente, do Estado de São
Paulo, numa área de seis hectares
(6 ha) delimitada 'por um retângulo
que tem um vértice a duzentos e no
venta e quatro metros (294 m) no
rumo magnético vinte e três graus e
trinta e dois minutos nordeste (230

32' NE) do marco quilométrico nú
mero nove (km 9) da Estrada de
Ferro Sorocabana e os lados, diver
gentes dêsse vértice os seguintes com..
primentos e rumos magnéticos: tre
zentos metros (300 m) , zero grau e
trinta minutos nordeste (00 30' NE);
duzentos "metros (200 m) , oitenta e
nove graus e trinta minutos noroeste
(89' 30' NW) .

Art. 2.0 O 'título da autorâzatçâo
de pesquisa, que será uma via 'au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300;00)
e será transcrito no livro próprio
da Divisão de Fomento da Produ
ção Mineral do Ministério da Agrt-
cultura. -

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1949; 128,° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRi\.

Daniel de oos-oauio.

DECRETO N.? 26.292 - DE 29
DE JANEIRO DE 1949

DecZara sem efeito o Decreto número
25.359, de 11 de agôsto de 1948

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) e tendo em" vista o que consta
do processo DNPM, 2 .455-48, de
ereta:

Fica declarada sem efeito a auto
rização conferida ao cidadão brasí
Ieíro Raul de Almeida Braga pelo De
creto número vinte e cinco .. mil tre
zentos e cinqüenta e nove (25.359) de
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onze (li) de agôsto de mil novecentos
e quarenta e oito (1948), para pes
quisar blenda e galena argentífera
no município de .Ianuáría, Estado de
Minas Gerada.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
Republlca ..

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECEETO N.o 26.293 DE 29
DE JANEIRO DE 1949

Declara sem efeito o Decreto número
25.234, de 30 de julho de 1948

O Presidente da República, usando
da atribuição que lheconfel'e o ar
tigo 87, 11.° I da Constltulção e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 <Código de Mi
nas) e tendo em vista o que consta
do processo DNPM. 2.324-48, de
creta:

Fica declarada sem efeito a auto
rização conferida ao cidadão brasi
leiro Raul de Almeida Braga, pelo
Decreto número-vinte e cinco mil du
zentos e oitenta e quatro (25,284) de
trinta (30) de julho de mil novecen
tos e quarenta e oito (1948), para
pesquisar minérios -de chumbo, vaná
dia, zinco e associados no município
de .Ianuáría, do Estado de MÍl18.s Ge
rais.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1949,128.° da Independência e 61.° da
:República_

EURICO G, DUTRA,

Daniel de ciovauxo.

DECRETO N.o 26.294 DE 29
DE 'JANEIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Joaquim
Simões Filho a pesquisar quartzo e
associados no mnmicmio de Concei
ção -do Mato Dentro, "Estado de Mi
nas Gerais.

o Presidente da República, usando
.da atrfbuíção que lhe confere o arb
-tigo 87, n,c I, e nos termos dos ar-

tígos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art . 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Joaquim Simões Filho a pes
quisar 'quartzo e associados em ter.
renas de sua propriedade situados no
imóvel Fazenda de Cubas, no distrito
e município de Conceição do Mato
Dentro, Estado de Minas Gerais, numa
área de cinqüenta e cinco hectares
(55 ha) delimitada. por U'n1 retângulo
que tem um vértice a cento e ctn
qüenta e sete metros e noventa e
cinco centímetros (l57,95 m) no rumo
magnético vinte e nove 2,TaUS e de
zessete minutos sudeste (29° 17' SE);
do marco do quilômetro cento e ses
senta e quatro (Km 164) da rodovia
Belo Horízonte-Conoelçâo do Mato
Dentro, e as lados, divergentes do
vértice considerado, têm: quinhentos
e cinqüenta metros (550 m) , e rumo
dezoito graus noroeste (lBo NW) , mag
nético; mil metros (1.000 m) , e rumo
setenta. 0 dois graus sudoeste (720

SW) magnético.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica. dêste Decreto, pagará a taxa
de quinhentos e cinqüenta cruzeiros
(550,00) e será transcrito no livro
próprio da Dívisâo de Fomento da
Produção Mineral do Minístéí-ío da
Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República:

EURICO G. DUTRA,

Daniel de corianio.

DECRETO N.o 26.295 DE 29
DE J l\NElRO DE 1949

Autoriza a emoréea de mineração
Chaves & Companhia a lavrar muç
nesita e associados no município de
Jucás, Estado do Ceará.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
t.ígo 87, 11.° X, da Constítuícão e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a emprêsa
de mineração Chaves & Companhia a
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lavrar magnesita e associados e~ ter
renos situados no lugar .denominado
sitio Riacho Fundos, no distrito e mu
nicípio de .Iucás, Estado do Ceará,
numa área de dezessete hectares e
cinqüenta ares (17,50 há) delimitada
por um_retângulo que tem um vértice
na barra do .ríacho Fundo,. afluente

ela margem esquerda do no .Iagua
~ibe, e os ladc:?s divergentes do. vértice
considerado, tem: trezentos e cmquen
ta metros (350 m) e rumo vinte e
cinco graus sudeste (250 SE) mag
nético; quinhentos metros (500 m)
e rumo sessenta e cinco graus nor
deste (650 NE) magnético. Esta auto
rização é outorgada mediante as con
dições constantes do .parágrufo único
do art. 28 do Código de Minas e dos
arts. 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O Concessionário da auto
rízaçâo fica obrigado a recolher, aos
cofres públicos na forma da lei .os trl
butos que forem devidos à União, ao
Estado e ao município, em cumpri
mento ao díspôsto no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da eu
torízação não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem. a auto
rização de lavra será declarada 'ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art.. 4.° As propriedades vísinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
"forma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas,

Art. 5.° O concessionário da auto
rização ser~ fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
.art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
po.r título êste Decreto que será trans~
crito no .Iívro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
mento da taxa de seiscentos cruzeiros
«xs 600,00).

Art , 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário..

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1949; 1?8,0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 26.296 - DE 29
DE JANEIRO DE 1949

Autoriza' o cidadão brasileiro José
Celso Lana Santos a pesquisar mi
nérios de ferro e associados no mu
nicípio de Ouro Preto, Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985 d 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ~

decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro, José Celso Lana Santos a
pesquisar minérios de ferro e associa
·dos em terrenos, de propríeôade do
Sr. Parcus Bermanos situados no
imóvel' Fazenda da Vigia, no distrito
de São Jultão, município de Ouro
Preto, Estado de Minas Gerais, numa
área de cento e dezoito hectares e
quarenta e nove ares (118,49 ha) de
limitada por um polfgno irregular
que tem um vértice a seiscentos e ses
senta e dois metros e cinqüenta cen
tímetros (662,50 m) no turno mag
nético cinqüenta e nove graus e trin
ta' minutos sudeste (59° 30 SE) da
confluência dos córregos do Anú e
Bocaína, e os lados a partir -do vér
tice considerado têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos;
oitocento -se setenta e cinco metros
(875 m) , oitenta e três graus nordeste
(830 NE); trezentos e quarenta e cin
co metros (345 m) , trinta' e sete
graus sudeste (37° SE); cento e vinte
sete metros (127 m) , oitenta graus e
trinta minutos sudeste (80-° 30' SE);
seiscentos e quinze metros (615 m) ,
dezoito graus e trinta minutos nor
deste (18° 30' NE); mil duzentos e
sessenta e sei smetros (1.266 m) , qua
renta e - cinco graus nordeste (450

NW); duzentos e cinqüenta metros
(250 m) , setenta e seis graus noroeste
(760 NW) ; o último lado é o segmento
retilíneo que une a extremidade do
penúltimo ao vértice de partida.

Art. 2.0 O titulo da autorização
de pesquíza, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de mil cento e noventa cruzeiros (Cr$
1.190,00) e será transcrito no livro pré
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agrt
cultura.
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EURICO G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.

República, usando
lhe confere o ar
da Constituição.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de. Janeiro, 29 de janeiro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

DECRETO N,o 26.297 DE 29
DE JANEIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro NataZe
Perratta a pesquisar -urua: mineral
no município de Nova-Iguaçu, Ee
'tado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, D.O I, e nos têrmos dos ar
tdgos 152 e 153 da Constituição de
ereta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Natale Perrota a pesquisar
água mineral em terrenos, de sua _pro
priedade, no local denominado sítio
São Francisco de Paula, no distrito
de Queimados, município de Nova
Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro,
numa área d evinte e três hectares
vinte e oito ares e trinta e oito cen
tiares (23,2838 ha) delimitada por um
trapézio que tem um vértice no qui
lômetro trintá e dois (32) da estrada
de rodagem Rio-São Paulo, próximo
à ponte Washington Luís, e -os lados,
a .partír do vértice considerado, têm
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: mil duzentos c setenta e
nove metros e vinte centímetros
(1. 279,20 m) , oitenta e um graus su
deste (81° SE); trezentos e dezoito
metros e dez centímetros (318,10 In),
quarenta e três graus noroeste (43?
NW); mil e trinta e sete metros e
sessenta centímetros (1.037,60 m) ,
oitenta e um graus noroeste l81°
NW); duzentos e um metros (201 m) ,
nove graus sudoeste (90 SW).

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via -au
têntaca dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00)
e será, transcrito no livro próprio
da Divisão de Fomento da Produ
ção Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1949; 128° da Independência e 61° da
República.

EURICO -G. DU'rRA.
Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 26.298 - DE 31 DE
DE JANEIRO DE 1949

Extingue e cria Base Aérea no terri-:
tório da 5.a Zona Aérea

O Presidente da República, Usando_
da atribuição que lhe confere o ar-

o tigo 87, item I, da Constituição, de
acordo com o que estabelece o De
creto-lei n.v 9.889\ de 16 de setem
bro de 1946 e tendo em vista as ra
zões apresentadas pelo Ministro de
~~~~~ta:dOS Negócios da Aeronáutica,

Art. 1.0 E' declarada extinta a
Base Aérea de Oanôas, existente no.
município do mesmo nome, no Es
tado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.° E' criada, com Os órgãos
da extinta Base Aérea de Canôas, a
Base Aérea de Pôrto Alegre no Aeró
dromo Militar de Gravatal, municí
pio de Canôas, Estado do "Rio Grande
do Sul.'

Art. 3.° O presente decreto entra
rá em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de
1949, 128° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

. Armando Trompowsky

DECRETO N.O 26.299 - DE 31 DE
DE JANEIRO DE 1949

Dispõe sôbre o período de trabalho
nas repartições públicas e autar
quias.

o Presidente da
da atribuição que
tigo 87, item I,
decreta:

Art. 1.0 O horário de trabalho das
repartições públicas e autarquias fe
derais será fixado de acôrdo com as
necessidades do serviço, observadas
as peculiaridades inerentes a cada
uma e a conveniência da Adminis
tração.

Art. 2.° Qualquer que sele o ho
rário da repartição ou autarquia, cs
servidores civis estão sujeitos a es
cala ou regime de trabalho que rôr
estabelecido, observado o limite &e
manal e mensal de horas, fixado nes
te decreto.
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Art. 3.° Os ocupantes de cargo em
comissão, de chefia ~ ou direção, ae
vem dedicar, na conformidade do
art. 22 da Lei n.0284, de 28 de ou
tubro de ·1936, todo o seu tempo às
respectivas repartições.

Art. 4.° Os servidores, a que sejam
afetos encargos de naturez~ bUro
crática, fiscal, técnica, .artística, cíen
tífica ou de tipo similar, ficam obri
gados à prestação de 33 (trinta e
três) horas semanais de trabalho,
com direito, exceto aos sábados, a
meia hora para merenda, vedado ex
pressamente o afastamento para al
moço.

Art. 5.° O pessoal docente dos
estabelecimentos federais de ensino,
na forma do disposto no art. 3.°, do
Decreto-leívn.? '2.895, de 21 d ede
zembro de 1940, é obrigado à presta
ção de 18 (dezoito) horas semanais
de trabalhos, as' quais serão emprega
das preferencialmente em aulas.

Parágrafo único. Semente quando
o número de horas de aulas não atin
gir o limite fixado neste artigo, po
derão ser computados outros traba
lhos escolares, relacionados com as
atribuições do professor.

Art. 6.° Os servidores que executam
encargos de natureza industrial, agrí
cola, marítima, braçal ou de tipo si
milar, inclusive os de vigilância, são
obrigados a 200 (duzentas) horas
mensais de trabalho.

§ 1.0 A igual regime ficam sujeitos
todos os diarista e pessoal de obras,
os carteiros, serventes, contínuos, por
teiros e os que desempenharem fun
ções similares.

§ _2.° O regime de trabalho do pes
soal da Guarda Civil, do Departa
menta Federal de Segurança Públi
ca, obedecerá ao disposto na -Leí nú
mero 268, de 28 de fevereiro de 1948.

Art. 7.° Serão revistas tôdas as
escalas de trabalho, para o fim de
se ajustarem às disposições dêste De
creto, 'devendo as novas escalas ser
publicadas no Boletim do Pessoal ou
no Diári~ O [icial, '

Art. 8.° Para o mesmo fim, serão
também revistos todos os despachos,
interpretações e pareceres anteriores
referentes à compatibilidade de ho
rário de trabalho dos servidores re..
derala.

Art. 9.° Os servidores federais fi
cam obrigados a permanecer no local
de trabalho durante todo o período
de expedíente, ressalvado o afasta
mento para merenda.

Art. la, ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de janeiro de
1949, 128° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da costa.
SYlvio de Noronha.
Canrobert P. da Cotsa.
Raul Fernandes.
Corrêa e Castro.
Clovis Pestana,
Daniel de Carvalho.
Clemente Mariani.
Honorio Monteiro.
Armando Trompowsky.

DECRETO N,o 26~300 - DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1949

Coneuieni de .utilidade. pública para
tine de desapropriação, um térreno,
sztuado na Fazenda do Engenho da
Serra, em Jucareptunui, no Distrito
reaerei, de propriedade da comaa
nnia de Expansão Territorial.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confer~ o artt
go~ 87, inciso r, da. Constituição e de
acordo com o artigo .6,°, combinado
com o artigo 5.°, letra. h), do Decreto
lei n.? 3.365, de 21, de junho de 1941
decreta: . I

Art. 1.0 E' declarado de utilidade
pública, para fins de desapropriação,
Um terreno de propriedade da Compa
nhia de Expansão' Territorial, situado
na Fazenda do Engenho da Serra em
Jacarepaguá, Distrito Federal, locnli
zado no lado par da rua Camatiá, a
165,50 metros depois do meio da curva
de concordância com o lado ímpar da
rua Augusto Siqueira NR.. com a
área total de trinta mil e trinta e
três metros quadrados (30.033 mai ,

Art. 2,° A despesa resultante,. na
importância total de trezentos e ses
senta mil cruzeiros (Cr$ 360, 000,00) ~

correrá por conta da verba própria do
Ministério da Marinha.

.Art. 3.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica-
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cão, revogadas as dísposlçôes em COn
trário.

Rio de Janeiro, em 2 de fevereiro
de 1949; 128.° da Independência e 61.0

da República.
EURICO G. _DUTRA.

Sílvio de N oronna,

DECRETO N.o 26.301- DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1949

Altera dispositivo do Decreto número
23.403, de 26 de julho de 1947, para
o fim de concessão de aumento de
vencimentos aos empregados da
Caixa de Construções para o Pes
saal do Ministério da Marinha.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item X, da -Oonstituíção, de
ereta:

Art. 1.0 Aplicar-se-á às referências
de salário constantes dos artigos 21 e
23 do Decreto TI.o 23.403, de 26 de
julho de 1947, e à escala padrão de
salários anexa ao mesmo Decreto, a
conversão doe valores de que trata o
artigo 8.° da Lie TI.o 488, de. 15 de
novembro de 1948.

Art. 2.° Os novos valores -resultan
tes da conversão a que alude o artigo
anterior serão considerados, a partir
de 1.0 de agôsto de 1948.

Art. 3.° aste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de fevereiro
de 1949; 128.° da Independência fi 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Sílvio de Noronha.

DECRETO N.o26.302 - DE 3 DE FE1;*E~

REIRo DE 1949

Aprova o Regimento do Gabinete âo
Ministro da Juetica e Negócios In-
teriores. "

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 E' aprovado o regimento,
que com êste baixa, do Gabinete do

Ministro da Justiça e Negócios Inte
rlores .

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, em 3 de fevereiro
de 1949, 128.° da Independência e f1. 0
da República.

EURIOO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

REGIMENTO DO GABINETE DO
MINIS:rRO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS IN'TERIORES.

Art. 1.0 Ao Gabinete do Ministro
da Justiça e Negócios Interiores In
cumbe:

I - estudar os assuntos e questõ-es
dependentes da deliberação do Mmie
tro, quer do ponto de v.sta técnico!
quer do ponto de vista admlmstra
tivo;

H - corresponder-se com a Seore
taría da Presidência da República e
com os demais órgãos superiores da
Administração;

IH - superintender os serviços au
xiliares necessários;

IV - manter ligação com os dite
rentes órgãos do Ministério;

V - redigir a correspondência oti
cial do Ministro.

Art. 2.° Para execução dos traba
lhos que lhe são pertinentes, o Gabi
nete compor-se-á de um Chefe, um
Subchefe, Oficiais, Assistentes, um
Ajudante de Ordens e Auxiliares.

.§ 1.0 O Chefe, o subchefe, os Ofi
ciais e Assistentes serão de livre de
signação do Ministro, podendo '3., f"S
colha recair em servidores públicos ou
pessoas estranhas. .

§ 2.° O Assistente Militar e o Aju
dante de Ordens serão escolhidos pelo
Ministro, dentre os Oficiais da Poli
cia Militar do Distrito Federal.

§ 3.° Os Auxiliares serão servidores
públicos, requisitados na forma da
lei (art. 35 do Estatuto dos Funclo
nártos) .

Art .. 3.° 'A organização interna do
Gabinete observará a divisão do n-a
balho que fôr determinada pelo res
pectivo Chefe.

Art. 4.° Os serviços auxiliares 
redacão dactilografia, administração
de pessôal e material - serão organi
zados de acôrdo com os ínterêases do
serviço.
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Art. 5.° Ao Chefe do Gabinete in
cumbe:

I .....,. distribuir, orientar, coordenar
e fiscalizar os trabalhos;
II - despachar com o Mín.strc:
III - receber e abril' a corresnon

dência oficial e o expediente dirigido
ao Ministro; ,

IV - emitir parecer sôbre os as
suntos que forem submetidos a vue
apreciação; -

V - transmitir as ordens do Mi
nistro aos demais membros do Ga
bínete e aos dirigentes das Reparta
ções subordinadas ao Ministério;

VI - representar o Ministro em
cerimônias oficiais, quando designa
do;

XII - assinar a correspondência
oficial do Gabinete;

VIII - expedir boletins de mere
cim-ento dos funcionários qu-e servi
rem ao Gabinete;

IX - organizar a escala de férias;
X - proferir despacho," de enca

minhamento dos expedientes.
Art. 6.° - Ao Subchefe do Gabi

nete, além dos têrmos de cooperação
que forem acordados com o respectivo
Chefe, incumbe:

I - substituir o Chefe do Gabinete
em S€US impedimentos eventuais;

II - preparar a mala de despacho
do Ministro com' o Presidente da Re
pública;

In - superintender 0S serviços dos
auxiliares de. Gabinete e do P2:3f.:Oal
subalterno (contínuos, serventes, meu
sagelros) que servirem 110 Gabinete;

IV - receber e controlar os pro
'Cesso que subam à consideração do
Ministro, antes e depois do despache;

V - -organizar a relação dos pro
cessos .despachàdos, diàriamente, para
erc.to de divulgação;

VI - representar o Ministro, quan
do designado.

Art. 7.° - Aos Oficiais de Gabinete
incumbe:

I - emitir parecer sôbre os assun
tos que lhes forem submetidos a apre
ciação;

II - despachar diretamente com o
Minilstro;

III - transmitir ordens superiores
aos dirigentes das repartições subor
dinadas ao Ministério;

IV - mínutar a correspondência e,
de ordem superior, fazer comunica
ções escritas a partes interessadas:

V - servil' de elemento de ligação,
quando devidamente credenciados, en
tre o Ministério da Justiça e os de
mais Ministérios;

VII - receber e anunciar ao Minis
tro as pessoas que o procurarem;

VIII - manter ligação com 08 re
presentantes da imprensa credencia
dos junto ao Gabinete e dístrlbuir
lhes o noticiário;

IX - representar o Ministro, quan
do designados.

Art. 8.° - Aos Assistentes do Gã
bínete incumbe;

I - em.ttr parecer sôbre os assun
tos ou processos que lhes ferem con
fiados;

II - estudar e apresentar planos
de realizações, campanhas, ou proje
tos que visem ao êxito da gestão do
Ministro.

Art. 9.° - Ao Assistente Militar in
cumbe:

I - transmitir as ordens do Minis
tro às Corporações mílítares subor
dínadas ao Mínístéi-;o:

II - emitir parece"!', quando sol!
citado, sõbre assuntos atinentes às
corporações militares subordínada's ao
Ministério;

lI! - receber as praças postas à
disposição do Gabinete;

IV - supervisionar os serviços de
policiamento;

V - representar o Ministro, quan
do designado.

Art , 10 - Ao Ajudante de Ordens
incumbe auxiliar o Assistente Militar
e representar o Ministro quando de
signado.

Art. 11 - Aos Auxiliares do Gabí
note compete:

I - redigir e dactilografar a corres
pondência que lhes fôr distribuída;

II - controlar e expedir a corres
pondência; e

I'l I - executar outros serviços que
lhes forem dístríbuídos.

Art. 12 - O horário normal de tra
balho será fixado pelo Chefe do Ga
binete, respeitado o número de horas
semanails OU mensais estabelecidas
para o Serviço Público Cívil .

Art. 13 - O Chefe do Gabinete, em
seus impedimentos eventuais, será.
substituído pelo Subchefe e, na sua
falta, por um dos Oficiais do Gabi
nete designado pelo Ministro. .....,.
AdroaZdo Mesquita da Costa.
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DECRETO N.? 26.303 - DE 3 DE FE
VEREIRO DE 1949

Outorga à Fôrça e Luz Curitibanense
Limitada concessão para o apro
veitamento de energia níarãuuca
do salto de Baixo, situado no rio
Marombas·, município de Curitiba
nos, Estados de Sarita Catarina.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.? 26,-304 DE 3 DE

FEVEREIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro t.eon
tino Alves de Oliveira a pesquisar
diamantes e carbonados no muni
cípio de MaTubá, Estado do Pará,

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei 11,° L985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decr-eta:

Art. 1.0 Fica' autor.zado o cidadão
brasileiro Leontino Alves de Oliveira,
a pesquisar diamantes e carbonados
em terrenos do Domínio da União, si
tuados no canal de- São Pedro, no rio
Tocantins,' distrito de Ituplranga,
município de Marabá, do Estado do
Pará, numa área de vinte e "nove
hectares e oitenta e cinco ares" (29,85
ha) delimitada por ·um retângulo
que Se estende entre as ilhas Ipíxuna
e- Anancuera, tendo um vértice a
trezentos e quinze metros (315 mt ,
no rumo magnético doze graus e
trinta minutos noroeste (120 30'
NW) da barra do rio Oajaaerros e
os. lados divergentes dêsse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
e seis metros (996) metros), Qua
renta e um graus e trinta mínutos
nordeste (410 30' NE); tr-ezentos me
tros (300 m) , quarenta e oito graus
e trinta minutos noroeste (48° 30'
NVV). .

Art-. 2.° ~ O título· da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito' no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de
1949; 123.° da Independência e 61.°
da .Re-pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.305 ~ DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Osiris Roluü a pesquisar areia
quartzosa no município de ltapevaJ

no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e 110S
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica. autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Osíris Rahal a uea
quis ar areia quartzosa em terrenos de
propriedade de Luís Riccí, n~ lugar
denominado Boa Vista, no hauro do
Fria, distrito e munlcípío de Itapeva
do Estado de Sao Paulo, numa área
de trinta e seis hectares (36 ha)de
limitada por um quadrado de ::;e15
centos metros (600 m) de lado Que
tem \um vértice a novecentos metros
(900 m) no rumo magnético setenta
graus e quarenta e cinco minutos su
doeste (70° 45' SW) do marco quilo
métrico número trezentos e dezessete
(317) da rodovia Ribeirão Branco
Itapeva eos la-dos, divergentes dêsse
vértice os rumos magnéticos oeste
(W e sul (S), respectivamente.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa.
dê" trezentos e sessenta cruzeiros (Cl.'$
360,00) e será tranecrttn no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de
1949; 128.° da Ind-e-pendência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.O 26.306 - DE 3
DE FEVEP-EIRO DE 1949

.Autoriza- o cidadão brasileiro Rinaldo
Amorati a pesquisar caulim, quarrt
zito e associados no município de
SãO' paulo, do Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
.da atribuição que lhe confere o al·-.
thio 87, TI. o I, da. Constituiçã-o e nos
têrmcs do Decreto-lei n.o 1. 985·, de 29
de janeiro de 7940 (;Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cídádão
bra.sileiro Rinaldo Amoratd a pesquí
Ba1' caulím, quartzo e associados em
terrenos de propriedade de Valentim
.Jenay, situados no distritO' de Guaí
naaes, munkípiode SáAJ Paulo, Es
tado de São Paulo, numa área de ses
senta e doiB hectares e cinqüenta
ares (62,50 ha) , delimitada. por um
retângulo que teum um vértice a qul
nnentos ·e trinta, metros (530 m) 110
rumo sessenta e cinco graus sudeste
(650 SE) do marco do quilômetro
trinta e dois (km. 3·2) da rodovia São
Paulo-Ouro Fino, e os lados dívergen
tes do vértice considerado, têm: qui
nhentos metros (500 m) rumo nua
renta. e cinco g~aus sudeste ·(45P SE) ;
mil duzentcs e cinqüenta metros
(1.250 m) , rumo quarenta € cinco
graus sudoeste (450 SW) .

Art. 2.0 O título da 'autorízacão de
pesquisa, que será uma via autênti
-ca dêste Decreto, pagara a taxa de
seiscentos e trinta cruzeiros (Cr$ ..
ô30,OO) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral, do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposícôea
-em contrário. ~

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de
1849, 128.0 da Independência e 61,0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.30-7 DE 3
DE FEVEREIRO DE 1949

RenOva o Decreto n.O 18.000, de 7
de março de 1945

o Presidente da República, usando
-da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n,« I, da Constituição e tendo

em vista o que dispõe o Decreto-lei
n.c 1.985, de 29 de janeir-o de 1940
(Código de Minas), comotnado com
o Decreto-lei TI. o 9.-605, de 19 de agós
to de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
dmprorrogável de um O) ano nos
têrmos da letra b, do Decreto-lei nú
mero 9.685, -de 19 de agôsto de 1946.
a autorização conferida ao cidadã-o
brasileiro Roberto Manuel doe Oliveí
ra Chagas pelo Decr-eto número- de
zoito mil e novecentos (18.900-) de
sete (7) de março de mil novecentos
e quarenta € cinco (945) retitícado
pelo Decreto número vinte e um mil
e cinqüenta e cinco (21. 055). -de três
(3) de maio de mil novecentos e
quarenta e seis (1946), para pesquisar
salgema no município de Ootdnguiba,
Estado de Sergipe.

Art. 2.0 A presente renovação de
Decreto, será transcrita no livro pró
prio da Dívlsâo de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Ag-ri
cultura, ,e pagará a. taxa de cinco mil
cruzeiros rcrs 5.000,00).

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em ccntrárlo.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.308 DE 3
DE FEVEREIRO DE 19~9

Autoriza o cidadão brasileiro José
Leandro de Paula Rodrigues a la
vrar talco e associados no municí
piO de Ouro Preto, Estado de Mi
nas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da constituição e nos
têrmos do Decreto-Lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 194(} (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado O' cidadão
brasileiro José Leandro de Paula Ro
drtgues a lavrar talco e associados em
terras do Patrimônio -de santa Rita
de Ouro preto, no distrito de santa.
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Rita do OUl'O Preto, munícipío de
Ouro Preto Estado de Minas Gerais,
numa área'de dezoito hectares e vin
te ares (18,20 ha) delimitada por um
retângulo que tem um vértice e cin
qüenta metros (50 ~) no rumo mag
nético s-essenta e oito graus sudeste
(B80 SE), da confluência dos córregos
Cutab e Açude e os lados divergen
tes dêsse vértice têm: duzentos e oi
tenta metros (280 m) , rumo oitenta
graus nordeste (800 NE) magnético;
seiscentos e cinqüenta metros (650
m) , rumo dez graus noroeste (10°
NW) magnético. Esta autorização é
outorga-da mediante Las condições
constantes do parágrafo único, do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos ar
tigos 32" 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencíonadas neste Decreto.

Art. 2.° O conoessionárto da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento ao disposto no art. 68 do
Código de Minas.

AI·t. 3.° Se o concessionário da au
torlzação não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
eíaação de lavra será declarada cadu
ca ou nula, na forma dos arts. 3'7 {l

38 do. Código de Minas,
Art. 4.° As propriedades vizinhas

estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e·40 do Código de
Minas.

Art. 5.° 'O concessionárío da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produçâo Mineral
e gozará dos favores discriminados no
wt. 71 do mesmo Código.

Art. 1J..o A autorização de IaV1'a terá
DOr titulo êste Decreto, que será trans
ortto no livro próprio da Divisão de
Fomento da Producão Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
mento da taxa de seiscentos cruzeiros
(Cr$ 600,00) .

Al"t. 7.° Revogam-se as dlsposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de
1948; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.' 26.309 - DE 3
DE FEVEREIRO DE 1949

Autoriz!! o ci~adãf!. brasileiro Aurélio
Ferreira Guimarães a pesquisar cae
siterita e associados no municíPio
de Boneucesso, Estado de Minas Ge
rais.

O Presidente da República, usando
d.a atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 2~

de janeiro de 1940 (Código de Minas)
decreta: '

Art. 1.0 Fie), autorizado o cidadão
brasileiro Aurélio Ferreira Guimarães
a pesquisar cassiterita e associados em
terrenos de propriedade de Olím.p,ici
de Castro e Objar José de Castro
numa área de duzentos e noventa ~
cinco hectares (295' ha) , situada no
distrito de Santiago, munícípío de
Bonaucesso, do Estado de Minas GE!~

rais, e delímitada por um retângulo.
que tem um vértice a dois mil tre
zentos e cinqüenta metros (2.350 m)
no rumo norte (N) verdadeiro, d~
canto nordeste da estação de Coquei
ros, da Rêde Mineira de Vlacão e os
lados, divergentes do vértice ~Co{lsic1e
rado, têm os seguintes comprimen
tos e rumos verdadeiros: dois mil no
vecentos e cinqüenta metros (2.950'
metros) , norte (N) ; mil metros
(1.000 m) , este (E).

Art. 2. c O título da autorlzacâo
de pesquisa,que será' uma via au
têntic~ dês~e Decreto, pagará. a taxa
de dots mil novecentos e cinqüenta
cruzeiros (Cr$ 2.950,00) e será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura.

Art. 3 ,,0 •Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de
19413; 123 ° da Independência e 61. 0 da
República.

~ICO G. DUTRA

Daniel ~ de Carvalho

Pub. 9-3-49.

DECRETO N.' 26.310 - DE 3
DE FEVEREIRO DE 1949

Autoriza ocidadão brasileiro Aldo
Rosado Fernandes a pesquisar gip-
sita no município de paulistana, Es
tado do piaui.

O Presidente da República, usando
da atràbuíção que Ihe confere o ar-
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tigo 87, rr.° I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n:o 1. 985, ~e 29
de janeiro de 1940 (CÓdIgO de Mmas)
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
braSileiro Jair Marques Jorge e pes
pesquisar gipsita no lugar denomi
nado Míilhâ, em terrenos de aroprte
dade de José Antônio de Sousa e ou
tros no distrito e município de Pau
list~na, Estado do Piauí, numa área
de dezessete hectares e vinte ares
(l7,20 ha) delimitado por um quadri
látero que tem um vértice a trezen
tos e setenta e cínco metros (375 m).,
no rumo magnético setenta graus nor
deste (700 NE) da conflência dos
córregos da Topa e Cachibinha, e os
lados, a partir dêsse vértice, têm os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: quatrocentos e quarenta. me
tros (440 m) , vinte -e dois graus e vin
te minutos sudoeste (22 0 20' SW);
quatrocentos e quarenta metros (440
metros) , sessenta e sete graus e qua
renta minutos sudeste (670 40' SE);
quatrocentos e trinta e seis metros
(436 m), treze graus e trinta e cinco
minutos nordeste (13 0 35' NE); tre
zentos e sessenta e dois metros (362
m) , sessenta e seis graus e quarenta
e cinco minutos noroeste (660 45'
NW).

Art. 2.0 O titulo da. autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
'Visão de Fomento da Produção Mi~
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio' de Janeiro, 3 de fevereiro de
1949; 12&.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICo G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.O 26.311 DE 3
DE FEVEREIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Jair
Marques Jorge a pesquisar mica,
quartzo e associados no município
de Espera Feliz, Estado de Minas
Gerais.

o Presidente .da República, usando
da atribuição que lhe confere _o ar-

tlgo 87, n. o I e nos têrmos ~dos ar
tigos 152 e 153 da Constdtulçâo, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão ~
brastle.ro Jair Marques Jorge, a pes
quisar mica, quartzo e associados em
terrenos de sua propriedade. e de An
tônio Furtado de Oliveira situados no
lugar denominado Paraíso, do imóvel
Boa Vista, no distrito de Caparaó, mu
nicípio de Espera Feliz, Estado de Mi
nas Gerais, numa área de treze hec
tares e setenta ares, (13,70 ha) deli-'
mitada por um polígono que tem um
vértice a duzentos metros (200 m) , no
rumo oitenta e seis graus e trinta
minutos nordeste (SGo 30' NE) mag
nético, do quilômetro quinhentos e de
zoito (Km 518) da Estrada de Ferro
Leonoldina Railway, e os lados, a
partir dêsse vértice, têm -os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
trezentos metros (300 m) , setenta e
um graus nordeste (71° NE); trezen
tos e cinqüenta metr-os (350 m) , trin
ta e seis graus nordeste (36° NE) ;
cento e trinta metros (130 m) , qua
atenta e cinco graus _sudoeste (450

SW),; duzentos e cinqüenta metros
(250 rm , oitenta e um graus e trinta
minutos noroeste (810 30' NVl), du
zentos metros (200 m) oitenta e três
graus sudoeste (830 SW), duzentos
e cinqüenta metros (250 m) , oito
graus nordeste (8° NE) .

Art. 2. 0 O título da autorização
ded pesquisa, Que será uma via au~

têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral do Mânistér.ío da Agrtcultura..

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de
1949; 128° da Independência e 61.0 da
República. .

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N." 26.312 - DE 3
DE FEVEREIRO DE 1949

Autoriza ocuuiaao brasileiro Jerônimo
Dix-Huit Rosado Maia a pesquisar
gipsita no municipio de Jaiccs, Es
tado do Piauí.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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DECRETO N.o 26.313 - DE 4
DE ,FEVEREIRO DE 1949

Altera Q Reçimentc do Serviço
Nacional do Câncer

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da constituição, de
ereta:

Art. 1.0 O art. 3.° do Regimento de
Serviço Nacional do Câncer, aprova
do pelo Decreto n.v 15.971, de 4 de
julho de 1944, passa a ter a seguinte
redação:

'.'0 1. C. e a S. O. C., serão
chefiados por funcionários da car-

EURICO G. DUTRA

Ad1'OaldoMesquifa da costa..

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.? 3.236,
de 7 de maio de 1941, atendendo ao
que requereu a interessada, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado ,p,or 2 (dois)
anos, a contar da data da publicação
do presente decreto, o prazo a que se
refere o art. 2.° do Decreto núme
ro 22.254:, de 11 de dezembro de 1946,
que arutor'izou .a Companhia Jtattg,
Petróleo, Asfalto e Mcneração a pes
quisar jazid3.s de petróleo e gases na
turais :-- classe X - em uma área de
2.500 ha (dois mil e quinhentos hec
tares), situada no município de co
t.ínguiba, Estado de Sergipe.

Art. 2.° Esta prorrogação é conte
rida de acôrdc com as condições pre
vistas no rartdgo 8.° do Decreto-lei nú
mero 3.236, de 7 de maio de 1941.

Art .. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Prorrcça o prazo a que se refere o ar
tigo 2.0 ,do Decreto 11,..0 22.254, de 11
de dezembro de 1946.

reira de médico sanitarista ou por
médicos extra..numeráríos que pos
'Suam certificados do Curso de
Cancerologia do D. N. S., índí-,
cados pelo Diretor do 'S. N. C_ e
designados pelo Diretor Geral do
D. N. S."

ArL 2. ° ltste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de
1949; 128° da Independência e 61.° da
República.

EURICO. G. DUTRA

Clemente 11::2"ariani

DECRETO N.? 26.314 - DE 4
DE FEVEREIRO I;IE 1949

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de
1949; 1280 '00 Independência e 61.0 da.
República.

G. DUTRA

de cor-oamo

EuRIco
Daniel

tdgo 87, n. o I, da C9"nstituiç~o e nos
têrmos do Decreto-Ieí ll':o 1.985, .de 29
'de janeiro de 1940 (CÓdIgO de Minas) ,
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
bi-asileiro Jerônimo Díx-Huit Rosado
Maia ,3, pesquisar gipsita em terras de
propriedade de João Felipe de Carva
lho e outros, no lugar denominado Pi
ranhas, distrito e município de Jai
cós, Estado do Piauí, numa área de
cinqüenta e dois hectares e cinqüenta
ares (52,50 ha) delímít.ada . por um
polígono que tem um vértice a quetro
centos metros (400 111) no rumo mag
nético treze graus sudoeste (130 SW)
da conflência dos riachos Terra Nova
e Piranhas, e os lados, a partir dêsse
vértice, têm os seeuíntea oomprtmen
tos e rumos magnéticos: setecentos
metros (700 m) , dezesseis graus noro
este (16 NW); quínhenãos metros
(500 m) , setenta e um graus nordeste
(71° NE); setecentos metros (700 m) ,
sessenta graus sudeste (60° SE); mil
metros (1.000 m) , sessenta e um graus
sudoeste, (610 SW).

Art. 2.° O título da autortzacão
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de quinhentos e trinta cruzeiros (Cr$'
530,00) e será transcrito no livro pró
prío da Divisão de Fomento da Pro
dução Mlll'el'3,,1 do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de
1949; 128° da Independência e 61.° da
República.
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DECRETO N.O 26.315 - DE 5
DE FEVEREIRO DE 1949

.AutoriZa a Sociedade Agroquímíca In
d1tstrial Limítada a explorar plan
tas entorpecentes de jínalidades te ..
rapêuticas.

O presidente da República, usando
.da atribuição que lhe confere o ar
tiO'o 87, número 1, da Ocnstítuiçâo e
tendo em vista o Decreto-lei n.» 4.720,
de 21 de setembro de 1942, decreta:

Artigo único - Fica autorizada a
sociedade Agroquímíca Industrial Li
mitada, com sede em Curitiba, Para
ná, a explorar, agrícola e Industrial
mente plantas entorpecentes de nna
lidades terapêuticas, nas terras que
possuí nos municípios de Tomasina
e .Ibaiti, do referido Estado, nos têr
mos do Decreto-lei n. ° 4; 720, de 21
de setembro de 1942.

Rio de Janeiro, em. 5 de fevereiro
de 1949; 128.° da Indepen-dência e 61.°
ria República.

EURICO G. DUTRA

Raul Fernandes

Clemente Mariani

DECRETO N.O 26.316 DE 5
DE FEVEREIRO DE 1949

Ccnceâe reccntiecimento "ao cerso téc
nicc de química industrial da Es
cola Técnica de Química Industrial
de Ouro-Fino, Estado de Minas Ge
rais.

,
O presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Oonstituiçâo Fe
deral, e nos 'têrmos do artigo 59, da
Lei Orgânica dó Ensino Industrial,

,decreta:
Artigo único. E' concedido reconhe

cimento ao' curso técnico de química
, industrial da Escola Técnica de Quí~

mica Industrial de Ouro-Fino, no Es
tado de Minas Gerais.

, Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de
1949; 128',° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

DECRETO N.? 26.317 - DE 5
DE FEVEREIRO DE 1949

. Dá neva denominação a estabeleci
mento de ensino secuwuuío.

Ainda não foi publicado no Diário
Ojicail por falta de pagamento.

DECRETO N,« 26.318 - DE 5
DE FEVEREIRO DE 1949

Extingue cargo excedente

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigO 87, item I, da Constituição, € nos
têrmos do artv 1. ° alínea n, do Decre
to-lei n.c 3.195, de 14-4-41, decreta:

Art. 1.0 Fica extinto um cargo da
classe L, da carreira de Técnico de
Administração do Quadro Perma
nente do Departamento Admínistrati
vo do Serviço Público, vago em vir
tude da transferência de Marcos Bo
telho, devendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da Conta
Corrente do mesmo Quadro do refe
rido Departamento.

Art. 2.0 Revogam-se .3.S disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N." 26.319 - DE 5
DE FEVEREIRb DE 1949

Fixa o local da sede da Comissão do
Vale do São Francisco.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, tiem I, da Constituição, e ten
do em vista o disposto no art. 3.° da
Lei n. ° 541, de 15 de dezembro de 1948,
decreta:

Art. 1.° A sede da Comissão do
Vale do São Francisco fica fixada,

r provísórl.amente, no Distrito Federal.
Art. 2.° O presente Decreto entra

em vigor na data de sua publicação,

Rio -de Janeiro, 5 de fevereiro de
1949; 128.0 da Independência e Hl.vda
República.

Emuco G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da costa;
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EURICO G. DUTRA
Armando Trompowsky

DECRETO N,o 26.320 - DE 7
DE FEVEREIRO DE 1949

Declara de utilid'aàe pú1Jlica e auto
riea a desapropriação de imóvel ne
cessário a serviço da Fôrça Aérea
Brasileira.

O Presidente da República, tendo
em vista o § 16 do artigo 14i da Corra
tituição Federal e usando das atribui
ções que lhe confere o artigo 87, inci
so 1, da 'mesma Constituição, decre-
ta: .

Art. 1.° - :f: declarada de utilidade
pública, de acôrdo com os artigos
2.0 e 6.0, combinados com as letras a
e b do artdgo 5.°, tudo do Decreto-lei
n.v 3.365, de 2\. de junho de 1941, a
desapropriação de um armazém, ín
clusíve benfeitorias nêle existentes,
constituído pelo pavimento térreo do
edifício sito à Avenida Cidade de
Lima n,v 176, na Zona do Cais do
Pôrto- no Dístrtto Federal, com a área
total utilizável de 627,00 metros qua
drados, de .oropríedade atribuída a
Donald de Azambuja Lowndes, tudo
conforme consta do processo "protoco
lado na Diretoria de Engenharia do
Ministério da Aeronáutíoa sob o nú
mero D. Eng.208-49.

Art. 2.° - O armazém de que trata
o artigo anterior destina-se a depósito
de material da Diretoria de Intendên
cta da Aeronáutica.

Art. 3. 0 - A despesa decorrente da
desapropriação será custeada, pelos

recursos do Fundo Aeronáutico.
Art. 4.° - Fica o Ministério da Ae

ronáutíca autorizado a promover -a
referida desapropriação, que tem ca
l:áter urgente para efeito do artigo 15
'Çw Decreto-lei D.O 3.365, de 21 de
Junho de 1941.

Art. 5.~ - O presente Decreto en
t~aem VW;Or na data de sua publica
çao,. revogadas as disposições em con
trãno. I 1_ I

Rio de .Janelro, 7 de fevereiro de
1949" 128,0 da Independência e 61.° da
Repúblíca ,

DECRETO N.? 26.321 - DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza o Servico do Patrimônio da
União a aceitar a doação de um
terreno.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confer~ ° arti-

so 87, inciso I, da ConstItUição p
deral, e de acôrdo com os a!'tlg~;
1.165 e 1.180, do CÓdIgO CIVil, de..
ereta:

~r.t. 1.0 Fi~~ o Serv... ço do Patri..
momo da União autortaad., a aceita'
um terreno ,que a PrefeitUl:a Munici:
paI de Bage, Estado do RIO Grande
do Sul, quer doar à União, para Ie
vantamento de~ edificações destinddas
a diversos órgãos do Estabelecimento
de Subsistência "da 3.a Região Militar
- Serviço de Intendência do EXér~

cito.
Art: 2.° O presente Decreto entra

em VIgor na data de sua pub!ic'1"ão
revogadas as disposições em c"'on~
trárlo.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de
1949; 128.° da Independência e 61.0.
da República .

EURICO G. DUTR}\..

Canrobert P. da Costa

Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 26.322 -DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1949

Declara de utilidade pública e auto
riza a âesapropriacãc de imóvel se
cessário a serviço ~ do, Exército Na-
cional. -

O Presidente da República, tendo
em vista o parágrafo 16, do artigo 141,
da Constituição Federal e usando das
atribuições que lhe confere o item I
do artigo 87, da mesma ConstitUição:
decreta:

Art. 1.° E' declarada de utilidade
pública, de acôrdo com os artigos 2.0
e 6.°, combinados com as letras a e o,
do artigo 5.°, tudo do Decreto-lei nú
mero 3.365, de 21 de junho de HHl, a
desapropriação de uma área de terras,
medindo aproximadamente 6.443 mZ
(seis mil quatrocentos e quarenta e
três metros quadrados), e bemaii::.im
das benfeitorias existentes na referi
da área, de propriedade atribuída aos
herdeiros de Hilário Lima e situada
entre as ruas Pinheiro Machado,
Dona Lícéria Genro e Duque de Ca
xias (ex-Venâncio Aires), e os terre
nos da União, ora ocupados pelo 2.0
Grupo de Artilharia a Cavalo 75, na
cidade de Santiago, Estado do Ria
Grande do Sul.
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Art. 2.° O imóvel em aprêço desti
na-se à ampliação da zona de segu
rança do quartel em que se acha
atualmente instalado o 2,°. Grupo de
Artilharia a Cavalo 75.

Art. 3.° A despesa decorrente da
desapropriaç§.o, será custeada peles
recursos constantes da Verba 4 
"obras, Equipamentos e Aquisição de
Imóveis", Consignação VI - "Dota
ções Diversas", Sub-Consignação 14
_ "Desapropriação e Aquisição de
Imóveis" - 17 - "Diretoria de In
tendência", do Anéxo 19 - "Minis
tério da Guerra', do Orçamento Ge
ral da República, aprovado pela Lei
n." 537, de 14 de dezembro de 1948.

Al:t, 4.° Fica o Ministério da Guer
ra autorizado a promover a referida
desapropriação, que tem caráter ur
gente, para efeito do artigo 15, do De
ereto-lei n.o 3.365. de 21 de junho
de 1941.

Art. 5.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Rio de .raneíro. 8 de fevereiro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da 'República.

EURICO G. DUTRA.

Canroberi P. da Costa

DECRETO N.o 26.323 - DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação de um
terreno.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Oonstátuíçâo Fe
deral, e de acôrdo com os artigos
1.165 e 1.180, do Código Civil de
ereta:

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patri
mônio da União autorizado a aceitar
um terreno que a Prefeitura Munici
pal de Três Corações, Estado deMi~

nas Gerais, quer doar à trn.ão, para
construção da sede da 13.a Círcuns

.criçâo de Recrutamento - Serviço
de Recrutamento do Exército.

Art. 2.° O presente Decreto .entra
em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de
1949; 128.0 da Independência e 61.0

da República.
EURICO G. DUTRA.

Canrobert P, da Costa
Corrêa e Castro.

DECRETO N.O 26.324 - DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1949

outorga concessão à Rádio Clube
Pontagrossense S, A., para estabe
lecer uma estação radiodifusora em
Ponta Grossa, Estado do Paraná.

O Presidente da República, usan-
do da atrfbuíção que lhe confere o
artigo 87, n.c I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Rádio Clube
Pontagrossense S. A., e tendo em
vista o disposto no artigo 5.°, n.c XII,
da mesma Constituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Rádio Clube Pontagrosaense
S. A. nos têrmos do artigo 11 do De
creto n.v 24.655, de 11 de julho de
1934, para estabelecer, na cidade de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, sem
direito de exclusividade, uma estação
radiodifusora, destinada a executar
os serviços de radiodifusão, de acôrdo
com as cláusulas que com êste bai
xam, assinadas pelo Ministro da Via
ção e Obras Públicas.

Parágrafo único. O contrato de
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de 60 dias a contar
da data da publicação dêste Decreto
no Diário Oficial, sob pena de ser
desde logo considerada nula a 'con
cessão.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de
1949; 128.° da Independência e 61,9
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

CLÁUSULAS A QUE SE REFERE O
DECRETO N.' 26.324, DESTA DATA

I

Fica assegurado a Rádio Clube
pontagrossense S. A., o direito de
estabelecer, na cidade de Ponta Gros
sa.. Estado do Paraná, uma estação
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rádio-difusora destinada a executar
o serviço de radiodifusão, com fina
lidade e orientação intelectual e ins
trutiva, e com subordinação a tôdas
as obrigações e exigências instituídas
nesse ato de concessão.

Ir

A presente concessão é outorgada
pelo prazo de dez (lO) anos, a con
tar da data do registro. dêste con
trato pelo Tribunal de Contas, e re
novável a juizo do Govêrno, sem pre
juizo da faculdade que lhe assegura
a legislação vigente, de, em qualquer
tempo, desapropriar, no ínterésse ge
ral, o serviço outorgado.

Parágrafo único. O Govêrno não
se responsabiliza por indenização al
guma, se o Tribunal de Contas dene
gar o registro do contrato de que tra
ta esta cláusula.

IrI

A concessionária é obrigada a:
a) constituir sua- diretoria exclusi

vamente de brasileiros natos;
b) admitir, exclusivamente, opera

dores e locutores brasileiros natos e
bem' assim a empregar, efetivamen
te, nos outros serviços técnicos e ad
ministrativos, -doís têrços, no mínimo
de pessoal brasileiro;

c) não transferir, direta ou indire
tamente, a concessão;

d) suspender, por tempo que fór
determinado, o serviço, todo ou em
parte, nos casos previstos no regu
lamento dos serviços de radlocomu
meação (Decreto n.o 21.111, de 1 de
março de 1932) ou no que vier a re
ger a matéria e obedecer à primeira

.requislçâo da autoridade competente
e, havendo urgência, fazer cessar o
serviço em ato sucessivo -à intimação,
sem que, por isso, assista \à sociedade
direito a qualquer indenização;

e). submeter-se ao regime de ífsca
Iízaçâo que fôr instituído pelo Go
vêrno, bem como ao pagamento, adi
antadamente, da cóta mensal para
as despesas de fiscalização e de quais
quer contribuições que venham a ser
estabelecidas em lei ou regulamento
sôbre a matéria;

j) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todos os ele
mentos que êste venha a exigtr para
os efeitos' de fiscalização e, bem as
sim, prestar-lhe, em qualquer tem
po, tôdas as informações que permí-

tam ao Govêrno apreciar o modo
como está sendo executada a conces.,
são;

g) manter sempre em ords me eln
dia o registro de todos os programns
e irradiações lidas ao microfone d~_
vidamente autenticadas e com o 'Visto
do órgão fiscalizador;

h) ,ob~decer às .posturas municipais
aplicáveis ao serviço de concessão

i) irradiar, diàrlamente, os b'ole_
tins ou avisos do serviço meteoroló_
gtco, bem como transmitir e receber
nos dias e horas determinadas, o pro
grama nacional e o panamericano;

j) submeter, no prazo de três (3)
meses, a contar da data do registro
do contrato pelo Tribunal de Contas
à aprovação do Govêrno o local es":
colhido para a montagem da esta
ção;

k) submeter,no prazo de seis (6)
meses a contar da mesma data de
que trata a alínea: anterior, à apro
vação do Govêrno, as plantas, orça
rnentos e todas as especificações téc
nicas das instalações, inclusive a re
lação minuciosa do material a empre,
gar;

1) inaugurar, no prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprova
ção de que trata a alínea anterior
o serviço definitivo, salvo motivo de
fôrça maior, devidamente comprova
do e reconhecido pelo Govêrno:

m) submeter-se à- ressalva de di
reito da União sôbre todo o acêrvo,
da sociedade, para garantia da li
quidação de qualquer débito para com
ela;

n) submeter-se à ressalva de que
a freqüência distribuída à sociedade
não constitui direito de propriedade,
e ficará sujeita às regras estabele
cidas no regulamento dos serviços de
radiocomunicaçãc (Decreto n.?
21.111), ou em outro que vier a ser
baixado sôbre o assunto, incidindo
sempre sôbre essa freqüência o di
reito de posse da União;

o) submeter-se aos preceitos ins
tituídos nas convenções e regulamen
tos internacionais, bem como a tô
das as disposições contidas em leis,
regulamentos e instruções que exis
tam ou venham a existir, referentes
ou aplicáveis ao serviço de concessão.

IV

A concess.onéna não poderá alte
rar em qualquer tempo, seus esta
tut'os, nem fazer transferência de
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DECRETO N." 26.325 - DE 9
DE FEVEREIRO DE 1949

A concessionária será consí
perempta se o Govêrno não
conveniente renovar-lhe o

ações, se;? que ten!la havido prévia
autorizaçao do Governo, aSSIm como
.se obriga a. manter sua -estaçâ., em
perfeito' funcionamento, com a efici
ência necessária e de acôrdo com' as
prescrições .técnicas que estiverem em
vigor ou VIerem a vigorar.

V
N'o regime de fiscalização que fôr

jnstítuido, fica assegurado ao Govêr
no, quando julgar conveniente, o di
reito de examinar como melhor lhe
aprouver, os livros, escrituração e
tudo que se tornar necessário a essa
fiscalização.

VI
Pelo inobservância de qualquer das

presentes cláusulas, em que não es
teja prevista a imediata caducidade
'da concessão, o Govêrno poderá, pelo
órgão _fiscalizador, impor acorices
síonáría multa de c-s 100,00 (cem
cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros), conforme a gravidade da
infração.

Parágrafo único. A importância de
qualquer multa será recolhida à Te
souraria do Departamento dos Cor
reles e Telégrafos, dentro do prazo
improrrogável de trinta (30) dias a
contar da data da notificação feita
diretamente à concessionária ou da
'publicação do ato no Diário Oficial.

VII
Em qualquer tempo, são aplicáveis

à concessionária os preceitos da le
gislação sôbre desapropriação por ne
cessidade ou utilidade pública e r€
quísíções militares.

VIII
A Concessão s-er áconsíderada ca

duca, para todos os efeitos, sem di
reito a qualquer indenização:

a) se, em todo o tempo, fôr verf
ficada inobservância das disposições
'contidas nas alineas a, b, c, a, e (in
fine), i.. k e l da cláusula UI;

. b) -se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos a cóta e contri
buições a que se refere a alínea e da
cláusula IIl, bem como a importân
cia de qualquer multa Imposta nos
têrmos da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se verifi
car o emprêgo da estação para outros
fins que não os determinados na con
cessão.e admitidos pela legislação que
reger a matéria.

§ 1.0 Poderá a concessão ser decla
rada caduca, a juizo do Govêrno, sem
direito a qualquer indenização;

a) se, depois de estabelecido, fôr
o servtço interrompido p-or mais de
trinta (3D) dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade da con
cessionária para executar Ó serviço,
salvo motivo de fôrça maior, devida
mente provado e reconhecido -pelo
Governo:

b) ~sê 'a concessionária incidir rei
teradamente em infrações passíveis de
multa.

§ 2.°
derada
julgar
prazo.

Rio. de Janeiro, 9 de fevereiro de
1949. - Clovis Pestana.

Declara de utilidade públiJca, para de
sapropriação pela Estrada de Ferro
Central do Brasil, os terrenos que
menciona,

O Presidente d.a República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n. ° I, da Constituição, decre
ta:

Art. 1.0 De acôrdo com os a-rtigos
5.0, ulineas h, i e t. e 6.° do D-ecreto
lei n.c 3.365, de 21 de junho de 1941,
são declarados de utilidade pública, a
fim de serem desapropriados pela Es
trada de Feno Central do Brasil, os.
terrenos de propriedade de Rubens
Furtado do Amaral, representados na
plante, que com êste baixa, devida
mente rubricada, os quais, com a área
total de 130 160,00m2 (cento e trinta
mil cento sessenta metros quadra
dos), foram atingidos pela construção
da esplanada do novo pátio da estação
"Conselheiro Lafalete", no quilômetro
460 da Linha do Centro, <la referida
Estrada..

Art. 2.° :Ê:ste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, ücan
do revogadas as dispostçôes :em con
trário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereir-o de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
Repúblíca .

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana
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DECRETO N.' 26.326 - DE 9
DE .FEVEREIRO DE 1949

Cria cargo isolado e extingue outro no
Quadro de Pessoal do Instituto de
previdência e Assistência dos Ser
vidores do Estado (1.' P. Ao S. E,)

O presidente dra República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição. de
creta:

Arb. 1.0 Fica criado no Quadro de
Pessoal do' Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Estado
(1. P. A. S. E.) o cargo dê Assessor
Administrativo, pJ..d.ráo N.

Parágrafo único. -O provimento dês
se cargo, em caráter efetivo, será fei
to mediante ,p,ortaria do Presidente do
L P. A. S. E.

Art. 2.0 Fica extinto o cargo isola
do, em comissão, de Secretário do
Presidente, padrão M, daquêle Qua~

dro.
Art. 3.0 reste decreto entrará em vi

gor na data de sua publíceçâo . ,
Art. 4. ° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de

1949, 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

H onorio Monteiro

DECRETO N.o 26.327 - DE 9
DE FEVEREIRO DE 1949

Altera o Regimento do Instituto Na
cional de Tecnologia e dá outras
providências.

o Presidente de República, usando
d.a atribuição que lhe confere o ar
tãgo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. LO - Fica alterado o Regi
mento do Instituto Nacional de Tec
nologia, aprovado pelo Decreto nú
mero 3.139, de 8 de outubro de 1938 e
modtfícado :pelo Decreto n. ° 20.426, de
18 de raneno de 1946,' para o fim de
ser regulamentado o art. 1.0 e itens
do Decreto-lei n. ° 778, de 8 de deaem
bro de 1938, com a inclusão dos se
guíntes artigos:

. Art. ~.o _ O estudo das maté
nas primas ,e dos produtos necto-

naís a que se refere o item 1.°, do
art. 1.0, do Decreto-lei n.c 778, de
8 de outubro de 1938, se f.'1rá;

a,) pela determinação dos ca
racterísticos físicos, mecânicos e
químicos das matérias primas e
dos ,p;rodutos de írrdústria nacio
nal;

b) pelo estudo de processos no
vos de elaboração das matérias
primas nacíone.is, com o objetivo
de obter produtos mais bem
adaptados às necessidades da.
prática;

c) pela pesquisa de sucedâneos
nacionais de matérias primas ou
produtos importados;

ã) pela investigação, por ini:"
cíatdva própria OU a pedido de in
teressados, das falhas ou defi
ciência das quais se originem de
feitos ou inconvenientes nos pro
dutos fabricados pela indústria.
nacional;

_e) pe~1. divulgação, em publica
çoes próprias ou alheias, dos re
sultados obtidos nos trabalhos re,
feridos nas alíneas anteriores
dêste artigo".

Art. 6.° - As pesquisas visan
do, em condições mais favoráveis
aobtencão e emprêgo das maté:
rKJ..S primas e produtos nacionais
se orientarão no sentido de:

a) estudar as condições mais
econômicas da extração de maté

rias primas produzidas no pais'
b) evrfiicar o rendimento em

condições lP,ráticas, dos vários'pro;
cess9s. de obtenção e emprêgo de
matérias primas e produtos rra
cíonaís:

c) examinar comparativamente
matérias primas e produtos de
origem nacional e de origem es
trangeira no intuito de esta-bele
cer a existência de "Similares, no
país, de mercadorias Imporbadaa;

d) divulgar, por meio de publi
cações, resultados obtidos nos es
tudos referidos nas alíneas a b
e c, dêste artigo. '

Art. 7.° - O auxílio prestado
pelo Instituto Nacional de 'I'éc
nologta à técnica e à indústria
I1a?ionais se fará, não 56 pela ma
n~Ira pre~ta nos artigos 5.° e 6.°,
deste Regimento, como também:

~) J2elo. empréstimo temporário:
à Indústría de técnicos encarrega
dos de acerbar e resolver dificul
dades por elas encontradas no
emprêgo de matérias nrtmas na..
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cianais e de produtos com elas
fabricados;

b) pela organíaação de cursos
destinados à formação e aperfei
çoamento de técrdcos necessários
à indústria, bem como à divulga
ção dos trabalhos realizados no
Instituto, conducentes a um apro
veitamento maãs: racional e mais
econômico d'1S matérias primas e
produtos nacíonaãs.

Parágrafo único. - Os cursos a
que se refere a alínea b dêste ar
tigo serão criados por portarias
do, Ministro do Trabalho, me
diante proposta do Inatítuto Na
cional de Tecnologia, e obedece
rão às normas gerais que forem
baixadas por decreto do Poder

, Executivo.

Art. 2. ° -A numeração nos atuais
artigos 5.° a 19.° fica alterada para
8.0 'a 22.0.

Art. 3.0 -O presente decreto en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
Repú.blica .

EURIco G. DUTRA

Honorio Monteiro

DECRETO N.? 26.328 - DE 9
"DE FEVEREIRO DE 1949

Aprova, as normas gerais. para os cur
sos de especialização do Instituto
Nacional de Tecnologia do Minis
tério do Trabalho) Indústria e Co
mércio.

o Presidente da República, usando
. da atrfbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e ten
do em vista a necessidade de ser re
gulamentado o art. 1.0 e itens do De
creto-lei n.° 778, de 8 de outubro de,
1938, e .para o fim de lhe ser dado fiel
cumprímento, decreta:

Art. 1.0 Os cursos de especialízaçâo .
que foram criados no Instituto Nacio
nal de Tecnologia, na forma prevista
nopaxágrafo único do art. 7.0 do
Regimento do referido Instituto, apro
vado pelo Decreto n.c 3.139, de 8 de
outubro de 1938, e alterado pelos de
ns. 20.426, de 18 de janeiro de 1946
e 26.237, de 9 de fevereiro de 1949,
têm por finalidade o aperfeiçoamento
de técnicos para a indústria.

Art. 2.° Os cursos abrangerão as
seguintes especialidades:

:a) Indústrias Químicas Orgânicas;
b) Indústrias QUÍIIlicas Inorgâni-

cas;
c) Indústrias Metalúrgicas;
d) 'Indústrias de Construção;
e) Indústrias Têxtil e Papel;
f) Indústrias de fermentação;
g) Combustíveis Industriais e Mo-:

tores Térmicos;
h) :Eletricidade e Medidas Elétri

cas;
i) Borracha e Matérias Plástlcas,

Art. 3.° Os cursos obedecerão a
programas elaborados pelos" ororessô
res _e submetidos à aprovação do Di
retor-Geral do Instituto Nacional de
Tecnologia que poderá revê-los tendo
em vista a finalidade doa mesmos e
a necessária harmonia I entre o ensino
de assuntos correlatos.

Art. 4.° O ensino terá orientação
essencialmente experimental, limitan
do-se o ensino teórico' a noções bási
cas indispensáveis à perfeita com
preensão das disciplinas em seu con
junto.

Art. 5o A direção e administração
dos cursos caberá a um coordenador
designado, dentre servidores do Ins
tituto, pelo Ministro do 'I'rabalho,
Indústria e Comércio, mediante pro
aoste do Diretor-Geral do Instituto
Nacional de Tecnologia.

Art. 6.° As matrículas" 'aos cursos
serão perrrutídas aos portadores de
diplomas de escolas superiores, alunos
dos últimos anos das mesmas escolas
e técnicos de indústrias, a critério da
direção dos cursos.

Parágrafo único. O Diretor Geral
do Instituto Nacional de Tecnologia,
mediante proposta do coordenador,
expedirá instruções que fixarão nú
mero de matrículas, épocas e condi
ções 'de inscrição nos mesmos.

Art. 7.° Os cursos terão diíruçôes
que serão fixadas nos respectivos pro
gramas.

Art. 8.° A rrequêncta. às aulas e
demais trabalhoa será obrigatória.
sendo cancelada ,'J., matrícula do alu
no cujo número de flatas exceder
0- fixado em cada programa.

Art. 9.° Aos alunos habilitados será
expedido certificado de trequêncíe..

Art. 10. Para organização dos cur
sos, poderá o Diretor Geral do- Ins
tituto Nacional de Tecnologia entrar
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em entendimentos com os Diretores
das Escbs Su.p.eriores e Técnicas do
país e outras entidades _inte,r~ss~as
na . methoria das condições técnicas
e industriais do P'1ÍB.

Art. 11. O ensino será ministrado
por "professôres, assistentes e ínstru
teres deslgndaoa tllelo Ministro do

Trabalho, Jndústrla e comércio, me
diante proposta do Diretor Geral do
Instituto Naólonal de Tecnologia,
dentre técnicos nacionais ou estran
geiros, servidores do Estado ou não.

Parágrafo único. Osprofessôres
serão auxiliados por assistentes, ins
trutores e conservadores, designados
na forma prevista neste artigo.

Art. 12. Os proressôres, assisten
tes, instrutores e conservadores per
ceberão, nos têrmos da Iegíslaçâo vi
gente, horroráríos de Cr$ 100,00 (cem
cruzeiros), Cr$ 70,DO (setenta cruzei
ros) Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros)
e Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros), res
pectivamente, por hora de aula dada
ou de trabalho executado, até o li
mite máximo de seis horas par se
mana, correndo tais despesas pela
dotação orçamentária própria.

Parágrafo único. Poderão ainda
ser concedidos honorários, arbitrados,
em cada caso, pelo Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio, por pro
posta do Diretor Geral do Instituto
Nacional de Tecnologia, a prortsslo
nais de reconhecida competência que,
no Interêsse dos programas de ensi
no, sejam convidados a desempenhar
atividades didáticas em caráter even
tual.

Art. 13. ltste decreto entrará em
vigor ria data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de .Ianeiro. 9 de fevereiro de
1949, 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Honorio Nlonteiro

DECRETO N.o 26.329 - DE 9
DE FEVEREIRO DE 1949

Revoga o Decreto que conceâeu: à se
cieâosie anônima "Sulzer Frêres So
ciedade Anônima" autorização para
funcionar na República e cassa a
respectma carta.

o Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a. sociedade

anônima "Sulzer Frêrea S. A. H com
sede a cidade de Winterthur, Oan
tão de zurích, Suíça, e tendo em vis
ta a' resolução adotada pela sua dire ..
toria:e aprovada em reunião de 21 de
junho de 1948, decreta:

Artigo úíco. Ficam revogados os
Decretos ne. 184, de 26 de dezembro
de 1934, e 24.543, de 19 de fevereiro
de 1948, pelos quais se concedeu à se
cíedade anônima "Sulzer Fxêres S. A."
autroização pata funcionar na Repú
blica, e cassada a respectiva carta.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República .

EuRICO G. DUTRA

Honorio Monteiro

DECRETO N. o 26.330 DE 9
DE FEVEREIRo DE 1949

Concede à firma "AntônUo de Freitas
& Companhia" autorização para
funcionar como emprêsa de nave
gação de cabotagem, de acõrao com
o que prescreve o Decreto-lei nú
mero 2.784, de 2(). de novembro de
1940.

o Presidente da República, aten
dendo, ao que requereu 13, rírma (I An
tônio Freitas & Companhia" decre
ta:

Artigo único. E' concedida à firma
"Antônio de Freitas & Cia", com sede
em Itajai, Estado de Santa Catarina,
autorízaçâo para funcionar como em
prêsa de navegação de cabotagem. de
acôrdo com o que orescreve o Decreto
lei n. o 2.784, de 20 de novembro de
1940, com ocontrato social o.;Ue apre
sentou, lavrado a 2 de outubro. de
1940 e suas alterações, ínclusíve 2, de
14 de janeiro de 1949, obrigando-se '1.
mesma sociedade a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi
gor ou que venham a vigorar, sôbre o
objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de
1949, 128.0 da Independência e G~.o da
República.

EURICO G. DUTRA

Honorio Monteiro
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DECRETO N.» 26.331 - DE 9
DE FEvEREIRO DE 1949

Prorroga, por 10 anos, a concessão ou
_ totgada à Rádio Transmissora Bra

süeira, _ atualmente aenommaad
"Rádio Globo Sociedade Anônima",

·paTa: estabelecer uma estação mâio
dijusôra.

Ainda não foi publicado 11'0 Diário
Oficial por. falta de pagamento.

DECRETO N.O 26.332 - DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1949

Retifica o Decreto n.o 22.852, de 31
de março de 1947.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição de
creta:

Art. Lo - Onde se lê, na relação
nominal a que se refere o parágrafo
único do art. 1.° do, Decreto número
22.852, de 31 de março. de 1947, "Adal
vo Salgado Filho", leia-se: "Adalvo
Salgado" .

Art , 2.° - mste Decreto. vigora a
partir de 7 de abril de 1947 ."

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Aaroaiao Mesquita da ooeta.

DECRETO N.O 26.333 - DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1949

AbTe ao Ministério das Relações Ex
teriores crédito especial para paga
mento de contribuição devida pelo
Banco do Brasil ao Conselho Inter
nacional do Trigo, com séde em
Washington.

Usando da autorização contida na
Lei n.c 328, de 13 _de agôsto de 1948,
e tendo consultado o Tribunal de
Contas e ouvido o Ministério da Fa
zenda, nos têrmos do artigo 93, do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, resolve abrir ao Mínístérío
das Reh~.~6".:5 Exteriores o crédito es
pecial de treze mil cruzeiros (Cr$ ..
13.000,00), cu US$ 1. QOO,OO, ao câmbio
de Cr$ 13,00 por dólar, para atender
ao pagamento. ou contribuição do
Brasil ao Conselho Internacional do

Trigo, com sede em Washington, re
ferente ao ano fiscal 1946-1947, ter
minado a 30 de julho de 1947.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de
1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes
Corrêa e Castro.

DECRETO N.? 26.334 - DE 9 DE
FÉVEREIRO DE 1949

Altera o Decreto n.O 21.737, de 30 de
agôsto de 1946 que regula a conces
são de auxílio para transporte, aju
da de custo e diárias aos 'funcioná
rios diplomáticos e consulares

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no Decreto-lei núme
ro 7.410, de 23 de março de 1945, de
creta:

Art. 1.0 O art. 1.0 e seus parágrafos,
do Decreto n.c 21. 737, de 30 de agôsto
de 1946, passam a ser os seguintes:

Art. 1.0 Aos funcionários da carreira
de Diplomata, removidos para qual
quer pôsto, quando a remoção impor":'
tal' em deslocamento de uma para ou
tra cidade, serão concedidos:

a) auxílio para seu transporte e de
sua família; e

b) ajuda de custo para atender aos
demais gastos de viagem e aos de nova
instalação.

§ 1.° Para a concessão do auxílio a
que se refere o presente artigo, são
consideradas pessoas da família do
funcionário:

I - a espôsa:
II - os filhos e enteados menores

ou incapazes;
lU - as filhas e enteadas solteiras;
IV - os tutelados e curatelados in

.dígentes ,
§ 2.° Aos Embaixadores, Ministros,

Plenipotenciários, Ministros Conse
lheiros e Cônsules Gerais será conce
dido auxílio para transporte de um
serviçal de que se façam acompanhar.

§ 3.0 O auxílio a que se refere o
parágrafo anterior será, nas mesmas
condições, concedido aos Primeiros,
Segundos e Terceiros Secretários,
Cônsules, Cônsules Adjuntos e vtce
Cônsules, com Iü.ios menores de 12
anos"
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art, 2.° O art. 2.° e seus parágrafos,
do Decreto n." 21.737, de 30 de agôsto
de 1946, passam a ser os seguintes:

Art. 2.0 O auxílio para transportes
será na razão da distância entre os
diferentes postos, de acôrdo com os
registros existentes no Ministério das
Relacôes Exteriores e na base de
Cr$ 3,00 por milha ou fração.

§ 1.0 Em relação aos menores e ser
viçais, o cálculo será feito na seguinte
base:

a) menores de 2 a 6 anos ors 1,00
por milha ou fração;

b) menores de 6 a 12 anos Cr$ 2,00,
por milha ou fração;

c) serviçais - Cr$ 2,30, por milha
ou fração.

§ 2.° Quando, por conveníêncía do
serviço, viajar o funcionário por via
aérea, com sensível acréscimo das des
pesas em que normalmente incorreria,
poderá ser concedido" a critério da
administração, um suplemento até o
limite de 15% sôbre o auxilio de trans
porte a que tenha direito.

§ 3.° Na fixação do suplemento re
ferido no parágrafo anterior, será
considerada a peculiaridade de cada
caso concreto".

Art. 3.° aete decreto entrará em ví
gor em 1.0 de janeiro de 1949, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes

DECRETO N.o 26.335 DE 9 DE
FEVEREmo DE 1949

Reçulamentu: a concessão da licença
especial, prevista na Lei n.O 283, de
24 de maio de 1948, a servidores do
Ministério das Relações Exteriores,
lotados em postos no exterior..

o Presidente da República, usando \
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 A licença especial, de que
trata a Lei n.o 283, de 24 de maio de
1948, será concedida aos servidores do
Ministério das Relações Exteriores que
estejam lotados em postos no exterior,
de acôrdo com o disposto no Decreto
n.? 25.267, de 28 de julho de 1948, e
neste decreto.

. Art. 2.° Nl? gôzo de licença espe,
cáal, os f'uncíonáríos da carreira de
"Diplomata" terão direito à remung;
raçac correspondente a do exercício
na S~cretaria de Estado das Relações
Exteríores .

Art. 3.° Os auxiliares do Consulado
~rr.~parados pelos arts. 18, ~arágraf~
umco, e 23, do Ato das DlSposições
Constitucionais Transitórias, em gôzo
de Iícença especial, terão direito' ao
vencimento ou salário, feita a convcr
são segundo a taxa cambial do dia.

Art . 4,0 :H:ste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disPosições
em contrário.

. Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro
de 1949, 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA

Raui Fernandes.

DECRETO N.« 26.336 - DE 9 DE
revssrano DE 1949

Libera dos efeitos do Decrete-lei nú
mero 4.166, de 11 de março de 1942,
bens pertencentes a Giulio Cesare
Montagna, de nacionalidade ita
liana

o Presidente da· República, usando
era atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Consolidação, e em face
da proposta formulada pela Comissão
de Reparações de Guerra, nos têrmos
do art. 2,° do Decreto-lei n.« 9.123,
de 3 de abril de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica liberada dos efeitos
do Decreto-lei n.c 4.166, de 11 de
março de 1942, a Importância de
CrS 288.193,50, existente no Banco do
Brasil S. A. em nome de Giulio co
sare Montagna, de nacionalidade ita
liana e residente no exterior, devendo
ser feita a respectiva restituição em
apólices da dívida pública.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro
de 1949, 128,° da Independência e G1.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes

Corrêa e Castro.
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DECRETO N." 26.337 - DE' 9 DE
FEVEREIRO DE 1949

.Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial
de Cr$ W.OOO.OOO,OO, para atender
a despesas com a construção do ra
mal ferroviário Lima Duarte-Bom
Jardim

o Presidente da República, usando
da autorização contida no artigo 1.0
da Lei n.c 567, de 21 de dezembro de
1948, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos têrmos do artigo 93 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, resolve abrir, pelo Ministério
da Viaç-.io e Obras PÚblicas, o crédito
especial de ors 10.000.000,00 (dez mi
lhões de cruzeiros), destinados ao pa
gamento de despesas com a constru
ção do ramal ferroviário Lima Duar
te-Bom Jardim, a cargo do Departa
mento acíonal de Estradas de Ferro.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro
de 1949, 128.° da Independência ~ 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.
Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 26.338 - DE 10 DE"
. FEVEREIRO DE 1949

Autoriza 'o Ginásio São Cristovão,
com sede no Distrito Federal, a fun
cionar como coíeçío

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e nos
termos da' Lei Orgânica do Ensino Se
cundário e do Decreto-lei TI.O 4.245,
de 9 de abril de 1942, decreta:

Art. 1.° O Ginásio São Cristovão,'
com sede no Distrito Federal, fica.
autorizado a íuncíonar como colégio.

Art. 2,0 A denominação do estabe
lecimento de, ensino secundário de que
trata o artigo anterior passa a ser
Colégio do Instituto cvueno.

Art. 3.° O reconhecimento que pelo
presente decreto é concedido ao Co
légio do Instituto Cylleno, considerar
se-á, quanto aos seus' cursos clássicos
e científico sob regime de inspeção
preliminar. .

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de "aeneíro, 10 de fevereiro de
de 1949, 128.° da Independência e Gl,0
da República.

EURJICO G. DUTRA

Clemente M ariani

DECRETO N.? 26.339 - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1949

Altera a lotação do Iâinistério da Educação e Saúde

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere O,
art.. 87, item l, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A lotação numérica. do Departamento Nacional da. Criança,
atendida pelos Quadros Permanente e Suplementar do Minístérlo da Edu
cação e Saúde, passa a ser a seguinte, em substituição à aprovada pelo
Decreto n.? 24.'131, de 27 de novembro de 1947, e altera pelos Decretos
DS. 24.533, de 18 de fevereiro, e 24.753, de 5 de abril, ambos de 1948:

XlII - DEPARTAMENTO NAOIONAL DA ORIANÇA

DIRETORIA GERAL

Cargo isolado, em comissão:

Diretor Geral do Departamento Nacional da Criança ..
Cargo de carreira:

Médico Puericultor .

TOltais

Lotação
Pe;rm. SU»!.

!

1

a
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DIVISãO DE ORGANIZAÇãO E COOPERAÇJ\,O

Cargo isolado, em comissão:
Diretor da Divisão de Organização e Cooperação .

Cargos de carreira:
Desenhista -..
Engenheiro _ .
Médico Puericultor .' .

Totais

1

1
1
5

8

DIVISãO DE PROTEÇãO SOCIAL

Cargo Isolado em comissão:
Diretor da Divisão de Proteção Social . . . . . . . . 1

Cargos de carreira:
Méd-ico Psiquiatra 1
Médico -Puerícultcr , .. ,.,' ,. 8
Técnico de Educação , , ,."., ,... :1

Totais , . . . . . 12

sERVIÇO DE EDUCAÇãO E DIVULGAÇãO

Cargos de carreira:
Médico Puerícultor

Totais .. ... . . . . . . , .. . . . .. . . . . ~ . . ... ..

sERVIÇO DE ESTATíSTICA

Cargos de carreira:

Estatístico ,........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Estatístico-auxUiar ' ,....... 1-
Médico Puericultor , ,... ;}

Totais ........................ , .

CURSOS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA
CRIANÇA

Cargos de carreira:
Médico Puericultor .•....... , .

Totais

INSTITUTO FERNANDES FIGUEIRA
Cargo isolado, em cormssão:

Diretor do Instituto Fernandes Figuei.ra .
Cargo isolado efetivo:

Médico Pesquisador " .
Cargos de carreira: r.

Atendendo .. , : .
Enfermeiro , , , .
Faamacêutícc ,., .. , " , , .. ,., .
Médico .. ', " , "' , .
Médico Puertcultor .. ' " , , .
Prático de Farmácia .. ., ,., , " ,
Técnico de Laboratório " .. , , .

Totais
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SERVIÇO DE ADMImSTRAÇAO

Cargos de carreira:

~ci;~~~e ..'..:.: :.. .:.: :.. .: :: .. :.'.::".:.. .: :".:::.':
Bibliotecário . ..
Bíblíotecárto Auxiliar , : .

~r\~~ã~~o •. .: : .: .: .:.: : .:.: .. .':, :::.'.: :::.'. .:.:":
Oficial Administrativo .
Servente .
Servente ' ~ ; .
Trabalhador .
Zelador , .

Totais .

.243

DELEGACIA FEDERAL DA CRIANCA
DA 1.a REGIÃO - BELli:M "

Cargo isolado, em comissão:

Delegado Federal da Criança .
Cargos de carreira:

Dactilógrafo '" .
Enfermeiro ' .
Escriturário .
Médico Puericultor ' .

Totais

DELEGACIA FEDERAL DA CRIANÇA
DA 2.a REGIÃO - FORTALEZA

Cargo isolado, em comissão:

1

1
1
~

5

19

Delegado Federal da Criança , 1
Cargos de carreira

Dactilógrafo ; " 11
Enfermeiro .
Escriturário 2
Médico Puericultor 5

Totais 10

DELEGACIA FEDERAL DA CRIANÇA
DA 3.' REGIAO - RECIFE

Cargo isolado, em comissão:

Delegado Federal da Criança 1

Cargos de carreira:
Dactilógrafo .. ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Escriturário 2.
Médico puerlcultor 5

Totais ,' .............•. ','" 19
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DELEGACIA FEDERAL DA CRIANÇA
DA 4.' REGIAO - SALVADOR

Cargo isolado, em comissão:
Delegado Federal da -Criança .................•........

oacsos de carreira:
Pactilógrafo .
Enfermeiro -, .
Escriturário :~ .
Médico Puerícultcr : ; .
Servente

Totais .' .

1

1
1
2
4

9

1

1

DELEGACIA FEDERAL DA CRIANÇA
DA 5.' REGIAO - SAO PAULO

Cargo isolado, em comissão:
Delegado Federal da Criança 1

Cargos de carreira:
Dactilógrafo . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 1
Enfermeiro 1
Escriturário /. . . . . . . . . . . . . . . 2
Médico Puerícultor 5

Totais ,,', ,. 10

DELEGACIA FEDERAL DA CRIANÇA
DA 6.' REGIAO - PORTO ALEGRE

'Cargo isolado, em comissão:
Delegado Federal da Criança ,', , .. ,',.

Cargos de carreira:
Dactilógrafo ., , .', ;
Enfermeiro , , , ',' .
Escriturário ~""""""""" "0 ••••••• , • , • , ••••
Médico Puerícultor , .. , " o •••••• , ••••••• ,

Totais. o, o •••••• ,,, •••••••• ,,, ••••

DELEGACIA FEDERAL DA CRIANÇA
DA 7.' REGIAO _ BELO HORIZONTE

Cargo isolado, em comissão:
Delegado Federal da Criança ,., " ,

Cargos de carreira:
Dactilógrafo , .. o • , • , • , •••• o o •••••• '••••••••••••••

=r~=:~ .:.: .::.':.:::.:::.: '.:: :':.'.:: :.'.:: ...:
Médico' Puerícultor .,., ... ,', ..... o •••••••• , ••• , , •• , , , ••

Totais

1

1
1
2
5

lO

1

1
1
2
5

10

Art. 2.~. Fica alterada a lotação numérica das repartições atendidas
pelos Quadros Permanente e Suplementar do Ministério' da Educação e
Saúde do seguinte modo:

i - exclui-se 1 (um) cargo-da carreira de bibliotecário-auxiliar, claro,
da lotação permanente do Institu-to Nacional do Livro;
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II - excluem-se 1 (um) cargo da carreira de dactilógrafo e.1 (um)
cargo da cacreíra de escriturário, claros, da lotação permanente da Dire
toria de Ensino Comercial;

III - excluem-se 1 (um) cargo da carreira de dactlógrafo e 1 (um)
cargo da carreira de escriturário, claros, da l-otação permanente da Di
visão de Educação Física do Departamento Nacional de Educação;

IV - exclui-se 1 (um) cargo da carreira 'de dactilógrafo, claro, da lota
ção permanente da Escola Técnica Nacional d Diretoria do Ensino In
dustrial;

V - exclui-se 1 (um) cargo da carreira de dactilógrafo, Claro, da
lotação permanente do Instituto Nw:iona.l de Surdos Mudos;

VI - exclui-se 1 (um) cargo da carreira de dactilógrafo, claro, da
lotação permanente do Instituto Osvaldo Cruz;

VII - excluem-se 2 (dois) cargos da carreira de dactilógrafo, claros,
da lotação permanente do Serviço de Documentação;

VIU - excluem-se 2 (dois) cargos da carreira de escriturário, claros,
da lotação permanente do Colégio Pedro II - Externato;

IX - exclui-se 1 (uma) cargo da carreira de escriturário, claro, da
lotação permanente do Conservatório Nacional de Canto Orfeôuico, do
Departamento Nacional de Educação; ,

X - excluem-se 2 (dois) cargos da carreira de escriturário, claros da'
lotação permanente da Diretoria de Ensino Superior; ,

XI - excluem-se 2 (dois) cargos da carreira de escriturário, claros,
e 1 ~um) da carreira de oficial administrativo, ocupado por Alvaro Alves
de Sá, da lotação permanente da Divisão de Pessoal -do Departamento de
Administração;

~I - exclui-se 1, (um) cargo da carreira de escriturário, claro, 'da
Ioteção permanente do Serviço de Biometria Médica do Departamento
Nacional de Saúde;

~III - exclui-se 1 (um) cargo da carreira de escriturário, claro, da
lotação permanente do Serviço de Comunicações do Departamento de
Admínlstração ; .

XIV - exclui-se 1 (um) cargo da carreira de escriturário, claro, da
lotação permanente, do Serviço Nacional de Malária do Departamento
Nacional de Saúde;

XV - excluem-se 2 (dois) cargos de carreira de escriturário, claros,
e 1 (um) da carreira de oficial administrativo, ocupado por carlos Ouvinha
Fontela, da lotação permanente da- Universidade do Brasil;

XVI - exclui-se' 1 (um) cargo da. carreira de oficial administrativo,
claro, da lotação permanente da Divisão de Educação Extra-Escolar do
Departamento Nacional de Educação;

XVIT - exclui-se 1 (um) cargo da carreira de oficial administrativo,
claro, da lotação permanente da Divisão de Obras do Departamento de
Administração;

XVIII - exclui-se 1 (um) cargo da carreira de oficial 'administrativo,
claro, da lotação permanente da, Divisão de Material do Departamento de
Administração;

XIX - exclui-se 1 (um), cargo da carreira de técnico de .eaucação,
ocupado por Celina Airlie Nina, da lotação permanente do Instituto Na
cional de Estudos Pedagógicos:

xx- _ exclui-se 1 (um) cargo da <:arre~rade es~atístico" claro, da
lotação permanente do Sevíço de EstatístIca {la Educaçao e Saúde.

Art. 3.0 ltste decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.0 Revogam-se as díposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de fevereiro de 1949, 128,0 da 'Independência e
61.Q da' República..

EuRICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
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DECRETO N." 26.340 - DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1949

Abre ao Ministério da Justiça e ne
gócios Interiores, crédito especial
para pagame.n~o de gratificação ad~
cional ao Mzmstro do Supremo Tri
bunal Federal Alvaro Moutinho Ri'"
beiro da Costa.

O Presidente I da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ar 516, de 30 de novembro de 1948, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1,° Fica aberto iPelo Ministé
rio. da Justiça e Negócios Interiores,
o crédito especial de Crg 19.800,00
(dezenove mil e oitocentos cruzeiros),
para pagamento a Alvaro .Moutlnho
Ribeiro da Costa, Ministro do supre
mo Tribunal Federal, da gratificação
adicional de 10% (dez por cento),
que lhe foi concedida quando desem
bargador da Justiça do Distrito Fe
dera! e correspondente ao período de
1 de janeiro de 1946 a 31 de dezembro
de 1947.

Art. 2,° O presente decreto entra
râ em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em
contrárío .

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de
de 1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DU'l'RA

Adroaldo Mesquita tiá Costa

Corrêa e Castro

DECRETO N.O 26.341 - DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1949

Abre ao Ministério da Agricultura o
crédito especial de Cr$~30.000.000,OO
(trinta milhões de cruzeiros) para
'intensificação da companha contra
a broca do café

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 519 de 1 de dezembro de 1948, e
tendo consultado o Ministério da Fa
z~~da e o Tribunal de contas, nos
termos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, .de
creta:

. Art. 1.0 - Fica aberto ao Ministé_
rio da Agricultura () crédito especial
de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões
de cruzeiros), para prover as despe
sas com a intensificação do combate
à broca do café.

Art. 2.° - nste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de
1949; 128.0 da Independência e 61~0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de I Carvalho
Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.342 - 'DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1949

Aceita doação de terreno situado na:
cidade de Uberaba, no Estado de
Minas Gerais, e dá outras providêK.-
cias, '

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e de
acôrdo com os arts. 1.165 e 1.180 do
Código Civil e arts. 134 e 138 do De·
ereto-lei n.c 9.760, de 5 de setembro
de 1946, decreta:

Art. 1.0 - Fica aceita, para todos
os efeitos, a doação que 'a Prefeitura
Municipal da cidade de Uberaba, no
Estado de Minas Gerais, faz à União
de um terreno, com a área de .
2.134,30m2, situado na praça Santa.
Rita, confrontando com as ruas Rai
mundo Soares de Azevedo, Quintino
Bocaíúva, Sete de Abril e Avenida
Leopoldino de Oliveira.

Art. 2.° - Fica o Serviço do Pa
trimônio da União autorizado a per
mutar o imóvel a que se reporta o
artigo anterior, por outro, com a área
de 1.949,95 m2, de propriedade da
Prefeitura Municipal de Uberaba, no
Estado de Minas Geradís, situado na
mesma cidade tudo de acordo com a
documentação constante do processo
protocolado no Ministério da Fazenda
sob o n.c .62.487, de 1947.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de
1949; 128.0 da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. Duna

Corrêa to: costeo
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DECRETO N,? 26.343 - DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1949

Abre ao- Ministério da Agricultura, o
crédito especial de ors 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros) destinado
a atender às despesas com a reali
zação de uma conferência

o Presidente da República, usando
da autorlzação contida na Lei núme
ro 493, de -19 de novembro _de 1948 e
tendo consultado o Ministério da Fa
zenda e o Tribunal de Contas, nos
têrmos do art. 93 do Regulamento

. Geral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Art • 1.0 - Fica aberto ao Ministério
da Agricultura o crédito especial de
01'8 :<'00.000,00 <duzentos mil cruzei
l'OS;, dcstdnado a atender _às despesas
com a realização de uma conferência
que êste Ministério deverá promover
e na qual serão estudados os meios
mais eficientes de combate à febre
aftosa.

Art. 2.° - 1tste decreto entrara em
vigor na data de sua .publlcação re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de
1949; 123.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.344 - DE 10 DE
FE~REIRO DE 1949

Substitui as Tabelas Numéricas, Or
dinária e Suplementar. _de -Extra
numerários-mensalistas da Unioer
sidQde do Brasil, aprovadas pelo
Decrete> n,o 25.925, de 3 de dezembro
de 1948.

o Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Consolidação e tendo
em vista o disposto pelo artigo 8.0 da
Lei n.o ·488, de 15 de novembro de
1~4G, decreta:

Art. 1.0 As Tabelas Numéricas Or
dinárias e Suplementar, de Extranu
merários-mensalistas da Universidade
do Brasil, aprovadas pelo Decreto nú
mero 25.925, de 3 de dezembro de
1948, ficam substituídas pelo que se
encontram anexas a êate decreto.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de
1949; 128.0 da Independência e Gl.° da
República.

Etrarco G. DUTRA

Clemente l1fariani

DECRETO N,o 26.345 - DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1949

Ace.ita a doaçao dos imóveis que men,/"
Clona.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere' o artigo
87, n.v I, da Constituição, e de acôrdo
com os artigos 1.165 e 1.180 do Código
Civil, decreta:

Art ..1.0 - ,Fica aceita, pela. União,
a doação feita por Miguel Bujamíl e
sua muher. D. Maria este por ín
termédio do Departamento 'dos Cor
reios e Telégrafos, de um prédio e
respectivo terreno, com 20 (vinte) me
tros de frente por 50 (cínquenta) me
tros de fundo, situados na Vila Pra.
dína (antiga Vila Novo estino) 2.a
zona - João de Castro Prado, Distri
to de trru, Munícípíc e Comarca 'de
Pírajuí, Estado de São Paulo, confor
me escrituras públicas de 3 de agôstc
de 1~44 e 20 de outubro de 1948, la
vradas e assinadas no Cartório de 'Paz
e Tabelionato da referida Vila, cujos
primeiros traslados fazem parte do
processo n.« 27.363-48, do Departa
mento de Administraçáodo Ministé
rio da Viacâ e Obras Públicas. e com
êste baixam, devidamente rubricados.

Artigo 2,o - 1l::ste Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em.
contrario.

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro de
de 1949, 128.° da Independência e 61.
da República.

EURICO G. DlJTR.1

Clóvis Pestana

Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.346 - DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1949

Regulamenta a execução da Lei mt
mero 379, de 10 de setembro de lSl48.

O Presidente da RepÚblica, usando.
da- atrtbuíçâc que lhe confere o artie-e
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87, n.c I, da Constituição Federal, de
creta:

Art. 1.0 A concorrência para esco
lha e execução do projeto de monu
mento a Rui Barbosa, de que trata a
lei n.e 379, de 10 de setembro de 1948,
se fará entre artistas nacionais e es
trangeiros, domiciliados.no Brasil, me
diante edital a ser publicado, no prazo
devsete dias, pela Comissão nomeada
pelo Mínlstrc da Educação) e Saúde,
para superintender a execução do
mesmo monumento.

Art. 2,° Constarão do edital, além
de outras consideradas necessárias, a
juízo da Comissão, prescrições a-ela-
tdvas a :

a) prazo para apresentação' dos tra
balhos dos concorrentes;

b) condições dessa apresentação,
bem como do julgamento e classífíca
cão dos trabalhos, a .serem identifi
cados' sàmente depois dessa operação;

c) indicações gerais sôbre a con
cepção do monumento e a natureza
dos materiais a serem nele emprega
dos.

Art. 3.°0 custo total do monumen
to, concluído em todos 03 seus por
menores, e erigidos no local determi
nado, no Distrito Federal, não poderá
exceder de Cr$ 6.500.000,00 (seis mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros), in
clusive o. prêmio concedido a seu au
tor.

Art. 4.0 Aos projetos aprovados e
classificados serão conferidos os se
guintes prêmios:

1.0 lugar
2.° lugar
3.° lugar
4.° lugar
5,° lugar

crs
60.000.00
50.000,00
40.000,00
30.000,00
20.000,00

para os receber, julgá-los e classificar
os que façam jús a premiação;

b) promover junto ao Departamento
de Administração do Ministério da
Educação e Saúde o pagamento dos
prêmios e a lavratura de contrato com
o concorrente classificado em primeiro
lugar;

c) entender-se com a prefeitura do
Distrito Federal para efeito de seus
traoalhos;

d) acompanhar e ríscauaar a exe
cução do monumento, e requisitar os
pagamentos devidos nos têrmos do
contrato;

e) propor ao Ministro da Educação
. as providências complementares que
reputar necessárias para a execução
do monumento, bem como promover
as que forem reclamadas para a plena
execução do contrato;

n convocar os assessores que julgar
convenientes, para auxiliá-la no exer
cicio de suas atribuições;

g) efetuar despesas de expediente
e de cooperação técnica, dentro dos
recursos dísponíveís .

Art. 7.° O julgamento e classifica
ção dos projetos..se fará por maioria.
de votos da Comissão, e dêlea não ca
berá recurso.

i,,:.:t. C.O O Ministro da Educação
baixará as instruções que eventual
mente se fizerem necessárias à exe
cução do monumento.

Art. 9.° 1tste De;reto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de fevereiro
de 1949; 128,° da Independência e 61.0

da República.

Art. 5.° Ao autor do projeto classi
ficado em prímeíro lugar, além do
prêmio em dinheiro, será atribuída, no
prazo de quinze dias após o julga
mento da concorrência, a incumbência
da execução do monumento mediante
contrato firmado no Departamento de
Administração do Mínístérfo da Edu
cação e Saúde, perante a' Comissão e
onde se estipulem os direitos e obrí
gaçôes que tiver de assumir para
aquêle feito.

Art. 6.° Compete à Comissão:
a) receber por Intermédio de Iuu

cíonárto que designar, os trabalhos dos
concorrentes, e, com a maior breví
dade, após o encerramento do prazo

EURICO G. DUTRA

Clemente M arumi

DECRETO N.o 26.347 DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1949

Anula o Decreto n.O 25.166, de 10
de janeiro de 1949

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. n.c I, da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica anulado o De
creto n.e 25.166, de 10 de janeiro de
1949, publicado no Diário Oficial, dá
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mesma énta, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de fevereiro
de 1949; 128.° da Independência e ô1.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro

DECRETO N.° 26.348 - DE 12 DE
FEVEREmo DE 1949

Süprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição Federal,
e nos têrmos do art. 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art, 1.0 Fica suprimido um cargo
de Tesoureiro-Auxiliar (Tesouro Na
cional) Padrão M do Quadro Suple
mentar do Ministério da Fazenda,
vago em virtude do falecimento de
Edmundo Bímonds, devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito
da Conta-Corrente do Quadro Perma
nente do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as díspostções
em contrario.

Rio de .Janeirc, 12 de fevereiro de
194:9, 128.° da Independência e 6.\) da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.349 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza estrangeira a adquirir a
qcupação do terreno de marinha
que menciona, situado em Salvador,
Estado da Bahia

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e"tendo
em vista o disposto no art. 205 do
Decreto-eí n.c 9.760, de 5 de setembro
de 1.946, decreta: ~

Artigo único. Fica Patrícia Amélíe
Clark de nacionalidade argentina, au
torizada a adquirir a ocupação do ter
reno de marinha situado entre a
Bahía de Todos os Santos e a rua

Alto de Santo Antônio da Barra, na
cidade do Salvador, Estado da Bahia,
de que trata0 processo protocolado
no Ministério da Fazenda sob o nú
mero 18.815, de 1947, para que se
processe, na forma legal e em nome
da interessada o aforamento do men
cionado terreno.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 6.f) da
República.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

. DECRETO N.O 26.350 DE 14 DE:
/ FEVEREIRO ,DE 1949

Autoriza li Burle Marx a comprar
pedras preciosas

o Presidente da República, usando
da 'atribuição que lhe confere o artigo
S~, -número I, da Oonstítutçâo,e tendo
em vista o Decreto-lei n.e 46ô, de 4
de junho de 1938, decreta:

Artígo- únlco . Fica autorizado H.
Burle Marx, negociante estabelecido
nesta Capital, a comprar pedras pre
ciosas, nos .têrmos do Decreto-lei nú
mero '466, de 4 de junho de 1938, cons
tituindo título destoa autorização uma
via autêntica do presente decreto.

Rio de .Ianeiro, 14 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EUnICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

DECRE'rO N,o 26.351 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autori« o cidadão norte-americano
Lawrence Everett KeUey a oompra?'
pedras preciosas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o-arbígo
87, número I, da Constituição, e tendo
em vista o Decreto-lei n.v 466, de 4
de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado o
cidadão norte-americano Lawrence
Everett Kelley, residente nesta oaot
tal, a comprar pedras preciosas nos
têrmos do Decreto-lei n.c 466, de 4 de
junho de 1938, constituindo titulo des-
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EURICO G. DUTRA
Corrêa e Castro

ta autorização uma via autêntica do
presente Decreto.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1949, 128.0 da Independência e 61.0 da
República.

DECRETO N.o 26.352 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Zacarias
Pimentel a pesquizar amianto e as
sociados no município de Lima Du
arte, Estado de Minas' Gerais

O Presidente .da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
8'7, n.c I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.? 1.985, de 29 de je
neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Zacartas Pimentel a pesqui
sar amianto e associados, em terrenos
de propriedade de Adelaide Augusta
da Silva, na fazenda do Engenho, dis
trito de Conceição de Ibitipoca, mu
nicípío-de Lima Duarte, do Estado. de
Minas Gerais, numa área de : doze
hectares (12 ha) delimitada IX>r um
quadrilátero que tem um vértice a
trinta e cinco metros (35 mi. no rumo
magnético sul (S) da confluência do
carrego, da Serra Grande, no ribeirão
do satto cujos lados, a partir dêsse
vértice, . os seguintes comprimentos e
Turnos magnéticos: quatrocentos me
tros (400 m) , setenta e nove gráus
sudeste (79.° SE); trezentos e trinta
e sete metros e cinqüenta centímetros
(337,50 m)', dezesseis graus sudeste
(11).0 SE); outrocentos metros (400m) ,
setenta e - nove graus noroeste
(79.° NW); trezentos e trinta e
sete metros e cinqüenta centímetros
(337,50 m) , dezesseis graus noroeste
(16.° NW).

Art'. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de .
1949, 128.° da Independência e 6.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 26.353 - DE 14 Dl.

FEVEREIRO DE 1949

Autoriza a cidadã brasileira Maria de
Lourdes Leite Guimarães a pesqui
sar cassiterita e associados no mu
nicípio de São João aei Rei, Bstcuio
de Minas Gerais

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37, n.° I, e. nos têrmos dos artigos
152 e 153, da Constituição,decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Maria: de Lourdes. Leite
Guimarães a pesquisar. cassiterita e
associados em terrenos de José Car
los Rezende e outros no local deno
minado Coqueiros, distrito de Naza
reno, município de São João del Rei"
Estado de Minas Gerais, numa área
de quinhentos hectáres (500 ha) deli
mitada por um quadrilátero que tem
um vértice a trezentos e cinqüenta e
cinco metros (355 m) no rumo ma
gnético oitenta e quatro graus e vinte
e cinco minutos noreste (84.° 25' NW)'
do marco quilométrico cento e setenta
e dois (km 172) da Rêde Mineira de
Viação, no trecho Nazaré-Ooqueiros e
os lados, a partir dêsse vértice; os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: mil cento e setenta e cinco
metros e trinta centímetros (1.175,30m)
oitenta e quatro graus e vinte e cinco
minutos noroeste (84.° 25' NW); dois
mil e- novecentos metros (2.900 fi),
trinta e nove graus e cinqüenta e seis
minutos sudoeste (39.° 56' SW); três
mil metros (3.000 m) , oitenta e qua
tro graus e vinte e cinco minutos su
deste (84.° 25' SE); dois mil quatro
centos e dois metros (2.402 m) , cin
qüenta e seis graus nordeste (56.° NE).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, e pagará a taxa de cin
co mil cruzeiros (Crê 5.000,00) e será
transcrito no livro próprto da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio. de Janeiro, 14 de fevereiro de
1949, 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho



Aros DO PODER ExECUTIVO 251

DECRETO N,O 26.355 _ DE 14 Dl!:

FEVEREntO DE 1949

Fixa venCimentos e salários dos di
rigentes e servidores do Instituto
do Açucar e do Alcool e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. item I, da Constituição, e nos têr
mos do art. 33 da Lei n.c 488, de 15
de novembro de 1948, decreta:

Art. 1.0 Os vencimentos e salários
dos dirigentes e servidores do rnstt
tuto do Açucar e do Alcool (LA.A.)
obedecerão aos padrões, símbolos e
ferêncías constantes dos artigos 3.°,
6.° e 8.° da Lei n.c 488, de 15 de no
vembro de 1948.

Parágrafo único. Não haverá no
I.A.A. cargo de provimento efetivo,
isolado ou de carreira, de padrão su
perior a O.

Art. 2.° Os vencimentos dos diri
gentes e ocupantes de cargos em co~
missão terão os seguintes símbolos e
valores mensais:

9.000,00
6.080,00

Cr$

13.000,00
11.000,00
9.000,00
9.000,00

Delegacia:
OrS

6.080,00
5.160,00
4.130,00
4.130,00
3'.620,00
3.620,00
3.620,00
3.620,00

Delegacia:
Or$

8.400,00
7.230,00
6.080,00
6.080,00
5.160,00
5.160,00
5.160,00
5.160,00

11 - Gerentes de

UI - Contadores de

Pernambuco MC .
São Paulo LC .
Rio de Janeiro KC .
Alagoas KC ,.' .
Minas Gerais JC : .
Bahia JC .
Sergipe JC ..
Paraíba JC .

Pernambuco co .
São P~H1l0 NC .. ,
Rio de Janeiro Me .
Alagoas Me .
Minas Gerais LC .
Bahia LO : ..
Sergipe LO .
Paraíba LC .

I - presidente CC-2 .
Gerente Comercial CC-3 .
Contador-Geral CO-5 .
procurador-Geral CC-5 .
Secretário da Presidência

00-5 .
Secretário da Gerência MC

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso 1, da Constituição, e nos
têrmos dos arts. 10 e 11 do Decreto
lei n.? 2.281,- de 5 de junho de..,,1940,
combinados com os arts. 1.0 e <::.0 do
Decreto-lei n.? 2.059, de 5 de março
de 1940:

Considerando, que a medida plei
teada foi julgada conveniente pelo
Conselho Nacional de Aguas e Ener
gia Elétrica,

Decreta.: ::---.'j

Art. 1.0 O Estado de Minas Gerais
fica autorizado a ampliar as instala
ções da' Central termoelétrica, da ci
dade de Governador Valadares, no re
ferido Estado, .medíante a montagem
de um grupo turbo-gerador de 258 kW
de potência, inclusive todo equipa
mento complementar necessário.

Art. 2,0 Sob pena de caducidade da
presente autorização, o interessado
obriga-se a:
,I - Registrá-la na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional de
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, no prazo de trinta (30)
dias a partir de sua publicação.
II - Apresentar à mesma Divisão,

no prazo de cento e vinte (120) dias,
a contar da data da publicação dêste
Decreto, o projeto, as característícas
técnicas do grupo turbo-gerador e o
orçamento das obras para instalação
e' aquisição.

lI! - Iniciar e concluir as referidas
obras nos' prazos que forem estabe
lecidos pelo Mmístérío da, Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos deter
minados' neste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura .

.ert. 3.° üiste Decreto entra em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 6.° da
República.

DECRETO N.o, 26.345 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza o Estado de Minas Gerais a
ampliar as instalações da Central
termoelétrica da cidade de Gover
nador Valadares, Estado de Minas
Grais .
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v - Contadores de Distdlaria:
ors

IV -'- Gerentes de, Distilaria:

o-s

Parágrafo único. Aos membros da
Comissão Executiva será paga a gra
tífícação unensal fixa dê Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros) e mais Cr$ 600,00
(seíscéntos cruzeiros) por sessão a que
comparecerem até o máximo de 8
(oito) por mês.

Art. 3.° As funções gratificadas se
rão substituídas pelos seguintes sím
bolos e valores mensaísiD

Art. 4.° Ficam abolidas, a partir de
1 de, janeiro de 1949" as gratificações
que vinham sendo concedidas, de um
modo geral, aos servidores e dirigentes
do Inatítttuto, em determinadas épo
cas do ano.

Art. 5,° Estendende-se ao I .A. A.
a que se refereêste Decreto, o. dis
posto 'nos arts. 19 e 20 da citada Lei
n.c 488.

Art. 6.° âate decreto entrará em ví
gor na data da sua publicação, con
siderando-se, porém, efetivados os no
vos valores de vencimentos e salários,

.a partir de 15 de novembro de 1948.

Estado do Rio de Janeiro

oe ,
Presidente Vargas De .
Santo Amaro Me .

Estado do Rio de Janeiro
LC .

Presidente Vargas La .
Santo Amaro Je .

FG 1
FG 2
FG 3
FG 4
FG5
FG 6
FG 7
FG 8
FG 9
FG 10
GF 11
FG 12
FG 13
FG' 14
FC 15
FG 16
FG 17
FG 18

8.400,00
8.400,00
6.0S0,00

5.160,00
5.160,00
3.620,00

ors
2.000,00
1.500,00
1.200,00
1.000,00

900,00
800,00 .
700,00
600,00
550,00
500,00
450,00
400,00
350,00
300,00
250,00
200,00
150,00
100,00

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 14 de fevereiro de
1949. 128.° da Independência e 6.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.O 26.356 :- DE 17 DE
FEVEREIRO DE 1949

A1ftoriza o cidadão brasileiro ceínue
Bicca a pesqisar calcáreo e assocía-:
dos no município de São Gabriel,
Estado do Rio Grande do Sul

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v I, e nos têrmos dos artigos 152
e 153 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileíro Celmís Bícca, a pesquisar
calcáreo e associados numa área de
oito hectáres e oitenta ares (8,80ha.),
em terrenos de sua 'Propriedade, na
localidade de Batoví, distrito de Va
cacat, município de São Gabriel, Es
tado do Rio Grande do Sul, delímí
teda por um polígono que tem um
vértice a siscentos e noventa metros'
\.690 m.) no rumo magnético dezesse
te graus e quarenta e .cinco minutos
noredeste (17.° 45' NE) da foz da San
ga da Fonte do' Olho d'Água Ruim,
na Sanga do Olho d'Água Ruim, e
os lados, a, partir dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: quinze metros "(15 m.), oin
qüenta e dois graus e quarenta e sete
minutos nordeste (52.° 47' NE) ; cento
e quarenta e nove metros (149 m) , de
zesseis graus e vinte e um minutos
nordeste (16,° 21' NE); cento e seten
ta e cinco metros e sessenta centíme
tros (175,60 m.) , quarenta e seis graus
e cinqüenta e dois minutos noroeste
(46°52' NW); cento e oitenta e nove
metros e oitenta centímetros .
(189,80 m.) , sessenta e quator graus
e quarenta e seis minutos nordeste
(64,° 46' NW); duzentos e setenta me
tros e setenta centímetros (270,70m.),
oitenta e dois graus e quatorze minu
tos sudoeste (82.° 14' SW); treze me
tros . (13 m.) , vinte e seis graus e
trinta e dois minutos, sudoeste ....
(26.° 32' SW); quinhentos e noventa
e seis metros (596 m) , cinqüenta e
nove graus sudoeste (59.° SE).

Art. 2.° O título da autorização, de
pesquisa, que será uma via autêntica
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dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do Ministério .da Agricultura.

Art. 3.~ ~evogam-se as disposições
em oontraria. .

R.io de Janeiro, 14 de fevereiro de
1949, 128,° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

D:E~CRETO N.o 26.357 ~ DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1949

AutoriZa o cidadão brasileiro' Marti~
nho Pinto a pesquisar mica e asso
ciados no município de Senador
F'irmino, Estado de Minas Gerais

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere' o artigo
37, n. o I, e nos têrmos dos artigos 152
e 153 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Martinho Pinto, a pesquisar
rmca e associados em terrenos de sua
propriedade sitos no local denomina
do Malacacheta, distrito de Brás Pi
res, município de Senador Firmino,
Estado de Minas Gerais, numa área
de onze hectéres e oí, .nta ares
(11,80 ha) .delimitada por urn polígono
que tem um vértice a cento e oito
metros (108 fi), no rumo magnético
setenta graus noroeste (70.° NW) da
confluência dos córregos das Palmei
ras .e da Malacacheta, e os lados, a
parttr .dêsse vértice têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
trezentos e um metros (301 m) , onze
graus sudoeste (11.° SW); trezentos
e setenta e cinco metros (375 fi), cín
Co graus e trinta minutos sudeste
(5.0 38' SE); cento e trinta e dois
metros (132 m) sessenta e oito rrraus
nordeste (68.° NE); seiscentos ele:> três
metros (603m), nove graus e trinta
minutos nordeste (9° 30' NE); duzen
tos metros (200m), óitenta e dois
graus noroeste (820 NW) .

Art: 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentôs cruzeiros (Cr$ 30000) e será
transcrito no livro próprio' da Divisão
de. ~omento da Produção Míneral do
Minsstérto da Agricultura. .

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1949, 128,0 da Independência e 61.° da
República,

EURICO G. DUTRA

Daniel de' Carvalho

DECRETO Nv 26.358 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza a Em.prêsa Elétrica Santa
Isabel a ampliar as suas atuais ins
talações hidroelétricas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição, e nos têrmoe
do Decreto-lei n.o 2.059, de 5 de mar
ço de 1940,

Considerando que o Conselho Na A

cíonal de Aguas e Energia Elétrica
julgou conveniente deferir a medida
requerida pela Interessada, decreta:

Art. 1.0 A Emprêea Elétrica Santa
~sabel, com sede no Município de
i~;ual nome, Estado de São Paulo,
fica autorizada a ampliar as suas
atuais instalações hídroelétrtcas me
diante a montagem de um grup~ tur
bc-gerador de 50 HP.

Art. 2.° Sob pena de caducidade da
presente autorização, a interessada
obriga-se a:

I - Registrá-la na Divisão de
Aguae, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, depois de trinta
(30) dias a partir de sua publicação.

II - Apresentar à Divisão de .águas
dentro de noventa (90) dias da data
de publicação deste decreto' os pro..
jetos e orçamentos das obras.

UI - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. O prazo da alínea
II poderá ser prorrogado, por justo
mot.ivo, pelo Ministro da Agricultura,
OUVIda a mencionada Divisão de
Aguas .

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na. data dá sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as dísposíções
em contrário. -

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho
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DECRETO N.o 26.359 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1949

Outorga à Prefeitura Municipal de
ttapecerica concessão para o apro
veitamento progressivo de energia
hidráulica da cachoeira dos Alves,
situada no rio Itcpecerica, divisa do
município de igual nome com o de
Divinópo[is, Estado de Minas Ge ..
rais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 164, letra b, do' Código
de águas (Decreto TI.O 24.6:13, de 10
de julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, é
outorgada à Prefeitura Municipal de
Itapecerica, ou emprêsa que organí
zar, concessão para o aproveitamento
progressivo de energia hidráulica da
cachoeira dos Alves, situada no rio
Itapecerlca, divisa do município de
igual nome com o de Divínópolls, Es
tado de Minas Gerais.

§ 1.o Em portaria do Ministro da
Agricultura, por ocasião da aprova
ção dos projetos, serão determinadas
a altura de queda a aproveitar', bem

'como a descarga e a potência conce
didas.

§ 2.0 O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e distribui
ção de energia elétrica, para. serviços
públicos, de utilidade pública e para
comércio de energia na sede do mu
nicípio de Itapecertca, distritos de São
Sebestíão do Curral, Martlândía, Pe
dra do Indaíá e nas localidades de
Noelândía e Lamunier .

Art. 2.0 Sob pena de cadulidade do
presente título, a concessionária obrí
se a:

I - Registrá-lo na Divisão de Águas
dentro do prazo de trinta (30) dias
após a sua publicação.

II - Apresentar em três (3) vias
< à referida Divisão de Aguas, dentro
do prazo de um (1) ano contado da
data da publicação do presente de-
creto; .

a) estudo hidrológico da região e
'curva de descarga do rio, obtida me
diante medições diretas, correspon
dente, pelo menos, aum (1) ano de
observação:

b) planta em escala razoável do
trecho do curso dágua a aproveitar
com indicação dos terrenos, marginais

inundáveis pelo remanso da: barra.
gem:

c) estudo da acumulação e volume
da bacia;

d) perfil geológico do terreno, no
local em que deverá ser construída
a barragem;

e) projeto de ba-cagem, épura
método de cálculo, justificação do
tipo adotado';

f) cálculos e desenhos detalhados,
em escalas razoáveis, dos vertedouros;
adufas, comportas, tomada dágua, ca
nal de fuga, castelo dágua:

IJ) justificação do' tino de conduto
forcado adotado; cálculos indíspeneé..
veia: planta e perfil, com tôdas as
indicações necessárias em escalas ra ..
aoaveis:

h) cálculo e desenhos dos pilares,
contes e blocos de ancoragem indis
pensáveis ao assentamento dos con
dutos forçados;

i) cálculo do martelo dágua, cálculo
e projeto da chaminé de equilíbrio;

j) justificação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8
até plena carga; sentido de rotação
e rotações por minuto; velocidade
característica da embalagem ou dis ..
paro; reguladores 'e auarefhos de me
dição; variação do engulimento com
25,50 e Iüü por centos de variacão de
carga: temno de fechamento, desenhe
devidamente cotado;

lc) projeto do canal de fuga; sua
capacidade de vasão ;

l) justlficacâo do tipo de gerador
adotado: sentido de rotacão ; tensão,
rrecüêricia e notêncía ca"culada com
aos' 0 que não exceda a 0,7; rendi
mente sob diferentes cargos em múl
t.ínlos de 114 ou 1/8 até ulena carga,
resr-ectívemenbe com aos çj = 0·,7;
cos (') 0,3 e cas 0 = l: regulação
da tensão P- SUB, vartacão: regulado..
res, oneda de tensão de curto clrcuí..
to: detalhes e oaracterfsttcas forne ..
ctdas pelos fabricantes; tipo, potên
cia, tensão, rendimento e acotãamen..
to da exoltatriz, momento de" ímpul
s5.0 do grupo metal' gerador;

m) esquema geral das ligações;

n) para os transformadores eleva
dores e abaixadores de tensão, as mes..
mas exigências feitas aos geradores;

o) desenhos dos quadros de con-
trôle com indicação de todos os apa..
relos a serem neles montados;

r» desenhos indicando a saída da
linha de alta tensão de transmissão
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para raios....' bodinas de choque _e' meios
de -proteçáo contra superbenaões ;

q) projeto da linha de transmissão
_ plânta e perfil da linha; cálculo
mecânico e elétrico' com COS 0 = 0,8
perda de potência; tensão na partida
e na chegada; regulação da linha;

r) projetos detalhados dos edifícios
inclusive cálculo de estabilidade e dis
criminação dos materiais empregados;

s) orçamento detalhado para cada
um dos itens acima.

!II - Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro dos sessenta (60)
dias seguintes à publicação da respec
tiva minuta pelo Ministério da Agrt
cultura .

IV -. Apresentar o mesmo' contrato
à Divisã-o de Águas, para os fins de
registro, dentro dos sessenta (60)
dias que se seguirem ao registro do
mesmo pelo Tribunal de Contas.

V - Obedecer em todos Os projetos,
às prescrições de ordem técnica de
terminadas pela Divisão de Ag'uas, do
'Departamento Nacional da Produção
Mineral, do Ministério da Agricultura.

.Parágrafo único - Os PTaZOS a que
s-e refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° A concessionária rica obrt
gada a construir e manter nas proxi
midades do local do aproveitamento.
onde e desde quando fôr determinado
pela Divisão de Aguas, as instalações
necessártas a observações linlmétrlcas
e medlcóes de descarga e a realizar
as cbservacões de acôrdo com 8.S ins
truções da-Divisão de Aguas .

Art. 4.0 A presente concessão víso
rará pelo prazo de trinta (30)' anos,
contado da data do registre do res
pectivo contrato .

Art. 5.° O capital a ser remunerado
será efetivamente invertido nas ins
talações do concessionário em função
de Sua indústria concorrend-o, direta
ou indiretamente, para a produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica.

Art. 6.° .fu:, atuais tabelas de preço
de energia fornecida nela concessto
-iárra, serão integralmente mantidas
até que mediante revisão, oportuna
mente efetuada pela Divisão de Águas
sejam fixadas as que deverão vigorar,
de acôrdo com o disposto no artigo
130 do Código de Aguas .

Art. 7.° Para a manutencão da ín
úegrtdade do: capital a que- se refere

o art. 5.° do presente decreto, será
criado um .fundo de reserva que pro
verá as renovações, determinadas pela
depreciação ou impostas por aciden- .
teso

Paragráfo único - A constituição
dêsse fundo, que se denominará re
serva de renovação, será realizada por
cotas especiais que incidirão sóbre as
tarifas, sob forma de percentagem.
Estas cotas serão determinadas, ten
do-se em. vista a duracão média do
material a cuja renovação a dita re
serva terá que atender, podendo ser
modificadas, trienalmente, na, época
da revisão das tarifas.

Art. 8.° Findo o prazo da concessão,
tôda a propriedade da concessionária
que no momento existir em função
exclusiva e permanente. da produção
transmissão e disbrfbuícão de energia
eltrfca, referente ao aproveítamentc
concedido, reverterá ao Govêrno do
Estado de Minas Gerais, de confor
midade com o estipulado nos arts. 155
e J.68 do Código de Aguas mediante
indenização na base do custo hístô
rico do capital não amortizado, dedu
zida a reserva de renovação a que se
refere o parágrafo único do art. 7.°
ctêste decreto.

§ 1.° Se o Estado de Minas Gerais
não fizer uso do seu direito a essa
reversão, a concessionária poderá re
querer ao Govêrno Federal que a con
C2S320 seja renovada pela forma que
110 respectivo contrato deverá estar
prevista .

§ 2.° Para os efeitos de § 1.0 dêste
axtígo, fica a concessionária obrigada
a dar conhecimento ao Governo Fe
deral da decisão do Estado de .Mínas
Gerais e a entrar com o requerimento
de prorrogação da concessão ou o de
desistência desta, até seis (6) meses
ani.es do término do respectivo prazo.

Art. 9.° A concessionária gozará,
desde a data do registro de que trata
o art. 4.° e enquanto vigorar esta
concessão, dos favores constantes do
Código de Aguas e das leis especiais
sõbre a matéria.

Art. 10. O presente decreto entra
rá em vigor na data da sua publí
cação.

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeíro, 14 de fevereiro de
1949, 173.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho



256 ATOS 00 PODER. EXECUTIVO

EURICO G, DU'IRA

Clóvis Pestana

Etmrco G. DUTRA

Clóvis Pestana

DECRETO N.? 2'6.3ÜO - DE vn DE
FEVEREIRO DE 1949

uectara de 'utilidade pública, para
desapropriação pela Companhia
Paulista de. Estradas de Ferro, a
faixa de terra que menciona.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, D.O I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 De aoôrdo com o art. 141,
§ 16 da Constituição, e arts. 5.°, ali
nea h, i e j e S.O do Deoreto-Ieí nú
mero 3.365, de 21 de junho de 1941,
é declarada de utilidade públíea, a
fim de ser desapropriada pela Com
panhia Paulista de Estradas de Ferro,
a Jaíxa . de terra representada na
planta que com êste baixa, devida
mente rubricada, situada entre as es
tacas 1.968+18,00 li e 1.972+8,oom,
do trecho de Jaú a Bauru. com o
comprimento de 70,00 m, a largura de
20,00 m e a área total de 1.400 me
tros quadrados" de propriedade de
Anacleto .Iobstraíb-zer e outros e ne
cessária à passagem da linha de
transmissâo para eletrificação de .re
'ferido trecho, ao qual se referem o
Decreto TI.O 21.363, de 1 de julho de
1946 e as Portarias números 1.041,
de 1 de novembro de 1944 e 740, de
16 de agôsto de 1946, expedidas pelo
Ministério da Viação e Obras Públí
caso

Art. 2,° f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as .disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1949 128,° da Independência e 6i.° da
República.

DECRETO N.O 26.361 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1949

Declara de utilidade pública a faixa
de terreno que menciona, a fim de
ser desapropriada pela Rêde Mi
neira de Viação.

O Presidente da República - usando
da atribuição que lhe confere' o artigo
87, n.e XI, da Constituição, decreta:

Art . 1.0 De acôrdo com o art. 141.
§ 16 da Constítuíção, e artigos 5.°, alf
nees h, z e '1, e 6.0 do Decreto-lei nú-

mero 3.365, de 21 de junho de 1941
é. declarada de utilidade públtca, á
fím de ser desapropriada pela Rêde
Mineira de Viação, a faixa de terreno
representada na planta que com êste
baixa, devidamente rubricada, s. qual,
com o comprrmento de 654 metros e
a largura de 20 metros, ea 'área to
tal de 13,080m2, de propriedade de
Dona Geralda Pereira, está situada no
Município de Perdões, Estado de Mi
nas Geí'aís, entre as estações de "Per
dões" e "Cana Verde", localizadas
respectivamente, nos quilômetros ..
423,160 e 423,814 da linha de Angra
dos Reis a Goíandira e é necessária
à construção de urna variante .entre
essas estações e de um ponttlhâe no
quilômetro 423,460.

Art. 2.° De conformidade com o
artigo 15 do Decreto-lei n.v 3.365, de
21 de junho de 1941 e seu parágrafo
único, acrescentado pelo Decreto-lei
n.« 4.152, de 6 de março de 1942, com
a nova redação que lhe deu o Decre
to-lei n.v 9.811, de 9 de setembro de
1946, fica declarada a urgência da de-
saproprfação . '

Art. 3,° zste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, fícau
.do revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1949, 128.° da Independên-cia e 61.0 da
República.

DECRETO N.« 29.362 - DE 14 nE
FEVEREIRO DE 1949

Declara de utilidade pública, para
desapropriação pelo Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
a faixa de terras que menciona.

O Presidente da República, usando'
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.» I, da Constituição, decreta:

Art. 1,° De acôrdo com o art. 141,
§ 16, da Oonstítuícâo, e artigos 5.°,
alínea d e 6.° do Decreto-lei núme
1'0 3.365, de 21 de junho de 1941. é
declarada de utilidade pública a fim
de ser desapropriada prelo Departa
mento Nacional de Obras de Sanea
mento, a faixa de terras representada
na planta que com êste baixa devi
damente rubricada, com a áre~ total
de 86,100 metros quadrados, de pro-
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priedade de Firmino da Silva Torelly,
à margem do Rio Gravataí e na qual
o' referido Departamento está cons
tTUindo os diques e valas necessárias

. às obras de saneamento da 'cidade de
pôrto Alegre e sua defesa contra
inundações. .

Art. 2.° De conformidade com o ar
tigo 15 do Decreto-lei n.« 3.365, de
21 de junho de 1941 e seu parágrafo
único, acrescentado pelo Decreto-lei
D.O 4.152, de 6 de fevereiro de 1942,
com a nova redação que lhe deu o
Decreto-lei n.? 9.811, de 9 de setembro
de 1946, fica declarada a urgência da
desapropriação a que se refere ° ar
tigo 1.0 dêste Decreto, o qual entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1949, 123.° da Independência e 61.° da,
República.

DECRETO N.o 26.363 - DE 14 DE
:F"EVEREIRO DE 1949

Aprova projeto e orçamento, na im
portãmcià de Cr$ 2.162.535.20, para
a construção de uma ponte sôbre
o Rio Puranaioa, no local denomi
nado Põrto das Mangueiras.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Oonstituiçâo, De
creta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento, que com êste
baixam de-vidamente rubricados para.
a construção de uma ponte de concre
to armado sôbre o rto Paranaíba, no
local denominado Pôrto das Manguei
ras, devendo a despesa respectiva, até
a importância de Cr$ 2.162.535,20
(dois milhões, -oento e sessenta e dois
mil e quinhentos e trinta e cinco
cruzeiros e vinte centavos), ser cUS R

teada pelos recursos orçamentários
que forem votados, para a referida
construção, ao Estado de Minas Ge·
raís ,

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

DECRETO N.o 26.364 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1949

Revoga o Decreto- n.O 16.214, de 27
de julho de 1944.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, De
creta:

Artigo único. - Fica revogado o
Decreto n.v 16.214, de 27 de julho de
1944, que concedeu à firma brasileira
Pereira & Ferreira autorização para
a compra de pedras preciosas, nos
têrmos do Decreto-lei n.c 466, de 4 de
junho de 1938.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.°· da
República.

EURIcO G. DUTRA

Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.365 DE 16 DE
FEVEREIRO DE 1949

Libera dos efeitos do Decreto-lei nú ..
mero 4.166, de 11 de março de '1942,
os bens pertencentes -a Agabito Lip
parelli, de nacionalidade italiana.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e em fa.ce
da proposta formulada pela COlIl1S
são de Reparações de Guerra, n~

têrmos do artigo 2.° do Decreto-lei
n.v 9.123, de 3 de abril de 1946, de
creta:

Art. 1.0 Fica liberada dos efeitos
do Decreto-lei n.c 4.166, de 11 de
março de 1942, a importância de Cr$
167.866,90, existente no Banco do Bra
sil S.A., em nome de Agabíto Lip
parelli, de nacionalidade italiana. e
residente no exterior.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Raul Fernandes
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DECRETO N. o 26.366 - DE 16 DE

'fEVEREIRO DE 1949

DECRETO N.o 26.367 - DE 17 D2
FEVEREIRO DE 1949

Auton:za o Ministério da Agricultura
a ceder à Companhia. Hidro-Elé
trica do São Francisco a usina em
construção na Cachoeira de Paulo
Afonso.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, I, da Oonst.tuição Federal, c tendo
em vista o disposto nos arts. 125 e
126, do Decreto-lei n.c 9.760, de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Art. '1.0 Fica a Ministério da Agri
cultura autorizado a ceder à Compa
nhiá Hidro-Ellétr'ica do São Francisco,
durante o prazo de construção de sua
central elétrica, o uso da usina que
está sendo construída, pela Divisão de
Aguas do Departamento Nacional da
Producão Mineral, na Cachoeira. de
Paulo -Afonso, no rio São Francisco.

Art. 2.0 A cessão. que abrangerá as
instalações e o material, inclusive em
depósito, para conclusão da usina, será
feita sob as seguintes condições:

a) a Companhia Htdrc-Elétríca do
São Francisco, concluirá, às suas ex
pensas, a usina de 2.500 KW;

b) a Companhia Hídro-Elétrtca do
São Francisco fará, ainda, durante o
prazo da cessão, o fcrnecímenro gra
tuito 'de energia elétrica às linhas de'
transmissão que forem construídas
pelo Ministério da Agricultura para
Nova Glória, no Estado da Bahia para
o Núcleo Agro-Industrial São Fran
cisco em Petrolândia, e para outros
serviços do Ministério na região da
Cachoeira de Paulo Afonso.

Art. 3.° Uma vez concluída sua
central elétrica, a Companhia Hidrc
Elétrica do São Francisco restituirá,
em perfeito estado de conservação, ao
Ministério da Agricultura, que lhe
dará o destino julgado conveniente, a
usina refez-Ida no alto Lo dêste de
creto.

Art. 4.° :ttste decreto entrará em
Vigor na data de sua. publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

Pub. 17-2-49.

EURICO G. DUTRA

Daniel de .carvalho

Dispõe sõore a situação de servidores
do Instituto de Aposentadoria e

Pensões dos Comerciários,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, Decreta:

Art. 1.0 Aos servidores do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Co
merciários, constantes da relação
anexa, será paga, a partir da vigência
do presente Decreto, em fõlha espe
cial, a importância correspondente" à
diferenca de vencimentos entre BU3,
situação no Quadro Permanente ou
Suclementar e a aUE: lhes Iôrn. atrt

buida no antigo ouacro Suplementar
a que alude o art. 14 do Decreto nú
mero 24.799, de 13 de abril de 1948.

§ 1.0 O dísposto neste artigo não
importa em qualquer alteração na
classíficacâo dos servidores do Insti
tuto nas-carreiras e cargos isolados
do Quadro Permanente ou do Quadro
Suplementar .aprovados pelo Decreto
n.» 2'L 799, de 13 de abril de 1948.

~ 2.° As diferenças a que se refere
êste artigo, discriminadas na relação
anexa, serão absolvidas, parcelada e
gradativamente, à medida que se ve
rífícarem promoções nas respectivas
carreiras, ou por nomeação para outro
cargo de provimento efetivo.

§ 3.0 Enquanto em exercício de car
go em comissão perderá o servidor
direito à percepcâo da ãtrerença de
vencimento, não se aplicando, con
tudo, êste disposto aos casos de exer
cício' de função gratificada.

Art. 2.° O Departamento Nacional
da Prevídênccia Social do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio,
registrará automàtícamente a dotação
orçamentária para a despesa decor
rente da execução do presente De
creto.

Art. 3.° A antiguidade de classe- elos
servidores era incluídos no Quadro
Permanente, bem como dos reclassí
ficados lia forma do Decreto núme
ro 23.504, de 14 de agôsto de 1947,
compreende o tempo de serviço
adquirido na classe anteriormente
ocupada.
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Art. 4.° aste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contr ár!o .

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
1949, 128,° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Honõrio Monteiro,

DECRETO N.o 26.368 DE 17 DE
FEVEREIRO DE 1949

Apmva o Regulamento do Departa
mento de Desportos do Exército.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 37, ítem I, da Constíbuição, e de
acôrdo com o disposto na Lei n.v- 232,
de 9 de fevere.ro : de 1948, decreta;

Art. 1." Fica .aprovado o Regula
mente do Departamento de Desportos
do Exército, Que com êste baixa, as
sinado peo General de Divisão Can
roberú Pereira da Costa, Ministro de
Estado da Guerra,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
en contrárto.

Fie úe .Janciro, 1.7 de íevercu-o de
1945; 128.0 da Independéucía e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Canrobe.rt P. da Costa

REGULAMENTO DODEPAR
TAMENTO DE DESPORTOS

DO EXÉRCITO

CAPíTULO I

DO DEPARTAMENTO E SEUS FINS

Art. 1.0 O Departamento de Des
portos do Exértto, criado pela. Lei
TI.O 232, de 9 de fevereiro de 1948,
em substituição à extinta Liga. de Es
portes do Exército, é um órgão dire
tamente subordinado ao Ministro da
Guerra e tem por fim:

a) planejar, coordenar, representar,
dirigir e intensificar os desportos no
EXército, de . acôrdo com as regras
adotadas pelo Conselho Nacional de
Desportos e como complemento de
uma educação física racional;

b) promover e participar de com
petições com órgãos similares das ou.
tras Fôrças Armadas, Fôrças Auxi
liares e entidade civis;

c) instituir, organizar e dirigir
competições desportivas entre Zonas
Militares, Regiões Militares, Guarní
çôes, -Oorpos de Tropa e Estabeleci
mentos Militares, 'no Exército;

d) 'fixar diretrizes e .Instruçôes
para que os desportos sejam racional
mente praticados pelos capazes e den
tro do maior espírito de disciplina e
ordem.

Parágrafo único. Como órgãos con
sultivos de orientação técnico-profis
sional, disporá o Departamento de
Desportos do Exército da Diretoria de
Remonta e Veterinária, da Escola de
Educacâo Flsíca do Exército, do Curso
Especial de Equitação é dos Centros
Militares especializados em desptu-tos
que possam vir a ser criados.

CAPíTULO II

DA DIREÇÃO DO DEPARTAMENTO DE

DESPORTOS DO EXÉRCITO

Art . 2.° O Departamento de ries
portos do Exército será dirigido pelos
seguintes órgãos:

a) Presidência - constituída de
um. Prex'dente e um vrce-Presidente
designados pelo Ministro da Guerra,
sendo o segundo por proposta do prl
melro, e para o exercício durante' o
prazo de dois anos;

b) Secretaria compreendendo
um Primeiro Secretário e um Segundo
Secretário, propostos pelo Presidente
do D. D. E. e designados pelo Mi
nistro da Guerra;

c) Departamento Técnico - cons
tituído por um Diretor-Técnico e as
seguintes Comissões Desportivas, com
postas de três oficiais, o mais antigo
como Presidente, e todos nomeados
da forma dós secretários:

1 - Comissão de Atletismo e .ro-
gos ;

2 - Comissão de Tiro;
3 - Comissão de Esgrima;
4 - comissão de Desportos Aquá

ticos (Remo, Natação e Pelo Aquá
tico) ;

5 - Comissão de Hipismo e Pelo:
6 - Outras que rÓI' necessário criar.
d) Tesout-aría - a cargo de um,

oficial de administração, também no
meado pelo Ministro por proposta do
Presidente do D. D. E.

Art. 3.° A direção do D. D. E. tem
nas diversas dependências do Exér
cito os seguintes delegados:
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a) nas Zonas Militares - 1 oficial
pertencente ao respectivo Estado
Maior;

b) nas Regiões Militares - 1 co
missão de 3 membros, da qual fará
parte o Oficial Regional de Educação
Física, dirigida por um oficial do Es
tado-Maior Regional;

c) nos Corpos de Tropa e Estabe
lecimentos - 1 Delegado (nos Corpos,
o Oficial de Educação Física e nos
Estabelecimentos, um -orlcial designado
pelo respectivo Comandante ou Dire
tor, ambos diretamente auxiliados
pelo médico).

Art. 4.0 . A escolha dos oficiais para
Direção do D. D. E. recairá sôbre
elementos do Exército Ativo e as no
meações e designações serão feitas,
mediante préévio convite e sem pre
juízo do serviço:

Art. 5.° Compete à Presidência:
1) Ao Presidente;
a) administrar o D. D. E. funcio

nando como Comandante o Agente
Diretor;

b) cumprir e fazer cumprir êste
Regulamento e demais decisões do
Ministro da Guerra que interessem
ao D. D. E.;

c) aprovar e apresentar ao Minis
tro da Guerra, no mês de fevereiro,
o· projeto de calendário anual das
atividades do D. D. E., solicitando
as provídéncíàs necessárias;

d) estabelecer, em face das reso-"
luções ministeriais, as diretrizes para
o ano desportivo do Exército, fixando
épocas, competições e prêmios;

e) fiscalizar e orientar os traba
lhos dos demais órgãos da Direção
do D. D. E.;

j) apresentar ao Ministro da Guer
ra na segunda quinzena do mês de
janeiro de cada ano, o Relatório
anual;

g) reunir sob sua presidência, pelo
menos uma vez por mês, os demais
órgãos da Direção do D. D. E.:

h) propor ao. Ministro da Guerra.
os membros da Direção;

d) julgar dos resultados das C0m
petições e proclamar os respectivos
vencedores, à vista da documentação
apresentada pelo Diretor Técnico;

i) decidir todos os casos omissos
no presente Regulamento submetendo
sua decisão ao julgamento do Minis
tro da Guerra;

l) despachar o expediente, sendo
o responsável direto por tudo que
ocorrer no D. D. E.;

m) assinar com o 1.0 Secretário
diplomas, atas das reuniões da Dite:
çâo e notas oficiais; .

n) rubricar todos os livros perten
centes ao D. D. E.;

o) indicar ao Ministro da Guerra
a conveniência da adoção de medi
das necessárias à bôa prática dos
Desportos;

p) aprovar, de acôrdo com a sub
venção oficial recebida, o orçamento
anual e autorizar as despesas neces
sárias;

q) representar o D.D.E. em todos
os atos ou designar quem. o repre
sente;

r) decidir sôbre os recursos às de
cisões do Diretor Técnico, ouvindo, se
necessário, os órgãos consultivos;

s) informai' sôbre os recursos às
decisões da Direção do D.D.E., que,
em última ínstâncta, tenham sido sub
metidos ao Ministro da Guerra:

t) participar, como membro-nato,
da Comissão Fiscal da Confederação
Brasileira de Hipismo.

II) Ao Vice-Presidente:
a) substituir o Presidente em seus

impedimentos;
o) auxiliar o Presidente e exercer

as atribuições da Presidência que lhe
forem por êle delegadas.

Art. 6.0 - Compete à Secretaria:
1) Ao 1.0 Secretário:
a) dirigir a Secretaria corno res

ponsável imediato pela organização,
protocole, expedição e arquivamento
de tôda a correspondência do D.
D. E.;

b) preparar e levar o expediente à
sanção do Presidente;

c) assinar com o Presidente, diplo
mas, atas de reuniões e notas ofi
ciais;

d) redigir as atas das reuniões da
Direção;

e) auxiliar a Presidência na orga
nização do relatório anual;

j) funcionar como fiscal adtninis
trativo .

In Ao 2.0 Secretário:
a) auxiliar o 1.0 Secretário dos tra

balhos da Secretaría.;
õ) preparar o expediente de tôda

a correspondência de caráter técnico
a expedir pelo D. D. E. e oriunda do
Departamento Técnico.

Parágrafo único - Os trabalhos de
Secretaria serão dirigidos por um ofi
cial do Q. A.O.. que terá às suas or
dens um contingente.
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Art. 7.° - Compete ao Dep!trta
menta Técnico:

I) 'Ao Diretor Técnico:

a) fazer cumprir e respeitar em
tõdas as competições desportivas o

. Código Desportivo do D.D.E.;
b) organizar, com auxílio das Co

missões Desportivas e de acôrdc com
o Código, o Calendário Desportivo
anual básico de tôdas as atividades
desportivas do ano, submetendo-o à
Presidência em reunião da Direção;

c) organizar, em face das diretri
zes recebidas da Presidência, com as
Comissões Desportivas, os programas
das competições, previstas no Calen
dário, fixando as condícôes de inscri
ção, prêmios e títulos â serem confe
ridos;

d) apresentar em reunião da Di
reção os resultados das diversas com
petições propondo a proclamação dos
vencedores e a concessão de prêmios
e diplomas;

e) designar juízes para as compe
tições dirigidas diretamente pela Di
reção do D.D.E.;

j) decidir tôdas as questões de or
dem técnica, ouvindo, quando neces
sário, os órgãos consultivos;

g) organizar, reunindo os das Co
missões Desportivas, o relatório anual
em sua parte técnica;

h) organizar e fazer publicar a
lista de recordistas do Exército em
tôdas as .provas desportivas;

i) organizar um sistema de fichas
índivlduaía para registro do histórico
da particípação de todos os elementos
do Exército, de acôrdo ·com as co
municações recebidas das Comissões
Desportivas e dos Delegados;

j) sólícítar à Presidência a aquisi
ção do material indispensável à or
ganização das competições, com o res
peetivo orçamento;

1) informar os recursos que tenham
sido feitos às decisões do Departa
mento Técnico;

m) homologar os recordes obtidos,
à vista da documentação das compe
tições;

íl) superintender, com auxílio das
Comissões e dos órgãos consultivos,
a organização e-treinamento das re
presentações do Exército para com
petições com entidades estranhas,
propondo à Presidência as medidas
necessárias ;

O) indicar à Presidência os mem
bros das Comissões Desportivas;

p) concatenar em um livro único,
a ser impresso pelo D. D. E., tôdas

as regras desportivas de modo a fa
cilitar sua divulgação no Exército;

II) As Comissões Desportivas:
a) organizar o Calendário anual na

parte referente aos respectivos des
portos, encaminhando-o ao Diretor
Técnico com os necessários orcamen-
tos: ~

b) organizar os programas das di
versas competições previstas no Ca
lendário, fixando as condições de ins
crição, títulos - e prêmios;

c) arquivar as súmulas das diver
sas competições, remetendo ao Dire
tor Técnico um relatório com os nu
mes dos participantes e resultados
obtidos;

d) solicitar a aquísicão do material
necessário às competições;

e) manter em dia a lista dos re
cordistas do Exército, em seus des
portos, e instruir, com a documenta
ção necessária, o pedido de homolo
gação de qualquer recorde:

j) organizar a parte do relatório
anual referente ao seu desporto, re
metendo-o ao Diretor Técnico;

g) arquivar a documentação refe
rente a seus desportos oriundas de
tôdas as origens.

Art. 8.° - Compete à Tesouraria:
Ao Tesoureiro:
a) manter devidamente organizada

e legalizada a escrituração do D.D.E
de acôrdo com os Regulamentos de
Administração do Exército;

b) desempenhar as funções de 'I'e
soureíro e Almoxarife, que forem
compattveís com a organização do

O ~)D ~~l:jcadar e guardar os valores
do D. D. E.;

â) fazer as diversas despesas auto
rizadaa pelo Presidente;

e) apresentar à Presidência um or
çamento das' despesas anuais.

Capítulo ttt - Dos Delegados

Art. 9.° - Compete aos Delegados:
I - Delegado na Zona Militar e

Comissões Regionais, no, âmbito da
jurisdição de seus comandos:

a) organizar e dirigir as competi
ções previstas no Calendário Despor
tivo Anual do D. D. E., entre os
elementos diritamente subordinados,
de acôrdo com o Código e as altera
ções nele contidas;

b) propor aos respectivos coman
dantes a designação de comissões e
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auxiliares necessários à execução des
sas competições;

~) 'providenciar a aquisição de todo
o material .necessáric;

d) julgar os resultados das compe
tições proclamando vencedores e con
cedendo prêmios e diplomas;

e) homologar os recordes obtidos na
Zona ou Região Militar e remeter ao
D. D. E., devidamente instruídos os
pedidos < de homologação de recordes
do Exército;

j) arquivar tôdas as súmulas e re
meter ao D.D.E. um relatório das
competições por êles dirigidas com os
nomes de todos. os concorrentes e re
sultados obtidos;

g) organizar e manter em dia, uma
redação dos recordistas da Zona ou
Região -Militar;

h) representar o D.D.E. em todos
os atos;

i) decidir sôbre os recursos que "lhe
forem .mterpostos, ouvindo quando
necessário o Departamento Técnico do
D. D. E., e submetendo suas decisões
aos respectivos comandantes:

j) Informar sôbre os recursos às
suas decisões, que, por intermédio
dos respectivos comandantes tenham
sido interpostos ao D,D,E.;'

l) enviar ao D.D,E., um relatório
anual das atividades desportivas da
Zona ou Região Militar;

m) promover, organizar e dirigir
competições extraordinárias não pre
vistas no Calendário do D.D.E., en
tre elementos pertencentes às Zonas
ou Regiões Militares;

n) organizar, treinar e dirigir as re
presentacôes da Zona ou Região Mi
Iitar-Regiôes ou com entidades estra-
Ilhas ao Exército; r

o) indicar, quando solicitados, os
oficiais em condições de funcionar
como juízes em determinados despor
tos;

p) solicitar ao Comandante a 'íns
crição das respectivas representações
nas competições; ..

ª.) comunicar ao D, D. E., qual o
uniforme desportivo da respectiva re
presentação;

r) providenciar para que as repre
sentações das Regiões ou Corpos e
Estabelecimentos tenham uniformes
desportivos diferentes.

II - Aos Delegados nos Corpos de
Tropa e Estabelecimentos Militares:

Cf) cumprir. e esforçar-se para que
sejam cumpridas as prescrições dêste
Regulamento e do Código Desportivo;

b) acompanhar o trabalho de ficha
mento e exame físico de todos os ele
mentos da Unidade ou Estabeleeí.,
mento, de modo a obter dados' para
uma prímeíra seleção desportiva'

c) organizar com assentimel1t~ oo
Comando ou Direção, freqüentes com
petições desuortívas internas, Indiví
duais ou ínter-subunldades ;

d) procurar incentivar por todos os
meios a prática dos desportos. entre
os oficiais e entre praças;

e) promover, organizar e dirigir
competições com elementos estranhos
ao Exército;

f) providenciar a aquisição de ma
terial e de ínstalacões necessárias às
competições; ~

g) difundir dentro da Unidade ou
Estabelecimento, por meio de con
ferências, o conhecimento das regras
e prescrições do treinamento dos di
versos desportos, de modo a orientar
o preparo de atletas e formar juizes;

h) selicíonar, organizar, treinar e
dirigir as representações do Oorpc ou
Estabelecimento, solicitando ao Co
mandante ou Diretor, tôdas as pro
vidências necessárias, com a assis
tência do médico, único responsável
pelo estado ele saúde dos concorren
tes;

i) solicitar ao, Comandante ou Di
retor a inscrição da Unidade ou Es
tabele-cimento nas competições de
que tenha de participar;

j) valer-se de tôdas as datas fes
tivas para organizações de competi
ções e provas desportivas, com anu
ência do Comando ou Direção;

Z) organizar e solicitar a publicação
em boletim da relacâo dos recordis
tas do corpo ou estabelecimento;

m) remeter ao órgão competente,
devidamente instruido, o pedido de
homologação de um recorde regional,
de Zona ou do Exército;

n) apresentar no fim de cada ano,
um relatório das atividades despor
tivas do Corpo ou Estabelecimento o
qual, depois de julgado pelo Coman
do ou Dírecão será encaminhado ao
D. D. E., por via hierárquica;
. o) comunicar aos comandantes de
Zona ou Região Militar e ao D.D.E.
quais os uniformes desportivos a se
rem usados pelos atletas do Corpo ou
Estabelecimento,

Capítulo IV - Das competições Des-
. porbívas

Art. 10 -c- xionsroera-se competição
desportivas, a concorrência de duas
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ou mais entidades ou indivíduos, em
uma ou mais provas desportivas 60b
a - forma de jogos, torneios ou cam
peonatos;

Art. 11 ----' As competições a serem
promovidas pelo D.D.E. serão:

ordinárias - as previstas no Có
digo Desportivo;

extraordinárias - as não previstas
e organizadas por quaisquer de seus
membros;

especiais - as efetuadas com en
tidades estranhas ao Exército;

internacionais- as especiais efe
tuadas com elementos estrangeiros.

Art. 12 - Conforme a natureza dos
disputantes as competições ainda se
rão classificadas:

do Exército . quando realizada
entre representações das Zonas ou
Regiões Militares, tendo em vista o
título de Campeão do Exército;

inter-zonas quando disputada
entre zonas Militares ou elementos
das Reglôes de duas Zonas;

inter-r-eglonaís - quando disputa
das entre Regiões os elementos a
elas pertencentes ;

regionais - quando realizadas en
jtre corpos ou estabelecimentos da
mesma Região;

divísíonáa'ias - quando efetuadas
entre elementos de uma mesma Di
visão de Infantaria ou Cavalaria;

Art ~ 13 -- As competições extraor
'dínártas. não regionais ou dlvísíoná
rias, só' poderão ser efetuadas com
prévia autorização do Ministro da
Guerra, solicitada por intermédio do
D,D.E.

Art. 14 -,----.-- Denominam-se Olimpía
das Mütares, Regionais ou do Exér
cito, as competições que abranjam
grande número de torneios de des
portos e sejam disputadas entre re
presentações de COrpos, Divisões, Re
giões ou Zonas, para obtenção do tí
tulo de campeão olímpico da espécie.

§ 1.0 _ As Olimpíadas do Exército
serão efetuadas de quatro em quatro
anos e as Regionais de dois em dois
anos;

§' 2.° - Nos anos em que não fo
rem realizadas Olímpladas, serão or
ganizados Campeonatos do Exército
de determinados' desportos.

Art. 15 O Pentatlon Militar,
prova de características essencial
mente militares e de grande valor no
adestramento do oficial, será ínstt-

tuído pelo D.D.E., para ser disputa
do alternadamente dé dois em dois
anos, como competições regional e do
Exército;

AI't. 16 - O Campeonato de Ca
valo d'Armas, outra prova nítidamen
te militar, será instituído pelo D.
D.E. para ser disputado da mesma
forma de dois em dois anos.

Art. ,17 - As competições serão
organizadas e dírígídas, de acórdo
com as prescrições do Código Despor
tivo, e alterações dos Calendários
anuais.

Art. 18 - As diversas competi
ções desportivas serão reguladas pelo
Códigos ou Regulamentos das Enti
dades Nacionais que oficialmente os
dirigem, respeitadas as disposições do
Código do D.D.E.

Capítulo V - Dos recursos

Arb , 19 - Considera-se êrro de
jato, o êrro de-observação de um juía
e ê1TO de direito a confessa aplicação
errada de um dlspcsitrvc dos Códigos,
Regulamentos e regras desportivas.

Art. 20 - No caso de um êrro de
direito, cabe o recurso-do prejudicado
à entidade superior 'na forma do es
tabelecido neste Regulamento.

Capítulo VI - Disposições Gerais

Art. 21- O D. D. E. terá uma
subvencâo oficial do Ministério, in
cluída no respectivo orçamento.

Art . 22 - O D.D.E., para as com
petáçôes especiais e para o hasteá
menta em competições promovidas
sob a sua autoridade disporá das se
guintes ínsígnas ;

uniforme - o próprio ao desporto,
de côr branca, tendo na altura do
peito uma faixa de côres azul e ver
melha e no centro o escudo (modélo
anexo);

bandeira, flâmula - um pavilhão
ou galhardete de côr azul-celeste,
tendo no centro o escudo (modêlo
anexo) .

Art. 23 _ O D.D.E., disporá de
medalhas de cunho próprio para pre
miar os vencedores.

Art. 24 _ O D.D.E., confiará di
plomas e troféus às entidades vence
doras dos diversos campeonatos, tor
neios e aos campeões individuais das
Provas Combinadas,
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Art. 25 - O D.D.E., disporá de
franquia postal e telegráfica. exer
cida pela presidência, Secretaria e
Delegados.

Art. 26 - No estabelecimento das
oondícões de inscrição às diferentes
provas. os .responsáveis técnicos de
vem estipular, como imprescindível,
a apresentação da ficha médica,cujo
exame clínico, para determinadas
provas, tenha sido feito, no máximo,
com um mês de antecedência.

Art. 27 - As disposições dêste Re
gulamento revogam tôdas as dos Re
gulamentos da Diretoria do Serviço
de Remonta e Veterinária e da Es
cola de Educação Física do Exército
que lhes forem contrárias.

Art. 28 - Dos créditos anuais
transferidos para o Departamento de
Desportos do Exército 'pelo art. 4.0
da Lei 232, disporá a Diretoria de
Remonta e Veterinária de 116 (um
sexto), para incentivo da criação na
cional (prêmios nos jóqueis clubes e
nas exposições).

Art. 29 - O Departamento de
Desportos do Exército procurará in
centivar a prática do Hipismo no
meio civil, abrindo tôdas as suas
competições, que não constituírem
campeonatos militares, aos membros
das associações civis vinculadas à' en
tidade nacional com filiação interna-
cional. '
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DECRETO N.o 26.369 - DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1949

Concede à C01n'lJanhiaMeriàAonal de
Mineração autorização para [uncio
nar como emprêsa de mineração.

o Presidente da República, usando
da atrlbuiçâo que lhe confere o' artigo
87,. n.c I da Constituição e tendo em
vista o que. dispõe o Decreto-lei nú
mero 938, de dezembro' de 1938, de
ereta:

Artigo único. f: concedida à Com
nanhía Meridional de Mineração, so
êiedade anônima com séde nesta Ca
pital, autorização para funcionar
como: emprêsa de mineração de acôr
do com o que dispõe o Decreto-lei
n.? 938, de 8 de dezembro de 1938,
ficando a mesma sociedade obrigada
a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em o objeto, da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
+949, 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.O 26.370 DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza o cidadela brasileiro Fran
cisco Franca de corioüio. a pes
quisar cristal de rocha, mo muni
cípio ele Sete Lagoas, Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.o 1, e. nos têrmos das artdgcs
152 e 153 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileh-o, Francisco França de Oar
vaho a pesquisar cristal de rocha em
terrenos de sua' propriedade, na Fa
zenda da Lontra, no lugar denomi
nado Lagcínha, distrito de Inhaúma,
município de Sete Lagoas, Estado de
Minas Gerais, numa área de quarenta
e oito hactáres (48 ha) e assim de
finida: .um retângulo que têm um
vértice a trezentos metros (300 m)
no rumo magnético oitenta e sete
graus noroeste (87° NW) da bifurca
ção da estrada do Lontra para Treme
e Sete- Lagoas e, cujos lados a partir
dêsse vértice, têm os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: qua-

trocentcs metros (400 m) , vinte e
quatro graus sudoeste (24° SE); mil
e duzentos metros (1.200 m) , ses
senta e seis graus sudoeste (66° SW) •

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêstc Decreto, pagará a taxa de
quatrocentos e oitenta cruzeiros (Cr$
480,00) e será transcrito no livro pró
pro da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri-
cultura. .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 26.371 DE 18 DE

FEVEREIRO DE 1949

Autorizo: o cidadão brasileiro, Pedro
Gonçalves Pedroso: a pesquisar he
matita, acres, dolomito e associados
no municipso de Otzro Preto, Estado
de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. n.v T. e nos termos dos artigos
152 e 153, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brastleiro. Pedro Gonçalves Pedrosa,
a pesquisar hematita, ocres, dolomíto
e associados D1.1ma área de onze hec
bái-es quarenta e cinco ares e setenta
e seis contíaa-es <11,4576 ha) , em ter
renos de sua propriedade na locali
dade de Pa na-Cobra, distrito de São
.rulião. município de Ouro preto, Es
tado de Minas Gerais, delimitada -por
um polígono que tem um vértice a
duzentos (O cinqüenta metros (250m)
no rumo maanétéco setenta graus
sudoeste (70° SW) da confluência dos
córregos Guache e Papa-Cobra, me
díndo os belos a nart.ir dêsse vértice
03 seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: duzentos e setenta: me
tros (270 m) , vinte e três graus no
roeste (230 NW); trezentos e dez
metros (310 m) , cinqüenta e três
graus nordeste (53° NE); trezentos e
vinte e quatro metros (324 m) , cin
qüenta e oito graus sudeste (58° SE) ;
e quatrocentos e noventa metros



268 ATOS DO PODER EXECU'l'lVO

metros (490 m) , cinqüenta e, oito
graus sudoeste (580 SW).

Ai-t , 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Crg 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
.de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da. Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
-em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1949. 128.0 da Independência e 61.° da
República. "

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 26.372 - DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro, Evan
gelino da Costa Laçe, a pesquisar
quàrtzc e associados, no município
de Santa Maria de Ltabíra, Estado
de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atrrbuíçâo que lhe confere o artigo
n.v I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.? 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro, Evangelíno da Costa Lage,
como administrador do imóvel em
condomínio Fazenda da Providência,
a pesquisar quártzo e associados em

'uma área de quarenta e oito hectá
res e cinqüenta ares (48,50 ha) , na
localidade Fazenda providência, dis
trito de Itaúninha, município de San
ta Maria de Itabira, Estado de Minas
Gerais, delimitada por um polígono
que tem um. vértice na foz do corrégo
da Providência no ribeiro Itaúnínha,
e os lados, a' -partir . dêsse vértice
têm os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: mil e duzentos
metros (1.200 m) , oitenta e cinco
graus e trinta minutos noroeste
(850 30' NW); seiscentos metros
(600 m) , dez graus e quarenta mtnu
tos sudoeste (100 40' SE); oitocentos
e vinte e um metros (821 m) , setenta
e oito graus nordeste (780 NE); du
zentos e noventa e cinco metros
(295 m) , setenta -e dois graus e, trinta
minutos nordeste (72° 30' NE); e du
zentos e trinta e cinco metros (235 m)

zéro graus e quarenta e cinco minn.,
tos nordeste 00 45' NE).

Art.. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de qua
trocentos e noventa cruzeiros cors
490,00) e será transcrito no livro pró:"
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agrf,
cultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1949, 123.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.? 26.273 - DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza, o Cidadão brasileiro Joaquim
Saboia Neto, a pesquisar conchas
no município de Paranaguá, Estado
do Parando

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição e DOS têrmos
do Decreto-lei n.v 1.985, de 2~ de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro, Joaquim Saboia Neto, a
pesquisar conchas numa área de qua
tro hectares e sessenta e três ares
{4,63 ha) , situada em terrenos per
tencentes à União, do lugar denomi
nado Ilh~ Sambaqui da Barra, entre
o litoral e as Ilhas Teixeira e Rio das
Pedras, no distrito de Alexandra,
município de Paranaguá, Estado do
Paraná.

A1·t. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de revereíro de
1949, 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho
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DECRETO N.O 26.374 - DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1949

A.utoriza O ctaaaao- brasileiro Arme
uno Pedro Sobrinho, .a pesquisar
pedras coradas eassociados. no mu
nicípio de Novo Cruzeiro, Estado
de Minas. Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n:c 1.985; de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidaddão
brasileiro, Armelino Pedro Sobrinho,
a pesquisar pedras corodas e assocía-.
dos, em terrenos do Sr. João Pereira
Amâncio, no lugar chamado "Cruzei
ro", distrito de Marambaia, munící
pio de Novo Cruzeiro,Estado· de Mi
nas Gerais, numa área de vinte
hectáres (20 ha), e assim definida:
um retângulo que tem um vértice a
cinqüenta metros (50 m) , no rumo
magnético setenta graus nordeste
(70° NE) da confluência do Córrego
do João Prêto no córrego do Cruzeiro
e cujos lados divergentes, a partir
dêsse vértice, têm os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: qui
nhentos: quinhentos metros (500 m) ,
oeste (W); quatrocentos metros
(400 m) , sul (S).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa; queserá uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art: 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18. de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G, DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.O 26.375 - DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza o Departamento Autônomo;
de Carvão Mineral, a pesquisar car
vão mineral no· município de São
Jerônimo, teetoao do Rio Grande
do Sul.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo

87, n.c I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.c 1..985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o Departa
mento Autônomo do- Carvão Mineral
a pesquisar carvão mineral emterre
nos de propriedade de Fausto Dor
neles Pires e outros no distrito de Bu
tíá, município de' São Jerônimo, do
Estado do Rio Grande do Sult numa
área de cinqüenta e nove hectares
sessenta e dois áres e vinte eseís cen
tíares (59,6226 ha) e delimitada, por
um polígono que tem um vértice a
dois mil e setenta metros (2,070 m) ,
no rumo quarenta e sete graus e trin
ta minutos nordeste (47° 30' NE) do
Poço Wenceslau Braz, na mina do
Leão e os lados, a partir dêsse vérti
ce, os seguintes comprimentos e ru
mos: vinte e dois metros e quarenta
e oito centímetros (22'48 m) , sete
graus sudoeste (7° SW) ; três mil' qua
renta e cinco metros e dez centíme
tros (3.045,10 m) , oitenta e seis graus
e vinte e dois minutos sudoeste
(86° 22' SW); trezentos e setenta e
cinco metros e noventa e seis centi
metros (375,96 m) , sete graus nor
deste (70 NE); três mil metros
(3.000 m) , oitenta e sete graus SU~

deste (87° SE).
Art. 2.° O título da autorização de

pesquisa, que será uma via autêntica
déste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (01'$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producão Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário .

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e'61.° da
República.

Etmrco G, DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.° 26,376 - DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza. o cidadão brasileiro, José
Sctuoerber a pesquisar acres e as
socuuios no municipio de Mariana,
Estado de Minas- Gerais.

O' Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição. e nos têrmos
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do Decreto-lei D.O 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Schwerber a pesquisar
acres e associados em terrenos devo
lutas situados no lugar denominado
Taquara, no distrito e município de
Mariana, Estado de Minas Gerais,
numa área de doze hectáres (12 ha) ,
delimitada por um retângulo que tem
um vértice a quatrocentos metros
(400 m) , no rumo magnético quaren
ta e seis graus sudoestes (460 SW)
da confluência dos córregos do Româo
e Canela, e os lados divergentes do
vértice considerado, têm: quatrocen
tos metros (400 m) e rumo quarenta
e quatro graus sudoeste (440 SW),
magnético; trezentos metros (300 mj
e rumo quarenta e seis graus noroeste
(46° NW) magnético.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário .

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1949, 128.0 da Independência e 61.°,da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.377 - DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza Indústrias Brasileiras Alca
linas S. A. a pesquisar calcáreo no
município de Cotiguiba, do Estado
de Sergipe.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-ei n.c 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas). de-
creta: 1

Art. 1.0 Fica autorizada Ilndústrias
Braslteíras Alcalinas S. A. a pesqui
sar calcário em terrenos de proprte
dade de José do Prado 'Franco e ou
tros, no distrito e município de Co
tínguíba, do Estado de Sergipe, numa
área de duzentos hectáres (200 ha)
delimitada por um retângulo que tem

u~ vértice a quatro mil setencentos e
vmte metros (4.720 m) no rumo onze
graus sudoeste (110. SW) do centro da
plataforma da estação de Laranjeiras
da Viação Férrea Federal Leste Bra
süelro e os lados, divergentes dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
s-umos: dois mil metros (2.000 fi)
quarenta e sete graus sudeste (47°SE) :
mil metros (1. 000 m) , quarenta ~
três graus nordeste (43° ~E).

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de dois
mil cruzeiros (Cr$ 2.000,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário .

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 26.378 - DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro, Atílio
Raimundo Peppe a pesquisar cobre
e associados no município de São
Luís Gonzaga, Estado do Río Gram-:
de do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
n.c I, da Constituição. e nos têrmos
do Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de ja
neiro de lS40 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro, Atilio Raimundo Peppe, a
pesquisar cobre e associados na loca
lidade Bom Asilo, distrito de Guara
mano, munícípío de São Luís Gon
zaga, Estado do Rio Grande do Sul,
numa área de duzentas hectáres
(200 ha) em terenos de propriedade
de Manuel Fernandes, Abel Fernan
des, José Fernandes, Antônio Bento
Gonçalves, Leopoldo Malinovsky, Ra
mãoUrbanski, Adão Tzulc, Caros
Wíecorek Filho, José SaUet, Pedro
Osinski e Zigmundo Malinovsk, cor
respondentes aos lotes números vinte
e. seis (26). vinte e oito (28); trinta
(30), .trinta e dois (32), trinta e qua
tro (34), trinta e seis (36), trinta e
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oito (38), e quarenta (40), delimitada
por um retângulo que tem um dos
vértices a trezentos e dez .metros
(310 m) , no rumo trinta graus e vin
te minutos nordeste "(30° 20' NE),
magnético da nascente do Iageado
jrnbu, e os lados divergentes dêsse
vértice os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: dois mil' metros
(2.000 m) , sudeste (SW) mil metros
(1.000 m) , oeste (W).

Art ; 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de dois
mil cruzeiros (Cr$ 2.000,00) e será
transcrito no' livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário' .

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1949128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.O 26.379 - DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Adriano
Osvaldo 1M"ônaco a lavrar jazida de
baritina e 'associados no município
~cz.e Cêrro Azul, Estado do Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Adriano Osvaldo Monaco a
lavrar jazida de batirina e associados
no lugar denominado Taboleiro, dis
trito e munícípío de Cêrro Azul, Es
tado do Paraná, numa área de dez
hectáres, sessenta e nove ares e se
tenta e sete centiares 00,6977 ha) ,
delimitada por um quadrilátero que
tem um vértice na confluência do ri
beirão Taboleiro no rio do Pereira, e
os lados, a partir dêsse vértice, têm
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: quatrocentos e dez me
tros (410 m) , cinqüenta e nove graus
e trinta minutos nordeste (59° 30'
NE); duzentos e seis metros e dezoito
centímetros (206,18 m) , trinta minu
tos nordeste (30" NE); seslscentos e
cinqüenta e oito metros (658 m) , ses
senta e quatro graus sudoeste (64°
SW); duzentos e sessenta e oito me-

tros (268 m) , sessenta e dois graus
sudeste (62° SE). Esta autorização é
outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tàgo 28 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outros constantes
do mesmo Código, não expresaamen
te mencionados neste Decreto.

Art , 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recoher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tributos que forem devidos à União.
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização, não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vlsínhas
estão sujeitas às servidões do solo e
sub-solo para os fins, da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção ,Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será
trnascrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros (Cr$ 600,00) .

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
Repúblíca..

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 26.380 DE 18 DE

FEVEREIRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro, Adal
berto Carvalho de Araújo, a pes
quisar argila e associados no muni
cípio de Ponta Grossa, Estado do
Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
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87l n.v I,.da l?onstituição e nos,têl'Il?os
do Oecreto-eI TI.o 1.985, de 29 de Ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
ereta:

Art. '1.0 Fica autorizado. o cidadão
brasileiro, Adalberto Carvalho de
Araújo, a pesquisar argila e associa
dos em terrenos de propriedade da
Cerâmica Aimoré S. A., situados no
lugar denominado Olaria, no distrito
e município de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, numa área de' quíze hec
táres e vinte áres (15,20- ha) delimi
tada por um polígono ~isti1íneo ,as
sim descrito:' o primeiro lado e o
arroio da Olaria no trecho compre
endido entre sua, confluência' com o
arroio, do" Cortume e o fim da cêrca,
da Cerâmica Aimoré S. A., no ponto
de divisa dos terrenos da dita Cerâ
mica de Nestor Fornazari e de 'I'heo
doro Straszewski; a partir da divisa
dos .terrenos mencionados seguem..se
os seguintes lados definidos pelo? .seus
comprimentos e rumos magnétdcoa;
duzentos e setenta e seis metros
(276 m) , sessenta e seis' graus e cin
qüenta minutos noroeste (66°50' NW) ;
duzentos metros (200 m) , um grau
nordeste (10 NE); quarenta e oito
metros (48 m) , setenta e três graus
e vinte minutos sudoeste (73° 20' SE);
noventa e quatro metros (94 m) ,
cinco graus e vinte minutos' nordeste
(50 20' NE); cinqüenta metros (50 m) ,
dez graus noreste (10° NW); o sé
timo lado é, o segmento retilieo que,
partfndo da extremidade do sexto
lado descrito, com rumo trinta e cinco
graus nordeste (35° NE) magnético,
alcança o' arroio do Cortume; o oi
tavo e último lado é o arroio do Cor
tume no trecho compreendido entre
a extremidade. do sétimo lado e a
confluência dêste a-rroio com o da
Olaria.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma' via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
19.49, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO No° 26.381 - DE 18 DE

FEVEREIDO DE 1949

Autoriza a Companhia Paulista de
Mineração a pesquisar _ 1asidas de
Tochas betuminosas e pirc-betumi
nosas -' classeTX' - em' terras de
domínio privado, situadas -no dis
trito, município e comarca de Pin
dumorüumçaoc, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
74, letra U, da Constituição, e nos
têrmos dos Decretos-leis números
1.985, de 29 de janeiro de 1940 (CÓ~

digo de Minas) e 5.247, de"12 de fe
vereiro de 1942, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Paulista de Mineração a pesqui
sar jazidas de rochas betuminosas e
píro-betuminosas - classe IX - em
uma área de 976 ha (novecentos e
sententa e seis hectáres), em terras
de domínio privado, situadas n.o distri
to município e comarca de Pindamo
nhangaba, Estado de São Paulo, de
limitada por um polígono irregular
místdlíneo, tendo um vértice no pon
tilhão da Central do Brasil sôbre o
Ribeirão dos Surdos; o lado sul é
formado :pelo trecho da Central do
Brasil compreendido entre o Ribeirão
dos Surdos e o rio Ccruputuba; o lado
oeste é formado pelo rio Ooruputuba
até um ponto situado a 2.150 m (dois
mil cento e cinqüenta metros) a ju
sante da via Férrea Central do Bra
sil' o lado norte é f armado por uma
reta partindo dêste último ponto, com
rumo verdadeiro 80° NE (oitenta
graus nordeste), medindo 4.300 m
(quatro mil e trezentos metros) até
encontrar o Ribeirão dos Surdos; o
lado leste é formado pelo Ribeirão
dos Surdos, desde o ponto de inter
seção do lado norte até o pontilhão
de Central do Brasil situado sôbre
o referido ribeirão.

Art. 2.° Esta 'autorização é outor
gada nos têrmos estabelecidos no De
creto-lei n.? 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas).

Art. 3.° O título de autorização, de
pesquisa.. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de crs
4.800,00 (quatro mil oitocentos e oi
tenta cruzeiros) e- será' transcrito no
livro próprio do Conselho Nacional do.
Petróleo.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 273

Art. 4.°ttevogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1949, 128.° da- Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

DECRETO N.o 26.382 DE 18 DE

FEVEREIRO DE 1949

Autoriza a Companhia Paulista de
Mineração a pesquisar iasidas de
rochas betuminosas e piro-betumi
nosas - classe IX- em terras de
domínio privado, situadas no dis
trito, município e comarca de Pin»
damonhangaba, Estado de São Pau
lo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
,74, letra a, da Constituição, e nos
têrmos dos Decretos-leis números
1.985, de 29 de janeiro de 1940 <Có
digo de Minas) e 5.247, de 12 de fe
vereiro de 1943, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado a Compa
nhia Paulista de Mineração a pesqui
sar jazidas de rochas betuminosas e
píro-betumínosas - classe IX - em
uma área de 769 ha (setecentos e ses
senta e nove hectares), em terras de
domínio privado, situadas no distrito,
município e comarca de Píndamo
nhangaba, Estado de São Paulo, e
assim definida: tem .como pontos de
amarração os dois pontilhões da via
férrea Central do Brasil sôbre os ri
beirões do Oortume e Águas Preta;
os lados leste e oeste são formados
respectivamente pelos rfbelrôes Agua
Preta do Cortume, nos trechos com
preendidos entre a Central do Brasil
e as despectivas confluências com o
rio Paraíba, o lado norte é formado
por uma área ligando as duas fozes
dos ribeirões citados com o rio Pa
raíba, com o rumo verdadeiro 46°
45' NE (quarenta e seis graus e qua
renta e cinco minutos nordeste), me
dindo 1.550 m <mil quinhentos e cin
qüenta metros; o lado sul é formado
pelo trecho da Central do Brasil
compreendido entre os ribeirões do
Cortume e Agua Preta.

Art. 2.° Esta autorízaçâo é outor
gada nos têrmos estabelecidos no De-

ereto-lei n.e 1:985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de 'Minas).

Art. 3.° O título de autorização de
pesquisa, -que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de Cr$
3.845,00 (três mil oitocentos e qua
renta e cinco cruzeiros) e .será trans
crito no livro próprio do Conselho
Nacional do Petróleo.

Art. ,4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 6Lo da
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

DECRETO N.o 26.383 - 'DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1949

Considera ae utilidade 'pública, para
fins de desapropriação, o imóvel
situado na rua Goiás, n.o 14, em
Santos, Estado de' São Paulo, de
propriedade do Dr. Raul Jordão de

Magalhães.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
n.c 87, inciso I, da Constituição, e de
acôrdo com o art. 6.°, combinado com
o art. 5.°, letra h, do Decreto-lei nú
mero 3.365, de 21 de junho de 194-1,
decreta:

Art. Lo E' declarada de utilidade
pública, para fins de desapropriação,
o imóvel situado na rua Goiás, nú
mero 14, em Santos, Estado de São
Paulo, de propriedade do Dr. Raul
J ordâo de Magalhães.

Art. 2.° A despesa resultante, na
importância total de Cr$ 350.000,00
(trezentos e cinqüenta mil cruzeiros),
correrá por conta da verba própria
do Ministério da Marinha.

Art. 3.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência-e 6Lo da
República.

EURICO G. DUTRA

Sílvio de Noronha
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DECRETO N.O 26.384 - DE 22 DE
FEVEREmO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Açrícutura,
o crédito especial de o-s 4.000.000,00
para o fim que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.c 538,
de 15 de dezembro de 1948, e tendo
consultado o Tribunal de Contas e
ouvido o Ministério da Fazenda, nos
têrmos do art. 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao MinistériO
da Agricultura, o crédito especial de
ois 4.000.000,00 (quatro milhões de
cruzeiros), para as despesas (Obras
e Equipamentos) com a Instalação
dê uma usina hídro-elétrfca na Go
lônía Agrícola Nacional do Maranhão
subordinado à Divisão de Terras e
Colonização.

Art. 2.° f:ste Decreto. entrará em
vigor na data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

laboratório da Produção Mineral; em
Campinas Grande, Estado da Paraíba.

Are. 2.° f':ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.0 da.
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho
Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.386 - DE 22 DE
FEVEREIRO DE 1949

Abre, pelo Ministério. da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 80.927,50.
para o jim que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.c 533,
de 13 de dezembro de 1948 e tendo
consultado o Tribunal de Contas e
ouvido o Ministério da Fazenda, nos
têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho
Corrêa e Castro

Art'. 2.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua. publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de 'Janeiro, 22 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

32.371,00

32.371,00

16.185,50

80.927,50

Manuel' Serafim Gomes de
Freitas (gratificação de
Cr$ 18.000.00 (anuais) ..

Hugo Vieira da Cunha
(ors 18.000,00 anuais) ..

Glaucius Vinicius Antunes
(Cr$ 9.000,00 anuais) ...

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Agricultura, o crédito especial de
Cr$ 80.927,50 (oitenta mil novecentos
e vinte e sete cruzeiros e cinqüenta
centavos), para o pagamento de gra
tificação de magistério a que fizeram
jus no período de 14 de março de
1946 a 31 de dezembro de 1947, os se~

guintes professores catedráticos, clas
se M, da Escola de Agronomia Eliseu
Maciel, no Rio Grande do Sul:

o-s
Abre pelo Ministério da Agricultura,

o crédito especial de Cr$ 39.239,40
(trinta e nove mil duzentos e trinta
e nove cruzeiros e quarenta cen
tavos, para o jim que especifica.

~ECRETO N.O 26.385 - DE 22 DE
FEVEREIRO DE 1949

EURIco G. DUTRA

Daniel de Carvalho

Corrêa e Castro

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.c 521,
de 1 de dezembro de 1948 e tendo
consultado o Tribunal de Contas e
ouvido o Ministério da Fazenda nos
têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério
da Agricultura, o crédito especial de
Cr$ 39.239,40 (trinta e nove mil du
zentos e trinta e nove cruzeiros e
quarenta centavos), para pagamento
de material adquirido à United States
Commerclal. Oompany, no exercício de
1944, e destinado ao equipamento do
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DECRETO N.° 26.387 - DE 22 DE
FEVEREffiO DE 1949

Abre ao Ministrio da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 13.283,30
(treze mil duzentos e oitenta e três
cruzeiros e trinta centavos), para
pagamento .de gratificação de ma
gistério.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.v 503,
de 29 de novembro de 1948, e tendo
consultado o Tribunal de Contas e ou
vido o Ministério da Fazenda, nos
têrmos do art. 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da .Agricultura o crédito especial de
Cr$ 13.283,30 (treze mil duzentos e
oitenta e três cruzeiros e trinta cen~

tavos) , para pagamento a Ceslau Ma
ria de Bíezanko, professor catedráti
co, padrão M, da Escola de Agro
nomia Eliseu Maciel de gratífícaçâo
de majistério a que se fêz jus no pe
ríodo de 10 de julho de 1946 a 31 de
dezembro de 1947.

Art. 2.° :Ê:Ste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re~

vogadaa as disposições em contrário.

, Rio de Janeiro, '22 de fevereiro de
19'19, 128.° da Independência e 61.° da.
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.388 - DE 22 DE
FEVEREIRO DE 1949

Suprime cargo excedente

O Presidente da República, usando
da atribuição que he confere o artigo
87, item I, da Constituição, ldecreta.:

Art. 1.0 Fica suprimido 1 (um) car
go da classe G da carreira de Almc
xarife, do Quadro Permanente do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, vago em virtude da promo
ção de João Florêncío Sobrinho de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta-Corrente
do mesmo Quadro do referido Minis
tério.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de
1949, 128.0 da Independência e 61.° da
Repúblíca..

EURICO G. DUTRA
Adroaldo Mesquita da costa

DECRETO N.o 26.389 DE 23 DE
FEvEREmo DE 1949

Aprova novo orçamento para cons
trução de obras do cais acostável
do pôrto de Itajaí.

O Presidente da República, Usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Fica aprovado o novo
orçamento na importância de Cr$ ..
12.420.310,64 (doze milhões, quatro
centos e vinte mil, trezentos e dez
cruzeiros e sessenta e quatro centa
vos), o qual com êste baixa, devida
mente rubricado, para construção das
obras do cais acostável e instalações
do pôrto de Itajai, em substituição
aos aprovados pelos Decretos núme
ros 21.215, 23.121 e 24.536, respecti
vamente, de 29 de maio de 1946, 28
de maio de 1947 e 19 de fevereiro de
1948.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

DECRETO N.O 26.390 -r-. DE 23 DE
FEVEREIRO~E 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.°, alínea n,- do De
creto-lei n.e 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo de Tesoureiro-auxiliar (Sergi
pe) ,padroão J, do Quadro !I! 
Parte Suplementar - do Ministério
de Viação e Obras Públicas, vago em
virtude da exoneração de Manuel de
Faro Sobral, devendo a dotação cor-
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EUR:rcO G. DUTRA

Clóvis Pestana

respondente .atender -ao provimento
de cargos vagos criados pelo 'Decreto
lei D.O 9.616, de 21 de agôsto de 1946,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1949, ·128,° da Independência e 61.° da
República.

DECRETO N.O 26.391 - DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1949

Abre, .pelo Ministério da Educação e
Saúdee, o crédito especial de Cr$
65.214,30 para 'pagamento de gra
tificação de -magistério a Floriano
Peixoto Bittencourt.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na. Lei n.c 508;
de 29 de novembro de 1948, e tendo
ouvido o .Trfbunal de contas, nos
têrmos do art. 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mí
nfstério da Educaçã-o e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 65.214,30 (ses
senta e cinco mil duzentos e quator
ze cruzeiros e trinta centavos). para
pagamento de gratificação de magis
tério, ao Professor Catedrático, padrão
M, Floriano Peixoto Bittencourt, do
Quadro Permanente do mesmo Mmls
tério.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Clemente M ariani
Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26,392 - DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1949

Proíbe o funcionamento da Academia
Livre de Comércio, de Belo nori
zonte.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere' o ar
tigo ,87, n.c I da Constituição, e nos
têrmoa do parágrafo único, do artigo
49. do Decreto-lei n." 6.141, de 28 de

dezembro de 1943" e atendendo ao
que consta do processo n,e M.E. S.
18.106-47, decreta:

Art. 1.° Fica proibido o funciona
mento da Academia Livre de Comér
cio, com sede em Belo Horizonte, no
Estado, de Minas Gerais.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1949, 128.C' da Independência e 61.° da
Repúblíca,

EURICO .G. DUTRA.
Clemente Mariani

DECRETO N 5' 26.393 - DE 23 D'E:
FEVEREIRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
-Stuuie, o crédito especial de Cr$ .'
7.200,00, para pagamento de çrati-:
ricacão de magistério, a Antônio
Ferreira.

o Presidente da República; usando
da autorização contida na Lei nú
mero 510, de 29 de novembro de 1948,
e tendo ouvido o Tribunal de Con ..
tas, nos têrmoe do art. 93, do Re
gulamento de Contabilidade Pública,
decreta: .

Artigo único. Fica aberto, pelo Mí
nístérío da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 7,200,00 (sete
mil e duzentos cruzeiros), para pa
gamento da gratificação de magísté..
rio ao Professor padrão I, Antônio
Ferreira, do Quadro Permanente do
mesmo Ministério.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1~49, 128.0' da' Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

DF.:CRETü N.? 26.394 - DE 23 D.E
FEVEREIRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o áéditoespecial de ..... ,
Cr$ 24.506,60, para pagamento, da
gratificação de magistério a Felipe
dos Santos Reis.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.c 514
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de 29 de novembro de .1948, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos .. têr
JIlOS d oart , 93, do Regulamento Geral
de .Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, .pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 24.506,60, (vinte
e quatro mil quinhentos e .sets cru
zeiros '8 sessenta centavos), para pa
gamento de diferença .de gratificação
de magistério, ao Professor Catedrátâ
co,padrão M, Felipe dos Santos Reis,
do Quadro Permanente do mesmo Mi
nistério.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61,0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

DF:C:RETO N.o 26.395 - DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1949

Abr~; pelo Ministério da Educação e
saúde, o crédito especial de •••.••
Cr$ 3.000.000,00, para o fim que ee
pecitica,

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.c 484,
de 13 de novembro de 1948, e tendo
uovido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93, do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberot, pelo Ml
nistério da Educação e Saúde, 0 cré
dito especial de CrS 3.000.00(1,00 (três
milhões de cruzeiros), para ocorrer às
despesas com a difusão de vacina B.
C. G. .

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M ariani;
Corrêa e Castro,

DECRETO N.? 26.396 - DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1949

,Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 300.000,00, para custeamento
das despesas com o IV Congresso
Nacional de Tuberculose.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n,c 512

de 29 de novembro de 1948, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93, do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo -Mi
nistério da Educacâo e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 300.000,00 (tre
zentoa mil cruzeiros), para custeamen
to das despesas com o IV Congresso
Nacional de Tuberculose.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência -e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Clemente .Mm·iani.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.O 26.397 - DE 23 ·DE

FEVEREIRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
'Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 24.266,70, para pagamento de
gratificação de magistério, a From»
cisco Alipio Bruno Lobo.

O Presidente da República, usando,
da autorização contida na Lei n.o 549,
de 18 de dezembro de 1948, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93, do Regulamento- Ge
ral de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de ors 24.266,70 (vinte
quatro mil duzentos e sessenta e seis
cruzeiros e setenta centavos), para
pagamento de gratificação de magis
tério, ao Professor Catedrático, padrão
M, Francisco Alípio Bruno Lobo. do
Quadro Permanente do mesmo Minis
tério.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro, de
1949, 128.° da Indepedênciae 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M ariani.

Corrêa e Castro.
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DECRETO N ,0 26.398 - DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza a novação do contrato de
concessão do põrto de Poranaçuã,
celebrado com, o Estado do Paraná,
assim como a concessáo do pôrto
de Autonomia ao mesmo Estado.

o Presidente da República: usando
das atribuições que lhe confere o art.
87, n.c I da Consolidação.

Decreta:
Artigo 1.0 De aoôrdo com O artigo

Lv, e seu, parágrafo único do De
creto n,c 24.599, de 6 de julho de
1934, fica autorizada a novação de
contrato de concessão do pôrto de Pa
ranaguá, celebrado com o Estado do
Paraná de conformidade com o De
creto n.c 22.021, de 27 de outubro de
1932, assim como a concessão, ao
mesmo Estado, das obras de melho
ramento e exploração comercial, do
pôrto de Antonina, com observância
das cláusulas que com êste baixam,
assinadas pelo Ministro de Estado da
Viação e Obras Públicas.

Artigo 2.0· &te Decreto ficará sem
efeito se o respectivo têrmo de con
trato não fôr assinado dentro do pra
zo de 60 dias, a contar da data de sua
publicação.

Artigo 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrárlc.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N.o 26.399 - DE 23 DE

FEVEREIRO DE 1949

Concede à Sociedade Navegação lta-:
[ai Limitada, auiorizacão para con
tinuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem, de
acôrâo com o que prescreve o De
creto-lei n.O 2.7804, de 20 de novem
bro de 1940.

o Presidente da República aten
dendo ao que requereu a Sociedade
"Navegação rtajaí Limitada", decreta,

Artigo único. li: concedida à Socie
dade "Navegação Itajaí Limitada",

com sede na cidade Itajaí, Estado
de Santa Catarina, autorização para
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem, de acôr
do com o que prescreve o Decreto-lei
número 2.784, de 20 de novembro .de
1940, com o contrato social que apre
sentou, lavrado a 11 de agôsto de
1941, e alterações firmadas, respecti
vamente, em datas de 16 de julho de
1946, 11 de março de 1948 e 13 .de
novembro de 1948, ficando, contudo
a firma condicionada à autorização
governamental para funcionar como
sociedade de mineração, obrigando-se
a mesma a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor, ou que
venham a vigorar, sôbre o objetivo
da referida autorização.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURIco G. DUTRA.

Honório lWonteiro.

DECRETO N.? 26.400 - DE 23 DE

FEVEREIRO DE 1949

Aprova novo orçamento para a cons
tituição do açude "Pau Branco", no
Estado de Pernambuco,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Fica aprovado novo
orçamento, na ímport ncía de .
Cr$ 1.695.127,50 (um milhão, seíscen
tos e noventa e cinco mil e cento e
vinte e sete cruzeiros e cinqüenta cen
tavos), o qual com êsee baixa, devida
mente rubricado, em substitutíçãc ao
aprovado pelo Decreto n.022. 004, de
28 de outubro de 1946, para a constru
ção, pelo Departamento Nacional de
Obras contra as Secas, do açude "Pau
Branco", inclusive casa de bomba e
residência de bombeiro na vila Afrâ
nio, munícípío de Petrolina, Estado de
Pernambuco, devendo as despesas res
pectivas correr no atual exercício, à
conta da Verba 4 - Consignação VI
-:- Subconsignação 12-40-1') e nos
exercícios futuros à conta dos recur-
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DECRETO N,? 26..401 - DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1949

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n,c I, da Constituição decreta:

SOS que forem concedidos para êsse
!Jm.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1949, 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Cjlóvis Pestana.
Corrêa e Castro.

DA RECLUSÃO E DA DETENÇÃO

Art. 5.° - As penas de reclusão
e de detenção, assegurada a separa
ção entre reclusos e detentos, serão
cumpridas na Penitenciária Central
do Distrito Federal ou em qualquer
das colônias da Ilha Grande.

Art. 6.° - O sentenciado fica su
jeito a trabalho que deve ser remu
nerado, e a isolamento durante o re
pouso noturno.

DAS TRANSFERÊNCIAS

Art. 12. Poderão ser transferidos
para as Colônias da Ilha Grande os
reclusos de bom comportamento que
já bonverem cumprido mais de me
tade da pena, se esta não excede três
anos e mais de um terço quando su
perior a êsse limite e, provisoriamen
te, os reclusos e detentos recolhidos

'à Penitenciária e ao Presidia, em
qualquer estágio da execução da pena.

Art. 13. Serão internados sempre
que possível no Sanatório Penal" que
constituirá seção especial da Peníten
cíáría Central, os presos, preventiva ou
provísôrlamente, e os condenados a
penas restrttívas de liberdade acome
tidas de tuberculose, assegurada a se
paração entre homens e mulheres, c,
bem assim, a determinada nos artigos
anteriores.

Art. 14. Dependerá de acôrdo pré
cio o cumprimento em Estabelecimen
to da Uniã-o, de penas de reclusão c
de detenção imposta pela Justiça do
Estado, cabendo a êste o pagamento
das despesas de transporte e manu
tenção dos condenados.

Art. 7.0 _ As mulheres cumprirão
pena em estabelecimento especial, ou
à falta, em seção adequada de pe
nitenciária ou prisão comum fican
do sujeitas a trabalho interno.

Art. 8.0 _ No período ínicíal do
cumprimento da pena de reclusão se
o permitirem as oondíçôes pessoais
ficará o recluso sujeito a isolamento
diurno, por tempo não superior a três
meses.

Parágrafo 1.0 - posteriormente pas
sará ao trabalho em comum dentro do
estabelecimento ou em obras ou ser
viços públicos, fora dêle .

Art. 9.° - O detento ficará se
parado dos reclusos, não estará su
jeito a isolamento. diurno e poderá es
colher o trabalho desde que educa
tivo.

Art. 10 - O condenado por senten
ça irrecorrível ainda que esteja res
pondendo a outro processo, será trans~'

ferido para o Estabelecimento desta
nado ao cumprimento da pena na
forma dos artigos anteriores.

Art. 11. As mulheres cumprirão
pena restrita de liberdade, sempre
que possível na Penitenciária de Mu
lheres, subordinada à Penitenciária
Central, assegurando-se a separação
entre as condenadas a pena de reclu
são de detenção e de ,prisão simples.

legais sô
medidas de
processuais

Federal.

DA PRISÃO SIMPLES

Art. 1.0 - A pena de prisão sim
ples, enquanto não existir estabeleci
mento adequado (Lei das Contraven
ções Penais. Art. 6.°). será cumpri
da em seção especial da Penitenciá
ria Central ou de qualquer das colô
nias da Hha Grande.

Parágrafo único - A pena de pri
são simples poderá cumprir-se ainda
em sessão especial do Presídio do Dis
trito Federal, quando não fôr possível
a execução na forma dêste artigo, na
Penitenciária Central.

Art. 2.0 - Para os condenados a
prisão simples não haverá rigor pe
nitenciário.

Art. 3.° - Os condenados a prisão
simples ficarão separados de reclu
sos e detentos.

Art. 4.° - O trabalho será facul
tativo se a pena- aplicada fôr infe
rior a quinze dias.

Regulamenta dispositivos
bre execução de penas,
segurança e medidas
cautelares -no Distrito
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.Art. 15. Nenhum sentecladoipelas
justiças estaduais poderá, 'ser .~ec::ebldo
em estabelecimento penítencíárío da
União sem que sejam preenchidos os
seguintes requisitos:

a) - existência de excepcional ,ra
zão de política penitenciária, justifi
cativa da transferência, a qual será
verificada pelo Conselho Penitenciá
rio local:

b) - permissão prévia do Juiz .da
execução das penas cujo cumprimen
to tiver de ocorrer na prisão de desti
no:

c) - declraaçâo do Diretor do es
tabelecimento a que se pretenda .en
caminhar o prêao de poder, recebê-lo
sem prejuízo;

d) - declaração do Govêrno esta
dual, de que se obriga pelas despe
sas de manutenção do transferido, à
base .do custo médio de presos no es
tabelecimento de destino;

e) - encaminhamento da carta de
guia da sentença condenatória e do
curriculum vitae do sentenciado.

§ 1.0 ....;... Quando a razão invocada
para a transferência fôr a de se achar
o prêso tuberculoso, cumpre à autori
dade requisitante provar a necessida
de e a conveniência da providência
pedida.

§ 2,° Não se aplica o disposto na
letra d), ao caso de transferência dos
territórios para a Capital da Repú
blica.

§ 3.0 - Compete ao Inspetor Geral
Penitenciário e ao Conselho Peniten
ciário do Distrito Federal velar pela
execução destas normas e representar
ao Ministro da Justiça, quando neces
sário.

DA PRISÃO PROVISÓRIA

Art. 16. Deverá ser remetido ao
Presídio do Distrito Federal, o mais
breve possível, todo aquele que rôr
prêso provísõrfamente ,

Parágrafo único. Serão, entretanto,
recolhidos a quartéis ou a prisão es
pecial:

I - os ministros de Estado;
II'- os governadores ou interven

tores dos Estados e 'I'errftó
rios, o Prefeito do Distrito
Federal;

III - os membros do Congresso Na
cional;

IV - os cidadãos tnscntos no Livro
do Mérito;

V - os oficiais das Fôrçaa cêrma-.
das, da. Policia Militar e do
Corpo de Bombeiros;

'VI - os magistrados;
'VII - os diplomados por Escolas

Superiores;
VIII - os ministros de confissões re

ligiosas;
IX· - os ministros do Tribunal de

Contas;
X - os que já houverem exercido

a função de jurado.

Art. 17. - Os que estiverem presos
provisoriamente como indiciados em
crimes políticos ou dêles acusados, se
rão enviados para o estabelecimento
em que lhes seja assegurada maior
liberdade.

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

Art. 18. Enquanto não existirem
todos os estabelecimentos adequados
serão as medidas de segurança exe
cutadas;

- no manicômio judiciário - a do
art. 88, § 1.°, n.? I, do Código Penal;

- em seção especial da Colônia Pe
nal Cândido Mendes - a do art. 88,
§ 1.0, n.c III, do código Penal e arti
go 15 da Lei de Contravenções Penais.

Art. 19. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de
1949, 127.° da Independência e 61;° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N.o 26.402 - DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1949

Autoriza o Ginásio Oswaldo Cruz Com
sede em Campo Grande, no Estado
de Mato Grosso, a funcionar como
colégio.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, c
nos têrmos da Lei Orgânica do Eu ..
sino Secundário e do Decreto-lei nú
mero 4.245, de 9 de abril de 1942, de
ereta:

Art. 1.0 O Ginásio Osvaldo Crua,
com sede em Campo Orande; no Es
tado de Mato Grosso, fica autoriza
do a funcionar como colégio.
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Art. 2.° A denominação do estabele
eímento de ensino secundário de que
trata o artigo anterior passa a ser
.(:lolégio Osvaldo Cruz.

Art. 3.° o reconhecimento, que
pelo presente decreto é concedido ao
Colégio Osvaldo Cruz, considerar-se-á
quanto aos seus cursos clássico e cien
tífico, sob regime de inspeção preli~
mínar,

Art. 4.° Revogam-se as disposições
'em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M ariani.

DECRETO N°. 26. 403 ~ DE 25 DE
FEVEREIRO' DE 1949

Aprova e manda executar o novo .Re
gulamento paTa a Escola Naval.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I da Constituição:

Resolve aprovar e mandar executar
o novo Regulamento para a Escola
Naval, que a êste acompanha, assíria
do pelo Almirante de Esquadra Sílvio
de Noronha, Ministro de Estado da
Marinha.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

REGULAMENTO PARA A ESCOLA
NAVAL, A QUE SE REFERE O
DECRETO N,' 26 403, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 1945,

CAPíTULO I

DA ESCOLA NAVAL E SEUS FINS

Art. 1.0 A Escola Naval e o esta
belecimento da Marinha de Guerra
destinado a educar e instruir os jo
vens que aspiram a ser oficiais do
Corpo da Armada, do Corpo de Fu
zileiros Navais, e do Corpo de Inten
dentes Navais. li: subordinada à Di
retoria do Ensino Naval que exercerá

superintendência e' contrôle do ensino
alí: ministrado.

Art. 2.° A' Escola Naval orientará
a educação e ínstrucão dos alunos de
modo que êles, por seu elevado padrão
de caráter por sua equilibrada instru
ção básica e técnico-proífssional e por
sua robustez física, possam inspirar
confiança ao Serviço, ao atingir ao
oficialato.

CA:PíTULO !I

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3.° Os serviços a cargo da Es
cola Naval são superintendidos por
um Diretor, diretamente coadjuvado
por um Vice-Diretor, seu substituto.
eventual, e por uum Gabinente. Estai
Diretoria, para executar sua missão;
dispõe dos seguintes órgãos:

a) Secretaria
b) Conselho de Instrução
c) Superintendência de Ensino,
d) . Departamentos de Ensino
e) Departamento Escolar
f) Departamento de Administração
Art. 4.0 A Secretaria, diretamente

subordinada ao Vdce-Díretor, é incum
bida da correspondência oficial,. da
expedição e arquivamento de do
cumentos e do registro detalhado e
completo da vida escolar no que diz
respeito aos Corpos Docente e Díscen
te,

Art. 5.° o Conselho de Instrução
órgão consultivo do Diretor e a êle
diretamente subordinado, é incumbi
do da organização da parte dos Corrí
culos que, em obediência ao Plano de
Ensino adotado ptla Diretoria do En
sino Naval, cabe à Escola elaborar ,
A êste órgão compete ainda o estudo
dos resultados obüdos, . além de ou
tras funções especificadas no Regí
menta Interno.

Art. 6.° A Superintendência de En~

sino, diretamente subordinada ao Di
retor em assuntos relativos à instru
ção; e subordinada ao Vice-Diretor em
matérta de caráter administrativo. é
incumbida de orientar e fiscalizar a
execução dos Círculos, mantendo es
trita fidelidade ao Plano de Ensino.
Exercerá suas funções por intermé
dio .dos Chefes de Departamentos de
Ensino e do, Chefe de Departamento
Escolar, coordenando sístemàtícamen
te as atividades dêstes Departamen
tos,
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Art. 7.0 Os Departamentos de En
sino diretamente subordinados à Su
peri~tendênCia de Ensino" são Incum
bidos de orientar e fazer executar de
acôrdo com as diretrizes estabeleci
das por essa Superintendência, as va
rias unidades que constituem os Cur
rículos.

Art. 8.0 O Departamento Escolar
diretamente subordinado ao Vice-Di
retor .em matéria de caráter adminis
trativo e subordinado à guçerínten
dêncía de Ensino em assuntos relati
vos à instrução, é o órgão que tem
por função precípua a formação míjí
tal'. dos Aspirantes.

Ao Departamento Escolar incumbe
através do estudo, do endoutrlna
menta e da instrução prática, dotar o
Aspirante de aprimorada educação e
razoável conhecimento da profissão
naval; através da assistência sistemá
tica, e sobretudo pelo exemplo endou
tríná-Io no sentido dos mais eleva
dos ideais do cumprimento do dever,
da Marinha Brasileira possaSPe Iorir
da honra e da lealdade, a fim de que
a Marinha Brasileira pOSSa, contar,
de futuro, com oficiais dignos das al
tas funções de liderança e de mando
para as quais devem estar prepara
dos.

Art. 9.0 O Departamento de Admi
nistração, diretamente subordinado ao
Vlce-Dlretor, superlntende e faz exe
cutar os serviços necessários ao fun
cionamento da Escola,

ATt. 10. As atribuições dêstes ór
gãos constam da Organização Interna
Administrativa, 'onde são especifica
das.

CAPíTULO IrI

DA INSTRUÇÃO

Art. 11. A instrução na Escola Na
val é ministrada de conformidade com
o Plano de Ensino da Marinha, ela
borado pela Diretoria do Ensino Na
val, e aprovado pelo Ministro da Ma
rinha. Ela te mpor objetivo dar ao
aluno conhecimentos básicos que lhe
permitam exerecr com eficiência as
funções normalmente atribuídas ao
oficial .nos primeiros postos da car
reira e que, de futuro, lhe sejam su
ficientes para freqüentar os cursos de
especialização.

Parágrafo umco. Funcionarão na
Escola Naval três Cursos distintos:

a) de "Aspirantes a Guarda-Mari
nha", freqüentado pelos alunos que se
destinam ao Corpo de Oficiais da- Ar
mada;

b) de I< Aspirantes a Guarda-Mari
nha Fuzileiro Naval", freqüentado pe
los alunos que se destinam ao Corpo
de Fuzileiros Navais;

c) de "Aspirantes a Guarda-Mar!
ilha Intendente Naval", freqüentado
pelos alunos que se destinam "ao Cor
po de Intendentes Navais.

Art. 12. Os três Cursos previstos
no parágrafo único do artigo 11 são
regidos por três Currículos distintos.
Os objetivos, diretivas, técnica. de en
sino, distribuição de tempo, progra
mas -e coordenação com os demais ser
viços do estabelecimento, são fixados
pelos currículos.

Parágrafo único. Todos os Currí
culos constarão de uma parte funda
mental de ensino científico, outra 'do
complementar e outra do de formação
militar-naval, comuns a todos os Cur
sos, e a parte técnico-profissional con
cernente a cada um dos cursos re
feridos no parágrafo único' do artigo
lI.

Art. 13. Os Assuntos que consti
tuem os Currículos da Escola Naval
são grupadcs, segundo sua natureza,
nas seguintes categorias:

a) Ensino Científico-Fundamental
b) Ensino 'I'écníco-Profíssional
c) EnsiJ;:J.o Complementar
d) Ensino de Formação Militar-Na

val.
Art. 14. Os Assuntos das diversas

categorias são dístríbuídos pelos se
guintes Departamentca:

a) Departamento de Ensino de Ma
temática

b) Departamento de Ensino de Ci
ências Físicas

c) Departamento de Ensino de Náu
tica

d) Departamento de Ensino de Ar
mamento

e) Departamento de Ensino de Má
quinas

f) Departamento de Ensino de Ft'1.
zileíros Navais

g) Departamento de Ensino de In
tendência

h) Departamento de Ensino CoD1'~

plementar
i) Departamento Escolar.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 283

Art. 15. O Ensino Científico-Fun
damental abrange os seguintes As
suntos:

a) No Departamento. de Ensino de
Matemática:

1. Geometria Analítica. Cálculo Di
ferencial. Cálculo Integral. Nomo
grafia.

2. Geometria Descritiva e Projetiva.
b) No Departamento de Ensino de

Ciências Físicas:
1. Física.
2. Química.
3. Mecânica.
4. Eletricidade.
5. Eletrônica.
c) No Departamento de Ensino de

Máquinas:
1. Termodinâmica e Máquinas tér

micas.
d) No Departamento de Ensino

de Armamento;
1. Balística.
e) No Departamento de Ensino. de

Náutíca:
1. Astronomia.
Art. 16. O Ensino 'I'écníco-Profis

sicnal abrange os seguintes Assuntos:
- a) No Departamento de Ensino de

Matemática:
1. Desenho à mão livre e Desenho

Técnico.
b) No Departamento de Ensino de

Ciências Físicas:
1. Instalações e Máquinas Elétri

caso
2. Radíotécrnca ,
c) No Departamento de Ensíno de

Máquinas:
1. Máquinas de vapor.
2. caldeiras e Máquinas auxiliares.
3. Máquinas de combustão interna,

máquinas de jato-propulsão e máqui
nas especiais.

4. Rascunhos cotados e Desenho de
Máquinas.

5. Nomenclatura de caldeiras e de
máquinas em geral.

d)' No Departamento de Ensino de
Armamento:

1. Armas Submarmaa.
2. Artilharia.
3. Direção de tiro.
4. Armas portáteis e engenhos
e) No Departamento de Ensino

Náutico:
1. Navegação estimada.
2. Navegação astronômica.
3. Instrumentos náuticos.
4. Hidrografia.
5. Marínharía..

f) . No Departamento de Ensino
Complementar:

1. História Naval.
g) No Departamento de Ensino de

Fuzileiros Navais.
1. Tática de infantaria e Serviço

em campanha.
2. Material moto-mecanizado.
3. Técnica 'de desembarque em ope

rações anfíbias.
4. Organização das Armas e Ser

viços.
5. Topografia de campanha.
6. Método e organização da ins

trução.
h) No Departamento de Ensine de

Intendência:
1. Geografia Econômica.
2. Economia Política.
3. Merceologla..
4. Organização Nacional do Traba-

lho.
5. Estatística.
6. Contabilidade Geral.
7. Serviços de Intendência e Finan

ças e suas Especializações.
Art. 17. O Ensino Complementar.

abrange os seguintes Assuntos:
a) No Departamento de. Ensino

Complementar:

1. Português.
2. Inglês.
3. Francês.
4. Alemão.
5. Espanhol.
6. Noção de Direito Constitucional

Brasileiro.
Parágrafo único. O ensino de Por

tuguês e de Inglês será obrigatório
para todos os cursos. AB turmas se~

rão divididas em grupos, de forma que
33% de cada turma estude um dos de
mais idiomas estrangeiros.

ATt. 18. O Ensino de Formação MI
litar Naval abrange os seguintes As
suntos:

a) No' Departamento Escolar:
1. Liderança e Deveres Militares.
2. Ordem unida e desembarque.
3. Comunicações víauaís .
4. Arte do Marinheiro e Arte Na-

val .
5. Manobra e .embarcações miúdas
6. Esgrima.
7. Ginástica e Defesa Pessoal.
8. Atletismo e Jogos Esportivos.
9. Natação.
10. Higiene e Primeiros Socorros.
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Art. 19. Nenhum Assunto poderá
ser lecionado em prazo inferior ao de
um período letivo completo. O pe
ríodo letivo. está definido no artigo 26

Art. 20. De acôrdo com a conve
niência do ensino, os Assuntos do
Ensino Ténico-Professional poderão
ser reunidos, dentro de .cada Depar
tamento, em um ou mais grupos. Cada
grupo de Assuntos asim formado obe
decerá à dtreçâo de um Professor ou
Instrutor-Chefe, o qual regerá um dO1=>
Assuntos e será responsável, perante
0- Chefe do Departamento, pela uni
formidade e eficiência do ensino ccn
junto.

Art. 21. Os Cursos de Aspirante a
Guarda-Marinha Fuzileíro Naval e
Aspirante a Guarda-Marinha Inten
dente Naval, abrangreâo, além dos As
suntos de Ensino Técnico-Profissional
distribuídos, respectivamente, pelo De
partamento de Ensino de Fuzileiros
Navais e Departamento de Ensino de
Intendência, outros nsuntos ligados
aos demais Departamentos. Esta dis
tribuição é especificada nos' Currículos
e determinada no Regimento Interno.

CAPíTULO IV

DO PESSOAL

Art. 22. A Escola Naval, para atin
gir o seu objetivo, é dotada com o se
guinte pessoal:

a) um Diretor, Ofciíal General da
ativa, do Corpo de Oficiais da Ar
mada:

b) um Vice-Diretor, Capitão-de
Mar-e-Guerra da ativa, do Corpo de
Oficiais da Armada;

c) um Superintendente de Ensino
Capitão-de-Mar-e-Guerra da ativa, do
Corpo de Oficiais da Armada;

d) seis (6) Chefes de Departamento
de Ensino, Professores Oatedrábícos ou
~fi.ciais Superiores do Corpo de Ofi
orais da Armada;

e) um Chefe do Departamento de
Ensino de Fuzileiros Navais, Oficial
Superior da ativa" do Corpo de Fuzi-
leiros Navais; .

f) um Chefe do Departamento de
Ensino de Intendência, Oficial Supe
rior da ativa, do Corpo de Intendentes
Navais;

g) Um' Chefe do Departamento Es
colar, Oficial Superior da ativa, do
Corpo de Oficiais da Armada;

h) um' Chefe do Departamento de
ativa do Corpo de Oficiais da Ar
mada;

i) um Secretário, de livre escolha do
Govêrno, Oficial da Reserva Ativa' ou
de Reserva Remunerada, ou oficial
administrativo;

j) professores Catedráticos, Adjun
tos e Auxiliares, de Ensino para os As
suntos do Ensino Científico-Funda
mental e de Ensino Complementar;

l) instrutores e Auxiliares de Ensi
no, Oficiais da ativa. para os Asuntos
do Ensino Técnico-Profissional;

m) instrutores e Auxiliares de En
sino, Oficiais d aatíva e Professores
Civis para os Assuntos de Ensino da
Formação Militar-Naval;

n)' suborícíaís e praças, sub-instru
tores para os Assuntos de Ensino Téc ...
nico-Profissional e de Formação Mt
lítar-Navaf

o) oficiais, subofícíaís, praças. e ci
vis, necessários aos serviços de Admi
nistração.

Art. 23. As atribuições do pessoal
constam de Organização Interna- Ad
ministrativa, onde vsâo especificadas.

Parágrafo único. A lctacâo da E~

cola Naval será fixada em" aviso, pelo
Ministro da Marinha, por proposta do
Diretor da Escola, ou das Diretorias
do Ensino Naval e a Diretoria do Pes
soal.

CAPÍTULO

DO PROVIMENTO DOS CARGOS DE ENSlN(J

Art. 24. Os cargos de ensino serão
providos de acôrdo com a lei do Ma
gístérto Superior em VigOT na Marf
nha..

§ 1.0 Para os Assuntos, especificados
nos itens, 6, 7, 8 e 9 da alínea "a" do
Artigo 1.8, serão contratados Profes
sôres Civis, de acôrdo com a legisla
çâo em vigor.

§ 2.° O Assunto Histórico Naval será.
lecionado por otícíal da ativa, do Cor
po de Oficiais da Armada, com o cur
se Fundamental da Escola de Guerra
Naval.

CAPíTULO VI

DO !lEGIME DOS CURSOS

Art. 25. Nos três Cursos previstos
no parágrafo único do Art. 11; o en
sino será ministrado em dois Está
gios; um Escolar, feito na Escola Na-
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vaI na graduação de Aspirante, e um
de' Adaptação, feito segundo .regime
esuecial. e estabeleddo pela, Diretoria
do~ Ensino, na graduação de Guarda
Marinha.

Art. 26. O Estágio Escolar será de
quatro anos para os Aspirat:t~s. que
se destinam ao Corpo de Otícíaís da
Armada, de três anos para os do Cor
po de Fuzileiros 'Navais e de dois anos
para os do corpo de Intendentes Na
vais. O Estágio de Adaptação terá a
p.uração de um ano.

§ 1.o O Ministro da Mal'inha, para
atender às necessidades do serviço,
poderá aumentar ou diminuir de um
ano () Estágio Escolar de qualquer
dos Cursos.

§ 2.0 . Do Estágio de Adaptação do
pessoal que se destina ao Corpo de
Oficiais de Armada e ao Corpo de In
tendentes Navais, constará obrigato
riamente um avíagem de instrução.

§ 3.0 O Estágio de Adaptação do pes
soal que se destina ao Corpo de Fu
zileiros Navais será feito nesse Corpo.

Art. 27. O ano escolar compreende
dois períodos letivos e duas épocas de
férias, e exercícios intercalas as
épocas de férias' entre os períodos le
tivos.

§ 1.0 Nas épocas de renase de exer
cicios, compreendidas entre o fim ,de
um ano letivo e o início do seguinte,
haverá obrigatoriamente uma' viagem
de instrução.

§ :;l.o O Ministro da Marinha, quan
do se tornar necessário acelerar a for
mação de oficiais, poderá. reduzir ou
suprimir os intervalos destinados a
eexrctcíos e férias, de. qualquer das
duas épocas.

CAPíTULO V1I

DA MATRÍCur.A

Art. 26. A matrícula inicial, para
cada um dos cursos, previstos no pa
rágrafo único do artigo 11 será' feita
no 1.0 ano do ~ Estágio Escorar'.

Parágrafo único. O 'número de ma
trículas, para cada. curso, será" deter
minado anualmente pelo Ministro da
Marinha, de acôrdo com a lei de fi
xação de fôrças, por proposta da Di;'
reto-te do Pessoal, ouvida a Diretoria
do Ensino Naval.

Art. 29. Nenhum candidato poderá
inscrever-se no Concurso' de Admis
são 'à Escola Naval sem provar;

a) que é brasileiro;
b) que, a 1 de abril do ano de ma

trícula, tem menos de 21 anos de- ida
de o candidato ao Corpo ele Oficiais
da Armada; menos Ide 22, o candída
to ao Corpo de Fuzileiros Navais e
menos de 23, o"candidato -ao Corpo de
Intendentes Navais;

c) que tem bons antecedentes de
conduta;

d) que tem idoneidade moral para,
a situação de futuro oficial da Ar
mada:

e) que é solteiro;
j) que foi vacinado, com resultado,

há menos de seis meses;
g) que conoluíu com aproveitamen

to o curso do Oolégro Naval ou o Ci
clo Científico de qualquer Colégio
equiparado;

h) que está em dia com suas obri
gações militares; e,

i) que, finalmente, pagou a taxa de
inscrição, de cem cruzeiros .. . .....
(Cr$ IOO,OG),

Parágrafo único. Para os candida
tos procedentes do Colégio Naval" to
dos os requisitos exigidos no presente
artigo serão atestados pelo diretor da
quele estabelecimento em ofício ao Di
retor da Escola Naval.

Art. 30. Para ser admitido à ma
tricula o candidato peverá satisfazer
aos eseguíntes requuisítoa:

a) ter as condições físicas exigidas
para o serviço naval, verificadas em
inspeção de saúde, por uma Junta de
Saúde;

b) ter sido aprovado no Concurso
de Admissão.

Parágrafo- único. Em igualdade de
condições, terão prioridade na matri
cula os candidatos procedentes do Co
légio Naval.

Art. 31. São expressamente proibi
das:

a) a admissão de alunos ouvintes;
b) transferência de alunos entre os

diferentes Cursos definidos no pará
grafe único do artigo 11;

c) nova matricula de alunos que
tenham sido eliminados da Escola Na-
val. '

Art. 32. Os candidatos matriculados
terão praça;

a) de "Aspirante a Guarda-Mari
nha", os que se destinarem 'ao Corpo
de Oficiais da Armada;

b) de "Aspirante a" Guarda-Marr
nha Fuzileiro- Naval", os que se desti
narem ao Corpo de Fuzileiros Navais;
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c) de "Aspirantes. a Guarda-Marr
nha Intendente Naval" os que se des
tinarem ao Corpo de Intendentes Na
vaia.

A praça será concedida em ato do
Ministro da Marinha e o juramento à
Bandeira terá lugar no ano da matrí
cula.

Art. 33. Os Aspirantes serão inter
nos e exercerão os cargos para que
forem designados, a título de instru
ção ou de auxilio aos serviços da Es
cola ou dos navios e estabelecimen
tos navais onde se acharem; perce
berão sôldo e rações, consignados no
orçamento do Ministério da Marinha;
usarão os uniformes que lhes com
petirem.

Art. 3.4. A matricula nos anos su
cessivos do Estágio Escolar será feita
por ordem ao Diretor e desde que o
intelectualmente apto em tôdas as
aluno seja considerado física moral e
provas estabelecidas no Regimento In
terno.

Art 35. Os Aspirantes e os Guar
das-Marinhas constituirão o corpo de
Alunos, com a organização militar que
fôr estabelecida na Organização Inter
na Administrativa.

Art. 36. Os alunos da Escola Naval
tanto no Estágio Escolar como no Es
tágiocte Adaptação, estão sujeitos ao
Oódígo Penal Militar no tocante aos
crimes que praticarem e às penas es
tabelecidas no Regimento Interno da
Escola Naval, no que se. refere às con- o

travenções díscíplnares que comete-
rem. • '

Parágrafo único. )tsses alunos, só
:n~~t~-SEando embarcados, ~st~o su
jejettos ao Regulamento Díscíplínar
para a Armada.

Art. 37. Os uniformes para a pri
meira praça, assim como a roupa de
cama, serão fornecidos pelo Ministério
da 'Marfnha, obrigando-seos Aspiran
tes à aquisição do enxoval comple
mentar neeessárío,

'Parágrafo único. Os alunos custea
rão as despesas de renovação e con
s-ervação de seus uniformes e índeír
zarão os prejuízos .que causarem à
Fazenda Nacional.

CAPíTULO VIn
DO APROVEITAMENTO E CLASSITIC.'\çÃo

Art. 38. O aproveitamento dos alu
nos no decurso de um ano letivo será

,tepIlesentado pela média aritmética
das notas obtidas em provas. parciais,

realizadas de acôrdo com O que _esta
belecem o Regimento Interno e os
Currículos.

§ 1.0 A última prova do ano letivo
será obrígatórfamente oral, exceção
feita para determinados Assuntos. :B:s
tes detalhes _são especificados nos

\ Currículos.
§ - 2.° As provas parciais versarão

eõbre a matéria Iecíonada no interva
lo entre cada' prova e a anterior, exce
to a última que deverá abranger ma
téria selecionada dentre a que tiver
sido ministrada durante todo o. ano
letivo. A matéria para a última pro
va é esp-ecificada nos Ourrfcuulos .

§ 3.° O aluno que, em uma escala
de notas de zero a dez, não conseguir
em determinado Assunto, média final
"igualou "superior a quatro (4). ou
que, tendo obtido esta média, tiver
nota inferior a quatro (4) na última
prova, será considerado inabilitado
nesse Assunto.

§ 4.° O aluno inabilitado em deter
minado Assunto,. em virtude do que
estabelece a última parte' do § 3.°, mas
que tiver ccnsegutdo média final de
tôdas as provas escritas dêste As
sunto, nesse ato letivo, igualou su-

o períor a sete ('1). será submetido a
exame vago, oral 48 horas depois, ver
sando sôbre tôda a matéria. Para efei
to de classificação será observado o
que estabelece o § 4.° do Artigo 40.

Art . 39. A procedência militar en
tre os Aspirantes é observada pela
antiguidade do ano escolar: em cada
Curso, dentro de um mesmo ano es
colar, a precedência decorre da clas
sificação do aluno na turma.

§ 1.0 Entre Aspirantes dos vários
Cursos, matriculados em um mesmo
ano escolar, terá precedência o que
tiver obtido melhor percentagem . no
ano anterior, calculada a percenta
gem de acôrdo com as normas do Ar
tigo 40 e seus parágrafos. Em caso
de precentagens íguaís, terá- prece
dência o mais antigo na Escola e se
tiverem tido praça ao mesmo tempo
o mais velho.

§ 2.° Entre Aspirantes dos .vértos
Cursos matriculados no 1.0 ano do Es
tágio Escolar, a precedência será es
tabelecida de acôrdo com o critério fi
xado no § 1.° do Artigo 40-:

Art. 40. A classificação dos alunos
na turam, no Estágio Escolar ou DO
Estágio áe Adaptação é organizada
por ordem de mérito,' sendo êstemé
rito avaliado segundo as percentagens
obtidas nos anos anteriores.
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CAPíTULO IX

DA PROMOÇÃ{) E NOMEAÇÃO .

Art. 42. Durante D Estágio Escolar
os alunos serão promovidos de acôrdo.
com o que estabelece o artigo 34 dêste
Regulamento .

Art. 43. Os alunos matriculados no.
último ano de cada curso, que tiverem
preenchido todos os requisitos exigidos;
por êste Regulamento para o Estágio
Escolar, serão nomeados:

a) - "Guardas-Marinhaa" os que
se destinarem ao Corpo de Oficiais da
Armada;

b) - "Guardas-Marinhas Fuzileiros
Navais" os que se destinarem ao Cor
po de Fuuzileiros Navais;

c) - "Guardas-Marinhas Intenden
tes Navais" os que se destinarem ao
Corpo de Intendentes Navais.

Art. 44. Os Guardas-Marinhas, os
Guardas-Marinhas Fuzileiros Navais e
os Guardas-Marinhas Intendentes Na-,
vais, que tiverem preenchido todos OS',
requisitos _exigidos por êste Regula
mento para o Estágio, de ' Adaptação,
serão promovidos ao pôsto de Segundo.
Tenente nos respectrvos Quad.ros.

§ 1.0 As promoções deverão ser fel
tas para as vagas, existentes, símultã-.
neamente nos três Quadros.

correspondendo melhor classificação,
ao maior valor da percentagem.

§ 7.° Para facilidade de reconstru-'
ção do valor "t", total líquido, regis
trar-s-e-á, para cada aluno o valor de
"T", total máximo, sôbre o qual te
nha sido calculada a percentagem.

Art. 41. Os Aspirantes do 4.0 ano
do Estágio Escolar que submetidos
OM exames previstos lia 1.a. parte do
Art . 51. conseguirem aprovação, se
rão imediatamente classificados na
turma, n aposição que lhes competir
por sua percentagem, computados
para êsses Assuntos as notas com que
inicialmente havia sido inabilitados.

total máximo, será chamado "T".
§ 6.° A classificação dos alunos na

turma' será baseada no valor das per
centagens tomadas segundo a fórmu

. la.

§ 1.0 A classificação do 1.0 ano será
feita em obedíêncía à ordem de mé
rito estabelecida no Concurso de Ad
missão; os pontos obtidos . neste Con
curso não serão _entretantp compu
tados para. a classificação no ano se
guinte. Em caso. de aprovação com
médias iguais, a classificação decor
rerá de um dos critérios seguintes, na
ordem em que são enunciados:

a) .mator nota em Matemática;
b) idade maior;
c) decisão do Diretor.
§ 2.° A percentagem acima referida

é deduzida da relação entre o total
de notas efetivamente obtidas por um
aluno em todos os anos anteriores e o
valor que teria êate _total se tôdas as
notas nele computadas tivessem 'o va
lar dez (10). Para o cálculo da per
~centagem são computáveis as vseguín
tes parcelas.

a) várias notas, graus de aprovei
tamento final em cada um dos As
suntos previstos peles Currículos para
os anos Escolares, anteriores, exceto
os Assuntos de Formação Mílrtar-Na-
vaI; .

b) uma nota para cada ano ante
rtor, média aritmética dos graus de
aproveitamento finl nos Assuntos de
Pormção Militar-Naval;

c) uma nota para, cada ano ante
rior, média aritmética dos graus de
aproveitamento final dos Assuntos
ministrados em viagem de instrução
exceto para o Estágio de Adaptação
que se regerá pelo ,que estabelece o
§ 3.° do artigo 43;

ti) uma nota para cada ano, de
aptidão para o oficialato.

§ 3.° Do total obtido pela aplica
ção do parágrafo precedente, serão
descontados os pontos 'perdidos em
conseqüência de punições disciplinares
de acôrdo com o que está prescrito no
Regimento Interno.

§ 4.° As notas finais dos exames
feitos de ecôrdo com os Artigos 38 §
4.°, 51 e 52, não serão computadas para
a classificação, prevalecendo para êste
fim a média final em virtude da 'qual
tenha sido .o aluno considerado inabi
litado.

§ 5.° Obtida a soma das parcelas.
enumeradas no parágrafo segundo e
dela descontada o que se indica no
parágrafo terceiro, o saldo ou total lí
quido será chamado "t".calcular-se~
á então o valor que teria a soma, sem
desconto, se tôdas as notas tivessem
o valor dez, (lO); êste valor, que é o.
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§. 2~o .Â. ólassiflcaçâo dos Segundo~
Tenentes, dentro: de cada Q':ladro, e
organizada por ordem de mérito ava
liado segundo as .percentagens cal
culadas de côrdo com o critério exa
rado no artigo 40 .e seus parágrafos,
devendo ser computadas as notas de
ambos' os estágios, Escolar" e de Adap
tação.

§ 3,° Para efeitos de cálculo de per
centagem referida no parágrafo ante
rior, será computada uma neta para
cada Assunto ministrado na viagem de
instrução do Estágio de Adaptação.

Art. 45. Os alunos' que, submetidos
aos exames previstos no artigo 51 lo
grarem aprovação, serão classificados
na turma na posição que' lhes compe
tir por sua percentagem, sendo nesta
percentagem computadas', para êsses
Assuntos, as notas com que inicial
mente haviam sido inabilitados.

CAPíTULO X

DA PEnDA E CONSERVAÇÃO DA MATRíCULA

Art. 46. Nenhum Aspirante poderá
'prosseguir seu Curso sem que tenha
eído considerado física, intelectual e
'morlamente apto em tôdas as provas
a que fôr submetido. As provas re
"feridas estão estabelecidas neste Re
gulamento e constam do Regimento
'Interno e dos currículos, onde estão
especificadas.

.Art. 47., As provas referidas no er
tdgo anterior serão as -seguíntes ;

a) - inspeção. de saúde;
b) .;...:.. julgamento de aptidão para

oríctateto:
c) __ - provas parciais e trabalhos

.prátícos ..

Art. 48. O aluno julgado inapto 'em
inspeção de saúde poderá recorrer à
.Junta Superior de Saúde. Se fôr ína
militado' terá baixa de praça e será

"elímíado da matricula, se fôr AR
píranté: será demittdo, do serviço da
Armada se fól" Guarda-Marinha,
Guarda-Marinha Fuzileiro Naval ou
Guarda-Marinha Intendente- Naval.

Art, 49. O aluno julgado inapto
para 'o .oríctalato terá baixa de praça
e será eliminado da matrícula, se rôr
Aspírante ve será demitido do 'serviço
da Armada se. fôr. 'Guarda-Marinha,
Guarda-Marinha Fuzileiro Naval ou
Guarda-Marinha Intendente Naval.

Art. 50. lt condição essencial para.
a conservação da matricula manter-,

se o aluno em estado de solteiro; aque-'
le que infringir esta disposição, qual
quer que seja a razão invocada, terá
baixa de praça e será eliminado da
matricula se fôr Aspirante; será de
mitido do serviço da Armada se fór
Gu a r d a-Marinha, Guarda-Marinha,
Fuailelro Naval ou Guarda-Marinha
Intendente Naval.

Art. 51. Durante o Estágio Escolar
o aluno que, no fim. do ano letivo, rõr
inabilitado em um ou dois Assuntos
que não sejam de formação Militar
Naval, será submetido a exame de
tôda a matéria lecionada, na 2.a quin
zena ,de março do ano seguinte. Se
fôr inabilitado em mais de dois As
suntos, que não sejam de formação
Multar-Naval, será eliminado da, ma-
trícula. '

§ 1.0 O aluno qu-e, nesses exames
rôr inabilitado em um Assunto, repe
tirá o ano ou terá baixa de praça
com eliminação da matricula, se já
tiver repetido qualquer ano do Es
tágio Escolar.

§ 2.° Se o aluno tiver sido inabili
tado em Desenho o exame será subs
tituído por uma prova gráfica.

Art. 52. Os alunos em Estágio da
Adaptação que, no fim do Estágio fo
rem inabilitados em um ou mais As
suntos. regressarão, à Escola Naval e
serão submetidos, três meses depois, a
exames orais .

Parágrafo único. O aluno que, em
um dos exames orais acima referidos,
tiver neta inferior a quatro, será de
mitido do serviço da Armada.

Art. 53. O aluno que, ao concluir o
Estágio Escolar, houver obtido, em um
asunto de Formação Mtlítar-Naval,
média arímética, das notas finais de
todos os anos, inferior a quatro, será.
submetido, três meses, depois, a um
exame e, caso não seja habilitado, terá
baixa de. praça e será eliminado dâ
matrícula.

Art. 5'1.- Verificar-se-á a perda da
matricula ainda nos seguintes casos:

a) - incidência em pena discipli
nar de exclusão prevista no Regimen
to Interno;

b) - inabilitação, em dois anos, em
Assuntos ministrados em viagem de
instrução;

Art. 55. lt expressamente proibido
freqüentar qualquer Curso na quali
dade de civil, ouvinte ou dependente.
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CAPíTULO XI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Aru. 56. Caso venha a ser refor
mado êste Regulamento para alterar
qualquer concessão nêle expressa ou
para modificar o modo de obtenção
do pôsto de Guarda-Marinha, de
Guarda-Marinha r'uene'rc Naval ou

de Guarda-Marinha Intendente Na
val tais alterações serão obrig.atórias
para todos os 'alunos sem que a ne
nhum assista o direito de reivindica
çâo de qualquer espécie.

"Parágrafo único. Os alunos matri
culados na Escola Naval- em data an
terior à de entrada em vigor do pre
sente Regulamento, ficam sujeitos a
-tudo o que nêle está estabelecido.

Art. 57. O Ministro dà Marinha
aprovará e mandará executar o Regí
mento Interno da Escola Naval, den
tro de 60 dias após a entrada em vi
gor do presente Regulamento.

Art. 58. O Diretor-Geral do -Ensíno
Naval aprovará, e o Diretor da Es
cola Naval mandará executar a Or
ganização. Interna Administrativa, or
ganizada de acôrdo com êste Regula
mento e o Regimento Interno, a que
se refere o artigo 57, dentro de 120
dias.

CAPíTULO XII

»rsecetcões TRANSITÓRIAS

Art. 59. Enquanto não 'fôr criado,
organizado e estiver em pleito functo
namento o Colégio Naval, continuará
a funcionar, na Escola Naval, o Curso
Prévio atual.

§ 1.0 Nestas circunstâncias haverá
Concurso de" Admissã-o ao Curso Pré
VIO e matricula de acôrdo com o nu
mero . de vagas fixadas pelo 'mesmo
crttérto do parágrafo -único ao artigo
30. A inscrição para êste concurso
será feita, pelo menos, quatro meses
ames do início do ano letivo. Para
os candidatos do Distrito Federal, Es
tados de Minas Gerais, Rio de Ja
neiro e Goiás, a inscrição será feita na
Secretaria da Escola Nav.al; para os
candidatos dos demais Estados, nas
respectivas Capitanias dos Portos.

§ 2.° A promoção dos alunos do CUr
so Prévio ao 1.0 ano do Estágio Es
colar será feita de acôrdo com' o que
estabelece o artigo 34: dêste Regula
mento.

â 3.° As normas .e disposiçoes dêste
Regulamento apllcam-se integralmen-
te ao Curso prévio. "

§ 4.° Enquanto permanecerem _ as
condições indicadas no presente ar-ta
go não será permitida a admissão dí
retamente ao 1.0 ano do Estágio Es
colar, prevista nos arts. 28 e 29.

Art. 60. Nenhum candidato poderá'
inscrever-se no Concurso de Admis
são ao Curso Prévio sem provar:

a) que é brasileiro;
b) que, na data do início do ano 1e-:

Uva, previsto no Regimento Interno,
tem menos de 20 anos de idade o can
didato ao Corpo ele Oficiais da Arma
da, menos de 21 o candidato ao porpo
de Fuzileiros Navais e menos de 22"
o -candidato ao Corpo de Intendentes.
Navais;

c) que _tem bons antecedentes de
oonduta;, .

d) que tem idoneidade moral para
la. situação de futuro oficial da Ar
mada;

e) que é solteiro';
1) que foi vacinado, com resultado,

há menos de seis meses:
q) nue está matriculado na4.a sé

rie do-Curso Ginasial ou em situação
superior a esta; e, finalmente;

h) que pagou à Secretaria da Esco
l2\, Naval ou a uma Capítanía a taxa.
de tnscrtcão de cem cruzeiros ..... ~

cc-s lOO,ÕO).

Art. 61. Nenhum candidato será"
matriculado no Curso Prévio daEs
colá:

a) sem haver sido aprovado no Con
curso de Admissão constante de pro
vas escritas e mais de cada um dos
Assuntos seguintes:

1. Português.
2. Matemática.
3. Física e Quimica.
b) Sem provar que concluiu a "ta.

série do Curso Ginasial.
Parágrafo único. Os programas para

o Concurso serão organizados pelo
Conselho de Instrucâo e aprovados
pela Diretoria do Ensino Naval,

Art. ·62. Será considerado aprova
do, em urna escala de zero a dez (O a
10) , o candidato que obtiver nota' igual
ou superior a quatro ,(4) em ambas
as provas, escrita e oral, de cada, um
dos Assuntos indicados no artigo 6L

Art. 63. Os ex-alunos do 4.0 ano.
que tiveram baixa de praça com eli
minação de matrícula, pelo Aviso nú-
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mero 1.221, de 22 de maio de 1948,
poderão reingressar na Escola, para
cursar o mesmo 4.° ano, em 1~49, se
assim o requererem, na La quinzena
-de março dêsse mesmo ano.

§ 1.0 A esses alunos, bem co~o aos
.dos 4.°, 3.0, 2.° e LO anos, que taveram
baixa de praça com cancelamento da
matrícula, a pedido, no ano, de 1948,
que reíngressarem à Escola, em. maryo
de 1949, e que estiverem na sltuaç~o

de repetente ou de. dependente, nao
será aplicado o artigo 55 dêste Regu
lamento, mas somente durante o ano
de 1949.

ê. 2.0 Dêsses alunos,' os que forem
inabilitados nos Assuntos da repetên
cia ou da dependência serão alímína
dos da matrícula.

Art. 64. Para os alunosque Inicia
ram o 1.0 ano do Estágio Escolar an
tes da vigência dêste Regulamento,
fica dispensado o estudo dos idiomas
espanhol e alemão, não lhes sendo
extensiva a: escolha de que trata a
última parte do § LO do artigo 17.

Art. 65. Os alunos, que iniciaram
o Lo ano do Estágio Escolar, do curso
de Guarda-Marinha Intendente Na
val, antes da vigência do presente Re~

gulamento, terminarão o curso, obe
decendo aos programas em vigor no
ano de 1948, e com a duração de um
ano .

Art.' 66. O 'fornecimento de unifor
mes, para a primeira praça, de que
trata o artigo 37, só será feito pelo
Ministério "da Marinha, após a con
<cessão do necessário crédito pelo Con ~

gresso Nacional, ficando os alunos, até
então, obrfgados 'à aquisição de todo
o enxoval previsto no Regulamento

-Tnterno ,

Sylvio de Noronha

Almlrante-de-Bsquadca, M:in1stro da
Marinha

DECRETO N.° 2-6.404 - DE 2G DE
FEVEREIRO DE 1949

Declara de utilidade pública e autori
za a desapropriação de imóveis ne
cessários ao serviço da Fôrça: Aérea
Brasileiro. '

o Presidente da República, tendo
em vista o § 16 do artigo 141 da Cons
titUição Federal e usando das atri-

buíções que lhe confere o artigo 87,
inciso r, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 lt declarada de utilidade
pública de acôrdo com os artigos 2.°
e 6.°, combinados com as letras a e b
do artigo 5.°, tudo do Decreto-lei nú
mero 3.365, de 21 de junho de 1941, a
desapropriação de uma área de terra
onde foi construido o campo de pouso
de Xapuri, no Território do Acre, me
dindo aproximadamente 351.790 m2
(trezentos e cinqüenta e um mil, se
tecentos e noventa metros quadrados),
de propriedade atribuída aos herdeiros
de 'I'uríc Kourl, conforme consta do
processo protocolado na Diretoria de
Engenharia do Ministério da Aero ...
náutcca sob o n.v D. Eng , 1:0-21-43.

Art. 2.° A despesa decorrente da de
sapropriação será custeada à conta da

. Verba 4 - Obras, Equipamentos e
Aquisição de Imóveis, Consignação V
- Desapropriações e aquisíçôea de
imóveis, Sub-Consígnaçâo 09 - 02 -
OS - alínea a, do anexo n.c 15 - Mi
nistério da Aeronáutica - da Lei nú
mero 537. de 14 de dezembro ide ,1948.

Art. 3.° Fica o Ministério da Aero
náutica autorizado a promover a re
ferida desapropriação, que tem cará
ter urgente para efeito do artigo 15
ao Decreto-lei n.v 3.365, de 21 de ju
nho' de 1941.

Art. 4.° âate Decreto, entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.
Armando Trompowslr:y

DECRETO N.O 26.405, DE 4 DE
MARÇO DE 1949

Revalida. a autorização concedida, pelo
Decreto n.o 22.368, de 2.7 de dezem
bro de 1946, a Ntuiír Fiçuetresio, In
dústria e Comércio S. A.

O Presidente da República, mando
da atribuição. que lhe confere o art.
87, inciso I, da. constituição, e tendo
em vista o requerido por Nadír Fi
gueíredo, Indústria e Comércio S. A.
decreta:

Art. 1.0 - Fica revalidada a auto
rização concedida pelo Decreto n.c
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22.368, de 27 de dezembro de 1946
a Nadír 'Figueiredo, Indústria e Co
mércio S. A.

Art. 2.° - O presente decreto en
tra em vigor na data da sua publi
cação.

Art. 3.° - Revogam-se as díspost
ções em, contrário.

Rio de Janeiro, 4 de março de 1949,
128.° da Independência e 61.° da, Re
pública.

EuRIco G. DUTRA;
Carlos de Souza Duarte

DECRETO N.O 26.406 - DE 4 DE
MARÇO DE 1949

Fixa vencimentos e saTários dos dirt
gentes e servidores da Caixa ae
Crédito da Pesca e dá outras provi-
dências. -

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 33 da Lei n.? 488, de
15 de novembro de 19.48, decreta: -

Art. 1.0 Os vencimentos e salários
dos dirigentes e servidores da Caixa
de Crédito da Pesca (C. C. P.) obe
decerão aos padrões, símbolos e refe
rência constantes dos artigos 3.°, 6;°
e 8.° da Lei n.o 488, de 15 de novembro
de 1948.

Parágrafo único. Não haverá. na C.
C. P. cargo de provimento efetivo.
isolado ou de carreira. de padrão su
perior a O.

Art. 2.° Fica mantida a gratdífca
ção de Cr$ 100,00 (cem' cruzeiros) aos
membros do Oónselho Administrativo,
por sessão a que comparecerem, até
o máximo de 15 por mês, assim como
a de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros)
atribuída ao Superintendente a titu
lo de representação.

Parágrafo único. Os ·venclmentos do
Gerente corresponderâo ao valor men-
sal atribuído ao símbolo NO .
coes 7.230,00).

A1't. 3.° Estende-se à o. O..P. o
disposto nos artígpa 19 e 20 da men
cionada Lei n.e 488.

Art. 4.° Ficam abolidas, a partir de
1.° de janeiro de 1949, as gratlfícações
concedidas em determinadas épocas
do ano e de modo' geral a"OS dirigentes

e servidores de caixa de, crédito da
Pesca.

Art. 5.:l aste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, con
siderando-se, porém, efetivados' os no
vas valores de vencimentos e salárros
a partir de 15 de novembro de 1948.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, 4 de março de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA~
Carlos de Soueá Duarte

DECRETO N.O 26.407 - DE 4 DE
MARÇO DE 1949

Renova o Decreto n.O 19.753, de 8
de outubro de 1945

o Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe confere, o ar
tigo 87, n.c I, da Oonstítuíção e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
n.c 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), combinado com
o Decreto-lei n.? 9.605, de 19 de agôsto
de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
de dois anos nos têrmoa da letra a do
art. 1,° do Decreto-lei n.v 9.905, de
19 de agõsto de 1945, a autorização
conferida. ao cidadão brasileiro Sér
vulo Pereira de Araújo pelo Decreto
número .dezenove mil setecentos e
cinqüenta e três (19.753) de oito (8)
de outubro de mil novecentos e qua
renta e cinco (1945) para pesquisar
scheelita e associados no município
de Santana do. Matos do Estado do
Rio Grande do Norte.

Art. 2.° A presente renovação 'de
decreto' será transcrita no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura e pagará a taxa de quatro
mil quinhentos e oitenta cruzeiros
«ns 4.580,00).

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, .4 de março de 1949,
128.° da Independência e '61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souza Duarte.
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DECRETO N.o 26.408 - DE4 DE
MARÇO DE 1949

Renova o Decreto n.o 2.096, de 18 de
nónembro de 1946

OPi'esidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.?' I, da Constituição e tendo em
vista. o que dispõe o Decreto-lei n.o
1.895, de 29 de janeiro de, 1940 (Có
digo de Minas), combinado edro o
Decreto-lei TI.o 9.605, de 19 de agôs
to de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) ano nos têr
mos da letra b do art. 1.0 do Decre
to-lei D.O 9.605, de 19 de agôsto de
1946, a autorização conferida aoci
dadâoibrasileíro Renato Marestd, pelo
Decreto número vinte e dois mil e -no
venta e seis (22.096), de dezoito (18)
de novembro de mil novecentos "8 'qua
renta e seis (1946), para pesquisar ar
gila e associados, no distrito e mu
nicípio de Uberaba, do Estado de Mí
nas Gerais.

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquíea, que será, uma via autêntica
dêate Decr·eto,pag,ará a taxa de dois
mil quinhentos e trinta cruziros (Cr$
2.530,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da:
Produção M~neral do Ministério, da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposlçôes
em contcãno.

Rio de Janeiro, 4 de março de 1949,
128.° da Independência. e 61.° da Re
públtca..

EURICO G. DUTRA.

Carlos dé Souza Duarte.

DECRETO N.o 26.409 DE 4 DE
MARÇO DE 1949'

Revoga o Decreto n.o 23.163, de 9 de
junho de 1947

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.? I, da Constituição, decreta:

A:rt. 1.0 Fica revogado o Decreto nú ...
mero 23.166, de 9 de junho de 1947,
que outorgou à "Usina Santa Tereza
nha S. A." concessão para o apro
vc.tamento de energia hidráulica 'do
rio Cámaragtpe, distrito de igual nome,

município de Matriz" Estado de Ala
goas, em virtude do requerimento de
desistência apresentado pela interes
sada.
,Art. 2.° 0_ Presente Decreto entra.

em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, .4 de março de 1949,

~~t~ic~~ Independência e 61.° d.a Re-

EURICO G, DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.o 26 AlO DE

MARÇO DE 1949

Transfere àS. A. Rio Bonito' Fôrça
e LUZ, cem sede no Estado de· San
ta Catarina, a concessão outcrçaâa
ao Sr. Emílio Bergamini pelos De
eretos ns. 15.365, de 13 de abril de
lj}14 e 21.'Ô88, de 22 de aqôsto de
1946.

Ainda não publicado no 'Diário Ofi
cial por falta de pagamento.

DEC?.ETO N.O 26.411 DE 4 DE
'MARÇO DE 1949

Açúcar e Alcool concessão para o
aproveitamento de energia hidráu-_
lica de uma queda dágua situada
no rio Gulangí, mumicipio de Mu
rici, Estado de Alagoas, para uso
exclusivo.

O Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 150 do Oódtgo de
Águas (Decreto n.e 24.643, de 10 de
julho de 1234), decreta:

Art. 1.0 'Respeitados os. díreítos
de terreiros anteriormente adquiridos
é outorgada àS. A. Usina Alegria -'
Açúcar e Álcool concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica
de uma queda dágua situada no rio
Gulangt, municípín de Mur.cí. Es-.
tado de Alagoas.

§1.0 Em portaria do Ministro :da
Agricultura, por ocasião, -da .aprovaçâo
d-os projetos, serão determímadas a al-
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tura da queda a .aproveítar, a descar
ga e a potência concedidas.

'§ 2.° O aproveitamento destina-se
à produção e transmissão de energia
elétrica para consumo exclusivo da
concessionária, que não poderá ceder
qualquer parcela de energia a ter
ceiros, mesmo a título gratuito, fi
cando, todavia, excluída dessa proi
bição, as vilas operárias da concessio
nária, desde que seja gratuito o seu
fornecimento.

Art. 2.° Sob pena. de caducidade
do presente título, a concessionária
obriga-se a:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas dentro de trinta (30) dias,
após a' sua publicação"

II - Apresentar, em três (3) vias.
à referida Divisão de Aguas, dentro
do prazo de um (1) ano, contado da
data da publicação do presente de
creto:

a) estudo hidrológico da região e
curva de descarga do rio, obtida me
diante medições diretas, correspon
dente pelo menos a um (1) ano de
observação;

b) planta, em escala razoável, do
trecho do Cur30 dágua a aproveitar,
com indicação dos terrenos .marginais
inundáveis pelo remanso da barra
gem;

c) estudo da acumulação e volume
da bacia;
. d) perfil geológico do terreno, no
local emvque deverá ser construída
a barragem;

e) projeto da barragem, épura, mé
todo de cálculo, justificação do tipo
adotado; ,

f) cálculo e desenhos detalhados
em -escalas razoáveis, dos vertedouros,
adufas, comportas, t-omada dágua,
canal de fuga e castelo dégua:

g) justificação do tipo do conduto
forçado a-dotado; cálculos Indispensá
veis; planta e perfil com tôdas as in
dicações necessárias em escalas, ra
zoáveis;

h) cálculos e desenhos dos pilares,
massiços e blocos de ancoragem, in
dispensáveis ao assentamento dos. con
dutos forçados:

1) cálculo do martelo dágua, cál
culo 'e projeto da chaminé de equilí
brio;

1) justificação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos de 1/4 em 2/8:
até plena carga; sentido de rotação

e rotações por minuto; velocidade ca
racteristica e velocidade de embala
gem em disparo; reguladores eapa
relhos de medição; variação do engu
bmento com 25, 50e 1-00 por cento de
variação de carga; tempo de fecha
mento: desenho devidamente cotado;

l) .projeto do .canal de fuga, sua
capacidade de vasão:

1n) justificação do tipo de gerador
adotado; sentido de rotação, tensão,
Ireqüêncía e potência calculada com
COS 0 que não exceda a 0,7; .rendl
menta sob diferentes cargas em múl
tiplos de 1/4 ou 1/8 até plena carga,
respectivamente, com COS 0 =
0,7; COS 0 = 0,3 eCOS .0 ~ _1;
regulação da tensão e sua variaçao,
reguladores, queda de tensão de curto
circu.to ; detalhes. e caracterísb'cas Jor
necídos pelos fabricantes; tipo, pc
têncía, tensão, re-ndimento e acoplá
mente de excitatrtz, momento de Im
pulsâo do· grupo geral das ligações;

O) para os transformadores eleva...
dores e abaíxadcres de tensão. as
mesmas exigências feitas aos gerado
r~s;

p) desenhos dós quadros de con
contrôlc com indicação de todos os
aparelhos a serem netea montédos:

o) desenhos Indícamdo a saída. da
linha de alta tensão de transmissão
para-ratos, bobinas de choque e meios
de protecão contra supertensões;

r) projeto da linha ele transmissão;
planta e perfil da linha, cálculo me
oãnico e elétrico com OOS 0 =
0,8; perda de potência, tensão na par
tida e na chegada; regulação da li
nha;

s) projeto detalhado dos ediríctos,
inclusive cálculo de estabilidade e dis-'
orímlnação dos materiais empregados;

t) orcamento detalhado nara cada
um dos-itens acima. .

'III - Assinar o contrato díscípü
nar da concessão dentro do prazo de
sessenta (60) dias, contado da data
em que rõr publicada a aprovação da
resoccttve minuta pelo Ministro da.
Agricultura.

IV -:- Apresentar D mesmo contrato
à. Divisão de Aguas, para fins de re
gistro, dentro 'dos sessenta (60) dias
que se seguirem ao registro do mes
mo no Tribunal de Contas.

V - Obedecer, em todos os proje
tos, às prescrtçôes de ordem técnica
determinadas pela Divisão de Aguas,
do Departamento Nacional da. Produ-
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çâo Mineral, do Mínlstéríc da Agri
cultura.

Parágrafo UniCD. Os prazos a que
se refere éste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura, ouvida a Divisão de Aguaa.

Art. 3. o A concessionária fica
obrigada a construir e manter nas
proxímídades do local do aproveita..
mento, onde e desde quando fôr de
terminado pela Divisão de Aguas, "es
íristalações necessárias a observações
jtnímétrtcas e medições de descarga.
e a realizar as observações de acõrdo
com as instruções da Divisão de
Aguas.

Art. 4.0 A minuta de contrato d15
cíplínar desta concessão será prepa
rada pela Divisão de Águas e sub-o
metida à aprovação do Ministro da
Agricultura.

Art. 5.0 A presente concessão VI
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato na Divisão de Aguas

Art. 6.° Findo o prazo 'da concessão
tôda a propriedade da. concessíonárta
que, no momento, -existir em função
exclusiva e permanente da _produção
trensmíssão e distribuição de energia
elétrica, referente ao aproveitamento
concedido, reverterá ao Estado de
Alagoas, em conformidade com o estt
pulado nos artigos 165 e 166 do Códi
go de Aguas, mediante indenização,
na base do custo histórico, isto é, do
capital efetivamente Invertido menos
a depreciação.

ê 1.0 Se o Estado de Alagoas não
fizer uso do seu direito a essa rever
são, a concessionária poderá reque
rer 'ao Govêrno Federal que a con
cessão seja renovada pela forma que,
no respectivo contrato, deverá estar
prevista.

§ ·2,° Para os efeitos do § 1.°
dêste artigo, fica a concessionária
obrigada a dar conhecimento ao Go
vêrno Federal da decisão do Estado
de Alagoas e a entrar com o requeri
mento de prorrogação da concessão ou
o de desistência desta, até seis (6)
meses antes do término do respectivo
prazo.

Art. 7.0 , A concessionária gozará,
desde a data do registre de que trata
o att. 5.0 e enquanto vigorar esta con
cessão, dos rávores constantes do Có
digo de Aguas e das leis especiais sô
bre a matéria.

Art. 8.° O presente decreto entra
em vigor na data da SUa publicação.

Art. 9.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de março de 1949,
128.0 da Independência "e 61.° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA ~

Carlos de Sousa DUarte.

DECRETO N°. 26.412 - DE 4 DE
MARÇO DE 1949

outorga à Prefeitura Municipal de
Jequitinhonha concessão para o
aproveitamento da energia hidráu
lica da cachoeira situada no córre
go Santo Antônio, município de Je
quitinhonha, Estado de Minas Ge
rais.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N,? 26.413 - DE
MARÇO DE- 1949

Autoriza a Companhia Central Bra
sileira de Fôrça Bletrica a ampliar
suas instalações termoelétricas, na
cidade de Vitória, Estado do Espíri
to Santo.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N." 26.414 - DE 4 DE
MARÇO DE 1949

Outorga à Companhia de Cimento
Portland Sáo Paulo concessão para
o aproveitamento da energia hi
arauuca da cachoeira do SaZtinho
ou Escolástica, no rio Taquari-Gua
çu, município de Itapeva,Estado de
São Paulo para uso exclusivo.

O Presidente -da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 164, letra A, do Códi
go de Aguas, decreta:

Art. 1,0 Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, é
outorgada à companhia de Cimento
Portland São Paulo concessão para o
aproveitamento da energia hidráuli
ca da cachoeira do saltinho ou Es
colástica, no rio 'I'aquará-Guaçu, mu-
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nicípio de !tapeva, Estado de São
Paulo.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, por ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas a
altura da queda a aproveitar, a des
carga e a potência concedidas.

§2.0 O aproveitamento destina-se à
produção e transmissão de eneregta
elétrica, para consumo exclusivo da
concessionária, que não poderá ceder
qualquer parcela de energia a tercei
ros, mesmo a titulo gratuito, ficando,
todav.a, excluídas desta proibição. as
vilas operárias e residenciais dos ad
ministradores da·concessionária, des
de que seja gratuito o fornecimento de
energia que lhes fór feito.

Art. 2.° Sob pena de caducidade
do presente título, a concessionária
obriga-se a:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguaa do Departamento Nacional da
Produção, dentro de trinta (30) dias,
após a sua publicação.

II - Apresentar, em três (3) vias,
à referida Divisão de Aguas; dentro
do prazo de um (1) ano, contado da
data da publicação do presente de-
creto: ,

a) perfil geológico do terreno no
local em que deverá ser constituída a
barragem;

b) justificação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8
até plena carga; sentido de rotação c
rotações por minuto, velocidade ca
racterística e velocidade de embala
gem ou disparo, reguladores e apare
lhos de medição, variado do engu
limento com 25, 50 e 100 por cento
de variação de carga; tempo de fecha
mento, desenho devidamente cotado.
com detalhes e .característícas forne
cidas pelos fabricantes;

c) justificação do tipo de gerador
adotado, sentido de rotação,' tensão
freqüência e potência calculada com
COS 0 que não exceda a 0.7; ren
dimento sob diferentes cargas em
múltiplos de 1/4 ou 1/8 até plena car
ga, respectivamente com COS 0
_ 0,7, aos 0 = 0,8 e aos 0
= ,1; regulação dá tensão e sua varia
ção, reguladores, queda de tensão de
curto circuito, detalhes e caracterfs
tícas fornecidas pelos fabricantes tipo,
potência, tensão, rendimento e aco
plamento da excitratriz, momento de
impulsão no grupo motor gerador.

d) projeto da linha de transmissão,
com planta e perfil, localização dos

postes, distâncias mínimas de segu
rança fixadas em relação ao solo, aos
condutores vizinhos, às passagens de
estrada de ferro, de rodagem, pontes,
rios, zonas povoadas, vilas, cidades
etc. ,

III - Obedecer, em todos os proje
tos, às prescrições de ordem técnica
determinadas pela Dívísâo de Aguas .

IV - Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de ses
senta (60) dias, contado da data em
que 'fôr- publicada a aprovação da
respectiva minuta pelo Ministro da
Agricultura.

V - Apresentar o mesmo contra
to à Divisão de Águas, para os fins
de registro, dentro dos sessenta 16{))
dias que se seguirem ao registro do
mesmo no Tribunal de Contas.

Parágrafo único, Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura, ouvida a Divisão de Águas,

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construir e manter nas pro
ximidades do local do aproveitamento,
onde e desde quando fór determinado
pela Divisão de Águas, as instalações
necessárias a observações Iíntmétrtcas
e medições de descarga do .curso dá
gua que vai utilizar e a realizar as
observa-ções de acõrdo com as instru
ções da mesma Divisão.

Art. 4.° A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será prepa
rada pela Divisão de Águas e subme
tida à aprovação do Ministro da Agri-
cultura. .

Art. 5.° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do respec
tivo contrato na Dívísâó de Aguas ,

Art. 6.° Findo o urazo da concessão
tôda a propriedade- da concessionária
que, no ,momento existir em função
exclusiva e permanente da. produção,
transmissão e dístrtbuiçâo de energia
elétrica, referente ao aproveitamento
concedido, reverterá ao Estado de São
Paulo, erri conformidade com o esti
pulado nos arts. 165 e 166 do Código
de Aguas, mediante indenização, .na
base do custo histórico, isto é, do ca
pital efetivamente gasto, menos a de-
preciação, '

§ Se o Estado de São Paulo não
fizer usa de seu direito a essa rever
são, a concessionária poderá' reque
rer ao Govêrno Federal que a' conces
são seja renovada pela forma que no
respectivo contrato, deverá estar pre
vista.
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§ 2.0 Para OS 'ef-eitos do § 1.0, dêste
artigo, fica a concessíonárta obrigada
a dar conhecimento ao Govêrno Fe
deral da decisão do Estado de sãq
Paulo e a entrar com o requerimento
de prorrogação, da concessão ou o de
desistência desta, até seis (6) me
ses .antee do término do respectivo
prazo. '

,

Art. 7.° A concessionária gozará
desde a data do registro de que tra
ta o art. 5.° e 'enquanto vigorar esta
concessão, d03 favores constantes do
Código de Aguas e das leis especiais
sôbre a matéria.

Art. 8.° O presente decreto entra
rá em vigor na data da sua publi
cação.

Art. 9,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de março de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.O 26. 415 ~ DE 4 DE
l\~ARÇO DE 1949

Ouiorça à Emprêsà Luz e Fôrça Elé
trica Itaiópolis S. A. concessão
para, o aproveitamento da enerçia
hidráulica do salto Grein, situado
no -rio Negrinho, município de
ltaiópolis, Estado de Santa Cata
rina.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 26.416 '~ DE 4 DE
MARÇO DE 1949

Outc-rga, às Indústrias de Maàeira
Rio Vermelho Ltda. concessão para
o aproveitamento da energia hi
dráulica da queda- dágua denomi
nada .Engenheiro Mário, situado
no rio - flumboldt, distrito e mu
nicípio de Serra Alta; Estado de
Santa, Catarina, para fins exclu
sivos.

Ainda não foi-publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.Q 26:417 - DE 4 DE
DE MARÇO DE 1949

Autoriza' a cidadã brasileira .Celen
cina Caldas Sarkis a pesquisar
águas minerais no município de

, Itapira, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, Usan
do da atribuição que lhe confere O
artigo 37, n.? I, da' Constituição e
11.05 termos do Decreto-lei n.o 1.985,
de 29 de janeiro de 1940' -(Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 'Fica autorizada a cidadã.
brasileira Oelencína Caldas Sarkís a
pesquisar águas minerais, em ter
renos de propriedade da firma Ce
lencina Caldas Sarkis: e Filhos, si
tuados no local chamado Hotel da
Fonte Cristálía, no distrito €' municí
pio de Itapira, Estado de _São Pau
lo, numà área medindo trinta hec
tares (30 ha) e assím definida: um
retângulo que tem um .vértice à dis
tância de cento e sessenta metros
(160 fi) no rumo magnético oitenta.
e dois graus sudeste (82° SE) do
canto nordeste da, rêde do Hotel
Crlstália, e cUJOS lados divergentes
a partir dêsse vértice tem os seguin
tes comprimentos e rumos magnéti
cos: quinhentos metros (500 m).
sessenta e cinco graus noroeste (650

NVl); seiscentos, metros . (600 mi ,
vinte e cinco graus sudoeste (250

E-W).
Arb. 2.° O titulo da autorização

de pesquisa, que será uma' via au
tãnc.a de cento e sessenta metros
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00)
e será .transcrtto no livro próprio
da Divisão de Fomento da .Produção
Mineral do Míuistérto da Agrtcul
tura ,

Art , 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de março de
19<19:. 123,° da Independência e 61. 0

da Rapúblíca , . '
EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.? 26.418 - DE 4 DE
MARÇO m: 1949

Concede à Sociedade Siderúrgica Bom
Sucesso Limiuuia, cutorizaçõo para
funcionar como eniprése de mine-'
ração.

O Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo ·37, n.c '1, da' Constituição e nos
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-têrrnos do Decreto-lei n.e 938, de 8
de dezembro de 1938, decreta:

E' concedida à Sociedade Biderúr
gíca Bom Sucesso Limitada, sociedade
por cotas .de responsabihdade limi
ta.da, com sede na cidade de Bom
Sucesso, Estado de Minas .Geraís, au
torização pac a funcionar como em
prêsa de mímeraçâo de acõrdo com o
que dispõe o Decretc-Ieí n.? 938, de 8
de dezembro de 1938, ficando a refe
Tida sociedade obrigada a cumprir in
tegralmente 3.5 leis e aegulameritos
em vigor OU que venham a vigorar
sôbre o ohieto da referida autoriza
çâo •

Rio de' Janeiro, 4 de março -de 1949,
1280 da Inpedencêeicía e 61° da Repú-
blica. \

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souza Duarte.

DECRETO N.o 20.419 - DE 4 DE
MARÇO DE 1949

Autoriza: o cidadão. brasileiro Alta
miro Lessa Garcia a pesquisffiT eir
cônio e associados no município de
parreiras, Estado' de Minas' Gerais.

O 'Presidente da República, usando
<da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, ,11.° I" e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Oonstttuíção, de
ereta.',

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Attamíro Lessa Garcia a
pesquisar zircônlo e associados em
uma ár-ea de quarenta hectares e cin
qüenta ares (40,50 ha) , em terrenos
de sua propriedade na localidade de
Cupim Vermelho ou Consulta, dístrtto
e município de Parreiras, Estado de
Milna.s Gerais, delimitada por um pOR
Iígono irregular que tem um vértice
na foz do CÓTl"egO 'I'aquarfúna no cór-.
'rego Taquari, tendo os lados a partir
dêsse vértice os seguintes compri
mentos e reapectívcs 'rumos magnéti
cos: trezentos e vinte e cinco metros
(325 m) , oitenta graus sudoeste (800

S'V); duzentos e sessenta e cinco me
tros (265 m) , cinqüenta e dois graus
sudoeste (52° SW); sessenta e cinco
metros (65 m) , vímte e sete graus e
trinta minutos sudoeste (270 30' SW);
duzentos' e quinze metros (21'5 m) ,
oitenta e quatro graus e quinze mí
nutos sudoeste (84° 15' SW); trezen
tos e~rinta e cinco metros (335 m)
breze graus e trinta- minutos noroeste
(13° 30' NW); setecentos e sessenta

e cinco metros (765 m) , sessenta e
quatro graus nordeste (64° NE); du
zentos e vinte e cinco metros (225
metros), .quarenta e seis graus nor
deste (46° NE) ; duzentos e setenta
metros (27-0 m) , quarenta graus e
quinze minutos sudoeste (40°15' SE)'
e trezentos e sessenta. e oito metros
(368 m) , vinte e sete graus e trinta
minutos sudoeste (2'70 30' SW). ,

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêate. Decreto, pagará a taxa
de quatrocentos e dez cruzeiros (Cr$
410,00) e será transcrito no livro pró
pric da, Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art., 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 'de março doe 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souza Duarte.

DECRETO. N.o 26.420

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento

DECRETO N.o 26.421 - DE5 DE
MARÇO DE 1949

outorga concessão à Rádio soeieaaae
Ide Friburgo Limitada, para esta
betecer uma estação raasoamuora
em NovC1J Friourçc, Estado do RiJ
de Janeiro

O Presldeute da República, usando
da atribuição que .Ihe conrer, o ar
tigo 87 n. o I, da Oonstdtuiçâo aten
dendo ao OUe requereu á Rádio 50
cíeoade de Frfburgo Limitada. e ten
do em vista o "disposto no art. 5:0

n." X]I da mesma Constituição de
creta:

Ar_t:g'9 único. Fica,· outorgada con
cessao a Rádio Sociedade.· de Fríbur
go Limitada, nos têrmos do artigo 11,
do Decreto n. 2'1-..655, de 'H de. julho
ode 1934 pura estabelecer, na cidade
de Nova l"r:l.u rgo, Estado do Rio de
Janeiro, sem óireito de excluslvldade,
uma .stação radiodífuaora de acôr
do COT~ as cláusulas . que com êste
baixam, assinadas ,pelo Ministro da
viação e ooras jeúbucas.
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Paráaraí c ueuco O contrato deccr
rente- desta concessão deverá ser as
sinado dentro de sessenta (60)' dias
a contar da data da publicação dêste
Decreto. no" Diário Oficial, 'sob pena
de ser desde logo considerada nula
a concessão.

Rio de 'Janeiro, 5 de março de 1949;
EURi:uQ G. DUTRA.

Clovis pestana.

CLÁUSULAS A QUE SE REFERE O
DECRETO N. v 26.421, DESTA

DATA

l
iFica assegurado à Rádio Sociedade

de Ftríburgo Limitada o direito de
estabelecer, na cidade de Nova Fri
burgo, Estado do Rio de .Ianelro, uma
estação radiodifusora destinada a ex-e
cutar o serviço de radiodifusão com
finalidade e orientação intelectual e
instrutiva, e com suuordinaçâo {l. tô
das as obrigações, exigências insti
tuídas nesse ato de concessão.

II

A presente concessão é outorgada
pelo prazo de dez (lO) anos, a contar
da data do registro deste contrato
pelo Tribunal de Contas, e renovável
a juízo do Govêrno, sem prejuízo da
faculdade que lhe assegura a legis
lação vigente de em qualquer tem
po, desapropriar, no ínterêsse geral,
o serviço outorgado.

Parágrafo único. O Govêrno não
se responsabiliza 1Jo~ indenização al
guma se o Tribunal. de Contas dene
gar o registro do contrato de que tra
ta esta clá-usula.

rH
A concesstonãoo é obrigada a:

a) constituir sua diretoria exclu
sivamente de brasileiros natos;

b) admitir, exclusivamente, opera
dores e locutores brasileiros natos e
bem assim a empregar, efetivamente,
nos outros serviços técnicos e .admi
nístratdvos dois terços no mínimo de
pessoal brasíletro;

c) não transferir, direta ou indi
retamente a concessão;

d) suspender, por tempo que rõr
determinado o serviço, todo ou em
parte, nos casos -prevístos no regula
mento dos serviços de radíoccmuní
cação (Decreto TI. r- 21.111 de 1 de
marcc rt., 1$27) ou no que vier a xe-

ger a. matéria e obedecer à primeira
requisição da autoridade competente
e, havendo urgência; fazer cessar 'o
servtco em a to sucessivo a Intimação
sem que, por isso, assista à sociedade

. direito a qualquer indenização;
e) submeter-se, ao regime de fís

calízaçãc que ror. Instituído pelo Gc-:
vêrno, bem como ao pagamento, adt
antamento da -cota mensal para as
despesas de fiscalização e de quais
quer contribuições que venham a ser
estabelecidas em lei ou regulamentos
sôbre a matéria:

f) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todos os ele
mentosque êste venha a exigir para
os efeitos de fiscalização e, 'bem as
sim, prestar-lhe em qualquer tempo.
tôdas as informa-ções que permitam
ao Govêrno apreciar o modo como
está sendo executada a concessno:

g) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os programas
e irradiações lidas ao microfone .de
vidamente autenticadas e com o visto
do órgão fiscalizador: ,

h) obedecer às posturas munící
pais aplicáv-eis ao serviço de con
cessão;

i) irradiar diàrlamente, os bole
tins ou avisos do serviço meteoroló
gico, bem como transmitir e receber,
nos dias e horas determinadas o pro
grama nacional e o panamertcano ;

j) eubrneter no prazo de três (3)
meses a contar da data do registro
co contrato pelo Tribunal de contas,
à aprovação do Govêrno o local es
colhido para a montagem da esta
ção;

k) submeter, no,' prazo de seis (6)
meses a contar da mesma data de que
trata a .altnea ancerior à aprovação,
do Govêrno, as plantas, orçame-ntos
e tôdas as especificações técnicas. das
instalações inclusive a relação minu
ciosa -do material a empregar;
J) inaugurar no prazo de dois (2)

2TIOS a contar da data da aprova
ção de que trata a alínea anterior o
serviço deãmtcvo. salvo mottvo'tde fôr
ça maior, devidamente comprovado e
reconhecido pelo Govêrnc:

m) submeter-se à ressalva de di
reito da União sôbre todo o acervo
da sociedade para garantia da liqui
dação de qualquer débito para com
ela;

n)submeter-se à ressalva de que
a freqüência. distribuída à sociedade
não constitui direito de propriedade
e ficará sujeita às regras estabelecidas
no regulamento dos serviços de radío-.
comunicação (Decreto n.c 21.111) ou
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em outro que vier a 'ser baixado sôbre
o assunto, incidindo sempre sôbre essa
freqüência o direito de pOSSe da
União;

o) submeter-se aos preceitos lnsti
tuídos nas convenções e regulamentos
internacionais, bem como a tôdas as
disposições contidas em leis, regula
mentos. e instruções que existam ou
venham a existir, referentes ou apli
cáveis ao serviço da concessão.

IV

A concesslonáría não poderá alterar
em qualquer tempo, seus estatutos,
nem raeer transferência de ações sem
que tenha havido, prévia autorização
do Govêrno, ass.m como se obriga a
manter sua estação em oerfeito fun
cíonamentc, com a eücíêncta neces
sária e de acôrdo com as prescrições
técnicas que estiverem em vigor ou
vierem a vigorar.

V
No regime de fiscalização que Iôr

Instituído fica assegurado ao Govêrno
quando julgar conveniente o direito
de examinar como melhor lhe aprcu
ver as livros escrituração e tudo que
se tornar necessário a essa fiscaliza
ção.

VI
Pela Inobservância de qualquer das

presentes cláusulas em que não este
ja prevista a Imediata caducidade da
concessão, o Gcvêrno poderá pelo ór
gão fiscalizador, impor à ooncessío
nária multa de Cr$ 100,00 (cem cru
zeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil Cl'U
zeiros) conforme a gravidade da
Inrraçâo.

Parágrafo único. A importância de
qualquer multa será recolhida à Te
somaria do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos, dentro do prazo
improrrogável de trinta (30) dias ,a
contar da" data da notificação feita
diretamente à concessionária ou da
publicação do ato no Diario Oficial.

VII

Em qualquer tempo sao aplicáveis à
concessíonáría os preceitos da legis
lação sôbre desapropriação por neces
sidade ou utilidade pública e requisi
ções militares.

VII
A 'concessão 'será considerada cadu

ca, .parawdos os feitos, sem direito
a qualquer indenização:

a) se, em todo o tempo fôr vertn
cada inobservância das disposições
contidas nas alíneas a, b, a, â, e (in
fine) j, k e l da cláusula III;

b) se não foram pagas dentro dos'
prazos estabelecidos a quota e contri
buições a que se refere a alínea e da
cláusula IH, bem como a importância
de qualquer multa imposta nos têrmos
da cláusula W;

c) se, em qualquer tempo, se verf
rtcer o emprêgo da estação para ou
tros fins que não os determinados na
concessão é admitidos pela legislação
que reger, ma-téria.

§ 1. o Poderá a concessão ser decla
rada caduca a juíza do Govêrno, sem
direito a qualquer indenização:

a) se depois de estabelecido, tôr o
serviço interrompldr, por ma-is de rrtn~

ta (3{)) dias consecutivos ou se ve ve
rifica,r a Incap.cídade da concessio
nária para executar o serviço, salvo
motivo de fôrça. maior, devidamente
provado e reconhecido pelo Govêr-
no; .

b) se ia concessionária incidir rei
taradamente em infrações possíveis de
multa.

§ 2. o A concessão será oonaíder,da
perempta Se o Govêrno não. julgar
conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 5 de março de 1949.

Clóvis- pestana.

DECRETO N.o 26.422 DE 5 DE

MARÇd DE 1949

Declara de utilidade pública o im6vel
denominado "Amparo", no Municí
pio 'de Valença, a fim de ser desa
propriado pela Estrada de Ferro
Central do Brasil.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v l, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 De acôrdo com os artigos
5.°, alíneas h, i e 1, e 6.0 do Decreto
lei TI.O 3.365, de 21 de junho de 1941,
(;, declarado de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Estra
da de Ferro Central do Brasil, o imó
vel denominado "Amparo", de pro
priedade 'de' Celso Chagas Gomes e
Odilon Gomes, representado na plan
ta que com êste baixa, devidamente
rubricado, situado no quilômetro
194,00 do Ramal de Afonso Arinos,
Município de Valença, Estado do Rio
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EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

de Janeiro, com a área de .
458.057,959425 m2,. no qual se acham
localiz2.das uma pedreira e uma agua
da que a referida Estrada vem ex
plorando há mais de 30 anos.

Art. 2.° ~te Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as disposições em
eontrárío .

Rio de Janeiro, 5 de março de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

DECRETO N.o 26.423 -,.... DE 5 DE
MARÇO DE 1949

Aprova. projetos e orçamentos para
obras da zetraaa.Óâe Ferro Vitória
a Minas.

o Presidente da .Repúblfca, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
787, número I, da Constituição, de
ereta.r .

. Artigo único. Ficam aprovados os
projetos e. orçamentos, que com êste
baixam devidamente rubricados, para
as obras de remodelação dos 8.° e 9.°
trechos da Estrada. de Ferro Vitória
'a Minas, entre Aimorés e, Capim
(km 211 a 350.66967 da linha locada
e km 182.61206 a 317.55016 da linha
retificada), devendo as despesas res
pectivas, na ímportâncía total de Cr$
'74,588.564,20 (setenta e quatro mí
'Ihões, quinhentos e oitenta e oito mil
quinhentos 'ê sessenta, e quatro cru
zeíros e vinte centavos) correr à conta
-de 'Capital da aludida Estrada.

Rio de Janeiro, 5 de março de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

DECRETO N.O 26.424 - DE 5 DE
MARÇO Dl>: 1949

Aprova· 'projetos e orçamentos para
obras em Araçatuba, da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil.

o Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo. que lhe confere o artigo
1J7,número E, da Constituição, e ten
do .em vista o disposto no artigo 8.0
.do 'Decreto-lei D.O 4.176, de 13 de
znarçc de 1942, decreta:

Ar'tígo único. Ficam aprovados os
projetos e orçamentos, que em êste
baixam devidamente rubricados, na
importância' total de Cr$ 445.974,80
(quatrocentos e quarenta e cinco mil,
novecentos e-quarenta e sete cruzeiros
e oitenta centavos), relativos à cons
trução. pela Estrada de Ferro Noro
este do Brasil, das seguintes casas
em Araçatubaç-

c-s
a) uma casa "tipo", para

agente . 99.400,40
b) três casas de duas ha

bitações, para emprega-
dos . 346.547,40

445.947,80

devendo as despesas respectivas; até
o I'míte indicado, correr à conta dos
recursos próprios da mesma Estrada.

Rio de Janeiro, 5 de março de 1949,
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

DECRETO N." 26.425 - DE 7 DE
MARÇO DE .1949

Ab1'e pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de crs 2.000.000,00
(dois milhões de cruzeiros), para o
fim que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorízaçãa contída na Lei n.c 595,
de 24 _de dezembro de 1948, e tendo
consultado o Tribunal de Contas e
ouvido o Ministério da Fazenda, nos
têrmos do art. 93, dó Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Agricultura, \ o crédito especial de
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões d-e.cru
zeíros) , para fazer a encampação dos
serviços de luz, energía., elétrica e
água, explorados pela Companhia In
dústria e Viação de Pirapora,no Es
tado de Minas Gerais, e para o 1'e
equipamento dêsses serviços.

Art. 2.0 msses serviços serão conce
didos provisàriamente à Prefeitura de
Pirapora, até ulterior deliberação do
Poder Executivo, mediante contrato
assinado com o Ministro da Agricul
tura.

Art. 3.0 asee Decr-eto entrará -em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.
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Rio de Janeiro, 7 de marco de 194.9,
128.0 da Independência e 6-1.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Souza Duarte
Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.426 - DE 7 DE
MARÇO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de ors 1.450,00,
para o fim que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.c 580.
de 22 de dezembro de 1948 e tendo
consultado o Tribunal de Contas e
ouvido o Ministério da Fazenda, nos
têrmos do art. 93, do Regulamento
Geral de Oontabíltdade Pública, de
ereta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Agricultura, o crédito especial de
Cr$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e
cinqüenta cruzeiros), para pagamento
de gratificação de magistério a que
faz jus o Professor Catedrático, Pa
drão M, da Escola de Agronomia
"Eliseu Maciel", Valdemar Ramos
Lage, no período de 3 de novembro
a 31 de dezembro de 1947.

Art. 2.° :t:ste Decreto entrará em
vigor na data 'de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de _março de 1949
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

Eoraco G. DUTRA

Carlos de Souza Duarte
Corrêa e Castro

DECRETO N.o 25.427 - DE 7 DE
Abre, ao Ministério da Agricultura,

o crédito especial de ors 2.102,529,20,
para o fim que se especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.c 534-,
de 13 de dezembro de 1945, e tendo
consultado o Tribunal de Contas e
ouvido o Ministério da Fazenda, nos
têrmos do art. 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Agricultura, o crédito especial de
ces 2.102.529,20 (dois milhões cento

e dois mil quinhentos e vinte e nove
cruzeiros e vinte centavos) , para
constituição de parte do capital da
Caixa de Crédito da Pesca, de acôrde
com o disposto no art. 2,°, letra b do
Decreto-lei n.» 9.022" de 26 de feve
reiro de 1946.

Art. 2.° :€ste Decreto. entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1946,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EUM"CO G. DUTRA

Carlos de Souza Duarte
Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.428 DE 9 DE
MARÇO DE 1949

Torna pública a entrada em vigor do
Tratado Interamericano de Assis
tência Recíproca, firmado no Rio
de Janeiro, a 2 de setembro de 1947,
por ocasião da Conferência Inter
americana para a Manutencão da
Paz e da Segurança no Continente.

O Presidente da República dos Es-
tados Unidos do Brasil, tendo sido
depositados na União Panamerfcana,
em Washington, os Instrumentos de
ratificação, por parte dos GOVêl'1lOS ela
República Dominicana, do Panamá,
da Colômbia, dos Estados Unidos da
América, de Honduras, de EI Salva
dor, dos Estados Unidos do Brasil, de
Haíbi, do Paraguai, da República
Oriental do Uruguai, dos Estados
Unidos Mexicanos e da Costa Rica.,
do Tratado Interamerícano de Assis
tência Recíproca, firmado no Rio de
Janeiro, a 2 de setembro de 1947,
por ocasião da Conferência Inter
americana para a Manutenção da
Paz e da Segurança no Continente,
e promulgado pelo Decreto n.c 25.660,
de 13 de outubro de, 1948:

Torna público que o referido Tra
tado, nos têrmos de seu Artigo 22,
entrou em vigor, com relação aos paí
ses acima mencionados, a 3 de de
zembro de 1948, data do depósito do
Instrumento de ratificação por parte
do último dos citados Govêrnos .

Rio de Janeiro, 9 de março de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Raul Fernandes
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EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.

DECRETO N.O 26.429 - DE 9 DE
MARÇO DE 1949

Aprova Normas. especiais para. con~
irucão da -BR-2 trecho Rw-sao
Paulo'.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição Fe
deral e

Considerando que a atuaI Estrada
Río-Sâc Paulo, pelas suas condições
técnicas e tipo de revestimento, não
comporta o volume do tráfego diário
entre a Capital da República e a do
Estado de São Paulo e cidades inter
mediárias;

Considerando a urgente necessidade
de ficar concluída no menor espaço
de tempo a construção de nova rodo
via ligando as duas Capitais;

Considerando que a nova rodovia
deve ter urgentemente pavimentação
adequada;

Considerando que a obra, pela na
tureza e pelo vulto, requer, para pron
ta conclusão, normas' especiais' de
trabalho c administração; decreta:

Art. 1.° Ficam aprovadas as Nor
mas Especiais para construção do
trecho Rio-São Paulo da Rodovia
Nacional BR-2 que com êste baixam

Art. 2.° _ mste Decreto entrará em
vigor na data 'de sua publicação, 1'e-.
vogadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de março' de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

DECRETO N.« 26.430 _ DE 9 DE
MARça DE 1949

Libera dos efeitos do Decreto-lei nú
mero 4.166, de 11 de março de 1942
Os bens pertencentes a Ana B01Jero
e Ada Caporali. ambas de naciona
lidade italiana.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I,da Constituição, e em
face da proposta formulada pela Co
missão 'de Reparações de Guerra, nos
'têrmos do artigo 2,°, do Decreto-lei
n.s 9.123, de 3 dre abril de 1946, de
creta:

Art. 1.0>Ficam liberados dos efei
tos do Decreto-Ieí n.c 4.166. de 11
de março de 1942, Os bens perten
centes a Ana Bovero.e Ada Caporali,

cidadãs italianas, reskrentes no ex
terior, tornando-se sem efeito o· De
creto n» 24.578, de 24 de fevereiro
de 1948.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de março de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Repú
blica.

Etmrco G. DUTRA.

Raul Fernandes.

DECRETO N.? 25.431 - DE 9 DE
MARÇO DE 1949 .

Torna púbLica a ratificação. por parte
do .Govêrno de Cuba, do Tratado
Interaniericano de AssistêJicia Reci~
proca, firmado no Rio de Janeiro,
a 2 de setembro de 1947, por 'oca
sião da Conferência lrüeramerícorui
Para a Manutenção da Paz, e da
Segurança no Continente.

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Torna público que o Govêrno de
Cuba depositou na União Panamert
cana, em Washington, a 9 de dezem
bro de 1948, o' Instrumento de ratífí
cação do Tratado Interamericano de
Assistência Recíproca, firmado no Rio
de Janeiro a 2 de setembro de 1947,
por ocasião da Conferência Inter
americana para a Manutenção da Paz
e .da Segurança no continente, con
forme comunicação feita pela, União
Panamerlcana à Delegacia "do Brasil
junto à mesma, por nota de 13 de
dezembro de 1948, apensa, por cópia,
ao presente Decreto.

Rio de Janeiro, 9 de março de 1949,
128.° da Independência e 6l.° da Repú
blíca ,

DECRETO N.? 26.432 - DE 9 DE
MARÇO DE 1949

Libera dos efeitos do Decreta-lei
?i.O 4.166, de 11 de maico ae 1942,
os bens pertencentes Ôa Caetano
Pepe, de nacumonaaae italiana.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere, o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e em
face da- proposta -formulada pela: Co
missão de' Reparações de' Guerra, .'nos
têrmos do art. 2.°, do Decreto-leí
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n.s 9.123, de 3 de abril de 1946, de
creta:

Art. 1.0 Ficam liberados dos efei
tos do Decreto-lei n.? 4.166. de 11 de
março 'de 1942, os bens pertencentes
a Gaetano Pepe, cidadão italiano, re
sidente do 'exterior.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.' .

Rio de Janeiro, 9 de março de 1949
128.° da Independência e 61.a da Repú~
bhca..

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.

DECRETO N.? 26.433 ,- DE 9. DE
MARÇO DE 1949

Autoriza a Companhia ,Mogiana de
Fôrça e Luz e a Bnipréea Elétrica
de Amparo a construírem uma linha
de transmissão entre. a usina Ja
guari, da Companhia Campineira de
Tração, Luz e Fôrça e a cidade de
Itapira, no Estado de São Paulo.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

\ DECRETON.o 26.434 - DE 9 DE
MARÇO DE 1949

Outorga àS. C. Central Elétrica Rio
Claro concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica de ca
choeira, situada no rio Mogi-Guaçu
Município de Pinhal, Estado de Sãó
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso r, da Constituição, e
nos têrmos do art. 150 do Código de
.éguas (Decreto n.? 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, é
outorgada àS. A. Central Elétrica
Rio Claro concessão para o aproveita

rmento da energia hidráulica da ca
choeira situada no rio Mogl-Guaçu
entre-Perdigão e Ponte Preta, Muni~
cípio de Pinhal, Estado de São Paulo.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, por ocasião da aprova
ção dos projetos, serão determinadas
a altura de queda a aproveitar, a des
carga e a potência concedidas.

.ê 2.° O aproveitamento 'destina-se
à produção, transmissão e distribuição
de energia elétrica, para serviços. pú
blicos, serviços de utilidade pública e

para comércio de energia na zona da
concessionária.

Art. 2.° Sob pena de caducidade do
presente titulo, a concessionária obri
ga-se a:

r - Registrá-lo na Divisão de Águas
dentro de trinta (30) dias, após a sua
publicação.

II - Apresentar em três (3) vias,
à referida Divisão de Águas dentro
do prazo de um (D ano, contado da
data da publicação do presente de
creto:

a) estudo hidrológico da região e
curva de descarga do rio, obtida me
diante medições diretas, correspon
dente, pelo menos, a um (1) ano de
observação;

b), planta, em escala razoável, do
trecho do curso dágua, a aproveitar,
com indicação dos terrenos marginais
inundáveis pelo remanso da barragem;

"c) estudo da acumulação e volume
da bacia;

d) perfil geológico do terreno, 'no
local em que deverá ser construída a
barragem; ,

e) projeto da barragem, épura, mé
todo de cálculo, justificação do tipo
adotado;

.f) cálculos e desenhos detalhados,
em escalas razoáveis, dos vertedouros,
adutas, comportas tomada dágua, ca
nal de fuga e castelo dágua:

g) justificação do tipo de conduto
forçado adotado; cálculos indispensá
veis; planta e perfil com tôdas as
indicações necessárias em escalas ra
zoáveis;

h) cálculos e desenhos dos' pilares,
pontes e blocos de ancoragem,' indis
pensáveis ao assentamento dos con-'
dutos forçados;

i) cálculo do martelo dágua, cálculo
e projeto da chaminé de equilíbrio;

1) justificação do tipo de turbina
adotado; rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8
até plena carga; sentido de rotação e
rotações por minuto; velocidade ca
racterística e velocidade de embala
gem ou disparo; reguladores e apa
relhos de medição; variação do engu
Iímento com 25, 50- e 100 por cento
de variação de carga; tempo de fecha
menta; desenho devidamente cotado;

l) projeto do canal de fuga; sua
capacidade de vasão:

m) justificação do tipo degera,dor
adotado; sentido de rotação: tensão,
freqüência e' potência calculada com
COS 0 que nâo exceda a 0;7; rendi
mento sob diferentes cargas em
múltiplos de 1/4 ou 1/8 até plena
carga, respectivamente, com aos ·0
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= 07; cos 0 = 03 eCOS _ 1;
regulação da tensão e- sua variação;
reguladores; queda de tensão de curto
circuito; detalhes e 'características
fornecidas pelos fabricantes; tipo, po
tência, tensão, rendimento e acopla
mento da excitatriz; momento de ím
pulsâo do grupo motor gerador;

n) esquema geral das ligações;
o) para os transformadores eleva

dores e aoaixadcres de tensão, as mes
mas exigências feitas aos geradores;

p) desenhos dos quadros de con-
trôle com indicação de todos os apa
relhos a serem nêles montados;

q) desenhos indicando a saída da
linha de alta tensão de transmissão,
para-raios, bobinas de choque e meios
de proteção contra supertenaões:

r) projeto da linha de transmissão
- planta e perfil da linha; cálculo
mecânico e elétrico com COS 0 == 08,
perda de potência; tensão .na partida
e na chegada; regulação da linha;

s) projetos detalhados dos edtfí
cios, ínclusíve cálculo de estàbilidade
e discriminação dos materiais empre
gados;

t) orçamento detalhado para cada
um dos itens acima.

IH - Assinar o contrato discipli
nar da concessão dentro do prazo de
sessenta (60) dias, contado da data
em que fôr publicada a aprovação da
respectiva minuta. pelo Ministro da
Agricultura.

IV - Apresentar o mesmo contrato
à Divisão de .águas para os fins de
registro dentro dos sessenta (60) dias
que se seguirem ao registro do mesmo
no Trtbunal de Contas.

V - Obedecer, em todos os projetos,
às prescrições de ordem técnica deter
minadas pela Divisão de Aguas, do
Departamento Nacional da produção
Mineral, do Ministério da Agr i
cultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere este artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura, ouvida a Divisão de
Aguas .

Art. 3.° A concessíonáría fica obri
gada .a construir e manter nas proxi
midades do local do aproveitamento,
onde e desde quando fôr determinado
pela Divisão de Águas, as instalações
necessárias a observações lmemétri
cas e medlcões de descarga e a rea
lizar as observações de acôrdo com
as instruções da Divisão de Aguas.

Art. 4.° A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será prepa
rada pela Divisão de Águas e subme-

tida à aprovação do Ministro da Agrt
cultura ,

Art . 5:° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trinta (30) anos,
contados da data do registro do res
pectdvo contrato tla Divisão de Aguas .

Art. 6.° O capital a ser remunerado
será o efetivamente invertido nas íns
talações da concessionária em função
da sua indústria, concorrendo, dire
ta ou indiretamente, para a produção,
transmissão e distribuição de energta
elétrica.

Art. 7.° As atuais tabelas de preço
deenerg'ia fornecida pela concessio
nária serão, integralmente mantidas
até que, mediante revisão oportuna
mente efetuada pela Divisão de Aguas,
sejam fixadas as que deverão vigorar
pelo primeiro período de tarifas, de
acõrdo com o dísncsto no art. 180 do
Oódtgó de Aguae.

Art. 8.° Para a manutenção da in
tegridade do capital a que se refere
o art. 6.° do presente decreto, será
criado um fundo de reserva que pro
verá as renovações, determinadas pela
depreciação ou impostas por acidentes.

Parágrafo único. A constituição
dêsse fundo, que se denominará re
serva de renovação, será realizada por
cotas especiais que incidirão sôbre as
tarifas, sob forma de percentagem.
Estas cotas serão determinadas, tendo
se em vista a duração média do ma
terial a cuja renovação à dita reserva
terá que atender, podendo ser modi
ficadas, trienalmente, na época da
revisão das tarifas.

Art. 9.° Findo o prazo da concessão,
tôda a propriedade da concessionária
que, no momento exis-tir em função
exclusiva e permanente da produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica, referente ao aproveitamento
concedido; reverterá ao Govôrno Fe
deral, em conformidade com o esti
pulado nos arts. 165 e 166 do Código
de Águas, mediante indenização, na
base do custo histórico, do capital não
amortizado, deduzida a. reserva de re
novação a que se refere o parágrafo
único do art. 8.° dêste decreto;

Art. 10. Se o Governo Federal não
fizer uso do seu direito a essa rever
são, a interessada poderá requerer
que a concessão seja renovada pela.
forma que no respectivo contrato de
verá estar prevista, ou de restabele
cer, às suas expensas, -a situação do
curso dágua anterior ao aproveitamen-
to concedido. .

Ai·t. 11. A concessionárta gozará,
desde a data do registro de que trata
o art. 5.0 e enquanto vigorar esta
concessão, dos favores constantes do
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Código de Águas e das leis especiais
sôbre a matéria.

Art ..12. O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de março de 1949,
128.° da Independência e 61.a da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sonsa Duarte.

DECRETO N.o 26.435 - DE 10 DE
MARÇO DE 1949

Considera de utilidade pública, para
fins de desapropriação, os edifícios
e as benfeitorias existentes nos dois
lotes doados, ao Ministério da .J1fa
rímrui, pelo Decreto-lei n.o 248, de
12 de março de 1945, da Prefeitura
M unicipal,de M anáus.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
de acôrdo com o artigo 6.°, combinado
com o artigo 5.°, letra h, do Decreto
lei 11.° 3.365, de 21 junho de 1941,
decreta:

Art. 1.° São declarados de utilidade
pública, para fins de desapropriação,
os edifícios e as benfeitorias existen
tes nos dois lotes doados, ao Minis
tério da Marinha, pelo Decreto-lei
n.» 248, de 12 de março de 1945, da
Prefeitura Municipal de Manaus.

Art. 2.° A despesa resultante cor
rerá por conta da verba própria do
Ministério da Marinha.

Art. 3.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 10 de março de
1949 128.°' da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Sylvio de Noronha

DECRETO N.o 26.436 - DE 10 DE
MARÇO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
üao 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do luto 1,°, alínea n, do De
creto-lei TI.C 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 'dois (2)
cargos da classe C, da carreira de
Servente, do Quadro Suplementar do
Ministério da Marinha, vagos em vir
tude da aposentadoria de José de Al
meida e do falecimento de Francisco
Simão Mendes, ficando sem aplicação
a dotação correspondente.

Art , 2.° Revogam-se as disposições
'em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de março de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURIrO G. DUTRA

Sylr:io de Noronha

DECRETO N.? 26.437 - DE 10 DE
MARÇO DE 1949

Extingue cargos excedentes

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, ítem I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.c 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos dois (2)
cargos da classe F, da carreira de
Operário de Armamento, do Quadro
Permanente do Minístértc da Mari
nha, vagos em virtude das aposenta
dorias de Alcides AlV'Cs Marinho e
Raimundo José de Sousa, devendo a
dotação correspondente ser levada. a
crédito da conta corrente do mesmo
Quadro e Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de março de
1949 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Syl'üio de Noronha

DECRETO RO 26.438 - DE 10 DE
MARÇO DE 1949

ExUngue cargos excedentes

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.? 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos um (1)
cargo da classe I e um (1) cargo de
classe H, da carrei-ra de Faroleiro, do
Quadro Permanente do Ministério da
Marinha, vagos respectivamente, em
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virtude da aposentadoria de Dionísio
Coutinho e do falecimento. de Joaquim
Glória Martins, devendo a dotação
correspondente .ser levada a. crédito
da conta corrente do mesmo Quádro
e Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as- disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de março de
1949 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Sylvio· de Noronha

DECRETO N.o 26.439 - DE 10 DE
MARÇO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
eaúae, o crédito especial de ors
L 000.000,00, para o fim que espe
ciiíca,
O Presidente da República, usando

da autorização contida na Lei n.c 465,
de 4 de novembro de 1948, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos
têrmos do art. 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr-S 1.000.000,00 (um
milhão de cruzeiros), para atender
às despesas com a ereção na Capital
da República, do monumento ao ex
Presidente da República, Conselheiro
Francisco de Paula Rodrigues Alves.

Rio de Janeiro, 10 de março de
1949 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani
Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.440 - DE 10 DE

MARÇO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de 0.1'$
300.000,00, como auxílio à Acade
mia Nacional de Medicina, do Dis
trito Federal.

O Presidente da República, USando
da autorízação contida na Lei n.° 522,
de 1.0 de dezembro de 1948, e tendo
ouvido o Tribuna de Contas, "nos têr
mos do art. 93, do Regulamento Ge
ral de Contabilidade Pública, decreta:

Art. único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o crê-

dito especial de Cr$ 300.000,00 (tre
zentos mil cruzeiros) , como auxílio
especial à Academia Nacional- de Me
dicina, do Distrito Federal.

Rio de Janeiro, 10 de março de
1!j1.49 128.°' da Independência e 61.° da
República.

EUIUCO G. DUTRA

Clemente Mar·iani
Corrêa e Castro

DECRETO N.O 26.441 - DE 10 DE
MARÇO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educacão e
Saúde o crédito especuü de Cr$
60.000,00, para o fim que especi
fica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.c 523,
dé 2 de dezembro de 1948, e tendo
ouvido o 'tribunal. de 'Contas, nos têr
mos do art. 93, do Regulamento Ge
ral de Contabilidade Pública, decreta:

Art.. único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da, Educação. e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 60.000,00 (ses
senta mil cruzeiros), para. despesas
de alimentacão de alunos da Escola
Indusj.rlal de Florianópolis.

Rio de Janeiro, 10 de marco de
1949 128.° da Independência e 6í.o da
República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani
Corrêa e Centro

DECRETO N.o 26.442 - DE 10 DE
lIII,\RÇO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educacão e
Saúde .. o crédito especial de Cr$
33.000,00, para pagamento de çra
tiiicação de magistério.

o Presidente da República, usando'
da autorízação contida na Lei n.c 513,
de 29 .de novembro de 1948, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93, do Regulamento Ge
ral de Contabilidade Pública, decreta:

Art. único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial ele ors 33.000,00 (trinta
e três. mil cruzeiros), para pagamento
de gratífícação de magistério, ao Pro
fessor interino, padrão M, Haydéa
Hor-Meyll. do Quadro Permanenta do
mesmo Ministério.
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Errarco G. DUTRA

Clemente Mariani
Corrêa e Castro

EURICO G. DUTRA

Clemente M ariani
Corrêa e Castro

EURICO G. DUTRA

Hcmóric Monteiro
Corrêa e Castro

Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1.0 Fica aberto pelo Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio o
crédíttr especial de CrS 3.000.000,00
(três milhões de cruzeiros), para pa
gamento de despesas com avmanu
tenção de hospedarias a cargo do De
partamento Nacional de Imigração,
em Rio .arenco, Manáus, Belém, For
taleza e Natal.

Parágrafo único. A importância
dêsse crédito será distribuída ao Te
souro 'Nacional, a disposição do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co-
mércio. .

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 10 de marco de 1949,
128.° da Independênoía e 61.0 da Re
pública.

DECRETO N.O 26.445 - DE 10 DE
MARÇO DE 1949

ttbre, pelo Ministério da Educação-,e
Ssnuie, o crédito especial de GrS
5. 6ô3. 092,10, para a concessão de
auxilio extraordinário à Fundacão
da Casa ao Estudante do Brasíi:

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.c 579,
de 22 de dezembro de 1948, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos
têrmos do art. 93, do Regulamento
Geral de Contabildade Pública, de-

, ereta:

Art. único'. Fica aberto, velo Mi
nistérlo da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 5.663.092,10, (cin
co milhões sc-scentos e sessenta e trôs
mil noventa e dois cruzeiros e dez
centavos), para a concessão de au
xílío extraordinário à Fundação da
Casa do Estuda.:nte do Brasll,a fim
de fazer face à liquidação do seu com
cromisso com o Instituto .de Aposen
tadoria e Pensões dos Oomercíárfos ,

Rio de Janeiro, 10 de março de
1949 128.0 da Independência e 61.° da
República,

DE 10 DE

DE lO DE

DECRETO N.o 2ô.444
1"IBRÇO DE 1949

EuRICO G. DUTRA

Honório Monteiro
COrrêa e Castro

DECRETO N.o 26.443
MARÇO DE 1949

Abre, pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio o crédito es
pecial de Cr$ 1.365.734,70, para o
fim que especifica.

O - Presidente da 'República, usando
da autorização contida na Lei n.e 464,
de 4 de novembro de 1948, tendo ou
vido o Ministério di Fazenda e con
sultado o Tribunal de Contas, nos
têrmos do art. 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
ereta :

Rio de Janeiro, 10 de março de
1949 128.° da Independência e 61.° da
República.

Art. 10. Fica aberto, pelo Ministé
rio do Trabalho, Indústria e Comér
cio, o crédito de ors 1.365.734,70 (um
milhão, trezentos e sessenta e. cinco
mil, setecentos e trinta e quatro cru
zeiros e setenta centavos), para pa-:
gamento das despesas com a desa
propriação, por utilidade pública, do
imóvel denominado Xarqueada de
'I'upanâ, situado na cidade de Belém,
Estado do .Pará ,

Art. 2.° Jâ:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas 6.S disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de março de
1949 J.28.0 -da Independência e 61.° da
República. '

Abre, pelo Ministério do rroramo,
Indústria e Comércio, o crédito es
pecial de ors 3.000.000,00, para o
fim que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei .n.v 453,
de 25 de outubro de 1948, tendo ou
vido o Ministério da Fazenda e con
-sultadc o Tribunal de Contas, nos
têrmos do art. 93, do Regulamento
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DECRETO N.? 26.446 - DE 10 D~
MARCO DE 1949

DECRETO N.Q26.448 - DE 10
DE MARÇO DE 1949

EURICO G. DUTRA.
Clemente il,luriani.
Corrêa e Castro.

Ri-o de Janeiro, 10 de marco de
lS49: 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente -Wariani.

Corrêa e Castro.

Abre, pelo Ministério da Educacão e
Saúde, o crédito especial de : .
Cr$ 2.000.000,00, para a- constmcôo
de Um leprosário e de um preven
tório para filhos de lázaros em Pôr
to Velho, no Território de Guapo~
ré.

crs

500.000,00

2.000.000.00

1. 500.000,00

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei número
539, de 15 de dezembro de 1948, e ten
do ouvido 9 Tribunal de Contas. nos
têrmos do art. 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

.Artigo único. Fica aberto, pelo Mí
mstério da Educacão e Saúde, o cré
dito especial de cios 2.000.000,00 (dois'
milhões de cruzeiros), para atender a
despesa na conformidade da seguinte
discriminação: '

DECRETO N.? 26.449 - DE 10 DE
MARÇO DE 1949

Abre. pelo Ministério da Educacão e
Saúde, o crédito especial de - : ..•.•
CrS 18.480,00, para paqamento de
çratiticaçõo de mcutístério. a Ma
nuel Joaquim Cavalcanti de Albu
querque.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.o 598~

de 24 de dezembro de 1948, e tendo

Construcão de um Le
prosário. em Pôrto

'Velho. no Território
Federal de Guaporé

Consbrucão de um Pre
ventórío destinado ao
internamento' de fi
lhos de lázaros. em
Pôrbr, Velho, no Ter
ritório Federal de
Guaporé .

Total .

EURICO G. DUTRA.

Clemente !/Iariani.
Corrêa e Castre,

o Presidente da República, usando
da. autorízacâo contida na lei. número
588, de 22 dB dezembro de 1948, e ten
do 'ouvido o Tribunal de CC·Y.Ltas, 1).05
têrmos do art. 93 do Regulamente
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
aito especial de ors 150.00Q,OO (cento
€ cinqüenta mil cruzeíros) , para ocor
rer a despesa com o auxilio à Cruz
Vermelha Brasileira com a vlagerr... e
representação de 3 de seus membros,
a fim de tomarem parte na XVII Con
ferência Internacional da C-~U7. Ver
melha, a realizar-se em Estocolmo,
capital da Suécia, no corrente a:no.

Rio de Janeiro, 10 de marco de
1.%9: 128.° da Independência e 61.° da
República.

Abre, pelo Min~stério d~ Educação e
saúde, o credito especzal de .. ~ ....
Cr$ 150.000,00, como auxílio à Cruz
Vermelha Brosüeíra,

DECRETO N.o 26.447 - DE 10
DE MARÇO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito esp'ecial de .
Crg 20';790,00, para pagamento de
gratificação de magistério.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei )).0 509,
de 29 doe novembro de 1948, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93, do Regulamento Ge~

raj de Contabilidade Pública decreta:
Artigo único. Fica aberto, pelo Mí

nistério da Educação e Saúde, o. cré
dito especial de c-s 20.790,00 (vinte
mil setecentos e noventa cruzeíros'r ,
para pagamento de gratificação de
magistério, ao Professor em disponi
bilidade, padrão L, João Delamare São
Paulo, do Quadro Suplementar do
mesmo Ministérto .

Rio de Janelrc, 10 de março de
1949: 128.° da. Independência.:e 61.° da
República -.
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ouvido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93, do Regulamento Ge
ral de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único - Fica aberto. pelo
Ministério da Educação e Saúde, o
crédito especial de crs 18.480,00 (de
zoito mil quatrocentos e oitenta cru
zeiros), para pagamento de gratifica
ção de magistério ao .Professor, pa
drâo I. Manuel Joaquim Cavalcanti
de Albuquerque, do antigo Quadro I
do mesmo Ministério.

Rio de Janeiro, 10 de março de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTi\A

Clemente Mariani

Corrêa e Castro

DECRETO N. ° 26.450 DE 10 DE
MARÇO DE 1949

Aprova o Regulamento para o Quculro
Auxiliar sie Oficiais.

o Presidente da Renúblíca. usando
da atribuição que lhe- confere o ar
tigo 87, inciso I. da Constituição, de
creta:

Art. 1.° Fica aprovado o R~ 184
"Regulamento para o Quadro AUXi~

har de Oficiais", criado pelo Decre
to-lei n." 8.760, de 21 de janeiro de
1946, modificado pelo de n.o 9.249, de
10 de maio do mesmo ano, que com
êste . baixa, assinado pelo General de
Divisão Oanrobert Pereira da Costa,
Ministro de Estado da Guerra.

Art. 2. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de março de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Canrobert P. da Costa

Regulamento do Quadro Auxiliar
de Oficiais

DA CONSTITUIÇÃO E FmALIDADE

Art. 1.° O Q.A.O., organizado
para tôdas as Armas e o Serviço de
Intendência, é constituído de 2.°5 e
1.os Tenentes oriundos das fileiras do
Exército. Sua finalidade é completar

os claros, em oficiais subalternos, nas
Armas e no Serviço de Intendência.

Art. 2,° O efetivo do Q.A.O, é 'O
seguinte:

I - Infantaria:

a) Serviços arregimentados: 175
2.s0 Tens. e 210 1.0 Tens.;

b) 100 2.°.') Tens. e 50 Los Tens.,
instrutores de Tiros de Guerra;,

c) 150 2.os TeI'l..8. e 200 LOs Tens.,
para o Serviço. de Recrutamento e
afazeres burocráticos nas Repartdções
e Estabelecimentos militares.

I - Ctuuüaria :

a) Serviço arregimentado: 72 2.OS
.Tens . e 92 1.os Tens.;

b) 80 2.os Tens. e 80 LOs Tens.•
para o Serviço de Recrutamento e
afazeres burocráticos nas Repartições
e Estabelecimentos militares.

IH - Artilharia:

a) Serviço arregimentado: 76 2. Os
Tens. e 92 1. Os Tens.;

i» 100 2.°::; Tens. e 100 LOs Te·
nentes para. o Serviço de Recruta
mento e afazeres burocráticos nas
Repartições e Estabelecimentos rnil.i
tares .

IV ~ Engenharia e Transmissões:

a) Serviço arregimentado: 10 2.os
ens. e 10 LOs Tens.;

b) 40 2.osTens. e 40 1.0 Tens.
para o Serviço de Recrutamento, era
zeres burocráticos, Estabelecimentos
Militares e outras funções técnicas.

v - Intendência:

a) 80 2.os Tens. e 80 ,1. Os Tens.
DO INGRESSO E PROMOÇÃO NO Q. A. o.

Art. 3.° O ingresso noQ. A. O.
resulta da promoção do subtenente,
sargento-ajudante ou 1. ° sargento ao
pósto de 2.° Ten.

§ 1. o São condições para o ingresso:
a) 'ter mais de cinco" anos de

praça;
b) ter o interstício mínimo de dois

anos contado da promoção aLo sar
gento;

c) ter, no máximo. o subtenente
45 anos e o sargento ajudante ou pri
merro sargento 43 anos, referidas
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essas idades às datas fixadas para as
promoções (art. '9.°);

d) possuir curso de comandante
de pelotão (Seção) ou qualquer ou
tro. para êsse' fim expressamente equi
parado;

e) capacjdade física indispensável
ao exercício das funcões de otlcial
subalterno, verffícada em mspeçao
por J. M. S. e nas provas de que
tratam 'as instruções para a matrícula
na Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais, publicadas no Diãrio Oficial
ele 8 de janeiro de 1946, a serem rea
lizadas nas regiões ou guarnições
militares, mediante diretrizes do Co-
mandante da Região; ,

J) no mínimo, bom comportamento:
g) juízo favorável do comandante

ou chefe, do próprio punho, sõbra a
capacidade profissional, espírito mí
lítar. dedicação ao serviço, idoneidade
moral para o exercício das runcões
de oficial e conceito no meio civil;

h) bom cOl1ceitoda Comissão de
Promoções do Q.A.o.

§ 2. o A praça sub -nuiice não po
derá rrigressar no quadro de acesso
e nem ser promovida, caso nêle já
se encontre, até pronunciamento fi
nal da autoridade judiciária compe
tente. Absolvido, em última ínstân
cia, terá direito ao ressarcimento do
prejuízo que lhe tiver sido acarretado.

Art. 4. 0 O critério para a premo
çào do subtenente, sargento ajudante
ou 1. o sargento ao pôsto de 2. o Te
nente, em. cada Arma ou no serviço
de Intendência, 'será único e compu
tável em pontos apurados de acórtío
com a ficha para seleção anexa ao
presente regulamento.

Parágrafo único ~ Os pontos serão
apurados até milésimos e, no casa
de empate, prevalecerá a precedência
estabelecida nos parágrafos 2. ° e 3.°
do art. 16 dos Estatutos dos Milita
res.

Art. 5. o São condições para pvc
moção de 2.° a 1.0 Tenente, ter o
oficial:

a) atingido o número um de seu
quadro:

b) 'O íntérstícto mínimo de 5 anos
no pôsto de 2, o Ten., adicionando-se
para isso, ao tempo de serviço pas
sado no Q. A. O" e prestado na st
tuaçâo de convocado uêsse pâsto;

c) capacidade física, comprovada
em inspeção de saúde para fins de
acesso;

d) juízo favorável do comandante
ou chefe, do próprio punho, sôbre a
capacidade profissional demonstrada
espírito milita!', dedtcacào ao servíco
idoneidade moral, conceito no mêi~
de seus pares e no meio civil e, fi~

nalmente, se convém ao Exército a
promoção do oficial;

e) não haver ultrapassado a idade
de 58 anos, referida às datas fixadas
para as promoções (Al't. 9.°).

Arü. 6. o Ficam dispensados do 1'e-
. quísíto da alínea e do § 1. o do artigo

3.°, e letra c do art. 5.°, a praça ou
o oficial em tratamento de saúde por
motivo de:

a) moléstia contraída CU ferimento
recebido em campanha ou na manu
tenção da ordem pública, ou ainda,
moléstia dêles proveniente;

b) desastre ou acidente no servtco
ou na' instrução ou' moléstia. dêles de
corrente.

Parágrafo único - Para efeito des
sa. dispensa, faz-se mi.ster anexar à
ata de inspeção de sáúde o.,respectivo
documento sanitário de orrgem. devt
damente controlado.

Art. 7, ° A bravura, em' caso de,
guerra internacional, constitui, tam
bém, motivo de promoção.

§ 1.0 Para cs fins dêste artigo, a
bravura" deve ser comprovada em atoou atos não comuns, do coragem, au
dácia,' valor diante das rasponsabíh
dades, firmeza, energia, tenacidade,
sentimentos do dever, exterrorízadcs
"em feitos úteis às operações milita
res, pelos : resultados obtidos ou pelo
exemplo dado à trepa, obedecida a
ínstrucâordo Chefe.

~ 2,° A bravura, caracterizada nos
têrrnos do parágrafo anterior pode

"deterrmnar a promcçâo do militar,
ainda que -do ato praticado tenha
resultado sua ma-rte ou invalidez,

§ 3,° A promoção 'por bravura será
feita pelo comando do 'I'eatro de
Operações, pelo Comando-Chefe ou
pelo Presidente da República.

§ 4.0 Terminada a guerra, o 00
vêrnr, facilitará a habilitação do pre
movido às condicões normalmente
exigidas para o acesso, excluídas as
restrições regulamentares à admissão
nos cursos' de formação (1.'3 oficiais.
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Se o promovido não satisfizer essas
condições dentro do prazo estabele
cído, será transferido para a reserva
com as vantagens do pôsto que tiver
alcançado.

§ 5.° Quando, porém, houver sa
crifício de vida. ou ação altamente
meritória, devidamente justificada, o
Presidente da República poderá pro
mover o oficial, pelos serviços rele
vantes que prestou.

§ 6.° Na primeira hipótese, do pa
rágrafo anterior a promoção poderá
ser feita "post-mortem".

Art. 8.° A fim de evitar desigual
dade no acesso ao pôsto de 1.0 Ten.,
O interstício de 5 ancs, estipulado
na alínea b do art. 5.°, poderá ser
modificado, periodicamente, segundo
a necessidade de 'renovação dos
quadros e o equilíbrio que deve ha
ver nas promoções.

Art .. 9.0 As promoções no Q. A. O.
serão feitas nas mesmas datas fixa
das para cs demais oficiais do Exér
cito.

Art. 10. Não concorrerá à' promo
ção, embora, tenha satisfeito às exi
gências legais, o oficial do Q. A.O.
sujeito a 'processo no fôro civil ou
militar, submetido a Co nselho de
Justificação ou que fór agregado em
conseqüência de:

a) licença para tratar de ínterês
ses particulares;

b) serviço estranho ao Ministério
da Guerra;

c) cumprimento de sentença;
d) deserção;
e) extravio.
§' 1.0 Absolvido, em última instân

cia, ou declarado sem culpa pelo Con
selho, o oficial será promovido I em
ressarcimento de preterição, indepen
dente de vaga e data.

S 2.° Compete às Díretortas do Pes
soal ou de Intendência fazer à Co
missão de Promoções do Q. A. O.
imediata comunicação sôbre os ofi
cíaís que tenham incidido nas dispo
sições dêste artigo.

Art. 11. As promoções só poderão
recair nos oficiais ou praças que, ha
vendo satisfeito os requisitos legais,
tenham sido incluídos nos quadros
de acesso. organizados semestral
mente.

DA COMISSÃO DE PROMOÇÕES DO R. A. O.

Art. 12. li Comissão de Promoções
do Q. A. O., diretamente subordi
nado ao Ministro, é assim consti
tuída:

Secretário Geral do Ministério da
Guerra, Presidente;

Um oficial super.cr da Diretoria do
Pessoal;

Um oficial superior da Diretoria de
Intendência;

Um Major Secretário e um Capitão
Sub-Secretárro, combatentes, ambos
sem voto.

§ 1.0 Os oficiais superiores, mem
bros da Comissão de Promoções 'do
Q. A. O., serão indicados pelo Dire
tor do Pessoal e pelo Diretor de In
tendência: nomeados pelo Ministro da
Guerra.

§ 2.° Quando a necessidade do ser
viço o exigir, mediante nomeação do
Ministro, o número de membros po
derá ser elevado, de modo que cada
Arma seja representada.

Art. 13. Ao Presidente da Comis
são de Promoções do Q. A. O. in

/ cumbe :
a) praticar os atos administrativos

decorrentes de sua investidura;
b) fixar as datas das reuniões or

dinárias e convocar as extraordiná
rias;

c) propor ao Ministro a nomeação
do Major Secretário e do Capitão
Sub-Secretário, bem como dos mem
bros de que trata o § 2.0 do art. 12;

d) submeter ao Ministro, semestral
mente, no máximo até 1 de março e
1 de setembro de cada ano, os qua
dros de acesso de oficiais e praças,
depois de aprovados em plenário pela
Comissão;

e). propor ao Ministro, até 10 dias
antes das datas fixadas para promo
ção o ingresso de praças no Q. A. O.
e a promoção de oficiais que eatís
fizerem os requisitos legais;

j) dirigir-se diretamente a qual
quer autoridade militár, a fim de es
clarecer dúvidas, podendo delegar
essas atribuições.

Art. 14. Ao Secretário da Comis
são de Promoções do Q. A. O in
cumbe:

a) Secretariar as sessões', lavran
do a.s respectivas atas;
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b) superintender os trabalhos afe
tos à Secretaria, distribuindo-os com
os seus auxiliares:

c) organizar a escala de distribui
ção de processos;

d) despachar diretamente com o
Presidente;

e) assinar a correspondência rela
tiva ao preparo e andamento dos
processos, bem assim a que. não seja
privativa ao Presidente.

Art. 15. Ao Sub-Secretário, auxiliar
direto do Secretário, incumbe:

a) substituir o Secretário nas suas
faltas e impedimentos;

b) ser o detentor do material per
manente distribuído à Secretaria da
Comissão. '

Art. 16. As membros da Comis
são de Promoções do Q. A. O., que
exercem, em tôda a plenitude, as
atribuições de relatores dos proces
sos a êles distribuídos, incumbe:

a) tomar parte nas sessões, pro
ferindo seu voto sôbre a matéria
discutida;

b) emitir pareceres .sôbre os pro
cessos de ingresso no Q. A. O., pro
moção e recursos, quer administrati
vos' quer judiciais.

Parágrafo, único. S6 a suspeiçao,
justificada por escrito e julgada em
plenário da Comissão, poderá cons
tituir motivo para recusa de julga
mento.

Art. 17. A Comissão de Promoções
do Q. A. o. deilbera por maioria
de votos e, em caso' de empate, o Pre
sidente terá preponderância.

DA DOCDnlENTAÇÃO PARA INGRESSO E
PROMOÇÃO NO R. A. o.

Art. 18. Os documentos de pro
moção dos oficiais do Q. A. O. e da.')
praças que, até 30 de abril e 31 de
outubro de cada ano, satisfizerem os
requesitos dos artigos 3.° e 5.°, serão
preparados pelas autoridades milita
res a que estejam diretamente subor
dinados e remetidos à. Comissão de
Promoções do Q. A. O., até 15 de
junho e 15 de dezembro.

ê 1.° Os documentos a que se refere
êste artigo são:

r, Para oficiais:

a) ficha de informações;

b) duas cópias de ata de inspeção
de saúde;

c) resumo da fé de ofício ou o seu
complemento, caso. já tenha sido an
teriormente enviado.

II, Para praças:

a) ficha de apreciação e conceito;
b) duas cópias de ata de inspeção

de saúde;

e) resumo da relação de alterações;
d) ficha para seleção ao ingresso.
§ 2.° Os documentos de que trata.

o parágrafo anterior, a exceção das
cópias de ata de inspeção de saúde,
são baseados nos dados extraídos das
cadernetas e registros, até o fim de
abril e outubro de cada ano, e organi
zados de acôrdo com os modêlos que
acompanham êste regulamento (Ane
xos' de ns. I a V).

Art. 19. Compete às Diretorias do
Pessoal e de Intendência .organízar
todos os documentos referentes' aos
oficiais do Q. A. O., que estiverem
exercendo funções estranhas ao Mi
nistério da Guerra.

DOS Q-UADROS DE ACESSO

, Art. 20. Em fac-e do estudo da do
cumentação distribuída aos relatores,
para íngressn e promoção, a Secretaria
organízará, semestralmente, os qua
dros de acesso, grupando, em cada
Arma ou no Serviço de Intendência:

a) os oficiais, de acõrdo com suas
antiguidades;

b) as praças, de acôrdo com o cri
tério estabelecido pelo art. 4.°.

Art. 21. O número de Oficiais ou
praças a inclui rnos quadros de acesso
será fixado pelo Ministro, que levará
em conta as vagas existentes e pro
váveis.

Art. 22. As autoridades que tive
rem conhecimento do ato ou atos,
que possam influir na colocaçã-o de
qualquer oficial OU praça n quadro de
acesso, deverão levá-los imediatamen
te ao conhecímento da Comissão de
Promoções do Q. A. O., por via hie
rárquica:

Art. 23. O oficial incluído no
quadro de acesso só será excluído,
caso não seja promovido, quando ocor
rer uma das seguintes circunstâncias:

a) morte;
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b) transferência para a reserva;

c) reforma;
d) incapacidade física definitiva;
e) incapacidade moral;
f) condenação em virtude de sen

tença passada em julgado, por crime
que afete a idoneidade moral do ofi
cíal ,

§ 1.0 As exclusões pelos motivos
das alíneas a, b, c e d, serão feitas
pela Comissão de Promoções do Q.
A. O., após a publicação do faleci
mente, do decreto de transferência
para a reserva ou de reforma e do
recebimento da comunicação. de in
capacidade física.

§ 2.° As exclusões pelos motivos das
alíneas e e j serão declaradas pelo
Ministro da Guerra em "Boletim do
Exército" .

Art. 24. Não 'poderá ingressar no
quadro de acesso, nem ser promovido,
o oficial:

a) que não satisfizer os requisitos
do art. 5.0;

b) que pela Comissão de Promo
ções do Q. A. O. fôr julgado "inapto"
para prosseguir na carreira militar.

§ "1.0 A deliberação da Comissão d0
Promoções do Q. A. O. não incluindo
o oficial no quadro de acesso será
publicada em Boletim Reservado do
Exército.

§ 2.° Cabe ao oficial não incluído
no quadro de acesso, por ter sido
julgado "inapto" para prosseguir na
carreira militar, recorrer dêsse julga
mento à própria Comissã-o de Pro-o
moções do Q. A. O.

Art. 25. Se o julgamento de inap
tidão fór proferido duas VêZêS conse
cutivas, o oficial por êle atingido será
reformado, com as vantagens pecuniá
rias previstas em lei.

§ 1,0 A deliberação da Comissão _de
Promoções hão incluindo o oficial no
quadro de acesso será comunicada, em
oficio sigiloso ao Presidente da Comis
são, dirigido aos Comandantes das
Regiões Militares ou às autoridades
especificadas no art. 3.°, do Decreto
lei n." 9.100, de 27 de março dê 1946,
o qual será reetituíd., com o "ciente"
do oficial interessado.

§ 2.° Não poderá ser proferido,
pela- Comissão, o segundo julgamento
a que se refere o presente artigo,

antes de três meses contados da data
em que o oficial tiver conhecimento
da decisão de não ter sido incluído no
quadro de acesso.

Art. 26. O julgamento final pro
f.erido pela Comissão de Promoções
do Q. A. O. deve ser justificado,
inserto e mata e, por cópia remetido
ao Ministro.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. O. Q. A. O. dá acesso,
exclusivamente, até o pôstc de 1.0 te~

nente.
Parágrafo único. O oficial do Q.

. A. O. não terá direito à matrícula
em qualquer escola de formação de
oficiais, ao ingresso ou transferência
para outro quadro do Exército.

Art. 28. Os Oficiais do Q. A. O.
têm os mesmos deveres, direitos e
prerrogativas, vencimentos e vanta
gens dos demais oficiais do Exército,
ressalvadas as restrições expressas
neste regulamento.

Art. 29. 'Não se alpícam aos ofi
ciais do Q. A. O. as disposições do
art. 57, alínea a, e as do art. 59,
ambas do Decreto-lei n.o 3.940, de
16 de dezembro de 1941 (Lei de Ina
tividade) .

Parágrafo único. A idade limite
para a permanência dos oficiais do
Q. A. O., no serviço ativo é de 58
anos, quando serão reformados com
pulsorramente ,

Art. 30. A organização dos proces
sos de reforma de que trata o pará
grafo anterior, compete às Diretorias
do Pessoal e de Intendêncía ,

Art. 31. Os julgamentos proferi
ds pela Comissão relativos à inclusão
de oficiais e praças nos quadros de
acesso, só serão válidos durante o se
mestre a que se referir a documenta
ção apreciada.

Art. 32. São válidos por 1- ano
8,8 inspeções de saúde e as provas
físicas exigidas pelos artigos 3.° e 5°.,
as quais serão realizadas no mês de
julho.

§ 1.° As autoridades a que se refere
o art. 18 ficam obrigados a fazer
submeter anova prova de capacidade
física, os oficiais e praças, desde que
êstes venham a sofrer quaisquer aci
dentes ou manifestem sintomas de
perda de vigor físico, dando oonheoí-
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menta do resultado, diretamente, à
Comissão de Promoções do Q. A. O.

§ 2.° A capacidade a que se refere
êste artigo, para os candidatos julga
dos inaptos no mês de julho em ins
peção de 'saúde ou nas .provas físicas,
OU que venham a sofrer posterlormen
te alterações' em seu estado de saúde,
deverá ser comprovada em abril ou
outubro e o resultado enviado direta
mente à Comissão de Promoções do
Q. A. O.

§ 3.° Para as propostas iniciados de
ingresso de oficiais' ou praças nOS
Quadros de acesso, a prova de capaci
dade física deverá ser feita e remetida
à Comissão de Promoções do Q. A. O.

nas épocas fixadas no parágrafo .an
terror.

General Canrobert P. da Costa

ANEXOS

I - Ficha de informações.

II - Resumo da fé de ofício.
lU ~ Ficha de apreciação e cone-

tito de praça.
IV·~ Resumo das alterações.
V ~ Ficha para aeleçâo e ins

trução para sua organização (l.a. e
2.a. partes) .



ANEXO I

MINISTÉRIo DA GUERRA

Regiâu MiUar

Unidade, zsteoeiecímento ou Repartição

Ficha de Informações

do (Pôsto, arma ou 'Serviço e nome)

1 - Data ce praça .....

2 - Quadro .....

3 - Cursos reítos

4 - Data da última promoção .. . ..... por ................... ~ ......•....... ,., ....
Apreciação sõbre onctet: (alínea d do art 5." elo Regulamento do Q. A. O'.)

em ..... , .',': ..',: . d~ .':.'. '....'..,'.'..,..' d€' .is..

AssinatUl:ã 'd~' c~t"j' Diteto~: ou' Chéfe" .
------_.,--_._----_._-- ----------------~---

ASPECTO

Caráter

Capacidade de ação

Inteligência.

Cultura profissional e geral

Espírito mllitax e conduta civil e
mll1tar

Capacidade de comandante e de ad
ministrador

Capacidade de instrutor e de téc
nico

Capacidade físIca

INFORMAÇõES

(Resumo da- principais anotações lançadas nos cadernos-reeístros dos Corpos e
ustebeiecrmentos. onde tenha servido o oficial)

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem



Visto do omt., Diretor ou Chefe

ANEXO II
MINISTERIO DA GUERRA

........... Região Militar

. . . . . . . . . .. Unídade, Estabelecimento ou Reparl;lçâo
Resumo de Fé de Ofício do ..............•............. ' .

.......................... organizado de acôrdo com o disposto no § 2.°; do art. 18 do RegulalT~~nt~'do·Q..A:O:··············

Nascimento
.DATA DE

Praça

CURSOS QUE POSSUE

Medalhas e

Condecorações

Datas das promoções ou comíesíonc
mentos entenores, desde 3.° Sar
gento

Datas dos lIcenciamentos ou tran.'ife-I
rênoías para reserva, bem como
as que se apresentou pronto para I
o serviço por motivo de oonvo-

.cação.

HISTóRICO SUCINTO DE SUA VIDA EM ESCOLAS OU CENTP:OS DE INSTRUÇAO

Tempo de serviço .1

erregtmentadc 1

De Campanha r

Baixas aos Hospitais

Dispensas de serviço,

agregações e licenças

\

No pôsto

Entrada

Datas

I:":'" Como subalterno

Saída N.O de dias

Número de dias t

·1

Observações

Observações

Motivo

Trabalhos aPl.esentados::...-~-;-_~_~ -; - ~I --

Louvores e punições

Número de elogios Número de punições Observações

Tempo perdido de acôrdo com o art. 26 do Regulamento da Lei de Promoções

No pôsto de Datas Motivos

Lugares onde exerceu funções:

Põsto Unidade, Repartição ou Estabelec~mento
Maneira como as desempenhou

Condecomções, Prisões, Repreensões .•....... , .........•..
Elogios indivtduais ...........•....•.......................

................................................................. ,

········0·301;0:·:::::::::::::::::::::::················ .
Assinatura do Cmb., Diretor .ou cbefe



ANEXO ITr

MINISTÉRIO liA GUERRA
Região Militar

........ '" 'úüÚiade: Rêpà~·tiçã~· ~~. Es'tab~le~i~~~t~""""""

CONFIDENCIAL

Ficha de apreciação e Conceito de Praça

Graduação e nome .

g~;:OSdfeP~Ç~.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
JUIZO DO COMANDANTE, DIRETOR OU CHEFE

<alínea G, do artigo 3.° do Regtmento do Q. A. O.)

............................................·.::.:..'::.d·e:::::.::::::::::::::::::: :d~" iil::::::·······,·,····,·················
'" .......•.....•.....•..............•..•....•.•.......

Comandante, Diretor ou Chefe

VERSO DA FICHA DE APRECIAQAO E CONCEITO DE PRA ÇA

Caráter

ASPECTOS INFORMAÇOES

Estado civil - Nivel social do
candidato e de sua familia

Inteligência

Cultura profissional e geral

Espírito militar, conduta cí
vil e militar

capacidade para o Comando
de Pelotão ou Seção

Capacidade de Instrutor

Aspecto ffsIco

Satisfez as provas flsicas

(alínea e do art. 3.~ do Regulamento do Q. A. a.)
Local e data



ANEXO IV

Unidade, Repartição ou Estabelecimento

Graduação e nome
Resumo das alterações, organizado de acôrdo com o disposto no

. do Quadro Auxiliar de Oficiais

Arma ou
2Y,do art. 18 do Regulamento

eervtco

De nascimento -

De praça c-,

Data

I
De licenciamento -
De convocação -

Especificaçáo

\
Grau obtido \ Centro ou Escola

\
Data conclusão'

\
Curses

I
I l ,

Condecorações
MiUtares
e Civis

Datas das

Promoções

Tempo de serviço arregimentado

Unidades observações

Como 1.0 sgt. f Como Sgt. Ajd·1 Como Subt.

I

Tempo de serviço em campanha
Em outras

Campanhas IComo Sgt. I
situações Observações

Como 1.0 see. Ajd. Como Subt.. ,

..... , , ,. em , .. de ......•............... , , de 19 .

Cmt., Diretor ou Chefe
Continuação do resumo das alterações

I _ ELOGIOS
1 - Individuais em tempo de paz, como Sgt.
2 - Individuais em Campanha
3 - Coletivos em Campanha

II - punições e Condenações
de de 19.

cmt., Diretor ou Chefe



ANEXO V _ 1.n PARTE
MINISTÉRIO DA GUERRA

REGIAO MILITAR

Arma ou Serviço

Unidade. Repartição ou Estabelecimento
Ficha para seleção de candidatos ao ingresso no Quadro Auxiliar de Oficiais

---
Graduação e nome ,

Até 4
o
~

'~
to

.1j Em Campanha 1

" o
~ li I Ii E': I

Arregimentado desde 1.0 Sgt. 1 I~ I I

\

I

o Grau de aprovação em Curso de Cmt. de Pe- I~ iotão ou Seção. ou em Curso expressamente
"o . equiparado para efeito de ingresso no Q.A.O.

II
I I

I
Cruz de Combate de Vl. classe -30

Ordem do Mérito Militar - 30

~ Cruz de Combate de 2.& classe - 14

I~ Medalha de Sangue -12"oo• Medalha de Campanha - 10 1'O

§
Medalha de Prata - 8I'
Medalha de Bronze - 41

Medalha de Guerra - 21

I

Individuais em tempo de paz, como Sgt . 1

o

" I•
" o
~ '<1 Individuais em campanha I 1
" o Io Oi
"•

I"~ Coletivos em campanha 1

\

:i
I

Excepcional -

IComportamento
ótimo - 3

Militar
\

Bom - 1 I
I
I

I ótimo - 5\ I,
Conceito geral da. Comissão, I

Muito bom - 3 I 3
baseados n03 anexos m e IV I

Bom - 1 I
I
I

SOMA DOs PONTOS APURADOS PARA O QUADRO DE ACESSO

.............................. , em de de 19

PARECER
cmt., Dh-etor ou Chefe

.................................................................
Ri~' d~ ·j~neii·ô: 'êm ....ciê······················ ..·········is"

Relator
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Instruções para a organização da
"Ficha para a seleção de candidatos
ao ingresso no Q. A. O."

NOTA - Os .dados. acima deverão
ser lançados na coluna imediatamente
à direita da que- contém os coefici
entes, devendo -as duas últimas ser
consêrvadas -em branco, para utili
zação da Comissão.

Os diversos itens dessa ficha de
verão ser escriturados como se segue:

Tempo de Serviço Até .. " - Será.
computado até cada uma das datas
estabeelcídas no art. 18 do presente
Regulamento (3G de abril e 31 de
outubro). .

Tempo de Serviço em Campanha -
Será contado por trimestre e somente
quando constar das alterações do can
'«idato que tal tempo lhe foi mandado
contar pelo dobro. As frações de tri
mestre serão aproximadas para mais.

Tempo de Serviço Arregimentado
desde 1.0 Sargento - Deverá ser
computado por ano de serviço em fun
ção arregimentada e até 30 de abril
e 31 de outubro de cada ano. As
frações de seis meses ou maiores se
rão aproximadas para mais.

, Gra1lde Aprovação em Curso de
Comandante de Pelotão - Deverá fi
gurar um dos seguintes cursos: E.A.,
C.R.A.S;, E.S.I. ou uni dos que lhes
forem equiparados, desde que do ato
da equiparação conste que é inclusivo
para oficial do Q. A. O. Computar-se-á.
apenas' o de grau maior.

Condecorações - Indicar as que
possui o candidato.

Elogios Individuais em Tempo de
paz - Devem figurar os que foram
obtidos como Sargento e Subtenente,
sendo contado apenas um (1) -por pe
ríodo de 12 meses completos.

Elogios Individuais em Campanha
_ Indicar o número total .

Elogios coletivos em Campanha 
Idem.

Comportamento Militar -Declarar
u comportamento em que se encontra
o candidato.

ANEXO V 2.a PARTE DECRETO N.? 2ô.451 _ DE 10 DE
MARÇO DE 1949

Djspõe sôbre vencimentos e ea
Isirioe do pessoal do Seroico de As
sistência Médica do I.A.P.C. e dá
outros2Jrovidências.

O Presidente da, República, usando
da atcíbutçã., qUe lhe confere o art.
8'1', item I, da Constituição, e nos têr
mos do art. 33 da Lei n.v 488, de 15
de novembro de 1948, combinado com
o art. 5.° do Decreto 11.° 26.048, de 21
de dezembro de 1948, decreta: .

Art. 1.0 Aplicam-se ao quadro e
tabela de Serviço de AssisMnciaMé
dica do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos comerciários (I.A.P.C.),
aprovados na forma- do parágrafo úni
co do art. 1.0 do Decreto n.? 24.'199,
de 13 de abril ele 1948, na conrormí
dade de SUa. equivalência, os novos
valores mensais de remuneração e

-símbolos fixados no Decreto número
26.048, de 21 de dezembro de 1948.'

Art. 2.° - Os novos valores de ven
cimentos ·e salários, estabelecidos nês
te Decreto, consideram-se efetivados
a. partir de 15 de novembro de 1948.

Art. 3,°. O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio. .

Rio de Janeiro, 10 de março de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública,

EUIlICO G. DuTRA.

H onõrio Monteiro.

DECRETO N.'"' 26.452 - DE 10 DE
:MARÇO DE 1949

Extingue earço excedente
O Pre-sidente da República, usando

da. atribuição que lhe confere o ar
t.igo 87, item I, da Constdtuíçâo, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0. Fica extinto um (1) cargo
da classe F, da carreira de Patrão
do Quadro Permanente do Ministério
da Màrlnha., vago, em virtude do Ia
lecímento de João Mariano Rodrigues,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito de conta corrente do
mesmo ·Quadro e Ministério.

Art. 2.°, "Revogam-se as disposições
em contrário.
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EURIco G. DUT.RA.

Sylvio de Noronna,

Rio de Janeiro, 10 de março de 1949,
12-8.0 da Independência e 61.° da Re
pública..

DECRETO Nv 26,.453 - DE 11 DE
I\IARÇO DE 1949

Renova o Decreto n.o 2{).315, de 2
de janeiro de 1946

O Presidente da República, usando
da atribuição que-lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Ooostituíção, e nos
têrmos dos Decreto-leis n.O 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), 5.247, de 12 de fevereiro de 1943
e 9.085, de 19 de, agôsto de 1946, de
creta:

Art. 1.0. Fica renovado pelo prazo
de 1 (um) ano a. autorrzaçãc outor
gada ~t Compa-nhia Nacional de óleos
Minerais S. A., pelo Decreto Inúmero
20.315, de 2 de janeiro de 1946, para
pesquisar jat.:..i.das de rochas betumi
nosos e piro-betuminosas - classe, IX
-em uma área. de 932,27 ha (nove
centos e tcinta e dois hectares e vin- .
te e' sete aresj , sítuaôa no município
de 'I'remembé, ccmaron de Taubaté,
Estado de São Paulo.

Art. 2.°. O título 'a que alude 'o ar
tigo 1.0 dêste decreto pagará a taxa
de Cr$ 4.665,00 (quatro mil seiscen
tos e sessenta e cinco cruzeiros) de
acôrd., com o art , 17 do Decreto-lei
n.c 1. 985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas) modificado pelo
aet. 1.0 ,do Decreto-lei n.v 5.427, de
12 de fevereiro de 1943.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianelro; 11 de março de 1949,
127.° da Independência e 60,° da Re
pública..

EURICO G. DUTRA,

.Adrouuio Mesquita aa Costc,

DECRETO N.? 26.454' - DE 11 DE
MARÇO DE 1949

Declara órgão auxiliar do ConseZho
Nacional de Aguas e Energia Elé
trica, o Departamento de Obras PÚ
bíicas do Estado' da Bahia.

O Presidente da República" usando
da atrrtrutção que lhe confere o ar
tigo 87, inciso'.. I, da Constituição, e
nos termos do art. 1.0 do Decreto
lei n." 5.287, de 26 de fevereiro de
1948, decreta:

Art. 1." ,- O Departamento de Obras
Públicas 'da Secretaria de Viação e
Obras "Publicas do Estado da Bahia
é declarado órgão auxiliar do Con
selho Nacional de Águas e Energia
Elétrica.

Art. 2,° O aludido Departamento
funcionará como órgão técnico re
gíonal do Conselho uara o Estado na
Bahia, cabendo-lhe, 'relettvamente a-os
assuntos de mesmo Estado:

I - Instruir os processos que lhe
forem enviados;

n - Efetuar, por iniciativa Pl'Ó
prta ou quando solicitado, os estu
dos e trabalhos ligados às adminis
trações e atividades do Conselho;

III -Colaborar com a Divisão
Técnica do Conselho na execução de
levantamentos estatfatícos .

Art. 3,°. Quaisquer documentos ou
papéis dirigidos M Conselho Nacio
nal de Aguas e Energia Elétrica e
referentes ao Estado da rsahta.. pc-.
derâo ser entregues ao Departamento
de Obras Públicas (D.O.F.) que cs
instruirá e encaminhará convenien
temente.

Art. 4.° O Presidente do Conselho
Nacional de Águas e, Energia Elétrica
expedirá instruções complementares
para a execução dêste Decreto.

Art. 5,° O presente Decreto entra
em vigor na. data de sua publica»
cão.
. Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de marco de
1949, 128.° da Independência e 610 da
República.

Euruco G. DUTR.'\..

Carlos de Souza Duarte.

.DECRETO N.o 26.455 - DE 11 DE
MARÇO DE 1949

Declara órgão auxiliar do Conseínc
Nacional de Ãguas e Energia Elé ..
tricti o Semico de Eletricidade e
Comunicações ~ Telefônicas da Se
cretaria da Agriclatura do Estado

do Espírito Santo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, Inciso Ida Constitníção. e
nos têrmos do art. 1.0 do Decreto
lei TI.O 5.28~ de 28 de fevereiro de
1943, decreta:

Art. L° O Serviço de Eletricidade
e Comunicações Telefônicas da Se
cretaria da Agricultura do Estado do
Espírito Santo e declarado órgão au-
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xili-ar do Conselho Nacional de .é.guas
e En'ergia Elétrica.

Ait. 2.° O aludido Serviço fun
ciJOnará . cümo órgão _ técnico reato
naloü .Oonselho para .o Estado do
ESpiÍ'ítóSanto,cabendo~lhe, relativa
mente aos assuntos do mesmo Es
tado:.

I ---O-. Instruíras processos que lhe
forem enviados;

II - Efetuar, por iniciativa pró
prra ou quando solicitado, os estu
dos e trabalhos ligados às atribui
ções. e atividades do Conselho;

III - Colaborar com a Dlvísão
Técnica do Conselho na execução de
levantamento estatísticos.

Art. 3.° Quaisquer documentos ou
papéis dirlgídos ao. Conselho N acio
nal "de Agúas e Energia Elétrica e
referentes ao Estado do Espírito San-:
to, poderão ser entregues ao Serviço
de gjetríoídade e Oomunícaçôes Tele
jônicas (S. E. C. T.) que osi.íns
truírá e encaminhará conveniente
mente.

Art. '4.0 O, Presidente do Conselho
Naeíonal de Aguase Energia Elétrica,
expedirá instruções complementares
para a. execução dêste Decreto.

Art. 5.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publica
cão.

An. 6.° - Revogam-se as dlsposi
ções em contrário.

RIo de .raneíro, 11 de. março de
194~, 128° da Independência e 61° da
República.

EURIco G. DUTRA.

canos de Souza Duarte.

DECRETO N.' 26.456- DE 13 DE
MARÇO DE 1949

Declará sem efeito o Decreto número
17.712, de 31 de janeiro de 1~46

O .:Presidente da República .usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo .87, n.c I, "da Oonstituíçâo, nos
têrmos do Decreto-Ieí n.c 1.985, de
29 de janeiro de1940 (Código de Mi
nas); e, tendo em vista o que consta
do processo DNPM-297,;.45, decreta.

'Attigo úniéo - Fica declarado sem
efeito a autorização conferida à So
ciedade Mercantil de Estanho Limi
tada, pelo Decreto número dezessete
mil setecentos e doze (17".712), de
trinta, e um (31) de janeiro de mil
novecentos e quarenta e cinco (1945),
para funcionar como emprêsa de mi
neração.

Rio de Janeiro, 11 delilarçO de
1949, 128.° da Independência e 81.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

canae de Souza Duarte.

DECRETO N.o 26.457 - DE 11 nn
lVIARÇO DE 1949

Autoriza a Companhia, ValeM Rio
Doce S. A -. a pesquisar minérios de
manganês e associados Ms mamicí...
pios de, Alvinópolis e São Domitutos
do Prata do Estado de- Minas Ge-
rais. '

o presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, .n.? I, da Constttuíção e nos
têrmos do Decrete-lei n.e 1.985._ de 29
de janeiro de 1949 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autortzada a Compa
nhia Vaie do RIO Doce S. A. a pes
quisar minério de manganês e asso
ciados em terrenos de propriedade de
Antônio Rafael 'da Silva, situados nos
municípios de Alvinópolis e São Do
mingos do Prata, do Estado de Mi
nas Gerais, numa área de quinhentos
hectares (500 ha) delimitada por uma
poligonal místalinea que tem um vér
tice coincidindo 'com a confluência dos
córregos Araçá e Barroso e cujos la
dos, a partir do vértice considerado,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos na sua ordem de sucessão: três
mil metros (3.0-00 m) , trinta e cinco
graus sudoeste (35° SW); novecentos
e setenta metros (970 m) ,sessenta e
cinco grau noroeste (65° NW); qua
tro mil e trezentos metors t3.30') in),
vinte e cinco grau nordeste (250 NE)
e uma reta ídal na direção sessenta
e cinco grau sudeste (65° SE) até
o leito do córrego Barroso e por esta,
para .jusante, até o ponto de partida.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma, via autên
ticadêste Decreto, pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5..0DO,OO)
e será transcrito no Iívo próprio, da
Divisão de Fomento da produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-s€ as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de março de
1949;,127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.
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DECRETo" N.o 26.458 - DE 11 DE
MARÇO DE 1949

Autoriza a Cidadã brasileira Cecília
LisbOa Lôbo a lavrar jazida de tal
co e associados no município de Con
ganhas do campo, do Estado de Mi
nas Gerais.

o Presidente da República, 'usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei D.O 1.985" de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Flca autorizada a cidadã
brasileira Cecília Lisboa Lôbo a fa
zer a lavra da jazida. de talco e asso
ciados no imóvel denominado fazenda
da Goiabeira, distrito e 'município de
Congonhas do Campo, do Estado de
Minas Gerais, numa área de. quaren
ta e quatro hectares e vinte ares
(44,20 ha) delimitada por um polí
gono irregular que tem um vértice
na confluência do ribeirão Goiabei
ras no rio Maranhão e os lados, a
partir cesse vértice, os seguintes com
primentos e rumos: quinhentos e ses
senta e cinco metros (565 m) ; qua
renta e cinco graus e trinta minutos
nordeste (45° 3D, NE); trezentos e
quarenta e seis metros l346 m) , ses
senta e oito graus nordeste (68° ~E) ;
quinhentos e dez metros (510 m) ,
trinta e seis graus sudeste (36° SlE);
seiscentos metros (6'ÜO m) , cinqüenta
e cinco graus sudoeste (55° S-W);
quinhentos e oitenta metros l580 m) ,
sessenta e cinco graus e crínta mi
nutos noroeste (65° 3{)' NW). Esta
autorização é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do art. 28 do Código de Minas
e dos arts. 32, 33,34 € suas alíneas,
além das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas neste Decreto,

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado, e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização, não cumprrr qualquer das
obrigações que lhe incumbem a au
torização de lavra será d-eclarada ca
duca ou nula, na forma dos arts ..37
e 38 do Código de Minas ..

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e

sub-solo para os fins da lavra. na
forma dos arts. 39 e 4(}. do Código
de Minas.

Art. 5,.° O concessionário da auto-.
rização será -fiscalizado pelo Depar
temente Nacional da Producão Mine
ral e gozará dos favores disorimína
dos no art. '71 do mesmo código.

Art. 6.0 A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de novecentos
cruzeiros co-s 90'),00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio. de' Janeiro, 11 de março de
1949; 128.° da Independência e Sl.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de So'I.Wa Duarte.

DECRETO N.o 26.459 - DE 11
DE MARÇO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Acioli 1.1eireles a pesquisar ouro e
associados no município de Pôrto de
Mós, Estado do Pará.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
bígo 87, n.c I, da Constituição e mos
têrmos do" Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Acioli Meu-eles a
pesquisar ouro e associados em ter-
renos situados no lugar denominado
Volta Grande do Xíngu, no distrito
de Sousel, munícípío de Mós, Estado
do Pará, em duas (2) diferentes áreas
per-fazendo um total de duzentos e
quinze hectares e sessenta, e cinco
ar-es (215,65 ha) , assim definidas: a
primeira, com vinte e 'sete hectares e
vinte e dois ares (27,22 ha) , é deli
mitada por um triângulo que tem um
vértice de mil cento e setenta metros
(1.170 m) , no rumo magnético se
tenta e oito graus e cinqüenta e cin
co minutos nordeste (78° 55" NW),
da barra do córrego Greta Sêca,
afluente do Rio Xíngu, e os lados,
convergentes 1110 vértice considerado
têm, a partir dêle, os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: 'mil e
vinte e cinco metros (L. (}25 m) , seis
graus e vinte minutos sudeste (6° 20'
SE) ; mil e vinte e cinco metros 0.025
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metros), vinte e quatro graus e cin
qüenta minutos sudeste (24q 50' SW);
a segunda, com cento e oi-ente e oito,
hectares e .quaremta e três ares (188,43
nro é delimitada por um polígono
rnistilíneo que tem um vértice na
bana do corrego Grata Sêca, afluen
te da margem direita do rio Xingu, e
os lados, a partir do vértice conside
rado, têm:' trezentos e dez metros
(310 m) , oitenta e um graus e dez
minutos sudeste. (81 c 10' SE), mag
nético; mil quinhentos e oitenta e
nove metros 0.589 m) : seis graus e
vinte minutos sudeste (6° 20' SE)
magnético; setecentos e cinqüenta me ...
tros (750 m) ; oitenta e três graus e
quarenta minutos sudoeste (83° 40'
SW) magnético o quarto (4.°) lado
é o seguimento retilíneo que, partindo
da extremidade do terceiro (3.°) lado,
com rumo seis graus e vinte minutos
noroeste (60 20' NW) magnético, al
cança a margem direita do rio xm
gu; o último lado é a margem direita
do rio Xíngu, no trecho compreendido
entre a extremidade do quarto (4,°)
lado descrito i e a barra do córrego
Grata Sêca .

Art: 2,° O título da. autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa
de dois mil cento e. sessenta cruzei
ros (Cr$ 2.160,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art . 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de março de
1949; 128,° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N,o 26.460 - DE 11
DE MARÇO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Edson
Fernandes Sacramento a lavrar cal
cário no município de Itapeva, Es
tado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, TI.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29,
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Edson Fernandes Sacra
mento a lavrar calcário em terrenos

de sua. propriedade situados no bairro
Alegre, no distrito· e município de
Itapeva, Estado de São Paulo," numa
área de sessenta. e dois hectares, trin
ta . e três ares e sessenta centiares
({;2,3360 ha) delimitada- por um polí
gono irregular que tem um vértice a
quatrocentos e cinqüenta. e oito me
tros (458 m) no rumo .màgmétíco quín
.ze graus e trinta minutos sudeste (15°
3.0' SE), da foz do córrego Monjc
Hnho, afluente pela margem direita
d.o ribeirão do Frias, e os lados a par
tlr. do vértice considerado, têm os se
guíntes comprimentos e rumos maz
néticos: seiscentos e oitenta e cin~o
metros (685 m) , sul (S); mil trezen
tos e quinze metros 0.315 m) , oitenta
e dois graus e quarenta minutos su
doeste (82° 40.' S,\V); duzemtos e se-"
tenta metros (270 m) , norte (N);
mil quatrocentos e trinta e dois me
tros (1,432 m) , sessenta· e cinco graus

- e trinta minutos nordeste (55° 30 NE),
Esta autorização é outorgada me
diante as condições constantes do pa
rágrafo único do art.. 28. do Código
de Minas e dos arts. 32, 33, 34 e suas
alíneas, além das seguintes e de ou
tras constantes do mesmo Código, não
expressamente mencionadas neste De
ereto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em. cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas,

Art. 3,° Se o ooncessionár'o da au
torização, não cumprir qualquer das
obrtgações: que lhe incumbem a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arts , 37
e 38 do Código de Mínas .

Art. 4,° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrimina
dos no art. 71 do mesmo Código,

Art.' 6,° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de mil duzentos
e sessenta cruzeiros «ss 1.260,00),

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário,
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Rio de,1aneiro, 11 _de, março de
1949-;, }28.o da Independência e 61.° da
República.

'EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N.O 26.461 - ÍlE 11
'DE 'MARÇO DE 1949

Alt'tbriza 'o -cidadif,o brasileiro From-:
-cisco Ribeiro -âe Carvalho a -pee
quiser 'cassiterita e oeeocuiaos ino
munic'íp,ío'de -sõo-roõo deZ Rei,
Estado -âe Minas Gerais.

O presidente da:República, 'usando
da atrfbuíçâovque lhe confere o ar.,.
pgO 87, "n.o I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasüeírc Francisco Ribeiro de Car
valho '8. -pesqulsar cassiterita e asso
ciados, 'em terrenos de -sua. proprieda
de, no lugar -deominado Volta Gran
de, distrito de Nazareno. muntcípío
de São João deI Rei, Estado de Minas
Gerais, numa área de cento e dezoito

-hectares e sessenta ares (118,60 ha)
deltmítada 'por um -polfgonc -irregu
lar que tem um vértice no marca qui
lométrico cento e sessenta e nove mais
quatrocentos metros (Km. 169 .+ 400
rnetrcs) da ferrovia da Rêde Míneíra
de Viação,_ no trecho Nazareno ~ Co
queiros e os lados, a partér tdêsse vér
tice, os segumtes comprimentos. e ru
mos mágnéticos:seteceritos metros
(700 fi), oitenta e cinco graus sudeste
(85° I3E) ,; ,ll?Utnetros (1,000 m) , sul
(5); mil cento e noventa e cinco. me
tros O.195m), 'oeste (W); oitocentos
e 'quarenta metros (840" m) , zero
grau e cinqüenta e seis minutos- 110r:..
deste (00 56'NE); quínbentos e qua
renta metros (540 m) , sessenta e sete
graus nordeste (67° NE) .

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, 'que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa (te, mil
cento e noventa cruzeiros (Cr$ .....
1.190,00) e será, transcrito no livro
próprio ,da 'DiVisão, de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3,° 'Revogam-se as disposições
em- contrário.

Rio de Janeiro, 11 de março de
1949, 128.° -da Indepéndêncâa e 61.° da
República,

EURICO G. DUTRA,

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.O 26.462 - DE 11
:pEMARÇO DE 1949

Autoriza o Cidadão brosüesro 1\iltirsal
Santos a lavrar bciu:iita e 'cisiü)cia
dos no in:uniC'ípi.o"de Poços de Cal:..
das, Esfadode Minas'Gei'dis.

O Presidente da República,usando
da atrfbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e; nos
têrmos do Decreto-lei n." 1.985, de 29
de [aneíro de 1940 (Código de 'Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado n cidadão
brasileiro Marsal 'Santos 'a; lavrar
bauxita e associados em terrenos 'si
tuados lia lugar denomínadó Campo
da Cachoeira, no dístrIto mumcípto
de Poços de. Caldas, Estado de 1\[inas
Gerais, numa área de cento e dezoito
hectares e seis ares (118,06 ha) delí
mítadà por um' polígonom'istilí'heo
que tem um vértãce na barra do cór
rego do Meio, afluente pela margem
direita do rio das Antas, e os lados,
a partir do vértice considerado são
assím definidos: o primeiro lado -é o
segmento retilíneo, com mil e cem
metros 0,100 mj de comprimento,
Que parte da barra do córrego -do Meia
com rumo magnético oitenta e oito
graus sudeste (88° SE) ; Q segundo
lado é um 'segmento retilíneo, com
quinhentos metros (500 m) de com
primento, que parte da extremidade
do primeiro lado com rumo magnéti
co quinze graus sudeste (15°~E); o
terceiro lado é um segmento retilíneo,
com duzentos e sessenta e cjncc me
tros (265 rrn , que parte da extremi
dade do segundo 'com rumo magnético
vinte e 'um grau sudoeste (210 g,V);
c quarto lado é o segmento u-etílíneo
que partindo da extremidade do ter
ceiro lado, com rumo magnético ses
senta fi sete graus noroeste (670 NW),
alcança a margem direita do rio das
Antas; o quinto e último lado é a
margem direita do rio das Antas, no
trecho compreendido entre a extre
midade do quarto. lado, e o .vértice de
partida, na barra do córrego do. Meio.
Esta autorização é outorgada mediante
as condições constantes do parM;ràfo
único do art. 28 do Código de Minas
e dos arts. 3-2, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cone
tantes do mesmo Código, não expres
samente meneíonadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tributos que forem devidos à União;
ao Estado e ao Município, em cum-
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priinento do. disposto IlO art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se ° concessíonério da au
tQrização, não cumprir qualquer das
obrígáções que lhe incumbem a au
torização de lavra será declarada ca
duca OU nula, na forma dos arts. 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4~0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo, e
sub-solO: para os fíns. da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral e gozará dos favores dísorhnínados
na. art. 71 do. mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
wr, títuLo éste Decreto, que, s~.á
transcrito no livro próprio da DIVl
.sâo' de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura apos
o pl:J.gamento da taxa de dois mil tre
zentos e setenta cruzerros (C:$ .....
2.370,00) . . .

Art. 7.° Revogam-se as disposições
eru contrário. .

Rio de Janeiro, 11 de março de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousà Duarte.

DEcRETO, N. ° 26.463 - DE 12 DE
MARçO DE 1949

Extin9,JJ.e cargo, excedente
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o' ar
tig6, 87, item I, da constítuíção, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
ereto-lei n.» 3.195, de 14-4~41, de
creta:

AT·t 1. ° Fica extinto um cargo
excedente da classe I da carreira de
Bibliotecário do Qll,~dro Permanente.
do, Departamento Adminístratdvo do
Serviço Público" vago em virtude &.3.
promoção de Marta Elisa Pimenta Ba
tista, devendo a dotação corresporr
dente ser levada a crédito da conte
Corrente do mesmo Quadro do rere
rido Departamento. ' .

Ar.t. 2. o Revogam-se 13.8 disposições
em, contrário.

Rio de Janeiro, 12 de: março, de
1249; 128. o da Independência e 61.°
da Repúblíca.,

EuRICO G.. DuTRA

Adroaldo Mesquita da costa

DECRETO N. o 26.464 - DE 15' DE
MARço DE· 1949

Abre, pelo Ministéri.o da Ed''lV<
.qação e Saúde, o crédito es
pecíal de Cr$ 1:.Ofrll. QOO,QO, -para
cancíuetio d;as obras 4P. 1;l,ospital.
da Sa,nta Casa, de Misericórdia
de Uberlândia, Minas Gerais.

O Presidente da República, _usando
da autorização contddá. na Lei nÚI
mero. 597, de 24 de dezembro de 1948,
e tendo ouvido o Tripunàl de Con
tas" nos têrmos do art. 93' do Regu.
lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica, .

Decreta:
Artigo único. Fica aperto, pelo. Mi

nístério. da Educação e Saúde, o
crédito especial de crs l.QOO.OOQ,O?
(um milhão de 'cruzeiros) para. con
clusão das obras do Hosp,ital da Santa
Casa de Miseric6rcUa de Uberlândia.
no Estado de Minas Gerais.

Rio de .ranet-o, 15 de março de
1949 - 128,° da Independêncta e
61.° da Repúp,lica.

EURICO G. DUTRA

Clemente M ariani
Corrêa e Castro.

DECRETO N. ° 26.465 - DE 15 DE
MARÇO DE 1949

Autorizo o Serviço elo Patri
mônio da. União, q. aceitar doa
ção de um terreno.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo, 87, inciso I, da. Constituição, e
deacõrdo com os artigos 1.165, e
l.180, do Código Civil,

Decreta.:
Art. 1.0 Fica o Serviço do Pa

trimônio da União autorizado a acet
tar a doação de um terreno que ao

. Ministério da :Mig,rinha, fêz a' Pre
feitura MUnicipal de Manáus, pelo
Decreto-lei n. o 248, de, 12, de março
de 194:;.

Artigo, 2. o O presente Decreto en
trará em vigor na, d:;l.ta, de. sue, puóli-
-ClMlãq.· .

Rio de Janeiro. 15 de março. de
1949; 128.° da Independência e 61.° ela
República, . ,"

EURICO G. DUTM.

Sylvio de Norontui
Corrêa e Castro, ,

Pub. 17-3-49.
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DECRETO N ,0 26.466 - DE 15 DE
MARÇO DE 1949

Altera o Plano de Uniformes da Po
lícia Militar do Distrito. Federal.

O Presidente .da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87 item l, da Constituição Federal,
decreta:

:Art. 1. o :Ê estabelecida a seguinte
alteração no plano de uniformes apto
vado pelo Decreto n.c 24.184, de 30 de
abril de 1934 e modificado pelo Decre
to-lei TI.O 159,- de 3 de Ianeíro de 1938
e Decreto n.c 21.590, de 7 de agôsto
de 1946;

A camisa com colarinho duplo, de
oôr branca, usada nos uniformes de
CÔI' verde-garrafa, tipo Aviador, e
branco pelos oficiais e sargentos, se~

rã substituída naquêle, por outra, se
melhante, de côr caqul.

Art. 2.0 A essa camisa correspon
dem as seguintes especificações:

a) de trícolíne cáqui, tipo IG com
colarinho duplo, amovível ou não, do
mesmo tecido; dois bolsos pequenos,
abotoados na altura do peito, com
machos- e pestanas; botões comuns
da mesma côr da camisa;

b) ombreiras do mesmo tecido,
costuradas na junção ombro-manga
com galões em ângulo e laço húngaro
tudo em cadarço branco, se de oficial,
e lisas, se de sargento;

c) Insignías de graduação iguais às
do atual plano e usadas nos mesmos,
lugares, nas mangas. sendo as divisas,
azuis, amoviveis bordadas sõbre trl
ccltne caqul ,

Art. 3. o Essa camisa poderá- ser
usada sem a túnica e somente com
as calças verde-garrafa ou de brim
cáqui - no Interior dos quartéis, nas
repartições e em viagem de longo
percurso; nêsses casas, a cobertura a
ser usada será o gorro sem pala, ti
po IG. do mesmo tecido da calça uti
lizada; o cinto será de lona marron.
com uma estrêla central na respec
tiva fivela.

Parágrafo único. Em todos os ca
sos essa camisa será usada com gra
vata de tecido tropical azul, laço ver
tical, com a respectiva ponta coloca
da Ip,ara dentro, entre o 2. o e ° 3. o
botão da frente.

Rio de Janeiro, 15 de março de
1949; 128. o .da Independência e 61.0

da República.

EURICo G, DUTRA

Adroaldo Mesquita, da Costa,

iDECRETO n.« 26.467 _ DE 15 DE
MARÇO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
ors 2.000.000,00, destinado à COn~
cíueâo da ligação rodcuiária Riacho
Sécc-Petroíãnâia,

O Presidente <la República, usando
da atrtbtríçâo contida na Lei n.e 588,'
de 23 de dezembro de 1948 e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93, do Regulamento Ge
ral de Contabilidade Pública, resolve
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial do
Cr$ 2.000.000..00 (dois milhões de
cruzeiros) , destinados à conclusão da
ligação rodovtárla Riacho Sêco-Pe
'trolândía, a cargo do Departamento
Nacional de Obras ContTa23 Sêcae.

Rio de Janeiro, 15 de março de
1949; 128, o da Independência e 61.0

da República.
EURICO G. DUTRA

Clovis Pestana.
Corrêa e Castro.

DECRETO N.? 26,468 - DE 15 DE
I,JIARÇO DE 1949

Suprime urna junção. de Veterinário
da Tabela Numérica de Mensalis
tas da Inspetoria Regional em Põrto
Alegre, da Divisão de Defesa Sa
nitária Animal do Ministério da
Açricultura.
O Presidente da República, usando

.da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1. o Fica suprtrnída uma fun
ção de Veterinário, referência 23, da
Tabela Numérica de Mensalistas da
Jnspetoría Regional da Divisão de
Defesa Sanitário, Animal, em Pôr to
Alegre, do Ministério da Agricultura.

Art. 2. o ~te decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro,· 15 de março d-e
1949; 128. o da Independência e 61.0

da República.
EURICO G. DUTRA

Cartas de SOuza Duarte.

Pub. 17-3-49.
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DECRETO N. o 26.469 - DE 15 DE
MAR-çO DE 1949

prorroça O prazo do contrato celebTa~

do com a Companhia Radiotelegrá-
fica Brasileira para execução do
serviço radioelétrico internacional
na cidade de São Paulo, Capital do
Bstcuio de São Paulo.

Ainda não f oi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N, o 26.47{) - DE 15 DE
MARÇO DE 1949

OU~oTga conceestio à Rádio Cultura
da Bahia Limitada para estabelecer
uma estação radicdifusora em Sal
vador, Estado <la Bahia,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n ..o I, da, Constituição; aten
dendo ao que requereu a Rádio Cultu.,
ra da Bahia Limitada, e tendo em
vísta o disposto no e-r. 5,°, n.» XlI,
da mesma Constituição, decreta:

Artigo único, Fica outorgada con
cessão à Rádio Cultura da Bahia. Li
mitada, nos têrmos do art. 11, do De
creto n.o 24.655, de .11 de julho de
1934. para estabelecer, na cidade de
Salvador, Estado da Bahia, sem direi
to de exclusividade, uma estação ra
diodifusora, de acôrdo com as cláusu
las que com êste baixam, assinadas
pelo Mínistro da Viação e Obras PÚ
blicas.
. Parágrafo único. O contrato decor

rente desta concessão deverá ser as
sinado dentro de sessenta (60) dias a
contar da da-ta da publicação -déste
Decreto no Diário Oficial, sob pena
de ser desde logo considerada nula a
concessão.

Rio de Janeiro; 15 de março de
1949: ,128.° da Independência e 61.°
da- Repúbli-ca.

Btmrco G. DUTRA

Cícuis Pestcna,

Cláusulas a que se refere o Decreto
n.O 26.470, desta data

I

Fica assegurado à Rádio Cultura
da Bahia Limitada o direito de esta
belecer, na cidade de Salvador, Esta
do da Bahia. uma estação radiodifu
sora destinada a executar o serviço
de radlodífusãc, com. finalidade ,e ori
entação intelectual e instrutiva, e com

subordlnçãc a tôdas as obrigações e
exigências instituídas nesse ato de
concessão.

II

A presente concessão é outorgada
pelo prazo de dez (10) anos, a contar
da data do registro dêste contrato
ip'elo 'I'rfbun.al de Contas, e renovável,
a juizo do Govêrno.. sem prejuízo da
faculdade que lhe assegura a legisla
ção vigente, de, em qualquer tempo,
desapropriar, no Interêsse geral, o ser
viço outorgado,

Parágrafo único. O Govêrno não se
responsabiliza por indenização algu
ma. se o Tribunal de Contas denegar
o registro do contrato de que trata
esta cláusula.

UI
A oonoasslonária é obrigada a:
a) constituir sua diretoria exclusí

wamente de brastleíros natos;
b) admitir. exclusivamente, opera

do-res e locutores brasileiros natos e
bem assim a empregar, efetivamente,
nos outros serviços técnicos e adnu
mstratívos, dois têrços, no mínimo de
pessoal brasileiro;

c) não transferir, direta ou indire
tamente, a concessão;

d) suspender, por tempo que fôr de
terminado, o serviço, todo ou em par
te, nos casos previstos 11'0 regulamente
dos. serviços de radíocomunicação (De
creto n. o 21.111, de 1 de março de
1932) Duna que vier a reger a maté
ria e obedecer à primeira requisição
da autoridade .competente e, havendo
urgência, fazer cessar o serviço em
ato sucessivo à intimação, sem que
por isso, assista à sociedade direito a
qualquer indenização;

e) submeter-se ao regime de fisca
lização que fôr instituído pelo Govêr
no, bem como ao pagamento, adian
tadamente, da cota mensal para as
despesas de físoalízação e de. quais
quer contribuições que venham a ser
estabelecidas em lei ou regulamento
sôbre a matéria; .

f) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todos os ele
mentos que êste venha a exigir para
os efeitos de fiscalização e, bem es
sim, prestar-lhe, em qualquer tempo
tôdas as informações que permitam
ao Govêrno apreciar o modo como
está sendo executada a concessão;

g) manter serrrore em ordem e em
dia o registro de. todos os programas
e irradiações lidas ao microfone, de
vidamente autenticadas e com o visto
do órgão flscalízador:
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h), obedecer às posturas municipais
aplicáveis ao serviço de concessão;

i) írradíac, díàrtamente, os bo~e~ms

ou avísos do serviço meteorolôgíco,
bem como. transmitir e receber, nos
dias e horas determinados. 0, progra
ma nacional e o panamerícanc;

j) submeter no, prazo de três (3)
meses,' a contar da. data do registro
do contrato pelo 'Tribunal de Contas,
lhido para a montagem da estação;
à aprovação do Govêrno o looal-esco-

k) submeter, no prazo de seis (6)
meses a contar da mesma data de
que trata a ralínea anterior, à aaro
vaçâc do Governo, as plantas, orça
mentos e tôdas as especificações téc
nicas das instalações, inclusive a rela
ção minuciosa do material a empre
gar;

l) inaugurar, no prazo de dois (?)
anos, a contar da data da: aprovacao
de que trata a alínea. anterior, o ser
viço definitivo, salvo motivo de fôrça
maior, devidamente comprovado e re
conhecido pelo Govêrno;

m) submeter-se à ressalva de di
reito da união sôbre todo o acêrvo
da 'sociedade, para garantia da. li

. quídaçâo de qualquer débito para com
ela;

n) submeter-se à ressalva de que a
freqüencia distribuída à so~iedade não
constitui direito de propriedade, e
ficarn sujeite às regras 'estabelecidas
no regulamento dos serviços de radio
comunicação (Decreto n.c 21.111), ou
em outro' que vier a ser baixado sôbre
o assunto, incidindo sempre sôbre essa
freqüencta o direito de posse ída
União;

cj submeter-se aos preceitos ins
tituídos nas convenções 'e regulamen-:
tos .Internacionaís, hem como, a tôdas
as Ç.:is,:J.osiçõ~ contidas em Ieis, re
gulamentos. e instruções que existam
ou venham e. existir, referentes ou
aplicáveis ao serviço da concessão.

IV
A concessionária não poderá alte

rar, em qualquer tempo, seus estetu
tos, nem fazer transferência: de ações,
sem, que tenha havido prévia. autori
zação do GovêrnO,assilil como. se
obriga a manter sua estação. em per
reító, .runcíonamento, com a ertcíên
cía necessária e de acôrdo com as
prescrições sécnícas que estiverem em
vigor ou' vierem a vigorar.

1(

No regime de fiscálização que fôr
ínstítuido, fica assegurado ao Govêr-

no, quando' julgar conveniente, o dí
retto de examinar como melhor lhe
aprouver, os livros, escrituração e tudo
que se tornar necessário a essa fis
calização.

V

Pela inobservância de qualquer nos
presentes cláusulas, em que não esteja
prevista a imediata caducidade da
concessão, o Govêrno poderá, pelo
órgão féscalízador, impor à conces
sionária multa. de Cr$ 100,00 (cem
cruzeiros) a Cr$ 5.000,00' (cinco mil
cruzeiros), conforme a gravidade da
infração. .

Parágrafo único. A importância de
qualquer multa será recolhida à Te
souraria do Departamento do 001'
retos e 'Telégrafos, dentro do. prazo
improrrogável de trinta (30) dias' a
contar da dato, da notificação feita
diretamente à concessionária OU da
publicação do ato no Di,círio, Oticíat,

VII
Em qualquer tempo, são aplicáveis

à concessionária os preceitos da le
gislação sôbre desapropriação por ne
cessidade ou ntilídade pública e re
quisições mílttares .

VII!

A concessão será considerada ca
duca, para' todos os efeitos, sem dí
reíto a qualquer indenização:

a) se, em todo o tempo, fôr veri
ficada inobservância das disposições
contidas nas alíneas a, b, c, d, e ün
fine), i. k, e 1 da cláusula nr:

b) se não forem pagas,' dentro dos
prazos estabelecidos a cota e contri
buições a que se rtfere a alínea e da
cláusula In, bem como a importância
de qualquer multa imposta nos têr
mos da cláusula W;

c) se, em qualquer tempo, se vert
rícar o emprêgo da estação para ou
tros fins que não os determinados na
concessão e admítídoa pela legislação
que reger a matéria.

§ 1. o Poderá I], concessão ser de
clarada caduca, a juízo do Govêrno,
sem direito a qualquer índenízação:

a) se, depois de estabelecido.· tôr
o serviço interrompido por mais de
trinta (30) <lias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade de. con
cessionária para executar o serviço
salvo motivo de fôrça maior, devtda
mente provado e reconhecido pelo

. Govêrnc:
b) se, a concessionária incidir rei

teradamente em ínrrações : passíveis
de multa. . ,
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§ 2.o A concessão será considerada
perempta se o Oovêrno não julgar
conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 15 de março de 1949.
_ C10ms Pestana.

D~CRETO N.o 26.471 - DE 16
:UE MARçO DE 1~9

Autoriza o Estado de Minas Gemis
a construir urna linha de tramsmis
s&.o entre a sub-estação trametor
-maâora: de Montes Claros e a cidade
de Bocaiúva, Estado de Minas Ge
rais.

O Presidente da República, usando
da atríbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos térmcs do Decreto-lei n.? 2.059,
de 5 de março de. 194'0;

Considerando que a. medida reque
rida. pelo Estado de Minas Gerais foi
julgada conveníont- pelo Conselho
Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
decreta: .

Art. 1.0. O Estado de Minas Gerais
fica autorizado a- construir uma U
nha de transmissão, em circuito trí
fásico, sob a tensão nominal de
44.000 v-olts entre condutores, entre a
sub-estação transformadora -da sede
do município de Montes Claros e a
cidade do Bocafúva, no Estado de Mi
nas Gerais.

Art. 2.°. Sob pena de caducidade
da presente autorização, o interessado
obriga-se a: .

1. Registrar êste trtulo. na Divisão
de Aguas do Departamento Nacional.
da P.rodução. Minera!, do Ministério
da. Agricultura, dentro, de trinta (30)
dias, a partir de sua publicação;

lI. Apresentàr à mesma 'Divisão, em
três (3) vias, no prazo ,de noventa
(90) dias, a contar da publicação dêste
decreto, os projetos e orçamentos res
pectivos;

111. Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Árt. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de suá publicação.

Art. 4,.°. Revogam-se as disposições
em contrário. <

Rio de Janeiro, 16 de março de 19,49,
128.l;I, da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de SOuza nuorte,

DECRETO N.o 26.472 _ DE 16
DE MARÇO DE, 1~,49

Outorga à Companhia Praâa de Ele
tricidade coszcessco para o aprovei
ta'mento da energia hidráulica ,do
salto Marumbi, situado no rio lapó,
municíPio ele Castro, Estado do Pa~

. raná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o, artigo
87, n.v I, da, Constituição, e nos têrmos
do art. 164, letra b, do Código de
Aguas (Decreto n.c 24:.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 Respeitados OS' direitos de
terceiros anteríorments adquiridos, é
outorgada à Companhia Prada -de Ele
tricidade concessão para o aproveita
m12l!.lto da energia hidráulica do salte
Marumbí, situado no rio Iapó, muni
cípio de Castro, Estado do Paraná.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, por ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas a
altura de queda a aproveitar, a des
carga e a potência. concedidas.

§ 2.° O aproveitamento destina-se à
produção, transmissã_o e distribuição
de energia elétrica, para serviços pú
blicos, serviços de utilidade pública e
para o comércio de energia nos muni
cípios de Ponta Grossa, Castro e Piraf
Mirim.

Art. 2.° Sob pena de caducidade do
presente título, a concesslonáría obrí
ga-se ai :

I - Registrá-lo na Divisão de Aguas
dentro de trinta (30) dias, após a sua
.publícação.

11 - Apresentar, em três (3). ViM,
à referida Divisão de Aguas, dentro
do prazo de um (1) ano.' contado da
data da publicação do presente De
creto:

a) estudo hidrológico da região c
curva de descarga do rio, obtida me
diante me-dições diretas, correspon
dente, pelo menos, a um (1) ano de
observação;

b) planta, em escala razoável, do
trecho do, curso dágua a aproveitar,
com indicação dos terrenos marginais
inundáveis pelo remanso da, barragem;

c) estudo da acumulação e volume
da bacia;

d) perfil geológico do, terreno, no
local em que deverá, ser construída a
barragem;

e) projeto da barragem, é-pura, mé
todo de cálculo, justtncecão do, .tipo
adotado; .
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j) cálculos e desenhos detalhados,
em escalas razoáveis, dos vertedouros,
adufas, comportes, tomada dágua, ca
nal de fuga e -castelo dágua.;

g) justificação do tipo de conduto
forcado adotado: cálculos indispensá
veis; planta e perfil com tôdas as in
dícacões necessárias em escalas ra
soáveis:

h) cálculos e desenhos dos pilares,
pontes e blocos de ancoragem, indis
pensáveis ao assentamento dós condu
tos forçados;

i) cálculo do martelo dágua, cálculo
e projeto da. chaminé de equílabrío:

j) justificação do tipo doe turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8 até
plena carga; sentido de rotação e rota
ções por mímuto: velocidade caracte
rística e velocidade de embalagem ou
disparo: reguladores e aparelhos de
medição; variação do engulímento
com 25,50 e 100 por cento de variação
de carga; tempo de fechamento; de
senho devidamente cotado;

l) projeto do canal de fuga; sua
capacidade de vasão:

m) justificação dó tipo de gerador
adotado; sentido de rotação: tensão,
freqüência e potência calculada com
cos 0 que não exceda a 0,7; rendi
mento sob diferentes cargas em múl
triplos de 1/4 ou 1/8 até plena carga
respectivamente c omCOS 0 = 0,'1;
aos 0 = 0,8 eCOS 0 1; regulação
da tensão e sua- variação; reguladores;
queda de tensão de curto-circuito; de
talhes e características fornecidas pe
los fabrícantea: tipo, potêncín, tensão,
rendimento e acoplamento da excita
triz; momento de impulsão 0.0 grupo
motor gerador;

n) esquema geral das ligações;
o) para OS transformadores eleva

'dores e abaíxadores de tensão, as
mesmas exigências feitas aos gera
dores;

p) desenhos dos quadros de con
trôle -com indicação de todos os apa
relhos a serem neles montados;

q) desenhos indícamdo a saída- da.
linha de alta. tensão de transmissão,
para-raios, bobinas de choque e meios
de proteção contra supertensões:

r) projeto de linha de transmissão;
planta e perfil da linha; cálculo me
cânico e elétrico com COS 0 = 0,8,
perda de potência; tensão' na parbída
e na chegada; regulação da linha;
. s) projetos detalhados dos edifcios,
ínclusíve cálculo de estabilidade e dis
crímínaçâo dos materiais empregados;

t) orçamento detalhado para cada
um dos itens acima,

III _ Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de ses
senta. (60) dias contado da data em
que fôr publicada 2, . aprovação da
respectiva minuta pelo Ministro do.
Agricultura.

IV - Apresentar o mesmo contrato
à Divisão de Águas para os fins de
registro dentro dos sessenta (60) dias
que, se seguirem ao registro do mesmo
no Tribunal de contas.

V - Obedecer em todos os projetos
as prescrições de ordem técnica de
terminadas pela Divisão de Aguas, do
Departamento Nacional da Produção
Mineral, do Ministério da Agricultura,

Parágrafo único. Os prazos a que se
refere êste artigo, poderão &2:1' pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura, ouvida a Divisão de Águas.

Art. 3.° A concessionárta fica obri
gada a construir e manter nas pro
ximidades do local do aproveitamento,
onde e desde quando fõr determinado
pela Divisão de Águas, as instalações
necessárias a observações Iinímétricas
e medições de descarga e a realizar as
observações de acõrdo com 2,,8 instru
ções da Divisão de Aguaa.

Art.. 4.° A minuta do contrato-dis
ciplinar desta concessão será prepa
rada da Divisã-o de Águas e subme
tida á aprovação do Ministro da Agrt
cultura.

Art. 5.0 A presente concessão vígo
e-ará pelo prazo de trinta (30) anos"
contado da data do registro do res
pectivo contrato na Divisão de Aguas .

Art. 6.° O capital a ser remunerado
será o efetivamente invertido nas ins
talaçôes da concessionária em função
de sua indústria, concorrendo, direta
cu indiretamente, para a. produção.
transmissão e distribuição de energia
elétrica.

Art, 7.° As atuais tabelas de preço
de energia fornecida pela concessio
nária, serão integralmente mantidas
até que, mediante revisão oportuna
mente efetuada pela Divisão de Águas,
sejam fixadas as que deverão vigora:'
pelo primeiro período de tarifa~,de

acórd., com o disposto no art. 180 do
Código de Aguas ,

Atr. 8.° Para a manutenção da in
tegrídade do capital a que se refere
o aa-t. 6.° do presente Decreto, será
criado um fundo de reserva que pro
verá as renovações, determinadas pela
depreciação ou Impostas por acident85~

Parágrafo único. A constituição
dêsse fundo, que se denominará re
serva de renovação, será realizada por
cotas especiais que incidirão sôbre as
tarifas, sob forma de percentagem,
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EuRICO G, DUTRi\.
Clemente 11vlariani.
Corrêa e Castro,

Bsta5- cotas serão determinadas, ten
do-se em vista a duração média do
material a cuja renovação a dita re
serva terá que atender, podendo ser
modificadas, .tríenalmente, na época
da revisão das tarifas.

Art. 9.°. Findo o prazo da concessão,
tôda a propriedade da concessionária
que, no momento, existir em função
exclusiva e permanente da produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica, referente ao aproveitamento
concedido, revert.erá ao Estado do Pa
raná, em cornformidade com o estdpu
lado nos arts. 165 c 165 do Código ele
Aguas, mediante indenização, na base
do custo histórico, do capital não
amortizado, deduzida a reserva de re
novação a que se refere o parágrafo
único do art. 8.° dêste Decreto.

ê 1.0 Be o Estado do Paraná não
fizer uso do seu direito a essa reversão,
a cóncessíonárta poderá requerer ao
Govêrno Pederal que a concessão seja
renovada pela forma que, no respectivo
contrato, deverá estar prevista.

* 2.° Para os efeitos do § 1.0 dêste
artigo, fica a concessionária obrigada
a. dar conhecimento ao Govêrno Fe
deral .da decisão do Estado do Paraná
8 a entrar com o requerimento de
prorrogação da concessão ou o de de
sistência desta, até seis (6) meses
antes do término do 'respectivo prazo.

Art. 10. A concessionária gozará,
desde a data do registro de que trata
o art. 5.0 e enquanto vigorar esta
concessão. das favores constantes do
Código de Águas e das leis especiais
sôbre a matéria.

Art. 11. O nrescnte Decreto entra.
em vigor na data da, sua publicação,

Art. 12. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de março de 1949,
128.0 da jndependência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DU:I'RA.

Carlos de Souza DUarte.

DECRETO N.? 26.473 - DE 17 DE
DE MARÇO DE 1949

Dá nOVa denominação a estabeieci
menta de ensino secuauuuio,

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 26.474 -DE 17 DE
MARÇO DE 1949

Abre, pelo MinistériO da Educação e
Saúde, o crédito especial de. ors .,
242,0'0- para pagamento. de dzjerença
de gratijicação de magistério a .roco
Lambert Ribeiro, .

O Presidente da República, usando
da autcrízação contida na Lei nú
mero 5,11, de 29 de novembro de 1943,
e tendo ouvido o Tl'ibuna.l de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamen
do Geral de Contabilidade Pública
decreta:

Artigo único, Fica. aberto, pelo Mí
ntstéráo da Educação e Sa.úde.o cré
dito especial de Cr$ .242,0-0 (duzentos
e quarenta e dois cruzeíros) , para
pagamento da diferença de gratifica
cã-o de magistério, relativa ao período
d'B" 22 a 31 de dezembro de 1945, ao
Professor Catedrático uaôrão M João
Lambert Ribeiro, do Qua,dro Perma
nente do mesmo Ministério.

Rio de Janeiro, 17 de março de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República..

DECRETO N.O 26.475 - DE 17 IlE
MARÇO DE 1949

Abre pelo Ministério da Educação e
SaÍíde, o crédito especial de Crô ..
200.00a.,O(}, para auxiliar o Instituto
Geográfico e Histórico da Bahia,
para recueaçõo do 1.0 Congress.o de
História da Bahia.
Oc Presídente da República, usando

da autorização contida na Lei núme
ro 5&2-A, de 18 de .~ezembr-o de 1948,
e tendo ouvido o 'prfbunal de Contas,
E<J$ têrmcs do art.. 93, do Regulamcn
to Geral de Contahilida,de Pública,
decreta:

Artigo único. Fica. aberto, pelo Mi
nistério da 'Educaçã-o e Saúde, o cré
dito especial de cr$ 200.üOO,OO ~~u
zerstos mil cruzeiros), para auxiliar
o Instituto Geográfko e Histórico da
Bahia tiara. a re.alizaçã.odo Primeiro
CongTesso de História da Bahia, a
reunir-se na Cidade de Salvador, no
período -de 19 a 29 de março do cor
Tente ano.

Rio de Janeiro. 11 de março de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.
Clemente M ariaaü,
Corrêa e Castro-o
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DECRETO N.o 26.476 - DE 17 DE
MARÇO DE 1949

Aprova o Regimento da Comissão do
Vale do São Francisco.

O presidente da República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o artl
0'087, inciso I, da Constituição, e ten
do· em vista o disposto no art. 18 da
Lei n.c 541, de 15 de dezembro de
1948, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regimento
da Comissão do Vale do São Francis
co .que baixa com o presente Decreto ..

Ârt. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições e mcontrá
rio..

Rio de Janeiro, 17 de março de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EuRICO G. DU'IRA.

Adroaldo Mesquita da Gosta.

REGIMENTO DA COMISSãO DO
VALE DO SãO FRANCISCO

CAPíTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1.0 A Comissão do Vale do São
Francisco, criada pelar Lei n.c 541,
de 15 de dezembro de 1948, 'para aten
der ao disposto no artigo 29 do Ato
das Disposições Constitucionais Tran
sitórias, tem por finalidade:

I ~ elaborar o plano geral destina
do ao "aproveitamento do Vale do São
Francisco;

II - dar execução ao referido pla
no, diretamente ou por intermédio de
outros órgãos administrativos do ser
viço público, depoís de aprovado pelo
Congresso Nacional.

CAPíTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 2.0 São atribuições da Comls-
são .do Vale do São Francisco;
,I .....,- orientar e rtscanaar as enti

dades já' existentes d:o. V~J,e do Sâo
Francico, .com. as mesmas finalida-
des da Comissão; .

II - assistir e encaminhar para
áreas convenientes dentro do Vale do
São Francisco as populações que ro-,
rem deslocadas por exígêncías dos tra
balhos executados em determinadas
zonas do próprío Vale;

In:: - coordenar a. ação das uni
dades administrativas federais, estp.,
duais e municipais para a execução
dos serviços públicos respectivos, ao
aplicarem dotações orfiundas do ar
bígo 29 do Ato das Disposições, oons
titucíonaís Transitórias:

IV - colaborar com as associações
já constituídas ou que venham a ser
criadas, no sentido de introduzir na.
agricultura. e na pecuária, ou de os
aperfeiçoar, os processos mais rápidos
e eficientes;

V -colaborar com as entidades e
associações, existentes ou que venham
a ser criadas, no sentido de difundir
métodos racionais de educação e as
sistência social entre as populações do
Vale;

VI - assinar acôrdos e convênios
com as entidades do serviço público
para execução de trabalhos, mediante
expressa autorização do Presidente da
República;

VII - opinar sôbre todo projeto
de obra que fôr elaborado por 'outra
qualquer entidade -públíca ou parta
cular e fiscalizar euu construção,
quando seu financiamento, 110 todo. ou
em parte, estiver compreendido nas
dotações oriundas do artigo 29 do Ato
das Disposições Constãtucíonaís Tran
sitórias ;

VIII - fiscalizar as emprêsas 'con
cessionárias da exploração de servi
ços de utilidade pública, no Vale do
São Francísco, quando 'as mesmas, ro
rem financiadas, no todo ou em par
te, com dotações oriundas do artigo
29 do Ato das Dísposíções Constitu
cionais Transitórias;

IX - opinar sôbre a execução de
tôda obra pública ou partdculra, no
Vale do São Francisco, quando a mes
ma estiver- compreendida nas ativí
dades da Comissão, ífxadas neste RI3
gímento, embora a cargo de outras
entidades ou órgãos do serviço pú
blico;

X - opinar, junto aos órgãos com
petentes, sôbre a concessão ou apro
veitamento de quedas dágua na bacia
do São Francisco e nas de seus aflu
entes, explorando, diretamente ou por
intermédio de .socíedade de economia
mista que fôr. organizada, as que in
teressar. ressalvadas as concessões
existentes;

·XI - pesquisar e explorar direta
mente ou por intermédio de outras
entidades, os recursos minerais do
Vale do São Francisco, ressalvadas as
concessões existentes, opínando, j,unto
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aos 'órgãos 'competentes, sôbre econ
cessão ou exploração de novas .jazídas
no mesmo Vale.

CAPíTULO III

Art. 3.° O plano geral destinado ao
aproveitamento do Vale do São Fran
cisco. tendo em vista os objetivos, na
cionais, sociais e econômicos de que
se reveste o , empreendimento, será
elaborado, visando:

I - a regularização do regime flu
vial;

TI - o contrôlee a utilização das
águas;

111 - o melhoramento das condi
ções de navegabtlídadc do do São
Francisco, de sua barra e' de seus
afluentes;

rv - o aproveitamento do potencial
hídro-elétríco ;

V - o desenvolvimento da irrigação
e da açudagem.;

VI - o aparelhamento dos portos
fluviais;

VII - a ampliação do sistema, re'
gional de transporte:

VIII - a melhórta do tráfego flu
vial;

IX - a ampliação da rêde ' de co
mumcações.;

X - 'o saneamento dos núcleos ur
banos e das zonas rurais;

XI -a proteção das localidades
ribeirinhas e das margens dos rios
contra as ínlundaçôes eeroções;

XII - a urbanização regional;
XITI - a exploração e conserva

-çâo -des rtquesas minerais, da fauna e
da fiora;

XIV - O reflorestamento das ter
ras;

XV --'- o aproveitamento racional das
terras;

XVI - o fomento da produção;
XVII ..:..-;.. o incremento da imigração

e da colonização;
XVIII - a educação e o ensino

profissional;
XIX --'- o amparo à saúde e assís

têncfacàs populações;
XX -'-'- a defesa dos ínterêsscs cole

tivos, inclusive pela desapropríaçâo dàs
áreas necessárias.

CAPíTULO IV

DA il:OTONCrM'IA

Art. 4.° A Comissão do Vale dá
São Francisco ( diretamente subordi
nada -ao Presidente da República, pos
sui autonomia financeira e adminis
trativa, devendo os atos a ela atinen
tes serem referendados pelos titulares
dos Ministérios a que disserem res
peito.

CAPíTULO V

DA SEDE E FÔRO

Art. 5.° A Comissão do Vale do
Sâó Francisco tem a sua sede efôro
na Capital da República, enquanto
atender aos objetivos da Lei n.O 541,
de 15 de dezembro de 1948.

CAPíTULO VI

DA DrnETO~ DA CONCESSÃO

Art. 6.° A Diretotiada. Oomíssão
do Vale do São Francisco é constitui
da "de um .Dlretor-Supérhrtendente .e
de dois Diretores, todos "de livre no
meação e demissão do Presidente da
República, secolhidos entre pessoas de
recnohecída idoneidade técnica, mo
ral é administrativa.

Art. 7.° E' vedado ao Diretor
Superintendente e aos Diretores da
Comissão do Vale do SOO Francisco:

I --'- 'exercer qualquer outra função
de caráter público;
II - participar de íntereses finan

ceiros em companhia' ou empresa 01"

ganizada cem objetivos idênticos aos
da Oómíssâo .

Art. 8.° A Diretoria da Comissão
compete:

I - elaborar o plano geral de apro
veitamento do Vale do São Francisco
a ser submetido pelo Presidente da
República -à aprovação do Congresso
Nacional;

II - opinar sôbre as propostas "de
programas de trabalhos e projetos de
obras, previstos no plano .geral, a se
rem submetidos à aprovação do Pre
sidente da República;

III - opinar sôbre a proposta anual
de orçamento da Comissão, tendo em
vista os programas -de trabalhos apro
vadose os recursos previstos no urtt
go ,29 do Ato 'das Disposições consta
tuóíonaís Transitórias;
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IV _ opinar sôbre os programas de
trabalhos destinados à aplicação ~e
outros recursos de que a Oomíssao
venha a dispor;

V - examinar os balancetes men
sais e os balanços anuais da Comís
são'VI - aprovar normas de serviços
internos da comissão a serem baixa
das pOT portarias do Diretor-Supe
rintendente;

VII - examinar 8-8 bases de ajus
tes, contratos, acôrdos, convênios e
instruções para a execução de servi~
cos, bem como para desapropriações
e concorrências;

VIII - aprovar normas para a con
fecção de relatórios mensais e anuais
dos vários órgãos da Comissão.

IX -'- aprovar a padronização de
materiais e métodos de trabalhos da
Comissão;

X '- aprovar os originais dos traba
lhos destinados à publicação oficial
da Comissão;

XI - decidir sôbre a reorganização
ou divisão de qualquer órgão inte
grante da Comissão, inclusive sôbre
sua localização, ínetalaçãc ou extin
ção;

XII - decidir sôbre a realização de
inquéritos regionais, destinados ao le
vantamento de informações indispen
sáveis aos trabalhos da Comissão.

Art. 9.° A Diretoria da Comissão
reunir-se-á pelo menos uma vez por
mês por convocação do Diretor-Supe
rintendente, lavrando-se atas de seus
trabalhos.

Art. 10. As' reuniões da Diretoria
da Comissão serão presididas pelo Di
reter-Superintendente que designará
um servidor administrativo da Co
missão para secretariar as mesmas.

Art. '11. As decisões da Diretoria
da Comissão serão tomadas por maio
ria de votos, denvendo ser articuladas
em forma de resoluções.
. Art. 12. Partíciparãc das reuniões
da Diretoria da Comissão, 'sem direi
to a VOto, os observadores d-esignados
pelos Governadores dos Estados de
Minas Gerais, Bahia, Pernambuco,
Alagoas e Sergipe, aos quais são asse
gurados, direitos amplos de informa
ção e discussão sôbre 9-8 atividades da
Comissão.

Art. 13. Poderão participar, tam
bém, das reuniões da Diretoria da
Comissão, representantes de entida
des cujos serviços tenham afinidade
com os da Comissão, quando pêvia-

mente, designados por sclícitação do
Diretor-Superintendente.

Art. 14. Os membros da Diretoria
da Comissão poderão se fazer acom
acompanhar, nas reuniões da mesma,
de servidores seus subordinados, sem
pre que se tornai: necessário qualquer
esclarecimento' sóbre determinado as
sunto.

OAPíTULO VII

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 15. A Comissão do Vale do
São Francísco compõe-se:

I - da Superintendência:
II - da Diretoria de Planos e

Obras'
III '- da Diretoraa de Produção e

Assistência.

CAP TULO VIII

DA COMPOSIÇÃO E COMPETÊNÇI1\ DOS ÓR~

ogos

Seção I

Da Superintendência

Art. 16. - A Superintendência,
além do Gabinete do Diretor-Supe
rintendente, compreende:

I - a Consultoria Jurídica:
II - a Secretaria;
III - a Seção do Pessoal;
IV - a Seção do Material;
V - a Seção Financeira;
VI - a Seção de Documentação.
Art. 17. - A Consultoria Jurídica

compete:
I - estudar e dar parecer sôbre

interpretação de textos legais e ou
tros asuntos jurídicos;

II - estudar ,e dar forma legal a
acôrdos, convênios, contratos, ajustes
e instruções;

III - opinar sôbre desapropriações,
indenizações e aquisição de bens;

IV - opinar sôbre processos admi
nistrativos, e suas conseqüências ju
rídicas;

V - examinar o aspecto legal" das
questeôs relativas a acidentes no tra
balhos;

V - opinar, tendo em vista as leis
e regulamentos em vigor, sôbre qual
quer assunto que, envolvendo apre
ciação jurídica, lhe seja encaminha
do pelo Díretor-Superfntendente:

VII - manter sempre atualizado
o ementário da legislação e jurispru
dência referente à administração em'
geral.
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Art. 18. - A Secretaria compete:
I - receber, registrar, distribuir,

expedir e guardar a correspondência
oficial e os papéis relativos às atrvi
dades da Comissão, controlando o
respectivo andamento;

II - atender ao público em seus
pedidos de informações sôbre o an
damento e despacho de papéis, bem
como oríentá-Io no modo. de apresen
tar suas solicitações, sugestões ou re
clamações;

III - promover a publicação dos
atos e decisões relativos às atividades
da Comissão;

IV - passar certidões referentes
às atividades da. Comissão, quando
autorizada pelo Diretor-Superinten
dente;

V - superintender os trabalhos da
portaria, no que se refere à aber
tura e fechamento da repartição, bem
como à vigilância interna, segurança,
conservação e' asseio da mesma e do
material- em uso.

Art. 19. - A seeão do Pessoal
compete: ~

I - encaminhar à . Superintendên
cia, devidamente instruidos, os pro
cessos referentes ao pessoal;
II - manter atualizados os fichá

rios e registros relativos ao pessoal;
III - manter em dia o ementário

da legislação e dos, atos referentes ao
pessoal;

.IV - registrar a freqüência dos ser
vidores da Comissão, remetendo para
a Superintendência, nas épocas pró
prias, as respectivas fôlhas de paga
menta;

V - organizar os boletins de mere
cimento dos funcionários públicos
com exercício na Comissão, bem como
os boletins de movimento do pessoal,
providenciando a sua. remessa a quem
de direito de acôrdo com as leis e ....
regulamentos em vigor;

VI - coligir e fornecer à Seção
Financeira os elementos necessários
à proposta orçamentária da Comts
são, na parte relativa ao pessoal;

vn - executar todo e qualquer ser
viço, relativo ao pessoa!', que lhe
fôr determinado pela Superintendên
cia.

Art. 20. A' - Se-ção do Material
compete:

I - organizar o registro dos bens
da Comissão anotando o valor, de
preciação e valorização de cada um,
de acôrdo, com a legistlaçâo vigente;

II - manter em dia a escrituração
de todo o material de consumo da

Comissão, mencionando entradas, saí
das e estoques de cada artigo;

IH - providenciar, quando autori
zada pela' Superintendência, a equí

.síção de materiais para os órgãos in
tegrantes da Comissão, de acôrdo com
as necessidades de cada serviço;

IV - receber, armazenar e distri
buir o material aos diversos órgãos
da Comissão;

V - sugerir a troca, cessão, venda
ou baixa do material julgado impres
tável ou em desuso;

VI - realizar as concorrências pú
blícas, administrativas ou coletas de

ir'~~~Sii~~ l~r~~te~~\~rizadas para
VII - preparar e encaminhar para

a Superintendência as requisições do
material;

VIII - preparar o expediente das
contas apresentadas;

IX - anotar as verbas orçamentá
rias e os créditos adícíonaís destina
dos à aquisição de material;

X - providenciar sôbre a repara
ção e a substituição do material em
uso, quando autorizada, de acôrdo com
as requisições dos demais órgãos da
Comissão;

XI - lavrar; quando autorizada, os
têrmos de ajuste, contratos, acôrdos
e quaisquer outros atos relativos. à
aquisição, alienação, permuta e baixa
de material;

XII - providenciar sôbre a desem
baraço alfandegário dos materiais da
Comissão;

XIII - manter atualizado o emen
tário da legislação, das instruções e
dos atos referentes ao material;

XIV - proceder o balanço anual
dos bens da Comissão;

XV - coligir e fornecer à Seção
Financeira os elementos necessários
ao preparo da proposta orçamentário.
da Comissão, na parte relativa. ao
material;

XVI - executar todo e qualquer
serviço, relativo ao material, que lhe
seja atribuído pela Superintendência.

Art. 21. - A Seção Financeira
compete:
1- manter em dia a escrituração

das dotações, orçamentárias ou não,
que forem distribuídas à Comissão;

II - fazer o expediente relativo à
abertura e dtstríbuícãc de créditos
suplementares, extraor-dinários ou es
peciais que se tornem necessários.

IH - empenhar, de acôrdo com as
disposições legais vigentes, as despe-
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sas ·autoí·izadaspela Superíntendên
cía:IV '"'-:" orgàníaar a demónstração do
cumentadà das despesas realizadas
pela t:oínlssão;

V ....:-,deserilp~hha-r lodos os trabà
lhos _que pelo Dii:etor-Superintende';'l;'
te . lhe forem -comeüdoe, relativos à
contabilidade das receitas e despesas
da Comissão;

Vi - organizar, examinar e relatar
as prestações de. contas de adianta
mentos . apresenta-dos pelos responsá
veis, para julgamento, superior;

vn -r- conferir e processar as con
tas da Comissão, efetuando ·05 paga
mentos que forem autorizados pela
Superintendência;

VIII - extrair, conferir e legalizar
guias de recolhimento, depósitos, cau
ções, multas e restituições;

IX - extrair, nas épocas próprias,
balancetes, demonstrações e balanços
que devem ser submetidos à Superin
tendência;

xi - providenciar para que sejam
pelaComissâo desempenhados todos
os encargos e obrigações que as leis
e instruções vigentes lhe atribuem, re
ferentes à contabilidade pública;

XII - organizar as propostas 01'
çamentárlaa da Comissão, tomando
por base os seus programas de traba
lhos e OS estudos parciais, quahtoao
pessoal e ao material .realizados pelas
seçoes competentes.

Art. 22. - À Seção de Documen
tação compete:

I - organizar e manter coleções de
publicações nacionais e estrangeiras,
sôbre assuntos' relacionados com as
atividades da Comissão;

II - organizar e manter em dia os
catálagos para uso do público e os
catálagos auxiliares, necessários ao seu
serviço;

IH - franquear a: leitura de livros,
revistas e 'outras publicações às pes
soas interessadas;

IV - promover, por prazo determí
nado, aos servidores da Comissão, o
empréstimo de 'publicações, de acôr
do com as instruções que forem bai
xadas pela Superintendência;

V - promover a publícaçâo e o' co
nhecimento entre o público. dos do
cumentários e assuntos relacionados
com o plano, geral de aproveitamento
do Vale do São Francisco, bem como
o intercâmbio de publicações com as
sociedades estrangeiras congêneres;

VI- 'desempenhar todo serviço que
lhe rõr determinado pela Superinten
dêncía; relativo às suas atividades;

.. SEÇÃO II

Da Diretoria de Pliótos e OhrCts
Art. 23 . ....:.... -A. Diretoria de Planos e

'Obras, 'em ação direta ,ou em coooe
ração com outras entidades, compete:

I '- preparar elementos para a ela
boração do. plano geral de aproveite
mentes do Vale dó São Francisco;

II - estudar; projetar 'e orçar as
obras previstas no plano geral de
aproveítamentó do Vale do São Fran
'cisco;

IH - construir e conservar as re
feridas obras, quando a sua eonstru-:
çâo ou conservação fôr autorizada pela.
Superintendência;

IV .....;.. promover o desenvolvímento .
industrial do Vale do São Francíseo,
no sentido de dar aplicação e ,firtali:'
dades econômica aos empreendímen
tos que forem .reàlizados ~

Art. 24. A Diretoria de Planos e
Obras compreende:

I - a Dlvísão de Estudos e Pro
jetos;

II - 3;' Divisão de Construção e
Conservação ;

III - a Divisão de Fomento In
dustrial;

IV - 5 Distritos de Estudos e
Obras. \

Art. 25. - A Divisão de Estudos e
Projetos compete:

I - estudar, projetar, especificar e
orçar as obras cOllBtantes dos progra
mas que lhe forem cometidos;

II - manter-se atualizada com o
progresso da técnica de estudos e. pro
jetos. relacionados com as atívídades
da Comissão. ',e, quando necessário,
promover a introdução de novosrmé
todos em seus trabalhos;

III - coordenar os estudos geoló
gicos, meteorológicos, hídrológtoos, hi
drográficos, topográficos, e outros re
ferentes ao Vale do São Francisco,
apurando os dados resultantes dêsses
estudos para aplicação nos projetos
correspondentes;

rv - proceder 'a. estudosexperi
menta.is,::,e,alizando pesquisas e ob
servacões, quando necessário;

V - examinar os elementos relati
vos ,a estudos que lhe forem enca
minhados e sugerir .a sua complemen
tação, quando necessário;
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V1 - organizar e rever tabelas de
prêçcs e de composição de unidades
de orçamento;

VII - efetuar, quando lhe for co
metida, a .revisão de projetos, espe
cificações.e programas que, P?r con
veniência do serviço, tenham sido ela
'borados por outros órgãos da Oom.s
são;

VIII - organizar os. cadernos de .en
(largos e demais instruções relatavas
nos serviços a seu 'cargo;

IX - rever CU coligir, comentar e
elaborar, para utilização OU publica
ção, os dados que interessem ao proje
to de obras ou as atividades da Oo
missão;

X - elaborar instruções técnicas
para concorrências de obras, .

XI _ examinar e dar parecer 80~

bre todo projeto de obra que for ela
borados por outra qualquer emtida~e
pública ou particular e que lhe seja
cometido.

Art. 26. A Divisão de Constru
ção e Conservação compete:

I - construir diretamente ou fisca
lizar a _construção das obras que lhe
forem cometidas;

II - reunir e coordenar os dados
que interessem à construção e' fisca
lização das obras, providenciando, pa-'
ra corrigir, em tempo faltas e eeret
tos que a prática venha a dar a co
nhecer ,

III - organizar os cadernos de en
cargos e demais instruções sôbre a
execução, fiscalização das obras a seu

cargo;
IV - organizar e manter em dia a

contabilidade técnica dos serviços, de
modo a permitir a necessária fiscali
zação sôbre as respectivas despesas e
apurar os custos unitários e totais dos
mesmos;

V - organizar normas de contratos
para adjudicação de obras, por ad
ministração contratada, empreitada e
tarefa;

VI - acompanhar, por meio de fô
lhas de medição, perfis de progresso,
boletins e outros elementos, o anda
mento dos trabalhos;

"VII - manter-se em dia com os
progressos recentes das várias técnicas
de construção, relacionadas com as
atividades da Comissão e, quando ne-:
cessárto, promover ~ Introdução de
novos métodos em seus trabalhos;

VIII - dar parecer sôbre os proble
mas relativos à técnica de construção
que forem mandados a seu exame,

IX - rever ou coligir, comentar e
elaborar para utilização ou publica
ção, os dados relativos à apropriação
e conservação das obras;

X manter-se em dia com
o. andamento dos serviços de con
servacão de tôdas as obras a cargo
da 'Comissão;

XI - dar parecer sôbre os proble
mas relativos as providências que jui
gue necessárias- ao aperfeiçoamento
dos serviços de conservação das mes
mas.

Art. 27. - A Divisão de Fomento
Industrial compete:

I - estudar as possibilidades de
desenvolvimento industrial do Vale
do São Francisco, no servíço de dar
aplicação e finalidade econômica aos
novos empreendimentos que foram
realizados;

II - coordenar o desenvolvimento
industrial da região, com as demais
finalidades econômico-sociais do pla
co de aproveitamento do. Vale do São
Francisco, a cargo dos outros órgãos
da Comissão;

III - dar parecer e opinar sôbrc
todo e qualquer investimento de ca
pital, nacional ou estrangeiro, a ser
aplícado no desenvolvimento da, re
gião, quando relacionado com as rína
lidades da Comissão;

IV - promover a propaganda, nos
centros industriais do país e do es
trangeiro, das possibilidades econô
mico-industriais da região, no ínterês
se de facilitar a aplícaçâo de recur
80 para o seu desenvolvimento.

V - colaborar com as entidades
existentes no sentido de aperfeiçoar
os métodos de produção industrial
dando aplicação aos novos recursos
que a execução- do plano fôr forne
cendo a cada região do Vale;

VI .- promover OH auxiliar a erga
nízação de novas emurêsas destmanas
ao aproveítamento e' utilização das
fontes de energia da região ou à ex
ploração de seus recursos minerais;

VII - oriental' a ampliação e mo
dernização do tráfego fluvial, do ter
restre e do aéreo, no Vale do São
Francisco, de modo a que os mesmos
possam satisfazer as necessidades elo
desenvolvimento econômico da região;

VIII - estudar sugerir as pro
vidências tendentes a simplicar,ar
tícular e coordenar os 'meios regionais
de transporte, evitando competições
nocivas ao ínterêsse coletivo;



334 :1.TOS DO PODEr, EXECUTIVO

IX - estudar e opinar sobre to
dos os assuntos pertinentes a econo
minas dos transportes regíonats, ela
borando normas para a concessão de
transportes coletivos e fiscalizando
as erriprêsas concessionárias quando

as mesmas utilizem vias de transpor
te que forem construídas, ampliadas
ou melhoradas com dotações oriun
das do .art.. 29 do Ato das DISposições

. Constitucionais Transitórias:
X - controlar o fornecimento e o

preço da energia às diferentes ativi
dades, quando produzida nas fontes,
da região, fiscalizando as emprêsas
concessionárias quando as mesmas
forem financiadas, no todo ou em par
té, tom dotações oriundas do art. 2g
do Ato das Disposições Constitucío
naís Transitórias.

Art. 28. Ao Distrito de Estudos
e Obras compete:

1 - executar todos os, estudos e
elaborar os projetos das obras que lhe
forem cometidas;

II - locar, executar ou fiscalizar
a construção ou conservação de qual

quer obra ou serviço, quando lhes rôr
atribuída essa função;

III - zelar pela conservação de
aparelhamento, Instrumental e ou"
tros matertaís da .Comissão que e8
tiverem a seu cargo;

IV - zelar pela conservação de tô
das obras, aparelhamento e instala
ÇÔt2S sob SUa jurisdição;

V remeter mensalmente, para
a Diretoria de Planos e Obras um ré'
lato dos serviços a seu cargo, bem
como uma demonstração das despe
sas efetuadas, fornecendo, ainda, os
elementos necessártos ao perfeito eo
nhecímente do andamento das obras
E:; demais serviços 'a seu cargo;

VI - ríscalízar 3.- exnloracâc de
qualquer emprêsa concesstonáne de
serviços da utüidade pública, quando
lhes fôr atribuída essa o função;

VII - inferma- todos os processos
que lhes forem encaminhados sõbre
as atividades da Comissão;

VIII - verificar a procedência das
reclamações do público, indicando as
providências cabíveis em cada caso,
para. uma justa solucâo da autorída-
d.~ competente; "

IX - propor, as penalidades aplt
cáveis às emprêsas que, por fôrça de
contratos ou convênios com a Co
.missâo, quando sob sua flscalízaçâo,
estejam .passíveís de multa ou tenham
infringido dísposltrvos contratuais:

X - tomar tódas as provzcencias
para uma eficiente físcanzacêo téc
mca. contratual, índusbrtal .e conta-

o bil das obras sob sua jurisdição;
Xi. - organizar o histórico de cad a

obra construída, fiscalizada ou con
1 tolada, bem como de qualquer outro
serviço executado, com rigorosa sele
cão das fontes substdíárías:

XII -- providenciar, quando auto
rlzados, o pagamento das contas de
material, das fôlhas de medição de
obras em andamento e das fôlhas de
pessoal no limite dos créditos aue fo
rem distribuídos, contabilizando as
despesas;

XIII - receber e encaminhar, de
vidamente informados, os requert
mentos dirigidos às autoridades SU~

oertores e concernentes às atividades
da Comissão;

XIV - representar a Comissão
dentro dos limites de suas atribuições
junto aos Governos dos Estados e
dos Municípios' e ao público em ge
ral;

xv - organizar as tabelas anuais
do pessoal necessário aos seus servi
ços, com a designação do número e
diária de cada um, observados os dis
positivos Iegaés, para a índispensá
vel aprovação;

:XVI - providenciar para que seja
mantido sempre em dia o inventário
dos bens sob sua responsabilidade;

XVII - zelar pela fiel observân
cia das disposições dêste Regulamen
cta (Ias disposições dêste Regimento
embargando" de acôrdo com a lei a
execução de qualquer obra Pública. ou
particular que prejudique as finali
dades da Comissão:

XVIII - proibir, de acôrdo com a
lei, o lançamento nos cursas d'água.
sob sua jurisdição, de materiais que
prejudiquem sua conservação ou sa
lubridade regional:

XIX - intervir, de acôrdo com a.
lei, na execução de obras e instalações
índustrlaís que possam influir no re
gímen dos cursos d'água ou na solu
bridade da região;

XX - executar todos os trabalhos
que dentro das atribuições da Comis
são, lhes sejam determinados p.elo Dr
reter da. Diretoria de Planos e Obras
ou recomendados pelo Dfretor-gupe
ríntendente _

Art o 29 _ Os Distritos de Estudos e
Obras são destinados a realizar es~

tudos, executar ou fiscalizar obras' e
serviços que, por conveniência da' ad-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 335

mini~traçã{) devem ficar subordinados
à própria Diretorta de Planos e Obras.

Art. ,30. Os Distritos de Estudos
e Obras têm as seguintes denomina
çôee, sedes e jurisdições;

I - 1.° Distrito com sede na cidade
de Belo Horizonte, Capital do Estado
de Mínas Gerais e jurisdição sôbrc
tôda a bacia do Alto São Francisco e
de seus afluentes;

II - 2.Q Distrito, co msede na cI
dade de Plrapora, Estado de . Minas
Gerais e jurísdiçac sôbre tôda a bacia
mineira do Médio São Francisco e de
seus afluentes;

IH - 3.° Distrito, com sede na cida
de de Bom .rcsus da Lapa, Estado da
Bahia e jurlsdiçâo sôbre tõdaa seção
superior da. bacia baiana do Médio
São Francisco .e de seus afluentes até
a do rio Grande;

IV - 4.0 Distrito, com sede na cída
de de Juazeiro, Estado da Bahia e ju
rísdíçao sôbre tôda a. seção inferior
da bacia elo Médio São FrancISCO e de
seus afluentes;

V - 5.0 Distrito, com sede na cída
de de Proprtá, Estado de Sergipe e
jurisdição sôbre tôda a bacia do Bat
xu Sã,Q Francisco e de seus afluentes.

Art. 31. Cada Distrito de Estudes
e Obras, além do escritório do respec
tivo chefe, poderá ser dividido em Se'
ções admínístratívas e técnicas, con
forme, M necessidades do serviço, a
serem criadas por portaria do Diretcr-,
Superintendente da Comissão.

Art. 32. As seções referidas no ar
Ligo anterior terão a seu cargo a exe
cução dos trabalhos técnicos e admi
nistrativos que forem conferidos aos
respectivos Distritos, devendo sua 01'
garúzaçâo obedecer, tanto quanto pos
sível, à especialização de funções.

Art. 33. Ainda, 'por conveniência
do serviço, poderá o Diretor-Superin
tendente' da Comissão criar Residên
cias, diretamente subordinadas aos
Distritos e extingui-las quando não
mais necessárias.

Art. 34. As Residências refertdas
no artigo anterior terão sede e nus
definidos em cada caso especial, e ",e-~

rãc destinadas a executar estudos,
obras e serviços outros CUJ0 vultc e
duração não justifiquem a criação de
um Distrito.

SEÇÃO III

Das Diretoria de Produçao
e Assistência

Art. 35. A Diretoria de Produção
e Assistência', em ação direta ou 8111
cooperação 'com outras entidades, com
pete:

I -- preparar elementos para a eta
boraçãc do plano geral de aproveita
mento do Vale do São Francisco;

II - fazer estudos e investigações
para o levantamento ecológico do Vale
do São Francisco;

!II - estudar e aplicar os metes
mais adequados à conservação e re
novacão do solo, bem como dos recur
sos naturais incluídos nos reinos ve
getais e animal;

IV - promover a fixação do homem
à terra pela distribuição adequada das
áreas que forem sendo preparadas ou
melhoradas e pela garantia de rela
ções eficientes entre empregados' e
empregadores, nos limites das leis v"l
gentee ,

V - estudar e desenvolver a produ
çâo vegetal e a produção animal;

VI - estudar e providenciar medi
das de defesa sanitária vegetal e de
defesa sanitária animal;

VII - estudar a organização eco
nômica do Vale, bem corno das medi
das tendentes a consolidá-la e vírr
ficá-la;

VIII -- promover o melhor ajusta
menta do homem - sob todos os -aa
pectcs e modalidades, pelos métodos
pedagógicos aconselháveis à vida
da região;

IX - estudar as condições sanitá
rias locais de seus habitantes, e h
aplicação dos meios adequados ao seu
melhoramento.

Art. 36. A Diretoria de Produção
e Assistência compreende:

I - a Divisão de Terras e 0010
nlzacâo:

Ir - a Divisão de Fomento Agrt
cola;

H'l - a Divisão de Educação c
Saúde;

IV - 5 Distrito de Produção e lss
sístência.

Art. 37. À Divisão de Terras e Co
lonização compete:

I - orientar a formação racional
das comunidades regionais:
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II - estudar o plano de coloniza
ção mais apropriado. às diferentes rc
giões do Vale;

!II _ criar núcl-eos, oolonlais para o
homem da região, com a possível in
tercalação de outro:') elementos acón
selháveís ;

IV - promover o aproveitamento
para colonização, das áreas de pro
priedade da União, dos Es~ados e ~os
Municípios" no Vale do São Prancís
co, que não estejam sendo. utilizadas;

V - promover os entendimentos nc
cessártos à cessão ou desapropriação
de áreas julgadas convenientes à obra
colonizadora da região;

VI -_ amparar e encaminhar as cor
rentes migratórias que se formem den
tro do Vale do .Sâc Francisco, promo
vendo a sua localização;

VII - estudar as organizações _de
caráter social, higiênico, educativo, fi
nanceiro e econômico a serem adota
da nos núcleos coloniais;

ViII - auxíhar a regularização da
posse da terra aos agricultores e cria
dores que já a ocupem e a utilizem
convenientemente;

IX - criar hábitos mais eficientes
nas relações entre, empregados e em
pregadores ,nos limites das leis vi
gentes, para melhor garantia dos in
torcesse de ambas as partes e do pró
prio empreendimento;

X '- defender a conservação e re
novação do solo, das aguadas e dos
recursos naturais, incluídos nos rei
DOS vegetal e animal;

XI - sugerir a construção de açu
des e perfuração de poços tubulares
pn ra o benencíamento das popula
ções rurais;

XII -+- estudar as condições clima
ticas e OS meios dísponiveís para a
co-recão dos seus inconvenientes e .de
feitos;

XII - assistir e controlar a utiliza
çâo das águas de irrigação, prove
nientes da obras realizadas pela Co
missão ou por outras entidades.

Art. 38. A Divisão de Fomento
Agr-ícola compete:

I - estudar e difundir práticas 1'3,
eíonars de produção vegetal e de pro
dução animal, em tôdas as suas mo
dalidades:

II - prestar assistência técnica aos
lavradores e criadores, pelos ensina
mentos úteis e pelo fornecimento de
máquinas, instrumentos e aparelhos
agrícolas, sementes, mudas e plantas,
adubos, inseticidas, fungicidas, cerra-

patícída c produtos terapêuticos ve-
terinários; .

III - executar e coordenar pesqui
sas agronômicas e veterinárias de ca
ráter regíonal ;

IV - fomentar a silvicultura, orga
nizar parques, reservas florestais e
ríorestas típicas;

V divulgar métodos de regenera
ção e fertilização do solo;

VI -- promover a mecanização dos
processos de exploração da terra;

VII - íntcnsíríoar o uso da irri
gação e drenagem onde possível e
aconselhável a sua aplicação;

VIII - manter estabelecímentoe
produtores de sementes, mudas, plan
tas e reprodutores selecionados',

IX --- melhorar a exploração das
plantas cultivadas e dos animais do
mésticos pelos métodos aconselhá
veis aos diferentes meios.

X -=-- fomentar a fcrmaçâc de pas
tagens e a conservação dos pastos
e plantas Jorrageiras ;

XI - difundir proc-essos racionais
de produção vegetal e de produção
animal, mediante acôrdos de ocope
ração com os lavradores e criadores;

XII prevenir e combater as
dcenças e pragas que infestam as
plantas cultivadas 'e os animais do
mésucos:

XIII - promover. o beneficiamento,
a industrialização, o armazenamento
e a conservação dos produtos de ori
gem vegetal e animal;

XIV - realizar pesquisas econô
mtcas e sociais visando o aperfeiçoa
mento constante da produção:

XV - promover a organização da
produção, assegurando a sua melhor
circulação e distribuição;

XVI - promover a assistência à
produção pelo crédito e cooperati
vismo estimulando as possibilidades
de instituição do seguro de producâo
agrícola; "

XVII - estimular e assistir tt

organização de assíciações de classe.

Art. 39. A Divisão de Educação e
Saúde compete:

I - fazer estudos e pesquisas só
bre a educação e saúde, aplicados aos
ínterêsses da região;

II - fazer o levantamento fulcló
rico do Vale do São Francisco e es
tudar as suas aplicações sociais eco
nômícas e educativas.

III ,- cooperar na obra de educa
ção c saúde de suas populações;
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IV - combater as endemias. que
assolam a região, evitando ~ ,debe·
laudo os surtos epidêmicos;

V ~ esclarecer os interessados na
região sôbre os planos educativo e
sanitário mais adequa-dos ao seu de
senvolvimento;

VI - promover a educação profis..
~ional que Soe fizer necessária à re
tlWeração econômica da região;

VII - realízar a educação extenai
va aconselhável à melhor adaptação
ao meio físico e ao -reerguímento ín
tegral do homem; .

VIII - divulgar ensinamentos úteis
pelo rádio, cinema, imprensa e de
maía meios de difusão;

IX - promover o melhoramento
das condições de vida das populações
principalmente sob os aspectos funda
mentais de alimentação, vestuário e
habitação;

X - difundir e facilitar meios de
recreação popular;

XI - dar assístência, in-loco, à ra
mílía rural, por meio de vísítadoraa
sociais:

XII - ajudar a organização da
vida doméstica, em bases I.igtênícas
e econômicas.

Art. 40. Aos Distritos de Produção
e Assistência compete:

I - estudar e pesquisar todos os
assuntos que lhes forem cometidos;

11 - executar ou fiscalizar os ser
viços que lhes forem atribuídos:

TIl - dar ex..emplo da exploração
nacional da terra pela administração
direta, quando necessário, de estabe
lecimentos agrícolas;

IV .- augerír providências e aI·
teraçôes necessárias ao desempenho
de suas atribuições ou à eficlência da
obra de "valorização do Vale.

V - zelar pela conservação do apa
relhamento, instrumental ,e outros
materiaís da Comissão qua estiverem
a seu cargo;

VI - zelar pela conservação de to
dos os servíçoa e ínetalaçôes sob .'lt<a
jurisdição,

VII - remeter, mensalmente, para
a Diretoria de Producâo e Assis
tência, um relato dos "servtços a seu
cargo, ben,' como uma d-emonstração
das despesas efetuadas, fornecendo,
ainda. os -' elementos necessáríoa ao
perfeito conhecimento do andamento
dos servíçor, a seu cargo;

VIII - fiscalizar a exploração de
qualquer emprêsa concessionária de

serviço, quando lhes tôr atribuída essa
runçâo ; ,

IX - informar todos os processos
que lhes forem encaminhados sôbre
as atividades da Comissão.

X - verificar a procedência das
reclamações do público, indicando as
providências cabíveis em cada caso,
para uma justa solução da autorida-
de competente; ,

XI - propor as penalidades apli
cáveis às emprêsas que por fôrça de
contratos ou convênios com a Co
missão, quando sob sua fiscalização,
estejam passíveis de multa ou tenham
infringido dispositivos contratuats ;

XII - tomar tôdas as provídêncíae
para uma eficiente Iíscahzação téc
nica, contratual, industrial e contábil
dos serviços sob SUa Jurisdição;

XIII - org antzar o histórico de
cada se-viço executado, fiscalizado ou
controlado, com rigorosa seleção das
fontes subsidiárias; ...

XIV - providenciar, quando auto
rizados, o pagamento das contas de
material, das tôlhas de medição, dos
serviços em andamento e das fôlhas
de pessoal, no limite dos numerários
que forem distribuídos, contabilizando
as despesas:

XV - receber e encaminhar, devl
damente informados, os requeri
mentos dirigidos às autoridades su
periores e concernentes às atividades
da Comissão;

XVI - representar a Comissão den
tro dos limites de suas atribuições,
junto aos Governos dos Estados e dos
Municípios e ao público em geral;

XVII - organizar as tabelàs anuais
do oessoal necessário aos seus servi
ccs." com a designação do número e
diária de cada um, observados os dis
positivos legais, para. a indispensável
aprovação:

XVIII - providenciar para que
seja mantido sempre em dia o in
ventário dos bens sob sua responsabi
lidade;

XIX - zelar pela fiel observância
das disposições dêste Regulamento,
embargando, 'de acôrdo com a Lei, a
execução de qualquer serviço que pre
judique 2.S finalidades da Comissão;

XX executa- todos os trabalhos que
dentro d8.S atribuições da Comlsaâo
lhes sejam determinados pelo Diretor
da Diretoria de Produção e Assistên
cia ou recomendados pelo Diretor-Su
perintendente da Comissão.
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Art. 41. - Os Distritos de Pl'O
ducâo e Assistência são- destinados a
realizar estudos, executar OU fiscalizar
serviços que, por conveníêncta da ad
ministração, devem ficar subordina
dos à própria Diretoria de Produção
e Assistência.

Art. 42. - Os Distritos de Produ
ção e Assistência têm as seguintes
denomínaçôes, sedes e jurisdições:

I - 1.0 Distrito, com sede na ci
da de de Januária, Estado de Minas
Gerais e jurisdição sôbre tõua a ba
cia do Alto São B'rancisco e de seus
afluentes, bem como sôbre tôda a ba
ela mineira do Médio São Francisco
e de seus afluentes;

Ir - 2,° - Distrito, com sede Ui),
cidade de Santa Maria da Vitória,
Estado da Bahia e jurisdição sôbre
tôda a seção supertor da bacia bain
na do Médio São Francisco e de seus
afluentes, até a bacia do ric Para
mírtm}.

III - 3.° Distrito, com sede na ci
dade de Barra, Estado da Bahia e
jurisdição sôbre .tôda a seção Inter
roediáriado Médio São Francisco e
de seus afluentes, desde a foz do rio
afluentes até à bacia do rio Para
tre:

iv - 4.° Distrito, com sede na 'ci
dade de Petrolândía, Estado de Per
nambuco e jurisdição sôbre tôda a
seção inferior do Médio São Francis
co e de seus afluentes, desde a foz
do rio Salitre até à cachoeira de Pau
lo Afonso;

V - 5.° Distrito, como sede na ci
dade de Penedo, Estado de Alagoas e
jurisdição sôbre tôda a bacia do Bai
xo São Francisco e de seus afluen
tes.

ArL 43. - Cada Distrito de Pro
dução e Assistência, além do escrt
tório do respectivo chefe, poderá ser
dividido em seções administrativas e

"técnicas, conforme as necessidades do
serviço, a serem criadas por perta
ria do Diretor-Bupertntendente da
Comissão.

Art. 44. - As jseções. referidas no
artigo. anterior terão a seu cargo a
execução dos trabalhos técnicos e ad
ministrativos que forem conferidos aos
respectivos Distritos, devendo sua or
ganização obedecer. tanto quanto nos
sívet, à especialização de funções.

Art. 45. - Ainda, por conveniên
cia do serviço, poderá o Díretor-Bupe-

rmtendente da Comissão errar Resi
dências, diretamente subordinadas aos
respectivos Distritos e extingui-Ias
quando não mais necessárias.

Art. 46, :- As Residências refez-i
das no artigo anterior, terão sede e
fins definidos em cada caso' especial,
e serão destinadas a executar estu
dos, obras e serviços outros cujo vulto
e duração não justifiquem a criação
de um Distrito.

CAPíTULO IX

DO PE.'SSOAL· E SUAS ATrlIBUIÇÕES

Art. 47. Os servícos a cargo da- Oo
missão do Vale do" São Francisco se
rão executados .pelos ocupantes dos
cargos em comissão contratados meu
salistas, diaristas e pessoal de obras,
admitidos na forma da legislação em
vigor, além dos servidores legalmente
requisitados,

Art . 48. - O quadro do pessoal da
Com1ssão 0.0 Vale do São Francisco
será fixado em lei anual e de livre
nomeação .e demissão do Presidente
da República.

Art. 49. As tabelas numéricas de
mensalistas e diaristas da Comissão
do Vale do São Francisco serão apro
vadas pelo Presidente da República.

Art. 50. Serão aproveitados nos
trabalhos da comissão os' servido-res
em disponibilidade e os que forem
dlspensáveís, existentes em reparta
cões federais, observadas as respec
tivas aptidões.

Art.. 51. As tabelas de salários se
rão fixadas de modo que sejam ob
servadas as condições ue cada região
a fim de atenuar, quando possível, às
perturbações oriundas da mudança de
atividade das populações locais.

An.. ·5:?. Ao Dtretcr-Supertnten
dente incumbe.

I - convocar e presidir as reuniões
da Diratorra da Comissão:

II - superintender, orientar, coor
denar e físcalízar os trabalhos da Co-
missão; .

lI! - representar a Comissão em,
suas relações externas;

IV - assegurar a estreita colabora
ção dos diversos órgãos da Oomísaão
entre si e com os demais serviços pú-
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blicos que tenham a seu cargo atíví
dades afins, coordenando-os, orien
tando-OS, fiscalizando-os e, auxiliand?
OS·V - entender-se diretamente e atr
torizaI' entendimentos com as auto
ridades da União, dos Estados e dos
Municípios sôbre assuntos da compe
tência da Comissão;

VI - representar ao Presidente da
República, sugerindo providência tó
das as vêzes que julgar improfícuos
os seus esfGl'~os junto às entidades pú
blicas 'e part.ículares para que tenham
cumprimer.to as atribuições da Co
missão;

VII -- opinar sôbre todos os as
suntos que, dizendo respeito às ati
vidades da Comissão. devam ser so
lucionados pelas autoridades superio
res, e resolve' os demais, ouvidos os
órgãos competentes:

VIII - autorizar as modificações
de projetos, dos quais não resultem
aumento de despesa, nem alteracâo
fundamental dos planos aprovados';

'IX - emitir parecer, sôbre tôdas
as questões técnicas, administrativas
e contratuais referentes às atrlbuicôes
da Comissão, submetidas à aprecíaçâo
do GOV81-no Federal ;

X - aprovar os planos de pesquí
sas estudos, inquéritos e Investigações
sôbre assuntes relativos às atividades
da Comissão, a serem realizados di
retamente pelos seus órgãos 'próprios
ou em colaboração com outras entida
des públicas e particulares;

XI - despachar, pessoalmente com
o Preaídente da República: ., ,

XII - dcterminàr as provIdências
necessárias à boa marcha dOS traba
lhos;

XIII - Inspecionar as aüvídadcs
da Comissão;

XIV - solicitar a dístrfbtnção de
créditos orçamentários e adicionais e
fazer verírícar suas aplicações;

XV - autorizar as despesas, dentro
dos limites das respectivas verbas; ,

XVI - autorizar a execução dos
serviços e obras para os quais existam
verbas previstas;

XVII - exercer, com relação ao
pessoal a serviço da Comissão, os atos'
que :"-2Caf1'8m na sua al-çada;

XVIII - apresentar anualmente ao
Preslctente da República o relatório
das aúívídades da Comissão-

X.!X -:- encaminhar, para' aprovação
?-o Presidente da República, os pro
jatos das obras que terem previstas

no plano geral de aproveitamento do
Vale do São Francisco;

XX - propor ao Presidente da Re
oúblíca os programes anuais de tra
balhos que serão executados através
dos órgãos administrativas federais.

XXI - assinar termos de 'ajuste,
contratos, acôrdcs, convênios e ins
truções para exacuçâo dos serviços:

XXII _ Informar os pedidos de
aforamento óe terreno no domínio da
União, sob a jurtsdíção da Comissão;

XXIII - baixar portarias, ordens,
de serviços e aprovar tnstruçces ;

XXIV - delegar competência para° exercício de atributções de sua :JJ
çada;

XXV ~ autorizar a aqtns'çâo de
materraís e equipamentos;

XXVI - aprovar as tabelas de pre
ços organizadas pelas Dlrct.mas ;

XXVII - estabelecer as bases pa
ra as desapropriações por ucôrdo ;

XXVIII - exercer tôdas BoS demais
atividades, não expressamente prevís
tas neste Regtmento, que lhe coube
rem em virtude da legislação em vi
gor ou que forem necessárias à plena
realizaçàc dos objetivos da Oomissâo.

Art _ 53 _ Aos Diretores das Direto
rias compete:

I - tomar parte nas reuniões da
Diretoria da Comissão;

11 - dirtgir, coordenar e fiscalizar
as atividades das Diretorias;

In - submeter, anualmente, ao Di
retor-Supertntendente, us programas
de trabalhos das tnrercrtas:

IV - despachar, pessoalmente, com
o Diretor-Superintendente;

V - dirigir-se, mediante autoriza
ção do Diretor-Superintendente, aos
chefes ou diretores de outras repar
tições públicas, em objeto de sua com
petência;

VI - baixar instruções para exe
cução de serviços Internos das Dire
torias;

VII - apresentar até 31 de janeiro
de cada ano, ao Dl-etor-Supe-ínten
dente, o relatório, das atividades das
Diretorias;

-VIII - opinar em assuntos das Di
rctcrtas a serem solucionados por au
toridades supertores ;

IX - exercer com relacão ao PC::'.õ
soal a serviço elas Diretorias, os atos
que recaírem na sua, alçada;

X --- elogiar e aplicar penas disci
plinares, Inclusive a de suspensão até
15 dias, 8,OS servidores lotados nas Di
retorias, propondo ao Dlretor-Buue-
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ríntendente a aplicação de penalída
des que exceder de SUa alçada;

XI - inspecionar 05 trabalhos dos
órgãos das: Diretorias;

XII -'-- exercer tôdas as demais ata
vidades não expressamente previstas
neste Regimento e que lhe couberem
em virtude de legislação em vigor ou
forem necessárias à plena. realização
das atribuições afetas aos órgãos - sob
sua direção.

Art., 54. Ao Consultor Jurídico
compete:

I - acompanhar, junto ao Judiciá
rio, as ações ou processos em que a
Comissão seja parte ou tenha ínte
rêsse:

II '- estudar, opinar, ou informar
todos os assuntos, de caráter jurídi
co, que lhes sejam encaminhados pe
lo Díretor-Buperíntendente da co
missão;

UI - dar assíetência jurídica aos
trabalhos da Comissão.

Art. 55. Aos Chefes de Divisão
compete:

I - dirigir a fiscalizar os trabalhos
das Divisões;
II ....;... distribuir os trabalhos pelo

pessoal que lhesfôr subordinado;
IH - orientar a execução dos tra

balhos e manter a coordenação entre
os seus elementos componentes, de
terminando as normas de métodos
que se fizerem aconselháveis;

IV - despachar, pessoalmente, com
os Diretores;

V - responder as consultas que
lhes forem feitas, por intermédio da
autoridade competente, sôbre assun
tos que se relacionam com as ativi
dades dos seus setores de trabalho;

VI - apresentar, mensalmente, aos
Diretores, um relato dos trabalhos
realizados, e, anualmente, até .15 de
janeiro, um relatório dos trabalhos
executados, em andamento ou proje
tados;

VII - propor aos Diretores as me
didas convenientes à boa execução
dos trabalhos:

vnr ,- exercer, com relação _aos
servidores que lhes estiverem' subor
dinados, os atos, não expressamente
previstos neste . Regimento, que re
caírem na sua alçada;

IX - exercertquadsquer atribuições
que lhes forem determinadas pelos
Diretores, nos .límítes dêste Regimen
to;

x - contribuir para as publicações
da Comissão com trabalhos que ex
pressem os resultados de suas attt-i
dades .

Art. 56. Ao Secretário compete:

I - dirigir os serviços da Secreta
ria e superintender- os trabalhos da
portaria;

\ II - acompanhar o andamento,
em outras repartições ou órgãos do
serviço público, dos processos de ínte-
rêsse da' Comissão; -

lU - despachar, pessoalmente, com
o Diretor-Buperíntendente da Comis-
são" .1'v - exercer, com relação aos ser
vidores que lhes estiverem subordina
dos, os atos, não expressamente pre
vistos neste Regimento, que recaírem
na sua alçada;

V - propor ao Diretor-Superinten
dente' as providências necessárias à
boa marcha dos serviços admtnísrra
tlvos:

VI - passar certidões e executar
todos. os serviços que lhe forem deter
minados pela Superintendência, nos
limites dêste Regimento.

Art. 57. Aos Chefes de Distritos
compete:

I - exercer, de um modo geral,
funções de direção, fiscalização e con
trôle, nos limites de suas jurisdições
e em relação aos serviços que lhes
forem cometidos;

H - fiscalizar a escrituração e o
ponto do pessoal;

IH ~ requisitar o material beces
sárfo aos serviços a sec cargo;

IV - examinar e visar as contas
ou guias de fornecimento para os ser
viços a. seu cargo';

V - arrolar todos os bens perten
centes à Comissão, sob sua responsa
bilidade, organizando os quadros res
pectivos;

VI - assistir e atestar os pagamen
tos do pessoal;

VII - providenciar a prestação de
assistência médica e farmacêtíca aos
servidores vítimas de acidentes no tra
balho, fazendo, ímedíatamente, as de
vidas comunicações;

VHI - punir as faltas de seus su
bordinados, podendo suspender até
cinco dias, propondo aos respectivos
Diretores a aplicação de penalidade
que escape à sua alcada:
I~ - propor aos Diretores a :;-emo

ção do pessoal que lhes é subordina
"n'
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x - comunicar, imediatamente, aos
Diretores, qualquer ocorrência de ím
portânCia .que se verificar nos servi
ços a seu cargo;

XI - movimentar, de acôrdo com
as exigências do serviço, o pessoal que
lhes é subordinado;

XII ;-' admitir e dispensar, quando
autorizado pelo Diretor-Superinten
dente, dentro dos limites dêste Regi
mento e das leis, o pessoal de obras,
necessário aos trabalhos a seu car
go;

XIII - adquirir, quando autorizado
o material necessário aos serviços a
seu cargo;

XIV - apresentar, até 15 de janei
ro de cada ano, aos Diretores, o rela
tório dos trabalhos realizados;

XV - organizar e alterar 'a escala
de férias do pessoal que lhes é su
bordinado;

XVI - exercer, com relação aos
servidores que lhes estiverem subor
dinados, os ,atos, não expressamente
previstos neste Regimento, que recaí
rem na sua alçada;

XVII ---;- autenticar certidões, plan
tas e outros documentos que exijam
essa formalidade;

XVIII - exercer os encargos que
lhes forem cometidos por delegação
do Diretor-Superintendente da 00
missão; .

XIX - representar os Distritos,
dentro dos limites de suas atribuições
em suas relações externas;

Art. 58. Aos Chefes de acoão com-
pete: ~

I - dirigir e fiscalizar, os trabalhos
do respectivo setor;

II - distribuir os trabalhos pelo
pessoal que lhes é subordinado;

II! - ,exe:-cer, com relacão aos .ser
vídores que lhes estiverem subordina
dos, os atos, não expressamente pre
vistos neste Regimento, que recaírem
na sua alçada.

IV - despachar, pessoalmente, com
os seus superiores imediatos;

V - apresentar, mensalmente, aos
seus superiores imediatos, um relato
dos trabalhos executados;

VI - informar os processos que
lhes. forem encamínhar'os pelos seus
superiores imediatos;

VII - velar pela disciplina nos re
cintos de trabalho;

VIII - executar todos os trabalhos
que lhes sejam determinados pelos
seu-s superfores imediatos, nos limites
dêste Regimento;

IX ..:...... propor medidas para o bom
andamento e aperfeiçoamento dos tra
balhos;

X - representar aos seus superiores
imediatos sôbre qualquer anormalida
des que se verificar nos servlçcs a seu
cargo.

Art. 59. Aos 'demais servidores, sem
funções especificadas neste Regimen
to compete executar os trabalhos que
lhes forem determinados pelos- seus
superiores imediatos.

CAPíTULO X

DO HORÁRIO

Art. 60. O horário normal de tra
balho da Comissão do Vale do São
Francisco será fixado pelo Diretor
Superintendente, observado o número
de horas semanais ou mensais estabe
lecido para o serviço público civil.

Art. 61. A freqüência do pessoal
em .servíco fora da sede da Comissão
será verificada por boletins diários de
produção, controlados pelo superior
imediato.

Art. 62. O Diretor-Superintenden
te, os Diretores, o Consultor Juridico,
os Chefes de Divisão, o Secretario, os
Chefes de Distritos e os Chefes de Se
ção não ficam sujeitos a ponto, de
vendo, porém, tanto quanto possível.
observar o horário fixado

CAPíTULO XI

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 63. Serão substituídos, auto
màtícamente, em suas faltas e ímpe
cimentos eventuais, até 30 das:

I - O Diretor-Superintendente por
um dos Diretores de SUa índícaçâo,' de:
signado pelo Presidente da República:

II - os Diretores por um dos Che
fes da Divisão, designados pelo Dire
tor-Superintendente, mediante indica
ção dos mesmos:

II! - os Chefes de Divisão e de Dis
tritos por servidores indicados pelos
Diretores respectivos f' designados pe
lo Diretor-Superintendente.

Art. 64. Para os demais servidores
com funções expressamente consigna
das neste Regimento serão designa
dos pelo Diretor-Superintendente os
respectivos substitutos, mediante índí-
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DOS PROGRAMAS DE 'TRABALHOS

DAS DOTAÇÕES

CAPíTULO XII

CAPíTULO XIII

CAPíTULO XIV

gístro no Tribunal de Contas, para
serem distribuídas.

Art. 71. As ímaortáncías C01'1'es
pendentes às dctacões referidas no ar
tigo anterior, logo sancionadas as res
pectivas leis, serão depositadas pelo
Ministério da Fazenda, no Banco do
Brasil, em conta especial de entida
des públicas, sob o título - "Comia
são do V8Je do São Francísco" - a
ser movimentada pelo Díretcr-Supe
rmtendente da Comissão, quando J,U

tcrrzado pelo P-residente da R<;·
pública.

Art. 72. Determinando o artigo 29
do Ato das Disposíçôes Constitucio
nais Transitórias a obrigatoriedade da
União em aplicar, no Vale do São
Francisco, durante 20 anos, quantia
não inferior a 1% de sua receita trl

j butárta, as dotações ou parcelas de
cotações anuais que não forem utdh
zadas no correr do respectivo exerci
cio serão solícltadas no exercício se
guinte, em créditos especiais, para se
rem integralmente aplicadas.

DAS PHE3T,lÇÕ.sS DE CONTAS

Art: 73. O Díretox-Superintendente
da Comissão encaminhará, anualmen
te, ao Presidente 'da República, a
prestação de contas da Comissão, de
vidamente pormeno-ízada €: julgada
pelo Tribunal de Contas, para ser
enviada ao Congresso Nacional, com
as contas da administração federal.
relativas ao sxercícío anteríor,

Haverá sempre
para, as substí
êste arbígo .

imediatos dêsses

Art. 65.\Enquanto não fôr aprova
do, pelo Congresso Nacional, o plano
geral de aproveitamento do Vale do
São Francisco, a Oomissâo proporá ao
Presidente da República, para apro
vação, os programas anuais de traba
lhos que serão executados pelos õe
gâos administrativos federais, para i)

que será autorizado, em cada-caso, o
destaque das verbas oo-respondentes .

Art. 66. Os programas anuais ele
trabalhos, J:eferidosno artigo anta
rior, serão elaborados visando a con
efusão pelos órgãos do serviço pú
blico, tendo em vista as distribuições
de créditos já feitas nas Ieís orça
mentárias respectivas.

Art. 67. Tendo em vista as neces
sidades do trabalho, a Comissão po
derá incluir nos programas anuais de
trabalhos, a execucão de novos estu
dos,observações e~serviços qUe s~j~ln
julgados imprescindíveis, bem como
alterar a execucâo de outros em an
damento, mediante autortzacão do
Presidente da República . .

cação dos superiores
servidores.

Parágrafo único.
servidores designados
tuíçôes de que trata

Art. 68. As importâncias das dota
ções e dos créditos adicionais, desti
nados ao Vale do São Francisco" se
rão depositadas no Banco do Brasil,
para ulterior requisição, pela Comis
são, 'quando autorizada pelo Presiden
te da República, para as entidades pú
blicas que forem encarregadas da exe
cução, dos serviços constantes dos pro
gramas de trabalhos.

Art. 69. As entidades públicas re
feridas no artigo anterior solicitarão
à Comissão, por intermédio da autori
dade competenta as dotações que lhes
tenham sido atribuídas, para a exe
cução dos serviços constantes dos res
pectivos ·programas de trabalhos.

Art. 70. 'Tôdas as dotações, o-ca
mentárfas -OU não, destinadas ao Vi:üe
do São Francisco, Independerão de re-

CAPíTULO XV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7(1. Os casos omissos ou du
vidosos que surgirem na aplicação
dêste Regimento, serão resolvidos pela
Diretoria da Comissão.

Art . 75, O andamento dos preces
sos nos vários órgãos da Comissão
obedecerá a Inatrucõas internas, que
serão aprovadas pelo Diretor-Superin
tendente.

Art. 76. A designação «osrscrví
dores para os diferentes serviços obe
decerá ao critério da especíalídade.

AI't. 77. As Divisões de cada Dire
toria, bem como os demais órgãos ele
serviço previstos neste Regimento, en
trarão em funcionamento à medida
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que os trabalhos forem exigindo, épo
ca em que será determinada sua ins
talação pela Diretoria da Comissão
e meneados ou designados pelo Dire
tor-Superintendente 'os seus respon
sáveis e servidores.

Art. ·13. Corno medida de caráter
transitório, poderá a Díretoría da Co
missão reunir em um só, dois ou mais
de seus órgãos, desde que, em deter
minado momento, o vulto dos servi
ços que 'lhes forem atribuídos não jus
tifique a sua existência separadamen
te.

parágrafo único. Em tal caso, a
Diretoria da Comissão indicará qual
o órgão que deverá superintender os
trabalhos daqueles que ferem anexa
dos.

Art. 79, Nas áreas comprendídas
no plano de irrigação e outras obras,
o Govõrno Pederal, Dor intermédio
da Comissão do Vale- do São Fran
cisco, poderá promover a desapropria
ção de terras destinadas à coloniza
ção, e, cspecíalmeute. à fixação de
populações deslocadas por necessida
de do plano geral adotado.

Art. 80. As obras que o Departa
menta Nacional de Obras Contra as
Sêcas tiver 'de executar na área do
polígono das sêcas, dentro do Vale
do São Francisco.. serão planejadas e
programadas de acôrdo com .a Comis
são do Vale do São Francisco, em
bora projetadas, construídas e custea
das por aquêle Departamento.

Parágrafo único. Os programas de
obras referidos neste artigo serão
aprovado pelo Presidente da Reoú
blica.

DECRETO N.? 26.477 -'- DE. 19 DE
MARÇO DE 1949

Outorga à Prefeitura lWunicipal de
Indianónclie concessão para o apro
veitamento de energia hidráuZica da
cachoeira situada no ribeirão M an
daguari, municipio de lridianópolis,
Estado de. Minas Gerais,

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 26.478 - DE 19
DE MArrço DE 1949

Renova o Decreto n.o 22.4,32'. de. 11
de janeiro de 1947

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 87, n.? I, da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o Decretc-Ieí
n.c 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas) combinado com v
Decreto-lei n.v 9.605, de 19 de agôsto
de 191B, decreta: "

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) ano. nos
têrmcs da letra b do art. 1.0 do De
creto-lei n.o 9.6D5,de' 19 de agôsto
de 18'46, a autorização conferida ao
cidadão brasileiro Rodolto Tablra,
pelo Decreto' número vinte e' dois mil
quatrocentos ~ trinta e dois (22.432),
ée onze OI) doe janeiro de mil nove
centos e quarenta e sete (194'7). para
pesquisar argila e associados na í a
senda Cambiju, distrito de Itaãacoea,
município de Ponta 'Grosso, no Estado
do Paraná.

Art. 2.° A .presente renovação de
Decreto, será transcrita no lívro pró
prio da. Divisão de Fomento da Pl'O
duçâo Min-eral do Mmistcrio da. Agn
cultura, e .pagarâ a taxa de quínhen
tos e quarenta cruzeiros (540.U-Q).

Art. 3.° Revogam-se as rüsposações
em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1949,
128." da Independência e 61Y da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Carlos ele Sousa Duarte.

DECRETU N.026.479 - DE 19
DE MARÇO DE 1949

Renova o Decreto n.o 21.114, de
de maio de 1940

O Presidente da República usando
na atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constttutçao e tendo
em vista O que dispõe o Decreto-Ieí
n." 1.985, de 29 de janeiro de 194ü
(Código de Minas) combinado com o
Decreto-lei n.c 9.605. de 19 de aeõsto
de 1946, decreta:

Art. 1.0 Pica renovada, p-elo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da letra b, do art. 1.0 do De
creto-lei n.c 9.605, de 19 de agôsto
de 1946, a autorização conferida ao
cida..dão brasüeíro .Iáder Gomes Hud
sou, pelo Decreto número vinte e um
mil cento e quatorze (21.114). de tH~R
ze (13) de maio de mil novecentos e
quarenta I: seis (1945), para pesqui
sar ouro, cassiterita e asscclados, no
município de Resende Costa, Estado
de Minas Gerais,
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Art. 2.° A presente .renovação que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de novecentos e sessen
ta cruzeiros (Cr'S 96o-.0'f}) e será trans
crita no ]jVTO próprio da Divisão de
Fomento da Producâo Mineral do Mi
nistério da. Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 .de março de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

Euruco G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte,

DECRETO N,o 26.480 - DE 19 DE
MARÇO DE 1949

Declara órgão auxiliar do 'Conselho
Nccicnuü de Açuae e Energia Elé
trica o Departamento de Obras PÚ
blicas do Estado da Paraíha.

O Presidente da República, mando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo '87, inciso t, da Constituição e
nos têrmos do art. 1.0 do Decreto-lei
n." 5,.237, de 26 de fevereiro de 1943.
decreta:

Art. 1.0. O Departamento de Obras
Públicas da Secretaria da Agricultu
ra, Viação e Obras Públicas do .Esta
do da Paraíba é declarado órgão au
xiliar do Conselho Nacional de Águas
e Energia Elétrica.

Art. 2.° O aludido Departamento
funcionará como órgão técnico regio
nal do Conselho para o Estado da
Paraíba, cabendo-lhe, relativamente
aos assuntos do mesmo Estaco:

I - Instruir os processos que lhe
forem enváados;

II - Efetua.l·,por iniciativa pró
pria ou quando solicitado, os estudos
e trabalhos ligados às atribuições e
atividades do Conselho:

IH _ Colaborar com a Divisão
Técnica do Conselho na execução de
levantamentos estatísticos.

AJ:t. 3.°. Quajsquer' documentos ou
papéis dirigidos ao Conselho .Nacíonal
de Águas e Energia Elétrica e refe
rentes ao Estado da Para-Íba, poderão
ser entregues ao Departamento de
Obras Públicas (D.O.P.) que os ins
truirá e encamínhará conveniente
mente.

Art, 4,° O Presidente do Conselho
Nacional de Aguas e Energia Elétrica
expedirá instruções complementares
para. a execução dêste Decreto.

Art.. 5,° O presente Decreto entra
em Vigor na data de Sua pubhcação ,

Art. 6,° Revogam-se as disposições
em contrário ,

Rio de Janeiro.vlü de março de 1949
12,8.° da Independência e 61.° da R-e
públtca .

EURICO G, DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte,

DECRETO N.~ 26.481 D.E 19 DE
MARÇO DE 1949

Declara ôrgâo auxiliar do Conselho
Nacional: de Aguas e Energia Elétri
ca o Departamento de Aouae e Ener
.gic~ do Estado de Pernambuco,

O Presidente da República, usando
da atrfbuícão que lhe confere o ar
tigo 87, inciso T, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1.0 do Decreto
lei n,» '5,287, de 26 de fevereiro de
1943, decreta:

Art. 1.0 O Departamento d-e Aguas
e Energia do Estado de Pernambuco
e ríeclarado "órgão auxiliar do Con
selho Nacional de Águas e Energia
Elétrica.

Art. 2.° O aludido Departamento
Juncionará 'como órgão técnico regto
nal do Conselho para o Estado de
Pernambuco, cabendo-lhe, relativa
mente aos assuntos do mesmo Estado;

I - Instruir OS processos que lhe
forem enviados;

II - Efetuár, por iniciativa própria.
ou quando solicitado, os estudos e
trabalhos ligados às atribuições e ati
vidades do Conselho ;

III ...:- Colaborar com a Dlvísâc Téc
.níca do Conselho na execução de le
vantamentos estatísticos,

Art. 3.° Qualquer documentos ou
papéis dirigidos ao Conselho Nacional
de Águas e Energia Elétrica e refe
rentes ao Estado de Pernambuco, po
derão ser entregues ao Departamento
de Águas e Energia (D. A. E,) que
os instruirá e encaminhará convent
entemente.

Arb , 4.° O Presidente do Conselho
Nacional de Águas e Energia Elétrica
expedirá Instruções completamente
para a execução dêste decreto;

Art, 5,° O presente decreto entra
em vigor na data de sua publibaçâo .
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Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de
1949; 128.° da Imdependêncía e 61.° da
República.

EUJ,uco G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.? 26.482 - DE 19 DE
MARçO DE 1949

Declara órgão auxiliar do Conselho
Nacional de Aguas e Energia Elé
trica o Departamento de Obras PÚ
blicas do Estado de Alagoas.

O Presidente da, Repúbíca, usando
da. atríbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1,° do Decreto
lei 11.° 5.287, de 26 de fevereiro de
1943, decreta:

Art. 1.0 O Departamento de Obras
Públicas (D.O.P.) do Estado de Ala
goas é declarado órgão auxiliar do
Conselho Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica.

Art. 2.° O aludido Departamento
funcionara como órgão técnico regio
nal do Conselho para o Estado de
Alagoas, cabendo-lhe relativamente
aos assuntos do mesmo Estado.

I - Instruir os processos que lhe
forem enviados;

LI - Efetua-r por iniciativa própria.
ou quando solicitado, os estudos e
trabalhos ligados as atribuições e ati
vidades do Conselho;

III - Colaborar com a Dlvísão
Técnica do Conselho na. execução de
levantamemto estatis'hcos .

Art. 3.° Quaisquer. documentos ou
papéis dirigidos ao Conselho Nacional
de Aguas e Energia Elétrica e reíe
rentes ao Estado de Alagoas, poderão
ser entregues ao (D.O.F.) que os
Instruirá e encaminhará conveniente
mente.

Art. 4.° O Presidente do Conselho
Nacional de Águas e Energia Elétríca
expedirá Isistruçôes complementares
para a execução deste Decreto;

Art. 5.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação;

Art. 6,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de
J949; 128.° da Independência e 61,° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souza Duarte.

DECRETO N." 26.483 - DE 19 DE
l'.'IARÇO DE 1949

Concede à Froimam: & Cia., autoriza
ção para funcionar como emprêsa
de mineração.

O Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, 11,° r, da Constdtuíçâo e 1108
têrmos do Decreto-lei lU.o 938, de 8
de dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. ·Concede à Fraiman
& Oia., sociedade de responsabilidade
solidária com sede na cidade de Re
cife, Estado de Pernambuco, autoriza';"
çâo para funcionar como emprêsa de
mineração, de acôrdo com o que" dis
põe o Decreto-lei n.v 938, de8 de de
zembro de 1938; ficando a mesma so
ciedade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi
gor ou que vierem a vigorar sôbre o
objeto da referida au'orizaçâo.

Rio de Janeiro, 19 de março de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souzà Duarte.

DEGRETO N° 26 484 -, DE 19 DE
MARÇO DE 1949

Concede à Minérios "Minerva" S. A.
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

Ainda não foi publicado no _Diário
Oficial POl' falta de pagamento.

DECRETO N.? 26.485 - DE 19 DE
MARÇO DE 1949

Concede auiorizaçéo para funcionar
como emprêsa de energia hidráulica
à Sociedade' Industrial do Pinho Li
mitada.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 26.486 - DE 19 DE
MARÇO DE 1949

concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica as
Bm/présas Elétricas Nacionais S. A.

O Presidente da Repúblca, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, do Constituição, tendo
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em vista o disposto no Decreto-lei
TI.o 938, de 8 de dezembro de 1938 e o ,
que requereram as Emprêsas Elétricas
Nacionais S. A., decreta:

Ar,t. 1.0 E' concedido às Emprêsas
Elétricas Nacionais S .A. autoriza
ção ,para tuncíonar como emprêsa de
energia elétrica, de acôrdo com o De
creto-lei TI.o, 938, de 8 de dezembro de
1938, ncenr'o a mesma obrigada a sa
tísraaer integralmente as exigências
do Código de .águas (Decreto-lei, nú
mero 24.643, de ,lO de julho de 1934).
leis subseqüentes e seus regulamen
tos,' sob pena. de revogação do presen
te ato.

Art. 2,0 O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1949,
123.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO, G. DUTRA

Carlos ele Sousa Duarte.

DECRETO N.O 26.487 DE 19 DE
MARÇO DE 1949

Concede à Construtora Mercantil e
Inclustrial São José Ltda. autoriza
ção para f-uncionar como emprésa
de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe conf-ere ° ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 938, de' 8
de dezembro de 1938, decreta:

Artigo úníco. E' concedida à COl13
trutora Mercantil e Industrial Sáo
José Ltda..; sociedade por quotas de
responsabilidade hrmtada; com sede
nesta Capital, autorização para fun
cional" como emprêsa de mineração de
acôrdo com o disposto no Decreto-lei
n.? 938, .ãe 8 de dezembro de 1938, fi
cando a mesma sociedade obrigada a
cumprir integralmente as leis e regu
lamentos Em vigor ou que venham a
vigorar sbre o objeto da referida au
torização.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1949.
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa DUarte.

DiECRETQ Nv 26.4.88 ~ DE 19 DE
])lrARçO DE 1949

conceàe « «, A. "Fazenàa da Flo
resta" autorização para funcionar
como emorésa de mineração.

Ainda não foi publicado no piário
Oticiat por falta de pagamento:

DECRETO N." 26.489 - DE 19
DE MARÇO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Plinio
Paulo Jerônimo PipPi a lavrar água
mineral no município de Santo A.n
gelo, Estado do Rio Grande ào Sul.

O Presidente da, República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tlgc 87, n.o I,· da Ccnstátuíção e nos
têrmos do Decreto-Ieí n.c 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão.
brasileiro Plínio Pau.o Jerônimo Pippi
a lavrar água mineral no lugar de
nominado lote colonial 19, no distrito
e município de Santo Angelo. Estado
do Rio Grande do Sul, numa área de
sete hectares e cinqüenta ares (7,50
ha) delimitada por um .retânguío que
tem um vértice a mil duzentos. e oi
tenta e um metros (1. 281 m) no rumo
'vinte e cinco graus e quarenta. e três
minutos nordeste (25° 43' NEl da, pon
te da rodovia para Santo Angelo só
bre o córrego Lageado Grande ou La
geada Barreiro, e os lados divergentes
do vértice considerado, têm: duzentos
e cinqüenta metros (250 m t e rumo
trêsvgraus e vinte minutos noroeste
(3e 20' NW) ; trezentos metros (300 m)
e rumo oitenta e seis graus e quai-en
ca minutos nordeste (860 40' NE).
Eeta autorização é outorgada median
te as condições constantes do parágra
fo único do artigo 28 do Código de
Minas e dos artigos 32, 33, 3<;;; e suas
a.íneas. além das seguintes e de ou
tras constantes do mesmo Código, Dão
exp-ressamente mencíonadas neste De
ereto.

Art , 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
corres públicos, na foi-ma da lei os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Muulcíp'o em cumpri
rr.ento ao disposto no art. 0'3 do Oódi
gc de Minas".

Art. 3.° Se o concesslonar-ic da au
tcrfzaçâo não cumpriu qualquer- das
obrígacões que lhe incumbem, a au
tci'izaçâo de lavra será declarada ea-
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DECRETO N.' 26.491 - DE 19
DE MARÇO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Severino
Ambrósio Maia a pesquisar minério
de tungstênio e associados no muni
cípio de Caic6, Estado do Rio Gran
de do Norte.

O Presidente da RepÚblica usando
na atribuição que lheco'1fere o ar
tIgo 87. n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei TI.O 1.985 ,de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Severino Ambrósio Maia a
pesquisar minério de tungstênio e" as
sociados em terrenos de propriedade
de Maria VicencIa. de Queirós, situa
dos nos imóveis Riacho do Terreiro e
Serrote das Cabras, no distrito e mu
nicípio de Caicó, Estado dó Rio Gran
de do N01'te, numa área de dezoito
hectares (18 ha) delimitada por um
retângulo que tem um vértice -a du..
zentos metros (200 m) no. rumo mag
nético Sul da confluência dos córre
g-os do Serrote das Cabras e da Es..
trada, e os lados divergentes do vérti
ce considerado, têm: seiscentos metros
(600 m) e rumo cinco graus sudoeste
(50 SW), magnético; trezentos me
tros (300 m) e rumo oit-enta e cinco
graus noroeste (85° (NW), magné
tico.

At-t. 2.° - O título da autot-izacâc
de pesquisa, será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros ccrs 300,08) e será
transcrito no livro próprio na DIvisão

tros (3.180 m) , dezoito graus e trinta
minutos nordeste U8° 30' NE); mil
metros (1. 000 m) , setenta; e um graus
e trinta minutos noroeste (71° 30'
NW); novecentos e cinqüenta e cinco
metros (955 m) , dezoito graus ~ trinta
minutos sudoeste (180 3à' SW).

Art. 2.0 O título da autortzação de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa nc' três
rnil (;: noventa cruzeiros (Ora 3.090,00)
e será transcrito no livro próprio da.
Divisão de Fomento da Produção Mi..
neral do Ministério da Agrícultura..

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1949;
128.° da Jndependsncín e 61.° da Re
pública.

EURICO G. Durnv.
Carlos de SOU";), Duarte.

DUXR/1.

soue« Duarte.

(1.

ele

DECRETO N.o 26.490 - DE 19
DE MARÇO DE 1949

Autoriza a cidadã brasileira I-Ielena
Garcia I-Iashigoshi a pesquisar ozo-o
e associados no município de Caval
canti, Estado de Goiás.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c r e nos têrmos doa ar
tigos 152 e 153 da Constdtuição, c'ecre
ta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã"
braslletra Helena Garcia Hashigoent
a pesquisar ouro e associados. em ter
renos de sua propriedade, no lugar
denominado Fazenda Areia, distrito de
Guataçaba .munlcípío de Cavalcanti,
Estado de Goiás, numa área de trezen
tos e nove hectares' (309 ha) , delimí
tada por um polígono irregular que
tem o vértice à distância de trinta e
três metros (33 m) ~ rumo magnético
setenta e um graus e trinta. minutos
sudeste da barra do córrego do Lam
bedor, afluente à margem direita do
Rio das Pedras e os lados. .a partir
dêsse rvértdce têm os seguintes com
primentos e rumos magnéticos :ctois
mil e quarenta e cinco metros (2.045
metros), dezoito graus e trinta minu
tos sudoeste 08° 30' SW); mil ,e
trinta e dois metros e quarenta cen
tfmetros U. 032,40 m) , sessenta e um
graus e dezoito minutos sudest-e (61°
18' SE); três müeento e oitenta me-

duca ou 'nula, na forma dos arts , 37
,~ 38 do Código, de Minas.

.art. 4.° As pr-ouvtedade.s viaínhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo 'para fins da lavra, na forma
dos arts , 39 e 40 do Código de Mi
nas.

Art. 5.0 O concessionárf ó da a-itort
zacâc será fiscalizado pelo Departa
rnénto Nacional :la' Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no

,arr . 71 do mesmo Código.
Art. 6.° A autorização de lavra terá

por título êste Decreto, que será trans
crito no livro Pl'ÓiJ~'i0 da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mí
nístérlo da Agricultura, após o paga
mento da taxa o- seaceuros cruzeiros
(Cr$ 600,00) .

Art. 7.° Revogam~se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de marco de 1949;
128.0 da Indenendêncía e 61.° da Re-
púolica . .

EURICO

Carlos
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Ainda não tot publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

EURICO G. DmM.

Sylvio de Noronha.

DECRETO N.o 26.492 ~ DE 19
. DE MARÇO DE 194$l

Autoriza o Gooêrno do Estado de Mi
nas Gerais a pesquisar quartzo e as
sociados no município de Pará de
Minas do Estado de llfinaa Gerais.

Segunda série:
1. Português e Literatura.
2. Francês.
3. Inglês.
4. Sociologia e Política.
5. História do Brasil.
6. Técnica de Jornalismo.

Terceira. série:
1. Português e Literatura.
2. Psicologia Social.
3. Noções de Direito e Economia.
4. Publicidade, Organização e Ad-

ministração de Jornal.
5. Técnica de Jornalismo.
6. Radiodifusão.
Parágrafo uruco. As disciplinas

francês e inglês, da primeira e segun
da séries, são consideradas facultati
vas.

Art. 3.0 O candidato à matricula
como aluno regular na primeira série
da Seção de Formação, deverá:

a) apresentar certificado de curso
secundário do 2.0 ciclo;

b) apresentar prova de identidade:
c) apresentar prova de sanidade;
a:) apresentar prova de idoneidade

moral;
e) prestar exame vestibular.
Parágrafo único. Aos candidatos à

matrícula na primeira série, nos anos
letivos de 1949 e 1950, que sejam jor
nalistas Inscritos na associação de
classe ou apresentem carteira. profis
sional expedida pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, serão
dispensadas as exigências dêste artigo,
com exceção da prevista na alínea c.

Art. LO O Curso de Jornalismo,
instituído pelo Decreto-lei n.c 5.480.
de 13 de maio de 1943, compreenderá
três seções:

a) Seção de Formação;
b) Seção de Aperfeiçoamento;
c) Seção de Extensão Cultural.

Art. 2.0 A Seção de Formação tem
a duração de três anos e consta da
seguinte seriação de disciplinas:

Primeira série:
1. Português e Literatura.
2. Francês.
3. Inglês.
4. Geografia HUmana.
5. História da Civilização.
6. Ética, História e Legislação de

Imprensa.
7. Técnica de Jornalismo.

DUTRA.

Souza Inunt.c,

G.
de

EURICO

Carlos

DECRETO N.? 26.491-A - DE 19
DE MARÇO DE 1949

Suspende exigência do Regulamento
de Promoções para os Oficiais da
Armada.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituíçâo, de
creta:

Art. 1.0 Fica suspensa, a contar de
r :cte6ezembro de z948, até 31 de de
zembro de 1950, a exigência da alínea
b, do art. 52 do Regulamento de pro
moções para os Oficiais da Armada,
aprovado pelo Decreto n.e 3.121, de 3
de outubro de 1938.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua nublicaçâc,
revogadas as disposições .em centrá
r-lo.

Rio de Janeiro, 19 de março d,~ 1949;
123.0 da Independência e 61.0 da Re
pública.

DECRETO N.O 26:493 - DE 19 DE
MARÇO :DE 1949

Reorganiza o Curso de Jornalismo

O Presidente da República,' usando
da abrfbulção que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 5.0 do Decreto-lei nú
mero 5.480, de rs de maio de 1948, de
creta:

de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art , 3.° Revogam-se as disposições
em 'Contrário.

Rio doe Janeiro, 19 de março d-e 1949;
128,0 da Independência e 61.° da Re
púbfíca .
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Art. 4.° A Seção de Aperfeiçoamen
to compreende:

a) Aperfeiçoamento em técnica;
b) Aperfeiçoamento em cultura ge~

1'al.
Art. 5.° A seção de Aperfeiçoamento

tem a duração de dois anos e consta
da seguinte seriação de disciplinas:

a) Aperfeiçoamento em Técnica;

Primeira série:
1. :f:tica. História e Legislação da

Imprensa.
2. Técnica de .Iomaltsmo .
3. Prática de Imprensa.
4. Noções de Direito e Economia.

Seçumâa série:

1. Técnica de Jornalismo.·
2. Prática de Imprensa.
3. Publicidade, Organização e Ad

mínístraçãc de Jornal.
4. Radiodifusão.

b) Anerteicoamentc em cuüura rse
ralo

Primeira Série:

1. Português e Literatura.
2. História da Civilização.
3. Literatura contemporânea.
4. Geografia ~umana.

5. Esta-tística'.

Segunda Série:

1. Sociologia e Política.
2. Noções de Direito e Economia.
S. História do Brasil.

, 4. História das Artes.
5. Adminístraçâo pública.

Art. 6.° O candidato à matricula
corno aluno regular da primeira- série
da Seção de Aperfeiçoamento -a)
Aperfeiçoamento em técnica ou b)
aperfeiçoamento em cultura geral. de
verá satisfazer uma dae IS:'3guinltes
condições:

a) ser jornalista inscrito na associa
ção de classe ou apresentar carteira
profissional expedida pelo Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio;

b) possuir certificado de habilitação
na Seção de Formação;

c) haver concluído o curso superior.
de acôrdo com a legislação em vigor.

Art.-7.0 As disciplinas de Técnica de
Jornalismo e Prática de Jornalismo
compreendem, também estágio obriga
tório em organizações jornausucas
conforme entendimento estabelecido
com entidades de classe, mediante
aprovação do Ministro de Estado da
Educação e Saúde.

§ 1.0 Caberá, ainda ao candidato,
com a ressalva estabelecida PO pa
rágrafo único, atender às exigêncías
do art. 3.° alíneas b, c e â,

§ 2.° Os atuais alunos da Seção de
Formação poderão, no corrente ano.
requerer transferência para a seção
de Aperfeiçoamento, desde que se .cn..
quadrem nas alíneas a e c do, art. -6.0 •

Art. 8.° Consiste a Seção -de Exten..
são Cultural em curso de nível su
perior sôbre os principais aspectos da
cultura, nos seguintes ramos funda
mentais: filosofia, geografia humana.
psicologia e sociologia, teoria 'do Es
tado e administração pública, direito.
(constitucional, internacional, civil
comercial e criminal), história da ci
vilização, história contemporânea, hrs
tória da América, história da cultu
ra (literatura, belas artes, teatro, mú
sica, ciências, religiões, esportes, In
dústria e comércio), economia polí
tica e finanças educação, organização
do trabalho e estatística.

§ 1.0 A matrícula na Seção de Ex
tensão Cultural é franquíada a. qual
quer interessado, independentemente
de prova de habilitação. A freqüência
nos CUl'SOS é. entretanto, obrigatória
aos matriculados.

§ 2.° Ao término do curso. os alunos
com freqüência terão direito ao res
pectivo certificado.

AI·t. 9.° Aplica-se, no que couber, ao
curso de jomausmo, o regime escolar
previsto para a Faculdade de Filosofia
a que se subordinar.

Art. 10. Ficam revogados Q.3 Decre
tos IlS. 22.245, de 6 de dezembro de
1945, e 24.719, de 29 de março de
1948, e demais disposições em con
trário.

Art. 11. ~ste Decretc ventrará em
vigor :r;a data de. sua publicação.

Rio de Janeiro, em 19 de março de
1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
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EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

tes dos rats , 3.°, 6.° e 8.° da Lei nu
mero 488, de' 15 de novembro de 1948.

Parágrafo único. Não haverá na
A.P .R.J. cargo de provimento efe
tivo, isolado ou de carreira, de padrão
superior O.

Art. 2.° Os vencimentos e salários
dos ocupantes de cargos e funções em

. comissão corresponderâo aos seguintes
símbolos e valores mensais:

Parágrafo único. A função de Con
sultor .Jurtdíco, da Tabela Numérica
Ordinária de Mensalistas, fica atri
buída a referência 31.

Art. 3.° Ficam abolidas, a partir
de 1 de janeiro de 1949, as gratifi
cações que, de um modo geral, ve
nham sendo concedidas aos dirigentes.
e servidores da A.P .R.J.

Art. 4.° Estende-se à Administra
ção do Pôrtc do Rio de Janeiro 0
disposto nos arts. 19 e 20 da citada
Lei n.c 488.

Art. 5.0 aete Decreto entrará em
vigor na, data da sua publicação, con
siderando-se, porém, efetivados os.
novos valores de vencimentos e salá
rios a partir de 15 de novembro de
1948.

Art. 6.° Revogam-se as disposições,
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

DECRETO .N.O 26.494 - DE 21 DE
MARÇO DE 194~

Manda aplicar, à Diretoria de Enge
nharia do Ministério da Aeronáu
tica o Regulamento da Diretoria de
Obras, aprovado pelo Decreto nú
mero 10.999, de 3 de dezembro de
1942.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição Fe
deral, decreta:

Art. 1.0 Enquanto não fôr aprovado
o Regulamento da Diretoria de En
genharia (D. Eng.) do Ministério da
Aeronáutica, ser-Ihe-á aplicável o Re
gulamento da Diretoria de Obras,
aprovado pelo Decreto n.c 10.999, de
3 de dezembro de 1942, cujo art. 15
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

."Art. 15,. O Diretor terá um Assis
tente Militar que o substitui em seus
impedimentos.

Parágrafo único. A função' de As
sistente Militar é privativa do põstc
de Coronel ou Tenente-Coronel-Avia
dor, de preferência da categoria de
Engenheiro" .

Art. 2.° :H:ste Decreto entra em vigor
na data de sua publicação; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de março de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Armando Trompwsky

DECRETO N.° 26.495 - DE 22 DE
MARÇO DE 1949

Fixa vencimentos e salários dos', di
rigentes e servidores da Adminis
tração do Pôrto do Rio de Janeiro
e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 33 da Lei n.° 488, de
15 de novembro de 1948,

Decreta:
Art. 1.0 Os vencimentos e salários

dos dirigentes e servidores da Admi
nistração do Pôrto do .Río de Ja
neiro (A.P.R.J.) obedecerão aos pa
drões, símbolos e referências constao-

Superintendentes CC-1 ...
Assistente Técnico CC-3 ..
Chefe de Divisão OC ..... '
Chefe de Serviço de .Admi-

nístração OC .

Chefe de. Serviço de Enge-
nharià NC .

Secretário NC .
Ajudante de Tráfego MC ..
Chefe de Seção MC ..
Inspetor LC .
Inspetor de Polícia Portuá-

ria La .
Sub-Inpetor KC .

Sub-Inspetor de Polícia Ma-
a-ítlma KC ...........•...

Cr$
'15.000,00

11.000,00

8.400.00

8.400,00

7.230,00

7.230,00

6.0S0,00

6.0S0,00

5.160,00

5.160,00

4.310,00

4.310.00
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DECRETO N.o 26.496 - DE 22 DE
MARÇO DE 1949

outorga concessão à Rádio Diiusorá
Fluminense Limitada para estabe
lecer uma estação radiodifusora em
Niterói, Estado do Rio de Janeiro.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 26.497 - DE 22 DE
MARÇO DE 1949

Outorga concessão à Rádio Globo S.
A. para estabelecer uma estação
raâsoaüusero: de freqüência modu
lada nesta Capital.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.? 26.498 - DE 22 DE
MARÇO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ .
1.188.000,00, para o fim queespe
cijica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida no Decreto
Legislativo n.c 34, de 16 de novembro
de 1948, e. tendo consultado >o Tri
bunal de Contas e ouvido o Ministé
rio da Fazenda nos têcmcs do artigo
93, do Regulamento Geral de Conta
bfl'ídade Pública, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministé
rio da Agricultura, o crédito especial
de Cr$ 1.188.000,00 (um milhão, cento
f' cítenta e oito mil cruzeiros), para
atender às despesas com a execução
do contrato celebrado entre o referido
Ministério e a Construtora Manuel
Pereira Limitada, - para a construção
da sede de uma cooperativa .agro
pecuária, na Fundação Darci Vargas
(Cidade das Meninas), situada' à mar
gem da Rodovia Rio Petrópolis.

Art. 2.° :E:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,. re
vogadas as disposições elll; contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de
194:9, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Souza Duarte
Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.499 - DE 22 DE
MARÇO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Agricultura,
o ccéâito especial de Cr$ .
552.300,00, destinados à instalação
do Horto Florestal ·Silvânia. Estado
de Goiás.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 612, de 13 de janeiro de 1949 e
tendo consultado o Tribunal de Oon
tas e ouvido o Ministério da Fazenda,
nos têrmos do art. 93, do Regulamen
to Geral de Contabilidade Pública"
decreta:

Art. 1.0 Fica 'aberto pelo Ministé
rio da Agricultura, o crédito especial
de Cr$ 552.300,00 (quinhentos e crn
qüenta e dois mil e trezentoscruzei~

ros) , destinado a ocorrer às despesas
com pessoal extranumerário-mensa
lista e diarista e com a instalação do
Horto Florestal de Silvânla, no Es
tado de Goiás.

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Souza Duarte
Corrêa e Castro

DECRETO N.? 26.500 - DE 22 DE
l'ILl'.RÇO DE 1949

Aprova o projeto' e orçamento para
a construçéc sio segundo trecho fer
roviário da ligação ferroviária Lima
Duarte-Bom Jardim.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 74, letra a, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na ímportân- '
cta de Cr$ 104.939.822,90 (cento e
quatro milhões, novecentos e trinta
e nove mil, oitocentos e vinte e dois
cruzeiros e noventa centavos) que
com êste baixam, devidamente rubrt
cados, para' a construção do segundo
trecho da ligação rercovíãrte Lima
Duarte-Bom Jardim, entre os quílõ
metros 25 e 71,400 (Bom Jardim) .
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Rio de Janeiro, 22 <de,' março de
1949, 128.° da Independênçia e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestatui

DECRETO N.O 26.501 - DE 22 DE
MARÇO DE 1949

Atriou: o símbolo CC-l (Cr$ 15.000,00
mensais) ao corao; em comissão, de
Diretor da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e o
art. 33 da Lei n.c 488, de 15 de no
,vembro de 1948, decreta:

Art. L° A função, em comissão, de
Diretor da Estrada de Ferro Central
do Brasil passa a corresponder. ao
.símbolo CC-I, com o valor mensal
de Cr$ 15.000,00 ..

Art. 2.° :E:ste Decreto entrará em
vigor a partir de 1 de j aneiro de
1949.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro; 22 de março de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

DECRETO N.° 26.502 DE 22 DE
MARÇO DE, 1949

Autoriza o cidadão polonês Salomcn:
Bnçettuirâe a compra1' pedras pre
ciosas.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.' 26.503

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.' 26.504

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.' 26.505

Ainda' não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 26.506 - DE 25 DE
MARÇO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 5.000.000,00,' para pagame.:nto
da contribuicão adicional do Bra
sil, para a ~ Repartição Sanitária
Pomamericama,

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 578, de 22 c'e dezembro de 1948, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
ncs têrmos do art. 93; do Regulamen
to Geral de Contabilidade Pública,
decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de ors 5.000.000,00 (cín
co milhões de cruzaíros) , para paga
mente de contribuição ,adicional do
Brasil, para a Repartição Sanitária
Panamericana..

Rio de Janeiro, 25 de março de 1949,
128.° da Independência e 61,0 da Repú
blica

EURICO G. DUTRA.

Clemente, Manani.
Correia e Castro.

DECRETO N.? 26.507 - DE 25 DE
MARÇO DE 1949

Abre: pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 62.877,40., para pagamemto de
gratificação de magistério a João
Cordeiro da Graça Filho.

O presidente da. República, usando
da autorfzaçâo contida na Lei n.c 550,
de 18 de dezembro de 1948, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas nos têr
mos do art. 93, do Regulamento Ge
ral de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 62.877,40 (sessen
ta e dois mil oitocentos e setenta e
sete cruzeiros ou quarenta centavos),
para atender ao pagamento de gra
tificação de magistério, relativa ao
período de 1 de janeiro de 1941 a 31
de dezembro de 1947, ao Professor Oa-
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tedrátdco, padrão M. João Cordeiro da
Graça Filho, do Quadro Permanente
do mesmo Ministério.

Rio de Janeiro, 25 de março de 1949,
128.0 da Independência e 61.° da Repú
blica

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
COrreia e Castro.

DECRETO N.° 26.508 - DE 25 DE
MARÇO DE 1949

Cria a Comissão de Organizw;ão do
Ceatro Técnico de Aeronáutica

O Presidente da R~pública,. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° l, da Constituição F€~

deral e - considerando a necessidade
de Intensifícar a execução do "Plano
de Criação do Centro Técnico de Ae
ronáutáca", decreta:

Art. 1;° - Fica criada a Comissão
de Organização do Centro Técnico de
Aeronáutica (aOCTA), que , substd
tui, para todos os efeitos, a Comissão
de que trata a Portaria n.c 36, de 29
de Janeiro de 1946, do Ministério da
Aeronáutica.

Art. 2.° - A COCTA é chefiada
por um oficial general do Corpo de
Oficiais da Aeronáutica, de prere
rência com o curso de' Engenharia
Aeronáutica:

Art. 3.° - ::B:ste Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dlsposlçõas em contrá
rio.

Rio de Janeiro, em 25 de março de
1949, 128.° da Independência e 61.°'
da República.

EURICO G. DUTRA.

Armando Trompowsky.

DECRETO N.o 26.509 - DE 25 DE
MARÇO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe 'confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do artigo 1.0, alí
nea n, do Decreto-lei n.c 3.195, de 14
de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 -,- Fica suprimido 1 cargo
de Tesoureiro Auxiliar (Recebedoria
Federal de São Paulo) Padrão M, do
Quadro Suplementar do Ministério
da Fazenda, vago em virtude da exc
neração de Stela Sídvelra Pedrosa,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta-Corrente
do Quadro Permanente do mesmo
Ministério.

Art. 2.° - Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, J 25 de março de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Correia e Castro.

DECRETO N.o 26.51{) Df: 25 DE
M..I,RÇO DE 1949

Cria 'quadro especial no Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe. confere o ar
tigo 87, item T, da Constituição; de
creta:

Art. 1.° - Pare execução da Lei
n.° 500, de 29 de novembro de 1948,
é. criado no COTPO de Bombeiros do
Distrito Federal um quadro esaectat,
denominado "Q. E.".

Art. 2,° - Para o "Q. E." são
transferidos nesta data, ressalvando o
disposto no art. 6. 0 da Lei n.v 171,
de 15 de dezembro de 1947, os seguin
tes oficiais, aspirantes I), oficial -e
sargentos :

Major Emigdio Dias Vieira;
Capitão Francisco de Paula dos

Santos Costa;
Capitão Rafael Forni;
1.0 Tenente João Antônio da

Cunha'
1.0 Tenente José Valdemar Fíglio

lia'
i.° Tenente Manuel Pereira Go

mes'
2.~ Tenente Franklin Luar de Oli

veira;
2. ° Tenente Ismar Barcelos dos

Santos;
2.0 'Tenente Erotildes das Neves

RangeI;
2.~ 'renente M:anu,~I \Rjiheiro da

Silva;
2. o Tenente Zacartas Fernandes:
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Aspínante a Ofícíal Olegário Pedro
1. o Sargento Ernesto de Carvalho.
A,rt. 3,° -'- O presente Decreto crr-

trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de março de
1949., 128.0 da Independência e 61. 0

da República.

EURICO ar. DuTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N.o 26.511 DE 26 DE

M'ARÇO DE 1949

Altera a reâaçõo do item IV do ar
tigo 4. o do Regulamento para o Ser
viço de lnoentiçaçôes de Acidentes
Aeronáuticos, aprovado pelo Decre
to n.O 24.749, ee 5 de abril de 1948

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta1

Ar,t. 1. o O item IV do art. 4.0 do
Regulamento para o Serviço de In
vestigações de Acidentes Aeronáuti
cos, aprovado pelo Decreto n. o 24.749,
de 5 de abril de 1948, passa a. vigorar
com a seguinte redação:

"IV. Em cada Zona Aérea se cons
tíõuírá uma Comissão de Acidentes
incumbida, de proceder às investiga
çõesdcs Acidentes Graves e compos
ta: a) do Chefe da 2.:t Seção da 'Zona;
b) . de mais dois ofécíaís aviadores, um
dos quais de preferência engenheiro,
cabendo ao mais antigo substituir o
Presidente nos seus ímpedímentoa: e
c) de um oficial-médico.

Pa11)., parte da Comissão um repre
sentante da Diretoria' de Aeronáutica
Civil, quando se tratar de acidente
em aeronave civil".

Art. 2. o ~ste Decreto entrará em
Vig01' na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 26 de março de
1949., 128.0 da Independência e 61. o
da República.

EURICO G. DuTRA.

Armando Trompowski.

DECRETO N.o 26.512 ~ DE 28 DE
MARÇO DE 1949

Abre, pelo Ministério dda Viação e
Obras pú'blicas, o crédito especial de
Cr$ 1úO.OOO.OOO,0l'1 destinado ao de
senooíotmctito econômico dos Es
tados .do Maranhão, Piauí, Ceará,
Rio Graauie do Norte, Paraíba,
Sergipe, Ataoôoe, Espírito Santo
Cfoiás e Bfato C1rosso.

O Presidente da República, usando
do cãa: autorização contida na Lei
n.e 316, de 31 de julho de 1948, e ten
do ouvido o Tribunal de Contas, nos

.têrmos do artigo 93 do Regulamento
Geral' de Contabilidade Pública, ré
solve abrir,;p.elo Ministérío da Via
ção e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 100.000.000,00 (cem mí
lhões de cruzeiros), como contribui
ção, em partes iguais, para, o desen
volvimento econômico dos Estados do
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande
do Norte, Paraíba, Sergipe, Atagôas,
Espírito Santo, Goiás e Mato Grosso,
dependentes de meios' de comunica
ção e transportes.

Rio de Janeiro. 28 de março dê!
1949., 128.0 da Independência e 61. o
da República.

EURICO. G. DuTRA.

Clovis Pestana
Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.513 DE 28 DE
MARÇO DE 1949

Aprova cláusulas do convênio entre a
União e o Estado de Sergipe, para
execução ele.obras no pôrto de ATa
caju.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 26.514 - DE 28 DE
MARÇO DE 1949

Transforma o Curso Prévio da Escola
de Aeronáutica em Curso Prepare
tório de Cadetes ao Ar e dá outras
-prcnnsiéncias.
O Presidente da Repúullca, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Oonstituíçâo, e de
acôrdo com a letra b do "art. 1~ o e ar-
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tdgo 26 do Decreto-Ied n. ° 9. 8~8, de 16
de setembro de 1946, decreta:

Art. 1.0 O atual Curso Prévio da
Escola de Aeronáutica. fica trensror,
mado em Curso Preparatório de Ca
detes do Ar.

Art. 2. 0. O Curso Preparatório de
Cadetes do Ar destina-se a preparar
alunos para o Curso de Formação de
Oficiais AViadores da Escola de Ae
ronáutica.

Parágrafo único ~ Enquanto ~ o
Curso a que se refere este l"1j:t,gO nao
estiver em condições de fornecer to
dos os alunos necessários ao Curso de
Formação de Oficiais Aviadores da
Escola de Aeronáutíca.. a admíssâo a
êsse último Curso continuará a pro
cessar-se na conformidade' de instru
ções baixadas ,P.elo Mdnístro da Aero
náutica.

Art. 3.°. O' elLSino,no Curso Pre
paratório de Cadetes do Ar, ~erá mi
nistrado em três períodos letivos.

Parágrafo único - No cÇlrrente
exercício, funcíonarâo o 1.° período do
referido Curso e mais o 3. ° oe-Iodo,
o qual corresponderá ao atual Cur~o

Prévio e se destinará aos alunos Já
matrículados nêsse Curso.

Art. 4.0. O Curso Preparatório de
Cadetes do Ar 'terá sede na cidade de
Barbacena, no Estado de Minas Ge
rais, se rõ- 'feita, por 'êsse Estado, a
cessão definitiva e gratuita, ao Minis
tério da Aeronáutica, os imóveis que
serviram de sede ao extinto Colégio
Militar de Barbacena.

,§ 1. 0. Enquanto não se operar essa
<Cessão definitiva, o Ministério da se
ronáutdca poderá utilizar, .~ título
precário, na conformidade de autor~

zazção do' GOVêTn'O do Estado de MI.
nas Gerais, os .ímóveis em que funcio
nou o antigo Colégio Militar de Bar
bacena, desde que 0- Govêrnc d~ re
ferido Estado aparelhe. conveniente
mente e em tempo útil,as respecti
vas instalações ..

§ 2.0. Caso essas obras de apare
lhamento não fiquem concluídas em
tem;p.o útil ou a critério do Minis
tro da Aeronáutica, êsse Mãnlstérto Io
oalizará, provísóriamente, o CUl'SO, no

-todo ou em parte, em Base Aérea
ou Estabelecimento sob sua [urísdtção,
até que possa dar-lhe sede definitiva.

Art. 5.°. O funcionamento do Curso
Preparatório de Cadetes do Ar far
se-á no presente exercfcto, dentco
dos recursos, de que -dispõe .0 Ministé
rio da Aeronáutica, observadas, ou
trossim, quanto ao número de alunos,
as limitações estabelecidas no art. 4.0,

letra e, da Lei n.» 196, de 26 de de
zembrr, de 1947.

Art. 6. o. O Ministro da Aeronãuttce,
expdirá as instruções nece.ssári~r 8:0
Iunetonnmento do Curso Preparatórâo
de Cadetes do Ar, concedendo-lhe, ou
não. autonomia administrativa, e de
terminando, entre outras, as. medidas
a tomar em relação aos alunos que
forem excluídos, por motivos discipli
nares ou 13. pedido próprio, e aos que,
ao concluírem o Curso Preparatórfo,
não desejarem ingressar no 1. ° ano
do Curso de .Pormaçâo de Oficiais
Aviadorés da Escola de Aeronáutica.

Art. 7. 0. O LP,resente Decreto entra
rá em vigor na date, de sua puclíca
çâo, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 28 de março de
1949., 128.0 da Independência e 61.0
da Repúblíce.;'

EuRICO G. DtrrRA.

Armanido Trompowsky.

DECRETO N. ° 26.515 - DE 26 Dg.
MARÇO DE 1949

Retifica o Decreto n.o 25.747, de 4 ae
novembro de 1948.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. ° T, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n..c 938, de 8
de dezembro de 1938, decreta:

Artigo único - E' retificado o De
creto número vinte e cinco mil. se
tecentos e quarenta e sete (25.747).
de quatro (4) de novembro de mil:
novecentos e quarenta, e oito (1948)
que LP.a.ssa a ter a seguínl.e redação;
Artigo 'Único: 'E' concedida à S. A.
Mármores Brasileiros "Sambra" so
ciedade annima com sede na Capital
do Estado de São Paulo, autcríaaçâo
para funcionar como emprêsa de mt-.
neração de acôrdo COm o que dispõe
o Decreto-lei n. ° 938, de 8 âc dezem
bro de 1938, ficando a mesma socie
dade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi
gor ou que venham a Vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 28 de março de
·1949., 128.0 da Independência e 61. 0

da República.
EURICO G. DuTRA.

Daniel de Carvalho.



356 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DEcRETO N.Q 26. 5Hí, DE 28 MARÇO
DE 1949

Faculta o transporte de oitic1ca .á

granel

O Presidente da República, usando
das atribui-ções 'que lhe confere o ar
tigo87, n.» l, da Constituição, e tendo
em vista o que dispõe o art. 6.° do
Deoreto-Iei n,0334, de 15 de março de
19-38, e o art. 94 do' Regulamento apro
vaâo pelo Decreto n.c 5. '739, de 29 de
maio de 1940, decreta:

Art. 1.0. Será permitido o trans
porte de frutos de oítdcíca a granel,
desde que sejam cumpridas as seguin
tes 'exigências:

a) O carregamento deverá se veri
ficar em vagens fechados de estrada
de ferro e que estejam em condições
de não comprometer o respectivo pro
duto.

b) A carga de cada vagou será
constituída de frutos bastante uni
formes em relação ao tamanho, ao es
tado de maturidade e demais carac
terísticos de qualidade.

c) Cada vagon no ponto de carre
gamento será lacrado com sêlc de
chumbo pelo fiscal do serviço de clas
sificação, e ainda aberto pela mesma
autoridade no lacal de consumo.

d) Execução da classificação na oca
sião do carregamento.

Art. 2.° A classificação deverá se
processar medianteamoGtra conve
.nlentemente preparada e tirada de
cada 250 quilos aproximadamente de
frutos 'despeja.âos no vagon.

S 1.0 A quantidade de cada amostra
não poderá ser inferior a 'ED{) 'gramas.

§ 2:° A amostra, em caso de dúvida,
será tdrada decarregamentos com me
nos 'de '250 quilos.

:Art. 3.° 'Concluídos os trabalhos de
classlfícaçâo e 'de emissão do certdfí
caso, uma parte da 'amostra, que não
poderá exceder de 60 % 'do respectivo
'total, 'será despejada no vagon corres
pondente, enquanto que aparte res
tante será arquivada no Pôsto de Clas-
stfkação., '

Ar-ti. '4.° atém -do tipo e -do pêso da
mercador-la 'correspondente, deverão
constar 'do -certããoaüo de 'classificação
() nome da estrada de 'ferro, a bitola,
'O número, -a ta-ra ea tonelagem útil
de cada vagen.

Art. 5.° As .ínfraçôes '8 fraudes pro
venientes, respectivamente da viola
ção do sêlo, da adição de matérias es
tranhas, da 'subetdtuíção da mercado
rte ou do .seu -ôescarregamento à re-

velía do fiscal do serviço de
classifi

cação, serão punidas de acôrdo ccom
o disposto nos arts. 88 e 89 do Regu
lamento

aprovado pelo Decreto núme
ro 5.739, de 29 de maio de 1940.

Art. 6.° Continuam em vigor as de
mais disposições referentes à classi
ficação e fiscalização do fruto de oi
ticioa e constantes das especificações
aprovadas pelo Decreto n.? 22.850, de
31 de março de 1947.

Art. 7.° :Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.
, Art. 8.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de março de 1949;
128.° da Independência e -51.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.'517, DE 28 MARÇO
DE 1949

'Concede autorização para [uncionar
como em-presa de energia elétrica à
firma Aschebrock & Cia.

Ainda não foi publicado- no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o.26.518, DE 28 DE MARÇO
DE 1949

Concede autorização para funcionar
como emi.résa de ,energia elétrica à
à Emprêsa 01trobranquense de Ele
tricidade e Transformação de Pro-
dutos S. A, .

Ainda não foi publicado no Diário
Oticialpor falta d-e pagamento.

DECRETO N.' 26.519

Ainda não foi uuclícado no Diário
Oficial por falta -de pagamento.

DECRETO N.o 26 ..526

Ainda não foi publicado no Diário
Ofioial por falta -de pagamento.
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DECRETO N.' 26.5.21

~?da não foi publicado no Didrio
Ofícuü por falta de pagamento.

DECRETO ~N.o 26.522

Ainda não foi publicado no D.iário
Oficial por falta de pagamento.

DECRJETO N,o 26.523

Ainda não foi publicado no Diãrio_
Oficial por falta de pagamento. ".

DECRETO N;O 26.5,24 - DE 29 DE MARÇO
DE 1949

Altera os artigos 3·3 e 34 do Regimento
da Seção de Segurança Nacional do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, baixado com .o Decreto nú
mero 24.468, de 4 de fevereiro de
1948.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, I, da Constituição, decreta:

Al't. 1.0 Os artigos 33 e 34 do Re
gimento da Seção de Segurança Na
cional do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, baixado com o De
creto n.s 24.468, de 4 de fevereiro de
1948, passam a ter a seguinte reda
ção:

"Art. 33 - AS. S. N. J. terá
um Diretor, um Secretário e 5
membros do C. T., incluindo-se
nesse número o Diretor e o Secre
tário" .

"Art. 34 - A S. S. N. J. terá,
ainda, aprovada -por decreto, a
sua lotação própria, atendida pe
los Quadros Permanentes e Bu
plementar do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores.

Parágrafo único. Além dos fun
cionários constantes da lotação,
a S. S. N. J. poderá dispor de
pessoal extranumerário".

Art. 2. aste Decreto êntrará em
vigor na data de' SUa publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de março de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo MesqUita da costa.
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DECRETO N ,0 26.525 - DE 29 DE :MARÇO DE 1949

Altera a lotaç'ão numérica do Departamento de Administração do Mi
nistério da Justiça e Negócios Interiores

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
dgo 87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1,° Fica alterada, na forma da relação anexa, a lotação numé
rica do Departamento de Administração do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores.

Art. 2,° f:ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de março de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita ,da Costa.

LO'TlAÇÃP NUM!lRICA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.
DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES, A QUE
SE REFERE O ART.!", DO DECRETO N.' 26.525, DE 29 DE
MARÇO DE 1949:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Supl ,

LotaçãoLotação

I I

I I
I I
! I
',--1---- 1--·--
I I I
I I I
I Perro. I Supl . I Perm .
I I I
I I" I

DIRETORIA

1

1
1

1

1
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO ATUAL

Lotação
I
I Lotação
1-----
I I
I :
I Perm . I Supl ,
i i

Ii-----,-----:---
i
I Perm . Supl.
I

1

4

2
1

35

13

11

I 1

Administração .... 11 1 I
1IDiretor da Divisão I

de Obras do De- \ I
partamento dei I
Administracão . "1 1 I

Chefe do Serviço de I
Comunicações doi I1
Departamento de!
Administração . ..! 1 li

I 61-
I----i,---
I 1
I I

Cargos isolados, I I
efetivos: I I

I I
I I

Contador . . 1 I
Fiscal de Obras 1 i

I 1----,-
I I 3
l- !----
I i
1 :

de carreira: I . !

i !
I I

Almoxarife 1 1 I
Arquivista 1 10 i
Continuo 1 I
Dactilógrafo \ 32 i
Engenheiro 1 5 I
Escritul'lário 1 9(} I
Estatístico auxiliar . I 3 I
Médico 1 ,5 1
Motorista I I
Oficial Administr. . I 53 I

I
Servente , \ I
Técnico de Administ. 9 I

2 I'Trabalhador •...... 1 I
. I 1---

. I 208 I
'1 I !---,------

I I
I I
I I
I i
I I
I I

2

3

1

5

18
39
1
5

28
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SITUAÇÃO ATUAL SrYUAçÃo PROPOSTA

I
I I
I Lotação I Lotação
I I
I I
I I
I I
I

Supl .
I

I Perm . I Perm . Supl.
I I I
I I 1

I I iI I
Divisão do Material I 1

I I
carçc isolado, em 1 1

comissão I I
I I

Diretor da Divisão I I
do Material do De-j I
partamento de Ad- I
ministração , ...... 1 1 I

I I
I I

Cargos de carreira I I
1 I

Almoxartte . . . . . . . . I 1 I
Contínuo . . . . . . . . . . I 4 I
Dactilógrafo · • . • • . . 1 4 I
Escriturário ........ I 17 I
Estatístico auxiliar .1 1 I
Oficial Admínístr . .. I ~ I
Técnico de Adminíst] 1 1

'Ijrabalnador · • ' • . • • 1 I
I I
I I

Serviço de Comuni-] 1

cacões : I
I I

Cargo isolado,
I I

em I 1

cctmszõo-: I I
i 1

Chefe de Serviço dei 1

Comunícaçõrs doi I
Departamento dei I
Administração .... I 1 I

I i
Cargos de carreim: I

I I
Arquivista . . . . . . , , . I 9 I
Contínuo . • •. . •. . . . ! 1 I
Dactilógrafo ....'.. ,1 5

I
1Escriturário · • . • ' . , I 21 I

Oficial Administra :,i -! I
vo • ............ , .. 1 1 I

I
---

I
I

37 1 I
1 1
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SITUAÇÃO ATUAL SrruAÇÃO PROPOSTA

Lotação Lotação

,

! I

\
I

Perm. Supl. I Perm. Supl.
I I
I I

I I I I
I
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em I I I I
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I i I I
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ministração ....... l 1 I - I, III I

I I I I
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tiva I I I I
I I I

Contador .......... 1 - I 1 I I
Fiscal de Obras ... - i 1 I I
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I I I

Carços de , I I
I ! I I,

Arquívfsta ........., 1 I -- I I
Artífice ............ [ - I 6 I I
Contínuo .......... 1 - I 1 I I
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Engenheiro. . ....... 1 5 I - I I
Escriturário .'....... 3 I - I I
Oficial Ad,ministrati-I i I I

vo ................ 1 4 I - I I
Técnico de Admínlst] ! I .- I I

1 1--- I I
I 16 I 9 I I
1 I I I

aoraçe I I 1I
I
I

Cargos. de carreira: I I I I
I I I IMotorista .,,; ...... 1 -- ,I 4 1 I
1 i I I
I - I 4 I II I IPortaria I I II

,
Cargos 'I

de carreira I I I I
I I I IContinuo .......... 1 - I 2 I IServente . . . . . . . . . . I - I, 11 I I
I , I I
I - I 13 I I
I I I I
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DECRETO N." 26.526 ~ DE 29 DE
MARÇO DE 1949

DECRETO N.o 26.529 - DE 30 DE
MARÇO DE Hl49

Aprova projetos e orçamentos para
obras na [Estrada dê Ferro Vitória
a Minas.

devendo as despesas resoectíves, até
o limite .mdícacto, ser custeadas com
os recursos próprios da Estrada e
escriturados na sua conta de Capital.

Rio de Janeiro, 29 de março de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, de-
crete: .

Artigo único. Foram aprovados os
projetos e orçamentos, que com êste
baixam' devidamente rubrícados, na.
importância total 62" crs 68.481. 711,4.0
(sessenta e oito milhões, quatrocentos
e' oitenta e um mil, setecentos e onze
cruzeiros € quarenta centavos), para
aIS obras de remodelação dos seguintes
tr-echos da Estrada de Ferro Vitória
à-Minas:

Fixa vencimf:ntos e salários dos di~
riaentee e servidores do Instituto
Nacional do Pinho e dá outras pTO~
uiâências,

4.310,00

6.080,CO

4.310,00

o-s
13.000.00

6.0S0.00

6.030,00

6.080,00

Presidente -- CC-2

Cheíe de Divisão - MC .•
Delegado Regional - Me

Inspetor Geral - Me .,.

Assistente da Presidência
- MC ..

Auxiliar da presidência --
KC ..

Subdelegado Regional

KC .. " ... " .. "., •.•••

o Presíderite da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd..
go 187, inciso I, da. Constituição, e
nos têrmos di] art. 33 da Lei nú-,
mero 488, de 15 de novembro de 1948,
decreta:

Art. 1.0 Os vencimentos e salários
dos dirigentes ~ servidores do Insti
tuto Nacional do Pinho (LN.P.)
obedecerão aos padrões, símbolos e
referências, constantes dos arts. 3.1.,
6.° e 8.° da Lei n." 488, de 15 de no
vembro de 1948,

Parágrafo único. Não haverá no
LN.P. Cargo de provimento eretí
vo, isolado ou de carreira, de padrão
superior a "O".

Art. 2.° Os vencimentos dos dn-í
gentes e ocupantes de cargos em co
missão terão os seguintes símbolos e
valores' mensais:

c-s

27.520.714,40

40.960.997,00

63.481. 711,40

Trecho n.? 11 .....,... en
tre Ilha Brava. e
Periquito (quilôme
tros 365,97814 a
413,01470 da linha
locada) . . .

Trecho n.v 13 ~ en
tre Oachoeíra Es
cura e Ana Matos
(ouílõmetros 433 a
513 da linha loca-
da) ..•..........

EuRICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.' 26.527

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.' 26;528

Art. 3.° Estende-se ao 1.N.P. o
disposto nos arts. 19 e 20 ôu men
cionada Lei n." 488.

Art. 4.° 1!:ste IÃ.ocr-etoentra;<'i, 12m
vigor na data da sua publicação -on
síderando-se, porém, os novos VD leres
dos veneimentôs ,e salários efd: vadoe
a partir de 15 de novembro de 1~H8.

Art. 5.° Revogam-se as díspcalcôes
em' contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de
1949; 128.<> da Independêncía e 6~,

da República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

EuRICO G. DUTR.~ .'

Clovis Pestana:
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J>ECRETO N,' 26.530

-Ainda não foi publicado no' Diário
olteial por falta de pagamento.

DECRETO N.G' 26.531 - DI!: 30 DE
MARÇO DE 1949

Concede à "Transmarítima comercuü
S. A." autorização para funcionar
como emorésa de Navegação de cu
botaçem, de «córao com o que -pres-:
creve o Decreto-lei n.o 2.784, de 20
de novembro de 1~40.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 26.532 - ·DE 30 DE
MARÇO DE 1949

Declara de utilidade pública div~rsas
áreas de terra, autorizando a "The
São Paulo, Tramway, Light and
Pcuier Co. Luis." a desapropriá-las.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.<' 26.533 _ DE 30 DE

MARÇO DE J949

Autoriza a Companhia. Praâa de Ele
tricidade a ampliar saus insta
zccões.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N." 26.534 - DE 30 DE
MARÇO DE 1949

Torna sem efeito o Decreto número
26.137, de 31 de dezembro de 1948

O Presidente da República, mando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica sem efeito o Decre
to n.c 26.137, de 31 de dezembro de
1948, que alterou as Tabelas NU!l1é
ricas Suplementares de Extranumerá
rio-Mensalista do Departamento Ad-

ministrativo do Serviço Público e do
Serviço de Economia Rural do Minis
tério da Agricultura.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 26.535 - DE 30 DE
MARÇO DE 1949

Retifica o Decreto n.o 25.049, de 'i
de junho de 194:3 .

O Presidente da República, usando
da atribíção que lhe eoritere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 A área do terreno doado
à União Federal pela Prefeitura Mu
nicipal de Maninhos, Esado de Goiás,
a que se refere o artigo 1,° do De
creto n.? 25.049, de 2 de junho de
1943, é de novecentos e trinta e qua-
tro hectares e cinqüenta ares .
(934,50 ha) e não de seiscentos e ses
senta e três hectares, noventa e sete
ares e quinze centrares (663,9715 ha) ,
conforme consta do 'supracitado De
creto.

Art. 2,° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de
1949; 128.° I da Indepenà.ênciae 61.0
da Repúblíca..

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.536 DE 30 DE
MARÇO DE 1949

Concede autorização para funcionar
\como emprêsa âe energia hidráuli
ca à Emprêsa de Eletricidade Po
xoreu, Limitada.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.
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DECRETO N.' 26.537

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 26.538

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.' 26.539

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.' 26.540

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.' 26.541

Ainda não foi publicada no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 26.542 - DE_ 31 DE:
MARÇO DE 1949

Libera dos efeitos do Decreto-lei nú
meTo 4.166, de 11 de março de 1942,
bens pertencentes à Sociedade ita
liana' de Beneficência e Mútuo So
corro, com sede em Belo Horizonte.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição. e em
face da proposta formulada pela Co
missão de Reparações 'de Guerra, nos
têrmos do Decreto-lei n.? 8.553, de 4
de janeiro de 1946, art. 2?, letra d,
decreta:

Art. 1.0 Ficam liberadas dos efei
tos do Decreto-lei n.v 4.166, de 11
de março de 1942, por fôrça do Tra
tado de Paz entre o Brasil e a Itália,
para imediata entrega à Sociedade
Italiana de Beneficência' e Mútuo So
corro, com sede em Belo Horizonte,
as apólices depositadas pelo Govêrno
do Estado de Minas Gerais no Banco
Hipotecário e Agrícola do Estado de
Minas Gerais S. A., correspondentes
ao preço ajustado na compra do pré
dio da Casa d'Itália de Belo Hori
zonte para a ínstalaoão da Assem
bléiaLegislativa Estadual.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de março de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

R~ul Fernandes.



APENSO

Figuram neste apenso

• Os decretos que, expedidos em trimestres anteriores,
foram publicados depois do 2,° dia útil do 1,° trimestre de
1949,

[] • As reproduções publicadas no 1,0 trimestre de 1949.
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1949

DECRETO N,o 20.614 - DE 20 DE

l"EVEREIRO DE 1946

Autoriza Querubim Silva, de -nacío
nalidatf,e iortuçuéea, a adquirir o
domínio' útil do te1l"leno de mari
nha, que menciona, situado na Ilha
de Paquetá, da Bahia de Guana
bara, no Distrito Federal.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 74, letra a, da Constituição, e
tendo em vista o ,disposto na letra O,
do art. 18, do Decreto-lei TI.o 3.438,
de 17 de julho de 1941, e no § 1.0,
do artigo 24, do mesmo Decreto-lei
combinado com o art. 6.°, do De
creto-lei TI.o 5.666, de .15 de julho de
1943, decreta:

Artigo único - Fiéa Querubiin Sil
va, de nacionalidade pcrtuguêsa, au
torizado a adquirir a quem de di
reito o domínio útil do terreno de
marinha, que constitui o lote nú
mero oito (8) do projeto n.c 4.062
da Prefeitura do Distrito Federal,
situado na Praia Marechal Floria
no, sem número, na Ilha de Paque
té, da Baía Guanabara, no Distrito
Federal, de que trata o processo pro
tooolado no Ministério da Fazenda
sob o n.c 140.367, de 1945.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro
de 1946, 125.°. da Independência e
58.0 da República.

EuRICO G. DUTRA.

'Gastão Vidigal.

DECRETO N.c 22.463 - DE 17 DE
JANEIRO DE 1947

Autoriza estrangeiro a adquirir
ocupação de terreno de marinha
que menciona, sinuuic nesta Ca-
pital. '

o Presidente da República, usan-.
do da atribuição que lhe eonrere..o
artigo 87, número I, da ConstitUi
ção, e tendo em. vista o disposto no
artigo 205, do Decreto-lei n.c 9.760,
de 5 de setembro de 1946, decreta:

Artigo único. -Fica Antônio Soa
res de Bastos, de nacionalidade por
tuguésa autorizado a adquirir de
Aidéa Mata Vieira da Silva e An
tonieta Mota de Sousa, a fração de
três mil quinhentos e cinqüenta e
três oitenta e dois mil oitocentos
ávos (3553/82.800 ávos) da ocupa
ção do terreno de marinha situado
na Rua Gustavo Sampaio, onde exis
tiu o prédio número 157, Jreguesía
da Lagoa, nesta Capital, de que tra
ta o processo protocolado 'no Minis
tério da Fazenda sob o núme-ro
245.045, de 1946, para que se pro
cesse na forma. legal e em nome do
interessado, o aforamento do ter
reno.

Rio de Janeiro, em 17 de janeiro
de 1947; 126.° da Independência e
59.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Cora-êa e Castro.
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DECRETO N.o 22.786- DE 20 DE

MARÇO DE 1947

Autoriza estrangeiro a .adquirir. ira
ç,ão de qomínio útil ~e terreno r1.e
marinha e de uorescâdcs de man
nha que menciona; situado nesta
Capital.

o .Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, número l, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no arti
go 205 do Decreto-lei D.O 9.760, de
5 de setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Aníbal de 01i~

veíra, de nacionalidade pcrtuguêsa,
autorizado a adquirir de José Padí
Ih8, Nunes Coimbra a fração dois
trinta ávos (2/30 ávosi do domínio
útil do terreno de marinha e de
acrescidos de marinha, constituído
pelos lotes TIS. 461 e 462 da qua
dra 19, na Urca, beneficiado com o
prédio n.c 67 da Rua Joaquim Oae
tano, freguesia da. Lagoa, nesta Ca
pital, de que trata o processo pro
tocolado no Ministério da Fazenda
sob o n.c 144.253, de 1945.

Rio de' Janeiro, 20 de março de
1947, 126.° da Independência e 59.°
da República:

EURICO G, DUTRA.
Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 23.252 DE 27 DE
JUNHO DE 1947

Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil elo terreno de mari
nha, que menciona, situado nesta
Capital. '

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 205 do De
creto-lei n.c 9.760, de 5 de setembro
de 1946, decreta:

Artigo único, Fica o 81'. Manuel
da. Rocha. Lajes, de nacionalidade
portuguêsa, autorizado a adquirir o
domínio útil da fração oito/cento e
quarenta e cinco ávos (8/145) 'do ter
reno de marinha situado Da Aveni
da Atlântica D.O 126, nesta Capital,
de que trata o procesos protocolado
no Ministério da Fazenda sob o nú
mero 79.282, de 1947.

Río de Janeiro, 27 de junho de
1947, 126.° da Independência e 59.0

da República.
EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro,

DECRETO N.o 23.408 DE 28 DE
JULHO DE 1947

Autoriza estrtmçeira a adquirir o
domínio útil do terreno de marinha.
que menciona, situado em Niterói,
Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que 'lhe confere o
artigo 87, número I, da Constituição
c tendo em vista o dispost ono ar
tigo 205' do Decreto-Ieí n.c 9.760, de
5 de setembro de 1946, decreta:

Artigo único - Pica o Serviço do
Patrimônio da União autorizado a
transferir para .Ieane Yvonne Gran
ger. de . nacionalidade francesa, as
obrágações referentes ao aforamento
do terreno de marinun, lote núme
ro .J. 368, desmembrado do de n,v 98Q,
situado na Avenida Quintino Bo
caiuvn número 647 (Praia das Oha
ritr~s;, em Niterói. Estado do Rio de
Janeiro, de que trata o processo pro
t -colado no Minístérlo da Fazenda
sob o número 108.265, de 1946.

Rio de' .Iancírc, 28 de julho de
19117, 326.0 da Independência 'e 59.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 24.817 DE 14 DE
ABRIL DE 1948

outorga concessão à Prefeitura Mu
nicipal de Tarumirim, para arr:o
neitamenâo da energia hidráultea
de ,um desnível existente no rio Ce
ratinga, distrito de Torumirim, 1nU
nicípio de igual nome, Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atríbtnçãc que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da ,coDsti~ui.9ão' e
nos termos do sc-t. 150 do Código de
Águas (Decreto n.? 24.-643, de' 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquirâdoz, é
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.outorga,da à PrefeitmaMunicipal de
Tarumirim, concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica de
um desnível existente no curso dá
gua denominado Caratínga, no dís
igual nome, Estado de Minas Gerais.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, por ocasião da aprova
ção dos projetos, serão determinadas
a, altura de queda a aproveitar, a
descarga e a potência concedidas,

§ 2,0 O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e distribui
ção de energia elétrica para serviços
públicos, de utilidade pública. e para
comércio de energia na Cidade de
'parumlrlm e nos distritos de Vai Vol
ta e Sobrália, no muníctpío ue Taru
mirim, Estado, de Minas Gerais.

§ 3.° Ficam asseguraôos, na for
ma do art. 152 do Código de Aguias
os direitos exercidos, na data. da' ex
pedição dêste. Decreto, por Joaquim
Fer:re-ira Al.'aÚ'jo, que já vem utili
zando parcialmente a fonte de ener
gia, objeto da presente concessão,
conforme notífícaçâo feita à Divisão
de Aguas, do Departamento Nacio
nal da Produção Mineral, do Minis
tério da Agricultura.

Art. 2,0 Sob pena de caducidade
do. presente .titulc, a concessíonáría
obriga-se a:

I ~ Registrá-lo na Divisão de
Aguas dentro de trinta (3D) dias,
após a sua. publicação,

n - Apresentar em três (3) vias,
à referida Divisão <te Águas. dentro
do prazo de um (1), ano, contado da
data da publicação do presente De
creto:

a). estudo hidrológico da regrao:
curva da. descarga do rio, obtida me
diante medições diretas e corespon
doentes, pelo menos, a um (1) ano de
observações;

b) planta em escala razoável do
trecho do curso d'água a aproveitar,
com indicações dos terrenos margi
nais in undáveís pelo remanso da bar
regem;

c) estudo da acumulação e cubação
da 'bacia;

d) perfil geológico do terreno no
joeal em que deverá ser construída a
barragem;

e) projeto da barragem, épura, mé
todo de cálculo, justdfiqação do tipo
adotado;

j) cálculos e .desenhos detalhados,
€In escalas razoáveis, dos "vertedores,

adufas, comportas, tomada d'água, ca
nal de adúção e custeío xí'ágna;

g) justíaícaçâo 9-0 tipo de conduto
forçado adotado; cálculos índísuensá
veis; planta ·e perfil com tôdes as
indicações necessárãas, em escalas ra
zoáveis;

h) cá1culose desenhos d03 pilares,
pontes e blocos de ancoragem, índís
oensáveis ao assentamento dos COn
dutos forçados;

i) cálculo do martelo d'água; cál
culo e projeto da chaminé de equí
librio;

j) justificação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múltéplos de 1/4 ou 1/8
até plena carga; sentido doe rotação
e rotações por minuto; velocidade ca
racterístaca e velocidade de embala
gem ou disparo; reguladores e, apa
relhos de medição; regulação _da ve
locidade com 25%, 5(}% e 100% de
variação de carga; tempo de fecha
mento; desenho devidamente cotado;

k) projeto do canal de fuga; sua
capacidade de vasão:

l) justdfícação do tipo de gerador
adotado; sentido de rotação; tensão
freqüência e potência calculadas com
COS.(j) que não exceda a 0,7; rendi
mento sob diferentes cargas, em múl
tdplos Inteiros de 1/4 ou 1/8 até plena.
carga, respectivamente, com OOS
(j) = 0,7; COS (J) = o.s e C08
(/) = 1; regulação da tensão e sua
variação; reguladores; queda de ten
são de curto circuito; detalhes e ca
racterísticas fornecidos pelos fabri
cantes; tipo, potência, tensão, rendi
mento e acoplamento da excíca.tria;
GD2 no grupo motor-gerador;

m) esquema geral das ligações;
n) para oa zranerormadores eleva

dores e abaíxadores de tensão, as
mesmas exigências feitas para os êe
redores:

o) desenhos dos quadros de con
trôle com indic-ação de todos os .apa
reâhos a- serem nêles montados:

p) desenhos detalhados (planta e
elevação) das colas de baixa e alta
tensão com indicação de todos os apa
relhos .a serem nelas. montados, bem
como das entradas e saídas dos con
dutores e suas ligações às barras ge
rais;

q) desenhos Indicando a saída da
linha de alta tensão de transmissão;
para-raios. bobinas de choque e li
gações contra supertensões;

r) projeto da. linha de transmissão
-planta e perfil da linha; cáteulo
mecânico e elétrico com COS (/) _
= ü,8; perda de potência; tensão na
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partida e na chegada; distância entre
os condutores:

sJ projetos detalhados dos edifí
cios, inclusive cálculos de estabilida
de e discriminação -00$ materíaís em
pregados:

f) orçamento detalhado para ca.da
um dos itens acima;

UI - Obedecer em todos os pro
jetos, às prescrições de ordem técnica
que forem determinadas pela Divi
são de Aguas, do Departamento Na
cíonal da Produção Mineral, do Mi
nistério da Agricultura.

IV - Assinar o contrato discipli
nar da concessão dentro do prazo de
trinta (30) dias, contados da data
em que fôr publicada a aprovação da
respectiva minuta pelo Ministro da
Agricultura .

V - Apresentar o mesmo contrato
à Divisão. de Águas para os fins de
registro dentro dos sessenta, (60) dias
que se seguirem ao registro do mesmo
no Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo, poderão ser
prorogados por ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construire manter. nas pro
xímídadeh do local do aproveitamen
to, onde e desde quando fôr deter
minado pela Divisão de Aguas, as
instalações necessárias a observações
Iínímétrícas e medições de descarga
do curso d'água que vai utiliza!' e a
realizar as observações de aoôrdo com
as instruções da Divisão de águas.

Ar.t~ 4.° O .contrato disciplinar de
concessão deverá abranger, além do
aproveitamento outorgado pelo pre
ISente Decreto, o conjunto dos servi
ços de eletricidade já explorado pela
Prefeitura Municipal de Tarumirim.

~ 1.0 A minuta do contrato discí
plânar desta concessão será preparada
pela Divisão de águas e submetida à
aprovação do Ministro da Agrícultu~

ee..
§ 2.° A concessão vigorará pelo

prazo de trinta anos.ccontado da data
do registro do respectivo "contrato na
Divisão de Aguas .

Art. 5.° O caroítal a ser remunera
do será o Investdmenzo cefetivo e cri
teríoso na constdtuíção do patrimô
nio da concessão, em função da In
dústria. concorendo direta ou in
diretamente, para a produção, trans
DllSSRO,. transformação e distribuição
da energia elétrica.

Parágrafo único. Para as Instala
ções anteriores ·ao presente Decreto o
investimento será determinado na

base do inventário previsto no Decre
to-lei n.c 3.128, de 19 de março de
1?41, e demais disposições legais em
vigor.

Art. 6.° As tabelas do preço da
energia sexo fixadas. pela Divisão de
Aguas, no momento oportuno. e trie
nalmente revistas de acôrdo com 'O
disposto no art. 18!} do Código de
Aguaa.

Art. 7.° Para a manutenção da in
tegridade do capital a que se refere
o art. 5.° do presente Decreto. será
criada uma reserva que proverá às
renovações determinadas pela depre
dação ou impostos por acidentes.

Parágrafo único. A constituição
dessa reserva, que se denomina-ri "1'2:
serva de renovação", será. realizada
por cotas especlaís, que incidirão sô
bre as tarifas, sob forma de percen
tagem. Estas cotas serão determina
das, tendo-se em vista a duração mé
dia do material a cuja renovação a
dita reserva terá que atender, poden
do ser modificadas, trienalmente, na
época da revisão das tarifas.

A1't. 8.° Findo o prazo da conces
são, tôda a. propriedade da concessio
nária que, no momento, exlstdr em
função exclusiva e permanente da
produção, transmissão, transforma
ção e distribuição de energia elétri
ca, reverterá ao Estado de eeínae Ge
rais,em conformidade com -o estipu
lado nos artigos 165 e 166 do Código
de águas, .sendo a concessionária. in
denizada do seu írwestimento aínda
não amortizado, na base do custo. hís
tórlco, deduzida a "reserva de reno
vação" a que se refere o parágrafo
único do artigo precedente.

§ 1.° Se o Estado doe Minas Ge
rais não fizer uso do seu direito a
essa reversão. a concestcnérla poderá
recorrer ao Govêrno Federal seja a
concessão renovada pela forma qae,
no respectivo contrato já deverá estar
prevista.

§ 2.° Para os erettoe do § 1.0 dêste
artigo fica a concessionária. obrigada
a dar conhecimento ao Govêrno Fe
deral da decisão do Estado de Minas
Gerais e a entrar com o requerimento
de prorogaçâo da concessão ou o d-e
desistência desta, até seis (6) meses
antes do término do respectivo pra
zo.

Art. 9.° A ccncessíonária gozará.
desde a data do registro de Que tra
ta, o art. 0.°, § 2.°, e enquanto vigo
rar esta concessão, dos favores COTIS
tentes do Código de águas e das leis
especiais. sôbre a matéria.
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Art. 10. O presente Decreto en~
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

AI·t. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1948
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DEORETO N.o 25.170~A - DE 2 DE
JULHO DE 1948

Dá nova denominação ao Aero
pôrto de Recife

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
87, item I, da constituição. decreta:

Art. 1.0 O Aeropôrto doe Recife, lo
calizado no campo de Ibuna, no Esta
do de Pernambuco, passa a denoml
nar-sc Aeropôrto Guararapea.

Art. 2.° 'l!:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas ag. disposições em contrári?

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1948;
127.° da Independência e 60.0 da
República.

EunICO G. DUTRA

Armando Trompowsky

DECRETO N.o 25.350 - DE 10 DE
AGÔSTO DE 1948

outorga à prefeitura Municipal de
São Sepé concessão para o aprovei
tamento da energia hidráulica da
cachoeira Pulquéria" e:r;stente no
rio São Sepé no município de São
ser« Estado do Rio Grande do Sul.

QPresidente dâ República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I da Constituição, e nos
têrmos do art. :50 do Código de Aguas
(Decreto n.c 24.643, de 10 de julho de
1934) decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, é
outorgada à prefeitura Municipal de
São .Sepé, concessão para o aproveita
mento da energia hídráulíca existen
te no rio São Sepé, 2,° distrito do
município de São sepé. Estado dó Rio
Grande do Sul.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, por ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas a al
tura de queda a aproveitar, a descaI'
gn e a potência. concedidas.

§ 2.° O aproveitamento destinado
à produção, transmissão e dIstribui
cão de 'energia elétrica, para serviços
públicos, serviços de utilidade pública
e para comércio de energia no municí
pio de São Sepé.

Art. 2.° Sob pena de caducidade do
presente título, a concesíonáría obri
ga-se- a:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura dentro de trinta (30) dias,
contados da data de sua publicação.

II '- Apresentar em três (3) vias,
à referida Divisão de Águas, dentro
do prazo de um (1) ano contado da
data da publieaçâo do prsente De
creto :

a) estudo hidrológico da região,
curva de descarga do rio, obtida me
diante medições diretas e coresponden
tes, pelo menos, a um O) ano de ob
servação;

b) planta em escala razoável do
trecho do curso dágua a. aproveitar,'
COm indicação dos' terrenos marginais
inundáveis pelo remanso da barragem;

c) estudo da acumulação e oubaçâo
da bacia; ,

12) perfil geológico do terreno, no
local em que deverá ser construída a
barragem;

e) projeto da barragem épura, mé
todo de cálculo, justificação do tipo
adotado;

f) cálculo e desenhos detalhados,
em escalas razoáveis, dos vertedou
ros, aduras, comportas, tomada dágua,
canal de- aduçâo e castelo dágua;

g) justificação do tipo de conduto
forçado adotado; cálculos índíspen
sáveis; planta e perfil COm tôdas as
indicações necessárias, em escalas ra
zoáveis;

h) cálculos e desenhos dos pilares,
pontes e blocos de. ancoragem, indis
pensáveis ao assentamento dos condu
tores forçados;

i) cálculo do martelo dágua e cál
culo e projeto da chaminé de equilí
brio;

1) justificação do tipo de turbina
adotado; rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos -de 1/4 ou 1/8
até plena carga; sentido doe rotação e
rotações por minuto' velocidade ca~
racterfstica e velocidade de embala
gem ou disparo; reguladores e apare-
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lhos de medição; indicação do engu
Iímento, com 25%, 50% e 100% de
variação de cargac- tempo de fecha
mento; desenho devidamente cotado;

1) projeto do canal de fuga; sua
oapacídada de vasão;

m) justificação do tlpo. de gerador
adotado; sentido de rotação; tensão;
freqüência e potência calculada com
aos que não exceda 0,7; rendimen
to sob diferentes cargas, em múltiplos
de 114 ou 118 até plena. carga, respec
tivamente com COS = 0,7; COS

= Q,8 eCOS = 1; regulação da
tensão e sua variação; reguladores;
queda de tensão de curto circuito:
detalhes e oaracterísttcas fornecidos
pelos fabricantes; tipo potência, ten
são, rendimento e acoplamento da ex
cicatriz; GD2 no grupo motor. gera..
dor- .

n) esquema geral das ligações; .
O) para Os transformadores eleva

dores e abaixadores de tensão, as
mesmas exigências feitas para Os ge
radores'

p) desenhos dos quadros de oontrô
le, com indicação de todos Os apare
lhos a serem nêles montados;

q) desenhos detalhados (planta e
elevação) das celas de baixa e alta
tensão, como índicaçâo de todos os
aparelhos 11 'serem nelas montados,
bem como das entradas e saídas dos
condutores e suas ligações às barras
gerais;

r) desenhos indicando a saída da
linha de alta tensão de transmissão;
para-raios, bobinas de choque e liga
ções contra supertensões ;

s) projeto da linha de transmissão;
planta e perfil da linha' cálculo. me
cânico e elétrico com DOS = 0,8;
perda de potência; tensão na. partida
e na chegada; distância entre os con
dutores;

t) projetos detalhados dos edifí
cios, inclusive cálculo de estabíllda
de e discriminação dos materiais em
pregados;

u) orçamento detalhado para cada.
um dos itens acima;

III - Obedecer.vem todos Os proje
tos às prescrições de ordem técnica.
que forem determinadas epla Díví
são de Aguas .

IV - Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de trin
ta (30) dias, contado da data em que
ror publicada a aprovação da respec
tiva minuta pelo Ministério da Agri
cultura.

V - Apresentar o mesmo contrato
à. Divisão de Aguas, para fins de re
gfstro, até sessenta (60) dias depois
de regtstradotno Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Os prazos Q que
se refere êste artigo poderão ser porr
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura ouvida a Dívísão de Aguas ,

Art. 3.0 A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será prepa
rada pela Divisão de Águas e subme
tida à aprovação do Ministro da Agri
cultura.
. Art. 4.° A presente concessão vigo

rará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato na Divisão de Aguas .

Art. 5.° A concessionária fica cbrâ
gada a construir e manter, nas proxi
midades do local do aproveitamento,
onde e desde quando fõr determinado
pela Divisão de Águas; as instalações
necessárias a observações Iínímétrlcas
e medições de descarga do curso dá
gua que vai utilizar e a realizar as
observações de acôrdo com as instru
ções da mesma Divisão.

Art. 6.° A concessionária é assegu
roda, durante a vigência da presente
concessão e respeitados Os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, a
autorização de fazer o comércio de
energia elétrica na zona díscrtminada
no § 2.° do art. 1.0 do presente De-
ereto.

Art. 7.° O capital a ser remunerado
será, o investimento efetivo e crtt->
rfoso na constituição do patrimônio
da concessão, em função de sua in
dústria, concorrendo, de forma per
manente, para a produção, transmis
são e distribuição de energia elétrica.

Art. 8.° As tabelas de preço de
energia será fixadas pela DlVisão de
Aguas, no momento oportuno, e trie
nalmente revistas, de acôrdo com o
disposto no art. 180 do código de
Águas.

Art. 9.° Para a manutenção da in
tegridade do capital a que se refere
o art. 7.° do presente Decreto, será
criado um fundo de reserva que pro
verá às renovações, determinadas epla
depreciação ou impostas por aciden
tes.

Parágrafo único. A constituição
dêsse fundo, que se denominam "re
serva de renovação" será realizada
por cotas especiais, que incidirão sô
bre as tarifas, sob forma de percen
tagem. Estas cotas serão determina
das tendo-se em vista a duração mé
dia do material a cuja renovação a
dita reserva terá que atender, podendo
ser modificadas trienalmente, na época:
da revisão dastarifas.

Art. 10. Findo o prazo da conces
são, tôda a propriedade da eoneesío-
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EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

!II

A concessionária é obrigada a:
a) constituir sua diretoria exclusi

vamente de brasileiros natos;
b) admitir" exclusivamente, opera

dores e locutores brasileiros nato-s e
bem assim a empregar, efetivamente.

Fica assegurado à Rádilo Correio
-da Manhã Limitada o direito de es
tabelecer, nesta capital, uma estação
radiodifusora de freqüência modulada,
destinada a executar o serviço de re
diodífusão, com finalidade e orienta
ção intelectual e ínstrutdva.. e com su
bordinação a tôdas as obrigações e
exigências instituídas nesse ato de
concessão.

II
Apresente concessão é outorgada

pelo prazo de dez (10) dias, a contar
da data do registro dêste contrato
pelo Tribunal de Contas, e renovável
a juízo do Govêrno, sem prejuízo da
faculdade que lhe assegure a legisla
ção vigente, de, em qualquer tmpo,
dsapropriar, no Interêsse geral, o ser
viço outorgado.

parágrafo único. O Govêrno não se
responsabiliza por indenização algu
ma se o Tribunal de Contas denegar
o registro do contrato de que trata
esta cláusula.

EURICO G. DUTRA..

Clóvis Pestana.

I

QUE SE REFERE O
N.' 25.399, DESTA

OLAUSULA A
DECRETO
DATA.

Artigo único. Fica. outorgada con
cessão à Rádio Correio da Manhã Li
mitada' nos têrmos do art. 11, do De
creto TI.o 24.655, de, 11. de julho de
1934, para estabelecer, nesta Caplta.l.
sem direito de exclusividade, uma es
tação radiodifusora, de freqüência
modulada, destinada a executar os
serviços de radiodifusão, de acôrdo
com as cláusulas que com êste baí
xam, assinadas pelo Ministro da Via
ção e Obras Públicas.

Parágrafo único. O contrato decor
rente desta concessão deverá ser assí
nado dentro de 60 dias a contar da
data da publicação dêste .Decreto no
Diário Oficial, sob pena de ser desde
logo considerada nula a conc-essão.

Rio de Janeiro, 27 de agôsto de 1948;
,127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

DEORETO N.' 25.399 - DE 27
DE AGÔSTO DE 1948

outorga concessão à Rádio Correio
da Manhã Limitada para estaoele
cer uma: estação radiodifusora nes
ta Capital.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, TI.O I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Rádio· Cor
reio da Manhã Limitada, e tendo em
vista o disposto no art. 5.°, n.c XII,
da mesma Constituição, decreta:

náTia que, no. momento, .exístár em
função exclUSIVa. e_ perma.ne~te. g.a
produção, transmíssao e dístrrbuíção
da energia elétrica, referente ao apro
veitamento concedido, reverterá ao
Estado do Rio Grande do Sul, em con
formidade com o estipulado nos. artd
gos 165 e .166 do Çódigo de Águas,
mediante lndenízação, na base, do
custo histórico, do eapttaj não amortd
zado, deduzido o fundo d~ 'estab;lI:;;;a
çâc a que se refere o parágrafo uruco
do art. 9.° ríêste Decréto.

§ 1.0 Se o Estado do 'Rio 9l'~nde
<1,0 sul não fizer, uso do seu dIreito a
essa reversão, a concestonarra pod-erá
requerer ao ooverno Federal que a
concessão seja renovada pela torma
que, no respectivo contrato, devera
estar prevIsta,

§ 2.0 Pai:a Os efeitos do § ;'.0 ,dêste
artigo, fica a con..:.:€;ssionária ~obl'lgada
a dar conhecimento ao Governo F~
deral da decisão do Estado do Rio
Grande- do' Sul e a entrar com o re
quertmento de pr~rr?ga9ao da con
cessão ou o de desIstencIa .d'Bs~a, até
seis (6) meses antes do têrmíno do
respectivo prazo.

Art. 11. A concessionária gozará,
desde a data do registro de que trata
o art. 4,° e- enquanto vigorar esta con
cessão dos favor-es constantes do Có
digo de Águas e das leis especiais sô
bre a matéria.

Art. 12. O presente decreto entrará
em vigor na data de sua puhlícação .

Art. 13. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 10 de agôato de 1948,
127.0 da Independência e 60,0 da
R-epública.
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nos outros serviços técnicos e admi
nistrativos, dois terços no mtnímo de
pessoal brasileiro ;

c) não transferfr, direta ou indire
tamente 'a concessão;

d) suspender, por tempo que tôr
determinado. o serviço, todo ou em
parte, nos casos previstos .no regu
lamento dos serviços de radiocomuní
cação (Decreto-n.v 21.111, de 1 de mar
ço de 1932) ou no que vier a reger a
matéria e obedecer à primeira requi
sição da autoridalde competente 6J

havendo urgência, fazer cessar o ser
Viço em ato sucessivo à intimação,
sem que, por isso, assista à sociedade
direito a qualquer indenização;

e) submeter-se ao regime de nsca
lização que Iôr instituido pelo 00
vêrno, bem como ao pagamento,
adiantadamente, da cota mensal para
as despesas de fiscalização e de quais
quer contribuições que venham a ser
estabelecidas em lei ou regulamento
sôbre a matéria;

j) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todos os elemen
tos que êste venha a exigir para os
efeitos de' fiscalização e,bem assim,
prestar-lhe, em qualquer tempo, tô
das as informações que permitam ao
Govêrno apreciar o modo como está
sendo executada a concessão;

g) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os programas
e irradiações lidas ao microfone, devi
damente autenticadas e com o visto
do órgão fiscalizador;

h) . obedecer às posturas municipais
aplicáveis eo serviço de concessão:

i) irradiar, diàriamente. Os bole
tins ou avisos do serviço meteorológico,
bem como transmitir e receber. nos
dias e horas determinados, o progra
ma nacional e o panamerícano;

;) submeter, no prazo de três (3)
·meses, a contar da data do registro
do contrato pelo Tribunal de Contas,
à aprovação do Govêrno o local es~
colhido para a montagem da esta-
ção; _ ,-

k) submeter, no prazo de seis (6)
meses a contar da mesma data de que
trata a 'alínea anterior, à aprovação
do Govêrno, as plantas, orçamentos e
tôdas as especificações técnicas das
instalações, inclusive a relação mtnn
cíosa do material a empregar;

l) inaugurar, no prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprovação
de que trata a alínea anterior, o ser
viço definitivo, salvo motivo de fôrça
maior, devidamente comprovado e re
conhecido pelo Govêrno;

n) submeter-se à ressalva de que a
freqüência distribuida à sociedade não

constitui direito de proprleriade. e ü

cará sujeita às regras estabelecidas no
regulamento dos serviços de radioco
munícaçâo (Decreto n.c 21.111), ou em
outro que vier a ser baixado sôbre o
assunto, incidindo sempre sôbrc essa
freqüência o direito de posse da
União;

o) submeter-se aos preceitos Insti
tuídos nas convenções e regulamentos
internacionais, bem como a tôdas as
disposições contidas em leis, regula
mentos e instruções que existam ou
venham a existir, referentes ou apli
cáveis ao serviço da concessão.

IV
A concessionária não poderá alte

rar, em qualquer tempo, seus esta
tutos, nem fazer transferência de
ações, sem que tenha havido prévia
autorização do Govêrno, assim tomo
se obriga a manter sua estação em
perfeito funcionamento, . com a efí
ciência necessária e de acôrdo com as
prescrições técnicas que estiverem em
vigor ou vierem a vigorar.

V
No regime de fiscalização que rôr

instituído, fica assegurado ao Govêr
no. quando julgar conveniente, o di
reito de examinar como melhor lhe
aprouver, os livros, escrituração e tudo
-que se tornar necessário a essa fis
calização.

VI
Pela inobservância de qualquer das

presentes cláusulas, em que nâo es~
teja prevista a imediata caducidade
da concessão, o Govêrno poderá pele
da concessão, o Govêrno poderá,
pelo órgão fiscalizador, impor à con
cessionária multa de Cr$ 10000 (cem
cruzeiros) a 0.1'$ 5,000,00 (cinco mil
cruzeiros), conforme a gravidade da
infração, ,

Parágrafo único. A importância de
qualquer multa será recolhida à Te
souraria do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos, dentro do prazo Im
prorrogável de trinta (30) dias a con
tar da data da notificação feita dire
tamente à concessionária ou da publi
cação do ato no Diário Oficial.

VII
Em qualquer tempo, são aplícâveis à

concessíonáría os preceitos da Iegls
Iaçãosôbre desapropriação por ne
cessidade ou utilidade pública e requi
sições militares,
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VIII

A concessão será. considerada ca
duca, para todos OS efeitos, sem direito
a qualquer indenização.

a) se, em todo o tempo, fôr veri
ficada inobservância das dispostçôes
contidas nas alíneas a, b, c, d, e (in
fine), 1, te e I da -cláusula III;

b) . se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos a oeta e contri
buições a que se refere a alínea e da
cláusula In bem como a importância
de qualquer multa imposta nos têrmos
da clã usula VI;

e) se, em qualquer tempo, se veri
ficar o emprêgo da estação para OU~

tros fins que não Os determinados na
concessão e admitidos pela legislação
que reger a matéria.

§ 1.0 Poderá a concessão ser decla
rada caduca, a juízo do Govêrno sem
direito a qualquer indenização:

a) se, depois de estabelecido, fôr o
serviço interrompido por mais de trin
ta (30) dias consecutivos, ou se se ve
rificar a incapacidade da concessio
nária para executar o serviço salvo
motivo doe fôrça maior, devidamente
provado e reconhecido pelo Govêrno;

b) se a concessionária incidir rei
teradamente em infrações passíveis
de multa.

§ 2.° A concessão será considerada
perempta se o Govêrno não julgar
conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 27 de agõsto de
1948. - Clóvis Pestana.

DECRETO N.' 25.523. DE 16 DE
SE=BRO DE 1948

Concede à sociedade anônima "Ibea
Technical Seroices como-atum» au
-torízcçõo para funcionar na Repú
blica.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a sociedade
anônima "IBEC 'I'ecnícal servtces
Corporatdon", decreta:

Artigo único. E' concedida à SO~
ciedade anônima "Ibec 'I'ecnícal 8e1'
víces Oorpcration", com sede na. ci
dade de Nova York, 'Estados Unidos
da América, autorização para Iuncío
mar na República, com o certificado
de incorporação e, estatutos que apre-

sentou, reservando, para suas opera
ções no Braail a quantia de Cr$ ....
185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil
cruzeíros) , de acôrdo com a .resolu
ção aprovada pela assembléia de .acío
nístas em reunião de 27 de fevereiro
de 1948, e mediante as cláusulas que
êste acompanham, assinadas pelo IvIi
nistro de Estado do Trabalho, In
dústria e Comércio, Obrigando-se a
mesma sociedade a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi~
gor, OU que venham a vigorar, sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de
1948, 127,0 da Independência e 60,0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Mo1'Van Fiçueireâc,

DECRETO N.' 25.833. DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1948

Ouicrqa concessão à Rádio Chavantes
S. A., para estabelecer uma estação
rtuiictiijueore nà cidade de Ipame
ri, Estado de Goiás.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tig-o 8-'1, n.c I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Rádio Cha
vantes S. A., e tendo em vista o dis
posto no art. 6.°, n.c XII, da mesma
oonstítuíção, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Rádio Chavantes S. A. nos
têrmos do artigo 11 do Decreto nú
mero 24.655, de 11 de julho de 1934,
para estabelecer, na cidade de 'Ipa
meti :Estado de Goiás, sem direito de
~x;o1ús-ividaíde, UlTh3.. estação radíódí
rusora, destinada a executar os ser
viços de radiodifusão, de acôrdo com
as cláusulas que com êste baixam,
assinadas pelo Ministro da Viação e
Obras Públicas .
'Pará~afo único _ O contrato de

corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de 60 dias a contar
da data da publicação dêste Decreto
no Diiirio Oficial, sob pena de ser dea,
de logo considerada nula a concessão.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1948; 127.0 da Independência. e 60,°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.
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CLAUSULA A QUE SE REFERE O
DECRETO N,o 25.838, DES'l'A

DATA

I

Fica assegurado a Rádio Chavantes
S. A., o direito de estabelece;:, .~a
cidade de Ipamerr, Estado de ,,:,Olas,
uma estação radiodifusora destinada
a executar o serviço qe radicdlfusão
com finalidade e orientação intelectual
e instrutiva, e com subordínacâo a
tôdas as obrigações e exig-ências ins
tituídas nesse ato de concessão.

II
A presente concessão é outorgada

pelo prazo de dez (lO) anos, a con
tar da data do registro deste contrato
pelo Tribunal de Con~as, e reno,:a w

vável a juizo do Governo, sem pr e
juizo' da faculdade que lhe assegura
a legislação vigente, de, ,em qualquer
tempo, desapropriar, no ínterêsse ge-
ral, o serviço outorgado. A _

lParágraJo único .,..- <? Goyern_o nao
se responsabiliza por indenízação al
guma, se o Tribunal de Contas uene
gar o registro do contrato de que
trata esta cláusula. .

UI
A concessionária é obrigada a.
a) constituir sua diretoria exclusiva

mente de brasileiros natos:
õ) admitir, exclusivamente, opera

dores e lccutores brasileiros. natos e
bem assim a empregar, efetivamente,
nós outros serviços técnícoa ,e. adml
nistrativos, dois terços, no mimmo de
pessoal brasileiro;.. .

c) não transferir direta ou Indire-
tamente, a concessão: ~

d) suspender, PO'f tempo que for de
terminado, o serviço, todo ou em parte,
nos casos previstos no regulamento
dos serviços de radiocomunícaçâo (De-.
ereto TI.o 21.111, de 1 de março de
1932) ou no que vier a reger a l.n~~
ria e obedecer a primeira requisiçao
da autoridade competente e, havendo
urgência, fazer cessar o serviço em ato
sucessivo à intimação, sem que, nor
isso, assista à sociedade direito a qual;
quer indenização;

e) submeter-se ao reg-ime de flsca
llzacão que Iôr instituído pelo Govêr
no, 'bem como ao pagamento, adianta
damente, da cota mensal para a~ des
pesas de fiscalização e de quaisquer
contribuições que venham a. ser esta
belecidas em lei ou regulamento sôbre
a matéria;

j) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todos os ele
mentos que êste venha a exigir para
os efeitos de fiscalização e, bem assím,
prestar-lhe, em qualquer tempo, tôdes
as informações que permitam ao G?
lV~rno apreciar o modo ~omo- esta
sendo executada a concessao:

g) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os programas
e irradiações lidas ao microfone" .de
vidamente autenticadas e com Q VIsto
do órgão fiscalizador;

h) obedecer às posturas municipais
aplicáveis, ao serviço de conce,ssao;

i). irradiar, diàríamente, os bolentins
ou avisos do serviço meteorológico, bem
como transmitir e receber, ncsdias e
horas determinados, o programa na
cional e o panamertcano:

1) submeter, no prazo de três (3)
meses a contar da data do registro
do contrato pelo Tribunal de Contas
à aprovação do Govêrno local eecc
lhido para a montagem da <estação;

k) submeter, no prazo de seis (6)
. meses e. contar da mesma data de

que trata a alínea anterior, à apro
vação do Govêrno, as plantas, orça
mento e tôdas as especificações téc
nícas das instalações, inclusive a. re
lação minucícsa do material a empre
<Tal"

~ '" l)' inaugurar, no prazo de dois (2)
anos a contar da data da aprovação
de que trata a alínea anterior, o ser
viço definitivo, salvo motivo de fôrça
maior devidamente comprovado e re
conhe~ido pelo Govêrno:

m) submeter-se à ressalva de direito
da União sôbre todo o acêrvo da so
ciedade, para g-arantia da liquidação
de qualquer débito para com ela;

n) submeter-se à ressalva de que a.
freqüência dístrfbuída à sccíedade não
constitui direito de propriedade, e, fí
cará suteíta às reg-i-as estabelecírlas
no regulamento dos servicos de radío
comunicacão (Decreto n.v 21.111). 011
em outro" cue vier a ser baixado sô
bre o assunto. incidindo somare sôbre
essa Jreqüêncía o direito de .posse da
União:

o) submeter-se aos preceitos Instl
tuídos nas convenções e regulamentos
internacionais. bem como a tôdas .as
disposlcões contidas em leis. regula
mentes" e ínstrucões que existam ou
venham a existir, referentes ou apli
cáveis ao serviço da concessão.

IV
A concessionária não ooderá alterar,

em qualquer tempo, seus estatutos.
nem fazer transferência de ações, sem
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que tenha havido prévia autorização
do Governo, assim ccmo se obriga. a
manter sua estação em perfeito "un
cíonamentc, com a eficiência necessá
ria e de acõrdo com as prescrições
técnícaavque estiverem em vigor ou
vierem a vigorar,

V
No .reg'me de fiscalização que fôr

Instituído, fica assegurado an Govêr
no, quando julgar conveniente, o di
reito de examinar como melhor lhe
aprouver Os nvros, escrituração e tudo
que se tornar necessário a essa ns
calizaçâo.

VI
Pela inobservância de qualquer das

presentes cláusulas, em que não es
teja prevista a imediata caducidade
da, concessão, o Govêrno poderá, pelo
órgão físcahzador, tmpox a conccsstc
náría multa de Cr$ 10:0,00 (cem cru
zeiros) a CrS 5,000,00 (cinco mil cru
zeíros) , conforme a gravidade da ín-
fração, .

Parágrafo único. A importância de
qualquer multa será recolhida à Te
souraria do Departamento dos Correlcs
e Telégrafos, dentro do prazo ímpror
-rogável de trinta (30) dias a contar' da
data na notlfícacâo feita diretamente
à concessionária' ou da .publícaçâo do
ato no Diário Otícuü.

VII
Em qualquer tempo, são aplicáveis

à concessionáa'ía os preceitos da -Ie
gtslaçâo sôbre desapropriações por
necessidade ou utilidade pública e 1'e
-qulsíçãc militares.

VIII
A concessão será considerada cadu

ca, para todos os efeitos, sem direito
a qualquer indenização:

a) Sf;, em todo o tempo, fôr verifi
cada inobservância das disposições
contidas nas alíneas ac b, c, d, e (in
fine), i, lc e 1 da cláusula III;

õ) se não forem pagas, dentro nos
prazcs estabelecid-os a cota e contrt
buíçôes a que se refere a alínea e da
cláusula III bem como a ímportâncla.
de qualquer multa imposta nos têrmos
da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se ve
'rlficar o emprêgo na estação para
outros fins que não os determinados
na concessão e admitidos pela Iegls
Iaçâo que reger a matéria.

§ L° Poderá a concessão ser decla
rada caduca, a juízo do Govêrno, sem
direito a qualquer indenização:

. a) se, depois de estabelecido, fôr o
serviço ínterrompído por mais de trín.,
ta (30) dias consecutivos, -ou se se
verificar a incapacidade doa concessio
nária para. ~executar o serviço salvo
motivo de fôrça maio, devidamente
provado e reconhecido pelo Govêrno:

o) se a concessionária Incidir rei
teradamente -em infrações passíveis de
multa.

§ 2.° A concessão será considerada
perempta se o Govêrno não julgar
conveniente renovar-Ihe o prazo.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1948, - Clóvis Pestana.

DECRETO N.? 25.878 - DE 29
DE NOVEMBRO DE 1948

Concede reconhecimento ao cur
so ginasial do Ginásio Figueiredo
Costa, de Niterói.

O 'Presidente da República usando
da atribuição que lhe, confere o artigo
87, ítem I, da Constituição, e nos têr
mos do are. 72 da Lei -Orgnâníca do
Ensino Secundário, decreta:

Art. 1.0 E' concedido reconheci
mento, sob regime de inspeção perma
nente, ao CUl'SO ginasial do Ginásio
Figueiredo Costa, com sede em Ni
terói, no Estado do Rio de .Ianeiro.

Art. 2:° Revogam-se M disposições
em cont-rário.

Rio de, Janeiro. 29 de novembro de
1948, 127.° da. Independência e 60,° da
República,

EuRICO G. DUTRA,
Clemente Mariani.

DECRETO N,o 25,892 - D:f; 2
DE DEZEMBRO DE 1948

Autoriza a Estrada de Faro Soroca
bana a constmur uma linha de
transmissão entre as estações de
Ipanema e Bernardino, de CampOS,
no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da 'atribuição que lhe confere o arei-
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go 87, inciso l, da Constituição, € ten
do em vista o disposto no art. 5.° do
Decreto-lei número 852, de 11 de no
vembro de 1938, decreta:

Mt. 1.0 - A Estrada. de Ferro 80
rocabana fica autorizada a:

I - construir uma linha de trans
missão em circuito duplí, trifásico,
sob a tensão nominal de 88.000 volts
e a freqüência de 60 ciclos por se
gundo, entre a estaçã-o de Ipanema
e a dOe Bernardino de Campos, no
Estaci.o de sãÓ paulo;

TI - Construir subestações em
oarqutnho, Conchas, Anhumas, Ru
bíâo Júnior, Lôbo, Avaré, Cerqueíra
Oésarf e Bernardino de Campos, e
instalar aparelhos de proteção e de
contrôle .

parágrafo único. A linha de trans
missão destina-se à extensão da tra
ção elétrica na linha tronco da refe
rida Estrada.

Art. 2.° - Sob pena de caducidade
da presente autorização, a interessa
da obriga-se a:

I -' Registrá-la na Divisão de
.&guas, 0.0 Departamento Nacional da
produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30) dias
a partir de sua publicação.

TI - Apresentar à Divisão de
Aguas, dentro de noventa (90) dias,
da data de publicação dêste decreto,
Os estudos, projetos e orçamentos das
obras.

IH - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determíriados
pelo Ministro da Agricultura.,

Parágrafo único, Os prazos a que
se refere êste ar,tigo poderão '"er pror
rogados, por justo motivo, peloMi,
ni..stro da Agricultura, ouvida a men
cionada Divisão de -Aguas.

Art. 3.° - O presente Decreto en
trará em' vigor na data de sua publi
cação.

Art. ,4.° - Revogam-se asdisposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de
Hl48, 127.° da Independência e 60.°
da República.

Euruco G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 25.896 ~ DE 2
DE DEZEMBRO DE 1948

Concede autorização para funcionar
COmo emprêsa de energia elétrica à
tirma Gerbasi &. Albieri Limitada.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti..
go 87, inciso I, da Constbtuíçâo, e ten
do em vista o que requereu a firma)
oeroas: & Albierí Limitada decreta:

Art. 1.0 E' concedida à firma Ger..
basí & Albieri Limitada, com sede na
cidade de Presidente Prudente, Es
tado de São Paulo, eutorísacão para
funcionar como emprêsa de energia.
elétrica, de acôrdo com o Decreto-lei
n.c 938, de 8 de dezembro de 1938, fi
cando a mesma obrigada a sa-tisfa
zer, integralmente, às exigências do
Código de Aguas (Decreto n.° 24.643,
de 10 de julho de 1934), leis subse
qüentes e seus regulamentos, sob pena,
de revogação do presente ato.

Art. 2.° O presente decreto entra
em vigor na data da sua publícaçâo,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .raneíro, 2 de dezembro de
1948, 127.Q da Independência e 60.° da.
República.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRlETO N.? 25.90'1 - DE 2
DEZEMBRO DE 1948

Autoriza o Estado de Minas Gerais a
tooror açalmatcíito .eo município

.ãe Pará de Minas no 'Í1'1j~S1nO zs
toao.

O Presidente da República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, 11.0 I, da Constítuíção e nos
têrmos do Decreto-lei TI.O 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o Estado de
Minas Gerais a lavrar agaímatolttc
em terrenos de sua propriedade situa
dos na fazenda da nos (9.~) crrcuna
crição Agro-Pecuáría no distrito e mu
níctpío de Pará de Minas, nesse mes
mo Estado, nUID.a área de quinze hec
tares e noventa e quaüro ares
(15,94 ha) delímttada por um polígono
que tem um dos vértices coincidindo
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com o canto nordeste (NE) do edífí
cio sede da nona (D.a) Circunscríção
.Agro-Pecuária os seguintes mocprt
menta e rumos magmnétícos: cento e
trinta e três 'metros (l33m) , quaren
ta e cinco graus noroeste (4° NW);
duz.entos e dezenove metros (219m),
eínqüenta e sete gráus e trinta mi
nutos - nordeste (57° 3()' NE); cento
e oitenta metros (1801õl.), quarenta
gráus e trinta mníutos nordeste (40°
30' NE); cento e quatro metros (l{)4
metros), oitenta e dois gráus nordeste
(82° NE); cento e dois metros. (102
metros), cinqüenta e nove graus e
trinta minutos sudeste (59° 30" SE);
bento .-e doze metros (112m) ~ ldi.e
zesseís gráus sudeste (16° SE); tre
zentos e trinta metros (330 m) , vinte
e oito graus .e trinta minutos sudoeste
(280 30' SW); cento e trinta e dois
metrqs' (132lm) , querénta e oínco
gráus sudoeste (45° SW); duzentos
~ quarenta e otto metros (248m) ,_
quarenta e cinco gráus noroeste (45°
NW). Esta' autorização é outorgada
mediante as condições constantes do
parágrafo único do art. 28 do Código
de Minas e dos arts. 32, 33, 34 e suas
alíneas, além das séguíntes e de ou
tras constantes do mesmo Oódigo,
não expressamente mencionadas nes
te Decreto.

Are. 2.0 O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tributos que forem devidos à União
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.0 Se o concessoínárlo da au
torização, nào cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem a au
torização de lavra s-erá declarada ca
duca ou nua, na forma dos arts. 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As .propríedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de 13010 e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40, do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° O titulo da autorização de
lavro deste Decreto está isento do
pagamento do sêlo, ex-vi do artigo
51 do Decreto-lei 11.° 4.655, de 3 de
setembro de 1942.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em coutrérrc.

Rio de Janeiro, :J de dezembro de
1948; 127° da Independência e 60° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,? 25.993 - DE 10
DE DEZEMBRO DE 1948

Autoriza o Ginásio Sao LUís, com
sede em Bragança Paulista, no Es
tado de Suo Paulo, a funcionar como
colégio.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item X, da Constituição, e nos ter
mos da Lei Orgânica do Ensino Se
.cur.:dário e do Decreto-lei n.c 4.2451
de 9 de abril de 1942, decreta:

Art. 1.0 O Ginásio São Luis, com
sede em Bragança Paulista:', no Esta
do de São Paulo, fiCa autorizado a
funcionar como COlégio.

Art. 2.° A denominação do estabe
lecimento de ensino secundário de que
trata o artigo anterior passa a ser
Colégio São Luis.

Art. 3.° O reconhecimento, que pelo
present edecretc é concedido ao Oo
Iégtc São Luís, considerar-se-á, 'quan
to aos seus cursos clássico e cientifico
sob ::egime de inspeção preliminar.

Art. 4.° Revogam-se as dlsposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1948, 127° da Independência e 6QQ
da República.

Clemente Mariani.

EURICO G. DUTRA

DEORETO N.o 26.ú23 - DE 14
DE DEZEMBRO DE 1948

DisPÕr~ sôbre promoçao na carreira de
Agente Fiscal do Impôsto de Consu
mo, do Iâirustério aa Pazenda.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, alínea r, da Constituição, decre
ta:

Art. 1.° A promoção na carreira
de Agente Fiscal do Impôsto de Con
sumo obedecerá ao disposto no Esta
tuto dos Funcionários Públicos Cívís,
no Regulamento de Promoções baixa-
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EURICO G. DUTRA

Corréa e Castro.

do com Decreto n.e 24.646, de 10 de
março de 194'8, e neste Decreto, obser
vadas as peculiaridades da. legislação
esPecial referente à matéria. roere
to-lei n.? 5.436, de 3D de abril de 1943,
alterado pelo Decreto-li n.? 6.416, de
13 de abril de 1944).

Art. 2.° Não poderá ser premo
vida, mclusíve à classe final da car
reira, o agente .tíscal do ímpôsto de
consumo que não, ter.ha o Interstício
de setecentos e trinta dias de eíettvo
exrcícío na classe.

Parágrafo único - Poderá, entre
tanto, a juizo do Presidente da Repú
blíéa, ser di..:.1r,Jensado o ânterstícío,
quando, na classe imediatamente in
ferior àquela em que existir a vaga,
não houver funcíonárto que preencha
essa condíçâo.

Al'L 3.° a agente fiscal do ím
"pôsto do consumo, quando promovi
do, .será lotado na repartição onde se
tenha abe-to a vaga.

Parágrafo único - Para êsse deito,
o respectivo decreto de promoção tn
dícará a classe e o Estatlo onde deverá
servir o funcionário.

Art. 4.° O grau de merecimento
dos agentes fiscais do ímpôsto de con
sumo será apurado ele acôrdo com o
modêlo de boletim de me-ccímento
anexo ao Decreto n." 24.646, de 10 de
março de 1948.

Art. 5.° O julgamento das condi
ções essenciais 'de merecimento dos
agentes fiscais do ímpôsto de consumo
e o preenchimento do respectivo bo
letim competem aos delegados fiscais,
quando aquêls estiverem lotados nas
Delegacias, e aos diretores de Rece
ebdorías Federais,. se lotados nestas
repartições .

Parágrafo único - QU.ando se tra
tal' de agentes fiscais do tmoôsto de
consumo afastados das repartições em
que foram lotados. o julgamento das
condições essenciais de merecimento
e o preenchimento do rescectívo bo
letim competm à autoridade a que
estiverem imediatamente subordt
nados.

Art. 6.° Ncsprime'iros dois anos
de execução dêst e.Oacreto. nara QS

fins indicados no art. 4.°, observar-se
ão as seguintes normas:

I - O gráu de merecimento refe
rente à primeira promoção será apu
rado pela soma Iagébrtca dos pontos
positivos € negativos do <primeiro bo
letim semestral de emrecímento .

1.1 - Até a expedição de quatri bo
Iettns semestrais, o gráu de mercí-

mnto será dado pela média arttmé
tica dos boletins expedidos,

Art , 7,° Para as p:r~moções do úl
timo trimestre de 194($ ser áexpedído
dentro de 30 dias, da data da publica
ção deste Decreto, o boletim de mere
cimnto dos agentes fiscais do Impõe
to de consumo, referente ao primeiro
semestre do corrente ano.

Art. 8.° A prtmeíra promoção em
cada classe da carreira de Agente Fis
cal do Impôato de Consumo, feita de
acôrdo com este Decreto, obedecerá ao
critério de antiguidade, seguindo-se,
então, o critério alternado de mereci
menta e antiguidade, aslvc quatno à
última classe, paa a qual só poderá
haver promoção por merecimento,

Art. 9.° O Serviço de P-essoal do
Mtnístérto da 1"az'2nda

organtsarà e
manterá rigorosamente em dia o as
sentamento individual do agente fis
cal do Impôsto de consumo,

registran
do os elementos neoessárfos à apura
ção da antiguida-de e do mereci
mento,

Art. 10. zste Decreto entrará em
vigor na data de sua .publícação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio d e.Ianeiro, em 14 de dezembro
de 1948, 127° da· Independêncía e 60°
da Repúbüca..

DECRETO N.o 26.024 - DE 14
DE DEZ~llRO DE 1948

Autoriza o cíâaâão ôrasil;3iTO Jonas áe
Sousa Oliveira a comprar pedras
preciosas.

O Presidente da República, usando
da, atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, n.v I, da Constituição, e tendo
em vista o Decreto-lei n.c 466, de 4
de jundo de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado o ci
dadão brasileiro Jonas de Sousa Oli
veira, residente em Poxoreu, Estado
de Mato Grosso, a comprar pedras
preciosas nos têrmos do Dccreto-Ieí
n.e 466, de 4 de junho de 1D38, cons
tituindo titulo desta autortaaçâo utma
via. autêntica do presente decreto,

Rio de Janeiro, em 14 de dezembro
de 1948, 127° da Independência e 60°
da República.

EURICO G. DuTRA

corrso e Castro.
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DECRETO N.' 26.042 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1948

381

Promulga os Atos firmados em Nova York a 22 de julho de 1946,
por ocasião da Conferência Internacional de Saúde

O Presidente da Repúblic-a dos Estados Unidos do Brasil:

Tendo o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo n,« 6.
de 14 de fevereiro de 1946, a Constituição da Organização Mundial de
Saúde, um Acôrdo provisório referente à mencionada Organização e um
Protocolo relativo à Repartição Internacional de Higiene Pública de Paris I

firmados pêlo Brasil e diversos países, em Nova York, a 22 de julho 'd~
1946, por ocasião da Conferência Internacional de Saúde; e havendo sido
depositado no Secretariado da Organização das Nações Unidas, a 1.0 de
junho de 1948, o instrumento brasileiro de ratificação dos ditos Atos;

Decreta que os mesmos, apensos, por cópia ao presente Decreto, sejam
executados e cumpridos tão ínteíramente como, nêles se contém.

~ Rio de .raneiro, 17 de dezembro de 1948, 127.° da Independência e 60.0
da República.

EURICO G. ~ DUTRA.

Hildebrando Accioly.

EURlOO GASPAR DUTRA, Presidente da República dos Estados Unidos
do Brasil:

Faço saber, aos que a presente Carta de Ratificação virem, que, por
ocasião da Conferência Internacional de saúde, realizada em Nova York,
foram firmados, pelo Plenipotenciário do Brasil e os de vários países, a
22 de julho de 1946, a Constituição da Organização Mundial de Saúde,
um Acôrdo provisório referente à mencionada Organização e um Proto
colo relativo à Repartição Internacional de Higiene Pública, de Paris,
tudo do teor seguinte:

CONSTlTUTION DE L'ORGANISATION MONDIALE
DE LA SANTE'

Les ESTATS partdes à cette Constdtutdon déclarent, en aecord avec la
Charte dos Nations Uníes, que les príncípea suivants sont à Ia base du
bonheur des peuples, de leurs relationa harmoníeuses et de Ieur sécurfté:

La sarité est. un état de complet bíen -être physique, mental et social,
et ne consiste pas seulement en une absence de maladle ou d'infirmité.

La possession du meileur état de santé qu'Il est .capable d'atteíndre
constitue I'un des drcíts . fondamentaux de tout être humaín, quelles
que soíent sa. race, sa religion, ses opíníons politiques, sa condition éco
nomíque QU sociale.

La santé de tous le peuples est une condition fondamentale de la
paix du monde et de la sécuríté ; elle dépend de la coopératlon Ia plus
étroite des índívidus et des Etats.

Les résultats atteints par cheque Etat daria I'amélloratíon et la pro-
tection de la santé sont précíeux. pour tous , .

L'ínégalíté des dívcrs pays en· ce qui concerne I'amélloratíon de la
santé et la lutte contra Ies maladies, en particulier les maladies transmis
sfbles, est un péril :pour tous.

Le développement saín de l'enfant est d'une importance fondamen
tale; I'aptitude à vivre en harmonie avec un milíeu en pleíne trans
rormatron est essentíelle à ce développement ,

L'admíssíon de teus Ies peuples au bénéfice des connaíssanccs acquí
ses par Iea scíences médícales, psychologtques et apparentées est essen
tiel1,~ pour atteindre Ie plus haut degré de santé .

Une opinion publique éclaírée et une coopératíon active de la pàrt
du publíc sont d'une Importance capttale pour I'amélíoration de la santé
des populatdons.

Les Gouvernements ont la responsabílíté de, la santé de leurs peuples ;
ils ne peuvent y faire face qu'en prenant les mesurea sanitaires et socia
les appropríées,
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ACCEPTANT CES PRINCIPES, dans le but le coopérar entre encs
et avec teus autres pour améliorer et protéger la santé de tous les peuples
les Parties eontractantes acquiescent à ladit Constitution et établissent
par Ies .présantes l'Organisation mondíale de la santé comme une ínstf
tution spéoíallsée aux termes de I'article 57 de la Oharte des Natíons
Untes.

CHAPITRE I

BUT

ArticZe 1

Le but de I'Organísatlon mondíale de santé (eâ-aprés denomméa 1'01'-'
gariísattcn) , est d'amener teus les peuples au niveau de santé le plus
élevé possible.

CHAPITRE II

F()NCTIONS

Article 2

L'Organísatíon, pour attelndre sont but, exerce les fonctions suivantes:
a) agir en tant qu'autortté dfrectrlce et coordinatrice, dana le domai

ne de la santé, des travaux ayant du caractere Internatdonal ;
b) établir et maíntenír une colaboratton effectíve avec les Nations

Unies, les ínstítutíons spécía.lísées, les admínístrations gouvernementales
de la santé, les groupea professíonnels, aínsi que tellcs autres organisations
qui paraitradent índiquée:

c) aider Ies Gouvernements, ,SUl' leur demande, à renforcer leurs ser
vices de santé;

d) fournir l'assistance tecnique approprtée, et dane les cas d'urgence,
I'afde nécessaíre, à la requête des Gouvernements ou SUl' leur aceptation;

e) fournir ou aider ã fournlr, à la requête des Nations trníes, des ser
vices sarrltalres et des secours à des groupements spéciaux tela que Ias
populatíons des territoires seus toutelle:

f) établir etentretenir tels sarvtces admínístratlfs et techniques
jugés nécessarres, y comprfs des servíces d'épídémíologie e't de statistdque;

g) stimuler et faire progresser I'actíon tendant à la auppressíon des
maladies épídémlques, endémiques et autres;

h) stímuler, en coopérant au besoin avec d'autres institutions spécia
lísées, I'adoptíon de" mesures propres à préventr les dommages dus aux
acctdents:

i) favorlser, en ocopérant '8U besoin avec d'autres institutions spécla
ltséea, I'amélíoratlon de la nutritaon, du logement, de 1'assaínissement, des
Ioíslrs, des oonditíons économiques et de travail, ainsi que de tous autres
facteurs de I'hygtêne du milieu; ,

j) favoriser la coopératíon entre les groupes scíentífíques et profes
sionnels qui contrfbuant au progrés de la santé.

k) proposer des oonventions, accords et rêglements, fadre des recom
mandationa concemant les questíons ínternattonales de santé et:xécuter
telles tâches pouvant être asslgnées de ce fait à I'Organtsatícn et répon
dantà sont but:

l) retro progresser I'aotion en faveur de la santé et du bíen-être
de la mêre et de I'enfant et favortser leur aptdtude à vivre en harmonie
avec un milieu en plaine transrormanon: ."

m) favoriser toutes actívités dans le domatne de I'hygiéne mentale,
notamment celles se rapportant à I'établissement dê relatlons harmorríeu
ses eritr,e les hommes;

n) s,timuler et guider la recherche dans 1e domaine de la santé;
o) favoriser l'améliorantion des normes de l'enseignement et celles

de la formation du personn~l ,sanitaire, médicaI et apparenté;
p) étudier et faire connaitre, en coopération au besoin avec d'autres

institutions spécialisées, les techniques administratives et sociales concer
nant l'hygiene publique et les soins médicaux préventifs et curatifs, y
comptis 1es services hospitaliers et la sécurité socia1e.
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1JI) -fournir toutes ínformations, donner tous conseils et toute assis
tance dana le domaine de la santé;

r) aíder à former, parmí Ies peuples, une opinion publique éclairée
en ce qui concerne la santé:

- s) etabür et revíser, selon Ies besoíns, la nomenclature ínternationale
des maladdes. des. causes de décés et des métnodes d'hygiéne publique;

t) standardíser, dans la mesure ou. cela est nécessaíre, 108 méthcdes
de díagnostíc ;

u) développer, établír et encourager I'adoptíon de normes interna
tional as en ce qui concerne Jes aüments, Ies produíts bíologtques, pharma
ceutíques et similadres:

v) d'une mantere générale, pr-endre toute mesura nécessaíre pour
atteindre le but assignée à I'Organísatíon .

CHAPITRE 'III

MEMBRES ET MEMBRES ASSOCIÉS

Article 3

L?,. quaüté de msmbre de I'Organísatdon est accessible à teus Ies
Etats.

Article 4

Les Etats Membres des Natlons Unies peuvent devenir membres de
I'Organisatíon en sígnant, ou en acceptant de toute autre maníêre, cette
oonsutunon. conformément aux dísposítíons du Chapítre XIX et conror
mément à Ieurs ràgles oonstàtutlonnelles .

srucse 5

Les Etats dont Ies Gouvernements ont été ínvíbés à envoyer des ob
servateurs à la Oonférence ínternatíona.le de la santé, tenue à New-York
en 1946, peuvent devenír m, mbrcs en sígnant, ou en acceptant de -toute
autre maníere, cette Constdtuüon, conformément aux díspositlons dU
Ohapítre -XIX et ccnrormément à leurs rêgles constitutionnelles, pourvu
que leur sígnature ou acceptation devíenne défínitive avant la .premíêre
scssíon de I'Assemblée de la; santé.

Article 6
-,

Sous reserve des conditions de tout accord 'à intervenir entre les
Natíons Uníes et l'Organisationet qui sera approuvé conrormément au
Chapítre XVI, les Etats que, ne deviennent pas membres, conrormémenü
aux dísposítdons des articles 4 et 5, peuvent demander à devenír membres
et sercnt admís,en cette qualtté, lorsque leur demande aura été approu-
vée à la majoríté simples par I'Assemblé- de la santé. .

Article 7

Lorsqu'un un Etat Membre ne remplrt pas ses obligations fínancíàres
vis-à-vis de l'Organísation, ou daria d'autres círconstances exceptíonnel
les, J'Assemblée de la santé p.ut, aux condltdons jugées par elle oppor
tunes, suspendre Ies cprrvileges attachés ou droít de vote et les servíoea
dont bénéfície l'Etat Membre. L'Assemblée de la santé aura pouvcír de
rétablir ces prtvilêges aíférents au droit de vote et ces servlces,

Article 8

Les terrítoíres, ou groupes de territcíres n'ayant pas la responsabilité
de la conduíte .de Ieurs relatdons ínternatíonales peuvent êtr,e admis en
qualité de membres'associés par l'Assemblée de la santé, SUl' la demande
faite pour le compte d'un tel tel'ritoire oU groupe de territoires par l'Etat
Membre ou par une autre autorité ayant la responsabilité de la conduite
de ieurs J.'ela.tian:s. intel'na,tj;ona.Jes, Les neprésenrt'a;nts des membr€S associés
de lems relations internationales. Les représentants des membres associés
technique dans le domaine de sa,nté ev devraient êtl'ç ,chois~s dans la
popu]a·~ion indigene.



364 ATOS DO PODER EXECUTIVO

La nature et 'I'étendue des drcíts et oblígatdons des membros eesocíés
seront détermfnés par l'Assemblée de la santé .

CHAlPITRE IV

ORGANES

Article 9

Le fonctionnement de I'Organlsatíon est assuré par:
a) I'Assemblée mondíals de la santé (ci-aprêstdéncmmée Assemblée

de la aantéj :
b) le Cansei!' exécutlf (cí-aprês dénommé le conseU);,
c) le Secrétariat.

CHAPrrRE V

ASSEMBLÉE MONDIALE DE LA SANTE'

Article 10
L'Assemblée de la vsanté est composée de délégués représentant Ies

Etats Mr mbres ,
Artide 11

Ohaque Etat Membre est représenté par trais délégués au plus, l'un
d'eux étant désígné par l'Etat Membre comme chef de délégatdon . Ces
délégués devraíent être choísís parmí les personnalítés les plus qualífíées,
par leur compétence techníque dans le domaíne de la santé et qui, de
preférence, repréeenteratent I'admínistratlon natlonale de la santé de
l'Etat Membre.

Artícle 12

Des suppléants et des conseillers sont admls à acoompagner les dé
Iégués .

Article 13

L'Assemblée de la santé se réunit en sesslon ordínalre annuelle et en
autant de sessfons extraordinaíres que les circonstances peuvent I'exíger-.
Les scssíons extraordínaíres seront convoqués à la demande du ConseU
ou d'une majorité des Etats Membras.

Article 14

L'Assemblée de la santé, lors de chaque session annuelle, choisit le
pays ou la régtcn- dans lequel . se tiendra sa prochaíne aesslontannuelle, Ie
Consedl en fixant ultérteurement le líeu. Le ConseU détermine le líeu ou
se 'tiendra cnaque sesslon extraordíriaíre.

Article 15

Le conseü, aprês consultation du Secrétaire général des Nations
Untes, arrête la date de chaque scssíon annuelle et de cheque sessíon
extraordínaíre ,

Article 16

L'Ass.mblée de la santé élít son Président et Ies autres membres du
bureau au début de chaque session annuelle. Ils demeurent en roncüons
jusqu'à l'élection de Ieurs sucesseurs.

Article 17

L'Assembjée de la samté adapte son propre rêgtement ,
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Article 18

Les Ienctíons de 1'Assemblée de Ira santé consístent à:
a) arrêter la politíque de .f'Organísatíon;
b) élirc Ies Etats appelés à déaigner une personnaüté au Conseil.; ,
c) nommer 1e Directeur général:
d) étudíer et approuver les rapports et les actívítés du oonscn et

du Ddrecteur général, donner au consen des mstructions en des matíéres
ou certames mesures, certames études et recherches, atnsi que la présen
tatdon de rapports pcurraíent étr e considérées comme désrrables;

e) créer toute comíssion nécessaíre aux activités de I'Organísaticn;
j) ccntrôler la politique rínancíêre de I'Organísation, exammer et

approuver son buôget;
g) donner des ínstructíons au oonsen et au Directeur général pour

appeler I'attentíon des ,Etats Membres et des organísatíons intenationales,
.gouvernementales ou non-gouvernementales, SUl' toute question concernant
la santé que I'Assemblée de la santé pourra [uger digne d'étre sígnalée:

h) ínvtter toute organisation ínternatíonale ou nationale, gouvernemen
tale ou non gouvernementale, assumamt des responsabilités apperentées
à celles de I'Organísatlon, à nommer des représentants pour partdcíper, sans
droít de -vote, à ses sessíons ou à celles des commissícns et conferences
réunís seus son autorité., aux conditions prescrttes par I'Assemblée de la
samté: cependant, s'il .s'agít dorganisatdons natíonales, Ies ínvítations ne
pourront étre envoyeés qu'avec Ie consentement du Gouvernment intéressé ;

i) étudíer des recommandatíons ayant trait à la santé, émanant, de
I'Assemblée générale, du Oonseil êconomíque et social, des Conseíjs de sécurí
-té ou de tutelle des Natlons Unies et faire rapport à -ceux-ci SUl' Ies mesures
prises par I'Organisatíona en exécution de telles recommandatíons:

j) faire rapport au Consetl économíque et social, coniormément aux
dispositlons de tout acccrd mtervenu entre I'Organísationa et les Nations
U-:11?~<;;

k) encourager ou dírtger tous travaux de recherches dans 1e domaíne
de la senté en utilísant Ie personnel de l'Organísatíon, ou en créant des
ínstttutíona qui im-serene propres ou en coopérant avec des institutions
officíelles ou non officielles de chaque LEstat Membre, avec le ccnsentement
de eon Gouvernement;

~) créer tellesautres institutions jugées souhaitables;
m) prender toute autre mesure propre à réalíser le but de I'Orga

nisation .
Articíe 19

L'Assemblée de la santé a autorité pour adopter des conventtons ou
accords se rapportanj à toute questíon rentrant dama la compétence de
I'Organísatíon. La majortté des deux tiers de I'Assemblée de la santé sera
nécesse.í're pour l'adoption de ces ccnventlons ou accords lesquels entreront
en vígueur au regard de chaque Etat Membre lersque ce dernier Ies aura
acceprtés conformêment à ses :régles cornstitutionnelles.

Article 20

Chaque Etat Membre s'engage à prendre, dans un délai de dix~huit
móis. aprés l'radoption d'Une convention oU d'un accord par l'Assemblée
de la santé, mesures en ra-p'po:rt aV~c l'acceptation de telle convention
cu de tel -accord. Chaque Etat .Membre notifiera au Directeur général les
mesures prises, et, s'il n'accepte pas -eette conventio-n ou cet aocord dans
1e délai pre.scrit, i1 adre.ssera W1e déclaration mo~ivant sa, nou acceptation.
Eu cas d'acceptation, chaqu€; Etat Membre convlent d'aaresser un ra.pport
~rhnuel aU Directeur géneral confol'mémênt au Chapitre XIV.

Article 21

L'Assemblée de la santé aura autorité pour radoptel' les reglements con
cernant:

a) telle meSUTe ,sanitaire et de quarantaine ou teute autre procédure
destinée à empécher la propagation des maladies d'un -pa-ys à l'autre;
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b) la nomenclature concernant Ies 'maladies, les causes de décês et
"les méthodes d'hygiêne publique;

- c) des standards SUl' 1es méthodes de .diagnostdc applícables dans le
cadre International:

d) des normes e'ela.tíves à I'mnocuíté, la pureté et I'actívíté des pro
dutts bíologtques, pharmaceutiques et similaires qui se tr~JllVent dang le
commerce International:

e) des condttíons relatlves à la publicité et à déslgnation des pro
dutts btologíques, pharmaceutíques et similares qui se trouvent dans le
COIfl..merce ínternational ,

Article 22

Les rêglements adoptés en exécution de I'article 21 entreront en vi
gueur pour teus jcs Etats Membres, Ieur adcption par I'Assemblée de la
santé ayant été dúment notifié exceptdon faite pour tels Membres qui
pourraient faire connaitre au Dírecteur géneral, 'dans les délaís prescríts
par la notafícatíon, qu'ns Ies rcruscnt ou font des réserves à leui- sujet

Article 23-

L'A.Esemblée de la santé a autoríté paul' faire des recommandaticns aux
Etats Membres en ce qui concerne tôute question entrant dans la compé
tence de I'Organisation.

CHAPITRE VI

CQN8EIL EXECUTIF

Article 24

Le conscn est composé de dix-huit perscrmes, désignées par autant
d'Etats Membres. L'Assemblée de la. santé choístt, compte tenu d'une répar
tition géogr-aphique équttable, Ies Etats appelés, à désígner un délégué
au oonsen. Chacun de ces mtats enverra au Conseil une personnalité,
techníquement qualífíée dans le domalne de la santé, qui pourra être
accompagnée de suppléants et de conseíllers ,

Articie 25

'Ces membres sont élus pour trais ans et sont réélígtbles: cependant,
en ce qui concerne Ies membres élus lors de la primiêre sesslon de l' Assem
blée de la santé, la durée du mandat desix de ces membres será d'une
année et la durée du mandat de síx autres membres sera de deux ans,
la sélectíon étant détermínée par tárage eu sort.

Article 26

Le Conseil se réunít au moíns deux fais par an et détermine 1e neu
àe chaque réuaüon.

Article 27

Le Consetl élit sou Présldent parmí ses membres et adapte son propre
réglement ,

Article 28

Les fonctions du Conseil sont les suívantes ;
a) applíquer Ies décísíons et Ies directives de I'Assemblée de 1a sente;
b) agir comme organe exécutdf de I'Assemblée de la santé;
c) execcer toute autre fonctdon à hli connee par r-assemoiée de I.a
santé;,

d) 'donn dcs consultatd.jns à l'Assemblée de la santé ur Ics ques
tkms qui Iui seraient soumíses par cet organísme et SUl' cellea qui soraíent
â'éféréesà l'Organi&aticn par des conventions, des accor:ds et. des l'égle
ments;

e) de sa propre Ll1iciative, s.cumettre à l'P.~emblée de la santê çies cor,,·
sultations ou des propositions;
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1) préparer les ordres du .iour des sessíone de l'Assemblée de la sente:
g) soumettre à I'Assemblée de la santé, pour examen et approbatlon,

un programme général de travaít: s'étendant sur une. péríode déterrninée;
h) étudíer toutes questdons relevant de sa compéténce:
j,) ceeis Ie cadre des ronctíons et des ressouces rtnancíéres de I'Orga-i

nisation, prende toute mesure d'urgence dans le CM d'événements exigeant
une _actíon ímmedíate.

II peut en partículíer autcrizer le Dlrecteur général à prende Ies moyens
néeessaires pour combattre Ies épidémíes, partdcíper à la míse en oeuvre
des secours sanítaíre à portes aux victimes d'une caIamité et entreprendre
telles études ou recherches sur I'urgence desquelles son attention aura été
attírée par un Etat quelconque ou par 1e Directeur général.

Article 29

Le Cansei! exerce, au nom de I'Assemblée de la santé tout entíêre,
nouvotrs qui Iuí sont délégués par cet organisme .

CHAPITllE VI

SEORETARIAT

Article 30

Le Secrétariat comprend le Directeur général et teI personnel techi
que et admímstratif nécéssaire à I'Organísation .

Article 31

Le Dlrecteur général est nommé par I'Assemblée de la santé, sur pro
position du Conseíl et suivant les eondltíons que r .êssemblée de la santé
pourra fíxer. Le Directeur général, plaoé sons l'autorité du Oonseil, est
1e plus haut Ionctiormaire techníque ct administratif de I'Organésatáon ,

Article.32

Le Dírecteur général est de droit secrétatre de I'Assemblée de la santé;
du Conseil, de toute commíssion et de tout comité de I'Organísation, aínsí
que des conrérences qu'elle convoque. li peut déléguer 'COO fonctions.

Article 33'

Le Directeur général, ou son représentant, peut mettre en oeuvre une
procédure en vertu d'un accorc avec les Etats Membres, luí permettant,
pour I'exercíce de ses fontícns, d'entrer dírectement en rapport avec 1eurs
díverses départements minístériels, spécíalement avec leurs admínístrations
de la santé et avec Ies orgenísatíons sanitaires nationales, gouvemementales
ou nono Il peut de même entrer en relatéons directes avec 1es organísatfons
internationales dont 1es actlvítés sont du ressort de I'Organísatlorr. 11 doit
tenir les bureaux régtonaux au courant de toutes questions íntéressant teurs
acnes respectíves d'actívíté.

.sructe 34

Le Directeur général doit préparer et soumettre chaque année QU
Cansei! les rapports financiers et 1es prévísíons budgétaíres de I'Organísa
tion.

Aríictc 35

Le Directeur général r.omme le personnel da Secrétariat eoníormé
ment ou. Reglement du personnel établi par l'Assemblée de la santé, La.
consídératdcn prímordíale qui davra domíner Ie recrutement du oerscnnet
sera de pourvoír à ce que I'efrtcacíté, I'Intégrité et "la representatícn de
caractére internationa1' au Secétari:ü soient assmées aU pIus haut degre.
ti ne sera tenu compte égaleme:nt de l'importance qu'll y. a à !"ecruter
le personnel 3m une b~sf.; gécgraphique la plus largepossible.
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Article36

Les condítíons de service ou personnel de l'Organisation seront au
tant que possfble conformes à cence des autres orgenísactons des Nationa
trn.cs.

Article 37

Dans I'exercíce de Ieurs fonctions, Ie Direcleur général et Ie person
nel ne devront sollictter ou recevoir .d'ímstructíons d'aucun Gouvernement
ou d'aucune autorrté étrangêre à I'Organisatíon. 1Is a'abstíendrcnt ' de
toute action qui puíase porter atteinte à Jeur situatdon de fonctdonnaíres
lntemationaux. Cheque Etat Membra de l'Organísatlon s'engage, de son
eoté, à respecter le caractére exclusivement ínternational du Directeur gé
nerad et du persorunel et à ne pas chercher à Ies ínfluencer ,

CHAPITRE vm

COMMISSIONS

Article 38

Le Oonsetl crée telles comíssons que l'Assemblée de ·la sante peut pres
crtre, et SUT sa propre Inícíatdve ou SUl' la proposttdon du Directeur général,
peut créet- tentes aútres commissíons jugées souhaitables pour des fins
ressortdssant à "Organísatíon.

Article 39

Le Oonseíl examine de temps en temps, et en tout ces une roís par
an, la nécesstté de maíntenlr cbaque comissiono

Article 40

Le Consetl peut procéder à la création de commissions conjolntes ou
rníxtes evec d'autres organísatíons ou y foire partícíper I'Organlsatíon;
il peut assurer la représentation de I'Organísation dans dos commíssona íns
tituées "931' d'autres organísmes .

CHAPITRE IX

Article 41

L'Assemblée de la santé ou Ie Consetl peut convoquer des conférences
tocares, générales, techníques ou toute autre, d'un caractére spécial potn
étudíer telle ouestíon rentrant dans la compétence de I'Organísatdon e\.
assurer la repréeentation à ces conférences, d'orgarrisatíons ínternatíona
Ies et, avec le ccneentement dos Gouvernements intéressés, d'organisatíona
natíonales. lesounes ou Ies autres pouvant étre de caractére gourvenemental
cu nono Les mcdaütés de cette représentatíon sont fíxées p&' I'Assem
bléo de la santé ou le oonscn. '

Article 42

Le Conaell pourvolt à la représentatlon de I'Orgenísatdon dans Ies
contérences 04 il estime que cene-cí posséde un intérêt.

CHAPITRE x

srsca

Article 43

Le lleu du sfêge I'Organísatíon sera fixé par l'Assemblée de la santê,
aprês consultatlon des Nations TJnies.
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CHAPITRE XI

ARiEMNGEMENI'S REGIONAUX

Article 44

a) L'Assesnblée de la santé, de ternps em temps, détermíne les régtons
géogr'aphíques, ou i1 est désírable d'établír- une organísatícn régtonale.

t» L;Assemi11ée de la sarrtéipeut, avec le consentement de· la m\lljo...
rité dee Etate Membres sítués dans chaque régíon ainsi détermínée, àtablír
une crganísation régíonale pour répondre atrx besoíns parttculíers de cette
region, 11 ne 'PClUTa. y avoír plus d'une organísatíon régtonale dans cheque
régton,

Artide 45

Chacune des organâsatíona régíonales sera partie íntégrante de l'Orga
nísaüon, en conformité avec la présente Constitution.

Article 46

Chaeune des organísations régíonales comparte un comité régloneã
et um bUIeau régtonal ,

Article 47

Les comités régionaux sont composés de représentants des Etats Mem..
bres et des membres assocíés de la régíon en questiono Les terrttcires ou
groupes de vtert-ítoíres d'une régícn n'ayant .pas la responsabilité de la
conduíte de .íeurs relations ínternationales et qui ne sont par des membrea
assoctée ont le droít, d'être représentés à ces comités réglonaux et d'y par
tícíper, La nature et I'étendue des droíts et des obligations de ces territories ou
groupes de terrrtcíres vis-à-vis des comités" régíonaux seront rtxées par
I'Assemblee de la santé, en consultation aveó l'Etat Membre Ou toute autre
autcríté ayant la responsabilité de la conduíte des relations Intemactonales
de ces terr-ítolres et avec les Etats Membres de la régton.

Article 48

Les comités régíonaux se réunlssent aussí souvent qu'il est nécessaíre
et fíxent. le lieu de cheque réuníon .

Article 49

Les comités régtonaux adoptent leur propre réglement..

Article 50

Les jonctíons dou comité régícnal sont les suívantes ;

a) forenuler des dírectíves se rapportant à des questíons d'un catactére
exclusívement. régtonal;

b) contrôler Ies ectívltés du bureau régícnal ;
c) propoaer ali bureau régíonal la .réuníon .de conférences techníques

aínsí que tout travadl ou toute rechercne addftíonnels sur des questíons
de santé qui, de I'avís du comité régtonal seraíent susceptdbles d'attetn
dre Ie but poursuíví par I'Organísatíon dans la régton:

d) coopérer avec comités régíonaux respectifs des Nations Unias et
avec ceux d'autres institUions spécíalísées ainsi qu'avec d'autees organísa
ttons internationales réglonales possédants avec I'Organísatíon des íntérêta
(~ommuns; ,

e) fcurnír des avis à I'Organísatfon, par l'intermédiaire du Directeur
général, sur les quesbíons íntemattonales de santé d'une importante débor
dant le cadre de la région;

/) recommander l'affectation de crédits réglonaux supplémentaãres par
rcs Gouvetnements des régions respectíves si la part du budget central
de l'Organisation, allouée à cette région est insuffisante pour l'a-ecomplisse
ment des fonct1001S régionales;
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g) toutes autres Ionctdons pouvant être déléguées au comité régional
par I'Assemblée de la santé, le Conseil ou Ie Directeur général .

Article 51

Sous I'autorité générale du Directeur général de I'Organisatlon, Ie bureau
régíonal, est I'organe admínistratíf du comité régional: II doit en outre
exécuter, dana Ies limites de la régrcn, les décístons de I'Asserrrblée de la
eanté et du oouscn.

Article 52

Le chef du bureau régíonal est le Dírecteur régtonal nommé par le
conseü eu accord avec le comité régíonàl .

Article 53

Le personnel du bureaur régíonal est nommé conformément aux rêgles
qui seront fíxées dans um arrengement entre le Directeur général et Ie
Dírecteur régíonal ,

Article 54

L'Orgamsatdon sanitare penamerícaine , représentée par le Bureau
sanítaire panamértcain et les Oonferênces sanítaíres panaméricaines,et
toutes autres organísatlons regionales íntergouvenementales de santé exis
tantes avant la data de la sígnature de cette Constitution, seront íntégrées
em temps voulu dans I'Orgasínatlon . Oette íntégratíon s'effectuera dês
que possíble par une actíon commune, basée sur le consentement mutuej des
autorttés compétentes exprimé par les orgamisatíons íntéressées.

CHAPITRE XII

BUDGET = DERENSES

Article5S

Le Directeur général prépare et soumet au oonscn Ies previsions
budgétaíres annuelles de r'Organtsatton.. Le Conseíl examine ces prévisíons
budgéaires et les soumet à I'Assemblée de la santé, en les accompagnant
de telles recommendatíons qu'Jl croit oppcrtunes ,

Article 56

ISOUS réserve de tel accord entre I'Organisation et Ies Nations Untes,
I'Assemblée de la santé examine ct approuve Ies prévisíons budgétaíres et
errectue la répartition des dépenses parmi les Etats Membres, conrormé
ment au baréme qu'elle devra arréter .

Article 57

L'Assemblée de la santé, ou le Conseil agíssant au nom de I'Assemblée
de la aanté, a pouvoír d'accepter et d'administrer des dons et legs faits
à I'Organísatdons, pourvu que Ies condítíons attachées à ees dons ou Iegs
paraíssent acceptables à I'Assemblée de la sente ou au Oohsetl et cadrent
evec Ies buts et la polítíque de I'Organisatlon ,

Article 58

On fond spécíal, dont le Conseil disposera à sá díscrétion, sera cons
t-itué.pour parer aux cas d'urgence et à tous événements ímprévus.
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CHAPITRE XITI

391

VOTE

Aruae 69

Chaque Ete.-t Membre aura droít à une vclx ôans I'Assemblee de la
santé,

Article 60

a) Les décisíons de I'Assemolée de la santé à prendre SUl' les questlons
importantes sont acqtúses à la majoríte des deux tders des Etats Membres
présents et votante.

Ces queatíons comprennent: I'adoptíon de eonverrtíons ou d'accords:
j'approbation d'accords liant I'Organísatáon aux Natíons trotes, aux orga
nísations et aux ínsbítutíons íntergouvernementa.ies, em applicatíon dea artd
eles 69, 70 et 72; les mocífícatlons à la présente Constitution.

-b) Les décísíons SUl' d'autres questícns, y comprls la fixation de caté
gorles addicüonnelles de questiona devartt être décidées par une majortte
des deux tícrs, cont-prises à la simple .malorité des Etate Membros pré-
sente et votants , .

c) Le vote, au seín - du .Conseil et des comísslons de I'Organísatíon,
sur des questions de nature símílaíre. s'effectuera conforrnément aux dia
position des paragraphes a et t» du prêsent artícle.

CHAPITRE XIV

RAPPORTS SOUM1S PAR LES ETATS

Article 61

Ohaque Etat Membra rart rapport annuellement à I'Organisatíon sur
les mensures príses et les progrés réalisés pour améliorer la santé de .sa
populatíon ,

Article'62

Ohaque Etat Membra fait rappcrt annuellement sur les mesures prises
en exécutíon dos recommandations que I'Organísatacn 1ui aura rattes et
en exécutíon des convêntíens, accords e', rêglements ,

Adie,. 63

Ohaque Etat Membra fait rapport armuallement à I'Organisation sur
loís, rêgtements. rapports officiels ct statístiques ímportan'e coneernant
la santé et publíéa dans cet Etat.

Article 64

Chaque Etat Membre fournit des rapports statíatâques et épldémíolo
gíques selon des modalités à détermíner par I'Assemblée de la aanté .

Article 65

SUr requête du Conseil, cheque Etat Membre doit 'transmettre, dana
la mesure du possíble, toutes íntormatdons supplémentaires se rappcrtant
à la senté.

CHi\PITRE xv

CAPACITl< JURIDIQUE, PRIVILEGES ET IMMUNI'rnS

Artícle 66

L'Organlsation [ouíra sur Ie terrttoíre de chaque Etat Membre de la
capacíté .jurtõtque nécessaire POUl' atteindre son but et exercer ses
fone-dons.
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Article 67

a) L'Organísation jouira sur le territoire de chaque Etat Membra des
prívílêges et ímmunítés nécessaíres pour ateíndre son but et exercer sea
íonctíons ,

b) Les représentante des E' ats Membres, lés personnes déslgriées
POUl; rerre partie du Conseíl et le personnel technique et admínístratif
de I'Organísation jouiront également des prfvtleges et ímmunités nécee
saíres au líbre exercice de leurs for..ctions se rappor-ant à I'Organisatíon ,

Article 68

Cette capacité juridíque, ces prfvilêges et ímmunítés, seront déterminés
dans tm arrangement séparé lequel devra être préparé par I'Organísatíon,
en consultation avec le Secretaíre général des Nations Untes, et .sera
conclui entre les Etats Membres.

CH!>.PITRE XVI

RELATIONS AVEC D'AUTRES ORGANISATIONS

Article 69

L'Organísatdon est rattachée aux Nations Uriies comme une des ínstd
tutions spécíalísées prévues par I'ar-dcle §7 de la Charte des _Nations
jrníes. Le ou Ies accords établíssant les ràpports de l'Organísatáon avec
Ies Nations Unies doivent être aprouvés à la majorítê dea deux tiers
de l'Assemblée de la.isanté .

Articíe 70

L'Organisation doit étabür des relatíons erteetíves et coopérer étroíte
ment avec telles autres organísatíons íntergouvernementales jugées souhat
tables.Toüt aecord off'ícíel conclu avec ces organísatíons doít être a;pprou
vé à Ia majorfté des deux tiers de l'Assemblée de la santé .

Article 71

L'Orgamsations oaut. en ce qui concerne- Zes questione M son rcssort,
prendre toutes dispositlons oonvenables pour se concerter et coopérer avec
des organísatlons ínternatíonales non-gouvernementales et, avec I'appro
bation du Gorvenement Intéressé, avec des organisatíons nationales, gou
vernementales ou non-gouvernementales:

Articie 72

eous réserve de I'approba'âon des deux tiers de I'Assemblée de la santé,
I'Organisation P8l1t reurendra à -d'autres organísations ou ínstitutions in
ternatíonales, dont les buts et 128 acttvltés rentrent dana le domaína de
la comoétence de I'Organlaatton, telles fonetions. ressources et . obligatdons
dont Iadí-e ' Organísation seratf chargée aux termea d'un accord inter
national ou aux termes d'arrasements acceptables, pour Ies deux parties
et pasaés entre les autorités competentes des organlsatdona respectíves ,

CHAPITRE XVII

AMENDEMENTS

Ariicle 73

Les amendements entreront em víaueur à I'égard de tous Ies Etats
eommuniqués par le .mercteu- géneral aux Etats Merilbres síx mais ou moins
avant qu'Ils né soient examtnés par l'Assemblée de la sané.

Les amendements entreront en vígueur à Iégard de teus les Etats
Yembres Iorqu'Ils auront été adontés par Ies deus tíers des l' Assemblée
de la santé et a,cceptés par l€s d01lX Uers t"!es Etats Membres confoTm'z,
ment à leurs regles constitutionnelles respectives.
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CHAPITRE xvm

INTERPRETATION

Artícle 74

Les textes anglais, chínoís, espagnol, -françaís et russe de cette CODSM
tdtution sont consídérés comme également aufhentíques .

Anseie 75

, Toute questionou dlfférend concernant I'Interprétatdon ou I'applíca
tíon de cet e constítution. qui n'aura pas été réglé vaie de négccíatdora
ou par I'Aesemblée de la santê sera déféré par Ies partdes à la Cour In
ternatíonale de -Iustíce contormément au statut de ladíte Cour, à molns
que Ies parties íntéressés ne conviennenu d'ur; autre mede de rêglement..

Article 76

Seus le couvert de I'autortsation de l'Assemblée générale des Natíons
Unies ou seus le couvert de I'aútorísatíon résulbant de tout accord encre
I'Organísation et ics Natíons Untes, l'Organísatíon pourra demandar à la
Com Internatíonale de Justice un avis c011Su1'latU SUl' toute question ju
rtdique éventuelle du ressorf de I'Organísatdon ,

Aritcle 77

Le Dírecteur généralpeut représenter devarrt la Oour I'Organísatíon
dans tou'e procédure se rapportant à toute demande d'avís consultatif.
IJ. devra prendre 1es dtsposítions nécessaíres pour soumettre I'atfaâre à la
Oour, y comprís celles nécessaires à I'exposé des argumenta Se rapportant
aux vues dítférentes exprímées sur la questiono

CHAPITRE XIX

ENTRllE EN VIGUEUR

Article 78

Sous , réserve des dísposttions du Onapttre TIl, cc.te Oonstttutáon de
meurera ouverte à sígnature oi! à acceptatíon à tous Ies Etat-s.

A.Tticle 79

a) Les Etats pourront deventr parties à cette Constitution par:
I) la sígnature, sans réserve d'approbatton:
TI) la sígnature seus réserve d'approbation, suivie de I'acceptatícn:

II!) I'acceptation pure et sínrple ,
b) I'acceptaeíon devíendra eífectíve par le dépôt d'un mstrument offícíel

entre les maíns du Secrétatre. général des Natdons Unies.

Artiell'3 80

íoette 'Constitutdcn entrara en. vígueur Iorsque vtgt-síx Etats Mem
bre:5.des Nations. Untes en scront devenus parties, conformément aux dís
posttíons de I'artdcle 79.

Coníormément à I'artdcle 102 de la. Oharte des Natdons Untes 1e Se
crétaãre général des Natiof1;s Unies enregistrern cette COD{ltitution Iorsq'
elle aura été singnée sans reserve d'approbation par un Etat ou au moment
du dépôt du premter ínstrument d'acceptabíon.

Artícle 82

Le Secrétaíre géneral des Nations Untes Informera les Etats partíes
à cette Constitut~on de la date de sou entrée eu vígueur. IIs 1es informera
également des dates auxquelles d'autres Etats deviendront parties à cette
Oonstítuníon .
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EN FOI DE QUOl Ies Représentants soussígnés, dúment autorísés à
cet effet, sígnent la presente Consbitutíon ,

Fait en la Ville de New- York, ce víngt-deux juillet 1946, en un seul
original établi en Iangues anglaise, chínoíse, espagnole, française et russe,
ohaque texte -étant également authentâque.

Les textes originaux seront déposés dans Ies archives des Nations
trnics. Le Secrétaíre généra! des Nations Unies délívrera does copies 'cer
tifiées conforme à chacun eles Gouvernements représentes à la Confé
rence.

ARABIE SADDIT:

DT. Yahia Narst.
Dr. Meàhat Ctteick-Al-Artih,

Sous réserve de ratttíaauon;

ARGENTINE:

Alberto ZWanck.

tAd retecenâum.

4USTRALIE:

A. H. -Tange.

Sous reserve d'approbation et ti'acceptatum: par te Gcuúer
nament du Ccmmomnealüv arsnstroue.

BELGIQUE:

Dr. .,ili". de Leet,

Sous réserve de rotitícaucai:

BOLIVIE:

Luis V. soteio.
':Ad reteretuiuan:

BRiÉSIL:

Geraldo H. de Paula Souza.

fid retereruiurn,

CANADA:

Brock.e cuaum.
Broctc Clusttotm:

Sous réserae à'approbation e)

CHILI:

ilulio Bustos.

Sous r~~rve d~a:uprobçdion ccnstitutummeíte.

CEINE:

Sneti J. K.
L. cns« vuan:
Szeming See.

néral

(") L'ínstrument officiel de l'accpetatton par Ie Canadá en
date du 21 aoút 1946 a été deposé entre les maíns du Secrétadre gé..

dee Natdons Untes le 29 aJout 1946.
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COLOMBIE:

Carlos Uribe Aguirre.

iAd reterenaum:

COS:m-RICA:

Jaime Betunnáes.
Ad reterenõum:

CUBA:

Dr. Pedro Nogueira.
Vitor Santamarina.

Ad retsrenaum.

DANEMARK:

J.' cerekoo.
'Ad reterenaum:

EQUATET.rn:

R. Neouree Vdsquez,

Ad veterenõum.

EGYPTO:

i». A. T. Cnoucha.
Taha Elsaued Nusr b€1J.
M. S. Abaza..

Sous réserve de ratification.

ETATS-UNIS D'AMERIQUE:

Thcmas Pturan,
Martha M. euot.

Framctc G. Bcnuireau;
Sous réserue de mtificaticn;

ETHIOPIE:

G, Tesemma.

Sous réserve de rattticatíon.

FRANCE:

J, Parisot,
IAà reterenãem,

GRECE:

Pro PhokiOn Kokanaris.

:Ad retere-uunn:

GUATEMALA:

G. ldorUn.
J. A. Mufwz.

Ad reterenaum,
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HAtTI:

Rtl'lx León.

A..d retarenanm:

HONDURAS:

Juan Iâanuet Fiallos.

Ad reterenaum,

INDE:

C. K. Lakshmanan.
C. Mani.

Sous réserne de rontícoõon. cee síçncturee sons rLpposées
en cccoru avee ze représentant de Sa Majesté pour l'e::cer
cice des preroçatimes à,e la Oouronme dans see r.elati01Í$
avec Ies Etats de í'Ltuie,

IRAN:

Ghasseme Ghani.
H. Hafezi.

Sous reserve de ratttíctuicm: par le Parlement iranien (MetZ
liss) .

IRAK:

B. Al-Zahawi.
Dr. lhsan pogramajt.

Ad relerenâum:

LIBAN:

Georçes Haklm.
DT. A. MakhTtJut.

jAd retsrenâsnn.

LIBERIA:

Joseph Na(f/Je Togba.
John B. West.

:Ad retarenaum.

LUXEMBOURG:

DT. M. de Laet.

S0118 réserve de ratitícauon;
MEXIQUE:

Mondragón.
Ad retereruiuan,

NICARAGUA:

S. Sevilla-Sacasa.
;Ad retereruiusn..

NORVEGE: .

Hans 'I'ti, Sandberg.
:Ad reierenawm:

NOUVELLE-ZELANDE:

T. R. Ritchie.
.Ad retcrenãum:
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PANAMA:

J. J. Vallarino.
Ad retarenâum;

PARAGUAY:

Angt1 R. Ginée.
Ad retarenâum.

PAys;.BAS:

c; Van Den Berç,
C" Bsmminç.
W. A. rmimerrnim,

:Ad reterenâum,

PEROU:

Carlos Enrique Paz Soldân.
A. Toromeo.

Ad reterenaum,

POLOGNE:

saeara Grzecorzeuiskã.
Ad retarenãum.

RoYAUME··U;;~.í DE GRAJ.,,{DE-BRETAGNE ET D'IRLANDE DU NORD:

Melvil7l~ D. Maclcenzie.
G. E. Yates.

REPUBLIQUE DOMINICAINE:

DT. L. F. Thomen.
\Ad retarenaosn.
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REPlíBLIQUE DES' PHILIPINES:

H.- Larà.
W..aljrido de Lecm;

,Ad reteretuiuan,

REPUBLIQUE SoCIALISTE SOVIETIQUE DE BIELORUSSIE:

N. Bustaíieo.
'soes réserse de rautíeutíoa par le Gouvernement.

REPUBLIQUE SOCIALISTE S6VIÉTiQ~t- DUKRAINE:

L. I. Medved'.
I. I. Kaltchenko.

Seus reeeroe de ratitication par te Conseü suprime de la
République socialiste soviétique ti'Ukraine.

SALVADOR:

Aristides MoU.
\Ad reterewium,

SYRIE:

Dr. C. 'tvetí.
Sous .réseroe de ratüícation;

TCHECOLOSVAQUIE:

Dr, Jose! Cancik.
iAd reterenâwm.
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TuRQUlE:
Z. N. Barker.

sous reserve de _ratification. ·Je, sfgn:e:.'sousréseTve à appro
bationpa.r mon Gouvertl()ment.

UmON·SUD-AFRICAN8:

H. S. Gear.
!Ad. reierenâwm:

UNlON DES REPUBLIQUEs SOCIALISTESSOVIETIQUES:

F. G. Krotkov•
. Sous n~{jerve de ratification par"Ze.Ptési(tiu..?iz; 4,tl. Canseil sa
préme de Z'Union ees répUblYi~~, ~.o#aiis_tes 'soviétiques. '

URUGUAY:

José A, Mora.
R. Rinero.

• Carlos M. .scroerccsse.
Ad referendum.

VENEZUELA:

Ao Arreaza Guzmán.
Ad referendum.

~'ÔUGUsr:AVI~:

i», A.. Stampar.
Sous reserve quant à la ratijication'~

AFGHAN!STAN •

ALBANIE:
T. Jakova.

Sous reserve.

AU'TRICHE:

DT. Marias Kaiser.
soue réserve.

BULGARIE:

z». 'D;' '-p'; Orah'ovatz.
Sous réseree _d~ _t:attfíçq,:ti~.

EIRE:
John D. Mac Cormack.

Sous réserve d'acceptatíon.

FINLANDE:

osma Turpetnen.
Ad referendum.

HONGRIE.

IsLANDE.

ITAUE:

Giovanni Alberto Candpéria:
Sous reserce ae rautíoüum,

PORTUGAL:

Fraacisco C. Cambournac.



seus reseroe de. ratijicatidn,.

ROUMANIE.
SIAMi

Bumlumq Tamthaf.
, '~o'tis reeeme'd'apPtoôdtion.

SuEIiE'.
SUISSIt:

t», _,;I ~ Eugst,er.
A. Saútér.

sous reserve de ratificatíon ,

TrutNSJÓRDAINE:

DT. n. P. Tutunj!.
SbUS réeeroe 'de rcttificatiort.

YE:MEN.

ARRANGEMENT ÚbN'ÚLU PAR LEs GOUVERNEMENTS REPRESEN.
TÉS A LA· CONFl!:RENCÉ INTERNATIÓNALE DE LA SANTEQUr
S'EST .TENUE A N;EW YORK, DU 19 JUIN AU 22'JUILLET 1946.

LES GC>UVERNEMENTSrépréséiité's 'à la Conférencé in.térnatiófiâlé:dé
la, santé, eonvoquée Ie. 19 jutn 1946' à 'New-Yotk par' le Consei! écónomtqué
et- soctat de I'Organísatíorí des Natfons 'Uníes,-

Ayant décidé, dá créee-uue oreaníaatton ínterríattonéfe quí preridiá lê'
nom d'Organísatlon mondíale de la santé, '

Ayant ádopté; te jóiJr,'un téxtede cónstítutíon de I'Orgánísatíonmondíate
de làJsà~téé~, : -",' , ': . .", ..... .. . ... i. ,.:,'.'

Ayant', d'écidé',dé ctéer,. ei)'"àtténc;iãilt, l'en~réeéil.vIguetít.(\e la, êonsú:"
tufÍou 'et l'établi~sement. de :l~OggaIiis~tion .mondíale .de Ie.. santé, tene qu'elle
est prévue dans la ConStituttoJ.l, uJié' commíssíori intérimáire,

,DE9:rDE!jT ce qiil sutt:
1. TI es~·.créé-"pat lés pf~ei1tes,.une'domInissíoniht~rirtütire de.'rqj;;.

ganisation .mondíale de la santé; oomposéé- .des dix"huiEtáts ci"'apres
désígnés, habrltés à- nommerfes personnes ccventenraíre parbíe:

Australie.. Brésíl, .Canad.a. Chme-;:Er:Ü'1Jté,.'Ela,ts--trnis 'd~Afuétiqiie', ,Ftan~e~
Indé;- Libérie, Mexique, NOTvege: Pays"'BaS';, r-érou, Royaume"Uil1;. ~~pilbfiqu'e'
Socialiste Sovíétíque d 'trkratne. Uílion fies- Républíqués. Socíalístes Sóvíétíqúes,
vénézuera, Yougoslavíe. Chacun de cesEtats: devrait désigner pour sleger
à .:la çommtssíon .íntérímalre une peracnnalité, techhiquement quauüée dens
Ies questíons .de santé, et qui pourre être- accompagnée de .suppléants et de
conseíllers .

. 2. La-Commissíen ínbérímalre. aura pour ronctíons:
a) decconvoquer" la- premíêre.. sessíon dé l'Assemb~ée .mondiále 4e" 1'::\

santé, aussítôt-que possible"etsiX'mois au .IJ:1us tarde' aprés la' dà~' de
I'entrée- en vígueúr de lá -consütatrcn de l'Organis'lition';

li)" dê jjf'épareret· de' sôtnnêttre-'iúix:' s1grr~tfiirés' 'dei' ':i#t < arfari'~eiiié:rit
sbc.éemaínes au-moína avertt la pr.eiIiie~e sessíon. de ~'Assemb!ée m.oildíale
de: la santé; I'crdre du jout prcvlsõíré' dê cette seseton, aínsl qüe'feS
documents et les recommandatíons nécessaíres s'y rapportant, notaramenf:

I) ies propositions'/elaÜvesau:'pro'gramme dê,' ttaváii et' :hf ,bUdgét de
I'Organisatíon, pour la premíêre année: . ,

11) des études'po'r'tánt· sur Ie: Iíeu. d'établíssefrient du síêge de' .I'Orga-.
nísetaom --

rrn des étudea cónoemant la' 'détermínatíon d'éS, régioIlS.,geo-grâp~qh~5
en vue de la créatdon éventuelle des organísations régíonáles env~a:gées

dans Ie, Ohapitre JU de' Ie.Constitutícn -et. qui tíendront dfinieiit compté des,
póins de vue des Gonvernements íntéressés, et;
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"Nomenclatures
li5tes adoptées
aux statistiques

IV) un projet de rêglement flnancíer et de statut du personnel pour
epprobatíon par l'Assemblée générale .

Pour la míse en oeuvre des drspositlons de ce paragraphe, il y aura
lieu d'accorder une 'attentícn partículíére aux délíberatíons de la, Conférence
ínternatlonale de la santé;

c) entamer des négoeiatíons avec I'Organísatton des Nations Untes
en vue de préparer un ou plusieurs accords, ainsi qu'Il est prévu à l'artícle 57
de la Charte dos Nations Unies et à I'artícle 69 de la Constitution. Cet
accord ou ces accords devront:

I) établír une collaboratíon effective entre les deux Organísatlons dana
la pourauíte de leur but commun:

lI) faciliter, conformément ã; l'article 58 de la Charte, la coordination
de la politique génerale ct de I'aotívíté de I'Organísaticn aveccelle d'autres
ínstitutions spéciahsées ; et

UI) en même temps, reconnaítre I'autoncmíe de I'Organísatíon dans
Ie domaíne de sa compétence, tel-qu'Il est défini dans sa Constitution;

d) prendre toutes Ies mesures nécessaíres en vu de prccéder au trans
fert, des Natíons Untes à la Oommísslon íntérimaíre, des fonetions, actí
vités- .et.evotrs. de I'Organísatdon d'hygiene de la Socíété :des Nations qui
q.nt été..-assignés jusqu'Icí à l'Organísatdoro des Natíons Unies .

.'e) prendre toutes mesures nécessaíres, conformément aux dispósitíons
du Protocole, signée Ie 22 juillet 1946, concernant l'Oifice International
d'Hygiene publique, pour 1e transfert à la Commlssíon intérlmadre des
charges et fonctions de l'Office, et prendre I'Initíative "de toutes mesures
nécessaíres en vue de faciliter Ie transfert.vde I'actif et üu "passíf de l'Office
ê, I'Organísatíon .mcndíale de la santé, lorsque I'Arrangement de Rome de
1907 arrrvera à expíratíon;
. .I) .prendre toutes les mesures nécessatres en vue de permettre .à la
Comissíon íntértmaíre d'assumer les charges et ronctíons confiéea à I'Ad
mínístration des Nations Umes pour les Secours .et la Réhabíldtatdon
(UNRRA) par la -Conventíon sanitaíre ínternatíonale de 1944, portant
modtflcation de la Convention sanltalre internationale du21 juin 1926,
1e protocole prórogeant la Convention sanítaíre Internationale de 1944, la
Oonvention samtaire ínternationale pour la Navigation aérterme de 1944,
portant modification de la Convention sanitaire Internatlonale pour la Na
vígation aérrenne du ,12 avril 1933 et le Protocole prorogeant la Conven
tionsanitaire íntematíonale pour la Navigatícn aéríenne de 1944;

g) conclure les accorda nécessaíres avee I'Organísatíon sanitalre
panamértcadne et les autres.organisations régfonales intergouvernementales
de .santé existantes. en vue de donner effet à I'article 54 deIa Oonstítutíon;
SOUS ..rõecrve "de I'approbatíon de ces accords par I'Assemblée de la
santé;

h) établir des relations errecüves et entamer des négocíatdons en vue
de conduredes accords avec d'autres crganísatíons Intergouvernementales,
tel que prévu à l'article 70 de la Constitution;

i) étudier la question des relatdons vavec les organlsations .ínterna
tíonales non-gouvernementales et avec les organisations. nationales, con
formément à I'artícle 71 de la. Oonstitutíon, et prendre des dísposítíons
províscíres luí permettant d'entrer eu consultation et de coopérer avec
telles organísatdons que la Oommission intérimaire jugera souhaitables;

j) entreprendre les premiers préparatifs en vue de la révision, l'uni
fic~tion .et le renforcement des conventions sanitaires internationales exis
tantes';' "'

" k). "étudier l'ensemble du mécanisme existant et entl'eprendre les
ía.'â:val1X prépar:atotri2s qui :P,!:tt'\l'eJ1Jt êbre néces'sa1:res:

l) en vue de la prochaine -révisicn décennale des
internationales des causes de déc:es" (y compris les
conformément à l'Accord intel'national de 1934, ayant trait
de ~auses de déc~), et;

II) de l'établissement des listes internationales des causes de ina
ladies;
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l) établír une liaison effective avec le Cansei! économique et social
et cenes -de ses commíssíons avec lesquelles i1 apparaitra utfle de le faire
en partdculíer avec la .oommíssíon des .stupéfianta; --.

m) examinei- tous les problêmes de santé urgente que tout Gouver
nement pourra Iui- sígrialer, donner des conseils techníques à leur sujet,
attírcr I'attentíon des Gouvernements et des Orgamsatlons, sucesptíbles
d'apporter leur concours sur les besoins urgents en ce qui concerna la
santé et prendre toutes les mesures désirables afin de coordonner toute
assistance que ces Gouvernementset ces Organísatdons sont susceptlbles
d 'appor ter,

3. La commissicn Intérimaire peut créer les commíssíons qu'elle estime'
déslrables ,

4. La Commissíon Intérimaire élit son Présldent et son bureau, adopte
son propre regtement et consulte toutes personnes susceptíbles de faciliter
80n travatl.

5. La Oommíssíon íntérímairs désigne un Secrétaire exéoutlf
Iequel:

·--u) est le plus haut fonctionnaire technique et administratlf ;
b) est, de dl'oit.secrétaire de la Commíssíon intérímalre et de tous

Ies comités créées par elle:
c) a acces directement auprês des administratíons natíonales-de santé,

selon des modalítés que peut agrées le Gouvernement íntéressé:
d) remplit toutes autres fonctlona et charges que la Commíssíon ínté-

rlmaíre pourra fíxer . . - \
6. Dans les limites de / l'autorisation générale donnée par la Com

míssion íntérimaire, le Secrétaire exécutíf nomme "Ie personnel teehnique
et administratif nécessadre. En procédant à ces nominations, i1 prend en
consídératíon les prmcípes contenus dans I'arbícle 35 de la Constitution.
11 tiendra compte, en outre, du fait qu'tl est désirable denommer le
personnel díaponible choísl parrrã les fonctionnaires de l'Organisation
d'hyglêne de la Socíété des Nations, de l'Office lnternational d'Hygtêne
publique et de la Divísion de la santé de I'Admíntstratíon des Natíons
Unies paul' Ies Secours et la Réhabilitation (UNRRA). 11 peut nommer
des foncticnnaíres et des spécla.lístes mls à sa disposition par les Gouver
nements . En attendant d'avoir pu recruter et organiser son personnel,
il peut reeevoir toute aíde techntque et admtnistratívevque le Secrétaire
général des Nations Unies est en mesure de lui fournir.

7. La- Commíssion íntérfmaire tlendra sa premiêre séance à New
York immédíatement aprês sa créatíon et se réunira .par la suíte aussi
souvent que nécessaíre mais au moíns une rols touts les quatre meia.
Achaque sessicn. la Commíssíon íntérímaire détermíne Ie lieu de sa prochaine
scssíon.

8. Les dépenses da la Oommlsslon íntértmaíre sont couvertes au
moyen de roncs rournts par les Natíons Unies et .Ia Oommission íntérímaíre
prendra dana ce but les dispositíons nécessaires avec les autorités compétentes
des Nations Unies. Dans le cas ou ces fonds seraient tnsurrrsents, la
Commísslon intérfmaíre pourra accepter des avances des Gouvernements .
Ces avances, pourront être efectués SUl' les contrtbutions des Gouvernements
appartenant à l'Organisation.

9. Le Secl'étaire exécutif ,est chargé de préparer et la Commission
intérilnaire de reviseI' et d'approuver 1es prévisions budgétaires:

a) afférentes à la pél'iode allant de la création de la Commission
intérimaire jusqu~au 31 décembre 1946, etc

b) afférentes aux périodes ultérieures paul' lesquelles il y aurait lieu
de le fail'e.

10. La Commission intérimaire soumettl'a un l'apport SUl' son Mtivité
à l'Assemblée de la santé 101's de sa pl'emiêl'e session.

11. La Commission intérimaire cessera d'exister en vertud'un~ l'é
solution de l'As~emblée de la santé lors de sa premiêre. session, époque
à 1aquelle' les biens et les archives de la Commission intérimaire ainsi que
cette partie de son pel'sonnel jugée nécessaire seront tl'ansférés à l'Orga
nisation,

12. Cet Arrangement entrera en v1gueur pour tous les signataires
à la date de ce jour.
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EN: FOI ,DE' QUOI -íes.Représentants soussígnés, 'düment eutcrtsés '-à set
dfet"; signent -Ieprésent. Al'rangement' en Ianguea -anglaise;'chinóisê,espagnole
franç~Ise~t russ~' tous cestextes _~tantég9.iement:a,uthenti~ues'; ,." •

. ~IQ:t:I~~n !~V'!U~ de !ilew Y9~1< ce vin~t-d~Wf jJ!iU~t I94~,. .

~It/l~n; SA.~~r,rE~

Dr', ,Yhaia 'NasrL
i», Medliat Cheikli-Al-Ardn.

ARGENTIN:e:

-!'Í~b~rtpZwa11ek .

AUSTRALIE:

A, H. Tange.
$Q'J-J,$réserve c!/q..pprobation -et _d~acceptation par le Gouoer
nement du Commemwealth d'Australie.·

, BELGIQUE:

.J),r.M. tJr;.La,€,t.
Seus rêserse' de ratijication.

Bo~:
~uís' V, soteto .

nt\ÊSIL:

'Geralâc H, -âe PCLU;la §ousÇt.

C~ADÁ:

Brooke -cuuaon, 
Brocki Chishblm'~

CHlLI:

JuliQ Bustos.

CHlNE:

$ne" J. K.
L.. Chin,.Yuan.
$zerning sze,

C,OLOMBm:

cartas Uribe Aguirre.

COSTA,:,R-IqA:.

Jaime ~enavi4es._

C1)'Bh:

Dr. Pedro Nogueira.
V~ctor, .Sasutamarina:

Ad· rejtrft:ru1um.-

DANEMARK:

" 's;' Qet~kOv.
4d,refere,nd,u77?-.,

)~:QUA~EUit: _, .
R. Nevarez Vásquez.
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EGYPn::

DT. A. T. Choucha.
Taha EIsayed Nasr 'bev.
M. S. Abaza.

'ETATS-Ums D'AMÉRIQUE:

Thomas Parran.
Martha M. Elliot.
Frank G. Boudreau.

ETHIOPIE:

G. Tesemma.

FRANCE:

J. Parisot.

GRÉCE:

er, Phokion Kopanarfs.

GUATEMALA:

G. Morán.
J. A. Munoz.

Aa referendum.

RAm:
Rulx León.

HONDURAS:

Juan Manuel Fiallos.

INnE:
C. K. Laloshmanan.
C. Mani.

Ces signatu,res sant apposiês 'tn "'acoord dvdc'ü Représen
tCf11-t,d.e s« ,Majestép.ollrr~;re1"Cice des. prérogatives de la
Cduro-nne dani-ses'retatiDns':àvec'les Etatsdé 'Z'lnâe.

IRAN:

Ghasseme Ghant.
H. ·Hajezi.

IRAK:

S. AI-Zahawi.
Dr, tnse» Dogramaji.

LIBAN:
Georgef'Hii'k!riL:
DT. A. Makhlouf.

LmÉRIE:

Jo~ieph Nagbe Togoa.
John B. West.

LUXElmOURG:

DT. M. de Lael.
sous réserve ,de rauttccuo»,
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MÉXIQUE:

Mondragón.

NrCARAGUA:

S. seouta-sacosc.
Ad referendum.

NORvEGE:

Hans rti ; Saaulberç,
Ad referendum.

N OUVELLE-ZELANDE:

T. R. Ritchie.
Ad referendum.

PANAMA:

J. J. VaUarino.
Ad referendum.

PARAGUAY:

Angel G. Gimée,

PAYS-BAS:

C. van den Berg.
C. Banning,
W. A. Tirnmerman.

Ad referendum.

PEROU:

Carlos Enrique Paz Soldán.
A. Toranzo.

POLOGNE: .

Edward Grzegorzewski.

J)..oYAUME ..UKI m: GRANDE-BRETAGNE ET n'IRL!l.NDE DU NORD:

Mei?Jille D. Mackenzie.
G. E. Yates.

RÉPUBLIQUE DOMINICAINE:

DT. L. F. Thomen.

RÉPUBLIQUE DES PHILIPPINES:

H. t.am,
Waljrido de Leon.

RÉPUBLIQUE SocrALISTE SoVIÉTIQUE DE B1ELl?RUSSIE:

N. -tzoetatíeo,

RÉPUBLIQUE SOCIALISTE SOVIÉTIQUE D'UKRAINE:

L. 1. Medved.
1. 1. Kaltchenko.

SALVADOR:

Aristides MoU.
Ad referendum.
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SYRIE:

Dr. C. Trefi.

TCHECOSLOVAQUIE:

Dr. Joseph Canctk.
Ad referendum.

TURQUIE:

Z. N. Barker.

UNION SUD-AFRICAlliE:

H. S. Gear.
Ad referendum.

UNION DES RÉPUBLIQUES SOCIALISTES SoVIÉTIQUES:

F. G. Krotlcov.

URUGUAY:

José A. Mora.
R. Riuero,
Carlos M. Barõerousse.

VENEZUELA:

A. AT1'eaza Guzmán.

YúUGOSLAVIE:

Dr. A. Stampar.

AFGHANISTAN:

ALBANIE:

T. J{i1kova.

AUTRICHlz:

tn . Marius Kaizer.

BULGARIE:

Dr. D. P. orahovatz.

EIRE:

John D. MacCormack.

FINLANDE:

Oszec Turpeinen.

HONGRIE.

ISLANDE.

ITALIE:

GioV'O:litni Alberto Cancperta..

PORTUGAL:

FranCisco C." Cambournac.
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RoU'1a!ANIE:

SlAM:

Bunliang Tamthai.
SUÉDE.
SUISSE:

DT. J. Eugster.
A. sauter,

TRANSJ01U>AINE:

t». D. P. Tutun1f.

YEMEN.

PROTOCOLE' RELATIF À' L'OF'FI0ElNTERNATIONAL
D'HYGIl!:NE PUBLIQUE

Aruae 1

r.es Gouvernements sígnataíres de ce Protocole convtennent, en ce
qui les concerne, que les tâches et .fonctions de I'Offícíe International
d'.HygTiéne Publique, telles que déríníes d~ ,T.~J·l"angeD1ent .aígné à Rome
le 9 décembre 1907, seront assumées p"àr l'drganL5ation .Mondiale de la
Santé ou par la Commlsslcn intérimaire de celle-cí etqu~, ,s()ll.s,; réserve
des obligations ínternatíonales existantes, ils prendront: lés mesures néees
saíres dana ce but.

Article 2

Les Partfes à ce Protocole conviennent en oU,tre~en ce qui Ies conceme,
qui à partir de la date de l'entrée en vígueur 'de' ce Protocole les tâchea
et fonctions confiées à l'Office par les arrangementa ,iI1t~ml~~iqnaux. fi ..
gurant dans la liste de I'annexe 1, seront assumées partI'Orgànísatdon ou
la Commíssíon íntérímaíre de celle-cf

Article 3

L'Arrangement de 1907 cessera d'exister et I'Office sera jííssours lors
que toutes Ies Parties à l'Arrangement aurcnto convenu d,'y.mettre fino
n est entendu que tout Gouvernement, partie à l'Arrangement de 1907,
aura, en devenant parüe à ce Protocole, aceepté de mettre ~m,à.l'Arran
gement de 1907.

Article 4.

Les parbíes à ce Protocole conviennent en outre que,dans:i'éventua
lité ou toutea .les parties à l'Arrangement,de-1907"n'auraieut pas donné
leur consentement pour que se derníer prtt fiu d'iei le 15 novembre1949,
elles devrcnt alors, en applícatíon de l'artiele 8 de l'Arrangement,en ques-
tíon,: dénoneer l'Arrangement de 1907. '

Article 5

Tout Gouvemement, partie à t' Arrangement de 1907 ef'nori':"slgnataire
de ce Protocole, pourra, à tout moment, accepter ce protocole .en adres
sant un ínstrument d'acceptation au Secretaíre général des NationsUnies,
Iequel ínformera de cette adhésíon '{Olls Ies Gouvernements sfgríataíres ou
ayant accepté ce Protocole.

Article 6
r.es Gouvernements peuvent devenh- pan.ies ,à ce Pr9toçole par:
a) la stgnature, sana réserve d'~probãtio:ri;



b) la slgnature SDUS réserve d'approbation, auívie d'une acceptatíon;
c) I'acceptatlon pure et simple. .
L'acceptaticn s'etreceuera par le dépôt d'un, ,Jt1$t~i;lt 'bmcíet entre

les mains du Secrétaíre gênéral des Nations Unies., .

Article '1

ce Protocole entrcre em vigueur lorsqu~_'víngt , oouvemements parties
à l'Arrangement de 1907 seront devenuS partíes à ce Protocole.

EN FOI DE QUOI les Rep:ésentants dümerst eutorísês 'de lêlÍrS 'oouver
nements respectífs ont slgné Ie présent Protocole,établi 'en vlangues an
glaíse et rrançaíse, l'un et I'autre textes étant également authentdques,
en un seul original, lequel sera déposé entre les maíns du Seórêtaíre géné
rat des Nations unícs. Des copies authentíqueaserontjíéltvrées par le Se
crétaíre général des Nations Unies à chactin"desJ3o\.1V:ernem~nt.s signatires
enes devront aãcrs, en applícatíon de l'a:rticJ.e,.~,,4!eI'Ar.t~t en ques..
ou a,yaiDt eccéee et à 'í.out amtre Gouvernement qUl,' à la' date de !ta. sígna
ture de ce Protocole sere partie à I'Arrangement de 1907.' Le. secretaíre,
généraã notíncra, aussatõt que possiole, à chaque Gouvernemenc ayaiIllt ao
cepté ce Protocole la date de SOn entrée en .vi~~~r.

FAIT en la ville de New-York, ce vingb-deux Iuütet 19;1fi.,

ARABIE SAOUDITE:

Dr. Yahia Nasri.
t», Medhat cnenai-si-sra«.

ARGENTINE:

Alberto Zwanck.
Ad reterenãam,

AUSTRALIE:

A. H. Tanue. "".',""
Sous réserve d'approbation et. _(l'aecept~titrtt', par le -GOu
vernement du Commonwealth,:cV4ftstràlie ~ ,<

BELGIQUE:

DT. M. de Laet.
sous -eseree de rautícatum:

Bouvm:
Luis V. souto.

BRÉSIL:

Geraldo H. de paul(L Sousa.
- Ad referendum.

CANADA:

Brooke Claxton.
Brock Chishálm.

Sous réserve d'approbOJtion (*)

CHILI:

Julio Bustos.
Ad referendum.

(*) L'instrument offlciel de I'acceptat.íon par. ,1~"Ca-Íladaen
date du 21 aoüt 19~ a été dépcsé-entre .ses- mains·du eecrétetrc
général des Natlcna Unies le 29 aoüt194.6 ..
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CHINE:

Shen J. K.
L. Chin Yuan.
Széming Sze,

COLI(}MBIE:

Carlos Uribe Açuirre,

CosTA-RrcA:

Jaime Betuuruies,

CUBA:

Dr. Pedro Nogueira.
Victor Somtamarina,

Àd reteretuium,
DANEMARK:

J. Oerskov.
Ad reterenâum,

EQUATEUR:

R. Neuarez Vásquez.
Ad referendum.

EGYPTE:

Dr. A. T. Choucha.
Taha Elsmyed Nasr bei.
M. S. Abaza.

Sous réserve de ratijication.

ETATS-UNIS D'AMÉRIQUE:

Thomas Parran.
Martha M. Eliot.
Frank G. Btnuireau,

Sous réserve d'approbation.

ETHIOPIE:

G. Tesemma,
Seus réserve de rautícauon,

FRANCE:

J. Parisct,
Ad reterenâum,

GnEcE:

t», Phokion Kopanaris,
Ad referendum.

GUATEIVIALA:

G. Morán.
J. A. Muii.oz.

Ad referendum.

IL\I:rI:

Rulx Leôn.
Aà referendum.

HONDURAS:

Juan -Manuel ruau».
Ad ,referendum.
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INDE:
C. K. Lakshmanan.
C. Mani.

Seus réservede rasitícauon; ces eunuüuree sont apposées
en accorti avec le représentant de Sá Majesté pour rezer
cice des -prerooatroee de laCouronnedans ses reíatíone
avec tee Etats de l' lnde.

IRAN:"

Ghasseme Ghani.
H. Hafezi,

Sous réserve de ratificcticm: PJ!,r le Paríement iranien (Med
jliss) .

lRAK:

S. AI-ZahauA.
Dr. lhsan Doqrarnaíi,

Ad referendum.

LIBAN:

Georçcs H<l.kim.
DT. A. Makhlouf.

Ad referendum.

LmÉRIE:

Josepti Naqbe. Togba.
John B. West.

Ad referendum.

LUXEMBOURG:

i», M'. de Laet.
Seus réserve de ratifidation.

MÉXIQUE:

Mondragõii.
Aâ referendum.

NICARAGUA:

S. sersua-socaea,
Ad reterenâum,

NORVÊGE:

Rans Th. Samâoerq ,
'âd referendum.

NOUVELLE-ZELANDE:

T. R. Ritchie.
Ad referendum.

PANAMA:

J. J. Vallarino.
Ad referendum.

PARAGUAY:

Angcl R. Ginée,
Ad referendum.

PAYs~BAS:

C. van den Berç,
C. Banning.
W. A. Timmerman.

Ad referendum.
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PERou:
Carlos Enrique Ra.z Soldán.
A. Toranzo.

Ad reterenaum,

POLOGltE: ','
Edward GrzefJQr';tewski.

RoYAUME-UNI DE GRANDE-BRETAGNE ET D'ERLANDI. DU NORD:

Melville D. Mackenzie.
G. E. Yates.

lÚipbBLt~trll""D<>itiNIc~:

Dr. L. F. ríurmen:
Aà reterenâum,

'RÉPUBLIQUE' DES PHILIPPIHES:

H. tara,
Wal/rido de t.eon,

RÉPUBLIQUE SoCIAÍ.IsTE SOVIÉTIQUE DE BIEtokUSstE:

N. Evstajiev:

RÉPUBLIQUE SOCIALlSTE SOVIÉ1'IQOE D'UKRAINE:

L. 1. Medveà.
1. 1. Kaltchenko

SALVADOR.

SYRIE:

DT. C'. Tre/i.
seus rese-ee de ratíttcatíon,

TCHECOSLOVAQUIE:

Dr . Joseph Cancik.
Ad referendum.

TuRQun::

Z. N. Barker.

UNION SUD-AFRICAINE:

H. S. G<la~.

Aà reterenãum,

UNION DES RÊPUBLIQUES SOCIALIS'l'EB SoVIÉTIQ'UESr

F. G .. Krotkon,

URUGUAY:

José Ã. Mora.
R. Ritero,
Carlos M. Barberousse.

VENEZUELA:

A. Arreaza Guzmán.
Ad referendum;

YOUGOSLAVIE:

Dr. A. Stamoor,
sove réserve de rauiicatum:
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-APGRANISTAN:'
ALlM?i1Ef :'

T., Ja.kova,

AuTRtctlE:
Dr. Mari~ Kaiser.

BUL<;AR1E:

t», D. s, OTq.~~~
~RE,:

John D. MacCortnack.
So.~ reserve ,d:apceptation.-

F~~:

Osnro Turpeinen.

HÓNGIlIE:
ISLANDE.
I'l'ALIE:

Giovanni Alberto Candpéiià.
Som reserve de ratificCl:~ion-.

PQI,t'l'UGAt.:

Fr.ancisco c.: camõoumac.
.,S01l:3 reeerceae. raüticauon;

RoU1J4'KNIE.
SIAN::

Bu~ij(i1t{{" Tct1ntnai.
,.s;UtDE:
SVISSE:

Dr.;J'; 'Eugster.•.
A. Sauter.

Som 'résim>e de ratijícatwlh-

'I'RANSJ'oftnANIE:

Dr, p .. R. '['U(uni!.

YBMEN.:

ANl'jliJXJ;i 1
'I. Óonventaon Sanftalre ínterhatfqmi1~ du,~t,Jufri. 1926'.
~. convenuon p()!tant modtrícattón <i'é"lá' ,C0I1:véntfàh, sanfta.fr.eln

'!;etila~ioriale.du .21~tlin:.~~,2f.!,:,si~~e,'~e~'~1,.dctQhr~·)9,38:' ',,',,:
3. oonvenuon Samtaíre Internatéonate de 1944, portaÍlt niodifícaMbn

de-Ia. Oenventíon .semtaíre. Internatícnale dlJ,', 21 .j1,Úll,l~~. . ,
4'" Protocóle-cprcrogeant, la', oonventíon ,;Sanitaire'In-WrnaÜom~J.e_",,de

1944 (ouvert à sígnature Ie 23 avril 1946; en viguex, -Ie 3O::awil
1946) .

5", oonvenuon, l3~nita}r-e,. ~ntern~tio~~e _PP\lr· ~,N:a.ViçaMôn,·.A~~rine
du 12a1>ril1933. .: .,... '

6; Conventioil8anitaire:Tnternational,p<)u:r .la' Nevígatdon. Aéríenne
'd.e;1944','. jrortant. modif-icationde, la); OOnvention':.Sanit-aiie Inter
natdonale pour lal.Navigatdon.Aéríenne-drr..12, avril1933·.
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7.

8.

9.
10.

I!.

12.

13.

14.

15.
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Protocole prorogeant la Oonventlon Sanltaâre Interrratlonale poar
la Navigation Aéríenne de 1944 (ouvert à sígnature Ie 23 avrtl
1946; en vígueur le 30 abril 1946).
Arntngement ínternatíonal reietrr aux facilités à donner aux
maríns du commerce pour le traitement des maladíes .vénérlen
nes, Bruxelles, Ie ler décembre 1924.

Conventíon de I'opíum, Genéve, Ie 19 février 1925.
convcnuo» pour Ilmiter la fabricatioD et réglementer la dlstrlbutdon
des stupéfiants, Geneve, Ie 13 juillet 1931.
Oonventdun relatíve au séfum antídlphtérlque, París, Ie ler aoüt
1930.
Convention ínternationale sur la protecticn mutuelle centre la
fíêvre dengue, Athênes, le 25 [uillet 1934.
Arrangement intematíonal concemant, la suppression des patentes
de santé, Paris, le 22 décembre 1934.

Arrangement ínternatíonal concernant la suppressíon des visas
consulaires sur Ies patentes de santé, Paris, -le 22 décembre 1934.
Arrangement international ooncernant le transport des corps, Ber.,
lin, le 10 févrler 1937.

TRADUÇÃO

CONS'IUTUrçÃO DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAúDE

O:" Estados pau-tes nesta Constituição declaram, de acordo com a
Cai-ta das Nações Unidas, que os princípios seguintes são dumdamentals
para a felicidade de todos os' povos, para a harmonia de suas relações
B para a sua segurança:

A saúde é um estado de completo bem-estar ríaíco, mental e social,
e não apenas' a ausência de doença ou enfermidade C') o

O gôzo do melhor estado de saúde que lhe seja possívelcatlngir, cons
titui um dos direitos fundamentais de todo ser humano, sejam quais
forem sua raça, sua a-eligíãc, suas opiniões políticas, sua condição eco-
nômica ou social. .

A saúde de todos os povos é condiçã-o fundamental para a conse
-cução da, paz e da segurança, e depende da mais estreita cooperação
'de indivíduos e de Estados .

Os resultados obtidos por cada .Estado ao melhoramento e na proteção
da saúde, são preciosos para todos.

A desigualdade de desenvolvimento dos diversos países no que se
refere ao melhoramento da saúde, e à luta contra as doenças, pan-tdcular
mente das doenças transmíssíveís, é um perigo para todos .

O sadio desenvolvimento da criança é de ímportâncía-ifundamental ;
a capacidade de viver em harmonia com um meio de uma contínua muta
ção é essencial a êsse desenvolvimento.

A extensão a todos os povos dos benefícios decorrentes do conheci
mento das ciências médicas, psicológicas e ciências. afins é essencial para
lograr-se _o _mais alto grau 'de saúde.

. Uma opinião pública esclarecida e uma cooperação ativa por parte
do público, 'são de uma importância capital para o melhoramento da saúde
dos povos.

Os Govêrnos são "respomsáveís pela saúde de seus povos; êles só
poderão desíncumblr-se dêss-e encargo tamando as medidas sanitárias e
.socíaís apropriadas.

(")' A .palavra "ENFERMIDADE" é empregada, aqui, na acepção que
a medicina lhe empresta para traduzir, na expressão, de Littréee,
"aquêles casos em que o indivíduo, com ou sem desordem apreciável
da disposição material do corpo, não possui esta ou aquela função
ou a possui 'de maneira imperfeita ou irregular".
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Aceitando êsses princípios, com o objetivo de cooperar entre si e
com quaisquer outras para melhorar e proteger a saúde de todos os.
povos, as Partes Contratantes convém na presente Constituiçã-o e criam
por êste instrumento a "Organização Mundial de Saúde" como uma.
agência especializada nos têrmos do art. 57 da Carta das Nações Unidas.

CAPíTULO I

OEJ'ETIVO

ATtigo 1

o Objetivo da "Organização Mundial
denominada Organizaçâo) , é conduzir todos
mais elevado possível.

,cAPÍTULO II

FUNÇÕES

de Saúde" (aqui doravante
os povos ao nível de saúde

Artigo 2

Para atingir o seu objetivo, a Organização terá COmo funções:
u) agir como autoridade diretora e coordenadora dos trabalhos ín

ternacionais em assuntos i relativos à saúde.
b) estabelecer e manter uma colaboração efetiva com as Nações Uni

das, as agências especializadas, as repartições governamentais de saúde,
os grupos profissionais e quaisquer outras organizações que pareçam in
dicadas;

c) auxiliar os Govês-nos, à sua solicitação, a reforçar seus serviços
de saúde;

d) prestar assistência técnica adequada, e, nos casos de emergência,
prestar a ajuda necessária a pedido dos Govêa'nos ou mediante sua
aceitação;

e) proporcionar, ou ajudar a. proporcionar, a pedido das Nações Uni
das, serviços sanitários e socamos a determinados grupos, tais como as
populações de .terrttórios sob tutela: .

j) criar e manter os serviços administrativos e técmícos que forem
julgados necessários, inclusive serviços epidemiológicos e estatísticos;

g) estimular e levar avante a ação tendente a sunrrmir as doencas
epidêmicas, endêmicas e outras ; I· -

71) estimular, se necessário, em cooperação com outros serviços espe
cializados, a adoção -de medidas preventivas dos danos causados por
acidentes;

i) favorecer, em cooperação se necessário com outras agências. espe
clalizadas, a melhoria- da' nutrição, da habitação, das condições sanitá
rias, das diversões, das condições econômicas e do trabalho, e quaisquer
outros íutôres de higiene do meio;

j) promover .a cooperação entre (JS .grupoa científicos e profissionais
que contribuem para a melhoria das condições de saúde;

k) propôr convenções acôrdos e regulamentos, fazer recomendacôes
concernentes às questões internacionais de saúde e executar os encargos
que' possam ser afetos, por tais atos, à Organização e que respondam aos
seus objetivos; ~

1) incentivar a ação em pa-cl -da saúde e do bem-estar da mãe' e da
criança ,e fomentar a capacidade de viver em harmonia com um meio
em plena evolução:

m) animar tôdas as iniciativas no campo de higiene mental parti
cularmente aquelas que afetam a harmonia das relações humanas;

n) estamulár e dírtg'ír pesquisas no campo de, saúde;
o) promover a elevação do nível do ensino e da prática na medicina,

higiene e profíssôes afins;
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p) estudar e difundíu' em cooperação, 'Se necessário, com outras ins
tituições especializadas,· normas administrativas e socíaís relativas à saúde
pública e à assistência médica preventiva e curativa, inclusive os serviços
hospitalares e de segurança social;

q) prestar informações, conselho e assistência em tudo que se rela
cione com a saúde;

r) contribuir para a formação de uma opinião pública esclarecida
nos assuntos- atinentes à saúde;

8) organizaa- e - r'ever de acôrdo com as necessidades a nomenclatura
internacional das doenças, de morte e. dos métodos de higiene pública;

t) padronizar conforme fôr conveniente os métodos de diagnóstico;
u) desenvolver, estabelecer e estimular a adoção de normas Inter

nacionais no que se refere à fabricação de produtos alimentícios, bío
Iógícos, farmacêutícos e similares;

v) de uma maneira geral tomar tôdas as medidas necessárias para
a realização dos objetivos da' Organização.

CAPÍTULO IH

M;EMBROS E MEMBROS ASSOCIADOS

Artigo 3

A qualidade de membros da Organização é acessível a todos os países.

Artigo 4

Os Estados membros das Nações Unidas poderão tornar-se membros
da Organização assinando ou aceitando de qualquer outra maneira esta
Conetituíção, na conformidade das disposições do Capítulo XIX e de
acôrdo com as suas formalidades constitucionais.

Artigo 5

Os Estados cujos Govêrmos forem convidados a mandar observado
res à Conferência Internacional de Saúde, reunida em Nova Yorkem
1946, poderão' tornar-se membros, assinando ou aceitando de qualquer
outra maneira, esta Constituição, na conformidade das disposições do
Capítulo XIX e de acôrdo com suas respectivas constituições, desde que
sua assinatura ou aceitação seja confirmada antes da primeira sessão
da Assembléia de Saúde.

Artigo 6

Sob a- reserva das comdíções de qualquer acôrdo que venha a efetuar
se entre as Nações Unidas e a Organização e aprovado na conformidade
do Capitulo XVI, os Estados que se não tornarem membros de
acôrdo com os arfs . 4 e 5, poderão candidatar-se e serão admitidos como
tais, uma vez aceito o seu pedido por simples maioria de votos da
Assembléia de Saúde. .

Artigo 7

Quando um Estado Membro interromper as contribuições financeiras
a que se acha obrigado para com a Organização, ou em outras circuns
tâncias excepcionais, a Assembléia. de Saúde poderá, nas condições que
julgar conveniente, suspender os prtvilégíos decorrentes do direito de
voto e as vantagens que usufrui o Estado Membro. A Assembléia de
Saúde terá autcrídade para restabelecer tais privilégios e vantagens,

Artigo 8

Os .terrítóríos cu grupos de territórios que são responsáveis pela
direção de suas relações ínternacíonaís poderão ser admitidos na qualída-
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de de Membêros SOclOS pela Assembléia de Saúde, mediante pedido, feito
em nome de tais terrttóríos ou grupos de territórios, pelo Esta.do Membro
ou outra autoridade que responda por suas relações internacionais. Os
representantes dos Membros sócios junto à ~sembléia de Saúde deverão
ser qualificados por sua competência técnica em assuntos de saúde e
escolhidos dentre a população indígena. A natureza e a extensão dos
direitos e obrigações dos Membros sócios serão determinados pela As~

sembléiade Saúde.

CAPÍTULO IV

óRGAOS

Artigo 9

Os trabalhos da Organização serão executados por:
a) A Assembléia Mundial de Saúde (doravante denominada Assem

bléia de Saúde);
b) O Conselho Executivo (doravante denominado Conselho);
c) O Secretariado.

CAPÍTULO V

A ASSEMBLJ!:IA. MUNDIAL DE SAÚDE

Artigo 10

A Assembléia de Saúde será composta de delegações representantes
dos Estados Membros.

Artigo 11

Cada Membro será representado por, no máximo, três delegados, um
dos quais será designado pelo Estado Membro para a Chefia da De
legação.

Os delegados serão escolhidos entre as pessoas mais qualificadas por
sua competência técnica em tudo que se refere à saúde e de preferência
entre os representantes da admiltlistração nacional de saúde do Estado
Membro.

Artigo 12

Os delegados poderão ser acompanhados de suplentes e acessores.

Artigo 1,3

A Assembléia, de Saúde se reunirá em sessão crdínáría anual e em
tantas sessões extraordinámas quantas se façam necessárias. 'As sessões
extraordinárias serao convocadas a pedido do Conselho ou da maioria
dos Estados Membros.

Artigo 14

A Assembléia de Saúde escolherá em cada. sessão anual o país ou
a região em que se reunirá a próxima sessão anual cujo local será pos
teriormente fixado pelo Conselho. O' Conselho determinará 'ainda o lugar
em 'que se 'reunirá qualquer sessão extraordínârta ,

Artigo 15,

O Conselho, após .conaulta ao Secretário Geral das Nações Unidas,
fixará a data de cada sessão anual e de cada sessão extraortânérta.
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Artigo 16

Ao iniciar-se a sessão anual, a. Assembléia de Saúde, elegerá seu
Presidente e demais membros da mesa, os quais exercerão o mandato
até a eleição de seus sucessores.

Artigo 17

A Assembléia de Saúde adotará seu próprio regimento.

Artigo 18

.As funções da. Assembléia de Saúde são as seguintes:
a) fixar a política da Organização:
b) escolher os Membros que terão direito a designar uma pessoa

para servir no -Conselho:
c) nomear o Diretor-geral;
d) estudar e aprovar os relatórios e as atividades do Conselho e

do Diret-or Géral e dar instruções ao Conselho nas questões em que se
façam mister; ação, estudos, investigações ou relatóríos ;

e) cria-r as comissões que ferem consideradas necessárias para os
trabalhos de Organização;

j) superintender a política financeira da Organização e. examinar
e aprovar o seu orç-amento;

g) . dar instruções ao Conselho e ao Diretor-geral para que subme
tam a atenção dos Estados Membros e das organizações internacionais,
governamentais ou não governamentaís, tôda questão concernente à saúde
-e que a, Assembléia de Saúde julgar relevante;

h) convidar tôda organização .internaclomal ou nacional, governamen
tal ou não governamental e que tenha responsabilidades relacionadas
com as da Organização, e nomeai representante para tomar parte, sem
direito de voto, em suas sessões, ou nas comissões (JU conferências reuni
das sob sua autoridade, nas condições prescritas pela Assembléia de Saúde;
contudo, se se tratar de organizações nacionais, os convites só poderão
ser enviados com c consentimento do Govêrno interessado.

i)' estudar as recomendações concernentes à saúde, emanada da
Assembléia Geral, do Conselho 'Econômico e Social, do Conselho de Be-,
gurança ou do Conselho de Tutelas das Nações Unidas e levar a seu
ccnhecímento as medidas tomadas pela Organização para tornar efetivas
tais, recomendações;

j) enviar relatórios ao Conselho Econômico e Social, conforme as
disposições de qualquer acôrdo levado a efeito entre a Organização e as
Nações Unidas;

k) estimular. e dírfgir pesquisas, no campo de saúde, por meio do
próprio pessoal da Orgaeúzaçâo, pela cràaçào de suas Inetatulçôes próprias
ou pela. cooperação com instituições oficiais ou não. oficiais de qualquer
dos Estados Membros com o consentimento de seu Govêrno;

1) criar as instituições que lhe parecerem convenientes:
m) tomar tôdas as medidas necessárias para a realização das finali

dades da Organização.

Artigo 19

A Assembléia de Saúde. tem autoridade para efetuar convenções e
acôrdos a respeito de qualquer assunto que seja da alçada da Organização.
A maioria de dois têTÇOS dos votos é necessária para a adoção de tais
convenções oU acordos, os quais entrarão em vigor para cada Estado Mem
bro quando aceitos por êste de acôrdo com os dísposltdvoa de suas respectí
vas constituições ..
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Artigo 20

Dentro do prazo de dezoito meses, contados a partír 'da adoção, pela
Assembléia de Saúde, de urna convencão ou de um acôrdo, cada Estado
Membro se compromete a Ievaa- ,8., 'efeito as medhdas relativas à aceitação
de tal convenção ou acôrdo . Cada Estado Membro comunicará ao Diretor
Geral as medidas tomadas, e, se a convenção ou o acôfdo não rÓI' por êle
aceito no prazo determinado, apresentará uma d-ecla-ração com os motivos
de sua não aceitação. ND caso de ser por êle aceito, cada Estado Membro
apresentará ao Diretor Geral um relatório anual ma conformidade do
estabelecido no Capitulo XIV. '

A Assembléia de Saúde poderá adotar regulamentos concernentes:

J1dtigo 21

a) às medidas sanitárias e de quarentena ou a qualquer outro pro
cesso com o fim de impedir a propagação de doenças de uma país a outro;

b) à nomenclatura das doenças, das causas de óbito e dos métodos
'de higiene pública;

c) a padrões CDm i-esperto a processos de diagnósticos para uso inter-
nacíonal ;

d) a padrões relativos à garantia, pureza e atévldade dos produtos
biológicos, farmacêuticos € similares que ee encontram no comércio inter
nacional;

e) à publicidade e nomencla tura. dos produtos biológicos rarmacêu
nccs e similares que se encontram -no comércio internacional.

Artigo 22

Os regulamentos adotados para a execução do art . 21 entrarão em
vigor para todos. os Estados Membros, uma vez devidamente notificada
a sua adoção pela Assembléia de Saúde, exceto para os Membros, que,
dentro dos prazos determinados na notificação, tenham comunicado ao
Diretor Geral a sua recusa ou as reservas que lhes opõem,

Artigo 23

A Assembléia de Saúde tem competência para fazer recomendações
aos Estados Membros relativamente a tódo assunto que seja da alçada
da Organização.

Cf'.?ÍTULO VI

o CONSI1LriÓ EXECUTIVO

Artigo 24

O Conselho é composto de dezoito pessoas, deslgeiadas por igual núme
ro de Estados Membros. A Assembléia de Saúde, tendo em conta uma
divisão geográfica equítatíva, escolherá os Membros habilitados a nomear
um delegado ao Conselho, Cada um dêsses Estados enviará ao Conselho
um representante técnícamente qualificado em assuntos de saúde, que po
derá ser acompanhado de suplentes e de assessores.

Artigo 25

rsssee Membros serão eleitos por. três anos, e poderão ser reeleitos;
no entanto, para- os membros eleitos na primeira sessão da Assembléia de
Saú-de a duração do mandato de seis dentre êles será de um ano, e a
dos outros seis será de dois anos, mediante sorteio.

Artigo 26

O Conselho se reunirá pelos menos duas vezes ao ano e fixará o lugar
de cada sessão.
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Artigo 27

O .Conselho elegerá seu Presidente dentre os seus Membros e estabe
lecerá o seu próprio regímento ;

Artigo 28

.As runçõs do Conselho serão as seguímtes:
a) pôr em prática as decisões e as diretrizes da Assembléia de

Saúde;
b) agir como órgão executivo da Assembléia de Saúde;
c) exercer qualquer outra função que lhe fôr atribuída pela Assem

bléia de Saúde;
d) informar a Assembléia de Saúde dos assuntos que lhe forem en

caminhados por aquele órgão e sôbre aqueles que forem submetidos à Or
ganização por fôrça de convenções, acôrdos e regimentos;

e) apresentar à Assembléia de Saúde, por sua iniciativa própria,
consultas e propostas;

j) preparar a 'ordem do dia das sessões da Assembléia de Saúde;
g) submeter à Assembléia de Saúde, para seu exame e aprovação,

um programa geral de trabalho, para um determinado período;
h) estudar tôdas as questões que forem de sua competêncía.:
i) tomar medidas de emergência, dentro do âmbito das atribuições

e das possibilidades fímanceíras da Organização, nos casos que requerem
uma ação imediata. Especialmente, poderá autorizar o Diretor Geral a
tomar as medidas necessárias para combater epidemias, a tomar parte na
organização de socorros sanitários à;s vítimas de calamidades, e a empre
ender estudos e pesquisas cuja urgência tenha sido apontada à atenção
do Conselho por qualquer dos Membros ou pelo Diretor Geral.

Artigo 29

O Conselho exercerá em nome da Assembléia de Saúde os poderes
que lhe forem conferidos por êste órgão.

'CAPiTULO VII

O SECRETARIADO

Artigo 30

O Secretariado compreenderá o Diretor Geral e o pessoal técnico e
administrativo que fôr necessário à Organização.

Artigo 31

O .Dlretor geral será nomeado pela Assembléia de Saúde, sob proposta
do Conselho e nas condições que a Assembléia de Saúde determinar,
O Diretor Geral, subordinado à autoridade do Conselho, será o .maís alto
funcionário técnico e administrativo da Organização.

Artigo 32

O Diretor Geral será, ex-otticto, o Secretário da Assembléia de Saúde
do Conselho, de tôdas as comissões e delegações da Organização e
das conferências convocados por ela.. O Diretor Geral poderá delegar"
essas funções.

Artigo 33

O Diretor Geral ou seu representante poderá estabelecer, em virtude de
um acôrdo com os ·Estados Membros" o sistema que lhe torne possível
para o exercícios de suas funções, o contato direto com os diversos minis
térios dos referidos Estados, particularmente cornos serviços de saúde e
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com ~rganizações de s~úd~ nacionais, governamentais ou não governa
~entals -, Poderá, .tamb~~, entrar em relações diretas com organizações
lr:ternaclonals~ cujas atívídades estejam dentro da órbita da competên
ela da Organização. Fará co~ que as agencias regionais sejam informa
das de todos os assuntos que ímteressam as suas respectivas regiões.

Arligo 34

O Diretor Geral preparará e sujnneterá anualmente ao Conselho o re~
jatóno financeiro e a estímatdva orçamentária da Organização.

Artigo 35

O Diretor Geral nomeará o pessoal do Secretariado, de acôrdo com o
.regulamento do pessoal estabelecido pela Assembléia de Saúde. A con
sideração primordial ao recrutamento do pessoal deve ser a de assegurar
que a eficiência, a integridade ea representação de caráter internacio
nal do Secretariado se mantenham no mais alto nível. Dar-se-á, igual~

mente, a devida atenção à importância. de recrutar o pessoal do Secre
tariado numa base geográfica a mais ampla possível.

Artigo 36

As condições de trabalho do pessoal da Organização serão conformes,
na medida do possível, às das outras organizações das Nações Unidas.

Artigo 37

No exercício de suas funções, o Diretor Geral e todo o pessoal não
deverão solicitar, nem receber instruções de nenhum Govêrno ou de ne
nhuma autoridade estranha à Organização. Abster-se-ão de qualquer ato
que passa comprometer a sua qualidade de funcionários internacionais.
Càd'a, Membro da Organtzaçâo, por seu lado, se compromete a respeitar
o Caráter exclusivamente internacional do Diretor Geral e: do pessoal e
não procurará exercer influência sôbre êles ,

CAPiTULO VIII

COMISSõES

Artigo 38

O Conselho criará as comissões que a Assembléia de Saúde Indicar,
e, por sua própria iniciativa ou por proposta do Diretor Geral, poderá
criar todas as comissões que forem julgadas convenientes para a rea
lização de qualquer objetivo dentro da competência da Organização.

Artigo 39

O Conselho, de vez: em quanto, e, em todo caso, uma vez por ano,
examina-rá a necessidade de manter cada comissão.

Artigo 40

O Conselho poderá aprovar a criação de comissões conjuntas ou mis
tas com outras organizações e nelas fazer participar a Organização, e
alnd'a tazer representar a Organizacâo nas comissão criadas por 'Outras
organizações. -

CAPÍTULO IX

CONFERl'NCIAS

Artigo 41

!J. Assembléia de Saúde ou o CCI1Selho poderão convocar conferências
Iocaís, gerais, técnicas ou outras de caráter especial com d' fim de COn~
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sideral' assuntos que sejam' da competência da Org-anização, a-ssegurando
a representação, nessas conferências, de organizações internacionais e
com o consentimento do Govêrno interessado, das, organizações nacio~'ais'
governamentais ou não governamentais. A forma dessa representação ser~
determinada pela: Assembléia de Saúde OU pelo Conselho.

Artigo 42

O Conselho poderá. prover à representação da Organização junto às
conterêncías, as quais julgue de algum interêsse para a Organização.

CAPiTULO X

SEDE
A1°tigo 43

A Ioeaüzacão da sede da Organização será determinada- pel-a Assem
bléia, cte Saúde após consulta as Nações Unidas.

CAPíTüLO XI

ORGANIZAÇÕES REGIONAIS

Artigo 44

a) A Assembléia de Saúda definirá, pertôdloamente, as áreas geográ
rrcas em que fôr conveniente estabelecer uma organização regional;

b) a Assembléia dê' Saúde poderá, com o consentimento da maioria
dos Estados Membros situados dentro da região assim determinada, esta
lJelec8r Uma organização regional para atender às necessidades especiais
deSsa região. Não haverá mais de uma - organização regional em cada.regiao. ,

Artigo 45

Cada organização regional será parte integrante da Organização, de,
acordo com esta Oonstíbutçâo.

Artigo 46

Cada Organízacâo regional consistirá de uma Comissão Regional e de
um Escritório Regícrial ,

Artiço 47

As' Comissões- Regíonats serão compostas de representantes dos Estados
Membros e de Membros Associados do, respectiva região. Territórios ou
grupo de territórios de uma região, não responsáveis pela direção de suas
relacões internacionais e que não sejam Membros Associados terão di
reito a ser representados nas _Comissões Regionais e delas participar.
A natureza e a extensão dos direitos e obrigações dêsses territórios ou
grupos de territórios, perante as Comissões Regionais, serão determinados
pela Assembléia de Saúde com audíêncie do Estado Membro, ou de outra.
autoridade responsável pelas relações internacionais dêsses territórios, e
com os Estados Membros da região.

Artigo 48

As Comissões Regionais se reunirão tantas vêses quantas forem jul
gadas necessárias e fixarão o lugar de cada reunião.

Artigo 49

As Comissões Regionais estabelecerão seu próprio regimento.
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Artigo 50

As' funções da Comissão Regional serão:

a) rormular diretivas sôbre questões de caráter exclusivamente re-
gional; I·

ü} superintender as atividades da Secretaria Regional;
c) propôr à Secretaria Regional a .reuníâo de .conferências técnicas

e a elaboração de trabalhos e investigações adicionais sôbre questões
de saúde que na opinião da Comissão Regional sejam úteis para a realí
zação dos objetivos da Organízaçãc, na regíâo;

d) cooperar com as respectivas comissões regionais das Nações Unidas
e com as de outras agências especialmente e com outras organizações inter
nacionais regionais que tenham com a Organização íntcrêsses comuns:

e) aconselhar a Organização, por intermédio elo Diretor Geral, sôbre
Questões internacionais relativas à saúde e cujo alcance exceda os limites
da rez.ao:

j) encomendar a concessão de créditos regtonaís suplementares pelos
Governos das respectivas regiões se a verba do orçamento da Organização
destinada àquela região fôr insuficiente para permitir o pleno exercício
das runções regionais;

g) todas as \ demais funções que forem delegadas à Comissão Re
gional pela Assembléia de Saúde, pelo Conselho ou pelo Diretor Geral.

Artigo 51

Sob a autoridade do Diretor Geral da Organização, a Secretaria Re
gional será o órgão admíntstratívo da Comissão Regional e, além disso,
porá em execução, na região, as decisões da Assembléia de Saúde e do
Ocnseíno ,

Artigo 52

O Chefe da Secretaria Regional SErá o Di.retor Regional, nomeado pelo
Conselho de acordo com a Comissão Regional.

ATtigo 53

O Pessoal do Escritório Regional será nomeado conforme os normas
quo terem estabelecidas entre o Diretor Geral e o Diretor Regíonal ,

Artigo 54

A Organização Sanitária Pan-amerteana representada pelo Bureau Sa
nitário Pan-amerácanc as Conferências Sanitárias Pau-Americanas e todas
as outras organizações regíonàís íntergcvernamentaís de saúde cuja exis
tencía seja anterior à data de assinatura desta Constituição, serão, em
devido tempo, integradas na Organização. Essa integração será efetuada
logo que fôr possível, por uma ação comum baseada no consentimento
mútuo das autoridades competentes, manifestado através das orgamzaçôes
in teressadas ,

CAPíTULo XII

ORÇAMENTO E DESPESA

Artigo 55

O Diretor geral preparará e submeterá ao Conselho o projeto de
orçamento anual da Organização. O Conselho apreciará o projeto e o
submeterá à Assembléia de Saúde, acompanhado das recomendações que
lhe parecerem convenientes. .

Artigo 56

Sob reserva de qualquer acôrdo entre a Organização e as Nações
Unidas, a Assembléia de Saúde examinará e aprovará o projeto orçamen
tário e repartfrá as despesas conforme a escala que fôr por ela fixada.
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Artigo 57

A Assembléia. de Saúde, ou o Conselho, agindo em nome da Assem;
tüéía de saúde, poderá receber as doações e os legados feitos à Orga
mzaçãc e os administrará desde que as condições que acompanhem essas
doaçôes e êsses legados pareçam aceitáveis à Assembléia de Saúde ou ao
COnselho e desde 'que concordem com os objetivos e finalidades da 01'_
ganízação.

Artigo 5~

Será criado um fundo especial, de que o Conselho poderá dispor a
seu critério, para atender a casos de emergência e a circunstâncias im
previstas.

CAPÍTULo XIII

VOTO
Artigo 59

Cada Membro terá um voto na Assembléia de Saúde.

Artigo 60

a) As decisões da Assembléia de Saúde sôbre questões importantes
serão tomadas por maioria de dois têrços dos votos dos Estados Membros
presentes. Nestas questões incluem-se: a adoção de convenções ou de ecor
dos; a aprovação de acordos ligando a Organização das Nações Unidas e a
organizações e instituições Intergovernamentais, na conformidade dos ar
tigos 69,_ 70 e 72; as emendas à presente Constituição.

b) As decisões em outras questões, inclusive a determlnacâo de cate
gorias adicionais de questões a serem deeídldas por uma mafona de dois
terços, serão tomadas pela simples maioria de votos dos .Membros presentes
e Votantes.

c) A. votação, sõbre assuntos análogos, no Conselho e nas comissões
da Organização, será feita de acôrdo com os parágrafos a e b dêste
artigo.

. CAPÍTULO XIV

RELATóRIOS APRESENTADOS PELOS ESTADOS
Artigo 61

Cada Estado Membro apresentará anualmente à Organização um re;
ratórto sôbre as medidas tornadas e o trabalho realizado para- o melhora
mento da saúde de sua população.

Artigo 62

Cada Estado Membro apresentará anualmente um relatório sôbre as
medidas tomadas em relação às recomendações que lhe fôrem feitas pela
Organizaçãr, e em relação às convenções, acôrdos e regulamentos.

Artigo 63

Cada Estado Membro comunicará imediatamente à Orga-nização as
leis, regulamentos, relatórios ofícíaís e estatísticas importantes relativos
à saúde e que tenham sido publicados no seu território.

Artigo 64

Cada Membro fornecerá relatórios estatísticos e epidemiológicos .na
forma determinada pela Assembléia de Saúde.

Artigo 65

Cada Membro fornecerá, c. pedido do Conselho e na medida do pos
sível, tôdas as informações suplementares relativas à saúde.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 423

CAPíTULO XV

CAPACIDADE JURíDICA, PRIVILÉGIOS e IMUNIDADES

Artigo 66

A organização gozará no território de cada Estado Membro da capa
-eídade jurtdíoa necessária para 'atingir o seu objetivo e para o exercício
.de suas funções.

Artigo 67

a) A Organização gozará no território de cada Estado Membro dos
privilégios e imunidades ne-cessárias para atingir o seu objetivo e para
o exercício de suas funções.

b) Os representantes dos Estados Membros, as pessoas designadas
para servir no Conselho e o pessoal técnico e administrativo -da Organi
-zação gozarão igualmente dos privilégios que são necessários para o mde
~endente exercício de suas funções no que se refere à Organização.

Artigo 68

A capacidade jurídica, os príviléglos e imunidades acima referidos
serão determinados em um acôrdo especial que será elaborado pela Orga
n1zação juntamente com o Secretário Geral das Nações Unidas e concluído
<entre Os Estados Membros.

CAPÍTULo XV!

RELAÇÕES COM OUTRAS ORGANIZAÇõES

Artigo 69

A organização será ligada às Nações Unidas como uma das agências
especíalízadas referidas no Artigo 57 da Carta das Nações Unidas. O acôrdo
ou os acordos sobre as relações da Organização Com as Nações Unidas serão
submetidos à aprovação da Assembléia de Saúde por uma maioria de dois
~erços dos votos.

Artigo 70-

A Organização estabelecerá relações efetivas e cooperará estreitamente
com tôdas as outras organizações Intergovernamentaís, como fõr conveniente.

'O acôrdo oficial concluído cümessas organizações deve ser aprovado por
maíorta de doís têrços da Assembléia de Saúde.

Artigo 71

A Organízaçâo poderá adotar, como relação a assuntos de sua compe
'têncíe, as disposições convenientes para concertar-se e para cooperar com
crganízaçôes internacionais não governamentais e, com a aprovação do
govêrno Interessado, com organizações nacionais, governamentaís ou não
governamentais .

Artigo 72

A Organízação poderá, com a aprovação de dois têrços da. Assembléia
de Saúde, reivindicar de qualquer organização ou instituição internacional
cujas finalidades e atividades entrem no âmbito de competência da Organi
zacão, as funções, os recursos e as obrigações que lhe possam ser ccn
rendas por meio de acôrdcs internacionais ou por ajuste mutuamente
aceitos e efetuados pelas autoridades competentes das respectivas orga
nizações.
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CAPíTULO XVII

EMENDAS

Artigo 73

As propostas de emendas a esta Constituição serão comunicadas pelo
Diretor Geral aos Estados Membros, pelo. menos seis meses antes de serem.
submetidos à Assembléia de Saúde. As emendas entrarão em vigor para
todos os Estados Membros quando adotados pelos dois terços elos n.>iembro<!.
de acordo com suas respectivas constituições. ...

CAPÍTULO XVIII

INTERPRETAÇÃO

Artigo 74

Os textos chinês, espanhol, francês, inglês e russo desta Constituição
serão considerados 'igualmente autênticos.

Artigo 75,

Qualquer questão ou divergência referentes à interpretação ou à aplí-.
cação desta Constituição e que não fique resolvido por meio de nego
ciações ou pela Assembléia de Saúde, será encaminhada à Côrte Interna.,
cional de Justiça, na forma estabelecida no Estatuto da referida Cârte, ao
menos que as partes interessadas concordem noutro modo de solução.

Aruao 76

Com autorização da Assembléia Geral das Nações Unidas ou com
autorização 'resultante de qualquer acôrdo entre a Organização e es Nações
Unidas, a Organização poderá pedir à Côrte Internacional de Justiça seu
parecer consultivo sõbre qualquer questão jurídica, que eventualmente
surja dentro da competência da Organização.

Artigo 77

O Diretor Geral poderá representar a Organização perante a Côrte
Internacional de Justiça, em todos os processos -resuuantes do" pedido de
parecer consultivo do referido tribunal. Compete ao Diretor Geral tomar
as medidas necessárias para a apresentação do caso à Côrte, inclusive as
que se referem ao debate dos diferentes pontos de vista sôbre a questão,

CAPÍTULO XIX

ENTRADA EM VIGOR

Artigo 78

Sob reserva das dísposíçôes do Capítulo UI, esta Constituição ficará
aberta à assinatura ou a aceitação de todos os Estados .

Artigo 79

a) Os Estados poderão tornar-se partes nesta Constituição, por:
1. Assinatura, sem reserva de aprovação;

II. Assinatura, sujeita à aprovação seguida de aceitação; ou
III. Aceitacâo .
b) A aceitação será efetuada pelo depósito do instrumento formal

junto ao Secretário Geral das Nações Unidas.

Artiço 80

Esta Constituição entrará em vigor quando dela se tiverem tornado
partes vinte e seis membros das Nações Unidas, de acôrdo com as (US
posições do art. 79.
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Artigo 81

De acôrdo com o art. 102 da Carta das Nações Unidas, o Secretário
''Geral das Nações Unidas registrará esta Constituição desde' que assinada
por um Estado, sem reserva, de aprovação, ou uma vez depositado o primeiro
instrumento de ratificação;

Artigo 82

O Secretário Geral das Nacões Unidas informará os Estados partes
nesta Oonstítuíçâ-, da data de sua entrada em vigor. Informa-los-á,
Igualmente, das datas em que outros Estados se tiverem tornado partes.

EM FE: DO QUE os Representantes abaixo assinados, devidamente 'auto
rtzados para tal, assinam a presente Constituição.

Efetuado 11a Cidade de Nova. York, a vinte e dois de julho de 1946
em um único exemplar nas línguas ctrínesa, espanhola, francesa, inglêsa
e russa, CUjos textos são todos igualmente autênticos. Os textos originais
serão depositados nos arquivos das Nações Unidas. O Secretário Geral
da,:. Nações Unidas enviará cópias autênticas a cada um dos Gçvêrnos repre
.sentartos na Oonferênoia..

ARAEIA SAuDITA:

Dr. Yahi Nasri.
DT. Medhat Cheih7c-Al-Ardh.

Sob reserva de ratificação.

ARGENTINA:

Alberto Zwanck.
Ad referendum.

AUSTRÁLIA:

A. H. Tange.
Sob reserva da aprovação e aceitação pelo Govê-rno do
Commonu;ealth da Austrália.

BÊLGICA:

Dr. M. de Iset.
Sujeito à ratificação.

BoLÍVIA:

Luis v. Soteío .
Aà reterenõum,

BRASIL:

Geraldo H. de Paula Souza.
Ad referendum.

·CANADÁ: (>~)

Brooke Claxton.
Sob reservá de aprovação.

CHILE:

Julio Bustos.
Sob reserva de aprovação constitucional.

CC") O instrumento formal da aceitação pelo Canadá datado de 21 de
agost.o de 1946 foi depositado junto ao Secretário Gera-l das Nações Unidas
'em 29 de agõsto de 1946.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

CHINA:

Shen J. K.
L. Chin Yuan.
Szeming Sze.

COLÔMBIA:

Carlos Uribe Aguirre.
Ad referendum.

COSTA RICA:

Jaime Benevides.
Ad referendum.

CUBA:

Dr: Pedro Nogueira.
Victor Santamarina.

Ad referendum.

DINAMARCA:

J. Gerskoo.
Ad reterenâum:

EQUADOR:

R. Nevarez Vásqeuz.
Ad referendum.

EGITO:

t». A. T. Choucha.
Taha Elsaved N asr.
M. S. Abaza.

Sob reserva de ratificação.

EsTADOS UNIDOS DA AMÉRICA:

Thomas Parran.
M artha E. Eliot.
Framk: G. Bcnuireau:

Sob reserva de aprovação.

ETIÓPIA:

G. Tesemma.
Sob reserva de ratificação.

FRANÇA:

J. Parísot,
Ad referendum.

GRÉCIA:

Dr. Phokion Kopanaris.
Ad referendum.

GUATEMALA:

G. Morán.
J. A. Muiioz.

Ad referendum

HATI'I:
Rulx t.eon.

Ad referendum.
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HONDURAS:

Juan Manuel Fiallos.
Ad referendum.
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íNDIA:

C. K. lskeshmanan.
C. Mani.

Sob reserva de ratificação. Estas assinaturas estão erros
tas do acórâo com o representante de Sua Majestade para
o exercício das prerrogativas da Corôa em suas relações
com os Estados 'I1a inàia.

IRAN:

Chasseme Cíumi;
Sob reserva de ratificação pelo Parlamento Iraniano (Med
jliss) .

IRAQUE:

S. Al~Zahavi.

i». Ihsan Dogramaji.
Ad referendum.

I!ÍBANO:

Georges Hukia;
Dr. A. MakhlouJ.

Ad referendum.

LIBÉRIA:

Joset Nagbe Togba.
John B. West.

Ad referendum.

LUXEMBURGO:

or. M. de Laet.
Sob reserva de ratificação.

MÉXICO:

Mondragõn.
Ad referendum.

NICARÁGUA:

S. seouta-eacas«.
Ad referendum.

NORUEGA:

Htmé Th. Sendberg.
Ad referendum.

NOVA ZELÂNDIA:

T. R. Ritchie.
Ad referendum.

PAÍSES BAIXOS:

C. van den Berq,
C. Banning.
W. A. Timmerman.

Ad referendum.
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PANAMÁ:

J. J. VaZlerino.
Ad referendum.

PARAGUAI:

Angel Ginàs.
Ar] reterensiura.,

PERU;

Carlos Enrique Paz Scíüém.
A. Toranzo.

Ar] referendum.

POLÔNIA:

Eàwarào Grzegorzowski.
Ad referenâum .

REmo UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO NOR1'~~

Melville D. Mackenzie.
G. E. Yates.

REPÚBLICA Dm.'l:INICANA:

Dr. L. F. Thomen.
Ad retereauiura,

REPÚBLICA DA~ FILIPINAS:

H. Lara.
Waljrido de t.eon.

Ar] reieretuiumi,

REPÚBLICA SOVIÉTICA SOCIALISTA DA BIELO:"'RúsSIA:

N. Evstajiev.
Sob reserva de ratificação pelo Govêrno.

REPÚBLICA SOVIÉTICA E SOCIAL!S ti. DA UCRÂNIA:

L. I. ueaoea:
Sob reserva de ratificação pelo Conselho Supremo eta
República Soviética Socialista da Ucrânia.

SALVADOR:

Aristides MaU.
Aa referendum.

SÍRIA:

tir. C. Trefi.
Sob reserva de ratificação.

TCHECOSLOVÁQUIA:

Dr. Josef Caaicik:
Acl referendum.

TuRQUIA:

Z. H~ Bar7"er.
Sob rese-ec de ratificação. Assino sob reserva de aprova
ção e confirmação de meu Gooerno,
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UNIÃo DAS REPÚBICÀAS SÇlVIÉTICAS SOCIALISTAS:

F. G. Krotkov.
.Sob reserva de ratificação pelo Presidium do Conselho Su...
premo da V.R.S.S.

UNIÃO SUL-AFRICANA:

H. S. Gear.
Ad reterenâum•

URUGUAI:

José A. Mora.
R. Rivero.
Carlos M. Barberouse.

Ad referendum.

VENE*liUELA :

A. Arreaza Guzmán.
Ad referendum.

IUGOSLÁVIA:

Dr. A. stomiar,
Sob reserva quanto à ratificação.

AFGANISTÃO.

ALBÂNIA:

T. Jakova.
Com reserva.

AUSTRIA:

Dr, Mariun Kaiser.
Com reserva.

BULGÁRIA:

tir. D. P. oranovai«.
Sujeito à ratificação.

ErnE:
John Mac Cormack.

Sujeito a aceitação.

FINLÂNDIA:

Gamo Turpeinen.
Ad referendum.

HUNGRIA.
ISLÂNDIA.
ITÁLIA.

Giovanni Alberto Canaperta.
Sujeito à ratificação.

PORTUGAL:

Francisco C. Cambournac.
Sujeito à ratificação

RUMÂNIA.
SIÃO:

Baulriang Ta.mthai.
Sujeito a aprovação.
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SUÉCIA.

SUíÇA:

Dr. J. Eugster.
A. Sauter.

sujeito à ratitícaçôo

TR.'\NSJORDÂNIA;

DT. D. P. Tutunji.'
sujeito à ratificação

YEMEN,

O texto que precede à copia exata da Constituição da OrganiZação
Mundial de Saúde, assinada em Nova York, a 22 de julho de 1946. nas
ãínguas chinesa, espanhola, tranoesa, inglêsa e russa, cujo original foi
depositado nos arquivos das Nações Unidas.

Pelo Secretário Geral:

Subsecretário Geral para os Assuntos Jurídicos.

ACORDO CONOLUíDO PELOS GOVERNOS REPRESENTADOS NA
CONFERf:NCIA INTERNACIONAL DE SAúDE, REUNIDA EM

NOVA YORK, DE 19 DE JUNHO A 22 DE JULHO DE 1946.

Os Governos representados na Conferência Internacional de Saúde,
convocada a 19 de junho, em Nova York, pelo Conselho Econômico e
Social das Nações Unidas:

Tendo decidido criar uma organização internacional denominada
Organização Mundial de Saúde;

Tendo concordado nesta data, em uma Constituição para a Organi
zação Mundial de Saúde;

Tendo resolvido criar, enquanto não entrar em vigor a Constttuíçác
B não estiver instalada a Organização Mundial de Saúde, uma Oomíssáo
Interina;

Resolve o que se segue:
1. Fica criada pelo presente instrumento uma Comissão Interina da.

Organização Mundial de Saúde composta dos dezoito Estados enunciados
a seguir, os quais nomearão as pessoas que nela tomarão parte: Austrália,
Brasil, Canadá, China, Egito, Estados Unidos da América, França, fndía,
Líbérta, México, Noruega, Países Baixos, Peru, Reino Unido, República
Soviética e Socialista da Ucrânia, União das Repúbücae Socíarãstas e
Soviéticas, Venezuela e Iugoslávia. cada um dêsses Estados deverá de
signar para a Comissão Interina, uma pessoa tecnicamente qualificada
em assuntos de saúde e que poderá fazer-se acompanhar de suplentes e
acessores.

·2. As funções da Comissão Interina serão:
a) convocar a primeira sessão da Assembléia Mundial de _Saúde tão

cêdo quanto possível, e nunca além de seis meses após a data em que
tiver entrado em vigor a Constituição da Organização;

b) .preparar e submeter MS signatários dêste Acôrdo, pelo menos
seis meses antes da primeira sessão da Assembléia de Saúde, a agenda
provisória para aquela .sessâo e os documentos e recomendações necessà
rios que lhe forem referentes, especialmente:

n
II)

lU)

Propostas relativas ao programa e ao orçamento da Organiza
ção para o primeiro ano;
Estudos refer-entes ao lugar em que deverá ser instalada a sede
da Organização;
Estudos relativos à determinação das diferentes áreas geográfi
cas, tendo 'em vista a crtaçao eventual de organizações regio
nais, na forma prevista no capitulo XI da Constituição, dando-
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se uma atenção especial aos pontos de vista dos governos ínte
ressadcs: e

IV) Um plano financeiro e um regulamento. para o p'essoal, a serem
submetidos à aprovação d.a Assembléia de Saúde.

Ao serem executadas as disposições dêste parágrafo, ter-se-âo devi~

demente em conta as decisões da Conferência Internacional de Saúde.
c) Estabelecer negociações com as Nações Unidas, a fim de prepa

rar 11m ou mais acordos, na forma prevista no art. 57 da carta das
Nações Unidas e no art. 69 da Constituição. Este ou os acordos, deverão:

1) Estabelecer uma ativa colaboração entre as duas organizações,
'a fim de alcançarem o seu objetivo comum; , .

II) facilitar na conformidade do art. 58 da carta, a coordenação
da política geral e das atividades da Organização, com as de
outras instituições especializadas; e

II!) Símultãneamente, reconhecer a autonomia de Organização den
tro do âmbito de sua competência, na forma definida em sua
Constituição.

d) Tomar tôdas as medidas necessárias a fim de se proceder à trans
ferêncía, das Nações Unfdas para a Comissão Interina, das funções, ati
vidades e bens da Organização de Higiene da Liga das Nações atrtbuíttos
até o presente- momento às Nações Unidas;

e) Tomar tôdas as m-edidas necessárias, de acôrdo com 'as disposi
ções do Protocolo referente ao -orríce International d'Htgrene Publique".
assinado a 22 de julho de 1946, para a transferência para a Comissão
Interina das obrigações e funções do "Office" e tornar a ínicíatíva d-e
tôdas as medidas necessárias para facilitar a transferência do ativo e
do pa-ssivo do mesmo "üffice" para a Organização Mundial de Saúde, ao
expirar a vigência do Acõrdo de Roma de 1907;

f) 'remar tôdas as medídaz necessárias a fim ele que possam ser
assumidas pela Oomíssâo Interma as obrigações e as funções conrertdas
à Administração da Assistência e Reabilitação das Nações Unidas' (UNRRA)
pela Convenção Sanitária Internacional de 1944 que modificou a Conven
ção Sanitária Internacional de 21 de junho de 1926, o protocolo pror
rogando a Convenção Sanitária Internacional de 1944, a Convenção Sani
tária Internacional para. a Navegação Aérea, de 1.2 de abril de ::933, e o
protocolo prorrogando a Convenção êanstáría Internacional pare a Nave
gação Aérea de 1944;

g) Concluir os acordos necessários com 0 Organização Sanitária Pan
Americana e outras organizações regionais íntergovernamentaís de saúde,
com o' fim de aplicar Os dispositivos do Artigo 54 da Constituição; êsses
acordes serão submetidos à aprovação da Assembléia de Saúde;

h) Estabelecer relações efetivas e entrar em negocíações _com o fim
de concluir acordos com outras organizações íntergovernamentats, tal como
está previsto no art. 70 da Constituição;

i) estudar a questão das relaç-ões com organizações mternaoionaís
não governamentais e com organizações nacionais, de acordo com o artigo
71 da Constituição, e efetuar ajustes provisórios, a fim de que lhe seja
permitido conferenciar e colaborar com as organizações que a Comissão
Interina julgar conveníentest

í) empreender Os primeiros preparativos em vista da revisão, unifica
ção e refórço das convenções sanitárias internaclonaâs existentes;

k) rever mecanismo existente e empreender os trabalhos preparatórios
que foram necessários para:

I) a próxima revisão decenal -da "Nomenclatura Internacional das
Ocísas de óbito" (inclusive as listas adotadas pelo Aêôrdo In
t-ernacional de 1934, referente às estatístícas das Coisas de óbi
tos), e

II) para o estabelecimento de listas internacionais das causas de
enfermidade;
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I) . estabelecer ligação efetiva. com o Conselho ,Económicb e Socía.l
e com aquêles de' suas comissôes que as círcunstãncías aconselharem,
particularmente com, a comissão' de ..Bntorpecentes; e

m) examinar todos os 'Problemas urgentes de saúde que qualquer
Govêrno lhe haja indicado, dar conselhos técnicos a respeito, chamar a
atenção dos Governos e das Orgarúzações suscetíveis de dar seu apoio
em necessidades urgentes no que se refere a saúde e tomar tôdas as
medidas convenientes, a fim de coordenar a assistência. que êsses Governos
e essas Organizações possam dar.

3: A comissão Interina poderá criar tôdas as comissões que julgar
conveniente.

4. A comissão Interina elegerá seu Presidente e Os outros funcío
nários, adotará o seu regimento próprio e consultara, se necessário, tôdas
.as pessoas que, julgar habilitadas a facilitar o seu trabalho.

5. A Comíssâo Interina nomeará um Secretário Executivo o qual:
a) será seu chefe técnico e administrativo; e
b) ee-ottíeío, Secretário da Comissão Interina e de tôdae as Comissões

que forem por .ela estabelecidas;
c) terá acesso diretamente às administrações nacionais de saúde na

forma que rõr julgada pelo pelo Governo interessado; e.
d) exercerá as funções e cumprirá os encargos que a Comissão In

terina determmar .
6. O Secretário EXecutivo. subordinado à autoridade geral da Co

missão Interina, nome-ará o pessoal técnico e administrativo que rôr neces
sário. Ao fazer essas nomeações, t-erá em devida consideração os prin
cípios contidos do art. 35 da Constituição e terá em conta ainda a con
veniência de nomear os funcionários disponíveis da Organização, de Higiene
da sociedad-e das Nações, do "Oífíce Internatíonaj d'Hygíêne Publique"
e da Divisão de Saúde da Administração da Assistência e Reabilitação
das Nações Unidas. O secretário Executivo poderá nomear os funcionários
e especialistas, postos pelos Governos à sua disposição, e, enquanto não
fôr recrutado e -organlzado o seu pessoal, utilizar-se-á de tôda a assistência
técnica e admímsbratdva que 'o Secretário Geral das Nações Unidas lhe
puder oferecer.

7. A primeira sessão da Comissão Interina se reunirá em Nova York
imediatamente após a sua criação ·e se reunirá, em seguida, tôôas às vezes
que rõr necessário e pelo menos uma vez todos Os quatro meses. Em cada
sessão, a Comíssâo Interina fixará o local da próxima. sessão.

8. As despesas da Comissão Interina serão cobertas pelas verbas for
necidas pelas Nações Unidas e, para êsse fim, a Comissão Interina fará
'os 'arranjos necessários com as autoridades competentes das Nações Unidas.
No caso de insuficiência dessas verbas; a Oomíssâo Interina poderá aceitar
adiantamentos dos Governos. :@sses adiantamentos serão deduzidos das
contríbuíções pagas pelos Governos à Organização.

9. O Secretário Executivo preparará e a Comissão Interina examinará
o orçamento estimativo:

a) para o período compreendido entre a criação da Comissão Interina
e o dia 31 de dezembro de 1946; e,

b) para Os períod-os subseqüentes que forem necessários.
10. A Comissão Interina apresentará um relatório de suas atividades

à primeira sessão da Assembléia de Saúde.
:1. A Comissão Intertnaiextánguír-se-á 'em virtude de uma resolução

da Assembléia de saúde em sua primeira sessão; nessa ocasião, Os bens
e os arquivos da Cormssâo Interina e os seus funcionários, serão, conforme
fór necessárro, transferidos para a Organização ~

12. ltste Acôrdoentrará em vigor nesta data, para todos Os seus
signatários.

EM Flt DO QUE os representantes abaixo assinados, tendo sido
devidamente autorizados para tal, assinam o presente Acôrüo nas línguas
chinesa, espanhola, francesa inglesa e russa, cujos 'textos são todos igual
mente autênticos.

Assinado na Cidade .de Nova York, a 22 de julho de 1946.
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ARABII\. SAUDITA:

Dr. yahiet Nasri.
-i», Medhat cneinu-ni-sra»:

ARGENTINA:

Alberto Zwanck.
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AUTRÁLIA.'

A. H. Tange.
Sob reserva de aprovação e aceitação pelo Govêrno do

Commonwealth da Austrália.

BÉLGICA:

Dr. M. de Loet.
Sob reserva de ratificação.

BO:LÍVIA:

Luis V. Sotelo.

BRASIL:

Geí'aldo H. de Paula Sousa.

CANADÁ:

Brock Chístiotm,

CHILE:

Júlio Bustos.

CHiNA:

Shen J. K.
L. chin Yuan.
Szeming Sze.

COLÔMBÍA:

Carlos Uribe Aguirre.

COSTA RICA:

Jaime Benavides.

CUBA:

Dr. Pedro Nogueira.
Vitor Santamarina.

Ad referendum.

DINAMARCA:

J. Oerskov.

Ad referendum

EGITO:

Dr. A. T. Cnoucna,
Tacha Eleayed Nasr bey.

EQUADOR:

R. Nenarez Vásquez.
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ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA:

Thomas Parran.
Martha M. zuo«,
Franlc G. Boudreau.

ETIÓPIA:

G. Tesomma.

FRANÇA:

J. Parisot,

GRÉCIA:

Dr. Phokion Kopenaris.

GUAREMALA:

G. Morán.
J. A. Monos.

Ad referendum

HAITS:

'.Rulx t.ec»:

HONDURAS:

Juan Manuel rionoe,

íNDIA:

G. K. Lakahmanan.
C. Mani.

Estas assinatur~ foram apostas de acôrdo com o Repre w

sentante de Sua Majestade, para o exercício das prerro
gativas da Corôa em suas relações com os Estados da
índia.

J;"RAN:

Ghasseme Chani.
H. Ilatezi.

IRAQuE:

S. Al-Zabewi.
Dr. lhsan Doçramaii,

LÁBANO:

Georges Hakim.
DT. A. Makhlouf.

LIBÉRIA:

Joseph Nabge Togba.
John B. West.

LUXEMBURGO:

DT. M. de Laet.
Sob reserva de retificação.

,MÉXICO:

Mond1'agóna.
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NICARÁGUA:

S. Seoiüa-Sacaec .
Ad referendum.

NORUEGA:

Hans Th. Saauiberç,
Ad referendum.

NOVA ZELÂNDIA:

T. R. Ritchie.
Ad referendum.

PAISES BAIXOS:

C. van den Berç ,
C. Banning.
W. A. Timmerman.

Ad referendum.

PANAMÁ:

J. J. Vallerino.
Ad referendum.

PARAGUAI:

Angel R. Ginés.

I'EJlU:
Carlos Enrique Paz Soldán.
A. Tornazo.

POLÔNIA:

Edward Grzeçcrzeunüci

REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA ·E IRLANDA DO NORTE:

M elville o . M ackeneie,

REPÚBLICA DOMINICANA:

Dr. L. F. Thomen.

REPÚBLICA DAS FILIPINAS:

H. raro,
Walérido de Leon.

REPÚBLICA SOVIÉTICA SOCIALISTA DA BIELO-RúSSIA:

N. Ev~tafiev.

REpÚBLICA SOVIÉTICA E SOCIALISTA DA UCRÂNIA.:

1. f. Medved.
1. I. Kaltchenlco.

SALVADOR:

Aristides tson.
Ad reterenãuan .

SÍRIA:

Dr. C. Trefi.
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~CHECOSLOVÁQUIA:

Dr. Jose! Cancik.
Aà referendum.

TURQUIA:
S. !'lo Barker.

UNIÃo DAS REPÚBLICAS SOCIALIsTAS E SOVIÉTlI.JAS:

F. G. Krotkov.

UNIÃO SUL-AFRICANA:

H.<'S. Gear.
Aà referendum.

URUGUAI:

José A. Mora.
R. Rivero.
Carlos M. Barberouse.

VENEZUELA:

A. Arreaza Guzmán.

IUGOSLÁVIA:

DT. A. Stampar.

AFGANISTÃO.
ALBÂNIA:

T. Jakova.

ÁUSTRIA:

DT. Marius Kaiser.

BULGÁRIA:

Dr. U. J. Orahovatz.

EIRE:

Jo!m D. Mac Cormack.

FINLÂNDIA:

Osmo Turpeiner.

HUNGRIA.
ISLÂNDIA.
ITÁLIA:

Giovanni Albert Camaperia,

PORTUGAL:

Francisco C. Cambournac.

RUMANIA.
SIÃo:

Bualiang Tanthai.

SUÉCIA
SUÍÇA:

i», J. Eugetes.
A. Sauter.
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TRANSJORDÂNIA :

t». D. P. Tutunji.

O texto precedente é uma cópia exata do Acôrdo concluído entre os
Govêmos representantes na Conferência Internacional de Saúde,' assinado
em Nova York, a 22 de julho de 1946, nos idiomas chinês, espanhol, francês,
inglês e russo e cujo original foi depositado nos arquivos das Nações Unidas.

Pelo Secretário Geral:
Subsecretário Geral para os Negócios -Iurídiecs,

PROTOCOLO RELATIVO AO "OFFICE INTERNATIONAL
D'HYGIENE PUBLIQUE"

Artigo 1

Os Governos signatários dêste Protocolo concordam, no que lhes diz
respeito, em' que os encargos e as funções do. "Office International d'Hy
giene Publique", tal como definido no Acôrdo assinado em Roma a9 de
dezembro de 1907, sejam assumidos pela Organização Mundial de Saúde
ou pela Comissão interina e, respeitadas as obrigações internacionais
existentes, tornarão para êsse fim tôdas as medidas necessárias.

Artigo 2
Os Estados Partes neste Protocolo concordam, ainda, no que lhes

diz respeito, em que a partir da data da entrada em vigor dêste Protocolo,
os encargos e as funções conferidas ao Office por acôrdos ínternacto
nats, relatados no Anexo 1, serão assumidos pela Organização ou por
sua Comissão Interina.

Artigo 3

O Acôrdo de 1907 expirará e o "Office" será dissolvido, quando
. rodas as Partes no Acôrdo .convierem em lhes pôr têrmo. Fica entendido

que todo Govêrno participante no Acôrdo de 1907, concorda, ao assinar
êste protocolo, com a expiração do Acôrdo de 1907.

Aruoo 4

As Partes neste Protocolo convêm ainda que, se tôdas as Partes no
Acôrdo de 1907 não tiverem concordado em sua expiração até 15 de no
vembro de 1949, deverão denuncíá-Io, então, de acôrdo com o art. 3.0 do
mesmo Acôrdo de 1907.

Artigo 5

Todo Govêrno participante no Acôrdo de 1907 e não signatário dêste
Protocolo, poderá aceitá-lo a qualquer momento, envíando um instru
mento de aceitação ao Secretário Geral das Nações Unidas, o qual co
municará esta adesão a todos os Governos signatários ou que, tenham
aceito êste Protocolo.

Artigo 6

Os Govêmos poderão tornar-se partes neste Protocolo, por meio de:
a) assinatura, sem reserva de aprovação;
b) assinatura, sob reserva de aprovação, seguida aceitação;
c) aceitação pura e simples.
A aceitação será ~fetuM1apor meio de depósito de um instrumento

:formal junto ao Secretário Geral das Nações Unidas.

Artigo 7

&teProtocolo entrará em vigor desde que nele se, tenha tornado
Parte vinte govêrnos participantes do Acôrdo de 1907.
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EM FÉ DO QUE, os representantes, devidamente autorizados por
seus respectivos Governos, assinaram o presente Protocolo escrito nas lín
guas fu-ancesas, ãnglêsas, ambos. textos íguaêmente autênticos em um único
original que será depositado junto ao Secretárío Geral. das Nações Unidas,
Cópias autênticas serão enviadas pelo Secretárto Geral das Nações Unidas
a cada um dos Governos signatários ou que tiverem aceito e a todo Go
vêrno qu ena data da assinatura dêste Protocolo fôr Farte no Acôrdo de
1907. O Secretário Geral notificará, o mais cedo possível, cada um dos
Govêrnos qu aceitaram êste Protocolo, da data de sua entrada em
vigor.

Feito na cidade de Nova York, a vinte e dois de julho de 1946.

ARAEIA SAUDITA:

ur . Yahia Nderi.
Dr. M edhat Cheilch-AI-Ardh.

ARGENTINA:
Alberto Zwanclc.

Ad referendum.

AUSTRÁLIA:

A. H. Tange.
Sob reserva da aprovação e da aceitação pelo Govêrno do
Commonweaith da Austrália.

BÉLGICA:

Dr. M. de Laet.
Sob rese.rva de ratificação.

BOL'iVIA:

Luís V. Soteío.

BRASIL:

Geraldo H. de Paula. Souza.
Ad referendum.

CANADÁ: C')

Brooke Claxton.
Broock Chisholm.

Sob reserva de aprovação.

CHILE:

Julio Bustos.
Ad referendum.

CHINA:

Shen. J. K.
L. Chin Yuan.
Szeminy. Sze.

COLÔMBIA:

Carlos Uribe Açuirre.

COSTA RICA:

Jaime Benevides.

C') Ü instrumento formal de aceütaçâo pelo Canadá, datado de 21
de agôsto de 1946 foi depositado junto ao Secretário Geral das Nações
Unidas a 29 de agôsto de 1946.
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CUBA:

Dr, Pedro Nogueira.
Victor Santamarina.

Ad reterenõum:

DINAMARCA:

J. Gers7cov.
Ad referendum.

EQUADOR:

R. Nevarez Vásquez.
Ad referendum.

EGITO:

Dr. A. T. Choucha.
rutia Elsayed Nasr beu.
M. S. Abaza.

Sob reserva de ratificação.

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA:

Thomas Parran.
'Martha M. Eliot.
Franlc G. Bcnuireans.

Sob reserva de aprovação.

ETIÓPIA:

G. Tesemma.
Sob reserva de ratificação.

FRANÇA:

J. Parisot.
Ad referendum.

GRÉCIA:

Dr. Phokion Kopanaris.
Ad referendum.

GUATEMALA:

G. Horán.
J. A. Mufioz.

Ad referendum.

HAITI:

Rulx Leon.
Ad referendum.

HONDURAS:

Juan Manuel Fiallos.
Ad referendum.

439

íNDIA:

C. K. Lalcsmanan.
C. Mani.

Sujeito à ratificação.
Estas assinaturas estão apostas de acôrdo com o represen
tante de Sua Majestade para o exercício .aae prerrogati
vas da Corôa em suas relações com os Estados Indianos.
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IRAN:
Chasseme Chani.
H. Hatezi.

Sujeito à ratificação pelo Parlamento Iraniano
jliss) .

lRAQUE:

S. AI-Zahavi.
DT. lhsan Dogramaji.

Ad referendum.

LíBANO:

Georges H akim.
DT. A. M akhlouj.

Ad referendum.

LmÉRIA:

Jose! Nagbe Togba.
John B. West.

Ad referendum.

LUXEMBURGO:

DT. M. de Laet
Sujeito àretijicação.

MÉXICO:

Mondragôn.
Ad referendum.

NOVA ZELÂNDIA:

T. R. Ritchie.
Ad referendum.

NICARÁGUA:

A. Sevilla-Sucasa:
Ad referendum.

NORUEGA:

Hans Th. Setuiõerç.
Ad referendum.

PAÍSES BAIXOS:

C. van den Berg.
C. Banníng.
W. A. Tímmerrnan.

Ad referendum.

PANAMÁ:

J. J; Vallarino.
A'd referendum.

PARAGUAI:

Angel R. Ginês.
Ad referendum.

(Mad-
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PERU:

Carlos Enrique.
paz Soldân.
A. Toranzo.

Aà relerenaum,

POLÔNIA:

Edward Grzegorzewski.

,REINO UNIDO DA GRÃ-BRETAr-mA E IRLÂNDIA DO NORTE:

Melville D. Mackenzie.
G. N. Yates.

REPÚBLICA DOMnITCANA:

DT. L. F. rnomen;
Ad. rejeretuium:

REPÚBLICA DAS FILIPINAS:

H. í.ara.
Walfrido de Leon.

REPÚBLICA SDVIÉTICA SoCIALISTA DA BIELO-RÚSSIA:

N. Evatafiev.

REPÚBLICA SOVIÉ'XICA E SOCIALISTA DA U CRÂllIA:

L. i. neaoea.
1. 1. Kaltchenko.

SALVADOR:

Aristides Holl
Ad referendum.

SÍRIA:

Dr. C. Trefi.
Sujeito à ratificação.

TCHECOSLOVÁQUIA:

Dr. Jose! Ccncík.
Ad referendum.

TuRQUIA:

Z. N. Barker.
Ad referendum.

UNIÃO DAS REPÚBLICAS SOVIÉTICAS SOCIALISTAS:

F. G. Krotkov.

UNIÃo SULAFlUCANA:

H. S. Gear.
Ad referendum.

441
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URUGUAI:

José A. Mora.
R. Bíueró,
Carlos M. Barbercnise.

Ad referendum.

VENEZUELA:

A. Arreaza Guzmán.
Ad 'referendum.

IUGDSLÂVIA:

t». A. Stampar.
Com reserva quanto à ratificação.

AFGANISTÃO:

ALBÂNIA:

T. Ja7cova.

AUTRIA:

DT. Marius Kaíser,

BULG.tÍ.RIA:

Dr. D. P. Cralunnirz.

EIRE:

John D. Mac Cormo:ck.
Sob reserve de aceitação.

FINLÂNLIA:

Osma Turpeinen.

HUNGRIA:

ISLÂNDIA:

ITfi.LI!\ :

Giovanni Alberto Canaperla.
Sob reserva de ratificação.

PORTUGAL:

Francisco C. Cambournac.
Sob reserva de ratificação.

RUMÂNIA:

SIÃo:
Bunliang Tamthat.

SUíÇA:

Dr. J. Eugst.,er.
A. Sauter.

Sob reserva de ratificação.
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TRANSJORDÂNIA:

D. D. P. Tíituníi.

YEMEN.

ANEXO 1

443

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

-Ccnvençâo Sanitária Imternacíonal de 21 de junho de 19,26,

Convenção modificando a Convenção Sanitária Internacional de
21 de junho de 1926, assinada em 31 de outubro de 1938.

Convenção Sanitária Internaciomal, 1944, modificando a Convenção
Sanitária Internacional de 21 de junho de 19-26.

Protocolo Prorrogando a Convenção Sanitária Internacional de
1844 (aberto para assínatua-a a 23 de abril de 1946; em vigor a
30 de abrfl de 1946).

Convenção Sanitária Internacional par-a a Navegação Aérea de
12 de abril de 1933.

Convenção Sa-nitária Internacional para a Navegação Aérea, 1944
modificando a Convenção Sanitária qmternaclonaj para a Nave-' "
gação Aérea de 12 de abril de 1933.

Protocolo prorrogando a Convenção Sanitária Internacional para
a Navegação Aérea, 1944 (aberto para assinatura a 28 de abril de
194G, em vigor a 30 de abril de 1946)"

Acôrdo Internacional sôbre as facilidades concedidas aos tripu
lantes da marinha mercamte para o tra tamento das doenças vené
reas, Bruxelas, 1 de dezembro de 1924.

Convenção sõbre o tráfico do ópio e outras drogas, de 19 de
fevereiro de 1925.

Convenção para a limitação da manufatura e para a regulamen
tação da distrfbuíção de entorpecentes, Genebra, 13 de julho de
193!.

Convenção relativa ao sôro antídiftérico, Paris, 1 de agõsto de
1930.

Convenção Internacional para a mútua proteção contra." a febre
dengue, Atenas, 25- de julho de 1934.

ACÔTdo Internacional relativo à dispensa dos atestados de saúde,
Paris, a 22 de dezembro de 1934.

Acôrdo Internacional relativo à supressão dos vistos consulares
nos atestados de saúde, Paa-ís, a 22 de dezembro de 1934.

Acôr.do Internacional relativo ao transporte de corpos, Berlim, 10
de 'fevereiro de 1937.

'E, havendo o Congresso Nacional aprova-do a Constituição, o Acôrdo
e o Protocolo mencionados, nos têrmos acima transcritos, pela presente
os dou por firmes e valiosos para produzirem os seus devidos efeitos,
prometendo que serão cumpridos Invíolàvelmente.

Em firmeza do que, mandei passar esta Carta que assino e é selada
com o sélo das armas da República e subscrita pelo Ministro de Estado
das Relações Exteriores.

Dada no Palácio da 'Presidência, no Rio de Janeiro, aos oito dias
do mês de maio de mil novecentos e quarenta e oito, 127.0 da Indepen
dência e 60,0 da República.

EURICO GASPAR nUTRA.
Raul Fernandes.
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DECRETO N.o 26.044 ~ DE 17
DE'DEZEMBRO DE 1948

Concede autorização para funciona
mento dos cursos de Filosofia, Geo
grafia e História, Letras clássicas,
Letras néo-latinas e Letras anglb
germânicas, da Faculdade de Fi
losofia, Ciências e Letras Santo To
más de Aquino, de Uberaba.

O, Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E: concedida autori
zação para funcionamento dos cursos
de Filosofia, Geografia e História,
Letras Clássicas, Letras Néo-Latdnas
e Letras Anglo-Germânícas, da Facul
dade de Filosofia, Ciências e Letras
aeoto 'romãs de Aquino, mantida pela
Sociedade Educadora da Infância e
Juventude e com sede em Uberaba,
no Estado de Minas Gerais.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1948, 127.0 da Independência e 60.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Clemente M aríani,

Pub. 8-1-49.

DECRETO N.o 26.064 - DE 22
DE DEZEMBRO DE 1948

Concede à firma "Duarte, Maranhão~
Limitada", autorização para funcio
nar como emprêsa de navegação de
cabotagem, de aeórâo com o que
prescreve o Decreto-lei nP 2. '784,
de 20 de novembro de 1940.

o Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a firma "Duar
te, Maranhão, Limitada", decreta:

Artigo úni-co. E' concedida' à firma
"Duarte, Maranhão, Limitada", com
sede na cidade de Conceição do Ara
guaia, Estado do Pará, autorização
para funcionar como emprêsa de na
vegação de cagotagem, de' acôrdo com
o que prescreve o Decreto-lei número
2.784, de 20 de novembro de 1940,
com instrumento particular de con
trato social que apresentou, firmado
em 22 de outubro de 1948, obrígan
do-se a mesma, firma 'a cumprir ín
tesrarmerste ai) leis e regulamentos em

vigor~ ou que venham a vigorar, sôbre
o obieto da referida autorização.
, Rio de Janeiro, 22 de dezembro de
1948; 127.° da Independência e 60,0 da
República.

Emnco G. DUTRA.
Hcnóric Monteiro.

Pub. 8-1-49.

DECRETO N.O 26.065 - DE 22
DE DEZEMBRO DE 1948

Concede a "Cabral, Machado & Cia:"
autorização para funcionar como
emoreeu de navegação de cagota
gem, de acórâo com o que prescrese
o Decreto-lei n.o 2.784, de 20 de no
vembro de 1940.
O Presidente da ,República, aten

dendo ao que requereu a firma "Ca
bral, Machado & Cia. ", decreta:

Artigo único. 'E' concedida à firma
"Cabral, Machado & Oia;", com sede
em Aracaju, Estado de Sergipe, au
torização para funcionar como em
prêsa de navegação de cabotagem, de
acôrdo com o que prescreve o De
creto-Ieí n.? 2.784, de 20 de novembro
de 1940, com as alterações introdu
zidas em seu contrato social, por ins
trumento firmado em ·16 de setembro
de 1948, obrigando-se a mesma socie
dade a cumprir integralmente as leis,
e regulamentos em vigor, ou que ve
nham a vigorar sôbre o objeto da
referida "autorização.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de
1948, 127.° da Independência e 60.0 da.
República.

EuRICO G ..,DUTRA.

Honórtc Monteiro.

Pub, 8-1-49.

DECRETO N.o 26.066 - DE 22
DE DEZEMBRO DE 1948

Concede à "Emprêsa Navegação To
cantina Darcy Gomes Marinho, Li
mitada", autorização para funcio
nar como emprêsa de navegação de
cabotagem, de acõrao com o que
prescreve o Decreto-lei n.c 2.784,
de 20 de novembro de 1940.
O Presidente da República, aten

dendo ao que requereu a "Emprêsa
Navegação Tocantina Darcy Gomes
Marinho, Limitada", decreta:

Artigo único, E' concedida à "Emw
prêsa Navegação Tocantina Darcy 00-
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mes Marinho, Limitada" com sede na
cidade de Belém, Estado' do Pará au
torização para funcionar como' em
prêsa de navegação de cabotagem de
acôrdo com o que "prescreve o De~
ereto-lei n.c 2.784, de 20 de- novem
bro de 1940, com o instrumento par
tícular de contrato social que apresen
tou, firmado em 30 de novembro de
1948, obrigando-se a mesma sociedade
ao cumprir Integralmente as leis e re
gulamentos em vigor ou que venham
a. vigorar, sôbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de
1948; 127.° da Independência(e 60.0 -da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Hon6rioMonteiro.

DEORETO N.o 26.080 - DE 23 IJ'E
DEZEMBRO DE 1948

Autoriza estramçeíro a revigorar (1)10
ramento de terreno de marinha que
menciona. situado nes'/;J;k Capital.

e Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artí
go 87, número 1, da Constituição e
tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-lei n.? 9.760, de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica o Serviço do
Patrimônio da União autorizado a
conceder a" José Domingos de Carva
lho, de nacionalidade' portuguesa, a
revígoração do aforamento do terre
no de marinha benefícíado com os
prédios ns , 263-265 da. Rua Pedro
Alves, nesta Capital, de que trata o
processo protocolado no Ministério da
Fazenda sob o n.e 160.424, de 1948.

Rio de Janeiro. em 23 de dezem
bro de -1948. 127.° da Independência
e 60.° da República.

EURICO Q. DUTRA,

çorréa 'e Castro.

DECRETO N.o 26.081 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1948

Autoriza o cidadão polonês Altreâ
Heuberg a comprar pedras precio
sas.
e Presidente da República, usando

da atrlbulção que lhe confere o ar-

tigo 87, n.c ,1, da COnstituição, e tendo
em vista o Decreto-Ied n.? 466, de 4
de Junho de 1938, decretac

Artigo único. Fica autorizado o
cidadão polonês Alfred Heuberg, re
sidente nesta Capital, a comprar pe
dras preciosas nos têrmos do Decre
rolei n.v 4ü6,~ de 4 de junho de 1938,
constituindo título desta autoriza
ção uma. via autêntica do presente
Decreto;

Rio de Janeiro, em 23 de dezembro
de 1948; 127.° da Indepe-ndência e
60.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 26.082 - DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1948

Aprova o aumento de capital e as al..
teraçôes introduzidas nos estatutos
dial Companhia de-Seguros Mariii-:
mos e Terrestres tnaenízaõora,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso 1. da Constituição, de
cretar:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos estatutos da
Companhia de seguros Maritimos e
'terrestres Jndenízadore, com sede
nesta Capital, autorizada a funcionar
pela Carta E:atente n,c 8, de 12 de íu
nho de 1902, assim como o' aumento
do seu capital social Ide Cr$ .
1.500.000,00 para crs 3.000.000,00,
conforme "deliberação da assembléia
geral extraordinaría realizada a 6 de
outubro de 1947.

Art. 2.° A sociedade continuará
integralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que virem a vl.,
gorar, sôbre o objeto da autorização
ar que alude o presente decreto.

AIt. 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1~48; 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO O. DUTRA.

Honório Monteiro.
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DECRETO :N.o 26.083 - DE 27 DE
DEZEMBRO' DE 1948

Revoga0 Decreto que conceãeu àso
ciedf1.làe anônima. "Liquicl CarbCmic
do Brasil. Lnc:", autorização para.
funcionar na República e- cassa. a
respectiva carta.
o Presidente da- República, ateu

dendocac que requereu a .soóíedade
anônima "Liquid Carborúc do 'Brasil,
rnc. ", com sede na cidade de omce.,
go, Estado de Tllínoís, mateôos Uni
dos da América, e tendo em vista a
resolução da Diretoria. aprovada em
5 de abril de 1948. decreta:

Artigo único. Fica revogado o De
creto n;c 19.736, de 5 de outubro de
1945, pelo qual se concedeu à socie
dade anônima "Líquíd Oarboníc do
Brasil, Inc." autorízação para fun
cionar .na República, e cassada a res ...
pectlva carta. -

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1948; 127;° da Independência e 60.0

da República.

EURICO Q-: DUTRA.

Honório Monteiro.

DEORETO N.o 26.101 - DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1948

Conceãe à Mármore Azurita Ltâa. au
toriZação para funcionar como em
presa de mineração.

O presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I da Ccnstdtuição e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-Ieí
n,c 938. de 8 de dezembro de 1938,
doecreta:

Artigo único. lt concedida à Már
more Azurita Ltda., sociedade por CO~
tas de responsabilidade limitada com
sede na cidade de Belo Horizonte au
torização para funcionar como em
prêsa de mineração de acôrdo com o
Que dispõe o Decreto-Iet m.v 938 de 8
de dezembro de 1938. ficJ;l..ndo a' mes
ma sociedade obrigada, a cumprir- in
tegralmente as leis e regulamentos
em vigor ou que vierem' a Vigorar
sôbre o objeto da referida euton
zação.

Rio de Janeiro'. 29 de dezembro de
1948. 127.° da Independêncía e 60 c da
República. .

EURICO G. DUTRA.

Daniel de _Carvalho.

DECRE.;TO N.o26. 107 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1948

Autoriza -eetranaesr« a aforar o 'terre
no de acreeciâo de marinha 'que
menciona., sitv..ado 'nesta Capital.

o Presidente da República, usando
d'a atribuição que lne conrere o artd...
go 87, número -I, da Constituição, e
tendo 'em vista Q disposto no artigo
205 do. DeQ!'eto n.c 9.760, de 5 de
setembro de 1946" decreta:

Artigo único. Fica o ServiÇO do
patrimônio da União autorizado a
conceder a, Rita Moreira 'I'avares, de
nacionalidade portuguésa, o afora
mento do terreno de acrescido de ma
tinha situado na Rua Pereira Franco
n. o 63, nesta Oapífal," de que trata o
processo protocolado no Mtníatértc
da Fazenda sob o n.c 158.065, de ~948.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro
de 1948, 127.° da Independência e 60.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO N,« 26.108 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1948

Autoriza estrangeiros a revigorarem
o aforamento do terreno de mari ..
nha que -menctono, situado no- Es
tado do Rio de Janeiro.

O Presidente da Eepública,usal1do
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I. da Constituição, e ten.,
do em vista o disposto no art. 205,
do Decreto-lei fi.o 9.760. de 5 de se
tembro de 1946. decreta:

Artfgc único. Fica o Serviço do
Patrimônio da união autorizado a
conceder a José da Costa Carlos. r.au
ra da Silva. Ana da Costa e Vitória
da Costa. todos de nacionalidade por
tuguêsa, a revigoração do 'aforamen
to do terreno de marinha situado na
Rua Visconde -do Rio Branco núme
rO--381, em Niterói, Estado do Rio dá
Janeiro, de que trate o processo pro-.
tocoiado no Ministério da Fazenda
sob o número 173.104, ,de 1047.

Rio de Janeiro. em 30 de- dezembro
de 1948, 127.o/ da Jndependêncíaie 60.0
da Repúblíea ,

EURICO a. DUTRA.

corréa e Castro,
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DECRETO N.? 26.109 - DE 30 DE
.- DEZEMBRO DE 1948

Autoriza. estrangeiro a adquirtr o do
mínio útil do terreno de acrésciâo
de. marinha que menciono, situado
nesta Capita'l.

O Presidente da Repúolíca usando
dá. atribuição que. lhe confere o artigo
87, número t, <ta Constituição, e ten
do em vista o disposto no arb. 205,
do Dooreto-lei n.c 9.760, de 5 de"se~

tembro "de 1946, decreta:
Artigo único. Fica José Antônio

Pires de nacionalidade' portuguêsa.
autorizado a adquirir o domínio útil
do terreno .de acrescido de marinha
situado na Rua Viscondessa de Piras
sdnunga n.s 9. nesta Capital, de que
trata. o processo protocolado no Mi
nistério da jrazenda sob n.c 153.762,
de 1948.

Rio de Janeiro, ·::;0 de dezembro de
1948, 127,0 da Independência e 60.0

da Repúbllca..
EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO N." 26.127 - DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1948

concede a "Selzniclc E,·eleasing oma
nization ot Braeil, Ltâ", Sociedade
Anônima, autorização para funcio
nar na. República.

O Presidente da República: aten
dendo ao que requereu a sociedade
anônima «Selzníck Releasing Orga
nízatdon or Brazil, Ltd. ", decreta:

Artigo único. E concedida à socie
dade anônima "Selzníck Releasmg or
ganízation of Brazil, Ltd.". com sede
na cidade de Dover, Estado de Dela
ware. Estados Unidos da América, au
torização par!')" funcionar na Repúbli
ca, com o capital de $5.000.00 (cinco
mil dólares) , ou Cr$ 93.600,00 (no
venta e três mil e seiscentos cruzei
ros) , destinado às suas operações no
Brasil, e com o certificado de. íncor
poraçâo. estatutos e alterações que
a;wesentou com a resolução aprovada
pela Assembléia Geral. realizada a
16 de agôsto de 1948, mediante as
cláusulas que êste acompanham, as
slnadas pelo Ministro do Estado do
Trabalho, Indústria, e Comércio, fi
cando a mesma sociedade obrigada a

cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor ,OU que venham
a vigorar, sôbre o. objeto da referida
autorização.

Rio de. Janeiro, 31 de dezembro de
148, 127.0 da Independência e 60,0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Honlôrio Monteiro.

DEORETO N. o 26.128 - DE
31 DE DEZEMBRO DE 1948

Altera' a Tabela Numérica Ordinária
de Extranumerário-mensalista da
L?iretoria do patrimônio Histórico
e Artístico Nacional, C\.'"ia, igual Ta
bela do Mw;eu do Ouro, e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o r'1r
tígo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1. o Fica alterada, na forma da
relação anexa, a Tabela Numérica
Ordinária de "Extratmmerário-rriensa
lista da Diretoria do Patrimônio His
tórico e Artístico Nacional, do Minis
tério da Educação e Saúde.

Art. 2. 0 Fica criada, de acôrdo com
a relação igualmente anexa, a 'lil
bela Numérica Ordinária de Extranu
merárío-mensalísta do Museu do Ouro
da mesma Diretoria.

.AJ:t. 3 ~ o A despesa com as altera
ções de que é objeto o presente decre
to, na importância de Cr$ 17.200,00
(dezessete mil e duzentos cruzeiros),
correrá à conta da Verba 1 - Pes
soal; Consignação II - Pessoal Ex
tranumerário, Subconsignação 05
Mensalistas, Anexo 17' - Ministério
da Educação e saúde, do Orçamento
Geral da República para 1948.

Art. 4. o aste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5. o Revogam.."se as dis,p.osicó~s

em contrário. .

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1948, 127. 0 da jndependêncàa e 60.0

da República.

EURICO G. DUTRA

Clemente MaTiani.
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EURICO G. DUTRA.

Clemente MaTiani.
Cor!'lêa R castro,

DECRETO N.o 26.131 DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1948

Abre. pelo Ministério -aa Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$
500.000,00, para o fim que especifica

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei número
352, de 27 de agõ.sto de 1943, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos têr- .
mos do art. 93. do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único: Fica aberto ,pelo Mi
nistério da Educação e saúde. o cré
dito especial de Cr$ 500.000,00 (qni
nhentos mil cruzeiros) para as despe
sas da comemoração nacional das duas
batalhas dós Guararapes, inclusive
para distribuição de iWêmios. entre os
maestros brasileiros que apresentarem
a partitura de uma opera consagrada
à exaltação das mesmas.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1fo, 127.0 da Independência e 60.° da
República.

EuRIco G. DUTRA.

Clemente Marlani.
Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 26.132, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1948

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$
13.700,00, para indenização ao Dr.
Mário ttroett .
O Presidente da República, usando

da autorização contida na Lei nú
mero 110, de 25 de setembro de 1948,
e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, nos têrmos do art. 93, do Regu
lamento Geral de contabilidade 'Pú
blica,. decreta:

Artigo único. Fica aberto. ao Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de o-s 13.700,00 (treze
mil e setecentos cruzeiros), para in
denização ao Dr. Mário Kroeff, de
despesas que efetuou com serviços
taquígrãrtcos, durante a realização.
em 1946, de um Curso Especializado
de Câncer.

Rio de Janeiro. 31 de dezembro de
.148, 127.0 da Independência e 60.0 da
República.

DECRETO N.o 26.133, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1948

Abre, pelo Ministério da Eclucação
e Saúde, o crédito especial de Cr$
16.703,20, para pagamento de di
ferença de gratificação de maçis
tério,

o Presidente da República. usando
da autorização contida na Lei nú
mero 318, de 6 de agôsto de 1948. e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93, do Regula
mento Geral de Contabilidade Públi
ca. d-ecreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo
Ministério da Educação e Saúde. o
crédito especial de Cr$ 16.703,20 (de
zesseis mil setecentos e três cruzei
ros e vinte centavos). para atender
ao pagamento da diferença de gre..
tificação de magistério, devida ao
Professor Catedrático, padrão M,
Clóvis do Rêgo Monteiro, do Qua
dro Permanente do mesmo Ministé
tio.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
140, 127.0 da IndependêncIa e 60.0 da
República.

EURICO G. DUIRA.

Clemente .Maria-ni.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.O 26.134, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1948

Abre, pelo Ministério da Educaço'o .e
Saúde, o crédito especial de Cr$
66.000,00. para pagamento de gra
tificação de magistério.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 440 de 19 de outubro de 1948,
e tendo ouvido o Tribunal de contas.
nos têrmos do art. 93, do Regula
mento Geral de Contabilidade Pú ..
blica, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo
Mtntstérlc da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr$ 66.000,00 (ses
senta e seis mil cruzeiros). para
atender ao pagamento da gratifi
cação' de magistério, ao Professor
Catedrático, padrão "(\,'1.", Adelino
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EuRIco G. DUTRA.
Clôvis Pestana

da Silva Pinto.Ldc Quadro Perma
nente do mesmo Mínístérto,

Rio de Janelro, 31 de dezembro de
148, 127.' da Independência e 60.' da
República.

EURICO G. DUtRA.

Clemente M ariani.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 26.136, DE 31 DE

DEZEMBRO DE 1948

DecZara -peremata a concessão ouior
gada ao Rádio Clube de Rio Cla
ro pelo Decreto nP 1.3Q"7, de 28
de dezembro de 1936.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da oonstítuíção e
nos têrmos do art. 26 ê 2.° do Re
gulamento que baixou -como De M

ereto número '21.111, de 1 ele março
de 1932, decreta:

Arr. 1.0 Fica declarada perempta
a concessão outorgada a Rádio Clube
de Rio Claro, pelo Decreto núme
1'0 L307,de 28 de dezembro de 1936;
para estabelecer uma estação radio
difusora na cidade de Rio Claro, Es
tado de São Paulo.

Art . 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de de~mbrode
148, )27.0 .da Independência. e 6Q,O da
Repu,bli~a.

DECRETO N.' 26.137 - DE 31
DEZEMBRO DE 1948

Altera as Tabelas. Numéricas Suple
mentares de Bxtranasmeeârio-meti
salista do .Departamento Adminis
t~ativo do Serviço Público e do Ser
zaço de Economia Rural dO Minis
tério da Agricultura.

O Presidente da República usando
da. atribuição .qu-, lhe confe{'€ o ar
tigo 87, item r, da Constituição, de
creta: :

Art. 1.0 Ficam alteradas, na forma
da relação anexa, as Tabelas Numé
ricas Suplementares de Extranumerá
rio-mensalista do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público e do
Serviço de Economia Rural do Mi
nistério da Agricultura.

Art. 2.° aste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação;

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de dezembro
de 1948, 127.° da Independência e 60.°
da República.

EURICO G • DUTRA •

Daniel de Carvalho.



PRESIDIlNCIA DA REPúBLICA

DFPARIAM}::NTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO

Tabela. Numérica Suplementar

srrrnção ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Número Número
de Séries Funcionais Referência Tabela de Séries Funcionais Referência Tabela

funções funções

I
I I Engenheiro EspecializadoEngenheiro Especializado

1 ......................... 30 T.N.S. 1 ......................... 30 T.N.S.
3 .................. ....... 29 T.N.S. 3 ......................... 29 T.N.S.
3 ......................... 28 T.N.S. 3 . ..... . . ... . .... ....... . . 28 T.N.S.
3 ......................... 27 T.N.S. 3 ......................... 27 T.N.S.
3 ......................... 26 T.N.S. 3 .....•.................. . 26 T.N.S.
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Tabe14NuméT1c4 Suplementar

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Númerc Número
de Séries Funcionais Referência Tabela de Séries Funcíonaíe Referência Tabela

funções funções

I Engenheiro Especializado 30 T.N.S.- I Engenheiro . ............ 30 T.N.S.
D.A.S.P.

I Engenheiro Especíalízadc 26 T.N.S.- I ......................... 26 T.N.S.
D.A.S.P.

2 2

Observações - As funções
de referências 30 e 26 são
preenchidas por João
Pereira de Lemos Neto
e Antônio Vaz de car-
valho Oavalcântí e Al-
buquerque, respectiva-
mente.
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DEORETO ;N.' 26.138 - DE 31 DE
lIE:iEMBRO DE 1948

Autoriza estrangeiro a ,adquirir o
domínio útil do' terreno de ccres
ciclo de. marinha que menciona. si
tuado nesta Capital,;

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, número I; da Constituí
ção, e tendo em vista o disposto no
artigo 205 do Decreto-Iel n,« 9.760.
de 5 de setembro de 1946. decreta:

Artigo único. - Fica Francisco Ga
vinho, de nacionalidade porbuguêsa,
autorizado a adquirir a fração um
doze" ãvos 0/12) do domínio útil do
terreno de acrescido de marinha sí
tuado na Avenida Portugal n.0326,
nqsta 'Capital, de que trata o pro
cesso protocolado no' Ministério da
Fazenda sob n.c 289. 774~ de 1947.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro
de 1948, 127.° da. Independência e
60.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 26.140 - DE 31 DE
DEZEl\'l:BRO DE 1948

Revoga o Decreto n.o 6.311, de 20
de setembro de 1940.

O Presidente da República, usan
do da atribuiÇão que lhe confere o
artigo 87, n~o l, da Constituição, de..;;
ereta:

Artigo único. Fica revogado' o De
ereto n,? 6.311, de 20 de setembro de
1940, que concedeu ao cidadão bra
sileiro José Gomes Batista de Né,
autorização para a compra de pe~

<iras preciosas, nos têrmos do De
cretc-Ieí nc 466, de 4 de junho de
1938.

Rio de Janeiro, em 31 de dezem
bro de 1948, 127.' da mãependêncía
e '60.° da República.

EuRICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 26.140 flA'1 - DE
31 DE DEZE,MBRO DE 1948

Abre. peld Ministro da Agricultura.
o .créauo suplementar de Cr$ '.
9.0QO,00. para o fim que específí
ca.

o Presidente da República usan
do da autorização contida na Lei
n.s 443, de 19, de outubro' de 1948 e
tendo consultado o Tribunal de oon
tas e ouvido o Ministério da Fazenda,
nos têrmoa do art. 93, do Regula
mento Geral de Contab1lldade Pú
blica,

Decreta:

Art. 1.0 - Fica aberto ao Minis...
téric da Agricultura o crédito suple
mentar de Cr$ 9.000,00 (nove mil
cruzeiros), ao orçamento em vigor.
Lei n.s 162, de 2 de dezembro de
1947, Anexo 16, como segue:

VERBA I - PESSOAL.

CONSIGNAÇÃO III - VANTAGENS

Subccnsiçnaçiio 16 - Gratrj.jicaçáo
de Magistério

04 - Departamento de Administração
04 _ Divisão de Pessoal -- Cr$ •••
9.000,00.

Art. 2.° - O crédito á que se
refere o art. 1,0 é destinado ao pa
gamento da gratificação de maglsté..
rio a que faz jus o professor catedrá
tico "padrão UM", da Escola de Agro
nomia "Eliseu Maciel", Valdemar
Ramos Lages, no exercício de 1948.

Art. 3.0 - 1!:sse Decreto entrará
em vigor na data' de sua publicação.
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1948; 127,0 da Independência e 60.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvall1-o.
Corrêa e Castro.
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Págs.
ria, Estado de Minas Gerais.
Pub, D. O. de 26 de abril de
1949 11

26.566. Agricultura - De 6 de
abril de 1949 - Autoriza o
cidadão brasileiro Pedro Lopes
'Teixeira a. pesquisar mica e
associados no município de Alto
do Rio Doce, Estado de Minas
Gerais. Pub. D. O. de 29 de
abril de 1949 12

26.567. Fazenda - De 7 de
abril de 1949 - Autoriza es
trangeira a adquirir o domínio
útil do terreno de marinha que
menciona, situado nesta' Capi
tal. Pub. D. O. de 8 de abril
de 19'~9 12

Págs.
26.558. Educação - De 6 de

abril de 1949 - Suprime cargo
provisório. Pub. D. O. de 7 de
abril de 1949 8

26.559. Educeçêo-Fezende
De 6 de abril de 1949 - Abre,
pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de
c-s 8.382.514,60, para paga
mento de despesas realizadas em
1947. Pub. D. O. de 6 de abril
de 1949. Retif. D. O. de 23 de
abril de 1949 8

26. 560. Fazenda - De 6 de
abril de 1949 - Suprime cargo
extinto. Pub. D. O. de 8 de abril
de 19~9 9

26.561. Agricultura·- D8 6 de
abril de 1949 - Autoriza a
emprêsa Plumbum S. A. In·.
dústria Brasileira de Mineração
a pesquisar minério de chumbo
e associados no município de
Apiaí, Estado de São Paulo.
Pub. D. O. de 29 de abriJ de
1949 .. , , . 9

26.562. Agricultura -- De 6 de
abril de 1949 - Autoriza a em
prôsa Plumbum S, A. Indústria
Braaileira de Mineração a pes
quisar minério de chumbo e
associados no município de
Apiai, Estado de São Paulo. Pu
blicado 110 Dhírio Oficial de 29
de abril de 1949 10

26.564. A&riculiil:ra - De 6 de
abril de 1949 -- Autoriza ao
Companhia Técnica de Indus
trialização e Exportação de .Mi
nérios do Bra sil a pesquisar
chumbo, vanadio, zinco e asso
ciados no município de Januá
ria, Estado de Minas Gerui,.
Pub.D. O. de 29 de abril de
1949 ...... "" . . . .. .. . . . . 11

26. 565. A~!ricultltm - De 6 de
abril de 1949 - Autoriza a
Companhia 'I ôcnica de' Indus
trialização e Exportação de Mi
nérios do Brasil a pesquisar mi
11"ri03 de galena. blenda e asso
ciados, no município de Januá-

26.568. Agricultura - De 8 de
abril de 1949 - Declara sem
efeito o Decreto n.? 22.264,
de 13 de dezembro de 1946.
Pub. D. O. de 11 de abril de
1949

26.569. Agricultura - De 8 de
abril de 1949 - Retifica o
Decreto n.? 26.035, de 15 de
dezembro de 1948. Pub. O. O.
de 11 de abril de 1949 ......

26.570. Agricul'ura - De 8 de
abril de 1949 - Concede à
Companhia Mineira e Metalúr
gica Januâria-Manga (Cojama),
autorizaçêo para funcionar
como ernprêsa de mineração.
Pub, D. O. de 11 de abril de
1949 .

2ó.571. Agricultura - De 8 de
abril de 1949 -- Aprova o regu
lamento para registro de profes
sôres dos estabelecimentos de
ensino agrícola. Pub, D. O. de
11 de abril de 1949 .. , .....

26.572. Agricultura - De 11 de
abril de 1949 - Revalida a au
torização concedida pelo De
creto n.? 18.704, de 24 de
maio de 1945, à "The São Paulo
T'ramwav, Light and Power Co.
Ltd.'· Pub. D. O. de 29 de
abril de 1949 ...•..........

12

13

13

13

15
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Páys.
26.573. Agricultura - De 11 de

abril de 1949 - Auioriza a
Companhia Elétrica Caiuá, a
ampliar suas instalações. Publi
cado no Diário Oficial de 11 de
maio de 1949 16

26.574. Agricultura - De 11 de
abril de 1949 - Aprova a
construção da linha de trans
missão, sob li tensão nominal de

25. 000 volts, entre as cidades de
Pôrto Novo do Cunha e Sumi
douro, no Estado do Rio de
Janeiro, e dá outras providên
cias. Pub. D. O. de- 20 de maio
de 1949 16

26.575. Fazenda - De 11 de
abril de 1949 - Fixa os venci
mentos dos dirigentes e servi
dores da Caixa Econômica Fe
deral de São Paulo. Pub. D. O.
de 12 de abril de 1949 17

26.576. Viação - De 12 de
abril de 1949 - Concede per
missão à Escola de Rádio e Te
legrafia pa-ra funcionar como
escola de radioeleiricidade. Pu
blic.ado no Diário Oficial de 27
de abril de 1949 19

26.577. Viação - De 12 de
abril de 1949 - Aprova orça
menta suplementar para conclu
são da variante da Serra de São
João, na Rêde de Viação Para
ná-Santa Catarina. Pub. D. O.
de 16 de abril de 1949. Retifi
cado no Diário Oficial de 25 de
abril de 191.~9 19

26.578. Viação - De 12 de
abril de 1949 - Aprova os
projetos e os orçamentos para a
construção dos trechos ferroviá·
rios Cai-Nova Paris e Passo
Fundo-Casca da ligação ferroviá
ria Caí-Passo Fundo. Pub. D. O.
de 13 de abril de 1949. Repro
duzido no Diário Oficial de 20
de abril de 1949 20

26.579. Agricultura - De 12 de
abril de 1949 - Concede à
Carbonífera Brasil Indústrial

raoe.
Limiiadaautorização para fun
cionar como ernprêsa de mine
ração. Pub. D. O. de 23 de
abril de 1949 20

26.580. AgricoIà - De 12 de
abril de 194') - Conce a
S,. A. Cerâmica Iguassú, autc
rizaçâo para funcionar como
ernprêsa de mineração. Publi
cado no D. O. de 1 de abril
de ]949 20

26.581. - De 12 de abril de
1949 - Concede à Ribeiro &
Chaves autorização para funcio
nar como emprêsa de minera-
ç.ão . . . . . . . . . . . . . . • 20

Não foi publicado ainda no
Diário Oficial por falta de paga
mento.

26.582. Agricultura - De 12 de
abril de 1949 - Autori~a o ci
dadão brasileiro José Lombardi
a lavrar jazida de ca-ssiterita e
associados no Município de São
João dcl Rei do Estado de
Minas Gerais. Pub. D. O. de
29 de' abril de 1949 21

26.583. Agricultura - De 12 de
abril de 1949 - Autoriza o
cidadão brasileiro Felisberto
Muniz Reis a pesquisar ouro e
associados no Município de
Araguaiana, Estado de Mato
Grosso. Pub. D. O. de 25 de
abril de 1049 . _. _. . . . . . . . . . 21

26. 58'~. Agricultura - De. 12 de
abril de 1949 - Autoriza o cio
dadâo brasileiro Oliveira Ro
drigues Lima a pesquisar mica
e associados no Município de
Conselheiro Pena, Estado de
Minas Gerais _ Pub. D. O. de
29 lÍe abril de 1949 22

26.585. Afi,TÍwltura - De 12 de
abril de 1949 -- Anula o De
neto TI.o 24.402. de 28 de ja
neim d e1948. Pub. D. O. de
16 de abrrl de 1949 ~2

26.586. Agricultura - De 12 de
abril dé 1949 - Suspenso a
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58

60

60

60

26.597. Viação-Fazenda - De
19 de abril de 1949 - Abre,
pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito espe
cial de Cr$ 196.000.000,00, des
tinado à aquisição de 90 loco
motivas. Pub. D. O. de 19 de
abril de 1949 .

26 . 599. Agricultura - De 19 de
abril de 1949 - Ficam autori
zados os cidadãos brasileiros,
Manuel Ferreira Guimarães e
Júlio Mourão Guimarães, a pes
quisar ouro no Município de
Mariana, Estado de Minas Ge
rais. Pub. D. O. de 30 de abril
..l~ 1040

26.598. Agricultura - De 19 de
abril de 1949 - Dilata para 50
anos, Q prazo determinado no
Decreto n.? 24.093, de 20 de
novembro de 1947. Pub, D. O.
de 6 de maio de 1949. Ret. D.O.
de 19 de maio de 1949 .

Págs.
especifica. Pub. D. O. de 21
de abril de 1949 57

26 . 594. Agricultura·Fazenda 
De 19 de abril de 1949 - Abre,
pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ ....
25.000.000,00, para o fim que
especifica. Pub. D. O. de 21
de abril de 1949 57

26.595. Viação - De 19 de
abril de 1949 - Aprova os pro
jetos e os orçamentos para a
construção de esplanadas, esta
çõe-s, casas de empregados e ca
sas de turma, no prolongamento
de Pôrto Esperança a Corumbá.
Pub, D. O. de 21 de abril de
19q9 . 58

26.596. Viação.Fazenda - De
19 de abril de 1949 - Aprova
o regulamento expedido em vir.
tude da Lei n.? 614, de 2 de
fevereiro de 1949, que autoriza
empréstimos para construção de
pequenos açudes na zona do
denominado polígono das sêcas,
Pub. D. O. de 21 de abril de
1949 .

25

57

57

25

26.593. Agricultura·Fazenda .
De 19 de abril de 1949 - Abre,
pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$

26.592. Agricultura·Fazenda 
De 19 de abril de 1949 - Abre,
pelo Ministéério da Agricul
tura, o crédito especial de Cr$.
50.000.000,00, para o fim que
especifica. Pub. D. O. de 212
de abril de 1949 .

26.590. Agricultura - De 18 de
abril de 1949 - Aprova o Re
g-ulamento para a XVI Exposi
ção Nacional de Animais e Pro
dutos Derivados, a realiaar-se
na Capital do Estado da Bahia,
no corrente ano. Pub, D. O. de
20 de maio de 1949 .

26.591. Justiça-Fazenda - De
13 de abril de 1949 - Aceita
doação de terreno situado no
Município de Cuiabá, no Es
tado de Mato Grosso. Publi
cado no Diário Oficial de 23
de abril de 1949 ..

Págs.
execução do Decreto 0.

0 26.049,
de 21 de dezembro de 1948.
Pub, D. O. de 16 de abril de
1949 . 22

26.587. Guerre-Pezende - De
13 de abril de 1949 - Abre,
ao Ministério da Guerra, o cré-
dito especial de Cr$ .
87.073.767,70, para ocorrer às
despesas que especifica. Publi
cado no Diário Oficial de 19
de abril de 1949 23

26.588. Guerra - De 13 de
abril de 1949 - Altera o
Anexo n.? 1, do Regulamento
para o Serviço. de Identificação
do Exército. Pub. D. O. de 21
de abril de 1949 ......•..... 23

26.589. Fazenda - De 13 de
abril de 1949 - Autoriza a
permuta do domínio útil de imó-
veis da União, situados nesta
capital. Pub. D. O. de 18 de
abril de 1949 .
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Pá,g8.
26.600. Agricultura - De 19 de

abril de 1949 - Autoriza a
Sociedade Carbonífera Rio Cae
té Limitada li! lavrar jazida de
carvão mineral no Município
de Uruçanga do EM:ado de
Santa Catarina. Pub. D. O. de
30 de abril de 1949 62

26.601. Agricultura - De 19 de
abril de 1949 - Autoriza o
cídadão Vítor de Paiva Grilo
li! pesquisar caulim e associados
no Município de Ibiúna, Estado
de São Paulo. Pub. D. O. de
30 de abril de 1949 63

26.603. Agricultura - De 19 de
abril de 1930 - Autoriza o ci
dadão brasileiro José Carlos
Pereira a pesquisar mica, pe
dras coradas e associados no
Município de Conselheiro Pena,
Estado de MinaS' Gerais. Publi
cado no Diária Oficial de 30
de abril de 1949 v, • • • • 63

26.604. De 21 de abril de 1949
- Revalida, com modificações,
a concessão outorgada pelo De
creto n.? 19.475, de 20 de
agôsto de 1945, à Prefeitura
Municipal de Rio Piracicaba,
Estado de Minas Gerais. .... 64

Não foi publicado ainda no
Diário Oficial por falta de paga
mento.

26.605. Agricultura - De 25 de
abril de 1949 - Retifica o ar
tigo 1.0, do Decreto n.? 26.51f,.
de 28 de março de 1949, que
faculta o transporte de semen
tes de oiticica a granel. Pu
blicado no Diário Oficial de 27
de abril de 1949 64

26.606. Fazenda ~ De 26 de
abril d~ 19'49 - Revoga o De
cre+') n.07. 792, de 4 de setem
bro de 1941. Pub. D. O. de 28
de abril de 1949 64

26.607. Marinha-Guerra-Aeronáu
tica - De 27 de abril de 1949
- Aprova o Regulamento para

Páfl8.
a Estado-Maior das Fôrças Ar
madas. Pub. D. O. de 29 de
abril de 1949 65

26.608. Agricultura - De 27 de
abril de 1949 - Encampa os
serviços de energia elétrica e
água exploradas pela Compa
nhia Indústria e Viação de Pi
rapora e dá outras providências.
Pub, D. O. de 2 de maio de
1949 . 65

26.609 - Agricultura - De 27
de abril de 1949 - Retifica o
art. LO, do Decreto n.? 24.465,
de 4 de fevereiro de 1940 .... 65

26.610 - Agricultura - De 27
de abril de 1949 - Renova;
exclusivamente para bauxita, o
Decreto n.? 22.103, de 18 de
novembro de 1946. Pub. 0.0.
de 7 de maio de 1949 •...... 66

26.611 - Agricultura - De 27
de abril de 1949 - Renova o
Decreto n.? 22.Q94, de 18 de
novembro de 1946 66

26.612 - Agricultura - De 27
de abril de 1949. - Autoriza
o cidadão brasileiro Tomás Ba
tista de Sousa a lavrar jazida
de mica, caulim e associados no
Município de Juiz de Fora, do
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D. O. de 7 de maio
de 1949 66

26.613 Marinha-Guerra-Ae-
ronáutica - De 28 de abril
de 1949 - Modifica o texto
do artigo 222, n.? 3, do Regu
lamento de Continências, Hon
ras e Sinais de Respeito das
Fôrças Armadas, que trata do
compromisso dos recrutas. Pu
blicado no D. O . de 30 de
abril de 1949. Rep. D. O.
de 25 de maio de 1949 67

26.614 - Guerra - De 28 de
abril de 1949 - Declara da
utilidade pública e autoriza a
desapropriação de imóvel ne
cessário a serviço do Exército
Nacional. Pub . D. O . de 30
de abril de 1949 •......... 67
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25.626 -- Agricultura - De 5
de maio de 1949 ._- Autoriza
" Companhia Técnica de In
dustrialização e Exportação de
]\'finérios do Brasil a pesquisar
hIenda argentifera no Município
de Januária, do Estado de Mi
]1[;5 Gerai s. Pub. D. O. de. 21
de m aio de 1949 74

26.625 oo__ Exterior _ De 4 de
maio de 1949 -- Torna pú
blica a ratificação, por parte
do Govêrno do Chile, do Tra
tado IntE"ramericano de Assis
tência Recíproca, firmado no
Rio de Janeiro, a 2 de setembro
ele 1947. por ocasião da Confe
rência In tcram aricana para a
Manutcn<;ão da Paz e da Segu
rança no Continente. Publica
do no D. O. de 6 de maio
de 1949 73

Págs.
e Suplementar, de Extranume
rário-mensalista, da Estrada de
Feno Goiás, do Ministério da
Viação e Obras Públicas, e a
Tabela Numérica Suplementar
de Extranumerário-mensalista
do Conselho Federal de Co
mércio Exterior, e dá outras
proviclêrtcias . Pub. D. O. de
S de maio de 1949 ...•.... 71

26.622 -.- Viação .-- De 3 de
maio de 1949 00.- Aprova o pro
jeto e o orçamento para a cons
trução de um armazém em
Três Lagoas, Estado de Mato
Grosso. Pub. D. O. de 5 de
maio de 1949 73

26. 623 - Exterior - De 3 de
maio de 1949 - Dispõe sôbre
a substituição eventual do Se
cretário Geral do Ministério
das Relações Exteriores e dá

outras providências. Publicado
D. O. de 5 de maio de 1949. 73

26.624 -00 Exterior _ De 4 de
maio de 1949 - Exclui do
regime de administração a fir
ma que menciona, e dá outras
providências. Pub. D. O. de
I) de maio de 1949 73

-n.

70

69

69

63

26.618 AgriculttUa-Fazellda
- De 29 de abril de 1940 -
Retifica o Decreto n.? 26.387.
de 22 de fevereiro de 19~9.

Pub. D. O. Cê' 'l de maio
de 1949 .

26.619 _.- Aeronáutica -- De $.íJ
de abril de 1949 - Dispóe
~ôbre a Comissão de Or gani
.zacão do Centro Técnico de
Aeronáutica, e dá outra, pro
vídências . Pub. D. O. de 3
de maio d~' .1949

26.620 - Aeronéntice -- De 3D
de abril de 1949 -- Autorjza

o Ministério oa Aeroriàut ica ,,~

aceitar doacáo de t.errenos 8::::1
Val-de-Cans Belém. Estado cc
Pará. Pub , D. O. ele _, ~

maio de J949

26.621 Vie,(
maio de 1940 _._- ::i Tj:J:

efeito o Decreto nY 26.285~ c.'e
28 de janeiro (rê 1949" q:J.E a,~

"terou, com l€dui\àf[J Cf.' di2'::':i>:::'::~:':

as Tabelas I<oJnrh~i:f~c2; O;di1J~í.rL~

'26.617 - Educação- De 29 de
abril de 1949 _.- Regulcm e;.:;;
o artigo 38, da Lei n. 48S ..:h
15 de novembro de 19-\'!. F"
'blícado no D. O. c'e .!: de rné':c'
de 1949 .

Pays.
26.615 - Trabalho - De 28

de abril de 1949 - Concede
à firma "Caminha & Cia.'
autorização para funcionar como
emprêsa de navegação de cabo
tagem, de acôrdo com o que
prescreve o Decreto-lei núme
2.780 de 20 de novembro de
1940. Pub. D. O. de 16 de
maio de 1949 .. , ..... 68

26.616 - Trabalho - De 28 de
.abrit de 1949 .. " Concede à
"Companhia Indústria e Viação
de Pirapora" autorização para
funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotagem, de acôr-
do com o que precreve o De.
ereto-lei n.o·2.784, de 20 de
novembro de 1940.' Pub D. O.
de 17 de maio de 1949 .
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Págs.
26.627 - Agricultura - De 5

de maio de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro José An
tunes Sobrinho a pesquisar do
Iomita, calcário e associados no
Município de Campos Jordão,
Estado de São Paulo. Publi
cado no D. O. de 21 de maio
de 1949 74

26.628 - Agricultura - De 5
de maio de 1949 - Autoriza o
cidadão brasileiro José Frede
rico de Sousa Martins a pes
quisar cassiterita e associados
nos Municípios de Prados e Re
sende Costa, Estado de Minas
Gerais. Pub. D. O. de 21 de
maio de 1949 74

26,629 - Agricultura -- De 5
de maio de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Gastâo de
Mesquita: Neto 'a pesquisar cal

cário no Município de Toma
zina, do Estado do Paraná.
Pub. D. O. de 18 de maio
de 1949 75

26.630 - Agricultura -- De 5
de maio de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Vicente
Martins Fernandes a pesquisar
diatomita no Município de Cea
rá-Mirim do Estado do Rio
Grande do Norte. Pub. D. O.
de 21 de maio de 1949 76

26.631 - Agricultura - De 5
de maio de 1949 - Revalída
a concessão outorgada pelo De
creto n.? 125, de 30 de outubro
de 1934. a América Renê Gian
netti, posteriormente transferi
do a Eletw Química Brasilei
ra S. A., pelo Decreto nú
mero 2.968, de 11 de agôsto
de 1938, na parte referente ao
aproveitamento da energia hi
dráulica da cachoeira do Ca
pivari, situada no rio de igual
nome. Município de Santa
Bárbara, Estado de Minas
Gerais. Pub . D. O. de 30
de maio de 1949 -;7

26.632 Fazenda - De 6 de
maio de 1949 ..- Aprova o Re-

Págs.
gularnento a que se refere a Lei
n.? 351, de 27 de agôsto de
1948. Pub. D. O. de 9 de
maio de 1949 ,.. 77
26.633 -'- Viação -- De 6 de
maio de 1949 - Dispõe sôbre
a majoração dos salários do
pessoal a serviço das emprêsas
de navegação pertencentes ao
património nacional, e dá outras
providências. Pub. D. O. de
7 de maio de 1949 79

26.634 - Justiça - De 9 de
maio de 1949 Aprova . as
Tabelas Numéricas de Mensa
listas e Diaristas da Comissão
do Vale do São Francisco. Pu
blicado no D. O. de 9 de maio
de 1949 o'. • • • 80

26.635 --- Justiça - De 9 de
maio de 1949 -- Aprova a
transformação de sociedade au
torizada a funcionar como em
prêsa de mineração. Publica
do no D. O. de J 1 de maio
de 1949 84

26.636 - Agricultura --- De 9
de maio de 1949 - Desineor
para e emancipa lotes rurais
do Núcleo Colonial "Santa
Cruz". no Distrito Federal.
Pub. D. O. de 11 de maio
de 1949 ..... o.... , o....... 84

26.637 -. De 9 de maio de 1949
- Autoriza a Prefeitura Mu
nicipal de São Gabriel, Estado
do Rio Grande do Sul, a am
pliar suas instalações termoe-
létricas . . . . . . . . . . . . 84

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento,

26. 638 -- Agricultura - De 9
de maio de 1949 - __ Autoriza
a Companhia Nacional de Ener-
gia Elétrica S. A. a coristrrrir
urna linha de transmissão entre
as localidades de Urupês e Ira-
puà, no Estado de São Paulo
e a estabelecer a respectiva
rêde de distribuição naquela
última íocalidade. Pub. D. O.
de 19 de maio de 1949 ~"'. 84
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PfÍgs.
26.639 - Agricultura - De 9

de maio de 1949 - Autoriza
a Emprêsa Fôrça e Luz de
Jataí, Estado de Goiás, a am
pliar suas instalações elétricas.
Pub , D. O. de ó de junho
de 1949 85

26.640 Viação-Fazenda
De 10 de maio de 1949 
Abre, pelo Ministério da Vi acâo
e Obras Públicas, o crédito
especial de Cr$ 190.000,00,
para. concessão de auxílio à
navegação do Baixo 5;;0
Francisco. Pub. D. O. de 12
de maio de 1949........... 85

26. 641 Viação-Fazend.~

Aprova orçamento e especifi
cações para aquisição, pelo
Estado de Sergipe. de má
quinas rodoviárias, no total
de Cr$ 4.500.000,00 .

26.642 - Fazenda - De 19 de
maio de 1949 - Suprime caro
go extinto. Pub. D. O. de 12
de maio de 1949 86

26.643 - Fazenda - De 10 de
maio de 1949 Extingue
vaga de Despachante Adua
neiro. Pub. D. O. de 12 de
maio de 1949 86

26.644 - Fazenda - De 10 de
maio de 1949 Autoriza
Wa1ter Kaucher a comprar pe
dras preciosas. Pub. D. O,
de 20 de maio de 1949 ..... 86

26.645 - De 10 de maio de 1949
- Outorga à Emprêsa de Ele
tricidade Vale Paranapanema
S. A. concessão para o apro
veitamento de energia hidráu
lica da cachoeira Ibiporá, situa.
da no rio Aguapei, Município
de Guararapes, Estado de SãD

Paulo . 86

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.

26.646 -- Agricu1tu~a - De 10
de maio de 1949 - Outorga
Q Celso Antônio de Faria ou
ernprêsa que organizar conces-
são para o aproveitamento pro-

Págs.
gressivo da energia hidráulica
da cachoeira Jacomo de Polo,
situada no ribeirão Itueto, Mu
nicípio de Resplendor, Estado
de Minas Gerais. Pub. D. O.
de 17 de junho de 1949 .... 87

26.647 - Agricultura - De 10
de maio de 1949 - Outorga
9. Teolina Junqueira concessão
para o aproveitamento pro
gressivo da energia hidráulica
da corredeira de Jaguará, si
tuada no rio Grande, nos li
mites dos Municípios de Pe
dregulho, Estado de S. Paulo,
e Sacramento, Estado de Mi
nas Gerais. Pub. D. O. de
30 de junho de 1949 88

26.648 - Agricultura - De 10
de maio de 1949 - Autoriza
a Companhia de Indústria, Co
mércio, Mineração e Agricul
tura "CICM", ernprêsa de mi
neração a lavrar jazida de ar
gila no Município da Capital
do Estado de . São Paulo,
Pub. D. O. de 21 de maio
de 1949 90

26.649 - Agricultura - De 10
de maio de 1949 - Autoriza
a Sociedade São Paulo de Mi
neração Limitada a lavrar ja
zida de calcário, dolomita, mi
nérios de cobre e associados
no Município de Santana do
Parnaíba. do Estado de São
Paulo. Pub. D. O. de 21 de
maio de 1949 91

26.650 - Agricultura ~ De 10
de maio de 1949 - Autoriza
a Sociedade Fazenda Aparecida
S. A., emprêsa de mineração
a pesquisar água mineral no
Município de Itaperuna, Esta
do do Rio de Janeiro. Pu
blicado no D. O. de 21 de
maio de 1949 92

26.651 Guerra - De 11 de
maio de 1949 - Altera a re
dação do art. 22 do Regu
Iamento da Confederacão Co
lombófila Brasileira, aprovado
pelo Decreto n.? 24.905, de
2J de fevereiro de 1934. Pu-
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26.658 - Agricultura - De 11
de maio de 1949 - Declara
sem efeito o Decreto número
25. 163, de 30 de junho de
1948. Pub. D. O. de 13 de
maio de 1949 96

26.659 - Agricultura - De 11
de maio de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Luís Cam
pos de Lacerda a pesquisar

26.652 Justiça - De 11 de
maio de 1949 - Declara de
utilidade pública a Associação
de Canto Coral, com sede nesta
Capital. Pub. D. O. de 13
de maio de 1949 93

26.653 - Agricultura - De 11
de maio de 1949 - Concede
à Mineração Sulbrasileira Ltda ,
autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.
Pub . D. O. de 19 de maio
de 1949 93

26.654 - Agricultura - De 11
de maio de 1949 - Concede
à Mineração Industrial Sa
marone Limitada autorização
para funcionar como ernprêsa
de mineração. Pub. D. O. de
23 de maio de 1949 93

26.655 - Agricultura - De 11
de maio de 1949 - Renova
o Decreto n.? 22.161. de 22
de novembro de 1946. Publi
cado no D. O. de 21 de maio
de 1949 93

26.656 - Fazenda - De 11 de
maio de 1949 - Fixa os ven
cimentos dos dirigentes e ser
vidores da Caixa Econômica
Federal do Rio Grande do Sul.
Pub. D. O. de 13 de maio
de 1949 94

26.657 -- Agricultura - De 11
de maio de 1949 - Declara
sem efeito o Decreto número
23.920, de 24 de outubro de
1947. Pub , D. O. de 13 de
maio de 1949 95

blicado no D.
maio de 1949

Ng3.
O. de 13 de

92

Págs.
mica e associados no município
de Governador Valadores, Es
tado de Minas Gerais. Publi
cado no D. O. de 21 de maio
de 1949 97

Já.660 - Agricultura - De 11
d.~ maio de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Antônio
Augusto Monteiro de Barros
Neto a pesquisar ateia quart
zona no Município de São Vi
cente do Estado de São Paulo.
Pub . D. O. de 21 de maio
de 1949 97

26.661 - .4.gricultura - De 11
de maio de 1949 - Autoriza
'l cidadão brasileiro Martiniano
Zuquim a lavrar calcário e as
sociados on Município de Arcos,
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D. O. de 21 de
maio de 1949 98

26.562 - Fazenda - De 11 de
maio de 1949 - Autoriza o
Ministério da Fazenda a cele
brar acôrdo com a Prefeitura
do Distrito' Federal. Publica
do no D. O. de 13 de maio
de 1949 98

26.663 - Trabalho - De 12
de maio de 1949 - Altera o

Quadro Permanente do Instituto
de Aposentadoria dos Empre
gados em Transportes e Cargas,
e dá outras providências .• Pu
blicado no D. O. de 12 de
maio de 1949 Ret , D. O. de
16 de maio de 1949 99

26.664 Justiça-Fazenda
De 12 de maio de 1949
Abre, ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, crédito
especial para pagamento de
despesas, a cargo da Agência
Nacional, com os trabalhos de

divulgação dos atos da Con
ferência Interamericana para a
Manutenção da Paz e Segu
rança do Continente, realizada
em Petrópolis. Pub , D . O .
de 14 de maio de 1949 ..... 102

26.565 _. Trabalho - De 12
de maio de 1949 - Concede
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Aincia '-120 foi publicado no Dierio
ou-ui.

26.677 --- Fexende -- De 18 de
maio ôe 1949 _ Suprime car
go ext.;ntc. Pub. .o. ·0. de 2C
de maio- de 5949 109

26.678 - At,rícultu,;:; De 19
de maio de 1949 _._ Concede
eutcrizacão p a r a funcionar

Págs.
Elices . Pub . D. O. de 16 de
maio de 1949 i04

6.671-A - Educeciio De 12
de maio iJe 1949 ~ Declara
de l!lilidade pública e autoriza
a ciesapropriaçêo de .terreoo
necessário a ccnstrucào de U1~1

hospital. Pub. D. O. de 16
de maio de 1949 .. 108

26.672 - Vi"ç,1:o -- De 16 de
maio de 1949 ~. Fixa a grati
ficação do Presidente do Con
selho Rodoviário Nacional Pu
blicado no D. O. de 18 de
maio de 1949 108

2'6.673 Exterior De- 18 ,de
maio de 1949 - Torna pública
a entrada em vigor da Con
vencão interamericana sôbre

DÓ; direitos de Autor em Obras
Literár-ias, Cientificas e Artis
ficas, firmada em Washington,
a 22 de junho de 1946. Pu
blicado lia D. O. de 20 de
maio de 1949 108

26.67·4 Exterior - De 18 de
maio de 1949 - Torna púbri
cas as ratificações, por parte
dos Governos do México, de

Honduras e da Bolívia, da Con
verx-áo irrteratnericana sôbre
os Direitos de· Autor em Obras
Literár-ias, Cientificas e Artis
ticas, firmada em Washington,
a 22 de junho de 19"16. Pl1
bticado :<10 D. O. de 20 de
maio de 1949 l.OS

26.675 l09

Págs.
à "Sociedade de Navegação e
Comércio de Madeiras Lida.",
autoriaaçào p a r a funcionar
corno emprêsa de navegação de
cabotagem, de acôrdo ccrn a
que prescreve o Decreto_lei
n.v 2.784, de 20 de novembro
de 1940. Pub. D. O. de 20

de maio de 1949 . . . . . . . . . 102

26.666 _ Trabalho - De 12
de maio de 1949 _ Concede
à Associado Comercial de Ara
catutia, ~o Estad~- de São
Paulo, a prerrogativa. do artigo
513, alínea a, da Consolidação
das Leis do Trabalho. Puhti,
cad., no D. O. de 14 de maio
de ]949 ,... 102

26.667 AtJ.ricultrua-FaZl';r.ria
- De 12 de maio de 1949

Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de
CrS 2.000.000,00, para O fim
que especifica , PUD. D. O.
de 16 de maio de 1949 102

26.668 #-.Agricultura - De 12
de maio de 1949 - Autori.Z8
o Ministro de Estado dos Ne
gócios da Agricultura a estajie.
Jecer condições para a embe
Iagem de produtos. D. O. de
16 de meio de 1949 J 03

26.669 Fazenda - De 12 de
maio de 1949 _ Inclui no ,e_
gime de licença prévia, de qce
trata a Lei 01. 0 262, de 23 de
fevereiro de 1948. a irnpor-rz.,
çêo de banha. Pub . D. Q.

(lE' 16 de maio de 1949 ::ü3

26.670 - Eduwçãa ----=.. De. 12 de
m aio de 1949 --- Cancela, par
cialmente, a inscricêo de Aqt2e
duto da CariOC2. nos Livros do
Tombo. Pub . D. O. de 1-6 de
maio de 1949 . ' .. ', 104

26.671 Viação ._-- De 12 de
rnaio de 1949 - Altera, com
redução de despesa, as Tabelas
.Nurnóricas, Gr dinária e Suple_

mentar de eX~Á2numer:&.ri.o-l\aen

salista da Estrada de Ferre
Dona Teresa Crietina, co I\'ii
-nistfrio da Viaçào e Obres Pú-

26.576 -- }usi.ic.:a
:113:0 de 19-",9
gos excedentes.
de 20 d2 maio

- De 18 de
Suprime car

Pub. D. O.
de 1949 109
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Págs.
26.685 - Educação - De 20 de

maio 'de 1949 - Concede re
conhecimento ao curso de quí
mica industrial da Escola de
química de Pernambuco. Pu
blicado no D. O. de 24 de
maio de 1949 Rep. D. O.
de 25 de maio de 1949 114

26.686 De 23 de maio de
1949 Autoriza a Emprêsa
Sul Brasileira de Eletricidade
S. A. a ampliar suas instala-

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.

26.687 Justiça - De 23 de
maio ele 1949 ....; Transfere das
Tabelas Numéricas Ordinárias
da Colôônia Agrícola do Dis
trito Federal, da Penitenciária
Central do Distrito Federal e
da Polícia Militar do Distrito
Federal para a Tabela Numé
rica de Mensalistas da Divisão

do Pessoal do Departamento
<le Administração do Ministério
da Justiça e Negócios Interio
res, as funções que especifica.
Pub • D. O. de 25 de maio
de 1949 114

26.688 .-... Educação - De 23 de
maio de 1949 - Concede au
torização para funcionamento
do curso de ciências econômi
cas da Faculdade de Ciências
Econômicas. Contábeis e Atua.
riais. de Belém. Pub. D. O.
de 28 de maio de 1949 ..... 114

26.689 - Educação -- De 23
de maio de 1949 Autoriza o Gi
násio Rui Barbosa, com sede
no Distrito Federal, a funcio
nar como colégio. Pub. D. O.
de 28 de maio de 1949 ..... 114

2ó.690 - Eáucação-- De 23
de maio de 1949 Aprova o
Regimento do Departamento
N aciona! da Criança. Publi
cado no D. O. de 9 de junho
de 1949 115

26.691 ._ Trabalho - De 24
de maio de 1949 - Concede à

PáflS.
como emprêsa de energia elé-
trica, a Companhia Hidro Elé-
trica Paranapanema. Publica-
do no D. O. de 18 de junho
de 1949 109

26. ti79 - Agricultura --- De 19
de maio de 1949 --- Renova o
Decreto n.? 22.404, de 31 de
dezembro de 1949. Publicado
no D. O. de 20 de maio
de 1949 110

26.680 - Agâcu1tura _ De 19
de maio de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Maria
Araci da Paixão Costa a peso
quisar diamantes e associados
no Município de Diamantina,
do Estado de Minas Gerais.
Pub , D. O. de 24 de maio
de 1949 110

26.681 - Agricultura - De 19
de maio de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro José Sch
werber a lavrar jazida de mi
nério de ferro e associados no
Município de Congonhas do
Campo. Estado de Minas Ge
rais. Pub. D. O. de 24 dê
maio de 1949 110

26.682 AgricultuM --- De 19
de maio de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Heitor
Cláudio de Sales a pesquisar
calcário e associados no Muni
cípio de Pedro Leopoldo, Es
tado de Minas Gerais. Publi
cado no D. O. de 24 de maio
de 1949 _. .. 111

26.683 .- Agricultura - De 19
de maio de 1949 - Autoriza
a Prefeitura Municipal de
Pium-i, Estado de Minas Ge·
rais, a ampliar suas instalações
hidroelêtricas. Pub. D. O.
de 9 de junho de 1949 ..... 111

26.684 - Agricultura - De 19
de maio de 1949 - Outorga à
Fiação e Tecelagem Matosi
rihos. S. A.. concessão para' o
aproveitamento de energia hi
dráulica. Pub. D. O. de 1 de
junho de 1949 112

ções 114
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P4gs.
Protetora - Companhia de Se
guros Contra Acidentes do Tra
balho autorização para estender
suas operações aos seguros dos
ramos elen..entares e aprova os
novos estatutos, inclusive quan
to ao aumento do capital e mu
danç.. de nome. Pub. D. O.
de 3 de junho de 1949 ..... 125

26.692 - Viação - De 24 de
maio de 1949 - Aprova novo
orçamento na importância de
Cr$ 12.951.729,90, para a cons
trução de uma ponte de con
creto armado sôbre o rio ltajaí
Açu. - Pub. D. O. de 27
de maio de 1949 1;;6

26.693 - Viaç.ão -- De 24 de
maio de 1949 - Declara de
utilidade pública, para desapro
priação pela Estrada de Ferro
Central do Brasil, as áreas de
terrenos que menciona. Publi
cado no D. O. de 27 de maio
de 1949 126

26.694 - Viação - De 24 de
maio de 1949 -- Revoga o De
creto n.? 8.846, de 26 de fe
vereiro de 1942. Pub. D. O.
de 27 de maio de 1949 127

26.695 - Fazenda - De 24 de
maio de 1949 - Revoga oDe
ereto n,? 12.479, de 27 de maio
cle 1943. Pub, D. O. de 27
de maio de 1949 127

26.696 - Eazenâs: - De 24 de
maio de 1949 - Autoriza o

cidadão brasileiro Max Spmdola
de Barros a comprar pedras
preciosas. I'ub. D. O. de 30
de maio de 1949 127

26.697 - Fazenda - De 24 de
maio de 1949 -- Autoriza Hbr
rnarm Meng a comprar pedras
preciosas , Pub. D. O. de 15
de junho de 1949 127

26.6g8 .-- Feeende --- De 24 de
maio de 1949 - Autoriza es
tra.geiro a adquirir o domínio
útil do terreno de acrescido de
marinha que menciona, situade
nesta Capits l . Pua. D. O. de
18 de junho de 1949 127

Págs.
26.699 - Marinha-Fazenda

De 24 de maio de 1949 - Au
toriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de
um terreno. Pub , D . O . de
27 de maio de 1949 128

26.700 - Viação - De 24 de
maio de 1949 - Aprova pro
jetos e programa para constru
ção de rodovias no Estado do
Espirito Santo. Pub , D. O.
de 25 maio de 1949 128

26.701 - Fazf:nda - De 24 de
maio de 1949 - Abre, pelo
Ministério da Fazenda, o cré
dito extraordinário de Cr$ .. ,
5.00.000,00, para assistência e
amparo das populações vítimas
das inundações ocorridas no Es
tado de Alagoas. Pub. D. O.
de 25 de maio de 1949 128

26.702 - Fazenda _ De 24 de
maio de 1949 - Corrige a re
dação do Decreto número
25 135. de 25 de junho de
1948. Pub. D. O. de 28 de
maio de 1949 129

26.703-- 129

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

26.704 - Exterior - De 25 de
maio de 1949 - Cria o Con
sulado honorário do Brasil em
Cannes, França. Pub. D. O.
de 28 de maio de 1949 129

26.705 - Marinha - De 25 de
"'''&;0 de 1949 - Dá nova re
daçi:c ao art. 1.0 do Decreto
ri.? 26.301, de 2 de fevereiro
de 1949. Pub. D. O. de 28
ce maio de 1949 129

26.706 --- Fazenda - De 27 de
maio de 1949 - Abre, pelo
Conselho Nacional do Petróleo,

o crédito espedai de Cr$ ....
982.457.530,30 destinado a
custear projetos e material para
uma refinaria de petróleo com
"cráckir.g" e capacidade diária
de 45.000 barris, ampliação da
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26.718. Vjaç.ão - De 18 de
maio de 1949 - Cria função
de Extranumerério-menselista
da Estrada de Ferro D. Te
resa Cristina. do Ministério da
Viação e Ob~as Públicas. Pub.
no D. O. de 1-6-49 ,... 134

Pti,s.
26.723 - Trabalho - De 27

de maio de 1949 - Concede
à sociedade "M., J. de Sousa
& Cia." autorização para fun
cionar como smprêsa de nave
gação de cabotagem,. de acôrdo
com o que prescreve o Decre

to-lei D.O 2.784, de 20 de no
vembro de 1940. Pub. D. O.
de 21 de junho de 1949 .... 132

26.714 Eâuceçêo-Fezenâe
- De 27 de maio de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 14.400,00, para
pagamento de gratificação de
magistério a Rubens Alt , Pu
blicado no D.O. de 1 de junho
de 1949 132

26.715.. Educação - Fazenda
De 27 de maio de 1949 
Abre, o crédito especial de c-s
18.051,60, para pagamento de
gratificação de magistério, a
Dolor Uchoa Barreira. Pub. no
D. O. de 1-6-49 133

26.716. Educação-Fazenda
De 27 de maio de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 36.442,90, para
atender ao pagamento de gra
tificação de magistério, a Ed
gard Pires da Veiga. Pub, no
D. O. de 1-6-49 ..... ,...... 13-3

26.177. Educação - De 27 de
maio de 1949 - Cria funções
na Tabela Numérica Ordiná
ria de Extranumerários-mensa
listas do Serviço de Saúde dos
Portos, do Ministério da Edu
cação e Saúde. Pub. noD.O.
de 1·6-49 133

Págs.
refinaria encomendada para a
Bahia e navios petroleiros num
total de 180.000 toneladas.
Pub. D. O. de 30 de maio
de 1949 130

26.708 - Educação - De 27 de
maio de 1949 - Incorpora ao
patrimônio da União o imóvel
que menciona e dá outras provi
dências. Pub. D. O. de 30
de maio de 1949 130

26.708 - Educação - De 27 de
maio de 1949 - Autoriza a

reunião, na cidade de Salvador,
em julho do corrente ano, das
Assembléias Gerais dos Conse
lhos Nacionais de Geografia e
de Estatística. Pub . D . O .
de 30 de maio de 1949 131

26.709 - Iustiça - De 27 de
maio de 1949 - Altera as Ta
belas Ordinárias de Menselís
tas de repartições do Ministério
da Justiça e Negócios Interio
res. Pub. D. O. de 30 de
maio de 1949 , " 131

26.710 Justiça - De 27 de
maio de 1949 - Suspende o
funcionamento da "Sociedade
União Operária", com sede na
cidade de Rio Grande, Estado
do Grande do Sul. Pub. D. O.
de 28 de maio de 149 131

26.711 - Trabalho De 27
de maio de 1949 - Concede
à Sociedade Anônima Pan Ame
rican Airways, Inc", autoriza
ção para continuar a funcionar
na República. Pub .. D. O. de
23 de junho de 1949 131

26. 712 - Trabalho - De 27
de maio de 1949 -- Concede
à sociedade "Serviço Marítimc
Sulbrasil Limitada" autoriza
ção para continuar a funcionar
como emprêsa de navegação
de cabotagem, de acôrdo com
o que prescreve o Decreto-lei
n,? 2.784, de 20 de novembro
de 1949. Pub . D. O. de 9
de junho de 1949 132

26.719
1949
para

De 31 de maio de
Concede autorização

Iuncicnar como emprêsa



XVI íNDICE

Págs.
de energia elétrica a Usina
Hidro Elétrica de Putinga S.A.
(Estado do Rio Grande do
Sul) .

Não foi publicado ainda no
D. O. por falta de pagamento 134

26.720 - De 31 de maio de 1949
- Concede à Sociedade 'Tôcnica
de Areias para Fundação Ltda.
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

Não foi publicado2inda no
D. O. por falta de pagamento 134

26.721. Agricultura __ o De 31
de maio de 1949 -- Autoriul
a Sociedade Brasileira de Mi
neração Limitada a pesquisar
manganez e associados no mu
nicípio de Corumbá, do Estado
de Mato Grosso. Pub, no D.O.
de 7 de junho de 1949 134

26.722 - Agricultllra-- De 31
de maio de 1949 -. Autoriza
o cidadão brasileiro Hermano
Chaves Frank a lavrar jazida
de gipsita e associados no mu
nicípio de Santanápole. do Es
tado do Ceará. Publ.no D. O.
de' 7-6-49 .... 135

26.723. Agricultura -- De 31
de maio de 1949 -- Autoriza
o cidadão brnsileiro Joaquim
Ventura de Moura a lavrar cal-
cário e associados no rnunici-
pio de São João dei r~ei do
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D. O. de 7-6-49.. 135

26.724. Agricultw'a -- D", 31
de maio de 1949 -- Autoriza
o cidadão brasilero José Celso
Lana Santos a pesquisar mi
nérios de ferro e associados no
município de Ouro Prêto, E,
tado de Minas Gerais . Publi-
cado no D. O. de 7-6-49.... 136

26.725. AgricuJiurp -- De 3l
de maio de 1949 - Autoriza
a emprêsa Carlos Kuenerc Mi
neração Limitada '-' pesquisar
ocros, cn1c6rC'D c;- b3 rrtiria no
município de OL;~'O Prê to, do

Págs.
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D.O. de 7-6-49.... 137

26.726. Agricultura - De 31
de maio de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Álvaro
.Mendes de Almeida a pesqui
sar cassiterita e associados no
muneípio de Minas Gerais .
Pub. no D. O. de 7-6-49.... 137

26.727 - Agricultura - De 31
de maio de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Mitchel
Muci a pesquisar ilmenita no
Municipio de Pôrto Seguro, Es
tado da Bahia. Pub. D. O.
de 7 de junho de 1949 138

26.728 - Justiça-- De 1 de
junho de 1949 ._-- Autoriza o
cidadão brasileiro Orlando Lau
rito Prioli a pesquisar jazidas
de petróleo e ((;,ses naturais 
classe X nos Municípios de La
ranjeiras, Santo Amaro de Bro
tas e Gotinguiba, Estado de
Sergipe. Pub. D. O. de 2 de
junho de 1949. Retif. D. O.
de 4 de junho de 1949 138

26.729 - Exterior-Fa.zenda 
De 1 de junho de 1949 ---- Li-.
bera dos efeitos do Decreto-lei
número 4. 166. de 11 de março

de 1942, os bem 'Pertencentes a
Teresa Perrono de Lorenzo, de
nacionalidade italiana. Publi
cado no D. O. de 3 de junho
de 1949 .. ..... .... ..... 139

26.730 Exterior-Fazenda
De 1 de junho de 1949 - Li
bera dos efeitos do Decreto-lei
n.? 4.166. de 11 .dc março de
i942, os bens pertencentes a
Nera Ponsiailone. de naciona
lidade italiana. Pub. D. O,

. de 3 de junho de 1949 139

~6. 731 ._- Viacão - De 1 de
junho de 1949 Aprova projetos
e orçamentos para obras no Es
t3dO de Ala~oz,s. Pub . D. O.
de 3 de junho de 19·1') 139

26.732 - Marir,ha --- De 1 de
junho de 1949 -- Dá nova de-
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Págs.
nominação à Capitania dos
Portos do Estado do Pará Pu
blicado no D. O. de 3 de
junho de 1949 139

26.733 - Marinha - De 1 de
junho de 1949 - Altera o Re
gulamento dos Uniformes para

o Pessoal da Marinha de Guerra,
aprovado e mandado executar
pelo Decreto n.? 7.810, de 5
de setembro de 1941, no que
.se refere ao pessoal do Corpo
de Fuzileiros Navais. Publi
cado no D. O, de 3 de junho
de 1949 140

26.734 - Fazenda - De 1 de
junho de 1949 - Prorroga o
prazo para funcionamento da
sociedade bancária que mencio
na. Pub. D. O. de 23 de
junho de 1949 " 140

26.735 - Agricultura - De 1 de
junho de 1949 - Declara de
utilidade pública diversas áreas
de terra que serão inundadas
com a construção da barra
gem do aproveitamento hidroe
létrico do rio Pardo, Município
de Caconde, Estado de São
Paulo, em favor da Companhia

Geral de Eletricidade e autoriza
a mesma a promover as desa
propriações'. Pub. D.O. de 30
de junho de 1940 .

26.·736 - De 1 de junho de 1949
Outorga a Leopoldo Oscar Ri
beiro concessão para o aprovei
tamento da energia hidráulica
de um desnível existente no
ribeirão de Capetinga, distrito
de Luminárias, Município de
tumirim, Estado de Minas Ge·
rais .

Não foi publicado ainda no
Diário Oficial por falta de paga
mento.

26.737 - De 1 de junho de 1949
- Outorga à Companhia Side
rúrgica Belgo Mineiro S. A.
concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica de
uma queda dágua existente no

140

141

" '" P~.no Prainha MUD1C1PI0 de An-
tônio Dias, Estado de Minas
Gerais. . •............•.... 141

Não foi publicado ainda no
Diário Oficial por falta de paga
mento.

26.738 - Agricultura - De 1
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Modestino
Gonçalves Cota a pesquisar cal
cário no Município 'de Mato
sinhos, Estado de Minas Gerais.
Pub. D. O. de 7 de junho
de 1949 141.

26.739 - Agricultura - De 1
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro José Ha
mílton Pereira, a pesquisar ga
lena e cerusita, no Município
de Sete Lagoas', Estado de Mi
nas Gerais. Pub. D. O. de
7 junho de 1949 152

26.740 - Agricultura _ De. 1
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro A,nóbio
Meireles a pesquisar ouro e
associados no Município de Ja
cobina, Estado da Bahia. Pu
blicado no D. O. de 7 de
junho de 1949 142

26.741 - Justiça - De 2 de
junho de 1949 - Altera a lo
tação de Repartições atendidas
pelo Quadro da Justiça, do Mi
nistério da Justiça e Negócios
Interiores. Pub . D. O. de 4
de junho de 1949 142

26.742 - Agricultura - De 2
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Pedro Ro
drigues Pinto, a pesquisar felds
pato, quartzo, mica e argila. re
fratária, no Município de São
Gonçalo, Estado do Rio de Ja
neiro. Pub. D. O. de 7 de
junho de 1949 143

26.743 - Agricultura - De 2
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Vivaldi
Junqueira Passos a pesquisar
mica e associados no Município
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, Págs.
de Muriaé, Estado de Minas
Gerais. Pub. D. O. de 7 de
junho de 1949 143

26.744 - Agricultura - De 2
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Ernesto Li
viera a pesquisar caulim e as
sociados no Município de São
Bernardo do Campo, Estado
São Paulo. Pub. D. O. de 7
de junho de 1949 144

26.745 -- Agricultur'a - De 2
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Bernardo
Antônio de Morais, a pesquisar
caulim e associados no :l\Ilunicí
pio de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo. Publi
cado no D. O. de 7 de junho
de 1949 144

26.746 - Agricultura - De 2
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Álvaro
Guiomarino Guieiro a pesqui
sar diamantes e associados no
Município de Diamantina, Es
tado de Minas Gerais. Publi
cado no D. O. de 7 de junho
cf;; 1949 145

26.747 __ Educação -- De 3 de
junho de 1949 - Modifica a
redação de dispositivos do De
creto n.? 20.377, de 8 de se
tembro de 1931, e do de nú
mero 20.931, de 11 de janeiro
de 1932. Pub. D. O. de 6
de junho de 1949 145

26.748 - Aeronáutica - De 4
de junho de 1949 - Autoriza
o Ministério da Aeronáutica a
aceitar doação de terrenos em
Recife, Estado de Pernambuco.
Pub. D. O. de 7 de junho
de 1949 146

26.749. Justiça-Marinl1a-Guerra
-Exterior-Fazenda-Viação-A g r i
cultura-Educação-Trabalho-Aero
náutica - De 6 de junho
de 1949 - Regulamenta o dis
posto na Lei D.O 500, de 29
de novembro de 1948, na parte
referente aos funcionários pú-

Págs.
blicos CiViS. Pub. D. O. de
9 de junho de 1949. Retificado
no D. O. de 2 de julho
de 1949 ............•...... 146

26.750 - Viação - De 6 de
junho de 1949 - Declara de
utilidade pública, para desapro
priação pelo Departamento Na
cional de Estradas de Ferro,
a faixa de terreno que mencio
na. Pub. D. O. de 8 de junho
de 1949 147

26.751 - Viação - De 6 de
junho de 1949 - Aprova pro
jetos e' orçamentos' para obras
na variante "mirante-Guaiçara",
da Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil. Pub. D. O. de 8
de junho de 1949 147

26.752 -- Viação - De 6 de
junho de 1949 - Aprova pro
jeto e orçamento para cons
trução de casas para bombeiro
nas Estações de Formoso e Li
gação, da Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil. Publicado
no D. O. de 8 de junho
de 1949 148

26.753 - Justiça - De 7 de
junho de 1940 - Declara de
utilidade pública a União Ca
tóHca dos Militares, com sede
nesta Capital Federal. Publi
cado no D. O. de 9 de junho
de 1949 148

26.754 - Agricultura - De 7
de junho de 1949 - Autoriza
a errrprêsa Plumbum S. A. In
dústria Brasileira de Minera
ção a pesquisar chumbo e as
sociados no Município de Apiaí,
Estado de São Paulo . Publi
cado no D. O. de 17· de junho
de 1949 : 148

26.755 - Agricultura - De 7
de junho de 1949 - Autoriza
a Companhia Brasileira de Mi
neração de Grafite a pesquisar
manganês, grafite e associados
no Município de Itaperuna, Es
tado do Rio de Janeiro. Publi
cado no D. O. de 17 de junho
de 1949 .....•......•....•• 149
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26.756 - Agricultura - De 7

de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Paulo Du
arte a pesquisar diamantes e
associados no Município de
Diamantina, do Estado de Mi
nas Gerais. Pub. D. O. de
17 de junho de 1949 150

26.757 - Agricultura - De 7
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Dourival
Marcondes Godói a lavrar talco,
caulim e associados no Muni
cípio de Resende do Estado do
Rio de Janeiro Pub , D. O. de
17 de junho de 1949 150

26.758 - Agricultura - De 7
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Elbert Pi
menta a pesquisar quartzo,
mica e associados no Município
de Capelinha do Estado de Mi
nas Gerais. Pub. D. O. de
17 de junho de 1949 151

26.759 - Trabalho - De 8 de
junho de 1949 - Concede a
nacionalização à sociedade Bo
rei & Cia., sucessores de Meu
ron & Cia., Sociedade Anônima.
O Presidente da República, Pu
blicado no D. O. de 17 de
junho de 1949 152

26.760 - Agricultura - De 8
de junho de 1949 - Autoriza
09 cidadãos brasileiros Aristó
teles Juvenal de Faria Alvim
e Creusa da Silva Lôbo a pes
quisar argila e associados no
Município de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D. O. de 17 de
junho de 1949 152

26.761. Agricultura - De 8
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Dirnas Fi
delis Campos a pesquisar mi
nérios de ouro e associados, no
Município de Pitangui, do Es
tado de Minas Gerais. Publi
cado no D. O. de 17 de junho
de 1949 153

Págs,
26.762 - Agricultura - De 8

de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Roberto
TalIone a pesquisar minérios
de chumbo, prata e associados
no Município de Apiaí, Estado
de São Paulo. Pub. D. O.
de 17 de junho de 1949 .... 153

26.763 - Agricultura - De 8
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Francisco
de Sousa Neto, a pesquisar
talco, amianto e associados no
Município de Ponta Grossa,
Estado do Paraná. Pub. D. O.
de 17 de junho de 1949 154

26.763-A -- Marinha - De 8 de
junho de 1949 - Subordina
ao Estado Maior da Armada
o Corpo de Fuzileiros Navais.
Pub. D. O. de 11 de junho
de 1949 154

26.764 - Agricultura _ De 8
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Stênio Go'
mes da Silva a pesquisar berilo
e associados, no Município de
Solonópole, Estado do Ceará.
Pub. D. O. de 17 de junho
de 1949 "....... 154

26 _765 -- Agricultura -- De 9
de junho de 1949 - Revalida,
com modificações, o Decreto
n.o 11.112, de 18 de setembro
de 1942, que outorgou à Com
panhia Mineira de Eletricidade
concessão para o aproveita
mento progressivo de energia.
hidráulica. Pub. D. O. de 2
de julho de 1949 155

26.766 -- De 9 de julho de 1949
- Revalida o Decreto número

3.220, de 20 de junho de 1947,
que autorizou a Companhia
Sul Paulista de Fôrça e Luz
a construir uma linha de trans-
missão . 155

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.
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Págs.
26.767 - Agricultura - De 9

de junho de 1949 - Revalida,
com modificações, a autoriza
ção dada pelo Decreto número
21.658, de 19 de agôsto de
1946 à Companhia Taubaté
Industrial sociedade anomma,
para ampliar sua usina hidroe
létrica Felix Guisard, no Mu
nicípio de Redenção da Serra,
Estado de São Paulo e dá ou
tras providências. Pub. D. O.
de 18 de junho de 1949 .... 155

26.768 - De 9 de junho de 1949
- Declara a caducidade da
concessão outorgada a Joaquim
Assunção Ribeiro, pelo Decre
to número 9.396, de 15 de
maio de 1942. 156

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.

26.769 - Agricultura - De 9
de junho de 1949 - Autoriza
a Companhia Sanjoanense de
Eletricidade a ampliar suas ins
talações. Pub. D. O. de 17
de junho de 1949 156

26.770 - Agricultttra - De 10
de junho de 1949 -- Outorga
a Amadeu Fava, ou emprêsa
que organizar, concessão para
distribuir energia elétrica no
Município de Votuporanga, Es
tado de São Paulo. Publicado
no D. O. de 15 de junho
de 1949 156

26.771 - Educação-Fazenda .
De 10 de junho de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito es
pecial de Cr$ 25.080,00, para
pagamento de gratificação de
magistério a Ambrósio Manuel
Tôrres. Pub. D. O. de 13 de
junho de 1949 157

26.772 - Educação-Fazenda 
De 10 de junho de 1949 _
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito es
pecial de Cr$ 21.375,00, para
pagamento de gratificação de

Págs.
magistério. Pub . D . O . de
de junho de 1949 157

26.773 - Agricultura - De 13
de junho de 1949 - Concede
à Sociedade "Brasilmar Meri
dional de Navegação Ltda",
autorização para funcionar como
empresa de navegação de ca
botagem, de acôrdo com o que
prescreve o Decreto-lei núme
ro 2.784 de 20 de novembro
de 1940. Pub. D, O. de 17
de junho de 1949 158

26.774 - Trabalho - De 13
de junho de 1949 - Concede
à sociedade anônima "The
Texas Company (South Ame
rica) Ltd." autorização para
COntinuar a funcionar na Repú
blica. Pub. D. O. de 27 de
junho de 1.949 158

26.775- Educação - De 1.3
de junho de 1949 - Concede
reconhecimento aos cursos de
ciências econômicas e ciências
contábeis e atuariais da Facul
dade de' Ciências Econômicas
de São Paulo. Pub. D. O.
de 23 de junho de 1949 .... 158

26.776 -- Educação - De 13
de junho de 1949 - Concede
reconhecimento aos cursos de
ciências econômicas e ciências
contábeis e aturiais da Facul
dade de Ciências Econômicas
e Administrativas da Univer
sidade de São Paulo. Publi
cado no D. O. de 30 de junho
de 1949 '........ 158

26.777 -- Trabalho - De 13'
de junho de 1949 _ Concede
a "Emprêsa de Navegação
Santo Antônio Ltda,", autori
zação para continuar a funcio
nar como emprêsa de navegação
de cabotagem de acôrdo com
o que prescreve o Decreto-lei
n.? 2.784, de 20 de novembro
de 1.940. Pub. D. O. de 18
de junho de 1949 '" 159

26.778 - Trabalho - De 14
de junho de 1949 Aprova o Re-
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Págs.
gulamento para execução da
Lei n.? 593, de 24 de dezembro
ed 1948, e demais legislação
em vigor sôbre Caixas de Apo
sentadoria e Pensões. Publi-
cado no D. O. de 17 de
junho de 1949. - Reproduzi-
do no D. O. de 30 de junho
de 1949 159

26.779 - Educação-Fazenda 
De 14 de junho de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 3.000.000,00, para
atender as construções dos pré
dios destinados às escolas da
Unidade Católica de São Paulo,
Pub. D. O. de 17 de junho
de 1949 171

26.780 - Fazenda --:- De 14 de
junho de 1948 - Suprime cargo
extinto. Pub. D. O. de 17
de junho de 1949 171

26.781 - Justiça - De 14 de
de junho de 1949 - Declara
de utilidade pública a Asso'
ciaçâo Bahia de Beneficência
com sede nesta Capital. Pu
blicado no D. O. de 17 de
junho de 1949 171

26.782 - Agricultura -t--t- De 17
de junho de 1949 - Concede
à Sociedade de Mineração
Itauna -Ltda., autorização para
funcionar como emprêsa de
mineração. Pub , D. O. de
23 de junho de 1949 171

26.783 - De 17 de junho de
1949 - Concede, à Mineração
e Carvão Norte do Paraná So
ciedade Anônima autorização
para funcionar como emprêsa
de mineração 172

Não foi publicado ainda no
Diário Oficial por falta de pega
mento.

26.784 . 172
Ainda não foi publicado no

Diário Oficial.

26.785 - De 17 de junho de
1949 - Concede à Emprêsa
das Fontes Hidro-Medicinais
do Amparo Limitada autori
zação para funcionar como em-
prêsa de mineração. 172

Não foi publicado ainda no
Diário Oficial por falta de paga
mento.

26.786 - Agricultura - De 17
de junho de 1949 _ Autoriza
o cidadão brasileiro Juvenal
Ferreira a pesquisar areia
quartzosa e associados no Mu
nicípio de São Vicente, Esta
do de São Paulo. Pub. D. O.
de 2 de julho de 1949 ..... 172

26.787'- Agricultura - De 17
de junho de 1949 - Autoriza
Mineração Geral do Brasil Li
mitada a pesquisar cassiterita
e associados no Município de
São João del Rei, Estado de
Minas Gerais. Pub. D. O.
de 27 de junho de 1949 172

26.788 - AgrÍcultu~a - De 17
de junho de 1949 - Autoriza
a Sociedade Mineração Araçá
riguama, S. A. a lavrar jazida
de calcário no Município de
P... racariguurna, Estado de São
Paulo. Puh. D. O. de 21 de
junho de 1949 173

26.789 - Fazenda - De 17
de junho de 1949 - Abre ao
Congresso Nacional -- Câmara
dos Deputados - o crédito es
pecial de Cr$ 250.000,00 para
o fim que especifica. Publicado
no D .. O. de 20 de junho
de 1949 174

26. 790 --- De 17 de junho de
1949 - Autoriza estrangeiro
a adquirir domínio útil do ter
reno de acrescidos de marinha
que menciona, situado nesta
Capital. . 174

Ainda não foi publicado no
Diário Oficial por falta de paga
mento.
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Pú.gs,
26.791 -- Justiça - De 17 de

junho de 1949 - Cria quadro
especial na Polícia Militar do
Distrito Federal. Pub. D. O.
de 20 de junho de 1949 .... 174

26.792 - Aeronáutica - De 17
de junho de 1949 - Altera a
lotação numérica de reparti
ções do Ministério da Aero
náutica. Pub. D. O. de 20
de junho de 1949 175

26.793 - Fazenda - De 18 de
junho de 1949 Suprime
cargo extinto - Pub. D. O.
de 21 de junho de 1949 .... 176

26.794 - De 21 de junho de
1949 - Concede à firma "Ir
mãos Cibilis & Companhia Li
mitada", autorização para fun
cionar como emprêsa de nave
gação de cabotagem, de acôrdo
com o que prescreve o Decreto"
lei n.o 2.784, de 20 de novem-
bro de 1940 176

Não foi publicado ainda no
Diário Oficial por falta de paga
mento.

26.795 - De 21 de junho de
1949 - Concede à sociedade
"Me Call & Co .. Limited", au
torização para continuar a fun-
cionar na República. 176

Não foi publicado' ainda no
Diário Oficial por falta de paga
mento.

26.796 -- 176

Ainda não foi publicado no
Diário Olicial por falta de paga
mento.

26.797 - Agricultura - De 21
de junho de 1949 - Concede
à Mineração Lageado Limitada
autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.
Pub. D. O. de 29 de junho
de 1949 176

26.798 - De 21 de junho de
1949 - Revalida o Decreto
n,? 23.414, de 28 de junho de
194'7, que outorgou a Pedro

Máximo Lupion concessão para
o aproveitamento progressivo
de energia hidráulica. 176

Não foi publicado "inda no
Diário Oficial por falta de paga
mento.

26.799 - Agricultura - De 21
de junho de 1949 - Altera o
art. 1.0 do Decreto n.? 25.510,
de 15 de setembro de 1948.
Pub , D. O. de 25 de junho
de 1949 176

26 . 800 - Agricultura - De 21
de junho de 1949 _ Autoriza
a emprêsa de mineração Minas
Pastoril Limitada a lavrar blen
da argentífera e associados no
Município de Januária, Estado
de Minas Gerais. Pub . D. O.
de 25 de junho de 1949 .... 177

26.801 - Agricultura - De 21
de junho de 1949 _ Autoriza
a Companhia Paulista de Mi·
neração a lavrar argila e asso
ciados no Município de Mogi
das Cruzes, Estado de São
Paulo. Pub. D. O. de 25 de
junho de 1949 177

26.802 - Agricultura - De 21
de junho de 1949 -r-t- Autoriza
a Companhia Ferro e Aço de
Vitória S. A. ernprêsa de mi
neração, a pesquisar calcário e
associados, no Município de
Cachoeiro do Itapemirim, Es
tado do Espírito Santo. Pu'
blicado no D. O. de 25 de
junho de 1949 178

26.803 -' Agric'.lltura - De 21
de junho de 1949 _ Autoriza
o cidadão brasileiro Antônio
Saturnino de Resende a pes
quisar quartzo, manganês e as
sociados no Município de La
gôa Dourada, do Estado de
Minas Gerais. Pub. D. O.
de 25 de junho de 1949 ..... 179

26.804 _.. Agricultura - De 21
de junho de 1949 _ Autoriza
o cidadão brasileiro Pascoal'
Pisani Perrone a lavrar jazida
de calcário e associados no Mu
nicípio de Larangeiras, do Es-
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tado de Sergipe. Pub. D. O.
de 25 de junho de 1949 .... 179

26.805 - Agricultura - De 21
de maio de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Simplício
Antunes Armondes a pesquisar
mica, quartzo e associados no
Município de Conselheiro Pena,
do Estado de Minas Gerais.
Pub . D. O. de 25 de junho
de 1949 180

26.806 - Agricultura - De 21
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro. Raul de
Almeida Braga a pesquisar mi
nérios de chumbo, zinco, prata
e associados no Município de
J anuária, do Estado de Minas
Gerais. Pub. D. O. de 25 de
junho de 1949 180

'26.807 - Agricultura - De 21
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Paulo Costa
a pesquisar feldspato e associa
dos no Município de Campes
tre, do Estado de Minas Gerais.
Pub. D. O. de 25 de junho
de 1949 181

26.808 - Agricultura - De 21
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Eduardo
Simonsen a pesquisar argila e
associados no Município de
Jundiaí, Estado de São Paulo.
Pub. D. O. de 25 de junho
de 1949 181

26.809 - Exterior - De 22 de
junho de 1949 - Libera dos
efeitos dos Decreto-leis número
4.166, e 4.612, respectiva
mente, de 11 de março e 24
dei agasto de 1942, os bens per
tencentes a Gaetano Pepe, de
nacionalidade italiana. Publi
cado no D. O. de 24 de junho
de 1949 182

26.810 - Exterior-Fazenda 
22 de junho de 1949 - Re
voga o Decreto n.o 16.081, de
13 de julho de 1944 e dá outras
providências. Pub. D. O. de
24 de junho de 1949 •••••• 182

Pá.gs,
26.811 - Justiça - De 23 de

junho de 1949 - Declara de
utilidade pública a União Bra
sileira de Compositores, com

.sede nesta Capital Federal.
Pub , D. O. de 27 de junho
de 1949 182

26.812 - Justiça - De 23 de
junho de 1949 - Altera a lo
tação suplementar de Reparti
ções do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores. Publi
cado no D. O. de 27 de junho
de 1949 183

26.813 - Fazenda - De 24 de
junho de 1949 - Aceita doação
do terreno que menciona, situa
do no Município de Rio Negro,
Estado do Paraná. Pub. D. O.
de 27 de junho de 1949 .... 183

26.814 - Fazenda __o De 24 de
junho de 1949 - Aprova a re
forma dos estatutos do Banco
do Estado de São Pualo S. A .•
com sede na Capital do Estado
de São Paulo. Pub. D. O.
de 28 de junho de 1949 .... 183

26.,815 - De 24 de junho de
1949 - Autoriza estrangeiros
a adquirirem o domínio útil
do terreno de marinha que
menciona, situado em Belém,
Estado do Pará. 183

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.

26.816 - Fazenda - De 24 de
junho de 1949 -- Autoriza Fre
derico Dantas Alves a comprar
pedras preciosas. Pub. D. O.
de 28 de junho de 1949 .... 184

28.817 - Educação-Fazenda 
De 24 de junho de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 200.000,00, para
auxílio ao Hospital Regional
de Friburgo, Estado do Rio
de Janeiro. Pub , D. O. de
27 de junho de 1949 •....... 184

26.818 - Educação - De 24
de junho de 1949 - Altera a



Págs.
redação do art. 1.0 do Decreto
n.o 26.671-A, de 12 de maio
de 1949. Pub. D. O. de 27
de junho de 1949 184

26.819 - Viação - De 25 de
junho de 1949 - Aprova pro
jeto e orçamento para aumento
da estação de Taunay, da Es
trada de Ferro Noroeste do
Brasil. Pub. D. O. de 28 de
junho de 1949 184

26.820 - Educação-Fazenda 
De 27 de junho de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 300.000,00, para
custear as despesas com o tra
tamento médico, nos Estados
Unidos da América do Norte,
do Professor João Bruno Lôbo.
Pub. D. O. de 29 de junho
de 1949 185

26.821 . 185

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial.

26.822 - Trabalho - De 27 de
junho de 1949 - Rorganiza os
Quadros do Pessoal do Serviço
de Alimentação da Previdência
Social (SAPS) e dá outras pro
vidências. Pub. D. O. de 29
de junho de 1949 185

26.823 - Fazenda-Viação - De
28 de junho de 1949 - Altera
a classificação de despesa de
que trata o parágrafo único
do artigo único do Decreto nú
mero 8. 346, de 8 de dezembro
de 1941. Pub. D. O. de 30
de junho de 1949 225

26.824 - ,,Fazenda - De 28 de
junho de 1949 _ Autoriza es
trangeiros a adquirirem o do
mínio útil do terreno de mari
nha que menciona, situado
nesta Capital. Pub. D. O. de
1 de julho de 1949 225 '

26.825 - Justiça - De 28 de
junho de 1949 - Declara de
utilidade pública a Venerável

Págs.
Irmandade de Nossa Senhora
da Penha de França, com sede
nesta Capital. Pub .. D. O.
30 de junho de 1949 '" 225

26.826 . 225

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial.

26.827 . 225

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

26.828 - 226

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

26.829 - De 29 de junho de
1949 - Concede à Brasílminas
Ltda. autorização para funcio
nar como emprêsa de mine-
ração. . 226

Ainda não foi publicado na Diário
Oficial.

26.830 - Agricultura - De 29
de junho de 1949 - Autoriza
a Eprêsa Eletro-Química Bra
sileira S. A. a lavrar manga
nês no Município de Ouro
Preto, Estado de Minas Gerais.
Pub , D. O. de 2 de julho
de 1949 226·

26.831 -- Agricultura - De 29
de junho de 1949 - Autoriza
a Companhia Geral de Minas
8'. A. a lavrar zircônio e asso
ciados na Município. de Águas
da Prata, Estado de São Paulo.
Pub. D. O. de 2 de julho
de 1949 226-

26.832 - Agricultura - De 29
de junho de 1949 - Autoriza
a Companhia Vale do Rio Doce
S. A. a pesquisar minérios de
manganês e associados nos Mu'
nicipios de São Domingos do
Prata e Dom Silvério, Estado
de Minas Gerais. Pub. D. O.
de 2 de julho de 1949 227

26.833 - Agricultura - De 29
de junho de 1949 - Autoriza
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Págs.
O cidadão brasileiro Nico1au
Priolli a pesquisar apatíta,
mica e associados, no Municí
pio de Tatuí, Estado de São
Paulo. Pub. D. O. de 2 de
julho de 1949 .......••.••.• 228

26.834 - Agicultura - De 29
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Gastão de.
Mesquita Neto a pesquisar cal
cário, no Município de Toma
sina, Estado do Paraná. Publi
cado no D. O. de 2 de julho
de 1949 ..................• 228

26.835 - Agricultura - De 29
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Ernesto
Lázaro Neiva de Lima a lavrar
jazida de calcário no Municí
pio de Capão Bonito, Estado
de-São Paulo. Pub. D. O. de
2 de julho de 1949 229

26.836 - Agricultura - De 29
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro José Pe
reira Fernandes a lavrar ilme
nita e associados no Município
de Caraguatatuba, Estado de
São Paulo. Pub. D. O. de
2 de julho de 1949 230

26.837 - Agricultura - De 29
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro José de Al
meida a pesquisar calcário e
calcita no Municipio de Pedro
Leopoldo, Estado. de Minas
Gerais. Pub , D. O. de 2 de
julho de 1949 231

26.838 - Agricultura - De 29
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Nilo Co
trim e Silva a pesquisar ocre,
calcário ebaritina no Municí
pio de Ouro Preto, do Estado
de Minas Gerais. Pub, D. O.
de 2 de julho de 1949 231

26.839 - Agricultura - De 29
de junho de 1949 - Autoriza

Págs.
o cidadão brasileiro Alberto
Augusto Frederico Kruger a
pesquisar mica, quartzo e asso
ciados no Município de Santa
Leopoldina Estado do Espírito
Santo. Pub. D. O. de 2 de
julho de 1949 231

26.840 - Agricultura - De 29
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Daniel
Luíz do Nascimento a pesquisar
diamante e associados no Mu
nicípio' de Diamantina Estado
de Minas Gerais. Pub. D. O.
de 2 de julho de 1949 232

26.941 - Agricultura - De 29
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro João
Gomes Pereira a pesquisar
mica, pedras coradas e asso
ciados, no Município de Conse
lheiro Pena, Estado de Minas
Gerais. Pub. D. O. de 2 de
julho de 1949 " ...........• 232

26.842 - Agricultura - De 29
de junho de 1949 - Autcrisa
o cidadão brasileiro João 'Bap
tista Maia a pesquisar manga
nês no Município de Diaman
tina, Estado de Minas Gerais.
Pub . D . O . de 2 de julho
de 1949 233

26.843 - Agricultura - De 29
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Gabriel
Domingos Abdala a pesquisar
calcário e associados, no Muni
cípio de Cerro Azul, Estado
do Paraná. Pub. D. O. de
2 de julho de 1949 233

26.844 - Educação-Fazenda 
De 30 de junho de 1949 
Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 14.400,00, para
pagamento de gratificação .de
magistério, a Hildebrando de
Matos. Pub. D. O. de 2 de
julho de 1949 234
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Pá.gs.
20.403 - Fazenda - De 15 de

janeiro de 1946 - Autoriza
estrangeiro a adquirir o domí
nio útil do terreno de acresci
dos de marinha, que menciona
Pub. D.a. de 23 de abril
de 1949 237

26.253 - Fazenda - De 27 de
junho de 1947 Autoriza
estrangeiro a adquirir o domí
nio útil de terreno de marinha,
que menciona, situado nesta Ca
pital. Pub. D. O. de 21 de
abril de 1949 237

26.292 - Fazenda - De 31 de
dezembro de 1947 - Autoriza
estrangeiro a adquirir ocupação
de terrenos de acrescidos de
marinha, que menciona, situa
dos nesta Capital. Publicado
no D. a. de 13 de. maio
de 1949 237

24.767 - Educação - De 6 de
abril de 1948 - Concede re
conhecimento ao curso f!,in8'/al
do G::13Sio Lutécia, d r; "f"':strito
Federal. Pub , D. U. de 18
de maio de 1949 238

26.476 - Fezenda - De 10 de
setembro de 1948 _ Autoriza
estrangeiro a adquirir o domí
nio útil do terreno de acrescido
de marinha que menciona, si
tuado nesta capital. Publicado
D. O. de 22 de junho de 1949 238

26.731 - Agricultura - De 27
de junho de 1949 - Autoriza
a Emprêsa de Eletricidade Vale
Paranapanema Sociedade Anô-

Págs;
nirna a .ampliar suas instala-
ções. Pub , D. a. de 21 de
junho de 1949 ............•• 238

25.899 - Agricultura - De 2
de junho de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Antônio
Vasconcelos a lavrar minérios
de ferro e associados no Muni
cípio de Brumadinho, Estado de
Minas Gerais. Pub. D. O. de
17 de junho de 1949 239

26.989 - Trabalho - De 9 de
dezembro de 1948 - Concede
à firma "J. Renner & Com
panhia Lmitada", autorização
para funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem, de
acôrdo com o que prescreve o
Decreto-lei nú.? 2.784, de 20
de novembro de 1940. Publi
cado no D. a. de 25 de maio
de 1949 23g

26.045 - Educação - De 17 de
dezembro de 1948 - Concede
reconhecimento ao curso de
Química da Faculdade de Fi
losofia, Ciências e Letras de
Campinas, da Pontifícia Uni
versidade Católica de São
Paulo. Pub. D. a. de 11 de
abril de 1949 240

26.082 - Trabalho - De 27 de
dezembro de 1948 - Aprova
o aumento de capital e as al
terações introduzidas nos esta
tutos da Companhia de Segu
ros Marítimos e Terrestres Tn
denizadora , Pub. D. a. de
17 de janeiro de 1949. Reti-
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26.303 - Agricultura - De 3 de
fevereiro de 1949 - Maromba,
Município de Curitibanos Li
mitada concessão para o ~pro
veitamentc de energia hidráulica
do salto de Baixo, situado no
ri~ Marombas, Município de
Curitibanas, Estado de Santa
Catarina. Pub. D. O. de 9 de
abril de 1949. Ret. D. O,
de 28 de maio de 1949 .... 244

26.331 - Viação - De 9 de
fevereiro de 1949 - Prorroga,

26.207 - Al1ricultura - De 17
de janeiro de 1949 - Autoriza
a Companhia de Mineração
Novalnense a lavrar minério de
manganês no Município de
Nova Lima, Estado de Minas
Gerais. Ret. D. O. de 27 de
de abril de 1949 240

26.209 - Al1ricultura - De 17
de janeiro de 1949 - Autoriza
a emprêsa de mineração 'Gia
como & Companhia Limitada
a lavrar minérios de ferro,
manganês e associados no Mu
nicípio de Brumadinho, Estado
de Minas Gerais. Pub. D. O.
de 29 de abril de 1949 240

26.210 - Al1ricultura - De 17
de janeiro de 1949 - Autoriza
a Companhia de Indústria, Co
mércio, Mineração e Agricul
tura CICMA a lavrar feldspato,
caulim, argila e associados no
Município de São Paulo, Es
tado de São Paulo. Publicado
no D.O. de 9 de abril de 1949 241

26.211 - Al1ticultura - De 17
de janeiro de 1949 - Outorga
a Araújo, Bugarin & Compa
nhia, concessão para o aprovei
tamento da energia hidráulica
de um trecho encachoeirado
situado no rio Mundahú, Mu
nicípio e distrito de União dos
Palmares, Estado de Alagoas.
Pub. D. O. de 26 de abril
de 1949 ' 242

ficado no D .
junho de 1949

Pá.gs.
O. de 11 de

240

Págs.
por 10 anos, a concessão outor-
gada à Rádio Transmissora
Brasileira, atualmente denomi-
nada "Rádio Globo S. A.",
para estabelecer uma esTáção
radiodifusora. Pub. D. O.
de 21 de abril de 1949 2'46

26.410 - Agricultura - De 4
de março de 1949 - Transfere
àS. A. Rio Bonito Fôrca e
Luz, com sede no Estad~ de
Santa Catarina, a concessão
outorgada ao Sr. Emílio Ber
gamini pelos Decretos números
15.365, de 13 de abril de 1944
e 21. 698, de 22 ele agôsto de
1946. Pub ; D. O. de 9 de
abril de 1949 246

26.412 - Agricultura - De 4
de março de 1949 - Outorga
a Prefeitura Municipal de Je
quinhonha concessão para o
aporveitamento da energia hi
dráulica na cachoeira situada
no corrego Santo Antônio Mu
n-icípio de Jequitinhonha', Es
tado de Minas Gerais. Publi
cadono D. O. de 18 de abril
de 1949 248

26.413 - Agricultura - De 4
de março de 1949 - Autoriza
a Companhia Central Brasileira
de Fôrça, Elétrica a ampliar
suas instalações termoelétricas,
na cidade de Vitória, Estado do
Espírito Santo. Pub. D. O.
de 25 de abril de 1949 250

26.415 - Agricultura - De 4
de marco de 1949 - C'L':' ~

à Empr·&~a Luz" e ·Fôrca ~=1 ;~;-~ri~a
Itaiópolis S. A. conc~",ão para
o aproveitamento da energia
hidráulica do salto Grein si
tuado no rio Negrinho, Muni
cípio de Itaiópclis, Estado de
Santa Catarina. Pub. D. O.
de 21 de abril de 1949 251

26.420 - Trabalho - De 5 de
março de 1949 - Aprova a
mudança de nome e alterações
introduzidas nos estatutos da
Cooperativa de Seguros de Aci-
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Pál.s.
dentes do Trabalho da Associa-
ção dos Construtores Civis do
Rio de Jaileiro. Pub. D. O.
de 9 de maio de 1949 253"

26.433 -- Agricultura - De 9
de março de 1949 --- Autoriza
a Companhia Mogiana de Fôrça
e Luz' e a Emprêsa Elétrica
de Amparo a construirem uma
linha de transmissão entre a
usina Jaguari da Companhia
Campineira de Tração, Luz e
Fôrca e a cidade de Itapira,
no Estado de São Paulo. Pu
blicado no D. O. de 25 de
abril de 1949 253

26.446 - Educociio-Fnzendn 
De; 10 de março de 1949 Abre,
pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 150.000.00. como auxílio à
Cruz Vermelha Brasileira. Re
tificado no D. O. de 10 de
junho de 1949 254

26.450 - Guerra -- De 10 de
março de 1949 - Aprova Re
gulamento para o Quadro Au
xiliar de Oficinas , Ret. D. O.
de 27 de abril e 27 de março
de 1949 254

26.469 .- Viação - De 15 de
março de 1949 --- Prorroga o
prazo do contrato celebrado
com. a Companhia Radiotele
gráfica Brasileira para execução
do servico radioelétrico inter
nacional J na cidade de São
Paulo, Capital do Estado de
São Paulo. Pub. n. O. de

20 de março de 1949 254

26,484 - Agricultura - De 19
de março de 1949 Concede
à Minérios "Minerva" S. A.
autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.
Pub. D. O. de 9 de abril
de 1949 254

26.485 - Agricultura - De 19
de março de 1949 Concede
autorização para funcionar
como emprêsa de energia hi
dráulica à Sociedade Industrial

Págs.
do Pinho Limitada. P. D. O.
de 16 de março de 1949 .... 255

26.488 - Agricultura - De 19
de março de 1949 Concede
àS. A. "Fazenda da Floresta"
autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.
Pub. D. O. de 22 de abril
de 1949 255

26.487 - Viação - De 22 de
março de 1949 - Outorga con
cessão à Rádio Globo S. A.,
para estabelecer uma estação
radiodifusora de freqüência mo
dulada nesta Capital. Publica
do no D. O. de 25 de abril
de 1949 255

26.500 - Viação - De 22 de
março de 1949 -Aprova o pro
jeto e o orçamento para a cons
trução do segundo trecho fer
roviário da ligação ferroviária
Lima Duarte-Bom Jardim. Re
produzido no D. O. de 25 de
abril de 1949 256

26.502 - Fazenda - De 22 de
março de 1949 - Autoriza o
cidadão polonês Salomon En
gelhardt a comprar pedras pre
ciosas. Pub. D. O. de 4 de
abril de 1949 .•............ 256

26.508 - Aeron.~utica - De 25
março de 1949 - Cria a Co
missão de Organização do Cen
tro Técnico de Aeronáutica. Re
produzido no D. O. de 29 de
abril de 1949 256

26.513 - Viação - De 28 de
março de 1949 - Aprova cláu
sulas de convênio entre' a União
e o Estado de Sergipe, para
execução de obras no pôrto de
Aracaju. Pub. D. O. de 22 de
abril de 1949 256

26,518 - Agricultura -- De 28
de março de 1949 - Concede
autorização para funcionar como
emprêsa de energia hidráulica
à Emprêsa Ourobranquen e de
Eletricidade e Transformação
de Produtos S. A. Pub. D. O. de
8 de abril de 1949 ..•....... 257
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Págs.
26.519 - Agricultura - De 28

de março de 1949' - Autoriza
o cidadão brasileiro Enéias Cé
sar Ferreira a lavrar água mi
neral no Município de Santo
André, Estado de São Paulo.
Pub. D. O. de 8 de abril de
1949 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 258

26.520 - Agricultura - De 28
de março de 1949 - Autoriza
o Orfanato de Nossa Senhcra da
o Orfanato de Nossa Senhora
das Doces a pesquisar ouro e
diamantes no Município de Dia
mantina, Estado de Minas Ge
rais.. Pub. D. O. de 8 de abril
de 1949 259

26.521 - Ag~icultura - D.? 28
de marco de 19'~9 - Autoriza
o cidadão brasileiro Esmeral
dino Antunes da Silva a lavrar
argila e associados em Guara
tiba, Distrito Federal. Publi
cado no Diário Oficial de 8 de
abril de 1949 259

26.522 Agricultura -- De 28
de março de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro João Alonso
Furtado Memória a pesquisar
gipsita no Município de Arari
pina do Estado de Pernambuco.
Pub. D. O. de 8 de abril de
1949 . 260

26.523 - Agricultura - De 28
de março de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Amaro Ri
beiro Coelho a pesquisar he
matita, manganês e associados
no Município de Belo Vale, Es
tado de Minas Gerais. Publi
cado rio Diário Oficial de S de
abril de 1949 260

26.527 Guerra - De 30 de
março de 1949 - Retifica o
Decreto n.? 26.075, de 22 de
dezembro de 1948, que alterou,
com redução de despesa, Tabe
las Numéricas Ordinárias de Ex
tranumerário-mensalista de re
partições do Ministério da
Guerra. Pub. D. O. de 6 de abril
de 1949 261

Págs.
26.528 ---: T'rebelho - De 30 de

março de 1949 - Reorganiza
os quadros de pessoal do Insti
tuto de Aposentadoria e Pen
sões dos Marifimos e dá outras
providências. Pub. D. O. de 7
de abril de 1949. Ret. D. O. de
8 de abril de 1949 265

26.530 - Trabalho - De 30 de
março de 1949 - Aprova alte
rações introduzidas nos estatu
tos da Liderança Capitaliaaçâo
Sociedade Anônima. Pub. D. O.
de 16 de abril de 1949 280

26.531 - Trabalho - De 30 de
março de 19'~9 - Concede à
"Transmarifima Comercial So
ciedade Anônima" autorização
para funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem, de
acôrdo com o que prescreve o
Decreto-lei n.? 2.784, de 20 de
novembro de 1940. Pub. D. O.
de 13 de maio de 1949 280

26.532 - Agricultura - De 30
de marco de 1949 - Declara
de utilidade pública diversas
áreas de terra, autorizando a
"The São Paulo Tramway,
Light ana Power Co. Ltd.", a
desapropriá-las. Pub. D. O. de
23 de abril de 1949 280

26.533 -- AgricllIttua - De 30
de março de 1949 - Autoriza
a Companhia Prada de Eletri
cidade a ampliar suas instala
ções. Pub, D. O. de 18 de abril
de 1949,................... 281

26.536 - Agriwltura - De 30
de março de 1949 -- Concede
autorização para funcionar como
emprêsa de energia hidráulica
à Emprêsa de Eletricidade Po
xoréü, Limitada. Pub. D. O. de
6 de maio de 1949 _. .. 282

26.537 - Agricultura - De 30
de março de 1949 - Autoriza
a Emprêsa Cosmopolitana de
Comércio e Mineração S. A. a
lavrar mica: e associados no Mu
nicípio de Santa Maria do Suas
suí, Estado de Minas Gerais.
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Págs.
Pub. D. O. de 8 de abril de
1949 . 282

26. 538 - Agl'ÍctI!tura - De 30
de março de 1949 - Autorizá'
o cidadão brasileiro Geraldo
Ítalo Maggi a pesquisar quartzo,
mica e associados no Municí
pio de Governador Valadares
do Estado de Minas Gerais. PeI
btlcado no Diário Oficial de
8 d" abril de 1949 .'........ 283

26.539 -- A,9,ricuItum - De 30
de rriarco de 19''\9 - Autoriza
o cidadão bras-ileiro Vicente de
Sousa Fernandes a pesquisar
gipsita e associados no Muni
cípio de Prudentópolis, do Es
tado do Paraná. Pub. D. O. de
8, de abril de 1949 .... 283

26.540 -- A,';riculturll - De 30
de marco de J949 .- Autoriza
os cidadàos brasileiros Teornar
Canabrava de Oliveira e Oscavo
f...ugust o de Sousa a pesquicar
ca leito e associados no I\/tunici
pio cc' Apiai, Estado de São
Paulo. Pub. D. O. de 8 de abril
de 1949 " 284

26.541 -- A;;âcultura- De 30
de marco de 1949 - Autoriza
o cidadãa brasileiro Antônio
Rafael da Silva a pesquisar mi
nério de manganês no Municí
pio de Dom Silvério, Estado de
Minas Gerais. Pub, D. O. de
g de abril de 1949 284

26.5·13 "-' Agricultura - De 31
de 11"'1'(0 de 1949 - Autoriza o
cidadão brasileiro Lourival Pi
nheiro Ferreira a pesquisar D1i

'riório de ouro, no Município de

Págs.
Turiaçu, do Es-tado do Mara
nhão. Pub. D. O. de 8 de abril
de 1949 285

26. 5'~4 - Agricultura - De 31
de março de 1949 - Autoriza o
cidadão brasileiro Lourival Pi
nheiro Ferreira a pesquisar mi
nério de ouro no Município de
Turiacu, do Estado do Mara
nhão. Pub. D. O. de 8 de abril
de 1949 285

26.545 __o Agricultura - De 31
de março de 19t,9 - Autoriza
o cidadão brasileiro Lourival Pi
nheiro Ferreira a pesquisar mi
nério de ouro no Município de
Turiacu, do Estado do Mara
nhão. Pub. D. O. de 8 de abril
de 1949 ,.. .. . 286

26.546 -Agricultura - De 31
de marco de 1949 - Autoriza
o cidadã" brasileiro Lourival Pi
nheiro Ferreira a pesquisar mi
nério de ouro 110 Município de
Turiaçu, do Estado do Mara
nhão. Pub. D. O. de 8 de abril
de 1949 286

26.547 _.. Agricultura - De 31
de março de 1949 - Autoriza
o cidadão brasileiro Lourival Pi
nheiro Ferreira- a pesquisar mi
nério de ouro no Município de
Turiacu, do Estado do Mara
nhão. Pub. D. O. de 8 de abril
de 1949 '" .. 286

26. S48 - Agricultura - De 31
de marco de 1949 - Autoriza
li Usina Itaiquara de Açúcar e
Álcool S,. A. a ampliar suas ins
talações. Pub. D. O. de 5 do
abril de 19'~9 287



Figuram neste volume os decretos que, expedidos no

segundo trimestre de 1949, foram publicados no "Diário

Oficial" até o segundo dia útil do trimestre seguinte.

As datas da publicação, retificação cu ieprodução

estão indicadas no índice.
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DECRETO N,? 26.549 - DE 4 DE ABRIL
DE 1949

Isenta do regime de licença prévia
de importação de que trata a Lei
n.O 262, de 23 d eieoereiro de 1948,
os bens e instrumentos de trabalho
de imigrantes.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. número I, da Constituição,
e tendo em vista o que dispõe a Lei
n.o 262. de 23 de fevereiro de 19'18,
decreta:

Art. 1.0 Ficam isentos do regime
de licença prévia de importação de
que trata a Lei n.s 262, de 23 de fe
vereiro de 1948, regulamentada pelo
Decreto n." 24.697 -A, de 23 de março
de 1948, os bens e instrumentos de
trabalho de uso pessoal de imigrantes,
trazidos em sua companhia e que in
dependam de cobertura cambial.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1949,
128° da Independência e 61° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

DECRETO N,? 26.550 - DE 4 DE ABRIL
DE 1949

Aprova o Regulamento para conces
são da medalha de "Campanha no
Atlântico Sul".

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 87, item I. da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regula
mento para concessão da medalha de
"Campanha no Atlântico Sul". de
que trata a Lei n.? 497. de 28 de no
vembro de 1948. que com êste baixa,
assinado pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Aeronáutica.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1949,
128° da Independência e 61° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.
Armando TrompoUJsky.

Regulamento para concessão da
Medalha de "Campanha do Atlân
tico Sul", de que trata a Lei
n." 497, de 28 de novembro de
de 1948.

Art. 1.0 A medalha de "Campa
nha no Atlântico Sul". tnstítuída pela
Lei n,v 497, de 28 de novembro de
1948, a ser conferida por Decreto,
destina-se aos militares da ativa, da
reserva e reformados e aos civis que
se tenham distinguido na prestação
de serviços relacionados com a ação
da Fôrça Aérea Brasilera no Attãn
tico Sul, no preparo e desempenho
de missões especiais, confiadas pelo
Govêrno e executadas exclusivamente
no periodo de 1942 a 1945.

Art. 2.° Para ser agraciado com
essa medalha, além da ausência de
nota desabonadora, são condições es
senciais:
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a) ter se distinguido na prestação
de serviços, relacionados com a ação
da Fôrça Aérea Brasileira no Atlan
tíco Sul;

b) ter cooperado: na vigilância do
litoral, no transporte aéreo de pes
soal e material necessários ao su
cesso da campanha, nos serviços re)a
tivos à segurança de vôo e à eficiên
cia das operações dos aviões comer
ciais e militares.

Art. 3.° As propostas, para, con
cessão da medalha de "CampanÍla no
Atlântico Sul" ao pessoal 'ia Aero
náutica Nacional, serão apresentadas,
ao Conselho de Mérito de Guerra ins
tituido pelo Decreto n." 20.497. de 24
de janeiro de 1946. pelos Oficta is Ge
nerais e Diretores Gerais da Aeronáu
tica.

-Parágrafo único. Tais propostas
deverão ser apresentadas dentro do
período de dois (2) anos contados
da data de aprovação dêste Rep:lI11,
mento.

Art. 4." O proponente. para JUs
tificar devidamente o pedido. deverá
basear suas recomendações na des
crição completa e concisa no ~'''rvi('D

ou cooperação prestada pelo proposto,
de modo a permitir ao Conserno auui
latar do justo merecimento para a
atribuição da medalha.

Art. 5° Após juleamento favurá
vel, aConselho do Mérito dl' Guerra
apresenta rá [lo propostas ao r"íin ;;;(.1'0
da Aernnáut.tca (me as subme(·,t'Tá il
aprccíacào elo Pl'csldcnte ria l~efJú
blica, o qual determinará a lavrn.í.ura
do Decreto ouDC'cl'etos (.()r\C'.(~tlc:u ô·)
as medalhas corrcsuoudent.,s ;\:i i" d i
cacões que Iorem por Sua Excl'lêneia.
aprovadas.

Parágrafo único. Cada medalha,
será acompanhada do respectivo di
ploma assinado pejo Ministro da Ae
ronáutica.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1949.
- Armando Troncptnnski},

DECRETO N.O 26.551 -- DB 4 DE ABRIL
DE 1949

Dispõe sóbre o pagamento de indeni
zação de que trata o Decreto míme
ro 18.528, de 2 de nuiio de 1945_

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso ?', da Constituição Fe
deral e tendo em vista as razões apre
sentadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Aeronáutica, decreta:

Art. 1.0 A diferença de despesa,
no valor de Cr$ 4.944,20, resultante
da avaliação judicial para indeniza
ção de desapropriação de que trata
o Decreto n.v 18.528, de 2 de maio
de 1945, correrá à conta da Verba 4,
Consignação V, Subconsignação 09
02-06, letra "a", da Lei n,v 537, de
14 de dezembro de 1948, Anexo 15.

Art. 2.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1949,
1280 da Independência e 610 da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Armando Trompowsky.

DECRETO N." 26.552 - DE 4 DE ABRIL
DE 1949

Dispõe sôbre pagamento de indeniza
çã<9 de que trata o Decreto núme
ro 18.529, de 2 de maio de 1945.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição Fe
deral e tendo em vista as razões apre
sentadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Aeronáutica, decreta:

Art. 1.0 A diferença de despesa,
no total de Cr$ 43.301,90, resultante
da avaliação judicial para indeniza
ção da desapropriação de que trata
o Decreto n.? 13.529, de 2 de mato de
1945, correrá parte, na ímportáncia
de Cr$ 23.669,80, à conta da Verba 4,
Consígnacáo V, Subconslgnaçâo 09
02-06. letra "a" da Lei n." 537, de 14
de dezembro de 1948, Anexo 15 e, o
restante, no valor de Cr$ 21.632,10,
pelo Fundo Aeronáutico.

Art. 2." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1949,
1280 da Independência e 61" da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Armando Trom-poursks),

DECRETO N." 26.553 - DE 4 DE ABRIL
DE 1949

Dispõe sôbre o pagamento de nuietti
zaciio de que trata o Decreto núme·
ro 19.533-B, de 20 de açôsto de
1945.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição Fe
deral e tendo em vista as razões apre-
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sentadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Aeronáutica, decreta:

Art. 1.0 A diferença de despesa,
no valor de Cr$ 221.386,00, resultante
da avaliação judicial para indeniza
ção da desapropriação de que trata
o Decreto n.o 19. 533-B, de 20 de agôsto
de 1945, correrá à conta da Verba 4
Consignação V, Subconsignação 09·
02-06, letra "a", da Lei n.? 537, de
14 de dezembro de 1948, Anexo 15.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1949,
1280 da Independência e 61° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.
Armando Trompowsky.

DECRETO N,? 26.554 - DE 5 DE
ABRIL DE 1949

Aprova projetos e orçamentos ,1;Ju.ra
construcão de trechos icrrooíários
na variante Mirante-Guaiçara, da
Estrada de Ferro Noroeste do
Brasil.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no ar
tigo 8.° do Decreto-lei n.v 4.176, de
13 de março de 1942, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados os
projetos e orçamentos, que com i>ste
baixam devidamente rubricados, na
importância total de ors 32.321. 385.10
(trinta e dois milhões, trezentos e vin
te e um mil e trezentos e oitenta
e cinco cruzeiros e dez centavos). re
lativos à construção dos seguintes
trechos ferroviários na variante :,1[,
rante-Guaiçara, da Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil:

o-s
a) Cafelândia _000 Pare

dão <do km 57,253
ao krn 67,253) ...... 17.402.027,70

b) Paderão - Lins (do
km 67,253 ao km
81,40459) . .. . . . .. . . . 14.919.357,40

32.321. 38510

devendo as despesas respectivas. ató
o limite indicado, ser custeadas pelos
recursos orçamentários que, para êsse
fim, foram consignados à referida
Estrada.

Rio de Janeiro. 5 de abril de Uh!},
12?0 da Independência e 610' da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.
Clovis Pestana.

DECRETO N.? 26.555 - DE 5 DE
ABRIL DE 1949

Abre. ao Ministério das Relações E;I;
tenores o crédito especial de Cr$
2.500.000.00, para' ocorrer ao na
oamento de despesas com a visita
do Presidente da República Orien
tC!'I do Uruguai ao Brasil e do Pre.
siâente da Bolivia a Corumbá.

O Presidente da República usan
do da autorização contida 'na Lei
n.v 596, de 24 de dezembro de 1948.
e tendo consultado o Tribunal de
Contas e ouvido o Ministério da Fa
zenda, nos têrrnos do artigo 93 da
R~g~lamento Geral de Contabilidade
Pública. r:esolve abrir ao Ministério
das. Relaçoes Exteriores, o crédito es
pecíal de. dois milhões e quinhentos
mil cruzeiros <Cr$ 2.500.000,00), para
pagamento de despesas com a visita
do Preslde:rte da República Oriental
do Uru,gual ao Brasi! e do Presidente
da Bolívia a Corumbá.

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1949
12.8° da Independência e 61° da Repú~
blIca.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes
COTl êa e Castro:

DECRETO N.o 26.556 DE 5
DE ABRIL DE 1949

Inclui na. Tcbeio ri,e Mensalistas do
Departanient.a Nacional de Estradas
de Roiiaçem. tuncoes ürctitictuuss,

O Prcsidents, da República, usando
da atríbuíçâo que lhe conferc o ar
tigo 87, item I. da Constituição, de
creta:

Art. 1.() Picam inchudas ria Ta
bela de Mensalistas do Departament.o
Nacíonnl de F.stradas de l:-{,odagem,
aprovada. pelo Decreto n." 2'0.879, de
~7 de abr.il ~e 1948, a<~ funções grati
r.cauas constantes da tabela anexa.

Art. 2.° L:.ste Decreto entra em vi
gor na data de sua l~ "b'i~aç2o.

Art. 3.° ReYO;;'alTI-Se :J,S cl;Jucsicôe..q
c;n conL'á;io. ' ,

Rio de Janeiro, em 5 de abr.I de
1.949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Clovis Pestana.
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Número
de

funçôes
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MINISn:RIO DA VIAÇAO E OBRAS PúBLICAS

DEPARTlIMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

Tabela de Mensalistas

Funções gratificadas

SITU.~'iÃO PROPOSTA

GratÜlcação
Função

mensal

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

23
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1
I
I
I
I
I
1
1
1
1
1
1
1
1

1

Chefe de Divisão. de Cooperação . .
CheIe da Divisão de Planejamento Rodoviário .
Procurador Judicial .
Chefe do Gabinete .
Chefe dos ServIços de Adrmnístraçáo .
Chefe do Serviço de Equipamento Mecânico '"
Chefe elo Laboratório Central .
Chcte dos Serviços de Aprovisionamento .
Chore de Serviço de Tráfego .
Chefe da Sccl'ctaria Geral .
Chcíe de Distnr.o Rodoviário .
Assistente tecrnco .
Chefe do Serviço de E.,;~udos e Traçados .
Cheie do Serviço de Obras de Arte .
Chefe (\0 SCl.·vi;o de Construção e Conservação ..
Chefe de Scrvico ele C ustcio e Orçamento .
Chele c,c Scrvü;o de Planos Rodoviários .
Chute do Serviço de Controle de Obras .
Chefe do S'ervi~o de Contabilidade .
Chefe do SCTvic:o de Pessoal .
Chete cio SCl'VICO de Crmprn s .
Chefe 00 Serviço de Mat.eríal .
Chefe d~) (~(nri",:~fH) Permannnt.e de Avaüacão de

Imoveís .
Chetc da Ollcina Central .
Chefe da Sel,'flo de Estudos .
Chefe da Se<[l() de Tracados , .
Chefe da Seçâo l"inancelra . "
Chefe da Seçào de Orçamento .
Cheie da Seção de EscritUl'a~ão .
Chefe da Scçúo de Comunicações .
Chefe da Scção Grática .
Chefe da Sec,ão de Transportes Coletivos .
Chc íe (la Se·ç.ào de Est.a.tistica .
Chefe da Seçüo de Rcgístro de Diaristas .
Chefe da Seção Hollerith .
Chefe da Sec:ào F'oogrúf'ica .
Chefe da Secào de Mecanografia .
Chefe da Oficina Regional de Petrópolis .
Ohefe da Oficina Regional de Muriaé .
Chefe do Almoxarifado Geral .
Chele da Seção de Transporte .
Secretário do Diretor da Divisão de Estudos e

Projetos .
Secretário do Diretor da Divisão de Constru-

ção e Conservação .

ors
2.500,00
2.500,00
2.5\JQ,OO
:1.5üOQQ
2.5UO.00
2.0ilO.OO
:J UOO.OU
~~ o-OO.OU
2.00J.00
;3 000.00
2 00000
1 f,OO,O~J

li()O,OO
1 soe.uo
] .ecu.oc
1. FOO,UO
1.500.00
1· 5GO Ü'(_~

1.500()i}
1.5lJO.lYJ
I 5U!J.'J{}
1.50{IOO

5tHJ,iJ;)
500.01,\
00000
DUO.üO
OOlJ.()i)
U{)ll.OO
000.0"
oau.nu
(}1}D.OO

1 eco (]f'

1.OOO.\}0
rli~ü.On

',00,00
700,00
700.00
700.00
70000
70G,OO
700.00

601J.OO

600,00
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SITUAÇÃO PROPOST.~
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7

Número
de

funções

1
1

1

1
1
1

1
2
1
1

1
1

1
1

1

1
1
1
1

Função

I
I
I

Secretário do Diretor da Divisão de Cooperação .1
Secretário do Direitor da Divisão de Planeja-I

menta Rodcviárío , I
secretário do Procurador Judicial ,. I
Secretár'o do Chefe dos Serviços de Admí-]

nístração . . , , I
Secretálio do Chefe dos Serviços de Aprovisío-]

namen;o . . ,., I
Secretário do Chefe do Serviço do Tráfego I
Secretário do Chefe do ServiÇO de Pessoal i
Secretário ào Chefe do Serviço de Contabi-[

!idade . . 1

Secretário do Chefe do Serviço de Equipamento I
Mecânico . . [

Secretário do Chefe do Laboratório Central [
Motorista da Diretoria Geral 1

Motorista da Divisào de Estudos e Projetos 1

Motorista da Divisão de Construção e Conser- i
vação . . . _ [

Motorista da Divisão de Cooperação i
Motorista da Divisão de Planejamento Rodo- i

viário ~

Motorista dos Serviços de Administração I
Motorista do Chefe dos S'erviços de Aprovísío-]

namento [
Motorista do Chefe do Serviço de Equipamen-o]

Mecânico. . i
Motorrsta rdo Chefe do Laboratório CentraI i
Motorista do Chefe do Servi,:o de Trá.Iego 1

Chefe da Biblioteca _ I
Chefe da Portaria :

Gratificação

mensal

crs
600,00

60000
600,00

600,00

500,00
500,00
500,00

5OD,OO

500.00
500,00
500.00
40Q,00

400:00
400.00

400,00
40000

300,00

30ll,00
300.00
300.00
200,00
200.00

-----_._.._----._.__ ..._ ....__..__.. - .._._----.__._--

DECRETO N.? 26.557 - DE 6 DE
ABRIL DE 1949

Altera lotação do Ministério da
Educação e Saúde

O Presidente da República, usando
go 87, item I, da Constituição, decreta:
da atribuição que lhe confere o artí-

Art. 1.0 Fica alterada a lotação
numérica do Ministério da Educação e
Saúde, aprovada pelo Decreto número
24.131, de 27 de novembro de 1947, do
seguinte modo:

I - ex-clui-se 1 (um) cargo da car
reira de Escriturário, da lotação per-

manente da Divisão do Pessoal do De
pr.rtamento de Administração;

II -- exclui-se 1 (um) cargo da car
reira ele Dactilógrafo. da lotação per
manente da Divisão de Organização
Hospitalar, elo Departamento Nacional
de Saúde;

IH - inclui-se 1 (um) cargo da car
reira ele Eseriturário, na lotação per
manente da Djvísâo de Organização
Hospitalar:

IV - inclui-se 1 (um) cargo da car
re.ra de Dactilógrafo, na lotação per
manente da Divisão do Pessoal do De
partamento de Administração.

Art. 2.° :ítste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
e:n contrário.

Rie de Janeiro. em 6 de abril de
1949; 128.° da Independência e 61.0
(1.\ Republica .

EURICO G. DUTRA

Clemente Murituii

DECRETO N.o 26.558
ABRIL DE 1949

DE 6 DE

ereto-lei n. e 3.1!J5, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido 1 (um) car
b'} da classe "J", da carreira de Téc
nico de Educação, do Q1,Iadro Perma
nente do Ministério da Educação e
SlJ.úde, vago em virtude da promoção
de Clélia Teresa Leal Coqueiro, de
vendo a dotação correspondente ser le
vada a crédito da conta-corrente do
mesmo Quadro do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Suprime cargo provisório

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
têlIDOS do artigo 1.0, alínea n. do De-

Rio de Janeiro, em 6 de abril de
U149:. 128.e da Independência e 61.
CÜc República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

DECRETO N° 26.559- DE 6 DE ABRIL DE 1949

Abre, pelo Ministério ela Edueação e Saúde, o erédito espeeial de Cr$
8.382.514,60, para pagamento de despesas realizadas em 1947.

O Presidente da República, usando da autorização contida na Lei nú
mero 587, de 23 de dezembro de 1948, e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93, cio Regulamento Geral de Contabilidade Pública
decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de 8.382.514.60 (oito milhões trezentos e oitenta e dois mil
quinhentos e quatorze cruzeiros e sessenta centavos), para atender ao pa
gamento de despesas realizadas no exercício de 1947, na conformidade da
discriminação abaixo:

a) Forragens e outros alimentos para animais (Divisão do
Material) .

b) Gêneros ele alimentação e dieta; alimentos preparados,
animais parn corte; g(,lo; artigos para fomentos:

I -- para a Divísâr, do MateriaL .
II ~. para a Seção de Admmtstracáo ào Serviço Na-

eional de Doenças Mentais .
lU -. para o Serviço de Câncer .
IV···· para a Escola Técnica de Vitória .

c) Água e artigos para lunpcsa e dosrntccâ.o ; serviços de
asseio e higiene. lavagelTI c cnuomaacrn de roupas e ta
t.ax de água, de esgoto e lixo para a Escola Técnica de
Pelotas (Diretoria do Enxino Industrial .

d) Aluguel ou arrnndarncnto de ímóveis, róro, seguro de
bens móveis c Imóveis da Delegacia Federal de Saúde
da 3.a Região (Belém. cio Departamento Nacional de
Saúde) .

e) Iluminação. fôrça motriz e gás:
I - para a Divisão do Material .

U - para a Escola Técnica de Vitória .
lU - para a Escola Técnica de São Paulo .
IV - para a Escola Técnica de Pelotas .

o-s
320.000,00

7.183.112,90

28.793,60
110.773,00

30.000,00

10.500,00

1.920.00

175.415.10
5.000,0'
9.000,00
8.000,00



f)

Aros DO PODER E.'v.cCUTIVO

Serviços e Encargos

Cota da União para prosseguimento dos serviços de pes
quisas e outros sôbre a febre amarela, realizados em
cooperação com a Fjmdação Rockefeller (Decreto-lei
n.? 8.801, de 23 de janeiro de 1946), pelo Serviço Na-
cional da Febre Amarela .

Total .

500.000,00

8.382.514,60

9

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1949, 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA
Clemente Mariani
Corrêa e Castro

DECRETO N. o 26.560 DE 6 DE ABRIL
DE 1949

Suprime cargo extinto.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art
go 87 n. o I, da Constituição Federal,
e nos têrmos do artigo 1. o do De
creto-lei n. o 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Artigo 1. o Fica suprimido 1 cargo
de Tesoureiro Auxiliar (Delegacia
Fiscal no Estado de Goás) Padrão I
do Quadro Suplementar do Ministério
da Fazenda, vago em virtude da apo
sentadoria de Dulce Ludovíco de Al
meida devendo a dotação correspon
dente 'ser levada a crédito da Conta
Corrente do Quadro Permanente do
mesmo Ministério.

Artigo 2. o Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de abril de
1949, 128. o da Independência, e 61. o
da República.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.561 - DE 6
DE ABRIL DE 1949

Autoriza a emprêsa Plumbum. S. A.
Indústria Brasileira de Mineração a
pesquisar minério de chumbo e as
sociados no município de Apiaí, Es
tado de São Paulo.

O Precí derite da República usando
da atrtbuiçâo que lhu confere o ar
ti"o 87, n.? I, e nos têrrnos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art; 1.0 Fica autorizada a emprêsa
Plumbum S. A. Indústria Brasileira

de Mineração, a pesquisar minerto de
chumbo e asscciados, em terras de sua
proprtedades, na Fazenda Caximba,
distrito e municipio de Apiai, Estado
de São Paulo, numa área de quinhen
tos hectares (500 ha) e assim defini
da: um polígono irregular que tem
um vértice no fim do seguinte caIni
nhamento a partir da confluência do
Córrego do Lageado com o Ribeirão
da Paciência: duzentos e noventa me
tros (290 rrn , trinta e cinco graus e
trinta minutos sudoeste (350 30' SW);
dois mil quinhentos e oitenta metros
(2.580 In), quarenta e dois graus e
cinqüenta minutos noroeste (42 0 50'
NW); e cujos lados a partir dsse vér
tice, têm os seguintes comprimentos e
rumos: mil trezentos e oitenta metros
I,1. 380 m) , quarenta e doís graus e
cinqüenta minutos noroeste (420 50'
NW) ;~rês mil quatrocentos e vinte
metros (3.420 m) , cinqüenta e um
graus e dez minutos sudoeste (51 0 10'
SW); mil duzentos e quarenta metros
(1. 240 m) , quatorze gr- ClS e cínqüenta
minutos sudeste (14 0 50' SE); quatro
mil e cinqüenta metros (4.050 m) ,
cinqüenta e um graus e dez minutos
nordeste (510 10' NE).

Art. ::: o Cl título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica deste Decreto, pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (Cr$ D 000,00) e
secá rranscrtto no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral co Mirust.ério da Agricultura.

Avt . 3.0 Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1949;
128.0 da Independência 'e 61.0 da R.:;
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Dtmici de Carvalho.
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DECRETO N.o 26.562 - DE 6
DE ABRIL DE 1949

DECRETO N.o 26.563 - DE 6
DE ABRIL DE 1949

Daniel de Carvalho.

EURICO G. DUTRA.

Autoriza a emprêsa Piumoum S. A.
Indústria Brasileira de Mineração a
pesquisar mmério de cnumbo e as
sociados no mU"l,icíplO de Apiai, Es
tado de São Paulo.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.O I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizada a emprêsa
Plumbum S. A. Indústria Brasileira
de Mineração a pesquisar minério de
chumbo e associados, em terras de
sua propriedade. na f"azenda Caximba,
distríto e municípío de Apíai, Estado
de São Paulo. numa área de quinhen
tos hectares (500 na) e assim deti
n.da: um polígono irregi.lar que tem
um vértice a duzentos e t.oventa me
tro" (2~O m) n, rumo crint a e cinco
graus e .rrnt.a mínutr-s suuceste (35"
30' SW).. :la cont luenc.a ao Córrego
ao Lasreado com o l-(,ilJelrão ria Pa·
cíêr.cía e. cujos lado". ,i partir dê3~P
vérttce, tên. [:8 seguinte- comprimentos
e rUIDO.': seíscentos e t.r.rita metros
(630 m i quarenta e sete graus e dez
minutos sudoeste (47 0 10' SW); mil e
duzentos metros n,200 rm , sessenta
graus sudoeste (600 SW); dois mil
quinhentos e trinta metros '2.530 m i ,
(quarenta e seis graus noroeste
(46 0 NW); dois mil cento e cinqüenta
metros (2.150 rn) , cinqüenta e um
graus e dez mmutos nordeste (51"
lO' NE); dois mil qurnhentos " oitenta
metros (2.580 rrn , quarenta e dois
graus e cinqüenta minutos sudeste
(42" 50' SE) ,

Art. 2.0 O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têncíca dêste Decreto, pagará a taxa
de cinco mil cruz... iros (Cr$ 5,000,00)
e será trana-rro no .ívr., proprro oa
Divisão de F'!)~llentJ da Pr aducâo Mi
neral do Ministerto da I\gricul~.\l~a

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

O Presidente da República usando
da atribuição qUe lhe confere o ar
tigo 87, n,? I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da constttuição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizada a emprêsa
Plumbum S. A. Indústria Brasileira
de Mineração a pesquisar mmérío de
chumbo lo rti"'-OCiaClcs. em terras de
s.ia prvpríedade, na Fazenda Caximba,
distr it» e muntcípío ce Apíaí, Estado
de São Pt ulo, numa área ce quinhen
tos hectares (50{1 na) e fl~sim defini
da: um r olígono l:-rc~l:)ar que tem
um vért.cr no fim dJ d'guinte carní
nhanu.ntr a partir Ja cc-ní'luênc'a c.o
córrego cc Lagea-Io COl1\ o Ribei-:i,.ü
da Par .éncia: duzenco s e noventa mr.
tros '2SC !Y'). trinta e cinco graus '"
trinta minutos sudoeste (350 3D' SW);
três mil novecentos e sessenta metros
(3,960 m i , quarenta e dois graus e
cinqüenta minutos noroeste (42° 50'
NW) e cujos lados a partir dêsse vér
uce, têm os seguintes comprimentos e
rumos: três mil quatrocen.r.s e vinte
metros \3.420 rm , cinqüenta e 'um
srraus e dez minutos sudccste (51 0 lO'
SW); mil quatrocentos metros (1.400
metros). quatorze graus e cinqüenta
minutos noroeste (140 50' NW); qua
trocentos e vinte e um metros e qua
rerra c.mtimetros (421,40 m i , deze
nove graus r.orcerte 09° NW); oito
centos e oitenta metros (880 m) , cin
qüenta e um graus nordeste (510 NE) ;
quatrocentos e oitenta e sete metros
e oitenta centímetros i 4P7.80 m) , cin
qüenta graus e cinqüenta e um minu
tos sudeste (50° 51' SE); quatrocentos
e setenta e sete metros e qua..enta
centímetros (477,40 -ni . noventa e dois
graus e quarenta e "uatre mínu.os
sudeste (nO 44' SE); cumhentos e
se'cl'nta e quatro mei.ros (574 m) ,
(iuarenta e ~e.s graus nordeste (46°
NE); oírocenros " quarenta melros
1840 m) , cinqüenta e sete graus nor
deste (570 NR); mil trezentos e vin
te melros (1. 320 m) , Quarenta e dois
graus e cinqüenta minutos sudeste
\42 0 50' SE) ..

Art. 2.° O título da autorízaçâo
de pesquisa, que será. uma via au-

Autoriza a envprésa Plumbum S. A.
Iruiústria Brast~eirCL de Mineração a
pesquisar minério de ctuuuoo e as
sociados no municipio de Apiai, Es
tado de São Paulo.

abril de 1949;
A

e 61.° da R'~-

Rio de Janeiro, 6 de

128.° da Tndeuendência
pública.
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EuRICO G. DUTRA.

Daniet. de Carotüno .

têntíca dêste Decreto, pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (0::$ 5.000,00)
e será transcrito nc livro prcprio ria
Divillão de t'\)Ju.m·,;') da Producãc Mi
neral do MLll.stério da Agricultura

Art. 3.0 Revogam-se as ó.isposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1949;
128. 0 da I"ldependéncia e 61.0 da Ice
pública.

DECRETO N.o 26.564 DE 6
DE ABRIL DE 1949

Autoriza a Companhia Técnica de In
dustrialização e Exportação de Mi
nérios do Brasil a pesquisar chumbo,
t'anádio, zinco e assocuuios no mu
nicipio de Januária, Estado âe Mi
nas Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição qUe lhe confere o ar
tigo 87, n.O I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Oonstttuíçáo, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Cornpa
nhia Técnica de Industrialização e Ex
portação ce Minérios do Brasil a pes
quísar minérios de chumbo, vanadío
zinco e associados 10m terrenos d," SUei
propriedade srcuados no lugar deno
minado Fazenda Jacarézinho. no dis
trito de Itacarambi, município de Ja
nuárta, Estado de Minas Gerais, numa
área de duzentos e vinte e seis hec
tares e cinqüenta ares (2?6,50 :1~) de
limitada por um polígono qJe tem
um vértice a seiscentos e cínqüeata
metros (650 m) , no rumo cinqüenta
e seis graus sudoeste (56 0 SW) do
marco número vinte e ''10Ve (29), da
civisão junícíal da referida fazenda
na estrada Surnaré-Ltacarambí, e o~
lados a partir dêsse vér tíce têm os
seguintes comprimentos e rumos: se
t~entos metros (700 m) , cinqüenta e
seis graus sudoeste (56 0 SW); dois mil
e duzentos metros ,2.200 m i , trinta e
seis graus sudeste \36 0 SE); mil tre
zentos e cinqüenta metros (1. 350 m.
cinqüenta e três graus nordeste (53~
NE); dois mil duzentos e cinqüenta
metros (2.250 m) , cinqüenta e cinco
graus noroeste (550 NW) .

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma Via au
têntica dêste Decreto pagará a taxa
de dois mil duzentos' e setenta cru-

zeíros (Cr$ 2.270,00) e será transcrtto
no livro próprio da Divisão de Fo
mento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agrrcultura ,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1949;
128. 0 da Jndepsndêncía e 61.0 da R'~·

pública.

EURICC, G. DUTRA.

Dtmiei de Carvalho.

DECRETO N.o 26.565 DE 6
DE ABRIL DE 1949

Autoriza a Companhia Técnica de In
dustrialização e Exportação de Mi
nérios do Brasil a pesquisar miné
rios de galena,· blenda e associados,
no rnunicipio de Januária, Estado
de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuiçáo que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Oonstíutíção e nos
têrrnos do Decreto-lei n." 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Técnica de Industrialização e Ex
portação de Minérios do Brasil a pes
quisar minérios de galena, blenda e
associados em terrenos de propriedade
de Astério Itabaiana, situados no local
denominado Fazenda Vargem Grande,
distrito de Itacarambi, munícípi., de
.Ia.nuáría, Estado de Minas Gerais,
numa área de trezentos e cinqüenta
e dois hectares (352 ha) delimitada
por um polígono que tem um vértice
no marco número vinte e nove (29)
da divisão judicial da referida fazen
da, na estrada de Sumaré-Itacarambi,
e os lados, a partir do vértice consi
derado, têm os seguintes comprimentos
e rumos: setecentos e cinqüenta me
tros (750 m) , quinze graus noroeste
(15,0 NW); mil trezentos e cinqüenta
metros (1.350 nn , oitenta graus su
doeste (80 0 SW); dois mil quinhentos
e vinte metros (2.520 m) , setenta e
neve graus sudoeste (79 0 SW)· mil
seiscentos e sessenta e cinco ~etros
(1. 665 m) , sessenta e cinco graus su
deste (65 0 SE'); novecentos e sessenta.
e cinco metros (965 m) , oitenta graus
sudeste (80 0 SE); quinhentos metros
(500 m) , trinta graus sudeste (300

SE); mil e cinco metros (1.005 m)
cinqüenta graus nordeste (500 NE);
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duzentos e cinqüenta metros (250 m) ,
sessenta e cinco graus nordeste
(65° NE).

Art. 2." O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
c'\êste Decreto, pagará a taxa de três
mil quinhentos e vinte cruzeiros (Cr$
3.520,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agrícultura .

Art. 3° Revogam-se as disposições
em contrario .

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.566 DE 6
DE ABRIL DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
Lopes Teixeira a pesquisar mica e
associados no municipio de Altc. do
Rio Doce, Estado ele Minas Gerais.

O Presidente r1a República usando
da atrtbuíçâo quo lhe contere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição e nos
têrrnos dos arts. 152 e 153 da Consti
tuição, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Pedro Lopes Teixeira a pes
quisar mica e associados era terrenos
de sua propried.ule, :10 lug'lr denomi
nado "Onça", '~istrit,f) e munictpio de
Alto do Ri') Doce, E5iado de Minas
Gerais, numa áre., ,1C vinte nectares
'?(l ha) CO' H.;:; Ir deI11:1da: um -etan
gulo que tem um vértice a mil cento
e cmqueu:u metros C .l~'() m i no rumo
rnagncttr.. (L~{:·enta ~'~ Cll1{.:O gr-au- nlJ
l'OPSt.C (~lt:;.(- ..::V~;) rlc:l ~t~(1e da- Fazenda
do Ribcirào, c, cujos lac'os dívrn-gcn
tes, a partir désse vértice, têm os se
guintes comprimentos e r umos mag
né.icos: quatrocentos metros (400 m) ,
setenta e três graus noroeste <73"
NW); quinhentos metros (500 m) , de
zesscte grnus nordeste (17° NE).

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será tr.:ln::crito no Iivro próprio da Di
vi.•r:o fie Fomento da frodução Mi
neral do Ministério da Agricultura

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrarío.

Rio de Janeiro. 6 de abril de 1949;
128.° da :':ndependncia e 61.° da q.e
públíca..

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de CU'---.,l'h.o.

DECRETO N.o 26.567 DE 7 DE
ABRIL DE 1949

Autoriza estrangeira a adquirir
o domínio útil do terreno de ma
rinha que menciona, situado nesta
Capital.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 205 do
Decreto-lei n.v 9.760, de 5 de setembro
de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Luígía Blan de
Mello, de nacionalidade italiana, au
torizada a adquirir a fração, um vinte
e cinco avos (1/25) do domínio útil
'do terreno de marinha situado na.
Práía do Flamengo n,v 180, nesta
Capital, de que trata o processo pro
tocolado no Ministério da Fazenda
sob n," 49.723, de 1949.

Rio de Janeiro, em 7 de abril de
1949, 128.° (la Independência e 61.° da.
República.

EU1lIOO G. DUTRA

Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.568 - DE 8 DE
ABRIL DE 1949

Declara sem efeito o Decreto número
22.264, de 13 de dezembro de 1946

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n." I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) •
e tendo em vista o que consta do pro
cesso n.o S. C. 32.023-47, decreta:

Artigo único - Fica declarado sem
efeito o Decreto número vinte e dois
mil duzentos e sessenta e quatro
(22.264), de treze l13) de dezembro
de mil novecentos e quarenta e seis
(1946), que autorizou o cidadão bra
sileiro Felix Pessoa a pesquisar água.
mineral no lugar denominado Centro,
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no distrito e município' de Terezina,
Estado do Piauí.

Rio de Janeiro, em 8 de abril de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 26.569 - de 8 de
ABRIL DE 1949

Retifica o Decreto n.o 26.035, de
15 de dezembro de 1948

O Presidente da República, usando
{ia atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.? L, da Constituiçáo e nos tér
mos do Decreto-lei n.> 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica retificado o artigo pri
meiro 0.0), do Decreto número vinte
e seis mil e trinta e cinco (26.035), de
quinze (5) de dezembro de mil no
centos e quarenta e oito (948), que
passa a ter a seguinte redação: - Ar
tigo 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Augusto da Mata Ma
chado, a pesquisar diamantes e asso
ciados numa área de vinte e dois
hectares e sessenta e um ares (22,61
ha) , em terrenos devolutos, na nas
cente do córrego São João, distrito de
São João da Chapada, município de
Diamantina, Estado de Minas Gerais,
delimitada por um polígono que tem
um vértice a setecentos e cinqüenta e
seis metros (756 m) , no rumo magné
tico três graus e quinze minutos no
roeste (3° 15' NW) do centro da Ca
pela de São João da Chapada e a oi
tocentos e cinqüenta e oito metros
(858 111), no rumo magnético doze
graus e quinze minutos nordeste 02°
15' NE), da ponte ela estrada de ro
dagem São João Sampaio sôbre o
córrego Duro, e os lados a partir dêsse
vértice os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: trezentos e trinta
e cinco metros (335 m) , trinta e qua
tro graus noroeste (340 NW); vinte e
seis metros (26 m i , sessenta e seis
graus sudoeste (660 SW); cento e
quarenta e cinco metros (145 m i , cin
qüenta e quatro graus sudoeste (540

SW); duzentos e setenta e dois me
tros (272 rm , sessenta graus noroeste
(60 NW) ; cento e quarenta e dois
metros e cinqüenta centímetros .
042,50 m) , quatorze graus e quinze
minutos sudoeste (140 15' SW); cento

e vinte e três metros 023 m) , oitenta
e três graus e trinta minutos sudoeste
(830 30' SW); noventa e nove metros
(9!J m) , quarenta 'e um graus e trinta
minutos noroeste (410 30' NW); qua
trocentos e oitenta e seis metros
(486 m) , trinta e cinco graus e quinze
minutos nordeste (35 0 15' NE); seis
centos e setenta e dois metros (672 m) ,
sessenta graus sudeste (600 SE); e
trezentos e dezessete metros (317 m) ,
quinze graus sudoeste 050 SW) .

Art. 2.0 A presente retítícação de
Decreto não está sujeita ao pagamen
to da taxa prevista no artigo 17 do
Código de Minas.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de abril de
1949; 128.0 da Independência e 61.0
da República

EURICO G. DUTRA
Daniel de Carvalho

DECRETO N.? 26.570 - DE 8 DE
ABRIL DE 1949

Concede à Companhia Mineira e Me
talúrçica Januária-Manga (Coja
ma), autcrizacão para. funcionar
como emprêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
gü 87, n.? T, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n." 938, de 8 de de
zembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à Com
panhia Mineira e Metalúrgica Januá
ria-Manga (Cojama) , sociedade anô
nima - com sede nesta Capital, auto
rização para funcionar como emprêsa
de mineração, ficando a mesma socie
dade obrigada a cumprir integralmen
te as leis e regulamentos em vigor ou
que venham a vigorar sõbre o objeto
da referida autorrzacão .

Rio de <Taneiro. em 8 de l1;:;ril de
194!l: 123.0 da Iridepcndóncia e 61."
da República.

EURICO G. DUTRA
Daniel de Carvalho

DECRETO N.O 26.571 - DE 8 DE
ABRIL DE 1949

Aprova o regulamento para reçtstro
de professores dos estabelecimentos
de ensino agrícola.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí-
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go 87, n.? r. da Constituição, e nos
têrrnos do artigo 63, item 3, do Decre
to-lei n." 9.613, de 20 de agõsto de
1946 (Lei Orgânica do Ensino Agrí
cola), decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o regula
mento do registro de professores dos
estabelecimentos de ensino agrícola.
que com éstc baixa, assinado pelo Mi
nistro da Agricultura.

Art. 2." :Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de abril de
1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

Regulamento para registro de
professores dos estabelecimen

tos de ensino agrícola

Art. 1.0 _. o exercício do magís
térío nos estabelecimentos de ensi
no agr ícola, mesmo em caráter inte
rino, súmcnte será permitido a pro
fessores registrados nos térmos .íês
te R.egulamento.

Parágrafo único .- Estão Isentos
do registro de que trata êste artígo
os professores estrangetros. de Com
provada competência contratados es
pecialmente para as Escolas Agro
técnicas, Escolas Agrtcolas e Escolas
de Iniciaç.?\(} Agr-ícolas. federais, equi
paradas o reconhecidas.

Art. 2." - O registro dos professo
res que pretenderem exercer sua ji;i_
vídade nas escolas agrotécnícas. esco
las agrícolas e escolas de inicíacão
agrícolas, será feito na Superinten
dência do Ensino Agrícola e Veteri
nário, elo Ministério da Agrieultura.

Art. 3° - O pedido de registro de
verá ser feito em requerimento ins
truido com os seguintes documentos:

a) mova de identidade:
b) prova de idoneidade moral;
c) prova de sanidade e capacidade

fisica, pela qual se verifique que o
candidato não é portador de molés
tia inE'eeto-contagiosa ou possuidor de
anomalia orgânica ou funcional que
o incompatibilize para o exercício do
magistério, fornecida por serviço mé
dico oficial;

d) prova de idade não inferior (t

vinte e um anos;
e) fôlha corrida;

f) prova de que está em dia com
suas obrigações concernentes ao ser
viço militar;

g) prova de habilitação nos têrrnos
cêste Regulamento.

Art. 4.° - A prova de habilitação,
para os candidatos ao magistério das
disciplinas de cultura geral, será uma
das seguintes:

a) diploma de licenciado dos cur
sos pedagógicos previstos na Lei Or
gânica do Ensino Agrícola. com ex
cecão do Curso de Administração do
Ensino Agrícola;

b) diploma de licenciado pela
Faculdade Nacional de Filosofia ou
estabelecimento congênere ou reco
nhecido;

c) certificado de habilitação em
concurso para. professor da discipli
na, em estabelecimento de segundo
Gráu. f'edcral ou equiparado.

Art. 5.° - A prova de habilitação
em concurso para os candidatos ao
magistério das disciplinas de cultu
ra técnica, será uma das seguintes:

8) diploma de curso superior reco
nhpcldo em que se ministre fi dís
clnllna:

j)) uíploma d~ Técnico referente ao
curso em que se ministre a discípll
na. c(}nferido por escolas agrotécni
C3.S fedemls, equiparadas ou reconhe
cidas;

l;) certificado ele habilrtacâo em
con01.1]'80 para professor ela dtscícü
na. (~m escolas superiores doe agri
cultura, e veterinária, federais ou re
conhecídas e escolas agrotécnlcas Ie
derDis ou equiparadas.

Parágrafo único - Deverá tam
bém o canriidtao apresentar nrova de
conclusão de um curso pedagózico.
exnedido 1)Or estabelecimento idôneo.
rgriro18 ou não. com excecão do Cur
so cli' Admtnlstracão de Ensino Agrí
cola ou ser portador do certIficado
de conclusão do Curso de Técnico
dc Educllcií o "8.u1'al. nos casos das
aJir.'ef!$ a e lJ dêste artigo.

Art. 6.0 - A urova de habilitação
para os candidatos ao magistério de
dlsclnlíns« de cultura pedagógica se
rá uma das seguintes:

a) dlnloma dos cursos pedagógicos
previstos pela Lei Orgânica do En
fino Aarícoln. expedidos por estabe
lccimentos federais, 'equiparados ou
reconhecidos. com excecã., do Curso
ele Administração do Ensino Agrí
cola;

j)) diploma de licenciado pela
Fnculdade Nacional de Filosofia ou
estabelecimento congênere reconne-
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cído, nas disciplinas dos respectivos
cursos;

c) certificado de conclushão do
Curso de Técnico de Educação Rural.

Art. 7.° - A prova de habilitação
para os candidatos ao magtstérío das
dtscípünas de Economia Rural Do
méstica será uma das seguinte:

a) diploma do Curso de Magisté
rio de Economia Rural Doméstica.
previsto pela Dei Orgníca do Ensino
Agricola;

b) comprovante de conclusão de
curso em que se ministre a disci
plina, conferido por estabelecimento
oficial, equiparado ou reconhecido.

Art. 8.° A prova de habilitação para
os candidatos a professor de educa
ção física será o certificado de re
gistro expedido pela repartição com
petente do Ministério da Educação
e Saúde.

Art. 9.° A prova de habilitação para
Os candidatos a professor de canto
orfeôníco será o certificado corres
pondente, expedido por estabelecimen
to oficial ou reconhecido, devidamen
te registrado na repartição compe
tente do Ministério da Educação e
Saúde.

Art. 10. Os prof'essôres das Esco
las Agrotécnícas, Escolas Agrícolas e
iEscolas de Intcíaçâo Agrícolas fe
derais. oquíparadas ou reconhecidas,
nomeadas em caráter efetivo até 20
de agôsto de 1946, ou admitidos co
mo extranumerário que tenham ad
quirido estabilidade de acôrdo com
o art. 23 das Disposições Oonstitu
cíonaís Transitórias, serão registra
dos ex-ottieio, bem como os protes
sôres de cultura geral já registrados
no Ministério de Educação e Saúde.

~ 1.0 Em caso de regísto ex-oittcio,
a Superintendência do Ensino Agrí
cola e Veterinário solicitará, ao esta
belecimento que servirem, os dados
relativos a cada professor.

~ 2.0 Os profcssôres registrados ex
otiicio poderão requerer o respectivo
certificado independentemente do pa
gamento de qualquer taxa.

Art. 11. Não se admitirá o regis
tro em mais de 4 matérias de cultura
geral OU de cultura pedagógica e 2 de
cultura. técnica. respeitando sempre
o critério da afinidade.

~ 1.0 Não se entenderão por dísci
plínas distintas aquelas que, embora
sob titulos diferentes, tratem de as
suntos intimamente relacionados, que
serão estabelecidas em portaria pela
a utoridade competente.

§ 2,° Os candidatos que pretende
rem exercer stmultãneamente o ma
gistério em disciplinas de cultura ge
ral e pedagógica ou de cultura téc
nica e cultura geral ou cultura peda
gógica poderão obter, no máximo o
registro de 2 (duas) matérias de cul
tura geral ou pedagógica e 1 (uma)
de cultura técnica.

Art. 12. O registro poderá ser cas
sado. a qualquer tempo, por despacho
da autoridade que o th'~r ordenado,
sempre que fôr verificado infração do
presente Regulamento, ou provada fal
ta de idoneidade e moral, incapacida
de técnica ou desídia do professor.

Parágrafo único. Em qualquer l~aso

cabe recurso. sem efeito suspensivo.
Art. 13. Para melhor apreciação

os pedidos de registro, a autoridade
que tiver de autorizá-lo poderá de
terminar as diligências consideradas
necessárias para a elucidação do caso,

Art. 14. O registro será sujeito à
taxa de Crs 20,00 por disciplina, paga
em E'stamuilllas federais, acrescida do
sélo de educaçâo e saúde.

Art. 15, O Ministro da Agricul
tura resolverá os casos omissos no
presente Regulamento .cabendo ao
Superintendente do Ensino Agrícola
e Veterinário exoedír as ínstrucões
oue se tornarem- necessárias a sua
execução,

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1949.
- Daniel de Caroalho.

DEC:RETO N. ° 26.572 DE 11 DE
ABr:IL DE 1949

Reualiâa a autorizucão conce
dida pelo Decreto n.o· 18. 7G4, de
24 de muio de 1945, à "The São
Paulo Tramway, Lujh.t and Po
wer Co. 'ua.:

O Presidente da RepúbHca. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tis;o 87, mcíso I. da Constituição, de
cret.a :

Ar!". 1. ° F'ica revalidada a autoriza
ção concedida pelo Decreto n . o 18.704,
de 24 de maio de 1945, à "The São
Paulo Tramway, Light and Power
oompany Limited", para a construçâo
de uma linha ele transmissão, par-tin
do das proximidades da estação Er
melíndo Matarazzo, da Estrada de
Ferro Central do Brasil, até a Base
Aérea de Cumbica. no Estado de .são
Paulo.

Art. 2.° Caducará a presente au
torízaçâo independente de qualquer
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ato declaratório. se a interessada não
satístízer as seguintes condições:

I - Reg'istrá-la na Divisão de Águas
do Departamento Nacional da Pru
duçâo Mineral, do Ministéri" da Agri
cultura, dentro de trinta (311) dias,
a partir da sua publicação. .

II - Auresentar em tres (3\ vias, a
mesma Úivisâo, d·entro de noventa
(90) dias a contar da data da ]:>11'
bucacão dê,ste decreto, os .cstur.os,
projetos e orçamentos respectivos.

lU - Iniciar e condmr as obras
nos prazos que Iôrem Üeter;(lÍlle.dos
pelo Millic'tro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se ref'er-e êste artigo poderão ser 1'1'01'
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura, ouvida a Divisão de Agnas

Art. 3. o O presente Decreto en :.1''1
em vigor na data da sua puolicaçâc.

Art. 4. o Revogam-se as disposlçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de abril tie 19411.
12&. o da In{j.elJCndêllcla e 61. o d·:!
República.

EURICO G. DUTRA.
Dtuuel de Carvalho.

DECRETO N." 26.57:, __o DE 11 Dl,;
,\lmII. DE 1940

Auto1'i2:a a Companhia Elétrica Caiuà
a ampl.iar siui« in.stalacúes

O I'rw;i.demt.e (li>. l~(~púubHca, usando
cl~~ atríbuícàa que lhe confere o ar ...
tü~o srl

1
mcíso I, da. Constituiçã'G, nos

t.êrmos do Dccreto-Ici n.? 2.059, de
fi de marco eie U10, do art. 10 do
Dcc.l'i:;t·o~lei n." 2. ~8L d.c fj de junho
de; :L~4[}, ~; ::;.0 do I)2ercto·w 1(; i nú
mero ~). 76:3, de 2~) de outubro de 1941,
decreta:

A;t. L" Pica aut:wiz,ilLh a Compa
nhia }<;lccrlca C:1Íuá a ampliar suas
.lns~3.I~ieõp,') c1éLricaf; mediante a lTIOl1
t,lgcrn 'de dois grupos e1óLricos Diesel
clétricm; de 3GO HI' co.da, ns cidade
de Presidente Prurien t e. munic.pío d'.)
igual nome. Estae;o de Sito Paulo,

Art. 2." A prcscnt.e autorr.iacáo ca
ducará, índcpcnrlcnto ele qualquer ato
decl,al'ató~·i(). Sf' a íntcrcssada não
cumprii- as cU:')pü~;iGõcs seguintes:

I -.- Regbirá-h'. na Divisão de
A.gU8S do Dppa~·talnent,') Nacic naj da
PrDrluc:áo Mineral. do Ministcr!o da
Agrtculuna, dentro elo prazo de trrn
D (30) dias, ~t contar da datu da
pulJlicH;üo do pl'<'.';entt' título.

II-- Apresentar à referida Divisâo
os projetos E' orcamont.os respectivos

dentro do prazo de noventa (90) dias,
a contar da data da publicação do
presente decreto.

Parágrafo único. Os prazos a que
se 1'ef,ore êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura ouvida a Divisão de Águas.

Art. 3.0 O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art . 4.° Revogam-se as disposições
em contrárío .

Rio de Janeiro. 11 de abril de 1949;
128," da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,o 26.574 DE 11 DE
ABRIL DE 1949

Aprova a consirucão da linha de
tmnsmissão, sob a tensão nominal
de 25.000 volts, entre as cuiaães de
Pôrto Novo do Cunha e Sumidouro.
no Estado do Rio de Janeiro, e dá
outras providências.

o P;'c:ddente da República, usando
da atribuição que lhe confere o inciso
I, 81't. 87. da Constituição, e nos
th"nos do Decreto-Ieí n.? 2.059, ele 5 de
:11ar<;0 de 1940.

Considerando que a medida reque
rida pela interessada foi julgada con
ven iente pelo Conselho Nacional de
AP18.5 e Energ!:i Elétrica, decreta:

Art. l° Fica anrovada a construcão
da linha ele transmissão, sob a tensão
norninal de 25. DOO volts '" com capa
cidade para trunsmittr 100 K\V exe
cutr.dn p('h Prefeitura Municipal de
Sl1midour·Ç) ontre as cidades de Pôrto
Novo (~O Cunha c Sumidouro, no Es
kclo elo Rio de .Ianeiro .

Art. 2.° A interessada obriga-se a:
'l .__. Legistrar êste titul-o na Divisão

de Agua, do Departamento Nacional
da Produçâo Mineral do Ministério da
Agricultura. dentro do prazo de trinta
(;)()) dias a partir da sua publicação.

TI __ o Apresentar à mesma Divisão
de: Aguas, ()S projetos e orçamentos
da execução das respectivas obras.

Art. 3° Revcgarn-so ° disposto no
Decreto n.v 17.807, de 14 de fevereiro
de 1945 e demais dísnosícões em con-
trário. ~ ..

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1949,
128.0 da Indepenrtêncía e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.o 26.575 - DE 11 DE ABRIL DE 1949

17

P ..
Q
R

Fixa os vencimentos dos dirigentes e servidores da Caixa Econômica Federal
de São Paulo

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos têrmos do art. 33 da Lei n.O 48B, de
15 de novembro de 1948, decreta:

Art. 1.0 Os padrões alfabéticos de vencimentos do pessoal da Caixa
Econômica Federal de São Paulo (C.E.F.S.P.) obedecerão aos valores fi
xados no art. 3.° da Lei n,v 488, de 15 de novembro de 1948, observa da, a
tabela de conversão anexa, que faz parte Integrante dêste Decreto.

Parágrafo único. Não haverá na Caixa Econômicn Federal de São
Paulo (C. E. F. S. P.) cargo de provimento efetivo, isolado ou de carreira
de padrão superior a "O", ficando os existentes automàt.ícamente extintos,
à medida que vagarem,

Art. 2.° São os seguintes os vencimentos dos atuais cargos extintos
de padrões superiores a "O" :

Símbolo Valor mensal

o-s 8,900,00
ors 9~00,00
ors 10.900,00

Art. 3.° São fixados para os cargos de provimento em comissão exis
tentes ou que vierem a ser criados os seguintes simbolos e valores mensais:

Símbolo Valor mensal

CC1
CC2
CC3
CC4
CC5

ors
o-s
ors
Cr$
crs

15.000,00
13.000,00
11,000,00
10,000.00

9.000,00

Art. 4.° São fixados no símbolo CC1 os vencimentos dos membros do
Conselho Administrativo da Caixa Econômica Federz l de São Paulo.

Art. 5.° O cargo de Chefe do Departamento da Gerôncia será provido
em comissão e corresponderá ao símbolo CC4 e os cargos de Chefes dos De
partamentos de Depósitos, Contabilidade, Valore», Engenharia. Médico, .ru
ridico, Agências e Contrôle Mecanizado e o de Consultor Juridico serão
também providos em comissão e corresponderão ao símbolo CC5.

Parágrafo único. E' assegurada a situação pessoal dos atuais ocupantes
de cargos de provimento efetivo ora transformados em cargos de provimento
em comissão na conformidade dêste artigo,

Art. 6.° São fixadc6, para as funções gratificadas, os seguintes símbolos
com seus respectivos valores mensais:

Símbolo Valor mensal

FG1
FG2
FG3
FG4
FG5

CrS
CrS
ors
crs
crs

1. 50000
1.000.00

800.00
600.00
400,00

Parágrafo único. Ficam reclassíficadas, de acôrdo com a escala a que S',
refere êste artigo, as atuais funções gratíf ícadas da Caixa. Econômica Federal
de São Paulo. segundo a relação anexa,

Art. 7.° Os novos valores dos vencimentos e funções gratificadas, esta
belecidos neste Decreto, consideram-se efetivados a partir de 1 de agôsto
de 1948.
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Art. 8.° :&te Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de J8.neiro, 11 de abril de 1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

CAIXA ECONôMICA FEDERAL DE S. PAULO

CONSELHO ADMINISTRATIVO

Tabela a que se retere o art. 1.0 do Decreto 'n.o 26.575, de 11 de abril de 1949

2.170,00

2.580,00

1. 720,00

3.620,00

2.990,00

1.900,00

4.310,00

5.160,00

7.230.00

6.080,00

8.400,00

Cr$

SITUAÇÃO NOVA

J

E

I

F

H

L

K

O

G

N

M

1.300,00

1. 500,00 !

2.000,00

2.500,00]
2.600,00 f
2.900,00J

2,200,001
f

2.4000.00 I

1. 650,001
1. 700,On:
1. 750,00J

3.000.001
~ I

3.300.00 i

4.400,00

a.700,00

5.000,00

5.800.001
(

6.250,00J

crs

SITUAÇÃO ATUAL

16

20

23
24
25

30

34 i
i

sa i
I

40 I
41 !
44 I

I
45 i

I
48 I

52 i
i

57 I
Ieo I
I

64 I
I

66 I
I

R:é~ferência

\
I
I------------ -"-_.'--"-..----"." -------~.__._.."_.._-_._-------,._-,-_.-._------_.-.

I I
\ I

Valor mensal I Classe ou padrão I Valor mensal
I I
I I__~~__'._" ..,..__ ., .•__ - __ ._ - .-_0-'. 0___ __~.__' ."__._. .. ~__.., ,_. "_"'_'.

I I, I
I

I
t

i
I
I
I
i
I
I
I

I
I
I
I
\
I

i
I

I
I
I

i
I
\
I
I
I

I
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CAIXA ECONôMICA FEDERAL DE S. PAULO

CONSELHO ADMINISTRATIVO

Funções gratificadas

15

F'UNÇAO

I
I

Secretário Geral do Conselho Administrativo 1

Chefe de Expediente da Carteira de Hipotecas 1

Chefe de Expediente da Carteíra de Consígnações i
Chefe de Exped.erite da Cartera de Penhores 1

Chefe de. Expediente da Carteira de Hipotecas e Penhores In-I.
dustrtais I

Chefe de Expediente da Carteira de Caução e Títulos I
Chefe de Expediente da Carteira da Casa Própria 1

Chefe de Expediente da Superintendênck do Departamento!
Juridico ·· ·· · · 1

Auxiliar do Gabinete da Presidência t

Chefe da Revisão do Departamen ,o Jurídico 1

Procurador .Iudicíárro """"" _ _ _ I
Chefe de Expediente da Tesouraria da Matriz 1

Chefe de Agências de La classe \
Chefe de Agências de 2.a classe .
Chefe de Agências de 3.a clr s.'e .
Chefes de Seção do Departamento Jurídíco .
Conferentes de firmas .
Dactlloscopistas .

SíMBOLO

FG 2
F'G 2
FG 2
FG 2

FG 2
FG 2
FG :1

FG 2
,F'G ::
F'G 2
1"0 2
FG 2
FG 2
FG 3
FG 4
FG 5
FG 5
FG 5

DECRETO N.o 26.576- DE 12 DE
ABRIL DE 1949

Conc"cit' permissão à Escola de Rádio
e Tderraf,a para funcionar como
escola de radioeletricidade.

Art. LO FJCa concedida permissão à
Escola r1e Rádio e Telegrafia, socie
dade clvíl, com sede na cidade de São
Paulo. Estado de São Paulo, para Iun
cíonar corno escola de radíoeletrícída
de, sob o regírne de fiscalização. de
conformidade com o artigo 75 do re
gulame.nt.o aprovado pelo Decreto nú
mero 21. 111 de 1 de março de 1932.

Art. 2.° zste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação. l'e
vcaadas as c:sposições em contrário.

RIO UE' .Jarieiro, 12 de abril de 1949;
128.° Ja Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

DECRETO N.o 26.577 -- DE 12 DE
ABRIL DE 1949

Aprova orçamento suplementar partt
conclusão da variante da Serra de
São João. na Réde da Viação Para
ná-Santa Catarina.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n." 1, da Constituição, decreta:

Artigo únicoo . Fica aprovado o or
çamento suplementar aos aprovados
,'elos Decretos ns. 5.821, de 15 de
junho de 1940. 6.756 de 2 de janeiro
eJe 1941. 10.76:~. de 21 de outubro de
1942. 17.248 de 27 de novembro de
1944, e :n. 663. de 19 de agôsto de 1946,
na importância de Cr$ 13.575.381,20
(treze milhôes. quinhentos e setenta e
cinco mil. trezentos e oitenta e um

. cruzeiros e vinte centavos) . o qual com
ést.e baixa, devidamente rubricado.
para a conclusãc da variante da Sena
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de São João, entr- os quilômetros ...
515 795 e 567 658 da linha Itararé
Uruguai .na Rêde de Viação Paraná
Sal1 t", Catarina.

RIo de Janeiro, 1:& de abril de 1949,
128 0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO O. DUTRA

Clovis Pestana

DECRETO N° 26.578 DE 12 DE
ABRIL DE 1949

Aprova os projetos e os orçamentos
para a construcao tio» trechos fer
roviários Cai-Nova Paris e Passo
Puruio-Cascü da I.l!/Ução 'errovlaria
Cai-Passo Euruio .

O Presidente da República, usando
da atríbuícã.o que lhe confere o arti
go 37, n.> 1. da Constituição, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados os
projetos e os orçamentos nas Impor
tãncias de Cr$ 169.521.637,30 (cento
e sessenta e nov-e milhões, quinhentos
e vl1lte e um mil e seiscentos e trinta
e sete cruzeiros e trinta centavos) e
Or$ 172,966 . 15G.40 (cento e setenta e
dois milhões, novecentos e sessenta e
seis mil e cento e cinqüenta cruzeiros
e :Juarento centavos) que com este
baixam. deviuament; rubricados. para
fi ocnstrucào dos trechos Cai-Nova Pa
ris a Pesso Fundo-Casoa. da ligação
ferroviária Cai-Passo Fundo.

Rio de Janeírc lJ de abril de 1949,
128.0 da Independência tê 61.° da Re
pública.

EURICO O, DUTRA

Clovis Pestana

DECRETO N.o 26.579 DE 12 DE
ABRIL DE 1949

Concede à Carbonífera Brasil Ltuiús
truü Limitada auiorizactio para iun
cíonar como em-presa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
t igo 87, n." I, da Coust.ítulção. e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
0.0 938, de 8 de dezembro de 1938,
decreta:

Artigo único. E' concedida à Car
bonifera Brasil Indústrial Limitada.

sociedade por quotas de responsabili
dade Limitada com sede na cidade de
Silo Paulo, autorização para funcionar
corno empresa de mineração de acôrdo
com o que dispõe o Decreto-lei nú
mero 938, de 8 de dezembro de 1938
ficando a mesma sociedade obrigada
a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor ou que venham
a vigorar sôbre o objeto da referida
autcrizaçâo .

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1949:
128 0 da Independência e 61.° da Re~
pública.

EURICO O. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECHh'l'O N.o 26.580 - DE 12 DE
ABRIL DE 1949

Concede aS. A. Cerâmica Iguassú,
auto: izacão para funcionar como
emiirésa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
gG 87, n,v I, da Constituição e nos
termos do Decreto-Ieí n.o 938, de 8 de
dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à S. A.
Ce"âmica Iguassú, sociedade anônima
COIU sede na cidade de Campo Largo,
Escado dto Paraná, autorização para
Iui.cíunar como emprêsa de minera
çãc. de acõrdo com o que dispõe o
Decreta-lei n.? 938, de 8 de dezembro
de 1938, ficando a mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
ve.il.arn II vigorar sôbre o objeto da
referida autortzação .

Riü de Janeiro, em 12 de abril de
19":;: 121'° da Independência e 61.°
da Hepública.

EURICO O. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.O 26.581 De 12
de abril de 1949

Concede à Ribeiro & Chaves au
torização para [úncioruir como
emtrrésa de mineração.

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.
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DECRETO N.? 26. 582 ~ DE 12
DE ABRIL DE 1949

Autorize o cidadão brasileiro José
Lomoariii a lavrar jazida de cassi
terita e associados no município de
Silo Joclo deZ Rei do Estado de Mi
nas Gerais.

o Presidente da Repubnca usando
da atribuição que lr:c confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos '-10 Decreto-l(Ol:J..~ 1.985, de :~::,

de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Lombardí a lavrar ja
sina ·je cassiterita e assocladosno
lugar dcnormnado Pari, distnto de
Santa Rita 110 Hio Anaíxo, mumcípío
oe São ,J cão del H.f'L do EScada de MI
nas Gerais, numa urea de onze hec
tares, oitenta e n ês are.':" e trir-ta e
dois centrares 01,8332 ha) delimitada
por um retângulo que tem um vér
tice a cento c sessenta e cinco me
tros 065 m) no rumo mag
nético vinte e oito graus sudoeste
(28° 'SW) do marco quilométrico
cento e dezeit., (km 118) do desvio do
Penedo, na Rêde Mineira de Víaçâo
c os lados divergentes dêsse vértace,
os seguintes co.nr-rimentos c rumos
magnéticos: trezentos e quarenta e
seis metros (346 m) , norte (N); tre
zentos e quarenta e dois metrcs (342
metros), oeste (W). Esta autoríaacáo
é outorgada mediante as concuções
constantes do parágrafo único do ar
tígo 28 do C~';digo de Minas. e nos ar
tigos 32, 3:J. 8,~ e suas alíneas, além
(las seguintes e' de outras constantes
de mesmo Código nac exprvssarncute
mei cíonadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rtaaçâo fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forr-a ua lei os
tributos que Jorem vdevi.ios à Uníáo
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torizaçâr, nê., cumprir valquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
tcrrzacão de lavra será declarada ca
duca . ou nula, na forma dos ar
tigos 37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As prop-redade.s vizinhas
estáo sujeitas às servidões de soro e
sub-solo para fins de lavra, na for
ma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas. . .

'Art. 5.° O concosstonártc da auto
rtzaçáo será riscauzado pelo Deoar
tamentr, Nacional da Prcducào Mi
neral e gozará dos favores discnmi
nados no art . 71 do mesmo Código.

Art, . .sé' A autorwar âo de lavra terá
por titulo êste Decreto. que será
transcrito no livro próprro da Dtvísâo
de Fomento da Produção Minerar do
Minístério da Agrrcultura. aiJÓS o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros (CrS600,OO).

Art.. 7.0 Rcvccam-se as disY)l)si~ô;~s

em umUÚJJc -

Rio de Janeiro, 12 de abril ele L949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTs.'l.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.° 26.583 DE 12 DE
ABRIL DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Felisber
to Muniz Reis a pesquisar ouro e
asosciados no muniC"ipio de Ara
guaiana, Estado de 'Mato G1"OSSO.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, e nos têrmos dos a-r
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Felisberbo Muniz Reis a pes
quisar ouro e associados em terrenos
de sua propriedade. situados no lugar
denominado Araés, no dístrlto de
Barra do Garças, município de Ara
gualana, Estado de Mato Grosso,
numa area de um hectare e setenta e
dois ares 0,72 ha) delimitada POl' um
polígono irregular que tem um vérti
ce a setecentos e oitenta e nove me
tros (789 m) no rumo magnético,
trinta e cinco graus sudoeste (35°
SW) da confluência dos córregos do
Ouro e Santo Antônio, €,. os lados a
partir do. vértice considerado. têm os
seguintes comprimentos e l'UU10S mag
néticos: noventa e oito metros e trín
ta centtmetrcs (98,30 m) , cinqüenta
e sete graus e trtnta minutos noroes
te (570 30' NW); cinqüenta e dois
metros e vinte centímetros (52,20 fi),
setenta graus e trinta minutos su
doeste (70° 30' SW) ; cinqüenta e nove
metros e quarenta centímetros (59.40
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m) , cinqüenta graus e vinte c cinto
minutos sudoeste (500 25' SW); cento
e oitenta e sete metros e noventa
centímetros (187,90 m) , cinqüenta e
cinco graus ·8 quarenta € três minu
tos sudeste (550 43' S»; setenta e
seis metros e oitenta centímetros
(76,80 mj < trinta e quatro graus e
quarenta. minutos nordeste (340 40'
NE)<>; quarenta e nove metros e cl
tenta oentimertos (49,80 m) , vinte e
cinco graus noroeste (250 NW).

Art. 2.° O t-tuln da autorraacâo de
pesquisa. que será uma. vla autêntica
dêsto decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,0(:1), c será
transcrito no livro próprio da. Divisão
de Fomente da Produção Mineral do
Ministér.ío da Agrtcultura ,

/:.~t. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.° daRe
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho,

DECRETO N ,0 26.584 DE 12
DE ABRIL DF. 1949

A uioru:a o cidadão brasileiro Oliveira
Rodrigues Lima a 'pe8quisa( mica e
associados no município de Conse
lheiro Pena, Estado rie Minas Ge
rais.

o Prestoentc da República usando
da -atrrbu-cào QU2 lhe confere o ar
tigo 37, n.v da constituiçào e nos
têrmos do Decrnto-Ieí n.v 1.935, de 29
de ianetro (~C ',,:\.0 (\"·OUlgO. de Minasi .
decreta :

Art. L? P't-a autcrízadc o cidadão
brasileiro OL': »ra :2o:::ri11'1.:es Lima
ccsouísa: r:1Jc;'~ c associados em -cn-e
nos . devoh.tos ocuaatos por Prancisr-a
Ma.na ele Je:~1Js, S,i1J:1L.~s no das.rrto de
Penha do NOJ:tc, mun.c'nio de Ccnse
Ihcir., Pena. Estado de Minas Ge"'Hs,
numa área ele tr.uta e seis hectares
(3G haj delimitada por um quadvaac,
com seiscentos metros rGOO m' de Ia.r-.
que r.em WJ) vcttíce ,1 cento e se' -u-.a
JnC",1'G," ('- nu no f'm10 magnético
dezen.vve 61'8.':5 e tr-ata minutos nor
deste 090 30' NE) da barra do cor-eco
Vasante da Lavra, afluente ;_<'1:i mar
gem esquerda do eórl'pg:é.' do Rochedo.
e OS lados 'divergentes do verrdce con-

síderaoo. têm os seguintes rumcs ma-c
110t\':;;';;.~:3e~senta e ect.e graus e CC~~;[~;

.r-iuutos rict-dcstc 'fi 30' NE) e V:'~He

e uois graus e truitn ruínutos n01'Oe$,,8
(22° 3G' NW).

Art. 2.0 O título da autonzacáo
de pesquisa, que será uma via au
tôntlca deste Decreto, pagará a taxa
de trezentos e sessenta cruzeiros (C;r$
36C,GO) e será transcrito no livro pró
prío da' Dívisâo de Fomento da Pro
dur;ão Mineral "10 Ministério da Agn
cultura,

Art. 3.0 Revogam-se as disncsícóes
el1't contrnrtc. . .

S.lO de Janeiro, L2 de abrtlide 1949;
123,° da Independeucsa L: 6L~' da R!"··
públíca.

EUIlICO G. lJU'fRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.585 DE: 12 DE
ABRIL DE 1949

i-lnula o Decreto 24.402, de 28 de
janeiro de 1948

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go87, n.v I da Constituição e n os têr
m-os do Decreto-lei n.? 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas) e
tendo em vista o que consta do pro
cesso DNPM-5,882-4~', decreta:

Artigo único. Fica anulado o De
creto número vinte e quatro mil qua
trocentos e dois (24.402), de vinte e
oito de janeiro (2S) de mil novecentos
e quarenta e oito (1948) que autorizou
a emprêsa de mineração Sociedade
Carbonifera Paulista Limitada a pes
quisar carvão mineral no munícípío de
Itapeva, Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1949,
128,° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO' G, DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N,o 26.586 DE 12 DE

ABRIVDE 1949

Suspense a e:r:ecuçao do Decreto nú
mero 26.049, de 21 de dezembro
de 1948.

O Presidente da República, usando
da atríbuicão que -lhe confere o nú
mero I do art. 37 da Oonstituíção e
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tendo em vista o que consta do pro
cesso DNPM-1.141-49, decreta:

•1\rt.igo único . Fica suspensa, até de
cisão ulterioi em contrário. a exe
cução do Decreto n.v 26.049, de 21 de
dezembro de 1949, que declarou cadu
ca a concessão outorgada à Emprêsa
L1'3 e Fôrça Elétrrca de Capívari S.
A., em virtude de contrato assinado
entre ri Prefeitura Municipal de Ca-

pívari, no Estado de São Paulo e a
referida empresa, paira os serviços de
eletrícídade naquele município .

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N. o 26. 587 .- DE 13 DE ABRIL DE 1949

Abre, ao Ministerio da Guerra, o crédito especial de Cr$ 8'1.073.767,70
para ocorrer às despesas que especifica.

O Presidente da República, usando na autorização contida na Lei nú
mero 613. de 13 de janeiro ele 1949, e tendo ouvido o Tribunal de Contas.
nos termos do artigo 9;" do Regulamento Geral de Contabilidade PÚ
blica. decreta:

Art. 1." Fica aberto. ao Ministério da Guerra, o credito especial de
oitenta c set.e milhões setenta e trés mil, setecentos e sessenta e sete cru
;"lrcs e setenta centavos (Cr$ 27.073.767.70). para pagamento de despesas
de pessoal e de material, relativas a 1946, assim discriminadas:

/1'1 _. Gratificação adicional .
-- Gratificação de magistério " .

c) Substituicões..... .. .. . .
di ::::alário tamílía '" ..
C! - Pessoal en1 disponibiliclade . _ " ". " ".
n -- Aposentados, jubilados, reformados, inválidos, asila-

dos e pessoal da reserva .
i') ..- Abono provisório e novas pensões
h) - Etapas para aümentacão . . . . . . . . .. . .
i) ---- Auxílio p8,ra runcra: .

Toh:d

o-s
5.285,20

634.382.90
4;,9.510,10

3.002 616.10
10.000,00

2.02UhL' 10
1.304.72;;:,0

'IH. 502.;' j~;.i.:O

252.9,::;.80

87.073. '1e1:1O

Art. 2.° O presente Decreto entrará em vigoi na cInta de S't:3:-~ub1i

cnçào. revogadas as disposições em contrário.

Rio de Jane',:·c. em 13 de abril de 1949; 128.° da Independência e 61."
da República.

EURICO G. DITTHA
Ncirtor: Cacaicãnt.i
Corrêa e Castro

DECRETO N." :.16.li88 -- OT: 1:> DE ABnIL DE 1949

Altera o anexo n." 1. do Regulamento parti o Serviço de
I tient. iiicactio do Exército

O f"l'c"idente ela Eepliulica usando da n.tribuícâo que lhe confere o ar
t tgO 0~'. incíso I,' ela C0J.1;:tituiçEt.,o, decreta:

Art. L" Altera. C) H.nexo n." 1, (10 Hegulamento para o Serviço de Iden
+ lfica,f,o do E:{,."·(~jT0 aprovado por Decreto ri.v 5. T/f!. de 7 de junho de
lff48. o qual pss~·~J.ra 8. obedecer ao modelo que a éste acompanha.

Art. 2° RE:vogE,m-se as disposições em contrário.

ni~ de Jz,;,cJro, em 13 de abril de 1949: 128." da Independência e Gl°
r1;> República.

EURICO G. DUTRA

Newton Caoiücãnti
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DECRETO N.? 26.589 ~ DE 13 DE
ABRIL DE 1949

Autoriza a permuta do dominio útil
de imóveis da União, situados nesta
capital.

O Presidente da República,usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, número I, da Constituição, e
tendo em vista ° disposto no artigo 134
do Decreto-lei n.> 9.760, de 5 de se
tembro de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Fa
zenda, por intermédio do Serviço do
Patrimônio da União, autorizado a
permutar ° dominio útil dos seguintes
imóveis da união, situados nesta ca
pítal: - Primeiro terreno - Uma
faixa de terreno de forma retangular
medindo 11,89 m. (onze metros e oi
tenta e nove centímetros) --.:..: de frente
e 53,50 m. (cinqüenta e três metros .e
cinqüenta centímetros) de profundí
dade, confrontando ne frente com a
Avenida Rio de .Ianeiro, nos fundos
a faixa das linhas têrreas do Cais do
párto, ao norte com terreno da União
Federal (A. P. R. J.) e ao sul, com
terrenos aforados a Dianda, Lopes &
oiu.. Ltda. Area: 636,11 m2 (seiscen
tos e trinta e seis metros quadrados e
onze decímetros quadrados); - se
gundo terreno - terreno de forma re
tanaular medindo 100,00 m. (cem me
tHI::~-) de frente e 53,50 m. (cinqüenta
e três metros e cinqüenta centímetros)
de profundidade, conforntando na
frente com a Avenida Rio de Janeiro,
nos fundos com a faixa de linhas fér
reas do Cáis do Pôrto, ao sul, com o
terreno da união Federal (A. P. R.
.,.1.) anteriormente descrito e ao norte
com terrenos da mesma União Fe
deral (A.P.R.J.). Area 5'.350,00 m2
(cinco mil, trezentos e cinqüenta me
t.ros quadrados); pelo domínio útil
cios seguintes terrenos, situados nesta
Capital, pertencentes à firma Díanda.
Lopes & Cía.. Ltda.: - primeiro ter
reno - Uma faixa na esquina das
avenidas Rio de Janeiro e Brasil, me
dindo: de frente, para a faixa das li
nhas férreas do Cáis do Pôr-te, 19,42 m.

(dezenove metros e quarenta e dois
centímetros); conforntando com ter
renos aforados a permutante Dranda,
Lopes & Cía Ltda., dos quais é des
membrada a presente faixa, 93,32 m.
(noventa e três metros e trinta e dois
centímetros) fazendo com o alinha
mento anterior um ângulo de 30°51"
u.rmta graus, cinqüenta e um minu
tos): no chanfro na esquina da Ave
ruca Rio de Janeiro com a faixa das
linhas férreas, 7,94 m. (sete metros e
noventa e quatro centímetros.i , fazen
do com o alinhamento anterior um
ênaulo de 59°09' (cinqüenta e nove
en~us e nove minutos); de frente
para a faixa das linhas férreas,
72,64 m. (setenta e dois metros e ses
senta e quatro centímetl'Os), fazendo
um ângulo de 1230 20' (cento e vinte
e três gTaUS e 20 minutos) com o ali
nhamento anterior e de 1460 40' (cento
e r.uarcnta e seis graus e quarenta mí
DutOS), com o jn-ímeíro alinhamento
citado. Arca: 705.66 m2 (setecentos
e cinco metros quadrados e sessenta
e seis decímetros quadrados}: segun
do terreno - terreno de forma retan
gurar medindo 100,00 m. (cem me
tros) de frente e 5;~,5u m. (cinqüenta.
e três metros e cmqüenta centíme
tros) de profundidade, confrontando
na frente com a Avenida Rio de Ja
neiro, nos fundos' com a faixa das li
nhas férreas, ao sul, com terrenos da.
União Federal (A. P. R. J.) e ao norte
CQm terreno aforado à 'I'he Lancashire
General Investement Company Lími
ted do qual o presente foi desmem
brp.'do. Area: 5.350,00 m2 (cinco mil.
trezentos e cinqüenta metros quadra
dos) . tudo de acôrdo com a proposta,
elementosvtécnícos e demais especí
fícacôes constantes do processo pro
tocojadc no Ministério da Fazenda sob
c n." 65'.480, de 1949.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
l'1U contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de abril de
1049', 128.° .da Independência e 61.0

ela República.
EURICO G. DUTRA
Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.590 - DE 18 DE ABRIL DE 1949

Aprova o Reçnüamenio para a XVI Exposição Nacional de Anim.,ais e Pro
dutos Deríotuice, a reauzar-ee na Capital do Estado da Bania, no cor
rente ano.
O Presidente da República dos Estados Unidos do jjrasil, usando da atri

buição que lhe confere o art. 87, Inciso I, da Oonstttuição, .decreta.:
Art. 1.0 Fica. aprovado o Reg'11~amento que com este baíxa, assínado pelo

Ministro de Estado dos Negócios da Agricultura, para a XVI Exposição Na-
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EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carva.lho.

cional de Animais e Produtos Der;"~dos, que ,'8 realízará na Capital'do Es"
tado da Bahia, no corrente ano,

Art. 2," Revogam-se as disposicôes em contrário,

f150 de Janeiro, 18 de ahrrl d,; 1949, 128,° da Independência e 61,° da
R,epúb1ica.

REGULAMENTO DA XVI EXPOSIÇÃO NACIONAL
PRODUTOS DERIVADOS

Di'. EXFUSICÃ,O E SEUS FINS

DE ANIMAIS E

Art. 1." .A XVI Exposicâo Nacional de Animaís e Produtos Derivados
:8111 per fU'r1reunÍ" (,S indrces de desenvolvimento da produção animal das
difcn'llte" rc~jôcs elo Pais. l\ fim d(~ que se possa avaliar de seu progresso o
e~·;tabe]cccl' mcíhor cOllL~ttD entro produt.ore-: c c~T'.iad(n·es deSS8.2 regiões corno
elemclltos de estín'lllo. ensinamento e coopracão.

Art. ?,," A Exposic5.o reatíz;'r-cc-á de 2:3 a 30 de outubro de 194D.
Art. 3" ;:O:"a ínauourucão So dmA com :l presença de altas autoridades '"

c,onvicl:-H:lOf~ 1'10 (Ua ~~~-~ do outubro de lDi1-9.
Art 4° l' XVI Expo'içiío Nneionaj de Animais e Produtos Derivados,

ClH(\ :~i~'\1 'Ip'"}'.lda :l ctcíto na Cidadr- do Ea>/ador. CIn virtude de aoõrdo esta
br~lecidn cnf:n; o GO\Têr-110 da Uniõ.o e o E~'tad() da Bahia, com prévia aquies
ct:'~'1ejf:., rir,., Un~.rC~lTtC:S c1ns E",:t~l(L'" ,h' São Po.ulo e Minas Gera is, à 'vista das

()[çamcntáría" com;1 antes da Lei n." 537. de 14 de dezembro de
lG. \Tprba ::: Sel'1/~r>(\~j e Encal'gos Consi[,'naçfto I Diversos

~:,l"ti:'Oi!,Si,,' 1ij-- EC:;)(J;';ÍCô's __o Hl D. N. P. A. --- 0,1 -- D.F.P.A. a)

etc.'·, :~()rá Oi'f-),'~llÚZtJ(Lt e dirigida por uma comíssão Executiva
qrU;,j falú lK'trte, pelo menos um representn.nte. do !\,nnistéri~:

d~_l l\!.:T',Ct1.i1.1:'·~ c ~lllX.Ui:-ida por Cornisaô:». :i?e;)'icnulÍs.
linic~). o~~ mrruluos dessa» comtssóes serão desígnaoos pelo

lvrínL::;Li~·l.·io ci,'~ /',.!;lL'L~lt-lJ.Ta t' ~XH' prüp(J~;ta do Secretário da Agricultura do
E~t:ado dr1 Bah.ta.

CAPiTULO TI

D,', DIVISÃO

:'\ 1'1.. f).'-1

COrlllJreenr.e~·:\

I.'T ExpGf'lc:i1o Nacional de Animais 10 Produtos Dertvados
H:'~_):ulntes secoes:

a: bOVÜJ~x!:

i)! ('fltÜ~: o' c' '" .ininos :
c) ovino., c caprinos:
di avieulturn:
e} ap~l'u;nlra:

t) C'U~llr:Ttltl1rn:

a \ pJ~<;(': II r.um c:1{.~a c pC'.(;cc~:

ti: ~,;crlé.:....ult.ur»:
I j)<-' ,-. :1..:,. ino,c: :.1(\?I-JJ'.'·;Unn,s;

fi Dr;,Yh:_to"~: C~(" (Ji'1ecrn anima]:
;'(1 fOl'r;~~g'cllS:

jl CQll(',i.yrsos díversos .

:\1"'. GY A:~, f-~eG()es scrüo cli víríidas em classes e categorias. conforme o
~e~~i'IPrp o idcm :

Seçâo A '- Bovi.nos

C'.asc.'- I EW;ci ITolanc!e:,a malhada de préto . Animais de puro sangue
(de "pt::~digree··).

c':l~··C't2'n~'in Macllos de 10 a 18 meses
:L.... categoria

,
j~/Laehos de 18 " ;JQ lllescs.
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3." categoria - Machos de 30 a 48 meses.
4.a categoria - Machos de 4 a 7 anos.
5.a categoria - Fêmeas de 10 a 18 meses.
6.a categoria - Fêmeas de 18 a 3D meses.
7.a categoria - Fêmeas de 30 a tf8 meses.
8.a categoria - Fêmeas de 4 a '"i anos.

Classe II - Raça Holandesa, malhada de prêto. Animais registrados
no Livro Aberto.

9." categoria - Machos de 10 a 18 meses.
10.a categoria - Machos de 18 a 00 meses.
l1.a categoria Machos de 30 a 48 meses.
12." categoria - Machos de 4 a 7 anos.
13 a categoria - Fêmeas de 10 a 18 meses.
14." categoria - Fêmeas de 18 a 30 meses.
15.a categoria - Fêmeas de 30 a 18 meses.
lfJ.a categoria - Fêmeas de 4 a 7 anos.

Classe III - Raca Holandesa, malhada de preto Animais puros por
cruzamento. .

17 a categoria - Machos sem muda.
18.a categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
19.' categoria - Machos de mais de 4 dentes.
20." categoria - Fêmeas sem muda.
:n.a categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
22.a categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
23." categoria - Machos de 10 a 18 meses.

Classe IV - Raca Holandesa malhada de vermelho. Animais de puro
sangue (de <pedtgree") . .

24." categoria - Machos de 13 a ::O[) meses.
25." categoria - Machos de :1O a ·18 meses.
26." categoria - Machos de 4 a 7 anos.
27." categoria - Fêmeas de 10 a 18 meses.
28.a categoria - Fêmeas de 18 a 30 meses.
29 a categoria - Fêmeas de 30 a 48 meses.
30." categoria - Fêmeas de 4 a 7 anos.

Classe V - Raça Holandesa, malhada de vermelho. Animais registrados
no Livro Aberto

31." categoria - Machos de 10 a 13 meses.
32.a categoria - Machos de 18 :l 30 meses.
33.a categoria - Machos de 30 a 48 meses.
34." categoria - Machos de 4 a '! anos.
35." categoria - Fêmeas de 10 a 13 meses.
36." categoria - Fêmeas de 18 a 30 meses
37." categoria - Fêmeas de 30 a 48 meses
38." categoria - Fêmeas de '1 a 7 anos.

Classe VI - Raça Holandesa, malhada de vermelho. Animais puros por
cruzamento.
39-" categoria - Machos sem muda.
40.a categoria - Machos de 2 a 4 dente".
41." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
42." categoria - Fêmeas sem muda.
43." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
44." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe VII - Raça Guernsey ..> Animnís de puro sangue (de -pedtgree") .
45." categoria - Machos de 10 a 18 meses.
46." categoria - Machos de 18 a :W meses.
47." categoria - Machos de 30 a 48 meses.
48." categoria - Machos de.4 a 7 anos.
49.a categoria Fêmeas dI' 10 a 18 meses.
50.'" categoria - Fêmeas de 18 a 30 meses.

27
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51" categoria Fêmeas de 30 a 48 meses.
52," categoria Fêmeas de 4 a 'I anos.

Classe VIII - Raça Guernsey -- Animais puros por cruzamento.
53,a categoria - Machos sem muda.
54. a categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
55." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
56" categoria - Fêmeas sem muda.
57" categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
58." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe IX--- Raça Jersey _.- Animais de puro sangue (de "pedigree").
59." categoria - Machos de 10 a 18 meses.
60 a categoria .- Machos de 18 a 30 meses.
61." categoria -- Machos de 30 a 48 meses.
62.a categoria - Machos de 4 a 7 anos.
63" categoria -- Fêmeas de 10 a 18 meses.
64" categoria- l"êmeas de 18 a 30 meses.
65,a categoria -- Fêmeas de 30 a 48 meses.
66.a categoria - Fêmeas de 4 a 7 anos.

Classe X ._- Raça Jersey -- Animais puros por cruzamento.
67" categurra i>- Machos sem muda.
68." categoria -' Machos de 2 a 4 dentes.
69." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
70." categoria - Fêmeas sem muda.
71." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
72." categoria --- Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe XI -- Raça Schwyz _. Animais de puro sangue. (de <pedígree'tj .

73." categoria - Machos de 10 a 18 meses.
74." categoria _.- Machos de 18 a 30 meses.
75-" catcaorta - Machos de 30 a 48 meses.
76." cu tegoria ._- Machos de 4 a 7 anos.
77-" categoria - Fêmeas de 10 a 18 meses.
78 a categoria -- Fêmeas de 18 a 30 meses.
79."' categoria Fêmeas de 30 a 48 meses.
80." categoria -- Fêmeas de 4 a 7 anos.

Classe XlI ..- Raça Schwyz - Animais puros por cruzamento.
81." categoria - Machos sem muda.
82." categoria -- Machos de 2 a 4 dentes.
83." categoria Machos de mais de 4 dentes.
84."' categoria - Fêmeas sem muda.
85-" categoria .- Fêmeas de 2 a 4 dentes.
86-" categoria _.- Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe XIII --- Raça Simenth'C'1 -- Animais de puro sangue (de "pe·
digree") .

87." categoria -- Machos de 10 a 18 meses.
88" categoria - Machos de 18 a 30 meses.
89. a categoria -- Machos ele 30 a 48 meses.
98." categoria -- Machos de 4 a 'i anos.
91." categorta - Fêmeas de í.O a 18 meses.
92" categoria - Fêmeas de 13 a 30 meses.
93 a categoria -- Fêmeas de ao a 48 meses.
94." categoria -- Fêmeas de 4 a 7 anos.

Classe XIV - Raça Simenthal- Animais puros por cruzamento.
95," categoria - Machos sem muds .
96. a categoria - Machos de 2 a '\ dentes.
91" categoria Machos de m ais de 4 dentes.
98." categoria Femeus sem muua ,
99" categoria Fêmeas de 2 a 4 dentes.

100." categoria - l"êmeas de mais de 4 dentes.
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Classe XV - Raça Flamenga ---- Animais de puro sangue (de "pedigree").
101.a categoria - Machos de 10 a 18 meses.
102.a categoria - Machos de 18 a :30 meses
103." categoria -- Machos de 3·0 a ·18 meses
l04.a categoria - Machos de 4 a 7 anos
105. a categoria - Fêmeas de 10 R, 18 meses.
1C6_" categoria - Fêmeas de 18 a 30 meses.
107.a categoria - Fêmeas de 30 a 48 meses.
108.a categoria - Fêmeas de 4 a 7 anos.

Classe XVI - Raça Flamenga - Animais puros por cruzamento.
109.a categoria Machos sem muda.
110." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
111." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
112." categoria - Fêmeas sem muda.
113." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
114." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe XVII - Raça Norrnarido __ o An;m,üs d<:' puro sangue (dI" "pe
dígree") .
115." categoria - Machos de 10 a 13 meses.
116a categoria --- Machos de 18 a SO meses.
117.a categoria - Machos de 30 a 43 meses.
118." categoria -- Machos de 4 a 7 anos
119.u categoria - F'êrneas de 10 a 18 meses
120" categoria - Fêmeas de li:; a 30 meses.
121." categoria - Fêmeas de 30 a ·i8 meses.
122." categoria - Fêmeas de 4 a sete anos.

Classe XVIII -- Raça :No,-manda - Animais puros por cruzamento.
123." categorIa -- Machos sem muda.
124." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
125." categoria -- Machos de mais de 4 dentes.
126." categoria - Fêmeas sem muda.
127a categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes
128." categoria - Fêmeas de mais de 4 L1e nt e~

Classe XIX - Raça, Red Polkd-- Auima.is de puro sangue (de "pe
digree") .
129." categoria - Machos de lO a 18 meses
13ú." categoria - Machos de 18 a :30 meses.
13!a categoria - Machos de 30 a 48 meses.
132." categoria - Machos de 4 a 7 anos.
133." categoria - Fêmeas de 10 a 18 meses.
134.3 categoria - Fêmeas de 18 a 30 meses.
135? categoria - Fêmeas de 30 a 48 meses.
136." categoria - Fêmeas de 4 a 7 anos.

Classe XX -- Raça Red Polled - Anímaís purus por cruzamento.
137.a categoria - Machos sem muda.
138." categoria --- Machos de 2 a 4 derit.es .
139." categoria -- Machos de mais de 4 dentes.
140." categoria -- Fêmeas sem muu. . ,
14l. a categoria - Fêmeas de 2 a '~ dentes.
142." categoria - Fêmeas de m:U8 de 4 dentes.

Classe X,XI --- .F~~ça, Devon .t~~ü.ma:;~ de puro san.iue . (de ;'p~~àigree").

143a categoria - Machos de 10 a 18 meses.
144." categoria -- Machos de J2, a 30 meses.
145." categoria - Machos de 3C a 48 meses.
146." categoria -- Machos de 4 a 7 anos.
147." categoria - Fêmeas de lO a la meses.
148.a categoria - Fêmeas de 18 a ~Jü meses.
149." categoria Fêmeas de 30 a 48 meses.
150.3 categoria -- Fêmeas de 4 a 7 anos,
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Machos de 10 ali'. n1l'58S.
Machos de 18 a 30 meses.
Machos de ;;0 a ·W meses.
Machos de 4 a 7 anos.
I'Y,mc"s de 10 a 18 meses.
li1élneas d~~ 18 a 3D meses

---- Fôn1eas de 30 a 43 meses.
'- Fêll1P'.lS de 4 a '] <1110S.

Classe XXII ~- Raça Devon Animais puros por cruzamento.
151.~ categoria Mac-hos sem muda.
152-" catecoría _.~ Machos de 2 a 4 dentes.
lf.3,R categoria Machos de mais de 4 dentes.
1:;4." categoria :F'émeas sem muda.
155 o. categoría Fémeas de 2 a '1 dentes.
1~)5.a categoria Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe XXIII - Raça Hereforrj _.- Animais de puro sangue (de "pe
riigrec")
1~j7a categoria .-,
1Z,S-" categoria
l'59. R categoria
1(;0." categorta
1.61."' categoria
iG2.a. categoria
163. n categoria
164-.:\ ca.t.egorla

-~ Machos de 10 a IR meses.
Muchos de 18 n :;:) ruescs ,

- lV'L:H;1'10~; ri\...' ;.;;0 d, '.10 l~lt\r~c,'i

~~-~ Machos de 4 a 7 anos.
Fémeas de la a J n nlcses .
PCmcn:; de 19 a so 11188es.
P{~lnea~ de 30 a ,-lL: meses.
I'V~nl.cn:~ ele; 4 ri. 7 anos .

Classe XXV -~

digl"ec") .
163."' categoria
lflU.a categorta
170.:1 c~u~,e;_~O_:'Ül

17i.:t catep;o:ria
172.<1 categoria
.1 T3<~ categoria -
17 4." ca tegOl'j"
173. n categoria

Classe XXIV -- Ral,ll Ih,reford Anímaís puros por cruzamento.
Hifí." categoria Fêmeas sem muda.
1tifi." catcaortn F'êmeas de 2 a 4 dentes
1{)'l :'1 categoria Pêlnea~" de mais de 4 dentes.

Fi ~I.ça Po\]cd Angus ~,~- Animais de puro sangue (de "pc-

C·las.".c ')(X,V í

17l1Y cutegoriu lltérnea~l sem muda
177." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
i~i.:' f:at.(·borj~l P('rn( '.:l~) (~f' 11lUL; (1.e 4 d. nl.cs

CI:1:.: c
((1grec';)

179,:1 c(lJLcf.~()l'ii:'

}SO'). categoria.
1(11.:1 categoria
H\2." categoria
183.:1 categoria
184..n catcg-ori'.l,
18,,, ~ ca tegoria
i2b.;1 !~,~,I.Cr:,ol'ja,

\/J~-

MacilOS de li! :l I" meses.
M,wllos de Ih a :>0 meses.
Machos de :30 n 48 meses.
Machos de .:1 a 7 anos.
F'émeas de 10 a 18 meses.
Fómcns de 18 a 30 meses.
Pémeas de 30 a 48 meses.
F';~~n'lC~L'; ele ':J H ";' anos.

Classe X)(VI11 RaçlL ~:';;todb"l'n -~ Auímaís puros por cruzamento.
}g'7:1 C'I,(..e:g'C)i'l:l I'i;'~'~'!;'as :;;~'In lr~,i.H~~I.,

-: g~L:\' Cfttcgori:1, }\~'in('a~i de L a 'J: dentcs ,
IH9.:' C",l,tc;~orj~l I(l(\nH;~LS de HIat:. de 4 dentes.

Cl.asse XXIX R:wa C1Hu'olec;:cl --- Animais de puro sangue (de "pe-
(iit:;rcf" -)

l\'lucho::-, ele 10 ;3 18 meses.
T\la{;1-10:~ de L") a :jil meses
lvlacho.s ele ;,;0 (/, j i,) rneses,
lVla(~llos de 4 a 'i ano
}'êmeas <1-:: 10 a la rncses ,

,,- Fünwns de 18 a ;~O meses.
IY-r:lcas de :;0 a ,18 meses
Femeas de 4 a 7 anos.

1-9C ,:i catc.f~[)na --
-: q.~ ,i cn.tef.!:oria
192.<1 entegorl~~

19;~:: categoria
194.'· categoria
19~.3 cp,tegorla
lHe;;l categoria
::97." categoria
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01asse XXX _. Raça Charolesa -~ Animais puros por cruzamento.

198." categoria - Machos sem muda.
199." categoria - Machos de :2 a 1 dentes.
200." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
201." categoria -- Fêmeas sem. muda.
202." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
203." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

:n

Animais registrados.

204" categoria
205" categoria
20G" categoria
207 ft categoria
208" categorm -
209" categoria
210" categoria
21:" categoria

Machos de la a 13 meses.
Machos de 13 a 30 meses.
Machos de 30 a 43 meses.
Machos de' 4 a 7 anos.
F'êrneus ele J O a 18 meses.
Fêmeas de 18 a 30 meses.
Fêmeas de 30 a 48 meses.
Fêmeas de ·1 a 7 anos.

Classe X}~XII -- Raça ~Toc~hn Nacional -- Animuis regtstrados.

212" categoria .~. Machos de l~) a 18 meses.
213" categoria ._- Muel105 de 1(\ a 30 meses.
214." categoria -- 1'v12C11os dc :JO a 'B m.xe..
215" categoria -- Machos ele 4 a 7 anos.
21,," categoria -- Fêmeas de 10 a 13 meses.
217" categoria - Fêmeas ele 13 a 30 meses.
218." categoria -- Fêmeas de 30 a '13 meses.
219 n categoria --- Fêmeas de 4 a- anos.

Classe XXXIII -- Baça G)'r Aním...ÜS registrados.

22('a categoria -- Machos ele 30 a-43 meses.
221." categoria - Machos de 4 a 7 anos.
222." categoria - Fêmeas de 30 a '1.8 meses.
223,a categoria - Fêmeas de 4 a 7 anos.

Classe XXXIV -- Raça Gyr- Animais não registrados

224." categoria - Machos sem muda até 1ft meses,
a) Machos de 15 a 24 meses.

225." categoria - Machos de 2 dentes.
a) Machos de 4 dentes.
b) Machos de mais de 4 dentes.

226." categoria -- Fêmeas sem muda até 15 mesas.
a) Fêmeas de 15 a 24 meses.

227 a categoria - Fêmeas ele 2 dentes.
a) Fêmeas de 4 dentes.
b) Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe XXXV -- Raça Nelore -- Animais registrados.

223." categoria - Machos de 30 a 48 meSC5_
229. a categoria - Machos de 4 a 7 anos
230." categoria - Fêmeas de 30 a 48 meses.
2:H.a categoria - Fêmeas de 4 a 7 anos.
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Classe XXXVI ._- I:'.aça Nelore -- Animais não regtstrados ,

232." categoria - Machos sem muda até 15 meses.
a) Fêmeas de 15 a 24 meses.

233." categoria _.- Machos de 2 dentes.
a) ~lachos dc 4 dentes.
b) Machos de mais de 4 dentes.

234.a categoria _. Fêmeas sem muda até 15 meses.
aI Fêmeas de 15 a 24. meses.

235a categoria - Fêmeas de 2 dentes.
al Fêmeas de 4 dentes.

b) Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe XXXVIl- Raça Guzerath -' Animaís registrados.

236." categoria _. Machos de 30 a 48 meses.
237." categorra - Machos de '1 a 'I anos.
238 a catecorra - Fêmeas de 30 a 48 meses.
3.39." categoria .- Fêmeas de 4 a 7 anos.

Classe XXXVIII .- I"aça Gu.;;erath -- Animais não registrados.

240.", categoria - Machos sem muda até 15 mellel.
a) Machos de 15 a 24 meses.

241F> categona - Machos de 2 dentes.
o.t Machos ele 4 dentes.
b) Machos de mais de 4 dentes.

;)42." categoria - Fêmeaõ s-m muda até 15 meses.
a) Fêmeas de 15 a 24 meses.

:l43." categoria -- Fêmeas de 2 dentes.
ai Fêmeas de 4 dentes.
b.l Fcmeas de mais de 4 dentes.

Classe XXXIX - Raça Indubrasil - Animais registrados.

2H." categoria - Machos de 30 a 43 meses.
245" categoria ._- Machos de 4 a 7 anos.
240." categoria --- Fêmeas de 30 a 40 meses.
247." categoria -_. Fêmeas de"l1 a 7 anos.

Classe XL -- Raça Indubrasil - Animais não registrados.

248." categoria - Machos sem muda até 15 meses.
U) Machos de 15 a 24 meses.

249." categoria - Machos de 2 dentes.
a) Machos de 4 dentes.
b) Machos de mais de 4 dentes.

25ü." categoria - F'cmeas sem muda até 15 meses.
a) Fêmeas de 15 a 24 meses.

:251' categoria _. Pêmeas de 2 dentes.
a.) Fêmeas de 4 dentes.
li) F'êmeas de mais de 4 dentes.

Classe XLI -- Outras raças.
252.~ cat.enorrn --- Machos sem muda.
253." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
254." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
256." categoriu -. Pêmeas sem muda.
256." categorta --- Fêmeas de 2 a 4 dentes.
'I,)'i.'· categoria ..- Fêmeas de mais de 4 dentes.
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Seção B - Equinos e Asininos

Classe XLII - Equinos de raça Árabe - Animais de puro sangue de
"pedigree") .

258." categoria - Machos de 12 a 24 meses.
259." categoria - Machos de 24 a 36 meses.
260." categoria - Machos de mais de 36 meses.
261." categoria - Fêmeas de 12 a 24 meses.
262." categoria - Fêmeas de 24 a 33 meses
263." categoria - Fêmeas de mais de 36 meses.

Classe XLIII - Equinos da raça Árabe - Puros por cruzamento.

264." categoria - Machos sem muda.
265." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
266." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
267." categoria - Fêmeas sem muda.
268." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
2Q9." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe XLIV - Equinos da raça Inglêsa de Corrida - Animais de puro
sangue (de "pedigree").

270." categoria - Machos de 12 a 24 meses.
271." categoria - Machos de 24 a 36 meses.
272." categoria - Machos de mais de 36 meses.
273." categoria - F'êmeas de 12 a 24 meses.
274." categoria - Pêmeas de 24 a 36 meses.
275." categoria -- Fêmeas de mais de 36 meses.

Classe XLV - Equmos da raça Anglo Arabe - Animais de puro sangue
(de "pedigree").

273." categoria - Fêmeas de 12 a 24 meses.
277." categoria - Machos de 24 a 36 meses.
278." categoria - Machos de mais de 36 meses.
279." categoria - Fêmeas de 12 a 24 meses.
280." categoria -- Fêmeas de 24 a 36 meses.
261." categoria - Fêmeas de mais de 36 meses.

Classe XLVI -- Equlnos da Raça Anglo Arabo - Animais puros por
cruzamento.
282." categoria - Machos sem muda.
283." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
284." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
285,a categoria - Fêmeas sem muda.
236." categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
237." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe XLVII - Equinos da Raça Percheron - Animais de puro sangue
(de "pedigree").
288." categoria - Machos de 12 a 24 meses.
289." categoria - Machos de 24 a 36 meses.
290" categoria - Machos de mais de 36 meses.
291." categoria - Fêmeas de 12 a 24 meses.
292." categoria - Fêmeas de 24 a 36 meses.
293-<" categoria - Fêmeas de mais de 36 meses.

Classe XLVIII - Equinos da Raça Perceheron - Animais puros por
cruzamento.
294." categoria - Machos sem muda.
295." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
296." categoria - Machos de mais de 4 dentes.
297a categoria - Pêmeas sem muda.
293.a categoria - F'êmeas de 2 a 4 dentes.
299." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
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Classe XLIX-- EquillOS da Raça Mangalarga - Anímaís regístrados.

300 a categoria
301 a categoria,
:302-" categoria
303." categoria
304." categoria
~~05.a categoria

Machos
- Maehos
_.- Machos
- Fêmeas
__o Fêmeas
--,- Fênlcas

de 12 a 24 meses.
de 24 a ;]6 meses.
de mais de 36 meses.
de 12 a 24 meses.
de 24 a 36 meses
de mais de 36 meses.

Classe L -- EquiIJOS na Raça ]);Jangalarga - Animais não regístrados.

Machos sem muda.
Maehos de 2 a 4 dentes.

. - Mar.hos de mais de '1 dentes.
Fêmeas sem rnuc.ht.
Penleas ele 2 a 4 dentes..
Fêmeas de mais de '1 dentes

306. a caJ\'goria
30'F categoria
3üa.~1 categoria
3ü9. a categoria
311F categoria
311" catCf2;oria--

Classe LI -- Equinos da Raça crioula do Rio Grande do Sul - Animais
regíst.rados .

312-" cntcgorla
31:J." categoria
314? categoria
315.a categoria
316." categoria
317-" categoria

Machos de 12 a 24 meses.
Machos de 24 a J{) meses.
Machos de mais de 36 meses.
.P'êmeas de 12 a 24 meses.
Fêmeas de 24 a 35 meses.
Fêmeas de mais de 36 meses.

Clai'sc LU Equinos da Raça Campolina - Animais registrados.

318." categoria Machos de 12 a 24 meses.
319." categoria Machos de 24 a 36 meses.
320." categoria Machos de mais de 36 meses.
321." categoria .-- Fêmeas de 12 a 24 meses.
322." categoria- Fêmeas de 24 a 36 meses.
323." categoria Fêmeas de mais de 36 meses.

Classe LIII -- Equinos da Raça Campolina Animais não registradas.

324." categoria 
325.'" categoria
32G." categoria
327." categoria
328." categoria
32ü." categoria

Machos
Machos
Machos
Fêmeas
Fêmeas
Fêmeas

sem muda.
de 2 a 4 dentes.
de mais de 4 dentes.
sem muda.
de 2 a 4 dentes
de mais de 4 dentes

Classe LIV _.- outras Raças de Equinos
"pedigree") .

Animais de puro sangue (de

33'0" categoria
331.a categoria
332." categoria
333." categoria
334 a categoria
335. a categoria

Machos de 12 a 24 meses.
Machos de 24 a 36 meses.
Machos de mais de 36 meses.
Fêmeas de 12 a 24 meses.
Fêmeas de 24 a 36 meses.
Fêmeas de mais de 306 meses.

Classe LV- outras Raças de Equinos - Animais puros por cruzamento.

336.a categoria - Machos sem muda.
337. a categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
3sa a categoria -- Machos de mais de 4 dentes.
339." categoria - Fêmeas SE'm muda.
34ü.a categoria - Fêmeas de 2 a '1 dentes.

341." categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
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Classe LVI - Asminos da Raça Catalã.

342.1::. categoria ~ Machos sem muda.
343.\'.. categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
34-1."" categoria -Machos de mais de 4 dentes.
345.::C categoria -r-- Fêmeas sem muda.
316.:' categoría --- Fêmeas ele :3 a 4 dentes.
347.a categoria -'-- Pêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LVII - Asminos da Raça Italiana.
348.r, categoria --C-. Machos sem muda.
349.:::' categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
350.u categoria -- Machos de mais' de 4 dentes.
35LY' categoria ~ Fêmeas sem muda.
352.a categoria _. Pêmeas de '2 a '1 dentes.
353.<:' categoria. ~ Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe L'JIII - Asíninos da Raça Pega.

ase.o cateçorta - Machos sem muda.
355.:1 categoria - Machos de 2 a -1 dentes.
3DC?" categoria - Machos de mais de 4 dentes,
357Y' categoria - Fêmeas sem muda.
358," categoria '-- Fêmeas de 3 a 4 dentes.
35P? oategoría o-. Fêmeas de mais de 4 dentes .

Cla.sse LIX - Asininos da R-aça Brasileira,
;3{:iO." categoria - Machos sem muda.
361" categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
3$2.:'. categoria - Machos de mais de 4 dentes.
383,'!' categoria - Fêmeas sem muda.
3M? categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
365.':: categoria -- Fêmeas de mais de 4 dentes.

S cçâo C - Ovinos e Caprinos

35

GlaS&2 LX - Ovinos das Raças Merina - Animais de puro sangue (de
"pedígree") .

36G.~' categoria - Machos sem muda.
3{j7.<\ categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
36S,~ categoria - Machos de mais de 4 dentes.
369." categoria - Fêmeas sem muda.
370.3. categcriac--. Fêmeas de 2 a 4 dentes.
37U" categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXI ~ Ovinos das gagas Merínas - Animais puros por cru
zamento.
372.:' categoria - Machos sem muda.
373." categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
374.'\ categoria - Machos de mais de 4 dentes.
375.n categoria - Fêmeas sem muda.
376/- categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
;371.~' categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXII - Ovinos da Raça Romney Marsh _ Animais de puro san
gue (ele "pedígree") .

378.:::1 categoria - Machos sem muda.
379.C categoria ~ Machos de 2.a 4 dentes.
380.'1 categoria - Machos de mais de 4 dentes.
381.::t. categoria ~ Fêmeas sem muda.
332.a categorta - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
383.::: categoria ~ Fêmeas de mais de 4 dentes.
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Olasse LXIII - Ovinos da Raça Romney Marsh-~ Animais puros por
cruzamento.

Machos sem muda.
Machos de 2 a 4 dentes.
Machos "de 2 a 4: dentes.
Fêmeas sem muda.
Fêmeas de' 2 a 4 dentes.

- Fêmeas de mais de 4 dentes.

33-V1 categoria 
385.~ categoria
386.a categoria
337.a categoria
388.a categoria
339.a categoria

Classe LXIV - Ovinos da Raça Shropshire -- Animais de puro sangue
(de "pedígree"}.

390.a categoria - Machos sem muda.
391.3 categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
392," categoría c--. Machos de mais de 4 dentes.
393.a categoria - Fêmeas sem muda.
394:.a categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
395.1'. categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXV - Ovinos da Raça Shropshíre - Animais puros por c~'u

zamentc ,
396.:1. categoria Machos sem muda.
397.3. categoria Machos de 2 a 4 dentes.
~)98.i\ categoria Machos de mais, ele 4 dentes.
399.:1. categoria Fêmeas sem muda.
400.'" categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
40:/' categoria - Fêmeqs de mais de 4 dentes.

Classe LXVI - Ovmcs ela Raça Suffolk - Animais de puro sangue (de
"pedígree") .

- Machos sem muda.
Machos de 2 a 4 dentes.
Machos de mais de 4 dentes.
Fêmeas sem muda.
Fêmeas de 2 a 4 dentes.
Fêmeas de mais de 4 dentes.

402.:1. categoria
4ü3.~l categoria
':!04.~ categoria
405.:1. categoria
406.~· categoria 
407.'" categoria -

classé L.XVII _ Ovinos da Raça Suffclk - Animais puros per cruza
mento.

408.'" categoria - Machos sem muda.
409.;"\ categoria - Machos de 2 fi 4 dentes.
410 a categoria - Machos ele mais de 4: dentes.
411.'" categoria - Fêmeas sem muda.
412Y categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes,
413.~' categoria - Fêmeas ele mais de 4 dentes,

Classe i.xvur -- Ovinos da Raça jjampshh-e - Animais de puro sangue
tde "pedígree") .

414:." categoria Machos sem muda,
415.::1 categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
401G.3. categoria - Machos de mais de 4 dentes.
417.a categoria - Fêmeas sem muda.
418.~~ categoria Fêmeas de 2 a 4 dentes.
419.:1. categoria - Fêmeas de mais de ,1 dentes.

Classe LXIX - Ovinos da Raça Hampshire __ Animais puros por Cl'U
enmcnto.
42C a categoria - Machos sem muda.
421.~- categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
422.'" categoria - Machos de mais de 4 dentes,
l}23.a categoria - Fêmeas sem muda.
424.::1 categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
425.a categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
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Classe LXXII - Caprinos da Raça
(de "pedigree").

433.~ categoria - Machos sem muda.
4-39.:1. categoria Machos de 2 a 4 dentes.
440.:' categoria Machos de mais de 4 dentes.
Hl? categoria - Fêmeas sem muda
412.[[ categoria - Fêmeas ele 2 a. 4 dentes.
4-4.3.:\ categorra -~ F81l1eaS ele mais de 4 dentes.

Classe LXX - Outras Raças de Ovinos - Animais de puro sangue (de
"pedígree") .

JG6." categoria - Machos sem rrrada .
42:7.;; categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
4&8.R categoria - Machos de mais de 4 dentes,
429.:" categoria - Fêmeas sem muda,
43(},n categoria --- Fêmeas de 2 a 4 dentes.
431.a categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXXI ~- Outras Raças de ovinos- - Animaís -puros por cruza
mento.

432.:1. categoria -- Machos sem muda.
433.a categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
434.;:1 categoria - Machos de mais de 4 dentes.
435.a categoria - Fêmeas sem muda.
13e. a categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
437.:1. categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Angorá - Animais de puro sangue

Classe LXXIII --- Caprinos da Raca Angorá - Animais puros por cru
zamento.

444Y categoria - Machos sem rnuda .
4,45.:). categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
446.[\ categoria - Machos de mais de 4 dentes.
447.a categoria - Fêmeas sem muda.
4:48.::1. categoria Fêmeas de 2 a 4 dentes.
'14f).~ categoria - Fêmeas de mais de 4: dentes,

sem .muda.
de 2 a 4 dentes.
de maís de 4 dentes.
sem muda.
de 2 a 11: dentes.
de mais de 4, dentes.

- Machos
-- Machos

Machos
Fêmeas
Fêmeas
Fêmeas

Classe LXXV - Caprinos da Raça
zamento .
4.56.a categoria
457.<' categoria
4[J3,a categoria
459." categoria
4Go.a categoría
4BV' categoria

Classe LXXIV - Caprinos da. Raça Nubíana - Animais de puro sangue
(de "pedigree") ..
4.5G.'" categoria - Machos sem muda.
451,:\ categoria -- Machos de 2 a 4 dentes.
452. 3 categoria Machos de mais de 4 dentes.
453,[[ categoria Fêmeas sem muda.
~54.a categoria --- Fêmeas de 2 a 4 dentes.
4E-5:\ categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.

Nubíana - Animais puros lJor Cl'U-

Classe LXXVI - Caprinos da Raça 'I'oggenburg - Animais de puro
sangue (de "pedígree") .

4,fi2.a categoria - Machos sem muda.
·16SY categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
464.a categoría - Machos de mais de 4 dentes.
4®:: cateecna -~ Fêmeas sem muda.
4€oô> categoria Fêmeas de 2 a 4: dentes.
467/' categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
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ClaSG0' E..,XX~nI ~ G~1pl'Ül0S da Raça 'I'oggenburg _ .Animaís puros por
cruzamento .
4e8.~ categoria - Machos J5Cn7 muda.
4G,S-Y' catcgorta - Machos de2 a 4 dentes.
470.lJ. categoria ~- Machos de mais de 4 dentes.
47U" categoria -,,- Fêmeas sem muda.
472.\"\ categoria -- Pêmeas de; 2. 8. 4 dentes"
473.::: categoria _.- Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXXVIII - Caprinos da Raça Múrcia ~ Animais de puro sangue
(de "pedígree") .

1}'14.a categoria --- Machos sem muda
4'75.;). categoria - Machos de 2 a 4 dentes:
4'l6.u catogorfa - II/[achos de mais de 4 dentes.
477.3- categoria - Fêmeas sem muda.
478.H categoria ._- Fêmeas de 2 a 4: dentes.
479,,:" categoria .~ Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXXIX - Caprinos da Raça Múrcía _ Animais pUl.'OS por cru
zamento.
480.lI" categoria c--. Machos sem muda.
4&1.!í categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
4.132.a categoria - Machos de mais de 4 dentes.
4·B3.~t categoria - Pêmeas sem muda. .
434.!í categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
485.:;1. categoria ~ Fêmeas de maís de 4 dentes.

Classe LXXX - Oaprmos da Raça Saanen - Animais de puro sangue
(de "pedtgree") .

486.3 categoria - Macucs sem. muda.
4~'7.fJ. categoria. - Machos de 2 a 4 dentes. ,
4~8.:> categoria - Machos-de mais de 4 dentes,
489.:1. categoria - Fêmeas sem muda.
49,0.:1. categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
49J.ü categoria -- Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXXXI - Oaprtnos da Raça Saanen - Animais puros por crtx
'zamento.
492/1., categoria --, Machos sem muda.
493.:1. categoria ~ Machos de 2 a 4 dentes.
494.3 categoria ~ Machos de mais de 4 dentes.
4~"5.a categoria - Fêmeas sem muda.
496.11 categoria - Fêmeas de 2 a 4 cientes.
497.ü categoria ~ Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXXXII - caprLu.os da Raça Mambrina - Anímaís de puro
sangue (de "pedígree") .

4gB.a categoria - Machos sem muda.
499P categoria - Machos de 2: a 4 dentes.
500.1l. categoria - Machos de mais de 4 dentes.
i.Ol. a categoria Fêmeas sem muda.
ã,02.a categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
503.3. categoria -- Fêmeas de mais de 4 dentes.

Classe LXXXIII .- Oaprtnos da Raça Mambrinu _ Animaís puros por
cruzamento.
5ú4.a: categoria - Machos sem muda.
@5.!í categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
::W6.a categoria - Machos de mais de 4 dentes.
!l.o?a categoria - Fêmeas sem muda.
503.3 categoria - Fêmeas de 2 a 4 dentes.
509.0. categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes.
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Classe LXXXIV ~ Outras Racas de caprinos ~ Animai-s de puro san
gue (de "pedígree") .

510.a categoria Machos sem muda.
511." categoria Machos de 2 a 4 dentes.
512.(1. categoria Machos de mais de ·1 dentes
513Y' categoria Fêmeas sem muda.
514." categoria Fêmeas de 2 a 4 dentes.
515..'1. categoria Fêmeas de mais de 4 dentes,

Classe LXXXV - Outras Raças de Oaprmoa - Animais puros' por cru
zamento.
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516." categoria
517.3. categoria
518.ü categoria
519.;~ categoria
520.:1. categoria
521.a categoria

Machos sem muda.
Machos de 2 a 4 dentes ~
Machos de mais de 4 dentes
Fêmeas sem muda .
Fêmeas de 2 a 4: dentes.
Fêmeas de mais de 4 dentes.

Seção de Auicniturn

Art . 7.° A Seção de Avicultura compreenderá gahnáceos, parmípedcs.
cclornbinos, pássaros. ;11,'.::.'0 ornamentats e material avícola.

Classe LXXXVI ~ Galináceos.

522Y categoria. Racas Brasileiras Aves isoladas até 1 ano.
523.:1. categoria Haças Brasileiras Aves isoladas acima de J alie.
524/1. categoria Raças Brasüeiras Ternos de jovens ou adultos.
525.:.t categoria Raças Brasileu-as Quinas de jovens ou adultos.
526.~ categoria - Raças Americanas - Aves isoladas até 1 ano.
527."- categoria ~ Racas Americanos ~ Aves isoladas acima ôe 1 ano.
528.:' categoria - Raças Americanas ~- Ternos de jovens OF. adultos.
529.:1. categoria - Raças Americanas - Quinas de jovens ou adultos.
53·0.:1. categoria Raças Asiáticas __ Aves isoladas até 1 ano.
531,"· catcgoría Raças Asiáticas - Aves isoladas acima de 1 '1Uo.
532.a categoria Racas Astátícas - Ternos de jovens ou adultos.
533.~1 categoria Raças Asiáticas -- Quínas de jovens ou adultos.
534.ft categoria Raças Medtterrúncas -- Aves isoladas até 1 ano.
535.a categoria Raças Mediterrâneas __ Aves isoladas acima de 1 ano:
536,(\ categoria Racas Mediterrâneas ~ 'I'ernoa de jovens ou adultos.
537.ft categoria Rar-as Mediterrâneas _ Quinas de jovens ou adultos.
538.'\ categoria Raças Ingtêsas -__ Aves isoladas até 1 ano.
539.;1, categoria Raças Iugtêsas - Avos isoladas acima de 1 ano.
540." categoria - Racas Inglêsas -_. Ternos de jovens ou adulto}"
541':1 categoria Raças Inglesas --_ Quinas dcjcvens ou adultos.
542,'1. categoria R8.Ç8.S 'I'opctudas __ o Avcs isoladas até 1 ano.
543.a categoria Raças 'I'opetudas - Aves isoladas acima de 1 'mo.
544.:1. categoria Raças 'I'opetudas - Ternos de jovens ou adultos.
545.a categoria Racas 'I'opctudas __ Quinas de jovens ou adultos
546.1\ categoria Raças Hamburgucsas ~ Avos Isoladas até 1 ano.
547.:1. categorta Raças Harnburxucsas _.- Aves isoladas acima dê 1 ano .
.548.a categoria. Racas Hamburguesas _ 'j'ernos de jovens ou adultos.
5él,!}.a categoria Raças Hamunrgucsas -~ QUÜH8 de jovens cu adultos.
550.a categoria R:;:('8.S r"t8LJ{;(';,,{S ---- Aves isoladas 8,té 1 ano.
551.a categoria H8.cas Prancesaa - Aves isoladas acima de 1 ano.
;>52':\ categoria R8.(:~\s Prauccsas _ 'Ternos de jovens ou adultos.
55:,.a categoria Jcacas jrruuccsas - Quinas de jovens ou adultos
55<1.'1 categoria Jcacas Continentais Aves isoladas até 1 ano .
555.:: catcgorra -- Jcacas ContincDi~aL --- Aves isoladas acima ele ::. ano.
;J{)G.:1. categoria Racas Continentais -_ Ternos de jovens ou adultos.
557. a categoria Racaa Continentais ~ QUÜ18.S de jovens ou adultos.
558.a categoria Raças Combatentes - Aves isoladas até 1 3110.
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559.a categoria _.- Raças Combatentes - Aves isoladas acima de 1 ano.
56-o.~ categoria - Racas Combatentes - Ternos de jovens ou adultos.
5$1.:l categoria Raças Combatentes - Quinas de jovens ou adultos.
5J32.~ categoria Raças Orientais - Aves isoladas até 1 ano,
563.a categoria Racas Orientais - li.vos isoladas acima de 1 ano.
564.a categoria, Raças Orientais _ Ternos de jovens ou adultos.
565." categoria -- Raças Orientais - Quinas de jovens ou adultos.
566,:t categoria ~- Raças de Aves de Luxo - Aves isoladas até 1 ano.
5-67."" categoria. - Racas de Aves de Luxo - Aves isoladas acima de 1 ano.
568." categoria - Raças de Aves de Luxo - Ternos de jovens ou adultos.
569,3 categoria -- Raças de Aves de Luxo - Quinas de jovens ou adultos.

Classe LXXXVII - Meleagrfdeos.

57Q,3 categoria - Raças de Perus 'Industriais - Aves isoladas jovens.
571.:". categoria. - Raças de Perus Industriais - Avos isoladas adultas.
572.U

• categ-oria - Raças de Perus Industriais - Ternos de jovens QU adultos.
573Y' categoria -- Raças, de Perus Industriais - Quinas de jovens ou adultos

Quinas de jovens ou

Ternos de jovens ou

categoria
categorta
categoria

579,'1 categoria

580.;' categoria.

578.:'· catégoría

584,"
58:3."
586.:1

Classe LXXXVIII - Palmípedes ,

574.'" categoria - Racas de Patos Industriais - ,Aves isoladas jovens ou
adultas.

575.J. categoria - Raças de Patos Industriais _ Ternos de jovens ou adultos.
576,:.J. categoria Raças de Patos Industriais - Quinas de jovens ou adultos,
577>' categoria __o Raças de Marrecos Industriais - Aves isoladas, jovens ou

adultas.
Raças de Marrecos Industriais
adultos.
Raças de Marrecos Industriais
adultos.
Racas de Marrecos Mistos _ Aves isoladas, jovens ou
adultas .

581." categoria Raças de Marrecos Mistos - Ternos de jovens ou adultos.
592.~· categoria Raças de Marrecos Mistos - Quinas de jovens ou adultos.
583 Y categoria -- Raças de Marecos de Luxo - Aves isoladas, jovens ou

adultas.
Raças de Marrecos de Luxo - Ternos de jovens ou adultos.
Raças de Marrecos de Luxo - Quinas de jovens ou adultos.
Raças de Gansos Industriais - Aves isoladas, jovens cu
adultas. .

537.1" categoria - Raças de Gansos Industriais - 'j'emos de jovens ou
adultos.

,588.êt categoría - Raças de Gansos Industriais _ Quinas de jovens ou
adultos.

589." categoria - Raças de Gansos Ornamentais - Isolados, ternos e quinas.

Classe LXXXIX - Oolombinos .

590."· categorta - Raças de Pombos Industriais - Casais de jovens ou
adultos.

1Ji;t.!\ categoria
&92.ft categoria

Classe XC

593.~' categoria

Racas de Pombos-Correios - casais de jovens ou adultos.
Raças de Pombos de Luxo - Casais de jovens ou adultos.

Pássaros.

Raças de Cenários - Aves isoladas, jovens ou adultas.

Classe XCI -- Concursos de uniformidade - (Galináceos e meleagrfdees) .

594.~ catcgorra Lotes de 10 aves da mesma raça (Fêmeas Raças
leves) .

595.'1. categoria Lotes de 10 aves ela mesma raça (Fêmeas Raças
Mistas) .

596.:1. categoria. - Lotes ele 10 Perus da mesma raça - (Machos) .
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Classe XCII - Concurso de Capões .

597.a categoria - Lotes de 5 da mesma raça.
593.:1-, categoria - Lotes de 5 mestáços ,

Classe XCIII - Concurso de pêso (Galinncecs com exceção de capôcs) .

599.::1. categoria - Lotes de 10 aves da mesma raça (Fêmeas).
600." categoria - Lotes de 10 aves mestiças (Pémeasj .
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Classe XCIV - Concurso de Ovos.

G01.:!, categoria - Ovos de galinha - 2/1 ovos - De mais de 600 gramas por
dúzia - Brancos.

602.'" categoria - Ovos de galinha - 24 ovos - De mais, de 600 gramas por
dúzia - Brancos.

Classe XCV -- Material Avícola.

603Y categoria
604.~ categoria
605.'~, categoria

Demonsta-acóes de incubadoras mecânicas.
Demonsbracôes de crraden'as artificiais.
Demonstrações de apetrechos avícolas.

Classe XCVI - Concurso de material para embalagem.

606.a categoria - .Aprcscntaçâo de material para transporte de aves e ovos.

Classe XCVII ~ Pintos de 1 dia.

607.'1 categoria Lote de lO pintos da mesma raça (Raças Leves).
60S.u categoria - Lote de 10 pintos da mesma raça (Raças mistas) .

Secao E - Apicultura

Art. 3.° A Seção de Apicultura compreenderá abelhas domésticas criadas
no pais, produtos de apicultura, material apícola, etc.

Classe XCVIII ~ Abelhas.

609."' categoria _. Abelhas exóticas.
610>t categoria - Abelhas nacíonaís, meliponas e trrgonas.

Classe XCIX - Mel.

611." categoria Mel em Javoe e seções.
G12.[t categoria - Mel centrifugado, líquido c granulado.

Classe C - Produtos de Mel.

6U.~· categoria - Hidromel, cnomel, vinagre, licores, doces e pães de mel etc.

Classe CI - Cêra .

614." categoria - Cêra virgem fundida pelo calor solar ou pelo calor artificial.
615.:' categoria Cêru alveolada (favos artificiais) .
616? categorta - Trabalhos em cera (ccroplastíaj , velas ele cõra, etc.

Classe ClT - Material apiccla ,

617.a categoria - Colméias, cantrffugas, prensas e materiais de fabricação
nacional.

513.'" categoria - Herbários, quadros anatômicos, etc., sôbre a utilidade das
abelhas.
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Classe OlIr - Livros sôbre Apicultura.

619Ycategoria - Livros nacionais de dívutgacão, ensino OH tr-abalho sÔbr0
doenças das abelhas.

Sccõo F _ Cutucuüura

Art. 9.° A Seção ele Ounícultm-a compreenderá coelhos nacionais e escran
gcíros criados no Pais, peles, produtos, etc.

Classe CIV -- Raça de Pêlo Curto - Oastorrex .

620.J. categoria Ohírichíla.
621.;"1. categoria Castor.
622." categoria fIa varia.
623.a categoria Branco.
624.3. categoria Alasca.
625.:1. categoria outras cõres ,

Classe CV - Raças de Pêlo Médio.

626.<\ categoria - Gigante ele Flandres.
627.:1. categoria Gigante de Normândla
628Y categoria Branco de Bouscat..
629.1\. categoria Branco de Viena.
G30.a categoria Chinchila ,
631."- categoria Outras raças.

Classe aVI - Raças de Pêlo Comprido.

G32? categoria. - Angorá..
633.~ categoria - Outras raças.

Classe CVII - Pêlos de Coelho.

634.~ categoria -~ Peles preparadas e outros produtos

Seção G - Piscicultura - caça e Pesca

Art. 10. A Seção de Pisclctutura compreenderá peixes ornamentais
de valor industrial, quer ele criaçào ele amadores, quer -de profissíon..nãs. ~
produtos de caça e pesca.

Classe c'VIII - Peixes ornamentaís ,

635Y categoria - Peixes ornmncntaia brasileiros. de profissionais.
63{V categorta Peixes ornamentais brasileiros, de amadores.
637.=:'· categoria ~- Feixes ornamentais estrangeiros, de profissionais.
638.~ categorta - Peixes ornamentais estrangeiros, de amadores.

Classe CIX -~ Peixes para indústria.

G39.'J categoria _. Peixes de, valor' industrial, ele profissionais.
MO.é!. categoria -" Peixes de valor industríal, de amadores ,

Classe CX -- Feixes de «cracúo de valor ornamental e índustríal ,

641. categoria Peixes ornamentais. de criação de amadores.
612.~ categoria Peixes ornamentais, de cl"io.~}..o de proüssíonata
'343.~· categoria Peixes de valor Industrial, de criação de amadores.
·644.a categ-oria Peixes de valor illclustrial, de criação de prcüssíonaís .

Classe ,CXI - Plantas aquáticas Iínófilas ,

G45.~ categoria -- Plantas aquát.ícas linóírlas nacionais, de amadores.
{j~-6.a categoria ~ Plantas aquáticas Iínófilas nacícnaís, de profíssíonaíe .
617.2- categoria Plantas aquáticas lmórilas exóticas, de amadores.
648.n categoria' ~ Plantas aquáticas Ilnóíflas exóticas, de proflsslonaís .
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C]:i,sse CXII _. Concurso de aquários

649.'1 categoria
6.'íO.'" categoria
G51.3. categoria
6f,2. a categerü:j

Conjunto de aquários, de prún,;~;jonais.

Conjunto de :1 quáríos. de anl~1.dC'rcs.

1i;11"1.:t:::10 irWl.'< p~)rf.;.~iro em con ~1Lr~ o. de lJrOrJSS1CTU; lS
Aqua:rio 111,t1s pe,rlcH·D em conjniH,p. Ót' arrladores.

Ch!sse CXIlI ... Aves silvestres.

6á3" cati"gorii\, ..... Aves suvestre-, de criadores de o.madorez
064." categoria - Aves silvestres de crtadeiros de nrofissionuis

Classe CXIV

65-5 a categoria
656.~ categoria

Cla.sse CXV

Marniferos :iilo;cstres.

Mamíferos silvestre" de criadeirr». de amadores
j\lamíter..s f,l.lvestres de e-rjadRlro.<.: de profisslonau.

Cz,ça e Pesca 'Produtos).

657.a categoria Conservas f mns em azeíte, LonJl:11.p e outros c.r,·"ndLni n,tc~:

fi5B,h c8tego::l::i Conservas em sal, enlatada:.;.
659." categorra Peixe;; conser':ado[; secos, s,ti.':.""u~ ou údnm'Hlo:,
fm{),~~ c.;:d,cg'(n~~:~:,' COI:C'o:-:. r-;cies ti artctatos.
G'tll.3 c~lLegorl:~ r}ent~S c artefatos.
66"2Y' ca ..t.egorra C:tüfrcs (' art.rIut.os ,
663.:::' eatc:gorJ '() r~sp,:)n j::1~~ :lrte:;"a {(}'~'.

{J6'!." categoria Comi" p art.efatos.
665." cm:egona ;VLndn'pcro]a:; c artefatos.
6{;5," GHteg(\rir, ~~- /,dullos
(Hfl, (;al,('gor~a ~-- óle(;~:,

6é'ill."c;',t;'goria ~_. Prudut.o.: químicos.
6'69.;', crd,e?o!"ü"~ --~ f\J't·es ~lp~icndas.

Sccâo n ." Scricicuttvra

.AY·~-, j 1. A, Seçáp de ~3el'ic-í.culLüra consistirá na 8.,present,açã.o' de IknlllJ:r'X
morí nas dlfcJ'cntes 1';1,se"c.: df' sua críacâo. de fio', de. ,;-;e-da,. mostruários f h'
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Ser:rio J Produtos de origem animal

Art.. 12. A 8e(,:10 de Produtos de Origem Animal compreenderá artigos
de comestiveis. industriais e de utilidade, fabricados com matéria prima 1.':3
cíonc:

Leite e derivados.

1.lI f'(-ttegoria
2.:1 C.-ltcgona
3.a '-.;~.t\~gorja

4.a ('[~iegoria

5.a ,-ategoria
6.~ t:;(c'goria

.-' Leites conservados.
Leites fermentados.

.. Manteigas e cremes.
Queijo,~ e requeijões.
Caseina alimentar ou industrial
Outros produtos de leite.

e seus derívadus .

C)""'.P CXXl Carllc, e derivados. exceto os produtos destinados à
alímer.t açào animal.

7.a cdegol'la
8.~! nüegoria
9." l<1wgoria

10." ('.,lcgona
11." "negoria
12.» ,',üegol'ia
13." ";l tegoria
14.a c;-ttegorlH

Carnes enlatadas. salgadas. defumadas, etc.
Produtos de salsicharta e embutidos.
Gorduras em geral, toucinho, banha, sebo, óleos, marga
rina, etc.

'- Extratos e farinhas de carne.
Fàrteros : lãs, pelos. sedas, unhas, chifres. etc.
Couros. peles e artefatos.
Adubos.
Produtos di versos.

Seçáo .K - Forragens

Ar!.. 1:3. A SC(~áo de Forragens compreenderá as seguintes classes rv ca
t.egorb,· :

Cia.'-'se cxxn ... Plu.ntus vivas

L" ..ategorin
:l." c,uegol'ia
3." categoria

Gramíneas.
Leguminosas.
Outras plantas.

Clfl.'se CXXIJI -. 8ementes e plantas forrageuas ,

4." eategorüt
5.a categoria
6. ft . C:-1.tegori3

Grn mírieus ,
t.egummosas.
Outra". plantas.

Produ los de origem vegetal e animal.
'l" C;{ Legoria
i" ,.·;,.tegori"
fJ.:\. u'gorj.a

lO." (·~'tegorlil

11.J,I <';~t..cg'orit1

12." :,i('f2;on:\
13.~ ,I ::tcgon;~

14." r~t('~,;"()da

(·:.lll-'g'ori;~

f:,';l,cgor.i;:\ __ o

Feno:-;
SilagCG1.
Palh,".
Haf:tes f' tu oérrulos
ScmE'nLt's e grãos,
F:uclo, tona:·; e rarmhas .
Pl'odnl.(;s dr matadouro.
Di versos.

Lf'l~nlnlno~;as.
Outras plantas.
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Seção L -- Concursos diversos

Art . 14, Esta Seção compreenderá os concursos de vacas leiteiras. d':
animais gordos e de tratadores e ordenhadores ,

45

Classe CXXVI- Concurso de vacas leiteiras.

Art . 15, Poderão ser inscritas no concurso vaca", de quaisquer raças, de
puro sangue ou puras por cruzamento.

Art. 16. As vacas deverão achar-se em lactação no mínimo 3 e no má
ximo 180 dias antes do inicio do concurso.

Art. 17, As vacas deverão apresentar estado ele boa saúde e ter provas
negativas de brucelose e tuberculose.

Art. 18. As vacas inscritas no concurso deverão enuar no recinto da Ex
posição 5 dias antes da sua inauguração.

Art. 19. O concurso de vacas leiteiras será julgado por uma Comissão de
signada pela Comissão Executiva Central.

Art. 20. Encerrado o recebimento, serão tôdas as vacas submetidas a rigo
rosa ordenha durante 24 horas e, desse modo preparadas para o COllCW'"i..
~ue se deverá iniciar 8 horas depois da última ordenha

Art. 21. As vacas serão submetidas a duas ou três ordenhas completas
por dia, em hora previamente determinada, durante 3 dias, sendo o leite (il;
cada ordenha pesado e analisado para determinação da percentagem Ué:
gordura.

Art. 22. As categorias serão em número de duas: urna de vacas ate
cria e com 5 anos no máximo. e outra de 3." cria para cima. com qualquer
idade.

Art. 23, Os ordenhadores deverão US<1r vestes brancas e gorros
mesma côr ,

Art , 24, Serão feitas as seguintes classificações para cada categorta .
I -- Quantidade de leite

II - Quantidade global de gordura
IH - Percentagem de gordura.

Art. 25. Nenhuma vaca poderá ser premiada desde que" produeàc
média diária, durante o concurso, seja inferior a 10 quilos, ficando estabele
cida a percentagem mínima de 3,5(;{ para a classificação constante do inei6<J
IH do artigo anterior.

Classe CXXVII- Concurso de bois gordos

Art. 26, Os animais inscritos no concurso de bois gordos será» 3ubô>
vididos em subclasses e categorias.

1." subclasse Raças Européias de corte e seus mestícos.
L" categoria __ o vítelos de menos de 2 anos ("baby beef")
2." categoria _.._- Novilhos de 2 a 4 anos
2." subclasse Raça" nacionais ou sem' mestiços.
3." categoria Vit.elos de menos ele 2 anos i baby beef")
4,a categoria Novilhos de 2 a 4 anos

3." subclasse - Raças Indianas ou seus mesticos
5." categorta --- VltelO:i de menos de 2 anos -i.baby bcef")
6." categoria -- Novilhos de 2 a ·1 anos

Art. 27. En1 qualquer das ::::ubelas,scs ~:ó S(\;'(l, p,21TniLi::,i:l ;:lJ lnscrlçào de
lotes de 4 anirnaís d;-{, mesma cat.cgorra..

Art. 28. O concurso \,js~1.rá e:;pccialmentc o t.ipo frigorifico e o ,Íld';'J
mente será feito em duas Leses:

a) apl'eciaçdo dos allilT:~üE_; cm j.e;
b,1 p~'o\'a CF: cc~po ~ contrólc. <la carne) .
~ 1.0 Na primeira fase cio julgamento, os lotes serão classificados ea-l 1.~~

2.° e 3.° lugares.
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S 2.° A Comissão Julgadora poderá ainda conferir prêmios de mençã.o
honrosa, se julgar conveniente.

~ 3.° Só será feita a prova de cepo entre os lotes que tenham obtido os
três primeiros prêmios de cada categoria, ~

S 4.0 Os lotes só serão escolhidos em definitivo para a colocacâo em 1°.,
2,° e 3.° lugares depois ele realizados os julgamentos antes e depois de aba
tidos.

Art. 29. Os proprletàrios dos animais abatidos serão indenizados pela
Comíssâo Executiva Central aos preços correntes do mercado de gado de
corte.

~ 1.0 A pedido do expositor e exclusivamente para, sua orientação pes
soal, sem qualquer efeito para o julgamento, e sem respcnsalnlídade por
qualquer Indenizacâo, poderá a Comissão Julgadora í'azer a prova do cepo de
qualquer outro animal dos lotas não classificados nos três primeiros lugares
de cada categoria.

Art. 30. Para. o contrôle da carne. a Oomíssâo Julgadora retíftcará ini
cialmente a classificação das carcassas, segundo os padrões de exportação
internacional e o seguinte:

a) relação entre pêso vivo c pêso morto" ou seja, rendimento total da
carne;

b) relação entre os quartos posteriores e anteriores;
c) apuração e classificação da carne em suas diversas categorias de L''.

2Y- e 3.:\:
d) rendimento de cada uma dessas categorias e percentagens r8s

poctivas ;
e) distribuição de gordur-a externa, interna e interatioial:
j) aprccíacâo dos diversos pedaços de carne, levando-se em consideração

o pêso, o aspecto, a, textura e a degustação;
g) aprecíaçâo das massas musculares-quanto à CÔ1', consistência, tama-

11110, forma, espessura, c, ao mesmo tempo, delicadeza de grão;
h) relacào entre o esqueleto e o rendimento da carne;
i) peso das peças principais dos subprodutos;
j) péso do couro .

Art.. 31. Os prêmios em dinheiro serão atribuídos aos lotes de prtmeíro
prêmio que se colocarem em primeiro lugar (campeão), em segundo. (více
campeão) c terceiro.

Alt. 32. O sacrrííclo dos animais para a. prova. do cepo será feito em
lugar apropriado, com'assistência. das pessoas interessadas, que, entretanto,
não poderão, de maneira alguma, intervir nos trabalhos da Oomíssâo .Iul
gadol'a.

Art. 33. O corte (1::\. carcassa para apuração das diferentes categor iaa de
carne será o comumente adotado pelos matadouros.

Art.. 34. Aos lotes que obtiverem 1.0, 2.0 e 3.° lugares na apreciação dos
animais em pé serão conferidos diplomas e placas com inscrições rererentcs
9-0,':; prêmios.

Classe CXXVIII ._- Concurso de tratadores e ordenhadores .

Art. 35. Rcalízar-sc-áo concursos ele tratadores, visando o estimulo para
a formáçào de homens capazes de dispensar aos animais os cuidados íne
rentes às lides comuns da crlaçâo e ao preparo de espécimes para as Ex
posições.

~ 1.0 Os concursos de tratadores compreenderão as principais espécies de
anímaís, objetivando as condíçôes de trato dos animais em geral é as de cada
esoécíe em nartacular.

, ~ 2,° As condicócs desses concursos ficam a cnrgrí ela comíssão designada
para. promove-los durante a Exposição, criando-se as seguintes categoria-s:

a) tratadores de bovinos ~

b) tratadores de equmos:
c) tratadores de suínos;
d) .tratadores de ovinos e caprinos;
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Art. 36. Será efetuado um concurso de ordenhadores, tendo por objetivo
promovei' a melhoria 112.S condições de ordenha. das vacas.

Paráuraro único. As condicõcs dêstc concurso ficam também a cargo
da comissão designada para isso,

Classe CXXIX _.- Outros concursos.

Art. 37. Na Exposlçâo poderão também ser- realizados outros concursos,
o, juizo da Comissão Executiva Central, que os fará anunciar com antece
dência, divulgando suas bases.

Art. 38. Para cada concurso haverá uma Oomíssâo Julgadora, designa
da pela Comíssào Executiva Central.

Art. 39. Nesses concursos serão também conferidos prêmios ~"l..QS vence
flores, a crttério da Comissão R"-:ccutlva Central.

Arü. 40. Os julgamentos dêsses concursos serão públicos e ínapclávets .

CAPITULO IH

DO lo'Ui;.<CIONAl\1.EN'l'ü

Art. 41. A visitaqão pública à Dxposícâo Só será permitida após o ato
inaugural.

AJ:t. 42. Li. Exposição estará franqueada ao público das 9 e meia às 19
horas, podendo prolongar-se a juizo da Comissão Executiva Central.

Parágrafo único. Fora dêsse horário, só terão entrada os expositores,
seus prepostos e empregados.

Art .43. Poderão concorrer à Exposição criadores, industriais e comer
ciantes das classes que constituem as divisões contidas no capítulo II,

§ 1,0- Será facultada, aos industriais c comerciantes de artigos rela-Cio
nados com a pecuária, a montagem de .mostruários para exibição de seus
produtos, os quais só poderão concorrer a prêmios nos casos previstos no re
gulamento.

~ 2.0 Bstes expositores custearão tôdas as despesas de instalação de seus
mostruários, correndo também por sua conta a demolição e remoção dêstes,
após' o encerramento do certame.

S 3.° Nenhum mostruário será construido sem que os respectivos croquis
sejam 'prcvíamente submetidos à aprovação da Comissão Executiva Central.

CAPíTULO IV

DA INSCRIçÃo

Art. 4:4. Nenhum animal ou produto será admitido à Expostçâo sem
ser previamente inscrito pela Comissão Executiva Central.

Parágrafo único. Para efeito de inscrtçào, deverão os interessados pro
curar formulários no Departamento da Produção Animal,. do Estado da
Bahia, nas diversas, repartições dêste Departamento e na sede da Coopera
tiva, Instituto de Pecuária da Bahia, Resp. Ltda.

Art. 45, Os pedidos de inscrição e local serão recebidos, até 30 dias antes
da inauguração da Exposição, pela Comissão Executiva Central, ou Departa
mento da Produção Animal e na Cooperativa Instituto de Pecuária da Bahia
R~p. Ltda ,

Art. 46. Os formulários deverão ser integralmente preenchidos com
letra clara e Iegível, sem o que não serão considerados válidos.

Parágrafo único. Nesses formulários, deverão os interessados declarar
se os produtos expostos se destinam ou não á venda, a fim de constar do
~tálogo.
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Art. 47. Cada expositor só poderá inscrever, no máximo 10 animais.
Parágrafo único. Excetua-se a representação avícola, cuja cota ficará

a critério da Comissão EXecutiva Central.

Art. 4S. A Comissão Organizadora providenciará no sentido de evitar
a ínscrtçào e embarque de animais sem o conveniente preparo ou sem pre
dicados' que os recomendem.

Art. 49. A inscrição é inteiramente gratuita e assegura ao expositor o
direito de vender os animais expostos, facultando-lhe ainda a distribuição de
informações impressas ou dactilografadas a respeito dêsses animara.

Art. 50: Nenhum amrnnl das raças Holandesas, Schwyz, Normanda .Jer
se}', Devon. Red-Polled, Heretord, Polled Angus, Shorbhorn, Oharolesa, Ca
racu, Industrial, Gyr, Guzeí-at, Nelore, Mocha Nacional, Guernsey, Inglêsa
de Corrida, Árabe, Mangalarga. Crioula, Oampolína e Ovinas em geral, po
derá ser inscrito nas categorias de puro sangue ou de animais registrados
sem apresentação do respectivo certificado de registro, emitido pelas asso
cíações de registro genealógico que mantêm contrato com o Ministério da
Agricultura,

Parágrafo único. O certificado a que se refere o presente artigo poderá
ser substttuido por uma declaração 'feita no verso do boletim da inscrição por
uma das entidades já previstas.

Art. 51. Os du'ertos mencionados no art. 50 são extensivos aos demais
expositores, que, entretanto, nâo poderão, em hipótese alguma, desfalcar o",
mostruários em exíbícâo .

Art. 52. A Comissão Executiva Central fará imprimir um catálogo geral
da Exposição com tôdas as índicacôes referentes aos animais.

Parágrafo único. O mesmo catálogo conterá a relação total dos expo
sitores e seus produtos, das Comissões e Subcomissões encarregadas dos
trabalhos da Exposíçâo e dos juizes.

CAPíTULO V

Das TR,\NSPOR'l'ES

Art. 53. Os animais e os produtos serão transportados para o certame.
(ida e volta) por conta do Govêrno Federal.

Art. 54. A Cormssâo Executiva Centl'alproverá, por todos os metes ao
.scu alcance, facilidade no transporte, de modo que o mesmo se faça com se
gurança e rapidez, procurando cercar os animais de tôdae as garantias.

Art. co . Todos os animais e produtos que ec destinarem à Expoaícâo
deverão ser consignados à Comissão Executiva Central. .

Parágrafo (mico. Para facilidade de serviço, deverá a referida Comissão
ser previamente avisada por telegrama sôbrc os embarques efetuados.

Art. 56. Os animais destinados à Exposição, deverão ser acompanhados
de tratadores em número suficiente e munidos do indispensável material
de asseio.

CAPíTOLO VI

DA POr.íCIA SI\NITÁIUA E ASSISTÊNCIA VETERIN!'.Rli\

Art. 57. Os animais destinados à Exposição serão examinados por vete
rmáríos da Oomíssâo Executiva Central ou Comissão Regional, e só embar
carão acompanhados de um certificado sanitário firmado por um veterinário
de uma dessas Comissões.

o 1.0 Do certificado errr apréço constará o bom estado sanítái-ío dos ani
mais bem como a. inexistência no lugar de ortgem, de doença contagtcsa
nos 3G dias anteriores ao embarque,
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~ 2.° Os expositores que desejarem inscrever animais previament-e va
cinados contra a febre aftosa, deverão dirigir-se, para êsse fim, à Comissão
Regional, à qual cabe providencial' a respeito,

S 3.° Tratando-se de animais procedentes do estrangeiro, flcarâo su
jeitos às exigências-do regulamento da Divtsâo de Defesa Sanitária Animal
do D. N. P, A.

Art. 58. Os animais serão examinados ao entrarem, no recinto da Ex
posição por um veterinário da Comissão Auxiliar de Vctei'ínária, que auto
rizará a entrada dos mesmos.

Art. 59. Os animais atacados ou suspeitos de doenças contagiosas não
serão admitidos ao recinto da Exposição, providenciando a Comissãc-Bxe
cutiva Central o seu destino conveniente.

Art. 60. Durante o período da Exposição, os arrimais terão assístéucía
veterinária dirigida e exercida pela Comissão Auxiliar de Veterinária, que
porá em prática as medidas aconselháveis, "

§ LO Nenhum medicamento poderá ser ministrado 8. qualquer animal
sem o consentimento expresso do profissional encar-regado do serviço.

§ z.c NTw se tratando de doença infecto-contasnosa, e com prévia autor-i
zacâo di:'. Comissão Auxiliar de Veterinária, poderão os animais ser tratados
por profissional de confiança do propi-ietárío .

Art 61. A Comissão Executiva Central não se responsabilizará pelos
danes porventura sofridos pelos animais em conseqüência e18 acidentes mo
íéstdas ou qualquer outra-circunstância, que se verrnquem antes, durante ou
depoís do certame.

Art. 62. Pica expressamente proibido o ingresso ao recinto 6" qualquer
anunal não inscrito na Exposição

Art. 63. As Comissões Executivas Regionais provídencíarâo no sentido
de ser feita a desíufecçáo de vagões e boxes, que servirem p81'8. o transporte
de animais destinados à Exposição,

CAPíTULO VII

Art. 04. Os animais destinados à EXPODição serão recebidos desde S até
4 dias antes da data .da inauguração.

~ 1.0 Os animais' procedentes de pontos distantes poderão, a juízo da Co
missão Executiva Central: c com prévio consentimento desta, Ler êSSG prazo
antecipado até 15 dias.

~ 2.0 Os ammala que chegarem após o prazo acima estipulado serão 1'e
cebldos e só concorrerão a prêmios a juízo da Comissão Executiva Central.

~ 3.° Os mostruários serão recebidos e orgamzados desde 15 (lias até 48
horas antes da ínauguraçâo do certame.

~ 1.0 O recebimento de produtos, máquinas, adubos, forragens, etc.. só
será feito até 3 dias antes da ínauguraçâo oficial.

Art. 65. Nenhum animal será admitido ao recinto da Exposícác sem
que sejam satisfeitas as exigências deste Regulamento, e sem que tenha um
responsável direto perante 8. Comissão Executiva Central.

Art. 6u. Os animais sem conveniente preparo ou não amansados serão
recolhielos a um local apropriado, sendo o seu proprietário cientificado no
sentido de providencial' o seu Imediato rctõrno, por sua conta.

Art. 67. Só serão admitidos os animais que se apresentarem munidos de
cabresto bucal ou elemento que assegurem a sua perfeita contenção.

Art. 63. Uma vez admitidos·à Exposição, serão os animais levados ao
local que lhes rôr determinado, de onde não poderão ser mudados.
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~ 1.0 Do local que lhes competir, 02 animais SÓ poderão sair para o d0S~

file ou exercício nas 110l'D.S próprias que forem determinadas pela Ccmlssãc
Executiva Central.

S 2.0 As aves inscritas receberão. no ato da inscrição anéis ou placas in-
víolávcís. '

§ 8.0 3' vedado ao exposator retirar das '[~aiolas sem prévia autcrtzacác,
ou SOJJ quulouer pretexto. qualquer ave exposta.

Art. 69. Os ovos colhidos no recinto da Exposição s8r8.0 de prcurtedaclc
desta c, finda a mesma, serão doados a uma insbltuiçáo de caridade, depois
de convenientemente inutihzados para incnbacâo .

Art.' vü . Desde o Instante do recebimento, ficam os ammats 011 pro
dutos expostos sob a direção da Comissão Executiva Central, n00 podendo
os expositores retirá-los antes do encerramento <lo certame.

Art. 71. Os tratadores c os empregados dos expositores, os empregados
de botequínse restaurantes, ficam sob a du'ecâo da Oomíssâo Executiva Cen
tral, a cujos membros devcráo todo o respeito, acatando as ordens rclntlvas
ao serviço que lhes estiver afeto,

Parágrafo único. Os tratadores obrigam-se a estar devidamente trajados
nas horas de treqüêucia da Exposição, a zelar pela perfeita manutenção dos
animais, li conduai-Ios aos desfiles c exibições solicitadas.

Art. 72. A alimentacão dos animais ficará a cargo da Corniasáo jjxc
cut.íva Central durante o 'perÍodo da Exposição,

§ 1.0 Em horas certas, determinadas pela Comissão Executiva Central,
deverão os tratadores aoresentar-se ao almoxarifado a fim .de receber a
racào destinada aos animais sob sua guarda.

o 2.0 Fora das horas designadas pela Comissão, não será feita entrega de
forragens SGb qualquer pretexto

~ 3.0 .lis rações serão determinadas e calculadas pela Comissão Execut.iva
Central.

Art. 73. O tratamento dos arnmaís, que chegarem ao recinto antes do
pl'RZ-C indicado, 'correrá por conta e responsabílídade do expositor,

CAPíTULO VIII

DO .JULGAMENTO

Art. 74, Todos os animais e produtos expostos em conformidade com a
classificação constante do Capitulo II do presente regulamento, serão elas
sifícados por juizes prêvíamente designados pela Comissão Exe-cutiva Cen
tral.

Parágrafo úníco . Em tôdas as .categcrías de animais, ,produtos, material
avícola, .material apícola, inclusive livros nacionais sôbre apicultura, forra
gens e nos concursos previstos neste regulamento serão conferidos primeiro,
segundo e terceiro prêmios.

Art. 75. O julgamento poderá ser feito por um ou mais juízes, de p1'0
ferência técnicos,

Art', 7G. O veredito dos juízes é ínapelával.

Art , 77. 08 julgamentos serão públicos, exceto para as aves, devendo
os assistentes -nianterem-sc afastados do .local em que se realizarem, a fim
de não perturbarem os trabalhos dos juizes.

Parágrafo único. Será permitído que os juízes dêem publicamente a-s
razões de seu julgamento.

Art, 73, As aves serão julgadas pelo sprocesso comparativo, obedecendo
ao "standcrd" americano de perfeição, exceto as brasileiras e outras não
mencionadas no mesmo que serão julgadas de acôrdo com o critério esta
belecido pela Sociedade Brasileira de Avícultura; observando-se, entretanto,
todos os ítens relativos às desclassífícaçôes parciais e gerais.
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Art. 79. Não é obrigatórta a apresentação de certificado genealógico
,:,::,aJ·a as aves de tôdas as categorias.

Art. 80. Os trabalhos de julgamento terão inicio 3 dias antes da 'mau
guraçâo oficial da Exposição.

Parágrafo único. Para isso, deverão os juízes designados pela Comissão
Executiva Central apresentar-se à mesma 4 dias antes da data inaugural do
certame.

Art, 81. O desacato a qualquer membro das comissões julgadoras por
um dos expositores ou seus prepostos implicará a retirada imediata de seus
<mimais e a proibição de concorrer a qualquer Exposição Nacional de Aní
znaía pelc prazo de 3 anos.

Art. 82. O resultado do julgamento será afixado junto ao animal ou
produto premiado. .

Art.. 83, Sempre que um animal premiado fôr conduzido a desfile, deve
,l'.t, levar, em lugar visível, o distintivo do prêmio que lhe foi conferido.

Art. 84. Os animais procedentes do estrangeiro e os de propriedade dos
Governos Federal, Estadual ou Municipal não concorrerão aos jul
gamentos.

Arb , 85, O julgamento dos animais será feito pele processo comparativo.
Art. 86. Ficam fora de concurso todos os produtos nascidos ou criados

}10S estabelecimentos oficiais, c que foram adquiridos por particulares.
Art. 87. Ficam fora de concurso as fêmeas em gestação muito adían

tada, quando a conformação do animal estiver víslvelmente prejudicada a
ponto de dificultar o julgamento.

Art. SS. As comissões julgadoras tomarão em consideração tanto quanto
possível, as indicações dos boletins 'de inscrição, porém se tiverem dúvidas
sõbre a exatídâo das mesmas em relação a qualquer animal ou objeto ex
posto, poderão deixar de julgar, submetendo a questão à apreciação da 00
missão Executiva Central, que resolverá a dúvída.

Art. 89. Não serão conrcrrdos prêmios aos animais que já tenham sido
»remíados em Exposições Nacionais anteriores, excetuando-se os inscritos-em
categorias superíorcs .

Art. 90. Não serão conferidos prêmios aos expositores de material avi
cola, ficando a sua concorrência limitada a demonstração.

Art.. 91. Os juizes nâo poderão criar outras categorias, nem divídír as
estabelecidas neste regulamento.

Art. 92. Os expositores e seus empregados não poderão ser juizes Das
seções em que figurarem quaisquer produtos de sua propriedade ou criação.

Art. 93. Os trabalhos do julgamento enoerrar-se-âo com tempo para
serem os resultados conhecidos no-dia da inauguração.

CAPiTULO IX

DOS r-manos

Art. 94. A Comissâo Executiva Central conferirá. os prêmios constantes
deste regulamento, 'de acôrdo Com a classífícacão das comissões de julga
mento.

Art , 95. Os prêmios mencionados neste regulamento consistirão de. di
1110mas com inscrrcões de campeão, reservado campeão 1.0, 2.° e 3.° prê
iníos, além de outros em dinheiro (reprodutores) ou objetos artísticos.

Art. 96. Em cada raça haverá um campeão e um reservado campeão, a
cujos prêmios concorrerão todos os prímeíroa prêmíos de tôdas as categorias,
podendo o segundo prêmio da categoria de campeão concorrer ao prêmio. de
reservado .campeão.

Parágrafo único. Só poderão concorrer aos títulos de campeão e rcser
vado campeão, das raças que possuem registre, os animais registrados.
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Art. 97. Não serão conferidos prêmios de campeão 2003 bovinos de idade
ínfertcr a, 15 meses,' idem aos equínos de idade inferior a 30 meses.

.ó.rt, 9g;. Nas classes intituladas "Outras raças", não haverá campeões.
atribuindo-se somente 1.0, 2,0 e 3.° prêmios c menções honrosas.

Arb . 99. Os juizes poderão deixar de adjudicar um ou mais prêmios eu".
cada categoria, inclusive o de oampeác da raça desde que nâo encontre ani
mais ou produtos dignos de merecê-Ios .

nre. 100. Os juízes poderão atribuir menções honrosas aos anímats 0~,

produtos das diferentes categorias, cuja apresentação ou qualquer partícula
rfdade os distinga Iavoràvelmente dentre os demais de sua categorra que
não tenham sido premiados.

Art. 101. A Comissão Executiva Centro'! aceitará Qualquer objeto ar
tístico ou importância em dinheiro que os governos. sociedades, institutos
ou particulares, queiram 001.11e1'ir a uma, determinada classe ou categoria na
XVI Exposição Nacional de Animais e Produtos Derivados.

Art. 102. Serão conferidos prêmios aos conjuntos que constem no mí-.
nímo de 4 indivíduos, exceto para aves e equínos, de que serão aceitos
ternos.

§ 1.0 O máximo para lotes de bovinos c equínos será de C unidades, e,
para aves, de 5.

§ 2.0 Os lotes poderão ser constituídos de machos e fêmeas conjunta
mente ou de animais do mesmo sexo.

Além dos prêmios referidos nos artigos anteriores, a .COWl;:;SUO Exeouti
va Central conferrrá os seguintes:

Prémioe em dinheiro instituídos pelo Gooérno Fe{],oral

BOVINOS:

Ao Campeão da Raca Holandesa, pr. e br
Ao Campeão da Raça Schwyz . . .... , ....
Ao Oampeâo da Raça Polled Angus
Ao Campeão da Raça Hereford .
Ao Campeão ela Raça Oharolesa
Ao Campeão da Raça Shorthorn
Ao Campeão da Raça Cai-acú ....
Ao Campeáo da Raça Devon
Ao Campeão da R,aça tersey " .
Ao Oarnpeáo da Raça Mocha Nacional .
Ao Campeão da Raça Holandesa, verm . e branca
Ao Campeão da Raça Guernsey .
Ao Campeão da Raça Gyr
Ao Campeão da Raça Nelorc
Ao Campeão da R.~~Ga Guacrat ....
Ao Campeão da Raça Indubrasíl .
Ao Campeão da Raça grmcnthal
Ao Campeão da Raça Plamenga
~8:o.0 Campeão da R.aça Rcd-Polled

Aos rcseruculos canuesee àus tatjas:

HOlandesa, preta e branen
Schwyz ..
Polled Angus
Hercford .
Oharolesa .
Shorthorn .
Oeracu ...
Guernsey .

Cr$

2 QUü Oi}
2: GOO;OG
2.00:J,00
2.000,00
2.000.00
2.G-UO,ü0
2 ..000,00
2.000,00
2. íJOO,OO
2.0Q-D,O!J
2.000,00
2.000.00
2.000,00
2.ÜOO,ÜO
2.000.00
2.000,00
1.000,00
1.000,00
)..000,08

1.00r,.OQ
1. OUO,OO
1. ooo.ac
1 000.00
1. 000,00
r.oco.co
1. OOO,Oü
1. 000,00
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Jersey . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .., .. ,., .. , ..
Holandesa vermelha" e branca '.
Det"on .. .
Símenthal .
Flamenga; .
Normanda .
Red Polled . . .
Mocha Nacional
Gyr .
Nelore . . .
Guzerat. . .
Indubrastl . . , . . " , .
A melhor vaca de raça de corte __
A melhor vaca de raça leiteira .
A melhor vaca de raça mista . . .
Ao melhor conjunto de reprodutores d~~ "pedígree" de raça

de corte . . .. _ '" ' .
Ao melhor conjunto de reprodutores de raça mista ou lei-

teira de "pedigree" . . .
Ao melhor conjunto de reprodutores puros por -cruza de

raça leiteira . . .
Ao melhor conjunto de reprodutores puros -por cruza de

raca de corte , .
Ao melhor conjunto de reprodutores da raça Gyr ~ .
Ao melhor conjunto de reprodutores da raça Nelora Ô,
Ao melhor conjunto de reprodutores da raça Guzerat .

Bois Gordos (Conjunto, prova de cepo)
Ao 1.0 colocado .
Ao 2.° colocado . . .
Ao 3.° colocado . . , .

Vacas Leiteiras (Para cada categoria):
A vaca que se colocar em 1.0 lugar na prova de qualidade
A vaca que se colocar em 2.° lugar na prova de qualidade
A vaca que se colocar em 3.° lugar na prova de qualidade
À melhor manteigueira . . .
A vaca cujo leite apresentar maior porcentagem de ma-

téria graxa. . .
EQUINOS:

Ao Campeão da Raça Mangalargu .
Ao Campeão da Raça Oampolína , .
Ao Campeio da Raça Crioula .
AQ Campeão da Raça Arabe .
Ao Campeão da Raça Jnglêsa de corridas .
Ao Campeão da Raça Pcrcheron .
Ao Campeão da Raça Anglo-Arabe .
Ao Reservado Campeão da Raça Mangalarga .
Ao Reservado Campeão da Raça Campclína .'-.
Ao Reservado Campeão da Raça Crioula .
A melnor égua da Raça Mangalarga .
A melhor égua da Raça Exótica .
A melhor égua da Raça Crioula .
A melhor égua, da Raça Campolína .

. ASINrnOS:
Ao Campeã-o da Raç<~ Catalã . . .
Ao Campeão da Raça Italiana .
l'1.o Campeão da Raça Pôga .
Ao Oampcâo da Raça Brasileira

OVINOS:
Ao Campeão da Raça Mcrtna
AD Campeão da Raça Romney Marsh .
Ao Campeão da Raça Stu-opshire '.' , . , .
Ao Campeão da Raça Suffolk :~~." ..
Ao Campeão da Raça Harnpshíre ,."., ..
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1. eoo.on
1.COO,DO

500,00
500,00
500,00
500,00
500,00
5BO,OO
5(;0,00
§(}(),OÜ

~{)O,OO

5-0-C,OO
1.008,00
i.eeo.co
L 000,00

2.,OOC,OO

2.000,00

LiOO,OO

1.000,00
1.000.00
1.800,QO
1.0CO,OO

800,00
5QO,00
3CD,OO

600,00
:7.50,00
150,00
6"1l0.QO

250,00

2.000.00
2;OOD.OD
~. 000,00
1.000,1J0
LOOO,OO
J .000,00

~QG,OO

l.OGG,OO
1. 000,00
L COO,GG

.1.000,00
1.000,00
1.000,00
1. 000,00

70O,00
703,00
700,00
700,00

250,00
250,00
250,00
25::1,00
250,00
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OVINOS RÚSTICOS:

Ao melhor conjunto das segnintes Raças:

Mel'ina .
Romney .
.Shropshire
Hampshíre
Sutfclk . •

CAPRINOS:

Ao Campeão da Raça 'I'oggembourg .
Ao Campeão da Raça Nubíana .
Ao Campeão da Raça Baanen .
Ao Campeão da Raça Angorá . .

,AVICULTURA:

Ao Campeão da Raça Leghorn Branca .
Ao Campeão da Raça Rhodes Island Red .
Ao Campeão da R8Á(a Plymouth Rocx Barrada .
Ao Campeão da Raça Barbuda Brasileira .
Ao Campeão da Raça Light Sussex . . .
Ao melhor macho de peru industrial , .
Ao melhor lote de uniformidade de galináceos das raças

leves. . " .

Ao melhor lote de uniformidade de galináceos das raças
mistas .

Ao melhor lote de uniformidade de perus , .

CONCURSO DE P.f:SO: .

Ao lote detentor do 1.0 prêmio da categoria 599..'1,

Ao lote detentor do 1.0 prêmio da categoria 6úO,a

CONCURSO DE CAPõES:

Ao lote detentor do 1.0 prêmio da categoria 597.~

Ao lote detentor do 1.0 prêmio da categoria 598.a

PINTO DE UM DIA:

Ao melhor lote das raças leves
Ao melhor lote das raças mistas

APICULTURA:

Ao melhor "stand" apresentado . . .
Olaase XOVIII - Abelhas exóticas _ 1.0 prêmio .......•
Classe XCVIII -Abelhas nacionais _ 1,0 prêmio .
Classe XCIX - Mel em favos ou seções _ 1.0 _ prêmio ..
Classe XaIe - Mel centrifugado, líquido ou granulado _

1.0 prêmio . . .
Classe C - Produtos de mel - 1.0 prêmio .
Classe OI - Cera virgem _ 1.0 prêmio .
Classe OI - Cera alveolada _ 1.0 prêmio .
Classe OH - Material apícola - 1.0 prêmio .
Classe OlI - Hcrbártos, quadros anatõmicos, etc. _ 1.0

prêmio . . .
Classe ClII - Livros nacionais sóbre divulgação. ensino

ou. trabalho sôbrc doenças das abelhas .

250,00
250,00
250,00
250,00
250,00

200,00
200,00
2W,a·&
200,00.

300,00
30\),00
200,00
2CD,OO
2:00,o-D
300,~'O

300,OQ

aoo,oo
1.00,00

300,00
31}~,6a

250,frG
250,C{)

300,00
150,00
100,00
100,o,~

150,00
100M
150,O';}
150,0@
200,00

lO3-,{JU

100,0<1
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CUNICUL'IIURA:

Ao melhor coelho de pêlo curto ""'".," .. ,""',,., ..
Ao melhor cóelho de pêlo media , "" .. , ,"
Ao melhor coelho de pêlo comprido .
Ao melhor conjunto de pêlo curto .
Ao melhor conjunto de pêlo médio , .. , , .
Ao 'detentor do 1.0 prêmio da categoria 635,a .. , .
Ao detentor do 2.° prêmio da categoria 635.:t .
Ao detentor do 1.0 prêmio da categoria 640.0, .........•... ,
Ao detentor do 2.° prêmio da categoria 640.a .. , .
A mais perfeita e mais completa exposição de. peixes, aquá-

rios e plantas aquáticas, de piscicultores amadores ....
A mais perfeita e mais completa exposição de produtos c

subprodutos da industrialização do pescado

SERIOICULTURA:
Ao detentor do 1.0 prêmio 0.8. categoria 670Y . . _ .
1'1.0 detentor do 2.° prêmio da categoria 670.a , '.
Ao detentor do 3.° prêmio da categoria 670. a ....•..
}I,.o detentor do 1,° prêmio da categoria 671.:t .....
Ao detentor do 2,° prêmio da categoria 671." ., , , . , . , ...
Ao detentor do 3.° prêmio da categoria 671.a

Ao detentor do 1.0 prêmio da categoria 672.a

Ao detentor do 2.° prêmio da categoria 672.:1.
Ao detentor do 3.° pi..êmio da categoria 672.0,
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100,00
l\lU,üO
rco.co
3;.tlIJ.{;ü
3'30,00
200,00
rec.cc
2-1J.ü,ou
iso.oo
3DJ,OO

300,00

ô§o,oc
300,ÜO
200,00
5{)O,OO
:'HlO,Oa
200,GO
tiDO.OO
30,'\00
20D,OO

Ao 1.0
Ao 2.°
Ao 3.°

CONCURSO DE QRDT<.JNHADORES;
colocado . . .. , " .
colocado
colocado

4Qü iJO
2.DO:DO
2(){}.fJO

CONCURSO DE TRATADORES (Art.
BOVINOS:

Ao 1.0 colocado
Ao 2.° colocado
Ao 3.° colocado

EQUINOS:
Ao 1.0 colocado
Ao 2.0 colocado .
Ao 3.° colocado .

n.c 35 _ § 2.°):

850,00
2-2'0,00
lSG.OO

350,OQ
20D,OO
150,{)O

OVINOS E CAPRINOS:
.A_o 1.° colocado , .. , , . , , .
l'...o, 2,° colocado
Ao 3.° colocado

CAPíTULO X

35D,0{)
200,00
}!)v,DO

Art. 104. A XVI Exposição Nacional de Animais e Produtos Derivados
terá caráter de Exposição-Feira.

ArL 105, Durante a Expos-ição será permitido aos expositores vender
particularmente seus animais ou artigos ou submetê-los aos letlôes, {}l1C se
reaüzarão em horas c dias previamente anunciados pela Comissão Executiva
Central.

Parágrafo único. Os leilões terão inicio três dias após a inauguração do
certame.

Art. 1{l6. Sempre que um expositor efetuar qualquer veDd"h direta, de
verá comunicá-la por escrito à Comissão Executiva Central, a fim de que
esta anote a conseqüente transferúncía ,

Parágrafo único. Para que a venda se torne efetiva, deverá o têrmo de
transferência ser assinado nela comprador e vendedor ou seus procuradores.
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Art. 107. As vendas em leilão serão efetuadas .por um ou mais
leiloeiros oficiais escolhidos pela Comissão Executiva Central, e que terão
direito a uma comissão de 5%

§ 1.0 Desses 5%, metade será paga pelo comprador e metade pelo ven-
dedor. A ' _~

§ 2,0 Quando se tratar de animais pertencentes ao Governo, a~ conussao
será apenas de 2 1/2% e correrá por conta exclusiva do comprado!'.

Art. 103. Será facultado aos expositores fixar os preços mínimos de
seus animais submetidos a leilão.

Art. 109. Os - lances máximos nos leilões serão garantidos pelo paga
mento imediato de um sinal correspondente a 20'%, do valor da compra, e
que reverterá em benefício do vendedor, descontada a. cota do Ieíloeíro, C:3S0
o comprador não efetue o resto do pagamento e desista da compra dentro
de 48 horas.

CAPíTULO XI

DA RETmADA Das ANIMAIS E PRODUTOS

Art. 110. 'I'ermínada a Exposição, todos os animais e produtos expostos
deverão ser retirados dentro do prazo máximo de 8 dias.

Parágrafo único. Decorrido êsse prazo, a Comissão Executiva Central
nác será responsável pelos atos nem pelas despesas referentes aos animais
ou produtos que não tiverem sido retirados.

Att. 111. A retirada dos animais ou produtos do recinto Só será per
mítdda com autorização escrita da Comissão Executiva Central.

Parágrafo único. No ato do recebimento dessa autorização, deverá o
proprietário lKtSS8.l' o competente recibo à Comíssâo ,

Art. 112. A Comissão Executiva Central só aceitará para exposíçâo per
manentc os mostruários ou parte dêetes, desde que os expositores tacam
previa declaração escrtta, e que os artigos désses mostruários convenham
a t.aís expostçõcs .

CAPíTULO XII

DISPOSIÇÕES GEMIS
,-

Art. 113, A Comissão Executiva Central poderá permitir a rnstalaçãe,
no reemto do certame, 'de restaurantes, botequins, cafés; diversões, mediante
condições a estipular.

Art. 114:. As despesas das instalações referidas no artigo anterior cor
rerão por cauta exclusiva dos conceaslonárfos, que se obrigam a aceitar o
local que lhes fór desígnado, c a apresentar seus planos à aprovação da Co
missão Executiva Central.

Art. 115. Os concessionários das instalações em aprêço só poderão
cobrar ao público, pelas mercadorias à venda, preços de tabela previamente
aprovados pela Comissão Executiva Central, c

Parágrafo único. Será ímedíatamente cassada a licença aos mrratorcs
da tabela referida neste artigo.
. Art. 116. Os tratadores c empregados ficam proibidos de fazer barulho
c ajuntamentos que prejudiquem, a boa ordem da Exposlção .

Art. 117. E' expressamente proibida a manutenção de inflamáveis 0\1
corrosivos sem a devida licença da Comissão Execut.iva Oentral .

Art. 118. Tôdas as pessoas que estiverem dentro do recinto da' Exposição
ficam sujeitas às disposições do presente regulamento. qualquer que seja a
sua qualidade ou função,

Art. IH.!. Os casos omissos no presente 'Tegulamento serão resolvidos
pelo. Comissão Executiva Central.

Rio de .Ianeiro, 18 de abril de 1fl49, - Daniel de Carvalho.
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EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho
Corrêa e Castro

DECRETO N.0 26.594 - DE 19 DE
ABRIL DE 1919

Ab/e, 1)elo Ministério da. Açricuitura,
o crédito especial de Cr$ 25.000.QÔO,f:IO,
para o fim que especifica.

O Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo contida 11a Lei n.? 586,
de 23 de dezembro de 1948, e tendo
consultado o 'I'r'ibunal de Contas e ou
vido o Ministério da Fazenda, nos têr
mos do art.. 93, do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da
Agrjcultut-a o crédito especial de ....
Cr8 25.000.000,00 (vinte e cinco mi
lhões de cruzetros) , para atender à
despesa com a instalação de núcleos
trrticolas. em colaboracâo com os Es
tados. assim distribuídos:

DECRETO N.? 26.593 - DE 19 ])E

1IBRIL DE 1949

Abrc, pelo Ministério da Agric1üturQ" o
orauo especial de Cr$ 2'J.OOO.l)()í},QO,
para o fim que especifica.

O Presidente da República, usando
da. atrfbuiçâo contida na Lei n.c 586,
de 23 de dezembro de 1943, e tende
consultado o Tribunal de Contas e ou
vido o Ministério da Fazenda, nos têr
mos _do art. 93, do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Agricultui'a O crédito especial de
CrS 20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros) para atender à despesa com
a construção das obras necessárias ri
irrigação das plantações de trigo E
instalações de um núcleo colonial na
zona ele Patos, em cooperacào com o
Estado de Minas Gerais, mediante
acordo.

Art. 2.0 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárro .

Rio de Janeiro, 19 de abril ele 1949,
123.0 da Independência e 61.° da Re
pública..

Estado de Goiás

crs
10.000.000,00

10.000.000,00

. 5.000. ese.eo
23.000,000,00

do Paraná
de Santa, Cata-

Estado
ESt8,do

rins

'~"-:" 2.° :C:stc Decreto entrará em
vigor na data de sua uublícaçâo, 1'e
vogadas as disposições em contrário.

5,io de Janeiro, 19 ele abril de 1949,
128.(; da Indcoendência e 61.0 da Re-
iJú'ol't<l. •

D~:,CRETO N .o." 26.502 DE 19 DE
A'BIUJ. DE 1949

Ri.o de Janeiro, 18 de abril de 1940;
123.0 da Independência c 61.° da Rc
púcltca .

EURICO G. DUTI\,\.
A.droaldc Mesquita da Costa.
Corrêa c Castro.

IJ.ced[t aoocõo de terreno situado no
MuniC'ipio de Cuiabá, no Estado de
]lirito Grosso,

O Presidente da. República, usando
da atrrbuiçâc que 1118 confere o ar
tigo 27, inciso I, da Constituição, e de
acõrdo com os ar-tigos 1.165, e L180
de Código Civil, decreta:

Al·tigo único: E' o Serviço do Pa
trnnõnío da União autorizado a aoel
t2X a doação do terreno de que trata
a Ic; municipal n.v 42, de 28 de março
do corrente ano, elo Município de
Cuiabá. Estado de Mato Grosso, para
'O fim exclusivo de nêle ser construído
um cdcandár!o para menores desam
parados.

DECRETO NY 2ô.391 - DE 18 DE
MmU. Dl: 1949

.•U,/f; pelo Ministério ela Agricultura, o
c;!'.{it'o especial de CrS 50.000.000,00,
oara o fim, que especifica.

:EüRIC-O G. DUTRA
Dani~l üe CarvalhO
Corrêa c Castro

o Presidente da República, usando
da ata-ibuicão contida na Lei 11.0 533, de
23 do dezembro de 1948, e tendo con
sultado o 'I'ríbunal de Contas e ouvido
o Minístério de Fazenda, -nos têrmos

. do art, 93 do Regulamento Geral de
Oorríabílidade Pública. decreta:

A4.,,-to.. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Agrícultura o crédito esp-ecial de
Crê 60.000.000,00 (cinqüenta milhões
de eruzelros) . para atender às despe
sas com a aquisição de 16 léguas de
scsrnárra de campo ((39,696 ha) , no mu
níclpto de: Bagé, Estado do Rio Grande
do Sul, nos têrruos dos 3XtS. 1.0 e 2.°
da supracitada Lei n." 586, de 23 de
dezembro de 194.8.
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Al"t. 2.° nstc Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, 1'0
vcgadas as disposições em contrário.

Rio de .Janeiro. 19 de abril de 1949,
128.° d('l, Independência e 61.° da Re
uúblíca.. . .

EURIco G. DUTRA

Daniel de ccrionio

Corrêa e Castro

DECRETO N. o 26.595, DE 19 DE
ABRIL DE 1949

Aprova os projetos e os o-rçamentos
para a construcão de eSlllanadas, es
tações, casas de empregados e casas
de turma, no prolongamento ele
Pôrto Esperança a Corumbá.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo'
87, n.v I, da Constituição, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados os
projetos e os orçamentos na impor
tância de 01'8 5.954.591,20 (cinco mi
lhões, novecentos e cinqüenta e qua
tro mil e quinhentos e noventa c um
cruzeiros e vinte centavos), os quais
com êste baixam, devidamente rubri
cados, para a construção de esplana
das, estações, casas de empregados e
casas de turma, no prolongamento da
linha da Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil, de Pôrto Ec;pera.I11Ç8. a Co
rumbá, a paa-tir do quilômetro O
(ponte Paraguai) ao quilômetro 77,887
(Corumbá) ,

Rio de Janeiro, 19 de abril de 19'W;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública..

EURICO G. DUl'R,\.

Clovis Pestana.

DECRETO N. o 26.596, DE 19 DE
ABRIL DE 1949

Aprova o regulamento expedido em
virtude da Lei n.o 614, de 2 ele feve
reiro de 1949, que autoriza emprés
timos para construção de pequenos
açudes na zona do denominado po
lígono das .séccs.

o Presidente da República, usando
da ata-íbuiçâo-qua lhe confere o artigo
87, n.? 1, da Constítuiçâo, e tendo em
vista o disposto no art. 4,0 da Lei rrú-

mero 614, de 2 de Jevcr-eíro de lfH9,
decreta:

Art. 1.° Píca aprovado o Regula
mento .que a êste acompanha, assinado
pelos Mlnístros de Estado dos Ne1~'6
cios da Fazenda e da Víacão e Obras
públicas, para execução da LeI nú
mero 614, de 2 de fevereiro de 1910.

Art. 2.°. };;ste Decreto entra em. 'li-o
gc.' em 1.0 de julho de 1949, revogadaa
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 19t.!:8;
128.° da Independência e 61.° da PV'';-'
pública.

EURICO G, DUTRA.

Clovis Pestana.

Corrêa e Castre.

Regulamento de empréstimos 1'.J:Ca.
construção de pequenos açudes
a que se refere o Decreto :'LÚ
mero 2G.596, desta data.

Art. 1.0 Os empréstimos aos agri
cultores, a que se refere a Lei nú
11121'0 614, de 2 de fevereiro de 1949,
destinam-se exclusivamente à COI.1.-O:;
truçâo de pequenos açudes na zona
do denominado polígono das aêcas .

Art. 2.° Agricultores, para os cíei
tos cdêstc Regulamento, são tôdas as
pessoas .ífslcas que exerçam habttuat
mente, por conta própria, a explcra-.
cão agrícola.

Art. 3.° Pequenos açudes, pare os
feitos dêste Regulamento, são os :.>.-çu ~

des de profundidade de três a cinco
metros.

Art. 4.° A cada agricultor poS21'á
S21' concedido apenas um cmprésblmo
nas condições da lei regulamentuca.

Art. 5.° O agricultor que pretenda
empréstimo deverá requerê-lo à De
legacia Fiscal do Tesouro Nacional,
apresentando os seguintes docutnen
tos:

a) Atestado do prefeito Ou do juiz
de jurlsdlcâo local de que exercrta
diretamente a exploração agrícola na
propriedade onde pretende construir
a obra;

b) certificado do prefeito ou do
juiz de jurlsdiçâo local de que, IH<
propriedade onde ficará encravada a
obra, não existe açude com a prutuu
clídade de cinco metros ou mais;

c) prova de propriedade das terras
onde ficará encravada a Obra e cer-
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ttdâc negativa do registro de lrípó
tecas .

Parágraío único. O requerimento
de que trata êste artigo poderá ser
encaminhado POl' intermédio da 00
letoria Federal.

A.rt. 6Y Antes de autorizar o em
préstimo, o Delegado Fiscal solicita
rá parecer do Departamento Nacio
nnt de Obras Contra as Sêcas (D.
N. O. C. S.) que, no caso de viável
a,.obra pretendida, organizará projeto
e correspondente estimativa orçamen
tária, para limitação do montante do
empréstimo a ser concedido.

Art. 7.0 Nilo se concederão emprús
timos para obras que, cuja construcão
se localizar dentro das bacias hídráu
Iícas de açudes de maior importância
projetados ou previstos.

Art. 8.0 Os empréstimos terão por
üente a avaliação orcamentária feita
pelo D.N.O.C.S. c não poderão em
hipótese alguma ser superiores a Cr$
39.000,00.

Art. 9.0 O empréstimo será garan
tido por prül1eira hipoteca da pro
prtedado onde ficar encravada a obl'&,
com tôdas as. suas benfeitorias, ii1
clasíve a mencwnada obra.

Art. 10. Autorizado o empréstimo,
será lavrada escrttura por instrumento
público ou particular, sendo êste 9.3
sinado pelo representante da pazenda
Pública e subscrito DOr 2 testemu
nhas, autenticadas as "nrmas. e trans
crito o mesmo documento no registro
de imóveis da respectiva comarca.

Art. 11. O Delegado Fiscal poderá
delegar eompetêncía aos coletores fe
derais ou outrae autoridades fiscais
para firmar CO tratos ou escrituras com
os proponentes a empréstimos.

Art. 12. Os empréstimos poderão
ser efetuados por Intermédio de co
letorias Federais.

Art. 13. Os emurésttmos serão rea
lizados em qua.tro- prestações, no má
ximo:

30%, no ato da lavratura da escri
tura:

40%, quando os trabalhos realizados
correspondam, pelo menos, a 50% do
total, a critério do D.N.O.C.S.'

2G%, quando oS trabalhos realiza
des correspondam, pelos menos, a
75.% do total, a crttérío do D.N.O.
C.S.

19ok" d'2.P0i" 0.'2. con..'C1.ll.Wa devida
mente a obra, a critério do D. N. O.
C, s.

Parágrafo único - O pagamento
de qualquer prestação, com exceção
da primeira, depende de atestado do
D.N.O.C.S. de que 8. obra rcahzada
obedeceu 3.0 projeto e foi executada
de acordo com as prescríçôes tócntcas
determinadas.

Art. 14. A assistência técnica do
Deparbamento Nacional de Obras 0011
tra a.'3 Sêcas consistirá -na realizacão
de estudos, projeto e estimatrva Ó1'
camentária sumáríos, loca cão da obra
instruções para execuç50," fisca1izac:i~
eventual e avaliação dos trabalhos
exe.cutados para efeito de pag areento
da prestação do empréstimo.

Art , 15. A fiscalizacão do D.N.O.
C.S. não eximo o proprietário de res
ponsabíhdadc pela execução da obra.

Art. lG. Os projetos e estimar.ívas
orçamentárias ser-ão aprovados nela
Diretor G:;:ral do D.N.O.C.S.,quc,
para esse rim, como p;:U'3, os demais de
que. trata o presente regulamento, po
dera delegar competência aos Che
fes de Distrito, S'Çrvi~o;:, ou Couássócs
especiais.

Art. 17. As obras devem ficar con
cluídas até dois anos após o recebi
menta de primeira prestação de em
préstimo, quando será devida 2. pri
meira prestacâo do resgate: EO caso
de não satisfeita esta condicâo. salvo
motivo de fôrça maior, devidamente
comprovado, o juizo do D. N. O. C.
S., ser). cancelado o restante do em
préstimo, obrigado o "credor à resti
tuicão imediata das importâncias re
cebida-s, acrescidas dos juros corres
pondentes.

Art. 18. Os emnréstirnos serão reali.,
zados pelo prazo "máximo de 20 (vm
te) anos a juros de 3(;{, (três por cen
to) ao ano, e pagos, ressalvado o dís
poste no artigo 17, in-fine, em pres
tações anuais iguais, 9., partir de se Q

gundo ano.
ArL 19. Das decisões do Diretor

Geral do D.N.O.C.S. e do Delegudc
FIscal caberá recurso, respectivamen
te, para. os Ministros da Vi8.çáD e
Obras Públicas e da Fazenda, sem
Efeito suspensivo.

Art. 20. Dos créditos que forem
abertos para os fins de oue trato. es
te regulamento, 10% (dei por cento)
ficarão à dísposíção do D.N.O.C.S.
para despesas de físcalízaçâo e assis
tência técnica.

Art. 21. À conta dos correspcnden
tes recursos de que ti-ata o art.. 20,



60 Ares no PODER' I:XECU'IIVO

o D,N.O.U.:s. pocera contratar, a tt
tulo precário, mediante autorrzaçâc do
Mlnístro da Víaçâo e Obras Públicas,
o pessoal que fôr necessário para os
trabalhos de estudos, assíatêncra téc
nica e físcalização até um salário
que corresponda a um máximo de Cr$
150,00 (cento e c'riquenta cruzeiros)
diários.

Art., 22. O recebimento das anui
dades do empréstimo será feito nas
Delegacias Fiscais ou Coletorias Fe
derais, dando-se baixa na responsa
bilidade de cada prestamista, das
importâncias amortizadas. Essas im-

portâncías serão creditadas ao tunéo
a ser criado de acôrdc com o artigo
193 da Constituição, deduzidos es
juros, que constituirão renda da
União.

Art. 23. O inadimplemento das obri
gações contratuais importará nas
sanções legais permissíveis, inclusive
cobrança judicial, salvo motivo de
fôrça maior devidamente comprovado.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 194.fl.

Corrêa e Castro.

Clovis Pestana.

EURICO G _ DUTRA.
Clovis Pestana.
Corrêa e Castro.

DECRETO NY 26.597 ~ DE 19 DE ABRIL DE 1949

Abre, pelo IVlinistério da Viaçâo e Obras Públicas, o crédito especial de
01'$ 196.000,000,00, destinado à aquisiçdo de 90 tocomouooe.

o Presidente da República, usando da autorização contida na Lei
n.? 650, de 13 de março de 1949, e tendo ouvido o Tribunal de Contas nos
térmos do art.' 93 do Regulamento Geral de Contabilidade Pública, resolve
abril', pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial fie
Crg 196.000.000,00 (cento c noventa e seis milhões de. cruzeiros), para
atender às despesas (Material) com a aquisição de 90 (noventa) locomotivas.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1849, 128,° da Independência e 61,° da
República.

DECR.ETO N ," 25, 59S - DE 19 »s
. Al.m1T DE 1949

Di/atei para 50 ano.'), o pra,:o ttetervni
nado no Decreto nY 24,093, de 20
ele nOV81lLbro de 1847,

o Presidente da Jõcpúblíca, 11"an10
da, atribuição que lhe confere o artigo
37, inciso I, da Constltuiçào, e nos
termos do art. 157 do CócH[','Q ele A~li~"S

(Decrete n.v 24.G'13, de 10 de julho de
193':1). e

Considerando que o aproveitamento
de 'éncrgra hidráulica a que se refere
o Decreto n.c 24.093, de 20 de novembro
de HH7, enquadra-se no disposto no
pal'igTafo Único do art. 157 do Código
de Águas. decreta: .

Art. 1.0 Fica dilatado para 5D anos
o prazo estipulado no art. 4.0 elo citado
Decreto n." 2'1.093, que outorgou con
cessão à Companhia Industrral Belo
Horíaonta, para aproveitamento pro
gressivo da -2112rgia hidráulica de um
desnível existente no ríbeirào Ria-

chíuho. no distrito de Rancho Fundo,
mumctpío de Jabotácatubas, Estado de
Minas Gerais, ,

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor
118. data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposíçêes
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1949;
128.0 da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G, DUTP.A.
Daniel de Ccrvaitee,

_DECRETO N.O 26.599 ~ DE U;
DE ABRIL DE 1949

Ficam auiorísxuion os cidadãos brasi
leiros, 11Ianuel Ferreira Guimarães
e Júlio JVIo;[j'ü:::> Guimarães, a -pes
quiser ouro no nWl1ic!lJio de 111«
rioma, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
0.(1 atribuição que Ibe -onfere o ar
tíg'o 87, n.v I, da Oonstrtuiçâo e noz
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s...rt. LO Ficam autorizados os ctda
C11iJ€:s brasileiros, Manuel Ferreira b-ui
marâes e Júlio 1\10Ul'UO Gutmaraes, a
pesquisar ouro no leito e margens do
):jbeil'ào do Carmo, J.10 distrito e mu
níeípío de Mariana, Estado de Minas
Gerais, numa área de dezoito hecta
res 08 ha) , e assim defímda: um
uoügono irregular que tem um vér
uce a cento e cinoüenta e cinco nie
"LTC\S (551)}) no rumo magnético oi
tenta e dois graus e quarenta mínu
'1:('5 sudoeste (820 40' SW) de um mar
00 localizado no cruzamento de duas
retas, urna com trinta metros (30 m) a
cartdr da aresta sudoeste (SW) da
Capela de Santo Antônio, e outra com
treze metros e vinte centímetros
(1~\20 rrn a partir da aresta noroeste
(IIl'\llJ) da mesma capela, e, cujos la
ÓOS, a partir do vértice considerado,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: sessenta e três me
eTC'S lê: noventa centímetros (63,90 m) ,
quarenta e cinco graus e vinte e om
co minutos nordeste (450 25' NE);
eento e setenta e seis metros e no
venta centímetros 076,90 m) ,' cinco
;;j'a~ls e vinte minutos nordeste (50
~>.O' NE); cento e trinta e dois metros
~ oitenta e cinco centímetros
07:2,85 mj , cinqüenta e oito graus e
cmeo minutos nordeste (580 05' NE);
conte e vinte e um metros e vtnte e
C}IH~O centímetros <121,25 mj , setenta
e um graus e vinte minutos nordeste
t'j]D 20' NE); duzentos e oitenta e
oit(; metros (288 m) , vinte e oito
graus e cinqüenta minutos nordeste
(2U' 50' NE); oitenta e dois metros
c quinze centímetros (82,15 m) , se
tente e oito graus e vinte e cinco mt
)-,úÜOB nordeste (780 25' NE); duzentos
e cinqüenta e deis metros e noventa
e cinco centímetros (252,95 m) , cín
cuenta e dois metros e noventa e
ctneo centímetros (252,95 m) , cin
qüenta e três graus e quarenta mínu
tos .nordcsta (530 '10' NE); duzentos e
quarenta e quatro metros e vinte c
C:1Yl-C:-Q centímetros (214,25 m) , quatro
graus e quinze minutos nordeste 0 0

15' NE); cento e trinta e seis me
';:1'0:: 036 m) • setenta e três graus e
quarenta minutos nordeste (nO 40'
2'~B) ;dllzentos e vinte e três metros
CJ23 mr, cinqüenta e quatro graus e
-vmt.e e cinco minutos nordeste (540

2[,' HE); cento e sessenta c dois me
'i,TC·,':: e vinte e cinco centímetros

iêxmos do
de janeiro
decreta:

Decreto-lei n." 1 985, de 2~

de 1940 (Código de Minas) ,
(162,25 m) . trinta e quatro graus e
cinqüenta e cinco minutos sudeste (34 0

55' SE); duzentos e quarenta: e três
metros (243 m) . sessenta e dois graus
sudeste (62 0 SE); setenta e cinco me
tros e setenta e cinco centímetros
(75,75 m) , vinte e três graus e qua
renta minutos sudeste (230 40' SE);
duzentos e trinta e quatro metros e
vinte centímetros (234,20 m) , oitenta
e nove graus e vinte minutos nordeste
(890 20' NE); cento e oiter:-ta e dois
metros e vinte c e n t 1 m e t r o s
082.20 m) . um grau e vinte e cinco
minutos sudoeste (lo 25' S"VV)', du
zentos e sessenta e dois metros e vin
te e cinco centime,tws (?62,25 fi),
sessenta graus e quinze minutos no
roeste (600 15' NW); cento e setenta
metros e quarenta centímetros
(170.,40 mi. quarenta e três graus e
cinqüenta e cinco minutos noroeste
(43 55' NW); cento e trinta ~ cinco
metros e cinqüenta centímetros
<135,50 m) , oitenta e um graus e ":.in
te minutos sudoeste (31 0 20' SW);
cento e oitenta e quatro metros e no
venta centimetrcs 084,90 mj , cin
qüenta e três graus e quarenta e
cinco minutos noroeste (530 45' NW);
cento e cínoüenta e quatro metros e
setenta e cinco centímetros (154,75 m) ,
vinte e nove graus e quinze minutos
sudoeste (29 0 15' SW); cento e oito
metros e vinte e cinco centímetros
(103,25' mr , dezessete graus e cinco
minutos sudoeste (17 0 05' 8W); cento
e sessenta e três metros e trinta e cin
co'" centímetros (163,35 m) , vinte e
«unte-o .eraus e cinqüenta minutos
sudoeste ~ (240 50' SW); cento e cín
qüenta metros 050 m) , .sotcnta e
cinco graus e quarenta. minutos su
doeste (750 40' SW); cento e vinte e
seis metros e vinte centímetros
(126,20 m) , cinqüenta e quatro graus
e vinte minutos sudoeste (540 20' SV{) ;
cento e dezenove metros e vinte e
cinco centímetros (119,25 m) , oitenta
e seis graus e cinco minutos sudoeste
(86 0 05' SW); cento e setenta e sete
metros' e sessenta e cinco centímetros
(177,65 m i , dezoito graus e quarenta
minutos sudoeste 080 40' SW); tre
zentos e seis metros e dez centímetros
(306,10 mj , sessenta graus c trinta
minutos sudoeste (600 30' SVJ); cento
e oito metros (108 m) , dois graus e
cinqüenta. e cinco minutos sudoeste
(20 55' SW); oitenta e sete metros e
cinqüenta 'centímetros (87,50 mj , vin
te e oito graus e quarenta c' cinco mi
nutos sudoeste <280 45' SW) ; cínqüen
ca e oito- metros e dez centímetros
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(58,10 mj , sessenta graus c cinco mi
nutos sudoeste (60 0 05' SW); trinta
e seis metros e sessenta e cinco cen
tímetros (36,65 111); vinte e cinco graus
e vinte e cinco minutos noroeste (25 0

25' SW). Dessa área fica excluída a
parte que interfere com o decreto
de lavra número vinte e quatro mil
setecentos e quarenta e seis (24 . .74(j),
cuja área é assim definida: área de
quatro hectares (4 11a) compreendida
numa faixa de dois mil metros
(2.000 fi) de comprnncnto por vinte
metros (20 m) ele largura, medida dez
metros (lO m) para cada lado do
eixo do referido rrbeirâo, a contar da
ponte da estrada de rodagem de Ouro
Preto a Mariana, situada em Passa
gem sôbre êssc ribeirão, até a barra
do córrego Bcnsuccsso.

Art. ~3.o O título da autortzaçáo
de pesquisa, que será uma via au
tênrica deste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (er:) 300,íJO) e
S':'l'U. transcrito no Irvro próprio da Di
v.sáo de Fcment, (:', Pzoducào .Mi
ueral do Ministério do. l~,.::!'ic·lÜura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrái-ío.

Rio de .Janeiro, 10 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G ..'JUTRf_.
Daniel de CaTvalho.

DECRETO NY 26.600 _ DE 19
DE ABRIL DE 1.949

Autoriza a Sociedade Carbonifera Rio
Caeté Lirniiacla a lavra?' ioeuui de
caroõo mineral no município de
Uruçaauta do Estado de Santa Ca
tnrinc,
O Presidente da República" usando

da atribuicáo que lhe confere o ar
tigo (7) n.v L, da Ccnstít.uiçav c nos
têrmos ri()q:~~l'cto··lciu.': 1.935, de 22
ele janeno de .:.940 (Có:::go de Minusr .
decreta:

Art. 1,° F'ica autorizada a Socie
dade Carbonífera Rio Caeté Limitada
a lavrar -jazida de C2.1'VCW mineral no
dissrtto e munícípío de Uruçanga, do
Estado de Santa Catai-ína numa área
de trinta e sete hectares e cinqüenta
ares (37,5f j ha), constituída pelo lote
colcnía. número doze (2) da linha
Braço Cocal apr-esentando as seguintes
ccnfront-içôes: ao norte, o lote nú
mero duzentos e vinte e três (223),
da linha Rio Caeté: ao sul, o lote nú
mero' vinte e nove (29); a oeste, o

lote número treze-A 03-A), e a leste.
o lote número onze (11), todos da li
nha Braço Cocal. Esta autoríaaçáo
é outorgada mediante as condíçôes
constantestdc parágrafo único do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 3:3; 34 e Selas alíneas atem
das seguintes e de outras constantes
elo mesmo Oódígo, náo expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rizaçâo fica obl'igado a. recolher ~W.3

cofres públicos, na forma da Iet os
tributos que 1'erO::--1 devidos à União.
ao Estado e ao Município, em CWt1

prrmento do disposto no art. U8 ele
Código de ivIínas.

Art. 3.0 Se o concessionário da D.:"'
torreacâo não cumur: .malquer 03._"0
ohngaçôes que 111e -incumbem, a au
torízacâo de lavra será declaraoa C!].
duca ~ ou nula, na forma dos ar
tigos 37 e 33 do Código de 1V.Ii11as.

Art. 4.° As prcpi-icuades V1ZÜ1~U.S

cstâo sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para fins de lavra, na for
ma dos arts . 39 'e 40 do Códigü de
Minas,

Art. 5,° O concesstonaríc da auto
nzacão será fiscauzado pelo Depur
tamento Nacional da Pt-oa.zcac iVU
neral e gozan1Jo;:; favores dtscrímt
nados no art. 71 Cio mesmo C6diS-C'.

Art. 6.0 A autoriz-rcào de lavra (;(.',,'2,
por titulo êste Decreto, que serr.
transcrito no livro D1'0p1'10 da Drvísàc
de Fomento da Produçác Mineral do
Mjnist/~r~f1 da Agrrcuuura, aV03 o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros (Cr$ 600,00) .

Art. 7Y Revezam-se as djSPOslCÔ(';~

em ccntràrtc. - .

Rio de Janeiro, 19 ele abril de J:J-id;
128,° da Independência e 61.° da Re
pública.

E.-liB,ICü G. DUTR,;
Daniel de CCl1'I;(JU~,c!,

DECRETO N.o 26.601 - DE Ir'
DE r,ERIL DE 1949

111ltoriza o cidadão brasileiro Fra·i;.i;t:]-·
Co Augusto Botelho a lavrar cu.krí;
rio no munid]Jio ele t.an-o». Es~-:{t:iG

de Minas Gerais.

.o Presírícnte ela República, usando
da almbtacão que lhe confere c .::1,1:-'

.tigo 87, 11.° I, na Ocnstit.nçao c -,",CS
têrmos ao Decreto-lei n.' 1. 985, «c 2.~.L

ce janeiro {\; 1940 (Góci,~g'o de Míuasv ,
decreta:

Al't. 1.0 Fica, autorizado o cidadão
brasileiro Francisco Augusto Botelho ::1.
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Javrar calcário em terrenos situados
110 lugar denominado Ipiranga. no
dístrítc de Ijací, município de Lavras,
::sst~"do de Minas Gerais,' numa área
de seis hectares e sessenta e oito ares
(5,68 na.' delínutada por um paralejo;
gramo qUE: tem um vértice a duzentos
e vinte metros (2:30 m) no rumo mag
nético quarenta e sete graus e quinze
minutos sudeste {47° 15' SE) do en
troncamento das rodovias para Ijact e
para Lavras, e os lados divergentes
do vértice considerado, têm: .duzentos
metros (200 m) e rumo setenta e dois
graus e -rmta minutos nordeste (720
30' NE), magnético; trezentos e trin
ta e cuatro metros (334 rn) e Huno
dezessete graus e dez minutos sudeste
(170 10' SE), magnético. Esta auto
rrzacâo é outorgada mediante as con
{lições constantes do parágrafo úni.co
do art. 28 ao Código de Minas e dos
arts. 32, 33, 34 e suas alíneas, além
'L''''W..S seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
m"nCi011aÓaS .nesze Decreto.

Art. 2.0 O concessíonarto da auto
rtzaçâo fica obrigado a recolher aos
cerres públicos, na tor-na da lei os
trlbutos que terem devidos à União,
ao Estado e 8.0"í":.ücipio, e:n cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessíon.c'ío da au
toriaaçào n8.D cumprtr rlquer das
obrlgaçôes que lhe incumbem, a au
torraacâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos ar
tígos 37 e 33 do Código de Minas.

Art. 4.0 As proprteoadcs vlzi,nhas
estão sujeitas às servidões ne solo e
subsolo para fins de lavra, na for
ma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.0 O concesstonárto (la auto
rrzaçào será físcaüaado pelo Depar
tamento Na-cional da Pr-oduçac Mi~
neral e gozará ...103 Iav. 1es discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

ArL tY A aut.cr.zar-ào de lavra terá
por titulo êsre Decreto que' será
transcrito ;,0 livro ~)róprio da Divisão
'Jt Fomento da Prc-u.cáo Minera] do
Ministério da !.I~)·lcultvra, após o pa
gamento 'da taxa de seiscentos Cru
:;:,ei1'OS (Crô 600,00) .

Art. 7.0 Revogam-se as dispçsiç02S
em ccntrài-ío . ~

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.602 - DE 19
DE ABRIL DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Vítor de
Puiua Grilo a pesquisar cmütni e
associados no município de lbiutui,
Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da é.tribtncâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constítuícào, de-
creta: -

Art. 1.0 Pica autorizado o cidadão
brasileiro Vitor de Paíva Grilo a pes
quisar caulím e associados, em terre
nos de sua propriedade situados na
fazenda Santo Antônio da Cachoeira,
no bairro de Murundu, distrito e mu
nicípio de Ibíúna, Estado de São Paulo,
numa área retangular· de trinta hec
tares (30 ha) que tem um vértice a
trezentos e quarenta e cinco metros
(345 m) , no rumo magnético cinqüen
ta graus nordeste (50° NE) da foz
do córrego do Japonês no córrego do
Vargedo, e os lados divergentes dêsse
vértice seiscentos metros (600 m) e
quinhentos metros (500 m) nos ru
mos magnéticos este (E) e norte (N),
respectivamente.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntk.a oêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 3UO,00) e
e.erá t.rar.scvitc r.;) livro próprro da 01
visão de Fomento da Fro duçáo I'I'Ij~

nerul do Mnustert., oa Ag-ricultura
Art. 3.(> Revogam-se as disposíçôes

em contraa-ío.
Rio de Janeiro, 19 de abril de 1949;

128.° da Independência e 61.° da R:;:
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N. o 26.603 - DE 19
DE ABRIL Dl;; 1949

Autori;~a o cidaâãc brasileiro José
Carlos Pereira: a pesquisar mica,
pedras coradas e associados no 'mu
nicípio de Conselheiro Pena, Estado
de Minas Gerais.

O Presrcente da República, usando
da atrrbuíçâo (;1.'8 lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, c nos têrmos dos ar
tlgos 152 e 153 da Constituíçáo, de
creta:

Fica autorizado o cidadão brasileiro
José Carlos Pereira a pesquisar mica,
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pedras coradas e associados em terre
nos de sua propriedade, numa área de
quarenta e cito hectares (48 ha) , na
localidade ;,Segredo", uístrrto de Bar
ra do Ouíte, município de Conselheiro
Pena, Estado de Minas Gerais e deli
mitada por um polígono que tem um
vértice a quatrocentos e noventa e
quatro metros (494 mj no rumo mag
néâco quarenta graus sudeste (400 SE)

. da foz do cônego José Carmlo no cór
rego do Segredo, e os lados divergentes
dêsse vértice seiscentos metros (600
metros) e oitocentos metros (800 m)
nos rumos magnéticos respectivos ses
senta c cinco graus nordeste (65° NE)
e vinte e seis graus noroeste (26° NW),

Art. 2.° O tttuio da autorização
ele pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de quatrocentos e oitenta cruzeiros
"<CrS 4.80,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.' Revogam-se as díspostçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61,0 da Re
pública,

EURICO G. DUTR'\..

Daniel de Carvalho.

DECRETO N. o 26.604 De 21
de abril de 1949

Reooluia, co-» nuuiiticaçôee, a
ocncessdo outorgada pelo Decreto
í~.o 19..475, ele 20 de aqôeto de 1945,
à prefeitura Munici1Jal de Rio Pi
racicubc, Estado de Minas Gel'a"is.

Náo foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECEETO N.o 26.605 - DE 25 DE
f'l3RIL DE 1949

RêilJi'20 o art.. 1.0, do Decreto número
26.516, ele 28 ele marco de 194:9, que
tocuiia o transporte de sementes de
citucca a q1"anel.

O Pi csíücute da República, usando
das 9.~1 ibtuçoes que lhe confere o arti
go 87 11.f! 1. da Constituição. e tendo
em vista o que dispõe o art. 6.° do
Decreto-lei n.? 334, de 15 de marco de
1933, 8 C art . 94, do Regulamento

aprovado pelo Decreto n.c 5.739, d-e 20
de ma;o de 1940, decreta:

Arr.. l° Pica retificado o art. ' o
do Decreto n.e 26.516, de 28 de março
de 19,,-9 que passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 1/' Será permitido o traus
porte de frutos de oitícíca a granel,
desde que sejam cumpridas as se,~

guíntcs exigéncías:

a) -- o carregarnentc deverá se ve
rificai' em vagões fechados de estrade
de feno e que estejam. em condições
de nâo comprometer o respectivo pro
duto;

b) - a carga de cada vagão Sçi'Ú,
constituída de frutos bastante unifor
mes, em relação ao estado de maturá
dade e demais características de C11}9,
hdade:

c) -. cada vagão no ponto de C,)X
i-egarnento será lacrado com sélo dê
chumbo pelo fiscal do serviço de elas
sríicação. c ainda aberto pela mesma
autorldaóe no local de consumo;

d) - cxccucào de classificação na.
ocasião co cnrregamento."

Art. 2.° Este Decreto entrará ee:
vigor na da ta de sua publicação.

Art. 1.° Revogam-se as díspcsíçõaa
em COl; tráríc ,

Rio de Janeiro, 25 de abril de 194.9:
127.0 da Jndependêncía e 61.0 da Rf;~
pública

EURICO G. ·DUTRA

Daniel àe Carvalho.

DECRETO N.o 26.606 - DE 26 DE
ABRiL DE 1949

Revoga o Decreto n.o 7.792, de q,
de setembro de 1941

O Prcsíctente da República, usande
da atribuicáo que lhe confere o -artt
go 87, número 1, da Constituição, de
Greta:

Artigo único. Nos têrmos do art.i
go 40 n." Vi do Decreto-lei n.v 466, clt
4 de junho de 1938, fica revogada 6
DeCrC[;0 n.v 'I 792, de 4 de setembro de
19:11, -ue concedeu 8.0 cidadão brasilei
1'0 Jüs'~ Luis dos Santos autoi-ízacâc
para 3. cornj» fi. de pedras preciosas."

RIo de .Ianeiro, em 26 de abril de
1S'49, ]~3,~ da Indeuendência c, 61."
da República. ~

EDRICO G. DUTRA

Corrêa e Castro
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DECRBTO N.o 26.607 - DE 27 DE
ABRIL DE 1949

A,prova o Regulamento para o Estado
iJdaior das Fôrças Annadas

o Preaídente da República, usando
~.&atrj.buição que lhe confere o arti
go 87,. item I, da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aprovado o Re
gulamento para o Estado-Maior das
Fôrças Armadas assinado, nesta data,
pelo General ele Exército Salvador
César Obmo; revogadas as disposáeóes
em contrário.

Rio ele Janeiro, 27 de abril de 1949:
133.0 da Independência e 61.° da Rc
públtca .

EURICO G. DUTRA

Sylvio de Noraaúia
Newton Ctuxúcãntt
Armando Trompowsky

DECRETO N. ° 26, Gv8 - DE 27 DE AB"i\IL
DE 1949

Encampa os seroíccs de energia elétri
ca e água explorados pela Compa
nhia Indústria e Viacilo de Pirapora
e dú outras prouuléncias.

o Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo que lhe confere o axti
go B7, inciso I, da. Ocnstituiçáo, de

.crcta:
Art. 1.0 -- Ficam declaradas encain

padas as concessões e os respectivos
acêrvos da Companhia Indústl'Í<l. e
Viação de Pu-apora e relativos aos s·e1'
viços de abastecimento de energia ele
tríca e água ao município de Pu-a
para, Estado de Minas Gerais.

Art. 2,° ~ Fica o Ministério da
Age-ícultura autorizado a promover a
ínctenízacâo decorrente da presente
enoampacâo, correndo a despesa por
conta do crédito especial aberto pela
Lei 11.0 595. de 24 de dezembro de
1948. .

Parágrafo único - A indcnzacão
de que trata êste artigo monta. a CrS
9-30,OGO,OO (novecentos mil cruzeiros)
valor este abaixo do alcançado pela
ave nação procedida pelo Govêrno do
EstrJ.do de Minas Gerais e satisfató
rio aos interêsscs da ccncesíonária .

Art. 3,° -;- F"cea o ]!llnistüio (h
Agricultura autorizado a promover,
gJeh Divisão de Aguas do Departa
mento Nu(:ioD8·1 da- Produção Mineral,

a reforma das reds de abastecimento
de energia elétrica e água, correndo
8<.; despesas por conta do saldo conse
quente à aplicação do artigo prece
dente,

Art. 4.° - Os serviccs encamuados
.'.:5.0 concedidos, provisoriamente, à
Prefeitura de Pírapora, mediante con
trato assinado com o Ministério da
Agricultura, no qual fiquem conferi
dos poderes à dita Prefeitura para
administrar o patrimônio representado
psIas mstalaçôes encampadas inclusl
»e. os melboramentos c, cue se relere
o artigo 3,°. -

Art. 5.° - O presente Decreto en
trará em vigor na dota da sua pucli
(:8,çào.

Art. 6.° - Revogam-se as díspost
ÇÚ2S e11.1 contrário.

Rio de Janeiro 27 de abril de 1949;
128° da Independência e Gl.o da Re
pública.

EüRICO G. DUTRi\.

Daniel de Carvalho.

DECTIETü N." 26,609 - DE 27 DI:':
ABRIr:; DE 1949

Retifica o art. 1.0, do Decreto núme
ro 24.165, de 4 de tecerewo de 1948.

o Presidente da República, usando
da etrfbuíção que lhe confere o arti
go 8'l, DY I, da Constituição, e nos
tôrmos de Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de jaueíro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art.. 1.'; Fica retificado o ar-tigo
primeiro (1.0), do Decreto número

. vinte e quatro mil quatrocentos e ses
senta e C111CO (21,465), de quatro (4)
de feverorro de mil novecentos e qua
renta e cite 09"13), que passará. a ter
a segurrv.e redação: '----- Fica autorizado
o Ccvêrno do Estado do Rio Grande
elo Sul a pesquisar carvão mineral no
Distrito de Butíá, município de São
.rcrõnímo do Estado do Rio Grande
do SuL Duma área de trezentos e no
venta c quatro hectares (394 110.), de
limitada por um triângulo mistilíneo
que tem mil vértice a mil trezentos e
trinta e cinco metros 0,335 m.j , no
rumo sessenta c um graus noroeste
(610 NW' do marco quilométrico nú
mero vinte e qP..?,,'LrO Gcxn. ?-1) o.a Es
trada de Ferro Jacut e os lados, díver
gentes do vértice considerado, os se
gtrintcs (comprimentos e rumos: três
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míj novecentos e cinqüenta metros
(3.9"50 m.j , cinqüenta graus sudeste
(50° SE); quatro mil e setecentos me
tros (4.7CO m.Y, vinte e seís graus SUM

deste i26° SE). O lado mistilíneo é a
Sanga do Joanico, no trecho compre
eridtdc entre as extremidades dos lados
acima descritos.

Art. 2,° A presente retificação de
Decreto será transcrita no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Produ
ção Míuer ai do Ministério da Agricul
tura, revogadas as disposições em
contc-áro .

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
púbnca .

Eu RICO G. DUTRA
Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 26.610 _ DE 27
DE .'-IBRIL DE 1949

Renova, exclusivamente para bauxita,
o Decreto n.o 22.103, de 13 de no
verabro de 1946.

O Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.v I, da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
0,° 1.935, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), combinado com o
Decreto-lei 11,° 9.605, de 19 de agôsto
de 1946, decreta:

Art . 1.0 Fica. renovada exclusiva
mente para bauxita e pelo prazo im
prorrogável da um (1) ano, nos ter
mos da letra b do art. 1.0 do Decret-o
lei. n.v 9.605, de 19 de agôsto de 1946.
a autorização outorgada ao cidadão
brasileiro Ataíde de Oliveira .Iohas,
pelo Decreto n.? 22.103, de 18 de no
vembro de 1946, para pesquisar bau
xita, minério de aírcômo e associados,
no lug-ar denominado Campo do Ser
rote, distritos e municípios de POÇos
de Caldas e Agua da Prata, nos Esta
dos de Minas e São Paulo.

Art. 2.° A presente renovação de
Decreto será transcrita no livro pró
prío da Divisão de Fomento da Pro
d~çüo Mineral do Ministério da Agri
cultura, e pagará 8. taxa de mil qui
nhentos c setenta cruzeiros (CrS
1. 570,00). -

Art. 3,0 Revogam-se as cüsposícôes
em contrário,

Rio de. Janeiro, 27 de abril de 1949;
123.0 da Independência e G1.° da Re
pública,

EURICO G. DUTRA.
Da.niPl. ne Cariuüno,

DECRETO N.? 2ô.611 ~ DE 27
DE ABRIL DE 1949

Renova o Decreto n.O 22.094, de 18
de novembro àe 194G

o Presidente da Rcpúbhca, usando
ela atríbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 37, n.v I, da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
n." 1.985, de 29 de janeiro de 19-Ml
(Código de Minas), combinado com
o Decreto-lei n.? 9.6G5, de 19 de agôsto
de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica renovada, pelo pr-azo
improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da letra IJ, do art. 1.0 do De
creto-lei n." 9.605, de 19 de agôstc de
1946, a autorização conferida ao cí
dadâo brasileiro Antônio Pacifico Ho
mem Júnior, pelo Decreto número vin
te e dois mil e noventa e quatro
(22.094), de dezoito (13) de novem
bro de mil novecentos e quarenta e
seis (1946), para pesquisar minério de
ferro, manganês e associados no mu
nicípio ele Ouro Preto, do Estado de
Minas Gerais.

Art . 2.0 A presente renovação, que
será uma via autêntica deste Decreto,
pagará a taxa de deis mil duzentos e
noventa cruzeiros (01'8' 2.290,00) e
será transcrita 110 livro próprio da
Divisão de Fomento da Producâo Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de janeiro, 27 de abrtl de 1949:
128,° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DuTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.G12 DE 27
DE ARRn. DB 1949

Altíoriza o cidadão brasileiro Tomfi,s
Batista ele Sousa a íaurur jazida de
mica, cautini e associados no muni
cípio de Juiz de Fora, do Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I da Oonst.ituiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1. D35, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art.. 1.0 Fica autorizado o oíoadâo
brasileiro Tomás Batista de Sou-sa a
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.avrar jazida de mica, caulím e asso
nados no distrito de Vargem Grande,
município de Juiz de Fora. do Estado
:l.e Minas Gerais, numa área de dez
hectares (lO ha) delimitada por um
retângulo qUe tem um vértice a du
zentos e cinqüenta e oito metros (258
metros) no rumo magnético oito graus
noroeste (8° NW) da confluência do
córrego Abastecimento no ribeirão E~

pirito Santo e os lados, divergentes
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: trezentos
e cinqüenta e sete metros e vinte cen
timetros (357,20 m) , vinte e seis graus
nordeste (26° NE); duzentos e oitenta
metros (230 in), sessenta e quatro
graus noroeste (64° NW). Esta auto
rização é outorgada mediante as con
dições constantes do parágrafo umco
do art. 28 do Código de Minas e dos
arts. 32, 33 e 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Munícípío, em cum
primento do disposto no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arts. 37 e
38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas es
tão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para fins de lavra, na forma
dos arts. 39 e 40 do Código de Mi
nas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Prcduçâo Mine
ral e gozará dos favores díscrímínados
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio. da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
mento da taxa de seiscentos cruzei
ros rcrs 600.00) .

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.613 - DE 28
ABRIL DE 1949

Jl,fodijicc.; o têxto do artigo 222, n.O 3.
do Regulamento de Continências,
Honras e Sinais de Respeito das
Fôrças Armadas. que trata do com
pnmisso dos recrutas.

o Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituiçáo. de
creta:

Art. L" O artigo 222, n.o 3, do Re
gulamento de Continências, Honras e
Sinais de Respeito das Fôrças Arma
das, aprovado pelo Decreto n," 8.736.
de 10 de fevereiro de 1942, que trata
do comprcmisso dos recrutas, passa a
ter a seguinte redação:

"Incorpcrando-me ao Exército Bra
sileiro (GU à Marinha Brasileira, à
Fôrça Aérea Brasileira), - prometo
cumprir rigorosamente - as ordens
elas autoridades - a que estiver su
bordinadc, - respeitar os superiores
hierárquicos, tratar com afeição os
irmãns de armas --- e com bondade os

. subordinados - e dedicar-me inteira
mente ac serviço da Pátria, - cuja
honra. -- integridade - e institui
ções - defenderei - com sacrificio
da própria vida."

Art. 2° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
cao, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de ,Janeiro. 28 de abril de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

Eunrco G _ DUTRA

Silvio de Noronha

Newton Cavalcânti

Armaruio Trompowsk'l/

DECRETO N.o 26.614 - DE 28 DE
ABRIL DE 1949

Declara de utilidade pública e auto
ru:c. a âesaprooriactio de imôvel ne
cessnrio a servico do Exército Na-
cicntu . .

,) Presidente da República tendo em
vista o parágrafo 16 do artigo 141 da
Constituição Federal e usando das
atribuições que lhe confere o item I.
do artigo 87, da mesma Constituição,
decreta:

Art. 1.0 E' declarada de utilidade
pública de acôrdo com os artigos 2.°
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e 6.°. combinados com .as letras "a" e
"b" do alto 6.°, todos do Decreto-lei
n.> 3.365. de 21 de junho de 1941, a
desapropriação de uma área de terras,
medindo aproximadamente 7.000 m2
(sete mil metros quadrados). e bem
assim das benfeitorias nela existentes,
íncíusíve três prédios residenciais, tudo
situado no quarteirão número 39
<trinta e nove) da zona urbana da
cidade de Três Lagoas. Estado de Mato
Grosso. e de propriedade atribuída à
Congregação das F'ilhas de Maria Au
xilíadcra.

Art 2.° O imóvel referido no ar
tigo 1.0 destina-se a constituir um con
junto residencial para moradia de ofi
ciais do 1.0 Esquadrão do 4.° Regimen
to de Cavalaria Motorizada.

Art. 3.° A despesa decorrente da
desaproprração será custeada pelos re
cursos constantes da Verba 4
"ObraI'. Equipamentos e Aquisição de
Jmóveís", Consignação VI - "Dota
~..s Diversas", Sub-Consignação 14 
"Desapropriação e Aquisição de Imó
veis" - 17 - "Diretoria de Intendên
cia", do Anexo 19 - "Ministério da
Guerra", do Orçamento Geral da Re
pública, aprovado pela Lei n,v 537, de
14 de dez~lnbro de 1948.

Art. 4.° Fica o Ministério da Guer
ra autorizado a promover a menciona
da desapropriação, que tem caráter
urgente para efeito do artigo 15, do
Decreto-lei n,? 3.365, de 21 de junho
de 1941.

Art. 5.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publica
çAo, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de .Janeiro, 28 de abril de 1949;
12J.0 da Independência e 61.° da Re
púbüca.

EURICO G. DUTRA

Neuiton Cavalcânti

DECRETO N.O 26.615 - DE 28 DE
ABRIL DE 1949

Concede à firma "Caminha & Cia,"
lIutorização para funcionar como
emprêsa de navega.5;ão de cabota
gem. de acõrc!..o com o que prescreve
o Decreto-lei n.O 2.780 de 20 de 1U)

uembro de IlHO.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a firma "Ca
minha & Cia.", decreta:

Artigo único. E' concedida à firma
"Caminha &; Cia. ", cem sede na cí-

dade de Aracati, Estado do ceará,
autorização para funcionar como em
prêsa de navegação de cabotagem. de
acôrdo com o que prescreve o DeCI'e
to-lei n.v 2.784, de 20 de novembro de
1940, com o contrato social que apre
sentou, firmado a 4 de reverei-o de
1925. e alterações posteriores. referi
das no aditivo assinado em 23 de de
zembro de 1948, obrigando-se a ,nes
ma sociedade a cumprir íntegralmen
te as leis e regulamentos em vigor,
ou que venham a vigorar, sõore o
objeto da referída autorízação .

Rio de Ja.neiro, 28 de abril de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTIB

Candido Mata Filho

DECRETO N.o 26.616 - DE 28
DE ABrol. DE 1949

Conced-e à "Companhia l1Ulústria e
Viaçáo de Pirapora" cutorização
para funcionar como emprêsa de na
vegaçáo de cabotagem, de acõrâo
com o que prescreve o Decreto-lei
n.o 2.784, de 20 de novembro de
1940.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a "Companhia
Indústria e Viação de Pirapora", de
creta:

Artigo único. E' concedida à "Com
panhia Indústria e Viação de Píra
pora", com sede nesta cidade do Rio
de Ja.neiro, autorização para funcio
nar corno emprêsa de navegação de
cabotagem, de acôrdo com o que pres
creve o Decreto-lei n.o 2.7&4, de 20 de
novembro de 1940, com os estatutos,
que apresentou, reformados em assem
bléia geral extraordinária. realtzada a
21 de janeiro de 1947, obrigando-se a
mesma companhia a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vigor,
ou que venham a vigorar. sôbre o ob
jeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Candido Mota Filho.
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DECRETO N. o 26.617 - DE 29 DE Am;M,
DE :949

Regulamenta o artigo 38, da Lei nú
mero 488, de 15 de novembro de 1948.

O Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 - Os biologistas do Qua
dro Permanente do Ministério da
Educação e Saúde, lotados no Lnsl.i
tuto Osvaldo Cruz e que contarem
vinte anos de serviço ativo, terão to
dos os direitos e vantagens dos pro
Iessores catedráticos da Uníversída
de do Brasil.

Parágrafo único - O disposto nes
te artigo não se aplica aos ocupantaes
interinos do cargo da carreira de Bio
logista.

Art.. 2.° - Para o gozo das vantagns
previstas neste regulamento será con
siderado o serviço efetivamente pres
tado ao Instituto Osvaldo Cruz, no
cargo de biologista ou em cargo, fun
ção gratificda de caráter técnico da
lotação do Instituto.

Parágrafo único - Serão, igualmen
te considerados:

I - o desempenho da direção do
Irustituto;

II - o desempenho de comissão de
caráter técnico fora do Instituto, des
de que se relacione com;:, campo de
atividade do mesmo.

Art. 3.° - Os vinte anos de serviço
serão contados à vista co registro de
f'requêncía, fichas financeiras ou Ió
lhas de pagamento, de acôrdo com o
artigo 27, do Decreto n.v 24.6'!.<J, de
10 de março de 1948, obsevando-se o
disposto no atígo 2.° deste regulamen
to.

Art. 4.° - O biologista. que atender
às condíções previstas neste regula
menta, deverá requerer ao Ministro de
Estado da Educacão e Saúde a con
cessão dos respectivos beneficios, por
intermédio da divisão do Pessoal do
Departamento de Admintstraçãc.

~ 1.0 - A Divisão do Pessoal instrui
rá o pedido e uma vez apurados os
vinte anos de serviço ativo lavrará
apostila no último decreto de pro
vimento do funcionário para assinatu
ra do Ministro de Estado.

2.0 - A apostila conterá a declara
ção de que, contando o runcíonério
vinte anos ele serviço ativo, nos têr-

mos deste regulamento, ficam-lhe as
segurados, a partir da data em que
os houver completado, vencimentos
correspondentes ao padrão O, acres
círlcs de gratifkaçào equivalente à
concecida aos professores ca tedrátí
C'>S da rniversidade do Brasil, após
vinte anos de mag.stérlo.

li 3. - Publicada a apostila, a Di
visão co Pessoal providenciará o res
pectívo pagamento pela dotação or
camentáría destinada a atender às
despesas do pesoal permanente do Mi
nistério.

Art. 6. - Revogr..m-se as disposí
cões em contrário.

Rio de Jane:ro em" 29 de abril de
1!HV, 128. da Independéncia e IH."
da R,epÚbJka.

EuRICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N. o 26.613 - DE 29 DE AIlIlIL
DE 1949

Retifica o Decreto n» 26.337, (le 22 de
fevereiro de 1949.

o Presidente da República, usando
da autorízaeão contida na Lei 5il3,
de 29 de novembro de 1948, tendo
consultado o Tribunal de Contas e
ouvido o Ministério da Fazenda nos
têrmos do artigo 93, do Regulamento'
Geral de Contabilidade Públca, de
ereta:

Art; 1.0 - Fica aberto ao Ministé
rio da Agricultura o crédito especial
de Cr$ 13.282,30 (treze mil duzentos
e oitent-a e dois cruzeiros e trinta cen
tavos) , para pagamento a Ceslau Ma
ria des Bíezanko, professor catedráti
co. padrão M, da Escola de Agrono
mia Eliseu .Maciel, de gratifie;'.'(ito de
magistério a que fez jús no período de
10 de julho de 19%, a 31 de dezem
bro de 1947.

Art. 2.° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação revo
gadas as disposições em contráro,

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1949;
128.° da Inpependência e 61.0 da Re
pública.

EuRICO G. DUTR.~ .

Daniel de Carvalho.

Correa e Castro.
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DECRETO N." 26.619 DE 30 DE
ABRIL DE 1949

Dispõe sôbre a comi.ssão de Organi,za
cão do Centro Técnico de Aeronáu
tica, e dá outras providências.

Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87. n.? I, da Constituição Federal
e considerando a necessidade de in
tensificar a execução do "Plano de
Criação do Centro I'écnico de Aero
náutica", decreta:

Art. L" A comissão de Organização
do Centro Técnico de Aeronáutica
(COCTA), criada pelo Decreto núme
ro 26.508, de 25 de março de 1949. fun
ciona, de acôrdo com o artigo 3.° alí
nea d e artigo 25 do Decreto-lei nú
mero 9.333, de 16 de setembro ele
1946, como órgão especial de caráter
transitório, até a instalação do Cen
tro Técnico de Aeronáutica em São
José dos Campos. no Estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A COCTA é uni
dade administrativa diretamente sU
bordinada ao Ministro da Aeronáu
tica.

Art. 2.° Compete á COCTA:

I - a construção dos edifícios e a
ínstalacáo do Centro -Técnico de Ae
ronáutica em São José dos Campos. e
a aqu'síção de material para êsse ór
gão;

II -- a seleção e indicação de pro
fessôres e técnicos, nacionais e es
trangeiros, para o Iustituto Tecno
lógico do Centro Técnico de Aero
náutioa:

IH - a ligação entre 05 protessórea
contratados para o Instituto Tecnoló
gico doe Aeronáutica, e a Escola Téc
nica do Exército. enquanto nesta fun
cionarem os curse, de engenharia ae
ronáutica;

IV - a orien taçâo e execução das
pesquisas técruca se dos trabalhos de
laboratório d06 professôres e especia
listas contratados para o C. T _ A.:

V - tôdas as demais medidas ne
cessártas à execução do "Plano de
criação do Cent.ro Técnico de Aero
náutica" .

Art. ~~.o A Comissâo de Organiza
ção do Centro 'I'ecruco de Aeronáuti
ca é chefiada por um Coronel Avia
dor, de preferência com o curso de

engenharia aeronáutica, e constituída
pelo número de membros fixado pelo
Ministro da Aeronáutica,

~ 1.0 O Chefe e os membros da
COCTA são designados pelo Ministro
da Aeronáutica.

~ 2.° Os trabalhos de execucão da
COCTA são desempenhados por ele
mentos civis ou moilitares admitidos,
transferidos ou classificados na forma
da lei.

Art. 4.0 Ê:ste Decreto entra em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas a sdíspostções em contrário.

Rio de Janeiro. 30 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública _

EURICO G. DUTRA

Armando Trompowsky

DECRETO N.o 26.620 DE 30 DE
ABRIL DE 1949

A uiorizti o Ministério da Aeronáutica
a aceitar doação de terrenos em
Val-de-Cans, Belém. Estado do
Pará. -

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I. da Constituição Fe
deral. e de acôrdo com os artnígos
1.165 e 1.180 do Código Civil, de
creta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Aero
náutíca autorizado a aceitar a doa
cão que a Sociedade Cooperativa da
Indústria Pecuária do Pará, Limítada,
vai fazer de um terreno com a área
de 62.254.1049 m2, situado em vai-de
Ca ns, Belém, Estado do Pará, tudo de
acordo com a planta e memorial des
critivo que ccnstam do processo pro
tocolado na Diretoria de Engenharia
daquele Ministério, sob o n.? D. Eng.
1.430-49.

Art. 2° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
ção. revogada as disposições em con
trário,

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1949;
127.° ela Independência e 60.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Armando Trompowsky
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DECRETO N.o 26.621 - DE 3 DE MAIO
DE 1949

Torna sem efeito o Decreto n.O 26.285,
de 29 de janeiro de 1949, que alte
rou, com redução de despesa, as Ta
belas Numéricas, Ordinária e Su
plementar, de Extranumerário-men
salista, da Estrada de Ferro Goiás.
do Ministério da Viação e Obras
Públicas, e a Tabela Numérica Su
plementar de Extranumel'ário-men
salista do Conselho Federal de Co
mércio Exterior, e dá outras provi
dências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1,° Fica sem efeito o Decreto
n.o 26.285, de 29 de janeiro de 1949.

Art. 2.0 A função de Economiata,
referência 29, da Tabela Numérica

Suplementar de Extranumerárto-n.en
salí.ita, do Conselho Federal de Co
mércio Exterkn , ocupada por Amerino
Waníck, fica transferida, com o res
pectivo ocupante, para igual tabela
da Estrada de Ferro Goiás, do Minis
tério da Viação e Obras Púhlicas ,

Art. 3.0 Fica alterada, na forma
da relação anexa, a Tabela Numérica
Ordinária de Extranumerário-mensa
lista da Estrada de Ferro Goiás.

Art. 4.° :/J:ste Decreto vigora a par
tir de 10 de fevereiro de 1949.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de maio de
1949; 128° da Independência e 61° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana,
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DECRETO N.o 26.622 - DE 3 DE
MAIO DI!: 1949

Aprova o projeto e o orçamento para
a construção de um armazém em
Três Lagoas, Estado de Mato Grosso.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87., n.o I, da Constituição, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados .o
projeto e o orçamento na Importância
de o-s 197.103,20 (cento e noventa e
sete mil e cento e três cruzeiros e
vinte centavos), os quais com êste
baixam, devidamente rubricados, para
a construção, pela Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil, de um armazém em
Três Lagôas, Estado de Mato Grosso.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 194.9;
128.° da Independência e 61.° da Re
blica.

EURICO G. DUTRA

VUD7!1~d !11a9l.J

DECRETO N.o 26.623 - DE 3 DE
MAIO DE 1949

DíIPõe sôbre a substituição ~f!"'t.~
do Secretário Geral do Mt1usteno
das Relações Exteriores e dá outras
protndências.

O Presidente da República, usanc~o

da atribuição que lhe confere o artí
go 8'7, n.o I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Em suas faltas e impedi
mentos legais e temporários, o secre
tário Geral do Ministério das Rela
ções Exteriores será automàticamente
substituído pelo Chefe do Departa
mento Político Cultural ou. na falta
ou impedimento dêste. sucessivamente!
pelo Chefe do Departamento Eco
nômico e Consular e Chefe do Depar
tamento de Administração do mesmo
Ministério.

Parásrrafo único - A substituição
eventuil prevista no presente artigo
far-se-á sem prejuízo do exercício
normal. pelo substituto. das funções de
Chefe de Departamento.

Art. 2.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data de. s,!-la publicaçãC?,. re
vogadas as dísposíçôes em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

C. de Freitas Valle.

DECRETO N.O 26.624 - DE 4 DE
MAIO DE 1949

Exclui do reçime de administração 11
firma que menciona, e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e em .f~e
da proposta formulada pela Oomíssão
de Reparações de Guerra, nos têrmos
do Decreto-lei n,v 8.553, de 4 de ja
neiro de 1946. art. 2.°. letra â, decreta:

Art. 1.0 Fica excluída do regime de
administração de que trata o Decre
to n.s 14.485, de 10 de janeiro de 1944,
a Salina Saldina, com sede em Ara
ruama, Estado do Rio de Janeiro, ces
sando as atribuições do administra
dor nomeado.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de maio de
1949; 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA
C. de Freitas Valle

DECRETO N.o 26.625 ,.- DE 4 DE
MAIO DE 1949

Torna pública a ratificação, por parte
do Gouêrno do Chile, do Tratado
lnteramericano de Assistência Recí
proca, firmado no Rio de Janeiro:_fZ
2 de setembro de 1947, por occuwo
da Conferência lnteramericana para
a Manutenção da Paz e da Seçuran»
ça no Continente.

'0 Presidente da Repúblioa dos Es
tados Unidos do Brasil:

Torna público que o Govêrno do
Chile depositou na União Panamerí
cana em Washington, a 9 de feverei
ro de 1949 o Instrumento de ratifica
cão do Tr~tado lnteramericano de As
sístêncía Recíproca, firmado no Rio de
Janeiro a 2 de setembro de 1947, por
ocasião' da Conferência lnteramerica
na para a Manutenção da Paz e da Se
gurança no Continente, conforme co
municação feita pela Organização dos
Estados Americanos à Delegação do
Brasil, junto à mesma, por nota de .11
de fevereiro de 1949, apensa, por cópía,
ao presente Decreto.

Rio de Janeiro, em 4 de maio de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA
C. de Freitas Valle
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DECRETO N.o 26.626 - DE 5
DE MAIO DE 1949

Autoriza a Companhia Técnica de In
tiustritüizactio e Exportacão de Mi
nérios do' Brasil a pesq"uisar blen
da argentífera no municipio de Ja
nuária, do Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar.
tígo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrrnos do Decreto-lei n." 1.985 de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. .0 Fica autorizada a oom
panhia Técnica de Industrialização e
Exportação de Minérios do BC.síl a
pesquisar blenda argentífera em ter
renos de propriedade de Evansto Pe
reira Guedes e outros, no lugar deno
minado Serra do Cantinho, distrito
de Brejo do Amparo, mumcipio ie Ja
nuária. do Estado de Minas Gerais,
numa área de quinhentos hectares
(500 h.r) delimitada por um ret.án
gulo que tem um vért íce a q".'1hemos
metros ,500 m) no rum., C!'.;arUhi1
graus sudoeste (40" 1:.'\V) do cruza
mento .,,\ estrada real Tijuco-Cantlllho
com o córrego Barreiro e os lados, di
vergente. dêsse vértice, os ~eguintes

comprimentos e rumos: dez mil me
tros 00.000 m i , oitenta graus srdoe... c
(80° S\V); quinhentos metros, dez
graus norceste (10° NW).

Art. 2. O título da autorízaçâo
de pesquisa. que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DuTRA.
Daniel de Carvalho.

tdgos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Antunes Sobrtnno a
pesquisar dolomita, calcário e associa
dos, em terrenos de sua propriedade,
no lugar deneminado "Marmelos", no
distrito e município de Campos de
Jordão, Estado de São Paulo, numa
área de trinta e sete hectares e trinta
e sete ares (37,37 ha) e assim defini
da: um polígono irregular que tem
um vértice a oitenta e quatro metros
(84 m) no rumo magnético cinqüenta
e cinco graus e vinte e oito minutos
nordeste (55° 28' NE) da confluência
do Ribeirão dos Marmelcs com ') rio
Sapucai e cujos lados. a partir desse
vértice, têm os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: seiscentos e cin
qüenta metros (650 m) , dezoito graus
e trinta e quatro minutos norcc rte
(18° 34' NW); oitocentos metros
(800 m) , sessenta e quatro graus e
seis minutos sudoeste (64° 06' SW);
trezentos e cinqüenta metros (350 m) ,
vinte' seis graus e trinta minutos
sudeste (26° 30' SE); quinhentos e
vinte e cinco metros (525 mj , oitenta
e três graus e trinta minutos nordeste
(83° 30' NE); duzentos e quarenta e
sete metros e cinco decímetros
(2475 rrn , oitenta e oito graus e trinta
e oito minutos sudeste (88° 38' SE).

Art. 2.° O título da autorízaçao de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos e oitenta cruzeiros (Cr$ ...
380,00), J será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as císposíções
em contrário.

Rio (~e Janeiro, 5 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.

Autoriza o cidfl,(!r:;"1 O}'(!EUCI.i'O José
Antunes Sobrinho a PCS(jll1So..T do
lottuta, calcárw e aSSOC1aC'US li J mlL
nicuno de Cam.pos Jordão, Estado
de sas Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.v 1. e nos têrrnos dos ar-

DECRETO N.o 26.627
DE MAIO DE 1949

DE 5
DECRETO N.o 26.628 - DE 5

DE MAIO DE 1949

Au.toriza o cidadão brasileiro José
Frederico de Sousa Martins a pes
quisar cassiterita e associados nos
tn.únicipios de Prados e Resende
Costa, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.? I, da Constítuíção e nos
têrmcs do Decreto-lei n.? 1. 935, ue 29
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de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. I.c Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Frederico de Sousa
Martins a pesquisar cassiterita e asso
ciados em terrenos do Estado de Mi
nas Gerais ou. seja leito e margens
do ribeirão Santo Antônio, nos distri
tos de coroas e Resende Costa, muni
cípios respectivamente de Prados e
Resende Costa, no Estado de Minas
Gerais, numa· área aproximada de
cento ~ oitenta hectares (180 ha) e
assim definida: uma faixa de cem me
tros (100 m) de largura, sendo cin
qüenta metros (50 m) para cada lado
do eixo médio do ribeirão Santo An
tônío, a partir da confluência desse
ribeirão com o rio das Mortes, para
montante até a barra do córrego do
Marimbondo no ribeirão Santo Antô
nio. Dessa área fica excluida a parte
que interfere com a seguinte área:
um polígono irregular que tem um vér
tice no marco quilométrico cento e
dezesseis (km 116) do ramal Penedo
da Rêde Mineira de Viação e, a par
tir dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: trezen
tos e sessenta metros (360 m) , vinte
e tr~s graus noroeste (230 NW); cento
e vmte metros (120 m) , cinqüenta
e sete graus nordeste (570 NE); qua
trocentos e trinta e cinco metros
(435 m) , vinte e três graus sudeste
(230 SE); duzentos e setenta metros
(270 m) , setenta e um graus nordeste
(710 NE); novecentos e vinte me-ros
(920 mj , vinte e seis graus sudeste
(260 SE); mil metros (1.000 m) ses
senta e seis graus nordeste (660 'NE) ;
setecentos e cinqüenta metros
(750 m) , sul (S); mil duzentos e
cinqüenta metros 0.250 m) , oitenta
e quatro graus sudoeste (840 SW); mil
trezentos metros (1. 300 m) , vinte e
um graus e trinta minutos noroeste
(210 30' NW).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
mil e oitocentos cruzeiros (CrS '"
1. 800,l 1) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. j.o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio ,,'l Janeiro, 5 de maio de 1949;
128.0 da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DuTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.629 - ilE 5 DE MAIO

DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Gastão
de Mesquita Neto a pesquisar cal
cário no município d3 Ttnnazina,
do Estado do Paraná,

O Presidente da República usando
da atribuição que Ih", confere o ar
tigo 87, n.O I, da Constituíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1. 98:;, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Gastão de MC,;,luiõa Neto
a pesquisar calcário em terrenos de
propriedade dos herdeiros e sucesso
res de José Joaquim dos Santos, no
lugar denominado Barra Sêca, dis
trito e município de Tomazlna, do Es
tado do Paraná, numa área de qua
trocentos e oitenta e três hectares e
sessenta e nove ares (til:l,69 ha) de
limitada por um polígono irregular
que tem um vértice a dois mil e qua
renta metros (2.040 m) , no rumo mag
nético quatorze graus c quarenta e
cinco minutos noroeste (140 45' NW)
da barra do ribeirão Barra Mansa na
margem direita do rio das Cinzas e
os lanos, a partir dêsse vertíce os sc
guintes comprimentos e 1'llIDOS mag
néticos: seiscentos e trínta metros
(630n:), norte (N); auzentos e cin
qüenta metros (250m I , cinqüenta e
quatro graus noroeste 540 NW); qui
nhentos e oitenta e cinco metros
(585m), dezenove graus e dez minu
tos noroeste 090 10' NW); duzentos
metros (200 rn) , oitenta e sete graus
e dez minutos noroeste (870 lO' NW);
duzentos e noventa e cinco metros
(295m), dez graus e cinqüenta minu
tos nordeste (100 50' NE); quinhen
tos e setenta e dois metros (572m)
sessenta e um graus e dez minutos
noroeste <61° 10' NW); quatrocen
tos e noventa metros (490 m r , oitenta
e dois graus e dez minutos sudoeste
(820 10' SW); quinhentos e noventa
metros (590m), quarenta e nove graus
e vinte minutos noroeste (490 20'
NW) ; trezentos e trlnta metros
(330m), trinta minutos nordeste (00

30' NE); oitocentos e trinta e oito
metros (338m). cinqüenta e oito graus
cinqüenta e cinco minutos nordeste
(580 55' NE); mil cento e setenta e

oio metros (1.178 rm . trinta e seis
graus e trinta e cinco minutos noroes
te (360 35' NW); mil cento e sessen-
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ta metros (1. 160 111), trinta e nove
graus e cinqüenta minutos sudoeste
(390 50' SW); quatrocentos e cin
qüenta e cinco metros (455m). vinte
e nove graus e vinte e cinco minutos
noroeste (29° 25' NW); setecentos e
vinte e oito metros (128m) trinta
graus e trinta e cinco mínutos nor
deste (30 0 35' NE); novecentos e se
tenta metros (970m). oitenta e um
graus e trinta e cinco mínutcs nor
deste (81° 35' NE); seíscentus metros
(6OOm), nove graus e dez minutos
nordeste (90 lO' NE); quinhentos me
tros (500 rm, oitenta graus e cinqüen
ta minutos noroeste (80" 50' NW);
duzentos e trinta metros (230m), no
ve graus e dez minutos sudoeste (9°
10' SW); oitocentos e cinqúenta me
tros (850m) , oitenta e dois graus su
doeste (820 SW); mil duzentos ses
senta e cinco metros (1.265 m) , trinta
e um graus e dez minutos sudoeste
(310 lO' SW); mil e quarenta e sete

metros (1.047 mj , trinta graus e em-
qüenta minutos sudeste (300 50' SE);
mil cento e noventa metros (1.190 rn) ,
oitenta e nove graus e cinqüenta mi
nutos sudeste (890 50' SE); trezen
tos e oitenta e oito metros (388m),
trinta e cinco graus e cinqüenta mi
nutos sudeste (35° 50' SE); quinhen
tos e setenta metros (570m), cinqüen
ta e nove graus e dez minutos su
doeste (59° lO' SW); oitocentos e
trinta e nove metros (839m), um grau
e quarenta minutos sudoeste (la 40'
SW); mil e cinqüenta e sete metros
(l057m) , quarenta e nove graus e
vinte minutos sudeste (49' 20' SE);
quinhentos e cinqüenta metros ....
(550m) , oitenta e dois zraus e dez
minutos nordeste (820 lO' NE); ses
senta metros (6001), sessenta graus
e cinqüenta minutos sudeste (60') 50'
SE); quinhentos e nove metros ....
(SOOm), nove graus e dez minutos su
doeste (9° 10' SW); quatro tentos e
trinta metros (430m), oitenta e oito
graus e vinte minutos surteste ,880

20' SE); trezentos e noventa metros
(390m), dezoito graus e vinte minu
tos sudeste 080 20' SE); setecentos
e oitenta e cinco metros (7B5m) , cin
qüenta e dois graus e dez minutos
sudeste (520 lO' SE).

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
't'fra dêste Decreto, pagará a taxa de
quatro mil oitocentos e quarenta cru
zeiros (Cr$ 4.840,00) e será trans
crito no livro próprio da Divisâo de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nístérío da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 5 de maio de 1949;
128.0 da Independência e 6U d:i Repú
olica.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.630 - DE 5
DE MAIO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Vicente
.Martins Fernandes a pesquisar I!ia
tomit:z no município de Ceará-Mi
rim do Estado do Rio Grande do
Norte.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.s I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. L° Fica autorizado o cidadão
brasíteíro Vicente Martins Fernandes
a pesquisar diatomita, em terrenos de
sua prcprtedade e Isaías Guedes Via
na, .no lugar denominado Riachão,
dístrítn e munícípío de Oeará-Mírím
do Estado do Rio Grande do Norte'
numa área de cento e noventa e um
hectares .(191 ha) delimitada por um
polígon i Irregular que tem um vértice
a duzentos metros (200 m) no rumo
cinco graus nordeste (5° NE) do cru
zamento do córrego Riachão com a
estrada .para Pititinga e os lados, a
partar desse vertice, os seguintes com
prtmantos e rumos: quinhentos e se
tenta metros (570 m) , setenta e seis
graus e trinta minutos nordeste (76<>
30' NEí; seiscentos e setenta metros
(670 m) , oitenta e sete graus s'ldeste
(870

. SE); dois mil seiscentos e tr1nta
e cinco metros (2.635 m) , oitenta
e quntro graus sudeste (840 SE); seis
centos metros (600 m i , dezoito graus
sudo ct'l 08° SW); dois mil seiscentos
e vm,e e cinco metros (2.625 rm , 01
tenta e quatro graus noroeste
(840

N~); trezentos metros (300 m)
dezessev . graus nordeste (160 l'iE);
q~l.1~hentos e noventa e cinco metros
(;)~~ rm oitenta e sete graus noroeste
(8, NWl; qutnhentos e oitenta e cin
co metros (585 m) • setenta e seis p;raus
e tnn~'1 minutos sudoeste (760' 30'
SWí; trezentos metros (300 mi , cinco
graus nordeste (5° NE).

Art: 2.° O titulo da autorização de
pesc1ilLsJ., que será uma via autên-
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tíca dêste Decreto, pagará a taxa de
míl novecentos e dez cruzeiros t Cr$
1.910,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dtsposíções
e-m contrário.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.631 - DE 5 DE
MAIO DE 1949

Revalida a concessão outorgada pelo
Decreto n.o 125, de 30 .âe outubro
de 1934, a Américo Renê Giannetti,
posteriormente transferido a Elétro
Química Brasileira S. A., pelo De
creto n.o 2.968, de 11 de açõsto de
1938, na parte referente ao aprovei
tamento da energia hidráulica da
cachoeira do Capivari, situada no rio
de igual nome, município de Santa
Bárbara, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição. e
tendo em vista o que propõe a Divisão
de Aguas, decretar

Art. 1.0 Fica revalidada a concessão
outorgada pelo Decreto n.v 125, de 30
de outubro de 1934, a Améríco Renê
Giannetti, posteriormente transefrida
à Elétro Química Brasileira S. A.,
pelo Decreto n.? 2.968, de 11 de agôsto
de 1938, na parte referente ao apro
veitamento da energia hidráulica da
cachoeira do Capivart, situada no rio
de igual nome, município de Santa
Bárbara, Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se a
concessionária não satisfizer as condi
ções seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de Aguas,
do Departamento Nacional da Produ
ção Mineral, do Ministério da Agri
cultura, dentro do prazo de trinta (30'
dias, após a sua publicação.

TI - Apresentar, em três (3) vias,
à mesma Divisão de Aguas, dentro do
prazo de um (1) ano, a contar da
data da publicação dêste Decreto, os
estudos, projetos e orçamentos res
pectivos.

III - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro da Agricultura.

Art. 3.0 O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 4." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
públic.;..

EURICO G _ DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 25.632 - DE 6 DE MAIO
DE 1949

Aprova o Regulamento a que se refe
re a Lei n.O 351, de 27 de agõsto
de 1948.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número l,da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
4.0 da Lei n,v 351, de 27 de agôsto de
1948, decreta:

Art. 1.". Fica aprovado o Regula
mento que com esta baixa, pala exe
cução da Lei n.O 351, de 27 de agôsto
de 1948.

Art. 2.0 • O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, em 6 de maio de
de 1949; 128.° da Independéncla. e
6l,O da República.

EURICO G. DUTR.\

Corrêa e Castro

Regulamento para execução da Lei
n.· 351, de 27 de agôsto de 1948,
que altera os arts. 1.0 e 2." do
Decreto-Lei n." 9.763, de 6 de
setembro de 1946, que concede
isenção de direitos de importa
ção para consumo e demais ta
xas aduaneiras, inclusive de pre
vidência social, para .0 papel
para livros li dá outras provi
dências.

Art. 1.0. O papel de jornal, comum,
branco ou de cõr, áspero dos dois la
dos, calandrado, couché, acetinado ou
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liso e o bufon, em bobinas ou resmas,
(me contiver em tôda a sua largura
ôu cumprimento linhas d'água (ver
gé i , separadas na dimensão de qua
tro (4) a seis (6) centímetros, ou
apresentar, em espaço máximo de dez
(10) em dez (0) centímetros, vísrvel
mente legível a palavra - Livro --,
quando importado com a consígnação
nominativa, será desembaracado na
Alfândega ou repartição aduaneira
competente, livre de direitos de Im
portação para consumo e demais taxas
aduaneiras, Inclusive a de previdência
social.

Art. 2.°. Não se consideram livros,
para' 010: efeitos dêste Regulamento, os
volumes impressos, por qualquer for
ma. para divulgação ou publicidade de
ínterêsse comercial, assim como os
em branco, ou simplesmente pautados
e riscados, para escrituração de qual
quer natureza.

Art. 3.°. A isenção será concedida
às sociedades ou emprêsas responsá
veis pela indústria do livro, às quais
é também permitido adquirirem pa
pel com linhas dágua às empresas
consideradas depositárias pelos arti
gos 10 e 11 do Decreto-lei número
8.644, de 11 de junho de 1946.

Art. 4.°. Compete aos chefes das
repartições aduaneiras a concessão
dos favores previstos neste Regula
mento.

Art 5.°. As sociedades ou firmas
responsáveis pela exploração da in
dústria do livro, na forma do artigo
3.°, ficam obrigadas:

I - a assinar, com fiador idôneo,
salvo se tiverem oficinas próprias,
têrmo de responsabilidade pelo qual
se submetam a tôdas as exigência"
fiscais concernentes à boa aplicação
do papel adquirido ou importado e
ao pagamento dos direitos e taxas,
quando exigidos, e das multas regu
lamentares em que hajam incorrido;

II -a escriturar o papel adquírido
ou importado em livro especial .ic
vendo apresentá-lo rígorosamer.te ern
dia, até o dia 15 de cada mês , após o
término de um trimestre, para SE:r v;
sado pelo Serviço de Isenção t Re
dução de Direitos;

III - a comunicar ao Ser"ço de
Isenção e Redução de Direitos, nas
r epartdoões aduaneiras, dentro de
trinta (30) dias, a publícaão dos li
vrcs verificada no mês antertor. C~)l11

o emprêgo do papel beneficiado C"]11
a isenção de que se trata. menciona-i
~n 1"\' 1'1,'lmoPl'() rlp názinas de cada

volume, sua dimensão, a quantidade
de volumes de cada edição e cata da
edição:

IV - a remeter ao Serviço de Isen
ção e Redução de Direitos, semestval
mente, uma demonstração das aparas
vendidas, com indicação da firma
compradora, bem como do papei inuti
lizado ou empregado no serviço de
impressão.

Art. 6. ° A renovação anual do re
gistro dos importadores ou adquiren
tes de papel para livro fica condicío
nada à boa comprovação do papel
aplicado no ano anterior.

Art . 7. ° As ernprêsas legalme-ice
estabelecidas no Brasil como repre
sentantes de fábricas de pape: para
livro com sede no estrangeiro é fa
cultado o despacho do papel de que
trata o art. 1. o com os mesmos (a
vares ali consignados.

Art. 8.° Para que possam gozar
desfa regalia, devem tais emprêsas sa
tisfazer as seguintes condições-

u) provar a existência legal das
mesmas e da representação, bem como
de capital realizado mínimo de um
milhão de cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00;);

b) depositar na Tesouraria da re
partição aduaneira em que se regis
trarem para fornecer papel a emprê
sas editoras uma caução de cem mil
cruzeíro-, (Cr$ 100.000,000), como ga·
rantia dos direitos ou multas a C'ljQ
pagamento porventura venham a ser
obrig adas:

c) sujeitar-se às exigências. formali
dades e sanções constantes do pre
sente Regulamento;

d) assinar têrrno de responsajy.í
dade cem fiador idôneo, pelo qual se
submetam a tôdas as exigências fis
cais concernentes ao destino do pa
pel;

c) possuir armazém próprio ou alu
gado para armazenamento exclusivo
do papel assim importado;

f) só vender o papel para livro
às empresas ou firmas industriais de
livro. devidamente 11abilitadas;

g) remeter semestralmente ao Ser
viço de Isenção e Redução de Direitos
uma cernonstração do papel importado
do vendido e do saldo existente.

Art. 9.° - A transgressão das nor
mas estabelecidas nêste Regulamento
acarretará para a infratora o cancela
mento sumário da concessão obtida
sem prejuízo de quaisquer outras pe
nalidades a que estejam sujeitas na
forma de ;,':~:::lação adl:?ne;;'ê\.
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DECRETO N.o 26.633 DE 6 DE
MAIO DE 1949

Rio de Janeiro, em () de mn io c'P :iJ i?
- Corrêa e Castro.

Dispõe sôbre a majoração dos salários
do pessoal a serviço das emp'rêsas
de navegação pertencentes ao patri
mônio nacional, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. item I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. :~~

da Lei n.v 188, de 15 de novembro de
1948, decreta:

Art. 1.0 A tabela de salários m.m
sais do pessoal marítimo das empre
sas de navegação pertencentes ao pa
trimônio nacional, com sede no Rio
de Janeiro, passo. a ser a seguinte:

c-s
1.0 Maquinista 400,00
2." Maquínista 300,00
3.° Maquin ísta 200.DO

Parágra.ío único. São excluídos das
disposições deste art.igo os tripulantes
de tráfego do pôrto .

Médico de 2." classe 6.000,00
1.0 Comissário de L" classe 5.350,00
2.° Maquinista de 1." classe 5.100.00
1,0 Pílôto 4.950,00
1.0 Comissário de 2." classe 4.950,00
1.0 Rádio 4.800,00
2.° Maquinista de 2." classe 4.650.00
3.° Maquinista 3.950.00
2.° Pilôto 3.950,00
2.° Rádio 3.650.00
2.° Comissário 3.650.00
Conferente . ~. 650,00
Eletricista . . . . . . . . . . . 3.250.00
Condutor Maquinista 3.250.00
Escrevente . 3.250.00
Enfermeiro . . . . . . 3.250.00
Arrais. 3.250,00
Contra Mestre 3.250.00
1.o Cozinheiro 3.250.00
Carpinteiro . 3.350.00
Cabo Foguista 2.275.00
Foguista . 2.150,00
2.° Cozinheiro 2.150.00
Padeiro . 2.150,00
Marinheiro . 1. 900.00
Carvoeiro . 1.775.00
3.° Cozinheiro 1.775.00
Taifeiro . 1. 650.00
Moço . 1.650.00
Ajudante de Casinha 1.525.00
Praticante de Maquinista. 1.139.00
Praticante de Pilôto 990.00
Praticante de Comissário. 990.00

Art. 2° Os tripulantes das embar
cações de navegação portuária e in
terior. pertencentes RO patrimônio na
cional, terão os atuais salários majo
rados nas seguintes bases:

a) salários até eis 1.500,00.. 40~,:"~

i» salários de o-s 1. 501,00 a
Cr$ 2.500.00 35('0

c) salários de Cr$ 2.501,00
em diante . 30%

Parágrafo único. As percentagens
R que Sé' refere êste artigo serão apli
cadas aos salários atuais do pessoal
das mesmas empresas a serviço nos
escritórios. armazéns. estaleiros. ofí
emas e agências. sediadas no terri
tório nacional.

Art. 3° Ficam asseguradas as se·
guíntes gratificações de função, men
sais:

crs
7.200,00
6.700.00
6.400.00
6.400,00
6.400.00
6.000,00
6.000,00

Comandante de 1." classe ..
Comandante de 2." classe ..
1.0 Maquinista de la classe
Imediato de 1." classe .
Médico de L" classe .
l° Maquinista de 2." classe
1.0 Imediato de 2." classe ..

Art. 10 - O papel tautt..zaco ou as
aparas sàmente poderão ser vendidos
a fábricas de papel que os empre
guem como matéria prima e se encon
trem rc;:;:,t.radas na repartição com
petente como compradoras.

Art. 11 -' "icam sujeitas ao paga
mento dos direitos em dôbro as im
portações de papel para livro que não
tiverem a aplicação exclusiva ele que
trata êste Regulamento.

Art. 12 - O papel com os caracte
risticos do artigo 1.0, encontrado em
poder de terceiros não habilitados, se
rá apreendido como contra bn ndo e su
jeito a processo regular, para im
posição das penalidades previstas para
as fraudes dessa natUl'C7 2 .

Art. 13 - Das decisões contrárias
aos interessados, caberá recurso na
forma da legislação em vigor.

Art. 14 - Os casos omissos neste Re
gulamento serão solucionados pelos
chefes das repartições aduaneira", que
terão em vista o díspôsto nr, Decre
to-lei número 8.644, de 11 de janei
ro de 1946.
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Art. 4." As guarnícões dos navios
petroleiros pertencentes ao patrimô
nio nacional terão um acréscimo de
30% sóbre os seus salários normais
benefício extensivo às guarnições nos
serviços de cabotagem e do trMego
dos portos, quando smpregados exclu
sivamente no transporte de inflamá
veis,

AIt. 5,° Quando a embarcação re
bocar pontões, será paga uma gratríi
cação de 10% sôbre o ~aláI;o (]e tem
po rebocado.

Art. 6." O 1,° Rádjo-tr1f.gIafista
terá. ao completar cinco (5) anos de
serviço na emprêsa, um acréscimo
correspondente a um OOn;<:> U/3) da
diferença entre o seu salário e ° sa
lário que perceber o Imediato de I,"
classe. Ao completar dez {lO) anos de

serviço, terá. outro igual acréscíme de
um têrço 0/3). Ao completar quin
ze (]5) anos de serviço, terá o seu
salário equiparado ao salário que per
ceber o Imediato de ].a classe, na
mesma emprêsa ,

Art , 7.° Ficam mantidas as dispo
sições da Portaria n.? 265, do Minis
tro da Viação e Obras Públicas, de 13
de março de 1946, no que não contra
riem as disposições do presente de
ereto,

Art, 8," 1l:ste decreto entrará. em
vigor na data de sua publicação.

R.io de Janeiro, 6 de maio de 1949;
128," da, Independência e 6l.° da Re-
pública. '

EUllICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.I) 2,6,f,34, DE 9 DE MAIO DE 1949

Aprora as Tuoelas. Numéricos de Mensalistas e Diaristas da Comissão
ao Vale do São Francisco

O Presrdente da Ri'pública, usando da atribuição que lhe confere
o art. 87, item I da Constítuíção Pederal, t' tendo em vista o disposto no
§ ].0 do art. 6,° " no art. 1(! da Lei n." 541, de 15 de dezembro de 19~8.
decreta :

Art. 1.0 Ficam aprovadas as Tabelas Numéricas de Mensalu;t,'l..~ e
Diartstas da Comissão do Vale do São Francisco, criada pela Lei n.v 541,
de 15 de dezembro de 1948.

Art. 2.° f:sk decre:ú entrará em vigor na (lata de sua publícação ,

Rio de Ja,Hí;'o, 9 de maio de 1949, 128.a ca Indepenôência e 61.u
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
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DECRETO N." 26.635 - DE 9 D-S
MAIO DE 1949

APTO'Va, a trumsiormacâo de sociedade
ouiorizaâa a funciona,>' como em,

prêsa de mineração

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
8'7, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos dos Decretos-leis ns. 1.985, de
2C? de janeiro de 1940 (Código de M~

118.3;; e 3.236, de 7 de maio de 19H,
decreta:

Art. 1.0 Fica aprovadab a trans
Iormacão da Sociedade Industrial de
Rochas Betuminosas Limitada em
Companhia Industrtal de Rochas B,,·
tummosas, que continua .autorízada 2
funcionar como emprêsa de mmeva
cão de rochas betuminosas e ptro
betuminosas - classe IX -'- e obriga
d" a cumprir integralmente as leis e
regulamentos em vigorcou que vieram
r" vigorar sôbrc o objeto da rerei-ida
8,u.t'Jriz,acão,colli'Qrme Decreto númc
ro 19,890. de 26 de outubro de 191'5,

Art. 2.° Os acionistas da compa
nhia. a que se refere o artigo ante
1'':01' deverão ser brasiletros natos, era
virtude do Decrete-lei n." 395, de L,9
de abri! de 1933, art. 3.° e do Decreto
n.s 4.071. de 12 de maio de 1939, ar
tigo 9.0, letra b,

Art. 3.0 O presente decreto entra
em, vigor na data. da sua publicacác
revogadas 8.S disposições em centrá
:,,0.

HÍ() de Janeiro, [) de maio de 1949;
12ô.o da Independência e G1.° da Re
pública.

EURICO G. DUT!U\.

Atiroalsio lVlesqnita ela Coszu.

tuados no Distrito Federal: 50, 78, 7':J,
126, 178, 179, 181, 183, 185, 187, 193,
207 216, 231, 257-93, 270 e 281.

Art. 2~o Os' lotes rurais emancma
(~OS, nos têrmos dêste decreto, ficarão
integrados na vida. autônoma do D's
trito Federal, de acórdo com o artigo
38 do Decreto-lei n.c 6,117, ele 16 d,8
dezembro de 1943.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 ele maio de 1940,
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.637 De 9 68-
inaio de 1949

Autorizá a Preteitura 211unicipal
de São Gabriel, Estado do Rio
Grande do Sul, a ampliar suas
instalações termoelétricas.

Não foi publicado ainda no Diário
Oiícuü per falta de. pagamento.

DECRETO Nv ,26.633, - DE 9 DE

M,I.IO DE 1949

Autoriza a Companhia Nacional de
Energia Elétrica S. A. a ecmetriur
uma linha ele transmissâo entre as
localidades de UTUpês e Irapu/) , no
Estado de São Paulo e a cetooeíe
cer a respectiva reac de âistrítrui
çéo naqueta última localidade.

D, uincornova e emancipa loles rurais
âo Núclso Colonial "Santa Cruz",

no Distrito Federei

;,) Presidente ela República, usando
aa atribuíção que lhe confere. o aittgc
87, n.o I. da Constituicão. e nos tê
mos do Decreto-Iei m.v '6.117, de 16 de
dezembro de 1943, decreta:

Art. 1.0 Ficam desincorporados c
.ceclarados emancipados oS' seguintes
lotes rurais, em número de dezessete
do Núcleo Colonial "Santa Cruz" .. sl-

DECRETO N.O 26.636
}',1!1IO D,,; 1919

DE 9 DE
o Presidente do. Rcpúblíca usando

da atribuição que lhe confere o arti
go 87. iI1Ciso I, da Consttcuíçâo. de
creta:

Art. 1.0 A Companhia Nacícual de
Energia Elétrica S. A. fica autori
zada a construu- uma linha de trans
missão, sob a tensão de ô. COO volts,
entre condutores e com a extensão
aproximada de 16 quilômetros entre
as localidades de Urupês e Irapuà, no
Estado de São Paulo e a estabelecer
a respectiva rêde de díst.nbuícão na
localidade de Irapuâ .

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório; se
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a concessionária não satisfazer as
oondíçôes seguintes:

I - Registrá-to na. Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção iVIineraL do Ministério oa
Agrrcultura, dentro de t.nuta (30)
dias a. partir da data da sua publi
cação.

11 - Aprcsen.tar à mesma Divisão
de Aguas, em três (3) vias, dentro do
prazo de sessenta (60) dias, a contar
da data da publicacão (leste Decreto.
os estudos, projetos e orçamentos
respectivos.

III - Inicial' e concluir as abril"
nos prazos qu.e foram determinados
pelo Ministro da. Agrtcultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agrícultura .

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor ua data ela sua publícaçâo

Art. 4.° Revogam-se as disposiçôes
em contrá.no .

RiQ de Janeiro, 9 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

E"GIllCO G. DUTRA

Daniel âe Carvalho

DECRETO N." 2G.639 - DE 9 DE
MAIO DE 1949

Autoriza a - Emprésa Força e Luz de
'Jatai, Estaclo de Goiás, a ampliar
SIWS lnstoJa,;,õc::; etctricas .

o presidente da República mando
:12, atrtbulcào que 111e contere o artigo
lJ'l, inciso I, da rjonstttuícáo, e tendo
em vista o üisoosto 110 Dccreto-Ieí
n.? 2.059, de 5 (l_c março de 1940,

Oonsídcranco que a medida foi
julgada conveniente pelo rtonseluo Na
CiOMl,] de AG1laS e gnergia EJ.étríc,l"
decreta:

Art. 1.0 A 'gmprêsa Fôrça e Luz de
Jatat, CC:1) sede na cidade de Jataí,
Estado de Goiás, fica autorizada a
ampliar ,<;1;",1,5 atuais instalações de
produção de energia elétrica, mediante
a mstalaçâo de um g-rupo hidroelétrico
de 35D kva, em rubstituícâorao atual
d.e75 kVA.

Art. 2.0 Oaducará.o presente titulo,
independente de qualqu-er ato de-

elaratór!o, se a concessíonárra não sa
tisfizer as condícôe., seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de Águas
elo Departamento Nacional da Produ
ção Mineral, do Mímstórto da Agricul
tura, dentro de trinta (30) dias a par
tu' de sua publicação;

II - Apresentar à mesma Divisão;
em três (3) vias, dentro do prazo de
sessenta (60) dias, a contar .da data
de publícaçâo dêste Decreto o;:; proje
tos e orçam-entos respectivos;

III ~ Iniciar e concluir as obras 11.08
Pl'aZ03 que forem fixados pelo Ministro
da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que se
refere este artigo pcderào ser pror
rogados por ato do iVünistro da Agr.i
cultura.

Art.. 3.° O presente Decreto entra
rá e111 vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se 8.S disposj<;.;:\e~

em contrário.

Rio de .Iaeieíro, 9 de maio de 19'-19;
123.° da Independênaín e 61.0 uc R~PÚ
blica.

EU!':Ieo G. DU"TR.~.

Daniel de Carocúno.

DECRETO N." 26,640 - DE 10 DE
M,no ns 1949

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
CrS 190.000,00, pCiTa. concessdo de
auxüio à navcgacâo do Bcüxo São
Francisco. .

O Presidente da República, usando
ela, autorrzacáo contida no artigo 2.0.
dn Lei n.c G2G, de ~1 de fevereiro de
H)49, e tendo ouvírto 0- Tribunal de
Contas.. nos V~rmosdo fl)'tigo D:~ do
Regulamento Geraj ele Contabíüdade
Pública. resolve abrir, pele Ministério
do Víacào e Obras Públicas, o crédito
especial de Cl'S 190.GOO,OO (cento e
noventa mil cruaeiros. destinado ao
auxilio à navegação do Baixo São
Francisco, de que trata o artigo LO da
mencionada Lei.

Rio de Janeiro, em 10 de maio de
H)49; 128.0 da. Indcnendôncia e 61.0
(18. República. .

EURICO G, DU"tHA

Clóvis Pestana

Corrêa e Castro
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DECRETO N.? 26.641 - DE 10 DE
lV).:AIO DE 1949

Aprova orçamento e especificações
para aquisição, pelo Estado de Ser
gipe, de máquinas rodoviárias, no
total de Cr$ 4.500.000,00.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o que consta do artigo
3.° do Decreto n.v 25.309. de 10 de no
vembro de 1948. decreta:

Ficam aprovados o orçamento e es
pecificações, que com êste baixam, de
vidamente rubricados, na importância
de Cr$ 4.500.000,00 (quatro milhões' e
quinhentos mil cruzeiros), relativos à
aquisição, pelo Estado de Sergipe, de
máquinas rodovíàrras, na forma do
programa elaborado pelo mesmo Es
tado para a aphcaçâo da parte de
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru
zeíros) , que lhe coube do crédito es
pecial de Cr$ 100.000.000,00 (cem mi
lhões de cruzeiros), de que trata a
Lei n.c 316, de 31 de julho daquele
ano.

Rio de Janeiro, em 10 de maio de
1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA
Clóvis Pestana
Corrêa e Castro

DECRETO N.? 26.642 - DE 10 DE
MAIO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artt
go 87, número I, da Constituição Fe
deral e nos têrmos do artigo 1.0, alínea
n, do Decreto-lei n." 3.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um cargo
de Tesoureiro-Auxiliar (Alfândega do
Rio de Janeiro) Padrão "M" do Qua
dro Suplementar do Ministério da Fa
zenda, vago em virtude da aposenta
doria de João Batista Meira, devendo
a dotação correspondente ser levada a
crédito da Conta Corrente do Quadro
Permanente do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, em 10 de maio de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA
Corrêa e Castro

DECRETO N." 26.643 - DB 10 DE
MAIO DE 1949

Extingue vaga de Despachante
Aduaneiro

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o' arti
go 87, número I, da Ooustítutçâo Fe
deral e nos termos do artigo 56, do
Decreto-lei n.? 4.014, de 13 de janeiro
de 1942, decreta:

Art. 1.0 Fica extinta a vaga de
Despachante .Aduaneíro junto à Mesa
de Rendas Alfandegada de Antonina,
na Estado do Paraná, decorrente do
falecimento de Alvaro Rodrigues da
Costa.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de maio de
1949: 128.° da Independência e 61."
da República.

EURICO G. DUTRA
Corrêa e Castro

DECRETO N.? 26.644 ~ DE 10 DE
MAIo DE 1949

Autoriza Walter Kauchera comprar
pedras preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v 1, da Constituição, e tendo
em vista o Decreto-lei n.v 466, de 4
de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Walter
Kaucher, de nacionalidade alemã, e
residente em Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, a comprar pedras
preciosas nos têrmos do Decreto-Iei
n.v 466, de 4 de junho de 1933, cons
tituindo título desta autorização uma
via autêntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro, em 10 de maio de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República. '

EURICO G. DUTRA.
Ccrréa e Castro.

DECRETO N;o 26.645 - De 10 de
maír, de 1949

Outorga à Empresa de Eletrici
dade Vale Paranapanema S. A.
concesedo para o aproveitamento
de energia hidráulica da cachoei
ra Ibiporá, situada no rio Agua
peí, município de Guararapes, Es
-tado de São Paulo.

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.
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DECRETO N.? 26.646 ~ DE 10 DE
MAIO DE 1949

outorga a Celso Antônio de Faria cu
emprêsa que organisar conceeséo
»ara o aproveitamento progressivo
da energia hidráulica da cachoeira
Jacomo de Polo, situada no ríbeirúc
ttueto, município de Resplendor.,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
'ria atribuição que lhe confere o .'11'

trgo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têr mos do art. 164, letra b, do Có
digo de Águas (Decreto n.? 24.643,
de 10 de julho de 1934), decreta:

Art.. 1.0. Respeitados os direitos de
terceiros, é outorgada a Celso Antônia
de Faria, ou emprêsa que organizar,
concessão para o aproveitamento pro
gressivo da energia hidráulica da ca
choeira Jacomo de Pelo, situada [la
ríbeírào Itueto, município de Renplen
dor, Estado de Minas Gerais.

S 1,° Em portaria. do Ministro da
Agricultura, por ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas a al
tura de queda a aproveitar, a descarga
e a potência concedida.

§ 2.0 O aproveitamento destina-se à
uroducâo. transmissão e disbríbuícâo
dê energia elétrica, para serviços pú
blicos, serviços de utilidade pública e
para comércio de energia na cidade
de Resplendor.

Art. 2.° Caducará o presente título.
mdeoendente de ato declaratório, se
O, concessionário não satisfizer as se
guintes obrigações:

I -- Registrá-lo na Divisão de Águas,
do Departamento Nacional da Produ
cão Mineral, do Ministério da Agri
cultura. dentro de trinta (30) dias,
após a sua publicação.

II - Apresentar, em três (3) vias.
à referida Divisão de Aguas, dentre
do prazo de um (1) ano, contado
da data da publicação do presente. de ..
ereto:

a) estudo hidrológico da região e
curva. de descarga do rio, obtida me
diante medicôes ôn-etas, correspon
dente, pelo menos, a um (1), ano de
obaervacão:

b) ulanta. em escala razoável. do
trecho do curso d'água a aproveitar,
CDm indioacão dos terrenos margmais,
inundáveis" pelo remançc da barra
cem:
'=' c) , estudo C2, acumulação e volume
da bacia;

d) perfil geológico do terreno. no
local em que devei á ser construída
a barragem;

e) projeto da barragem, épura, mé
todo Ele cálculo, justificação do trpc
adotado;

f) cálculos e desenhos detalhadas,
e-m escalas razoáveis, dos vertedouros,
adufas, comportas, tomada d'água, ca
nal de fuga e castelo d'água;

g) justificação do tipo de ccnôutc
forçado adotado; cálculos indispensá
veis; planta. e perfil com tôdas as in
dicações necessárias em escalas ra
zoáveis'

h) c~lculos e desenhos dos pilares,
pontes e blocos de ancoragem, índís
pensáveis ao. aasentamentc dos 0".)11
dutos forçados:

i) cálculo do martelo d'água, cálculo
e projeto da 'chaminé de -equllíbrío ;

i) justificação do tLP'J de turbina
adotado. rendimento SQ.i.:; diferentes
cargas, em múltiplos de l/·} ou l/é,
'até plena carga; sentido .rc cotação E.
rotações por minuto; velocidade C8
racterístlca e velocidade ,-,8 embala
gem ou disparo; reguladores e apa
relhcs de medicão: varlacâo do ,em_
gulíanento com 25, 50 e 1an por cento
de variação de carga: tempo de recria
menta; desenho devídamcnte cotado:

l) projeto do canal de .ruga ; SUl'
capacidade de vasão;

m) justíflcaçâo do tipo de gerador
adotado: sentido de rota ção; tensão.
fl'equênciae potência. calculada cem
cas 0 que não exceda '" 0,7; rendi
mento sob diferentes cargas em múl
tiplos de 1/4 ou 1/8 até plena carga,
respectivamente, com eos 0 = {),7:
COS çJ ;-'-. 00·, eCOS C1 ::'0 1', rc.mlacâo
da tensão e sua variação; regulado

.res: queda de tensão de curto ctrcuíto:
detalhes e características torneoldas
pelos f abrtcantcs: tipo. potência ten
são, rendimento e acoplamento de ex
citabríz ; momento de lmpulsào do
grupo motor gerador;

n) esquema geral las ii';'2,Q6-23:
o) para os transfOTmajQ.~'e~ eleva

dores e abaíxadores de tensão, as
mesmas exigências feitas aos gera
dores;

p) desenho dos quadros oc contrôle
com indicação de todos 0-., aparelhes
a serem neles montados;

q) desenhos indicando ,:.. saída da
hnha de alta tensão de transmíssâo.
pára-raíos, bobinas de choque e meios
de proteção contra su.p.el'V::"~;o'~s;. _

r) projeto da linha de -c-anstmsr ao
_ ulanta e perfil da ünha: cálculo
mecânico e elétrico com GCS (/: = 0.8.
perda de uotência ; tensâc u ..l uart.ida
r, na cheeada: regulação oa .mha ;

s) Pl'oj~tos 'detalhados dos edifícíos,
inclusive cálculo de establ.icade e o'».
orimínaçâo dos materiais errspregarlos ;
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t, orçamento detalhado para c8.~h

um dos itens acima.
III ..~ Assinar o COnt1·8.,i.:0 disciplinar

da concessão dentro do prazo de ses
senta (60) dias, contado CIo. data em
que fôr publicada a aprovação da res
pectíva minuta pelo Ministro da Agrr
oultura..

IV - Apresentar o mcc.uo contrato
à Divisão de Águas para os fins de
registro dentro dos sessenta (60) aias
que se seguirem ao registr ..., do mesmo
Tribunal de Contas.

V - Obedecer, em todo,') 0.5 projetes
as prescrtçôes de ordem tecrucu deter.'
minadas pela Divisão de Aguas .

Parágrafo único. Os prazos a que se
refere êste artigo, poderao ser pror
rogados por ato do Ministro de Agrt
cultura.

Art. 3.0 O concessionário fica obri
gado a construir e manter nas próxí ....
millades do local do aproveitamento,
onde e desde quando ror determinado
pela Divíxâo de Águas, as Instalações
necessárias a observações límmétríoas
e medícões de descavc« c a rcansar as
observações de acórdo com as ínstru-.
çõcc da Divisão de Aguas .

Art. 1.° A minuta do contrato díscí
plínar desta concessão será preparada
pela Divisão de Águas e submetida à
aprovação do Ministro da Agricultura.

Art. 5.0 A presente concessão vígo
rará pelo prazo de trinta (30) anos,
contados da data' do registro do »es
pectívc contrato na Divisão de Águas.

Art. [).o O capital a ser remunerado
Se1\\, o efetivamente invertido nas Ins
talacões do concessionário em funcão
de sua indústri-a concorrendo, direta
mente ou indiretamente, para a pro
dução, transmissão e dístrtbmção de
energia elétrica.

Art. 7.° & atuais tabelas de preço
de energia fornecida pelo concessioná
rio, serão integralmente mantidas até
que mediante revisão oportunamente
efetuada pela Divisão de Aguaa, sejam
fixadas as que deverão vigorar pelo
primeiro período de tarifas, de acôr
do com o disposto no ert.. 180 do Có
digo de AgURS.

Art. 8.° Para a manutencâoría ínte
grtdade do capital a que "se refere o
"J.rG. 6.0 do presente decreto,será cria
de "Um fundo de reserva que proverá
as renovações, oeterminadas. pela de
prccíacâo 011 impostas por acidentes.

Parágrafo único. /!... constitutcâo dês
se fundo, (me se denomtnará reserva
de renovação. scrú realizada POl ,CO~
tas especiais que incidirão sôbre as ta
rtras. sob forma à.e percentag-em. Estas

cotas serào determinadas. tendo-se
em vista a duração média do material
a cuja renovação a dita reserva terá,
que-atender. podendo ser modificadas
trienalmente, 11a época da revlsâo d'as
tarifas.

Art. 9.0 Findo o prazo da concessão.
tôda a propriedade do concessionário
que, no momento, existir em função
exclusiva- e permanente da produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica, referente ao aproveitamento
concedido, revert-erá ao Estado de Mi~

nas Gerais, em conformidade com o
estipulado nos artigos :65 e 166 do Có
digo de Aguas, mediante índenizacào
na base do custo histórico do capital
não amortizado, deduzida a reserva de
renovaçao. a que se refere o parágrafo
único do art. 8.0 do presente Decreto.

§ 1.0 Se o Estado ele Minas Gerais
não fizer uso do seu direito a essa 1'e
versão, o ooncesaiorrárto poderá reque
rer ao Govêrno Federal que a conces
são seja renovada pela forma que, no
respectivo contrato, deverá estar pre-
vista. ,

§ 2.0 Para Os efeitos do § 1.0 dêste
artigo, fica o concessionário obrigado
a d'3.l' conhecimento ao Govêrno Fede
ral da decisão do Estado de Minas Ge
rais e a anterior com o requerimento
de prorrogacâo da Concessão ou o de
desistência até seis (6) meses antes
do término do respectivo praao.

Art. 10. O concessionário. gozará
desde a data do registro de que trata
o art.. 5.° e enquanto vigorar esta -con
cessão, dos ra vores ccnstanteg do Có
digo de Aguas e das leis especiais 1}6
bre a matéria.

Art. 11. O presente Decreto entra
em vigor na data da SUR pubhcaçâo.

Art. 12. Revogam-se as dísposicõcs
em contrario.

Rio ele Janeiro, 10 de maio de 1949.
123.° de Independência e 61.0 da Re
pública.

EUIUCOG, DGTj{,~.

Daniel de Car-aaüio,

DECRETO N.? 26,647 - DE 10
DE MAIO DE 1949

Outorga a Teotaui Junqueíra concez
sdo nora o aproveitamento oroçres
sivo da energia hidráulica da cor
reâeim de Juçuarà, situada no Tio
Grsnuie, nos limites elos muniC'Ípi0s
ae Pedregulho, Estado de Süo Paulo
e Sacramento, Estado de Minas Ge
rais ,

O Presidente da. República, usando
da atríbuícâo que lhe confere o artigo
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37, inciso I, da Constituição, e nos
termos do 'art. 150 do Código de
Agüas (Decreto n.c 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Ai'~. 1.0 Respeitados os direitos
de terceiros, é outorgada a 'I'eoliua
Junqueira concessão para o aprovei
tamento progressivo da energia hi
dráulica da corredeira de Jaguar-á.
situada no rio Grande, nos Iímítes
dos municípios de Pedregulho, no Es
tado de São Paulo e Sacramento, no
Estado de Minas' Gerais,

§ L° Em portaria do Ministro da
Agricultura, por ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas a
altura de queda a aproveitar, "a des
carga e a potência concedidas,

§ 2.0 O aproveitamento se dcstma
à produção de energia elétrica uara
consumo exclusivo da concessionária.
que não a poderá fornecer a tercei
ros, mesmo a título gratuito, exclui
das, todavia, dessa proibição, as vilas
operártas da concessionária, desde
que seja gratuito o forneoimeuto de
energia que lhes for feito.

Art. 2.° Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se
a concessionária não satisfizer as con
dições seguintes:

I .- Regísta'á-lo na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta - (3D)
dias, após, a sua publicação.

II - Apresentar, em três (3) vias,
à referida Divisão de Aguas, dentro
do prazo de um (1) ano, contado da
data da publicação do presente De
creto:

(I) estudo hidrológico da região e
curva de descarga do rio, obtida me
diante mcdíçôes diretas, correspon
dente, pelo menos. a um (1) une de
observação;

u) planta, em escala razoável, do
trecho do curso dágua a aproveitar,
com indicação dos terrenos marginais
inundáveis pelo remanso da barra
gcm ;

c) estudo da acumulação e volume
da bacia;

d) perfil geológico do terreno, no
local em cue deverá ser construída
a barragem:

e) projeto da barr-agem, epura, me
todo de cálculo, justrücnçáo do tipo
adotado;

f) cálculos e desenhos detalhados,
em escalas razoáveis, dos vertedouros.
adufas, comportas, tomada dágua, ca-

na! de Iuaa, castelo ôágua, díspositívo
que assegure a conservacão e livre
circulação dos peixes; -

g) justificação do tipo de conduto
forcado adotado, cálculos indispensá
veis; planta e perfil com todas as in
dicações necessárias em escalas 1'3.
zoáveís ;

h) cálculos e desenhos dos pilares,
pontes e blocos de ancoragem, 111
dispensáveis ao assentamento dos
condutos forçados;

i) cálculo do martelo dágua, cálculo
c projeto da chaminé. de equilíbrío:

j) justificação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/3
até plena carga: sentido de rotaçao e
rotações p01' minuto; velocidade ca
racterística de embalagem OH disparo;
reguladores e aparelhos de medição;
varracâo do enguumento com 25, 50
e 100 - por cento d cvaa-iacâo de carga:
tempo de fechamento; desenho devi
(ha~('nt.p.. cotado:

I) projeto do canal de fuga; sua
capacidade de vasâo ;

'In) justificação do tipo de gerador
adotado; sentido de rotoçâo ; tensão,
freqüência e potência calculada com
COS \0 que não exceda a 0,7; rendi
mento sob diferentes cargas em múl
tiplos de 1/4 ou 1/8 até plena carga,
respectivamente, com. COS (/J = 0,7,
oos 0 = 0,8 eCOS yj = 1; regula
çào da tensão ,e sua variação; regula
dores; queda de tensão de curto cir
cuito; detalhes e características for
necidas pelos fabricantes; tipo, po
tencia, tensão, rendimento e acopla
mento da. excitatríz ; momento de
impulsão do grupo motor gerador;

n) esquema geral das ligações;
o) para os transformadores eleva..

dores e abaíxadores de tensão, as
mesmas exigências feitas aos gera
dores'

p) 'desenhos elos quadros de contrô
Ie com índícação de todos os apare
lhos a serem neles montados;

q) desenhos índícando a saída da
linha de alta tensão ele transmissão,
para-raícs. bobinas de choque e meios
(1.c proteção contra supertensões ;

1') projeto da linha ele úransmíssào
planta e perfil. da linha; cálculo

mecânico c elétrico cem COS Qj =
0,8, perda ele potência; tensão na par
tida e na chegada: regulaçáo da linha;

s) projetos detalhados dos edifícios,
inclusive cálculo de estabilidade e dis
crhuínáção ríos matei-iaís empregados;



su ATOS DO PODER EXECUTIVO

t) orcamento detalhado para cada
um dos-itens acima.

IrI - Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de ses
senta. (50) dias, contado da. data em
que for publicada a aprovação da res
pectiva minuta pelo Ministro da Agri-'
cultura.

IV - Apresentar o mesmo contrato
à Divisão de Águas para os fins de re
gistro, dentro dos sessenta (60) dias
que se seguirem ao registro do mesmo
no 'Iu-íbunal de contas.

V - Obedecer, em todos os projetos,
as prescríçôes de ordem técnica de
terminadas pela Divisão de Aguas .

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo, poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agrtcultura, ouvida a Divisão de
Aguas ,

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construir e manter nas pro
ximidades do local do aproveitamen
to, onde e desde quando for determi
nado pela Divisão de Aguas, as insta
lacões necessárias a ooservaçôes limi
métricas c. medições ele descarga e a
realizar as observações de acôrdo com
as instruções da Divisão de Aguas .

Art. 4.0 A minuta de contrato dísct
plínar desta concessão será preparada

. pela Divisão de Águas e submetida à
aprovação do Ministro da Agricultura.

Art. 5.° A presente concessão vígo
rará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectívo contrato na Divisão de Aguas .

Art. 6.° Findo o prazo da conces
são, tôda a propriedade da concessio
nária que, no momento existir em
função exclusiva e permanente da
produção, transmissão e distribuição
de energia cléta-íca, referente ao apro
veitamento concedido, reverterá: ao
Govêrno Federal, em conformidade
com o estipulado nos arts. 165 e 136
do Código de Águas, mediante índe
nizaçâc, na base do custo histórico, do
capital não amortizado.

§ 1.0 f5e o Governo Federal não fizer
uso do seu direito a essa reversão, a
concessionária poderá requerer que a
concessão seja renovada pela forma
que, no respectivo contrato, deverá
estar prevista.

§ 2.° Par'a os efeitos do § 1.0 dêste
artigo, fica a concessionária obrigada
a dar coirhecímento ao Governo Fe
deral da decisão do Estado de São
Paulo e a entrar com o requerímento
de prorrogação da concessão ou o de
desistência desta, até seis (6) meses
antes do término do respectivo prazo.

Art. 7.° A concessionária gozará,
desde a data do registro de que trata
o ano 5.° e enquanto vigorar esta
concessão, dos favores constantes do.
Código de Aguas e das leis especiais
sôbre a matéria.

Art. 8.° O presente Decreto entra
em vigor na data da 5U3, publicação.

Art. 9.° Revogam-se as dísposlcóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 194:9;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRs,
Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.648 DE 10
DE MAIO DE 1949

Autoriza a Comqumnia de Iruiustria,
Comércio, Mineração e Agricultura
"CICM", emprêsa de mmeraçõo a
lavrar Jazida de argila no 7Iluniclpiú
da Capital do Estado de São 1:"o;u10.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87,n.o I, da Constdtuíçâc e nos
têrmos do Decreto-lei n.v L 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),

. decreta:

Art. l.o Pica autorizada a Compa
nhia de Indústria, comercio, Mine
ração e Agricultura "CrCMA", em
prêsa de mineração a lavrar jazida de
argila em terrenos situados no rugar
denominado Sitio da Campina na tri
gesíma «uarta zona (34.;\) distrital de
Santo Amaro, distrito e município da
Capital do Estado de São Paulo, numa
área de três hectares e sessenta e um
ares (3,0111a) delimitada por um
losango o:e duzentos metros (200 mj
de lado que tem um vertce a quatro
centos e sessenta e seis metros
(466 mj , no rumo magnético sessenta.
graus e quinze minutos sudeste (50°
15' SE) do ponto de cruzamento das
estradas de Inter.lagos e Za,YUVU, e os
lados divergentes do vértice conside
rado têm os seguintes rumo", magné
ticos: setenta e sete graus e quarenta
e cinco minutos nordeste (77° 45' N].,
e trínta sete graus e trinta minutos
sudeste \37 0 30' SE). Esta autorraacáo
e outorgada mediante condições cons
tentes uc parágrafo único do art. 23
do Oódígc de Minas e dos arts ; 32,
33, 34 e suas alíneas, além das seguin
tes e de outras constantes do mesmo
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Código. não expressamente mencío
nadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da il.''.lto
riaaç..c fica obrigado a recolher aOS
cofres públicos, na forma da lei, _os
tributo; que forem devidos à Umac,
ao ;;,st;lDo e ao Município, em cum
prímentr- do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.°' Se o concessionário da aU
tc.nzaçá -, não cumprir qualquer das
cbrrgaçôes que lhe incumbem ..l auto
rização de lavra será declarada ca
duca "u nula, na forma dos arts. 37
e 38'10 Código de Minas.

Art. 4.° AB propríedadas ví.anhas
estão sujeít.as às servidões de solo
e subsolo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 c 40 do Código de
Minas.

Art. J." O concessionário da aU
torizaçâo será fiscalizado pelo Depar
tame-it Nacional da Proctuçâo M~
neral e gozará dos favores díscrrrm
nados r art. 71 do mesmo Código

Art 6.0 A autorrzacâo de lavra terá
por título êste Decreto. que será
transorn.o no livro próprio da Divi
S8.0 de Fomento da Produção Mineral
do Mimstcrío da Agricultura. após o
pagamento da taxa de seiscentos cru
zeiros (:;1'8 600,00) .

Art. '7 o Revogam-se as disposícôes
em contrário.

Rio 'e Janeiro, 10 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de coroonic.

DECRETO N.o 26.649 DE 10
DE MAIO DE 1949

Autori;~a a Sociedade São Pauló de
Mineração Limitada a lavrar ja,<:ida
de casamo, âolomita, mmérioe de
cobre e associados no município
de Santana do Parnaíba, do Estado
de Sâo Paulo.

O Presidente da Retúblícc usando
da atribuição que lhe conte- o ar
tigo 87 n? I, da Constituição e, nos
têrmos 'do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. L" Fica autorizada a Sociecade
Sâo Paulo de Mineração Límítaca a
lavra "aztda de catcárto, dolomíta,
minério" de cobre e associados no dis
trito ~:2 Pírapora do Bom Jesus, muni
cípio de Santana do Parnaíba, do Es
tado de São Paulo, numa área de qua
renta hectares (40 ha) delimitada por
um porigono místüíneo que tem um
vértice a oitocentos e trinta metros
(830 m) no rumo quatorze graus nor
deste (14° NE) da confluência do cór
rego Barrmha no rio 'I'íete e os
lados, a partir dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos: qua
trocentos e cinqüenta e sete metros
(457 nn, onze graus noroeste
'(11° NWJ; quinhentos metros (500 me
tros), setenta e nove graus sudoeste
(79° SV'i.); o lado luistilineo da poli
gonal é a margem do Tio Tiete e com
preendida entre a extremidade do úl
timo lado e o vértice de partida. Esta
autorizacác é outorgada mediante as
condíçõas constantes do parágrafo
único do art. 28 do Código de Minas
e dos arts , 32, 33, 34 e suas ahueas,
alem das seguintes e de outras cons-

PORTARIA N.o 203

tantes -t.. mesmo Código, nár, expres
samente mencionadas neste Decreto.

Art. 1.0 O concessionário' da a uto
.naacão fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei. os
tributos que forem devidos à União,
ao E.s:~aao e ao Município, em cum
primento do disposto no art.. 68 do
Código de Minas.

Art. ).0 Se o concessionário da au
tcrizacâo nàc cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem a auto
rização ôe lavra será declarada ca
duca o'; nula. na forma dos arts . 37
e 38 do Código oc Minas.

Art. ;1° As propriedades viamhas
estão sujeitas as servidões de solo
e subsolo para os fins da lavra, na.
forma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas

Art. 5.° O con-cessionário da au
tcrraaçâ- será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da produção Mí
neral e gozará dos favores discruni
nados n., art . 71 do mesmo Código.

Art. 6° A autorizacào de lavra t erá
por tít1:.1o ê.st.c Decreto, que será.
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do Miuistérto da Agricultura, após o
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pagamento ca taxa de oitocentos cru
zeiros ~CrS 300.00).

Art.. 7 o Revogam-se as díspostçóes
em cont-ário.

Rio de Juneuo. 10 de maio de 1949;
128.0 da Indeoendêucía e 61.0 da Re-
pública .

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Comxüno,

transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produçâc Mine
1'3.1 do Mtmstério da Agricultura.

Art. ;3° Revogam-se as uisoostcoes
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de m3,;U de i.94.0;·

128.0 'da Independência e 61.0 da LoC
pública.

EURICO G. DUTRA.

DECRETO N.o 26.650 DE 10
DE M,\IO DE 1949

Daniel de c:" -xúnc,

Etnuco G. DUTRA.

Canrcbert P. ela Costa.

Rio de .Ianeiro, 11 de maio de 1949,
128." da Independência e 61. 0 68. Rc
púbiicn..

Art. 2. ° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em centrá
rio.

DE 11 DEDECRETO N:.o 26.651
MAIO DE 1949

o Presidente da República" usando
das atribuições que lhe confere o
item I do art. 87 da Constituicão
Federal, decreta: -

Art. 1.0 O art. 22 do Regulamen
to da Confederacão Oolombáfíla Bra
sileira, aprovado pelo Decreto nú
mero 23.905, de 22 de fevereiro ele
1934, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 22. O número mínimo
de entidades necessárias à or
ganização das Federações Esta
duais (F. E.) será de 3 (três).
c de 2 (duas) para a constitui
ção das Federações Municipais
CF. M.)."

Altera a redacão do art . 22 do Re
gulamento d~ Confederação ColO7n
bójüa Brasileira, aprovado pelo De
creto n.o 23.905, de 22 de fevereiro
de 1934.

Autoriza a Socieâaâc Fazenda Apa
recida S. A., cmméea de minera
cão pesquisar' água mmcriü no
município ele Itaperuna, Estado do
Rio de Janeiro.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, e nos têrmos dos ar
.tígos 152 e 153 da Oonstitu.çáo, de
creta:

Art. 1 c Pica autorizada a Socíeuade
Fazenda. Aparecida S. A., empresa
de mincracào a pesquisar água mi
neral em terrenos de sua uroprie.rade,
situados no distrito de Comenoaoor
Venâncio. município de Itaperuna, Es
tado do Rio de Janeiro, numa, área de
um hectare, treze ares e dez centiraes
(1,1:310 ha) e delínutada por um oua
drflátero qu e tem um vertace a cento
e cínqüer-ta e um metros (151 rm no
rumo mannétaco sessenta c cinco f;1'3US
sudeste (650 SE) do galpão denomi
nado do Raposo, e os lados" a partár
dêsse vértice, têm os seguintes com
primentos e rumos magnétíoos ; cento
e quarenta e quatro metros 044 m) ,
quarenta e sete graus c dez minutos
sudeste (4.70 10' SE); cento c vinte e
dois metros (122 mj , setenta e dois
graus e vinte minutos sudeste (72° 20'
SW); noventa e dois metros (92 mr .
trtnr.a sete graus e trinta minutos
noroes;e '37° 30' NVn; oitenta e oito
metros Ui8 rm , quarenta e seis sraus
c trinta minutos noroeste (<150 30 ~Sl .

Art·. 2.° O titulo da auto'nzaçào ele
pesquisa que será uma V1<:1. autên
tica deste Decreto, pagará a taxa de
trezentó.s cruzeiros (Oi-S 300,00) e será
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DECRETO N. ° 26.652 - DE 11 DE

MAIO DE 1949

Declara de ntilidade pública a Asso
ciacâo de Canto Coral, com sede
nesta Capital.

o Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a Associação
de Canto Coral, com sede nesta, Ca.'7
pítal, a qual satisfaz às exigências
do art. 1.0 da Lei nv 91, de 28 de
agôsto de 1935, e usando da atri
buição que lhe confere o artigo 2. °
da citada Lei, declara:

Artigo único. É declarada de uti
lidade pública, nos têrmos da men
cionada Lei, a Associação de Canto
Coral, com' sede nesta Capital.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1949,
128. ° da Independência e 61.°. da Re
pública.

EUllICO G. DUTRÁ.

Adroaldo iâesquita da Costa.

DECRETO Nv 26.ÔS4 -_ DE 11 Dl':

Mi\IO DE 1949

Concede à Mineraçao Industrial Sa
mamne Lilmitacla autorizaç{io paro.

funcionar como emaréea de mine
raçao.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o aT
tigo 87, n.c I· e tendo em vista o que
dispõe o Decreto-lei n.c 938, de 8 de
dezembro de 1938, decreta:

E' concedida à Mmeracão Indus
trial Sammarcne Limitada, sociedade
por quotas de responsabilidade limi
tada com sede na cidade de São
Paulo, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração, fícan
do a mesma sociedade abrigada a.
cumprir integralmente as leis e regu
lamentos em vigor ou que venham
a vigorar sóbre o objeto da referida.
autorização.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1949,
128.0 da Independência e 61,0 da RQ
pública.

DEORETO N.o 26.653
MAIO DE 1949

DE 11 DE
EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

Concede à Minerucão Siubrasiíeira
t.taa., autorização' -pora funcionar
corno emsnéea de minerocâa

o Presidente da República, usando
dá atribuição que lhe confere o arti
go 87, n." I da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
H.o 938, de 8 de dezembro de 1938.
decreta:

Artigo único - É concedida a Mi
neracào Sulbrasileira Limitada socie
dade por cotas de responsabilidade

, limitada com sede lia cidade de Brus
que, Estado de Santa Catarina, au
torízacâo para Junctonar corno em
urésa de míneracào ficando a mesma
sociedade obrigada c oumprir inte
gralmente as leis e regulamentos em
vigor ou que venham á vigorar sôbrc
o objeto da referida autortaacâo .

Rio de .Ianciro. 11 de maio de 1949,
j28Yda Independência e 61.0 da Repú
blíca ,

EUJ\ICO G. DUTRA."

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.655 DE 11
DE M.UO DE 1949

Renov,a o Decreto n.o 22.161. de 22
de noVem..bro ele 1946

o Presidente da Repúbhca usando
da atrrbuícâo «ue lhe confere o ar
tigo 37, n.o I, -da Oonstít.mçào e nos
têrrnos do Decreto-lei n." 1.985, oc 29
de janeiro de 1940 (Código de MÜE1S),
combínacir, com c Decreto-lei número
9.605, de 19 de agôstode 1946, de
creta.

Art LL Fica renovada pelo prazo
improrrouável de um (1) ano nos
Lermos dê; letra o. do art. 1.0 do De
creto-lei n.v 9.605, de 19 de agosto
de 1946. a autorrzacào conrerírta ao
cidadão brasíleíro Alfredo Prau.n da
Silva pe:o Decreto vinte e dois mil
cento e sessenta c um (22.161\. cie
vinte e S)l~~ (22) de novembro de mil
novecentos e quarenta e seis 0(46),
para pesquisar areia, argila. t.urta e
asscciados em terrenos de sua exclu-
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EURICO G. DuTRA.

DaJ1'iel de Carvalho.

DEORETON.O 26.656 - DE 11 DE
MAIO DE 1949

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

Vator

Mensal
eis

1. 501),00
1.000,00

SOOM
600,00
400.00

10.000,00
9.000,00
8.400,00
7.230,00

Símbolo

EURICO G. DUTRA.

Corrêa c Castro.

FG_1
FG_2
FG-3
FG-4
FG-5

Parágrafo único - Ficam reclasstfí.,
cadas de .acôrdo com a tabela ane
xa, as atuais funções gratificadas da
Caixa Econômica Federal do Rio
Grande do SuL

Art. 6.° - A funcão de estafeta COl'
responde a referência de salário 13.
com valor mensal de Cr$ 750,00.

Art. 7,° - Os novos valores dos
v.e~cimentos e salários, e funções gra
tificadas, estabelecidas neste Decre
to, começam a vigorar a partir de 1.0
de agõsto de 1948.

. .
Art . 8.° - :Este Decreto entrará

em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dísposiçôes em contrá-
rio. -

Rio de Janeiro, em '11 de maío de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República,

Art. 3,° São fixados no símbolo
CC-2 OS vencimentos dos membros do
Conselho Administrativo da Caixa
Econômica Federal do Rio Grande do
Sul.

Art. 4.° - O cargo de Gerente será
provido em comissão e corresponderá
ao símbolo CC_5; os cargos de Con
tador Geral, Secretário Geral, Te
sourgiro Geral e Consultor Jurídico
serâô providos em comissão e corres
penderão ao símbolo NC.

Parágrafo único - :f: assegura-da a
situação pesoal dos atuais ocupan
tes> de cargos de provimento efetive,
ora transformados em cargos de pro.,
vímento em comissão, na conformída.,
de dêste artigo.

Art. 5.° - São fixados" para as Iun
çôes gratificadas, OS seguintes símbo
los, e valores mensais:

CC-4
CC-5
CC
NC

Valor

mensal

CrS
15.000,00
13.000,00
11.000,00

Símbolo

CC-1
CC_2
CC_3

;rixa os vencimentos dos dirigentes e
servidores da CaJixa Econômica Fe
deral do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
mos do artigo 33 da Lei n.c 488, de 15
de novembr., de 1948, decreta:

Art. 1.0 - Os padrões alfabéticos
de vencimentos do pesoal da Caixa
Ecorxômlca Federa! do Rio Grande
do Sul (C. E. F. R. G. S.) obede.,
cerâo aos valores fixados no artigo
3.° da Lei 11.° 488,' de 15 de novembro
de 1948, observada a tabela de con-.
vercâo anexa, que faz parte integrante
deste Decreto.

Parágrafo único ~ Nãe haverá na
Caixa Econômica Federe.r do' Rio
Grande do Sul cargo de provimento

,~;~J;~~ ~~~~g~l' o~ od.e carreira, de

Art. 2.° - São fixados para os
cargos de provimento em comíssâo
existentes, ou que vierem a ser erra
dos, os seguintes símbolos e valores
mensais:

síva propriedade no município de São
Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2.° A presente renovaçà., de
Decreto, será transcrita no hvro pró"
prio da Dívísão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agl'i··
cultura, e pagará a taxa de trezentos
cruzeiros «irs 300,00).

Art. 3.~ Revogam-se as díspostçôes
em contrário.
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CAIXA ~E:CONôMICA FEDERAL DO RIO 'GRANDE DO SUL
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Tabela de conversão a que se retere. o art. L" do Decreto n.o 26.656, de

11 de maio de 1949

SITUAÇÃO ATUAL

I
SITUAÇÃO NOVA

índice Mensal
I

IValor Classe ou Padrão
I

Valor Mensal

I

I}
I

I ors crs
2 : ............. 1 750;00

.............. 1
A .............. 1.200,nO

3 850,00

........... : .. [
I

4 ............... ) 900,QO B 1.310,00

5 ... '........... 1 1. 050,00 C ·· .. ···· ...... 1 1.440,00

...... " ...... 1
I6 1.150,00 D ·· .. ·· .. · .. · .. 1 1.580,00

I
7 .............. , 1. 200,00 E ..............! 1.720,00

8 .::::::::::: ::1 1. 350,00 }9 1. 41)0,00 F ~ ~ .. ~ ...
· .... 1

1.900,00
10 ... ...... ""'1 1.500,00

11 ••••••••• o •••• 1.600,00 G .. · .. ··· ...... 1 2.170.00
I

12 .. · ........ · .. 1 1.800,00 113 ~ .............. 1.950,00 H .. · ....··· .. · .. 1 2.580,00
14 ...... ·· .. · .. ·1 2.000,00 j
15 .............. 2.100,00 I ····· .. ····· .. 1 2.990,00

16 .............. 2.400,00 1 I17 .............. 2.500,00

)J · ......... ~ ... 3.620,00
18 ····· .... · .... 1 2.700,00
19 ." •••••• 0"0 •• 2.850,00

I
20 .... ·· .. ······1 3.000,00 }21 .............. 3.200,00 K . ............. 4. 310,i){)
22 .............. 3.300,00

23 .. : ........... 1 3.600,00 }L •••••• o' •••••• 5.160,00
24 .............. 3.900,00

25 .......... , ... 4.200,00

jl
M ·.......... ~ .. 6.080,00

26 .............. 4.500,00

I
N .............. 7.230,00

O · ........ ~ .... 8.400,00
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RELAÇÃO A QUE SE' REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO AT. 5,0 DO DECRETO N.o 26.656

DE 11 DE MATO DE 1949

Puncão Símbolo
Valor mensal

ors

1. 500,00
1.000,00

800,00
600,00
800.00
800,00
SOO,OO
800,00
800,00
800,00
BOO,OO
600,00
600,01]
600,00
600,00
000,00
600,00
600,00
000,00
600,00
600,00
600,00
600,00
400,00
400,00
400,00
400,00
400,00

I
I
1

I

I
I
I
I

i

I

I

FG~l

FG~2

FG-3
FG~4

FG-3
FG-3
FG~3

FG-3
FG~3

FG-3
FG-3
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-S
FG-5
FG-S
FG-5
FG-5

. 'i

•••. 1

..... ,,

I
Gerente de Filial classe especial .... !
Gerente de Filial de l.'~ classe
Gerente de Filial de a,« classe
Gerente de Filial de 3.a classe
Chefe de Serv. Dep . Populares
Chefe de Serv. Dep . Cheques
Chefe do Serv. Hipotecário
Chefe do Serv . Consignações i
Chefe do' Serv. Identificação I
Chefe do Serv. Procuradoria '1'Chefe de Comunicações .
Inspetor .. !
Adjunto de Tesoureiro-Geral .. . I
Contador Geral Adjunto " .I[
Contador Seccional .
Chefe do Berv. Estatística : I
Chefe do Serv . Pessoal . _I

Chefe do Serv. Material .
Chefe do Serv. Penhores 1

Chefe do Serv. Amb. e Farmácia .. :
Chefe do Serv. Arquivo I
Chefe do Serv. Titulas .. .
Motorista . . . . . . . . . . . :
Auxiliar do Gabinete da Prcsídêncla c t

Bibliotecário : 1
Vísitadora de Economia Escolar .
Conferente de Firmas .. ' r

Vigia l
==='-====d-=~~~~.

DEORETO N.o 26.ô57 - DE 11 DE
l','J::I.IO DE 1949

Declara sei/I- efeito o Decreto núme
1'(123.920. de '24 de oútucro ele 1947

Manuel Ferreira Guímarâes e Júlio
M('U1;ão Guimarães a pesquisar miné
rio de ouro e associados no munícipto
de Mariana, do Estado de Minas Ge
raís .

o Presidente ela Reoúbttca, usando
da ata-íbuíçâo que lhe confere o arti
go 87, n.? I, da Constátuicâo c ateu
dcndo o que foi requerido -no processo
DNPM-455-49, decreta:

Artigo único. Fica declarado sem
efeito o Decreto número vinte c três
mil novecentos e vinte (23.920), de
vinte e quatro (24) de outubro de mil
novecentos e quarenta e se'Ce 0!J.17),
modificado pelo de número vinte e
nuatro mil novecentos e vinte e seis
(21.926), de sete (7) de maio de mil
novecentos e quarenta e oito (948),
que autorizou os cidadãos brasileiros

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1[j·49;
.1n.o da Indcoendéncia c 61.( da, Re-
pública. .

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECHETQ N.o 26.658 DE 11 DE

MAIO DE 1949

Declara sem efeito o Decreto núme
ro 25.163, de 30 de junho de 1948

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.i-
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EURICO G. Durtu
Daniel de Carvalho

EURICO G. DUTR.'1.

Daniel de Carvalho,

DECHETO N.(\ 26. 6GO - DE li
DE ~,L\IO DE 1949

maio de ~949;

e 61.0 da Re-
Rio .le Janeiro, 11 de

128.0 da Independé.ncia
pública.

trca dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos c quarenta cruzeiros CrS
'/4.0,00) e será transcrito no livro pr-ó
uno ::1a Divisão. de Fomento da Pro
duçâo Mineral da Muustérfo da Agn
cultura.

Art. 3,° Revocam-se as dispostcôes
em contrário, ~

AutoriZa o cidadão .erusileiro Antonio
Augus'O .Monteiro de Barros Ne:c a
pesqgisú,J" areia ouart-zcea no nvsni
c-uno ri,_' Sâo Vicente elo Estado de
Sâo Pnulo,

DECRETO N.o 26.659 DE 11
DE ;"\'BIO DE 1949

go 87, n 0 I, da Constituição e tendo
em VIsta o que requereu Júlio NêW
mar: pele processo protocolado no De
partamento Nacional da Produção Mi
neral sob n.? G.388-48, decr-eta:

Ar.tigo único, Et declarado sem efei
to o Decreto número vinte e cinco
mil cento e sessetna e três (25,163),
de trinta (30) de junho de mil no
vccento se I quarenta e oito (948) que
autorizou o cidadão brasileiro .júlio
Ncwman a pesquisar calcário e asso
oíado mo município de êorocabé xlc
Estudo de São Paulo,

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1949;

123,° da Independência' e 61.0 da Re
pública.

Autonea o cidadüü brasiteiro Luis
Campos de Lacerda a pesquisar
mica to associados no murucuno
de Gcrcrruuior Valadares, Estado
de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atrrbuicâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. L.:> Fica autorizado o cídadâo
brasileiro Luis Campos de Lacerda a
pesquisar mica e associados em wr
rencs de sua propriedade situados no
lugar dencmínado Quije-me Ororu, dís
trito de Chonín, município de Govcr
uador Va.adares. Kstado de Minas Ge
rais, nurr.a àrea de trinta e três DCC
tares c sessenta e dois ares (33,6'2 ha j
delimitada Dor um quadrüátero que
tem um vértice a trezentos e sessenta
metros ~360 m) no rumo magnético
cmqüent. c oito graus e trí.nta minutos
ncroes;c 1588 30' NWl da ccnfluenma
elos córregos elo Cedro e Quijcme. c
os lados a partir desse 'vértice, tem
os segucites comprimentos e -umos
magnéticos: seiscentos c oitenta c; em
co me!.;1"O:: (685 m: quarenta graus
sudoeste (400 SV1) ; Quinhentos metros
(500 mj quarenta e cinco graus IjC
roeste ('l2(J N\V); quinhentos ~; cru
qucnta metros (550 »n, trinta -rruus
nordeste (30° NE); seiscentos metros
(600 m . . ses-senta graus sudeste
(60° SE) ,

Art. 2.° O título da autorrsacâo de
pesquisa, que será uma via autên-

o Presidente da Repúbrlca usando
ela atrrbuícâo que lhe confere o ar
tigo 87, n." T, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.v 1.985, ele 29
de: janeiro ele UJ40 (Código de Minasj ,
decreta.

Art.. L.~ Fica autorizado o ctcadào
brasíteír.. Antônio Augusto Monteiro
de Barres Neto a pesquisar areia
quartzcsa em terrenos de proprrectade
da ora. vidrar!a Santa Marma o. A"
no distritc e munícip!o de São vicen
te, do Estado de São Paulo, numa area
de sessenta hectares (60 11a) denmt
tada por um polígono míatilíneo que
tem um vértice no marco quílome
treco l1l11Y,2ro quinze (1011 15) d" Es
trada de F"'~~lTO Scracabana, no ramal
ocJuqu'_::, e os lados, a partir oasse
vértice, (:-; seguintes compmneut os c

. rumos: quatrocentos e noventa e ctn
co metros (.f9.'J !ll) cinqüenta. c dois
graus e quinze minutos sudeste (52°
];)' SE) ate a margem esquerua do
Ido Piascabucu: por ês:e rio acima.
até enCü1,V:8T a reta que, partindo do
marco q.ulométríco número dezesseis
(k m 16) 110 ruJY1.C cinqüenta e dois
graus e Quinze minutos sudeste (52°
15' SE) e comprimento' de seiscentos
metros '600' 01), vai ter à margem
elo mesmo rio. o últémo lado e o leito
C'Cl via rci-rca.« compreendido entre
os marcos números quinze e dezesseis
05 e 10' acima mencionados,

Art . O título da autorreacào de
:}('SqtllS", que será uma via autên
tica dêstn Decreto. pagará a taxa de
de seiscentos cruzeiros tCr::: 600.00)
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e será ttanscrlto no livro próprto da
Divisão de Fomento da Prcducâo Mi
neral do Ministério da Agrrcultura .

Art. 3,° 'Revogam-se as dísposícôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de maio de .1.949;
128.0 da Jndependéncia e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.661 DE 11
DE MAIO DE 1:)19

Autoriza o cidadão brosüeiro Marti
niano Zuquim a lavrar calcário e
associados no município de Arcos,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que 111e confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituíçao e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1. 935, de 29
de jauc.'-o de 1940 (Código de Mínas) ,
decreta:

Art. L," Fica autorizado o cidadão.
brasileiro Martiniano Zuquím a la
vrar calcário e associados em terre
nos situados no lugar denominado Li
meira, no distrito e município de Ar
cos, Estaco de Minas Gerais, numa
área de setenta e cinco hectares
(75 na) delimitada por um polígono
irregular que tem um vértcce a nove
centos e trinta e um metros. e qua
renta e dois centimetros (931,42 m)
no rumo magnético dez graus e nove
minutos sudeste 00° 09' SE) da onur
caçáo das estradas Arcos-Garças e
Garças-Oaíciolãndía, e os lados a par
tir do vértice consídei-ad.o tem os se
guintes ccmprímentos e rumos mag
néticos: mil e vinte metros (1.020 mj ,
onze gr-aus e vinte minutos suaeste
(11° 20' SE): oitocentos metros (300
metros) oeste (W); mil e quinhentos
metros i j . 500 mj , norte (N); cem
metros 000 m) , este (E); quinhentos
metros (500 m) , sul (8'); quinhentos
metros (500 rm , este (E). Esta auto
l'ização é outorgada mediante as ccn
diçôes constantes do parágrafo umco
do art. 28 do Código de Minas e dos
arts. 32. 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2,° O concessionário da auto
rízaçáo fica obrigado a recolher aos
cofres l' úblicos, na forma da lei, os

tributos quo forem devidos à União,
ao Es~aK!o e ao Município, em cum
prtment-. do disposto no art. 63 do
Códj~:'o de Minas.

Art. 3,c, Se o concessíonárto (tu au
torizacáo náo cumprir qualquer das
obrigaçces que lhe incumbem a. auto
rizaçâo de lavra seta declarada ca
duca cu nula, na forma dos arts. 37
e 38. do Código de Minas.

Art. .v As propriedades vizinhas
estão SUjeitas às servidões ce solo
e sub-colo para os fins da lavra, na
forma dos arts , 39-e 40 do Código de
Minas ,

Art. 5 o O concessionário da au
tortzàçâo será fiscalizado oelo Dopar
tament Nacional daPrõducáo Mi
neral t; gozará dos favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autortzacâo de lavra terá
por título êste Decreto, que será;
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Producâo Mineral
do Mimstérío da Agricultura após o
pagamento da taxa de mil e quinhen
tos cruzeiros (Cr'S 1.500,00>.

Art. ".0 Revogam-se as disposições
em contrár!o.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.662 DE 11 DE
j\1AIO DE 1949

Autoriza o Ministério da Fazenda a
celebrar acôrâc com a Prefeitura do
Distrito Federal.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o' arti
go 87, número I, da Constituição, de-
creta: .

Art. LO Fica o Ministério da Fa
senda, nos têrmos do § :3 c do arti
go 18 da Constituição da República,
autorizado a celebrar acôrdo com a
Prefeitura do Distrito Federal, que
permita a fiscalização do ímpôato sô
brc vendas e consignações por agen
t05 fiscais do ímpôsto de consumo,
lotados na Recebedor!a do Distrito
Federal.

Art. 2,° A Recebedorra cio Distrito
Pederal providenciará cara que os
anentes fiscais do ímnôsto dê consu-



ATOS Do' PODER ExECUTIVO 99

mo, no exercício das funções que lhes
forem confiadas no acôrrio a que alu
de êste Decreto, observem os atos e
neoísões das autoridades fiscais da
Prefeitura do Distrito Federal, em
matéria de interpretação e aplicação
da respectiva legtslação .

Art. 3.°' As nincões de Iíscalizacão
a que se refere -o acôrdo previsto
neste Decreto serão exercidas pelos
agentes fiscais do ímpôsto de consu
me, S6m prejuízo de suas atribuições
próprias no Ministério da Fazenda.

Art. 1.° O Diretor Geral da Fa
zenda Nacional e o Secretário Geral

de Pínancas da Prefeitura do Distrito
Federal baixarão, em ato conjunto, as
Instruções que se tornarem necessá
rias à perfeita execucâo do meneio-
TIadc acôrdo . .

P..rt. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário..

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1949;
123.u da Independência e 61.0 da. Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.663. - DE 12 DE MAIO DE 1949

Altera o Quadro Permanente do Instituto de Aposentadoria dos Empre
gados em Transportes e Cargas, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro Permanente do Instituto de Apo
sentadona e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas, os cargos
e Junções gratificadas constantes da tabela anexa, e que faz parte inte
grante dêste decreto.

, Parágrafo único. Os cargos e funções gratificadas, a que se refere
êste artigo, pertencem à lotação do Hospital - I.A.P.E.T.C. - no Dis
trito Federal, e serão providos na proporção do desenvolvimento dos ser
viços, observada a dotação crçamentárta própria.

Art. 2.° O pessoal. da Portaria, de limpeza, artífices, auxiliares de
enfermagem, acadêmicos e dtetístas, serão admitidos de conformidade
com o art. 54 do Regulamento aprovado pelo Decreto n.o 22.367, de 27
de dezembro de 1946, na qualidade de dlarísta ou mensalista, respeitada
a tabela de salário que fôr aprovada pelo Conselho Fiscal do Instituto.

Parágrafo único. O pessoal admitido na forma dêste artigo ficará
sujeito ao regime da Ieglslação trabalhista.

Art. 3.0 As nomeações para cargos de provimento em comissão, serão
de livre escolha do Presidente do Instituto.

§ 1.0 Os cargos isolados de provimento efetivo serão de livre nomea-
cão do Presidente do Instituto. .
- § 2.0 As funções gratificadas .serão e~€l'cidas pelos _funcionário? dos
Quadros· Permanente e Suplementar, mediante designação do Presidente
do Instituto. .

Art. tl.o 'os .oargos em comissão, de Diretor de Serviço, serão exerci
dos, de preferência, pelos Chefes de Clínica.

Parágrafo único. Os Diretores de Serviço, quando nomeados den,tre
os Chefes de Clínica, além das atribuições dêsse cargo, devem, também,
atender, técnica e profissionalmente, sem outras vantagens, os serviços
especializados da. respectiva clínica.

Art. 5.° O Hospital - !.A.P.E.T.C., no Distrito Federal, terá um
conselho, denominado Conselho Científico, com atcíbuícões definidas no
Regimento Interne do Hospital.

Parágrafo único. O Conselho Científico terá a. f.inalidade principal
de apreciar,' estudar e decidir sõbre assuntos de medicina, que lhe ~orem
encaminhados por intermédio do Presidente do Instituto ou pelo DIretor
do Hospital.
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Art. 6.° O Conselho Científico será constituído de sete membros, sendo
três natos - o Consultor Médico do Departamento Nacional da Previ
dência Social do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o Diretor
do Departamento de Assistência Médica do Instituto e o Diretor do Hos
pital - I.A.P.E.T.C., e quatro de livre nomeação do Presidente da
República, escolhidos dentre médicos de notório saber científico.

Parágrafo úníco , Cada um dos membros nomeados pelo Presidente
da República perceberá a remuneração mensal de Cr$ 3.000,00 (três mil
cruzeiros) e todos os membros do Conselho Científico terão díreí:o à
gratificação de Cr$ 300,00 <trezentos cruzeiros) por sessão, até o limite
de oito sessões por mês.

Art. 7.° O Conselho terá um Presidente, eleito pelos membros do
Conselho Científico, por escrutinio secreto, devendo a escolha recair obrí
gatõrtamente sôbre um dos quatro membros nomeados pelo Presidente da
República.

Parágrafo único. O mandado do Presidente do Conselho terá a dura
ção de três anos, podendo ser reeleito por mais um período.

Art. 8.° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de maio de 1949; 128.° da Independência e 61'<>
da República.

EURICO G. DUTRA.

Honôrio Monteiro.

Relação a que se refere o art. 1.0 do Decreto n» 26.663,
de 12 de maio de 1949

Número
de

cargos

1
1
1
1
1
1
1

1
1
1

1
1
1
1

14

DENOMINAÇAO

,) Carços = -)""',, II

Diretor do HOSPi,tal · 1
Diretor dos Serviços Gerais .
Diretor do Serviço Cirúrgico .
Diretor do Serviço Traumato-Ortopédíeo .
Diretor do Serviço Clinico .
Diretor do Serviço Obstétrico .
Diretor. do Serviço Auxiliar de Dígnóstíco e

Tratamento . . . .
Chefe do Serviço de Enfermagem .
Chefe do Serviço de Dietética .
Chefe do Serviço de Estatística e Arquivo Mé-

dico. . .
Chefe da Divisão Econômico-Financeira .
Chefe da Divisão de Administração .
Chefe da Divisão de Manutenção ........•.....
Chefe da Divisão de Engenharia .

PADRAO

CC-3
CC-4
CC-4
CC-4
CC-4
CC-4

CC-4
OC
OC

OC
NC
NC
NC
OC
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FG-3
FG-3
FG-3
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4

PADRãODENOMINAÇãO

Funções oratitictuias:b)

I
I

I
Chefe do Curso de Aperfeiçoamento 1
Chefe da Seção de Odontologia 1
Chefe da Seção de Farmácia 1
Enfermeira Encarregada 1

Encarregado do Serviço Social 1
Chefe da Seç~o do Pessoa! .. : 1
Chefe da ser,~ao de comunicações .
Chefe da Seção de Conservação e Limpeza .
Chefe da Porcaria 1

Chefe da Seção de Contabilidade .
Chefe da Seção de Economato .

Número
de

cargos

c) Cargos isolados de provimento
efetioo:

1
1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

O
O
O
O
O
O
O
O
O
O

O
O
O

O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
L
K
K

39
d) Cargos de carreira:

G
K

110
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DECRETO N.O 26.664 - DE 12 DE
1/IAIO DE 1919

Abl'e ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, oréaac especial
para pagamento de despesas, a car
go da Agência Nacional, com os
irabu,lhos de divulgação dos atos da
Conferência lruercmericcuui para a
Iâasiutenctio da paz e Segurança do
Continente, realizada em Petró
polis:

O Presidente da República, usando
da autorízacão contida na Lei n.? 622,
de 16 de fevereiro de 1949, e, tendo
ouvido o Tribunal de Contas" nos têr
mos do artigo 93 do Regulamento Ge
raâríe Contabilidade Pública, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Minísté
rio da .Iustiça e Negócios Interiores, o
crédito especial de Org 950.000,00 (no
vecentos e cinqüenta mil cruzeiros), a
fim de regularizar o pagamento de
despesas, a cargo da. Agência Nacio
nal, com os trabalhos de divulgação
dos atos da conferência Intcrarneri
cana nara a Manutencâo da Paz e
Segurança do Continente, realizada
em Petrópolis.

Art. 2.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, em 12 de maio de
194.-9; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Iâesquita da Costa

Correu e .Cceta

DECRETO N.o 26.665 DE 12 DE
MAiO DE 1949

Concede à "Sociedade de Navegação
e Comércio de Madeiras t.ula:", aU~

torízacão -para funciona?' como em
prêsa de navegação de caoctoaem,
de acó,do com o que prescreve o
Decreto-lei n,o 2.784, de 20 de no
vembro de 1940.

o Prosidcnto da República. ateu
dendo ac que requereu a "Sociedade
c~;; Navegação e Comércio de Madei
ras Ltda , ". decreta:

Arti:<;o único. E' concedida à "So
ciedade de Navegação e Comércio de
Madeiras Ltda , ';, 'com sede em Vi-

tórra, .êstado do ES1?IJ:ito Santo, !1.U
torlzacâo para Iuncíonar corno 8111
prêsa de navegaeào de cabotagem, de
acôrüo ccm o que prescreve o Decrete
lei n.o 2.784, de 20 de novembro de
194.0, com o contrato social que apre
sentou, firmado a 23 de outubro de
1913 c suas alterações, por meio de
aditivos assinados em 7 ele fevereiro
de 1946 v 7 de abril de 1949. obrigan
do-se a mesma sociedade a oumprír
integralmente as leis e regulamentas
em vigor, ou que venham a vigorar,
sôbrc o objeta da referida autorização.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1949;
128.0 da Independência e 61.0 da Re-
pública. -

'EURICO G, DUT;{A.

Hcnoric Monteiro.

DECRETO N.o 26.666 - DE 12 ae
MAIO DE 1949

Ccmcesle à Associacào Comercial de
õracctuoa, no Estado de São Paulo,
a prerrogativa do art. 513, alinea
d) , 'da Consolidação das Leis do
1'rabalho.

O Presidente da República, tendo era
vista à que consta do processo número
MTIC 704.462 e

Usando da faculdade que lhe é atrí
buida pelo art. 559, da Consolidação
das Leis do Trabalho, decreta:

Artigo único. E' concedida à Asso
cíacâo Comercial de Aracatuba, no Es
tado de Sâo Paulo, a prerrogativa do
artigo 5J.3, alínea d), da Consolidação
das Leis do Trabalho, para o fim de

. colaborar com o Poder Público como
órgão técnico e consultivo no estudo e
solução dos problemas que se rela
oíonam com os ínterêsses econômicos e
profíssionaís por ela coordenados.

Rio de Janeiro, em 12 de maio de
1949: 128.0 da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA

I-1cmorio Monteiro.

DECRETO ':K.o ~J.Cj7 - r::.: 12 ~::z.:

MAIO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Açricultura, Q

crédito especial de Cr$ 2,OOO.QOO,OlJ,
-para o fim que especitioc.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na -Leí nú
me-o ste, de 2S da fCV~1'2:~'a (J C:':'-
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rente ano .tendo ouvido o Ministério
da. Fazenda e consultado o Tribunal
de Contas, nos têrmcs do art. 93 dO
Renulamento Geral de Contabilidade
Pública. decreta:

Art. L° E' aberto, ao Ministério da
Agricultura. o crédito especial de ...
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru
zeiros) pa i'a atender às _despesas -com
a restauração de culturas agrícolas e
construções nu'ais destruídas pelas
mundacões decorrentes das últimas
cheias dos rios Mundaú e Paraíba, nos
munícípíos de União dos Palmares e
Murici, no Estado de Alagoas.

Art. 2.° rscte Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1949,
128.° da Independência e 61,° da Re
pública.

EURICO G. Dm:R.-'1.

Daniel de Carvalh(;

Corrêa e _Castre

DECRETO N.o 26,668 DE 12 DE

MAIO DE 1949

Autoriza o MiniStro de Estado dos Ne
eeaae da Agricultura a estabelecer
cosuuoõee para a embalagem de pro
âutos.

o Presidente da República, usando
das atribuiçõe-s Que lhe confere o arti
go 87. n.? T. da Constituição, e tendo
em vista o QU0 dispõem os arts. 6.° do

~~~~'2~O-h~! ~; ,~;gu~;~,;n~~ ~;:'g~a~~
pelo Decreto n.? 5.739, de ,29 de, maio
de 1940, decreta:

Art. 1.0 I"ica o Ministro de Estado
dos Negócios da Agríoultura autori
zado a estabelecer. por meio de ins
trucóes. normas para a embalagem
dos produtos agrícolas e -pecuários e
das matér-ías-prtmas, seus subprodu
tos e 'resíduos. sujeitos à classifica
08.0 '2 fiscalização da exportação.

Parágrafo único. Além da nature
za do material utilizado na confecção
da embalagem. serão levados em con
síderacâo o tamanho, a forma, a ca
pacidade, o peso, a resistência e as de-

mais ceractenstíoas exigidas para a
identificação e conservação do pro
duto.

Art. 2.° Estão, sujeitos às disposi
ções dêste Decreto os produtos ou ma
térias primas para os quais já tenham
sido estabelecidas condições de em
balag-em.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 12 de -maío de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública,

EURICO G. DUTM

Daniel de Carvalho

DECRETO H.o 26.669 DE 12
DE 1\11\10 DE 1949

Inclui no regime âe licença prévia, de
de que trata a Lei n.o 262, de 23
de jenereiro iie 1948, a imlJOrtaçâo

de banha.

O presidente 08, República, usa1,1~o
do. atribuicão que lhe confere. o ~l
tígo -87, número I, da ~ c.0n~tltUlçao!
e tendo em vista o que; dispõe a LeI
n.v 262, de 23 ~;e fevereiro de 1948,
decreta:

Art. 1.0 _ B'i.cam incluídas no re
«íme de licença prévia de que trataa' Lei n.? 262, ,,1e 23 de fevereiro' 9-8
1948, regulamem,8.da pelo Decreto nu
mero 24.697-A, de 23 de março de
1248, as importaçôes de banha.

Al·t. 2.0 - ji~xcêtua.m-se das pre
SOltes dlsposíçôes as impot-taçôes pa
ra o pagamento das qUaIS ja se te
nha fechado cãmbío na data da pu
bltcacão dêstc Oecreto, bem como as
relativas 8. embarques efetuados no
exterior até trinta (30) dias após a
sua publicação oo Diário Ojicial.

Att. 3.° - O presente Decreto en
trará em- vigor na data de sua pu
blicacâo. revogadas 8.S disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de maio de
},9'I9; 128,° da Independência e 61,°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.
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Artigc 3.° - :"ogo que fôr aberta
a Avenida Norte-Sul prevista em pro
jeto urbanístlco já aprovado pelo Pre
Ieíto do Distrito Pederal e (Orem fei
tos os alargamentos também estabele
cidos no mesmo projeto dOI> trechos
da Rua Rlach-relo e Avenida Mem
de S~ nas proxírnidades do Aqueduto
da Carioca, a Prefeitura do Distrito
Federal ficará obrigada a proceder
a suas expensas a restauração do pi
lar a ser removido, mediante projeto
que submeterá »révíamente à apro
vacão da Diretoria do Patrimônio
E~~t.órico e Arr.istico NacionaL

}\!'tigo 4." -- O ;1resente Decreto
('ün1l'á em vígcr na data de sua pu
blicacf>o. revogadas as disposições em
contrário.

Rio (1" Janeiro, em 12 de maio de
1949; J28.0 da tndeuendêncía e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Altera, com redução de despesa, os
Tabelas Numericas, Ordinária e

Suplementar de extmnumerário
Mensalista da Estrada de Ferro
Dona Teresa Cristina, do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, item T, da Constituição, ode
ereta:

Art. 1.0 Fícam alteradas, conforme
relações anexas, as Tabelas Numéri
cas, Ordinária e Suplementar de Ex
tranumerário-Mensalista da Estrada
de Ferro Dona Teresa Cristina, do
Ministério da Viação e Obras Pl1
blicas ,

Parágrafo único. A função criada
na Tabela Numérica Suplementar será
preenchida pelo Engenheiro Aníbal
Tôrres Costa.

Art. 2.° Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de maio de
1949; 1280 da Independência e 61° da
República.

EUR1CO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO l\f Y 26.670 - DE 12
DE MAIO DE 1949

Cancela, 7Jarcialmente, a inscrição do
Aqueduto da Carioca nos Livros do
Tombo.

o Presidente 'la República usando
da atribuição 'lUe lhe conrerr o ar
tigo único do l)ecreto-Lei n.v 3.866,
de 29 de novembro de 1941. e

considerando :tele o Aqueduto da
Carioca, localizado no Distrito Fe
deral. foi ínscríro aos Livros do Tom
bo instituídos ,leIo Decreto-Lei nú
mero 25, de 30 -tc novembro de 1937,
e, por êsse mel'), incorporado ao pa
trimônio histórico e artístico na
cional

considerando que, segundo o dís
pôsto no artigo :'15 da Constituição
Federal "as ioras. monumentos e
documentos de valor histórico e ar
tístico, bem comoJs monumentos na
turais, as paisagens e Os locais dota
dos de particular ')cleza, ficam sob a
proteção do poder público":

considerando r.re, segundo ú artigo
17 do cítad., Decreto-Lei n." 25. "as
coisas tombadas nao poderão em caso
nenhum, ser destruídas. demolidas ou
mutiladas; mas

considerando ::ue há relevante in
terêsse público 10 sentido de Iacílí
tal' o escoamento do tráfego para a
zona sul do Distrrto Federal median
te a remoção ,le um nilar do mesmo
Aqueduto da Carioca,. na díreçào da
Avenida Mem ,e Sá, a exemplo do
que Já foi Ieíto em 1872, com outro
pilar eqüívalente localizado à Rua
dos Arcos. tal r;"mo o demonstrou a
Prefeitura do 'Jistrito Federal em
exposições circunstanciadas' Decreta:

Artigo 1.0 - f'Íca parcialmente can
celada a inscrição do Aqueduto da
Carioca nos Livros do Tombo a que
se refere o arU:w 4° elo Decreto-Lei
n v 25, de 30 íe novembro de 1937.
para () ef,eito especial de ser retirado
um dos pilares jo aludido monumen
to. a fim de facilitar o escoamento
do tráfego pela ,\venida Mem de Sá
para a zona .,111 do Distrito Federal.

Artigo 2.° --J projeto das obras
necessárias para LJ fim indicado no
artigo I". deverá ser submetido à
prévia aprovação da Diretor!» do Pa
trimõnio Histórico e Artístico Nacio
nal. de acôrdo tom o díspôsto no ar
tigo 17 do citado Decreto-Leí n.v 25.

DECRETO N.o 26.671
MAIO DE 1949

DE 12 DE



MINISTll:RIO DA VIAÇAO E· OBRAS P'úBLICAS

ESTRAD~ DE FERRO DONA TERESA CRISTINA

Tabela Numérica Ordinária

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I Agente de estrada de ferro !

16 I:::::::::::::::::::::::::::I1: I ···························1--3-0-1 ....·....·.. ·.. ···.. ··· ....1

Número I1

de Séries funcionais
funções I

! Agente de estrada de ferro !
1 I · 1

U I1 ::::::::::::::::::~::::::::I
--3-:-1······················· ....1

I
Referência I

I
18
19
20
21

Tabela

T.N.O,
T.N.O.
T.N.O.
T.N.O.

I Número I
I de

I funções
. l

Séries funcionais Referência

18
19
20
21

Tabela

T.N.O.
T.N.O.
T.N.O.
T.N.O.

21 T.N.O. I.... ~~~~~.t~~. " ..t:~~~.....1

--1-1 !
21 T.N.O.

4 I
7 I

111

Praticante de escritório I

:::::: .:: :::::::::::: ::::::1 18
19

T.N.O.
T.N.O.

I Praticante de escritório !
4 I · · .. · · .. ·1__5_1 ,
9 I I

18
19

T.N.O.
T.N.O.

I Telegrafista-auxiliar
6 ! 1-1:-1·· .. · · ·.. ·· ,

!
••••••••..••••• o,, '0, •.•••• i

I

18
19

T.N.O.
T.N.O.

5
4

9

1

Telegrafista-auxiliar I
••• " ••••••••••••••••••••.• 1

......................... '"

Agente-auxiliar t
j

• ,., •••••• 0.0··' ,., •• , •••••• 1

I
!

18
19

16

T.N.O.
T.N.O.

T.N.O.



Tabela nwn,ricQ, 3upl6min&i:r

---,---------
IIITUAÇÁO ATUAL

1

SITUP.ÇÃO PROPOII'!'AJ _
, I I I i INumero 'I INúmero ,
de SérIes runcíonaís ' 1:t'!el'É:ILcia' 'I'abela de i Séries funcionais Referência i Tabela

Iunções i I I I funções : I
---i--------,---t-----I---~-I-------: '

I ArliLCizemsta! l I i Armazenista I I
i : :::::::::::::::::::::::::: I ~; li:~t I I :::':::::::::::::::::::':: I ~~ I i:~ t
2 !!' 2! I I 8

----r-··~~:~-e-~~~~I~a~ilidad:--:--------1 11- - ---~-;hefe .; =:~~ída~-i----------I---------I
I i I ! I

.............. ,....... 26 ''f.N.'. I I 26 T.N.'. -01

I; , ; I ~

--~T~~;"t,"~'~'~:;o"~r~,-r ~N:"" .. -T.. C",/~~t~t'~ -~-I--:~ T~~~-

I i I I
-----l-~u~~~al' de engenheiro I ! Auxiliar de engenheiro I I

: 1·..·1 "rNS : 1·························1 23 I TNS



T. N. S.

T. N. 13.17

31

IIITUAÇÃO PI\OPOIl'fA

Engenheiro ferroviário

SITUAÇ,\o ATUAL

I

~_~!-I i·· •... E'''",,'''' ~~ ·Lli_~,_~~i-I_! 1":".,·';' __1li 1_ .IH
! Inspetor ! I i ! Insneior i II I' .. I
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EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Declara de utilidade pública e autori
za a desapropriação de terreno ne
cessário a construção de um hos
pital.

O Presidente da República, tendo
em vista o ~ 16 do artigo 141 da Cons
tituição Federal, e usando das atri
buições que lhe confere o item I do
art. 87, da mesma Constituição, de
creta:

Art. 1.0 E' declarada de utilidade
pública de acôrdo com os arts. 2.° e
16, combinados com a letra g, do ar
tigo 5.°, todos do Decreto-lei n.v 3.365,
de 21 de junho de 1941. a desapro
priação da área de terreno delimita
da pela praça Cruz Vermelha, Ave
nida Henrique Valadares, Ruas Ubal
dino do Amaral. Carlos de Carvalho
e Carlos Sampaio, no Distrito Fe
deral, e de propriedade da Compa
nhia Predial e Melhoramento do Rio
de Janeiro.

Art. 2.° O imóvel referido no ar
tigo anterior, destina-se à construção
de um novo Hospital da Cruz Verme
lha Brasileira.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

NEREU RAMOS.
C. de Freitas Valle.

O Vice-Presidente da República dos
Estados Unidos do Brasil, em exercí
cio no cargo de Presidente da Repú-
olica:

Tendo sido depositados na União
Panamericana, em Washington, os
Instrumentos de ratificação, por parte
dos Governos do Equador e da Repú
blica Dominicana, da Convenção In
teramericana sôbre os Direitos de Au
tor em Obras Literárias, Científicas e
Artísticas, firmada pelo Brasil e vá
rios outros paises, em Washington, a
22 de junho de 1946:

Torna público que a mencionada.
Convenção, nos têrmos do seu ar
tigo XX, entrou em vigor, com rela
ção aos dois mencionados países, a 14
de abril de 1947, data do depósito do
Instrumento de ratificação por parte
do último dos citados Governos.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1949;
~28° da Independência e 61° da Repú
çlica.

DECRETO N.o 26.673 DE 18 DE
MAIO DE 1949

NEREU RAMos.
Clovis Pestana.

Torna pública a entrada em vigor
da Convenção lnteramericana sôbre
os direitos de Autor em Obras Li
terárias, Cientificas e Artísticas, fir
mada em Washington, a 22 de junho
de 1946.

Art. 2.° 1!:.ste Decreto entra em vi
gc- na data de sua pubiícação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de maio de
1949; 1280 da Independência e 61.0

da República.

DE 12 DEDECRETO N.O 26.671-A
MAIO DE 1949

DECRETO N.O .26.672 - DE 16 DE
MAIO DE 1949

FIxa a gratificação do Presidente do
Conselho Roctoviário Nacional

o Vice-Presidente da Hepública, em
exercício do cargo do Presidente da
República, usando da atribuição que
Ih') confere o art , 87, item I, da Cons
títuíção, decreta:

Art. 1.0 É fixada em Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros) a gratificação a
que se refere o art. 18 da Lei n,v 302,
de 13 de julho de 1948.

Parágrafo único. A gratificação de
que trata êste artigo é devida a par
tir de 1.0 de agôsto de 1948.

DECRETO N.O 26.674 - DE 18 DE
MAIO DE 1949

Torna públicas as ratificações, por
parte dos Governos do México, de
Honduras e da Bolívia, da Conven
ção lnteramericana sôbre os Direi
tos de Autor em Obras Literárias,
Científicas e Artisticas, firmada em
Washington, a 22 de junho de 1946.

O Vice-Presidente da República dcs
Estados Unidos do Brasil, em exerci
cio no cargo de Presidente da Repú
blica:

Torna público que os Governos dos
Estados Unidos Mexicanos, de Hondu-
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ras e da Bolívia depositaram na União
Panamericana, em Washington, a 26
de maio, 27 de junho e 18 de agôsto.
de 1947, respectivamente, os Instru
mentos de ratificação da Convenção
Interamericana sôbre os Direitos de
Autor em Obras Literárias. Cientifi
cas e Artísticas, firmada pelo Brasil
e vários outros países, em Washmg
ton, a 22 de junho de 1946, conforme
comunicações feitas pela União Pari
americana à Delegação do Brasil jun
to à mesma, por notas de 6 de junho,
3 .d~ julho e 22 de agõsto apensas, por
COpIa, ao presente Decreto,

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1949;
128° da Independência e 610 da Repú
blica.

NEREU RAMOS.

C. de Freitas Valle.

DECRETO N.o 26.675

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DEORETO N.o 26.676 - DE 18 DE
MAIO DE 1949

Suprime cargos excedentes

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que
lhe confere o art. 87, item I, da
Constituição, decreta:

Art. 1.0 l"icam suprimidos 3 (três)
cargos da classe I da carreira de Ar
quívologísta, do Quadro Permanente
do Ministério da .rustíca e Negócios
Interiores, vagos em virtude das exo
nerações de Adaliz Nogueira Ber
nachi, Jlca Lins Ribeiro Sanches e
Maria Clara Miguel Pereira Azevedo
Sodré, /ievendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da Conta
Correntes do mesmo Quadro do re
referido Ministério.

Art. 2.° Rsvogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de maio de
1949; 1280 da Independência e 61° da
República.

NEREU RAMOS.

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N.o 26.677 DE 18 Dt~

MAIO DE 1949

Suprime carqo extinto

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 87, n,v I, da
Constituição Federal. e nos têrmos do
artigo 1.0, alínea n, do Decreto-lei
n ? 3.195, de 14 de abril de 1941, de
creta:

Art. 1.0 Pica suprimido 1 cargo
de Tesoureiro-Auxiliar (Alfândega de
Santos) Padrão M, do Quadro Su
plementar do Ministério da Fazenda,
vago em virtude da transferência de
Edir Castro Borges. devendo a dota
ção correspondente ser levada a cré
dito da Conta-Corrente do Quadro
Permanente do mesmo Ministério.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de ,~aneiro, em 18 de maio de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

NEREU RAMOS.

Corrêa e Castro.

DElORJETO N° 26.678 DE 19 DE
MAIO DE 1949

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica, a
Companhia Huiro Elétrica Partma
panema.

O Vice Presidente da República, em
exercício do cargo de Presidente da
República, usando da. atribuição que
lhe confere o art. 8"1, íncíso I, da
oonstttuícão, tendo em vista o díspos
t.. no Decreto-lei n.? 93'8, de 8 de de
zembro de 1938 e o que requereu a
Companhia Hidro Elétrica Paranapa
ncma, decreta:

Art. l ." - E' concedida à Compa
nhia Hidro Elétrica Paranapanema,
autorização para Iuncoinar como em
prêsa de energia elétrica de acôrdo
com o Decreto-lei n.? 9'3<8, de 8 de
dezembro de 1938. ficando a mesma
obrigada a satisfazer integralmente
as exigências do Código de Águas
(Decreto-lei 11,° 24.643. de 10 de ju
lho de 19'34). leis subseqüentes e
seus regulamentos, sob pena de revo
gaçào do presente ato.

Art. 20 _. O presente Decreto en
tra em vigor na data da sua publica
çáo.
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NEll:SD R.~MC.s,

Daniel de Carvalho.

Autori::<:::. o cuuuiáo brasileiro José
Schwerber a lavra?' ieeuia de mine
Tio fi·, tevrcÓe associados no muauci
pio âc Ccmçonnas elo CU7í~po, Es
lado Cc Minas Gerais,

República usando da atríbuicâo que
lhe conre- ç ar-t. 8'7, n.c I, da Cons
tituição e nos têrmos do Decreto-lei
n.? 1.925., de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), decreta:

Art. 1." Fk8. autorizada a cidadã
brasileira Maria Aract da Paixão
Costa.a ocsm-ísar diamantes e :1.SS0
dados HTi. terrenos de propr.íedade de
Rita Xvaristo da Silva Chaves, no lu
gar denominado Campo do Capâo. dIS
trtto de Sá8 Joâo da Chapada, muni
cípio fie Diamantina, Estado de Mi
nas Gerais, numa área de oitenta 118C
tares (2":' ha) delimitada por um 1'e
tángulo que tem lEU vértice a oitocen
tos e cinqüenta metrcs (850 m) no
rumo .l....iagnetico SCSSE;nta c cinco r-raus
sudoeste (6i- 0 SW) da confluência do
córrego da-s Mangas no rio Pinheiro
e os Ia-tos, divergentes dêsse Vértice,
os seg-untcs comprimentos e rumos
magnéticos: mil e seiscentos metros
(1. 600 111) . setenta e sete graus no
roeste ('{'"i O J:.-TW); quinhentos metros
(500 rru , treze graus nordeste
(130 ~~I ,

Art. 2 ° O título davautorízaçâo de
pesquise ql e será uma via autên
tíca :2ste Decreto, pagará a taxa de
oitocentos cruzeiros (Cr$ 800,00) e será
transcrtt-, nc livro próprio dr" Divisão
de Fomento da Produção Míneral do
Mínistcno (Ü Agrícultura..

Art. ::;.r' Revogam-so 8.S disposiçóes
em contrarac.

Rio ae .Ianeíro, 19 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública .

Art. 3;8 - Revog:?,,111-SC as disposl
ções em contrário.

Rio de .ranetro, 19 de maio de 19'4.9;
1118. 0 da Independência, e 6.1. 0 da Re
públíca..

NEIIEU RfI.MOS
Daniel de Carvalho

D:r::;CJ:tETG N.o 25.679 - DE 19
DE MAIO DE 1949

Renova o Decreto n." 22.404, de 31
de dezembro de 1946

O Vi.·~:: Pi esídente da República em.
exercício nc cargo de Presidente da
Repúbh-a.. usando da atribuição que
lhe confere c art. 37, .n.? I, da COIlS
tátuícão c~8ndo em vista o que dis
põe o Decreto-Ieí n.c 1. 985, de 29 de
janeiro de J.940 Código de Minas),
ccmbínad., (:0111 o Decreto-lei número
9.605, de 18 de agôsto de 1946, de":'
ereta:

Art. 1 0 Fica renovada, pelo prazo
improrrogavci de um (1) ano, nos
têrmos da letra b do art. 1.° do De
ereto-te. n.' 9 605; de 19 de agôsto de
1946, a autortzaçáo conferida à Cem
panhía de Estanho Minas Brasil. pelo
decreto número vinte e dois mil qua
trocentos c quatro (22.404), de trinta
e um (31) de dezembro de mil nove
centos c quarenta e seis (1946), para
pesquis-ar cassítertta e associados no
muníciprr, de Bom Sucesso, <lo Estado
de :M:iU2S Gerais.

Art. 2.0 A presente renovação que
será uma 1',,8. autêntica' dêste Decreto,
pagará a '~aX2, I de trezentos cruzeiros
(Cr$ 3(1),{Ju) e será transcr.íta no livro
próprio. da Divisão de Fomenta da
Produção Mmeral do Minísterío da
Agrícurturn .

Art. x.v Revogam-se es dispostçóes
em, contrário.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 194.0;
128,0 -ta Independência e 61.0 da Rc
pública.

NEr:EU RA:;\oJ:CS,

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,o 26.681
DE MAIO DE 1949

DE J9

DECHETO H.O ?'G.680 - DE '19
DE MAIO DE 1949

AU.i~orf;o"a a cidadâ brasileira iJ.fw'Ül
AraC'i da t-uuiúo Costa a pesqwsar
dianu:r>"Jes c associados no Ómuruci
pio fie Diamantina, do Estaâo de ll-fi
nas Gerais.

o Více-Presidente da República em
exercício no cargo ele Presidente da

o vir;c-Preszdcnte da República em
exercíc-o no cargo de Presidente da
República usando da atribuição que
lhe courcre (, art. 37, ,11,0 I, da Cnl1S
tituiçâo e nos. têrmos vdo Decreto-lei
n,» 1..985, de 29 de janeiro de 1940
(Oódigovdc Mínas) , decreta:

Art.. 10 ;:"ica autorizado o cidadão
brasileu-o Jose Schwerber a lavrar ja
zida de minério de ferro- e associados
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N BREU RAMOS,

Daniel de Carntüao,

no Iugat denominado Vigia, distrito e
llUDki}'iCl c.e Oongonhas do Campo,
do Estartc de Minas Gerais, numa 'área.
de vírr'» e -ocis hectares e setenta e
cinco ares (22,75 haj delimitada por
um ret-angulo que tom Um vért.íce a
quatrcc-ntcs e vinte e dois metros e
címqüenta eontfmetros (422,50 m) no
l''..11i.1.0 rnaguéticc seis graus nor-teste
(Go NE'I da confluência dos córregos
Anu e Boca.na e 0.<; lados, divergentes
dêssc vértice, os seguintes comprhnen
tos e rumos magnéticos: seiscentos e
cmqúentaimetros (t350 mj , este (E) "
trezentos e ónqücnta metro (350 m) ,
norte (N). Esta autunzacào é ou
torgada meoíante as condições cons
tantes do :J9xágrafo único do art. 28
do Oóchgo CH: Minas e dos arts. 32, 33,
34 e <;11;:1/; alíneas, além das seguintes
e de outras constantes do mesmo có
digo, não t'xpressamente mencionadas
neste Decrete.

Ar t 2(' O conccssionárro da auto
rizacão fica obrigado a recolher 'l.OS
corres públ.cos, na forma da lei. os
tributos que forem devidos V, União,
ao Estado 0: ao Muni-eipio, em cuni
prímcnto rtc disposto no art. G8 'do
Código ele ;V[i~las.

Art 3,° Se o concessionário da aU
torrzaçâo, não 'cumprir qualquer das
onnga.cr-es que lhe Incumbem, a al!to
rizaçâo de javra será declarada ca
duca ou nula. na forma dos artigos
37 e 33 do oódig'o de Minas,

Art. Ii:.t. No. propriedades vizinhas
estão s.ueltas às servidões de solo e
sub-sob pa-ra fins de lavra, na torma
dcs arf.s , 39 e 40 do Código de Mi
nas,

Art E.O C concessionário da auto
rlzacão será fiscalizado pelo Departa
mente Nac~onal da Prcducâo Mineral
e. gozare clc,\·~ favores díscríminados no
art. 71 do .oesmo Código,

Art. "i,o ;.~ autorrzacào de lavra tera
Dor títtuo êste Decreto, que será trans
crito D.O livre próprio da Dívísão de
Poment..,) da Produção Mineral do Mi
nistério da Agrtcultura. após o paga
monto t,a taxa de seiscentos cruzeiros
rc-s 600,00;

Art :.0 l·:.C'.'O.;;~'..'~:'-·-se as o 'g:::G::~(,'::;'''s

em .coutrár-c

Rio de Janeiro. 19 de maio de 1.9'l9;
128.0 da InclepeJ:1déncia e 61.° da Re
pública.

]\~~?:;::U R·I,TI'WS.

Daniel de CaTval1W.

DECHETO N.026.632 - In~ 10
DE :1\1.'1.10 DE 1949

Autoriza (l cuuuiáo brositeiro Heitor
Clausuo de Sales a pescnnsor Cttl-eü
rio c ussocuuios riom.un·i.cipio d&
PSdT() i.e.motac. Estado de Minas
Gerai'>, .

o V~~()-PresidenLe da República em
exercício no cargo de Presidente da
Repúbt-cc usando da atribuição que
lhe confere o art. 87, n.c I e nos tér
mos 0,0', art.s . 1ã2 e 153 da ooosu
tuícáo, decreta:

Art L° Fica autorizado o cídadâo
brasileu-o Heitor Cláudio de Bates a
pesquisar Cb.l{~(.W10 e ássociactos em
terrenos de suo propriedade situados
no lugar denominado Borges, no dís
trito e mumcioio de Pedro Leopoldo,
Estado de Minas Gerais, Duma area
de deaesesís ncctares e oito feres
06,08 ha) dctnnitada por um parn.te
logramo qJ~ tem um vértice a ou
zcntos e cuatro metros (2Ü'1: rm . no
rumo rr-agnético cinquênta e quatro
graus ~()"deste' (5!<0 Ng) da sede'; da
Fazenda Borges, e os lados divergem
tos d.ôS.3S véxüce têm os segumtea cc-m
prunentos e rumos magnétíoos: duzen
tos c ~:;'i'nhJ, metros (230 rm quarenta
e nove ~;r8.'IS nordeste (19° NE); ottc
centos c' quat.rn metro.'; (804, mj , vinte
e seis g"'8US sudeste (2GlJ SE) ,

Art 2~ O título da autortzacào oc
pesqur-a qoe ser a ema via acteu
tíca deste .r.:·ecretO,lJag-ará fi. taxa de
trezentos cruzeírcs (Cr8 300,00) e "Era
transcrito ;10 livro próprio da Divisao
de Fomento da Producão Mineral c.o
Minísté-v-t r,f A:;;TÍcultú'ra.

Art :3.0 }i,e,'cgalll-se as dispostcôes
em contrário.

Rio (J(' .Ianeiro 19 de maio de 1S'}!);
128.° -:1::'1 Independência e 61.° da. R8
pública.

DECRETO N,° 26, 683 ~ DE 19 DE
:lIXAIO DE 1949

/~l·;'/·orf:Cí a Preteiturc Munic:ipc;l âe
Punn-í, ."8siadode ;:Ii,zas Gerais, a
ampliar SUas inetalaçôes .hidroelé~

tricas

o Vrce-Presrdcmc 6.9.. Repübúca, em
exercício 1;'0 cargo de Presidente da
República, usando das atribuições que
lhe confere o art, 87, n.o I, da Cons R
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tituícâo e nos termos do Decreto-Ieí
11.° 2.059, de 5 d emarço de 1940;

Considerando que o Conselho Nacio
nal de Águas e Energia Elétrica JUl
gou conveniente deferir a medida re
querida pela interessada. decreta:

Art. 1.0 A Prefeitura Municipal de
Pium..i fica autorizada a ampliar as
instalações de sua usina, situada no
rio Píurn-I, de produçã-o de energia
elétrica, mediante a elevação da crista
da barragem, aumento da seção do
canal adutor, colocação de nova tu
bulação forçada e montagem de um
novo grupo de 363 CV.

Art. 2.° Fica, ainda, a Prefeitura
Municipal de Pium-i autorizada a
substituir a atual linha de transmis
são por outra com capacidade para
transportar 415 KW. sob tensão de
22.000 volts e a instalar 3 transfor
madores.

ATt. 3." Caduca~'á o presente títu
lo. independente de qualquer ato de
claratório, se a concessionária não sa
tisfizer as condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisã-o de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agrícultura, dentro do prazo de trin
ta (30) dias após a sua publícaçâo .

II - Apresentar, em três (3) vias,
à mesma Divisão de Aguas, dentro
do prazo de cento e vinte (20) dias
a contar da data da publicaçã-o déste
Decreto, os estudos, projetos e orça
m entos respectivos.

lU - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados, por ato do Ministro da Agri
cultura, ouvida a Divisão de Aguas ,

Art. 4.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1949;
128.0. da Independência e 61° da Repú
blica.

NEREU RAMOS.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.684 - DE 19 DE
MAIü DE 1949

Outorqa à FiaçcIo e Tecelagem Ma
tosinhoe, S. A .. concessão para o
aproveitamento de energia hidráu-

lica dos cursos dágua Barba de Lôbo
e seu afluente Aqua Limpa, ambos
no mumcípio de São João âel Rei,
Estado de Minas Gerais.

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que
lhe confere o art. 87, inciso I, da
Constituição. e nos têrrnos do art. 150,
do Código de Aguas (Decreto n.v 24.643,
de 10 de julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros é outorgada à Fiação e Te
celagem Matosínhos, S. A., concessão
para o aproveitamento da energia hi
dráulica dos cursos dágua Barba de
Lôbo e seu afluente Agua Limpa,
ambos situados no município de São
João deI Rei, Estado de Minas Gerais.

~ IDEm portaria do Ministro da
Agricultura, por ocasião da aprovação
dos projetos. serão determinadas a al
tura de queda a aproveitar, a des
carga e a potência concedidas.

~ 2.° O aproveitamento destina-se à
producâo de energia elétrica para uso
exclusivo da concessionária. que não
a poderá fornecer a terceiros mesmo
a titulo gratuito, excluídas, todavia,
dessa proibição, as vilas operárias da
concessionária, desde que seja gra
tuito o fornecimento de energia que
lhes fôr feit.o.

Art. 2° Caducará o presente titulo,
independente de qualquer ato decla
ratório, se a concessionária não sa
tísrízer as condições seguintes:

I -- Registrá-lo na Divisão de Aguas,
do Departamento Nacional da Pro
ducão Mineral, do Ministério da Agrí
cultura, dentro de trinta (30) dias,
após a sua publicação.

II - Apresentar, em três (3) vias,
à referida Divisão de Aguas, dentro
do prazo de um (1) ano, contado da
data da publicação do presente de
creto:

a) estudo hidrológico da região e
curva de descarga do rio, obtida me
diante medições diretas, correspon
dente, pejo menos, a um (1) ano de
observação;

b) planta, em escala razoável, do
trecho do curso dágua a aproveitar,
com indicação dos terrenos marginais
inundáveis pelo remanso da barragem;

c) estudo ti" acumulação e volume
da bacia:

d') perfil geológico do terreno, no
local em que deverá ser construída a
barragem;

cí projeto da barragem, épura, mé
todo de cálculo, justificação do tipo
adotado;
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f) cálculo e desenhos detalhados, em
escalas razoáveis, dos vertedouros,
aduras, comportas, tomada d'água,
canal de fuga e castelo d'água; dis
postívo que assegure a conservação e
a livre circulação dos peixes;

g) justificação do tipo de conduto
forçado adotado; cálculos índlspensá
veis; planta e perfil com tôdas as in
dicações necessárias em escalas ra
zoáveis;

h) cálculos e desenhos dos pilares,
pontos e blocos de ancoragem, indis
pensáveis ao assentamento dos con
dutos forçados;

i) cálculo do martelo d'água, cál
culo e projeto da chaminé de equílí
brio'

j)' justificação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8 até
plena carga; sentido de rotação e ro
tações por minuto; velocidade carac
terística e velocidade de embalagem
ou disparo; reguladores e aparelhos de
medição; variação do engulírnento com
25, 50 e 100 por cento de variação de
carga; tempo de fechamento; desenho
devidamente cotado;

l) projeto do canal de fuga; sua
capacidade de vasâo ;

m) justrrícação do tipo de gerador
adotado; sentido de rotação; tensão,
freqüência e potência calculada com
OOS (0) que não exceda a 0,7; ren
dimento sob diferentes cargas em múl
tiplos de 114 ou 118 até plena carga,
respectivamente com OOS (0) = 0.7;
OOS (0) .= 0.8 e OOS (0) = 1; re
gulação da tensão e sua variação; re
guladores, queda de tensão de curto
circuito; detalhes e características for
necidas pelos fabricantes; tipo, potên
cia, tensão. rendimento e acoplamento
da excitatriz; momento de impulsão
do grupo motor gerador;

n) esquema geral das ligações;
o) para os transformadores eleva

dores e abaixadores de tensão, as mes
mas exigências feitas aos geradores;

p) desenhos dos quadros de con-
trôle com indicação de todos os apa
relhos a serem nêles montados;

q) desenhos indicando a saída da
linha de alta tensão de transmissão,
para-raios, bobinas de choque e meios
de proteção contra supertensões;

r) projeto da linha de transmissão
- planta e perfil da linha; cálculo
meeánco e elétrico com OOS (0) =
0.8, perda de potência, tensão na par
tida e na chegada; regulação da linha;

s) projetos detalhados dos edifícios,
inclusive cálculo de estabilidade e dis
criminação dos materiais empregados;

t) orçamento detalhado para cada
um dos itens acima.

III - Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de ses~
senta (60) dias, contado da data em
que fôr publicada a aprovacão da res
pectiva minuta pelo Ministro da Agrí
cultura.

IV - Apresentar o mesmo contrato
à Divisão de Aguas para fins de re
gistro dentro dos sessenta (60) dias
contado da data em que fôr publicadá
a aprovação da respectiva minuta pelo
Ministro da Agricultura.

V - Obedecer, em todos os projetos,
às prescrições de ordem técnica de
terminadas pela Divisão de Aguas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construir e manter nas proxi
midades do lccal do aproveitamento,
onde e desde quando fôr determinado
pela Divisão de Aguas, as instalações
necessárias a observações de acôrdo
com as instruções da Divisão de
Aguas.

Art. 4.° A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será prepa
rada pela Divisão de Aguas e subme
tida à aprovação do Ministro da Agri
cultura:

Art. 5° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato na Divisão de Aguas.

Art. 6.° Findo o prazo da concessão,
tôda a propriedade da concessionária
que, no momento, existir em função
exclusiva e permanente da produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica, referente ao aproveitamento
concedido, reverterá ao Estado de
Minas Gerais mediante indenização do
custo histórico, isto é, do capital efe
tivamente gasto menos a depreciação.

§ 1.0 Se o Estado de Minas Gerais
não fizer uso do seu direito a essa
reversão, a concessionária poderá re
querer ao Govêrno Federal que a con
cessão seja renovada pela forma que,
no respectivo contrato, deverá estar
prevista.

§ 2.° Para os efeitos do § 1.0 dêste
artigo, fica a concessionária obrigada
a dar conhecimento ao Govêrno Fe
deral da decisão do Estado de Minas
Gerais e a entrar com o requerimento
de prorrogação da concessão ou o de
desistência desta, até seis (6) meses
antes do término do respectivo prazo.
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.P(1''?"i.:'cl d,e Carvallto,

NEREU RAMOS

Adroaldo Mesquita da Coste.

Janeiro, 23 de maio de 1949;
Independência e 61.° da Re-

DECRETO N,O 26,587 - DE 23 DE
MAIO DE 1949

o Vice-Presidente ela República, em
CX['!'Clcio no cargo ele Presidente da
República, usando da atrlbuiçâo que
]11:, confere o artigo 87, item I, da
Constrtuícâo, decreta:

I'\rt!go 1tlUCO, Ficam transferidas
pa.ra ü T'luela Numérica de Mensalis
l:l~, '.1:l D'VlSÚ.Cl do Pessoal do Departa
r-icnt.o de i'idministração do Ministério

e Negócios Interiores. as
discrtmínadas e perten

contes às Tabelas Numéricas Ordiná
rias CIOE: seguintes órgãos do mesmo
M.ini~;tóri():

Tran.stcrr: tias Tabelas Numéricas 01'
flinânas da Colônia A.grieola do Dis
trilo Feaeral, ((11 Penitenciária Cen
trai (ir Distrito Federal e da Po
!íCIU Miiftrtr do Distrito Federal para
o TaiJcw Numérica de Mensalistas
ela 1)i7'U·00 do Pessoal do Deporta
ment.. [.'1' /uiministração do Mímisté
rio UI, J1nUca e Negócios Interiores
as iúncoes que especifica. '

Penitenciária Central do Di.:Jtrito
Federal

L'lbiJratorista - ref . 21.

:7o/imia Aaricola do Distrito
Federal

1 <\tenJcnte - Ref. 19,
'V'{'d'co --- ret . 27,

Rio d
l~~g.o da
pública

Paliei M'ilitar do Distrito Fede:ral

1 Operador Especializado rete-
1"2IlCia ~~2.

DF: 20DECRETO NY 26,635
DE MAIO PE 1949

Concede reconhecimento [10 eUTSO de
ouimu:« iruiaslrusl da ola
rnica de Pernambuco.

o vice ·,P,:"cE:ià (;11 te (~a 1Lf:i)l',lbl1G.n
oxcrcicic no car-ro dê Presider:.te da
I-\,f;púb1ica~ usando da atrünüçâo que
Ul('; contc:c\2 o (l~,·t. 8'J ~ irem .i , üü (>,:)ll.~·

Ut,uü,'~:iü .:' no:" h.':l'l110.s elo ;:,(:Tt", :~~J>ü

l)e(~l'rt·:J·ulcl n ." '~:2,.L ele 11 ·d.c m.uo t~l:

} H3t:, c;.ccreta:

Art.ir:o r:rj-cD. E' conccdído
T::t)C~~,jlI!('.ll·Lü no curso ci~~ quím.ca 1:1

du::,trial da Escola de Quünica ele
Yl::~!";:ünlc'<)1 mauuria )plo CiovêD10 'o
l~sta,d(). e cem ::cc~.e CIn f~c:c.i1e. no
r 8;0.o de Perl~;:unbuco.

E'o de Janeiro, 19 de maio de 1949;
l?ij.(J ela 1?_1dc'p:~r:r:lüacü1 (' t;,lY dH r~e-

Rio de ,Janeiro. 20 de maio de lih;i.
128,° da Indopendência e 61.° da Re
pública,

Art . !J:i () »rescnto }J<:Cl"cto entra
eril l'i:;rorna data da sua publicaçao .

...l\.l't. 7Y 1.\ concess.onárta, dadas as
condições pcculiaros do aprovcits
monto. f.lCZ~ dispensada da reserva de
energia (1:: qne trata o art. 153, alínea
c (in (~6di:~~o de Aguas ,

ArL. 10. }~,~~~!üg;-:,ln· :)1,2

em ccrütÔ,rio.

A'~,'t. r.·1 ..:~ g07.arÚ,
d(::_<t~ a dut.a de que L'ata
o ~L't,. 5Y C: cnqtia"l.t·o vlgo'far esta ccn

oonstantc., d,) CÓ-
digQ /\gU:-~.t; c d~~::, lei;) especiais ~:ôhr,::'

~1, nl~lt~~I),n .

NEREU RAMOS,

Clemente Mariani,
DECRETO N,o 26,688 DE 23 DE

MAIO DE 1949

DECRETO NY 26,686 De 23 de
maio de 1949

Auto1"Íza a Emprêsa Sul Brasi
leira de Eletricidade S, A, a aari
pliar suas instalações.

Nó') f0i publicado ainda no Duiric
Oficial per fal;~. e pagamento,

Concede autorização para juncioltft
mento do curso de ciência» eco
nômicas da Faculdade de Ciências
Econômicas, Contábeis e Atuariais,
de Belém.

O Vice-Presidente da República,
em exercicio no cargo de Presidente
da República, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 87, item I.
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da Constituição e nos têrmos do ar
tigo 23, do Decreto-lei n.o 421, de 11
de maio de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida auto
rização para runcíonamento do curso
de ciências econômicas da Faculdade
de Ciências Econômicas, Contábeis e
Atuariais, mantida pela Feníx Cai
xeiral Paraense, com sede em Be
lém, no Estado do Pará.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1949;
128° da Independência e ~no da Repú
blíca ,

NEREU RAMOS.

Clemente Mariani,

DECRETO NP 26.689 DE 23 DE
MAIO DE 1949

Autoriza o Ginásio Rui Barbosa, com
sede no Distrito Federal, a funcio
nar como colégio.

O Vice-Presidente da República,
em exercício no cargo de Presidente
da República, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 87, item I,
da Constituição, e nos da Lei Orga
nica do Ensino Secundário e do Decre
to-lei n.? 4.245, de 9 de abrrl de 194:3,
decreta:

Art. 1.0 O Ginásio Rui Barbosa,
com sede no Distrito Federal, fica au
torizado a funcionar como colégio.

Art. 2.° A denomíção do estabe
lecimento de ensino secundário de que
trata o artigo anterior passa a ser
Colégio do Educandário Rui Barbosa.

Art. 3.° O reconhecimento, que
pelo presente Decreto é concedido ao
Colégio do Educandário Rui Barbosa,
considerar-se-á, quanto aos seus cur
sos clássico e cientifico, sob regime
de inspeção preliminar.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1949,
128° da Independência e 01° da Repú
blica.

NEREU RAMOS.

Clemente Mariani.

DECRETO N,o 2ü.690, DE 23 DE
MAIO DE 1949

Aprova o Regimento do Departamen
to Nacional da Criança.

O Vice-iPresidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da

República, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 87, item I, da.
Constituição, decreta:

Art . 1° - Fica aprovado ;J Rersi
mento do Departamento Nacional da
Criança a que se refere a Lei ri." 282,
de 24 de maío de 1948, o qua, (,;OID
êste baixa, assinado pelo Mmistro de
Estado da Educação e Saúde.

Art . 2.° - O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pu~

blícaçâo, ficando revogadas as dispo
sições em contrário,

Rio de Janeiro, em 23 de maio de
1949; 128.° da Independência e 61.° da.
República.

NEREu RAMOS.

Clemente Mariani.

REGIMENTO DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DA CRIANÇA

CAPiTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1.0 - O Departamento Na
cional da criança (D. N . OI' , ), órgão
integrante do Ministério da Educação
e Saúde (M.E,S,). oiretamentc .'l11
borrilnado ao Minístro de Estado, tem
por objeto a defesa e proteção da
criança, cabendo-lhe para isso pro
mover:

I - o estimulo de tõdas as ativi
dades nacionais relativas à maternl
dade, à infância e à adolescéncin.:
Il -- a coordenação e a.:;si~véncia

técnica no Pais, de tôdas as institui
ções públicas e particulares q,ue se
destinam ao exercicío de quaisquer
atividades concernentes aos proble
mas da maternidade. da infâncía e
da adolescência;

III - o estudo dos critérios a se
rem adotados na concessão de auxí
lios. contribuições ou subvenções fe
derais, para o êxito dessas atividades,
e o contrôle da aplicação de quaisquer
recursos para êsse fim concedídos pela
União ou decorrente de leis federais;

IV - a realização, em combinação
com órgãos técnicos apropríados , de
inquéritos e estudos sôbre o proble
ma social da maternidade. da infân-
cia e da adolescência; .

V - a organização de cursos de
aperfeiçoamento e a dívulgaçâo de
conhecimentos r eíerentes à proteção
da maternidade. da infância e da.
adolescência;
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VI - a fiscalização, no Pais, das
atrvíds.des particulares que tenham
por objeto a proteção da maternída
de, da infância e da adolescência

P~irágra,[o único-- Mediante acõr
do entre a União e qualquer EstaG.o,
poderá o D. N. Cr orientar e fisca
lizar OE órgãos locais de proteção à
materuídacc, à infância e à adoles
cê ncia , ou executar dÍJ:e~3.mente.no
Estado os serviços que visem a esse
fim.

CAPÍTULO Ir

DA Or:Gi\NIZ~_ÇÁO

Art. 2.0 -- O Dc'partamento Nado
nal da Criança (D. N. c-.. compor
se-{t de:

I Divisão de Orgarnzaçfi o e
oooperação (D. O. C.) que compre
ende:

a) Seção de Higiene da Materni
dade e da Irifâ.ncia (S.B.M.!.);

b) Seção de Auxílio e Fiscalização
(S.A.F.) .

II ,- Divisão de Protccâo Social
(D.P.S.) que compreende:

a) Seçào de Orientação Social (S.
O,S.);

b) Becâo de Auxílio às Obras Sociais
(S.A.O:S.).

III - Instituto Fernnndcs Figuei
ra (I.F.F.) que compreende:

a) Seção de Puericultura, constí
tuíria de Creche, Punileira. Es-cola
MaternaJ, Refúgio de Gestantes, Abri
go Maternal. Gantina, Consultór'io de
Higiene Infantil, Gôta de Leite, Lac
tár!o e Cozinha Dietétíca:

b) Se:ão de Pediatria, constituída
de Enf,ermarias e Ambulatúríos de
clínica médica e cirúrgica infantis;

c) Seçf'.O de Maternidade, consr.í
tuída de Enfermarias de clíníca obs
tétrica e Consultór.o. de Higiene Pré
Natal;

li) Gabinetes de Ot.o-rtno-Iartn-ro
logia. Ofta.lmoloma , Dr-r m a LO-:irflo
grafia, Odontologia, Electrodiagrióa
tico e Fisiot.erap:a e Radiologia;

e) Laboral.ór'io ;
f) Banco de Sangue;
g) Farmácia; ,
h) A.g-ênci" de Serviço Social;
i) Secretaria.

IV - Cursos do Departamento Na
cional da Crtança (C D. N. Cr.)
que compreende:

a) Curso de Puericultura e Admi
nistração (C. P. A.);

b) Cursos de Aperfeiçoamento e Es
pecialização de Médicos (C. A. E.);

c) Cursos de Treinamento de Pes
soal Auxiliar CC. T. P.);

Secretaria (8.);
V ,-' Serviço de Educação e Divul

gacâo (8. E. D.)
VI -' Servico de Estatistica I S. E,)
VII -- Delegacias Federais da

Criança (D. F-. Cr . t , nas seguintes
regiões em que, para efeito das ati
vidades do Departamento, fica divi
dido o território nacional, atribuídos
aos órgãos da sede os trabalhos no
Distritó Federal e no Estado do Rio
de .Jn.nciro :

1.a Região - Pará, Amazonas, Ter
rltóríos do Amapá, Rio Branco, Acre
e Guaporé. com sede em Belém;

2.a Região - Maranhão, Piauí e
Ceará, com sede em Fortaleza;

3." Região - Rio Grande do Nor
te. Paraíba, Pernambuco, Alagoas e
Território de Fernando de Noronha,
com sede em Recife;

4.a Hegião-- Bahia e Sergip2, com
sede em Salvador;

5." Hegião - São Paulo e Mato
G1'O:'80, com sede em São Paulo;

6.a Re,Uão -- Paraná, Santa Cata
rina e Rio Grande do Sul, com sede
em Pôrto Alegre;

7-' Região - Minas Gerais, Goiás e
Espírito Sant.o, com sede em Belo
Horizonte.

VIII . Serviço de Administração
(S. A.) que compreende:

a) Seção de Pessoal (S. P.;
/) Seção de Material (S. M.);
c) Seção de Orçamento (8. O.)
d) Seção de Comunicações (S. C.);
e) Biblioteca (B.);
f) Portaria (P.)
~ 1.0 Para atender e completar as

atividades dos diversos serviços o
1. F. F. manterá as seguintes depen
dências:

I - Centro de estudos, denomina
do "Olinto de Oliveira", que funcio
nará em regime de seminário. e des
típ.ado à apresentação de trabalhos
científicos rea.lízados no Tnst.it.ut.o ;

II -- Rouparta, Lavanderia, Refei
tório, Cozinha Gera.l. Necrotério e De
stnretórto .

~ 2.° As enfermarias terão a capa
cidade máxima de vinte (20) leitos
cada uma, para o internamento de
doentes até três anos de idade.

Art. 3.° O Departamento Nacio
nal da Criança será dirigido por um
Diretor-Geral, nomeado em Comissão.

Art. 4° O Diretor-Geral terá um
Assistente e um Auxiliar por êle de
signados,
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Art.. 5.::> Os cargos em comissão de
Diretor de Divisão, Diretor do Insti
tuto Pernandes Figueira e de Delega
dos 'Federais da Ci-íanca, serão provi
dos mediante propostas do Diretor-
Geral. '

Parágrafo único Os cargos de Di
retor de Divisão, Diretor do I. F. F.,
Delegados Federais da Criança, Che
fes de Servíco de Educacào e Divul
gaçâó e de Estatística serão providos
por médicos portadores do certificado
de conclusão do Curso de Puerrcultu
Ta e Administração do D. N. Or,
tendo preferência os servidores ínte
erantes da carreira de Médico Pue
;icultor,

Art. 6.° Os Chefes de Serviço e o
Diretor. dos Cursos serão designados
pelo Ministro de Estado, mediante
proposta do Diretor-Geral,

Art. 7.° Os Chefes de Seção, de
Gabinetes. de Laboratório, do- Banco
de Sangue, da Parmácía, da Agência
de Servíco Social, da Secretária, da,
Bíblíoteca, da. Portaria, o Secretárâo
dos Cursos, o Administrador e a En
fermeira Chefe, serão designados
pelos superiores imediatos, mediante
prévia aprovação do Diretor-Geral.

Art. 8.0 O Diretor do 1. F. F.
terá um Assistente, por êle designado.

Art. 9.° .Os órgãos que integram o
D. N. ex, funcionarão perfeitamen
te aatroulados, em regime de mútua
colaboração, sob a crtentação do Dt
retor-Geral .

CAPlTULO UI

SEÇÃO I

Da Diuisâo de Organizaçâo e Co
operação

Art. 10. À D. O C. compete:

I - Estimular a organização e o
eficiente runr-íonamento dos serviços
estaduais e territoriais de proteção à
materrúdace, à infância e à adoles
cência e, ero colabcraçào com os mes
mos. orientar 28 atividades médico
hígíêmcas dos serviços municipais e
das mstdtuicôes que visem o mesmo
objetivo; _.

II - Elabor-ar planos para organí
zacâo de servicos e estabelecimentos
dest.nados à »i-oteoão da maternida
de, cta mtancla e "da adolescência e
traçar normas gerais técníco-admínis
trativas para sua instalação e run-

cíonamento, ouvindo a. D. P. S. na
parte que lhe diz respeito;

IH - CO'lÍcr'cionar plantas e pro
jetos uara os estabelecimentos destí
nades -à protecàr, da maternidade, da
infância e da adcleecência e dar pa
recer sôbre os que forem submetidos
ao D, N. Cr.:
. IV - Opinar sobre a organisacâo,
ampliação cu reto-ma dos serviços- de
proteção à maternidade, à infância e
2. adolescência:

V _. Promover 8.. cooperação da
União com o" Estados, Distrito Pe
deral e os 'I'er'rítóríos, mediante a
concessão de auxilias, subvenções e
contribuições f"'del-ai.::o para a realiza
ção de serviço de proteção à mater.,
nidade, à intância e à adolesoênoía:

VI - Propor o critério a ser ado
tado na dtsttnnncào dos auxílios sub-
vencêes e contribuições: ,

vir 'f!."'J::<;)orar, ~ em colaboração
com os outros Ól'f:.ãos do D. N. Cr.,
na, forma dos itf'YJS anteriores e com
os elementos ro-ncctocs pelas Delega
cías Federais da Cr.íanca, os planos
de auvílíos, subvencões e contrtbuícões
às i11,.. ti~uÍ(:õe_~· oficiais e partdculares
que tenham por flnahdade a proteção
da maternidade, do infância e da ado
lc.scêncía:

VIU - Incentivar as contríbuícões
para o Fundo Nacional da Criança,
e, ouvidos o.~' demais órgãos do D. N,
01'., p~·OpOI a 'RUI aplicação;

IX - FisC'8limj' a aplicação dos au
xílíos, subveneóes E: contrlbuíçóes fe
derais .concedidos

§ 1.0 A S. H ;''!. I compete a realí
zacào das attvídades compreendidas
nos ítens I, TI. In e IV.

§ 2.° A S.A.F. compete a realiza
câo das atrvíclades comoeendídas nos
itens V, VI, VIr, VIU ~e IX.

SEÇAO Ir

Da Dioieão de Proteção Social

Art. 11. - A D. P. S. compete:

I - estudare propor os meios para
a solucão dos problemas de assístêncía
social -relas,f,onados com a maternida
de, a infância e arldolescência.;

II - orientar e prestar assistência.
técnica às instituições públicas e par
ticulares de proteeào social da ma
ternidade, da Infância e da adoles
cência;

III ~ estimular a organização de
instituições particulares que visem o
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amparo social da maternidade, 'da in
fância e da. adolescência;

IV - promover os meios para que
as instituições particulares de PL)
teçâo à. maternidade, à íníáncie e
à adolescência Se congreguem em uma
federação de obras, com o fim de se
conseguir uniformidade na execução
das diretrizes traçadas pelo D. N.
Cr .

1./ - estimular e orientar a constl
tuícâo das Juntas Municipais da In
fância de que trata o Decreto-lei nú
mero 2.024, de 17 de fevereiro de
1940;

VI - estudar os fatores do desa
justamente social da maternidade, da
infância e da adolescência e sugerir
as medidas para o combate aos mes
mos;

VII - estimular a crracâo de Cen
tros de Observação Infantil e Juve
nil nas diversas unidades da Federa
ção, destinados ao exame antropoló
gico, ao estudo, ao diagnóstico e ao
tratamento de menores, cujo reajus
tamento exija atenção especial ou
internação provisória;

VIII -- oriental' o reajustamento da
criança por meio de recreação diri
gida, instituições especificas e outros
processos adequados:

IX ~ ouinar sóbre os níanos de
auxilio na "parte que di:;; respeito às
obras destinadas à proteção social da
maternidade, da infância e da ado
lescência;

X - fornecer à D. O. C. ele
mentos necessários à elaboracâo dos
projetos de obras de proteçác social
à maternidade, à infância e à ado
lescência;

XI - estudnt e organizar fichário
sôbre a Icgtslaçâo de protecâo J.,

maternidade, da infância e da ado
lescência, e das organiza-ções adrm
rnstrativas e associativas que se in
cumbem de tais cuidados;

XII ~ estudar normas e padrões
de funcionamento dos astoueler-uncn
tos partácularc- destinados c prcst.ar
assistência social à matemtdade. à
infância e à adolescência;

XIII -- fornecer ao S. E. D. os
elementos necessários à divulgação de
conhecimentos referentes à jn-cteçâo
social da maternidade, da infância
e da adolesoência .

Art.. 12 - A s. O. s. compete a
realização das atividades comp•-eendi
das nos itens: I, lI, III, vt, VII e
VIII.

Art. 13 - A S. A. O. S. compete
a realizacão das atividades compre-

endidas nos itens: IV, V, X, XI, xir
e XIII.

SEÇAO IE

Do Instituto Fernandes Fumeua

Art. 14 ~ Ao 1. F. F. compete
o estudo e as investigações de natu
reza bjo-médío-social sôbre a mat.er
nidade, a infância e a adolescência.

Art. 15 ~ A Seção de Puericultura
comuetc realizar, através de suas
unidades de servico, estudos e pes
quisas sôbre os 'fenômenos SOCi9.ts

relacionados com a maternidade €' a
infância e sóbre os p-ooremas de
higiene individual da crtanca, parti
cularmente no tocante aos processes
de alimentação do Iactente . .

Art. 16 - À Seção de Pediatria
compete estudar, através de S\lPS tuu
dades ele serviço. os aspectcs oa ydo
100·ia. médica. e cirúrgica da criança,
p~'Úclial'mcnte do ~ecéill-'na.'icIdo e
do Iactente, que possam eont.rrouu'
para o eonhecimento ~los fatores de
morbídade e mortanda.te . .

Art. 17 - À Seção de Matemtda
de compete estudar e investigar, ata-a
vés de suas unidades de serviço. os
prohlemas concernentes, à ~'lcncul
tura, pré e post natal, bem .cc:mo a
assistência ao parto e t)UPI perro .

/I...rt.. 13 ~ Aos Gabinetes. de Ot?··
rino~laringelogia, Oftalmolo~pa, _~}el
mato-sifilografia, 'Odontclog!a, 1:<..1.8['
trodia2:nós(,ico e Fisioterapia e Racuc:.
loeia compete o estudo cl~s r';s.?(':~t,~...
va"'s especia1idade~ partl~U~:1rl:»(~l:te
aplicado à matermdade e. ~ lll_fal~.-,,?:::
bem como atender SUbSldl,,-~·u~me.h<;.

aos demais serviços.
Art. 19 - Ao Laboratório, que C2'.1

tralízará todos os ta-aballics ne, oos
ouísas compete fazer mVC.3~"$aç08S
prómi~snas suas diversas .atávidades
e realizar os cxame~ e pesquisas 3011
citados pelos demais serviços.

Art. 20 -v- Ao Banco d> Sangue
compete colher e armazene..~· sangue
e plasma com fins terapêutaccs. nao
só para os doentes asststídos .pel? ~.
F'. li'., como para as demais institui
coes ho:::pital::,,-cs Cl1.'-? ao lY'.'~::;':Y',O re-
correrem. .

Art 21 - A parmácia, organizada
de acôrdo com, a legislação v~g:e!lt.(',
compete r: 8.vi8;mento do .reC:1tuano
prescrito nos d1VC1'803 "el'VIÇOS elo 1.
F. F.

Art. 22 - l~ Agência de AC)elvlco
Social compete prestar assrstencla a
f'amilia das crianças matriculadas no
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r. F. F. e às gestantes, bei.i como
desenvolver tôdas as at ívidades pró
prias do serviço social C.TI beneficios
dos doentes internados.

Art. 23 - À Secretaria do 1. F'. F.
compete providenciar sõbre o anda
mento dos papéis de acordo com os
despachos do respectivo Diretor e ter
sob sua guarda tõda a docurúentação
que não Iôr arquivada na S. C. do
S. A.

SEÇÃO IV

Do Serviço de Educação e Divulgação

Art. 24 - Ao S. E. D. compete:

I - elaborar avulsos, folhetos, li
vros, catálogos, cartazes e artigos de
imprensa, destinados a divulgar ensi
namentos sôbre todos os assuntos de
competéncia do D. N. Cr.;

II - planejar e realizar exposições
e séries de palestras populares sôbre
PuerIcultura:

III - promover a divulgação da
finalidade c trabalhos do D. N. Cr.;

IV - planejar e realizar as come
moracões da Sem3.!1a da Criança;

V -=- promover a realização de ccn
cursos de higidez mf'antil, de ama
mentação materna e outros, art.iculari
do-se com entiuadea oficiais ou part.i
culares, no sentido de conseguir meios
de incentivá-los com distribuição de
prêmios;

VI -:..:- adquirrr e preparar f ilmes e
discos necessários às atividades do D .
.T',:. C:' .: organizando O·S respectivos
ca t:ilo"o.~ e indícen;

VE '-- promover, para fins de di
\."ulg:·,:.,cáo. a aquísrçâo de trubalhos re
lacíonados com 8.S finalidades do D
N c-.:

VIII -- classificar, conservar e ex
por materlal de ínterêsse para a di
vulgaçáo das atividades ~o DNC,·.;

IX - publicar o Boletim e os Ar
quivos do D. N. cr.:

X - permutar publicações ~o D.
N. cr. com instituições congeneres
nacionais e estrangeiras;

XI promover, periódloamente,
concursos de monografias sôbre te
mas relacionados com os problemas
atinentes às atividades do D. N.
Cr .
P~rágrafo único - Os trabalhos do

S. E. D. serão organizados sob a ori
entação técnica dos órgãos do D N,
Cr. com êles relacionados e mediante
aprovação do Diretor-Geral.

SEÇAO V

Do Serviço de Estatística

Art. 25 - Ao S. E. compete:

1 - proceder ao levantamento dos
dados estatísticos, referentes aos as
suntos da competência do D. N. Cr.,
estudá-los e criticá-los;

II - proceder ao registro de tôdas
as instituições de proteção à mater
nidade, à infância e à adolescência
do país;

III - manter organizado e atuali
zado o cadastro das instituições de
proteção à maternidade. à infância
e à adolescência existentes no país;

IV - colaborar com os demais ór
gãos do D. N. Cr. na apresentação
estatística de suas atividades;

V - colaborar no planejamento e
execução de estudos e inquéritos que
interessem aos demais órgãos do D.
N. Cr.;

VI - reunir e analisar os dados es
tatísticos de interêsse do D. N. Cr .
coligidos por outras instít.uições pú
blicas e particulares;

VII - reunir dados estatísticos de
países estrangeiros. que possam inte
ressar ao D. N. Cr.;

VIII - realizar pesquisas estatísti
cas referentes aos assuntos de compe
tência do D. N. Cr.:

IX - encarregar-se da estatisuca
administrativa de que trata o De
creto-lei n.v 3.854, de 21 de novem
bro de 1941.

SEÇãO VI

Das Delegacias Federais da Criança

Art. 26 -- Às D. F, Cr. compete:

I- manter permanente entendi
mento com os serviços oficiais e par
tículares de proteção à maternidade,
à infância e à adolescõncía. procura»
do articular e orientar o seu desen
volvímentc:

II - fornecer [\.05 órgãos est.aduats
e munícípaís de amparo à nlaterni
dade, à infância e à adolescêncíu. a
necessária cocperac.. o técnica;

III - promover a fundação de ins
t.ituicôes part.iculares de proteçáo à
maternidade, à infá.ncia e à adoes ..
cêncía, assisti-las tccmcamente e ns
calizar o seu funcionamento;

IV - estudar e propor os planos
de auxílio federal. ouvindo as admi
nistrações estaduais. oern como fis
calizar a sua aplicação;
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v - informar, com os esolareclmen
tos obtidos "in-loco", os processos de
auxílios, subvenções e contribuições re
lativos a, ínstrtuícôes . de protecáo à
matermdade. à ínrâncía e à adclcs
cênoia e fiscalizar a sua apltcacão:

\11 - realizar, em colaboração cem
os comcetentes órrrãos do D. N. Cr .
e mediante nprovaçâo do Diretor, Gc
ral, estudos e inquéritos sôbre os pro
blemas regionais da maternidade, da
infância e da adolescência;

VII -~ cooucrar nos cursos regio
nais organizados pelo D. N. 01'.' '

VIII - coletar dados de estatistrca
vital e adrnimstrativa dos serviços ofi
ciais e particulares de proteção à, ma
terrndade, à jntãncía e a adolescên
cia.

SEÇAü VII

Do Serviço de Administração

Art. 27 - O S. A. terá a seu cargo
as atividades referentes a pessoal, ma
terial, orçamento, comunicações, bi
blioteca e' portaria, dos órgãos inte
grantes elo D. N. or.

Art , 28 - A S. P. compete:
I - preparar e processar o expe

diente selatívo a pessoal do D.N.Cr.;
II - manter atualizados fichários

e registros relativos aos servidores em
exercício no D.N.Cr.;

UI - controlar a freqüência "dos
servidores em exercício no D.N .Cr .,
remetendo à D. P. do D. A., na
época própria, o boletim de freqüên
cia 'correspondente;

IV - coligir os elementos necessá
rios à preparação da proposta orça
mentáría do D.N.cr., na parte re
ferente a pessoal ;

V - manter atualizado o ementário
da legislação e dos atos referentes J.
pessoal

Art. 29 - A S. M. compete:
I - fazer as estimativas de- consu

mo e encaminhar ao órgão compc
tente, nas épocas estabelecidas, as Te·,
quisíçôes do material a ser adquiri
do para abastecer o D.N.Cr.;

n - receber c -distribuir o matertal
pelos diversos órgãos integrantes do
D.N .Cr ., registrando seu valor 2
quantidade em fichas próprias;

IH - providenciar o consêrto do
material usado 11:,",$ repartições do
D.N.Cr.;

IV - propor à D.M. do D.A. a
troca, cessão, venda ou baixa de ma
teria} considerado Imprestável ou 'em
desuso;

v - coligir os elementos necessá
rios à preparação da proposta orça
mentárn. do D.N.cr., na perto re
ferente a material;

VI - ano tal' as verbas e os crédi
tos adicionais destinados a matertal
do D.N.Cr.;

VII - proceder o inventário ctcs
bens do D.N .Cr . de acôrdo com as
normas baixadas pelos órgãos com
petentes;

VIU - manter atualizado o emen
táric da Iegíslação e dos atos refe
a-entes a material.

Art.. 30. A S.O. compete:
I - manter em oaa a escrituração

das verbas orçamentrrías e os crédi
;05 adicionais destinados aos diferen
tes órgãos do D.N.Cr.;

II - examinar a aplicação das do
tacôes orçam entártas e .dos créditos
adícionaís destinados aos diferentes
órgãos do D.N.Cr.;

rII - examinar as contas, recibos
e outros documentos de despesa do
D. N. Cr., que devam EGl' encaminha
dos aos ó-gâos competentes;

IV - colaborar com a ).0., do D.
A., no contrôle da execução oreamen
tida, na parte referente ao D.N.Cr.;

V - ela-borar, de acôrrto com os ór
gãos componentes [lo _J. N. Cr .. a pro
posta orcamentárta. que será subme
tiàa à aprovação do Diretor-Geral:

VI - contabilizar a movimentação
do Fundo Nacional de Protctáo à
Criança, de que trata o Decreto-lei
n.c 2.024, de 17 de fevereiro ele 1940;

VII - manter atualizado o emen
tário da legislação e dos atos refe
rentes a orçamento.

Art. 31. À s.e. compete:

I- recebei', registrar e distribuir
os papéis a serem encaminhados pelos
órgãos do D.N.Cr. e expedir os dê
les provenientes;

II - orientar os trabalhos de pro
tocolo c arquivo dos demais órgãos do
D. N . CI'. mantendo com êles estreita
colaboração;

UI ~ atender ao público em seus
pedidos de informações <.:: :J1C o anda
mento e despa-cho dos papéis, bem
como orientá-lo no modo de apresen
tal' suas solicitações, sugestões Ou re
ela 11':açôes:

IV - atender às requisíçôes- de pro
C2SS0S e documentos sob sua guarda,
quando assinados por chefes de servi
co:
. V -procedel' à incineração periódi
ca dos papéis julgados sem valor, me
diante prévíavautorizaçâo da Co~1S

são expressamente designada para esse
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fim, quando não seja conveniente ven
dê-lo, como material ínservível;

VI - promover a publicação, no.
Diário Oficial, dos atos e decisões re
lativos às atividades específicas do D.
N.Cr.;

VII - passar certidões, quando au
torizadas, referentes às atividades es
pecificas do D. ~< .or .

Art. 32. À B. compete:
I - providenciar a aquisição de li

vros, ouvidos os órgãos do D. N .Cr., e
mediante plDno submetido à aprovação
de Díretor-Oeral;

II - organizare manter coleções de
publicações nacíonaís e estrangeiras,
sôbre assam os relaeíonados com as
'1tividades cio D.N.Cr.;

III - organizar e manter em dia
os catálogos para uso do público e os
catálogos auxiliares, necessários às
suas -atívidades:

IV - franquear as salas de leitura
e as estantes de livros e revistas às
pessoas interessadas, desde que não
;)erturbem a boa ordem da bíblíote
'-'8,.-

." V - manter os serviços de consul
ta e empréstimo, na forme. que f'ôr de
terminada pelo Chefe do S.A.;

VI - cooperar com as demais Biblio
tecas do Serviço Público Federal;

VII - organizar e distribuir listas
bibliográficas sôbre assuntos de ínte
rêsse do D.N.Cr.

Parágrafo único - A BL..··teca po
derá manter, nos órgãos do D.N.Cr.,
seções espec.alízadas de aeôrdo com as
necessidades particulares de cada ór
gão, continuando, porém, a seu car
go o contrôle e conservação das obras.

Ar·t. 33. A P. compete:
I - executar os trabalhos de lim

peza na sede do D.N.Cr.;
II - executai os trabalhos de vigi

lância interna dos órgãos do D.N.Cr.
que funcionam no edificio-sede;

III - zelar pela conservação do ma
terial em uso no edírícío-sede do D.
N.Cr.

Art. 34. O S.A. funcionará perfei
tamente articulado com o D. A. do
Ministério, cuja orientação deverá ob
servar.

CAPíTULe IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL

Art. 35. Ao Diretor-Geral incum
be:

I - orientar, coordenar e fiscalizar
as atividades do D.N.Cr.:

II - despachar pessoalmente com
o Ministro de Estado;

lU - baixar porcarias, instruções e
ordens de serviço;

IV comunícar-se, diretamnete,
sempre que o ínterêsse do serviço o
exigir, com qualquer autoridade pú
blica, exceto com os Ministros de Es
tado, caso em que deverá fazê-lo por
intermédio do Ministro da Educação
e Saúde;

V - submeter, anualmente, ao Mi
nistro de Estllido o plano de trabalho
do D.N.Cr.;

VI - apresentar, anualmente, ao
Ministro de Estado relatório das ati
vidades do D.N .Cr.;

VII - propor ao Ministro de Estado
as providências ne. czsárías ao aper
feiçoamento do serviço;

VIII - propor ao Ministro de Esta
do a designação de técnicos dos di
versos órgãos do D. N. Cr. para ser
virem em caráter transitório junto a
quaisquer instituições que incluam em
seus objetivos a proteção à materni
dade, à infância e à adolescência;

IX - reunir, periodicamente, os
chefes dos diversos órgãos para dis
cutir e assentar providências relati
vas ao serviço e comparecer às reu
niões para as quais seja convocado pe
lo Ministro de Estado;

X - opinar em todos os assuntos
relativos às atividades da repartição,
dependentes de solução de autoridades
superiores, e resolver os demais;

XI - fixar o horário normal de tra
balho;

XII - aprovar a organização de tur
ma de trabalho com horários espe
ciais;

XIII - determinar ou autorizar a.
execução de serviço externo;

XIV - autorizar a publicação de
trabalhos elaborados pelo D.N. cr.:

XV - designar e dispensar os subs
titutos de Diretores, Delegados e Che
fes de serviço;

XVI - movimentar" respeitada a lo
tação prefixada para cada órgão, o
pessoal do D. N. cr ., de acôrdo com
a conveniência do serviço;

XVII - expedir boletins de mere
cimento dos funcionários que lhe fo
rem diretamente subordinados;

XVIII - aprovar a escala de servi
ço e de férias do pessoal que lhe fôr
diretamente subordinado;

XIX - elogiar e aplicar penas dis
ciplinares, inclusive a de suspensão
até 30 dias, aos servidores lotados no
D. N . Cr., e propor ao Ministro de Es
tado a aplicação de penalidade que
,::IVI'"MO'r' ,;lo ....', ...... 1 ....... ..:1....
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xx - determinar a instauração de
processo administrativo;

XXI - antecipar. ou prorrogar, o
período normal de trabalho;

XXII - assinar os diplomas de con
clusão de cursos expedidos pelo D. N .
Cr.;

XXIII - submeter à aprovação do
Ministro de Estado o programa das
Jornadas Brasileiras de Puericultura
e Pediatria e dos oongreseos e Confe
rências relativos às finalidades do D.
N.Cr.;

XXIV - submeter ao Ministro de
Estado os planos de formação e apli
cação do FUndo Nacional de Prote
ção à Criança;

XXV - apresentar, anualmente, ao
Ministro de Estado, planos de auxílios
aos Estados, Territórios e Municípíos .

Art. 36. Aos Diretores, aos Delega
dos e aos Chefes de Serviço incumbe:

I - dirigir, coordenar e fiscalizar
as atividades dos respectivos órgãos;

II - despachar com o Diretor-Ge
ral;

!II - dirigir-se aos Diretores ou
Chefes de repartição pública. em ob
jeto de sua competência, a fim de
orientar, colher sugestões e coordenar
as atividades ua admtnístraoão na
parte relativa ao trabalho dos órgãos
sob sua direção;

IV - baixar portarias. instruções e
ordens de serviço.

V _. antecipar ou prorrogar o pe
ríodo de trabalho até uma hora diá
ria;

VI - apresentar, anualmente, ao
Diretor-Geral, relatório dos trabalhos
executados;

VII 0,- propô!' ao Diretor-Geral as
providências necessárias ao aperfei
çoamento do serviço;

VIII -' designar e dispensar os
funcionános que devem exercer a
funçào de chefia bem como os seus
substitutos eventuais;

IX reunir pertõdícamentc os
chfes dos díversbs órgãos para assen
tar providências relativas ao serviço e
comparecer às reuniões para as quais
sejam convocados pelo Díretor-Ge
ral:

X - opinar em todos Os assuntos
r~lativos às atividades da reparti
çao, dependentes de solução de au
toridades superiores e resolver os de
mais;

XI - organizar, de acõrdo com as
necessidades do serviço, turmas de
trabalho com horário especial;

XII - determinar ou autorizar a
execução de serviço externo;

XIII - distribuir e redistribuir o
pessoal lotado nos respectivos órgãos;

XIV - distribuir pelos órgãos su
bordinados os assuntos a estudar;

XV - expedir boletins de mereci
mento dos funcionários que lhes fo
rem diretamente subordinados;

XVI - aprovar a escala de servi
ço e de férias do pessoal que lhes
fôr diretamente subordinado;

XVII - elogiar e aplicar penas
disciplinares, inclusive a de suspen
são até 15 dias, aos servidores lota
dos nos respectivos órgãos, propondo
ao Diretor-Geral a aplicação de pe
nalidade que exceder de sua alçada.

Art. 37. Ao Diretor do 1.F.F.
incumbe, ainda:

I - providenciar para que todos os
técnicos do L F. F. realizem pesqui
sas cientificas nos serviços a seu
cargo, traçando com os respectivos
chefes os planos de trabalhos, cuja
realização lhe cumpre facilitar pelos
recursos ao seu alcance, já organi
zando as equipes técnicas, já for
necendo material e meios necessários
à execução;

II - convocar e presidir as reu
niões do Centro de Estudos "ülinto
de Oliveira".

Art. 38. Aos Delegados Federais
da Criança incumbe, ainda:

I - percorrer as regiões para que
forem designados, e em casos de ur
gência, outros pontos do território
nacional que forem determinados pelo
Diretor-Geral;

Ir - interpretar, perante os chefes
estaduais e locais e os diretores das
associações e instituições de proteção
à maternidade, à Infância e à ado
lescência, as diretrizes traçadas pelo
D. N. Cr.;

lU· .. - obtêr dos serviços estaduais
as ínrormações necessárias à elabo
ração das propostas de auxilio federal
a serem submetidas ao D. N. Or , e
fiscalizar posteriormente a aplica
ção dos auxílios concedidos;

IV proceder nas unidades fe-
derativas aos inquéritos para os quais
forem designados pelo Diretor-Geral;

V - realizar, em cooperação com
os serviços estaduais e locais. a obra
de difusão cultural aprovada pelo Di
retor-Geral;

VI - manter o registro diário de
suas atividades, de acôrdo com o mo
dêlo que fôr aprovado pelo Diretor
Geral, ao qual serão enviados no
inicio de cada mês os registros rela
tivos ao mês anterior;

VII - apresentar, anualmente, ao
Diretor-Geral, o relatório dos traba
lhos executados.
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Art. 39. Aos Chefes de Seção, de
Gabinetes, do Laboratório, do Banco
de Sangue, da Farmácia, da Agência
de Serviço Social, da Secretaria, da
Biblioteca e ao Secretário dos Cur
sos, incumbe dirigir e fiscalizar os
trabalhos respectivos, devendo para
tanto:

I - distribuir os trabalhos aos ser
vidores, orientar sua execução e man
ter coordenação entre os elementos
componentes do respectivo setor, de
terminando as normas e métodos que
se fizerem aconselháveis;

II - velar pela disciplina e manu
tenção de ordem nos recintos de tra
balho;

III - elogiar e aplicar as penas
de advertência e repreensão, propon
do ao superior imediato a aplicação
de penalidade que exceder de sua
alçada;

IV-organizare submeter à apro
vação do superior imediato a escala
de férias do pessoal que lhes fôr su
bordinado;

V - apresentar -mensatment- ao
superior imediato boletim dos tra
balhos executados sob sua chefia;

VI - propôr ao superior imediato
as medidas convenientes à boa exe
cução dos trabalhos;

VII - expedir boletins de mereci
mento dos funcionários que lhes fo
rem diretamente subordinados;

VIII - encerrar o ponto do pessoal
que lhes fôr subordinado.

Art. 40. Ao Assistente do Diretor
Geral incumbe:

I - chefiar o gabinete do Dire
tor-Geral;

II - atender às' pessoas que dese
jarem comunicar-se com o Diretor
Geral. encaminhando-as ou dando a
êste conhecimento dos assuntos a
tratar:

In - representar o Diretor-Geral,
quando para isso fôr designado;

IV redigir a correspondência
pessoal do Diretor-Geral.

Art. 41. Ao Auxiliar do Gabinete
incumbe Os trabalhos que lhe forem
determinados pelo Diretor Geral ou
pelo Assistente.

Art. 42 - Ao Assistente do Diretor
do I.F.F. incumbe:

I - auxiliar o Diretor em suas fun
ções normais e executar as que forem
por êle determinadas;

II - redigir a correspondência pes
soal do Diretor;

III - substituir o Diretor em suas
faltas e impedimentos eventuais e
representá-lo quando por êle desig
nado.

Art. 43. Ao Administrador incumbe:
I ger.ir, de acôrdo com as" ordens

do Diretor, os serviços de Portana.
Necrotério, Gozinh::. Geral, Refeitório,
Rouparta, Lavanderia e Desinfetório;

rI - distribuir serviço ao pessoal que
lh~ fôr subordinado;

III - apresentar mensalmente ao
Diretor um boletim dos trabalhos rea
lizados pela administração e, anual..
mente, um relatório;

IV -- exercer o coritrôle e velar pela
conservação do material em uso nos
serviços de sua alçada;

V - elogiar e aplicar penas de ad
ver têneia e repreensão aos seu subor
dinados, propondo ao superior imediato
a penalidade que exceder de sua al
çada;

VI - expedir boletins de mereci
r.icntc; dos funcionários que lhe forem
diret.amente subordinados;

VII - zelar pela disciplina e manu
tencão da ordem nos recintos de tra
balho;

VIII - organizar e submeter à
aprovação do Diretor as escalas de
serviço e de férias do pessoal que lhe
fôr subordinado;

IX - Iiscalízar o uso do uniforme;
X - cuidar da conservação c zelar

pela limpeza do estabelecimento e de
suas d.ependências;

XI -- r-scrrí.urar e ter sob sua guarda
Os valores em dinheiro e objetos con..
cluz.i(~Cls por doentes internados;

XII - prestar informações às fa
mílias dos doentes, salvo as que se
referem a assuntos médicos;

XIII - providenciar c enterramen
to do doente talecido no estabeleci
mento, participando à família ou a
quem estiver por êles responsável:

XIV - ter sob sua guarda Os espo
lirls dos doentes falecidos para entre
[lá-los às respectivas famílias, quando
i.íor estas reclamados, ou à autoridade
competente, um e outro caso, mediante
ordem do Diretor;

XV -- encerrar o »onto do pessoal
que lhe tór subordinado.

Art. 44. A Enfermeira Chefp in
cumbe:

I - orientar e controlar todo o ser
vico de enfermagem dO, I.F.F .. , super..
visioriad« pelo Diretor;

II -- orvanizar e submeter à apro
vacào do Diretor as escalas de serviço
e de férias do pessoal que lhe fôr
subordinado;

UI - apresentar diàriamente ao
Diretor o bo-letim de serviço;

IV - exercer o contrôle e conserva
ção do material em uso nos serviços
sob sua alçada;



.24 ATOS DO PODER EXECUTIVO

v - expedir boletins de mereci
mcito dos funcionários que lhe forem
diretamente suborcunaccs

VI - zelar pela disciplina e rnanu
tençáo da ordem nos recintos de tra
balho;

VII -elogiar e aplicar penas díscí
j)l'J~é,n:s "os SCUs subordinados, inclu
sive a ele repreensão, e propor ao Di
retor do 1.1.1

• F. a apltcacâo de pena
lidade que exceder de sua alçada;

VIII ---- distribuir servíco ao ncssoal
que lhe for subordinado. . ,

Art , '1;5. Ao Chefe da Portaria in
cumbe:

I - superintender, distribuir e í is
ca..zar os trabalno., da competência aa
Portaria, transmitindo as necessártas
mstruçõcs:

Ir --- propor ao Chefe de S. A. PCl! 3.s
di2eipHnHl'?;~ para Os ;:fCUS suborct.vi
dos;

rII -- fiscalizar Q uso de uniforme
dos servidora, de Portaria:

, I --. organizar e submeter à apro
vação do superior imediato a escala
de plant.õe., e de férias do pessoal d3.
Portaria;

V - encerrar o ponto do pessoal que
lhe for subordínado.

Art. 46. Aos demal~ servidores, sem
f1-:EÇ5,o e~:r,ec:jJicada neste Regimento,
compete- executar os trabalhos flue lhes
forem dterminados pelos superiores
imediatos.

CAPíTULO V

Da lotação

Art., 47. O D. N. o-. terá lotação
aprovada em decreto.

Parágrafo único. Além do pessoal
constante da lotação, o D. N .or. po
derá ter pessoal extranumerárí o.

CAPíTULO VI

Do horário

Art. 43. O horário normal do tra
balho será ríxaoo pelo Diretor-Geral.
respeitado o número de horas sema
nais estabelecido para o ServiÇO PÚ
blico Civil.

Art. 49. Os servidores do I.F.F. fi
cam sujeitos ao regime de plantão,
reEpej.ta.dos o. seguintes números de
horas semanais.

I - quarenta e oito horas para o
inspetor, enfermeiro. atendente, che
fe de Portaria, porteiro, zelador, con
tínuo, artifice, servente, trabalhador e
mensageiro;

II - trinta e três horas para os de
mais servidores.

Art. 50 - O ponto do pessoal do
D. N. Cr. será encerrado e reme
tido ao S. A" na hora regulamentar,
para o competente registro diário.

Art. 51 - A freqüência do pessoal
em trabalho fora da sede será verifi
cada por boletins diários de produção
controlados pelo superior imediato e
remetidos ao S. A, para registro.

Art , 52 - Não ficam sujeitos a pon
to o Diretor-Geral. os Diretores. 00
Chefes de Serviç-o e os Delegados, de
vendo, porém. observar o horário fi
xado.

CAPÍTULO VII

DAS SUBSTITUIÇÕEs

Art. 53 - Serão substituídos, auto
màtícamente, em suas faltas e írnpe
dimentos:

I - O Diretor-Geral por um Di
retor cu Chefe dê Serviço de sua in
dicação, designado pelo Ministro de
Estado;

II - os Diretores, os Delegados e
os Chefes de Serviço, por um servi
dor de sua indicação, designado pelo
Diretor-GeraI'. .

Parágrafo único - Haverá sempre
servidores prêvíamente designados
para as substituições de que trata êste
artigo.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 54 - Só poderão ser publica
dos com a responsabilidade e nome
dos órgãos do D. N. Cr , os trabalhos
aprovados pelas respectivas chefias,
autorizada 'a publicação pelo Diretor
Geral,

Art. 55 - A juízo do Diretor-Geral,
e dentro das verbas competentes, o
Serviço de Educação e Divulgação po
derá ajustar com profissionais de no
tório valer a preparação de trabalhos
destinados a publicação.

Art. 56 - O D. N. Cr , manterá,
sob a denominação de "Arquivos do
D. N. cr. ", uma publicação anual
destinada a divulgar nos meios cien
tíficos os trabalhos relatados no Cen
tro de Estudos "Olinto de Oliveira",
além de outras publicações de caráter
educativo, relacionadas com a SUa fi
nalidade, para distribuição gratuita a
todos os interessados.

Art. 57 - Deverão residir na I.F,F"
para assístêncía e vigilância contínua,
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a enfermeira-chefe fi, obrigatôriamen
te, uma auxiliar de administração in
dicado pelo Administrador e designado
pela Diretor do 1. F .F.

Art. 58 - D:; acôrdo com os recur
s-os orçamentários o Diretor do I.F'.F..
mediante aprovação do Diretor··Geral.
poderá conceder, com prazo certo. es
tágio e médicos e a acadêmicos de
:r~1e·:~icina .

Parágrafo único - Os estagiários
acadêmicos residirão no 1.F.F. e fi
cam obrigados a vinte e quatro horas
de kabalho semanal.

Art. 59 - As instituições. quer par
ticulares, quer paraestatais, de prote
ção e assistência à maternidade. à in
fância e à adolescência, como as que
incluem em seus objetivos atividades
dessa natureza, que recebem quaisquer
recursos decorrentes de leis federais
para manutenção e desenvolvimento
dos serviços, deverão apresentar.
anualmente. ao Departamento Nacio
nal da Criança, detalhado relatório de
suas atividades, bem como o programa
das mesmas para o exercício futuro.

Art. 60 - As instituições de prote
ção à maternidade, á infância e à ado
Iescêncla particulares. congregadas,
ou as que incluam entre seus obje
tivos estas atividades, só receberão os
auxílios. subvenções, contribuições ou
quaisquer outros recursos da trmao se
satisfizerem os seguintes requísítos in
dispensáveis ao competente registro
no D. N. Cr.

I - certidão de que instituição se
acha legalmente constituída, com
personaltdade jurídica;

II - um exemplar dos estatutos
impresso ou em' cópia autenticada
pelo Presidente e outro membro da
Díretoria; .

UI - apresentação de relatório
anual. com especificação numérica de
suas atividades no período anterior;

IV - certidão autenticada do ba
lanço de suas contas, no exercício an
terior;

V - relação do pessoal remunerado
ou nflo;

VI - quando se tratar (le constru
çào, amplíaçâo, manutenção, ou de
senvolvírnento de serviço, atender às
instruções relativas às construções e
à orientação assistencial recomenda
das pelo Departamento Nacional da
Criança.

Parágrafo umco O registro de
que trata êste artigo será feito no
Serviço de Estatística do D.N.C ..

Art. 61 - O D.N.Cr. promoverá os
metes necessártos pC ''I que a Federa
cão de obras. a que ~e refere o item
IV do art. 11 trabalhe artículada
mente com êle e mantenha em sua
Diretoria um representante indicado
pelo Díretor-Geral do Departamento.

Art. 62 - Cada órgão do D.N.Gr.
deverá organizar, e manter atualiza
da. uma coleçào de bis. regulamen
tos, circulares, portarias, ordens e
instruções à,e serviços, que digam res
peito às atividades especificas dos
mesmos.
• Art. 63 - De acôrdo com as possi
hilídades poderá o D. N. Cr. con
tratar com rnsütuícões particulares a
manutenção de serviços qUe não pu
derem ser executados no próprio De
partamento .

Art. 64 - O Departamento Nacional
da Criança, por proposta do Diretor
dos Cursos e a crttérío do Diretor
Geral, poderá entTar ,em entendimento
com as Uníversídades ou estabeleci
mentos superiores de ensino oficiais
do país, no sentido de firma.r acôr
dos para qUe os cursos do D. N. Cr.
possam ter cunho universitário.

Art. 65. - Os médicos puerículto
res de carreira úcam sujeitos a ser
vir pelo prazo míním-, de dois anos
nas Delegacias Federais da Criança.

Art , 66 .- Os casos omissos dêste
Regimento serão resolvidos pelo Mi
n'stro de Estado, mediante proposta
do Dll'ctor-GeraI.

Rio de .Iarieíro, em 23 de maio de
1949.-- Clemente Mariani.

DECRETO N.O 26.691 D:Io: :14
DE MAIO DE 1949

Concede à Protetora - Companhi.
de Seguros Contra Acidentes do
Trabalho autorização pm'l.<. atender
suas operações aos seçuros dos ra
mos elementares e aproua cs novos
estatutos, inclusive quunio ao av
menta do capital e mudança de
nome.

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da.
República, usando da atribuição que
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lhe confere o art. 87, inciso I, da
Constituição, decreta:

Art. 1.0 E' concedida à Protetora
Oompanhía de Seguros cor.tra Aci
den.es do Trabalho. com sede em Pôrt.o
Alegre, capital do Estado do Rio Gran
de do Sul, autorizada a runci.na; pela
Carta Patente n.v 263, de 25 de feve
reír., de 1937, autorízacão para esten
der suas operações aos seguros dos
ramos elementares, a que se rerer..
o art. 40, n.? I, do Decreto-lei nú
mero 2.063, de 7 de março de 194("
bem como ficam anrovadas as altera..
cões introduzidas nos seus estatuto:"
inclusive quanto ao aumento do ca
pital para Cr$ 3.000.000,00 e mudança
de ncme para A "Procetora" Compu
nhia de Seguros Gerais e Acíuentcs
do Trabalho, conforme deliberação das
assembléias gerais extraordinárias C.C

6 de outubro de 1947 c 10 de dezemu-o
de 1948, mediante as seguintes con
dições:

I --- Os estatutos são aprovados com
as seguintes modificações abaixo:

a) substituição, no art. 41, de "~,.

por "7":
I)) supressão da letra ti do art. 411
II - As alterações consrgnadas na

cláusula precedente deverão ser apro..
vacas em assembléia geral extraordi
nária. dentro do prazo de 60 (sesseri
ta) dias, contados da data da pubn
cação deste decreto.

Art. 2.0 A sociedade continuará tu
.teg:ralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem a VI
gorar sobre o objeto da autorização
a que alude o presente Df'neto.

Art. 3.0 Revogam-se a., dispostçôe':
C111 contrúrro .

HlO de .Janerro, 24 de maio de 1949;
128:' da tudependcncia c 61.° da Rr.
pública.

NEREU HAMOS.

ttonoru, Monteiro.

DECRETO N.O 26.692 DE 24 DE
MAIO DE 1949

Aprova novo orçamento na importân
cia de Cr$ 12.951. 729,90. para a
construção de uma ponte de con
creto armado sobre o rio Ltajtii
Açu.

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 87, número I,
da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aprovado, em
substituição ao de que trata o De
creto n." 17.951, de 1.0 de março de
1945, o orçamento na importância de
crs 12.951.729,90 (doze milhões, no
vecentos e cinqüenta e um mil e se
tecntos e vinte e nove cruzeiros e
noventa centavos), o qual com êete
baixa, devidamente rubricado, para a
construção de uma ponte de concreto
armado sôbre o rio Itajaí-Acu, entre
as estacas 2.303 e 2.324, do trecho
Itajaí-Blumenau, da Estrada de Ferro
Santa Catarina.

Rio de Janeiro. 24 de maio de 1949;
128° da Independência e 61° da Repú
blica.

NEREU RAMOS.

Clovis Pestana.

DECRETO N.? 26.693 -- DE 24 DE
MAIO DE 1949

Declara de utilidade pública. para
desapropriação pela Estrada de
Ferro Central do Brasil. as arcas
de terrenos que menciona.

O Vice-Presidente da República. em
exercício no cargo de Presidente da
República. usando da atribuição que
lhe confere o artigo 87, n.? I, da Cons
tituição, decreta:

Art. 1.0 De acôrdo com o artigo
141, § 16, da Constituição, e arti
gos 5.°, alínea "h" e 6.° do Decreto
lei n.v 3.365, de 21 de junho de 1941,
são declarados de utilidade públíca, II
fim de serem desapropriados pela Es
trada de Ferro Central do Braeil, os
seguintes terrenos, representados na
planta que com este baixa, devida
mente rubricada, atingidos pela cons
trução da variante da Linha do Cen
tro da referida Estrada: uma área
com 35.985 m2, de propriedade de
GaliJeu Ribeiro da Fonseca; uma área
de 10.867 1112, de propriedade de An
tonio Afonso da Silva; uma área de
52.862 m2, de propriedade de Aman
dío Pereira Marques; e uma área de
20.416 m2, de propriedade de Vicente
Soares de Resende.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1949;
1280 da Independência e 61° da Repú
blica.

NEREU RAMOS.

Clovis Pestana.
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NEREU IlAMOS.

Corrêa e Castro.

lei n,v 466, de 4 de junho de 1938,
decreta:

Artigo único. Fica autorizado o ci
dadão brasileiro Max Spindola de
Barros, residente na cidade de Pe
tropolis, Estado do Rio de Janeiro, a
comprar pedras preciosas nos termos
do Decreto-lei n.v 466, de 4 de junho
de 1938, constítuíndo título desta au
torização uma via autêntica do pre
sente Decreto.

Rio de Janeiro, em 24 de maio de
1949, 128." da Independência e 61.0
da Hepúb',ica.

DECRETO N.O 26.694 - DE 24 DE
MAIO DE 1949

Revoga o Decreto n.o 8.846. de 26 de
fevereiro de 1942

o Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
Repúblíca, usando tia atribuição que
lhe confere o art. 87, n. o I, da Cons
tituição, decreta:

Artigo único. Fica revogado o De
creto n, o 8.846, de 26 de fevereiro de
1942, que concedeu ao cidadão brasi
leiro Paulo Pinheiro Chagas autori
zação para a compra de pedras pre
ciosas, nos têrmos do Decreto-lei nú
mero 466, de 4 de junho de 1938.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
púOlica.

DECRE'I1ü N.O 26.697
DE MAIO DE 1949

DE 2'4

NEREU RAMOS.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 25.695 DE 24 DE
MAIO DE 1949

Revoga o Decreto :1.0 12.479. de 27 de
maio de 1943

o Vice-Presidente da República. em
exercício no cargo de Presirient.e da
República, usando da atrrbuiçâo que
lhe confere o art. 87, n " I. da Cons
ntnicão. docreta:

Artigo único. Fica revogado o De
creto 11." 12.479, àe 27 de maio de
1943, que concedeu ao cidadão brasi
leiro Nábío Alves do Nascimento auto
rízaçào para a compra de pedras pre
ciosas. nos têrmos do Decreto-Ieí nú
mero '166, de 4 de junho de 12:J8.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
públíca ,

NEREU RAMOS.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.' 26.696 - DE 24 DE
MAIO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Max
Spindola de Barros a comprar pe
dras preciosas.

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que
lhe confere o art. 87, n.' 1, da Cons
tituição, e tendo em vista o Decreto-

Autoriza HennannMeng a comprar
pedras preciosas.

o Vice-Presidente da República, em
exercícío no cargo de Presidente da.
República, usando da atribuição que
lhe confere o art. 87, número I, da
Constituição, e tendo em vista o De
creto-lei ul o 466, de '1 de junho de
1938. decreta:

Artigo único. Pies, autorizado Her
mann Merig, brasileiro naturalizado e
residente nesta Capital, a comprar pe
das precíosas nos termos do Decreto
lei n .o 466, de 4 de junho de 1938.
constituindo título desta antorízacão
uma via autêntica do presente De
creto.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1949;
1.28.° da Independência e 61. o da
República.

NEREU RAMOS.

Corrêa e Castro,

DECRETO N.0 :2,0 .&9,8 --- DE 24 DE
MAIO DE 194'9

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
minio útil do terreno de acrescido de
marinha que menciona, situado nes
'ta Capital.

o Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
RJe,pl\blica. usa.núo (la atrrbuícão Que
lhe confere o art. ~'-1, número L, 'da
oonstnuíção e rendo em vista o dís-



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DF~crmTO N° 2G. 701 - DE 2-1 DE MAIO
DE 1949

NEl1EU RAMOS.

Clo~)is Pestana.

Abre, 1Jclo Ministério da Fueerula., o
credito extraordinário de Cr$ .
5. DOe :;i)O,O'l, para assistência e am
paro das populações vitimas das
inundações ocorridas no. Estado de
Alagoas.

devendo as despesas respectiva;" até'
a importância de Cr$ 10 .000.000,00
I de:O" 'milhões de cruzeiros), ser cuséea
da~~ !)0]{'\ ruvdlio feder-al de que trata,
a Lei n.? 316. de 31 de julho eLo J1"3.

Rio de .raneíro, 24 de maio de 1[149;
128.° da Independência c 61.° da R.e
pública.

o-s

400.000.00
500.00Q,OO

150.000,00

H!UI80,OO

1. 556.000,00

3.027.000,00

3.018.000,00
714.000.00

10.112. r'i]o.oo

1) Sáo Domingos a
São Francisco

2) Santa Teresa
Venda Nova

;~) Colatina Nova
Venécia .

4) Santa Lcopoldina
._- Jetibá .

5 r~ivc--- Alegre "" ..
(;) Va!;,,} '1te de Nova

A111l2lcl" , .
'I) cTaba'1uara Al-

fredo Chaves .....
B' S,lÜ'a - Oachoeíro

da Const.ituíçâo, e tendo em vista
c que consta do artigo 3.° do Decreto
n n 25.809, de 10 de novembro de HH8,
decreta:

Artigo único. Ficam aprovados os
projetos e () programa, que com êste
lJD,í~:::1.n1 devidamente rubrícados. na
impori:,ncia de crs 10.113. !l80.00 (dez
milhôcs. cento e treze mil e novecen
tos e oitenta cruzeiros) . relativos à
construcáo das seguintes rodovias no
Estaelo do Espírito Santo:

NEREU RAMOS.

S?!lvio de Noronha.

C01'1'r)a e Castro.

E)ECI~l!,;Ttl N.o 2:3 6:99 DI" :~4 D.E
MAIO DE 1949

DEORETO N." 26.700 --- DE 24 DE MAIO
ED 1949

Corn'a e Castro

Nr:rrEU Ri\MOS

Autorizt; o Serviço do Prtt rinicu.ic da
Un;üo a aceitar (f. doactu: de um.
terreno,

Art. 1.0 F'ic.; o Senir;o dé' P'ltrimô
n io da Uniào Hutoriím.do a i),l"?1tar a
doação que. pa,~,':1:nstalat,~fi-"0 de ser
vícos navrus em Plor.ia.uópolis. !J10 fez
o JCTov~:"rn() do Estarto de San~:a C:1ta
rma, COYlf!):'lTle Dccrctc-Ici 21.° 293 de
1:> de dezembro de 1943.

Ar t , 2.0 Êsz,e Decreto entrará em
vigor na data de sua publicac'io .

Ri,O de .tancíro, 24 de maio de 1919;
123.° da I))dependê,lcia e 61° rIa Re
pública.

R.io de .Ia ne.iro. em 24 de maio de
lU4!?; 12B." da Independêncía c 6,1." da
Reuüblica.

Artigo único - Fiea.. Antônio ~ra.n

l1tJTÍ. de nacíoua.lidade síria, au tortza
no a ad.nurrr o dorninlo útil do terre
no de acrescido de marinha situado
na rua R~mtana n." 13íi, nesta Captt.al,
de trata o processo r.rotocolado no

dn.Pazellda süb número
:··)~·r( .ssi. d.e J9,:±.D.

o Vice-Presidente da EepÚbJica., em
f'x2:teic;tü :l'~J car:o de Pl'f;.,sid·~!lte da

usando dn a :-,1·Ü)U~".;;io que
ri1 €' o art. 87, n.v I. lin Co ns
títutçào e de acórdo co mos artigos
1.16[; e 1.IHO di) CócEgo Civil, .recrcta :

posto no art. 205 do Decreto-lei nú
mero 9.760. de 5 ce setembro de 1946,
decreta:

Aprova projetos e prottram.a. para
construcao de rodovias no Estado
ào Espirito Santo.

o Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 87, número I,

o Vice-Presidente da República, em
cxcrcio!o no cargo de Presidente da
República, usando d'a atrtbuícâo que
lhe confere O art. 87, número I, da
Constituição, de ncôrdo com o artigo
75, parágrafo único, da mesma oons-.
títuícão, e tendo ouvido o Tribunal
de Contas, nos têrmos do artigo 94
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do Regulamento Geral de Contabili
dade pública, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito oxtraordínário
de cinco milhões de cruzeiros (Cr$ .,.
5 000.000,00), para aplicação na as
sistência e amparo das populações
atingidas pelas recentes inundações
ocorridas no Estado de Alagoas.

Art. 2.° A irnportãncía do crédito a
que se refere o art. 1..0 será deposita
da no Banco do Brasil S. A .. a dIS
posição do Govêrno daquele Estado.

Art. 3.° O crédito a que alude o ar
tigo 1.0 terá a vigência de dois (2)
exercícios.

Art. 4.0 ltste Decreto entrará em
vigor na data de sua publícaçâo, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de maio de
1949; 128.° da Independência e 61.0
na República.

NEREu RAMOS.

Corrêa e Castro.

DECHETO N.o 26.702 - DE 25 DE.
MAIO DE 1949

Corrure a redação do Decreto núme
ro 25.135, de 25 de junho de lIHS.

O Vice-Presidente da República, em
exercicio no cargo de Presídente ::h
Hepública, usando da atrrbuiçào que
lhe confere o art. 87; numero I ia
ocnstuuíçao e tendo em vista o dlS'
posto no art. 205 do Decreto-lei nu
mero 9.760, de 5 de setembro de 194G.
decreta:

Art. 1.0 - Passa a ter a seguinte re
dação o artigo único do Decreto nú
mero 25.135, de 25 de junho de 1948:

"Fica F'rancescc PaoJo Pellícano, de
nacionalidade italiana, autorizado a
aforar, como condômíno, o terreno de
acrescido de marinha beneficiado com
os médios números 68 e 70 da Práí a de
Sãô Crrstóvão, e, bem assim. o ter
reno de acrescido de marinha, que
lhe fica em seguimento, ambos nes
ta Capital, de que trata o processo pro
tocolado no Ministério da Fazenda sob
o número 24.212 de 1949".

Art . 2.° - Revcgam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de maio de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

NEREu RAMOS.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 26.703

AL',\ "'~ .: L:: ".'blicaclo no Diário
Ojiciat ,

.DECRE~ro N, o 26.704 DE 25 DE
MAIO DE 1949

Cria o Conrulatio honorário do Brasil
em Can.nes, França.

o Vic-e -Prcsidente da República 'ô'J1
exercícío no cargo de Pres'dcnte da
Repúbk:a, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 87, inciso I, da
COl1,Ltlll.;ão. e nos têrmos do artrgn
16 do Decreto-Ieí número 9.121, de 3
de abril d.e 1946. decreta:

Art. L Fica criado o Consulado
honoráro do Brasil em Oarines, l!'l'an
ça ,

Art. '<. c f;ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação

Art. .3.U Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio ele Janeiro. em 25 de maio ::12
1949; 12<J.o da Independência e 61.° 'ia
Re;rérblica.

:\IEP.EU RAMOS

-: cle Freitas. Valle

DECRETO N.O 26.705. DE 25 DE.
MAIO DE 1949

Dá nova redação ao art. 1. o cio De
ereto ".o 26.301. de 2 de tecerei-o
de 19!9

O Vice-Presidente da Repúhl'ca em
exercício no cargo de Presidente da
Repúblic;,. usando da at~lbuição q:1C
lhe conf 're o art. 87, Item I. da
Constituição. decreta:

Art. 1 o O art. 1. ° do Decreto nú
mero 26.301. de 2 de fevereiro de
1949, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1. o Aplicar-se-á à escala-r-a
drão de saláros anexa ao Decreto
n. o 23.403. de 26 de julho de t94'? a
conversao de valores dfo que tra:a o
art. 8. o (ia Lei n. ° 488, de 15 de no
vembro li€. 1948.

Parázrato único _. Ficam alteradas
para XV XVIII. XXI e XXIV, re<>
pectiva.nvnte, as referências XIII.
XV, XVII e XX de que tratam 08
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artigos 21 e 23 do Regulamento da
Caixa 'l.e Construção de Casas para
o Pessoal do Ministério da Martnha,
aplícanao-se às novas referências a
conversão de valores mandada adoi.ai
neste arcigo".

Art. J. o i"..ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publícacàc. re
vogando as disposições em contrário.

Rio de .Ianeíro, em 25 de maio Je
1949; 128.° da Independência e 61.° da
Repúblic?..

NEREU RAMOS

Sylvio õe Noronha

DECRETO N.o 26.706 DE 27 DE
MAIO DE 1949

Abre, pelo Conselho Nacional do Pe
tróleo, o crédito especial de
Cr$ 932.457.530,30 destinado a
custear projetos e material para
'Uma refinaria de petróleo com
"crúclcitiç" e capacidade diária de
45.000 barris, ampliação da refi
naria encomendada para a Bahia
e navios petroleiros num. total de
130.000 toneladas.

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
República, usando da autorização con
tida na Lei n." 650, de 13 de março de
1949. e tendo ouvido o Tribunal de
Contas. nos têrrnos do artigo 93 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0 F'ica aberto. pelo Conselho
Nacional do Petróleo, o crédito espe
cial de Cr$ 982.157.530,30 (novecentos
e oitenta e dois milhões, quatrocentos
e cinqüenta e sete mil. quinhentos e
trinta cruzeiros e trinta centavos)
para atender às despesas com aquísí
çâo, projetos e material para uma re
finaria de petróleo com "cracking" e
capacidade de 15.000 (quarenta e cin
co mil) barris diários, ampliação da
refinaria encomendada para a Bahia
e navios petroleiros num total de ....
180.000 (cento e oit.enta mil) tone
ladas.

Art. 2.° A ímport.ància a que se re
fere o artigo 1.0 será automàtícamen
te registrada e distribuída pelo Tri
bunal de Contas ao Tesouro Nacional.

Art. 3.° :f::ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as dísposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1949;
128." da Independência e 61.° da Re
pública.

NEREU RAMOS

Corrêa e Castro

DECRETO N.O 26.707 DE 27 DE
MAIO DE 1949

Incorpora ao patrimônio da União o
imóvel que menciona e dá outras
'Providências.

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 87, número I, da
Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica íncorporado ao patri
mônio da União o imóvel situado na
rua Flnrêncío de Abreu n,v 770, inte
grado pelo prédio e respectivo terreno,
com frente para essa rua, na capital
do Estado de São Paulo, pertencente
ao acervo da "Bre·mensis", S. A.
constituindo as áreas do lado e dos
fundos do mesmo prédio servidão de
passagem dêsse e do imóvel que per
manece no acêrvo da referida socie
dade. tudo de acôrdo com os elementos
constantes do processo protocolado no
Ministério da Fazenda sob o núme
ro 32.965, de 1949.

Art. 2° Os preços do imóvel a que
se refere o artigo anterior e o da ser
vidão estabelecida em benefício dos
doi;' prédios, no montante de oito mi
lhões, trezentos e treze mil, novecentos
e cinqüenta e sete cruzeiros e cin
qüenta centavos <Cr$ 8.313.957,50).
serão computados, como indenização à
Fazenda Nacional, na distribuição do
Fundo de Indenizações.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
{,1Il contrário.

.:Uo de Janeiro, 27 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

NEREU RAMOS

COrrêa e castro
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DECRETO N.o 26. 708 ~ DE 27 DE
MAIO DE 1949

Autoriza a reunião, na cidade de Sal
vador, em julho do corrente ano, das
Assembléias Gerais dos Conselhos
Nacionais de Geografia e de Esta
tistica,

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que
lhe confere o n.? I do art. 87 da Cons
tituição, decreta:

Art. 1.0 E autorizada a realização
em Salvador, como parte das come
morações do quarto centenário da
fundação da cidade. da nona sessão
ordinária das Assembléias Gerais dos
Concelhos Nacionais de Geografia e de
Estatíst.ica. cuja instalação, nos têr
mos dos respectívcs regimentos. deve
ria ocorrer a 1.0 de julho. na Capital
Federal.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 19o19;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

NEREU RAMOS

Clemente Mariant

DECRETO N.o 26. 70S DE 27 DE
MAIO DE 1949

Altera as Tabelas' Ortiuuirias de Men
salistas de repartições do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores.

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo da Presidente da
República, usando da atribuíção que
Ihe confere o artigo 87. item I, da
Constituição, decreta:

Artigo único. E' transferida da Ta
bela Ordinária de Mensa lístas do De
partamento de Imprensa Nacional
para a da Divisão do Pessoal. do Mi
nistério da Justiça e Negócios Interio
res. uma função de Operador Especia
lizado, referência 24.

Parágrafo único. Essa tuncão contí
nuará ocupada por Osmar De Maria.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 19o19;
128.° da Independência e 61.° daRe
pública.

NEREU RAMOS

Adroaldo .Mesquita da Costa

DECRETO N.O 26,710, DE 27 DE MAIO
DE 19i9

Suspetuie o funcionamento da "Socie
dade União Operária", com sede na

. cidade de Rio Grande, Estado do
Grande do Sul.

O Vice-Presidente da República em
exercício. no cargo de Presidente da
Repúblic a, usando da atribuição que
lhe conrero o art. 87, n.? I, da Consti
tuícáo, e o art. 6° do Decreto-lei
n.v 9.085, de 25 de março de 1946.
e tendo em vista o que consta do pro
cesso n.v 13.359-49, do Ministério da.
Justiça e Negócios Interiores, decreta:

Art. 1° Fica suspenso, pelo prazo
de seis meses, () funcionamento da
"Seciedade União Operária", com sede
na cidade do Rio Grande, Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2.° O Ministério Público Fe
deral promoverá, imediatamente, nos
têrmos do art. 6.° parágrafo único, do
citado De-ereto-lei nv 9.085, a com
petente ação de dissolução da enti
dade referida no artigo pruneíro ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Hio de .Janeiro, em 27 ele maio de
1949: 128.° da Independência e 61.°
da República.

Nl!IllEU HAJ.ms.

Adroaldo Mesquita da Costa.

DliORETO N.o 26.711 DE 27 D&
MAIO 9E 1949

Concede à socieaaâe Anônima
Ptun: American. Ainoas)«, Inc.", au
torização para continuar a funcio
nar na República.

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Pi r-sídente da
Hepública, atendendo ao 4 ' 1(' requereu
a sociedade anônima "Pan American
Airways, Inc. ", autorizada a funcio
nar no pais pelos Decretos ns , 18.768,
de 23 de maio de 1929, 20.408 de 7 de
outubro de 19.31 e 23.84,3 de 15 de ou
tubro de 1947. decreta:

Artigo único, E' concedida à socie
dade anônima ..Pan Amerícan Aír
wavs. Inc.", com sede en: New York,
Estado..,; Unidos da América, autoriza
ção para continuar a f unoicriar na ~
pública, com as alt.eracóe.s mtrodusí-
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das nos seus estatutos, por decisão
aprovada em reunião da sua diretoria,
realizada a 1 de junho d.; 1948, m e
diante as mesmas cláusuias que acom
panham o Decreto n,O 23,843, de,J5
de outubro de 1947, assinadas pelo JJi
nístro de Estado do T'rabalho, Indús
tria e Comércio, ficando a mesma so
cíedade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em VIgor,
ou que venham a vigorar! sôbre o obje
to da referida autonzaça.0,

Rio de Janeiro, 27 de naío de 1949;
li28.o da Independência t: 61.° da Re
pública.

Nr.RE'J P~~MOS.

noncs-o Monteiro.

DECRETO N." 26.712 DE 27 DE
MAIO DE 1949

Ccmcede it sociedade "Serviço M ariti
mo Sulbrasil Limitada" autorização
para continuar a fll;.ncionar como
emprêsa de naocaaçao de cabota
gem de acõrdo com o que prescre
ve <> Decreto-lei n.o 2.734, de 20 de
novembro de 1940

O Vice-Presidente da República,
em exereícío no cargo de Presidente
da República, atendendo ~ que !~
quereu a sociedade "ServIço Mant1
mo Sulbrasil Limitada", autorizada a
funciona.r como emprêsa de navegação
de cabotagem, pelo Decreto n.? 22.359,
de 27 de dezembro de 1946, decreta:

Artigo único. É concedida à socie
dade "Serviç'.o Marítimo Sulhra..~i1 Li
mitada" com sede nesta cidade do
Rio de Janeiro, autorização para con
tinuar a funcionar como ernprêsa de
navegação de cabotagem, de acõrdo
com o que prescreve o Decreto-lei
n.o 2.784, de 20 de novembro de 194ü,
'Com as alteracões f írmadas respectí ..
vamente, em ;3 e 4 de revereiro e 2
de maio de 1949, obrigando-se a mes
ma sociedade a cumprir íntegralmente
as leis e regulamentos em vigor, ou
que venham a vigorar, sóbre o objeto
da referida autorização.

Rio de Janeiro, 'ri de maio de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Repú
blica.

nonôrto Mon:eira.

DECRETO ND 26.713 - DE 27 ;DE
MA:O DE 1949

COncede à sociedade "M. J. de Sou
sa & Cia." autortzacão para funcio
nar como emprésa de navegação de
eabotaçem., de acõrâo com o que
prescreve o Decreto-lei n.o 2.784, de
20 de novem bro de 1940.

o Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
República, atendendo ao que requereu
a sociedade "M. J. de Sousa & Cia.",
decreta:

Artigo único. E' concedida à socie
dade "M. J. de Sousa & Cia.", com
sede na cidade de Belém, capital do
Estado do Pará, autorização para fun
cionar como ernprêsa de navegação
de cabotagem, de acôrdo com o que
prescreve o Decreto-lei n? 2.784, de
20 de novembro de 1940, com o con
trato social que apresentou, lavrado a
14 de outubro de 1938, e respectiva
alteração, firmada a 30 de novembro
de 1942, obrigando-se a mesma socie
dade a cumprir Integralmente as leis
e regulamentos em vigor, ou que ve
nham avígorar. sôbre o objeto da refe
rida autorização.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1949;
126.° da Independência e 61.° da Re
pública.

NEREU RAMOS.

Honorio Monteiro.

DECRBTO N.O 26.714 - DE 27 DE
MAIO DE 1949

Ab;-e, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$
14.400ÜÜ, para pagamento de gra
~i.ficaçã,() de magistério a Rubens
Alt.

o Vice-Presidente da República, em
exercíoro no cargo de Presidente da
Reuúol.ca, usando da autorização con
tida na Lei n,v 637. de 27 de fevereiro
de 1949. e tendo ouvido o Tribunal de
Contas 1101' têrmos do artigo 93, do Re
guiamento Geral de Contabilidade PÚ
bli 'a, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde. o cré
dito) especial de Cr$ 14.400,00 (quator
ze mil c quatrocentos cruzeiros), para
atender ao pagamento de gratüicaçáo
de magístérío, ao Professor, padrão
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"K·'. Rubens Alt, do Quadro Perma
nente do mesmo Ministério.

Ii.io de Janeiro em 27 de maio de
191J: 123.° da Independência e 61.°
da Repúnlica .

NEREU RAMOS

Clemente M aruni:
Corrêa e Castro

L,ECHETO N° 26.715 - DE 27 DE
MAlO DE 1949

Abre, 1Jclo Ministério da Educação e
Saúàe, o crédito especial de Cr$
18.051.60. para pagamento de aratt
ncacõo de magistério, a Dolor Uchoa
Barreira.

o Vicr;-Presidente da República, em
exercícío no cargo de Presidente da
República, usando da autorização con
tida na Lei n.? 635, de 27 de fevereiro
de 1949, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos têrmos do artigo 93, do Re
gu.amcnto Geral de Contabilidade Pú
blica. decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nístérío da. Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 18.051,60 (dezoito
m.I cínqüenta e um cruzeiros e ses
senta centavos), para atender ao pa
gar. .er.to da gratificação de magistério,
ao professor, padrão "M", Dolor Uchoa
Barreira, do Quadro Suplementar do
mesmo Minístérío .

R.o de Janeiro, em 27 de maio de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da RepÚbJic.-a.

NEREU RAMOS

Clemente Mariani

Corrêa e Castro

DECRETO N° 26.716 DE 27 DE

MAIO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Eâucaçõo e
Saúde, o crédito especial de .,., ..

Cr$ 36.442,90, para atender ao pa
gamento de gratificação de magis
tério, a Edgard Pires da Veiga.

O Vice-Presidente da República, no
exercicio do cargo de Presidente da
República, usando da autorização COIl
tida na Lei n." 621, de 16 de fevereiro

de 1949, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas. nos têrmos do art. 93, do Re
[;lJlamento Geral de Contabilidade Pú
blica, decreta:

Artigo úníco , Fica aberto, pelo Mí
nistprlo da Educaç~~o e Saúde, o cré
(nO especíal de Cr$ 36.442,90 (trinta
ê seis mil Quatrocentos e quarenta e
dois cruzeiros e noventa centavos),
para atender ao pagamento da gratí
Iicacão de magistério ao Professor Ca
tedrática, padrão M. Edgard Pires da
Vejga, do Quadro Permanente do mes
mo Ministério.

Rio de Janeiro, 27 de J11;;io de;849;
128." da Ir:d,,'pendência e 61.° da Re
pública.

NEREU RAMOS

Clemente Mariani

Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26 717 DE 27 DE

MHO DE 1949

Cria junções na Tabela Numérica Or
dinária de ExtranumeráriOs-mensa
listas do Servico de Saúde dos POr~

tos, do MinisÚrio da Educacão e
Saúde, ,

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que
lhe confere o art. 87, item I, da Cons
tituição, decreta:

Art. 1.° Ficam criadas, na Tabela
Numérica Ordinária de Extranumerá
rtos-mensalístas do 8':'1'viço de Saúde
dos Portos, do Departamento Nacional
de S~úde, do M~listério da Educação
e Saude. 4 funçoes de M;dico. rere
r éncía 27.

Art. 2.° A despesa decorrente da
execução do presente Decreto, na im
portância rie Cr$ 206.880,00 (duzentos
e seis mil, oitocentos e oitenta cru
zeiros) anuais, correrá à conta da Ver
ba 1 -- Pessoal, Consignação II _
Pessoat Extranumerário, Subconsigna
çao 05 -- Mensalístas. Anexo n.v 17 _
]\finistério da Educação e Saúde, do
Orçamento Geral da República para
o exercíeío de 1949.

Art. 3.° ~ste Decreto entrará em vi.
gor na data de sua publicação,
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Art. 4.° Revogs'n-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 19!9;
128.0 da Incie~ndêl'.cia e 61° da Re
pública.

NER~~U RAMOS

Clemci;.te Mariani

DECRETO ": (> 26.718 DE: 13 DE
MAIO DE 19H1

Cria fnnçáo na Ttibela Numérica Or
dinária de E.Ttranumcrário-mensa
lista da Estrada de Ferro I) . Teresa
Cristina. do n'Tinistério da Viação e
O bras Pú otica» .

o Vice·Presidente da República., em
exe rr-íc.o no C~l1'~_;O de Pres idern.o dft.
República. usando da atribuição que
lhe r-ont cre o art.. íl7, item T, da Ccns
tituicào, decreta:

Art. L" Fica criada, na Tabela nú
mérica Ordinária de Extl'anulllcráno
mer.sallst a da E~trada de Ferro O. Te-
resa Cristina, do Ministério da 'lia
cão e Obr,ls públicas, uma runcao de
Con t.abilist.u. referencla 21j.

Art. 2° A despesa com a execu;.;t:~)

do disnostn ne:-;Le Decreto correra a
conta da 'i("'ba 1 - Pessoal. Con,i1~
nacão II P"'-".na! Extrnnumf;rÍtno,
Subconsi[maç§" O;:; - Merisal istn do
Anexo 24.M:inj"tério da Viacào e
obras Pública, flll Orçamento Geral
da Repú hliru para 19,19.

Art. :3." j1:,:t'ê D'creto entrará em
vigor na dakl ele sua publicação.

Art. 4° H.r'vo,\am·:;.e as disposições
em eontl'árh).

li,;{) de Jal'.f~iro. 2'; (~\~ tlHli,O (~','\ 1H-H) ;
128.0 da Indepel1d~nciCi e 5l.° da It(;
pública.

NElU':u H,\MO:3

Clovis Pestana

DEOEETO NU 2G 719 1).- :\1 de
maio 6[' 194;1

conceae suüorícactio ]Jara /IlH'
cionar como em prês« de cneroia
~létTica à Usilla HLdro Elétrica de
Pntinqa S. A. (Eslad,o do Rio
Grande do Sul).

Nâ..o foi pu.bli C-:l:;1 r» ainda no Diaric
Oticínt por Ialt a de pagamento.

DECRETO N.o 26.720 - De 31 de
maio de 1949

Concede à Sccicâaâe Técnica
d,~ Aréia., tsara Fundição Ltâa .
auiorizacão para túnciotuur como
envprés« de mineração.

Não foi publicado ainda no Diário
Oficia! por falta de pagamento.

DECRETO N." 2íL n1 -- DE 31
DE MAIO DE 1949

Auloriui a socieaaãe Brasileira de
Mineração Limitada a pesquisar
nuuuiancz c associados no município
âe Corumbá. elo Estado de Mato
C;rosso.

o Presidente ela l~epúbllca mando
da atribuição que Ih" confere o) ar
tigo 3" n." l. ca Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.? 1,965, de 29
dI' janeiro de lf).\Q (Código de Minas),
decreta:

Art, 1.0 Fica autorizada a Sooie
dadc Brasiletra de Mineração Línu
bela a pesquisar manganês e aSSOCia
dos em terrenos devorutos. no distru o
àe Albuquerque, municipio de Corum
bú, do Estado de Mato Grosso. numa
área de quatrocentos e cinqüenta nec
tares e oitenta e sete ares (450,37 ha)
e delimitada por um polígono que tem
um vértice a mil trezentos e oitenta e
oito metros (1.388 m i , no rumo mag
nético oitenta e três graus e trinta
minutos sudeste (83° 30' SE) do alto
do Morro do Urucum e os lados a
partir dêsse vértice, os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: dois
mil duzentos e vinte e cinco metros
r~~.225 mi , quatro graus e quarenta e
CillGO minutos sudoeste 14° 45" SWI;
quatro mil duzentos e oitenta metros
(4.280 fi), quarenta e dois graus e
quinze minutos nordeste (42° 15' NE);
mil trezentos e trinta metros (1.330
metros); quarenta e sete graus e qua
renta e cinco minutos noroeste (47 0

45' NW): dois mil e quinhentos me
tros 12.500 m i , quarenta e dois graus
c c,uinze minutos sudoeste (42n 15 SW)

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, qUe será uma via autêri
tiea dêste Decreto. pagará a taxa
de quatro mil quinhentos e dez cru-
zeiros (Cr$ 4..510,00) e será transcrito
no livro próprio da Divisão de Fo
mento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura.
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Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Hio de Janeiro. 31 de maio de 1949;
128.° da Independência c 61.° da Re
pública,

EüJ\TCO G. DUTHi\

Daniel de Carvalho.

DECRE"TO N.o 26.722 »» 31
DE M.'\lO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Hernumo
Chaves Frunk C!. lucrar jazida de
gipsita e associados no município de
Santanápole, do EsLculo 'do Ceara.

o Presidente da República usando
da atrtbuíeâo que lhe comere o ar
tigo 87, n." I, ela Constituição e nos
têrmos rio Deeretc-Iei n.v 1,985, de 29
ele janeiro de H140 (Código de Minas),
decreta:

Art., 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Hermano Chaves Prank a
lavrar jazida de gipslta e associados,
no lugar denominado Sitio Oonceiçào.
dístrrto de Boa Saúde, munícípío ele
.Santanópole, do Estado do Ceará,
numa área de cento c setenta e cinco
hectares (17b haj delimitada por um
polígono que tem um vértice a tre
zentos c trinta metros (;3:30 m) no
rumo magnético se:.e graus e trinta
minutos sudoeste (70 30' SW) da C011

fluência do córrego da 'vasante no l;ia
cbo dos Azedos e os lados, a partir
dêsse vértice, cs seguintes comprunen
tGS e rumos magnéticos: mil duzentos
e vinte e um metros (1.221 rru , ta-In
ta graus e quarenta e cinco minutos
nordeste (30° 45' NE); mil e sessenta
e oito metros 0,068 m) , quatro graus
e quinze minutos noroeste (4° 15' NW);
quinhentos e tl'int3. metros (530 m) ,
setenta e sete graus sudoeste (77°
S\V); duzentos e vinte e cinco me
rtcs (~25 m) , vinte graus sudceste (20°
SW); duzentos e cinqüenta e sete me
tros (2S7 m) . seten ta graus noroeste
(70° NVI); quatrocentos e oitenta c
sete metros (4B7 m) , dezoito graus su
doaste (180 SW); mil cento e sessenta
c sete metros 0.lG7 m) , oito graus e
trinta minutos sudoeste (8° 30' SW);
seiscentos e sessenta e dois metros
<662 m) , sessenta e oito graus e quinze
minutos sudeste (63° 15' SE) . Esta au
torização é outorgada mediante as con
dições constantes 00, parágrafo único
do art.. 28 do. Código de Minas e dos

arts. 32, 33, 34 e suas alíneas além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, 113.0 expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionàrro da auto
rização fica obrigado 8. recolher aos
cofres' públicos, na forma da lei os
tríbu.os que forem devidos à União,
ao Estado e ::w Murucímo em cum
primento do. disposto no art. 68 do
Código de Mínas .

Art. 3.° 88 o concesslcnáríc da 8.U
toriaação nâo cumprir qualquer das
obrtgacóes Que Ihe incumbem, 2. au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arts. 37
c 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As proprrecadcs vizinhas
estão sujeitas às servidões ele solo e
sub-solo para fins de lavra, na forma
dos arts , 39 e 40 do Código de Mi-
nas.

Art. 5,° O concessior.árm da au-o-"
uizaçâo será fiscaliza do pelo Depar
tamcntr, Nacional da Produção Mí
neral e gozará dos favores díscrrmi
nados no a1'1.. 71 do mesmo CÓ:;lgO.

Art. 5° A autcrázacãr, de lavra terá
por titulo êste Decreto, que sei-á trens
{Tito no liVTO própr-ír, da Divisão de
Fomento da Producâo Mmerat do Mí
!L~ térro da Agrtcultura, após o paga
mento da taxa de três mil e qumhen
tos cruzeiros (Cr$ 3.51)(;00),

Art. '1.0 Revogam-se as dlspcsiçôes
em contrário.

Rio de Jancuo, 31 de maio de 1949;
123.° ela Jndecendêncía e 131.° da Re-
pública -

EURICO G. PUTP.A

Dutuct de Carvalho.

DECHETO N.O 26.n3 DE 31
1m lV,IO DE 1949

A.nlon:za o cidadão brasileiro Joaquim
11etiturc .de iâ(Jura a taorur cuicório
c associaács 110 lllUnicímo de Sõo
JOrlo del Rd de E.~ladô ele Minas
Gertns .

o Presidente da Rer-ubnca usando
da. atribuição QU8 11lE' - contere o ar
tigo sei, n.? I. da Ccnst.tuiçào e nos
têrmos do Decrete-lei n.? 1.935, de 29
cc janc-ru de 1i>~O (CÓ(:j~'o ce Minas) ,
decreta:

.z n.. 1.0 Fica au.ortzaco o cidadão
brasüciro Joaouím Ventur-a de Moura
a lavrar cateárto e -assocíados em ter
renos situados 1205 lugares denomi-
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nados Goiabeira e Ca ietra. no distrito
de Rio das Morte". murücípro de São
João deI Rei, Est:tQO de Minas Gerais,
numa área de quarenta hectares
(40 ha) delimitada por um retângulo
que ten1 um vertice locaítzado a dis
tância de trezentos metros Cl00 m: ,
rumo magnéticc quarcnr.a e seis graus
sudoeste (460 SW) da confluência dos
córegos C:'.~~eb e Go iabeira. este úl
timo afluente da margem esquerda do
rio das Mortes Pequeno, e os Iados,
divergentes do vértice considerado. 0\')

seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: quinhentos metros (500 m) .
trinta e seis graus nordeste (36 0 NE):
o.tocentos metros (SOO m: , cinqüenta
f' quatro graus sudeste (540 SE). Es~a

autorizncâo é outorgur'a mediante as
conrticôes constantes do parágrafo
único do art. 23 do Código de Minas
e dos arts. :12. 33, 34 e suas alíneas,
além rias seguintes e de oi.trus ccns
tantes do mesmo Código. nJi.o exprcs
sament- mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário dn auto
rizaçiio fica obr:ga-eh ~l recolher nrs
cofres públicos. na Iurn.a da lei 0"

tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Murucipío em cum
primento do dispost., no art. 6!l do
Código ele Mina,';.

Art. 3.° Sc o concessionárío da au
torização não cumprir qualquer das
obrig» cóes que lhe incumbem. a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula. na Ior'ma dos arts. 37
e :13 do Código de Minas.

Art. 4.° As propríeuades vizínuas
estão sujeitas às scrvldócs de solo e
sub-solo para fin.s de lavra, na Iorrna
dos 8.1'to'3. 39 c 40 do Código de Mi
nas.

Art. ;)0 O concessiouário da auto
rlzacéo será fiscaliza00 pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e zozará dos tavores díscrrmt
nados no' art. '71 do mesmo Código.

Art. 6.° A a ut.ortzacã., de lavra terá
por título este Decreto. que será trans
crito no livro próprio da Divisâr, de
l"ome,r;to da Produção Mineral do Mi
nístério da Agricultura, após o paga
mento da t.axa de oitocentos cruzeiros
(Cr$ soa 00 l .

Art. 7.° ReV0F;'atn-se a.~: c.sposrcões
em comrárt-.

Rio de JaIhoiro, 31 de maio ch: IS·l!}:
123." 6..1, Lndependência e 61.° da He
pública.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.724 - DE 31
DE MAIO DE 1949

Au:oriza o cuiaâãt: brasileiro José
Celso Lana Santos a pesquisar mi
nério;; de ferro e associados no mu
nicípio de Ouro Preto. Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere c ar
tigo B7, n." l, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.? 1.985. de 29
dé' janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica autor.zauo o cidadão
brasileiro José Celso Lana Santoo a
pesquisar minério de feno e associa
dos, em terrenos de propriedade de
Parcus Hermanos, no lugar denomí
nado fazenda da Vigia, distrito de
Sào Julião, município de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais, numa área
de trinta hectares (SO na) delimitada
por um polígono irregular que tem
um vértice a mil quinhentos e qua
renta metros (1.540 111) no rumo mag
néítco setenta graus [70" SE) sudeste
da confluência dos córregos do Aruí e
da Bocaina e 03 lados, a partir desse
vértice os seguintes comprimentos e
rumo" magnéticos: quatrccentos e oi
tenta metros (480 m) , oitenta e cinco
graus e trinta minutos nordeste (85°
:10' NE.\; cento e cinqüenta metros
(150 m i , três graus e trinta minutos
sudeste (30 30' SWl : cento e quarenta
e dois metros (142 mi , oitenta graus
nordeste (80° NE) : quatrocentos e em
qüentn metros (450 In), seis graus e
trin~a minutos sudeste (CO :)0' SE);
seis grau..S noroeste (Go N'fvV).

Art , 2.0 O tít.ulo da autorização de
pesquisa, que será uma Via autên
tica deste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção MI
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3° Revogam-s-, as disposições
em con uar;«.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1949;
l23° da Lndepenrlência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.o 26.725 - DE 31
DE MAIO DE 1949

Autoriza a empresa Carlos Kuenerz
Mineração Limitada a pesquisar
oeres, calcário e baritina no municí
pio ele 01~ro Preto, ào Estado de Mi
nas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei r..o 1.985, de 29
de janeiro de 194.0 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a empresa
Carlos Kuenerz Mineração Limitada a
pesquisar ocres, calcário e baritina em
terrenos de propriedaae de Nilo Co
trim da Silva. situados no lugar de
n?minado ojo, no distrito e munící
pIO de Ouro Preto, do Estado de Minas
Gerais, numa área de dois hectares
(2 ha) delimitada por um retângulo
que tem um vértice a vinte e seis
metros (26 m) e rumo oitenta graus
nordeste (80° NE) magnético do qui
lômetro quinhentos e quarenta e qua
tro (km 544) + quarenta e três me
tros (43 m) da Estrada de Ferro oen
tr.al do. B~asil. e os lados divergentes
desse vértice tem os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: duzentos
e cinqüenta metros (250 rm oitenta
graus sudeste (80° SE) , oitenta metros
(80 mj , dez graus sudoeste 00 SW).

Art: 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será urna via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 30000) e
se!~ . transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário. .

Rio de. Janeiro, 31 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 26."126 - DE 31
DE MAIO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Alv,aro
~ent!-es de Almeida a pesquisar cas
siterita e associados no município
de Rezende Costa, do Estado de Mi
nas Gerais.

O Presidente da República. usando
da. atribuição que lhe confere o ar-

tígo 87, n." I, e nos cêrmcs dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1,0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Alvaro Mendes de Almeida
a pesquisar cassiterita e associados.
em terrenos de sua propriedade e José
Mendes de Resende, no lugar deno
minado Barro Vermelho, distrito e
município de Resende Costa, do Es
tado de Minas Gerais, numa área de
oitenta e oito hectares, setenta e cinco
ares e noventa e cmco centrares
(88,7595 ha) delimitada por um poli
gemo irregular que tem um vértice
na confluêncta dos ribeirões Campos
Gerais e Jacaré e os iados, a partir
dêsse vértice, os seguintes. comprimen
tos e rumos magnéticos: novecentos e
noventa e cinco metros (995 m) cin
qüenta e seis graus e trinta. mí'nutos
nordeste (500 :n' NE): quatrocentos
metros (400 1111. trinta e um graus
noroeste (310 NW); setecentos e ses
senta e quatro metros (764 m) . cin
qüenta e cinco graus sudoeste (550

SW); cento e setenta e cinco metros
075 m) , trinta e oito graus sudeste
(380 SE); quatrocentos e vinte me
tros (420 nn , sessenta e cinco graus
sudoeste (65° SW) ; trezentos e sessenta
e ,cinco metros (365 m i , cinqüenta e
tres graus noroeste (53° !'fW); du
zentos e quarenta e oito metros
(248 m) , setenta e sete graus e trmta
minutos sudoeste (77° 30' SW)· tre
zentos e cinco metros (305 m) , sul (S);
cento e dez metros 010 m) , setenta
e cinco graus e trinta minutos noroeste
(75° 30' NW); oitenta e oito metros
(88 mr , vinte e quatro graus sudoeste
(240 SW); quatrocentos e vinte e cinco
metros (425 m) , sessenta e um graus
e trinta minutos sudeste (61° 30' SE)'
duzentos e oitenta e C1OCO metroo
(285 rm , dois graus sudeste (2° SE)'
duzentos e trinta e cinco metroS:
(235 m) , sessenta graus e trinta mi
nutos sudeste (60° 3D' S15); setecen
tos e quarenta e oito metros (748 m)
vinte e nove graus e .rmta minut~
.ncrtíestc \29" 30 NE) .

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, qua será uma via autên
tica dêste Decreto pagará a taxa
de oitocentos e noventa cruzeiros
(Cr$ 890,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.
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Art. 3.° Rnogan::-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. :31 de maio de 1949;
!2a 0 da I,ndepcIldênc:a e 61.° da Re
públrca..

EURICO G. DUTRA
Daniel de Carvalho.

DE'CRETO N° 26.727 __o DF: :51
DE MAIO DE 1949

Autcri:a o cidaaco brasileiro Mitcnet
l'i!uci a pesquisar iim enit.a no muni
cipio de Port.o Segure, Estcdo da
Bahia.

O Pre.sidcnt.e da Repubhoa usando
ela atribuição que llw confere G ar
tigo 87. n.? I. da Coristrtuícáo e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985. de 29
de janeiro de HHO 1Corlrgo de Minas),
rrecreta :

Art. 1· Ftca autorjzauo O cidadão
brasileiro Mitchel Muci a pesquisar
Hrnenita em terrenos dE' marmria. si
tuados 110 muníctpro CF'PÔyto ::::,['::'TtfO.
E~tad(. da Bahia, n:;m·, ,11T[; "du
zentos c cinqüc.ntn h(->:~',<T~'~ (:2;),: !YI,\

delimitada por urna L-:;.xa COT}'1 cín
qüent.a metros 150 m i de raruura e
cinqüenta mil metros ri" comprimento
sendo () terreno ar811%0 desde a barra
do rio dos Mangues à ,1{1 no Caraíva :
o comprimento f' contado pelo cont,vIlo
da Jinha nreamnr médio

Art.. 2,° O t ít.ulo da autorização de
pesquisa. qUe será uma Tla autên
tica dêste Decreto pagará a tax:
de GoL~ ml) e qi!i'nhf',l~t,o;; e~l1zeil:o~
(Cr$ :l.500,00) e será tranxr-nto no u
vro próurio c.a Divisn o l11~ yolornen: ..) da
Producao Minera l cio '\fllllsterílJ ua
Agric)ll' ura..

Art. 3.° fLevogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, :n de maio de 1949:
128.° da Iudcucndéncía e 61.° da Re
pública.

E'U1UCO G. DUTR~

Daniet de Cartxuno .

DECRETO N." 26.728 --- DE 1 DE .TUNHO
00 1949

Autoriza o rid(tfjàn ,,((, i.lei/i> Ortanâo
Laurito Priol: a [aeutos: de
pe~roleo e gf'..5('8 c'asse
X -- nos murucipios de Laranjeiras
Santo Amaro de Brotas e Cotin-'
guiba. Estado de Sergipe,

O Presidente da República usando
da atrtbuíção que lhe confere o ar-

tigo 87, inciso I, da Constituiçào. e
nos termos des Decretos-leis números
1. 935. de 29 de janeiro de 1940 (Có
digo de Minas), 3.236, de 7 de maio
de 1941 e 5.247, de 12 de fevereiro de
HH3, decreta:

Art, l.°f'ica autorizado. sem pre
juizo (las dlsposí cóes lc-~;ais que vie
rem a ser promulgadas, o cidadão
b:'a;;11eiro Orlando Laurito Prioli a
pcsqtu..ar jazidas de petróleo e gases
naturais -- classe X -' em uma área
de 9.997.92 ha (nove mil novecentos e
noventa e se.e hectares e noventa e
dois ares), situada nos municípios de
Laranjeirns. Santo Amaro de Brotas e
Cotinguiba, Estado de Sergipe, delí
mitad. por um polígono Irregular cujo
ponto de nrnarraçâo é o centro do
marco qu.Iomet.rico da estacao de
Cotinguiba da Viação Férrea '!"ederal
Le,'ite Brusilelro e o seu primeiro vér
tícc tocado n urn adistãncia de 1. ôlJQll1
(mil e seiscentos metros: dêsse ponto,
no rumo verdadeiro 51" 30' NW rem
qüent a e um graus e trinta minutos
ncroestc »: lirj, pela ordem, os lados
do prlüto]]o têm OE segumtes comprt
menros e rumos verdadctros : 7 600 m
(sete 1'n11 e se.sccntos metros) , no
rumo IN (oeste); 7_900 m (sete mil
e novecentos metros). no rumo N
(norte r : 14. ~J7g m (quatorze mü tre
zcnt.os e setenta e neve rnetros i no
rumo 86" DO' SE (oitenta e seis graus
sudeste); 6.804 m t seis mil oitocentos
e quatro metros), no rumo S (sul);
4,1'19 m (quatro mil cento e setenta
e nove metros), no rumo W (Oeste);
2,000 m (deis mil metrosr , no rumo
N (norte i : 2.500 m (dois mil e qui
nhentos metros), no rumo W 1oeste) ,
firialrne.nte. 2.000 m (dois mil me~
tros i no rumo S (suU fechando o
polígono.

Art. ;':0 Fs: a autorrza-ão de pes
quisa, que tem por título êste De
creto, é válida por 2 (do;s) anos, a
contar da data da publ-caçao do mes
mo. e conferida nas oondícões esta
belecidas no art. 8,° do Decreto-Ieí
>].0 3. :J36, de 'I dr, maio de 19'!l.

Art.. 3,° A presente autortzaçâo.
observado o disposto no art. li' ào De
creto-lei n.° 3.236. de 7 de maio de
J941, caducará se o perrnísstonárto in
cidir no qUE' dispõe o art. 13 do citado
Decreto-lei.

Art. 4° O título a que alude o ar
tígo 2° dêste Decreto pagará a taxa.
de Cr$ 4.999.00 rquatro mil novecen
tos e noventa e nove cruzeiros), de
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acôrdo com o art. 17 do Decreta nú
mero 1.985, de 29 de janeiro de 194()
(Código de Minas), modífícado uelo
art. 1.0 do Decreto-lei nv 5.24'1 de 12
de fevereiro de 1943.

Art. 5.° Revogam-se :16 msposícóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de Junho ':li' 1949;
128.° da Independência 'c' 61." da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

tigo 87, item 1. da Constituição, e
em face (ia proposta formulada pela
Comíssâo de Reparações de Guerra,
nos ti~nl1(F do artigo 2.°, do Decreto
lei n . o 9. L13, de 3 de abril de 1946,
decreta:

Are. 1. o Fica liberada dos efeitos
do Decreto-lei n. o 4.166, de 11 de
março de 1942, a importância de
o-s 15. '795.40, t:xtst,en,t.e nc Bane:) do
Bra sil S. A .. em nome de Nera Pon
sigllone, de nacionalidade italiana e
residente no exterior.

Art. 2.° Revog:Hl1~',~e as disposições
em e-ofl!::-trlo.

DECRETO N.o 26.729 DE 1 DE
JUNHO DE 1949

Libera dos efeitos do Decreto-lei nú
mCro 4.166, âe 11 de março de 19~2.

os bens pertencentes a 'I'ercsa Per
rone de Lorenzo, ele nacionalidade
italiana.

Roi" de .lan eiru, em 1 de junho de
1949: 123" di\ Iridependénc!a e 61. o
da Repúb1' cCl .

EuRIrX) G. DUTRA.

C. âe Freitas-Valle.
COI'Têa e Castro ,

R,:J) de ..la:nrh~<), CU1 1 de [unho de
194[,: 123." da Iridcpcndeneia e 61.('
da República.

DE 1 ~

e orcomentos para
de Alagoas.

DECRETO N.' 21;.731
..TUN,UO DE 1949

Aprova
. obra,,; '[.!.o

ArUp:,) lJIÚCfJ. Fic~un aprovados os
pro,j.;'L~,;~~: c orç.:t~nE:'l1to,S. na. importán-
c.a t.{}~al de ln.000.0CD.nO (dez
mi'hõ,::' de . que com êste
b,aixaru dF\:;~,\.ii.1_1'j:::'n1;e rubríca.dos. nara
a const rueão d,c, pU:1tes e pontJJhõe,~
pelo E.stadn de Al:l,goas. devendo as
despes.as l'e~.pC{·tiV?s, ate o limite ra
dicado. ,:PT custeadas pelo auxIio Ie-:
oernl de que t.rat.a a Lei n o 316~ de
;n de jurh» de 1.948.

FrF;,idcnt,~' ela R{:púb~ica. usando
uu« 1he confere o ar

T, .a Consuituíção,
err, vista n que consta do

3. c d;) !}C[Teto 1'1. o 25. 809~ de
10 novembro de 1[H3, cccrcta :

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o :E'
tígo 87, item I. da Constltuicâo, e
em face da proposta formulada pela
Oomissão de Reparacões de Guerra.
nos têrrnos do artigo ~,. o. do Decreto
lei n .v 9.123, de 3 de abril de 1946.
decreta:

Art. 1.0 Ficam liberadcs dos effi
tos elo Decreto-lei n ,o 4.166. d,,: 11
de março de 1942, dois títulos da
Divida Externa - City of S. Paulo.
de 1922 e 1927, de U$S 1.000 cada
um, e respectivos juros, recolhidos B,:_'
Banco do Brasil S. A. em nome de
Teresa Perrone de Lorenzo, de na
cionalidade italiana.

Art. 2. o Revogam-se as disposiçóes
em contrário.

Rio de Janei,o, em 1 de junho de
1949; 128.° da Independência e 61.~

da República.
EuRICO G. DU'l'RA.

C. de Freitas-V alie,

Corrêa e Castro.

DECRETO N. ° 26.730
JUNHO DE 1949

DE 1 DE:

EUJ'ICO Cf. DUTRA.

(~:C;''tis Pestana.

Dá nova c!enom.inaçã.o à Capitania
dos Portos do Estado do Pará.

O Presidente da Re;:J.1'1l1ca. usando
da atrfbulçào que lhe confere o ar-

Libera dos efeitos do Decreto-lei nú·
mero 4.166, de 11 de março de 1942.
os bens pertencentes a Nera Ptmsi
glione, de nacionalídf'l!le italiana.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lI,e confere o ar-

DECRETO N." 26.722
Jnmo DE 1949

DE 1 DE
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tígo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1, ° A Capitania dos Porte.';
do Estado do Pará passa a denomi
nar-se Capitania dos Portos do Es
tado do Pará e Amapá,

Art. 2. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de junho cie
1949; 128. ° da Independência e 61, U

da República.
EunICO G, DUTRA.

Sylvio de Noronh.a .

DECRETO N." 26.733 - DE 1 DE
JUNHO DE 1949

Altera o Regulamento dos Uniformes
para o pessoal da Marinha de Guer
ra, aprovado e mandado executar
pelo Decreto n." 7.810, tie 5 de
setembro de 1941, no que "e relere
ao pessoal do Corpo de Fuzileiros
Navais.

o Presidente da. República. usando
da atribuição qus lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, é.a Constituição, de
creta :

Art. 1." As perneiras de couro pre
tas atualmente em uso pelo pessoal
do Corpo de Fuzileiros Navais ficam
substltu.das pelas de lona branca.

Art. 2.° É estabelecido o uso de
coturno de couro marron pele pessoal
do Corpo de Fuzileiros Na vais.

Art. 3.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de junho de
1949; 128. ° da Independência e 61. °
da República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

DECRETO N.O 2,6.734 --- DE 1 DE
JUNHO DF: 1949

Prorroga o prazo para funcionamento
da sociedade bancária que menciona

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. núm-ero r. da Constituição, e
de acôrdo com o parágrafo único do

art. 5.° do Decreto n. o 14.728, de 16
de março de 1921, decreta:

Art. ].0 Fica prorrogado, até 28 de
agósto de 1958, o prazo para funcio
namento do Banco do Rio Grande do
Sul S. A., com sede na cidade de
Pôrto Alegre, Capital do Estado do
Rio Grande do Sul, sociedade que
opera em crédito real.

Art. 2." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1949,
128." da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

DECRETO N.o 26.735 - DE 1
DE JUNHO DE 1949

Declara de 1ltilidade pública diversas
áreas de terra que serão inundadas
com a construção da barragem do
aproveitamento tüâroelétrico do rio
Pardo, município ele Caconde, Es
tado de São Paulo, em favor da.
Companhia Geral de Eletricidade
e autoriza a mesma a proomver as
desapropriações.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, tendo
em vista o que requereu a interessada,
o disposto no art. 151, letras a e b,
do Código de Aguas, nos arts. 3.0 e
5.0 , letra h, 15 do Decreto-lei número
:J.365, de 21 de junho de 1941 e pa
rágrafo único do art. 1." do Decreto
lei n.> 4.152, de 6 de março de 1942,
decreta:

Art. 1.0 Ficam declaradas de utili
dade pública, nos têrmos dos arti
gos 3.0 e 5.°, letra h, 15 do Decreto-lei
n. O 3.365, de 21 de junho de 1941 e no
parágrafo único do art. 1.0 do De
creto-lei n.> 4.152, de 6 de março de
1942, as seguintes áreas de terra que
serão inundadas com a construção da.
barragem do aproveitamento hídroelé
tríco do rio Pardo, municipio de Oa
conde, Estado de São Paulo, em favor
da Companhia Geral de Eletricidade,
de acôrdo cum as plantas apresenta
das e aprovadas:

I - área de 5.920 (cinco mil nove
centos e vinte) metros quadrados, de
propriedade atribuída a Joaquim Leo
nel ;

II -- área de 21.600 (vinte e um mil
e s.e.scentosj metros quadrados, de
proprredade atribuída a Franc.lsco
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Marcelino de Faria e Arlindo Em
boaba;

lU - área de 3.640 (três mil seis
centos e quarenta) metros quadrados,
de propriedade atribuída a Francisco
Marcelino de Faria e Arlindo Em
boaba;

IV - área de 1.020 (mil e vinte)
metros quadrados, de propriedade atri
buída a Francisco de Paulo;

V .:...- área de 2.850 (dots mil oitocen
tos e cinqüenta) metros quadrados,
de propri-edade atríouída a Lecôn.cio
Marceiino de Faria;

VI - área de 400 (quatrocentos)
metros quadrados, de propriedade
atribuída a Florinda Cândida de
Avila;

VII - área de 53.900 (cinqüenta e
três mil e novecentos) metros qua
drados, de propriedade atribuída a
Sebastião Barbosa;

VIII - área de 9.050 (nove mil e
cinqüenta) metros quadrados, de pro
priedade atribuída a Joaquim Rodri
gues de Faria;

IX - área de 25.850 (vinte c cinco
mil e oitocentos e cínqüenta) metro'>
quadrados, de propriedade atribuída
a José Rodrigues de Faria.

Art. 2.° A Companhia Geral de Ele
tricidade fica autorizada a promover
a desapropriação das referidas áreas
de terra com fundamento nos artigos
3.° e 5.°, alínea h, e 15 do Decreto-lei
11.0 3.365, de 21 de junho de 1941, e
o parágrafo único do art. 1.0 do De
creto-lei n.s 4.152, de 6 de março de
1942. já citados.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 194.9;
128.0 da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G . DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.736 De 1 de
junho de 1949

outorga a Leopoldo Oscar Ri
tJeiro concesséo para o aproveita
mento da energia hidráulica de
um desnível existente no ribeirão
de Capetinga, distrito âe Lurn.i
nârius, município de tumirim, Es
tado de Minas Gerais.

Não foi publicado ainda no Diôrio
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.'" 26.737 - De 1 de
junho de 1949

Outorga à Com.panh.ia Siâerúr
gu:a Beiço Mineira S. A. eonces
são para o aprooeiuunento de
energia hidráulica de uma quéda
dágua existente no rio Prainha,
munic'nno de Antônio Dias, Es
ta-do de Minas Gerais.

NâD foi publicado ainda no Diário
OjiCÜ11 por falta de pagamento.

DECRETO N.o 26.738 DE 1
DE JUNHO ')1; 1949

Autori"za o cidadào brasileiro Modes
tino Gonçalves Cota a pesquisar
calcário no município de MatosinltOs,
Estado de Mines GeTILis.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, e nos têrrnos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição. de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Modestino Gonçalves Cota
a pesquisar calcário em terreno!' de
sua propriedade no lugar dr-nommado
Vargem da Pedra, dísuíto e muntcíj.ío
de Matostnncs, Estado de Minas Ge
rais. numa área de sete hectares e
trinta e r.íto ares (7,33 na) delimi
tada por um quadrilátero irregular
que tem um vértice á distância de
duzentos metros (200 rm e rimo mag
nético leste (E) do marco quílomé
trico número sessenta e um (km 61)
da rodovia Belo Horizonte-Sete La
goas, e cujos lados a partir dêsse vér
tice, têm os seguintes comprnnentos e
rumos magnéticos: trezentos e sessen
ta metros (360 m) , quarenta e cinco
graus noroeste (45° NW); duzentos e
cinqüenta metros (250 01). sessenta
graus nordeste (60° NE); quatrocentos
e vinte e nove metros (4",9 rrn , vinte
e sete graus e trinta minutos sudeste
(27° 3D' SE); cento e sessenta metros
(160 m i , leste (E).

Art. 2.0 O título da autorízacão de
pesquisa, qus será uma via autên
tica dêste Decreto. pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1949;
128.0 d.a Lnôependência -8 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,0 26.739 D}; 1
DE JUNHO DE 1949

Aulori::Cl o cuiaüão brasileiro José
Hamílton Pereira, a pescnusar ga
lena e cerunita, IlO Jn'1tnicípio de
Sete Lagoas, Estado de l"'1linas Ge

orais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, ele 29
de janeiro De 1910 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Jose Hamilton Pereira. h
pesquisar garena e cer-is.ta, em torre
nos de rcícanor de Pau18 Santos. numa
área de vinte hectares (2;0 ha i . situa
da no lugar denominado Canoas, clis
trrto de Inhaúma, muntcto!o de Sete
LG,g08S Estado de Mtnae Gcr:1.1."., delí
mitada 'por um retângulo. cujo vértice
CS:'_~_ a duzentos e quaren: a metros
(240 m) e rumo maonétlco de oitenta
graus sudoeste (80 O-S\V) da bífarca
çâo das rodovias Inhnútna-Inhaúma
Velha (' Maias, e os 18.do.3 divergentes
do vértice considerado, têm os seguin
tes comprimentos. e.ramos magnéticos:
quatrocentos metros (400 m) , oitenta
graus noroeste (80° NW): qurnbentos
metros (500 mj , dez straus sudoeste
(10° SW) ,

Art. 2° O titvl0 da autoriaacào de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr.';; 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produ-â., Mi
neral do Ministério, da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se a? disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1.949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública,

EURIco G. DUTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 26. 740 ~ DE 1
DE JUNHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Arnóbio.
J1Ieiretcs a -peeotusar ouro e associa
(ias no 1nllni.djJío de Jacobina. Es
tado ela Bcrüa,

O presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituícào e nos
t.êrmos do Decreto-lei 11.° 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Arnóbío Meu-eles a pesqur
sal' ouro e associados em terrence de
volutos, situados no lugar denominado
Canavieíra ele Dentro, mumcípto e
distrito de' Jacobina Estado <ia Bahia,
numa <11'€:a. de cento e quatorze Jiec
tares (114 hai , delin;'~,':':da 11<'1' um
retângulo que tem um vértice 8. dIS
tância de seiscentos metros (600 m)
no rumo magnético de nove graus su
doeste e9° svn, da oonrluencia.. do
córrego da Greta Mansa com :J .rachc
Grotão, e C\<; lados oívergent.e., do vér
tice considerado têm os scgumt.e., com
primentos e rumos maguéticos: mil
c quatrocentos metros j t .400 nn e
nove graus nordeste (fI::: NE-'; nove
centos metros (900 m) e oitentc E um
graus sudeste (81° SE).

Art. 2.0 O título (la autorização ele
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto. pagará a taxa
de mil cento e quarenta cruzeiros (C~"$

1.140,00) e será transcrit o no livro
próprro da Divisáo -:'!e Fomento da
Produção Mineral do Mírüstério da.
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se- as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1949;
128.° êa Indeucndêncra e 61.° da Re
pública.

EUr.ICO G, DUTRA

Daniel de Carvalh,o.

,DECRETO N." 26. 741 ~ DE 2 DE
l JUNHO DE 1949

Altera a lotaçúo de Repartigões aten
didas pelo Quadro da Justiça, do Mi
nist;rio da Justiça e Negócios Inte
riores, ,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, item I, da Constituição, de
creta:
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Artigo único. E' transferido, da an
tigo lotação permanente do Supremo
Tribunal Federal para a da Procura
doria Geral da República, um cargo
da carreira de Oficial Administrativo
do Quadro da Justiça - Parte Per
manente, do Mírustcrio da Justiça e
Negócios Interiores, decorrente da 'exo
neração de Eduardo de Drummond
Alves.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

DECRETO N." 26,742 DE 2
DF; ,JUNHO DE 1949

•111toriza o ciâadúo brasileiro Pedro
Rodrigues Pinto, a pesquisar felds
pato, quartzo, mica e argila re
fratária, no nnnucipio de São Gon
çalo, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I. c nos têrrncs dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. LO Fica autorizado o cidadão
brasileiro Pedro Rodrigues Pinto, a
pesquisar feldspa to, quartzo, mica e
argila refratária, em terrenos de suo].
propriedade. no lugar denominado

Areal, município de São Goncalo. EI>
tado do Rio de Janeiro, em duas (2)

oiferentes áreas perfazencio um total
de três hectares, sessenta e sete ares'
e cinqüenta centíares (3,6750 ha i ,
assim definidas: a primeira 1.1.") com
um hectare e sessenta e cinco ares
0,65 ha i é delimitada por um para
lelegramo que tem o vértice distando.
sessenta e quatro metros e cinqüenta
centímetros (64,50 rm e rumo mag
nético de oitenta e sete graus e trinta
minutos sudeste (87 0 30' SE) no cru
zamento dos eixos das Ruas Dr , Alui
sio Neiva cem a Tra vessa Jorge Soa
res, e os seguintes lados divergentes
do vértíce : cxiqüenta e cinco metros
(.55 m i e rumo oitenta e sete graus
nordeste (970 NE) magnético; trezen-·
tos metros (300 m i e rumo zero grau
e trinta minutos sudoeste (00 30' SW)
magnético. A segonda (2,&) área com
dois hectares, dois ares e cinqüenta
centíares (2,0250 ha) e del1mitada por
um peralelogramo que tem um ver-

tice a nove metros (9,00 m) no rumo
magnético quarenta e um graus e qlia
renta e cinco minutos sudoeste 1410

45' SW) do cruzamento dos eixos
das ruas acima mencionadas, e os ia-o
dos divergentes do vértice têm: sessen
ta e sete metros e cinqüenta centí
metros (6'l,50 m i e rumo magnerico
oitenta e sete graus sudoeste (87 0 SW)
e trezentos metros (300 m i e rumo
magnctic., zero graus e trinta 1111nU
toes sudr.este <O" 80' SW).

Art. 2" O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros -- Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3° Revogam-se as dísposíçóes
em con trárío .

Elo dt~ Janeiro, 2 de junho de !lH9;
128." da I.lldejJen6~llcia é 61.° ela Re
publica

EURICO G. DUTR,\

Daniel de Carvalho.

Í- ..

DEC1"ETO N.o 26. 7,!3 DE 2
I,E ,JUNHO DE !lH9

Autoriza o cidadão brasileiro Viraldi
J u.nqueira Passos a pesquisar mica
e associados no município de MUliaé,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, e nos têrrncs dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Vivaidi Junqueira Passos a
pesquisar mica e assccíados em terre
nos de sua propriedade, no lugar de
nominado Caetano e Jacaré, distrito
de Rosário da Limeira, municípío de
Muríaé, Estado de Minas Gerais, em
uma área de dezessete hectares e cin
qüenta e dois ares (17,52 ha i , delimi
tada por um losango que tem o ver
tice à dístância de cento e trínta e
quatro metros (134 m i e rumo magné
tico de oitenta e um graus noroeste
(81 0 NW) da confluência dos córre
gos Palmeira e Jacaré. e OS lados di
vergentes do vértice considerado tém
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: quatrocentos e oitenta
metros (480 m i , sessenta e um graus
e doze minutos nordeste (610 12' NE);
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EURlCO G. DUTRA

Daniel de Caruulho .

trezentos e sessenta e cinco metros
(365 mi , vinte e oito graus e quarenta
e oito minutos noroeste (28° 48' NW) .

Art. 2° O título da autorrzacào de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto. pagará a taxa
de trezentos cruzeíros (Cr$ 300,(0) e
será transcrito no livro proprio da
Divisào de Fomento na Produqão Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-sé' as dísposíçôes
em contrário,

Rio de Janeiro, 2 de junho dr- 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

DECRETO N.o 26.744 m; 2
DE JUNRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Ernesto
Liviero a pesquisar caulim e asso
ciados no município de São Bernar
do do Campo, Estado de São Paulo.

O Presidente dá República usando
da atríbuícão que ihe confere o ar
tigo 87, n.? I, e nos termos dos ar
tígos 152 e 153 da Constíturcào, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado c' cidadão
brasileiro Ernesto Lívícro a pr-squisar
caulim e associados em terrenos de
sua propriedade situado no lugar de
nominado Bairro d06 Batistinis, no
distrito e município de São Bernardo
do Campo. El'tndo de Sào Paulo. numa
área de oito hectares e setenta e seis
ares (876 ha) delimitada por!]m qua
drilátero místüineo que tem um vér
tice a trezentos e cinqüenta e sete
metros e cinqüenta centímetros
(357,50 m) no rumo VErdadeiro trint..
e um graus e cinqüenta e cinco
minutos nordeste (31° 55' NE) (10
eunhal nordeste (NE) tia casa da viu
va M. Mo ras! e os lados retilíneos
sucessivos, a p2trt;ir desse vertíce, cem
os seguintes eornprímcntoe e rumos
verdadeiros: qua.írocentos e ô"ze me
tros e setenta e .<ete centímetros
(412,77 m i , trint a e oito graus e qua
rentn e um minutos sudeste (:'HJo 41~

SE); duzentos e trinta e um metros
e sessenta centímetros <231 60 m i , <:)J)
qüenta graus e vinte e ~(J.<; minutos
nordeste (50° 26' NE); trezentos e oJ
tenta metros (380 m i , trinta e oito
graus e quarenta e um milm:c;,s no
roeste '3,SD ~n' :!"J"Vl!' f' .qln.(!o o íado

curvilíneo o leito do curso dágua que
divide terrenos do requerente com os
de Je'a.quim Rosa, no trecho compre
endido entre o extremo do 3.° lado re
tilíneo e o ponto de partida.

Art. 2.° O titulo da autorízaçáo de
pesquisa, que será uma via autên
tica deste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 30a,ü:}) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produçà., Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1949;
128.° àa Indeoendência e 61.° da Re-
pública. .

EURICO G. DuTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.745 DE 2
DE JUNHO DE 19?9

Autoriza o cidadão brasileiro Bernartio
Antônio de Morais, a pesquisar cau
lim e assocuuios no município de
São Bernardo do Campo, Estado de
Sco PUlUlo.

O Presidente da. República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." T, e nos termcs dos ar
tigos 152 e lE:3 da Constituição, de
creta:

Art. 1." Tíca autorizado o c.dadâo
brasila.ro Bernardo Antônio de Mo
rais, a pesquisar caulím e assocíadcs,
em terrenos de s aa propriedade, no si
tio Botujurú, distrito e município de
Sz.o Bernardo do Campo, Estado de
São Paulo, numa área de treze hecta
rcs e cinqüenta e um ares (13,51 ha) e
assim nefinida: um polígono místílí
neo que tem um vértice a quinhentos
e nü1ient,[l e quatro metro" (594 m)
no rumo verdadeiro cinqüenta e um
grau" e dez minutos nordeste (51°
io- !\TE I do marco quilométrico vinte
e n,!", !!(m 27) da via Anchieta, estrada
til' n,(~agem que liga São Paulo-Ean
tos c, cujos lados, a partir dêsse ver
tícc, têm os secuíntes comprimentos e
rumos verdadeiros : quarenta metros
(40 m i , quinze graus e quarenta e
cinco minu.os noroeste <150 45' ""IN);
cento f" trinta e cinco metros (13f) m) ,
vinte e nove graus nordeste (290 N',v> ;
cento e trinta e três metros (133 m) ,
vinte e quatro graus e rinta minutos
nordeste (24° 30' NE); duzentos e dez
metros (210 TIl), dezortr, graus e qna-
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renta minutos nordeste (1So 4(j' NE)
u.êste último vértice com o rumo ver
dadeiro trinta e um graus e vinte
minutos sudeste (31 0 20' SE) até en
contrar a margem direita de um cór
rego e por êste, para jusarite, até eri
centrar um ponto que resulta do en
contro de uma reta, que parte do
vértice inicial, com o rumo verdadeiro
setenta e seis graus e vinte minutos
sudeste (76° 20' SE); até encontrar
a margem direita do referido córrego.

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, qUe será uma via autên
tica dêste Decreto. pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.746 - DE 2
DE JUlfHO DE 1949

Autoriza o cuiaâão brasileiro Alvaro
Guurmarino Guieiro a pesquisar
diamantes e associados no municí
pio de Diamantina, Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n,? I, da Co.nstituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.O 1.985, de 29
de janeiro de 1940 <Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cídartão
brasileiro Alvaro Guiomarino Guíeíro
a pesquisar diamantes e associados,
em terrenos de propriedade de Ma
nuel Batista Pinheiro e outros no lu
gar denominado Praia do Ingá, no
povoado de Pinheiro, distrito de São
João cta Chapada, municipio de Dia
mantina, do Estado de Minas Gerais,
numa área de vinte e cinco hectares
e oitenta e quatro ares (25,84 ha) de
limitada por um polígono irregular
que tem um vértice a nítenta e cinco
metros (85 m) no rumo magnético
dezesseis graus noroeste (16° NW)' da
eontluêncta do córrego da Lavrinha
no rio Pinheiro e os lados, a partir
dêsse Vértice, 00 seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: ncvecen-

tos e setenta e cinco metros (975 m)
cinqüenta graus nordeste (50° NE);
duzentos e oitenta metros (280 m) ,
quatorze graus sudeste (14° SE); no
vecentos e setenta e cinco metros
(375 m i , quarenta e nove graus su
doeste (490 SW); duzentos e oitenta
metros (28a !TI), dezesseis graus no
roeste (16" NW).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, qUe será uma via autên
tica deste Decreto. pagará a taxa
de trezen tos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-Se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho.

DECHETO N.o 26.747 - DE 3 DE
JUNHo DE 1949

Modifica a redação de dispositivos do
Decreto n.o 20.377, de 8 de setembro
de 1931, e do de n.O 20.931, de 11 de
icneiro de 1932.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o l, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 29 do Decreto nú
mero 20.377, de 8 de setembro de 1931,
passa a ter a seguinte redação:

" Art . 29 . N a f armáeia não
pode ser instalado consultório
médico ou de outro. natureza, em
qualquer de seus compartimentos
ou dependências, nem será per
mitida ao médico sua instalação
em lugar de acesso também pela
farmácia, ou a ela contíguo, em
circunstâncias qua induzam, a
juízo do Departamento Nacional
de Saúde, a existência de quais
quer ligações com a mesma".

Art. 2.° A alínea c do art. 16 do
Decreto n.O 20.931, de 11 de janeiro
de 1932, passa a ter a seguinte reda
ção:

NArt. Hi. E' vedado ao médico:

c) indicar em suas receitas de
terminando estabelecimento rar-
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macêutíco, para as aviar, ou dar
consulta em local contíguo a esta
belecimento farmacêutico, em CÜ'
cunstáncias Que induzam. a juizo
do Departamento Nacional de
Saúde, a (existência de quaisquer
ligações com " mesmo".

Art. 3.o Bste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação. fi
cando revogadas as di;·;p{)siçõe;,; em
contrário.

Rio de Janeiro. 3 de junho de 1949;
128.0 da Independê:1CÜt c 61." da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M ariani.

DECRE.'TO N.o 26.743, DE 4 DE JUNHO
m; 1949

Autoriza o Ministério da Aeronáuti
ca a aceitar doaçã.o ele terrenos em.
Recite Estado de Penwmbuco.

o Presidente da República , usando
da atrtbulcâo que lhe confere o artíao
S'I, ítem I.' da Constituição, e de accr
cb com os artigos 1.165, c l.180 uo
Código oívü, decreta:

Art. L" Fica o Ministério da Ae
ronáutica autorizado a aceitar a .roa
cão que o Sr. Dr. Leão Dirnz (t,
Snuza lJeão e outros fizeram de em
(00) lotes de terreno, situado,' nas
adjacências do Aeroporto de ouara
rapes. à margem da estrada Areias
Tbura, no bairro e freguesia dos Afo
gados, Recife, Estado de Pernambu
co. tudo de acôrdo com as ',sC]"turas
lavradas no 2.° Tabelionato ri::, '1.e
cife. em 12 de janeiro de 1949 rLívr»
171, fls. 45 a. 50) e em . 1 de .uarco
de 1949 (Livro 171. fls. 45 a 50) e em
31 de março de 1949 (Livro 173, fls.
66), cujos traslados constam do pro
cesso protocolado na Diretoria de En
genharia daquele Ministêrio sob o
n .> 1. 823-49.

Art. 2. ° O presente Decreto entra
r~ em vigor na data de sua publica
çao, revogadas. as disposíçóes em '011.
trártc ,

Rio de Janeiro 4 de junho de 1949'
122. o da Independência e 61. o da Re~
l,)uhh('R.

EURICO G. DUTRA

Armando Trompowsky

DECRETO N.o 26.749 - DE 6 DE
JUNHO DE 1949

Regulamenta o disposto na Lei nú
mero 500, de 29 de novembro de
1943, na parte referente aos funcio
nários públicos civis,

O Presidente da República, usan
do da atiíbuição que lhe ~0nrere o
art. 87, n," I, da. Constituicão, de-
creta: .

Art. 1.0 Em cada Ministério. se
rão classificados em quadro especíal
os Iuncioná.ríos civis amparados pe
las Leis n." 171, de 15 de dezembro
de 1947. e 500, de 29 de novembro
de 19.48.

~ 1." O quadro especial constituirá
Parte Transitória do quadro próprio.

~ 2.° Quadro próprio. para os efei
tos dêste Decreto, é o que. ainda que
extinto, compreende ou compreendia
o cargo em que foi aposentado o fun
cionário, abrangendo também essa
expressão a Parte de Quadro.

§ 3.° O decreto de reversão será
apostilado pelo dirigente do órgão de
pessoal competente.

Art. 2.° Será tornado sem efeito,
a partir da vigência da Lei n." 500,
de 29 de novembro de 1948. ',) ato que
houver pôsto em disponibilidade o
funcionário, com fundamento na Lei
n." 171. de 15 de dezembro de 1947.

Parágrafo úníco. Pelo mos-no ato,
o funcionário reverterá à atividade,
sendo classificado na Parte Transító
ria que lhe corresponder, d~ acôrdo
com o artigo anterior e seus pará
grafos.

Art. 3.° A promoção dos funcioná
rios, de que trata êste Decreto, re
ger-se-á pelo Regulamento "lU vigor,
observados os princípios a~egun' es
tabelecidos.

Art. 4.° Para efeitos de antigui
dade de classe, e interstício, será
computado o tempo de serviço na
classe, anterior à aposentadoria.

Art. 5.° O funcionário incluído em
Parte Transitória será promovido por
antiguidade, independentemente da
existência de vaga, sempre que 001'
êsse crit.ério seja promovido o ócupán
te de igual classe e carreira, do oua
dro próprio, com antiguidade de clas
se imediatamente inferior à sua.

Parágrafo único. A promoção cons
tará do mesmo decreto coíettvo que
contiver a do funcionário correspon
dente do quadro próprio.

Art. 6.° O funcionário incluído em
Parte Transitória. concorrerá à pro
mocao por merecimento, com os de
mais ocupantes da respectiva carreira
e classe do quadro prúptro, às va-
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gas que neste se devam preencher por
êsse critérío .

Parágrafo único. Um vez promo
vido, passará o funcionário a ocupar
cargo integrante do quadro próprio.

Art. 7.° A inspeção de saúde, dos
funcionários que houverem revertido
à atividade em virtude do disposto
nas Leis ns. 171 e 500, citadas, será
exigida depois da posse e antes do
exercicio.

Parágrafo único. Se fôr inabili
tado na inspeção de saúde, será o
funcionário aposentado, na forma da
legislação vigente.

Art. 8.0 Não poderão ser providas,
considerando-se automàtícamente ex
tintas, as vagas que se derem na Par
te Transitória,

Art. 9.° Os vencimentos dos fun
cionários a que se refere êste De
creto serão pagos pelos recursos da
conta-corrente do quadro próprio.

Art. 10. :Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1949,
.128° da Independência e 61° da Repú
blica.

EUR'lco G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
Sylvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa.
C, de Freitas Valle.
Corrêa e Castro.
Clovis Pestana.
Daniel de Carvalho
Clemente Mariani.
Honório Monteiro.
Armando Trompowslc1j.

DECRETO N.o 26.750 - Dl!: 6 UI:

JUNHO DE 1949

Declara de utilidade pública, pltra
desapropriação pelo Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, (J,

faixa de terreno que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 De acôrdo com o artígo
141, § 16, da Constituição, e artigos
2°, 5.°, alíneas n, i e i. e 6.° de De
creto-lei n.O 3.865, de 21 de junho de
1941, é declarada de utilidade pública,
a fim de ser desapropriada pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, a faixa de terreno, e respectí
vas benfeitorias, necessária à cons
trução da linha ferroviária Belo Ho
rizonte-Itabira--Peçanha, numa ex
tensão total de 129,620 quiíômetros,
compreendida entre a estaca zero (O),
no local denominado Matadouro
subúrbio de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, e a estaca ('inca mil
oitocentos e oitenta (5.880), em Ita
bira, no mesmo Estado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1949;
128° da Independência e 61° da Rppú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.? 26.751 - DE 6 DE JUNHO DE 1949

Aprova projetos e orcamentos PU?'O obras na variante "Mirante-Guaicara",
da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 87, número I, da Constituição, e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 8.° do Decreto-lei n." 4.176, de 18 de março de 1942. decreta: .

Artigo único. Ficam aprovados os projetos e orçamentos, que com
êste baixam devidamente rubricados, na importância total de Cr$ 1.821.212,80
(um milhão e oitocentos e vinte e um mil e duzentos e doze cruzeiros e
oitenta centavos) , para as seguinte, obras na variante "Mirante-Guaiçara",
da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil:

Esplanada de Pirajui

1 casa "tipo", para agente " .. , , ,
3 casas de 2 habitações, para empregados, a Cr$ 115.515,80 .
Rêde de água e esgôto ., , , .

crs
99.400,~

346.547,40
:l93.590,20
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Esplanada do Km. 80,587

2 casas de 2 habitações, para empregados, a Cr$ 115.515,80 .

Esplanada do Krn 89,298

2 casas de 2 habitações, para empregados, a Cr$ 115.515,80

Turma 14

3 casas de 2 habitações, para turma, a Cr$ 90.116,40 .
Esplanada de Guarantã

1 casa de 2 habitações, para empregados .

Transportes ferroviários (estimativa 10 %) .
Administração .

231.031,60

231.031,60

270.349,20

115.515,80

1. 587 . 466,20
158.746,60

75.000,00

1.821,212.80

devendo as despesas respectivas, até o limite indicado, ser custeadas pelos
recursos orçamentários do Plano "S. A. L. T. E.", que forem atribuídos
àquela Estrada.

RIO de Jn.t:"eiro, ti de J':;Y,110 ue 1949; 128° da Independência e 61° da
República.

EURICO G, DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.o 26.752 - DE 6 DIIi
JUNHO DE 19..9

Aprova projeto e orçamento para
construção elc cases para bombeiro
nas Estações de Formoso e Liqação,
da Estrada de Fel'1'O Noroeste do
Brasil.

O President.e da República. usando
da atribuicão que lhe confere o 111'
tigo 87. n.> 1. da oonstatutcão. e tendo
em vista o disposto no art. 8.0 do
Decreto-lei n.v 4.176, de 13 de março
de 1942. decreta:

Artigo único. ::?ica aprcvado o pro
jeto e o orçamento. que com este
baixam devidamente rubrícados. na
importância t.otr: 1 de crs 90. B06,00
(noventa mil e oítocentos e seis cru
zeiros), para a coris-rucão de duas
casas p,11'O residência de bombeiro,
sendo uma na estação de Formoso e
outra na de Ligação. da Estrada de
Fe:-ro Noroeste 0.0 Brasil, devendo as
despesas respectlvas. até o limite in
dicado, ser custeadas neles recursos
próprios daquela Estrad'a.

Rio de Janeiro, 6 de Junho de 1949;
12F.0 da Irideoendóncta e 61.0 da
Re,pública. .

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

D\EORETO N.? 26. '753 - DE '7
DE JUNHO DE v949

Declara de utilidade p1íblica a f,Tniáo
Católica dos Militares, com seae
nesta Capital Federal.

O Presidente da Repúblioo,
Atendendo ao que requereu a União

Católica dos Milíbares, com sede nesta
Capi"bs.1.a qual sattslaz às exigências
donrt.. 1.0 da Lei 91, de 2B de agôsto
<1oe 1935, e usand-, dia atríbuíção que
lhe confere o art. 2,° da citada Lei,
declara:

Artigo único. E' declarado de utí
Idirtde públíca, nos têrmos <U3. meu
cíonaca Lei, a União Católica das
Miliuares, com sede nesta Capital.

pjo de J,aneiro, em 7 de junho de
1949: 128.° da Independência e 61.·
de, >:'eP,)ública.

EURICO G, DUTRA.
Aarociao Mesquita da Costa.

DECl'tETO N.o 26.754 - DE 'I
DE JUNHO DE 1949

Autoriza a emorêea Piumburn. S A.
Indústria Brasileira de Mineraçdo a
pesquisar chumbo e associados no
nuinictpio de Apiai, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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hgo ·87, 11,° I da Constituição eEOS
têrmos dos arts. 152 e 1.53 da CCl1S
ttttnçào decreta:

Art. 1> Fie", autorizada 8, emo-êsa
Plumbum S. P... Incústria Brasüeira
de Mineruçâo a pesquisar chumco e
associados em terrenos de sua .pro
prteclade. no rugar denominado Fa
zenda Caxrmba, no mumcípíc de ADiai,
}<};tado de São Paulo, numa área de
quatrocentos ~ um hectares e :reze
ares (0101,13 ha) delimitada por um
polígono que cem 1].111 vértice: arr.ar
rado à confluência do córrego Lagoa
do no rábeirãc da Paciência oele se
guinte pchgonal, a partir da dita
confluência: duzentos e noventa me
tros (290 m) trinta e cinco graus e
trinta minutos sudoeste (35° ;30' SWl;
seiscentos e trmta metros (630 m)
Quarenta e sete graus e dez mil i-tos
sudoeste (47° [I)' S'W); mil e duzentos
metros (I 200 mj , sessenta graus su
doeste (G00 SW); os lados a pai-to- do
vértice ccnsrdcrado têm os segurntes
comprimentos f rumos: dois mil qui
nhentos 2 trinta metros (2,530 m) ,
quarenta e seis graus nor..es;c
("16° Nwj : rm. e novecentos metros
0.900 m) , omquenta e um graus e
dez minutos sudoeste (51° 10' S"vV);
mil oitocentos e cinqüenta metros
0,350 m) , dezesseis graus suc'cste
(16° SE): rm. e ncvecentos e vinte
metros (1. 920 m) , quarenta e nove
graus nordeste ('49° NE); oitocemos e
ssesenta metros (860 .m) , sessenta e
três graus e trinta minutos sur.este
(53° 30' SE) O último lado é ema
reta de setenta e um graus nordeste
(710 NE) ata o vértice de origem.

Art . 2.° O título da autorrzacâo
de pesquisa, que será uma via au
têntica deste Decreto, pagará a taxa
de .quatro mil e vinte cruzeiros i Cr$
4.020,00) e selá transcrito no livro
próprio da Drvisâo de Pomen,o da
Producão Mineral do Ministério da
Agrícultura..

Art.. 3.0 Revogam-se as rüspcsiçôes
em contrário

Rio de .Janeíro, 7 de junho de 1949~

123,° da Independência e 61.° da Rc
pública.

EURICO G. DUT'\-'>.

Daniel de Camaucc,

DECR.ETü N." 26.755 - DE 7
DE JUNHO DE 1949

Autoriza a Ccmqxnüua. Bra-sileira de
Mineração âe Gratite a pesquisar
muautanén, grafite e associados no
msmicipic de Itaperuna, Estado do
Rio de Janeiro,

o Presidente da República usando
da atrfbuíçác que lhe confere o ar
Ligo 37, n.o L, da Ccnstítuíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.935, de 29
de janeiro de Hl-':lO (Código de M:iY18S) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Brasileira de Mineracâo de Gra
fite a pesquisar manganês, grantes e
assccíados em terrenos de propríec'ade
de Otávio Cos;a e outros situados no
ci,is'"r.itoe mu-ucípío de Itaperuna. Es
tado do Rio de Janeiro, numa área de
trezentos e cinqüenta C' oito hectares,
oitenta e sete ares e trinta e um cen
tiares (358,87'31 ha) delimitada por
um paralelogramo. que tem um vértice
e setecentos e sete metros c dez cen
tímctros (707,lU m) no rumo ve-da
deiro setenta e três graus e trinta
e cinco minutos sudeste (nO 35 SE)
do canto nordeste (NE) da casa scdo
do sitio oe Oscar Alves Pereira, E' os
lados divergentes do vértice consíde
rado, têrr.: nu. metros 0.000 m) , e
nmlO vinte e oito graus e trin-a e
cinco minutos noroeste (280 35' NIN)
verdadeiro; três mil duzentos e sessen
ta. e quatro metros (3,264 rrn e vumo
sessenta e nove graus e vinte e »rnco
minutos nordeste (69° 25' NE), ver
dadeiro,

Art, 2.° O titulo da autorrzecâo
de pesquisa, que será uma via 3.U R

têntica deste Decreto, pagará a taxa
de três mil quinhentos e noventa Cj'U~

zeiros (CrS 3,590,00) e será transcrito
i10 livro próprrc da Dívisâo de Fo
rnento da Proaucão Mine:al do Mi
usuério da A~YicultUl'a,

Art , 3.° Revogam-se as dispcstcôes
em -contrário ,

Rio de Janeiro, 7 de junho de ~CJ49;

123.0 da Independência e eLO 0'3. R8~

pública,

EURICO G, DUT'.'::\,

Daniel de Carvalho,
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:çEGRETO N.O 26.756 - DE '7

DE J'UNH0' DE 1949

Autoriza o cuiculãc brasileiro Paulo
Duarte a pesquisar diarnuntese as
sociados szo município de Diaman
-tina, elo Estado de lVIino'3 Gemis,'

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v J:, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de .29
de janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art . 1.0 Fica autorizado o .oidadáo
b;';sileiro Paulo Duarte a pesquisar
diamantes e associados, em terrenos
da »rounedade de Irmãos Duarte So
(;iéiadê Anônima, 'I'êxtil e Comereml,
no lugar denominado Rio Plnnctro,
distrito de Sàu João da Cha,pada" mu
nicípio de Diamantina, do Estado de
Minas Gerais, ouma área de onze h~c
tares setenta e quatro are.s e oito
oentíares (11,7408 ha) delimitada por
um polígono irregular que, tem um
vértice na coní luêncía elo carrego La
vrtnlra DO rio Pinheiro e os lados, a
partir desse vértice, os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: cento
e cinqüenta ,: três metros (153 m) ,
dezenove graus noroeste 09° J>.TW);
duzentos e oitenta e seis metros
(286 m) , cinqüenta e sete graus no
roeste (j7° NW); cento e cmquenta
metros 050 m.i , setenta e dois graus
noroeste (72° 1"W); cento e cito me
tros e sessenta centímetros (108,60 m)
oitenta e nove graus noroeste
(89 0 NW); cem metros 000 rm , cin
qüenta graus sudoeste (500 8\"'1): du
zentos e oitenta metros (280 m) , ses
senta e três !dT3US e cinqüenta mi
nutos sudeste (630 50' SE); cento e
cinqüenta e quatro metros (154 m) ,
dezenove graus e vinte minutos su
deste 09° 20' SE): duzentos e vinte
e seis metros (226 mj , sessenta e qua
tro 0T8.US sudeste (640 SE); cento e
quarenta e tres metros (.143 mj, cin
qüenta e dois graus etrmta minutos
nordeste 152° 30 NE) .

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
tentica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00 e
sera transcrito no ltvro orónrio da
Divisão de Fomento da Producàc Mi·
neral 10 Miniv.érío da Agr-icultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposícôes
em contrário

Rio de Janeiro, 7 de junho de 19~9;

128.0 da Independência e 61.° da. Re
pública.

EURIco G. DUTR,'.

Daniel de C,avaUw,

DECRETO N.o 26.757 Dl!: '7
DE JUNHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Dourival
fv[arcondes Goctói a lavrar talco,
caulim e associados no mun1dpjo
de Resenüe do Estedo do Rio de
Janeiro.

o Presidente da. República usando
da atribuiçã-o que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Oonstítulcao e nos
têrmos do Decreto-lei n." 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Flca autorizado o cidadão
brasileiro Dourival võãarcondes Oodói
a lavrar talco caulím e associe dos,
numa área de conto e quarenta e cinco
hectares e setenta ares 045,70 haj
situada na fazenda Castelo, no distrito
de Agulhas-Negras, município de Re
sende do Estado do Rio de Jane-iro.
e delimitada por uma poligonal rctí
Iínea irregular tendo um vértice no
centro da ponte 'da Estrada de Ferro
Central do Brasil sôbre o. rio Alam
barl, no trecho Bulhões-Resende. e
cujos lados a partir do vértice consi
derado, têm as seguintes comprimentos
e .rumos: cento e quatorze metros
(114 m) , três graus e vinte minutos
sudr.cste (3° 20 SW); cento e »ove
me-ros 009 m) , oito g-raus 1; trinta
minutos sudoeste (8° 30' SW); cento
e trinta e nove metros (139 li). sete
graus e quarenta e nove minutos su
deste (70 49' SE); setenta e quatro
metros (74 m. . mil grau e cmqtenta
e seis minutos sudoeste (lo 56' SW);
oitenta e nove metros (89 m) , nove
graus e cinqüenta e sete minuto» su
deste (9° 57' SE); sessenta e nove
metros (69 mj . trmtc 8 cíncc gnLES e
cinqüenta e c.ois minutos sudoeste
(350 52' svn, duzentos e sesser.ta e
seis meta-os (26(; m) , cinqüenta e dois
graus e trinta minutos sudeste r.52°
30' SE); duzentos e cinqüenta e sete
metros (257 fi), cinqüenta e um g-aus
nordeste (51° NE); cento e noventa
e nove metros (199 m), setenta e seis
graus nordeste (75° .:..~E); duzentos
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metros (200 m) , trinta e oito g-aus
nordeste (380 NE); duzentos metros
(200 m) , trinta e oito graus nordeste
(380 NE); duzentos e vinte e um me
tros (221 m) , quarenta e nove graus
e trinta mínutcs nordeste (49030' NE) ;
quatrocentos e vinte e um metros
(421 m i , setenta e três graus e trinta
minutos nordeste (730 30' NE); du
zentos e oitenta e cinco metros 1285
metros), trinta e sete graus suleste
(370 SE); duzentos e cinqüenta e
quatro metros (254 m) , cinqüenta e
seis graus e trinta minutos sudeste
(560 30' SE); cento e trinta e seis
metros 036 m) , vinte e nove graus
sudeste 1290 SE); cento e quarenta
e nove metros (149 m) , vinte graus
e dezessete minutos nordeste (20' 17'
NE) ; quatrocentos e cinco metros
treze graus e quinze minutos nordeste
030 15' NE). trezentos e doze me
tros (312 m) , dezessete graus e vinte
e sete minutos nordeste (170 27' "iIE);
noventa metros (90 m) , vinte e qua
t.ro graus nordeste (240 NE); di.zen
tos e trinta e quatro metros (2~4 m) ,
vinte e sete graus e três minutos nor
destz (270 03 NE); duzentos e no
venta e oito metros (298 m) . cinqüenta
e cito graus sudoeste (580 SW); du
zentos e cinqüenta e quatro metros
(254 m) , oitenta e um graus sudoeste
(810 SW); duzentos e cinqüenta me
tros (250 m) , setenta e cinco graus e
trinta minutos sudoeste (750 30' SW) ;
sessenta e três metros (63 mi , qua
renta graus noroeste (400 NW); o.ten
ta e quatro metros (84 m) , oitenta
graus e trinta minutos sudoeste (800

30' SW); cento e vinte e dois metros
022 rm , trinta e oito graus noroeste
(38 0 NW); cento e noventa e oito
metros 098 m) , oitenta c dois p'aus
trinta minutos noroeste (82 0 30'
NW): duzentos e trinta e três me
tros (233 rn) , oitenta e seis graus
sudoeste (860 N\V); quatrocentos e
cinco metros ('i05 111), setenta e dois
graus sudoeste (73 0 S\V); trezentose quarenta metros (340 rn) , oeste
(\V): duzentos e setenta e sete me
tros . (277 m) , zero graus o quarenta
minutos sudoeste (00 40' SW). Esta
autorízacão é cu.crgadu mediante as
condições constantes do parágrafo
único do ar t 28 do Código de Minas
e dos arts. 32 33 e 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras c ons
tantes do mesmo Código, nã-o· expres
samente mencionadas neste Decreto.

Art. 2.0 O concessíonário da auto
rização fica obrigado a recolher 80S
cofres públicos, na forma da lei os

tributos que forem devidos r. LJ.liâo.
ao Estado e ao Municipio. em cum
primente do dísposto no art , 68 d r
Código de Minas.

Art. 3.° Se " concessionan» da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rizaçáo de lavra será declarada ca
duca ou nula na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades VIzinhas
estão sujeitas às servidões de ~('~o e
sub-solo para fins de lavra, na f orrna
dos arts. 39 e 40 do Código de Mí
nas.

Art , 5.0 O concessionário rl.á auto
rízação será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados
no art. 71 do mesmo Código

Art. 6." A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são de F'omento da Produção Mi.ieral
do Ministério r.a Agricultura 3!1:)S o
pagamento da taxa de dois mi) e
novecentos e vín.e cruzeiros (Cr3 '"
2,920,00) '\

Art. 7.0 Revogam-se as dlspos-rôcs
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61." I~f'-

pública.
Euruco G. Dnrrv.

Daniel de Cnrralli»,

DECRETO N.o 25.758 r'E?
DE JUNHO DE 1949

AutoriZa o cidadiío brasileiro Etoert
Pimeni.a a pesquisar quartzo, mica
e associados no municipio ae Cape.
linha do Estado de Minas Gerais.

o Presidente c;a República usando
ca atribuição que lhe confere o ar
ligo 87, n.? L, da Constdtuiçao e nos
têrmos do Decreto-lei n." 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas)
decreta:

Art. 1.0 F'ica autorizado o cir'adào
brasileiro Elbert Pimenta a pesquisar
quartzo, mica e associados em terre
nos devolutos numa área de cem hec
tares 000 ha.: situada no disl,rit,. de
Agua Boa, município de Capelinha do
Estado de Minas, Gerais e delimitada
por um quadrado de mil metros
(1.000 m) de lado que tem um vérc
tice a duzentos metros (200 m i , rumo
sessenta graus noroeste (600 NW)
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DECRETO N.? 26.759 - DE 8 DE
,JUNHO DE 1949

EURICO G. DUTRA

Honóno Monteiro

O Presidente da República usando
da <tríbuicâo que lhe confere o ar

87, n.? I da Constituição e nos
dos arts. 152 e 153' da Oons

LI;~ içào decreta:

Ar:.. 1." Ficam autorizados os cída
dãcs brasileiros Aristóteles .juvenat de
Faria Alvím e Creusa da Salva Lôbo
a, pesquisar argila e assoclaôcs em ter
renos de SUa propriedade, no li-gar
denominado Cercado, distrito' e mu
nicípio de Bero-Horizonte, Estado de
Minas Gerais numa área de três hec
tares, noventa e três ares c sessenta
centiares (S 93GO 11a) delimítada por
um polfgcnc que tem um vértice a
oitenta e dois metros (82 m) , no rumo
magnético vinte e. um graus e nove
minutos sudeste (21° 09' SE) da foz
do córrego do Batatal, afluente pela
margem uireíta do ribeirão Arrudas, e
os lados, a partir dêsse vértice, têm
cs seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: duzentos e oito metros e
quarenta centnnetros (20840 rm , nove
graus e trinta minutos sudeste (9°
30' SE); cento e cinqüenta e quatro
metros e sessenta centímetros
054,60 m) . vime e seis graus e trinta
minutos sudeste (28° 30' SE): cento
e quarenta e quatro metros e vinte
centímetros 044,20 .m) , setenta c um
graus sudeste (71° SE); vinte e cinco
metros e sessenta centímetros (25.60
metros). sessenta e oito graus nordes
te (68° NE); cinqüenta e quatro me
tros e oitenta centímetros (5480 nu
trin~a e oito graus e trinta rmnutos
noroeste (38° 30' NvV); quarenta e
oito metros e noventa centímetros
(48,90 ta), cinqüenta e um graus e
cinqüenta e oito minutos sudoeste
(510 58' SW); trezentos e cinco me
tros e vinte centímetros (305,20 m) ,
vinte e dois graus e cinqüenta e

~~~~~o ~~~~~os~eOt~~~st~ ~~~e~;~aN~~:
tjmetros (111,90 m) , zero graus e
cinqüenta e quatro minutos noroeste
(0° 54' NVíT); oitenta e dois me
tros e noventa centímetros (82,90
metros), cínquenta e sete graus e
vinte e que tro minutos sudoeste (570

24' SW).

D.:I;CI:.':;:;:;T(j rc.o ;oC. 760 - DE f
:c:2 .nrznrc DE 1949

Acüorize os ci:~;[âüos brasileiros Aris
tóteles Juoc.uü de Faria Alvim e
Crensa da Silva Lôbo a pesquisar
orçüa e (,~,.,,,ocwdos no mauúcipio de
Belo Hcvíeotüe, Estado de Minas
GCi"u{s.

DU'I!:I\.

carioev: .

G

deDamel

. EURICO

Rio de .Iane.ro, ": de junho de J949:
128.° da Indenendêncta e 61Y da E2~

pública. -

Atendendo ao que requereu Borel &
oíe.. sucessores de Mcuron & Cia.,
Sociedade Anônima, autorizada a fun
cionar na República pelo Decreto nú
mero 5.097, de 30 de dezembro de
1939, decreta:

Art. 1.0 E' concedida a nacíonali
zaçâo a Borel & Cia., sucessores' de
Meuron & oín.. Sociedade Anônima,
que transferiu sua sede da cidade de
Cologny, cantão de Genebra, Suíça.
para esta cidade do Rio de Janeiro,
capital da República dos Estados
Unidos do Brasil, por terem sido acei
tas as condições julgadas convenien
tes à defesa dos Interêsses nacionais,
de acôrdo com o art. 71, parágrafos
2.0 e 3.° do Decreto-Ieí n.o 2.627, de
26 de setembro de 1940.

Art. 2.° Flca a mesma .socíedade
obrigada a apresentar ao Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio,
por meio da certidão, os estatutos de
finitivos, ajustados à lei brasileira, ar
quivados no Registro do Comércio,
dentro do prazo de trinta dias da data
do arquivamento.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

magnetlec. da foz do córrego Coquei
ros afluente do rio Surubim e os 186.os
que partem dâsse vértícevcom n~":'1C;';

sessenta grau," sudeste (60° SE) e
trinta graus r.ordeste (30° NE) mag
nético.

Art. 2.° O título da. autorrzacáo
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto pagará' a taxa
de mil cruzeiros (CrS 1.000,00) e será
transcrito no livro próprio da Pivi
são de Fomento da. Producâc Mineral
do Mmisterto ua Agrtcultura .

Art. 3.° Jcevogam-se as díspos-cões
em contrário

Concede a nacionalização à sociedade
Borel & cía, sucessores de Meu
ron & Cioc, sociedade A nânima.
O Presidente da República,
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Art. 2 0 O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma vía au
têntica dêste Decreto, pagará a t-ixa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300.0G) e
será transcrtro <la livro próprí ...· da
Dívísâo de Fozuen;n c:a PrOdl; ãc Mi
neral do Ministe~io da Agrtc-rltura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrárío ,

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1949;
128.0 da Independência e 61.0 da Re
pública.

EUtIco G DUTR"'.

Daniel de Cart1al'w,

DECRETO N.o 26.761 .- DE 1l
DE .rUNHo DE 1949

Autoriza o cuuuião brasileiro Inmas
Fidelis Campos a pesquisar miné
rios de ourc e associados, 1W mu
nicípio de Ptttuutui, do Estade de
Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? l, da oonstítutçào e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985 de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Fidelis Campos a pesquisar
minério <te ouro e associados em ter
renos de propriedade de João Batista
de Freitas Júnior, no distrito de Con
ceição do Pará, município de Pitangui,
do Estado de Minas Gerais, numa área
de cento e vinte hectares e cinqüenta
ares (120 50 na) delimitada por um
polígono irregular que tem um vér
tice na confluência dos córregos Mon
jolinho e Macuco e os lados, a oartir
dêsse vértice os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: trezen
tos e vinte mertos (320 m) , cinqüenta
e dois graus sudoeste (52 0 SW); mil
metros (LOCO m) , setenta graus no
roeste (700 NW); mil metros (' 000
metros), vinte graus nordeste (200

NE); mil duzentos e .trinta e dois me
tros n.232 m i setenta graus sudeste
(70 0 SE), setecentos e sessenta e oito
metros (768 m) , vinte graus sudoeste
(20 0 SW).

Art. 2.0 O título da autoriz·-;ção
de pesquisa, que será uma viaau
têntica dêste Decreto. pagará a taxa
de mil duzentos e dez cruzeiros (Cr$
1.210,00) e será transcrito no J~vro

próprio da Divisão de Fomento da

Produção Mineral do Minist-ériü da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as díspoeíções
em contrário.

Rio de Jane;lo, 8 de junho de 1949'
i28.0 da Independência e 61.0 da Re~
pública.

EURICO G Dtrrm .

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.762 DE e
DE .!UNHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Roberto
Tallone a pesquisar minérios de
chumbo, prata e associados no mu
nicípio de Apiai, Estado de São
Paulo.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n,o 1, da ConstitUição e nos
trmos do Decreto-lei n,v 1. 98~, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasíleíro Roberto Tallone a pesq.usar
mmerios de chumbo, prata e associa
dos em terras de propriedade de Car
los Galli, no imóvel denominado 8an
to Antônio ou córrego das Lavras no
distrito de Itaoca, munícípío de ,<\piai.
Estado de São Paulo, numa área de
quatrocentos e onze hectares (411 ha)
delimitada por um polígono que tem
um vértice a mil duzentos e trinta
metros (i 230 m) , no rumo magnetíco
vinte e seis graus sudeste (260 SE)
da foz do córrego do Paiol, afluente
pela margem esquerda do rio Santo
Antonio, e os lados a partir dêsse
Vértice, têm os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: mil quínhen
tos e dez metros n.510 m) , quarenta
c seis graus sudeste (460 SE)' mil du
zentos e quarenta e cinc~ metros
\1. 2~5 m i , vinte e dois graus e trinta.
lIt!nutos nordeste (220 30' NE); três
mil e quinhentos metros (3.500 rn) ,
serenta e quatro graus nordeste (740

NE); seiscentos e trinta e cinco me
trns (635 m) treze graus noroeste
'13° NW); quatro mil e quatrocr-ntos
e oitenta metros (4.480 m) , setenta e
sete graus sudoeste (770 SW); cete
centos e sessenta metros (760 m)
trnta e cinco graus sudoeste (350 SW) ,

Art. 2.° O titulo da autorizaçã~
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de quatro mil cento e dez cruzrtros
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(Cr$ 4.110,00) e será. transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Minístérro da
Agríeulutra.

Art. 3.° Revogam-se as díspcsíções
em contrário.

Rio de Janeiro. 8 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTR \.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.763 DE ti
DE JUNHO DE 1949

Autoriza o cuituiiio brasileiro Francis
co de Sousa Neto a pesquisar talco,
amianto e assocuuios no mun'citno
de Ponta Grossa, Esta.do do Pa
raM.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
ligo 87, n.> r, da Constituição e nos
têrrnos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. I." Fica autorizado o cidadão
brasileiro Francisco de Sousa Neto a
;Jc:;quisar talco. amianto .e associados
er;: terrenos de propriedade de Antô
nio de Sousa Dias no lugar denomi
nado Antunes. distrito de Itaía-oea,
municipío de Ponta Grossa, Estado do
Paraná. numa arca de dezoito hecta
res 08 ha I dcJimitada por um retàn
gula que tem um vértice a r.enro e
quarenta metros 040 m) no rumo
magnético quatro graus e trinta mi
nutos sudoeste 14° 30' SW). da ccn
fluência dos arroios Antunes e Agua
Fria, e os lados, a lJ~ll-Ur dêssc vér
tice, têrn os segumtes c(~rnprinlent{)S e
rumos magnéticos: quatrocentos me
tros (400 m i , oitenta e oito graus e
trinta minutos sudeste (88° 30' SE);
quatrocentos e cinqüenta metros
(450 mr, um grau e trinta minutos
sudoeste (10 33 SW).

Art. 2° O título da autortz.icão
de pesquisa, que será uma via au
téntíca dês te Decreto, pagará a taxa
de trezentos C", :eirv.s (Cr$ 30(1lJO) e
será transcrtt» no livro ;;róprio da
Dívísào de Fomen;o úa Produçàr. Mi
neral do :;',Iinisf,ério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° à9 Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.763-A - DE 8 DE
JUNHO DE 1949

Subordina ao Estado Maior da Ar
mada o Corpo de Fuzileiros Na
vais.

O Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica subordinado, como
fôrça, diretamente ao Chefe do Es
tado Maior da Armada, o Corpo de
Fuzileiros Navais.

Airt. '2.° &te Decreto entra em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1949;
1280 da Independência e 61° da Repu
blica.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

DECRETO N.? 26.764 - DE ~

DE JUNHO DE 1949

A uioriza o cuuuião brasileiro Stênio
Gomes da Silva a pesquisar berilo
e associados, no município de So
lonopote, Estado do Ceará.

O Presidente da República usando
da atríbutçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I da Constituição e nos
têrrnos dos arts. 152 e 153 da Cons
t:t uícão decreta:

Art. 1.' Fica autorizado o cidadão
hra sileiro Sthlio Gomes da Silv,., a
pesquisar berí lo e associados em (.~rre

nos de su., propríedade, no ímóve' de
nominado Grossos, no distrito de Car
naubinha, ruunícípír, de Solonópole,
Estado elo Ceara, numa área de qui
nhen.os hectares (500 ha) e assim de
finida: um retângulo que tem um vér
tice a mil e duzentos metros (1 200
metros) 110 rumo magnético oitenta e
cinco graus nordeste (85° NE) da I:.ar
ragern do açúde Grossos e, cujos la-
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dos divergentes. a partir dêsse vértíce,
têm os seguintes comprimentos c ru
mos magnéticos: cinco mil metros
(5.000 m) , dOIS graus nordeste <2.°
NE); mil metros (1.000 m) , oí.enta
e oito graus sudeste' (88° NE) .

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5 o 00',:.00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral.

Art. 3.° Revogam-se as dísposícões
em contrário.

Rio de Jane~ro, 8 de junho de 1949;
128.° da Indenendência e 61.° da Re-
pública. o

EURICO G. DUTIlA o

Daniel de Corualno,

DECRETO N.O 26.765 - DE 9 DE
JUNHO DE 1949

Revalida, com modificações, o Decreto
n.O 11.112, de 18 de dezembro de
1942. que outorgou à Companhia Mi-

o neira de Eletricidade concessão para
o aproveitamento progressivo de
energia hidráudica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e ten
do em vista o que requereu a Compa
nhia Mineira de Eletricidade, de
creta:

Art. 1.0 Fica revalidado o Decreto
n.v 11.112. de 18 de dezembro de 1942,

o que outorgou à Companhia Mineira
de Eletricidade concessão para o apro
veitamento progressivo da energia hi
dráulíca da corredeira denominada
"Picada", situada no rio do Peixe, dis
trito de São Francisco de Paula, Mu
nicípio de Juiz de Fora, Estado de Mi
nas Gerais.

Art. 2,° Oaducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se a
concessionária não satisfizer as con
dições seguintes:

I Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir da sua publicação.

TI - Apresentar, em três (3) vias,
à mesma Divisão de Aguas, dentro do
prazo de noventa (90) dias a contar
da data da publícaçâo dêste Decreto,

os estudos, projetos e orçamentos res
pectivos.

lU - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultua .

Art. 3.° :i!:ste Decreto entra em vigor
na data da sua publicação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1949.
128,° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DI!.'GRETO N.o 26,766 De 9 de
junho de 1949

Revaiida o Decreto n" 23.220.
de 20 de junho de 1947, que au
torizou a Companhia Sul Paulis
ta de Fôrco: e Luz a construir
uma linha' de transmiseo .

Não foi publicado ainda no Diàrio
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.? 26.767 - DE 9 DE
JUNHO DE l!J4!i

neoauaa, com mcâiticacôes, a autori
zação dada pelo Decreto n» 21.6508,
de 19 de açôsto de 1946 à Compa
nhia Taubaté Industrial sociedade
anônima, para ampliar sua usina lti
tircelétrica Fe/ix Guisarâ, no muni
cípio de Redenção da Serra, Estadv
de São Paulo e dá outra; provi
âéncias ,

o Presidente da Renública. usando
da atribuição que lhe (,,;:mfere o arti
go 87, inciso I, da oonstítutoão e nos
têrrnos dos arts. 1.0 e 2 ° do Decreto
lei ri.? 2.059, de 5 de março de 1940.
decreta:

Art. 1.0 Fica revalidada a autoriza
ção dada pelo Decreto n.' 21,658, ele
19 de agõsto de 194ô, à Companhia
Taubaté Industrial, sociedade anôni
ma, para realizar as seguintes obras
de ampliação:

I - elevar até o máximo de oito (3)
metros a crista da barragem;



15C Aros DO PODER ExECUTIVO

II - ampliar e reconstruir a torna
da dágua e o castelo dagua íncíusíve
a aparelhagem complementar a aces
sória;

In - substituir as tuoulações adu
toras forçadas;

IV - completar a instalação de um
grupo hidroelétrico, mediante a mori
tagern de um gerador trifásico de
2. &00 KVA em conjugação com a
turbina hidráulica existente de 3.350
cavalos-v apor;

V - instalar todo o equipamento
elétrico e mecânico necessário à ope
ração erlcíente da usina.

Art. 2.0 Caducará D presente titulo,
independente de ato declaratórío, se a
concessionária não sattsríze- as con
diçõcs seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamel1LD Nacional da
Produção Mineral, do Mírustérío da
Agricultura, dentro de truita (30l
dias, apartir da sua publicação;

II - Apresentar à mesma Divisão
de Aguas, dentro de noventa (90) dias
a partir da publicação J.êste Decreto,
os estudos, projetos e orçamentos res
pectivos;

In '- Iniciar e c(l'1cluir ai: obras
nos prazos que forem deserminados
pelo Ministro da Agrtcu.tura,

Parágrafo único. O prazo a que se
refere a alínea Ir poderá ser prorro
gado por ato do Mínístrn da Agricul
tura, ouvida a Divisão de Aguas.

Art. 3.0 O presente Jecreto entra
em vigor na data de sua publicação

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1949;
128" da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G . DU'T1lA

Daniel de Carvalho

DEORETO N.o 26.768 De 9 di:
junho de 1949

Declara a caducidade da con
cessão outorgada a Joaquim As
sunção Ribeiro, pelo Decreto nú
mero 9.396, de 15 de maio de 1942.

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DElCRETO N. ° 26.769 - DE 9 DE JUNHO
DE 1949

Autoriza a Companhia Sanioanense
de Eletricidade a ampliar suas insta
lações.

O Presidente da República usando da
atribuição que lhe confere o art. 87
inciso r. da Constituição e nos têrmos
dos Decretos-leis ns , 2.059, de 5 de
março d.e 1940 e 2.281 de 5 de junho
de 1940, decreta:

Art. LO F'ica autorizada a Compa
nhia sanjoanense de Eletricidade a
ampEar suas instalações termoelétricas
mediante a montagem de um grupo
Diesel elétrico, de 600 kw junto à usi
na Santa Inês, no Estado de São Pau
lo.

Art. 2.° Caducará a presente autort
zacão independente de qualquer ato
declaratórro, se a interessada não sa
t.i"fi2,er as seguintes condições:

I Registrá-la na Divisão de Aguas,
do Departamento Nacional da PrOdU
cão Mineral, do Ministêrio da Agricul
tura, dentro do prazo de trinta (30)
dias, a contar da data da publicação
do presente título;

II Apresentar à mesma Divisão de
Aguas Os projetos e orçamentos respec
tivos, dentro do prazo de noventa (90)
dias a contar da data da publicação
dêst.e Decreto.

UI Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que se
refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3,0 Este Decreto entra em vrgor
na data de sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1949,
128.0 da Independência e 61.° da Repú~
blica.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Cartxüho,

DECRETO N. ° 26.770 - DE 10
DE JUNHO DE 1949

Outorga a Amadeu Fava, ou empresa
que organizar, concessão para dis
tribuir energia elétrica no municí
pio de v otuporança, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tigo 87, inciso I, da Constituição ~ n?s
têrmos do art. 5. o do Decreto-leí nu
mero 852,' de 11 de novembro de 1933.
decreta:

Art. 1.0 E' outorgada a Amadeu
Fava, ou emprêsa que organizar, ~o~

cessão para distribuir energia elétrt
ca no município de Votuporanga, Es
tado de São Paulo, ficando autortzado
para tanto a instalar uma ~sma ter
moelétrica e a estender linhas de
transmissão e distribuição de energia,
elétrica em tõda a zona de concessao,

Parágrafo único. Em Portaria .~o

Ministro da Agricultura, por ocasiao
da aprovação dos projetos, será deter
minada. a potência instalada.

Art. 2. o Caducará o presente títu
Io independente de ato declaratório,
se' o concessionário não satisfizer as
seguintes obrigações:

I - Registrá-lo na Divisão de águas,
do Departamento Nacional da Produ
ção Mineral, do Ministério da Agri
cultura, dentro de trinta (30) dias a
contar da data de sua publicação.

Il - Apresentar à referida Divisão
de Aguas, dentro do prazo de cento e
oitenta (180) dias, os estudos, projetos
e orçamentos relativos à usina e li
nhas cítadas.

III - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos de que
trata êste artigo, poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agricul
tura.

Art. 3. o As tabelas de preços da
energia elétrica serão fixadas pela Di
visão de Aguas no momento oportuno
e trienalmente revistas, de acôrdo com
o art. 180 do Código de Aguas .

Art. 4.0 iJ:st,e Decreto entra em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 5. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de j~ho de 1941l;
128. o da Independência e 61. o da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.771 - Di: 10 Di:
JUNHO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde. o crédito especial de .
Cr$ 24.080,00, para pagamento ~tJ

çratijicação de magistério a Ambro
sio Manoel Tõrres ,

O Presidente da República. usando
da autorização contida na Lei n." 642,
de 28 de fevereiro de 1949, e tendo <;,>u
vído o Tribunal de Contas. nos têr
mos do art. 93 do Regulamento Ge:-a!
de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fir~a abert~, pelo Ml;
nistérío da Educaçào e saude, o cre
dito especial de Cr$ 24.080,00 (vinte e
suatro mil e oitenta cruzeiros) , para
atender ao pagamento de gratírica
cão de magistério, relativa ao penado
ele 29 de abril de 1946 a 31 de dezem
bro de 1917, ao Instrutor padrão J.
Ambrósio Manuel 'I'ôrres, do Quadn}
Permanente do mesmo Ministério.

Rio de Janeiro. 10 de junho de 1949;
128 0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURIt."O G. DUTRA
Clemente Mariani
Corrêa e Castro

DECRETO N.? 26.772 - DE 10 DI!:
JUNHO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde; o crédito especial de .
Cr$ 21.375.00 para pagamento de
gratificação de magistério.

O Presidente da República, usando
da autorização contida lia Lei n.v 634,
de 27 de revereíro de 1949, e tendo ou
vido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93, do Regulamento Geral
de Cont.abilidade Pública. decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi.
nístérío da Educação e Saúde, o cre
dito especial de ors 21. 375.00 (vinte
e um mil trezentos e setenta e cinco
cruzeiros) , para atender ao pagamen
to de gll'atificação de magistérío, ao
Professor, padrão L, Euclides da Silva
Novo. do Quadro Suplementar do rnes
mo Ministério.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1940;
123 0 da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

Corrêa e Castro
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DECRETO N. 026.773 - DE :3 DE JUNHO
DE 1949

Concede à Sociedade "Brasilmar Me
ridional de Navegação Ltâa," auto
rização para funcionar como empre
3a de navegação de cabotagem. de
acórdo com o que prescreve o Decre
to-lei n.o 2.784 ãe 20 de novembro
de 1940.

o Presidente da República atenden
do ao que requereu a sociedade "Bra
sílmar Meridional de Navegação Ltda."
decreta:

Art. único. É concedida à sociedade
"Brasilmar Meridional de Navegação
LMa." com sede nesta cidade do Rio
de Janeiro. autorização para funcionar
como empresa de navegação de cabo
tagem. de acôrdo com o que prescreve
o Decreto-lei n." 2.784. de 20 de no
vembro de 1940 com o contrato social
que apresentou, lavrado a 8 de abril
de 1949, e instrumentos aditívos firm-a
dos a 3 e 12 de maio de 1949. obrigan
do-se a mesma sociedade a cumprir
integralmente as leis e regulamentos
em vigor. ou que venham a vigorar sô
bre o objeto da referida nntorízacão.

Rio de .rancíro. 13 de junho de 1949.
128 0 da Independência e 61." ela Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECHETO ~,.O 26 77-; DE 1;1
r»: JliNHO DE 1949

C01'1~cdc à. sociedade anônima "Th.e
'I'erns Com.ncnn; tStnü): America)
Li.d:" ant.orizacão para. continuar a
tuncionar na I;epú7Jlfca.

o Presidente da República, atenden
do R() que requereu fi socterlade anô
nima "The 'I'exa.: Company 'Sonth
.Arnrrica i Ltd.", cecrel.a :

Artigo único. }';. concedida à socie
dade anônima "The Texas Company
(South Amerir-a) Ltcl. ". com sede em
New York, Estacio;; Untdos ela Améri
ca, autoriza.da a funcionar no Brasil
pelai> DecJ;etcs números :1.70:2. do 15
de seternioro de 1915. '= :::.23G. de 2 de
Ievcrciro de 1t)tj:~). auLuriza,çs,o para
continuar a funcionar na República,
tendo em vista as deliberações de 24
de setembro e an de dezembro de 1948.
aprovadas pe'j,p.s assembléías especiais
de seus acíonistas. com o capnal des
tinado às suas operações no Brasil

elevado de Cr$ 34.461.750,00 para a.
quantia de crs 144.741. 750,00 median
te as cláusulas que êste acompanham,
a.,si r: 'iU:; pelo Ministro de Estado do
'ú <.ualilu, Indústria e Comércio, fícan
(la a mesma sociedade obrigada a
cumprir integralmente as leis e regula
mentos em vigor. ou que venham a vi
gorar. sõbre o objeto da citada auto
rização.

Rio de Janeiro. 13 ele jC::lho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Honorio Monteiro.

DECRETO N.O 26.775 DE 13 }lE
JUNHO DE 1949

Concede reconhecimento cos cursos de
ciências económicas e ciências con
tábeis e atuariais da Faculdade de
Ciências Econômicas de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I. da oonsntuíção e nos
têrrnos do artigo 23 do Decreto-lei nu
-mero 421, de 11 de maio de 1938,~e

ereta:

Artig» único. E' concedido reconhe
cimento aos cursos de c.ênc.as econô
mica se de ciências contábeis e atua
riais da Faculdade de Ciências Eco
nômicas de São Paulo, mantida pela
Fundação Alvares Penteado e com
sede em São Paulo, Capital do Estado
de São Paulo.

Rio de Janeirc, 13 de junho oe 1949
128.° da Independência e 61 ° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA
Clemente Mariani

DECRJ!'~TO N.o 2.6.716 '- DE 13 DE
.TUNHO DE 1949

Concede reconhecimento aos cursos de
ciências econõmicas e ciências con
tábeis e atuariais da Faculdade de
Ciências Eeonórnicas e Admini.~tl·a
tinas da Universidade de São Paulo.

O Presidênte da República. usando
d. atribuição que lhe confere o '\r
tigo :'7. item I, da Constituição e 'lOS
t.órmos do artigo 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 1938. de
creta:

Artigo único. E' concedido reconhe
cimento aos cursos de ciências eco-
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nômícas e cíêncías contábeis e atua
riais da Faculdade de Ciências Eco
nômicas e Administrativas da Uni
versídade de São Paulo. com sede em
SM> Paulo.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1949;
128,° da Independência e 61.° da Re
púbuica.

EURICO G, DUTRA.
Clemente Muriami

DECRETO N," 26.777 - DE 13 DE
JUNHO DE 1949

Concede a "Empréso. de Navegação
Santo Antônio Ltâa .". autorização
para continuar a funcionar corno
eniprésa de navegação de cabotaaeri
de acôrâo co mo que prescretJe o De
ereto-lei n," 2,784, de 20 de nouem
/)1'0 de 1940,

tigo 87, inciso I, da Constituição, para.
execução do disposto na Lei n.? 593,
de 24 de c ezembro cie 1948, e para o
fiel cumprimento dos demais dísposí
tivos leg"l.' '1 gentes sôbre Caixas de
Aposcntacorra e Pensões, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regulamento
que a êstc acompanha, assinado pelos
Ministros de Estada dos Negócios da
Viação e Umas Públicas e do Tra
balho, Irir.usttra e Comércio.

Art. 2,' O presente Decreto entrará
em vigor na nata de sua publicação,
revogadas '[ci císposicoes em contrário,

Rio de Janeiro, H de junho de 1949,
128.° da Jno ej endêncía e 61.° da Re
pública.

BURICO G _ DUTRA

Clóvis Pestana
Iionorio 2V[onteiro

EURICO G. DUTRA.
Honorío Monteiro,

DAS CAIXt\S DE ,IPOSENTADORIA 11: PENsóm;

Art. 1.0 Os serviços públicos de
transporte, rórça, luz, gás, teiefuu'.' te
légrafo, radiotelegrafia, radiodifusão,
portos, água, esgôto, mineração e ou
tros considerados como tais, explora
dos diretamente pela União, Estado,
Municipio, suas autarquias, entidades
particulares, ernprésa ou agrupamento
de emprêsas, e que não sejam vincula
dos a instituição de previdência sccíal,
criada por lei, terão Caixas de Apo
sentadoria e Pensões, organizadas de
conformidade com a legislação espe
cial vigente, com personalldade Iun
dica própria, de natureza autárquíca,
sob a jurisdição do Mínístérro do Tra
balho, Indústria e Comércío

Art. 2.' Para os efeitos do presente
regulamento, considera-se:

a) empregador ou empregado, aquêle
que assim i· óefinido pela Consolida
ção elas Leis do Trabalho;

In seçurtuio, [H!l,;êle que, contrrou.ndo
com :.. LjUGLa jJ"riódicarüLllte lixada,
faz jus aos benefícios assegurados em
lei:

c) beneficiário, aquele que, por seu
YÍI~Clü~ .3, t':T... segura.to. tenha direito
a08 benettcíos estipulados em Iei.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a "Emprêsa de
Navegação Santo Antônio L'da.", au
torizada a funcionar pelo Decreto nú
mero 24,144, de 1,0 de dezembro de
1947, decreta:

Artigo único, E' concedida a "Em
presa de Navegação Sal~',o Antônio
Ltda.". com sede na cidade de L«
guna, Estado de Santa Catarina, au
r.orízaçào para continuar n funcionar
corno emprêsa de navegação de cabo
tagem, d eacôrdo com o que prescreve
o Decreto-lei n.? 2.784. d'! 20 de no
vembro de 1940, com' as alterações
contratuais constantes de instrumento
particular, fímadas a 21 de março de
1949, obrigando-se a mesma sociedade
a cumprir integralmente as leis e Te
gl1\amentos em vigor, ou ~ue venham
a vigorar, sôbre o objeto 0a referida
autorização,

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1949:
128." na Independência e 61.° da Re
pública.

DECRETO N.O 26.778 - DE 14 DE
JUNHO DE 1949

Aprona o Regulamento para execução
da Lei n" 593, de 24 de dezembro
de 1948, e demais legislação ellL vi
gor sôbre Caixas de Aposentadoria e
Pensões.

O Presidente da Renúblíca, usando
da atríbuíçâo que lhe' confere o ar-

Regulamento a que Se

o decreto 11.° 26.778,
de junho de 19l+9

CAPíTULO I

referli
d<: ~4
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Parágrafo Ú TI i c o. Consideram-se,
igualmente empregador ou empregado,
para os efeitos do presente Regula
mento as entidades públicas compre
endjd~s 11(:\ enumeraçào do seu art. LO.
e aqueles que lhes prestem serviços,
embora não sujeitos ao regime da Oon
solídaçâc ;L.\s Leis do Trabalho.

CAPiTULO II

DA CONDIÇÃO DE SEGURADO

Art. 3. .1 Sào segurados obrigatorios
das CaiX8;. C;C' Aposentadoria e Pensões
os maiores de 14 anos que exerçam
atívídade remunerada, como emprega
dos, em qualquer dos serviços enuncia
dos no 81"':. L", excluídos os que se
filiem, em virtude de lei, a mstrtuíçâo
de previdência diversa.

Parágrafo único . Serão, também,
segurados ül-)i.·ig....tó-Ics os empregados
da-s Caixas de Auoscntadorra e Pen

sões, de Oontadorras Geraís de Trans
portes, de síndica t-s e de aseccíações
proftssionaás ou cooperativas qu reú
nam ou congreguem empregados vin
culados aos servíçcs a que alude o
art. 1.0 .dêst e Regulamento, conside
rando-se e-npregaoor a agremíaçâc

pat-a a qual prestem serviços..
Art. 4.° Conservará a condícão de

segurado .o que se uccnráar ou "passar
a servir temporàrramente a empresa
não sujeita a regime de outras insti
tuições de previdência até doze (12)
meses sem prejuízo do pagamento das
ccntribtncóes devidas.

Parág.rato único. As contribuições
devidas pelo emprr-gador, nos casos
de licença "~:,1 remuneraçào, presu
mem-se a cargo do segurado.

Art. 5.° O segurado desempregado
ou convocado para o serviço militar,
bem como c que passar a exercer. cen
rnt.ivameule atividade não abrangida
pela Iegíslacàc de »revídêncía social,
poderá conr-Jbuir cara a ínstituícâo
em que se achava, inscrito, observa
das as condições em legislação em
vigor .

Art. 6.° .Perderá fi condição de se
guraúo:

a) o que passar a prestar serviço
em earáte". den~"2l'lvo a empregador
sujerto ao rcgrme de outra institui
ção de previdência social;

b) o que de.xar de prestar serviço
a empregador cc mpreendído no re
gime de previõênoia social vigente,
por prazo superior a doze (12) me-

ses, e Eã<J ::;';; valar da prerrogativa de

continuar -outribuíudo em dôbro. co
mo racultat.vc:

c) ° segurado facultativo que r-e
quer-er o cancelamento de sua. inscri
ção, a parur da data da a.preaenta
cão do requerimento à Caixa de Apo
sentadoria -8 Per-sõ-s, sem direito à

restituíçáo de coutr.ibulçóes ,
Art. 7,° E' olmgutórta a inscrição

dos segurados nos têrmos eatebelecl
dos neste Regutament.o .

Paráerafo únteo A tnsericão em
devida "'iorma r~trotrai seus efeitos à
data do ingresso dos segurados no
emprêgo .

Art. 8.° O empregador deverá exigir
du cmpregado QU2 cdmitir ao serviço,
o preenchimento da fórmula de inscri
çã-o, romectda lY"h Caixa de Aposen
tadoria e .?{';'"'SÕ!:'3, ficando obrigado
a remetê-la à Caixa, acompanhada
do laudo do exame médico a que se
refere o art . 05, c/entro de trinta (30)
dias fi contar da data da admissão,

§ LU Independentemente da obriga
çáo que cace 80 emt.regador, nos têr
mos dêstc artigo. Ó facultado ao se
gurado raz-v. dtrets.mcntc. na Caixa
de Aposenta .lorra o Pensões sua ins

crição, preencl'i endo a fórmula pró
prra e ap-ewutr.r. ..'!.(, os documentos
necessários

§ 2.0 O segurado deverá promover
a ínscríçâo d seu."; beneficiários den
tro de sessenta (60) dias, a contar da
data em que começai: a contrlbtür
para a Caixa de Aposentadoria e
Pensôes ; enquanto não o fizer, não
terão, os mesmos, direito aos benefí
cios.

§ 3.° Deve, igualmente, o segurado
comunicar à Caixa de Aposentadoria
e Pensões as alterações que se veríf'i
oarem na ínscncão de seus beneficiá
rios, apresentando os documentos com
probatórios, dentro de sessenta (60)
dias, a contar da data da ocorrência.

§ 4.0 Se o segurado falecer, sem
que tenha efetuado a inscrição de seus
benetíclários, caberá a êSL123 promovê
la, caso Se habrlrtem à prestação de
beneficio.

§ 5.° Os documentos que o segurado
apresentar para sua inscrição, ou a
de seus beneficiários, ser-Ihe-áo res
trtuiúos, ficando, porém" na Caixa de
Aposentadoria e Pensões a súmuia dos
seus elementos essenciais, ou cópia fo
tostática autenticada.

§ 6.° Quando o segurado passar
para o regime de outra instituição de
previdência social, serão remetidos a

ela. todos os elementos relativos à sua
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inscrição e a dos seus beneficiários, no
prazo de sessenta (60) dias.

Art. 9.0 Para a inscrição do se
gurado são necessários os seguintes
documentos:

I - Prova de identidade, oferecida
por qualquer dos seguintes documen
tos:

a) carteira de identidade, expedida
por instituição oficial;

b) carteira de ídentiüade de es
trangeiro;

(') caderneta ou cert.íricado de qui
tação militar;

d) outros documentos capazes de
gerar a convicção da identidade. tais
como carteira profíssíonal, carteira de
trabalho de menor, documento de
identificação profissional passado por
autoridade competente;

II - Certidão de idade cu documen
to hábil equivalente.

Parágrafo único. Para a ínscrícâo
de beneficiário serão exigidos, obser
vado o disposto 1'0 art. 34:

I - para o cônjuge, certidão de ca
samento ou documento hábil cquíva
lente;

Ir - para o genitor, a de nascimen
to do segurado;

H'I - para o inválido, exame mé
dico procedido pela Caixa de Aposen
tadoria e Pensões;

IV - para os filhos e irmãos. cer
tidão de nascimento;

V - pane os demais beneficiários.
declaração do segurado em devida
forma.

Art. 10. A falta de inscrição de
beneficiário não prejudicará. em ne
nhum caso, a concessão de beneficio
ao próprio segurado.

Art. 11. A Caixa de Aposentadoria
e Pensões poderá dispensar, em face
da idoneidade manifesta do interes
sado. o reconhecimento de firma em
documento por ela exigido.

Art. 12. Quando, entre os do
cumentos apresentados, houver diver
gências parciais de nomes, que não
dêem margem a dúvidas fundadas, a
retif'icacão poderá ser feita por decla
ração firmada por dois segurados da
instituição, visada pelo respectivo
chefe. de serviço.

Parágrafo único. Ocorrendo outras
divergências que possam ser sanadas
mediante justificação administrativa,
será esta processada na própria Caixa
de Aposentadoria e Pensões, de acordo
com instruções para êsse fim baixadas.

Art. 13. O cancelamento de inscri
ção do cônjuge só será admitido me-

diante prova judicial da ocorrência
prevista no art. 234 do Código C: vil,
Cé~:,tid;;() ,1p de.ornÜte em que não
hajam sido assegurados alimentos,
certidão oe anulacão do casamento ou
certidão de óbito.

Art. 14. Excetuada a prova dos
atos sujeít.os ao registro civil, a falta
de qualquer documento, cuja impossi
bilidade de produção seja m8nifesta,
poderá ser suprida pela rea lizaçao de
justiüeação procp,:):;ada perante as
próprias Caixas de Aposentadoria e
Pen..soes, nos térnloS da Ie:~blaçi1.o vi
gente ou por justificaçC:o Iuuiciar.
desde que nrevtamente cítarla ~), Caixa
de Aposentndorra e Pensões, para seu
comparecimento.

CAPíTULO m
DAS CONTRlHurçõES

Art. 15. A receita das Caixas de
Aposentadoria e Pensõ"s É: constttut
da:

(Li da contribuiçâc mensal obriga
tória do segurado ativo, de seis por
cento (6%) a nove por cento (9%).
sõbre o que normalmente pe.ccher a
titulo de remuneração. até o h.níte
correspondente a dez (10) vézes o
salário mínimo de maíor valor viP.'en
te no pais;

b) da contribuição mensal do em
pregador, não inferior ao total da dos
seus empregados segurados;

c) da contribuição do púhlíco, de
quatro por cento (4'ir) a dez por
cento (1()%) sôbre o preço dos ser
viços auferidos das entidades ou em
prêsas a que se refere o art. LO oo
presente Hegulamento, cujo produto
não poderá ser Inferior i coorríbuí
cão dos segurados, devendo a União
integralizar a diferença que houver:

d) da jóia constante:
I - da contribuição inrcia: eqníva

lente a um (1) mês de remun-racão
até a ocorrência de de,: ('0) vêzes o
maior salário mínimo vrger te no naís,
devida pelo segurado ao ingressar em
entidade ou emprês» su ieita ao r:-c
gíme do presente Regulamento e des
contada em sessenta (60) prestações
mensais;

II - da diferença proveniente de
aumentos verificados até (l Irmite fi
xado pelo inciso anceríor e recolhida
em dez (10) prestações mensais;

e) de doações e legados;
j) da remuneração dos segurados

empregados, não reclamada dentro ao
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prazo de dois (2) a'.1OS da data Cl.1
que se tornou devída;

g) das ímportãnoías de aposentado
ria e pensões, não reclamadas dentro
de um (1) ano da data em que se
tornarem devidas;

?t) dos rendimentos patrímoníaís
oriundos das aplícacoes reanzadas de
acôrdo com a Jegtsíaeão vigente e os
planos de inversões l'ue c. Departa
mento Nacional de PrevIdência So
cial, ouvidos os órgaos L<'cnic.Js com
petentes, vier a a):Jrovar:

i) das ímportâncías pap-as a maior
pelo público e não reciamadas ,w pra
zo de cinco (5) anos,

j i (la cO!ltri])llic~ào dos segurados
aposen cnele,;; "cc;undo o disposto no
art. 19, alinea.. c (; â, dêst e 1\,Cf4ula
mento, em importância igu",l ti, vi
gente à época da coneessüo de oene
ficio, cobrada meumrte desconto
obrigatório em fôlha;

l) das multas aphcauas nos têrmos
da .legislHção vignte, ao pessoal a
serviço das entidael~s ou empresas
enumeradas no art 1.,) e parágrafo
Unico do art. 3.0 deste f'legUlamento.
salv_o as que importarem em .ndení
zaçao por prejuízo claterüü,

1n) de outras cOI1i,ribuições previs
tas em lei.

~ 1.0 -~ A contríbuiçàc do segurado
ativo será paga sem limJt.ação de
tempo e cobrada a paruír da Pl·ime~.
ra. remmler,lçfto que lhe fôr' devida.
pelos servlçcs prestados a entidade
ou emprêsa sujeita 1'.0 regime do pre
sente Regulamento.

) 2.0 - Para o efeito '1:'1 contrtouí
çao mensal e da jóía a ser paga pejo
segurado, o desconte) mddi.·á <ônr»
a rem:-lIleração normal, excluídos os
acréscímos eventuais

§ 3.° - Quando ,t remuneração for
paga por peça, tarefa ou comíssão
consíderar-sa-n como base a médj~
mensal anualmente apurnua.

CAPíTULO IV

DOS RENE.loIOS

. Art. 16. _As Oaíxas de Aposentado
zra e Pensoes propotclonarão aos seus
segurados e beneficiários:

a) aposentadoria por invalidez'
b) aposentadoria j.or velhice' '
c) aposentadoria ordínáría: '
d) aposentadoria (,special;'
e) pensão;
f) auxílio-doença;
y) auxílio-funeral.

Parágrafo único. - Além dos be
nefícios constantes dêste dispositivo,
as Caixas de Aposentadoria e Pensões
prestarão assístêncí-, medica e hos
pitalar aos segurados. ainda que apo
sentados, seus benefíciárros e pensío
nístas nos limites da Clercentagem
estatuída em lei; poderão prestar,
igualmente, assístência rarmacêutíca
e odontológica de acôrdo com as pos
sibilidades Iínanceíras da instituição.
consoante a legislação em vigor.

Art. 17. Ocorrendo invalidez ou
morte do segurado arr.es aue se com
pleto o período de' carência, e não
fazendo jus aos benefícios previstos
neste Regulamento, ser-lhe-á restituí
da. ou 80S seus beneficiários. a impor
tância das coritrtbuíções que houver
realizado, acrescida dc,s juros ue qua
tro por cento (4%) ao ano

Art. 18. Os processos de concessão
de benefícios poderão ser iniciados
por meio de requerimento ou qual
quer outro procedimento, ínclusive de
claracao verbal, que permita o seu
andamento.

§ 1.0 _ O processo será ínstruíoo
com os cálculos e apurações devidos
índependentemente de estarem ou não
provados, 1,(, todo ou em narre. os
fatos carecerlores de prova dOé:llrr.en
tal.

§ 2.0 - Se não se efetuar a pr079,
documental necesséría até o mo
mento da decisão, será esta proferido
condicionalmente.

§ 3.0 - Tratando-se de dectsão cor.
dícíonal, caberá ao ó,.giín local '1';)
cessante exigir a con-pletacão das
provas, antes de realizar o paga
mento dé benefício.

§ 4.° -- Quando ri concessão do be
nefício depender de verificação me
dica, esta se realizará logo no inicio
do processamento.

§ 5.° -- Todo processo deverá ';"1'
despachado, a final, no prazo de dez
(10) dias de sua conclusàc.

CAPíTULO"

DA APOSENTADOR1A

Art. 19. A aposentadoria será con
cedida:

a) por invalidez, com setenta por
cento (70%) do salário, satisfeito o
período de carêncía ue doze (l~) me
ses consecutivos de c -.mtrtouiçóes;

b) por velhice, aO.3 sessenta e cinco
(65) anos de idade, compulsória para'
o segurado, desde que a ernprêsa a
requeira, e uma vez que o tempo de
serviço do segurado nào seja mfl'rir>r
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a dez (10) anos, calculando-se a
aposentadoria à razão dI' ura trinta
ávos (1/30) por ano de serviço, ob
servados os limites máximo e mínimo
prescritos neste Regulamento;

c) ordinária, com a remuneração
integral, aos trinta e cínco (35) anos
de serviço, e com oitenta por cento
(80%) da remuneração aos trinta
(30) anos de serviço, desde que, em
ambos os casos, haja o sevurado com
pletado cínqüênta e cinco (55) anos
de idade;

d) especial, aos segurados que in
gressaram ao serviço das entidades ou
emprêsas a que se refere o art. 1.0 do
presente Regulamento, antes da vi
gência do Decreto n.? 20.465, de 1 de
outubro de 1931, com a remuneração
integral se contarem trinta e cinco
(35) anos de serviço, e com oitenta
por cento (80%) dessa remuneração
aos trinta (30) anos de serviço.

Art. 20. O cálculo para concessão
da aposentadoria será feito com base
na remuneração média dos doze (12)
meses anteriores à apresentação do
seu requerimento.

§ 1.0 Nenhuma aposentadoria será
inferior ao salário mínimo regional
nem superior a dez (10) vêzes o sa
lário mínimo de maior valor vigente
no país, entendendo-se como limitado
a essa importância qualquer excesso
que se verifica na remuneração da
queles que aufiram quantias superio
res.

§ 2.° Quando uma entidade ou em
prêsa estender seus serviços por mais
de uma região, o salário mínimo que
prevalecerá como limite inferior será
o de maior valor.

Art. 21. Sem prejuízo da obriga
ção prevista no art. 43 do Decreto
n.o 20.465, de 1 de outubro de 1931,
o segurado que averbar, para efeito
de aposentadoria, tempo de serviço
que alcance período em que a sua
remuneração tenha sido superior a
ors 2.000,00 (dois mil cruzeiros), in
denizará a respectiva instituição da
importância correspondente à diferen
ça da contribuição entre aquela quan
tia e a que servir de base à concessão
do benefício.

§ 1.0 A diferença a que se refere
êste artigo abrange o valor das cotas
correspondentes àquelas previstas nas
alíneas a e b do art. 15 dêste Regu
lamento, recolhíveis até sessenta (60)
prestações mensais, pelo segurado.

§ 2.° Falecendo () segurado, o dé
bito gravará a pensão a ser conce
dida, podendo os beneficiários inde-

nízá-Io em parcelas de cinqüenta por
cento (50%) inferiores à que vinha
sendo descontada, até seu integral pa
gamento.

§ 3.° A diferença de contribuição
será cobrável à base da taxa vigente
ao tempo a que correspondam os des
contos, não excedendo, porém, em
nenhum caso, daquela que, no mo
mento da averbação, corresponder à
cota da alínea a do art. 15.

Art. 22. Considera-se invalidez,
para os fins dêste Regulamento, qual
quer lesão de órgão ou perturbação
de função que impossibilite o exer
cício do trabalho ou determine re
dução de mais de dois terços (2/3) na
capacidade normal de ganho, por pra
zo superior a um ano.

Parágrafo único. Será considerado
inválido o segurado acometido de
lepra, independentemente de perío
do de carência.

Art. 23. Os segurados cuja inva
lidez não foi definitiva, ou os que,
aposentados por invalidez, recupera
rem a sua capacidade Iuncíonal, de
verão ser aproveitados em função
compatível com o estado físico que
apresentarem, obrigada a Caixa de
Aposentadoria e Pensões a pagar a
diferença, se houver, entre os novos
vencimentos e Os qus recebia o em
pregado à época em que se invali
dara.

§ 1.0 Os aumentos de vencimentos
que tiverem sido atribuídos ao cargo
em que se aposentar o invalidado se
rão computados para os efeitos dês
te artigo.

§ 2.0 Para o efeito de verificação da
capacidade de trabalho, as aposenta
dorias por invalidez ficarão sujeitas a
revisão, dentro do prazo de cínco (5)
anos, contados da sua concessão.

CAPíTULO VI

DA PENSÃO

Art. 24. Será devida aos beneficiá
rios de. segurado falecido, que houver
pago doze (12) ou mais contribui
ções, ou já aposentado, pensão mensal,
constituída de duas partes:

I - Uma cota familiar igual a
trinta por cento (30%) do valor da
aposentadoria por invalidez em cuja
percepção se achava o segurado, ou
daquela a que teria direito, se na da
ta do falecimento, se tivesse aposen
tado por invalidez;

II _ uma cota individual igual
a dez por cento (10%) do valor da,
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mesma aposentadoría, por beneficiá
río, até o máximo de sete (7)

Parágrafo único. O valor global
da pensao não será, em qualquer hi
pótese, inferior a cinqüenta por cento
(50%) da aposentadoria.

Art. 25. A cota individual a que
aludo o item II do artigo anterior
extingue-se :

I -- por fz:kGimento do bcnetrcíá
rio;

II - por matrimônio da beneficiá-
ria;

IrI - por implemento de idade;
IV -- por cessação de invalidez.
s I." Quando o segurado tiver dei

xatío mais de f,ctee (7) beneficiários,
o valor total das cotas individuais
será rateado entre todos; nesse caso,
à medida que EC extinguir o direito
de cada um, [1 cota que lhe cor
respondia reverterá para os demais,
só se iniciando a extinção da cota
individual depoís que o número dos
beneficiários !iC tiver reduzido 11 sete
(7) .

§ 2." A importância correspondente
à cota familiar ser:'\' rateada igual
men te entre todos os beneficiários do
segurado, procedendo-se a novo ra
teio, tódn vez que ocorrer a extinção
00 direito de um dêles à pensão.

§ :l.0 Corn a cxttnçào da cota in
dividuaI cio úlUrno benfficiário, ex··
ting'ue"se t:~mr)ÓlIl a cota familiar
a que se retere o item I do art . 2·1.

Art. 26. A pensào ,;erá rateada
entre os bcneí ícíáríos devidamente
hab.üt.ados, n.io Si.; ;~dLLndo a con
cessão do beneficio ,:pla f". ~S4..kllcia pos
sívc: de outros bcnctlcíáríos ou por fato
dêst.es que ret cc.;'dc 'I rcsi.cctíva habí
litnç[('(J,' ~\ partir ela qual 'lhes assistirá
o pRg~lnlflntc do bt:'t',eJici r .

no AUXÍLIO-DOENÇA

Art. 27. A nu:dJio-doll!{a garantirá
ao sego.l'a,do t.r.rnpcrà.rinmcntc incapaz
para o trahaH:o :l Jjr! ('1., dolo () dia
do afastamento dI" s"vico r at·p doze
(12) meses, uma quantia em dinheiro
igual :t se;:,;;~cl1k~ e ,seis per cento «()ôS{,)
da sua rerrJl.1ncl'Ltçilo 1l11.~ctü, mensal
pcrccbída nos dü:~c (13) mcse-, ante
riores à última contribuicüo

~ l.0 No cálculo ,'c. aux ílto-rioença
sor.io ob~_;crvDdo« ns Iimit.os fixados
para o valor dos benefícios. neste Re
gulamento.

$ ..., o Nào tnrá ju ; (o úuxilic de que
tr;t;' ê;t'~ a;'li~;o' ~' segurado que te-

nha garantida remuneração integral
durante o período ie arast.amento: se,
entretanto, passar o segurado a perce
ber remuneração inferíor àquela que
correspondería ao auxílio-doença, terá
êle direito à diterenca resj.ectrva .

Art. 28. O pedido de auxílio-doença
será promovido pelo ,egu, ado por seu
empregador ou sindicato a que esteja
filIado, ou pela Caixa P sua concessão
se subordinará a W',io evame médico
realizado por um 0'1 mais profíssíonaís
da Caixa, ou Dor essa mdícados, la
vrando-se laudo, do qual devem cons
tar a natureza da moléstia, o período
do auxílio e a dar.a -m «ue o segu
rando .oedeverá submeter a novo exame
médico.

Art. 29. O auxili.i -rloença. quando
requerido após o decurso de sessenta
(60) dias do arast.an.ento do serviço
por parte do segurado, só é devido·a
partir da data do rC;;pef'tiVO requeri
mento.

Art. 30. O auxílí.: -doenca será sem
pre convertido em a -osentadona por
invalidez àqueles ~U~, após pei ceberem
êsse benefício durante doze (2) meses
consecutivos. forem julgados íncapa
dtados na forma do -rt 2~.

Parrigrafo único. Em qualquer caso,
no curso do 11.° '11:" da percepcão do
auxílío-doenca promoverá a Caixa de
Aposentadorla e Pensões a inspeção de
saúde do segurado

Art. 31. O segurnuo ,l~'e perceber
auxílio-doença fica ot·J'Í['"!l"O a seguir o
tratamento médico que 'ôr prescrito
pela Caixa. sob pe.:« 'i8 suspensão do
benefício

Art 32. Cessado o impedimento
temporário, deverá o segurado retor
nar ao exercício de emas tunr-ões.

Parágrafo único. Considera-se como
de liconca não remunerada o perío
do de percepcâo de auxílio-doença;
rcadquirida a capacidade de trabalho,
o segurado terá direito voltar para
o f; e l' v i c o em -ttuacao idêntica
à ,;,c época de seu afastamento, C011
siciuando-,se dispensa injusta, para
01' fies da legislação do trabalho, a
recusa de sua readmissão pelo em
pregado!' .

CAPíTULO VIII

DO AUXÍLIO-FUNERAL

Art. 33. O auxílio funeral será de
v.do, por' morte do segurado, a quem
lhe houver custeado o ent.errameuto .

~ I. o A importância do auxilio cor
responderá ao valor das despesas Ieí-
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tas, não podendo ultrapassar o dôbro
do salário mínimo vigente no local
do falecimento do segurado, e se
rá pago mediante requerimento de
quem tenha custeado o funeral, ins
truído com a prova do óbito e 03 com
provantes das despesas.

§ 2,° Se o segurado tiver deixado
beneficiário com direito a pensão, a
importância de que trata o parágrafo
anterior será descontada do benefi
cio que fôr concedido, em cinco pres
tações mensais.

~ 3° Se o ent.errarnento fôr custea
do por beneficiário, a êste poderá se,'
adiantada a importância a que se
refere o ~ 1.0 por conta da pensão ou
restfturção à vista da certidão que
comprove o óbito, Jazendo-se o des
conto na forma do parágrafo an
terior.

CAPiTULO IX

DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 34. Consideram-se beneficiá
rios:

I - a espôsa, o marido inválido os
filhos de qualquer condição, se ITIP.
nores de 18 anos ou inválidos e as It
lhas solteiras de qualqucv condição,
se menores de 21 anos ou inválidas;

TI ,.- a mãe e o pai ínváltdo, os
quais podrão, mediante declarr.çâo
expressa do segurado, concorrer com a
esposa ou esposo inválido;

IH - os irmãos menores de 18 anos
ou inválidos e as irmãs solteiras me
nores de 21 anos ou inválidas.

§ 1.0 A dependência econômica das
pessoas indicadas no inciso I é pre
sumida e 3. das demais enumeradas de
ve ser devidamente comprovada.

~ 3.° Não terá direíto à pensão o
cônjuge desquitado ao qual não tenha
sido assegurada a percepção de a li
mentes, nem a mulher que se encon
tre na situação prevista no art. 224
elo Código Civil.

~ 3.° ElTI falta de bcncí íclário eOlTI··
preenrüdo no inciso I dêste ~l1't:go po
(lerá o própr.o segurado inscrever. pa
rn os tíns de percepcáo de benefícios.
uma -pessoa que viva sob sua inteira
dependência econômica e que, pe
la sua idade condição de saúde ou en
cargos domésticos, não possa angariar
meios para seu susten to.

~ 4.°. Poderá o segurado valer-se
da í aculdade prevista no parágrafo
anterior para Inscrever, nas condições'

nêle determinadas, filha ou irmã sol ...
tcíra maior, viúva ou desquítada.

5,°. A inscrição dos beneficiá
rios de mais de uma das classes enu
meradas neste art.ígo poderá ser acei
ta pela instituição para fins mera
mente decir.rat.órics, sem prejuízo. po
rem, da ordem de preferóncia rIe um
sôbre os outros, de acordo com a qual
únleamcnte. haverá direito l:OS bene
fícios .

6.0. Além da dncumentaçào já
exígída, será necessác-ío que. <erncs
trnlrncnt.e aprcsent.orn os benef ícíá
rios atest-ado de estado civil ('.{)ntorme
a sua concicào e ele vida para
les que não recebam, ()
benctíelo. P8.::;~:~ido~; ,''-__
autoridade pública ou pessoa Uünea,
a crltérío d.a Caixa; dos ')8:1c/ü"iúrios'
inválidos, será exigido, pe'riúdi(~~1!nC11
toe, a crrtérío da Caíxa, exame l:,(di·
co.

Art. ;35. A Inerte ClD segurado, co
mo a dos ,bencilciá,rios. provar-se-á
mediante:

a) certidão de óbito;

b) prrva de morte presumida ou
de,s'apareehnento, de acórdo com :1 le
ghsilcl,ção vigente.

OAPíTULO X

DO CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS

Art , 3'0, O cálc ulo dos beEeficÍos
será feito com os elementos coristan
tes dos assentamentos do segurado na
Caixa de Aposentad{'l'ia e Pensões,
ou. na falta desses. r-elos elememtos
const.antcs da carteira protissional do
segurado. de atestado fLrnlado pelo
seu ermprevador ou de qua \'1ue1' eíe
mento probatório de que dis'f){mha a
Caixa de Aposoutadoeía e Pensões,

Pará,gl'aJo único. O orcrcc.mcnto
dlC clernr-nt.os de prova que. albcTC111. si....
tuação já verif!ca[ta. d{-,;t·e:n.njna.~·á ret-;
vísão do cálculo, para fixs,ç,',o do va
ler do bcnpfi(~o, rú~·() ~"';:l'ü~ l,?'.'!l'fl'"

os cf ci: (LO 1't(}\?(j {.',1.i~IClí..I;)

anterior à nnrescntaçào da do
cuancntucão .

Art , 27 O cálculo rercrenrc à apo
scntadorta e ao auxílio-docnca torna
1"á por base a remur.eracã., fine o se
g ur a.do efetivamente perceber, res
tringindo-..sc. porem, o valor do bone ....
f'ícío ao Iim it.e máximo Iixado neste
ReguI.a.mento.
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A'l'It. 38. Para os fiDs do presente
Regulamente, o tempo de servíço pres
tado à entidade ou emprêsa a que se
refere o seu art , 1.0 será computado
de data a data, com exclusão das in
terrupções, faltas e licenças sem re
muneração ,

§ 1.0 - Oomputar-se-á, entretanto
o tempo de serviço prestado no perío
do aludido no art. 4.° do presente Re
gulamento, bem como o tempo em que
o segurado estiver afastado da em
prêsa em virtude de convooação para
o serviço militar.

§ 2.° Em se tratando de servidor pú
blico vinculado a entidade ou emprê
sa compreendida no regime dêste Re
gulamento, computar-se-á, íguaímen
W, no seu tempo de serviço, aquêle a
que tíver direito, nos têrrnos da le
gislação em vigor para funcionários
públicos.

Art. 39. Para fixação do valor do
benefício, a fração de cruzeiros será
arredondada para a unidade imediata
mente superior.

Art. 40. As importâncias que o se
gurado ou beneficiário houver recebi
do a maior, serão reembolsadas em
prestações de valor não superior a
trinta por cento (30%) do benefício,
atendendo-se sempre, nessa fixação, à
boa fé do segurado e à sua condição
econômica.

Art. 41. A contagem de tempo de
serviço prestado em zonas insalubres
será objeto de regulamentos especiais.

CAPíTULO XI

DA ADMINISTRAÇÃO DAS CAIXAS DE

APOSENTADORIA E PENSÕES

Art. 42. As Caixas serão administra
das por um presidente, de nomeação
do Presidente da República. e por um
Conselho Deliberativo, composto de
quatro (4) a seis (6) membros, todos
brasüciros e com mandato quatrrenal .

§ 1° O presidente da Caixa será es
colhido livremente pelo Presidente da
República. dentre aquêles que já pre
encham '1 condição de segurado da res
pectiva 1I1stiLuiçúü. e. corno reprcsm
tantc d() GüvêrHo l;lederitL preBidirá. o
Corisciho r)pj1h;~'r8.tive.

§ 2.° O oonscino Deliberativo será
constituido ele representantes elos em
pregados segurados c elas entidades e

emprêsas enumeradas no art., 1.° dêste
Regulamento, em número igual, ha
vendo, para cada representante, um
suplente.

Art. 43. A escolha dos membros do
Conselho Deliberativo e de seus su
plentes Iar-se-á, quanto aos represen
tantes dos empregados segurados, por
eleição procedida por intermédio dos
sindicatos representativos, das respec
tivas categorias profissionais, de acôr
do com as instruções que forem expe
didas pelo Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, atendida a ne
cessidade da realização do pleito nos
locais de trabalho e respeitado, tanto
quanto possível, o critério da repre
sentação proporcional.

Parágrafo único. Quando os segu
rados empregados estejam excluídos
do regime da sindicalização, poderá
ser realizada por associações profis
sionais regularmente constituídas. ou
diretamente, de acôrdo com as ínstru
ções expedidas para êsse fim, a elei
ção.

Art. 44. A escolha dos representan
tes das entidades ou emprêsas e seus
suplentes será feita pelo Ministro do
Trabalho, Indústria e Comércio, atra
vés de lista ou listas remetidas ao De
partamento Nacional de Previdência
Secial, no prazo fixado em instru

ções; tais listas conterão Os nomes
dos indicados, segurados da Caixa de
Aposentadoria e Pensões, na propor
ção seguinte:

a) doze (12), tratando-se de uma
só entidade ou emprêsa ;

b) seis (6), de cada uma das enti
dades ou emprésas, quando em núme

ro de duas:
c) quatro (4), de cada uma das

entidades ou emprêsas, quando forem
de três (3) a cinco (5);

ci.) duas (2), de cada uma das en
tidades ou emprêsas, se forem seis
((;) ou mais.

~ 1. ° Ocorrendo vaga no Conselho
Deliberativo. independentemente da
época em do motivo d sua verifica
cao, .ierú convocado o suplente.

, :2.o Na falta de remessa, no prazo
fixado, da lista ou listas a que se re
fere o presente artigo, o Mínístro do
Trabalho, Indústria e Comércio desig
nará Iívrcrnente, dentre os segurados
da C:üxa ti() Aposentadoria e Pensões,
O~ representantes das entidades ou
emnrésa.,

Ar>. 4~. O (;(,fl.<,eJhu Deliberatívc
organizará sua se-cretaria, integran
do-a com os servidores da Caixa de
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Aposentadoria e Pensões, requisita
dos para êsse efeito, vedada a admis
são de pessoal estranho.

Parágrafo único. As funções de se
cretário do Conselho Deliberativo se
rão exercidas por servidor efetivo da
Caixa. de Aposentadoria e Pensões,
especialmente designado para êsse
fim pelo presidente, aâ-reterenãuni
do Conselho.

Art. 46. São requisitos para o exer
cício do cargo de presidente da Caixa
de Aposentadoria e Pensões:

a) ser brasileiro;
b) ser segurado da Caixa de Apo

sentadoria e Pensões;
c) estar quite com o serviço mili

tar;
d) possuir a necessária idoneidade

moral, achando-se isento de culpa
criminal. .

§ 1.o O presidente perceberá os ven
cimentos fixados em decreto do Po
der Executivo.

§ 2. o O presidente será substituído,
nos seus impedimentos, pelo servidor
da Caixa que previamente designar,
cabendo ao Presidente da República,
por proposta do Ministro do Traba

lho, Indústria e Comércio. dar-lhe
substituto, sempre que o impedimen
to exceder de trinta (30) dias.

§ 3. o O substituto. quando designa
do pelo Presidente da República, de
verá preencher os requisitos enume
rados neste artigo.

Art. 47. O presidente da Caixa de
Aposentadoria e Pensões tomará pos
se perante o Direto.r Geral do De
partamento Nacional de Previdência
Social ou perante autoridade a que
forem delegados os necessários pode
res, entrando imediatamente em exer
cicio, de cuja data correrá o prazo do
respectivo mandato.

Parágrafo único. se o presidente
nomeado fôr servidor público vincula
do a entidade ou emprêsa a que se
refere o artigo 1. o dêste Regulamento
ou da própria instituição, seu exerci
cio será equiparado ao de cargo em
comissão. para os efeitos legais, per
dendo, entretanto, os vencimentos ou
remuneração do cargo efetivo.

Art. 48. O presidente poderá ser
reconduzido em suas funções por ato
do Presidente da República; os men

bros do Conselho Deliberativo pode
rão ser reeleitos ou novamente desíg
nados.

Art. 49. Ao presidente (a Caixa
de Aposentadoría e Pensões compete,

além das demais atribuições ineren
tes ao exercício do cargo;

a) presidir o Conselho Deliberativo,
em cujos debates e decisões tomará
parte, tendo, apenas, voto de desem
pate;

b) superintender os serviços da
Caixa de Aposentadoria e Pensões,
zelando por sua normal execução;

c) representar a Caixa, em juízo e
fora dêle, podendo delegar poderes, a
servidor da Caixa de Aposentadoria
e Pensões habilitado para esse mis
ter;

d) elaborar a proposta orçamentá
ria anual, submetendo-a à aprovação
do Departamento Nacional de Previ
dência Social, depois de ouvido o Con
selho Deliberativo;

e) proceder às aplicações patrimo
niais de acôrdo com a legislação vi
gente;

j) cumprir e fazer cumprir as dis
posições das leis, regulamentos, ins
truções e as decisões das autoridades
competentes;

g) conceder os beneficios devidos
pela Caixa de Aposentadoria e Pen
sões, podendo delegar poderes, para
êsse fim, a diretores, chefes de servi
ço ou a outros delegados;

h) reformar suas próprias decisões
quando cabível, ou ainda em caso de
recurso ou recusa de homologação
pelo Conselho Deliberativo;

i) nomear, admitir, designar, trans
ferir, promover, exonerar e demitir os
servidores da Caixa de Aposentadoria
e Pensões, conceder-lhes férias ou li
cenças e aplicar-lhes penalidades, tu
do em inteira observância das dispo
sições legais vigentes;

j) autorizar os pagamentos dentro
das respectivas dotações orçamentá
rias;

1) assinar, com o tesoureiro, che
ques e ordens sôbre depósitos bancá
rios;

m) dec'dír os assuntos de ínterês
se da Caixa, que não forem da com
petência expressa do Conselho Delí
beratívo:

n) dar posse MS membros do Con
selho Deliberativo;

o) elaborar relatório anual dos
serviços da Caixa de Aposentadoria
e Pensões, apresentando-os ao Con
selho Deliberativo;

p) praticar os demais atos de ad
ministração necessários ao bom de
sempenho da runcão .

Art, CO. Ao Ccnse:ho Deliberatdvo,
que se reunirá ordínàrramente urca
vez por semana, e extraordínàría-
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DOS rlF.CURSOS

CAPíTULO XII

que fõr necessário.
do seu prcs.dcnte ou
sem, membros, com-

mente, sempr e
por eonVCC8 cão
da lDcdoria de
pcte:

a) vclar, uo âmbito próprio de
suas ntr.buícócs, pelo fiel cumpri
TI1Cl"lLo da s Icls. l'e,q;ulalllcl1to~, íns
t,rHC:ôfs e dC'Gi:~{h<~, representando
contra o-. cue os í nrr lng írcm ;

/» ('ord'c;::e:', p.u'a fins ele nomo
lop,~',e~~o e ser.t1 \'..[(:"1.0 suspcnstvo, os
J)l~"ocessi)~) de ;"iposcntruJorltt, pensões
c auziljn-doença, despachados pelo
presid,'Di ,l ;;:1, Cu ixa de Apossntado
ria e Pc:;:~ó~-,s:

C} rm.t.ír p~-lrf<c;cr sôbre a propos
ta (W,',ullcntál'la e podidos de, a Itc
ras:-,~.rJ i"or1TI1J:ario;:j pc~~ ~rcs}(~~;nte da
Ca~xa l)~-'rri (:;')11'10 soure lJCUlÜOS de
crt~dito:.:; t~ ti tcion~l

d) cn1i~.ir pa:r~~c('r sóbre °,C:: ele-
mentes de cWlt~b'l~daCtc e sobre o
rela.l.ór.o n.nuul rcla.tivo ao excrcÍe;,o
encerrado, remetendo-o ao Departa
mento Nacional de Previdência Soemi,
nos prm:os devido,,; _

c) n,<,ca::i.z~:!l' (j cxccuç,ao orcuncn
tá.ria:

J) }'?VfT ::1,','; ciceisõ,':s do prcsideDJ,e
d:1 Caixa de Aposentadoria (l Pen
sões ,-.;t)bre ~ll)~l('a(~ÔC__ s I1at,~:irn;-;n~ais,

homologando-as ou não:
{I) ; ,'qne!'('r JO pn';,;idente da Caixa

de p..J'::);)cnta{~üTja e pp.I1Sôcs as in
fO~'n1a'çôf's e :1\; djJi~:;êll(';.iaf: que jul...
gn.r n(~c(,s:'::ári~~s ao bom Lles81npenho
de RU:1S 3 tl'ituições.

Parúgn~f() únieo. A~; reuniões do
Conselho I),,,.lil.'1crJ.tí'/o podí~r8:) ser
assist}~(}as peJo IU3pC1i:,Ol' de PrC'vldêll~

ci~ do IJ;:~p:-trLn,nlent() Naciona.I da
Previr.órv.ia f)ocial C:11 cxcrr.icío jun
to à Ca.i.cn..

Art. SI. Os membros do C,onselho
DeJHlcn:d:'iV(1 f1Táo ju~ a urna gra-
tífícaçào por presença, de "
ors ~CO,GO (cIl:zentcs cruzeiros) por
sessão a que compurccerem. até o
máximo de CÍJ}c;o (51 por mês, além
de uma g'1'at.lficilçào fxa (8
Cr$ 1. 000,00 (mil Cl'lIZI':roS) mensais,

Par'V':n~Jo único. O pre:-idcnte da
Caixa de Anosení.adorta e Pensôcs
não fará jus ÔS gTatif~c.ações a que
alude ê.ste art.igo ,

Art. 52. Nos casos de desarmonia
no Conselho Deliberativo, bem como
nos de dcsidia ou ele prática de atos
de improbidade por parte do presí.

r;('nt(' ou de qualquer dos seus mem,
brcs, o Departamento Nacional de
Previdência Social, er-otticio ou a re
querimento ó: qualcuer interessado.
solicitará ao Ministro do Trabalho,
Indústria e Oomércio, conforme o
caso, a íntervencãc na Caixa de Apo
senradoria e Pensóec ou o afastamen
to do responsável, !,ot1endo [ler de
terminada, provísôrtamente. nesse ato,
a ~)lls::;e!lsão do exercício do presiden
te na de qualquer membro do COl1S;l
lho. afé !lO dias,

":,ra'Tafo úrnco. O arastamcnto ,je
f.'~1if::và' do responsávei ou rcsponsa
veí:.; somente se poderá dar após a
.r·:::'alr,Z~i (,;'.üo de iuquerito administrati
vo. cru que seja assegurada a deit'3:t
do ncusado.

Art. 5:3. Ao presidente c aos de
mais rr.cmbros elo Conselho Delibera
tivo ass.ste recurso para a auton.raue
superior. das decisões finais do ;')n
sclho ou cio presidente. com 'IS qu.us
n9.0 se conformarem, no prazo de dez
(j()) cilas, contado da <'ata da decisão.

Art . 54, Aos segurados, aos bene
ficiarios, às entidades ou emprêsas e
aos servidores das C2.:ixas de Apos~1'l

tadoría e p"t};;{)es, que não se con
formarem com HS decisões finais da
admuust.rncào da Caixa em que ~f;

jam rmrtes, caberá recurso para a au
torid?t<~l.e superior, Conselho Superior
de Pr,:vid211cia soctaí ou Departamen
to Nacional de Previdência Social,
conforme o casa, no prazo de trinta
CAl) dias, contado da publicação em
Ól'~:f,o oflcial ou de sua notificação pe;,
so.u aos mteressadcs ou por carta te
gtstrada. neste último caso contado
da r2rep:)C~o indicada pela repavuçà»
post.a l .

Art. C'i) , Os recursos serão inter
postos perante o presidente da Caixrv
de Aposentadoria 8 Pensões e por êsse
encarr-inhados à autoridade competen
te, com a sua íntormaçâo, no prazo
de quinze (15) dias, quando f6r o pre
sidente o recorrente, o seu recurso
será interposto perante o Conselho
Deliberativo e dirigido ao prolator da
decísâo, sendo por este informado e
encaminhado em igual prazo.

Art; 56. Os recursos serão autua
dos e encaminhados com o processo
originário, ordenado êste, numerado e
nêle observada a ordem cronológica.

Art. 57. Nenhum recurso terá an
damento na instância superior senão
depois de encaminhado pela Caixa de
Aposentadoria e Pensões interessada,
na forma dêste Regulamento.
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Art. 58. Os recursos não terão
efeito suspensivo, podendo, todavia, a
autoridade que houver proferido a
decisão, em casos especíaís, recebê
los nesse efeito, tendo em vista os in
terêsses da Caixa, ou o resguardo dos
direitos do segurado ou de seus bene
ficiários.

CAPíTULO XIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5D. Não prescreverão quais-
quer direitos aos benefícios, salvo, e
no período de um ano da data em
que se tornar devido, o direito ao
recebimento das importâncias res
pectivas.

Art. 60. Quando não houver pre
certo legal expresso que disponha só
bre os direitos e deveres dos servi
dores das Caixas de Aposentadoria
e Pensões, ser-Ihes-ão aplicáveis, no
que couberem, as disposições legais
relativas ao funcionalismo público
civil da União.

Art. 61. As Caixas prestarão aos
segurados e beneficiários, dentro das
possibilidades de seu pessoal, de sue
organização administrativa e das res
pectivas verbas orçamentárias, a as
sistência que fôr necessária à inscri
ção dos mesmos, podendo adiantar,
para êsse fim, por conta das cotas de
benefício, as importâncias que se tor
narem precisas, uma vez que o paga
mento da despesa respectiva se faça
por intermédio da própria institui
ção.

§ 1.0 A interferência da instituição
nesses casos, feita a título de sim
ples 'assistência, não exime o segu
rado ou os beneficiários da obriga
ção nem das sanções ou responsa
bilidades estabelecidas em lei ou neste
Regulamento.

§ 2.° A assistência a que alude êste
artigo será prestada por intermédio
dos órgãos de Serviço Social, onde
já os houver, c, na falta dêstes, dos
próprios órgãos encarregados da con
cessão .de benefícios.

Art. 62. Para os efeitos de sua clas
sificação, as Caixas de Aposentadoria
e Pensões se gruparão em três (3)
tipos, de acôrdo com o número...de
seus segurados ativos, apurado qum
qüenalmente, a partir de 31 de de
zembro Je 1948, de conformidade com
os seguintes índices:

Tipo I - Caixas de- Aposentadoria
e Pensões de mais de 40 .000 segu
rados.

Tipo II - Caixas de Aposentadoria
e Pensões de 20.001 a 40.000.

Tipo III - Caixas de 10.000 a 20.000.
§ 1.0 Quando se constituírem en

tidades ou emprêsas destinadas à ex
ploração do serviço aludido no artigo
1.0 do presente Regulamento, cujos
empregados não perfaçam a cota
míním» estabelecida neste artigo, se
rã.o os mesmos mandados filiar a ou
tra Caixa de Anosentadoria e Pen
sões já em runcícnamento, por ato
do Ministro do Trabalho, Indústria e
Comércio, conforme proposta do De
partamento Nacional de Previdência
Social.

§ 2.° O Departamento Nacional da
Previdência Social submeterá ao Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Co
mércio no prazo de cento e vinte (120)
dias, o plano de incorporação das
Caixas de Aposentadoria e Pensões
que não alcançarem o índice mínimo
estabelecido neste artigo.

§ 3.0 O Departamento Nacional da
Previdência Social procederá à rees
truturação dos quadros de pessoal das
Caixa de Aposentadoria e Pensões,
resultante das incorporações, sem
aumento de despesa, respeitados os
vencimentos dos cargos efetivos, po
dendo ordenar a supressão de cargos
e funções exercidas por pessoal não
efetivo.

§ 4.° Nas incorporações a serem
procedidas, o Departamento Nacional
da Previdência Social atenderá, sempre
que possível, à conveniência da ma
nutencão de órgãos locais já existen
tes ou da sua instituição.

§ 5.° Além dos tipos enumerados
neste artigo, podreá o Departamento
Nacional da Previdência Social propor
ao Ministro do Trabalho, Indústria
e Comércio o funcionamento de Caixas
de mais de cinco mil (5.000) segurados
e menos de dez mil (lO. 000), em razão
de sua situação de prosperidade finan
ceira ou de su posição geográfica,
equiparadas essas Caixas de Aposen
tadoria e Pensões às do Tipo III.

Art. 63. Os Conselhos Deliberativos
das Caixas de Aposentadoria e Peno
sões terão o número de seus membros
fixados em seis (6) para as Caixas
de Aposentadoria e Pensões classifi
cadas nos Tipos I e II e em quatro
(4) para as do Tipo III.

Art. 64. A fiscalização das Caixas
de Aposentadoria e Pensões compete
ao Minístério do Trabalho, Indústria e
Comércio, por intermédio do Departa
mento Nacional da Previdência Bo
eíal, e incluirá a aprovação das pro-
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postas orçamentárias e das respectivas
alterações das verificações necessárias
ao bom funcionamento dos serviços
dessas instituições e das tomadas de
contas que serão procedidas do modo
e pela forma que o Tribunal de Contas
houver por bem determinar.

Art. 65. As er.tidades ou emprêsas
a. que se refere o art. 1.0 do presente
Regulamento ao admitirem emprega
dos a seu serviço deverão submetê-los
a exame médico em que se verifique
sua capacidade para o trabalho, res
pondendo perante a Caixa pela falta
de cumprimento dessa obrigação, sem
prejuízo da sanção prevista em lei.

Art. 66. O Diretor do Serviço de
Estatistica da Previdência e Trabalho
do Ministério do Trabalho. Indústria
e Comércio é a autoridade competente
para declarar o salário mínimo a que
alude êste Regulamento.

Art. 67. O recolhimento das impor
tâncias originárias dos descontos e
recebimentos a que se refere o ar
tigo 15 dêste Regulamento. será feito
ao Banco do Brasil, suas agências ou
correspondentes, nos prazos devidos,
e aí permanecerão as mesmas em de
pósito, até que sejam retiradas ou
aplicadas na conformidade e para os
fins previstos em lei

Art. 68. Os bens, rendas e serviços
das Caixas de Aposentadoria e Pen
sões, equiparam-se aos da União para
os fins da imunidade tributária a
que se refere a al , a do inciso V de
art. 31 da Constituição da Repúblka.

CAPíTULO XIV

DISPOSIÇÕS TRANSITÓRIAS

Art. 69. E' abolida a exigência de
qualquer documentação que não re
sulte de expressa determinação do
presente Regulamento.

Art. 70. O Departamento Nacíono.l
doe Previdência Social fará revisão
das Instruções e Portarias expedidas
para o funcionamento de Caixas, de
forma a adaptá-las às disposições do
presente Regulamento, não prevale
cendo qualquer preceito que o con
trarie.

Art. 71. Aos benefícios requeridos
ou concedidos após a pubücacâo da
Lei n.s 593, de 24 de dezembro de 1948.
aplicam-se os dispositivos do presente
Regulamento, quando mais favoráveis.

Art. 72. As importâncias dos bene
ficios em vigor serão revistas para o
efeito de ser completada a fração de

cruzeiros. na forma do estabelecido
no art. 39.

Art. 73. As percentagens a que se
referem as letras a e b do art. 15,
durante os primeiros cinco (5) anos
de vigência dêste Decreto, são fixadas
em sete por cento (7 %) e aquela re
ferida na alínea c, em quatro por
cento (4 %), até que sejam alteradas
pelo Ministro do Tra,balho, Indústria
e Comércio, mediante iniciativa uo
Serviço Atuarial dêsse Mínístérío .

Art. 74. O valor dos beneflcíos de
que trata êste Regulamento poderá
ser reajustado períõdícamente de cinco
(5) em cinco (5) anos, no mínimo,
pelo Ministro do Trabalho, Indústria
e Comércio, ouvido o Serviço Atuarial.

Art. 75. Os presidentes das Caixas
de Aposentadoria e Pensões, cujos
mandatos estejam em vigor, exerce
los-ão até o término do prazo pre
visto na legislação vigente ao tempo
de sua investidura.

Art. 76. A concessão da aposenta
doria ordinária, em caráter especial,
tal como disposto no art. 1.° da Lei
n.? 593, de 24 de dezembro de 1948,
e na forma prevista neste Regula
mento, estende-se aos trabalhadores
segurados de Instituto de Aposenta
doria e Pensões que hajam ingressado
ao serviço das entidades ou ernprêsas
a que se refere o art. 1.0 dêste Re
gulamento, ao tempo em que ditas
entidades ou emprêsas se vinculavam
a Caixa de Aposentadoria e Pensões,
não se aplicando, entretanto, aos que
nêle ingressaram posteriormente.

Art. 77. Logo que publicado o pre
sente Regulamento, o Departamento
Nacional da Previdência Social pro
cederá ao exame da situação econô
mica e financeira de cada uma das
Caixas de Aposentadoria e Pensões e
proporá ao Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio, as medidas julga
das necessárias à sua normalização.

Parágrafo único. Enquanto não con
cluído o exame a que se refere o pre
sente artigo, não serão admitidas ini
ciativas ou propostas de criação de
novos serviços, reajustamentos de qua
dros e quaisquer outras medidas admi
nistrativas que venham onerar as Cai
xas de Aposentadoria e Pensões.

Art. 78. Ficam extintos os Conselhos
Fiscais das Caixas, passando os res
pectivos membros a integrar, provjsó
riamente, os Conselhos Deliberativos,
com as vantagens e encargos estipula
dos neste Regulamento, até que sejam
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empossados os novos membros, eleitos
e designados na forma do mesmo.

Parágrafo único. Para os efeitos do
disposto neste artigo, in fine, o De
partamento Nacional da Previdência
Social deverá promover as eleições e
indicações necessárias à instalação de
finitiva dêsses órgãos, de modo a que
até 3.1 de dezembro do ano corrente
estejam instalados tais órgãos e em
possados os membros eleitos e indi
cados.

Art. 79. A partir de 1.0 de julho de
1949, serão devidas as contríbuiçõea
a que se refere o art. 15 dêste Regu
lamento, nas importâncias nêle esta
tuídas, segundo os quantítatívos cons
tantes de seu art. 73.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1949.
- Clóvis Pestana. - Honório Mon
teiro.

DECRETO N.O 2i5 779 - DE 14 DE
JUNHO DL 1949

Abre, pelo MinistérIo da Educacão e
Saúde, o crédito esoecuü de " J ••••

Cr$ 3.000.000,00, para atender às
construções ias prétiios destinados
às escolas da Universidade Catolica
de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da autorização conttria da Lei n. O 652,
de 13 de março de 1:14.9 e tendo ouvi
do o Tribnnal de Contas, nos têrmos
do art. 93, do Reg'l,amento Geral de
Contabilidade Públlia decreta;

Artigo único. Fic'1 sberto ao Minis
tério da Educação e Saúue, o crédito
especial de o-s 3. oco OQO 00 (três mi
lhões de cruzeiros), oara pagamento à
Universidade Oatóllea de São Paulo, do
auxilio concedido pe.a Lei n.v 652, de
13 de março de 1949.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

E'1'l.TCO G. DUTRA

Clemente Mariani
Guilherme da Silveira

DECRETO N.O 21) 780 DE 14 DE
JUNHO DF. 19'!l'l

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o art. 87,
n.o I, da Constdtuícâo Federal, e nos

têrmos do art. 1.0, alínea n, do Decre
to-lei n.v 3.195, de 14 de abril de 1941,
decreta:

Art. 1.0 Fica suprtmído I cargo de
Tesoureiro-Auxiliar f Alfândega de Na
tal) . padrão J do Qladro Suplementar
do Ministério da Fazenca vago em
virtude do falecím~mo de Clóvis Leo
poldo Raposo da Giman. devendo a
dotação corresponüe-ite -er levada à
crédito da conta-oo.rente do Quadro
Permanente do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

Emnco G. DUTRA

Guilherme da Silveira

DECRETO N.O 26.781 - DE 14 de
JUNH0 Dl;. 1949

Declara de utilidade pública a Asso
ciação Baiana de Beneficência com
sede nesta Capftal.

o Presidente da República, aten
dendo ao que recue-eu a Associação
Baiaan de Benefícê-rcia, com sede nes
ta Capital, a qual ,,<ttisfa~ as exigên
cias do art. 1.0 da '"ei D.e 91, de 28
de agôsto de 1935, p usando da atri
buição que lhe co 1.fere o art. 2.° da
citada Lei, declara.

Artigo único. E' declarada de utili
dade pública, nos têrrnos da mencio
nada Lei, a Associação Baiana de Be
neficência, com sede nesta Capital.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Aaroatao Mesq:~ita da Costa

DECRETO N.o 26.782 DE 17 DE
JUNHO DE 1949

Concede à Sociedade de Mineração
Itauna Ltda., autorização para fun
cionar como em-presa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.O I, da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
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ri." 938, de 8 de dezembro de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedida à So
ciedade de Mineraçâo Itauna Limita
da, sociedade por quotas ce responsa
bilidade limitada com sede na capital
do Estado de São Paulo, autorização
para funcionar como emprêsa ae mi
neração. ficando a mesma sociedade
obrigada a cumprir lll:,evralmt:'nte as
leis e regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1949,
128.° da Independência ,~ 61." da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Daniel '/e Carvalho

DECRETO N.o 26.783- De 17 de
junho de 1949

Concede à Mineração e Carvão
Norte do Paraná Sccicâruie Anô
nima autorizacão Fu(a funcionar
corno enipréra d,emincração.

Não foi publicado ainda no Diário
oticuü por falta de pagamento.

DECRETO N.O 26.784

Ainda no foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N." 26.785 - De 17 de
jU1~ho de 1949

Concede à Em.prêsa das Fontes
Huiro..Medicinais do Am-paro IA
mittuia au.crizaco para funcionar
como eniprcsa de mineração.

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por f a.lta de pagamento.

DECRETO N.O 26.786 -- DE 17 DE
JUNHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Juuetuü.
Ferreira a pesquisar areia quartzosa
e associados no munieipio de São
Vicente, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artt-

go 87, n.v l, da Constituição e nos
têrrnos do Decreto-lei n,v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Juvenal Ferreira a pesqui
sar areia quartzosa e associados em
terrenos de propriedade da S. A. In
dústrias Vicry situados no distrito e
município de São Vicente, Estado de
São Paulo, numa área de oitenta e
três hectares; vinte e cinco ares e 0100
centíares (83,2508 ha) delimitada per
um polígono irregular que tem um
vértice a novecentos e trinta e nove
metros C939m) no rumo magnético
sessenta e dois graus e trinta minutos
nordeste (62° 30' NE) da extremidade
do lado leste (E) da ponte metálica
da Estrada de Ferro Sorocabana, li
nha Santos-Juquiá, sôbre o canal ou
braço de mar denominado Largo dos
Barreiros, e os lados a partir do vérti
ce considerado, têm os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: mil e
vinte metros <l020m). setenta e dois
graus noroeste (72" NW); mil e qui
nhentos metros (L. 500m) , norte (N);
mil oitocentos e oitenta e nove metros
(l.889m), trinta e um graus e treze
minutos sudeste (31° 13' SE); duzen
tos metros (2GOm), dois graus e trinta
minutos sudoeste (2° 30' SW) .

Art. 2.° O título de autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de oi-
tocentos e quarenta cruzeiros .
(Cr$ 840,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de F'omento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

AI ~. 3.° Revogam-se as dísposíções
en: contrário.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1949,
1280 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 26.787 - DE 17
DE JUNHO DE 1949

A utoriza Mineração Geral do Brasil
Limitada a pesquisar cassiterita e
associados no município de São João
ãel Rei, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n.o I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, e do
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Decreto-lei n.? 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas) decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada Mineração
Geral do Brasil Limitada a pesquisar
cassiterita e associados em terrenos
de sua propriedade, no lugar denomí
nado Chá, distrito de Nazareno, mu
nicípio de São João del Rei, Estado de
Minas Gerais numa área de trinta e
um hectares e vinte ares (31,20 ha) ,
delimitada por um quadrilátero que
tem um vértice a mil trezentos e ses
senta metros (1.360 m) no rumo mag
nético quatro graus e trinta minutos
sudeste (4° 30' SE) do marco quilo
métrico cento e setenta e dois
(Km 172) da ferrovia da Rede Mi.
neíra de Viação e os lados, a part.ír
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos; quatro
centos e oito metros (408 m) , cinco
graus sudoeste (5° SW); setecentos e
sessenta metros (760 rn) , oeste (W);
quatrocentos metros (400 m i , norte
(N) ; oitocentos metrcs (800 m) ,
este (E).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, qua será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos e vinte cruzeircs (CT$ 320,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
ern contrário.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.788 DE 17 DE

JUNHO DE 1949

Autoriza a Sociedade Mirieração .4ra
çariçuama, S. A. a lavrar jazida de
calcário no município de Araçari
tniama, Estado de São Paulo.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de

29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autcrizada a socie
dade Mineração Araçaríguarna, S. A.
a lavrar jazida de calcár ío numa área
de cento e sessenta e um hectares
(161 ha) , situada no lugar denomi
nado Agua Salgada, distrito e muni
cipio de Araçartguama, Estarí» de São
Paulo, e delímitada por um pentagono
que tem um vértice a trezentos e no
venta metros (390 m) , rumo quaren
ta e cinco graus e trinta minutos nor
deste (45° :30' NE) magnético, dei foz
do córrego Lagoa, afluente do rio
Paiol, e os lados, a partir dêsse vér
tice, tem os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: mil setecentos
e trinta metros (1. 730 m) , sessenta e
quatro graus e um minuto sudoeste
(64° 01' SW): mil oitocentos e treze
metros (1. 813 m) , dez graus e um mi
nuto noroeste (lO" Dl' N'llJ; setecen
t'.Js metros (700 m) , setenta e cinco
graus sudeste (750 SE); novecentos
metros (900 m i , quarenta e sete graus
e três minutos sudeste (47° 03' SE);
seiscentos metros (500 m) , sessenta
e cinco graus e dez minutos sudeste
(65° lO' SE). Esta autorização é ou
torgada mediante as condições ccns
tantes do parágrafo único do art.igo
28 do Código de Minas e dos artigos
32, 33, 34 e suas alíneas, além das se
guintes e de outras constantes do mes
mo Código, não expressamente men
cionados neste Decreto.

Art. 2° O concesisonárto da au
torização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei. os
tributos que forem devidos à União.
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas es
tão sujeitas as servidões de solo e
sub-solo nara fins de lavra, na forma
dos artigôs 39 e 40 do Código de Mi
nas.

Art. 5.° O concesísonárío da auto
rização será f íscalízado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.
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Di-Lair Peçanha.
Raimundo Quaresma

Fernando Pensira Cardoso.

Manoel Lopes Leite de

Art. 6.° A autorização de lavra. terá
por titulo êste Decreto, que ser':' trans
crjto no livro próprio da Dívísão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
mento da taxa de três mil duzentos
e vinte cruzeiros (Cr$ 3.220,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1949;
128.0 da Independência e 61." da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.789 DE 17
DE JUNHO DE 1949

.'Íbrc ao Congresso Nacional - Câ
mara dos Depntados -- o crédito
especial de 01'$ 250.000,00, nara
o fim que especitica.

O Presidente dê', República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número l, da Constituição.
de acôrdo com a autorização contida
no artigo 2.° da Lei n.? 547, de 18
de dezembro de l[J48, e tenrlo ouvido
o Tribunal de Contas nos têrmos do
artigo 93 do Regulamento Gernl de
Contabilidade Pública. decreta:

Art. 1.0 - Fica aberto ao Congresso
Nacional -- Câmara dos Deputados
- o crédito especial de duzentos e
cinqüenta mil cruzeiros .
(Cr$ 250.000.00), para atender às des
pesas com o funcionamento da Co
missão Mista de Leis Complementares
no exercício de 1948.

Art. 2° -- O crédito a que se ref"
re êst.e Decreto será considerado ~:,,

tomàtícameeií.e registrado pelo Tri
bunal de Contas e distribuído a o Te
souro Nacional.

Art. 3.° - ~ste Decreto .c·ntrará em
vigor na data, de sua pul.l.cacão. re
vogadas as disposições em contrário.

Río de Janeiro, em 17 de junho
de 1949; 128.° da Lrdependênofa e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 26.790 - De 17 de
junho de 1949

Autoriza estrangeiro a adquirir
domínio útil do terrena de acres
cidas de marinha que menciona,
situado nesta Capital.

Não foi publicado ainda no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N. R 26.791 - DE 17
6a.r.h :m OHNiU' an

Cria quadro especial na Polícia Mili
tar do Distrito Federal.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, ítem I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 - Para execução da Lei
11.° 500, de 29 de novembro de 1948.
é criado na Polícia Militar do Dis
trito Federal um quadro especial,
denominado "Q. E....

Art. 2.° - Para o "Q. E." são
transferidos, nesta data, os seguintes
oficiais:

Capitão

Capitão
Araújo.

1° Tenente Guaraci Augusto de
Freitas Pereíra,

1.0 Tenente Luis ae Siqueira.
1.0 "Tenente Tibúrcio Ferreira

Crespo.

1." Tenente Osmar Oliveira de AI
n.ctda.

l.O Tenente Agenor Almeida Sousa
1.° Tenente Antônio Monteiro

França.

2.° Tenente
2° Tenente

Gonç alves: e

2.° Tenente Sóter Fernandes Ri
beiro.

Rio de Janeiro, em 17 de junho de
1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
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DECR.ETO N." 26.792 - DE 17 DE JUNHO DE 1949

Altera a lotação numérica de repartições do Ministério da Aeronáutica

O Presidente da República. usando da atrfbuíção que lhe confere o
art. 87. item I, da Constituição, decreta:

Art. L" As carreiras de Oficial Administrativo e Escriturário passam
a figurar conjuntamente na lotacão das reparticôes atendidas pelos Qua
dros Permanente e Suplementar do Ministerto da Aeronáutíca. de acõrdo
com a relação anexa.

Parágrato único. Os claro" dessa lotacão poderão ser preenchidos por
oficiais administrativos ou escrtturái-íos. de acõrdo com as necessidades do
serviço.

Art. 2.° l1:ste decreto entrará em vigor na dat.a de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1949. 128° ela Independência e 61° da
República.

EURICO O.DUTRA.

Armando Tronipotnskí),

Lotação conjunta das carreiras ele Oficial Administrativo e Escriturário
do Miriist.érto da Aeronáuticn. ;1 (H1(' ~·.P refere () art. 1.0 do Decreto
n.? 26.792. de 17 de junho de 19-1!J:'

Lotacâo
Repartição e órgão

Diretoria de Aeronáutica Civil
Diretoria de Engenharia
Diretoria de En~ino
Diretoria de Intendência
Diretoria do Material ._- órgàos seuiados no Distrito

Federal:
Di retor!a .
Deposito de Aeronúutica do Hií) .lu ne ito
Parque d» Aeronáutica dos I\fon~(1f:

Diretoria dn Pessoal:
Dircror!a
Servicr} çlp Ident.iticac.i.:

Duct.orra ~ de Saflde Ónul{j.~ ~;eCiiado:; no Dist.rit.o
Federal:

Diretoria ....
Depart.amento de f.::eleçi-l () (' C ,)~l't rS1e
Serviço de Prorn.o 20(~f)J:r(l ciClsA.f{ln~(h;

Servico ele Pronto Socorre. (1" G:,!e:'o
Hospil.al Central da Aeron:í.ni.ii':;
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DECRETO N." 26.793 -- DE 18 DE
JUNHO DE 1949

Suprime cargo c:rtinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhc contere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição F€deral
e nos termos do artigo 1.". alínea n. do
Decreto-lei n." 3.195. de H de abril de
1941. decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido "1 cargo
de TesourBÍro (Delegacia F'isca.l do
Tesouro Nacícnal no Estado da Bahial
Pa drúo M do Quadro Suplementar do
Ministério da Fazenda, vago em vir
tude da exoneração de Edgard Prado
Tôrres. devendo a dotação cOlTespO:l
dente ser levada a crédito da Conta
Corrente do Quadro Permanente ao
mesmo Ministério.

Art.. 2.° Rc'vu.ganl-.'::c as disp\)~)ÍçÔl'S

e111 contrário.

'Rio de Janeiro, 18 de junho de 1949;
128.0 da Iridependência fê Gl.' ca Hc
pública.

EUiuco G. DUTRA

Gnilhermc da Silvelra

I)g(~E.ErT""IO 'N.O 2G. 79,1 .- 112 21 de
junho (~f In4:~}

(7Gnceâe à /iT]iUL "lí~/nàos Citri
UH & Conipc.nh.ia t.iniitcuta:', au
rorrzaç:âo t.ar« juricion.ar com.o
mnprê,'a fie tun.ertaciio de cabo
taaem., de acôrdo ('(~/(fL o ()V,2 prcs
crc7.'C o l)ccrcto-lei n.o.2. 734, de
20· áe noncmoro d c: lf/Llü.

Nâo [oi l"Hlbli('.ad(~ ;llr~d;]" no !)râho
Oiicial por falta. ele pagamento.

DECR1'n:o N." 26.795 -.- De 21 de
junho de 194:1

Concede à socicdcuu: "Ele cau
& Co. Li!:1 itcti:', oiuorizacoo pura.
ccnüin.uo» a jiLfJ.Ci>:Jfd:ar na Repú
bhca.

.hIào foi pn'hli,c~~ü',,; a,).ad:l no L)1ririo
()ltci.f,:,T por :fa,1ta eie pagarnelHü.

Ah:<j:t ~1.;I(l fei pubEc.D..do no Diúrio
Oficial.

DECRETO N.O 26.797 - DE 21 DE
JUNHO DE 1949

Concede à Mineração Lageado Limi
tada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

o Presidente da República, usando
c1é1 atribuição que lhe confere o arti
go 37, número J, da Constituição, e
nos termos do Decreto-lei n.v 938, de
8 de dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à Mi
r.cracão Lageado Ltda., sociedade por
quotas de responsabilidade limitada,
c'm sede na Capital do Estado de São
Paulo. autorização para funcionar
corno emprésn de mineração. de acôr
do com o que dispõe o Decreto-lei nú
mero 938, de 8 de dezembro de 1938
ficando a mesma sociedade obrigada ~
cumprir integralmente as leis e re
gll,:U1WC1LJS em vigor ou que venham a
vrgorar sóbro o objeto da referida au
torrzacâo .

Rio de Janero, 21 de junho de 1949'
l:~g(l da Independência e G1.° da Re:
p'~-ib]icJ. .

EUH!CO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N." 26.798 - De 21 de
junho de 1949

Reualitir; o Decreto n» 23.414,
de 28 de junho de 1947, que ou
tomou, a Pedro Máximo Lupion
concesstio para o aprcocitamento
progressivo de eneraia h uiráulica,

Náo foi publicado ainda no Diário
Oticial por falta de pagamento.

D:SCHETO N." 2G.799 DE 21
DE JUNHO DE 1949

Altera o art. 1.0 do Decreto n" 25.510,
de 15 de setembro de 1948

o Presidente da Eepública, usando
da nLribl~iyão que lhe confere o ar

87 n." I. da Cons:itlüção e nos
oo DecreLe-lei nO 1.985 de 29

til? .1:1,nciro (:2- 1940 (Código de Minasi ,
deL'.'k::

Ai:t. 1.0 Fica altcrn do o Decreto nú
mero vinte e cinco mil ouinhentos e
dc? (25.510). de quinze (15) de se-
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Do.ni e! ele Carvalho.

EUHIC\l ex D':.TTl"U\.

C01i1.ponhia Ptiulret.c. de
a ltinrnr . argila e asso

de Mcgi das
Paulo.

Presídentc ela República, usando
que lhe confere " ar

T, da Cons:ituiri<k' e nos
Decreto..lel n.o 1. ;)85 de 29

Auiorizn. a
Mincracâo
euuios 'no
C]'1C;;;CS, Esta.;» de

o
ela
tigo B7.
.êrmcs -do

DECRETO N.o :?C.SOI DI: 21
DE .JUNHO DE 1949

Rio d8 .raneíro, 21 de i;mh(~ dl' :949;
12'3,0 d,c Independência e 61." ':ia Roe
p::lbIicn.

!\:::t. [LO A antorizrrQào r.e lavra terá
por tf·l~lilo este Decreto, sera trans-
crito no livro próprio Divlc:c,('. de
Pomen;o da Producâo 2'1Lneral do Mi
nü:t(3r1o da l1gricuHGra. após o
rncnt.o da taxa de citoee;ltos
(Cr::;; 800,GO).

Art, 7.° Revogam-se 2.5 di5r-;Slqoes
em conràrro .

Art . 5° O concesaíonárío da auto
riz::t-'_:fuJ será fiscali:a.1dcJ pelo Denar...
tam"nto Nacional da Produção l\ii.ne··
ral c gozará dos favoi'c; discr.mrna
dos no art , 71 do mesmo CÓd1g0.

outcrgada mediante as condições cons
tan.es do parágrafo único do art. 28
do Código de Minas e dos arts. 32, 33,
34 e suas alíneas, além das seguintes
e ele outras constantes do mesmo Có
digo, não expressamente mencionadas
neste Decreto

Art. 2.0 O concessionário da auto
rizaçao fica obrigado a recolher aos
corres públicos, na forma a lei, os tri
butos que f orem devidos à Uruào , ao
Estado e ao Municípío. em cumprí
menr.. do diSPOS!r) no art. 63 do Có
digo de Minas.

Art. 3,° Se o concessionário ca au
torrzacâo n{lQ cumprir qua.Iqt.er das
obrigações que lhe incumbem. fi au
torízaçào de lavra será declarada ca..
duca ou nula. na [erma dos art.igos
37 e 33 do Código de Minas.

Art. 4.° As prcpricdf1'des vtzínhas
ost.âo sujeitas às servidões de SO~O e
subsolo pura os fi;lS da lavra, na
fo:'m~l dos arts. 39 e 40 do Código
de Minas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Cons.rtincào e nos
termos do Decreto-lei ,\1.0 I 935 de 29
de janeiro de 19'10 (Código ('e i\ílllasi,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizaua a empresa
de mineração Minas Pastoril Lnnrtada
a lavrar blenda argentífera e associa
dos em terrenos situados na Fazenda
do Capão do Porco, distvtto do Brejo
do Amparo, município de Ja nua.na, Es
tado de Minas Gerais, numa H"ea de
quarenta hectares (40 hai ceíun.r.ada
por um retângulo que tem um vcr ncc
situado à distânc:u lie ,~itG'cenrc~ e
sessenta e cinco metros (865 m) no
rumo magnético vinte e seis graus e
trinta minutcs noroeste (26 0 30' NW),
do ponto de convergência das divísas
das Fazendas Bom Jantar, Oapáo do
Porco e de José Figueiredo e Irmãos,
e cujos lados adjacentes a ésse Vértice,
têm os seguintes ccmprrmcn.cs e ru
mos magriétícose: oitoeentos metros
(SOO m i , quarenta c sete graus no·,
roeste (~7° NW); quinhentos metros
(5GO mi , quarenta e três graus nor
deste (43° NE). Esta aut.orizacào é

DECRETO N.O 26.S00 DE 21
DE JUNHO DE 1949

E:GIUCO G. DUTH'\.

Daniel de Caruoino

Autoriza a emprêsa de mineração Mi-·
nas Pastoril Limitada a lavrar bten
da arçentiiera e associaaus no mu
tiicipio de Januàiio, Esiutu» de .Vlm"s
Gerais.

tembro de mil novecentos e quarenta
e oito (1948), para o fim de autorizar
o cidadão brasileiro Rinaldo Amoratt
a pesquisar cauüm, quartzito e asso
ciados numa área de vinte c O;"j nec
tares e quarenta ares (28,40 11a) em
terrenos de propriedade de Tla:e'ltlm
Jenay, no lugar denominado Sítio Flo
resta, distrito de G'.:aia:lazes, munící
pio e Estado de São Paulo.

Art. 2.° A presente alteracao de
Decreto é isenta do pagamento de
taxa, na forma do art. 17 i:'O Código de
Minas.

Art. 3.° Revogam-se as disposíçôes
em con.rárío ,

Rio de Janeiro, 21 de junho de 19'19;
12S.0 da Independência e 61.° da Re
pública.
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de janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta.:

Art. 1.0 Fica autorizada a compa
nhia Paulista de Mineração a lavrar
argila e associados em terrenos de
propriedade da Cerâmica São Cae
tano S. A., situados no distrito de
Jundlapeba. município de Mcgi das
Cruzes, Estado de São Paulo, numa,
área de dois hectares e quatorze ares
(214 ha) delimitada por um retân
gulo que tem um dos vértices a seis
centos e trinta e cinco metros (635 m) ,
rumo setenta graus sudoeste ·(70° SW)
verdadeiro, do marco quilométrico nú
mero quarenta e cinco (45) do desvio
rodoviário que liga a Estação de San
to Ângelo, na Estrada de Ferro Central
do Brasil, ao Sanatório Santo Angelo,
e os lados divergentes do vértice con
síderadc, têm os seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: duzen
tos e quatorze metros (214 m) , oitenta
e quatro graus noroeste (840 NW);
cem metros (100 m) , seis graus sudo
este (6° SW). Esta autorizacâo é ou ..
torgada mediante as condícôes cons
tantes do parágrafo único do art. 28
do Código de Minas e dos arts. 32,
33, 34 e suas alíneas, além das se
guíntes e de outras constantes do mes
mo Código, não expressamente men
cionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rízacâo fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma a lei, os trt
butos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Mumctpio, em cumpri
mento do disposto no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3.° Se o ooucessíonárro da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
tortzacâo de lavra será declarada ca
duca 'ou nula, na forma dos artigos
37 c 38 do Código d\" Minas.

Art. 4.° As prcoríedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins ca lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessíonàrío da auto
rtzação será físcalízadr, pelo Depar
tamento Nacional ela Producâo Mine
ral e gozará dos ravores rnscrmnna
dos no art. 7l do mesmo Código.

Art. 6.0 A autorrzac'«, de lavra terá
por título' éste Deoi-et.o, que S2:'0, trans
crito no livro próprto da Dívísáo de
Pomen;o da Prcducão Mineral co Mt
nistérío da Agricultura. após o paga
mento da taxa de seiscentos cruzeiros
reis 600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re-
pública. -

EURICO G DUTRA.

Daniel ac Carvalho.

DECRETO N.o 26.802 - DE 21
DE JUNHO DE 1949

Autoriza a Companhia Ferro e Aco
de Vitória S. A. emprêsa de mi
neração, a pesquisar calcário e asso
ciados, no município de Cachoeira
do Itapemirim, Estado do Espírito
Santo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.» I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Ferro e Aco de Vitória S. A.
emprêsa de míneraçâo, a pesquisar
calcàrío e associados, em terrenos de
sua propriedade, situados no lugar de
nominado Oriente, distrito de Jaciquá,
município de Cachoeira de Itapímírtm,
Estado do Espírito Santo, numa área
de trinta e seis hectares (36 ha) de
limitada por um quadrado de seis
centos metros (600 m) de. lado que
tem um vértice a quatrocentos e vinte
e dois metros (422 m) , 110 rumo mag
nético vinte e cinco graus nordeste
(25° NE) do quilômetro quinhentos e
sete mais trinta metros e quarenta
centímetros (km 507 + 30,40 mr , da
Estrada de Ferro Leopoldíma Raílwav
e os lados divergentes do vértice con
siderado têm OS seguintes rumos mag
nétícos: trinta graus noroeste (30°
Nwj e sessenta garus nordeste
<60° NE) .

Art. 2.° O título da autorízaçâo
de pesquisa,_ que será um via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos e sessenta cruzeiros (Cr$
360,00) e será transcrito no livro pró
prío da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Mmístério da Agri
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em con.ráno. . -

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DuTRA.

Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.O 26.803 - DE 21
DE JUNHO DE 1949

Autoriza o ciâaâão brasileiro Antônio
Saturnino de Resende a pesquisar
quartzo, manganês e 1tBsociados no
municímo de Lagoa Dourada. do Es
tado de Minas Gerais.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o l, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
orasíleíro Antônio Saturnino de Re
sende a pesquisar quartzo. manganês
e associados, em terrenos de sua pro
priedade, na fazenda Ponte Nova, dis
trito e municipio de Lagoa Dourada do
:&stado de Minas Gerais numa área
de trinta hectares (30 na) delimitada
por um retângulo que terr- um vér
tice a trezentos e dezesseis metros e
vinte centimetros (316,20 m) no rumo
magnético oitenta e um graus e, trinta
minutos nordeste (81° 30' NE) da
confluência dos córregos Cubo e Cer
rado e os lados, divergentes dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: quinhentos metros
1500 m) , dez graus sudoeste (10° SW) ;
seíseentos metros (600 m) , oítenta
graus sudeste (80° SE) .

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa. que será um via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1949;
128.° da Independêncía e 61." da Re
pública.

EuRICO G. DUIR,\.

Daniel tie carcomo .

DECRETO N.? 26.804 - DE 21
DE JUNHO DE 1949

A.1J ioriza o cuiaâão brasileiro Pascoal
Pisani Perrone a lavrar jazida de
calcário e associados no município
d.e Laranjeiras, do Estado de Ser-
gipe. .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigl) 87, n.o I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.o 1.985. de :1~

de janeiro de 1940 (Código de Mínas: .
decreta:

Art. lO Fica autorizado o cídadão
bra..ileiro Pascoal Pisani Perrone a la
vrar jazicla de calcário c associados nc
lugar denominado Pindoba, no distrito
e municipio de Laranjeiras, do Estado
de Sergipe. numa área de cento e ses
senta e dois hectares (162 ha) delirru
í.ada por um polígono mistilíncr, que
tem um vértice na sede do sitio An
dorinhas, à margem direita do Rio
Sergipe e 00 lados, a partir dêsse vér
tice. os seguintes comprimentos e ru
mos: mil e quatrocentos metros (1. 4~'
metros), sul (8 ,; mil e seiscentos me
tros (1,600 m) , oeste (W); setecen
tos e trinta metros (730 rn) , norte
(N): o lado místtlíneo da poligonal
é a margem direita do Rio Sergipe e
compreendida entre o último lado e c
vértice de partida. Esta autorização
é outorgada mediante as condícões
constantes do parágrafo único do·ai·
tígo 28 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rlzação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os tri
butos que forem devidos à União, ao
F"stado e ao Munícípío, em cumpri
mento do dísposto no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para fins de lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rízaçâo será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Producão MÍJle
ral e gozará dos favores discrimina
dos no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da Divisãc. de
Fomento da Produção Mineral do Mi·
nístérío da Agricultura, após o paga
menta ela taxa de três mil duzentos e
quarenta cruzeiros (Cr$ 3.240,00' .
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Art. 7.°, Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 21 de junho (;8 Hl,j9;
128.° da Independência e 61.0 da Re~

pública.

:Eu1uC\J G. DUTRs,

Daniel de Carvalho,

DECRETO N.o 26.805 DE 21
DE JUNHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Sinipti
cio Antunes Annonães a pesquisar
mica. ouarteo e associados no mu~

nicipio de Conselheiro Penu, do Es
taao de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da acrrbuiçào que lhe confere o ar
tigo 87,' 11.° I, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei a.o 1.985, de- 23
de j,UlCÜ'O de 1940 (Código r'c Mmas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Simplícío Antunes Armondes
a pesquisar mica, quartzo e associa
dos, em terrenos devolutas ocupados
por Firmino Jose do Nascimento, no
lugar denominado Córrego da Tur..
malma, distrito de Vila Moscovita, rnu
nícípio de Conselheiro pena, Estado
de Minas Gerais, numa área de cento
e dezenove hectares e oitenta e nove
ares (119,89 haj delimitada per um po
lígono irregular que tem um vértice
a trezentos metros (300 111), no rumo
magnético leste (E) da confluência elo
córrego da 'I'urmallna no riacho FUn
do e os lados, a partir dêsse vórtice,
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: mil c trinta meta-os (1.030
rnetros) , setenta e dois graus sudeste
('/20 8'I1";); seiscentos e - vinte e doís
metros (622 m) , vinte e um graus nor
deste (21° NE); trezeutcs e vinte me
trcs (-320 rn) , setenta e nove graus su
deste (790 SE); quinhentos e setenta
metros (570 m) , norte (N); mil qui
nhentos e vinte metros (1.520 m) ,
oeste (W) ; setecentos e setenta metros
(770 m) ,sul (S).

Art. 2.° O título da autorízacáo
ele pesquisa, que será um via au
têntica clêste Decreto, pagará a taxa
de míl e duzentos cruzeiros (CrS ...
1.2DO.00) e será transcrito no 1i".'1'0
próprio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Mlmstérío da Agrf
cultura .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1!J4.9~

128.;J da Independência c 61." da Rc
publica.

EülUCO G. DUTR.'L

Dcuuct ele Carvalho.

DECRETO N.o 25.30G DE 21
DE JUNHO DE 1949

Autoriza o cid(tdão brasileiro Rau:
de Al1neida Braga a pesquisar -m:..
nérios de ctuimoo, zinco, prata e as
saciados no nnuucuno de Jomuuícc,
do Estado de J1inas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° T, da Constttuieãc e nos
têrmos do Decreto-lei ,11.0 1.985, de 21}
de janeiro de 1%0 (Cóc1iglJ de Mmas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Raul ele Almeida Braga a
pesquisar nunerlos de chumbo, zinco,
prata e associados em terrenos de pro
priedade de Henrique Gonçalves Lima
c sua mulher, no lugar denominado
fazenda Vargem Grande, distrito de
Jtacarambi, município de Januarra, do
Estado de Mina-s Gerais, muna área
de quatrocentos e noventa e um hecta
r85, dezoito ares e oito eentlares
(491,1808 ha) delimitada por um qua
drllátcro que tem um vérbíce a mil oui
nhentos e oitenta metros (1. 580, m)
no rumo doze gnus e trinta minutos
nordeste (12° 30' NE) do cntronca
menta das estradas Itacarambí-dane..
lâo e os Idaos, a partir dêssc vértice,
os seguintes comprimentos e rumos:
dois mil quinhentos e cinqüenta me
tros <2.550 m). dez graus noroeste
00° NW); d-ois mil quinhentos e qua
Tenta metros (2.510 m) , sessenta. graus
sudeste (600 SE): dois mil e que ...
trocentos metros (2.400 rn) , onze graus
sudoeste (HO SW); mil oitocentos e
sessenta metros (1.860 m) , cinqüenta
e três graus noroeste (53° NW) ,

Art. 2.° O título ela autoriaacâo
úe pesquisa, - que será um via au ...
têntlca dêste Decreto pagará a taxa
de quatro mil novecentos e vinte cru
zeiros (CrS 4.920,00) e será transcrito
.no livro próprio da Divisâc de Fomen
to da Producâc Mineral do <Ministério
da Agricultura.
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Art. 3.0 Revog-am -se J.S dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro. 21 de junho de 1849;
128.0 da. Independência c 61.0 ela Re
pública.

EURiCQ G. DUTR,\.

Daniel de Ca1'1;o17w.

DECRETO H,o 26.807 DE 21
DE JUNHO DE 1949

Autoriza o cida.dâo orasileíro Paulo
Costa a pesquisar feldspato e asso
ciados no município ele Campestre,
do Estado ele Minas Gerais.

o Presidente da' República, usanoo
(ia atribuição que lhe confere o ar
tigo 87~ n.s I, c.~ Constítuíção e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1840 (Código de Minas),
decreta :

ArL 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Paulo Costa a pesquisar
feldspato e associados em terrenos de
propriedade de José Bandeira de Car
valho e sua mulher, no lugar deno
minado Pedra Branca, distrito e 111U
nicípío de Campestre, do Estado de Mi
nas Gerais, numa arca de dO%:8 hecta
l'CS e vinte c cinco ares 02,25 ha) de
limitada por um polígono miatilíneo
que tem um vértice no cruzamento
da estrada para. poços de Caldas sôbre
o córrego do Mandú e OS lados, a partir
cõssc vértice, as seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: duzentos me
tros (200 li), setenta e um graus nor
deste (7P NE); quinhentos metros
(500 m) , vinte graus sudeste (200 SE) ;
trezentos metros (300 111), setenta e
um graus sudoeste (710 SW); o lado
mistiltneo da poügonal é a margem
esquerda do córrego Mandú c compre
endida entre a extremidade do último

.Iado c o vértice de partida.

Art. 2.0 O título da autor.izacão
de pesquisa, que ser i uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr8 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producâo Mi
neral do Ministério da Agrrculturn .

Art. 3.0 Revogam-se as cl~'3r,:,\':.'·içces

em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 19·19;
12'8.1,} da Independência e 61.0 da Re.,
páblíca .

EuRICO G-. DUTR_".

Daniel de Carvalho,

DECH.ETO N.« 26.803 --- DE 21
DE JUNHO DE 1949

Auioru:a o cid.àdao brusüeiro Eâ1.UUclo
SirncHsen a neeoussor ar[lUa e asso
ciado." -zo m-nnicípio ,te Jwulirti, Es
fado de São PalItO.

o Presidente da Repúbhca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigO 37, n.v I, (Ia Constituição e nos
termos do Decreto-lei n." J.935, de 29
de jancn-c de 1940 (Código de Mmnsi ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorraado o. cidadão
brasrlelro Eduardo Simcnsen ;" -08S
quísar argila e associados e111 terrenos
da Oerámica São Caetano S. [i. si
tuados no ban-i-o da Ponte Alta, no dis
trito e município de .Juudtai, Estado
de São Paulo, numa ái-en de ViE'~C e
dois hectar-es quarenta e seis ares c
dezessete ccntiai-es (22,'-HH7 ha) deli
mitada por um polígc.no u-rogular que
tem um vértice a cuinhentos e em
qücnta e três metros' (553 tn ) no rumo
magnético trinta e oito graus C qua
rente... c cinco minutos noroeste (38')
45' NW) elo cento d<:l ponte da antiga
estrada Itatiba-Jundín ; sôbrc o ribei
rão do, Ponte Alta, e os lartos, a partir
elo vértice cousícterado têm os seguiu
tes cmjrrímentos e rumos magnetioos:
trezentos e dezesseis meu-os t31G mj ,
quarenta e uru gl'8.PS norcesce (InO
NW); duzentos e cinqüenta c três
meti-os (253 rnj , scten ta e trés ~)TaUS

e trinta e dois minutos norcoetc" (73"
32' N\V); duzentos e setenta e quatro
metros (274 m) , trinta e seis graus c
quarenta e cinco minutos sudoeste (3G"
46' S\1il): duzentos e nove metros
(2.09 mj , dezessete graus e quru-c.nte
e cinco minutos sudoeste (lío 45' SViT);
duzentos c quinze metros (2.15 nu ,
sessenta e dois graus sudeste <G2') sm;
cento e qüinze metros 1.11f) m) , t·rinta
e três graus nordeste (3:3° :NE): du
zentos e doze metros (212 111), C.\11
qüenta e dois grau.'; c quarenta e cín
co minutos sudeste (5~1J ,i,:j' SKI; t.re
zcntos e cinqüenta c deis metros
(352 m) , quarenta e seis graus e qua
tenta e cinco minutos norcicstc (4GO
45' NE) .

Art.. 2.0 O título de autoiizacáo
de pesquisa, que será um via <1U
têntica deste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruaeírcs (CrS ;:;00,00) e
será transcrito TJÓ livro próprio drv
Divisão ele Fomento ela Producáo 1·1i
neral elo Ministério da Agricultura.
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Art. 3.° ficrogall1-SC a:-; di;-;1):)~S~,\0e,.:;

em c(}u'xário.

Hio de Jum:iro, :.': (!8 junno de 1949;
12'3.0 da Ynd'L'"pendl~l1Clrl' c 61.'1 ;".t.a I{e
pt"bli'~n ,

Daniel de Ca7'vallw.

DUJf(!:.:úJ N," 26,809 DE 22 DE
JUNHO DE 1949

Lillcra dos ejeitos elos Dccrct.os-leis
ns. 4.166, e 4.612, respectivamente,
de 11 de março c 24 de açõsto tie
1942, OI! vens pertencentes a Gaetano
l'cpc, (j,~ nacionalidade italiana.

O Presid;,;tlte da República, usando
a atriuutçao que lhe confere o ar
tigo 117, item l, da Constituição, e em
face da proposta formulada pela Co
missão de Heparações de Guerra. nos
têrrnos dos Decretos-leis ns. 3.553. e
9.123, respectívamente, de 4 de ja
neiro c 3 de abril de 1946, decreta:

Art. 1.0 Ficam liberados dos efei
tos dos Decretos-leis ns. 4.166 e 4.612.
respectivamente, de 11 de março e 24
de agôsto de 1942, os bens pertencen
tes a Gaetano Pepe, cidadão italiano,
residente no exterior, tornando-se sem
efeito o Decreto n.? 26.432, de 9 de
março de 1949.

Art. 2.° Re\'ogan1-se as dísposíções
e mcontrárlo ,

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1949;
128° da Independência e 61° da Repú·
blica ,

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.

DECRETO N.o 26.810 --- DE 22 DE
JUNHO DE 1949

Revoga o Decreto 11." 16.081, de 13 de
julho de 1944 c dá outras proui
dências.

O Presidente ela República, usando
dl. atribuição que lhe confere o ar
tigo 87,. item I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto nos Decre
tos-leis ns. 4.307. de 7 de outubro dI"
1942, ;). 6Ul, ele 12 de julho ele l!14:l,
(' 5.77'1. de 26 de agóst.o de 1943:

Considerando que, pelo Decreto nú
mero 16.081, de 13 de jU1l10 de 194'1,.
a firma ex. Filippone & Cia. foi ex
cluída do regime de líquidaçâo u que

fôra submetida por fôrça do Decrete
n." 13.560, de 1 de outubro de 1943'

Considerando que, pelo art. 2.° da
quele Decreto, ficou a referida firma
obrigada a alterar o respectivo con
trato social para a retlrada de só
cios estrangeiros residentes no ex te "
rior e ao recolhimento do capital e
lucros dos sócios retirantes ao Funão
de Indenizações;

Considerando que, não obstante o
longa tempo decorrido e o esfôrço dos
órgãos governamentais responsáveis
pelo cumprimento da legislação àe
guerra, nenhuma providência adotou
a aludida firma para satisfação da
quelas eonclições;.

Considerando que, em 20 de março
do corrente ano, teve a firma em
causa indeferido o recurso que diri
giu à Presidência da República, coa
tinuando, todavia, infensa ao cumpri
mento das exigências;

Considerando, finalmente, o que
propõe a Comissão de Reparações de
Guerra no uso da atribuição que lhe
confere o art. 2.° do Decreto-lei nà
mero 8.553, de 4 de janeiro de 1946,
decreta: -

Art. 1." Fica revogado o Decreto
n.? 16.081, de 13 de julho de 1944 e
reíncluída a firma G. Filippone &
Cia. nos efeitos do Decreto n.o 13.560,
de 1 de outubro de 1943.

Parágrafo único. A liquidação fi
cará a cargo do Banco do Brasil S/A,
como Agente Especial do Govêrno
Federal.

Art. 2.° :fl:ste Decreto entra em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1949;
128° da Independência e 61° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 26.811 - DE 23 DE
JUNHO DE 1949

Declara de uiilidaâe pública a Unm.
Brasileira de Compositores, com sede
nesta Capital Feâeral .

o Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a l1'nião Bra
sileira de Compositores, com sede
nesta Capital. a qual satisfaz as exl·
gências do art. 1.° da Lei n." 91, de
38 de agósto de 1935, e usando 00
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atribuição que lhe confere o art. 2."
da citada Lei, declara:

Artigo único. E' declarada de utili
dade pública, nos têrmos d::t mencio
nada Lei, a União Brasileira ele Com
positores, com sede nesta Capital F,:
deral .

Rio de Janeiro, 23 de junho ele 1949;
128.° da Independência e 61° da Re··
pública .

EURICO G. DUTR ,\ .

Adroaldo Mesquita da cosia.

DECRETO N.O 26.812 - DE 23 DE
,JUNHO DE 1949

Altera a lotação suplementar de Re
partições do Ministério da Justiça c
Negócios Interiores.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Ficam suprimidos 5
(cinco) cargos da carreira de Arqui
vologista, do Quadro Permanente dé)
Mmistério da Justiça e Negócios In
tenores, na lotação suplementar do
Arquivo Nacional, e 1 (um) cargo da
mesma carreira, em .otação idêntica,
do Serviço de Documentação de
mesmo Minístérío .

mo de Janeiro, em 23 de junho de
19411; 128.° da Independência e &1.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

•
DECRETO N.o 26.813 DE 24

DE JUNHO DE 1949

Aeeita doação do terreno que men
ciona, situado no município de Rio
Negro, Estado do Pco aná,

O Presidente da República usando
tia atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.> T, da Constituição, e de
aeôrdo com o art . 1 . 135 do Código
Civil, decreta:

Art. 1.0 Fie ,1, aceita, para todos os
efeitos, a doação que a I'r"feitura
M1U1icipal de Rjo Negro, Estado do
Paraná, faz à União de um terreno
com seiscentos e trinta metros qua
dl'ai!os (63{),OOm2), com frente para

Praç,l, Exoedlcionárro :Max "ValI!
Pilho, no mencionado munír.ípío, tudo
de acordo com a escritura e trans
crição constantes do prccesso preto
r ola do no Ministério d,.; ""':\'.~nd'ê\ sob
nO 93.940. de 1949.

Art. 2.° f:ste Decreto I':nt.nuf: 1)111
":igor na data de SU!l. publicacâo. re
,"os'ndas as dii\.uQsiçÕes em contrário ,

Rio de Janeiro, em 24 de junho de
1H49: 128° da Independência \' 61.0
ela RrpÚbliC<I.

EURICO G. Dl1IRA.

Guilherme (la. .<;ih:f'ira.

DECRETO N." 26.814 E' ;'. UE

JUNHO DE 1949

Apl'o1!U a retornui do; rst.uu
Los do Banco do Esttuio de Sáo
Paulo S. A., com seâe 1til Ca
pifai do Estado ele sao ,"nulo.

o Presidente da Repúbhcn, l\",mdo
ela utribuiçáo que lhe confere n ar
tigo 87, n.? I. da. Constttuíçâc, p de
acôrdo com o parágrafo único do
art. 12 do Decreto n." 14 72f! dê' 16
de março de 1921. decreta:

Art. 1° Fica aprovada a Ic"e;'ma
dos estatutos do Banco do E:,!aclo de
São Paulo S. A., com sede na Ca
pital do Estado de São Pzulo, so
ciedade que opera em crédito real,
realizada em Assembléia Geral Ex
traordinária de 10 de abril de ]947.

Art. 2.° ~~te Decreto entrará em
vigor na data de SU[\ publicação.

Art. :Lo Revogam-se as (lJ.'P'\':;Oões
em contrário

Rio de Janeiro, 24 de .;;.l:-lho de
1948; 1280 da Indep~n<h'J1dr':. t- 61.0
da República.

Etrarco G. D1'TIL'

Guilherme ri". 8":Ji'fra.

DECRETO N.o 26.8]5 -' TI, ~:" de
junho de 1949

Aulori,:!! csircuujcirc: • ,;I.?qui
rirem o iicnnsnir, útil (h, Ictreno
ele marinha que mencion«..si.'ua
elo em tsetem; Estado ft'). Plxrà.

N:lo foi publicado ainc';:1. no J:iário
Oficial por falta de pa,rGmo11O.
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DECHETO N.? 26.816 - DE 24 DE
JUNHO DE 1049

Autoriza Freâcrico Dantas Alves a
C01nprar pedras preciosas,

o Presidente da República, usando
cLt atiibuiçãc que lhe confere o arti
go 1::n, número I, ga Constituição,
e tendo-em vista ° Decreto-lei número
4BD, de 4. de junho de 1933, decreta:

Art.ígo único. Pica autorizado Fre
derico Dantas Alves, cidadão brasilei
ro c residente na cidade de Boa Vista,
'I'cc-ritór-io Federal do Rio Branco, a
comprar pedras preciosas nos têrmos
do Decreto-lei 11.° 466, de 4 de junho
de 1D38, constituindo titulo desta au
to-ízação uma via autêntica do pre
sente Decreto.

Rio de .Ianeiro, em 24 de junho de
HJ@; 128.( da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DU'l'HA

Guilherme du Silvei/a

DBCRETO N,o 26.&17 DE 24
nr; JUNHO DE' 1949

Abre, a;elo Ministério ela Bducacâo e
Soúae, o crédito especial de c-s..
200~O[}O,OO, pura cuixúio ao Hospitcc
Reçicauü ele Friburgo, Estado do
Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na LeI nú
mero 653, de 13 de março de 1949, c
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmcs do art. 93 do Regula
mente Geral d·;; Contabilidade PÚ
blicr, decreta:

Art~go único. Fica aberto, pelo Mi
nisrórro da Educação c Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 200.000,00 tdu
zcntos mil cruzeiros), para atender
à C~2S)·2S,": com o pagamento do au
xüic concedido pela 1.J8i u.c 65,3, de
12 .d; marco de 1~H:9, ao Hospital Re
gi::-'21,,1 ele Frlburgo, de Nova Frtburgo,
no Estado do Rio de Janeiro.

Rio Q.~ .Janeiro em 2'1 ele junho de
1%9; 128.0 da Independência e 61,°
Ô~ Rcpúblíca .

EURICO G. DUT1:A.

Clemente Iâariuni,

Guilherme da Silveira.

DEGRETO N." 26.818 - DE 24
»s JUNHO DE 1949

Altera a reáaçiio do are 1.0 do De
. ereto nO 26 67J.-A de 12 de maio
ele 1949: . ,

o Presidente da República, tendo
em vista o ~ 16 da art. 141 da COllS
tíuiçâo Federal, e usando das atrt
buicôes que lhe confere o item I do
arb. 87. da mesma Ocnstituicâo. de
ereta :

Artigo único - O art. 1.0 do De
creto n.? 2L-671-A, de 12 de maio de
1949, passa a ter 8. seguinte redação:

Art. 1.0 E' declarada de utili
dade pública, de acôrdo com os
arts . 2,° e 16, combinados oom a
letra ç, do art . S.", todos do De
creto-lei n.v 3.365, de 21 de junho
de 1941, a desaprojrriaçâo da ácea
de terc-eno situada na esquina da
Avenida Henrique Valadares e TUa

Ubaldlno do Amaral, com .
1.5'&G,96m2, sendo 4'7,30m pela
Avenida Hem'Iqu evaladares e
33,20m pela Tua Ubaldíuo do Ama
ral, na quadra delimitada pela
Praca Cruz Ve-l'melha, Avenida
Hen-rique- Valadares e ruas Ubal
díno do Amaral. Ca-rlos de Car
valho e Carlos Sampaio. no Dis
trito Federal, e de pl'opriedad-e
da Companhia Predial c de Sa
neamento do Rio de Janeiro,

Rio de Janeiro, em 24 de junho de
1849; 128,° da Independência c 61.°
da República.

EURIC{) G. DUTR.

Clemente iJ,1ariani,

DECRETO N.O 26.819 - DE 25 DE
JUNHO DE 1949

A1J1'ova tnoieto e orçamento pera au
mento da estação de Taunay, a«
Estrada CZe Ferro Ncrceete do B7'a
sil,

o Presidente da República, usando .
da atribuíçâo que lhe confere o arti
go 87, número I, da Oonstítuição,
decreta:

Artigo único, Ficam aprovados o
projeto e o orçamento 11a importân
cia de Cr$ 53.609,50 (cinqüenta e oito
mil e seiscentos e nove cruzeiros e'
cinqüenta centavos), os quais COR1.
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êste baixam, devidamente rubricados,
relativos ao aumento na estação de
'I'aunny, Estado de Mato Grosso, cor
rendo a respectiva despesa à conta
dos recursos de que puder dispôr a
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

Rio de Janeiro. em 25 de junho de
1849; 128.0 da Indcocndêncía e 61.°
CL1 República. ~

EURICO G. DUTR!\

Clóvis Pestana

DECRETO N.o 26.820 - DE 27 DE
JUNHO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educacão e
SalZdc, o crédito especuü de' Crê
xnn.ouu.nn, pam custear as despe
sas com o truunncnio médico, nos
Estculos Unidos da América do Nor
te, do Professor ./0c70 Bruno Alipio
Làbo.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.o 692,

de 5 de maio de 1949, e tendo ouvido
o Tribunal de Contas, nos têrmos do
art. 93. do Regulamento. Geral dê
Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
mstério da Educação e Saúde, o crédi
to especial de Cl'S 300.000,00 (trezen
tos mil oruzen-osj , para custear as
despesas com o tratamento médico,
1'.OS Estados Unidos da América do
Norte, do Professor João Bruno Alípio
Lôbo.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1949;
123.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTR:\

Ciemcnte Mal'iani

Guilherme da Silveira

DECRETO N.o 26.821

Ainda nân foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.O 26.822, DE 27 DE JUNHO DE 1949

Reorganiza os Quadros do Pessoal elo Sertncc de Alunentacãc. do, Previ
dência Social (SAPS) e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87 t item I, da Constituição e nos têrmos do art. 33 da. Lei n.c 438,. de
15 de novembro de 1948, decreta:

Art. 1.0 - Os cargos em comissão, as Iunçôes gratificadas, os cargos
isolados de provimento efetivo e os de carreira, que constituem o Quadro
de Pessoal do Serviço de Alimentação da Previdência Social, passam a
ser estruturados de acõrdo com a nomenclatura e os padrões constantes
das tabelas que acompanham o presente decreto.

Art. 2.° - 'Picam erradas, na forma da relação anexa, as tabelas de
extrnnumcrárío-mensalísta do 6rgão Central, c elos órgãos Regionais, do
Serviço ele Alimentação da Previdência Social.

Art. 3.° - Ficam extintas DS atuais tabelas ele extranumerárlo-tnen
sulista das Restaurantes. Postos de Subsistência, Granjas, Padarias e Açou
gues, dos Setores de Alimentação c Subsistência.

Parágrafo único - As Iuucôes de extranumerário de Restaurante e
Postos de Subsistência, Açougue, Granjas, Padaria, Torrefação e Emba
lagcm integu-arão uma Tabela Numérica aprovada anualmente pelo Ministro
do Trabalho, Indústria e Comércio, a qual vigorará no exercício seguinte,
observadas 3S limitações de credito espectticadas no a.rt, 4.0 e alíucas .

, _Art. 4.° - Paro.. ocorrer ao pagamento das despesas com pessoal dos
o1'g8.OS fi. que se refere o artigo anterior, serão consignadas no orçamento
do SAP.S as dotações necessárias, observadas vos seguintes limites:

,a) para os Restaurantes, ate 40% do total das vendas de refeíçóes 01'-
ç:::W[(S il,U'R o respectivo ano; , .

b) para os Postos de Subsistência. .ate 10% elo total elas vendas de
gêneros previstas; ,
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c) para Granjas, Padarias, Açougues, Torrefações e Embalagens, até
20 S~ da receita prevista para cada um dêsses órgãos,

Art. 5.° - A nomeação para cargo de carreira será feita na classe
inicial, mediante concurso de provas ou de provas e títulos.

~ 1.0 -- Não havendo candidato habilitado e até que se realize o res
pectivo concurso, poderá ser feita nomeação em caráter interino.

S 4." - A nomeação de candidato habilitado em concurso será feita
de acôrdo com a ordem de classif icaçã o.

Art. 6.° .- A nomeação para a classe inicial das carreiras de Nutri
cíonísta c Visitadora só poderá recair em candidato portador de diplema
dos respectivos cursos mantidos pelo SAPS, obedecida a ordem de classi
ficação.

~ 1.0 - No caso de igual classíricação, terá preferência o candidato que
H' tiver diplomado primeiro.

§ 2.0 - Havendo igualdade de classificação na mesma turma, terá pre
f erêncía o candidato mais idoso.

Art. 7." - A nomeação para cargo isolado de provimento efetivo ou
em comissão será de livre escolha do Diretor-Geral.

Art. 8.° - Para a realização de trabalhos especializados de caráter
temporárío, poderá o Diretor admitir técnicos mediante contrato bila
teral ou fazer locação de serviço.

Art. 9." - Para acesso à classe inicial da carreira de Oficial Admi
nistrativo e outras especificadas em lei, será adotado o regime estabelecido
no Serviço Público Federal.

Art. 10 __o As vagas existentes na Carreira de Escriturário, decêlfrentes
da reorganização estabelecida neste decreto, serão preenchidas mediante
concurso em que serão inscritos sómnte os atuais ocupantes das séries
í uncionaís de Auxiliar de Escritório e de Auxiliar de Contabilidade que
não possuam diploma de Contador.

Art. 11 - No preenchimento das vagas existentes na carreira de Guar
da-Livros será aplicado o critério adotado no art. 10 quanto ao aproveita
mento dos atuais Auxiliares de Contabilidade que possuam o diploma pro
Iíssíonal correspondente.

Art. 12 - Aos extrnnumerártos-mensallstas que lograrem aproveita
mento na forma dos arts. 10 e 11 e que percebem salário superior ao da
classe inicial da carreira para que forem nomeados, fica assegurada a per
eepção da diferença que se verificar entre o salário e o vencimento.

Parágrafo único --- A diferença aludida neste artigo será absorvida. à
medida que o servidor Iór sendo promovido.

Art. 13 --- Serão exercidas em ccmíssão. com o salário da referência
indicada as seguintes funções:

a) Administrador de Restaurante - Referência. 23;
iJ) Auxiliar de Administrador de Restaurante, Encarregado de Postos

lie Subsistência. ele Serviços de Panificação, Açougues, Torreraçâo, Empa-
cotamentos Referência 21.

Art. 14 - Ao!' servidores dos Postos, de Subsistência será concedida
lC'ratificação percentual correspoudc a 1% (um por cento) sõbre as rendas
mensais do Pôsto. distribuída. da seguinte forma:

a) 30% (trinta por cento) para. o Encarergaáo do Pôsto;
b) 15~;, (quinze por cr-nto i para () Caixa;
c) 55% (cinqüenta e cinco por cento: para os demais servidores do

Posto. divididos, dentre elos, em partes iguais .
~ 1.0 _. A percentagem de 5Z,c ,erú dividida por 5, cabendo a cada

servidor 1/5 desta quantia.
~ 2." - Se o número de servidores a que se refere a alínea e, não

a.tingí r ao divisor indicado, a pa te que não fõr distribuída será credí
1ada ao Pôs to, a fim dc atender a despesas admínístratívas ,
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Art. 15 - Aos administradores e Chefes de Cozinha dos Restauran
tes será atribuída gratificação em função do número de refeições ser
vidas nos Restaurantes, dos turnos de cada um, e tipos de cardápio, con
forme discriminação indicada em tabela anexa.

Art. 16 - As gratificações a que se referem os arts. 14 e 15 poderão
ser revistas anualmente pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.
por proposta do Diretor-Geral do SAPS.

Art. 17 - Para efeito de promoção será de 730 dias o interstício
na classe.

§ 1.0 - O prazo a que se refere êste artigo fica reduzido para 365 dias,
durante os dois primeiros anos de vigência dêste decreto, desde que na
classe não haja funcionário que satisfaça aquela. exígêncía .

§ 2.0 - O funcionário promovido sem o interstício de 730 dias somente
poderá obter nova promoção, após cumprido êsse interstício.

/ 3.0 - As promoções obedecerão ao mesmo regime adotado no ser
viço Público Federal, no que não colidir com os dispositivos do presente
decreto.

Art. 18 - Os ocupante.'> de cargos isolados de provimento efetivo e
os de carreira, rec1assificados ou incluídos em outras carreiras. por efeito
dêsse decreto, contarão, para fins de promoção, a antiguidade e o mereci
mento adquiridos no cargo anterior.

Art. 19 - As vagas que ocorrerem nas séries funcionais da Tabela Su
plementar serão suprimidas automàticamente, desde que não possam ser
»reenchídas mediante melhoria.
. Art. 20 - Dentro do prazo de 90 dias, a partir da vigência dêste decre
to, será publicada no Diário Oficial a relação nominal dos ocupante.'; dos
cargos e funções constantes do quadro e das tabelas anexas.

Art. 21- Os padrões alfabéticos de vencimentos passam a ter os
seguintes valores mensais:

A .....•........................................
B
C
D
E
F
G
H
I
J
K
L
M
N
O

Cr$
1.200,00
1.310,00
1.440,00
1.580,00
1.720,00
1.900,00
2.170,00
2.580,00
2.990,00
3.620,00
4.310.00
5.160,00
6.080,00
7.230,00
8.400,00

Art. 22 - 03 padrões alfabéticos, incluídos no artigo anterior, são
aplicáveis aos cargos de provimento efetivo, isolado ou de carreira.

Parágrafo único - Não haverá no Serviço de Alimentação da Previ
dência. Social cargo de provimento efetivo, isolado ou de carreira, de <padrão
superior a O.

Art. 23 - Os cargos de provimento em comissão correspondcrão aos
seguintes símbolos e valores mensais:

CCl
CC4
CC5
OC
NC
MC
LC
KC

Cr$
15.000,00
10.000,00
9.000,00
8.400,00
7.2:JO.OO
6.080,00
4.160,00
4.310,00



ele
re
rrc,
GC
FC
EC

ATOS no PODER EXECUTIVO

3.620,00
2.990,00
2.580,00
2.170,00
1.900,00
i.720,00

.:\ Te. :'-~4 .f\"s [unçi){,,-: ~~nt t,jt'iC:-l rLl." de SAPS COITeE'pon.ôe:! fLD ~l"'X:': ~;t;~~u.in~'

Lc.'{ .'drnbolos e 'v::dor(~s nlPn,'~;ll.~

I''G- 1
fi1G_ 2
.1"0- ;)
PG- 4
PG-: ;~j

FG- ti
I~D- 7
1"G- 8
F'G- 9
PG-lO

crs
3.0W,OO
'2.000,00
1.500,00
1. OOO.DO

800,00
600,00
400,00
300,00
200.00
100.00

Art. 2:' .... Süo jn~;(,ituic1r1s as seguintes rcteréncías de salários:

11
12
13
14
15
1(i
17
18
19
2{r

21
:~2

:~3

24
25
26
27

Valor Mensal
crs
500,00
650,00
'150;00
800,00
l}OO,OO

1.100,00
1.200,00
1.310,00
1.440,00
1. 58ú,00
1.720,00
1.900,00
2.170,00
2.580,00
2.990,00
a.620,00
4.310.00

l':,r:;;L'r<üo uiuco .... A" rcferêuotas de salárros instituídas neste art.igo
COl'L',' j:'c'ndcnl às r.n t(;non~:c; na seguinr,e contornndade :

n (' TU
IV c V
VI (' VII
VEI l' IX
X,XI (' XLI
XIII, XIV c XV
X\lI a XIX.
XX C' XXI
XXII e XXIII
XXIV a XXVIII
XXIX a xxxn ".

16
17
lB
19
20
21
22
23
24
25
26
27
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150
300

150
300

100
150
250
350
500
{)50

Art. 26 - E' assegurado aos extranumerários contratados, mediante
têrmo aditivo, aumento ele salário igual ao concedido neste decreto aos
extranumerários-rncnsaüstas .

Art. 27 - Ocorrendo o falecimento do servidor, o salário família con
tinuará i). ser pago aos seus filhos menores, ate que atinjam a maioridade.

Art. 28 - E' fixado em Cl'S 400,00 (quatrocentos cruzeiros) a vrat.ln
cação. ~)Or sessão, elos membro:') da Delegação de Controle, até o máximo
de 8 (oito) sessões mensaís .

Art.. 29 - É fixado em. CrS 25000 (duzentos e c.nqücnta cruzeiros) a
gratificação, Dor sessão dos membros da Comissão ele Estudos Técnicos,
ate o máximo de 4 (quatro) sessões mensais.

Art. ::::0 - Os professóres dos Cursos de Formação c Especialização
Profíssionaj perceberão honorários na base de 01'$ 100,00 (cem cruzeiros)
por aula,

Art. 31 - Fica. o Diretor-Geral do SAPS autorizado a conceder bôlsas
de estudos aos alunos dos Cursos de Nutrólcgos, Nutricionistas e Vtsi
tadoras .

Art. 32 - Nenhuma gratificação ou v~u1tagemf;special será con
cedida, em qualquer época do ano, em cai-ater geral, ao pessoal do SAPS,
a partfi- de 1 de Janeiro de 1949.

Art. 33 - A restruturaçâo e aumento de vencimentos c salários, de
que trata o presente decreto. tC1'0.o efeito a partir de 1.0 de janeiro de 1949.

Art. 34 - Aos servidores do Servlco de Altmentacão da Previdência
Social serão aplicadas. no que couber'. as dísposíções do Estatuto dos
Funcíonártos Públicos Civis da União. desde que não colidam com a sua
Icgfslaçãc específica..

Ar~. 35 - O presente decreto entrará em vigor na data de sua pu
bllcaçâo, revogadas as dispcsícõos em contráa-ío .

Rio de Janeiro. em 27 de junho de 1949; 128.° da Independência e
'S1.0 da República.

Etmrco G. DUTRA.
lIonõrio Mcniteiro,

T:\EmUI A QUE SE tEFERE o ,W-T. 15 DO DECRETO 1'1.0 26.822

F"t:-r-~~a&~-- ~I=~- val0r=-r--;,~;---

l I Administrador 1 ~~~~:~1:~_
------.-- I --------..-[- --------1

Até 500 refeições " .. [ \
1 De 501 fi. 1. 000 ) ElO II De 1.001 a 1.500 .. ,.. 250 ]

Fê,E-Q1Jr:NcII\ ... De 1.501 a 2.000 ! 400 I
I De 2.001 o 2.500 ! 600 I

I

1 De 2.501 a 3.000 ! 800 I

1 De mais üe 3 :000 '11 1.000 l
í Só almóço I !

l'FRl':O.s ... '1' Almôço e Lanche ! 300 I
Almôco e Jantar ! BDO \

I - I '
I Mais de um tipo de, i
I refeição i 300 1
I "La Curte" .,.,'" .. ,I 400 I

\ .; I I J
~~-'--~



QUADRO DE PESSOAL DO SERVIÇO DE ALIMENTAÇAO DA PREVlDti:NCIA SOCIAL

Parte Per manente
I ~ Cargos isolados de provimento em comissão

..
'-Po

1

Me

Me

I I,
Classe : Exce-

ou I vagos ] obs.
padrão i dentes i

I !
I i :>-..,

CC-l i - I o
V!

eC-4 - ICC-5 -_._-
I 8

CO-5
I, '11

o
'"oc I;l

oc t<j
NC x

t>l
(}

NC c::
Me 1 (* ) :::

<:o

SIIUAÇÃO PROPOST,\

I .
1 I Diretor geral I
1 I Diretor executivo
5 I Diretor de Divisão .. ;
1 i Delegado Regional-I

l (Distrito Federal) i
I Chefe do .Setor dei

I
Engenharla).. ... i

1 Diretor dos Cursos .. ':
3 ! Assistente técnico ... i

1I Procurador geral ". i
Tesoureiro geral ... " I

I _ [
, Obseruações (*) 'I

IA ser provido quando
., vagar o cargo ex-
I tinto de Tesourei.1
I ro M. I
IChefe d~. Transportes:

e Otícinas ,.
I Chefe do Almoxarí
I fado Central ..... ,

4 I:.' _)elegado Regional ..
(Ceará, Rio de Ja-

-I
=1

i
i
I

1 I
.- I

\

I
I

I
I

I
I

1 I
-I

I

I

M
L

]\f

N

K

K
M

R
N
N
M

. li5lTVAC.\ü ArUAL i

-----~~.--------- ..------ ---...----~-.-.--- i..-..---.-.---.....----
I I I l' I

Classe I Exc~- i I i; N.O .]
ou I . I Vagos [Quadro ri de ! Carreira ou cargo

padrão I dentes I I li cargos I
I! II I

Cr,rreira ou cargo

ChefE! de Garage e
Oficinas .

Chefe de Almoxarí-l
fado Central ..... 1

Chefe da Inspetoria. \
Delegado Regional-,

<Ceará. Rio de Ja- l

1

1

1
4

1

1 Diretor... 1
1 Cll:fe de Gabinete .. i
5 Chefe de Seçao i
1 Delegado Regional do!

Distrito Federal .. 1

Chefe do Setor de!
Engenharia . . .... !

Diretor dos Cursos ..1
Assistente do Gabi-I

nete do Diretor .. 1
Procurador . . .

1

N.O
de

cargos



4

4

4

1
3

4

miro, São Paulo e
Minas Gerais) ....

Delegado Regional
(Pará. Pernambu
co. Espírito Santo e
Rio Grande do
Sul) , .

SUperintendente (ór
gãos km 47) .....

Chefe de Seção de
Administração (D.
R. do D. Federal)

Chefe de Seção de
Subsistência (DR.
do D. Federal) "'1

Chefe do Setor de Vi-
sitação Alimentar.l

Chefe de Seção de
Administração (D.
R. Ceará, Rio de
Janeiro, S. Paulo
e Minas Gerais) ..

Chefe de Seção dei
Subsistência (D~ 11'
Ceará, Rio de Ja
neiro, São Paulo el
Minas Gerais) .. '1

Agente (Juiz de Fora) 11'

Diretor de Escola de
Visitação Alimen
tar (Ceará. Belol
Horizonte e Dls-l
trito Federal) .... 1

Tesoureiro da Dele-I
gaeía Regional doi
D. Federal ..... ,'

Chefe de Seção dei
Administração (D'

IR. Pará, Pernam
buco, Espírito san-'

M

L

K

K

K

M

K

K

J

K

.J

I
I
I
I
I
I

~l
I
I

-I

I
I
I

1 I
I

I
I

I
I
I
I

-\
I
I
I

2j
I

-I
I

I
I

4

1

1

1

4

4

1
3

4

neíro, São Paulo e
Minas Gerais) ....

Delegado Regional
(Pará, Pernambu
co, Espírito Santo e
Rio Grande do
Sul) . , , .

Superintendente (ór
gãos km 47) ..... \

Chefe de Seção de
Ad.ministração (D'I
R. do D. Federal)

Chefe de Seção dei
Subsistência (D.R.

1do D. Federal) '"
Chefe do Setor de vi-l

sitação Alimentar. I'

Chefe de Seção de
Administração (D.,
R. Ceará, Rio dei
Janeiro. S. Paulo:
e Minas Gerais) .. 1

Chefe de Seção dei
Subsistência (DR.!
Ceará, Rio de Ja
neiro. São Paulo e'
Minas Gerais) ... !

Agente (Juiz de Fora) !
Diretor de Escola de!

Visitação Alimen-!
tal' (Ceará, Belo!
Horizonte e Dis-:
trito Federal) .... i

Tesoureirp da Dele
gacia Regional do
D. Federal ...... 1

Chefe' de Seção dei
Administração (D.I
R. Pará. Pernam-!
buco, E,pírito San-l

MC

LC

LC

LC

LC

KC

KC

KC

KC

KC

KC

1

2

:>
Ho
til

t:lo



Núm.
de

cargos

SITUAÇÃO PTIOPOSTA

I
i Classe
I ou
: padrão
I

3C
3C

3

1

Encarregado do Al
moxarifado (D. R.
de Sâó Paulo)

Agente (Rio Grande
do Norte, Campos.i
Petrópolis c Goiás)

Assistente de Dire-
tor .

Administrador do Edi-
fício-sede .

Encan:;gado. de AlmO-1
xarrfado (D.R. Cea
rá, Rio de J'aneiro

l
'

e .Mínas Gerais) ..
Encarregado de Almo

xarifado (D.R. do
Rio Grande do Sul)

J.

G

H

G

1

4

1

'1

4

Chefe de Seção de
Subsistência (D. R
Pará, Pernambuco,
Espírito Santo e
Rio Grande do
Sul) .

Assistente de Delega
do (Ceará, Rio ele
Janeiro, D. Federal
e São .,Paulo) ,.....

Encarregado elo Al~

moxaritudo (Dele
gucía Regional de
São Paulo)

/I,!~('n.L(' (Hio Gnude
do Norte, C<'U11pOS
Petrópolis c Goiás)

Assistente de Dire··
tal' ele ESGoJa -... ,

Administrador do EcU-
ffcío-sede .

Encarregado de Almo
xartfado (D.R. dOI
Ceará, Rio de Ja
neíro, Mínas Ge-

3C

3C

IC

10

:(0

IC



nds e Rio Grande
do SulJ nc

;; F;ecretál"io da Escola
ele Visitação Ali-
montar ........ 3

4. Tesoure ir» {Uelr:-;~(ol=: 4 Tesoureiro (Delega-
CIaS I{f:J,ic'nal.s. elas R:?gionais:
Ceará) Rio de Ceará, Rio de Ja-
neiro, São Paulo netro, São Paulo e
Minas Geraísi H Minas Gerais) FIC

3 Encarregado de Alll;;) 3 Encarregado de Almo-
xarifario (D.R. no! xarifado (Pará, Per-
Pará, Pernambu-: nambuco, Espiríto
co, Espirtto Santo) G Santo) GC ,>

, Tesoureiro . (D~lega-) '± Tesoureiro (Delega- ...
'j' o

cias RegIonaIs no das Regionais no Ul

Pará, Pernambuco.' Pará, Pernambuco, '='oEspirit{) Santo e' Espírito Santo e
Rio Grande Rio Grande do '1:l
Sull P Sul) eTc o

t::1
li Encarreaado de Auno-. r> EnCa}'ref~ad(J de Almo- '""xarírado (Rio xariÚldo \Rio

Grande do .Nul'U' Grande d,) Norte M
:oi

Campus. JlÜZ Campos, Juiz de "'Fora. Pr.\U'(Y[1olis Para, Petrópolis e (1

c1
CToiá~) r Goiás) CiC ..

,J ,~

J e.'::cureiru Auxiliar _. T~~.~uurC'ü'ü :Agencia ~
~

rAgência cl" .Iuiz de Juiz cie Fora) GC
ele Fora) G :

4 Tesoureiro auxiliar ~_. 4 Tesoureiro (Agência,
(Agencias de C8.TI1- de Campos, Ric
pos, Rio Grande Gra nde do Norte
Norte. Petropolts Petrópolis e Goiás) FC
Goiás) F

'')4 P::Ot'f"Sc);' C?- 15 24 Prof'esxor . (lC 15~'t

1 Admir.ist.radcr da Co"
zir;hn E,'~COJ;1 GC 1

11 A C1 m i ni ::;tlador ch,

ex ...... r\ rn. in s trador to."



SITUAÇAO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

il Classe iExce. \ I
Carreira ou cargo ou I IVagos I QuadroIpadrão I doentes,' I

. I I-_._-,.._.,-"- .•....~--------._~----_.~--~~ ..-

4

fi

>
Ho
rJJ

I

Vagos I Obs ,

__L ~

Exce-

oenres

I Classe
i ou
: padrão

Carreira ou cargo
N.O I
de I

cargos 1,

I

I
-I

I
I

-I
I
I
!

I
I

~!

E

E

E

E

E

G

E

E

E

4

7

14

I Restaurante (For-li
taleza, N i t e r ó i,
Juiz de Fora e
Santos) ..

10 Auxiliar de Admínís-l
trador do Restau-l
rante (Distrito Fe-l
deral) . . . .. _.... \1

Encarregado de Pôsto
je Subsistência <D.
R. do Pará)

Encarregado de Pôsto
de Subsistência

N. R. do Ceará)
Encarregado do Pôsto

de Subsistência <D.
R. do Rio Grandel
do Norte) .

Encarregado do pôsto

lde Subsistência (D.
R. de Pernam-
buco) ,

Encarregado do Pôsto]
de Subsistência (D.
R. do Espirito
Santo)

Encarregado do Pôsto
de Subsistência <D.
R. do Rio de Ja-
neiro) .

Encarregado do POsto:
de Subsistência <D.!

(~;.!\~o .~i~.t~·:~ .~~:I

20

N.O
de

cargos



000.

. i
I I '
I

I I I
I Classe IExce- II ou I Vagos
I padrão Identes i
I I

SITUAÇÃO PROPOSTA

Carreira ou cargo

E

E -I
E

i
D -I

I
E -I

I
J -I

I

E

Núm.
de

cargos

SITUAÇÃO ATUAL 1i

I 1 I I I,
I ! Classe I Exce- I , I1 Num.
, Carreira ou cargo I ou I IVagos I Quadro I de
I padrão IdenoosI I 1I cargos

__1_,~. ~ . I I I _.~.-

6 i Encarregado do Pôsto I I I
I de Subsistência <D. , , I
, R. de São Paulo) E', ,[ - I

3 1 Encarregado do Pôsto
I de Subsistência <D.! I I
I R. do Rio Grande I I
i do Sul) I -

14 I Encarregado do Pôsto 'I I
! de Subsistência <D.
I R. de Minas Ge- I I
I rais).. ' - I

3 I Encarregado do Pôsto 11'
I de Subsistência (A.
1 L. de Goiás) ....

4 IEncarregado do Pôrto
de Subsistência (A.

I L. de Juiz de Fora)
1 I Encarregado do Servi-

I ço de Panificação.
1 I Encarregado de Açou-

1 IEn~~~~g~do 'd~'ar'axi.:,
i [a do km 47 I

I



II Cargos isolados de provimento efetivo
----~~~~---~---~---~-

.....
co
O>

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇãO PROPOSTA

::;-
o
fIl

1
1
1
1

1

G

F

F

K
K
K
K
K
K
I
I

M

M

M

Classe 1: Exce- \ \
ou I' ! Vagos I Obs.

padrão I dentes: I
I I I

I
I

Ajud. de Tesoureiro
(D.R. Distrito Fe-
deral) ... oo.. · .....

Técnico de Programas
Musicais oo .

Agrônomo ~ .
Fotocinegrafista .
Biologista
Anatomo-Patologista
Quimico 00

Ajud , de TesoureirC'
Cinegrafista Auxilia:'

, Médico

4 Engenheiro .

4

4 Advogado. o..... o...

1

1
1
1

i I
r i

,I
I

I
IAjud. de Tesoureiro

I
(D.R. S. Pado) .

Ajud. de Tesoureiro
(DoR. Minas Gerais)

--=----..:...---.:_-~--

li
'I

1I
11

li
I1

!I
1I

II
li
li

1

1
1

E

E

F

Carreira ou cargo

Aiud. de TesoureiN
(D.R. Distrito Fe-
deral) . o .

I I ! li
Classe ' Exce- I ! ii

ou I i Vagos i Quadro;1
~ ~. padrão Identes I I "

3 Médico............. L I

1 Assistente Jurídico .. K

J

~ i,

1 Assist. Jur. Adjunto J
3 Engenheiro L ~ i

J ! I) i

K I
~ I

; I
,

I

1 Engenheiro Auxiliar.
1 Técnico de Programas

Musicais .

1 IAuxiliar de Tesoureiro
m. R. Distrito Fe-
deral) o .

1 Ajud. de Tesoureiro
'I m.R. S. Paulo)

Auxiliar de Tesoureiro
D.R. Minas Gerais!

1 Biologista o .
1 Anatomo-Patologista

2 Ajud. de Tesf.UfE'iro

1 Classificador de Gê-
neros . o.. o', oo" o.

N.O
de

cargos

------.~~--.~~--~-~-.---~~.---... ---.-~.-... ~.~-.----.----~-~--~--~~.------c__--_c_--___:_-



lU -: Cargos de carreira

SITUACÃO ATUAL SITUACÃO PROPOSTA

2
3
4
5

14

H
G
F
E

----_.-_._------

Classe li Exce-I 1I

ou f i Vagos 000.
padrão : dentes " I

I I I

Arquivista

Carrein: ou cargo

2
3
4
5

14

N o, .
de

cargos
Vagos Q~ladro

Exce-

dentes

!Classe
. ou
padrão

oarreíra ou cargo
N.O
de

cargos

Almoxarite

1
1

2

Almoxarife .
Ajudante de Almoxa-

rife .

I

H

4

2

4

6

I

H

1

3



SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO PROPOSTA

4

Obs.

1

2

1
1

1 i
2,\
3 I
4 I

-/
12 I

2 I

I

I
I
I

I
!

I '
I 1 I

1-61

L
K
J
I
H

I I ,
Classe I' Exce- I I
ou, I Vagos 'I

padrão i dentes I
I I I

I 1 II 2
r 3 II 4
! 1 I
I '
I 11 I

Bibliotecário

Contínuo

carreira ou cargo

0.0 •••••• o" 0'0 , ••••• oi

· · .. · 1

...... , \

........ " ...•.••..•.. 1

!
I

......•...••.....••... i
!
I

Contador I

::::: ::::::: ::::::::::1
................ ,., ,

................, 'i
••••• o" •••••••••••••• i

6

1
2
3
4
5

2
2
2

15

N,O
de

cargos

2

li
!I
II
!i 8

1, 
I 20

11

3

I ~,--
16

I
N.O Exce- I !

de , Carreira ou cargo I vagos i Quadro
cargos I dentes i :
__L ~ ~_ ,1-~~

I ! \
I I

2 I Bibliotecário Auxiliar. I I 2 I
2 ,Bibliotecário . ,_..... H I 2 I

4 I I 4 !
1 \ Contabilista M 11 I
1 i Contabilista L I,
1 ! Contabilista ,. K I' !, I I
2 j Contabilista J 1 1 1

1 ! Inspetor , ... ",...... J J I I' 1 i
3 i Contabilista I I 3 I
3 IContabilista "....... H I I 3 I'

~_l__ 1 l-sI

:1::::0;::: :11 I i
2 IContínuo .. E 1 I / 11

3 I Vigia . .. .. E JI \1

3 i Continuo , . . . . . . D I 1

1: !Contínuo - .. ... C I I~ I



>
6
Ul

10
11

Dactilógrafo

\

~ I
...................... D II :1

211165

15
20
30

I
f

3 I1
1 I

I
I
I 1\I
I li
I "

! I
:1

! - 'Ili
- !
-

, - ,

F

J
I

H

F
E
D'

I
" 'I

Desenhista

DactilógrafoI
I
I

8 I .

~~ I :::::::::::::::::::::.
I

57 I
I

I

I .
2 I Enfermeíro

_I

2 I,

Desenhista 1 I I

l ::::::::::::::::::::::\ .~ I =_ I l li!

2 .T I 1
3 i ..· · 1 I I ' 2 I t::l

-;li H I :1-5 i i
..-...-.' -·-·-1.--- --.-..----,.,---- Enf::.me=-~-I·--------·-·-I----· ;

, I ~
li G r : 8

I 2 ' F I ê.- I -.

"
-_! "

• 3 i -I o

________• <o ... __... •• __.... • .1 ._1 __1 L_._

!
I

I
J

1 i
2 I

-4j
--1--··..._.....__._.. '--'"



SITUAÇÃO ANTERIoR SITU.~ÇÃO NOVA Ni
o
O

Carreira ou cargo

! /' I iI
N.O i Classe Exce- r I N.o
de Carreira ou cargo I OU I \ Vagos Quad!o ,i de

.argos i padrão i dentes i cargos
.-;-~~-- --------'---- _._-~_ ..~._---------~!-_---- -- ---_.----_._---

Classe IExce- i I
ou I i Vagos I Obs.

pacil'fio : dentes 1 i m
i

3
4

1: \
I

8 i

22 :>..,
o
in

t:I
:8 o

'tio
48 t:I

t'J:=

~
1 I1
1
1

4

1

-1'1
I

I
I
I

G
F
E

L
K
J
I

H

F

E

G
Escriturário

Estatístico

Guarda Livros

- _.----- --_....'--.-

6

1
1
2
2

5
7
9

21

95

30

20

'I
"'I

11

i

II
,I

1,

1
J __....

G
F
E

J
I

H

I

G I; 3

G ~!li
I

F '1
3

F fi
E 1\ 12

ri
E JI

3 15

Estatístico

Escriturário

Conta.bilista. Auxiliar.

8

I

I
I

1 I 1
1 ! 1
2 I ..

41 i
-----_ .._~~--

I

:17"bi1~t~71iac
--_._--~~---_._--_.j~-----

10 Escriturário

1 Contabilista Auxiliar.

33 IEscriturário

6 IContabilista Auxiliar.

_ 59 I ~ .



LaboratorisúJ I I Laboratarista I I1 00 •••••••••••••••••••• J - 1
1 ...................... I - - I - 2 I ....................... I

~I
1

1 ...................... H - 1 - li ...................... H I 3
2 I ...................... G - 2 I - .0' ••••••••••••••••• G I 4
4 I ...................... F - - - 0000 •••••••••••••••• ••

F I -
- - I I1

-I -I
8 I • 3 10 I 4 I 9 I

, ..

I IlTécnico de Alimentação I I !I I Médico NutrólOgo II

) I I

I

I
1 I ...................... O i - 1 I

I 2 I ...................... N I - 2

I2

I

...................... M - - - 3 I ...................... M I - 1
2 ................. .... L '1 - ~

I
- 4 I . ..................... L i - 2

4 K - 1 - I 5 I K I - I 2 I.................... , .. ................. , ..... I

6 ...................... J - - - - I
J 6

I
- I

-
I

-
1

- I I - -

I14
\

1 ! 15 I I I 6 8
I I

I I

I
I I i

I 1 I
Motorista I MotOrista I

I ! ! 11
I

I 3 .. ··· .. ·· .... ····· .... 1
I I - I 3

5 ...................... H - 5 - ! 7 I ••••••••••••••• "0' '.' H
I

-

I
7 I6 ! ................ ...... G - 3 - 11 I ............... , ..... G - 8

6 I .................. : ... F - 3 - . 15 I ............ ",'" ..... F I - 12

I
12

I
...................... E - 7 - 19

\

................. · .... 1 E I -
I

14

- - , - I -

I
I

29 I 18 55
\ I

I 44
, I I

I I I
I I

,
I I

I i !I Nutricionista I ! Nutricionista I

I
I I I I II 3

I
............... .,. o, K I - I 3

5 ........ ··············1 J - 5 - 6 ................ • _'0 J I - I 6

I10 ...................... I - 5 - 12 .- ............... .. .. I I - I 7
26 ...................... H -

I
16 - 24

I
... - .......... ~ .. . '0' H I -

I
14

-
I

-
I

-
I

-
41 26 45 30 !

II I

~o
fJl

8

f

I



SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

Obs.

3 I
i

3 I
I
I

1
2

3

-I

,I

I
5 I

I
9 I

I
6 I

I
"26!

I

2

I
i !
! Vagos:
I
I

-1
-\

I

I ,I
Classe I

I ou ! Exc.
IPadrão I,

MI
L I

I,
i

K !
J "I

I I,

R I,

'I

I I
RI

Técnico Açricota11
-11

'I\,

21
-I

2 I
-"I

61

1 \

I

L }I
L I

ij
: 11

J }I
J I
I \

I
R J~l
Rl

I,
J I

I
I

I

IOficial Admínístratívoí

1 IBibliotecário ..... ".i
2 i Oficial Administrativo,
1 ! Inspetor Geral 1
3 i Inspetor I
1 'I Técnico de Orçamento

1 i Técnico de Adminis-I

11T~~f:~ .~~: ~~~a~~~~1
3 i Oficial AdministratiVO!

2 IInspetor i
4 IOficial Administrativo)

6 ,I Oficial Administrativol_31 Assistente Social .... :

29 I '

1 ITécnico Agrícola

-11

I
NúmeroI

de Carreira ou cargo
cargos i

i



~
fi>

8
ó'
t:l

tl
~
~

@
o,l...
'"o

FG-3
FG-3
FG-4

FG-6

FG-6

FG-6

FG-6
FG-5 ~

<:>
Co>

1 I
I
I

-I
I

~I
I
I2 ,

3 i
4i
7 I
6 I

22

L

J

i
I

I I
H I

~I
E I

K

M

Chefe da Secretaria do Gabinete!
do Diretor-Geral 1

Adjunto do Diretor !
Assistente de Diretor de Divisão i

Assistente do Diretor dos cursos.·1

A ·, · d G b' t iUX111ar e a me e i

Encarregado de Turma (D. R. D.:
Federal) 1

(

Monitor dos Cursos !
Chefe de Seção (órgão Central) 1

I,

V'rit'd~~' I

::::: :::::::::::..i

2
5

5
6

1

TéCnico c%e Propaganda

1
18

4

3

6

3

16

2
3
5
9

15

34

500,00
400,00

450.00
450.00
550,00

Funções gratificadas

1

li1.000,00
1. 000.00 ,I
1. 000,00 II

I
i

I

I

1.000,00

-I
I

-I
i

-l
!

3 "
-I

3 i

I
!
i

-1
-I
- I

~}
L I
K} ( -I
K I I
J I -I

1 ,

I I
I !, I

~ I =I
E I -I

IV

Chefe da Secretaria do Gabinete
do Diretor .

Adjunto do Diretor ' .
Assistente de Chefe de Seção .

Assistente do Diretor dos Cursos ...
Auxiliar do S€cretário do Gabinete

do Diretor .
Auxiliar de Gabinete .
Encarregado de Turma (D. R. D.

Federal) .
Monitor dos Cursos .
Encarregado de Turma .

3
6

1
1

4
6

1
30

Visitadora

2) T~c:~: .~:... ~~~~~~
1 I Redator de Revista ..

2 \ Técnico de Propa-I ganda .

:I::!~~~~~~:-i
6 I T~~~~~ .~:... ~.o~~~~I

15

1
2 I_6\
9 I--_._-------------------'-



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Número
de

cargos

Classe
ou

padrão

Número
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
ou

padrão

450,00

450,00

250,00

FG-7
FG-7

FG-7
FG-7
FG-8

FG-8

FG-7

FG-7

FG-9
FG-I0

Encarregado do Serviço de Conta-j
bílídade Mecânica i

I
Secretário da Delegação de con-]

trôle :
Secretário da Comissão de Estudos:

&;cr~;~~;coâa 'p~ô~ilr~'ci;~i~'''::::::::I
Secretário do setor de Visitaçãol

Alimentar I
Secretário do Setor de Engenharia .. I
Chefe de Portaria ,
Encarregado do ServiÇo de Con- Iservaçao · 1

I
Chefe de Copa (Cozinha Escola) .. 1
Ajudante de Copa (Cozinha Escola)

I

4

1
1

1
1
1

1
8

450,00
450,00

I
350,00 i/

I1
I1

\1

I1
:1

450,00

250,00
150,00
100,00

Professor (a Cr$ 100,00 por aula,
8 aulas mensais) .

Agrônomo m.R. Ceará) .
Encarregado de Setor da D. R.

Distrito Federal .
Chefe de Copa .
Ajudante de Copa 1

I
Encarregado de Setor '
Encarregado de Máquim~' 'ci~ .C'~~:!

tabilidade ;
Secretário de Delegação de Con-l

secrt:t~;iO'Ú· C~~i'ssã~' 'd~' ~túdo~1
secr~~~~;;oJa 'À~~istê~'c'i~''j~rfdiéá::I
Secretário do Setor de Visitaçãol

Alimentar .

i

1
1

30

1
3

1
8

60
5



PARTE SUPLEMENTAR

Número
de

cargos

SITUAÇÃO ATUAL

----~-- \Class~-\ -

Carreira ou cargo ou I Exc.
[padrão 'I

- 1 __ 1
!

11

1i

SITUAÇÃO PROP<JSTA

Cargos Extintos

Tesoureiro 1

Fiscal Geral de Res.'
i taurante············1

Ilustrador i

Mestre de Oficina .. 1

'"oCl1

I

I

J

J

H

Bíoterista i

F~c~~~:s ~~~~~~:~~I,

Fiscal Geral de POS-I'
tos de Subsistência .

Secretário dos Cursosi
C~~~i~~~~~.. ~:.. ~~~I,

2

3
!
I,

"
!

! . I
, I_t 11 ; J . _



SERVIÇO DE ALIMENTAÇAO DA PREVIDE:NCIA SOCIAL

TABELA NUMÉRICA ORDINÁRIA DE EXTRANUIvrERÀRIO-MENSALISTA
.'"O

'"

SITUAÇÃO ATUAL

--~_._------~---- --_._------ ---._--------------"

SITUAÇÃO PROPOSTA

---,--

Número
de

Funções
Séries Funcionais Referência Tabela

Número
de

Funções
S. Func. Referência' Exc. Vagos.

6

-- ------ ----- - >
g
8

a) órgão Central 'I

class e . !
:1

3 Mecâtlicc de 2.a XVUI
1 'Torneiro Mecânico XVITr I'.. " i!
1 Mecânico eletricista 000 xvm :1,
3 Bombeiro XV

I........ , ... "' i3 Carpin teíro " ........... XV li
2 Eletricista XV

"
o ••• 0'0 ••••••• -,

2 Pedreiro I

XV i...............
1 Soldador •• °'0 ••••••• " '0 XIV li
1 Borracheiro ••••••• 0.0 " XIV li
1 Alrnoxarífe de Oficina II

Mecânica " ........... XIV

li2 Pedreiro ............... , !IX
5 Auxiliar de Mecânico X 11

d1 Lubrífíoaríor ........... X li

"3 Larvador àe carros VII li•.. o.
i'
I

30 I
11
)!
J

8

8

8

8
8

40

Artífice

23

22

21

20
19

6

3

1

8
5

16



40

5
15
20

22

21
20

22

18

19
18
17

- •• <' .:

---:-;---_._-----~-----

Auxiliar de Biotério

Atentiente

............................ )

..~~.~il~~~ ~e ~.e~.a.~~~~~~~. . li

4

2

2

i,
, '---'--- Auxiliar de Engenheiro--l------ - -------

1 _ - : 26
1 I 25

I'
II
iI

li
II
ii

li
I'li
I'

II

3

3

1\

11
5

15

11
20

!! ----
i ~ 4:>
ji ----,.
t!

XIV

XV 1

XIV I
XI
IX

XXVII
XXIII

--------!----~

.4scensorista

Auxiliar de Biotério

Auxiliar de Engenheiro

I
Auxiliar de Mecanõgrajo :

." •••••••••• , •••••••••, •••••• 1

i
•••• , •••••••••••••• , 0 ••• • •• 1

............ ·········1
...•.••........•............ !

!

I

••••••••••••••••••• 0.0 •••••• [

II
',I
li

j il ----
___" .. i ~_..__.~+ ~__i~

3

3

1
1
1

4

1
2

3



SITU AÇÃO l'DVA

--------- - -------- ------ -~-------------~

Ohs,ReI -réncia

Coletor de Preços

Série" Funclcna isde
Funç:õe:-)

--------------- ---------- ------------- -----

Séde.s Fun. íona is

I
------._-----~_.----------- ---

I
i

l'-TCan,::,TO
dE

3 XVIII 3 24

1

2

2

r::~" -

Dentista

Despachante

2:00.00

XXIII

3

2

2

Dentista

DeS1Jacllante

25

25

xv 1
~

XIV J 2 23

2 2

Bstiixuior Estivador

45 VII 45 19

45 45



4

4

10

10

2

3

Locutor

Mensageiro

]l,ierceologista-auxiliar

xv

IV

XII ,

I
11

3
5
7

15

3
4

7

10

10

3

3

Guarda

Locutor

IVI ensa-eiro

1'1crcsologísfa-an.riliCi

20
19
18

23
22

18

21 i

3
5
1

15



SITUAÇÃO ~.NTERIOR SI:rUAÇ~O l{OVA

I
Número:

de i Séries Functonaís
Iuncôes i

i---------

Proietista

2

2

Telefonista

Referencia

XXII

Taoela
11
' i
" Número i
ij de

funções

1---'--
I

3

3

5
10
20

35

Serres Funcionais

PrOjetador

Servente

TeleJoni8ta

I
i I
i Referência iObservações
i I
I I

25

19
18
17

2

IV

I/

11

1
2

3

19
18



B) oraao« Regionais

M_...:-._---------_-:.._------=---------- ~

1

1

1

1

I
I Vago
I

I
I
I
I
I
I
I
I

2

2

Exc.

I I
I Tabela I Obs.

25

22

21

23
22

SITUA~ÃO PROPOSTA

Artífice

;::'·éries l"uncionais ReI.

Agente Comprador

3

2

i
Número i

I de i
runções I

I i
i

1 I
1 I

i

Taoela

SITUAÇÃO ATUAL

i I
i I

1 j Agente Comprador -I
I (D. R. - Espírito!
.. 8;1,11tO... ! XV

j
1 i

!

1

Número
de Séries Funcionais Referência

funções

____.~~--------_.------------

I
Mecânico de F classe]

(D. R. - Ceará) . i XXII
Mecânico de l.~ classe,

(D, R. - S Paulo) i XXII
Mecânico Auxrlíar -~ ;:

(D, R -- Ceará) . j XI ,.11

Auxiliar de MecâlliCCJil
(D. R. - S Paulo) XI

I ,: 4
_.__'O~._'O'O__~. 'O 'O J_'O ...J ..__... :I.. _. 'O - . _

I
Assistente ele Chefia j

da S. S. (D. R·I :i
- Ceará) ..... 'O. XV I i1

i i li
______I ~'O .._--_.._-_.__~~_~._~_..__



SITUAÇÃO ATUAL
'".........

11
SITUAÇÃO PROP05TA

1I

II Número
I I
I Tabela i 000.

Tal,ela I: de Seríe:. P'uncionaís I Ref. I I
I

1I Iunções
I I Exc I VagosI !,

I II

I I
II Auxiliar de ContabWdade I III

I Ili I >

11
"""'" . 22 I 1 I ~

1 I rn

I. I I 8I1

I
II

I I ó'
! I l::l

I ! l:J
I I

~I
I

~12 •••••• ,.' 0'0 •••• , •••• t., •.• 21 I
I
I o
I
I

I

Referência

XI

XI

XVI

XI

XI

XI

I :
I i
i Auxiliar de oontam-:
I lidade rn. R. -'
I D. Federal) ...... ;

IAuxillar de Contabi-!
lldaae (D R. 

I D. Federal) ...... I
I Auxiliar de oontabt-t
I lidade cn. R. -;
I Ceará) .
I Auxiliar de Contabi-i
! l1dade m. R. -I
I R. de Janeiro) '" I

I
Auxiliar de Contabl- i

lídade m. R. -I
S. Paulo) ........ 1

IAuxiliar de Contabl-I
I1dade (D. R. -I

I R. G. do Sul) ... :
I Aux1l1ar de Oontabí-]
I lidade .n. R. -I
I M. Gerais) ...... 1 XI
I Auxillar de ContabH
I lldade (Agência J.II Fora).. ........I XI

2

2

2

2

2

1

Número I
de I Séries Puncíonaís

funções I ,
I I



1

2

5

27

Aux1llar de contabt-]
lidade (D. R. -I
Pará) i IX

Aux1llar de Contabl-I
I lidade <D. R. -j
I Pernambuco)·..1 IX
I Auxiliar de Contabi-I
I lidade <O. R.-j

I Esp1r1to santo) ••. 1 IX
I AUXiliar de Contab1- i
I lidade (D. ft,. - D.I
I Federal).. ...... ' IX
I Auxílíar de Oontabí-]
i lldade (Agência R.
I G. do Norte) IX
i Auxiliar de contam-.

lidade (A g e n c I a i
I Juiz de Fora} .... I IX
I Auxiliar de Gontabl'!
I lidade (Agência de!
I Campos) ..... i IX
I Auxiliar de oontabi-:
I lídade (Agência dei
I petróPOlis).. ... , IX
I Auxil1ar de Oontabí-]
I lidade (Agência dei
I Goiás) ......•• IX

I I
I I

I
I
I

II
I

I
I

I
I
I,

1I
\I
:1

I
I

li

14

26

20

1 •



Exc. Vaia

SITUAÇÃO ATUAL L,j
\1

.Nú.mero li Número
de Séries Funcionais Rererencta Tabela 'i de

runçóes i drunções
I I!
! I

I'

I
jl!

6 Auxiliar de Escritório i
(D. R. - Distrítol 'iFederal) , XIV

1i
15..... ,

i I,
6 Auxiliar de Escrttórtol I

, li
(D. R. ~ Dístrítol I 11

Federal' ... . . . . . XII i ! il6 Auxiliar de Escrítórro!
I

I
(D. R. Distrito: ,

"- ~ i

FeC:erall XI I 11
Auxiliar de Bionote- ! I :\ca .n, R. - Cea-: I í!

lirá) •• t,· ••••••• Xl II i!3 Auxílíar ele ESclitório
(D. R. São ti 25
Paulo) ...... ,- XI

Auxíhar de Garage I
(D. R. - Ceará) X I

2 Auxiliar de Es"'ritól'ío I i
(D. R. - M, Ge-

IIraís: .......... X
1 Auxiliar àe Garage I'(D. R. - E, nto lide Janeiro) ...... X II2 Auxiliar de Garage li

D. R. -8. Paulo) X
11

stTUAÇ!O PROPOSTA

Séries Funcionais Ref.

Auxiliar de Escritório

22

21 3

>
9 a

CIJ

8
"Oo
l:l

la
l:':1
I'l
t'lo
t::l
~

~



5

2

4

2

5

5

12

1

Aux1l1ar de Escritório I
(D. R. - S. Paul:) IX

Auxiliar de Es<:ritóriol
m. R. -- R. o.]
Sul) ...... 1 IX

Auxiliar de Escritóriol
(D. R. - M. Ge-j
raís) , 1 IX

Auxiliar de Eseritórioj
(Agência do R. G. i
Norte) .. , ' IX

Auxiliar de Escritório!
(Agência de J. d'3i
Fora) , IX

Auxiliar de Escritório I
(D. R. - Pará) .. 1 IX

Auxiliar de Escritóri"1
(D. R. -- Ceará) .! IX

Auxiliar ele E8<'ritório I
m. R, - Pernam-i
buco) ; IX

Auxiliar de Escritóri;)!
m. R. -- E. San-I
to) , , IX

Auxiliar de Escritóriol
(D. R. - R. de
Ja.neiro) IX

Auxiliar de EscritóriJ
(D. R. - D, Pe-

I deral) IX
I Auxiliar de Escrítórí»
I (Agência de Oam-
I POS).,.......... IX
I Auxiliar de Escritório
I (Agência de Petrõ-
I polis)...... ..... IX
I Auxiliar de E'.s<'rltório
I (Agência de Goiás) IX
I

1

I

-~
I

I
I
I.

1

Ji
1I
I!

-1-1

11
I

35 20



I Auxiliar oe Secreta- li 1 I
I rio (Esc. de Visita-

I/
I I

I ção Alimentar de I I I
I Fortaleza) .... I I' 45

/
o,," 0'0' i'O' • lO 0.0'. , •••• 19 I I 44 >I II l- I a78 I

li
120 I J 17 I 53 rIJ

! ! I I
8

II
I I I
I Controlador de Preço I 'l1

dei I

I I
o

II

Cf

Assistente Geral I :!
Preço. .... . .... . ~ 2,,700,00 , 26I ., ••• 0 0.0 •••••••••••••••••

i3 Assistente dt: Preço] 1 I Im, R. - D. Fe-\ "

(
I)i

deral) ········1 1.950,00 'I 3 •••••••• "0' ••••• 0.0 ••••••• 24 I I
I li I ....

4 !
li ,4 I I I ê5li

I li I I I



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

27
--lo

Vago

13

13

Exc.

19

Refer.

Estivador

Fiscal

Séries funcionais

14

II I
Tabela

VI

VI

VI

VI

VI

VI

VI

VI

VI

Referência I
I

Séries FuncionaiS

2

1

1

2 IEstivador (D. R. -I
Ceará) .

2 I Estivador (D. R. -
I E. R. de Janeiro)

10 lEstivador (D. R. - São
Paulo) . . .

7 Estivador (D. R.- Mi-
I nas Gerais) .

1 I E.stivador (D. R. - Riol
I Grande do Norte) ...

Estiva.dor (Agência de Juizl
de Fora) 1

Estivador (A g ê n c i a dei
Campos .

Estivador (A" ê n c 1a de
Petrópolís) . . .

Estivador (A g ê n c i a de
Goiás) .

Número
de

funções

23

22



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

11

I'
,I

21
161 ,

Ir :J ................... 16
16) 1--2 )

I
I II 1

I I I
, ' I I ,

I
I I I

.. ~~~.t~~i~.~~~~ .... 1
I
I

I- 1 I 24 I
I

J I
- 1 , •••.••.....••••. · .. 1 16 I I

I I I
,

I 2 , I, I I I I
I I

I I
I Punções extintas a serem suprimidas quandlt
I vagarem.

I I
I I II Locutor

I- 1
\

.................... 18 I
1

IV

I

IV

XXI

Número
de

funções

, I I
\ Séries Funcionais I Referência I

I I I
I I I

1 I Vigia (D. R. - S. Paulo) I X/I'
1 IVigia m. R. - Oearâ) .. , IV
1 Vigia (D. R. - Estado doi

I Rio de Janeiro) .---3-1
I

1

1

I
1 I Identiflca.dor m. R. -

I D. Federal) .
Identificador (D. R. -

I Ceará) •............

--2-1



5

2

3

1

2

3

3

2

28

Mensageiro (D. R. - D.!
Federa!) 1

Mensageiro (D. R. -I
Pará) 1

Mensaaeiro (D. R. -I
Oeará) .

Mensageiro (E. Vis. Al.I
- Ceará, - Fortaleza I

Mensageíro (D.R.- Per-I
nambuco) 1

Men.;aP'!'il'O (D. R. - E.\
Santo) .

Mensageiro (D. R. -I
E. R. Jan.) ....... 1

Mensageíro (D. R. - S.I
Paulo) 1

Mensageiro (D. R. - R. \
G. Sul) :

Mensageiro (D. R. -I
Minas Gerais) 1

Uensagelro (Ag. R. G.I
Norte) .: 1

Mensageiro (Ag , de J. I
Fora) 1

\lemageiro (Ag. dei
Campos 1

Mensageiro (Ag , de Pe-I
tróoons). . 1

Mensageíro (Ag. de Goiás)

I

I

IV

IIIl

UI

UI

~:I
UI

UI

UI

lU

III

III

UI
IIIJ

I
·1
I

15

30

Mensagmro

I

I
I

Observação: I
I
i O total de funções!
[preenchidas não podei
IS&l superior a 30. I
I I

18

17

16

15

18

18

10

15

25

N.....



I

XIV} I
Mctorl3ta

2 Motorista
~~: ..~:..~ ..~: Ii Paulo)

I I 12 i Motor1.st.a (D. R. - S·I 3 22
i Paulo) .. · ...... · .. · .. 1 XIll,

.(~·.... ~·....~I !I
2 ; Motorísta XIli Ceará)
2 I Motorista (D. R. --' XII i /I

J E;. R. Janeiro) ..... 1

II
I I t I ;:S , 2

1 J Motorista (Ag. de Ju~i XIJ \i de Fora) ............ 1

1 l Motori~ta m. R. -I I III l!: Santo) .......... \ IX I
1I 4.I I I 3 >

10 , I I !I- -10-; i' a
I I I 3 3

(il

I
i I i servente i g

2 I Serviçal m. R. - li

I
'ti

I Pará) ........ , VII 11

il
o

4 I Serven.te m. R.
,

11

Cf-. ~
I Ceará) ....... j VII, I Servente (D. R. -I

/' I ~I (Pernambuco) I VII I ,I,
ãJ I Serviçal cn. R. I I'

I
I E. Santo) ....••. ~ I VII I

I1

>'l
I ...

'1 I Servente (D R. , I i3
I E. R. .ranen oi oi VII I2 I servente (D. R. _., 11 II D. Federal) VII I li 28 0'0'· •• 0.0 ••••••••••••••••• 21 3...... I 'I2 I Servente rn. R. -, I I,,
I S. PaUlo) ........ I VII LI li

2 I servente m R. -I

II R. G. Sul) ....... 1 VII I i
2 I Servente m. R. --! II I iI M. Gerais) ....... 1 VII i

I Servente (Ag. de JI I liI Fora) •.•. · ...... ·1 VII

1

I Servente (E Visit·1 II AllIll. de Fortaleza1
I - Ceará) ... •....1 VII I I25 I 28 3



SERVIÇO DE ALIMENTAÇAO DA PREVID&NCIA SOCIAL
Tabela Numért:« Suplementar de Extranumerário-Mensàlista

A) orção Central

Obs.

I I

I I
I I
I I
I I
I I

I I
\ I

18

25

16

23

26

16

22

I I
Ref. I Tabela I

. I I

BITVAI},tO PROPOSTA

Zelador

Servíçal

Artífice

Annazenista

5eries Funcionais

Anatomo patologista

2

2

2

2

2

4

1

"

!-:::-:----------------------INúmero I
I de I
i Iunções I

is

UI

Tabela

I
I
I
,

I
I

I,.,
I
I

I
I
I
!

li

I
R.eferência I

I

I

XVIII

XXVII

IV

XXII
X."CII

XIV

I
I Zelador (E. ViS. Al.I
I de Fortaleza) ..... :
I Auxiliar de Zelador:

\
(Esc. de Vlsit. Alím,'
de Forta~eza) ...

I I
I I

I . I
I Ajudante de CoZinhai

I (Esc. de V:..s1taçãol
Allmentar de For-I

I taleza>.. ........ ; I

I !2

2

AuxilIar de Almo
xarifado

2

2 i .

i
2 I

I

Auxiliar de Garaga

:I Mecânico de 1." classe
1 Bombeiro de P classe
1 Eletricista de 1,&

Número I
de I Séries Funcionais

funções I I

I
I Anatomo pato.ogista

I---_.



SITUAÇ.\O ATUAL

I I . II I

6I't:UAÇAO PROPOSTA

I I I
Número I Classe Exce- I I :1 Número I Classe i Exce- I I

de Carreira ou Cargo ou i I Vagos ,Quadro de I Carreira ou Cargo ou I 1 Vagos Quadro
Cargos i padrão [dentes I I 1I Cargos I padrão [dentes i I >

I I I' I I I a
li ,-_._----.-.- (/l

I I ! I to
Assistente Social I I I Assistente Social I o

I i I !
~1 .................... XXI I I 1 . ................... 2{ I

I
I I I

t:I

I 1 I I !fi
I

I I I I W
I I I l'l

@Auxiliar de Biblio-

I
I Auxiliar de Biblia- '"I

teca I teca ...
I s

3 .................... VII I 3 I .................... 19

3 I 3 II



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Auxiliar de Escritório

...4. uxílíar de Discoteca

Auxílíur de Contabilidade

XIV

18

18

XXIII
XIX

1
2

3

XXIII

li
2

XXI
5

xx li
XIX li

í! 5
XVII li

XV fiXIV li 5
XIII -I
XII íi
XI li 5
X li

VaiO

eo
liJ

s
lJl
v...
l:l
tr!
:04

'"....
~,..
Cl

1

5

4

Exc.

22

24

21

25

25
22

22

Refer.

Auxiliar de
Discoteca

I

............. [
I
I
i
i

................ /

i
i

.... · ....... ··1
I

i
I

I
I

.......... ··········i
! ····i
! I

i i
: Auxiliar de ERcritório I

!
••••••• 0.0 ••••• "!

I I
I

Auxiliar de Oonta-]
bilidade I

II ····· .. ·1,

TabelaReferência I
I

Séries Funcionais

2
a
3

2

3

3
3
3
3
3
3
4

1

o.,

18

Número I

de I
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53 13
Auxillar de Projeção I

••••••••• · •• · .••••••••. 0'.' XIX Auxüiar de Projeçãol

.................... 23

BIologIsta
II

1

l.•••••••.•.••••.••• ••·••• ••• 1 XVIII I Biologista I
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.................... r
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1 23 C3

I
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1 XXI! 1 8I IIIlustrador

I
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I... ,..... '.... ······1 ;1 •• t" 0.0 •••••••••••• XXIII I

Químico
Químico

~I

..·1 I
............. ,., '" M

I2 ., " ..... . , .. XXIII

I I 1

I I
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DEORETO N.o 26.823 - DE 28 DE
.roNHO DE 1949

Altera a classificação de despesa de
que trata o parágrafo único do ar
tigo único do Decreto n.o 8.346, de
8 de àezembro de 1941.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da oonstituição, de
creta:

Art. 1.° A de-spesa de que trata o
parágrafo único do artigo único do
Decreto n.? 8.346. de 8 de dezembro
de 1941, relatjva à construção de um
novo trecho de cais no pôrto de San
tos. terá a seguinte classífícacão;

A importância efetivamente dis
pendida com as obras em questão
deverá ser custeada à conta de
operações de crédito garantidas
pela taxa de emergência criada
pelo Decreto-lei n.v 8.311, de 6 de
dezembro de 1945, exceção feita
das despesas já realizadas de três
milhões, setecentos e trinta e' seis
mil, trezentos e noventa e um
cruzeiros e vinte centavos .
(Cr$ 3.736.391,20), relativas ao
trecho concluído de 150 metros, já
incorporadas à conta de capital
adicional. na forma das determi
nações anteríores .

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2:8 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

ElJIUOO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

ClOvis pestana

DEORETO N.o 2'6.824 D,,~ 28 DE JU
NHO DE 1949

Autoriza estrangeiros a adquirirem u

domínio útil do terreno de marinha
que menciona. situtuio nesta Ca
pital.

o Presidente da R'-'pública. usando
da. atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e ten
do em vista o disposto -no art. 205 do
Decreto-Lei n.? 9.760, de 5 de setem
bro de :946, decreta :

Artigo único - Ficam Antônio de
Souza e Antônio Fernandez paz" o prl
metro de nacionalidade portuguêsa e

o . segundo de nacíonalídade espanho
la, autorizados a ad<;.uirirem e. fraç~
11m cínquenta avos (l/50) do domínio
útil do terreno de marinha situado na
Avenida Beira Mar n.O 216, nesta Ca
pital, de que trata o processo protoos
do no Ministério da Pazenda sob o n."
119.799, de 1949.

Rio de Janeiro, em 28 de junho de
1949; 1~8.0 da Indepe::1dência. e 61.° da
Republ1ca.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da SilveiTc;.

DEORETO N. o 26.8::15 - DE 28 DE
.JUNHO lJE I!H9

Declara de utilidade pública a Vt'l'te
rável Irmandade de Nossa Senhora
lia Penha de França, com sede nesta
ca.pital. ..

O Presidente da República, aten-
dendo ao que requereu a Venerável
Irmandade de Nossa senhora da Pe
nha de França. com sede nesta Ca
pital.a qual satisfaz as exigências do
art. 1.0 da Lei n.s 91, de 28 de agôsto
de 1935. e usando da atribuição que
lhe confere o artigo 2.° da citada Lei.
decreta:

Artigo único. E' declarada de uti
lidade pública, nos têrmos da men
cionada Lei, a Venerável I!rmandande
de Nossa Senhora da Penha de Fran
ça. com sede nesta capital.

Rio de Janeiro, 2'S de junho de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EulUCO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

DECRETO N.o 26.826

Ainda não foi publicado no Diárlo
Oficuü .

DECRETO N.o 26.82'7

Ainda nào f{f\ publicado no Diárjo
Oficial.
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DECRErO N.' 26.828

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 26.829 - De 29 de
junho de 1949

Concede à Brasilminas LUla.
autorização para funcionar como
emprêsa de mmeraço,

Não foi publicado ainda no Diário
Oficiu..l por falta de pagamento.

DECRETO N." 26.830 - DE 29
DE JUNHO DE 1949

Autoriza a Etnprêsa Etetro-çnumica
Brasileira S. A. a lavrar ma.nganês
no município de Ouro Preto, Es
tado de Minas Geraí;;.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmes do Decreto-Ieí a' 1.983 de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
cecreta.:

Art. 1.0 Fica autorizada a El!lpl'esa
Eletro-Química Brasileira S A. a
lavrar manganês na Fazenda Tlmbo
peba, Patrimõnio de SãJ José, dís
tríto de Antônio Percíra, munícípío
de Ouro Preto, E..<;:arlo de Minas Ge
rais numa área de trmr.a e seis hecta
res. trinta e trêi'. ares e setenta e cinco
centrares (36,337:> ha l e delimitada por
um quadrilátero que tem um vértícc
a quatrocentos metros (400 m i no
rumo trinca e sete graus sudeste (37'
SE), magnético, ela contluéncra do
córrego da Serra com o ribeirão 'rim
bopeta e os lados :.l partir deste. tem
os seguintes comprimentos e rumos
magnétícos: oitocentos e setenta e
cinco metros (875 rm doze gruus e
cinqüenta minutos sudoeste' (12° 50'
SW); quinhentos e ,~mqüenta metros
(550 m) , sessenta e quatro graus :10
roeste (640 NW); oítrcentos e cin
qüenta metros (850 1l1). trinta graus
nordeste (300 NE); trezentos metros
(300m), sesesnta e quatro graus su
deste (64° SE). Esta autorização é ou
torgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo único do art. 28
~o Código de Minas e dos arts. 32,
~3,. 34 e suas alíneas. além das se
gumtes e de outras constantes do

mesmo Código, não expressamente
mencíonadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionano da auto
rização, fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tríbutos que rorem devidos à União
ao Estado e ao MunicípIO, em cum:
prímento do dísposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concesstonàno da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe Incumbem a au
torização de :ayra será declarada ca
duca ou nula, De forma dos artigos
37 e 38 do CócHgo de Minas.

Art. 4.° As proprtedadas víztnhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para fins de lavra. na ror
ma dos arts. 39 e 10 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores díscrimí
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da Dívísão de
Fomento da Produção Mi~leral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
mento da taxa de setecentos e qua
renta cruzeiros (Cr$ 740,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DtnRA,

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.831 - DE 29
DE JUNHO DE 1949

Autoriza a Companhia Geral de Mi
nas S. A. a lavrar zircônio e asso
ciados no município de Aguas da
Prata, Estado de São Paulo.

o Presidente da República usando
da atribuição que Ihe confere o ar
tigo 87, 11.° I. da Constitwçáo e nos
termos do Decret.o-Iel .!l." 1. 985, de 29
ele janeiro de 1940 (Código de Minas),
àeereta:

Art. 1.° Fica autorizada a Compa
nhia Geral de Minas S. A, a lavrar
zírcônío e associados numa área de
dez hectares e trinta ares 00,30 na)
situada na Estação de Cascata, dis
trito e município de Aguas da Prata
do Estado de São Paulo e ll.elimitada
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por uma linha poligonal que tem um
vértice a duzentos e setenta e oito me
tros (278 m) , rumo magnético de onze
graus noroeste (11° NW) do canto
extremo norte da Estação de Cascata
da Companhia Mogiana de Estradas
de Ferro e cujos lados, a partir dêsse
Vértice, têm os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: duzentos e
Sessenta e sete metros (~n7 m: qua
renta e quatro graus noroest« (44°
NVn; duzentos e quarenta e dois me
tros (242 m) , setenta e seis graus e
trinta minutos sudoeste (76° 30' SW);
duzentos e cinqüenta e ..m metros
(251 m) , vinte graus sudeste (20° SE);
noventa e cinco metros (95 mr , trinta
e oito graus sudeste (38° SE); cento
e deis metros (102 m i , sessenta graus
e trinta minutos nordeste (60° 30'
NE); cento e sessenta meros (160 mr ,
setenta graus sudeste (70° SE); cento
e noventa metros 090 m i , treze graus
nordeste (13° NE). Esta autorização
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo únícc do ar
tigo 28 do Código de Minas c dos ar
tígcs 32, 33, 34 e suas alíneas além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2° O concessíouarto da auto
rização, fica obrlgauc a recolher [iOS
cofres públicos. na forma da lei os
tributos que terem devidos à União,
ao Estado c, :í:l Mumcipío. em cum
primento do disposto no art 68 do
Código de Minas

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização nao cumpvlr qualquer das
obrigações que lhe .ncumbem a au
torização de lavra será declarada ca
ducaou nula na forma los artigos
37 e 38 do CO'lip de Minas.

Art. 4.° As proprtedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de ,010 e
sub-solo para fins de lavra, na for
ma dos arts. 39 e 40 de- Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado nelo Depar
tamento Nacional da Proríucào Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Códig"J

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto. que será trans
crito no livro próprio da Di visão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
ment.-o da taxa de seiscentos cruzeiros
(Cr$ 600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.832 - DE 29
DE JUNHO DE 1949

Autoriza a Companhia Vale [lo Rio
Doce S. A. a pesquisar minérios de
manganês e associados nos munici
pios de São Domingos do Prata e
Dom Siltlérío., Estado de Minas Ge:.
rais .

O Presidente da República usando
da atribuição que lbe confere o ar
tigo 87, 11.° I, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n." 1. 985, de 29
de Janeiro de H140 (Código de Minas),
decreta;

Art. 1.0 F'ica autorizada a Comoa
nhia do Vale do Rio Doce S. A:, a
pesquisar minérios de manganês e
associados em terrenos do Imóvel Fa
zenda Bom Jardim, de propriedade dos
herdein.s. ~e. José G<;!mes de Araújo.
nos mumcipios de Sao Domingos do
Prata e Dom Silvério, Estado de MI
nas Gerais, numa área de cinqüenta
e sete hectares e dezessete ares (57 17
ha) delimitada por um triângulo que
tem um vértice a dois mil duzentos
e setenta metros (2.270 rm no rumo
magnético quinze graus e vinte minu
tos nordeste (15° 20' NE) da sede da.
Fazenda Bom Jardim, e os lados di
vergentes do vértice considerado, os
seguintes comprimentos e. rumos mag
néticos: novecentos e setenta metros
(9'10 m) , cinqüenta graus e quarenta
e cinco minutos noroeste (50° 45' NW) .
mil e seiscentos metros 0.600 m) , se:
tenta e alto graus sudoeste (78° SW).

Art. 2° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên,
tíca dêste Decreto, pagará a taxa de
qumhentos e oitenta cruzeiros (Cr$
580CO) e será transc.dt.'l nu livro nró
prio da Divisão de F'omento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agrt
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.
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DECRETO N,o 26.833 _ DE 29
DE JUNHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Nicolau
Priolli a pesquisar apatita, mica e
associados, no município de Tatui,
Estado de São Paulo',

O Presidente da Repúbláca usando
na atrtbuiçâo que lhe' confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmcs do Decrcto-Ieí no') 1.885, de 29
de Janeiro de 1940 (Codígo de Mmas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileír c Nicolau Pnolli, a pesquisar
apatcta, mica e associados, em terre
nos de Oecíha Silveira e Gertrudes
Quevedo, no lugar denominado COD
gonhal, rnurucípío e distrito de Tatui.
\Estado' de São Paulo, numa área dê:
trinta hectares (30 ha i delimitada pai'
um retângulo cujo vértice está a dis
tância de duzentos metros .(200 m.
e fumo verdadeiro oeste (W), da casa
de Vicente Quevedo, que dista mil e
quinhentos metros (1.500 m) e rumo
verdadeiro sessenta e seis gl·"WS e trin
ta minutos sudeste (6[0 30'SE), do
quilômetro nove mais cem metros
Gcm 9 -l- 100 rm da estrada municipal
que liga Congonnal e Capela do Alta
a 'J'atuí, e os Iadcs divergentes .1:)
vértice considerado têm os seguintes
comprrmentos e rumos verdadeiros:
seiscentos metros (600 m) . este (E):
quinhentos metros (500 mj , norte (N) .

Ar t. 2.° O titulo da' autorização 12
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos crueerros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro proprro da
Divísào de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agricul
tura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíro, 29 de junho de 1949,
128.0 da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.
Daniel de ocnomo.

DECRETO N.o 26.334 DE 29
DE JUNHO DE 1919

Auiori;::a o cidadão brasileiro Gaetóo
de Mesquita Neto a pesquisar ccz
córío, no município de Tomasma,
Estado do Paraná.

O Presidente da Renúblíca usando
da atrfbtúção que lhe' confere o ar-

tégo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-Ioí. n.s 1.98Q, de 29
de janeiro de 1840 (Código de Minas),
decreta: -

Art.. 1.0 Pica autorizado o ctdadáo
brasileiro Gastâo de Mesquita Neto ao
pesquisar calcário em uma área de
quatrocentos e oitenta e três hectares
e quarenta e três ares (483,43 haj em
terras do condomínio dos herdeiros de
Justino Xavier na localidade Barra,
Seca, distrito e mumcípío de Toma
sina, Estado' do Paraná, delimitada
Dor um polígono irregular que temum vérti-ce a quinhentos e cinqüenta
e oito metros (558 rm no rumo mag
nético sul (S) da foz do a.rroío do
Nestor no braço sul do ríbeírao Pe
roba, e cs lados. a partir desse ver-üce
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: novecentos metros
(!;QO mj , sess enta e quatro graus Sll
doeste (64° SW); setecentos e trinta
e cinco metros (735 mi , cinqüenta e
seis graus e trinta minutos noroeste
(560 30' SW): mil e quarenta metros
(1. 04cO mj , oitenta e oito graus no
roeste (88° NW); oitocentos e dez mo
trcs (810 rm , quatro graus e trinta
minutos sudeste (4° 30' SE); trezen
tos e sessenta metros (360 mi trin-a
e sete graus e trinta minutos sudoeste
(37 0 30' SW); seíscentcs e noventa
metros (690 m) , setenta e seis graus
e trinta minutos noroeste <76° 30'
Nw) ; seiscentos e cinqüenta e cinco
metros (655 m) , cinqüenta e cinco
graus e dez minutos sudoeste (55° W
SW); duzentos e noventa metros
(290 m) , deaesseta graus e cinqüenta
minutos noroeste (17° 50' NW); qui
nhentos metros (500 m) , setenta p

dois graus e trinta minutos S'J-
doeste (72° 30' S W) ; novecen-
tos e setenta metros (970 rm ,
dezessete graus e cinqüenta minutos
sudeste (17° 50' SE); mil e cem me
tros (1.100 rrn , cinqüenta e cmco
graus e quarenta minutos noroeste
(55° 4.0' NE): setecentos e noventa
metros (790 mj , setenta e cinco graus
e cmoücnta minutos sudeste (75° 50'
SE) ; 'oitocentos e oitenta e cinco me,
trcs (885 m) , trinta e or:o graus c
vinte cinco minutos nordeste (380 '2.5
NE); quatrocentos e quarenta metros
(440 mj , três graus e cinqüenta rm
nutcs noroeste (3° 50' NW): trezentos
e sessenta metros (360 rn) . oíenta e
sete graus r cinco minutos nordeste
(81'° 05' NE); oitccentcs e cinqüenta
metros (850 m) , cinqüenta e nOV'J
graus e quarenta minutos sudeste (59"
40' NE); setecentos metros (700 rnj ,
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cinqüenta e nove graus e cinco mi
nutos, nordeste (59° 05" NE); duzentos
e sessenta metros (260 mj , vinte nove
graus e daí: minutos sudeste (29° 10'
SE); mil e cinqüenta metros (l.O.')U
metrosi dezesseis graus e vinte mí
nutos sudoeste (16° 20' SW); rntt
centove eesscn:a metros (1.160 rol,
setenta e oito graus e vinte ClUCO nu
nutos sudeste (78° 25' SE); mil e qua
renta metros 0.0,10 mj , trinta e ottc
graus e trinta e cinco mmutos nor
deste (33° 35' NE); seiscentos e no
venta metros (690 In), sete graus e
vinte e cinco minutos noroeste CiO
25' NW); quinhentos metros (500 li),

oitenta e dois 5;'1',tU5 e tI'inta' e
cinco minutos sudoeste (32° 35' SW);
quatrocentos e setenta metros (4'70
metros), se:e graus e, vinte e cinco
minutos sudeste (70 25' SE); qui
nhentos e vinte metros (520 m) . trinta
e nove graus ~ cinqüenta minutos -su
doeste (39° 50' awr : duzentos e oiten
ta metros (280 mj setenta e seis
graus e dez mi,nutos noroeste C7-Go 10'
NW): setecentos e quinze metros (7J5
metros), dezenove graus e vinte mi
nutos nordeste 09° 20' NE) e dêsse
pente uma reta que vai até o pri
meiro vcrtíce. no rumo vinte e seis
graus e vinte minutos noroeste (26°
20' NW).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via au';én
tíca dêste Decreto, pagará a taxa de
quatro mil oitocentos e quarenta cru
zeu'os (Cr~ 4,840,00) e será. transcrito
no livre próprio da Dívísão de Fo
mento da Producâo Mineral do MI
nistério da 'Agrícuttura .

A1't. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíro, 29 de junho de 1949;
128.0 da Independência e Gl.° da Re
pública.

Etnuco G DUTRA.

Daniel de em·valho.

DECRETO N.o 26.835 DE 29
DE JUNHO ;:m 1949

Autoriza o cirZadao brasileiro Ernest.o
Làearo Neioa de Lima a lavTar ia-;
eiâa de calcário no munic+pio i[e
Capão Bonito, Estado de São pnuío,

o Presidente da Repúbhoa usando
(la atribtncão qUE' lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Oonstituieâo e nos

tênues do Decretu-leí n.v 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 Wóclip de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorízado o cídadâo
brasileiro Ernesto Lázaro Neíva de
Lima a lavrar Jazida de calcário, no
lugar dencmmado Sumidouro, bairro
da Freguesia Velha, no distrito e mu-.
mcipío de Oapáo Bonito, Estado de
São Paulo, numa área de clllqüen'~ue

neve hectares e cinqüenta ares (59,50
ha) delimitada por um quacmláter-o
que' tem um vértice a mil oitocentos e
oitenta mttrcs (1.880 m) , no rumo
setenta graus e trinta minutos sudeste
(~'OO 30' SE), da confluência do rr
beíráo da B31Toca Funda com o no
das Almas, e os lados, a par.Ir desse
vértice têm os seguintes compruncn
tos e rumos: mil e noventa metros
(1.090 m) sessenta e nove. graus e
trinta mmutcs nordeste (69° 30' NE!;
qumhentos metros (500 111), vinte
graus e trinta minutos sudeste (200 3;)'
SE); mil duzen.os e noventa metros
(1.280 m) , sessenta e nove graus e
trtnta minutos sudoeste (69° 30' Swi :
quinhentos e quarenta c quatro metros
(5/::4 m) , um grau e quarenta e cinco
minutos nordeste (lo ~5' NE); esta
autcmzaeâo é outorgada mediante as
condições constantes do paragrato
único 00 ar; 28 do Código de Minas
e dcs arts. 32, 33, 34 e suas almcas,
210m das seguintes c de outras cons
tantes do mesmo Código nào expres .
semente mencionadas neste Decreto,

An.. 2.0 O COl1Ce..sssonarro ria auto
rrzacâo. rica obrtgado a recotuer aos
cofres públicos, na forma da lei os
trtbu.os que rorem devidos a Unlâo,
30 Estado e 8') Mumctuío em cum
primento do ÓSp)~'1;'J no art. 68 do
Oóuigo de LV['nas.

Art.. 3.° 813 I) concessiouárro da au
toi-ízaoão nâo C:111:19(';1' qna.ouer das
obrtgacôes 1'.1'3 :}:L~ mcumoem a ,1::-1

torízacâo de 'avi-a será declarada ('::t
duca ou nu:a, na ter111.:1 dos artigos
37 e 33 do Oódieo. de Minas.

Art.. 4.° As proprredadcs víamhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-sola para os flns de lavra da f-:
ma dos arts. 39 e éü do Oócügo de
Minas.

Art. 5.° O concesstonàrto da auto
rização será ífscalízado pelo Dep81"
tamento Nacional da Producâo Mi
neral '" gozará dos tavcres díscruni
nados no art. 71 do mesmo Código.

Ar' 6°.:.\ autoriza ':':0 dfl .avt-a 1;e1'8.
por titulo êste Decreto, que será trana

.cnto no liVI'O próprio do Drvisâo de
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Fomento da Produção Mineral do Mi
mstérin da Agricultura, após o paga
mento da taxa de mil e duzentos cru
zeiros «irs 1.200JOO),

Art. 7.0 Revogam-se 2S disposíçôes
em contrário.

Rio de .Janelro, 29 de junho de 1949;
128.0 da Independência e 61.0 da Re
pública,

EURICO G. DUTRA,

Daniel de Carvalho.

DEORETO N.o 26.836 DE 29
DE JUNHO DE 1949

Autoriza o ciâcuião orusiieiro José Pe
reire Fernandes a taorar iimenita e
~ssociados no municipio de Corcunui
tuixúia, Estado de sso Paulo,

o Presidente da República usando
da atribuição' que lhe confere o ar
tigo 87J n." I, da Consuituiçàc e nos
termos do Decreto-ter .n.c 1.985 J de 29
de janeiro de 1.94'~ t.Código de Minas),
decreta:

Art. 1,° Fica autcrrzado o cidadão
brasileiro José Pereira Fernandes a Ia
vrar Ilmentta e associados em terre.
nos situados nos lugares denominados
Praia .do Macaca, e Praia Cocanha.
no distrito e município de Caragua
tatuba, Estade de S3.0 Paulo, com a
área total de vinte e quatro hectares
e dez ares (24,10 ha) constante da
so-ma de duas (2) áreas com dezessete
hectares e noventa ares (1790 ha) e
seis hectares e vinte ares (6.20 ha)
delimrtadas pelos polígonos irregula
res seguintes: o primeiro polígono com
a.área de dezessete hectares e noventa
ares 07,90 ha) tendo um vértice a
setecentos e quarenta e seis metros
(746 mj no rumo magnético oitenta e
dois graus noroeste (82° NW) da roz
do Rio Mocóca, no Oceano Atlãntíoo,
e os lados a partir do vértice consi
derado têm os seguintes comprimentos
e rumos magnétdccs: setecentos e qua
renta e nove metros (749 111), setenta
e dois graus e quinze minutos sudeste
(72° 15' SF,) ~ quatrocentos me-ros
(400 m) , cinqüenta e quatro graus e
quarenta r cinco minutos nordeste (51)
45J NE); mil e cinqüenta e cinco me
ta-os 0,035 m) J oitenta e quatro graus
e quinze minutos noroeste (84CJ 15'
NW) ~ cem metros 000 m) , dezessete
graus e quarenta e cinco minutos su
doeste (IT' '.i5' SW); o segundo polt-

gono com a área de seis hectares e
vinte ares (6,20 ha) , tendo um vértice
na foz do Rio Cccanha e os lados a
partir do vértice considerado têm OS
seguintes ccmprtmcntcs e rumos mag
nétccos: quinhentos e cinqüenta me
tros (550 m) , oitenta e cinco graus su
doeste (85° SYV); cem metros ClOO m) ,
cinco graus noroeste (5° NW); seis
centos e oitenta c sete metros e ses
senta centímetros (687,60 .m J oitenta
e cmco graus nordeste (85° NE); cento
e sessenta e nove metros e cinqüenta
centímetros (169,50 ':'1), cinqüenta (.
um graus sudoeste (51° SW). Esta
autcríaaçâo é ontcrgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do arü. 28 do Código de Minas
e dos arta. 32, 33, 34 e suas alíneas,
além dos seguurtes e de out-r-os C01l8
tantes do mesmo Código, não expres
samente mencionados neste Decreto.

Art. 2,° O concesstcnárío da auto
rização, fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tributos que Iorem devidos à Umâo.
ao Estado c ~.J Muntcípro, em. cum
jn-imento do disposto no RTt. 28 d-o
Código de MiüRS.

Art. 3.° Se o coucessíonárro da au
torízaçâo nâo cumprir qualquer das
obrtgaçôes -jue ~h<~ Incumbem a au
torízacâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arttgos
3'1 e 38 do '::ódigo de Minas.

Art. 4,° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões co solo e
sub-solo para fins de lavra, ,11\1 for
ma dos ar-ts. 39 e 40 do Códfgo de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Producáo Mi
nera] e gozará dos favores discrimi
nados no art.. 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Producãc Mineral do 1\1i
nLstério da Agricultura, 8.pós n :~ng'::-;
mente 'da taxa de seiscentos cruzeiros
(01'8 COC,GO).

Art.. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíro, 29 de junho de 19'1-0;
128.° da Independência e 61.° da RE
pública.

EURICO G, DUTRA.

Daniel de carromo .
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DECRETO N° 26.837 - DE 29
DE JUNHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro José
de .·1 7;neh" a pesquisar calcário e
ctücita no municipio de Pedro Leo
poldo, Estado de Minas Gerais.

o Presidenta da Re;Júb,ín usando
tia atríbuíção que lh« contere o ar
t.igo 87, n." T. e nos têrmos dos ar
tigos 1&2 e 153 da Const.ituicâo, de
ereta:

Art. LO Fica autorizado o cídadâc
brasileiro José de Almeida a pesquísar
calcário e calcíta em terrenos de sua
propriedade, numa área de dez hecta
res (lO ha) , no lugar denominado Ro
cha, distrito de Fidalgo, município de
Pedro Leopoldo Es: ado de Minas Ge
rais delimitada por um retângulo cujo
vértice está a seiscentos e cinqüenta
metros (650 !TI) e rumo magnético
sessenta e oito graus sudoeste (68l'
SW) no centro sudoeste (SVI) da casa
restdenctal de -José de Almeida e os
lados díve.rgentes de vértice conside
rados têm QS [('~uintes comprimentos
f rU111.OS tnasruót.ícos: duzentos e ('i.11
qüentn :l1et:']s (250 m ) c clé'.zesseis
graus noroeste (lfiO NvV); quatrocen
tos metros (400 m) c setenta e quatro
"raus sudoeste (71° SW).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via au.ên
tíca deste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) c
será transcrito no livro próprio da
Divisao deF'omento da Produção
Mineral do Ministério da Agricul
jurR.

Art. 3.° Revogam-se as disposíçóes
em contrário.

Rio de .raneíro, 29 de junho de 1949;
128.° da Incleoendência e 61.° da Re-
pública. .

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 26:838 DE 29
DE .JUNHO j)E 1949

Autor-:« o cidadão brasileiro Nilo Co
trim e Silva a pesquisar ocre, ca!..
eãrio e bariiitui no mainicipio ti»
Ouro Preto, do Estado de .Minas
Gerais.

o Presidente da República usando
da atrtbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, n.? T, e nos têrmos dos ar-

tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Nilo Cotrim e Silva a pes
quisar acre, calcário e barrtína em
terrenos de sua propriedade, no lugar
denominado Ojôo, dístríto e muni
cipio de Ouro Preto, do Estado 'ia
Minas Gerais, numa área de dez hec
tares 00 ha) , deümítada per um triân
gulo qt':-.' rr m UlTI vertíce a. cento e
quarenta e seis metros (146 ~n) no
rumo magnético quarenta e oito graus
nordeste (48° NE) do marco quilo
métrico quinhentos e quaren;a e qua
tro (544) da via férrea da Estrada dê
Ferro Central do Brasil nas proxt
midades da esta.cão de Ví tormo Dias e
os lados, a partir dé,;3e vértice, os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: quinhentos metros (500 m) ,
norte (N); quatrocentos metvcs (400
me.ros) , oeste (W); ,,(':ceenlos e qua
renta. metros (640 mi , cinqüenta gr~lus

sudeste (50° SE).

Art. 2.0 O titulo da autorização de
pesquisa, cue será uma via autén
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produ'"8.G
Mmeral d.i Ministério du, Agrtcu.>
tnra

Ar t , :3.° Revogam-se as di:;l'osi,~ôcs

em contrário.

Rio de -Janciro, 29 de junho de llJ4~l;

128.° da Independência c 61° (la Re
pública,

EURICO G DUTRA.

Daniel ele Carvalho,

DECRETO N." 26.339 DE 29
DE JUNHO DE Hl4H

Autoriza o cidadã.o brasileiro Alberto
Augusto Frederico Kruqer a nes
truisar mica, Cjuartzo e oseoeuuio«
710 m,unicipio de Santa Leopolâino:
Estado do Espirilo Santo.

O Presidente da Repúnllca usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, n." I, da COIl.3tituiçáo e nos
têrrnos do Decreto ,!d n." 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Alberto Augusto Frederico
Kruger a pesquisar mica, quartzo e
associados, em terrenos de propriedade
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do Esur.o do Espírito Santo. no lugar
denominado Rio Pr.smosa. distrito dI'
Jetibá, m unicípic de Santa Leopoluina.
Estado oo Espirito Santo, numa áre«
de trmt.. e cinco hectares noventa e
seis fl.res e quarenta centrares
(35,964;: hn i delimitada por um qua
drrlátcro que tem um vértice na con
fluência dos córregos Jabotí e Espe
rança e os lados, a parir dêsse vértr
ce, os :'egllíntes comprimentos e rvmos
magnét.ícos : trezentos metros (300 me
troar , este IE:): seíscentos metros
\('.00 m) , sul IS): novecentos metros
1900 m) ,ceste (W): oitocentos e cí n
«üenta metros (850 m i , quarenta c

(:ince graus nordeste (45° NE)

Art , 2.° O titulo da autorízacão de
pesquisa, que será uma via autên
tica deste Decreto, pagara a taxa de
trezentos e sessenta cruzeiros (Cr$
360,00) e será transcrrto no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da A;;l'í.
cultura.

Art. 3." Revogam-se as dísposicôes
em con.rárto.

Rio de .Ianeiro, 29 de junho de 1949:
1280 da Independência e 61° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Caruallic .

DECRETO N.o 26.840 DE 29
DE .TUNHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Daniel
Luís do Nascimento a pesquisar dia
mante e associados no municipio de
Diamantina Estado de Minas Ge
Tais.

o Presidente da República usando
(la atribuição que lhe confere o ar
ligo 87, n." I, e nos térmos dos ar
ligos 152 e 153 da Constituição, e do
Decreto-Jeí n,v 1. 985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Códtgo de Minas). do
creta:

Art. LO Fica autorizado o cidadão
brasileiro Daniel Luis do Nascimento,
a pesquisar diamante e associados. em
terrenos de sua propr.it..edade e de Jci':o
Fábio Machado e sua mulher Maria
Dorotéia da Silva. Santos da Siiva Ri
beiro e sua mulher Valentina Marta
da Silva, Luís Daniel & Fiiho, numa
área de trinta hectares (30 ha) si
tuada no lugar denominado Maca
quínhos, dístrr!o de .Sá;] JOllO da Cha-

pada, município de Diamantina, EGo
taco de Minas Gerais, delimitada por
um retângulo cujo vértice está a cen
to e i rinta metros (130 rm e rumo
magnctícn de setenta e quatro graus
sudoeste (740 8W) da confluência do
córrego Macaquinhos com o córrego
dos Macacos e os lados divergentes do
vértice considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos'
duzentr s e trinta metros (230 m i , ses
senta e cinco graus sudeste (65- SE);
mil rezentos e quatro metros (1.304
me, .cs i , vinte e cinco graus nordeste
(V' NE).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica deste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros cors 300,00) e
será transcrito no livro próprio::l"
Dívísào de Fomento da Produçã»
Mineral do Ministério da Agricul
tura.

Art. 3.° Revogam-se as dtsposíções
em contrário.

Rio de .Janerro. 29 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
públíca ,

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.841 DE 29
DE JUNHO D!~ 1949

Autoriza o cidadão brasileiro João Go
mes Pereira a pesquisar mioa. pe..
eiras coradas e associados, no mu
nicipio de Conselheiro Pena. Estado
de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e 110S
têrmcs do Decreto-lei n.? !. 9a'i. de 29
de janeiro de 1940 rCódigo de Minas),
derreta :

Art. 1.0 Fica autorizado o cídadãc
br así leiro João Gomes Pereira a pes
quísar mica, pedras coradas e associa
dcs, em terras devolutas, no lugar
denominado Boa Vista, distrito de
Barra do Cuité no munícípío de Con
selheiro Pena, Estado de Minas Ge
rais, em uma área de vinte e quatro
hectares (24 ha i delimitada por uni
retângulo que tem um vértice a tre
zentos e cinco metros (305 rm , no
rumo magnético trinta e quatro graus
sudeste (34° SE), da confluência dos
córregos Boa Vista e Durval de Oli
veira, e os lados divergentes desse vér
tice tem os seguintes comprimentos €
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rumos magnéticos: quatrocentos me
tros (400 rn) , oitenta e um graus nor
deste (810 NE); seiscentos metros
(600 m) , nove graus noroeste (9" NWi.

Art. 2.0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300.00\ "
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agricul
tura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1!J49;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.842 - DE 29
DE JUNHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro João
Baptista Maia a pesquisar man
ganês no municipio de Diaman
tina, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da Hepública usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? 1, e nos têrrnos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, e do
Decreto-lei n." 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas) de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Batista Maia a pes
quisar manganês em uma área de
vinte e cinco hectares (25 ha) , eu:
terrenos de sua propriedade na loca
lidade Maiada na Fazenda da Forqui
lha, distrito de Conselheiro Mata mu
nicípio de Diamantina, Estado de Mi
nas Gerais, delimitada por um qua
drado de quinhentos metros (500 m)
de lado, tendo um vértice a trezentos
e sessenta metros (360 m) no rumo
verdadeiro oitenta e nove graus su
deste (890 SE) da roz do córrego Goi
bal no córrego Gameleira, e os lados
divergentes dêsse vértice nos rumo"
trinta e três graus nordeste (330 NEl
e cinqüenta e sete graus noroeste
(57° NW). verdadeiros.

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da

Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agricul
tura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.843 -- DE 29
DE JUNHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Gabriel
Domingos Abdala a pesquisar cct
corio e associados, no mutucuno de
Cerro Azul, Estado do Paraná.

Q Presidente da Repúblíca usando
da atribuição que lhe confere c ar
tigo 87, n.? l, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n° 1. :)85, de 29
de janeiro de 1940 (Codrgo de Minas).
cecreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Gabriel Domingos Abdala a
pesquisar calcário e associados numa
área de dezesseis hectares e quarenta
área de dezesseis hectares e quarenta
dades de Sebastião Budel e filhos,
na localidade denornídada Morro Ver
melho, distrito de Votuverava, muníct
pio de Cerro Azul, Estado ao Paraná,
delimitada por um polígono que tem
um vértice a cento e sessenta e seis
metros (166 mi no rumo magnetícn
vinte e cinco graus e quinze minu
tos noroeste (25° 15' NW) da foz do
córrego Morro Vermelho no ribeirão
Santaria e os lados a partir dêsse
vértice os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: trezentos e no
venta e seis metros (396 m) , oitenta
e um graus noroeste 1810 NW); qui
nhentos e oitenta e dois metros (581
metros), sul (S); cento e dez me
metros (110 rm , este (E); cento e dez
metros (110 m) , dezessete graus e
trinta minutos nordeste (17° 30' NE);
setenta e nove metros (79 m) , sessen
ta e oito graus nordeste (68° NE\:
cento e sete metros (107 m) oitenta
e dois graus sudeste (820 SE) e qua
trocentos e seis metros (40.6 m) , nove
graus e trinta minutos nordeste (9°
30' NE).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e



:234 ATOS no PODER ExECUTIVO

será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agricul
tura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.844 DE 30 D~; JUNHO
DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$
14.400,00, para pagamento de gra
tificação de magistério, a Hiltie
brando de Matos.

O Presidente da República, usando
da auorízacão contida na Lei n. 631.

de 24 de fevereiro de 1949, tendo ou
vido o Tribunal de Contas, nos têrmos
do art. 93. do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública. decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educacão e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 14.-100,.00 (qua
torze mil e quatrocentos cruzeiros).
para pagamento de gratíf'ícação de
magistério, ao Professor (Desenho Or
namental - E.I. Cuiabá - D.E.I.)
padrão "J", Híldebrando de Matos, do
,Quadro Permanente do mesmo Minis
tério.

Rio de Janeiro. 30 de junho de
1949; 128.° da Inde,p,endência e 61,0
da República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Marianni.

Guilherme da Silveira.



APENSO

Figuram neste apenso:

- os decretos que, expedidos e.m trimestres anteriores,

foram publicadas depois do segundo dia útil do segundo

trimestre de 1949,

11- as retificaç6es e reproduç6es feitas no segundo trirnes,

tre de 1949
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DECRETO N. o 20.403, DE 15 DE
JANEIRO DE 1946

Autoriza estrangeiro a adquirir J d:J
minio útil do terreno de acresciâ .. ·S
de marinha, que menciona

O Presidente da República, usan.so
da atribuição que lhe confere o art.igo
74, letra a, da Constituição. e tendo
em vista o disposto na letra b. do M
tígo 18, do Decreto-lei n. o 3 438, dt'
17 de julho de 1941, e no § 1. U ,10

art. 24, do mesmo Decreto-lei. com
binado com o disposto no art 6. o do
Decreto-lei n. o 5.666, de 15 de julho
de 1943. decreta:

Artigo único. Fica Antônio da SiÍ-'
va Martinho, de nacionalidade portu
guesa, autorizado a adquirir '" quem
de direito o domínio útil do terreno
de acrescidos de marinha que eons·
títuí o lote n.v 429. da quadra 17, ja
Urca. situado na rua Cândido G~.ffJ"t'e

n. o 130, na Capital Federal. de que
trata f) processo protocolado no Minis
tério da Fazenda sob o n. o 172. 60f,
de 1945.

Rio de Janeíro, 15 de janeiro de
1946, 125. o da Independência f' 58."
da República.

JosÉ LrnIjAp.Es
J. Pires do Rio

DECRETO N. o 23.253, DE 27 DE
JUN:aO DE' 1947

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útíl de terreno de marinha,
que mencíona, situado nesta Capital.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo

87, número I, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art , 205 do De
creto-lei n ." 9.760, de 5 de setembro
de 1945, decreta:

Artigo UIfilCO. Fica o Sr. César
Marques Pinto, de nacionalidade por
tuguesa, autorizado a adquirir o do
mínio útil do terreno de marinha si
tuado na Praia de São Cristóvão nú
meros 113, 115, antigos ns. 59, 61, nesta
Capital, de que trata o processo proto
colado no Mínístério da Fazenda sob
o n. o 181.516, de 1945

Rio :ie Janeiro, 27 de junho de 1947,
126, o da Independência e 59, o da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro,

DECRETO N." 24.292 - DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1947

Autoriza estrangeiro a adquirir
ocupação de terrenos de acres
cidos de marinha, que menciona,
situados nesta Capital.

O Presidente do. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
ti';J 87, n.v I, da Oonstítuíção, e
tendo em vista o disposto no art. 205
do Decreto-lei n.v 9,760. de 5 de be
tembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica o Sr. Felipe José
Nunes, de nacionalidade portuguêsa,
autorizado a adquirir de Hercilia de
Azarnbuja Assis a ocupação dos ter
renos de acrescidos de marinha bene
ficiados com os prédios ns . 42 e 44
da Rua Correia Vasques. nesta oa-
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pital, de que trata () processo proto
colado no Ministério da F',ncl1:ia sob
n." 80.11::;, de 1947. para qUI: se pro
cesse, na forma legal c em nome do
mesmo. o afor11111211to dos eit'ndc,; trr
renas.

Ri.O de Janeiro, 31 de' dezembro de
1!147, 12t3.o da IndcpendhlCi;J c 5!l.a
ela. Repüblica.

Corrêa e Castro.

EURICO G. DlJTRtI.

Coelho n.? 132, nesta capital. de que
trata o processo protocolado no Mí
nist.ério da Fazenda sob o n.? 280,302,
de 1946.

q de Janeiro, 10 de setembro de
üH.s; 12.7° da Independêaicía e 60.a da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

DECRETO N.o 25.476 - DE 10 DE
SETEMBRO DE 1948

EURICO G. DUl'RA.

Clemenl.e Mariani.

Conceâe reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio Lutécia, do Dis
trito Federal

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
minio útil do terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado
nesta capital.

DECRETO N,O 25.731 - DE 27 DE
OUTUBRO DE 1948

o Presidente da Republíca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I; da Constituição, e
nos têrrnos do Decreto-lei n.v 2.059,
de 5 de março de 1940, decreta:

Art. 1.0 Fica 'autorizada a Empresa
de Eletricidade Vale Parariapanema
Sociedade Anônima a ampliar suas
instalações, mediante o aproveítamen
to em serviço normal, de três grupos
teroelétrícos. sendo um de 300 C. V. /
400 kVA e dois de 150 C. V./120 kVA,
existentes na Usina Santa Lína , que
passará a integrar o sistema da refe
rida Ernprêsa .

Parágrafo único, A energia produzi
da destina-se a reforçar QS serviços
de eletricidade a cargo da autorizada,

Art. 2.° Sob pena ele caducidade da
presente autorização, a interessada
obriga-se a:

I - Registrar êste título na Divisão
de Aguas, do Departamento Nacional
da produção Mineral, do Ministério
da Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicação.

II .- Apresentar à mesma Divisão
de Aguas, dentro do prazo de noventa
(90) dias, a contar da data de publi
cação dêste Decreto, os projetos e orã
çamentos relativos a esta ampliação,

Art. 3.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art , 4.° Revog-am-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 27 de outubro de
1948, 127,° da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

Autoriza a Emprêsa de Eletricidade
Vale Paranapanema Sociedade Anô
nima a ampliar suas instalações.

DE 6 DEDECRETO N.o 24.767
AIlfUL DE 1948

o Presidente da Repúolica, usando
da atribuição que lhe confere o art.i
2'0 87 item I da Const.ít.uíçâo, e nos
têrmo~ co ar't. 72 da Lei Orgânica
de Ensino :gecundário, decreta:

Art. 1.0 É concedido reconhecimen
to, sob regime de Inspeção perma
nente, ao curso ginasial do Ginásio
Lutécia, com sede no Distrito Fe
deral ,

Art. 2.° Revogam-se as dísposi
côes em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1948;
13'1 0 da Independência e 60.° da

República.

O Presidente da República, usanuo
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 205,
do Decreto-lei n.? 9.760, de 5 de se
tembro de 1946, decreta:

Artigo único - Fica Bernardino de
Sousa Oliveira, de nacionalidade por
tuguesa, autorizando a adquirir o do
mínio útil do terreno de acrescido de
marinha situado na rua Machado
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DEORETO N." 25.899 _. DE .'

DEZEi\iBRO DE 1948

Autoriza o cidadão brasileiro An'ônio
Vasconcelos a lavrar mtnérioe de
ferro e associados no rnimicipic de
Brunuulintio, Estado de Minas Ge
rais.

o Presidente da República uss ndo
da atrtbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.? 1., da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.s 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (CócügO de Minas).
decreta:

fI'·c. 1.' Fica autorízado o ctriadà o
brw'ileil'Q Antônio Vasconcelos , la
vrar minérros de ferro e assoctr dos
em '.e1'1'e-11OS rlt; sua propriedade s.t ua
dOR no lugar denominado í'azenda Vila
Nova. no distrito de Piedade do Pa
raopeba. município de Brumaumho.
Estado de Minas Gerais numa arca de
setenta e cínc., hectares e sessenta e
quatro ares (15,64 ha) delimitada por
um polígono que tem um vértice a
seiscentos e sessenta e cinco metros
(665 mi , no rrmo magnético cinqüen
ta e três graus noroeste (53° NW)
do cruzamento das estradas Piedade
do Para cpeba- Macacos, ponto eituadc
no extremo SUl da Lagoa S('ca e 8
mil trezentos e oitenta e sete metros
e cinqüenta centímetros n.3[;7,50 m i ,
no rumo magnet íco vinte e nove ~'.'a\1S

e dez minutos nordeste (29° 10' NE)
da Cachoeira da Serrinha, no có .rego
de mesmo nome, e os lados a nrrt.ir
do vértice considerado têm os sevuin
tcs comprimentos e rumos magnéticos:
mil noventa e quatro metros (:.094
metros), três graus sudeste (3° SE);
seiscentos e quarenta e dOIS metros
(642 m i , cinqüenta e três grau? e
cinqüen. L, m.nutcs sudeste (53" 50'
SE); oitocentos e setenta e um me
tros (871 mi , vinte e dois graus e
cinqüenta e c.nco minutos nordeste
(220 55' NE); mil cento e quarenta e
doí.. metros r1.142 m) , cinqüenta e
três graus e cí.iqücnt.a minutos noroes
te (53° 50' NW). Esta autorízaçã., é
ou.orgada mediante as condições cons
tan t.es do parágrafo único do artigo
28 (o Cóc,igo de Minas e dos artigos
32, ;'{3, 34 e suas alineas além da,' se
guintes e de o:rtras constantes do mes
m. Código, nàc expressamente rnen
Ci:")l1~lcJa~: '"·este Decreto.

Art., 2..° O ccncessionárto da auto
rização fica otl'igalio a rccr.Ih ..r aos
corres públicos, na forma da. lei os
tributos que forem devidos à União

ao Est.ado e no Município eu, cum
urlmecto do disposto no art. 68 de
Código de Mimw.

Art. 3.'- Se o ccncessionàr:o da au
tortzncào não cumprir quat ruev das
obrrrrnçôes que lhe incumccm a auto
rízaeào de lavra será declarada ca
ducá ou nula na forma aos nrttgos
37 e 38 do Código de Minas

Art. 4° As propriedades \'.7:1'.lms
estão sujeitas 3.:; servidões ip solo e
r;1}b ..solo para fins ele lavra, na f"rl11a
dos arts. 39 !' 40 do Código di" Mi
nas.

Art. 5." O concessíonárío da au.o
"j;:2<"80 será fifcalizado uelo Departa
mente Naciona: da produção Míneral
r: gmal'g dcs Iavcrcs ctsortnunndos
no art. 71 do mesmo Código.

Art. lI.- A autorrsacào ce lavra terá
),0': t.ít.uto êi;tc Decreto, que será
trnnscrtt.o no livro próprio da Dívi
,,:lo ele Pomen;.r da Pruducão Mineral
do IvIinistério da Agricultura. apos o
pagamcnt.. d8 rnxa de mil quinhentos
e vinte cruze.ros (CrS 1_52000)

Art. '7o R,evogarn-se as dispo.sh'oE',o:'
em contrário.

Ric de .iancíro 2 de dczembr de
1948: 12'1.0 dê< lndp;wnr'éncia e CC ela
Repú blícn

F:UIUCO G. DUTRA

Daniel de CarD<:1JIO_

DEORETO N_o 25.989 - DE 9 DE
DEZEIVIBRO DE 1948

Concede ri firma "J. Renner & Com
panhia Limitada", autorização para
funcionar como eniprêsa de nave
aacào tte coboiaqem, de acõrtio com
o que prescreve o Decreto-lei núme
ro 2 781. de 20 de novembro de 1940,

O Presiôente da República, atenden
do ao que requereu a firma "J. Ren
ner & Cia, Ltcía." _ decreta:

Artigo único _ E' concedida à firma
"J. Renner & Cia. Ltda. ", com sede
em Mont.enegro. Estado do Río Gran
de do Sul, autortzacão para funcic
Dar como empresa de navegação de ca
ootagcm. de acórdo com o Decreto-lei
n ,? 2'. '184. de 20 de novembro de 1940_
com o c.nt.rato firmado em 1.0 de ju
nho til:' (r,11 e alterações posteriores a
que 1'é'Jc,'e (1 instrumento f'írmado
em 15 de outubro de 1946, obrigando-se
a mesma sociedade a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vigor,
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011 que venham a vigorar, sóbre o ob
jeto da retertda autorização.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de
1G48; }'.?7. 0 da Independência e 60. J

üa Repút-Iíca .

EURICO G. DUTRA

I-IonúJ'io Monteiro

DECRETO N.o 26.045 - DE 17 DE

DEZEMBRO DE 1948

Concede reconhecimento ao eU1'SD de
Química da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letme de Campinas, da
Pontifícia Universidade Católica de
Silo Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
gc 87. item I, da Constituicão, e nos
termos do artigo 23, do Decreto-lei
n.o 421, de 11 de maio de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedido reco
nhecimento ao curso de Química da
Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de Campinas, da Pontifícia Uni
versidade Católica de São Paulo e com
sede em Campinas, no Estado de São
Paulo.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1948; 127.0 da· Iudependêncía e 60.°
da República. .

EuRICO G. DUTRA

Ctementetâuriani

DECRETO N.? 26 082 ---, DE 27 DE
DEZEI'>j:BRo DE 1948

Aprova o aumento de capital e as
alterações introdueuiae nos eetat-i-;
tos da Companhia de Securoe Ma
ritimoe e Terrestres Ituienizcuiora.

{Publicado no D. O. de 17 de janeiro
de 1949)

RETIFICAÇÃO

Na ata da assembléia geral extra
ordinária, realizada em 6 de outubro
de 1947, pág. 745, 2.R coluna, onde
se lê: " ... temos o prazer de, apre
sent~r ao"estudo e alteração dos cs
tatutos .. , ,

Leia-se: " ... temos o prazer de
apresentar ao estudo e dehberacào de
Vv. Ss., um projeto de alteração dos
estatutos, "

Na 3." coluna, onde se lê: ", .. ven
der titulas e bens móveis ... ",

Leia-se: ".,. vender títulos e bens
móveis e imóveis de propriedade da
Sociedade" .

DECRETO N.O 25.207 DE 17 DE
JANEIRo DE 1949

Autoriza a Companhia de tasncracao
Ncixunense a lavrar minério de
manganês no município de Nova
Lima, Estado de Minas Gerais.

RETIFICAÇÃO

Na ementa e no art. 1.0,

Onde se lê:
Companhia de Mineração No

valinense . "

Leia-se:
Companhia de Mineraçã-o N{I

valímense. . ' "

DECRETO N.o-26."209 DE 17
DE ·,T.A.NEIRO DE 1949

A1ttOí"il~a a em-presa de mineração
Giacomo & Companhia Limitada a
lavrar minérios de terro, munaanês
e associados no município de Bru
mcuiinno. Estado de Minas Gerais.

O Presidente da Jcepúbüca usando
Ja atríbmcàc QU2 lhe confere o ar
i:i,e-"o 37 :1,"(' T da Cc nsutuicâo e 110~'
ter-nos do Decreto-lei 11 o 1.935 de 29
de janeiro de l!HS (Có·:L:_?C de Mm.rs i ,

.rsecrota:

Art.. 1.0 Fica autorízada a empresa
de minerac:.ao Giacomo & Companhia
Limitada a lavrar minérios ne terra,
manganês 8 asso-ciados em terrenos
situados no lugar dCnOl;)lnadoBacia
da Casa Branca, 110 distl'F,e co Píeda
de do Paraopeba munícíuío 0:8 Bru
madmho, Estado" de Mmas Gerais,
numa 8.1'C~1. de setenta e cinco 118C
tarcs (75 ha i delimitada por um po
hgcno irregular que tem. um vorucc
a cento e se lenta e CinCO metros 075
metros) DO rumo magnético setenta
graus sudoeste f700 SW) da confruén
ela. dos córregos Oaceceira de Cima e
Cabeceira deBaixo, formadores do
córrego da Chácara ou Água Limpa,
e os lados a pai-tír do vértace coust
deraôo têm os seguintes comprunen
tos e rumos magnétccos: trezentos e
se:::,,;' 3. metros (370 In) tr.nta nove
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graus nordeste (39Q NE); 01,ocentos
metros (SOu m) , oncnt a graus e trmta
minutos sudeste 180'30' SE)' seis
centos e cinqüenta metros (550 m) .
oito graus e tr.nta mmuros noroeste
,18 30' NW); cíuzerr os e nr-venta e
cinco metros (295 mr, setenta e seis
graus sudoeste (76° SW) ;quatrocen
tos e dois metros 1402· m) > setenta e
um graus noroeste (71° NW); oito
centos e cinqüenta e cinco metros
(855 m) , sessenta e quatro graus su
doeste (64° SW); setecentos metros
(700 m) , quarenta e seis graus e trin
ta minutos sudeste (46[, 30 SE) Esta
autortzaçao é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do art. 28 do Oódígo de Minas
e dos arte :)2, 33, 34 e suas alíneas
alem das seguintes f oe outras cons
tantes CIJ' mesmo Código, não expres
samen;e mencionadas neste Deeret-i

Art. 2.° O concessionário da auto
rraaçâo fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, fl'1 ron..a da lei os
tributos que ferem devidos Uníào.
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas,

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer ,_,s
obrigações que lhe incumbem, a áu
torrzacâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos ar
tigos 37 e 38 do Código «e Minas,

Ar-t. 4.0' As proprrectaoes vizinhas
esão sujeitas às servrcôes do SO,') e
sub-solo para fULS de lavra, na ror
ma des arts. 39 e 40 do Códígr, de
M::inas.

Art. 5.° O concessicnar-c da auto
rrzacáo será fiscalizado pe« Dopar
tament-, Nacional de Prooucâc Mi
nerar e gozará :1,)S tavorcs otscrtmí
nados no art. 71 do mesmo Codigo .

IH·t ti Q A autor.xacáo de lavra terá
per üturo êste Decreto, que será
transcrrto no livro próprio da t nvrsáo
de Fomento da Proo-rcào M'u?l;al do
Ministério c.a Agr:c·JnÚrh. após o pa
gamento da taxa de mil. e quinhentos
cruzeiros «i-s 1,500,00).

An 7.0 Revogam-se as dís JlsJ-;50S
em ccn.r ài to .

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
19'19; 128,° da Independência e 61.° da
República

Etrnrco G. DUTM.

Daniel áe Carvalho.

DECRETO N.o 26,210 ~ DE 17
DE JANEIRO DE 1949

Autorize a Companhia de lndústria,~

Comércio, Mineração e Açricuttura
CleMA a uumn feldspato, cosüim,
argila e a'ssocil.làos no mumnplO de
Seio Paulo, Estado àe órzo Paulo

o Presidente da República as ando
da ata-ibuíção que Ihe. confere o ar
tago 87, n.v I, da Ccnstttuiçáo e nos
rêrmos .0'J Decrete-te. n 1.985, de :lO
ne janeiro de 194U (Oódt-o de Mmasj ,
cecreta: .

Art. 1.0 Fica au.orrzada a Compa
nhia de Indústrta Comércio, Minera
çào e Agricultura CleMA a lavrar
feldspato, cauhm, argila e associados
no lugar' denominado Cupecê cU Cam
Po Grande, na trigésima quarta
(31.8.) zona, distrito e município
de São Paulo, Estado de São
Paulo, em duas (2) diferentes áreas,
perfazendo o total de vinte e sete .ncc
tares c cinqüenta ares (2'150 ha) . as
sim definidas: a primeira (L'') área de
sete hectares e cinco ares (7,5 haj de
limitada por um retângulo que .em um
vértice a mil duzentos e vinte e cinco
metrcs (1.225 m) no rumo magnetáco
cinco graus e vinte minutos sudeste
(5° 20' SE) do ponto de cruzamento
das estradas de Zavuvu e Intertagos,
e os lados divergentes do vértice con
siderado têm os seguintes comprimen
tos e rumos magnc.icos: trezentos
metros (300 m) , trinta e nove graus
e cinqüenta e cinco minutos noroeste
(39° 55' NW); duzentos e cinqüenta
metros (250 mj , c i n q ü e n t a
graus e cinco minutos sudoeste (50°
05" S>'l.J). A segunda área de vinte
hectares CO ha i delimitada por um
retângul., que tem um vértice a tre
zen.cs c sessenta e cinco metros (365
metros) no rumo magnét.íco cinqüenta
e um graus e quínae minutos sudoeste
(51 0 15' SW) do ponto de cruzamento
das supramencionadas estradas, e os
lados, divergentes do vértice conside
radc, têm oS seguínt.es comprimentos
e rumos magnéticos: quatrocentos
metros (400 m: dois graus e cinqüen
ta e oí.o mínutcs sudoeste (2° 58'
GW); quinhentos metros (500 mj , OI
tenta e sete graus e dois minutos no
roeste (37° 02' NW). Esta autcrraação
é outorgada mediante as comücóes
constantes do parágrafo lJniCO do ar
tigo 23 do Cérjj'Sü de Minas e dos ar
tigcs 32, 33, 34 e suas alíneas. além
das seguintes e de .olltrascons.antes
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do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos

. cofres públicos, na forma da lei os
tributos que forem devídos União,
ao E~tado e ao Municipio, em cum
primento do disposto rir art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se oI concessíonarío da au
torização nào cumprir qualquer das
obrigar-ões que lhe incumbem. a au
torízaçao de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos ar
tigos 37 e 31:l do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vrzmhas
estão sujeitas às servidões de <Jlo e
sub-solo para fins de lavra, na for
ma dos arts. ;')9 e 40 do Có:ligo de
Minas.

Art. 5.° O concessiouarro C8 auto
rização será fiscaliza:ic pe!o Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores díscrrmi
nados no art. 7J do mesmc Oódígo.

Art. 6.° A autcrizacao de nvra terá
por título este Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Dívísão
de Foment-o da Produção "JIineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cruzei
ros (Cr$ 600.00) .

Art. 7.0 Bevo(!,am-se as dísposiçoes
em con.rário. .

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1949; 128 0 da Independência e 61.° da
República.

EURICC G. DUTRA.

Daniel ele Cnrualno ,

DECRETO N.o :J6.211 DE 17 DE
JANEIRO DE 1949

Outorga a Araújo, Biujtirin. & Com
panhia, concessão para o aprovei
tamento da enei ota hidráulica de
de um trecho encactioeirtuio :/llaua
no rio Mundahú, município e dis
trito de União dos Palmares, Estado
de Alagoas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I, da Constituição, e
nos têrrnos do artigo 164, letra b, do
Código de Águas (Decreto n.v 24.643,
de 10 de julho de 1934), decreta:

Art. 1.0. Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, e

outorgada a Araújo, Bugarin & com
panhia, concessão para o aproveita
mento da energia hidráulica de um
trecho encachoeirado situado na rio
Mundahú, município e distrito de
União dos Palmares, Estado de Ala
goas.

§ 10. Em portaria do Ministério da
Agricultura, por ocasião da aprova
ção dos projetos, serão determínadas
a altura de queda a aproveitar, bem
como a descarga e a potência conce
didas.

§ 2.0. O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e dísvríbui
ção de energia elétrica, para serví
Ç0S públicos, serviços de utilidade pú
blica e para comércio de energia ~li

zona do concessionário.
f1.rt. 2°. Sob pena de caducidade

do presente titulo, o concessionário
obriga-se a:

I Registrá-lo na Divísão de
Águas dentro de trinta (30) dia, . após
a sua publicação.

II - Apresentar, em três (3) vias,
à, referida Divisão de Águas, dentro
do prazo de um (1) ano, contado da
data da publicação do presente de
ereto:

a) estudo hidrológico da. regíão e
curva de descarga do rio, obtida me
diante medições diretas, correspon
dente, pelo menos. a um (1) ano de
observação:

b) planta, em escala razoável, do
trecho do curso dágua a aproveitar,
com indicação dos terrenos margi
nais inundáveis pelo remanso da bar
ragem;

c) estudo da acumulação e volume
da bacia;

d) perfil geológico do terreno, no
loca' en: que deverá ser construída
a barragem:

e, projeto de barragem, épura, mé
.le cálculo, justificação do tipo
(10;

f) caulculo e desenhos deta.hados,
em p~:., las razoáveis, dos vertedouros,
adufas, comportas, tomada dágua, ca
na 1 C:" fu~a e castelo dágua:

g) justítícação do tipo de conduto
forçado adotado; cálculos indispensá
veis planta e perfil com tôdas as in
dicações necessárias, em escalas ra
zoáveis;

h,> cálculos e desenhos dos pilares,
pontes o blocos de ancoragem, índ.s
pensáveis ao assentamento do; con
dutos forçados;

i) cálculo do martelo dágua, cál
culo e projeto da chaminé de equi
líbrio;
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;) justif:cação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob díterentes
cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8 até
plena carga, sentido de rotação e ro
tações por minuto; velocidade carac
terístíca e velocidade de embalagem
ou disparo; reguladores e aparelhos
de medição; variação do enguumento
com 25, 50 e 100 por cento de varia
ção de carga; tempo de fechamento;
desenho devidamente cotado;

k) projeto de canal de fuga; <sua
capacidade de vasão;

1) justificaçáo do tipo de gerador
adotado; sentido de rotação; tensão,
freqüência e potência calculada com
COS 0 que não exceda a 0,7; rendi
mento sob diferentes cargas em múl
tiplos de 1/4 ou 1/8 até plena carga,
respectivamente, com COS 0 = 0,7;
COS 0 = 0,8 eCOS 0 = 1; regula
ção da tensão e sua variação; regu
ladores, queda de tensão de curto cir
cuito; detalhes - e característícas for
necidas pelos fabricantes; tipo, po
tência, tensão, rendimento e acopla
mento da excitatriz; momento de im
pulsão do grupo motor gerador;
dores e abaíxadores de tensão, as

m: esquema geral das ligações;
n - para os transformad.ues eleVa

dores e abaíxadores de i.ensáo, as mes
mas exigências feitas aos geradores:

o) desenhos dos quadros de con-
trôle com indicação de todos os apa
relhos a serem nêles montados;

p) desenhos indicando a saída da
linha de alta tensão de transmissão,
para-raios, bobinas de choque e meios
de proteção contra supertensões:

q) projeto da linha de transmissão
- planta e perfil da linha; cálculo,
mecânico e elétrico com COS 0 = 0,8;
nerda de potência, tensão na partida
e na chegada; regulação da linha;

r) projetos detalhados dos edificios,
inclusive o cálculo de estabilidade e
discriminação dos materiais empre
gados;

s) orçamento detalhado para cada
um dos itens acima.

III - assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de ses
senta (60) dias contado da data em
que fôr publicada a aprovação da
respectiva minuta pelo Ministro da
Agricultura.

IV - Apresentar o mesmo contra
to à Divisão de Águas para os fins
de registro dentro dos sessenta (60)
dias que se seguirem ao registro do
mesmo no Tribunal de Contas.

V r: Obede?eE, em todos os proje
tos, as prescrrçoes de ordem técnica
determinadas pela Divisão de Aguas,

do Departamento Nacional da Pro
dução Mineral, do Ministério da agri
cultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo podreão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura, ouvida a Divisão de
Aguas.

Art. 3.° . O concessionário fica.
obrigado a construir e manter nas
proximidades do local do aproveita
mento, onde e desde quando fôr de
terminado pela Divisão de Aguas, as
instalações necessárias a observações
Iínímétricas e medições de descarga
e a realizar as observações de acõrdo
com as instruções da Divisão de
Aguas ,

Art. 4.°. A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será prepa
rada pela Divisão de Aguas e subme
tida à aprovação do Ministro da Agri
cultura.

Art. 5.0 • A presente concessão vi
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato na Divisão de Aguas.

Art. 6.°. O capital a ser remune
rado será o efetivamente invertido
nas instalações do concessionário em
função de sua indústria, concorrendo,
direta ou indiretamente, para a pro
ducão, transmissão e dístríbuícão de
energia elétrica.'

Art. 7.°. As atuais tabelas de pre
ço de energia, fornecidas pelo conces
sionário, serão integralmente manti
das até que, mediante revisão opor
tunamente efetuada pela Divisão de
Aguas, sejam fixadas as que deverão
vigorar pelo primeiro período de ta
rifas, de aeôrdo com o disposto no
art. 180 do Código de Aguas .

Art. 8.0 • Para a manutenção da
integridade do capital a que se refe
re o art. 6.° do presente decreto, será
criado um fundo de reserva que pro
verá as renovações, determinadas pela
depreciação ou impostas por aci
dentes.

Parágrafo uruco . A constituição
dessa reserva, que se denominará re
serva de renovação, será realizada por
cotas especiais que incidirão sõbre as
tarifas, sob forma de percentagem.
Estas cotas serão determinadas, ten
do-se em vista a duração média do
material a cuja renovação a dita re
serva terá que atender, podendo ser
modittcadas, trienalmente, na época
da revisão das tarifas.

Art. 9.°. Findo o prazo da conces
são, tôda a propriedade do concessio
nário que, no momento existir em
função exclusiva e permanente da.
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produção, transmissão e distribuição
de energia elétrica, referente ao apro
veitamento concedido, reverterá ao
Govêrno do Estado de Alagoas, em
conformidade com o estipulado nos
arts . 165 e 166 do Código de Águas,
mediante indenização, na base do
custo histórico, do capital não amor
tfzado, deduzida a reserva de reno
vação a que se refere o parágrafo
único do art. 8.° dêste Decreto.

§ 1.0. Se o Estado de Alagoas não
fizer uso do direito a essa reversão,
o concessionário poderá requerer ao
Govêrno Federal que a concessão seja
renovada pela forma que, no respec
tdvo contrato, deverá estar prevista.

§ 2.0. Para os efeitos do * 1.0 dêste
artigo, fica o concessionário .. obrigado
a dar conhecimento ao Govêrno Fe
deral da decisão do Estado de Ala
goas e a entrar com o requerimento
de prorrogação da concessão ou o de
desistência desta, até seis (6) meses
antes do término do respectivo prazo.

Art _ 10, O concessionário gozará,
desde a data do registro de que trata
o art.. 5,° e enquanto vigorar esta
concessão dos favores constantes do
Código de Águas e das leis especiais
sôbre a matéria,

Art. Lj . O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publícacâo .

Art 12. Revogam-se as disposi
ções em contrário,

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA,

Daniel de Carvalho.

DECRETO N." 26.303 - DE 3 DE FE
VEREIRO DE 1949

rombos, município de Curitibanos,
Limiuuia concessão para o aoronei
tamenio de energia hidráulica do
salto de Baixo, situado no rio ilfa
rombos, municipio de Curitibanas,
Estado de Santa Catarina,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, íncízo I, da Oonstltuiçâo, e
nos _têrmos do art. 164, letra b, do
CÓdIgO de f.~g-U::l.s (Decreto n .o 24 _643,
de 10 de julho ele 1931), decreta:

Art.. 1° - Respeitados Os direitos
de terceiros anteriormente adquiri
dos e outorgada à Fôrça e. Luz CU1'i~
tibanense Limitada C0:!1{;e3S8.0 para. o
aproveitamento de energia hídráulí-

ca. do salto de Baixo, situado 110 rio
Mae-ombas, município de Curitibanos,
Estado de Santa Catarina,

§ 1.° - Em portaria do Ministro
da Agricultura, por ocasião da apro
vação dos projetos, serão determina
das a altura de queda a aprov-eitar,
bem como a descarga e a potência
concedidas.

S 2,° - O aproveitamento destina-o
se à produção, transmissão e distri
buição de energia elétrica, para ser
viços públicos, de utilidade pública e
para comércio de energia ao município
de curitibanos,

Art.. 2.0 - Sob pena d-e caducidade
do oresente título, a concessíonárta
obriga-se a:

I Registrá-lo na Divisão de
Aguas dentro de trinta (30) dias, a-pós
a sua publicação.

rI - Apresentar, em três (3) vias,
à referida Divisão de Aguas , dentro
do prazo de um (1) ano, contado da
data da publicação do presente de
Coreto:

a) estudo hidrológico da região e
curva de descarga do rio, obtida me
diante medícôes diretas, correspcn
dente, pelo menos, a um O) ano de
observaçâo ;

b) planta, em esca.la razoável, do
trecho do curso rlágua a aproveitar,
com mrücacão dos terrenos marginais
.ínundáveís -pelo remanso da barc-a
o-em'
b C)' estudo da acumulação e volume
da bacia; -

cl-) perfil geológico do terreno, no
local em que deverá ser construída a
barragem;

e) projeto de barragem, épura, mé
todo de cálculo, justíf'ícaçâc do tipo
adotado:

f) cálculos -e desenhos detalhados,
em escalas razoáveis, dos vertedouros,
a.dufas, 'Comportas, tomada' dágua..
canal de fuga, castelo dágua:

g) justiflcaçâo do tipo de conduto
rorcorto adotado; cálculos indispen
sáveis; planta e perfil com tôdas as
lndícacões necessárias e,ID escalas ra
zoáveís ~

h) cálculos e desenhos dos pilares,
pontes e riloeos de ancoragem, indis
pensáveis ao assentamento dos con
dutos forrados;

i) cálculo do martelo dágua, cál
culo e projeto da chaminé de equilí
brio;

i) justíricacão do ti-po de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múlt-iplos de 114. ou 1/8
até plena carga.; sentido de rotação
e rotações por minuto; velocidade ca-
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racterfst.ica e velocidade de embala
gem ou disparo; reguladores e apa
relhos de medição; variação do eu
gulímento com 25. 50 e 100 por cento
de verificação 68 carga: tempo de fe
oj.amento: desenho devidamente co
ta.do ;

.1c) projeto do canal de fuga; sua
capacidade de vasào ;

l) justíficaçâo do tipo de gerador
adotado; sentido de rotação; tensão,
freqüência e ootência calculada com
oos 0 que n8.o exceda a 0,7;· rendi
mento sob diferentes cargas em múl
tiplos de. 1/4 ou 1/3 até plena carga,
reepect.ivamente, com OOS 0
0,7; OOS 0 = 0,3 e OOS 0 = 1; re
gulação da tensão e sua variação; re
guladores; queda de tensão de curto
circuito; detalhes e caraoterístícas
torneeidas pelos rabricantes ; tipo, po
téncta, tensão, rendimento e acopla
mento da excita triz; momento de im
pulsão do grupo motor gerador;

Jn) esquema geral das ligações;
n) para 05 transformadores eleva

dores e abaixadores de tensão, as
mesmas exigências feitas aos gerado
res;

O) desenhos dos quadres de contrô
Ie com indícacão de tojos os aoare
lhes a serem -neles montados; •

.p) desenhos lndícandc a saída da
linha de alta tensão de transmissão,
para..raios, bobinas oe choque e meios
de proteção contra sunertensôes ;

q) projeto da linha de transmissão
~ planta. e perfil da linha; cálculo
mecânico e elétrico com OOS 0 = 0,8,
perda de potência; tensão na partida
e na chegada: regulação da linha;

r) projetos detalhado.': dos edifícios,
inclusive cálculo de estabilidade e dis
criminação dos materiais emprega
dos;

s) oreamento detalhado para cada.
um dos - itens acima.

IH -Assin::n: o contrato discipli
nar da concessão dentro do prazo de
sessenta (GO) dias, contado da data
em. que fôr publicada a aprovado da
'respectiva minuta pelo Ministro da
Agrrcultura .

IV - Aurescntar o mesmo contra
to à Divisão de Aguas para fins de
registro dentro do asessenta (60) dias
que se seguirem ao rg-st.roe do msmo
no 'I'ríbunal de Contas.

V - Obedecer, em todos os proje
tos, às prescr.içôes de ordem técnica
determinadas pela Divisão de Aguas,
do Departamento Na-cional da Produ
cão Mineral, ele Ministêrio da Agri
cultura.

Parágrafo único - 05 prazos a que
S0 refere éste artigo, poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agrrcultura, ouvida a Divisão de
Aguas.

Art. 3,° - A concessionáría fica
obrigada a construir e manter nas
proximidades do local do aproveita
mento, onde e desde quando Iôr de
termmado pela. Divisão de Águas, 35
instalações necessárias a observações
hnímétricas e medições de descarga
e a realizar as observações de acôrdo
COm as Insta-ucôes dê, - Divisão de
Águas. -

Art.. 4.0 - A presente: concessão Vi
gorará pelo prazo de trinta (30) anos.

Art.. 5,° - O capital a ser remune
rado será o efetivamente invertido
nas Instalacões da concessionária em
função de sua indústria, concorrendo,
direta ou vndiretamente. para a pro
dução, transmissão e distribuição de
energia elétrica.

AJ.'t. 6.0 - As tabelas de preço de
energia serão fixadas nela Divisão de
Águas, e trienalmente- revistas de
acórdo com o disposto no art.. 130 de
Código de Águas,

Art.. 7.° -- Para a manutencão da,
integridade do capital 8.. que "se re
fere o art. 5.0 do presente decreto, se
rá criado um fundo de reserva que
proverá as renovações, determinadas
pela depreciação ou impostas por a.ic
dentes.

Parágrafo único - A conl>tituição
dêsse fundo, oue se denominará reser
va de renovação, será realizada por
cotas especiais qU2 inradtrâo sôbre as
tarifas, SGb .+;J:")"):!.f. de '~"'C,"t.?.' "m
Estas cotas serão oetermínadas, teu
do-se em vista a duracâo média do
matc-is.l a cuja rc.: ",·~:-ç30 2 dite" 1'2"
serva terá cu-e atender. noüendo ser
mccíncedas," trienalmente, na época
da revisão das tarifas.

Art. 8.° - Findo prazo da con-
cessão, tõda a proprreoadc da conces
sionária que, n .... momento existir em
função exclusiva e permanente da
oroducâo, transmíssâc e distribmcão
de energia elétrica referente ao aoro
veítamento concedido, reverterá ao
Estado de Santa cata,"ina, ern confor
midade com o estipulado nos arts. 165
e 16G do Código de L-\g'ua.s, mediante
indenização, na base do custo bistóri
co, do capital não amortizado, dedu
zida a reserva de estabilização a que
se refere o par-ágrafo único do arti
go 7.0 dâste decreto.

§ 1.0 - Se o Estado de Santa Ca
tarina não fizer uso do seu direito a
essa reversão, a concessionária pode-
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rá requerer ao Govêrno Federal que
a concessao seja renovada pela for
ma que, no respectivo contrato, deve
'rá estar prevista.

§ 2.0 - Para os efeitos do s 1.0 dês
te artigo, fica a concessionária obri
gada a dar conhecimento ao Govêr
no Federal da decisão do Estado de
Santa Catarina e a entrar com o re
querimento de prorrogação da con
cessão ou o de desistência desta, até
seis (6) meses antes do término do
respectivo prazo.

Art. 9." - A concessionária goza
rá, desde a data do regtstro de que
trata o art. 4.0 e enquanto vigorar
esta concessão, dos favores constan
tes do Código de Aguas e das leis es
7 cciais sôln'e fi matéria .
. Art. lO z: O presente decreto en
trará em vigor na data da sua publi
cação.

Art. 11 ... Revogam-i;e as disposr
\;ÓCS em contrár:o

Hio de Janeiro, 3 de fevereiro de
1949, 128" da Tndepcnrlência e lil° da
Hcpúbliea.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de carvalho.

DECRETO N. () 2li. 331, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1949

Prorrotra, por 10 anos, a concessão ou
tomado Ü Rádio Transmissora Bra
sileira, atualmente denominada "Rà
d:o Globo S. A.", para estabelecer
uma estacão rtuiiotiijtisora,

O Preairient.o da Repúolica. usando
da atrtbuicáo que lhe confere o artigo
87, n .? I, da Constituição, atendendo
ao que requereu a Rádio Globo S. A.,
e tendo em vista o disposto no art. 5.°.
lLÜ ~XII, da 111P::;lna Cons Litu içào, de
creta:

Art. 1. (, Pica prorrogado. por 10
anos. o prazo do contrato a que se
refere o Decrrn.o li." .i.. ,:04. dr 28 de
dezembro de 19:36, celebrado oritr» o
Govêrno Federal e a Rádio 'I'runamís
sora Brastlcira, atualmente denomi
nada "F{áclio Glogo S. A.", em virtude
do disposto no Decreto n . o 17 .139, de
l.:J de novembro de 1944, para o esta
belcclmento, nesta Capital, de uma
estacào radiodifusora, sem direito de
exclusividade, observadas as cláusulas
que acompanharam o referido De
creto.

Art. 2. o A concessíonárta deverá
atender, quanto ao local da estação,

ao disposto no art. 57 da Portaria nú
mero 269, de 31 de março de 1936, rela
tivamente às dimensões do terreno e
seu afastamento do centro urbano.

Art. 3° A concessionária não po
derá alterar em qualquer tempo seus
estatutos nem fazer transferências de
ações sem que tenha havido prévia
autorização do Govêrno.

Art. 4° Para os efeitos decorren
tes dessa prorrogação, será assinado,
no Ministério da Viação e Obras Pú
blicas. no prazo de 60 dias, a partir
da publicação dêste Decreto no Diário
Oficial. têrmo aditivo ao contrato de
27 de taneíro de 1937, registrado pelo
Tribunal de Contas em sessáo de :l6
de fevereiro do mesmo ano.

Art. 5. ° Revogurn-ss as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de
1949: 123." da Iridependênci.i e 61."
da RepúbliGa.

EURICO G. DVTRA.

Clovis Pestana.

DEX,HETO N." 26.410 DE 4 DE MAR
ÇO DE 1949

Transfere àS. A. Rio Bondo rorc«
e lALZ, com sede no Estado de San
ta Catarina, a concessão tnitorçada
ao Sr. Emilio Berçamini pelos De
cretos ns . 15.365" de 13 de abril de
1944 e 21.698, de 22 de aaõsto ele
j946.

O Pres.idente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ut
87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos dos arts. 15-0 e 164 do Código
de Águas (Decreto n.v 24.643. dr Hl
de julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 Fica transferida àS. A.
Rio Bonito Fôrca e Luz a concessào
para o aproveitamento da energia [11
drá ulica do desnível existente no RIO
do Peixe, município de Videira. '3lsêl1
do de Sar.ta Catarina. anteriormente
cutoraada ao 81'. Elní110 Be:g~l.nlh:~.

pelo Decreto n." 15.365, de 1:3 de abril
de 19JA, mcdj'icac'a nelo Decreto 11.0
21. 692. de 22 de agósto de 1940.

§ 1° POI' portaria do Ministro da
Agricultura, na ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas a
altura de queda a aproveitar, ~1 des
carga e a potência concedidas.

§ 2.' O aproveitamento destina-se à
produção, transmissão e distribuição
de energia elétrica para serviços pú-
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blicos, de utilidade pública e para
comercio. de energia no distrito de
'j'angará I (ex-Rio Bonito) e povoado
de Petrl, município de Joaçaba, Estado
de Santa Catarina,

AJ't, 2,° Sob pena de 'caducidade do
presente título, a concessionária obri
ga-se a:

I - Registrá-lo na Divisão de
Anuas do Departamento Nacional da
P;'oüuçáo Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trmta (30)
dias, contados da sua publicação;

II - assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de trin
ta (30) dias, contados da. data em
que fór publicada a aprovação da. re~
uectíva minuta, pelo Ministro da. Agrt
cultura:In - apresentar o mesmo contrato
à Divisão de Águas, para os fins de
-egistro, dentro de sessenta (60) dias
oue se seguirem ao registro do mes
mo no Tribunal de Contas.

IV -- apresentar, em três (3) vias,
à referida Divisão de Aguas, dentro
do prazo de um (1) ano, contado da
data de sua publicação:

a) estudo hidrológico da região,
curva de descarga do rio obtida m-e
diante medlcôes diretas e correspon
dente, pelo menos, a um (1) ano de
observação; , .

b) planta em escala razoavej t1D
trecho do CUl'.-'iO r.lá.g'ua. a aproveita r,
com indicacâo dos terrenos rnurgin>l.i"
inundáveis -.pelo remanso da barra
gem;

c) estudo da acumulação e cubaçào
da bacia;

d) perfil geológico do terreno no lo
cal em que deverá ser construída a
barragem;

e) projeto da barragem, épura, 11]-é
todo de cálculo, justificação do tipo
adotado;

1) cálculos e desenhos detalhados,
em escala razoável dos vertedouros,
adufas, comportas. tomada dágua, ca
nal de aduçâo e castelo dágua:

g) justificação 60 tipo de conduto
forçado adotado; cálculos indispensà
veís ; planta e :perfil com tôdas as )11
oicaçôes necessárias, em es-calas.__ ra
zoáveis ;

h) cálculos e desenhos dos püares,
pont-es e blocos de ancoragem, mrns
pensáveis ao assentamento dos condu
tos forçados;

i) cálculo do martelo digna e cál
culo e projeto da chaminé de equih
brio;

j) justificação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8

até plena carga; sentido de rotação
e rotações por minuto; velocidade ca
ractertstíca e velocidade de em bala
gem ou díspano: reguladores e apare
lhos de mediçã-o; indicação do engu
líment.o com 25%, 50% e 100% da va
riação de carga, tempo' de Iechamen
to: desenho devidamente cotado;

1) projeto do canal de fuga; sua
capacidade de vasão:

'ilL) justificação do tipo d-e gerador
adotado; sentido de rotaçâo ; tensão,
freqüência e potência calculada .coru
COS 0 que não exceda a 0,7; reudi
menta sob diferentes cargas, em múl
tiplos inteiros de 1/4 ou 1/8 até ple
na carga, respectivamente, com COS
0=0,7; COC la = 0,8 .e aos
(/) =1; regulação da tensão e sua
variação; reguladores, queda de ten
são de curto circuito, detalhes e ca
racterjstícas fornecidos pelos fabri
cantes; tipo, potência, tensão, rendi
mento e acoplamento da cxettatnc:
GD2 no grupo motor gerador;

n) diagrama geral do sistema, com
preendendo: as caractertstdcas do sis
t.ema de produção, parâmetrosvda li
nha de transmissão, tipos de suporte
e dísoosícâo dos condutores caracce
:dsticãs do sistema de distrtbuicâo, in
clusive de todo equipamento compre
mental', Cálculo elétvico da linha de
ta-ansmíssâo, diagrama de tensão e
corrente, regulação da linha, carac..
tenstlcas d05 dispositivos de proteção
e comanac Perdas admissíveis na >
nha . Cálculo mec:S,nico da linha de
acôrdr, com as condições 10081s,' in
clusive as curvas vão-tensão e vac
flecha, para diversas temperaturas,
distâncias mínimas de segurança fixa
das em relacâo ao solo, aos condutores
vizinhos, às' passagens de estradas de
ferro e de rodagem, pontes, rios, zo
nas povoadas, vilas, cidades, etc,;

o) projetor detalhados dos edifícios,
énclusive cálculo de estabilidade e dts
crimlnaçâo dos materiais empregados;

1) o-rçamento detalhado para cada
um dos itens acima.

q) Obedecer, em todos OS projetos,
às prescrições de ordem técnica de
terminadas pela Divisão de Aguas ,

Parágrafo único. Os prazos a que se
refere êste artigo p-oderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrt
cultura, ouvida a Divisão de Aguas .

Art.. 3,° A minuta do contra-to dis
ciplinar desta concessão será prepara
da pela Divisão 'de Águas e submetida
à aprovação do Míniste-o da Agrícu
tura..

Art.. 4.° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trmta (30) anos,
contado da data do registro do 1'e.3-
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pectivo con t ralo na Divisão de Aguus.
. Art . :1,0 fi.. concess.onána flG~1. obri
t)'(J.~a a C(jll~t.fl~ir c man t·S1' na.. pru.c.
midac.e rio local do aprovcíjamento,
onde e 5'I~sde quando tôr det errnmar.o
pela Divisao oc Águas. as í nst.alaçôe-s
l..l'}ccrs>.J:,r: ,',S :\ o1)'~(~!'va~õ0s liuemétrt
cas e medições ele descarga do curso
dágua que vai utilizar e a realizar u
observacoes ele acôrdo com as instru
ções da' mesma Divisao

Art. 6.(J A concessíonárra é assegu
rada na \'~f(:ly,'1a da presente COL{·.l"'~:'

são e l't~~~';elt.njc.~..; 02. dirnit.os ce ou
trem aTdni:'tmente adquiriaos, a ,1<1

toriz:ae~l.() dt'l í'azer o comércto de euer
gia clé,~i{';l n? zona rííscrtmíuada no
§ 2.° du al'ti::,~o ], ,0 (~0 presente f>ecl'(:'
to

Art . '(" O caJliial a ser remunera
do será o eret.ivamcnre invertido .u.s
instaJaçúe::; ciJ. CGDCe2.sioD.8,ria, em ,.~:~~

çán de SU'1. iTK1ú:-:trLl. ooncorrenoo, :t~~

forma permanente, pare a produção,
tran-rn; :-:fio e ôLtl'tbuicào de (\!~e':'-

gia elétrh~~l ' '
Art . l~.() As atuais tabelas de prece

de ener,~~'\a fornecida pela oortess.o
nár:a ;:'c~'ào mau tidas inl2-gl'::llnlel1"C
aü; ({ue, medían te: revisão OT~lJ:::tur:a

mente eíet.uada pela Divisão de AgU'li;,
sejam Iixa.Ius as que deverüo vlgor.i r
no pruueiro período r!p ta rif'as; de
acôrdo com o uíspcsto no art. 180 «o
Cõc1ig() de Água3.

Art. 9° Para a manutenção ela i,,
1egridac'e do capital " q ue se refere
o art. 7.° ,:0 ).!l'C'sente Decreto, "era
criado '''11 fundo de reserva que pro
verá às renovações. determinadas pela
depreciaçáo ou imposta por aciden
tes.

Par ág rufo único. A constituuào
dêsse fundo, que se denominará "re
serva de ,.·enovação", será realizado
por cotas especiais, que incidirão "ú
bre a., r.arlf'as, sob forma de percen
tagem, R,tas cotas serão determÍlw,·
das tendo-se em vista a duracão me
dia do material a cuja renovação a
dita reserva terá que atender, poden
do ser rncdlfícadu trienalmente, TI"

época da revisão das tarifas.
Art. la. Findo o prazo da conces c

são, tôda a propriedade da concessío
nárra que, no momento, existir em
função exclusiva e oermanente da
produção, transmíssâo - e distrfbuicâo
de energia elétrica, referente ao apro
veitamento conceuido, reverterá ao
Estado oe Santa Catarina, em contor
midade com o estipulado nos artigos
165 e 166 do Código de Aguas, me'·
diante indenização, na base do CUSíO
histórico, do c:1jJitl1l não amortizaaG,

ciec:Ul~<:3, ~~ resE'l'~.:a CS re~1oyação a q.ie
se refe"e o parágrafo Ul1ICO do aI".
9.° dêsie })seretü.

~ 1° Se ç. K,;',do de Santa Catarina
Dão ~izer uso do <eu direito a ~n;.l

reversão, ti concessionária poderá re
querer ao CJvêrno Federal que U CO:1
ces.sáo sej'l renovada pela forma que.
no ruspecti1,,'0 contra to, deverá est.ar
prevlst s .

2° Para os efeitos do ~ 1.0 deste
í íca a concessionária obrig a l;í-\

c: conhecimento ao Govêruo F'e
c'.c;1 da decisào do Estado de Salltrl.
C:tt~ll'ina e a entrar com o reque-r
m.» to eL' prorrogação da ccncessào
Oi: o de de.Isténcía desta, até seis (6)
11leSe.5 antes do término do rc ipecnvo
)Jr~JZo.

Ar t. 11. A concessionária gozara..
[;esde a data do registro de que trata
o art. 4.° e enquanto vigorar esta
concessão, dos favores constantes do
Cótiigo de Aguas e das leis especía is
sobre a matéria.

Art. 12. O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua public2.
çáo.

Art. 13. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de marco de ',949.
-- 128,0 da Inclepelldêneia' e 61." Gil
Repúblroc .

EURICO G. DUTRA,

Carlos de Souza Duarte.

DEroRETO N° 26.412 DE 4
DE MARÇO DE 1949

outDT!!a à Pretertura saunictpai de
Jecutiulumh.a concessão para o
aprrr.ciuimento da energia hitirau
lica L.a cachoeira situada no córrego
S ..nto An õnio, município de Jequ.,.
tnüunüia Estado de Minas Gerais

o Presrdente da República, usanrio
':!a atr.buiçâo cue lhe confere o a/
t:gO 87 11 () I, da Constttmçác. e nos
~êrmos do art. 164, letra a do Côdigo
i\.·,:uas (Decrete. n.? 24,643, de 10 de
J:'1U'1 de 19341, decreta:

Art. 1. ~cespeitados GS direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, é
outorgvda ,1 'Prefeitura Municipal de
,eQ.,itplÍlOnl1a concessão nara o apro

veítamento da energia hidráulica ela
cacvoe.ra 'iituada no córergo Santo
An:r.uiu. m'micipio de Jequitinhonha,
Este do de Minas Gerais.
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~ L Em portaria de Ministro da
Agi·..cultura por ocasião da aprovacao
d"s projetos, serão deteimmadas " ai
tu.a d. queca a aproveitar, a:lesca 1

ga e o potência concedidas,
§ 2. O aprcvettamem.o destina- '"

á Jcoaução transmissão- e distrtbui
ção de energia elétrica, para serviços
púb.icos, serviços de utilidade pública
e para comercio de energia na zona
ela co.v.essíoná.na.

Art. 2.° Sob pena de caducidade 1."
»reserre título, a concesísonaria cb.í
gar-se-á:

I - a,egistrá-Io na Divisão de Ágl1<1S
centro de trinta (30) dias após a si.a
pub.icaçâo

11 Apresentar, em três '3) VJa~,

â rere.iua Divisão de Águas ':lentm
00 prazo de um (1) ano, contado ,1'1
data ia publícaçâo do presente :k
ereto:

aJ ostud., hidrológico ela regrâ« e
" ~l:"':a re descarga do rio. obtida 'Y':
'lante me.uçoes diretas. correspor.
r-erice, oelo menos a um (l) ano ae
observaçâo:

b. e.n.udo da acumulação e volume
{la oac b:

Cl p e-jeto de, amplíaçao da barr-e
gem, ",;ura método de cálcu.c:

d) caiculos e desenhos detalhauos
r.m escaras razoáveis, dos ver-euouros,
aduras comporr.as, tomada dagua, ca
nal de fuga e castelo dàgua:

e) c", ículos "> desenhos dos pilares
pon.cs e o.ocos de ancoragem indís
pen-áveis ao assentamento aos con
autos -rçados ,

1) JiJstifi:açáo do tipo de curbma
!' do ado, rendimento sob direrentes
.ar~'l..s em múltiplos de 1/4 ou 1/8
até plena carga sentido de rotação e
votacóes po -runutos, velocioade ca
-acterisnca e velocidade de embala
gem ou dispare reguladores .; apare
.hos de rneoíção: variação do engulí
mente com 25, 50 e 100 por cento de
varwçao o.e carga; tempo de recna
:nento; desenhe devidamente cotado;

ü: projeto do canal de fuga, sua
cap.ic.cade de vasão;

h) Justificação do tipo de gerador
3.dotado; sentido de rotação; teIlSão,
~reqút;lda ~ potência calculaaa com
COS 0 que não exceda a 0,7; rendi
mento sob diferentes cargas em múl
rip1Js le 11'1 Ou 1/8 ate pIem carga,
respectivamente, com COS 0 - 0,7;
COS 0 - 0.8 e COC 0 - 1; regu
laçá;' da tensão e sua variação; re
gulaaores, queda de teIlSão dl' curto
~;rcUlto, aeklhes e caracterl.stlcas for-

r ecida., pelo» i abrtcantes tipo po.ên
.ia ,.. e '::ao, rencament-, 'o: acoplamento

(la excitatru. momento de .mpulsáo
co ::rv..:,o motor gerador;

i) ,",'quema ~eral das libaçoes;
j) pera os rranstcrmadore- eleva

Iores G abaixauores de tensão as lTI0S
:nas ex.gen elas feitas aos gl";atiores;

l) d,,: cnhos dos quadros de controle
com indicação de todos os aparelhos
a sere: neles montados;

tn: dr-senhos indicando a saíca ca
linha cr alia tensão de transmissão,
"ara-Li,lOs, oobinas de choque f- meios
'ie prc1.l,ção contra supertensoes;

n) prujeto da linha (\2 trar.smíssáo
'Jla·,í,a d perfil da unha' calculo

mecânico e elétrico com COS 0 - 0,8,
; ·er:-'a de potência tensão na partida
e n- cCJegada,regulação da Iínha:

O.' orçamento detalhado para cada
~'m rio. Itens acima.

TIL Assinar o contrato orscipü-
r ar d. concessão dentro do prazo de
""ss,;n' ..· (60) dias, ccntado::ta [lata
em '_lU!' ror publicada a aprovação da
resp..cv'va minuta pelo Mírns.ro da
.o~gncUJtura

IV -- Apresentar o mesmo contrato
a DIVisa0 de Águas, par". rín., de re
g-istt'O, aent o dos sessenta (6U) dias
:ue se seguirem ao registro de mesmo
ro I'rítrunai de Contas,

V _.- Obel.lecer em todos os projetos,
:::s IH e.s .ríções de ordem xecníca deter
minad, h peja Divisão de A[;uas do
"epar mne"-.co Nacional da Produção
Miner.u. do Mínísterío da Agricultura .

P;>ral.rafo ÚilICO. Os prazo- a que
re rerer e ês'.E' artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura OUVida a Dívísàn de Aguas .

A1:'t :~ o .'\ concessíonarra nea oort
gada a "on,,~rUl1 e manter nas proxí
mídad-, do local do aproveitamento,
onde (' desde quando for determinado
li(>la 1:'>"182.r' de Aguas, as ínstataçôes
-iec-ssarras a ooservaçóes límrr.étrrcas
e meur.ôes de descarga, e a realizar
as obse. vaçoes de acôrrío com as ins
truções da Divisão de Águas

Ar'. 1.0~. minuta do contrato dis
; iplma- desta concessão sera prepa
rada ov.a Devl.são de Águas e subme
~idg, à aprovação do Ministro ca Agri
Clll'.l:ra

A~t. 5 o c, presente concessac vigo
r!>rá P"jQ prazo de trinta (30) anos,
contadc. da dara do reg-istro do res
pectlv0 ccmrato na Divisáo de Águas.

Art 6 O capital a ser reml.\nerado
i er!! o <,feti ,amente invertido nas ins
t,alaç.õ!., da concessionárJa em função
<'e .;ua indústria, concorrende direta
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ou .ndrretamente, para a produção.
, 'answ:ssá.o e dístríbuíça., de energia
€'etnca

Arr, 7. As atuais taoeras de preço
d.e energia rornecída PC!u concessíonà
- a, se.áo inr.egralmente .nannc-as, até
que, ,Yf-<ila l(,e revisão oportunamente
e~et~Ja"a ue.a Divisão cl" Aguas, se
jarn iixadas as que deverão vigorar
7'elo ,,';melfo periodo de taruas. de
acõrd.. co tI'O disposto no art 180 cio
Córltgo úe Aguas ,

Ar! ,;. Pr.r a a mariu.ençáo da 111

tegrtdade do capital a que se refere
o art. ti o 10 presente decreto. será
(liado rm runoo de reserva que pro
verá as renovações, determinadas pela
cU_'~re(:;a"';áo ou rmposta- por acruen-
r ("8

?arai:<J afo unico.'\ consttt.uícáo
c:i'sse ':.:ndo qu- se denominara reser
va ~Je -~ '_."nnTac::.o. será reaüzada por
coUtS ;,".lec a;'" que ind'cidr:;(, sobre
n.:\ t.ir '(4~': ,.;',ob i orrna de pereeLtagens.
I/'Las f:)tas serão o et.er mí nanas. ten-
.,}-c:e ,,)} V1SCÜ a duraçao media cio

.r.aterr, a ··up rcnova.iã., aGIta re

."n·va lerá :.Up atender. poocnuc ser
"-lOd.J~·i ·,".1..1a:-; (;.i".e.nallnente. n» epoca
t: a rt~<\, i>:;:j() ! :·1.5 . arrrns .

AI":', ~~ o F:ludn o prazo da concessáo.
>':)(t:; ~, ;J;'o~: rJe~'·adc da -uncc..sionarra
,)ue !io m,mcnto. existlJ em t uncào
'x<,IJ 'SI, ',/ e permanente da p,·oc[.Uçâo.
": ansrui-sào e rnst.ríbuiçào de energia
c ,,'t"IUi rcr. .rcr LC ao aprovena mento
,onf:eL'C;O, ID'vel't~~l'á a.o t~staa, de Mi
.ias (:f"uis crr. eontornndadr com o
('.<;t.1 I)u ".110 nc.s ''Irt.:". 165 " 1136 do CÓ
,.ji~:o Cíf f"glias. mediante í.nrn-nizaçáo
~ aJCl"'ê elo cus..o histórico, do capital
ná o ;::1)1" "lrci'l,;:Hlo dcduzrdo a reserva de
1 r nov. , ~:c ft qu, sr- refere o p,;:·rágraí"o
único '.',,-. art. g" deste cecret.c

c' I. ""e E;;;rado de M1l1a, Gertus
? :10 ';~Ll l,-:~JO (lo seu direíto a essa
rf'versc:c a cor.ccssíonaria pooerà re
q ueret ':0 (hlve,no Federal qu-. a con
c-ssao .<.-.,.ia 1 cnovada pela Iorrna que.
:;.L r~h;pect.'i vO rontrato devera estar
r~~'evis~.Q.
. ~ 2." Par.i cc eteít.os do ~ J..U deste
B"ci['c, "íca a r.oncessicnarra obrigada
a da. conhecimento ao Governo Fe
deral da dx.ísào do Estado de Minas
Ceraí c " a.ntrar com o requ-nmento
~e p-rc""!'og:avao da concessão ou o de
c.iesisti'n. ia desta, até seis ((;) meses
!lutes é'o ternll.co do respectivo prazo.

Art. "O A concessionária gozará,
desde a datft do registro de que trata
o art. fle e "nq'J.anto vigorar el'ta con
t;pssac, dos .~av(Jres constantes do CÓ-

nigo de Ag.ias t das leis especiais sõ
ore a .ratérra.

Art. ,1. O r:resente decreto entra
t.m VIF~ r ,11" data da sua pubíícaçâo .

Ar); 2 . '"evogam-se as disposições
em cr.r.tráru.

Rio te Ja.neiro, 4 de março de 1949;
: 28° '.i" Inaependência e 6l. da Re
pública.

Etrnrco G. DUTRA.

Carlos de ~ouza Duarte.

DECRETO N.o 26.413 - DE 4
DE MARÇO DE 1949

Autoriza a Companhia centrai Bra
sileira de Fôrçà, Elétrica a ampliar
suas instalações termoelétricas, 1l{l.

ciâatie de Vitória. Estado do Espírito
Santo.

o Presidente da República. usando
da atrrbulçào que lhe contere o ar
tigo 87, íncis., l. da Constítuíçao, e
nos termos dos arts. 10 e 11 do De
creto-lei n." 2.281, de 5 de junho de
1940, combinados com cs arts. I." e
2c rl" Decreto-lei n." 2.059, de 5 de
março de 1940;

Considerando que a medida foi Jul
galia conveníen;e pelo Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica,
decreta:

Art. 1.0 A Companhia Central Bra
sileira de Fôrça L,jtrica fica auto
rizada a ampliar suas instalações de
produção de energia elétrica, na cidade
d,~ Vitória, Estado do Espirito Santo,
mediante a montagem de um grupo
turbo-gerador termoelétríco, de potên
cia nominal de 1. 440 HP, inclusive
todo equipamento auxiliar necessá
rio.

Paragrafo único. No prazo máximo
de cento e oitenta (180) dias, a con
tar da data da publícaçâo deste De
creto. deverá entrar em funcionamento
o referido grupo.

Art. 2.° Sob pena de caducidade da
presente autorização, a interessada
obriga-se a:

1 - Registrá-la na Divisão de Águas,
do Departamento Nacional da Produ
ção Mineral, do Mírusterro da Agri
cultura, den~.ro de trinta (30) dias a
partir de sua publicação;

II -- ApreEentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (20) dia.s,
a contar da data da publicaçao dêste
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Decreto, os projetos e c,rçamentos res
pectivos;

III - Iniciar e conciuír as noras nos
prazos que forem estabelecidos pelo
Ministro da Agricultura,

Paril.grafo único, Os 1,razos a que
se refere êste artigo poderá" ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrr
cultura.

Art. 3,0 ~te Decreto entra em vigor
na data de sua pubücaçâo .

Art. 4;0 Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro. 4 di; marco de 194!J;
128,0 da Independência f' 61° da Re
pública,

EUl\ICO G, DUYRA,

Carlos de Sousa Duarte,

DECRETO N, o 2b.415, DE 4 DE
MARÇO DE 1949

Outorga à Emprêsa Luz e Fôrça Elé
trica Itaiópolis S, A, concessão para
o aproveitamento da energia hidráu
lica do salto Grein, situado no rio
Negrinho, mimicipio de Itniopolis,
Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Oonstituíçâo. e nos têr
mos do art. 164, letra b, do Código de
Aguas, decreta:

Art. 1. o Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, é
outorgada à Emprêsa Luz e Fôrça Elé ..
tríca Itaiópolis S _ A concessão para, o
aproveitamento da energia hidráulica
do salto Grein, situado no rio Negri
nho. município de Itaiópol1s, Estado de
Santa Catarina.

§ 1. o Em portaria do Ministro da
Agricultura, por ocasiâo da aprovação
dos projetos, serão determinadas a al
tura de queda a aproveitar, a descarga
e a potência concedidas,

~ 2, o O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e distribuição
de energia elétrica, para serviços pú
blicos e de utilidade pública, e para co
mércio de energia no município de
Itaiópolis .

Art . 2. o Sob pena de caducidade
do presente titulo, a concessionária
obriga-se a:

I - RI' strá-lo na Divisão de Aguas
dentro de trinta (30) dias, após a sua
publicação.

Il - Apresentar, em três (3) vias, à
referida. Divisão de Aguas, dentro do

prazo de um (1) ano, contado da data
da publícaçâo do presente decreto:

a) estudos hidrológico da região e
curva de descarga do rio, obtida medi
ante medições diretas, correspondente,
pelo menos, a um (1) ano de observa
ção;

b) planta, em escala razoável, do
trecho do curso dágua a aproveitar,
com indicação dos terrenos marginais
inundáveis pelo remanso da barragem;

c) estudo da acumulação e volume
da bacia;

d) perfil geológico do terreno, no
local em que deverá ser construída a
barragem;

e) projeto de barragem, épura, mé
todo de cálculo, justificação do tipo
adotado;

f) cálculos e desenhos detalhados,
em escalas razoáveis, dos vertedouros,

, adufas, comportas, tomada dágua, ca
nal de fuga e castelo dágua;

g) justificação ao tipo de conduto
forçado adotado; cálculos indispensá
veis; planta e perfil com tôdas as indi
cações necessárias em escalas razoá-o
veis:

li) cálculos e desenhos dos pilares,
pontes e blocos de ancoragem, indis
oonsáveís ao assentamento dos condu
tos forçados;

iJ cálculo do martelo dágua, cálculo
e projeto da chaminé de equllibto ;

j) justificação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8 até
plena carga; sentido de rotação e ro
tações por minuto; velocidade carac
terística e velocidade de embalagem
ou disparo; regulartores e aparelhos de
medição; variação d;- engulímento com
25, 50 e 100 por cento de varíacâo de
carga; tempo de fechamento; desenho
devidamente cotado:

l) projeto d r canal de fuga; sua
capacidade de vasâo ;

m) justífícaçâo do tipo de gerador
adotado; sen tido de rotação; tensão.
freqüência e potência calculada com
OOS 0 que não exceda a 0,7; rendi
mento sob diferentes cargas em múlti
plos de 1/4 ou 1/8 até plena carga.
respectivamente, com OOS 0 =, 0,7;
oas Cí c_cc 0,8 eCOS 2, c-'O 1; regulação
da tensão e sua variação; reguladores;
queda de tensão de curto circuito; de
talhes e caractertstícas fornecidas pelos
fabricantes; tip-o, potência, tensão,
rendimento de acoplamento da excí
tatriz, momento de impulsão do grupo
motor gerador;

n) esquema ge:'al das ligações;
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o) para OS transformadores, eleva
dores e abaíxadores de tensão. as mes
mas exigências feJtas aos geradores;

p) desenhos dos quadros de coei
trôle com indicação de todos os apa
rel.ios a serem nêles montados;

fi) desenhos indicando a saída da
linha de alta tensão de transmissão.
pua-raios, bobinas de choque e meios
de proteção contra supert.ensôes ;

ri projeto da );I111a de transmissão
- planta e perfil da Iinha: cálculo me
cànicc e elétrico com COS Q) 0,8.
perda de potência; tensâo na partida
e na chegada; regulação da linha;

g) projetos detalhados dos edifícios,
inclusive cálculo de estabilidade e dis
criminação dos materiais emprega
dos;

1) orçamento detalhado para cada
um do.'; itens acima

III - Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de ses
senta (60) dias. contado da data em
que fôr publicada a aprovação da res
pectiva minuta pelo Ministro da Agrt
cultura.

IV - Apresentar o mesmo contrato
à Divisão de Ag uus, para os fins de
registro, dentro dos sessenta (60) dias
que se seguirem ao registro do mesmo
no TTibunal de Contas.

V -- Obedecer, em todos os projetos,
às prescrições de ordem técnica deter
minadas pela Divisão de Aguas, ~o

Departamento Nacional da I;'roduçao
Mineral. do Ministério da Agrtcultura ,

Parágrafo único Os prazos a que
se retere êste artigo poderão ser prOl:
rogados por ato do Ministro da Agrí
cultura.

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construir e manter n~ proxi
midades do local do aproveitamento,
onde e desde quando fôr d~termill1~do
pela Divisão de Agl1as~ as .1l1:"ta.1açoes
necessárias a observações jínímétrícas
e medições de descarza e a realizar as
ol1Fervaçõcs de acõrdo com as ínstru
ções da Divisão d'~ Aguas ,

Art. 4. o A presente concessão vi
gorará pelo prazo de trin~a (30) anos.
contado da data ao registro do res
pectrvc contrato

Art. 5. o O capital a ser r~mune

rado será o efeti,1[llnente Invertido nas
in~tal'l.çnes da concsssíonáría em fU~
çâo de sua indúst. li.. concorrendo, di
r.oj ~ ou iD~liretamente. P3:r:; a produ
ção, ~"ansmissão e diFtribmçao de ener
gis elétrica.

Art. 6. o As atuais tabelas de ~reço
de ener gia rornecíca pela concessio-

narra. serác integealmente mantídas
ate que, .r.edíantn revisão oportuna
melll~e e.:etuada pela Divisão de Aguas,
seja,n Iíxac as as cue deverão vigorar
neto pi imi',ro perit,c1o de tarifas, de
acôruo corri o disposto no art. 180 do
Código ae Aguas ,

Ar! 7. G Para a manutenção da in
tegl idade do capital o. que se refere o
art 5. c co presente decreto, será
crrario um fundo de reserva que pro
vera as renovações, determinadas pela
dfprec1a(;á(1 ou í.npostas por acíden
i cs .

Parr.graf<, único. A constituição
dêsse fundo, que ~e denominará reser
va de renovação, será realizada por
cotas esr-ec.aís qus ínetdírão sõbre as
tarttas. sob forma de percentagem. Es
tas cotas serão determinadas, tendo-se
ern ViDLa li duração média do material
a cuja renovação a dita reserva terá
que arerider podendo ser modificadas,
trícnatmsnte, na época da revisão das
tn,rifas

Art. 8. o Findo J prazo da conces
são, tôda a propriedade da concessto
náría que, no momento existir em fun
ção exclusiva e permanente da produ
ção, transmissão e distribUição de
energia elétrica, referente ao aprovei
tamento concedido, reverterá ao Esta
do de Santa Oatarína, em conformi
dade com o estipulado nos arts. 165 e
166 do Código de Aguas, mediante in
denização, na base de custo histórico,
do capital não amortizado, deduzido
a reserva de renovação a que se refere
o parágrafo único do art. 7. o dêste
decreto .

§ 1. o Se o Estado de Santa Cata
rina não fizer uso do seu direito a
essa reversão, a concessíonáría poderá
requerer ao Governo Federal que a
concessão seja renovada pela forma
que, no respectivo contrato, deverá es
tar prevista.

§ 2. o Para os efeitos do § 1. o dêste
a.rtigo, fica a concessíonãría obrigada
:1 dar conhecimento ao Govêrno Fe
deral da decisão do Estado de Santa
Catarina e a entrar com o requeri
mento de prorrogação da concessão ou
o de desistência desta, até seis (6)
meses antes do término do respectivo
prazo.

Art. 9. o A concessionária gozará,
desde a data do registro de que trata
o art. 4. o e enquanto vigorar esta con
cessão, dos favores constantes do Có
digo de Aguas e das leis especíaís sô
bre a matéria.
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Art. 10. O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro -1 de março de 1949,
128. ° da Independ6ncia e 61. o da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N° 26.120 DE;'
DE MARÇO DE 1949

Aprova a niiuumca de nome e alte
rações introduzidas nos estatutos da
Cooperativa de Seguros de Acidentes
do Trabalho da Assoeiacão dos Cons
trutores Civis do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso T, da Constituição de
creta:

Are 1.0 Ficam aprovadas as altera
ções introduzidas nos estatutos da Co
operativa de Seguros de Acidentes do
Trabalho da Assocíaçào dos Constru
tores Civis do Rio de Janeiro, com sede
nesta Capital, a.utorizada a funcionar
pelo Decreto n.? 1.040, de 19 de agôsto
de 1936, conforme deliberação da as
sembléia geral extraordinária realiza
da em 14 de setembro de 1948, in
clusive a mudança de nome para Co
operativa de Seguros de ACIdentes do
Trabalho do Sindicato da Indústria
da Constr uçâo Civil do Rio de Ja
neiro, devendo, porém, ser suprimido,
integralmente, o Capítulo 9.".

Parágrafo úrnco. A supressão de
terminada neste artigo deverá ser
aprovada em assembléia geral extra
ordinária dentro de 60 (sessenta) dias,
contados da data da publicação dêste
Decreto.

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem a Vi
gorar. sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente Decreto.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 5 de março de 1949,
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Honorio Monteiro.

DECRETO N.? 26.433 - DE 9
DE MARÇO DE 1949

Autoriza a Companhia Mogiana de
Fôrça e Luz e a Envprêsa Elétrica
de Am,lJaro a construireni uma linha
de transmisstio entre a usina la
inuir: da Com.pannia Cam.pineira de
Tração. Luz c Fôrça e ..< cidade de
ltapira, no Eeta to de São Paulo.

o Presidente dn l:cé!pÚblica, usando
da atríbulçà., que lhe confere o ar
tign 37, inciso I. da Constituição, e
nos térmos 00 art. 5." do Decreto-lei
n.? 852, de 11 de novembro de 1944,
decreta:

Art. 1.0 A Companhia Mogtana de
Fôrca e Luz e a 'Eínot?,:.:r Ele dea de
Amparo ficam a~ILr:.:adas a construir
uma linha de transn ssào, SGb tensão
nominal de trinta (' três mil (33.000)
volts. entre a usína Jagi.ari da Com
panhia Campineira de Tração, Luz e
Fôrça e a cidade ae It.aplra passando
por Entre Morr.es e Am]J8J o. tudo no
Estado de São Par.:o. e c mstaiar as
subestações crnnst.mnndcre-, e os ne
cessários aparelhos de urcteçao e con
trole nas referidas Iocahna.ies.

Parágrato único. A Empresa Ele
tríca de Amparo Incumbir-se-á da
construção do trecho compreendido en
tre a usina Jaguan e a cidade de Am
paro, ficando o trecho restante entre
essa cidade e Itapíra, a cargo da Com
panhia Mogíann de Força e Luz

Art. 2.° Sob pena de multa diáría
de mil cruzeiros (Cr$ 1. OOO.'JO). sa.vo
motivo de fôrça maior a juízo do Go
vêrno, as interessadas obrigam-se a.

T - Registrar a presente autor-vacao
na Divisão de Aguas, do Depar lamen
to Nacional da Produção Minerar, do
Ministério da Agricultura, dentro dó!
trinta (30) dias, a partir de sua pu
blicação;

n - Apresentar li. referida Di
visão os estudos, projetos e orçamen
tos respectívos, devendo a linha entrar
em funcionamento no prazo máximo
de cento e oitenta (180) dias a partir
da publícaçâo dêste decreto.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4.° Revogam-I>e as císposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de março de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
j-úblíca.

EURICO G. DuTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.? 26.446 - DE la DE
MARÇO DE 1949

Abre, pelo Ministério d.a Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ '"
150.000,00, como auxílio à Cruz Ver
melh.a Brasileira.

RE:tIFIC.~ÇÃO

Na introdução do decreto,
Onde se lê:

" ... Lei n.O 588, de 22 ele dezembro
de 1948 ... "

Leia-se:
" .. , Lei n.v 583, de 22 de dezembro

0(;12 194&... "
(Publicado em 12-3-49).
(Retificado em 10 -6··949)

DE.GRETO N,o 25.4[;0 DE 10 DE

MAR'0Ü Dl': 1949

Aprova Regulamento para o Quadro
Auxiliar de Oficiais

Na. publicação dêstc decreto, feita
no Diário oticiat, de 14 de março de
1849, faça ..se fi s2gl1inte retificação:

Onde se lê:
Art. 1'1. A omicsão de Promoções

do Q. A. O. delibera por maioria
de votos e, em caso de empate, o Pre
sidente terá preponderância.

Leia-se:
Art. 17. A Comissão de Promoções

do Q.A.O. delibera por maioria de
votos e, em caso de empate, o do Pre
sidente terá preponderância.

No anexo V, 1." Parte, Ficha para
seleção de candidatos ao ingresso no
Quadro Auxiliar de Oficiais,

Onde se lê:
" .. , Medalha de Sangue... "

Leia-se:
" . .. Medalha Sangue do BrasiL .. "
(Publicado em 14-3-49).
(Retificaçã() em 27-4-949).

DECRETO N.o 26.469 - DE 15 DE
MARÇO DE 1949

PTêi""",!a o prazo do contrato cele
brado com a Companhia Radiotele
gráfica Brasileira para execução do
serviço radioelétrico internc.cional
na cidade de São Paulo Capital do
Esta·do de São Paulo. '

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n." I. da Constituição, atendendo
ao que requereu a Companhia Radio
telegráfica Brasileira e tendo em vista
o disposto no art. 5.0 , n.? XII da
mesma Constituiçãc, decreta: •

Art. 1.0 Fica prorrogado, por 10
(dez) anos, de acôrdo com o disposto
no Regulamento baixado com o De
creto n.s 21.111, de 1 de março de
1932, (J prazo do contrato celebrado
e111 2, de outubro dêsse ano, com fU11
damcnt., 110 Decreto n,O 3.018 de, 24
de agóst ".de 1938, para execução, pela
Companhia Radiotelegráfica Brasi
leira, do serviço radícelétrtco interna
cional na cidade de São Paulo, Ca
pítal do EstadJ de São Paulo.

Ar!;. 2.° Para os efeitos decorrentes
dessa tH'orrogação, será assinado no
Minis':ério da Viação e Obras PúbÚcas,
dentro do prazo de 50 (sessenta) dias,
t~ ccnt.ar da data da publícaçâo dêste
Decreto DO Diário Oficial têrmo adi
tivo ao referido contrato,' não se res
ponsabilízando o Govêrno por inde
nização alguma se, pelo Tribunal de
Ccrrtas, Ihe f'ôr denegado registro,

Art.. 3.u Revogam-s3 as disuosícões
em contrário. . ,

F.Uo de .taneíro, 13 de março de
191f1. 128.u da Independência e 61.0 da
'Re 1 ' • blica ,

E1JIUCO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DEGRETO ~.o 26.484 - DE 19
DE MARÇO DE 1949

Concede à Minérios "Minerva" S. A.
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Oonstítuíção e nos
têrmos do Decreto-lei n.s 938, de 8 de
dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à Mine
rios "Minerva" S. A. sociedade anô-
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níma com sede nesta Capital, auto
rização para funcionar como em
prêsa de mineração, ficando a mes
ma sociedade obrigada a cumprir in
tegralmente as leis e regulamentos
em vigor ou que venham a vigorar sõ
bre o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 19 de março de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DuTRA.

Carlos de Souza Duarte.

DECRETO N.O 26.485 - DE 19 DE
MARÇO DE 1949

Concede autorização para hmcionar
como empresa de energia hidráulica
à Sociedade Industrial do Pinho Li
mitada.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I. da Constituição. e
tendo em vista o que requereu a So
ciedade Industrial do, Pinho Limitada,
decreta:

Art. 1.0 E' concedida à Sociedade
Industrial do Pinho Limitada. com
sede em Espumoso, 4.° Distrito do mu
nicípio de 801edade, Estado do Rio
de Janeiro, autorização para funcionar
como ernprêsa de energia hidráulica
de acôrdo com o Decreto-lei núme
ro 938, de 8 de dezembro de 1938, fi
cando a mesma obrigada a satisfazer
integralmente às exigências do Códi
go de Águas (Decreto n.O 24.643, de 10
de julho de 1934). leis subseqüentes e
seus regulamentos, sob pena de re
vogação do presente ato.

Art. 2.° O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio,

Rio de Janeiro, 19 de março de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA
Carlos de SOUZa Duarte

DECRETO N ° 26, 488 DE 19 DE MARCO
DE 1949 •

Concede « s, A. "Fazenda da Flores
ta" autorização para funcionar como

emprêeo: de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 87, n. ° I e tendo em vista o que
dispõe o Decreto-lei n.° 938, de 8 de
dezembro de i938, decreta:

Artigo uníco , E' concedida aS. A.
"Fazenda da F'loresta", sociedade anô
níma com sede na cidade de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais auto
rização para runcíonar como emprêsa
de mineração, ficando a mesma socie
dade oorigada li cumprir integralmen
te as leis e regulamentos em vigor. ou
que venham ~. vigorar sôbre o objeto
da referida autorização.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1949;
128. ° da Independência e 61. ° da
República.

EuRICO G. DuTRA.

Carlos de Souza Duarte.

DECRETO N.o 26.497 - DE 22 DE
MARÇO DE 1949

outoraa conceesão à Rádio Globo
S. A, para estabelecer uma esta
ção radiodifusora de freqüência mo
dulada nesta Capital.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 'arti
go 87, n.? L da Constit.uição, atenden
do ao que requereu a Rádio Globo
S. A. e tendo em vista o disposto no
artigo 5.° n.? XII, da mesma Consti
tuição, decreta:

,/;crtigo único. Fica outorgada eon
cessão à Rádio Globo S. A., nos têr
mos do artigo 11 do Decreto n.? 24.655,
de 11 de julho de 1934, para estabele
cer nesta Capital, sem direito de ex
clusividade uma estação radiodifusora
de freqüência modulada, de 500 watts,
de acôrdo com as cláusulas que com
êste baixam, assinadas pelo Ministro
da Viação e Obras Públicas.

Parágrafo único. O contrato de
corrente desta concessão deverá ser as
sinado dentro de 60 (sessenta) dias, a
contar da data da publicação dêste
Decreto no Diário Oficial, sob pena de
ser desde logo considerada nula a con
cessão

Rio de Janeiro, 2 de março de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
púhlica.

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana
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DECRETO N.o 25.500 DE 22 DE
I\gRÇO m: 19-10

Ido d~~ JarJ,eir.....l, 2~ de marco dp
lP·~·~·! e·:~8. o d'~) Indcpend:Snc-i,8. e H'i.. c'
da H:epúblJ.cD..

A.prova o projeto e o orçamento para.
a construção do seg111ldo trecho ter
roviário da ligação ferroviária Lima
Duarte-Bom Jardim, o Presidente da República usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 8'/, n.v I, da Constituiçãofi'e
dera! e considerando a necessidade
de intensificar a execução do "Plano
de Cri.rçào do Centro Técnico de Ae
ronáutica '. decreta:

Art. 1.o -- Fica criada a, Comissão
de Orgariízaçâo elo Centro Técnico de
Aeronáutica WOCTA), que substí
tuí, para todos os efeitos, a Comissão
ele que trata a Portaría n. O 35, de 29
de janeiro de 1946, do Mill1istério da
Aeronáutíca.

Art. 2,° -- A COCTA, é chefiada
por um lieia] general do Corpo. de
()fi·:;iai.,':3 .a Aeronáutíca, de prefe
rência com o curso de Engenharta
Aeronáutica .

Art. 3.° f:ste Decreto entrará
,")11 vigor na. data de sua puhlícaçâo,
revür.;ar1a.s as dísposíçóes era contrá
rio.

:a.io de (Janeiro) e:'ca 2E, de março üe
1949, 128.0 da Independência e 61.°
da Rcpüblic",.

('") DECaETO N.o 26.5G[l - DE 25 DE
MARÇO DE 1949

Cria a Comissão de Organização do
Centro Técnico de Aeronáutica.

República, usando
lhe confere o ar
Constituiçâo, de-

Artigo único. Picam aprovados o
prcjeo e o orçamento In lmportãn
cia de Cr$ lü4.939,322,DO (cento e
quatro milhões, novecentos e trinta
e nove mil, oitocentos e vinte e dois
eruseíros e noventa centavos I OUiC
C8D1 êsr.e baixam, devidamente rubrí
eados, pf~.:ra a construção do secundo
trecho da Ugação rerrovíáría Lima
Duarte- 30Tn .rardím, entre (r~ quílô
n:;,sl:,Y.I)S 25 c rll,~ü~J 03arn --18 rdün}

o Presidente da
da atribuição que
ttgo 87, n,O 1, da
ereta:

Ir80F~F.;I'() :N. o 26. 502 DJ':~ 22 DF:
MAHÇO Di'; 1919,

Emu('.o G. DUTRA.

Armanâo Trompowsky.

Atüoriza () cidadão poicnês Salomon
Enoelhardl: a coniprar pedras prc
ciosas.

o Pl';'~sidcn(" d:, r"cpúbHca usando
da &.ttibul~;hio qlH~ .i..t1 8 confere o artigo
8?, núruero .i. c.~a ()on,sLiLuiC'·fio, e
tST.tdo ern vista o Decreto.·iei n." 4D6,
de 4: (:8 junho de ],93':], dr-;cJ:e,t,3,:

DECRETO N. o 26,513 DE 28
DE "'JARqo D:': 1949·

~4:proJa ctausuio» (~e conoénio entre a
U'niàc e o Psiiuu: de Sergipe, para
execução ele obras no põrto de
Aracaju .

ilrt. 1. ú FL:a..D:!. o r'.lini~tério d~.~ Vía
e Obm;, Públiea.s e o GOVêi"JJD do

de Ser;?;lpe autorizados a asst
naJ cerl vêruo 'jc ~'tcÔI'd{) com as cláu
S i..:.las (rue com ~.~te baixam, devíd.unen
;-,(:' rutn'L:::ac~a;:;~ ): .'~lo títular dí;', rer erída
p~J~')ta" ]Jrossegu.iulento das I)bras

in pôrto de Aracaju. na

o J~·\Le3.i(!ent8 da Rep-ública, tendo em
vista o di~p03te no Decreto 11.0 2:3.460,
t1e 15 de novembro de 1933 e a autorí
~'(l,,(>ào consta rrtr. (la Lei orcarnentéría
r.. o 587, de ;1, de dezembro de 1948,
\:~c·eretc; .

.1yjca, auLol·i:62do o
2~~JoInül1 .E~;..\n;elhal·dt,

.Ar-L"(g'O único
~h~a.(-,:ào po1onLi
~(esJden;;2

pc."ra,; :o!',ec'ü1;8,-'



Aros 00 PODER EXECUTIVO 25'1

demarço

EUR1:CO G. I)I:rrRA

Daniel df, Carvalho

IJaneiro. 28 d-e marco ri·f'·
. o da I.nd.ep2!J.clênci~'-:'1 '2 61 r,

de Jane.i~·ol 28 de
.- Clcvis Peetana .

rio.
R.i.:·""

J.P,~};

cl""'

~.~. o O Dec:~e·}o enr..a

",""n"~..cL"n l~S dtsp~r0Õf~~~1 G~~·b~·g~i:~[~k:

n . ,1 g~r3. d~: 0 de i.:}·; ~2 n1yro (·e
Cfe'.rb

Art. 1.° te concedida à Empresa
()u.robrallqu.[~n:~e d2 Eletr.cida.de e
T?8.~·1:fo~lnacf"o de Produtos S. A.
ccru E:ed:: na Vila d'EI Ouro B~'anc~o
mun'cípi.o ~I.e Ouro Preto, l:l>tado dE:
Minas Geraiz,. autorízacão para Iun-

como cmprêsa de energia hí
r!c acôrdo (',:J..~~':." o- Decreto·-lei,-:s.t-:

DECR·EI'I'() N.o 26.518
l"XAPÇO DE 191&

Rio
lQ~·o

o Presidente da República, Usando
da, 8t.~bu.I\~5,o- que lhe confere o ar
tigo úr inciso I da Constttucâo, ten
do em ,jSt2, o disposto no Decreto..lei
11. Cl 8~·~,,(j. de 3 d-:~~ dezembro de 1938 e
o que l'equ2l':2H a Ern~-jre~a OnrOb~'H,l1"'

o:n{~nS2: de El.:::.tI'!;::iàad,e :2 T~'ansIGrIT:a

çáo d·e P}\".ldutGG S A. '. cI'8ereta:

C01ZG8C:B autcrieacõo ~(;r!.,ra tuncionar
C01no el1l,prc.sa de enrçia hidráulica
à. Em-presa OJlTobrrul,guen:e de Ele
tricidade e Transíormação de Pro
iiuto» S. A.

Parágrafo único -- O Govêrno Fede
ral facilitará, por todos os meios o
exame das deE'::'~R.9 e das medições
dos serviços que .orem realizados em·
observância as disposições constan
tes do presente convênio, para efeito
de escrtturaçâo ,

Quarta -- O r .eserite convênio te
rá a SU? validade dependente da
aprovaçào da Assembléia LegislaU·..
va do Estado do Sergipe, em forma
do artigo ... , a,linea.... da oonstrtut
1;20 Estadual, e o implemento das
demais formalidades legais que se fi
zercm necessárías .

CLAUSULAS A QUE SE REPE.."R.:B; O
DECRETO N.o 26.513, DE 28 DE

MARÇO DE 1949

Primeira - O Govêrno Federal co
mo poder concedente e o do Estado
de SeJgipe, corno concessíonarto t..10
pôrto de Aracajú, ex-vi do contrato de
concessão autorrzado pelo De'ereto nú
mero 23A60, de 16 de novembro ('6
1933, convencionam entre si e ue co
mum acôrdo que o prosseguimento
das obras de construção do porto de
Aracaju, sejam feitas diretamente pe
lo primeiro, com os recursos consigna
dos na LeI Orçamentáría Federal pa
ra o corrente exercício, especitícaca
mente para aplicação naquêie põrto, e.
nos demais exercidos, pelos créditos
que forem concedidos para o mesmo
fim.

Parágrafo Primeiro - O Estado de
Sel~2:iDe reserva uara si o díreito de
executar pane das obras constantes
desta cl2c:./3u:a, com seu própr ío nu
merário mediant ; prévio entendímen
to com o Departament.o Nacional ete
Pertos. H,ios ê Canais, uma vez y\';'c
eSSa mieiativa venha concorrer pa··
l-a a 111;;).'; rápída exploração industrial
cio citado pôrto ,

Paragrafo seguado -- A proporção
que rorem concluídas as obras de ~.[W~

tJ:ata a presente cláusula, serão e3'~J('~

entregues ao Estado do Sergipe. m ....::.
diante as rormaüctades Iegais a tI::)
de serem por este utíltzadas quan.<>,
da exploração índustríal do cít;·, eL"
pôrto, na torrn.. do contrato -it[r";
va.do r:e:r.o :Ce:r:~:~eto número 23. 4B.D J de
li) de novembro d.e 1933.

~:)2?:t!.r:.d.:~, -- C' Govêrno de ESí ;:)"(.:1

do S2rgipe. dará toda 9 asslfjtêYl(l:~;i

tecmca 0.1].e fô~' pre~lsa .9, oxecrca..
cas ob."as, como cederá a área de
cerreno e a faixa do cais que forem
:r:ec2Bsárias à execuçâo das mesmas.
sem ünus de qualquer espécíe pa..ra o
OC,V::';'1l0 Feden..I.

Te:.··ceira - As despesas cora R8
obras em eaUS8. serão escríturacas na
conta de capita] suprido nelo 00
vêrno ·Federal.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na aata de sua publicação,
revogadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de março de 1949,
12B. o da Inaependêncfa e 61. o da
República.

Etnuco G. DUTRA.

Clovis Pestana.
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DECRETO N.o 26.519 - DE 28
DE MARÇO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Enéias
César Ferreira a lavrar água mi
neral no município de Santo André,
Estado de São Paulo.

o Presidente da República. usando
da atribuição ql'< lhe confere o ar
tigo 87, n.s I, aa Constituição e nos
têrmos do De....reto-Ieí J." 1.985, de
29 de janeiro ne 1940 (Código de Mí

.nas), decreta:
Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão

brasileiro Enéias César Ferreira a la
vrar água mineral em terrenos de
sua propriedade da Companhia Cons
trutora Paulista, no imóvel SitJO dos
Víanas, no distrito de São Bernardo,
município de Santo André, Estado de
Sào Paulo, numa área de oito hectares
e cinqüenta ares (8,50 ha) deürtacts
por um poligono Irregular que tem
um vértice a oitenta e oito metros e
trinta e nove centímetros Olll,39 m)
no rumo magnético vinte e sete graus
e treze minutos sudeste \27 0 13' SE)
do canto sudoeste (SW) da casa de
Enéias César Ferreira, e os lados a
partir do vértíce ccnsiderado têm os
seguintes comprimentos E rumos J1't8."·
nétícos: cinqüenta e dois metros "'e
sessenta centíms.ros (b2,60 m i ; ses··
senta e cinco graus e quarenta nn.iu
tos nordeste (65° 40' NE): sess -nta e
nove metros e sessert., centtmeiros
(69,60 m),. setenta e seis graus e qua
renta e cinco minutos ncrdesr e (760
45' NE); quarenta metros e ;luarenta
centímetros (40,40 m i , sete -graus e
vinte minutos nordeste (7° 20' NEJ;
quarenta e três metros (43 m) setenta
e cinco graus e cinqüenta ,~ seis mí
nutos nordeste (75° 56' NE): cento e
,tre2'.e metros e dez centímetros ~1l3.J.0

metros), setenta e seis graus (~ qua
renta e um minutos nordeste (760 41'
NE); cento e seis metros <106 rn) oi
tenta e oito graus e ::Je~cnov,; JL;n'UkJs
sudeste (88 0 19' SII:').= sessen t.; c :·:e-:;)
metros e ql1l1renta centímetros . r:'3,10
metros), oito graus e vinte o seis mi
nutos sudoeste (8 0 "6' "'IV\'" t"'!Jyent n

e cinco rnetr~s e 'qu~re~':; ~€n'ti';;;etro~
(45,40 m) , trinta e nove g1'9.US e doze
minutos sudeste (39 0 12 SE); treze
metros e sessenta centtmct-os (1360
metros), trinta e um grar:, f: cin
qüenta e oito minutos slJ.:!Oecte (310

58' sV'n; cento o quarenta meros
(l~() mi . trir-t'l e sete graus e vinte
p :~lJis '""::1L... sUdoe~~e (370 2~.' S1.'IT);
cento e dezess. '., metros e quarenta

centímetros (116,40 m) , onze graus
e dezesseis minutos sudoeste UIo HI'
SW); setenta e sete metros..~ cinqüen
ta centímetros (77,50 m) , setenta e
sete graus e vinte minutos noroeste
(77° 2{}' NW); sessenta e quatro me
tros e vinte centímetros (64,20 mr. ses
senta e seis graus e quarenta e nove
minutos noroeste (660 49' NW); no
venta e um metros e sessenta cntíme
tros (91,60 m) , quarenca e sete graus
e vinte minutos noroeste (47~ 20' ~);
cento e quarenta e um metros e trinta
centímetros (141,30 m) , quarenta graus
e quatro minutos noroeste (4()0 4' NW) ;
dezoito metros e quarenta centímetros
(18,40 rn) , trinta e quatro graus e
cinqüenta e quatro minutos nordeste.
Esta autorização é outorgada mediante
as condições constantes •.0 parágrafo
único do art. 28 do Código de Minas
e dos arts . 32, 33, 34 e suas alíneas
a1,;'11 das seguíntes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas J1{,3t,e Dec-eto.

Art. 2.° O concessionarío da au
torização ríca Obrigado a recolher aos
corres públicos na forma da lei Os
tributos que forem devidos à Unrâo
80 Estado ,~ ao :\1ullicipio, em cum
primento du dísposto no art. 68 do
Cndigo de .íVJl.:' as.

Art. a.o Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a al:
torízação de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arts. 37
e 38 do Oódigo de Minas.

Art. 4.0 As pronríedac:..s vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para fins de lavra, na forma
dos arts. 39 e 40 do Código de Mi
nas.

Art. 5.° O concessionário .da auto
rízação será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da ProduçãoMi
neral e gozará dos favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

""'·L. 0.0 A autorização de lavra terá
per .ítuío êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da DIVisão de
Fomeuto da Produçâo Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
garnento da taxa de seiscentos cru
zeiros ccrs 600,00).

Art. 7.0 Hevoga!11-Se as rüsposíções
em contrário.

Rio de Janeiro 28 de março de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EuRIeo G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.o 26. 52'0 -- DE 28
DE ~URÇO DE 1949

Autoriza o Orfanato de Nossa Senho
ra da Dóres a pesquisar ouro e dia
mantes no município de Diamanti
na, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, e nos termos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o Orfanato
de Nossa Senhora das Dôres a pes
quisar ouro e diamantes em terrenos
de sua propriedade, no lugar denomi
nado "Chácara Gruta de Lourdes",
distrito e município de Diamantina,
!lIStado de Minas Gerais, numa área de
quínse hectares e sessenta e dois ares
U5,62 ha) e assim definida: um po
lígono irregular que tem um vértice
no fim do seguinte camínhamento a
partir da ponte "J,unta-Junta" no
Ribeirão da Palha: seiscentos e se
tenta metros (670 m) , trinta e nove
~raus e quinze minutos noroeste (39°
15' NW) rumos magnéticos; duzentos
e sessenta metros (260 mj , vinte graus
e quarenta e cínco minutos sudoeste
(20" .5' SW). E cujos lados, a par
~ir dêsse vértice, tem os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
trezentos e quarenta metros (34fl m)
vinte graus e quarenta e cinco minu-'
tos sudoeste (20 0 45' SW); quinhentos
metros (500 m) , setenta e seis graus
noroeste (760 NW); duzentos e oi
tenta e cinco metros (285 m) , vinte
gra·us e quarenta e cínco minutos nor
deste (200 450 NE); quinhentos e cinco
uretras (1R}5 m) , oitenta e três graus
sudeste (830 SE).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Min1s~é'io da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 28 de março de 1949;
128.0 da Independência e 61.n d::, Re
pública. '

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de carcaino,

DECRETO N.o :;}6.521 - DE 28'
DE MARÇO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro EsmeraI.
dino Antunes da Silva a lavrar ttr
gila e associados em Guaratiba, Di8'
trito Federal.

O Presidente da República, usando
da atrrou.çao que lhe confere . ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e DOS
têrmos do DCCieto-lei n,v 1. 985. de
29 de janeiro oc 1940 (Código de Mi
11,.,\.,i, decreta:

Art. 1.o Fica autonzado o cidadão
brasileiro Esmeraldino Antunes da.
Silva a lavrar argila e associados em
terrenos da FazeUila do Saco, em GUa
ratiba. Distrito Federal, numa área
de treze hectares e vinte oito ares
113,28 ha) delimitada por um polí
gano mixtilineo que tem um vértice
no ponto em que o alinhamento da di
reita dos Caminhos dos Cajueiros, no
sentido de quem da estrada Mato Alto.
se dirige para o rio Cabuçu, encontra.
a margem do referido rio Gabuçu;
os lados a partir do vértice conside
rado são: o primeiro, com duzentos
metros (200 nu, parte do vértice men
cionado e corre sObre o annnamente
citado do caminho dos Cajueiros no
sentido para Estrada Mato Alto; o se
gundo (2.°) lado é um segmento re
títíneo, com quatrocentos e noventa e
cinco metros (495 m) , que parte da.
extremidade do primeiro (1.0) com
rumo magnético trinta e oito graus- e
quarenta e cinco minutos nordeste
(380 45' NE); o terceiro (3.°) la<1o é
um segmento retilíneo que partindo
da extremidade do segundo (2.°), com
rumo setenta e quatro graus e qui.n:lle
minutos noroestes (740 15' NW) mag
nético, alcança a margem do rio Ga
buçu; o quarto (4.°) e último lado é
a margem do Rio Cabuçu no trecho
compreendido entre a extremidade do,
terceiro (3.°) lado e o Vértice de par
t.ida. Esta autorízação é outorglllda
mediante as condições constantes do
parágrafo único do art. 28 do Código
de Minas e dos arts. 32, 33, 34 e suas
alíneas, além das seguintes e de ou
tras constantes do mesmo Código não
expressamente mencionadas neste De
creto.

Art. 2.° O concessionário da au
torização fica otl'igaclo a recolher aos
cofres públicos, na forma da .Iei ,0'5.

tributos que forem devidos à UniiW.
ao Estado e RC MunicíplO,. em eum-
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prímento do disposto no art f,j do
Código de Mmas.

Art. 3.° Se o concessionária tia au
torização náo cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arts. 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para fins de lavra, na forma
des arts. 39 e 40 do Código deM1
nas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rízacão será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Producão Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados DO art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título este Decreto, que será trans
crito 110 livro próprio da Dívísão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
mento da taxa de seiscentos cruzeiros
rcrs 600,00).

Art.. 7.° Revoga.m-se as dísposíçôes
em contrário,

Rio de Janeiro, 28 de março de 1949;
128.° da Independência e 61. 0 da Re
pública.

EuRICO G. DUTIlA.

Daniel de Carvalho,

DECRETO N.o 26.522 - DE Z8
DE MARçO DE 1949

.Autoriza o cidadão brasileiro João
Alonso Furtaâo Memória a pesqui
sar gipsita no município àe AraTí
pina do Escado de Pernambuco.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v 1, na Constituição e nos
termos do lJf'udo-lei n.° 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) , decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Alonso Furtado Me
mória a pesquisar gípstta em terrenos
de propriedade de Raimundo Pereira
de Sousa e outros, na fazenda Ponta
da Serra, distrito e município de Ara
rlpina, do Estado de Pernambuco,
numa área de cento e dezesseis hec
tares 01{; ha) delimitada por um po
Iígono irregular que tem um vértice
a seiscentos e cinqüenta metros (650
metros) no rumo oíto graus sudoeste
(8° SW) da porta da antiga Oapela,
Iocalízada a trinta metros (30 m) da

casa ele Honorato Jordáo Pereira e os
ladcs, a partír dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos: cento
e oitenta metros <lSQ m) , trinta e um
graus noroeste (31" N\V); cento e vin
te metros (120 m) , quarenta e quatro
graus noroeste (44° N"W); qUinhentos
metros (500 m) , vinte seis graus nor
deste (26 0 NE); quatrocentos e vinte
metros (420 m) , oitenta e um graus
nordeste (lno NE); trezentos e cin
qüenta metros (350 fi), setenta graus
sudes.e (700 SE); seiscentos e vinte
metros (620 m) , cinqüenta e nove
graus nordeste (59° :NE); trezentos e
cinqüenta e cinco metros (355 m) ,
setenta e oito graus sudeste <78° SE) ;
trezentos e vinte metros (320 m) ,
trinta e seis graus sudeste (36° SE);
setecentos metros (700 mj , cinqüenta
e nove graus sudoeste (590 SW); tre
zentos metros (300 m.i , oitenta e cinco
graus sudoeste (85° SW); trezentos e
trinta e dois metros (332 m) , setenta
graus sudoeste (70° SW); duzentos e
vinte metros (220 rm , sessenta e um
graus sudoeste (610 SW) ; quatrocentos
e oitenta metros (480 rn) , oeste (W).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, qUE: será urna via autên
tica dês te Decreto, pagará a taxa
de mil cento e sessenta cruzeiros (Cr$
1. 160,IlO) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Minístérío da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de março de 1949;
128.0 da Independência e 61.0 da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.523 - DE 28
DE MARÇO DE 1949

AutoriZa o cidadão brasileiro .Amaro
Ribeiro Coelho a pesquisar hematita,
manganês e associados no n.untcuna
de Belo Vale, Estado de Minas Ge
rais.

O Presidente da República, usando
da atribuição q,,( lhe confere o ar
tigO 87, n," I, e nos têrmos d08 ar
tigos 152 e 153 da Oonstítuíçâo, de~

ereta:

Art. 1.° Fica autorizado o cIdadão
brasileiro Amaro Ribeiro Coelho, a
pesquisar hematita, manganês e as
sociados em terrenos de sua proprre-
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dade, lia Iugar rlenomtnado Fazenda
dos Pinto" distríto e mun.r ípio de
Belo Vale, Estado de ~linas Gerais,
numa área de dez hectares (10 ha)',
delimitada por um retângulo que tem
t.rn vértice a cinqüenta e três metros
(53 m) Il[f rumo magnético trinta e
cíncr, graus sudoeste (35 0 SV,l) , da
confluência do Córrego dos Pintos com
o Córrego do Buraco da Lenha, e os
lados divergente do vértice ccnsíde
Trt~)JJ ~.êln 00 seguintes comprímcntos
e rumos magnéticos: quinhentos me
tros (500 m) e trm: a graus sudeste
(3(}O SE); uzentos metros \.•' m i
e sessenta graus nordeste (500 N'E) .

Art , 2.0 O titulo da autorização de
pesquisa. que será uma via auten
tira dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio O,
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do l\1in;srcl io da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposicões
em contrário.

RlO de Janeiro, 28 tif' março de 1949;
128.0 da Independência e 61." da Re
pública.

EuRICO G. DUTR.~.

Daniel de canxuno.

DECRETO ~F26.527 - DE 30 DE
M.ARÇO DE 1949

Retüticu. o Decreto n.o 26,075,
de 22 de âezembro de 1948, que
alterou, [om redução ae despesa,
Tabelas Numéricas Ordinárias de
E:rtranmncrário-mensalista de re
partições do MiniStério da Guerra.

o Presidente da Repúb.ica, usando
ela a~Tibuição que lhe confere o art. 87,
J1fm J, da Ccnstrtuíção, decreta:

Art., 1(' Ficam retificadas, na par
te relativa às séries funcionais a que
EE reí'ere o presente decreto, de acôr
do COJ1l a relação anexa, as tabelas
que acompanharam o Decreto núme
ro 26.075, de 22 de dezembro de 1948.

Art. 2.° Este decreto vigora a par
::J' de 29 de uezembro de 1943.

Art. 3.° Revogmn-se as disposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de 1949,
]28. 0 da Jndependêncía e 61.° da Repú
blica .

EURICO G, DUTRA,

Newton Catalcanti,



DIRETORIA DE SAÚDE DO ~ITO - DIRETORIA
Tabela Numénca OrlJfnária

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOV.~

DIRETORIA DE ENSINO DO EXÉRCITO - ES COLA DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS
Tabela Numérica Ordinária

Tabela

Ta);)ela

Séries Funcionais

I I
: Referência I

I I
I I
I I
I I

.......................... , 18 I

.......................... 1 17 I

I I
I I

34 i
I

Enfermeiro

Séries Funcionais

42 i
J

11
20
11 i •...............•..•......

Númerr,
dé

Juncót-s

Número
de

funções

l
i; Número 1_' I I

RefC'rência; Tabela I de I 'I" Refert;ncia I
I ! funções i

____ .. __ ._ _ __ I II i I I-------1-----------: Enfermeiro I I
21 I T. N. O. 9 I [ 21 I
20 i T. N. O. 14 i I 20 i
19 ! T. N. O. 11 i .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .! 19 I

I i
-----_.-._._._------_._--._--~

SITUAÇÃO ANTERIOR ii SITUAÇÃO NOVA----.--...--.-.--.--- -----·---i!------:-----· ---.-----.,-
I I Ii Número I

Séries Func:ionais !, Referência I Ta);)ela I ,de_ l_" Séries Funcionais
I ,I runçces i
I I I I----j--------'----;--- --1-------' ----,:-----
I Servente i I I Servente
I l I I

10 I ! 18 I T.N.O. 10 I
20 I i 17 I T. N. O. 17 i

--I I I 27 11
30 I I I I

~-------- -------_._~-_._------------



DEPARTAMENTO TI!:CNICO DE PRODUÇAO DO EXÉRCITO - FABRICA DE JUIZ DE FORA

Tabela Numérica Ordinária

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

DEPARTAMENTO TÉCNICO E DE PRODUÇAO DO EXÉRCITO - FABRICA PRESIDENTE VARGAS
Tabela Numérica OrdiniÍria

Tabela

21

\-------T-·-·---
I Referência i Tabela

I I
t

I
I
I
I

I
I

SITUAÇÃO NOVA

Artífice

Desenhista

Séries Fu:1cionais

Séries Funcionais

... · 1

........................ ··1

I

3

2
1

Tabela

T. N.O.
T. N.O.

I I
I Referência I
I I
! !

SITUAÇÃO ANTERIOR

Artifice

Desenhista

Séries Funcíonaís

I
I ;
I Referência:
I :
! I----·-·----r '--é-

i
----;7---,-----

I I
.................. ! 21 I

................ 1 20 I
\ I

Séries Funcionais

I I
I I
I I

" ! 21 I
............ ! 19 i

i I
I I

I

2

2

1
1

4

Número
de

funções

Número
de

funções



DEPARTAMENTO TÉCNICO E DE PRODUÇAO DO EX1tRCITO - CAMPO DE PROVAS DA MARAMBAV\
Tabela Numérica Orainúria

Tabela

SITUAÇÃO NOVA

Porteiro

Séries Funcíonaís

I .
I I
1Referéncia I

I I
I i

....................... [ 21 1

........ · ... ·· ........ 1 I
I I
I I
I I

2

2

Tabeia,

T. N.O.
T. N.O .

SITUAÇÃO ANTERlOR

3

2
1

Número
de

funções

I II I
i ... 1

Séries Funcionais I Referência I
I I

___________---'-1 --'1 '---..:__----:-- ,'- -;-_
I

Porteiro i
I

..., , ! 21
•...•..•..•.••.•.•.•.•.••• 1 20

i
1
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DECRETO N.o 26.528 -DE 30 DE MARÇO DE 1949

265

Reorganiza os quadros de pessoal do Instituto de Aposentadorül e Pensões
dos Marítimos e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Constttuteão, decreta:

Art. 1.0 Ficam alterados, na forma dos anexos, o Quadro e Tabela do
Pessoal do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos.

Parágrafo único. Não haverá cargo efetivo com padrão de vencimento
superior a "O".

Art. 2.° As Delegaclas do Instituto serão classificadas pelo Presidente
do Instituto tendo em visti a receita geral, o número d.e segurados e
outros elementos pertinentes a cada uma.

§ 1.0 Anualmente poderá o Presidente do Instituto determinar a reclas
sificação das Delegacias, tendo em vista os elementos a que se retere êste
artigo.

§ 2.0 Subordinadas às Delegadas funcionarão as agências e repre
sentações.

Art. 3.° A nomeação para cargo de carreira será feita na classe inicial,
mediante concurso público de provas ou de provas e títulos.

§ 1.0 Não havendo candidato habilitado e até que se realize o res
pectivo concurso, poderá ser feita nomeação interina.

§ 2.° O ocupante interino de corgo de provimento efetivo será inscrito
ex-otlicio no primeiro concurso a se realizar para a carreira.

§ 3.° Homologado o concurso pelo Presidente do Instituto, serão exo
nerados todos os ocupantes ínterinos ,

~ 4.° A nomeação de candidato habílttado em concurso será feita.
de acõrdo com a ordem de classificação.

Art. 4.° Será de 730 dias o interstício de classe para efeito de pro
moção.

§ 1.0 No primeiro ano de vigência dêste Decreto, o prazo a que se
refere êste art.go fica reduzido para 360 dias, desde que na classe não
haja funcionário com aquêle interstício.

§ 2.° As promoções obedecerão ao critério alternado de antiguidade e
merecimento, observando-se as disposições do Regulamento de Promoções
dos Funcionários Públicos Federais.

Art. 5.° Os ocupantes da classe fina.l da carreira de Escriturário terão
acesso à de Oficial Administrativo, mediante realização de concurso. obser
vando-se, para êsse efeito, a ordem de classificação.

Parágrafo único. Ficam isentos de qualquer exígêncí i os atuais escri
turários, cujo direito de acesso lhes foi garantido de acõrdo com o despacho
do Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. (Processo CNT. 3,451-45),
publicado no Diário da Justiça de 22 de maio de 1945.

Art. 6.° O Instituto manterá cursos doe especialização e aperfeiçoamento
para o pessoal de seus Quadro e Tabela, de acôrdo com as instruções que
forem baixadas pelo Presidente, após a aprovação do órgão competente do
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.
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Art. 7.'" Ficam adotados, para os cargos de direção do Instituto os
seguintes padrões de venc.mentos :

CC-1

CC-2

00-3

CC-4

00-5

OC

NC
MC

LC
KC
JC .

IC ., .

BC .

o-s
15.000,00

'13.000,00

11.000,00

10.000,00

9.000,00

8.400,00

7.230,00

6.080,00

5.160,00

4.310,00

3.620,00

2.990,00

2.580,00

Parágrafo único. Os padrões d,' vencimentos d-os cargos efetivos, as
referências de s rIár icx, bof In como os símbolos das funções gratificadas
são os constantes cio D,"erct;} n.v 26.090, de 29 de dezembro de 1948.

Art. 8.,) Aos servíuores do Instituto aplicar-se-âo. no que couber, as
dísposícões do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União e da
leg~slação relativa ao pessoal do Serviço Público da União.

AIt. 9.° :E:ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se a, dispcsiçôes em contrário.

Rio doe Janeiro, em 30 de março de 1949, J28.0 da Jndependêncía e 61.°
da R-t>pública.

EURICO G. DUTR,\.

Honorio Monteiro.



QUADRO DO PESSOAL DO INSTITUTO DE APOSE~TADORIA E PENSOES DOS MARtTIMOS

pARTE PERMANENTE

a) Cargos em comissão

sôrios

Provi-

\ Vagos \

Exce·

dentes

Classe \
ou

padrão

SITUAÇAO NOVA

Carreira ou cargo

SITl'AÇAO ANTERIOR I
'

Classe I.; IProvi- I I Núm..erO \
ou cargo . ou VagosI I Quadro. de

; padrão dentes sórios I L cargos

do Departamento: I 1 Diretor do DepartamentoI
erviços Gerais ... OC - - - O·P. de Administração ..... CC·4 - - -

do Departamento 1 Diretor do Departamento
neficios ......... OC - - - Q.P. de Benefícios ......... CC.4 - - -
do Departamento

I

1 Diretor do Dep.artamento

recadação ....... OC - -

I
-

I
Q.P. de Arrecadação ....... CC·4 - - -

do Departamento 1 Diretor do Departamento

dentes do Trabalho OC - - - Q.P.
I:

de Acidentes do Trabalho CC-4 - - -
do Departamento

I1

1 Diretor do Departamento
ersões ........... OC - - I - Q.P. de Inversões .......... CC-4 - - -
do Departament.o I, 1

I
Diretor do Departamento

istência Médica .. OC - - - Q.P. ii de Assistência Medica .- CC·4 - - -
or Geral (D.].) OC - - -- O·P.

"
1 Procurador Geral ........ CC-4 - - -

Geral (C.G. ) .. OC - - - O.P. I1
1 Contador Geral ......... CC·4 - - -

o Geral (T .C.) OC - - - - \i 1 Tesoureiro Geral ......... CC·S - - -
Gabinete ....... NC - - - Q.P. II 1 Chefe do Gabinete ....... OC - - -

1 Chefe do Serviço de Di·
'I vulg ação ............... MC - 1 -

e Técnico .. ....~ LC - - - Q.P.

II
2 Assistente Técnico ....... MC - - -

................ LC - - - Q.P. 7 Delegado ......... ~ ...... MC - - -

................ KC •. _- - - Q.P. I 4 Delegado ................ LC - - -
............... .TC - - - O·P. II S Delegado ................ KC - - -

................ IC .- - - O·P.
1\

11 Delegado ................ ]C - - -
................ HC - - - Q.P. 5 Delegado ................ IC - - -
................ CC -- -

I
- Q.P. II 9 Delegado ................ HC - - -

o l Iosnita l do Rio :'\C .- - - Q.P. 1 I Diretor do Hospital do Rio OC -- - -
" Hospital de Ni-

\
il 1 I Diretor do Hospital de Ni·

LC - :1 - - QIP. li terói :MC - - -.. .......... '., . li ..... ~ ............
do Hospital de I 11 1 Diretor do Hospital de
................. KC - -

I
- O.P. I! Belém ................. LC - - -

rador do Hospital li 1 Administrador do Hospital

................ MC - - - Q.P. il do Rio ................ Me - - -
rador do Hospital 1 Administrador do Hospital

erói KC - I - I - Q.P.
I, de Niterói KC - - -............

!
II ............

rador do Hospital

1 I
.1 1 Administrador do Hospital

ém ............. .TC - - - Q.P. II de Belém ........... ~ . JC - - -
esoureiro ....... HC - - - Q.P. 14 Fiel de Teaoureiro ...... HC - 10 -

Diretor
dos S

Diretor
de Be

Diretor
de Ar

Diretor
de Aci

Diretor
de Inv

Diretor
de As.

Procurad
Contador
Tesoureir
Chefe de

Carreira

2 Assistent
7 Delegado
4 Delegado
5 Delegado

11 Delegado
S Delegado
9. Delegado
1 Diretor d
1 Diretor c1

ter ó i
Diretor

Belém
Administ

do Rio
Adrninist

de Nit
Adrninist

de Bel
Fiel de T

Número I
de

cargos



b) Carreiras permanentes

SITUAÇÃO NOVA

1I

SITVAç.,O ANTERIOR

Engenheiro

I ! li I -

Número I I

IClasse IEm- I IPro"j-l II Número

I
Classe Exce- Provi-

de

I
Carreira ou cargo ou \ I Vagos i \Quadro, de Carreira OH cargo ou Vagos

cargos padrão dentes I I sór-ios 11 cargos padrão dentes sôrios

I , I I I1 I !

I I I I :I I Cont abiiista

I I
I

I
I I I ......................... l\f - 1 -
I 2 ......................... L - 2 -

I

3 ......................... K - 3 -

I I
4 ......................... J - 4 -

I
6 ......................... I - 6 -
8 ......................... H - 8 6

I I r~
-- --

I 24 6

I I I I
Obs , O número de cargos

II providos na carreira não

- I poderá ser superior a 24.
-

I
.. _..... ~'.'~t~~t.a. . • . . . . . . . (

I I I I Dentista ! I II

I
I I

i L -- I -I1 :::::::::::::::::::::::::11 I ......................... K - - - i
I I K - -- -

I I ·............ ············1 J - - - 2

I
..... .................... J - I -

2

I
......................... I - - -

l~
. ........................ I 2 - -

--- I I I -- --
4 I I 2 2

~_._-----

3

1
1
2

M
L
K
J
I

Q.P.
Q.P.

Q.P')I
Q.P. I
Q.P. I

11-7

N
M
L

K

2



Operador .

45 Escriturário dactilógrafo •.

14

I I
I I

F

D

G

E

J
I
H

Pissa:

24 I
I

43 I

"I
163 I

I
I
I

.. • .... •••• .... •••••••• .. 1 i! .

Obs . Os atuais ocupantes i I!
efetivos desses cargos têm i

ace-sso assegurauo à car·l I
reira de Inspetor. de!
acôr do com a decisão do I
Concelbo Nacion a r do Tr:!- i I
halho. _~ J~ I _

I
......................... [

50 I .~~~~j:,:~~~j~..d.a.c~:l~~:.~~~ .. 1

I I
I

70 I.. H ••••• •

I /

I·············· .1
I

Obs. Para os atuais cargos J

vagos da classe inicial se-I
rão nomeados de prefe-I
r ência, os auxíliares de
escritór-io (f. extinta.s) , I
habilitados em prova.

6
S

10

100

!I
i Q.P. 1I
I Q.P. li

IQ.P. i
l
l

Q.P.

I 11---;:;
\ 11

I J!
ii
!I

i 11
! II

I1

IQ,p'lll
\ Q.S. fl l

1Q.r.},
IQ.S. II, IIQ,P')I

IQ S ti

I
..)!

Q'P'l:
Q.S. J 11 150

I 1:----

I I 370

t

J
I
II
G

Operador .

Fiscal

Escriturário dactilógrafo ..

Operador .......••.......

3S Escrltur.irio dactilógrafo ..

55

2

65

40

6
8

11
15

207

---_._-------._---_.--



SITUAÇ}\.O ANTERIOR SnUAç,l,O ~OVA

~
Ul

8

2

2

I
I

I
I

I
I

I,
I

E.
.I
J
li

I .

N
M
L
K

:lfr-h·-/}

Instrutor de Se ruronça
2
3
-I

7
12

0·1'.
Q.f'.
Q.P.
0.1'.

I Q.P.
1 0 .1' .
, Q.F.

--r--T--------i- ,.
I :•• 'I···
I IQ.S.,{ J? li

I I'
{2.1' 16

Q.r.i
~ 22 j

•• I
~ , , .

O.S·I I

~{

L
y.',

J
I
fi
C

Lnst-e'or

.. , ", ... :

•••••••••••••••••• 1

··················1
I

3
4

5

12

28

2
4
g

14

_. ---'--- --_.._--._-------_._--._ .._~-'---_.

_._-_ .._-----------~.- --_._--~-_.

I
(

i
l\T cid!,,) ... 1 \1

lI
..... /11 I Mf:di,-~_, L I

I .. ···1 i

I
?vl~Gi('o J.

I I i
I I14 .MédicI) .......... \ K I .- i

i
, I

l7

I
.M{'·<1iro ....... .... , ..... I I

i
2 Médico (Estados J I I

I
4 I Médico (Estados)

I
I

I IJ I :M~dic!J ..... I I
: !



2

9

H

• II

• G

I
Conselho Nacional do'

* O"s. Classes exrintas .
Feitas as promoções
serão supr imidos 05

cargos varo, z: pa rtir
da classe inicial.

.: I
I

"I
I I

}Ità;::-IIigi;;-;;;-;,-------[----I-~-----:>
......................... x I i ~
................. .... 1\1 I \ (fl

i I

15

10

25

20

;',: 1

i 1
'I 1

ll-~

I Q.P.
I
I Q.P.)
I r
I Q.P.J I
i ! ~----I 62

I

I
i Q.I-'.
, Q.I'.
I Q.P.

I

G

J

J

I

L

K

L
L
L

F

H· ,
........ !

1

...... ·.1
I

JlédiCJ lIiginHsta

I ;,
i Q,P'I'!
I Q.S. ri;
I Q.S. Jli
I .1

i Q.P./,, i
I Q.r.}!!
IQ.S. if
I li

I
Q.r.! 11

ril
Mecauôgraío i I Q.S. J JI
Oficiá1 Administrativo .. '1' H I Q P. li 30

I 11- -- -
_____I ._._.__.J 1_10S_: .. __~_._ll_)_1 _

I

!
Oí"ict"d _Ad min istrativo " 'I
Delegado , .......•..
Chef~ de Seção !
Oficial Administrativo \

I
I

95



sórios
Vagos

Exce·

dentes i

X
\1

Procura d or

SITVAÇAO ANTERIOR SITVAÇAO NOVA

I Classe I Exce- ! I Provi-I i Número I' I Classe I'

Carreira ou cargo I -o~' ( Vagos I I Quadro i de Carreira ou cargo I ~\.l_
pac':rão I dentes f 1 s6rios_I__~rgosJ ~ ~ura0 . !

I
I

\i Q.P.
Q P.
Q.P.
() P,

Número \
de

cargos

1;
------------------------------------------',

c ) Ftlnçõe3 zratificac ao

Pr'Jvi·

vó r ios

I
I
!
I

I

I
I
I

!
I,

\' ••os
dent~3

I
1

o I.
I

rG-14

FG-13

FG-ll

fC·
}'G·

FG-

EG.

ps diao

Gabinete na

(-'_!l"'lr~, ou c~!'g')

Encarregado de Turma

Auxilie! do
Presidência

Servente do Ca hiuete da
Presidência .,.

AS5~~t('.tltt>Chefe do ServiçoI
.\JcJICO do Departamento
de Acidentes do 'I'rabalhoI

I

Chefe da Portaria

Sede I
Chefe ue Serviço
Chefe do Almoxarifado
Ajudante da. Tesourar ia ._\

Chefe de SU;df) _ .,' - •. 1

45

I

i
FC·10 I

FG·12 i

l:'C-13 \

FG·14 !
l'C·16 )

"" I

I

Gabinete da

Seção

SIITAÇAO "'-"TERroR
·------I(.~IJ~.s,~-IExce·-I·-~-i·.! :j ~m~!~;i --

Ca rreir a ou cargo I ".J I ! V~ir~:;! ' Quadro;) de IIV!,:rãCl 1tJente:;l I sArio5i i li cargos I

Encarregado de Serviço
Encarregado de Turma
Servente do Gabinete da

Presidéncia .

Auxiliar de
Presidência

Chefe de Seção

Chefe de

7
61

1

112

Kúmeco I
de I

cargo" i



FARTE: SUPLEMENTAR

a) Cargo. extintos

I

I
Provi-

só r ios

I

Vagos

--------

1l
F
G
1:

!"(;·14

Cla sse I Excc-
ou \

t>H.irào I dentes

---~-"--------~-~--_._-------_.

I
I

1'(;·12

I--._.---_.__._~---------_._- ...

I

I

de Eu-

eléw:

srTCAÇ}\.O NOYA

---------------c---

Acadêmico .
Motorista
Porteiro
Estafeta

)

2
1

15

D
F
G
B

ou
Cld.See Exce-

padrão dentes

SITUAÇAO ANTERIOR

Carreira ou ca rgo

11

I 1-----·
v agos IprovI'/ Q'w!ro ,I Nú;~ero I l'H'" r a nu ca r f;"Isórios I II ca rgus I

------:----:c---.-.:........- ...-~.--.--.-.--- ..-,--,-.'--.
5 f Acadêmico ,",.', •• ,1 IQ,S, II
2 IMotorista ,., ... "".,',', ....1 I QQ..,sp.·/
1 Porteiro .. , , , , . , , ,

]5 I Estafeta ... .. ... IQ.S.

-----

\ FG'HI
I ! Hospital de B

.)
I Acadêmico ............... - - - I - .- . ................

I I I
) J I I Hospital af! N,

I4 Chefe de. Clinica ..... , .. F(;·14 - I - - j - ! 4 Chefe de Clínica
1 Chefe do Serviço de En· I I

íermagem .............. FG·12

\

- - - I - 1 Chefe do Serviço
---

I I
J

\
Icrmagern ......

5 I -~---

5 I
-~----_.. ~--,.._~---._----~

I I I
,

li I Ho .• p,tal '.10

I , I
J Aca-íémico ............

'C" I .- I - I .- I - li -

I
.... , .... ..", ..

1 1 I 11

Número
de

cargos



h) Carreiras extintas

SITUAÇÃO ANU:RIOR SITUAÇÃO NOVA

~
ri>

8

I IIClasse I Exce- !'ro"j· •! Númere Classe Exee- IProvi-
go ou I IVagosI Quadro i de I Carreira ou carro ou I Vagos

, padrão ]dentes s6riosl l cargos I padrão I dentes i I só rios

_._- I ! I I I

I 1 \

I

!' I Enfermeiro

I I
....... G ~ -- - Q.P. i 6 I ......................... G - - -
....... l' - --

I
- Q.P. 6 I ......................... F - - -

I
Q'P'l

I I....... Tê - I - - I
,

I 9 ......................... E - - I -
) .... E - - -

I
Q.P.) I !

I I I i
) .... D I - --

J
- Q.P. 3 I ......................... , D - - -

) "'0 c: - I - - Ç).P. 5

I
.......................... C - - I -I

I I I ! -----~

I 29
_._---~ ----

I
í

),
I I; I Parteira

i I.... ~ . rr - - - Q.P. 1 I H - - I -......................•.. ! I

I
I:

I
I I...... G - - - Q.P. .. ......................... G - - -

r I ,
I 2 ,

I I I \
I Serrrnte

I...... G - - - Q.P. 4 I .. . ................. .... G - 2 -
...... F I - - - I Q.P. S I ......................... F - -

I
-...... E I - I - - I Q.P. 15

I
............ , ............ E - - -

I ,I....... TI I - - - !O.s.}
I

14

I
......................... B - - I -

...... TI - - - I Q.P.

A I IO·P.., ....
I

- -
I

- 4

I
......................... A - - --- --

I 4S 2

Carreira ou car

2 IServente ., .
8 Servente ........•..

JS I Servente ..
I

t Mensageiro .

I
13 J Servente (Estados)

4 IServente (Estados)

45

---------~--

I

~ úmero I
de

c.ar gos I
I

6 ,. ~n~enr;e~rú

6 En ie rmeiro

2 I1 :::::::::: (E,,,'"
Enfermeiro (Estados
Enfcr meir c (Estados

29-------_._--
I

, I



INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSõES DOS MARtTIMOS

TABELA NUMÉf<IU DK >lENRALISTAS

a) Sede e Delegacias

snTAç\O A?\TERJOR SITl'AÇAO NOVA

1?

21

16

20

17

A1t;riliar de Esrrit ôrio

24

36

60

36

18

1l

120

i
Número II

de
Iuuções I

I

i
II RefC"'T~ncia

I---_.__._~.~~-_._------------------~._----- >-
I g
I

•• 0.0 ••••• ' ••••••• , •••••••• , ••••• "." •• 0'0 •• 1 18 g
I

····· ...... · .. ·· .. · .. · .... ·····•··· ...... ··1
I

.................. ·························1
i
I
I

Ob3i~ A serem pr eencb idas à' medida que forem sendo l
suprimidas as funçves extintas correspoudentes . O I
número de funções preenchidas, incluindo as ex>j
tintas não poderá SE"r superior a 120. I

i
I

'" :1.i:.:i::a,..a~ .r: !
i·........ ·.. ·1

.... ·· .. ··1

I
I

Séries funcionais

I
Número \'

UC
funções

j
I

!

I

I



30

20

.••••••••......•• ~~~f.O~~~t~• . • • . • . . . • . . • . . . • • . • • • )

110 IAuxiliar de Escritório 1

I..~~~~~e~·~:~:t~~:"""""""""""""",

}
I

I
J

20
22

20
19
17

308 Auxiliar de Escritório ....•......•.....•......••
14 Contador .•..••..•.......•.•....................••

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

, I IReferência
Número I Número I

de Séries funcionais Refer é ncia de I Séries funcionais
Junções funções I

I I' I
I Ewiermeir o

................) I Enfermeiro ,
17 I .. .. . . . . , . . ..... ...... , .. . ...... 17 17 I ............... , ................... ··············1 17

I I
I Estafeta

·.. ·········120 I ......... "'" .............. '" 16

I
I Seri...ente (EstaJos)

........... )40 I '" ............... , ............. ..... 16

I A serem preenchidos à medida que forem su~ri'l
mído (os cargos de servente da P.S.

I I

I
Médico

I
Médico I

2 ......... .. ...................... ............... , . 23

1i I
4 ............ ... ................................... 22 I
3 .......... , ... , ................................... 21 I 37 I .... .... . , .......... 0.0 ., ••••••• . .. I 31.............. ,



b) Hospital de Belém

ti
O

o

21
20

26

20
20
13
13
17
17
17
17
16
16
16
16
16
16

:j
I
I,.,

. .. 1

:/
"1

:1
I

M eoíco

Séries funcionais

6

SITUAÇll.O NOVA

Número \ I
de I IRefer ência

funções I' I

Idl
I............. .::::::::::\

8 , \

I I ~;1

--I~:;!:s::::~c;;::~~=~-----_·_- ~!
'I' Farmacêutico ., , ...

Cozinheiro C') .
I Enfermeiro , .I Motorista .
I Porteiro .

Ajudante de cozinha (')
Ajudante de motorista .
Auxiliar de en~ermagen~

Cozinheiro (")
Jardineiro C') .
Servente , , .

16
16

26
23
22
21
20

16
16

:0
20
18
13
17
17
17
17
16
16

I
\Referência

}.·fédico

Séries funcionais

SITUAÇAO AXTERIOR

I
·······1

:::::::::::::::: :::::: . : ':::':':1
:::::::::::::::::::::::::::::::::::: .... ::.:::::::

I

I
Almoxarife I
Auxiliar de Escritório : :
Enfermeiro-Chefe . ,
Farmacêutico .. ,....................... '. '. '.1
Cozinheiro .
Enfermeiro . I
Motorista . 1
Porteiro 1

~1~~=:~; :: ~~~~~\I~a·: :::::::::::::::::::I
Auxiliar de enfermagem , . . .. . l
Cozinheiro o ••••••••••••••

Jardineiro .
Servente .

1
4
1
1
1

1
1
1
1
6
1
1
(,

0.0 "'1
.... l

. .. i_________________1

'1

I,
----:---------------------,



c) Hospital de Niterói

SITUAÇÃO .\l\TERlOR SITUAÇJ\O NOVA

25
25
22
20
20
20
20
19
18
17
17
17
17
17
16
16
16
16
16

IIReferência

................. 1

Séries funcionais

Dentista ....•.....•.•.......
'1 Médico . .....•..••.
: Dentista " . .
t Auxiliar C~ Escritório .
i Auxiliar de Laboratório ...........•..... . ....•••
I Auxiliar de Radiologia .

I~r::~:::~ro .';':':: :::::::::::::::::::::::,
1 Cozinheiro, (*) , ·1

I
,Auxiliar de Enfermagem ·························1

Costureira (") ................................•.

"

. Porteiro . '" ................ . • 1

Prático de Farmácia . 1

I Roupeiro CO) ••••••...••. ·······.···············1
I Auxiliar de Cozinha C*) .. , ....•........••....•. ,

'

Copeiro (0) ...........•.............•.•.•.•.•.• 1

Jardineiro (*) ...•.....••.••....•.•.•.•..•••..... 1

I Lavadeira C*) ········.·.···········.············1I Servente (*) ............................•..•... '1

I
li

1
4
1
1
3
1
1

17
1
1
1
1
2
8
1
4
6

Número
de

funçõe!

25

20
20
20
20
19
18
17I,
17
·li
17
16
16
16
16
16

IIReferênciaSéries funcionais

-------~--------------'----

Dentista , .
Médico .
Dentista "
Auxiliar de Escritório .
Auxiliar de Laboratório .
Auxiliar de Radiologia .
Enfermeiro .
Motorista .
Cozinheiro ......•...........•.
Auxiliar de Enfermagem .
Ccstureirn .
Porteiro . 0' •••

Prático de Farmácia .,..... .., , .
Rcupciro !

Auxiliar de Cozinha .
Copeiro 1

Jardim-iro 1
L.avadeira •....................................••. ,
Servente •......•.......•..................•......

~~-'------'--------.--~-----..,----

1
4

6

8

I
14

I
4
I
1

1
1

17
1
1
1
1

Xúmerc :
de I

funções :



d) Hospital do Rio

SITVAÇAO AXTERIOR SITUAÇAO NOVA

19

20

21

18
22
22
21
20
20
20
20
20
19
19
19
19
19
19
18
]8
18
18
18

I ..!Refer encia

I
I

...... · .... · .. 1

3 serem exercidas de I
dIarista. I
a serem atendidas de:
Instituto, por gratifi:
própria do respectivoI

Serviçal (*)

Séries funcionais

Obs. (-.:) Funções ext int as,
futur«. por extranumer a rio

Obs. C....) Funções extintas}
futuro, nos Hospitais do
cação, à conta da dotação
orçamento.

Carpinteiro , '" , .. , .
Motorista , , .
Massagista ,
Acadêmico CU) . , .. , 1
Auxiliar de Fisioterapia , 1
Auxiliar de Radiologia •...........................
Enfermeiro .... 4 •••••• _ ••••••••••••••••••••••••••

Inst~~mentador '~"""""""""""""""""I
Auxiliar de Enfermagem , .
Chacareiro (*) • , ......•.....•...••...........•.. I
Costureiro (') •...............................•.. 1

Jardineiro (*) .•........................... , , \
Portei ro , , I
Telefonista , . . . . . . " . , .. , '"
Auxiliar de Almcxarife . , .. > ••••••• , •••••

Auxiliar de Chacareiro (') " ,., ,' .
Auxiliar de Jardinagem (') ,., .
Servente , .•................... ' .......•..........
Vigia '" .•.

:\úmero I
de I

funções I
-,---------'--.,-,-,,---------,----

21

21
20
19 1

I
19 ~ 7
19 I

I
18 1
22 1
22 1
21 1
20 4
20 1
20 1
20 14
20 !
19 7
19 1
19 1
19 1
19 1
19 2
18 1
18 1
18 1
]8 28
18 2

IRefer éncia

.,,

,I

,I
I. '. ····1

.. ' ··i
, .. /

I

Séries funcionais

Cozinheíro

Dispenseiro
Cozin heiro .. _ .
Ajudante de Cozinha , . ' , , ' .. , . ,
Cozinheira .
Roupeiro ........•..............
Lavadeira '.' , "
Carpinteiro , .
Motorista
Massagista
Acadêmico {" ')
Auxiliar de Fisiot er apia .
Auxiliar de Rad iologia .
Enfermeiro , .
Iristrumentador , .
Auxiliar de Enfermagem , .
Chacareiro .
Costureiro , ..
Jardineiro .
Porteiro
Telefonista
Auxiliar de .Aimoxa n íe

i Auxiliar de Chacareiro
Auxiliar r,{' }.udi:-:,?genJ
Servente
Vigia .. , .... , .. ," ,. '4".' ..•..••• , .•... '

1
14

!

Número \
de

funções \



Aros DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 26.530 - DE 30
LE MARÇO DE 19H

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos da Liderança Capitalização
Sociedade Anônima.

O Prestdente da República, usando
da atribuição que lhe confere l' ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
cre:a:

Art. 1." Ficam apro'l'adas as ..Ite
rações íntrortuzídas, por deliberação
da Assembléia Geral Ext.raordí nàrra,
realizada a 20 ü'] outubro de 1948. nos
E.statutos da LIderança Capitalização
S. A., com sede r,a cu.pital do Estado
de São Paulo, autorízada a funcionar
pelo Decreto n,v 19.185, de 13 de Julho
de 1945, sob a condição de que a ex
pressão "pelo menos" substitua, no
parágrafo único do art. 18, a que
diz "e extraordlnàriamente, quando
convocado pela Diretoria".

Parágrafo único. A Sl"'stitUlÇãc de
terminada neste artígo deverá ser
aprovada em assembléia geral extra
ordinária, dentro de 60 (sessenta)
dias, contados da publicação dêste
Decreto.

Art. 2." A sociedade continuará i11
tegraíment.e sujeita ás leis e regula
mentos vigentes. ou que vierem a vi
gorar, sôbre o objet., da autorização
a que alude o presente decre;o ,

Art. 3.° Revogam-se a~ dísnosícõcs
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março ele
1949; 128." da Jndependéncia e 61." da
República.

EURICO G. DUTRA.

Honorio Monteiro.

DEORETO N," 26,531 DE 3U
DE MARÇO DE 1949

Concede à "Transmaritima Comer
cial S. A." autorização para fun
ciorurr como eniprésa de navegação
de cabolugcl7l, de acôrüo com ° que
prcscreue () Decreto-lei n:" 2.734,
de 20 ele notembro de 1940.

O PreElcientc ela Hepúb;ica, at.cn
dendo ao que requereu a "T'ransruari
tima Comercial S. A.", decreta:

Art.igr, único. E' concedida à"'} l','.g.:;

marít.íma Comercial S. A.", coru
sede nesta cidade do Rio de Janei
1'0, autorização para funcionar como

empresa de navegação de cabotagem,
de acôrdo com o que prescreve o De
ereto-lei n.? 2.784, de 20 de novem
bro c:-e 1940, com os estatutos que
apresentou, arquivados sob o núme
ro 8.554 110 Departamento Nacional
de Indústria e Comércio, e com as
alterações aprovadas pelas Assem
bléias Gerais Extraordinárias reali
zadas a 15 de junho de 1948 e 20 de
janeiro de 1949, obrtgando-sa a mes
ma sociedade a cumprir integral;
mente as leis e regulamentos em
vigor, ou que venham a vigorar, sô
ore o objeto da referida autoriza
ção.

Rio de Janeiro, 30 de março de
1949, 1:)8.0 da Jnuependêncía e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Honôrío Monteiro.

DECRETO N." 26.532, DE 30 DE
MARÇO DE 1949

Declara de utilidade pública di'IJe1'Sa3
areas de terra, autorizando u "Tile
São Paulo Tramuiau, Light ana
Pouier Co. Ltâ,", a desapropriá-las

O Presidente da Repúb'Ica usando
da atrtbuícão que lhe confere o .1!t1gn
87, alínea L, da Constituição tenrto
em vista o requerido pela interessada
e o. disposto nos arts. 3.°, 5° alí-ien j
r: b do Decreto-lei n." 3.365 de:/l d~
Junho de 1941 e Decreto-lei n.v 4.152
de 6 de março de 1942, decreta'

Art. 1. ° Ficam consideradas rJf
utilidade pública diversas áreas de ter·
ra abaixo discriminadas e Indicadas
na plan ta n.> 326.084, escala 1: 200C
apresentadas em quatro (4) vias -.
"The São Paulo Tramway Ligbt 'and
Power Co. Ltd.", áreas estas .Ituadas
na faixa percorrida pela linha de
transmissão de energia elétrica deri
vada da linha Cubatão-São Ouera no .
nas imediações da tôrre '1 0 83. 'I té a
subcsí.acà., a ser localizada 11a ru
Bela Vista, em São Bernardo do t)<.m.·
po, cuja construcão foi autor.zarts
pelo Decreto n . o 25.188, de 7 d e juíhc
de 1948, a "The São Paulo Tramway
Light aEcf Power Co. Ltd."

1. área de 4.716,78 (quatro m'l. se
tecentos e dezesseis vírgula setenta E
"i\,)' metros quadrados, de pruprio
r1arJe atribuída a José Martineli;

2. área de 14.134,90 (quatorze mil
cento e trinta e quatro vírgula no
venta) metrosquadrados, de proprie-
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dade atribuída à Cia. Constr~to1"a

Paulista;
3. área de 390,00 (trezentos t:; nc

venta) metros quadrados. de proprre
dade atribuída à Orotildes Paiv.i ;

4. área de 2.984,00 (dois mí! 110Vf>
centos e oitenta e quatro) metrosqua
drados, de propriedade atribuída !\
Cesário B. do Nascimento:

5. área de 3.198,00 (três mil cento
e noventa e oito) metros quadrados
de propriedade atribuída a WaIlace
Cockrane Simonsen;

6. área de 5.508.10 (cinco mil qui
nhentos e oito vírgula r.'ez) metros
quadrados. de propriedade atrtbuída
à Sociedltde Imobiliária Santu Anc:r{
Limitada;

7. área de 4.867,70 (quatro mil 0:
tocentos e sessenta e sete vírgu'a se
tenta) metros quadrados. de pl'Op'ie-"
dade atribuída aos Herdeiros de Pas
coal Gastaldi;

8. área de 6,00 (seis) metros qua
drados, de propriedade atribuída à
Angelo Catelon;

9. área de 630,90 (seiscentos e
trinta vírgula noventa) metros qua
drados, de propriedade atribuída a A.
Felipe de Freitas;

10. área de 392,00 <trezentos c no
venta e dois) metros quadrados df
propriedade atribuída aos Herdcíros
de Vertamati;

11. área de 110.00 (cento e dez'
metros quadrados de pron -íedade atrt
buída à José Boralí ;

12. área de 63.00 (sessenta e três)
metros quadrados, de proprteda.ie
atribuída à Bruno de Andrade:

13. área de 393,00 <trezentos e no
venta e três) metros quadrados, de
propriedade atribuída à Alexandre
Wertemati;

14. área de 3.040,00 (três mil l
quarenta) metros quadrados de »ro
priedade atribuída à QUicino B. de
Oliveíra Lima.

Art. 2. ° A "The São Paulo I'vam
way, Light and Power Co. Ltd." ftr;F
autorizada a promover a dcsapropris,
ção das referidas áreas de terr a 0.1m
fundamento nos arts. 3. c . 5 o a'ínt>'l
f e 15 do Decreto-lei n. o 3 365. ie .,
de junho de 1941. e o parazraro '~ll1íco

do art. 1.0 do Decreto-te: 11. o 4.152
de 6 de março de 1942, já "itado'i

Art. 3° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publír-açâo ,

Art. 4. ° Revogam-se as díspos'ções
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de 1949
128. ° da Independência e 61. ° dr. Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 26.533 - DE 30 DE
MARÇO DE 1949

Al>foriza a Companhia Prada de Ele
tricidade a ampliar suas instala
ções.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
go 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no Decreto
lei n.? 2.059, de 5 de' março de 1940,
combinado com o artigo 10 do De
ereto-lei n.? 2.231. de ;) de junho de
1940, e 3.° do Decreto-Ieí n.? 3.763, de
25 de outubro de 1941;

Considerando que a medida foi jul
gada conveniente pelo Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica.
decreta:

Art. 1.0 A Companhia Prada de
Eletricidade, com sede na capital do
Estado de São Paulo, fica autorizada
a ampliar sua usina termoelétrica de
Catalão, Estado de Goiás, mediante a
substituição do atual locomóvel "Hens
ChE1" de 37 HP. por um motor Díesel
de 130 HP., assim como o atual alter
nador por outro de 100 kva ,

Art. 2° A presente autorização ca
ducará. independente de qualquer ato
declaratório. se a interessada não
cumprir as disposições seguintes:

J Registrá-la na Divisão de
1\ gllaS. do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministérío da
Agricultura, dentro de trinta (30) dias
a Partir de sua publicação;

II - apresentar à mesma Divisão,
em três (31 Vi8S. dentro do prazo de
S(,~é:ellta (601 dias; a contar da data
da publicação dêstc Decreto, os pro
jet.os e orçamentos respectivos;

III - iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem fixados pelo Minis
tro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se retere êste artigo poderão ser pror
l'oglldos por ato do Ministro da Agrt
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.
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Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 30 de março de
1949; 128 0 da Independência e 61.0

da República.
EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N co 26.536 DE 30 DE
MARÇO DE 1949

Concede autorizacão para funcionar
como emprésa de energia hidráulica
à Em-présa de Eletricidade Poxoréu,
Limitada.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso l, da Constituição, e
tendo em vista o que requereu a Em
prêsa de Eletricidade Poxoréu, Limi
tada. decreta:

Art. 1.° E;' concedida à F:mp;·ô."H de
Eletricidade POX(}J'Cll Lim it ada com
sede em POX01"c·u. Estado cte Mato
Grosso, autorização para funcionar
como ernprêsa de energia hidráulica
de acôrdo com o Decreto-lei n." 938,
de 8 de dezembro de 1938, ficando a
mesma obrigada a satisfazer integral
mente às exigências do Código de
Aguas (Decreto n." 24.643. de 10 de
julho de 1934) , leis subseqüentes e seus
regulamentos, sob pena de revogacão
do presente ato.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 30 de março de 1949;
128.° da Independência e 61." da Re
pública.

Etrarco G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.537 DE 30
DE MARÇO DE 1949

Autoriza a Emprêsa Cosmopotüana de
Comércio c .'lineraçào S. A. a la
vrar mica e associados no mUnlcí
pio de Santa Mana do SUasSUl, Es
tado de Minas Gerais.

O Presidente da República. usando
da atribuição qte lhe confere o ar
tigo 87, n.v I. da Constituição, e nos
têl'IllOS do Deci do-lei n.v 1.985, de

29 de janeiro de 1940 (Códígo de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Emprêsa
Cosmopohtuna de Comércio e Mine
ração S. A. a lavrar míca e assocía
dos em terrenos devolutos situados no
distrito de Poaía, munícípío de San
ta Maria do suassuí, Estado de Mmas
Gerais. numa área de quarenta e cín
Co hectares e oitenta e oito ares (45,88
ha) delimitada por um polígono
irregular que tem um vértice a tre
zentos e cinqüenta metros (350 m)
no rumo magnético vinte e cinco
ter sido publicado com incorreções,
graus nordeste (25 0 NE) da confluên
cia dos córregos Arrcanga e Coringa,
e os lados a partir do vértice conside
rado, têm os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: trezentos e ses
senta e dois metros (362 rm , oitenta e
três graus noroeste (83° NW); du
zentos e trinta e dois metrcs (232 m) ,
quarenta e oito graus sudoeste (48°
SW); duzentos e quarenta metros
(24.() m i , quarenta e dois graus noroes
te (42° NW); seiscentos e oitenta me
tros <680 m) . sete graus sudoestes (7°
SW); setecentos metros (7CO rn) , oi
tenta e três graus sudeste (830 SE);
setecentos metros (700 m) , sete graus
nordeste (7° NE), Esta autorização
Í' outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencíonadas neste Decreto.

Art. 2.0 O concessionário da au
toriz-r-à.i fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da le' os
tributos que forem devidas à União,
ao Estarlo e [0.0 Murucípio, em curn
prímento do disposto no art. 63 do
Cór'tgo de Minas .

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torizaçâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arts. 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma
dcs arts. 39 e 40 do Código de Mi.
nas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.
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Art. 6." A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
mento da taxa de novecentos e vinte
cruzeiros (Cr$ 920,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3(J de março de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Dantel de Carvalho.

DECRETO N.o 2t1.538 DE 30
DE MARÇO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Geraldo
ttato Maggi a pesquisar quartzo,
mica e associados no município de
Gcrvernador Valadares do Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
oa atribuição que lhe coniere o ar
tigo 87, n.s I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de
29 de janeiro rl.' 1940 (Cóaigo de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Geraldo ttalo Maggi a pes
quisar quartzo, mica e associados em
terrenos de propriedade de Alberico
Perrela, no distrito de Chonin, muni
cípio de Governardo Valadares. do Es
tado de Minàs Gerais, numa área de
cinqüenta e seis hectares e sessenta e
oito ares (56,68 ha) delimitada por
1UD polígono irregular que tem um
'vértice a quinhentos e vinte e cinco
metros (525 m) , no rumo magnético
setenta e sete graus e quarenta e CID
co minutos sudoeste (77° 45' SW) da
confluência dos córregos Cassimiro
e Garajáo e os lados, a partir dêsse
Vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: duzentos e trinta
e dois metros (232 m) , quarenta e
quatro graus e trinta minutos sudeste
(44° 30' SE); oitocentos metros (800
metros), quarenta e seis graus e trin
ta minutos sudoeste (46° 30' SW);
seiscentos e treze metros (613 m) ,
trinta e seis graus e trinta minutos
sudeste (36° 30' SE); seíscentcs e ses
senta e oito metros (668 m) , quarenta
e sete graus e vinte minutos nordeste
(47° 20' NE); trezentos e vinte e no
ve metros (329 m) , quarenta e três

graus e trinta minutos sudeste (43"
30' SE); setecentos e quarenta e sete
metros \747 m) , quarenta e seis graus
e quínze Lnínutos sudoeste (46° 15'
SW); 0.170 m) , mil cento e setenta
metros cinquenta e seis graus e dez mi
nutos noroe-ste (56° D' NW); novecen
tos e noventa e cinco metros (995 m) ,
quarenta e cinco graus e quinze minu
tos nordeste (45° 15' NE) .

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa. que será uma via autên
tica dêste Decreto, ;Jugará a taxa
de quinhentos e setenta cruzeiros (Cr$
570,00), e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de 1949;
1280 da Independência e 61." da Re
pública.

EuRICO G. D':TIlA.·

Datiiei de Carvalho.

DECRETO N.o 26.539 DE 30
DE MARÇO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Vicente
de Sousa Fernandes a pe3qutsar
qipsita e associaâos no município de
Pruâenitopcíis, do Estado do Pa
raná.

O Presidente da República, usando
(ia at.r~~,;l <lU qie lhe confere o ar
tigo 87, n." 1, da Const1tuição e nos
têrrnos do Decreto-lei n.O 1.985, de
29 de janeiro aI' 1940 (Código de MI
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Vicente de Sousa Fernan
des, a pesquisar gipsita e associados
em terrenos de propriedade de Mi
guel Harmatinck, no lugar denomina
do Barra Gra.nde, distrito de Jaciab(l,.
munícípto de Prudent6pol1s, do Esta
do do Paraná, numa área de cento e
cinco hectares noventa e três ares e
setenta cemiares (105.9370 ha) de
limitada por um poligono irregular
que tem um vértice na confluência
dos rios Barra Grande e Barra de
Areia e os lados, a partir dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: duzentos e vinte e
cinco metros (225m). este (E); mil
metros O 000 m J , sul (8); mil e
ouatrocerros metros (1.400 fi). oeste
(W); trezentos e oitenta e cinco me-
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tros (385 m) , doze graus e Quinze mi
nutos nordeste (120 15' NE); cento e
cinqüenta e cinco metros (155 m i ,
trinta e um graus noroeste \31" l'o-'V) ;
cento e setenta e cinco metros (J 75
metros), setenta e nove graus nor
deste (790 NE); duzentos metros (200
metros), tri.nta e seis graus e trinta
minutos nordeste (36 0 30' NEl; no
vecentos e trinta e cinco metros (9:35
metros), setenta e um graus nordeste
(71° NE) .

Art. 2.° O titulo ela autorizaçào de
pesquisa, que será uma via auten
tica dêste Decreto, pagará a taxa
de mil e sessenta cruzeiros (Cr$ '"
1. 060,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura,

Art. 3° Revogam SI' as disposições
em contrário. ,.

Rio de .Janeiro. 30 de marco de 1949:
128.° da Independência e 6i." da He
públíca ,

EURICO G. DUTRA.

Dtinie! di' Carvalho.

DECRETO N,o 26.540 GE 30
DE MARÇO DE 1949

AuJ'oriza os cidaâãos brasileiros Teo
mar Canabrava de Oliveira e Os
cavo Augusto de Sousa a pesquisar
calcita e associados no muructpio
de Apiai, Estado de Sao Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição <11 I lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, na Constttuição e nos
têrmos do r.ccreto-Ieí n.o J. 985, de
29 de janeiro de 1940 (C{ldigo de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizados 0.') ci
dadãos brasileiros Teomar Canabrava
de Oliveira e Oscavo Augusto de Sousa
a pesquízar calcita e associados em
um área de cento e três hectares e
vinte e três ares 003,23 hai , em ter
renos de Brauüo Virmond Lima e sua
mulher, na localidade Rio Acima, dis
trito e município de Apiai, E,,tado de
São Paulo, delimitada por um poltgcno
que tem um vcrt.íce a seiscen os e se
tenta metros (670 mi , rio rumo mag
nético Quarenta e três graus r.ordest.e
\43° NE) da foz do córrego Seco no
córrego Rio Acima, e cs lados. a par
tir dêsse Vértice, os seguintes comprr
mentes e rumos magni':iccs: duzentos

metros (200 m) , norte (N); quinhen
tos e quarenta metros (540 m) , se
tenta e dois graus e trinta e cinco mi
nutos noroeste (72° 35' NW); mil e
setscentcs e oitenta metros 0,680) ,
sessenta e seis graus sudoeste (66°
SW); cem metros 000 m) , sul (8);
duzentos e setenta metros (270 m) ,
sessenta e Quatro graus e cinqüenta
minutos sudeste (64° 50' SE); trezen
tos e sessenta metros (360 m) . oiten
ta graus e trinta minutos sudeste
(80 0 30' SE); quinhentos e sessenta e
cinco metrcs (565 m) , setenta e dois
graus e quarenta minutos nordeste
(72 0 40' NE); mil metros (1.000 m) ,
sessenta e quatro graus e vinte minu
tos nordeste (64 0 20' NE).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquíza, que será uma via autên
uca deste Decreto, pagará a taxa
de mil e quarenta cruzeiros (Qr$
1.040,0ü) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomp.nto da
Produção Mineral do Mínístérto da
Agricultura.

Art 3.° pp'lC'gan1-.~e as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Daníel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.541 DE 30
DE MARÇO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Rafael da Silva a pesquisar minério
de manganês no município de Dom
Silrério, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, e nos têrmos dos ar
t.gos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro António Rafael da Silva a
pesquisar minério de manganês em
terrenos de sua propriedade na "Fa
zenda da Serra São Bartolomeu", dis
trito de "Sem Peixe", munícípío de
Dom Silvério. Estado de Minas Gerais,
numa área de trezentos e sete hecta
res e quatro ares (307,4 ha) e assim
definida: um polígono mistilíneo que
tem um vértice na confluência dos
córregos do Araça (também chamado
S:o,o B11'lo10meu) e Barroso .rtambém
('UI 'L: ,'.~'eia Branca) e cujos la-
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dos, a partir dêsse vértice, têm os se
guín.es comprimentos e rumos mag
nétíccs: mil quatrocentos e cinqüenta
metros (1.450 rn) , quarenta graus su
doeste (4-0" SW); mil e quatrocentos
metros (1. 40ü m) , cinqüenta graus
noroeste (50 0 NW); dois mil e qui
nhentos metros (2.500 rm , quarenta
graus nordeste (40° NE); oitocentos
e oíterr.a metros (880 m) , cinqüenta
graus sudeste (50° SE), até encontrar
a margem direita do córrego do Bar
rcso e dai, pela mesma margem, para
jusante, até encontrar o vértice íní
cial.

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica deste Decreto pagará a taxa
de três mil e oitenta cruzeiros ccrs
3.080,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento ca
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art ;lo RevO'~a'a se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de março de 1949,
128.° da Independência e Gl.° da Re
pública.

EURICO G. DUTllA.

Daniel de Carra..i>.

DECRETO N.o 26.543 DE 31
DE MARÇO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Lourival
Pinheiro Ferreira a pesquisar miné
rio de ouro, no mainicipic de T'uria
çn, do Estado do Maranhão.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n,v 1 985, de
29 de janeiro de 1940 <Código de Mi
nas), decreta:

Art, 1° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Lourival Pinheiro Ferreira a
pesquisar minério ce ouro em terrenos
devolutos, a sudoeste (SW) do povoa
do de Aurízona, distrito de CáncJieio
Mendes município de Turraçu, doEs
taco do Maranhão, numa área de qui
n hentos hectares l500 ha) compreen
dendo uma faixa, tendo como eixo o
igara;lé Piabas, afluente esquerdo do
rio r'l::;lês. numa largura de qumhen
tos metros (500 mi , para cada mar
gem e o comprimento de C1llCO mil
metros (5.000 1l1). contado a partir
de um pon:o situado a cinco mí: me
tros (5.000 rm ca confluência, para

montante do já referido igarapé Pia
bas.

Art. 2.0 O titule da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dês te Decreto. pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5,000,00)
e será transcrito no livro próprio
da. Divisão de Fomento' da Produção
lAine:,,1 do Ministério da Agricul
t ura

Ar". 3.0 Revogam-se as disposições
em ccntràrio .

Rio de Janeiro, 31 de março de 1949,
; 28° da Indepenuencia e 61.° da Re
plí~)lica.

EURICO G. DUTRI\.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.544 DE 31
DE II1It.F.ÇO DE 1949

Autori,ca o cidadão brasileiro LOUrival
Pinheiro Ferreira a pesquisar mi
nério de ouro no município de Tu
riaçu, do Estado do Maranhão.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da con.stituição, e nos
têrrnos do Dccretn-Ieí n," 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art , 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Lourival Pinheiro Ferreira a
pesquisar minério de ouro, em terre
nos devolutas, a sudeste (SE) de po
voado de Aurízona. distrito de Cân
dido Mendes, munícípío de 'I'urtaçu,
(o Estado do Maranhão, numa área
de quinhentos hectares (500 ha) com
preendendo uma faixa, tendo como
Fixü D :::~arapé .ruíz de Fora. afluente
esquerdo elo rio Inglês, com a lar
gura ce quinhentos metros (500 m i
para cada margem e o comprunanu,
de cinco mil mc.ros (5.000 In) me
dido a partir dD ponto em que o di cO
i~;;'rapé corta a estrada que liga Oi;
povoauos de Auriznna e S~o Jose do
I'il'ocaua, para jusante ,

Art. 2.0 O titulo da autorizacão de
pesquisa, que será uma via amen
trca r.êste Decreto. pagará a taxa
c.e cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00)
e será trnnscrtto no livro proprro
C3 Divisão [~e Fomento da Produção
Mineral d", Ministérfo da Agricul
teTa.
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Art.. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1949,
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURIC(l G. DuTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.545 DE 31
DE MARÇO DE 1949

Autoriza o cidadâo brasileiro Louruxü
Pinheiro Ferreira a pesquisar mL~

nério de ouro no município de 'I'u-:
riaçu, do Estado do Jltlaranháo.

O Presi-dente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
na.'», decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Lourival Pinheiro Ferreira a
pesqirear minério de ouro, em terre
nos devolutas no povoado de São Jose
do Pirocaua, distrito de Cândido Men
des, município de Turiaçu, do Estado
do Maranhão, numa área de quinhen
tos hectares (500 ha) compreendendo
uma. faixa, tendo como eixo o igara
pé São José, afluente esquerdo do rio
Pírccaua ou 'Puro Novo de Maracas
sumé, com a largura de quinhentos
metrcs (500 m) para cada margem, e
o comprimento de cinco mil metros
(5.00(1 m) medido da confluência, para
montante.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica deste Decreto. pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,0{)
e será transcrito lia livro próprio
da Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agrtcul
tura .

Art. 3.° Revogam-se M dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1949;
Jn,o da Independência e 61.° da Re
pública,

EuRICO G. DuTRA,

Daniel de Caroalna,

DECRETO N.? 26.546 - DE 31
·DE MARÇO DE 1949

A utoríza o cid.adão brasileiro Louruxü
Pinheiro Ferreira a pesquisar mi
7uhio ele ouro no município de Tu
ruicu, cio Estado do M aranhão .

o Presidente da República, usan-do
da at.nbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87; n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi ..
nas), decreta:

Art. 1.0' Pica autorizado o cidadão
brasileiro Lourival Pinheiro Ferreira a
pesquisar mmérro de ouro, em terre ..
nos devolutas, a oeste (W) do povoa
(18 do Aurizcna. dístrttc de Cândido
Mendes, município de Turíaçu do Es
tado do Maranhão, numa área de qui
nhentos hectares (500 haj , delími
tada por uma faixa, tendo como eixo
o igarapé Piabas, afluente esquerdo do
r-io do Inglês, o compromisso de cinco
mil metros (5.00D mj medidos a par
tir da confluência e a largura de mil
metros (1. 000 m) , sendo quinhentos
metros (500 m) a contar do dito eixo
pata cada margem.

Art. 2.0 O titulo da autorízacâo de
pesquisa, que será uma via autên
tica deste Decreto. pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (Crs 5.000,00)
e será transcrito no livro próprio
da Divisão de Fomento da Producâo
Mineral do Mimstérro da Agrtcul
.tura .

Art. 3.0 Revogam-se as dísccsícões
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de marco de 1949;
12-8.° C::1 Independência e 61.° da Re
uúuhca .

EURlOO 0.. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26. 54í DE 31
'DE: ;JSARÇO DE 1949

Autorize o cidadão brasileiro Lourival
Pinheiro Ferreira a pesquisar má
nérío ele ouro no municipio de Tl[
riaçu, do Estado do Maranhão.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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ligo 87, n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985. de
29 de janeiro de 194.0 (Código de Mi
nas l, decreta:

Art. 1,0 Fica autorizado o cidadão
orasilelru Lourival Pinheiro Ferreira a
pesquisar minério de ouro, em terre
nos devolutos, ao sul (S) do povoado
de São José do Pirocaua, distrito de
Cândido Mendes, muntcípío de Tu
rtaçu, do Estado do Maranhão, numa
área de quinhentos hectares (500 ha.: ,
compreendendo uma faixa, tendo como
eixo o igarapé Nicote. afluente esquer
do do rio Pirocaua ou Furo Novo do
Maracassumé. com a largura de qui
nhentos metros (500 m) para cada
margem e o comprimento de cinco mil
metros (5.000 m i , medido da con
ttuêncla. para montante.

Art. 2.° O titulo da autorizaçâo de
pesquisa. que será uma via autên
ti-ca dêste Decreto, pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000.00)
e será transcrito no livro próprio
da Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agricul
tura.

Art. 3.° Revogam-se as dlsposrçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1949;
128.° da Independência e In.o da Re
rública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Can'alho.

DECRETO N." 26.546 DE 31 DE

MARÇO DE 1949

Autoriza a Usina ttutquar« de Açú-ear
e Álcool S. A. a ampliar suas ins
tnlacões .

O Presidente da República, usando
aia an-íbutção que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição, e nos
têrrnos do Decreto-lei n.o 2.059. de 5
de março de 1940:

Considerando que a medida foi jul
gada conveniente pelo Conselho Na-

cionaí de Águas e Energia Elétrica, de
ereta:

Art. 1.0 A Usina. naiquara de Açú
car e Alcool, com sede na cidade de
Itaiquara, Estado de São PanlJ. fica
autorizada a:

1.0) ampliar suas instalações hidro
elétrtcas existentes no do Pardo, na
localidade denominada "Estreito".
mnrncípío de São José do Rio Pardo,
Estado de São Paulo, mediante a ele
vação da crista da barragem de mais
1,3 m, substituição das atuais insta
lações por dois grupos de 1.100 kW
cada um e construção de nova casa
para a usina no mesmo local da exis
tente.

2.") construir uma linha de trans
missão entre a usina hidroelétrtca e a
estação de Itaíquara, no local em que
está instalada a sua usina de açúcar
e álcool, com capacidade para trans
portar 1.100 kW, sob tensão de 22.00n
volts e com 60 ciclos por segundo.

Art. 2." A presetne autorização ca
ducará. independente de qualquer ato
declaratório, se a interessada não
cumprir as disposições seguintes:

I -- Registrá-Ia na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura. dentro de trinta (30) dias,
a partir de sua publicação:

U - Apresentar à mesma Dívísão,
em três (3) vias. dentro do prazo de
sessenta (60) dias. a contar da data
da publicaçâo dêste Decreto os pro
jetos e orçamentos respectivos;

UI -- Iniciar e concluir as obras
nus prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se retere este artigo poderão ser pror-
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3." O presetne Decerto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Ja·neiro, 31 de março de
1949, 128." da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Ca,l'valho
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CUTIVO

DECRETO N." 26.845 - DE 1 DE JULHO
DE 1949

AprovCJ, o Regulamento do Salão
Nacional de Belas Artes.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confre o artigo
87, n.v I, da Constituição, decreta:

Aa-t , 1.0 Fica aprovado o Regula
mento do Salão Nac.onal de Belas
Artes, que com êste baixa, assinado
pelo Ministro de Estado da Educação
e Saúde.

Art. 2.° :f:ste Decreto entrará, em
vigor a partir da data de sua pu
blicação, fie-ando. revogadas as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

REGULAMENTO DO SALÃO NA"
CIONAL DE BELAS ARTES

Art. 1.0 O Salão Nacional de Be
las Artes será realizado, em 1949, nas
galerias do Museu Nacional de Belas
Artes, de 12 de agôsto a 12- de se
tembro.

Art. 2.° O Salão Nacional de Be
las Artes compreenderá as seguintes
seções:

I - Arquitetura;
II - Escultura;

III - Pintura;
IV - Gravura;
V - Desenho e artes gráficas;

VI - Artes aplicadas.

DA COMISSÃO ORGANIZADORA E DOS JÚRIS

Art. 3.° O Salão Nacional de Belas
Artes será dirigido pela Oorrussão Or
ganizadora, constituída por duas Di
vísôes, correspondendo às tendências
divergentes atuais dos artistas brasí
leiros: a Divisão Geral e a Divisão de
Arte Moderna.

Art. 4.°. A Comissão organizadora
compor-se-á de um Presidente e seis
membros, três dos quais correspon
dentes a cada Divisão.

§ 1.° O Presidente será de livre de
signação do Ministro de Estado da
Educação e Saúde, ao qual competirá,
também, designar dois membros para
cada Divisão escolhidos entre os artis
tas representados das tendências re
feridas no art. 3.°.

§ 2.0 Os membros restailtes serão
eleitos pelos artistas expositores, ul11
para cada Divisão.

Art. 5.° Para cada uma das Seções
mencionadas no art. 2.° haverá dois
jurts, um correspondente à Divisão
Geral e outro à Divisão de Arte Mo
derna.

Parágrafo único. Os Júris serão
compostos de cinco membros, três dos
quais desígriaôos pela respectiva Co
missão Organizadora e dois eleitos pe
los artistas expositores.

Art. 6.° A designação e eleição dos
membros da Comissão Organizadora
e dos Júris obedecerão às 'seguintes
cond.çõea:

~1 - Só poderão ser designados e
eleitos membros da Comissão Orga
nizadora e, dos Júris artistas que te
nham obtido medalha de prata ou
prêmio superior em Salão precenden-



4 ATOS DO PODER EXECUTIVO

te, ou figurado entre os membros das
Comissões e Júris anteriores.

2 - Só poderão exercer o' direito de
voto para eleição dos .Iúr.s correspon
dentes à Divisão Geral e à Divisão de
Arte Moderna de cada Secão. os ar
tistas que tenham antea'íormente ex
pôsto trabalhos no Salão Nacional de
Belas Artes, na Divisão em que pre
tenderem votar.

3 - A eleição será feita por escru
tínio secreto e votovuninomínal, não
podendo ser aceitos votos por meio de
carta ou procuração.

4 - Realizada a eleição dar-se-á ci
ência. desta imediatamente aos artis
tas eleitos membros da Comissão Or
ganizadora e dos Júris, os quais terão
·0 prazo máximo de três dias para re
cusar ou aceitar o encargo. Na hipó
tese, de recusa dos primeiros COlOC8,
dos, proceder-se-á a nova eleição e
havendo 'nova recusa o Júri delibera
rã embora incompleto.

5 - O Presidente do Salão Nacio
nal de Belas Artes presidirá a tôdas
as eleições dos diversos Júris.

6 - Para o Júri da Secâo de Ar
quitebura, poderão ser eleitos candi
datos, independentemente da obser
vância no disposto no n.» 1, desde que
sejam diplomados em arquitetura por
instituto federal, equípas-ado ou sob
inspeção permanente.

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Art. 7.° Compete à Comissão Orga
nizadora superintender a organização
e o funcionamento do salão Nacional
de Belas Artes, promover a abertura
das inscrições, recebei' os envios, con
vocar os artistas para procederem à
escolha dos membros eletivos da pró
pria Comissão e dos Júris, proclamar
os eleitos, determinar a díspos'çâo dos
trabalhos aceitos nas galerias, elabo
rar e promover a publicação do catá..
logo e providenciar para a publicída
-de do Salão.

Art. 8.° Compete aos Júris deliberar
sôbre a admissão dos trabalhos en
viados ao Salão, conferir prêmios e
recompensas e remeter à Comissão
-Organ.zadora as atas das respectivas
reuniões.

Art. 9.° Será gratuito o exercício
das funções de membro da Comissão
'Organizadora e dos Júris.

DA INSCRIçÃo E DA ADMISSÃO

Art. fü. O candidato requererá a
.ínscrtção dos seus trabalhos à Comís-

são Organizadora, fazendo entrega dos
trabalhos que pretende expor, dentro
do prazo estabelecido pela mesma Co..
missão.

Art. 11. A admissão dos trabalhos
no Salão Nacional de Belas Artes
será, feita observadas as seguintes con
dições:

1 - Cada artista terá direito 8, apre
sentar três trabalhos, no máximo, pa
ra serem admitidos ao Salão.

2 - O artista que tiver sido lau
reado em Salões anteriores com me
dalha de prata ou prêmio superior
ter ádireíto à admissão de dois traba
lhos de sua autoria, independentemen
te de julgamento dos júris.

3 - Os trabalhos dos demais artls
tas enviados ao Salão serão aprecia
dos na sua totalidade tanto pelos Jú
rís da Divisão Geral como pelos Jú
ris correspondentes da Divisão de
Arte Moderna, procedendo cada qual
em reuniões independentes, como se
fÔ,%8 o único Júri da respectiva Sec
ção.

.;1 - Os trabalhos aceitos pelo Jú
ri competente de uma das Divisões
serão admitidos no Salão, ainda que
tenham sido rejeitados pelo Júri, Co:1:
respondente da outra Divisão.

5 - As atas contendo os resultados
das dehberacôes dos diversos Júris
serão encaminhadas em env-elopes cer
rados à Comissão Organizadora, à qual
incumbe, pr-ívatívamente, organizar a
exposição, assistida. por um represen
tante da Diretoria do Patrimônio His
tórico e Artístico Nacional e outro do
Museu Nacíonal de Belas Artes.

6 - Na disposição geral da. exposi
çâo, a colocação dos trabalhos cuja
admissão fôr deliberada, tanto pelo
Júri competente da Divisão Geral
como pelo da Divisão de Arte Moder
na, ficará a critério exclusivo da. Co
missão Organizadora, que os situará
de acôrdo com as características pre
dominantes de cada um, procurando
contudo criar um núcleo central de
transorícão, onde as várias tendências
mais se-aproximem e se harmonizem.

Art. 12. Não serão admitidos no
Salão:

1 - AB cópias ainda que reprodu
ções por diferentes processos salvo na
Seccão de Artes Aplicadas.

2 '- Os traba-lhos que tenham figu
rado em concursos escolares.

3 - As obras de artistas falecidos,
exceto daquêles cujo falecimento te
nha ocorrido um ano antes da aher
tura do Salão.
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4 - - As obras expostas em Salões
anteriores.

5 - As esculturas em, barro crú,
cêra OU mas-sas plásticas e as que não
tenham sido completamente tiradas
dos respectivos moldes ou fôrmas.

fi - As obras cuja exposição seja
julgada inconveniente pela Comissão
Organizadora.

DOS PRÊMIOS

Art. 13. Aos artistas expositores
poderão ser conferidos os seguintes
prêmios:

1 - M-edalha de ouro.
2 - Medalha de prata..
3 - Medalha de l-ronze.
4 - Menção honrosa.
§ 1.0 Os prêmios de que trata êste

artigo serão, em cada Seção, conferi
dos pelos Júris da Divisão respectiva.

§ 2.° Os Júris, em cada Seção, não
poderão conceder mais de um prê
mio de medalha de om'O, nem mais
de três medalhas de prata.

§ 3.° A nenhum artista poderá ser
conferido prêmio inferior ou igual ao
que já tenha obtido, na mesma Seção,
em Salões anteriores.

§ 4.0 Conquanto os Júris de cada
Divisão concedam os prêmios separa
damente, no exercício das atribuições
privativas de cada um, tais prêmios
não serão considerados como corres
pondentes a determinada Divisão, mas
sim outorgados indistintamente pelo
Salão.

Art. 14. Além dos prêmios a que se
refere o art. 13, deverão ainda ser
concedidos os seguintes:

1 - Viagem ao estrangeiro.
2 - Viagem no país.
Parágrafo único. O prêmio de via

gem ao estrangeiro consístlrá numa
bolsa de estudos para dois anos e o
de viagem no Pais constará de uma
bolsa de estudo para um ano.

Art. 15. Para efeito da concessão
dos prêmios· de .que trata o art. 14,
os Júris da Divisão Geral formarão
um elênco e os da Divisão de Arte
Moderna outro, competindo a cada
elênco conceder um urêmío de via
gem ao estrangeiro e" um de viagem
110 País.

§ 1.0 Os prêmios de que trata êste
artigo só poderão ser concedidos a
brasileiro nato, que já tenha obtido
pelo manos medalha de prata em Sa
lões anteriores e esteja quites com
o serviço militar.

§ 2.° Não poderá ser conferido o
prêmio de viagem ao estrangeiro a ar
tista que tenha realizado os seus -es
tudos fora do País.

§ 3.° Os benefícíár.os dos prêmios,
de que trata, êste artigo deverão, sob
pena de perdê-los, seguir viagem
dentro do prazo de três meses conta
dos da data do recebimento da pri
meira quantia a que tiverem direito.

§ 4.° Serão incorporados desde logo
ao acêrvo do Museu Nacional de Be
las Artes, independentemente de qual
quer pagamento, os trabalhos por
meio dos quais forem obtidas os prê
mios de viagem ne País e ao estran
geiro.

".~ Art. 16. Poderá ser conferido ainda,
em circunstâncias especiais que o
comportarem, o prêmio de medalhas
de honra, destinado a -distinguir' o
mérito excepcional do expos.tcr, tendo
em vista o conjunto de sua obra.

§ 1.0 O prêmio a que se refere êste
artigo será concedido por denberação
em reunião conjunta, da Divisão Ge
ral e da de Arte Moderna, mediante
escrutínio secreto, de que deverão par
ticipar pelo menos vinte e cinco ex
positores já laureados com medalha
de. prata, OU prêmio superior, no Sa
lão Nacional de Belas Artes.

§ 2.0 Para concessão da m-edalha
de honra serão necessários no mí
nimo dois têrcos dos votos apurados,
podendo realizar-se até três escrutí
nios para verificação do resultado.

Art. 17. Os expositores, quando
membros da omissão Organizadora
e dos Júris, não poderão concorrer
aos prêmíos .

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. O Salão Nacional de Bela:;
Artes funcionará durante o prazo es
tabelecido no art. 1.°, que poderá se:r:
prorrogado por proposta da Comís
são Organizadora. aprovada pelo Mi
nistro de Estado da. Educação e
Saúde.

Art. 19. Encerrado o Salão, a Co
m.ssâo Organizadora submeterá à ho
mologação do Ministro de Estado da
Educação e Saúde, a relação dos prê
mios conferidos pelos Júris, Instruída
com cópia autêntica das atas respec
tivas.

Art. 20. Até o dia da inauguração
do Salão Nacional de Belas Artes, só
poderão ter ingresso no seu recinto
os membros da. Comissão Organiza
dora ou dos Júris, o pessoal da se
cretaria e dos serviços auxiliares.
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Parágrafo único. Mediarrte autori
zação da Comissão Organizadora po

. derâo ter também ingresso no Salão,
antes da inauguração, jornalistas de
vidamente habilitados.

Art. 21. Os trabalhos aceitos pelos
Júris não poderão ser retocados nem
retirados antes do. encerramento do
Salão.

Art. 22. Os trabalhos que não fo
r-em retirados pelos expositores até
15 dias após o encerramento do &'1
lão serão enviados ao Depósito PÚ
blico.

Art . 23. O Ministro de Estado da
Educação e Saúde designará por pro
posta do Presidente da Comissão Or
ganízadora, o secretário geral e os
demais auxiliares necessários ao Sa
lão Nacional de Belas Artes.

Art. 24. Os casos omissos serão re
solvidos pelo Ministro de Estado da
Educação e Saúde, com a audiência
da Comissão Organizadora.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1949.
- Clemente Iâoriani

DECRETO N.o 26.846 - DE 2 DE JULHO DE 1949

Dispõe sóbre a Tabela únic;a de Extranumerário mensalista do Ministério
df'- Viação e Obras Públicas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição, e de conformidade com o disposto no
art. 21 da Lei 11..0 488, de 15 de novembro de 1948. decreta:

Art. 1.0 Fica criada, na forma do anexo, a Tabela única de Extranu
merário mensalista do Ministério da Viação e Obras Públicas.

Parágrafo único. As funções que integram a Tabela, a que se refere
êste artigo, estão preenchidas pelos servidores, cujos nomes constam da
relação anexa.

Art. 2.° O preenchimento das funções de extranumerário mensalista da
Tabela única e a supressão das funções vagas, extintas, de menor salário,
ou excedentes, serão feitos mediante portaria do Ministro, publicada no
Diário Oficial, observada, no que couber a Iegtslaçâo vigente relativa a
cargos públicos.

Art. 3.° A iotaçâo numérica. das funções que integram a Tabela. bem
como a relação nominal respectiva, serão aprovadas, mediante portaria do
Ministro, dentro de 90 dias a partir da publicação dêste Decreto ..

Art. 4.° &te decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 -de julho de 1949, 128.° da Independência e 61,0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.



MINISTÊRIO DA VIACÃO E OBRAS PúBLICAS

Tabela única de Extranumerário Mensalista

PARTE,PERMANENTE

SITUAÇAo ATUAL SITUAÇAO PROPOSTA

I
20 I Porto 2.
19 DNPRC 2.

,
21 DNOCS-3.
21 DNPRC-25 DNOCS

6, 80-2 e Porto 1
20 DNOCS-8 DNPRC-

49 e Porto 1.
20 DNOCS-8.
19 DNOCS-6.
19 DNPRC-21 DNOCS

6 e Porto 1.
19 DNPRC-27 Port.-l.
18 DNOCS-G,

I Ascensorista

~ I ::::::::::::::::::::::-81

I Artífice

30 I""" .... "... "' "
45 .............•.. ..' .

50 I ".""""""",,,
I

62 I"."."""""".".--= II ".""""""""."

187

~

o

""
~
~
n

ª
o

i

3

1
2

30

8

38

Vagos

I

I
-I

I
-[

I
18 I

1I

7 I

25 I
I
I
I
[

-I
- 1

I

Exc.

I

22 I
21 I
20 [

191
18 [

1I

2019

Ref.Séries funolonaisi[NÚmerO\', de
I funções I

TabelaRel. I

!! Ascenscrista

~I::::::::::::::::::::::

i
I

3 I Operador , .. ,."" .341 Artífice .

58 , Artífice ........•.....

81 Operador , .
6 Operador ..

28 Artífice .

28\ Auxiliar de Artífice ..
6 Auxiliar de Artífice ..

17l \
1

Número]
de ) Séries funcionais

funções \



SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO PROPOSTA ee

. I I I. I I I I
I

Numero) NUmerO\ 1I
de I Séries funcionais Ref. Tabela de Séries funcionais Ref.

1I

Exc. Vagos
funções funções t

I I I
I I

I I I Aux. de Engenheiro '.;.
I I

10 I ~1~~ ••. ~.e. ~7.~~~~.~~i.r.o..
t I I

7 I ................... 25 - I 7
24 DNOS-2. DNOCS-5

I I, e DNPRC-3. 10 ! ...................... 24 - I -I
15 1 .................... 23 DNOS-4, DNEF-4.

I I
DNIG-3 e DNPRC-4 15 \ ...................... 23 - I -

36 ..................... 23 DNOS-9, DNEF-S.

I
DNIG-4 e DNPRC-15I ~ I ...................... 22 9 I ---
I 59 I

-- I --
61 9 7

I I
I IIAuxiliar de Serviços I I

j'llédicos I
2 I ...................... 24 - I 2
2 I ..................... 23 -

I -
3 I ...................... 22 - 2

2 Laboratarista ..... , . 21 DNOCS-l. } 4 1 ...................... IDP-l. 21 I - I
1 Enfermeiro .......... 21 DNOCS-l.

I I7 Enfermeiro .......... 20 DNOCS-7

} 8 i ...................... 20 - -
1 Atendente ........... 20 DP-l.

I I
4 Atendente ........... 191

If DNOCS-8 14 ...................... 19 - 6
4 Enfermeiro .......... 19J I
6 Atendente .... , ...... 18 DNOCS-6.

I
- ................. ..... 18 9 I -

-- --
\
-- I--

25 33 9 11

!\"
o
tn

d
o

"d

~

I
~



I Autiliar de Campo
I

Auxiliar de Campo I

I_6\ .................... DNEF. 6 ......... , ............ 22 - -
1-6

I
61 I

I

I
I I

I Farmacêutico I Farmacêutico I

I 1 I ...................... 26 - I 1
I 1 I ...................... 25 - I 1

1 ...................... 241' 1 1 •••••••••••••••••••••• 24 - , -,
I DNOOS-3. I 1

2 ...................... 23J I ~ I.... ·· .. ·· ........·· 23 I 1 I -
-- I -- I --

3 I I J 1 I 2

"'

i
g
'O

~

I
21................

j

Fotógrafo

1\ -: I21 IDNOOS-2.

I
----; I. ::~tóa~~fo~AU:".;~a1: .. [

,
I I 1

I1 =113 I Fiscal
I Guarda

·.... .... . ..... 23 I DNPRO-3 .......... 10 I . ................... ,. 23 I 1
2 I Fiscal ·.............. 22 1 DNPRO-2 ......... 15 .................. .... 22 I 13
4 I Fiscal ·.......... .... 21 I DNOOS-3 ......... l 231 ...................... I II I DNOS-l ........... 21 - 12
4 j Guarda- ............. 21 I DNOOS-4 ...... .- . ) I I I

42 I Guarda .............. 20 I DNPRc-32

r
I I 1

71 Fiscal

I DNOOS- 8 ......... 37 \ ...................... 20 12

I
-

I DNOS - 2 ......... I............... 20 I DNOOS- 7) . ......
65 I Guarda ............. 19 I DNPRC-37 l I

I II I DNOOS-23 ......... I

IDM-2
53 I ...................... 19 12 -

I ., ......... " I I

I
I

1 I DNOS-3 ........... I I
8 I Guarda .............. 13 1 DNOOS-S .......... -I - 18 3 I -

--I I --I I -- 1 --
135 I I 133 I , 32 I 32
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'"

I
I

24 IDNPRC-I ..

231 DNPRC-2 .
22 DNOCS-6 ., .

I

I
DNPRC-4 .

21 DNOCS-7J ..
DNOS-2 .

I
I

I
I

, I
20 I DNOCS-2 .
-1-
23 I DNOS-I ..

I
221 DNPRC-2 .

DNOCS-6 0.0.·· ..
DNOS-I .

21 IDl\TPRC-14 .
I

21 I Porto I ..

20 IDNPRC-13 .
20 Porto 1 .
20 (DM. I .

I
I
I

Número
1

de I Séries funcionais
funções I

I
I
I

.-: I~spetDl' , ..

1 Inspetor , ..

9 1 Inspetor .
1

I
I

14 I Inspetor .
1 I Feitor .

131 Inspetor-Auxiliar .
1 Servente .
1 Guarda .

42

I
I

1 I Maquinista especiah-
I zado ····

2 l Maquinista especíali-
I zado ·

6 I Maquinista .
I
I

13 I Maquinista .

---;;1

I
I

ReI. 1

I
I

Tabela

I
Número \

de
funções 1

I
I
I

3 I
5 I
8 I

I

13 I
I

I
} 20 I
I I
J -!
~I

I

I,
3 I

I
3 I
5 I

I

} 9 I
~I

20 I

Séries funcionais

Inspetor

. , .

.Maquinista

I
ReI. I

I
I

25
24
23

22

21

20 I

I

24

23
22

21 (

I

Exc.

1

-I-I
-[

-I
-I

I

~I'
18

I

I

4

5 I

Vagos

1
5
4

4

5

20

2

I

3

a-
o
~

~

o

'"go
~

~

J



I

\
5 I

I

I 9 I
I

f 12 I
J I

I 20 i
J I
I 30 \

J _I
76

1

21 ..,..~~~i~~~T.~ .
4 I ..41 .

-WI
I . l'2 I Mestre especia ízado

6 I Mestre especializado

1 ! Encarregado de gara.g'e
I

20 I M-estre

I
161 Mestre

29[ Mestre

I
21 Fiscal

76/
I

I
I

l~ I DNPRC 11 }

I
I
I
I
I

I
I

2" I DNOCS-2 .
I _

25 I DNOCS-o .

I
Porto 1 .

25 Porto 1 .

24 I DNOCS-17 ..
I DNIO-2 .,', .
I SC - 1 .... , .. , .. '
I

23 I DNPR,C-1 ", .
I DNOCS-9 ,
II DNIO-1 .. , ..
I DNOS-5 ..

22 IDNPRC-S .
I DNOCS-12 ..

IDNIG-4 .. , ..

I
Porto 5 .

21 DNIG-2 .

I

21
3 I

31
8 I

I

Marinheiro

......................

. . , .. . . . ; .............

@

lvlestre

.....................

. .
."'J';

20 I·19
18 I

I
I

I

2" I
25 I

24

23

22

21

1
1

2

9

2

11

3

1

4

1

9

~
~

~

o

>1J

~

~
~

~

~



SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO PROPOSTA

I . .: I I

I INlH!1erO\
I I Número I

ce Séries funcionais Ref. I Tabela de \ Séries funcionais Ref.

I1

Exc. Vagos
funções I I funções I I

I I I ·1 I
I !

I I I

I Motorista

\7 II 24 - 7

22 I Porto 4 ........... ,

......................
10 \

••••••••••••••••••• 0 •• 23 - 10
11 Motorista ........... ,

II DNPRC-4 .........
DNIG-l ........... 15 I ...................... 22 - 4
DNEF-1 ..........
DNOS~l ........... I

1 Motocíclita .......... 21 Porto o • • • • • • • • • • • • • I
42 Motorista ............ 21 DNOCS-19

1
II Port. 8 ............

2023 .... .... . ...... ....... 21 -IDNOS-9· ...........
Dl\'PRC-S .........

17 Motorista ............ 20 DNPRC-9 ..........

!DNOCS-G .........
Porto 1 ...........
DNEF-1 ...........

35 .. ................... . 20 - 9
9 Motorista-auxiliar ... 20 DNPRC-5 .........

j
DNOS-4 ...........

9 Motorista-auxiliar .. , 19 DNPRC-2 ......... II DNOCS-7 ......... 19 9 -
I I

891 I --I ! -- --
1 90 I I 29 I 30



I I 41 I

3 \ OP;~"ct~Ol·. ~sp~~i~~.dO 24' DP .............

Operador 26

I
- 4

~I ...................... 24 - 4
1 Escrtturárlo •........ 23 I DNOCS ........... ...................... 23 I 1

\
-

1 IAuxiliar ............. 21 I} I

-I I I
31 Auxiliar de escritório 21 I DP ........... ...................... 21 4 I -

.~'

I20 I DNOCS
I

11 I Artlfice ............. ........... -I ...................... 20 -
I

:: I } DNg~S: .......

I I1 I Auxiliar de escritório I
I -I ...................... 19 I 2 -

1 I Servente ............. I
I-111 ---u I I

-- --
8 8

I I I I

I I I
I Porteiro ) I

I I i
1 ...................... 23 - I 1

2 1 •..••••••••.•....••••• 22 DNOCS-L 2 .............. " ...... 22 - I -
I Porto 1 I

1 I ...................... 21 DNOCS-1 3 ...................... 21 - I 2
3 I ...................... 20 DNEF-2 3 .................... " 20 - I -

-61

DNOCS-1 I
- I

I 9 I
I I I 3

I I I I I
I I Redator I

3 J Aux. de Escritório .. 21 DP-1

j
I

SDV-2 I I6I ...................... 24 I
1 IBibliotecário ........ 20 SDV-1 I

I
I

1 Aux. de Escrítórlo .. 20 SDV-1 -61
,

I
-5 , I I

I
I I I I I

~
~

~

o
>1J
g
M
~

01
~
~

I

~

co



SITUAÇAO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA ~...

Número 1\

I , I
RJ

I
I1 Número .;~

de Séries funcionais ReI. Tabela de Séries funcionais Exc. I Vago
fUnçÕe?! I

funções I I

I I
1 I

I I I \
I

I Servente 1 Servente
III ........................ 21 I DNPRC.1 10

I
. ...................... 21 - 9·

2 ...................... 20 DNPRC. 2 16 . ..................... 20 - I 14
41 ... . ...... ....... ..... 19 DNPRC. 27 35 I

...................... 19 6 I -
DNOCS. 6 I
DP. 6 I
Porto 1 I I
DNOS. 1 I I

60 ................ ...... 18 DNPRC-48 60 I .. .................... 18 I - I -
DNOCS-ll I I

1 Porto 1 I

I
I--

I
-I 1--

104 121 I 6 I 23
I I

I I
I

I
I Topógrafo I

2 Topógrafo ........... 25 I DNOCS-2 5 I::::::::::::::::::: 25 - I 3
14 Topógrafo .......... 24 DNOCS-13 , 24 8 I -

DNPRC-1 f 7 I
1 Mestre .............. 24 DNOS-1 ,

\

I
8 Topógrafo .......... 23 DNOCS-6 10 .. _., ................. 23 - I 2

DNPRC-2 I
18 Topógrafo ........... 22 DNPRC-5 i 14 i ................... " 22 4 I -

DNOCS-13 I

I
I

5 Topógrafo .......... 21 I DNOCS-5 22
I

...................... 21 1 I -
18 Topógrafo auxiliar . 21 DNOCS-18 34 ...................... 20 - I 15
19 Topógrafo aux liar ., 20 DNOCS-19 I I-- I

1
92

I
85

I 1-131I 20
-

i:;-
a
in

~

a

'!i
~

~
"n
~
il



SITUAÇAo ATUAL

PARTESUPLEWIENTAR

SITUAÇAO PROPOSTA

. I I
INúmero i

f i
I

Numero i
I I

de I Séries funcionais Ref. Tabela
!fun~~ES I Séries funcionais Ref. Exc. Vagos

funções I
I ,
I

!I i I I

j Agrônomo !
I II Agrônomo

1 \ ...................... 30

1

I 1 I ...................... 30 - -
I

1 \ ................. 29 1
\

............ , o" 29 - -
1 I ......... ... ........ 281 1 I ...... .. ........ .. 28 - -I...................... DNOCS
6

27 r 3 I " .... .. .. ." ..... 27 I 3 I -
I ,

}2 I ...................... 26 3 I ••••••••••••••• 0'0," 26 - I l
I

24/

I
I

I
I6 I ..................... 6 .................... 24 - -

--
I

-- I -- I --
17 15 I 3 I 1

Armazenista
I I II Armazerueta

2 ................... " 23 UI\TOOS 8

:

... . . . . . . . . ......... 23 - 6
13 .................. 22 ONPRC-3

:'JNOCS-9

/
O:NOS-l 13 ...................... 22 - -

26 .................... 21 DNPRC-IO
DNüCS-15

D1'vl-1 24 " o,, .......... " .. ' 21 2

I
-

9 ..................... 20 DNPRC-2
DNOCS-7 9 I " •••••••••••• 0.0 20 - -

3 ..................... 19 ONOCS-3 3 . .......... ,_ ...... 19 - -
--

I
-- , --

I
--

53 57
I

2 5

b
~
~

b
o

'tl

~

~
n

~

~

cn



SITUAÇãO ATUAL SITUAÇAO PROPOSTA i>'-4

'"
I

N,' IN,' I \de Séries funcionais ReI. Tabela de i Séries funcionais I Ref, i Exc. I Vagos
funções

I
funções

I I

I I

I Au:ciliar Asiminie-

I
trativo

6 I""".'"""""". 28 - I 6
7 ...... " .............. 27 - I 7

I IEscriturário ·········1 26 DNOOS-I
I Inspetor Especializado\ 26 DNPRC-l 8 I " ................... 26 -

I
6 >IAssistente de Pessoal I "2 25 DP-2 o

'"
I1 Escrituraria ......... 1

DNPRC-2 ~

I o
5 25 DNIG-2 >1J

DNOOS-I o
~
~

3 IAssistente de Pessoal) 24

I
DP-3 ~

I Assi~tente. de l\1aterialj 24 DNPRC-l 16 ..................... 25

I
- 9 Oi

14 Escriturá.rio ......... 24 DNOOS-13 x
M

DNIG-l c

I
~

5 Mestre .,: . . . . . . . . .. ..! 24 DNOS-5 §
1 Contabírísta ,.... .., 24 DO-I 24 .............. " ..... 24
I Assistente de Pessoal 23 DNPRC-l
I Assistente de orca ~

mento ....... , .. ,., 23 DNPRO-I
7 Escriturário ...... ", 23 DNOOS-6

1I Merceologlsta Auxil'ar,

DNPRO-I

I 23 DM-l
3 Taquígrafo ....•... 23 CNMM-3
3 Mestre .............. 23 DNOS-3
I IInspetor ............ , 23 0NOS-l

II
- I ',,,,,,,.,,.,,,,'.,,..I 23

I
18

- -- -
50 61 IB I 28



~
~
n

~

i
~

o

I

!:;
11

11
11

I I A1~Xma1 q,e Estatís~ I
tico

1 Mestre.............. 22 I DNPRC-l 3 \ 22 - I 2
1 EstatIsAco.......... 21 f I '

,DNEF-l Si..................... 21 1 I -
3 Inspetor , 21 J I I i
1 Guarda.. .. 20 I I'i I I I
1 Feit~r 20f 31 20 I' - I' -
1 Artidce. .. 20 I I

I
DNPRC I I I

1 Trabalhador. . . . . . . . 19 I Il J 2 I 19 ~ .. , -
1 Guarda.. .. ... ...... 19 I I I I I

lã I ui -1-1-;-
I I II I' I1 Sibnotecório I I Bibliotecário I

3 I , ONDCS 3 I 22 - I -

-31 I l-si . I
I I I)

I I . I I I I
: I i BiolGgicSta I I

1 I Biologista "'.... 30 i 1 2 I ..,. 30! -: 1
s i Biologista 27 I I I I I \: t DNOCS 3 I .. I 27 I 1-
1 1Naturalista 26 I I 2Q I 1 I I

I I I i I I > .-
2 ! Biologista .. 25 I J - ! ............• 25 I 2! j

__o I -- ..- I - 1--
7 I I 5 I I 3 I 1

i I j I I

I I i
Contabilista I I ContaÍJilista j

9 . ~ DNPR.C~l 1 I I
I DNEI'-3 f 11 I 24 .. I -

2 24IDNEF .. 2 . J I I
__o, I ! __.' I

~":



SITUAÇãO ATUAL
~p,>-,,,'5~__'.",,,,,,~=W~"

SITUAÇAO PROPOSTA ~

co

~

o

~
w

~
m
n

~

'"~

24 I DM - 11'0 ••.••••••..••••..•

Número I I Númerol

Ide I Séries funcionais acr. I Tabela de I Séries funcionais ner. Exc. Vagos
funções I I funções I

I I I
I I I I I
I De;tt'ista I I Dentista [ I

- I ................... -I 2 I ..................... 29 I - I 2
- i ..••• ·.· .. . . • . . . . . . . • -I 2 I .................. ' .. 28 I - I 2=! ::::::: .. :::~:::::'::: - , 2 I ...................... 27 I - I 2

-- 3 I .................. 26 I - I 3
1 I .................... 25!DP-l 3 I ....... ............. 25 I - I 2
1 i ....................... 24 I DNOCS - 1 I I I I

I I J 61
1

" ............. "'/
24 I - I

3 I .................... 23 I DP- 2 I I
I I DNOCS _ 1 I I

~--I I ~--I I --
5 I I l8 , I I I 11

I I
\

I
I 2 I Desenhista 28 - I 2
i 3 I ...................... 27 I - I 3

1 ! Téc. Esp. em dese- I I I I
I n1108 de construções

~ I I I
rerrovianas ... 6 I ...................... 26 I - I -

2 í Desenhista ...... ::: - 2
J

I I I
-S I Projetador ........... -3 I I I

I I I I
6 " Projeta.....I:·J~· • ••••• ". -4 I I I I

I J 7 I ...................... 25 I - I -
1 Desenhis-a ......... - 1 I I I

I I I I
3 I Projetador .......... • 2 I I I I

I ->

Ii
I I

11I 10 I ..................... 24 I 2 -
7 I Projetador Auxiliar ... - 5 I I II - 2 I I
1 i Auxiliar de Engenhei- ! ! !



1 Cartógrafo .
5 Projetador Auxiliar .
9 Projetadcr Auxiliar.

4 Desenhista

~
m

~

o

'"~
"'~,.}o
Co

~

6

~
.~

5

9

15

14

10

I
!
ti

I
""4 I

I

I
'5 I

I
I

'3 I
I

14i

I
31

30

29

28

27

23
22

21

20

19

I
.............. :::'

:::: :En:uenh-:l'::.J ... :I
I

I
I
J

I

J -

\l~i

14
9

li} 1:
IJ 15

i'l
I i 20

J
I

II I 32

1-82 i:

i
30 I DNOCS - 5

I
DNEF - 3

29 DNOCS - 1

DNEF -- 4
28 DNüCS - 15

DNIG -, 1
DNEF - 2
FNM - 2

27 DNOCS -- 4
DNL'F -- 1
DNFRC -- 2
DNOC'3 - 3

26 DNEF -- 6
: DNOS - 3
I DNPa.:,J .- 6
! DNE;F -- :.l
I DNO('~' -. 5,

24 DNPRC - t
23 DNQas - 5
22 DNOCS - 0

21 DNPRC-3

Dl~OS -

20 DNPRC - 3

DNOCS - 2

19 DNOCS - 2

.. .. .I

I
Desenhista .,

Desenhista

Bnçcnne-ro

5

5 I
i

2

49
~,:~ ::< Obs.: Referências

niveladas para
acesso à 22.

8

5

H
13

20

65



SITUAÇÃO ATU,\L

Núm.
de ,

funções)
I

SITUAÇÃO PROPOSTA

'I Ii Núm. \

li
' de 1 Séries funcionais
funções I

I

~

o

1

Exc. I Vagos
I
I
T
i
I 30,
I
I
I

"I 35 ~

I o

I
~

e
I o
1 "dI o
I e

M

I ~

! l'J
- K

"1 n

i "~I 8
I
I

II
I
I
I
I
I
I
I,
I
I
I

23

22

I
I
I
I

21

Ref.

IIEscrcvente Dac;;,;,!6grato I
30 I ;

i i
72 i ,!

152

I

J

11

1[1
li !, I
! I f
II I

I
I
J
I

ReI, I Tabela

__1 .

I
I

22 I DNIG - 1
l DNPRC .- I)
I DNOOS - 23
i DNEF .- 3
lDNOS-1

22 I DM
2:! DNPRC
22 Por~.

21 DN.?RC - 29
DNOCS - 50
DNIG - 1
DNEF - '22
DP - 8
DO - 9
DM - 4
SO - 7
DNOS -- 4

21 DNPRO - 6
DNOCS -:3
DNEF - 4
DO - 1

21 DP
~1 DNPRC
21 DNPRC - 2
20 DNPRO -- 48

DNOCS - 49
DNrG -- 4
UNBF -- 29

l DF -' Fi
.; L<) -- 9

Escri'c,:;rúriQ

Séries funcionais

'-~Cl

Escl'itur~iri0

Auxlltar .
Inspetor , .
Maqumtsta .
Auxiliar G,E- Escritório.

I

. I
Mercec'osts-n- ""uxiliar I'

Mestre ., " .
I Porteiro , .

Auxiliar de Escritório I

14

34

1
1
1

134

1
1
2

175



I
I

1 I Armazenlsta
1 Artífice '
1 Artífice , .
3 Auxíltat .
2 Guarda .
2 Feitor .
1 Motorlsta-Auxilíar
1 Bíbliotecárto

l'J
~

"g
H

~

~

o

~
~

"'~

"65

27

27

20

19

18

Escrevente-Dactilo
grafo

160

1
1

1I,
I I
f I 87

I,I

J

ri
J I

I
I~

II 523

DM -~.

se - 11
SDV .- 2
SSN - 2

20 DNPRO
20 DNPRC
20 DNOCS - 1
20 DNPRO - 3
20 I DNPRC - 2
20 I DNPRC - 2
20 I DNPRC - :
20 I SDV - 1

DNPRO - 13
DNOCS - 14
DNIG"- 1
DNEF - 11
DP - 2
DO - 2
DM - 3
SCV - 3
SDV - 2
SSN - 1

DNOCS 15

DNEF - ti
DNPRC
DNPRO - 3
DNPRC - 6
DNPRC - 2
DNPRO
SDV

DNOCS - 18
DNOOS - 3
DNPRO

19

19
19
19
19
19
19

18
18
18

I,
Escrttórto I

I
i
I

521 Auxiliar de

I
21 I Praticante de rsscntó-

II rio .... ····

1 ll\ilenSageiro
3 Guarda ... · .
6 I Artífice .".
2 Feitor .....
1 I Auxíltar de Art.ífíce
1 I Zelador .

13 I ~_\~ti~.a.l~tc ~~. ~s.c.r:~~~
3 I Servente .
I i Trabalhador .

I485



SITUAÇAO PROPOSTA SITUAÇAO ATUAL '"'"

Número II"cmerü i.
de Séries funcionais Ref. i Tabela .1 de I Séries funclonals i Ref. Exc. I Vagos

funções II .unçóes I

Fedü7 I I 11- I Feitur
I
i I ,

I "21 i DNPRC - 8 10 I ~2 10 ".................. '" I Q

2G ..............•. '" .. 1 I DNOCS - L i te

Port _ L 26 i · ................... , . 21 I - - "DNOS ~ 2-

I I
o

21 ! . . . . . . . . . . .. . . .. . .. 20 i DNPRC - !:J '1J
i DNOCS - 9 21 i 20 , - - o...................... , o
I Porto - 1 I I

M
~

i DNOS - 2 6 i I

'"5 I 1::1 ! DNPRC - 5 19 I - -.. o" •••• 1631 · ........... ,. ........
1---1-- x

-I ! Mo
52 I I - I 10 c

I I I I - ~
o

I I :!
~ I

lvl édaco 1
1

1 ) Méci.co Especializado: 30 \ FN.ivl . . . . ... . . ..... 31 I - 1;'

IIFNM :: · .. . . . . . . . . . .... "" 30 - 1
] ! rvlédico ~specializ8do 29 li 3 I •••••••••.•••••• "'0. 23 I - 1
1 ! Médico (Lei 433-48) 29 I DNOCS

5 J I I,I . .. . . .. . ... 28 - I 5
DNPRC-2 I ]

1

DNOCS-9 li J
17 ! Méàico .. ... " ...... I. 7 I ...................... 27 I 10

DP-S !! I IDNOS-l I' I I
i_~_1 1---

20 I ! 1I 18 1 , 10 3
I



I Meteorologista I I 1I Metereologista

I 1 I II I 28 I DNOCS
~ i [ I -: I 1 28

I i I " I1 I
I I 11 II I,'
'I Radiotelegrajista i li' Rtuiioteleçuüista i ~

\ T :I! i o2\ 22 nnocs I: 21
1

22 1- - 01

-21 I1 !1-2 1 . I I' g
I I! j I 6'

~

I I I ~

Tecnologista I ,I Tecnoloçista Químico I ~
, I I o

-~ [............. 28 iDNIG I'~ I··········· 30 I - - ~

I I I

I
Trabcútuulor I I Trabalhador

1 ! 21 " - , 20
68 I .. ....... 20 I, Port. 1 I 20 I ... .. ............... 20 I - I 29

19 I DNPRC - 60 30 I ................. 19
751 .. . I Porto 3 ~8....... 18

144 18 IDNPRC - 75 I __'_5 I 49

193
I I 1 ~



24 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N,o 26.847 - DE 2
DE JULHO DE 1949

Autoriza o Ministério da Aeronáutica
a aceitar doação de terrenos em
Caxambú, Estado de Minas Ge
rais.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, inciso I, da Constituição Fe
deral, e de acôrdo com os arts. 1.165
e 1.180 do Código Civil,

Decreta.:
Art. 1.0 Fica o Ministério da Aero

náutica autorizado a aceitar a doação
que ao Patrimônio da União preten
dem fazer os munícipes de Caxam
bú, Estado de Minas Gerais, -sos ter
renos situados no local denominado
"Morro Queimado" com a área apro
ximada de 706.522 m2, tudo de acôr
do com a planta e levantamento que
constam do processo protocolado na
Diretoria de Engenharia daquele Mi
nistério sob n.o 2.156-49, 'valendo a
respectiva escritura de doação, como
título de propriedade para efeito de
transcrição.

Art. 2.° O presente Decreto entra
r~ em vigor na data de sua publica
çao, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Armando Trompowsky.

DECRETO N.o 26.348 - DE 4 DE
JULHO DE 1949

Concede à "Companhia Atlântica de
Navegação e Comércio" autorizcção
para twncionar como emprêsa de
navegação de cabotagem, de acôrdo
com O que prescreve o Decreto-lei
número 2.784, de 20 de novembro de
1940.

O Presidente da República atendeu
do ao que requereu a "Companhia
Atlântica de Navegação e Comércio",
decreta:

Artigo único. - E' concedida à
"Companhia Atlântica de Navegação
e Comércio", com sede nesta cidade
do Rio de Janeiro, autorização para
funcionar como emprêsa de navegaçâc
de cabotagem de acordo com o que
prescreve o Decreto-lei n.c 2.734, de
20 de novembro de 1940, com os esr,a
tutos que apresentou, aprovados em

Assembléia Geral Extraordínárfa, rea
lizada a 14 de fevereiro de 1949, e
modificações posteriores, aprovadas
em assembléia geral extraordinária dos
seus acícnístas, realizada a 12 de maio
de 1949, obrigando-se a mesma compa
nhia a cumprir integralmente as leis
e regulamentos em vigor ou que ve
nham a vigorar, sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Honóric Monteiro.

DF,ORJETO N.? 26.849 - DE 4 DE
,JULHO DE 1949

Aprova o Regulamento da Secretaria
Geral do Ministério da Guerra.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regula
mento da Secretaria Geral do ...,[1l1is ~

tério da Guerra, que com êste baixa,
assinado pelo General de Divisão
Canrobert Pereira da Costa, Ministro
de Estado da Guerra ..

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de julho de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTR.4..

Canrobert P. Costa.

REGULAMENTO DA SECRETARIA
GERAL DO MINISTÉRIO

DA GUERRA

TíTULO I

FINS

Art , 1.0 A secretaria Geral do Mi
nistério da Guerra (S. G. M. G.),
criada pela Lei de Organização do
Minístérto da Guerra (Decreto-lei nú
mero 279), de 16 de fevereiro de 1938,
é um órgão, diretamente, subordínaao
ao Ministro da Guerra, destinado a
tratar de assuntos administrativos e
outros definidos pelo presente regu
lamento.

Parágrafo único. A S. G. M. G.
será chefiada por um general de bri
gada, com o título de Secretário Geral
do Ministério da Guerra.
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Art. 2.° Incumbe à S. G. M. G.:

1) o cerimonial militar e a repre
sentação social do Exército;

2) o estudo de questões referentes
à legislação e ao orçamento;

3) o recebimento e apreciação dos
relatórios e outros documentos ati
nentes à administração ou a finanças'

4) a chefia do serviço do conten~
cioso administrativo.

Parágrafo Uníco . Cabe, pois, à s.
G. M. G.:

a) preparar o' cerimonial militar e
fazer as representações sociais do
Exército, segundo as determinações do
Ministro da Guerra;

b) estudar e informar os documen
tos administrativos que exijam deIi~"
beração do Ministro, e que não sejam
da alçada do E. M. E., D. G. A. e
D. T. P. E.:

c) centralizar, estudar e informar
para ulterior decisão da autoridade
competente, tôda matéria referente ao
contencioso administrativo;

d) fazer a expedição de regulamen
tos e outras publicações 3.()S órgãos
interessados;

e) dirigir e fiscalizar a execução dos
serviços a cargo dos órgãos auxiliares
do Ministério da Guerra;

j) publicar a Revista Militar Bra
slleíra e os Boletins do Exército (05
tensívo e reservado);

g) arquivar os documentos osten
alvos recolhidos pela Divisão de Des
pachos do Gabinete do Ministro;

h) registrar decretos. avisos, por
tarias e outros documentos e lançar
em hvros especiais, os atos ministe
riais;

j) fazer publicar, no Diário Oficial
atos ministeriais, fazendo arquivar a~
respectivas cópias;

k) encaminhar aos órgãos admmis
tratívos interessados os documentos
solucionados, ex-vi da letra c acima;

l) preparar os processos referentes
a medalhas militares, com exceção da
Ordem do Mérito Militar;

m) guardar objetos de valor e 1'e
Iíquías pertencentes ao Ministério da
Guerra, ou dar-lhes destino conve
niente.

TíTULO II

()RGANIZAÇÃO

Art. 3.° Para seu completo funcio-
namento, a S. G. M. G. compreende:

Gabinete
LU Divisão
2.3 Divisão

3.3. Divisão
Fiscalização Administrativa
'Iesourarra
Almoxarríado
Serviço de Correspondência
Arquivo Geral
Por tarta
Contingente.

.1.0 São subordinados à S. G. M.
G. os seguintes órgãos auxiliares do
Ministério da Guerra:

Arquivo do Exército
.ádmímatraçâo do Edifício da

Guerra
Imprensa :Militar
Gaoinete Fotocartográfíco
Serviço de Embarque do Pessoal

§ 2.° Sáo subordinados ao Gabinete
da S. G. M. G. o Serviço de Cones
pendência, o Arquivo Geral, a Por
taria e o Contingente.

§ 3.° A Portaria compreenderá os
serviços de asseio, conservação, guar
da e vigilância das dependências da S.
G. M. G.

§ 4.0 Os Serviços auxiliares do Mi
nistério da Guerra regem-se pelos
regulamentos especiais que lhes cor
respondem.

Art. 4.° A S. G.· M. G. compor
tará os 'oficiais adiante designados,
bem assim os Iuncíonários civis, se
gundo lotação estabelecida, e () pes
soal exta-anumerárto admitido de acôr
do com as necessidades do serviço.

§ 1.0 Os oficiais da S. G. M. G.
terão os postos e funções especifica
dos no seguinte quadro:

A ~ Gabinete
Chefe - 1 Coronel do Q. E. M. G.
Adjuntos ~ 2 Caps , do Q. s. G.
Ajudante de ordens - 1 Capo do Q.

S. G.
Auxiliares - 2 LOs Tens. e 1 2.°

Ten. do Q. A. O. G.

B - l.a Divisão
Chefe ~ 1 'I'en . Cel. do Q. s. G.
Adjuntos - 2 Caps . do Q. S. G. e

1 Capo r. E.
Auxiliares - 3 t.es 'I'ens . do Q. A.

O. G.

C ~ 2," Divisão
Ohefe ~ 1 Ten. Gel. do Q. s. G.
Adjunto ~ 3 Oaps , do Q. s. G,
Auxiliares ~ 1 Major R-I e 8 LOs

Tens. do Q. A. O. G.

D ~ 3." Divisão
Chefe ~ 1 Ten. Cel , do Q. S. G.
Adjuntos - 1 Major do Q. E. M.

G., 1 Major do Q. S. G. e 1 Capo do
Q. s. G.
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Auxiliares ~ 3 LOs Tens. do Q. A.
o. G.

E -:- órgãos de Administração
Fiscal Administrativo 1 Major do

Q. S. G.
'I'esoureíro - 1 Cap . 1. K
Alrnoxarife - 1 1.0 'I'en. 1. E.

F - Servlcc de Correspondência
Encarregado :- 1 1.0 Teu. do Q. A.

O. G.
§ 2.° Do Arquivo Geral e da Por

taria serão encarregados funcionários
civis.

§ 3.° O Contingente terá o pessoal
consignado nos quadros de efetivos do
Exército. .

TÍTULO IH.

ATRIBUIÇÕES

I - Da direção:

Art. 5.° Compete ao secretário Ge-
ral: .

a) dirigir e orientar os trabalhos da
S. G. M. G.;

b) despachar, por delegação do Mi
nistro, os processos enumerados neste
regulamento e outros, consoante de
terminação daquela autoridade;

C) exercer, quanto ao pessoal em
serviço na S. G. M. G., em matéria
de disciplina e administração, tôdas
as atribuições conferidas aos generais
chefes dos demais. órgãos do Míms .
térío da Guerra, de conformidade
com a legíslacão vigente;

d) dirigir a Revista Militar Brasi~
leira .

S 1.0 Cabe, privativamente, ao Se
cretário Geral:

a) assinar e expedir aos órgãos mi
litares os documentos de rotina, por
delegação permanente do Ministro da
Guerra'

b) r~ponder pelo expediente do Mi
nistro, nos seus impedimentos even
tuais, de acôrdo com a legislação vi
gente.

S 2.0 Além das atribuições acima
referidas, o Secretário Geral do Mi
nistério da Guerra desempenha ainda
as funcôes de Presidente da Comissão
de Promoção do Quadro Auxiliar de
Oficiais.

Art. 6.° No exercício de suas atn
búíções de auxiliar imediato do Mi
nistro da Guerra, cabe ainda ao Se
cretário Geral despachar, quando não
forem da atribuição do E. M, E.,
D. G. A., ou D. T. P. E.:

a) requerimentos, petições ou pro
postas que, embora não amparadas

em lei, ou contrariando..a, mereçam
diligências ou arquivamento;

b) requerimentos, petições. propos
tas, certidões ou atestados que se
baseiem em disposições legais, regu
lamentares, ou constituam objeto de
doutrina já firmada pelo Ministro e,
neste caso, mereçam despacho ade
quado, de conformidade com o ínte
résse público.

Art. 7.° Ao Gabinete da S. G. M.
G. incumbe:

a) auxiliar o Secretário Geral na
administração interna da S.G.M.G,;

h) receber e expedir a correspon
dência da S. G. M. G.;

c) elaborar a correspondência que
não competir às Divisões ou aos ór
gãos administrativos;

d) resolver os assuntos relativos ao
serviço corrente, consoante as ordens
do secretário Geral;

e) organizar e publicar o Boletim
Reservado do Exército e os Boletins
Internos <ostensivo e reservado) da
S. G. M. G.;

j) superintender os órgãos admtnls
trativos da S. G. M. G.;

«: controlar os documentos sigilo
sos a cargo da S. G. M. G.;

Parágrafo único. Ao Chefe do Ga
binete compete:

a) distribuir o expediente pelo Ga
binete, Divisões e órgãos subordinados
se: G. M. G.

b) distribuir pelos adjuntos e au
xtüares do Gabinete os trabalhos
afetos a êste, orientar e fiscalizar a
execução dos mesmos;

c) fiscalizar a execução dDS traba
lhos distribuídos e zelar pelo rápido
andamento dos documentos e proces
sos em trânsito na S. G. M. G.;

d) dirigir a organização e publica
cão dos Boletins Internos da S. G.
l'Vr. G., conferi-los e .levá-Ios à assi
natura do Secretário Geral;

e) receber das Divisões e dos Ser
viços subordinados à S. G. M. G.,
no último dia de cada trimestre (a
contar de 1 de janeiro) uma comum
cação sôbre documentos não encami
nhados e trabalhos não realizados,
apresentando-a ao Secretário Geral
com as necessárias indicações ou su
gestões;

j) autenticar com o "Confere" os
Boletins do Exército (ostensivos);

g) redigir o histórico da S. G.
M. G., ficando responsável por sua
exatidão;

h) exercer as funcões de Sub-di
retor da Revista Militar Brasileira;

i) ter a seu cargo a guarda dos do
cumentos sigilosos, ou designar, para
isso, um dos adjuntos do Gabinete.
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ParágrsJo único. O Chefe do Ga
binete poderá assinar "por ordem"
(P, O.) documentos em diligência e
outros, consoante instruções do Se
cretário Geral.

Art. 8.0 Aos adjuntos e auxiliares
do Gabinete e ao Adjudante de Or
dens, caberá o desempenho de mís 
sôes que lhes forem determinadas
pelo Secretário Geral ou pelo Chefe
do Gabinete.

II ~ Das divisões e dos outros
órgãos:

Art. 9.° A La Divisão incumbe:
a) ter a seu cargo tóda a matéria

referente ao contencioso administra
tivo; c

b) examinar as questões de intE;
rêsse privado que se liguem à ação
administrativa, informando requeri
mentes em que se alegar violação de
obrigações impostas à administração
militar pelas leis e regulamentos que
a rezem:

c) "enDtir parecer .sôbra alegações
de violações de contratos, celebrados
pElo Ministério da Guerra ou repar
tições militares;

d) indicar os oficiais para proce
derem a inquéritos, sindicâncias ou
conselhos, de acôrdo com a relacão
previamente organizada e constante
mente atualizada;

e) organizar as relações trimes-
trais de oficiais para os conselhos de
Justiça, a fim de serem remetidos ao
Superior 'I'rrbunal Militar.

Art. 10. A 2.:'1 Divisão incumbe:
cO manter em dia, em condições

de informar imediatamente, a situa
ção rios efetivos do Exército em tem
po de paz e SUa distribuição por qua
dros, armas, serviços, repartições,
grandes e pequenas unidades:

b) registrar as declarações de h<::T~

deircs de oficiais, subtenentes e sar
gentes:

c) providenciar sôbre o registro de
óbito, a agregação OU a exclusão (te
militares falecidos OU desaparecidos
C11_ campamha ; passar certidões e pro
videnciar sua expedição;

d) organizar o Boletim do Exet'
cito, proceder à revisão das respecti
vas prova-s e fixar o número de exem
plares consoante as necessidades do
Exército;

e) tratar de assuntos referentes ao
estado civil dos oficiais, subtenentes
e sargentes, suas condições de famí
lia, propriedade e rendimentos;

j) escriturar as fés-de-ofício e a.6
.sentamentos do pessoal militar da

S. G. M. G. e do Gabinete do Mi~
nistro;

g) organizar as fés-de-ofício dos
Generais, cumprindo às Diretorias ao
Pessoal e Serviços enviar à S, G.
M. G., convenientemente atualizadas,
as dos coronéis promovidos ao pôstc
imediato;

h) organizar e manter atualizado
o fichário de Generais;

i) expedir e apostilar cartas-paten
tes de oficiais;

j) centralizar, para registro, cópia.
e lançamento em livros especiais, os
decretos, avisos, portarias e outros
documentos que devam ser referen
dados OU assinados pelo .atroscro.

Art. 11 A 3,3. Divisão incumbe:
a) organizar, anualmente, a si

nopse e o índice alfabético das leis,
dos decretos, regulamentos e outras
disposições peculiares ao Ministério,
ou que lhe forem relativos € se conti
verem em outras leis e r-egulamentoa;

b) organizar até o mês de maio, a
relaçã-, das leis, dos regulamentos e
respectivos dispositivos que, interes
sando ao Ministério, tenham sido le
vogados [lo ano anterior;

c) organizar e promover a publl
cação, estabelecendo a ordem de ur
gência, de todos os trabalhos do Mi
nistério da Guerra (Anuários, Indica
dor Alfabético, Leis, Regulamentes,
Instruções, etc.) distribuindo a mate
ria pela Imprensa Militar, Gabinete
Fotocartográfíco e outras ofícínas do
Ministério;

d) tratar dos assuntos administra
tlvos e da representaçãão correspon
dente aOS adidos militares e míasces
estrangeiras em função no Brasil, ex
cluído, quanto a estas, o que respeita
ao E. M. E. ou à Diretoria do Ensi
no'

~) receber e estudar as proposl.as
sôbre concessão de medalha que lhe
forem enviadas, a fim de serem
submetidas à apreciação do Ministro
da Guerra;

f) zelar pela fiel execução dos re
gulamentos de tôdas as medalhas, com
exceção da Ordem do Mérito Militar,
e propor as alterações que a prática
indicar ao bom andamento do servico;

g) ter sob sua guarda a carga das
medalhas nacionaía;

h) remeter às autoridades compe
tentes as medalhas e OS diplomas con
det-idos aos militares e civis, brasilei
ros ou estrangeiros;

i) preparar o expediente necessá
río à concessão de medalhas, e provi
denciar a conveniente publicação em
Boletim e no Almanaque;
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j) organizar e manter em dia um
registro completo e metódico (;G::; é..s",:,.

ciadc-s pelo Govêmo brasileiro ou Go-
vernos estrangeiros. .

Art. 12 Ao Chefe de Divisã-o com
pete distribuir pelos adjuntos e auxi
liares os trabalhos afetos ~~ Divisão,
observadas as instruções internas ex
pedidas pela Secretário Geral .

Parágrafo único ~ A um dos adiun
tos da 3.<1. Divisão caberá. exercer as
funções de Secretário da Revista Mtlt
tar Brasileira, cumulativamente com
as que lhe competirem na Divisão.

TiTULO IV

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS

Ai-t. 13. O fiscal administrativo
é o auxiliar imediato do Secretário
Geral na adminístracâo da S.G.M.G.
(fundos, material e "subsistência) e o
principal responsável pela perfeita
observância de tõdas as disposições
regulamentares inerentes e ésses ra
mos da administração.

§ 1.° Além das atribuições discri
minadas no regulamento de adminis
tração do Exército, cabe ao fiscal ad
ministrativo exercer fiscalização sõbre
os órgãos auxiliares do Ministério da
Guerra subordinados à S.G.M.G. e
que não tenham autonomia admínts
trativa.

§ 2.0 A Fiscalização Administrativa
disporá do pessoal consignado nos
quadros de efetivos ou de serventuá
rios civis, de acôrdo com a lotação
prevista.

§ 3.0 Aos serventuários - e praças
referidos no parágrafo anterior com
pete, como auxiliares diretos do fis
cal administrativo, executar os tra
balhos qu-e lhes forem conferidos,
mantendo a escrituração permanen
temente em ordem e em dia.* 4,° São subordinados ao Fiscal
Administrativo a Tesouraria e o Al
moxarifado.

Art. 14. Ao Tesour-eiro, ao almo
xarife, aos encarregados do Serviço
de Correspondência, Arquivo Geral e
Portaria, aos funcionários civis e ao
pessoal extranumerário caberão as
funções dos respectivos cargos, con
soante a legislação vigente, instru
ções internas e ordens dos órgãos
competentes.

§ 1.0 Ao almoxarífe caberá ainda
a guarda dos objetos de valor e relí
quias referidas na letra "m" do pa
rágrafo único do a-t. 2.° do presente
regulamento.

§ 2.0 O tesoureiro, será substdtuido
em SBUS impedimentos ou ausências;

pelo a'r-osanre, que acumulará suas
funções com as daquele.

§ 3.° O almoxarífe será substitui
do, em s-eus impedimentos ou ausên
cias, por um dos los. Tenentes do
Q.A.O. em serviço na S.G.M.G.

TíTULO V

DA NOMEAÇÃO DO PESSOAL

Art. 15. O Secretário Geral e os
oficiais superiores da S.G.M.G. se
rão nomeados por decreto; os demais
oficiais por portaria do Ministro, me
diante proposta do' Secretário Ge
ral; os funcionários, de acordo com
a respectiva legislação.

Art. 16. E' da competência do Se
cretário Geral a distribuição dos ofi
ciais e do pessoal civil pelo Gabinete,
Divisões ou órgãos administrativos da
S.G.M.G. segundo a conveniência
do serviço, observadas, quanto aos
oficiais, as especificações de pôsto e
funções estabelecidas p-elo presente
regulamento e os principias que regem
a hierarquia militar.

TiTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17. Por conveniência do ser
viço, as substituições temporárias, na
S.G.M.G., obedecerão ao seguinte
critério:

a) o Secretário Geral, pelo mais
graduado ou mais antigo dos oficiais
combatentes da ativa do quadro efe
tivo da S.G.M.G.;

b) os Chefes de Gabinete ou das
Divisões, pelo mais graduado ou mais
antigo dos oficiais combatentes da
ativa pertencentes ao mesmo Gahí
nete ou Divisão;

c) o fiscal admlnlstratívc, pelo mais
antigo dos capitães combatentes da
ativa do quadro efetiva da S.G.M.G.

Art. 18. Os chefes do Arquivo do
Exército, do Gabinete Fotocartográfico
e da Imprensa Militar terão grati
ficações especiais fixadas em lei.

Art. 19. Ao Arquivo Geral da
S.G.M,G., organizado segundo ins
truções do Secretário. incumbe:

a) recolher os documentos do Ga
binete do Ministro e da Sacretarta
Geral, bem cama outros que por
qualquer motivo, não devam ser re
colhidos ao Arquivo do Exército;

b) providenciar sõbre a encader
nação de documentos e publicações
arquivadas;
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c) fazer juntada de documentos
arquivados a processos, de acôrdo
com as determinações do Secretário
Geral. .

Parágrafo único. O Arquivo Ge
ral disporá, para fácil consulta, de
uma coleção atualizada de publica
ções sôbre legislação militar e ge
ral.

Art. 20. O Gabinete organizará
anualmente, para conhecimento dos
órgãos subordinados àS. G. M. G., um
calendário geral, no qual serão enu
merados, em conveniente ordem cro
nológica, os documentos que a Secre
taria Geral d-everá expedir, periodi
camente, e os que nela devam dar
entrada, provenientes de outras re
partições. ",

Parágrafo único. O calendário ge
ral da S.G.M.G. será dístríbuído
com o primeiro Boletim do Exército
de cada ano e no inicio de cada
trimestre, se houver sofrido qualquer
alteração no trimestre anterior.

Art. 21. Os contínuos, serventes
e motoristas da S.G.M.G. e dos
órgãos que lhe são subordinados te
rão direito a uniforme, de acôrdo
com a tabela que fôr determinada.

Art . 22. Sob a guarda e manu
tenção da S.G.M.G. haverá uma
dependência do Edifício da Guerra
destinada ao funcionamento de co
missões especiais, comissões de in
quérito, conselhos e outros órgãos de
caráter transitório.

§ 1.0 Um funcionário civil será en
carregado dessa dependência, caben
do-lhe responder pelo material que
lhe tõr atribuído e dar providências
para o fornecimento oportuno do ex
pediente indispensável ao serviço dos
referidos órgãos.

§ 2.° Escriturários e dactilógrafos
poderão ser postos à disposição dos
chefes de comissões, mediante requi
sição ao Gabíente da S.G.M.G., pa
ra o trabalho que lhes competir, em
dias e horas determinados.

Art. 23. A S.G.M.G. será. dotada
de meios de transportes para oficiais,
a serviço, tendo em vista as missões
de caráter extraordinário e urgente
previstas por este regulamento.

Parágrafo único. A S.G.M.G. se
rá também dotada de veículos ade
quados ao serviço de estafetas, o qual
deverá manter-se em condições de
pronto funcionamento.

Art. 24. Tôda correspondência si
gilosa da S.G.M.G. será centrali
zada no Gabinete.

Parágrafo único. As Divisões man
terão um protocolo sigiloso dos do-

cumentos dessa natureza, que por elas
transitarem.

Art. 25. A S.G.M.G. manterá um
horário especial para -o funcionamen
to de suas divisões e dos órgãos su
bordinados consoante as determina
ções do Ministro da Guerra e as ne
cessidades do serviço público, militar
e civil.

TíTULO VII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 26. A atual Divisão do Pes
soal Civil do Ministério da Guerra ti
subordínada ao D.G.A. disciplinar
e administrativamente, com as atri
buições e organização que lhe foram
dadas por lei.

Parágrafo único. A Divisão do Pes
soal Civil continuará em suas atuais
instalações e com os mesmos meios
e elementos até ser possível sua trans
ferência para local definitivo.

Art. 26. A Seção Especial da Fôrça
Expedicionária Brasileira (S.E.F .E.
B.), criada pelo Aviso n.c 3.142, de
18 de dezembro de 1945, permanecerá
na dependência direta desta Secre
taria, até a sua completa extinção.

Camroôert P. da Costa-o

DECRETO N." 26.850 - DE 4 DE
JULHO DE 1949

Declara de utilidade pública e autori
za a desapropriação de imóvel ne
cessário a eeruíco do Exército Na-
cional. -

O Presidente da República, tendo
em vista o parágrafo 16, do Artigo
141, da Constituição Federal e usando
das atribuições que lhe confere o item
I, do artigo 87, da mesma Constitui
ção. decreta:

Art. 1.0 E' declarada de utilidade
pública, de acôrdo com os artigos 2.ll
e 6.°, combinados com as letras a e b.
do artigo 5.°, tudo do Decreto-lei nú
mero 3.365, de 21 de junho de 1941, a
desapropriação de uma área de terras,
medindo aproximadamente 752.785 m2
(setecentos e cinqüenta e dois mil se
tecentos e oitenta e cinco metros qua
drados), e bem assim das benfeito
rias existentes na referida área. que
fica situada nas proximidades de
Guianuba, na rodovia Pôrto Alegre
São Leopoldo, Estado do Rio Grande
do Sul, e cuja propriedade é atribuí
da a Aurélio da Silva Py.
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Art. 2.0 O imóvel em aprêço desti
na-se à instalação de diversos servi
çGS do Estabelecimento de subsistên
cia da 3.:1 Região Militar.

Art. 3.° A despesa decorrente da
desapropriação será custeada pelas
Economias Administrativas do citado
Estabelecimento, na forma prevista no
inciso 1, do artigo 90 do "Regulamen
tn para os Estabelecimentos de Sub
sistência Militar", aprovado pelo De
meto n.c 4.163, de 30 de maio de
1939.

Art. 4.° Fica o Ministério da Guer
ra autorizado a promover a mencio
nada desapropriação, que tem caráter
urgente. para efeito do artigo 15, do
Decreto-lei n.c 3.365, de 21 de junho
de 1911.

Art. 5.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio. '

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Canrobert P. da Costa

Silvio de Naranha

DECRETO N.? 26.851 - DE 4 DE
JULHO DE 1949

Altera denominação de cargo mencio
nado no Regulamento para c: Di
retoria de Hidrografia e Navegação
da Marinha, aprovtuLo pelo Decreto
n.o 22.417, de 9 de janeiro de'1947.

O P~esi.d~nte da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o arti
go 87, inciso I. da Constituição, re
solve:

Alterar o - Decreto D.O 22.417 de 9
de janeiro de 1947, que aprovou novo
Regulamento para 8. Diretoria de Hi
drografia. e Navegação da Marinha,
para o fim de declarar que o cargo
mencionado no citado Regulamento,
atz-íbuído a oflcíal-general da Arma
ôa. denomina-se Diretor-Geral.

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G, DUTRA

DECRETO N," 26.852 ,...-- DE 5 DE
JULHO DE 1949

Extingue cargo excedente

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição. e nos
termos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.? 3,195, de 14-4-1941, de
creta:

Art. L° Fica extinto um cargo ex
cedente da classe L", da carreira de
Técnico de Administração, do Quadro
Permanente do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, vago em
virtude da promoção de Oscar Vitori
no Moreira, devendo a dotação cor
respondente ser levada a crédito da
Conta Corrente do mesmo Quadro do
referido Departamento. '

Art, 2.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

DECRETO N.o 26.853 DE 6 DE .JULHO
DE 1949

AprOVa projeto e orcaanento para
obras no Estado do Piaui,

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, número I, da Constituiçao,
e tendo em VIsta o que consta do ar
tigo 3.° do Decreto n." 25.809, de 10
de novembro de 1948. decreta:

Artigo único. Ficam aprovados os
projeto e o orçamento na importância
de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros), que com êste baixam devi
damente rubricados, para a~onstril

çâo, pelo Estado do Piauí, da nova
Usina de Eletricidade de Teresina e
obras complementares, devendo as
despesas respectivas, até o limite Indí
cada, ser custeadas pelo auxílio fede
ral de ors 10.000.000,90 (dez münóes
de cruzeiros), de que trata a Lei nú
mero 316, de 31 de julho de 1943.

Rio de .Ianciro, 6 de julho de 1940;
123. ° da Independência e 61. ° da R2
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.
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EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 26.854-, DE 6 JULHO las Numéricas Ordinária e Suplemen-
DE 1949 Art. 3.° - Ficam extintas as Tabe-

Dispõe sôbre o quadro do pessoal do tar, de Pessoal, aprovadas pelo De-
Instituto Nacional do Sal e dá ou- ereto n.c 19.654, de 24 de setembro de

1945.
tras providências. Art. 4.0 ~ As funcões de Auxiliar
O Presidente da República, usando de Escrttórfo e Servente, nos Escrttó-

da atribuição que lhe confere o arüí- rios do Instituto, ccrrespcndcm os ':ia
go 87, item I, da Constituição, decreta: lárros mensais de Cr$ 800,00 e Crg ...

400,00, respectivamente.
Art. I.v - Fica criado, na forma da Art. 5.0 ~ O presente decreto en-

tabela. anexa, o Quadro. de Pessoal do trará em vigor na data de sua publi-
Instituto Nacional do Sal. cacâo .

Parágrafo único - Os padrões de Árt . 6,° ~ Revogam-se as dispost-
vencimento dos cargos que integram o ções em contrário. _
quadro a que se refere êste artigo têm
os valores constantes da Lei n.c 483, Rio de Janeiro, em 6 de julho de
de 15 de nov-embro de 1948. 1949, 128.° da Independência e 6-1.0 da

Art. 2.° ~ Os cargos do quadro a c~,.República.

que se refere o artigo anterior são
ocupados pelos funcionários cujos no-
mes constam da relação anexa.
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Número I Classe 1 I. . I •
de Carreira ou C8.rgO I ou Excedentes I Vagos ! Provisórios I Observações

cargos I padrão i I I
! I i I
i i I I

1-----------'-1--- I I I
I U) -Cnl'gos isolados de provimento I ! I i

em Comissão; i I \ ~

I 1 I I "
1 Pr02sid,ente " i CC-3 -- I --- í - I g
1 Superintendente , 1 CC-3 - - , - I - I
1 Secretário do Presidente 1 NC - I -- - I g
5 Chefe de Departamento , 'li Na _.1 -~ . - I

1 Consultor Jurídico NC l -. I - I ó'
1 Consultor Técnico .. , I Ne .- i -- I - I ~
1 Assistente do Superintendente I LO - i - i - I . ~

1 Assistente Jurídico I KC -! - - I - ISuprimida a gratificação tri
I I I a que se refere a re~ ~

I ! I Ilação anexa ao Decreto 1=5
I I I TI.o 19.654, dé 24 de ~
I I 1 setembro de 1945, ar- :;J
I ,I I 'tigo 5.°. o

6 Inspetor Geral I JC - I 1 i - I A serem providos por
L ! I funcionários do l. N. S.,
r ! I I de preferência pelos
I I I ! ocupantes da carreira

I 1 I I de Inspetor.
1 I I

I !!!
18 1 •••••. . .....•.••... 1 - I 1

I
I
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b) - CalçOS isolados de provimento I
efetivo

1 Assessor Administrativo .
1 ,I P,sslst~nte Administrativo da Presl~

I dencIB.. , , .
1 I Engenheiro .
1 1 Químico O" ••••••••••••••••

1 i Porteiro , '1
1 i 'J'esoureírc , ;.

I
I

6 I ..

I

N

N
N
K
I

H

I
IPercebe, ainda, li gratí
I licação de crs 300,00
I mensais, para compen
[sar quebra de caixaI ..
I i

"o

i
~

j

'"00
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Número 1 orasse I I
IExce-

I
Provisó-

de Carreira ou cargo ou Vagos Observações
dentes nos Icargos padrão I I

I I Ic) Cargos de Carreira

I Continuo~ I
1 ........ ", ........................... D - I 1 - I
1 ........, ............................... C 1 - -

I2 ...................................... B - 1 -
2 ·.................... ~ ................ A - - 1--

I I6 1 2 1
· I

Desenhista Auxiliar
I

I I \I I [
1 ·......................................I G , - I - - II I .--,

I I
, ,

Escriturário Dactilógrafo

....................................... G - 5...................................... F - -
.-..................................... - 11........................................... - -

- -----~ . ~.L I - i 16



II I, I I I
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II
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I
4 I ...................................... I -
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4· I ...................................... H - 1 -
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6 I ::::::::::::::::::: .. :: I F -

I
- - I9 E - - I 6

-
I
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31 I I - I 6 6 I

I I I
I I I I I IMotorista I
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....... / ~2 I ......... , ............... F

I
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I
- II I

I I I I I
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Oficial Administrativo I 'tiI I I I o
1 1 .. ·· .. ·· .. ·.... ··· .... · .. · .. ······ .... 1 M - I - I - I

~2 ...................................... L

I
- I - I - ! O acesso a esta carreira

3 I...................................... K - I 3 - será feito por ocupan-
'"3 J 2 - I - I tes da classe final -da ~

3
I ::::::::::::::::::::::::::::::::::: I I I - I 3

I
- carreira de Escriturá- ?'l

4 H - I 1 - I rio Dactilógrafo.
~- I I I ~~ I

I
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I16 I I 2 I 7 - o
I ,

I I I
Telefonista I I I I

D - - I -
i1 I ...................................... I I ,
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EURICO G. DUTRA.
Guilherme da Silveira.
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EXTRANUldERÁRIOS FUNÇÕES GRATn'ICA:DAS

I
I N.' Gratif .

N.'
I

Salário de Função
de Função Iunç. mensal

funç'l mensal

I c-s
I

••
1 Secretário da co-

I missão Executiva 500,00

I o-s 1 Auxiliar do Gabine-
2 Auxiliar de te da Presidência 500,00

I
tório ............ 1 800,00 1 Auxiliar do Gabíne-

2 Servente .......... 400,00 te da Supertnten-

I I dênola .......... 500,00
I

DECRETO N,o 26.855 - DE 6 DE JULHO DE 1949

Fixa os vencimentos dos dirigentes e servidores da Caixa Econômica
Federal do Pará

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, número I, da Oonstituiçâo, e nos têrmos do art. 33 da Lei n.v 488,
de 15 de novembro de 1948, decreta:

Art. 1.0 Os padrões alfabéticos dos vencimentos e as referências de
salário do pessoal da. Caixa Econômica Federal do Pará (C.E.F.P.),
obedecerão aos valores fixados nos arts. 3.° e 8.0 da Lei n.? 488, de 15 de
novembro de 1948, observada a tabela de conversão anexa, que faz parte
integrante dêste Decreto.

Parágrafo único. Não haverá na Caixa Econômica Federal do Pará
(C.E.F.P.), cargo de provimento efetivo, isolado ou de carreira, de
padrão superior a. O.

Art. 2.° São fixados no símbolo CC"'5 CDm o valor mensal de nove
mil cruzeiros (Cr$ 9.000,00) os vencimentos dos membros do Conselho
Administrativo da Caixa Econômica Federal do Pará.

Art. 3.° E' fixado o símbolo FG-5, com o valor mensal de quatrocentos
cruzeiros (Cr,'} 400,00), para as seguintes funções gratificadas:

Secretário do Conselho Adrrrlnístrativo,
Chefe da Carteira de Depósitos,
Chefe da Carteira de Hipotecas,
Chefe da Carteira de Consignações,
Chefe da Carteira ele Penhores,
Agentes Postais'.

Art. 4.0 Os novos valores de vencimentos, salários e funções gratífl
cadas, estabelecidos neste Decreto, consideram-se efetivados a partir de
1 de agôsto de 1948.

Art , 5.° zste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de julho de 1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.
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Tabela a que se refere o art. L? do Decreto n.o 26.855, de 6
de julho de 1949

Situação Atual Situação Nova

Padrão
índice Valor mensal ou Valor mensal

Referência

I I
CR$

I
I CR$
I

500,00
I

9 13 I 750,00

I

I
11 600,00 15 I 900,00

I
15 800,00 A I 1.200,00

I
B I 1.310,00

I
19 1. 000,00 C I 1.440,00

I
D I 1. 580,00

I
23 1.200,00 E I 1. 720,00

I
29 1.500,00 F I 1.900,00

G I 2.170,00
I

H I 2.580,00

40 2.100,00 I I 2.990,00
I

41 2.500,00 J I 3.620,00
I

49 3.000.00 K I 4.310,00
I

59 4.000,00 L I 5.160,00
I

M i 6.080,00

II
I

N I 7.230,00,,
O I 8.400,00

1I \
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DECRETO N. o 26.856 -DE7 DE

JULHO DE 1949

Suprime ccrçc extinto
O Presidente da República usando

da atribuição- que lhe confere c nru
go 87, 11.0 I, da Oonstíbuícâo. e n03
jêrmos do artigo 1.0, alínea n, do. De
creto-lei n.? 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Arb , 1. o Fica suprimido- 1 cargo de
Tesoureiro (D. F. do Rio Grande do
Norte) Padrão L do Quadro Suple
mentar do Ministério da joaaenda. va
go em virtude da aposentadona de
Aníbal Haydmarin de Loyola Barata,
devendo -a dotação cOl1:espondent:e' ser
levada a crédito da Conta Oorre.it.e
do Quadro Permanente do mesmo Ml
nistérío .

Art. 2. o Revogam-38 as disposlcôcs
em contrártc .

Rio de Janeiro, em 7 de julho C;3

1949; 128.0 da Independência e 61.° dá,
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da silveira.

DECRETO N." 26.857 - DE 7 DE
JULHO DE 1949

Abre pelo Ministério da Viação e
Db'ras públicas, o crédito especial
de c-« 1. 000.000,00. para a inetaux
cão de estacões -autioteleqráiícas em
MunicíPios "cos Estados do Ama:::o
nas e Mato Grosso.
O Presidente da República. usando

da autorização contida no arttgo 25'
da Lei n .° 634, de 23 de abril de lS49,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93 do Ragtua
menta Geral de Contabilidade Públi
ca, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo 1',1i
r.istérto da Viação e Obras Públicas,
o crédito especial de Crg 1.000.000,00
(um milhão de cruzeiros), para ocor
rer às despesas necessárias à instala
ção de estações radiotelegráficas noc
municípios de Urucará, Jtaptranga.
Urucurrtuba e Barreirínha, na. regíáo
do Baixo Amazonas; Canutama, no
Rio Purus ; Carauarr. no Rio J uruá:
Moura e Barcelos, no Rio Negro; e na
Ilha das Cotias ou Afonso Carvalho,
DO Rio Nhamundá, tódas no .Ectadc
do Amazonas; e no nõrto de Descal·
vados, à margem direita do Rio Pa
raguai, no Pôrto do Alegre, à margem

do Rio Cuiabá, e no pôrto de Santa
Luzia, à margem esquerda do Rto Ta
quart, tôdas no Estado de Mato Gros
so,

Rio de .Janeíro, 7 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da. Re
pública.

EURICO G. DUTE:I\.

Clovis Pesta-na.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 26.853 - DE 7 DE JULHO
DE 1949

Outorga à Companhia Aços Especiais
Itabira, concessão para o aprO?)ei~

tamenio de energia hidráulica, para
uso exclusivo.
O Presidente da República, usando

da ata'íbuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 150 do Código de
águas (Decreto n.c 24.643. de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. 1.° Respeitados os direitos de
terceiros, é outorgada à Companhia
Aços Especiais Itabíra, concessão para
o aproveitamento ela energia hidráu
lica da queda dágua denominada Ca
ohoeírâo, no rio Cocais dos Arrudas,
município de Antonio Dias, Estado dê:
Minas Gerais.

~ 1.0 Em portaria do Ministro ela
Agricultura, por ocasião da aprova
çãc dos projetos, serão determinadas
a altura de queda a aproveitar, a des
carga e a potência concedidas

§ 2.° O aproveitamento se destina
à produção de energia elétrica para
consumo exclusivo da concessíonár!a,
que não a poderá fornecer à terceiros,
mesmo a titulo gratuito, excluídas, to
davia, dessa proibição as vilas operá
rias da concessíonárla, desde que seja
gratuito o fornecimento de energia
que lhes fôr feito.

Art. 2.° Caducará o presente tí
tulo, independente de ato declarató
rio, se a concessionária não satisfizer
as condições seguintes:

I ~ Registrá-lo na Divisão de
águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Minístérto 68
Agricultura, dentro de trinta (30) dias
após a sua publicação.

Il - Apresentar, em três (3) VIas,
à referida Divisão de águas dentro
do prazo de um (1) ano contado da
data da publicação do presente De
ereto:

a) estudo hidrológico da região e
curva de descarga do rio, obtida me
diante medições diretas, correspon-
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dente, pelo menos, a um (1) ano de
observação;

b) planta, em escala razoável, do
trecho do curso dágua a aproveitar,
eom Indicação dos terrenos margi
nais inundáveis pelo remanso da bar..
rugem:

c) estudo da acumulação e volume
da bacia;

d) perfil geológico do terreno, no
local em que deverá ser construída a
barragem;

e) projeto da barragem, ópura, mé
todo de cálculo, justificação do tipo
adotado;

f) cálculos e desenhos detalhados,
em escalas razoáveis, dos vertedouros,
aduías, comportas, tomada dágua, ca-:-.
nal de fuga e castelo dágua. díspost
tívo que assegure a conservação e a
livre circulação dos peixes;

g) justificação do tipo de conduto
forçado adotado; cálculos indispensá
veis; planta e perfil com tôdas as in
dicações necessárias em escalas ra
zoáveis;

li) cálculos e desenhos dos pilares,
pontes e blocos de ancoragem, indis
pensáveis ao assentamento dos condu
tos forçados;

i) cálculo do martelo dágua., cál
culo e projeto da chaminé de equi
nono:

j) justificação de tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8
até plena carga; sentido de rotação
e rotações por minuto; velocidade ca
racteristíca e velocidade de embala
gem ou disparo, reguladores e apare
lhos de medição; variação de engult
menta com 25, 50 e 100 % de variação
de carga; tempo de fechamento; dese
nho devidamente cotado;

l) projeto do canal de fuga; sua
capacidade de vasão:

m) justificação do tipo de gerador
adotado; sentido de rotação; tensão,
freqüência e potência.: calculadas com
COS que não exceda a 0,7; rendimento
sob diferentes cargas em múltiplos de
114 ou 1/8 até plena carga, regulacâo
da tensão e sua variação; reguladores;
queda de tensão de curto cirotnro: de
talhes e características fornecidas pe-

~~~J~~~~~lt~s;a~ig;ia~oet~r~iadate~~~f~
tatriz: momento de impulsão do gru
po motor gerador;

n) esquema geral das hgaçôes:
o) para os transformadores eleva

dores e abaíxadores de tensão, as
mesmas exigências feitas aos gerado
res;

p) desenhos dos quadros de con
trôle com indicação de todos oc apa
rêlhos a serem .ne~es montados;

q-) desenhos indicando a salda da
linha de alta tensão de transmissão,
para-ráíos, bobinas de choque c meios
de proteção contra supertensôes ;

r) projetos detalhados oos edifícios,
inclusive cálculo de estabilidade e dís
crímínaçâo dos materiais empregados;

s) orçamento detalhado para cada
um dos itens acima.

III ~ Assinar o contrato discipli
nar da concessão dentro do prazo de
sessenta (60) dias, contado da data
em que rôr publicada a aprovação da
respectiva minuta pelo Ministro da
Agricultura.

IV - Apresentar o mesmo contra
to à Divisão de Águas, cara os fins
de registro, dentro dos sessenta (60.)
dias que se seguirem ao registro do
mesmo no Tribunal de Contas

V - Obedecer, em todos os projetos,
às prescrições de ordem técnica deter
minadas pela Divisão de .ãguas ,

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror-.
Togados por ato do Ministro da. Agri
cultura.

Art. 3.0 A concessíonánn fica obri
gada a construir e manter nas proxi
midades do local do aproveitamento,
onde e desde quando fôr determinado
pela Divisão de Aguas, as ínstalacôes
necessárias a observacões Jinimetrícas
e medições de descarga e a reauzar as
observações de acôrdo com as instru
ções da Divisão de Aguas.

Art. 4.° A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão ..-erá prepa
rada pela Divisão de Águas e subme
tida à aprovação do Ministro da Agri
cultura.

Art. 5.° Apresente concessão vígo
rará pele prazo de trmta (30) anos,
contado da data do registro de, res
pectévo contrato na Dívísâc de Aguas.

Art. 6.° Findo o prazo da concessão,
tôda a propriedade da 'concessionária
que, no momento, existir em função
exclusiva e permanente dR prc dução,
transmissão e dístribuícâo de ener
gia elétrica, referente ao aproveita
mente concedido, reverte-á ao Estado
dê Minas Gerais, em eonformldade
com o estipulado nos arte 165 e 166
do Código de Águas. mediante in
denização na base do custo histórico,
do capital não amortízadc

~ 1.0 Se o Estado de Minas Gerais
não fizer uso do seu direito a essa-ré
versão, a concessíonárín poderá reque
rer ao Govêrno Federal qzte a conces-
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EURICO G. DUTRA,

Daniel de corcoúio.

Renova o Decreto n.o 22,138. de 20
de novembro de 1946

O Presidente da República usando
da atribuícão que lhe confere o arti
go 87, n." -I, da Constituição e tenno
em vista o que dispõe o Decreto-lei
1~.0 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), combinado com o
Decreto-lei n," 9.605, de 19 de agôs
to de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) ano nos
têrmos da letra b, do art. 1.0 do De
creto-lei 11.° 9.605, de 19 de agõato de
H146, a autorização conferida ao cida
dão brasileiro Antônio Pacífico Ho
mem Júnior, pelo Decreto número
vinte e dois mil cento e trinta e oito
(22.138), de vinte (20) de novembro
de mil novecentos 6 quarenta e seis

são seja renovada pela forma que, no
respectivo contrato, .deverá estar pre
vista.

§ 2,° Para OS efeitos do § 1.0 dêste
artigo, fica a concessionária obrigada
a dar conhecimento ao Govêrno Fe
deral da decisão do Estado de Minas
Gerais e a entrar com o requerimento
de prorrogação da conce~são oU o de
desistência .desta, até seis (6)' mêses
antes do término do respectivo prazo,

Art. 7.° A concessionária, dadas as
condições peculiares do aproveitamen
to, fica dispensada da reserva de ener
gia de que trata o art. l.E3, alínea e,
do Código de Aguas.

Art. 8.° A concessionária gozará,
desde a data do registro de que trata
o art. 5.° e enquanto vigorar esta con
cessão, dos favores constantes do Có
digo de Aguas e das leis especiais sô
bre a matéria,

Art. 9.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
púb1ioa.

Outorga ccmcessãc à Rádio Eldorado
S. A. para estabelecer uma estacão
raclJiodijusora de freqüência moânüa
da nesta Capital.

(1946) para pesquisar quartzo e asso
ciados no município de Congonhas do
Campo, do Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° A presente rénovacão de
Decreto-, será transcrita rio livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agr-ículttn-a, e pagará a taxa de o-e
aentos cruzeiros «rrs 300,00).

DECRETO N.O 26.860 - DE 7 DE JULHO
. DE 1949

Daniel de Carvalho.

Art. 3.° Revogam-se as díspcsíçôes
em contrário,

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígn 87, 11.° I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Rádio El
dorado S. A, e tendo em vista o dia
pôsto no artigo 5.0 n.» XII da mesma
Oonstdtuição, Decreta:

Artigo único - Fica outorgada con
cessão à Rádio Eldorado S. A" nos
têrmos do artigo 11, do Decreto nú
mero 24.65'5, de 11 de julho de: 1934
para estabelecer nesta Capital sem
direito de exclustviclade urna esta
ção radiodifusora em freqüência mo
dulada, com potência de 3 kw, de
acôrdo com as cláusulas que com ês
te baixam, devidamente assinadas
pelo Ministro da Viação e Obras PÚ
blicas.

Parágrafo único - O contrato de
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta (60)
dias a. contar da data da publicação
dêste .decreto no Diário Oficiai, sob
pena de ser desde logo considerada
nula a concessão.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1949;
128.° da Independência e 6V' da Re
pública,

EuRICO G. DUTRA,

Clovis Pestana.

EURICO G. DUTRA.

DE 7 DEDECRETO N.° 26.859
.JULHO DE 1949
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DECRETO N .° 26.861 DF. 7 DE
JULHO DE 1949

Transfere à Emprêsa Elétrica de An
dradina S. A.. a concessão para dis
tribuir energia elétrica no MuniC';
pio de Anânuiina, Estado de São
Paulo, cuiorçaiic a Antônio Joa
quim de Moura Andrade, pelo De
creto n.o 16.015, de 6 de julho de
1944.

o Presidente da República, usando
da atrrbuiçãc que lhe confere ° ar
tigo 87, inciso I, da Constituição.
e atendendo ao requerido pela inte
ressada, decreta:

Art. 1. ° Fica transferida à Em
prêsa Elétrica de Andradína S. A.
a concessão para distribuição de
energia elétrica no Munic.p!o de An
dradina, Estado de São Paulo, ou
torgada a Antônio Joaquim de Mou
ra Andrade, pelo Decreto n.v 16.015.
de 6 de julho de 1944, na forma e
sob as condições DO mesmo estipu
ladas.

Art. 2. ° C' presente Decreto -ntra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1949,
128. o da Independência e 61. ° da
República.

EURlOO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 26.862 - DE 8 DE
JULHO DE 1949

Declara de utilidade pública, para de
sapropriação pelo Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, a
faixa do terreno que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuiçã-o que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 De acordo com os artigos
2.0 e 5.°, alíneas h, i e j, e 6.° do De
creto-lei n.c 3.365, de 21 de junho de
1941, é declarada de utilidade pública,
a fim de ser desapropriada pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, a faixa de terreno, e respectivas

v-benfeitorias, necessária à eonstruão
da ligação ferroviária da Viação Fér
rea Federal Leste Brasileiro com a
Estrada de Ferro Nazare, no Estado
da Bahia, (Cruz da,') Almas - Santo
Antônio de Jesus) , cujos projetos e
orçamentos foram aprovados pelos
Decretos ns. :0.654. de 16 de outubro
de 1942, 19.843, de 22 de outubro de
1945. e 21,216, de 29 de maio de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G, DUTRA.

Clovis Pestana.

01'$

510.000,00

2AOO.000.OO

0.490.~00.JO

3.240.000,00
1. 000.000,00
1. 650.000,00

DECRETO N.? 26.363, DB 8 DE JULHO DE 1949

Aprova 1Jrojetos e orçamentos para obras no Estado da Paraíba

O Presidente ela República, usand-o da atribuição que lhe confere o
art. 87, número I. da Constituição, e tendo em vista o que c-onsta do
art. 3.0 d-o Decreto n.v 25.309, de 10 de novembro de 1948,

Decreta:
Artigo único. Ficam aprovados os projetos e orçamentos, na impor

tância total de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), que com êste
baixam devidamente rubricados, para a execução, pelo Estado da Paraíba,
das obras de comunicação e transportes abaix-o indicdas:

c-s
D Pavimentação, a asfalto, da rodovia. Joã-o Pessoa

Cabedelo , .
H) Melhoramentos do traçado rodoviário Alagoas Grande

- Alagoinha .
In) Construção das rodovias seguintes:

a) Guarabira-Araçagi-Mamanguape
t» Bananeiras-Rua Nova (BR-53)
c) Cabeceiras-Central de Oaruaru .

IV) Construção de uma ponte sôbre o rio Otn-ímataú ..... 600.000.00

10.000.QOO.OO
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devendo as despesas respectivas, até o limite indicado, ser custeadas pelo
auxílio federal de que trata a Lei n.o316, de 31 de julho de 1948.

Rio de Janeiro; 8 de julho de 1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Clovis Pestana

Suprime cargos extínioe

Suprime carçoe extintos

DECRETO N.? 26.864 - DE 11 DE

.JULHO DE 1949

DECRETO N.o 26.865 DE 11 DE
JUU!o DE 1949

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.? 26.86ô - DE 11 DE

JULHO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atrrbuicão que lhe confere o ar
tigO 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artágr, 1. 0, alínea n, do
do Decreto-lei n." 3.195, de 14: de
abril de 191H. decreta;

Art. 1. o Ficam suprimidos doze
(12) cargos da classe F. da carreira
de Escriturário (Decreto- lei n . o 145,
de 1937), do extinto Quadro li do
Ministério da- Viação e Obras Públi
cas, vagos em virtude do falecimento
de Geraldo Inácio Damas, da apo
sentadoria de Adolfo de Sousa Pires
e José Maria Vieira, da demissão de
AdIeI' Montez de Almeida e da pro
mocâo de Elvira Maria Fernandes
Braga, Iracema Fonseca Viola. João
Garcia, Joaquim Oorreía, Laura Ber
nardino Ribeiro da Silva, Lívíc Dut
ton. Oscar Alves Pinheiro e Osvaldo
Machado da Cruz, devendo a dotação
correspondente se levada a crédito
da Conta Corrente do mesmo Quadr-o
do referido Ministério,

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1949;
123. o da Independência e 61, o da.
República,

EURICO G. DUTRA,

Clovis Pestana.

ficando sem aplicação a dotação cor
respondente, em virtude do art.. 5. 0

do Decreto-lei· n . o 9.616, de 21 de
agôsto de 1946.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio dê .Ianen-o, 11 de julho de 1949;
123. ° da. Independência e 61. o c1a.
República.

G. DUTRA.

Pestana.
EURICO

Clovis

o Presidente da República, usando
da atrrbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1. o, al.nea n, do
do Decreto-lei n." 3.195, de 14 de
abril àe 1941, decreta:

Art. 1. o:Picam suprimidos cinco
(5) cargos da classe F da carreira
de Cabineiro de estrada de ferro, do
extinto Quadro II do Ministério da
Viação e Obras Públicas, vagos em
virtude do falecimento de Antônio
Natalício Machado e da promoção de
Anísio Correia Ávila Eduardo José
Amorim, Joaquim dos' Santos Figuei
redo e Sebaetiào Augusto Ferreira,

o Presidem-e da República, usando
da atribuição que lhe confere o 'ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1.°, alínea sz, do
do Decreto-Ie. n.v 3.195, de 14 de
abril de 1941. decreta:

Art. 1. o Ficam suprimidos dois (2)
cargos da classe E da carreira de
Contínuo, do extinto Quadro Ir do
Ministério da Viação e Obras Púhli
cas, vagos em virtude da aposenta
doria de José Ribeiro Osório e da
promoção de Domingos Montefusco
Mateus, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da
Conta Corrente do mesmo Ouadro
do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1949:
128. o da Independência e 61. o da
República.
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DECRETO N.o 26.867 - DE 11 DE

JULHO DE 1949

Suprime cargo. extinto

O Presidente da República, usando
<la atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos tê-mos do artigo 1.o, almea n, do
do Decreto-lei n. o 3.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:

AI't. 1. o Fica suprimido um (1)
cargo da classe H da carreira de
Mestre de eletricidade, do extinto
Quadro II do Ministério da Viação
e Obras Púbhcas, vago em virtude
do falecimento de Francisco .Jcsé Ri
beiro. ficando sem aplicação a dota-v,
ção corr-espondente, em virtude do
art. 5. o do Decreto-lei n . o 9.616, de
21 de agôsto de 1946.

AI·t. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 19-19;
123. o da Independência e 61. o da
Repúbllca.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N. o 26.868 DE 11 DE

JULHO DE 1945

Suprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
da atribuicãc que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
n0.3 f.êrmcs ele artigo 1. o, alínea n, do
do Decreto-lei n. o 3.195, de 14 de
abrtl de 1941. decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um O)
'Cargo da classe E da carreira de Ser
vente, do extinto Quadro II do Ml
nístérío da Viacão e Obras Públicas,
vago em virtude da aposentadoria de
Anterior Augusto Ribeiro; devendo a
dotação correspondente ser levada a
crédito da Conta Corrente do mesmo
Quadro do referido Ministério.

ATt. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de <i948:
123. o da Independência e 61. o da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N. o 26.869 ---.:.... DE 11 DE

,JULHO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37. item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1. o, alínea n, lo
do Decreto-lei n.v 3.195, de J.4 de
abril de 1941, decreta:

AJ:t. 1. o Fica suurlrmdo um (1)
cargo de Tesoureiro, padrão O, do
extinto Quadro II do Ministério da
Viação e Obras Públicas, vago em
virtude do Ialecunento de Aurélio
Valpoi-to de Sá, devendo a dotacêo
correspondente ser levada a crédito
da Conta Corrente do mesmo Quadro
do referido Ministério.

Ar-t. 2. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1949;
128. o da Jndenendêncía e 21. c da
República. -

.~uRICO G. Dure...

Clovis Pestana.

DECRETO N.' 26.370 DE 11 C);<;

Jl!LHO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República. usando
da atrfbuicâc que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do a!·tigo 1. 0 . alínea n, do
do Decreto-lei n . o 3.195, de lc; de
abril de 1941. decreta:

Art. 1. 0 Fica suprimido um (.1)

cargo da classe I da carreira de Al
moxarrfe, de extinto Ouadro II do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas, vago em virtude da auosenta
daria de Antencr de Sousa, "uevencto
a dotação correspondente S'21: levada
a crédito da Conta Corrente d-O mes
mo Qlw.dra do referido Ministério.

Art.. 2. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1949;
128. o da Independência e 61. o Ó3.
República.

EURICO G. DuI'R.".

. 7)U7Y).SêJr;] S?aolO
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DECRETO N.::> 26.871 - DE 11 DE
.JULHO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuícão que lhe confere. o ar
tigc 87, iten- I, da Constituição, e
nos termos de' artigo 1.°, alínea n, do
do Decreto-lei n. o 3.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos quatro
(4) cargos da classe F da, carreira
de Escriturário, do extinto Quadro
II do Mirustérh, da Viação e Obras
Públicas, vagos em virtude do fale
cimento de Sebastião Macedo e Ro
salina de Carvalho Pinto, da aposen
tadona de Gentil Viana e da jiromo
çáo de Rute Oliveira de Araújo, de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta Corrente
do mesmo Ouadro do referido Minis
tério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Ri<J de- Janeiro, 11 de julho de 1949~

12-8. o da Independência e 61. o da
República,

EURIGO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DEORETO N.o 26.872 - DE 11 DE

JULHO DE 19·19

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item L da Constttuíçâo, E:

nos têrmos do artigo 1. 0 , alínea n, do
de Decreto-lei n.v 3_190, de 14 de
abril de 1941, decreta:

Art . 1. o Ficam suprimidos sete
(7) cargos da classe G da carreira
de Maquinista de estrada de ferro,
do exinto Quadro II do Ministério
da Viação e Obras Públicas, vagos em
virtude da promoção de Antônio
Afonso da Silva, Bra-z Coelho de
Amcrím. Etiene Bcrard, Gastâc Maz
aoni, Genovíni Timóteo da paixão,
.Joâc 'I'omé da Silva e Oscar Maria
de Jesus, ficando sem aplicação a
dotação correspondente, em virtude
do art. 5.0. do Decreto-lei n. o 9.616.
de 21 de agôsto de 1946.

Art. 2. o Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro. 11 de julho de 1949;
128. o da Indépendência e 61. c da
República.

EUF.ICO G. DUTRA

ctoot« Pestana.

DECRETO N. o 26.8'73 - DE 12 DE"

JuLHO DE 1949

Altera totucão numérica, no Minis
tério da MaTinha

O Presidente da República, usando
da atrrbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, item ~~, da Constituição, de
creta:

Art. 1. o Passa a f ígurar na relação
de repartições atendidas pelos Qua
dros Permanente e Suplementar
do Minístcr!o da Marinha a Agência
da Cajntanía Fluvial dos Portos do
Paraná em Pôrto Epttácio, como ór
gão integrante dessa Capitania.

Art. 2. 0 Ficam transferidos, da
Iotacâo permanente da Agência a
Oauítania dos P-ortos do Distrito Fe
del:al e Estado do Rio de Janeiro, em
Marambaía, para igual lotaçã-o da
Agência a que se refere o artigo an
terior, 2 cargos ela carreira de Mari
nheiro.

Art. 3. 0 :f;st.e decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Ar-t. 4. o Revogam -se as dispostçôes
em contrário.

Rio de Janeiro. em 12 de julho de
1941,. 128. o da Independência e 61. o
da Repúolíca .

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

DECRETO N." 26.874 - DE 12 DE
JULHO DE 1949

Autoriza a Shell-.Mex Brasil Limiteâ
a aforar o terreno de acrescido de
marinha que menciona, situado nes
ta Capital.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti ...
go 8'7, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 205
do Decreto-lei 11. 0 9.760, de 5 de se
tembro de 1916, decreta:

Artigo único. Pica o Serviço do Pa
trimônio da União autorizado a con
ced-er a Shell-Mex Brasil Límited, so
ciedade anóníma com sede em Lon
dres, Inglaterra, .o aforamento do ter-
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rena de acrescido de marinha situado
na praia Intendente Bittencourt n." 1,
Ponta da Coisa Má, Ilha do Governa
dor, Distrito Federal, de que trata o
processo protocolado no Ministério da
Fazenda sob o n.c 117.676, de 1949;

Rio de Janeiro, em 12 de julho de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DU'IRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO n.« 26.875 ~ DE 12 de
JULHO DE 1949

.Revoga o Decreto n .° 21.715, de 28
de agôsto de 1946

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
decreta:

Artigo único. Fica revogado o De
creto n. ° 21.715, de 28 de agôsto de
1946, que concedeu à firma "Indús
tria Brasileira de Diamantes Limi
tada" autorização para a compra de
pedras preciosas, nos têrmos do De
creto-lei n. ° 466, de 4 de junho de
1938.

Rio de Janeiro, em 12 de julho dê
1949, 128.° da Independência e 61.°
da Repú blíc a.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.° 26.876 DE 12 DE
JULHO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Ftizenâa, o
crédito especial de crs 6.000,00,
para pagamento de pensão a r-eõ
filo Dctor Monteiro de Magalhães.

O Presidente da. República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 663, de 8 de abri! de 1949, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamen ~

to Geral de Contabilidade Pública,
decreta:

Art. 1.0 :f: aberto. pelo Ministério
da Fazenda, o crê dito especial de
Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeíros) , para
atender ao pagamento da pensão
mensal de 1.000,00 (mil cruzeiros),
correspondente ao per.ode de julho
a dezembro de 1948,' J,Teófilo Dolor

Monteiro de Magalhães, autor da
marcha patrtótíca "Capitão Oaçulo'
(Cancão do Soldado).

Arf. 2. ° f::ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

RIo de Janeiro, em 12 de julho de
1949, 128. 0 da Independência e 51. Q

da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N." 26.877 - DE 12 DE
J'ú'4;LHO DE 1949

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil d'o terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado
nesta Capital.

Ainda não f<li publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N." 26.878 - DE 12
DE JULHO DE 1949

Autorize Eloy Pinto ele Araujo a
comprar 'pedras pre,:1Osas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o art.
87, número I, da CJJ~~,LUlÇão, e ten
do em vista o Decrete- te! n.: 466, de
4 de junho de 193;", ate, e.t.a:

Artigo único. Pica :o utorizado Etoy
Pinto de Araujo, n ta-tuo brusneíro e
residente me Dôres do ;nd uà, no Es
tado de Minas Ge1'<'L;. ól compl'ar pe
dras preciosas nos tõrmor, de Decre
to-lei n.c 466, de 4 da JW1ho de 1938,
constituindo título dcsca autcrízaçao
uma via autêntica do u.esente De-
ereto. -

Rio de Janeiro, em 12 de juíno de
1949; 128.° da Independência e 61.0

da República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Ssnieirc

DECRETO N.o 26.879 DE 12
DE JULHO DE 1949

klttori;;:a o cidadão brasileiro Clarindo
Alves da Silva a comprar oeõras
preciosas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição, e tendo
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em vista. o Decreto-lei n.c 466, de 4
de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado o ci
dadão brasileiro Clarindo Alves da
Silva, residente em Piumhí, Estado
de Minas Gerais a comprar pedras
preciosas nos rermos do Decreto-lei
11.° 406, de 4 de junho de 1938, cons
tituindo titulo desta autorização uma
via autêntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro, "em 12 de julho de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURIco 'G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N ~o 26.880 - DE 13 DE
JULHO DE 1949

Aceita a doação do imõvel que men
ciona, situado no Município de São
Pedro do Piauí, Estado do Piauí.

O .Presidente .da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c 1,_ da Constituição, e de
acôrdo com os artigos 1.165 e 1.130
do Código Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica aceita pela União a.
doação gratuita que lhe 'foi feita por

"São João Batista", representado
pelo Bispo de Teresina, D. Severino
Vieira de Melo, de um terreno de
20,OOmx20,OOm, no Município. de São
Pedro do PiaUí, Estado do Piauí, e
no qual o Departamento Nacional de
Obras Contra as Sêcas construiu o
pôço público 12-Pi~48, denominado
"Barro Duro".

Art. 2,° Fica aprovada a escritura
no artágc 1.0, lavrada e assinada a
pública de doação do imóvel citado
do' Livro de Notas mv 122 do Carro
16 de junho de 1948, a ns. 197vj198v.
rio do Tabelião do 1.0 Oficio da ci
dade de Teresina, Estado do Piauí,
conforme primeiro traslado e certi
ficado de registro da. referida escri
tura, no Registro de Imóveis da Xro
marca de São Pedro do Piam e Mu
rücípío do mesmo nome, que, em
cópias, acompanhadas da planta: do
terreno, com êstebaixam, devida
mente rubricadas.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções.
em contrário.

Rio de Janeíro, 13 de julho de ,1949,

EuRICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
Clovis Pestana.

DECRETO N:": 26.881 - Dr!: 13 DE JULHO DE 1949

Altera a totocõo de repartições atendidas pelos Quadros Permanente e

Su/plemeniar do Ministério da Agricultura

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere °
art. 87, item 1, da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica alterada a lotação das repartições e órgãos constantes da
relação anexa, na parte referente às carreiras e cargos isolados a que se
refere o presente decreto.

Art. 2.° Passam a figurar conjuntamente na Iotaçâc as carreiras ue
Oficia] Admímstratívo ,e Escriturário, Bibliotecârio e Bibliotecário-auxiliar,
Estatístico e Estatistic{)-auX:iliar.

Parágrafo .úníco , Os claros dessa Iotação poderão ser preenchidos, res~

pectívamente, por oficial admínístratívo ou escriturário, bibliotecário ou
bibliotecário-auxiliar, estatístico ou estatístico-auxiliar, de ecôrdo com as
necessidades do serviço.

Art. 3.° Bste decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 13 de julho de 1949. 128.° da Independência e 61,;°

da República.
EURICO G. DUTRA.

Carlos co Souza Duarte,
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II
04 - Departamento de Admínístração

03 - Divisão do Material

Cargos de carreira:
AlInoxarife ~ o • o •••• o • o 2
Oficial Administrativo e Escriturário o • ~3

04 - Divisão de Obras

Cargos de carreira:
Bstatfstico-Cartografísta '" o ;-;-~ •••• o o ••• o. o •••• o" o

Oficial Administrativo e Escriturário . o ••••••••••••

Desenhíste .'" '.' .. _ o • o • o •••••• o ••••••••••••••

05 - Divisão do-Orçamento
Cargos de carreira:

Contínuo o •••••••••• o' ••• o ••••••••••••••••••

Oficial Administrativo e Escríturárío . o •••••••• o •• o

06 - Divisão do P~spal

Cargos de carreira:
Almoxarife o ••••••••••• o ••••••••••••••••••••••

Bibliotecário e Biblíotecárío-Auxíllar .
Contínuo o o •••••••••••••••••• o o o ••••••••

Oficial Administrativo e Escriturário , .
08 _ Serviço .de oomunícacõcs

Cargos; de carreira:
Oficial Administrativo e Escriturário , .

lU

06 - serviço de Informação Agrfcola

Cargos de carreira:

Estatístico e Estatfstic.o~Au...düar .... o 0.0 o •••••••' • • • 4
Oficial Administrativo e Escriturário .. o ••••••• ','" 7
Técnico Agrícola o • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1
Naturalista o • o o ••••• o •••••••• o. • • • • • • • • • • 1
'j'écníco . em Caça e Pesca o. . . . . ••. . ••. . . . . . . . . . . • 1

IV
10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas

01 - Diretoria Geral e Serviço de Administração

Cargos de carreira: .
Oficial Administrativo e Escriturário ... o o • o ••• o • • • S

V
10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronõmícas

O~ ,- trntversídade .Rl,U'a,l
02 - Escola 'Nacional de Agronomia

Çargos de carreira:
Agrônomo o •••••••••••••••••••••••••••••••••••• o. •••• O
\.grõnomo EcolQgis,t.a .,............................ 1
Bíblíotecârlo e 131bllotecário-ajUtlliar .. ,........... Q

1

2

3

3

47
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Q5 - Serviço Escolar c Turma de Administração
Cargos de carreira:

Bibliotecário e Blbllotecárlo-Auxilíar 1
Oficial Administrativo e Escriturário 2
Técnico de Educação Rural 1

VI

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
03 - Serviço Nacional de PesqUisas Agronômicas

01 - Diretoria e Seções na Sede
Cargos de carreira:

Agrônomo Fruticultor 0'0 1

VII

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
03 - Serviço Nacional de pesquisas Agronômicas

02 - Instituto de Ecologia e Experimentação
Agricolas
01 - Diretoria e Seções na Sede

cargos de carreira:
Agrônomo ................•... '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Agrônomo Ecologista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Agrônomo Biologista 4
Quimico Agrícola 2
Agrônomo de Flantas Têxteis S

VIII

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
03 ~ Serviço Nacional de Pesquisas Agronômicas

02 - Instituto de Ecologia e Experimentação
Agrícolas
02 - Rêde Experimental I.E.E.A.

Cargos de carreira:
Agrônomo 8
Agrônomo Cafeicultor 3
Asrõnomo Fruticultor ,..... 1

IX

10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas
03 - Serviço Nacional de Pesquisas Agronômicas

03 - Instituto de Química Agrícola
Cargos de carreira:

Químico Agrícola 24
X

10 - Centro Nacional de Ensino e pesquisas Agronômicas
03 - Serviço Nacional de. Pesquisas Agronômicas

04 - Instituto de óleos
Cargos de,carreira:

Engenheiro 1
Químico Agrfcola 4
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10 - Centro Nacional de Ensino e pesquisas Agronômicas
03 - Serviço Nacional de Pesquisas Agronômicas

05 - Instituto de Fermentacâo
01 - Diretoria e' Seções na Sede

cargos de carreira:
Químico Agrícola 1
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XII
10 - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômlcas

03 - Serviço Nacional de Pesquisas Agronômicas
05 - Instituto de Permentacão

Rêdes Vitivinícolas -
03 - Rêde Vitivinicola do Centro

Cargos de carreira:
Almoxarife 1

XlII
10 -

""'':''',

Centro _Nacional de Ensino e pesquisas Agronômicas
03 - Serviço Nacional de Pesquisas Agronômicas

(Institutos Agronômicos e Rêdes de Experi
mentação Agrícola)
06 - Instituto Agronômico do Norte e Rêde

de Experimentação Agrícola
Cargos de carreira:

Oficial Administrativo e Escriturário 2
07 - Instituto Agronômico do Nordeste e Rêde de

Experimentação Agrícola
Cargos de carreira:

Agrônomo Biologista . 4
08 - Instituto Agronômico do Sul e Rêde de Expe

rimentação Agrícola
Cargos de carreira:

Agrônomo 7
Químico Agrícola 1

09 - Instituto Agronômico do Oeste e Rêde de Expe
rimentação Agrícola

Cargos de carreira:
Agrônomo Cafeicultor 2
Químico Agr-ícola O

XV
10 - Centro Nacional de Ensino e pesquisas Agronômicas

05 - Superintendência de Edifícios e Parques

Cargos de carreira:
Agrônomo 2
Engenheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

XVII
19 - Departamento Nacional da produção Animal

02 - Divisão de Caça e Pesca
01 - Diretoria e Seções na Sede

Cargos de carreira:
Bibliotecário e Bibliotecário-Auxiliar ... _... O
Técnico em Caça e Pesca _. . . . . . . . . . . . . • 9
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xx
1,9 - Departamento Nacional da Produção. Animal

03 - Divisão de Defesa Sanitária Animal
(Inspetorias' Regionais)

02 - Inspetoria Regional da D. D .S. A. em Be
lém (Pará)

Cargos de carreira:
Prático Rural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

03 - Inspetoria Regional da D. D .S. A. em
Fortaleza

Cargos de carreira:
Prático Rural ~ . . . . 11

04 - Inspetoria Regional da D. D. S. A" em
Recife (Pernambuco)

Cargos de carreira:
~~o~~ ; 11

05 - Inspetoria Regional da D.n.S.A. em
Salvador (Bahia)

Cargos de carreira:
Prático Rural ;.......... 13

07 - Inspetoria Regional da D. D. S. A. em
Belo Horizonte (M. G.)

Cargos de carreira:

Prático Rural ..... o •••••••• o ••• o' o.' o o O" o....... • 14

08 - Inspetoria Regional da D. D .S. A. em
São Paulo (São paulo)

Cargos de carreira:

Veterinário o o ••••• o •• o o •• o ••••• o o • o ••••• o • o •••• o o • • • 9
XXI

19 - Departamento Nacional da Produção Animal
Q4 - Divisão do Fomento da Produção Anim21

01 - Diretoria e Seções na Sede

Cargos de carreira:

Agrônomo Economista o o o •••••• o 1
Prático Rural .... o o •• o •••••••• o o •••••••• o o ••••• o o 7

XXII

19 - Departamento Nacional da Produção Animal

04 - Divisão do Fomento da produção Animal
(Inspetorias Regionais) -

03 - Inspetoria Regional da D.F.P.A. em
Fortaleza (Ceará)

Cargos de carreira:

Agrônomo O" o o O' o •••••• "0 o •••••••• o o. •••• 1
zootecnísta . o· •••••••••• o • o o o •• o ••••• o • • • • • • • • • 3

04 - Inspetoria Regional da D. F; P. A. em
Tigipió (Pernambuco)

Cargos de carreira:

Agrônomo .. o o ••• o o o ••••••••• , •••••••• o ••••• I. . . . . . . 8
Zootecnista 4
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4

3
1
O
3

D.F.P.A. em

cargos

09 - Inspetoria Regional da D,F.P .A~ em
São Carlos (São Paulo)

Cargos de carreira:
Agrônomo , ".

~~t~~~ár~r~~.t:':':':-:.:':':':::::::::::::::
ãootccnísta .

11 - Inspetoria . Regional da D. F. P .A. em
Bagé (R. G. do SUl)

de carreira:

Zootecnista .

12 - Inspetoria Regional da
Goiânia (Goiás)

Cargos de carreira:
Agrônomo ,..,................... 1
Oficial Administrativo. e Escriturário 1
Prático Rural , ,... 2
Veterinário .. . . . . . . . . . . . . . . . 1
Zootecnista , ,........... 2

13 - Inspetoria Regional da D. F. P .A. em
Campo Grande

Cargos de carreira:
Agrônomo 2
Oficial Administrativo e Escriturário' . . . . . . . . . . . . . . . 1
Prático Rural 2
Veterinário , . . . . . . . 1
Zootecnista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

XXIV

37
8

Cargos

19 - Departamento Nacional da Produção Animal
05 - Divisão de Inspeção de Produtos de Origem

Animal
(Inspetoria Regionais e Rêde da D. I. P .O ~ A.
no Norte e Nordeste)

02 - Inspetoria Regional da D. I. P .O .A. em
Niterói (E. do Rio)

Cargos de carreira:
Prático Rural 35

03 - Inspetoria Regional da D. I. P . O. A. em
Belo Horizonte (M.G.)

Cargos de carreira:
Prático Rural 48

04·- Inspetoria Regional da D.I.P~O.A. em
São Paulo (São Paulo)

Cargos de carreira:
Prático Rural ,.................. 65

05 - Inspetoria Regional da D.I.P.O.A. em
Curitiba (Paraná)

de carreira:

Prático Rural .
veterinário .
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07 - Rêde da D.I.P.O.A. no Norte e Nordeste
Cargos de carreira:

Prático Rural
XXV

19 - Departamento Nacional da Producâo Animal
06 - Instituto de Biologia Animal-

Cargos de carreira:

Biologista . . . .
Continuo 0.0 •••••••.••••••••

Oficial Administrativo e Escriturário , .
Técnico Agrícola , .
Veterinário
Vetermário S~~it;~i~t'~':::::::::.... :::::::::::::.....

XXVI

19 - Departamento Nacicr-al da Produção Animal
07 - Instituto de Zootecnia

01 - Diretoria e dependências na Sede - Km 47

Cargos de carreira:

Biologista ........•... . .
Continuo . .
Oficial Administrativo e Escriturário ., , .
Prático Rural , .

~~~~;~ártogr~~~l~.. :::::::::::::::::::::: :::::::::::::
Zootecnista . , . , , .

9

16

2

7

3

3
4
1

11
7

2

1

1

XXIX

20 - Departamento Nacional da Produção Mineral
02 - Dívísâo de Águas

01 - Diretoria e Seções na Sede

Cargos de carreira:

Almoxarífe _. . . . . . . O
Engenheiro _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Oficial Administrativo e Escriturário 7

XXX

30 - Departamento Nacional da Produção Mineral
02 - Divisão de .Aguas

(Distritos)
03 - 2.° Distrito da D.Ag. em Belo Ho

rízonte - (Minas Gerais)

Cargos de carreira:
Oficial Admímstrativo e Escriturário 3

07 6.° Distrito da D.Ag. em Niterói
(Estado do Rio)

Cargos de carreira:

Oficial Administrativo e Escriturário
XXXI

20 - Departamento Nacional da Producão Mineral
03 - Divisão do Fomento da Produção Mineral

01 - Diretoria e Seções na Sede

Cargos de carreira:
Desenhista .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O
Oficial Administrativo e Escrfturárro ,.... 4
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xxxv
20 - Departamento Nacional da produção Mineral

05 - Laboratório da Produção Mineral
01 - Diretoria e Seções na Sede

Cargos de carreira:
Oficial Administrativo e Escriturário 4
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XXXIX

21 - Departamento Nacional da Produção Vegetal
02 - Divisão de Defesa Sanitária Vegetal

(Postos de Defesa Sanitária Vegetal e Postos de
Defesa Agrícola)
10 - Pôsto de Defesa Sanitária Vegetal no Rio

Grande do Sul
Cargos de carreira:

Agrônomo
18 - Pôsto de Defesa Agrícola no E. do Rio

Cargos de carreira:
Agrônomo .

XL

21 - Departamento Nacional da produção Vegetal
03 - Divisão do Fomento da Produção Vegetal

01 - Diretoria e dependências na Sede
Cargos de carreira:

Agrônomo Cafeicultor .
Dactilógrafo . . . . . . . . . . . . .
Desenhista _ .
Oficial Administrativo e Escriturário
Químico Agrícola .

XLI

5

3

6
2
1
6
1

2

21 - Departamento Nacional da produção Vegetal
03 - Divisão do Fomento da Produção Vegetal

(Seções de Fomento Agrícola)
02 - Seção de Fomento Agrícola em Campo

Grande Grande (D. Federal)
Cargos de carreira:

Agrônomo Fruticultor O
04 - Seção de Fomento Agrícola em Boa Vista

(Território de Rio Branco)
Cargos de carreira:

Agrônomo O

05 - Seção de Fomento Agrícola em Pôrto Velho
(Território de Guaporé)

Cargos de carreira:
Agrônomo O

07 - Secâo de Fomento Agrícola em Manaus
(Amazonas)

Cargos de carreira:
Agrônomo o ••••• 00.............. 1

08 - Secâo de Fomento Agrfcola em Belém
(Párá)
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2

O

Cargos de carreíra:
Dactilógrafo " .

Oficial Administrativo e Escriturário
10 - Secão de Fomento Agrícola em Teresina

(Piauí)

Cargos de carreira:

Agrônomo 0.0 •••• '... •••••••••••••••• 3

12 - Seção de Fomento Agrícola, em Natal (Rio
Grande do Norte)

1

15
2

em Floria-

Cargos de carreira:

Agrônomo de Plantas Têxteis 2

14 - Seção de Fomento Agrícola em Recife
(Pernambuco)

Cargos de carreira:

Agrônomo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

16 - Seção de Fomento Agrícola em Aracaju (Sergipe)
Cargos de carreira:

Agrônomo o.............. 2

18 - Seção de Fomento Agrícola em Vitória (Espírito
Santo)

Cargos de carreira:

Oficial Administrativo e Escriturário 1

Agrônomo _. . . . . 3

19 - Seção de Fomento Agrícola em Niterói (Estado
do Rio)

Cargos de carreira:
Agrônomo . _ " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Agrônomo do Fomento Agrícola 5
20 - Seção de Fomento Agrícola em São Paulo

(São Paulo)

'Cargos de carreira ~
Agrônomo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Classificador de Produtos Vegetais 1
Oficial Administrativo e Escriturário 5

21 "'- Seção de Fomento Agrícola em Curitiba
(Paraná)

Cargos de carreira:
Agrônomo ..
Agrônomo do Fomento Agrícola

22 - Seção de Fomento Agrícola
nópolis (Santa Catarina)

Cargos de carreira:
Agrônomo _. . 1

23 - Seção de Fomento Agrícola em Pôrto Ale
gre (R. G. do Sul)

Cargos de carreira:
Agrônomo 7

24 - Seção de Fomento Agrícola em Belo Ho
rizonte (Minas Gerais)

Cargos de carreira:
Agrônomo 16
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Agrônomo Cafeicultor 3
Agrônomo do Fomento 'Âg~í~~i~'::::::::::::::::::: 3

25 - Seção de Fomento Agrícola em Goiânia
(Goiás)

Cargos de carreira:
Agrônomo ',' . . . . . . . . . . . 4

26 - Seção do Fomento Agrícola em Cuiabá
(Mato Grosso)

Cargos de carreira:
Agrônomo .. 1

XLII

21 - Departamento Nacional da Produção Vegetal
04 - Divisão de Terras e Colonização

01 - Diretoria e Seções na Sede
Cargos de carreira:

Agrônomo do Fomento Agrícola 2
Engenheiro 9
Médico Sanitarista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Veterinário Sanitarista 1

XLIII
21 - Departamento Nacional da Produção Vegetal

04 - Divisão de Terras e Colonização (Núcleos Co
loniais e Colônias Agrícolas)
07 - Núcleo Colonial Agro-Industrial de São

Francisco (Pernambuco)

Cargos de carreira:
Agrônomo 1

14 - Colônia Agrícola Nacional de Dourados

Cargos de carreira:
Médico Sanitarista 1

XLIV

55

22 - Serviço de Economia Rural
01 - Diretoria e dependências na Sede

Cargos de carreira:
Agrônomo Economista

Cargo isolado, efetivo:
Revisor .

22

1

XLV

22 - Serviço de Economia Rural (Agências)
12 - Agência do S.E. R. em Salvador (Bahia)

cargos de carreira:
Agrônomo Economista • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

14 - Agência do S.E.R. em Belo Horizonte (Minas
Gerais)

Cargos de carreira:
Agrônomo Economista 1

16 - Agência do S,E.R. e~'sã'~ p~ui~'(Sã~' ·pãiliôi··
Cargos de carreira:

Classificador de produtos Vegetais 21
17 - Agência do S. E. R. em Curitiba (Paraná)
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2

1

1
22

Cargos de carreira:
Agrônomo ,................... O

XLVI
23 - Serviço de Estatística da Produção
Cargos de carreira:

Auxiliar de Ensino .
Calculista .
Estatístico e Estatístico-Auxiliar .
Estatistico-Cartografista .

XLVII

24 - Serviço de Expansão do Trigo
01- Diretoria e Seções na Sede

Cargos de carreira:
Agrônomo do Fomento Agrícola .

XLVIII

24 - Serviço de Expansão do Trigo
02 - Inspetorias Regionais nos Estados

Cargos de carreira:
Agrônomo do Fomento Agrícola .

XLIX

2

8

25 -'- Serviço Florestal

01 - Diretoria e dependências na Sede

Cargo isolado em comissão:

Diretor (J.B. ~ S.F.) .

Cargo isolado, efetivo:

Microfotógrafo .

Cargos de carreira:

Agrônomo
Agrônomo Bi~i~g~t~'':'.':'::..:::::::::::::::::::
Agrônomo Silvicultor .
Agrônomo Cafeicultor .
Contínuo .
Dactilógrafo .
Desenhista .-........ . , .
Jardineiro .
Naturalista .
Oficial Administrativo e Escriturário
Prático de Laboratório .

L

12
1

11
2

1

2

2
1

25 - Serviço Florestal

(Hortos Florestais, Parques Nacionais - Floresta Na
cional Araripe-Apodi e Jardim Botânico)
02 - Hôrto Florestal de Santa Cruz (D. Federal)

Cargos de carreira:

Agrônomo '. 2
03 ~ Hôrto Plorestal de Saltinho (Pernambuco)

Cargos de carreira:

Agrônomo Silvicultor .
04 - Hôrto Florestal de Ibura (Sergipe)



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Cargos de carreira:
Agrônomo , .

05 -,- HôrtoFlorestal de Lorena (sã-o Paulo)
Cargos de carreira:

Agrônomo Silvicultor , .
06 -'I-!ôrto Florestal de Sobral

Cargos de carreira:
Agrônomo ., , , .

07 - Hôrto Florestal de Silvânía

Cargos de carreira:
A~rô~omo ' , .
'I'ecníco Agrícola , .............•.........

08 - Jardim Botânico (D. Federal)

Cargo isolado, em comíssâc:
Diretor (J .B. - S.F.) .

Cargo isolado, efetivo:
Microfotógrafo .

Cargos de carreira:
Agrônomo Biologista .
Agrônomo Silvicultor .
Continuo , _ .
Desenhista .
Dactilógrafo .....................................••
.Iardíneíro _ , ..
Naturalista .
Oficial Administrativo e Escriturário .
Prático de Laboratório .

09 -' Parque Nacional de Itatiaia (Est. do Rio)
Cargos de carreira:

Agrônomo .
Naturalista .

10 - Parque Nacional da Serra dos órgãos (E. Rio)
Cargos de carreira:

Agrônomo Silvicultor ' .
Naturalista ',' _ .

12 - Floresta Nacional Araripe-Apodi
Cargos de carreira:

Agrônomo
Agrônomo de Plantas Têxteis .

LI

1

2

1

1
1

1

1
1

1

23
1

2

1

1

1
1

8

1

57

27 - Serviço de Meteorologia
(Distritos)

01 - Diretoria e dependências na Sede

Cargos de carreira:
Estatístico e Estatístico-Auxiliar _. . . . 1
Calculista . . . . .. . . . . .. .. . . . . . ... .. . . . . . . . 33
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LU
27 - Serviço de Meteorologia

02 - 1.° Dístrtto - Instituto Regional de Meteorologia
do Distrito Federal e Estado do Rio

Cargos de carreira:

Oficial Administrativo e Escriturário .

03 - 2.0 Distrito - Instituto Regional de Meteorologia
de São Paulo - São Paulo

Cargos de carreira:
Oficial Administrativo e Escriturário
Observador Meteorológico ., .

04 - 3.° Distrito - Instituto Regional de Meteorologia
de Pôrto Alegre - R. G. do Sul

cargos de carreira:

Observador Meteorológico .
05 - 4.° Distrito - Instituto Regional de Meteorologia

de Belo Horizonte (Minas Gerais)

Cargos de carreira:

Oficial Administrativo e Escriturário .

07 - 6.° Distrito - Instituto Regional de Meteorologia
de Recife (Pernambuco)

Cargos de carreira:

Oficial Administrativo e Escriturário .

LU!

28 - Serviço de Proteção aos índios

Cargos de carreira:

Desenhista .

3

2

3

o

33

29

1

6
1

13
1

LIV
29 - Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário

01 - Superintendência e dependências na Sede

Cargos de carreira:

Agrônomo '" ...................•...................
Agrônomo Ecologista .
Auxiliar de Ensino .
Técnico de Educacão Rural .
Técnico Agrícola ~ _ .

Cargos isolados, efetivos:

Revisor .

LV
29 - Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário

(Escolas)
02 - Escolas Agrotécnicas de Barbacena _ (Minas

Gerais)

cargos de carreira:

Técnico Rural ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O

08 - Escola Agrícola "Ildefonso Simões Lopes"
(Km 47)

1

1
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Cargos de carreira:

Auxiliar de Ensino . .

10 - Escola de Iniciação Agrícola "Manuel Barata"
(Belém - Pará)

Cargos de carreira:
Agrônomo .....•....................................

11 - Escola de Iniciação Agrícola "Benjamin Cons
tant" (Quissamã - Sergipe)

Cargos de carreira:

Auxiliar de Ensino .
12 - Escola de Iniciação Agrícola "Sérgio de Car

valho" (São Francisco - Bahia)

Cargos de carreira:

Auxiliar de Ensino .

13 - Escola de Iniciação Agrícola "Visconde de Mauá"
(Ouro Fino - Minas Gerais)

Cargos de carreira:

Auxiliar de Ensino .
15 - Escola de Iniciação Agrícola do Acre (Rio

Branco)

Cargos de carreira:
Agrônomo .

LVI
07 - Seção de Segurança Nacional do Ministério

da Agricultura

Cargos de carreira:
Oficial Administrativo e Escriturário

3

o

4

2

3

5

3
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DECRETO N.o 26.882 - DE 13
DE JULHO DE ,949

Autoriza a Companhia de Pesquisas e
Lavras Minerais a pesquisar cal'vão
mineral no município de São J e
rõnimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição e .nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia de Pesquisas e Lavras Minerais
a pesquisar carvão mineral nos lu
gares Estância do -Meio e Curral Alto,
no dístrrto de Butiá, município de
São Jerônimo, Estado do Rio Gran
de do Sul, numa área de mil hectares
0.000 na) , de propriedade de Vasco
Alves e outros e delimitada por um
paralelogramo com base de três mil

metros (3.000 m) e rumo leste-oeste
(E - W) do qual o centro fica a
cinco mil metros (5.000 m) no rumo
norte (N) do poço Venceslau Brás, na
Mina do Leão e cujos lados, a partir
dos extremos dessa base, têm o rumo
quarenta e cinco graus nordeste (45°
NE) e comprimento de quatro mil
seiscentos e cinqüenta metros (4.650
metros) .

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (Org 5.000,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção

Mineral do Miníseérfo da Agricultura.
Art. 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro. 13 de julho de 1949;

128.0 da Independência e 61.° da, Re
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Carlos de Souza Duarte.



60 ATOS DO PODER EXECU'.lIVO

DECRETO N.? 26.883 - DE 13 DE
JULHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Otávio
Barbosa a lavrar calcário e associa
tios no municipio de Arocoioua da
Surra, Estado de São Pàulo.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N,? 26.884 - DE 13 DE
JULHO DE.1949

Concede à Organização Wellisch de
Ccnstruçôes, Comércio e Indústria
Lirnitada, autorização para jumcio
nal' como emprêsa de mineração.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, n.v I. da Constituição e nos têr
mos do Decreto-Iei.n.v 938, de 8 de de
zembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à Orga
nização Wellisch de Construções, 00-'
mércio e Indústria Limitada, socie
dade por quotas de responsabilidade
limitada, com sede nesta Capital, au
torfzação para funcionar como emprê
sa de mineração, ficando a mesma so
ciedade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vigor
QU que venham a vigorar sóbre o ob
jeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N.O 26.885 - DE 13
DE JULHO DE 1949

Renova o Decreto n.o 22.635, de 27
de fevereiro ce 194",

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87,n.o I, da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
n.» 1.9'85, de 29 de Janeiro de 1940
(Código de Minas), combmado com o
Decreto-lei n.v 9.605, de 1~ de agôsto
de 1946, decreta:

Art. 1.0. Fica renovada pelo prazo
improrrogável de 11m (1) ano nos têr
mos da letra b, do art. 1.0 do De
creto-lei n.« 9.605. de 19 de agôsto de
1946. a autorização conferida ao ci
dadão brasileiro Carlos Ladeira, pelo

Decreto número vinte e dois mil seís
centos e cinqüenta e três (22.653) de
vinte e sete (27) de fevereiro de mil
novecentos e quarenta to sete (1947)
para pesquisar calcário lê' associados no
município de Prados do Estado de Mi-
nas Gerais. '

Art. 2.° A presente renovação de
Decreto, será transcrita no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura e pagará a taxa de trezentos
cruzeiros (Cr$ 300,00) .

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contrario. -

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61/' da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Scuea. Duarte.

DECRETO N." 26.886 - DE 13
DE .JULHO DE 1949

Au,toriza o cidadão brasileiro Ernesto
Luneirc a pesquisar caulim e asso
ciados no mamicipio de São Ber
nardo do Campo, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I. e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Oonatdtuíção, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadã-o
brasileiro Ernesto Livíeiro a pesquisar
caulim e associados em uma área de
trinta hectares, cinqüenta e nove ares
e vinte centdares ,305920 ha) em ter
renos de sua propriedade, situados no
bairro de Lavras também denomina
do de Galvão Bueno, distrito e mu
nicípio de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo. delimitada por
um polígono mistilíneo que tem um
vértice a noventa e três metros (93 mj ,
águas acima pela margem do córrego
da Divisa, do centro da ponte da es
trada Galvão Bueno sõbre êsse córre
go. A partir do vértice considerado, a
delimitação é a seguinte: o primeiro
lado é a reta no rumo verdadeiro cin
qüenta graus e trinta minutos sudeste
(50° 30' SE) até alcançar a margem da
estrada Galvâo Bueno, o segundo lado
é a margem da referida estrada num
percurso de cento e trinta e três me
tros e oitenta centímetros (133,80 m) ,
o terceiro lado é a reta que parte da
extremidade do segundo lado no rumo
verdadeiro quarenta e três graus e
vinte minutos sudeste (43° 20' SE)
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até encontrar a margem direita de
um córrego que limita a propriedade
do requerente com a de Antônio Mu
ton: segue pela margem direit-a do
referido córrego, no sentido de jusan
te, num percurso de oitocentos e no"
venta e dois metros (392 m) , dêsse
ponto com uma reta no rumo verda
deiro trinta e oito graus e trmta mi
nutos noroeste (3S0 30' NW) até en
contrar a margem BSC'U€rÓa do cór~

rego da Divisa, e, finalmente. pela
margem esquerda dêsse córrego, no
sentido de montante, até o centro da
mencionada ponte,

Art. 2.0 O título da autorização
de pesquisa, que será urna via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos e dez cruzeiros (Cr$ ',"
310,00) e será transcrito no livro pró-">
prio da Divisão de Fomento da pro"
duçâo Mineral do Ministério da Ag1'i
cultura,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1949~

128,° da Independência. e 61.° da Re
pública,

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souza DUarte.

DECRETO N.o 26. 887 ~ DE 13
OE JULHO DE "l949

Autoriza o cidadão brasileiro OtáVio
Soares Ferreira a pesquisar mica e
associados no município de Gover
nador Valadares, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da Repúbüca .usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, e nos têrmos dos ar"
tígos 152 e 153 da Constituição, e do
Decreto-lei n. 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Arb , 1. Fica autorizado o cidadão
brasileiro Otávio Soares Ferreira a
pesquisar mica e associados em terre
nos de sua propriedade, numa área
de cem hectares (100 ha) situada no
distrito e município de Governador
Valadares, Estado de Minas Gerais,
delimitada por um quadrado de mil
metros (1.000 fi) de lado, cujo vér..
tdce está a trezentos e cinqüenta me
tros (350 m) no rumo magnético vinte
e três graus noroeste (23° NW) da
confluência dos córregos Forquilha e
Caramonhonsinhr, e os lados, drver
gentes do vértice considerado, os ru
mos magnéticos de quarenta e sete
graus noroeste (47° NW) e quarenta e
!~'::?;;il

três graus nordeste (43° NE), respec
tivamente.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa.
de um mil cruzeiros (cr$ 1.000,00) e
será transcrito no Iívro próprio da
Divisão de Fomento da Producâo Mi
neral do Mínístér!o da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Río de Janeiro, 13 de julho de 1919;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souza Duarte.

DECRETO N.O 26.888 - DE 13
DE JULHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Sebas..
Hão Cardoso da Silva e Gabriel
Caúla Soares a pesquisar cauluti,
mica e associados, no msmicipia de
Mar de Espanha, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87,. D.OI e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição e,
do Decreto-lei n.o 1 985, ce 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
ereta:

Art. 1.0 Ficam autorizados os cida
dãos brasileiros Sebastião Cardoso da
Silva e Gabriel Caúla Soares, a pes
quisar caulim, mica e associados, em
terrenos de propriedade do primeiro,
numa área de dezoito hectares e trin
ta ares (18,30 ha) , no lugar denomí
nau Matlnha, distrito e murucípio de
Mar de Espanha, Estado de Minas
Gerais, delimitada PO)" um pchgono
irregular cujo vértice está a cento e
sessenta metros (160 m) e rumo mag
nético sessenta e seis graus nordeste
(66° NE), da junção do córrego rn
daiá com o córrego da Malinha, e os
lados a partir do vértice considerado
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: duzentos e setenta
metros (270 m) , quarenta- e cinco
graus e trinta minutos sudeste (450

30' SE); trezentos e cinqüenta e dois
metros (352 m) , quarenta e oito graus
sudoeste (43° SW); quinhentos e dez.
metros (510 m) , cinqüenta e cinco
graus noroeste (550 NW); duzentos e
setenta metros (270 m) , quarenta e
dois graus e trinta minutos nordeste
(42° 30' NE); trezentos e oito metros
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(308 m) , setenta e sete graus sudeste
(77° SE) .

Art. 2.° O titulo da -autorízação
de pesquisa, que será uma via au
têntica déste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário_,

Rio de Janeiro, 13 de julho de 19'49;
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souza Duarte.

DECRETO N.O 26.839 - DE °i3
DE JUL.HO DE 1949

Concede à Retraiáríoe Laço-Paraná
Limitada autorização para funcio ...
nar como emprêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 933, de 8 de
dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à Retra
táríos Lago..Paraná Limitada, socie
dade por cotas de responsabilidade li
mitada com sede na Cauital do. Es
tado. do Paraná, autorização para íun
cionar como emprêsa de mineração,
ficando a mesma sociedade obrigada
a cumprir Integralmente as leis e re
gulamentos em vigor ou que venham a
vigorar sôbre o objeto da referida au
torização .

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública..

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souea DU-arte.

DECRETO N.o 26.890 - DE 13
DE JULHO DE 1949

Autorísxi o cidadão brasileiro Antônio
Domingos da Costa, a pesquisar
rnitrmore no município de Santa
Luzia, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, e nos têrmos dos ar
'tigos 152 e 153 da Constítuíção, de
ereta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Domingos da Costa,
o. pesquisar mármore. em terrenos de

sua propriedade, numa área de trinta
hectares (30 ha) , situada no lugar de
nominado Perobas, distrito de Vespa
síano, município de Santa Luzia, Es
tado de Minas Gerais, delimitada por
um retângulo, cujo vértice está a
quinhentos e oitenta metros (580 m)
e rumo magnético de treze graus su
deste (13° SE), da casa da sede da fa
zenda do Sr. José Issa, e os lados
divergentes do vértice considerado,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: quinhentos metros
(500 m) , oitenta e um graus sudoeste
(81° SW); seiscentos metros (600 m) ,
nove graus sudeste (9° SE).

Art. 2.° O titulo da autorizacão
de pesquisa, que será uma via áu
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros ,Cr~' 300,CO) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 13 de julho de 1949;
128,° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souza Duarte.

DECRETO N." 26.891 - DE 13 DE
JULHO DE 1949

Autoriza a Companhia Campineira de
Tração, Luz e Fôrça S. A. a cons
truir uma sub-estacão abaixadora
em Taubaté, no Estado de S. Pau
Zo.

O pr'1k~.,te da, República, usando
da atri~~a'o que lhe confere o arti
go 87, ül~so I, da Constituição, e nos
têrmos dó Decreto-lei n.« 2.059, de 5
de março de 1940;

Considerando que a medida reque
tida pela interessada, foi julgada con~

veniente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1. ° A Companhia Camplneíra
de Tração, Luz e Fôrça S. A., com
sede na Capital da República, fica
autortaada a construir em Taubaté,
nas proximidades da cidade de Cam

.pínas. Estado doe São Paulo, uma sub
estação abaíxadora de 66 KV para 11
KV com 24.000 KVA de capacidade
transformadora com o necessário
equipamento de contrôle e proteção,
para os circuitos de 66 KV e de 11
KV. .

Art. 2.° Caducará o presente título,
Independente de ato declaratório, se
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a interessada nã-o satisfazer as con
dições seguintes:

I Registrá-lo na Divisão de
Aguas, d-o Departamento Nacional da
produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicação:

n - Apresentar à mesma Divisão,
em três (3) vias, no prazo de noven
ta. (90) dias, a contar da data de
publicação dêste Decreto, os projetos
e orçamentos respectivos;

nr - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que foram determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os- prazos a que
se refere êsté artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,

Art. 4. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1949,
128.° da Independência e 61. ° da Re-
pública. .

EuRICO G. DUTRA

Carlos de Souza Duarte

DECRETO jc.e 26.892 - DE 13 DE
JULHO DE 1949

Autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz, sociedade anônima, a
construir uma sub-estação abaixa
dora nas proximidades da cidade de
Americana, Estado de S. Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87. inciso I, da Constituição. e nos
têrmos do Decreto-lei n,v 2.059, de 5
de marco de 1940;

Considerando que a medida reque
rida pela interessada. foi julgada con
veniente pele Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica. decreta:

Art. 1.0 A Companhia Paulista de
Fôrça e Luz, sociedade anônima, com
sede na Capital da República, fica au
torlsada a construir nas proximidades
da cidade de Americana, municipío de
Americana, no. Estado de São Pau:o,
uma sub-estação abaixadora de 66
KV para 11 KV, com 4.000 KVA de
capacidade transformadora com o ne
cessário equipamento de contróle e
proteção.

Art. 2.° Caducará o presente título,
Independente de ato declaratório, se
a interessada não satisfizer as con
dições seguintes:

I Registrá-lo na Divisão de
.águas, do Departamento Nacional da

Produção Mineral; do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicação;

II - Apresentar à mesma Divisão
em três (3) vias, no prazo de noven~
ta. (90) dias, a contar da data de
publicação dêste Decreto, os projetos
e orçamentos respectivos;

IH - Iniciar c concluir as obras
nos prazos que foram determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3. ° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61. ° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA

Carlos de Souza Duarte

DECRETO N.o 26.893 ~ DE 13
DE JULHO DE 1949

Autoriza o. cidadela brasileiro Juoencü
Felicíssimo a pesquisar aotomna,
talco e; eeeccíaaoe. no município
de Santana de Paraü.a, Estado de
São Paulo,

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1910 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Juvenal Pelicíselmo a pes
quisar dolomita, talco e associados,
em terrenos de propriedade do Se
nhor Mariano de Oliveira Wendel. si
tuados no distrito de Piraporá do Bom
Jesus, município de Santana de Par
naíba, Estado de São Paulo, numa
área de sessenta hectares (60 ha) de
limitada por um retângulo que tem
um vértice a mil e quinher, tos metros
(l.500 m) no rumo verdadeiro três
graus e trinta minutos sudeste (3° 30'
SE) do centro da ponte da rodovia
São Paulo-Itú, em Pírapcrá do Bom
Jesus, sôbre o rio 'I'ícté. e- o alados
divergentes de vét-tíce considerado,
têm: seiscentos metros (600 m) , se
tenta e quatro graus nordeste (74°
NE); mil metros (1 000 m) , dezesseis
graus sudeste ,16" SE) .

Art. 2,° O título da autorização
de pesquisa, que será uma viaau-
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têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de seiscentos cruzeiros tors 600.00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Mínistérío da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio' de Janeiro, 13 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souza Duarte.

DECRETO N.o 28.894 - DE 13
DE JULHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro -Besuia
mim Amaml de Paula Lima a la
vrar minério de terro no município
de Nova Lima, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tágo 87, n.v l, da COnstituição e nos
têrmos do Decreto-lei n,v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas). decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Benjamim Amaral de Paula
Lima a lavrar minério de ferro em
terrenos do imóvel Retiro do Ribeirão
da Prata, no distrito e município de
Nova Lima, Estado de Mínas Gerais,
numa área de dezesseis hectares e
setenta e cinco ares (16,75 haj deli
mitada por um polígono irregular que
tem um vértice a quirrhentor e sessen
ta e quatro metros (564 rrn, no rumo
magnético dois graus e cinco minu
tos noroeste (2° 05' NW) do canto no
roeste (NW) da casa de Gabriel Cha
ves, e os lados a parttr do vértice COn
siderado, têm os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: quatro
centos e vinte metros (420 m) , ses
senta e seis graus e trinta minutos
nordeste (66° 30' NE); quinhentos
metros (500 m) , vinte e três graus e
trinta minutos noroeste (23° 30' NW) ;
duzentos e cinqüenta metros (250 mj ,
sessenta e sete g-raus e trinta minutos
sudoeste (6S0 30' SW); quinhentos e
vinte e oito metros e dez centímetros
(528,10 m) , quatro graus e quarenta e
três minutos sudeste (4° 43' SE). Esta
autorização é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do art. 28 do Código de Minas
e dos arts. 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incubem; a auto
rização .de lavra será declarada cadu
ca ou nula, na forma dos arts. 37 e
38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas es
tão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para 05 fins da lavra, na for
ma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalização pelo Depar
tamento Nacional da- Produção Mine
ral e gozará dos favores discriminados
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeu-s cors 600,00) .

Art. 7,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Hic de Janeiro, 13 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souza Duarte.

DECRETO N.o 26.895 - DE 13
DE JULHO DE 1949

Renova o Decreto n.o 22.670, de 27
de fevereiro de 1947

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 8'7, n.c I, da. Ccnstctuiçào e tendo
em vista o que otspôc o Decreto-lei
n.v 1.985, de 28 de janeiro de 1940
(Código de Minas). combinado com
o Decreto-lei n.v 9-. 6D5, de 19 de agôsto
de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) ano nos
têrmos da letra b, do art. 1.° do De
creto-lei n,v 9.605, de 19 de agôsto de
19-46, a autorização conferida ao ci
dadão brasileiro Manuel Francisco
COrreia pelo Decreto número vinte e
dois mil seiscentos e setenta (22.670),
de vinte e sete (27) de fevereiro de
mil novecentos e quarenta e sete
(1917), para pesquisar caulim, argila.
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''Z associados no município de Araucá
ria Estado do Paraná.

Árt, 2.0 A presente renovação de
Decreto, será transcrita no livro pró
prio da pivisão de~o:m~n~o da PrC?
ducão Mineral do Mmistérto da Agn
cultura, e pagará a taxa de quatro
centos cruzeiros (Cr$ 400,00).

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souea Duarte.

DECRETO N. ° 26.896 - DE 13 DE
JULHO DE :949

Conceàe à Minas do Paraopeba S, A.
autorização -pcra funcionar como
emprêsa de mineração.

O Presidente da República usando
da atribuição que lh-e contere o arti
go 87, n .° I, da Constituição e nos ter
mos do Decreto-lei n. ° 938, de 8 de
dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à Minas
do Paraopeba S. A., sociedade anônt
n.a com sede nesta Capital, autoriza
ção para funcional' com') emprêsa de
mineração, ficando a mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sõbre o objeto da re
ferida autorização.

Rio de Janeiro, 13 de julho d.e 1949,
128, ° da Independência e 61. c da Re
pública.

EuRICO G. DUTRi\.

Carlos de Souza Duarte.

DECRETO N.? 2G.897 - DE 13
DE JULHO DE 1949

Autoriza o cidadão brosíieiro Paulo
Costa a pesquisar mméric de man
ganês e associados no município
de Parreiras, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigO 87, n.v T, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Paulo Costa a pesquisar mi-

néríos de manganês e associados, em
terrenos de propriedade de José
Custódio dos Santos e sua mulher,
no lugar denominado Campo do Cer
cado, distrito e município de Parrei
ras, Estado de Minas Gerais, numa
área de quarenta e dois hectares e
oitenta ares (42,80 ha) delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice a quinhentos 8 cinco metros
(505 mj no rumo magnético sessenta
e deis graus sudeste (62° SE) da con
fluência dos córregos Antas e Aterra
do e os lados, a partir dêsse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: quinhentos e. quarenta e
quatro metros (544 m) , quarenta
graus e quarenta minutos nordeste
(40° 40' NE); quatrocentos e oitenta e
dois metros (482 m) , setenta e um.
graus e sete minutos sudeste (71° 07'
SE); seiscentos e quinze metros (615
metros), onze graus e quinze minutos
sudoeste (11° 15' SW): quinhentos e
cinqüenta e quatro metros (554 m) ,
setenta e oito graus noroeste (730

NW); duzentos e setenta e cinco me
tros (275 m) , trinta e dois graus e
quarenta e cinco minutos noroeste (320

4'5' NW),

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de quatrocentos e trinta cruzeiros (Cr$
430.00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agrf
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 13 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública..

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souza DUarte.

DECRETO N.o 26.398 DE 13
DE JULHO DE 1949

Renova o Decreto n,O 22.655, de 27
de fevereiro de 1947

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tlgo 87, n.o I, da Constlt uição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1. 985, de
29 de janeiro de 194.0 (Código de Mi
nas), combinado com o Decreto-lei
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-n.c 9.605, de 19 de agôsto de 1946,
decreta:

Art. 1.° Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) ano nos têr
mos da letra 0, do art , 1..0, do Decre
to-lei n." 9.605, de 19 de agôsto de
1946, a autorização conferida ao. ci
dadâo brasileiro Manuel FranclscO
Correia pelo Decreto número vinte e
dois mil seiscentos e cinqüenta e cin
co (22.655), de vinte e sete (27) de
fevereiro, de mil novecentos e que
a-enta e sete (1947), para pesquisar
caulim, argila e associados, no muni
cípío de Araucária, Estado do Pa
raná.

Art. 2.° A presente renovação ~e
Decreto, será transcrita no li'V110 pro
prio da Divisão de Fomento da Pro
doção Mineral do Mínls tério da Agri
cultura, e pagará a taxa de trezen
tos cruzeiros (Cr$ 300,00) .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1949,
128,0 da Indepe.ndência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de SoUZa Duarte.

DECRETO N.° 26. 899 DE 13
DE JULHO DE 1949

Retifica o art. 1.0 do Decreto número
22.601, de 21 de fevereiro de 1947

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 194.0 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.° Fica retificado o artigo
primeiro do Decreto número vinte e
dois mil seiscentos e um (22.601),
de vinte e um (21) de fevereiro de
mil novecentos e quarenta e sete
(1947) que autoriza a Sociedade de
Mineração Ernesto Zabeu & Filhos Li
mitada - a lavrar quartzo sacaróide e
associados, no lugar denominado Pe
dra Branca, distrato í" rr.unícípio de
São Bernardo do Campo Estado de
São Paulo, o qual passa 'a ter a se
guinte redacãe: Art. 1.° - Fica au
torizada a. -Sociedade de Mineração
Ernesto Zabeu & Pllhos Limitada a la
vrar jazida de quartzo sacaróide,

caulim e associados numa área de
quinze hectares, sessenta e dois ares
e doze centiares (15,6212 ha) situada
no lugar denominado Pedra Branca,
no dístr ito e município de São Ber
nardo do Campo, Estudo de São Pau
lo, e delimitada Dor uma linha poli
gonal em que o primeiro 0.°) lado é
o contorno da represa do Rio Grande
numa extensão de duzentos e sei~
metros (206 m) . contaoos a partir
de um ponto situado na cota sete
centos e quarenta e sete metros (747
metros) ~ novecentos e setenta e cin
co metros (975 m) rumo quarenta 0
sete graus SUDoeste (47° SW) verda
deiro, da tôrre número sessenta e dois
(62) . da transmissão Serra-Pedreira
da LIÇ"ht & Power; o segundo (2.0)
lado e uma reta no rumc Sul (8)
com duzentos metro.s (200 rro ' de
comprimento, a contar da extremí
da.de do primeiro (L°) lado; o ter
cerro (3.°) lado é uma reta no rumo
oeste (\V) com trezentos e oitenta e
dois metros e cinqüenta centímetros
(382,50. m) de compr.ímento contados
a partãr da extremidade do segundo
(2,°) lado; o quarto (1,10) lado é o
c~ntorno da margem da represa do
RIO Grande numa extensão de tre
zentos e, cinco metros (305 m) con
tados a partir da extremidade do ter
ceiro (3,°) lado; o quinto (5.0) lado é
uma reta de ruJ.I1o trin~a e dois g-raus
e quarenta e cmco ITlli.'U\{JS nordeste
(32° 45' NE) COm duzentos e setenta
e sete metros (277 m) de comprnnento
contados a partir da ex tr emidade do
quarto ULO) lado e fina.mente O sexto
(6.°) lado é o contorno da maraem
da represa do Rio Grande no trecho
compreendido entre a extremidade do
quinto (5,°) lado e o vértice inicial.
Esta autorização é outorgada median
te as condições constantes do pará
grafo único do art. '2:< do Código de
Minas e dos arts. 32 33, 34 c suas
alíneas além da s~egli.':ntes e de ou
tras constantes do mC3m0 Código, não
expressamente mencionadas neste De
ereto,

Art. 2,°. A presente retdflcacão de
Decreto de lavra, não frca sujeita a
p:agamento de taxa, na forma do ar
tígo 31 parágrafo único do Código de
Minas.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1849;
128.° da Independência e 61.° da Re
públi-ca.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Scuec Duarte.
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DECRETO N.o 26.900 - DE 13 DE JULHO DE 1949

67

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.

promulga o ACÔ1'do sôbre. Transportes Aéreos entre o Brasil e os Países
Baixos. firmado no Rio de Janeiro, a 6 de novembro de 1947

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Tendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo n.v 32,

de 3 de novembro de 1948, o Acôrdo sôbre 'I'ransportes Aéreos entre o
Brasil e os Países-Baixos, e os anexos referentes ao mesmo, firmados
no Rio de Janeiro, a 6 de novembro de 1947:

Decreta que o referido Acôrdo, e seus Anexos apensos por cópia ao
presente Decreto, sejam executados e cumpridos tão inteiramente como
nêles se C011têm.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

DECRETO N.O 26.901 - DE 14 DE
JULHO DE 1949

Altera a lotação numérica de repar
tição atendida pelos Quadros Per
manente e Suplementar do Minis
tério da Justiça e Neçócioe Inte
riores.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica suprimido, na Iotacâo
numérica do Presídio do DistTito Fe
deral. um claro de lotação suplemen
tar da carreira de Médico.

Art. 2.° sete Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1949,
128.° da Inpenedência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

DECRETO N.o 26.902 - DE 14 DE
JULHO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do artigo 1.°, alínea «n", do
Decreto-lei n.» 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.° Fica suprimido, na carreira
de Revisor de provas, do Quadro Su-

plementar do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, 1 (um) cargo da
classe H, vago em virtude da aposen
tadoria de João Roberto da Silva Ca
bral, devendo a dotação corresponden
te ser levada a crédito da Conta Cor
rente do Quadro Permanente do mes
mo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

DECRETO N." 26.903 - DE 14 DE
JULHO DE 1949

Retifica o Decreto N.o 26.525, de 29 de
março de 1949

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. único - E' retificado para 12 o
número de cargos da Carreira de Con
ténuos, constante da Lotação Numé
ríoa (Suplementar) do Departamento
de Administração do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, baixada
pelo Decreto n.? 26.525, de 29 de mar
ço de 1949.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa
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DECRETO N." 26.904: - DE 15 DE
JULHO DE 1949

Concede à firma "Ieaac Eemmuyal &
Companhia" autorização' para fun
cionar como emprêsa de navegaçüo
de cabotagem, de acórdo com o que
prescreve o Decreto-lei n.o 2.784, de
20 de novembro de 1940.

O Presidente da República, atenden
do ao que requereu a firma "Isaac
Bemmuyal & Companhia", decreta:

Artigo único. E' concedida à firma
"Isaac Bemmuyal & Companhia", co-tn
sede' na cidade de Belém, capital do
Estado do pará, autorização para fUD
cicnar Gomo emprésa de navegacão de

/cabotagem, de acôrdo com G -:}ue pres
creve o Decreto-lei n .o 2.784, de 20
de novembro de- 1940, com o mstru
i.cento particular de 'dissolução e re
constituição que apresentou, firmado
a 16 de maio de 1949, obrigando-se a
mesma sociedade a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi
gor, Ou que venham a vígcrar, sôbre o
ol.jeto da referida autcrízacâo .

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1049,
128. ° da Independência e 61. ° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Honorio Monteiro.

DECRETO Nv 26.005 _ DE 15
DE JULHO DE' 1949

Revoga o decreto que concedeu à so
ciedade anônima "Stanco Products
l ncorporateâ" cutorísxusâo para fun
cionar na República e- cassa a res
pectiva carta.

O Presidente da República aten
dendo ao que requereu a sociedade
anônima "Stanco Products Incorpo
rated", com sede na cidade de Wilm
ington, Condado de New Castle, 1)e
laware, Estados Unidos da América,
e tendo em vista a resolução aprovada
em assembléia' geral exta-aordínáría de
seus acionistas. realizada a 10 de ou
tubro de 1948, decreta:

Art. único. Fica revogado o Decreto
n.? 23.806, de 10 de outubro de 194.7,
pelo qual se concedeu à sociedade anô
nima "Stanco Products Incorporuted"
autorização para funcionar. na Repú
blica, e cassada a respectiva carta

Rio de ,Janeiro. 15 de julho de 1949"
128.0 da Independência e 61,0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Hon6rio Monteiro.

DECRETO N.o'26.9D-6 - DE +5 DE
JULHO DE 1945'

Inclui no regime de licença prévia,
de que trata a Lei n.o 262, de 2;~ de
fevereiro de 1848, a imaortacão de
alhos.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o que dispõe a lei
n.v 262, de 23 de fevereiro de 1948,
decreta:

Art , 1.0 Ficam íncluidav no regime
de licença prévia de que trata a Lei
11.° 262, de 23 de fevereiro de 1948, re~

gulamemtada pelo Decreto u.v 24. 697-A
de 23 de março de 1943, as importa
çôcs de alhos.

Art. 2.° Excetuam-se das presentes
disposições as ímportaçôes para opa..
gamentc das quais j:l haja câmbio Ie
chado até o início da visêncía dêste
Decreto.

Art. 3.° O presente Decreto entra
rú em vigor na data da .un uubhca
(;:3..0, revogadas as disposicf'cs em CQn.,
trárto .

Rio de .Janeiro. em 15 ele julho de
.1.949, 12S,o da Independência e eLO da
Repúblioa, ,

EURICO G, DF·.':':::A.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 26.'W:±:-- DE 13 DE
.JULHO DE 1949

Define as diversas sitsioções
previstas nos arts. 1.° e 6. ° da
I.,ei n.o 288, de 3 de jnnho de 1943,

na forma da reda.çii-o dada pela
Lei n, o 616, de 2 de [eoereiro de
1949.

O Presidente da República usando
das atrrbuicôes que lhe confere o ar
tígo 37, n.v I , da Constituição Fede
ral, decreta:

.ert.. 1.° - Oonsideram.se abran
gidos pelo ai-t. 1. ° da Lei n .° 283, de
3 de junho de 1948, de acôrdo com a
nova redacâo que lhe deu I'), Lei nú
mero 616, -de 2 de fevereiro de 1949,
os seguintes oficiais das Fôrças Ar
madas:

I - No Exército:

a) - os portadores de Medalha de
Campanha;

b) - os que se instalaram no ter
reno com a missão de vigilância ou
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desegumnça do litoral brasileiro, ou
por qualquer outra forma hajam
cumprido efetivamente as mesmas
missões:

c) ~ os que pertenceram à guarní.,
ção de Fernando de Noronha, duran
te o estado de guerra;

d) ~ os que tenham servido em
fortaleza ou baterias isoladas na de
fesa do litoral;

e) ~ C\S que exerceram missões de
observação junto a comandos ou fôr
ças aliadas em qualquer teátro ativo
de operações de guerra,

Ir ~ -Na Marinho.. :

a) - os que fizeram parte da guar.,
mcão de navios;

i) em missão de patrulhamento, no
occãno, nas zonas compreendidas no
teátro de operações, ou em missão
expressa de defesa dos portos nacío
naãs:

2) em operação de combôio, como
escolta ou trem, em quaisquer mares;

3) em operações contra navios ou
aeronaves inimigas em quaisquer ma
res;

4) em serviço de transporte de pes.,
soai ou de suprimento, em servi-ço de
socorro 2. náufragos oU a navios, tu
do no teátro de operações;

5) em operações de reboque ra na
vios, ao largo dos portos, no teátro
de operações;

b) - os que tenhamexerC'ido mís
sões de observação junto a comando
aliados OU que tenham servido em na
vios aliados em efetivas operações de
guerra;

c) - 03 que serviram nas guarni
ções das ilhas de Fernando de N01'.0_
nha e 'I'ríndade, durante o estado de
guerra;

d) ~- os. que, designados para ser
vir em navios mercantes, navegaram
no teátro de opemções ;

e) _. os que, embora não perten
cendo à guarnição normal de navio
de guerra, em operações de guerra,
prestaram serviços técnicos a bordo,

-:!:II - Na Aeronáutica:

a) - os portadores de uma das se
guintes medalhas mílitrares: Cruz de
Bra....rui'a e Medalha de Campanha na
Itália'

b) .:.... os que cumpriram missões de
patrulhamento, a bordo de aeronave
armada, nacional ou aliada, com o
propósito de proteger a navegação
marítima ao longo do litoral do Bra-

sil ou do de países aliados, seja pela
proteção dos combôios, seja pela ob
tenção de informações ou pelo ate.,
que ao inimigo;

c) - os que cumpriram missões de
vlgiláncia do litoral, ordenadas por
autoridade competente, a bordo de
aeronave nacional ou aliadaç

d) - os que cumprlnam missões de
operações de guerra em serviços no
teétro de operações da Itália ou so
brevoaram terrrtórlo ocupado pelo
inimigo ou lhe· ofereceram combate
em qualquer outro teátro de opera
ções;

e) ~ os que desempenharam mis
sões de observação junto a comando
ou fôrça aliada em efetivas opera
ções de guerra:

f) - os que serviram em guarni
ções das ilhas de Fernando Noronha
e Trindade, durante o estado de
guerra.

Art. 2.0 - Consíderam.se abran
gidos pelo art.. 6.0 da Lei n.v 288,
de S de junho de 1.948, alterado pela
Lei n.c 616, de 2 de fevereh'o de 1949,
os seguintes militares t civis, que
prestaram serviços 8.0 Exército ou na
Marmha durante a guerr-a 1914-191.8:

a) - os civis e 1s militares com
ponentes da Missão Médica que o
Brasil enviou à França, em caráter
militar; os primeiros, ao se aposenta
rem ou já aposentados;

b) - os oficiais e sargentos do
Exército que tomaram parte, fóra do
Brasil, na luta, ainda que somente
na qualidade de observadores junto a
comandes ou fôrcas dos exércitos alia
dos; e os que, rio Brasil, executaram
qualquer das missões especificadas
nas alíneas b, o e d do inciso I do ar.,
tdgo 1. 0;

o) - os oficiais, sub-oficiais e S3l'
gentes da Marinha de Guerra que
executaram durante a vigência do
estado de guerra Qualquer das mis
sões especificadas no inc.>c II, do ar
tigO 1.0, e os que serviram na guarm
cão da fortaleza de Anhatomirun, en
tão sob a jurrsdlcào da Marinha.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1949;
128. ° da Independência e 61, o da Re
pública.

EURICO G, DUTRA

Sylvio de Noronha

Newton Cavalcanti

Armando Trompowslcy
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DECRETO N.? 26.903 - DE 18 DE
JULHO DE 1949

Declara de utilidade Pública i1nÔ'veis
situados na Ilha do Governador.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 inciso I da Constituíçâo, e
de acôrdo com o artigo 5.° letra aj
e b) do Decreto-lei número 3.3$5, de
1941, Decreta:

Artigo 1.o ~ São declarados de
utilidade pública para efeitos de de
sapropriação, os terrenos alodiais e
respectivas benfeitorias, situados na
Ilha do Governador, tendo como li
mites: ao Norte, terras da União, sob
a jurisdtcâo do Mímstérro ..la Mari
nha, limitadas pela rua das Araras,
adquiridas ao espólio de Paulo da
Rocha Gomes; a Leste, terras da
União, sob a jurisdição do Mínistário
d::" Marinha, adquiridos à Empresa
Imobiliária Carioca; ao Sul, terras
da União, sob a jurisdição do Minis
tério da Aeronáutica (pedreira em
exploraçàoj : a Sudoeste, uma reta que
partindo do vértice Noroeste das ter
ras sob a jurisdição do Mrníatérío da
Aeronáutica, segue em direção No
roeste verdadeiro no prolongamento
da rua dos Bctucudos. até encontrar
a referida rua das Araras,

Artigo 2.0 ~ Fica o Mmistérío da
Marinha autorizado a providenciar no
sentado de serem efetivadas as res
pectlvas desapropriações, de coníor
midade com o dlspôsto no artigo lD
do decreto-lei acima citado

Art.. 3.0 - A despesa resultante
deverá correr à conta da verba próuría
do Ministério da Marinha,

Artigo 4.0 - Revogam-se as dia
posições em contrário,

Rio de .Ianeiro, 13 de julho ele
1949 - 123.0 da Independência e 61,r,
da República.

EURICO G, DUTRA,

Sylmo de Noronha,

DECRETO N ,o 26,909 - DE 18 DE .JULHO
DE 1849

Suprime carço extinto,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea N do
Decreto-Ieí número 3.195 de 14 de
abril de 1941, Decreta:

Art. 1.0 - Fica suprimido um (1)
cargo de Tesoureiro-auxiliar (Pernam.,
buco) , padrão L, do Quadro IH
Parte Suplementar - do Ministério da
Viação e Obras Públicas, vago em
virtude da aposentadoria de José Au..
rehano Correia Filho, devendo a
dotação correspondente atender ao
provimento de cargos vagos criados
pelo Decreto-kn número 9.616, de 21
de agôsto de 1946,

Artigo 2.0 - Revogam-se as dts ,
posições em con trário.

Hio de Janeiro, em 18 de julho de
1949; 128,0 da Independência e G1.o
da República,

EURICO G, DUTRA.

Clovis Pestana

DECRETO N,o 26,910 - DE 20 DE.
,JULHO DE 1949

Autoriza Wilson, Sons & co" Limiieâ
a aforar o terreno de marinha que
menciona, situado na cidade do Rio
Grande, no Estado ào Rio Grande
do Sul,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go ô7, número I, da Constituição e
tendo em vista o disposto no art. 205
do Decreto-lei n.v 9,760, de 5 de ,se
tembro de 1946, decreta:

Artigo único, Fica o Serviço do Pa
trimônio da Umâo autorizado a con
ceder a Wilson, Sons & Co" Límíted,
sociedade comercial com sede em Lon
dres, Inglaterra, o aforamento do ter
reno de marinha, beneficiado com
partes dos prédios ns , 201 e 205, da
rua Ríachuelo, na cidade do RiG
Grande, no Estado do Rio Grande do
Sul, de que tra ta o processo protoco
lado no Ministér-io da Fazenda sob nú
mero 303,113. de 1946,

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1949;
128.0 da Independência e 61.0 da Re 4

pública.

EURICO G. DUT::lA

Guilherme da silveira

DECRETO N.o 26.9H _ DE 20 DB JU~

LHO DE 1949

Inclui no regime de licença prévia,
de que trata a Lei n,o 262, de 23 'le
fevereiro de 1948, a imqsortucõo de
cebolas.

O Presidente da República usando
da atríbuíçâo que lhe confere o art.
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37, número 1, da Constituição, e ten
do em vista o que dispõe a Lei núme
ro 262, de 23 de fevereiro de 1948. de
creta:

Art.. 1.0. Ficam incluídas no regi
me de licença prévia de que trata a
Lei n.o 262, de 23 de fevereiro de 1r,48
regulamentada pelo Decreto númel'o
24.697-A, de 23 de marco de 1948, as
importações de cebolas."

Art. -2.°. Excetuam-se das presen
tes disposições as importações para, o
pagamento das quais já haja câmbio
fechado até ° início da vigência oêete
Decreto.

Art. 3.0. O presente Decreto en
trará em vigcr na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro. em 20 de julho de
1949. 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

DECRETO N.o 26.912 DE 20 DE
JULHO DE 1949

.Aprova alterações dos estatutos da
sociedade bimcáríá que menciona.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, número I, da Constituição, e de
acôrdo com o art. 9.°, letra c, do De
creto n.e 14.723, de 16 de marco de
1921, e art. 69 do Decreto-lei n.v 2.627,
de 26 de setembro de 194.0, decreta:

ArL 1.0 Fica aprovada a alteração
dos estatutos da sociedade bancária
The National City Bank of New York,
com sé de nos Estados Unidos da Amé
rica do Norte e filiais no Brasil nas
cidades do Rio d.e Janeiro, São Paulo
Santos, Recife e Pôrto Alegre, autori';
zada pela assembléia geral de acio
nistas realizada em 11 de janeiro
de 1949.

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Jaeniro, em 20 de julho de
1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EuRICO G, DUTRA

Guilherme da Silveira

DECRETO N.O 26.913- ~ DE 20 DE
,JULHO DE 1949

Aprova as alteracões introduzidas nos
estatutos da 'Í'he Home Lneurastce
Company.

O Preeídente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 74, letra a, da Constituição, de
creta:

Art. 1,° Ficam aprovadas as alte
racôes introduzidas nos estatutos da
The Home Insurance Company, com
sede em New York, Estados Unidos da
América do Norte, autorizada a fun
cionar no Brasil em operações de se
guros terrestres e marftímos pelo De
creto n.v 14.549, de 16 de dezembro de
1903, conforme deliberação das assem
bléias gerais extraordinárias realiza
das a 5 de abril e 28 de junho de
1948.

Art , 2.° Continuará a referida so
ciedade integralmente sujeita às leis e
regulamentos vigentes, ou que vierem
a vigorar, sóbre o objeto da autoriza
ção- a que alude o presente decreto.

Art. 3, ° Revogam-se as dleposiçôes
em contrário.

Rio de' Janeiro, 20 de julho de :;'949.
128. ° da Independência e 61. o da
República .

EURICO G. DUTRA.

Hcmório Monteiro.

DECRETO N.o 26.914 DE 20 DE
6t6I a« orrrn r

Aprova o Regulamento do VI Recen
eecmento Geral do Brasil.

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe contere o art.
87, item I, da Constituição e tendo
em vista o disposto no art. 4.° da Lei
n." 651, de 13 de março de 1949 de
creta:

Art , 1,°. Fica aprovacc c anexo Re
gulamento do VI Recenseamento Ge
ral do Brasil.

Art. 2,°. :f:ste decreto entra-rá em
vigor na data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrârío,

Rio de Janeiro. em 20 de julho de
1949, 128.0 da Independéncía e 61.° da
República.

EURICO G, DUTfu\

Adroaldo Mesquita da Costa
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REGULAMENTO DO VI RECEN
SEAMENTO GERAL DO Br'jIL

I - DAS NORMAS GERAIS

1. Dos Censos e l-nquéritas

Art. 1.0 O Sexto Recenseamento Ge
ral do Brasil, a ser realísadc em 1950,
nos têrmos da Lei n v 651, de 13 de
marco de 1949, e do Decreto-Ieí nú
mero 969, de 21 de dezembro de 1938,
compreenderá os segumtes Censos:

a) Censo -Democrático;
o) Censo Agrícola;
c) Censo Industrial;
d) Censo Comercial;
e) Censo dos Serviços.
Parágrafo único. Além dos Cen

sos enumerados, poderão realizar-se
outros levantamentos e inquéritos
complementares, julgados oportunos
ou convenientes pelo Conselho Nacio
nal de Estatística.

Art. 2.0. A nnaltdade, extensão e
profundidade de cada Censo, bem
como as unidades oensitártas e, suas
características, serão objeto de ins
truções especiais, integrantes ou não
dos instrumentos de coleta e redigidas
de acôrdo com o preceituado neste
Regulamento.

Art. 3.°. Ressalvados os casos ex
presses em que as informações devem
reportar-se ao ano de 1949, as da
tas de referência dos Censos serão as
seguintes: 1.0 de janeiro para Os Oen
sos Industrial, comercial e dos Servi
ços; 1.0 de julho para os Censos De
mográfico e Agrícola.

2. Dos instrumentos de coleta

AI·t. 4.° No Censo Demográfico, se
rão usados três instrumentos funda
r.ientaís: o boletim de família, o bole~
tâm individual e a lista de domicílio
coletivo.

§ 1.0 Relativamente a cada indivi
duo se indagará, no que lhe fôr apli
cável: prenome; sexo; idade; condi
ção no domicílio; se se acha presente
no domicílio, ou ausente do mesmo,
eventual ou temporàrramente ; côr: es
tado civil; número de filhos' havidos;
naturalidade e nacionalidade; jíngua.;
religião; instruçã-o; ocupação.

§ 2,° Relativamente a cada domicí
lio se Indagará: localização; condições
de ocupação; aluguel mensal; número
de peças; condições de higiene.

§ 3. ° serão recenseados em cada do
micílio, além de todos Os indivíduos,
seus moradores ou não, que nêle pas
sarem a noite de 30 de junho, os resl-

dentes efetivos ausentes na referida,
noite.

§ 4. o serão igualmente recenseadas.
em cada domicílio, as crianças cuj-o
nascimento ocorrer durante a noite de'
3D de junho.

§ 5. o Não serão recenseadas as pes
soas (inclusive Os recém-nascidos).
que falecerem durante o curso da re
ferida noite.

§ 6. ° As informações relativas aos
brasileiros pertencentes ao corpo di
plomático Ou consular e às fôrças ar
madas, quando em serviço no estran
geiro, serão eoletadas por intermédio
das autoridades competentes, segundo
ínstrucôes do Instituto Brasileiro de
Geogr-afia e Estatística, que solicitara."
para êsse fim, a cooperação do Mínís
térío das Relações Exteriores.

Art. 5. ° No Censo. Agr-ícola serão
usados: um questionário geral, desta
nado aos estabelecimentos de explora
ção agrícola, pastoril ou mista, e tan
tos questionários especiais. quantos ne
cc.ssáríos à investigação das .atívida
des complementares da' exploração'
rural.

Parágrafo único. Conforme a moda
ltdadc da exploração do estabelecímen
to, Os instrumentos de coleta do censo
Agrícola investigarão os aspectos se
guintes, referidas as informações ao
ano de 1949, quando fôr o caso; carac
terísticas do imóvel ruraj e do resnon
sável pela exploração; área, segundo a
utilização; valor da propriedade, discri
minadamenta quanto às terras, benfei
torias, maquinaria, veículos e animais;
pessoal permanente e temporárío; nú
mero das principais máquinas agrfco
las e maquinismos em geral; material
agrícola e principais viaturas; despe
sas de . custeio e exploração; efetivos
uecuáríos, em relação às diferentes es
pécies de gado; avicultura, apicultura
e serícícultura: plantações, produção
agrícola; atividades complementares
da agr'ícultura compreendendo Os ra
mos agrícola. extrativo e animal; com
discrlminacâo dos produtos transror
mados e dos não-transtcrmados.

Art. 6.° No Censo Industrial serão
usados: um c-t.estionárío geral e tan
tos questionários especiais quantos ne
cessários, destinados a indagações sô
bre a constituição e atividades das
empresas e estabelecimentos indus
triais.

§ 1. ° O questionário geral indagará:
a) relativamente a cada emprêsa ~

tipo econômico; constituição jurídica;
ramos explorados; participação dos só
cios ria realização do capital;

b) relativamente a cada estabeleci
mento-carac-terísticas gerais; rõrca
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motriz; e referidas as informações no
ano de 1949 - volume e valer das ma
térias primas; material de acondicio
namento; energia elétrica, .combustí
vel e lubrificantes consumidos: volu
me e valor da produção; duração do
trabalho; vendas e estoque dos pro
dutos;

c) relativamente à emprêsa e ao es
tabelecimentD, discriminadamente - as
características que lhes são comuns,
taís como: capitais aplicados; compu
síçâo da administração. e. do. pessoal
er -iregado ; despesas principais decor~

ren-tes da' exploração, destacadas as
correspondentes aos salários e venci
mentos pagos.

§ 2. ° Os questionários especiais con-.
terão, além dos elementos sumariados
no parágrafo anterior, quesitos adícío
naís, variáveis em número e teor, se
gundo as características técnicas dos
ramos de indústria a que forem des
tíuados ,

Art. 7. o No Censo Comercial serão
usados, para índagaçôes sôbre a cons
tituição e atividades das emprêsas e eS
tabelecímentos, um questionário geral,
destinado ao comércio de mercadorias,
e tantos "questionários especiais quan
tos necessários para o comércio de
imóveis e títulos, ínstitulcôes de cré
dito, seguro e capitahzaçâo, e ativida
des auxiliares do comércio.

~ 1.0 O questionário geral indagará:
a) relativamente a cada emprêsa 

tipo econômico; constituição jurídica;
classe de comércio; ramos explorados;
partícípaçâc dos sócios na realização
do capital;

b) relativamente a cada estabeleci
mento - caractei-ísticas gerais; e, re
feridas as informações ao ano de -:949
- valor das mercadorias compradas e
vendidas, segundo a modalidade da
cpc-ação e a procedência e destine das
mercadorias; montante dos capítars
aplicados; composição da administre
ção e do pessoal empregado; despesas
principais decorrentes da exploracão,
destacadas as correspondentes a salá
Tios e vencimentos-pagos.

§ 2.° Os questionários especiais con
terão, além dos elementos sumariados.
no parágrafo precedente e que lhes
forem aplicáveis, quesitos adicionais,
variáveis em número e teor, segundo
as caracterfstlcas dos ramos de comér
-Cio ou de atividade a que forem des
tinados e a natureza das respectivas
bransacões .

Art. - 8. ° No Censo dos Serviços ee
rão inquiridos, por meio de .ínstru
inentos especiais de coleta, aspectos
caracterfstícos e essenciais daquelas
atívídades que, por sua finalidade lu-

cratlva, são assemelháveis à indústria
e ao comércio, embora não constituam
ramos industriais ou comercíaís pro
priamente ditos.

Art. g. o Além dos instrumentos ge~

rais e especiais de coleta, aprovados
pela Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, serão
utilizados formulários e impressos au
xiliares para fins de arrolamento, con
trôle, suplementação ou resumo das
informações.

3. Do Sigilo· das tnlormcções

Art. 10. Nos têrmos da legislação
em vigor, as ínformaçôes prestadas
para qualquer dos Censos ou inqué
rítos complementares se destinam ex
cluslvamente a elaboração censttária
e, por isso:

a) terão caráter confidencial e in
violável, não podendo ser objeto de
divulgação que as individualize ou
identifique, ressalvadas as que se des
tinarem expressamente a fins de ca
dastro:

b) serão utilizadas exclusivamente
no preparo de séries estatísticas e de
indicadores sôbre população, recursos
e atívídades econômicas e sociais do
pais;

c) não, constituirão prova contra Q

informante, salvo o caso .de aplica
cão de penalidades previstas neste
Regulamento;

d) não poderão ser vistas ou con
sultadas senão pelo pessoal do Ser
viço Nacional de Recenseamento;

e) não serão franqueadas ao co
nhecimento ou exame de nenhuma
outra repartição pública, entidade au
tárquica ou organização particular,
nem poderão servir ~'" objetivos fis
cais ou policiais.

Parágrafo único. O servidor res
ponsável pela violação ou tentativa
de víolacâo do sígtlo das informações
será punido com demissão sumária e
ficará sujeito a processo criminal, na
forma da, lei.

4. Da Obrigatoriedade das Informa
cães

Art. 11. Os índívíduos cívíhnente
capazes, domícílíados, residentes ou
em trânsito no terr-ítório nacional,
bem como os brasileiros ausentes: no
estrangeiro e as pessoas jurídicas es
tabelecídas ou representadas 1":lO país,
são obrigados a prestar as declara
ções que lhes forem solicitadas, para
os fíns do Recenseamento.vincorrendo
nas penas díscrímínadas neste Regu
lamento, em caso de recusa, silêncio,
sonegação, falsidade o-, emprêgo de
térmos evasivos ou irreverentes.
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1.0. De modo geral, são obriga
dos a receber os instrumentos de co
leta e devolvê-los devidamente preen
chi-dos:

a) nos domicílios particulares
o chefe da família ou quem o repre
sentar;

b) nos domicílios coletivos (estabe
lecimentos militares, embarcacões ho
téis, _hospedarias, estalagens, cas~s de
pensao ou de cômodos, hospitais en
fermarias, hospícios, casas de saúde.
asilos, escolas e demais estabeleci
mentos e instítuícões assemelháveis)
- os respectlvos comandantes, chefes,
diretores ou responsáveis'
. c) nos estabelecimentos agropecuá

rios, industriais, comerciais, de servi
ços pessoais ou coletivos, e congêne
res - os proprietários, diretores ge
rentes, inspetores, administradores,
procuradores e encarregados.

§ 2,°. O informante neve assinar
os questionários que lhe forem distri
buídos, e que houver de preenoner ou
fazer preencher.

~ 3,°. Quando o informante não
souber ou não puder assinar, outro,
pessoa poderá fazê-lo a seu rôgo,
caso que será ressalvado pelo preposto
ou pelo recenseador.

§ 4.°. Ao recenseador cabe a obri
gação de prestar ao informante os
es-clarecimentos necessários ao pre
enchimento dos formulários, ou efe
tuar o referido preenchimento, sccun
do as instruções que forem baixadas.

5. Das Infrações e Penalidades.

Art. 12, Nos precisos termos do De
creto-lei n.v 969, de 21 de dezembro
de 1938, constátuem infrações, passí
veis de aplicação das penas estabeleci
das:

I - Recusa de prestação de infor
mação ou silêncio quanto às declara
ções solicitadas.

Penas:

cO sendo o infrator pessoa jurídica
- multa de duzentos a cinco mil cru
zeiros, com intimação para apresentar,
dentro de 43 horas, as informações exi
gidas. Esgotado o prazo e subslstimdo
a infração, será aplicada nova multa
de mil a cinco mil cruzeiros;

b) sendo o infrator pessoa física 
detenção pessoal, por pra..zo não supe
rior a 24 horas, como meio compulsó
rio para prestar a declaracâo soltei
tada, instaurando-se, ao cabo dêsse
prazo, se subsistir a recusa, processo
penal pelo crime de desobediência.

II - Sonegação, falsidade ou em
prêgo de têrmos evasivos ou irreveren
tes nas informações prestadas.

Penas:

a) sendo o infrator pessoa juridíca
- multa de mil a vinte mil cruzeiros;

b) sendo o infrator pessoa física 
multa de cem a mil cruzeiros.

IH _ Recusa, por parte de emprésa
ou sociedade que goze de favores dos
cofres públicos, de colaboração aos
trabalhos do Recenseamento. Pena: 
multa de mil a cinco mil cruzeiros.

Parágrafo único . Além das sanções
referidas neste artigo, será também
promovido o procedimento penal ou
administrativo cabível em virtude da
natureza da infração ou do medo pelo
qual foi cometida.

Art. 13. As infrações serão apuradas
mediante autos lavrados pelos servido
res que as verificarem.

§ 1.0 Os autos indicarão expressa
mente o local, dia e hora de sua la
vratura, a natureza da mrracâo e a
identificação e enderêco do infrator.

§ 2.° Lavrado (J auto, será o infrator
notificado, por escrito, a apresentar
defesa à autoridade indicada, no prazo
de cinco (5) dias, sob pena de reve
lia. .

§ 3.° Se o processo correr à revelia,
perderá o Infrator o direito ao pedido
de reconsíderacão e ao recurso.

§ 4.° Os infratores serão sempre no
tificados das decisões proferidas nos
processos.

Art. 14. São competentes para apli
car as multas:

a) os Agentes Municipais de Esta
tistíca, ou quem suas vêzes fizer 
multa até cinco mil cruzeiros;

b) os Inspetores Regionais de Esta
tistica Municipal - multa até dez mil
cruzeiros;

c) o Secretário Geral do conselho
Nacional de Estatística _ multa até
vinte mil cruzeiros;

~ 1.0 As multas serão recolhidas à
repartição do Tesouro Nacional, no
prazo de 10 dias contados da notifica
ção.

~ 2.° Os Agentes de Estatistica e os
Inspetores Regionais encaminharão o
processo à autoridade superior, sempre
que a aplicação da penalidade não se
enquadre em sua ccmpetêncía .

~ 3,0 Cabe ao Secretário Geral do
Conselho Nacional de Estatística a im
posição .. de penalidades nas infrações
cometidas por brasileiros residentes no
estrangeiro ou temporàrtamente ausen
tes do país.
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Art. 15. Quando necessário, os ser
vidores censítáríos requisitarão o au
xílio da autoridade policial mais pró
xima, para lavrar autos de flagrantes,
ou para efetuar prisões, nos casos de
desobediência, desacato e outros deli
tos passíveis de pena de .deteneão pes
soal nos termos dêste Regulamento e
das leis vigentes.

yÂrt. 16. Das penalidades impostas
por qualquer autoridade censítárta, e
observado o disposto no art. 13, § 3.°,
cabem:

a) pedido de reconsideração;
b) recurso único à autoridade ime

díatamente superior, quando indefe
rido o pedido de reconsideraçào .

§ 1.0. O pedido de reconsideração
deve ser formulado à autoridade que
impôs a penalidade, no prazo de cinco
(5) dias da notificação do despacho
condenatório, sob pena de perimír o
direito de recurso.

§ 2.°. O reCUTW deve ser dirigido
à autoridade imediatamente superior
à que impôs a penalidade, no prazo
de dez (lO) dias, contados do despa
c110 denegatório do pedido de recon.,
slderaçâo. sob pena de perda do res
pectivo direito.

§ 3.°. Só se tomará coi.hecimento
do recurso se estiver provaoo que o in
frator depositou, em repartição do Te
souro l'Taciclt1al, a Importância da
multa.

§ 4.°. As decisões admímstratdvas
finais, nos casos de recurso, cabem:

a) aos Inspetores Regionais, quan
do a penalidade fôr imposte por
Agente de Estatística OU quem suas
vezes fizer:

b) ao Secretário Geral do Conse.,
lho Nacic-nal de Estatística, Quando
imposta pelo Inspetor Regional;

c) 8, Junta Executiva Central do
Conselho Nacional de Estatística,
quando imposta pelo secretário Ge
ral ,

§ 5.°. No caso de provimento de
recurso, a repartição depositária, me
diante comunicação da autoridade
censítáa-ía competente, providenciará
no sentido de ser feita a devolução
do depósito ao autus..do, no prazo de
quinze (15) dias.

§ 6.°. A decisão que impuser mul
ta, uma vez passada em julgado, cons
tituirá, com o processo respectivo, ti
tulo líquido e certo para instrução
do executivo fiscal.

Art. 17. As multas nulicadas nos
têrmos dêste Regulamento converte;
se-ão em renda da União, orocessen
do-se a sua arrecadação ou cobrança,

administrativa ou judicial, de acôrdo
com as normas em vigor para as que
são impostas pela Fazenda Nacional.

Parágrafo único. O pagamento da
multa não isenta o infrator da obri
gação de prestar as informações.

Art. 18. Nas ieifraçõca de natu
reza, funcional, cometidas por serví.,
dor da administração pública, câvil
ou militar, ou de instituição autár
quica, a autoridade censíjáría pro
moverá a aplicação das sanções pre
vistas na lei penal e representará,
para os efeitos administrativos cabí
veis, ao superior hierár qtnco do in
frator.

P...rb. 19. Na graduação das penas
cominadas neste Regulamento, as au.,
torrdadcs censitárías terão em vista
a extensão dos danos causados co Re
censeamento, bem como as condições
econômicas do infrator. -

II - DA EXECUÇãO DO RECEN
SEAivrENTO

1. Dos órçâos Reepcmsuoeis e suas
Atribuições gerais

Art. 20. Competem ao Instituto Bra
sileiro de, Geografia e Estatística os
trabalhos relativos ao Recenseamento
Geral. do planejamento à publicação
dos resultados.

Art. 21. Nos têrmos do art. 2.° da
Lei n.v 651, de 13 de março de 1949. a
Junta Executiva Central do Conselho
Nacional de Estatística exercerá, sem
prejuízo das suas funções regimentais,
as atríbulcões de natureza deliberativa
relacionad-as com o Recenseamento,
competindo-lhe, de modo especial:

a) aprovar a proposta do orçamento
das despesas e examinar as contas;

b) fixar as tabelas de pessoal dos
órgãos ccnsitários e estabelecer as
normas gerais para provimento dos
respectivos cargos e funções:

c) aprovar os instrumentos de co
leta, tendo em vista as normas esta
belecídas neste Regulamento quanto
u, extensão e profundidade ele cada
censo;

d) delimitar as faixas territ.oriais de
jurisdição estadual duvidosa ou con
testada, a fim de que os respectivos
resultados censitários possam ser des
tacados a qualquer tempo e incorpora
dos aos da Unidade Política que ali
estabelecer em definitivo sua jurisdi
ção;

e) aprovar os planos de apuração,
que só poderão ser modificados, du
rante o curso dos trabalhos, por mo-
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tivo de fôrça maior devidamente com
provado;

j) fixar 03 planos de apresentação
e publicação, de maneira que os resul
tados preliminares dos diferentes Cen
sos estejam divulgados dentro de dois
anos da respectiva data de referên
cia.

Art. 22. Os assuntos de interêsse do
Recenseamento, no que competir à
Junta Executiva Central, serão trata
dos em sessões especiais, sem que caiba
direito de voto ao Secretário Geral.

Art. 23. E' criado na Secretaria Ge
1'8,1 do Conselho Nacional de Estatis
bica, em caráter transitório e com o
encarao exclusivo de executar o Sexto
Recen~eamento Geral da República, o
Serviço Nacional de Recenseamento,
diretamente subordinado ao Secretário
Geral.

§ 1.0 O Serviço Nacional de Recen
seamento constitui-se dos seguintes
órgãos:

I - Dívísão Técni-ca.
II - Divisão Administrativa.
~ 2.0 Compete à Divisão Técnica

planejar, orientar, coor der az e comtro
lar as tarefas técnicas do Recensea
mento, cabendo-lhe em especial:

a) projetar os instrumentos de coleta
e contrôle, ínstrucôes e pianos de tra
balhos ;

b) organizar, oriental, conduzir e
coordenar a propaganda censítarta e
o preparo da opíníâo pública;

c) organizar, artdcular e executar a
crítica, codificação e revisão dos ques
t.ionárros ;

d) preparar e executar os planos
de apuração mecânica;

e) projetar os p!2XOS de divul
gação dos resultados;

f) emitir pareceres sobre assun
tos de natureza técnica.

§ 3.0. Compete à Dlvísâo Admi
nistrativa planejar, orientar, coorde
nar e controlar as atividades-meios do
Serviço, cabendo-lhe em particular:

a) organizar as tabelas numéricas,
classificar as funções, estudar a lo
tação e a remuneração elo pessoal e
fornecer elementos para as propos
tas orçamentárias;

b) providenciar sôbre o recruta
menta e seleção de pessoal;

c) cooperar, com os órgãos inte
ressados, na elaboração de planos,
mstruções e programas para aperfei
coamento dos servidores;
_. d) estuda}' os assuntes relativos a
direitos e vantagens deveres e res
ponsabilidades e demais aspectos da
administração de pessoal;

e) estudar os assuntos referentes
a requisição, especificação, compra,
entrega, recebimento, registro, guar
da, distribuição e utdlizaçâo do mate
rial'

j)' estuda-r os projetos de insta
lação e aparelhamento. em coopera
ção com os órgãos interessados;

g) organizar e reahae.r concorrên
cias e coletas de preços e promocer
a aquísíção do material necessário'

h) administrar o edi:flGio-sede' do
Servico e zelar pelo seu asseio, con
servacâo e segurança:

i) ~coligir e sistematizar os ele
mentos necessários à elaboração do
orçamento e controlar a execução
deste:
/j) examinar, conferir. processar e

contabilizar os documentos referen
tes às despesas do Recenseamento;

Z) organizar, sistemaha.ar. controlar
e fiscalizar ()S serviços de escrituração
contábil dos órgãos regionais;

m) receber fianças, cauções e de
pósitos e efetuar "pagamentos, reco
lhimentos e restituições.

~ 4.° Aplícar-se-ão ao Serviço Na
cional de Recenseamento as normas
admímstrativas vigentes pata os de
mais órgãos da Secretaria Geral do
Conselho Nacional de Estatística, ex
ceto no que fôr incompatível com a
natureza do trabalho oensitárlo ,

§ 5.0 A Junta Executiva Central
completará a estrutura do Serviço e
baixará o respectivo Regimento, ten
do em vista, entre outros pontos de
correntes da natureza dos encargos,
o seguinte:

I - Serão aproveitados, tanto quan
to possível, os recursos da organiza
ção permanente do Instituto;

II - Ao Secret-ário Geral do C011-'
5el110 Nacional de Estatística, corno
responsável pela execução dos traba
lhos censitáríos, caberão, além de ou
tras implícita OU explicitamente cons
tantes da Lei, dêste Regulamento. e
de Resoluções da Junta Executiva
Central, as seguintes atribuíçôes:

a) superintender e coordenar os
trabalhos técnicos e adminístratívos
do Recenseamento;

b) requisitar, admitir, contratar e
dispensar o pessoal executivo do Ser
viço Nacional de Recenseamento;

c) movimentar os recursos finan
ceiros postos à SUa disposição para
atender aos encargos do Recensea
mento;

d) autorizar a aquisição do material
necessário aos serviços censrtários,
precedida" sempre que possível, de
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concorrência pública ou administra
tiva;

e) manter entendimentos com auto
ridades, instituições e emprêsas, ofi
ciais ou paa-tículares, visando à plena
.execuçãD das disposições dêste Regu
lamento, das Resoluções da Junta Exe
cutiva Central e da Legtslacào cen
sítárta em geral.

III - As deliberações e providências
de ordem técnica serão baseadas, obrr
gatorramente, em parecei de órgãos
de planejamento e consulta.

IV - Os trabalhos do Recenseá
mente, em cada Unidade Federada,
incumbirão a respectiva Inspetoria
Regional de Estatística Municipal.

V - Os encargos relacionadas com
a coleta oensitárla. serão atribuídos às
Agências Municipais de Estatística, só
em casos excepcionais podendo ser
confiados a órgãos especiais do Ser
víco Nacional de Recenseamento.

Art. 24. Serão ccnatn.uidas. com
o tím exclusivo de auxiliar o Inst.i
tuto Brasileiro de Geografia e Esta
tística no preparo da opinião públi
ca em favor do Recenseamento:

a) em cada Unidade Federada 
uma Comissão Censítárra Regional,
composta do Diretor oo Depart.a
mento Regional de Es~at.ística, que
será o seu p residente, como re
presentante do Govêrno Regional,
do Inspetor de Estatística. Municipal
ede um representante da Junta Exe
cutiva Regional do Conselho Nacto
nal de Estatistica, por esta desig ..
nado;

b) em cada Munícíp!o uma
Comissâo Censitáráa Muníoípal, sob
a presidência do Prefeito e tendo
como membros natos o Agente de
Estatística, ou quem o substituir, e a
autoridade judiciária local de mais
alta categoria.

S 1.0 As Comissões Censrtár-ias
poderão ter membros colaboradores,
até o máximo de 10, escolhidos eu ..
tre autoridades e cidadãos que pos
sam prestar serviços à propaganda
do Recenseamento.

§ 2.0 Os membros colaboradores
das Comissões Oensítárias serão es
colhidos pela Comissão Oensítáría
Regional.

Art~. 25 O exercício das funções
de membro das Comissões Censírá..
rias constitui titulo de benemerên
cia pública.

2. Do Pessoal Censitário

Art. 26. A admissão do pessoal
dos serviços censítárfos será condi-

danada, sempre que possível, e em
face da natureza das Iuncõés ou das
condições locais do mercado de tra
balho, a prévia demonstração de ca
pacidade em prova pública .

Parágrafo único. A admissão será
feita a título precárto, implicando,
por parte do admitido, o compromis
so de servir com zêlo, lealdade e es
crúpulo, bem assim de observar ri
gorosamente 08 seus deveres regula
mentares, sobretudo quanto ao sigi
lo das informações censitárías ,

Art. 27. A dispensa do pessoal
censitário, quer por conclusão das
tarefas, quer por convcníêncía do
serviço, não dará díre.to a qualquer
ressarcimento ou a apltcacác de dis
positivos gerais sôbre estabilidade
que beneficiem funcionários e extra
numerários.

Parágrafo único. A dispensa em
vu-tude de reducão de serviços será
feita, em cada categor-ia - funcio
nal, na ordem inversa do mereci
mente de cada servidor, apurado se
gundo a eficiência, retidão de proce-
der e regularidade da frequência,
Verificada igualdade de condícoes,
será mantido o servidor que ti
ver maiores encargoa de família
e. em caso de novo empate, o servi
dor mais idoso.

Art. 28. O salário do pessoal censi
tárlo responde pelas índenízacões e
multas a serem satisfeitas nos têrmos
das instruções que forem estabeleci
das.

Parágrafo único. Os servidores cen
sítártos são responsáveis pela conser
vação dos móveis, máquinas, objetos e
utensílios entregues a seu uso, bem
como pelo correto emprôgo do mate
rial de consumo.

Art. 29. Aplicam-se ao pessoal C8n
sitár-ío, com as restrições impostas
pela natureza transitória dos servi
ços. as normas relativas ao pessoal do
Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística.

§ 1.0 As atribuições do pessoal cen
sítárto serão estabelecidas em função
das categorias dos servidores.

§ 2.0 As gratificações a que se re
fere o artigo 3.0, § 5.°, da Lei n.v 651.
serão concedidas, quando fôr o caso,
aos servidores do sistema estatístico
nacional investidos em funções de
confiança ou chefia, para fins censi
tários.

§ 3.° Será levado em conta, na apu
ração do respectivo merecimento fun
cional, o desempenho dado às tarefas
censítáa'ías ,
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3. Das Disposições Gerais
Art. 30. O Conselho Nacional de

Estatística providenciará para que
sejam reduzidos ao mínimo em 1950,
os levantamentos estatísticos' levados a
efeito pelos órgãos nele integrados.

Art. 31. A divisão do território na
cional em setores censítártos será feita
em linhas nltddamente descritas e rã
cilmente ídentífícáveís no terreno, evi
tando-se qualquer possibilidade de co
leta em duplicata ou conflito de ju
rfsdíção .

Parágrafo único. Para os fins do
presente artigo, ter-se-á em vista a
delimitação dos quadros urbanos e su
burbanos prevista no Decreto-lei nú
mero 311, de 2 de março de 1938.

Art. 32, A círcunstânc.ía de" caber
:1 Uniã-o o ônus do Recenseamento,
não exclui qualquer contribuição ma
terial, ou mesmo esper-rí icamente fi
nanceira, com que os Estados e Mu
nicípios queiram ampliar a sua parti
cipação na obra censítáría ,

Art. 33. O Serviço Nacional de
Recenseamento gozará:

a) de franquia postal, telegráfica,
telefônica, radiotelegráfica e radiote
lefônica nas rêdes oficiais, bem como
das facilidades concedidas pelas em
prêsas particulares obrigadas de qual
quer forma ao serviço oficial;

b) das facilidades de transporte
terrestre.. marítimo, fluvial e aéreo,
observadas as reduções ou a gratui
dade previstas em leis, regulamentos
ou contratos para as passagens e fre
tes concedidas a serviços públicos;

c) da isenção de selo nos compro
vantes de pagamentos feitos. a título
de despesas de locomoçào caneta e
outras de pronto pagamento, bem
como de quitação de vencimentos, 82,
lártos. ajuda de custo, diárias, grati
ficações ou qualquer outra forma de
remuneração, por prestação de ser
viços.

Art. 34. Incorrerão nas penalida
des previstas nos dispositivos legais,
regulamentares ou contratuais, apli
cáveis ao caso, às emprêsas de comu
nicações ou de transpor t.es, que cria
rem dificuldades à utílisacáo de seus
serviços, quando regularmente solici
tados por autoridade censítárta..

Art. 35. O Conselho Nacional de
Estatística poderá, na forma que esta
belecer, conceder distinção honorífica
às pessoas físicas ou jurídicas que
prestarem serviço relevante ao Re
censeamento.

Art. 36. Os casos omissos no pre
sente Regulamento serão resolvidos

pela Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, ressal-:
vadc o que competir, explícita ou ím
plicitamenta, ao Secretário Geral do
Conselho.

Rio de Janeiro, em 20 de julho de
1949. - Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N.? 26.915 - DE 21 DE
JULHO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atríbuicão que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmcs do artigo 1.°, alínea n,
do Decreto-lei, 11.° 3.195, de 14 de
abril de 194:1, decreta:

Art , 1.° Ficam suprimidos cinco
(5) cargos da classe C da carreira
de Maquinista de estrada de ferro,
do Quadro V - Parte Suplementar
- do Ministério da Viação e Obras
Públicas, vagos em virtude da. apo
sentadoria de Anísio de Ohveira Lima
e Manuel Oliveira Lima e da premo
cão de Afonso ia Costa Lima, Antô
nio Hígtno da Costa e Olegário Bis
po de Jesus, ficando sem aplicação
a dotação correspondente, em vir
tude do art. 5.0 do riccccto-iet nú
mero 9.616, de 21 de agôsto de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de julho de
1949; 128. ° da Independência e 61. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.° 26.916 DE 21 DE

JULHO DE 1949

Suprime cargos extintos
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1. 0, alinea n, do De
creto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

A1t. 1. ° Ficam supr-imidos dois (2)
cargos da classe C da carreira de
Agente de estrada de ferro, do Qua
dro V - Parte Suplementar - do
Ministério da vtacâo e Obras Públi
cas, vagos em virtude do falecimento
de Antenor Caetano de Sousa e da
promoção de José Bonitácío Oliveira,
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ficando sem aplicação a dctacão cor
respondente, em vir-tude do art. 5.°
<10 Decreto-lei .ao 9 6:C, de 21 de
agôsto de 1946,

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário:

Rio ele Janeiro, em 21 de. julho co
1949; 123. Ü da Independência e 6L'Ü
da República,

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.? 26.917 - DE 21 DE
JULHO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea n,
<lo Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:

Art. 1. ° Fica suprimido um (1)
cargo da classe G da carreira de Au
xiliar de engenheiro, do Quadro V
- Parte Suplementar - do Minis
tério da Viação e Obras Públicas, vago
em virtude da promoção de Caetano
Marques Cavalcante, devendo a dota
ção correspondente ser levada a cré
dito da Conta Corrente do mesmo
Quadro do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as dísnoslcões
em contrário. . -

Rio de .rane'ro, em 21 de julho de
1949; 128. o da Independência e 61. °
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N." 26 918 - DE 21 DE
JULHO DE 1949

Suimme cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo ~7, item I, da Constituição, e
nos termos do art. 1. 0, alinea n, do
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

AJ:t. 1. ° Ficam suprtrnidos dois (2)
cargos da classe E da carreira de
Condutor de trem, do extinto Qua
dro IV do Ministério. da Via cão e
Obras Públicas, vagos em virtude da
promoção de Benedito Pedro dos San
tos e José Moreira de Freitas, ficando

sem aplicação a dotação correspon
dente, em virtude do art. 5.° do De
creto-lei n.v 9.616, de 21 de agôsto
de 1946.

Art. 2,° Revogam-se as dísuosicões
em contrário. - ..

Rio de Janeiro, em 21 de julho de
1949; 128. c da Independência e 61. I}

da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DEüRETO jr.o 26,9H1 - DE 21 DE
JULHO DE 194:9

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
11GS têrmos do art. 1. 0, alínea n, do
Decreto-lei n." 3.195, de 14 de abril
de 1841, decreta:

Art. 1. o Ficam suprimidos quatro
(4) cargos da classe D da carreira
de Agente cc estrada de ferro do
extinto Quadro IV do Ministéri~ da
Viaçã-o e Obras Públicas, vagos em
virtude da demissão de Manuel Ri
beiro e da promoção de Carlos Si
queira, João Junqueira e Valdemar
Santinho, ficando sem aplícacão a
dotação correspondente, em virtude
do art. 5.° do De.reto-Ieí n.c 9.616,
de 21 de agôsto de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 21 de julho de
1919; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.o 26.920 - DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede equiparação à EscoZa de En
termaqeni Hugo Wernec7c. de Belo
Horizonte.

O Presidente da República,' usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do artigo 5.° do Decreto nú
mero 20.109, de 15 de junho de 1931.
Decreta:

Artigo único. E' concedida equipa
ração ao Curso de Enfermagem da
Escola de Enfermagem Hugo Werneck,
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mantida pela Santa Casa de Miseri
córdía de Belo Horizonte, com sede em
Belo Horizonte, no Estado de lViinas
Gerais.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1949,
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

E"URICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N,? 26.921 - DE 21 DE

JULHO DE 1949

Concede equiparação ao curso ginasial
do Ginásio Estadual e Escola Nor
mal, de Capiv(~rí.

Ainda nã-o foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 26.922 DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede reconhecimento ao CUrso
ginasial do Guuisio Vasco da Gama,
do Distrito Federal.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Coristituíçáo, e nos
termos do artigo 72 da Lei Orgânica
do Ensino Secundário, decreta:

Art. 1.° E' concedido reconhecimen
to, sob regime de inspeção perma
nente, ao curso ginasial do Ginásio
Vasco da Gama, 00m sede no Dísta-íto
Federal.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de jUlho de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N.? 26.923 - DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso çi
nc:sial do Ginásio de otímoia, de
Sao Paulo.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento,

DECRETO N.O 26.924 - DE 21 DE
JU'.LHO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio Nossa Senhora do
Horto) de Dom eea-uo.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial p01' falta de pagamento.

DECHETO N ,0 26.925 - DE 21 DE
.JULHO DE 1949

Dispõe sôbre os cargos de professor
catedrático do Colégio Pedro 11 
cectcmoso e Internato) .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os cargos de professor ca
tedrático, padrão "O". do Colégio
Pedro II (Exter-rato e Internato) se
rão distribuidos pelas discíplínas neles
lecíonados, de acôrdo com a tabela
anexa e na forma estabelecida por
êste Decreto.

Art. 2.° O provimento das novas
cátedras, oriundas do presente Decre
to somente se fará, em caráter efetivo
e mediante concurso de tíulos e pro
vas.

Art. 3.0 Os atuais ocupantes inte
rinos das cátedras de Latim continua
râo no exercício dos cargos de profes
sor catedrático até o provimento etc
tívo das novas cátedras a que se re
fere o artigo anterior

Art. 4.0 A transformacão das cá
tedras de desenho ficará condicionada
à vacância. dos cargos de professor ca
tedrátdccs a elas corespcndentes .

Art. 5.° Nomeados os catedráticos
para as disciplinas ora a cargo de
professores dirigentes, competirá. a
êstes a regência de turmas das res
pectivas matérias.

Art. 6.° A cátedra de Alemão será
comum às duas seccões (Externato e
Internato) . -

Art. 7.° O ensino de Literatura e
Alemão será ministrado em caráter
facultativo aos alunos do curso Co
legial.

Art. 8.° f:ste Decreto entrará em
vigor na data -íe sua publicação.

Art. 9.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de julho de
1949; 128.° da Independência e 61. 0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
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EXTERNATO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO FUTURA

I
.

Número de cargos Disciplina Número de cargos Disciplina
I

2 I Português 2 Português

I C Latim
2 Latim

Francês
I

2 I Matemática 2 Matemática
1 I Geografia 1 Geografia
2

I
História Geral 2 História Geral

1 Física 1 Física
1 Química 1 Química
1 I História Natural 1 História Natural

J1 Desenho
2 Desenho

I 1 Inglês

1 Filosofia 1 Filosofia
1 Literatura 1 Literatura

16 16

INTERNATO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO FUTURA
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DECRETO N.O 26.926 - DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede equipamção à Escola de En
fermagem Magalhães Barata, de
Belém.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 5. ° do Decreto nú
mero 20.109, de 15 de junho de 1931,
decreta:

Artigo único. .f: concedida equipa
ração ao curso de enfermagem da
Escola de zerermaeem Magalhães
Barata", mantida pelo Govêrno do
Estado e com sede em Belém, no
Estado do Pará.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1949;
128. o da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTr.A.

Clemente Mariani.

DECRETO N.o 26.927 - DE 21 DE
JULHO DE 1949

Autoriza o funcionamento do curso de
odontologia da Faculdade de Odon
tologia do Espírito Santo.

O Presidente da- República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo n.c 37, item I, da Constituição
e nos têrmos do artigo 23, do De
creto-lei n.c 421, de 1) de maio de
1938, decreta:

Artigo único. E' concedida autori
zação para funcionamento do curso
de odontologia da Faculdade de Odon
tologia do Espírito Santo, mantida
pelo Govêrno do Estado e com sede
em Vitória, no Estado do Espírito
Santo.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N.o 26.928 - DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede cuücrizacão para tumcicma
menta do curso de química indus
trial da Escola de Química de Ser
gipe.

O Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o artí-

go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 23 do Decreto-lei nú
mero 421. de 11 de maio d'ê 1938, de
ereta:

Artigo único. E' concedida autort
zação para funcionamento do curso
de química industrial da Escola de
Química de Sergipe, mantida pelo GQ
vêrno do Estado e com sede em Ara
caju, no Estado de Sergipe.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1949;
128.0 da Independência e 61,° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

DEORETO N,O 26.929 - DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede reconhecimento aos cursos
clássico e científico do Ginásio Plí
nio Leite, de Niterói.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
termos da Lei Orgânica do Ensino Se
cundário, de-creta:

Artigo único. E' concedido reconhe
cimento, sob regime de inspeção per
manente, aos cursos clássico e cíentt
fico do Colégio Plínio Leite, com sede
em Niterói, no Esta-do do Rio de Ja
neiro.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA

Clemente Mariani

DECRE'l"'ü N. o 26.930 - DE 21 DE
,JULHO DE 1949

Abre_, pelo Ministério âa Educação e
Saúde, o crédito especial d-e .
Cr$ 18.480,00 para pagamento de
aratitícação íe msunntéric a cor
ios Alberto Franco.

O Presidente da República, usando
da autorízacão contida na Lei nú
mero 680, de 27 de abril de 1949, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas.
nos têrmos do art. 93, do Regula
mento Geral de Contabilidade PÚ
blica, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Crg 18.480,00 (de
zoito mil quatrocentos e oitenta cru-
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:zeircs), para atender ao pagamento
-de gratàfícaçàc de magtsteráo conce
dida -a Carlos Alberto Franco, em
disponibllidade no cargo de Professor,
padrão "'J", da Escala Normal de Ar
tes e Oficios "Venceslau Braz", do
antigo Quadro I do Ministério da
Educação e Saúde, que corresponde
atualmente a cargo do padrão K, con
forme consta das tabelas anexas ao
Decrete-lei n.v 9.617, de 21 de agôs
to de 1946.

Rio de Janeiro, 21 de julho de
19'19; 128. o da Independência c 61. c
da República.

EURIOO G. DUTRA.

Clemente M aríami,

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 2ô.931 - DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio Anchieta, de Ni
terói.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.? 26.932 - DE 21 DE
JULHO D3 1949

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio Louola, de Belo
Horizonte.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.0 26.933 - DE 21 DE
JUT"HO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio Ave Maria, de
Campinas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Oonstátuição, e nos
têrmos do artigc 72 da Lei Orgânica
de Ensino Secundário, decreta:

Art. 1. ° É concedido reconhecimen
to, sob regime de inspeção permanen
te, ao curso ginasial do Ginásio Ave
Maria, com sede em Campinas, no
Estado de São Paulo.

Art. 2. ° Revogam-Sê as disposições
em contrário.

Rio' de -Ianeíro, 21 de julho de 1949,
128:° da Independêncíji e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.
Clemente Mariani.

DECRETO N.o 26.934 _ DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede reconhecimento aos cursos
clássico e científico do Colégio San
ta úrsula. Ribeirão Preto.

Ainda não foi publicado no Diário
Ojicialpor falta de pagamento.

DECRETO N.? 26.935 _ DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio São Francisco, de
Teójilo otoni.

Ainda não rei publicado r Didrio
Oficial por falta de pagamei.

DECRETO N.? 26.936 - DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do ginásio Nossa Senhora das
Dores, de NOVa Friourço,

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da. Oonstituícão, e nos
têrmos do arIgo 72 do. Lei -Orgânica
do Ensino Secundário, decreta:

Art. 1.0 E' concedido r econhecimen
to, sob regime de ínspeçâo permanen
te, ao curso ginasial do Ginásio Nossa
Senhora das Dores, com sede em Nova
Friburgo, no Estado do Rio de Ja
neiro,

ArL 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2:: de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.
Clemente M ariani.

DECRETO N." 25.937 - DE 21 DE
JULHO DE 1949

'Concede reconhecimento aO curso de
ciências econômicas da Faculdade
de Ciências Econômicas de Nite
rói,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-

~I

I
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EURICO G. DuTRA.

Clemente Mariani.

go 87, item l, da Constituição e nos
têrmos do artigo 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedido reco
nhecimento ao curso de ciências eco
nõmioas da Faculdade de Ciências
Econômicas de Niterói, mantida pelo
Colégio Plínio Leite e com sede em
Niterói, no Estado do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

DECRETO NY26. 933 ~ DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio Atonec Celso, de
Belo Horizonte.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N." 26. 939 ~ DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio Benjamin Cons
taní: de São Paulo.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 26.940 - DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso gi~

nanuü do Ginásio Aiucuuuioro, de
Rio do Sul.

O Presidente da Rpeública. usando
da atribulcão que lhe confere o arti
go 87, item T, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 72 da Lei Orgânica
do Ensine Secundário, decreta:

Art . LO E' concedido reconhecimen
to, sob regime de inspeção perma
nente, ao CUl'SO ginasial do Ginásio
Auxlliadora, com sede em Rio do Sul,
no Estado de Santa Catarina.

Art. 2.° Revogam-se as disposiçôes
em contrário"

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

DECRETO N." 26.941 ~ DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio General Carneiro,
de Lapa.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere e ar
tigo 87, item I, da Constituiçã-o, e nos
tênues do artigo 72 da Lei Orgânica
do Ensino Secundário decreta:

Art. 1.0 E' concedido reconhecimen
to, sob regime de inspeção permanen
te, ao curso ginasial do Ginásio Gene
ral Carneiro.' com sede em Lapa, Es
tado do Paraná.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeíro, 21 de julho de 1949,
128.° da Independêncla e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M arismi.

DECRETO NY 26.942 ~ DE 21 DE
JULHO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio São eaeio, de As
curra,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 72 da Lei Orgânica
do Ensino Secundário. d-ecreta:

AJ:t. 1.0 E' concedido reconheci
mento, sobm regime de inspeção per
manente. ao curso ginasial do Ginásio
São Paulo, com sede em Ascurra. no
Estado. de Santa Catarina.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário"

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1949,
128.° da Ind-ependência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N.? 26.943 - DE 21
DE JULHO DE 1919

Concede reconhecimento ao curso gi
nasial do Ginásio- Nossa Senhora
Aparecida, de Bento GÓnça.lves.

O Presidente da República, usando
da- atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item T, da Constituição, e nos
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têl'mos do art. 72 da Lei Orgânica. do
Ensino Secundário, decreta:

Art. 1.0 E' concedido reconheci
mento, sob regime de inspeção per
manente, ao curso ginasial do Ginásio
Nossa. Senhora Aparecida, com sede
em Bento Gonçalves, no Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N.? 26.944 - DE 23 DE JULHO DE 1949

Abre, ao Ministério da ,,~ustiºa e Negócios Interiores, crédito especial para
08 fins que cepeciiica,

O Presidente da República, usando da autorização contida na Lei n.v 720,
de 28 de mal.') de 1949. e, tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos têrmos do
art. 93 do Regulamento Geral de Ccntablltdade Pública, decreta:

Art. 1.() Fica aberto. pelo Ministério da Justiça. e Negócios Interiores,
o crédito especial de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), entregan
do-se a Importâncí.e de Cr$ 50G.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) ao Ins
tituto Histórico e Geográfico Brasileiro para restauração e conservacâo de
S0'l arquivo e biblioteca e aplicando-se a importância de Cr$ 500.000,00 (qui
nnentos mil cruzeiros) nas publlcaçôes do Arquivo Nacional e restauracão
de suas oficinas gráficas. -

Art. 2.° O presente De-er-eto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de julho de 1949; 128.° da Independência e 31.0 da
República

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

Guilherme da Siioeirc.,

EURICO C. DUTr:l\,

Clovis Pestana,

devendo a despesa respectiva, até o
limite indica-do ser custeada pelo au
xllio federal de que trata. a Lei nú
mero 316, d-e 31 de julho de 1948.

Rio de Janeiro. 25 de julho de 1949,
123.0 da Independência e 61.0 da Re
públíoa .

DECRETO N.? 26.945 - DE 25 DE

JüLHO DE 1949

Aproua projeto e' crctnnentos para
obras no Estado 'de Goiás

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ai-ti
go 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o que consta do De
ereto n.v 25.809, de 10 à-e novembro de
1948, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e orçamentos, 11<\ ímpcrtân
ela total de Crg 10,000.000,00 (dez mí
lhêes de cruzeiros), que com êste bai
xam, devidamente rubricados, das
obras, aquisições e despesas, a [·~'..:;m

efetuadas pelo Estado de Goiás. e cai
xo indicadas:

a) Construção de Es
trada d-e rodagem
BR 14, trecho com
preendido entre Goiâ-
nia e Itumbíára .... 1.804.710,00

b) Aquisição de Auto
patrcls. tratores e ou
tras máquinas para
o serviço rodoviário
do Estadco, ínclusi
Vê caminhões bas
culantes para encas
calhamentos de es-
tradas " ..

c) Despesas de trans
porte Rio-Goiás

8.050.905,60

144.384,40

10.000.000,00,
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DECRE'TO N.? 26.946 - DE 25
DE JULHO DE 1949

Autoriza a Emprêsa de Caulim Limi
tada a pesquisar cuuíim. e associa
dos no munidpio de Juiz de Fora,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Oonstituíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.935, oe29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Empresa
de Oaulím Limitada a pesquisar cau
lim e assccíados, em terrenos de pro
priedade de José Nagem ASS?(\ e Ola
vo Nagem Assad, numa área de de
zesseis hectares 06 ha) e cinco mil
trezentos e noventa e sete metros
quadrados (5.397 m2), situada no dis
trito e município de Juiz de Fora, Es
tado de Minas Gerais, delimitada por
um polígono Irergular cujo vértice
está a vinte e seis metros e dezessete
centímetros (26,17 m) e rumo magné
tico sessenta e dois graus sudeste (62°
SE), ponto êste que dista cento e oi
tenta e nove metros e noventa centí
metros 089,90 m) , e rumo magnético
sessenta e quatro graus e trinta mínu
tcs nordeste (64° 30' NE) do ponto de
intercessão da Rua Vltorino Braga
com a Rua São José, e os lados a par
tir do vértice considerado têm os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: oitenta e sete metros e oiten
ta centímetros (87,80 m) , oitenta
graus e três minutos sudeste (80° 03'
SE); quatrocentos e vinte metros (420
metros), oitenta e dois graus e cin
qüenta e quatro minutos nordeste (32°
54' NE); duzentos e vinte metros
(220 m) , dezenove graus e quarenta
e oito minutos noroeste (19° 48' NW) ;
duzentos e oitenta metros (280 in),
três graus e trinta e seis minutos nor
deste (3° 36' NE); duzentos e cin
qüenta e três metros (253 m) , oitenta
e seis graus e cinqüenta e um minu
tos sudoeste (86° 51' SW); duzentos
metros (200 m) , quatro graus e trinta
minutos sudoeste (4° 30' SW); trc
sentes e sessenta metros (360 m) , vin
te e neve graus e quarenta e dois mi
nutos sudoeste (29° 42' SW).

Art. 2.° O título da autorízacâo de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr.$ 300,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Prcduçâo Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N." 26.947 - DE 25
DE JULHO DE 1849

Autoriza a Companhia Paulista de
Iâineraçâo a lavrar argila e asso
cíaacc. no municipio de São Crze
tano do Sul, Estado ele São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37,· n.v I, da Ccnstituíçáo e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1. 985, de 29
de janeiro de 19"'0 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Paulista de Mineração, a lavrar
argila e associados numa área de trin
ta hectares (30 ha) situada no distrito
ele São Caetano do Sul, muníctpio de
Sâo Caetano do Sul (ex-Santo André)
do Estado de São Paulo, delímn ada
por um paralelogramo que tem um
vértice a quatro-centos c quarenta e
neve metros e vinte e dois centíme
tros (449,22 m) . no rumo magnético
trinta e dois graus e vinte minutos su
deste (32° 20' SE) do centro da ponte
SÔ;Jl'C o Rio dos Meninos, na antiga
Estrada do Mar, de São Paulo a San
tcs, e os ladcs que convergem no vér
tice considerado têm, a partir dêle, os
segumtes comprimentcs e rumos mag
»et.eos: quatrocentos metros (400
m j , cmquenta.e quatro graus nordeste
\54° NE); setecentos e cinqüenta me
trcs (750 m) , trinta e seis graus e cin
qüenta minutos sudeste <36° 50' SE).
Esta autorização é outorgada median
te as condições constantes do pará
grafo único do art. 28 do Código de
Minas e dos arts. 32, 33 c 34 e suas
alíneas, além das seguintes e de ou
tras constantes do mesmo Código, não
expressamente mencionadas neste De
ereto .

Art. 2.0 O concessionário da auto
rizaçáo fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tributes que forem devidos à União,
M Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. G8 do
Cóaigo (:e Minas.

Art. 3.0 Se o concessionário da au
torização não cumprrr qualquer das
obrrgaçóes que lhe incumbem, a auto
rizarão de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos arts . 37 e 38
do Código de Minas.
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Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma
dCB arts. 39 e 40 do Código de Mí.,
nas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
menta Nacional da Prcducão Mineral
e gozará dos favores discrfmlnados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorizaçâc de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura. após o pa
gamento da taxa de seiscenots cruzei
ros «i-s 600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1949;
123.° da Independência c 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.? 23.948 - DE 25 DE

JUr,HO D}} 1949

Autoriza Q. cidadã brasileira Marfa
Amélia Von Atzingen a lavrar areia
quartzosa no mumicipio de Itaníi
sem, Es'tC!do de Sâo Pa1lÍO.

Ainda não foi. publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento .

DECRETO N,o 26.949 DE 25 DE
JULHO DE 1949

Dá nova redacão ao artigo 1.0 do De
creto n.O 26~413, de 4 de março de
1949.
O Presidente da República, usando

da, atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, inciso I, da Constituição, C
nos têrmos dos arts. 10 e 11 do De
creto-lei n.v 2.281, de 5 de junho de
1940, combinado com os arts. 1.0 e 2,('
do Decreto-lei n." 2.059, de 5 de mar
co de 1940, decreta:

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte re
dação o artigo 1.0 do Decreto nú
mero 26.413, de 4 de março de 1949:

A Companhia Central Brasileira de
Fôrca Elétrica fica autorizada a am
pliai, suas instalações de produção de
energia elétrica na cidade de Vitó
ria, Estado do Espírito Santo, me
diante a montagem de uma unidade
Diesel elétrica, de potência nominal

de 1. 440 RP, inclusive todo o equi
pamento auxiliar necessário.

parágrafo único. No prazo máximo
de cento e oitenta (180) dias, a contàr
da data da publicação dêste Decreto,
deverá entrar em funcionamento a.
referida unidade.

Art. 2.° f:ste Decreto entra em vi
gor na data de sua publicacão .

Art. 3,° Revogam-se as dlsoosfcões
em contrário. - ,

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1949,
123.° da Independência e ô1.° da Re
pública.

EURIco G, DUTRA.

Carlos de Souza DUarte.

DECRETO N.? 26.950 - DE 26
DE JULI{O DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Joiio
Henrique Bianchini a pesquisar
amianto e associados no municipio
âe Brusquc, Estado de Sorcca C(J)
tarina,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Oonstátuicáo e nos
termos do Decreto-lei n.v 1.935, de 29
de, janeiro de lD4ü (Código de Minas),
decreta:

Art.. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Henrique Blanchuu a
pesquisar amianto e associados em
terrenos de propriedade de Alexandre
Leom, no lugar denominado Vargem
Pequena, distrito de Botuverà, mu
nicípio de Brusquc, Estado de Santa
Catarina, numa área de quarenta e
cinco hectares, oitenta e três ares e
oitenta e dois centlares (45,8382 ha)
delimitada por Um polígono irregular
que tem um vértice a mil e sessenta e
três metros <1,063 mj no rumo mag
nético . quarenta graus e quarenta e
oito minutos sudoeste (40° 43' SW)
da confluência do ribeirão número
Sete no ribeirão do ouro e os lados,
a. partir dêssa vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
duzentos e sessenta e seis metros
(26$ m) , trinta e três graus e vinte
e cinco minutos noroeste (33° 25'
NW); cento e noventa e cinco metros
e trinta centímetros (195,30 m) , sete
graus e cinqüenta e sete minutos nor
deste (70 57' NE); seiscentos metros
(600 m) , oitenta graus e quinze mi
nutos noroeste (80° 15' NW); seis
centos e quarenta e quatro metros e
trinta centímetros (644,30 m) , qua
renta e um graus e vinte minutos su-
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doeste (41° 20' SW); novecentos e
sessenta e dois metros e trinta cen
tímetros (962,30 mj , oitenta graus e
quinze minutos sudeste (80° 15' SE)'
duzentos e vinte e oito metros e qua~
renta centímetros (228,40 m) , cin
qüenta e cinco graus -e vinte e cinco
minutos nordeste (55° 25' NE) .

Art. 2.° O título da autorizacào de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa
de quatrocentos e sessenta cruzeiros
(Cr$ 460,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

A1't. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário

Rio de Janeiro, 26 de julho-de 1949;
123.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECR'ETo N.o 26.951 - DE 26
DE JULHO DE 1949

Autoriza o cidadãobmsileiro Júlio
de Oliveira a pesquisar minério
de ouro e associados no município
de Diaturpclie, Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.°_1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Júlio de Oliveira a pesqui
sar minério de ouro e associados, em
terrenos devolutas, no lugar denomi
nado Santo Elias, dlstrrto e munící
pio de Dlanópolis, Estado de Goiás,
numa área de duzentos e cinqüenta
hectares (250 ha) delimitada por um
retângulo que tem um vértice a se
tecentos e cinqüenta e cinco metros
(755 m) no rumo cinqüenta e cinco
graus sudoeste (55° SW) do cruza
mento do riacho Jacu com a estrada
r-eal Santo Elias-Dianôpolis e os lados,
divergentes dêsse vértice, os seguintes
comprímentos e rumos: dois mil e
quinhentos metros (2 ..500 m) , vinte
graus nordeste (200 NE); mil metros
0.000 m) , setenta graus sudeste
(70° SE).

Art. 2.0 O titulo da autorizacão de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa
de dois mil e quinhentos cruzeiros
(Cr$ 2.500,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento

da Produção Mineral do Ministério da,
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sonsa Duarte.

DECRETO N.o 26.952 DE 26
DE JULHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro José
Meneses a pesquisar calcário e as
sociados no município de tâatozi
nhos, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 37, n.o r, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, e do
Decreto-Ieí n,v 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José de Meneses a pes
quisar calcário e associados, em ter
renos de sua propriedade, no lugar
denominado Várzea da Pedra, distrito
e município de Matozinhcs, Estado
de Minas Gerais, numa área de de
zenove hectares, trinta e sete ares e
setenta centiares (19,3770 há) deli
mitam por um paralelogramo que
tem um vértice a oitenta e três me
tros (83 m) no rumo magnético nove
graus nordeste (fl0 NE) do marco qui
lométrico número sessenta e um
(Km 61) da rodovia Belo jjorrzonte
Sete Lagoas e os lados, divergentes
dêsse vértice, os seguintes comprimen
tos e· rumos magnéticos; quinhentos e
setenta e seis metros (576 mj , setenta
e dois graus e trita minut-os sudeste
(72° 30' SE); trezentos e cinqüenta
metros (350 rm , um grau e trinta mí
nutos nordeste (10 30' NE).

Art. 2.° O titulo da autorização, de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00)
e será transcrito no livro próprio da
Dlvísão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário -

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de SCYUsa Duarte.
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DECRETO N.? 26.953 - DE 26
DE JULHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Joãa
Felisberto Neto a pesquisar talco
e associados no município de Ale
gre, Estado do Espirito Santo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n." 1.985, de 29
~~c~,~rae:iro <te 1940 (Código de Minas),

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro J08.0 Pelísberto Neto a pes
quisar talco e associados em terrenos
de propriedade de Manuel Emídío Ru..
bert e, sua mulher, no lugar denomí
nado Córrego do Paiol, distrito de Ibi
tlrama, município de Alegre, Iilstado
do Espírito santo, numa área de se
tenta e dois hectares e sessenta ares
(72,60 ha) delimitada por um polí
gono irregular que tem um vértice a
noventa e cinco metros (95 m) no
rumo magnético cinqüenta e quatro
graus e trinta minutos noroeste (54 0

30' NW) da confluência dos córregos
Greta e Paiol e os lados, a partir
ôêsse vértice, os seguintes comprimen
tos e rumcs magnéticos: trezentos e
setenta e cinco metros (375 m) , cinco
graus sudoeste (5° SW); trezentos e
oito metros (303 -m) , oitenta e nove
graus sudeste (89° SE); quatrocentos
e noventa metros (490 m) , vinte e
três graus e quarenta e cinco minutos
nordeste (23° 45' NE); trezentos e
setenta e cinco metros (375 m) , se·
tenta e oito graus e cinqüenta minu
tos noroeste (78° 50' NW); cento e
oitenta metros (180 fi), trinta e seis
graus e trtnta minutos sudoeste (36C

30' SW).

Art. 2.° O titulo da autortzacão de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa
de setecentos e trinta oruzeircs (Cr$
730,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri"
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1949"
123.° da Independência e 61.° da Re~
pública.

Ermrco G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N." 26.954 ~ DE 26

DE .JULHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Otávio
Alencar de Lima a pesquisar cai
cárie e associados no municipio

de Tomasina, Estado do Paraná <

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, e do
Decre.o-Ieí n.c 1. 985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
ereta:

Art. 1.0 Fica aut-orizado o cidadão
brasileiro Otávio Alencar de Lima a
pesquisar calcário e associados em tei--.
renas de sua propriedade na fazenda
Boa Vista, distrito e município de To
masina, Estado do Paraná, numa área
de setenta e nove hectares e noventa
e cinco ares (79,95 ha) delimitada
por um polígono irregular WJe tem
um vértice a duzentos e setenta me
tros (270 m) no rumo magnético vm
te e oito graus sudoeste (28° SW) da
confluência do ribeirão Netinho e
Água da Oaíeu-a e os lados, a partir
dêsse vértice, cs seguintes comprlmen
tos e rumos magnétícos: dois mil me
tros (2.000 li), oitenta e nove graus
sudeste (89° SE); novecentos e dez
metros (910 m) , nove graus sudeste
(9° SE); trezentos metros (300 m) ,
oitenta graus sudeste (80° SW); seis
centos e setenta metros (670 mj , nove
graus noroeste (9 G NW); mil sete
centos e cinqüenta metros 0.750 m) ,
oitenta e nove graus nordeste (89°
NW) ; trezentos metros (300 m) ,
norte (N).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa
de oitocentos cruzeiros (Cr.$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
DIvisão de Fomento da ProducâovMi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Ca1'los ele Sousa Duarte.
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DECRETO N.? 26.955 - DE 26
DE JULHO DE 1949

Autoriza a cidadã brasileira Anto
nieta Marques Galvão a pesquisar
argila refratária e associados, no
mamicipio de Franco da Rocha, Es
tcuio de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.o I, e nos têl'!U0,s ~dos ar
ugos 152 e 153 da Oonstituiçâo, e do
Decre'~o-lei n." 1.985, de 29 de Ja
neiro de 1940 (Código de Minas) , de
creta:

Art. 1.° Fica autorizada a cidadã
brasileira Antonieta Marques Galváo,
a pesquisar argila refrat§.riae ?-sso
dados, em terrenos de sua prôprfeda
de J.1U1l1a área de quatorze hectares e
quatorze ares (14,11 ha) no lugar de
nominado Pratara, distrito e municí
pio de Franco da Rocha, Estado de
São Paulo, delimitada por um poli
gene irregular cujo vértice está a du
zentcs e noventa metros (290 rm e
rumo magnético de oito graus e qua
renta minutos nordeste (8° 40' NE)
da confluência do córrego Palmeiras
com o córrego Júlio Mata, e os lados
a partir do vértice considerado, têm
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: noventa metros (90 m) ,
quatorze graus e trinta minutos nor
deste (14° 30' NE); cento e noventa
e dais metros 092 m) , dez graus e
trinta minutos noroeste (10° 30' NW) ;
trezentos e sessenta e cinco metros
(365 mj , dezenove graus nordeste (19°
NE); trezentos e sessenta metros
(360 m) sessenta e dois graus e trin
ta minutos sudoeste (62° 30' SW);
trezentos e quinze metros (315 m) ,
treze graus e vinte e cinco minutos su
doeste (13° 25' SW); cento e sessenta
metros 060 m) , quarenta graus e vin
te e sete minutos sudeste (40° 27' SE) ;
cento e noventa metros 090 m) , se
tenta e oito graus e trinta e nove mi
nutos sudeste (78° 39' SE) .

Art . 2.° O titulo da autorízacâo de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (CrS 300,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produçã-o Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da. Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa nuor:e.

DECRETO N.O 26.956 - DZ 26
DE JULHO DE 1949

Autoriza o culculâo brasileiro Osvaldo
Sampaio, a pesquisar chumbo, pra
ta, zinco, ferro e associados no mu
nicuno de Iporanga, Estado de São
Paulo.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe comere o ar
tigo 87, n.? I, da Oonstituíçáo e nos
termos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art.. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Osvaldo Sampaio, a pesqui
sar chumbo, prata, zinco, ferro e asso
cíados, em terrenos de propriedade de
Antônio Furquim, sua mulher e ou
tros. numa área de quinhentos hecta
res (500 na) , situada no lugar deno
minado Lajeado, distrito e municí..
pio de Iporanga, Estado de São Paulo,
delírrutada por um polígono irregular,
cujo vértice está a mil e cem metros
(1,100 mj e rumo magnético de oi
tenta graus noroeste (800 NW) do
marco número dez (número la) do
levantamento topográfico do Instá
tuto Geográfico e Geológico do Es
tado de São Paulo, e os lados a
partir do vértice considerado, têm os
seguintes comprimentcs e rumos mag
néticos: mil metros (1.000 m) , dez
graus sudoeste 00° SW); dois mil
metros (2.000 m) , oitenta graus su
deste (SOO SE); três mil e duzentos
metros (3.200 m) . sessenta graus su
doeste (60° SW); dois mil e duzentos
metros (2.200 rm , trinta graus no-.
roeste (30° NVn; dois mil cento e oi
tenta metros (2,180 m) , sessenta.
graus nordeste (60° J\TE); duzentos e
vinte e cinco metros (225 m) , oitenta
graus sudeste (SOO SE) .

Arf.- 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa
cinco mil cruzeircs (Cr$ 5.000,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se 8.S disposições
em contrário

Rio de Janeiro, 26 de julho' de !f)19;
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DuTRA.

Carlos de Sousa Duarte.
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DECRETO N,? 26.957 - DE 26
DE JULHO DE 1949

Autorizá O cidadão brasileiro João
Batista Teixeira, a pesquisar dia
mante no municipío de Minas Nqva,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v t, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Batista Teixeira, a pes
quisar diamante. em terrenos de sua
propriedade e dos herdeiros de Se
bastião Ferreira da Rocha. numa área
de vinte e três hectares, oitenta e sete
ares e cinqüenta centíares (23,8750
ha) , no lugar denominado Degredo
ou Casoalhão, distrito de Turmalina
mumcípío de Minas Nova, Estado d~
Minas Gerais, delímítada por um po
Iígono irregular cujo vértice está a
cento e oitenta metros (180 m) e rumo
magnético de dezesesis graus e trin
ta minutos sudoeste (160 30' SW) da
confluência dcs rios Jequitinhonha e
Noruega, e os lados a partir do vér
tice considerado, têm os' seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
cento e cinqüenta metros (150 m) , ses
senta :2 cinco graus sudoeste (650

svn: duzentos e vinte metros (220
metros), doze graus sudoeste (120

S'V); trezentos e vinte e cinco metros
(325 m) , vinte e seis graus sudoeste
(260 SW); quatrocentos e sessenta
metros (460 rm : oitenta gTB.'J8 nor
deste (800 NE); quatrocentos metros
(400 m) , setenta e seis graus sudeste
(760 SE); treaentcs e quarenta metros
(3~0 mj . vinte e cinco graus noroeste
(250 rryyT); seten~a metros (70 m),
doze graus noroeste (120 NW); cento
e trinta metros (130 m) , trinta e cinco
graus noroeste (350 NW); cento e .5es
senta metros (160 m) , cinqüenta graus
norceste (500 NW); duzentos metros
(200 m) , oitenta e cinco graus no
roeste (850 N'W) .

Are. 2.0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos, cruzeiros (Cr$ 300,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producâo Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposícôes
em contrário .

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1949;
128.0 da Independência e 61,0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.
Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.? 26.958 - DE 26
DE JULHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Manuel
Hilário de Oliveira a pesquisar ar
gila e assoc-iados no tmmicipic de
Taubaté, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atrrbuicão que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, e nos termos dos ar
tigos 152 e 153 da Oonstítuicâo e da
Decreto-lei n." 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art.. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Manuel Hilário de Oliveira
8. pesquisar argila e assocíadcc, em
terrenos de sua propriedade, no imó
vel denominado Ponte Alta, dístrrto
de Quiririm, munícípío de Taubaté
Estado de São Paulo, numa área de
nove hectares e sessenta e oito ares
~9,6S ha) delimitada por um polígono
Irr-egular que tem um vértice a vinte
e três metros (23 m) no rumo mag
nétáco cinqüenta e três graus e trinta
minutos sudoeste (530 30' SW) da es
trada de rodagem Cacapava Velha, sô
bre o ribeirão Pinheirinho e os lados,
a paruír dêsse vórtice, os seguintes
ccmprtmentos e rumos magnéticos:
cento e vinte e cinco metros (125 m) ,
cinqüenta e sete graus e cinqüenta
minutos sudeste (570 50' SE); cento
e vinte e oi~o metros (128 metros),
setenta e oito graus e cinqüenta
mmutos sudeste (78.0 50' SE); qua
renta e dois metros (42 mj , cinco
graus e cinco minutos sudeste (50 05'
SE); duzentos metros (200 mj . trinta
e sete graus e cinco minutos sudeste
(370 05' SE); sessenta e sete metros
e vinte e cinco centímetros (67,25 m) ,
quarenta .8 cinco graus e cinco mi
nutos sudoeste (45° 05' SW); oitenta
metros e cinqüenta centímetros (80,50
m) , quarenta e cinco graus e treze
minutos sudoeste (4,5° 13' SW); cento
e vinte e seis metros (126 m) , qua
renta e oito graus e doze minutos no
roeste ({aO 12' NW); trezentos e ses
senta e oito metros (368 mj , quarenta
c sete graus e seis minutos noroeste
(470 06' NW); cento e trinta metros
030 mj , sessenta graus e quarenta e
cinco minutos nordeste (600 45' NE).

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de .tre
sentes cruzeiros (Cr~ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producão Mineral do
Minís.érío da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.
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R io de J aneiro , ~ de ju lh o de .1949;
128.° da I n depen dência. e 61,0 da R e
pública .

EURlGO G . DuTRA .

Carlos de Sonsa Duarte .

DECRETO N,> 26. 959 - DE 27
DE J ULHO DE 19 49

Aprova o R egulamento das For
utícaç ôee Costeiras.

O P residen te da R epública , usando
da atríbuíçào que lhe confere o art. S:i,
n ,c I , da Cons tituição, decreta:

Art . 1.0 Pi ca aprova do o Regula
men ta da s Fortificações Coste iras , que
com êste baixa, assinado pelo Gene
r al de Divísâo Canrober t Pereira da
Costa, Min ist ro da Guerra.

Art . 2.0 Revogam -se as dísposlçôes
em contrário.

R io de J a n eiro, 27 de j ulh o de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pú blica.

E URICO G . D UTRA.

Can robe r t P . da Costa .

Regu lament o das Fort ificações
Costeiras

CAPITULO I

Da f in alidade e aplicação

Art. 1,0 O Regulamento das For ti
ücecões Costeiras pr escreve me didas
gera is, nã o tratadas em outros reaula
mentes do Exército, concernentes à
vida das fc rttfrcaçõ es e das unidad es
m óveís de arti.harta ele costa. As ques
tõ es relat ivas à íns trucâo e ao em
prêgo das unidades coste ir as const i
tu em m atéri a dos ma n uaís técnicas e
de camp anha.

Parágr afo ún ico, Sua obser vância
estende-se nos demais órgãos e esta
balecímentos de ar til haria de costa,
naqu-Io qu e lhes fôr ap licá vel, con
soante Instruções dos Comandan tes
de Art üh art a de Costa Reg ional.

Art.. 2.° As atr ibuições que conte
re aos Coma ndantes d e Artilhar ia de
Costa Regfonal são exercidas pelos Co
mandan t es de Grupamento, onde os
Comandos Regionais de Artüharia de
Cost a ainda não es tão org anizados, ou
pelos Comandantes ee Região~mtar.
onde as fortificações e unidades mó
veis costeira s dependem diretamente
destas au toridades.

Art , 3.0 Só ao Minist ro da Guerra
cab e resolver 00 casos omissos ou du 
vidosos. veri fica dos na su a execução.

Art. 4,° Oonaidera-se definit .vamen
te revogado o Regulamento 'par a os
Serviços das Fortificações da Repú
blica, publicado no Bolet im do Exér
cito n.e 38, de 5 de março de 1910.

CA Pi T ULO Ir

Da~ For tif icações Costei ra s
em Geral

Art. :) .0 Sob a designação genérica
d to fortificação, para os efeitos d êst e
Regulamen to, en tendem -se t ôdas as
obras permanent es de def esa, m arf 
t' mas c fluviais, gua rnecidas pela er 
ttlharfa de costa..

Estas obras compreende m :
1) for ta lezas ;
2) f ortes:
3) elementos for tificados .
n -t.. 6, o Denominam- se fortalezas

as for tifi cações cujo armamento está
repartido em duas ou mais baterias
c e ar t ilhari a, instaladas em obras in
dependentes c. em geral, .largamente
ín terva ladas ,

Art . 7.° Os for tes são fortificações
const ttuldas de uma ou mais bate 
rias de artünarte, localizadas, porém ,
na mesm a obra,

Art . 8.0 Dá-se o nome de elemen to
for t ificado às obras , em regra de pe 
querias dlmen sôcs, er igidas fora das
áreas das forta lezas e for tes; nesta
ca t egori a üeura m os postos de co
mando, pestes de observação , est ações
de levan t amento, posições fixas de
projet ores , cent rais t elefôn icas . casa
ma t as de minas submarinas, etc.

Art . 9, o A classi ficaçã o de uma
rcrttücacâo em. fortaleza ou forte é
f eit a por at o sigiloso do Governo,
quando da sua ent r ega oficial ao ser
viço do Exé rcito.

Art . 10. O t êrmo - fortifi caçáo 
correspon de à obre ou conj unto de
obras de defesa p ropriam en te ditas
A expr essã o - área da tortü icaçiic 
r eserv a -se aos te rren os sob sua legal
e completa jur isdição, inclus ive aquê
les onde estão si tu ados Os aqua rtela
me ntos, vilas rcstd encíais c outras ins
talações de paz, mesmo que ha ja se 
lu câc d e con tinuidade en tre eles .

Parágrafo único , Nas áreas das for 
tificações nenhu ma cess ão. conces 
sã o. locação, inst ala ção, invasão ou
abertura de vias de com unicação po
derá ser tole rada par a fim diferen te
do perm iti do por autoridade ou ór
gão competente. sob pena de respon 
sabilid ade tart.. 79, § 2.0. do Decreto 
lei n .c 9.760, de 5-9-946; ar tigo 180
da. c onsr ít utção) .
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Art . 11. P ara as for talezas e ror 
tes exis tecltes na da ta da apr ovação
d êst e regulamen to . prev-alece ' o con 
ceito de - zona de servidão militar
_ fie> que se refere aos terren os de
propriedade particu la r legíti ma, aca
so loca lizados junto OU em tôrno de
les e sôbre os quais o Ministério da 
Gu erra exerça o direito de servidão
previsto no Código Civil e nas leis es
pecia is em vigor, incl usive o dire ito de
t tscalízaçâo e policiamento, autoriza
do pelo item IV do laudo aprovado
pelo Decr eto-Iel n .° 1. 763, de 10 de
no vembro de 1939, pa ra evita r o uso
da propriedad e pa r tic ular em pr ejuí 
zo dos tnterêsses da defesa naci onal ,
e a pre r rogativa de fix ação de gabari 
tos pa ra construções e reconstruções ,
nos t êrmos dos Decreto-leis nú meros
3 .437 (geral), 5.062 (Fortaleza de São
J oâo>. 4.541 e 8 .264 (Fortes Oopaca 
bana e Duqus de Cax ias) , respecti 
vamente d e 17-7-941, 10- 12-942.
31-7- 1942 e 1-12-945 .

§ 1. 0 As zonas de serv idã o mili
ta r . na for ma <ia mesma legislação,
abrangem a extensão radial de 1.320
metro s (antiga medida de 600 bra
ças) . con ta da a partir dos Iímbcs ex
t eriores das for tificações a que se re 
lac ionam (Decreto n.o 24.515. de
3O-6~934 C Decreto-lei n.e 3.437, ci 
tado aclma) .

§ 2 . ° Nas zonas de servidão mili 
tar nen huma constr ução, reconstru
ção ou benfeitoria é per mitida sem
prévia. audiência do Min ist ro da
Gu erra, ouvido o respec tivo Coman
dant e de Artilharia de Costa Regio
nal , ainda que seja da inicia t iva da
administração feder al, esta dual ou mu
nicipal.

ê 3.° Nas zonas de ser vidão mili
tar nenhu m afora mento ou c-essão
poderá ser efetiva do, de t erreno de ma
ri nha OU outro do patrimônio nacio
nal, utilizado no serviço da for ti fica 
ção - comu nicações. vigilância , plano
d e fogos, defesas acessórias, etc .
(Decret os-leis núm eros 3.437 e 3. 964,
respectivamente de 17-7- 1941 e
20-12-1941 , modificados pelo artigo 1.0
do D ec reto- lei n .e 4 .120, de 21-2-1942
pelos artigo 64 e 100 do Decreto-lei
n,o 9.760, de- 5-9-1946 e -pelo artigo
180 da Cons t it uição) .

Ar t. 12. As áreas das fortliicações
constru ídas na vigência dêste regul a
men to compreende rão no mínimo, per
motivos de segurança, á extensã o ra
dial. da ordem de 1. 300 metros.
a- conta!' do contômc ext erior d-as
obra s. quando se trat ar . de for taleza

ou forte, e da orde m de 200 metros , no
caso de simples elemento : orti ficado .

s 1. o As áre as das fortificações
ccns t itulrâ c domí o!o pr ivativo de ca
da u ma des tas; para tanto, as aqui
sições ou desapropri ações previas que
se üaerem necessárias serã o aro víden
cíadas pelo Ministro da Guerra, que,
em cada caso particular. fixará seus
limi tes exa tos . consi der adas as condi
ções topográficas locais .

§ 2 . ° Nas áreas das fort if icações só
pode rã o ser autorizadas construcôes
ou ocere ttortas de natureza mi litar e
de In ter êsse imedia to para a artítha
ria de costa ,

Art. 13. As á-reas das Iortifícaçô es
e as zonas de servidão mili tar serão
compuls órlamente cons ignadas , peIa
maneira convenien t e, nas repa r tições,
civis e mili t ares , inc umbidas dos re
gistros de imóveis .

OAPiTULO 1lI

DA SITUAÇÃO E CLASSI FICACÃO DAS FORTI 
Í'~lCAÇÕES .

AI·t. 14. As íortlücacões são decla
radas. por a to sigiloso do Gov êmo,
em uma das três si tuações seguintes :

1) Em ser viço a tivo;
2) 'r'ernpor àn amente fora do ser

viço;
3) Deftn it lvamentc fora do serviço .
Art. 15. As fortiüca ções que fore m

declarad as em serviço ativo deve r -se
âo encontrar providas do pessoa l.
mater ial e instalações que lhes per
mitam entrar em ação a. qualquer mo
men to e ter pront a mobilização no
perío do de t ensão internacional.

Art . 16. Passar ão para a situação
de temporàrtamente for a- do serviço
as rort tücaçôes que se tornarem in 
disponí veis po r prazo pro vável supe
ri or a um ano, por necessita rem de
reparos ou modificações de grande
am pli tude.

Parágr afo ún ico . As fortifi cações
consideradas temporàrtamente fora
do serviço con ünuarão a receber os
cecursos , em dinhe iro e em esp écie,
para sua conse rvação normal, fican
do com a respect iva guarnição reduzi
da a um con tingent e de guarda , de
comando de ofic ia l; dêste contingen
t e farão parte um subtenente e mais
os especialistas e a rtífices indispen 
sáveis a05 traba lhos de man utenção.

Art . 17. Reputar · se-ão def ini tiva 
me-nt e fora do serviço as for ti ficações
qu e venham a ser cons ide rad as obso
letas e nã o sejam passív eis de moder
ni zaç ão.
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Parágrafo úníco . Ai; fortificações
declaradas definitivamente fora do
serviço será aplicado o disposto no
parágrafo único do artigo precedente,
até que seja retirado o material de
guerra ainda julgado aproveítável:
após isto, serão adaptadas a outras
finalidades de Interêsse do Ministé
rio da Guerra ou entregues ao Servi
ço do Patrunônio da União.

Art. 18. Levados em conta o grau
d2 eficiência do armamento e das
instalações complementares e o grau
de proteção proporcionado pela obra
em si. as fortalezas e fortes serão sigi
losamente classificados como de pri
meira, segunda ou terceira ordem,
por decisão do Ministro da' queira,
baseada nas propostas justificadas
dos Comandantes de Artilharia de
Costa Revíonal e nos nareceres dos
ôemaís escalões e órgfios competentes.

OAPíTULO IV

DAS li T:>IBUIÇÕES E DEVERES ESPECIAIS DO
COMANDANTE

Art. 19. Além dos encargos defini
dos nos demais regulamentos do Exér
cito, cumpre ao Oomandarite da for
tificação:

1) Adquirir pronto e perfeito co
nhecimento do armamento, muni
ções, material de direção de tiro e res
tantes aparelhagens que constituírem
o equipamento da fortificação;

2) Inspecionar trimestralmente o
material de artilharia, paióis, i113
talacôes elétricas, hidráulicas e tele
fônicas, câmaras de tiro, estacóes
de levantamento, postos de comando,
pestes de observação, etc" inclusive
das subunidades ou fracôes sem efe
tivo. providenciando para que sejam
mantidos permanentemente em es
tado de utilização imediata;

3) Propor, com urgência, tõdas as
medidas que forem da competência
de outros escalões e que no seu en
tender, melhorem as condições de efi
cíencia e segurança da íortrücação;

4) Ter sempre presente que tais
condições de eficiência e segurança
devem necessàriamente se sobrepor a
quaisquer considerações que objeti
vem o bom aspecto da fcrtlfícação
para visitas e solenidades oficiais;

5·) Manter em dia o plano de de
fesa imediata (terrestre, marítima e
aérea), fazendo com que a guar
nição se exercite freqüentemente em
sua execução ;

6) Baixar instruções, anualmente
revistas, para. o serviço normal de vi
güãncía e policiamento da área da
fortificação e das áreas marítimas e
aéreas que lhe competirem;

7) metodizar, mediante notas de 8e1'_
viço revigoradas no inicio de cada ano,
os' trabalhos de manutenção de roti
na do material, instalações, depósitos,
arquivos. alojamentos, etc.. fixando a
freqüência das operações (diárias, se
manais. mensais, etc.Y, e discriminan
do os cuidados particulares a díspen
sai- ao equipamento mais exposto à
ação da umidade, água salgada e ou
tras influência:" prejudiciais;

Sr velar para que sejam rigorosa
mente observadas as exigências de se
hipótese alguma ultrapassem os c11'
gurança e disciplina estabelecidas por
êste legulanlento;

9) eíetívar, de acôrdo com as U01'
mas do presente, a dístrrbuicâo das
Ca8?,S das vilas residenciais; -

101 ter sob sua responsabilidade pee
soal. era arquivo sígtloso, e sempre
atualizada. a coletânea das plantas da
fortificação, dos terrenos que lhe são
privativos e da zona de servidão res
pectrva:

lI} conservar-se 8.0 corrente da Ie
gislacão sõbre bens patrimoniais das
fortificações e sôbre zonas de servidão
militar, participando incontinente ao
escalão superior quaisquer Infracõcs
que forem cometidas. independente
mente de outras providências que a lei
determinar (Decreto-lei n. o 7, 315-A,
de 10-2-945, etc., ctc.Y:

12) verificar, ao assumir o comando,
se a área da "fortificação está conve
nientemente demarcada e se os seus
terrenos, bem como os da respectiva
zona . de servidão, estão consignados
nas repartições, civis e militares, in
cumbídas doa regfstos da imóveis:

13) delegar ao Subcomandante a su
perintendência das questões de ordem
geral referentes aos servidores civis,
residentes, transportes de qualquer na
tureza e atividades recreatívas autori
zadas pelas disposições em vigor no
Exército:

14) incumbir o Ajudante de manter
em dia o fichário dos reoidentes na
área da fortificação e de transmitir
aos oficiais que concorrem à escala de
serviço de dia, em caráter confidencial,
informações complementares com êles
relacionadas P, que por sua natureza
elevam ser tra tadas com reserva e dis
crição;

15) providenciar para que ae ban
deiras, distintivos, ínsígnlas.e flâmulas,

P_881669
Retângulo
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bem como os sin ais, sistemas e códi
gos de transmissão, em uso nas mari
nhas de guerra e mercantes, sej am do
pleno conhecim ento do pessoal milit ar
e civil que deva encontrar-se em con 
dições de interpreta-tos:

16) prov idenciar, para atender a
possíveis s ituações de emergência e, '
no caso de reconhecidas dificuldades
de comunicações, para que a fortifica
çáo disponha, mesmo se houver -arma
zém reemboloável, ele uma reser va nn 
nima de com bustível, água e alimen tos
pa ra uma seman a , levadas em conta
as necessidades dos res iden tes ;

17) zelar par a qu e os assu n tos stgt
10 50 .5: , r efer entes à fortificação, em
cu jos milit ares aut orizados ;

18) providenci ar para que sejam
atendidas com pre stez a as nec essida 
d es de outras for t ificações, órgãos e
estabelecimentos de ar til haria de cos
t a, sempre que a for tificação estiver
in cumbida de realiza r determína doe
serviços em proveito daqueles, tais
como man utenção de material e ins
talações, fornecimento de água, fôrça ,
luz. etc ,

Art . 20. Atribui ções e deveres aná
logos aos especifica dos no artigo an
terior , têm :

1) os Comandantes de unid ades mó 
veis , no que se ref erir aos aquart ela 
meutoo. vilas res ídenc ía ís, zonas de
posições previstas e eleme n tos for t ifi
cados por ventura colocados à sua
disposição;

2) os Ch efes de Est ado Ma ior d os
Coma ndos de Artilhar ia de Cost a Re
gion al e os Assistent es dos Comandos
de Grupamen to de Ar til haria de Cos
ta, no que disser respeit-o aos quar
t éis-generais e elementos forti ficados
em que estiverem ínstala daa seus 61'_
gãos d e operações , observação e trans
missões.

CAPi TULO V

LAS GUAR~IÇÕES D~S FORTALEZAS E FORTES

Art . 21. As fort alezas e fortes que
compreenderem mais de uma bateria
de artilh ar ia serão guarnecidos por
Grupos de Artilharia de Costa, de co
man do de oficia l do põsto de tenente
coronel: as Iort tflcaçôes de um a úni ca
bat eria de arttlh aria te rão como guar
nição Bate rias de Art tlh arta de Cost a
ou Ba terias de Obuzes de Costa, de
comando de oficial do pôsto de ce
pít êo.

Ar t . 22. Nas referências do expe
dien te oficial, a Indicação do nome da

rortíücacâo precederá sem pre à da
un idade que a guarnece.

Ar t . 23. Nas un id ades que guarne
cerem rornnc acões cost eiras, pa ra o
comandan te, subcom a ndante, coman
dantes d e bate ria de ar tilharia e pelo
menos um dos subalternos de cada na - .
teria d e- artil ha ria , é exigência ín d te
pens ável o curso especializado da Es
co la de Ar tüharía de Costa .

~ 1.0 f.:s t.e a rtigo ap lica -se as uni
dades m óveis , sa lvo qua nto ao coman
dante , que poder á deixar de t er o
cur so da especialidade , se possuir o de
estado m ajor , enq uan t o não estíver em
fu ncionament o na Esc ola de Artilha 
ria de COst a o curso de defesa cost eir a.

§ 2.° Nas unidades motoriza das
(Grupos e Bate rias isoladas ) , bem
como nas unidades ferroviárias com
esca lão motor izad o orgânico, deve exis
tir também no mínimo um subalterno
especlalízadc em motortzaçào.

§ 3 . 0 Na f.o u nidades ferroviárias
(Grupos e Bate r ias isoladas) i! neces
sá r lo que pelo menos um de seus on
cíc ts, de acordo cem o pôst o previsto
nos quadros de efet ivos, tenha expe
riência de técnica Ierrovíár la, adquiri
da em estág io fei to em estrada de
ferro.

Ar t.. 24~ As r eduções temporár ias
nos eíetivos de paz (efetivos-tipo, etc.j ,
os lícenctamcntos e a concessão de f é
rias ser ão feitos de modo a atingir
subunidades ou frações consti tuídas, a
nm de Que a fortificação ou unidad e
permaneça em condições de atuar sa 
tísfa tóríamente com pa rte do seu ar 
mamento, embor a utilizando processo
de tiro de emergênc ia ,

C.t.~P1TULO VI

DOS S ERVIDOIU:S CIVIS

Art. 25, As Iortlf íca ôes, pa ra de
terminadas ta refas de na ture za téc
nico- profissio nal. in clusive t rabalh os
de rnanu tençâo do materia l ( 1. 0 e 2 .°
esca lões), disporão de funcion ários
civis e extranumer ários, admitidos de
confor midade com a Ieglsla çâo vigen te.

P ar ágra fo úni co . A 'l: ta belas de lo
tação, ap rovadas e al teradas por de
creto (art. 3.°, parágr afo ún ico. do
Decreto -lei n .o 9. 23{), de 4_5_916).
cons ignarão a repartição numérica dos
ser vidores por Ar ti lnarra de Costa Re 
giona l (; 2. o do art . 1. ° do Decreto
n.c 2,955, de 20-8-93il) , caben do ao
Min istro da Guerra a ap rovação e pu
blicação dos quadros numéricos de dís 
t r íb uíçâo pelas for tificações, re parti
cões e oficin as, segundo as propostas e



96 A r os DO P ODER Exncur rvc

sugestões dos escalões de comando e
órgãos competentes.

Art. 26. De acordo com as caracte.,
r tst ícas do a rmamen to, na tu re za das
ins talações e localizaçã o da fortifica
çâo, os quadros de servidores civis pre
verão, entre outros artífices e esp ecia 
listas cuja necessidade venha a ser
reconhecída ;

1)Pa1'3 o ser viço das instalações
elétricas, hldráu lícas , telefônicas , etc . ,
da for t ificação pr ópríamen te dita : me,
c âmcos-e letrtctstas, eletricist as, aj us
tadores, foguista s. etc .;

2) Para o serviço das embarcações
(ma r uja j : patrões, maquinistas . ma
rinheiros. etc .:

3) Para o serviço de manutencâ o do
mater ial: mestres, mecânicos de arti
lharia, mec ân icos de matecíal au
tomóvel, mec ânicos de material de
transmissões, etc .

Art. 27. Todos os servi dores civis,
efet ivos e extranumerários, ficam su
bordi nados às disposições de segura n 
ça, díscíphna e higiene em vigor na
fortificação e sua áre a, bem como obzí 
gados, em qualquer circ unstância, ao
cump rimen to das ord ens emanad as do
comando, sob pena das sanções pre
vistas em lei .

Art . 28. Para efe ito de suas rela 
ções com o pessoal militar, os servido
res civ is , por ato do Ministro da Guer 
ra, conseq üent e de propostas dos Co
mandantes de Artilharia de Costa R e
giona l, serão class ificados em círculos
correspondent es aos de oficiais subal
ternos, sa rgentos ou ca bos, conforme
a categoria func ional de cada um.

Art . 29. A chefia de cada um dos
servicos referido s no ar t . 26 cabe ao
servidor de maior ca t egor ia funcional
dentre os que os integram .

Art. 30. Os servidores civis depen 
dem do Subcomandante, no que se
referir a ass un tos de ordem geral, e
do fiscal ad minist ra t ivo, no tocante
ao funcionamento doe ser viços da res 
ponsabílldade c éste.

Ar t . 31. A situação de sobreaviso
ou prontidão, quando dete rm inada
pa ra a tropa , estende-se igua lme nte
aos ser vidores civis.

Art . 32. No interior da área da
for t ificação, é obriga tório, por parte
dos servidores civis, o uso do unifor
me fixado pelo Min istro da Guerra
São também obrigados às demonstra
ções de respeito cc . símbolos e autort
dades mencionados no Regulamen to
d e Cont inê ncia das Fôrças Armadas .

Art . 33. Os civis oue , conforme as
or dens em vigor, venh am a ser adrm-

tidos pelo ,corpo que constituir a guar
niç ão, para tra balhos tran sitórios no
in terior da fortificação Ou da sua área,

"ficam suje itos aos mesmos deveres ge
ra Is dos servidores civis.

CA LO VII

nas VI LAS RESIDENCIAIS E RESIDENTES

Art. 34. Na á rea de cada fortifica
ção. príneípa tmcnte qua ndo sit ua da em
z..na rural m uito atastaca do cen tro
urbano e de comunicações difíce is, ha
verá pa ra Os oficia is, subtenen tes, sa r 
gen tes e ru ncion.•.rlos civis que ne la
se- virem :

- VÜ2.s resídenctais de -ofícíats , de
graduado., e de civis, para Os qu-e p os
suírem Iam flia e por ela esti verem ou
venham jr est ar acompanhados na
guarnição, den tro dos prazos prev istos
pela legislação em .rzor;

- qua rtos, a íojamentos, vesn anos.
banheiros c mstata çê...s san ítártas com 
pa tíveis com os graus hi erárquicos - e
normas re gulamencares, para )s qu e
n ão te nh am fam ília ou por ela não es
t rvere m acompanhado, na euarní ção ,

§ 1. o Entende-se por Ia mílía a cons
ütuída ÇOI' pessoas que viva m na com
..san hta .: .k exper., ..... do se rvidor , mt
lits r ou civil, e cujos nomes figure m
em seus re gistros de ass en tam en tos e
cadernetas ind ividu ais, consoante a le
gts laç ão que reg ula a matéria.

S 2.° Um plano de di stribuição de
casas, aprovad o por ato mírusterrat,
classífícando-as defin it ivamente por
funçõ es e círcu los, em cada vila, con 
forme o tip o de constr ução, r egulará
a ocup ação, seja no ínter êsse do servi
ço, seja er 1 ca rá ter obrigatório (arti
gos 80, 82 e 86 do Decret o- lei núme
ro 9.760, de 5~ 9 -946 , com a modifica
ção da Lei n .? 225, de 3-2-948 obser
vadas as demais disposições reg ula
mentares e orde-ns em vigor (avisos
e manua is) .

Art. a. . Quanuo não houver casas
e a co-nodcç õe, em condições de habí 
t abrlid.rde em número suficient e para
todos, a inda assim, na for ma indica 
da na art igo an ter.cr e seus paràgra 
roa. ha verá a obriga toriedade de resi
dência , por necess ídeue de vigilància
on assí st êr.cía constante, porém na se.
gt.tnte crder de detentores efetivo s:

1 - c or-ianeanr . da fortificação ;
2 - Meú.~ç :..:;

;l - i\pro'Y·•zíonador ;
4 - C'Ú=..andantes de bater ta de 'ar 

til haria' corresponde-ntes à metade do
efetivo ;

5 - Ch efe dos mecântcos-eletrteís 
tas;
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() - rx.naís oficiais, sua ten entes,
sarg en tos e funcionarias ciVIS, cant or .
me a run cão de caca um e a. classíft
ca ç ão defin it iva d"-'-S ca sas ainda r es
tant es ,

§ L o c essara a o brí ga tor íe da de de
residência na área da f ortificação pa
ra o ~ni1itar ou civil qu e tiver Iamíha

casa pro prí a na guarmcão, sa lvo ex
pressa decisão em con trário do Minis 
tro da Guerra em cada caso parti
-cular ,

§ 2.0 Quan do, para um a m esma fun
ção, o número de casas e acomodaç ões
foi menor que os dos respectlvos ser
vidores efetivos, excluídos os oue se en
centrarem na situação do parágrafo
anterior, a obrigat oriedade recair á só
bre aquêles , na ordem d ecrescente de
tue rarquía , e, no caso de POSOO:3, gra
d uações ou cat egor ias igu ais, na ord em
da apresenta ção na rortrü caeào.

§ 3.° Quan do, per motivo de cargo
vago, po r ter cessado a obr tçatorteua
de e presidência ou por t er esta im por 
t ado na ocupação de quarto ou a loja
me n to, car go vag a casa destinada a
d etermi nada função, pod erá ser per
m it ida sua ocupação a tí tu lo precário
por serv idor e s ua f am ília , porém on
se-vaoa, p o" 0 3 nre cen uent c.; a ordem
d e preferência do parágrafo anterior
e desde uue resp euau; a nat ureza da
vila resídencía l ,

§ 4 ." G coma ndc.nte d a fort ifica ção
pocerá. e cnccder d ispe ' ll de c brt ga to 
r iedade a quem o solicite por escri to,
de "Ué haja motivo Insto e, da ap li
cação da regra do parágra fo anter ior,
para ocupação precári a, não resulte
pr juizo para o servi ,.r, pa ra a segu
rança da í crttrícacâo e do p ôrt o .

ltsse a to , ouandc relativo a of icial,
deve ser submetido ao Comandante
da Art ilharia de Costa Regional. a
quem, n as mesm as condições, compe
-te conceder dispensa ao da Iortí fí 
ca ção .

Art . 36, O servi dor que resi dir na.
á rea da Icrtífica çâo . a t ítulo precário
ou n ão, é obriga do a mudar -se dentro
de trinta dias, a contar da data da
p ublicação no boletim da unidade do

. se u desligamento , no caso de movi
men tação, ou da sua exclusão, nos de
mais cases , A essa. obr tgacâc ainda
fica suj eit o o resid ent e a t it.lJO prec á
rto, a partir da dat a da publica ção
da movimentação de outro servidor ,
que, pela função efet iva .?; exercer ,
deva ocupa!' a casa ou aco modação
cedida ao primeiro .

§ 1.0 A fam ília do servidor cue ve
nha a ser excluído por rarecimento,
deserção ou abandono de cargo, de-

socupa rá a casa que lh e t enha sido
distnbuida t ambém no prazo de trin
ta dias.

li 2." ÊSse prazo de trinta dtas, o
qua l é improrrogável, uma. \' C~ ultra
pass ado, su jeitará o responsável, alem
das san ções disciplinares cabrveís no
cas o, ao pagam ento do aluguel majo
r ado " de 50%, no pri meiro més ; nos
mêses subs equent es, a ímport ància a
pagar correaponder á à do mês ante
rior acrescida de 25% .

Art , 37. Os residentes da !'; Iamüías
do pessoal da gua rnição, q uer mi lita
r es, quer civis, e seus empregados do
mésticos, são obriga dos, na área da
rortrrtca ção, a manter absoluta cor 
re çâo de conduta e a re speit ar as me 
did as de segur ança , discípfin n e hi
giene qu e vtgornrem, bem como a su
jeitar-se às restrições decorrentes de
situações especiais, ta is como as de
s óbreavíso ou pront idão.

§ 1.0 Cartões de identíflcaç ão, se
gundo modele mandado adotar pelos
coma ndantes de Ar til haria di; Cost a
Reg ional, serão fornecidos aos res i
dentes, pa ra que sejam exíb ld os sem
pre que forem solicitados .

§ 2.° A exigência de cartõ es d e íden 
t íftcaçâo não diz re speito aos res i
dentes menores de 16 anos .

Art . 38·. Além das moradr-is, as \1..
las res iden ciais poderã o cont ar com
outra s instal ações de íuter ê-se e uso
exclusivo dos res identes, corno se jam
capelas, escolas. clubes. etc . .

Art. 39. O pessoal nu üta r e civil da
Jcrtl ficaçâo, se o quis er, será supr ido
em gêneros a limentícios e outra s uti 
lidades pelo arm az ém reembolsável
que obrt gatorl am ent e exist ir á por for 
tificação ou grupo de for t.ílica çôes,
quan do Iôr difícil o eprovi.sionamento
direto pelos estabelecimentos de sub
sis tência .

Ar t , 40. Os oficia is, subtencn tes, sar
gentos e servidores civis que não tive
rem alojamen to ou m cra díu na área.
da rortancacão são obrigados à resi
dência e permanência no rmal na guar
nição.

Art . 41. Na 1.3- Reg~áo Mili tar, as
casas do Mono da Babilôni a, designa
das por ato ministerial pa ra moradia
de sa rgentos e servid ores civis do Q. G .
da Artilharia de Costa da 1 ti. R, M.
e da s fortificações e Q. G. de, Grupa
menta de Oest e, ser ão ad minist r adas.
recebidas e en tregues pelo represen
tante da Diretor ia de Obra.... e Forti
ficações do Exérc ito . em liga ção di re
ta com os órgãos interessad os e segun
do as indicações dêstea.
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CAPiTULO VI II

D,\ . SEGURANÇA E DISC I PL1N A

Art . 42 . As d epe ndência s d a for ti 
fica ção propriamente dita só poderão
ser visitadas, por militares e civis es
t ra nhcs ao se u serviço, me ura n te 11
cenca escrita elos Coma ndantes de Ar
t ilh a ri a de Costa Regional. desde qu e
não seja m portadores de m ánuínas fo
togr áficas .ou de fPm a;Jem .

Art . 13. F ora das n or as norm a is
de trabalho. nenh um element o da
guar ru çâo terá ingresso nas d ependên
cia s da fortifica çã o sem prévio co 
nheciment o elo oficia l de dia. que ve
rif icará se há ou nã o razões _de serviço
qu e a isso autorraem . -.

A1;t . 44. P or decisão do Coman 
dan te , ou de outro escalão superior
com petente, se rá af astado sum àrta 
mente da área da Ic rt. iücaç âo qual
Quer mili tar ou civil, não pertencente
aos seus quadros, residentes ou não na
mesma, o qual se torne prejudícía l à
sua seg urança, disciplina. dec ôro ou
condições hi giênicas, cabe ndo àquele
promover a correspon dente respcnsa 
bilidade cr iminal ou d isc ípl m ar, qu an
d o I ôr o caso.

Art . 45. Tõda vez que na zona de
servidão m ili tar ou nas vízínhanças
da área da for t ificação ocor rerem con
t ravenções ou Irr egularidades que de
algum m odo possam ter reflexos int er
nos ou mol estar a guarni ção ou re
sident es. o Comandan te at ua rá junto
à autoridade policia l loca l no sentido
de serem prontam ente reprimidas .

Ar t. 46, AJ:, pessoas que for em SU1'
pree rs.üdas em at.lvíd ades suspeitas.
no inter ior da fortificação ou da sua
área. serão presas à ord em do Co
m andante, inician do -se imedia ta men
t e contra elas o competen te processo
crimina l.

Ar t . 47. sem permissão escr ita do
Ministro d a G uerra, em conseqüên
cia do pedido dos órgãos técn icos do
Exército, a ni ngu ém será licito filma r
fotografar ou desenhar qualqu er as 
p ecto de fortificação de seu arma 
m ento ou da sua área.

Art . 48. O serviço normal de vigi
lâ nc ia e policiam en to da área da for 
tificação a ser man ti do durant e as
24 horas do di a compreen derá em
p r incipio :

1) sentinelas f ixas e m ôveís .
2) rondas terres tr es;
3) rondas mar ítimas ou fluviais,
4) vigias do movimento dos navios

e embarcações miúdas ;

5) vigias d o movimen to de ae rona 
ves eventualmen te .

Art . 49. Nenhuma emb arcacão es
tranha poderá aprox imar- se a -menos
de Z}O metros d a orla marítima ou
fl uvial abrangida pelas ár eas das
Iortiücacões . exceção feita às em trân 
silo e ass im mesmo quando nâc hou
ver poss ibilidade de uso de outra s
ro tas .

Art . 50 . E ' vedado a ae ronave civrl
ou estr angeira sobrevoar as áreas das
for t ificaç ões sempre que outras re ta s
forem praticáveis, em confor midade
com o Código Br asileir o do Ar e leis
posterkn-es .

Art . 51. R igor oso co n trô le do m o
vimento de entrad a e de saída de rm
Htares e civis n a área da for t ífícaçâo
será feito pelo pessoal de serv iço sob
a dire ção pessoa l do oficial de dia.

Par ágrafo único . esse contrô le,
qu ando ordenado pelo Comandante
incluirá o exame d e embr ulhos, pas 
tas e volum es de qualquer n atureza.

CAPITULO I X

DA M ANUTi:NÇÃ, o 00 M ATEn Jo.l\ L

Art . 52. A manu tenção do materi a l
em geral Im ate ri a l bélico, materia l de
t ransmissões: mat e-ria l de rnte ndê n 
cía etc . ) obedecerá nas for tificações
ao escalonamento j á "dotado como
pr incipio no Exército, isto é, manut en 
ção do 1.0 escalã o, (dete ntores do ma
te r ia l) e ma nu t enção do 2.° escalão
cerurtces de suas oficinas orgânica s) .

Al"; , 53. Par a. a. manutenção de 3,°
esca lão do ma t er ial bélico peculia r à
artdlh•.a rt a de cos ta (m a terial doe ar
t ilh ar ia , mat erial d e dírecãc e con t rô
le do t iro, material d o sondagem me 
teor ológica , etc.j , haverá uma oficina
em c~ia Ar til har ia de Costa Regional
no caráter de crgâo auxilia r do rcs
pecuvo Serviço de Ma teria l Bélico .

Parágrafo único. Até que seja cri
ada a oficin a do Serviço de Material
Bélico da Ar tilhar ia de Costa da l,f
R . M . , as Oficinas da Urca, cumula tí 
vamente com seus demais enca rgos,
a tenderão à man ut enção de 3.° esca 
lão dessa Artilharia de Cost a erga
nízando para tanto uma tu rma móvel
especi a.lízo da,

Art. 54. No caso de vári as for tifi
cações , r eunid as na mesm a região e
ocorrendo facilida-de de comu nícacõ ea
entre elas , os trabalhos de man uten 
çã o de 2.° e 3.° escalões, em todo ou
em parte, poderão ser repartidos pelas
díferentes oficinas, de m odo. que a
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cada uma caiba rea lizar determinadas
tarefas em proveito do conjunto.

. Ar t . 55 . Além do pessoal milit ar
e civ il previsto nos quad ros, será posta
à dís pos íçã o das oficinas a mão de
obra especializa da ou técnica que pos
sa ser obtida no contingente anual
mente incorporado, segundo crité ri o
f ixado pelos Comanda ntes de Artd.,
lharia de Costa Regional.

Art . 56. Aos Coma nd antes de for ":
errtcac ão e aos Coman da ntes de Ar 
tdlharta de Costa Regional cumpre
propor aos escalões e órgãos compe
te n tes tô das as m ed idas relativas à
formacâc e ao ap erfeiçoame nto dos
arttfíces ,

CAP IT ULO X

DAS POSIÇÕES DAS U NIDADES MÓVEIS

Art. 57 . As uni dades móveis de
artalh aría de costa , m otorizadas e ter
covlârlas t erã o posições de emprêgo
previstas, as quais serão preparadas c
organizadas desde o te m po de paz .

Art . ' 58. As áreas que englobam es 
t as posições devem cons ti tUir domínio
privativ o das unidad es ao que se des
tinam, motivo pelo qual terão sua.
aquisição ou desapropriação prévia
promovida pelo Mln 's tro da. Guer ra ,
observados os mesmos cr itérios esta
belecidos pelo ar tigo 12 para as áreas
das for tificações.

Ar t . 59. Os aqua rtelament os e vi
las residenciais d3S unid ades móveis
serão construídas nas proximídades
das suas zonas de posições ; quando
isto não se tornar aconselhável, essas
tmída des dev erão dispo r de t erreno
próprio à beira-mar e nas vizinhanças
de seus quartéis par a exercícios de
r eti na.

Art. 60. As unidad es móveis e às
suas zonas de posições são extensivas
rodas as normas fixa das por êatc re
gulamento com rel ação a servidores
civis. vilas resídencía' s, resi den te;",
d ísposíções de segurança e disciplina.
e m an utençã o do material.

R io de J aneiro, 27 de julho de 1949.
- Canrobert P . da Cost a .

DECR ET O N.? 26.960 - DE 27 DE

JULHO DE 1949
Aprova o R egulam ent o do Sernico de
I n ten dência do Exercito . -

o Presidente da República, usando
da a trtbuí ção que lhe confere o artdgo
87, inciso r , da Constitui ção, Decreta:

Ar t . 1.0 Fica aprovado o Regu lamen;
to do Serviço ée Int endu êcia do Exer
cito. que com êste baixa, assina do pelo
General de Divisão Canrobert Pereir a.
da Costa, Ministro de Estado da Gu er 
r a .

Arü. 2.0 Revogam-se as dlsposiçôes
em contrár io.

Rio de J aneiro, 27 de ju lho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re,
pú blica .

E URICO G . D un....

Canrober t P, da Cost a.

Regu larl1ento cio Serv i ço
de Inte ndênc ia do Exército

em 'tempo de pa z

TIT UL O I

Do Serviço de In tendência
do Exé r ci to

(8 . I. E.)

CAPITULO

DOS FINS

Ar t -. 1.0 - O Serviço de I ntend ência
do E.xerc ito (S . I . E . ) incumbe-se dos
assunto s conce~neütes :

1 - A Contabilidade e ao Movimen
to Financeiro, compreendendo:

a ) Contabilidade orcamentáría e fi
n anceira do Míníst éri c da G uerra ;

b ) Contabilidade pa tr imonial e in-
dustrial do respect ivo Serviço;

2 - A Subsistência, compre endendo:
a ) Viver es ;
b ) F orragens;
c) Artigos de limpeza ; asseio e con

servaçã o qur, lhes são peculiares ;
d) Combustiveis para prepara ção

dos a limentos ; .

3 - Ao provimento de Ma terial de
I ntendência, compreen dendo :

a ) Fardamento;
b ) Equipamento;
c) Arreiam ento, não at ribuido a ou-

tros órgãos do Exercito:
d ) Mater ial de alojamento ;
e ) Material de estacionam ento ;
f) Material e utensílios de rancho

(p ara refeitório, c ópa e cozínha r ;
g) I nsígn ia s e ba n deir as :
h ) Instrumental de música e m ar -

cial; ~
i) Móveis e utensílios;
j) Material de expediente;
k) Máquinas de escrever e calcular ;
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CAPíTULO H

CAPíTULO IH

Da suroramacao e Relacão elos
6rgáos- do Serviço-

Art. 3.° O Diretor de Intendência
é o Chefe do S.I.E.

ATt. 4.° O Diretor de Intendência
exerce acão:

a) Disciplinar, técnica e admlnls ...
trativa, direta, sôbre os órgãos de di..
reçâo especializada e, por intermédio
das Subdu-etortas, sôbre os órgãos
centrais de execução:

b) Técnica, sôbre os demais Ór
gãos e Unidades Administrativas do
Serviço.

Art. 5.0 Os Subdlretores exercem
acâo:

- a) Discíplínar, técnica e adminis
trativa, direta, sôbre os órgãos cen
trais de execução, que lhe são subor
dinados:

b) Técnica, sôbre os demais ôr-.;
gãcs e Unidades Administrativas do
Serviço.

Parágrafo único. A ação técnica. do
Diretor de Intendência e dos Subdí
reteres sôbre os Corpos de Tropa de
tôüas as Armas, órgãos dos Bervtços,
Estabelecimentos e Reparttcóes, íar ...
-se-á por intermédio dos Comandan
tes de Região Militar.

Art. 6.° São subordinados aos Co
mandantes das Regiões Mihtares, por
intermédio das Chefias dos Serviços
de Intendências Regionais: _.

a) Disciplinar, técnica e adminis
trativamente:

- os Estabelecimentos Regionais de
Fundos:
os Estabelecimentos ou DBPÕSÜOS
Regionais de Subsistência;
os Estabelecimentos ou Depósi
tos Regionais de Material de In
tendência;

- as Companhias de Depósito;
- os Batalhões e Oompanlnas de

Transporte;
- demais órgãos ou unidades do

Serviço de Intendência;
o) Tecnicamente:
- as Unidades Administrativas, com

sede no território regional;
- as Chefias e as Unidades dos Ser

viços Dlvisionários de Intendên
cia e 2.S Unidaces Administrati
vas não pertencentes às Grandes
Unidades, quando houver mais de

a) Batalhões e Companhias de In
tendência;

z» Companhias de Lavanderia:
c) Companhias de Transporte.

S.LE.

Organização

orgamzaçâo do

Da

1) Livro de escrituração, não atrl-
buídos a outros órgãos do Exército.

4. Aos Transportes, compreendendo:
a) Rodoviário, não especializado'
à) Marítimo, na Baia de Guana.-

bara e adjacências;
5. Aos pormenores relativos aos

Quadros do Servíco de Intendência
(Oficiais e Praças):

a) Subdíretoria de Fundos;
b) Subdiretorta de Subsistência:
c) Subdiretorra de Material de In-

tendência;
d) Subdiretoria de Transportes;

3. órgãos Centrais de Execução:

a) Pagadoria Central de Inativos
.e Pensionistas;

b) Estabelecimento C e li t r a 1 de
runuos:

c) Estabelecimento Central de Sub
sístêncía:

d) Estabelecimento Central d-e Ma
terial de Intendência:

e) Estabelecimento Comercial de
Material de Intendência;

j) Estabelecimento C e n t r a 1 de
Transportes;

g) Companhias de Depósito e Com
panhias de Recuperação;

4. órgãos Regionais de Direção:

Chefia do Servtco de Intendên
cia Regional: ~

5. órgãos Reglonaís de Execução:
a) Estabelecímentos Regionais- de

Fundos;
b) Estabelecimentos ou Depósitos

Regionais da Subsístêncta:
c) Estabelecimentos ou Depósitos

Regionais de Material de Intendência;
d) Companhias de Depósito;
e) Batalhões e Companhias de

Transporte;
6. órgãos de DIreção nas Grandes

Unidades:
Chefia do ServIço de Intendên

cia;
7. órgãos de Execução nas Gran

.des Unidades:

Art. 2.° A
-é a seguinte:

1. órgão de Direção Geral:
Diretoria de Intendeiicla do

Exército;

2. órgãos de Direção Especiali
zada:

P_881669
Retângulo
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uma Grande Unidade no terri
tório regional.

Art. 7·° Sáo subordinados às Che
fias dos Serviços de Intendência das
Grandes Unidades:

a) Disciplinar, técnica e adminis
trativamente: as Unidades do Ser
viço;

b) Tecnicamente:
As Unidades de Tropa e de Servi

ços Orgânicos das Grandes Unidades.

CAPíTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SÔBHE SUPRIM:EN
TO, TRANSPORTE E OONTRÔLE A CARGO DO
SERVIÇO.

Art. 8.° Os suprimentos e transpor
tes a. cargo do Serviço de Intendên
cia são feitos pelas respectivas Sub
diretorias, através dos Estabelecimen
tos Centrais, Estabelecimentos ou De
pósitos Regionais, sob a direção do
D. r. E.

Art. 9.° Os estoques a cargo do Ser-
viço abrangem três categorias:

a) estoques para suprimento;
b) estoques de mobilização;
c) estoques de operações;
ê 1.0 Os estoques para suprimento

compreendem os artigos destinados ao
uso ou consumo corrente, segundo ta
belas de dotação e distribuição, para
atender às necessidades da Tropa, Re
partições e. Estabelecimentos Milita
res.

§ 2.° Para a técnica funcional dos
Estabelecimentos e Depósitos, os es
toques para suprimento podem sub
dividir-se ainda em dois grupos:

a) artigos de uso ou consumo nor
mal;

b) artigos de uso ou consumo even
tual (complemento e substituições).

§ 3.0 Os estoques de mobilização
abrangem os artigos com êste destino
especial, eomprendídos os existentes
nas Unidades, Estabelecimentos ou De
pósitos de Corpo ou de Guarnição e

. s6 poderão ser utilizados mediante
ordem de autoridade competente.

§ 4.0 Os estoques de operações com
preendem todos os artigos armaze
nados, como reserva de guerra, para
op-ortuna distribuição aos Comandan
tes dos Teatros de Opéreções, de acôr
do com as Instruções e Ordens bai
xadas pelo D. G. A.

Art. 10. A D. 1. E., sem prejuízo
da fiscalização que compete aos ór
gâoa que lhe são subordinados, é res
ponsável:

1 - Pelo contrôle de tod-os os ar
tigos do respectivo Servico sob a
guarda dos Corpos de Tropa, Estabe
lecimentos e Repartições do Exército
(dotações básicas);

2 - Pelo contrôle dos estoques a
cargo dos Estabelecimentos Centrais,
Estabelecimentos e Depósitos Regio
nais;

3 - Pelos fornecimentos necessá
rios aos Corpos de Tropa, Estabeleci
mentes e Repartições do Exército e
pelas uas subs-ttuiçôes:

4 - Pelo estudo e proposições de
novos tipos de material a serem ado
tados;

5 - Pelo contrôle da gestão finan
ceira do Ministério da Guerra.

TiTULO II

Da Diretoria de Intendência
elo Exército

OAPiTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS

Art. 11. A Diretoria de Intendên
cia do Exército (D. 1. E.), subordi
nada diretamente ao Departamento
Geral de Administração, é o órgão de
Direção Geral do respectivo Serviço
e responsável pela coordenação e con
trôle de sua. execução, nos diversos
aspectos de suas atividades.

Art. 12. Compete à D. I. E.;
1 -r- Superintender as questões re

ferentes:
8,) à Contabilidade e Movimento Fi

nanceiro;
b) à Subsistência;
c) ao Provimento de Material de

Intendência;
d) à, execução dos transportes ro

doviários;
2 - Promover e executar a conta

bilidade orcamentárta e financeira do
Ministério "ea Guerra, e patrimonial
e industrial atinente ao Serviço de
Intendência, efetuando tornadas de
contas e inspeções administrativas,
que se fizerem mister;

3 - Estabelecer normas de ínstru
cão dos órgãos e Unidades do Ser
viço, em cumprimento a diretrizes
baixadas pelo D. G. A.;

4 - Promover a aquisição, fabri
cação, recebimento, armazenagem e
dietrfbuiçâo do Material de Intendên
cia e artigos de Subsistências;

5 - Elaborar e submecer a apro
vação, quando não o tenha sido 1e1-
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DA ORGAmZAçÃo

CAPíTULO 11

Art. 13 - A Diretor-a de Inten-
dência compreende:

1 - Diretor de Intendência
2 - Gabinete;
a) Ohete.
i» Adjuntos
c) Ajudante de Ordens
3 Piscallsacâo Admuustrativa..
d) Secâo Administrativa
e) Tesouraria-Almoxarifado

Órgãos Auxiliares:
Serviço de Expediente e Cor-f)

reto;
g) Portaria;
h) Biblioteca-Arquívo ;
i) Contingente

5 - Divisões:

Das Atribuicôes Orqinicas

A) Da Gabinete.

Art. 14 - Ao Gabinete Incumbe:

1 - Auxiliar a coordenação das
atividades da Diretoria, estabelecen
do as ligações entre os diferentes
órgãos e promovendo, em nome do
Díretor, as ligações externas que se
fizerem necessárias;

2 - Auxiliar a Administração Ge
ral da Diretoria;

3 - Manter em dia a organização
do arquivo sigiloso;

a) 1.a Dlvlsâo _ Pessoal - D.L
b) 2.3, Divisão - Inspeção i2" Oon

trôle - D. 2.

Despesa da União, no que se refe
re à competência da Diretoria;

20 - Movimentar o úBSSQ81 rmü
tar, até 'o pôstc de Capitão mcíu
síve, do Serviço de Intei-dêncía, de
acôrdo com os Quadros de eretcvos
e as necessidades das Unidades das
Armas, Serviços, Estabelccímentos e
Repartições do Exército;

21 - Zelar pela discipüna do lJes
scal do Serviço, diretamente sob a
ação da Diretoria;

22 - Tratar das questões de ca
ratcr geral e individual reiattvns ac <

pessoal do Servíco de Intendência.
organizando, orientando e centraü
zando a coleta de informações ne

cessárias para o conhecimento da vida.
civil e militar dêsse pessoal;

23 - Fornecer ao D.G.A., sónre c
pessoal do Serviço, os danos neces
ráríos para a organízaçâo do Alma
naque do Exército e do. Anuário dos
Subtenentes e Sargentos

to pelo D. T.P.E., as normas téc
nicas de manutenção do Material de
Intendência em uso ou em depósito
e tiscalízar a sua observàneía:

6 - Propôr ao Chefe d) D. C. A.
os Quadros de organízacáo para o
tempo de paz dos Orgias e Unida
des do Serviço de Intenüénc.a. bem
como as tabelas para suurrmer.to ;

7 - Colaborar com a D. G. A.
no preparo da mobilizapão ao Exér
cito e da mobilização industrial, no
que se relacione C01~ as atividades
do Serviço de rnteriôênc'.a;

8 - Estudar e propór ao Onere
do D.G.A. as medidas relativas ;10

Equipamento do 'I'errttórro Nacíonar
em material de Intendência '8 meIOS
de Subsistência, tendo em VIsta o
provimento das necessidades da mo
bilização e emprego das rôrças ser
restres;

9 - Estudar e propór ao D.G.A.
novos tipos de material ou ce ra
ção cuja adoção se faça necessarra;

10 - Elaborar, quando nào o te
nha sido feito pelo D.T.P.E., nor
mas técnicas e específícaçôos do Ma
terial de Intendência c submetê-tas
à aprovação daquele Deo.u-tamentc ;

11 - Dirigir o preparo (~ a exe
cução dos transportes rouovíartos
não especializados;

12 - Estudar os processos de €S~

crtturação e modêlos que mais con
venham às gestões de mazertat e

fundos, e, depois de expet-ímentados.
submetê-los à aprovação do D.G.A.;

13 _ Organizar e manter em ctia
í'íchárío do Material de Iutcndên
cia dístríbuído e em depósito.

14 - Fornecer ao D. G. A. re
lações globais do materral ele que
trata o número anterior:

15 -Fornecer ao D. G. A. os
elementos para a ccnfecçáo ~iO"3 qU8.S

tdonártos referentes a ma.tetíar de
Intendência a serem apresentados
aos Ol'gãos d Estatística .,.vIilita!":

16 - Colaborar nos escudos gerais
e na elaboração dos projetos de 1'8
gulamentos e manuais ci:", mtet esse
do Sei-víco de Intendência:

17 - Proceder a observacóes e ve
rrncecões técnicas relativas às ca

racter.sticas, emprego, armazenagem,
suprimentos, manutenção e .rccupe
ração do Material de Intendência;

18 - Realizar inspeções pertódi
cas e inopinadas em todo o Exérci
to, no tocante às suas attvidades:

19 - Fornecer elementos para a
elaboração do orçamento anual da

'\

,
I

l
I

;1

I;
I

I
'I

!'

I:
I,'
! ~
"j



r-
i
I
,

ATOS no PODER ExECUTIVO 103

4 - Organizar e manter em dia
o hístór'co da Diretoria:

5 - Preparar o expediente e a
conespr·~'dência da Diretoria;

6 -.,.. SUDerintender o Servico do
Contmgente e do Expediente e
Correio;

7 - Organizar os Boletins díártos
e sigilosos da Diretoria;

8 - Divulgar a legislação e tra
balhes técnicos de interêsse do Ser
viço.

B) D8, Secão Administrativa.
Art , 15. -. A Secão Administrativa

incumbe executar" os trabalhos att
nentes à' tíscalizaçãc administrativa,
.de acordo com a legislação em vigor.

C) Da Tesoura:ria-Almoxa.rifado.
Art 16. A Tesouraria-Almoxarifa

do incumbem os trabalhos referen
tes 2" FU.11dos e Material, de acôrdo
com a :JegiE';;.ção em vigor.

D) Do Serviço de Expediente e
Correio.

Art. 11. P-o Serviço de Expediente
B Correio incumbe:

1 - Re{'eber, registrar, distribuir
B. expedir t.õda a correspondência;

:l - Assegurar a organização ma
terial dos Boletins;

3 - Encarregar-se do livro de pon
to dos funoíonários cívís ,

E) Da jjrblíoteca-Arquívo .
Art. 18, A Biblioteca-Arquivo in

.cumbe:
1 - Classificar, fichar, guardar e

conservar os livros e publicações per
tencenres à Diretoria;

2 - Fornecer, para consulta, de
acôrdo com instruções recebidas, as
publicações e documentos que estt
verem 30b sua guarda;

3 - Classificar, fichar, guardar e
conservar os documentos que forem
mandados arquivar, por nâo serem
mais necessários às consultas per
manentes;

4 - Dal' buscas nos documentos
existentes, quando necessárias;

Parágrafo único. Anexo à Biblio
teca-Arquivo haverá o Serviço de
Publicação e Divulgação (8. P. D.),
com o fim de reunir, coordenar e di
vulgar a legislação e trabalhos téc
nicos de interêsse do Serviço de In
tendência, que será regulado por ins
truções baixadas pelo Diretor de In
tendência;

F) Da Portaria,
Art. 19. A Portaria, incumbe:
1 - Guardar, conservar e manter

o asseio das dependências da Dire
toria;

2 - Atender às pessoas que tenham
.interêsse a resolver na Diretoria,

prestando-lhes as informações que
lhe forem solicitadas, ou encaminhan
do-as a quem possa atendê-las;

3 - Receber e encaminhar ao Se1'
vico de Expediente e Correio a cor
respondência da Diretoria.

G) Do Contingente.
Art.. 20. Ao contingente compete

fornecer as praças necessárias ao Ser
víco das diversas dependências da
Dfretoria.

Parágrafo único. O Contingente
será comandado pelo Ajudante de
Ordens, e, no impedimento dêste, por
oficial designado pelo Diretor.

H) Das Divisõês.
Da. l.a Divisão .
Art. 21. A 1.a Divisão (D-1) tem

a seu cargo o estudo da legislação,
mobilização, instrução, movimentação
e alterações do pessoal civil e militar
do Servíco de Intendência do Exér
cito e compreende duas Seções.

§ 1. o Por intermédio da 1. a Seção,
incumbe à D-l:

1 - Organizar as propostas de
classificação, transferências, nomea
ção e designação do pessoal, de acôr
do com as necessidades do Serviço;

2 - Estudar e instruir os proces
sos que lhe forem distribuidos;

3 - Preparar o expediente relatí
vo à movimentação do pessoal do
Serviço, para fins de publicação nos
órgãos Oficiais, bem como as comu
nicações aos respectivos Comandantes
de Regiões Militares, Grandes Uni
dades, Estabelecimentos e Repartd
côes:
- 4 - Elaborar as notas para o Bo
letim da Diretoria, concernentes aos
assuntos a seu cargo;

5 - Organizar e manter em dia o
registro da movimentação dos Oficiais
cio Servíco, de modo a se verificar a
situe cão "de cada um, bem como em
relação a cada Unidade Administra
tiva:

6 - Organizar e manter em dia.
o fichário numérico dos efetivos das
Prucas e o nominal dos Subtenentes
e Sargentos de tôdas as Unidades
e Contingentes de Intendência;

7 - Organizar e, remeter às auto
ridades competentes, na coníormída
de da legislação em vigor, os mapas
e quadres do pessoal do Serviço;

8 - Manter em ordem o fichário de
apresenbaçâo dos oficiais;

9 - Organizar e manter em dia
a legislação necessária ao bom desem
penao dos encargos da Seção;

10 - Organizar e manter atuali
zado um calendário dos documentos
que a SEção deva receber ou expedir
periodicamente;
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§ 2.° Por intermédio da 2.0. Seção,
incumbe à D-1:

1 - Organizar o expediente nor
mal sôbre transferências para a re
serva, (compulsória ou a pedido)
agregação, reversão, ou reforma, de
conformidade com a legislação vi
gente, em intima ligação com. aLO.
Seção:

2 - Organizar as fés de ofício dos
Oficiais do Serviço, para os fins in
dícadoa nas leis, regulamentos e atos
de autoridades competentes;

3 - Apurar o tempo de serviço dos
Oficiais transferidos para a reserva,
reformados, ou falecidos na ativa,
para remessa à D. R.;

4 - Organizar, ex-cfiicio, os pro
cessos para concessão de medalha
militar;

5 - Estudar e instruir os processos
de pensões e montepio, bem como
qualquer outro que lhe Iôr distribuí
do;

6 - Elaborar as notas para o Bo
letim da Diretoria concernentes aos
assuntos a seu cargo;

7 - Preparar e remeter à D. R.
os assentamentos dos Oficiais que
forem transferidos para a reserva, re
formados ou falecidos na ativa;

8 - Manter-se a par da situação
dos Oficiais do Serviço compreendi
dos nos limites estabelecidos pelas
leis de promoção e inatividade;

9 - Examinar as "Iôlhas de alte
rações" dos Oficiais do Serviço,
enviadas à Diretoria, informando ao
Chefe do Gabinete das principais
ocorrências que devam ser levadas ao
conhecimento do Diretor;

10 - Preparar o expediente neces
Bário à matricula dos Oficiais do
Quadro de Intendentes na E. A. O.
e em outros Estabelecimentos de en
sino ou CUl'SOS;

11 - Organizar o expediente des
tinado à Comissão de Promoções do
Exército relativo aos Oficiais do Ser
viço, inclusive os Aspirantes:

12.' - Preparar o expediente rela
tivo à promoção de Sargentes, tendo
em vista os documentos enviados pe
los órgãos de Intendência;

13 - Controlar e providenciar a
remessa das "fôlhas de alterações"
do pessoal do Serviço;

14 - Organizar os processos refe
rentes ao cancelamento de punições
disciplinares, providenciando a sua
efetivação nos respectivos assenta
mentos, quando concedido pela auto
ridade competente;

15 - Preparar os elementos ne
cessários à publicação do Almanaque

Militar, referentes aos Oficiais do
Serviço, em íntima ligação com a 1. B.

Seção;
16 - Transcrever, em fichário pró

prio, as alterações que forem publi
cadas no Boletim da Diretoria, rela
tivas ao pessoal do Serviço;

17 - Organizar e manter em dia
o registro das alterações do pessoal'
civil, lotado na Díretcría.:

18 - Providenciar o expediente
que diz respeito ao pesosal civil e
remetê-lo a quem de direíto:

19 - Providenciar a remessa à
S. G. M. G. dos "boletins de mere
cimento" do pessoal civil que serve
na Díretorta:

20 - Tratai dos assuntos referen
tes à mobilização no que respeita:

a) Conhecimento dos encarcos
atribuídos pelo E. M. E. e proVidên
eras consequentes;

b) Destino de mobilização dos
Oficiais do Serviço de Intendência'

21. -_Elaborar os Quadros de 01'2
JS:an~zaçao pa~'a o tempo de paz dos
orgaos e Umdades do Servíco a se
rem propostos .ao D. G. A.;

22 :--- Organizar e manter em dia
a Iegtslaçâo necessária ao bom de
sempenho do.'? encargos da Seção;

23 - Orgamzar e manter atualizado
um calendário dos documentos que
a. Secâo deva receber e expedir periõ
dícamente.

24 ~ - Preparai- as normas de íns
trucâo dos órgaos e Unidades do Ser
vice, de. conformidade com as díre
tr-izes baixadas. pelo D.G.A.

DA 2,[; DIVISÃO

Art. 22, A Segunda Divisão (D-2) ,
tem a seu cargo o estudo dos assuntos
referentes às Subdíretortas, contrôle
de Suas atividades e preparo das íns
peçoes do DIretor,

§ 1.0 Por intermédio da 3.u Secâo
incumbe à D-2 : - ,
. 1.. Realizar exames periódicos ,:;
inopínados do estado ele conservação
do Material de Intendência e de Trans
portes que lhe fôr peculiar, víveres,
forragens € outros artigos a carao do
Serviço, disb:D:JUído e em depósito,
bem como ver-ificar a aplicação correta
dos métodos de manufencão:

2. Vistoriar os Estabele~imentos
D~p.~sit?s, Entrepostos, etc" quanto à
~flclencllt do aparelhamento e das
mstalaçôes gemis;

3. Fiscalizar o cumprimento de or
dens e instruções técnicas:

4. Controlar a existência do ma
teríal, viveres, forragens e outros ar-
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tigos a cargo do serviço, com a res
pectiva escrituração e contabilidade;

5. Fiscalizar o funcionamento e
rendimento do pessoal e da maqul
náría pertencentes aos órgãos e Uni
dades de Serviço;

6. Realizar perícias decorrentes de
acidentes com o material ou nas ins
talações de serviço;

7. Promover a aquisição de equi
pamento e maqnínárta destinados ao
maior rendimento dos órgãos Cen
trais e Regionais de execução, desde
que não sejam .excedídos os encargos
de tais órgãos;

8. Verificar o preparo técnico pro
ffssional do pessoal integrante dos
órgãos e Unidades de serviço;

9. Relatar as inspeções levadas a
efeito, referindo-se especialmente aos
cuidados dispensados ao material e à
sua manutenção:

10. Estudar processos e modêlos
para maior eficiência na execução e
contrõle de Fundos e Material, bem
como no que respeita a utilização de
transporte peculiar e respectivo em
prêgo.

§ 2.0 Por intermédio da 4,° Seção,
incumbe à D-2 :

1. Estudar e instruir conveniente
mente os documentos que lhe forem
distribuídos, referentes à atividade e
oontrôle das Subdíretortaa;

2. Estudar judiciosamente as ques
tões relativas a Fundos, Material de
Intendência, Subsistência e Trans
portes não especializados, de acôrtto
com as leis e regulamentos e, nos ca
sos omissos,' segundo a orrentaçâo do
Diretor;

3, Propor as providências referen
tes às necessidades do Serviço de In
tendência, em estreita colaboração
com as Subdiretorras interessadas.

TíTULO III

Dos órgãos da Direção
Especializada

CAPíTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS

Art. 23. As Subdlretorias, subordi
nadas diretamente ao Diretor de In
tendência do Exército, com autonomia
administrativa, são órgãos de Direção
Especíalízada, que centralizam os as
suntos de sua especialidade e cocrde
nam as atividades dos diferentes ór
gãos de Intendência.

Art. 24. As Subdiretorlas incum
bem-se de:

1. Assegurar a observância das
normas técnicas pertinentes às suas
especialidades, em colaboração com a
a.e Divisão da D.I.E,;

2, Estudar, quando submetidos ao
seu exame, os assuntos que lhe são
peculiares;

3. Propor as inspeções adminis
trativas que julgarem convenientes;

4. sugerir normas que acautelem
os Interêsses do Serviço quando não
lhes incumbir prescrevê-las;

5. Organizar Boletins versando as
suntos técnicos de suas especialidades
que exijam divulgação, submetendo
os à aprovação da Diretoria;

6. Organizar os Cadernos de En
cargos dos artigos e materiais que lhe
são peculiares, sujeitos à aprovação
do Chefe do D,G.A,;

7 _ Padronizar os trabalhos, rever
a numenclatura dos artigos e mate
riais de suas espacíalidades e, após,
propôr ao Chefe do D. G. A, um
códiao especial destinado a facilitar
suas'" comunicações por meios rádio
telegráficos;

8 - Fiscalizar a produção dos Es
tabelecimentos e Orgâos subordinados,
tendo em vista a organização do tra
balho, providenciado a doação de ou
t1'OS métodos, quando for necessário;

9 _ Organizar a estatística do ser,
viço de intendência no setor de suas
atribuições;

10 - Organizar e manter em dia
os cadastros dos Estabelecimentos e
órgãos subordinados, precisando a sí
tuação de cada um deles;

11 - Organizar e. manter em dia.
o registro sistemático do movimento
de Fundos e dos fornecimentos rea
lizados pelos Estabelecimentos e de
mais órgãos subordinados, tendo em
vista a organização da estatística
anual;

12 - Organizar e manter em dia
o registro sistemático das aplicações,
quando se tratar de fabi-icaçâo para
a qual se faça a aquisição de maté
ria prima, tendo em vista a estatís
tica anual, não só do consumo da ma
t-éria prima como das peças fabrica
das;

13 - Fiscalizar o funcionamento
técnico e administrativo dos Estabe
lecimentos e órgãos subordinados,
tendo em vista assegurar a SUa efici
ência'

14 .:...- Fazer, em tempo oportuno, as
previsões de sua competência para
atender às necessidades do Exército,
traduzidas" em planos de execução:
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15 - Fornecer ao D. G. A., por
intermédio do Diretor de Intendên,
cía, relações g'obals de material;

16 - Organizar mapas e fichários
de tôdo, o material distribuído e em
deposito, afim de avaliar as disponí
b.üdades, e estabelecer o nlvel dos
estoques para garantir 03 suprrmen
tos normais;

17 -c-Supertntender a manutenção,
recuperacáo e transformaoâo dos ar
tigos e rnaterla.s de sua-s especíalí
dadas. em colaboração com a 2." Di
ViSa0 da D. I. E.

13 - Promover o reconhecimento
do material que se tornar obsolêto,
por mudança de tipo, côr ou inutiliza
çào, quando não se justlf'ícar a .aliena-
cão EO Iccal da estocagem: ,

19 - Prcpôr ao Diretor de Inten
dência, a vista dos Quadros de Efe
tivos, a dotação de material especía,
usado para os Ól',r.;3.05 e Unidades su
bordmadas:

20 - Estudar os planos de material
adotados em outros p::ÜS2S, .'éendo em
vista a conveniência de seu uso no
Exército Brasileiro, e colaborar na
organ.sacão de normas esoeciaís e
específioacôes técnicas para "a aquisi
ção cu Iabricaçâo de novo material;

21 - Estudar e propor o limite de
duração 60S artigos e materiais de
suas especíaüdades, bem COmo o can
lendário de díatríbuíçâo ;

22 ~ Organizar e manter um mos
truárro dos artcgos e matei-íaís pa
dronizar a fim de controlar o tipo,
côr e qualidade nas aquisições reali
zadas;

23 ~ Organizar e manter em, dia,
para efeito de mobilização, informa
ções globais dos Estabeleeímentos fa_
bris de artigos e materiais de suas
especialidades e da produção agrope,
cuárra e sua distríbuícâo no país, ten
do em vista as necessidades do Exér
cito;

21 - Fo-rnecer à D. L E. os dados
para a, elaboração de questdonárío esta
tísticos de interêsse do D. G. A.

25 ~ Estudar, prcpôr controlar a
estocagem dos artigos de suas espe
cialidades, a fim de atender às neces
sidades da mobilização, em colabora
ção com o D. G. A., e par intermé
dio do Diretor de Intendência;

26 - Colaborar com o D. G. A.,
por intermédio do Diretor de Inten_
dência, no preparo da mobilização re,
Iacionado com as suas atividades;

27 - Superintender as aquisições,
recebimentos, armazenamento dos ar
tigos e materiais de suas espeeíalida-

ces necessários à execução dos tra
balhos e. formacãc dos estoques, bem
como sugerir normas para as dístrl-.
buiçõas ainda não regulamentadas;

28 -----,- Adquirir ou órdenar a aquísí
câo pelos Estabelecimentos e órgãos
subordinados, dos artigos e materiais
ele suas especialidades, nos casos ur
gentes e de suprimento imediato, sub
metendo o ato à aprovação do _Dire.,
tor de Intendência;

29 -r- Sugerir providências para o
recrutamento de pessoal militar ou
civil de suas especialidades;

30 ~ Estudar e propôr o plano de
instrução técnica a ser executado pelos
órgãos e Unidades do Serviço de In.
tendência que lhe são subordinados,
tendo em vista a especialidade cor
respondente;

31 ~ Colaborar no desenvolvimento
dos especialistas necessários aos Es
tabelecimentos e órgãos subordmadcs;

32 - Preparar, em colaboração com
a Comissão de Orçamento do Minis
tério da Guerra, o expediente de na
tureza orçamentária que se relacíc
ne com as suas atividades.

CAPíTULO H

DA ORGANIZAÇÃO DAS SUBDIRETORIAS

Art. 25 - As Subdíretortaa compre-
endem:

1 Subdíretor.
2 - Assistente.
3 - Fiscal Administrativo.
4 órgãos Auxiliares:

a) Secáo Administrativa,
b) Secretaria.
c) 'I'esouraria-Almoxarifado.
d) Biblioteca-Arquivo.
e) Contingente.

5 - Seções:

a) 1.a Secâc (S-1).
t» 2a , Seção (S~2).

CAPíTULO IH

DA SUBDIRETORIA DE FUNDO

A) Das Atribuições Especiais

Art. 26 ~ À Subdiretorta de Fun
dos, incumbe, diretamente:

1 - Orientar os demais órgãos do.
setor Fundos, fornecendo-lhes esclare
cimentos técnicos, de modo a estabe
lecer perfeita unidade de doutrina;

2 - Efetuar a distribuição de re
cursos aos Estabelecimentos de Fun
dos e Pagadoria Central de Inativos
e Pensionistas e provê-los do respecü.,
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vo numerário, de conformidade com
os créditos atríbuidos ao Mímstérro
da Guerra;

3 - jgstudar. quando submetidos
ao S2_U exame, os assuntos referentes à
percepção de vencimentos ou vanta,
gens pecuniárias do pessoal do Minis
tàrro da Guerra, e dar também pa
reccr, Em caE'O semelhante, sôbre a
inteligência dos atos administrativos,
no que diz respeito a fundos;

4 - Examinar as prestações de
contas dê todos os responsáveis por
gestão de fundos, cujos créditos fo
rem distríbuidos a titulo de adian
tamento;

5 - Examinar e julgar as presta
ções de contas das Unidades Admi
n'stratrvas. referentes a material:

6 ,- Agir por ordem e em nome da
autoridade competente no exame "das
prestações de contas quando os res
pectívos rBsponsávois não lhe forem
subordinados:

7 - Promover a tomada de contas
c!-c-s responsáveis pelo emnrêgo de fun
GOS, quando rorem verificadas irre,
gU].al'íd2·d·es em qualquer prestacão«
de contas ou quando esta não ror
apresentada na época regulamentar
ou prazo estipulado;

8 - Manter a escrituracão da re
cei-ta e despesa do Ministério da Guer
ra de acórdo com as normas adota
das'

9'- Justificar a necessidade de crê
ditos suplementares para o Ministé
rio da Guerra, afim de serem solící
fados na forma de direito'

la - Prestar ínformacôes sôbre a
gestão de fundos do Ministério da
Guerra, quando solicitadas;
.f I - Organizar os balances men

sais, semestrais e anual referentes a
cada exercício firrl'1:nceiI~ da WLinisté
no, da 0ue~'ra, encaminhando a prr
meu-a Vl3: a Contadoria Seccional,
para os fins e feitos de direito;

12 - Apresentar, no encerramento
de cada exercício, demonstração do
emprê.go de fundos atribuídos ao Mt
nistério da Guerra;

13 - Estudar os processos ou nor
mas de escrituração referentes à oon
tabilídade e ao movimento financeiro;

14 _ Estudar os assuntos relativos
ao provimento de fundos às Unidades
Administrativas do Exército e agen
tes responsáveis;

15 - Controlar as arrecadacões
das rendas e das consignações, bem
como os seus recolhimentos ou paga
mentos, realizados pelos órgãos do
Ministério da Guerra;

16 - Controlar os descontos de car,
gas impostas e de abônos recebidos
(de fardamento e outros legalmente
autorizados) ,

17 - Controlar os pagamentos dos
inativos e pensionistas efetuados pelo
Ministério da Guen-a:

13 -c-Prccessor as dívidas de exer
cicios findos, do Ministério da Guer,
ra, submetendo ao 'I'escurc Nacional
por interméd;o da S, G, M, G, os
processos cujos pagamentos alí devam
ser efetuados,

B) Das Seções da Subâiretoría de
Fundos,

Da i.» Seção

Art . 27, Por intermédio da 1. a Se
ção (S-I), incumbe à Subdíretorfa de
Fundos:

1 - Tomar conhecimento dos cré-
ditos atribuídos ao Ministério da
Guerra e provídencíar a respeito;

2 - Promover a dístrlbuíção de cré
ditos aos órgãos incumbidos de pro
vimentos de numerário, anulando a
parte destinada a despesas no exte
rior'

3 '- Providenciar, no devido tem
1)0, para que seja posto à disposição
dos Estabelecimentos de Fundos e Pa
gado-ia de Inativos e Pensionistas, em
ag-ências do Banco do Brasil, o nume
ráric para pagamento de pessoal e
material:

4 -, Preparar qualquer outro expe
diente de crédito ou numerário;

5 - Organizar a demonstracâo da
nec-essidade de abertura de c-réditos
suplementares;

6 -- Manter em ordem e em dia a
escrituração de créditos e numerário;

7 -- Manter, Igualmente, em ordem
e em dia, a escrituração contábil que
lhe é atrrbuida. quer em relação aos
Escalões Superiores, quer no que se
refere aos órgãos de Bxecuçâo:

8 -- Verificar se as receitas arreca
dadas pelos Estabelecimentos de Fun
dos e 'Pagador!a de Inativos e Pen
sionistas foram em tempo recolhidas
ao Banco do Brasil;

9 - Controlar, em escrrturaçâo
adequada, os descontos e pagamentos
de conslgnacões e outros depósitos e
sua remessa mensal aos respectivos
destinos, observando para isso as dis
posições vigentes;

10 - Organizar os balanços a car
go da gubdiretoráa;

11 _. Preoarar o resultado da exe
cução orçamentária de cada exercício,
em demonstração adequada;
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12 Examinar as contas de exer-
cicios findos, verificando a sua regu
Iarídade;

13- Processar e escriturar as dí
vidas de exercícios encerrados, de
acôrdo com a-s disposições vigentes:

14 - Organizar, em quadros discri
minativos, as relações de adiantamen
tos concedidos, prestando à 2. a Seção
os esclarecimentos necessários ao
contrôle das comprovações, em tem
po rezulamentar:

15 ~ prepara.r' os elementos neces
sários às decisões do Ministro da
Guerra e às relacões de Serviço com
a Comissão de Orçamento do Minis
.térto da Guerra, Ministério da Fa
zenda ou Tribunal de Contas;.,

16 - Fiscalizar os descontos de car
gas impostas e de abonos (de farda
mento e outros legalmente autoriza
dos) ;

17 - Verificar mensalmente, me
diante informações recebidas dos Es
tabelecimentos de Subsistência, o em
prêgo dos suprimentos feitos a êsses
órgãos, para viveres e ferragens;

18 - Fiscalízar os pagamentos de
inativos e pensionistas;

19 - Manter em dia Os trabalhos
de registro referentes a tudo que in
teressar ao S. I. E., no setor Fun
dos, de modo a poder informar:

a) sôbre o número de Oficiais da
ativa;

b) sôbre o número de Oficiais da
n-eserva de 1. a classe;

c) sôo-c o número de Oficiais re
formados;

d) sôure o número de Oficiais da
reserva de 2. ~ classe, quando convo
cados para o serviço militar;

e) . sõbre o efetivo de Praças;
f) sôbre o número de arranchados,

para contrõje do emprego dos supri
mentos de Subsistência;

g') sôbre o número de animais ar
gelados ou não, com declaração dos
valores das respectivas rações, para
contrôle semelhante ao anterior;

h) sôbre quaisquer outros assuntos
relativos ao pessoal que exprimam
valores rmmérácos, interessando ao
.Scrvico de Intendência do Exército,
no setor Fundos, registrando os res
pectivos postos, graduações, classes
e especialidades, desde que tais dis
tinções influam no cálculo de venci
mentos e vantagens;

20 - Organizar e manter atualiza
do um calendário dos documentos que
a Seção deva receber e expedir pe
s-iódícamente:

21 - Apresentar os dados para o
relatório anual de suas atividades;

Da 2. a Seção
Art. 28. P01' intermédio da 2. a se

ção (S~2), incumbe à gubdiretoría de
Fundos:

1 - Proceder ao exame dos balan
ços dos Estabelecimentos de Fundos
e Paga.doria de Inativos e Pensionis
tas;

2 - Examinar e julgar as presta
cões de contas de responsáveis pela
gestão de fundos, no Ministério da
Guerra, referentes às despesas de ma
terial;

3 - Examinar as tomadas de con
tas das Unidades Adminístratívas, re
lativas a cada exercício financeiro,
levantadas pelos Estabelecimentos de
Fundos e Pagadoria de Inativos e
Pensionistas;

4 - Preparar, em relação a cada
exercício financeiro, as tomadas de
contas dos Estabelecimentos de Pun
dos e Pagadoria de Inativos e Pen
sionistas;

5 - Propôr a tomada de contas dos
responsáveis pelo emprego de Fun
dos, quando forem verificadas irre
gularidades em qualquer prestação de
contas, ou. quando esta nao tenha
sido apresentada na época regulamen
tal', nem no prazo estipulado;

6 - Propor, inspeções em qualquer
Unidade Administrativa, quando, nos
casos da alínea anterior, parecer mais
indicada esta forma de apuração de
responsabilidades;

7 - Preparar o expediente, para a
remessa à Delegação do Tribunal de
Contas, dos processos de prestações
de contas de créditos sujeitos ao seu
julgamento;

8 - Preparar o expediente para a
publicação do resultado dos exam~s

e julgamentos de que tratam os nu
meras anteriores, assim como para
as comunicações às Unidades Admí
nistrativas ou responsáveis;

9 - Executar os trabalhos de con
trôle relacionados com os seus en
cargos;

10 - Orientar os trabalhos dos de
mais orgãcs do Setor Fundos, me
diante esclarecimentos técnicos;

11 - Organizar e manter atualizado
um calendário dos documentos que a
Secâo deva receber e expedir perio
dic-amente;

12 - Apresentar os dados para o
relatório anual, de suas atividades.
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CAPíTULO IV

DA' SUBDIRETORIA DE SUBSISTÊNCIA

A) Das Atribuições Especiais

Art. 29. A Subdiretoria de Sub
sistência incumbe diretamente:

1 ~ Orientar tecnicamente os ór
gãos de Subsistência, quanto às carac
terísticas, emprego, armazenamento,
suprimento, conservação e embalagem
dos artigos de Subsistência que lhe
são inerentes;

2 - Estudar e propor o sistema
de alimentação, tipo de ração e do
tação de material e utensílios de ran
cho (refeitório, copa e cozinha);

3 - Estudar a padronização do ma
terial e utensílios de rancho (rereí-:
tório, copa e cozinha), e propor a
sua aquisição em quantidade neces
sáa-ia ao suprimento das Unidades de
sua renovacão eventual;

4 - Estudar os sis~emasde ali
mentação coletiva adotados nos Esta
belecimentos de primeira ordem, pú
blicos ou privados, do país e do es
trangeiro, com o fim de aplicá-los
à Tropa, quando fôr conveniente;

5 - Dar parecer sõbre assuntos
atinentes à produção, aquisição, in
tercâmbio, provimento, permuta, ete.,
de víveres e forragens;

6 - Organisar os planos de inter
câmbio entre 0S Órgãos de Subsis
tência, em relacâo à produção de
cada um e às fontes produtoras de
víveres e forragens;

7 - Preparar e remeter ao D.G.A.,
por intermédio do Diretor de Inten
dência, as tabelas para a fixação dos
valores das rações de etapa e de
forragem;

8 - preparar e remeter ao D. G. A .•
por intermédio do Diretor de Inten
dência, as tabelas de distribtncões dos
quantitativos de forragens; .

9 - Organizar o calendário dos su
primentos, tendo em vista a natureza
dos gêneros e os respectivos contra
tos, quando fôr o caso.

10 - Estudar e propor sistemas
de escrtturaçâo e modelos para OS
órgãos de Subsistência;

11 - Fiscalizar a aplicação da le
gislação vigente pelos Estabelecimen
tos e órgãos subordinados, no tocan
te ao seu funcionamento, e propor,
quando rôr necessário, as· modifica
ções . que visem maior eficiência e
racionalização;

12 - Estudar, sob os diferentes as
pectos, os efetivos arraçoados pelos
órgãos de Subsistência, evidenciando
a proporção em relação ao efetivo
real do Exército;

13 - Estudar as rações de campa
nha e de reserva, em colaboracão
com os órgãos interessados e com
a indústria civil, tendo em vista a.
sua conservação, pêso, volúme, valor
alimentício, sabor e embalagem," de
ecõrdo com as diretivas do D.G.A.;

14 - Providenciar para que os gê
neros alimentícios sejam, sempre que
possível, adquiridos na própria Re
gião de consumo, de modo a evitar
o transporte e aumento de preço.

B) Das Secões da Suoâiretoria de
.Subsistência

Da 1.[1, Seção

Art. 30. Por intermédio da 1.a sc
ção (S-1) , incumbe à Subdíretoria de
Subsistência:

1 - Elaborar as instruções para a
conservação de genêros e forragens;

2 - Opinar e promover a fiscali
zação das normas técnicas para a con
servação e armazenamento dos arbl
gos de Subsistência;

,3 - Opinar sôbre as características,
emprego, armazenamento, conserva
ção, embalagem dos artigos, utensí
lios e materiais de Subsistência;

4 - Elaborar as normas c instru
ções técnicas para os Estabelecímen
tos e órgãos subordinados;

5 - Redigir os Boletins Técnicos
sôbre os assuntos de sua competên
cia'

6' - Estudar a legislação concer
nente à Subsistência, propondo as
modificações que julgar necessárias;

7 - Promover a fiscalizacão da es
crtturacâo dos Estabelecimentos e
órgãos -subordinados;

8 - Organizar o Cadastro dos Es
tabelecimentos e órgãos subordinados;

9 - Estudar e propôr os modêlos
de escrituração a serem adotados pe
los órgãos da Subsistência Militar;

10 - Opinar sôbre a proporção dos
suprimentos feitos pelos diversos ór
gãos, em relação ao efetivo real;

11 - Fazer o registro sistemático
dos suprimentos de viveres e forra
gens com referência ao número, va
lor e constituição de cada ração;

12 - Colaborar nos estudos e tra
balhos referentes à mobilização e equi
pamento do território de cada Re
gião;

13 - Estudar e propor os meios a
empregar para a formação dos espe
cialistas necessárfosç.

14 - Redigir as notas para o Bo
letlm da Subdiretoría, referentes aos
assuntos de sua competência;

15 - Organizar o Calendário dos
trabalhos que lhe são atinentes;
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16 - Apresentar os dados referen
tes à sua atividade, para o relatório
anual.

Da 2.~ Seção

Art. 31. Por intermédio da 2.'" Se
ção (8-2) l1, incumbe à Subdíretorra
de Subsistência.

1 - Opinar sôbre o contrôle das
aquisições, recabírnentos, armazena
menta e distribuíçâo dos artigos de
Subsistência;

2 - Elaborar, quando fôr o ceso,
os planos de aquisição e distribuição
dos artigos necessários aos suprimen
tos;

3 - Estudar e' elaborar 0-'\ planos
de fabricação de produtos alimentícios
nos Estabelecimentos e órgãos subor
dinados;

~ - Estudar e opinar SÔbl'-8 a pro
dução e o método de trabalho dos
órgãos subordmarios ;

5 - Estudar e propor' a slstemat.i
zaçãc da alimentação, tipos de ração,
e dotação e padronização do material
de rancho (refeitório, copa e cozi
nha) ;

6 - Estudar os sistemas de alimen
tacão coletiva, adotados nos Estabele
cimentos públicos ou privados, do país
ou do estrangeiro;

7 - Colaborar na fixação dos ti
pos de ração de campanha e de re
serva;

8 - Opinar sôbre a distribuição dos
quantitativos e a fixação dos valores
da etapa e das rações de forragem;

9 - Organizar e propor os "Cader
nos de Encargos" dos artigos e ma
teriais de sua competência;

10 - Fazer previsão sôbre as ne
cessidades concernentes à Subsistên
cia Militar;

11 - Fazer o oontrõla geral dos
suprimentos e estooagem, tendo em
vista assegurar as disponibilidades, em
quantidade suficiente;

12 - Propor o Calendário dos Su
primentos, tendo em vista a natureza
dos artigos;

13 - Elaborar as instruções para
a cooperação entre os Estabelecimen
tos e órgãos subordinados, quer para
intercâmbio, quer para permuta, de
artig-os e materiais;

H - Redigir as notas para o Bole
tim da Subdiretoría, referentes aos
assuntos de sua competência;

15 ....:.... Organísar o Calendário dos
trabalhos que lhe são peculiares;

16 - Apresentar os dados concer
nentes à SUa atividade, para o rela
tório anual.

OAPíTULO V

DA SUBDIRETORIA DE lI:iATERIAL DE
INTZNDÊNCIA

A) - Das Atribuições Especiais

Art , 32. A Subdiretcria de Material
de Intendência incumbe, diretamente:

1 - Estudar e propôr normas para
a confecçào, aquisição, conservação e
distribuição do material de Intendên
cia'

2' - Elaborar as tabelas de supri
mento de material;

3 - Píscalizar o currmrímento das
normas técnicas para e" manutenção
e eficiência do material de Intendên
cia, quer distribuído, quer em depósito,
em colaboração com a Divisão de Ins
peção e Oontrôle da D. L E.

4 _ Fazer verificações técnicas sô
bre as caractensttcas," emprego, arma
zenamento, suprimento, conservacão e
embalagem do material de Intendên
cia;

5 - Preparar e remeter à Comissão
de Orçamento do Ministério da Guerra,
pelos trâmites legais, as bases para a
fixação dos quantitativos orcamentá
rios destinados aos Estabelecimentos e
órgãos subordinados;

6 - Estudar e propor o sistema de
escrituração e modêlos relativos ao
material de Intendência.

B) - Das Secôee da Subdiretoria de
ilJaterial de Intendência

Da 1,a Seção

Arü. 33, Por intermédio da 1.:1, Secão
(S-1) , incumbe à subdiretoria de Ma
terial de Intendência:

1 _ Opinar, de acôrdo com a orieri
taçâo estabelecida, sôbre a manuten
ção, conservaçêo, recuperacâo e trans
formação do material de Intendência;

2 - Opinar sôbre a confecção J~)

material de Intendência;
3 - Fiscalizar a observância elas

normas técnicas para a COllSeT vação e
armazenamento do material de Inten
dência;

4 _ Provocar a verificação técnica
das características, emprêgo, armazena
menta, suprimento, conservação e em
balagem dos artigos e materiais de sua
competência;

5 - Estudar e prcpôr a dotação de
material para os órgãos e Unidades
do Serviço de Intendência;

6 - Redigir os Boletins técnicos
sôbre assuntos de sua competêncía ;

7 - Organizar os "Cadernos de En
cargos" no que conccme aos artigos e
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materiais que lhe são peculiares e sub
metê-los à aprovação do D. G. A.;

8 ~ Estudar e propor a revisão da
nomenclatura dos artigos e materraís
de sua especialidade, tendo em vista a
orgamzaçâo de um. Código para facili
tar suas comunicações por meios raoto
telearáficos:

9 "'~ Estu'dar as normas especiais c
específícaçôes técnicas do material de
sua especialidade adotado em outros
países, quando fôr o caso;

10 ~ Opinar sôbre o uso e duração
das peças de fardamento e equipa
mento;

11 - Elaborar as tabelas de supri
mento;

12 - Estudar a legislacão concer
nente ao Material de Intendência, pro
pondo as modificações técnicas que
julgar oportunas;

13 _ Estudar a produção dos Esta
belecimentos e órgãos subordinados e
os métodos de trabalho adotados;

14 - Organizar e manter o Cadastra
dos Estabelecimentos e órgãos subor
ninados;

15 - Estudar os meios a empregar
para o desenvolvimento dos especialis
tas necessários;

1-6 - Propor 03 Quadros de organi
zação para os Estabelecimentos e ór
gãos subordinados:

17 _ Colaborar na execucâo dos es
tudos e trabalhos referentes à mobi
lização e equipameto do Território
Nacional;

18 - Organizar e manter em dia as
mformacôes indispensáveis, para efeito
de mobillzaçâo:

19 _ Colaborar na elaboração de
questionários estatísticos; -

20 - Redigir as notas para o Bole
tim da gubdíretoría, referentes aos
assuntos de sua eompetêncía:

2-1 _ Organizar o calendário dos
trabalhos que lhe são peculiares;

22 - Apresentar os dados ccncec
nentes à sua atividade, para o rela
tório anual.

Da 2,::1 Seção

Art. 34, Por Intermédio da 2.3. Sede
(S-2) , incumbe à Subdíretorra de Ma
terial de Intendência:

1 ~ Fazer o contrôle das aquisições.
recebimentos, armaaenamentos, provi
mento, máquinaría empregada na con
fecção de fardamento e equipamento
e tôda a sorte de material necessá
rio'

2' - Opinar sôbre a aquisição e pro
vimento do material acima referido;

3 - Fazer a revisão das necessida
des concernentes ao material que lhe
é peculiar:

4: - Fazer o contrôle, em geral, dos
suprimentos e da estocagem, tendo em
vista _assegurar a disponibilidade em
quantidade suficiente;

5 - Provocar o recolhimento do ma
terial que se tornar obsoleto ou ínú
til·

6 - Elaborar as instruções para a
execucão do intercâmbio entre os E>;
tabelecímcntos e órgãos subordínados ;

7 - Opinar SÔOl'B a dístríbuíoãn de
quantitativos;

8 - Opinar sõcre a escrituracâo e
modelos adotados nos Estabelecimen
tos c órgãos subordinados;

9 - Estudar a legislação sõbre o
material de sua especialidade, propon
do as modificações que julgar oportu
nas;

10 - Controlar a proporção dos pro
vim-entos feitos pelos Estabelecimentos
e órgãos subordinados em relacâo ao
efetivo real, como em relação b. ma-
teria prima empregada: ..

11 - Redigir as notas para o Bole
tim da Subdiretoria. referentes aos as
suntos de sua competência;

12 - Organizar o calendário dos
trabalhos que lhe são peculiares;

13 - Apresentar os dados concernen
tes à sua atividade, para o relatório
anual.

CAPíTULO VI

DA SUBDIRETORIi\ DE TRANSPORTES

A) - Das Atribuições Especiais

Art. 3'5, A Subdiretoría de 'I'rans
portes incumbe, diretamente:

1 - Elaborar as íustrucôes sôbre a
organizacâo e funcionamento dos
transportes que lhe são peculiares, sub
metendo à aprovação (19, D. r. E.:

2 - Coordenar as provídêncías rela
tivas a embarque e desembarque do
material do Ministério da Guerra,
transportado p01' via terrestre, marf
téma, fluvial ou aérea;

3 - Acompanhar o desenvolvimento
da rêde rodovíária do pais, por inter
médio dos órgãos competentes;

4 - Manter o registro das viaturas
e embarcações do Serviço de 'I'rans
porte, bem assim a sua distribuição
pelos diversos Estabelecimentos o: 61'
aãos subordinados:
'" 5 - Preparar e' remeter à Comlasão
de Orçamento do Ministério da Guer
ra, pelos trâmites legais, as bases para
fixação dos quantitativos -orcamentá-
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rios destinados aos Estabelecimentos e
órgãos subordinados;

6 - Adotar, para o material de
transporte da Subdiretoria, os modêlos
de escrituração previstos pela DM.M"
para o material de sua especialidade:

7 ..---:..- Estudar e .fazer previsão sôbre
as necessidades anuais do Serviço em
matertal, carburantes e lubrificantes:

8 _ Estudar os assuntos concernen
tes à Maruja que lhe é subordmada ,

B) - Das -Secôee da Subdiretorià
de Transportes

Da V' Seção

Art. 36. Por intermédio da La Seção
(S-1) , incumbe à Subdíretozía de
Transportes:

1 - Opinar sôbre as instruções con
cernentes à manutencão do material
automóvel e hípomóvel distribuído e
em depósito, pertencente à Subdíreto
ria'

2' - Opinar sôbre a distribuição e
substítuiçào de peças e sobressalentes,
acessórios, ferramentas e equipamen
tos diversos, bem como de material de
limpeza e manutenção, tudo para 1)

Servíco da Subdíretcría:
3- ....:.. Fiscalizar a observância das

normas técnicas para a conservação do
material a seu cargo:

4 - Opinar sôbre as caracterfatícas,
emprego, armazenamento, suprimento
e manutencâo dos artigos e materiais
pertencentes à Subdlretorta:

5 - Elaborar as .instrucôes para os
Estabelecimentos e órgãos subordina
dos'

6'_ Opinar sôbre a dotação de ma
terial para os Estabelecimentos e ór
gãos subordinados;

7 - Cuidar das ínformacões indis
pensáveis aos trabalhos de- mobiliza
ção a curao da Subdíretoría:

3 _ Estudar e propor as instruções
para o embarque e desembarque de
material do Ministério da Guerra;

9 - Estudar os transportes rodoviá
rios, mantendo em dia as informações
necessárias sôbre o sistema rodoviário
do país;

10 - Fiscalizar a escrtturacão e mo
dêlos adotados nos Estabelecimentos
e órgãos subordinados;

11 - Estudar e opinar sôbre os
meios a empregar para a formação dos
especialistas necessários;

12 - Tratar dos assuntos relacio
nados com o pessoal civil pertencente
à Maruja dos Estabelecimentos e ór
gãos subordinados;

13 - Redigir as notas para o Bo
letim da Subdíretorla, referentes aos
assuntos de sua competência;

14 - Apresentar os dados concer
nentes à sua atividade para o rela
tório anual.

Da 2.a Seção

Art. 37 - Por intermédio da 2.a
Secâo (S-2) , incumbe à Subdíretorla
de -Transportes:

1 - Opinar, de acôrdc com a orien
tação estabelecida: sôbre o recebimen
to, armazenamento e distribuição do
material adquirido;

2 - Manter o registro sistemático
do material a cargo dos Estabeleci
mentos e órgãos subordinados, fa
zendo distinção, quanto à viaturas.
entre as de uso corrente e as que
estão em depósito;

3 - Manter o contrôle do supri
mento e da estocagem. tendo em vista
assegurar a disponibilidade prevista
em quantidade suficiente;

4 - Provocar o recolhimento do
material que a tornar obsoleto ou inú
til'

5- Manter em (lia. as relações glo
bais dos estoques dos Estabelecimen
tos e órgãos subordinados;

6 - Opinar sôbre a distribuição de
quantitativos;

7 - Redigir as notas para o Bo
letim da Subdíretoria, referentes aos
assuntos de sua competência;

3 - Organizar o Calendário dos
trabalhos que lhe são peculiares;

9 - Apresentar Os dados concernen
tes à sua atividade, para o relatório
anual.

CAPíTULO VII

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS AUXILIARES

A) - Da Seção Administrativa:

Art , 38 - A Seção Administrativa
compete o estudo das questões refe
rentes aos Fundos e Material da Sub
diretoria, tendo em vista os encargos
atribuídos nos Regulamentos e Instru
ções em vigor ao Fiscal Administra
tivo.

B) - Da Tesouraria-Almoxarifado:

Art. 39 - A Tesouraria-Almoxari
fado cabem as funções previstas na
Legislação especial vigente, de acôr
do com as ordens do Agente Diretor.

C) - Da Secretaria:

Art. 40 - A Secretaria é o órgão
que centraliza o expediente não atrt-
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buído às Seções e órgãos Auxiliares;
subordinados ao Fiscal Administrativo,
incumbindo-lhe:

1 - Organizar os Boletins inter
nos;

2 - Preparar a correspondência do
gubdíretor e do Assistente;

3 - Manter o livro de "Apresenta
ção de Oficiais", da Subdiretoráa:

4 - Manter o registro das altera
ções do pessoal da Subdiretoría.;

5 - Organizar e "expedir, em época
oportuna, os mapas, quadros, Iõlhas
de alterações, Boletins de Mereci
mento e outros documentos referentes
aO pessoal militar e civil;

6 - Atender às pessoas que tenham
ínterêsses a resolver na Subdiretoria:

7 - Manter em condições de fácil
consulta tôda a regulamentação con
cernente à finalidade da respectiva
Subdíretoria:

8 - Reunir - os elementos necessá
rios à organização do relatório anual;

9 - Manter o Serviço de Corres
pondência e Correio de acôrdo com
as instruções vigentes.

D) - Do Contingente.

Art. 41 - Ao Contingente incumbe
fornecer as Praças necessárias ao Ser
viço das diversas dependências da
Subdiretorta..

Parágrafo único - O Contingente
é comandado pelo Secretário da Sub
diretoria, cabendo-lhe, por isso, as
atribuições discriminadas no R, I.
S. G., R. A. E., D. D. E., para o
Comandante de Subunidade incorpo
rada.

E) - Da Biblioteca e Arquivo.

Art. 42 - A Biblioteca-Arquivo in
cumbem atribuições similares às es
tabelecidas no art. 17, para a da Di
retoria.

TÍTULO IV

Das atrihuições funcionais do pes
soal dos órgãos diretores

CAPíTULO I

DO PESSOAL DA DIRETORIA

A) - Do Diretor

Art. 43 - Ao Diretor de Intendên
cia compete:

1 - Orientar, coordenar e rtsca
lizar as atividades dos diferentes ór
gãos da Diretoria e do Serviço, baí-
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xando diretrizes e instruções, e pro
pondo ao D. G. A., quando escapar
de sua alçada, as medidas convenien
tes à regularidade dos trabalhos a
seu cargo;

2 - Proceder ou autorizar a aqui
síção e superintender a fabricação,
confecçâo, manutenção e recuperação
do Material de Intendência, víveres,
forragens e outros artigos a cargo do
Serviço, bem como regular o respec
tivo recebimento, armazenamento, su
primento e expedição;

3 - Responsabilizar-se, perante o
Chefe do D.G. A., pelo funciona
mento eficiente dos órgãos da Dire
toria e do Serviço, e por todos os as
suntos relativos a suprimento e con
servação do material de Intendência
e outros encargos do Serviço;

4 - Inspecionar e ordenar inspe
ções técnicas de fundos, material de
Intendência, víveres, forragens. viatu
ras e outros, artigos a cargo do Ser
viço, estocados ou distribuídos, assim
como dos órgãos e Unidades do Ser
viço de Imtendêncía ;

5 - Superintender a execução das
1101'mas técnicas de conservação do
Materíal de Intendência, viveres, for
ragens e outros artigos a cargo do
Serviço, em uso ou em estoque;

6 - Ordenar verificações periódi
cas, ou quando julgar necessárias, do
Material de Intendência dístribuído e
em estoque ;

7 - Decídír sôbre as questões téc
nico-Administrativas da Diretoria, e
submeter à decisão do Chefe do D.
G. A. as que escaparem de sua al
çada;

8 - Propôr ao Chefe do D. G, A.
os Quadros de Organização dos Ets
tabelecímentos e Unidades do Serviço
ele Intendência e as dotações de Ma
terial de Intendência para suprir o
Exército;

9 - Propôr ao Chefe do D. G. A.
as modificações Que julgar conve
nientes ao Material de Intendência e
aos Orgâos do Serviço, bem assim
os novos tipos de artigos e materiais
a serem apreciados pelo E. M.E.;

10 - Estabelecer normas de íns
trucão para os Estabelecimentos e
Unidades do Serviço, consoante dire
trizes baixadas pelo D. G. A.;

11 - Superintender e fiscalizar a
instrução dos órgãos e unidades do
Serviço;

12 - Apresentar ao Chefe do D.
G. A. relatórios das inspeções rea
lizadas, assinalando as deficiências
verificadas e sugerindo as medidas
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que se fizerem necessárias para sa
ná-las:

13 - Movimentar os Oficiais até o
nüsto de Capitão inclusive e propôr
ao. Chefe do D. G. A. a movimenta
cão dos Oficiais superiores do Ser
viço de Intendência;'

H - Submeter à aprovação do Mi
nistro, por intermédio do D. G. A.,
as: tabelas de distribuição dos quan
titativos, por conta de dotações ou
verbas orçamentárias, à Diretoria;

15 - Remeter ao Chefe do D.G.A.
<f relatório das atividades do Serviço,
'lreferentes ao ano anterior;

16 - Colaborar com a Chefia do
D.. G. A. no preparo da ..mobiliza
cão e equipamento do território Na
cional, relacionados com as atívída
ces do Servíçc:
'17 _ Designar os Oficiais classifi

cados na Diretoria para os _seus di
versos órgãos e movimentá-los se
gundo as necessidades do Serviço;

18 - Observar a conduta, a aptidão
e c valor dos Oficiais de Intendência,
de modo a formar juízo seguro sôbre
o' seu aproveitamento, nas diversas
funções;

19 - Exercer, sôbre o pessoal civil
e~ mflttar, diretamente subordinado à
Diretoria, as atribuições díscíplína
i'CS de sua competência;

20 - Dar parecer sôbre trabalhos
técnicos ou administrativos, e enca
minhá-los ao Chefe do D.G.A.;

21 - Nomear as Comissões de Es
tudos sôbre os assuntos de compe
tência do Serviço;

22 - Tomar as providências de ca
rater' urgente, em face das atribui
ções do Serviço, dando ciência ao
D. G. A. e solícítando a aprovação,
se fôr o Cô,50;

23 - Solicitar às Repartições civis
e militares as informações que julgar
'necessárias ao Serviço de Intendên
cia;

24 - Encamínhar, devidamente in
formados e cem parecer técnico, os
documentos que devam ser despacha
dos pelo Ohefe do D. G. A.;

25 - Examinar as razões aoresen
tadas pelos responsáveis por "adian
tamentos, cujos prazos de prestações
de contas tenham excedido até 45 dias
do limite regulamentar, submetendo
as, devidamente informadas, à consi
deração do Chefe do D. G. A.

26 - Providenciar, de acôrdo com
a legislação vigente, quanto ao pro
vimento em pessoal civil necessário
ao serviço, bem como no que respeita

às recompensas e penalidades aplicá
veis ao mesmo.

27 - Exercer as funções de Agente
Diretor nos têrmos do R. A. E.

28 - Delegar ao Chefe do Gabinete
as atribuições de Agente Diretor,
sempre que julgar oportuno e, bem
assim, competência para assinar ex
pediente e outros a tos.

29 - Autorizar a adoção de métodos
de escrituração e de modelos atinen
tes aos assuntos que dizem respeito
ao Serviço. _

30 - Superintender a ação dos Sub
diretores e convocá-los, quando julgar
oportuno, para tratar assuntos cor
relatos ao ínterêsse do Serviço.

31 _ Comunicar ao Chefe do D.
G. A., as modificações relativas à
técnica de Intendência, de modo a ser
feita a necessária adoção no ensíno.

32 - Opinar, quando consultado,
sõbre propostas de Oficiais de Inten
dêncía para ministrarem o ensino
correspondente nas diversas escolas.

B) - Do Chefe do Gabinete

Art. 44. Ao Chefe do Gabinete
compete:

1 - Coordenar e fiscalizar os tra
balhos dos órgãos constitutivos do
Gabinete e auxiliar a coordenação das
atividades da Diretoria, estabelecendo
as ligações necessárias e promovendo,
em nome do Diretor, a. execução dos
atos que lhe forem delegados.

2 _ Providenciar a confecção dos
Boletins, com os elementos redigidos
pelos órgãos competentes.

3 - Manter sob sua guarda todos
os documentos sigilosos controlados.

4 - Controlar os trabalhos de tra
dução de documentos que interessem
à Diretoria, e promover sua difusão,
quando Iôr o caso.

5 - Assinar "De ordem" os do
cumentos internos relativos a cssun
tos administrativos e de natureza cor
rente, e outros para os quais tenha
delegação de competência.

6 - Exercer, por delegação do Di
retor, as funções de Agente Diretor.

7 - Receber a apresentação dos
Oficiais e Ievá-Ios. quando determi
nado, à presença do Diretor.

8 - Rubricar os livros do Gabinete. '
9 - Exercer. sóbre o pessoal que L'71e

estiver subordinado, as atribuições de
Comandante de Unidade Isolada.

10 - Encerrar diàriamente o livro
do ponto do pessoal civil da Direto
ria, apurando as faltas e determi
nando as providências para cada caso.
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11 - Controlar a escrituração do
livro carga do Gabinete sob a res
ponsabilidade de um dos Adjuntos.

12 - Assinar o expediente relatívo
à apresentação do pessoal do Serviço
de Intendência ao Servico de Embar
que do Ministério da Guerra. para os
devidos, fins.

13 ~ Dar exercício aos funcionários
civis da Diretoria, de acõrdo com c
Estatuto dos Puncíonáríos Públicos
Civis da União.

1<1 ~ Distribuir os trabalhos entre
os Adjuntos do Gabinete.

15 - Responder, perante o Diretor,
pela ordem e disciplina no âmbito da
Diretoria.

16 - Encamínhar. de ordem do Di
retor, a correspondência e a documen
taçüo.

17 - Redigir o relatório anual do
Serviço, de acôrdo com a orientação
do Diretor.

18 -- Escalar os Oficiais que devam
representar a Diretoria nas sclemda
des civis e militares.

19 -'Dar conhecimento ao Diretor
das ocorrências e fatos a respeito dos
quais tenha provtdcnciado por inicia
tiva .propria..

20 - Indicar 03 órgãos do Minis
tério da Guerra a que devam ser dis
tribuídos os Boletins e as Publicações
da Diretoria.

C) - Dos Adjuntos do Gabinete

Art. 15 Aos Adjuntos do Gabi
nete compete coadjuvar o Chefe do
Gabinete, em suas atribuições, de
acôrdc com a discriminação dos as
suntos pelo mesmo organizada.

D) - Do Físctü Administrativo

Art , 46 Ao Fiscal Administrativo
competem as atribuições especiais da
legislação em vigor e a centralização e
físcahzaçâc dos trabalhos executados
na Seção Administrativa, bem como
dos que forem executados na Tesoura
ria. e Almoxarifado.

E) - Do Tesoureiro-Alrnixorite

Art , 47 O 'I'esoureiro-Almoxarire é
l'C'3POI1Sável pela execução dos traba
lhos que 111'3 são atribuídos pela le
gislação especial em vigor.

F) - Do Porteiro

Art. 43 Ao Porteiro compete:

1 - Manter sob SUa responsabili
dade as chaves da Repartição.

2 ~ Exercer a maior vigilância na
entrada e saída de volumes ou qual
quer material.

3 ~ Fazer cumprir tôdas as ordens
do Chefe do Gabinete, na entrada c
saída do pessoal da Diretoria. e, es
pecialmente, de estranhos,

4 ~ Conduzir, segundo as ordens
recebidas, as pessoas estranhas às Re
partcçôes de que desejem qualquer
mfcrmacão .

1) - Responder pelos danos e extra
vios das instalações da Repartdcào •

;:} - Distribuir o trabalho entre os
serventes da Diretoria, responsabili
zando-os p210 material de limpeza não
utilizado.
7- Responsabilizar-se pela. P:X8

cução dos trabalhes de conservacâo e
limpeza, organizando o horário para 3.
prestação do Serviço.

G) ~ Do Bibliotecário-Arquivista-

-Art.. 4.9 Ao Bibliotecário-Arquivista
compete:

1 - Organizar e manter era dia o
livro-carga e os catálogos geral e es
pecial da Biblioteca,

2 - Organizar e manter em dia o
registro .de retiradas e entregas de
livros. -

3 - Participar as alterações havr
das na circulação das obras. ínchcan-.
do o responsável pelos extravios. es
tragos ou gravames nas obras da co
lecão .

4 - Zelar pela conservação e arru
mação da Biblioteca e Arquivo.

5 - Responder pelos danos e ex
t.ravíos das obras e publicações cujos
responsáveis diretos não sejam co
nhecidos.

H) Dos Chefes das Divisões

Art.. 50 Aos Chefes de Divisão in
cumbe:

I - Dirigir. coordenar e fiscalizar
os Serviços da Divisão de forma a
obter a maior eficiência nos traba
Ihos ,

2 - Submeter à consideração do
Diretor os estudos e trabalhos da Di
V1S~\O proporcionando-lhe todos os ele
nientos para a S1).3. decisão.

3 ~ Escalar o pessoal para desem
penhar ligações eventuais atribuídas
à DIVisão.

4 - Emitir parecer sôbre assuntos
da DIvisão. submetidos à conslderacâo
da Diretcría.. .

5 - Mandar organizar e manter em
dia o fichário e arquivo da Dívísâo .
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Aos Chefes de. seção

6 - Fazer conf.erir e autenticar
todos OS' documentos expedidos ·pela
Dívísão .

7 - Responder -pelo fiel cumpri
mento de -tôdas as resoluções e ordens
do Diretor, nos assuntos de compe
tência da Divisão.

8 - Controlar a escrituracão do 11
vro-carga da Divisão, sob a "responea
btlídade de um dos seus auxiliares.

9 - Relacionar e apresentar à Co
rats-vo de Incineração os documentos
(I';" cevam ser incinerados.

lO - Levar ao conhecimento do 01
reter qualquer irregularidade de Ser
viço que não tiver competência para
resolver.

11 - Responder pela fiel execução
dos trabalhos afetos à Divisão.

12 - Recolher ao Arquivo da Di
reteria. por intermédio do Gabinete.
todos os documentos que não forem
1~~0 is necessários ao Serviço da Di
visáo .

13 - Fazer a distribuição, de con
formidade com os assuntos, dos do
cumentos dependentes de estudos da
Divisão.

14 - Zelar pela ordem e disciplina
da Divisão e formar juízo seguro
sôbre a capacidade profissional dos
seus subordinados.

15 - Despachar o expediente da
Divisão com o Diretor, ou com o
Chefe do Gabinete, quando fôr o caso.

16 ~ Organízar e submeter à apro
vacão do diretor o calendário dos tra
balhos da Divisão.

17 - Solicitar, por intermédio de.
Diretor ou do Chefe do Gabinete, os
elementos necessários aos estudos afe
tos à Divisão.

18 - Sugerir ao Diretor ou ao Chefe
do Gabinete a.'> medidas que a prática
aconselhar para maior efícíênc a do
Servíco .

19 .:........, Exercer sõbre o pessoal que
lhe é subordinado as atríbuiçôes de
Comandante de Unidade Incorpora
da;

20 -- Preparar as inspeções, exames
e vistorias a serem realízada- pelo
Diretor ou executa-los por sun deter
mmacâo, em ligação com as Subdi
reterias:

21 - Apresentar ao Chefe do Ga
binete as notas para os Boletins re
ferentes aos assuntos afetos à Di
visão;

22 - Preparar os dados das ativi
dades da Divisâe para o relatório
anual.

l) ~ Dos Chefes de Seção

Art. 51
incumbe:

1 - Dirigir, distribuir e coordenar.
todos os trabalhos afetos à sua Se
ção, sendo responsável pela perfeita
execução dos mesmos, perante o Che
fe da Divisão;

2 - Encarregar-se dos trabalhos
especiais que, a seu critério, devem
executar diretamente;

3 - Comunicar ao Chefe da Dlvt
são a ocorrência cuja resolução não
seja de sua competência.

J) - Dos Adjuntos de Seçtio

Art. 52 ~ Aos Adjuntos compete
coadjuvar o Chefe respectivo em suas.
atrrbuíçôes, de acôrdo com a discri
minação dos assuntos pelo mesmo
organizada.

CAPíTULO II

DO PESSOAL DAS SUBDIRETORIAS

A) - Do Subtiiretor

Art. 53 - Ao Subdiretor, responsá
vel perante o Diretor de Intendência
pela execução dos encargos atribuí
dos à i-espectlva Subdíretoría, com
pete:

1 - Superintender tôda a atividade
da Subdíretoría e sugerir ao DIretor
de Intendência do Exército as provi
dências que estejam fora de sua al
çada;

2 _ Orientar, controlar, coorde
mar e fiscalizar pessoalmente, ou por
intermédio de seu Assistente, Os tra
balhos e as atividades das Seções
e demais Orgãos subordinados:

3 - Dar parecer sôbre os casos no
vos que se apresentarem;

4 - Reunir os Chefes de seção pa
ra tratar de assunto de serviço e
firmar orientação e programas de- tr-á
balho ;

5 _ Zelar pela execução das dis
posições regulamentares e promover
íntima ligação entre as seções;

6 - Inspecionar, por sua delibe
ração cu por determinação do Dí
reter de Intendência, os Estabele
cimentos que lhe são subordinados;

7 - Propôr ao Diretor de Inten
dência os Oficiais e funcionários pa
ra servirem na Subdiretorta;

8 - Preparar e expedir, de acôr
do com as diretivas do Escalão com
petente, as informações necessárias
para a mobilização dos órgãos e Es-
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tabeleClm~nws que lhe são subordi
nados, tendo em VIsta ~os respectivos
encargos;

8 - Publicar em Boletim as ordens
e alterações que devam chegar ao co
nhecimento dos órgãos e Estabeleci
mentos que lhe são subordinados;

10 - Distribuir os Oficiais, Praças
e p'uncíunártos civis pelos órgãos. da
gubdíretorra:

11 - Nomear as Comissões neces
sárias ao estudo das questões técni
cas ou administrativas, assegua-an
do-lhes os recursos exigidos para a
execução dos trabalhos corresponden-
tes: , '

12 - Exercer, sôbre o pessoal que lha
estiver subordinado, as atribuicôes
conferidas aos Comandantes de Uni
dades Isoladas;

13 Dispõr de um calendário
atualizado dos documentos que as
Seçô-s devam receber e apresentar
periódícamente ;

14 -c-Apresentar o relatório anual
das atividades da Subdlretorra .

Parágrafo único - O Subdiretor,
no ínterêsse do Serviço e quando não
exija a interferência do Escalão su
perior, poderá entender-se com as
autoridades civis e militares sôbre
assuntos de suas atribuições.

B) Do Assistente

Art. 54 - O Assistente é auxiliar
imediato e direto do Subdlretor, in
cumbindo-lhe:

1 _ Coordenar e fiscalizar os tra
balhos da secretaria, 'Contingente e
Biblioteca e Arquivo, bem como as ati
vidades da Subdiretoria, estabelecendo
para Isso asligaçõ::,s necessárias e
secundando o Subdiretcr nas suas
atribuições;

2 - Dirigir a publicação dos Bole
tins com os elementos redigidos pe
los competentes órgãos:

3 - Manter sob sua guarda todos os
documentos sigilosos controlados;

4 - Receber a apresentação dos
Oficiais e levá-los, quando determi
nado, à presença do Subdiretor;

5 - Rubricar os livros do Gabi
nete;

6 - Encerrar, díariàmente o livro
do p-into do pessoal civil da Subdí
reter ia. apurando as faltas, e deter
minando as providências para cada
caso;

7 - Controlar a escrituração do
-Irvro-cartra do Gabinete. sob a res
ponsabil.dade do Secretário:

8 - Da,' exercício aos funcionários
civis da Subdiretcrra, ele acôrdo com

o Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União;

9 -. Fiscalizar a distribuição do
expediente para as" Seções rcspecti
vas; .

10 - Redigir o relatório anual da
Subdiretoria, de acôrdo com a orren
taçáo do Subdiretor;

11 - Escalar os Oficiais que devam
representar a Subdiretoria nas sole
nidades oívís e militares;

12 - Dar conhecimento ao Subdire
ter das ocorrências e fatos a respeito
dos quais tenha providenciado por ini
ciativa própria;

13 - Indicar os órgãos do Minis
téríc da Guerra a que devam ser
distribuidos os Boletins e as publi
cações da Subdiretoria:

14 - Superintender a vigilância
das dependências da Subdíretoria ;

15 - Fiscalizar o cumprimento das
ordens de serviço;

16 - Apresentar, para a devida
aprovação e publicação, a escala anual
de férias do pessoal civil. na con
formidade da legislação .vrgente:

17 - Ter a seu cargo as escalas
de Servlcc do pessoal da Subdire-
torta. -

C) - Do Fiscal Administrativo

Art. E-i). Ao Fiscal Administrativo
competem as atrfbuícões especiais da
legislação em vigor e a centralizacão
e fiscalização dos trabalhos executa
dos na Seção Administrativa, bem
como dos que forem executados na
Tesourar!a -Almoxarffado .

D) - Do Tesoureiro-Almcaxiríte

Art , 56. O 'I'esoureiro-Almoxarffe
é responsável pela execução dos tra
balhos que lhe são atribuídos pela
leg-islação especial em "Vigor.

E) - Do Secretário

Art. 57. Ao Secretário, responsável
pelos trabalhos da Secretaria, além das
atrfbuícões conreridas no R.I.S.G.
aos Secretários d0S Corpos de tropa.
no que lhe for cabível, compete;

1 - Manter relação dos documen
tos sigilosos distrfbuidos pela Subdí
retor!a aos órgãos e Estabeleeímentcs
subordinados:

2 - Responder pela carga do ma
terial distribuído aos Gabinetes do
Sucdlretor, do Assistente, bem como
da Secretária:
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3 - Orientar Os trabalhos da Bi
bltctéca e Arquivo;

4 - Apresentar à COmissão, para
isso designada, os documentos que de
vam ser incinerados;

5 - Redigir as ordens de Serviço
da Subdíretorra, bem como dirigir o
Serviço de correspondência:

6 - Preparar a documentação de
que o Subdiretor necessitar para es
tudo pessoal ou decisão e redigir o
respectivo expediente.

F) - Do Bibiictecàrio-Arouioisiá

Art. 53. O Bibliotecário-Arquivista
da Subdiretoria têm as mesmas íncum
bênctas e responsabilidades atribuídas
ao Bibliotecário-Arquivista~J, Dtre
torta.

G) - Do Chefe de Seção

Al't. 59. O Chefe é responsável pela
execucâo dos trabalhos atribuídos à
Seção, incumbindo-lhe:

1 - Responder peja fiel execução
dos trabalhos afetos à Seção;

2 - Zelar pela ordem e disciplina
da Seção e formar juízo seguro sõbre
a capacidade profissional de seus au
xiliares;

3 - Despachar com o Subdiretor ou
Assistente, quando ror o case, o expe
diente da Seção:

4 - Solicitar os elementos necessá
rios aos estudos afetes à Seção;

5 - Fixar as atr-íbuíçôes de seus
auxiliares, tendo em vista a maior efi
ciência do Serviço;

6 - Dar parecer sôbre os assuntos
da competência da Seção;

7 - Responsabilizar-se pelo fiel
cumm-ímento de tôdas as resolucôes
e ordens do Subdiretor nos assuntos
de ccmpetênola da Seção;

3 - Providenciar para que seja
mantido em ordem o arquivo da Se
ção.

9 - Controlar a escrituração do Ji
v-o-cama da seção executada pelo
auxiliar para isto deslgnado ;

10 - Exercer sôbre o pessoal que
lhe estiver subordinado, as atribuições
disciplinares conferidas aos Coman
dantes de Unidades Incorporadas;

11 - Levar ao conhecimento do
Assistente qualquer irz-egularldade cuja
solução escapar à sua alçada;

12 - Apresentar ao Assistente as
r-otas para os Boletins referentes aos
assuntos afetos à Seção;

13 - Apresentar os dados das ativi
dades da Seção para o relatório anual.

h) Dos Adjuntos de Seção.
Art. 60. Aos Adjuntos das Seções

compete coadjuvar o Chefe da Seção
em suas atrtouicôes. de acôrdo com a
discriminação dos assuntos pelo mesmo
organizada.

TiTULO V

Dos cruãos Centrais de execução

CAPíTULO I

GENERAUDADES

Art. 61, Os Orgãos Centrais são su
bordinados diretamente às Subdíreto
rias respectivas e têm autonomia ad
ministrativa.

CAPíTULO II

DO E5TABELECDMENTO CENTRAL DE FUNDes
(E. C. F.)

A) Dos Fins

Art. 62. Ao E. C. F. incumbe:

1 - Receber os créditos e numerário
remetidos pela Subdiretorta de FU::1
dos;

2 - Suprir de numerário as Unida
des Administrativas e outros agentes
mcumbídos de dirigir fundos;

3 - Efetuar os pagamentos que não
sejam da alçada das Unidades Admi
nistrativas ou de outros agentes;

4 - Arrecadar as contribuíçoes para
o montepio e demais rendas da União.
hem como as consignações feitas a fa
vor de terceiros, recolhidas pelas Uni
dades Administrativas, dando-lhes
mensalmente o competente destina;

5 - Efetuar o pagamento das COD
srgnaçóes nas datas marcadas, provi
dencíando sôbre as de família quan
do devam ser pagas em outras Re
giões:

6 - Provocar, per intermédio do Es
calão competente, a tomada de con
tas dos responsáveis pelo emprego de
fundos, quando forem apuradas Irregu
Iaridades em qualquer prestação de
contas ou quando, esta tiver excedi
do a época regulamentar da apre
sentação ou o prazo estipulado;

7 - Manter a escrrturaçâo de tôdo
a numerário recebido, pago e entregue
r. terceiros, de modo a se conhecer de
pronto e com exatidão a situação, não
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só do Estabelecimento, como dos 1'e5
ponsávets;

8 - Notificar aos responsáveis, com
antecedência, indicando os prazos pre
vistos para as prestações de contas;

9 - Examinar e julgar as presta
ções de contas das Unidades Admmís
cratívas referentes a pessoal. promo
vendo as diligências necessárias para a
correção de quaisquer irregularidades
verificadas nos respectivos proces
sos;

10 - Propor ao Escalão competente
as inspeções necessárias, realizando as
que forem determinadas;

11 - Prestar contas à Subdíretorta
de Fundos d.o numerário que lhe fôr
distribuído, bem corno das rendas ar
recadadas e demais importâncias re
cebidas, enviando na época prevista o
respectivo balanço;

12 - Prestar contas à Subdiretoria
de Fundos, mensalmente, de suas des
pesas de pessoal e material, como
Unidade Administrativa.

B) Da Organização

Art. 63. O E. C. F. compreende:

Chefia.

Subchefía .

a) ~ Secretaria.
iJ) ~ Contadoria.
c) ~ Contingente.
d) ~ Fiscalização Administrativa.

1 ~ Seção Administrativa.
2 ~ Tesoureiro e Almoxarifado.
C) ~ 1. a Seção CSR-l).
f) ~ 2. fi Seção CSR-2).

Art. 64. As atribuições do pessoal e
funcionamento dos órgãos do Esta
belecimento de Fl1.I1UOS, serão prescrr
tas em regulamento próprio.

CAPíTULO IH

DA PAG.'\.DORIA CENTRAL DE INATIVOS E
PENSIONISTAS

A) Dos fins.

Al·t. 65. A Pagadoría Central de
Inativos e Pensionístas incumbe:

1 ~ Receber Os créditos e numerá
rio remetidos pela Subdíretoría, de
Pundos.

2 ~ Proceder o pagamento a que fi
zerem jús Os inativos milit-ares e os
pensionistas provisórios do Ministério
da Guerra, residentes no território da
1, a Região Militar.

3 ~ Estudar Os processos de habili
tação e expedir OS titulas:
- a) de pensões de montepio, mete
soldo e especiais, relativa a herdeiros
dos militares que, na data do óbito:.
estejam vinculados a qualquer unida
de Administrativa sediada no territó
rio da 1. a 'Região Mihtar;

b) de pensões de montepio, rerersn
tes aos herdeiros dos civis contrtburn
tes do montepio militar, que, na data
do óbito, estejam vinculados a qual
quer Unida-de Administrativa sediada
no território da 1.u Região Militar;

c) de pensões especiais concernentes
aos herdeiros dos militares da Fôrça
'gxpedicíonária Brasüeira, Ialecídos mo
teatro de operações ou em conseqüên
cia de ferimentos recebidos ou molêa
tia adquirida-na Campanha da ttâüa.

4 ~ Atender às requisições de nu
merário do Asilo de Imváhdos da Pá
tria, referentes a inativos que devam
ser pagos por êsse Estabelecimento;

5 ~ Preparar e receber as requisi
ções do numerário referente a pessoal
e material da próprla Repartdçâo,

B) - Da organú'ução

Art. 66. Em princípio, a Pagadorãa
Central de Inativos e pensionistas
compreende .

Chefia;
gubchefia:
a) secretaria;
b) oonts.cone.;
c) contingente;
d) Fiscalização Administrativ$.;
1 - seção Administrativa;
2 - 'j'esourarla-Almoxarífado ;
e) 1. a Seção <SC-1):
f) 2.'" Seção (SC~2),

Art. 67. As atribuições do pessoal te
o tuncíonamentc dos órgãos da paga w

doria Central de Inativos serão esta
belecidos em regulamento próprio.

CAPíTULO IV

DO ESTABELECL'VIENTO CF,NTRAL DE SUBSlS
TtNcu. ( E. c. S.)

}11 Dos Fií:'S

Art.. 63. O E. C. S. destina-se a:

1 - Gara.ntir aos militares, com d1
reíto 8,0 arraçoamento por conta do
Estado, o suprimento dos gêneros de
alimentação, em boo.s condições de
qualidade e preço.

2 - Suprir Os corpos de Tropa e
outros órgãos, de combustível para oa
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preparo dcs-alímentos, aquecimento OU
ãlummação dos quartéis, dos acampa
mentos ou bivaques, de acôrdo com as
necessidades e os recursos financeiros
concedidos .

3 ~ 'Cuidar da constatuícãn de cole-:
çóes ou dotaçõeg de material que lhe
díga respeito e colaborar na formaçàc
e no melhorarnern.c de tudo que inte
resse ao .Serviço de Aprovísíonamento
das Unídadeg e Subunídades

4 --:- Concorrer para a formação de
especiahstag de Subsistência.

5 - Porneoer, a título reemboísável
gêneros. a~imentícios e outros artigo~
eomnatívet- com a sua finalidade, as
SIm compreendidos os que servem a
usc., culinários, asseio e limpeza de de
pendências domésticas, inseticidas e
combustíveis para prepara de àlim'en
tos, ô-0s elementos O,0 Ministério da
Guerra (pessoas ou órgãos) por preço
rnrertor ao corrente na praça, uma vez
que ISSO não prejudique sua finali
dade.

6 ---: Fornecer, mediante autortzaçãr,
d-o, M~lllstro. da Guerra, a outras coe
p~r~çoes mll_1tares, federais Ou esta
duais, Os altlg:o s d~ sua e.spe~lalidade,
~esd~ que nao seja pr8jadkaàa sua,
fm3.11dade,

Perágrato único - Nos Iorneeimen
tos feitos aos militares ou pessoas d.e
suas famílias, de acôrdo com este ar
tigo, os .preços devem dar no máximo
o lucro de 5 % ao Estabelecimento e se
Tem inferiores aos correntes na praça.

B) ~ Da Orçanizacâc

Art. 69 - O E. C. S, compreende:
Chefia

Subcheüe

a) Secretaria, Correio e Arquivo:
b) ~ Companhia de Depósito:
c) ~Seçã.o de Contrôle com Arma-

aem de Entrada e Saída:
d) ~ Laboratórío ;
e) - Fiscalização Admtnistratdva.;
1) - Seção' Administrativa;
2) ~ 'I'esouraria;
3) - Almoxarifado Aprovisionamen;

to'
f) ~ Di~isão Adrmnísta'ativa.;
1) Contadoria;
2) Seção de Transporte;
3) Seção de Embalagem e Expe-

dição;
4) Seção de Saúde:
5) ~ Seção Vetcrtnár.e;
6) ~ Seção do Pessoal;
g) - Divisão de Suprimentos;
1) - De-pósito de Víveres;
2) ~ Depósito de Forragem;

3) Padaria e Fah. de Massas Ali
mentícias;

4) Frigorífico e Açougue;
5) - Uzina de Beneficiamento de

Cereaes:
6) -- Torrefacà.o de Café;
7) -- Secão de Expurgo;
8) -- Secão de Reembolsáveís ;
h) -- Depósito de Subsistência de

Deodoro.
§ 1.° -- A Seção de Reembolsável fa

rá a estocagem necessária para man
ter o provimento das Sucursais;

§ 2.0 __ O Depósito de Subsistência
de Deodoro terá a organização extgtda
para atender à Guarnição do mesmo
iecal.

§ 3.0 __ Quando a necessidade éo
Serviço ímpuzer, em outra Guarnição
a instalação de um Depósito do ~st~
belecímento e Sucursais reembolsáveís,
ter-se-á em vista uma Organização
técnica e administrativa que corres
penda quanto possível, aos prmclpíos
econômicos;

§ 4.0 __ As instalações do Estabele
cimento devem ser utilizadas na sua
plenitude, vi~ando:se aperfeiçoar a
técnica e a formação de especlalístas.
fazendo-se necessário um despache ~e
autoridade competente em exposlça:O
de motivos da Chefia do Estabeleci
menta, para justificar a parauzação de
qualquer órgão.

Art.. 70 ~ As ata-íbuiçôes da p~ssoa!
e o funcionamento do EstabeleCImen
to de Subsistência reger-se-âo, enquan
to nâo forem estabelecidos em novo
regulamento. pelo «Regülamanto 'pa~3.
os Estahelecimentos de gubsistêncía
Militar' (n.v 89), em vigor.

Parágrafo único ~ A Seção de COA~
trôle destina-se a exercer o contrõle
da entrada, saída e produção do Esta
belecimento.

CAPITULO V

DO ESTABELECIMEnTo CENTRAL DE
M:\TE:UAL DE INTENDÊNCIA

(E, c. M. I.)

A) _ Dos Fins

Art. 71 - Ao E. C. M. L incumbe:
1 - Suprir os Corpos de Tropa, Re

partáções ou E.st.~bel.ccimentos, de ma
terial de Intendência;

2~ Oonfeclonar, receber, arma~en~u
conservar e transformar o material de
sua especialida-de;

3 - Receber o material não utili
zado que fôr mandado recolher;

4 - Concorrer para a formação de
especialistas de sua especialidade.
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B) - Da Organização

Art. 72 - O E. C. M. 1. compre
ende:

Chefia

Subchefía

a) - Secretaria, com Arquivo e
Correio;

b) - Companhia de Depósito;
c) - Seção de Contrôle, com Arma,

zem de Entrada e Saída;
d) - Laboratório;
e) - Fiscaliza-ção Administrativa;

1) - Seção Administrativa;
2) - Tesouraria;
3) - Almoxarifado Aprovisiona

monto.
f) - Divisão Administrativa;

1) - Contadoria;
2) - Seção de Transporte;
3) - Seção de Embalagem e Ex

pedição;
4) - Seção de Saúde;
5) - Seção de Pessoal;

g) - Divisão de Produção;
1) - Oficinas;

Altaitaria (0-1)
Selaria-Oorrearía (0-2)

Carpintaria (0-3)
Serralharia-Mecânícn (0-4)

2) - Depósitos:
Matéria Prima (D-l)
Fardamento (D-2)
Calcado (D-3)
Materral de Estacionamento

(D.4)

Material de Arreiamento
(D·5)

Material Recolhido (D-6).

Parágrafo único. A Seção de CO~1
trôle destina-se a exercer o contrôle da
entrada e salde e produção do Estabe
lecimento.

Art. 73 - As atribuições do pessoa]
e o funcionamento do E. C. M. I. se
râo estabelecidos em regulamento pró
prio.

CAPíTULO VI

DO EST.'IBELECIlVIENTO COMERCIAL DE
MATERIAL DE I1'íTENDÊNCIA

(E. COM. M. r.)

A) - Dos Fins

Art. 74 ~ Ao E. Com. M. I. in"
cumbe:

1 - Fornecer, mediante indenização
de acôrdo com as disposições vigentes,
aos militares do Exército, e, facultati,

vamente, aos de outras corporações,
artigos de COLll'O e de fardamento;

2 - Fornecer aos mesmos consumi
dores e funcionários civis dos Mtnisté
rios Militares, nas mesmas condições
ou sob a forma de "Crediário", tôdas
as peças de vestuário próprio e de suas
famílias:

3 - Fornecer, nas mesmas condições
todos os artigos e materiais de uso do
méstico não previstos pela Subsistên
cia Militar;

4 - Fornecer material de expediente
à Unidades Administrativas;

Parágrafo único - No fornecimento
feito aos militares, para si e pessoas
de sua família. o E. Com. M. L de
verá ter em vista que o objetivo é for
necer bom e barato, não devendo o lu
cro sôbre cada artigo. exceder de 5%;

B) - Da Organização

Art. 75 ---' O E. Com. M. 1. com
preende:

Chefia

Subchefíe

a) - Secretaria e Contingente;
b) - Físcalízacão Administrativa;

1) - aecão " Administrativa;
2) ;- Tesouraria;
3) - Almoxarifado - Aprovisio

namento;
c) - Divisãü Administrativa;

1) - Contadoria;
2) - Seção de Saúde;
3) - Secâo de Pessoal;

d) - Divisa0 de Vendas e Produção
1) - Seção de Vendas;
2) - seção de Transporte e Ex

pedição;
3) - Oficinas;

Aliaia tarra e Sirgaria.;

Sapataria e Artefatos de Couro
Carpintaria;

Tipografia:

Art. 76 - As atríbuicões e funciona
mento do E. Com. M. "I. serão es tabc.,

I Iecídos em regulamento próprio.

CAPíTULO VII

DO ESTABELECIMENTO CENTR.'\L DE

TRANSPORTES (E. C. T.)

A) -- Dos Fins

Art. 77 - O E. C. T. tem por fim
atender às necessidades de transporte
do Ministério da Guerra na Capital
Fec.eral, Incumbindo-lhe:
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1 - Liberar, perante a Alfândega e
demais Repertdçôes Públicas o mate
rial importado-pelo Mínistérlo da
Guerra;

2 _ Liberar e receber da Adminis
tração do Porto do Rio de Janeiro e
das empresas de transportes aéreos,
marítimos, ferroviários e rodoviários,
as cargas destinadas aO:3 di~'~'ISOS ór
gãos do Ministério da Guerra, prece
dendo ao respectivo transporte;

3 - Receber, transportar B despa
char ou redespachar, o material per
tencente aos diversos órgâcs do Mí
nístério da Guerra, oriundo dos Es
tabelecimentos provedores, do oomér
cio ou indústria, e de outras proce
dências;

4 - Proceder aos transportes marí
timos de pessoal e material do" Minis
tério da Guerra, entre o continente,
as fortalezas e as ilhas situadas na
Baía de Guanabara e adjacências,

5 - Proceder, mediante indeniza
cão e sem prejuízo da execução dos
seus' trabalhos normais, aos transpor
tes dos militares, suas Iamíhas e res
pectiva bagagem, quando transferidos,
classificados ou passarem a ínatívt
dade, entre suas residências e os lo
cais de embarque e desembarque.

6 - Providenciar, mediante requi
sição, o transporte de material das
Unidades sediadas na Capital Fe
deral,

B) - Da Organização

Art.. 78. O E.C,T, compreende:

Chefia

Subchefia

a) - Secretaria. e Contingente
b) - Fiscal Administrativo

1) - Seção Admímístrativa
2) - Tesouraria
3) - Almoxarifado - Aprovisio

namento
c) - Divisão Administrativa

1) - Seção de Saúde
2) - Seção de Encargos Adua

neiros
3) - Seção do Pessoal

d) - Divisão de Transportes
1) - Seção de Transporte Ro

doviário
2) - Seção de Transporte Ma

rítimo
3) - Seção de Material em

Trânsito
4) - Seção de Manutenção.

Art. 79. As atribuições € funcio
namento do E, C, T, serão estabeleci
dos em regulamento prôprlc .

CAPíTULO VII!

DA C0~1PANHIA DE RECUPERAÇÃO DE
I'.'I,\TERIAL

Fins e Organização

Art.. 80, A Companhia de Recupe
racâo de Material é o órgão incumbi
do- da recuperacâo do Matetíal de In
tendência recolhido pelas Unidades
Administrativas e terá a composição
prevista nos quadros de organiza-ção.

TITULO VI

Do Servico de Intendência Reqio
- nal (8. L R)

CAPíTULO I

DOS FINS

Art. 81. O S,LR, supertntende a
execuçàc dos suprimentos em nume
rário, material de Intendência, víveres
e forragem, atribuídas aOS Estabeleci
mentos e órgãos Regionais de Inten
dência, competindo-lhe:

1 - Piscalízar o emprêgo de Fun
dos geridos pelas Unidades Adminis
trativas pertencentes à respectiva Re
gtào, de acórdo com as disposições
em vígór; -

2 - Elaborar planos para cstocagem
de material, víveres e forragem, para
atender aos suprimentos a seu cargo;

3 - Fiscalizar a exietêneia, manu
tenção e emprêgo das dotações de
Mate-tal de Intendência, das Unida
des Administrativas;

4 - Realizar inspeções periódicas e
inopinadas em tôdaa as Unidades Ad
ministrativas da respectiva Região;

5 - Promover providências para cor
r ígir falhas ou deficiências no em
prêgo do Material de Intendência;

6 - Solicitar da Subdiretorra respec
ttva quando justificados pelos Esta
belecimentos e orgâos subordinados,
os Io-necímentos de artigos que não
possam ser adquiridos ou fabricados
no território da Região;

7 - Colaborar com o E.M.R. nas
questões relativas à instrução do Ser
VIÇO de Intendênr-ía, especiatmente na
parte referente ao emprêgo e con
servação do material, e na formação
das reservas das Unidades de Inten
dência;

8 - Fornecer ao Órgão Orientador
da Estatística Militar (Escalão Terri
torial) os elementos para a confecção
ccs formulários estatísticos;
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9- - Estudar, sob os diversos aspec
tos, em colaboração com o Escalão
Ten'itorial, os problemas do equipa
mento do território da Região, e da
mobilização, em tudo quanto se en
quadrar na ccmpetêncía do Serviço
de Intendência, propondo as merndas
julgadas necessárias;

10 - Controlar, de acôrdo com as
instruções do Escalão Territorial, a
execução dos planos de equipamento
do Território da Região, em tudo que
rÓI à-a competência do Serviço de In
tendência;

11 _ Orientar e fiscalizar os fi
chários dos efetivos das Unidades h1
mínístratívas que devem ser mantidos
pelos Estabelecimentos e órgãos su
bordinados;

12 - Conhecer, em tempc oportu
no, os efetivos a serem incorporados,
afim de promover, pelo Estabeleci
mento corespondente, a. organização
do plano das necessidades para o
exercício imediato;

13 - Controlar as remessas, nas
épocas previstas, à respectiva SUb
diretoria, dos mapas, balances, de
monstrações e outros documentos ne
cessários à verificação pelos órgãos
superiores. do emprêgo de Fundes, uso
e existência do Material de Intendên
cia, viveres e forragens;

14 - Zelar pela rigorosa observância
das instruções técnicas baixadas pela
D. r, E. e Subdiretorías ,

CAPi'rULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 82 - O Serviço Regional de
Intendência compreende:

1 - órgão de Direção:
a) ~ Chefia.
b) - Adjuntos.

2) - órgãos de Execução;
c) ~ Estabelecimento Regional de

Fundos.
d) - Estabelecimento ou Depósito

Regional de Subsistência.
e) - Estabelecimento cu Depóst

to Regional de Material de Intendên
cia.

í) - Companhias de Depósito.
g) - Companhias de 'I'ransporte.
Parágrafo único - Na 1.0. Região

Militar as necessidades da Trepa e
demais elementos regionais são ateu
dídas pelos órgãos Centrais de execu
çã-o.

CAP'TULO rrr
D,\S A'l'RI13UIÇÕSS FUNCIONAIS DA CH2FIA

DOS.I.R.

Art. 83 _ Ao Chefe do S. 1. R.
subordinado disciplinar c admimstra
tivamente ao Comandante da Regíâc
e tecnicamente ao Diretor de Inten
dência, compete:

1 _ Superínten...der, coordenar e
fiscalizar todos os serviços e encargos
do S. 1. R.;

2 - Colaborar com o Comandante
da. Região, como assessor técnico, em
todos os assuntos que se relacionarem
com o Serviço:

3 - Fazer inspeções perícolccs e
inopinadas, mediante planos aprova
dos pelo Comandante da Região:

a) _ no material de Intendência
estocado ou distrlbuldo aos Corpos de
Tropa, órgão dos Serviços, Estabe
Iecidmentos e Repartições da Região,

b) _ dos víveres e forragens em
estoque no Estabelecimento ou Depó
si tos da Região;

c) - na contabilidade de Fundos,
de Subsistência, de Material de In
tendência dos Corpcs de Tropa, ór
gãos do serviço, Estabelecimentos e
Repartições da Região;

d) - nas obras relacionadas com
o equipamento do território Regional,
em tudo que rôr da alçada do Serviço
Regional de Intendência;

e) - nas instalações relativas a
equipamento ao território Regional,
no que toca acs órgãos do Serviço
Regional de Intendência;

4 _ Decidir todos os assuntos de
natureza técnica ou àdminístratâva,
sôbre os quais existe doutrina firma
da;

5 - Manter sob sua guarda pessoal a
documentação sigilosa da Chefia;

6 - Abrir, rubricar e encerrar to
dos os livros de escrituração da Che
fia.:

7 - Manter devidamente esczitura
do o Caderno de Registro de Infor
mações dos Oficiais de S. 1. R.;

8 - Designar o Adjunto que deva
responder pela carga do Material dis
tribuido à Chefia do S. 1. R.;

9 ~ Propor à Diretoria de Inten
dência, por intermédio do Comandan
te da Região, a constituição de Comis
sões Especiais, para realizar estudos sô
ore o equipamento do Território Re
gíonal:

10 ~ Manter relações de Serviço
com os órgãos externos, diretamen
te, ou per intermédio do Comandante
da Região;
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11 _ Dar conhecimento ao Coman
dante da Região das ordens e' instru
ções recebidas da, Díretorta de Inten
dência;

12 - Condensar e enviar, na época
prevista, o prcgroma justificado das
necessidades do Servico para o ano
seguinte; .

13 -Remeter à Diretoria, nas datas
fixadas, os mapas e relatórios regu
lamentares;

14 - Zelar pela fiel execução das
ordem do Diretor de Intendência;

15 - Encaminhar à Subdiretorta
interessada os pedidos de material
que per insufícíêncía de estoque, não
possam ser atendidos pelos Estabele
cimentos e órgãos de -Inteaidência da
ReO'iáo'

16 -.-: Apresentar relatórios das ins
peções que realizar, assinalando as de
ficiências técnicas das Unidades Ad
ministrativas, detentoras de Material
de Intendência, sugerindo as medidas
que se fizerem necessárias para me
lhorá-las;

17 - Exercer vigilância técnica e
administrativa sôbre OS Estabeleci
mentos -de -Fundes, de subsistência,
de Material de Intendência, bem as
sim sóbre todo e qualquer órgão de
Intendência da Região, visando a re
gularidade do funcionamento e para
que sejam atingidas integralmente
suas finalidades;

18 - Exercer, em nome do Coman
dante da Região. permanente vígtlân
cia técnica e administrativa sôbre as
Unidades Administrativas, com o fim
de ser mantido o cumprimento das
disposições legais; ~

19 - Aquilatar das qualidades mo
rais e da aptidão profissional do pes
soal de Intendência em Serviço na
Região, afim de poder informar ao
Comando sôbre o seu aprcveítamento
na mobilização ou em qualquer outra.
missão;

2D - Colaborar com o Escalão Ter
ritorial, consoante as atribuições do
Serviço, no preparo e execução da mo
bilização regional;

21 - Propôr, solicitar e orientar,
para os fins previstos no número an
terior, a coleta e registro de dados
estatísticos:

22 - Fiscalizar e assegurar os su
primentos devidos às Unidades Ad
ministrativas e demais elementos Re
gionais, tendo em vista as respectivas
tabelas de distribuição em vigcr ;

23 - Examinar os planos de aquisi
ção, quer de Material de Intendência,
quer de viveres e forragens, dos ór
gãos Provedores Regionais e encamí-

nhá-Ios, quando rÓI o caso, à Subdt
reteria respectiva;

24 - Assistir, sempre que possível,
à reunião de prestação de contas dos
Estabelecimentos e Unidades de In
tendência. da Região;

25 - Propôr ao Comandante da Re
gião as instruções ou medidas que de
vam ser executadas ou observadas pe
las Unidades Administrativas e 'pelos
Estabelecimentos e 6rgãcs de Inten
dência de Região;

26 -' Presidir, de ordem do Coman
dante da Região, as concurrêncías
centralizadas na sede da Região,
quando fôr o caso, e zelar para que
as normas estabelecidas sejam üel
mente cumprjdas ;

27 - Fiscalizar a aquisição, confec
ção e fabrica cão do Material de In
tendência, víveres, forragens e outros
a cargo dos Estabelecimentos e ór
gãos de Intendência. da Região;

28 ~ Responsabilizar-se perante o
Comandante da Região e o Diretor de
Intendência, pelo funcionamento eii
ciente dos Estabelecimentos e ór
gãos Regionais de Intendência e por
todos os assuntos a cargo do Serviço;

29 - Manter o Diretor de Inten
dência informado sôbre a marcha do
serviço, em todos os órgãos de In
tendência da Região;

30 - Propôr ao Comandante da
Região a execução de providências
urgentes compatíveis com as ati-rbui
ções do Serviço e fazer as comunica
ções correspondentes ao Diretor de
Intendência;

31 - Convocar perfódíca e even
tualmente os Chefes dos Estabeleci
mentos e órgãos de Imtendência da Re
gião, afim de tratar -dos assuntos de
interêsse do Serviço;

32 - Exercer, sôbre o pessoal de sua
Repartição, as atribuições de Coman
dante de Unidade Incorporada;

33 _ Conferir, em ordem de Ser
viço, aos Adjuntos de sua Repartição,
as atribuições que devam exerce!' no
conjunto dcs trabalhos executados
pelo S. 1. R.

Parágrafo único - Os Chefes de
Serviço de Intendência cuja Região
é suprida, em parte ou totalmente, pe
los Estabelecimentos e órgãos de In
tendência pertencentes a outra Re
gião, devem manter Intimá eiperma
nente ligação com o s. r. R., corres
pondente, a fim de que as necessi
dades da Região dependente sejam
satisfeitas em tempo oportuno, for-o
necendo-lhes, nas devidas épocas, os
efetivos a serem supridos.
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CAPíTULO IV

Art. 88. Os E.R.S. têm finalida
de similar à do Estabelecimento Cen
tral de Subsistência (titulo V, capr
tulo IV, letra A), com as modifica
ções impostas pelas condições Regto
nais.

DOS ÓRGÃOS REGIONAIS DE EXECUÇÃO

Subordinação

Art. 84 - Os órgãos Regionais de
Execucào têm autonomia administra
tiva e são subordinados, disciplinar,
técnica eadministrativ.2.mente, por
intermédio do Chefe do Serviço de
Intendência Regional, ao Comandante
da Região Militar.

A) Do Estabelecimento Regional de
Fundos {E. R. F.}

Art. 85. Os Estabelecimentos Re
gonaís de Fundos têm finalidade si
milar à do Estabelecimento Central
(título V, capítulo II), comportando
mais os encargos atribuídos à Paga
doria Central de Inativos e Pensio
nistas, para Os Inativos e Pensionis
tas residentes no território da respee
tlva Região. exceto quanto à habih
tacão dos herdeiros do pessoal da F.
E.- B. que continua a ser processada,
prívatlvamente, pela Pagadoria Cen
tral de Inativos e Pensionistas.

Art. 86, Os Estabelecimentos Re
gionais de Fundos têm organização si
milar à do Estabelecimento Central
(título V, capitulo II, letra B), com
portanto mais uma Seção, com as se
guintes atribuições: ,

1 - Estudar os processos de' habllí ,
taçâo e expedir os títulos:

a) de pensões de montepio, meio
sôldo e especiais, relativas a herdeiros
dos militares que, na data do óbito,
estejam vinculados a qualquer Unida
de Administrativa, sediada no territó
rio da Região Militar;

b) de pensões de montepio, referen
tes aos herdeiros dos civis contribuín
tes do Montepio Militar que, na data
do óbito, estejam vinculados a qual
quer Unidade Administrativa sediada
no terratório da Região.

Art. 87. O funcionamento do E.R.F.
será regulado pelo Regulamento do
Estabelecimento Central de Fundos e
instruções especíaís balxadas peja D.
I. E.

B) Do Estabelecimento ou Depôsito
Regional de Subsistência

(E.R.S.)

Art. 89. Os E.R.S. têm organtza
çâo similar ao Estabelecimento Cen
tral de Subsistência (titulo V, capitu
lo IV, letra B) até que novas necessí
dades determinem o desenvolvímento
geral ou parcial de cada um.

Parágrafo único - Onde Se fizer
necessário e não comporte a existên
cia de um Estabelecimento, serão
criados Depósitos Regionais de Sub
sistência;

Art. 90. As atribuições dos Estabe
lecimentos ou Depósitos Regtonaís de
Subsistência, bem como o seu runcio
namento. reger-se-ao, enquanto não
forem estabelecidos em novo regula
mento, pelo' regulamento para os Es
tabeleclmentos de Subsistência Mili
tar (número 89), em vigor.

C) Do Estabelecimento ou Depôsilo
Regional de Material de Intendência

(E.R.M.1.) e (D.R.M.1.)

Art. 91. Os Estabelecimentos ou
Depósitos Regionais de Material de
Intendência. têm finalidade similar à
do E. C. M. L (título V, capitulo V,
letra A), COm as modificações impos
tas pelas, condições regionais.

Art. 92. Os Estabelecimentos ou
Depósitos Regíonals de Material de
Intendência têm organização similar
ao E. C. M. 1. (título V, capitulo
V, letra B), até que novas necessida
ces determinem o desenvolvimento
geral ou parcial de cada um.

Parágrafo único - Em cada Esta
beíeclmento Regional funcionará uma
Seção Comercial, que terá a mesma
finalidade do E. Com. M. 1.

Art. 93. O funcionamento dos E.
R. M. r. ou D. R. M. 1. será regu
lado pelo Regulamento do Estabeleci
mento Central de Material de Inten
dência e instruções baixadas pela. D.
L E.

D) Da Companhia de Transportes

Art. 94. As Companhias de Trans
porte incumbe executar os transportes
regionais não atribuídos a outros ór
gãos e, quando necessário, poderão ~er

reforçadas com elementos de Escalões
Superiores.

Art , 95. As Companhias, em prlncí-
u;o, têm a seguinte organização:

a) Seção de Comando;
b) Pelotão de Serviços;
c) Pelotões de Transportes.

"
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,TíTULO VII CAPíTULO III

•

Serviço de Intendência das Gran
des Unidades

CAPiTULO I

DOS FINS

Art . 96 -, O Serviço de Intendên
cia das Grandes Unidades tem a

seu cargo os assuntos que dizem i-es
perto 3.0 Material de Intendência

viveres, forragens, lavagem de rou
pa e transporte rodoviário não es
pecializado no âmbito da Grande
Unidade considerada, íncumcíndo
lhe:

1 - Manter-&'B ao par dosêfetivos
em homens c animais das Unidades
Administrativas que integram a
G.U.;

2 - Fiscalizar os suprtmeutos de
Material de Intendência, víveres e
forragens;

3 - Providencial' a transferência
de Material de Intendência, de ncôr
do' com ordens do respectivo Coman
dante;

4 - Executar os transportes da
G, U., que não estejam a cargo de
outros Orgâos:

5 - Promover a recuperaçâo ao
Material de Intendência;

6 - Controlar as remessas, Das
épocas previstas, dos mapas de
monstrações e outros documentes,
ao Chefe do Serviço Regional a que
está subordinado,

CAPíTULO li

DA ORGANIZAÇÃO E SUBORDINAÇÃO

Art.. 97 O Servíco de Intendência
das Grandes Unidades compreende:

1 - Orgâo de Direção:
a) Chefia
i» Adjuntos
2 Órgãos de Execucào:
c) Batalhões ou Oompanhlas de

Intendência
d) Batalhões ou Companhias de

'Transporte
§ 1.0 O S-erviço de Intendência das

Grandes Unidades é subcrdmado
disciplinar, técnica e admmístrata

vamente, ao Comandante da G, U.
e se acha ligado, pelas mesmas re
lações, ao Comandante da. Regtao

Milital' .
§ 2.° Os órgãos de Execução nes

sa relação de dependêncta são su
bordinados ao Comandante da G,
U, por intermédio da Ch2fia de
Servíço de Intendência,

nAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS

Art, SS Ao Chefe do Serviço de
Intendência da Grande Urudacte
compete:

1 - Verificar, em tempo oportu
no, o recebimento do Material (te
Intendência, viveres e ferragens, de
acõrdo com as dotações regulamcn-c
taxes;

2 _ Fiscalizar as dotações de M_a
teríal de Intendência, nos Umdaces
Administrativas, sob o aspecto da
existência, conservacâo e emprego;

3 - Solicitar ao Chefe do S('~'Vl

ÇO de Intendência Regtcnat as 1C
cuperaçôes do Material de Intenden
cia que se fizerem necessártas:

4 - Realizar ínspeçôes perjodícas
e inopinadas, mediante plano apro
vado pelo Comandante da G. U, ,
em todas as Unidades Admmístra
tdvas, no que diz respeite ao Serviço;

5 - Provocar providências para
corrtgtr falhas e defic-ências verrn
cadas sob qualquer aspecto:

6 - Manter intima .iaacào com o
Chefe do Servíco de Intendência 1{,e
gional a que está subordinado tec
nicamente, íníormando-o o-a marcha
do Serviço;

7 - Agir junto aos Orgâos etc Icxe
cuçâo de modo que os serviços que
lhe são afetos se realizem Com (::;'1
ciência;

8 - Colaborar com J Chefe do
Estado Maior da G, D., nas ques
tões relativas aos suprrmentos a car
go do Serviço de Intendência, bem
como em relação à formacáo das
reservas:

9 - Colaborar com ') Oomandan
te da G, U" como acessor tecnt
co, em todos os assuntos que se i'(,
lecionarem com o Serviço de Inten
dência;

10 - Manter sob sua guarrta pcs
soal a documentaçâc sigilosa na
Chefia;

11 - Abrir, rubricai e encerrar to
dos os livros ele csorrturação da Che
fia do S8TViço;

12 - Designar o Adjunto que deva
responder pela carga do material
dístríbuído à Chefia;

13 - Remeter ao Chefe do Servi
ço de Intendência H.~gi0:'181, nas (ta
tas fixadas todos 0':-: documentos pe
didos, bem como os regulamenta
res:
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14 - Zelar pela execução das or
dens, no que se relaciona com o ser-
viço; .

15 - Apresentar relatórrcs das
inspeções realizadas, assíualando as
deficiências técnicas e admínístra

távas das Unidades detentoras de
Material a cargo do Serviço, e su
gerir as medidas que se fizerem ne
cessártas para melhorá-o-Ias:

16 - Exercer, sôbre o pessoal de
sua Repartíçâo, as atrtouíções de
Comandante de Unidade Incorpora
da;

17 - Conferir, em ordem de 821'
._ viço, aos Adjuntos de sua Reparti
<Oi çâo, as atribuições que devam exer

cer no conjunto dos trabalhos exe
cutados pela Chefia do Serviço.

CAPíTULO IV

DOS ÓRGÃOS DE EDUCACÃO DAS GRANDES
UNIDADES

A) Dos Batalhões e Companhias
de Intendência.

Art. 99 Os Batalhões e compa
nhias de Intendência têm a seu car
go colaborar nos suprimentos de
Material de Intendência víveres e
forragens destinados aos efetivos da
Grande Unidade.

B) Dos Batalhões e Companhias
de Transporte.

Art. 100 Os Batalhões e compa~

nhías de Transporte têm a seu car
go os Transportes de pessoal e ma
terial, bem como a mauutencàc cor
respondente das viaturas do servi
ço de Intendência da Grande Uni
dade.

C) Das Oompa...nhias de Lavanda
ria.

Art. 101 A Companhia de Lavan-
daria é :o Orgâo incumbido da lava
gem do fardamento utilizado pela
tropa, e terá a compostcáo prevís
ta nos Quadros de orgardzaçâo .

TíTULO VIII

Disposições Diversa~

Art. 102 Os Órgãos do S. I E.,
previstos neste Regulamen-o e ain
da não existentes, serão crtados à
medida das necessidades, de conter
midade com o art. 20 do Decreto
lei n.c 9.100, de 27 de março de
1946.

Art. 103 - Os eretívos em oficiais
e praças serão os fixados anualmen
te pelo Ministro da Guerra.

Rio de Janeiro, 27 de julho de
1949. - Canrobert: P. da Costa.

DECRETO N.O 26.961
DE 27 DE JULHO DE 1949

Torna públicas as ratificações, por
parte de diversos paises, da Cem
vençáo eôore Aviação Civil Inter
nacional, concluída em Chicago, a 7
de dezembro de 1944.

O Presid-ente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Torna público Que os Governos dos
países abaixo mencionados deposita
ram em Washington, nas datas in
dicadas, os respectivos Instrumentos
de ratificação da Convenção sôbre
Avíacâr, Civil Internacional, concluí
da em Ohícago. 8. 7 de dezembro de
1944: Suiça, Ldbérta, Portugal e Di
namarca, a 6, 11, 27 e 28 de fevereiro
de 1947, respectivamente: Filipinas,
Austrália, União Sul Atrtcana, Reino
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do
Norte, índia, Etiópia e Tchecoslová
quia, a 1.0, de março de 1947; Espanha,
Nova Zelandia e Chile, a 5, 7 e 11
de març? de 1947, respectivamente:
tudo conforme comunicação feita p'elo
Govêrno dos Estados Unidos da Amé
rica à Embaixada do Brasil em Wash
ington. por nota de 12 de marco de
1947, apensa, por cópia, ao presente
Decreto.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1949:
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

Etrnrco G. DUTRA

Raul Fc.rnandes

DECRETO N.o 25.962 - DE 27 DE
JULHO DE 1949

Aprova projetos e orçamentos para
?bras na estação de "ltortucmr', da
Estrada de FeTro Noroeste do Brasil.

O Presidente da República usando
da artbuição que lhe confer~ o artd
go 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no arti
go 8.° do Decreto-lei n.o 4.176, de
1942, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados os
"pr?jetos e orçamentos, que com êste

baixam devidamente rubricados. na
importância total de eis 815.009,70
(Oitocentos e quinze mil e nove cru
zeíros e setenta centavos), para a
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EURICO G. DUTRA.
Clovis Pestana.

execução das 'seguintes obras na es
planada da estação de "Itarhum",
situada no quilômetro 226 do ramal
de Campo Grande a ponta Porâ, da
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil:

o-s

Rio de Janeiro, 27 de [Iuho de 1949;
128. ° da Independência e 61.° da
República.

devendo as despesas respectivas, até
o limite mdícado, ser custeadas pelos
recursos orçamentários do Plano
S. A. L. T. E., que forem atribuídos
àquela Estrada.

Rio de Janeiro ,27 de julho de 1949;
128. o da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

1 - armazém de cargas,
para 18.000 sacos.. 300.241,30

3 - casas de duas habi
tações, para em
pregados, ao preço
unitário de .
Cr$ 121.179,10 .. ' 363.537,30

1 - casa de uma habita-
para portador 46.231,10

716.009,70

DECRETO N.? 26.963 - DE 27 DE
JULHO DE 1949

Aprova o projeto e o orçamento para
a construção de um edifício para
a seção de fundição das oficinas
centrais, em Bauru.

O Presidente da República, usando
da artbuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, e
de acôrdo com o disposto no arti
go 8.° do Decreto-lei n.« 4.176, de
1942. decreta:

ATUgo único. Ficam aprovados o
projeto e e orçamento na ímportân
c~a de Cr$ 2.864.002,70 (dois milhões,
OItocentos e sessenta e quatro mil
e dois cruzeiros e setenta centavos).
os quais com êste baixam, devida
mente rubricados, para a construção,
pela Estrada de Ferro Noroeste do
Brasil, de um edifício para a seção
de fundição das oficinas centrais em
Bauru.

Transportes ferro
viários (estimativa
de 10%) ..
Administração

70.000,00
35.000,00

815.009,70

DECRETO N .o 26.964 - DE 27 DE
,JULHO DE 1949

Altera dispostivo do Regulamento da
Serviço de, Censura de Diversões
Públicas do Departamento Federal
de Seçurança pública, aprovado pelo
Decreto n. 020 .493, de 24 de janei
ro de 1946.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87 da Constituição, inciso I, da
Constituição, decreta:

Art. 1. o Passa a ter a seguinte re
dação o artigo 134 do Regulamento
do serviço de Censura de Diversões
Públicas do Departamento Federal de
Segurança Pública, aprova-do pelo De
creto n.v 20.493, de 24 de janeiro de
1946:

Art. 134. A função gratificada
de Chefe do S. C. D. P. será
exercida por servidor da União,
designado por Portaria do Chefe
de Polícia.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrâ
rio.

Rio de Janeiro, 27 de jluho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroalo Mesquita da Costa.

DECRETO N.o 26.965 - DE 27 DE
JULHO DE 1949

Outorga a Augusto Freire de Matos
Barreto Filho, ou sociedade que or
ganizar, concessão para o aproveita
mento progressivo da energia tti
dráulica da cachoeira denominada
dos Macacos, no rio Araçuari, situa
da entre os municípios de Perdizes
sacramento, Estado de Minas Ge
rais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, íncíao I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 150 do Código de Aguas
(Decreto n.v 24.643, de 10 de julho
de 1934, decreta,
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Art. 1.0 Respeitados os direitos de
tereeircs é outorg-ada a Augusto Frei
re de Matos Barreto PIlho, ou socie
dade que organizar, concessão para o
aproveítarnento progressivo da ener
gia hidráulica da cachoeira dos Ma
cacos, no rio Araguarr, situada entre
os munícípíos de Perdizes e Sacramen
to, Estado de Minas Gerais.

o L° Em portaria do Ministro da
Agricultura, por ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas a al
tura de queda a aproveitar, a descarga
e a potência concedidas.

§ 2_.° O aproveitamento .destína-se à
utilização de energia para consumo
exclusivo do concesstonárlo..

A~'G, 2," Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se °
concessionário não satisfizer as con
dições seguintes:

I - Regíst-á-Io na Divisão de Águas,
do Departamento Nacional da Produ
ção Mineral, do Ministério da Agri
cultura. dentro do prazo de trinta (30)
dias após a sua publica-ção.

rI - Apresentar dentro do prazo
de um O) ano, contado da data do
registro dêste Decreto na Divisão de
Aguas, em três (3) vias: .

a - dados sõbre o regime do curso
d'água a aproveitar, principalmente os
relativos à descarga de estiagem e a
de cheia, bem como a variação do
nível d'água a montante e a jusante
da fonte de energia a ser aproveitada:

b - planta em escala razoável da
área onde se fará o aproveitamento
de energia, abrangendo a parte atin
gida pelo remanso da barragem e
perfil do rio a montante e a jusante
do local do aproveitamento;

c - método de cálculo da barragem,
projeto, épura e justificação do tipo
adotado, dados geológicos relativos ao
terreno em que será construída a bar
ragem, cálculo e dimensionamento das
comportas, adulas. tomada dágua, ca
nal de derivação, seções longitudinais
e transversais, orçamento: disposições
que assegurem a conservação e a livre
circulação dos peíxcs ;

d - conduto forçado, cálculo e jus
tífícaçâo do tipo adotado, planta e
pe.ffl com tódas as indícacões neces
sárias e observância das escalas se
guintes; para as plantas, um por du
zentos (1/200), para os perfis, hori
zontal, um por duzentos (1/200) e ver
tical um por cem 0/100), cálculo e
desenho do assentamento e flxacão dos
blocos de ancoragem, orçamento;

e - edifício da usina: cálculo, pro
jeto, orçamento, turbina; justificação
do tipo adotado, seu rendimento em

cargos diferentes, em múltiplos de 1/4
ou 118 até plena carga, indicação da
velocidade caracterfstíea de embalagem
ou disparo, sentido de rotacão e índí
cação do enguümento com 25, 50 e 100
por cento de carga: características de
seu regulador e aparelhos de medição;
desenho da turbina e díscríminacào do
tempo de fechamento, canal de- fuga,
orçamentos respectivos:

~ - gurador es , justaflcação do tipo
adotado, pctêncía, tensão, fator de po
tência, reudímentos em diferentes car
gas com COS 0 que não exceda a 0,7;
rendimento sob diferentes cargas em
múltiplos de 114 ou 1/8 até plena car
ga, respectivamente com caB 0 =
0,7; COS 0 == 0,3 e cas 0 = 1; 1'e
gulacão ela tensão e sua varíacão: re
guladores, queda de tensia de éurto
circuito, detalhes e características for
necídas pelos fabricantes; tipo, potên
cia, tensão, rendimento e acoplamen
to da excítatc-ia: momento de impul
são do grupo motor gerador;

g - transformadores: as mesmas
exigências feitas aos geradores;

h - esquema das ligações, indica
ção da linha de alta tensão, e de
transrmssào, para-raios, bobinas de
choque, calculo mecânico e elétrico
da linha de transmissão com o ta
tal' de potência igual a 0,8, para per
da de potência; tensão na partida e
na chegada; distância entre os con
dutos, projeto das pontes ; orçamen
to'

1 - memoríal justificativo, inclu
indo orçamento global e detalhado
de todas as part-es do projeto, bem
como das desapropriações a fazer.

III - Obedecer, em todos os pro
jetos, as prescrições de ordem tec
nica que foram determinadas pela
Divisão de Águas.

IV - Assinar o contrato discípít..
n ar da concessã-o dentro do prazo
de trinta (30) dias, contado da data
em que fôr publicada a aprovaçao
da respectiva minuta pelo Ministre
da Agricultura.

V - Apresentar o mesmo contra
to à Divisão de Aguas, para fins de
registro, até sessenta (60) dias de
pois de registrado no Trtbuual de
Contas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura, ouvida a Dívísâo de
Aguas ,

Art. 3.° A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será pre
parada pela Divisão de Águas e sub..
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metida à aprovação do Ministro da
Agricultura.

Art. 4.° A concessionária fica obrt
gada a construir e manter nas pro
xímidades do local do aproveítamen
to, onde e desde quando fôr deter
minado pela Dívisâo de Águas, as
instalações necessárias às observa
ções linímétrícas e medi-ções de des
carga do curso dágua que vai utau
zar, e a realizar as observações de
acordo com as ínstrucôes da mes-
ma Divisão. .-

Art. 5.° A presente concessão VI
gorará pelo prazo de trinta (30)
anos, contado da data do registro do
respectivo contrato na Drvíaáo de

Aguas ,
Art. 6.° Findo o prazo da conces

são, tôda a propriedade do conces
sionário que, no momento, existir em
função exclusiva e permanente da
utilização da energia ref-erente ac
aproveitamento concedido, revertera
ao Estado de Mínas Gerais, medían
te índenízacâo do custo hístórtco
isto é, do capital efetivamente gasto
menos a depreciação.

§ 1.0 Se o Estado de Mina-s Gerais
não fizer uso do seu direito a essa
reversão, a concessionária poderá re
querer ao Governo Federal que a
conoessào seja renovada pela forma
que no respectivo contrato deve
ra estar prevista.

§ 2.° Para os efeitos do parágratc
anterior, fica o ccncessíonárro obri
gado a dar conhecímento ao Govêr
no Federal e a entrar com o reque
rimento de prorrogação de conces
são ou de desistência desta, até seta
(6) mêses antes do término do r'2S
pectívc prazo.

Art. 7.° O concessíonárlo gozará
desde a data do registro de que tra
ta o n.c lU do art. 2.°, e enquanto
vigorar esta concessão. dos ravcres
constantes do Código de Águas e
das leis esp ecíeis sóbre a matéria.

Axt. 8.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 9.° Revogam-se as dísposr
çõó;s em contrário.

Rio de Janeirü,27 de julho de
1949: 128.° da Independência e 61.~

da República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souza tmarte.

DECRETO N,o 26.966 - DE 27 DE
JULHO DE 1949

Outorga à Companhia Luz e Fôrça
Santa Cruz concessão para distri
buição de energia elétrica, para ser
viço. público, serviços de utilidade
públzca e comércio de energia no
município de Taquarituba, Estado
de São Paulo, e autoriza a mesma
Companhia a construir uma linha
de transmissão necessár·ia fi citada
distribuição de energia elétrica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso r, da Constituição e
nos termos do art. 3,° do Decreto-lei
n.? 3.763. de 25 de outubro de 1941
e nos do Decreto n.o 2.059, de 5 de
março de 1940;

Oonaiderandc que José Roamos, atual
concessionário de distribuição de ener
gia elétrica para serviço público, ser
viços de utilidade pública e comércio
de energia no município de 'I'aquarl
tuba, Estado de São Paulo, renunciou
aos seus direitos à respectiva. CQl1
cessão:

Considerando o que recuereu a Pre
feitura Municipal de 'I'aquarltuba e
o ínterêsse manifestado pela Compa
nhia Luz e Fôrça Santa Oruz ,:1, res
peito da obtenção da dita concessão,
decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos e
subsistentes, é outorgada à Compa
nhia Luz e Força Santa Oruz con
cessão nara distríbutcâo de energia
elétrica "pso-e serviço público. serviços
de utüidada pública e comércio de
energia no município de Taquarttuba,
Estado de São Paulo.

Art. 2.0 A Companhia Luz e Fôrça
Santa Cruz fica autorizada a:

I - Construir uma tinha de trans
missão em circuito singelo, trifásico,
que operará 3Gb a r.ensào nominal de
11.000 volts, entre condutores, potên
cia de 60 KV A e a freqüência de 60
ciclos por segundo, entre as cidades
de Piraju e de 'I'aquarituba, e situa
das respectivamente nos municípios
de Piraju e de 'I'aquarftuba, Estado
de S:1o Paulo;

II - Construir as instalacões de
transformacào e de manobras nos ex
tremos da referida Iínha.;

In - Construir a réde de distri
buição da cidade de 'I'aquarttuba ,

Art. 3.0 Caducará ° presente título,
independente de ato declaratório, se
a concessionária não satisfizer as
condições seguintes:
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martelo dágua,
da chaminé de

I ~ Registrá-lo na Divisão de
.águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro do prazo de trinta
(30) dias a contar da data de sua
publicação;

II ......: Apresentar à referida Di
visão de Aguas. dentro do prazo de
noventa (90) dias, as estudos, projetes
e orçamentos relativos às linhas e
equipamentos cita60S;

lU _ Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos de que
trata êste artigo poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agrf
cultura. _

Art. 4.° As tabelas e preços etc
energia elétrica serão fixados pelo
Ministro da Agrrcultura, no momento
ouortunc e trienalmente revistos, de
acôrdo com o art. 180 do Código de
Aguas.

Art. 5.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em ·contrário.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1949;
128.0 da jndependência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos ae Sousa Duarte.

DECRE,TO N.o 26.267 - DE 27 DE

.JULHO DE 1949

outorga à Ccmipanhia Matogrossense
de EleiriC'idade concessão para, o
aproveitamento da energia hidmí.~

liea do Salto Bac1l1i, situarlo no no
Nioac, município de Nicac, Estado
de Mato Grosso.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe conf~re. ~ ar
tigo 37, inciso I, da Consbítuíçãc, t8
1103 têrmos do art 164, letra. o. ~')
Código de ÁgU2S (Decreto n.? 24.64o,
de 10 de julho de 1934), decreta:

Art. 1.° Respeitados os direitos. ~e
terceiros, é outorgada à Companma
Matogrossense de Eletricidade con
cessão para o aproveitamento d?
energia hidráulica do Salto Bacun,
aítuado no rio Nioac, município de
Nioac Estado de Mato Grosso.

§ 1:° Em portaria do Ministro da
Agricultura, por oca·513.0 da. aprova
ção dos projetos. serão determinadas
a altura de queda a aproveitar, a des
carga e a potência concedidas.

§ 2.° O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e distribuí
ção de energia elétrica, para servícos
públicos, serviços de utilidade pública
e para comércio de energia no muni
CÍp: o de Níoac. Estado de Mato
Grosso.

Art. 2.° Caducará o presente tí
tulo, independente de ato declarató
rio, se a concessíonárta não satís
fiaer as condições seguintes:

I Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Producão Mineral, do Ministério da
Ag.ncultura, dentro 'de trinta (30)
dias, após a sua publ.caçâo .

II - Apresentar, em três (3) vias,
à referida Divisão de Águas, dentro
do prazo de um (1) ano, contado da
data da publicação do presente De
creto:

a) estudo hidrológico da região e
curva de descarga do rio, ,pbtida me
diante medicões diretas, correspon
dente, pelo menos, a um (1) ano de
observacâo:

b) planta, em escala. razoável, do
trecho do curso dágua a aproveitar
com indicação dos terrenos margi
naís inundáveis pelo remanso dJ,
barragem;

c) estudo da acumulação e volume
da bacia;

d) perfil geológico do terreno, no
local em que deverá ser construída ('1.

barragem:
e) projeto da barragem, épura,

método de cálculo, justificação do
tdoo adotado;

-j) cálculos e desenhos detalhados,
em escalas razoáveis, dos vert.edou
res, adulas, comportas, tomada. dágua,
canal de fuga e castelo dágua ;

g) justífícacâo do tipo de conduto'
forçado adotado: cálculos indispensá
veis; planta e perfil com. tôdas as
tndícações necessárias em escalas ra
aoáveis:

h) cálculos e desenhos dos pilares.
pontes .€ blocos de ancoragem. indis
pensáveis ao a.ssentamento dos con
dutos forçados;

i) cálculo do
cálculo e projeto
equilíbrio:

1) justificação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
ca-rgas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8
até plena carga; sentido de rotação
e rotações por minuto; velocidade ca
racterística e velocidade de embala
gem ou disparo; reguladores e
aparelhos de medição; variação do
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engullmento com 25, 50 e 100 por
cento de variação de carga; temnc
de fechamento; desenho devidamen
te cotado;

l) projeto do canal de fuga; sua
capacidade de vazão;

m) justificação do tipo de gerador
adotado: sentido de rotação; tensão,
Ireoüêncía e uotênoía calculada com
CO?:; 0 que não exceda a 0,7; rendi
mento sob diferentes cargas em
múltiplos de 1/4 ou 1/8 até plena
carga, respectivamente, com cos 0
= 0,7; COS 0 = 08 eCOS 0 = 1;
regulação da tensão e sua var-ação;
reguladores; queda de tensão de
curto circuito; detalhes e caracterís
ticas fornecidas peles fabricantes
tipo, potência, tensão, rendimento e
acoplamento da ex-cicatriz; momento
de impulsão do grupo motor gerador;

n) esquema geral das ligações;
o) para os transformadores eleva

-dores e abaíxadores de tensão, as
mesmae exigências feitas aos gera
dores;

p) desenhos dos quadros de contrô
le com indicação de todos os apare
lhos a serem nêles montados;

q) desenhos ind'cando a saída da
linha de alta tensão de transmissão,
pára-raíos, bobinas de choque e meios
de proteção contra supertenaôes ;

r) projeto da linha de transmissão
- planta e perfil da linha; cálculo
-mecãn'co c elétrico com cos 0 = 0,8
perda de potência, tensão na partida
e na, chegada: regulação da linha;

s) projetos detalhados dos edifícios,
inclusive cálculo de estab.Iidade e
díscrímínacão dos materiais empre-
gados; -

t) orçamento detalhado para cada
um dos itens acima.

III - Assinar o contrato discipli
nar da concessão dentro do prazo dê
sessenta (60) dias, contados da data
em que fôr publicada. a aprovação da
respectiva minuta pelo Ministro da
Agr.cultura .

IV ~ Apresentar o mesmo contra
to à Divisão de Aguas para os fins
de registro dentro dos sessenta (60)
dias que se seguirem ao registro do
mesmo no Tribunal de Contas.

V ------.:.. Obedecer, em todos projetos,
às prescrições de ordem técnica de.
terminadas pela Divisão de Aguas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrl~

cultura.

Art. 3.° A concessíonáría fica obrt
gada a construir c manter nas proxí
mídades do local do anroveítamento,
onde e desde quando fô:r determinado
pela Divisão de Águas, as instalações
necessárías a observações Iínímétricas
e medições de descarga '8" a realizar as
observações de acôrdo com as instru
ções da D~visão de Aguas ,

l'...rt. 4.0 A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será prepa
rada pela Divisão de Águas e subme
tida à aprovação do Ministro da. Agri
cultura.

Art. 5.° A presente concessão vi
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato na Divisão de Aguas ,

Art. 6.° O capital a ser remunerado
será o efetivamente ínvert.do nas ins
talações da concessionária em função
de sua indústria, concorrendo, direta
ou indiretamente, para a produção,
transmissã-o e distribuição de energia
elétrica.

AJ:t. 7.0 As atuais tabelas de preço
de energia fornecida pela concessic
nár.a serão integralmente mantidas
até que, mediante revisão oportuna
mente efetuada pela Dtvísâo de Águas,
sejam fíxadas as que deverão vigorar
pelo primeiro período de tarifas, de
acôrdo com o disposto no art. 130 do
Código de Aguas .

Art. 8.° Para a manutencâc da in
tegridade do capital a que" se refere
o art . 6.° do presente Decreto, será
criado um. fundo de reserva que pro
vará as renovações, determinadas pela
deprecíacâo ou impostas por aciden
tes.

Parágrafo único. A constituição
dêsse (trndo, que se denominará "re
serva de renovação", será realizada
por cotas espccíais que incidirão sõbre
as tarifas, sob forma de percentagem.
Estas cotas serão determinadas teu
do-se em vista a duração média do
material cuja renovação a dita re
serva terá que atender, podendo ser
modificadas, trienalmente, na época
da revisão das tarifas.

Art. 9.° Findo o prazo da concessão
tôda a propriedade da concessíonárís.
que, no momento, existir em função
exclusiva e permanente da produção,
transmissão e distribuição de energta
elétrica, referente ao aproveltamenta
concedido, reverter-a ao Estado de
Mato Grosso, em conformidade com o
estipulado nos arts. Hi5e lG6 do Có
digo de águas, mediante indenízacão
na base do custo histórico, do capital
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não amortizado, deduzida- a reserva de
renovação a que se refere o parágrafo
único do art. 8.0 dêste Decreto.

§ 1.0 Se o Es'tadü de Mato Grosso
não fizer USo. do seu direito a essa
reversão, a concessionária poderá re··
cuerer ao Govêrno Federal que a con
cessão seja renovada 'Pela forma que,
no respectivo contrato, deverá estar
prev.eta ,

§ 2.° Para os efeitos do § 1.0 dêste
artigo, fica a concessionária obrigada
a dar conhecimento ao Govêrnc Fe
deral da decisão do Estado de Mato
Grosso e a entrar com o requerimento
de prorrogação da concessão ou o de
desistência desta, até seis (6) meses
antes do término do respectivo orazc

A1:t. 10. A concessionária gozará,
desde a data do registro de que trata
o art. 5.0 e enquanto vígorar esta con
cessão, dos favores constantes do CÓ~

digo de Águas e das le.s especiais so
bre a matéria.

Art , 11. O presente Decreto entra
em vigor na data de SUa publicação

Art. 12. Revogam-Se as disposições
em contrário.

Rio de .janeíro. 27 de julho de 1949.
123.° da Independência e 61." da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souec Duarte.

DErORETO N.o 2G.968 DE 27
DE JULHO IlE 1849

Outorga a Caramelos de Luxo Busi So
ciedade Anônima concessão para o
aproveitamento da energia nidrósc
lica da. cachoeira de São Jose, no ri~

beirão de igual nome. municfpio de
Bom Jordim, Estado do Rio de Ja
neiro, para uso exclusivo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
lti,go 87, mciso I, Ida Oonstitulcâo e
mos têrmos do .aa't , 150 do Oódígo de
-éguas (jjecreto n.? 24.&43, de 10 de
'julh-o de 1934), decr-eta:

Art,. 1.0 Reapedtados as direitos de
.berceircs, é outorgada a Caramelos
de Luxo Busí S. A. concessão para
o aproveitamento de energia hídráu
nca lli'a cachoele'a de S~o José, no
.rübeírâo de ig,1ual nome. mumcípío
de Bom Jendím, Estado do Rio de
Janeiro.

§ 1.° Em porbau-Ia do Mlnísbro <la
Agr.ícuhtura por ocasião da a-provação
ÀOs projetos, serão determinadas a

.altura de queda a -aproveitar, a Ides
carga e a potência concedl'das .

§ 2.° O -am-oveita.mento destina-se
à produção de energia elétrica para
consume exclusivo da eorueessicnárla.

Art. 2.° Caduca.ré o presente tí
tulo, Independente de -a'to decôar ató
rio, se a concessionarra nâc satisfizer
as condições seguintes;

I - Regísbrá-Io na Divisão .de
Agmes, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Mtmstérlo da
Agricultur-a, dentro de trinta (30)
dias após a sua publieaçáo .

Ir ~ Apresent'a.r, em três (3) vias,
à referida Divisão de Aguas, dentro
cio rtr azo de um (1) ano contado tda
datãd:ô. publicação de presente De
creto:

a) estudo hrdrológtco da região e
curva de descarga do r-io, obtida me
díe.nte medlçôes diletas, correspon
dente, pelo menos, a um (1) ano de
obsel'Vação;

b) .planta. em escala razoável, do
trecho do curso d'água a aproveitar,
com indicação dos terrenos maa'gt
naís inundáveis pelo remanso da bar
ragem;

c) estudo da acumulação e volume
da bacia;

d) perfil geológtco do terreno, no
local em que deverá ISP-A' construída
a barragem;

e) projeto da barragem, épura, mé
todo de cálculo, justificação do tipo
adotado:

f) cálculos e desenhos detalhedos,
em escalas razoáveis, dos vertedou
T{)S, adufas compos-tas tomada d'á
gua, canal de fuga e castelo d'água;

g) justaücaçâo do tipo de conduto
dorçado adotado: cálculos índíspen
.sáveís: planta i e perfil com tôdas -aJS
úndtca.çôes necessártaa em escalas .ra
.zoáveis:

lO cmcutos e desenhos dos onares,
gxmtes e blocos de ancoragem, .indís
.pensávels a.c assentamento dos con
.dutos f orçados,

i) cálculo do martelo d'água, cál
culo e projeto da chaminé de enuüt
brio;

j) jusurtcacãc do tipo de tun'blme
adotado. rend'íanento sebdifel'enres
cargas. em múltiplos de 1/4 .ou 1/8
.até plena -carxa: sentido de rotação
te rotações por minut.o ; velocidade ca
racterística e velocidade de embala
I~<cm ou dispare: reguladores e: -aoa
comes de medição; va.riaçáo -d,q en
gmlimento com 25, 50 e 100 por cento
ide variação de carga; temrpo de f-e-
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.í

il

ohamento ; desenho devidamente co
ttado:

l) projeto .do cana.l de 'fug,a; sua
capacidade de vazão;

1M justificaçàc do tipo de geradcc
adctaôc: sentídc de rotaçàoj otensâo,
freqüência e potência calculada COm
,aos 0 que não exceda a 0,7; rendi
uncnto sôn díderentes cargas em múl
tiplos de 1/4 ou 1/8 até plena carga,
rrespeetrvamente, com CÜS 0 = 0,'7;
/GOS 0 ;::: 0,8 eCOS 0 :::::: 1; r egu
Iaçâo da pensão e sua variação, re
guladcu-es, queda de tensão doe curto
.círcuáto ; detalhes e ca racterístdcas
tlornecídas pelos raancantes: tipo, po
tência tensão, rendimento e aoopla
menta da excltatria; momento. de ím
pulsao do grupo motor gerador;

n) esquema geral das ligações;
o) para os transformadores eleva

dor-es e abaíxadores de tensão, as
mesmas exigências feitas aos gera-
dores: ,

p) desenhos dos quadros de con
trôle com indicação de todos os apa
relhos a serem nêles montados;

q) desenhos indicando a saída da
linha de alta tensão de transmissão,
para-raios, bobinas de choque e meios
de proteção contra supertensôes:

r) projeto da linha de transmissão
----,..- planta e perfil da linha; cálculo
mecânico e eléta-ien com COS 0 =
0,8; perda de potência, tensão na par
tida e na chegada; regauacâc da
linha; -

s) projetos detalhados dos edifícios,
tnclusíve cálculo de estabílídade e
discriminação dos materiais empre
gados;

t) orçamento detalhado para cada
um dos itens acima.

IH ~ Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de
trinta (30) dias, contados da data em
que tôr publicada a aprovação da
respectiva minuta pelo Ministro da
Agricultura.

IV -- Apresentar o mesmo contrato
à Dívísâo de Águas, para fins de re
gistro, dentro dos sessenta (60) dias
que se seguirem ao registro do mes
mo no Tribunal de Contas.

V ~ Obedecer, em todos os projetos,
às prescrições de ordem técnica que
forem determinadas pela Divisão de
Aguas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ate do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será prepa
rada. pela Divisão de Aguas e subme-

tida à aprovação do Ministro da Agri
cultura.

A.n. 4.° A concessionária fica obrt
gada a construir e manter nas pro
ximidades do local do aproveitamento,
onde e desde quando fór determinado
pela. Divisão de Aguas, as instalações
necessárias às observacões Iínímétrtcas
e medições de descarg-a 6.,) curso d'á
gua que vai utilizar e a realizar as
observações de acõrtto com as ínstru
çôes da mesma Divisão.

Art. 5.° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato na Divisão de Águas.

Art. 6.° Findo o prazo da concessão,
tôda a propriedade da concessionária
que, no momento existir, em função
exclusiva e permanente da utálízação
de energia, referente ao aproveita
mento concedido, reverterá ao Estado
do Rio de Janeiro, em conformidade
com o estipulado no art. 165 do
Código de Águas, mediante indeni
zação na base do custo histórico, isto
é, do capital efetivamente invertido,
menos a depr-eciação.

§ 1.° Se o Estado do Rio de Janeiro
não fizer uso do seu direito a essa
reversão, a concessionária poderá re
querer ao Govêrno Federal que a con
cessão seja renovada pela forma que,
no respectivo contrato, deverá estar
prevista, cu de restabelecer. às suas
expensas, a situação do CUl'SO d'água.
anterior ao aproveitamento concedi
do, a juízo do Govêrno.

§ 2.0 Para os efeitos do § 1.° dêste
artigo fica a concessíonárfa obrigada
a dar conhecimento ao Govêrno Fe
deral da decisão do Estado do Rio de
Janeiro e a entrar com o requerimento
de prorrogação da concessão ou o de
desistência desta, até seis (6) meses.
antes do término do respectivo prazo.

Art. 7.0 A concessionária gozará,
desde a data do registro de que trata
o art. 5.° e enquanto vigorar esta
concessão, dos favores constantes do
Código de Águas e das leis especiais
sôbrc a matéria.

Art. 8.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Al·t. 9.0 Revogam-se as dlspcsiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1949;
123.° da Indeuendêncía e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Diuirte,
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DECRETO N.? 26.969 - DE 27 DE
,JULHO DE 1949

Declara de uiiíiâaâe p1.íblica diversas
úreas de terra situadas no Estado
de S. Paulo, nos municí1Jios de San
tos, S. Bernardo do Campo, S. Paulo
e ltapecerica da Serra, necessárias
â conetrucôo de linhas de t;mnsmis
são entre a Usina de Cubatão e a
Usina elevatória de Peâreira e en
tre a Usina elevatória de Pedreira

e a Estação Termmcú de Anchieta,
e autoriza aThe S. Paulo Tramway,
Light and Pomer Co. Lui. a acea
propriá-las.

O Presidente da Repúollca, usando
-da atrfbuíçào que lh2 confere o artigo
:27, inciso I, da Ocnstítuicâo. e tendo
e~ vista o disposto nos arts. 3. o e G.0,

.alínea f e h, do Decreto-lei n.v 3.365,
de 21 de junho de 194.í., e Decreto-lei
n." 4.152, de 6 de março de 1942;

Considerando que a The São Paulo
'I'ramway, Light anel Power Co. Ltd.
está autorizada a construir linhas de
transrmssâo mterhgando elementos do
.sistema, conforme Lei n." 2.109, de
29 de dezembro de 1925, do Govérno
do Estado de São Paulo;

Considerando que dita autonzacão
está amparada pelos arts. 139 e í49
do Decreto n.» 24.643. de 10 de julho
de 1934, decreta:

Art. 1.0 Ficam declaradas de utí
lidade pública as áreas de terra abaixo
-relacicnadas, situadas nos mumcípíos
de Santos, São· Bernardo do Campo
Itapecerica da Serra e São Paulo, Es~
tado de São Paulo, constantes das
plantas aprovadas 11S. 13.233 326.471
e 326.410, e necessárias à construção
de duas linhas de transmíssâo, uma
entre a usina hidroelétrica de Cuba
-tâo e a Usina elevatória de Pedreira
e outra entre a Usina elevatória de
Pedreira. e a Estação terminal de
Anhanguera, ambas linha." autcrtza
.das à 'I'he São Paulo 'I'ramway, Ltght
and Power Co. Ltd. pela Lei número
2.109, de 29 de dezembro de 1925. do
Govêrnc do Estado de Sâo Paulo e
amparada a autorização pelo § 1. o de
art. 139, combinado com o art. 149 do
Decreto n.v 24.643, de 10 de julho de
1934 :

1 ~ Gleba n.? 1, indicada nas plan
tas números 13.233 e 326.471,. com
-531.000m2, de proprtcda.áe atribuída
à Companhia Santísta de Papel:

2 - Gleba anexa. a cc n o 1, indí
cada nas plantas ns. 13.233 e 325.471,
.com 578.500m2, de propr-iectade atrt-

buída à Companhia Santista de Pa
Del'
.. 3'~ Gleba n.v 2, indicada nas plan
tas números 13.233 e 326.471, com
152.750m2, de ;)Topriedade atribuída
ao patrimônio do Estado de São PaU
lo:

4 - Gleba anexa à de n." 2, indi
cada nas plantas 11S. 1:3.233 e 32üA71,
com 39.250 m2, de propriedade ate-i
buída ao patrimônio do Estado de São
Paulo;

5 - Gleba n." 3, indicada na" ptan
tas números, 13.233 e ,-;';6471, com
ll.500m2, de propriedade atribuída ao
patrimônío do Estado de São Paulo;

6 - Gleba 11.° 4, indicada nas
plantas ns. 13.233 e 326.471, com
2.400m2, de propriedade atribuída ao
patrimônio do Estado de São Paulo;

7 - Gleba n,? 5, indicada nas plan
tas ns. 13.233 e 326.,471, com
59.250m2, de propriedade atribuída
ao patrimônio do Estado de São
Paulo;

8 - Gleba anexa à de n.v 5, indi
cada nas plantas ns. 13.233 e ....
326.471, com 14.750m2, de proprie
dade atribuída ao patrimônio do Es
tado de São Paulo;

9 - Gleba índícada nas plantas
ns. 13.233 e 326.471, com 27.340m2,
de propriedade ata-ibuida ao patrimô
nio do Estado de São Paulo e cor
respondente à parte do lote n.c 12
da colônia Bernardino de Campos;

10 - Gleba anexa à anterior, indi
cada nas plantas ns. 13.233 e 326.471,
com 27. 070m2, de propriedade atrí
bulda ao patrimônio do Estado de
São Paulo, e correspondente à parte
do lote n. o 12 da colônia Bernardino
de Campos;

11 - Gleba indicada nas plantas
ns. 13.23:3 e 3;"6.471, ocrrespondente
à parte do lote n.c g da colônia Ber
nardino de Campos, com 108. 750m2.
de propriedade atrfbuída ao patri
mônio do Estado de São Paulo;

12 - Gleba indicada nas plantas
ns. 13.233 e 326.471, corresponden
te à parte do lote n.? 14 da colônia
Bernardino de Campos, com
"1.750m2, de propriedade atrfbuida ao
patrimônio do Estado de São Paulo;

13 - Gleba indicada nas plantas
ns. 13.233 e 326.471, corresponden
te à parte do lote n.v 16 da colônia
Bernardino de Campos, com
4.950m2, de propriedade atrtbuida ao
patrimônio do Estado de São Paulo;

14 - Gleba indicada nas plantas
na. 13.233 e 326.471. corresponden
te à parte do. lote n.c 11 da colônia
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indicada na
19.030m2, de

a Amaro

na
de
de

indicada
19.120m2,
a .Iosé

27 - Gleba n.c 9, indicada na
planta n,v 326.410 com 900m2 de
proprtedade atr-ibuída a Domingos
Delfino;

28 _ Gleba n.c 10,
planta n.c 326.410 com
propriedade abríbuida
Abrantes ;

29 - Gleba n.? 11, indicada na
planta n.c 326.410 com 19.343m2. de
propriedade atribuida aos herdeiros
de Pedro Branco Miranda;

30 - Gleba 11.0 12, indicada na
planta n.c 326.4:10 com 2. 115m2, de
propriedade atribuída a Ferreira Sea
bra;

31 - Gleba n.v 13, indicada na
planta n.o 326.410 com 5.060m2, de
propriedade atribuída a Antônio
Branco Miranda:

32 - Gleba n.? 14, índícada na.
planta n.v 326.410 com 2. 325m2, de
propriedade atribuída a José Cas
sab'

33 - Gleba n.v 15, indicada na
planta n.? 326 AIO com 3. 080m2, de
propriedade atribuída a Humberto
dos Santos;

34 - Gleba n.? 16,
planta n.c 32B.410 com
propriedade atrfbuída
Branco Miranda;
. 35 - Gleba n.? 17, indicada na
planta n.c 326,410 com 27.720 ma,
de propriedade atribuída a Silvio de
Campos;

36 - Gleba n.? 18, indicada na.
planta n.c 326.410 com 9.100m2, de
propriedade atribuída a Franklln
Gernell ;

37 ~ Gleba n.o 19, indicada na
planta n.v 326,410 com 6.650m2, de
propriedade atribuída a Pedro N8JC
kau;

38 - Gleba n.c 20, indicada na
planta n.? 326.410 com 2. 100m2, de
proprIedade atribuída a Henrique
Virares;

39 - Gleba n.c 21, indicada na
planta n.v 326.410 com 2ü.800m2, de
propriedade atrtbuída a Orlando de
Oliveira;

40 - Gleba n.v 22, indicada na
planta n.v 326.4H) com 13.500m2,.
de propriedade atribuída a João Nu
nes;

41 - Gleba n.? 23, indicada na
planta n.c 326.41S com 22.400m2, de
propriedade atribuída à Ordem do
Carmo;

42 - Gleba n.? 23-A, indicada na
planta TI.o 326.410 com 12. 075m2, de
propriedade ignorada;

Bernardino de Campos, com
65.09üm2, de propriedade atrfbutda ao
patrimônio do Estado de São Paulo;

15 ~ Gleba indicada nas plantas
ns. 13.233 e 326.471, correspondente
à jiarte do lote n.o 11 da colônia Ber
nardino de Campos, com 4.178m2,
de propriedade atribuída ao patrimô
nio do Estado de São Paulo:

16 ~ Gleba indicada nas plantas
ns. 13.233 e 326.471, correspondente
à parte do lote n.c 13 da colônia Ber
nardino de Campos, com 56. 100m2,
de propriedade atrfbuida ao patri
mônio do Estado de São Paulo;

17 - Gleba indicada nas plantas
ns. 13.233 e 326.471, correspondente
à parte do lote da Colonia Rio Pequeno
com 31i.795m2, de propriedade atribuí
da ao patrimônio do Estado de São
Paulo;

17 - Gleba indicada nas plantas
ns. 13,233 e 326.471, correspondente
ã parte do lote da colônia Rio pequeno
com 31.795m2, de propriedade atri
buída ao patrimônio do Estado de São
:Paulo;

18 - Gleba indicada nàs""!i11't'ntas
TIs. 13,233 e 326.471, corresponden
te à parte do lote n." 48 da colônia
Rio Pequeno, com 28.009m2, de pro
priedade atrfbuida ao patrimônio do
Estado de São Paulo;

19 - Gleba TI.O 1, indicada na plan
ta TI.o 326.410 com 55.E41m2, de pro

. príedade atribuída à Dunas Heltes
tein'

20' - Gleba n.? 2, indicada na,
planta n.o 326.410 com 5. 054m2, de
propriedade atribuída a Adas & Cia,;

21 ~ Gleba n.v 3, indicada na plan
ta n.v 326.410 com 13.034m2, de pro
priedade atribuída a Ascendino Hel
restem:

22 - Gleba n.v 4, indicada na plan
ta n.c 326.410 com 32. 247m2, de pro
priedade atribuída a Frederico Grass
man:

23 - Gleba n.v 5, indicada na plan
ta n.v 326.410 com 23.975m2, de
propriedade atribuida a Antônio da
Silva Dias;

24 ~ Gleba n.? 6, indicada na plan
ta n.c 326.410 com 4. 13üm2, de pro
prtcdade atribuida a João da Silva
Dias;

25 - Gleba n.c 7, indicada na
planta TI.O 326.410 com H.840m2, de
propriedade atribuída a Jacob Rott
ner:

26 - Gleba D.O 8, indicada. na
planta TI.o 326.410 com 116.200m2, de
propriedade atribuída a Irmãos An
drade;



ATOS DO PODER ExECUTIVO 137

43 - Gleba TI.O 23b, indicada na
planta n.o 326.410 com 13.275 ma, de
propriedade ignorada;

44 - Gleba n.? 24, indicada na
planta n.c 326.410 com 21.966 m2, de
propriedade atribuída a Livio Pasine:

45 - Gleba D.O 25, Indicada na
planta n.c 326.410 com 26.950 m2, de
propriedade atribuída a Carlos Al
berto Penteado;

46 - Gleba n.v 26, indicada na
planta n.v 326.410 com 21.371 ma, de
propriedade atributda a Alfredo De
vanes ;

47 - Gleba n.v 27, indicada na
planta n.? 326.410 com 11. 319 mâ, de
propriedade- atribuída aos herdeiros de
A. Albuquerque;

48 - Gleba n.c 28, indicada na
planta n.? 326.410 com '13.195 m2, de
propriedade atribuída a José Peccí
natí ;

49 - Gleba u.> 29, indicada na
planta n.v 326.410 com 17.300 m2,
de propriedade atribuída a José Mon
teiro;

50 - Gleba n.o 30, indicada na
planta n.? 326.410 com 100 m2, de
propriedade atribuída a André Mar
tins;

51 - Gleba n.v 31, indicada na
planta n.» 326.410 com 3.950 mã, de
propriedade atribuída a Joaquim Mar
tins;

52 - Gleba n.o 32, indicada na
planta n.c 326.410 com 7.865 mã. de
propriedade atribuída a Albano Ro
drigues dos Santos;

53 - Gleba n.c 33, indicada. no.
planta n.c 326.410 com 181.589 rnz,
de propriedade atribuída à Cia, Ter
ritorial Urbana Paulista;

54 - Gleba n.v 34, indicada na
planta n.c 326.410 com 12.194 m2,
de propriedade atribuída a José Ri
sole;

55 ~ Gleba n.c 35, indicada na
planta n.v 326.410 com 48.965 mã,
de propriedade atribuída a Eduardo
Matarazzo:

56 - Gleba :lS. 36 e 37, indicadas
na planta n.c 326.410 com 13.550 mã,
de propredade atribuída a David
Luiz T-oniele e Raul Rizzeto;

57 - Gleba n.c 38, indicada na
planta D.O 320.410 com 11.200 m2, de
propriedade atríbuída a Domingos Ri
sole;

58 - Gleba n.v 39, índícada na
planta n.c 326.410 com 5.614 m2, de
propriedade atribuída a Salvador Bo
cuto;

59 - Gleba n.o 40, indicada na.
planta D.O 326.410 com 165.540 m2,

de propriedade atribuída a Frigorí
fico Wilson do Brasil;

60 - Gleba n.c 41, indicada na
planta n.v 326.410 com 62.517 m2, de
propriedade atrtbuida à Cía. cerâ
mica Industrial de Osasco:

61 - Gleba n.c 42, indicada na
planta n.v 326.410 com 14.917 m2, de
propriedade atribuída a Augusto Ra
maccíotte:

62 - Gleba n.c 43, indicada na
planta n.o 326,410 com 57.435 m2, de
propriedade atribuída a Osvaldo C.
S. Dias;

63 - Gleba n.? 44, indicada na.
planta n.? 326.410 com 40.208 m2, de
propriedade atribuída aos herdeiros
de Vitor Airosa:

64 - Gleba n.c 45, indicada na plan
ta n.? 326.410 com 57.785 ma. de pro
priedade atribuída a Rafael nvna.;

65 - Gleba n.c 46, indicada Da.
planta n.c 326.410 com 19.565 m2, de
propriedade atribuída a João da Silva;

66 - Gleba n.c 47, indicada na
planta n.c 326.410 com 57.400 m2, de
propriedade atribuída a Rafael Ta
veira;

67 - Gleba n.v 48, indicada na
planta n.o 326.410 com 10.200 m2, de
propriedade atribuída a Benedito M-on
tenegro ;

68 - Gleba n.? 49, indicada na
planta n.c 326 AIO com G.800m2. de
propriedade atribuída a Manoel A.
Santos;

69 - Gleba n.? 50, indicada na
planta n.c 326.410 com 16.900 m2, de
propriedade atribuída a Artur Ramos.

Art. 2.° A The São Paulo Tramway,
Light and Power Co. Ltd. fica au
torizada a; promover a desapropriação
das referidas áreas de terra, com fU"2
damento nos arts. 3.°, 5.° e de con
formidade com o art. 15 do De~_~.t?

lei n.c 3.365. de 21 de junho de 1941,
parágrafo únic-o do art. 1,0 do De
creto-lei n.« 4.152, de 6 de març-o de
1942.

Art. 3,° O presente Decreto entra em
vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário .

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1949;
128,° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.



133 ATOS no PODER EXECUTIVO

DECRETO N.O 26.970.- DE 27 DE
JULHO DE 1949

Declara cad.uco o Decreto n. o 20.057,
de 30 e novembro de 1945.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37 n. o I da Oonstítuícão e tendo
em vista o que consta do processo
da Secretaria, de Estado da Agricul
tura, S. C. 8.170-42; decreta:

Artigo 'único. É declarado caduco
nos têrmos do art. -37 do Decrete
lei n. o 1..985, de 29 de janeiro de
1940 (Código de Minas), o Decreto
número vinte mil e cinqüenta e sete
(20.057), de trinta (30) de novem
bro de mil novecentos e quaxenta e
cinco (945) que autorizou a emprê...
sa de mineração Carbonífera do Im
baú S. A. a lavrar jazida de carvão
mineral no Municipio de Araíporan
êa, Estado do Paraná.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1949;
128.o da Independência e 61. o da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.? 26.971 - DE 27 DE
JULHO DE 1949

Renova o Decreto n. 022.516, .de 24
janeiro de 1947.

O Presidente da República, usando
da atribuição qu-e lhe confere o a:Tti·
go 87 n. o I da Constttulcão e tendo
em vista o que dispõe 0- Decreto-lei
n. o 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), combinado com
o Decreto-lei n. o 9.605, de 19 de
agôsto de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
-de dois (2) anos nos têrmos da le
tra a, do art.. LOdo Decreto-lei nú
mero 9.605, de 19 de agôsto de 1946,
a autorização conferida ao cidadão
brasileiro 'I'elésroro Matos pelo De
creto número vinte e dois mil qui
nhentos e dezesseis (22.516), de vinte
e quatro (24) de janeiro de mil no
vecentos e quarenta e sete (947)
para pesquisar turmalínas e .asso
cíados no Município de Arassuaí, Es
tado de Minas Gerais.

Art. 2. 0 A presente renovação que
será transcrita no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura,

pagará. a taxa de trezentos cruzeiros
(Cr$ 300,00).

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1949;
128. o da Independência e 61. o da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.o 26.972 DE 27 DE
JULHO DE 1949

Autoriza a Piumbumi S. A., Indústria
Brasileira de Mineração a pesqui
sar minérios de chumbo e oesocia
dos no Munidpio de Imbuial, do
Estado do Paraná.

O Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o arti
go 87 n.c I da Constituição e nos têr-.
mos do Decreto-lei n.v 1. 985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a Plumbum
S. A., Indústria Brasileira de Mine~

l'açá-o a pesquisar minérios de chum
bo e associados, numa área de tre
zentos e quarenta e cinco hectares
(345 ha) , de sua propriedade, situa
da no Distrito de Paranat, Município
de Imbuíal, Estado do Paraná, e de
limitada por um polígono irregular
tendo um vértice a. dois mil e duzen
tos e cinqüenta metros (2.250m) no
rumo verdadeiro sessenta e sete graus
sudoeste (670 SW) do canto Sudoeste
(SW) da casa sede da administração
da mina Panelas, e os lados, a par
tir do vértice considerado, com os
seguintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: setecentos e sessenta me
tros (760m), oitenta e um graus vinte
e oito minutos sudeste 81028' SE);
mil e setenta metros (1. 070m). trin
ta e oito graus sudeste (330SE); qui
nhentos e quarenta metros (MOro).
quarenta e três graus quinze minutos
sudoeste (43015' siIln; quatrocentos
e cinqüenta metros (450m), oitenta
e um graus vinte e oito minutos no
roeste (810 23' NW); quinhentos e oi
tenta metros (530m), sessenta e três
graus noroeste (63° NW); cento e oi
tenta e oito metros (188m), vinte e
sete graus sudoeste (270 SW); mil
duzentos e trinta e cinco metros
(1. 235m). oitenta e um graus vinte
e oito minutos noroeste (81028' NW) ;
mil duzentos e cinqüenta e cinco me-
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-tros (1.255m), norte (N); mil qua
trocentos e cinqüenta metros Cl.450
metros), cinqüenta e oito graus trin
ta minutos nordeste C58°30' NE); mil
e dez metros (1.010m), sul (8).

Art. 2.° O titulo da autorlzacão
.de pesquisa, que será uma via autên
.tíca dêste Decreto, pagará a taxa
de três mil quatrocentos e cinqüenta
cruzeiros (Cr$ 3.450,00) e· será trans
crito no Iívro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agr'ícultura..

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1949;
.128.° da Independência e 61.° da
República. '

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.O 26.973 - DE 23 DE
JULHO DE 1949

Dispõe sôbre o vencimento dos
cargos médicos

O Presidente da República, usando
'da atribuição que lhe confere o artigo
a'r. item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As carreiras e cargos de
Médico, de qualquer natureza e es~

peciallzaçãc. passam a ter, ex-vi do
artigo 13, da Lei n.v 488, de 15 de no
vembro de 1948, o vencimento indica
do nas tabelas anexas.

Art. 2.° Os ocupantes das referidas
carreiras e cargos terão direito ao .res
pectivc vencimento na conformidade
das tabelas anexas.

Parágrafo único. Os órgãos de pes
soal farão 3.S apostilas necessárias.

Art. 3.° f:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
troagíndo, porém, seus efeitos~·ã par
tir de 18 de novembro de 1943.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de [ulhc de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

Guilherme da Silveira

Carlos de Sousa Duarte

Clóvis Pestana

Clemente Mariani

Honório Monteiro



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

QUADRO P ERl'rIANENTE

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

Número I ICL1\SSE IEXCE-I IPROVI~ IGUA- Número I ICLASSE \ EXCE-I . IpROVI-1
de I Carreira ou cargo I o~ IDrn-I VAGOSI 86-1 de Carreira ou cargo ou IDEX-I VAGOS) SÓ- OBS.

cargos PtlDRAO TES RIOS DRO cargos I IP.o"DRAO
j

TES RIOS
I I .
I I

I I
I I

I I I I I
I I I ), Médico I MédicoI

1I I ................... I2 1 .. •• .... •• .... • .... 1 M

I

- - - Q.F. 2 O - - -
3 I ................... L - - - Q.P. 3 1 .................. ·1 N - - -
5 I ................... K - - - Q.F. 5 ... . . ... . .. .. ... . .. :M - - -
8 ................... ! J - - - Q.P. 3 .............. , .... L - - -

12 I .................. I I

I
- - - Q.P. 12 ................... I K - - -

- -
I I I I30 I I

I 30
I I I I

I.. ~'~éd:CO .L~g:sta ..I I I I M éasco Legista I I I I I
I

[ ..·.......... ···.. ·1 I
1 O - I - - Q.P. 1 O

I =1 -

I =12 I .. ·........ ·· .... I N - - - Q.P. 2 I ::::::::::::::::::: I N -
3 lVi - I - - Q.P. 3 M =1 -
4 I :::::::::::::::::: I L I - - Q.P. 4 I ...... · .. · ........ · I L

1I
- -I5 K

I =1
-

I
- IQ'P'l 5 I·· .... ·.. ·...... ·.. I I I

I f
11 1 .. •••• .. • .. • .. • .... 1 K I -I - I -I

6 J I - - I Q.P.J I

-
1 .................. 1

- I ' I21 21

i II
I II ,

~

~

i';
g

8

~
>J

~
Q

~



QUADRO DA JUSTIÇA - PARTE PERMANENTÉ

---1

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO N o V A

Número
de

cargos

I I . I I
ICL.":.SSE I EXCE-I !PROVI-\ ('UA-

Carreira ou cargo!, ül! 1I DEN- ! VAGOS I 86- I
I P,'1DRAO TES I I RIOS DRO

I . . I

Númel."O
de

cargos

. I I I I
!CL!'1SSEI E.'<CE- PROVI-, QUA-

Carreira ou cargo i o~ I DEN- I VAGOSI só-IPADRA0

1

TES r RIOS DRO

QUADRO PERlH,'1NENTE

MINISTÉRIO DA FAZENDA

1

I

I
M éiiico do Juizo

d:. !:!f.e.~~1.·~~. :~:~:~:) I _ _
I

I
- \Q·J·IF.P.

I ,

I M édico-:do Juizo I I
de Menores (J,D.F.) ,

1 I K - -1-1

i I I i
~

o
'O

~
~

SITuAÇÃO ANTERIOR erruaçso NOVA

I I I I I I N.' I I I I I IN.' CLASSE I I IPROYI-': QUA- CLASSE PROVI-I
de I Carreira ou cargo ou IEXCED. VAGOS 50- I I de I Carreira ou cargo I ou EXCED.! VAGOS I só- I OES.

cargos I ('1DRÃO I I I RIOS I DRO cargos 1 PADRÃO I I \ RIOS I
I I' I I I

I Jl1édico I I I , I .......:~I~.~i~~.........1
I I I I

1 I ....................... M
I

- I - I - i Q.P. 1

I
O I - I -

I
- I

2 1 ................... ... L - I - I - I Q.P. 2 ....................... N I - I - - !
2 I ....................... K I - - I - i Q.P. 2 ....................... M - I - - ,
3

I
....................... J [ - I - I - I Q.P. 3

I
....................... L I - [ -

I - I
4 .................. .... I I - I - I 1 I Q.P./ 4 ....................... K - 1 - 1 ,,

--- I I 1--[ -- 1 I I 1--;
12 I I I 1 I 12 I I I 1 i

I I 1 I . I I I

~
1=5

8
~

~

e



MINI8Tl!:RIO DA AGRICULTURA

QU,\DRO PERMANENTE

SITUAÇÃO tiNTERIOR SITUAÇÃO NOVA

~

13

Número I ICLASSE! EXCE-! !PRo\'I-i QUA~ I I I i I I
Número I iCLi\SSE , EXCE-I PROVI-]

de I Carreira ou cargo I ou I DEN- I vecos] SÓ-I de I Carreira ou cargo! ou! DEN- IVAGOS) SÓ-I OBS.
cargos I Ii' ilDnÃO li TES I 1I RIOS DRü cargos i IPADRAO/ TES i RIOS

I I I I I

I
I I I I I I :>

8
I I I ,

I j I

I
I I I o,

I J.vIédico i

I I i I Médico
I

11

~,
II I I ~

o
2 I .................. I :rI'! - I - - I Q.P. 2 I ................... O -I - -
3 I ................... I L

,
- - - Q.P. 3 I ................... N - I -

=1
'UI o4

1 .......... ···1 K I - - - Q.P. 4 I ................... Iv! -1- ~

4 I ................... J - - - Q.P. 4 I ................... L - - ~
4 I ................... I I - - - Q.P. 4 I ................... K - -

~- I I
I

~ I I

I' I I
17 , 17

I
o

I
I n

I I d

I I
8
H

""
I I I

I I
I 1.i.1:lédiCO Somitorista I

I
I

I I

o

I . I
I Médico Sanitarista I I I
I I I I [· ...... ·........ ···1 I

I I ::::::::::::::: :::: i N - I - - Q.P. I O - - -
II M - - - Q.F. I "0 •••••••••••••••• N - - -

I I ................... I L i - - - Q.l? I ........ , .......... M - -

-I1 I ::::::::::::::::: I K - - - Q.P. I ............... . . . . L - -
2 J I - - - Q.P. 2 I .. · .............. K - -
-

I I
~ I I

I I
6

,
6

I II I
I



l
MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRA~ PúBLlCAS

QUADRO I

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

. I I I I
jCLASSE I EXCE-,I PROVI-I QUA-
I ou I DEN- I VAGOS I SÓ- I
IP,;DílliOI 'l'ES ! IRIOS I DRO

EXTINTO

Médico I I I §
i I CJ

1 O - 1 - - I o
2 N _11 -
3 M -1- 6!
g :::::::::::::::::: : i< - -= 6 ~

21 1--3- 6 ~

i I I §
~

Número
de

cargos

1
2
3
6
9

21

Carreira ou cargo

J1Iéasco
1'1'1
L
K
J
I

I
I - I - Q.I

I
, .!. 'I = ~: ~

2 - Q. I
- , 6 Q. I

1-3" 1-61
I i II i

QUADRO II

Número
de

cargos

!CLI1SSE \ EXCE-I \PROVI-I
Carreira ou cargo I 0-q i DE1't- IVAGOS só- IOES.

.1 P/IDRI1.°1 '.rES I I RIOS I

1lrlédico

1 ,...... IvI - - I - Q.P. I 1

~ ::::::::::::::::::: i~ = =I = ci:~: ~
3 J - - I - Q.P. 3
6 I - -. 1 Q.P. I 6

i4 I-l-I 1 14
I I

1"IédicO

. I~

...... ~::::::::<:: r
K

I

i I I
I 1 I - I

I
1 ~ I =I

- -I
1-31--=-1
I I I--

~

"co

--- ~-.,. .~:_c_,,_· - '-='-'=~""-1



MINISTÉRIO DA EDUOAÇAO E SAúDE

QUADRO P I::Rl\IA:1'1ENTE

SITUAÇÃO ANTERIOR I SITUAÇÃO NOVA

I I I I I i Número I IClliSSE!1 EXCE-i ilpROvr-iNúmero iCLt'SSE I, EXCE-I IPROVI-I QUA-
de I Carreira ou cargo; Dl! J DEN- I VAGOS! SÓ- I de I Carreira ou cargo! o~ j DBN- I VAGOSI só- IDBS.

cargos I iPADRAO: 'rES i RIOS I DRO cargos I I I'ADRAO: TES ,RIOS

I 1I I I I I I I I I I
I i I

I
I I I 1 '.

I I
I

I I I I I
I

II Médico I i 1 Médico J I I

1 .... · .. •• .... ·1
I I I I

I
,

3 M I - - ! - Q.P. 3 ' I O - ~ I -
5 .... , .............. L

I

- -

i

- Q.P, 5

[":::::"':::.':: :
N - -

I
-

12 ·, .... .... ... , ..... K - - - Q.P. 12 M -
I

- -10 · . . . . . . . . . . . . . . . . .. i J - - - Q.P. 10 L - -
I

-
25 ................... I I - - - Q.P. 25 . . . . . . . . . . . . . , . . . ., I K - - -

-

I
I

I I
- I i

I I I
55 I 55 I

I I I I
I I I I I I I
I

I I

I
I

I Médico Psiquiatra 1
I II Ineaico Psiquiatra I

I I
...... I6 N - 2 I - Q.P. 6

i :::::::: I
O - 2 -

8
:::::::::::::: I 1\'1 - 1 I - QP 8 N - 1 -

15 L - 7 - Q.P. 15 :riI - 7 -25 · . . . . . . . . . . . . . . . . .. i K - I - - Q.P. 25 I :: ::.:::::: ! L - - -35 · . . . . . . . . . . . . . . . . .. I J - I - 10 Q.P. I 35 K - i - 10- I 1101101 1I
- I.. "[ ----89 89 , I 10 10

I I I' I I I

~

:t

~
w

"o
'd

~
~
"oq
~



.. ,. - , ----I I I I1 Médico Puericultor I
I

1Médico I'uerlcu!tor I I
I

N 1-/- - 4 ,'''' ..... ", ..... I4 I ... " ... "" ....... I Q.P. O - 2 -
6 I ........."....... i

~ I =1"3 =
Q.P. 6 I ...... "........... i N - - -

16 .... "" ........... i Q.P. 10 ................ ". I IV! - 4 -

: I::::::: :::::: :::: · K - - - Q.P. 14 ....... " .......... ! L - - -
J - - 9 Q.P. ~ I .. ·.. "· .. ·...... · i K - - 9

I '-3[-9

1----
70 I

I
I I

6 I 9
I II I

I Médico Sanitarista i
I I

I

I I II I I
II I Médico Sanitarista I I

. i
12 · .. · .... · .... · .. · .. 1 O - - - Q.P. 12 • .................. I O - - -
14 ................... N - - - Q.P. 14 ................... N - - -.
24 ................... 1 IV! - - - Q.P. 24 ................... IV! - -

~I ................... L -. - - Q.P. 30 L - - -
K - - - Q.P. 40 ................... K - - --

I
I

I I
-

120 I
I

120 I I I
I I I I. I I I I I

i
:5

i
~
~

~

l



'~

~MWt~'l'ltlUQ Pà IilPUCMAQ ]li Mtr.t>lli

QUlUlro Especial

~

:l;

>-- - ~

51'I'l1AÇáo ANTERIOR SI'I'UAÇÃO NOVA

r
s

~

J

iI I li!
Médioo ! J I I 1 i

2 : O 1 - - i - !
O · .. 1 N j - - I - I

7 1M I - I - I - I
5 \ L I - I - i - I

I li! !4 1 K _ I - I - I
- I I I I

24 I I I 1
I I I ! 1

1JIéiiico Saní- I I I i I
tarista: I I I I

3 ! O i - I - I -
; I I I 1

8 1 N I - I - 1 - I
I I I I I

35 I M I - I - I - .
I I I 1 I

-~ 1 L I - I - I - I
54 I I I I I

1 , I I I I

-'i I 11""1
Número I IClasse I I I

1 <'Unção ou i I Bxce- I I Provi-I '
de I I 0\, I Vages 000.

I cargo I I deut."I 1.6rioS I
cargo. I [padrão] I

I I I I I I

I I":
NÚIDero I Função ou IClas"/ Exce-I IProvi-I

de I I ou I I Vagos IQuadro
I cargo I I dentes] I eórios

cargos I Iradrãol 1 I
__-;.-1 ,I I I I

I I I 1 1 1

2 I ...:':~~:~~ ... I M I - I - \ _ IQ. E.

I "I I 1 IO \ ".... I" - - I - Q. E.

7 I 1 K I - - - I Q. E.

fi j I' J I - I - -! Q. E.

2: 1······ ·· ..1 I I - I1 - I, - IQ. E.
, \ I I I
I 1llédico sasu- I I I 1

3 I :~~I~t.~ l O I - 1 - I - IQ. E.

8 I 1 N I - I - I - IQ. E.

35 I : M I - 1 - j - IQ. E,

8 I 1 I" I - I - I - i Q. E.

M,I I I I I I
, I i I ,1



~8'l:tRIO DO TltA.5ALI'IO, lNDú5U<IiI. li OOjÍ(l'~

QY.adro permanente

1

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOYA

• I I! I I I I I I I ! I
Número I . I Classel. I Número I I Classe I '/ I !

JFunção ou I I Exce- I I' Provi-I Função ou: I Excé- i proví-!
de I I ou I I Vagos I Quadro de I 1 ou I IVagos 'I 'I O\);;.

I c~o I dentes I! I aórtos I I cargo i· j dentes sóríos
cargo. I lpadrãol I I cargos I [padrão] I I li

I I I I I I I I 1 I l>H
I . 'I I I I I I I I I I li:
I, 'I I I I I I j I I

, I MMieo I I I 11 I I I 1 g
, i I 1 I 1 I I I 1 I 'tl

t 1 M I - - - IQ. P. 1 I 1 O I' ~ - I = j o
I 1 L - - - Q. P. 2 I 1 W - ~ I I ~
I K ~,- - 'I Q. P. ! I 1 M I - ,- - I ~
g •......•...... 1 J , - i - - Q. P. ::I I ,.: L i - I - I - I l?:l
3 j , I I 1 i - -, Q. P. 3 ! / K I t i - i - I ~
- J 1-- I I I - I 1-' I ' I Q

10 I ! I 1 I 10 i ! I 1, : I :'1
I I I I I I ',I I1 ~. ~

I 1 I 1 I 1 I I I I 1
I I: 1 I I I 'I. I

IIIMi eo (lo 7'ra-1 I , I I ,Médico do Tr~-J I I I
balão I i I I I' ! balho I i i I

, I I I I 1 i 1 I I I
! I , 1 JIi I - - I - 1 Q. P. 3 I 1 o t ~ , - I'
3, I ! L - 2, - Q. P. 3 I ,,· .. 1 N -, ~
( 1 K -, 3 i - Q. P. 4 I 1 M I - 1 2 •
i I 1 J I - 1 2 , - Q. P. fi I ." , · 1 L I - I 2 I
7 1 1 I 8 I _ 1 - Q. P. 7 1 .. , [ K I 8 -
- I I 1 -- I -- I - I I 1 -' 1-

221 1187 221 118171
I ! j I 1 _." 1.1 j I I I 5'



148 ATOS DO PODER EXECU'l'IVo

DECRETO N.O .26.,,974 - DE 28 DE
.JULHO DE'1949

Aprova o Regimento ríc" Instituto Na
cional de SUTdos~MiLdos do Ministé
rio da Bâucactio e Saúde.

O Presidente da República" usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87 .Item 1. da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica aprovado o. Regimen
to do Instituto Nacional de Surdos
Mudos (1. N. S. M.), .que assinado
pelo Ministro de Estado da Educação
e Saúd-c com êste.. baixa:

Art. 2.° úste decreto entra em vi
gor na data dersua ,publicação.

Art. 3.° 'Revogam-se as disposições
em contrário. v-,

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1949,
128.° da Independência e 61.Q da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

REGIMENTO ·DO INSTITUTO NA
CIONAL DE SURDOS-MUDOS

CAPíTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1.0 O Instituto Nacional de
Surdos-Mudos (l. N. S. M.), órgão
integrante do Ministério da Educa
ção e Saúde (M. E. S.), diretamente
subordinado ao Ministro de Estado,
tem por finalidade:

I - ministrar a menores surdos
mudos de ambos os sexos a educação
adaptada às suas condições pecuha
res ;

II - promover a educação pré-es
colar e a orientação pós-escolar dos
alunos;

III - habilitarprofessôres na di
dática especial de surdos-mudos;

IV - realizar estudos e pesquisas
sôbre assuntos relacionados com as
suas finalidades; e

V - promover, em todo o país, a
alfabetização de surdos..mudes e cri
entar. tecnicamente, êste trabalho, co
laborando com os estabelecimentos
eongênerés, estaduais ou locais.

Parágrafo único. .Pa,ra atender às
suas nnatícaães, o' Instit1:1to reallz!il-
rã pesquisas, tnquérttos e in"tjitila~

c.fiel, utüíaandc-se de r:ecurlWs, pré
priosou l'alend{)-'sl da. eoo,era.ção- de
pessoas e entidades tdôaeas.

li

CAPíTULo II

Art. 2.° O LN.S.M. compõe-se de:
Seção Escolar (8. E.)
seção Clínica e de Pesquisas Médi-

co Pedagógicas (8. C. P. M. P.).
Seção de Administração <S.A.)
Zeladoria
Al't. 3.° ~ O I.N.S.M. terá um

Diretor, nomeado em comissão pelo
Presidente da República.

Art. 4;0 - As funções gratifica
das de Chefe de Seção, Chefe de gc
ladoría, Chefe de Disciplina e Chefe
de Portaria serão exercidas por ser
vidores do M.E.S., designados pelo
Diretor do Instituto, com prévia au
torização do Ministro de Estado se
noutro serviço ou repartição estive
rem lotados.

Art. 5.° - O Diretor terá um se
cretário por êle designado.

Art. 6.° - Os órgãos que integram
o I.N .S.M. funcionarão perfeita
mente coordenados, em regime de
mútua colaboração, sob a orientação
do Diretor.

CAPíTULO 1lI

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I - Da S.E.

Art. 7.° - A S.E. compete:
I _ ministrar aos ~ alunos o enst

no pré-escolar realizado no Jardim
da Infância, compreendendo educa
ção física, educação sensorial, educa
ção de matrícidade, educação dos ór
gãos da palavra, rudimentos de lin
guagem e cálculos;

II - ministrar aos alunos o eu"
sino fundamental. compreendendo
Linguagem, Arttmétíca e Geometria
Elementar, noções de Geografia e
História do Brasil, noções de .Oíên
cías Ffsíco-Naturaís, noções de Hi
giene, noções sôbre Organização So
cial e Instrução Moral e Cívica;

III - ministrar aos alunos edu
cação física, compreendendo ginás
tica geral e especial, jogos. e despor
tos'

IV - ministrar aos alunos oen
sino de Desenho, Trabalhos Ma~
nuais e Modelares;

V - mtntstrar aoa alunos, na -res
pectfva oficina, .0 ensino profissional,
compreendendo o de merceaerte, ,car
pintaria, tornearia e entalhaçãa; e
de . fa.tl:r~ço ,el. ca~ado e ,artefatos ••
couro; o d.· tip€lllrafia., eneadern$\çã-o
e douraeâo: o de trabalhos de alfaia-
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Art. 10 - À S.e.p.M.p. com
JlC~8 :

I - realizar exames clinico e bio
métrico nos candidatos, à matrícula,

tarta: o 'de trabalhos. de metal; o de
eorte: costura e bordado; o de con
fecção de chapéus, flores e ornatos;

VI - apurar, por meio de testes,
a capacidade' mental, dos candidatos
i 'matrícula;'

VII - realizar pesquisas de acústi
ca aplicada ao ensino auditivo;

VIII - realizar pesquisas de fo
nética, tendentes a aperfeiçoar 0- en
sino oral;

IX - proceder a pesquisas psico
lógicas nas crianças surdas-mudas e
deficientes da audição;

X - proceder. a estudos que visem
aperfeiçoar os meios de seleção dos
alunos para fins educacionais;

XI - realizar estudos para a or
ganízaçâo de téstes de escolaridade e
de apuração de aptidões para habi
litação profissional;

XII - organizar estatística dos re
sultados obtidos nos diversos ramos
80 ensino do LN.S.M.; e

XIII - orientar os pais dos can
eirtados em idade pré-escolar.

Parágrafo único. - Além destas
atívídades, compete ainda à S.E.
manter um curso normal para a for
mação de professores, cujas normas
serão traçadas no regulamento do
ensino para o I.N .S.M.

Art. 8.0
- A. S.E. disporá das se-

guintes oficinas:
I - Alfaiataria
II - Corte, Costura e Bordado
III - Artes de Couro
IV' - Encadernação, Tipografia e

Douracâo
V -= Chapéus, Flores e Ornatos
VI - Trabalhos de' Metal
VII - Trabalhos de Madeira
§ 1.0 ~ Cada oficina terá um mes

tre responsável pela mesma.
§ 2'.0 - Dos trabalhos executados

pelos alunos será mantido registro
pormenorizado.

Art. 9.° -Serão designados pelo
Diretor dois membros do corpo do
cente para, na, qualidade de Assis
tentes. auxiliarem o Chefe da Seção
Escolar na fiscalização e orientação.
um na parte do ensino fundamental
e' outro na parte, do profissional. sem
eutra vantagem que o vencimento ou
salário do cargo ou da função.

Seção II DdS,C'p,M.P,

selecionando-os e consignando em
ficha os resultados obtidos;

II - proceder, no inicio de cada.
ano escolar, ao exame clínico e bio
métrico dos alunos.v'classífícando-os
de acôrdo com os índices de Sua ca
pacidade morfo-fisiológica e indican
do os exercícios especiais que devam
ser por êles praticados a fim de me
lhorar as suas condições físicas e fi
siológicas;

III - prestar assistência médica'
aos alunos, determinando as provi';'
déncías necessárias ao respectivo tra
tamento;

IV - dar conhecimento imediato
ao Diretor de todos os casos de mo
léstia contagiosa. ínfecto-contagiosa,
ou de difícil e demorado tratamento,
que não devem ser tratados no L
N. S. M,;

V - manter uma enfermaria para
o recolhimento de enfermos, median
te prescrição médica;

VI - manter um isolamento para
enfermos cuja moléstia, a juizo mé
dico, reclame essa medida;

VII - proceder ao exame oto-rmo
laringológíco dos candidatos à ma
trfcula:

VIII' - realizar provas acuméta-i
cas e audiométricas para a selecão
de alunos; .

IX - submeter, .períódícamente, a
provas acumétrtcas e audíométrícas,
os alunos que carecerem dessa pro
vidência;

X - fazer o exame buco-dentário
dos candidatos i matricula e dos alu
nos:

XI - fazer o tratamento clinico
cirúrgico das areccóes dentárias dos
alunos; ,

XII - velar pela higiene do es
tabelecimento e pelo regime alimen
tar e dietético dos alunos;

XIII - realizar estudos e investi
gações relacionadas com a surdez e
a surdo-mudez;

XIV - .realizar pesquisas otoló
gtcas e relativas à medida da acui
dade auditiva;

XV - realizar a profilaxia espe
cial da surdo-mudez.

Seçâo IH - Da S.A.

Art. 11 - A S. A. compete pro
mover as medidas necessárias à .. ad
ministração de portaria, comunica
ções, pessoal, material, orçamento e
biblioteca do 1. N. S. M., devendo
para tanto:

I - receber, registrar. distribuir,
expedir e arquivar a correspondên-
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eia oficial e papéis relativos às ati
vidades do Instituto, controlando °
respectivo andamento;

II _ atender ao público em seus
pedídoa de informação sôbre o an
damonto dos papéis;

III - promover a publicação; no
órgão oficial, dos atos e decisões re
lativos às atividades do Instituto;

IV passar certidões, quando
autorizadas pelo DIretor;

V - manter atualizados os Iíchá
rios e registros relativos aos servi
dores em exercício no Instituto;

VI - encaminhar à Divisão do
Pessoal (D. P.) do Departamento de
Administração, (D.A.), devidamente
Instruídos, os processos referentes aos
servidores em exercício no Instituto;

VII - efetuar a apuração da fre
qüência dos servidores em exercício
do Instituto, fornecendo à D.P. ao
D.A., em época própria, o boletim de
freqüência correspondente;

VIII - solicitar à Divisão de Ma
terial (D.M.) do D.A. o material
necessário ao I.N .S.M.;

IX - receber, guardar e distribuir
o material pelas diversas seções do
Instituto, dispondo para êste fim
de um Almoxarifado, e fiscalizar a
sua aplicação; ,

X - propor ao Diretor da D. M.
do D. A.) com autorização do Dire
tor do Instituto, a troca, cessão, ven
da ou baixa do material considerado
imprestável ou em desuso;

XI - promover, anualmente, o in
ventário dos bens móveis do Insti
tuto:

XII - elaborar a proposta orça
mentária do I.N.S.M., de acôrdo
com as instruções do Diretor:

XIII - processar as matrículas;
XIV - manter em dia o fichário

de alunos:
XV - preparar a correspondência

eõbre os assuntos escolares:
XVI - Organizar e manter cole

ções de publicações nacionais e estran
geiras, sôbre assuntos relacionados com
as atividades do Instituto;

XVII - Franquear, com permissão
tio Diretor. as salas de leitura e as
estantes de livros e revistas às pes
soas interessadas, e

XVIII - Promover o empréstimo de
publicações, de acôrdo com as instru
ções do Díretor .

Parágrafo único - A S. A. devera
funcionar perfeitamente articulada
com.o Departamento de Admlnístra.,
cão do Ministério observando as nor
mas e métodos de trabalho prescritos
pelo mesmo.

Seção IV - Da Zeladoria

Art. 12 - A Zeladoria. compete;
I - Fazer a limpeza das dependên

cias e a vigilância diurna e noturna
dos edificios e dos terrenos dO,I. N.
S. M.

II - Cons-ervar a despensa, cozi
nha, refeitórios, Iavandaria, roupa
ria e dormitórios em ordem e nas
condições necessárias ao melhor aten
dimento das exigências dos trabalhos
nu L. N. S. M.;

III - Velar pela ordem, asseio e
economia dos serviços de alímentaçào
a cargo da despensa, cozinha e refei
tórtos do L N. S. M.;

IV - Manter a Iavandarla apare
lhada, de modo a executar os traba
lhos necessários com devida presteza; e

V - Zelar pela ordem, conserva
ção e limpeza dos dormitórios do 1.
N. s. M.

CAPITULO IV

DAS ATRIBUIÇ6ES DO PESSOAL

Art. 13 ~ Ao Diretor do r. N. S. M
incumbe;

I -, Despachar pessoalmente com
o Ministro de Estado;

II - Comparecer às reuniões para
as quais seja convocado pelo Ministro
de Estado;

ITI ~ Designar e dispensar o seu
secretário e os servidores que devam
exercer função gratificada de chefia,
bem como os substitutos eventuais
destes:

IV - Admitir e dispensar, na fOT_
ma da legislação vigente o pessoal ex
tranumerárlo:

V ~ distribuir e redístribuír pelas
seções o pessoal lotado no I. N. S. M.

VI ~ Antecipar ou prorrogar o pe ,
riodo normal de trabalho;

VII - Determinar a instauração de
processes administrativos;

VIII - Elogiar e aplicar penas dís
cíplínares, inclusive a de suspensão
até 20 dias, aos servidores lotados no
L. N. S. M. propondo ao Ministro
de Estado a aplicação de penalidades
que excederem de sua alçada;

IX - Expedir portarias, Instruções
e ordens de serviço;

X - Determinar ou autorizar 3
execucâo de serviço externo;

XI -- Organizar e alterar a. escala
de férias dos chefes de seção e de
seu secretário;

XII - Aprovar a escala de férias
dos demais servidores;
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XIII - Expedir boletins de mereci
mentos aos servidores a êle direta
mente subordinados;

XIV - Dirigir-se, em objeto de sua
competência, aos chefes ou. diretores
de repartições públícas; .

XV - Apresentar anualmente ao
"Mínístro de Estado relatório sôbre as
atividades do I.N.S.M.;

XVI - Propor ao Ministro de Es
tado tôdas as providências necessá
rias ao aperfeiçoamento dos servi
ços;

XVII - Organizar conforme as ne., .
cessídades do serviço turnos de traba
lho com horário especial:

XVIII - Providenciar a publicação
dos trabalhos elaborados pelo
1. N. S. M.;

XIX - Aprovar os programas or
ganizados anualmente pelos professô
res ouvido o Chefe do S. E.;

XX - Reunir o Chefe da S. E.
proressôres e mestres sempre que jul
gar necessário aos ínterêsses do en
sino;

XXI - admitir ou recuSar candi
datos a matricula;

XXTI - impor penas aOS alunos,
inclusive a de desligamento. e deter
mmar quais as que devam se!" aplí
cadas pelo pessoal de ensino e disci
plina;

·XXIII - distribuir os alunos pelas
classes e ofícínas, depois de examína.,
dos pela S. C. P. M. P.; e

XXIV - movimentar o pessoal res
Peitada a lotação.

Art. 14 - Aos Chefes da S. E. S.
C. P. M. P. e S. A., incumbe dirigir
e fiscalizar os trabalhos respectivos
devendo, para tanto:

1 - comparecer às reuniões para
as quais sejam convocados pelo Di
retor.

Ir - distribuir o pessoal pelos di
versos setores, de acôrdo com a con
veniência do serviço.

.IIl - distribuir às trabalhos ao pes
soal lotado no respectivo setor.

IV - orientar a exeoucáo dos tra,
balhos e manter coor-Jenacâo entre
Os elementos componentes da respec
tiva seção, determinando as normas e
métodos que se fizerem aconselháveis:

V - examinar quando for o caso,
o" estudos, informações e pareceres e
submetê-los à apreciação do Diretor;

VI - velar pela disciplina e manu
tendia do silêncio nas salas de tra
balno.

VII - aplicar penas disciplinares
inclusive a de suspensão até 15 dias,
aos seus subordinados e propor ao

Diretor a aplicação de penalidade que
exceder de sua alçada;

VIII - expedir boletins de mere
cimento aos servidores que lhe são
diretamente subordinados;

IX - propor ao Diretor a organt
zaçâo e alteração subseqüente da es
cala de férias dos servidores em exer
cício na seção e;

X - apresentar ao Diretor relató
rio dos trabalhos realizados, em an
r'amento e planejados;

Art. 15 -- Ao Chefe da Zeladoria
incumbe:

I - dirigir, coordenar e fiscalizar
os trabalhos a cargo da Zeladoria.
II - propor ao Diretor as medidas

necessárias a boa marcha dos traba
lhos da Zeladoria e que excederem
de sua competência.

m - impor ao pessoal que lhe for
subordinado as penasd€ advertência
I; repreensão propondo ao Diretor a
aplicação de penalidade que exceder
de 5Ua alcada:

IV - organízar e submeter à apro
vação do Diretor a escala de férias
do pessoal que lhe for subordinado;

V - expedir boletins de merecimen
to aos servidores a êle diretamente
subordina.dos: e

VI - .apresentar ao Díretor, anual
mente, relatório dos trabalhos reali
zados:

Art. 16 - Aos mestres responsáveis
pelas oficinas incumbe;

1 - orientar, coordenar e fiscali
zar os trabalhos a cargo da oficina;

I! - propor ao Chefe da S. E. as
medidas que julgar convenientes aos
trabalhos da oficina;

Hf - organizar, antes do início do
ano letivo, de aoôrdo com o Chefe da
S. E. o programa de ensino da ofí
ema'

IV' - obs-ervar as aptidões dos alu
n0S, distribuir Os trabalhos de acôrdo
com a capacidade de cada um e zelar
pela segurança dos mesmos;

V - anotar os trabalhos executados
tndívidualmente pelos alunos. bem co
mo a nota de aproveitamento de
cada um;

VI - confeccionar os orçamentos
dos trabalhos a serem executados e
registrar em livros próprios a produ
ção da oficina e o movimento de en
trada e gasto do material;

VII -- dar saída aos artefatos, com
a declaração dos respectivos valores
acompanhada. do nome do aluno que
os tiver fabricado;

vrn ---::- impor aos alunos as penas
oíscíplinares que couberem na sua al
çada encaminhando ao Chefe da S. E.
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05 casos que exigirem a aplicação de
pena .maior:

IX - ter sob sua guarda a respon
sebílídade o material pertencente à
oficina:

X - zelar pela conservação da ma
quinaria, e demais uten.sfilos da ofici
na; e

XI - Apresentar mensalmente ao
Chefe da S. A. os tinos escriturados
na oficina.

Art. 17. Ao secretãno do Diretor
incumbe:

I - Atender às pessoas que dese
ja.rem comunicar-se com o Diretor,
encaminhando-as ou dando a 'êste co
nhecimento do assunto a tratar;

II -~preseiltar o Diretor, quando
para isto fôr designado; e

m _ Redigir a correspondência
pessoal do Diretor. .

Art. 18.· Ao chefe de Disciplina
incumbe:

I - Manter a disciplina escolar,
de acôrdo com o Regulamento do
L N. S. M.;

TI - Orientar e fiscalizar os tra
balhos dos inspetores de alunos;

III .- Desenvolver o espírito de
cooperação entre os alunos, bem como
o cultivo dos hábitos de higiene;

IV _ Organizar excursões e esta
belecer meios adequados de distra
ção para os alunos;

V - Impor aos alunos as penas
disciplinares que estiverem na sua
alçada, solicitando ao Diretor a apli
cação das que dês-te dependerem;

VI - Tomar conhecimento das pe
nalidades impostas aos alunos pelos
inspetores de' alunos e de suas justi
ficativas; e

VII - Apresentar anualmente ao
Diretor relatório de suas atividades.

Art. 19. Ao Chefe da Portaria in
cumbe:

I - Abrir e fechar os portões e
portas do Edüício dlàrlamente, em
horas previamente fixadas;

IT - Receber e distribuir a corres
pondência;

m - Providenciar o serviço exter
no do expediente;

TV - zelar pelo relógio de ponto
providenciando a mudança dos' car
tões'

V'- Não permitir a saída de quais
quer artefatos confeccionados nas ofi
cinas escolares, sem a devida guia de
descarga;

VI - Conservar em boa ordem o
arquiv-o do Instituto, sob a responsa
bãlldade da S. A.;

VII - Além dessas atividades com
pete, ainda, ao Chefe da Portaria.
atender às pessoas que procurarem o
Instituto, encaznínhando-as aos ór
gãos competentes.

Art. 20. Aos servidores que não te
nham atribuições especificadas neste
regimento cumpre executar as que lhe
forem determinadas pelo chefe ime-
diato. .

OAPíTULO V

DA LoTAÇÃO

Art. 21. O r. N. S. M. terá lota
ção aprovada em decreto.

Parágrafo único. Além da lotação,
o l. N. S. M. poderá ter pessoal ex
tranumerário, admitido na. forma da
legislação em vigor.

CAPiTULO VI

DO HORÁRIO

Art. 22. O horário normal de trà
balho será fixado pelo Diretor do
I. N. S. M., respeitado o número de
horas semanais ou mensais estabele
cido para o Serviço Público Civil.

Art. 23. O.Diretor do I. N. S. M.
organizará, amidos os chefes de se
ção e da Zeladoria, as escalas de
plantão do pessoal.

Art. 24: O Diretor não fica sujeito
a ponto, devendo porém, observar o
horário fixado.

OA:PíTULO VLI

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 25. Serão substituídos, auto
màtícamente, em suas faltas e im
pedimentos eventuais até 30 dias:

I - O Diretor, por um dos chefes.
de seção designado pelo Ministro de
Estado, mediante indicação do Di
retor;

TI - Os chefes de seção, da Porta
ria e da Zeladoria, por servidores
designados pelo Diretor, mediante
indicação do respectivo chefe;

m ~ Os mestres de oficina, por
servidores de sua indicação, desig-.
nados pelo Diretor; e

IV - O Chefe de Dtscdplína, por
um inspetor de alunos de sua indi
cação, designado pelo Diretor.

Parágrafo único. Haverá. sempre
servidores previamente designados pa
ra as SUbstituições de que trata este
artigo,
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CAPíTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. Será comemorado a :M) de
setembro, como festa escolar, o aní
versáa-io da fundação do 1. N. S. M.

Art. 27. E' vedado MS mestres e
ao pessoal das oficinas a realização
de qualquer trabalho de natureza par
ticular.

Art. 28. A renda proveniente da
venda de artigos fabricados no
I. N. S. M. será recolhida ao Te
souro Nacional.

Art. 29. O Diretor residirá. no edí
tido anexo ao do I. N. S. M.

Art. 30. Deverão residir na sede
ou prédios situados nos terrenos do
1. N. S. M., os chefes da Zelado·
ria, Portaria, de Disciplina, um ins
petor de alunos, um enfermeiro, o
roupeirc o despenselro, o cozinheiro,
e .aqueles servidores que, a critério do
lDrietor, a conveniência do serviço
o sxígir,

Art 3'1. Só terão direito a alimen
tação no 1. N. S. M. os que, por
necessidade do serviço, obtiverem a
devida autorização do Diretor.

Art. 32. AS. E. e S~ .C. P. M. P.
manterão um fichário social, educa
cional e médico dos alunos, em cola
boração com o I. N. E. P., para
Q fim de estudar cada caso separa
damente, no sentido de integrar o
educando, na sociedade, tendo em
vista o meio social em que tenha de
viver.

Art. 33 - Haverá saídas semanais
para os alunos em dias e horas fi
xadas pelo Diretor.

Art. 34. O período de férias esco7
lares para os diferentes cursos será
o mesmo dos cursos oficiais e equl
parados, devendo os alunos passá-lo
fora do estabelecimento.

§ 1.0 A permanência do aluno no
eetabeleoímento, durante o período
de férias escolares, só será permitida,
a juízo do Diretor, no caso de indi
gência comprovada dos pais ou res
pousáveis.

§ 2.0 O Diretor providenciará o
transporte para os alunos cujos pais
ou responsáveis estejam comprovada
mente impossibilitados de custeá-lo.

Rio de Janeiro, em 23 de julho de
-1949. - Clemente Mariani.

DECRETO N." 26.975 :- DE 28 DI!!
JULHO DE 19~9

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Lu~ de
Campestre a ampliar suas instala
côes e reformar o sistema de dis
tribuição.

Ainda não foi publicado no Diárw
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 26.n'6 - DE 28 DE
JULHO DE 1949

Autoriza a Companhia Prada de Ele
tricidade a construir uma linha de
transmissão entre os' municípios de
Tupaciguara e Uoeríãsulia, ambos no
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artf
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 2.059, de 5
de março de 194ü;

Considerando que a medida reque
rida pela Companhia Prada de Ele
tricidade, concessionária dos serviços
de eletricidade em vários municípios
do Estado de Minas Gerais, foi jul
gada conveniente pelo Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica, de
creta:

Art . 1.0 A Companhia Prada de Ele
tricidade fica autorizada a construir
uma linha de transmissão, com a ex
tensão de 40 km, aproximadamente, e
sob a tensão nominal de 33 KV, entre
a usina dos Martins, no município de
Uberlândía. e o sistema de distribui
ção do município de Tupacíguara, am
bos no Estado de Minas Gerais, bem
como uma sub-estação transformado
1'80 com o respectivo equipamento de
proteção e mariobra, no município de
Tupaciguara ,

Art. 2.° Caducará o presente titulo.
independente de ato declaratório, se a
concessionária não satisfizer as con
dições seguintes:

I - Regístrá-Io na Divisão de Águas,
do Departamento Nacional da Produ
ção Mineral, do Ministério da Agri
cultura, dentro de trinta (30) dias, a
partir de sua publicação;

II - Apresentar à mesma Divisão,
em três (3) vias. no prazo de noventa
(90) dias, a contar da data de publi
cação dêste Decreto, os projetos e or
çamentos respectivos;

III - Inicial' e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.
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Parágrafo único. Os prazos a, que se
refere este artigo poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agricul
tura.

Art. 3 ° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publícaçâo .

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.O 26.977 - .pE; 28
~., JULHO DE 1949 '

Autoriza a Sociedade Anônima de Ci
mento, Mineração e Materiais de
Construção "Cimimar" a pesquisar
quartzo no município de Bocaiúva,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Sociedade
Anônima de Cimento, Mineração e
Materiais de Construção "Cimimar"a
pesquisar quartzo em terrenos de pro
priedade da Companhia Àgro-lndus
trial do .Iequitai situados no distrito
e município de Bocaíuva, Estado de
Minas Gerais, numa área de duzentos
e vinte e cinco hectares (225 ha) de
limitada por um quadrado, com mil e
quinhentos metros (1.500 m) de lado,
que tem um vértice a cento e oitenta
metros (130 m) no rumo magnético
trinta e oito graus sudeste <38° SE)
da confluência dos CÓ!TegoS do Areiâo
e da Laplnha, e os lados divergentes
do vértice considerado, têm os se
guintes rumos magnéticos: quarenta
e sete graus e quarenta minutos su
deste (47° 40' SE) e quarenta e dois
graus e vinte minutos nordeste (42°
20' NE).

Art. 2.° O título da autorízacáo de
pesquis~que será uma via autêntica
dêste .Decreto, pagará a taxa de
dois mil duzentos e cinqüenta cru
zeiros (Cr$ 2.250,00) e será trans
crítc no livro próprio da Divíoâo de
Fomento da Prcduçâo Mineral do Mi
nistério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 d-e julho de 1949;
128.(' da Inr'ependêucía e ô1.° d:."l. Re
públil,;fl,

EuRICO G. IJurR1.
Carlos de 50'.;.';(:' Duarte.

DECRETO N.? 26.978 - DF, 28
DE JU:LHO DE 1949

Autoriza a emprêsa de mineração
Companhia Cimente Brasileiro 80 4

cieâaáe Anônima, a lavrar calcá.rio
e associados no muni'-'ípio de Sáo
Gabriel, Estado do Rio Grande do
Sul.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmoa do Decreto-lei n." 1.985. de 29
de janeiro de 191.0 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a empresa
de mineracão Companhia Cimento
Brasileiro S. A. a lavrar calcário e
associados numa área de dezoito hec
tares setenta e nove ares !:c trinta e
sete centrares 08,7937 ua) , situada no
distrito de Suspiro, município de São
Gabriel, Estado do Rio Grande do
Sul, e delimitada per 11m quadrilá
tero irregular que tem um vértice na
confluência da Sanga do Pabricíano
cem o córrego Caboclo, confluência
essa situada a seiscentos e dez me
tros (610 nn no rumo magnético Qua
renta e oito graus sudoeste (48° 'ti";!)
do canto sudoeste da casa de Fran
cisco Leandro Ferreira, 2 8S lados, "
partir dêste vértice, 20m os seguin
tes comprimentos e rumos magnéti
cos: quatrocentos e setenta e cinco
metros (475 m) , vinte e :~(Ji3 graus su
doeste (22° SW); quatrocentso e no
venta e cinco metros (495 111), seasen
ta e oito graus sudeste (G3° SEl; du
zentos e noventa e cinco metros
(295 m) , vinte e um graus nordeste
(21° NE); quinhentos e setenta e cinco
metros (575 m) , quarenta e oito graus
noroeste (43° NW). Esta autorização
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do Código. de Minas .e dos ar
tigos 32, 33. 34 e suas anneas, além
aas seguintes e de 0:1-:::;:2.:'; constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rtaacão fica obrigado a recolher aos
cofr-es públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município. em cum
prrmento do disposto no ar t. 68 do
Có.cgo de Minas.
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setenta graus nordeste
vinte graus noroeste

Art . 3.° Se o concessionário da au
tor:z'lçàonão cumprir qua.quer das
otngaçôes que lhe Incumbem, a auto
rizacâo de lavra será declarada ca
ducá ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4,° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões doe solo e
subsolo para fins de lavra, na forma
dcs arts. 39 e 40 do Código de Mí
nas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores díscrímt
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Dívísâc
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros (Cr$ 600.00) .

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de julho de HJ49:
128.0 da Indeuendêncta e 61.0 da Re
pública.

EURICO G, DU"rR;'\,

Carlos de S,V.Wft Duarte

DECRETO N,o 26.979 - DE 28
DE JULHO DE 1949

Autoriza os cidadãos brasileiros José
Ferraz de Oliveira e t.amsete Lo
pes Ferraz a pesquisar berilo e cs
saciados, no munidpio de ltambé,
Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuícão que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, e nos têrmos dos artigos
152 e 153 da Constituição, e do De
creto-lei TI.o 1.985 de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art.. 1.0 Ficam autorizados os cida
dãos brasileiros José Ferraz de Oli
veira e Lafaíete Lopes Ferraz a pes
quisar berilo e associados em uma
área retangular de noventa e três
hectares e sessenta ares (93,60 ha i
em terrenos de sua propriedade na.
localidade "Morro "da Glória", dístrtto
e município de Itambé. Estado da Ba
hia, tendo um vértice a quinhentos e
cinqüenta metros (550 m) no rumo
magnético vinte e três graus quinze
minutos sudeste (230 15' SE) da foz
do córrego do Brejo no riacho Laran
jeira, medindo os lados divergentes
dêsse vértice setecentos e oitenta me
tros (780 m) e mil e duzentos metros
0.200 m) nos rumos magnéticos res-

pectivcs de
(700 NE) e
(20' NW).

Art. 2,° O título da autorízaçâo de
pesquisa. que será uma via autêncrca
dêste Decreto pagará a. taxa de.
novecentos e quarenta cruzeiros (Cr$
940,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
duçào Mineral do MInistério da P&[i
cultura. ",",,,, "".

Art. 3",0 Revogam-se as dísposíçôes
em contrário,

Rio de .Ianetro. 28 de julho de i949;
J.23,0 da Independência e 6LC da Re
pública.

EuRICO G. DUTil.!I..

Carlos de SOU3:I. Inuirie,

DECRETO N.? 26.980 - DE 28
DE JULHO DE 1949

Autoriza o Departamento Autônomo
do Carvão Mineral a pesquisar car
vão mine-ral no municunc de Baçe,
do Es~ado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere' o ar
tigo 87. n.c I, da Ccnstítuiçâo e nos
têrmos do Deoreto-Iel n.c 1.985, de 29
de Janeiro de 194.0 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o Departa
mente Autônomo do Carvão Mineral a
pesquisar carvão mineral em terrenos
de propriedade dos sucessores de Teo
doro Saibro Jardim Zifirino Garcia
de Vasconcelos e Alfredo Garcia de
Vasconcelos, numa área de seiscentos
e onze hectares e vinte e nove ares
(611,29 haj no distrito de Seival, mu
mcípio de Bagé, do Estado do Rio
Grande do Sul e delimitada por 11m
polígono misW{neo que tem um vér
tice a mil duzentos vinte e três me
tros 0,223 rm no rumo magnético
'dez graus quarenta minutos sudoeste
00° 40' SW) da plataforma da este
cão de Dario Lassance, no quilômetro
trezentos e vinte e sete (km 327) da
Viação Férrea do Rio Grande do Sul,
no trecho Bagé-Río Grande e os lados.
a partir dêsse vértice, os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: mil
trezentos e noventa e cinco metrcs
0.395 m) , sessenta e três' graus e
cinqüenta e cinco minutos noroeste
(630 55' NW); quatro mil duzentos e
oitenta metros (4.280 mj , vinte e sete
graus e trinta e cinco minutos su
doeste (270 35' SW); até encontrar a
margem esquerda do arroio do Tigre
por onde segue, até mil quatrocentos
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e dez metros (l.410 m) . Dêsse ponto.
O! seguintes alinhamentos: dois mil
quatrocentos e oitenta e cinco metros
(2.485 m) vinte e seis graus e qua
renta e 'cinco minutos nordeste (26°
45' NE); mil cento e quarenta e oito
metros 0.148 m) , leste (E), até o
ponto situado no quilômetro trezentos
e setenta e cinco mais duzentos e dez
metros (km 375 + 210 m) da Viação
Férrea do Rio Grande do Sul, por
onde segue, até o ponto de partida.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que 8e;:1 uma via autêntica
dêste Decreto pagará a taxa de
três mil e sessenta cruzeiros <cr$ ...
3.060,00) e será transcrito no hvrc.pró
prlo da Divisão de Fomento da Pro
dução Min.eral-do Ministério da Agri
cultura, ~_,~1

Art. 3.° Revogam-se as disposições
f1'l'l contrário.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 19~9;

:;2~,O da Independência e 61° da Re
jsúulica .

EuRICO G, PUTRA.

Carlos -íe Sousa Inutrte,

DECRETO N." 26.981 - DE 28
DE JULHO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro José
Frederico de Sousa Martins a la
vrar jazida de cassiterita e asso
ciados no mamicipio de São João del
Rei, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigO 87, n.« r,da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-Ietin.? 1.985, de 29
de janeiro de 191Q (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorfzado o cidadão
brasileiro José Frederico de Sousa
Martins a lavrar cassiterita e asso
eíadcs em terrenos dos imóveis Enge
nho. ou Capão e Logradouro, situados
no distrito de Santa Rita do Rio Abai
xo, município de São João del Rei,
Estado de Mina-s Gerais, em duas di
ferentes áreas perfazendo um total de
duzentos e .noventa e um hectares e
quatorze- ares (291,14 -ha) e assim de
finidas: a primeira (Vl,) , com duzen
tos e oitenta e três hectares e quaren
ta.e nove ares (283,49 ha) , é delimi
tada por um polígono que tem 11m
vértíce à distância de quinhentos e
quarenta metros (540 m) , no rumo
-magnétlco sessenta graus nordeste
(60° NE) da. tôrre da matriz de San-

ta Rita do Rio Abaixo, e os lados, a
partir dêsse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos magnétícoa:
duzentos e quarenta e cinco metros
(24.5 m) , setenta e sete graus nordeste
(77° NE) ; trezentos e dez metros
(310 fi), oitenta e quatro graus e
trinta minutos sudeste <84:0 30' SE);
novecentos e cinco metros (905 mj ,
dez graus sudeste (lüo SE); quinhen
tcs e cinco metros e sessenta e dois
centímetros (505,62 m) , oitenta e qua
tro graus e quatro minutos nordeste
(840 4' NE); mil seiscentos -e oitenta
metros (1.680 m) , dez graus sudeste
(10° SE); mil e quinhentos metros
(1.500 rol, oitenta e nove graus e
trinta minutos noroeste C89° 30' NW);
mil duzentos e dez metros (1.210 mj ,
norte (N); trezentos e setenta metros
(370 li), sessenta graus noroeste (60°
NW); quatrocentos e vinte metros
(420 m) , cinqüenta graus nordeste
(50° NE); setecentos e noventa metros
(790 m) , norte (NJ: a segunda (2.a ) ,
ares (7.65' haj ;' é delimitada por um
com sete hectares e sessenta e cinco
triângulo que tem um vértice no fim
do caminhamento seguinte, medido a
partir do marco do quilômetro cento
e dezoito (Km 118) da Rêde Mineira
de Viação: três mil metros (3.000 m) ,
trinta graus nordeste (30° NE); mil
quatrocentos e dois metros (1.402 m)
oitenta graus nordeste (80° NE); cs
lados, partindo do referido vértice,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnétícoa: quinhentos e dez me
tros (510 rm , oitenta graus nordeste
(80° NE): seiscentos metros (600 mj ,
cinqüenta graus sudoeste (50° SW);
trezentos metros (300 m) , dez graus
noroeste 00° NW). Esta autorização
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
rnencicnadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
-r.butos que forem devidos à União,
ao E:~hlCf) e ao Município, em curn
primento do díspo-s'.c no art. €8 do
Cc(~igo de Minas,
- Art. 3,° Se o co-icesstonário da au
torização " não -cumpru-. qualquer das
ot rigaçôes que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada .ca
duca ou nula, na, forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vtaínnaa
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na for-
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ma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas,

Art. 5.0 O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional' da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 , A autorização de lavra terá
por título este Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Dívísão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de cinco mil oito
centos e quarenta cruzeiros (Cr$ ...
5.840,00) .

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 19-19;
128.0 da Independêncía e 61.° ria Ice
publica.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa DUarte.

DECRETO N.O 26.982 - DE 23
DE JUI.HO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Roberto
Henry LeVy a lavrar zincônic no mu
nicípio de Parreiras, Estado de Mi
nas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmso do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Roberto Henry Levy a la
vrar zírcônío em uma área de dezessete
hectares e setenta e cinco ares (17,75
há) DO local denominado Bom Retiro
J, distrito e município de Parreiras,
Estado de Minas Gerais e delimitada
por um polígono que tem um vérbíce
na confluência do córrego do Breji
nho com o ribeirão do Bom Retiro ou
Vargem Grande, e os lados, a partir
dêsse vértice, com os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: Qua
trocentos e cinqüenta e cinco metros
(455 m) , dezenove graus e cinqüenta
minutos noroeste 09° 50' NW1o; tre
zentos e cinqüenta e sete metros (357
metros), setenta e sete graus "e qua
renta e cinco minutos nordeste (770

45' NE); quinhentos e vinte metros
(520 m) , vinte e sete graus sudeste
(27~ SE); quatrocentos e Vinte e sete
metros «(27) au. oitenta e um ça.w.
e qu;inae íaimlt<m sU.~est_. (8P' 1.5'
SW), trinta e oito metros (38 IXi),

dezenove graus e cinqüenta minu
tos nordeste (l9 b 50' NW). Esta au
torização é outorgada mediante -aa
condições constantes do parágrafo úni
co do art. 28 do Código de Minas e
dos arts. 32, 33, 34 e suas alíneas além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamen
te mencionadas neste Decreto.

Art. 2,° O concesstonárlr, da auto
rízação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, oe
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
ptímento do díspos!o no art. 68 do
CÓClgO de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
tci ízaçào não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas:

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na for
ma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados do art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorizacâo de lavra terá
por título êste Decreto, que será
transcrito uo livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral AO
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros <Cr$ 600,00) ,

Art. 7.° Revogam-se M disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de julho de H'149;
128,° da Independência e 61/' da Re
pública,

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.o 26.983 ~ DE 28
DE JULHO m:: 1949

Autoriza o aaaaõo brasileiro H erbert
Vitor Levy a lavrar zircôníc no
município de Parreiras do Estado ae.
Minas Gerais.

O Presidente da República, usande
da atribuição que lhe confere o ar
tigO 87, n,~ I, da Oonstitulção re nos
têrmos do Dccreto-teí n.c 1.985, de 2i
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica auterizadc o cidadão
brastleíro Herbert Vitor Levy a la;nar
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zircônío em uma área de vinte
hectares, cinqüenta e dois ares e ctn
qüenta centiares (20.5250 11a), situa
da. no local denomtnado Bom Retiro
11, distrito e, município de Parreiras
do Estado de Minas Gerais e delímí
tada por um polígono que tem um
vértice na confluência do córrego da.
Paca com o ribeirão Dom Retiro ou
wargem Grande, e os lados a partir
dêsse vértice, com os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: qU1...
ahentce e setenta e cinco metros (575
mi , quinze graus e quarenta minutos
sudoeste (150 _ 40' SW); trezentos e
aoventa metros (390 m) , cinqüenta e
cinco graus e trinta minutos noroeste
('550 30' I\'W); quínhentce e dez me ....
um (510nü. dez graus e quínze-mínu..,
bos nordeste (14)0 15' NE); trezentos e

~~~~'eec~~~o ~~~~s ~~~es~~, (s7~en;~
SE); noventa e oito metros (98 m) ,
cinqüenta e três gra US e dez minutos
sudeste (530 10' SE). Esta autorização
e outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo ~8 do Código de _Minas e dos ar ..
tígos 32, 33, 34 e mas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concesslonário da auto
rtzaçãc tíca obrigado a recolher aos
eobres públicos, na. forma da. lei, oe
tributos que forem devidos à Uníão,
ao Estado e ao Município, em cum
pr.mento do dísposte no art.. 68 do
C6::i::go de Mina-s.

Art. 3.° Se o conc-salonári» da au
tortaaeâo não cumprir qualquer das
oveigaçôes que lhe incumbem, 3, auto
l'iza.ç!,o de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma, dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
'subsolo para os fins da lavra, na for
ma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
nera! e gozará dos favores discrimi
nados do art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° Aautorização de lavra terá
por titulo êste Decreto. que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção. Mineral do
loflrustério da Agricultura, após o pa
-!amento da taxa de seiscentos cru
seíros (Cr$ 600.00) .

Art. 7.° Revogam-se ascdísposíçêes
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1949;
:23." da Independência e 51.° da Re
pública,

EuRIco G, DUTRo\.
Carlos de Sousa. DUarte.

DECRETO N.o 26.934 ---'--- DE 28
D~ JULHO DZ 1949

,Autoriza o cidadão ol'asileiro João
Henrique Bianchini a pesquisar
amianto e associados no municfpio
de Brusque, Estado de Santa Cata
rina.

o Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, n.e I, da Constltuíçâo e nos
têrmoa do Decreto-Jej n.v 1.985, de 29
~~c~~r:~ro de 1940 (Código de Mtnas) ,

Art. L" Fica autorizado o cidadão
braatlelro João Henrique Bíanchíní a
pesquisar amianto e associados em
terrenos de propriedade- de .Jacírr;o
Pavesle Demétrio Tabareli, no lugar
denominado Vargem Pequena, distrito
de Botuverá, município de Brusque,
Estado de Santa Catarma, numa área
de sessenta e dois hectares, vime' e
quatro ares e dez centíares (62.2110
ha) delimitada por um polígono irre
gular que tem um vértice a trezentos
c vinte três metros e noventa centí
metros (323,90 m) no rumo magnético
quarenta e sete graus e trinta e cinco
mínutos sudoeste (47° 35' SW) da con
fluência do ribeirão Sete no rfbecrâo
do Ouro e os lados, a partir dêsse vér
tice os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: mil trezentos e dez
metros e setenta centímetros' (1.310,70.
m.) , oitenta. graus e quinze mínu...
tos noroeste (8W 15, NW); seiscentos.
e noventa e quatro metros e trinta
centímetros (694,30 mj , quarenta e
cinco graus sudoeste (45° SW); mil e
trinta metros (1.030 m) , oitenta graus
e quinze minutos sudeste (80° 15' SE);
trezentos e oitenta e seis mertos e
cinqüenta centímetros (386,50 m) ,
trinta e sete graus e quarenta e cinco
minutos nordeste (37° 45' NE); duzen
tos e dez metros e quarenta centíme
tros (210,40 m) . oitenta graus e qutn-:
se minutos sudeste (800 15' SE); tre
zentos e sessenta e sete metros e vinte
centímetros (367,20 rm , sessenta e um
graus e quarenta e nove minutos .nor
deste (610 48' NE).

Art. 2.° Otitu!o da autorízaçâo de
pesquisa, que _será. uma 'via autênüea
dêste Decrete, pagará a taxa de
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seiscentos e trinta cruzeiros, (Cr$ ""
~{),O{) 0 será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agrí
cultura.

Art. 3.Q Revogam-se as dísposíçôes
em contrárto ,

Rio de .raneíro, 28 de julho de 1949;
128.0- da Independência e 61.... da' Re
púb!ic9i.

EuP..rco G. Dtrrx.s .

Carlos de Sousa DU1-1'fs.

DECRETO N,O 26.985 - DE 28 DE:
JULHO DE 1949

A,bre, pelo Ministério da Agricultura
<:I' crédito especial de Cr$ 9. OOO,OÓ
(nove mil cruzeiros), para paga
mento, ,de gratificação de maçisté-:
rio.
O Prealdente da República usando

Q~ autorização contida na Lei número
678, de 25 de abril do corrente ano, e
tendo consultado o Tribunal de Contas
e ouvido o Ministério da Fazenda, nos
tê-mos do artigo, 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de..
ereta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
ria Agricultura, o crédito respeeíal de
01'$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros) dea
tínadc a pagamento de gratificação, de
magistério a que fez jús. no exercício
âe 1948, o Professor Catedrático pa
drâo "M", da Escola de Agronomia _
Eliseu Maciel - Oeslau Maria Bie-
2anko. ~

Art. 2.° 2'ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação revo;
gadas as disposições em contráfio.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1949'
128.° da Independência e 61.° da Re:
pública.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte
Guilherme da Silveira

DECRETO N.o 26.986 - DE 28 DE
JULHO DE 1949

Autoriza estrangeiro a adquirir o tio
minto útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capi
tal:

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o ar-,
tlgo:8~,_número I, da Constituição, e
tendo-em vista o disposto no art.. 205,
da Decreto-lei n.s 9.760, de 5 de se..
tembro de 194.6, decreta:

ArtigD único. FIca Joaquim da
Silva Pinto, de nacionalidade portu
guesa, autcrízado a adquirir o domí
nio útil do' terreno de marinha bene
ficiado com o prédio n.? 187 da Rua.
Sacadura Cabral, nesta Capital, de
que trata o processo protocolado no
Ministério da Fazenda, sob o núme
ro 60.455, de 194,9, para que se pro
cesse na forma legal e em nome do
mesmo .. a confirmação do aforamento.

Rio de .ranerrc, em 28 de julho de
1949; 128.° da Independência. e 61.Q
àa Bepúblíca,

Evmxco G. DunA.
Gull"",..me àa suoetr«,

DECRETO N.° 26.987 - DE 28 DE
JULHO DE 1949

.abre, ao Ministério da Agric:ultura, o
crédito especial de Cr$ 150~000,OO,

para o fim que especifica.

O presidente da República, usando
do. autorização contida. na Lei número
696, de 7 de maio de 1949, e tendo
consultado o Tribunal de Contas
e ouvido o Ministério da Fazenda, nos
têrmos do artigo, 93 do Regulamento
Geral de 'Contabilidade Pública, de

-ereta:
Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério

da Agricultura, o crédito especial de
Crtl 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
cruzeiros) , destinado a custear as
despesas de viagem e de tratamento
no estrangeiro. do Professor de Qui ..
mica Analítica da Escola Nacional de
Agronomia, Dr . Coriolano Pereira
José da Silva.

Art. 2.° };:ste Decreto entrará em
vigor na data de SUa publicação, revo ..
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Ré..
pública.

EURICO G. DUTRA
Carlos de Sousa Duarte
Guilherme da Silveirà

DECRETO N.o 26.988 - DE 29 DE
JULHO DE 1949

Abre,pelo l,ifiniStério da Educação e
Saúde, o crédito. especial de Cr$
18.480,00, para, atender às, despesas,
com o pagamento de gratificação. de
magistério a Amandino Ferreira de
Carvalho.

O Presidente da República, usando
da autordzação contdda .ne r.et n.°664,



160

de 8 de abril de 1949, e tendo ouvido
o Tribunal de Contas, nos têrmos do
art. 93 do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi-'
nístérío da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 18.480,00 (de
zoito mil, quatrocentos e oitenta cru
zeiros), para atender às despesas com
o pagamento de gratificação de ma
gistério, no penedo de 19 de setembro
de 1946 a 31 de dezembro de 1947.
concedida a Amandíno Ferreira de
Carvalho, em dísponíbíhdade no cargo
de Professor, padrão J, da Escola
Normal de Artes e Ofícios Venceslau
Brás, do antigo Quadro I, do Minis
tério da Educação e Saúdev que C01'
responde atualmente a cargo do pa
drão K, conforme consta das-fabelas
anexas 00 Decreto-lei n." 9.617, de
21 de agõsto de 1946.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 26.989 - DE 29 DE
JULHO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$
5'.496,80, para atender às despesas
com o pagamento de diferença de
gratificação de magistério a Hum-:
certo M anato.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.o 674,
de 23 de abril de 1949, e tendo ouvido
o Tribunal de Contas, nos têrmos do
art. 93 do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mí
nistério da Educação e Saúde, o crê
dito especial de Cr5 5.496,80 (cinco
mil quatrocentos e noventa e sei!
cruzeiros e oitenta centavos), pata
atender as despesas core o pagamento
de diferença de gratificação de ma
gistério, relativa ao período de 27 de
março a 31 de dezembro de 1947,
cónoedldo a Humberto Manato, Pro
resscr (Chefe do CUrso de Alfaitaria
"corte e costura" ~E. T. Vit6rio
- D. E. t.)" padrã~ J" do Qllatiro
Perm~nel1t. do mesmo Mül.isterio.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1949'
128.° da Independência e 61.° da Re:
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme ~a Silveira.

DECRETO N.? 26.990 _ DE 29 re
JULHO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$
5.400,00, para atender as despesas
com o pagamento de gratificação de
magistério a Floriano de Ara~Í1'o

Góis.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n,v 672,
de 21 de abril de 1949, e tendo ouvido
o Tribunal de contas, nos têrmos do
art. 93 do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. - Fica aberto, pelo
Ministério da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr$ 5.400,00 rcín
co mil e quatrocentos cruzeiros), para
atender às despesas com o pagamento
de gratificação de magistério, rela
tiva ao período de 1.0 de abril a 31
de dezembro de 1947, concedida a Plo
ríano de Araújo Góis, Professor (Ht
giene Industrial, Organização de Tra
balho e contabilidade Industrial 
E. T. N. - D. E.' 1.), padrão K,
do Quadro Permanenet do mesmo Mi
nistério.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO _G. DUTRA.

Clemente M ariani.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.026.991 - DE 1
DE AGôSTo DE 1949

Altera a Tabela dp. í-eesoai Mensa
lista do Deportame-ito réenseo e
de Produção doS.t~r(,ito do Minis~

térío da Guerra.

O . Presidente da Rep..i.Dlic<>.,. usan
do da atribuição que "heconfere· •
art-. 87, item I,daConstitulçâC}, d.
cret:

Art. 1.0 FicamC;.'Íaja~ 'na. Ta,'pell.
di Pessoal Mens&!lsta c,o oep:arta.-
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mento Técnico e d~ Produção do
Exército do Ministério da Guerra
duas funções de AlJ':üUar de Escrr
tório referência, 21.

Parágrafo único. A cespesa com
a criação das funções a que se re
fere êste artigo correrá à conta das
economias adminíscvatavas do mes
mo Departamento (.> !I.~Ü.lstéric.

Art. 2.0 aste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.
, Art. 3.° Revogam-se as cnsposiçces
em .contár-ío.

Rí'o de Janeiro, em 1 de agôsto
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

Etmrco G. DUTRA

Canrobert t», I,~a Costa

DECRETO N.o 26.992 DE 1
DE AGÔSTO DE 1949

Regulamenta a concersao dos bene
fícios previstos no ortiço 1(1 do De
creto-lei n.o 8.794 c parágrafOS
úniGOs dos artigos 2. e 3.° e S 2.°
do artigo 4.° do de n' 2.795, am
bos âe 23 -de ianet-o de 1946.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe r.onfert o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.° De acôrtío com os Decre
tos-leis números 8.794 e 3.795, de 23
de janeiro de 1946, será assegurada
educação gratuita a expensas do Es
tado, aos filhos menores dos milita
res, ínchusíve dos convocados, que

participaram da FÔ~'c:-t Lxpedicíoná
ria- Brasileira, destacada em 1944
1945, no Teatro «c Operações da
Itália:

a) falecidos em cousequêncía de:
1. ferimentos ve-Itícados na zona

de combate, em cumprrmento de
missão ou desempenho de serviço

ou" em qualquer sttuaeâo decorrente
'de ação inimiga;

2. moléstias adquivtdas ou' agra
vadas na zona de combate, ou, fora
desta zona, de acíde-ite em serviço;
, 3. quaisquer outros ,motlvos, no
teatro de operações da .ítaha ,

b) incapacitados que ficarem .ím
possibilitados para todo e qualquer
trabalho· em coeiseqüência de:
, 1 ..ê....;:·ferimentos verificados- ou mo

léstias ad-quiridas na zona de com
bate, quando em cumprimento de

missão ou desempenho de serviço ou,
em qualquer situação, de ferimentos
decorrentes de ação inimiga;

2 - moléstias adquiridas ou agrava,
das em serviços ou de acidentes em
serviço ocorridos fora da zona de
combate;

3 - acidente ou moléstia adquirida
fora do serviço OU fundamentalmen
te agravada no teatro de operações
da Itália.

c) que venham a falecer em conse
quêncía das causas 'fixadas na alínea
anterior.

Art. 2°. Os menores de que trata o
artigo 1°. terão ingresso, como alunos
gratuitos, nos Estabelecimentos Ofi

-dais de Ensino, civis ou militares, pro-
aíssíonais, comercíaís, índustriaís ou
secundários, ou nos ~a:rticulares cor
respondentes subvencionados pelo Go
verno, desde que satisfaçam as condi
ções para matrícula fixadas nos res
pectivos regulamentos ou estatutos.

§ 1°. A gratuidade abrangerá, con..
forme o caso, instrução, alimentação
uniforme e enxoval, e as despesas con
sequetes correrão por conta do Go
verno FederaL

§ 2°. O ingresso nos estabelecímen
tos, deque trata êste artigo, Iar-se-á
'1)01' determinação dos respectivos Mí
ndatéríos e Independentemente do pa
gamento de emolumentos ou taxas de
qualquer natureza.

§ 3°, Os candidatos que, na forma
oeste artigo, ingressarem nas Escolas
Militar, Naval, de Aeronáutica. ou em
qualquer das Escolas preparatórias fi
carão isentos do pagamento de qual
quer espécie, referente à matrícula, e
terão os enxovais fornecidos pelo Es
tado.

Art. 3.° Aos filhos menores dos mí_
htares desaparecidos. inclusive os dos
convocados, será também assegurada
educação gratuita, a expensas do Es
tado.

§ 1. ° O beneficio a que se refere
êste artigo, no caso do aparecimento
do militar, cessará a partir do dia da
publicação, em Boletim do Exército.
da apresentação do mesmo em qual
quer guarnição do pais.

§ 2. o Provada em processo a con
duta do militar aparecido, mesmo no
caso de ser considerado culpado, ne
nhuma indenização lhe será exigida
pelo fato de a seus filhos menores ter
sido assegurada educação gratuita.

§ 3;° Se. a despeito da apresenta
ção do -militar, em qualquer tempo,
ocorrer qualquer das hipóteses do ar,
tlgo 1. o, aos seus filhos menores rtee.
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assegurado o direito de receber edu
esco gratuita a expensas do Estado,
satvo no caso de lhe caber culpa,
apurada em processo.

Art. 4.° Os pedidos de matrícula
serão feitos mediante requerimentos
dos pais, tutores ou responsáveis aos
Ministérios respectivos, por íattermé
dIo da Secretaria Geral do Ministério
da Guerra.

§ 1. o O requerimento deverá eon
teI::

31) o nome do pai do menor e seu
pôsto ou graduação na época do Ia
Ieclmentc ou da Incapacidade:

b) a unidade administrativa em
que serviu como integrante da Fôrça
Expedicionária Brasileira; . '"

c) o estabelecimento de ensino em
que deseja seja efetuada a matricula;

d) situação escolar (externo, in
terno ou semi-interno) ;

e) residência do requerente:
f) certidão de idade do menor

(Mexa) .
§ 2.0 No caso de o requerente re

sidir na sede ou próximo à sede de
Unidade Administrativa do Exército,
esta deverá tomar a responsabilidade
de encaminhar a petição à Secretaria
Geral do Ministério da GUerra.

§ 3.0 Os requerimentos deverão ser
encaminhados com firma devida
mente reconhecida.

Art. 5.° O transporte dos candida
tos, do local de residência à sede do
estabelecimento onde se efetuar a
matricula, correrá por conta do Es
tado. bem como o seu retorno. caso
não tenham sido aprovados nos exa
mes.

Parágrafo único. Defertc'a a peti
ção, os Ministérios interessados en
víarâo ao requerente a necessária re
quisição de passagens.

Art. 6.° O aluno matriculado nas
condições dêste regulamento terá, por
falta de aproveitamento intelectual,
um ano de tolerância para, no gôzo
davgra.tuidade, completar o respectivo
curso.

'Art. 7.0 Os menores de que trata
o art. 1.0 que estiverem cursando,
como contribuintes. os estabelecimen
tos de ensino referidos no art, 2.°,
poderão passar à categoria de gra
tuitos dentro das condícôes fixadas no
mesmo artigo, mediant-e solicitação
dos pais. tutores ou responsáveis às
autoridades mencionadas no art. 4.°,
instruindo seus requerimentos com a
ínfcrmaçâo prestada pela Secretaria
Geral do Ministério da Guerra de que
satisfazem as condições. previstas nos

Decretos-leis ns. 8.794 e 8.795, de 23
de janeiro de 1946.

Rio de Janeiro, 1 de agôsto de 1949;
123.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa.
Clemente 1.1ariani.
Armusuic Trompows7cy.

DECRETO N.O 26.993 - DE 1 Di:
AGÔSTO DE 1949

Torna sem efeito o Decreto n.o 26.173,
de 10-1-49, que suprimiu cargo ex
cedente.
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do processo se.
9.433-49 do Departamento de Admí
nlstração.

Resolve tornar sem efeito o Decreto
n.v 213 .173. de 10 de janeiro de 1949.
que suprimiu um cargo excedente da
classe "I" da. carreira de Bibliotecá
rio do Quadro Permanente do Minis
tério da Agricultura.

Rio de Janeiro, em 1 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Ccrloe de Souza Duarte.

DECRETO N.O 26.994 - DE 2 DE.

AGÔSTO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especiat de ...........•....
Crg 18.960.000,00, pura ocorrer às
despesas com o fornecimento de
papel-moeda.

o Presidente da República, usando
da autorlzacâo contida na Lei n .o 734,
de 11 de junho de 1949, e tendo ou
vido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93 do Regulamento Ge
ral de Contabilidade pública, decre
ta:

Art. 1. o É aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial de
dezoito milhões, novecentos e sessen
ta mil cruzeiros (Crg 18.960.000,00),
para atender à despesa (Serviços e
Encargos) decorrente do contrato
celebrado a 21 de janeiro de, 1946
com a. firma 'I'homas de La Rue &



1~3

Co. Limited, de Londres, Inglaterra,
relativo ao fornecimento de .
118.500.000 notas de papel-moeda.

Art. 2.° :f:.ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de agôsto de 1949;
128. o da Independência e 61. o da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guünerme da Silveira.

de Cr$ 18.665.736,10 (dezoito milhões,
seiscentos e sessenta e cinco mil 0

setecentos e trinta e seis cruzeiros
e dez centavos).

Rio de Janeiro, 2 de agôsto de 1949;
123. ° da Independência e 61. o da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana-o

DECRETO N,o 26.997
AGÔSTO DE 1949

Revoga o Decreto n, o 10.423, de 10
de setembro de 1942.

EURIco G. DUTRA.

Clovis Pestana.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigc 87, n.» X, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Fica revogado o De
creto li. o 10.423, de 10 de setembro
de 1942, que concedeu ao cidadão
brasileiro Fidélis Slmcn autorização
para a compra de pedras preciosas,
nos têrmos do Decreto-lei n. ° 466,
de 4, de junho de 1938.

Rio de Janeiro, 2 de agôsto de 1949;
128. ° da Independência e 61.° da
República.

Aprova excesso de despesa

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 87, n. ° I, da Constituição, de
crEta:

Artigo único. Fica majorado na
ímportãncla de Cr$ 54.485,60 (cin
qüenta e quatro mil e quatrocentos
e oitenta e cinco cruzeiros e sessenta
centavos). em virtude de excesso de
despesa com a aquisição de um ter
reno com a área de 37. OOOm2 para
a instalação de armazéns de infla
máveis em Pedra da Moça, no pôrto
de Ilhéus, o orçamento aprovado pelo
Decreto n. ° 24.830, de 27 de abril
de 1948, passando o seu total a ser

DECRETO N.o 26.998 - DE 2 DE AGÔSTO
DE 1949

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

Outorga concessâo ao Estado do Es
pírito Santo nora estabelecer uma
estação mdiodijusom em Vitória.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.» I, da Constituição, aten
dendo ao que solicitou o Govêrno do
Estado do Espírito Santo e tendo em
vista o disposto no artigo 5.°, número
XII, da mesma Constituição, decreta:

Declara coüuca a concessão dada, à
Râdio Clube do Espírito Santo
S/A. para estabelecer 'uma estação
radiodifusora.

O Presidente da República, usando
<la atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n . c l, da Constituição, tendo
em vista o disposto no artigo 5.°,
n.v XII, da mesma Constituição, e
qUe consta do processo n. o 13.305-49,
do Departamento de Administração
do Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, decreta:

Arb. 1. o :f: declarada caduca, por
infração do disposto nas letras a
cláusula IX, e c, cláusula In da~
que baixaram com o Decreto l;úme
TO 4.366, de 10 de julho de 1939, a
concessão outorgada por êsse decreto
à Rádio Clube do Esp:rito Santo
S/A;. para estabelecer uma estação
radíodífusora na cidade de Vitória
Capital do Estado do Esp~rito Santo.'

Art. 2.~ Revogam-se as disposições
em eontrário .

Rio de Janeiro, 2 de agôsto de 1949;
128. o da Independência e 6J.. o da
Repúblic-a.

DE 2 DE

DE 2 DE

DECRETO N.o 26.996
AGÔSTO DE 1949

DECRETO N.o 26.995
AGÔSTO DE 1949
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Artigo único. Fica outorgada con
cessão ao Estado do Espírito Santo
para estabelecer em Vitória, Capital
dêste Estado, uma estacào sob o nome
de "Rádio Espírito Santo", destinada
a executar os serviços de radíofusâo,
nos -têrmos das cláusulas que com êste
baixam, assinadas pelo Ministro da
Viação e Obras Públicas.

Parágrafo único. - O contrato de
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro do prazo de 60 dias,
a contar da data da publicação dêste
decreto no Diário Oficial, sob pena de
ser logo considerada nula a concessão.

Rio de Janeiro, 2 de agôsto de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA. "-..,

Clóvis Pestana.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
DECRETO N,o 26.993, DESTA

DATA
I

Fica assegurado ao Estado do Esní
rito Santo o direito de estabelecer, na
cidade de Vitória, Oaprtal dêsse Es
tado, UTll<1, est-ação sob o nome de "Rá
dio Espirito Santo", destinada a exe
cutar o' serviço d-e radiodifusão, com
finalidade e ortentaçáo intelectual e
instrutiva, e com subordinação a tô
das as obrigações e exigências ímstl
tuídas nêsse ato de concessão.

H

A presente concessão é outorgada
pelo prazo de dez (lO) anos, a contar
da data do registro dêste contrato
pelo Tribunal de Contas, e renovável,
a juizo do Govêrno Federal, sem pre
juízo da faculdade que lhe assegura
a legislação vigente, de, em qualquer
tempo, desapropriar, no interêsse ge
ral, o servíco outorgado,

Parágrafo único. - O Govêrnc Fe
deral não se responsabiliza por inde
nização alguma, se o Tribunal de
Contas denegar o registro do contrato
de que trata esta cláusula.

IH

O concessionário é obrigado a:

a) admitir, exclusivamente, opera
dores e locutores brasileiros natos e
bem assim a empregar, efetivamente,
nos outros serviços técnicos e admi
nistrativos' dois terços, no mínimo, de
pessoal brasileiro;

b) suspender, por tempo que fôr
determinado, ° serviço, todo ou em
parte, nos casos previstos no regula
menta dos servícos de radiccomuníca
ção (Decreto n.c 21.111, de 1 de mar
ÇO de 1932, ou no que vier a reger a
matéria e obedecer à primeira requi
siçã-o da autoridade competente e, ha
vendo urgência, fazer cessar o serviço
em ato sucessivo à intimação, sem
que, por isso, assista ao concessronárío
direito a qualquer índenizacão:

c) submeter-se ao regime de fisca
lização que fôr instituído pelo Govêr
no Federal, bem como ao pagamento,
adiantadamente, da quota mensal para
as despesas de fiscalização e de quais
quer contribuições que venham a ser
estabelecidas em lei ou regulamentos
sõbre a matéria;

d) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telegrafas todos os ele
mentos que toste venha a exigir para
os efeitos de fiscalização e, bem assim,
prestar-lhe, em qualquer tempo, tô
das as informações que permitam ao
Govêmo Federal apreciar o modo
como está sendo executada a conces
são;

e) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os programâs e
irradiações lidas ao microfone, devi
damente autenticadas e com o visto
do órgão fiscalizador;

f) irradiar, díàriamente, os boletim
ou avisos do serviço meteorológico,
bem como transmitir e receber, nos
dias e horas determinadas, o progra
ma nacional e o panamericano:

g) submeter, no prazo de três (3)
meses, a contar da data do registro
do contrato pelo Tribunal de Contas,
à aprovação do Govêrno Federal c
local escolhido para a montagem da
estação;

h) submeter, no prazo de seis (6)
meses a contar da mesma data de que
trata a alínea anterior, à aprovação
do Govêrno Federal, as plantas, orça
mentos e tôdas as especificações téc
nicas das instalações. Inclusive a re
lação minuciosa 'do material a em
pregar;

i) inaugurar, no prazo de dois ,:n
anos, a contar da data da aprovação
de que trata- a alínea anterior, o
servico definitivo, salvo motivo de
fôrca maior, devidamente compro
'vado e reconhecido pelo Govêrno Fe
deral;

j) submeter-se à ressalva de di
reito da União sôbre todo o acêrvo
da sociedade, para garantia da li
quidação de qualquer débito para com
ela;
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EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

Retifica o ae n.o 26.345, de 10 de te
nereiro de 1949

o Presidente da República, usando
da atribuicão que lhe confere o ar
tigo 87, n. o I, da Constituição, de
creta;

Art. 1. o Fica retificado o artigo 1. o
do Decreto n. o 26.345, de 10 de fe
vereiro de '1949. na parte referente à
dimensão fronteira do terreno, cuja
doação foi pelo mesmo decreto acei
ta, que é de dez (la) metros e não
de vinte (20), como foi naquele ato
declarado.

Art. 2. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de agôsbo de 1949;
128. o da Independência e 61. o da
República.

DE 2 DEDECRETO N. o 26.999
AGÔSTO DE 1949

tribuíçôes a que se refere a alínea d
da cláusula lU bem como a impor
tância de qualquer multa imposta
nos termos da cláusula V;

c) se, em qualquer tempo, se ve
rificar o emprêgo da estação para ou
tros fins que não os determinados na
concessão e admitidos pela Iegrslacáo
que regar a matéria. -

§ 1.0 Poderá a concessão ser de
clarada caduca, a juízo do Govêrno
Federal, sem direito a qualquer in
danização:

a) se depois de estabelecido, fôr
o serviço interrompido por mais de
trinta (3{) dias consecutivos, ou se se
verificar a incapacidade do concessio
nário para executar o serviço salvo
motivo de fôrça maior, devidamente
provado e reconhecido pelo Govôrno
Federal;

b) se o concessionário incidir rei
teradamente em infrações passíveis
de multa.

§ 2.0 A. concessão será considerada
perempta se o Govêrno Federal não
julgar conveniente renovar-lhe o
prazo.

Rio de Janeiro, 2 de agôsto de 1949.
- Clovis Pestana.

vn
A concessão será eonslderada ca

duca, para todos os efeitos, sem di
reito a qualquer indenização:

a) se, em todo o tempo, fôr veri
ficada inobservância das disposições
contidas nas alíneas G, o, c, â, (in
fine), e, h, i e j da cláusula nr:

b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos, a cota e con-

IV
O couceseíonár-ío se obriga a manter

sua estação em perfeito Iuncíonameu
to, com a eficiência necessária e de
acôrdc com as prescrições técnicas que
estiverem em vigor ou vierem a vi
gorar.

VI
Em qualquer tempo, são aplicáveis

ao concessionário os preceitos da le
gislação sóbre desapropriação por 11e
cessídadc ou utilidade pública e re
quísíçau milítares ,

k) submeter-se ,8, ressalva de que
a freqüência dístrfbufda à sociedade
não constitui direito de propriedade
e ficará sujeita às regras estabele
cídas no regulamento dos serviços de
radíocornunicaçâo (Decreto n.? 21.111),
ou em outro que vier a ser baixado
sôbre o assunto, incidindo sempre só
bre essa freqüência o direito de posse
da União;

1) submeter-se aos preceitos insti
tuídos nas convenções e regulamentos
internacionais" bem como a tódas ce
disposições contidas em leis, regu
lamentos e instruções que existam ou
venham a existir, referentes ou aplícà
vele ao serviço da concessão.

V

Pela inobservância de qualquer das
pre-sentes cláusulas, em que não esteja
prevista a imediata caducidade da
concessão, o Govêmo Federal poderá,
pelo órgão ftscallzador, impor ao con
cessionário multa de crs 100,00 coem
cruzeiros) à Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros), conforme a gravidade da
infração.

Parágrafo único. A importância de
qualquer multa será recolhida à Te
souraria do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos, dentro do prazo
improrrogável de trinta (30) dias a
contar da data da notificacão feita
diretamente ao ccncessíonáno ou da
publicação do ato no Diário Oficial.
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:1,

I

DECRETO N.O 27.000 - DE 2 DE
AGÔSTO DE 1949

outorga concessão à RádiO Relógio
Federal, Limitada, para estabe~ec~r
nesta Capital uma estação r04!oq,z
tusora em ondas tropical e -mésiui,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arbl
go 87, n.e I, da Oonstdtuíçâo, aten~e:r:
do ao que requereu a Rádio ~lOgIO
Federal, Limitada, e tendo em vista o
disposto no artigo 5.°, n.? lII, da mes
ma Constituição, decreta:

Artigo único, Fica outorgada c0rl;
cessão à Rádio Relógio Fe:deral, LI
mitada, nos têrmos do artlg?< 11 do
Decreto n.c 24,655, de 11 de .\U1ho. de
1934, para estabeíeccr nesta CapItal
sem direito de exclusividade, uma e~
tação radiodifusora constituída de do}s
transmissores de onda tropical e, me
dia para funcionamento simultâneo,
destinada a executar serviços de ra
díodifusão, de acôrdo com as 'cláusu
las que com êste baixam, assmad<;ts
pelo Ministro da Viação e Obras Pu
blicas.

Parágrafo único. ·0 contrato de
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de 60 dias a contar
da data da publicação dêste Decreto
no Diário Oficial, sob pena de ser d~s
de logo considerada nula a noncessao.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
DEORETO N.' 27.000, DESTA DATA

I

Fica assegurado à Rádio Relógio Fe
deral Limitada o direito de estabe
Iecer nesta Capital, uma estação ra
diodifusora constituída de dois trans
missores sendo um de onda tropical
e outro de onda média para funciona
mento simultâneo' destinada a exe
cutar o serviço de radiodifusão, com
finalidade e orientação mtelectual e
instrutiva, e com subordinação a tô
das as obrigações e exigências insti
tuídas nesse ato de concessao .

II
A presente concessão é outorgada

pelo prazo de dez (lO) anos, a contar
da data do registro dêste contrato

pelo Tribunal de Contas, € renovável,
a Juízo do Govêrnc, sem nrejuízo da
faculdade que lhe assegura a legisla
ção vigente, de, em qualquer tempo,
desapropriar, no interêsse geral, o ser
viço outorgado.

Parágrafo único, O Govêrno não se
responsabiliza por indenização algu
ma, se o Tribunal de Contas denegar
o registro do contrato de que, trata
esta cláusula.

III
A concessionária é obrigada a:

a) constituir sua diretoria exclusi
vamente de brasileiros natos;

b) admitir, exclusivamente, opera
dores e locutores brasileiros natos e
bem assim a empregar, eretívamente.
nos outros serviços técnicos e adrm
nistràtívos, dois terços, no mínimo de
pessoal brasileiro; .

c) não transferir, díreta ou Indire
tamente, a concessão;

d) suspender, por tempo que jôr de
terminado, o serviço tódo ou em parte,
nos casos previstos no regulamento dos
servicos de radiocomunlcação (Decre
to n.o 21.111, de 1 de março de 1932)
ou no que vi,er a reger a matéria e
obedecer à primeira requisição da au
toridade competente e, havendo ur
gência, fazer cessar o serviço em ato
sucessivo à Intimação, sem que, por
isso assista à sociedade direito a qual
quer indenização;

e) submeter-se ao regime de jtscaü
zacâc que fôr instituído pelo GOvêrno,
bem como ao pagamento, adiantada
mente, da quota mensal para as des
pesas de fiscalização e de quaisquer
contribuições que venham a ser _e~ta
belecidas em lei ou regulamento sobre
a matéria;

f) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todos os ele
mentos que êste venha a exigir para
os efeitos de fiscalização e, bem as
sim, prestar-Jhe, em qualquer. tempo,
tôdas as lntcrmacões que permitam ao
Gcvêrno apreciar o modo como está
sendo executada a concessão;

g) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os progra
mas e n-radíacões lidas ao microfone,
devidamente autenticadas e com o
visto do órgão fiscalizador; ...

h) obedecer às posturas municmais
aoücáveís ao serviço de concessão;

. i) irradiar, díàrlamente, os bole
tins ou avisos do serviço meteoroló
gico, bem como transmitir e receber,
nos dias e horas determinados, o pro
grama nacional e panamericanc ~
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j) submeter, no prazo de três (3)
meses, a contar da data do' registro
do contrato pelo "I'ribunal de Contas,
à aprovação do Govêrno o local es
colhido para a montagem da esta
ção;

k) submeter no prazo de seis (6)
meses a contar da mesma data de que
trata a alínea anterior à aprovacâo
do Govérnc às plantas, orçamen-tos
e rodas as específicacões técnicas das
mstalaçôes, inclusive' a relação mi
nuciosa do material a empregar;

l) Inaugurar, no prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprova
cão de que trata a alínea anterior,
o serviço definitivo, salvo motivo de
fôrça maior, devidamente comprova
do e reconhecido pelo Govêrno ;

1n) submeter-se a ressalva de di
reito da União sôbre tôdo o acêrvo
da sociedade, para garantia da li
quidação de qualquer débito para
com ela;

n) submeter-se a ressalva de que
a freqüência distribuída à sociedade
não constitui direito de propriedade,
e ficará sujeita às regras estabele
cidas no regulamento dos serviços. de
radíocomunicaçâo (Decreto número
21.111), ou em outro que vier a ser
baixado sôbre o assunto. incidindo
sempre sôbre essa freqüência o direi
to de posse da União;

o) submeter-se aos preceitos ins
tituídos nas convenções e regulamen
tos internacionais, bem como a tô
das as disposições contidas em leis,
regulamentos e instruções que exis
tam ou venham a existir, referentes
ou aplicáveis ao serviço da conces
são.

IV

A concesísonáría não poderá \ alte
rar, em qualquer tempo, o seu con
trato social, nem fazer transferência
de quotas sem que tenha havido pré
via autorização do Govêrno, assim
como se obriga a manter sua esta
ção em perfeito funcionamento, com
a eficiência necessária e de acõrdo
com as prescrições técnicas que es~

tiverem em vigor ou vierem a vigorar.

V

No regime de fiscalização que fôr
instituído, fica assegurado ao Govêr
no, quando julgar conveniente, o di
reito de examinar corno melhor lhe
aprouver, os livros, escrituração e
tudo que se tornar necessário a essa
fiscalízaçâo .

VI
Pela inobservância de qualquer das

presentes cláusulas, em que não este
ja prevista a imediata caducidade da
concessão, o Govêrno poderá, pelo ér-:
gâo fiscalizador, impor à concessioná
ria multa de Cr$ 100,00 (cem cruzei
ros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru
zeiros), conforme a gravidade da in
fração.

Parágrafo único - A importância
de qualquer multa será recolhida à
Tesouraria do Departamento dos Cor
reios . e 'I'elégrafos. dentro do prazo
improrrogável de trinta (3D) dias a
contar da data da notíficacâo feita
diretamente à concessíonárta ou da
publicação do ato no Diário Oficial.

VII

Em qualquer tempo, são aplicáveis
à coneessíonáría os preceitos da le
gislação sobre 'desaproprmçáo por ne
cessidade ou utilidade pública e re
quisições militares.

VIII

A concessão será considerada ca
duca. para todos os efeitos, sem di
reito a qualquer indenização.

a) se, em tôdo o tempo, fôr verifi
cada inobservância das disposições
contidas nas alíneas a, b, c, d, e, (in
fine), í, k, e l da cláusula IH;

b) se não forem pagas dentro dos
prazos estabelecidos a quota e con
tribuições a que se refere a alínea e
da cláusula IH bem como a impor
tâncía de qualquer multa imposta nos
têrmos da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se ve
-rificar o emprêgo da estação para ou
tros fins que não os determinados na
concessão e admitidos pela Ieglslaçâc
que reger a matéria,

§ Lo _ Poderá a concessão ser de
clarada caduca, a juízo do Govêrno,
sem direito a qualquer indenização.

a) se, depois de estabelecido. fôr o
serviço interrompido por mais de trin
ta (30) dias consecutivos, ou se se
verificar a incapacidade da conces
sionária para executar o serviço salvo
motivo de fôrça maior, devidamente
provado e reconhecido pelo Govêrno;

b) se a concessionária incidir rei
teradamente em infrações passíveis
de multa.
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CAPíTULO I

DECRETO N.o 27.001 DE 3 DL
AGÔSTQ DE 1949

REGULAMENTO DA DIRETORIA
DO PESSOAL DA AERONÁUTICA

Aprova o Regulamento da Diretoria
do Pessoal da Aeronáutica.

2. 3 Divisão (DP.-2) - Recrutamen
to - Pessoal da Reserva e reformado,
com as seguintes subdivisões:

La Subdivisão _ Adminístracâo
do pessoal ....,... (l-DF. -2); -

2.a Subdivisão _ Contrôle ....,...
(2-DP. -2) ;

3. a Subdivisão ....,... Recrutamen
to, convocação e mobilização ....,...
(3-DP.-2) .

3. u Divisão (DP.-3) ....,... Pessoal Ci
vil, com as seguintes subdivisões:

La Subdivisão ....,... Admínlstraçãc
do pessoal - (l-DP. -3) ;

2.n. Subdivisão - Contrôle
(2-DP. -3) .

4. a Divisão (DP.-4) _ Registro
Hist6rico e Justiça, com as seguintes
subdivisões:

La subdivisão - Histórico e as
sentamento do pessoal militar;
processas de promoção de ofici-
ais - (l-DP.4); -.

2.a Subdivísâo _ Medalhas e
registro de atividade aérea -,
(2-DP. -4) ;

3.a Subdívisâo - Justiça e dis
ciplina - (3-DP. -4) .

5. a Divisão (DP.-S) - PTomocão e
engajamento, com as seguintes subdi
visões:

La Subdivisão - Promoção do
pessoal subalterno - (l..;DP-S);

CAPíTULO II

ORGANIZAÇÃO

Art. 3.° A D. P. Aer. oompreen
de:

a) Diretor Geral do Pessoal com
seu Ajudante de Ordens;

b) Gabinete;
c) Divisões;
d) Contingente militar.

Art. 4.° O Gabinete compõe-se 'de:
a) Chefia;
b) Secretaria'
c) Seção Ad~nistrativa.

Art. 5. 0 A D. P. Aer. compreende
cinco divisões, a saber:

1. a Divisão (DP. 1) _ Movimenta
ção e Contrôle do pessoal da ati
va, com as seguintes subdivisões:

La Subdivisão _ Informações
e Expediente - (l-DP. 1);

2. U Subdivisão ....,... Movimenta
ção - (2-DP. 1);

3. 3 Subdivisão -r- Contrôle ....,...
(3-DP. 1).

o Presidente da República, usando
<la atribuição que lhe confere o ar
üígo 87, irem I, da Constituição, de
creta: .

" •.C",

Art. 1. o Fica aprovado o Regula
mento da Diretoria do Pessoal da
Aeronáutica, que com êste baixa, aSR

~ sfnad., pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Aeronáutica, para exe
cução dos Decretos-leis ns. 9.888
e 9.839, de 16 de setembro de 1946.

Art. 2,° O aludido Regulamento
entrará em vigor na da ta de sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário ~

Rio de Janeiro, em 3 de agôsto
-de 1949; 128.° da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Armando Trompowsky.

§ 2.° ,- A concessão será conside
rada perempta se o Govêrno não jul
gar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de" Janeiro, 2 de agôsto de
1949. ~ Clóvis Pestana.

MISSÃO E SUBORDINAÇÃO

Art. 1. o A Diretoria do Pessoal da
Aeronáutica (D. P. Aer.) é o ór
gão do Ministério da Aeronáutica que
tem por fim o trato dos assuntos téc
nicos e administrativos referentes ao
pessoal militar da ativa, da reserva
e reformado e pessoal civil dêsse
Ministério.

Art. 2. ° A Diretoria do -Pessoal
é diretamente subordinada ao Mí
tró da Aeronáutica, mantendo, no en
tretanto, estreita ligação com o Es
tado Maior da Aeronáutica, a fim de
dar cumprimento às recomendações

. dêste, nos assuntos de sua atribui
ção.
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2,:1. subdivisão - Engajamento
em geral- (2-DP.-5); .

3.:'10 Subdivisão - Salário-famí
lia e passagem para a ínatívidade

(3-DP.-5) .

Art , 6.° O Contigente militar, su
bordinado ao Chefe do Gabinete, se
compõe do pessoal militar. .destínado
aos serviços administrativos, de guar
da e de ordens da Diretoria.

CAPíTULO III

ATRIBUIÇÕES

Art. 7, ° O Diretor Geral do Pes
soal (D,G.P,) é o responsável, pe
rante o Ministro da Aeronáutica, pela
eficiência do serviço; exerce ação de
comando sóbre o pessoal da. Diretoria

.e órgãos que lhe sâo diretamente su
bordinados, competindo-lhe, além de
atribuições outras previstas na legts
Iação vigente, as seguintes :

a) dirigir e fiscalizar os serviços
da Diretoria do Pessoal da Aeronáu
tica e os dos órgãos subordinados;

b) providenciar e decidir, com res
ponsabilidade própria. dentro da es
fera das suas atribuícôes e autorida
de, sôbre tôdas as questõ-es técnicas
e administrativas relativas ao pessoal,
nos têrmos dêste Regulamento, e no
sentido de dar perfeita execução às
ordens do Ministro da Aeronáuttea.:

c) manter ligação com o Chefe do
Estado Maior da Aeronáutica, para
cumprimento de suas recomendações
relativas à mobilização, adestramen
to e aparelhamento da Pórça Aérea
Brasileira e instruções relativas à

execução de planos e programas apro
vados pelo Ministro:

d) manter o Ministro informado
das condícôes e necessidade do ser
víço no pert.inente a pessoal:

e) propor a transferência, classi
ficação, nomeaçâo, designação. exo
neração .ou disp-ensa de oficiais supe
riores, exceto para missões afetas ao
Ministro ou Estado Maior da Aero
náutica, cabendo-lhe, no entanto, in
formar, nesse caso, sôbre a sltuaçào
atual do proposto:

f) transferir e classificar os capi
tães, tenentes e aspirantes a oficial:

g) propor ao Ministro designações
e dispensas de oficiais, quando se
tratar de ato que escape fi sua com
petência;

h) transferir e classificar os sub
oficiais, sargentos, cabos. soldados e
t aífeíros;

i) propor, por indicação de auto
ridade interessada, quando fôr o caso,
a designação de pessoal subalterno.
quando se trate de ato da competên
cia do Ministro;

i) propor a transferência para a
reserva ou a 1"..eíorma do pessoal mi
lttar.. de acôrdo com a legislação a
respeito;

l) fazer as promoções que lhe com
petem de acôrdo com o Regulamento
para o Corpo do Pessoal Subalterno
da Aeronáutica e demais dispositivos
legais vigentes;

m) propor ao Ministro as promo
ções a subofícial ;

n) conceder aos sargentos. engaja
mento, reengajamento e renovação
de reengajamento, de acôrdo com a
legislação em vigor;

o) propor a convocação para o ser
viço ativo ou o licenciamento de ofi
cial da reserva e fazer a do pessoal
subalterno:

p) propor a promoção dos oficiais
da reserva e fazer a do pessoal su
balterno, na reserva, na forma da le
gislação vigente;

q) tomar as medidas admlnistrati
vas referentes a nomeação, admissão,
reintegração, promoção, movimenta
ção, demissão e aproveitamento do
pessoal civil do Mímstério:

r) propor a aposentadoria ou outro
ato legal referente ao pessoal civil;

s) conceder licenças ao pessoal ci
vil em serviço no Distrito Federal;

t) conceder salário-família de con
formidade com a legislação em vigor;

u) desempenhar ou delegar a fun
ção de Agente Diretor da Diretoria do
Pessoal da Aeronáutica.

Parágrafo único. No exercício de
suas atribuições, o Diretor Geral do
Pessoal entender-se-á diretamente
cem os órgãos da Llta Administra
cão da Aeronáutica e com as Unida
dcs e Estabelecimentos. nos assuntos
tecnícos informativos que dispensem
a audiência dos Comandos mterme
diários.

Art. 8,° Ao Ajudante de Ordens do
Diretor Geral do Pessoal competem as
atribuições inerentes a essa função,

Art. 9,° O Gabinete se destina a
auxiliar o Diretor Geral do Pessoal
na direção e coordenação dos traba
lhos da Diretoria, a tratar dos assun
tos não especíricos das divisões e da
queles que dizem respeito à vida ad
ministrativa da Repartição.



17() ATOS DO PODER EXE.CVTIVO

Art. 10.0 Ao ' onere do Gabinete
compete:

a) dirigir os trabalhos do Gabinete
e fiscalizar a atividade dos órgãos a
êle subordinados;

b) organizar boletim diário e o si-
giloso; .

c) redigir os documentos que o Di
retor Geral do Pessoal determinar;

d) assinar, a critério do Diretor Ge
ral, a correspondência de rotina, des
finada aos Chefes de Gabinete, Assis
tentes, Comandantes de Unidades e
Diretores de Estabelecimentos, até o
pôsto de Coronel, inclusive;

e) fiscalizar a correspondência e o
protocolo dos documentos que entra
rem na Diretoria do Pessoal da Ae
ronáutica e dela saírem, "encamí
nhandc-os aos órgãos interessados;

f) cifrar' e decifrar as mensagens
que o Diretor do Pessoal determinar;

g) subscrever .quando nâc competir
aos Chefes de Divisão fazê-lo, as cer
tidões passadas por ordem do Diretor
Geral do pessoal, conferindo e auten
ticando as cópias que delas forem ex
traídas;

h) ter a seu cargo a guarda dos
impressos ou documentos de caráter
sigiloso da Diretoria, uma vez não fi
quem a cargo de outra Autoridade, ou
designar, para isso, o adjunto;

i) assinar as fôlhas de alterações
dos oficiais de menor antiguidade que
a sua, e as dos subofíclaís e sargen
tos;

j) preparar os relatórios regula
mentares;

l) exercer a função de Agente Dire
tor, quando delegada pelo Diretor Ge
ral do Pessoal.

Art. 11, Ao adjunto competem,
além de outros encargos que lhe atri
bua o Chefe do Gabinete. os seguintes:

a) dirigir os trabalhos da Secreta
ria;

b) receber, protocolar, distribuir e
expedir tôda a correspondência ordi
nária e sigilosa da Diretoria;

c) elaborar a correspondência do
Diretor Geral do Pessoal ou do Chefe
do Gabinete, que não rõr da atribui
ção das Divisões;

d) encarrega-r-se da feitura e distri
buição dos boletins rádio, diário e si
giloso;

e) ter a seu cargo o serviço de crfp
tografia:

j) arquivar os documentos sigilosos;
g) arquivar os documentos e pro

cessos de caráter ostensivo, até que
se lhes dêem outro des tino.

Art. 12 - A Seção Administrativa
tem por fim a execução dos serviços

administrativos da -Diretoria do Pes
soal da Aeronáutica.

Ao Chefe da Seção Administrativa
compete:

a) exercer, na Diretoria, as funções
de agente fiscalizador;

b) promover o pagamento do pes
soal;

c) promover 8, aquisição, armazena
gern e distrrbuícâc do material de car
ga e de consumo;

d) fazer requisições de passagem
e transporte de bagagem para o pes
soal que :01:0 deslocar a serviço;

e) providenciar funerais ou trans
porte de féretro 60 pessoal falecido
em serviço, quando não estiver a
cargo de outro órgão;

j) ter a seu cargo a direção e con
servação da Cripta dos Aviadores;

g) esclarecer junto à Alfândega do
Rio de Janeiro a situação do pessoal
da Aeronáutica de regresso do exte
.nor, a fim de permitir o processa
mento do desembaraço alfandegário
das respectivas bagagens;

h) ter a seu cargo o serviço de trans
porte da Diretoria;

i) manter o asseio e higiene das
dependências;

j) manter o registro da ca-rga ge
ral da Dlretoria ,

Parágrafo único. A Seção Admi..
nistratdva dispõe de tesouraria e al
moxarifado, a cargo de oficiais í'n
tendentes.

Art. 13. Ao Comandante do Con
tingente, além das demais atribui..
côes de Comandante de subunídade,
incumbe:

a) .dirfgir a instrução do oonttn..
gente:

b) mandar escriturar e manter em
dia as alterações do pessoal do GDn
tingerste ;

c) organizar, preparar e manter
em dia os mapas, quadros de efetivo
e demais documentos regulamentares
relativos ao pessoal do Contingente.

Art. 14. As Divisões são órgãos en
carregados do estudo e preparo dos
processos e assuntos a submeter ao
exame e decisão do Diretor Geral.

Art. 15. Os Chefes de Divisão ori
entam e coordenam o trabalho de
sua dívísâo: são responsáveis, perante
o Diretor Geral, uelo serviço da sua
Divisão. Compete-lhe de modo geral:

a) preparar o expediente a ser le
vado ao Diretor Geral e com êle des
pachar ;
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b) subscrever as certidões passadas
por ordem do Diretor Geral, conta
a-indo e autenticando as cópias que
delas forem extraídas;

c) cooperar com os demais chefes
de divisão, no sentido de rea-lizar a
desejada coordenação do serviço;

d) solicitar e sugerir ao Diretor Ge
ral as medidas Ou modificações jul
gadas de vantagem para o serviço;

e) apresentar, na época oportuna,
os dados para o relatório anual re
lativo ao trabalho de .sua divisão;

j) responsabilizar-se pela carga do
material permanente de sua divisão.

Art. 16. Compete i l.a Divisão 
(DP. 1), quanto ao pessoal militar
da ativa:

a) controlar os desligamentos, trân.,
sitos e deslocamentoa, de acôrdo com
as normas em vigor;

b) tratar das traaisferêncías, classi
ficações, dtsoensas e desígnaçôes:

c) propor a- distribuição do pessoal
subalterno pelos eretívos aprovados,
de acôrdo com diretrizes do Estado
Maior·

d) providencial' as inclusões e ex
clusões do serviço ativo quando com
petir à Diretoria faze-lo:

e) manter o contrôle do pessoal,
quantitatlvamente por especialidade
e pelos lugares onde se achar.

Art. 17. Compete à 2.!lo Divisão 
(DP. 2), o estudo e preparo dos pro
cessos e assuntos pertinentes a:

a) administração e contrôle do pes
soal da reserva e reformado;

b) promoção do pessoal da reserva;
c) reforma do pessoal da reserva,

quando fôr o caso;
d) convocação do pessoal da re

serva;
e) planos de mobilização;
j) solenidades do "Dia do Reser

vista";
{J) voluntariado, convocação ou

transferência de reserva do pessoal
da Aeronáutica; ..

h) fornecimento, às Unédades, de
certificados de reservista e de isenção
do Serviço Militar. de conformidade
com a lei re-spectiva;

i) organização da 2.;). par-te do Al
manaque do Ministério da Aeronáu
tica (oficiais da reserva e reforma
dos) ;

j) salário-família do pessoal da re
serva e reformado.

A1't. 18. Compete à 3. a Divisão
(DP. 3), quanto ao pessoal civil:

a) tratar da organização de quadros
e lotações, provimento de cargos e
preenchimento de funções;

b) tratar da-s questões de direitos e
vantagens, deveres e responsabilida
des;

c) estudar e propor medidas que
visem à melhoria das condições de
trabalho ;

d) organizar processos de promo-,
çâo, melhoria de salário, licenças e
aposentadoria:

e) propor a movimentação. do pes ...
soal ou opinar sõbre proposta exis
tente;

f) manter o contrôle do p-essoal;
g) organizar e manter em dia os

assentamentos do pessoal;
h) organizar o Almanaque do Pes

soal civil do Ministério.
Art. 19. Compete à 4. a Divisão 

(DF. 4):

a) controlar e catalogar os assen..
tamentos do pessoal militar da ati
va, fornecendo dêles resumos ou cer
tidões, quando determinado;

b) preparar os resumos de fés de
ofício e outros elementos que devam
ser enviados à Comissão de promo
ções de oficiais;

c) estudar as questões pertinentes
à antiguidade dos oficiais da ativa e
sua conseqüente colocação na escala
hierárquica;

d) fazer o registro de diplomas, cer
tificados de cursos militares, meda
lhas e condecorações;

e) organizar o Almanaque do Mi
nistérto da Aeronáutica (l.a parte,
oficiais da ativa);

j) efetuar o cômputo de tempo de
serviço;

g) fazer o contrôle e registro de
vôo do pessoa! militar da ativa ou re
serva convocada;

h) organizar os processos de con
cessões de medalhas ou outras re
compensas;

i) fazer o registro das declarações
de herdeiros;

j) providenciar, no ínterêsse da
justiça, as requisições de pessoal, bem
corno as relações de oficiais para juí
zes de Conselho no Distrito Federal;

l) manter o registro de inquéritos e
processos de ínterêsse da justiça.

Art. 20. Compete à 5. a Divisão 
(DP. 5), quanto ao pessoal militar
da ativa:

a) estudar os assuntos pertinentes
a promoções e contagem de antígui
dade do pessoal subalterno;
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b) organizar os processos de promo
ção de cabos e sargentos;

c) organizar os processos de enga
jamento e reengajamentc de sar
gentos;

d) organizar ou instruir os preces
SQS de transferência para a reserva ou
de reforma;

e) tratar das: questões do salário
família do pessoal da ativa;

t) tratar das questões relativas a
licenças em geral.

Art. 21. As subdivisões cabe o es
tudo e preparo do expe-diente dos as
suntos que lhe são atribuídos, como
estabelecido no art. 5.°.

Art. 22. Os Chefes de subdivisões
são responsáveis, perante o CJ:e.fAe <!a
Divisão, pelo andamento e efícíência
do serviço de suas subdlvisôes, caben
do-lhes verificar os informes e dados
fornecidos, por cuja veracidade são

. êles responsáveis pessoais.

CAPITULO IV

PESSOAL

Art. 23. A Diretoria do Pessoal da
Aeronáutica terá o seguinte pessoal:

a) um Major-Brigadeiro ou Briga
deiro do Ar - Diretor Geral;

. b) um Coronel ou Tenente-Coro
nel Aviador - Chefe do Gabinete;

c) quatro Coronéis ou Tenentes
Coronéis Aviadores - Chefes de Di
visão'

d) 'um Major Aviador ----' Chefe da
Seção Administrativa;

e) doze Majores ou Capitães Avia
dotes - Chefes de subdivisão;

j) um Capítâo Aviador - Adjunto
do Chefe do Gabinete;

g) um Capitão Intendente (tesou
reiro) e um 1.° ou 2.° Tenente In
tendente (a.moxarife-aprovisiona.dorr ;

h) um Capitão ou 1.0 Tenente
Aviador - Ajudante de Ordens;

i) dezoito primeiros Tenentes Avia
deres - Adjuntos de subdivisão;

i) um 1.0 Tenente de Infantaria
de Guarda - Comandante do Con
tingente;

l) o pessoal militar subalterno cons
tante do respectivo quadro de efe
tivos;

m) o pessoal civil titulado e extra
numerário, de acôrdo com a lotação.
quadros e recursos orçamentários fi
xados.

ArL 24. O Diretor Geral do Pes
soal será nomeado por decreto; os

demais oficiais serão designados por
ato do Ministro ou do Diretor do Pes
soal, conforme o caso, na forma es..
tabelecída neste Regulamento.

CAPíTULO V

SUBSTITUIÇÕES

Art. 25. Per necessidade e inte
rêsse do serviço, as substituições tem
porárfas na Diretoria do Pessoal obe
decerão ao seguinte critério:

a) o Diretor Geral, pelo mais gra
duado ou mais antigo oficial aviador
do quadro da Diretoria:

b) o Chefe do Gabinete, pelo
Chefe da Seção Admínistratíva:

c) o Chefe de Divisão pelo Chefe
de subdivisão mais antigo de sua
Divisão'

d) o 'Chefe de Subdivisão pelo ofi
cial mais antigo de sua subdívlsão;

e) o Chefe da Seção Administra
tiva pelo adjunto do Chefe do Ga
binete.

Parágrafo único. Nos casos não es;'
pecífícados, cabe ao Diretor Geral a.
designação do substituto, tendo em
consideração o mínimo de perturba
ção para o serviço.

Cabe-lhe, igualmente, nos impedi
mentos fortuitos de qualquer de seus
subordinados, designar substituto
para exercer as funções dêste cumula
tivamente com as suas normais, ten
do em vista limitar ao mínimo as
substituições.

CAPíTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. O Diretor Geral do Pes
soal organizará uma Instrução em
que se fixarão normas de trabalho,
minúcias de funcionamento da repar
tição, definição pormenorizada .de
atribuições do pessoal, calendário de
deveres, distribuição do pessoal su
balterno militar e civil e demais in
dicações necessárias à boa marcha do
serviço.

Art. 27. E' órgão dependente da
Díretorta do Pessoal da Aeronáutica,
com organização e atribuições defini
das em regulamento próprio, o Ser
viço de Identificação da Aeronáu
tica.

ATt. 28. O Chefe do Gabinete tem
as atribuições disciplinares de co
mandante de Unidade incorporada sô
bre o pessoal que lhe é diretame~te

subordinado; iguais atribuições tem
os Chefes de Divisão sõbre seu pes-
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soal, no que se relacionar com o ser
viço da Divisão.

Rio de Janeiro, em 3 de agôsto
de 1949. - Armando Trompowslcy.

DECRETO N,? 27.002 - DE 3 DE
AGÔSTO DE 1949

outorga à Prefeitura Municipal de
Pará de Minas ccncessiic oaoa o
aproveitamento de energia tiuiriuüi
cti da cachoeira das Lages, situada
no rioetriio de igual nome, nu: divisa
dos distritos de São José da Var
ginha e da sede do msmicipio de
Pará de Minas, Estado de Minas
Gerais.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECP.,ETO N." 27.003 ---'- DE 3 DE
AGÔSTO DE ~949

Declara a caducidade do Decreto nú
»zerc 21.C39. de 11 de novembro de
1947.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar t ,
87, n.v I. tia Constituição e ucs têr
mos do Decreto-lei n.v 1.980, de 20 de
janeiro de 194'0 (Código de Minas),
decreta:

Artigo único - E' declarado ca
duco o Decreto número vinte e quatro
mil e trinta e nove (24.039), de onze
(11) de novembro de mil novecentos
e quarenta e sete (1947), que autori
zou o cidadão brasileiro Paulo Mon
t.eiro Machado a lavrar calcário e
associados no município de Lagoa
Santa, Estado de Minas Gentis, por
infringência do ítem I de art. 34 do
Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de ja·
nau-o de 1940 (Código de Minas): re
vogadas os disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 3 de agôsto de 1949;
128 ° da Independência e 61.° da. Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duurte,

DECRETO N." 27.004 - DE 3 DE
AGÔSro DE 1949

Concede à Indústria de Calcinacão 
leAL, mitorizactio para funcionar
como ernprêsa de mineraçâo.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DEORETO N.o 27.005 - DE 3 DE

AGÓSTO DE 1949

Autoriza a Soci43dade Mineradora Pon
ta da Serra Lida. a pesquisar çip-:
sita', no município de Paulistana.
Estado do Piaui.

o Presidente da República, usando
da atribuícão que lhe confere o arti
go 87, n. 0- I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n .° 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Có-digo de Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizada a Socieda
de Mineradora Ponta da Serra Ltda.,
a pesquisar gtpsíta em terrenos de
propriedade de Joaquim Coelho do
O', na Fazenda Serra Vermelha,
distrito e município de Paulistana,
Estado do Piauí, numa área de dezoi
to hectares e dois ares (18,02 ha..), e
assim definida: Um polígono írregu
lar que tem um vértice a duzentos e
vinte e Um metros e trinta centíme
t1'08 (221.30 m.) no rumo magnético
oito graus e cinqüenta minutos no
roeste (8° 50' NW) da confluência do
Riacho Milhã no Riacho da Serra e
cujos lados, à partir dêsse vértice,'
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: quatrocentos e qua
renta e um metros e nove centéme
'tros (441,9 m.) , vinte e um graus
e cinco minutos sudoeste (21.0 5' SW);
quatrocentos e quarenta e três me
tros e dezenove centímetros (443,19
m.j . sessenta e oito graus e cin
qüenta e cinco minutos sudeste
(68.° 55' SE); quatrocentos e trinta
e sete metros e trinta e cinco centí
metros (437,35 m.), doze graus nor
deste (12. ° NE); trezentos e setenta e
seis metros e setenta e cinco centí
metros (376,75 m) . sessenta e dois
graus noroeste (62.° NW).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa. que será uma via autênti
ca dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da produção Mineral do
Mimstérto da Agricultura.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de aneíro, 3 de agôsto de 1949;
128. ° da Independência e 61. ° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte
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DECRETO N," 27.006 - DE 3 DE

AGÔSTO DE 1949

Autoriza a emqvrésà âexmineraçãa Co
mércio e Indústria Sousa Noschese
Sociedade An6nima a pesq'uisar
cassiterita e associados, no municí
pio de Píratini, Estado do Rio
Grande do Sul.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I, e nos termos dos artigos
152 e 153, da Constituição, e do De
ereto-lei n.c 1,985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), de-creta:

Art. L° Fica autorizada a "êmprê
sa de míneracão Comércio e Indústria
Sousa Noschese Sociedade Anônima, a
pesquisar cassiterita e associa-dos, em
terr-enos de sua propriedade, no dis
trito e município de Plratlní, do Es
tado do Rio Grande do Sul, numa
área de trezentos e dezenove hectares
e sessenta. ares (319,60 ha) , delímíta
da por um polígono irregular que
tem um vértice à distância de dois
mt; setecentos e oitenta metros (2.780
TIl. i , no rumo cinqüenta e três graus
e quinze minutos sudoeste (530 15'
SW), da barra da sanga Mina Pau
lista, no rio Camaquam e os lados, a
partir dêsse vérbice. os seguintes com
primentos e rumos: - dois mil me
tros (2.000 m.) , trinta e três graus e
quinze minutos sudoeste (330 15' SW);
dois mil metros (2.000 m.) , cinqüenta
e seis graus e quarenta e cinco mi
nutos sudeste (560 45' SE); doís' mil
metros (2.000 m.}, trinta e três graus
e quinze minutos nordeste (330 15'
NE); mil setecentos e vinte metros
(1.720 m.j . oeste (W); novecentos e
trinta e cinco metros (935 m.), norte
(N) •

Art. 2.0 O titulo da autorrzacâo de
pesquisar, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
três mil e duzentos cruzeiros (Cr$
3.200,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério. da
Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de agôsto de
1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETON.O 27.007 - DE 3 DE
AGÔSTO DE 1949

Autoriza a emprêsa de mineração Co
mércio e Indústria Sousa Noscheee
Sociedade Anônima, a pesquisar
cassiterita e associados. no municí
pio de Piratiní, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.v I, e nos têrmos dos artigos
152 e 153, da Constituição, e do De
creto-lei n." 1.985, de 29 de janeiro
de Hl40 (Código de Minas), decreta:

AJ't. 1.0 Fica autorizada a emprê
sa de míneraçâo Comércio e Indústria
Sousa Noschese Sociedade Anônima, a
pesquisar cassiterita e associados, em
terrenos de sua propriedade, no dis
trito e município de Píratint, do Es
tado do Rio Grande do Sul, numa
área de quatrocentos hectares (400
118.), delimitada por um quadrado de
dois mil metros (2.000 m.) de lado,
com um vértice à distância de quatro
mil e setecentos metros (4.700 m.) ,
no rumo quarenta e cinco graus su
doeste (450 SW) da barra da Sanga
Mina Paulista, no rio Oamaquam e
os lados, divergentes do vértice con
siderado, os rumos de cinqüenta e seis
graus e quarenta e cinco minutos su
deste (560 45' SE), e trinta e três
graus e quinze minutos sudoeste (33°
15' SW).

Art. 2.° O titulo da autorfzacâo de
pesquisar, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
quatro mil cruzeiros (Cr$ 4.000,00) e
será transcrito no livro próprio, da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Minlstét-io da Agricultura,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de agôsto de
1949; 128.° da Independência. e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N.? 27.008 - DE 3 DE
AGÔSTO DE 1949

Autoriza o cíâaâõo brasileiro Francis
co Pereira de Oliveira a pesquisar
caulim, malucacneta e associados,
no mauucipio de Matias Barbosa,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
go 87, D.O I, e nos têrmos dos artigos
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152 e 153, da Constituição, e do De
ereto-lei n.c 1. 985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

AJ-t . 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Prancísco Pereira de Olivei
ra a pesquisar caolím, malacacheta e
assocíados em terrenos de sua pro
priedade, na Fazenda do Aterrado,
distrito de Simão Pereira, município
de Matias Barbosa, Estado de Minas
Gerais, em uma área de três hectares
e trinta e três ares (3,33 ha) , delímí-,
tada por um polígono irregular que
tem um vértice à margem esquerda da
foz do córrego da Mina no Ribeirão
Mãe D'Água, e os lados, a partir dêssa
vértice tem os seguintes comprímen
tos e turnos verdadeiros: ~ duzentos
e quarenta metros (240 m.). trinta e
cinco graus sudeste (35° SE); cento
e cinqüenta metros U50 m.j , cin
qüenta e cinco graus sudoeste (55"
SW); cento e noventa e cinco me
tros (195 m.j , cinqüenta e cinco graus
noroeste (55° I\TVil); e duzentos e
vinte e dois metros (222 m.j , que
renta graus nordeste (40° NE) .

Art. 2.° O título da autortaacão de
pesquisar, que será uma via autentica
dêste Decreto. pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00 e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art , 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de agôsto de
1949; 123.0 da Independência e 61,0
da República.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N.? 27.0Q9 - DE 3 DE
AGÔSTO DE 1949

Autoriza a cidadã brasileira Odete
Duarte a pesquisar catcàric e asso
ciados, no município de Cotinguiba,
Estado de Sergipe.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.935. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Odete Duarte a pesquisar
calcário e associados em terrenos: de
propriedade de Alcides de .Iesus Pon
tes e outros, situados nos lugares de-

nominados Povoados de Oíteíros, Mu..
cur.í e outros, distrito e município de
Ootínguíba. Estado de Sergipe, numa
área de quatrocentos e noventa e seis
hectares e sessenta e oito ares (496,68
haj , delimitada por um polígno que
tem um vértice a mil seiscentos e
vinte metros e vinte e seis centímetros
1.620,26 m.) , no rumo verdadeiro
trinta e três graus e trinta e seis
minutos sudeste (33° 36' SE), do cen
tro da chaminé da Usina Ribeira, e
os lados, a partir dêsse vértice, têm
os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: dois mil duzentos e cin
qüenta metros (2.250 m.) , sul (S);
dois mil e duzentos metros (2.200 m.j ,
este (E); dois mil seiscentos e qua
renta metros e quarenta centímetros
(2.610,10 m.) , norte (N); mil metros
(1.000 m.Y, quarenta e três graus su
doeste (43° SW); quinhentos metros
<500 m.) , quarenta e sete graus no ..
roeste (47° NW); mil cento e cín
qüenta e dois metros e trinta centí
metros (1.152,30 m.Y, oeste (W).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisar, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
quatro mil novecentos e setenta cru
zeiros (Cr$ 4.970,00) e será transeri..
to no livro próprio da Divisão de Fo ..
menta da' Produção Mineral do Minis...
térío da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
dn. República.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N.o 27.010 DE 3 DE
ACÔSTO DE 1949

Autoriza a cidadã brasileira Maria
Russo Susxno a pesquisar caulim e
associados no m.unicípio de Nova
Içuaçu, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, n.c I, e nos têrmos dos arts. 152
e 153 da Constituição, e do Decreto
lei n.v 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a cidadã
brasileira Marta Russo Supíno a pes
cuisar caolím e associados, em terre
nos de sua propriedade, numa área de
dezesseis hectares, dez ares e trinta.
e cinco centíarea (16,1035 ha.) , situa-
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da no lugar denominado sítio São
Tomé, distrito e município de Nova
Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, de
limitada por um polígono mlstílíneo
cujo vértiéeestá a duzentos e vinte
cinco metros (225 m.) e rumo verda
deiro de setenta e três graus e trinta
minutos sudoeste (73° 30' SW) da bi
furcação das Estradas Actura - esta
ção do Rosário, e os lados a partir do
vértice considerado têm os seguintes
comprimentos e rumos verdareiros:
cento e setenta' a sete metros e cin
qüenta centímetros 077,50 m.) , nor
te-sul (N. S,); duzentos e quarenta e
três metros e setenta e cinco centí
metros (243,75 m.) , este-oeste (E. W.) ;
quarenta e sete metros e cinqüenta
centímetros (47,50 m.) , treze-r-graus
nordeste (13° NE); cento e oitenta e
sete metros e cinqüenta centímetros
(187,50 m.) , este-oeste (E.W.); du
sentes e quarenta e três metros e se
tenta e cinco centímetros (243,75 m.) ,
norte-sul (N. S,); seiscentos e trinta e
sete metros e cinqüenta centímetros
(637,50 rm . este-oeste (E. W,); du
zentos e oitenta e sete metros e cin
qüenta centímetros (287.50 m) . norte
sul (N, S.); e partindo dêste ponto,
acompanha a margem esquerda da es
tida considerado.

Art. 2.° O título de autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de agôsto de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N." 27.011 - DE 3 DE
AGÔSTO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Vicente
de Sousa Fernandes a pesquisar tai
co, calcàreo e associados, no mumici
pio de Castro, Estado do Paraná.

O Presidente da República, usando
do atribuição que lhe confere o arti
go 87, D.O I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado orcídadâo
brasileiro Vicente de Sousa Fernandes
a pesquisar talco, calcáreo e associa
dos em terrenos de propriedade de
Bertoldo Machado Dutra, situados no
lugar denominado Agua Quente, no
distrito de Abapan, município de Cas
tro, Estado do Paraná, numa área de
oitenta e oito hectares (88 ha) deli
mitada por um quadrilátero que tem
um vértice a novecentos e setenta e
cinco metros (975 m) rumo vinte e oito
graus nordeste (28° NE) magnético,
do canto nordeste da casa de Bertoldo
Machado de Meira, e os lados, a partir
dêsse vértice, têm os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: mil
metros (1.000m), este (E); oitocentos
e vinte cinco metros (825m), treze
graus nordeste 03° NE); mil e du
aentos metros (1. 200m), oeste (W);
oitocentos metros (800m), sul (S.)

Art. 2,° O título da autorização ele
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de oi-
tocentos e oitenta cruzeiros .
(OrS 880,00) e será transcrtto no liVTO
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de agôsto de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
públíca .

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N,o 27.012 - DE 3 DE
AGÔSTO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Ananias
Arruda a pesquisar cinüim, ocre e
associados, no município de Baturi-:
té, Estado do Ceará.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe contere o artd
go 87, n.v L, da Oonstítuiçâo e ncs
têrmos do Decreto-lei n. ° 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cídadâo
brasileiro Ananias Arruda a pesquisar
caulím, ocre e associados em uma
área retangular de cento e cínquenta
hectares (150 ha) , em terrenos de
propriedade de Clodoaldo, Otávio, Ma
nuel e Benjamin Salvador na locali
dade de Mondêgo. distrito e município
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'~

'de Baturlté, Estado do Ceará, que tem
um vértice a setecentos e setenta me
tros (770 m.) no rumo magnético
quarenta e um graus e trinta minutos
sudeste (41. o 30' SE) da foz do ria
cho Sobradinho no riacho do Mon
dêgo ou Saco, e Os lados divergentes
dêsse vértice mil' metros (1.000 m.) e
mil e quinhentos metros (1.500 m.)
nos rumos magnéticos dezessete graus
e trinta minutos nordeste (17. ° 30
NE) e setenta e dois graus -2 trinta
minutos noroeste (72. o 30' NW), res
pectivamente.

Art. 2. ° O título da autorfzacâo de
pesquisa, que será uma via autênti
ca dêste Decreto, pagará a taxa de
mil -e quinhentos cruzeiros (Cr$ ....
1.50-0,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Producâo Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. - 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de aneíro, 3 de agôsto de 1949;
128. c da Independência e 61. c da Re-
pública. -

EUPJCO ' G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N.O 27.013 - DE 4 DE
AGÔSTO DE 1949

MOdifica a redação do ortoto 1.0 do
Decreto n.o 24.675, de 15 de março
de 1948.

o Presidente da República, usando
tia atríbuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, de-o
ereta: "U

Art. 1.0 O artigo 1.0 do Decreto
n.c 24.675, de 15 de março de 1948,
passa, no tocante aos efetivos em LOs
'Tenentes, a ter a seguinte redação:

Infantaria:
701 - LOs Tenentes

Cavalar-ia:
395 - Lvs Tenentes.

Artilharia:
524 - Lvs Tenentes

Engenharia:
215 - Lvs Tenentes.
Art. 2.° nstc Decreto entra em vi

gor na data de sua publícacào, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 4 de agôsto de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

canrooert P. da Costa

DECRETO N.o 27.014 DE 4 DE
AGÔSTO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de .....•
Cr$ 500.000,00 para pagamento de
auxilio concedido à Cruz Vermelha
Brasileira.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.v 673,
de 21 de abril de 1949, e tendo ouvido
o Tribunal de Contas, nos têrmos do
art. 93 do Regulamento Geral de Con
tabilidade Pública, decreta:

Az-tígo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 500.000,00 (qui..
nhentos mil cruzeiros), para paga
mento do auxílio concedido pela Lei
n.o 277, de 8 de maio de 1948. à Cruz
Vermelha Brasileira e destinado à
ampliação e aparelhamento de sua Es
cola de Enfermeiras.

Rio de Janeiro 4 de agôsto de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública..

EURICO G. DUTRA

Clemente Mm'iani

Guilherme da Silveira

DECRETO N.o 27.015 - DE 4 DE
AGÔSTO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, crédito especial, como au
xilio ao Hospital São Sebastião da
cidade de Tombos, no Estado de Mi
nas Gerais.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.c 686,
de 29 de abril de 1949, e tendo ouvido
o Tribunal de Contas, nos têrmos do
art. 93 do Regulamento Geral de Con
tabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, ° crédi
to especial de Org 50.000,00 (cinqüen
ta mil cruzeiros). para auxiliar o tér
mino da construção do Hospital São
Sebastião, da cidade de Tombos. no
Estado de Minas Gerais.

Rio de Janeiro 4 de agôsto de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública,

EURICO G. DUTRA

Clemente M ariani
Guilherme da' Silveira
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DECRETO N.o 27.016 - DE 4 DE
AGÔSTO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de •••...
crs 18.480,ü(), para pagamento de
gratificação de magistério a CarlOs
Américo Barbosa de Oliveira.

O Presidente da República, usando
da. autorização contida na Lei nú
mero 677, de 25 de abril de 1949 e ten
do ouvido o Tribunal de Contas, nOS
têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade pública, de
creta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde.Co cré
dito especial de crs 18.480,ÜO (dezoi
to mil, quatrocentos e oitenta cru
zeiros) , para atender ao pagamento
de gratificação de magistério, relativa
ao período de 19 de setembro de 1946
a 31 de dezembro de 1947, conforme
dispõe o Decreto-lei TI,o 2.895, de 21
de dezembro de 1940, modificado pelo
de n.v 8.315, de 7 de dezembro de 1945,
concedido a Carlos Amértco Barbosa
de Oliveira, em disponibilidade no
cargo de professor, padrão "J", da
Escola Normal de Artes e Ofícios
Wenceslau Braz, do antigo Quadro I
do mencionado Ministério, e que 001'
responde atualmente a cargo do pa
drão "K", conforme 'Consta das ta
belas anexas ao Decreto-lei n.c 9.ó17,
de 21 de asosto de 1946.

Rio de Janeiro, 4 de agôsto de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M ariani.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 27 .017 ~ DE, 4 DE
AGÔSTO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 23.100,00, para pagamento de
gratificação de magistério a Luiz
Cláudio de Castilho.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.v 706~

de 21 de maio de 1949, e tendo ouvido
o 'I'ríbunal de Contas, nos têrmos do
art. 93 do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 23.100,00 (vinte
e .três mil e cem cruzeiros), para pa.-

gamento de gratificação de magistério.
relativa ao período de 19 de setem
bro de 1946 a 31 de dezembro de 1947;
conforme dispõe o Decreto-lei nú
mero 2.895, de 21 de dezembro de 1940,
modificado pelo de n.o 8.315, de 7 de
dezembro de 1945, concedida a Luiz
Cláudio de Castilho, em disponibilida
de no cargo de Professor catedrático,
padrão "L", da Escola Nacional de
Química, do antigo Quadro I do Mi
nistério da Educação e Saúde, e que
corresponde atualm-ente a Cargo do.
Padrão "M", conforme consta das ta
belas anexas ao Decreto-lei n.e 9.617,
de 21 de acôsto de 1946.

Rio de Janeiro, 4 de agôsto de 1949;
128.<l da Independência e 61.0 da Re
pública.

remrco G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 27.018 DE 6 DE

AGÔSTO DE 1949

Autoriza o Ministério da Aeronáuti
ca a aceitar doação de terrenos
em Sentarem, no Éstado do Pará.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e de
acôrdo com os artigos ns. 1.165 e
1.180 do Código Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Ae
ronáutica autorizado a aceitar a doa
cão de uma área de terras com ...
2.500.000,00 metros quadrados, onde
se acha em construção o aeroporto
local, que fez a Prefeitura do Muni
cípio de Santarém, no Estado do Pará,
pelo Decreto-lei Municipal n.v 100, de
30 de novembro de 1946, tudo con
forme consta do processo protocolado
na Diretoria de Engenharia daquele
Mmlsterio.vonde se encontram a plan
ta dos terrenos, sua situação, descri
ção e confrontações.

Art. 2,° A escritura de doação ser
virá, para efeito de registro, de título
de propriedade.

Art. 3.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.
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Rio de Janeiro, 6 de agôsto de 1949;
128.° da ndeLpendência e 61.° da
República.

,EuRICO G, DUTRA.

Armando TrompoUJsklJ.

DEORETO N.? 27.019 - DE 8 DE
AGÔSTO DE 1949

Autoriza o funcionamento dos cursos
de Ciências Econômicas e de Ciên
cias Contábeis e Atuariais,. da Fa
culdade de Ciências Econômicas de
Sergipe.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
go 87, item I, da Constituição e nos
têrmog do artigo 23 do Decreto-lei
n. o 421, de 11 de maio de 1938, de
creta: I 1.'31:f,J~

Artigo único. f: concedida autoriza
ção para funcionamento dos cursos de
Ciências Econômicas e de Ciências
Contábeis, e Atuariais da Paculdade
de Ciências Econômicas de Sergipe,
mantida pelo Govêrno do Estado e
com sede em Aracajú, no Estado de
Sergipe.

Rio d-e Janeiro, 8 de agôsto de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

DECRETO N.O 27.020 - DE 8 DE
AGÔSTO DE 1949

Concede equiparação à Escola de En
fermagem da Cruz Vermelha era

siteiíra, filial, de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribiuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 5.° do Decreto nú
mero 20.109. de 15 de junho de 1931,
decreta:

Artigo único. E' concedidia equi
paração ao curso de enfermagem da
Escola de Enfermagem da Cruz Ver
melha Brasileira, filial de São Paulo,
com- sede em São Paulo, capital de
Estado de SãD Paulo.

Rio de Janeiro, 8 de agôsto de 1949,
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clemente Marianí

DECRETO N.o 27 .021 ~ DE 9 DE

AGÔSTO DE 1949

Concede à "Cooperative for American
Remittances to Europe Incorpora
tea: C. A, R. E. autorizaçiio
para funcionar no Brasil.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Ccnstítuição, decreta:

Art. 1.0 E' concedida à "Cooperative
for American Remittancl to Europe
Incorporated". com sede na cidade de
Nova York, Estados Unidos da Amé
rica do Norte, autorização para fun
cionar no Brasil, de conformidade
com os estatutos que acompanham
êste decreto, ficando a mesma socie
dade obrigada a cumpri: integral
mente as leis e regulamentos em
vigor, ou que venham a vigorar, sô
bre o objeto da referida autorização.

Art. 2.° A referida entidade é obri
gada a ter permanentemente um re
presentante geral na República, com
plenos poderes para tratar e defini
tdvamente resolver as questões que
se suscitarem, quer com o Govêrno,
quer com particulares, podendo ser
demandado e receber citação inicia!'
pela sociedade.

Art. 3.° A sociedade ficará sujeita
à disciplina das associações civis de
intuitos não econômicos, não lhe
competindo quaisquer prerrogati
vas ou vantagens constantes da le
gislação brasileira sôbre sociedades
cooperativas .

Art. 4.° Todos os atos que praticar
no Brasil ficarão sujeitos às respec
tivas leis e regulamentos é à juris
dição de seus tribunais judiciários ou
administrativos.

Art. 5.° Fica dependente de auto
rização do Govêrno qualquer altera
ção que a sociedade tenha de fazer
nos -respectívos estatutos.

Art. 6.° Ser-lhe-á cassada a auto
rízaçâo para funcionar na República
Se infringir as disposições dêste de
creto.

Rio de Janeiro, em D de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República,

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da cone.
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DE 9 DE

DECRETO N." 27.022 - DE 9 DE
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° aa-.
tígo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1.°, al.nea n,
do Decreto-lei n." 3.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:

Art. 1.° Ficam suprimidos 7 (sete)
cargos da classe I da carreira de
Oficial Administrativo, do Quadro da
.Justiça - Parte Suplementar do Mi
nistério da Justiça e Negócios Inte
riores, vagos em virtude das"Iêxone
rações de João Pereira de Aguiar
Júnior, Otávio Moreira de Meneses,
das promoções de Nourtval de Lima
Ferreira, Roberto de Sabóia pôr to,
Paulo de Santa Cecília, Armando
Costa e Ildefonso Leite Araruna. de
vendo a dotação correspondente se-r
levado 'a crédito da Conta Corrente
do Quadro da Justiça ~ Parte Per
manente do referido Ministério.
. Art. 2. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 9 de agôsto de 1949;
128.° da Independência, e 61. 0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa,

DECRETO N. o 27.023 DE 9 DE
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo~item I. da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1. 0, alinea n,
do Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:

Art. 1. ° Ficam suprimidos 2 (dois)
Cargos da classe G da carreira de
Dactüógrafo, d-o Quadro da Justiça
- Parte Suplementar do Ministério
da 'Justiça e Negócios Interiores, va
gos em virtude da transferência de
Carmelíta da Costa VaI e da exo
neração de Helena Wlllemsens da
Fonseca e Silv.,a, devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito
da Conta Corrente _':0 Quadro da
Justiça - Parte Permanente do re
ferido Ministério.

Art. 2. o Revogam-se as dieposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1949;
128. o da Independência, e 61. o da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N.o 27.024
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atc-íbuícâo que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1. o, almea n,
do Decreto-lei n." 3.195, de 14 de
abril de J941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidas 4 (qua
tro) cargos da classe D da carreira

.de Servente, do Quadro da Justiça.
- Parte Suplementar do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, va
gos em virtude da exoneração de Do
nato Augusto Miranda, da nomea~

cão para outro cargo de Guilherme
Siqueira, da promoção de Manuel da
Silva Muniz e da aposentadoríavde
rsae"ro 'I'eodoríco da Silva, ficando
sem aplicação a dotação oorrespcri
dente,

Art. 2.° Revogam-se as dieposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agôstc de 1949;
128. o da Independência, e 6.1.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECXR;ETO N.o 27.025 DE 9 DE
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atrfbuícâo que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Oonstttuicâ..o, e
nos têrmos do artigo 1.0, alínea n,
do Decreto-lei n ." 3.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:

Artigo 1. ° Ficam SUprimidos 2 (dois)
cargos na classe F da carreira de
Dactílógrafo, do Quadro Suplemen
tar do Ministério da Justica e Negó
cíos Interiores, vagos em "virtude da
exoneração de Beatriz Vieira de Fa-
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Tia e da promoção de Gasparma
Coppolecchio, devendo a dotação cor
respondente ser levada a crédito da
Conta-Corrente do Quadr-o Perma
nente do referido Ministério.

Art.. 2.° Revogam-se as disposições
'em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agôstc de 1949;
128. o' da Independência, e 61. ° da
República.

Eumco G. DUTRA.

Adroalào Mesquita da Costa.

Lopes, do falecimento de Vitorino Ma
nuel vaz Joaquim Gonçalves da Sil
va, Nícanor Antunes de Siqueira e
da aposentadoria de Diógenes Fer
nandes da Silva e Luís de Sá, fica-n
do sem aplicação a dotação cones
pendente. "'

Art. 2.° Revogam-se as disposições
Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1949;

128. ° da Independência, e 61. ° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroalâo Mesquita da Costa.

Suprime cargos extintos

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item' I, da Constdtuicâo, e
nos têrmos do artigo 1. 0, alínea n,
do Decretc-Ieí n.v 3.195, de 1,1.,; de
abril de 1941, decreta:

Art. 1. ° Ficam suprimidos 2 (dois)
cargos da classe B da carreira de
'I'rabalhadcr, do Quadro Suplemen
tal' do Minísterío da Justiça e- Negó
cios Interiores, vagos' em virtude cas
promoções de Marieta Ferreira" e ri'e_
resa Jaí da Silva, ficando sem apli
cação a dotação orçamentária.

Art. 2.° Revogam-se as disposições

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1949;
128. ° da Independência. e 61. ° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N. o 2'"1.026
AGÔSTO DE' 1949

DECRETO N.o 27.027
AGÔSTO DE 1949

DE 9 DE

DE 9 DE

DECRETO N." 27.028 - DE 9 DE
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República.. , usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Oonstituiçâo, e
nos têrmos do artigo L 0, alínea n,
do Decr eto-Icl n.? :~.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:

Art. 1.°. Ficam suprimidos 9 (nove)
cargos da classe D da carreira de
Guarda de Pi-es-dío, do Quadro Su
pleme-ntar do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, vagos em vir
tude das promoções de Luís Angelo
de Oliveira, Newton Franco, João Ba
tista Saragoça Santos, Artur Pires da
Fonseca, Valdemar Escovil, Valdir
Lindolfo de Oliveira, da aposentado
ria de Luis 'I'erra Peregrmo. da. de
missão de Ouintlno Alves Teixeira e
do falecimento de Francisco José
Coelho, ficando sem aplicação a de
taçâo correspondente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1949;

128. ° da Independência, e 61. ° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos Lêí-mos do artigo 1.°, alínea n,
do Decreto-lei n.o 3.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 6 (seis)
cargos da classe G e 1 cargo da clas
se F da carreira de Motorrsta do Qua
dro Suplementar do Mínlstérro da
Justiça e Negócios Interiores, vagos
em virtude das promoções de Joaquim
Gonçalves Carneiro, Ramon Peres

DECRETO N.o 27.Q29 - DE 9 DE
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
ereto-lei 11.° 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 3 (três)
cargos da classe E da carreira de Con-
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tinuo, do Quadro Suplementar do Mi
nistério da Justiça e Negócios Inte
riores, vagos em vírbude das promo
ções de Nicomedes da Silva Pinhei
ro, Cláudio Francisco Barbosa e Mi
guel da Silva Vitória, ficando sem
aplicação a dotação correspondente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de agôsto de
1949; 128.° da. Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Aàrocuio Mesquita da Costa.

DECRETO N.o 27.030 - DE 9 DE
AGÔSTO Da 1949

Suprime cargos exuntos

. O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.o 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fic~ suprimido 1 (um) car
go da classe D da carreira de Auxiliar
de Ensino, do Quadro Suplementar
do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, vago em virtude da pro
moção de, Leonor Arruda Castro, fi
cando sem aplicação a dotação cor
respondente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrárlo .

Rio de Janeiro, em 9 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República. _ ..

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N.O 27.031 - DE 9 DE
, AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.c 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 6 (seis)
cargos da classe D da carreira de

Artífice, do Quadro Suplementar do
Ministério da Justiça e Negócícs In
teriores, vagos em virtude das pro
moções de Orlando Cordeiro Leite,
Antônio Ribeiro .Bessa, Durval Fer.,
reíra Apolônio, Joaquim Augusto Fer
reira e José Esteves Soares e da apo
sentadoria de Quintino Faria de An
drade, ficando sem aplicação a dota
ção correspondente.

Art. 2,° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da costa.

DECRETO N.? 27.032 - DE 9 DE
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente de República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigO 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De.
ereto-lei n,c 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 15 (quin
ze) cargos da classe C da carreira
de servente, do Quadro Suplemen
tar do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, em virtude das pro
moções de J()sé Santana, OsvalQg., Go
mes da costa, Benício José Dias, Val
demar Papeira, Manuel Virgílio da
Costa, Odorico de Sousa Moura, Ve
nícío de Albuquerque Reis e Silva,
Alvaro Horácio Soares, da nomeação
p3,J1'a outro cargo de Hermenegildo
Medeiros de Sousa e Vitória José
Maria, da aposentadoria de Ludgero
Gomes da Silva, Arnaldo Fernando
Sablno, Augusto Euzéblo Mendes, Acir
Lúcio da Cruz e do falecimento de
Henrique Augusto Ferraz, ficando sem
aplicação a dotação correspondente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, em 9 de agôstc de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita aoicoeta:
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DECRETO N.o 27.0.33 - DE 9 DE

AGÔSTO DE 1949

-Ouiorça. ao Estado de Minas Gerais
concessão para o aproveitamento
progressivo de energia hidráulica
de trechos dos rios Santo António,
Guanhães, Peixe, Tanque e Farias,
situados todos no Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República, usando
'da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da. Constituição, e nos
têrmos do art. 164, letra b, do CÓ~

.dlgo de Águas (Decreto n." 24.643,
de 10 de julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros, é outorgada ao Estado de
.Mínas Gerais concessão para o apro
veitamento progressivo 'da energia
hidráulica dos desníveis existentes nos
trechos dos cursos d 'água a seguir
enumerados:

L° Rio Santü Antônio, afluente da
margem esquerda do Rio Doce, em
um trecho de 125 km, sendo 100 km
a montante e 25 km a jusante da
foz do rio Guanhâes.

2.° Rio Guanhães, afluente da
margem esquerda do Rio Santo An
tônio, em um trecho de 75 km con
tados de sua foz. !

3.° Rio do Peixe, afluente da mar
gem esquerda do Rio Santo Antônio,
em um trecho de 50 km contados de
sua fós.

4.° Rio Tanque, afluente da mar
'gero direita do rio Santo Antônio, em
'um trecho de 32 km contados de sua
foz.

5.° Rio Farias, afluente da margem
.esquerda do rio Guanhâes, em um
trecho de 20 km contados de sua foz.

6.° Rio Pitangas, afluente da mar
gem esquerda do rio Santo Antônio,
'em um trecho de 20 km contados de
sua foz,

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, por ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas as
.alturas de quedas a aproveitar, as
descargas e as potência,') concedidas.

§ 2.° Os aproveitamentos desti
nam-Se à produção, transmissão e
distribuição de energia elétrica, para

'serviços públicos, serviços de utilidade
pública e para comércio de energia
em vários municípios do Estado, de
acôrdc com o Plano de Recuperação
Econômica e Fomento da Produção do
Govêrno "dó Estado.

Art. 2.° Caducará o presente ti
rtulo, independente de ato declarató-

rio, se o concessíomáráo não satisfizer
as condições seguintes:

I - Registrá-lo na DivísãD de
.é.guas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, após a sua publícacão.

II - Apresentar, para- cada um dos
aproveitamentos, em três (3) vias, à
referida Divisão de Águas, dentro do
prazo de um (1) ano, contado da
data da. publicação do presente De-
creto: '

a) estudo hidrológico da região e
CUrva de descarga dos rios, obtida
mediante medições diretas, correspon
dentes, pelo menos, a um (1) ano de
observação;

b) planta, em escala razoável, dos
trechos dos cursos d'água a aprovei
tar, com indicação dos terrenos mar
ginais inundáveis pelo remanso da
barrag'em:

c) estudos das acumulações e vo
lumes das bacias;

d) perfil geológico do terreno no
local em que deverá ser construída a
barragem;

e) projeto da barragem, épura,
método de cálculo, justificação do tipo
adotado;

j) cálculos e desenhos detalhados.
em escalas razoáveis, dos vertedouros,
adufas, comportas, tomada d'água, ca
nal de fuga e castelo d'água;

g) justificação do tipo de conduto
forçado adotado; cálculos indispensá
veis; plantas e perfis com tôdas as
Indicações necessárias em escalas ra
zoáveis;

h) cálculos e desenhos dos pilares,
pontes e blocos de ancoragem, Indís
pensáveis ao assentamento dos con
dutos forçados;

i) cálculo do martelo d'água, cál
culo e projeto da. chaminé de equílí
brio;

j) justdfícação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos de um quarto
ou um oitavo até plena carga; sentido
de rotacão e rotacões Dor minuto;
velocidade característica -e velocidade
de embalagem ou disparo; regulado
res e aparelhos de medição; variação
do engullmento com 25, 50 e 100 por
cento de varraçâo de carga; tempo de
fechamento;

lc) desenho devidamente cotado;
1) projeto do canal de fuga; sua

capacidade de vazão;
m) justificação do tipo de gerador

adotado; sentido de rotação; tensão
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freqüência e notêncía calculada com
COS 0 Que não exce-da a 0.7; rendi
mento sob diferentes cargas em múl
tiplos de um quarto ou um oitavo até
plena carga, respectivamente, com
COS ((5 = 0,7; COS 0 ~ 0,8 e
COS 0 = 1; regulação da tensão e
sua variação; reguladores: queda de
tensão de curto circuito; detalhe e ca
racter.ísticas fornecidas pelos fabri
cantes; tipo, potência, tensão, rendi
mento ,e acoplamento da excítatria;
momento de impulsão do grupo motor
gerador;

n) esquema geral das Iígaçôes ;
o) para os transformadores eleva

dores e abalxadores de tensão, as mes
mas exígêncías feitas aos geradores;

p) desenhos dos quadros de-saon-
'trole com indicação de todos os apa
relhos a serem nêles montados;

q) desenhos indicando a saída da
Iínha de alta tensão de transmissão,
pára-raios, bobinas de choque e m-eios
de proteção contra. supertensões:

r) projeto da linha de transmissão
- planta e pedi} da linha; cálculo
mecânico e elétrico com ,.
COS2í = 0,8; perda de potência; ten

são na partida e na chegada; regu
lação da linha;

s) projetos detalhados dos edifí
cios, inclusive cálculo de estabilidade
e discriminação dos matertals empre-
gados; ,

t) orçamento detalhado para cada
um dos itens acima.

III - Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de ses
senta (60) dias, contado da data em
que fel' publicada a aprovacâo da res
pectiva minuta pelo Ministro da Agri
cultura.

IV - Apresentar O mesmo contrato
à. Divisão de Águas, para fins de re
gistro, dentro dos sessenta dias (60)
dias que se seguirem ao registro do
mesmo Tribunal de Contas.

V - Obedecer, em 'todos os pro
jetos. às prescrições de .ordem técnica
determinadas pela Divisão de Aguas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere ôste artigo poderão Ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrt
cultura.

Art. 3.° O concessionário fica obri
gado a construir e manter nas proxi
midades do local do aproveitamento,
onde e desde quando fõr determinado
pela Divisã-o, de Agua.s, as ínstalacôes
necessárias às observações Iinímétrt
cas e medições de descarga e a reali
zar as observações de acôrdo com as
instruções da Divisão de Aguas ,

Art. 4.° A minuta do contrato cua
cíphnar desta concessão será prepa
rada pela Divisão de Aguas e subme
tida à aprovação do Ministro da Agri
cultura.

Art. 5.° A presente concessão vi
gorará pelo prazo de trinta. (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato na Divisão de Águas.

Art. 6.° O capital a ser remunera
do será o efetivamente invertido nas
instalacôes do concessionário em fun
ção, de' sua indústria. concorrendo di
reta ou indiretamente para a produ
ção, transmissão e distribuição de
energia elétrica.

Art. 7.° Para a mamutenção da in
tegridade do capital a que se refere o
art. 6.° do »resente Decreto, será
criado um, fun-do de reserva que pro
verá as renovações, determinadas pela
depreciação ou impostas por aciden
tes.

Parágrafo único. A Constituição
dêsse fundo, que se denominará re
serva de i'enovaçáo, será realizada por
quotas espeoiaís que Incidirão sobre as
tarifas, sob forma de percentagem.
Estas quotas serão determinadas,
tendo-se em vista a rmraçâo média
do material a cuia renovacão a dita
reserva terá que atender, podendo ser
modificadas, trienalmente, na época.
da revisão das tarifas.

Art. 8.0 Até seis (6) meses antes
do término do prazo da concessão, o
Estado de Minas Gerais deverá reque
rer ao Govêrno Federal a renovaoão
ou desistência da mesma -

Art. 9.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publícacão.

Art. 10. Revogam-se as disposi
cões em contrário.
- Rio de Janeiro, 9 de agósto de
1949; 128,° da Independência e 61.e ,
da República.

EURICO G. DUTRA.
cartoe de Sousa Duarte.

DECRETO N.? 27.034 - DE 9 DE
AGÔSTO DE 1949

Declara caduco o Decreta n. o 21.126:
de 14 maio de 1916.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ai-ti
go 87, n. o 1, da Constituição e tendo
em vista o que consta do processo S.
C. 19.549-46 da Secretaria de Estado
da Agricultura, decreta:

Artigo único: É declarado caduco de
acórdo COm o disposto no art. 24'

\.
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r-:-

n. o I, do Decreto-lei número mil no
vecentos e oitenta e cinco (1985) dê
vinte e nove (29) de janeiro de Im1
novecentos e quarenta (1940) (Códi
go de Minas), 0_Decreto vinte e um
mil cento e vinte e seis (21.126), de
qua torze (14) de ma-io de mil nove
centos e quarenta e seis (1946) que
autorizou José Bonifácio Alves a pes
quisar apatita e associados l1(J muni
cípio de Monteiro, Estado da Paraíba.

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1949;
128. o da Independência e 61. o da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.O 27.035 - DE 9 DE
AGÔSTO DE 1949

Retifica o art. 1. o do Decreto número
25.567, de 24 de setembro, de 1943.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, n .o I, da Constitui-cão e nus
termos do Decreto-lei 11. 0 (935, d-e 29
de janeiro de 1%0 (Código de Minas),
decr-eta:

Art. 1. o· Fica retificado o art. 1. o
do Decreto número vinte e cinco mil
quinhentos e sessenta e sete (25.GG7J,
de vinte e quatro (24) de setembro
de mü novecentos e quarenta e oito
(1943), que passará a ter a seguinte
redação: Pica autorizado o cidadão
brasileiro Venceslau Víeira da Silva e
outros a pesqu.sar amianto a associa
dos em terrenos elo imóvel denomi
nado Córrego da Meca, distrito de Rio
Acima, munícipio de Nova Lima, no
Estado de Minas Gerais, numa área
de quarenta e cinco hectares e trinta
e dois ares (45,32 ha) delimitada por
um pentágono Irregular que tem um
vértice a novecentos e vímte metros
(92ü m) no rumo magnético vinte e
sete graus noroeste (2 r

{ . o NW) <lo alto
da cachoeira situada no córrego do
Boiadeiro e na divisa das terras d?
Companhia cio I\10lTO Velho e cs la
dos, a partir dêsse véruce, 0S seguin
tes comprhnentos a rumos magnéti
cos: trezentos e trinta e cinco metros
(335 m) . dezenove graus nordeste
<19.0 NE); novecentos metros (900 m) ,
setenta e seis graus sudeste (76° SE) ;
trezentos e quarenta metros (340 mj ,
sul (S); trezenroa metros (300 m) ,
trinta e um graus sudoeste (31.0 SW);
novecentos e sessenta e cinco me
tros (965 m) , sessenta graus noro
este (60.° NW) .
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Art. 2. o A pres-ente retificação de
Decreto não fica sujeita a pagamento
da taxa, na forma do art. 17 do Oó
digo de Mínas ,

Art. 3.° Revogam-se as dísposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1949;
128. o da Independência e 01. o da Re··
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.O 27,OG6 - DE 9 DE
AGÔSTO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Luiz Ma
'" ria dos R.eis a pesquisar a;amante e

associados no município de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, 11.° I, da Constituição, e nos têrmos
do Decreto....lei n.c 1. 985 de 2'9 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
ereta:

Art. 1.°, Fica. autor.ízado o cidadão
brasileiro Luis Maria dos Reis a pes
quisar diamante e associados em ter
renos devolutas situados no lugar de
nominado Valo, no distrito de Guinda,
município de Diamantina, Estado de
Minas Gerais, numa área de quarenta
e oito hectares, sessenta ares e qua
renta e nove centlares (48,6049 nso ,
delimitada por um polígono que tem
um vértice a duzentos e noventa e
dois metros (292 m) , no rumo mag
netíco trinta e sete graus sudoeste
(370 S\V) da confluência dos córre
gos do Guinda e do Valo, e os lados,
a partir dêsse vértice, têm os seguin
tes comprimentos e rumos magné
ticos: quinhentos e noventa e cinco
metros (595 m) . trinta e seis graus
noroeste (360 NW); duzentos e qua
renta metros (240 m) . oitenta graus
e trinta minutos nordeste (20° 30'
NE); duzentos e setenta e quatro me
tros (274 mj , doze gT3S nordeste
(12° NE); quatrocentos e quarenta e
sete meta-os (4·17 m) , um grau e
trinta minutos noroeste (10 3D' NW);
quatrocentos e quarenta metros (440
m) , oitenta e sete g-raus sudeste
(870 SE); trezentos c noventa e dois
metros (392 m) , sessenta e sete graus
e trinta minutos sudeste (6-7;) 30'
SE); setecentos e quarenta e dois me
tros (742 m) , quarenta e nove graus
sudoeste (490 SW); seiscentos metros

I
I,

l
I
:1
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(600 m) , dezesseis graus sudoeste (16 0

SW).
Art. 2.°. O título da autorização

de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
quatrocentos e noventa cruzeiros (Cr$
490,00) e será transcrito no livro pró
prlo da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agósto de 1949;
12'8.° da Independência e &1..0 da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Dúilrte.

DECRETO N." 27.037 - DE 9 DE
AGÔSTO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Vicente
de Sousa Fernandes a pesquisar
ceuíim; areias quartzosas e associa
dos, no município de Campo Largo,
Estado do Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que Ihe. confere o artigo
87, n.? I, da Constdtulcâo, e nos têrmos
do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29 de ja
neiro de' 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0. Fica. autorizado o cida
dão brasileiro Vicente de Sousa Fer
nandes a pesquisar caobm, areias
quartzosas e associados em terrenos
de propriedade de Antônio Tôrres
Neto (família 't'ôrres: situado no lu
gar denominado Morro do Calou
Guabírobas, no distrito e município de
Campo Largo, Estado do Paraná, nu
ma área de nove hectares, cinqüenta
ares e quarenta centíares (9,5040 ha)
quartzosas e associados, em terrenos
Neto (família 'I'ôres) , situados no lu
delimitada por um quadrilátero que
tem um vértice a quatrocentos e se
tenta metros (470 m) , no rumo
magnético cinqüenta e dois graus
sudoeste (52{) SW) do ponto de
cruzamento das estradas de Re
tiro-Campo Largo e Baetas, e os la
dos, a partir dêsse vértice, têm os se
guintes comprimentos e rumos magné
ticos: quinhentos é trinta e cinco me
tros (5-35 m) , vinte graus noroeste
(200 NW); cento e setenta e seis me
tros (176 m) , sessenta e sete graus
sudoeste (670 SW); quinhentos e oi
tenta e cinco metros (5-85 m) , vinte

graus sudeste (200 SE); cento e se
tenta e seis metros (176 m) , círr
cüenta e dois graus nordeste (52'"
NEl.

Art. 2.0 • O título' da autortzacão
de pesquisa, que será. uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agôstc de 1949;
1,28.0 da Independência e 61. 0 da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.O 27. 038 ~ DE 9 DE
AGÔSTO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Bartho
lomeu Anacleto do Nascimento a;
lavrar quartzito e associados no mu
nicípio de Barra Mansa, Estado do
Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n.v I, da Constituição, e nos têe
mos do Decreto-lei n.e 1.985 de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1. {) Fica autorizado o cida
dão brasileiro Bartholomeu Anacleto
do Nascimento a lavrar quartzito e
associados em terrenos situados no
imóvel denominado Sítio Morro Re
dondo no distrito de Floriano, mu
nicípio de Barra Mansa, Estado do
Rio de Janeiro, numa área de cin
qüenta hectares (50 ha) , delimitada,
por um polígono mistilíneo que tem.
um dos vértices situado à distância.
de sessenta metros (6:0 m) , rumo mag-,
nétíco dezoito graus e trinta minutos
sudoeste (18° 30' SW) do canto su
deste (SE) do Cemitério de Floriano
e cujos lados, a partir dêsse vértice.
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: seiscentos e quaren
ta metros (640 m) . dezoito graus e
trfmta. minutos socoeete (18° 30' 3m;
quatrocentos e cinqüenta e cinco me
tros (455 m) , vinte e seis graus e trin
ta minutos sudeste (26°30' SE)"; seis
centos e cinqüenta metros (650 m) ,
sessenta graus e dez minutos nordeste
(60.{) 10' NE), respectivamente, até
a estrada de rodagem Río-Caxambu,
pela qual segue na direção de Ca-



ATOS no PODER EXECUTIVo 187

xarnbu, numa extensão de mil e vin
te e cinco metros (1.G25 m) , até o pon
to de partida. Esta autorização é
outorgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo único do artigo
28 do Código de Minas e dos artigos
32, 33, 31 e suas alíneas, além das
seguintes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto..

.AJ:t. 2,°. O comcessíonáráo da au
torização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumpri
mento do disposto no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3. ° Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das.
obrigações Que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4,° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
5000010 para os fins da lavra na
forma dos artigos 39 e 40 do CÓdigo
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da au
torização será fiscalizado pelo De
partamento Nacional da Prcducão Mi
neral e gozará dos favores dlscrímí
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá P?r título êste Decreto, que será
t;:anscrIto no livro próprio da Divisão
ao, Fomento da Produção Mineral do
~lmstel'lO da AgI~icultura, após o pa
gamento de taxa de mil cruzeiros
(Crg 1. 000,00) .

Art. 7. ° Revogam-se as dísposícões
em contrário. -

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1949
12,8,°.da Independência e 61.° da Re~
pública.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DEO~TO ~.o 27.039 _ DE 9 DE
AGOSTO DE 1949

Autoriza a S. A. FaPJenda da Floresta
a pes.quisar caulim, quartzo, mica e
assomados, no município de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, USando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I, e nos têrmos dos artigos
152. e. 1530da Constituição, e do Decre
to-lei n; .1.985, de 29 de jan-eiro de
1940 (Código de Minas) , decreta:

Art. 1.0. Fica autorizada a S. A.
Fazenda da Floresta a pesquisar cau
Iím, quartzo, mica e associados em
terrenos de sua propriedade, numa
área de dez hectan'es (10 ha) , na loca
lidade Fazenda da Floresta, no distri ....,
to doe Chácara, muructpio de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais, deü
mitada por um retângulo cujo vértice
está a mil e quinhentos metros ... o.

(1.500 m) e r-umo magnético de oitenta
e um graus noroeste (2)10 NW) da con
fluência dos córregos Floresta, Araca
ju e Sereias, e os lados divergentes do
vértice considerado têm os seguintes
comprimento e rumos magnéticos:
quinhentos metros (500 m) , vinte e oito
graus nordeste (28° NE); duzentos
metros (200 m) , sesemta e dois graus
noroeste (6-20 NW) .

Art. 2.0. O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica d'êste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e se ...
rã. transcmto no livro próprio da Ddvl
sâo de Fomento da Produção Mineral
do Mãnístéráo da Agricultura.

Art. 3.°. Revogam-se as disposi
ções em connrárdo .

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1949~
128,0 da Independência e 61.° da Re
púbêíca ,

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DEORETO N.O 27.040 - DE 9 DE
AGÔSTO DE 1949

Autoriza a emprêsa de mineração
Chaves & Cia. a lavrar gipsita e as
sociados no município de samtano
pole, Estado do Ceará.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe comere o ae-tt
go 87, n.e I, da Sonstdtulçáo, e nos 001'
môá"do Decreto-lei n.? 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Mlnas) ,
decreta:

Art. 1.0. Fica autorizada a em
prêsa de mineração Chaves & Cia., a
lavrar gspslta e associados, numa área
de duzentos e, vinte e oito hectares
(228 ha) , situada no lugar denomina
do Pedra Branca, distrito de Boa Saú
de, município de Sa.ntanópole, Estado
do Ceará, áe-ea essa delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice a trezentos metros (3ÜO nu no
rumo magnético dezesseis graus e
trinta míontos sudeste (16° 30' SE) da.



188 ATOS DO PODER E...."'{ECUTIVO

confluência do córrego Serra no rra
cho do Joá, e os lados a paetdr do vér
tice considerado têm os seguintes
compnmentcs e rumos magnéticos:
oitocentos e quarenta metros (840 fi),
setenta e seis graus nOl'desteC76° NE);
duzentos e noventa e dois metros
(2..92 m) , oitenta e quatro graus nor
deste (840 NE); mil e onze metros
(1.011 m) , dois graus e ta'Inta mlnu
tos mordeste (2.0 30' NED; mil e oiten
ta e sete metros (1.037 fi), sessenta e
oito graus noroeste (680 NW); mil
cento e vinte e seis metros U,126 mj ,
cinqüenta e cinco gra.us e trinta mi
nutos sudoeste (5,5° 3D' S"'vV); mil cen
to e sessenta metros Cl,l&O mj , vinte
e quatro graus sudeste (240 SE); cen
to e quarenta e oito metros '"'0148 m) ,
sessenta e sete graus e trinta minutos
nordeste (67° 30' NE); cento e seten
ta. e oito metros (178 m) , oitenta e
oito graus sudeste (38° SE). Esta au
torizacâo é outorgada mediante as
condicôes constantes do parágrafo
único' do 'art. 28 do Código de Minas
e dos artdgos 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cone
tantes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas neste Decreto.

A1't. 2.°. O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher aOS'
cofres públicos. ma forma da Lei, os tri
butos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumpri
mento do disposto no aa-t , 68 do Códi
go de lVllnas.

Art. 3.°. Se o concessionário da.
a utorízacão não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a. auto
rização de lavra será declarada cadu
ca ou nula, na forma dos au-tígos 37 e
38 do Código de Minas.

A1't. 4.°. As propriedades viainhas
estão sujeitas às servidões de solo 0
SUbsolo para fins de Iavra, na, forma
dos artigos 39 e 40 do Código de Mi
nas.

Al't. 5.°. O concesíonáa-lo da au
torização será fiscalizado pelo Depar-.
tamento Nacional da Produção Mine
raã e gozará dos favores dísci-rmímadoe
1110 art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.°. A autorrzacâo de lavra
terá por titulo êste Decreto, que será.
tT811.SCTito no 1,iVTO próprio da Dévísâo
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de quatro mil qui-.
nhentos e sessenta cruzeiros (Cr$ ....
4.560,00). .

Art. 7.°. Revogam-se as disoosl
çôee em contrárdo.

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1949,
12'8.° da Independência e 61.0 da Re
pública..

EURIC:O G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.o 27.041 DE 10 DE
AGÔSTO DE 1949

Abre, ao Ministério da Guerra, o cré
dito especial de Cr$ 35.000.000,00
para ocorrer à despesa que especi
fica.

O Presidente da República, usando
da autcrizacâo contida na Lei nume
ro 715. de 2"6 de maio ele 194;8 e ten
do ouvido o Tribunal de Contas n05
têrmos do artigo 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública. de ..
ereta:

Art. 1. ° Fica aberto, ao Ministério
da GU-21Ta. o crédito especial de (trin
ta e cinco milhões de cruzeiros) CrS
35.000.000.00. para atender às despe
sas com reparacões. reconstrução e
reapareluamento de instala-ções dani
ficadas ou destruídas em Deodoro e
adjacências. na Capital Federal , pela

-explosáo de um pa'ol de muntcôes do
Depósito Central de Matertal Bélico,
ocorrida em 13 de abril dê 1948.

Art. 2.° O presente Decreto entra
rá em viga" na data de sua publica
ção, revogadas as d-sposicôes em eon
trár!o.

Rio de Janeiro, 10 de agôsto de
1949;' 123. ° da Independência e 61. o
da República.

EURICO G. DUTRA

Canrobert P. da Costa
Giulnerme da Silveira

DECRETO N.o 27.042 - DE 10 DE
AGÔSTO DE 1949

A.bre ao Ministério da Guerra, o cré
dito especial de Cr$ 22.000.000,00,
para atender à despesa que especi
fica.

O Presidente da República, usando
da, autortzacâo contida na Lei nú
mero 716, d-e 25 de maio de 1949. e
tecido em vista o Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93 do Regula
mento Geral da Contabihdade Pública,
decreta:

Art. 1.0 - Fica aberto ao Ministé
rio da Guerr-a. o crédito especial de
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vinte e dois milhões de cruzeiros (Cr$
22.000.000,00), para atender ao pros
seguimento das obras do Edifício de
Apartamentos da Praia Vermelha.

ATt. 2.0 ~ O reíendo crédito deve
rá ser utilizado. parceladamente. à
medida. das necessidades.

Art. 3.0 - O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pu
blícacâo.

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de agôsto de
1949; 128.0 da Independência e 61.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

Guilherme da. Silveira.

DECRETO N.o 27,04:3 DE 10 DE
AGÔSTO DE 1949

Torna pública a denúncia, por parte
do Brasil, do Acô1'lw para o esta
belecimento de uma Repartição In
ternacional de Higiene Pública, com
sede em Paris, firmado em Roma,
a 9 de dezembro de 1907.

o Presid-ente da República dos M
iados Unidos do Brasil;

Torna público qU0 o Govêrno dos
Estados Unidos do Brasil denunciou
o Acôrdo para o estabelecimento de
uma Repartição Internacional de Hi
giene Pública, com sede em Paris,
firmado em Roma, a 9 de dezembro
de 1907, nos têrmos da. nota da Em
baixada do Brasil em Roma ao Go
vêrno Italiano. datada de 14 de maio
de 1949, cujo recebimento foi acusado
pelo referido Govêrno. por nota de
24 0.0 mesmo mês e ano, notas fSS'1S.
apensas, por cópia. ao presente De
orcto.

Rio de Janer!o, 10 de agôsto de
194:9; 128.0 da Independência e 61.0

da República,

EURIOO G. DUTRA.

Raul Fernandes.

DECRETO N ,o 27.044 - DE 10
DE AGÔSTO DE 1949

Autoriza O Estado de Santa Catarina
a construir U'"!na linha de transmis
são entre a localidade de Capioari
de Baixo, município de Tubarão, e
a cidade de Florianópolis, no Es
tado de Santa Catar &na

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o Estado de
-Santa Catarina a construn-, entre a
localidade de Oapívari de Baixo, mu
nicípio de Tubarão, e a cidade de Flo
rianópolis, uma linha de transmissão,
trifásica, com a extensão de cêrca da
130 km, tensão ncmtnal entre con
dutores de 44 KV, freqüência de 60
c-s, destinada ao suprimento de ener
gia elétrica a Plorianópolís, a ser rea
lizada p ela Central termoelétrica de
Capivari de Baixo, de propriedade da
Companhia Siderúrgica Nacional, e
de conformidade com a Resolução nú
mero 513, do Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica.

Art. 2.0 As tarrfas para. êste supri
mento serão fixadas pelo Ministro da
Agrícultura..

Art.. 3° Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se
não forem satisfeitas as seguintes con
dições pelo Estado de Santa Catarina:

I - Registrá-lo na Divisão de .águas,
do Departamento Nacional da Pro
dução Mineral, do Ministério da Agri
cultura, dentro de trinta (30) dias, a
partir da data de sua publicação.

11 -- Apresentar à mesma Divisão
de Águas os estudos, projetos e 01'
çamentos respectivos, dentro de cento
e oitenta (180) dias, contados da sua
publicação.

IH ~ Inicial' e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro da Agrlcultura .

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura, a pedido do referido Estado.

Art. 4.0 f:ste Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5.0 Revogam-se as dísposi
côes Em contrário.
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Rio de Janeiro, 10 de agósto de 1949,
128.0 da Independêncía e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DuTR..«,

Carlos de Souza Duarte.

DECRETO N.O 27.045 - DE 10 DE
AGÔSTO.DE 1949

Autoriza a S. A. de· Cimento Portland
Rio Grande do', Sul a instalar uma
:usina ter~ó&létrica em Morretes,
'mumicipio de"Vanoas"Estado do Rio
Grande do Sul, para consumo ex
clusíoc,

O Presidente da Repúblicá.vusandc
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição. e
nos térmcs do art. 10 do Decreto-lei
11,° 2.281; de 5 de junho de 1940.
decreta:

Art. 1.0 Fica a S.A. de Cimento
Portland Rio Grande do Sul auto
rizada a instalar uma usina termo
elétrica em Morretes, município de
Canoas, Estado do Rio Grande do
Sul, para consumo exclusivo de suas
indústriais de cimento e para for
necimento gratuito de energia elétrica
à sua vila operária.

Parágrafo único. A potência a ins
talar será fixada em portaria minis
terial, por ocasião da aprovação dos
projetos.

Art. 2.° Caducará o presente tdtulo,
independente de ato declaratório. se
a interessada não satisfizer as condi
ções seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro 'do prazo de trinta
(30) dias, a partir da data de sua
publicação.

• II - Apresentar, em três (3) vias,
à referida Divisão de Águas, dentr->
do prazo de um (1) ano, a partir da
data da publicação do presente De
ereto, os projetos e orçamentos das
obras a serem. executadas.

IH - Inicial' e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que se
refere êste artigo poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agrt
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 610
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DEORETO N.O 27.046 - DE 10 DE
AGÔSTO DE 1949

Dá nova redação ao Decreto n,o 21.9-12~·
de 8 de outubro de. 1946 .

O Presidente da República, usando
da ata-íbuíçâo que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição e ten
do em vista o requerido pela interes
sada, o disposto no art. 151 letras
"a" e "b" do Código de Aguas e nos
arts. 3.° e 5.° letra f do Decreto-lei
n.? 3.3fi5, de 21 de junho de 194:1~

decreta:
Art. 1. Ficam consideradas de

utilidade pública nos têrmos dos ar
tigos 3.° e 5.° letra "f", do Decreto-lei
n.c 3.365, de 21 de junho de 1941, as
seguintes áreas de terras, de acõrdo
com as plantas apresentadas e apro
vadas pelo Ministro da Agricultura
e que serão inundadas em consequên
cia da barragem a ser construída pe
la Companhia Brasileira Carbureto
de Cálcio, de acôrdo com o Decreto
n.e 6.563, de 5 de dezembro de 1940,
como seguem:

1) Área de oitocentos e noventa e
seis mil quatrocentos e cinquênta me
tros quadrados (896.450 mâ) de pro
priedade atribuída a Joaquim VICeu
te Pereira:

Z) .érea de trezentos e noventa e
sete mil e duzentos metros quadra
dos (397.200 m2) de propriedade atri
buída a José Antunes;

3) Area de cento e três mil e tre
zentos metros quadrados \103.300 ma)
de propriedade atribuída a João An
tunes.

4) Area de cento e quarenta e sete
mil e novecentos metros quadrados
047.900 m2) de propriedade atribuída
a Marciano José Pereira:

5) Area de oito mil e trinta metros
quadrados (8.03J mâj . de proprieda
Ide atribuida a Altivo Dias de No
vais,

6) Área de quinze mil seiscentos e
três metros quadrados (15. 60-3 mz i .
de propriedade atribuída a Benntro
Custódio; .

7) Area de trinta e três mil e
trinta e seis metros quadrados (33,036
m2) de propriedade atríbuida a Fran
cisco Eugênio;
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8) Área de cinqüenta e oito mil
seiscentos e oitenta metros quadracos
(58.680 m2) de propriedade atribuída
a João Custódio;

9) .área de nove mil oitocentos e
oitenta e seís metros quadrados ....
(9.386 mâ) . de propriedade atribuída
ao Carmini caEsinl;

10) Area de seiscentos e sessenta
e nove metros quadrados, (669 mz) ,
de propriedade atribuída a Jaime
Gonçalves.

Art. 2.° ~ A Companrua Brasileira
Carbureto de Cálcio fica autorizada
a promover a d~3apropriação das
mencionadas áreas de terras com fun
damento no art-. 3.° e de conformida
de com o disposto no art. 15 do
citado Decreto-lei n.« 3.365.

Art , 3.0 - Ficam ratificados os
atos pratdcadoa cui virt..ude da exe
cução dos Decretos números 21.912,
cc 8 de outucro de 1946 e 2.3.266 de
30 de junho d _ 1.94.'1.

Art. 4. ° ~ O pvesente Decreto en
ir':' em vigor n.c d.a,i,), de SUa publica
ç.lc..

....\rt 5.° ~ '~?,8V(l.:;:vn-.:e ao; disposi
ç':~ em contrár...o .

Rio de Janeiro, 10 de agôsto de 1949;
128.0 da Independência e 61.0 da Re
pút lfca .

EuRICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duar·ft;.

DECRETO N.o 27.047 DE 11 DE
AGOSTO DE 1949

Altera a lotacão do Ministério da Edu
cação e Saúde.

o Presidente da República usando
da atribuíçáo que lhe confere o art. 87,
ítem I, da Constituição, decreta: .

"Art. LO Fica alterada a íotacân nu-
mérica do Ministério da Educação e
Saúde nprovada pelo Decreto n.v 24.131
de 27' de novembro de 1947, a fim .de
ser transferido um cargo de Técnico
de E-ducação da lotação permanente
do Instituto Nacional de Estudo Pe
dagógic-os .para igual lotação da Bi
blioteca Nacional.

Art. 2.0 Fica alterada a lotação no
minal do Ministério da Educacâo e
Saúde para o efeito de lotar, na Bi
blioteca Nacional, o Técnico de Edu
cação Paulo Celso Almeida Moutinho.

Art. 3.°ltste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro.i em 11 de agôsto de
1949; 128,° da Independência e &1.0

da República .
EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N.? 27.043 - DE 12 DE
AGÔSTO DE 1949

Aprova o regulamento da Lei n.o 605,
de 5 de janeiro de 1949, que dispõe
sôbre o repouso semanal remunera
do e o pagamento de salário nos dia.s
feriados civis e religiosos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
n.c I, da Constituição, e nos têrmos do
art. 10, parágrafo único, da Lei nú
m-ero 605, de 5 de janeiro de 1949, de
creta.

Art. 1.° Fica aprovado o Regula
menta que a êste acompanha, assina
do pelo Ministro de Estado dos Ne
gócíos do Trabalho, Indústria e Co
mércio, pelo qual reger-se-á a exe
cução da. Lei TI.O 605, de 5 de janeiro
de 1949.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1949,
128.° da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

1-Ionõmo Monteiro.

REGULAMENTO A QUE SE REFERE
O DECRETO N.O 27.043, DE 12 DE
AGOSTO DE 1949

Art. 1.0 Todo empregado. tem direi
to a repouso remunerado. num dia
de cada semana, preferentemente aos
domingos, nos feriados civis e nos re
ligiosos, de acôrdo com a tradição lo
cal, salvo as exceções previstas neste
Regulamento. -

Art. 2.° As disposições do presente
Regulamento são extensivas:

a) aos trabalhadores rurais, salvo
os que trabalhem em regime de par
ceria agrícola, meação ou forma ·se
melhante de pa rtícipaçâo na produ
ção.

b) aos trabalhadores que, sob for
ma autônoma, trabalhem agrupados,
por intermédio de sindicato, caixa
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portuária ou entidade congênere, tais
-como estívadores, consertadores, con
ferentes e assemelhados;

c) aos trabalhadores das entidades
autárquicas, dos serviços industriais da
União, dos Estados, dos Municípios e
dos Territórios, e das empresas por
êstes administradas ou .ncorporadas,
desde qUB não estejam sujeitos ao re··
gime dos funcionários 011 extranume
rários ou não tenham regime próprto
de proteção ao trabalho, que lhes as
segure ~ situação análiga à daqueles
servidores públicos,

. Art. 3.° O presente regulamento não
se aplica:

a) aos empregados doméstfêos, as
slmvconsiderados os que prestem ser->
viço de natureza não econômica a pes
soa ou a família, no âmbito resíden
cial destas;

b) aos funcionários da União, dos
Estados, dos Municípios ·e dos Territó
rios, bem como aos respectivos extra
numerários, em serviço nas próprias
repartições.

Art. 4.° O repouso semanal remu
nerado será de vinte e .quatro horas
consecutivas.

Art. 5.° São feriados civis, e como
tais obrigam ao repouso remunerado
em todo o terrttórío nacional, aquêles
que a lei determinar.

Parágrafo único. Será também obri
gatório o reDOUSO remunerado nos días
feriados locais, até o máximo de sete,
desde que declarados como ta's por
lei municipal, cabendo à autoridade
regional competente em matéria de
trabalho expedir os atos necessários
à observância do repouso remunera
do nesses dias.

Art. 13,° Excetuados os casos em que
a execução dos serviços for imposta
pelas cexígêncías técnicas das. emprê
sas, é vedado o trabalho nos dias de
repouso a que se refere o art. 1.0,
garantida, entretanto, a remuneração
respectiva.

§ 1.0 Constituem ex'gêncías vtécni
cas, para os efeitos dêste regulamen
to, aquelas que, em razão do ínterêsse
público, ou pelas condições peculia
res às atividades da emprêsa ou ao
local onde a·smesmas se exercitarem,
tornem indispensável a continuidade
do trabalho, em todos ou alguns dos
respectivos serviços.

§ 2.° Nos serviços que exijam tra
balho em domingo, com exceção d05
elencos teatrais e congêneres, será es
tabelecida escala de revezamento, prê-

viamente organizada e constante de
quadro sujeito a fiscalização.

§ 3.° Nos serviços em que fôr permí
tido o trabalho nos feriados civis e re
Iig.osos, .a remuneração dos emprega
dos que trabalharem nesses dias será
paga em dóbro, salvo a emprêsa
determinar outro dia de folga.

Art. 7.° f; concedida, em caráter
permanente e de acôrdo com o dispos
to no § 1.0 do art. 6,°, permissão para
o trabalho nos dias de repouso a que
se refere o art. 1.0, nas atividades
constantes da relação anexa ao pre-
sente regulamento. _

§ 1.0 Os pedidos de permissão para
quaisquer outras atividades, que se
enquadrem no § 1.0 do art. 6.°, serão
apresentados às autoridades regionais
referidas no art. 16, que os encami
nharão ao Ministro do Trabalho, In
dústría e Comércio, devidamente ín
formados.

§ 2.0 A permissão dar-se-á por de
creto do Poder Executivo.

Art. 8.0 Fora dos casos previstos no
artigo anterior admitir-se-á excep
cionalmente, o trabalho em dia de
repouso;

a) quando ocorrer motivo de fôrça
ma'or," cumprindo à emprêsa justificar
a ocorrência perante a; autoridade re
gional a que se refere o art. 15, no
prazo de 10 dias; ,

b) quando, para atender à reali
zação ou conclusão de serviços inadiá
veis ou cuja inexecução possa acarre
tar prejuízo manifesto, a emprêsa ob
tiver da autoridade regional referida
no art. 15 autorrzacâo prévia, com
díscrim'naçâo do período autorizado,
o qual, de cada vez, não excederá de
60 dias, cabendo neste caso a remu
neracào em dôbro. na forma e com
a ressalva constante do artigo 6.°,
§ 3.°.

Art. 9.° Nos dias de repouso, em
que fôr permitido o trabalho, é veda
da às emprêsas a execução de serviços
que se não enquadrem nos motivos
determinantes da permissão.

Art. 10. A remuneração dos dias
de repouso obrigatório, tanto o do re~

pouso semanal como aquêles corres
pondentes aos feriados, integrará o
salário para todos os efeitos legais e
com êle deverá ser paga.

§ 1.0 A remuneração do d:,a de re
pouso corresponderá, qualquer que seja.
a forma de pagamento do salário:

a) para os contratados por semana.
dia ou hora. à de um dia normal de
trabalho, não computadas as horas
extraordinárias;

I
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b) para os contratados por tarefa
'Ou peça, ao equivalente ao salário cor
respondente às .tarefas ou peças exe
.eutadas durante a semana, no horário
normal de trabalho, dividido pelos dias
de servíco efetivamente prestados ao
empregador;

c) para 0S trabalhadores rurais, que
trabalham por tarefa pré-determina
da ao cadente da divisão do salá
1':0' convencionado pelo número de dias
fixado para a respectiva execução.

§ 2.° A remuneração prevista na ali
nea a será devida aos empregados
contratados por mês ou quinzena, cujo
cálculo de salário mensal ou quinze
nal,ou cujos descontos por faltas ao
serviço sejam efetuados em base iID>-.
ferícr a trinta (30) ou quinze (15)
.días respectivamente.

Art. 11. Perderá o remuneração do
dia de repouso o trabalhador que, sem
motivo justificado ou em virtude de
pun'ção disciplinar, não tiver traba
1hado durante tôda a semana, cum
'prmdo integralmente 0 seu horário de
trabalho.

â 1.0 Nas emprêsaa em que vigorar
r-egime de trabalho reduzido, a fre
qüência exigida corresponderá ao nú
mero de dias em que houver trabalho.

§ 2.° Não prejudicarão a freqüência
exigida as ausências decorrentes de

"férlas .
§ 3.° Não serão acumuladas a remu

neração do repouso semanal e a do
feriado civil ou rel.gíoso, que recaírem
no mesmo dia.

§ 4.° Para tos efeitos do pagamento
da .remuneraçâo, entende-se cmoo se~

mana o período de segunda-feira a
domingo, anterior à semana em que
recair o dia de repouso definido no
art. 1.0.

Art. 12. Constituem motivos justarí
'cados:

a) os previstos no art. 473, e seu
parágrafo. .da Consolidação das Leis
do Trabalho;

b) a ausência do empregado, justi
ficada, a critério da administração do
estabelecimento, mediante documento
por esta. fornecido;

c) a paralisação do serviço nos dias
em que, por conveniência do empre
gador, não tenha havido trabalho;

d) a falta ao serviço, com funda
mento na Lei de Acidentes do Tra
balho;

e) a ausência dovempregado, até
três dias consecut'vos, em virtude .de
~3eU casamento;

1) a doença do empregado, devida
mente comprovada, até 15 dias, caso
em que aremuneracão corresponderá
a dois t,CTCOS da fixada no art. 10.

§ 1.0 A doença. será comprovada me
diante atestado passado por médíco
da emprêsa ou por ela designado e
pago.

§ 2.° Não dispondo a emprêsa de
médico, o atestado poderá ser passado
por médico da instituição de previ
dência a que esteja filiado o empre
gado, por médico do Serv.ço Social
da Indústria ou do Serviço Social do
Comércio, por médico de repartição
federal, estadual ou municipal, incum
bido de assunto de higiene OU saúde,
ou, inexistindo na localidade médicos
nas condições ao-ma especificadas, per
médico do sindicato a que pertença o
empregado ou por profissional da es
colha dêste.

§ 3.° As entradas no serviço, verifi
cadas com atraso, em decorrência. de
acidentes de transportes, quando devi
damente comprovados mediante ates
tado da emprêsa concessionária, não
acarretarão, para o trabalhador, a
aplicação do disposto no art. I l .

Art. 13. Para os efeitos da legisla
ção do, trabalho e das contr-bulções
e beneficios da previdência social,
passará a ser calculado na base de
trinta dias ou duzentas e quarenta
horas o mês que, anteriormente, o era
na base de vinte e cinco dias ou du
zentas horas.

Art. 14. As infrações ao disposto na
Lei n." 605, de 5 de janeiro de 1949, ou
neste Regulamento, serão punidas, se
gundo o caráter e a gravidade, com
a multa de cem a cinco mil cruzeiros.

Art. 15. São or.gmàriamente com
petentes para a imposição das multas
de que trata êste Regulamento as au
toridades regionais do trabalhe: no
Distrito Federal, o Diretor da Divisão
de Fiscalização do Departamento Na
cional do Trabalho; nos Estados, os
Delegados Regionais do Trabalho; e,
nos Estados onde houver delegação
de atribuiçõ-es a autoridade delegada.

Art. 16. A físcal.zaçâo da execução
do presente Regulamento, bem como
o processo de autuação de seus infra
tores, reger-se-ão pelo disposto no
Título VII da Consolidação das Leis
do Trabalho.

Art. 17. O presente Regulamento
entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1949.
- Honório Monteiro.
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I
I

RELAÇÃO A QUE SE REFERE
0. ARTIGO 7.°

I - INDÚSTRIA

1) Laticínios (excluídos os serviços
de escritório).

2) Frio industrial, fabrlcacão e
distribuição de gêlo (excluídos

os serviços de escritório).
3) Purífícação e distribuição de

água (usinas e filtros) (ex
cluídos Os serviços de escritó
rio) .

4) Produçâoe d'strlbuíção de
energia elétrica (excluídos os
serviços de escritório).~

5) Produção' e distribuição de gás
(excluídos os serviços de escrt
tório) .

6) Serviços de esgotos (excluídos os
serviços de escritório) .

7) 'Confecção de coroas de flores
naturais .

8) Pastelaria, confeitaria e panifi
cação em geral.

9) Indústria do malte (excluídos os
serviços de escritório).

10) Indústria do cobre electrolítíco,
de ferro (metalúrgica) e do vi
dro (excluídos os serviços de es
critório) .

11) Turmas de emergência nas em
prêsas industriais, ínstaladoras
e conservadoras de elevadores e
cabos aéreos.

12) Trabalhos em cortumes (exclui
dos os servíços vde escritório).

13) Alimentação de animais destd
nados à realização de pesquisas
para preparo de sôro e outros
produtos farmacêutncos.

14) Fundição e siderurgia (fornos
acesos permanentemente (ex
cluídos Os serviços de escritó
rio) .

15) Lubrificação e reparos do apa
relhamento industrial (turma de
emergência) .

'16) Indústria moajeíra (excluídos so
serviços .de escritório).

17) Usinas de açúcar e de álcool
'(com exclusão de oficinas me

cânícas, almoxarifados e escri
tórios) .

18) Indústria do papel de imprensa
(excluídos os serviços de escri
tórios) .

19) Indústria de vidro (excluído o
serviço de escritório).

II - COMÉRCIO

1) Varejistas de peixe.
2) Varejistas de carnes frescas e'

caça.
3) Venda de pão e biscoitos.
4) Varejistas de frutas e verduras;
5) Varejistas de aves e ovos.
6) Varejistas de produtos farma

cêuticos (farmácias, inclusive
manipulação de receituário).

7) Flores e coroas.
8) Barbearias (quando funcionan

do em recinto fechado ou fa-
zendo parte do complexo do es
tabelecimento ou at.vídade, me
diante acôrdo expresso com .os'
empregados) .

9) Entrepostos de combustíveis, lu
brificantes e acessórios para au
tomóveis (postos de gasolina).

10) Locadores de bicicletas e sími
lares.

11) Hotéis e similares o-estaúran-.
tes, pensões, bares, cafés, con
feitarias, leiterias, sorveterias .e
bombonerías) .

12) Hospitais, clínicas, casas de
saúde e ambulatórios.

13) Casas de diversões (inclusive es
tabelecimentos esportivos em
que o ingresso seja pago).

14) Limpeza e alimentação de ani
mais em estabelecimentos de
avicultura.

15) Peíras-ltvres e mercados. inclu
sive os transportes inerentes aos
mesmos.

16) Porteiros e .cabineiros de edifí
cios residenciais.

17) Serviços de propaganda domi
nical.

111 -- TRANSPO~~ES

1) serviços pcrtuár.os.
2) Navegação (Inclusive escritó

rios, unícarnente para atender a
serviço de navios).

3) Trânsito marítimo de passagei
ros (exceto servicos de escrító-
Tio) . .

4) Serviço propriamente de trans
portes (excluídos os transportes
de' carga urbanos e os escritó
rios e oflc.nas, salvo as de emer
gêncía.J'.

5) Serviço de transportes aéreos
(excluídos os departamentos não
ligados diretamente ao tráfego
aéreo) .

6) Transporte interestadual (1'0
dovíário) , inclusive limpeza e lu
brificação dos veículos.
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7) Transporte de passageiros por
elevadores e cabos aéreos .

IV - COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE

1) Emprêsas de comunicações te
legráficas, radiotelegráficas e te-'
lefôn'cas (excluídos os serviços
de escritório e oficinas, salvo as
de emergência).

2) Emprêsas de rádíodífusâo (ex
cluídos os escritórios).

3) Distribuidores B vendedores de
jornais e revistas (bancas e am
bulantes) .

4) Anúncios em bondes e outros
veiculas (turma de emergência) .

V -- EDUCAÇÃO E CULTURA

1) Estabelecimentos de ensino (in
ternatos, excluídos os serv'cos de
escribófío e magistério),

·2) Emprêsas teatrais (excluídos os
servtcos de escritório).

3) Bibliotecas (excluídos os serviços
de escritório).

4) Museus <excluídos os serviços de
escritório) .

5) Emprêsas exíbidoras cinemato
gráf'cas (excluídos os serviços de
escritório) .

6) Emprêsas de orquestras.
7) Cultura física <excluídos os ser

viços de escritório).
8) Instituícões de culto religioso.

VI - SERVIÇOS FUNERÁRIOS
1) Estabelecimentos e entidades

que executem serviços funerá
rios.

VII - AGRICULTURA E PECUÁRIA

1) Limpeza e alimentação deani
mais em propriedades agrope
cuár.as ,

2) Execucão de serviços especifica
dos nos itens anteriores desta
relação.

DECRETO N.? 27.049 - DE 16 DE
AGÔSTO DE 1949

Aprova alterações intrcâueuiae 1WS
estatutos ela Seguradora Indústria
e Comércio S. A .

O Presidente. da República, usando
da atrrbuíçâo qua lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição,
decreta:

Art. 1. ° Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos estatutos da
Seguradora Indústria e Comércio S,

A., com sede na Capital do Estado
de Pernambuco, autorizada a operar
em seguros e resseguros d-os ramos
elementares e acidentes do trabalho
pela Carta Patente li. o 245, de 25
de novembro de- 1935, conforme deli
beracáo da assembléia geral extra
ordináría realizada em 21 de março
de 1949.

Art. 2. ° A sociedade continuará
integralmente sujeita às leis e regu
lamentos vigente-s, ou que vierem a
vigorar, sôbre o objeto da autoríza
çâo a que alude o presente decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 16 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.

DECRETO N.? 27.050 - DE 16 DE
AGÔSTO DE 1949

f--"'.,.

Dá nova denominacão ao Instituto
Naval de Biologia.-

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 O Instituto Naval de Bio
logia passa a denommar-se Hospital
Naval de Doenças Infecto-Contagio
sas.

Arb. 2.° 0- presente Decreto entrará
em vigor na data de SUl publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de agôsto de 1949;
1280 da Indecendêncía e 61.° da Re-
pública. - ,

EURICO G. DUTl\A.

Sylvio de Noronha.

ElECRETO N.? 27.051 - DE 16 DE
AGOSTO DE 1949

Aprova o proieto e o orçamento refe
rentes ao primeiro trecho do pro
lonçamcnto Barumeiran-Piciu.

O Presidente da República, usando
da atrrbuíçâo que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituíçâo, de
creta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na importân
cia de ors 67.646.572,70 (sessenta e
se.te milhôes. seiscentos e quarenta e
seis mil e quinhentos e setenta e dois
cruzeiros e setenta centavos), os quais
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com esta baixam, devidamente rubri
cados, relativos ao primeiro trecho do
prolongamento ferrovíárto Bananeiras
Picui,entre Bananeiras (km O) e o
quilômetro 64..800. -

Rio de Janeiro, 16 de agôsto de 1949;
128. 0 da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N.027~052 - DE 16 DE AGÔSTO
DE 1949

Suprime cargo extinto

O presidente da: República, usando
da atríbuíçào que lhe confere-,o arti
go 87, n . o I, da constituição Pederal,
e-nos têrmos do art. 1.°, alínea 11., do
Decreto-lei n. o 3. :95, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1. ° Fica suprimido 1 cargo de
Tesoureiro-Auxiliar (Alfândega de São
Francisco do sul) padrão M do Qua
dro Suplementar do Ministério da Fa
senda, vago em virtude da aposentado
r:a de Ezequiel Hermímo Maia, deven..
do a dotaçâo correspondente ser le
vada a crédito da Conta-Corrente do
Quadro Permanente do mesmo Minis
tério,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrárío.

Rio de Janeiro. em 16 de agosto de
1949; 128~0 da Independência e 61,0 d"),
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 27.053 - DE 16 DE AGÔSTO
DE 1949

Suprime cargo extinto.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37, n .° J, da Constituição Federal e
nos têrmos do art. 1. 0, alínea n, do
Decreto-lei n. ° 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1. ° Fica suprimido 1 cargo de
Tesoureiro-Auxiliar (Recebedorta do
Distrito .p'ederal) Padrão N do oua
dro Suplementar do Ministério da Fa
zenda, vago em virtude da aposenta
.ôoria de Alberto Guimarães, devendo.
a dotacão correspondente ser levada a
crédito- da rxmta-Corrente do QuadrO
Permanente do mesmo Ministério.

Art, 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de agôsto de
1949; 128. o da Independência e 61. o da
República.

EVRICO G, DUTRA.

Guilherme da sueesra.

DEORETO N." 27.054 - DE 16 DE AGÔSTO
DE 1949

Suprime cargo extinto.

o Presidente da República, usando
da atributção que lhe confere o artigo
87, n.v I, da Constituição Federal e
nos-têrmos do artigo 1.°, alínea n, do
Decreto-lei n." 3.195. de 14 de abril de
1941, decreta:

Ark 1. ° Fica suprimido I cargo de
Tesoureiro (Delegacia Fiscal do Te
somo Racional no Estado de Goiás)
Padrão K do Quadro suplementar do
Mímstérto da Fazenda, vago em vírtu
de da aposentadoria de Vasco caiado
Fleury, devendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da- Conta
Corrente do Quadro Permanente do
mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro em 16 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61,0 d~
República.

EuRICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 27.055 - DE 16 DE
AGÔSTO ,DE 1949

AutoriZa a sociedade anônima Hanâ &
Co, a atoros o terreno de acrescido
de marinha qUe menciona, situado
na cidade de Vitória, Estado do Es
pirito Santo. .

Ainda não foi publicado no Diório
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 27,056 - DE 16 DE
AGÔSTO DE 1949

Autoriza estrangeiro a adquirir o
tiominío útil do terreno de marinha
que menciona, situado em Niterói,
Estado do Rio de Janeiro. '

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
205, do Decreto-lei n.? 9.760, de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Avelino Gegun
do, de nacionalidade portuguêsa, au-
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tortzaoo' a adquirir o domínio útil
do terreno de marinha 11.° 2.647, si
tuado na esquina da REa Galvão,
com a travessa Pedro Pinto, em Ni
terói, Estado do Rio de Janeiro, de
que trata o processo- protocolado no
Ministério da Fazenda, sob o núme-
ro 137.676, de 1949. !

Rio de Janeiro, em 16 de agôsto
de 194?; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO .N," 27.057 - DE 16
. DE AGÔSTO DE 1949

Autoriza estrangeiro a revigorar o
aforamento do terreno de marinha
que menciona, situado na cidade de
Belêm, Estado do Pará.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição e tendo
em vista o disposto no art. 205 do De
creto-lei n.c 9.760, de 5 de setembro
de 1946, decreta:

Artigo único. Pica o Serviço do Pa
trtmônio da União autorizado a con
ceder a Abel de Brito, de nacionali
dade portuguesa, a revígoracão do
aforamento do terreno de marinha si
tuado na travessa Oriental do Merca
do n.c 17, antigo 9, na cidade de Be
lém, Estado do Pará, de que trata o
processo protocolado no Ministério da
Fazenda sob o n.c 240.074, de 1948.

Rio de .Ianeíro, em 16 de agôsto de
1949, 123.a da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.058 - DE 16 DE
AGàsTO DE 1949

Autoriza The Texas Company csouu:
Americaí Ltâ, a adquirir o dom'lnio
útil dos terrenos de marinha que
menciona, situados em Floríaaurpc
lis, Estado de Santa Catarina.

O Presidente da República. usando
d aatribuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 205
do Decreto-lei n.v 9.760, de 5 de Se
tembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica The Texas CJm
pany (South Ameríca) Ltd., socíe-

dade anônima com sede em Nova
vork, Estados Unidos da América, au
torlzada a adquirir o domínio ÚW de
dois terrenos de marinha situados no
lugar denominado "Ponta do Leal",
Estreito. 2.0 Subdistrlto da cidade de
Florianópolis,' Estado de Santa Cata
rina, de que trata o processo proto
colado no Ministério da Paaenda -ob
o n.c 102.199, de 1940.

Rio de Janeiro, 16 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Siloeira.

DECRETO N." 27.059 - DE 16 DE AÔSTO
DE 1949

Autoriza estrangeiro a 'adqui~

Tir o domínio útil do terreno de
acrescido de marinha que men
ciona, situad'o nesta CapitaZ.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
UgO 87, número I, da Oonstibuíçâo,
I;; tendo em vista o disposto no ar
tigo 205, do Decreto-lei n.o 9.760, de
5 de setembro de 1946, decreta:

Artdgo único. Fica Afonso Henricue
Sarmento Osório, de nacionalidade
uortuguêsa. autorizado a adquirir a
fração 47/110 (quarenta, e sete cento
e dez avos) do domínio útil do ter
rene de acrescido de marinha bene
flcíado com o prédio TI.O 199 da ave
nida Salvador de Sá, nesta Capital, de
que tratá o processo protocolado !10
Ministério da Fazenda sob o número
100.591, de 1949.

Rio de Janeiro, em 16 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveim.

DECRETO N.O 27.0S0 - DE 17 DE
AGÔSTO DE 1949

Dá a denominacão de "Esquadrão
Tenente Amaro" ao 1.° Esquadrão
de Reconhecimento Mecanizado.

O Presidente da República, usando
da atribuícão que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e

Considera-ndo que o 1. ° Ecquadtâc
de Reconhecimento Mecanizado, cria
do a 6 de dezembro de 1943 como
componente da Fôrça Expedtcíoná-
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teve ação destacada
militares realizadas

batalha da península

ria Brasileira,
nas operações
nos campos de
itálica;

, Considerando que o 2. ° Tenente
R!2 Amaro Felicíssimo da Silveira
muito contribuiu para a organização
e manutenção da novel urriâade. à
qual se afeiçoara e em cujas fileiras
tombou, à frente de uma patrulha,
na região de Montilooco, nas encos
tas do macisso Belvedere La Torracía,
a 20 de novembro de 1944, decreta:

Artigo único. O 1.° Esquadrão de
Reconhecimento Mecanizado passa a
denominar-se "Esquadrão Tenente
Amaro" .

'"'~
Rio de Janeiro, 17 de agôsto de

1949; 128° da Independência e 61° da
República.

EURlOO G. DUTRA

Canrobert P. d~ Costa

DECRETO N.o 27.061
AGÔSTO DE 1949

Cria o eetunâarte-siictintio., do ."Es
quaârão Tenente Amaro"

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo [,7> item I, da Const-ituição e

Considerando a necessidade de se
perpetuar em um estandarte-distintivo
a ação heróica do Primeiro Esquadrão
de Reconhecimento Mecanizado. onde
seja lembrado o solo em que tombou,
mortalmente ferido, em acâo de com
bate, o bravo 1.0 Tenente R/2 Amaro
Felicíssimo da Silveira;

Considerando que êsse estandarte
distintivo deve expressar. na sua cõr e
desenhe, a valorosa arma. de ca vala
ria, integrada na Fôrça Expedicionária
Brasileira e com ela. partilhante dos
louros ímarcescíveis da Vitória;

Considerando que se deve sobrepor
a êsse distintivo um símbolo da intre
pidez fulminante de Osório. quando
investia com os SêlJ.S lendários Cen
tauros do Avai, assim como as inscri
ções de nomes, em letras 0:e ouro. de
cidades e lugares que marcam a tra
jetória de lutas e sacrtfícios em que
se empenhou a Unidade, revelando,
pela impavídez e bravura dos seus
soldados. 8S fundadas esperanças que
temos no futuro grandioso do Brasil;

Considerando, finalmente, que a
data de 6 de dezembro de 1943 assí-

nala a criação do Esquadrão de Reco
nhecimento como parte componente
da Fôrça Expedicionária Brasileira,
decreta:

Artdgo úlnco. Fica criado o estarr
darte-dístíntivo do "Esquadrão Te
nente Amaro" (L° Esquadrão de Re
conhecimento Mecanizado). de acôr
do com o modêfo anexo e 'as seguirr
tes características:

a) ~ Campo Iranchado de verde e
vermelho;

b) ~ ao centro o distintivo do Es
quadrão, formado por uma
roda pneumática de côr bran
ca e lavrada de prata, f) re
matada por um elmo de prata
com vízeíra e guarruçóes de
ouro, no cruzamento de duas
lanças, com bandeirolas e la
ços tudo de côr branca;

c) -- sôbre a roda pneuill2.Uca, um
escudo de vermelho COm um
ceutauro de prata desferindo
um raio de ouro. Abaixo da.
roda descrtta, dois ramos de
louros. de ouro, atados de ver
melho;

. d) - na parte superior do campo,
em arco, a palavra Ezcniaarão
e, no sentido horizontal do
eixo, à direita da roda pneu
mática. a palavra Tenente e,
à esquerda, a palavra Amaro.
Na parte inferior do campo,
entre dois pontos. a data 26
de âezemôrc de 1913";

cr ~ nos ângulos superiores, à di
reita, as tnscríçôea: Gcççio
Montano e, à esquerda, lIfa
rano Sull Pumnrc . Entre a
da;a assinalada e o distintivo
do Esquadrão, a inscrição:
Collecchio;

f) ~ tôdas as letras constantes
do que se acha descrito, em
ouro;

.o) ~ estandarte franjado de ouro; e

h) ~ laço militar com o título: 1.0
Esquadnio de Reconhecimento
Mecanizado, também em letras
de curo.
Dimensões: 0.80 x 1,10 metros.

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa,
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DECRETO N.? 27.062: - DE' 17 DE
AGÔSTO DE 1949

Altera o artigo 2 _o do Regulamento
do Serviço de Remonta e Veteriná
ria.

o Presidente da República, usando
da atrrbuicâo que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituíção,
decreta:

Art. 1. o O artigo 2. o do Regula
menta do Serviço de Remonta e Ve~

terinária, aprovado pelo Decreto nú
mero 22.031, de 7 de novemlIra de
.1946, passa a ter a seguinte redação:

"As funções de, Diretor de
Remonta e Veterinária serão
exercidas por um General de
Brigada ou por um Coronel da
Arma de Cavalaria".

Art. 2.0 f:ste Decreto entra em vi
gor na data de sua publícaçâo revo
gadas as disposições em conrrát-íc,

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de
1949; 1280 da Independência e 610 da
República.

'EURICO G. DUTRA

Canrobert P. d", Costa

DECRETO N.? 27.063 _ DE í.7 ::JE
AGÔSTO D8 1949

.Attero: o Regimento aprovado pelo De
creto n.O 20.489, de 24 de ioneiro
de 1946.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 8.1'
'tigO 87, item I, da Constituição, de-
cr~a: -

Art. 1.° O Regimento do Depar
tamento Administrativo do Serviço
Público,aprovado pelo Decreto nú
mero 20.489, de 24 de janeiro de 1946.
passa a vigorar com as modificações

.constantes dêste Decreto.

Art. 2.° Os artigos 3.°. 27, 28, 29, 30
e 34 ficam alterados como a segun-:

"Art. 3.° O D.A.S.P. com
põe-se de:

Conselho de Admínistraçâo
(C. Ad.)

Divisão de Orçamento e Orga
nizaçáo (D. 0 ..)

Divisão de Pessoal (U. P.)
Divisão de Seleção ,e Aperfei

.çoamento (D.S.A.)

Divisão de Edifícios Públicos
(D.E.P.)

Cursos de Administração íC.A.)

Serviço de Documentação (S.D.)

Serviço de Administração (S.A.)

que funcionarão perfeitamente ar
ticulados. em regime de mútua
colaboração, sob a orientação do
Diretor Geral.

"Art. 27. A D.S.A. compete:
. . .. . . .. . . . . . . . . . .
IX - opinar, quando solicitada,

sôbre a organização de (:Ul'SOS
para aperfeiçoamento dos servi
dores públicos;

· .xi :..:.- e~p'edi~' certifÍcad~s 'de 'h~:
btlítação em concursos e provas:

·.XVII· .~ .süg'e~ir' a oi'g:~~i~âçiô
de cursos para a. preparaçáo de
candidatos a cargos e Iuncôes pú
blicas, e para treinamento dos ser
vidores federais.

"Art. 28. A D.S.A. com-
preende:

I - Seção de Planejamento
(S.Pl.)

II - Seção de Inscrições (S. I. )
IH - Seção de Organização e

Julgamento de Provas (S.O J.)
IV - S'ecão de Execucão (S.EJ
V - Seçâo de Adaptação e 'I'ret

namento (S.A.T.)
VI - Seção de Oontrôle (8. C. )
Parágrafo único. O Diretor da

D.S.A. terá dois acessôres técrri
cos, a êle diretamente subordina
dos.

"Art. 29. A S.Pl. compete:

II - ~i;bol:~i,' instruç6e's' .~ .·pro~
gramas para concursos e provas,
com o fim de selecionar o pes
soal para' o serviço público;

...............
"Art. 30. A S.I. compete:
I - informar os Interessados

sõbre assuntos referentes ~ ins
crição e mconcursos e provas;

· .vr' .~. 'tomâr' tOda's' 'a's' ·Pl:ovi·dê~:
cias para efetuar a ínscrtçào dos
candidatos a concursos e provas
na Capital ou nos Estados, c-erne
tendo o material necessário e man
tendo correspondência com 0$ De
legados da D.S.A.;

"Art. 34. A S.C. compete:
I - manter registro atualizado

de tôdas as atividades da Divi
são;
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Art. 3.° Ficam suprimidos os aro.
tigos 35 e 36.

Art. 4.° Os -artigos 37, 38, as, 40,
41, 42 e 43 passam a ter respectiva
mente os números 35. 36, 37, 38, 39,
40 e 41.

Art. 5.° Feita a renumeração a que
alude o artigo anterior, inclua-se, após
o artigo 41:

Dos C. A.
"Art. 42. Compete ao C,A.

realizar os cursos de ínterêsse ge
ral da Administração Pública que
devam ser ministrados pelo D.
A. S. P.

§ 1.0, Os C.A. terão uma se
cretaria, diretamente subordinada
ao Diretor dos mesmos.

§ 2.0 Os C. A. funcíonarâô- de
vidamente articulados COm a D.
S. A. a fim de utilizar, na exe
cução de suas atividades nos Es
tados, os Delegados da mencio
nada Divisão.

"Art. 43. A Secretaria dos
C.A. compete:

I - elaborar instruções e pro
gramas para cursos, criados isola
damente ou devidamente articula
dos, com o fim de aperfeiçoar o
pessoal para o serviço público:

II - informar os interessados
sôbre assuntos referentes à íns
crtçâo em cursos;

III - tomar as providências
para efetuar a inscrição dos can
didatos a cursos;

IV - realizar todo o trabaino
de expediente dos Cursos;

V - controlar a freqüência de
professôres e alunos;

VI - examinar e comprovar 'as
despesas dos Cursos:

VII - executar o trabalho de
mecanografia, salvo o que deva
caber à Seção de Mecanogradia
do S. A.;

VIU - informar papéis rela
tivos às atividades dos Cursos;

IX - exercer contróíe :..ôbre os
processos em trânsito:

X - organizar t ter sob sua
guarda o arquivo especial dos
Cursos; .'

XI - estudar e apresentar ao
Diretor estimativas do material,
pessoal e eventuais necessários à
realização dos cercos: e

XII - requisitar da Seção do
Material do S ...1 o material ne
cessário aos Cursos, bem como
guardá-lo e distribui-lo".

Art. 6.° Os artigos 71 e 72
ficam alterados como a seguir:

«Art. 71. Ao Diretor da D"
S. A. compete, além do euume
rado no artigo anterior:

I - assinar os certifico dos de
habilitação em concursos e pro
vas;

........................
III propor a designação;

dispensa <JU destituição de exa
minadores;

vi'~' p'1'6pÕl:' ~. fi~~ç[~' d~; 'l~~:
norát-íos de examinadores comis
sões e auxiliares;

';Â~t:' ',2:' 'Â~" Di~~t;~' 'ci;;' ·Co.
A. compete orientar, coordenar' e
fiscalizar a execução dos cursos
de aperfeiçoamento, devendo:

I despachar pessoalmente
com o Diretor-Geral;

II propor normas para o
funcionamento dos cursos e para
a realização de provas vestíbuta
res ou de aproveitamento;

III - propor a designação, dís
pensa ou destituição de o.oíessõ
res;

IV ~ propor a fixação 10S ho
norários de professôres e auxí
Iíares:

V determinar, ouv'dos os
professôres, a orientação pedagó
gica do ensino;

VI - baixar instruções para
a exeeucâo de serviços;

VII ----=. assinar diplomas e cer
tificados de conclusões de curso;

VIII· - julgar recursos de re
visão de provas e outros de sua
alçada;

IX - designar seu secretárlo ;
X - propor .ao Diretor-Geral

a designação e dispensa do chefe
da Secretaria;

XI - dlstribuír o pessoal e os'
trabalhos dos C. A., de acôrdo
com a conveniência do serviço;

XII - organizar, conforme a
necessidade do serviço, turnos
de trabalho com horário especial;
dando conhecimento ao S A. ;

XIII organizar escala de
férias;

XIV - elogiar e aplicar penas
disciplinares, inclusive suspensão.
até 30 dias, e comunicar ao Di
retor-Geral os casos em que a.
penalidade escape à sua alçada:

XV - exp-edir boletins de me-
recimento; e .

XVI - apresentar ao Diretor
Geral relatório sôbre os trabalhos
dos C. A.".
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Art. 7. o :f::ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de
1949; 123° da Independência e 610

da República.
EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita· da Costa

DECRETO N." 27.064 - DE 17 DE
AGÔSTO .;DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de eis ...
18.480,00, para pagamento de çra
tificação de magistério a Otávio Al
ves Ribeiro .da Cunha.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.? 707,
de 21 de maio de 1949\:e tendo ouvido
o Tribunal de Contas, nos têrmos do
art. 93, do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, ° cré
dito especial de Cr$ 18.480,00 (dezoi
to mil quatrocentos e oitenta cru
zeiros), para atender às despesas com
o pagamento de gratificação de ma
gistério, relativa ao período de 19 de
setembro de 1946 a 31 de dezembro de
1947, concedida a Otávio Alves Ri
beiro da Cunha, em disponibilidade
no cargo de professor (Desenho de
Arquitetura, Obras Hidráulicas e Sa
neamento das Cidades), padrão .J,
da Escola Nacional de Engenharia, do
antigo Quadro I do mesmo Mlnísté
rfo .

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de 1949;
128.0 da. Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 27.065 - DE 17 DE
AGÔSTO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educacão e
Saúde, o crédito especial de o-s ..
10.100,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Mário Tar
quínio.

o Presidente da. República, usando
da autorização contida na Lei núme-

1'0 700, de 14 de maio de 1949, e ten
do ouvido o Tribunal de Contas, nos
têrmos do art ..93 do Regulamento Ge
ral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr,S 10.100,00 (dez mil
e cem cruzeiros), para atender às
despesas com o pagamento de grati
ficação de magistério, relativa ao.
período de 17 de novembro de 1946
a 31 de dezembro de 1917. concedida
a Mário Tarquinio, Professor Catedrá
tico (F. M. Bahia. - U. Bahia). pa
drão M, do Quadro Permanente do
mesmo Ministério.

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da Re-
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.066 - DE 22 DE
AGÔSTO DE 1949

Desinco1'pora e emancipa lotes rurais
do Núcleo Colonial São Bento. no
Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artã-.
go 87, item I, da Constituição em vgor
e nos têrmoa do Decreto-lei n.c 6.117,
de 16 de dezembro de 1943, decreta:

Art. 1.° Ficam desíncorporadcs do
Núcleo Colonial "São Bento" e de
clarados emancipados. os seguintes
lotes rurais, em número de dezenove
(9), onze (11) compreendidos na
Secção "Chacrmha" e oito (8) com
preendidos nas primeira e segunda
glebas. situadas no município de Nova
Iguaçu, no Estado do Rio de Janeiro:

a) onze (11) compreendidos na
Secção "Chacrínha", no município de
Duque de Caxias: 1, 2. 3, 4, 5, 6, 7,
8, 9, 10 e 11;

b) oito (8), compreendidos nas pri
meira e segunda glebas, no município
de Nova Iguaçu: 44, 89, 105, 114, 115,
117, 138 e 151.

Art. 2.0 Aos concessionários dos
quatro lotes rurais abaixo indicados.
compreendidos na segunda gleba do,
mencionado núcleo que, no prazo de
dois anos, contado a partir da data
da publicação dêste Decreto, satisfi
zerem as condições estabelecidas pela
Divisão de Terras e Colonização, para'
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Rio de Janeiro, em 22 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Sílvio de Naranha

DECRETO N.? 27.068 - DE 23 DE
AGÔSTO DE 1949

Outorga à Companhia Melhoramentos
de M OSSOTÓ S. A. concessão para
distriouir energia elétrica na ci-
dade de Mossorô, Estado do Rio
Grande do NOTte, e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, usando
da .atrrbuiçâo que lhe confere o ar
tigo, 87, inciso I, da Oonstttuíçâo, e
nos' termos do artigo 10 do Decreta
lei número 2.281, de 5 de junho de
1940, decreta:

Art. 1.0 - :É outorgada à Compa
nhia Melhoramentos de Mossoró S.
A., com sede na cidade de Mossoró,
Estado do Rio Grande do Norte, con
cessão para distribuir energia elé
trica na referida cidade.

Parágrafo único. :ítste Decreto le
galiza os serviços até agora prestados
.pela citada emprêsa, bem como suas
atuais instalações de produção e d1S
trfbulçâo de energia elétrica.

Art. 2.° .-:- Fica autorizada a Oom
panhia Melhoramentos de Mossor6 S.
A., a construir uma usina térmica com
dois (2) grupos Diesel Elétrico de
duzentos (200) kw cada um e a re
formar suas instalações de transmis
são, transformação e distribuição.

Art. 3.° Caducará o presente
título, independente de ato declaratà
rio, se a concessionária não cumurrr
as seguintes disposições:

I -, Registrá-lo na Dívlsâo de
Aguas, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Mlnístérío
da Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir da sua publicação.

II - Aoresentar em três (3) 'lias,
à mesma Dívisáo de Aguas, dentre de
cento e oitenta (13D) dias, a contar da.
data da publicação dêste Decreto, os
estudos, projetos e orçamentos res
pectivos.

IH - Obedecer, em todos os »ro
tetos. às prescrições de ordem técni
ca determinadas pela Divisão de
Águas.

IV - Iniciar e concluir as onras
nos prazos que forem i determinados
pelo Ministro da Agricultura.

th '
Rio de Janeiro, em 22 de agêsto de

1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

aproveitamento dos respectivos lotes,
gozarão, mediante expressa declaração
da aludida Divisão, das vantagens de
correntes dêste Decreto, ficando, en
tão, os seus lotes considerados eman
cipados:

a) quatro (4) lotes compreendidos
na segunda gleba, no município de
NOVa Iguaçu: - 104, 126, 134 e 150.

Art. 3.° Os lotes rurais emancipa
dos nos termos dêste Decreto, ficarão
integrados na vida autônoma dos res
pectivos municípios, de acôrdo com o
artigo 38, do Decreto-lei n.v 6.117, de
16 de dezembro de 1943.

Art. 4;° Revogam-se as disposições
erri contrário.

DECRETO N.O 27.067 - DE 22 DE
AGÔSTO DE 1949

Restabelece, parcialmente, conascóee
de promocâo no Corpo do Pessoal
Subalternó da Armada.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, ítem I, da Constituição, e aten
dendo ao que lhe expôs o Ministro de
Estado da Marinha, decreta:

Art. 1.0 Ficam restabelecídas, par
cialmente. a partir de 1.0 de janeiro
de 1950, as cláusulas de interstício e
embarque para promoção no Corpo do
Pessoal Subalterno da Armada, pre
vistas nos artigos 55, 56 e 67, do Re
gulamento para o mesmo Corpo, apro
vado pelo Decreto número 2.524, de
HJ de março de 1938, e suspensas tem
poràrtamente pelo Decreto número
24.HJ3, de 12 de dezembro de 1947.

Art . 2.° As condições, de acesso de
que trata o artigo 67, do Regulamento
para o Corpo do Pessoal Subalterno
da Armada ficam, em conseqüência,
parcialmente restabelecidas, na forma
seguinte:

a) inciso I ~ letras a) e c) - seis
mêses;

b) inciso II - letras a) e c) - doze
mêses;

c) incisos III a VII - letra a) 
doze mêses; e letra c) - dezoito
mêses.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
-em contrário.
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v - Assinar O contra-to díscíphuar
da concessão, dentro do prazo dê
trinta (30) dias, contado da data em
que fôr publicada a aprovação da
respectiva minuta pelo Ministro da
Agricultura. ,

VI - Apresentar ° mesmo contrato
.à Divisão de Águas, para fins de re
gistro; dentro dos sessenta (60) dias
que se seguirem ao registro do mesmo
'I'rtbunal de Contas.

Parágrafo único - Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados Dor ato do Ministro da
Agrícultura.

Art. 4.°_ A minuta do contrate
disciplinar desta concessão sem pre
parada pela Dívísão de Águas e sub
metida à aprovação do Ministro cn.
Agricultura.

ra:~\Je~; ~,];~esâ~t~ri~~ce~~~f ~~~s~
contado da data do registre do res
pectivo contrato na Divisão de Aguas ,

Art. 6.° O capital a ser remunerado
será o efetivamente invertido nas ins
talações da concessionária' em funcâo
de sua indústria, concorrendo, direta
ou indiretamente, para a produção,
transmissão e distrtbuição de energia
elétrica.

Art. 7.° Os preços de fornecimento
de energia elétrica serão os vigorantes
na cidade de Mossoró, até que, em
época oportuna, sejam fixadas as ta
rifas definitivas pela Dívisâo de Aguas,
na forma do disposto no art . 180 do
Código de Águas.

Art. 8.° Para a manutenção da in
tegridade do capital a que se refere
c art. 6.° do presente Decreto, será
criado um fundo de reserva que pro
verá as renovações, determinadas pela
depreciação ou impostas por acidentes.

Parágrafo único . A constituição
dês se fundo, que se denominará re
serva de renovaçã-o. será realizada per
qu-otas especiais que incidirão sôbre
as tarifas, sob forma de percentagem.
Estas quotas serão determinadas, ten
do-se , em. vista a duracào média do
material a cuja renovação a dita re
serva terá que atender, podendo ser
modificadas, trienalmente. na época
da revisão das tarifas.

Art. 9,° Fica a concessionária obri
gada a entrar com o requerimento de
prorrogação da concessão ou o de de
sistência desta, até seis (6) meses
antes do término do respectivo prazo.

Art. 16, A' concessionária é asse
gurado, durante a vigência da pre
sente concessão, c l[ÔZO dos favores
constantes do Código de Águas e das
leis especiais sõbre a matéria.

Art. 11. O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.o 27.069 DE 23
DE AGÔSTO DE 1949

Outorga concessão a Gerbuei & Albie
re Ltda. para distribuir energia
elétrica nos distritos de Anhumas
e Pirapoeinnc, município de Pre
suienie Prudente, Estado de 85.0
Paulo.
O Presidente da República, usando

à3J atrrbuicào que lhe confere o art.
87, inciso r, da Constituição, e roas
têrmos do art. 5.° do Decreto-lei n.o
852, de 11 de novembro de 1938, de
creta;

Art. 1.0 E' outorgada concessão a
Gerbasí & Albieri Ltda., com sede na
cidade de Presidente Prudente. muni
cípio de 'igual nome, Estado de São
Paulo, para distribuição de energia
elétrica nas localidades de Anhumas
e Plraposinho. ambas no muzucipio
da sede- de empresa, bem como para
construir as indispensáveis linhas de
transmissão e rêdes de distribuição.

Parágrafo único . A energia elétri
ca será adquirida à Companhia Elé
trica Oaiuá em sua usina geradora,
situada no município de Regente
Feijó.

Art. 2,° Caducará o presente tí
tulo, independente de ato declarató-.
rio, se a Interessada não satisfazer as
coridlcôes seguintes:

I - Registrá-lo na Divisáo de
Agues. do Departamento Nacional da
Produção Mineral. do Ministério da.
Agricultura. dentro do prazo de trin
ta (30) dias. a partir da. data de sua
pubücacào .
II - Apresentai' à referida Divisão

de águas, dentro do prazo de cento e
oitenta (80) dias, os estudos, proje
tos e orçamentos relativos às linhas
citadas.

III - Imlcíar e concluir' as obras
nos prazos que forem determinados
pêlo Ministro da Agricultura,

Parágrafo único. Os prazos de que
trata êste artigo poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agri
cultura,
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Art. 3.° As tabelas de preços de
enertría Em aéta:e baixa tensão serão
fixalaspela Divisão de Aguas, no
momento oportuno, e trienalmente
revistes. de acórdo com o art. 130 do
Código de Aguas ,

AJ:t. 4.° O presente Decreto en
tra em vigor na data da sua publi-
cação. . .

Art. 5.0 Revogam-se as dlSPOS1-
cões em contrário. ,

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.
Carlos de Sousa Duarte.

-r-,
DECRETO N.o 27.070 DE 23 DE

AGÔSTO DE 1949

Revalida, a autorização concedida pelo
Decreto n.o 4.498, de 9 de aqõeto de
1939, ih Prefeitura Municipa~ de Ca
capava do Sul, Estado do Rio Gran
de do Sul, para legalizar o apro
veitamento de energia hid1'ául-ica de
uma queda dágua, situada no rio
Salsa, no msmicipio de Caçapava do
Sul.

Ainda não foi. publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 27.071 - DE 24 DE
AGÔSTO DE 1949

OIrtorga à Prefeitura Municipal de
Pará de Minas concessão para o
aproveitamento de energia hidráuli
ca da cachoeira. do Pari, situada no
rio São João, na divisa do município
de Porá de Minas com o de Pitam
gui, entre os distritos de Igaratinga
e Conceição do Pará, Estado de Mí
nas Gerais,

Ainda não foi uublícado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.° 27.072 - DE 24 DE
AGÔSTO DE 1949 . ,

Resirinee a zona de fornecimento da
Prefeitura Municipal de zlrccs, ou~

terça: concessão à Prefeitura Muni
cipal de I guatama para o aprovei
tamento de um desnível no rio São
Domingos, situado no município de
Arcos, ambas no Estado de Minas
Gerais e dá outras providênc?a~.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere cvar-

tigo 87, inciso r, da Constituição, e
tendo em vista o disposto na letra b,
do art. 3.° do Decreto-lei n.v 5.764,
de 19 de agôsto de 1943, e o art. 150
do Decreto n.o 24.643, de 10 de julho
de 1934 (Código de Aguas) ;

Considerando que a Prefeitura Mu
nicipal de Iguatama requereu conces
são para o aproveitamento de uma
fonte de energia hidráulica, tendo em
vista que a Prefeitura Municipal de
Arcos, a cuja. zona de fornecimen~o

de energia elétrica ela pertence, nao
está em condições de dar um serviço
que atenda aos interêsses públicos do
município;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica
julgou conveniente de~erir as m2~~.c1as

solicitadas pela Prefeitura Municipal
de Jguatama, decreta:

Art. 1.0 Fica excluído da zona de
fornecimento de energia elétrica da
Prefeitura Municipal de Arcos o mu
nicípio de Iguatama, situado no Es
tado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A fim de garantir
a continuidade de serviço, a Prefei
tura Municipal de Arcos continuará
a fazer o fornecimento que vem pres
tando àquele município, até que entre
em servico a usina da Prefeitura Mu
nicipal de Iguatama, cuja concessão
é objeto do artigo seguinte.

Art. 2.° E' outorgada à Prefeitura
Municipal de Iguatama, Estado de'
Minas Gerais, concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica de
um desnível existente no rio São Do
mingos, município, de Arcos, a jusante
da usina da Prefeitura Municipal des
ta última cidade.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, na ocasião da aprovação
dos por.ietos, serão deter:minadas a
altura de queda a aproveitar, a des
carga e a potência concedidas.

§ 2.° O aprovertamento destina-se à
produção. transmissão e distribuição de
energia elétrica para serviço público,
de utilidade pública e para comércio
de energia no município de Iguatama.

Art. 3.° Caducará o presente título,
independentemente de ato declarató
rio, se a concessionária não satisfizer
as condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro do prazo de trln
ta (30) dias, contado da data de sua
publicação;
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II _ Assinar o contrato disciplinar táplos inteiros de 1/4 ou 1/3 até plena
-da concessão dentro do prazo de (tatn- carga, respectivamente com OOS 0 =
.ta (3D) dias, contado da data em que = 0,7; OOS 0 = 0,8, e aos 0 = 1;
rõr publicada a aprovação da, respecti- regulação da tensão e sua variação;
va minuta pelo Ministro da Agrt- reguladores, queda de tensão de curto
cultura; circuito, detalhes e características for-

Iff _ Apresentar o mesmo contrato necidas pelos fabricantes; tipo, po-
à Divisão de Aguas. para fins de re- têncía, tensão, rendimento e acoplá-
-gistro, até sessenta (60) dias depois menta da excitatriz ; GD2 no grupo
-de registrado no Tribunal de Contas: motor gerador;

IV - Apresentar em três (3) vias, n) diagrama geral do sistema, com-
'à referida Divisão de Águas, dentro preendendo: as características do sís-.
do prazo de cento e vinte (120) dias, tema de produção, parâmetros da
contado da data de sua publicacâo: linha de transmissão, tipos de suporte

a) estudo hidrológico da região, e disposição dos condutores, catacte-
.curva de descarga do rio obtida me- rfstícas do sistema de distribuição, ín-
diante medições direitas e correspon- clusíve de todo equipamento comple-
dente, pelo menos, a um (1) ano de mental'; cálculo elétrico da linha de
.observacâo: '" transmissão, diagrâma de tensão e

b) planta em escala razoável do tre- corrente, regulação da linha, caracte-
cho do curso dágua a aproveitar, com rfstícas dos dispositivos de proteção e
índícacâo dos terrenos marginais inun- comando; perdas admissíveis na li-
dáveis - pelo remanso da barragem; nha: cálculo mecânico da Unha, de

c) estudo da acumulação e cubação acôrdo com as condições, inclusive as
-da bacia; curvas vâo-tensâo e vão-flexa, para

d) perfil geológico do terreno DO 10- diversas temperaturas, distâncias mí-
cal em que deverá ser construido. a nímas de segurança fixadas em re-
barraeem: laçâo ao solo, aos condutores vizinhos.

e) projeto da barragem, épura. mé- às passagens de estradas de ferro e
todo de cálculo, justificação do tipo de rodagem, pontes, rios, zonas povoa-
adotado; das, vilas, cidades, ctc.: .

f) cálculos e desenhos detalhados, O) projetos detalhados dos edifícios,
em escala razoável, dos vertedouros, inclusive cálculo de estabilidade e dís-
adufas, comportas, tomada dágua, ca- crímínação dos materiais empregados;
nal de adução e castelo dágua; p) orçamento detalhado para cada

g) justificação do tipo de conduto um dos itens acima.
forçado adotado, cálculos índíspénsá- V _ Obedecer, em todos os projetos,
'leis; planta e perfil com tôdas as in- as prescrições de ordem técnica de-
dicações necessárias, em escalas ra- terminadas pela Divisão de Águas.
zoáveís ; VI - Iniciar e concluir as obras nos

h) cálculos e desenhos dos püares, prazos que forem determinados pelo
'pontes, blocos de ancoragem, mdis- Ministro da Agricultura.
pensáveis ao assentamento dos CO[l- Parágrafo único. Os prazos a que se
dutos forçados; refere êste artigo poderão ser prorro-

i) cálculo do martelo dágua e eál- gados por ato do Ministro da Agrt-
culo e projeto da chaminé de equi- cultura,
Iibr!o:

j) Justificação do tipo de turbina Art. 4,° A' minuta' do contrato dls-
adotado, . rendimento sob diferentes ciplínar desta concessão será orepa-
cargas, em, múltiplos de 1/4 OH 1/8 rada pela Dlvísâo' de Águas e aubme-
até plena carga; sentido de rotação tida à aprovação do Ministro da Agrf-
e rotações por minuto; velocidade ca- cultura,
racteristíca e velocidade de embala- Art. 5,0 A presente concessão vigo-
.gem ou disparo; reguladores e apare- ,
lhos de medição; indicação do eugulí- rara pelo prazo de trinta (30) anos,
mente com 25, 50e 100 por cento da contado da data do registro do re8-
variação de carga; tempo de fecha- pectívc contrato na Divisão de Águas.
menta; desenho devidamente cotado; Art. 6.° A concessionária fica abri-

l) projeto do canal de fuga; sua gada a construir e manter nas pro-
capacidade de vasão;. xímídades do 10c8.1 do aproveítamen-

m) justificação do tipo de gerador to, onde e desde quando fôr determí-
adotado; sentido. de rotação; tensão, nado pela Divisão de Águas, as insta-
freqüência e potência calculada com lações necessárias a observações liní-
'COS 0 que não exceda a 0,7; rendi- métricas e medições de descarga do
.mentc sob diferentes cargas, em múl- curso dágua que vai utilizar e a rea-
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Iisar as observações de acôrdo com
as instruções da mesma Divisão.

Art. 7.° A concessionária é assegu
rada na vigência da presente conces
são e respeitados os direitos de OU~

trem anteriormente adquiridos, a au
torização de fazer o comércio de ener
gra elétrica na zona discriminada no
§ 2.° do art. 2,° do presente decreto.

Art. 2.° O capital a ser remune
rado será o efetivamente invertida nas
instalações da concessionária, em fUD
cão de SUa indústria, concorrendo, de
forma permanente, para a produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrjca ,

Art. 9.° As atuais tabelas de, preço
de energia serão mantidas integral
mente, até _que sejam fixadas pela
Dívísão de Aguas as que deverão vi
gorar no prfmeiro período de tarifas,
de acórdo com o' disposto no art . 180
do Código de Aguas.

Art. 10. Para a manutenção da in
tegridade do capital a que se refere
o art. 3.° do presente decreto, será
criado um fundo de reserva que pro
verá às renovações, determinadas pela
depreciação ou impostas por acidentes.

Parágrafo único. A constdtuíção
dêsse fundo, que se denominará "re
serva de renovação", será realizada
por cotas especiais, que Incidirão sõbre
as tarifas, sob forma de percentagem.
Estas cotas serão determinadas ten
do-se em vista a duração média do
material a cuja renovação a dita re
serva terá que atender, podendo ser
modificadas, trienalmente, na época
da revisão das tarifas.

Art. 11. Findo o prazo da concessão,
roda a propriedade da concessionária
que, no momento, existir em função
exclusiva e permanente da produção,
transmissão e distribuição de energta
elétrica, referente ao aproveitamento
concedido, reverterá ao Estado de Mi
nas Gerais, em conformidade com o
estipulado nos arts. 165 e 166 do Có
digo de Aguas, mediante indenização,
na base do custo histórico, do' capital
não amortizado, deuaida a reserva de
renovação a que se refere o parágrafo
único do art. 10 dêste Decreto.

§ 1.0 Se o Estado de Minas Gerais
não fizer uso do seu direito a essa
reversão, a concessionária poderá re
querer ao Govêrno Federal que a con
cessão seja renovada pela forma que,
no respectivo contrato, deverá estar
prevista.

§ 2.0 Para os efeitos do § 1.0 dêstc
artigo, fica a concessíonárla obrigada

a dar .conhecimento ao Govêrno Fe
deral da decisão do Estado de Minas
Gerais e a entrar com o requerimento
de prorrogação da concessão ou o de
desistência desta, até seis (6) meses
antes do término do respectivo prazo;

Art. 12., A concessionária gozará,
desde a data de registro de que trata
o art. 5.° e enquanto vigorar esta
concessão, dos favores constantes do
Código de Águas e das leis esoecíaís
sobre a matéria. . ~

ATt. 13. O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agôsto de 1949,
123.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DuTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.o 27.073 DE 24 DE
AGOSTO DE 1949

Amplia a zona de fornecimento da
Companhia Sul Mineira de Bletrici
suuie e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atrfbuícão que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I, da Constituição, e nos
termos dos Decretos-leis ns , 2.059, de
5 de março de 1940 e 5.764, de 19, de
agôsto de 1943. decreta:

Art. 1.0 Fica ampliada a zona de
fornecimento de energia elétrica da
Companhia Sul Míneu-a de Eletrici
dade com a inclusão do município de
São Lourenço, cujo serviço era feito
pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. As tarifas para
fornecimento de energia elétrica, na.
região de que trata êste artigo, serão
as vigorantes na zona de fornecimento
da Companhia. Sul Mineira de Eletri
cidade.

Art. 2.° P~Ta o oümprimento do de
terminado no arbigo anterior, fica a
Companhia Sul Min2ÍTa ele Eletrici
dade autorizada a construir uma linha
de transmissão com a extensão apro
ximada de 45 km e sob tensão de
30.000 volts, passando per Maria da
Fé, Cristina, Ribeiro e Silvestre F2r
raz

Art. 3.° Caducará o presente títu
lo, indcucndente de ato declaratória,
E>2 a interessada não satisfizer as eon
díções seguintes:
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I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir da sua publicação;

II - Apresentar, à mesma Divi
são, em três (3) vias, dentro do prazo
de sessenta (60) dias, a contar da data
de publicação dêste Decreto, os pro
jetos e orçamentos respectivos;

In - Iniciar e ooncruír as abras
nos prazos que rocem determinados
pelo Ministro ,da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que se
refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura ,

Art. 4.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.0 Revogam-se as disposições
em contráa-ío.

Rio de .Ianeiro, 24 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N.o 27.074 DE 24 DE
AGÔSTO DE 1949

.Autoriza: a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz a ampliar suas insta
lações.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I. da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 2.059, de 5
de' ma-rço de 1940;

Considerando que a medida foi jul
gada conveniente pelo Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica,
decreta:

Art. l.~ A Companhia paulista de
Fôrça e Luz fica autorizada a am
pliar suas instalações, mediante a.
construção de um sistema de dístrt
buição no distrito de Altair, município
de Olímpia, Estado de São Paulo. in
cluido na sua Z011a de concessão.

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
mdependenta de ato declaratório, se a
interessada não satisfizer as condições
seguintes;

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas. do Departamento Nacional da
Producâo Mineral. do Ministério da
Agrrcultura. dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicação;

II - Apresentar à mesma Divisão
de Águas, em tres (3) vias, dentro do
prazo de sessenta (60) dias, a contar
da data da publicação dêste Decreto,
os projetos e orçamentos respectivos;

IH - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pT01'
rogados por ato do Ministro da Agrí-.
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N. ° 27.075 - DE 24 DE AGÔSTO
DE 1949

Autoriza a Companhia Sul Mineira de
Energia Elétrica a ampliar suas ins
tcüaçães,

O presidente da República, usando
da atrrbuíçâo que lhe confere o arta
go 87, inciso I, da constituição, e ten
do em vista o disposto no Decreto-lei
n.» 2.059, de 5 de março de 1940;

Considerando que a medida foi jul
gada. conveniente pelo conselho Nado
nal de Águas e Energia Elétrica, de
Greta:

Art. 1. ° A Companhia SUl Mineira
doe Energia Elétrica fica autorizada a
elevar até à quota 110 m a crista da
barragema ser construída no mesmo
local da atual, situada no ribeirão Pi
nheírmho, distrito de Monsarrtu, muni
cípio de igual nome, Estado de Minas
Gerais e a melhorar as obras civis
existentes.

Art. 2.° Caducará a presente auto
rlzaç,o, independente de ato declara
tório, se a interessada não cumprir as
disposicôes seguintes:

I - Registrá-Ia na Divisão de Aguas,
elo Departamento Nacional da Produ
ção Mineral, do Ministério da Agri
cultura, dentro de trinta (30) dias a
partir de sua publicação;

II - Apresentar à mesma Divisão
de Águas. em três vias, dentro do pra
zo de sessenta (60) dias, a contar da
dat:;t da publícação dêste Decreto, o:':
projetos e orçamentos respectivos;
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III - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro da. Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere-este artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrr
cultura.

Art 3. o O presente Decreto entra em
vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de janeiro, 24 de agôsto de 1949;
. :'23. o da Independência e 61. o da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa,.,.[)uarte

DECRETO N.o 27.076 - DE 24 DE
ACÔSTO DE 1949

.Auioriea a Companhia Fiação e Te
cidos Cedro e Cachoeira a construir
umaZinha de transmissão entre o
Núcleo João Pinheiro e a cidade de
Sete Lagoas, em Minas Gerais.

O Presidente da Repúblicac usando
da atribuição que lhe confere o arti-.
êo 87, inciso I, da Constátuíção, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 2.059, de 5
de março de 1940, decreta:

Art. 1.° A Companhia Fiação e Te
cidos CEdro e Cachoeira fica auto
rizada a construir. uma linha de trans
missão entre o Núcleo .Ioão Pinheiro e
a cidade de Sete Lagoas, sob a tensão
nominal de 22.000 Volts, Ireqüência de
60 ciclos, e extensão aproximada de
22,5 quilômetros.

Parágrafo único. A linha de trans
missão. para uso exclusivo, destina-se
ao fornecimento de energia elétrica
à nová Fábricia de Tecidos, de pro
priedade da referida Companhia,

Art. 2.° Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se a
interessada não satisfizer as condições
seguintes:

I Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Producão Mineral. do Ministério da
Agricultura, dentro do prazo de trinta
(30) dias, a partir da sua publica
ção.

H - Apresentar, em três (3) vias, à
rerertda Divisão de Águas, dentro do
prazo de trinta (30) dias, contado da
data da publicação dêste Decreto, os
estudos, projetos e orçamentos .res
pectivos .

IH - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste aa-tigio 'poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura,
• Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agôsto de 1949,
128.° da Independência e 61,° da Re
pública,

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N.O 27.077 - DE 24 DE
AGÔSTO DE 1949

Autoriza a S. A. de Cimento Portlanà
Rio Grande do Sul a instalar uma
usina termoelétrica na tocaluuuie de
Sanga das Cortiças, numícipio de
Arroio Grande, Estado do Rio
Grande do Sul, para consumo ex
clusivo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso X, da Constituição, e nos
têrmos do art. 10 do Decreto-lei nú
mero 2.281, de 5 de junho de 1940,
decreta:

Art. 1.0 Pica a S. A. de Cimento
Portland Rio Grande do Sul autori
zada a instalar uma usina tormoelé
ta-íca na localidade de Sanga das Cor
ticas, município de Arraia Grande,
Estado do Rio Grande do Sul, para
consumo exclusivo de suas indústrias
de cimento e para fornecimento gra
tuito de energia elétrica à sua vila
operária.

Parágrafo único. A potência a ins
talar será fixada em portaria minis
terial por ocasião da aprovação dos'
projetos.

/) Art . 2.° Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se
a interessada não satisfizer as condi
ções seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas. do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agrtcultura, dentro do prazo de trinta
(30) dias, a partir da data de sua.
publicação.

II - Apresentar, em. três (3) vias,
-à referida Divisão de Águas, dentro
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do prazo de um O) ano, a partdride
data da, publicação do presente De
creto, Os projetos e orçamentos das
obras a serem executadas.

lir - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publícacão .

AJ:t. 4,° Revogam-se as disposições
em .contrário.

Rio de .raneíro, 24 de agôsto de 1949,
123.° da Independência t 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa DUarte.

DECRETO N.o 27.078 ~ DE 25 DE
AGÔSTO DE 1949

Concede à A.ssociação Comercial 'e In
dustrial de Barretos a prorrogativa
da alínea d do art. 513, da Conso
lidação das Leis do Trabalho.

O Presidente da República, aten
dendo ao que consta do processo
MTIC 653.524 e usando da faculdade
que lhe é atribuída pelo art. 559, da
Oonsolidacâo das Leis do Trabalho.
decreta: -

ArtigO único. E' concedida à Asso
ciacão Comercial e Industrial de Bar
retos, sociedade civil com sede em
Barretos, no Estado de São Paulo, a
prorrogatíva da alínea d do art. 513,
da mesma Consolidação, para o fim
de colaborar com o Poder Público.
como órgão técnico .e consultivo, no
estudo dos problemas que se rela
cionem com os Interêsses econômicos e
profissionais porvela coordenados.

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.

DECRETO N.o 27.079 DE 25 DE
AGÔSTO DE 1949

Retifica o art. 1.0 do Decreto n.c 26.788,
de 17 de junho de 1949.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
n.e í, da Constituição e nos têrmos do

Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica retificado o artigo -pri
meíro (1.0) do Decreto número vinte
e seis mil setecentos e oitenta e oíto
(26.788), de dezessete (17) de junho
de mil novecentos e quarenta -e nove
(1949), que passará a ter a seguinte
redação: Fica autorizada a Sccledade
Mineração Araçaríguama S. A. a .ja
vrar jazida de calcário numa ár-ea-de
cento e sessenta e um hectares Otn
ha.j , situada no lugar denominado.
água Salgada, no distrito de Araçarf
guama. munícípío de S. Roque, Estado
de S. Paulo, e delimitada por um pen
tágono que tem um vértice a trezen
tos e noventa metros (390m), rumo
quarenta e cinco graus e trinta minu
tos nordeste (45° 3ü'NE) magnético, da
foz do córrego Lagoa, afluente do rio
Paiol, e os lados, a partir dêsse vér
tice, têm os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: mil setecentos e
trinta metros O, 730m), sessenta e
quatro graus e um minuto sudoeste
(64° 01' SW); mil oitocentos e treze
metros (1.813m), dez graus e ummt
nuto noroeste (10° ül'N",V); setecentos
metros (700m), setenta e cinco graus
sudeste' (7'5° SE); novecentos metros
(gOOm), quarenta e sete graus e três
minutos sudeste (470 03' SE); seiscen
tos metros (600m), sessenta e cinco
graus e dez minutos sudeste (650 10'SE)

Art. 2.° A presente retificação de
Decreto não fica sujeita ao pagamento
da taxa prevista no artigo 31, pará
grafo único, do Código de Minas.

Art. 3,° Ficam mantidas as demais
disposições dos artigos do referido de
creto, que passam a fazer parte Inte
grante do presente.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de agósto de 19-49;
128° da Independência e 61° da Repú
blica.

EURICO G, DUTRA

Carlos de Souza Duarte

DECRETO N.? 27.080 ~ DE 25
DE AGÓSTQ DE 1949

A utoriza o cidadão brasileiro M (/.Wi{el
de Sampaio Tôrres Neto a pestj1ti
sar mica, quartzo, pedras ccraâas. e
associados, no município de Conse
lheiro Pena, Estado de 'Minas6e
ruis,

O Presidente da República, 'usando
da atribuição que lhe confere -0- ar-
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tigo "87, n.c r, da Constituição e 'nos
têrmos do Decreto-lei n,c L985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Manuel de Sampaio 'I'ôrres
Neto a pesquisar mica, quartzo, pe
dras coradas e associados em terrenos

.õêvotutce ocureocs por José de Brito
e: outros, no lugar denominado Serra
<Ia Pamital, distrito de Penha do Nor
te, município de Conselheiro Pena,
EStado de Minas Gerais, em duas di
rercntcs áreas, perfazendo o total de
noventa e cinco hectares, noventa e
dais. ares e cinqüenta centlares
(9S";9250 ha) . A primeira, de cinqüenta
e: um hectares e vinte deis ares
(51,22 ha) , é delimitada por -um po
ligono que tem um vértice a oitocen
tas. e quarenta metros (840 mj , no
mm., magnético vinte quatro graus
e- ctnqüenta minutos nordeste (24.°
5U' NE), da confluência dos córregos
Marinho e Palmital, e os lados, a par
fu dêsse vértice, têm os seguintes
ccnrprfmentos e rumos magnéticos:
trezentos e setenta metros (370 m.i ,
vínte e nove graus e trinta minutos
fIOrdeste (29 0 30' NE); trezentos' e
noventa metros (390 m.) , sessenta e
um graus sudeste (61 0 SE); mil e cem
metros (1.100 m) , quinze graus nor
deste (15° NE); ouatroeentos e oiten
ta_ e cinco metro-s (185 m.) , oitenta
graus noroeste (80 0 NW); mil tre
zentos e trinta metros (1. 330 m.Y,
-qnfnze graus sudoeste (150 SW), A
segunda, de quarenta e quatro hecta
res, setenta ares e cinquenta centro
res (44,7050 ha) , é delimitada por um
polígono que tem um vértice a qua
etoccntcs e oitenta metros (480 m) ,
no rumo magnético oitenta e cinco
graus sudeste (85° SE), da confluência
supra mencionada. e os lados, a par
tir dêsse vértice, têm os seguintes

ctrmprímentos e rumos magnéticos:
mil e dez metros (1.010 m) , setenta e
um graus e quarenta e cinco minutos
nordeste (710 45' NE); quatrocentos e
ostenta e oito metros (488 m) , norte
(J{); quatrocentos e noventa meti-os
(490 m) , oitenta e cinco graus 'e trin
ta minutos noroeste (350 30' NW';
ricvecentos e setenta metros (970 mj ,
vinte nove graus sudoeste (29° SW).

Art. 2,° O título da autorização de
pesquisa, que será uma- via autên
tica dêste Decreto, pa-gará a taxa de
novecentos e sessenta cruzeiros (Cr$
9.'{j{J,OO) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
-dttcão Mineral do Ministério da Agri
.crntara.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de asôsto de
1949; 123.° da Independência e 61.° da
República.

EuRIco G. DUTRA.

Carlos de Soma Duarte.

DECRETO N.O 27,D81 - DE 25
DE AGÔSTQ DE 1949

Autoriza o cidadao brasileiro Jmge
Leão Ludolf a pesquisar feldspato,
quartzo, mica, berilo e associados,
no município de São Gonçalo, Es
tado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere :) ar
tigo 87, n.s I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. LO Fica autorizado o cidadão
brasileiro Jorge Leão Ludolf a pes
quisar feldspato, quartzo, mica, oertlo
e associados, em terrenos de proprre
da.de de José dos Santos Gonçalves,
no lugar denominado Tribobó, no dis
trito de Ipiiba, município de São Gon
calo, Estado do Rio de Janeiro, numa
área de dois hectares e cinqüenta e
cinco ares (2,55 ha) delimitada por
um trapézio, que~em um dos vér
tices no canto sudeste (SE) do pon
tilhão da rodovia Amaral Peixoto. aô
bre ° córrego do Arrastão, e os lados
a partir dêsse vértice têm os segum
tes comprimentos e rumos magriétí
cos: duzentos metros (200 m) , este
(E); cento e noventa e sete metros
e vinte e três centímetros (197,23 rm ,
trinta graus noroeste (30° NW), cem
metros OO(} m) , oeste (W), pon
to em que atinge a margem da refe
rida rodovia Amaral Peixoto; segue
por esta margem, no sentido sul (S),
até encontrar o vértice de origem.

Arü. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará. a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300.00) e será
transcrito no livro próprio, da Di
visão de Fomento da Producão Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposlçôes
em contrário. ~

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de
1949: 123.° da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G, DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.
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DECRETO N." 27.082 - DE 25
DE AGÔSTO DE 1949

Autoriza o cidadâo brasileiro José Al
ves de Sousa, a pesquisar dolomita
no municipio de Taubaté, Estado de
São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.c I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, de
creta:

Art. l.°'Fica autor..izado o cidadão
brasileiro José Alves de Sousa a pca
quis ar dclcmíta e associados em ter
renos de sua propriedade, no local
denominado Ribeirão das Almas, dis
trito e município de Taubaté, Estado
de São Paulo, numa área de trinta e
sete hectares .(37 ha) delimitada por
um polígono cujo vértice está à dis
tância de quatrocentos metros (400
metros) e rumo magnético de qua
renta e sete graus nordeste (47° NE)
do encontro nordeste (NE) da ponte
da estrada Taubaté-Macucos, sôbre o
córrego Paiol, e os lados a partir dêsse
vértice, têm os seguinte comprhnen
tos e rumos magnéticos: mil trezentos
e cinqüenta e seis metros e sessenta
centímetros (1.356,60 m) , quarenta e
cinco graus sudeste (45° SE); cento
e oitenta metros (180 mj , sul (S);
cento e cinqüenta e sete metros e cín
qüenta centímetros (157,50 m) , oitenta
e três graus sudoeste (83° SW); qui
nhentos e cinqüenta metros (550m) ,
trinta e cinco graus noroeste (35°
NW); quinhentos e quarenta e cinco
metros (545 m) , oitenta e cinco
graus noroeste (85° NW); seiscentos
e sessenta e nove metros e quarenta
centímetros (669,40 m) , cinco graus
nordeste (5° NE).

Art , 2,° O título da autorização de
pesquisa. que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos e setenta cruzeiros (Cr$ ...
37ü,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EuRIco G. DUTRA.

Carlos de Sousa Inuirte,

DECRETO N.? 27.083 - Dl": 25
DE AGÔSTo DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Remire
Barbaro Di San Giorçio a pesqui
sar calcário e associados no muni
cípio de Cérrc Azul, Estado do Pa
raná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v r, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n.v 1.935, de 29
de janeiro de 19'40 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Ramiro Bárbaro Di San
Gíorgio a pesquisar calcário e asso
ciados em terrenos de, proprfe
dade dos sucessores de Augusto wí
nhaski, no lugar denominado Itape
russu, distrito de Votuveráva, muni
cípio de-Cêrro Azul, Estado do Para
ná, numa área de cinco hectares, oi
tenta e quatro ares e oitenta e cinco
centiares (5,&135 ha) delimitada per
um polígono a-regular que tem um
vértice a cento e quarenta e cinco me
tros (145 m) no rumo magnético trin
ta e quatro graus e trm;a minutos su
deste (34° 30' SE) da confluência do
córrego Valeriano no ribeirão Quei
madinha e os lados, a partir desse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: sessenta e cinco
metros (65 mj , quatorze graus e vinte
minutos sudoeste (14° 20' SW); du
zentos metros (200 m) , vinte seis
graus e vinte minutos sudoeste
(260 20 SW); duzentos e sessenta
e Inove metros (269 metros) se
tenta e oito graus e quarenta
minutos sudeste (78° 40' SE); ses
senta e um metros (61 m) , qua
torze graus noroeste (14° NW); cin
qüenta e sete metros (57 m) , vinte e
dois graus e quarenta e cinco miuu.cs
noroeste (22° 45' NW); dUZenL03 e

i~:~~o em~~~~'e~r24 ~~'ut~snt~C~'d~~t~
(28 0 40' NE); setenta e cinco metros
('75 mj , dezoito graus noroeste
(18° NE); cento e oitenta e nove me
tros 089 m) , setenta e oito graus e
quarenta minutos sudoeste (78°
4D' SW) ; oitenta e nove metros (89mj ,
setenta e nove graus noroeste (79°
NW).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cl'S 300,00) e aerá
transcrito no livro próprio da Dí
visão de Fomento da Produção M:
neral do Ministério da Agricultura.
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Art. 3.° Revogam~se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de
1949; 128.°',da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duar~e.

DECRETO N.o 27.084 D::": 25
DE AGÔSTQ DE 1949

2!utoriza o cidadão brasileiro li.ngclo
Teles de Brito a pesquisar minério
de manganês -e associados no 'lnt>;ni-
cípio de Jacobina, Estado da Bahia.

~""

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo87 n.c I, da Constituição e nos
térmos 'do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Ângelo Teles de Brito a pes
quisar minério de manganês e asso
ciados, em terrenosdevolutos, .no' lu
gar denominado Catinga do Moura,
distrito de Catinga do Moura, muni
cípio de Jacobina, Estado da Bahia,
numa área de dez hectares (Hl -ha)
delimitada por um retângulo que tem
um vértice a quatrocentos e setenta e
doisvmetros (472 m) no rumo mag
nético vinte .graus e trinta minutos
sudeste (20°30' SE) do entroncamen
to das estradas Catinga do ,MoU1'a
Correia-Ríachuelo e os lados, diver
gentes désse vértice, os seguintes com
orimentos e rumos magnéticos: du
zentos e cinqüenta metros (250 fi),
oitenta e seis graus e quarenta e ctn
Co minutos nordeste (36° 45' NE);
quatrocentos metros (400 m) , três
graus e quinze minutos sudeste (3°
15' SE).

Art. 2.° O título da autorízaçâo de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa oe
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será.
transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção 1'v'E
neral do Ministério da AGricultura.

Art. 3.° Revogam-se 3S disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.:) da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO RO 27.085 - DE 25
DE AGÔSTo DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Firmo de Matos a lavrar argila
refratária e ossocuuíoe. no mumici
pio de Betim, Estado de Minas Ge
rais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constátutçào e 11C5
têrmcs do Decreto-lei n.? 1.935, de 29
de janeiro de 1940 <Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Francisco Firmo de Matos a
lavrar argila refratária e associados,
numa área de sessenta e um hectares
e dezoito ares (61,13 ha) , situada na
Fazenda do Riacho, distrito de Con
tagem no murncípío de Bctím, Estado
dt Minas Gerais e delimitada por uma
linha poligonal que tem um vértice
e .duzentos e quatorze metros (214
metros), rumo sessenta e sete graus
e quinze minutos nordeste (67° 15' NE)
magnético da confluência. dos corre
gcs Mãe Ouitéría e do Riacho, e cujos
lados, a partir dêsse vértice, tem os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: duzentos e cinqüenta e qua
tro metros (254 mj , setenta e seis
graus e trinta minutos noroeste (760

30' NW); novecentos e vinte metros
(920 m) , cinqüenta e seis graus e
trinta minutos sudoeste (560 30' SW);
seiscentos e sessenta e seis metros
(666 m) , setenta e seis graus e trmta
minutos noroeste (760 30' NW); du
zentos e vinte e seis metros (226 mj ,
vinte e oito graus sudoeste (280 . SW) ;
mil trezentos e vinte metros (1.320 mj ,
setenta e seis graus trinta minutos
sudeste (760 30' SE); novecentos e
sessenta metros (960 m) , vinte e oito
graus nordeste (280 NE). Esta auto
rização é outorgada mediante as con
diçôes constantes do parágrafo único
<10 art. 28 do Código de Minas e dos
arts. 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma- da lei os
tributes que forem devidos à União,
ao Estado e ao MUnicípio) em cumpri
menta do disposto no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da. au
torização, não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada caduca
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ou nula, na forma dos arts. 37 e 38
do Código de Minas .

Art. 4.° As propriedades vizinhas es
tão sujeitas às servidões de solo e sub
solo para fins de lavra;· na forma dos
arts. 39 e 40 do Código de Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará. dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorlaacâo de lavra terá
por título êste Decreto.que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da, Agricultura, após o paga
mento da taxa de mil duzentos e qua
renta cruzeiros «xs 1.240,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio 'de Janeiro, 25 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.O 27.086 DE 25
DE AGÔSTO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
t.aoerao Braga a pesquisar mangn
nês e associados, no município de
Brusque, Estado de Santa Catarina.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Lacerda Braga a
pesquisar manganês e associados em
terrencs de propriedade de Antônio
Marhnengue, João Merico. João Ba
tista Vaneli, .Ludovico Comandolí e
outros situados no distrito de Bctu
verá, mumcíplo de Brusque, Estado de
Sa.nta Catarina, numa área de cento
e trinta e sete hectares e cinqüenta
ares 037,50 ha) delimitada por um
retângulo que tem um dos vértices
situados à distância de dezenove graus
e vinte e um rmnutós noroeste 09°
21' NW), do entroncamento da es.
trada para Gabíroba na estrada Pôrt.o
Franco-Brusque. e os lados divergen
tes- dêsse vértice têm os seguintes
comprimentos e rumos: dois mil e
quinhentos metros (2.500 m) , setenta
graus sudoeste (70° SW); quinhentos
e cinqüenta metros (550 mj , vime e
quatro graus e trinta minutos noro
este (24° 30' NW) .

Art. 2.° O título da autorização Ué
pesquisa, que será 'uma via, autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa oe.
mil trezentos e setenta e cinco cru;'
zeiros (Cr$ 1.375,00) e será transcrito.
no livro próprio da Divisão de Fomen
to da Produção Mineral do Mmístérro
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de agõstn de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Inuirte,

DEcRE'l'o N.? 27.087 - DE 25
DE AGÔSTO DE 1949

Autoriza o ctaaaão brasileiro Auausto
Viana Ribeiro dos Santos a pes~

quiser água mineral no município
de Camassari, Estado da Bahia.

O Presidente da República; usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, e nos têrmos dos H

tígcs 152 e 153 da Constituição, c do
Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de Ja
neírc de 1940 (Código de Minas), de
creta::

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Augusto Viana; Ribeiro' dos
Santos a pesquisar água mineral em
terrenos de sua propriedade situados
no lugar denominado Dias D' Avila,
no distrito e município de' Camassari,
Estado da Bahia, numa área de em
qüenta hectares (50 ha) delimitada
por um retângulo que tem um vérti
ce a mil e oitenta e seis metros (1.086
metros) no rumo magnético cinqüenta
e um graus e trinta e dto minutos su
doeste (51° 38' SW) do canto noroeste
(NW) do prédio de residência do Se
nhor Augusto Viana Ribeiro dos San
tos, e os lados divergentes do vértice
considerado têm: setecentos e' qua
torze metros e trinta centímetros
(714,30 m) e rumo norte (N) magné
tico; setecentos metros (700 rm e
rumo oeste (W) magnético.

Art. 2,0 O titulo da autorízaçâo de
pesquisa, que será uma via aurên
tdca dêste Decreto, pagará a taxa de
quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) e
será transcrito no livro próprro da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61..... da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa: Duur:e,
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Intercâmbio
autorização

emprêsa de

DECRETO N.1l 27.088 - DE 25
DE /iGÔSTO DE 1949

Renova o Decreto n.o 22.721, de 5
de março de 1947

o Presidente da República, usando
cia atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? l, da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
n.s 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), combinado com o
Decreto-lei n.o 9.605, de 19 de agôsto
de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) ano PQ.s têr
mos da letra b do art. 1.0 do Decreto
lei n.c 9.605, de 19 de agôsto de 1946,
a autorização conferida ao cidadão
brasileiro Eduardo de Sampaio Tôrres,
pelo Decreto número vinte e dois mil
setecentos e vinte e um (22.721) de
cinco (5) de março de mil novecentos
e quarenta e sete (1947), para pes
quisar ouro, ferro, manganês, quartzo,
calcário e associados no município de
Ibabirito, Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° A presente renovação de
Decreto será transcrita no livro pró
prio da Dívlsão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura, e pagará a taxa de três mil
e trezentos e setenta cruzeiros (Cr$
3.370,00) .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 25 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

Euraco G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.O 27.089 DE 25 DE
AGÔSTO DE 1949

Ccnceâe à Orquima - Ituiúetriae Quí
micas Reunidas S. A. autorização
para .funcionar como emprêsa de
mineração.

o Presidente da República, usando
da atrtbuiçãc que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constdtuicão .e nos
têrmos do Decreto-Ieí n.? 938, de 8 de
dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à 01'
quima - Indústrias Quimicas Reuni
das S. A., sociedade anôníima com
sede na capital do Estada de São Pau
lo, autorização para funcionar como
emprêsa de mineração, ficando a mes-

ma sociedade obrigada a oumprlr in
vígcr ou que venham a vigorar sôbre o
objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

lJECRETO N.o 27.090 DE 2;:, DE
AGÓSTO DE 1949

Concede à Cia. Brasileira de Ligantes
Hidráulicos autorização para tun
cionar como emqrrêsa. de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.? 938, de 8 de
dezembro de 1938, decreta:

Artigo único ---, E' concedida 8. Cla .
Brasileira de Ligantes Hidráulicos.
sociedade anônima com sede nesta.
Capital autorização para funcionar
como emprêsa de mineração, ficando
a mesma sociedade obrigada a cum
prir integralmente as leis e regula
mentos em vigor os que venham a vi
gorar sôbre o objeto da referida. auto
rízação ,

Rio de Janeiro. 25 de agôsto de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de SOUl>a Duarte.

DECRETO N." 27.091 - DE 25 DE
AGÔSTO DE 1949

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica
à C01iLpanhia Hiiiroeletrica São Pa
tricio .

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 27.092 - DE 25 DE
AGÓSTo DE 1949

Concede a Burecu de
Comercial Limitada
para funcionar como
mineração,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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DECRETO N." 27.095 - DE 25
DE AGÔSTO DE 1949

Concede subvenções a entidades
desportivas

Art. 1.0 Picam concedidas. no cor
rente ano, às ent.dades desport'ívaa
adiante indicadas, as seguintes .ub
venções extraordinárias, destinadas à.
realização de campeonatos de ama
dores:

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I da Constituição e
nos têrmos dos Decretos-leis n.vs 3.199..
de 14 de abril de 1941, 3.G17, de 15
de setembro de 19<H e 5.698, de 22
de julho' de 1943, alterado pelo De
creto-lei n.e 6.889, de 21 de setembro
de 1944 e combinado com o Decreto
lei n." 7.332, de 20 de fevereiro de 1945..
decreta:

Cr$

130.000,00

30.000,Ol}

DECRETO N,° 27.094 - DE 25 DE
AGÓSTO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Fazenda, _~~
credito especial de Cr$ 37.422,00..
para o fim que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorrzacâo contida na Lei número
%9, de 11 de julho de 1949, e tendo
ouvido o 'I'ríbunal de Contas, nos têr
mos do artigo 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1.0 E' aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial de
trinta e sete mil, quatrocentos e vinte
e dois cruzeiros (Cr$ 37.422,00), para
atender à despesa com o pagamento
de proventos aos funcionários consã
derados em disponibilidade pelo arti
go 24, do Ato das Disposições Oonsté
tucíonaís Transitórias.

Art. 2.0 l2:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de agôsto de
1949; 128.0 da Independência e 61.&
da República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

Confederação Brasileira
de Basketball , .

Confederação Brasileira
de c-aça e Tiro , .....

o presidente da República, usando
da autorização que lhe concede a Lei
n.? 729, de 3 de junho de 1949, e tendo
consultado o Tribunal de Contas e
ouvido o Ministério da Fazenda. nos
têrmos do artigo 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Minísté
rio da Agricultura, o crédito especial
de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de
cruzeiros), destinado às construções
e instalações da Estação Experimen
tal de Cáceres. Estado de Mato Grosso,
pela Lei n.v 729, de 3 de junho de
1949.

Art. 2.0 f::ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de agôstc de
1949; 128.0 da Independência e 61.0

da República.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte
Guilherme da Silveira

Abre, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 1.000.000,00
(um milhão de cruzeiros), para
construção de uma Estação Experi
mental em caceree, Estado de Mato
Grosso.

DECRETO N.° 27.093 - DE 25 DE
AGÓSTO DE 1949

tigo 87, n.c I, da Constituição e ten
do em vista o que dispõe o Decreto

',lei li.O 938, de 8 de dezembro de 1938,
decreta:

Artigo único. E' concedida a Bu
reau de Intercâmbio Comercial Li
mitada, sociedade por quotas de res
ponsabilidade limitada, com sede na
cidade de Bom Jesus do Norte, Es
tado do Espírito Santo, autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração, ficando a mesma sociedade
obrtgada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
referida a utcrização .

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de
1949; 128.0 da Independência e 61.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa DUarte.



216 ATOS DO PODER EXECUTIVO

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Art. 2.° Ficam concedidas, no cor
rente ano, às entidades desportivas
universitárias, adiante indicadas, as
seguintes subvenções ordínárias:

Confederação Brasileira.
de Desportos Univer-
sitários 80.000,'10

Federação Atlética de
Estudantes .••.•.•..• 30. OOO,ClO

Art. 3.° A despesa, na importân
cia. total de Cr$ 970.000,00 (novecen
tos e' setenta mil cruzeiros), será
atendida pela, Verba 3 - Servíços e
Encargos, consignação I - Dlverscs,
subconsígnação 06 :....- Auxílios, con
trfbuíções e subvenções, inciso 03 
Subvenções, item 24 -:- Oonselho Na
cíonal de Desportos, alínea a - Pa
gamento de subvenções concedidos a
entidades desportivas, nos -êrmos do
art. 38 do Decreto-lei n.c 3.199, de
14-4-41, anexo 17 ~ Mínístérro da
Educação e Saúde, art. 3.° da Lei
n,c 537, de 14 de dezembro de 1948.

Art. 4.0 O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1949,
128.° da Independência e 61.0 da
República,

Confederação Brasrleíra
de Desportos .

Confederação Brasileira
de Esgrima .

Confederação Brasileira
de Pugilismo .

Confederação Brasileira
de Tiro ao Alvo .....

Confederacâo Brasileira
de Vela -e Motor ....

Confederação Brasileira
de Xadrez .

Centro Brasileiro de
Desportos dos Bancá-

rios .

União Brasileira de
Excurslontsmo .

Soma .

Soma

340.00000

70.000,00

100.000,00

30.000,00

50.000.00

60.000,CO

30"1100,00

20.000,00

860 000,00

110.000,00

DECRETO N. o 27.096 - DE 2-6 DE
AGÔSTO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Crg
18.480,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Waltel'
Carlos de Magalhães Fruenkel;

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.? 681,
de 26 de abril de 1949, e tendo. ouvido
o Tribunal de Contas, nos têrmos cdo
art. 93 do Regulamento Geral de Con
tabilidade Pública, decreta:

Artigo 'único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 18.480,00 (dezoi
to mil quatrocentos e oitenta cruzei
ros) , para atender ao pagamento de
gratificação de magistério, relativa ao
período de 19 de setembro de 1946 a
31 de dezembro de 1947, de acôrdo
com o que dispõe o Decreto-lei nú
mero 2.895, de 21 de dezembro de
1940, modificado pelo de u.c 8.315, de
7 de dezembro de 1945, concedida a
Walter Carlos de Magalhães Fraen
kel , em disponibilidade no cargo de
Professor, padrão J, da Escola Nor
mal de Artes e Ofícios "Wenceslau
Braz", do antigo Quadro I do mes
mo Ministério, e que corresponde
atualmente a cargo do padrão K. con
forme consta das tabelas anexas ao
Decreto-lei n.? 9.617, de 21 de agôsto
de 1946.

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de
1949; 128° da Independência e 610 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M ariani.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.097 - DE 26 DE
AGÔSTO DE 1949

Regulamenta o disposto na Lei nú
mero 682, âe 26 de abril de 1949

O Presidente da República, usando
da atribuição nue lhe confere o ar
tigo 87, item r; da Constitutcâc, de-
creta: -

Art. 1. ° Os ocupante" efetivos dos
cargos da classe final da carreira de
Bíbüotecárío-auxilíar serão nomea
dos para as vagas da classe inicial
da carreira de Bibliotecário. desde
que possuam diploma de curso ofi
cial de Biblioteconomia.
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Parágrafo único. Para efeito dêste
artigo, c-onsidera-se oficial ° Curso
Superior de Biblioteconomia da Bi
blíoteca Nacional, cujo Regulamento
foi aprovado pelo Decreto n.o 15.395,
de 27 de abril de 1944.

Art. 2.° Os funcionários beneficia
dos pela- Lei n.v 682/49 que mão pos
suírem o r espectívo diploma e per
tencerem à classe final da carreira
de Bíbliotecárto-auxíüar serão ma
triculados, ex-otticia, no CUrso Su
perior. de Bíblíoteconomia (C. S. B.)
da Biblioteca Nacional, dentro do
número de vagas existentes, devendo
os órgãos do Pessoal dos Ministérios
enviar à Biblioteca Nacional, em épo
ca própria, a respectiva. relação, para
fins de ínscrícão.

§ 1. ° Os funcionários inscritos na
forma dêste artigo estão isentos da
exigência do art. 11 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.e 15.395/44
obrigados, porém, à prestação do exa
me de habilitação prevista na parágra
fo único do mesmo artigo.

§ 2.° O número de vagas, para fins
dêste artigo, será 2/3 (lo limite fi
xado, na forma do art. 13 do Regu
lamento dos Cursos de Bibliotecono
mia.

§ 3. o No caso de não ser suficiente
o número de vagas para o de candi
datos aprovados no exame, serão ma
triculados os que melhor colocação
obtiverem no mesmo.

§ 4.° O disposto no § 1.G aplica-se
também aos Bíbliotecários-auxílíares
que se inscreverem voluntàriamente
no C. S. B.

Art. 3.° Uma vez matriculado, terá
o funcionário dois anos para. concluir
o ClU·.::O, ficando-lhe, se reprovado no
primeiro ano, assegurada a matricula
no ano seguinte.

Parágrafo único. Não o conseguin
do porém dentro dêsse prazo, G run
cionário só poderá ser novamente ma
triculado d-ecorridos 2 anos de sua
última reprovação.

Art. 4.° Ao Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público .(DASP)
compete propor as nomeações dos
ocupantes de classe final da carreira
de Bibliotecário-auxiliar, portadores
do diploma do C.S.B~, na ordem ri
gorosa da classificação.

§ _1.0 Para os efeitos dêste artigo o
D.A:S.P. manterá atualizada 1. re
lação dos funcionários portadores de
diploma que lhe será fornecidape!a
Biblioteca Nacional.

§ 2.° A Classificação será determi
nada pelo grau final obtido pelo run-

cíonáno e constante 'da rélaçâo. en
viada e será revista sempre que no
vos funcionários concluírem o curso.

Art. 5.0 As nomeações de que trata
o artigo anterior só poderão ser fei
tas nOS meses de janeiro e julho,

Parágrago únlco , Mesmo que pos
sua diploma de curso só poderá ser
nomeado o bibliotecário-auxiliar que
contar pelo menos 730 dias na classe
final.

Art. 6.° A nota final do funcionário
deverá constar também do diploma
a ser conferido na forma do artigo
30 do Regulamento dos Cursos de Bi
blíotecomia; da Biblioteca Nacional.

Art. 7.° As nomeações serão restas
para os quadros permanentes de Qual
quer Ministério e na ordem de classí
fícaçâo a que se refere o parágrafo
2;° do artigo 4;°.

Art. 8.° O funcionário poderá de
sistir da nomeação que lhe couber.
a fim de aguardar outra vaga, »er
dendo porém sue ctasstrtcacâo, até
que se proceda à revisão prevista no
§ 2.° do art. 4.°.

Parágra-fo único. Em caso de de
sistência será nomeado o Iuncionárlc
que se seguir na ordem de classifica
ção e assim sucessivamente.

Art. 9.° Os ocupantes dos cargos
de Bibliotecário-auxiliar que já pos
suírem o Diploma de que trata ') pre
sente Decreto deverão apresentá-lo ao
D.A.S.P., por intermédio do respec
tivo órgão de pessoal, a fim de se
organizar a lista de classificação para,
fins de nomeaçâc ,

Art. 10. Para fiel cumprimento dês
te Decreto fica suspensa a realízacào
de concursos para os cargos da 'lar
reíra de Bibliotecário, bem como no-
meação interina para essa carreira.

Art. 11. As dúvidas suscltadar na
aplicação dêste Decreto serão solu
cionadas pelo D.A.S.P.

Art. 12. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de agôstc de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da Repúblíca..

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa
Sylvio de Noronha
Cunrobert: P. da Costa
Raul Fernandes
Guilherme da Silveira
Clóvis Pestana
Carlos de Sousa Duarte
Clemente Mariani
I-Ionório Monteiro
Armando Trompowsky
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DECRETO N; o 27.093 - DE 29 DE AGÔSro
DE 1949

Supríme cargo extinto.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87. item r, da COnstituição, e nos
têrmos do artigo 1 :0, alínea n, do De
creto-lei li. o 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1) car
go de Tesoureiro (Paraná), padrão M.
do Quadro IH - Parte Suplementar ~
do Ministério da 'viação e Obras PÚ
blicas, vago em virtude da transferên
cia de Diamantina Ferreira da-Cunha,
devendo a dotação correspondente
atender ao provimento de cargos vagos
criados pelo Decreto-lei n.v 9.616, de
21 de agôsto de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61. 0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N. c 27. 099 ~ DE 29 DE AGÔSTO
na 1949

Suprime cargos extintos.

o Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confere o arti
go 87, item I, ela Constituição, e nos
têrmos.do artigo 1.°, alínea rz, do De
ereto-lei n. o 3.195, de :4 -de abril de
1941, decreta:

Art. 1.° Ficam suprimidos quatro
(4) cargos da classe E da carreira de
Artífice, do Quadro UI ~ Parte Su
plementar - do Ministério da Viação
e Obras Públicas, vagos em virtude da
promoção de Fontaíne Prled, Guarací
da Costa Camargo e Narciso da Silva
Moreira .e da aposentadoria de Arge
miro Mendes da Silva, devendo a do
tação correspondente ser levada a cré
dito da Conta Corrente do -mesmo
Quadro do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.o 27.100 - DE 29 DE
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos extintc3

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere c artigo
87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo L°, alínea -z. do De
creto-lei n.? 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos oito (8)
cargos da classe 8 da ca-rreira de
Servente, do Quadro I:::I - Parte Su
plementar do Ministério da Viação
e Obras Públicas, constantes das ta
belas anexas ao Decreto-lei ~.o 9.616,
de 21 de agôsto de 1946, devendo a
dotação correspondente ser levada a
crédito da Conta Corrente do mes
mo Quadro do refer-ido Minístério ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICo G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO Nv 27.101 - DE 29 DE
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0 alínea 11., do De
creto-lei n.c 3.195, de 14 de .abril. de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos quatro
(4) cargos da classe I la carreira de
Inspetor de Lmhas Telegráficas, do
Quadro III _ Parte Suplementar 
do Ministério da Víeção e Obras PÚ
blicas, vagos em virtude do faleci
mento de Piladelfo Ferreira Lima, da
aposentadoria de .rosé Pereira da Sil
va e da promoção de Newton Ama
rante e Júlio' Maria Rodrigues, de
vendo e. respectiva dotação ser re
vertida para as tabelas de extranu
merários, de acôrdo com o artigo S.l)
do Decreto-lei n.? 9.616, de 21 de
agôsto de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário,
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Rio de Janeiro, em 29 de agôsto de
1949; 128.° da Independêncíe e 61.°
da República.

EURIc:) G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.o 27.102 DE 29 DE
AGÔSTü DI.; 1949

Suprime cargos extintos

o Presidente da República. usando
'da atribuição que lhe confere o artigo
S7, item I, da Ccnstdtuícâo. e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea a. do De
creto-lei n.v 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos doze (12)
cargos da classe E da carreira dê Mes
tre de Linhas, do Quadro IH - Par
te Suplementar do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, vagos em vir
tude da aposentadoria de Antônio
Magalhães, Carlos Fernandes Mon
teiro. Gentil GOmes Teixeira e José
Rêgo Pitíá, da exoneração de Mário
Oliveira Dutra, Natalino dos Santos
e Valdemar Raimondí e da promo
ção de- Carlos Barbosa, Francisco Ja
cinto Viana, Gilberto Rodrigues de
Melo, Ildefonso Pereira de Lucena e
Manuel Maciel Neves, devendo a res
pectiva dotação ser revertida para as
tabelas de extranumerários, de acôr
do com o artigo 5.° do Decreto-lei nú
mero g. 616, de 21 de agôsto de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de agõsto de
1949; 128.° dã. Independência. e 61.°
da República.

EURICo G. DUTRA.

ClOvis Pestana.

DECRETO N. ° 27.103 DE 29 DE
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos estintoe

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do DeR
ereto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 194.1, decreta:

Art~ 1.0 Ficam suprimidos oito (8)
cargos da classe C da carreira de

Carteiro, do Quadro TIl ~ Parte Su..
plementar - do Ministério da Via..
çâo e Obras Públicas, vagos em vir..
tude da nomeação de Ismael Alexan
dríno Cesta para outro cargo, da
aposentadoria de Odilon Sérgio de
Carvalho Sousa, do falecimento de
José Borges da Costa e da promocâo
de Beí-ilo 'I'ôrres Braga, Israel Van
derlei Marques, José Caetano da
Silva, Luciano Pereira Sodré e Os
valdo Brandão Bueno, devendo a res
pectiva dotação ser revertida para as
tabelas de extranumerários, de acôr
do com o art. 5.° do Decreto-lei nú
mero 9.616, de 21 de agõstc de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N,.° 27.104 DE 29 DE
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, item X, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1. 0, alínea n, do De
creto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1. ° Ficam suprimidos qua
torze (14) cargos da classe H da.
carreira de Postalista, do Quadro III
- Parte Suplementar - do Minis
tério da Viacão e Obras públicas,
vagos em virtude do falecimento de
Aristides Simões de Freitas Filho,
Brunellda Coutinho, Cristóvão Bote
lho, Luis Afonso de Morais 'I'ôrres
e Sílvio Nascimento Magalhães e
Sousa, da aposentadoria de Francis
Co Gregório da Cunha e da promoção
de Adolfo Bernd Júnior, Admar Gon
zaga, Alcides Marcondes Veiga, AI
tamiro Neves Herderíco, Cristóvão
Nunes Pires, Dagoberto dos Santos
Silva, Emanuel Mendes Pereira e Er
nesto Emiliano de Gouveia Monteiro,
devendo a respectiva dotação ser re
vertida para as tabelas de extranu
merártos, de acôrdo com o art. 5. o
d- Decreto-lei n .° 9.616, de 21 de
agôsto de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.
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Rio de Janeiro, em 29 de agôsto de
1949; 128. 0 da Independência e 61. o.
da República.

EURICO G, DUTR,\.

Clóvis Pestana.

DECRETO N. o 27.105 DE 29 de
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art ; 1.°, alínea n,""110 "De
ereto-lei li. o 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos três
(3) cargos da classe G da carreira
de Postalísta-auxillar (Decreto-lei
li.o 145-37). do Quadro III - Parte
Suplementar do Ministério da
Viação e Obras Públicas, vagos em
virtude da nomeaçâo de Dalmário
Gusmão, Floriano Lira Neíva e .Ioâo
de Deus Soares para outro cargo,
devendo a respectiva dotação ser re
vertida para as tabelas de extranu
mtrárfos. de acôrdo com o art. 5.°
do Decreto-lei n.c 9.616, de 21 de
agôstr, de 1946. .

Art. 2. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 .de agôsto de
19M!; 128. ° da Independência e 61. °
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO RO 27.106 DE 29 DE
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos extintos

o Presidente 'da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1.0, alínea n, do
Decreto-Iei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidas treze (13)
cargos da classe B da carreira de
Servente; do Quadro III ~ Parte Su
plementar - do Ministério da Viacão
e Obras Públicas, vagos em virtude
da promoção de Almir Pínheíro Matos,
América Alvares Fernandes, Firmino

Pinto de Queirós, Prancelino Rodri
gues Lima, Francisco Baltazar Góis,
Ildeu José da Silva, .ressé Dias de
Oliveira, José de Andrade Leal, José
Ncguelra Duarte, José de Sousa Mar
tins, Maurílio Leite Bastos, Pitágoras
Carrilho Pegado e Robér!o Macedo,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta Corrente
do mesmo Quadro do referido Mínls
tério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 29 de agôstc de
1949; 128,° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECHETO N." 27.107 - DE 29 DE
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1,°, alínea n, do
Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1,° Ficam suprimidos quatro
(4) cargos da classe E da carreira de
Telegrafista, do Quadro III - Parte
Suplementar - do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, vagos em vir
tude da exoneração de Francisco Je
rônimo de Miranda Pinto e Zaluar
Carvalho de Oliveira, da promoção de
Dtscíola de Miranda Leão e da de
missão de Sandoval Soares, devendo
a respectiva dotação ser revertida para
as tabelas de extranumerários, de
acôrdo com o artigo 5.° do Decreto
lei n.o 9.616, de 21 de agôsto de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de agôstc de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República,

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N.? 27.108 - DE 29 DE
AGÔSTO DE 1949

Suprime cargos. extintos

O Presidente da República, usando
da atríbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
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nos têrmos do artigo 1.0, alínea tt, do
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam .suprímídos cinqüenta
e seis (56) cargos da classe E da
carreira de Postalísta-auxílíar, do Qua
dro In - Parte Suplementar ~do
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, vagos em virtude da nomeaçao
de Helena Rocha de 'I'eíjeira e Ira
cema Díocleciana-Barbosa Guimarães
para outro cargo" da aposentadoria de
Clovis Schimidt Bastos, I Durvahna
Palva Azevedo e Maria Costa, da
exoneração de Alice Pires da Costa,
Antônio Garcia, Celeste Magno Ca
marão, Edemar Moura Barroso, Per
nando Monteiro Matos, José Vassalo
Barros, Maurício Rangel Reis, Otávio
José do Nascimento, Samuel Levi e
Valter Sarmento da Cunha, da de
missão de Nemésío Prado e Teobaldo
Leonardo Kortz e da promoção de
Antenar Falcão, Arlete de Magalhães
Boscoli, Asdrubal Ustra, Aurea Mo
reira Barroso, Aurora Iná Guimarães
Gosta, Cândida Bastos de Carvalho,
Cândida Júlia Pereira .Pernandes,
Claudíonor Martins G-omes, Delmína
Dantas de Oliveira, Dulce Araújo Ma
galhães, Edgar de Carvalho, Euclides
Barbosa de Sousa, Eulógto Kuhl, G2Or
gina Avelar de Rezende, Homero Al
cides Brandão Viegas, Isabel de Cam
pos. Isabel Vieira, Jaildo da Silveira,
João Damião Ferreira, Jorge Otávio
Xavier, Laureano Mchado; Lindolfo ~a
Cunha Lima, Marcolina Parva, Mana
Alcína valença, Maria de Lourdes
Menezelo. Maria Odete Amorim p-on
tes, Olga Mansur Jaféth, Parsondas
Coelho, Patrtcío Valente Soares, Paula
Dourawa Wiele, Paulo Prudente No
gueira, Perf Moura, Raimundo Pen~a
Forte Clntra, Rita Ricardma Carneiro
da Cunha, Robelia Arnízaut de Matos,
Samuel Correia da Cesta, Susana TeI
xeira Mendes Gonçalves, Valdemar de
Sousa e vsjdemar Torraca, devendo
a respectiva dotação ser revertida

para as tabelas de extranumerários,
de acôrdo com o artigo 5.° do De-
ereto-lei .n.c 9.616, de 21 de agôsto
de 1946.

Art ..2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de agôstc de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N.o 27.109 DE 29 DE
AGÔSTO DE 1949

Altera a lotação numérica das repar
tições atendidas pelo Quadro I do
Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica alterada a lotação
numérica das repartições atendidas
pelo Quadro I do Ministério da Via
ção e Obras públicas, aprovada pelo
Decreto n.c 24.140, de 29 de novembro
de 1947," com a transferência de um
cargo da ca-rreira de Médico da 10
tacão permanente da. Divisão do Pes
soal do Departamento de Administra
ção para igual lotação do Departa
mente Nacional de Obras Contra as
Sêcas.

Art. 2.° :Este Decreto entrará em
vigor na. data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de
1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N.° 27.110 - DE 29 DE AGÔSTo DE 1949

Aprota especificações e c-co-mentos para obras e aquisições no E~tado
cio R.w Grande do Norte

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 87, número I, da Constituição, e tendo em vista o que conta
do ecreto n.v 25.809, de 10 de novembro de 1948, decreta:

Artleo único. Ficam aprovados os orçamentos e especificações que
com J;,te baixam devidamente rubricados, das obras, aquisições e depe
sa a erem efetuadas pelo Estado do Rio Grande do Norte. abaixo in
dicadas:
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a) Construção das rodovias:
1) Goíaninha - Patre Miguelíno
2) Santa Cruz-Melão .
3) Macau-Itaretama ..........•..... ,.
4) MOSSOl'ó-Luís Gomes .........•....
5) Caícó-Serra Negra " ..•....

Gr$

300.0M,00
700.000.00
900.000,00

1.200.000,00
1. 200. 000,00 4.300.000,00

b) Aquisição de tratores, "Bulldozers", ccntrôle de cabo,
escarifícadores. "Motor Graders", caminhões e peças so-
bressalentes '.' .

c) Impostos, eventuais, etc. . .
5.278.638,00

421.312,00

10.000.080,00

devendo as despesas. respectivas. até o limite indicado, ser custeados pelo
auxílio federal de que trata a Lei n.c 316, de 31 de julho de }948.

Rio de Janeiro, 29 de agôsto de 1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.-'

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pcvuma,

DECRETO N.> 27.111 - DE 29 DE
AGÔSTO DE W49

Altera, sem aumento de despesas, as
Tabelas Numéricas de Extranume
rário-mensalista da Viacão FéTrea
Federal Leste Brasileiro, -" do Minis
tério da Viação e Obras Públicas.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere 'J ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam alteradas na forma
do anexo, as Tabelas Numéricas de
Extranumerário-mensalista da Viação
Férrea Federal Leste Brasileiro do

Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas.

Parágrafo único - Os servidores
abrangidos por este Decreto terão
as suas portarias apostüadas pelo res
pectivo órgão de pessoal.

Art. 2.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua. publicação.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de agôsto
de 1949; 128,° da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.



MINISTllRro DA VIAÇãO E .OBRAS PúBLICAS

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL LESTE BRASILEIRO

Tabela Numérica de Extranumerário-mensalista

Parte Permanente

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Número!

,

I:

I
I:

. I
Número \

de I Séries funcionais Referência Tabela de Séries funcionais Ref. I Exced. Vagos
funções funções \ II I

Agente Auxiliar I Agente I
I- ................ , ......... - - 2 ................... 23 - 2

- .......................... - - 3 ................... 22 - 3
- .......................... - - 5 ::::::::::::: :j:::: 21 - 5
- .......................... -

_.
10 20 - 10

10 .......................... 19 - 20 ................... 19 - 10
55 .......................... 18 - 40 ................... 18 15 -
38 .... ................. . . ... 17 - 55 ..... , ............. 17 - 17

-- -- -- --
103 I 135 - 15 47

I I I I I
I I \
I Agrônomo, 2

11

................... 25 - -i --

I 2
I

I I IAi1Ulante de Tráfego I
,

J I
I

I
3 2~I ·· ............ ·····1 - -

I --
I

3
I

i
8

i

I

t$
cc



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA '"'"e-

Número I
de

funções
I

Séries funcionais Referência Tabela
Número I

de Séries funcionais
funções

I

Ref. Exced. Vago

t ....... ~.r.l~~.z.e~i:~~....... I I I Armazenista
I1 21 I - 1

I

................... 21 - -
1 I .......................... 20 - 2 ................... i 20 - 1
5

1I
, .... , .................... 19

I

- 4 ................... I 19 1 --- -- -- --
7 I 7 I )

\ \
1 1I 1

i I
I I I
I Artífice

23 \ Arlifice ., ................ , 21 - 20 ................... 21 3 -
28 Artífice ................... 20 - 25 . ............. , .... 20 3 -
22 Artífice ................... 19 } 60 ................... 19 6 -
44 IAuxiliar de Artífice ...... 19

i

i _9197 Auxiliar de Artífice ...... 18

I
- 88 ...................

i
18 -

-- I I
-- I

214 193 I 21 \
I I
I I ~ssistent~..JU~ídico.. 1

I
I Assistente Jurídico I

1 I ............................ 28 - 1 28 - I -
--1I I

1
I I I

I I
I I I I

I
I

I Aienâente Atendente I I
2 I ............... , ... , ........ 18 - 2 18 - I -

- ........................... , - - 4 :::::::::::: ::: :::: •. 1 17 - I -

2 I I I
I

6 I
I I I I

~
•o
'O
o
o
~
~

~
a

~



I Auxiliar de ÓI I I 6I ! I -6
-----'----------!----'----'---

1

I . I Auxiliar de Enge- 1 I I

1 .~~l~.i::~:.~~.~~~~~~~~~:... 23 _ 1 I ~~~~~ II 23 11 -' I -
__10_' 22 - 6 , 22 4 I -

111 I 71 I' 4 I -
14 j ::::~:o:~~~t.o.r:.~~~il~.~r:::..J 19 I = ~ I:::::~~~d~~t:o::::::::ll ig ! 6 I ~

--2:-1 ·.. ·· .. ·..1 18 ! - :~ I · ·1 18 I ~ I ~

I I I ~ 1 .. ··~:S:~~i:t~ i 24 I ~ I =
--:-1·· ~~s~~~~:~~ ·1 19 I - ~I ~~~ti:t~ ·1 19 i 1 I -

_ i ~nge~.h:iT~.. .. .. _ ] _ 2 i ~ng~.h:i:o I 29 _ I _
2 I 29 I - 5 I '.................... 28 - I 5

--~:-I "1 26 I - 1: i .. "li 27 I ~ I ~

i
8
~
~

\1l

I

tJ
"'



'"~
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I INúmero I
de I Séries funcionais

funções I' I
I I

I
I

14 I Maquinista 1
14 i Maquinista-Auxiliar "1
65 I Maquínista-Auxíriar ,"

-I I93 I

I I
I I

1 i' Feitor \
2 I Feitor "\

17 !Feitor ..........•.......•.•

1 I .Trabalhador 1

-~: I
I I

Guarâa

i
~

o

i

I
6

1
2
3

4

4

5
6

11

\ Vagos
I
I

1

8

4

1

12

14

14

Exc.

I I

I iI - I

I .
I :--

I I
I I
I - I1- - I

1

I I

22
21
20

19

21
20
19
18

20
19
18

Ref.

Feitor

Guaráa

I:l(J(juinisfa

Séries funcionais

::::::::::::::::j: :
I

. . . . . . . . . . . . . . . . . " I
I

I
I

85

4
6

14
61

!
1 I
3 I
5 I

I
17 I

I

2"61

funções
de

Número

i
5 I

101
46 I

---I
61 I

I

i
I
i Tabela
I

;

I

i
I}
I

19
18

20
19
18

21
20
19

19

aer.

I
. . . . .. I

.......................... I
I
I
I

4
60

64



Medico

~
~

~

o

i

I

2
2
2

5

6

2
3

1

2

7

10

3

3

3

3

I
1

I
- I

I
- 1

f

í

-I
1--
1

1

1

1

I =
I =I I~~

i i

I I
1 I
1 1
1 - 11- - 1

I i

29
28
27

26
25
24
23
22

22

21

20

Motorista

Mestre
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DECRETO N.o 27.112 - DE 29 DE
AGÔSTO DE 1949

Outorga concessão à Rádio "Jornal do
Brasil" Central S. A. para estabe
lecer uma estação radiodifus01"a em

Goiânia, Estado de GOiás, sob a de
nominação de Rádio Brasil Central.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N. o 27.113 - DE 29 DE AGÔSTO DE 1949

Altera a tabela de vencimentos fixos a que se refere o art. 64 do Regula~
menta Geral do Seroicc de Praticagem dos Portos, Costas, Laqcoe
Rios Navegáveis dos E:<;iados Unidos do Brasü, e dá outras providên..
eias.
O Presidente da REpública, usando da atribuição que lhe confere

o art. 87, íncíso l, da Conatituíçâo, decreta:
Art. 1.0 A tabela de vencimentos fixos a que se refere o art. 64 do

Regulamento Geral do Serviço de Praticagem dos Portos, Costas, Lagoas
e Rios Navegáveis dos Estados Unidos do Brasil, aprovado e mandado exe
cutar pelo Decreto n.c 18.846, de 11 de junho de 1945, fica substituída pela
que acompanha o presente Decreto.

Art. 2. ° As Corporações que não possuírem renda suficiente para
atender à majoração de que trata êste Decreto, serão reclassifícadas em
categoria inferior, de acôrdo cem o que estabelece o art. 21 e respectivos
parágrafos do referido Regualmento baixado pelo Decreto n." 18. 84l'>, de
11 de junho de 1945.

Art. 3.° Para a execução cêste Decreto não poderá ser feita qualquer
majoração de taxa que venha a onerar o custo de transporte da navega
ção no Território Nacícnal ,

Art. 4.° Este Decreto entrara em vigor na data de sua pubücação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de agôsto de 1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio C.c Noronha.

TABELA DE VENCIMENTOS FIXOS A QUE SE REFERE O DECRETO
N ,o 27.113, D:E 29 DE AGÓSTO DE 1949

I
I Praticantes

CORPORAÇÕES I Práticos
CATEGORIA DAS Práticos de

Auxiliares
I Práticos
I
I
I
I
I CR$ CR$ CR$

I
La Categoria · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .I

I 4.000,00 3.000,00 1.800,00
2.' Categoria · . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . I

I 3.000,00 2.000,00 1.500,00
3.1> Categoria · . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . I

I 2.000,00 1.500,00 1.200,00
4.' Categoria .... ···· .. · .... ·• .... ·1

I 1.500,00 1.200,00 900,00
I
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DECRETO N.o 27.114 -:- DE 31
AGÔSTO DE 1949

'Torna extensivo aos servidores da
Fuauicctio Brasil Central o regime
de beneficios de família do Insti
tuto tie Previdência e Assistência
dos seroiaores do Estado.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e ten
do em vista o disposto no art. 2.°,
letra b, do Decreto-lei n." 3.347, de
12 de junho de 1941, combinado com

A) art. 12 do Decreto-lei n. o 3,768,
de/28 de outubro de 1941, decreta:

Art. 1. ° Aos servidores da Fun
dação Brasil Central fica atribuída
.a qualidade de segurados obrigató
rios do Instituto de Prevídêncía e
Assistência dos Servidores do Estado
(IpASE) , para efeito do regime de
benercíos de família instituído pelo
Decreto-Ie·i 11.° 3.347, de 12 de ju
nho de 1941.

Art. 2.° isste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárjo .

Rio de Janeiro, 31 de agôsto de
>:'1949; 122. ° da Independência e 61. o
-da República.

EURICO G. DUTRA.

Honóríc Monteiro.

DECRETO N.o 27.115

Ainda não foi publicado no Diário
Ofícial,

DEORETQ N.« 27.116 - DE 31 DE
AGÔSTO DE 1949

-Ratifica e unifica as onüorizacôee
conteríaae à Companhia Carboní
fera iJJJ Cambuí para lavrar -iaeíaa
de carvão mineral. -no -masnicipío de
Congoinhas, no Estado da Paraná.

O Presidente da República, usando
da ata-ibuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constdtuicãc e nos
têrmos do Decreto-lei n.v '1.985, de

'29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. Lo Fica autorizada a Oompa
-nhia Carbonífera do Cambui, em ra-.
tificacão e umífícacão das autoriza
.çôes "contendas pelos Decretos nú
.aneros treze mil novecentos e setenta

e oito (13.97&), de dez (10) de no
vembro de mil novecentos e quarenta
e três (1943) e vinte e um mil seis
centos e dezessete (21.617, de treze
(13) de agôsto de mil novecentos e
quarenta e seis (1946), a lavrar ja
zida de carvão mineral existente no
imóvel denominado Fazenda Imbaú
ou Rio do Peixe, distrito de occte,
município de Congoinhas, no Esta
do - Paraná, numa área de nove
centos e sessenta e sete hecta
res e noventa e um ares (967 91 ha)
delimitada por um retângulo que
tem um vértice a dois mil duzen
tos e quinze metros (2.215 m) no ru
mo oitenta e dois graus e quarenta
e cinco minutos nordeste (8-2.° 45'N.'E)
de um antigo furo da sondagem exís
tente em terrenos da Companhia
Oarbonífera Imbaú e os lados que
partem do vértice considerado têm os
seguintes comprimentos e rumos:
quatro mil cento e quarenta e sete
(4.147m), oeste (W); dois mil tre
zentos e trinta e quatro metros
(2.334 m) , norte (N).

Art. 2.0 As autorizações oonfertdas
pelos Decretos eis . 13.978, de 10 de
novembro de 1943, e 21.617, de 13
de agôsto de 1946, terão como seu
necessário complemento o presente
decreto. que será traneci-íto no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.0 A presente autorização não
fica sujeita a pagamento da taxa
prevista pelo art. 31, parágrafo úni
co, do Código de Min,a~, revogadas as
disposi-ções em contrárío.

Rio de Janeiro, 31 de agôsto de
1949: 1230 da Independência e 61,1)
da República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DEORETQ N.o 27.117 DE 31 DE

AGÔSTO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Armindo
Ramos a lavrar areia quartzosa no
municipío de· São Vicente, Estado
de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, "da Constituição e nos têr-.
mos do Decreto-lei D.O 1.985, de 29 de
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janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cida
dão brasileiro Armindo Ramos a la
vrar areia quartzosa no lugar deno
mínado. Samarítã. situado em terrenos
de sua p'ropriedade,no distrito e mu
nicípio de São -Vívente, Estado de
São Paulo, numa' área de noventa e
nove hectares cinqüenta e nove a1'2S
e vinte centrares (99,5920 ha) e de
limitada por um polígono irregular
que tem um dos vértices situado no
quilômetro dezenove (9) da linha
férrea Santos - Juqulá, da Estrada
de Ferro Sorocabana nas proximida
des da Estacão de Samarítâ e os la
dos, a partir dêsse vértice, .t%,ffi os
seguintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: duzentos e cinqüenta e sete
metros e cinqüenta centímetros
(257,50), vinte e oito graus e quaren
ta e cinco minutos sudeste (28° 45'
SE) i : trezentos e setenta e nove me
tros (379 m) , vinte e nove graus
sudeste (29° SE); cento e trinta
e quatro metros (134 m) este (E)
duzentos e cinqüenta' e oito me
tros (258 m) , cinco graus sudoeste
(5° SW); trezentos e noventa metros
(390 m) , vinte graus e trinta mi01U
tos sudeste (20-° 30' SE); cinqüenta e
cinco metros (55 m) , oitenta e um
graus e cinco minutos nordeste (81°
05' NE); quatrocentos e oito metros
(403 m) , dois graus e trinta minutos
nordeste (2° 30' NE); cento € oitenta
e quatro metros (184 m) . quinze graus
e cinco minutos noroeste 05° 05' NW)
duzentos e noventa e quatro metros
(294 m) , vinte e quatro graus e cinco
minutos nordeste (24° 05' NE); cento
e quatorze metros e cinqüenta oentí
metros (114,50 m) , setenta e três
graus nordeste (73° NE); oitocentos e
quinze metros (815 m) , trinta e seis
graus e trinta minutos sudeste (36°
3(), SE); duzentos e cinqüenta e dois
metros (252 m) , tr ínta ' graus e trinta
minutos nordeste (30° 30' NE); seís
centos e vinte e dois metros e cin
qüenta centímetros (622,50 m) , trinta
e oito graus e quarenta minutos no
roeste (38° 40' NW); quatrocentos e
vinte metros (420 m) , zero grau e trin
ta minutos noroeste (0° 30' NW>. Dêste
vértice segue no rumo cinqüenta e
dois graus e quinze minutos noroeste
(52° 31)' NW) até encontrar a margem
da linha férrea e desta margem com
o rumo sessenta graus e trinta mi
nutos sudoeste. (60.0 30' SW) até o
vértice de partida. Esta autorização
é outorgada mediante as condições

constantes do parágrafo único do ar
tigo 23 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33 e 34 e suas anneas, além'
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da au
torízacão fica obrigado a recolher
aos cofres públicos, na forma da lei,
os tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município. em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art.-3.0 Se o concessionário da
autoriza-ção não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au...
tortzacâo da lavra será declarada ca
duca "cu nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma.
dos arts. 39 e 40 do Código de Mi
nas.

Ã:rt. 5.° O concessíomárío da au
torízação será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Producão Mine
ral e gozará dos favores díscrímína
dos no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra.
terá por título dêste Decreto, que
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producâo Mi..
nerad do Ministério da Agricultura.
após o pagamento da taxa de dois,
mil cruzeíroa «irs 2.000,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro. 31 de aaôsto de
1949; 128.° da Independência e 61
da República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N,o 27.118 DE 31 DE
AGÔSTO DE. 1949

Autoriza o ciaaaao brasileiro Ernes-
to dos Reis Monteiro a pesquisar
calcário, no município de Itumi
rim, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, n.» I, e nos têrmos dos artigos
152 e 153 da Constituição, e do De
creto-lei n.v 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. t.c Fica autorizado o cidadão-
brasileiro Ernesto dos Reis Montei-
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TO a pesquisar calcário. em terreno
de sua propriedade, numa área de
vinte e quatro hectares (24 ha) , SI
tuada no lugar denominado "Var
gem das Pedras", distrito e munící
pio de Itutnirim, comarca de Lavras,
Estado de Minas Gerais, delimitada
por um retângulo cujo vértice está
a cento e cincuenta metros (150 m)
e rumo magnético de setenta e qua
tro graus sudoeste (74° SW) , da
confluência do córrego da Bela Vis
ta ou dos Macacos com o Rio Gran
de, e os lados divergentes, do vérti
ce considerado, têm os seguíntea
comprimentos e rumos magnéticos:
seiscentos metros (600 m) , setenta e
cinco graus sudoeste (75° SW); qua
trocentos metros (400 m) , quinze
graus sudeste (15° SE).

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr.~ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.u
da República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.O 27-119 - DE 31 DE
AGÔSTO DE 1949

Autorizo: o cidadão brasileiro Hercdio
Grizi a pesquisar minérios de man
ganês e ferro no município de
Aquidauana, Estado de Mato Gros
so.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tdgo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de
29 de janeiro de 194G (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Hercilio Grtsi a pesquisar
minérios de manganês e íon-o em ter
ras de propriedade de Manuel José
de Oliveira, sitas no lugar denomi
nado Fazenda Santa Maria, no dis
trito e município de' Aquídauana,
Estado de Mato Grosso, numa área
de quatrocentos e quatorze nectá
res, setenta e um ares e dez centía
res. (414,7110· ha) delimitada por um

quadrilátero que tem um vértice a.
setecentos e oitenta metros (780 rm ,
no rumo magnético oitenta e três
graus noroeste (83° NW), da conflu
ência dos córregos Ressaca e Lajes,
e os lados, a partir dêsse vértice,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: oitocentos e seten
ta e três metros (873 m) , trinta
graus e trinta minutos nordeste (30U

30' NE); dois mil e setenta metros'
(2.070 m) , vinte graus noroeste (20 0

NW); quatro mil e cem metros ..
(4.100 m) , trinta e um graus sudo
este (31 0 SW); dois mil quinhentos
e quarenta metros (2.540 m) , seten
ta e um graus nordeste (71° NE) .

Art. 2.° O título da autoriaacão
de pesquisa, que será uma via áu
têntíca dêste Decreto, pagará a taxa
de quatro mil cento e cínquanta cru
zeiros (Cr$ 4.150,00) e será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do

Ministério da Agricultura.
Art. :~.o Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de agôsto de
1949; 128° da Independência e 61.u
da República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte,

DECRETO N.? 27.120 - DE 31 DE
AGÔSTO DE 1949

Autoríea o cidadão brasileiro Verdi de
Carvalho a pesquisar pedra corada,
mica e associados, no município de
Santa Maria do Suassui, Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I, da Oonstdtuicão e nos têr
mos do Decreto-lei n.c 1.985, de 9 de
janeiro de 194(} (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasüeíro Verdi de Carvalho a pes
quisar pedra corada, mica e associa
das, em terenos devolutas do Estado,
em uma área de cem hectares (100 ha)
no distrito de Poaia, município de
Santa Maria do Suassuí, Estado de
Minas Gerais, delimitada por um qua
drado cujo vértice está a oitoce-ntos
e dez metros (810 m) e rumo magné
tico de quarenta e seis graus noroeste
(46° NW) da confluência do córrego
J oslno com o córrego Toá, e os lados
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divergentes do vértice considerado
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: mil metros (1000 li)
este (E); mil metros (lOOn m) , sul
(8) •

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
cruzeiros (Cr$ 1.000,00) e será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Producâo Mineral do Mi
nistério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de agôsto de 1949;
123.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.O 27.121 - DE 1 DE
SETEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de ..
Cr$ 18.480,00, para atender às des
pesas com o pagamento de grati
ficação de magistério, a Corréçio
de Castro.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 665, de 9 de abril de 1949, e ten
do ouvido o Tribunal de Contas, nos
têrmos do art. 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 18.480,00 (de
zoito mil quatrocentos e oitenta cru
zeiros), para atender às despesas com
o pagamento de gratificação de ma
gistério, concedida a Corrêgto de Cas
tro.. em disponibilidade no cargo de
Professor, padrão "J", do Instituto
Benjamin Constant, do antigo oua
dro I do Ministério da Educação e
Saúde. que ccrresponde atualmente
a cargo do padrão "K", conforme
consta das tabelas anexas ao De
ereto-lei n." 9.617, de 21 de agôsto
de 1946.

Rio de Janeiro, em 1 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.122 - DE 1 DE
SETEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde. o crédito especial de ••
Cr$ 7.000.000,00, para atender às
despesas com o prosseguimento do
programa de desenvolvimento do
ensino industrial, em cooperação
com o Instituto de Negócios ln
teramericanos.

o Presidente da República. usando
da autorização contida na Lei nú
mero 774, de 30 de julho de 1949, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública. de
creta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 7.000.000,00 (sete
milhões de cruzeiros). para atender
às despesas com o prosseguimento do
programa de desenvolvimento do en
sino industrial, em cooperação com
o Instituto de Negócios Interamerica
nos, na forma prevista na cláusula
XXII do contrato aprovado pelo De
creto-lei n.c 9.724, de 3 de setembro
de 1946.

Rio de Janeiro, em 1 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.123 - DE 1 DE
SETEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de ••
Cr$ 38.586,70, para atender às des
pesas com o pagamento de diferen
ça de gratificação de magistério, a:
tino Leal de Sá Pereira.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 676. de 25 de abril de 1949, e
tendo ouvido o Tribunal de' Contas.
nos têrmos do art. 93, do Regulamen
to Geral de Contabilidade Pública.
decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 38.586,70 (trin
ta e oito mil quínheitos e oitenta e
seis cruzeiros e setenta centavos) ..
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para atender às despesas com D paga
mento de diferença de gratificação de
magistério, concedida a Lino Leal de
Sá pereira, Professor Catedrático
(E. N. E. - U. B.), padrão "M",

do ouadro Permanente do mesmo Mí-,
nístérto .

Rio .de Janeiro, em 1 de setembro
.de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M ariani.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N,o 27.124 DE 1 DE
SETEl'/f13RO DE 1949

Abre, pelO Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 1.000.000,00, para aquisição de
euuonae.

o Presidente da República; usando
da autorrzaçâo contida na Lei nú
mero 728, de 3 de junho de 1949, e
tendo Duvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 .do Regulamen
to Geral de Contabilidade Pública,
'decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
-dito especial de Cr$ 1,000.000,00 (um
milhão - de cruzeíros) , para atender
.às despesas CDm a aquisição de sulfo
nas, medicamento destinado ao trata
mento da lepra.

Rio de Janeiro, em 1 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
.da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 27.125 - DE 1 DE
SETRMffiRO DE 1949

Autoriza o cuuuiõo brasileiro Pedro
Máximo Lupion a pesquisar carvão
mineral, no município de Ibaiti, Es
tado do Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.O I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Pedro Máximo Lupion a
pesquisar carvão mineral, em terrenos
de propriedade do Banco Nacional
Brasileiro, em uma área de trezentos
e trinta e cinco hectares (335 ha) ,
trezentos e trinta e cinco hectares,
cinqüenta e dois ares e quinze cen
tíares (335.5215 ha) e cinco mil du
zentos e quinze metros quadrados
(5.215 mãi , situada no lugar denomi
nado Fazenda Jaboticabal e Marim
bondo, no distrito e município de
Ibaiti, Estado do Paraná, delimita
da por um polígono mixtdlineo, cujo
vértice está a mil e setenta e cinco
metros (1.075 li) e rumo verdaíreo
oitenta e três graus sudeste (83° SE)

"da confluência do rio do Peixe com
o ribeirão Figueira e os lados a partir
do vértice considerado têm os seguin
tes comprimentos e rumos verdadei
ros: mil metros (1.000 m.Y. este
(E); dois mil seiscentos e cinqüenta
e cinco metros (2.655 m) , norte
(N); dois mil duzentos e sessenta me
tros (2.260 m) . oeste (W). Partindo
dêste último vét-tíce, acompanha a
margem direita do rio do Peixe, (~

montante, até alcançar o vértice ini
cial.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
seiscentos e oitenta cruzeiros .
(Cr$ 1.680,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.?
da República .

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N.? 27.126 - DE 1 DE
S~TEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Walter
Barreiros a pesquisar mica, quartzo,
pedras coradas e associados, no mu
nicípio de Conselheiro Pena, Estado
de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I. da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n." 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Walter Barreiros a pesquí-
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sal' mica, quartzo, pedras coradas c
associados em terrenos de proprleda
de de Marreta Barreiros Carlomanho,
situados no imóvel Fazenda Stela no
distrito e muniC'ipiode Oonselheíro
Pena, Estado de Minas Gerais, numa
área de trezentos e quinze hectares
(315 ha) , delimitada por um polígono
míxttlíneo, que tem um vértice na
margem esquerda do rio Doce, a qua
trocentos e noventa e cinco metros
(495 m) , no rumo magnético trinta e
seis graus nordeste (360 NE) do canto
noroeste (NW) da plataforma da Es
tacão de Conselheiro Pena, da Estrada
de, Ferro Vitória a Minas, e os lados.
a partir do vértice considerado, têm
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: mil cento e dez-emetrcs
(1.110 m) , oito, graus e trinta minu..
tos noroeste (30 30' NW); mil tre
zentos e dez metros (1.310 m.) , qua
renta e seis graus nordeste (460 NE) ;
mil e vinte metros (1.020 m) , cin
qüenta e oito graus sudeste (580 SE);
mil setecentos e dez metros (1.710
m) , nove graus sudoeste (9.° SW);
o quinto lado é o segmento retilínea
que, partindo da extremidade da
quarto, com rumo magnético de cín
qüenta e oito graus sudoeste 580 SW),
alcança a margem esquerda do, Rio
Doce; o sexto e último lado e a
margem esquerda do rio mencionado
no trecho compreendido entre a ex
tremidade do quinto lado e o vértice
de partida,

Art. 2,° O título da autorízacão de
pesquisa, que será uma via autêntica
df.ste Decreto, pagará a taxa de três
mil cento e cinqüenta cruzeiros (Cr$
3.150,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1949;. 128.° da Independência e 61.::1
da República,

EURICO G, DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N.? 27,127 - DE: 1 DE
SETEMBRO DE 1949

Autoriza o aaaaao brasileiro Pedro
AntôniO Pianaro a pesquisar areias
quartzosas e associados no mumici
pio de Campo Largo, Estado do Pa
raná.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ai-ti-

g9 87, n.? I, da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art , 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Pedro Antônio Pianaro a
pesquisar areias quartzoeas e associa
dos, em terrenos de propriedade de
D. Rosa Hercule Píanaro, numa área.
de seis hectares, setenta e um ares e
oito centiares (6.7.1°8 ha) , no lugar
denominado Guabirobas distrito de
Lagoa, município de Campo Largo,
Est?-do do Paraná, delimitada por um
polígono irregular, cujo vértice está 8.
sessenta e oito metros (68 m) , e
rumo magnético de setenta e oito
graus e trinta minutos sudoeste
(78° 30' SW) da casa residencial de
Pedro Sohewínsky, e os lados a partir
do vértice considerado têm os seguin
tes comprimentos e rumos magnéti
cos; cento e noventa metros (190 m) ,
sessenta e nove graus e trinta minu
tos .sudoeste (690 30' SW); sessenta
e cmco metros (65 m) , vinte graus
sudeste (20° SE) ; sessenta e um me
tros e noventa centímetros (6190 m)
dezoito graus sudeste (18° SE);' qua-'
renta metros, (40 m) , trinta e cinco
graus sudeste (350 SE); sessenta e
seis metros e quarenta centímetros
(66,40 m) , quarenta graus sudeste
(400 SE); trinta e quatro metros
(34 m)', trinta e cinco graus sudeste
(350 SE): trezentos e nove metros
(309 rm , cinqüenta e oito graus nor
deste (58° NE); setenta e oito' me
tros (78 m) . cinqüenta e quatro graus
noroeste (54° NW); setenta e oito
metros (78 m) , vinte e cinco graus e
trinta minutos noroeste (250 30' NW);
noven~a e dois metros (92 m) , oíten
ta e cmco graus e trinta minutos no
roeste (850 30' NW; trinta metros
(30 mi cinqüenta e cinco graus no
roeste (55° NW) ,

Art, 2.0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêsta Decreto. pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
Ig49; 128.° da Independência e 61.0
da República,

EURICO G, DUTRA

Carlos de Sousa Duarte
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DECRETO N." 27.128 - DE 1 DE
SETEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro João Fe
lietierto Neto· a pesquisar monoa
nês e aseociaâos, no município de
Guaçui, Estado do Espírito Santo.

O Presidente da República, usando
da- atribuícâo que lhe confere o arti
go 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Felisberto Neto a pes
quisar manganês e associados em ter
.renos de propriedade de Antônia
Martdnho de Carvalho e outros, situa---::-'
dos nos lugares denominados _Chapa
dão, São Felipe e Cachoeira Alta nos
distritos de Guaçuí .e Imbui, munícípio
de Guaçuí, Estado do Espírito Santo,
numa área de 'duzentos e sessenta e
oito hectares e cinqüenta ares (268,50
ha) , delimitada por um polígono que
tem um vértice a trezentos e vinte
e -doís metl'os(322 m) , no rumo mag
néticovinte graus e trinta minutos
sudoeste (20° 30'SW), da confluên
cia dos 'córregos Francisco de Sousa
e 'Cachoeira Alta, e .os lados, a partir
dêsse vértice têm os seguintes com
prámentos e rumos magnéticos: sete
centos e cinco metros (70-5 rm , oeste,
(W) ; quatrocentos e quarenta me
tros (440 m) , quarenta e um graus
noroeste (41° NW); quatrocentos e
cinqüenta metros (450 m) . oito graus
e quarenta e cinco . minutos noroeste
(8° 45' NW); quinhentos e yínte me
tros (520 m) , sessenta e Um graus
nordeste (61° NE); quinhentos e
vinte e um metros (521 m) • vinte e
oito graus e trinta minutos sudeste
(28° 30' SE); quatrocentos e setenta
metros (470 rru, seis graus e trinta
minutos nordeste ,(60 30' NE); qua
trocentos e sessenta metros (460 m) ,
vinte e seis graus e trinta minutos su
deste (26° 30' SE); quatrocentos e
cinqüenta metros (450 m) , setenta e
dois graus nordeste (72° NE); quí
erhentos e cinqüenta metros (550 mj ,
cinqüenta e oito graus e trinta minu
tos noroeste (58° 30' NW); quatro
centos e setenta metros (470 m) , doze
graus e trinta minutos noroeste (12;)
30' NW); quinhentos e vinte metros
(520 rrn , sessenta e sete graus nor
deste (67° NE); quatrocentos e cin
qüenta e sete metros (457 rm , trinta
e sete graus sudeste (37° SE),; trezen
tos e noventa metros (390 m) . cin
qüenta e oito graus nordeste (58°

NE) ; seiscentos e quinze metros
(615 m) , setenta e um graus sudeste
(71° SE); trezentos e oitenta e cinco
metros (385 m.}, cinqüenta e oito
graus e trinta minutos sudoeste (58°
30-' SW); quinhentos e vinte metros
(520 m) , trinta graus e trinta mi
nutos sudoeste (30° 30' SW); sete
centos e oitenta e dois metros
(782 m) , vinte' e um graus sudeste
(21° SE); seiscentos e sessenta e
cinco metros (665 m) , cinqüenta
e três graus sudoeste (53° SW): se
tecentos e vinte metros (721) m) , cin
qüenta e três graus e trinta minutos
noroeste (53° 30' NW) .

Art. 2;0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica,
dêste Decreto, pagará a taxa de dois
mil seiscentos e noventa cruzeiros
(Cr$ 2.690,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61,0
da República.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N.? 27.129 - DE 1 DE
SETEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Cone
tamie Benato a pesquisar areias
auartzosas e associados no' municí
pio de Campo Largo, Estado do Pa
raná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I, e nos têrmos dos artigos
152 e 153 da Constituícâo, e do De
ereto-lei n.? 1.985, de -29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Constante Benato a pesqui
sar areias quartzosas e associados, em
terrenos de sua propriedade, numa
área de oitenta e cinco ares e trinta
e quatro centíares (0,8534 ha) , no lu
gar denominado Guabírobas, distrito
de Lagoa, munucipío de Campo Largo,
Estado do Paraná, delimitada por um
paralelogramo cujo vértice está a du
zentos e sessenta eum metros (261m) ,
e rumo magnético de sessenta e
cinco graus e quinze minutos sudoeste
(65° 15' SW) da casa residencial de
Pedro Schewínsky, e os lados díver-
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gentes do vértice considerado têm os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: vinte e cinco metros (25 m.) ,
cinqüenta e oito graus sudoeste (58~

SW); trinta e quatro metros (34 m) ,
vinte graus sudeste (200 SE) .

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1849; 123.° da Independência e 61.°
da República. v-,

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N.? 27.130 - DE 1 DE
SETEMBRO DE 1949

Autoríssa o cidadão brasileiro Francis
co Xavier da Rocha a pesquisar

, ouro e associados, no mumicuno de
Diamantina, Estado de Minas Ge
rais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, n.c r, e nos têrmos dos artigos
152 e 153 da Constituição, e do De
creto-lei n.c 1. 935, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Francisco Xavier da Rocha
a pesquisar ouro e associados, em ter
renos de sua propriedade, numa área
de trinta hectares (30 ha) , situada
no lugar denomínado "Gavião", dis
trito de Guinda, no município de Dia
mantína, Estado de Minas Gerais. de
limitada por um retângulo cujo vér
tice está à distância de mil cento e se
tenta metros (1.170 m.) , e rumo
magnético de quatorze graus e trinta
minutos noroeste (14° 30' NW) da
confluência do córrego do Diamantino
com o córrego da Olaria, e os lados
divergentes do vértice considerado
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos; seiscentos metros
(600 m) , este (E); quinhentos me
tros (500 m r , norte (N).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Oi-S 300,00) e 'será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producão Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições.
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.()
da República.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N.o 27.131 - DE 1 DE
SETEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Hercilio
Grizi a pesquisar manganês e ferro,
no municipio de Aquidauana, Estado
de Mato Grosso.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I. da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Hercilio Grizi a pesquisar
manganês e ferro, em uma área de
quatrocentos hectares (400 ha) , deli
mitada por um quadrado de dois mil
metros (2.000 m) , de lado, em terras
de Antônio Ragalzi, nas localidades
denominadas Barreiro Vermelho e
Morro Azul. no distrito e município
de Aquldauana, Estado de Mato Gros
so, tendo um vértice a quinhentos e
sessenta e címco metros (565 m) , no
rumo magnético cinqüenta e oito
graus e trinta minutos sudoeste (58°
30' SW) da foz do córrego do Poção
no rio Aquidauana, e os lados diver
gentes dêase vértice têm os rumos
magnéticos de cinqüenta e sete graus
e dezessete minutos noroeste (57° 17'
NW) e trinta e dois graus e quarenta
e três minutos sudoeste (32° 43' SW).

Art. 2.° O título da autorlzacâo de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de qua
tro mil cruzeiros (Cr$ 4.000,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da, Produção Mineral
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
lS49; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICD G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte



ATOS DO PODER E..-XECUTIVO 23~

DECRETO N.? 27.132 - DE 1 DE SE
TEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Válter
Barreiros a pesquisar mica, quart
zo, pedras coradas e associados, no
Município de Conselheiro Pena,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe' confere- o ar
tigo 87, n. ° I, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-Ieí n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cida
dão brasileiro Válter Barreiros a pes..
quísar mica, quartzo, pedras coradas
e associados em terrenos do Imóvel"
Fazenda Estela, de proprredade de
Maríeta Barreiros Oarlomanho, situa-.
dos no Distrito e Município de Oon
.selheiro Pena, Estado de Minas Ge
rais, nurna área de cento e sessenta
e nove hectares (169 ha) delimitada
por um polígono míseilíneo, que tem
um vértice na margem do rio Doce a
mil cento e sessenta e quatro metros
e quarenta centímetros (1,164,40) m) ,
no rumo magnético oitenta e três
graus e címco minutos sudeste (83° 05'
SE), do canto noroeste (NW) da
plataforma da Estacão de Conse
lheiro Pena, da Estrada de Ferro Vi
tória a Minas (E. F. V. M.), e os
lados a partir do vértice considerado
têm: mil trezentos e oitenta metros
0.380 m) e rumo cinqüenta e oito
graus nordeste (58°NE), magnético;
mil oitocentos e cmco metros ....
(1.805 na) e rurno treze graus sudeste
03° SE), magnético; o terceiro lado
e o segmento retilíneo, que, partin
do da extremidade do segundo, com
rumo cinqüenta e sete graus sudoeste
57° SW), magnético, alcança a mar
gem esquerda do rio Doce; o quarto e
último la-do é a margem esquerda do
terceiro lado e ° vértice de partida.

Art. 2. 0 O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
mil seiscentos e noventa cruzeiros
(Cr$ 1.690,00) e ~ será transcrito no
liVXD próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3,0 Revogam-se, as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 1 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.O 27.133 - DE 1 DE SE~

TEMERa DE 1949

Autoriza o cuiaââo brasileiro Mel
chiar Firveda a pesquisar areia.
quartecsa, no Município de São Vi
cente, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. ° I, da Constituição e ncs
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cida
dão brasileiro Melchior Pírveda a
pesquisar areia quartzosa, em berre
nos de proprredade de Nohra Ma
Iouf. no lugar denominado Sítio
Mumbatubuçu, Distrito e Municipio
de São Vicente, Estado de São Paulo,
numa área de sessenta e seis hecta
res, sessenta e três ares e vinte e
cinco centiares (66,6325 ha) delimita
da por um pol-gono irregular que tem
um vértice a quatrocentos e trinta
é cinco metros (435 rm no rumo três
graus noroeste (3° NW) do cruza
mento da estrada para a propriedade
de Nohrà Malouf com a estrada para
Guaramá e os lados, a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos
e rumos: quinhentos metros (500 m) ,
setenta e dois graus nordeste (72°
NE); novecentos e cinqüenta metros
(950 rru , norte (N); mil metros ....
(1.000 m) , sentente e dois graus su
doeste (72 SW); trezentos e oitenta
metros (330 mi , sul /8); quatrocen
tos e oitenta metros (430 rrn , oitenta
e quatro graus sudeste (84° SE); tre
zentos e quarenta metros (340 m) , cin
co graus sudeste (5° SE) .

Arü. 2. o O titule da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
seiscentos e setenta cruzeiros ( .. ".
Cr$ 670,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3. ° Revogam-se- as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G, DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.



240 Aros DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.o 27.134 - DE 2 DE
SETEMBRO DE 1949

Declara de' utilidade pública e auto
riza a desapropriação de imóvel ne
cessário a servico do Exército Na-
cional. -

o Presidente da República, tendo
em vista o § 16 do art. 141 da CO~lS

tdtuíçâo Federal e usando das atrt-.
buíções Que lhe confere o item I do
art. 87 da mesma Constituição, de
creta:

Art. 1.0 E' declarada de utilidade
pública, de acôrdo com os artigos 2.°
e 6.°, combinados com as letras a e b
do art. 5.°, tudo do Decreto-lei nú
mero 3.365, de 21 de junho de 1941,
a desapropriação de uma área de ter
ras, medindo aproximadamente ..
29.000 m2 (vinte e nove mil metros
quadrados) , situada eritre a Rua
Campo Grande e a Estrada Rio-São
Paulo, na freguezia de Campo Gran
de da Capital Federal, e de proprie
dade atribuída a Mafalda Caldeira dê
Alvarenga.

Art. 2.° A área de terras referida
no art. 1.0 dstína-se à construção de
'Um conjunto residencial para mora
día de oficiais do Campo de Provas
-da Marambaia.

Art. 3.° A despesa decorrente da
desapropriação será custeada pelos
recursos constantes da Verba 4
"Obras, Equipamentos. e Aquisição de
Imóveis", Consignação VI - "Dota
ções Diversas", Sub-consignação 14 
"Desapropriação e Aquisição de Imó
veis" - 17 - "Diretoria de Inten
dência", do Anexo 19 - "Ministé
rio da Guerra", do Orçamento Geral
da República, aprovado pela Lei nú
I?ero 537, de 14 de dezembro de 1948.

Art. 4.0 Fica o Ministério da Guer
ra autorizado a. promover a mencio
nada desapropriação, que tem ca
ráter urgente para efeito do art. 15
do Decreto-lei n.o 3.365, de 21 de ju
nho de 1941.

Art. 5.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em conta-á
rio.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

E'!;JRICO G. DUTRA.

Canrobert P. da, Costa.

DECRETO N.? 27.135 - DE 2 DE
SETEMBRO DE 1949

Suprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
aa atribuiçã-o que lhe confere o ar
trgo 87, item r, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.? 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1) car
go de Professor Catedrático, padrão
0, do Quadro Suplementar do Mi
nistério da Guerra, vago em virtude
da aposentadoria de Djalma Regís
Bittencourt. devendo a dotação cor
respondente ser levada a crédito da
conta-corrente do Quadro Permanen
te do referido Ministério.

Art. 2.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 6V)
da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N." 27.136 - DE 2 DE
SETEMBRO DE 1949

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0 alínea n, do De
ereto-lei n. °3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.00 Ficam suprimidos quarenta
e dois (42) cargos da classe C, da
carreira de Servente, do Quadro Su
plementar do Ministério da Guerra,
vagos em virtude da promoção de
Alberto da Costa Nunes, Amaro Soa
res de Oliveira, Antônio Carvalho da
Silveira, Antônio Estêves da Costa,
Antônio 'I'ôrres Pacheco, Aristides
Martins, Arlindo José Gonçalves, Au
rélio Batista Pinto, Euzébio Nonato
da Silva, Floro Xavier da Cunha,
Francisco Pires, Francisco Xavier das
Chagas Pilho, Henrique de Sousa, .roão
Amâncio Bastos, João Anastácio Fal
cão de Melo, João Batista de Lima,
José Ambrósio, José Bernardo da
Silva, José Francisco da Silva t.s,
José Gomes da Silva, José Machado
Guimarães Filho, José Mendes de Oli
veira, Júlio GOmes Sardinha, Júlio
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.Santana, Francisco Zeferino Pereira,
Pedro Alves de Oliveira, Samuel Xa
vier da Cunha, 'I'íbúrcio Pedro de
Oliveira, Ulisses Ferreira de Barros e
Vicente Ferreira Lima Filho, tia no
meação para outro cargo de Derme
vai Alves de Oliveira, José Gomes de
Faria, José Mário de Barros, Manuel
Lopes do Nascimento Guimarães e
Orlando Batista Gasse, da aposenta
doria de José Guilherme Soares, José
Nunes de Oliveira, José Bernardo de
Sousa, Saturníno Ferreira de Car
valho e Valentim Aurélio de Sousa e
do falecimento de Antônio Basílio e
Manuel Domingos das Chagas, de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da conta corrente

.do Quadro Permanente do reterídõ
Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
"da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N.O 27.137 DE 2 DE
SETEMBRO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
.da atribuição que lhe confere o ar
-tigo 87, item I, da Constituição, e nos,
têrmos do artigo 1.°, alínea n, do De

-creto-lei n. °3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.° F'ica suprimido um O)
.cargo da classe G, da carerira de
Dactilógrafo, do Quadro Suplementar
do Ministério da Guerra, vago em
virtude da transferência de Ordep
Maciel da Silva, devendo a dotação
correspondente' ser levada a crédito

-da conta corrente do Quadro Perma
nente do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
.em .contrárío.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°,
.da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N,? 27.138 ~ DE 2 DE
SETEMBRO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1.0( alínea n,
do Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos quatro (4)
cargos da classe E e quatro (4) da
classe "D", da carreira de prático
de farmácia, vagos, os primeiros, em
virtude da promoção de Antônio Al
ves, Augusto Pereira da Luz e Au
gusto Víegas da Silva e da aposen
tadoria de João Batista Rodrigues e
os últimos em virtude da promoção
de Antônio Vitorino Vitória, Cícero
Vieira Cavalcante, José Martiniano
de Santana e Veriano Madalena, de
vendo a dctacão correspondente ser
levada a crédito da conta-corrente do
Quadro Permanente do referido Mi
nistério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1949; 123,° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N.o27.139 DE 2 DE

SETEMBRO DE 1949

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1.o( alínea n,
do Decreto-lei n.? 3.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos cinco (5)
cargos da classe D, da carreira de
Marinheiro, do Quadro Suplementar
do Ministério da Guerra, vagos em
virtude da promoção de Antônio José
dos Santos, João Pinheiro de Brito,
Oscar de Sousa Coelho e Rodolfo
Melo e do falecimento de José Bar
bosados Santos, devendo a dotação
correspondente ser Ievada a crédito da
conta-corrente do Quadro Permanen
te do referido Ministério.
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Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1949; 128.? da Independência e 61.°
da República.

EunICO G. DUTRA.

Canrobert P. da costa,

DECRETO N.O 27,140 DE 2 DE
SETEMBRO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atríbuicão que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Oonstítfítção, e
ncs têrmos do artigo 1.0( alínea n,
do Decreto-lei n." 3.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1) car
go da classe F, da carreira de Ins
petor de Alunos, do Quadro Suple
mentar do Ministério da Guerra, vago
em virtude da promoção de Leônidas
Machado, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da
eonta-oorrente do Quadro Permanente
do referido Ministério.

Art , 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1949; 123.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N.o -27.141 DE 2 DE

SETEMBRO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo -37, item I, da. Constituição', e
nos têrmos do artigo 1.0, alínea rz, do
Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1) car
go da classe "D", da carreira de Grá
fico, do Quadro Suplementar do Mi
nistério da Guerra, vago em virtude
da promoção de Mário JOsé da FOllM
seca, devendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da conta
corrente do Quadro Permanente do
referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposi~.

cõcs em contárío ,
Rio de Janeiro, em 2 de setembro.

de 1949; 128.0 da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N." 27.142 - DE 2 DE
SETEMBRO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.° Ficam suprimidos três (3)
cargos da classe "B", da carreira de
Cozinheiro, do Quadro Suplementar
do Ministério da Guerra, vagos em
virtude da aposentadoria de José
Fernandes Neves e Vitor de Moura e·
do falecimento de Avelino Soares, de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da conta-corrente do,
Quadro Permanente do referido Mi
nistério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e
61.0 da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N.? 27.143 - DE 2 DE
SE1'ErvIBRO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, item I, da Constituição, e
nos termos do artigo 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.? 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos trinta.
(30) cargos da classe "D", da carrei
ra de Artífice. do Quadro Suplemen
tar do Ministério da Guerra, vagos
em virtude da promoção de Alberto
da Silva, Alcides Alves de' Oliveira,
Antônio Borges de Araújo, Benedita
Mesquita Serpa., Carlos Miranda,
Carlos Scalíso, Concilio Moreira de
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DECRETO N." 27.145 - DE 6 DE
SETEMBRO DE 1949

Aquíno, Elisa dos Santos, Hamilton
da Graça Leitão, João da Silva Bar
bosa, Joaquim Tolentino Ferreira,
José Boeventura Rodrigues Júnior, Aprova projeto para urbanização da
Julieta Nicodemus Coimbra, Júlio Praça Mauú, no Distrito Federal.
Coelho. Juvenal José de Oliveira, Luís O Presidente da República, usando
Alves, Maria Salomé de Lemos, Ma- da atribuição que lhe confere o ar-
ria Soares de Lima, Mário Sampaio, tigo 87, número I, da Constituição,
Maximino Gonçalves, alga Lemos decreta:
Lima, Orlando Benedito do Nasci- Artigo único. Fica aprovado ° pro-
mento Oscar da Silva Bastos Filho, jeto, que com êste baixa devidamente
otávio' Gualberto de Menezes, Palá- rubricado, relativo à urbanização da
dio de Azevedo, Paulina Cacitianila Praça Mauá, Distrito Federal, elabo-
Munçores, Pedro Alves Ferreira, Ubi· rado pela Administração do Pôrtc do
rajara Firmino Gonçalves e Valde- Rio de Janeiro, de comum acôrdo
mar Faria de Melo e da aposentado- entre os Ministérios da Marinha e
ria de Amaro Braga do Nascimento, da Viação e Obras Públicas e a Pre-
devendo a dotação correspondente feitura do Distrito Federal, para aten-
ser levada a crédito da conta-cor-·"'o der às exigências do tráfego após
rente do Quadro Permanente do re~ a construção do "pier" naquela praça.
ferido Ministério. Rio de Janeiro, 6 de setembro de

Art. 2.° Revogam-se as disposições 1949; 128.° da Independência e 61.° da
em contrário. República.

Rio de Janeiro, em 2 de setembro EURICO G. DUTRA.
de 1949; 128.° da Independência e
61.0 da Repúblíca.. Clôvis Pestana.

Sylvio de Noronha.
EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N.o 27.144 DE 2 DE
SETEMBRO DE 1949

Extingue cargo excedente

O . Presidente da República. usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 19'H, decreta:

Art. 1.0 Fica extinto um O) cargo
da classe "I", da carreira de Dese
nhista. do Quadro Permanente do
Ministério da Guerra, vaga em vir
tude da promoção de José de Albu
querque, devendo a dotação corres
candente ser levada a crédito da
conta-corr-ente do mesmo' quadro do
referido Mírrístérío.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 2 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e
61.0 da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N." 27.146 - DE 6 DE
SETEMBRO DE 1949

Restabelece a concessão outorgada à:
Rddio Cultura da Bahia Limitada
pelo Decreto n.o 26.470, de 15 de
março de 1949, para estabelecer uma
estação radiodifusora em Salvador,
Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando,
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição. tendo
em vista o disposto na art. 5.°. nú
mero XII, da mesma Constituição, e
o que consta do processo n.o 9.084-49,
do Departamento de Administração
do Ministério da Viação e Obras PÚ~

blícas, decreta:

Artigo único. Fica restabelectda a
concessão outorgada à Rádio Cultura
da Bahia Limitada pelo Decreto nú
mero 26.470, de 15 de março de 1949,
publicada na Diário Oficial de 31
do mesmo mês para, nos têrmos do
arb , 11 do Decreto n." 24.655, de 11
de julho de 1934, estabelecer, na ci
dade do Salvador, Estado da Bahia,
sem direito de exclusividade, uma cs
tacão radiodifusora, de acôrdo com as
cláusulas que acompanharam o refe
rido Decreto n.? 26.470; assinadas pelo
Ministro da Viação e Obras Públicas.

Parágrafo único. O contrato de
corrente desta concessão deverá ser-
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assinado dentro de sessenta (60) dias
fi. contar da data da publicação dêste
decreto no Diário Oficial, sob pena
de ser desde logo considerada nula, a
concessão.

Rio de Janeiro, 6de setembro da
1949, 1280 da Independência e 610 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N.o 27.147 DE 6 DE
SETEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Rielli a lavrar águas 1ninemis rc
dioativas .no município de --" Serra
Negra, Es'tado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o' ar
tigo 87, número I, da Constituição e
nos têrrêos do Decreto-lei TI.o 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Luiz Riem a lavrar águas
minerais radioativas em terrenos de
sua propriedade, nas ímedíaçôes da
cidade de Serra Negra, no distrito e
município de Serra Negra, Estado de
São Paulo, numa área de cinqüenta
ares e cinco centíares (0,5005 ha) de
limitada por um polígono mistilfneo
que tem um vértice na margem es
querda da rodovia para Lindoia a trin
ta e dois, metros e quarenta centí
metros (32,40 mi no rumo sessenta
e dois graus e quarenta e cinco mi
nutos sudoeste (6~·v 45' SW) do canto
oeste (W) da Caixa uAgua Municipal
sita nas proximidades da margem di
reita da citada rodovia, e os lados a
partir do vértice considerado são: o
primeiro (I.c) é o segmento retilíneo,
com setenta e cinco metros e qua
renta centímetros (75,40 mj , que par
te do vértice inicial, supra descrito,
com rumo de cinqüenta e um graus
noroeste (51° NW); o segundo (2.°)
lado é o segmento retilíneo. com se
tenta metros e vinte centímetros
(70,20 rrn , que parte da extremidade
do primeiro (1.0) com rumo trinta
e cinco graus sudoeste (35° SW); o
terceiro (3.°) lado é o segmento re
tilíneo que partindo da extremidade
do segundo (2.°), com rumo cin
qüenta e sete graus sudeste (57° SE),
alcança a margem direita da -odovía
para Lindola: o quarto (4.°) e último
)2.do é a margem direita da rodovia
cara Líndoía no trecho compreendido

entre a extremidade do terceiro (3.°)
lado e o vértice de partida.

Esta autorização é outorgada me
diante as condições constantes do pa
rágrafo único do art. 22 do Código
de Minas e dos artigos 32. 33, 34 e
suas alíneas, além das seguintes e de
outras constantes do mesmo Código,
não expressamente mencionadas neste
Decreto.

Art. 2.° O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher ::1,OS
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 6.8 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário ela
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra s-erá declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins de lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas,

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura, após o
pagamento da taxa de seiscentos cru
zeíros (Cr$ 600,00),

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G,' DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DE;CRETO N.° 27.148 - DE 6 DE SE
TEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Atauie
de Oliveira -loh.as a lavrar zírcônio
nos municípios de Poços de Caldas
e Aguas da Prata, Estaf10s de São
Paulo e Minas Gereis,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe ccufere o arti
go 87, n." I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.e 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Mísias) ,
decreta:
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DECRETO N.o 27.149 - DE 6 DE SE
TEMBRO DE 1949

Autoriza o cuuuuio brasileiro Osoauio
Sampaio a lavrar minério de crunn-:
bo e associados no municipio de
l poromça, do Betadn de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atríbuicào que lhe confere o ar
tígo 87, n.v I, da Constttuícão e nos
têrmos do Decreto-lei n.c -1.985, de
29 da janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) J decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Osvaldo Sampaio a lavrar
minério de chumbo e associados numa
área de quinhentos hectares (500 haj
situada nos Imóveis Serra dos Mo
tas, Macacos e Areias, nos lugares co
nhecidos 'por Mina-Santana, Sítio Novo

G. DUTRA.

de SOUSf!., Duarte.

EURICO

Carlos

Ant.. 1. o Fica. autorizado o cidadão não expressamente mencionadas nes-
brasileiro Ataíde de Oliveira .Iohas a te decreto.
lavrar zircônio no lugar denominado Art. 2.° O concessionária da auto-
Campo do Serrote, dístrrtos e muni- rrzação fica obrigado a recolher aos
cípíos de Poços de Caldas e Aguas da cofres públicos, na forma da. lei, os
Prata, respectivamente nos Estados tributos que -forem devidos à União,
de Minas Gerais e São Paulo, em uma ao Estado e ao Município, em cumpri-
área de cento e cinqüenta e seis hec- menta do disposto no att , 63 do CÓ-
tares e quarenta ares 05'.).40 ha) . de- (ligo de Minas.
limitada por um polígono que" tem Art. 3.° Se o concessionário da au-
uíií vértice a duzentos P. trmta e cin- tirizaçâo não cumprir qualquer das
co metros (235m)' no rumo magrié- obrigações que lhe incumbem, a au-

tico quarenta e seis gr-aus sudoeste ~o~~~a~~ ~~l~~V~~ sf~~~e~~~'a~.~ti~.~~
(46° SW) do marco setenta e um 37 e 33 do Código de Minas.
(km 71) da divisa dos Estados deM-r: Art. 4.°. A13 propriedades vizinhas
nas G~rals e S.ao, Paulo e. cujos lad?s, estão sujeitas às servidões de sole e
a partIr. do vertlCe. considerado. tem subsolo para os fins de lavra na
os se~'~mtes comprimentos ~ l~'!1mas -r-, forma dos artigos 39 e 4ú do CÓdigo
magnéticos: seíscentos e cinqüenta de Minas.
metros (650m), setenta e quatro graus Art. 5. o O concessíonárro da autori-
sudoeste (74° SW); trezentos. e dez zacão será fiscalizado pelo Departa-
metros (310m), trmta: e dois graus mente Nacional de Prod'..1eãü Mineral
sudoeste (32° SW); seiscentos e vmte e «ozará dos favores discriminados no
metros (620m), setenta e. }cte, gran~ m,t. 71 do mesmo Código.
e dez minutos sudeste (7.1 10 SE), Art. 6.0 A autorização de lavra terá
trezentos e sessenta e cinco metros por titulo êste Decre-o, que será
t365m), oitenta e dois graus no.~des- transcrito no livro própr-io da Dívi-
te- (82.° NE); duzentos e cinqüenta são de Fomento de Produção Mineral
metros (250m), setenta e sete graus do Ministério da Agrtcultura. após o
e dez minutos nordeste (7'10 10' NE); pagamento da taxa de três mil cento
trezentos e quarenta metros (340m), e quarenta cruzeiros <Cr$ ~,140,.O~).

quarenta e dois graus nordeste (42° Art. 7. }~evogam-se ns dísposíções
NE);, cento e quarenta e cinco me- em contrário.
tros (l45m) , sessenta e cinco graus Rio de Janeiro, 6 de setembro de
noroeste (65° NW); duzentos e trinta 1949; 128.° da Independência e 61.° da
metros (230m), cinqüenta graus nor- República.
deste (50.° NE); seiscentos e trinta
metros (630m), oitenta graus e trin-
ta minutos nordeste (80 0 30' NE);
cento e doze metros (l12m). sessen-
ta e oito graus sudeste (G8° SE); cen
to e dezoito metros 018m), quatro
graus sudeste (4. c SE); trezentos e
vinte e cinco metros (325m), sessen
ta e três graus e quinze minutos su
deste (630 15' SE); novecentos e ses
senta e cinco metros (965r.U, sessen
ta e oito graus e quinze minutos su
deste (68° 15' SE); oitocentos e trin
ta. metros (83001), sessenta e dois
graus nordeste (62° NE): mil cito
centos e noventa e cinco metros
<l.395m), setenta e seis graus e quin
ze minutos noroeste (76t~ 15' NW);
mil quatrocentos e sessenta metros
(1.460m), oitenta e clnoo graus e
trinta minutos sudoeste (85° 30' SW).
Esta autorização é outorgada medi
ante as condições constantes do pa
rágrafo único do art. 28 do Código
de Minas e dos artigos 32, 33, 34 e
suas alíneas, além das seguintes e de
outras constantes do mesmo Código,
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e Capoeira-Feia, distrito e município
de Iporanga do Estado de São Paulo,
área. esta delimitada por um polígono
irregular que tem um vértice a no
vecentos metros (900m), no rumo mag
nétíco oitenta graus sudeste (300 SE) l

da estaca número dez (0) da fôlha
topográfica da região, elaborada pelo
Instituto Geográfico e Geológico do
Estado de São Paulo, e os lados a
partir dêste vértice têm os seguintes
oomprrrnentos f; rumos magnéticos:
dois mil metros (2. üüüm) , oitenta
graus nordeste (800 NE); mil e ses
senta metros (1.ü60ro), dezesseis graus
nordeste (l6'J NE); dois mil e cem me
tros (2.100 1;1), setenta e seis graus
noroeste (76l> NW); dois mp', oito
centos e cinqüenta metros (2.850 fi),
<Cinqüenta e oito graus sudoeste (53°
SW), dois mil duzemtos e vinte metros
(2.220 mj , oitenta graus sudeste (80°
SE). Esta autorização é cutorgada
mediante as condições constantes do
parágrafo único do art. 28 do Có
digo de Minas e dos artigos 32, 33, 34
e suas alíneas, além das seguintes e
de outras constantes do mesmo Código,
não expressamente mencionadas neste
Decreto.

Art. 2.0 O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rizacâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos 37
E- 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo
e subsolo para fins de lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.0 O concessionário da auto
rízaçâo será fiscalizado pelo Deparba
mente Nacional da Producão Mineral
e gozará dos favores discriminados
no art . 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 A autorízacâo de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral elo
Mímstério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de dez· mil cru
zeiros «irs 10.000,00).

Art. 7.° Revogam-se as dlspósiçôes
em ccntrárío ,

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Inuirte

DECRETO N.o 27.150 DE G DE
SETEMBRO DE 1949

Autoriza a Cia. Estrada de Ferro e
Minas de São Jerônimo a funcionar

como emprêsa de mineração.

O Presidente da República, usando·
da atribuição que lhe confere o artãgn
87, D.O I da Constituição e tendo em
vista o que dispõe o Decreto-lei núme
ro 938, de 8 de dezembro de 1938, de
creta:

Artigo único. b'íca autorizada a
Companhia Estrada de Ferro e Minas
de São Jerônimo, com sede nesta Ca
pital, a funcionar como emprêsa de
míneraçào, ficando f. mesma sociedade
Obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorraação .

Rio de Janeiro, G de setembro de
1949; 128.° da. Independência e 61. ° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.0 27.151 DE 6 DE
SETii:MBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Clemil
aee Teixeira de Siqueira a pesquisar
cassiterita e associados no Jnunici
pio de São João aei Rei, Estado de
)-flinas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atrtbuíeâo que lhe confere o artá
go 87, 11.° í, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1. 935, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Clemildes Teixeira de Si
Queira a pesquisar cassiterita e asso
ciados numa área de sessenta hecta
res (60 ha) compreendendo c leito do
rio das Mortes, no distrito e munici
pio de São João del Rei, Estado de
Minas Gerais, área essa definida por
uma faixa de vinte dois mil trezentos
e cinqüenta metros (22.350m) de com-
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-prtmento por quinze metros (l5m) de
largura, para montante e contada a

-partdr do marco quilométrico cento €
vinte mais seíscentcs. e cinqüenta me
tros (Krn 120+650) da linha férrea
da Rêde Mineira de Viação, até o mar
co quilométrico número cento e qua
renta e três (Km 143) da referida
ferrovia.

Art. 2.° O título da autorizacâo de
pesquisa; que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará -a taxa de seis
centos cruaeíros \Cr$ 600,00) e será

"transcrito no livro próprio da Dívísão
de Fomento da Producão Mineral do
Ministério da Agr ícultura ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
-em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de~

1949; 128.° da Independência e 61.°
ida República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa DUarte.

DECRETO N.o 27.152 _ DE 6 DE

SETEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro José
Gomes de Araújo Filho a pesqui
sar numçanée e associados, no mu
nicípio de Dom Siloério, Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constltuicão, e do
Decreto-lei n," 1. 985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de

-ereta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Gomes de Araújo Fi
lho, a pesquisar manganês e associa
dos no lugar denominado Portão, dis
trito e município de Dom Silvério,
Estado de Minas Gerais, numa área
·de quarenta hectares (40 ha) , situada
em terrenos de propriedade do reque
'rente e outros, delimitada por um re
tângulo que tem um vértice à distân
cia de mil quatrocentos e cinco me
tros (1.405m) e rumo magnético de
cinqüenta e três graus, noroeste (53°
NW) da confluência dos córregos
Araçá e Barroso, e os Jados divergen
tes do vértice considerado têm os
seguintes comprímentos e rumos mag
néticos: quatrocentos metros (400m),
cinqüenta graus e trinta minutos no
roeste (50° 30 NW); mil metros
(1000m), trinta. e nove graus e trin

-ta minutos nordeste (39° 30 NE).

Art. 2.° O título da autorlzacão de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de qua
trocentos cruzeiros (Cr$ 400,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producâc Mí
neraí do Ministério da Agrícultura ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO Nv 27.153 - DE 6 DE
SETEMBRO DE 1949

Autoriza a cuuuiã brasileira Odete
Duarte a pesquisar calcárío e as
sociados, nos municípios de Cotin
guiba e Laranjeiras, Estado de Ser

.gipe.

o Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 87, ,nY I, da Constituição e nos
têrmos tio Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta.

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã.
brasileira Odete Duarte a pesquisar
calcário e associados, em terrenos de
propriedade da Usina Ribeira, per
tencente a José do Prado Franco, nu
ma área de quatrocentos e oitenta
e .cinco hectares e oitenta e quatro
ares (485,84 ha) , nos municípios e
distritos de Cctinguíba e Laranjeiras,
Estado de Sergipe, delimitada por um
polígono irregular cujo vértice estã
a quatro mil metros (4.000m) e ru-,
mo verdadeiro de quarenta e três
graus sudoeste (43° SW), do centro
da plataforma da estação de Laranjei
ras, da Viação Férrea Leste Brasilei
ro, e os lados a partir do vértice con
siderado têm os seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: qui
nhentos metros (500m), quarenta e
três graus sudoeste (43° SW); dois
mil trezentos e sessenta e dois me
tros e trinta e cinco centímetros 
(2.362,35m), sul (S); três mil duzen
tos e sessenta e seis metros e cin
qüenta e oito centímetros (3.266,58m).
este (E); quatro mil metros (4.000m).
quarenta e sete graus noroeste (47°
NW).
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Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de qUa
tro mil oitocentos e sessenta cruzei
ros (Cr$ 4.860,00) e será transcrito
no livro próprio da Divisão de Fo
mento da Producão Mineral do Mi
nistério da Agric-ultura .

.Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.
-r-,

DECRETO N.? 27.154 DE 6 DE
SETEMBRO DE 1949

Autoriza a cidadã brasileira Amália
de Matos Wanderley a pesquisar
cobre, ouro e associados no mu
nicípio de Cáceres, Estado de Mato
Grosso.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, e do'
Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Amália de Matos Wanderley
a pesquisar cobre, curo e associados,
em terrenos de sua propriedade na
localidade- "Registro", distrito de
Pôrto Esperidião, município de Oáce
1'8S, Estado de Mato Grosso, numa área
de cem hectares (100 ha) delimitada
por um quadrado de mil metros
(1.000 m) de lado que tem um vértice
a quatro mil metros (4.000 mj no
rumo verdadeiro oitenta e três graus
sudoeste (83° SW) do registro do
.Jaurú, à margem direita do rio Jaurú,
e os lados divergentes dêsse vértice
têm os rumos verdadeiros oitenta e
três graus sudoeste «83° SW) e sete
graus sudeste (7° SE) .

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
cruzeiros (Cr$ 1.000,{)O) e será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Prodncâo Mineral do Mi
nistério da Agrícultura .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de, Janeiro, 6 de setembro de
19~9; 128..0 da Independência e 61.°'
da República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.o 27.155 DE 6 DE
SETEMBRO DE 1949

Autoriza Eletro - Química Brasileira
S. A. a pesquisar minérios de man
ganês no mumícipío de Conceição do
Mato Dentro, Estado de Minas Ge
Tais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29-'
de janeiro de 1940 <Código de Minas) ,
decreta :

Árt. 1.0 Fica autorizada, Eietro-Quí
mica Brasileira S. A~. a pesquisar mi
nério de manganês em terrenos de
Joaquim Rodrigues Cardoso, numa
área de vinte e quatro hectares (24
ha) no lugar denominado Cachoeira
dós Ieihames, distrito de Fechado, mu
nlcípío de Conceição do Mate Dentro,
Estado de Minas Gerais, e delimitada
por um retângulo que tem um vértice
a oitocentos e cinqüenta e quatro me
tros (854'm) no rumo magnético trinta
e cinco graus e trinta e cinco minutos
SUdeste (35° 35' SE) do esteio direito,
da casa de residência de Afonso Ro
cha Pereira e os lados, a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: seiscentos metros
(600 m) , sessenta" e dois graus nor
deste (62 0 NE); quatrocentos metros
(400 m) J vinte e oito graus sudeste
(28° SE).

ArL 2.° O título oa autorização de
pesquisa, que. será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições.
em contrárío.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1949; 128,° da Independência e 61.°·
da República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte;
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DECRETO N.O 27.156 - DE 7
DE SETEMBRO DE 1949

Dispõe sôbre a concessão de graça em
comemoração ao Ano Santo

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere G ar
tigo 87, n.c I, da Constituição Fe
deral, e',

Considera-ndo que o ano de 1950 é
destinado por todos os povos cristãos
à celebração do jubileu do Ano Santo;

Considerando que, durante ele, de
acôrdo com ·tradição ímemoríal, as
faltas são perdoadas, e novas oportuni
dades são dadas aos que desejam tor
nar ao convivia social;

Considerando que essa prática de
alto sentimento cristão encontra eco
em a opmíão do povo brasileiro, sem
pre inclinado à clemência;

Mas, considerando que o perdão Só
deve ser concedido quando os "ante
cedentes e a personalidade do senten
ciado, GS motivos e as circunstâncias
do crime", o procedímneto posterior a.
inflícção da pena e durante o tempo
de prisã-o, autorizam a suposição de
que o indultando não voltará a de
línquír, de modo que não enfraqueça
o dever de repressão nem a eficácia
preventiva da lei penal;

Considerando que, por isso tudo e,
de acordo com o art. 87, n.v XIX,
da Constituição Federal, a concessão
de indulto deve ser precedida de au
diência dos órgãos técnicos institui
dos em lei, decreta:

Art. 1.0 Os Conselhos Penitencíárlos
. examinarão, de oficio, independente
de solicitação dos interessados, para
efeito de indulto ou comutação, a st
tuaçâo dos condenados a pena priva
tiva de liberdade, da. qual já tenham
cumprido, pelo menos, o têrço, no de
correr do ano de 1950.

Parágrafo único. Q benefício é ex
tensivo aos condenados a pena pe
cuniária, isolada ou cumulativamente
imposta, e não abrange aquêles que
houverem sofrido medida de seguran
ça detentiva.

Art. 2.° O parecer do Conselho Pe
nitenciário, sôbre cada, Caso, será re
metido ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, acompanhado de:

a) informação do diretor da prísâo,
e dos demais órgãos, nos moldes dos
processos ordinários de comutação e
de indulto;

b) peças dos autos originais, tais
como denúncia, pronúncia e sentenças
de primeira e segunda instâncias;

c) antecencentes criminais;

d) alegações que os interessados
queiram juntar.

Art. 3.° Será desde logo examinada.
a situação daqueles que já estejam
nas condições previstas aio art. 1.0, a.
data dês te decreto,

Rio de Janeiro, em 7 de setembro
de 1949; 128.0 da Independência e
61.°· da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO Nv 27.157 - DE 8 DE

SETEMBRO DE 1949

Concede à "Bmprésa de Naoeçaçâc-
~ Aquidabã ismuoao: autorização pa

ra funcionar como emorésa de na
vegação de cabotagem, de acôrdo
com o que prescreve o Decreto-lei
n.o 2.784,' de 20 de novembro de
1940.

O Presidente da, República, atendeu
do ao que requereu a "Emprêsa de Na
vegação Aqtndabâ Limitada.", decreta:

Artigo único. E' concedida à "Em
presa de Navegação Aquidabã Límí
tada", cOm ede na cidade de Belém,
Capital do Etado do pará, autorízação
para funcionar como empresa de na
vegação de cabotagem, de acôrdo com
o que prescreve o Decreto-lei número
2.724, de 20 de novembro de 1940, com
o contrato social que apresentou, fir
mado a 1.° de março de 1947, e íms
trumento aditivo de alteração, datado.
de 2 de agôsto de 1949, obrigando-se a
mesma sociedade a cumprir integral";
mente as leis e regulamentos em vi
gor, ou que venham a vigorar, sôbre o.
objeto da referida. autorização.

Rio de Janeiro. 8 de setembro de
1949; ,.. ;1:28. 0 da Independência e 61.0 ds
República.

EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.

DECRETO N.o 27.158 DE 8 DE
SETEMBRO DE 1949

Concede à sociedade anônima "Len-:
theric, lncorpomted" autorizacõc
para funcionar na República. ~

O Presidente da República aten
dendo ao que requereu a sociedade
anônima "Lentheríc Incorporated".
decreta:

Artigo único - E' concedida à so
ciedade anônima "Lentheríc, Inccrpc-
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rated", COm sede na cidade de Nova
York, Estado de Nova Y01'k, Estados
Unidos da América, autorização para
funcionar na República, com o cer
tificado de incorporação e estatutos
que 'apresentou, destacando, para suas
operações no Brasil, conforme reso
lução de sua diretoria, aprovadas em
reunião de 17 de fevereiro de 1949,
a quantia de Cr$ 93.600,00 (noventa
e três mil e seiscentos cruzeiros),
equivalente a US$ 5.000,00 (cinco mil
dólares) , e mediante as cláusulas que
êste acompanham~assinadaspelo Mi
nistro de Estado do Trabalho, Indús
tria e Comércio, obrigando-se a mes
ma socíedada a cumprir integralmen
te as leis e regulamentos eIR vigor,
ou que venham a vigorar, sôbre o
objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1949.: 128.° da Independência e 61,° da
República.

EURICO G. DUTRA

Honóríc Monteiro

DECRETO N." 27.159 - DE 8 DE
SETEMBRO DE 1949

'Concede reconhecimento ao Patronato
Profissional Santa Teresínha, de
Manaus.

o Presidente da República, usando
-da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 59 da Lei Orgâ
nica do Ensino Industrial, decreta:

Art. 1.0 E' concedido reconheci
-mento ao Patronato Profissional
Santa 'I'eresinha, mantido e adminis
trado pela Congregação das Pilhas
de Maria Auxíüadora, com sede em
Manaus, no Estado do Amazonas.

Art. 2,° O estabelecimento de en
sino industrial de que trata o artigo
anterior passa a denominar-se E-scola
Industrial Santa 'I'eresínha .

Art. 3.° O reconhecimento conce
dido pelo presente Decreto é limi
tado ao curso industrial básico de

-Oorte e Costura.

Art. 4,° f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 8 de stembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
'República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N.? 27.160 - DE g DE
SETEMBRO DE 194.,9

Altera o Regimento do Departamento
Nacional da Criança

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 J item E, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 O parágrafo único do artigo
5.° do Regimento do Departamento
Nacional da Criança, aprovado pelo
Decreto n.v 26.690, de 23 e maio de
1949, passa a ter a seguinte redação:

"Parágrafo único. Os cargos de
Delegados Federais da Orrança se
rão providos por médicos portado
res do certificado de conclusão do
Curso de Puericultura e Admínía
tração do D. N. Cr., tendo pre
ferência os servidores integrantes
da carreira de Médico Puer-icul
ter" .

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

RiD de Janeiro, 8 de setembro de
1949; 128 da Independência e 61.° da
República.

EURIco G. DUTRA

Clemente Mariani

DECRETO N. o 27.161 -- DE 9 DE SE
TEMBRO' DE 1949

Abre ao Ministério das Relações Ex
teriores o crédito eepecial de Cr$
1.495.381,00, para atender ao paga
mento da contribuição do Brasil re
lativo: a construção do Farol de Co
lombo.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n." 723,
de 2 de junho do corrente ano, e ten
do consultado o Tribunal de Contas
e ouvido o Mimsté-ro da Fazenda,
nos têrmos do artigo 93, do Regula
mento Geral de Cont~lbilid3.de Públi
ca. resolve abrir ao Ministério das Re
Iacôes Exteriores, o crédito especial
de- Crê 1.495.381,00 (um milhão qua
trocentos e noventa e cinco mil tre
zentos e oitenta e um cruzeiros) , pa
ra atender ao pagamento de despesa
decorrente do disposto no Decreto-lei
n.« 4. 776, de 1 de outubro de 1942,
e relativa a contribuição do Brasil
para a construção do Farol de Colem-
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no, a ser erigido em Cíudad 'I'rujillo,
República Dominicana,

Rio de Janeiro, em 9 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

Eurnco G. Du'IT.'\..

Raul Fernandes.
Guüncrme da Silveira.

DECRETO N.° 27.162 -- DE 9 DE SE
TEMBRO DE 1949

Abre ao Ministério das Retuções Ex
teriores o crédito especial de Cl'S
2.500.000,00 para pagamento das·
despesas com a viagem presidencial
aos Estados Unidos da A.1nérica do
Norte.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.? 695,
ele 7 de maio de 1949, e tendo consul
tado o Tribunal de Ooutas e ouvido
o Ministério da Fazenda, nos termos
do artigo 93, do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, resolve abrir
ao Ministério das Relações Exterio-
res, o crêdito especial de Cr$ .
2.500.000,00 (dois mühôes e quinhen
tos mil cruzeiros), QU8 será antomà
técamente registrado pelo 'I'r.ibunal de
Contas e dístrfbuído à Delegacia do
Tesouro Brasileiro em Nova York, pa
ra atender ao pagamento das despe
sas com a viagem presícencial a0S
Estados Unidos da América elo Norte.
, Rio de Janeiro, em 9 di" setembro
de 1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EUP.ICO G. DU'rRA.

Raul Fernandes,

Guilherme da Sílueuix,

DECRETO N.O 27 .163 ~ DE 9 DE
SETEMBRO DE 1949

Abre ao Ministério das Relacôee Ex-
teriores o crédito especial de .
Cr$ 363.945,80, para pagamento da
contribuição do Brasil à Repartição
Internacional do Trabalho.

O Presidente da República, usando
da autonzaçào contida na Lei n.v 688,
de 30 de abril de 1949, e tendo con
sultado o 'I'rrbunal de Contas e ouvido
o Ministério da Fazenda, nos termos
do artigo 93, do Regulamento Geral
de Contabilidade pública, resolve abrir

,ao Ministério das Relações Exteriores

o crédito especial de Org 363.945,80
<trezentos e sessenta e três mil no
vecentos e quarenta e cinco cruzeiros
e oitenta centavos), para completar
se o pagamento da contribuição do
Brasil à Repartição Internacional do
Trabalho, referente ao exercício fi
nanceiro dessa organização de 1.0 de
julho de 1948 a 30 de junho de 1949.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de
1949, 128,0 da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. Du'rRA

Raul Fernandes
Guilherme da Silveira

DECRETO N.O 27.164 DE 9 DE
SETEMBRO DE 1949

Revoga o Decreto n.o 11.444, de 22 de
janeiro de 1943

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
decreta:

Artigo úníco . Fica revogado o De
creto n.v 11.444, de 22 de janeiro de
1943, que concedeu ao cidadão brasi
leiro Ladário de Oliveira Alcântara
autorização para a compra de pedras
preciosas, nos têrmos do jjecreto-Ieí
D,O 466, de 4 de junho de 1938.

Rio de Janeiro, [) de Setembro de
1949, 128.° da Independência € 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

DECRETO N.O 27.165 DE 9 DE
SETEMBRO DE 1949

Aceita doacão de imóvel situado na
cidade deCaeté, no Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República, usando
da atrfbuícão que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e dê
acôrdo com o art. 1.165 do Código
Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica aceita, para todos os
efeitos, 8.' doação que Sílvio Carvalho
de Vasconcelos e sua mulher fazem à
União de um imóvel situado na rua
Israel Pinheiro n.c 32, na. cidade de
C~aeté, no Estado de Minas Gerais,
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tudo de acôrdo com a escritura cons
tante do processo protocolado no MJ.
nistérío da Fazenda sob o n.? 232.520.
de 1'948.

Art. 2.° f:ste Decreto entrará em
vigor na. data da SUa publicação.

Rio 68 Janeiro, 9 de setembro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da.
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

DECRETO N.o 27.166 DE:-.9 DE
SETEMBRO DE 1949

Aceita doação de terreno que meneia
na, situado no. Estado da Bahia

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, e
de aoôrdo com o art. 1.165 do Código
Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica aceita, para todos os
efeitos, a doação que o Govêrno do
Estado da Bahia faz à União Federal
de um terreno situado no local de
nominado "Alta de Santo Antônio",
na Estância Hidro-Mineral de Itapari
ca, no Estado da Bahia. tudo de acôr
do com as escrituras e a transcrição
constantes do processo protocolado no
Ministério da Fazenda sob o núme
ro 43.732, de 1947.

Art. 2.° :f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de
1949, 123.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

DECRETO N.o 27.167 DE 9 DE
SETEMBRO DE 1949

Autoriza estrangeiro a aforar o ter
reno de marinha que menciona, si
tuado nesta Capital.

O presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, número I, da Constituição e
tendo em vista o disposto no art. 205

do Decreto-lei n.? 9.760, de 5 de se
tembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica o Serviço do Pa
trimônio da União autorizado a con
ceder a Luís Vieü'a, de nacionalidade
portuguêsa, o aforamento do terreno
de marinha situado na rua Benedito
Otôm, n.v 37, nesta capital, de que
trata O processo protocolado no Mi
nistério da Fazenda, sob o número
276.881, de 1948.

Rio de Janeiro, em 9 de setembro
de 1949; 128.0 da Independência e .615"
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N. o 27.168 DE 12 DE
SETE1\1ERO DE 1949

outorga concessão à Râdio Televi
são do Brasil S. A.> para estabe
lecer 'uma estação de roaioteieieeaa
nesta Capital.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ae
tigo 87, n.» I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Rádio Te
levisão do Brasil S. A., e tendo em
vista o disposto no art. 5.°, n.c XII,
da mesma Oonstituic.éo, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Rádio Televisão do Brasil
S. A., nos têrmos do artigo 11 do
Decreto n.z 24.655, de 11 de julho
de 1934, para estabelecer nesta Ca
pital, sem direito de exclusividade,
uma estacão de radíotelevísão desti
nada a executar os serviços de tele
visão, de acôrdo com as cláusulas que
com êste baixam, assinadas pelo Mí
nlstro da Viação e Obras Públicas.

Parágrafo único. O contrato decor
rente desta concessão deverá ser as
sinado dentro de 60 dias a contai
da data da publicação dêste Decreto
no Diário Oficial, sob pena de ser
des-de logo considerada nula a con
cessão.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
1949: 123.c da Independência e 61.°
da República.....

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.
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DECRETO N." 27.169 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1949

253

.Aprova projetos e orçamentos para obras e aquisições no Estado de Sergipe

o Presidente da República, usando da atrrouícão que lhe confere o
artigo 8~', número I, da Oonstituíção, e tendo em vista o que consta do
ar.dgo 3.° do Decreto n.v 25.809, de 10 de novembro de 1948, decreta:

Artigo único. Picam aprovados Os seguintes projetos e orçamentos,
na. importância total ele Cr$ 9.097.439,80 (nove milhões e noventa e sete
mil e quatrocentos c trinta e nove cruzeiros e oitenta centavos), os quais
CGm êste baixam devidamente rubrícadcs:

. ~-.-:" .

1)

'2)

Projetos e orçamentos, para:

a) Construção da estrada de rodagem Simão Dias -
Frei Paulo .

b) Construcão da estrada de rodagem Riachuelo -
Central - Malhador

Orçamentos para:

a) Pavimentacâo da estrada de rodagem que serve
de tronco - comum às rodovias Aracaju - Bahia
e Aracaju' - Maceió .

b) Instalação de serviços de comunicações telefônicas
e radíotclefõmcas . , , ,

Cr$

2.964.714,50

2.114.125,30

3.018,600,00

1. 000.000,00

9.097.439,80

devendo as despesas respectivas, até o limite de Cr$ 5.500.000,00
(cinco .milhões e quinhentos mil cruzeiros), ser custeadas pelo auxilio
federal de que trata a Lei n.v 316, de 31 de julho de 1948, com as
'seguintes parcelas:

Cr$
Construção da estrada dê rodagem Simão Dias - Frei

Paulo , , , 1.000.000,00
'Construção da estrada de rodagem Riachuelo - Central

- Malhador , ',' , . . . . . . . . . . . . 1. 000.000,00
Pevlmcntaçâo da estrada de rodagem que serve de tronco

comum às rodcvías Aracaju - Bahia e Aracaju -
Maceió , , ,',.,.... 2.500.000,00

Instalação de serviços doe comunicações telefônicas e ra-
diotelefônicas , , , , . , , , . . . . . . . . 1. 000. 000,00

5.500.000,00

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1949; 128.° da Independência e 61.°
.da República.

EURICO G. DUTRA,

Clôvis Pestana.

DECRETO N.O 27.170 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1949

Estabelece tipos intermediários de algodão e regula o uso do padrâo oficial

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 87, n.v I, da Constituição, e tendo em vista o que dispõe o artigo
6.° do Decreto-lei n.o 334, de 15 de março de 1938, e o artigo 94, do
Regulamento aprovado pelo Decreto n.c 5.739, de 29 de maio de 1940.
decreta:

Art. 1.0 Enquanto não' forem concluídos os estudos de revisão das
especrücaçôes para a classificação do algodão, de seus sub-produtos e re
síduos, aprovadas pelo Decreto n.? 6,186, de 28 de agôstc de 1940, fica
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autorizada a adoção dos seguintes tipos intermediários de algodão em
pluma:

a) 3/4 entre os tipos ::l e 4;
b) 4/5 entre cs tipos 4 e 5;
C) 5/6 entre oS tipos 5 e 6;
d) 6/7 entre C~, t.pos 6 e 7.

Parágrafo único -- Serão levadas em conta, para diferenciação dos
tiros intermediárros, ligeiras variações quando à côr, brilho, resistência,
quantidade de defeitos e demais características, e que, pela sua natureza
e extensão, não atinjam os Iim.tes de tolerância estabelecidos para o tipo
ímedíatamene ínferícr.

Art. 2.° A execução do disposto no art. 1.0 fica sujeita às condições
gerais de produção de cada zona algodoeira do pa's, a critério do Ser
viço de Economia Rural do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° O Iorncclmento de cópias do padrão oficial, organizadas na
forma dêste Decreto e demais disposições constantes das especificações
aprovadas pelo Decreto n,0ê:S.186, de 28 de agôsto de 1940, será feito de
acôrdo. com a seguinte tabela:

Cr$
1,- Algodão em pluma:

a) cclecâo de nove tipos O, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9)
b) coleção com inclusão de tipos intermediários

(1 - 2 .- " - 3/4 - 4 - 4/5 - 5 ~ 5/6 - 6
- 6/7 -- 7 - S e 9) .

II - Algodão em caroço:

Ccleçâo (trpcs 1, 2, 3, 4 e 5) .

III - Sub-produtos e resíduos:

a) coleção de caroço de algodão (tipos 1 e 2) .
b) Coleção de lmter (tipos 1, 2, 3 e 4) .
c) Colecâo dê resíduos de benefíciamento (tipos

1 e - 2) .
d) Coleção de resíduos de fiação (cinco tipos)
e) Ooleçâo de resíduo de tecelagem (tipos 1 e 2)

540,00

780,OG

300,OG

115,00
250,00

115,00
280,OG
115,OG

§ 1.0 Quando a coleção fôr acompanhada de fotografia, será acres
cida, para Cada tipo, a, importância de Cr$ 70,00.

§ 2.° O fornecimento de cópias avulsas será feito na base de ors
60,00 por t.po e sem Ictcgrafia, e na base de Cr$ 130,00 por tipo e com
fotografia.

Art. 4.° Os órgãos encarregados da execução do serviço de classificação,
na forma dos artigos 27 e 28 do Regulamento, aprovado pelo Decreto
n (1 5.739, de 29 de maio de 1940, ficam isentos das exigências do artigo
anterior, desde que indenizem despesas ou concorram com material e
pessoal, para a organlzacáo ou preparo da cópia-padrão.

Parágrafo único - ,O Iomec.mento de cópias as repartições federais,
estranhas ao Ministério do, Agricultura, f'cará dependendo de autorização
do Mimsbro da Agrrcultura..

Art. 5.° A transferência de propriedade de padrões só poderá ser
efetuada com audiência do Serviço de Economia Rural do Ministério da
Agricultura, o qual, meÕ1::1.11te inspeção, verificará se o padrão preencne
as condições estabelecidas para SUa organização e uso.

§ 1.0 As transgrcssóss serão punidas:
a) com apreensão c ínutlllzaçâo dos padrões;
b) com apltcacâ..o da multa de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) nos casos

de infração e de CrS 2.000,00 (dois mil cruzeiros) nos de fraude, elevando-o
se ao dôbro nas reincidências.
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§ 2.° As penalidades da alínea. b recairão' ao mesmo tempo sôbre os
responsevera .pela transferência e recebimento dos padrões,

Art.' 6.° :f::ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1949; 128.0 da Independência e 61.Q,
da República.

DECRETO N.o 27.171 - DE 12 DE
SETRMERO DE 1949

Autoriza o culosiâo brasileiro Melfcio
de Sousa Machado Filho a pes
quisar calcário no munidpio de
Cotinçuiba, Estado de Sergipe.

O Presidente da República, usando
da atribuiçã-o que lhe confere o ar
tigo 87, n." r, e nos têrmos dos artigos
152 e 153 da Constituição, e do De
creto-lei n.c 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas) , decreta:

Art. Lo Fica autorizado o cidadão
brasileiro' Melícío de Sousa Machado
Filho a pesquisar calcário em três di
Jerentes áreas, perfazendo o total de
oitenta e seis hectarea e cinqüenta e
cinco ares (86,55 ha) , áreas essas si
tuadas no lugar denominado Fazenda
Castelo, de sua propriedade, no dis
trito e município de Cotínguíba, Es
tado de Sergipe. A primeira área, de
sessenta e três hectares e cinqüenta
ares (63,50 ha) , é delimitada por um
polígono que tem uni vértice a mil
oitocentos e vinte metros (1.820 m)
no rumo verdadeiro cinqüenta e três
graus e quarenta e cinco minutos
nordeste (53° 45 NE), do centro da
estação de Cotinguíba, da Viação Fér
rea Federal Leste Brasileiro. e os
lados, a partir dêsse vértice, têm os
seguintes comprimentos e rumos ver
dadeíros: quatrocentos e noventa ma
tIOS (490 m) , este (E); duzentos e
quarenta e dois metros (242 m) , dois
graus e vinte minutos nordeste (2°
20 NE); trezentos e setenta metros
(370 m) , vinte e quatro graus e cin
qüenta e cinco minutos nordeste (24°
55 NE); duzentos e trmta metros
(230 mj , trinta e três graus e trinta
e três minutos noroeste (33° 33 N1N) ;
trezentos e vinte e cinco metros (325
metrcs) , oitenta e seis graus e qua
renta e sete minutos sudoeste (860

47 SW); seiscentos metros (600 m) ,
trinta e cinco graus e vinte e três mi
nutos noroeste (35° 23' NW) ; trezentos

metros (300 m) , cinqüenta graus e cin
qüenta e nove minutos sudoeste (500

59 SW); treaentcs e sessenta metros
(360 m) , quarenta e cinco graus e
quinze nnnutoz sudeste (450 15 SE);
duzentos metros (200 m) , vinte e qua
tro graus sudoeste (24° 00 SW); qui
nhentos e trinta metros (530 m) , de
zessete graus e quinze minutos sudeste
(17° 15' SE). A segunda área, de onze
hectares e onze ares (11,11 ha) é de
limitada por um polígono que tem um
vértice a dois mil oitocentos e ses
senta metros <2.860 m) no rumo ver
dadeiro sessenta e sete graus e trinta
e címco minutos nordeste (670 35' NE),
do centro da retertda estação, e os la
dos, a partir dêsse vértice, têm os se
guintes comprimentos e rumos verda
deiros: 'Quinhentos e dez metros
(51{) m) , éste (E); cento e oitenta e
cinco me'rros (185 m) , otnqúenta e três
graus e cinqüenta e oito minutos no
roeste (53° 58' N1N); trezentos e Qua
renta metros (340 m) , quarenta e
um graus e vinte minutos noroeste
(410 2()' NW); duzentos metros
(200 m) , sessenta € dois graus su
doeste (62° 00 SW); duzentos e
setenta metros (270 m) , oito graus
e cinqüenta minutos sudeste (8° 50'
SE). A terceira área, de onze hec
tares e noventa e quatro ares (11,94
11a), é delimitada por um polígono
que tem um vértice a três mil qua
trocentos e trinta e cinco metros (3.435
metros) , no rumo verdadeiro, setenta
e um graus e cinqüenta minutos nor
deste (71° 50' NE), do centro da supra
referida estação, e os lados, a partir
dêsse vértice, têm os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: du
zentos e setenta metros (270 m) , qua
renta e cinco graus nordeste (45° 00
NE); cento e sessenta metros (160 m) ,
quarenta e seis graus e trinta e seis
minutos noroeste (46° 36' N\V); cento
e cinqüenta metros (150 rm , trinta e
quatro graus e vinte e um minutos
nordeste (34° 21' NE); cento e ses
senta' metros 060 m) , dezoito graus e
cinco minutos noroeste (18° 05' NW) ;
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cem metros (100 m) , setenta e quatro
graus e doze minutos noroeste (740

12' NW); trezentos e sessenta e cinco
.'metros (365 m) , vinte graus sudoeste

(20 0 00' SW); trezentos metros (300
metros), trinta e um graus e vinte
minutos sudeste (310 20' SE) .

Art. 2.0 O btul'Ü da autorlzacâo de
pesquisa, que será uma via autêntica.

-dêste Decreto, pagará a taxa de oi
tocentos e setenta 'cruzeiros <Cr$ ..

· 870,00) e será transcrito no livro pró
prio' da Divisão de Fomento da Pro
duçâo Mineral do Ministério da Agrt
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

"":':-,

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
"1949; 128.0 da Independência e 61.° da'

o República.

EURlOO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 27.172 - DE 12 DE
SET~1BRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Melício
de Sousa Machado Filho a pesquisar
calcário no município de Cotinguiba,
Estado de Sergipe.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo

: 37,n.o I, e nos têrmos dos arts. 152 e
153 da Constítulcâo, e do Decreto-lei
n.? 1. 985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Melíoio de Soma Machado
Filho a pesquisar calcário em terrenos
de sua propriedade, no lugar denomi
nado Fazenda do Castelo, no distrito
e município de Cotangutba. Estado de
Sergipe, numa área de duzentos e
trinta e seis hectares e quarenta e
quatro ares (236,44 ha) , delimitada
por um polígono irregular que tem um
dos vértices a dois mil setecentos e

· setenta metros (2.770 m) , no rumo
verdadeiro trinta e seis graus e trinta
minutos nordeste (360 30' NE), do
centro da estação de Cotinguíba da

"viação Férrea Federal Leste Brasi
leiro, e os lados, a partir dêsse vértice,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos verdadeiros: quatrocentos e ses
.senta e sete metros (467 m) , setenta
e nove graus e vinte e seis minutos
sudeste (790 26' SE) ; trezentos e vinte
metros (320 mr, trinta graus e de-

· zesseis minutos sudeste (300 16' SE);

duzentos e trinta e quatro metros
(234 m) , oitenta graus e doze minutos
nordeste (800 12' NE); duzentos e
cinqüenta e três metros (253 m) , vinte
e nove graus e trinta e dois minutos
nordeste (290 32' NE); cento e setenta
metros <170 m) , quatorze graus e
quinze minutos noroeste (140 15' NW) ;
cento e oitenta e dois metros (182 m) ,
trinta e cinco graus e trinta e cinco
minutos sudoeste (350 35' SW); cento
e vinte e cinco metros (125 m) , trinta
e oito graus e quarenta minutos no
roeste (38° 40' NW); trezentos e cin
qüenta e cinco metros (355 m) , qua
renta e sete graus e dez minutos nor
deste (470 10' NE); quatrocentos me
tros (400 m) , vinte e dois graus e
trinta minutos nordeste (220 30' NE);
trezentos e quarenta metros (340 m) ,
setenta e três graus e quarenta e qua
tro minutos sudeste (73 0 44' SE);
quatrocentos e setenta metros (470 m) ,
trinta e sete graus e vinte e três mi
nutos sudeste (370 23' SE); quatro
centos e doze metros (412 m) , sessenta
graus e quarenta e um minutos nor
deste (600 41' NE); cento e oitenta
metros (180 m) , oitenta e quatro graus
e quatorze minutos sudeste (840 14~

SE); quatrocentos e oitenta e cinco
metros (485 m) , onze graus nordeste
(110 00' NE); duzentos e vinte metros
(220 m) , quarenta e dois graus e vinte
mínutos nordeste (420 20' NE), qui
nhentos e quarenta e cínco metros
(545 m) , dezessete graus e cinco mi
nutos nordeste 070 05' NE); duzentos
e vinte e seis metros (226 mj , cin
qüenta graus e onze minutos noroeste
(500 11' NV\T); mil cento e quarenta
metros 0.140 m) , setenta e três graus
e vinte e quatro minutos sudoeste (73°
24' SW); cento e quarenta metros
(140 m) , trinta e dois graus e cin
qüenta e seis minutos noroeste (320

56' NW); oitocentos e cinqüenta me
tros (850 m) , quarenta e cinco graus
sudoeste (450 00' SW); duzentos e
quarenta metros (240 m) , quarenta e
cinco graus noroeste (450 00' NW);
mil cento e cinqüenta metros (1.150
metros), trinta e um graus e quatorze
minutos sudoeste (310 14' SW).

Art. 2.0 O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
dois mil trezentos e setenta Cruzeiros
rors 2.370,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.
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~io de .. Janeiro, 12" de setembro de
1949.; ..12~.ôda Independência e 61.0
da República;

Euiuco G. DUTRA.

Duaiiel de Carvalho.

DECRETO N." 27.173' -:- DE 14 DE
SETEMBRO DE 1949

Aprova as especificações' e ttioelas
para a, classificação e fiScalização
tio-Café, visando sua padroniZação.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo. 87, . inciso I da Constituição e,
tendo. em .vista o que dispõe .o ar
tigo 6.° do Decreto-lei n.c 334, de
15 de marÇo de 1938 e o art. 94 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n.c 5.739, de 29 de maio de 1940, de
creta:

Art. 1. Ficam aprovadas as espe
cificações e tabelas para a clássífí
cacâo e fiscalização da exportação
do- café, visando -sua padrcnízacão,
assinadas pelo Ministro de Estado "dos
Negócios da Agricultura.

Att. 2.° Revogam-sei o Decreto
n.c 24.541, de 3 de julho de 1934 e
demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de
1949; 123.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G.' DUTRA

Daniel de Carvalho

Esf)(j"cificaçôes e Tabélris para
a classificação e fiscalizacão da
exportação do Café, visan"Í1o sua
padronização, baixadas com o
Deeret.y n.o 27.173, de 14 de se
tembro de 1949', em virtude das
dispo'siCôes do Decreta-lei nu
mero -334, de 15 de marco de
1838 e do Regulamento aprôvado
pelo Decreto a.v 5.739, de 29 de
maio de 1940.

Art. 1.0 Todo o café de produção
nacional, qualquer que seja sua qua
lidade ou procedência, será denomi
nado, "Café do Brasil".

Art. 2.° Os Padrões pelos quais o
Café deverá ser classificado, terão a
denominação dos vários portos na
cionais, par onde se escoa a expor-

tação do~p-foduto: Paranaguâ- ~.,San
~9S .r- Rio" .v-. Ang,ra _ vítõría 
Bahia -t- Pernambuco ..
. Árt. 3~°. As. Bolsas. Ofiêillis..de oa

fé ou entidades represén.tfttivas,<1~
classes .careeiras, legalmente. ha1J,il.i~

tadas, tendo em vista os. seus ',int~
rêsses, poderão propor o estabefé
cimento, de ~lltrosPadrões, subme
tendo-os à aprovação do Serviço de
Economia Rural.

Art. 4.° Os Padrões a que se re
fere o art. 2.0, serão classificados pór
tipos e equivalência de defeitos, de
acôrdo com as tabelas atualmente' em
use e adotadas pela Bolsa Oficial .de
Café de Santos, nas bases seguintes:

Paránaguá -" Base tipo 4
Santos - Base tipo 4
Angra - Base tipo 4
Rio. - Base tipo 7
Vítórla - Base tipo 7/8
Bahia ------: Base tipo 7/8
Pernambuco - Base tipo 7/8

Art. 5.0 Os cafés ínferfores ao ti
po 8 serão classificados em confron
to com tipos-padrões estabelecidos
pelo Serviço de Economia Rural, res
peitada a tolerância determinada pelo
Decreto-Ieí n.v 51, de 8 de dezembro
de 19-37.

Art. 6.° A olassifícaçâo do café
"por descrição", no que se refere a
sua qualidade e aspecto, será feita
pelas seguintes descrições comerciais:

Café - Burbon, Comum '" M6ca
Fava - Boa, média e míuda
Côr - Verde, esverdeada, clara,
amarela e velho (característica)
Preparo - Terreiro, despolpado
Seca _ Normal
'I'orracâo - Normal
Bebidâ - (Degustação) Mole
(suave), Livre de gôsto Rio

Parágrafo único. Outras descrt-
çôes poderão ser declaradas, repre
sentando cafés de qualidades típicas
e características de determinadas re
giões produtoras e jâ, conhecidas nos
mercados externos.

Art. 7.0 Ficam mantidas as espe
cificações atualmente em USo nos pôr
tos de exportação, no que se refere ao
pêso, dimensões dos volumes e demais
exígênclas na exportação do cerc.

Art. 8:° Os cafés que não se en
quadrarem dentro das classificações
estabelecidas pelos artigos 2.0; 4.°, {);O

e 6.°, serão classificados como "sem
descricâo" .

Art.," 9.° As despesas relatavas à
Classificação do café e, bem assim,



ATOS DO PODER ExECUTIVO

0,20
0,10
0,30

aquelas orevístasvúo Regulamento
aprovado pelo Decreto n,c 5.739, de
29. de maio de 1940, para os traba
Uíos realizados a requerimento ou so
licitação das partes "interessadas, se
rãiJ cobradas de acõrdo com a se ...
guinte tabela, por seca de 60 quilos:

crs
Classtficaçâo (inclusive certt-

ficado) (art. 80)
Reclassificaçã-o (art. 39)
Arbitragem (art. 84)
Inspeções para os fins indi-

cados nas alíneas c e d do
art. 79 .. .. .. .. ., ...• 0,20

Art. 10 Nos pôrtos de exporfaçâo
onde não houver agências do Eerviço
de Economia Rural, os trabalhos po
derão ser executados por entidades
aprovadas e devidamente autorizadas
pelo Ministério da Agricultura.

Art. 11 Os casos omissos serão re
solvidos pelo Senhor Ministro da
Agricultura, ouvido o Serviço de-Eco
nomia Rural.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de
1949. - Daniel de Carvalho.

DECRETO N." 27.174 - DE 14 DE
SETEMBRO DE 194'9

Autoriza a Companhia Luz e Fôrça
Tatuí a construir uma linhlL de
transmissão e dá outras providên
das .

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo . 87, inciso I, da Constituição e
nos têrmos do Decreto-Ieí n.c 2.050,
de 5 de março de 1940, e
'Considerando que a medida reque

rida pela interessada foi julgada con
venlente desta linha para a cidade de
Aguas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Luz e Fôrça Tatuí, no Estado de
São Paulo, a construir uma .Ilnha de
transmissão, sob a tensão de 20.000
'volts entre condutores, ligando o dis
trito 'de Maristela, município de La
ranjal Paulista, à cidade de Conchas,
com a extensão aproximada de 14
quilômetros, e um ramal, sob a mes
ma tensão,. saindo de um ponto con
veniete desta linha para a cidade de

"Pereiras e com cêrca de 4 quilôme
tros de extensão, devendo ser retirada
a atual linha de 6.000 volts entre con
dutores atualmente existentes ente-e a
usina da emprêsa e a cidade de Oon
chas.

Parágrafo unico . A execução' dêste
serviço tem por finalidade facilitar a
interligação do sistema da interessada.
com o da Emprêsa Luz e Fôrça Elé
trica de Tietê S. A.

Art. 2.° Caducará' a presente auto
rização, independente de ato declara
tório, se a interessada não satisfizer
as condições seguintes:

I - Registrá-la na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicação;

II - Apresentar à mesma Divisão
de Águas, em três (3) vias, dentro do
prazo de noventa (90) dias, a contar
da data de publicação- dêste Decreto,
OS projetos e orçamentos respectivos;

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos 'que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artígo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrí
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de
1949, 128° da Independência e 61° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.175 - DE 14 na
SETEMBRO DE 1949

Autoriza a Emprêsa Luz e Fôrça Elé
trica de Tietê S. A. a construir uma
linha de transmissão e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
1'.OS têrmos do Decreto-leí n.? 2.059,

"de 5 de março de 1940, e

Considerando que a medida reque
rida pela interessada foi julgada con
veniente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a Emprêsa
Luz e Fôrça Elétrica de 'I'ieté S. A.,
no Estado de São Paulo, a:

1.0 - Construir um trecho de linha
de- transmissão, sob tensão de 20.000
volts entre condutores, .partindo de
um ponto conveniente da atual linha
de transmissão entre a usina de sua
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propriedade e o distrito de Maxístela,
até o distrito de Jurumirim e dêste
até se encontrar de novo com a linha

'dettransmíssâo referida. _
2.° - Retirar o trecho de linha.

de transmissão, existente entre os
pontos de partida e de chegada da
linha a que se refere o item I.

3.° - Reforçar para 20.000 volts o
trecho restante da atual linha de
transmissão de 6.000 volts entre con
dutores.

Parágrafo único. A execução dêste
servíco. tem por finalidade facilitar a
interligação do sistema da interessada
com o da Companhia Luz e Fôrça
Tatui.

Art. 2.° Caducará a presente auto,
rlzacão independ-ente de ato decla
ratório, se a interessada não satis
fizer as condições seguintes:

I -,- Registrá-la na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agrácultura, dentro de trinta (30) dias
a partir de sua publicação;

II - Apresentar a mesma Divisão
de Águas, em três (3) vias, dentro do
prazo de noventa (90) dias, a contar
da data de publicação dêste Decreto.
os projetes e orçamentos respectivos;

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que" forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a qU8
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do -Mínistro da Agri
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário. -

Rio de Janeiro, 14 de setembro de
1949; 128.° da Independência. e 6'1.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.176 - DE 15 DE
SETEMBRO DE 1949

Suprime cargo provisório

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 3,1'
tígo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.v 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.° Fica suprimido um cargo
provisório daelasse H da carreira
de Oficial Adminlstratrvr, do Quadr'o

Permanente do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, vago
em virtude da transferência de Maria
Oléa Coutinho Cid, devendo -a dota
ção correspondente ser levada a cré
dito da Conta Corrente do mesmo
Quadro do referido Departamento.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa:

DECRETO N.O 27.177 - DE 15 DE
SETEMBRO DE 1949

Am'ova instruções para âeclaração de
herdeiros, em substituição às de que
trata o Decreto n.o 7.184, de 15 de
maio de 1941.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, de
ereta: '

Art. 1.0 Ficam aprovadas as "Ins
truções para declaração de. herdeiros",
qu.e .com este baixam, assinadas pelo
Ministro da Guerra, em substituição
as de que trata o Decreto n.c 7 184
de 15 de maio de 1941. ..,

Art. 2.° O presente Decreto en
tra~á em vigor na data de sua publi
caçao, .revogadas as disposições em
contrário.

. Rio de Janeiro, 15 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 6].° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Camrcbert P. da Costa.

Instruções para declarações
de herdeiros

I

Todo contrfbuínte do Montepio é'
ohrtgado a faz-er uma declaração por
êle escrita e assinada, sem rasuras,
emendas e entrelinhas, mencionando:
sua filiação e estado civil, nomes' -e
datas dp

. nascimento da espôsa, filhos,
netos e 1:-111a.';' (Modelos para declara
ções de herdeiros e aditamentosj ,
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n
Qu~:nt:~ à espôsa O declarante es

p-cÇificará sua, filiação e nome. da eol
teíra. QU&I1t(j às filhas, netos, órfãos
cj.~, país (Decreto-lei n.e. 8.958, de 28
de janeiro de. 1946) e, irmãs, o estado
civil e, quando casadas ou viúvas, o
nome e a posição social do marido.

III

"Tais declarações serão testemunha
"das por dois contribuintes do mesmo
pôsto ou superior, e, na falta dêsses,
será a assinatura do. declarante re
conhecida pcr tabelião ou pelo côn
sul, se fôr estrangeiro. Não será ~~ei

ta a declaração que traga o nome
ou nomes abreviados. Abaixo das as
sínaturas deverá. sempre trazer escrí
to os nomes a máquina. (Vide mode
rosi .

IV

Na impossibilidade do contribuinte
poder assinar a declaração, poderá
fazê-la em tabelião e perante duas
testemunhas.

V

As declaracões serão autenticadas
com o reconhecimento das assinatu
ras do declarante e das testemunhas,
feito pele comandante; diretor ou che
fe a quem os mesmos estiverem su
trordinaoos. Essas autoridades, 'OU os
tabelíâes e cônsules, quando rór o ca
so, extglrãc para a comporvacão, so
mente de herdeiro espôsa e herdeiros
filhos, a exibição das respectivas cer
tidões do registro civil, restituindo-as
aos interessados, _depois de fazerem
constar, logo abaixo das assinaturas
das testemunhas, que lhes foram apre
sentados tcís documentos, seguindo
se a data e a sua assinatura.

VI

A"i declaracões de herdeiros e res
uectivos aditamentos não deverão con
ter os carimuos dos Corpos, Estabe
lecimentos ou Repartições, nem pcs
suir linhas em branco.

VII

'I'ôdas as declarações e aditamentos
serão, transcrrtoa em livro, próprio e
remetidos acompanhados de ofício,
pelas autoridades especificadas no

§_V, à secretaria Geral do l\tinisténo
C!3. Guerra. O livro, número e data.
da transcríçãc devem constar do cor
po das declarações conforme prescre
vem 0.'5 mode-los.

VIII

Ao serem recebidas na Secretaria.
Geral do Ministério. da Guerra, serão
as declarações fichadas e arquivadas,
depois encadernadas em grupo. de tre
zentas, publicando-se em Boletim do
Exército o número que lhe fõi atri
buído.

IX

As, ocorrências que se forem dando
na família do contribuinte, posterio
res à primeira declaração e que pos
S3m interessar à mesma, serão co
munica-das pelos próprios (vide mo
eêlo) , obedecendo em tudo o mesmo
processe burocrático exigido para a
declaraeâo ínlcíal.

x
A falta de verdade reconhecida nas

declarações importa, além da respon
sabilidade do declarante e das teste
munha.'>, na anulação das mesmas,
ficando neste caso os her-deiros (se
morto c declarante) obrigados a se
habilitar na forma estabelecida no
art. 29 do Decreto n.c 3.695, de 6 de
fevereiro de 1939.

XI

As declarações de herdeiros após
serem, aprovadas e publicadas com
seus respectivos números em Boletim
do Exército, não poderão ser anuladas
a pedido dos .ínteressados.

XII

Devem se feitas publicações nos
Boletim Internos dos Corpos, Esta
belecírnentos e Repartições, para cons
tar na fé de ofício ou assentamentos
dos contribuintes quando em servíco
ativo, as datas de entrega das decla
rações de herdeiros, aditamentos e dos
números de arquivamento dados pela.
Secretaria Geral do Ministério da
Guerr-a e publicados no Boletim do
Exército.

XIII

Alem do que estabelece a letra, b,
do art. 28 do Decreto n.? 3.695, já cí-
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t.ado, 'O Comandante, Díretõr ou 'Che
fe a quem o contribuinte estiver su
bordinado, comunicará 'à Secretaria
Geral do Ministério da Guerra o obt
t-o. Indicando a data, cidade e Esta
do em que o mesmo se verificou.

XIV

n uecjarecão de herdeiros ou o adí
tamento que estiver em desacôrdo com
estas instruções será devolvido pela
Secretaria Geral. O declarante que ti
ver qualquer declaração ou aditamen
to devolvido, 'deverá inutilizá-la e fa
zer uma outra. No livro de registro
dos corpos, Kstabelecimentos ou Re
partição, deverá ser .cancelada tôsa
a declaração devolvida pela Secreta
ria Geral, fazendo-se outro reglsto
da nova decíaração apresentada. Esta

. ocorrência deverá constar no Boletim
Interno.

XV

Nas declarações de herdeiros. das;
praças amparadas pelo § 2.°. do art.
29, da Lei .n.v 488, publícada no Diário'
Oficial de 15. de novembro de 1948.
torna-se necessáriotque no final 'da:
declaração seja mencionado o ampa
ro da Lei acima pelo Comandante..
Chefe ou Diretor.

XVI

AB declarações feitas em data an
terior às destas instruções continuam
em pleno vigor, para todos os ereítos.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de
1949. - cenrooert P. dá 'Costá.

MODIlLO PARA DECLARAÇAO DE HERDEIROS

"Ao Exm." Sr , General Secretário Geral do Ministério da Guerra.

1lECLAnAÇÃO DE HERDEIROS

Para os efeitos de montepio e meio soldo, declaro o seguinte: Sou

filho de F e de F ~ ..
(nome por extenso)

.............................................. ,........ falecido (sim ou não)
(nome por'extenso)

a de de na cidade de , .
Estado de ........................•........ _ , ., casei-me cívnmcnte

com F - _ de naturalidade .
(nome pórextenso)

Estado , Cidade - (no caso

de ser viúva declarar), que passou -a assinar-se F '-'"
(nome por extenso)

filha de F e .de F .....•....................
(nome por extenso) (nome por extenso)

falecido (sim ou não). Dêste consórcio nasceram os seguintes filhos:

F ..•............ , em de ; de.: .
(nome por extenso)

na cidade de Estado de , '
regístado às fls do livro do Regístc Civil (OU da Pretoría Cível)

da cidade de :Estado de .
estado civil, (se casada (s), (mencionar o nome 'do marido e a posição social) :

F ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. (mencionar os mesmos escla-
(nome por extenso)

recimentos detalhados, como do filho anterror) . (No caso de filho legitimado,
reconhecido, adotivo ou interdito, êste último, ainda mesmo quando maior
de .21 .anos, mencíoná-;o prestando os mesmoses~larecimentos como foi
feito para o filho legítimo) . Tenho a neta (OU netos) .

(nome per
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órfão de pai e mãe, nascido em de .
extenso)
de .... , (o mesmo esclarecimento

certidões de óbito). Tenho ainda

•......... ,', nascida

que foi feito para o filho e mais os das'

as seguintes irmãs: F ;·
nome por

E:m de ......••......•.. de .
extenso)
na cidade de Estado de : estado
.civil (quando casa, mencionar o nome do espôso por extenso e -a respectiva

posição social) e F '............................... (com as
(nome per extenso)

mesmas discriminações da anterior).

Local e data . .

Declarante: (1)

Testemunhas:

Assinatura do declarante - Pôsto
---~-=

(nome dactílografado)
(2)

Assinatura 'da testemunha - Põsto

(nome dactílografadc)

Reconheço como v€rdadeira~ as assinaturas de ' _.
(declarante) F_. _.. _ __ . _ _.. _ _ e F' .

(testemunhas) e decelaro ainda. que foi (foram) apresentada (s) a (s)
cêrtidão tõesr de Registo Civil.

Local e data _ o' •••••••••••••••••••••••••••••••••

Assinatura do Comandante, Diretor ou Chefe _ Pôsto

(nome dactilografado)

Registrado no livro de declaração de herdeiros da .
'(unidade - Estabeceimentc ou Repartdção) sob o n.? às fls _.

Local e data ', _ ; '..

Assinatura do Secretário - P6sto

(nome dacttlografado)

Obcer-oocôes - Devem fazer declaração de herdeiros, as praças que
tenham amparo no § 2.°. do art 29, da Lei n." 488, de 15 de novembro de 1948.
,- As declarações devem ser feitas em papel almaço de 22x:i1, com margem.

(1) O nome dactllografado é para facilidade de leitura, não dispen
saúdo a assinatura de próprio punho.

(2) Dois contribuintes do mesmo pósto ou superior.

Mo.nllLo. PARA ADITAMENTO.

"Ao Exm.? Sr. General Secretário Geral do Ministério da Guerra.

m;CLAr:"ÇÃO DE HEP.DEIROS

Em aditamento .à minha declaracão anterior, arquivada sob o n.? _....
venho declarar mais o seguinte: (mencionar somente as ocorrências havidas



A'l'OS"oo PODER. EXECUTI\'O.

depois. da última declaraçâor c-c- tal como. casamento, nascimento de: Outro
filho ou O falecimento de qualquer dos já mencionados - com os detalhes,
de data, cidade, Estado e o regtsto respectivo como é exigido. para o modêlo
de "declaração de herdeiros") . Cãste também abrange o filho Iegttlmada,
reconhecido ou adotivo ,e os netos órfãos de pai e mãe) .
Local e data : ':., .
Declarante:

'I'estemunhas:

(nome dactilografado)

Assinatura da testemunha - Pôsto

(nome dactãlcgrarado)

Reconheço como verdadeiras as asstnaturas de F' •.....•..••••.•:- •••••.,.'::'.
(declarante), F........................... e F .
(testemunhas e declaro ainda. que foi (foram) apresentada (s) a <s)
certidão (ões) do Registo Civil

Assinatura do Comandante, Chefe ou Diretor - Pôsto

(nome dactilografadc)

Regístado no livro de declarações de herdeiros da ' " .
(Unidade, Estabelecimento ou Repartíçâo) sob o D.O ••••.••• às ne .
Local e data , ..............................•.•

Assinatura do Secretário - Pôsto

(nome dactilograradcj

DECRETO N.O 27.178 - DE 15 DE SETEMBRO DE 1949

Dispõe sôbre a' Tabela Numérica de Extranumerário mensalista do Ministério
da Guerr-a '

6 Presidente da República, usando da. atribuição que lhe confere o:
art. 87, item I, da Constituição, e de conformidade com o disposto no artígo
21 da Lei TI.O 488., de 15 de novembro de 1948, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, na forma do anexo, a Tabela única de Extranu
merário mensalista do Ministério da Guerra,

Parágrafo único. As funções que integram a Tabela, ,a que se retere
êste artigo, estão preenchidas pelos servidores, cujos nomes constam da
relação anexa.

Art. 2.° O preenchimento das funções de extranumerário mensalista
da Tabela única e a supreseâo das funções vagas. extintas, de menor salário.
ou excedentes, serão feitos mediante Portaria do Ministro, publicada no
Diário Oficiai, observada, no que couber, a legislação vigente, relativa a.
cargos públicos.

Art. 3.° A lotação numérica das funções que integram a Tabela, bem
como a relação nominal respectiva, serão aprovadas, mediante portaria do
Ministro, dentro de 90 dias a partir da publicação dêste Decreto.

Art. 4.° :f::ste Decreto entrará em vigor na data da sua publíeação ,
Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1949; 128.°· da Independência e 61.°

da República.
EuRICO G. DUTRA.

Cunrobert P. da Costa.
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Parte Pemuunettte

SITUAÇAO'ATUAL SITUAÇãO PROPOSTA

Número I
I

Número I I I Ide , Séries .runcrcnefs Re!. Lotação de Séries 'ifuncitmais

I
ReI. I Exc. Vagos

funções I funções J

I II , I I
J

I

I I I I I

I Artífice ( 'DOME - I I srtüíce I I
I

,( .EOMSE - I
( TBE - 2

'( 'DFE - 2

II
( BGE - ,6

21 •• 0 ••••••• , ••••• ·••• 21 ( ',DOFE- I 24 ., ..................... 21 3

I (FSJ - 2

I
,( .EMR - ,I
('GM- I

II
( iAE ,o 3 I
( F. Corpo ~ 1

I I, I

I
( ,ECS -21 I I I
:( ES 3:eRM - 6 I I i
( cES4;aRM-8 I
( 'ES5:aRM-8

I( 'ES 7:' RM - 6
(EGL - 8

i ( DOME - 1
I( DSE - 2 I I88 ................... -. 20 ( EOMSE. 4 37 I ................... 20 51

~...

~
8

i
&
§
B



14

123

. I

19

( EBE· 2
( PCE· 1
( DTPE·1
( SOE· 6
(DOFE-1
( ElE. 3
( GM • ·2
(ESMSP ·8
( DSE c 3
( CAER - 3
( EAO· 3
( ElE· 3
( .aM. 2

62

123

19 48

f
51 I 51 >,

g
8
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ns
:olo
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214

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇãO PROPOSTA

I \
Número I I I

,

Número
I

II I Ide Séries funcionais Rer.

I
Lotação de Séries funcionais Rer. Exc. Vagos

funções ' funções I I I II
I I

I t
,

Ascensorista I I Ascensopta I I I
I

1 ...........' ........ 21 - 1
3 ••• • ~ ••••••••••• 0'0 20 G.M. 1 1 ...................

1

20 I 2 I -
1 ................... 19 - 1

2 ................... 18 H.M.P.A. 2 ................... 18
I - ~

--
I

--
I I -- --

5 I 5 I 2 2
I I I ,
t I

'I I ~.s.s!~~~~~~. ~~.r.í~!~~ I
I

I Assistente -Juridko .

t
I

1 I ................... 28 O.C.J. 1 28

I-1/ .
--

I II I
'1

I I I
I

I II
I

I IICondutor de Campo
I

Auxiliar

2

I
de Engenheiro

23 CIO ) 1 I ................... I 25 I -
OFN ) 1 I ....,.............. 24

I
-

1 \ AU,?liar de Enge- 1
t :::::::::::::::::::

23
nnell'o .......... 22

I
QG 5.a R,M 1 22 -

-- -- I I --
3 I 4



I
I

li
I

Auxiliar de ServiçosI
I Médicos
I . ........ .. ........ I 24 I [I

3 - 3
4 ... , ............... I 23 - 4

1 Auxiliar de Autó-
I

6 . . . . . . . . . . . . . . ... . I 22 I - I fi
psia 21 HOE )

4 'Duchistà' : : : : : : : : : : 21
I

HOE - 2 )
HMPA - 1 )

I
POE - 1 )

2 Massagista ...... . 21 HMPA ) 9 ...............

I
21 I 10

11 Enfermeiro ....... 21 I DSE - 9 )

I I
:-

I PAVM - 2 )
~o

I I
M

1 Laboratorfsta .. , .. 21 POE ) ~

o

20 Enfermeiro ....... 1 20 DSE - 14 ) I >tj

HOE - 5 )
.......... J... .... I o

~

POE - 1 ) 14 20 7 - ~
1 Laboratarista ..... 20 POE ) I l'J

15 Enfermeiro 19 HOE - 4 )

I
x

.... , .. I ~.
D8E - 11 )

I

q

3 Laboratarista ..... 19 HOE - 2 ) 22 ................... 19 - 1 ~

I HMO - 1 )
I I ~o

3 Atendente ...... " 19 I POE )

1 Atendente ...... .. 18 I EPF - ............ , ...... 18 I 1
- -- I I --62 I 58 17 i l4

'"m..,



SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO PROPOSTA

Número I I Número I I I
de Séries funcionais ReL

I
Lotação I de

Séries funcionais I ~L I Exc. Vagos
funções funções I

I
I

I I I I

I
11 I I 1

) II II I Cartógrafo I
jICartógrafo ........

. [I I
15 26 SOE 1 I ................... I 28 - 1

7
I .

25

I
I I I 1I Cartógrafo ....... , SOE 1 I ................. I 27 I -

I C~f;~g~~:~....~~~:~
,

1
II .................. I

\
I24 SOE ) 2 26 3 -

I I I
4 I Cartógrafo ........ 24 SOE ) 3 I ................... I 25 4 I -

I . I I I I2 I Cartógrafo auxí- I I I
I Iíar ............. 23 SOE 5 I ................... I 24 I - i -
rCart6grafo I .............. I

I I7 auxi- I
! Ilar ............. 22 I SOE 7 23 I -

I
5

ICartógrafo
I I I2 auxí- I 9 i ................... I 22 - 2

I liar , ..... ; ...... 21
I

SOE i I I I--

I
- i ................... I 21 I 2 ! -

28 I -- I I I -- I
---

28 I i I 9 9

I I I i I

~

i
~

o

i
~s
~



Dentista I I II Dentista

4 29 - I 4
8 28 - 8

12 n - I U
16 H - W
20 ~ - I •

11 I 22 I DSE ) II
7 I 23 I DSE ) 24 , . . . . . . . . . . • • 24 84

90 I 22 I DSE
- i I

108 I I I1 84I f! I I ~
'1 I ji I I \ :

I 11 Fotógrafo I I ~
I i I I o

1 I Té;~i9.o" de Foto-- I J ! l:l
grana 3.620,00 S.a.E. 1 I 2~ i - - ~

I 1 .. , 20 I - 1 I.'l
! 1 I 24 - 1"

1 Fotógrafo. . . . . . . 23 EEl'\1. I I I I ~M
. ( EMR - 1 I 1.... .. .. .. .. .. .. I 23 i - -

3 Fotografo......... 22 (SGE - 2 I . 2 I 22! 1 I - o

1 I Fotógrafo ,. 21 (CAER I
1 I Fotógrafo auxiliar I 21 (ETE 2 i ..................! 21 i 2

I ( ~R

2 I Fotógrafo auxiliar I 20 (SGE
- I
9 I li 8 i I I 3 I 2

I

m



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

"à

Número I 1I Número I1 I I !
de Séries funcionais Ref. Lotação de Séries funcionais : Ref • I Exc. I Vagos

funções I I· 1 funções I I li
I Reetituuior Foto- 1 I Fotoçrametrieta I

çrametrteta I J I
' 1 I 25 - -

3 24 I S.G.E. I 3 I 24 \ - 1 -

3 23 S.G.E. 3 I 23 - I --
lO I 22 S.G.E. 8 I I 22 2 I -
8 21 S.G.E. 8 I I 21 - -

2"41 1231 I 11--21
I I I' I! I I i
I I I I I ;I' I I Guarda r

=i:::::::::::::: = = i I ::::.::::: ~~ I = i
4IFiscal............. 21· a.F.N. 2 21 I 2 -
2 I Feitor 20 A.E. 2 I 20 - -
3 (' Guar~a 19 H.C.E. 3 19 I - --
3 Guarna.......... 18 H.C.E. I - I 18 3 I -

-1"21 I 11'-91 I 1~1-2
I I: I I I i

:..
"o
~

"o

i
!1'
"
J
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I Inspetor de Alunos I II Inspetor de Alunos
I I3

I
................... 21

I
( EMR - 2 3 I ................... 21
( EEM - 1

I ...................4

I
................... 20 I ( EMR - 1 4 20

I
( EPPA - 3 I

I ...................8 I .................... 19 ( eM - 6 8 19

I ( EMR ..,; 2

I ...................9 I •••••••• .,. "0 ••••• 18 E.P.F. 9 18
--

I I
--

I24 24
I I

,
I i

I I
I I I I

Maquinista J I
1 I Mnquínfsta Espe- I........ ........ I

II ..C:~:i.z.a.~~ .:::::::: 24 G.F.M. 1 24 - -
- - - 1 .... , .............. 23 - 1
2 I Maqumista Espe- I

I ...................I ciallzado ........ 22 I ( F.A. II I ( H.C.E. 2 22 - -

1 Maquinista

! ( F.C. I
( H.C.E. I I

4 ....... 21 ( E.C.T. 2 I ................... 21 4 -
I ( Q.O. 8.'

\ Maquinista
( R.M. I I

2 Marí- I
I

I tlmo ............ 21 I E.C.T. ) I \

1 I Maquinista 20 I H.M.P.A. ) 2 \ ................... I 20 I -
I

-
1 i Maquinista Marí-

I
) I

II tdmo ............ 20 E.C.T. )

I-- I
I
-- --

I
--

11 I 8 I 4 1
I I I I

~
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i
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SITUAÇAO ATUAL

I
SITUAÇAO PROPOSTA

Número I I
I Número I I II

I
de I Séries funcionais Ref. I LotaçãD de I Séries funcionais aer. Exc. Vagos

funções

I
funções I

I II
I i I
I I I I

I
I Mestre
I . r I ( EBE - 1 I )5 I Mestre Espoola iza- I ......., ....... ~ ...I do .............. 26

I
( ENIR - 2 7 26 - 2
( ES -10.a. RM - 1 I

II r

I ( IBE - 1

I
I

( EMR - 4
6

II M~Jre. ~~~.e:.'~. '.~a_ I ................. I I25 ( GFN - 1 7 25 - 1
I ( CAER - 1

I I I

I ( EMR ~ 1 II
I Mestre ............

( ES 7~a RM - 1 I I7 24 I ( SGE - 1 8 I ................... 24

I
- 1

I ( GFM - 2

I
( Ij\!I ~ 2 I

I ( FC - 1 I I,

I
( F. Copo - 2

I I

I
I( FSJ - 1

I ( Ei'i>TR - 1 I I I12 Mestre ............ 23 ( IMT - 1 I
( sDJIB 4.a RM - 1 12

)· .. · ........ · ...... 1
23 I - -

( SGE - 1

I I( GFN • 3
( EEM - 1

I

~

i
s

i
~

I



( Fi,H-r ~ 1
( F'SJ w 1
( Pil:I • 1
( EI\'IR - 14
( EPSP - 1

32 : Mestre . . . . . . ... 22 ! ( Eivl'F - 1 I:( liCE _ 2 28 .... .... 22 4

( CABE - 3
( 8MB 4.'<\ Ri.i - 3
( ,SGB - 1
( AR - 2
( EEM - 2

I: --- i
--~ ,

62 i
n 62 , I i '1 1

t1

"
, , ,

~
I I

~

li
I , ~

I o

11

I Motorista

:1

'ti

24
o

2 .. . - ..........:. . 2 ~
l'J

4 'I ............. , 23 -- '! "
2 Mctcrista I 22 DFE ) 'I 8 I 22 5

.,~ ,- ~ " ....... ~J
SOE ) I, "

I
"

ii
~

1 Motortsta xrsnumc 21 ECT I "le,
, ~
I

DOi"'!:;:;; - 3 ) I, I
o

DE - 3 )

I1 IDBE ··1 )

DC:::\'lB - 1 )
D'TlJE; - 1 ) '[

,
EClVIS'E - 1

1,1

I
SGE - 6 I

36 Motorista ......... 21 QGZJ\fi:S - 1 lU 21 2"':'

SG - 1 I

I I
GM - ? IDOPE - 3 I

ES ,~:'\ R}jI ~ 1 I i
ECT - 7 I I I t~

At'~ifi.ce 21 G,:M. I I ~

c
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8ITUAÇAO ATUAL . SITUAÇAO PROPOSTA

Número i I
'I I I
!1 Número

"Sélies funcionais
I I

de I Séries Iuncíonats Ref. Lotll.;B» 11 de I &1. I Exc. I VagosIfunções li funções I • I
I li I I

16 Motcrrsta " 20 I EIVIR - 2 ) 'I 24 .... " .... I 20 I - 3
CAER - 1 ) I

I
I

I
i ECMSE - 1 ) I
I SGE - 2 ) I I
I E/iO - 1 ) I I I

i>
I

I
~

I ECT - 6 ) i g
I Gl\í - 3 ) I I I

1 Motorista Marítimo se ECT ) I I I "I IBE ..; 2 )
,

I I
o

3 Motorista auxiliar. 20 I DP - 1 ) I ,
I 'tl,

1 Motorista an..xilíar . 19 HIVIFA )

li '---;.
I

I
o

- i , -- _._-.-- SI
61 \ i I ~4 14

'"Operador I i I' li ..... ~pe:~àor . i I ~u o
1 ! 26

I
- 1 o

1 ...................
I

25 - 1 ~1 ........... ........ 24 I - ~o
1 I ............. , .... , ! 23 ! - ,
1 I ................... ! 22 I - 1. .... 21 i C.A.E.E. I 1 I . . ... . . . . . . . 21 i -

1 19 i
E.M.R. - I ...... 19 I 4

I -- I I . --
5 i

[ 6 I , i 4 5.
I

I I

\ : I
Proteseor

I
i Professor de Ensino. Primário

2 I ...... " ....... ' 25 G.F.N. 2 ! ....... 25
- I -- ,
2 \ I 2 I

i
--------~----_.



Servente
3 i . .... ... ... . . . . .. . i 21 i - 3

5 [ Serviçal .......... ' 20 SG • 1 ) II G ........ 20, EAü • 4
2 ! Serviçal .......... 19 SG

il
,

i IGM-3 ) 10 I ................. 19 - 4
4 i Servente - .......... 19 CP - 1
2 I Serviçal ........... 18 HCE

IIBC", . 10 27 ........... 18
25 Servente .......... 18 OAER - 9

EAü _ 10

liHCE - 20
CA~R - 7 J; - .... 17 I 46

46 I Servente .......... I 17 I 'I IElE - 2 II I i>
EAü - 17 I "

!I

o
-~- I -- ---- ~

84 ! '15
, 46 I 'I ~

i i I
o

Técnico
,

I I
'tl, , o

de Laboratõ;'10 I i ~,
~5 i Farmacêutico ..... 24 DSE li ;) ............. 24 ! - I -

1 I Farmacêutico .... 23 I DSE ri
" ........... 23 - I 6 "'I

, 11 22 I - I 11 k
I

'r
I ~

11 I Técnico de Laborá- I I
I , o

" I ~
tório .... 21 I ( ETE 9 ) I,

i
r

I1
I "( lj\1T 2 )
, I 8

I o
) 18 ..... 21 - 2

5 i Labm-atorlsta n rBE 1
IQFE ,i
r:3Z - 7
LQ?E 11

22 Labcra tcrista 20 I li 20 I 22
DTPE 1
CII,{ _ 3
EPF' - 1

5 I Laboratorista ..... 19 ( IBE - 1 i! - I 19 5!
I I ( DTPE - 3

- I I,.w I i ,
"

41 , I 27 I 10 ~

---~-~-~--~-~-_._._.

I' I

"'O"



TAB~LA ÚNICA ))2: :i';;';T;:A:i:-;;n;;:~E/\...~IG~MENSALi5rj

Parte Sg plcmenior

t:,
~,

G

SITUi'_Qtio ATUAL

I
SITUAÇi,,-O 2R.OFOSTA

i
! Tecnctoçíeta

I 1 .... 30,
! 1 .............. 29

(extranu- i
I

1 28Quimicc> , ..... . ...
merár!o oentr. cs- I ~,310,OO DTPZ

!tável) .,., ... 26 D'TPE 1 ...... 27
i

'I'ccuolcgista ..... 25 DTPE I 1 "'''''" ... 26
I

'I'ecnolcglsta "" DTPE - 2 i ~ , . " . , 23 I 1,.,. "~

I
'I'ccnologista I I:[vIT - 2 I ~ ......... " . 24 I 4

,

!:
II 5 I 5il

Número
oe

Junções

1

1

~

7

Séries runcíonals ReI. Lotação
Número

de
funções

Séries funcioneis
)

Rei, Exc. Vagos

1

1

3

o-e'O
~

~

O

'u
O
U
1-';
:;1

l'j

~~o
d
H

J



2

2

'I

ànna,zenista

22

- 21

D.T.P.E.

D.a.F.E. - 1

D.a.F.S.

1

2

2

- 5

Armiczenista

23

22
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1

Amanuense Auxi-
liar . , , ... , 24

Amanuense I: 25
Escriturário 24
Merceolcgísta I 2~1
Amanuense .. ,. 24

I
:'1-- i
, <:'7 ~ I ')0: o. i I _u
;1: I i

------_.~_.~ ..~----------------------~-----

3

3

1
1
1
2

3

8

Assistente de Ensino

......... 23 E.:M.R.

DF'E
BivI
GFN
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GFN

DTPE
rM

DFE

1I
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'I'i
i
1I
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4
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2c1
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O
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o
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6
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SITUAÇAO ATUAL I' SITUAÇÃO PROPOSTA

11

Número I ! II Número.,
Ide I Séries funcionais Ref. I Lotação ' de I Séries Iuncíonaís ReI. I Exc. Vagos

funções I I li funções

I \1

I li >-
I "" Auxiliar ele Ensiho

o,
li

in,
I "3 Coadjuvante de En- I I! o

sino ............. 22

I
E.T.E.

li

3 ., ... " ............ 22 - - '"1 Auxiliar de Ensino 21 C.P.O.R. 1 ................... 21 - .- o
~

1 Auxiliar de Ensino. 20 E.?F. 1 ................... 20 - - '""1 Auxiliar de Ensino 19 E.P.F. 1 ................... 19 - -
1 Auxiliar de Ensino. , 18 E.P.F. 1 18 cd1I ........ - -

"

I I li -- '"7 7 0

I

q

i !, "~i I o

II
Chefe de Seção\i

1 I Chefe de Seção,
, II

I'extr . contl'., es-
I1tável ............ 3,620,00 S.G.E. 1 ....... 26

I1

--
1 I 1



I
, I Cheje de Serviço,

II I I
I li i

1 i Chefe de Serviço
5.160,00 I I I I

I Elétrico. '" ..... G,M.F.N.

1I
1 I ....... ..... I 28 I -

i í I -- I i
1 I! 1 , I II

,
\

I " i II 11 I
I

" I J

I ..
11 I ,, ,

'I Contabilista I I
li

I
2 IOcutabílíste. ".-... 25 ( DTPE 2 .. " ......... I 2, I - - :>( ES 5.l'. RM i I a1I

, I, ~

EF 4.e. RM 1il I I •I EF 5.~ .Rl'JI - 11 í I
. I EF e.r. Rl\11 _ 1 I i I "d7 I Contabilista .' 24 EF 10.f!, RIVI li 3 .... ..... . '" 24 I 4 - o

I PIPE - 1 ! I ~( Subd . FG 1 ' i
I ( ES S.r>· Rl\rI 1 i I I l'J
I . . . , I M

t,~

1 i Contabilista Auxí- , I

I
~

I har ............. 23 ECS I 3 23 - 2 ct

·1
....

~1 I Contabilista ....... 22 CM 3 ........ , ..... "

i
22 - 2

I
,li

I o

I ( ECF - 1 I
( EF 2.:'. RM -n I I

I ( EF 4.8. RlvI li! I
8 i Contabilista A1.1xi- ( EF 5.a RiVI li! I I! Iiar ..... , ...... , 21 ( 8 ! 21

I ( EF 7.' R;I;! 111 --- ; I

I
( EF 9.a EM 1 19 I I 4 I 4
( PIPE - 1 li

I I
( Subd. FE - 1 II i

19 I I

li I III I I i 'oI I ~
Q



âlJ
SITUAÇAO ATUAL, ..,.~ ,', II SITUAÇAO PROPOSTA Q

Número i I Número , .
dê I Séries rüncícnaís I Ref. I Lotação II d.e i Séries funclonals i RêL ! Exe. Vagos

funções I I \ hmções

I
r[ I Desenhista ,
! 1 I 28 I - i 1

I
11: 2... . . .. . 27 - ,I 2

1 Desenhista de con- li
ereto armado... 3.G20.GÜ D.a.F.E.) i[ 2..... .... 26

1 I Deli.nea0or 25 D.T.P.E.) ri' i
3 I Projetadcr ' 25 G.F.N. 1 ) I' A ; "',~ _ _ 1;'

I D.a.F.E. - 2 ) ~ I 2;0 G

I Delineador 25 E.E.M.) I1 I _) W

3 i Projetador ,. 24 (D.a.F.E. - 2 ) II 8'....... ..... 2·1 ':1: - t'j

i ( P.M:. - 1 ) 1'1 • o
9 I Prcjetador Auxt-. "; ,i 'ti

UaI' ,. 2'! D.a.F.E. ) II I ~
Proje.aüor AUXl~ I, ['I

Iíar 23 D.O.F.E. ) i[! 8·.... 23 - 7 I~

3 Projetador Auxi- (E.T.E. ,i ti
har . . . .. 22 ( D. T. P. E. ) i 8 .. . . . 22 ~ 5 §

( D.a.F.E. ) II . H

2 Projetadcr Auxi- ';! 25
llar 21 D.a.F.E.!! I

4 Desenhista 21 ( S.G.E. -::: ) li - .... 21 G
( DOPE ~ 2 ) ii

8 Desenhista...... . 20 (CR n.v 5 O - 1 ) ::
( CR n.? 7 - Pe - 1) !!
(SGE - 3 ) ii
(OAER - 1 ) :1 - . .. I 20 8
(D.a.F.E. 1 )
CE.I.E.-l :1
( D.M.M. ) Ii

3 I Desenhista....... 19 ( E.E.M.· ) 'li - ......... I 19 3
.,,~ ( S.a.E. I

40 I ;; 33 21 15



2
1

3

Eneenheiro
Engenheiro

6.CSO.DO
5.160,00

D,a.F.E.
D.E.

E?i{/íinheiro

31
30
20
28

1.
1

2

1
1

2

3 Amnnuense auxiliar 23

11 Amanuense auxiliar 22

Bibliotecário ... . 22

D Escrtturárfo 22

( ECoS 2
(

(DF· 1

(ECS - 1
(DLFE - 4:
(ll\I - 1
(DFE - 5
CFOR

(EC," 
CETE 
(G1I.-1 - 2
(PGJD:I _ 2
(QG 2.:". R?-..'I - 1 j

(BIVI - 1
( SG - 1

1"1

22

Bccvcocnie
Ductüóçratc

}

23

22

O>
"'o
"
~'J

lJ o
1"0
o,,,
n
~

t"jx
êl

";:1
H
<o

2

4

Calculista

Amanucnsc auxiuar

Escrrturár!c

21

21

21

SGE

Subd. PE
(DI - 1
(DE - 1
(Gl\I - 2

)
1)

3~ 21 73
~

::;



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

"fl

I
Número I

d2 I Sér.es tnuetonais
funções I

ncr. Lotação
I! Número

I1

ele
I funções

Sedes funcionais Ref. Exc. VaG'os

GIl/I ~ 4
FG31'1 - 1
2.a. l, .. l." r;:·:D.I _ 1 )
2,[1 Ú. 3.a. n,?,,! _ 1
GFH - 1
QG S.a. 1-11'-/1 - 2
AB - 1

DE ~ 17
Pi-/I - 1
ECF - 1
Ef' 3.8. R:i:vI
EF 9.:>' R~/I

EE LP. RM
PIPR - 4
Subd. FE
DI'IíM - 3

'I
l
i
i

,I
:1
I
"

93 Auxiliar de Escri-
tório 21 DR - 1

13,~ CR
DT - 2
DTPE - 8
ETE - 5
DFE - 5
SG-E - 2
DOPE - 6
:EL1\I - 1
Ci\1 - 2
DEZ - 5
EM}1, - :3

1

)
1)

)

1 )
3 )

- 1)
)

5 ) :i
) !i

) i!
) .!
") ;1
) i,1

)
)

)

i:,
,

""~cn

"o
'I)
o

"H~~
t..,1

"H
8
H

~



I DAE - 6 )
) !SG ~ 4

(EI\JlR
,

2 i Correntista . . . . . .. I 21 (
,

CGM i li(DF - 1
(DeM - 1
(DE - 10 'I
(ECF - 1 I(EF 4.P• RM 1 ,

(EF 9.a RM - 4 I

(PIPR - 6 ) I
(Subd. HE - 7 ) I

I (ESrvI 3.a RM - 1 ) li
(DCMB - 2 ) ,i
(1.' CR - 3 ) II i

i i\'
(2' CR - 1

I
! o

(Subd. MIE 2)
w

(DS'E - 3 • ~

(RCE - 2 ) 11
o

(RMR-1 ) 52 .. , .. ....... 20 33
'o

(PCE _ 1 ) I' -- g
"(DTPE - 2

; I
o
"(ETE 2

82 Auxiliar de Escrt- "tório .......... ,. 20 (DFE 4 ) !
:'<o

(SGE 2 ) ! ~

) :1
~

(DOFE ~ 6 "'
CEEi"'! - 2 ) 1i

~

(CII.iI - 4 0) II
o

(DEE - 2 ) .
mpPA - 1 )
(QG 9.a R~,1 1 )
(DAE _ 1 )

(SG - 3 )

3 Calculista ,.,. 20 SGE
(DP - 3
(E.F. 4.20 R.
(M. - 1
(E.F, 7.20 R.
(;VI. - 2
(E,F, 9.a. R. !: i

I N

(M. - 1 i 00
0



SITUAÇ"lO ATUAL SI'l'UAÇÃO PROPOSTA

M
co
>~..

Nl.'1n1f;TO I
de I Série" Juncíonais

funções

I

38 Auxijtar de
tório

Esc1'l-

ReI.

19

~O':.SÇ2Q

(P.I.R.P.
(D.F·.E.
(E.S.IvI. :::."
(R.M. - 1
(E.S.l'>;I. 8.P•

CR.M. - 1
(E.S.M. lO.~

(R.M. - 5
(A.I.P. - 1
(5,!'. C. R. - 1
(D.S.E. - 1
CE.C.l\'1.S'.E.

(3.0 D.R.M.S. 
(H.C.E. - 1
(H.3\.1. F'. - 1
(H.IvI.R. 1
(Subd. F.E. 
(S.G.E. - 1
(E.E.M. - 1
(E.P.F. - 3
(E.P.S.P.
(Q.G. 9.:l. RM.
(D.C.1o;I.B. 
(D.M.M. ·1
(2. ft C.R. 1
Cfi.C.E. - 3
(H.M.C.C. -

:NíU1l81'O
ele

funções

2 ) I, ,

)
)

J
4)

2 )
)
J :1 78
)

1 )

)
)

1 )
- 2)
3 )

)
)
)

1 )

Séries fuuclonais

)

Rff.

19

E:"c. Vagos

25

~

d
"
~

c

'li
o
"~
t'l
~J
"q
~



15 I pra~itm.1~e de Es~ I
i (H M P A 'I 11cr:~,orlo ......... 19 _.,'.- .__ . ) 'I

(E.E.I'd. ~ 1 ) I
(C.NI. - 2 )
(Q.G. D." R.lVí. 1. li
~B "1 1

9 Pra tàcante ele Es- I i ( .. R. - I

cri tório .•••••• I I eD.C.lVI.IVI.V.E. 2i li
18 <D.l".D. 1 ) I - ..... .. ... i 18 9

O~.P.F. 5 ) i
(li' TI U fi 1) i

278

~""- 1I
200 I i i 115 37

!,i I I
O>,.,

Feitor FeUOt o
(CIG - 1

w

(ErvIR - 1 "o
,~ ...... 21 ( 4 . .. . . . . . . 21 -

tEVE - 1 'U
) o

(SGE - 1 ", 20 I EMR 2 20 "2 o., . '" ••••••• I ' . . . . . . - - "
I I ~-- l."tj

G I 6 x
------ "'

I
c-, 8

1 Inspetor Especiah- Inspetor I

"ZQ·ClO ••.•••••••.• 25 A.E. I 1 .... . ....... 25 - o
Inspeznr Especíaü -

saco ..... 24 C.F.N. i 1 . . . . . . . ... . . 24
2 ! Inspetor ", , .... 23 ( G.F.N. , 2 . ............... 23

A.E. ,I

4 i Ll

Patrão II Paira0
1 . ,,,. o-o " •• 0 21 F.C. ,I 1. 0.0 • ........ 21
1 .. , .. ....... 20 ST 3.a R M.

li
1 ..... . . ......... 20

---
2 2 I '"--- co

~
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

-

Número [

I
I 1I Número I Ide I Séries funcionais Rof. I LoLf\çJ.<J I de I Séries funcionais ReI. Exc. Vagos

funções ) ! I funções

Porteiro I POrteiro
I 1 ................. 23 - 1

1 I .................. 22 1 D.T.P.E. 1 ...... ', ......... 22 - '- ti'(E"ra - 1 ,
(PIPR - 1 ) Qj w
(BivI - 1 e

6 I .................. , 21 I ( ) 5 .......... 21 1 - o
(SGE - 1

) I '"(GF - 1 ) , O
(DE - 1

H
e

(Elv1R ~
(ECMSE

~(HME

H6 i 20 I ( 6 20 - - "....... "', ........ . ............... Q

CHMC ~
(IBE ~
(DT

1I

o

13 I i i 13 1 1

13 i Pl'OfeE:3Cl' de Ensino i 11
Professor

Secundário ..... I (EPF - 4: )

(Ci'vl - 6 ,I 3 ji ....... .. ., . ..... I 28 i 11
O::rPFA - 3

1 I Professcr (Cante
I Orfeômco) ...... 28 C:M

6 I Professor de Ensine CEPF - 2
II iBecunéário 27 (ClVI - 1 5 ... . . . . ... . . . 27

(EPPA - 3



2 Proreesor de Ensino
) :iBecunéáa-io ..... 26 (E?F i

Professor ... . .... ) I 3 .... '" I 26
2-6 (E'rE ) I

I,
I

5 Professor 25 CEPSP 8
I 25 i 2............ I -

2 Professor P~dj~~to' . 22 E'EM

11

- . ... ......... I 22 2
--- I --- ,

30 19 I 11 I 2
i

~ ! I Professor I I
1 Professcr. extranu- ! li I En.sino Técnico

J

i
merár;o contr. es- I i
tável ........... 8'<00,00 I E.T.E. U 1 . ........ .... 31 I - I -I I :>

1 ! Prcressor. Idem ... 7,230,00 I E.T.E.

II
1 I ,. 30 I - I -I ........... . ... I ~,

1 i Pr.ofessor, i d e m I
11

I
, o

co
I Idem ........... 6,080,00 I E.T.E. 1 ............. 29 I - -

2 ) Professor, id em, i
II

i
~

o
1 idem ............ 5.160.00 1 E.T.E. 2 .... " 20 i -

2 i Professor ......... 26 E,T.E. 2 ./ 26 I - 'u, I ..... o
I li ---

i i ~

I t·j

7 1 7 I I :rJ

I
Telefonista

\
i Telefonista

--
"'11 i

I i "1 . . .... . . . .. " 20 i - I 1 "2 19 ,
HO,E II 2 I 19 i "

I .... ..... .. ' . - ,- "- I I --- ! I --- "~
~ I , ~,

!
3 I 1 1 o

Zelador
~~~---

I i
1: Zelador

1 I " ..... 20 G,F, 3 ........ 20 - 2
I I

(EIvIR - 4
(EPEwl

O ...... ........ 19 i ( II 6 I 19 2
(E!I'1PA - 1
(ES 5." RM - 2

11
-~- i I ~~- I ~-

9 9 I I 2 i 2
~
cc
-a
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DECR.ETO N.O 27.179 - DE 15 DE
SETE~MBRO DF, 1949

Renova parcialmente a osuorízação
conferida _pelo Decreto n.o 23. i~26 de
29 de julho de 1947 ao cídasiao bra
silei'ro .Mariano de Otiocivc Vlendel,
-pora pesqui.sa de josjales no muni
cipio de lçnuspe, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atríbuíçào que lh-e confere o ar
tigo 87, n.v I, da Oonstltuiçáo e tendo
em vista o que dispõe o Decr-eto-rei
TI.o 1.985, de 29 de janeiro de 194:0
(Código da Mmas) , combinado cem o
Decreto-lei 11.° 9.605, ele 19 de agosto
de Hl46, decreta:

-r-,
Art. 1.0 Fica renovado, parcíalmen

te, pelo prazo de 0.013 (2) anos, nos
têrmos LÍa le ..ra a do e-c. I.'' do De
creto-Ieí n.v 9.605, ele 19 dê agôstc de
19·16, a autor.iaaçâo conferida ao cl
dadâo brasüeiro Mariano 0.·8 Ohvena
Wendel pelo Decreto número vime e
três mil quatrocentos 'e vinte e seis
(23.'.126), 0..2 vinte e nove l29} doê .11]
lho de mil novecentos e quarenta e
sete (1947), para pesquisa de fosfatos
e associados no lugar denommauo
Serrote, rhsunto de Registro, muní
cíp!o de Iguaps. Estado de São Pauto,
numa área de quatrocentos e sessenta.
hectares l4GO ha i delimnada por um
bexagono irregular que tem um ver
tdce a mil e quinhentos m2LrDS
O. ôüüm }DO rumo magnético trinta e
cinco graus noroeste (350 NVvl do
cume do Morro do Serrote e os lados
que se sucedem a partir do vértice
considerado com os ccguintes ccmprr
mentes e rumos magnéttccs: dois mil
e quinhentos metros (2.500m), sul
(8); mil metros O. OOOm). leste (E);

quatrocentos metros (400), norte (N);
mil metros (1.000 l, leste (E); dois
mil e cem metros (2. 100m) , norte
(N); dois mil mete-os (2, OOOm), oes
te (W).

Art. 2.° A presente reuovaçâo, que
será uma via autêntica dêste Decreto;
pagará a taxo. de (uuarto mil e seis
centos cruaeíros (Cr$ 4,600,00) e será
transcrtta no livro próprio da Dlvtsào
de Fomento da Producáo Mineral do
Ministério da Agr'ícultura

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárto.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de
194D; 1n,o da Independência c 61.° da
República:

Em:.ICO

Daniel

G.

de

DUTRA

Carvallw

DECRETO N.o 27.180 - DE 15 DE
SETEIViBRQ DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Maria..
no de Oliveira Wendel a Isrorur ia
zuta de tcstotos, no município de
IYJ.(ape, Estado de São Paulo,

O Presidente da República, usando
da atrrbuíçào que lhe confere o ar
tago ·87, n.? X, da C0l1StituiÇ2,O e 110S
termos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 19'10 (Código de Mi
nas), decreta:

I\..rt. 1,° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Mariano de Olíveíra wen
dcl a f8.281' a lavra de jazida de fos
Jatos. no lugar denominado S~1'rOt8,

distrito de Registro, município de
Iguape, Estado de 88.0 Paulo, numa
área" de quarenta hectares (40 ha) .
delimitada por um retângulo que tem
um vértice a trezentos e noventa
e seis metros (396m), no rumo mag
nétíco cinqüenta e oito graus sudes
te (53° SE) da confluência dos rrbeí
rêes Biauá e Água Morna e 03 lados
divergentes a partir dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos ; mil metros O. OGOm), oeste
(W); quatrccentos metros (4DOm),
'norte (N). Esta autcrtzacão Ú outor
gada mediante as cond.çêes cons
tantes do parágrafo único do artigo
23 do Código de Minas c dos artí
gDS 32, 3:~, 34. e suas alÍn2'J,S, além
dos seauíntes e de OlltT8.S constantes
do mesmo Código, nãc expressamen
te mencionados neste DCCl'BtO.

Art1 2 o O concessionário da auto
rlsacão fica obrigado 8. recolher aos
cerres públicos. na forma da lei, os
tributos uue forem devidos à União,
ao Est·adô e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 63 do
CódIgo de lVIi119.S.

Art. 3,° Se o concesisonárin da au
torízacâo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada C"3.
cluca ou nula, na forma dos artigos
37 e 33 do Código de M:inQ.S.

Art. 4.° As propriedades víainhas
estão sujeitas às servídôes de solo e
subsolo paro. os i"ins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessíonário da auto
rlzaeão será fiscalizado pelo Depar-.
tamento Nacicnal da Produção 1'.1]
nerul e gozará dos favores díscrtmi
nados no art. 71 do mesmo Código.
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Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que. será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Producâo Mine
ral do Ministério da Agricultura, após
o pagamento da. taxa de oitocentos
cruzeiros reis 800,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 27 .181 ~ DE 15 DE
SETEMBRO DE 1949

Declara caducos os Decretos números
21.516 e 21.517, de 26 de julho de
)946.

o Presidente da República, usando
da atribuícâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.á I, da Constituição e ten
do em vista o que consta do processo
S. C. 34.970-42 da Secretaria de Es
tado da Agricultura, decreta:

Artigo único. São declarados ca
duees de acôrdo com o disposto no
art. 37. do Decreto-lei n.? 1.985. de
2H de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), os Decgetos números vinte e um
mil quinhentos e dezesseis e vinte e
um mil quinhentos e dezessete (2:.516
e 21.517), de vinte e seis (26) de ju
lho de mil novecentos e quareota e
seis (lfJ46) que autorizaram J:;~Y:~Q-'::

Saldanha da Gama Frota a lavrar
argila, doJomita e calcário no muni
cípio de Cordeiro, Estado do Rio de
Janeiro.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de
1949; 128,° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.182 - DE 15
DE SETEMBRO DE 1949

Autoriza a emprêsa de mineractia
Pigmentos Minerais Industrial- e
Comerciei, Purminc S. A., a lavrar
baritina e assocuuios no municípiO
de Camamu, Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando
da. atrrbuiçáo que lhe confere o ar-

ti~·o 87, n.c I, da Constituição e nos
termos do Decreto lei n.c 1.985 de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a emprêsa
de mineração Pigmentes Minerais In
dustrial e Comercial, Pigmina S. A.,
a lavrar baritina e associados numa.
área de trinta e dois hectares e qua
renta e três ares (32.43 ha) situada
na Ilha Grande de Camamu no mu
nicípio de oamamu, Estado da Bahia,
área ersa delimi'eda por um polígono
itTeS',~18T que tem um vértice a quinze
metros 05m) no rumo magnético dez
graus nordeste (10° NE) do canto

<-.nooreste (N\V) da casa de residência
de José Evaristo Moreno, e os lados
a partir do vértice considerado, têm
Os seguintes compnmentos e rumos
magnéticos: quatrccentos e dez me
tros e setenta centímetros (410 70m),
setenta graus, quarenta e cinco mi
nutos sudeste (7(J° 45' SE); quatro
centos e cinqüenta metros (45'Üm),
quarenta graus sud sste (óWO SE) qua
trocentos B cinqüenta metros (450m),
cinqüenta graus sudoeste (50° SW);
oitocentos e três metros (803m), qua
ren~,a graus noroeste (400 NW); du
sentes ·2 quarenta metros (240m). cin
qüenta graus nordeste (50° NE) .' Esta
autorização é outorgada mediante 80S
ccndiçôes constantes do parág-rafo
único do art. 28 do Código de Mi.nas e
dos arts. 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras, cons
tantes do mesmo Código não expres
samente mencionadas neste Decreto,

Art. 2 ° O concesslonaárío da au
torízação fica obrigado a recolher aOS
cofres públicos. na forma da lei, os
tributes que ferem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art.. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrrgacôes que lhe incumbem, a auto
rízacâo de lavra será declarada ca
ducá ou nula, na forma dos arts. 37 e
38 do Código de Minas.

Art. 4.° As' propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins ela lavra na
forma dos arts. 3D e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
r.aação será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional di: Produção Mineral
c gozará doa favores discrímínados no
art. 71 do mesmo Código.
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Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será trens
críto no livro próprio da Divisão de
Fomento da Producâo Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamanto da taxa de seiscentos e ses
senta cruzeiros .c-s 66000).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio ele Janeiro, 15 de setembro de
1949;123.° da Independência e 61,0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carnalíio,

-r-,

DECRETO N,o 27.133 DE 15 DE
SETEMBRO DE 1949

Concede à Associação Comercial e ln
âustruü de Araraquara a prerroga
tiva da alínea d do art. 513, da
Consolidação das Leis do Trabalho.

O Presidente da República, aten-
dendo ao que consta da processo
M. T. 1. C. 779.261-49 e usando da
faculdade que lhe é atribuída pelo
art. 559 da Oonsolídacâo das Leis
do Trabalho, decreta: -

Artigo único. E' concedida à As
socíação Comercial e Industrial de
Araraquara, sociedade civil, com sede
na Cidade de Araraquara, Estado de
São Paulo, a prerrogativa da alínea d
do artig>{) 513 da mesma Consolidação,
para o fím de colaborar com o Poder
Público, como órgão técnico e con
sultivo no estudo e solução dos pro
blemas que se relacionem com os in
terêsses econômicos por ela coorde
nados.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de
1949: 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

H onório Monteiro.

DECRETO N-0 27.184 - DE 16 DE
SETEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
saúde, o crédito especial de .
Cr$ 26.253.30, pora pagamento de
çratiiícucão de magistério a Mm~uel

LOj01·te Gcmçalues,

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú-

mero 669, de 16 de abril de 1949, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 26.253,30 tvmte
e seis mil duzentos e cinqüenta e três
cruzeiros e trinta centavosi , rara
atender às despesas com o pagamento
de gratrücacão de magistério. relati
va ao período de 12 de abril de 194.4
a 31 de dezembro de 1947. concedida
a Manuel Lotorte Goncalves. Professor
Catedrático (F. M. -PÔJ:to Alegre), pa
drão M, do QuadrD Permanente do
mesmo Mlnístérfo .

Rio de Janeiro, 16 de setembro de
1949, 128.° da Independência e 51.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.185 -:- DE 16 DE
SETEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
saúde, o crédito especial de ..•.••
c-s 10.258,10, para pagamento de:
diferença de gratificação de maqis- '
tério a Eufrosina Atciâe de Olivéira.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 746. de 22 de junho de 1949, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regula...
mento Geral de Contabilidade Públi
ca, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especíal de Cr$ 10.258,10 (dez mil
duzentos e cinqüenta e oito cruzeiros e
dez centavos), para atender às des
pesas com o pagamento de gratifica
ção de magistério, relativa ao perrodo
de 1.0 de janeiro a 31 de dezembro
de 1946, e de diferença de gratificação
de magistério, correspondente ao pe
ríodo de 29 de julho a 31 de dezembro
de 1947. concedida a Eufrosína Ataíde
de Oliveira, Professor (Desenho Or
namental _ E. r. Maceió - D. E.
r.) Padrão J, do Quadro Permanente
do mesmo Ministério.
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Rio de Janeiro, 16 de setembro de
Hl49, 128.° da Independência e 61.0 da
República,

EURICO. G. DUTRA

Clemente Moriani

Guilherme da Silveira

DECRETO N.u 27.186: DE 16 DE
SETEI'iIDRO DE 1949

Abre ao Ministério das Relacões Ex
terioreso crédito especial (Ú3 ••
Cr$ 35.006,40, para pagamento da
contribuição ào Brasil à Corte Per
manente de Arbitragem, em Haia.

O Presidente da República, USa.:,U0
da autorização eontida no Lei n.v 385,
de 23 de abril doe 1949, e tendo aon
sultado o Tribunal de Contas e cu
víao o Ministério da Fazenda nos ter
mos do artigo 93, do Regulamento
Geral de contabilidade Pública. re
solve abrir ao Ministério das Relacôes
Exteriores ° crédito especial de . . ...
CI$ 35.006,40 (trinta e cinco mil e
seis cruzeiros e quarenta centavos),
para atender ao pagamento da con
tribuição do Brasil à Côrte Pe-rna
nente de Arbitragem, em Haia, rela-
tivamente aos exercícios de 194:7 e
1948. .

Rio de .Ianerro, 16 de setembro de
191.9; 128,° da Independência e 61.0 da
República.

ElrnICO G. DUTRA

R,UUl Fernandes

Guilherme da Silveira

DECRETO N,u 27.137 - DE 16 DE
SflTEJ$RO DE 1949

Abre, pelo Minist~rio da Fazenda, o
crédito ewecuü de Cr$ 2.444.000,00,
para o fim qUe especifica.

O presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 778, cc n de agôsto de 1949 e
tenuo ouvido, o Tribunal de CO::1!:as,
nos térmos doi) art. 93 do Regulamento
Geral de Oontabíhdade Púbhoa de
ereta:

Art. L° E':1bf'l'to, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial de dois
milhões. quatrocentos e quarenta e

qautro mil cruzeiro (Cr$ 2.444.000,00-)
para ocorrer às despesas (obras) com
a desapropriação do terreno destinade
à const.ruçâo do prédio para a Dele
gacia Fiscal e demais repartições da
Pazenda em salvador, no Estado da
Bahia.

Art.. 2.0 :f:st;ç De-cr-e-to entrará em
vigor 11.a data de sua publicação r-e
vcgadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G . DUTRA

Guilherme da Silveira

DECRETO N." 27.188 - DE 16 DE

SETEMBRO DE 1949

Inclui no regime de licença prévia de
que trata a Lei n.o 262, de 23 de fe
vereiro de 1948, a importação tU
ameia..

o Presidente da República, usande
das atribuições que lhe confere o ar
ttgo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o que dispõe a Lei nú
mero 262, de 23 de rcvcrctro de 1948.
«ecreta.:

Art. 1° Ficam incluídas no regime
de hcenca prévia de que trata a Lei.
n.v 262 ..de 23 de fevereiro de 1943,
prorrogada pela Lei n.e 752, de 30 de
junho de 1949, e regulamentada pelo
Decreto n.? 24.697-A, de 23 de março
de 1948, as importações de aveia -ob
qualquer forma - em grão, com casca
ou pilada, Iaminada ou em farinha,
etc.

Art. 2.° Excetuam-se das presentes
disposições as importações para o pa
gamento das quais haja câmbio fe
chado até o início da vigência dêste
Decreto.

Art. 3.0 O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro. 16 de setembro di')
1049; 128.0 da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveiro'
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DECRETO N.? 27.189 - DE 16 DE

SETEMBRO DE 1949

Dispõe sôbre promoção às classes in
termediárias da carreira de àoente
Fiscal do tm.póeto de Consumo

O presidente da República. usando
da atribuição que lhe conf ere o ar
tigo 87, item I , da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 As promoções por mereci
mento às classes intermediárias da
carreira de Agente Fiscal do Imposto
de Consumo, concorrerão todos os fun
cionários colocados por ordem de an
tígutdada nos dois prfmeiros terços
da classe a que pertençam. observada
a situação decrescente do grau de me
recimento.

Art. 2 o O art. 5.° do Decreto nú
mero 26.023, de 14 de dezembro de
1948. passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 5.° O julgamento das con
dições essenciais de merecimento
dos agentes fiscais do impôsto de
consumo e o preenchimento do
respectivo boletim competem aos
delegados fiscais, inspetor-es de
Alfândegas e diretores de Rece
bedortas Pedei-ais a aue estiver em
imediatamente subordinados.'

Art. 3.° f:st'.': Decreto entrará em
vigor na da ta de sua publlcacâo re
voeadas as díspcsicôes em contrário.

Rio de Janeiro. 16 de setemcr-: de
EP9: 1?8.o da Independência e 61.° da
Eepúblíca .

:F:U'lTCO G. DUTRA.
Guilherme da Silveira.

DECRETO Nv 27.190 - DE 16 DE
SETEMBRO DS 1949

Autoriza. ez'raauteiro a adquirir o do
mínio útil do terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado
nesta Casnuü,

Ain-ta n8.0 foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 27.191 - DE 17 DE
SETEMBRO Df;; 1949

Autoriza a Socieâoâe Anônima Fri
gorífico Anglo a instalar uma usi
na termo elétrica na cidade de
Barretos, Estado de São Paulo, pa
ra uso exclusivo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o :1r-

tígo 87. inciso I, da Constttulção, e
nos têrmos do art. 3.0 do Decreto
lei ID~ 3,763, de 25 d eoutubro de 1941,
combinado com o art. 10 do Decreto
lei n. o 2.281, de 5 de' junho de 1940,
decreta:

Art. 1.0 A Sociedade Anônima Fri
gorífico Anglo, com sede na cidade de
Sào Paulo Estado de São Paulo, fi
ca autorizada a instalar uma usina
têrmo elétrica na c-idade de Barretos,
Es-ado de São Paulo. com a potên
cia de 3.000 kW e de acôrdo com os
projetos aprovados pelo Ministro da
Agricultura.

parágrafo único. A energia elétrtoa
produzida destina-se ao uso parti
cular da interessada.

Art. 2.° Caducará o presente titula,
independente de qualquer ato de
claratório. se a concessionária nãe
cumprir as seguintes condições:

I - Registrá-lo na Divisão de Águas
co Departamento Nacional da Pro
dução Nacional da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura, dentro
de trinta (30) dias após a sua pu
blicação,

II - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determlnades

. pelo Ministro da Agricultura.
Art. 3.° O presente Decreto entra

em vigor na data da sua publicação.
Art. 4.0 Revogam-se as dísposiçôes

em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
194.9; 128.iJ da Independência e 6::'.0
da República.

Emuoo G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECR-ETO 1'1.0 2'7.192 - DE 17 DE
SETEl\-1Br:O DE 1949

Autori:';a a Socieda'de Anônima Fri
çorstico Anglo a instalar uma v,sina.
termo eletrica, na cid de de Pelo
tas, Estado do Rio Grande dO Sul,
para uso exclusioo,

O Presidente da República usando
da au'íbuícão Que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Consutuiçâov .e
nos termos do art. 3.0 do Decreto
lei n.v 3 763. de 25 de outubro de 1941,
combinado com o art. lO do Decreto
lei n , ~2,231, de 5 de junho de 1940.
decreta

Art. 1.°, A Sociedade Anônima Fri
gorífico Anglo, com sede em São
Paulo, Estado de São Paulo, fica au-
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DUTRA.

Carvalho.

DECRETO Nv 27.196 ~ DE 19
DE sETEmBRo DE 1949

DECRETO N.? 27,195 - DE 19 DE
SETEMBRO DE 1949

Artigo único. E' concedida à E!1l
prêsa .águas Mínerazs Itai Ltda so
ciedade por quotas de responsabilidade
limitada com sede na cidade de Ijuí,
Estado do Ri-o Grande d-o Sul. autort
zaçâo para funcional' como emprêea de
mineracão de acôrdo com o que dispõe
o Decreto-lei n.> 933, de 8 de dezembro
de 1938, ficando a mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis c regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 19 de setembr-o de
1949: 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G.

Daniel de

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei

Concede à emoréea Aguas Minerais
Itcu Ltda. autorização pora funcio
nar como ernprêsa de -mmeraçõo,

o Presidente da República usando
da atrtbrdção que lhe contere o ar-

'Autoriza o cidadüo brasileiro Raul
de Almeida BTaga, a pesquisar mi
nérios de chumbo, preta, zinco, va.
nádio e associados, no munidpio de
Januária, Estado de lvlinas Gerrcs ,

Ri-o de Janeiro, 19 de setembr.a
de 1949; 128.° da Independência e 61.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

Gesso
para

mine-

DECRETO N.O 27.193 - DE 19 _DE
SETEMBRO DE 1949

Concede à Emprêsa Industrial
Mossoró Ltda. auiorizactio
funcionar como emprêsa ~ de
ração.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.» I, da Constituícâo e ten
do em vista o que dispõe o Decreto
lei n.c 938, de a de dezembro de 1938,
decreta:

Artdgo único. E' concedida. à Em
prêsa Industrial Gesso Mossoró Li
mitada, sociedade por quotas de res
ponsabilidade ·Umitada com sede na
cidade de Mossoró, Estado do Rio
Grande do Norte, autorizacâo para
Juncíonar como emprêsa de' minera
ção de acôrdo com 'O que dispõe o De
creto-lei 11.° 938, de 8 de dezembro
de 1933, ficando n mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

tcrízada a instalar uma usina termo
elétrica na cidade de Pelotas, Estado
do Rio Grande do Sul. com a potên
cia de 1.920 kW .e de acôrdo com
os projetos aprovados pelo Ministro
da Agricultura.

Parágrafo único. A energia elétrica
produzida destina-se ao uso part.icular
da interessada. DECRETO N.? 27 .194 ~ DE 19 DR

SETEMBRO DE 1949
Art. 2.° Caducará o presente título,

independente de qualquer ato decla- Concede à Ituiústrias Reunidas Paulo
ratório, se a ccneessícnária não cum- Si-menti Ltâo., autorização pam iun-
prir as seguintes condições: cumor como emoréea de mineração.

I - Registrá-lo na Divisão de Águas -----
do Departamento Nàcícnal da Pl'O- 1\i!lC'i.a não foi publicado no Diário
dução Mineral, do Ministério da OfiCtal por falta de pagamento.
Agricultura dentre de trinta (30) días e-,
após à sua publíeaçâo .

II ~ Iniciar e eonclutr as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro da Agr'Ienltura ,

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

'Rio de .Ianeíro, 17 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.1)
da República.

EURICO G. DUTRA.

Dardel de Carvalho.
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ttgo 87, n." I, da Constituícão t;. fies
têrmos do DEcreto-ler n.v 1.98;), de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), -iec-rta :

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Raul de Almeida Braga, a
pesquisar minério de chumbo, prata,
zinco vanádio e assoclaríos em torre
nos de propriedade de Henrique oon
calvea Lima e sua mulher, na fazenda
'varsem Grande, distrito de Itaca
l'ambi município de .januária, Estado
de Minas Gerais, numa área de qua
trocen.os e ncventa e oito hectares,
trinta e auatro ares e noventa e dois
centiares ·(498,3492 11a) delimitada per
um polígono irregular que tem um
vértice em um marco de concreto com
as íníciaís R.A.B. crsvacoBa embo
cadura do córrego Peruaçu e os la
dos a partir dêsse vertíce. os seguintes
co~primentos e rumos: três mil tre
zentos e oitenta metros (3.380 m) .
este (E); mil e oitocentos metros
0.300 fi), onze graus e trinta rmnu
tos nordeste (11° 30' NE); três mil e
.cítenta metros (3.030 m) , oitenta
graus sudoeste (30° SW); o último
lado, e à margem do córrego Peruaçu
e compreendida en.re a extremtaade
citada e o vértáce de partida.

Art. 2.° O título da autci-ízacào de
pesquisa. que será U)1:,2 via autên
.tica ôêste Decreto, pagará a taxa
de quarto mil novecentos e noventa
cruzeiros (4.990,00) e será transcrito
no livro próprio da Divisão de Fomen
to da Proríucão Mineral ür, Mimstério
da Agricultura:

Arb. 3 o Revogam-se as dísposrcôes
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 19 de setembro de
19<109; 122.° da Independê.nela e 61.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Dani'3l de Carvalho,

DECRETO N.? 27.197 - DE 19
DE SETEMERO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Rmd
de Almeida Braga, a pesquisar 1nl
nério de chumbo, zinco, prata e as
sociados, no município de Jaruuuía,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atrrrnu.iâo que lhe confere o ar
taco 87, ,'1.0 1 da Ocnstacuicao e nos
termos do Decreto- 1;:, n.? 1.985, [Ü~
29 de janeiro de 19·10 (Código de Mí
nas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cídadâo
brasileira Raul de Almeida Braga, a
};~"';'-J .,,;sal" mmério de chumbo, zinco,
prata e associados, em terrenos de
p-roprie-dade de Henrique Gonçalves
Lima e sua mulher, na fazenda Vut'
gero Grande, dlstrtto de Itacarambt,
município de .Ianuárta, Estado de MI
nas Gerais, .numa área de quatrocen
tcs e trinta e seis hectares e cinqüen
ta ares (·1.36,50 ha) delimitada por
um polígono irregular que tem um
vérttce a mil quínhentcs e oitenta me
tros 0.530 fi), no rumo doze graus
nordeste (12[, NE) do entroncamento
das estradas .Ianelfi.c-Itacarambí e os
lados, a partir dêsse vértice, OS se
guintes comprlmentcs e rumos: mil
oitocentos e sessenta metros 0.880
metros), cinqüenta e três graus su
uest.e l53° S;...:;); quatrocentos metros
(400 m) , trinta e um graus e brmta
minutos -sudoeste (31"· 30' SW): qLla
trccentos c setenta e três metros (473
metrcs) , setenta e um graus 8 trinta
mtnu os noroeste (71° 30' mV); três
mil seiscentos e sessenta metros (3.60~

metrce,j , oitenta e »ete graus sudoeste
(37° SW); dcís mil seiscentos e trinta
metros (2.0:::0 mj , quarenta t; três
graus ncrücste (430 NEJ.

Art. 2.° O titulo de. autorizacão de
pesquisa. qn- sera UIT..2 via autên
ttca deatc Dacrt.t o, pagará a taxa
de quatro mil trezentos e setenta cru
zeiros (CrS 4.370,00) c s-erá transcrito
no nvro próprio da Divisão de Fo
mento da Produção Mineral do Mi-.
nistér.c da Agricultura.

Art. 3~ Icevogam-se a - cispcsíçêes
en- r cntrár!o

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
~r,·19: 1230 da Independência e uI." da
Rcnúbüca .

Er::nC0 G. DUTRA.

Dolm{;/ de Cor-rúíie,

DECRETO N.« 27.198 - DE 19
DE SETEMBRO DE 1949

Autoriza o cidculão brasileiro Raul
de Almeida Braga a pesquisar mi
nério de chumbo, zinco, prata e as
sociados, no município de Januaria,
Estado de Minas Gerais.
O Presidente da Repúblíca usando

":18 atrrbtucâo que lhe ooníere o ar
tigo 37, n." J., da Constituiçã-o e DOS
termos do Decreto-lei n.> l . 9%. de
29 de janeiro de 1940 (Código de Ml
nas) . decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Raul de Aímelda Braga. a.
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pesquisar mmerro de chumbo, zinco,
prata e assocíadcs, em terrenos de
propriedade de Henrique Gonçalves
Lima e sua mulher, na fazenda Var
gero Grande,distrito de Itacarambí,
município de .Ianuária, Estado d~ Mi
nas Gerais, numa área de quatrocen
tos e setenta hectares, dcze ares e
quinze eentiares (470,1215 ha) deluní
tada por um polígono irregular que
tem um vértice a mil oitocentos e
quarenta metros (1.840 rru , no rumo
setenta e oito graus nordeste (78 NE)
do entroncamento das estradas Jane
lão-Itacarambí, e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes comprimen-.
tos e rumos: dois mil e- quatrocentos
metros (2.400 m) , onze graus nordeste
(11° NR); três mil setecentos e Oit2D.
ia meros (3.730 m) , trinta- e olto "
graus sudeste (38° SE); mil seiscentos
e noventa metros 0.690 m) , quarenta
e um graus sudoeste (61° SW); qua
trocentos e oitenta e cinco metros
(485 m) , cinqüenta e cinco graus no
roeste (550 NW); ncvecentos e vinte
metros (920 rn), treze graus nordeste
(13° NE); mil quatrocentos e oitenta
metros (1.480 m) , cinqüenta e quatro
graus noroeste (54° NW).

Art. 2.° () título da autorrzaçâo de
pPSql.l~GZL. q'-r será l~-'"(;'l via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa
de quatro mil setecentos e dez cru
zeiros (4.710,00) e será transcrito no
livro próprio da Dívísã., de Fomenta
da Produçâr, Mineral do Ministério da,
Agricultura.

A:: L3.~ Revogam se a.'; disposições
em connuno.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
-; 9-1.9; 123,° da Jnccnendê.ncra e 61.° da
Rep.rhlica.. -

Etrruc-i G. DUTRA.

Daniel de corvotno.

DECRETO N,o 27.199 - DE 19
DE SETEMBRO DE 1949

Autorizo, o cidadão brasileiro Francisco
Xavier Ribeiro a pesquisar ccssite
rita. e associados no macnicipio de
São João deZ Rei, do Estado de Mi
nas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuiçác que lhe confere o ar
figo 87, 11,° 1, da Oonstituicác e n0S
têrmcs do Decreto-lei n." 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
Las) ciecret é' :

Art.. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Francisco Xavier Ribeiro a

pesquisar cassiterita e associados em
propriedades de Domingos Marçal de
Abreu, no lugar denominado Fazenda
da Barra, distrito de Cassítería, mu
nicípio de Sáo João deI Rei, do Es
tado de Minas Gerais numa área de
duzentos e trinta hectares e trinta e
oito ares e cinqüenta oentiares
(230,3850 ha) delimitada por um po
lígono irregular que tem um vértice
a duzentos e noventa e cinco metros
(295 rm , no rumo magnético sessenta
e se-e :'::':2,US e trinta minutos sudoeste
li;:\) 80' SW) do marco quilométrico
cento e cinqüenta e um (km 151) da
ferrovia da Rêde Mineira de Via;áo
e CS lados. a partir dêsse vértice. os
seguintes oomprrmentos e rumos mag
néticos: rtuzentcs e oitenta e cinco
metros (285 mi , norte (N); setecentos
e sessenta metros (7S0 m) . quarenta
graus e quinze mlnu.os nordeste (40°
15' NE); quatrocentos e oitenta me
tros (4S0 m) , setenta e oito graus e
trinta minutos nordeste (78° 30 NE),
duzentos e vinte metros (220 mj , vin
te e seis graus e trinta mlnutcs no
roeste (26 0 30' NvV) ; quinhentos e cin
oüenta e cinco metros (5.')5 m) , se
tenta e um graus e quarenta e cinco
minutos noroeste (71° 45' NVV): qui
nhentos e cinqüenta e dois metros
(552 m) . quarenta e quatro graus nor
deste (44° NE); trezentos metros
(300 mj , vinte e três graus e trmta
minutos norceste (23° 30' NW); qui
nhentos e qumza metros (515 mj , de
zessete graus e trinta minutos nor
deste 07° 30' NE); seiscentos e dez
metros (610 m) , trinta e or;o graus e
quinze minutos nordeste (38° 15' NE);
seiscentos e vinte metros (620 m) .
oitenta e quatro graus e quarenta e
cinco minutcs nordeste (84° 45' NE);
quinhentos e quarenta metros (.')40
metros), seis graus e quaren.a e cinco
minutos sudoeste (6° 45' SW); qua
trocentos e quarenta e - cinco metros
(445 m) , oeste (W); mil novecentos
e quarenta metros 0.940 m) , sul (S);
duzentos e. oitenta metros (230 m) ,
quatorze graus e trinta minu.os su
doeste 04° 30' SW); oitocentos e
setenta metros (870 m) , cinqüenta e
quatro graus e trinta minuto" su
doeste (540 30' SVV); duzentos e cin
qüenta e cinco metros (255 m) , norte
(N); quinhentcs e quize metros (515
metros), oeste (W).

Art. ;]° C' t.itulo da autorízacàc ae
pesqu.za que será uma via autên
tios. dêste Decrcoo pagará a taxa
de dois mil trezentos e dez cruzeiros
(CrS 2, ::;1000) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
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Producâo Mineral do Mínlstério da
Agrrcultura.

.é rt.. 3.~ Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 ce setembro de
B.-E; 1::.8.° da Inôependcnc:n e 1.:;1." da
República.

EUR(C'O G. DUTRA.

de Coruaitv>.

Art. 3.0 • Revogam-se as disposições
em contrárto.

Rio ce ·JÍl.t'pj:~0 18 de setembro de
1949; 123.° da Independência e 61.0 da
República,

EuRICO G, DUTRA,

Daniel de Cartxüno ,

DECRETO N.O 27.200 _ DE 19
DE SETEMBRO DE 1949

Autoriza a Sociedade Mineradora Pcm
ta da Serra Limitada a pesquisar
gipsita no - municipio l1e Ouricuri,
Betcuio de Pernami'nico,
O Presidente da República, ~ndo

da atribuicâc cne lhe confere o ar
t-ao 87, r;.. 0 1, da Oonstdtuição e Das
termos cio Decreto-lei n.? 1. ;)85, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Ml
:1aS) ot.creta:

Art. 1.0 Fica autorizada. a Sociedade
Mineradora Ponta da Serra Limítacta.
a pesquisar gipaita em terrenos oe
propriedade de Tomás Francisco do
Nascimento, na fazenda Pôço Verde,
distrrto e município de Ouricuri, Es
tado de Permnambuco, numa área de
noventa e dois hectares e setenta e nove
ares (92,79 na) delimitada por Ui): po
Iígono irregular que tem um vértice
a cinqüenta e quatro metros e sessen
ta e dois centímetros (54,62 mj no
rumo magnético oitenta graus e qua
renta e cinco minutos sudeste (800

45' SE) do cunnal sudeste (SE) da
casa de Tomás Francisco do Nasci
menta e os lados, a partir dêsse vér
tice, os seguintes comprrmentcs e ru
mos magnctacos: noventa e três me
trcs (93 mi . ';c~~,c:rnta e quatro graus
e quarenta e um minutos sudoeste (64°
41' ,'3\\); setecentos e vinte e um '11.03'
1.:1'0.) (721 .'1,-), \-l{·~/,~·,o graus e [l':!1t,1
minutos sudoeste d.Se' 30' svn: mil e
duzentos metros (1.200 m) setenta e
um graus e trinta minutos sudeste
(71° 30' SE); setecentos e. setenta e
cinco metros (175 n.) dezoito graus e
trinta minutos nordeste (18° 30' NE);
mil cento e quarenta metros
0,140 m) , setenta e dois graus e trin
ta e cinco minutos noroeste l72°
35' NW).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa que será uma via autên
tica deste Decreto pagare a taxa
de novecentos e tri~ta cruzeiros ccrs
930,00) e :';8l'3. transcrito no livro pró
pr io da Divisão de Fomento da Pro
ducâo Mír-eral do Ministério da. Agrt
cultura.

DECRETO N.o 27.201 - DE 19
DE SETEi'llERO DE 1949

Autoriza a cidadã brasileira Odete
Duarte, a pesquisar calcário e ~~

saciados no município de Larornei
TaS, Estado de Sergipe,

O Presidente da República usando
da atribtucáo que lhe confere o ar
tcgo 87, <1,- I, da Oo.isütuiç.ao e nos
têrmos do Decreto-rei n.v J .985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), necr- t a :

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Odete Duarte, a pesquisar
calcário e a-ssociados, numa ar-a «e
quinhentos hectare'> (500 na r, em ter
1encs de projmedade ac Hlldebrando
Franco, Paulo Amado, Luis da. França.
José do Praao Franco, José Sobral,
J oào Ferrreíra Ribeiro, Ascenotno,
Zeca Bonfim, Eliezer Sacramento,
Eugênio Oldebrech, José Oassiano :I!'re~
1'8, Viúva Aventma Ferreira de Oliveí
ra no local denominado "Boa Sorte"
e '''Boa Luz", distrito de Laranjeiras,
município de Laran .eíras, Estado de
Sargtpe, área esta delimitada por um
retângulo tendo um vértace Sl~,U9..9-0 no
C,-'l,-tl\; d.~1 plataforma ,12. estacao de
Laranjenas, da Viação .Férrea Leste
Brasi.eiro. e os lados ccvergentes do
vértice considerado, têm respectiva
mente os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: ~~il - uzcntos e
cinqüenta metros 0.250 rm , quaren
ta e sete graus noroeste (47 0 NW);
oua tro mil metros (4 00l: mj , quarentae três graus sudoeste (430 SW) ,

Art. 2 .~. O título da autorização de
pesquisa, que será uma V!8. autên
tica dêste Decreto, pagara. a taxa,
de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00)
e será transcrito no livro próprio ct.a
Divisão de Fomento da Prcdueào Mí
nera. de Ministério da Agricultura.

Art. 3.) Revogam-se ae disposições
em ccntrár.io.

R-io de Janeiro, 19 de setembro de
,lJ·b. ~28 o da Indepcndcncla e 6~.o da
R-epública,

EURICO G, DUTRA.

Daniel tle Caroaítus,
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DECRETO N.'J 27.202 - DE 19 DE SETEMBRO DE 1949

297

Dispõe sôbre a Tabela Unica üe Extranumerário-mensalista do Conselho
Nocicnuü ae AflUas e Energia Elétrica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 87. item I, da Oonsütu.eâc, e de conformidade com o disposto no
no art. 21, da Lei n.c 488, ele 15 de novembro de 1948, decreta:

Art. 1.° FIca criada na forma do anexo, a Tabela Única de Extra
numerário-mensalista do Conselho Nacional de Aguas e Energia Elétrica.

Parágrafo único. As funções que integram a Tabela, a que 'se refere
êste artigo, estão preenchidas pelos servidores, cujos nomes constam da
relação anexa.

Art , 21' ~ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
excluída a parte referente à ettuacão dos assistentes e dos extranumerários
diaristas reclassífícados nas funções de Engenheiro, Motorista e Servente,
que prevalecerá a partir de ;.. de janeiro de 1950.

Art. 3.° Revogam-se 'as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1949; 128.° da Independência e 61.[;

da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.



PRESlDtNCIA DA REPúBLICA ~

CONSELHO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELltTRIA

Tabela Inüca de Extranaumerárío-mensulists
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DECRETO N.O 27.203 - DE 20 DE
SETEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Agricultura,
o crésiüo especial de .
cvs 11. 897.045,40 para pagamento
de insienizacão-üeoíúo: pela âeeaqsro
priação das terra,'; da Fazenda Nos
sa Senhora da Ajuda.

o Presidente da República, usando
da atribuição contida na Lei n.? 757.
de 11 de julho de 1949. e tendo con
sultado o T~'ibunal de Contas e ou
vido o Ministério da Fazenda, nos têr
mos do Regulamento Geral de Con
tabilidade pública. decreta.

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério'·"
da Agricultura, o crédito de - .
CrS 11.897.045.40 (onze milhões oi
tocentos e noventa e sete mil e qua
renta e cinco cruzeiros e quarenta
centavos), para pnaamcnto da inde
nização devida pela rtcsaproprtaçâo
das terras da Fazenda Nessa Senhora
da Ajuda sita no Munícipío de Ma
caé. Estado do Rio de Janeiro. com a
área de 79.313.636 m2 (setenta e nove
milhões trezentas e treze mil seiscen
tos e trinta e seis metros quadrados) .

Art. 2 ° :G:ste Decreto entrará em
vigor na data de SUa publícaçâo. 1'08

vogaôas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1949. 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.204 DE 20 DE

SETEHERO D:E~ 1949

Declara de utilidade pública, para
efeito de âeeamropriacõo, a proprie
dade denominado "Cacaual Gran
de", no Estado do Pará.

o presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I da Constituição, e de
acordo com os artigos 5.0, alín-ea h e
6.0 do Decreto-ler D.O 3.365, de 21 de
j.unho de 1941, decreta:

Art. 1.0 São declarados de utilidade
pública, para efeito de desapropria
ção, os terrenos e benfeitorias que
Constituem a propriedade denominada
"Oacaual Grande", no Estado do pará,
com a área de 9.702 (nove mil, sete-

centos e dois) hectares, pertencente
a Guilhermina Vomhot, de acôrdo com
a que consta no processo protocolado
sob n.v S.C. 32.327. de 1949, no Mi
nistério da Agricultura.

Art. 2.° Os terrenos acima referidos
são destinados à ínstalaoáo da Esta
ção Exp anmental do Baixo Amazonas,
subordinada ao Instituto Agronômico
do Norte, do Centro Nacional de En
sino e pesquisas Agronômicas do Mi
nistérío da Agricultura.

Art. 3.0 O presente Decr-eto entrará
em vigor na. data de sua publícaçâo,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro. 20 de setembro de
1949. 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 27.205 - DE 20 DE
SETEMBRO DE 1949

Suprime cargo extinto.

O Presidente da Reoúbhca usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item L da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do
Decrete-lei n. ° 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1. ° Fica suprmido um O)
cargo de Tesoureiro auxuar (M_nas
Gerais). padrão L, do Ouadro III 
Parte Suulementar - do M'nisuéno
da Viaçãõ e Obras Públicas. vago em
virtude da exoneracâo de Fábio Mon
teiro de Moura, devendo a dotacão
correspondente atender ao provmen
to de cargos vagos criados pelo De
ereto-lei n.e 9.616, de 21 de agôsto de
1946.

Art. 2. ° Revogam-se as disposlçôes
em contráro.

Rio de .Iane.ro em 20 de setembro
de 1949; 128. ° da Independência e
61. ° da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N.? 27.206 - DE 2(} l'fl

SETEMBRO DE 1849

Aprova projetos e orcamcnioe para
obras no Estado do éeará.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arbi-
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4.377.209,70

3.758.875,50

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento, que com êste
baixam devídaments rubricados, na
importância total de c-s 50.8ü3,20
(cinqüenta mil e oitocentos e três
cruzeiros e vinte centavos), relati
vos à construção de uma passagem
SUPC1'1or p-ar,a pedestres na cidade de
Valparatso, da Estrada de Ferro NOM
roeste do Brasil, devendo as despesas
respectivas, até o limite de Cr$ ....
35.176,60 (trinta e cinco mil e cento
e setenta e seis cruzeiro., e sessenta
centavos), correr à conta dos recur
sos próprios daquela Estrada.

Rio de .Janeíro, :W de setembro de
.949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

DECRETO N.? 27.208 - DE 20
DE SETEMBRO DE 1949

Autoriza o Ministério do.. Viação e
Obres Públicas a aceitar doacão do
imóvel que menciona, situoJio na
c i d a d e de Parnaiba, Estado dO
Piauí.

'O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e de
acôrdo com os arts. 1.165 e 1.180, do
Código Civil, õecreta.:

,Art. 1.° Fica i) Minlstérto da Viação
e Obras Públicas autorlzadc a acei
tar a doeçâo grarulta da área de
1.473,37 me t r o s quadrados, parte
norte da ilhota denominada "Ilha
das Cobras", formada pelo rio Iga

"raçu, fronteira ao bairro Coroa, na
cidade de Parnaíba, Estado do Piauí,
aforada em nome de jjen-Hur Fran
klin veres. tudo de acôrdc com a

. planta e o que consta do orocesso
nc 15.825, de 1949, d-o Departamento
de Administração daquela Ministério.
para, na área doada. construir o 3.0
Distrito de Po-rtos, Rios e Canais pré
dios destinados a suas tnstalaçôes .

Art. 2.0 A escritura de doacâo ser
virá, para efeito de regístro," de ti
tulo de propriedade.

Art. 3.° f:ste Decreto ente-ará Em
vigor na daci de. sua publícaçâo .

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

2.462.473,60

10.598.558,80

Classe II a) Trecho
Itabebuçuí _. Cari-
dade - Extensão de
16 km .

Classe TII - b) Tre
cho Parangaba
Pau Serrado - Ex
tensão de 7 km. ..

2) Rodovia I pu-Camo
cim (com as modi-
ficações introduzi-
das pelo Departa-
mento Naconal de
Estradas de Roda-
gem) .

Classe II - Trecho
'I'anguá-Ubajara
Extensão de 15,9 km.

-----

devendo as despesas respectivas, até o
limite de Cr$ 10.000. 000,00 (dez mi
lhões de cruzeiros), ser custeadas pe
lo auxílio federal de que trata a Lei
n. ° 316, de 31 de julho de 1948.

Rio de Janeiro, 20 de setembro
de 1949; 128. o da Independência e
61. G da República.

EURICO G. DUTRA.
Clóvis Pestana.

c-s

DECRETO N.O 27.207 - DE 20
DE SETEMBRO DE 1949

Aprova projeto e orçamento para a
construção de uma passagem supe-

rior na estação de Valpara'iso, da
Estradev de Ferro Noroeste do Bra
sil.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e tendo
em vista o disposto no art. 8.° do De
creto-lei n.v 4.176, de 13 de março de
1942, Decreta:

go 87, número r, da Constituição, e
tendo em vista o que consta do De
ereto n.» 25.809, de 10 de novembro
de 1948, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados os
projetos e orçamentos, que com êste
baixam devidamente rubricados, na
importância total de Crg 10.598.558,80
(dez milhões e qu'rihentos e noventa
e oito mil e quinhentos e cinqüenta e
oito cruzeiros e oitenta centavos), re
lativos às seguintes obras a serem
realizadas pelo Estado do Ceará:

1) Rodovia Fortaleza - Campos
Sales.
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DECRETO N° 27.209 - 'DE 20 DE SETEMBRO DE 1949

303

Dispõe sôbre a Tabela anica de Extranumerário-mensalista do Ministério
das Relacõee Exteriores

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 87, item I, da Constituição. e de conformidade com o disposto no
artigo 21 da Lei n.c 488, de 15 de noovembro cc 1048, decreta:

Art. 1.0. Fica criada, na -fcrma do anexo, a Tabela única de Extranu
merário-mensalista do Miraistério das Relações Exteriores.

Parágrafo único - Az funções que integram a Tabela, a que se re
fere êste artigo, estão preenchidas pelos servidores, cujos nomes cons
tam da relação anexa.

"~

Art. 2,°. O preenchimento das funções de extranumerário-mensa
lista da Tabela única e a supressão das funções vagas, extintas, de menor
salário, ou excedentes, serão feitos mediante portaria do Ministro pu
blicada no Diário Oficial, observada, no que couber, a legislação vigente
relativa a cargos públicos.

Art. 3.°. A lotação numérica das funções que integram a Tabela,
bem como a relação nominal respectiva, serão aprovadas, mediante por
taria do Ministro, dentro de 90 dias a partir da publicação dêste Decreto.
taria do Ministro, dentro de 90 dias a partir da publicação dêste decreto.

Art. 4,° :êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4,°. aste decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
prevalecendo, a partir de 1 de julho de 1949, a parte referente à recieest
prevalecendo, a partir de 1 de julho de 1949, a parte referente à classí
ficação dos extranumerários contratados.

Art. 5.°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de' Janeiro, em 20 de setembro de 1949; 128.° da Independência' e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.



lVlJNISTÉRIO DAS RELAÇõES EXTERIORES

TABELA Úl\"!CA DE EXTRANIDrlERÁRIO-:i\lE..~SAIJSl'A

Parte Permanente

------~-----------------------------
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DECRETO N.o 27.210 - DE 21 DE SETEMBRO DE 1949

30e'

Outorga coneeseõo à Râdio Di/usara de Mossoró S. A. para estabelecer urna
estação radiodifusora na cidaàe de Mossorõ, Estado do Rio Grande
do Norte.

O . Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o'
art. 87, n." I, da Constituição, atendendo ao que requereu a Rádio Ditusora
de Mossoró S. A e tendo em vista o disposto no art. 5.0, n ,0 XII, da mesma
Constituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada concessão à Rádio Dífusora de Mossoró
S. A., nos têrmos do art. 11, do Decreto n.c 24.655, de 11 de julho de 1934.
para estabelecer, na cidade de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte,
sem direito de exclusividade, uma estação radiodifusora, de acôrdo com
as cláusulas que com êste baixam, devidamente assinadas pelo Ministro
da Viação F. Obras Públicas.

Parágrafo único. ,O contrato ôêcorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta (60) dias a contar da data da publicação deste
decreto no Diário Oficial, sob pena de ser desde logo considerada nula
a concessão.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1949; 128,° da Independência e 61.°
da República. "

EURICO G. DuTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.O 27.211 - DE 22 DE
SETE~1BRO DE 1949

Concede à firma "Ferreira D'Olineira
& Sobrinho" autorização para fun
cionar como emprêsa de navegação
de cabotagem, de acõrâo com o que
prescreve o Decreto-lei n,o 2.784, de
20 de nonemoro de 1940.

O Presidente da. República, aten
dendo ao que requereu a firma "Fer
reira D'Olíveíra & Sobrinho", decreta:

Artigo úrúco . E' concedida à firma
"Ferreira D'Olíveíra & Sobrmho" com
sede na cidade de Belém, caPitál do
Estado do Pará, autorização para fun
cionar como emprêsa de navegação
de cabotagem, de acôrdo com o que
prescreve o Decreto-lei n.? 2.784, de
20 de novembro de 1940, com o con
trato de recomposição social que apre
sentou, lavrado a 5 de maio de 1948 e
alteracâo aditiva, datada de 20 de
junho de 1949, obrigando-se a mesma
sociedade a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor, ou que
venham a vigorar, sôbre o objete da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.

DECRETO N." 27.212 - DE 23 DE SE
TEMBRO DE 1949

Abre, pelo Iâinistério da Educação 6
Saúde, o crédito especial de- CJS
3. ·103.992,40, pam atender às des
pesas com proventos a funcionários
considerados em disponibilidade.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n,c 759,
de 11 de julho de 1949, e tendo ouvido
o 'I'rfbunal de Contas, nos tõrn-os
do art . 93, do Regulamento Gcni-,
de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde. o cré
dito especial de Cr$ 3.403.992,40 (três
milhões quatrocentos e três mil nove
centos e noventa e dois cruzeu-os e qua
renta centavos), para atender à des
pesa com o pagamento de proventos
aos Iuncíonártos considerados em dis
ponibilidade pelo artigo 24 do Ato das
Disposições Constitucionais 'I'ransító
rias.

Rio de Janeiro, em 23 de setembro
de 1949; 128,° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.
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DECRETO N ,0 27.213 DE 23 DE SE-
TEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$
6.272,90, pam atender ao pagamento
de dijerenca de vencimentos a illa
nuel de kvüa Goulart.

O Preísdente da República, usando
da autorização contida na. Lei nú
mero 712, de 25 de maio de 1949, e
tendo "ouvido o Tribunal de Oomtas,
nos têrmos do art , 93, do Regula
meotn Geral da Contabilidade PÚ
blico, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo M~

nistérto da Educação e Saúde~o cré
dito especial de Cr.S 6.272,90 (seis
mil duzentos e setenta e dois cru
zeiros e noventa centavos), para aten
der às despesas com o pagamento de
díferenca de vencimentos, relativa ao
período de 25 de abril de 1940 a 22 de
janeiro de 1942, a Manuel de Avíla
Goulart, Professor Catedrático da Es
cola Preparatória de Fortaleza, do
Ministério da Guerra.

Rio de Janeiro,' em 23 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 27.214 - DE 23
DE SETEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de C1"$ ..
13.480,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Renato
Guimarães de Souza Lopes.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.o 713,
de 25 de maio de 1949, e tendo ou
vido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93 do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educacão e Saúde, o cré
dito especial de ois 13.480,00 (dezoito
mil quatrocentos e oitenta cruzeiros).
para pagamento de gratificação de
magistério, relativa ao per-iodo de 19
de setembro de 1946 a 31 de dezem
bro de 1947, conforme dispõe o De
creto-lei n.» 2.895, de 21 de dezembro
de 1940, modificado pelo de n.v 8.315,
de 7 de dezembro de 1945, e concedida
a Renato Guimarães de Sousa Lopes.
em disponibilidade no cargo de Pro
fessor substituto (Cadeira de 'I'era-

pêutica Clínica e Farmacologia), pa
drão "J", da Faculdade Nacional de
Medicina do antigo Quadro I do mes-
mo Mínístérío , ~

Rio de Janeiro, 23 de setembro de
1949; 123.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Iâariani,
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.215- - DE 23
DE SETEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o erésiito especial de Cr$ ..
12.600,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Agostinho
de Morais Figueiredo.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei 11.° 697,
de 7 de maio de 1949, e tendo ouvido
o Tribunal de Contas, nos têrmos do
art. 93, do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Org 12,600,00 (doze
mil e seiscentos cruzeiros), para aten
der ao pagamento de diferença de
gratificação de magistério, relativa
ao período de 1.° de janeiro de 1946
a 31 de dezembro de 1947, conforme
cusoõe o Decreto-lei n.c 2.8!J5, de 21
de 'dezembro de 1940, modificado pelo
de 11.° 8.315, de 7 de dezembro de
1945, concedida a Agostinho de Ma
mais Figueiredo, Professor (Ensino
Profissional - 'I'ranscrícão e revisão
Braille em estereotípia ~ - 1. B. C.)
drâo "I", do Qua dro Permanente
do mesmo Ministério.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Iâariami.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 27 .216~ DE 23
DE SETEMBRO DE 1949

Aor::', pelo Ministério da Educação e
Scuuie, o crédito especial de Cr$ ..
300.000,00, pam atender às despe
sas com O pagamento do auxílio
ccnceiiuio ao Hospital de Caridade
Santa Rosúlia, de Teójilo Otoni, Es
tado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.o 744.
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de 16 de junho de 1949, e tendo ou
vido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93 do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito esnecíal de Crg 300.000,00 (tre
zentos mil cruzeiros), para atender às
despesas com o pagamento do auxílio
concedido ao Hospital de Caridade
Santa Rosália, de Teófilo Atoni, Es
tado de Minas Gerais.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EUI:.ICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 27.217 - DE 23 DE
SETEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ '.,
200.000,00, para atender as despesas
com auxílio a Comissão Executiva
do 4.° Congresso Nacional de Esta
belecimenios Particulares de Ensino.

o Presidente da República, usando
da autorização .eontida na Lei n.? 738,
de 13 de junho de 1949, e tendo ouvido
o Tribunal de Contas, nos têrmos do
arb. 93 do Regulamento Geral de Con
tabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o crédito
especial de Cr$ 200.000.00 (duzentos
mil cruzelros) , para pagamento do
auxílio autorizado pela referida Lei
n.o 738, à Comissão Executiva do 4.0
Congresso Nacional de Estabeleci
mentos Particulares de Ensino, a reu
nir-se na cidade do Salvador, Estado
da Bahia, em comemoração ao IV
centenário da fundação da mesma ci
dade e da primeira escola que fun
cionou no Brasil.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61"
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M ariani.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.218 - DE 23 DE
SETEMBRO DE 1949

Inclui no regime de licença prévia de
que trata a Lei n.o 262, de 23 de fe
vereiro de 1948, a importação do
cçtzccr e de arroz.

o Presidente da República, usando
das atrrbuícôes que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o que dispõe a Lei nú
mero 262, de 23. de fevereiro de 1948,
decreta:

Art. 1.0 Ficam incluídas no regime
de licença prévia de que trata a Lei
n,« 262, de 23 de fevereiro de 1948,
prorrogada pela Lei n.c 752, de 30 de
junho de 1949, e regulamentada pelo
Decreto n." 24.697-A, de 23 de março
de 1948, as importações de açúcar e.
de arroz, de qualquer tipo ou quali ....
dade.

Art. 2.° Excetuam-se das presentes
disposições as ímpoi-tacôes para paga
mento das quais haja câmbio fechado
até '2 início da vigência deste Decreto.

Art. 3.0 O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em oontrâric ,

Rio de Janeiro, 23 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 27.219 - DE 23 DE
SETEMBRO DE 1949

Revoga o Decreto n.o 10.328. de 28 de
agõsto de 1942

O Presidente da República, usando
da. atribuição que 111e confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
decreta:

Artigo único. Fica revogado o _De
creto n.c 10.328, de 28 de agôsto de
1942, que autorizou Alexandre Delayti
Neto a comprar pedras preciosas nos
têrmos do Decreto-lei n.? 456, de 4
de junho de 1938.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
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DECRETO N.o 27.220 - DE 23 DE
SETEMBRO DE 1949

Revoga o Decreto n.o 17.676, de 25 de
janeiro de 1945

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tig.o 87, número I, da Constituição,
decreta:

Artigo único. Fica revogado o DeR
ereto n.e 17.676. de 25 de janeiro de
1945, que concedeu ao cidadão brasi
leiro José Alves de Matos autorfzacão
pata a compra de pedras preciosas,
nas têrmos do Decreto-lei n.c 466, de
4· de junho de 1938.

Rio de .Ianelro, 23 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 27.221 _ DE 23 DE
SETEMBRO DE 1949

Autoriza estrangeira a adquirir o do
mínic útil do terreno de acrescido
de mmrinha que menciona, situado
nesta Capital.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 27.222 - DE 23 DE
SETEMBRO DE 1949

Autoriza estrangeira a adquirir o do
mínio útil do terreno de acrescido
de marintui que menciona, situado
nesta Capital.

Ainda não foi publicado no Diário
c;~ ·Oficial p01' falta de pagamento.

DECRETO N.o 27.223 DE 26 DE SETEM:BRO DE 1949

Aprova a oiteracao introüuziüa nos estatutos da "Sul Amêrica" Companhia
Nacional de Seçuros de ·Vida.

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, inciso I, da Constituíçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovada a alteração introduzida nOO estatutos da "Sul
América" Companhia Nacional de Seguros de Vida, com sede nesta Capital,
autorizada a funcionar pelo Decreto n.v 15.814, de 13 de novembro de 1922,
conforme deliberação da assembléia geral extraordinária de 13 de dezembro
de 1948.

Art. 2.0 A sociedade continuará Integralmente sujeita as leis c regu
lamentos vigentes, ou que vierem a vigorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente decreto.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1949, 1280 da Independêncig e 61° da.
República.

EURICO G. DUTRA

Hon6rio Monteiro

DECRETO N.O 27. 22'1 ~ DE 26 DE
SETEMBRO DE 1949

Aprova alterações introduzidas nos es
tatutos da Sul América, Terrestres.
Marítimos e Acidentes, inclusive au
mento de capital

O Presidente da República, mande
da atribuição que lhe contere o artigo
87. ínc'sc I, da Constituição, decreta:

Al't. 1.0 Ficam aprovadas as altera
ções introduzidas nos estatutos da. Sul
América Terrestres, Marítimos e Ací-

dentes, com sede nesta capital, auto
rizada a funcionar pelo Decreto nú
mero 10.642, de 31 de dezembro de
1913, inclusive o aumento do capital
social de Cr$ 10.000.000,00 para Org
20.000.000,00, conforme deliberação da
assembléia geral extraordinária realí..
zada em 3 de dezembro de 1948.

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem a vi~

gorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente decreto.
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EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 27.227 - DE 26 DE

SE.TEMBRO DE 1949

funcionar
elétrica a
Coqueiral

Concede autorização para
corno emqsrésa de energia
Usina Forca. e Luz de
Sociedade ·AnÔnima.

associados mo mumcrpio de Manhu
mirim, do Estado de Minas Gerais,
o qual passa a ter a seguinte redação:
Fica autorizado o cidadão brasileiro
Alenc-ar Amaral de Sousa a pesqui
sar mica e associados em terrenos
situados no imóvel denominado Fa
zenda .Jacutinga, no distrito de Pre
sidente Soares. município de Ma
nhumirím, do Estado de Minas Ge
rais, numa área de vinte hectares e
oitenta ares (20,80 ha) , delimitada
por um polígno que tem um vértice
a cento e quarenta e cinco metros
(145m), no rumo magnético setenta
e dois graus sudeste (72° SE) da foz
do córrego Jacutinga, afluente do
riacho das Rosas e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: quinhentos
e trinta e oito metros e cinqüenta e
dois centímetros (538,52 m) , vinte e
um graus e quarenta e oito minutos
mordeste (210 48' NE); setecentos
metros (700 m) . oeste (W); quinhen
tos metros (500 m) , Sul (8). cin
cüenta metros (50 m) , este. (E); du
zentos e cinqüenta metros (250 m) ,
cinco graus nordeste (5° NE); qua
trocentos metros (400 m) , oitenta e
cinco graus sudeste (85° SE); du
zentos e dez metros (21() mj , cinco
graus sudoeste (5° SW): quarenta
metros (40 m) , este (E).

Art. 2.° A presente retificação de
decreto, não fica. sujeita ao paga
mento da taxa urevtsta no art. 17
do Código de Minas.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1949; 128° da Independência / e 61.0
da República.

Art. 1.0 Fica retificado o art. 1.0
do Decreto número vinte e cinco mil
quatrocentos e trinta e seis, de dois
(2) de setembro de mil novecentos
e quarenta e oito (948), que autori
zou o cidadão brasileiro Alencar
Amaral de Sousa a pesquisar mica e

Retifica o art. 1.0 do Decreto núme
ro 25.436, de 2 de setembro de 1948.

O Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

EURICO G. DUTRA.

Honorio Monteiro.

O Presidente da República, usando
da atrrbuícão que lhe confere Q ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), e atendendo o que foi requerido
do no processo DNPM. 4.465-49), de
ereta:

DECRETO N.o 27.226 - DE 26 DE

SETEJl.tBRO DE 1949

DECRETO N.O 27.225 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1949

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

Artigo único. Fica tornado sem
efeito o Decreto número vinte e três
mil setecentos e trinta e cinco
(23.735), de vinte e seis (26) de se
tembro de mil novecentos e quaren
ta e sete (1947), que autorizou o ci
dadão brasileiro Renato Maresti a
pesquisar taguá, argila e associados,
no munícípio de São Paulo, no Es
tado de São Paulo, revogadas as dia
posicôes em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
República.

Torna sem efeito o Decreto n.O 23.735,
de 26 de setembro de 1947.

Rio de Janeiro. 26 de setembro de
1949, 128.° da Independência- e 61.° da
República.
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DECRETO N.O 27.228 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1949

COncede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica à
Emprêsa Fôrça e Luz Cotegipense
S. A.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.? 2;1.229 - DE 26 DE

SETE!I'rBRü DE 1949

Concede autorização para [umcunun:
corno emqirésa de energia elétrica à
Emprêsa Colonizadora e Mad,(~ireira

Xanxerê Limitada.

Ainda não fDi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N,O 27.230

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N,o 27.231

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.O 27.232

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.O 27.233

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N ,0 27.234 - DE 27 DE
SETEMBRO DE 1949

Extingue cargo excedente
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea 11., do De
creto-lei n.v 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica extinto um (1) cargo
da classe K da carreira de Engenheiro

do Quadro Permanente do Ministério
da Marinha, vago em virtude da pro
moção de Alberto Silva, devendo a
dotação correspondente ser levada a
crédito da conta corrente do mesmo
Quadr-o e Ministério.

Art.· 2.° Revogam-a eas disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

DECRETO N. ° 27.255 DE 27 DE:
SETE1\1I3RO DE 194.9

Suprime cargos extintos.

O Presidente da Repúbllco, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do art , 1.°, aliinea n, do
Decreto-Ieí' n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos dez (Hl)
cargos da classe C da carreira de
Servente, do Quadro Suplementar do
Ministério da Marinha, vagos em
virtude da- promoção de Justlníano
Alves da Silva, Júlio Perreíra de Je
sus. Manuel Augusto Domingos da
Silva, Manuel da Silva Freitas, Jus
tiníano Ferreira da Silva e de Ma
nuel Gomes Filho. da aposentadoria
de José de Almeida e de Miguel Ro
drigues da Cunha, da demissão de
Manuel Bas'ho da Silva, e do fale
cimento de Francisco Simão Mendes,
ficando sem aclícacâc a dotação cor-
respondente.· - ~

Art. 2. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio ele Janeiro, em 27 de setembro
de 1949; 128. o da Jndeoendêncía e
61. ° da República. •

EURICO G. DUTRA.

SylviO de Noronha.

DECRETO N. ° 27.236 DE 27 DE
SETEMBRO J::E 1949

o

Bxtinçue cargos excedentes.

o Presidente da Repúbhco, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, 'e
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nos têrmos do art. 1. 0. allinea n, do
Decreto-lei n . c 3.195. de 14 de abril
de 1941. decreta:

Art. 1. o Ficam extintos seis (6)
cargos da classe F da carreíra de
Operártc de Armamento, do Quadro
Permanente do Ministério da Mari
nha, vagos em virtude da aposenta
doria de Ari Saraiva Guimarães, Er
nani goares de Oliveira e de Nilo
Machado Garrâo, da promoção de
Gesner Dias de Alcântara. e da no
meação para outro cargo de Válter
Brunet de Figueiredo e de Eurides
Ferreira de Almeida, devendo a do
tação correspondente ser levada a
crédito da conta corrente do mesmo
Quadro e Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de setembro
de 1949; 128. o da Independência e
61. ° da República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

DECRETO N. ° 27.237 DE 27 DE
SETEMBRO DE 1949

Extingue cargo excedente

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tig"o 87, item I, da Constituição. e
nos têrmcs do art.. 1. 0, aliinea n, do
Decreto-lei n. ° 3.195. de 11 de abril
de 1941, decreta:

Arb. 1. o Fica extinto um (1) car
go da classe I da carreira de Faro
leiro, do Quadro Permanente d-o Mi
nistério da Marinha, vago em virtude
da aposentadoria de Manuel Bono;
rino Jorge, devesdo a dotacão cci-:
respndente ser levada a crédito da
conta corrente do mesmo Quadro e
Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e
61. ° da República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha,

DECRETO N.O 27,238 - DE 27 DE
SETKl'.tBRO DE 1949

Extingue cargos excedentes

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confer~ o art.
8?, item I da Oonstltuíção, e nos
termos do art. 1.0. almea n, do De
creto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941. decreta:

Art. I." Ficam extintos dois (2)
cargos da classe F da carreira de
Patrão, do Quadro Permanente do
Ministério da Marinha. vagos em
virtude da promoção de Manoel Leu
renço de Sousa e de Eliezer Alves.
devendo a dotação correspondente ser

<levada a crédito da conta corrente
do mesmo Quadro e Ministério.

Art. 2.0 Revogam-se as dispostçôes
em contrário.

.ccio de Janeiro, em 27 de setembre
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da bcepúbllca..

EURICO G. DUTRA,
Sylvio de Noronha.

DECRETO N.? 27,239 - DE 27 DE
SETEMBRO m: 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. item I da Constituição. e nos
têrmos dv art. 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art.. 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo da classe F da carreira de Con
tinuo, do Quadro Suplementar do Mi
nistério da Marinha, vago em virtude
da promoção de Luís Ramos, ficando
sem aplicação a dotação correspon
dente.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

Euruco G. DUTRA.
Sylvio de Noronha.

DECRETO N.o 27.240 - DE 27 DE
SETFJllIBRO DE 1949

Retifica o de n.o 26.191, de 12 de
janeiro de 1949

O Presidente da República. usando
da atc-ibuíçáo que lhe confere o artigo
87, n.v I. da Constituição, decreta:

Art , 1.° Fica retificado o artigo 1.0
do Decreto n.v 26.191, de 12 de ja-
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neiro de 1949, na parte referente à
área total da faixa de tcrcmo decla
rada de utilidade pública, para desa
propriação por "The Great Western
ófBrazil Oompany, Límited", que é
de 7.348,00 (sete mil trezentos e qua
renta e oito ) metros quadrados e não
de 7.016,38 (sete mil e dezesseis vír
gula trinta e oito) metros quadrados,
como foi naquele ato mencionado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURIco G. DUTRA,
~

Clóvis Pestana

DECRETO N.o 27.241 - DE 27
DE SETEMBRO DE 1949

Al]JTova projeto e orçamento para a
construção de uma vila residencial
na estacão de Curucà, da Estradal
de Ferro Noroeste do Brasil.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 11. 0 I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 8.°
do Decreto-lei n.? 4.176, de 13 de
março de 1942, decreta:

Artigo único, Ficam aprovados o
projeto e o orçamento, que com êste
baixam devidamente rubricados, na
importância de Cr::;; 6,521.568,10 (seis
milhões e quinhentos e vinte e um mil
e quinhentos e sessenta e oito cru
zeiros e dez centavos), relativos à
construção, pela Estrada de Ferro No
roeste do Brasil, de uma vila resi
dencial na estação de Curuçá, cons
tando de:

ors

devendo as despesas respectivas, até
o limite índtcado, ser custeadas pela
dotação prevista no vigente Orçamento
Geral da República, Verba 3, Con
signação I, Subconsignaçâo 06-01-31
OI-c) - "Auxílio à Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil para obras novas,
aparelhamento e equipamento".

Roi de Janerio, 27 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.0"
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO Nv 27.242, - DE 27
DE SETEMBRO DE 1949

Ap1'ot'u novo projeto e orçamento para
a conetrucão, em Uruquaiana, de
um crmaeém. internacional de mer
cadorias.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Ficam aprovados, em
substituição ao Decreto n.v 18.537, de
3 de maio de 1945, os novos projeto e
orçamento, que com êste baixam de
vidamente rubricados, na importân
cia de ors 1.274.100,70 (um milhão
e duzentos e setenta e quatro mil e
cem cruzeiros e seteenta centavos),
para a construção; em Ururguaíana,
pela Viação Férrea do Rio Grande
do Sul, do armazém internacional de
mercadorias .

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1949; 128 0 da Independêncla e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana,

30 casas de ::1 habitações
a cr$ 72.278,60 .....

30 casas com 3 quartos,
a Org 47.278.10 .....

-48 casas com 2 quartos,
a OrS 39.861,40 .

Rêde de água .
Rêde de esgôto
Caixa de concreto para

365m3 _ .
Tanque decantador
Abrigo para compressor

e bomba .

2.168.~53,OO

1. 418.283.00

1.913.347,20
292.413,30
335.282,50

339.124,50
30.021,00

24.738,30

6.521.568,10

DECRETO N.O 27.243 - DE 27 DE
SETEMBRO DE 1949

Torna sem efeito a supressão de um
cargo extinto.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. ítem I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 1.0, alínea 12.,
do Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica sem efeito o Decreto
n.c 25.209, de 13 de julho de 1948,
na parte que suprimiu um (1) cargo
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1) Oontrucão de uma pas
sagem inferior de acesso
à, estação de Mírandóuo-
Iís, nokm 375 -... 227.307,80

2) Construção de uma pas
sagem superior na esta
ção de Lavínia, no qui-
lômetro 365 ..... < , • • • • • 132.221,50

Decreto-lei 11. 4.176, de 13 de março de
1942, decreta:

Artigo único . Ficam aprovados os
projetos e orçamentos, que com êste
baixam devidamente rubricados, r-ela
tivos às seguintes obras a serem reali
zadas pela Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil: '

devendo as despesas respectivas, até
o limite de quarenta e oito mil e qua
trocentos e dezesseis cruzeiros e qua
renta centavos, ser custeadas pelos
recursos normais da mesma Estrada.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Clovis Pestana

DECRETO N.o 27 ~ 246 - DE 27 DE
SETEMBRO DE 1949

Aprova projetos e orçamentos da Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confereo artigo
87, número I, da Constituição, e tendo
em vista disposto no artigo 8.0 da
Decreto-lei n.c 4.176, de 13 de março
de 1942, decreta:

Artlgo único. Ficam aprovados os
projetos e orçamentos, que com êste
baixam devidamente rubricados, para
a execução pela Estrada de Feno No
doeste do Brasil, das seguintes' obras:

c-s

9385,40

Cr$

48 416,40

39.031,00

Total .

1) Construcâo de uma pas
sagem superior na esta
ção de Machado de Melo,
no km 333,940 .

2) Construção, junto ao ar
mazém de cargas em
Campo Grande. de um
depósito de materiais de
truqueiros e garage para
auto de linha .

Aprova projetos e orçamentos da Es
trada Ferro Noroeste do Brasil.

DECRETO Nv 27.245 - DE 27 DE
SETEMBRO DE 1949

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o artigo
87, número I, da Constítuícâc, e tendo
-em vista o disposto no artigo 3.° do

da classe H da carreira de Desenhís
ta, do extinto Quadro II do Minis
térío da Viação e Obras Públicas, va
go em virtude da promoção de Ari
Lobo Viana.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e
61.° da' República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO Nv 27.244 - DE 27 DE
SETEMBRO DE 1949

Aprova o projeto e o orçamento para-;
execução das obras do pôrto de Ca
ravelas e fixa os prazos para o ini
cio e conclusão das mesmas.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o
artigo 87, número I, da Constituição,
decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovados () projeto
e o orçamento na importância de
CrS 18.660.560,80 (dezoito milhões,
seiscentos e sessenta mil e quinhen
tos e sessenta cruzeiros e oitenta cen
tavos), os quais com êste baixam, de
vidamente rubricados, para execução,
pela Companhia Docas de Caravelas
S. A., das obras do pôrto de Carave
las, Estado da Bahia.

Art. 2.° Em substituição ao que foi
estabelecido no Decreto n.c 16.391, de
21 de agôsto de 1941, o prazo, respec
tivamente, de 90 dias e 2 anos para
início e conclusão das obras a que
se refere a cláusula VII do contrato
de concessão daquele pôrto, será con
tado a partir da vigência dêste De
creto.

Rio de Janeiro. em 27 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e
61.0 da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.
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a serem custeadas, até os limites de
Cr$ 113.653,90 (cento e treze mil e
seiscentos e cinquenta e três cruzei-
ros e noventa centavos) e Cr$ .
109.522,40 (cento e nove mil e químhen
tos e vinte e dois cruzeiros e quarenta
centavos), pelos recursos normaís da
quela Estrada, sendo que as parcelas
restantes de 01'$ 113.653,90 (cento e
treze mil seiscentos e cinqüenta e três
cruzeiros e noventa centavos) c Cr$
22.699,10 (vinte e dois mil e seiscentos
e noventa e nove cruzeiros e dez cen
tavos) correrão por conta das Prefei
turas Municipais de Mirandópclis e
Lavinía, respectivamente.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1949; 128.° da Independência e.-61.° da
Repúblic:::-. .,

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana

DECRETO N.o 27.247 ~ DE 28 DE

SETEMBRO DE 1949

Transfere ao Banco do Brasil S. A.
o encargo de liquida?' as operações
remanescentes da emprêsa que
menciona e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e aten
dendo ao disposto no Decreto-Ieí nú
mero 8.553, de 4 de janeiro de 1946,
artigo 2.°, e a proposta da Comissão
de Reparações de Guerra, decreta:

Art. 1.0 Fica o Banco do Brasil
S. A., como Agente Especial do Go
vêrno Federal, encarregado de pro
ceder à liquidação das operações re
manescentes da firma Berrmger &
Companhia, submetida aOS efeitos do
Decreto-lei n.v 4.166, de 11 de março
de 1942, e com sede em Belém, Es
tado do Pará.

Art. 2.° No exercício do mandato
que lhe é outorgado,' fica o Banco do
Brasil S. A. investido de todos os
poderes, inclusive para transigir, ces
sando, conseqüentemente as funções
do atual liqüidante.

Art. 3,° O presente _ Decreto en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA

Raul Fernandes

Guilherme da Silveira

DECRETO N.° 2'7.248 - DE 28 DE
SETEMBRO DE 1949

Altera a redação do § 2.° do artigo
53 e § 4.° do art. 79 do Regulamento
de Administração do Exército, apro
vado pelo Decrete n.o 3.251, de 9
de novembro de 1938.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. °I, da Constituição, decreta:

Art. 1.° Passam a ter a seguinte
redacão o § 2.0 do art. 53 e o § 4."
do art. 79, tudo do Regulamento de
Administração do Exército, aprovado
pelo Decreto n.? 3.251, de 9 de no
vembro de 1938:

"§ 2.° do art. 53 - Nenhum
oficial intendente poderá perma
necer por mais de um ano nas
funções de tesoureiro, almoxarfte
ou aprovisionador, devendo o
Agente-Diretor proceder ao ne
cessário rodízio entre os que se
encontrem servindo na unidade".'

,,§ 4.° do artigo 79 - Os sar
gentos, cabos e soldados de boa
conduta que completarem o tempo
de serviço, ainda devendo à Pá
zenda Nacional, em face do que
determina a última parte do § 1.~
dêste artigo, continuarão servindo
sem tempo até a liqüidação da
dívida, salvo se recolherem inte
gralmente a importância restan
te. O temuo de serviço prestado
nesse período não será computado

I para efeito de percepção de van
tagens pecuniárias especiais ou
para aquisição de qualquer direi
to".

Art. 2.° :f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e 6-1.0

da República.

EURICO G. DUTRA

Ctmrobert: P. da Costa
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DECRETO N.? 27.249 - DE 28 DE
SETEMBRO DE 1949

Modifica os artigos 2.°, 7.°, 9.°, 11 e
parágrafo único, 13, 14, 58, 61, 66 e
parágrafo único e 106, do Decreto
n.O' 8.889, de 2 de marco de 1942
(Regulamento para a "Escola de
Transmissões) .

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 Os artigos 2.°, 7.°, 9.°, 11
e parágrafo único, 13, 14, 58, 61, 6$
e parágrafo único e 106, do Decreto
n.c 8.889, de 2 de março de 1942 tRe- ~
gulamento para a Escola de Trans
missões) ficam assim modificados:

"Art. 2.° , ..
Parágrafo único. Poderão run

cionar, ainda, na Escola de Trans
missões, outros cursos de especia
lização (Mecânico de Rádio - Me
cânico de Telefone, Telégrafo e
Central Telefônica - Mecânico
Eletricista - Teletipista e Mecâ
nico de Teletipo - Operador Ci
nematográfico. etc.) , a critério do
Ministro da Guerra e de acôrdo
com as necessidades do Exército
e as possibilidades da Escola.

Art. 7.° O Curso "B" tem por
objetivo especializar em Trans
missões praças da arma ele En
genharia, habilitando-as para o
exercício das funções especializa
d9,S nos quadros da Arma e para
o comando eventual de Secâo nas
Unidades de Transmissões:

Art. 9.0 O Curso "B1" tem par
objetivo a especialização de pra
ças das Armas de Infantaria. Ca
valarta e Artilharia, habilitando
as para o exercício das funções
de Transmissões nos quadros das
respectivas Armas e para as de
monitor dessa especialidade.

Parágrafo único. Este Curso
não é equivalente ao de Coman
dante de Pelotão ou Seção; possi
bilitará o acesso às graduações
previstas, para a especíaüdade,
nos quadros de efetivos.

Art. 11. O Curso "C" tem por
objetivo a formação de operado
res para as Rêdes Radtotelegráfi
cas do Exército (Principal f' Se
cundárias) .

Parágrafo único. Os alunos
aprovados nêste Curso serão obri
gados a servir por 2 anos, no
mínímo, na especialidade e terão

ingresso no Quadro de Radio-te
legraflstas do Exército (Q, R.
E.), desde que satisfaçam os de
mais requisitos para inclusão nêsse
Quadro e haja vaga.

Art .13. A instrução será mi
nistrada de modo a proporcionar
aos alunos dos diversos Cursos os
conhecimentos atuais sôbre os
meios de transmissões. levando-se
em conta o âmbito etn que de
verão atuar e permitindo-lhes
acompanhar a evolução dêssea
meios.

Parágrafo único. Dentro dessa
oríentaçâo e obedecendo às diver
sas graduações e finalidades dos
cursos, o ensino deverá ser tão
completo quanto possível. de mo
do a conseguir-se, por meio dêle,
proporcionar aos alunos sólidos
conhecimentos técnicos e táticos
da especialidade e, em particular,
desenvolver-lhes as faculdades de
observação e a capacidade de
ação, despertar-lhes as iniciativas
em face das possibilidades mate
riais de que dispõem.

Art. 14. As praças candidatas
aos diferentes Cursos serão írú
cíalmente matriculadas em um
"Curso Básico", elimínatórto, cuja
duração será de algumas semanas
e no qual serão ministrados os
assuntos fundamentais ao ensino
das diversas matérias dos cursos
especializados (Português. Mate
mática, Eletricidade, Noções de
Transmissões ) ou outras " julga
das necessárias.

§ L° As pracas reprovadas nês
te "Curso Básico". serão desliga
das da Escola, retornando às Uni
dades de origem.

§ 2.° Na semana que se seguir
às do Curso Básico, as praças
nêle aprovadas e candidatas ao
CUrso de Radictelegrafístas (Ca
tegoria C), serão submetidas a
"testes de aptidão" que confirma
rão ou não a escolha feita pelo
aluno.

No caso de inaptidão, serão ma
triculadas em outro curso da Es
cola, de acôrdo com a vocação re R

velada.
Art. 58. São condições para a
matrícula nos cursos de praças:

a) ser 3.° Sargento ou cabo com
o Curso de Aplicação de Gradra
dos, para o candidato ao Curso C;

ser 2.0 ou 3.° Sargento. ou cabo
com o Curso de Aplicação de Gra
duados, para o candidato aos de
mais Cursos;
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b) ter menos de 30 anos de ida
de, quando sargento; e menos ue
26 anos, quando cabo, referida a
1.° de março do ano da matrícula;

c) ter, no mínimo, 2 anos de
serviço, referidos à data de ini
cio das inscrições, e conceito Ia
vorável de seu comandante ou
Chefe;

d) ter sido julgado apto em
inspeção de saúde realizada na
Guarnição onde serve ou na sede
da Região Militar;

e) não possuir curso de outra
especialidade;

f) estar classificado, pelo me
nos, no comportamento "Bom".

g) ter sido aprovado nó" exame
de seleção intelectual e obtido
classificação compreendida no nú
mero de vagas prefixado.

Art. 61. A seleção intelectual
constará de uma prova escrita de
português, artmétíca e noções ele
mentares de geometria e desenho
geométrico, conforme o programa
do anexo I.

Parágrafo único. :Este programa
poderá ser modificado, se necessá
rio, por determinação do Ministro
da Guerra.

Art. 66. Enquanto houver mui
tos claros no Q. R. E., e a cri
tério do Ministro da Guerra, as
praças que estiverem servindo
como radíotelegraristas, à disposi
ção da Diretoria de Transmissões,
ou de seus órgãos subordinados,
poderão candidatar-se à matrícula
no Curso "C", desde que satisfa
çam as seguintes condições:

a) ser 3.° sargento ou cabo com
o Curso de Aplicação de Gra
duados;

b) ter menos de 30 anos de
idade, quando sargento, e menos
de 26, quando cabo, referida a
1.0 de março do ano da matrí
cula;

c) ter, no mínimo, 2 anos de
efetivo serviço, como radiotelegra
Iísta, à disposição da Diretoria de
Transmissões ou de seus órgãos
subordinados, referidos à data de
início das inscrições, e conceito
favorável de seu Chefe;

d) estar classificado, pelo me
nos, no comportamento "Bom";

e) ter sido julgado apto em
inspeção de saúde realizada na

Guarnição onde serve ou na sede
da Região Militar respectiva;

j) requerer matrícula ao Co
mando da Escola, por intermédio
da Diretoria de Transmissões.

Art. 106. Os alunos que con
cluirem os diferentes cursos da
Escola de Transmissões ficarão
obr-igados a servir na especialt
dade pelo prazo mínímc de2 anos,
salvo incompatibilidade por efeito
de promoção".

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

çomrooert P. da Costa.

DECRETO N.O 27. 250 ~ DE 28 DE
SE'rEMERO DE 1949

Abre, ao Ministêrio da Guerra, o cré
dito especial de Cr$ 3.000.000,00,
para atender à aeeoeeo que espe
cifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei número
761, de 13 de julho de 1949. e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos
têrmos do artigo 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Guerra, o crédito especial de três
milhões de cruzeiros (Cr$ 3.000.000,00),
destinado à concessão de um auxílio
à Fundação Osório, para prossegui
mento e ampliação das suas instala
ções .

Art. 2..0 O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Camrcbcrt P. da Costa.

Guilherme da Silveira.
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DECRETO N.O 27.251 - DE 28 de
SETEMBRO DE 1949

,Abre, ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, crédito especial
para pagamento de proventos a
funcionários considerados em dis
ponibilidade pelo art. 24 do Ato das
Disposições Constitucionais Tramei
tórios:

o Presidente da República, usando
)da autorização contida na Lei n.c 759,
de 11 de julho de 1949, e, tendo ouvi
do o Tribunal de Contas, nos têrrnos
do art. 93 do Regulamento Geral de

. Contabilidade, decreta:

Art. 1.0 11: aberto, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores o
crédito especial de crs 469.956,30
(quatrocentos e sessenta e nove mil,
novecentos, e cinqüenta e seis cruzei
ros e oitenta centavos), para paga
mento de proventos aos funcionários
do mesmo Ministério, considerados
em disponibilidade pelo art. 24 do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Rio de Janeiro, em 23 de setembro
de 1949; 123.° da Independência e 61.0

.da República.

EURICO G. DUTRA.

Ad1'OaZdo Mesquita da Costa.

Guilherme da Silveira.

DECHETO N.° 27.252 - DE 23 DE
SETEMBRO DE 1949

-Crie função na Tabela Numériea
Ordinária de Extranuemerário men_
salista do D. A. S. P.

o Presidente da República, usando
-da atribuição que lhe confere o artégo
87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada na Tabeh Nu
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista do Departamento Admínis
te-ativo do Serviço Público uma fun
ção de Relator, referência 23.

ArL 2.° nste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de setembro
de 1949; 123.° da Indepêndêncía e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa ..

DECRETO N.o 27.253 - DE 28 DE
SETEMBRO DE 1949

Extingue cargos execcâentee

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, ítem I, da Constituição e nos
têrmos ,dg art. 1.0, alínea n, do Decre

'to-lei ~P"'3.195, de 14 de abril de 1941,
decreta:

Art. 1.0 Ficam -suprimidos 3 cargos
da classe I, da carreira de Inspetor
de Seguros do QUadro Permanente do
Ministério do 'Trabalho. Indústria e
Comércio, vagos em virtude da promo
ção de Fernando Maia da Silva, Ma
ria Cacilda Oerqueíra do Amaral e
Osmar Medeiros, devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito da
Conta-Corrente do mesmo Quadro do
referido Minístérlo ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
emcontrário .

Rio de Janeiro, em 23 de setembro
de 1949; 123.° da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.

DECRETO N.o 27.254 _ DE 28 DE
SETEMBRO DE 1949

Extingue cargos excedentes

. O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, ítem I, da Constituição e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do Decre
to-lei n.v 3.195, de 14 de abril de 1941,
decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 2 cargos
da classe E. da carreira Datiloscopis
ta-Auxiliar do Quadro Permanente do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, vagos em virtude da promo
ção de Carlos Correia Espínola e Ivo
Ornar Remi, devendo a dotação cor
respondente ser levada a crédito da
Conta-Corrente do mesmo Quadro do
referido Ministério.
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Art. 2.° Rev(lgam~se as disposições
emcontrárto ,

Rio de Janeiro, em 28 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e
61.° da República.

EURIC{) G. DUTRA.

H onõrio Monteiro.

DECRETO N.o 27.255 - DE 28 DE
SETEMBRO DE 1949

Extingue cargos excedentes

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere-so ar
tigo 87, ítem I, da Constituição e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do Decre
to-lei n." 3.195, de 14 de abril de 1941,
decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos 2 cargos da
classe E, da carreira de Bíblíotecárto
Auxiliar do ouaero Permanente do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, vagos em virtude da trans
ferência de Dulce Lontra Neto e da
exoneração de Maria Nazaré Moniz de
Aragão,'

Art. 2.° Revogam-se as disposições
emcontrárío .

Rio de Janeiro, em 28 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.

DECRETO N.O 27.256 - DE 28 DE

SETEMBRO DE 1949

Extingue cargos excedentes.

O Pre~idente da República, usando
da atribuição que lhe contere o arLgo
87, item I, da Consttuiçâo e nos têr
mos do artigo 1. 0, alinea n, do Decre
to-lei n.v 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos 2. cargos da
classe H, da carreira de Contador ôo
QUadl'o Permanente do Ministério co
Trabalho, Indústria e Comércio, va
gos em virtude da promoção de Dul
cel.na Soares Gaghardi e' da nomeá
ção para outro cargo de Oldreno de
Caro, devendo a dotação correspon
dente ser levada" a crédit-o da Oonta
Corrente do mesmo Quadro do reter>
do Ministério,

Art. 2. ° Revogam-se as disposições"
em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República,

EURICO G. DUTRA

Honório Monteiro

DECRETO N. ° 27.257 - DE 28 DE.
SETEMBRO DE 1949

Extingue cargos excedentes.

O Presidente da República, usando'
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Oonsttuíçáo e nos têr
mos do artigo 1. 0, alínea n, do Decre
to-lei n.v 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. LO Ficam extintos 2 cargos da
classe J, da carreira de Economista do
Quadro Permanente do Mm'stérío do
Trabalho, Indústria e Cobércio, vagos
em virtude da promoção de Júlio Má
rio da Silva Sousa e Luís Gonçalves-
de Sousa devendo a dotação cones
pendente 'ser levada a crédito da Con
ta-Corrente do mesmo Quadro do re
ferido Ministério.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de setembro
de 1949; 128,° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Honório Monteiro

DECRETO N. ° 27.258 - DE 28 DE
SETEMBRO DE 1949

Extingue cargo excedente.
O presidente da República, usando

da atrlbuícâo que lhe contere o aTL.~D

87. item I: da oonsttuícão e nos têr
mos do artigo 1. 0, alínea n, do Decre
to-lei n. ° 3.195, de 14 de abril de
19·41, decreta:

Art. 1. ° Fica extinto 1 cargo da
classe K, da caa-reíra de Engenheiro
do Quadro Permanente do M'mstérrc
do Trabalho. Indústria e Comércio,
vago em virtude da promoção de Má
rio dos Santos Maia, devendo a dota
cão correspondente ser levada a 'óré
dito da Oonta-Oorrente do mesmo
Quadro do referido Ministério.
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Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Honório Monteiro

DECRETO N.O 27.259 - DE 28 DE
SETEMBRO DE 1949

Extingue cargos excedentes

o Presidente da República, usando
da atrrbuícáo que lhe confere o ar
tigo 87, ite-m I, da Constituição e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
creto-lei n." 3.195, de 14 de abril de
1941. decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos 5 cargos da
classe E, da carreira de Guarda-Li
vros do Quadro Permanente do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, vagos em virtude da exone
ração de Alexandre Antônio da Sil
va, Henrique Sauer Bronn de Sousa
Júnior, Luci de Vasconcelos Bimo
netti, Neuza Campelo Ribeiro Men
des e Nilza Gomes Ramos, devendo
a dotação correspondente ser levada
a. crédito da Conta Corrente do mes
mo Quadro do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

H onório M onteiro,

DECRETO N.o 27.260 - DE 28 DE

SETEMBRO DE 1949

Extingue cargo excedente

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
creto-lei nY 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica extinto 1 cargo da
classe H, da carreira de Inspetor de
Imigração do Quadro Permanente do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, vago em virtude do fale
cimento de João de Castro Teixeira,

devendo a dotacão correspondente ser
levada a crédito da Conta-Corrente
do mesmo Quadro do referido Mi
nistério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de setembro
de 1949; 128.0 -da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.

DECRETO N.? 27.261 - DE 28 DE
SETEMBRo DE 1949

Extingue cargo excedente
O Presidente da República, usando

da 'atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 item I, da Constituição e nos
têrmos' do art. 1.0, alínea n, do De
creto-lei n." 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica extinto 1 cargo da
classe H, da carreira de Inspetor de
Indústria e Comércio do Quadro Per
manente do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, vago em vir
tude da exoneração de Israel Alves
Pedrosa, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da
Conta Corrente do mesmo Quadro do
referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de setembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Honóric Monteiro.

DECRETO N. o 27.262 - DE 28 DF.
SETEMBRO DE 1949

Extingue cargo excedente.
O Presidente da República. usando

da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição e nos têr
mos do art.. 1. 0, alínea n do Decreto
lei n.? 3.195, de :4 de abril de 1941,
decreta:

Art. 1. ° Fica extinto 1 cargo da clas
se I, da. carreira de Médico do. Quadro
Permanente do Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, Vago cru
virtude da promoção de Oscar Barreira.
ce Alencar Matos devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito
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da Conta-corrente do mesmo Quadl'o
do referido Ministério.

Art. 2. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de setembro
de 1949; 123.° da Independência e 61,0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.

DECRETO N. o 27. 263 ~ DE 28 DE
SETEMBRO DE 1949

Extingue cargo excedente,
O Presidente da República usando

'lia atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da constituição e nos- têr
mos do art. 1. 0, alínea n, do Decreto-

lei n.? 3.195, de 14 de abril de 1941,
decreta:

Art. 1. °Fica extinto 1 cargo da clas
se' I, da 'carreira de Inspetor de Pre
.vídência do Quadro Permanente, do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, vago em virtude da exone
ração de Bisneír Maiani, devendo a
dotação correspondente ser levada a
crédito da Conta-corrente do mesmo
Quadro do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as dtspoaíções
em contrário. .

Rio de Janeiro, em 28 de setembro
de 1949; 128. ° da Independência e 61, o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.

DECRETO N.o 27.264-DE 28 DE SETEMBRO DE 1949

Aprova e manda executar o Regulamento da Escola Superior de Guerra

a Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 27, item l, da Constituição:

Resolve aprovar e mandar executar o Regulamento da Escola Superior
de Guerra; que a êste acompanha. assinado pelo General de Exército
Salvador César Obíno, Chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas.

O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dísnosicões em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

Canrobert P, da Cosia.

Raul Fernandes.

Armando Trompowslcy.

HEGULAMENTO"I'; REFERE
DE 1949

DA ESCOLA
O DECltETO

SUPERIOR DE GUERRA, A QUE
N." 27.264, DE 28 DE SETEMBRO

CAPíTULO I

FINALIDADES DA ESCOLA

Art. 1.0 A Escola Superior de Guerra (ESG) é um instituto nacional
de altos estudos destinados a desenvolver e consolidar conhecimentos
relativos ao exercício de funções de díreçâo ou planejamento da segurança
.nacíonal ,

Art. 2.° A ESG concorrerão:
- Oficiais de comprovada experiência e aptidão, pertencentes às Fôrças

Armadas do País, e
- Civis de notável competência e de atuação destacada na formulação

.ou execução da política nacional, principalmente a exterior.
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Art. 3.° Os problemas estudados na ESG versarão principalmente sôbre:
a - Assuntos Nacionais: Análise dos problemas básicos que interessam

ao desenvolvimento do potencial nacional.
b - Assuntos ltüernactonais: Estudo da política exterior e sua coorde

nação com as necessidades da segurança nacional. Tendências mundiais.
Problemas internacionais, principalmente os referentes ao hemisfério
ocidental.

c - Assuntos Militares: Emprego de fôrças combinadas. Determinação
do valor das fôrças armadas necessárias à execução da política nacional
na paz <': na guerra, Planejamento estratégico. Mobtlízaçâo nacional.

Art. 4.° A ESG, através dos assuntos que lhe são peculiares, procurará
obter uma convergência de esforços no estudo e solução dos problemas da
segurança nacional, mediante:

a - Um método de análise e interpretação dos fatores políticos, eco
nômicos, diplomáticos e militares que condicionam o conceito estratégico.

b - Um ambiente de ampla compreensão entre os grupos nela represen
tados, de forma a desenvolver o hábito de trabalho em conjunto e de cola
boração interdepartamental.

c - Um conceito amplo e objetavo de segurança nacional que sirva de
base à coordenação das ações de todos Os órgãos, civis e militares, respon
sáveis pelo desenvolvimento do potencial e pela segurança do Pais.

CAPíTULO Ir

ESTRUTURA GERAL DA ESCOLA

Art. 5.° A ESG é diretamente subordinada ao Estado-Maior das Fôrças
Armadas (EMFA) e compreenderá os seguintes órgãos:

a - Direção,
b - Junta Consultiva.
c - Departamento de Estudos.
d - DEpartamento de Administração.
Art. 6.0 A Direção da Escola é o órgão superior que orienta. e coordena

tôdas as atividades escolares. Compreende: '
- o Comando, e
- o Gabinete.
§ 1.0 O comando é exercido por um Oficial-General de pôsto corres

pondente ao de Divisão, assistido por um Oficial-General de cada Fôrça e
por um representatne de categoria equivalente do Ministério das Relações
Exteriores.

§ 2° Os Assistentes são os assessores naturais do Comandante para
os assuntos técnicos, para os de colaboração dos Ministério que representam
e. para as questões de planejamento e execução dos trabalhos do Depar
tamento de Estudos.

§ 3.° O Gabinete é órgão auxiliar imediato do Comandante.
Art. 7.° A Junta consultiva tem a finalidade de aconselhar o Coman

dante no que disser respeito a métodos de estudos e na orientação dos
trabalhos da Escola, referentes a assuntos nacionais e internacionais, Será
constituída de eminentes personalidades civis e militares, do ensino superior
do Pais, ou de notável projeção na vida pública nacional, que aceitem
colaborar com a direção da Escola. Essa colaboração será considerada
como serviço relevante prestado à Nação.

Art. 8.° O Departamento de Etudos centraliza a execução dos estudos
a cargo da Escola e se compõe de oficiais das Fôrças Armadas e civis,
especializados nos diversos assuntos do programa escolar. Compreende as

, seguintes Divisões:
1. Assuntos Nacionais.
2. Assuntos Internacionais.
3. Assuntos Militares.
Art. 9.° O Departamento de Administração tem a seu cargo todos os

serviços administrativos da Escola. Compreende as seguintes Divisões:
1. Fiscalização:
2. Secretaria.
3. Serviços Escolares.
4. Serviços Gerais.
5.· Biblioteca e Arquivo.
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Art. 10. As Divisões do Departamento de Administração terão as
seguintes Seções:

- Tesouraria, Almoxarifado, Aprovisionamento e Serviço de Saúde, na
1.:\ Divisão;

- Seção de Pessoal, Seção de Expediente e Seção de Correio, na
2.\'. Divisão;

- Secâo de Desenho e Cartografia, Seção de Impressão, Seção de
Cinema e-Seção de Traduçáo,na 3.:3. Divisão;

- Seção de Guarda e Vigilância, Seção dê Viaturas, Seção de Manu
tenção e Seção de Conservação, na 4.°' Divisão;

- Seção de Livros, Seção de Revista, Seção de Documentos Sigilosos
e Seção de Arquivo, na 5.3, Divisão.

CAPíTULO IH

ATIVIDADES ESCOLARES

Art. 11. A ESG, destinando-se a ministrar o Curso Superior de
Guerra, funcionará como um" centro permanente de estudos e pesquisas.

Parágrafo único. O Curso Superior de Guerra será organizado de
maneira a englobar, em seu currículo, os assuntos correspondentes ao
Curso de Alto Comando para oficiais das Fôrças Armadas.

Art. 12. Independentemente do Curso Superior de Guerra, o Chefe
do E:MFA poderá fixar outros cursos a serem ministrados pela Escola,
estabelecendo as finalidades de cada um e os problemas específicos a
estudar.

Artt. 13. Os CUrsos serão organizados sob a forma de estágios de
estudos e serão coordenados com as demais atividades da Escola, por meio
de um Programa de Trabalho elaborado anualmente pela Direção e aprovado
pelo Chefe do EJMFA.

Art. 14. Os estagiários, além de participarem dos trabalhos de ori
entação geral e de viagens de estudo, serão designados para servir, rotati
vamente, nas diferentes Divisões do Departamento de Estudos, nas quais
tomarão parte em todos os trabalhos correntes programados.

Art. 15. A duração total de permanência de cada estagiário na Escola
não ultrapassará de doze meses, devendo observar-se, durante todo o estágio,
o regime de tempo integral de trabalho.

Art. 16. Ao estagiário, que realizar todo o estágio previsto, será con
ferido um diploma assinado pelo Comandante da Escola e correspondente
ao curso em que haja sido matriculado.

CAPíTULO IV

MATRÍCULAS

Art. 17. Para cada ano, mediante proposta do Comandante da Escola,
o Chefe do EMFA fixará o número de matrículas, sua distribuição entre
os oficiais das Fôrças Armadas e civis, bem como as condições gerais para
a seleção dos candidatos.

Art. 18. Para o Curso Superior de Guerra, as matriculas destinadas
às Fôrças Armadas serão preenchidas por .. ()ficiaí.s:

a - dos postos de General de Brigaa.'á:~cõntra' Almirante ou Brigadeiro
do Ar; Coronel, Capitão de Mar e Guerra ou Coronel Aviador; e, excepcio
nalmente, Tenente-Coronel, Capitão de Fragata ou Tenente-Coronel Aviador;

b - que possuam, há mais de dois anos, o curso de Estadc-Maícr de
sua Fôrça, no grau mais elevado estabelecido pela legislação vigente ou,
no caso de oficial técnico, curso que confira titulo de engenheiro militar.
naval ou de aeronáutica.

Art. 19. As matrículas na ESQ far-se-ão por proposta do Chefe tio
EMFA, mediante indicação dos órgãos competentes e aprovação do Pre
sidente da República.

Parágrafo único. Os civis não pertencentes à Administracão Pública
serão convidados pelo Chefe do EMFA. -

Art. 20. Os trabalhos de qualquer estagiário poderão ser interrompidos
durante o curso por interêsse de serviço ou por solicitação do Comandante
da Escola.
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CAPíTULO V
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PESSOAL

Art. 21. O pessoal da ESG será constttuído de:
a - Pessoal em Comissão - oficiais e civis designados para os cargos

da Direção e dos Departamentos;
Os militare" serão dos postos abaixo especificados:
Comandante - General de Divisão, Vice Almirante ou Major Brigadeiro;
Assistentes - Oficiais-Generais;
Chefe do Gabinete - Coronel, Capitão de Mar e Guerra ou Coroner

.Avíador;
Chefes de Divisão do Departamento de Estudos - Coronéis, Capitães

-de Mar e Guerra ou Coronéis Aviadores;
Adjunto e Assistentes do Departamento de Estudos e do Gabinete 

-Coronéís, Capitães de Mar e Guerra ou Coronéis Aviadores; Tenentes-Coro
néis, Capitães de Fragata ou Tenente-Coronéis Aviadores;

Chefe do Departamento de Administração - Coronel, Capitão de
Mar e Guerra ou Coronel Aviador;' 'Tenente-Coronel, Capitão de Fragata
ou 'I'enente-Ooronel Aviador;

Chefes de Divisão do Departamento de Administração - Tenentes
Coronéis, Capitães de Fragata ou Tenentes-Coronéis Aviadores; Majores,
Capitães de Corveta ou Maj ores Aviadores;

Chefes de Seção e Adjuntos do Departamento de Administração - Ca
pitães, Capitães-Tenentes ou Capitães Aviadores; Tenentes do Exército.
Marinha e Aeronáutica.

b- Membros da Junta Consultiva.
c ~ Servidores ciois - para os diferentes serviços administrativos.
d - Praças - para os serviços administrativos, de ordens e de vigilância.
Art. 22. No provimento dos cargos, serão obedecidas as seguintes

-dísposíçôes ;

a - O Comandante da Escola será nomeado por decreto do Presidente
da República, mediante proposta do Chefe do EM:FA.

b - Os membros da Junta consultiva serão nomeados por um ano,
por decreto do Presidente ela República. mediante indicação do Comandante
'da Escola e proposta do Chefe do EMFA.

c - Os Assistentes serão nomeados por decreto do Presidente da
República, mediante indicação do Comandante da Escola e proposta do
Chefe do EMFA.

d - Os oficiais e civis em comissão serão designados ou nomeados de
acôrdo com a leg:islação· vigente, por indicação do Comandante da Escola
ao .Ohere do EMFA.

e - Os servidores públicos civis serão requisitados ou admitidos de
acôrdo com o art. 7.° da Lei n.e 785. de 20-8-1949.

f - AB praças serão postas à disposição da Escola mediante requisição
aos Ministérios Militares.

Art. 23. O pessoal em comissão deverá, em principio, servir na Escola
.pelo prazo de três anos.

Art. 24. Os oficiais c civis designados para as funções da Direção e do
Departamento de Estudos deverão ser diplomados pela ESG.

Art. 25. Os oficiais nomeados em comissão para a Escola terão sua
.sltuaçâo regulada nos respectivos Quadros na forma do art. 8.° da Lei
n.o 785, de 28-8-1949.

Al·t. 26. O Comandante da Escola poderá, além do pessoal constante
dos Quadros de Efetivos ou Tabelas de Lotação que forem fixadas, propor
a designação de outros oficiais, de acôrdo com as necessidades do serviço
'e admitir especialistas civis capazes de colaborar nos trabalhos da Escola.

Art. 27. Sempre que tôr julgado conveniente. poderão ser contratados
.ofícíaís das Fôrças Armadas e personalidades estrangeiras para conferen
cistas ou consultores da Escola. :Esse pessoal pertencerá ao Gabinete.

Art. 28. O pessoal da ESG será o constante dos quadros anexos .
.'0 Regimento Interno definirá as suas atríbuíçõea.
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CAPíTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. O Comandante da Escola exercerá ação de comando e de'
dírecão sôbre o pessoal militar e civil subordinado à ESG, na forma pres
crita pela legislação em vigor.

Art. 30. Os militares e civis estrangeiros, em serviço na ESG, cola
borarâc com a Direção na forma estabelecida pelos respectivos contratos
e de acôrdo com as instruções expedidas pelo Chefe do EMFA.

Art. 31. Os serviços administrativos da ESG serão regulados 'pela
legislação militar vigente e disposições do Regimento Interno, organizado
pelo Comandante da Escola e aprovado pelo Chefe do EMFA.

Art. 32. O Chefe do Departamento de Administração será o Agente
Diretor.

Art. 33. O Chefe da Divisão de Fiscalização exercerá as funções de
Fiscal Administrativo.

Art. 34. O pessoal da ESG perceberá uma gratificação fixada pelo
Chefe do EMFA.

Art. 35. 'I'ôda a documentação da ESG será, em princípio, sigilosa,
cabendo ao Comandante classificar os documentos e determinar a sua
reclassificação.

Art. 36. AESG terá emblema e símbolo de Comando aprovados pelo
Presidente da República.

ArL 37. Os oficiais e civis diplomados pela ESG usarão um distintivo
de curso, conforme as especificações que constarem do ato que o criar.

Art. 38. O Comandante da ESG apresentará, anualmente, ao Chefe
do EMFA um relatório sôbre as atividades escolares, informando, sempre'
que possível, sôbre o aproveitamento dos estagiários.

CAPíTULO VII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 39. A ESG deverá funcionar, normalmente, a partir do início do
ano de 1950.

§ 1.0 Para êsse fim, o EMFA providenciará. a organização imediata
da ESG.

§ 2.° Visando a prévia habilitação do pessoal diretamente interessado,
nos trabalhos da ESG, o Chefe do EMFA poderá determinar a organização
de um curso, que, sob a orrentaçâo da Missão contratada nos Estados
Unidos da América do Norte, funcionará ainda em 1949.

Nesse curso serão matriculados os oficiais e civis designados pelo Chefe
do EMFA.

§ 3.° Aos oficiais e civis que realizarem o curso a que se refere o
parágrafo anterior, é facultado completar o estágio na forma do art. 42 e
seu parágrafo único.

Art. 40. Em vista da inexistência de diplomados pela ESG, poderão
ser designados, até 31 de dezembro. de 1951, para as funções da Direção -e
do Departamento de Estudos, oficiais que possuam o curso de Estado-Maior
ou equivalente.

§ 1.0 Aos civis indicados em comissão para as funções do Gabinete e
do Departamento de Estudos será dispensada, até 31 de dezembro de 1951,
a exigência constante do art. 24.

§ 2.° A exigência de serem diplomados há mais de dois anos, constante'
da última parte do art. 18. fica dispensada até 31 de dezembro de 1952.

Art. 41. Todos os oficiais e civis designados na forma do artigo anterior.
que participarem dos trabalhos programados para um ano, serão diplo
mados com a turma de estagiários do mesmo ano.

Art. 42. Os atuais ofícíais de postos correspondentes a General de'
Exército e de Divisão e os que forem promovidos a êsses postos até 31 de'
dezembro de 1952, bem como civis de reconhecido valor, poderão acompanhar
os trabalhos da ESG sem prejuízo de suas funções, mediante convite do,
Chefe do EMFA.

Parágrafo único. Aos Oficiais-Generais e civis que acompanharem
todos os trabalhos, especialmente programados, será conferido o diploma
do Curso Superior de Guerra.

Rio de Janeiro. 28 de setembro de 1949. - (Geri. Ex. Salvador Ceear
Ovino, Chefe do EMFA).
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DECRETO N.o 27 .265 ~ DE 29 DE
SETEMBRO DE 1949

Aprova. projetos e orçamentos para
obras no Estado de Mato Grosso.

DECRETO N.' 27.267

Ainda não foi publicado no Díãrio
Oficial.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 37, n.c I, da Cons titutíçâo, e
tendo em vista 'o que consta do ar
tigo 3,0 do Decreto n.v 25.309, de 10
de novembro de 1942, decreta.:

Artigo único. Ficam aprovados os
projetos e orçamentos, na importância.
total de CrS 10.000.000,00 (dez mí
Ihôes de cruzeiros), que com êste bai
xam devidamente rubricados, para a
construção, pelo Estado de Mato Gros
so, de rodovias e obras de arte nos
municípios abaixo enumerados:

c-s
1) Alto Araguaia e

Guiratínga .
2) Aquidauana o o •••••

3) Bonito .
4) Barra do Garças .
5) Bela Vista .
6) São Luís de Caceres
7) Ribas do Rio Pardo
8) Coxim .
9) Cuiabá o. o o o ••••••

10) Várzea Grande .
11) Gutratinga .
12) Miranda o •••

13) Poconé .
14) Ponta Porá e

Amambaí o.
15) Poxoréu .
16) catuãs o •••• o o ••

17) Santo Antônio de
Leverger o •••

18) Três Lagoas o o o •••

19) São José dos Cocais

1.734.000.00
1.045.000,00

844.00000
350.000,00
436,000,00

423.500 CO
260.000 CO
544.000,00
539.000.00
200.000.00
701.125.00
294.000,00
355.000,ÚO

702.000,00
759.500,00
110.000,00

100.000.00
440.000,CO
162.875.00

10.000.000.00

DECRETO N.' 27.268

Ainda não foi publicado no Diário,
Oficial.

DECRETO N.O 27.269

Ainda não foí. publicado no Díéria
Oficial.

DECRETO N.' 27.270

Ainda não foi publicado no Diário'
Oficial.

DECRETO N.o 27.271

Ainda não rot publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 27.272

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.' 27. 273

Ainda. não foi publicado no Diárw'
Oficial.

devendo as despesas respectivas, até
Q limite indicado, ser custeadas pelo
auxílio federal de que trata a Ui nú
mero 316, de 31 de julho de 1948.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO Noo 27o266

Ainda não foi publicado no Diárto
OJim<4.

DECRETO N.' 27.274

Ainda não foi publicado no Diário.
Oficial.

DECRETO N.o 27.275

Ainda não foi publicado no Diário'
Oficial.

DECRETO N.' 27.276

Ainda não foi publicado no Diário:'
OJim<4.
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DECRETO N.o 27.277

Ainda não ,f{)i publicado no Di<írio
'Oficial.

DECRETO N, 27,278

Ainda não foi publicado no Di<í1'io
-Oficicü,

DECRETO N.O 27.279 - DE 30 DE
SETEMBR{) DE 1949

Declara de utilidade pública, para de
sapropriaçâo, o imóvel que, men
ciona.

o Presidente da República, usando
da atrlbutcâc que lhe confere o ar
'tdgc 87, n,o- I, da Constituição da Re
pública, de acôrdo com o art. 6.0.
combinado com a letra m do artigo
5.° do Decreto-lei n.? 3.365, de 21
de junho de 1941, e

Considerando que o Colégio Pedro
'H foi fundado há 111 anos e é o es
tabelecimento padrão do ensino se
cundário;

Considerando que o referido esta
belecimento de ensino serve a estu
dantes de ambos os sexos, oriundos

tde tôdas as classes sociais;

Considerando que c Internato do
referido Colégio não dispõe atual
mente de auditório nem de local
apropriado aos exercíclcs de educa
ção física; .

Considerando que é de grande utd
lilade dotar a futura sede do Colégio
de área ampla e adequada aos edi
fícios desta natureza;

Considerando que a utilização ime
diata do prédio n.c 137, do Campo
de Sâo Cristóvão, permitirá que
muitas das deficiências existentes no
atual edifício do Internato sejam
afastadas;

Decreta:
Art. 1,° Fica considerado de utili

dade pública, para desapropriação, _o
imóvel situado no Campo de São
Cristóvão. n.? 137.

Art. 2.°Í, A área resultante da de
sapropriaçã-o menciona?a no artigo
anterior será anexada a ocupada pelo
Internato do Colégio Pedro II, ao
qual passará a perte~eer, e. d<;.stina
se em seu conjunto, a ampliação das
i~talaçôes do aludido internato.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro 30 de setembro
de 1949; 128.0 da Illdependência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente MaTiani.



APENSO

Figuram neste apenso, os decretos que expedidos em tri
mestres anteriores, foram publicados. reproduzidos ou
reuttcedos depois do 2.<: dia útil do 3.° trimestre de 1949
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DECRETO N.O 22.052 - DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1949

-conceae à Companhia Ceará de Se
guros Gerais autorização para fun
cionar e aprova seus estatutos.
Ret. 25-8-1949.

DECRETO N. o 23.004 - DE 25 DE
ABRIL DE 1947

.Autoriza estrangeiro a adquirir trações
ideais de direito de ocupação de
terreno de marinha e domínio útil
de terreno acrescido de marinha,
que menciona, situados na Capital
Federal.

o Presidente da República, usando
.da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo e mvista o disposto no art. 205
do Decreto-lei n.c 9.760, de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica José Maria Do
.meneoh 'r'arara, de nacionalidade es
panhola, autorizado a adquirir ao Es
pólio de Gustavo de Morais Barres,
ou legítimos sucessores, e a Alzira
Azambuja Jungstedt a fração ideal
de três mil, duzentos e vinte e três
- cento e vinte mil, setecentos e cin
qüenta avos (3.223-120.750), formada
de duas cotas de 3.120-120.750 e
103.120.750, do direito de ocupação do
terreno de marinha situado na Ave
nida Atlântica ns. 146 e 148 e na rua
Gustavo Sampaio ns. 119 e 123, na
Capital Federal, beneficiado com o
"Edifício Maruá", para o efeito de o

aforamento do mesmo terreno se pro
cessar também em nome do ora auto
rizado, como condômino, e, bem assim,
a adquirir a J .. M. Melo & Cia. Ltda.
duas frações ideais de nove - setcen
tos e noventa e dois avos (9-792), cada,
do domínio útil do terreno acrescido
de marinha situado na Avenida Pre
sidente Wilson n.c 324, também na
Capital Federal, correspondente às so
brelojas SL.205 e SL.2ü7 do "Edifício
Presidente Wilson", ali construído, 
de que trata o processo protocolado
no Ministério da Fazenda sob o nú
mero 262.824-46.

Rio de Janeiro, 25 de, abril de 1947;
126.0 da Independência e 59.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro .

DECRETO N.o 23.391 - DE 21
DE JULHO DE 1947

Outorga à Prefeitura Municipalde
Piranga concessão para o aprovei
tamento da energia hidráulica da
cachoeira denominada Praia Gran
de, no córrego do Pinheiro, distrito
de Pinheiros Altos, município de
Piranga, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo.
87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 150 do Código de Águas
(Decreto n.c 24.643, de 10 de julho
de 1934), decreta:

Art. 1.° Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, é
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outorgada à Prefeitura Municipal de
Piranga concessão para o aproveita
mento progressivo da "energia hidráu
lica da cachoeira denominada Praia
Grande, no córrego do Pinheiro, dís
trito de Pinheiros Altos, município de
Piranga, Estado de Minas Gerais.

§ 1.0 O aproveitamento destina-se à
produção, transmlssâo, transformação
e distribuição de energia elétrica, para
serviços públicos, para serviços de utr
Ildade pública e para comércio de
energia no distrito de Pinheiros Altos,
município de Píranga..

§ 22.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, na ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas a,
altura de queda a aproveitar, bem
como a descarga e a potência conce
didas.

Art. 2.° Sob pena de caducidade do
presente título, a concessionária obri
ga-se a:

I - Registrá-lo na Divisão da
Aguas, dentro do prazo de trinta (30)
dias após a sua publicação.

n - Apresentar, em três (3) vias,
à mesma Divisão, dentro do prazo de
um (1) ano, contado da data do 1'é
gistro dêste decreto:

a) dados sôbre o regime do curso
d'água a aproveitar, principalmente
os relativos à descarga de estiagem
e à de cheia, bem como à variação do
nível d'água a montante e a jusante
da fonte de energia a ser aproveitada;

b) planta em escala razoável da
área onde S2 fará o aproveitamento de
energia, abrangendo a parte atingi
da pelo remanso da barragem e per
fil do rio a montante e a jusante do
local do aproveitamento:

c) método do cálculo da barragem,
projeto, épura e justificação do tipo
adotado; dados geológicos relativos ao
terreno em que será construída a bar
ragem; cálculo e dimensionamento
das comportas, adufas, tomada dágua
e canal de derivação; seções longitu
dinais e transversaís ; orçamento; dis
posições que assegurem a conservação
e a livre circulação dos peixes;

d) conduto forçado; cálculo e jU3
tificação do tipo adotado; planta e
perfil com tôdas as indicações neces
sárias e observância das escalas se
guintes: para as plantas, um por du
zentos (l-2DO), para os perfis, hori
zontal, um por duzentos (1-200) e

vertical um por cem (1-100); cálculo
e desenho do' assentamento e fixação
dos blocos de ancoragem; orçamento;

e) edifício da usina; cálculo, pro
jeto e orçamento; turbina; [usbifíca
çâo do tipo adotado, seu rendimento
em cargas diferentes, em múltiplos de
1/4 ou 1/8 até plena carga; indicação
da velocidade caracterfstdca de emba
lagem ou disparo; sentido de rotação
e indicação do engulímento com 25%,
50% e 100% de carga; caeacterístícas
de seu regulador e aparelhos de medi
ção; desenho da turbina e discrimina
ção do tempo de fechamento; canal
de fuga, orçamentos respectivos;

f) geradores; justificação do tipo
adotado; potência, tensão, fator de
potência, rendimento em diferentes
cargas com COS 0 = 0,8; freqüência;

g) excitatriz; tipo, potência, tensão,
rendimento, acoplamento:

h) transformadores: as mesmas
exigências feitas para os geradores;

i) esquema das ligações; indicação
da linha de alta tensão e de trans
missão; para-raios;' bobinas de cho
que; cálculo mecânico e elétrico da U
nha de transmissão com o fator de
potência igual a 0,8 para perda de po
tência; tensão na partida e na che
gada; distância entre os condutores;
projeto das pontes, orçamento;

j) memorial justificativo, incluindo
orcamento global detalhado de tõdas
as partes do projeto, bem como das
desapropriações a fazer,

In - obedecer, em todos os proje
tos, àe prescrições de ordem técnica
que forem determinadas pela Divisão
de Águas.

IV - Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de ses
senta (60) dias, contado da data em
que fôr publicada a aprovação da
respectiva minuta pelo Ministro da
Agricultura,

V - Apresentar o mesmo contrato
à Divisão de Aguas para os fins de
registro até sessenta (60) dias depois
de regfstrado no 'Iu-íbunal de Contas.

Parágrafo único. Os prazos a que se
refere 'êste artigo, poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agr i
cultura, ouvida a Divisão de Aguas do
Departamento Nacional da Produção
Mineral,
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Art. 3.° A concessionária fica obri
-gada a construir e manter nas proxi
midades do local do aproveitamento,
'onde e desde quando fôr determina
do pela Divisão de Aguas, as insta
lações necessárias a observações li
.nlmétrícas e medições de, descarga do
curso d'água que vai utilizar, e a rea
lizar as observações de acôrdo com
as instruções da mesma Divisão.

Art. 4.° A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será prepa
rada pela Dívísâo de Águas e submeti
da à aprovação do Ministro da Agrt
'cultura.

Art. 5.° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trinta (30) anos
contado da data do registro do res
pectivo contrato na Divisão de Aguas.

Art. 6.° As tabelas de preço da ener
gia serão fixadas pela Divisão de
Águas, no momento oportuno. e trie
nalmente revistas de acôrdo com o
disposto no art. 130 do Código de
.Aguas .

Art. 7.° O capital a ser remunerado
será o efetivamente invertido nas ins
talações da concessionária, em função
da indústria, concor-rendo, de forma
permanente, para a produção, trans
missão, transformação e distribuição
de energia elétrica.

Art. 8.° Para a manutenção da in
tegrida-de do capital a que se refere o
art. 7.° do presente decreto, será cria
do um fundo especial de reserva, que
proverá às renovações determinadas
pela depreciação ou -ímpostas por
acidentes.

Parágrafo único. A constituição
dêsse fundo, que se denominará re

~ serva de renovação será realizada por
cotas especiais que incidirão sõbre as
tarifas, sob forma de percentagem.
Estas cotas serão determinadas con
forme a duração média do material a
cuja renovação dita reserva tiver de
atender, podendo ser modificadas,
trienalmente, na época da revisão das
tarifas.

Art. 9.° Findo o prazo da concessão;
tôda a propriedade qU2 no momento
existir em função exclusiva e perma
nente Da produção, transmissão,
transformação e distribuição de encr
gia elétrica, referente ao aproveita
mento concedido. reverterá ao Estado
de Minas Gerais, em conformidade
com ° estipulado nos arts. 165 e 166
do Código de Águas, mediante índe-

nização na base do custo histórico do
capital não amortizado, deduzida a
reserva de renovação a que se refere
o parágrafo único do art. 8.0 dêste
Decreto.

§ 1.0 Se o Estado de Minas Gerais
não fizer uso do seu direito a essa
reversão, a concessionária poderá re
querer, na forma uue tôr estipulada
no contrato da presente concessão, a
sua renovação, salvo se pref-erir repor,
por sua conta, o curso das águas no
seu estado primitivo.

~ 2.° Para os efeitos do parágrafo
anterior dêste artigo, fica a conces
síonárta obrigada a dar conhecimento
ao GoVêl'110 Federal da decisão do Es
tádo de Minas Gerais e a entrar com
o requerimento de prorrogação da
concessão ou o de desistência desta,
até seis (6) meses antes do término
do respectivo prazo.

Art. 10. A concessionária gozará,
desde a data do registro de que trata.
o.art. 5.° e enquanto vigorar esta con
cessão, os favores constantes do Códí
go de Águas e das leis especíaís sôbre
a matéria.

Art. 11. O presente decreto entrará
em vigor lia data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 21 de julho de
1947; 126.0 da Independência- e 59.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 24.645 DE 9
DE MARÇO DE 1948

Autoriza a firma Angelo Antônio Ni
chele & Antônio Ferrara a ampliar
suas instolucôes de produção de
energia elétrica em Urussanga, Es
tado de Santa Catarina.

O Presidente da República, usando
da atrrbuicâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constltuiçãc e
tendo em vista o dísuosto mo art.. 2.°
do Decreto-lei n." 2.059, de 5 de março
de 1940, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a firma
Angelo Antônio Nichele & Antônio
Ferraro a ampliar suas instalações
mediante a substituição de um ge-
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.radcr de 9,5 kW, corrente continua,
por outro de 30 kW corrente alter
nada, em sua usina situada no Lote
201-A, - Linha Rio Maior, distrito
e município de Urussanga, .Estado de
Santa Catarina.

Art. 2.° Sob pena de caducidade do
presente titulo a autorizada obri
ga-se a:

I - Registrar o presente titulo na
Divisão de Águas do Departamento
Nacional da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, dentro do
prazo de 30 dias a partir da data de
sua publicação;

II - Apresentar à mesma Divisão,
dentro de cento e vinte (20) dias

'contados da data da publícaéâo dêste
Decreto todos os detalhes por ela exí

.grdos ,
Art. 3.° nste Decreto entrará em

-vlgor na data de sua publicação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de março de 1948;
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 24.783 DE 12
DE ABRIL DE 1943

.Autoriza o cidadão brasileiro Vitor
Luís dos Santos a lavrar calcário e
associados no mamicipio de Lagoa
Santa, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Oonstáttncào e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.° Fica autcrizado G cidadão
"brasileiro Vitor Luís dos' Santos a
lavrar calcário e associados no lugar
denominado Lagoa dos Mares, no dis
trito e município de Lagoa Santa, Es
tado de Minas Gerais numa área de
trinta hectares (30 ha) , definida por
um retângulo que tem um vértice lo
calizado à distância de seiscentos e
quarenta metros (640 m) , no rumo
magnético oitenta graus noroeste
(80° NW) do canto noroeste (NW) da
Igreja de Tavares, do Padroeiro Santo

_Antônio, e os lados, divergentes do

vértice considerado, os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: seis
centos metros (600 m) , quarenta graus
nordeste (400 NE) e quinhentos metros
(500 m) , cinqüenta graus noroeste
(500 NW). Esta autorrzaçâo é outor
gada mediante as condições constan
tes do parágrafo único do art. 28 do
Código de Minas e dos arts. 32, 33, 34
e suas alíneas, além das seguintes e
de outras constantes do mesmo CÔ
digo, não expressamente mencionadas
neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário «a auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devida-s à União,
ao Estado e ao Município, em cumpri
menta ao disposto no are. 63 do Có
digo de Minas.

Art , 3.0 Se o concessícnárro da auto
rização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos arus , 37 e 38 do
Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vízmhas
estão sujeitas as servidões ;1.8 solo e
sub-solo para os fins de lavra, na for
ma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas,

Art. 5.° O concessionário da auto
rízaçâo será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores d' ...; -rmuna
dos no art. 71 do mesmo Código.

Al't. 6,° A autorrzacâo de iavra terá
por título êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da. Dívjsâo de
Fomento da Producâo Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o j.aga
menta da taxa de seiscentos cruzeiros
reis 600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 12 de abril de 1948:
127.0 da Independência e 60.° da Re
pública.

EURIco G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.416 - DE 4 DE
MARÇO DE 1949

Cnuorço. às Indústrias de Madeira
Rio Vermelho uiaa, concessão para
o aproveitamento da energia hi
dráulica de queda âàçuà denomina
da Engenheiro Mário, eitiuuia no rio
Humboldt, distrito e município de
Serra Alta, Estado de Santa cata
rina, para fins exclusivos.

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar-
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tigo 87, inciso I. da Constituição, e nos
têrmos do art. 150 do Código de
Águas (dec , n.? 24.643, de 10 de ju
lho de 1934), decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros antenormente adquiridos, é
outorgada às Indústrias de .Madeira
Rio Vermelho Ltda. concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica
da queda d'água denominada Enge
nheiro Mário, situada no 1"0 Hum
boldt, distrito e município de Serra
Alta Estado de Santa Catarina.

§ '1.o Por portaria do Ministro da
Agricultura, na ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas 11
altura de queda. a aproveitar e a des
carga concedida.

§ 2.0 O aproveitamento destina-se à
utilização da energia para uso exclu
sivo da concessionária, até o máximo
de 170 KW.

Art. 2. 0 Sob pena de caducidade do
presente título, a concessionária obri
ga-se a:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas do Departamento Nacional de
Produção Mineral, do M'nlstérlo da
Agricultura, dentro do prazo de trin
ta (30) dias após a sua publicação.

II -- Apresentar, dentro do prazo
de um O) ano, contado da data do
registro dêste Decreto, na referida Di
visão, em três (3) vias:

a) dados sõbre o regime do curso
d'água a aproveitar, principalmente os
relattvos à descarga de estiagem e a
de cheia bem como a varacâo do ní
vel d'água a montante e a jusaute da
fonte de energia a ser aprov-eitada;

b) planta em escala razoável da
área onde se fará o aproveitamento
de energia. abrangendo a parte atin
gida pelo remanso da barragem e per
fil do rio a montante e a [usante do
local do aproveitamento;

C) método de cálculo da barragem,
projeto, épura, justificação do tipo
adotado, dados geológicos relativos ao
terreno em que será construída a bar
ragem, cálculo e dimensionamento
das comportas, adufas, tomada d'água
e canal de derivação, seções longitu
dinais e transrersaís, orçamento; dis
posiçõe-s que assegurem a livre cir
culação dos peixes;

d) conduto forçado, cálculo e jus
tificação do tipo adotado, planta e
perfil com tôdas as indicações neces
sárias e obs-ervância das escalas se
guintes: para as plantas, um Pl}1' du
zentos (1/200) para os perf's, hori
zontal um por duzentos (1/200) e ver-

tifical um por cem (1/100), cálculo e
desenho do assentamento e fixação
dos blocos de ancoragem, orçamento;

e) edifício da usina, cálculo, proje
to e orçamento, turbina, justificação
do tipo adotado para rendimento em
cargas diferentes, em múltiplos de 1/4
ou 1/8 até plena carga; indicação da.
velocidade, característica de embala
gem ou d'sparo, sentido de rotação e
indicação do engulimento com 25, 50
e 100 por cento de carga; caracterís
ticas de seu regulador e aparelhos de
medição, desenho da turbina e discri
minação do tempo d-e fechamento, ca
nal de fuga, etc" orçamentos respec
tivos;

j) memorial justrfícativo, incluindo
orçamento global e detalhado de tõ
<las as partes do projeto.

III - Obedecer, em todos os proje
tos, as prescrições de ordem técnica
que forem determinadas pela. Dtvísâo
de Aguas.

IV - Assinar o contrato discipli
nar da concessão dentro do prazo de
trinta (30) dIas, contado da data em
que fór publicada a aprovação da res
pectlva minuta pelo Ministro da Agrí
cultura.

V _ Apresentar o mesmo contrato
â Dív'eâo de Aguas para fins de re
gistro até sessenta (60) dias depois de
registrado no Tribunal de Contas,

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3. o A minuta de contrato dis
ciplinar desta concessão será prepa
rada pela Divisão de Águas e subme
t'üa à aprovação do Ministro da Agrt
cultura.

Art. 4. o A concessionária fica obri
gada a construir e a manter, nas pro
ximidades do local do aproveitamen
to onde e desde quando fôr determi
nado pela Divisão de Águas, as insta
lações necessárias às observações Ilni
métricas e medições de descarga do
curso d'água que vai utilizar e a rea
lizar as observações de acôrdo com as
instrucêes da, mesma Dlvlsâo .

Art.." 5. 0 A presente concessâo vi
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato na Divisão de Águas.

Art. 6.° Findo o prazo da conces
são, tôda a propriedade da concesslo
nána que no momento existir, em
função exclusiva e permanente da
utIizaçâc da energia mecânica, refe
rente ao aproveitamento concedido,
reverterá ao Estado de Santa Cata
rtna, mediante indenização do custo
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rcstóríco. isto é, do capital efetiva
mente invertido, menos a depreciação.

§ 1. o Se o Estado de Santa Oatarma
não fizer uso do s-eu direto a essa 1'e
versão a concessionária poderá roque
rer, n'a forma que fôr estipulada no
ooaitrato da presente concessâo e a sua
renovacão, salvo se preferi!' repor, por
sua conta, o curso das águas no seu
primitivo estado.

§ 2. 0 Para os efeitos do § 1.0 dêste
artigo, fica a concess' onárra obrigada
a dar conhecimento ao Govêrno Fe
deral da decisão do Estado de Santa
Catarna, e a entrar com o requeri
menta de prorrogação da concessão
ou o de desistência desta até seis ((;)
meses antes do término do respectivo
pr.azo. . .. '~ ,

Art. 7.° A concessionana 'gozara,
desde a data do registro de que trata
o n.o I do art. 2.° e enquanto vlgo
tal' esta concessão, dos favores eons
tentes do Código de Águas e das lés
espec.ats sôbre a matéria.

Art. 8.° O presente decreto entra
em vígorma data da sua publicação.

Art. 9.° Revogam-se as d'sposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de março de 1949,
128.° da Independência e 61 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

DECRETO N." 26.477 - DE 19 DE
MARÇO DE 1949

Cuiorça à Prefeitura Municipal de In
d,ianópolis concessão para o apro
veitamento de energia tüârtuúicá da
cachoeira situada no rioeirão Man
daguari, municipio de Indianópolis.
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
inciso, I, da Constituição, e nos têrmos
do art. 164. letra a, do Código de Águas
(Dec , n.c 24.643, de 10 de julho de
1934, decreta:

Art. 1. ° Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, Ó
outorgada. à Prefeitura Municipal de
Indíanópolís, concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica de
um desnível situado no ribeirão Man
daguari, município de 'Indíanópolis,
Estado de Minas Gerais.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, por ocasião da aprovação

dos projetos. serão determinadas a al
tura de queda a aproveitar, a descarga
e a potência concedidas.

~ !,1.0 O aproveitamento destina-se à
produção, transmissão e distribuição
de energia elétrica, para serviços pú
blicos, serviços de utilidade pública e
para comércio de energia na cidade de
Indianópolís ,

Art. 2.° Sob pena de caducidade do
presente título, a concessionária obri
ga-se a:

1 - Registrá-lo na Divisão de Águas,
dentro de trinta (30) dias, após a sua
publicação.

II -- Apresentar, em três. (3) vias,
à referida Divisão de Aguas, dentro
do prazo de um (1) ano, contado da
data da pubhcaçào do presente de
creto:

a) estudo hidrológico da rcgiüo e
curva de descarga do rio, obtida me
diante medições diretas, corresponden
te, p810 menos a um (1) ano de ob
servacâo ;

/) planta em escala razoável, do tre
cho do curso d'água a aproveitar com
ínrncação dos terrenos marginaisinun
dáveis pelo remanso da barragem;

c) perfil geológico do terreno, no
local em que deverá ser construída a
barragem:

â) projeto da barragem, épura, mé
todo de calculo, justificação do tipo
adotado;

e) cálculos e desenhos detalhados
em escalas razoáveis, dos vertedouros'
adufas, comportas, tomada d'ág-ua,-ca~
nal de fuga e castelo d'ázua:

1) justrücaçãn do tipo ode' conduto
forçado adotado; cálculos indispensá
veis, planta e perfil com tôdas as in
dicações necessárias em escalas razoá
veis;

g) cálculos e desenhos dos pilares,
pontes ~ blocos de ancoragem, índís
pensáveis ao assentamento dos con
dutos forçados;

h) cálculo do martelo dágua, cál
culo e projeto da chaminé de equilí
brio;

i) justificação do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8
até "plena carga; sentido de .rotação e
rotações por minuto; velocidade ca
racteristica e velocidade de embalagem
ou disparo; reguladores e aparelhos de
medicão: variação do engulímento com
25 %", 50 % e 100 % de variação de
carga; tempo de fechamento; dese
nho devidamente cotado;



ATOS no PODE:-: EXECUTIVO- 339

j) projeto de canal de fuga; sua ca
pacidade de vasâo:

l) justificação do tipo de gerador
adotado; sentido de rotação; tensão,
Jrequêncía € potência calculada COl":1
cOS 0 que não exceda a 0,7; ren
dimento sob diferentes cargas em
múltiplos de 1/'1 ou :/8 até plena
carga; respectivamente, com COS 0
=0,7, COS 0 = 0,3 eCOS 0 = 1;
regulaçâo da tensão e sua vartação,
reguladores, queda de tensão de curte
circuito; detalhes e característica",
fornecidas pelos fabricantes; tipo,
'Potência, tensão, rendimento e aco
plamento da excltata-íz ; momento je
Impulsão do grupo motor gerador;

m) esquema geral das ligações;
n) para os transformadores eleva';'

dores e abaíxadores de tensão, as
mesmas exigências feitas aos gera
dores;

o) desenhos dos quadros de con
trõle com indicação de todos Os apa
relhos a serem nêles montados;

p) desenhes indicando a saída da
linha de alta tensão de transmissão
para-raios, bobinas de choque e meios
de proteção contra super-tensões:

q) projeto da linha «e transmlesã»
- planta e perfil da linha; cálculo
mecânico e elétrico com OoS 0 _
= 0,8, perda de potência; tensão na
partida e na chegada; regulação da
linha;

r) projetos detalhados dos edífício.s,
inclusive cálculo de estabilidade e
discriminação dos materiais empre
gados;

s) orçamento detalhado para cada
um dos itens acima.

IH - Assinar o contrato disciplina;
da concessão dentro do prazo de ses
senta (60) dias, contado da data em
que fôr publicada a aprovação da
respectiva minuta pelo Ministro da.
Agricultura.

IV - Apresentar o mesmo contrato
à Divisão de Águas, para os fins de
registro, dentro dos sessenta (60) dias
que soe seguirem ao registro do mesmo
no Tribunal de Contas.

V - Obedecer, em todos OS projetos,
às prescrições de ordem técnica de
terminadas pela Divisão de Águas.
do Departamento Nacional da Pro
dução Mineral, do Ministério da Agri
cultura.

Parágrafo único. Os prawsaque
se re-fere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura, ouvida a Divisão de Águas.

ArL 3,° A concessionária fica obri
gada a construir e manter nas proxi
midades do local do aproveitamento.
onde e desde quando Iôr determinado

pela Divisão de Aguas,as instalações
necessárias às observações Iinímétrt
cas e medições de descarga e a l·ea
lizar as observações de acordo com
as instruções da Divisão de Aguas.

Art. ':0;.0 A minuta do contrato dis
ciplinar desta concessão será prepara
da pela Divisão de AguG.s e submeti
da a aprovação do Mmista-o da Agri
cultura.

Art.. 5.° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado na data do registro do res
pecüvo contrato na Divisão de Águas.

Art. 6.0 O capital 8. ser remune
rado será o efetivamente invertido
nas ínstalacões da concessionária em
Junção de sua indústria, concorrendo
direta ou indiretamente, para a pro-

"r'cucao, transmissão e distribuição ãc
energ-ia elétrica.

Art. 7.° As tabelas de preço de
energia serão fixadas pela Divisão de
Águas, no momento oportuno, e ta-íe .
nalmente revistas, de acôrdo com ,)
disposto mo art.. 130 do Código de
Aguas.

Art. 8.0 Para a manutencão da in
tegridade do capital a que- se refere
o art. 6,° do presente decreto, será
criado um fundo de reserva que pro
verá as renovações, determinadas pe
la depreciação ou impostos por aci-
dentes, .

Parágrafo único. A constituição
dessa reserva, que se denominará re
serva de renovação , será realizada por
quotas especiais que incidirão sõbre
as tarifas, sob forma .e percenta
gem. ESt2S quotas serão determinadas
tendo-se em vista a duracâo média
do material a cuja renovação a dita
reserva terá que atender, podendo
ser modificadas, trienalmente, na épo
ca da revisão das tarifas.

ArL 9,° Findo o prazo da ccnccs
são, tôda a propriedade daconces
sicnáría que. no momento. existir em
função exclusiva e permanente dl,
produçã-o transmissão e distrfbuícâo
de energia elétrica, referente ao apro
veitamento concedido. reverterá ao
Estado de Minas Gerais, em conformi
dade com ° estipulado nos ar-ts. 165
e 166 do Código de Aguas, mediante
Indeníaaçâo. na base do custo histó
rtco, do capital não amortizado, de
duzida a reserva de renovaçâ., a que
se refere o parágrafo único do art. 8.°
dêste decreto.

§ 1.0 Se o Estado de Minas G21'ai':>
não fizer usa do seu direito a essa
reversão. a conr-essáonárra poderá re
querer ao Governo Feder-al que a con
cessão seja renovada pela forma que
no respectivo contrato, deverá estar
prevista.
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§ 2.° Para -os efeitos do § 1.° dêste
artigo, fica a concessionária obrigada
a dar conhecimento ao Govêrno Fe
deral da decisão do Estado de Mi
nas Gerais e a entrar com o reque
rimento de prorrogação da concessão

.ou o de desistência desta, até seis (6)
meses antes do término do respectivo
prazo.

Art , 10. A concessionária gozará
oesde a data do registro de que tra
ta o art. 5.° e enquanto vigorar eg··
ta concessão, dos favores constantes

do Código de .águas e das leis _espe
ciais sôbre a matéria.

Art. 11. O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 12" Revogam-ss as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de março de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República .

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Souza Duarte.

DECRETO N.? 26.503 - DE 23 DE MARÇO DE 1949

Promulga o Acôrdo sôbre Tr.ansPortes Aéreos entre o Brasil e a Dinamarca,
firmado no Rio d2 Janeiro, a 14 de 1Wvembro de 1947

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:

Tendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto legislativo n.c 20,
de 24 de agôsto de 1948, o Acôrdo sôbre Transportes Aéreos entre o Brasil
e a. Dinamarca, os Anexos e ° Protocolo referentes ao mesmo, firmados no
Rio de Janeiro, a 14 de novembro de 1947; e tendo sido trocadas, entre os
dois Governos, no Rio de Janeiro, a lO de março de 1949, as notas des
tinadas a promover a entrada em vigor dos mencionados Atos e documentos
anexos:

Decreta que o referido Acôrdo, seus Anexos, o Protocolo referente ao
mesmo e as notas mencionadas, apensos por cópia ao presente Decreto,
sejam executados e cumpridos tão inteiramente como nêles se contêm.

Rio de Janeiro, 23 de março de 1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.

DECRETO N.o 26.504 - DE 23 DE MARÇO DE 1949

Prcaruüqu o Acôrdo sôbrc Transportes Aéreos entre o Brasil e a N01'Uega>
firmado no Rio de Janeiro, a 14 de novem,bro de 1947

O Presidente da República dos Estadas Unidos do Brasil:

Tendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto legislativo n.v 28,
de 30 de setembro de 1948, o Acôrdo sõbre Transportes Aéreos entre o Brasil
e a Noruega, os Anexos e o Protocolo referentes ao mesmo, firmados no
RiQ de Janeiro, a 14 de novembro de 194~/; e tendo sido trocadas, entre
os dois Governos, no Ria de Janeiro, a 10 d0 março de 1949, as notas des
tinadas a promover a entrada em vigor dos mencionados Atos e documentos
anexos:

Decreta que a referido Acôrdo, seus Anexos, o Protocolo referente ao
mesmo e as notas mencionadas, apensos por cópia ao presente Decreto,
sejam executados e cumpridos tão inteiramente como nêles se contêm.

Rio de Janeiro, 23 de março de 1949, 123.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTR.<\..

Raul Fernandes.
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DECRETO N,O 26,505 - DE 23 DE MARÇO DE 1949

341

EURICO G, DUTRA,

Raul Fernandes.

Promulga o Acôrdo sôbre Transportes Aéreos entre O Brasil e a Suécia,
tirnuuio mo Rio de Janeiro, a :).4 de novembro de 1947

o Presidente da República dos Estados Unidos· do Brasil:

'I'endo o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto legislativo n.? 19,
de 18 de agôsto de 1048, o Acôrdo sôbre Transportes Aéreos entre o Brasil
e a Suécia, os Anexos e o Protocolo referentes ao mesmo, firmados no Rio
de Jan-eiro, a 14 de novembro de 1947; e tendo sido trocadas, entre os dois
Governos, no Rio de .Ianeirc, a 10 de março de 1949, as notas destinadas
a promover a entrada em vigor dos mencionados Atos e documentos anexos:

Decreta que o referido Acôrdo, seus Anexos, o Protocolo referente ao
mesmo e as notas mencionadas, apensos por cópia ao presente Decreto,
sejam executados e cumprtdos tão inteiramente como nêles se contêm.

Rio de Janeiro, 23 de março de ~9,49, 128.° da Independência e 61.0 da
República.

DECRETO N.? 26.517 - DE 28 DE
MIlRÇO DE 1949

Concede autorização para funcionar
como emarésa de energia elétrica à
firma Aschebrock & Cia.

O Presidente da República, usando
da atribuíçào que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 1,0
do Decreto-lei n.v 938. de 3 de de
zembro de 1933. e o que requereu a in
teressada, decreta:

Art. 1.0 E' concedida a Aschebrock
& Cia..; com sede na vila de Teutonio.
município de Estrêla, Estado do Rio
Grande do sul, a autorização para
funcionar como emprêsa de energia
hidráulica de que trata. o art. 1.0 dG
Decreto-lei n.v 938, de 8 de dezembro
de 1933, ficando a mesma obrigada,
para seus objetivos, a satisfazer inte
gralmente as exigências do Oódígo d-e
águas (Decreto n.v 241643. de 10 d-e
julho de 1934), leis subseqüentes e seus
regulamentes, sob pena de revogação
do presente ato.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio,

Rio de Janeiro, 28 de março de 1949,
128,° da Independência e 61.° da Re
pública,

EURICO G, DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.O 26.675 - DE 18 DE
MAIO DE 1949

Promulga a Convenção lnterameri
cana. sôbre os Direitos de Autor em
Obras Literárias, Cientiticue e Ar
tísticas, firmada em Washingtcm, a
22 de junho de 1946,

O Vice-Presidente da República dos
Estados Unidos do Brasil, em exercí
cio no cargo de Presidente da Repú
blica:

'Dando o Congresso Nacional apro
.vado, pelo Decreto Legislativo n.? 12,
de 22 de junho de 1948, a Convenção
Interamerícana sôbre os Direitos de
Autor, em Obras Literárias, Científi
cas e Artístícas firmada pelo Brasil
e vários outros países, em Washington,
a 22 de junho de 1946; e tendo sido
depositado na Organização dos Esta
dos Americanos, em Washington, a
S de maio de 1949, o Instrumento bra
sileiro de ratir.cacáo da citada. Con
venção:

Decreta que a mesma, apenas por
cópia ao presente Decreto, seja exe
cutada e cumprida tão inteiramente
como nela se contém,

Rio de Janeiro, em 18 de maio de
194,9. 128.° da Independência e 61.° da
República.

NEREU RAl\J:OS.

C. de Freitas Valle
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DECRETO N.O 26.686 - DE 23 DE
MAIú DE 1949

Autoriza a Emprêsa Sul Braeitetro. de
Eletricidade S. A. a ampliar SUas
instalações.

o Vice-Presidente da República, em
exercícío no cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que
lhe confere o art. 87, inciso I, da
Constdtuicão, e tendo em vista o dis
posto no- Decreto-lei n.? 2.059, de 5
de março de 1940;

Considerando que a medida foi
julgada conveniente pelo Conselho
Nacional de Águas e Energia l!;rétrica,
decreta:

Art. 1.0 A Emprêsa Sul Brasileira.
de Eletricidad-e S. A., com sede em
Jolnvile, Estado de Santa Catarina,
fica autorizada a ampliar sua usina
do rio Bracinno, mediante a instala
ção de mais uma turbina Pelton dupla
de 7.000HP, um gerador de 7.000KVA,
um transformador de 7. DDOKVA e
assentamento de uma terceira tubu
Iaçâo e de mais equipamentos neces
sártos.

Art. 2.° Caducará a presente auto
rização.. independente de ato declara
tório, se a interessada não satisfizer
as condições seguintes:

I Registrá-la na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministér!o ela
Agricultura, dentro de trintil. (30)
dias a partir de sua publícaçâo:

II - Apresentar à mesma Divisão,
em três (3) vias, dentro do prazo d.e
sessenta (60) dias, a contar da data
de publicação dêste Decreto, os 11;·0
jetos e orçamentos respect.ívos ;

III - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem fixados Dela !:i,j)nis.,.
tro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura.

Art _ 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de maio ele 1949,
123.° da. Indeoendência c 61.° da Re-
pública. -

NEREU RAMOS.

Daniel de coriouio.

DECRETO NY 26.737 .- DE 1
DE JUNHO DE 1949

Ou t o r g a à Oompanhia. Suierúrçica:
Belgo Mineira S. A. -zcmceseão para
o aproveitamento de energia tiulràu-:
lica de uma queda dágua existente
no Tio Prainha, município de Antô
nio Dias, Estado (te Minas GeTais.

o Presidente da Repúultca, usando
da atríbuiçâo que lhe confere o 'ar
t.igo 37, uuclso I, da Constituiçáo, e
nos têrmcs <do art. 164., letr-a a, do
Código de Águas (Decreto n o 24.643,
de 10 dê julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros. é out or gada à Oompanma
Siderúrgica Belga Mineira S. A.
concessão para o .aprcveivarneuto da
energia hidráulica de uma queda d'á
gua extstemte no no Pr-ainha, muni
cípio -de Antônio Dias, Escadc de Mi
nas G2TaitS.

§ 1.C> Em 'Portaria do Mlnlutro <la
Agrícultua'a, pDroc'asi:s'o da «prova
cão non .pro.letos. serão determinadas
a. altura -de queda a .aprovettarr , a.
descarga e 3, potência concedidas.

§ 2.° O .aproveíba.mento dasuíma-se
ao uso exclusivo da conccssronárra
que não poderá c\';1::1'8-r qualquer par
cela de energfa .a terceiros, mesmo
'a titulo gratuito, ficando, todtavsa,
excluídas desta proibicâ.o as vilas
cperáa-ias dia oonceesronárta desde que
seja Gratuito o srrprunento .

Art. 2.° Oad.ucatrá o pr-esente ti
'bulo »ndependente de ato deolana
tório, sea concessionáma não satis
fizer as condições segumtes:

I R8],'istrâ-lo na Divisão de
AGua~_ do .Dapartamento Nacional da
Pa'oâucâ.o Mineral. do Ministério da
Agt-íoultura, dentro de trinta (30)
dias, 2"PÓS la sua publicação.

II - Apresentar, em três (3) vl'as,
à relerida Divisão de Águas. dentro
ido prazo de um (1) .ano contado da
xíata da publícacáo do presente ;De
er-eto:

a) estudo .hidrolõg'eo da região e
curva 'dto descarga do rio, obtida une
Idi2"d1te mcdiçnes -dlretas, correspo.n
dente, pelo lllS-I:I)S, a, um (1) ano de
c 0-3,e,1' \C,({,?5. 0 ;

b) planta, em escal-a razoável, do
trecho do curso d'água a aproveitar,
com rndíceçâo dos terrenos maagí
.nais inundáveis pelo remanso da bar-
c-agem:

c) estudo da acumulação e volume
tâa oacva:
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à) .perfil geológico do terr-eno. na
Joca.l em que deverá ser constn'utda
e barragem:

e) .orojeto .da barragem, épur-a, me
tOD.:Q de cálculo, justrüoaçà.o do tipo
;SQotM'tD·
- f) cál;ulos e desenhos detalhados,

em e""2a1",5 u-azoáveís, eãos vertedou
ros artufas. co.nportas, tomada d'á
gua, canal de fuga e castelo d'água;

.o) justdfícaçâo do t.ipo de conduto
forçado adotada; cáiculcs índispen
sáveís ; planta e perfil com tôdas as
mdícacôes .necessámas em escalas re.
ecavets:

h) cálculos e desenhes dos pilares,
pontes e blocos de ancoragem indis
pensáveis ao assentamento dos con
tôutos torcaõos:

i) cálculo do martelo d'água, cálculo
e lproje·ti:) da- chaminé Ide equí'Ifbrto:

j) justífí'cacâo do tipo de turbina
adotado, rendimento sob diferentes
carg-as, em múltiplos de 1/4 ou 118 até
iPl:ena carga; sentido de rotação' e
rotações por mínuto ; vetccídade ca
wacterjsttca e velocl.da'âa de emba
Iagem ou diapano: reguladores e a.pa
remos de medição; varraçâo do en
gulímento com 25. SOe 100 por canto
Q./2 varíacão Ide carga: tempo de re
cnamento, desenhe devidamente J()(J

tedc:
1 - projeto do canal de fuga; sua

capacidade de "l8.Z2.0;
m) justificação do tipo de gerador

adotado: sentido dJe c-otação: tensão,
fr-eqüênci.ace potência calculada com
COS 0 que não exceda ". 0.7; ren
dimento sob diferentes ca-rgas em
múltàplos -de 114 ou 1/8 .até plena
caega, re s pec ti v ame n t e, com
cos 0 = 0,7, OOS 0 = 0,8 e OOS 0
= 1; .regulação .da tensão .e sua varãa
çâc: regmladores. qu-eda de tensão de
curto circuito: detulnes e característi
cas fornecidas pelos 1auncantes, tipo,
potência, tensão, rendímentz e aco
plamento da exci-atriz ; momento de
impulsão do grupo rm11(.J gerador ;

n) esquema geral das ligações;
o) para os transformadores eleva

dores e abaixadores de tensão, as
mesmas exigências Ieítas aos gera
dores;

7J) desenhos dos quadros d-e con
trôle com indlcaçã-, de todos os apa
relhos a serem nêlc. montaôos ;

q) desenhos indicando a saída da
linha de alta tensão de transmissão,
para-raios, bobinas de choque -e
meios de proteção contra superten
aões:

r) projeto da linha de transmissão
- planta e perfil da linha; cálculo

mecânico e elétrico com COS 0 c::::
0,8; perda de potência, tensão na par
tida e na chegada; regulação da li
nha;

s) projetos detalhados dos edifícios,
inclusive cálculo de estabilidade e
díscrmunaçán dos materiais empre
gados;

t) orçamento detalhado para cada
um dos itens acima.

lI! - Assinar o co-ntrato discipli
nar da concessão dentro do prazo
de sessenta t60) dias, contado da da
ta em que rôr ;)u~_~icad;;l a aprovação
da resp-ectiva minuta pelo 1\11ni8[.1'0
da Agricultura.

IV - Apresentar o mesmo contrato
à Dívisâo de Águas para os Iíns de re
gistro. dentro dos sessenta (60) dias
que se seguirem ao registro do mes
mo no Tribunal de Contas.

V -. Obedecer, em todos os proje
tos, às prescrições de ordem técnica
determinadas pela Divisão ele Aguas ,

Parágrafo úmco . 0.'0 prazos a que
se r-efere êste artigo, uoderáo 3':'-1' pror
rogados por ato cio Mímstro da Agri
cultura, ouvida a Divisão de Aguas.

Art. 3.° A concessionárra fica obri
gada a ccnstrutr e manter nas p1'0
xírmdades do local do aproveitamento,
onde e desde quando fÔl' determinado
pela Divisão de Águas, as instala
ções necessárias a observações Imí
métricas e medições de descarga e a
realizar as observações de acôrdo com
as instrucões da Divisão de Aguas ,

Art. 4.0 A minuta do contrato
cüscipllnar desta concessão será pre
parada pela Divisão de Águas e sub
metida à apreciação do Mímstro da
Agricultura.

Art. 5,° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato na Dtvisâo de Aguas .

Art. 6,° Findo o prazo da conc-es
são, tôda a propriedade da conces
sionária que, no momento existir em
função exclusiva e permanente da
produção e transmissão de energia
elétrica, referente ao aproveitamento
concedido. reverterá ao Estado de Mi
nas Gerais, em oontormídade com o
estmu'ado aos arts . 165 e 166 do Có
digo de Águas, mediante indenização.
na base do custo histórico, isto é. do
capital etettvament.e empregado, me
nos a depreciação.

§ 1.0 Se o Estado de Minas Gerais
não fizer uso do seu direito a essa.
reversão, a concessionária' poderá re
querer ao Govêrno Federal que a con
cessão seja renovada pela forma que,
no respectivo contrato, deverá estar
prevista,
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EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir da sua publicação.

II ~ Apresentar, em três (3) vias,
à mesma Divisão de Águas, dentro do
prazo de noventa (90) dias a contar
da data da publicação dêste Decreto,
os estudos, projetos e orçamentos res
pectivos.

III ~ Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.0 O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1949,
128° da Independência e 61° da Repú
blica.

DECRETO N.« 26.768 - DE D DE
JUNHO DE :949

DUTRA.

Carvalho.

G.
àe

EURIOO

Daniel

§ 2.0 Para os efeitos do ê 1.0 dêste
artigo, fica a concessicnár ia obrigada
a dar conhecimento ao Govêrno Fe
deral da decisão do Estado de Minas
Gerais e a entrar com o requerimento
de prorrogácâo da concessão ou O de
desistência desta, até seis (6) me
ses antes do término do respectivo
prazo.

Art. 7.° A concesstonárla, dadas as
condições peculiares do aproveita
mento, fica dispensada C:1 reserva de
energia de que trata o art. 153, alí
nea e, do Código de Aguas ,

Art. 8.0 A concessionária gozará,
desde a data do registro de que trata
o art. 5.° e enquanto vigorar esta con
cessão, dos favores constantes. do
Código de águas e das leis especiais
sôbre a matéria.

Art. 9.° O presente Decreto, eu_tra
em viaor na data da sua publícaçào .

Art.
d

10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

DECRETO N." 26. 766 ~ DE 9 DE .JUNHO
DE 1949

Revalida o Decreto n.o 23.220, de 20
de junho de 1947, que autorizou a
Cia Sul Paulista de ,Fôrça e Luz a
construir uma linha de transmis
são.
O Presidente da República, usando

da atrtbuícâo que lhe confere o ar
tigO 87, inciso I, da Constituição, e
tendo em vista o que requereu a
Companhia Sul Paulista de Fôrça e
Luz, decreta:

Art. 1.0 Fica revalidado o De
creto n.v 23.220. de 20 de junho de
1947, que autorizou a Companhia Sul
Paulista de Fôrça e Luz a consta'utr
uma linha de transmissão, com tensão
nominal de 15 KV, entre condutores,
de extensão aproximada de 50 qui
Iômetros, entre Sengés e Wenceslau
Braz e um ramal com o comprimento
de cêrca de 15 quilômetros que, par
tindo de um ponto dessa linha, atin
girá a cidade de Jaguarlaiva, Estado
do Paraná.

Art. 2.°, Caducará o presente tí
tulo, independente de qualquer ato
declaratório, se a concessionária não
cumprir as disposições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão
.éguas, do Departamento Nacional

Declara a caaaaaaae da concesséc
outorgada a Joaquim Assumpçáo
Ribeiro, pelo Decreto n.O 9.395, de
15. de maio de 1942.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
tendo em vista o não cumprimento
das condições essenciais àvconcessâc
outorgada pelo Decreto n." 9.396, de
15 de maio de 1942, decreta:

Art. 1.0 E' declarada caduca a con
cessão outorgada a Joaquim Assump
ção Ribeiro, pelo Decreto n.c 9.39G,
de 15 ele maio de 1942, para os 3121"
viços de eletricidade da cidade de Po
-angaba, Estado de São Paulo, p"'lo
não cumprimento das exigências do
art. 2,° do referido Decreto e das
condições estabelecidas no contrato
disciplinar de concessão.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárto .

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.? 26.774 - DE 13 DE JUNHO DE 1949

345

Concede à sociedade anônima "The Texas Company (South America) Ltd"~
autorização para continuar a funcionar na República

(Publicado no Diário Oficial n.? 146, Seção I, de 27-6-1949)

RETIFICAÇõES
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38

58
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32

58

7

62

11

22

Onde se lê: Traduzir.
Leia-se: Traduzi-Io.
Onde se lê: Ata.
Leia-se: Atas.
Onde se lê: No valor paritário.
Leia-se: Do valor paritário.
Onde se lê: Certificado do presente.
Leia-se: Certlfícado do Presidente.
Onde se lê: Entre as palavras encer-

rada e O. B. Small - Presidente.
Intercale-se: Idem - entre 1948 e T.

McKenna.
Onde se lê: Oposto e mesmo.
Leia-se: Apôsto o mesmo.
Onde se lê: Dia e ano acima men

cíonador .
Leia-se: Dia e ano acima mencio-

nados.
Onde se lê: Francisco P. Rebuela.
Leia-se: Francisco P. Rebuelta,
Onde se Iê: Cerlficado .
Leia-se: Certificado.
Onde se lê: Herança.
Leia-se: Heranças.
Intercale-se: entre "em questão" e

"Archlbald" - assinado.
Onde se lê: Deve minha assinatura

por seu huno ser legalizada.
Leia-se: Deve a minha assinatura ser

por seu turno legalizada.
Onde se lê: Depois de por tradução

conforme.
Acrescentar: (sôbre três estampilhas

federais no valor de Cr$ 9,00 e um
sêlo de educaçã-o e saúde. datados
de sete-doze-mil novecentos e qua
renta e oito) .

Onde se lê: O nome do tradutor - O.
O. Fialho.

Leia-se: O. A. Fialho.
Onde se lê: Meetnig .
Leia-se: Meetmg .
Onde se lê: Regulary held on the

30th of december .
Leia-se: Regularry held on the 30th

of Desember .
Onde se lê: Foi.
Leia-se: For.
Onde se lê: Testimonv.
Leia-se: 'I'estlmony.
Onde se lê: Personally known and

nown .
Leia-se: Known and Known.
Onde se lê: Assistant Secretary fof.

saíd Company.
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Leia-se: Assístant Secretary for said
Company .

Onde se lê: This ccrtmcete firs above.
Leia-se: This oertlficate first above.
Onde se lê: Stat of New York ,
Leia-se: State of New York.
Onde se lê: Hereunto set my hand

ojjixed my.
Leia-se: Hereunto set my hand

affixed my .
Onde se lê: E um carimbo do Con

sulado Geral dos Estados Unidos em
NOVD, York.

Leia-se: E um carimbo do Consulado
Geral dos Estados Unidos do Brasil
em Nova York .

Onde se lê: J. B. de Berenguer César
- não foi transcrttr, o seguinte:

Acrescente-se: O presente documento
era dactdlografado e estava exarado
nas primeiras laudas de quatro fô
lhas de papel, estando ao alto da
primeira lauda um timbre a lacre
do Consulado dos Estados Unidos do
Brasil em Nova York e o número a
carimbo "9258"; e à margem direita,
um carimbo do Tradutor Público O.
A. Pialho e o número manuscrito
"19447' de 1 ce 1949" e a rubrica
"O.A.F."

Onde se lê: Município de Nova York,
Estados Unidos da América.

Leia-se: Município de Nova York, Es
tado de Nova York. Estados Unidos
da América. .

Onde se lê: As procurações apresen
tadas foram mandadas juntas aos
Registros da Reuníão .

Leia-se: As procurações apresentadas
foram mandadas juntar aos Regis
tros da retmíâo .

Onde se lê: Convovada ,
Leia-se: Convocada.
Onde se lê: Notorais ,
Leia-se: Notariais.

DECRETO N.o 26.783 - DE 17 DE
JUNHO DE 1949

Concede à Mineração e Carvão Norte
do Paraná Socie'dade Anônima au
torização para funcionar como em
prêsa de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, D.O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 933, de 3
de dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à Mi
neração e Carvão Norte do Paraná
Sociedade Anônima, sociedade anôni
ma em que se transformou a Mine-

ração de Carvão Norte do Paraná Li
mitada" com sede na cidade de Ourt-.
tíba Estado do Paraná, autorização
para funcionar como emprêsa de mt
neraçáo de acôrdo com o que dispõe
o Decreto-lei TI.o 838, de 8 de dezem
bro de 1933, ficando a mesma socie
dade obrigada a cumprir íntegralmen
te as leis e regulamentos em vigor ou
que venham a vigorar sõbre o objeto
d.a referida autorização.

Ria de Janeiro, 17 de junho de 1949,
1~,l3° da Independência e 61° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.o 26.784 - DE 17 DE
JUNHO DE 1949

Ccnceâe à Mineracão Bahiana Limi
tada aurorizacao para funcionar
como emprêsa - de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei 11.° 938, de 8
de dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à Mi
neração Bahlana Limitada, sociedade
por quotas de responsabilidade com
sede na cidade do Salvador, Estado
da Bahia, autorizaçã-o que dispõe o
Decreto-lei n.v 038, de 8 de dezem
bro de 1938, ficando a mesma socie
dade obrigada a cumprir integral
mente 2S leis e regulamentos em vi
gor ou que vierem a vigorar. sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 17 de junho de
1949, 128° da Independência e 61° da
"tepúblíca.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.785 DE 17
DE JUNHO DE 1949

Concede à Emprêsa das Fontes Hi
âro-ôâedicinaie do Am.paro Ltda,
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

o Presidente ela República, usando
da atrtbuíçào que lhe confere o artrgo
87, n.c l, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei 11.° 938, de 8 de
dez-embro de 1938, decreta:

Artigo único . .f: concedida à Emprê
sa das Fontes Hídro-Medicmaís do
Amparo Ltda .. sociedade por quotas
de responsabilidade limitada, com sede
na capital do Estado de São Paulo,
autorização para funcionar como em
prêsa de míneracâo de acôrdo com o
que dispõe o Deér~-tc-lei n.c 933, de 8
ce dexembrc de 1933, ficando a mes-
ma sociedade obrigada a cumprir in
tegralmente a-s leis e regulamentos
sôbre o objeto da referida autoriza
ção.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1949;
123.° da Indepsndéncía e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.790 - DE 17 DE
JUNHO DE 1949

'Autoriza ectrançeirc a adquirir o do
minio útil do terreno de acrescidoS
de marinha que menciona, situado
nesta Capital.

o Presidente da República, usando
da atríbuícáo que lhe confere o art.
87, número I, da Constituição e c·en
do em vista o disposto no art. 205 do
Decreto-lei 11.° 9.7GO, de 5 de setem
bro de 194-6, decreta:

Artigo único ~ Fica Francisco Mon
teu-o Catarina. de nacionalidade por-

.ctuguêsa, autorizado a adquirir o do
mimo útil do terreno de acrescidos
de marinha situado na rua Presidente
Barroso n.o 68, nesta Capital, de que
ta-ata o processo protocolado no Mi
nistério da Fazenda sob o n,e 197.649,
de 1948.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1949;
128.0 da. Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N. ° 26.794 DE 21 DE
JUNHO DE 1949

Concede a firma "Irmãos Cibils &
Ctmipantua Limitada" autorização
para funcionar como enrprêsa. de
navegação de cabotagem, de ecôr
do com o que prescreve o Decreto
lei n.o 2.734, de 20 de novembro
de 1940.

o Presidente da República, aten
dendo 2JO que requereu a Erma "Ir
mãos Cibil.s & Companhia Limitada",
decreta:

Artig'o único. É con-c-edida à firma
"Irmãos Cibils & Companhia Limi
tada". com sede na cidade de Pôrtc
Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, autortzacêo para funcionar como
emprêsa de navegacâo de cabotagem,
de acôrdo com o que prescreve o
Decreto-lei n. o 2.784, de 20 de nO
vembro de lD40, com o contrato so
cialque apresentou. firmado a 7 de
abril de 1949, obrigando-se a mesma
sociedade cumprir integralmence
as leis e regulamentos em vigor, ou
que venham a vigorar, sôbre o obje
to da referida autorização,
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Rio de Janeiro, 21 de junho de
1949; 128. o da Independência e 61. 0

da República.

E~ICO G. DUTRA.

Hcnório Monteiro.

DECRETO N.? 26. 795 ~ DE 21
DE JUNHO DE 1949

Concede à sociedade "Me Call & Com
pany Limited" autorizaçao para con
tinuar a funcionar na República.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a sociedade
"Me CaU & Ccmpany Límitedê-, auto
rizada a funcionar no pais pelo De
creto n.e 15.512, de 7 de junho de
1922, decreta:

Artigo único. E' concedida à socie
dade "Me osn & Co. Límíted", com
sede em Londres, Inglaterra, e com
filial em Bagé, Estado do Rio Grande
do Sul, autorização para continuar a
funcionar, tendo em vista a delibe
ração de 25 de março de 1947, apro
vada em reunião de SUa Diretoria,
realizada em Gerrard's Cross, Ingla
terra, com o capital destinado as suas
operações no Brasil, elevado de Cr$
150.000.00 para a quantia de Cr$ ..
1. 5-00.000,00, mediante as cláusulas
que êste acompanham, assinadas pelo
Ministro de Estado do Trabalho, I~

dústría e Comércio, ficando a mesma
sociedade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vigor,
ou que venham a vigorar, sôbre o obje
to da referida autorização,

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° ce Re
pública.

EuRICO G. DUTRA.

Ronório Monteiro.

DECRETO r--,.O 26.796 - DE 21 DE

JUNHO DE 1949

Concede à Emprêsa de Mineração No
va Terra Limitada autorização para
funcionar como empresa de mine
ração,

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigO 87, n.v I, da Constituição, e ten
do em vista o que dispõe o Decreto
lei n.« 938, de 8 de dezembro de 1938,
decreta:

Artigo único, E' concedida à Em
prêsa de Mineração Nova Terra. Li-

mitada, sociedade por quotas de res
ponsabilidade limitada com sede nesta
Capital, autorização para funcionar
COIr..O emprêsa de mineração, de acôr
do com o que dispõe o Decreto-lei
n.c 938, de 8 de dezembro de :938,
ficando a mesma sccíedads obrigada a
cumprir integralmente as leis e regu
lamentos em vigor ou que vierem a
vigorar, sôbre o objeto da referida
autorização,

Rio de Janeiro, 21 de junho de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA,

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,O 26,798 DE 21 DE
JUNHO DE 1949

Revalida o Decreto n.O 23.414, de 28 de
julho de 1947, que outorgou (l Pe
dro Máximo Lupion concessão para
o aproveitamento progressivo de
energia elétrica.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição e ten
do em vista o que requereu Pedro
Máximo Lupion, decreta:

Art , L° Fica revalidado o Decreto
n.c 23.414, de 28 de julho de 1947,
que outorgou a Pedro Máximo Lupíon
concessão para o aproveitamento pro
gressivo da energia hidráulica exis
tente DO salto do Cavalcanti, no rio
das Cinzas, município de Tomasína,
Estado do Paraná,

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se
o concesstonárro não satisfizer as con
dições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir da sua publicação,

II ~ Apresentar, em três (3) vias,
à mesma Divisão, dentro do prazo de
noventa (90) dias a contar da data
da publicação dêste Decreto, os es
tudos, projetos e orçamentos respecti
vos.

UI - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que foram determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão Ser pror
rogados por ato do Ministro da Agr í

cultura.
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Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publica
ção,

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1949,
1280 da Independência e 61° da Repú
bl1ca.

EURICO G, DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.326 ~ DE 28
DE JUNHO DE 1949

Concede à Companhia União de Se
guros Maritimos e Terrestres auto
rização para estender suas opera
ções aos seguros dos ramos elemen
tares (tprova os novos estatutos, in
clusive quanto à -musiomça de nome.

O Presidente da República, usando
da atrfbuicâo que lhe confere o ar
tigo 37, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. LO E' concedida à Companhia
União de Seguros Marff.ímos e Terres
tres, com sede em Pôr~o Alegre, Oa
pital do Estado do RIO Grande do
Sul, autorizada a funcionar pela Carta
Patente n." 179, de 25 de agôstc de

1920, autorização para estender suas
operações aos seguros dos ramos e'e
mentares, a que se refere o art. 40,
n.v 1, do Decreto-lei n.v 2,063, de 7 de
março de 1940, bem como ficam ap-o
vadas as alterações introduzidas nos
seus estatutos, inclusive quanto à mu
dança de nome para Companhia
União de Seguros Gerai,", conforme de
liberação da assembléia geral extra
ordinária de 23 de março de 1949. rte
vendo, porém, sei' suprimida, no artigo
20, parágrafo único, a. expressão "[un
tamente com o Conselho Fiscal",

Parágrafo único. A supressão de
terminada neste artigo deverá ser
aprovada em assembléia geral extra
ordinária, dentro de 60 (sessenta)
dias, contados da data da publicação

-ôêste decreto.
Art. 2.° A sociedade continuará in

tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que- vierem a vi
gorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1949;
128,° da Independência e 61.° da Re
pública.

Etmrco G. DUTRA.

Honéric Mcnüeirc,

DECRETO N,o 26.827-DE 29 DE JUNHO DE 194:"1

Dispõe sôbre a Tabela Onica de Extranumerário-mensalista do Ministério
da Fazenda

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição, e de conformidade com o disposto no
art. 21 da Lei n.c 488, de 15 de novembro de 1948, decreta:

Art. L° Fica criada, na forma do anexo, a Tabela Única de Extra
numerário-mensalista do Ministério da Fazenda,

Parágrafo único. As funções que integram a Tabela, a que se refere
êste artigo, estão preenchidas pelos servidores, cujos nomes constam do
relacão anexa.

Art. 2.° O preenchimento das funções de extranumerário-mensalista da
Tabela única e a supressão das funções vagas, extintas, de menor salário.
ou excedentes, serão feitos mediante Portaria do Ministro publicada no
Diá?'io Oficial, observada, no que couber. a legislação vigente relativa a
cargos públicos.

Art. 3.0 A lotação numérica das funções que integram a Tabela, bem
como a relação nominal respectiva, serão aprovadas, mediante portaria
do Ministro, dentro de 90 dias a partir da publicação dêste decreto.

Art. 4.° :f:ste decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5,° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de JaneIro, em 29 de junho de 1949, 128.° da Independência e 61.0

da República.
EURICO G.

Guilnes-me
DUTIlA.

la Sitoeira,
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5-1 Aux.iiiar de Coletoria: ..... 20 D. F. B~lli~, 1; 54 .. ..... .... 20
D. F. Ce:irá, 3;
D. F. Minas Gerais, 13;
D. F. Pcr.a'iba, 1;
D. F. Paraná, 1;
D. F. Pcrnnmbuco, 1;
D. F. Rio Grande do Sul, 10 I
D. F. Rio de Janeiro, 8
D. F. Santn Catarina, 1 ,
D. F. Suo Paulo, 15.
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150 I Auxiliar de Coletorja ... 19 D. F. Bahia, 4; 150 ...... . ....... 19
D. F. Ceará, 10;

ID. F. Espírito Santo, 1;
D. F. Goi.'Í.s, 1;

I
D. F. Maranhão, 1;
D. F. Ma to Grosso, 1;
D. F. Minas, Gerais, 27;
D. F. PnrlÍ, 1;
D. F. Par-afbn, 5;
D. F. Paraná, 5;
D. F. Pernambuco, 6;
D. F. Rio Grande do Norte,
I'

D, F. Rio Grande do Sul, 29;
D. F. Rio de Janeiro, 16;

. D. F. Santa Catarina, 6;
D. F. São Paulo, 35.
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i''G};ÇÕES
I

:FU~ÇÕES

214 .. ...... . ......... D. F. Alagoas, ·1; 314 .... ...... . .. .......... 18
D. F. Amazonas, 4;
D. F. Bahia, 9;
D. F. Ccaré, 15;
D. F. Espírito Santo, 7;
D. F. Goiás, 13;
D. F. Maranhão, 5;
D. F. Mato Grosso, 5;
D. F. Minas Gerais, 47;

, D. F. Pcrã, 4;
D. F. Paralba, 9;
D. F. Paraná. 14;
D. F. Pernambuco, 12;
D. F. Piauí, 5;
D. F. Rio Grande do Norte,
6;

D. F. Rio Grande do Sul,
49;

D. F. Rio de Janeiro, 26;
D. F. Santa Catarina, 15;

I

D. F. Sito Paulo, 70:
D. F. Sergipe, 2.

----
515 515

----

[I IAuxiliar Comercia!
1 Auxiliar administrativo...... 30 D. F. C. - ..... ......... ..... 30 1 -

7 ......... .......... 28 - 7
5 Aux. udrrrinisfrat ivo ....... 27 D. F. C. I 11 ...... ..... ......... 27 - 4
2 Auxiliar comercial. 27 D. F. C.

11 Aux. udminist rnt.ivo ... 26 D. F, C .. 10; IAgência do D. F. c. ,m
Silo Paulo. l.

II
16 . .. . .... ............ 26 8 -

13 Auxiliar comercinl.: ......I 26 D. l~, C., 12; I
Agência do D. F. C, em .

São Pauto, I: J

~

i
8

i

I



SiTUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

~l,O !>o.O IDE 8~RIE3 rUXClO:"AIS REF. ].OTAÇÃO I DE
slimo FUXClON.~lS REi;'. EXe. VA('..o1;

VUNÇ'I.íOO i FU"'ÇÕ~ I
Auxiliar Co-merc:ia!

10 Aux. ndmtetstrntlvo.,. .... , 25 D. F. C., 8; ,
Agência do D. F. C. em ISão Paulo, 2;

20 .. ....... ................ 25 2 -
12 Auxilio.r comercial ........ 2' D. F. C., 8;

Agêncin do D. F. C. em
São Paulo, 4. \

11 Am::. IHlmi..'..Ii'üali';·,).•.•.. ·• 24 D. F. C .• 9. I f
_.

Agência do D. F. C. em
Sito Paulo, 2.

24 .............. 2,1 - a
B Auxiliar comeicia l. ........ 2,1 D. F. C,) 8.

Agência do D. F. C. em
São Paulo. 2.

__o ----- -----_._._--~-------- ~-_.~-~--_.-

7 Aux. ndminístrativo.... ' .•. 23 D. F. C., G;

I
.-lu,rf1ill',' C,J/l/f:rcfd .

Arrên<1i:>. do D. F. C. em
São Paulo, 1.

3 ...... ..... 23 - 10
7 Auxiliar comercial. ....... 23 D. F. C" 6. I

Agência. rio D. F. C. em 1
Sno Paulo, L I \

17 Aux, admiuis crnt.ivo........ 2 D. F. C., 15. ! ( .. !

Ag''''" do D. F. C cnu I
São Paulo, 2. .. .

D. F. C., 17. j
40 .............. 22 - ·1

10 Auxiliar comercial. 22

i
Agência do D. F. C emll

Silo Paulo. 2. , 1

~
'"s
't
~

~
Hs
~

'"~cc



ITUAÇÃü ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

N,O N."
Dl'! SÓnIE:8 liUNCIONAIe":; REF. LOTAÇÃO DE éana Ft!~oro",,"Arll R~F. E:s::C. vAGO.!

mmçõES soxeõas

\

I
Au..n7mr C'oJn'U,t:i.al

34 Aux. adminiatratlvo.... ,.,. 21 D. F. C" 27.

Agência do D. F. C. em I
Sao Paulo, 7. no ..•..... , ~,.".. 21 J.3 _

28 Auxiliar- comerciaL........ 21 D. F. C., 27; )!
Agência do D. F. C. em [

São Paulo, 2, t I

13 Aux. admíuistrattvo. .. "", 20 D, F, C" 9, I I
A/f,,{JDct di' ,D. r. C. (\]11 ~ _ , ,. 20 20 -,

c euro, ' I I
__.!- Auxiliar Comcrclnt ..... , .. " 20 D. F. C. t ~ _

2013 198 44 3G

! Or,serro<;t1a

Esta série Funcícaa l é priva
tíva do Departamento Fé
dcral de Cornpvse

---- ------------- ------ _._-- -----',-----

Au.;çiUa:r d.e En{)~n"ei7'()

2 ..... 0 •••• _........ •••• 25 - 2

__~~ ::::::::::::::::: ~i i:!~: I ,! :::::::::: ~i ~ ~_

!!!

>
t;
"
z
,~

o

~
l'1
R
:;

~



SITUAÇÃO ATUAL I -

SITUAÇ.~O PROPOSTA

----
N° I I I

1'1. 0

I
DE Sf:R1l:S FUXCIONA1~ REF l.OTAÇ};O DE s:':mE.l:! Fl:XCIOX.UJ! nns-. E"C. V."-C()S

FUXÇÕES :rU~ÇÕZ.'l

I I I
,l1u.xiric) de SÓ<J{~os ,....l J,'cos

I I 1 . ,," ....... 2..1, - 1, 23 - 1

1 .... " ...... - -. 22 - 1

1 .. 21 - 1

1 IEnfermeiro......... 20 S. P. 2 ..... 20 - I 1
I

s Atcndente .. - S. P.

I-~
19 1 -

Õ Atender-te. - S. P. ...... 18 5 ------- - 1----._----
11 " ;;

I_-~-1------_·_-- ----

I
C!.aSôI;fiouio-r de P(dra-s

2 .... " ........ 27 - 2
5 'I'ecaologi-ta. ,.

D. R. I. - Serviço de Fi"1
calização"'de Gar'hnpagem e 1

-

Comércio de Pedras pre-

-~çl
eiosaa ... .... 2 .............. 26 F -

2 ... ,............ , .... , 25 - 2_.•_-
I6 3 •

~
8

~
~
~

~
~s
~

1:\
w



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

N.O
~.o

I IDE S~RIF.S FTXCIOXA13 ues. LCTAÇ.'i:O DE sénrrs l-"1JXCIO~.·I..1S :BEl>'. EXC. ,'ACOS

FUNÇÔE2
EU:-:;ÇÔE3

I I I I Icorremma

I,
65 Correntista ... 21 C. G. R. e C. Seccionais, 15: !O I 23 - l'i

C. G. R. e C. S. Par:'i., 1: J IC. G. R. e C. S. Mereabão.l

I ,. 20 ......................I 22 -
I

lD

I
C. G. R. c C. S. Estado do

do Rio, 1; .~Q ....... ,
21 2.5 I _.

I C. G. R. e C. S. São Pa\110,
I

,
i

1; I
I C. G. R. e C.S. Rio Grande

do Sul, 3; -
C. G. R. e C. 8., Mina9

Gernía, 3;
D. F. Amaeonne. S. O. O. 2:
D. F. Par4, S. O. G., 2;
D. F. Cecrâ, S. O. O., 1;
D. F. Rio Grande do Norte,
S. O. O., 2:

D. F. Parefba, S. O. G., 2;
D. F. Pernambuco S. O. G.,

I
3;

D. F. Bahia, S. O. G., 1:
D. 1. R. - S. L. E., 2:
D. L R.-T. L. E.-
D. R. Pernambuco, 2; I II
D. L R. -'1'. L.E.- D. R.

I
Babia-2:

D. I. R.-S. L. E. D. R.
Distrito Federal, 8;

D. I. R. -8. L. E.- D. R.
São Paulo, 9;

D. L R. -T.L.E. - D. R.
R. G. do Sul, 2:

D. I. R. -'1'. L.E.- D.R.
Mínas Gereis •.2;

~
w
O>

::
g

il

i
r
~c



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

N."
••

~DNÇÕES

sÉmEB FUNCIONA13 I nas. LO-úçl6
N.'1
Da

Fuxç5m
SÊIlH:S FONCION~ J B&F I LXe

VJ.M.'J

'27 Coereneieta.. ' 20 Adminiatração do Ediffcic,
I;

C. G. R.a C. Secelonela, 14;
C. G. R. e C. S. Amazonas,

2;
C.. G. R . e C. S. Pará, 2;
C. G. R. e C. S. Maranbão,

2;
C. G. R. e C. S. Piauf, 2;
C. G. R. e C. 8. Ceará, 2;
C. G. R. e C. S. R.G. do

Norte, 2;
C. G. R. e C. B. Paraíba, 1;
C. G.R.e C. Sc Pernercbuco

1;
C. G. R. c C. S. AlagollB, I;
C. G. R. 6 C. S. Ser,gipe, 1;
C. a. n. e C. S. Bahia, 2;
C. G. R. e C. S. EapÚ'ito

Santo; 1-
C. G. R. e C. S. Estado do
do Rio, 2;
c. a._R. e C. S;8fI.o Paulo,

4;
C. G. R. e C. S. Pemnã, 2;
C. G. R. e C. S. Santa GIl"/'
tarina,·2;

C. G. R. e E. S. R. G. do
Sul, 4,;

C. G. R. e C. S. Minall Ge
raia, 4;

C. G. R. e C. S. Goiã", r
C. G.R. a C. S, ~'lat.o Gros

so, 2;
D. F. P&rá-8. D. c.. 1;
D. F. MBrfilllúlo-S, O.G..

3; .
D. F. Piauf - S. O. G., 2l
D. F, Ceerã - S. Q. O., 2; I

80

I

20 47 •

~
"g

f"

f

!:t



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

~.\> };.Q

DE S~;RJES "FVXCIONAI'3 REF. LOTAÇÃO

[
DE s.BRIES F~CIONAI~ RE:i'. E;;::C. "AGOS

nlKÇÕES }-1J:'{çGAA

_.--

~~ F. Pe~DQm~UCO - S. O. ) I
G.,2;

D. F -. Alagoll.s-8. O. G"
2;

D. F. Sergipe ---:- S. O. G., 3;
D. F. Buhiu - S. O. G.• 4;1
D. F. Esorrito Sente - S.
o. o., 2;

D. F. sac Paulo - S. O. Q.,
2;

D. F. Rio Grande do 8UI-1s. O. 0.-3;

I
Dirct. da D. Públictl, 1;
D. I. R. -S. L. E., 2; ,
D. L R.-T. L. E. -D. R.

I Amazonns, 1;
D.I.R. -'1'. L. E. - D. R.

Pn-rá 1;
D. L R. - T. L.E. -D. R.

Maranhão. 1;
D.1.R.-T, L.E.-D.R.
Pio.uí, 1;

D. 1.R,-T. L. E.-D.:R.
Ceará, 1;

D. L R. -'1'. L. E. -D. R.
R. G. do Norte.. 1;

D. r. R. -'1'. L.E...c.....D.R.
Perufba -1;

D. L R. -" T. L..E."'- D. R.
Pernambuco, 2;

D. r. R.-T. L. E,-D. R:
IAlago~; 1;

D. L R.-T. L.E.-D. R.
Sergipe, 1;

D. r. R.-T. L.E. -D. R.
B~_hia, 1:

D. 1.R.-T.-L.·E.-D. R. ---
Espírito Santo, 1;

D. L R.-T. L. E,-D. R.
Estado do l!-io, .1.

~

i';
g
g

i
I>j

1:l
~
~



SITUAÇÃO ATUAI, SITUAÇXO PROPOSTA

N.O

I
N.O

I I
DD SÉRIES 1'U:-<(,'1O"Ars nsr: LorAçXo DE 1'1SroE:& 1'U~CIOKAJS REI;'. };"XC. VAGOS

J"UXÇÕES FUXÇÕES

D. L R. - S. L. E. - D. R. I
Distrito Federal, S;

D. r. R. -S. L. E. - D. R. II 8[0 Paulo, 10;

D. r. R. - T. L. E. - D. R.
PmD,.I; I

D. r. R. -T-.L. E. - D.R. ISanta Catar-ina, 1;

D. r. R. - T. L. E. - D. R.

IRio Orando do sei- 2;

D. r. R. -T. L.E.-D.R.

IMinas Gerais, 3;

D. r. R.-T. L. E.- D. R.
Ooiãs, 1;

I
D. LR. -T. L.E.- D. R.
1IMo Grosso; 1;

Ser'.'. do Pessoal, 1;

I Adminietreção do Ed. da Ira-
aendn, 3;

C. Amol'tizaçüo - S. o. O:,
·15;

C. O. R.- e C. S., 19;

C. G. R. e C. S. Amazonas, 4;

C. G. R. e C. S. Pal'1Í" 2;

I C. G. R. e C. S. Maranhgc, 3;

i
~

g
li
i'j

"~
:'1
~-

cc
g



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇXO PROPOSTA

N' I N.' ! ID' S';RIE:9 I'U;:';;CIOSAI~ REI'. LOTAÇÃO
D' I S~hUE.S FUNClO;»'AI~ Bfll>'. :<::XC. VA.tro~

';,'I1~ÇÕES Ft!NÇÕr..s , I
221 Correntteta....... 19 IC. G. R. I) C. S. Piauí, 5;

150 ICo'reo'"t><.................. I i n -
C.G. R. e C. S. Ceará. 6;
C. G. R. I) C. S. Rio G. do

Ncrte, 3; Ic. G. E. c C. S. Peratba, 2;
C. G.R.c C. S. Pernambuco,

r
4; Alagoas, 3;

C. G. R. e C. S. Sergipe, 4;
C. G. R. c C. S. Bahia, 5;
C. G. R. e C. S. Espírito

I Santo, 2;, C. G. R. e C. S. Estado do

IRio, 3;
C. G. R.e C. S. São Paulo, 4; I

I
D. F. Mirras Gorais - S. O.
G.,3; , ,

C. G. R. c C. S. Paraná, 4; II c. G. R. e C. S. Santa, cs.
tarjca, 4;

C. G. R. e C. a. Rio G. do
do Sul, 5;

C. G. R. e C. S. Minas Ge-
rais. 5;

C. G. R. e C. S. Goiás, 3;
C.G.R. e C.B.l\-fato GrO:>Bo 4;
D. F. E. do Estado do Rio
S. O. G.. 2; I

D. F. São Paulo-S. O. G.,4;
D. F. Paraná - S. O. G .. 3;
D. F. Santa Catarina-
S. O. G., 3;

D .F. Goiás - S. O. G., 2;
D. F. M(l,to Grosso-S.O.G. 2;
Diretoria da D. Pública 3;
D. I. R.-T. L. E. 5;

ID. 1. R. -T. L. E. -D. R.
Amazonas 2;

D,I.R.-T. L.E.-D.R.Pl'.rá 2; I

i'

i
s
'"i

f



SITUAÇÃO PROPOSTASITUAÇÃO ATUAL
---~'-----'----,r---_. _.- ---- >,

N.'
DE

FUNÇÕES

SÉRIES FlõKCIOKAIS REli'. LOTAÇÃO
N."
DE

FU::-;ÇÔES

SÉRIES FU~ClO:K.AIS FIE? EXC. VAGOS

419

D. I. R. -'1'. L. E.- D. R.
Maranhão 2;

D.l.R.- T.L.E.-D. R. Piauí
2'

D."I. R. - T. L. E. - D. R.I·
Ceará 2;

D. I. R. - T. L. E. - D. R.
Rio G. do. Norte 2;

D.I. R. -'1'. L.E. -D.R.
Parutba 2;

D. r. R. - T. L. E. - D. R.
Pernambuco 2;

D. L R. -1'. L. E. - D.R.
Ate goc s 2;

D. r. R. - T. L.E. -D.R.
Sergipe 2;

D. I. R. - T. L. E. - D. R.
Buhia 1;

D. L R. - T. L. E. - D. R.
E~pírito Sunto 2;

D. J.R.-T. L.B.-D.R.
Es tado do Rio 2;

D. 1. R. - S. L. E. - D. R
Dist.rito Federal 17;

D. L R. - S. L. E. - D. R.
Sio Paulo 2ü;

D. I. R. -1'. L. E. - D. R.
Pnr aná 2;

D. 1. R. - T. L. E. - D; R.
Santa Ca tarinc 2;

D, 1. R. - 'r-. L, E. - D. R,
Rio G. do Sul 5;

D, 1. R. - T. L. E. - D. R.
I\'Iim!.') Gerais 5;

D.l.R.-T.L.E.-D.R.
Goiéis 2;

D. R. Mato Grosso 2;
D. r. R. - T. L. E.
Serviço do Pessoal 3.

soo 143 ,o

i
8

f

I

ee
=~



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

X.O

I [
K." I

[ VAGoeDE SÉRIES FU~CIO~AJS REI". LOT."-ÇXO I DE, I SÉmES FU~CIO~A18 REI" EXC.
FUXÇÕES I FU::'!ÇüES

I
I[

Fiscal de Rendas

5 27 - 5

16 Inspetor Espccinlizndo. 26 ~. Fiscal. Bancário. 8; I 7 26 11 -
S. F. S. E. con. Ccrcüvn, 10;

S 25 - 9

4 Inspetor. 24 D. R. L-S. F. Clubes UCi 11 24 - 7
11"crcadortes. J13 23 - 13

31 Inspetor .. 26 D. R. L -- S. F. Gr.rimp2._:
gem e Comércio de Pedras 26 23 11 -
Preci osr.s ?~; I

D. R. J. - b , F. Clubes de:
Mercador-ias 3; I

37 Inspetor.. 21 Del. Fiscal em pernambucJ 30 I 21 7 -

,i'~"bedoc" Fcdoca) em soo[
Paulo 22;

D. R. L-S. F. Clubes de
IMcrcadoriaa 10; I I

II I I
23 Inspetor-auxiliar. , 20 D. R. r. - S. F. Clubes dc: ·10 zo - O

, Mereadorfas. i I
20 Inspctcr-nuxilint-. ..... 10 D. R. I. ---: s, F. Clubes de! - 10 31 -

Mercadorias 18; I

DeL Fiscal em p,,",mhu"l
195

1

5;

. I 135 60 52

11

0'8. - Esta. Série Funcional

[

I ' p,,,.,,,,.:a. do D!"""'""'i

I
llr.ndl>!O Interuns.

~

fJ

~
m

8

"'g
~

~

I



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

-~-I I-~-'I~-------II---I--------~I-~--I

~

Zi

i
8

~
~

~
~

I

2
1

3

3

1
2

.,

57

10

30
30

126

VAGAS

,i

3

2

22

10

132

132

EXc.

20
19

22

21

19

22
21

20

21

19

20

24
23
22

REF.

G1I':uàa AdwHWíi'O

sÉmES FUXC'ONAIS

Motorlsta .

3

3

4
1

o

11

N.~

DE
FUl-:ÇÕJ:S

ri G
I -
I---~-i
I 21 I

LOTAÇÃO

Arirninistracão do .Ed. da
J",1%l;nd:t.

Admilli~l'l':J.çilo do Ed. da
Fnacnda.

S. 1". U. e Dclegacins ,
S. P. U. e Delegacias.

Administ.ração de Ed . ela
Fnacnda.

DFC. c Agência de Silo
Paulo.

Atiándega de Santos, 1:
S P. t.. e Delegacias, 1.
Alíàndcga de SDUt0S.
S. P. U. e Dclceaoies

30
Super. dc Repressão ao COTl- I 40

trabando - Soe. rLt Fron- 'I
tairu Al)~-:'I1f'.to Grosso

Super. dc' Repressão no Con-
te-abunde - Scç. de 1'l"on-1
teu-a Ap::t-I'd:tto Gl'Of'SO. i 70

Eupcr-, de Repressão ao Cor;-
trabnndc - Soo. do R. C,

do S,,] ISUl cr, de Repressão ao con-I 80
tr bando - SGC du Fron
torre Ap~-i\I2:to Glú~SO

-----
220

1
2
6

21

22

20
19

21

21

20

20
19

22

20

19

20

REI".

I " "I I, I I

Inspetor.

inspetor. .

SÉRlE-S F1J~;,cIONArS

Guarda
Guurda .

Guarda

Fiscal.

Mo tor-iata .

Guarda..

Motorista .;_.

Fisco.l.

Motcrista .

~-:rotor!s:"-Atl~~l~~1T. . 1
.0Iot01LSo"-AuXllir.r.. . .

6

4

2
2

14

2

23

14

2

226

100

N.' IDE

FU~ÇÕBS

2

1

-21-1



. SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I I

-

I

,
NO X.Q

I
DD 8:8R1ES FUNCIONAIS nEV'. LOTAÇÃO _ DI'l~ ~ÉR!ES FUNClON.~18 REF. EXO. VAGOil

Ft:::KÇÕES PUKÇOr:S,

Operad-ot

1 .. ........ . ...... . 20 - 1

1 ............................ 25 - 1

• Operador Especializado..... 24 DIR.2; 2 ................. . .. 24 2 -
Servo d", Est.. (J Eoon. G Fi- )

nanceira, 2;

2 Operador Especializado .... 22 Sorv. de Est, Eeon. (J Fi- 2 ........ ... . .. 23 - -
na.uceira, 2.

2 ............................ 32 - 1

4 Operador.......... ..... 21 DIR, 2; 2 ........... . . ..... . .... 21 2 -
Ser-v. de Est, Econ. e Fi-

nanccirn, 2, I
2 Operador...... " ......... 20 DLR,2. - ............... . . . .... 20 2 -
1 Operador.............. , . 10 DIR - ........ . ........... 19 1 -

----
13 10 7 3

SeT/)Gnle

2 Porteiro........ ......... 21 Alfândeg2. de Niterói, 1.
D. F. C., L 3 ........... .. ......... 21 - 3
D. F. C.

3 Servente....... . ....... 21
1 Porteiro.•................ 20 Serviço do Pessoal.

11 ....... ... 20 - 6

" Servente..•............. " 20 D. F. C., 4;

6 'I'rabalhador••....•... ". 19 Adminisbraçâo do Edifício
da Fazenda.

Dív. do Mnter-iaí, 5,

'"~
~

i
15

~
~

~

!



sÉRiES FUNctoNAUI

SITUAÇÃO PROPOSTA

N."
DE

FUNÇÕE3

SITUAÇÃO ATUAL

REi". LO'L'AÇÃO

N.O
DE

FI;KÇÕES
sánrss FUN'CIO:f.....ta REI>. Im. VAGOS

i
s
~
~

~

I
916

16

16

10

68

27

22

D. F. - R. G. do Norte
ll

I

Adrninistrnção do .Edifício
da Faaenda. 3;

Caixa de Am or tização. 2;
C. G. R. e Contadorias Sec
cionais, 11;

Divisão do Impôsto de Ren
da, r í :

D. F, C .. '1;
Div, do Mat':riaJ, 3;
S. P. U. e Delegacias. G;
Serviço de Comunicações, 1;
Ser-v. do Pessoa.l, 1.

Administração do Edifício
de Faaenda, 6;

Alfil.lJlJega de Santos, L
Cnixa de Amorti ação. '1;
Divisão do Impôuto de Ren
da, 5;

Divisão do Material , 6;
S, p, U. e Dclcgncias, ·1;
Serviço de Comunicações. 4;

19

18

17Mensageiro .•. " •......•..

Servente ..~ .

Servente. '" , .

32

75

26

--I 1--1 11 1 I I ,--

Agti17l€nSOr

3 I ~ngen?e!ro , , .. " ..•
5 .c,ngcDn..JfO , .

3

26
25

S. P. U.
S. r. U. ll--!--

27
26
:õl5

I---,-i--l- w
81



SITUAÇÃO ATUAL I SITUAÇÃO PROPOSTA -

~;_ SÉRIES FUXClO;:.;rAIS I REC I LOTAÇÃO ~;_ SÉRIES I1JKCIOKA18 REI". EXC. V.lCOS
IOUXÇOES F1JXÇOES

Armaunista

2 ATm~zenjsta............... 22 D?'I-2 2 23 - 2
17 Arrceaemstn.i. . . . . . . . . . .. . 20 D. r. R. e Delegacias, 16; 3... . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 - 1

S. P. U. e Delegacias 1. 4.". 0.0................... 21 - 4
6 20 14 ----- -----___'_9__________________ _ ~ ~ H 7

Ascensorista;

~ •.......................... 20 - 1
2 19 - 2

7 '" 18 D. F. São Paulo; 5; 7 18 2 
Lab , Nan, de Análises, 2.

---- ----- ----- -----
7 10 2 2

---_. --_.

Anis/ente J'uridico
15 Assistente .ructdíco.. .... 28 DIR, 1;

__~_ S. P. U. e Delegacias, 1.1. 1;3 I .... 28 - -

15 15
--------~-- ----_·-~---~I---I---

Auxiliar Administrativo

3 28 - 3
5 27 - 4
S 26 - 8

3 Merccologista.... 25 DM 14 25 - 10
3 Merceolcgiata . . 24 DM: 20 . . . . . . . . 24 - 14

---6-1 ----5-0- ----3-

cc
~
~

~
in

~

o.
-os
~

I



fi SITUAÇÃO pROPOSTA,
,

N' I
I

DE SÉRIES r,UKCroXAIS REV. EXC. VAGOS

I,'UXÇÕES I

Derüieía
1 29 1
1 ....... .... 28 1
1 ....... , . 27 -- I
1 ....................... 26 - 1
1 ....... 25 -
2 ...... 24 ~

_.-
~---

.~, 4 a
in

Desenhista

I
s1 28 - 1

1 .... 27 ~ 1 ."
1 .......... .. ..... 26 - I 1 o
1 ../. 25 - 1 ~.....

~2 .... ...... 24 - 2
2 ..... 23 - 2

~4 22 - 1

"- 21 6 - n

"20 5 - 8
:1

r-··:

19 3 ~ a
--._----

14 9

Engcnheiro

I I
1 ..... ......... 31 - 1
2 .... . ........ 30 ~ 1
2 20 - 2
3 28 I 3

3 27
41 -- -

--1l~1 I I 4 7 c,i):

~

LOTAÇ:\O

Scrv. d> Pessoal.
Serv. do Pessoal

Div. de Obras, 1;
SpU. c Deleg., 2;
SPU e Deleg., 6.
CaR e CS-1.
SPU d Deleg., 4.
SPU e Deleg., 3.

D. F. C.
D.Ob.
S. P. U., 1;
D; Ob., L

S. P. U.

22

22

21
20

19

27
26
26

25

REli'.

Dentista

SITUAÇÃO ATüAL

SÉRIES FUXClONAIS

Projetador- Auxiliar ..

Desenhista ..
Desenl-dst.a.." ..

Desenlrisja ..

Engenheiro...

Auxiliar Comerolal.. .
Arquit,et?" .
Engenheiro .

3

2
2
2

1

3

7

6,

17

N.O
DE

r,UXÇÔF.-S

§j; ::::::::::::::::::: .

=-"=-------1 1 ---11 I. ~... I I 1---

I



SITUAÇÃO ATUAL
u

SITUAÇÃO PROPOSTA
g

N,' I
""EONÇÕE3

S~IlIES FUNCIONAIS REt', Lü1'AÇÃ

N.O
DE

FONÇÕES
SÉRIES FON'CIONAlS nas. BXC. I VAGO'

I

Escrevente Dadiló!Jr'l,jQ

~
O
~

8

g.
~

J

91

61

1321

22

23

99

63

153

Contador-ia GR e CS, 1:
SPU e Delegacias, 1;
Servo de Es Ecoe. e F'iuan-

D. do Imp. de Renda, 1;
SPU. e Delcgaeias, 2;
S8r\'. de Est. Econ. e Finan

ceira;
Corrtadorin GR e CS
Administração do Edif. dE'.

Fazenda, 1;
Contadoria GR e CS, 21;
D. da Despesa Pública, 5;
Diretoria G8ral da F. N. 2;
DRI. SFG. c CPP. 2;
D. do Imposto de Rendo, 24;
DIR, S. L., extraordinários,

2,
DIR, TLE, DR, Bal1ia, 1;
DIR. TLE, DR, Distrito

Federal. 7,
DIR, TLE, DR, Minas

Gerais, 2:
DIR TLE, DR. Rio Grande
do Sul, 2;

DIR, TLE, DR. São Paulo,
7,

mv. do Mn ter-inl, 9;
LNA. SR. Santos, 1;
S. Comun., 13;
Servo Est. Econ. ól Finan

ceira, 6:
S. P. U. Del" 20;
Serv. P8S" 14;

em" li' \fProcur-ndoria Geral, EP, 1;
Sei-v. de Est. Econ. e Fm., 2;
Serv.' do Pessoa, 1; J

\21

21

21
21

23

22

22

Escr.itur-âr.io , .

Taquígrafo. '" .

Estatístico.

Estatístico..............• ,

Aux Iiar ......••..........
Aux.liar de Escritório .

Escriturário , ..

2

4

4

3

5

15
143



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I

I I
N"

'0 IDE sémsa J>UNCI0N'AlS REF. LOTAÇÃO D" SBEI:E8 FUNCIO~AlS RDF. EXC. VAQOS
lo'UNÇÕES Ft;XÇOES

10 Estatístico............ , ... 20 Contador-ia GR G CS, 2; 234 ........................... 20 59 -
Servo Est. Ecoa. e Ftcan-

ccira, 8;

283 Aualliar do Escritório ...•.. 20 Admin. do Edif. da Fazenda,
2;

Contadoria GH c CS, 14;
DF Paratba, 1;
DF Pernurnbuco, 5:
DF Rio Grande do Norte. 2,
D. da Despesa Púhlica, 11,
Diretoria Geral rh F. N., 2,
DRI, SFG c CPP, 2,
D. do Impüsro de Renda, 60,
DIR, 8L, extraordinários, 2,
nrx, TJ"E, DR, Alagoes, 1,
DIR. TLE, DR. Aroaaones,
I,

DIR, TJ.E, DR, Bahia, 2,
VIR. TLE, DR. Ceará, 1.
DIR, TLE, DR, Djet.rito
Fedeml, 8,

DJR, TLE, DR. .Espfrito
Santo. 1,

OIR, TLE, DR. G()i6.~, 1,
DIR, TLE, DR, Maranhã o,
I,

DIR. TLE. DR, I\:Iato Gros -
so. 1;

DIR, TLE, DR. Minas Ge-
r ais.. 3;

IDIR TLE, DR Po,rá. 1;
DIR, TLE, DU, Paru'lba., 1; .
DIR. TLE. DR. Paraná, 1:
OIR. TLE. DR, Pcmum-

bnco, 2:.
DIR, TLE DR. Piaui, 1;
DIR. TLE, DR, Rio Grande
do Norte, 1;

~
8

~
~

i

~
~
~



SITUACKO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA,

N.' I N' I IDE _ SÉmES FUNCIONAIS REI". LOTAÇÃO DE_I SÉRIES FUNCIONAIS REI". EXC. YA~~03
FUNÇOES FUNÇOES

I'
DIR,. TLE, DR. Rio Grimdel

do Sul, 2; .
DIR, TLR, DR. Rio de Ja
neiro, 1;

DIR, TLE, DR, Santa Ca
tarina, 1;

DIR, TLE, DR. São Paulo,
8'

DIR, TLE, DR, Sel'!;ipe, 1;
Divisão do Material, 10;
Recebedor-ia do Dlstrftc Fe'l

dcral, 16;
Serviço de Cornunicaçêcs, 33
Scrv. Est. Eoon, e Pinanc.,

24·
SPU e Deleg., 40; I I

Servo do Pcs., 13;

310 Auxiliar de Escrit-6rio...... 19 Administ, dei Edif. da Paa.,
Pae., 2; 351 10 140 -

Alfftndega de Parnnagué., 2;
A'Uftndegr. de Santos, 1;
C. Snp. de 'I'er., 2;
Contado GR e CS, 8;
Delegacia Fiscal de Bahia, 3;
DF. 1:1. G., 4;
DF Perafbn, 1; ,
DF Pernambuco, 6;
DF Rio Ornado do Norte, 1;
DF St:o Catarina, .3; . I
DF.; ano Paulo, 6;.
D, da Despesa Pública, 10;\
DIR, 8FG e CPP, 1;
D. do Impôsto de Ronde,

100;
DIR, 8L, oxteaordinários, 2:
DIR, TLE, DR, Alagoas, 1:1

I ~~R, TLE, DR. Amazonas,

co
~
o

~
o
O

'Ij
g
~

I



~

SITUAÇÃO ATUAL SITUAQXO PROPOSTA

'0 I '0 I I I
DE SÉl1lES FUXCIONAIS EB,," Lül'AÇ.:\:O DE SBnI:ES J;"C:"ClO~AIS ReI'. EXC.

I
VAGOS

r-oxc õrcs ""UNÇÕES I
I

I
I

DI R, TLE, _DR. Bahia, 1:1
DIR, TLE, DR. Ceará, 1;
DIR TLE, DR, Distrito Fe-
dcrnl, G:

DIR, TLE, DR. Espírito
Santo, 1;

DIR, TLE, DR. Goi:1s, 1;
DIR, TLE, DR, Maranhão,

1, ,
DIR, TLE, DR. Mato OM'I

SO, 1:IDI?, TLE, DR. Minas Ge-
i nus, 2;I DIR, TLE, DR. Paraná, 1;1

DIR, TLE, DR. Perefba, 1, I
Dl R, TLE, DR. Paraná, 1;
DIR, TLE, DR, Pemam-
nembuco, 1;

DIR, TI,E, DR, Piauí, 1; I
DIR, TLE, DU, R. G. 1\'., 1;
DIR, TLE, DR. R. G. S., 2;
DIR, TLE, DR, Rio de Ja-
neíro, 1;

DIR, TLE, DR, Santa Ca-
itmina, 1; I ,IDIR" TLE, DR. São Paulo'l

6, I'DIR, TLE, DR, Sergipe, 1;
Divisão do Material, 5; I

Divisão de Obras, 3; I
Rccebedoria do Distrito Fe-l

I deral, 39, I,
i R. Federal em Silo Paulo, I

14, IServiço de Comunicaçôes ,
29,

Servo EsL Ecou. e Fín., H,
SPU e Delegacias. 15. I
Serv. do Pessoal. 6. I

~
s

I
'"X

I

;oi
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SITUAÇÃO ATUAL SITuAÇÃO PROPOSTA

H.O

I

}o',O

I
I

DE SÉRIES F1Jt{CIO~/llS REI". LOTAÇXO DE SÉRIE:> I'UKCIO!'.HS REt', EXC.

I
VAGOS

F1JKçÕr:S FUNÇÕES

181 Praticante de Escrit6"io ..•. 19 Alfil.ndega de Pnrnnaguã, 2;
A1f{l.ndeg;t de Santos, 1;
DF P.'Hani. 3;
DF S:l0 Paulo, 6;
D. da Despes? Públloa. 7;
D. do Impôsto de Renda, I

111);
ILNA, SR. S:,:-nto~, I:

Rccebedo-ía do Distrito Fc. Jderal, 22,
Serviço de Comunicações,

12;
Serviço do Pessoal, 12:

106 Pmtícsutc de Escrit6rio .... 18 DF l\linns GCI'.'l.is. 6; - .................. ........ 18 106 -
D. do Impôvtc de Renda, 80;
Rcccbedcrie, do Distrito Fe-

derul, 20;---- -----
1.066 900 318 152-----

Inspetor

2 Inspetor Especializado ..... 20 S. P. U. c Dclcgacins. 1 .............. , ............ 26 2 -
1 -,- ................... , .... 25 - 1
1 , ... " ..... " ........... , .. 24 - 1

1 Escrtturérlo.... , ........ ,. 23 S. P. U. e Delegacias. 2 " ., ...................... 23 - '1
4 Insp etor, ................. 22 S. P. U. e Delegacias. 3 ........................... 22 1 -

----
6 B 3 3

----

I
----

,;1Jaquinisla

2 Maquirilsta , ....•. " .. , ... 20 Alf. do Niterói ........... 1 I '.,....'....... .. ... 21 -

I
1

2 Maquiniata-anxillur .... , ... 20 Alf. de Nitor6i., ...... 2 ........ .. ......... 20 2 -
'-1$"

• 3 2 1

~

"

'>g
g

i
(



SITUAÇÃO ATUAI, SITUAÇÃO PROPOSTA

N' I x.v

I
Dl' SÉmES I'UXCIOXA1S IlEI'. LO'l'AÇXO nE SÓUES FUNCIONAIS IlEF. EXC. VAG03

FU~ÇÕES FONÇÕES

J.farinheiro

1 ........................... 19 - 1
1 Foguista Marítimo...•...•. 18 Alf. de .Iagua z-âo .••••••••. 1 ........................... 18 - -
2 Marinheiro .....•••••.•. " •• 17 Ali. de JaguRrITO •••••••••• 2 ........................... 17 - -

--~- -----
3 4 1

----
,

j\üdico

1 ........................... 31 - 1
1 ....................; ........ 30 - 1
2 .......................... - 20 - 2
3 ............................ 28 - 3

7 r...Iédlco (Art. 13, Lei n.c 4SS }4S) ..................... 27 Servo do Pessoal; 4 ........................... 27 4 -
5 j\íédico................... Scrv. do PEssoal.

12 II 8 7

Paçatlor

1 Auxiliar Administrativo.... 24 ......................... 1 ........................... 27 - -
1 (Pagador. do D. F. C.) ...... 1

Téc do Laborouirio
3 Técnico de Laboratório .... 24 Labora tório Racional de

Análises S. R de Santos. 2 ........................... 24 1 -
4 Técnico de Laboratório .... 23 Laborut ório Nacionnl de

Aná.lises S. R. de SEntes 2 ........................... 23 1 -
2 ........................... 22 1 2

8 Auxiliar Comercinl.. ........ 21 D. F. C.................. 3 ........................... 21 - -
---- 3 210 9

~
g

15

~
~

i

w
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SITUAÇXO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

'o I 'o I I I
DB SÉIlXES :FOXCIOKUS REP. I.OTAÇ.~O DE SÉRlI>S FO~CIOXAlS REF. EXc. YAGOS

FDXÇÕES FUXÇÕES ,
"

I
Tccnolooista

1 ...... ....... . ... 30 - 1

3 .................. 29 - 3

3 .... ..... 28 - 3
2 Auxiliar Técnico ......... 27 D. F. C. e Agência de São

Paulo .................. 3 .... .. J . ... 27 - -

1 Auxiliar Comercial ......... 27 D. F. C. e Agência. de São

IPaulo...................

5 Auxiâiar Técnico............ 20 D. F. C. e Agência de SAo

Paulo I ~ 3 26 12 -.. ....
2 Auxiliar Técnico........ 25 D. F. C. c Agência de srro IPaulo.
O 'I'ecnologiste .•. ....... 2' Laborntôrio Nacional de

Anál isea, )---- ----~

16 13 12 7

----- ----- -----

TeltJ(,fâsta

1 Telefonista........ 20 Administração do Ediiício
da Fazenda. 1 .......................... 20

---- -----
1 1

• <

cc
~

'"

~
g

8
"Jo
~

~

I;il
~

~



ATOS DO PODER EXECUTIVO 375

DECRETO N.? 26.828 - DE 29 DE
JUNHO DE 1949

Concede a Leuc & Cia. autorização
para funcionar como emprêsa de
minemcéa,

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigO 87, n.v I, da Constituição, e ten
do em vista o que dispõe o Decreto
lei n.? 938, de 8 de dezembro de 1938,
decreta:

Artigo único. E' concedida a Lage
& c.a.. socíeds oe em nome coletivo,
com sede no munícípío de Santo An
dré, comarca da capital do Estado de
São Paulo, autorização para funolonar
como emprêsa de mineração de acôr
do com o que díspôe o Decreto-lei
n.? 938, de 8 de dezembro de 1933,
ficando a mesma sociedade obrigada
a cumprir: integralmente as leis e re
gulamentos em vigor ou que venham
a vigorar sôbre o objeto da retertda
autorização.

Rio de Janeiro, 29 de junho de
1949. 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO Nv 26.829 - DE 29 DE
JUNHO DE 1949

Concede à Brasiíminae Ltda. autori
zaçào para tuncionar cOmo emoresa
de mineração.

O Presidente da. República usando
da atribuição que lhe confere o art.
37, n.c I da Oonstítuícão e tendo em
vista o que díspôe o Decreto-lei n.» 938,
de 8 de dezembro de 1038, decreta:

Artigo único. Concede à Brasílmi
nas Ltda., sociedade por quotas de
responsabilídadr, limitada com sede
na cidade de .Iomvtle. Estado de San
ta Catarina, autorlzaçào para íuncio-

-r-nar como emprêsa de mineração de
acôrdo GDm o que dispõe o Decreto
12i n.c 938. de 8 de dezembro de 1933,
ficando a mesma sociedade obrigada
a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor ou que venham
a vigorar sôbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURI-co G. DUDRA.

Daniel de carroüic,
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Decreto 0,° 27. :282. Fesende

Abre, pelo M.i.n~,:;:ér1,J da Pe
zenda, o crédito especral de C, $
3.000.000,,)0 para o fim que
especifica. Pub . no Diário. Ofi-
cial de 7-10-49 .

Decreto 0.° 2'7,233. Edu':l(/io -
Fazenda - -\bE'D, peio Ministc
rio da Educação e Saúde, o cr{>
dito suplemcmar de eiS? ....
13.500.000,00. para atender às
despesas de ?8s:;;);11 das Univer
sidades do Brcail, da Bahia e
do Recife. Pub . no Diário
Oficial de 7·,10·',9 ......• '.

Decreto n.? 27" 28·1. Ed~1(;11-;clO 
Fazenda _ Abre, pelo :\TiIljsté~

rio da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 9.000,00,
para atender às despesas de
diárias aos componentes da
Junta Especial. Pub. no Diá..
rio Oficial ..~e 7-10~~·9 .. ".

Decreto 0.0 ;.7.235. Eezende
Suprime cargo oxtinto. Pub. no
Diário Oficial de 10-10.<-9. Re

petido no Di.<ÍI:!o. Oficial de 9
de 12-49

Decreto n.v 27.286. Fazenda _
Suprime cargo extinto. Pu
blicado no D.O. de 10-10-49.
Rep. no D.O. de 9-12-49 ....

3

3

4

4

4

Decreto n.? 27.237. Pezená«
Autoriza David Dreuer a com
prar pedras preciosas. Pub. no
Diário OficTal d~ 12-10-49 ..

Decreto n.? 27,2.':8. Trabalhe ._
Aprova elteraçôes introduzidas
nos estatutos da Companhia
Soberana de Capitaüzaçà», in
clusive aumento de capital. Pu
blicado no Di6:â'J. Oiícieí de H
de 10-49 .. " _ .

Decreto n.? _~7. 2S9. Trabalho __
Aprova alterações introduzidas
nos Estatutos d-i Compannia de
Seguros Ali ança do Pará, in
clusive aumento de capital. Pu
blicado no Diáâ", Oficial de
13-10-49 .

Decreto In.O 27.2901. Educeçêo
- Fazenda . - Abre, pelo Mi
nistério da Educacâo e Saúde.
o crédito especial de Crs •.
1.114.352,50, pare atende,' às
despesas com a conclusão de
hospitais. Publicado no Diário
Oficial de Iü-tü 49 ..•..

Decreto n.v 27.291, Rdllcaç<l.ú __
Cria funções de AS:;is.:elltC de

Ensino na Tobela Numé-Jea
Ordinária ,1e Eatranume-ário»
Mensalistas <ia Faculdade ele
Medicina 1'.:1 Unive.·<;{dai>2' da
Bahia. Pub . no Diárb ODeia!
de 11-10-49 .

5

5

6
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autorização l}ar::1. funcionar na
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Decreto n,v. 27 _295. Trabalho 
Concede Là sociedade anônima
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Decreto n.? 27.296. Trcbeíba _.
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nuar a fun,;i0P-~r como emprê
sa de nacegsc io de cabotagem,
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o Decreto-lei .1. ' 2. '; 9; de 21)
de novembro do 1940. Pub. no
Diário Oticisl de 13·10~19

Decreto n.v 27 297, I1griC:(lb~t-.'i

- Concede à scci.edadeMosso
ró Comercial e .Navegeçâo I..i
mitada aurorieacão para fun
cionar como emprêsa fll~ nave
gação de _cal::Jou1~pm,(bacôr,..

do com o que pre,:;~::(~V'-" o De
ereto-lei n.? 2.784, de 2) de
novembro Ó'~ 1940. Pub . no
Diário Giiciol de 20-10-49 .

Decreto .n." 'a .293. Trab::1111O
Concede à Na\'(>~';;:lç;b Itr'çnJ. o.
A. autcriaaçao par", funcionar
como emorêsa de navegacão de
cabotagem, ;'k ecórdo com ,0

quepreSCê2.e (1 Decreto-lei nú
mero 2.784, de _20 de novem-

8

9

9

bro de 1940. Pub.
Oficial. de 22-1Q~·1:J

Decreto n,' 27.299. Fazenáa 
Revoga o Decreto n.? 15;993, de
26 de outubro de 1944; Pu
blicado no l)ii!c.'oOficfai de 13
de 10-49 .

Decreto n.? 27.300. A{jricult'ura
- Autoriza a cidadã brasileira
Odete dos A-.ljOS Bastos a pes
quisar ceulim no município da
Capital do Es::aq.o de São Pau
lo. Pub. "O Diá.,:'::o Oficial de
13-10-49 .

Decreto n.? 27.301 Justiç3.-
Altera o Reaímento aprovado
pelo Decreto D,O 26.4·7'), de
17, de março de 1949, Pub . no
Diário Oticiel de 12-10-49

Decreto n.v .17.302. EÃ·tedor
Promulge o Convênio Inter-ame
ricano de Lur.i contra o Gera
nhoto, firmado e.n Momevsdêu,
a 19 de setembro da 1946. Pu
blicedo no Di/cb Oii-ziei de 17
de 10-49. . . . . . . .. . .....

Decreto n.? 27.3% _ Exterior -
Torna pública a rotíficacão,
por parte b Paraguai, de _CCll
vencão Intecamencana sôbre
os Direitos elo! Autor em Obras
Literárias, Cientificas e Arüs
ticas, firmada em Washington,
a 22 de junno de 1946. Publi
cado no Diá':io Oiíciel de 14
de 10-49 .

Decreto 11,.0 27 30'1-. Exterior ._
Torna .públic as as adesões, por
parte de Honduras e da Libé
ria à Convencâo jntemacíonal
sôbre Linhas d'e. Limite de Cer
ga, concluída em Londres, a 5
de julho de 1930. Pub. no Di/l~

rio Oficial de 14·10A~:

Decreto n.? 27.305. Exterior -
Torna públicg, 2 entrada em VI'
gor do Convênio Interamc-ica-,
no de Luta contra o gafanhoto,
firmado em Montevidéu, a 19
de. setembro de 1046. Pub . U:J

Diário Ofici~ll de 14-10-49 ...

10

1<)

11

12

12

13

13
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Decreto 0.0 27.31'5. A1ricultufa
- Autoriza 'o cidadão brasileiro

Decreto n.? 27_313. .4grJ:;tt1l'W3
Altera a ,iet'J.'l~~il~::Ç;;.J de Hni
dades Aéreas. Pub no Diário
Oficial de 17 ..10-49 _" ..

Decreto n.v 21.2.,U. AgriCultura
- Declara protetoras, de a-ôr
do com o art. 11 C' seu pcrág-a
fo único, lo Decreto n.? 23.7Q.3,
de janeiro ce 19;;4, áS flores
tas que indic-a .. Pun . no Diário
Oficial de 19-':()-~9

Decreto n.? '),7.315 Agrh:l;:li'lra
- Concede ~t Cerâmica Asse cr
S. A. auronaac ão para fun
cionar como empresa de mine
ração. Pub. r o Diário Oíícint
de 18-11-49 __ .

Decreto n.? 7.7.306. Trabalho
Altera a 10C'1-;:5.0 de repartrcões
atendidas pelos Quadros Per
manente e Snpte.nenrur do Mi
nistério do Trabaõho, Indús
tria "e Comércio. Pua. BC' Diá~

rio Oficial ôe 15-111-Co,9

Decreto cr.? 27.307. Treb-ühe -
Altera o ;31t 62 de Regula
mento aprovado pelo Decreto
n.? 54, de 12 de setembro de
1934. Pub . no Di<:Ííio Oficiai
de 15~10-49 '.. . ...

Decreto n.v ;: 7 . 308. Trabalho 
Suprime cargo extirrto, Publ i
cado no JJiári0 Oficial de 15
de 10-40 .

Decreto n.? 27,3U9. Tcebelhc -
Supr-ime cargos cxtíntos . Pu
blicado no Dif,Fio OnâaI de 15
de 10-49 . _

Decreto n.v 27 ..')10. Trebnlhc
Suprime cargo exticto . Puno no
Diário OH,,;j.>] de 15-1O-Ll,'cl

Decreto n.? 27.311. Tvebeiho
Suprime car-ros esttntos. Publi.
cada 1'0 9i-i(}o Oildal de 15
de 10-49 .. _.....

20

13

20

21

17

1'1

16

Págs.
Rosino Ferreira Ribeiro, a p2S~

quisar calcário e associados, no
município de' Ita.nbé, Estac\J da
Bahia. Pub no Díério Oli:'ial
de 19-10-49

Decreto n.? 27.321. Via:;.:;'o
Aprova orcarnento e 2~pecifica

ções para empelramenro de li
nha em co-istruçâo na Estrado.
de Ferro N) oeste do Brasil.
Pub. no ou», Oiíci.u de 20
de 10-49 .

Decreto n.v n. 32,2. Viação 
Cria sobrequoca destinada c,

compensar o ónu-=; r esuleacte
da . aplica';8.o da Lei número
605, de 5 \i~ janeiro de 1949
na produção ,b" CarVÕL?S do Rio
Grande do Sul. Pub. Jo Dh§.-

rio Oíiciel de 19·1ü·'H .

Decreto n.? ':.7.317. Agricu;f!lr~

- Autoriza o cidadão brasileiro
}psé, Saldanha Ferreira a pesqui
sar água mi.:1,~,·<'l no município

'de Rio Paulo, Estado do Rio
Grande do Sul. Pub . no Di,4!'io
Oficial de g'~lOA9 ..... ..

Decreto n.? 27 .3~8. r1gric<zltura
- Autoriza o cilbtno tr"l~ilr-i

ro José de Castilho a pesq ...n
ser argilas ~ assoctcdos no nru
nicípio de Mcgí das Cruzes, Es
tado de São Paulo. Pub . no
Diárío Oíicizl G8 19·10-:J.9

Decreto n.? .: 7 . 31'). AiJr':c!.ilf.zra
- Outorga a Prefeitura MU1,'i
cipal de Itamcr.auciíba CO;1CC~

são para o apravertamerito pro
gressivo de en;!,l';;i8. hidráulica
da cachoeira juteco, situada :10
rio Itemarandibe, munir ipio de
igual nome, Este..fo de r.1jn~L';

Gerais. Pua De> Diórso Ofi-
cial de 4-11 '-;c'J. . .

Decreto n.? 27.::'20. Viac5;) -
Fazenda - Abre 3::1 ]',,1i;I~stéri-:)
da Vi açfio e Obras Publicas (l

crédito esp ecial de Cr$
687.378,70, para pagamento
de proventos de disporul-ihcla
de. Pub. ';,-:) Di[O~'io Oííciel de
20-10-49

16

15

1~

15

13

14

14

27 :; 12. Trabalho --
-argc extinto. Publi..
Dfi.:.:o Oficial de 15

Decreto n.v
Suprime
cada no
de 10-49
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28

29

28

28

27

25

30

Págs,

nadas Funil e Amorim, respecti
vamenta ur.s ~.:·,.dtos e muníci
pios de Neve Era, e Antônio
Dias, Es ;1/0 (~0 lv1inS1S Gerais.
Pub. DO .:.;i/u:.) Otícíel de 28
de 10-49. 1':et. r,o Diário Otc-
ciel de 11··11-49 .

Decreto n.? 27.33ü. !\gricultura
- Concede a Indústrias Reuni
des de Cr. Ltda. autorização
para funcionar como emprêsa
de mineração. Pl1~). no DiiÍnl)
Oficial de 9 :d-49 .

Decreto n.? 27.'331. Agricultura
_ Altera o art. 1.0 do De
ereto n.v 25. 240, de Ir) de ju
lho de' 1948. Ainda 1180 foi
pub. no n:á,'o Oiície! por
falta de pagunent-; _ " .

Decreto n.? 27.332. Agricultura
- Autoriza 2J Companhia Na
cional Mineração de Carvão do
Barro Branco, a pesquisar car
vão mineral e associados no
município de Orteans, Estado
de Santa Catarina. Pub. no
Diário Oficial de 28-10A9 ..

Decreto n.? 27.333. Agricultnre
- Autoriza o Departamento
Autônomo do Carvão Mineral a
pesquisar carvão mineral, no
município de São Jerônimo, Es
tado do Rio Grande do Sul.
Pub. no Diário Oficial de 28
de 10~49 . . .

Decreto n.? 27.334., Agricultura
Autoriza o cidadão brasilei

ro Messias Rodrigues de Sou
sa a lavrar calcário e associa
dos, no município de Arcos, Es
tado de Minas Gerais. Publi
cado no Diário Oficia! de 28
de 10-49. . .

Decreto n.027. 335. Agricultura
Autorias, o cidadão brasilei

ro Sebastião da Costa Almei
da a pesquisar pedras coradas
e associados no município de
Conselheiro Pena, Estado de
Minas Minas Gerais. Pu
blicado no Diário Oficial de 28
de 10-49 .

24

24

23

25

21

22
Decreto D.O 27.325. Agricultura

- Autoriza a. Companhia Ages
Especiais Habita a lavrar mi
nério de manganês e associedoa
no município de Itabira, Esta
do de Minas Gerais. Pub. no
Diário Oficial de 28-1-49

Decreto n.? 27"326. Agriculturn
- Autoriza a emprêsa de mi
neração Pigmentos Minerais
Indústrias e Comercial Pigmi
na S. A. 'a lavrar baritina no
município de Camamu, Estalo
da Bahia. Pub. no Diério Ofi-
cia! de 28-10-49 .

Decreto n.? 27.327. Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Job Ferreira Braga a Ievrar
amianto, talco e associados no
município de Casa Noca, Esta
do da Bahia. Pub . DO Diário
Oficial de 28 wl0-49 ......•..

Decreto n.? 27.328. Fazenda 
Autoriza estrangeiro a revigorar
o aforamento do terreno de ma
rinha que menciona, situado em
Niterói, Estado do Rio de Ja
neiro. Pub. no Diário Oficia!
de 12-11-49 .

'Decreto n.? 27.329. Agricultura
- Outorga à Cia. Siderúrgica
Belgo Mineira, concessão para
o aproveitamento progressivo
da energia !li01 áulica do trecho
do rio Piract-abe eornpr'eendt..
do entre as co.re ôeíras denomi-

Págs,

Decreto n.o 27 .323. Agr~ct1:tura

Autoriza 2 cidedã Lrasilei
ra Messias úe Assis Machado
a lavrai jaaida de mica e :'-'S

saciados "10 município de. Ice
marandíbe do Estado ele Mi
nas Gerais. Pub . no DiárIO Ofi-
cial de 28-1·1-19. Ret . no Dié
rio Oficial de 31-11)..'-9 .....

Decreto D.O 2'1.324. Aerícuttuce
- Autoriza c- cidadâo brasilei
ro Antônio Giacomasai a lavrar
argila, caulim e associados, no

município d?: Campo Largo, Es-
tado do Paraná. Pub . no Piá
rio Oficial de 2,~-10-19
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Págs.
Decreto n.o 27.336. Agtiictiltura

- Autoriza o cidadão brasilei
ro Felipe Ragusa a pesquisar
caulim no município de Mogi
das Cruzes, Estado de São Pau
lo. Pub. no Diário Oficial de
28-10-49 . . 30

Decreto D.O 27.337. Agricultura
Autoriza o cidadão bresileí

ro Gestão Mueller a pesquisar
minérios de ferro, manganês e
associados no município de Cêr
ro Azul, Estado do Paraná.
Pub. no Diário Oficial de 28
de 10-49 . . .............• 31

Decreto n.? 27.338. Trabalho 
Concede à "Emprêsa de Nave
gação União Ltda." autoriza
ção para funcionar como em
prêsa de navegação de cabota
gero, de acôrdc com o que prs r .
creve o Decreto-lei n.? 2 . 734,
de 20 de novembro de 194(}.
Pub. no Diário Oficial de 12
de 11-40 . . .. .. . . .. •.• 31

Decreto n.? 27,339. Educação 
Concede subvenção extraordi
nária a entidade desportiva>.
Pub. no Diário Oficial de 22
de 10-49 ......•.....•..... 31

Decreto n.v 27.340. Viação 
Declara de utilidade pública os
terrenos necessários às obras de
eletrificacão do trecho Pacnna
- Be1fo~d Roxo, linha do Rio
d'Ouro, da Estrada de Ferro :
Centrel do Brasil. Pub. no
D.a: de 22-10-49 32

Decreto n.? 27.341. Agricultura
~ Autoriza o cidadão brasilei
ro Antônio Geraldo Rodrigues
Moura a pesquisar diamante no
município de Diamantina, Es
tado de Minas Gerais. Publi-
cado no D.O. de 28-10A9 ., 32

Decreto n.? 27.342. Agricultura
- Autoriza o cidadão brasileí
ro José Barbosa Melo e Santos,
a pesquisar chumbo e associa
dos no município de Matozi
nhos, Estado de Minas Gerais.
Pub. no D.O. de 28-1Q-49 •• 33

pãgs.
Decreto n," 27.343. Agricultura

- Autoriza o cidsdâo brasileí
ro Antônio do Amaral Barros
a pesquisar àgua potável de
mesa no município de Muriaé,
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no Diário OliciaI de 2B
de 10-43 33

Decreto n.v 27.344. Agricultura
- Autoriza o cidedâ., brasilei
ro Manuel da Silveira Brum
Filho a pesquisar mica e asse
dados no mumciph, de T'Jm
bos, do Estado de Minas .Go
rais. Pub. no Diário Oficial de
28-10-49 . .. . .. . .. .... .. 34

Decreto n.O 27.345. Agriculwra
- Autoriza o cidadão brasilei.,
ro Severino Pereira da Silva a
pesquisar calcário e associados
no município de Campos Es
tado do Rio de janeiro. Publi.
cada no D. O . de 28-10-49. 34-

Decreto n.? 27.346., Ai5ricuftura
- Autoriza o cidadão bresllei
1'0 Rudolfo Bauer a pesquisar
manganês e associados no mu
nicípio de Brusque, Estado de
Santa Catertna, Pub . no D. O.
de 28-10-45 " 35

Decreto n.o 27.347. Agricn1iura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Gestão Mue11er a pesquisar
ferro e associados, no municí
pio de Imbuial, Estado do Pa
raná. Pub . no Diário Oficial
de 28-10·49 35

Decreto n .° 27.348. Agriculit<t'a
- Autoriza os ctdadêos brasi
leiros Everardo Viriato de Mi
randa Carvalho, Fernando Vi
riato de Miranda Carvalho, Re
nato Viriato de Miranda Car
valho, Sarah Carvalho Wer
neck dos Passos, Ernani V·,[er
neck dos Passos e Valdimiro
Viriato de Miranda Carvalho
a pesquisar argila, caulim, do
lomita, quartzo e associados no
município de Paraíba do Sul,
Estado do Rio de Janeiro. Pu
blicado no Diário Oficial de
28-10-49 " ....... " .... 36
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Págs.
Decreto n.? 27.349. Agricultura

- Declara sem efeito o De
creto n.? 25.596, de 28 de se
tembro de 1949. Pub. no Diá-
Tio Oficial de 25-10-49 ..... 36

Decreto n.v 27.350-, Agricultura
~ Retifica o Decreto m~me

to 26.784, de 17 de junho. de
1949. Pub. no Diário -Oiiciel
de 25-10-49 . 37

Decreto n.? 27.351. Agricultura
- Prorroga o prazo estãbele
ciclo rio art. 43, do Decreto nu
mero 19.772, de 10 de outu
bro de 1945. Pub.. no D.a.
de 25-10~49 37

Decreto n,v 27.352. Bâucecêo
- Fazerida - Abre, pelo Mi
nistério da Educacêo e Séúde,
o credito especial" de c-s ..
274.529,00 para atender às des
pesas com pagamento de grati
ficações de magistério. Publi-
cedo rio D.a. d2,25-10-49. 37

Decreto D.O 27.353. Aeronáuti
ca - Exterior - Cria a Co
missão de Estudos Relativos à
Navegação Aérea Internacional.
Pub no D. O. de 25-10~49. 38

Decreto n.? 27.354. Aeronáuti
ca ~ Cria o Estandarte do Cur
so Preparatório de Cadetes do
Ar. Pub. no Diário Oficial
de 27-iO-49 . 39

Decreto n.? 27.355. Marinha. 
Possibilita @ inclusão de praça
expulsa, na Reserva da Arma
da. Pub . no Diário Oficial de
26-10-49 . . . . . . .. .. . . . .. . 41

Decreto n,o 27.356 - Viação 
Aprova o projeto e o orçamen
to pará a construção do 1.0 tre
cho da ligação ferroviária D.
Silvéáo-São Domingos do Pr31
ta-Nova Era. Pub. no Diário
Oficia! de 26-1O-'W 41

Decreto n.? 27.357 - just!ça.
Meiínhe _ Guerra - Exte
rior - Peeende -"-- ViaCáo
Agricúlture - EducaÇ5ô

Págs.
Trabalho - Aeronáutica
Concede honras de Chefe de
Estado ao Conselheiro Rui Bar
bosa. Pub . no Diário OliciaI
de 26-10-49 . . . . . • . 41

Decreto n.? 27 .358. Bducecêo 
Concede autorização para fun
cionamento do curso de jorna
lismo da Faculdade de Filoso
fia da Universidade da Bahia.
Pub. no Diário Oficial de 1
de 12-49 ... ' . . . . . .. . ... 42

Decreto n.? 27.359. Educação
Concede reconhecimento ao
curso de farmácia da Facul
dade de Farmácia do Pará.
Pub, nó Diário Oficial de 28
de 10-49 ... , . . . . . .. . .. . 42

Decreto n.? 27.360. Trahalho
Aprova 'a a-lteração introduzida
nos estatutos da. The Líverpool
& London & Globe Insurancé
Company Limited. Pub . no
D.O. de 9-l1R49 42

Decreto n.? 27.361. Guerra ..
Aprova o Reg,ul8ménto para
a Biblioteca do Exército (R
172) e dá outras providências.
Pub . no Diário Oficial de 9
de 11-49 43

Decreton.o 27. 362. Guerra 
Aprova o Regulamento para a
Ordem do Mérito Militar. Pu
blicado no Diário Oficial de
9-11-49. . . . . . . . . . . ... . . 47

Decreto n.v 27.363. Guerra _.
Dá nova redação aos arts. 12
13, 17, 57, 6i, 63, 64, 65 e
66 do Decreto n.? 12.277, de
19 de abril de 1943 (Regula
mento do Colégio Militar),
modificado pelo Decreto nú
mero ??.. .418, de 9 de janeiro
de 1947. Pub. no Diário Ofi-
cial de 9-llA9 58

Decreto ri.6 27.364. Viação 
Aprova projeto e orcemento
para a construção do oleoduto
Santos-São Paulo. Pub. rto
D.O. de 5-11-49 61
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Pá"s.
Decreto n.? 27.365. Educacão

Fazenda - Abre, pelo lvIii1is
tério .da Educacão e Saúde o
crédito especial-de Cr$ - ... : ..
2.000. 000,00 para atender às
despesas com as comemo
rações do centenário _do nasci
mento de Joaquim" Nabuco .
Pub. no Diário Oficial de 29
de 10-49 .... "............ 61

Decreto n.v 27.366. Fazenda _
Autoriza estrangeiro a adqui
rir o domínio útil de acresci
do de marinha que mencio
na, situado nesta Capital. Pu
blicado no Diário Oficia! de 21
de 11-49 . 61

Decreto n.? 27.367. Fazenda _
Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de
Cr$ 34.590.398,60, destinado
a completar a distrlbuícâ., da
c?ta do ímpôst., de renda, de
vida aos Municípios, em 1948.
Pub . no Diário Oficia! de 29
de 10-49

Decreto n.? 27.368. Viação _
Aprova projeto e orçamento
para o segundo trêch., do pro
longament., da Extrada de Fer
ro Santa Catartne. Pub. no Diá
rio Oficia! de 29-10-49. Ret.
no b. o. de 31-10-49 .

Decreto n.v 27.369., Viecêe _
Declara de utilidade pública,
para desapropriação pela Es
trada de Ferro Santos @ Jun
diai, uma área de terreno em
Jundiaí, Estado de São Paulo.
Pub . no Diário Ofidal de 29
de 10-49

Decreto n . ° 27.370. Viacáo _
Outorga concessáo à·' Rádio
Diamantina SIA para estsbe
Iecer uma estação radiodifuso
ra 113 cidade de Diamantina,
Estado de Minas Gerais. Ainds.
não foi publicado no Diário
Oficia! por falta de pagamento

Decreto n.v 27.371. Viação ~
Aprova especificaçõe-s € orça-

62

62

62

63

Págs.
mentes pata obras no Estado
do Piaui . Pub. no D.O. de'
29-10-49 . .............•... 63

Decreto n.v 27.372. Educação _
Aprova o Regimento Interno
da Escola Técnica Federal de
Indústria Química e Têxtil.
Pub. no D. O. de 29-10-49.
Retíf. rio Diário Oficia! de 31
de 10-49 .' 63

Decreto n.? 27.373. Marinha. _
Guerra. - Aeronáutica. __ Dá
nova redação ao Artigo 5.° do
Regulamento do Servico de: As
sistênchs Religiosa. PUb. no
D·O. de 31-10-49 ...•...... 67

Decreto n.? 27.374. Agricufttirá.
- Autoriza ia emprêsa de mi
neração de. Ouro Saúde S. A;
a lavrar ouro no município de
Saúde; Estado da Bahia, Publi
cado no Diário Oficial de 8
de 1l~49 . . . . . . . . .•.•.. .. 67

Decreto n.? 27.375. Agricclture
- Autorias, o cidadão brasilei
ro José Vitor Pereira a lavrar
calcário no município de La
vras, Estado de Minas Gerais.
Pub. no Diário Oficia! de 8
de 11-49. . 67

Decreto n.? 27.376., AgricuItUia
Declara caduco o Decreto

n.? 21.868, de 26 de setem
bro de 1946. Pub. no D.O.
de 31-10-49 •. .. .. . .. .. ... 63

Decreto n.v. 27.377. Agricultura
- Aceita e doação de um ter
rena situado :no Município de.
Urugusdana, Estado do "Rio
Grande do Sul. Pub. no D.O.
de 31-10-49 . 68

Decreto n,'> 27.378. Agricultura
- Autoriza Eletro Química
Brasileira S. A. a pesquisar
minério de manganês no mu
nicípio de Ouro Prêto, Estado
de Miri6.'s Gerais. Pub. no Diá-
roio Oíicieí de 8-11-49 69
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Págs.
Decreto n.? 27.379. Agricultura

- Autoriza o cidadão brasilei
ro Joaquim Tomé Filho a pes
quisar minérios de cobre e as
sociados no município de São
Luiz Gonzaga, Estado do Rio
Grande do Sul. Pub. no Díé-
rio Oticiel de 8-11-4-9 69

Decreto n.c 27.380. Exterior _
Fazenda - Abre <;)0 Mínistê
rio das Relações Exteriores o
crédito especial de c-s
1.121.900,00 para atender ao
pagamento da contribuição do
Brasil à Organização Mundial
de Saúde, no exercido de 1948.
Pub, DO DiárIo Oficial de 3
de 11-49. • 70

Decreto n.? 27.381. Viação 
Prorroga, por 10 anos,.a con
cessão outorgada à Rádio Clube
de Blumenau, atualmente de
nominada "Rádio Clube de
Blumenau Limitada", para es
tabelecer urna estação radiodi
fusora , Pub. no Diário Oiíoiel
de 20-12-49 . 70

Decreto n.'> 27.382.,- Trabalho
Concede à sociedade "Navega
ção Comércio Norte Limita
da", autorização para funcionar
como emprêsa de navegação de
cabotagem, de acôrdo com o
que prescreve o Decreto-lei
n.? 2.784, de 20 de novembro
de 1940. Pub . no D.O. de
11-11-49 . . ...... .. .. .... 70

Decreto n,'> 27.383. Exterior 
Exclui do regime de fiscaliza
ção a sociedade que menciona
e dá outras providências. Pu
blicado no Diário Ofioial de 4
de 11-49 . 71

Decreto n.v 27.354. Agricultura
- Fazenda _ Abre, pelo Mi
nistérío da Agricultura o cré
dito especial de Cr$ 889.713,60
(oitocentos e oitenta e nove
mil setecentos e treze cruzeiros
e sessenta centavos). para o fim
que especifica. Pub . no D.O.
de 5-11-49 . 71

Págs,

Decreto n,? 27.385. Agricultura
- Retifica o art. LOdo De
creto n.? 26.485. de 19 de
março de 1949. Pub , no D.O.
de 5-11-49 71

Decreto n.v 27.386. Agricultura
- Concede à Emprêss Chá
Ouro Límitsda autorização
para funcionar como emprêsa
de mineração. Pub . no Diário
Olicial de 28~11-49 ........• 72

Decreto n.? 27.387. Agricultura
- Concede à J. Rebelo S. A.
autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.
Ainda não foi publicado no
Diário Oficial por falta de pa-
gamento. 72

Decreto n.? 27.388. Agricultura
_ Autoriza o cidadão breeileí
ro Fiorelli Peccícacco a pesqui
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tes, município de Barbacena,
Estado de Minas Gerais. Ain
da não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamen-
to _ .

Decreto D.O 27 A07. Agricultura
- Outorga à Companhia Sul
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Decreto n.o 27.413. Educação 
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Altera o Regulamento para a
C<11xa de Construções de Cases
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e dá outras providências. pu
blicado no Diário Oiiçiel de· 18
de 11-49 .. .. .. . .. . .. .. . lC2

92

91

91

91

90
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cargos excedentes.
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Decreto n.v 27.422. Marinha
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rir o domínio útil do' terreno
de marinha que me-nciona, si
tusdo nesta Capital. Publica
do no Diário Oficial de 31 de
1249 117

Decreto n." 27.475. Fazenda'
Aprova o Regimento da Divi
são de Economia Cafeeíra. Pu
blicado no Diário Oficia] de
22-1149 . 117

Decreto nP ,27.476. Fazenda 
Altera as jurisdições das Cole
torias Federais em São Leopol
do, Estado do Rio Grande do
Sul, fixadas pelo Decreto nú
mero 4.506, de 10 de agôsto
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Decreto n.v 27.508. Agricultura
- Antoriza o cidadão brasilei
ro Claudino Pires da Nóbrega
a pesquisar cassiterita e asso
ciados no município de Prados,
Estado de Minas Gerais. Publi
cado no Diário Oíicisl de 2 de
12-49 . ..........•.•...... 173

Decreto 0.0 27.509. Agricultura.
- Autoriza o cidadão brasilei
ro José Carlos Pereira a pes
quisar mica' e associados no mu
nicípio de Conselheiro Pena,
Estado de Minas Gerais. Publi
cado no Diário Olicial de 2 de
12-49 . 174

Decreto n.? 27.510. Agricultura
- Autoriza à Indústria Co
mércio e Cultura de- Madeiras
Aguário S. A., concessão para o
aproveitamento de energia hi
dráulica duma queda d'água no
rio Areias, com reíôrço da des
carga de 2,00 m3/seg. do rio
Jaguariaíva, município de Ja~

guariaíva, Estado do Paraná.
Ainda não foi publicado no
Diário Olicial por falta de pa-
gamento. . 174

Decreto n.? 27.511. Marinha 
Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o

Págs.
terreno e benfeitorias (prédios
ne. 51 e 53) da Rua César
Zama, junto da sede do Hos-
pital Naval de Moléstias Infec-
to Contagiosas, nesta Capital.
Puh. no Diário Olicial de 26
de 11-49 174

Decreto n.? 27.512 - Justiça 
Marinha - Guerra - Exterior
- Educação - Aeronáutica
Reconhece o Instituto de Geo
grafia e História Militar do
Brasil como órgão consultivo
oficial. Pub. no Diário Oficial
de 1-f2-49 175

Decreto n.? 27.513. Viação 
Substitui as Tabelas Numértcae
Ordinária e Suplementar de
Mensalistas e a Tabela Numé
rica de Diaristas da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil. Pu,
blicado no Diário Olicial de 8
de 12-49. . ..........•..... 175

Decreto n.? 27.514. Educação 
Concede reconhecimento ao cur
so de jornalismo (Escola C3S_
per Libero) da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de
São Paulo, da. Pontifícia Uni
versidade Católica de São P3IU~

lo. Pub. no Diário Oííciel de
26-12-49 . 194

Decreto n.? 27.515. Educação ~
Concede reconhecimento aos
cursos de matemática, física e
letras néo-latinea da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras
do Instituto Mackenaie, de São
Paulo. Puh. no Diário Oficial
de 3~12-49 194

Decreto n.? 27.516. Trabalho 
Aprova alterações introduzidas
nos Estatutos da Companhia de
Seguros Pôrto Alegrense. Pu,
blicado no Diário Oficial de
22-12-49 . 194

Decreto n.? 27.517. Trabalho 
Concede à "Emprêsa de Nave
gação Solimõee, Comércio e In
dústria Limitada" autorização
para funcionar como emprêsa
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de navegação de cabotagem, de
acôrdo com o que prescreve. o
Decreto-lei n.? 2.784, de 20
de novembro de 1940. Publí-
cedo no Diário Oficial de 1 de
12-49 . 195

Decreto n.? 27.518. Justiça 
Fazenda - Abre, ao Minísté
térío da Justiça e N egôcios In
teriores, crédito especial para
pagamento de vencimentos aos
defensores públicos da Justiça
do Distrito Federal, relativos
aos exercícios de 1948 e 1949.
Pub. no Diário Oficial de 1 de
12-49 . 195

Decreto n.? 27.519. Justiça
Fazenda - Abre, pelo Ministé
rio da Justiça e Negócios In
riores, crédito suplementar para
pagamento de gratificação adi
cíonel. Pub. no Diário Oficial
de 1-12-49 . 195

Decreto n.? 27.520. Justiça 
Suspende O funcionamento do
Pan Americano Esporte Clube,
com sede nesta Capital Federal.
Pub. no Diério Oficial de 1
de 12-49 . .. . . . . . . . .. .. .. 195

Decreto n.? 27.521. Educação
Fazenda - Abre, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr$
500.000,00, para atender às
despesas com SI construção da
nova sede da Faculdade de Di
reito do Pará. Pub, no Diário
Oficial de 1-12-49 196

Decreto n.? 27.522. Educacão 
Fazenda - Abre, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr$
100.000,00, para atender às
despes~s com as comemorações
do centenário de Amaro Ca
valcanti. Pub. no Diário OficiaI
de 1-12-49 . 196

Decreto n,v 27.523. Fazenda 
Abre, ao Poder Judiciário, cré
dito especial para pagamento
de gratificação. Pub. no Diário
Oficial de 1-12-49 196

Págs,
Decreto n.? 27.524. Fazenda,

Abre, ao Poder J udiciário cré
ditos suplementares a dotações

. que especifica. Pub. no Dié-
, rio Oficial de 1-12-49 197

Decreto n.v 27.525. Fazenda 
Abre, ao Poder Judiciário, os
créditos adicionais que, especi
fica. Pub. no Diário Oficial de
1~12-49 191

Decreto n.? 27.526. Agricultura.
- Autoriza o cidadão brasi
leiro Antônio de Vasconcelos a
pesquisar ferro e associados, no
município de Brumadínho, Es
tado de Minas Gerais. Publi
cada no Diário Oficial de 10 de
12-49 . .. . . . . . . . . . . . ... . . 197

Decreto n.? 27.527. A~ricultura

Autoriza o cidadão brasilei
ro Antônio Rodrigues Coelho
a pesquisar pedras coradas,
mica e associados, no municí
pio de Santa Maria do Suas
sui, Estado de Mina-s Gerais.
Pub. no Diário Oficial de 10
de 12-49 . . .. .. . . . . . . . . . 198

Decreto n.? 27.528. Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
1'0 Roberto Fotin a pesquisar
caulim no município de San
tana de Parnaíba, Estado de
S. Paulo, Pub. no Diário Oficial
de 10-12-49 . . .. . . .. .. ... 198

Decreto n.v 27.529. Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
t-o José Gregório de Andrade
a pesquisar quartzo e associa
dos no município de Itamaran
diba, Estado de Minas Gereis.
Pub. no Diário Oficial de 10
de 12-49 . . . . . . . . . . . . . . . 199

Decreto n.? 27.530. Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro José Frederico de Sousa
Martins a pesquisar cassiterita,
ouro e associados, no municí
pio de Prados, Estado de Mí
nas Gerais. Pub. no Diário Ofi-
cial de 10-12-49 199
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Decreto D.O 27.531. Agricultura

- Autoriza o cidadão brasilei
ro Universo Afonso de Sousa a
pesquisar diamante- no municí
pio de Frutal, Estado de Mi
Gereis. Pub. no Diério Oficia!
de 10-12-49 200

Decreto n.? 27.532. Agricultura
- Autoriza a ernprêsa de mi
neracâo Carlos Kuenera Mine
rêlçã~ Limitada a pesquisar pín
guíta e associados DO municí
pio de 'I'remembé, Estado de
São Paulo. Pub. no Diário Ofi-
cial de 10~12-49 200

Decreto D.O 27.533. Agricultura
-,.... Autoriza a Companhia Téc
nica de "Industrtaliaação e Ex
portação de Minérios do Brasil
a pesquisar quartzo,' pedras co
redes, mica e associados no mu
nicípio de Galiléia, Estado de
Minas Gerais. Pub. no Diário
Oficial de 10-12-49 201

Decreto n.? 27.534. Açrículture
- Autoriza a Companhia Mi
neração Pedro Grande a fun
cionar como emprêsa de mine
ração. Aind@ não foi publica
do no Diário Oficial por falta
de pagamento. . 201

Decreto n.? 27.535. Agricultura
- Aprova as especificações e
tabela par-a classificação e Eis
calízaçâo da exportação de
amêndoa de tucum. Pub. no
D. O. de 1-12-49 201

Decreto n.? 27.536. Marinha 
Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, um
terreno situado em Cabedelo,
Estado da Paraíba. Pub. no
D. O. de 1-12-49 203

Decreto n.? 27.537. Exterior 
Torna pública a adesão, por
parte de Israel, à Convenção
Internacional sôbre Linhas ~de
Limite de Carga, concluída em
Londres, a 5 de julho de 1930.
Pub. no Diário OficiaI.de 8 de
12-49 . 203

Págs.
Decreto n.? 27.538. Exterior

Promulga o Acôrdo sôbre Trens
portes Aéreos entre os Esta
dos Unidos do Brasil e a Repú
blica Francesa, firmado em Pa
ris, a 27 de janeiro de 1947.
Pub. no Diário Oficial de 30
de 12-49. . 204

Decreto n.'> 27.539. Bdccecêo 
Declara de utilidade pública,
para desapropriação, o imóvel
que menciona, situado na cida
de de Salvador, Estado da Ba,
hia. Pub. no Diário Oficial de
3-12-49 . . . . . . . . . . .. . .. .. 204

Decreto n.? 27.540. Fazenda
Abre, pelo Ministério da Fa,
aende, o crédito suplementar
de Cr$ 122.003.869,40, à ver
bs, que especifica. Pub. no Diáw
rio Oficial de 3-12-49 ..... '" 204

Decreto n.v 27.540. Fazenda -
.. Exterior - AGricultura - Edu~

cação _ Trabalho - Aprova
o Regulamento para execução
do regime de licença prévia, de

que trata a Lei n.v 842, de
4 de outubro de 1949. Publi
cado 110 D. O. de 5~12-49. Re
produzido no Diário Oficial de

7-12-49 'J}:~~.:.::.~.:.;~.__ 2JtS
Decreto 11.° 27.542. Fazenda - .

Dá nova redação ao art. 36 das
Disposicões Preliminares da
Tarifa das Alfândegas, de que
trata o Decreto n.? 25.474, de
10 de setembro de 1948. Publi
cado no Diário Oficial de 5
de 12-49 211

Decreto n.? 27.543. Guerra
Transfere de sede a Escola de
Sargentos das Armas e dá ou
tras providências. Pub. no ou:
rio Oficia! de 7-12-49 .,.... 211

Decreto n.o 27.544. Viacão 
Declara de utilidade pública,
para desapropriação pelo De,
partamento dos Correios e 'Te
grafos, um prédio e respectivo
terreno, em Uruguaiana, Esta
do do Rio Grande do Sul. Pu;
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ro Demétrio Oliveira Dantas a
pesquisar manganês e associa
dos no município de Senhor do
Bonfim, Estado da Bahia. Pu
blicado no Diário Oiicíel de 12
de 12-49 . 221

Decreto n.? 27.562. Agricultura
..-----.> Autoriza o cidadão hrasilei
ro José Ermirio de Morais Fi
lho a pesquisar quartzito e as
sociedos no' município de Mogi
das Cruzes, Estado de São
Paulo. Pub. no Diário' Oiicíal
de 12-12-49 . 221

Decreto 11,° 27.563. Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Natale Perrotta "a lavrar
água mineral no município de
Nova Iguacú, do Estado do Rio
de Janeiro. Pub. no D.O. de
12-12-49 _.. . .. 222

Decreto n.v 27.564. Agricalture
_ Autoriza o cidadão brasilei
ro Raimundo Pessoa de Si
queira Campos Filho a pes
quisar manganês e associados
no município de Caetê, Estado
de Minas Gerais. Pub. no Diá~

rio Oficial de 12-;r-49 ... _.. 222

Decreto n.? 27.565. Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro José Schwerber a lavrar
êcre e associados no município
de Ouro Prêto, Estado de Mi
nas Gerais. Pub. no Diário Ofi-
cial de 12-12-49 223

Decreto n.? 27.566. Agricultura
- Dispõe sôbre a transferên
cia de concessões e autoriza
ções à Companhia Paulista de
Fôrca e Luz e dá outras provi
dên~ias. Pub. no Diária Ofi-
cial de 12-12-49 223

Decreto n.027 .567 -- Ainda não
foi publicado no Diário Ofi-
cial. . . . . .. . . . . .. .. . . . .. 224

Decreto n.? 27.568. Aeronáuti
ca - Fazenda - Declara de
utilidade pública, para fins de
desapropriação, os ímôveís que
menciona, sitos na cidade de
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São Paulo, Estado de São Pau
lo, e. necessários ao Ministério
da Aeronáutica. Pub. no Diá~

rio Oficial de 9-12-49 22<4-

Decreto n.? 27.569. Bâuceçêo i-«

Altera a lotação do Ministério
da Educação e Saúde. Pub. no
D. O. de 10-12-49 225

Decreto n.? 27.570. Justiça 
Dispõe sôbre a Tabela Única
de Extranumerário-mensalista
do Conselho Federal do Co
mércio Exterior. Pub. no tus-
Tio Oficial de 10~12-49 225

Decreto n.° 27.571. Atiricu1tura
Revelide o Decreto núme

ro 25.740, de 3 de novembro
de 1948. Pub. no Diário Oficial
de 30-12-49 _.. 229

Decreto n.? 27.572. Fazenda
Abre ao Poder Judiciário cré
dito suplementar às dotações
que especifica. Pub. no Diário
Oficial de 14-12-49. Retif. no
D .O. de 3-1-950 ......•... 229

Decreto n.? 27.573. Via('.-áo 
Aprova novo orçamento para
execução de melhoramentos do
canal_de navega-ção entre São
Francisco e J oinvile, no Esta
do de Santa Catarina. Pub. no
D. O. de 14-12-49 230

Decreto -n.? 27.574. Educação
Concede reconhecimento ao
curso de engenheiros industriais
metalúrgicos da Escola de En
genharte da Universidade de
Minas Gerais. Pub. no Diário
Oficial de 20-12-49 230

Decreto n.? 27.575. Educação 
Concede autorização para fun
cionamento do curso de mate
mática da Faculdade de Filo
sofia da Pontificis, Uriiversida
de Católica do Rio de Ja
neiro. Pub. no Diário Oficial
de 24-12-49 230

Decreto n.? 27~576. Educação
Concede autorização para fun
cionamento do curso de odon-
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tología da Faculdade- de Odon
tologia de Campinas. Pub. no
D.a. de 20-12-49 230

Decreto n.? 27.577. Educação 
Concede autorização para fun
cionamento do curso .de bacha
relado da Faculdade Mineira
de Direito, de Belo Horizonte.
Pub . no Diário Oficial de. 28
de 12-49 . 231

Decreto 0.0 27.578. Educeçêo ~
Aprova projeto e orçamento
para construção de subestação
10-A, no pôrto de Santos. Pu
blicado no Diário Oficial de
24-12-49. Relif. no Diário Ofi-
cial de 30-12-49 231

Decreto n.v 27.579. Agricultura
- Autoriza a Companhia Na
cional de Energia Elétrica S.
A. SI ampliar suas instalações e
dá outras providências. Ainda
não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamen-
to . . _ _. _.. _.. .•. 231

Decreto D.O 27.580. Agricultura
- Concede autorização para
funcionar como emprêsa de
energia elétrica à Fôrça e Luz
e Ilicínea S. A. Ainda não foi
publicado no Diário Oficial por
falta de pagamento _ 231

Decreto 0.° 27.581. A[jricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro João Nepomuceno da Silva
a pesquisar mica e associados,
no município de Conselheiro
Pena, Estado de Minas Gerais.
Pub. no Diário Oficial de 22
12-49 . ... . .. . . .. .. . . . . .. 231

Decreto n,'> 27.582. Agricultura
~ Autoriza o cidadão brasilei
ro Serafim da Silvo. Gomes a
lavrar celcérío dolomítíco e mi
nério de manganês no municí
pio de Ouro Prêto, Estado de
Minas Gerais. Pub. no Diário
Oficia! de 22-12-49 232

Decreto n.v 27.583 - A:i.nda;'~;,

<";Jci."; publicado no Djári~· 'on.
ciel _ . 232
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Decreto n.? 27.584. Guerra
Aprova o Plano de uniformes
para as Escoles Preparatórias.
Pub. no Diário Oficial de 30
de 12-49 . ..,.............. 240

Decreto n.? 27.585. Exterior
Cria e suprime Consulados de
cerreíra. Pub. no D. O. de 15
12-49 .... _. . . . . . . . . . . . 240

Decreto n.? 27.586. Exterior -
Cria e suprime Consulados ho
norários. Pub. no D. O. de
15-12-49 . . ..... "......... 240

Decreto n.? 27.587. Agricultura
~ Autoriza a Sociedade Car
bonífera Rio Salto Ltda., a la-
vrar cervão mineral no muni-
cípio de Urussanga, Estado de
Santa Catarina. Pub. no Diário
Oficial de 15-12-49 .........• 240

Decreto n.? 27.588. Agricultura
- Renova o Decreto número
21.645, de 12 de agôsto de
1946. Pub. no Diário Oficial
de 22-12-49 241

Decreto p.o 27.589. Agricultura
~ Autoriza o cidadão brasilei
ro Cristóvão Moreira da Silva
a pesquisar argila no município
de Barra Mansa, Estado do Rio
de Janeiro. Pub. no D.a. de
22-12-49 . 241

Decreto n.s 27.590. Agricultura
-- Autoriza a Mineração Bahia.
na Limitada Sl pesquisar man
ganês e associados, no municí
pio do Senhor do Bonfim, Es
tado da Bahia. Pub. no D. a.
de 22-12-49 _ 242

Decreto n.? 27.591. Guerra 
Fazenda - Abre, ao Ministé
rio da Guerra, o crédito espe
cial de Cr$ 20.000.000,00
pera ocorrer às despesas que
especifica. Pub. no D. a. de
17-12-49 . . . . . . . . . . . . . . .. 242

Decreto n.? 27.592. Fazenda 
Extingue. vagas de Despachan
tes Aduaneiros. Pub. no Diário
Oficial de 17-12-49 2.42
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Decreto D.O 27.593. Trabalho
Concede à firma "Mourão &
Companhia" autorização para
funcionar como emprêsa de
nevegaçâo de cabotagem, de
acôrdo com o que prescreve o
Decreto-lei n.s 2.784, de 20 de
novembro de 1940. Pub. no
D.a. de 21-12-49 243

Decreto n.? 27.594. Trabalho 
Aprova0 Regulamento pare a
execução do disposto no artigo
215 do Código de Propriedade
Industrial (Decreto-lei núme
ro 7.903, de 27 de agôsto de
1945). Pub. no Diário Oficial
de 17-12-49 ..•............ 243

Decreto D.O 27.595. Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei-
ro Júlio Amadeu Giorgi a pes
quisar 'argila e associados no
município de Mogí das Cruzes,
Estado de São Paulo. Pub. no
D.a. de 22-12-49 ......... 244

Decreto n.? 27.596. Agricultura
.........,. Autoriza os cidadãos brasi
leiros Pedro Ferinelli e Fran
cisco Farinelli a pesquisar gra
nito no município de Betim,
Estado de Minas Gerais, Publi
cado no Diário Oficial de 22
de 12-49 . 244

Decreto n.? 27.597. Agricultura
- Autoriza o "cidadão brasilei
ro Américo Marques da Costa
Filho a lavrar barttina e aeso
dados no município de Imbuiel,
Estado do Paraná. Pub. no
D.a. de 22-12-49 245

Decreto n.? 27.598. Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro José Eulália de Matos Pi
menta a pesquisar argila e as
sociados no município de Mogi
das Cruzes, Estado de São
Paulo. Pub. no Diário Oficial
de 22-12-49 246

Decreto n.? 27.599. Agricultura
- Aprova o Regimento da Co
missão Permanente de Creno
Iogia do Ministério da Agrícul-

Págs.

tura. Puh. no Diário Oficial de
17-12-49 . 246

Decreto n.c 27.600. Agricultura
- Aprova as especificações e
tabelas pera '8 classificação e
fiscalização da exportação da
banana anã ou nanica. Publi
cado no Diário Oficia! de 17
de 12-49. . 249-

Decreto n.? 27.601. Marinha 
Altera" a redação do artigo 1.0
do Decreto n.? 24.193, de 12 de
dezembro de, 1947, que sustou,
temporàriamente, condições de
promoção no Corpo do Pessoal
Subalterno da Armada. Publi
cado no Diário Oficial de 19 de
12-49 . 250

Decreto n.? 27.602. Fazenda ~
Suprime cargo extinto. Publi
cado no Diário Oficial de 17
de 12-49 '" 250

Decreto n.? 27.603. Aeronáutica
- Altera denominação de Re
partição. Pub. no D. O. de 21
de 12-49 . . . . . . . . .. .. . .. 250

Decreto n.? 27.604. Agricultura.
- Autoriza a "The São Paulo
Tramway Light, and Power
Company Limited" a construir
uma segunda linha de trensmís
são derivada da linha Cuba
tão-São Caetano até à rua Bela
Vista, na Capital do Estedo de
São Paulo. Ainda não foi pu
blicado no Diário Otíciel por
falta de pagamento. 2S1

Decreto n.v 27. 60S. Agricultura
- Autoriza a Prefeitura Muni
cipal de .Ioeaeíro do Norte, Es
tado do Ceará, a instalar um
grupo térmico na referida Ci
dade. Ainda não foi publicado
no Diário Oficial por falta de
pagamento. . 251

Decreto D.O 27.606. Agricultura
- Autorias, a S. A. Central
Elétrica Rio Claro a instala!"
uma central termo-elétrica, no
município de Rio Claro, Esta
do de São Paulo. Pub. no Diá-
rio Oficial de 29-12-49 2S1
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Decreto n.? 27.607. Justiça
Suspende o funcionamento da
"Aeeociaçêo Beneficente dos
Empregados de Companhia Do
cas de Santos", sediada em
Santos, Estado de São Paulo.
Pub. no Diário Oficial de 20
de 12~49. . 251

Decreto 0.° 27. 6eS. Viação 
Outorga concessão à Rádio
Guaíba Limitada para estebe
Iecer uma estação radiodifuso
ra de ondas médias na cidade
de Pôrto Alegre, Estado do 'Rio
Grande do Sul. Pub. no D. O.
de 31-12-49 252

Decreto n.? 27.609 - Ainda não
foi publicado no Diário Ofi~

cial . 252

Decreto n.? 27.610 _ Ainda não
foi publicado no Diário Ofi-
cial . 252

Decreto 0.° 27.611. Justiça 
Fazenda - Abre, ao Ministé-
rio da Justiça e Negócios Inte
riores, crédito especial, pera
auxílio à Associação Brasileira
de Imprensa. Publicado no
D.O. de 21-12-49 ..... _. ___ 252

Decreto n.? 27.612. Fazenda 
Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de
C,$ 11.789.150,00, para o fim
que especifica. Pub. no Diário
Oficial de 23-12-4·9 .•...... 252

Decreto n.? 27.613. Fazenda
Abre, ao Poder JudIciário, cré
dito especial para pagamento
de gratífícações. Pub. no Diá-
rio Oficial de 23-12-49 253

Decreto n.? 27.614. Fazenda ~
Faz cessão a título gratuito do
terreno de marinha que mencio
na, situado em Santos, Estedo
de São Paulo. Pub. no Diário
Oficial de 23-12-49 253

Decreto n.? 27.615. Trebelhc 
Abre, pelo Ministério do 'I'ra
balho, Indústria e Comércio, o
crédito especial de Cr$ .
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131.955,00 para atender às des
pesas Com proventos de dois
funcionários em disponibilida-
de. Pub. no Diário Oficial de
23~12-49 . 253

Decreto n.? 27.616. Fazenda 
Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de c-s
500.000.000,00 para pagamen
to do abono de Natal aos ser
vidores da União. Pub. no Diá-
rio OficiaI de 22~12-49 ..... 2501-

Decreto n.? 27.617. Agricultura
- Fazenda - Abre ;=;ta Minis
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DECRETO N." 27.282 - DE 5 DE
OUTUBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de crs 3.000.000,00,
para o fim que especifica,

O Presidente da República, usando
da autortzacão contida no art. 10 da
Lei D.O 785,' de 20 de agôsto de 1949.
e tendo consultado o Tribunal de
Contas e ouvido o Ministério da Fa
zenda, nos têrmos do art. 93 do Re
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Fazenda, o crédito espe
cial de Crg 3.000.000,00 (três mi
lhões de cruzeíros), para ser pôsto
à disposição do Estadc-Maíor das

Fôrças Armadas, a fim de que êste
órgão atenda às despesas com a ins
talação, obras e equipamentos da Es
cola Superior de Guerra.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 27. 283 ~ DE 5 DE
OUTUBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito suplementar de
Cr$ 13.500.000,00, para atender üs
despesas de pessoal das Universi
dades do Brasil, da Bahia e do Re
cite,
O Presidente da República, usando

da autorização contida na Lei nú-

mero 798, de 29 de agõsto de 1949, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamen
to Geral de Contabilidade Pública)
decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, (J cré
dito suplementar de ors 13.500.000,00
(treze milhões e quinhentos mil cru
zeiros), em rerõrco da Verba 3
Serviços e Encargos, do anexo 17 ~
Mlnistérto da Educacão e Saúde, da
Lei n.v 537, de 14 de dezembro de 1948,
como segue:

Verba 3 -, Servlcos e Encargos
Consignação 1-- Diversos

crs
06 - Auxílios, conta-i

buíções e suvenções
03 - Subvenções
04 - Departamento de

Admínistracâo
05 - Divisão de Orça

mento

g) Custeio das ativida
des dos órgãos inte
grantes da Universi
dade do Brasil, de
acôrdo com o Decre
to-lei número 8.393,
de 17 de dezembro
de 1945

Para pessoal.......... 10.000.000,00

h) Custeio doas ativi-
dades dos órgãos in-
tegrantes da Univer-
sidade da Bahia, de
acôrdo com o Decre-
to-lei n.og.155, de 8
de abril .de 1946
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Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Clemente M ariani.
Guilherme da Silveira.

Para pessoal 3.250.000,00

i) Custeio das ativi-
dades dos órgãos da
Universidade do Re-
cife, de acôrdo com
o Decreto-lei nú-
mero 9.388, de 20 de
junho de 1946

Para pessoal 250.000.00

Total 13.500.000.00

tigo 87, D.O r, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do artigo 1.0, alí
nea n, do Decreto-lei n,o 3.195', de 14
de abril de 1941, decreta: .

Art. 1.0 Fica suprimido 1 cargo
de Tesoureiro-Auxiliar (Recebedorta
do Distrito Federal) Padrão N do
Quadro Suplementar do Ministério da
Fazenda, vago emvirtude da aposen
tadoria de Aníbal Machado Werneck,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta-Corrente
do Quadro Permanente do mesmo Mi
nistério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.°. da
República.

DECRETO N.O 27.284 DE 5 DE
OUTUBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério üa Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ ...
9.000,00, para atender às despesas
de diárias aos comacmentee da
Junta Especial.

O presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 609, de 13 de janeiro de 1949,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamen
to Geral de contabilidade Pública,
decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo
Ministério da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr$ 9.000,00 (nove
mil cruzeiros), para atender, no cor
rente ano, às despesas decorrentes
de concessão de diárias aQS compo
nentes da Junta Especial, a que se
referem .os arts. 1.0 e 3.° da meneio
nada Lei.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.285 - DE 7 DE
OUTUBRO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N." 27.286 - DE 7 DE
;fi OUTUBRO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v r, da Constituição Federal, e
nos têrmos do artigo 1.°, alínea n, do
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido 1 cargo de
Tesoureiro-Auxiliar (Recebedorta do
Distrito Federal) Padrão O do Qua
dro Suplementar do Ministério da
Fazenda, vago em virtude da apo
sentadoria de Antônio Pinto da Costa,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta Corrente
do Quadro Permanente do mesmo Mi
nistério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.287 - DE 7 DE
OUTUBRO DE 1949

Autoriza David Dreuer a comprar
pedras preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-



ATOS DO PODER EXECUTIVO

tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei n.c 466,
de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Da
vid Dreuer, -brasileiro naturalizado e
residente nesta Capital, a comprar pe
dras preciosas nos têrmos do Decreto
lei n.c 466, de 4 de junho de 1938, cons-

tituindo título desta autorização uma
via autêntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.288, DE 7 DE OUTUBRO· DE 1949

Aprova alterações introduzidas nos estatutos da Companhia Soberana cU
Capitalização, inclusive aumento de capital.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 inciso I, da Constituição, decreta:

ArL 1.0 Ficam aprovadas as alterações introduzidas nos estatutos da
Companhia Soberana de Capitalização, com sede na Capital do Estado de
São Paulo, autorizada a funcionar pelo Decreto n.e 22.459, de 16 de janeiro
de 1947, inclusive o aumento do capital social de Cr$ 3.000.000,00 pare:
Cr$ 6.000.000,-00, conforme delíberaçâo das assembléias gerais extraordínâ
rias a 8 e 25 de julho de 1949.

Art. 2.° A sociedade continuará integralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem a vigorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1949, 128.° da Independência e 61.° da

República.
EURICO G. DUTRA.

Honórío Monteiro.

DECRETO N.o 27.289, DE 7 DE
OUTUBRO DE 1949

Aprova oueraçõee introduzidas nos Es
tatutos da Companhia de Seguros
Aliança do Pará, inclusive aumento
de capital.

O Presidente da República, usando da
atribuição que lhe confere o art. 87,
inciso I. da Constituição, decreta:'

Art. 1.0 Ficam aprovadas as al
terações introduzidas nos Estatutos da
Companhia de Seguros Aliança do
Pará, com sede na cidade de Belém,
capital do Estado do Pará, autorizada
a operar pela Carta Patente n.c 171,
de 7 de novembro de 1919, inclusive
o aumento do capital social de ors
1.500.000,00 para c-s 3.000.000,00.
conforme deliberação da assembléia
geral extraordinária realizada em 25
de maio de 1949.

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem. a vi
gorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente decreto.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Hcmório Monteiro.

DECRETO N.o 27.290 - DE 7 DE
OUTUBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação ~

Saúde, o crédito especial de Cr$
1.114.352,50, para atender às despe
sas com a conclusão de hospitais.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei número
774, de 30 de julho de 1949, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas. nos têr
mos do artigo 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, fole·
ereta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré-
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dito especial de Cr$ 1.114 352,50 (um
milhão, cento e quatorze mil trezen
tos e cinqüenta e dois cruzeiros e cín
qüenta centavos). para atender às
despesas com a conclusão dos Hospi
tais Regionais de Pirapora, Januária.
Lapa. Bana, Santa Maria da Vitória,
Petrolina, Pão de Açúcar. Propriá e
Hospital Eurico Dutra, da Fundação
Antônio Geraldo, e de Barreiras.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de
1849; 128,° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

Guilherme da Silveira

DECRETO N.O 27.291 DE 3 DE

OUTUBRO DE 1949

Cria junções de Assistente de Ensino
na Tabela Numérica Orâinàría de
Extranumerários Mensalistas da Fa
cuuiaâe de Medicina da Universida
de da Bahia.

o Pree.dente da República, usando
da atrtbuicâo que lhe confere o 'ar
tâgo 87, item I, da constítuicão, de
ereta :

Art. 1.0 Ficam criadas, de acôrdo
com 'a relação anexa, 3 (três) ãm,

ções de Assistentie de Ensino, reto
renda 27, na Tabela Numérãca Or
dinária. de Extranumerários-Mensalís
tas da. Faculdade de Med.cima da Uné
versldade Ida Bahia, do Ministério aa
E'd:ucação e Saúde.

Art. 2.0 A despesa. na importâmcía
de Cr$ 155.160;00 (cento e cinqüenta
e ci;nco mil cento e sessenta. cruzeiros)
anuais, decorrente da. execução dêste
Decreto, correrá a conta da VErba 3
- Serviços e Encargos, Consignação I
- Diversos, 06 & Auxílios, Contribui-
ções e Subvenções; 03 - Subvenções,
04 - Departamento de AidllllinisÍJ:"a
çâo. 05. - Divisão do Orçamento, h)
custeio das atívldades dos órgãos .ín
tccrentes da Universidade da Bahia,
(Decreto-lei n.o 9.155, de 8 'de abríã
de 1946), de acôrdo com a. Lei n.e 537,
de 14 de -dezembro de 1948, anexo
n.o 17 - M;n;..stério da Educação e
Saúde. 'do Orçamento Geral da Repú
blíoa-para o 'exercício de 1949.

AJ:t. 3.° O presente decreto en
trará em vigor na. date. de sua. pu
blicação.

Art. 4,° Revogam-se las disposições
em contrário.

Rio .de Janeiro, 8 de outubro de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Maria.ni.
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DECRETO N.? 27.292 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1949

Regulamenta a Lei n,o 851, de 7 de
outubro de 1949

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição: e
tendo em vista a necessidade de re
gulamentar a Lei n.o 851, desta data,
decreta:

Art. L°. A Congregação -de Insti
tutos de Ensino Superior de Univer
sidades, que tiver menos de dois ter
ços de professôres catedráticos, indi
cará, para completar êsse número,
professôres catedráticos efetivos de
estabelecimentos 'COngêneres, orícíaés
ou reconhecidos, de preferência entre
os que lecionem a mesma matéria, ou
afim, de cadeíra posta em concurso,
ou profissionais de notório saber com
atividade ou obras publicadas, perti
nentes à mesma disciplina.

Parágrafo único. Os componentes
da Congregação, escolhidos na forma
dêstJe artigo participarão, com di
reíto de voto, das sessões da Con
gregação, concernentes ao concurso,
e submeter-se-á à aprovação desta
o parecer da comíssâo julgadora,

Art. 2.°. A indicação a que se re
fere o artigo anterior será feita ao
Reitor da Universidade, que- a sub
meterá à aprovação do Conselho Uni
versitário.

Parágrafo único. Em caso de re
jeição de aluguns dos nomes pelo
Conselho, incumbirá à Congregação
fndícar o seu substituto.

Art. 3.°. O parecer da Comissão
julgadora será submetido à aprova
ção do Conselho Universitário, quan
do já iniciado ou concluido perante
êste o julgamento do concurso.

Art. 4.°. Revog-am-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
<la República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente .PJariani.

DECRETO N.? 27.293 ~ DE 10
DE OUTUBRO DE 1949

Concede à Companhia Internacional
de Seçurcs autorização para esteti
der suas opertzcôes ao ramo vida e
aprova o aumento de capital.
O Presidente da República. usando

da atribuição que lhe confere o ar-

tdgo 87, inciso I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 E' concedida à Companhia
Internacional de Seguros, com sede
nesta capital, autcrízada a funcionar
no país pelos Decretos números 14.212,
de 9 de junho de 1920, e 16.912, de 2{}
de maio de 1925, autorização para es
tender suas operações aos seguros do
ramo vida, bem corno aprova o au
mento do seu capital social de Cr$
6.000.000,00- para c-s 12.000.000,00,
conforme deliberação das assembléias
gerais extraordinárias realizadas a 3ll
de dezembro de 1948 e 21 de fevereiro
de 1949,

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem a vi
gorar, sôbre o objeto da autorizacào
a que ajude o presente decreto. -

Art. 3,°· Revogam-se as dísposlcôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

Etnuco G. Dtrrna.

Honório Monteiro.

DECRETO N. ° 27.294 DE 10 DE
OUTUBRO DE 1949

Concede à "Britísh. South American
Airways Corporation" autorizacão
para funcionar na República. -

O Presidente da República aten
dendo ao que requereu a "Brttísa
South American Airways Corpora
tíon", decreta:

Artigo único - E' concedida à
"Brrtísh South Amerícan Aírways
Corporatíon", com sede em Londres,
Inglaterra, autorização para funcio
nar na República, como Corporação,
regulada pelas leis inglêsas ns. 9 e
10, do Rei Jorge VI, e respectiva Lei
de Aviação Civil de 1946, COm os do
cumentos de constituição que s.pre
sentou. tendo em vista a reooluçãc
de seus membros, aprovada em re
união realizada a 1 da outubro de
1948, COm o capital de o-s 500.OOO,OU
(quinhentos mil cruzeiros), destinado
às suas operações no Brasil, e me
diante as cláusulas que êste acompa-
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nham, assinadas pelo Ministro de
Estado do Trabalho, Indústria e CeJ
rnércto. obrigando-se a !112smJ.. cor
poração a cumprir integralmente as.
leis e regulamentos em vigor, ou que
venham a vigorar sóbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1949; 129.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Hcmório Monteiro.

DECRETO N.o 27.295 DE 10
DE OUTUBRO DE 1949

Concede à eccieâade anônima "Gard
ner-Denver Western Hemisphere
Company" autorização para funcio
nar 1W República.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a sociedade
anônima "Gardner-Denver Western
Hemisphere Oompany", decreta:

Artigo único. E' concedida à socie
dade anônima "Gardner-Denver Wes
tem Hemísphere Company", com sede
na cidade de Dover, Estado de De
Iaware, Estados Unidos da América,
autorização para funcionar na Repú
blica, com o certificado de incorpora
cão e estatutos que apresentou, desta
c~.ndo para as suas operações DO Bra
sil, conforme resoluções aprovadas, em
assembléias gerais extraordinárias dos
seus acionistas, a 24 de outubro de
1946 e 12 de novembro de 1948, a im
portância de Cr$ 93.600,00 (noventa
e três mil e seiscentos cruzeiros), equi
valente a US$ 5.000,00 (cinco mil dó
lares), e mediante as cláusulas q~e

êste acompanham, assinadas pelo MI
nistro de Estado do Trabalho, Indús
tria. e Comércio, obrigando-se a mes
ma sociedade a cumprir integralmente
as leis e regulamentos em vigor, ou
que venham a. vigorar, sôbre o objeto
<ia referida autorízaçâo ,

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
19<!9; 128.° da Independência e 61.ü da
República.

EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.

DECRETO N.? 27.296 - DE 10 DE
OUTUBRO DE 1949

Conc.ede à sociedade "Brasilmar Me
ridional de Navegação Ltda." auto
rizacôo para continuar a funcionar
como emprêsa de navegação de ca
botagem, de acôrdo com o que pres
creve c Decreto-lei. n.o 2.784, de 20
de novembro de 1940.

O Presidente da República, aten
dando ao que requereu a sociedade
"Brasümar Meridional de Navegação
Ltda. ", decreta:

Artigo único. E' concedida à socie
dade "Brasilmar Meridional de Na
vegação Ltda.;", com sede nesta ci
dade do Rio de Janeiro, autorização
para continuar a funcionar como em
pr~sa de navegação de cabotagem, de
acordo com o que prescreve o Decre
to-lei n.c 2.784, de 20 de novembro
de 1940, e alterações contratuais que
apresentou, por meio de escritura pú
bltca. firmada a 29 de julho de 1949,
obrigando-se a mesma sociedade o.
cumprir integralmente as leis c regu
lamentos em vigor, ou que venham a.
vigorar, sôbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1949; 128,ü da Independência e 61.° do,
República.

EURICO G. DUTRA..

Honório Monteiro,

DECRETO N,O 27.297 - DE 10 DE
OUTUBRO DE 1949

Concede à sociedade Mossoró Comer
cial e Navegação Llmítada autori
zação para funcionar coom emprêsa
de navegação de cabotagem, de
acôrdo com o qJ"C prescreve o De
creto-lei n.O 2.784, de 20 de novem
bro de 1940.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a sociedade
"Mossoró Comercial e Navegacáo Li-
mitada", decreta: -

Artigo único. E' concedida à so
ciedade "Mossoró Comercial e Nave
gacão Limitada", com sede na cida
de de Mossoró, Estado o Rio Grande
do Norte. autorização para funcionar
como empresa de navegação de ca
botagem, de acôrdc com o que pres
creve o Decreto-lei n.v 2.784, de 20
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eixo da referida rua Paulo Morais até
o ponto inicial.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será .uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de t-e
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
doe Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

DaniJel de carvalho.

DECRETO N.o 27,301 - DE 12
DE OUTUBRO DE 1949

Altera o Regimento aprovado pelo
Decreto n,o 26.476, de 17 de março
de 1949.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso l, da Constituição. de
creta:

Art. 1.0. Os arts. 6.0. 7.0, 8.°, 9.°, 10,
11, 12, 13, 14 74, 77, 78 e OS incisos
XVII e XXIII do art. 52 do Regi
mento da Comissão do Vale do São
Francisco, aprovado pelo Decreto
n.? 26.476, de 17 de março de 1949,
passam a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 6.°. A Comissão do Vale
do São Francisco terá um Dire
tor Superintendente e mais dois
Diretores, todos de nomeação do
Presidente da República, escolhi
dos entre pessoas de reconhecida
idoneidade técnica moral e adrm
nístratíva. sendo-lhes vedado:

I - exercer qualquer outra fun
ção de caráter público;

II - participar de ínterêsses fi
nanceiros em companhia ou em
prêsa organizada com objetivos
idênticos aos da Comissão.

Art. 7. A direção da Comissão do
Vale do São Francisco será exer
cida pelo Diretor Superintendente.

Parágrafo único. Os Diretores a
que se refere o art. 6.° são direta
mente subordinados ao Diretor Su
perintendente .

Art. 8.°. O Diretor Superinten
dente poderá reunir os Diretores
e Observadores Estaduais, para:

I - opinar sôbre o plano geral
de aproveitamento do Vale do São
Francisco, a cargo da Comissão, e
a ser submetido pelo Presidente da
República à aprovação do Con
gresso Nacional;

II - opinar sôbre a reorganiza
cão ou divisão de qualquer órgão
mtegrante da Comissão inclusive
sôbre sua localização, instalação e
extinção; . .

III - tomar conhecimento dos
trabalhos da Comíssão, através
das exposições feitas. pelo Diretor
Superintendente.

Art. 9.°. As reuniões de que tra
ta o artigo anterior serão realiza
das, pelo menos uma vez por mês.

Art. 10. O Diretor Superinten
dente presidirá as reuniões desta
nando um servidor adminiStrati~o
para secretariar os respectivos tra
balhos.

Art. 11. Serão consignados em
ata os pareceres emitidos nessas
reuniões.

nrt. 12. Aos observadores esta
duais serão assegurados direitos
amplos de informação e discussão
sôbre as atividades da Comissão.

Al't; 13. Pode~,?o participar,
também, das reumoes da Comis
são, representantes de entidades
cujos serviços -tenham afinidades

com". os da COJ?issão, quando prê
vramente designados pelas autori
dades competentes, por solicitação
do Diretor Superintendente.

Art. 14. Nas reuniões da Comís
são o Diretor Superintendente e
os Diretores poderão se fazer
acompanhar de servidores seus
subordinados sempre que se tor
nar necessário qualquer esclareci
mento sôbre determínmjo a-ssunto.

Art. 52 , .
XVII) / propor ao Presidente da

República a nomeação do pessoal
do Quadro da Comissão, admitindo
os .demais servidores. na forma da
legislação em vigor exercendo
com rel~ç~o ao pessoal a serviço
da Comissão, (lS atos que recaírem
em SUa alçada;

X:x:nn baixar portarias, apro
var .ínstruções, normas de servi
ços, l!ltern?S, padronização de ma
tertaís métodos de trabalhos nor
mas para confecção de relatórios
bem ccroc os originais dos traba~

lhos destinados à publicação ofícíal
da Comissão:

A~·t. 74. Os casos omissos ou
duvidosos que surgirem na aon
cação dêste Regimento, serão "re
solvidos pelo Presidente da Ire-
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pública, mediante Representação
do Diretor Superintendente.

Art. 77. As Divisões, bem como
os demais órgãos de serviço pre
vistos neste Regimento, entrarão
em runcíonamento à medida que
os trabalhos forem exigindo, épo
ca em que será determinada sua
instalação e indicados OU designa
dos pelo Diretor Superintendente
os seus responsáveis e servidores.

Art. 78. Como medida de cará
ter transitório, poderá 0- Diretor
Superintendente reunir em um
só, dois ou mais órgãos da Co
missão desde que, em determinado
momento, o vulto dos serviços que

lhes forem atribuídos não justifi
que a sua existência separadamente.

Parágrafo único. Em tal caso, -:
Diretor SUperintendente índícará

qual o órgão que deverá superin
tender os trabalhos daquêles que
forem anexados".

Art. z.c. AB Diretorias de Planos B
Obras e de Producâo e Assistência
passarão a constituir os setores de
Planos e Obras e de Produção e As
sistência da comissão do Vale dc Bâc
Francisco.

Art. 3.<l. O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publlcaçãe.
revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro. em 12 de outubre
de 1949; 128.° da Independência. a
61.0 da República.

EURICO DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Coste.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernanrles.

DECRETO N.' 37.302 -. DE 12 DE OUTUBRO DE 1949

Promulga o Convênio Interamericano de Luta contra o Gafanhoto,
firmado em Montevidéu, a 19 de setembro de 1946

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Tendo o Congresso aprovado, pelo Decreto Legislativo n.? 3, de 9 de

julho de 1947. o Convênio Interamerlcano de Luta contra o Gafanhoto.
firmado pelo Brasil e vários outros países em Montevidéu, a 19 de se
tembro de 1946; e tendo sido depositado no Ministério das Relações Ex
terrores y Culto da República Argentina, a 25 de julho de 1949, o Instru
mento brasileiro de ratutcaçãc do citado Convênio:

Decreta que o mesmo, .apenso por cópia ao presente Decr-eto, seje
executado e cumprido tão inteiramente como nêle se contém.

Rio de Janeiro, em 12 dê outubro de 1949; 128.<l da Independência e
61.<l da República.

DECRETO N.o 27.303 - DE 12 DE
OUTUBRO DE 1949

Torna pública a ratificação, por parte
do Paraguai, da Ccmoencão inter
americana sôbre os Direitos de AU
tor em Obras Literárias. Cientifi
cas e Artísticas, firmada em Wash
ington, a 22 de junho âe 1946.

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Torna público que o Govêrno do
Paraguai depositou na União Paria
mericana. em Washington. 8 2 de se
tembro de 1949, o Instrumento de ra
tificação da Convenção Interarnerl-

cana sôbre os Direitos de Autor em
Obras Literárias, Cientificas e Artís
ticas. firmada pelo Brasil e vários
outros países, em Washington, a 3-2
de junho de 1946, conforme comunl
cação feita pela Organização dos Es
tados Americanos à Delegação d.
Brasil junto à mesma, por nota de
13 de setembro de 1949, apensa por
cópia ao presente Decreto.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1949; 128.0 da Independência e 61.° dQ.
República.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.
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DECRETO N.o 27.304 - DE 12 DE
OUTUBRO DE 1949

Torna públicas as adesões, por parte
de Honduras e da Libéria, à Con
venção Internacional sôbre Linhas
de Limite de Carga, concluída em
Londres, a 5 de julho de' 1930.

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Torna público que os Governos de
Honduras e da Líbéría notificaram
ao Govêrno do Reino Unido da Grã..;
Bretanha e Irlanda do Norte suas
respectivas adesões à Convenção In
ternacional sôbre Linhas de Limite
de Carga, concluída em Londres, a 5
de julho de 1930, conforme comu
meação feita ao Ministério das Re
jações Exteriores pela Embaixada
da Grã-Bretanha por nota verbal de
12: de julho de '1949, cuja tradução
oficial acompanha o presente De~

ereto,

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EUP.ICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.

DECRETO N.? 27.305 - DE 12 DE
OUTUBRO DE 1949

Torna pública a entrada em vigor do
Convênio Interamericano de Luta
contra o gafanhoto, firmado em
Montevidéu, a 19 de setembro de
1946.
O Presidente da República dos Es~

tados Unidos do Brasil:
Tendo sido depositados 'no Minis

tério das Relações Exteriores e Culto
da República Argentina os Instru
mentos de ratificação, por parte dos
Governos da República Oriental do
Uruguai, Idos Estados Unidos Mexi
canos, do Paraguai e da República
Argentina, do Convênio Interamerí
cano de Luta contra o Gafanhoto,
firmado pelo Brasil e vários outros
países em Montevidéu, a 19 de Se
tembro de 1946;

Torna público que o mencionado
Convênio, nos têrmos de seu art.. X,
entrou em vigor. com relação aos
países acima mencionados, a 20 de

maio de 1948, data do depósito do
Instrumento de ratificação por parte
do último dos citados Governos.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1949; 128,° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Raul Fernandes.

DECRETO N.> 27.306 - DE 13 DE
OUTUBRQ DE 1949

Altera a locação de repartições aten
didas pelos' Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

O Presidente da República, usando
atribuição que lhe confere o art. 87,
item I, da Consítulção, tiecreta:

Art. 1.° Fica transferido um cargo
da carreira de Examinador de Mar
cas, da Iotacâo permanente da Dele
gacia Regional do Trabalho em Ala
goas para igual lotação da Divisão de
Marcas, do Depastamento Nacional
da Propriedade Industrial.

Art. 2.° aste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de outubro
de 1949; 128,° da Independência e 61.°
da. República.

EURICO G. DUTRA.
HO1~ório Monteiro.

DECRETO N.o 27.307 ~ DE 13
m: OUTUBRO DE 1949

Altera o art. 62 do Regulamento
aprovado pelo ncoretoÓn» 54, de
12 de setembro de 1934.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar...
tígo 87, n.c I, da Constituição, de..
ereta:

Art. L° O art. 62' po Regulamento
aprovado pelo Decreto n.c 54, de 12
de setembro de 1934, passa a ter
a seguinte redação:

Art. 62. Os direitos assegura
dos aos associados do Instituto
que houverem feito devidamente
as contribuições estabelecidas
neste regulamento; serão:

a) assistência pecuniária, por
motivo de impedimento de tra...
balho:
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b) aposentadoria, por invali
dez ou ordinária;

c) .pensão, em caso de morte.
para os beneficiários;

d) assistência médica, cirúr-
gica e hospitalar; ....

e) socorros farmacêuticos, me
diante indenização, pelo preço
do custo, acrescido das despe
sas de administração;

j) empréstimos, mediante con
signação em fôlha e outras ga
rantias, na forma dêste regula
mento;

g) fiança ao aluguel da casa
de sua resldêncíe..ou da dos pen
sionistas.

§ 1.0 Os socorres mencionados
nas alíneas d e e serão presta
dos aos associados ativos e apo
sentados, bem como aos seus be
nefíciárfos vínscritos na "forma do
presente regulamento que não
exerçam emprêgo remunerado.

§ 2.° O custeio dos socorros
mencionados na alínea d dêste
artigo não deverá exceder à tm
pcrtãncía correspondente a 14%
(quatorze por cento) da receita
anual do In s t i t li t o, excluídos
dessa limitação os serviços de
hospitais. sanatórios e outros,
que possuam renda própria.

Art. 2.° As disposições constantes
do § 2.° do art. 62 entram em vigor
a partir do exercício de 1949.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de
1949; 128.°. da Independência e 61.°
da República.

EURICo G. DUTRA.

Honório Monteiro.

DECRETO N." 27.308 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que' lhe confere o ar
ttgo 87, item I, da, Constituição e nos
têrmos do art. 1. 0, alnea n, do. De
ereto-lei n." 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1. ° Fica suprimido 1 cargo
da. classe I, da carreira de Farma
cêutico do Quadro Suplementar do
Ministério do Trabalho, Indústria e

Comércio, vago em virtude da pro
moção de Davi Eulállo Sousa, fican
do sem aplicação a dotação corres
pondente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de outubro
de 1949; 128.° da Independência e
61. ° da República.

EURIco G. DUTRA.

Honória M'OnteiTo.

DECRETO N.O 27.309 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere () ar
tigo 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
creto-Ieí n." 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.° Ficam suprimidos 2 car
gos da classe F,· vagos em virtude da
promoção de Antônio Munhoz e He-'
lenaRocha. dos Santos e 2 cargos
da classe H, criados. pelo Decreto-lei
n.o 9.570, de 12 de agôstr, de 1946,
todos da carreíra de Escriturário, do
ouadro Suplementar do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, fi
cando sem aplicação a dotação cor
respondente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contráa'ío .

Rio de Janeiro, em 13 de outubro
de 1949; 128. ° da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Honórío M'onleiro.

DECRETO N.O 27.310 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1949

Suprime carço extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição qUE; lhe confere o ar
tigo 87, item I, da constituição e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
cretc-Ieí n.? 3,195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1. ° Fica suprimido 1 cargo
da classe F, da carreira de Auxiliar
de Escrita do Quadro Suplementar
do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio, criado pelo Decreto-lei
n .c 9.570, de 12 de agôsto de 1946,
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ficando sem aplicação a <Í<ltaça,o cor
respondente .

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de outubro
de 1949; 128.° da Independência e
61. ° da República.

EURICO G. DUTRA

Honório Monteiro.

DECRETO N.? 27.311 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1949

Suprime carçoe extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe õonrere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e nos
termos do art. 1. o, alínea n, do De
(Teto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1. ° Ficam suprimidos 2 car
gos da classe D da carreira de Ser
vente do Quadro Suplementar do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, vagos em virtude da trans
ferência de José de Oliveira e Silva
e da promoção de Manuel Ferreira
de Avelar, ficando sem aplicação a
dotação correspondente. ~

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de outubro
de 1949; 123.° da Independência e
61. ° da República.

EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.

DECRETO N. ° 27.312 - DE 13 r;~

OUTUBRO DE 1949

'Suprime casco extinto

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçãc que lhe confere' o "'-1'
tígo 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do art. LO, almea n, do De
creto-Ieí n. ° 3.195, de 14 de abl'H
de 1941, decreta:

ATt. 1. ° Fica extinto 1 cargo de
Inspetor Regional, padrão K, do
Quadro Suplementar do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio,
vago em virtude do falecimento de
Manuel Xavier Carneiro da Cunha
Sobrinho, ficando sem, aplicação e
dotação correspondente.

Art. 2.° Revogam-se as disposíçõea
em contrâa-ío .

Rio de Janeiro, em 13 de outubro
de 1949; 123.° da Independéncia e
61.o da República.

EURICO G. DUTRA.

H onário lVfonteiro.

DECRETO N.O 27,313 DE 14 DE

OUTUBRO DE 1949

Altera a aenommaçao de Unidades'
AéreaR

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, item I, da Constituição, e de
acorde com o que estabelece o De
ereto-lei n." 9.839, de 16 de setembro
de 1946, decreta:

Art. 1.0 O 9,° Grupo de Avíaçâo, se
diado no Distrito Federal, passa a
denominar-se "1.0 Grupo de Aviação
de Caça" e o 1.0 Grupo de Aviação.
sediado em Manaus, no Estado do
Amazonas. passa a denominar-se "g.G
Grupo de Aviação".

Art. 2.° :Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de
1949, 123.° da Independência a 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Arma·ndo Trompowsky.

DECRETO N.o 27.314 - DE 17 DE
OUTUBRO DE 1949

Declara protetoras, de acõrtic com o
art. 11 e seu parágrafo único, do
Decreto n.o 23.793, de janeiro de
1934, as florestas que indica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n,» I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 São declaradas protetoras,
nos têrmos do art. 4.°, etras a, b, e,
f e 9 do Código Florestal, aprovado
pelo Decreto n.c 23.793, de 23 de ja
neiro de 1934, as florestas nativas,
tanto do dcmtnlo público como de
propriedade privada, existentes nos
municípios de Campos do Jordão e
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São Bento de Sapucad, do Estado de
São Paulo, para que fiquem subordi
nadas ao regime especial estabelecido
pelo dito Código para as florestas da
quela natureza.

Art. 2.° Ao Estado de São Paulo,
por iniciativa de cujo Governador, em
representação dirigida ao Govêrno
Pederal. e baixado o presente Decreto
cabe pagar aos proprietários das ter
ras as indenizações que lhes forem
devidas; por arbitramento judicial ou
acôrdo administrativo, na conformi
dade do parágrafo único do art. 11 do
referido Código.

Art. -3.0 A execução das medidas de
guarda, fiscalização, conservação e
regeneração das florestas de que, trata
o art. 1.0, ficará especialmente a car
go do Serviço Florestal do Estado,
providenciando êste a especificação
das zonas onde se encontram as men
cionadas florestas.

Art. 4.° 1!:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.315, DE 17 DE
OUTUBRO DE 1949

Concede à Cerâmica Assad S. A. au
torização para funcionar como em7'
prêsa de min~ração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n. o I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n. o 938, de 8 de de
zembro de, 1938, decreta:

Artfigo único. E' concedida à Ce
râmica Assad sociedade Anônima com
sede na cidade de São Paulo, autori
zação para funcionar como emprêsa
de mineração, ficando a mesma so
ciedade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi
gor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1949; 1-28,0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.316 DE 17
OUTUBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Rosino
Ferreira Ribeiro, a pesquisar calca
ria e asssociados, no município de
Itambé, Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, e do
Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de janet
1'0 (Código de Minas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Rosino Ferreira Ribeiro, a
pesquisar calcário e associados. em
terrenos de sua propriedade, numa
área de dezessete hectares, noventa
e cinco ares e sessenta e quatro cen
tiares 07,9564 ha) , no distrito de
Itapetmga, município de Itambé, Es
tado da Bahia, delimitada por um
polígono irregular, cujo vértice está
a duzentos e vinte seis metros (226
m) e rumo magnético de oitenta e
sete graus nordeste (87° NE) do mar
co que se encontra à oitenta e nove
metros (39m) e rumo magnético onze
graus nordeste (11° NE), do marco
quilométrico cento e sessenta e nove
(Km 169), da estrada de rodagem
Ilhéus-Conquísta, e os lados a par
tir do vértice considerado, têm os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: seiscentos e cinqüenta e cin
co metros (655m), vinte dois graus
e quinze minutos nordeste (22° 15'
NE); trezentos e quarenta e dois
metros (342m), trinta e nove, graus
e cinco minut-os sudeste (390 05' SE) ;
trezentos e dezoito metros (318 m) ,
nove g'1'üUS sudeste (9° SE); quinhen
tos e quatorze metros (514m) , oiten
ta e sete graus sudoeste (870 SW).

A1·t. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autênti
ca dêste Decreto, pagará a taxa de
trezent-os cruzeiros rors 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República. .

EURICO G. DuTRA.

Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.? 27.317 - DE 17 DE
OUTUBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Jose sal
danha Ferreira a pesquisar água
mineral no municipio- de Rio Par
do, Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da R-epública, usando
da atribuição qua The confere o artl~

gc 87, n. o I, e nos têrmos dos artigos
152 e 135 da oonstttuicão, e do Decre
to-lei n.» 1.985, de 29 de janeiro de
1940 (Código de Minas), decr-eta:

Art. :.0 Pica autorizado o cidadão
brasileíro José Saldanha Ferreira a
pesquisar água mineral, em terrenos
de sua propriedade situados no dístn
to de Capívírrta, município de RIO
Pardo, Estado do Rio Grande do Sul,
numa' área de dezenove hectares, ses
senta e três ares e cinqüenta centía
res (19,6350 haj delímítada por uma
circunferência, Com duzentos e cin
qüenta metros (250m) de raio, que tem
o centro coincidindo com uma fonte
artesiana, emergente de um furo de
sonda, situado próximo ao canto su
doeste (S'W) da sede da Fazenda do
Espinilho.

Art. 2. o O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica.
dêste Decreto, pagará a taxa de tl'e
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em con trá.no .

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1949; 128. o da Independência e 61. o da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de carvalho.

DECRETO N.? 27.318 - DE 17 DE OU
TUBRO DE 1949

Autorha o cidadão brasileiro José de
Castilho a pesquisai' argilas e asso
ciados no município de Mogí das
Crusses, Estado de São Paulo.

O Presidente da. República usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 37. 11.0 I da constituiç~lO e nos
têrmos elo Decreto-lei n.c 1.935 de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) .

Decreta:
Art. 1. o - Fica autorizado o cida

dão brasileiro José de Castilho a pes
quisar argilas e associados em três
(3) áreas, totalizando três hectares

e cínquenta e sete ares (3,5-7ha) em
terrenos de propriedade da Cerâmica
São Caetano S. A. na localidade de
Campos, do Aterrado Grande, distri
to de Jundíapeba, município de Mogi
das Cruzes, Estado de São Páulo as
sim definidas: l.a) área retangular de
dois hectares e quatorze ares (2,14ha}
tendo um vértice a seiscentos e dois
metros (602m) no rumo verdadeiro
sessenta € seis graus e quarenta e cin
co minutos noroeste (660 45' NW) do
quilômetro quarenta e cinco (Km 45)
da rodovia para o Sanatório Santo
Angelo, medindo os lados divergentes
dêsse vértice cem metros tlOOm) e
duzentos e quatorze metros (214m) nos
rumos verdadeiros respectivos oiten
ta. e quatro graus noroeste (84 0 NW)
seis graus sudoeste (6. 0 SW) ;2.>1.)
área ele aro hectare (1 ha) em um
quadrado de cem metros (1'00) de la
do tendo um vértice a trezentos e oi
tenta e cinco metros (385m) no rumo
verdadeiro setenta graus e quarenta e
cinco minutos sudoeste (70.0 45' SW).
co mesmo de amarração da área an
terior, tendo os lados divergentes dês
se vértice os rumos oitenta e quatro
graus noroeste (80.° NW) e seis grau
sudoeste ,~€.o SW); 3. a) área trape
zoidal de quarenta e três ares (0.&43
ha) que tere um vértice a seiscentos e
noventa e cinco metros l693m) no ru
mo verdadeiro sessenta e um graus e
vinte qua.tro minutos sudoeste .
(61.0 24 SW) do mesmo ponto de
amarração das áreas anteriores, com
primentos e rumos, verdadeiros: cem
metros (l()Om) oitenta e quatro graus
noroesde (84.° NW). quarenta e cin
co metros 145m), seis graus sudoeste
16.° 8\·\1") cem 'metros e vinte centí
metros UOO,2Ú!ll.) oitenta e sete graus
e dezcSSelSnllnut.os sudoeste
(87.0 16' SE); trinta e nove ~~t;~·~.
trinta centímetros (39,30m). seis graus
nordeste (G.0 NE).

Art.. 2. o - O titulo da autortzaçào
ele pesquisa que será uma via autên
tica dêste Decreto pagará a. taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00). e se
rá transcrito no lívro próprio da Di
visão de Fomento da Prcducão Mine
ral do Ministério da Agricultura.

AI·t. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrái-io.

Rio de Janeiro 17 de outubro de 1949;
123.0 da Independência e 61. 0 da Re
pública.

EURICO G. DUTR"'.

Daniel de carcetno.
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DECRETO N.o 27.319-nÉ 17 DE OUTUBRO DE 1949

Outcrça. ã Prefeitura Municipal de Itamarandiba concessão para o coro
neitumiento progressivo de energia hidráulica da cachoeira Jaleco, situada
no Tio ltamarandiba, município de igual nome, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, inciso L da Constituição, e nos têrmos do art. 164, letra b, do Código
de Águas (Decreto n.v 24.643, de 10 de julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de terceiros, é outorgada à Prefeitura.
Municipal de Itamarandíba concessão para o aproveitamento progressivo
da energia hidráulica da cachoeira Jaleco, situada no rio Itamarandlba,
município de igual nome, Estado de Minas Gerais.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da Agricultura, no ato da aprovação
dos projetos, serão determinadas a altura de queda a aproveitar, a descarga
da derivação e a potência da etapa inicial, bem corno das subseqüentes,
à medida. que forem sendo aprovados os projetos correspondentes.

§ 2.0 O aproveitamento' destina-se à produção, transmissão e distri
buição de energia elétrica para serviços públicos, de utilidade pública e
para comércio de energia na cidade Itamarandíba ,

Art. 2.° Caducará o presente titulo, independente de qualquer ato
declaratório, se 3, concessionária não cumprir as seguintes condições;

I - Registrá-lo na Divisão de Águas, do Ministéri~ da Agricultura,
dentro de trinta (30) dias, contados da data de sua publicação.

II - Assinar o contrato disciplinar da concessão cuja minuta será
preparada 13el8. Divisão de Águas, dentro do prazo de 30 dias, a contar
da data em que fôr publicada. a respectiva aprovação pelo Ministério da
Agricultura.

IH - Requerer à Divisão de Águas, mediante o arquivamento de cer
tidão comprobatória, a' averbação do registro do referido contrato no
Tribunal de Contas, dentro de sessenta (60) dias da realização do mesmo,

IV - Submeter à aprovação do Ministério da Agricultura, em 3 vias,
dentro do prazo de um ano, a contar da data da publicação dêste decreto,
o projeto do aproveitamento hídroelétrfco, compreendendo:

a) Hidrologia da região,

1. Clima e precipitação pluviométrica;
2. Bacia hidrográfica - Planta, área e coeficiente de escoamento;
3. Descargas máxima, mínima e média - curva de descarga do curso

dágua, correspondente, no mínimo a 1 ano de observação, obtida por'
medições.

b) Capacidade do aproveitamento,
1. Mercado consumidor, Curvas de cargas prováveis;
2. Quedas bruta e útil. Potência útil;
3. Necessidade de regularização do. curso dágua;
4. Barragem - características, método de cálculo, natureza do terreno

para as fundações. Volume dágua acumulada, Descarga de regulat-ízaçâo ;
5. Vertedouros, adufas, comportas, tomada dágua, canal adutor ou

tunel, escadas para peixe - características gerais, cálculos e desenhos de
detalhes.

c) Conüuice forçados.
1. Características, tipo de assentamento - cálculo, planta e perfil.
2. Chaminé ele equilíbrio _ cálculo do golpe de aríete.
d) Turbinas.

1. Tipo adotado, velocidade especifica e disparo, curva de rendi-
mento.

2. Reguladores e aparelhagem de medida - características.
3. Canal de fuga - características e capacidade de vasão .
e) Geradores elétricos.
1. Tipo, tensão nominal, frequêncla, potência, curva de rendimento.
2. Dispositivos de regulação da tensão.
3. Curvas características.
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4. Constantes elétricas e mecânicas.
f) Sistema de transmissão.
1. Transformadores - tipo, relação de transformação, curva ,de. ren

dimento, dispositivos de regulação da tensão, curvas oaracterístícae e
constantes.

2. Equipamentos de proteção , de medidas de comando das subestações
transformadoras elevadora e baíxadora..

3. Linhas de transmissão - extensão, tensão nominal, parâmetros, tipo
de condutores e de disposição dos condutores nos suportes. Isoladores ,
tipos e características. Cálculo elétrico. Queda de tensão e perda admis
sivel. Cálculo mecânico -- temperaturas máximas e mínima, tensões mecâ
nicas e flexas dos condutores, correspondentes a essas temperaturas. Dispo
sitivos de proteção - fio-terra, para-raíos.. anéis, chifres e tubos de
proteção, ralés:

g) Sis-tema de âístribuicéo .
1. Linhas de sub-transmissão - cálculo, queda de tensão e perda

admissivel.
2. Subestacãc de distribuicão - características dos transformadores e

da aparelhagem- complementar. -
3, Linhas primárias ele distribuição - tipo, tensão nominal, queda de

tensão e perda admissivel.
4. Transformadores de distribuição - características gerais, espa

çamento.
5. Linhas secundárias - tipo, tensão nominal, queda de tensão e perda

admissível.
h) Planta e corte dos edifícios da casa de fôrça, das subestações e da

disposição da aparelhagem de transmíssâo e de distribuição.
i) Diagrama geral do sistema, desde os geradores até a disposição das

linhas secundárias, com as suas características gerais.
j) Especificações do equipamento elétrico utdlízado .
k) Orçamento detalhado correspondente a cada um dos itens ante

riores.
V - Iniciar e concluir as obras nos prazos que forem determinados

pelo Ministér-ío da Agricultura, executando-as de acôrdo com os projetos
aprovados e com as modificações que forem autorizadas, se necessárias.

Parágrafo único. Os prazos a que se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da Agricultura.

Art. 3.° A concessionária fica obrigada a construir e manter, nas
proximidades do aproveitamento, onde e desde quando fôr determinado pela
Divisão de Águas, as instalações necessárias a observações fluviométricas e
medições de descarga do curso dágua que vai utilizar, de acôrdo com as
instruções da mesma Divisão.

Art. 4.° O capital a remunerar será o efetivamente investido nas íns
talações da concessionária, em função de sua indústria, concorrendo, de
forma permanente, para a produção, transmissão e distribuição de energia
elétrica.

Art. 5.° As tabelas de preço de energia serão fixadas pela Divisão
de Águas e trienalmente revistas de' acôrdo com o disposto no art. 180
do Código de Águas.

Art. 6.° Para a manutenção da integridade do capital a que se refere
o art. 4.°, será criado um fundo de reserva que proverá as renovuçôes,
determinadas pela depreciação ou impostas por acidentes.

Parágrafo úníco . A constituição dêsse fundo, que se denominará reserva
de renovação, será realizada por cota especial, que incidirá sôbre as tarifas,
sob forma de percentagem. Esta cota será determinada tendo-se em vista
a duracâoo média do material a cuja renovação a dita reserva terá que
atender, podendo ser modificada, trienalmente, na época da revisão das
tarifas.

Art. 7.° Findo o prazo da concessão. tôda a propriedade da conces
síonária que, no momento, existir em Junção exclusiva e permanente da
produção, transmíssâo e distribuição da energia elétrica. referente ao
aproveitamento concedido, reverterá ao Estado de Minas Gerais. em con
formídade com o estipulado nos arts. 165 e 166 do Código de Águas,
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DECHETü N.? 27.322 - DE 18 DE
OUTUBRO DE 1949

Cria sobrequota destinada a compen
sar o ônus resultante da aplicação
da Lei número 605, de 5 de iancirc
de 1949, na .produção dos caroóee
do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando
da atribuiçã-o que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
e nos .têrmos da letra d do artigo 2~0

da Decreto-lei- n.v 2.666 e da artigo
10 do Decreto-lei n.c 2.667, ambos
de 3 de outubro de 1940, e

Considerando o acréscimo de salá
rios resultante da aplicação da Lei
n.v 605, de 5 de janeiro de 1949, pos
ta em execução a partir de 14 dêsse
mês, decreta:

Art. 1.0 Aos preços de venda dos
carvões do Rio Grande do Sul é acres
cida a sobrequota de Cr$ 2B,40 (vinte
e oito cruzeiros e quarenta centavos),
para compensar o ônus das despesas
decorrentes do repouso semanal re
munerado, previsto pela Lei n.v 605,
de 5 de janeiro de 1949.

Art. 2.0 O acréscimo de receita re
sultante da aphcaçâo da sobrequota.
adicional, criada por êste Decreto,
será escriturado em conta especial
Intitulada "Sobrequotas relativas ao
repouso semanal remunerado, regu
lado pela Lei n.o 605, de 5 de janeí
ro de 1949", de acõrdo com o artigo
3.° do Decreto-lei n.? 9.244, de 9 de
maio de 19'.1:6, '2. qual será movimenta
da de acôrdo corri a cue determina
(: Decreto n.v 19.117; de 16 de julho
de 1945.

§ 1.0 Todo e qualquer saldo que
esta conta apresentar terá a aplica
ção que tõr determinada pelo Govêr
no Federal, ouvido o Conselho Na
cíonal de Minas e Metalúrgia ,

§ 2.° As cmprêsas carboníferas são
obrigadas a apresentar, trimestral
mente, ao Conselho Nacional de Mi
nas e Metalurgia, balancete que d~

monstre o movimento da conta "So
bre-quotas relativas ao repouso sema
nal remuner-ado, regulado pela Lei
n.c 605, de 5 de janeiro de 1949" e a
relacâc das uuantídades de Ca1'V8.0
vendidas a cada um de seus fregue.,
ses, assim COmo cz preços a êles co
brados, discriminando, percentual
mente, o preço do carvão carregado
nos vagões, o custo. de transporte

ferroviário, de transbordo, dos trans
portes fluvial e lacustre e de descar
ga nos pontos de entrega, quando taís
custos correrem por sua conta.

Art. 3.° Fica o Coneslho Nacional
de Minas e Metalurgia autorizado a
rever, no fim do corrente ano, os va
lares da sobrequcta estabelecida no
art. 1.0 dêste Decreto, reajustando-a,
para mais ou para menos, de forma
que ela represente rigorosamente o
acréscimo de mão de obra determt
nado pela execução da Lei n." 605,
de 5 de janeiro de 1949, sem prejuí
zo do estabelecido no art. 2.° - le
tra d do Decreto-lei n.v 2.666, de 3
de outubro de 1940.

Art. 4.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data da sua publica
ção.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1949; 123~0 da Independência e 61.° da
da República,

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N.° 27.323 DE 18
DE OUTUBRO DE 1949

Auicriza a cidadã brasüeira Messias
de A_ssis Machado a laurec ja:áda
de mica e aesccuuion no mUí'I:icipio
de nosnaronaún, do Estado de Mi
nas Gerais.

o Presidente da Reoúblíca usando
da atrlbuícâo quo lhe confere o artdgo
37, H.O I da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.o 1.985, de 29
de janeiro d.a 184.0 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Messias de Assis Machado
a lavrar jazida de mica e associados
em terrenos situados no lugar deno
minado 'I'aquaruçu, distrito e muni
cípio de Itamarandiba, do Estado de
Minas Gerais. numa área ele qua
renta e SE-is hectares, t-inta e três
ares e vinte e seis centiares .
(46,3326 na) delunttada PQ~· um para
lelogramo qU'2 tem um vérti-ce a tre
zentcs e trinta- metros (330 m) , no
rumo magnético cinqüenta graus no
roeste (:")0° NW) da barva do córre
go 'I'aquaruçu, afluente pela margem
direita do CÓ~"l'('gO Serra Negra e 03
lados. divergentes do vértice consí-
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derado, OS seguintes comprimentos' e
rumcs magnéticos: quinhentos e
t-inta e cinco metros (535 m) , dez
graus noroeste 00° NW); mil metros
(1.000 m) , cinqüenta graus nordeste
(500 NE). Esta autorfzacâo é outor
gada mediante as condições '::ODS
tantas do parágrafo único do artigo
28 do Código de Minas e dos artigos
32, :33, 3'1 e suas alíneas, além das Se
guintes e de outras constantes do
mesmo, Código, não expressamente
mencionadas neste jjecreto .

Art. 2.0. O concessionário da auto
eízação fica obrigado 2" recolher aos
cofres públicos, na forma da leí, os
tributos que forem devidos à União
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. <38 do
Código de Minas.

Art. 3.°. Se o ooncassionárío da au
torlaçãc não cumprir qualquer das
obrígaçôés que lhe incumbem, a au
torizaçâo de Iavra 8'81'á declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Ai-t , 4,°. As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servídôes de solo e
subsolo para os fins e lavra, na forma
dos arts. 39 e 40 do Código de Mi
nas.

Arb , 5,°. O concessionárto da auto
rrzaçãc se-á fiscalizado pelo DS-P9,rta
mento Nacional da Producão Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art . 71 do mesmo Código.

Art , 6.0, A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que S81':'1

transcrito no Irvro próprio dó. Divisão
de Fomento da Producâo Mmeral do
Ministério da Agrrcultui-a, após o pa
gamento da taxa de novecentos e qua
renta cruzeiros rcrs 940,00).

Art. 7.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário,

Rio de Janeiro, 18 de outubro' de
194:0, 128.° da Independência c 6:l.,o
ria República.

EURICO 'G. DUTRA,

Daa.iei de carvalho.

DECR.ETO N.o 27,324 - DE: 18
DE OUTUBRO DE 1949

Autoriza o ciâadão brasileiro Antô
nio Giaccmassi a lavrar argila, caa
Um e associados, no município de
Campo Largo, Estado do Paranâ.

O Presidente da República usando'
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos

têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1,°. Fica autorizado o cída
dão brasileiro Antônio Giacomassí a
lavrar argila, caulím e associados.
numa área de vinte e oito hectares
e noventa e dois ares (8,92 ha)
situada no lugar denominado Ilha
do Meio, distrito de São Luiz do
Purunã, município de Campo Largo,
Estado do Paraná, delimstada por
um polígono irregular que tem um
vértice a quinhentos e vinte metros
(520 m) J no rumo dois g-áus noro
este (2° :NVl) magnético do marco
colocado a margem dn-eíta da Ca
choeira do Ar-cio da Ronda - queda
de vinte e cinco metros (25 mj e os
lados, a partdr do vértice conside
rado, têm os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: cento e oi
tenta metros (18(l m) , vinte e três
graus e cínquenta minutos noroeste
(23° 50' NW); duzentos e quarenta
e cinco metros (245 rm , sessenta
gr áus e dez. mluutos no-deste (60°
10' NE); oitenta me taos (80 mr ,
quarenta e nove gráus e vinte minu
tos noroeste (49° 20' NW); quaren
ta e sete metros (47 m) , oitenta e
oito gráus e quarenta minutos no
roeste .(38° 40' Nwj : quarenta e dois
metros (42 fi), um gráu e vinte mi
nutos nordeste (lo 20' NE): oitocen
tos c oitenta e cinco metros (RS5 li)

Quarenta e nove g-áus e vinte mi
nutcs noroeste (M)O 20' NW); ta-c
zentc« metros (300 m r ~ quarenta
gráus e vinte minutos sudoeste ,.
(40° 20' SW); mil e setenta metros
0.070 m) , quarenta e nove graus
e vmt» minutos sudeste (4.9° 20'
SE). Esta autortzacâo é outorgada
pncdrante :as condições consta.ntcs
cio parágrafo único do art. 23 do
~')ódjgo de Minas e dos artigos 32,
'--''--', 34 e suas alíneas, além tias se~

guíntes e de outras constantes do
mesmo CDjj,go, não exn-essanuente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.°. O concessionário da au
to-izaçâo fica obrigado a recojher
aos- cofres públicos. na forma da lei
os .tr íbuccs que forem devícos à
Umào, 8.0 Estado e ao Município, em
oumprrmcnto do disposto no Rrt. 63
do Código de Minas,

Art. 3,°. Se o concessíonárto da
autorâzacão, não oumpcír qualquer
das obelgacôes que lhe incumbem,
a autorização de lavra será declara-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 23

da caduca ou nula; na forma dos ar
tigos 37 e 33 do Código de Minas.

Art. 4.°. As propriedades vísinhas
Estão sujeitas às servidões de solo
e sub-solo para fins de lavra, na
forma dos-artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.0. O concessionário davau
tonzaçêo sc.:'á íjscalízado pelo De
iPartamBBto Nacíona.l da )Produção
Mineral e gozará dos Iavores dis
crírninados no art. 71 do mesmo Có
digo.

Art. 6.0. A autorizacão de lavra
terá por título este Decreto, que será
tcanscrtto no livro prónrto da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral do Mímetérío da Agricultura,
após o pagamento da taxa de oseís
centos cruzeiros (01$ 600,00).

Art. 7.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de- outubro de
lS·1:9, 123.° da Independência e 61.°
da República. '

EURICO G. DUTRl\..

D«-l;;iel de carvalho.

DECRETO N.o 27.325 DE
18 DE OUTUBRO DE 194~

Autoriza. a Companhia Aços Espe
ciais ltabira a lavrar minério de
manganês e assoc-iados no municí
pio de ltubira, Estaco de Minas Ge
rais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37, n.« I da Oonstituícâo e nos têr
mos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
Decreta:

Art. 1.°. Fica autortzada a C-om
panhia Aços Especiais Itabira e la
vrax minério de manganês e asS{l
cíaâos numa área de quatrocentos e
setenta e sete hectares (477 ha) , si
tuada no distrito e município de Ita
bíra do Estado de Minas Gerais, e
delimitada por um polígono que tem
um vértice na confluência dos cór
regos da Aceía Preta e das Cama
Tinhas e a partir desse vértice, os se
guintes comprimentos _e rumos ver
dadeiros: seiscentos e quarenta me
tros (640 mj , nove gráus e quinze mí
nutos sudoeste (9° 15' SW), quatro
centos e sessenta metros (460 m) ,

oitenta e nove gráus sudoeste (89ll

SW), mil duzentos setenta e dois me
tros e setenta e seis centímetros ..
(1. 27~',76 m) , treze gráus e treze mí

.nutos sudoeste 03° 13' SW); quatro
centos e quarenta e um metr-os e ses
senta e dois centímetros (441,62 m) ,
trinta e sete gráus e quarenta. e dois
minutos sudeste (37° 42' SE); qui
nnentos e oitenta. e Um metros e qua
torze cen'tímetros (531)14 m) , oím
quenta e sete minutos sudoests (5'1'
SW); mil quatrocentos setenta e seis
metros e seis centímetcos (1.476,06
m) , oitenta e um gráus e cinqüenta e
quatro minutos sudoeste (81°54' SW);
oitocentos e cinquenta metros .e cinco
centímetros (350,05 mj , doze mínu
tos nordeste (12' NE); dois mil nove
centos e trinta e sete metros e qua
r'enta-e dois centímetros (2.937,42 m) ,
dezenove gráus e cínquenta e oito
minutos nordeste (19° 58' NR:); tre
zentos e quinze metros (315 m) , ses
senta e seis gráus c vínta c deis mi
nutos sudeste (66° 22' SE) seiscentos
e quarenta e um metros e vinte cen
tímetros (641,20 m) , dezessete gráus
e nove minutos nordeste (17° 09' NE);
seiscentos e cmquenta e oíto metros
e vinte e quatro centímetros (658, 24
m) . setenta e seis gráus e cmquenta
e quatro minutos nordeste (76° 54'
NE); seiscentos e vinte e dois metros
e oitenta e três centímetros (622,33
m) , vinte e oito gráus e trinta e dois
minutos sudeste (23° 32' SE); qua
trocentos e sessenta metros (460 m) ,
cinquenta e um gráus e trinta minu
tos sudoeste (510 30' SW); quatro
centos metros (400 m) , quinze minutos
sudoeste (15' SW). Esta autorização
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras voonstantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

ATt. 2,°. O concessionário da auto
mzação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União
ao Estado e ao Munícípío, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.°. Se o concessionário "da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe íncurribem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.
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Art. 4.°., As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.°. O ooncessicnârio da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discrfmínados
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.°. A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
'transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producão Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de nove mil qui
nhentos e quarenta Icl"uzeiros
o-s (9.540,00).

Art. 7.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário ,

Rio de Janeiro, 13 de outubro de
1'949, 128.° da Independência e 61.0
da· Repúblíea..

EURIOO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N .l' 27.326 _ DE 18
DE OUTU::3:W DE 1949

Autori.<:a a emprêsa d.,; mine;-ação
Pigmentos Minerais Indústrias e
Comercial Piçrmirui S. A. a lavrar
baritina no município de Camaniu,
Estado da Bahia,

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere 'Ü artigo
37-, D.O I da Constituição e nos têr
mos do Decre-to-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de '19~0 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0. Fica autorizada a emprê
sa de míneracàc Pigmentos Minerais
Industrial e Comercial ptgmína So
ciedade Anônima a lavrar baritina
na Ilha' pe~ruen'a. de Camamu, no
muníoípío de Camamu, Estado da Ba
hia, numa área de cinqüenta e cinco
hectares e cinqüenta ares (55,50 ha) ,
limitada por um faixa em toda exten
são d3S margens da referida ilha;
com uma largura de cem metros
(100 m) , medida a partir da linha da
maré média para o interior. Esta au
tci-izacâo é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do art. 28 do. Código de Minas
e dos artigos 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não exp-es-

samente mencionadas neste Decreto.
Art. 2.c. O concessionário da auto

torização não cumprir qualquer das
cofres públicos,' na forma da lei, os
tributos que Ic-em devidos à União
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 elo
Código ele Minas

Art. 3.°. Se o concessionário da au
toriação não cumprrr qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
toriaaçào de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.°. As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavr-a, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.°. O concessícnár-ío da auto
rização será fiscalizado pelo Denarta
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados
no art. 71 do mesmo Código.

Ai-t , 6.°. A autorízacâo de lavra
terá por título este Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão'
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de mil cento e vinte
cruzeiros «irs 1.120,00).

Art. 7.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1919, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

DairMl de carvalho.

DE:CRETO N.o 27.327 DE 18
DE OUTUBRO DE 19~9

A1Lto~iza O cidadão brasileiro J6b
Ferreira Braga a lavra'!' amianto.
talco e associados no município de
Casa Nova, Estado da Bahia.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe contere o artigo
87, n.c I da Constituição e nos têr
mos 0.0 Decreto-lei n.c 1.935, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0. Fica autorizado o cídadão
brasileiro Job Ferreira Braga a la
vrar amianto, talco e associados em:
terrenos do imóvel Sítio Planta, Fa
zenda João Soares, situados no dis-
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trito de Pau-a-Pique, município de
Casa Nova, Estado da Bahia, numa
área de cento e quarenta hectares
trinta ares e seis centiares (UO,3006
ha) delimitada por um polígono ir
regula:' que tem um vértice a setecen
tos e cinqüenta metros no rumo mag
nético trinta e três graus sudeste
(33° SE) da confluência do córrego
do Sftío com o riacho das Pedras
Brancas, e os lados a partir do vérti
ce considerado têm os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: seis
centos metros (600 m) , oitenta 'graus
centos (80° NE); mil metros n.000
m) , dez graus sudeste (10° SE); oi
tocentos e dezenove metros e sessenta
e tcês centímetros (819,63 m) , trinta
graus sudoeste (30° SW);. mil cento
e dois metros e quarenta e um centí
metros (1.102,41 m) , sessenta graus
noroeste (60° N"i,i\f); mil e duzentos
metros 0.200 m) , trinta' graus nor
deste (30° NE). Esta autorlzaçâo é
outorgada mediante as condíçôes
constantes do parágrafo 'único do ar
tigo 28 .do Código de Minas e dos 3,;:
tãgos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamen
te mencionadas neste Decreto.

ArL 2.°. O concessionário da auto
cízacão fica obrigado a recolher aos
co.fres públicos, na forma da Ieí, os
trtbutos que fac-em de-vidos à União
ao Estado e ao Munícipío, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.°. Se o concessionári-o da au
toriaçâo não cumprir qualquer das
obrigo. cães que lhe incumbem, a au
torização de lavra s-erá declarada ca
duca ou nula, na forma dos artíeos
37 e. 3S·do Códig'o de Minas. '"

Ar t. 4.0, As propriedadesvizirihas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra. na forma
dos arts. 39 e 40 do Código de Mi
nas.

Art 5.°. O eoncesslonárío da auto
rtzacâo se-á fiscalizado pelo Departa
mp.:::.:o Nacional da Producão Mineral
e ;5'ozará, dos 'favores díscríminados
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.°. A autorização de lavra
terá por titulo êste Decreto, oue será
transcrito no lív.o próprio da-DiVisão
de Fomento da Producâo Mineral do
Ministério da Agrrcultura, após o pa
gamento da taxa de dois mil oitocen
tos e vinte cruzeiros (Cr$ 2.320,00).

Art. 7.0. Revogam-se as dísposí
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1949, 128.& da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DU'I'RA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.> 27.328 _ DE 19 DE

OUTUERO DE· 1949

Autoriza estrangeiro a reoutcrar o
atoromcnic do terreno de -marinrui
que menciona, situado em Niterói
Estado do Rio de Janeiro: '

O Presídenta da Repúbl.ca, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, número I. da Constdtuéçâo, e
tendo cm vieta o disposto no ar-t. 2:05
do Decreto-Ied n.o 9.7GO, de 5 de se
tembro de 1946, decreta:

Artigo úníco . Fica o Servíco do
Patrimônio da União autorizado a
conceder a. Oesae Augusto Fernandes
da C03ta, de nacionalidade portuguê
sa, a revígcraeâo do aforamento do
terren-o de marinha lote . n.? 2. iG7,
benerícíado com o prédio n.v 346 da
rua Barão de Mauá, em Niterói, Es
tado do Rio de -Ianeíno, d-e flue trata
o pr002SSü protocolado no Mimístéro
da Fazenda sob o n.c 221.795, de 1945.

Rio de Janeiro. em 19 de outubro
de 1949; 128.° da Independência c 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.
Cuúnerme da Silveira.

DECRET0 N. ° 27.329 - DE 19
DE OUTUBRO DE 1949

Outorga à Cia. §iderúrgica Belga Mi
neira concessao para o aproneita
menta progressivo da energia hidráu
lica do trecho do Tio Piracicaba,
conipreenâuio entre as corredeiras
âencmuuuiae Funil e Amori1n, res
pcciimnnente nos 'd,stn·tos e muni
cípios de Nova Era e Antônio Dias,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da trfbuícão que lhe confere o arti
go 37, inciso I, da Conetituíçãc, e nos
têrmos do art.. 150 do Código de Águas
(Decreto n.v 24.643, de 1 de julho de
1934} , decreta:

Art . 1.°. Respeitados os direitos de
terceiros, 'é outorgada à Cía. Síderúr-
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gica Belga Mineira concessão para.o
aproveitamento progressivo da energia
hidráulica do trecho do rio Piracica
ba, compreendido entre as corredeiras
denominadas Funil e Amorim, respeD
tívamente nos distritos e munícípíoe
de Nova Era e Antônio Dias, Estado
de Minas Gerais.

§ 1. o Em portaria do ,Ministro da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
da queda a aproveitar, a descarga da
derivação e a potência.

§ 2. o O aproveitamento destina-se
ao uso exclusivo da concessionária, que
não poderá ceder energia a terceiros
mesmo a título gratuito, excluídas, to
davia, desta proibição as vilas operá
rias da concessionária, desde que seja
gratuito o fornecimento da energia
que lhes rÓI' feito. ,

Art. 2. ° Fica reservada a potência
de 12.000 kw em favor da 'Oía.. Vale
do Rio Doce S. A. destinada à, ele
trificacão do trecho da serra da Es
trada de Ferro Vitória a Minas, me
canização das ínstalaçõee de minera
ção e outros serviços correlatos.

Art. 3.° Caducará o presente ti
tulo, independente de ato declaratório,
se a concessionária não satisfizer as
condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de Águas,
do Mímetérto da Agricultura, dentro
de trinta (30) dias, contados da data
de sua publicação;

II - Assinar o contrato díscípllnar
da concessão, cuja minuta será pre
parada pela Divisão de Águas, dentro
do prazo de 30 dias, a contar da data
em que fôr publicada a respectiva
aprovação pelo Ministério da Agricul
tura.

In - Requerer à Divisão de Águas,
mediante o arquivamento de certidão
comprobatória, a averbação do regis
tro do referido contrato no 'I'ribunal
de Contas, dentro de seesenta (60)
dias da realização do mesmo.

IV - Submeter à aprovação do Mi
nistério da Agricultura, em 3 vias,
dentro do prazo de um ano, a contar
da data da publicação dêste decreto,
o projeto do aproveitamento hídro
elétrico, compreendendo:

a) Hidrologia da região

1 - Clima e precipitaçã-o pluviomé
trica.

2 - Bacia hidrográfica - Planta,
área e coeficiente de escoamento ~

3 _ Descargas máxima, miníma e
média - Curva de descarga do curso
dágua, correspondente, no mínímo J,

1 ano de observação, obtida por me-'
diçôes .

b) Caracuiiule do aprcoeitamento.
1 - Mercado consumidor. Curvas

de cargas prováveis.
2 _ Quedas bruta e útil, Potência

útil. •
3 - Necessidade de regularização do

curso dágua..
4 - Barragem características,

método de cálculo, natureza do ter
reno para as fundações. Volume dágua
acumulada. Descarga de regulariza
ção.

5 - Vertedouros, adulas, comportas.
tomadas dáeua canal adutor ou tú
nel, escada par~ peixe - característi
cas gerais, cálculo e desenhos de de
talhe.'),

c) Condutos forçados.
1 - Caracterfstícas, tipo de assen

tamento - cálculo, planta e perfil,
2 _ Chaminé de equilíbrio - cálculo

do golpe de aríete.
d) Turbinas.
1 - Tipo adotado, velocidade e~

pecií'íca e de disparo, curva de rendi
mento.

2 - Dispositivos de reguladores e
aparelhagem de medida - caracterfs
ticas .

3 - Canal de fuga - características
e capacidade de vasâo .

e) Geradores elétricos,
1 - Tipo, tensão nominal, !reqüên

da, potência, curva de rendlm~nto.

2 - Dispositivos de regulação da
tensão.

3 - Curvas características.
4 _" Constantes elétricas e mecâni

cas,

t) Sistema de transmissão.
1 - Transformadores - típo, rela

ção de transformaçâc, curva de t,:.endi
menta, dispositivos de regulação da
tensão, curvas características couoreu
teso

2 - Equipamentos de proteção, de
medida e de comando das subestações
transformadoras, elevadora e abaixa
dera.

3 - Linhas de transmissão - ex
tensão, tensão nominal, para!ll()I1~r~s.
tipos de condutores e de dísposlçàc
do.') condutores nos 'suportes. Isolado
res - tipo e características. Cálculo
elétrico. Queda de tensão e perda ad
missível. Cálculo mecânico - tem
peraturas máxima e mínima, tensões
mecânicas e flexas dos condutores, cor
respondentes a essas temperaturas.
Díeposttívos de proteção - fio-terra.
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para-raio, anéis, chifres e tubos de
proteção, reléa. .

g) Sistema de distribuição.
1 _. Linhas de sub-transmissão

'calculo, queda de tensão e perda ad.
míssívcl ,

2 _ Subestação de distribuição, ca
racterísticas dos traneformadores e da
aparelhagem complementar.

3 - Unhas prtmárias de distribui
ção - tipo, tensão nominal, queda de
tensão c perda admissivel.

4 - Transformadores de distribuí
cão - características gerais, espaça
mento.

5 - LinD.QS secundárias - tipo, ten
são nominal, queda de tensão e per ~

da admissível.

h) Planta. e corte elos edifícios «a
casa de fôrça, das subestações e da
disposícáo da aparelhagem de trans
míssâo e de distribuição.

i) Diagrama geral do sistema, des
da os geradores até a disposição das
linhas secundánas. com as suas ca
racterísticas gerais.

i) Especificações do equipamento
elétrico utilizado,

k) Orçamento detalhado corresoon
dente a cada um dos itens anteríoree.

V - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem' determinados pelo
Ministério da Agricultura, executando
as de acôrdo ~om os projetos aprov~_

dos e com as modificações que forem
autcrtaadas, se necessárias.

Parágrafo úníco . 0.;:0. prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por 3.tO do Ministro da Agri
cultura.

Art. 4,° A concessionária fica obri
gada a construir e manter, nas proxí
mídades do aproveitamento, onde e
desde Quando fôr determinado pela
Divisão de A[{l1?S, as instalações ne
cessárias às observações fluviométricas
e medições de descargas do curso
dágua que vai utilizar, de acôrdo com
as instrucôes da mesma Divisão.

Art. 5. ° Findo o prazo da conces
são, tôua a props-íedade da concessio
nária. OU,", no momento existir em fun
ção exclusiva e permanente da produ
ção, transmissão e dístrtbmção ria
energia elétrica, referente ao aprovei
tamento concedido, reverterá ao Es..
tado de Minas Gerais, em confomuda
de com o estipulado nos arts. 165 e
166 do Código de Aguas, mediante in
denização, na base do custo histórico,

do capital não amortizado, deduzido o
fundo de estabilização.

Art. 6, ° A presente concessão vi
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contados da data do registro do res
pectivo contrato na Dívísâo de Águas.

§ 1. ° Se o Estado de Minas Gerais
não fizer uso do seu .direíto a essa
reversão, a concessionária poderá re
querer ao Govêrno Federal que a con
cessão seja renovada pela forma que,
no respectivo contrato, deverá estar
prevista, e de restabelecer, às suas ex
pensas, a situação do CUl'SO d'água an
terior ao aproveitamento concedido, a
juízo do Govêrno .

§ 2, ° Para os efeitos do § 1. o dêate
artigo, fica a concessionária obrigada
a dar conhecímeno ao Govêrno Fe
deral da decisão do Estado de Minas
Gerais e a entrar com o requerimento
de prorrogação da concessão ou o de
deeistência desta até seis (6) meses
antes do término do respectivo prazo.

Art. 7. ° O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 8.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de Outubro de
1949, 128,° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N. ° 27.330 DE 19 DE
OUTUBRO DI-; 194:9

Concede a lnflústTins Reunidas de
Cal Ltda. aut"Tização para fun
cionar como empresa de mmeraciio,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e ten
do em vista o que dispõe o Decreto
lei li, ° 938, de 8 de dezembro de 1938,
decreta:

Artigo único. ~. concedida à Indús
trías Reunidas de Cal Ltda . , socie
dade Dor cotas de responsabilidade
Iimítaaa, como sede na cidade de La
vras, :B;stado de Minas Gerais, autorl
zaçâo para íuncionar como emprêsa
de mineração de acôrdo com o que
dispõe o Decreto-lei li. o 928, de 8 de
dezembro de 1933, ficando a mesma
sociedade obrigada a cumprir inte
gralmente as leis e regulamentos em
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vigor ou que venham- a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização,

Rio, de Janeiro, 19 de outubro de
1949; 128. o da Independência e 61. 0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.331, DE 19 DE. OUTUBRO
DE 1949

Altera o art. Lvdo Decreto n·o 25.240,
de 19 ele julho de 1948.

Ainda não foi publicado no Diário
Oiicuü por falta de pagamento.

DECRETO N.O 27.332 DE. 19
DE OUTUBRO DE 1949

Autoriza a Companhia Nacional Mi
neração de Carvão do Barro Branco,
a' pesquisar carvão mineral e asso
ciados no -musucípio de Orleams,
Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República usando
da atribuição que .lhe confere o artigo
87, 11.° I da Ocnstltuicão e nos têr
mos do Decreto-lei n.e 1. 985, de 29
de janeiro de 194.0 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0. Fica autorizada a Com
panhia Nacional Mineracão de Car
vão do Barro Branco a pesquisar car
vão mírie-al e assccíados, em terrenos
de propriedade de Eugênio Acordi,
sua mulher e outros, no distrito de'
Lauro Muller, município de Orleans,
Estado de Santa Catarina, numa área
de quinhentos e dezesseis hectares,
trinta e oito ares e sessenta centrares
(516,3360 ha) delimitada por um po
lígono que tem um vérbíce no ponto
em que a reta que parte da confluên
cia dos rios Rastro e Oratório, com
o rumo magnético quatorze gráus nor
deste (14° NE), encontra a margem
esquerda do rio Capivaras e os lados,
a parti!' desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
mil e ,duzentos metros (1.200 m) , tre
ze graus nordeste (13° NE); mil se
tecentos e sessenta metros (1.760 m) ,
setenta e sete gráus noroeste (77°
NW); três _mil trezentos e trinta me
tros (3.330 m) , treze graus sudoeste
(13° SW); mil seíscentos e cinco me
tros (1.605 m) , oitenta e três gráus

e quarenta e cinco minutos sudeste
(83° 45' SE). O último lado é o se
gmento retdlineo que, partindo da ex
tremidade do quarto lado acima des
crito, vai ao vértice de partida.

Art. 2.°. O título da autorizacâo
de pesquisa, Que será uma via autên
tica deste Decreto, pagará a taxa de
dois mil quinhentos e oitenta e cinco
oruzeíros (Cr$ 2.5.85,00) e será trans
crítc no livro próprio da Dívísão de
Fomento da Produçã-o Mineral do Mi
nistério da Agricultura.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1949; 128 da Independência e 61,0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.333 DE 19
DE OUTUBRO DE 1949

Autoriza o Departamento Autànomo
do Carvão Mineral a pesquisar car
vão mineral, no município de São
Jerônimo, .Estado do Rio Grande
do Sul.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, D.O I da Constituição e nos têr
mos do rDecreto-leí n.v 1.985, de 29
de janeiro de lD40 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0. Fica autccízadc o Depar
tamento Autônomo do Carvão Míne-al
a pesquisar carvão mineral em terre
nos de propriedade de Júlio Rmner,
'I'omaz d'Avila e Aparfcio Miranda,
no, distrito de Butíá, município de São
Jerônimo, Estado do Rio Grande do
Sul, muna ácea de quatrocentos e
trinta e nove hectares, noventa e sete
ares e noventa e doís centiares
(439,9792 ha) delimitada por um
polígono mistilíneo (me tem um vér
tice a duzentos e V~Ú't2 metros e sete
centímetros <220,07m) no rumo Se
tenta e nove gráus e vinte sete mi
nutos sudoeste (79° 27' SW) do marco
quilométrico vinte quatro (Km 24)
da Estrada de Po-ro Jacuí, no trecho
Conde-Butíá e os lados a parti:' des
se vértice, os seguintes comprímentos
e rumos: mil setecentos e dois metros
e quarenta e oito centímetros (1.702,
48 m), quarenta e oito gráus e cinco
minutos sudest-e (48° 05 SE), atdngm-
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do a rodovia Butiá-São Jerônimo; se~

gue por essa Todavia, num percurso
de quatro mil e noventa e um metros
e noventa e cinco centímetros ... .;
(4.091,95 mj até o pontilhão da re
ferida rodovia sobre a sanga do doa
nico; segue por essa sanga, num per
curso de duzentos e sessenta e cinco
metros (265 m) ; desse vértace.com três
mil oitocentos e setenta e 'três me
tros e quarenta e três oantimetros ..
(3.873,43 m) , 110 rumo setenta e -cin
co gráus e trinta e quatro minutos
sudoeste (75° 34 SW) até a margem
do arroio do Martins, e por essa
margem, até o vértice inicial do po
lígono. ,

Art. 2.0 • O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
oeste Decreto, pagará a taxa de dois
mil e' duzentos cruzeiros (cr$ ....
2.200,00 e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.°. Revogam-a- as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

D(J)del de carvalho.

DECRETO N.o 27.334 DE 19
DE OUTUBRO DE 1949

Autoriza .o cidadão brasileiro Messias
Rodrigues de Sousa a lavra(" cal
cário e associados, no município
de Arcos, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe coniere o artigo
87, D.O I da Constituicâo e nos têr
mos do Decreto-lei n.c 1.935, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decretar:

Art'. 1.°. Fica autorizado o cidadão
b-asileíro Mesaías Rodrigues de Sou
sa a lavrar calcário e associados numa
área de vinte e sete hectares e ses
senta ares (27,60 ha) , situada em ter
renos de sua propriedade, no lugar
denominado Fazenda dos Cupins, dis
trito e munícípio de Arcos, do Estado
de Minas Gerais, área essa delimita
da por' um polígono irregular que tem
um vértice a mil e quinhentos metros
(1.500 m) no rumo magnético eeten
ta e um gráus e quinZe; minutos .no-

roeste (nO 15' NW) da barra do cór
rego do Açude no ribeirão das Almas
e cujas lados, a partir desse vértice,
têm os .seguintes-comprímentos e cu
mos magnéticas: duzentos e oitenta e
sete metros (287 m) , sessenta e qua
tro gráus e cínquente e cinco minutos
noroeste '(64° 55' NVV); quatrocentos
'e quarenta e seis metros (4'46 m) ,
·•vinte- e seis gráus e vinte e cinco mi
nutos sudoeste (260 25' SW); duzen
tos e treze metros (213 m) , trinta e
cinco gráus e cinquenta minutos no
roeste (35°55' NW); cento e quatorze

,metros (114 mj gcáus e cínquenta
minutos noroeste (8° 50' NW); du
zentos e vinte e um metros (221 m) ,
trinta e quatro gráus e cínquenta e
cinco minutos nordeste (340 55' NE);
duzentos e quarenta e set, metros
(247 m) , zero gráu e clnquenta e cin
co minutos nordeste (0° 55' NE).; cento
e vinte e doís metros «(122 m) , vinte
e seis graus e trinta e cinco minutos
noroeste (26° 35' NW); cento e de
zessete metros (117 m) , oitenta e nove
gráus e trinta e cinco minutos su
deste (39° 35' SE), duzentos e vinte
metros (220 m) , quatorze graus 'e trin
ta e cinco minutos noroeste (140 35'
NW); cento e noventa e dois metros
<192 m) , setenta e sete gráus e vinte
e cinco minutos nordeste (77(.> 25'
NE); trezentos e noventa e cinco me
tros (395 m) , um gráu .e trinta e cin
co minutos sudeste (10 35' SE); qua
trccentos c dez metros (410 rru ses
senta e quatro grúua e vinte minutos
sudeste (64° 20' SE); o último lado é
o segmento retilíneo que une a ex
tremidade elo décimo .segundo lado,
descrito, ao vértice de pai-tida. Esta
autcrtsacão é outorgada mediante as
condições constantes. do parágrafo
único do art. 28 do Código de Minas
e dos arbigos 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas neste Decreto.

Art. 2,°. O concessionário da auto
cízaçâo fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que ferem devidos à União
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art , 68 do
Código dr Minas.

Art. 3.0
. Se o concessionário da au

torízaçâo não cumprir qualquer d3S
obrigações que lhe Incumbem, a au
torização de lavra será declacada ca
duca ou nula, na forma dcs artigos
37e 38 do Código de Minas.
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Art. 3,°. Revogam-se as disposições
em ocntrácio .

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1949; 128,0 da 'Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA,

Do-ciet de carvalho.

DECRETO N,O 27.337 DE 19
DE OuTUBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Gastão
Mueller a pesquisar minérios de
ferro, manganês e ass-cciados no
mamicímic de Cérrc Azul, Betado do
Paraná.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n." I da Constituição e nos têr
mos do Decrete-lei 11.° 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta.:

Art.. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Gastão Mueller a pesquisar
minérios de ferro, manganês e asso
ciados em uma área ('1.2 duzentos e
oitenta e quatro hectares, vinte um
are3 e oitenta e seis centíares " ....

. (284,2.136 ha) , em terras de proprfe
dade de José, Humberto, Carlos e Se
bastião Budel e Benedito Líles, na lo
calidade Santaria, dístcito de votuve
rava, município de Cêrro Azul, Esta
do do Paraná, delimitada por um po
Iígono que tem um vértiCe a nove
centos e cinquenta e cinco metros
(955 m) no rumo magnético oitenta
e cinco graus e vinte minutos SUdeste
(85° 20' SE) da foz do córrego Ver
malho no ribeirão Santa-ta, e os lados
a partir desse vértice os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
mil metros (1.000 m) , dez graus su
doeste (10° SW); três mil metros ..
(3.000 m) , oitenta graus noroeste .. '
(80° NW); mil metros (1.000 m) , dez
graus nordeste (10° NE); mil e seis
centos metros (1.600 m) . oitenta
graus sudeste (80° SE); quinhentos e
trinta. metros (530 m) , sul (S); cento
e dez metros (110 m) . este (E); no
venta e três metros (93 m) , sessenta
e sete graus nordeste (67° NE); cento
e cínquenta e oito metros (158 m) ,
cinqüenta /e sete graus nordeste, (57°
NE); trezentos e sessenta metros ,.
(360m), nove graus e trinta minutos
nordeste (9° 36' NE); mil e trinta me-

tros (1.030 m) , oitenta graus sudeste
(80° SE).

Art. 2.0. O título da autorfzaçào de
pesquisa, que será uma via autêntica
oeste Decreto pagará a taxa de
dois mil oitocentos e cinqüenta cru
zeiros (Cr$ 2.850,00) e será transcri
to no livro próprfo do, Divisão de Fo
mento da Producâo Mineral do Mí- .
nlstério da Agricultura.

ArL 3.°. Revogam-a- as disposições
em contrácio .

. Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA,

Dd<r.ii.el de Carvalho.

DECR-ETO N.o 27.338 DE 20 DE
OUTUBRO'DE 1949

Concede à "Emprêsa de Naneqacão
União Ltda;" autorização para fun
cionar Gemo empresa de naoeçaçiio
de cabOtagem, de «côrâo com o que
»rescreee o Decreto-lei n,o 2.784, de
20 de novembro de 1940.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a "Emprêsa
de Navegação Un.âo LW,a.", decreta:

Artigo ún'co , tt concedida à "Em
prêsa de Navegação União Ltda. ."
com séde na ód,ad.:::; de Belém, oapícal
do Estado do Pará, autcc..ização para
funcícnar como empresa de nav-ega
ção de cabotagem, de acôrdo com o
que prescreve o Dccreto-Ieâ número
2.784, de 20 de novembro de 1940,
com o contrato dê constituição que
apresentou, por me.o de escritura
paa-ttcular, firmado a 17 de setembro
de 1949. obr.gando-se a mesma sccíe
dade a cumprir integralmente as leis
e regulamentos em vigor, ou que ve,,:,
nham a vigorar, eôbre o objeto da
r efenda autorlzaçâo .

Rio de Janeiro, 20 de outubro
de 1949; 128,° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Hcmóric Monteiro.

DECRETO N, o 27.339 - DE 20 DE
OUTUBRO DE 1949

Concede subvenção extraordinária a
entidade desportiva.

O Presidente da República, usando
da atmbuiçâo que lhe confere o arta-
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go 37, número I, .da Oonstdtu'çâo e
nos têrmos dos Decretos-leds TIS. 3.199,
de 14 de abril de 1941, 3.6l.7, de 15 de
setembro de 1941, e 5.693, de 22 de
julho de 1943, alterado pelo Decreto
lei n. o 6.889, de 21 de setembro de
1944, combinado com o Decreto-lei
n. o 7.332, de 20 de fevereiro de 1945,
decreta:

Art. 1. o Fica -concedida, no corren
te ano, à Confederacão Brasileira de
Tiro ao Alvo, a subvenção extraordi
nária de Cr$ 80. OOO,Oú,para as des

.pesas com sua representação ao Cam
peonato Mund'al de Tiro, a se reali
zar na Argentina.

Art.2. °A despesa será atendida
pela Verha'3 - Serviços e Encargos,
consignação I - Diversos, subconsig
nação 06 - -Auxílios, contribuições e
subvenções, inciso 03 - Subvenções,
item 24 - Conselho Nacional de Des
portos, alínea a- Pagamento de sub
venções concedidas a ent'dades des
portivas, nos fêrmos do art. 38 do De
creto-lei n.c 3.199, de 14 de abril de
1941, anexo 17 - Ministério da Edu
cação e Saúde, art. 3.° da Lei núme
ro 537, de 14 devdezembro de 1948.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N.o 27.340 DE 20 DE
OUTUBRO DE 1949

Declara de 'utilidade pública os terre
nos necessários às obras de eletrifi
cação do trecho Pavuna - Beltorâ
Roxo, linha do Rio d'Ouro, da Es
trada de Ferro Central do Brasil.

O Presidente da República, usando
da atríbu.çâo que lhe confere o ar-ti
go 87, n. ° I, da Constítuiçâo, decrc
ta:

Art.go 1. o - De acôrdo COm os ar
ttgos, 2.°, 5.0 alíneas h, i e i, e 6.°
do Decreto-lei TI.O :3.:3,85, de 21 de ju
nho de 1941, são declaradog de utili
dade pública, a fim de serem desa
propriados pela Estrada de Ferro
Central do Brasil, os terrenos repre
sentados na planta que com êste bai
xa, devidamente rubricada, com a
área total de 5.120,99 m2 (cinco mil
cento e v.nte metros e noventa e
nove decímetros quadradcs) , de pro-

prtedade de Almério José Coelho da
Rocha, Os qua's SM necessários à exe
cução das obras de ampliação do pá
tio da estação de Belford Roxo (pon
to terminal da eletriflcacão do trecho
Pavuna - Belford Rcxo. da Linha do
Rio d'Ouro, da referida Estrada) e à
construção de novo armazém de mer
cadorias, plataformas de embarque e
'desembarque dos trens elétricos, des
v.o para manobras das locomotivas a
vapor e triângulo de reversão para as
mesma-s locomotivas.

Art'go 2. o Este Decreto entra-rá em
vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as disposições em
contrário.

Rio de .Ianeíro, 20 de outubro de
1949; 128. o da Independência e 61. 0

da República.

EURICO G, DUTRA.

Clovis pestana,

DECRETO N.? '27.341 - DE 20
DE OUTUBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Geraldo Rodrigues Moura a pesqui
sar diamantes no município de
Diamantina, Estado de Minas Ge
-rcis,

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. n.c I da Constituição e nos têr
mos dos arts . 152 e 153 da Constitui
ção e do Decreto-lei n.c 1.935, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0. Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antonio Geraldo Rodrigues
Moura a pesquisar diamantes em ter
renos de sua propriedade e de outros,
situados no distrito de S9.0 João da
Chapada, no município de Díaman
tina, Estado de: Minas Gerais, numa
área de cínquenta e seis hectares e
trinta e oito ares (56.aS ha) delimi
tada por um polígono trrcgulac que
tem um vértice na confluência dos
córregos Grata do Padre .Januárto e
Antônio Cre610, tributários da bacia
do Ribeirão da Areia, e os lados a
partár do vé-tíce considerado têm os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: mil metros (1.000 m) , cin
qüenta graus nordeste (50° NEl ; mil
cento e quinZe metros (1.115 m) , sul
(8), quinhentos e noventa metros
(590 rn) , oeste (W); o quarto dado é
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o segmento retilíneo que une a extre
midade do t.arceiro ao vértice de par
tida na confluência citada.

Art . 2.° O título da autorização de,
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto pagará a taxa de
quinhentos e setenta cruzeiros (Cr$
570,00) e será transot-ito no livro pró
prio da Dívísâo de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.
, Art. 3.° Revogam-a- as disposições
em contrá-ío .

Rio de .Ianeíro, 20 de outubro de
1948; 128.° da Independência e 61.° da
República,

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho,

DECRETO N.? 27.342 - DE 20
DE OUTUBRO DE 1949

Autoriza o cidadão 'brasileiro José
Barbosa Melo e Santos, a pesquisaq'
chumbo e associados no município
de Iâatozinhos, Estado de 1Winas
Gerais,

o Presidente da República usando
da atrlbuíçâo que lhe confere o artigo
87, n.c I, e nos têrmos dos arts. J.52 e
153 da Constituição, e do Decreto-lei
n.v 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), decreta:

Art. 1.0. Fíca autorizado o cidadão
brasileiro José Barbosa Melo e Santos
a pesquisar chumbo c associados, em
depósito primário, numa área de qua
rente, e oito hectares e noventa e seis
ares (48,96 haj , encravada nos ter
renas de "Fazenda das Pérolas" de
SUa propriedade, situada no distrito
de Prudente 1V10rae3, município de
Matozlnhos, Estado de Minas Gerais
delimitada por um octógono irregu
lar cujo primeiro vértice dista de du
zentos metros (200 m), rumo norte
(N) magnético e cujos lados a partir
dêste primeiro vértice têm os seguín
tes comprimentos e rumos magnéticos:
duzentos mertos (200 m) , oeste (W)
seiscentos metros (600 m) , norte (N);
duzentos e sessenta metros (260 m) ,
este (E); duz-entos e quarenta metros
(240 m) , norte (N); quinhentos e
quarenta metros (540 rru , este (E);
seiscentos e quarenta metros (640 m) ,
sul (6); seiscentos metros (600 m) ,
oeste (W); duzentos metros (200 m) .
sul (8). .

Art. 2.°. O título da autorização de
pesquisa, que será. uma via autêntica
dêste Decreto pagará a taxa de
quatrocentos e noventa cruzeícos
(Cr$ 490,00) e será transcrito no li
vro próp-ío da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.0. Revogam-ss, as disposições
em ccntrá-ío.

Rio d;- Janeiro, 20 de outubro de
1919; 128.0 da Indecendêncía e 61.0 da
República. '

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.343 - DE 20
DE OUTUBRü DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Antoni
no do Amaral Barros a pesquisar
água potável de mesa no macnicipio
de Muriaé, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere 6 artí
g'o 87, n.v I e nos têrmos dos artigos
152 e 153 da Constituição e do Decre
to-Ieí n.v 1.935, de 29 de janeiro de
1940 (Código de Minas), decreta

Art. 1.0. Fica autorizado o cídadâo
brasileiro Antonino do Amaral Bar
cos a pesquisar água potável de mesa
em uma área de sete hectares, dezoito
ares e vínta quatro centdares (7,1824
ha) , delimitada por um quadrado de
duzentos e sessenta e oito metros ..
(263 m) de lado, em terrenos de sua
grroprsede.de, na localidade Granja
Santa 'I'ercsínha, distrito e municipio
de Mur-iae, Estado de Minas Gerais.
tendo um vértice a cento e quatorze
metros (114 m) , no rumo verdadeiro
sessenta e seis graus e nove minutos
nordeste (66° 09' NE) do marco qut
lométríco duzentos e um tKm 201)
da rodovia Rio-Bahia, e 0S lados di
vergentes dêsse vértice têm os rumos
verdadeiros trinta e quatro graus e
trinta e nove minutos nordeste (34°
39' NE) e cinqüenta e cinco graus e
vinte um minutos sudeste (55° 21'
SE) .

Art. 2.°. O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto paga-á a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producão Mineral do
Mínísté-ío da Agricultura.
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Art. 3.('. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio e12 Janeiro, 20 de outubro de
1949; 123.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Cunj(ilho.

DECRETO Nv 27.344 - DE 20
DE OUTUBRO DE 1949

A utoriza o cidadão brasileiro M an1.lf3l
da Silveira Brum Filho a pesquisar
mica e associados no município de
Tombos, do Estado de l1Iinas Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v I da Constituição e nos tôr
mos do Decreto-lei H.O 1.985, de 29
de janeiro de 19"10 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0. Fica autorizado o cidadão
brasileiro Manuel da Silveira Brum
Filho a pesquisa'}.' mK:a _e associados
em terrenos de propríedad., de Govtr
Milanez Cítelí e sua mulher, no lugar
denominado Vinhático, distrito e mu
nicípio de Tombos, do Estado de Mi
nas Gerais, numa área de sete- hecta
res e onze ares (7,11 ha) delimitada
por Um polígono irregular que tem
um vértíoe a mil e oitenta e S-ete me
tros e cínquenta centímetros (1087,50
m) no rumo magnético quarenta. graus
noroeste (40° I;\lw) da confluência do
córrego Vinhático no rio Carangola
e os. lados, a partir desse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos mag
nétícos: cento e noventa me-ros
(150 m) , quinze graus nordeste Cl5c
NE); cento e noventa e dois metros
e clnquenta centímetros (192,50 m) .
vinte e seis graus e quarenta e cinco
mínútos nordeste (26° 45' NE); scs
,~~nta e sete metros e cinqüenta cen
tímetros (67,50 -m) , dez graus D-Qr·
deste (10° NE); duzentos e vinte me
tros (2~'0 m) », oitenta e nove graus
e cínquenta minutos noroeste (39° 50'
NW); duzentos e oitenta metros ..
<280 m) , vinte e sete graus sudoeste
<:37° SW); duzentos e cinqüenta me.
tros (250.° m) , cinqüenta e sete graus
e dez minutos sud-este (57° 10' SE).
. Art: 2.°. O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica.
deste Decreto pagará a taxa ' de
trezentos crueerros (Cc'$ 300,00) e será

transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.°. Revogam-a- as disposições
em ccnt-ácio.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO O. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 27.345 - DE 20
DB OUTUBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Seoeri
no Pereira da Silva a pesquisar
celcério e aseocuuios no município
de ccmro», Estado do Rio de sa
nciro,

J Presidente da República usando
ca atríbuíção que lhe confere o artigo
&7, n.? I, e nos têrmos dos arts. 152 e
J_53 da, Constltuiçâc, e do Decreto-rei
11.0 l.935, de 29 de janeiro de 194U
,00útiôl' de Minas). decreta:

ArL 1.0. Fica autorizado o cidadão
brasileiro geverino Pereira da Silva
a pesquisar calcário e associados, em
te-renos ds sua propriedade, no lugar
denominado Sítio Santo Antônio,
distrito de Italva, mumcipio de Cam
pos, Estado do Rio de Janeiro, numa
á-ea de trinta e seis hectares e trinta
ares (3G.30 na) delimitada por um
retángulc que tem um vértice a três
mil trraentos e cmquenta metros .,
(3.350 m) no rumo magnético qua
renta e oito graus nordeste «'18° NE)
da confluência do córrego das Doen
ças no rio Mtmaé e os lados, diver
gentes dêsse vértice, os seguintes com
prtmentos e rumos magnéticos: mil
aeiscentos e cinqüenta metros (1,650
m) , sessenta e cinco graus nor-teste
(85° NE), duzentos e vinte metros
(220 m) • vinte cinco graus noroeste
(25° NW).

Art. 2.0. O título da autorlzacão de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto pagará a taxa ele
trezentos e setenta cruzeiros (CrS .,
370,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pl'O~

rucão Mineral 0.0 Ministério da Agr-i
cultura
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Art. 3.°. Revogam-a- as disposições
em ccntc-árlo.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
104['; 123.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.3<16 _ DE 20
DE OUTUBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Rsulolío
Bauer a pesquisar manganês e asso
ciados no nuuucimc de Brusque,
Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, n.o I da Constituicão e nos têr
mos do Decreto-lei n.o ~ 1.935, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0. Fie". autcrízado o cidadão
brasileiro Rudolfo Bauer a pesquisar
manganês e associados em terrenos
devolutas, no distrrto de Botuverá.
município de Brusque, Estado de
Santa Catarina, numa área de ses
senta e seis hectares. setenta e três
ares e oitenta e um centiarcs ....
(66;7331 ha) delimitada por um poli
gono Irregular que tem um vértice a
mil e oitenta e cinco metros 0.. 085 rm
no rumo magnétíco oitenta e dois
grúus e trinta e oito minutos sudoeste
(82° 38' SW) da confluência do nbcí
râo da Areia no 1'10 Itajaí-Mlrlm e os
lados, a pai-tu- desse vértice, os 82

guíntes comprimentos E' rumos mag
néticos: cento e cinqüenta e q uatro
metros e trinta centímetros (lE1:.3G
m}. quarenta e nove graus eluinze
minutos sudoeste l49° 15' SW); tre
zentos e clnquenta e quatro metros
(354 m) , trinta e cinco gráus e de
zessete minutos noroeste (35° 17 NW);
quatrocentos metros (400 m) , cínquen
ta e três graus e vinte minutos
sudoeste (53° 20' SW); novecentos
metros (900 m) , oito graus sudoeste
(3° SW) ; seiscentos e noventa e cinc-o
metros e oitenta centímetros (GG:J,BC
m) , setenta e seis graus e dezessete
minutos nordeste (76° 17' NE); du
zentos e sete metros e cinqüenta.
centímetros (207,50 li), onze graus
e oito minutos no-deste (110 08' NE) :
duzentos e oitenta e oito metros .e
oitenta centímetros (233,30 m) , oitenta
e Quatro gráus e seis minutos nordeste

(34° 06' NE); quinhentos e noventa
e dois metros e sessenta centímetros
(592,60 mj , vinte três g1'2t,US e vinte
seis minutos noroeste (230 26' NW) .

Art . 2.0 O titulo da autcrizacá.o cc
pescuisa. que será uma via autêntíoa
deste Decreto, pagará a taxa de
setscentos c setenta cruzeiros (670,00)
e será transcrtto no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producão Mi
neral 0.0 Ministério da Agrtcultura .

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrário. '

Rio d- .Ianeiro, 20 de outubro de
1949: J.23.0 da Independência e 61.0 da
Repúblíca.

EURICO G, DU'l'RA.

Daniel de Can~alho.

DECRETO N.? 2'7.347 - DE 20
DE OUTUBRo DI; 1943

A titoríza o Cidadão brasileiro Gastõc
M1wller a pesqnisw' [erro e associa
dos, no mumicipio de Ltnbuuü, Es
tado elo eosuua.

O Presidente da República usando
do, atribuição que lhe confere o arti
go 87. n.? I, da Constituição e nos
termos elo Decreto-lei n.? 1.935, de 2:~j

de janeiro de 1940 (Código de MÜlr.S}.
decr-eta:

Art. 1.0. Fico. autorizado o cidadâo
brasileiro Gastão Muellcr a pesquisar
ferro e associados em uma área de
trezentos hectares (300 ha) , em terce
nos de propriedade de José Gasparmi.
Antônio Laaarotto, Francisco Ribeiro
e outros, nas localidades Potc-eírmho e
Ribeirãoainho, distrito e município de
Imbuial, Estado do Paraná, delimita
da por um pohgono que tem um vé:
tice a mil cento e trinta e cinco me
tros (J .135 m i no rumo magnético
trinta. e um graus noroeste (310 NW)
da fóz do córrego Canafrtsta no rio
Capívari, e os lados a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: mil metros (1.000
m) , seis gráus C' quarenta minutos
nordeste (6° 40' NE); mil quinhentos
c setenta e seis metros (1.576 m) .
setenta e oito gráus e cínquenta mi
nutos SUd02StC l78° 50' SW); mil e
quinhentos metros (1.500 mj , oitenta
e três gráus e vinte minutos noroeste
(33° 20' NW); mil metros Cl .000) ,
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seis gráus e quarenta minutos sudo
este (6° 40' SW); mil e quinhentos
ln~t,os (1.50e ln), oitenta e três
gráus c vinte minutos sudeste (830

20' SE); mil qumhentos e setenta e
seis metros (1.576 m) , setenta e oito
g-áus e cmquenta minut-os nordeste
(78° 50' NE).

Art.. 2,',0. O título da autorizacáo de
pesquisa, que 581'á uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
três mil cruzeiros (01'8 3.000,00) e serú
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Mimstérro da. Agricultura.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrárto .

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1949; 128,° da Independência e Gl.() da
Rfr'/(·~~')Eca.

EURICO G. DuTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27 .348 ~ DE 20
DE OUTUBIlQ ns 1949

A uioriza os cidadãos brasileiros EVe
mrac vísíuto de Miranda Carvalho,
íterruuuio VitiMo de M"iranda Car
valho, Renato ViriMo de Miranda
coe-como. Scrah- Carvalho Werneck
dos Passos, Ernani Wernec7c dos
Passos e írcuiimiro Viriato de Mi
randa Carvalho a pesquisar argila,
cautim, dolomiia, ouarteo e associa
rtcs no numicipio de Paraioa. d·o Sul,
Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da Repúbuca usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I e 110S têrmos elos artigos
;52 L~ 153 da Constrtuicâo c do Decre
te-Iel n.v 1.S35, de 29 de janeiro de
U>lO (Código ele MÍ1~a:». decreta:

lüt. 1.0 • Ficam autorizados os oi-ta
Q5DS brastleíros Eve-ardo vi.tato de
?:'/Iil'anda Carvalho, Fernando Vi-dato
de Miranda Carvalho, Renato vn-iato
d~, Miranda Carvalho, Sarah Carvalho
Werneck 'dos Passos, Emani Werneck
dos Passos e Valdimiro Viriato de
Miranda Carvalho a pesquisar argila,
oaulim, dolorrut.a quartzo e assocíadcs
em terreno de sua propriedade, situa
do no distríto de Salutaris, município
dê Paraíba do Sul, Estado do Rio de
Janeiro, em três (:3) diferentes áreas
pé-Jazendo um total de vinte hectares
(20 ha) assim dctmídas: a primeira
com seis hectares (6 ha) é delimitada
por um retângulo que tem um vértice

a sessenta metros (60 m) no rumo
magnético setenta e seis gráUS110r
deste (76 0 NE) do canto sul do edi
rício ela Escola Dr. A. J. d;;: Miranda
Carvalho, e os Iadcs divergentes
desse vértice têm: trezentos mete-os
(SUO rrn e rumo quarenta e cinco
gráus nordeste (45° NE), magnético,
cruaentos metros (1.00 m) e rumo qua
renta e cinco gráus sudeste (45° SE)
magnética; a segunda com dto hecta
-':,-'8 (8 ha) é delimitada por um re
rângulo que tem um vértice a. mil e
duzentos met-es (1, ::100 m) , 'no rumo
inagnetíco setenta e oito grúua su
deste (730 rSE-, elo encontro sudoeste
(SW) da ponte denominada Douto:
Viriato de Medeiros, sóbre o ribeirão
Matosinhos. c os lados divergentes
do vértáee consíderudo têm: duzentos
metros (200 rm e rumo setenta gráus
sudeste (700 SE) magnético. quatro
centos metros )4DO m) , e rumo vinte
graus sudoeste (20° SW) magnetíco:
a terceira área com seis hectares
(6 -ha j é delimitada por um retân

gujr- que tem um vértice a quatro
centos e noventa metros (490 nn no
rumo magnético oitenta m-áus su.ct'est2
(30° SE) do encontro nordeste (NE)
da P01)t·~ lllU1'l~cJ.:pal E~ng.o Gilberto
de Mi-anda Carvalho sôb-r o rrbeí
ráo d? Colônia, e cs: lados divergentes
do vertáce considerado têm: -rezen
tos metros (300 mj , e rumo sessenta
e cinco gT8,US sudeste (65° SE) 'U3'·'
néticc, duaentcs metros (200'';) J''''c
rumo V!r,t~: Cl'-1CO, gráus sudoeste
1250 Sí,V J magnétíoo.

Art 2,(l. O titulo da autorízaçâo de
pesqtusa, que será uma VI:t autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (e"s 30()<OúJ ,e
.'38d. t-anscvíto no livro prôprioda.
Divisao de Fomente da Produção
!\[\n~raj do Ministério da Agricultura.

Art. 3.c Revogam-se as disposições
em contrár-io.

Rio d. Jnneíro. 20 de outubro de
.19·19: 128.° da Independência e 61.° da
Re pública.

EURICO G. DUTHA.

Daniel ele cc-nuno

D}~Cg:'2~C1.'O N (' 27, iVS --- DE 20 DF.
OUTUBRO DE 1948

Declara sem efeito o Decreto numero
25.586, de 28 ce setembro de HH9

o Presidente da República, usando
da atribuíçâc que lhe confere o ar-
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tigo 87, n.c j, da Constituição, e tendo
em vista o que requereu Crtstóvâc
DIas de -Avtta Pinos pelo processo
D.N.P.M. 1.343-49,decl'eta:

Artigo único. E' declarado sem efeito
o Decreto r-úmero vinte e cinco mil
Quinhentos ~.: noventa e seis (25.596),
de vinte e oito (28) de setembro de
mil. novecentos e quarenta e oito
(943), que concedeu à Companhia
Leste Cimento Portland autorização
para funcíouar como emprêsa de mi
neração.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1949; 128.0 da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N." 27.350 - DE 20 DE
OUTUBRO DE 1940

Retifica o Decreto n. O 26.784, de 17
de junho de 1949

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tlgo 37, n.v I, da Constituíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro ele 1940 (Código de Minas) ;
e tendo em vista o que dispõe o De
ereto-lei n.v 938, de 3 de dezembro
de 1938, decreta:

Artigo único. Pica retificado o ar
tigo único do Decreto número vinte
c seis mil, setecentos e oitenta e
quatro (26, 78Q,), de dezessete (l'tl de
junho de mil novecentos e quarenta
e nove (1!H9), que p8.SS~1 a ter a se
guinte redação: lTI' concedida à Mi
neração Baiana Limitada, sociedade
por cotas de responsabilidade Iímitada
com sede na cidade de Salvador, Es-

ta do ela Bahia, autorização para fun
cionar corno emurêsa de rmneracâo de
acórdo cem o que dispõe o Decrete-lei
n.» 938, de 8 de dezembro de 1.~33, fi
cando a mesma ":>Dciedad,~ obrigada a
cumprir integralmente ,,5 leis e regu
lamentos em vigor ou que venham a
vigorar sõbre ° objeto da referida au
torização.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
19·19: 128.0 da Independência é 61.0 da
República.

Etmrco G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27,351 DE 20 DE

OUTUIll~O ::>E 1949

Prorroga o nrcec eetuceleciâo no ar
tibo 43, do Decreto n.o 19.772, de
11) de oni,uoro de 19Lt5 .

o Presidente da República, usando
da. atribuído que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 E' prorrogado, até 15 de
outubro de 1950, o prazo a que se
referem o art. 43, do Decreto nú
mero 19.772, de 10 de outubro de 1945,
e Decreto n.c 25.27:3, d'2 30 de julho
de 1943, para as adaptações e remo
delações dos estabelecimentos sujeitos
ao registro instituído pelo Decreto-lei
n.c S. OG4, de 10 de outubro de 1845.

Art 2.0 O presente decreto ente-a
em vigor na data rtc SUa publicação,
revogadas as dispcslcóes em. contrário.

Rio de Janeiro, ::lO de outubro de
1049; 128,° da Independência e 61,0 da
Iõepúbhca .

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 27.352 - DE 20 DE OI}'!'UERO DB 1949

Abre pelo Ministáio da Educação e Saúde, o crédito especial de 01'$ 274.529,00
pa;a atender âs despesas com pagamento de gratificações ele -mrutisterío

O Presidente da República, usando da autorização contida na Lei
n.c 774, de 30 de julho de 1949, e tendo ouvido o Tribunal de contas, nos
têrmos do art. 93, do Regulamento Geral de Contabilidade Pública, d~

ereta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério' da Educação e Saúde, c
crédito especial de CrS 2'74.529,00 (duzentos e setenta e quatro mil Qui
nhentos e vinte e nove cruzeiros), para atender ao pagamento de gratí
ricaçôes de magistério, nos têrmos do Decreto-lei 11.0 2.895, de 21 de
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dezembro de 1940, morüfícado pelo de n.v 8,315. da 7 de dezembro de 1945,
ocservada a seguinte díscr.minacâc:

I ~ A Màrío Berna, Proíesscr Ca tcdrátíco (I,1. M. Pôrto
Alegre) , pc..d,·z,.o lVr., do Ouaáro Permanente, 1'<'Ja
tiVo'(,11C-;Cê ~:J P;:'ÜOd0 de "1 de julho dê 19';1 a 31
de deaembro ele HH7, , ... ,. ,. , .

~I A Mar!c 1'0::;,,--,10 cte Brito, PrOfeSSGl' Oatedrátéco
O~,N,E --- U.B,), padráo lVI, do Quadro Perma
neute, relativamente D.C período ele 1'1 de agôsto a
31 de deacmb-o ele EH5, .. , "", .. " ,
li.. Alvaro .}úi:c; dê B::tlTO.'3 Figueiredo, Prcfc-sor Ca
tedrattco G!;.N.l\":':. - D.E.), padrão 3,1, elo '~uac1ro

Permanente, relativamente ac per-iodo de 1. de ja
neiro de lS'·il a 31 de dezembro de l:J-,n.

IV -- A Errmro ESt'2·/9.0 de J... ímn, Professor Catedrático
(fo'.R,O. ~ T.J.B.), padrão M, do Qua'2ro Pcrma
nente, relatívamente ao período de 1 de janeiro de
HH:l a 31 do doaemb-o de 194'7.

V A Alvaro de Melo Dói-ia Professor Catedrático
--- F.N.O. ~ U.B,), padráo M, do Qua dro Perma

nente. relativamente co período de 29 de maio de
194~ a 31 de ueaembro de :J.94~{ .. , ...

vr ~ A Car-os Rcdrrgues de Morais, Professor Catedrático
(1". M. Bahia ~ U, Bahíai , padrão :LvI, elo Ouadro
Permanente, relativamente ao perfcrto de 1 de ja-
ne.íro de 1911 a ;;;::, de dezembro de ~rV~7. " .

VII ~ A. Adriano de Azevedo Pende, Professor Oatedra
tíco (li'.M. B?.::-~~a - U, Bauia.r . »adrãc M, do
QE''l.cll'O Parmauentc, relativamente ao pcr-ícdo de
1 rtc janeiro de 1911 :1 31. de dezembro de 1817 ... , ..

VIII ~ A Geraldo Maria de Magcta Cavalcanti ele Albu
querquc, Profesor (I. N. S,A"::,), padrão K, do Quadro
i?2rmanente, relativamente 2,0 pcrfcdo de :;9 de
dezembro de 1946 a 31 de dezembro de 19/~7, ...

IX -- A Elsíor Jcclviro Coutinho, Professor Cntedrátíoo
(F ,M, Bahia ~ U. Bahia), padrão D/L do Ouadro
Permanente, relativamente ao perfodo de 19 ele
junho a 31 de dezembro de 1947,.

c-e

34.761,:30

1.793,5D

56.927,40

43,125,00

35.238,70

-12.000,00

48'.625,OG

7.253,10

-1.300,00

274.529,00

Rio de 3::1,)12\1'0, em 20 de outubro de 13·10; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTR,\,

Clemente lklaria,ni.

Cuilnerme da Süueíra,
".,..;~~----

DECRET'O N° 27.353 -- c;~ 20 nr
OU'fTJ1]HO m'~ El'19

Cria a ConiSUlO ((8 ES{i/dos Relativos
tI: Navegaçiio /~ér:;a Lnternacioruü

o Presidente ela República, tendo
em vista o di sposto na alínea (i do
a-t . 3.0, combinado com o art. 25
do Decretc-Ici i1.0 9.333, de 16 de se
temere rie 194(;, e usando de: atrf
buícão que lhe contere o art.. 37, H. C I,
da Constituição Federal, decreta:

A~'L 1.0 Pica criada, no Mímstéi-ío
da Aeronáutica, a Comissão de ~s-

tudos Relativos à Navcgacâo Aér-ea
Internacional .c. E. R. ]'I. A. I.),
subordinada, diretamente ao Mimstrc,
:; qU2substitui, para todos cs efeitos,
~-l, Comissão a que se refere a Portaria
H,O 46, de 23 de fevereiro de 1943.

Art.. 2.° A C. E. R. N. A. 1: terá
por finalidade:

a) estudar 0'-; problemas relativos à
navegação aérea e ao transporte aéreo
intemacionats:

'b) ciabcrar relatórios e emitir pa
recer ao Ministro com referência aos
acôrdos internacionais sôbre trans
porte aéreo celebrados OU a serem ee-
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Iebrados com terceiros países, sua
axecucao ou revisão;

c)í)romovcr os necessários estudos
das questões de direito aeronáutico e
das convenções e Atos Internacíonaís
relativos à navegação e ao transporte
aéreo íntemacíonms ,

Parágrafo 'Único. O resultado dos es
tudos e pareceres elaborados de acôrdo
com êste artigo G que requererem ação
junto aos Governos estrangeiros OH
organismos internacionais, após apro
V.<tÇãD do Ministro da Aeronáutica,
serão encaminhados ao Mímstário das
Relações Exteriores para que promova
as providências ou negociações que
couberem em cada caso.

Art. 3,° A C. E. R, N. A. L será
ccnstdtutda de tantos membros efe
tivos e tantos adjuntos quantos, a cri
tério do Ministro da Aeronáutica e.
por sua designação, forem julgados
necessários ao desempenho de suas
atríbuicôes ,

Parágrafo único, A fim de ser man
tida estreita colaboracão com. o Minis
térto da Aeronáutica," o Ministério das
Relacôes Exteriores designará para a
C. E'. R. N. A. L Um membro efetivo
e um adjunto.

Art. 4.° A C. E. R. N. A. L terá
como Presidente um oficial-general do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica ou,
em comissão, um funcionário civil do
Ministério da Aeronáutica, à escolha
do Ministro.

Art. 5,1) A C, E. R, N. A. L, para
8X2CUÇÜO dos seus fa-abalhos, terá uma
Secretaria.

Art. 6.° O Minisko da Aeronáutica
baixará as instrucôes necessárias à es
truturacão c funcionamento da C, E.
R. N. s . 1.

~ 1.0 A estruturação da C. E, R.
N. A, 1. deverá assemelhar-se, tanto
qlW.l1UJ possivet, a da Oraanizacâo de
Aviação Civil Internacional (O. A.
C. L), de forma a atender eíácíen

. temente aos diversos setores especia
Iizados daquele Organismo Interna-
cíonat .

~ 2° Com o fim de Iacthtar o cum
prrmento do dlspcsto neste artigo, a
Dejegacão brasileira permanente junto
;~{) Conselho da OACI. subordinada ao
Ministério das Raíacôes Exteriores,
manterá Ilgaçâo du'eta com a C, E.
R. N, A. 1.. e>:11 todos os assuntos
de natureza tecmca. prestando-lhe as
devidas mformaçôes e esclarecimentos
sõbre o desenvolvimento dos 'trabalhos,
no citado organismo internacional,

Art ,7 ,0 l::<":ste Decreto entrará em
vigor na às ta da sua pubhcacâo, revo
gadas as disposições em contrário.

I-tio de Janeiro, em 20 de outubro
de 1949: 128.0 da Independência e ()l.o
da República.

BURICO G. DUTRA.

Armando Trompowsky.

Raul Fernandes.

DECRETO N.« 27.354 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1949

O'Ü( o Eeturuiarte do Curso Prepuracorio de Cadetes do Ar

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição, decreta:

Art . 1.0 Fica criado o Estandarte do Curso Preparatório de Cadetes do
Ar, conforme modêlo anexo, com os seguintes característicos:

Retângulo, medindo 1,45 m de comprimento por 0,90 m de largura, em
campo azul celeste, debruado de franja ouro, com 0,05 m de largura, ao
alto do qual se vê uma águia estilizada, côr de OUl·O, de asas abertas,
sustentando no bico uma estrêla prateada, símbolo do Curso Preparatório:
dentro da estrêla fica, em ouro, o emblema da Aeronáutica, e, d-ebaixo
dela, um livro aberto, representando o Saber; repousando sôbre êsse livro,
o espadím do Cadete do Ar, aspiração máxima do aluno do Curso prepa
ratório; abaixo do livro, uma faixa branca, com a. seguinte inscrição, em
letras negras: "N'Ün Multa, sed Multum": mais abaixo ainda, em letras
de prata, a palavra Barbacena, nome da cidade-sede do Curso.

Parágrafo único. A haste do estandarte, ° cocar, a fita e sua franja,
terão 8.S dimensões regulamentares para as bandeiras de desfile,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de outubro de 1949; 123.° da Independência e 61,°
da República.

EURICO G, DUTRA.
Armando T?·cmp-owsky.
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DECRETO N." 27.355 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1949

Possibilita a inclusão de praça expiú-:
sa, na Reserva da Armada.

o presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 A praça expulsa da Arma
da, que contar, pelo menos, dois anos
de exclusão e - desejar reabilitar-se
para. a inclusão na Reserva, pc-terá,
mediante requertmer.to ao Diretor Ge
ral do Pessoal da Armada e a juízo
desta autoridade, ingressar na Re
s~rva, com a mesma graduação que
tinha no momento da expulsão. uma
vez que satisfaça as seguintes condi
ções:

. 1 - Provar com documento idôneo
firmado pela autoridade policial do
Distrito de residência que sempre
teve vida honesta, dephis da expulsão
declarando nitidamente o período d~
tempo correspondente.

2 - Provar ainda com documento
idôneo, firmado por pessoas conheci:
das e respeitáveis da localidade de
SUa residência e sob cujas ordens ou
por conta das quais haja trabalhado.
que teve conduta recomendávelde~

pois da expulsão, consignando tais
documentos a natureza do trabalho c

a função desempenhada pelo inte
ressado.

3 - Os documentos apresentados
pelo reabilitando dever§.o ter as fír
mas devidamente reconhecidas PUl'
notário.

4 ~ A autoridade que ordenar a
inclusão na. Reserva mandará expe
dir a caderneta ou certificado ao rea
bilitado,

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Rio de Janeiro, 24 de outubr., de
1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA,

Flávio Figueiredo de M eâeíroe,

DECRETO N." 27.356 - DE 24 DE

OUTUBRO DI;; 1949

Aprova o proieto e o orçamento para
a construção do 1.° trecno da liga
ção terrouiáría D. Süuerio-Sdo Do
mingos (lo Prata-Nova Era.

o Presidente da Icepública, usando
da atrrbuícâo que lhe confere o ar
ngo 87, númer-o I, da Constituição,
decreta:

Artrgo único. Ficam aprovados o
prcjeto e o orçamento na importância
de Cr$ 68.378.418,10 (sessenta e oito
milhões, .trezentos e setenta e oito mil
e quatrocentos e dezoito cruzeiros e
dez centavos), os quais com êste bai
xam. devidamente .ubrícados, referen
tes à construçâo do 1.0 trecho de li
fação ferroviárta D. Silverío-São Do
mingos do Prata-Nova Era, no Estado
de Minas Gerais, devendo a respectiva
despesa ser atendida, no exercício vi
gente, à conta da Verba 4, Consigna
cão IH, Subconsignação üS-31-ü1-n, e,
nos exercícios vindouros, à conta dos
recursos que. para êsse fim, forem
concedidos.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de
1849; 123.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.o 27.357 DE 24 DE

OUTUBRO DE 1949

Concedo honras de Chefe de Estado
ao Conselheiro Rui Barbosa.

o Presidente da República, ccnslde
rando que a Nação Brasileira se vem
manifestando expcntâneamente no
sentido de serem dadas provas expres
sivas do seu culto à memória do Con
selheiro Rui Barbosa. nesta oportuni
dade do centenário do seu nascimento;

Considerando, também, que a tras
Iadacão do corpo do ilustre baiano
para- a sua terra natal terá o sígnifi
cado de uma consagração nacional
ao grande pregáder da democracia e
da liberdade;

Considerando, ainda, que, nos fune
rais do Conselheiro Rui Barbosa, fei
tos pela Nação, em 1923, lhe foram
prestadas as honras de Chefe de Es
tado;
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Concede reconhecimento ((O curso de
farmácia da Faculdade de Farmá
cia do Pará,

DECRETO N, o 27,360 DE 24 DE
OUTUBRO DE 1949

Aprova a alteração íntrodueuia nos
estatutos da The Liverpool & Lcn-:
don & Globe lnsurance Company
Isimiteâ,

o Presrdente da República, mando
daa-tl'i-buição que lhe confere o ar
tigo 37" item I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 28 do Decreto-lei
n. o 421, de 11 de mato de 1938, de
creta:

Artigo único. :8' concedido reco
nhedmento ao curso de farmácia pela
Associação Farmaucêutíca do Pará
e com sede em Belém, no Estado do
P:;\Jrá,

Rio de Janeiro, 24· de outubro de
1959; 128. o da Independência e 61. o
da. Repúblíca..

EURICO G. DU'l'R.'\,

Clemente Mario,ni

o Presidente da Republica. usando
da atribuícâo que lhe confere o ar
tigo 74, letra a, da Constítuiçâo. de
creta'

Art', 1. () Fica aprovada a alteração
.ntroduzióa nos estatutos da The Li
verpool & Londcn & Globe Insurance
Company Limited, com ~ede em L;
verpool, Inglaterra. autor-izada _a fun
cionar uo Brasil em operacces ;ê
seguros .err'estres e marltímos ceio
Decreto n.v 13.307, de 4 de dezembro
de 1918, conforme deliberação da as,
sembléia geral extraordinária realiza
da a 21 de maio de 1947,

Art. 2," Continuará a referida, 5-0
ciedade integralmente sujeita às .eis
e regulamentos vigentes, <?u que vte
rem a vigorar, sôbre o objeto da eu
toí-izaçâo a que alude o presente de
creto,

Art. 3.':> Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíro, 24 de outubro de
1949, 1280 da Independência e 61° da
República,

EURICO G, DUTRA,

Hcmàrío Monteiro,

DE 24 DEDECRETO N, o 27,359
OUTUBRO 194tl

DECRETO N." 27.358 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1949

Concede tuücrizacão para funciona
mento do curso de iorruüiemc da
Faculdade ele FilOSOfia da Univer
sidade da Balda.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de
1~0; 128.° da Independência e 61 0 da
República.

EURICO G. DUTRA,

Clemente }\I]orumi.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
Flávio Figueiredo de Medeiros.
Comrobert t», da Costa.
Raul Fernandes.
Guilherme da Silveira.
Clóvis Pestana.
Daniel de CC' alho.
Clemente Mariani.
uo«: Monteiro,
Armando Trompowsky,

o Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I,da Constituição e nos têr
mos do art. 23, do Decreto..lei número
421, de 11 de maio de 1938, decreta:

Artigo único, E' concedida autori
zação para funcionamento do curso
de jornalismo da Faculdade de Filo
s-ofia da Universidade da Bahia, com
sede em Salvador, no Estado da
Bahia,

Rio de Janeiro, 24 de outubro de
1949; 12S.o da Independência e er,«
da República,

Considerando, finalmente, que a Lei
11.° 691, de 5 de maio último, deter
nríncu oue fosse ccmemorarto oficial
mente o centenário daquele grande
brasileiro. a transcorrer no dia 5 de
novemro do corrente ano;

Resolve usar da atríbuicâo que lhe
confere o art . 37, item I, da Oonsti
tuíçãc, para decretar:

Artigo úrdcc . Serão prestadas, como
homenagem excepcional. honras de
Chefe de Estado ao Conselheiro Rui
Barbosa. por ocasião da trasladacão
dos seus despojos, desta Capital para
a da Bahia.
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DECRETO N.o 27.361, DE 26 DE OUTUBRO DE 1949

Ap?'ova o Reçuuunenio- para a' Biblioteca do Exército (R-172) e dá outras
prcnniiéncias.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 37, n." I, da Constnuíçâo. decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regulamento para a Biblioteca do Exército
(antiga Biblioteca Militar), que com êste baixa, assinado pelo General
de Divisão Canrobert Pereira da Costa, Ministro da Guer-a

Art. 2.0 As Bibliotecas existentes nas Repartições instaladas no edí
ficto principal do Ministério da Guerra devem limitar-se às publicações
que forem julgadas necessárias aos trabalhos diários, transfermdo-se, para
a Bíbhoteca do Exército, {) excedente.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrárío .
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1949; 128.0 da Independência e 61.0

de República.
ECRICO G. DUTRA.

Ccmrcoert: e, da Costa.

REGULAMENTO PARA A BIBLIOTECA DO EXÉRCITO

CAPíTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1.0 A Brbllotcca do Exército tem por finalidade facilitar os
meios necessários ao desenvolvimento e aperfeiçoamento da cultura geral
e profissional míílítar, ctistribuindo, mensalmente, a seus subscritores.
mediante módica mensalidade, obras que se recomendem e satisfaçam
o citado objetivo.

Art. 2.0 Para atingir seus, fins, a Biblioteca manterá, em sua sede,
na Capital do Pais, uma Biblioteca de consulta e uma Edítôra Alé:n
disso:

a) colaborará na organízaçâo e desenvolvimento das bibliotecas exis
tentes nos estab ..etecimentos de Ensino do Ministério da Guerra e nas
diferentes Guarnições;

b) procurará desenvolver o amor ao estudo, publicando as obras de
autores brasileiros ou estrangeiros, que sejam julgados de ínterêsse para
a ilustração, cultura profissional, educação moral e ensino da História
Militar, patrocinando o funcionamento de cursos ou a realização de con
cursos e conferências sóbre assuntos de imediato Interêsse para a pro
fissão militar;

c) encarregar-se-á de publicações mandadas fazer pelo Ministério da
Guerra, para fins especíaís, desde que lhe sejam fornecidos os tndispen
sáveís recursos;

d) facilitará ao etementc civil, sem prejuízo dos subscritores mili
tares, a aquisição de suas publicações.

CAPíTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3.° A organização da Biblioteca compreende:
a) Direção;
b) Biblioteca de consulta;
c) Editôra;
d) Servíco Administrativo;
e) Secretaria;
f) Comissão Diretora de Publicação.
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Art. 4.° A Junção de Diretor da Bfblíoteca será exercida por um
oficial superior, da ativa ou da reserva.

Art. 5.° A Biblioteca de Consulta, a cargo de um bibliotecário desig
nade pelo Diretor, compreenderá a sala de leitura e conferências e o ar
mazém de livros. Destina-se, normalmente. a atender aos militares e,
eventualmente, a qualquer pessoa devidamente autorizada.

§ 1.0 Anexa à Biblioteca existirá uma sala de leitura e confe
rência.

§ 2.° A leitura a comícílio, só será facultada em casos especiais e
nas condições a serem previstas no Regimento Interno.

§ 3.° Não se incluem nas prescrrçôes do parágrafo anterior as obras
raras, ou de edícào esgotada, cuja retirada do recinto da Biblioteca fica
terminantemente proroíca .

Art. 6.° A Editora compreenderá:
1) I.'' Seção - organização do livr-o;
2) 2.° Seção - expedição do livro.
As chefias da. Biblioteca de Consulta, da Editôra e das Seções caberão

a funcionários desíguadcs pelo Diretor.

Art. 7.° O Serviço Administrativo compreenderá:
1) Fiscalização Administrativa;
2) 'I'esourarfa e Almoxarifado.

Parágrafo único. A função de Fiscal Administrativo é exercida,
cumulativamente, com a de Secretário, por um tenente ou capitão da
ativa ou da reserva, e a de Almoxarife-Tesoureiro por um tenente ou
capitão 1. E ..

Art. 8.0 A Oorníssão Diretora de Publicações compor-se-á de cfi
clais do Exército e de escritores civis,

Art. 9.° O Diretor da Biblioteca e os membros da Comissão Diretora
de Publicações serão nomeados por portaria do Ministro da Guerra.

Art. 10. Os representantes da Biblioteca junto aos Corpos de Tropa.
Estabelecimentos e Repartições serão oficiais ou subtenentes designados
pelos respectivos Comandante, Diretor ou Chefe.

Art, 11. São subscritores da Biblioteca, com direito a receber tôdas
as suas publicações:

1 - os oficiais e praças das Fôrças Armadas, da Ativa e da Reserva,
que contribuam regularmente com suas mensalidades previamente fixa
das, descontadas pela tesouraria da unidade (desconto interno);

2 - os civis que sirvam nas Repartições do Ministério da Guerra
e paguem suas mensalidades nas mesmas condições estabelecidas para o
pessoal militar;

3 - os civis de qualquer profissão, que paguem, adiantadamente, as
mensalidades correspondentes, no mínimo, a seis meses;

4 - as Bibliotecas dos Corpos e Reparttçôes, que paguem as mensa
lidades nas condições fixadas para o pessoal da unidade a que pertencem;

5 - as Bibliotecas de Associações civis que paguem, adiantadamente,
as contribuições correspondentes a seis meses.

CAPÍTULO TIl

Df,S aramtnçôzs

A) Atribuições orgânicas

Art. 12, São atríbuieôes do Servico Admmistratrvc as previstas no
Regulamento de Admímstraçâo do Exército e as consignadas no Código
de Contabilidade Pública da União, como emprêsa editôra e comercial.

Art. 13. A Tesouraria-Almoxarifado encarregar-se-á de tudo que diz
respeito a fundo e matertal. coordenando as atividades comerciais da
Biblioteca com a legislação em vigor.

A,j;. 14 Incumbe à Secretaria:
- fazer observar, no âmbito da Biblioteca, as leis e regulamentos em

vigor, harmonizando entre si todos os serviços da Repartição.
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Art. 15. Incumbe 2, Comissão DIretora de Publicações a eS001ha das
obras que devam ser editadas.

§ 1.0 O julgamento é sigiloso e feito por escrutínio.
§ 2,° Um primeiro escrutínio decidirá a aceitação, rejeição 'JU

restríçâc do trabalho. Se o autor se conformar com as -estc-íçôes e intro
duzir as necessárias modificações no trabalho, haverá um segundo escru
Sinío para decidir acerca da aceitação defmitiva.

§ 3.° A aceitação exigirá o pronunciamento da maioria dos mem
bros da. Comissão.

§ 4.° No case ele empate, prevalecerá o voto que incluir o do
Diretor

§ 5.° O resultado f111::::1 do julgamento será comunicado ao autor.

Art. 16. Incumbe à Editôra:
a) feitura material das obr-as a publicar;
b) a expedição eles livros publicados.

B~ Atríouiçôee do PeS80al

Art. 17. São atríbuícôes do Dn'etor;
1 ~- exercer as íunçôes de Agente Diretor;
2 - convocar, sempre que houver necessidade, a Comissão Diretora

de Publicações, de que é presidente, com voto de desempate;
3 - fixar as condições de venda dos livres que constituam sobras

das diversas edições, ou resolver sobre u dístrfbtncâo desses livros, a título
de propaganda, bonificação, etc.;

4 - dispor sôbi-e a aphcacão dos saldos escriturados, como renda,
resultante da diferença entre os preços- de aquisição dos livros editados
e o seu. preço de venda ou cessão aos subscritores;

5 - emitir parecer, sempre que isso lhe seja determinado. sôbre
obras em que o Ministério da Guerra esteja interessado, recorrendo, para
isso, se assim julgar necessária, à Comissão Diretora de Publicações.

Art. 18. Compete a cada um dos membros da Comissão Diretora
de Pubhcacôes:

1 - comparecer às sessões, quando convocado;
2 - estudar as obras que lhe forem distribuídas para relatar, emitindo

sôbrc as mesmas parecer escrito;
3 - restátuu' ao Diretor, dentro do prazo de 30 dias, devidamente

relatada, 3, obra que lhe tenha sido distribuída;
4 - ressalvar a sua responsabilídade, sempre que o deseje, com voto

vencido, solicitando que conste de ata as suas razões.

Art. 19. Compete ao Secretário:

1 - Dirigir a Secretaria, distribuindo os serviços entre os funcioná
rios sob suas ordens ;

2 - guardar, sob sua responsabilidade, os documentos reservados, elas
slficando-os e registrando-os em livro especial;

3 - fiscalizar a freqüência. dos funcionários e encerrar, pessoalmente,
o livre do ponto;

4 - redigir as atas das sessões da Comissão Diretora de Publicações;
5 -- atribuir pont-os, nos Boletins de Mereciment-o, ao pessoal civil da

Biblioteca, que estiver sob suas ordens imediatas.

Art.. 20, Compete ::10 Fiscal Administrativo:
- observar as normas relativas à legislação em vigor.

A2,t. 21. São atríbuíçôes do 'I'esotsreíro-Almoxartfe:
- rúrigir a tesouraria e o almoxarifado, de acôrdo com as normas

prescritas no Regulamento de Administração do Exército e no Código de
Contabilidade Pública da União.

Art, 22. Compete ao Chefe da Bibli-oteca de Consulta:

1 a seleção e a classificacão de livros;
2 - a organtzaçâc de bíbltografias ;
3 - a orgamzaçao e atnalízaçác da relação carga especial, na qual

serão registrados todos os livros pertencentes à Biblioteca de Consulta;
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4 - propor, ao Fiscal administrativo, a encadernação de livres e
tôdas as providências tendentes a assegurar a conservação dos livros
sob su::t guarda;

5 -, suger-ir. ao Fiscal Administrativo, a aquisição de novas obras,
que interessem à Biblioteca- de Consulta.

Art. 23. Oomnete aos Bibliotecários:
1 - os tratamos de caráter técnico ou não. como sejam o regtstro

das publicações. a catalogação 8 -c010ca00.o nas estantes;
2 - o empréstimo de livros;
3 - a estatística dos servíccs e outros trabalhos relacionados com

o bom funcionamento da Biblioteca de Consulta;
4 - substituir o chefe em seus impedimentos.

A.1't. 2'~. Compete ao chefe da Editôra.:
~ dirigir e fiscalizar os trabalhes da 1.:'- e 2.:' seções.

Art. 25. Compete ao encarregado da 1." seção:
1 - receber os originais das obras a publicar. providenciar acêrca

da feitura material das obras, dos clichês e da revisão em tódas as suas
fases:

2 - acompanhar a marcha dos trabalhes junto às tipografias.

Art. 26. Compete ao encarregado da 2Y seção:
1 - manter em dia os fichários de subscrrtores. em estrita ligação

com a Tesouraria:
2 - providenciar a confecção das guias de remessa, rôtulos e emba

lagens dos livros a serem distribuídos pela Biblioteca.

Art. 27. Compete ao Representante junto aos Corpos de Tropa.
Estabelecimentos ou Reuart.ícões ;

1 - enviar, mensalmente, por intermédio da Secretaria do Corpo.
Reparttçâo ou Estabelecimento, a relação nominal dos subscritores. sempre
que houver alterações;

2 - distribuir os livres aos subscritores, conforme as guias de remessa,
devidamente Quitadas;

3 - solicitar 3.0 Comandante da Unidade ou Ohere de Repartíçâo
providencias junto à Tesouraria para que as mensalidades sejam descon
tadas em Iôlha (desconto interno) e remetidas à Biblioteca;

4 - dev-olver à Biblioteca os livros que. por qualquer mctlvo. não
forem distribuídos.

Parágrafo único. O Renresentante receberá. gratuitamente, um vo
lume das publícaçôes de Biblioteca, desde que o número de subscritores
a seu cargo sejam pelo menos, de 5 contríbuíntes ,

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. A Bibuotcca passa. a ser subordinada ao Departamento
Geral de Administração

Art. 29. A Biblioteca pagará, aproximadamente, como direitos auto
rais, uma quantia correspondente a 10% da importância arrecadada no
mês anterior e provetuente da contrfbuicâo dos assinantes.

Parágrafo único. Cabe ao Dh-etcr -determinar os pagamentos aos
autores ou tradutores de obras editadas.

Art. 30. Qualquer pessoa poderá apresentar à Bíblíoteca,
sõbre diversos assuntos, que tenha escrito ou tradualdo . Para isso,
dirigir-se, em carta, ao Diretor, declarando que se sujeitará às
eíções regulamentares.

Parágrafo (mico. A publicação ficará dependendo da necessária acel
taçãc, per parte da Oomíssão Diretora de Publicações.

Art. 31. Os livros da Biblioteca de Consultas. extraviados pelos seus
leitores, serão por êstes indenizados, de acôrdo com o valor fixado na
ocasíão do empréstimo.

~ 1.0. As importâncias resultantes de indenizacâo de obras extra
vladas constrtuirâo um "fundo especial", destínadc. exclusivamente, à
aquisícâo e reposição da mesma obra, o que deverá ser feito, sempre
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oue possível, dentro do prazo máximo de trinta dias, em se tratando de
obras nacionais e {lO nos demais casos.

§ 2.0 Em se tratando de obras raras ou de edicào esgotada, o
responsável fará a indenização de acôrdo com o valor, devidamente apu
rado, na data do extravie, sem prejuízo das sanções disciplinares cabí
veis no caso. A importância correspondente reverterá em beneficio de
"fundo especial".

Art. 32. A Bíbnoteca encarregar-se-á da expedição de obras adqui
ridas pelo Ministro da Guerra.

Art. oo . A Biblioteca manterá um serviço permanente de permuta
de livros entre as Bibliotecas do País e estrangeiras.

Art. 34. A Bíbhoteca gozará de franquia poat.al e telegráfica.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 19·19. - Ctmrooert P. da Costa.

DECRETO N.o 27.362, DE 26 DE OUTUBRO DE 1949

Aprova o Regulamento para a Ordem: do Iâérito Militar,

O Presidente da República, usando da atr íbulção que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regulamento para 8.. Ordem do Mérito Mi
litar, que com êste baixa, assinado pelo General de Divisão Canrobert
Pereira da Costa, Ministro de Estado da Guerra.

AI·t. 2.° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação. revogadas as disposições em contrai-ío.

Rio de Janeiro, em 26 de outubro de 19";9. 123.° da Independência
e 61.° da República.

EURICO G. DUTRA_

Canrobert P. da Costa.

REGULAMENTO DA O.RDEM DO MJ'i'RITO MILITAR

CAPíTULO I

Das FINS DA ORDEM

Art. 1.0 A Ordem do Mérito Militar, criada pelo Decreto n." 24.660
de 11 de julho de 1934, será concedida:

a) aos militares do Exército que tenham prestado notáveis serviços
ao país, ou se hajam distinguido no exercício de sua profissão:

b) aos militares de fôrças terrestres estrangeiras que se tenham' tor
nado credores de homenag-em da Nacão Brasileira e, particularmente. do
seu Exército; . .

c) a cídadâos, nacionais ou estrangeu-os, que hajam prestado rele
vantes serviços ao Exército.

Parágrafo único. Poderão também ser agraciados com as insígnias
da Ordem as corporacões militares, ou as suas bandeiras, nacionais ou
estrangeiras, pela prática de ações que as credenciem 3-0 reconhecimento
de Nação Brasileira.

CAPiTULO II

DOS GRAUS E INSíGNIAS

Art. 2.° A Ordem consta dos seguintes graus:
1.0 - Grã-Cruz.
2.° - Grande-Oficial.
3.° - Comendador.
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.1.0 - Oficial.
5.0 - Cavaleiro.

Parágrafo único. Todo o membro individual da Ordem ocupa um grau
de sua hierarquia. As corporações, ou suas bandeiras, são nela admitidas
sem grau.

Art. 3.° As inaignlas da Ordem são constituídas por uma cruz, do
modêlo da tradicional Cruz de Avls, com quatro bracos iguais, em esmalte
branco tendo as dimensões e demais característicos consignados nas expli
cações e desenhos anexos. A fita é de gorgorâo de sê da verde, acham alo
tada, com 01"1a3 e frásos ele côr branca, na forma indicada nos desenhos
referidos.

Art. 4.0 O uso das insígnias pelos militares de Exército Brasileiro
é- obrigatório na forma estabelecida no Regulamento de Uniformes do Pessoal
de: Exército.

CAPíTULO IH

DOS C01,POS E QU.'\D:::OS DA ORDEM

Art. 5.0 Os graduados da Ordem formam dois corpos:
- o corpo de graduados efetivos;
- o corpo de graduados especiais.
Art. 6.0 O corpo de graduados efetivos compõe-se dos militares do

Exército Brasileiro e compreende dois quadros;
a) o quadro ordinário - de efetivo limitado - constituído pelos milí

tares da ativa;
b) o quadro suplementar - de efetivo ilimitado - formado pelos

militares da reserva ou reformados.
§ 1.0 O militar da reserva ou reformado só pode ser admitido no quadro

suplementar.
§ 2.° O militar do quadro ordinário é transferido automàtdcament,e para

o suplementar, quando transferido para a reserva ou reformado.
Art. ,/.0 O corpo de graduados especiais compreende, num quadro único.

todos os agraciados nâo pertencentes ao corpo de graduados efetivos.
Art. 3.° As corporações militares, nacionais ou estrangeiras, agraciadas

com as insígnias da Ordem, n50 integram nenhum dos seus quadros.
Art. 9.0 O efetivo máximo do quadro ordinário do Corpo de graduados

efetivos é de:

Grã-Cruzes
Grandes-Ofícíals
Comendadores
Oficiais
Cavaleiros

5
20
80

200
400

§ 1.0 As vagas em cada grau do quadro ordinário abrem-se por pro
moção, transferência para o quadro suplementar, exclusão ou morte dos
graduados daquele quadro.

§ 2.° Uma vez completado o quadro ordinário do Corpo de Graduados
Efetivos, nêle não podem ser admitidos novos graduados. As vagas abertas
dai por diante serão preenchidas pelos candidatos segundo a ordem crono
lógica da aprovação das respectivas propostas e, para os aceitos na mesma
sessão, 118, ordem decrescente dos seus postos ou graduações.

CAPÍTULO IV

DA APMINIS'fRAÇÁO

Art. 10. O Presidente da República é o Grão-Mestre da Ordem, com
petindo-lhe, nessa qualíoade, proceder às nomeações para a Ordem. e as
promoções e exclusões de seus membros, na forma estabelecida per êste
regulamento.

Art. !1. A Ordem é administrada por um Conselho composto de cinco
membros. dos quais três natos - o Ministro da Guerra. o Ministro do
Exterior e o Chefe do Estado-Maior do Exército - e dos nomeados por
decreto executivo, mediante proposta do Ministro da Guerra.
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§ 1.0' O Ministro da Guerra é o Chanceler da Ordem e o Presidente
efetivo do Conselho; o Ministro do Exterior, o seu Presidente honorário.

§ 2.0 A nomeação dos membros não natos do Conselho deve recair em
oficiais-generais do serviço ativo dos mais graduados da Ordem.

S 3.° A transferência do membro não nato do Conselho para o Quadro
Suplementar do Corpo de Graduados Efetivos da Ordem importa, automà
tícamente. em sua exoneração daquela função.

Art. 12. Os membros natos do Conselho são elevados, mediante decreto.
ao grau de Grande-Oficial, salvo se nesse grau ou em superior já figurarem
nos quadros da Ordem.

Art. 13. O Conselho dispõe de uma Secretaria, cujo chefe, com a de
sígnaçâo de Secretário do Conselho, é o Chefe do Gabinete do Ministro
da Guerra.

Parágrafo único. Alér.i do Secretário, a Secretaria tem um auxiliar.
oficial subalterno ou capitão, nomeado por portaria do Ministro da Guerra.

Art. 14. A Secretaria é um órgão anexo ao Gabinete do Ministro da
Guerra e funciona em dependência própria do Edifício do Ministério da
Guerra.

Art. 15. Incumbe ao Conselho:
- julgar em sessão plena as propostas de admissão à Ordem ou de pro

moção dos seus graduados, aceitando-as ou recusando-as;
- resolver sôbrc a exclusão do graduado ou corporação que se tornar

passível dessa pena;
- velar pelo prestígio da Ordem e decidir sôbre os assuntos de seu

ínterêsse .
Art. 16. Incumbe a Secretaria:
- organizar, no começo de cada ano, relatório sôbre os trabalhos do

Conselho no ano anterior, consignando, especialmente, o número de conde
corações concedidas e respectivos graus, as transferências c.: Quadros. as
vagas existentes, as despesas da Ordem;

~ preparar e expedir a correspondência do Conselho e receber a que
lhe fôr destinada;

- organizar, manter em ordem e em dia e ter sob a sua guarda o arquivo
do Conselho;

- organizar e manter em dia os registros da Ordem;
- elaborar c Almanaque da Ordem;

'!i - promover a aquisição das medalhas e insígnias e providenciar a sua
auarda e conservacão'
>:> - convocar medi~nte ordem do Presidente efetivo e preparar as sessões
do Conselho e todo o seu expediente;

- transcr-ever em livro próprio as atas das sessões do Conselho;
- providenciar o preparo dos diplomas da Ordem;
- preparar em ligação com a Secretaria Geral do Ministério da Guerra

e o Estado-Maior da Primeira Região Militar as cerimônias de distribuição
das medalhas e insignlas da Ordem aos agraciados e promovidos que se
encontrem no Rio;

- comunicar por escrito à Secretaria do Conselho da Ordem Nacional
do Cruzeiro do Sul os nomes dos estrangeiros agraciados com a Ordem do
Mérito Militar, bem como os respectivos graus.

Art. 17. Ao Presidente efetivo e Ohanceler da Ordem compete espe
cialmente:

- presidir as sessões do Conselho;
- decidir aa-reterenaum do Conselho, em caso de urgência, sôbre assun-

tos concernentes à ordem;
- submeter ao Presidente da República, sob a forma de decreto, as

propostas de nomeação para a Ordem, bem como as de promoção ou exclusão
dos seus graduados;

- assinar os diplomas da Ordem.
Parágrafo único. Nos seus impedimentos, o Presidente efetivo é substi-

tuído pelo membro mais graduado do Conselho.
Art. 18. Ao Secretário, responsável perante o Presidente, compete:
- dirigir os trabalhos da Secretaria;
- secretariar as sessões do Conselho e redigir as respectivas atas;
- preparar o Boletim da Ordem para ser lido nas solenidades de

entrega das condecorações realizadas no Rio de Janeiro;
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Decreto n.o 4.238, de 15 de novembro de 1901, e preencher uma das seguintes
condícões:

a) distinguir-se no âmbito da classe, ou entre os seus pares, pelo valor
pessoal e pelo zêlo profissional;

b) ter prestado ao Exército ou à segurança nacional serviço de rele
vância em qualquer domínio: científico, técnico, político-militar, econômico,
diplomático.

Art. 32. O candidato proposto sob o fundamento da alínea a do artigo
anterior deve ser apreciado pelo Conselho sob os aspectos moral e profis
sional, de sorte que só venha a ser votado o que realmente se destaque na
classe, ou entre os seus pares, pelo procedimento exemplar, como militar
e como cidadão; pelo devotamento à profissão e, especialmente, ao exercício
de suas tuncôes ; pelo remarcado relêvo e rendimento que imprime às suas
atividades ou pela produção de trabalho altamente meritório, fruto de
engenho, estudos, tenacidade e inteligência.

S 1,0 O valor pessoal é apreciado sob os aspectos;
a) moral - virtudes militares do candidato, atitudes e procedimento

na vida privada e na pública e profissional;
b) competência profísslonal, relativa ao seu pôsto ou graduação;
c) rendimento e qualidade do seu trabalho 110S encargos e missões que

houver desempenhado.
§ 2.° O zêlo profissional é observado no decurso da atividade funcional

de candidato, e' manifesta-se no devotamento à profissão, na assiduidade,
pontualidade, iniciativa, vontade firme no cumprimento dos deveres militares
e na correção de atitudes em tôdas as circunstâncias.

Art. 33. Consideram-se servícos de relevância ao Exército ou à segu
rança nacional aquêles de que resultem beneficios reais e notórios para
o prestígio ou a eficiência do primeiro ou para o aperfeiçoamento da
segunda.

Art. -34. A condecoração concedida a militares ou civis estrangeiros
constitui homenagem trrbutada aos que por suas atitudes e obras se tornem
credores do reconhecimento do Exército Brasileiro. Em princípio só são
admitidos na Ordem os que tenham prestado reais serviços ao Exército ou
que por êle tenham demonstrado efetiva simpatia e estima.

Art. 35. As condecoracões da Ordem são conferidas a militares bra
sileiros estranhos ao Exército, ou a civis, quando, pela benemerência dos
seus serviços àquela instituição, se imponham no seu reconhecimento.

Art. 36. As corporações militares nacionais são admitidas à Ordem
quando se destaquem por sua tradição de ordem, disciplina e eficiência,
ou por ações de inestimável valor em circunstâncias excepcionais.

Art. 37. AB corporações estrangeiras excepcionalmente são conferililas
as insígnias da Ordem, seja como homenagem especial de Exército, seja
a titulo de retribuição pelos serviços de relevância que lhe hajam prestado,

ArL 38. Para ser promovido na Ordem, é preciso que o graduado tenha
dois anos, pelo menos, no grau anterior e· se recomende por novos e assi
nalados serviços.

Parágrafo único. E' dispensada a exigência do interstício mínimo para
a promoção do graduado que se tenha distinguido por ato, de excepcional
relevância.

CAP1TULO VI
DA EXCL lJSF.O DA ORDEM

Art. 39. São excluídos da Ordem:
a) os condecorados nacionais que, nos têrmos da Constituição, tenham

perdido a nacionalidade;
b) os graduados, nacionais ou estrangeiros, condenados pela justiça

brasileira; em qualquer fõro, por crime contra a integridade e a soberania
.nacíonaís, ou atentado contra o erário público, as instituições e a sociedade;

c) os que recusarem a nomeação ou promoção, ou devolverem as in
sígnias que lhes hajam sido conferidas:

d) os militares brasileiros que cometerem atos contrários à dignidade
e a honra militar, ao prestigio OU pundonor da Corporação e à moral
pública.
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Parágrafo único. As exclusões são feitas por decreto, mediante proposta
do Conselho, encaminhada pelo Ministro da Guerra.

Art. 40. A exclusão de corporações só pode ser proposta ao Presidente
da República quando a unanimidade dos membros do Conselho 'a tenha
votado.

CAPiTULO VII

DAS SESSÕES DO CONSELHO

Art. 41. O Conselho da Ordem reúne-se em sessão ordinária duas vêzes
por ano, nos meses de janeiro e de julho, para o exame e julgamento das
propostas. de admissão ao Corpo de graduados efetivos da Ordem ou de
promoção dos seus graduados, e para a consideração de quaisquer outros
assuntos que exijam o pronunciamento do Conselho.

Art. 42. O Conselho pode reunir-se em sessão extraordinária em qual
quer época, por convocação do Presidente, para tratar de questões de rele
vante interesse da Ordem.

Art. 43. As sessões. que têm caráter secreto, só podem realizar-se com
a presença da maioria, dos membros do Oonselho .

Art. 44. O Ministro da Guerra pode fazer-se representar em qualquer
sessão pelo membro mais graduado do Conselho.

CAPiTULO VIII

DIPLOMAS E CONDECORAÇÕES

Art. 45. Publicado no Diário Oficial o decreto de nomeação ou de
promoção, o Ministro da Guerra manda expedir o competente diploma.

§ 1.0 Os diplomas - como as condecorações - são conferidos sem
despesa alguma para o agraciado e entregues mediante recibo:

- na Capital Federal, 11'a sede do Conselho da Ordem;
- nos Estados, na sede das Regiões ou das Divisões, Brigadas ou uni-

dades isoladas;
- no estrangeiro, Da sede das Embaixadas, Legações ou Consulados.
§ 2.° Findo o prazo de seis meses para a entrega dos diplomas, o inte-.

ressado que, por qua.quer motivo, não tiver recebido o que lhe foi destinado.
se não quiser perder o direito à condecoração concedida, deve sohcítá-Io em
requerimento dn-ígrdo ao Presidente do Conselho da Ordem.

Art. 46. A entrega oficial das condecorações aos militares e civis
brasileiros efetua-se no Dia do Soldado (25 de agôsto) , com tôda solenidade;

- na Capital Federal - quando possível, diante da estátua de Caxias
em presença dos graduados da Ordem e de delegação de oficiais e praças
dos corpos da guarnição, bem como. de um destacamento de tropas;

- nos Estados - em presença dos graduados da Ordem e da tropa que
fôr designada pelo Comandante da Região ou da Guarnição;

- no estrangeiro - na sede das Embaixadas, Legações ou Consulados.
Parágrafo único. restas solenidades as condecorações serão entregues.

no Distrito Federal, pelo Cdo-Mestre ou pelo Chanceler da Ordem - aos
Grã-Cruzes, Grandes-Oficio is e :1" Bandeiras ou Corporações; pelo Ohanceler
e demais membros do Conselho 8.0S Oomendadores, Oficiais e Cavaleiros;
nas sedes das Regiões, pelo Comandante da Região, quando membro da
Ordem, ou pelo membro mais graduado da Ordem presente; nas demais
guarnições, pelo membro mais graduado da Ordem presente ou, se não
houver nenhum membro presente. pelo Comandante da Guarnição ou pelo
que se lhe seguir na escala hierárquica.

Art. 47. A -ntrega ds.s condecorações a estrangeiros é feita com sole
nidade ou na Secretaria Geral do Ministério da Guerra ou em cerimônia
especial. conforme decisão do Ministro da Guerra, na Capital Federal, em
sclenldade marcada e presidida, quando possível, pelo Comandante da Região,
nos Estados.

Art. '18. No estrangeiro, a entrega das condecorações é feita pelo Em
ba-ixador, Ministro ou Cônsul, conforme o local em que se realizar a ce~
r'ímônía ,
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Art. 49. Os graduados brasileiros, quando promovidos, devem restituir
à Secretaria da Ordem as insígnias do grau anterior.

Art... 50. Os. civis condecorados gozam de honras militares nos atos
da Ordem e no âmbito dos respectivos quadros, na seguinte conformidade:

Grã-Cruz - Marechal.
Grande-oficial - Oficial-General.
Comendador - Oficial superior.
Oficial - Capitão.
Cavaleiro -"- Oficial subalterno.
Rio de Janeiro, em 26 de outubro de 1949. - General Canrobert P. âa

Costa.

ANEXO

MINISTÉRIO DA GUER"A

ORDEM DO MÉRITO MILITAR

Proposta de .
(admissão ou promoção)

I - Nome do candidato : .
Ir - Grau que tem na Ordem .

lI! - Dados biográficos ' : .
a) Nacionalidade ' .
b) Data do nascimento .
c) Profissão ; .
d) Pôsto ou graduação .
e) Condecorações já recebícas .
t) Outros dados .

IV - Tempo de serviço: .
...... , - .

v - Valor pessoal e zêlo profissional: .

VI - Serviços de relevância que recomendam o candidato:

yrr - Feitos especiais: .

VIn - concerto geral do proponente sôbre o candidato: .

........ " de de 19 ..
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ORDEM DO MÉRITO MILITAR
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DECRETO N.> 27.363 - DE 26 DE OUTUBRO DE 1949

Dá nova redação aos a.rts. 12 13, 17, 57, 61, 62, 63, 64, 65 e 66 do Decreto
n.D 12.277, de 19 de abril de 1943 (Regulamento do Colégio Militar),
mOdificado pelo Decreto n.o 22.413, de 9 de janeiro de 1947.

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o
art. 37, inciso 1, da Oonstituíçãc. decreta:

Art. 1.0 Os arts. 12. 13, 17, 57, 61, 6~', 63, 64, 65 e 66 do Decreto nú
mero 12.277, de 19 de abril de 1943 (Regulamento do Colégio Militar), mo
dificado pelo Decreto n.c 22.418. de 9 de janeiro de 1947, passam a ter a
seguinte redação:

"Art. 12. O ano escolar dividir-se-á em dois períodos letivos e em dois
períodos de férias, a saber:

a) períodos letivos, de 15 de março a 19 de junho e de 1 de julho a
30 de dezembro;
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b) períodos de férias, de 30 de dezembro a 14 de março e de 20 a
so de junho.

Art. 13. As provas pardais e os exames serão realizados:
a) provas parciais, em junho e novembro;
b) exames de l.a época em dezembro, de 2.0. época em fevereiro.
Art. 17. Para a La prova parcial serão organizados 10 pontos e pata

a 2.0., 20 pontos da matéria míníatrada até a última aula anterior à
prova, em cada período.

Art. 57. O pedido de inscrição será feito em requerimento, assinado
pelo pai ou tutor do candidato, dirtgido ao COmandante e apresentado à
Secretaria do Colégio durante o mês de outubro, acompanhado dos se
guintes documentos:

h) certificado de aprovação no Curso Ginasial (até 20 de janeiro) .

Art. 61. A seleção visa eliminar °candidato com focos dentários, defeito,
doença, afecção ou sindromes. que impossibilitem a freqüência aos exercí
cios de educação física, instrução militar e demais trabalhos escolares.

Al't. 62. O exame intelectual para a 1.0. série do Curso Ginasial 00US
sará de provas escritas de Português, Geografia, História do Brasil e Ma
temática.

Parágrafo único. A realização dessas provas obedecerá às seguin
tes normas:

- Port,,~g'l1és - Distribuição ela matéria em 10 pontos, de modo que, do
ponto sorteado, sejam formuladas 3 a 5 questões, contendo cada uma um
ou mais itens, em número de 10, no mínimo, distribuídos pelas questões
formuladas. Nesta prova haverá, obrigatoriamente, questões relativas:

a) redação- que constará de narrativa ou descrição, para cujo de
senvolvimento serão fornecidos vocábulos relacionados com o tema, a fim
de serem convenientemente empregados no decurso da mesma;

b) emprôgo de verbos, de maneira prática, mediante a apresentaeâo
de frases adequadas:

c) anátlse Iexlcclógtca. feita no vocabulário - constante de um tre
cho fornecido pela Comissão Examinadora.

Tôdas as questões serão ditadas, para que sirvam, ao mesmo tempo, de
julgamento da caligrafia e dos conhecimentos de ortografia. A êste jul
gamento cor-responderá um grau equivalente a uma questão, além das ou
tras formuladas.

Não poderão constar dos questionários formulados textos para corrigir,
- História do Brasil - Distribuição da matéria em 10 pentes. contendo

cada um dêles três assuntos diferentes, com um ou mais itens, de modo a
permitir sejam. formuladas 10 perguntas, no mínimo.

- Geografia - Distribuição da matéria em 10 pontos divididos em duas
partes: Uma referente a Geograíír Geral e a outra a Geografia do Brasil,
as quais poderão comportar um ou mais itens, de modo a permitir sejam
formuladas 3 a 5 questões, cada uma com um ou mais itens, de modo a
permitir sejam formuladas, no rnínímo, 5 perguntas de Geografia Geral e
5 de Geografia. do Brasil,

- Matemática - Dístríbuícâo da matéria em 10 pontos, de modo que,
do ponto sorteado, possam ser formuladas 3 a 5 questões, cada uma com
um ou mais itens, que constarão de problemas ou cálculos numéricos ele
mentares.
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Rio de Janeiro, em 27 de outubro
de 1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURIco G. DUTRA.

Clemente lV!ariani.

Guilherme da Silveira.

832.200,00

Pessoal .
Material e outros en-

·~aTgos . . .

milhões de cruzeiros), para atende'
às despesas com as comemorações do
centenário do nas-ciment-o do insigne
brasileiro Joaquim Nabuco.

§ 1.0 - CI$ 150.000,00 (cento e cin
qüenta mil cruzeiros) serão destina
dos. como prêmio, aos três melhores
ensaios originais sõbre a personali
dade a vida e a obra de Juaqunn
Nabuco. após serem submetidos a
uma comissão de competentes para
o necessário julgamento, A cons
tituição desta comissão e organização
das bases do COncurso ficarão a car
go do Ministério do Educacâo e Saú-
de. -

§ 2.° ~ CrS 350.000,00 (trezentos e
cinqüenta mil cruzeiros) serão desti
nados à publicação, em edição popu
lar, de seleção dos discursos e escri
tos de Joaquim Nabuco, que forem
considerados de maior ínterêsse so
cial e popular, por outra comissão de
competentes a ser escolhida pelo JSi
nístério da Educação e Saúde.

Art. 2.0 Do crédito referi-do no ar-
tigo 1.0 serão destinados Cr$ .
1.500.UOO,00 (um milhão e quinhen
tos mil cruzeiros) para criação, a
que se refere o artigo 2.° da referida
Lei n.v 770, de início de Iuncionamen
to do Instituto Joaquim Nabuco, obe
decendo a seguinte distribuição:

Cr$
667.800,O(J

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRE-TO N." 27.364 - DE 2G
DE OUTUBRO DE 1949

DECRETO N.o 27.365 - DE 27 DE
OUTUBRO DE 1949

o Presidente da República, usando
da. atríbuíçâo que lhe contere o ar
tigo 87, número I, da Oonstituíção,
e de acôrdo com o parece,' do OOn&2
lho Nacional do Petróleo. emitido no
Ofício n.c 7.002, de 17 de outubro de
1H49, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o
orçamento na importância de . . .•••.
Cr$ 141. 460. 000,00 (cento e quarenta
c UJ1t milhâr, e quatrocentos e seS'3err
ta mil cruzeiros) e o projeto corres
pendente, arquivado no Conselho Na
ciona, do Petróleo, relativos à COn.:;
truçâo. pela Estrada de Ferro Santos
a. Jundiaí, do sistema de oleodutos
Santos-São Paulo, devendo 8S despe
sas respectivas, até o limite indicado,
se- custeadas, neste exercício, pela
novação de ors 30.000.000,00 "trinta
milhões ce cruzeiros), nrevlsta na
Verba 4 - (Setor Transporte - Es
tradas ce Ferro), Consignação VI,
Subconsignaçâo 12~bb) de que trata
a Lei n.« 749, de 27 de junho de 1949,
e nos exercícios subseqüentes, pelos
~'fCur60S ouc forem atrünndos à n1PS
ma construção pelo Plano "SALTE".

Rio de Janeiro. 26 de outubro de
1949; 128.° da Independência, e 61.°
da República.

Aprova projeto e orcamento para a
construção do oleoduto Santos-SâO
Paulo.

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ ..
2.000.000,00, para atender às de,~~

Sas co~ as CO?nenLOr0cões do cente
nário do nascimento" de Joaquim
Nabuco.

o Presidente da República, usan
do da autorização contida na Lei nú
mero 770, de 21 de julho de 1949 e
tendo ouvido o Tribunal de Contas
nos têrmos do artigo 93 do Regula
menta Geral de Contabilidade Pú
blica, decreta:

Artigo 1.0 Fica aberto pelo Minis
tério da Educação e Saúde ° cré
dito especial de Cr$ 2.000.000,00 (dois

DECRETO N.o 27.366, DE 27 DE OUTUBRO
DE 1949

Autori(~a estrangeiro a adquirir o do
mínio útil de acrescido de marinha
que menciona, situado nee:a Capital.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e tendo
em 'Vista o disposto no artigo 205 do
Decreto-lei n.v 9.760, de 5 de setembro
de 1946, decreta:

Artdgo único. Fica Antônio Frade,
de nacionalidade portuguêsa. autoriza
do a adquirir o domínio útil do terre
no de acrescido de marinha situado na
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rua Aníbal Benévolo n,c 110 nesta
Capital, de que trata o processo pro
tocolado no Ministério da. Fazenda,
sob o n,v 105.395, de 1949.

Rio de Janeiro, em 27 de outubro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EuRICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 27.367 - DE 27 DE
OUTUBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Fazendo, o
crédito esoeciat de Cr$ 34.590.398,60,
destinado a completar a distribui
ção da cota do im/pôeto de renda,
devida aos Municípios, em 1948.

O Presidente da República, usan
do da autorização contida na Lei nú
mero 826, de 21 de setembro de 1949,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos relIDOS do, artigo 93 do Regula
mento Geral de Contabilidade Pú
blíca, decreta:

Art. 1° E' aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial de
trinta e quatro milhões, quinhentos e
noventa mil, trezentos e noventa e
oito cruzeiros e sessenta centavos
(Cr$ 34.590.398,60), para, completar a
distribuição da cota do ímpôsto de
renda, devida aos Municípios em 1942,
na forma da Lei n.v 305, de 18 de
julho de 1948.

AJ:t. 2.0 este Decreto entrará em ví .
gor na data de sua. publícacâo revo
gadas as disposições em con"trário.

Rio de Janeiro, em 27 de outubro
de 1949. 128.0 da Independência e 6U'
da República..

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Siloeim,

DECRETO N. o 27. 368 ~ DE 27 DE
OUTUBRO DE 1949

Aprova projeto e orçamento para o
segundo trêcno do prolongamento da
Bstnuia de Ferro Santa Catarina.

. O PI:esi0:~nte da República, usando
ua atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, número I, da oonsUtuicão de-
creta: - ,

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e orçamento, na importância

de ors 45.128.999,60 (quarenta e cin
co milhões e cento e oito mil e nove
centos e noventa e nove cruzeiros e
sessenta centavos), os quais com êste
baixam devidamente rubricados, para
a construção do segundo trêchc do
prolongamento da Estrada de Ferro
Santa Catarina, de Trombudo Central
em direção a canoas, com a extensão
de 13,900 quilômetros, parte Integran
te da ligação L-14 do Plano Geral de
Viação Nacional, .devendo as despesas
r-espectivas, até o limite indicado, cor
rer à conta da dotação de Cr$ .....
8.000.000,00 (oito milhões de cruzei
ros) , prevista na Verba 4 (Setor Trans
porte ~ Estradas de Ferro), Consig
nação VI, gubconsignação 12-q) ~ Li
gação Ba.rra do Trombudo - 'prcmgudo
Central, de que trata a Lei n .? 749,
de 27 de junho de 1949, e, nos exercí
cios subseqüentes, à conta dos recursos
orçamentários que forem destinados à
construção do referido prolongamento
ferroviário.

Rio de Janeiro, 27 de outubro doe
1949; 128. o da Indepência e 61. o da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N. o 27. 369 ~ DE 27 DE
OUTUBRO DE 1949

Declara de utilidade pública, para de
sapropriação pela Estrada de gerro
Santo a j-usuiuii, uma área de ter
reno em .nmõraí, Estado de· São
Paulo.

O Presidente da República, usando
{la atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. o I da oonstn.iucão. decreta:

Art. 1.0 De acôrdo com o art. :41,
§ 16 da constituição, e artigos 2.°, 5.°
alíneas h, i e j, e 6. o do Decreto-lei
n. o 3.365, de 21 de junho de 1941, é
declarada de utilidade núbhca. a fim
de ser desapropriada pela Estrada de
Ferro Santos a jundíai, de propríe
dade e administração da' União, a área
de terreno representada na planta que
com êste ba.ixa, devidamente rubrica
da, com 932,00 m2 (novecentos e trin
ta e dois metros quadrados), situada
na adjacência dos terrenos em que
está sendo construída a subestação de
Campo Limpo, em Judla.í, Estado de
São Paulo, destinada à eletrificação do
referido próprio nacional no km. 128
+ 187 m aproximadamente, da Estra
da de Ferro santos a Jundíaí e ao la
do esquerdo das Ilnhas principais de
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EURICO G. DUTRA.
Clemente M ariani.

CAPíTULO I

EURICO G. DUTRA.
Clovis Pestana.

Estado do Piauí, dos seguintes tre
chos rodoviários:

1. 000.000,00
1.000.000,00

5.000.000,00

crs

3.000.000.00

DECR.ETO N." 27.372 - DE 27 DE
OUTUBRO DE 1949

Aprova o Regimento Interno da Es
cola Técnica Federal de Indústria
Química e Têxtil.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, número I, da Constituição,
e nos têrmos do art. 61, parágrafo
único, da Lei Org nica do Ensino
Indústrial, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regi
mento Interno da Escola Técnica
Federal de Indústria Qu;mica e Têx
til, que com êste baixa, assinado pelo
Ministro de Estado da Educação e
Saúde.

Art. 2.° :f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de
1949; 128. ° da Independência e 61. °
da República.

devendo as despesas respectivas, até
o limite indicado, ser custeadas pelo
auxílio federal de que trata a Lei
n.v 316, de 31 de julho de 1948.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da. República.

Heqímentc Interno da Escola Téc
nica Federal de Indústria Quí
mica e Têxtil

DA FINALIDADE DA ESCOLA

Art. 1.0. A Escola Técnica Federal
de Indústria Química e Têxtil do Ser-

1) PLracuruca - Par-
natba .

2) Ligações de Jaic6s e
Pio IX à rodovia que,
vindo de Campos Sa
les, no Estado do Cea
rá. deverá alcançar a
cidade de Picos, no
Piauí .

'Teresina-União

quem parte de São Paulo, área essa
necessária à construção de duas casas
para Os guardas operadores da subes
tação e de propriedade atribuída a
Elias Moutran e sua mulher, Dona
Adelaide Pinto Moutran, ou a quem
de direito.

Art. 2.° Nos têrmcs do artigo 15 do
Decreto-lei n. ° 3.365, de 21 de junho
de 1941 e seu parágrafo único, acres
centado pelo Decreto-lei D.O 4.152, de
6 de- março de 1942, COm a nova reda
ção que lhe deu o Decreto-lei n.« 9.811,
de 9 de setembro de 1946, fica decla
rada a urgência da desaproprfaçâo de
imóvel citado no artigo 1. o.

Art. 3. o nstc Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, fi~

candc revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 6::'.o da
República.

DECRETO N.o 27.370, DE27 DEOUTUBRO
DE 1949

DECRETO N.o 27.371 DE 27 DE

OUTUBRO DE 1949

EuRICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

Aprova especificações e orçamentos
para obras no Estado do Piauí.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, número I, da Constituição,
e tendo em vista o que consta do
Decreto n.v 25.809, de 10 de setem
bro de 1948, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados as
especificações e os orçamentos, que
com êste baixam devidamente ru
bricados, na importância total de
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros), para a construção, pelo

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

Outorga concessão à Rádio Diaman
tinense SIA para estabelecer uma
estocao radiodifusora' na cidade de
Diamantina, Estado de Minas Gerais.
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viço Nacional de Aprendizagem In
dustrtal (8. E. N. A.!.), criada
em conformidade com o Decreto-lei
n.c 5.222, de 23 de janeiro de 1943,
mantida e administrada pelo refe
a-ido Serviço, em prédio e instalações
de sua propriedade, tem por finalida
de ministrar.· ensino industrial têxtil
e de química industrial.

Art. 2/'. Funcionarão na Escola os
seguintes cursos, à proporção que o
permitirem os seus recursos e insta
Iacôes:

I - Cursos Ordinários:
a) Curso técnico de indústria têx

til;
b) Curso técnico de química índus

tríal ;
c) Curso de fiação e tecelagem; e
d) Curso de mestria de fiação e te

celagem.
n - Cursos Extraordinários:

a) Curso de aperfeiçoamento de
contramestres e operários de fiação e
tecelagem;

b) Curso de especialização de fia
ção e tecelagem para. diplomados;

c) Curso de especialização de aca
bamento têxtil para diplomados; e

d; Cursos de especialização de qui
mica industrial para diplomados.

Parágrafo único. A _Escola minis
trará, ainda, outros cursos extraordi
nários, que se fizerem necessários à
Indústria.

CAPíTULO II

DO REGIME ESCOLAR

SECÇÃO I

Das condicoes de admissão
Art. 3.°. O candidato à matrícula

em curso técnico deverá satisfazer às
segumtes condições:

a) apresentar prova de ser vacina
do e de não sofrer de maléstía con
tagiosa;

b) ter concluído o primeIro ciclo de
qualquer ramo de ensino do segundo
grau; ,

r:) possuir capacidade física e apti
dão mental para os tra-ba-lhos escola
res que devam ser realizados;

d) St:I' aprovado em exames vesti
bulares .

Art. 4.°. Os pedidos de ínscricâo
e111 exame vestibular, para efeito "de
ma-tricula, serão apresentados até 15
de fevereiro de cada ano, acompanha
aos dos documentos que provem as

condições de que tratam as letras a e
b do art. 3.° dêste Regimento.

Art. 5.°. As condições para matrí
cula nos cursos extraordinários serão
estabelecidas para cada caso, em íns
truçáo baixadas pelo S. E. N. A. r.

SECÇÃO II

Dos exames nestibulares

Art. G.o Os exames vestibulares para
o;;; cursos técnicos serão realizados a
partir de 16 de fevereiro e constarão
de uma prova escrita de portuguêe,
de uma prova escrita de matemática
t" de uma prova gráfica de desenho.

Art. 7."'. Antes do inicio dos exames
vestibulares, serão os candidatos sub
metidos a exame médico para verifi
cação da capacidade física e à mova
üe aptàdâo mental. -

Parágrafo único. Serão eliminató
rias as verrríoaçôes de capacidade fí
SICa e de aptidão mental.

AJ.'t. 8.° Será considerado haoilita
do nos exames vestibulares o candi
dato que obtiver a nota final cin
qüenta, pelo menos, em cada mate
ria.

Art. 9.° Anualmente, o Conselno
Nacional do S. E. N. r. fixará
c número de matriculas que; deverá
cabe! a cada unidade. federada, tende
8!11 vista os respectivos tnterêsses e as
necessidades da .ndústria..

§ ~ A admissão à matríctna, den-
tro co limite fixado para ca-da unida
<]2 .ecer ada, obedecer:'! rfgorosamen
te à classificação dos reapectlvcs
candicatos habiutados .

§ 2.° Haven-do, em "ma ou mais
unidades federadas, eX(;e."'so de vagas
em relação ao número de candidates
habilitadcs, serão elas preenehídas
001' canuldatos excedentes de outras
unidades federadas, se os houver, cb
servada <:1 nrecedêncía e estabelecida
em sua classífícaçâo geral.

SEÇÃO III

Do ano escolar

Art. 10. O ano escolar dos C:.lTSOS
técnicos é dividido em dois períodos
letivos, de 1 de março a 30 de junho
e de 1 de agôsto a 30 de novembro.

Art. 11. Na primeira quinzena de
dezembro serão realiza-dos os exames
finais e na 2.'. a quinzena de tecerei
1'0 os exames de segunda época e os
exames vestlbulares ,
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Art. 12. São períodos de férias es
colares, para cursos técnicos, o mês
de julho e o período de 15 de dezem
bro a '15 de fevereiro.

SEÇÃO IV

Dos exercícios escolares e exames
Art. 13. E' obrigatória a freqüên

cia às aulas e aos trabalhos escolares.
Art. 14. A avaliação do aproveita

mento dos alunos será feita por .meio
de notas graduadas de zero a cem.

Art. 15. Mensalmente, será dada,
em cada disciplina e a cada aluno,
pelo respectivo professor, uma nota,
resultante da. verificação de seu apro
veitamento, -por meio de exercíclo ves
colares. Se, por falta de compareci
mente; não se puder apurar o apro
veitamento de um aluno, ser-lhe-á
atribuída a nota zero.

Parágrafo 'único .. A média aritmé
tica das notas de cada disciplina -sera
a nota anual de exercícios escolares.

Art . 16. para efeito de promoção
ou conclusão de curso, serão exigtdas
duas provas de exames parciais, a
serem prestados em fins de junno e
de novembro de cada ano, em perto
dos nào superiores a duas semanas;
as provas finais serão prestadas na
o1'JmeJ~3 quinzena de dezembro.
- § 1. o As provas - parciais, que serão
prestadas perante os professôres das
disciplinas, constarão, para cada dIS
cípüna, conforme a sua natureza, de
uma prova escrita, gráfica ouurá
tíca..

~ 2. o As provas finais, que serão
realizadas perante bancas examtnacío
ras, serão orais, sa-lvo as de desenho,
de laboratórios e de oficinas, que se
rão práticas.

~ 3.° As provas finais serão de pri
meira ou segunda época, realizando
3P a primeira a. partir de 1 de de
zembro e a segunda a partir de 16 de
fevereiro.

§ 4. o Facultar-se-á segunda cha
mada para qualquer exame. ao anmo
que houver faltado à primeira por
motivo de moléstia ou' falecimento de
pessoa .de sua família, dando-se zero
ao aluno que não comparecer à se
gunda chamada. .

§ 5. o A segunda chamada devera
ser solicitada por escrito dentro do
prazo de 10 dias, para os primeiros
exames parciais, e de 5 dias, para os
segundos exames parciais e os exa-
mes finais. -

§ 6. o Não poderá prestar exames
finais em primeira época o aluno q'~e
houver faltado, em qualquer díscipu-

na ...obrtgatóría, .amais de ,25% das:
aulas dadas e exercícios realizados e.
bem- assim, o que tiver, média. inferior
a quarenta, como resultado dos. exer
cícios escolares e de exames, parciais,
tanto no grupo das discip1fnas de
cultura geral como no grupo das dis
ciplinas de cultura técnica.

§ 7. o Poderá prestar cexame de se
gunda época:

a) o aluno que, satisfazendo, toda
via, as exigências do § 6. o .dêste . arti
go, e que não o tiver feito na prImei
ra, P01' motivo de fôrça maior;

o) o que não tiver alcançado, em
primeira época, a nota mínima de
aprovação em uma ou .duas vdiscipli
nas de cultura geral ou no grupo
dessas disciplinas;

c) o quenâo tiver obtido, na pri
meira época. a nota mínima de apro
vação em uma ou duas disciplinas
de cultura técnica, que não exijam
prática de oficina ou de laboratório
ou no, .grupo dessas disciplinas, desde
que o candidato não tenha sido re
provado em 'disciplina que exija a
referida prática. caso em que o aluno
será considerado inabilitado para pro
moção ou conclusão de curso;

d) o que deixar de prestar exames
de primeira época em disciplinas, de
cultura geral ou em disciplina de
cultura técnica, cuja aprendizagem
não exija prática de oficina oU de la
boratório,por ter excedido ° limite
de faltas, desde que estas não tenham
ultrapassado cmqüuenta por cento
das aulas dadas, satisfeita, entretanto,
a segunda parte do § 6.0 dêste .artdgc.

§ 8° Na apuraçáo das médías.cdas
notas serão desprezadas as frações
Inferiores a 0,5 e consideradas como
inteiro as frações iguais ou superiores
a 0,5.

Art. 17. A nota final de cada dis
ciplina será a média aritmética. sim
ples da nota aliual dos exercícios es
colares, das notas das duas provcs.oe
exames parciais e da nota do exame
final.

Art . J.8. Será considerado habili
tado, para efeito. de promoção ou. ,?e
conclusão, o aluno que houver obtido,
no °TUpO das disciplinas de cultura
geral e no grupo de disciplinas .de
cultura técnica, a nota global .cm
qüenta, pelo me~o~,e se.' em.cG;qa.
uma dessasdisclpllnas, taver obtido
a nota final quarenta, pelo menos.

Art. 19. O aluno inabilitado em
segunda época, em uma disci-plina de
cultura geral, poderá matricular-se
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na série seguinte dependendo dessa
matéria.

Parágrafo único. O aluno matrí
culadona forma dêste artigo, nela
dispensado da freqüência na matéria
de que depende, ficando, porém, abTi
gado aos exames a êla referentes.

CAPíTULO III

DOCORPODOCENTE

Art. 20. A admissão, em caráter
efetivo, dos professôres da Escola, se
rá feita mediante concurso.

§ 1.0 Os provimentos sem essa
formalidade terão caráter interino.

§ 2.0. São dispensados da exigên
cia do concurso os professôres estran
geiros, de comprovada competência,
especialmente contratados para essa
função.

Art. 21. Os assistentes de profes
sor serão admitidos após demonstra
ção de habilitação adequada.

CAPíTULO rv
DO INTERNATO

Art. 22. A Escola disporá de um
internato destinado aos alunos não
residentes no Distrito FederaL

CAPíTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 23. A Escola será dirigida
pelo Diretor, que será auxiliado em
suas funções pelos chefes dos díre
rentes órgãos administrativos e pelo
corpo de tuccíonáríos ,

CAPíTULO VI

DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 24. O regime disciplinar será
orientado especialmente para a for
mação da personalidade do aluno.

Art. 25. São deveres do aluno:

a) freqüentar regularmente a Es
cola;

b) observar I com pontualidade os
horários; ,

c) cumprir com cuidado as obri
gações escolares;

d) portar-se corretamente dentro
da Escola ou fora dela, sobretudo
quando a representarem isolada ou
coletivamente, ou quando usarem
qualquer distintivo ou uniforme, que
os identüique como alunos da Es
cola;

e) tratar com respeito os profes
sôres e funcíonártos da Escola;

f) tratar com urbanidade os Gale
gas e abster-se de atos contrários
aos bons costumes;

g) zelar pela conservação dos edi
fícios da Escola e pelo material que
lhe fôr confiado;

h) respeitar a propriedade dos co
legas;

i) quando internos, não se afastar
do recinto' da Escola sem Iícenca es-
pecial escrita; e -

j) cumprir os regulamentos da Es
cola e do S. E. N, A. I.

Art. 26. De acôrtío com a gravi
dade da falta ou a relncidêncí a na
mesma, serão aplicadas as seguintes
penalidades:

1. Advertência.
2. Repreensão per escrito.
3. Suspensão.
4. Exclusão,

§ 1. 0. A advertência será aplicada
pelo professor c o encarregado da
orientação educacional.

§ 2.°. A penalidade constante do
ítem 2 será aplicada pelo encarrega
do da orientação educacional.

§ 3. 0. As penalidades constantes
dos itens 3 e 4 serão aplicadas pelo
Diretor da Escola com recursos, no
último caso, para o Diretor do De
partamento Nacional do S, E, N. A. t.

CAPiTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. O regime de emprêgo dos
funcionários é protessôres da Escola,
durante a vigência do entendimento
de que trata o art. 1. c do Decreto
lei n .o 5,222, de 23 de janeiro de
1943, será regulado pelo disposto no
art. 18 do Decreto n.« 10.009, de
16 de julho de 1942.

AJ..t , 28. Sempre que qualquer dis
positivo dêste Regimento estiver em
desacôrdo com qualquer dispositivo
legal, ou ato ministerial, prevalece
rão êstes últimos.

Art. 29, O Departamento Nacio
nal do S, E. N. A. I. baixará ins
truções regulando a aplicação dêste
Regimento.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de
1949. - Clemente Mariani.
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DElORJETO N.O 27. ~~73 - DE BR DF;

OUTUBRO 1949

Dá nova reâacão ao A'·Ugo 5. ° do Re
gulamento -do Serviço de Asistên
cic Religiosa.

O Presidente da República, usan
do .da ata-íouição que lhe confere o
artigo 87, inciso I, da Oonstrtuíção,
ríecreta:

Art. 1.° O Artigo 5.° do Regula
mento do Servicc de Assistência Re
ligiosa, açrovado pelo Decreto nú
mero 21.485, de 23 de jutho de 1946,
passa a ter a seguinte redação:

"AJrt. 5. ° o Serviço de Asís
tência Religiosa teráa uma dire
ção única para os trê3magisté
rios - A Chefia. do Serviço 1(i,8
.Assístênraa Religiosa - com exer
cício junto ao Estarío-Maíor das
-Pôrcas Armadas, ao qual ficará
subordinada" .

A11t. 2.° :f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vog-adas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de de outubro
de 124'9: 128.° da Independência. e
61. ° da República.

EuRICO G. DUTRA

Flávio Figueiredo de Medeiros
Conrcoert P. da, Costa
Armando Trompowslcy

DECRETO N.O 27.374 DE 28
DE OUTUBRO DE 1949

Autcrizc a emrrésa de mineração Mi-:
nas de Ouro Saúde S. A. a lavrar
OUTO no município de Saúde, Estado
da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) ,decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a emprêsa
de mineração Minas de Ouro Saúde
S. A. a lavrar ouro em terrenos si
tuados no lugar denominado Mara
vilha, no distrito e município de Saú
de, Estado da Bahia, numa área de
trezentos hectares (300 ha) delimitada
por um retângulo que tem um vértice
a mil duzentos e cinqüenta e cinco
metros 0.255 .m) no rumo magnético
quarenta e oito graus e trinta mmu-

tos nordeste (43° 30' NE) do poço
da Estiva, e os lados divergentes do
vértice considerado têm: setecentos e
cinqüenta metros (750 m) e rumo vin
te graus noroeste (20" NW), magné
tico; quatro mil metros (4.000 m) e
rumo setenta graus sudoeste (70° SW),
magnético. Esta autorização é -outor
gada mediante as condições constan
tes do parágrafo único do art. 28 do
Código de Minas e dos arts. 32, 33, ::J4
e suas alíneas, além das seguintes e
de outras constantes do mesmo Có
digo, não expressamente mencícnadas
neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. a.o Se o concessionárj., da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 33 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Producão Mineral
e gozará dos favares díscrímlnados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorfzacâr, de lavra- terá
por título êste Decretá, que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Producão Mi.neral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
mento da taxa de seis mil cruzeiros
(Cr8 6.000,00).

Art . 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de
1949; 128.° da Indeuendência e 61.° da
República. -

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.375 - DE 28
DE OUTUBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brceileiro José
Vitor Pereira a lavrar calcário no
municipio de Ltnrms, enaao deMi
nas Gerais.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe COnfere o ar
tigo 87, n.o I, da Conscítuíção e nos
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jêrmos .. do Deáeto':'léi n.? 1:98'5,e1'e
29, de jarieiro de 194'0' (Código de Mi
nas) , .oêcí'eta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Vitor Pereira a lavrar
-calcário -nc lugar denominado Passa-

· três, -Porteh-a do Chaves ou Capão,
no distrito de' Ijaci, município de La
vras: Estado _de 'Minas Gerais, .numa
área de quatro 'hectares (4 na) deh
mitada por um retângulo que tem. um
vértice acento e trinta metros 030 m)
no rumo magnético quarenta e oito
graus sudoeste (480 SW) do canto- 311

'doeste' (BW) da casa de residência de
· 'Maria Madalena de -Paula, e os lados

dívea'gentes do vértice considerado
têm: "duzentos e sessenta e seis me
tros e -sessenta e seis centímetros

'(266,66 -m) e 'rumo cinco graus sudo
este (5° SW), magnético; cento e cin

-qüenta metros (150 in) e rumo oitenta
e cinco graus noroeste (85 0 NW), mag
nético" -Esta autorização é outorgada
medíante.vas condições constantes do
parágrafo único' do art. 28 do Código
de Minas e dos arts. 32, 33.34 e suas
alíneas, além das -seguintes e ae 0'J.
tras 'óonstantea-do -mesmo Oódígo.i.nào

·expressamente mencionadas neste De
ereto .

Art. '2.0 O concessionário da 'auto
rização fica obrigado a recolher aOS
cofres públicos, na forma da lei.r os
'tributos, que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município..em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se .c conaessíonárto xta au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca 0;1 nula, na 'forma dos artigos
37 e 33 _elo Código de Mtnas .

Art. 4.° As propr'iedades'Yizirí.has
estão sujeitas 28 sérvidõés de sOlo e
sub3010 cara os fio.:; da 1<L\'~';"j ~1'a
forma dos arcs , 39' e 40 cio Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rizacâo 881':1 fiscalizado pelo Departa..
mente Nacional daProàução 'Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 A autorlzàcâo ríe -lavi':J., terá
por título Este Decreto, que será trans
crito no livro próprio da Dívísâo de
Fomento da Produção Mineral do Mí
nlstérto da Agricultura, 'após o paga
rnen to da taxa de seiscentos cruzeiros
(600,00) ,

Art.. 7,° Revogam-se as dísposleôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
.1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. 'DUTRA-.

Daniel de carouno.

DECRETO N.o 27.376 DE ·28 DE
OUTUBRO DE 1949

Declara caduco o Decreto n.o 21.8M,
de 26 de setembro de 1946

O. Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.c I da Oonstítuícão, e tendi)
em vista o que constado-processo da
Secretaria de Estado da Agrícult.trra.
S. C. 40.596-42, decreta:

Artigo único. ,E' declarado caduco
nos térmos do art. 37 do Decreto-Iet
n.v 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), o Decreto número
vinte e um mil oitocentos e sessenta
e oito (21.868). de vinte e seis (26)

.de setembro de .mil novecentos e uva
renta:e seis (l94~) que autorizou a
emprêsa de mineração Mmeralurgla
Ltda. a lavrar minérios de manganês
e ferro no mumcípío de Mariana, Es
tado de Minas Gerais.

Rio de Janeíro, 28 de outubro de
1949, 123.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DmRA

Daniel de Cm-caüio

DECRETO N,.o 27.377 -r-" DE 22 'DE
QUi'UBRO DE 1949

Aceita a doaçâ.o de um terreno situado
no MunipíI?io de Uriunuiuuui, Estado
do :Rio Grasuie do -Sul.

o Presidente -da -Repúblioa, usando
daratrtbuiçâo que lhe confere o a;..~
ttgo '37. n.o I da Constituição, e de
acôrdo com os artigos 1; 165 e'1.180 do
Código Civil, decreta:

Ai.'t. 1 o Fica aceita, para todos os
'eret-os. a doaçã-o que a Prefeitura
Murucipal de Uruguaíana, Estado elo
Rio Grande do Su1, faz à DUlâD Fê
deral, de um terreno medindo vinte
e seis metros e quarenta centímetros
de frente, ao Sul. por vinte e três n.e
tros e quarenta e cinco centímetrns
de fundos, ao Norte, sltuado na quadra
número quarenta e cinco da mesma.
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Cidade, tudo de aoôrdo com o que
consta o processo protocolado, no Af.[i'-.
nístérto da Agricultura sob o núme
:1;027.456, de 1949.

Art. 2;° O imóvel a que se refere
o artigo anteroir e destinado 'à cons
tn,ução da sede dos Serviços do Mi
nistério da Agrrcultura naquela ci
dad-e.
"Art -. 3.° O presente Decreto entrará

em vigor na data de sua publicação.'
revogadas as disposições em con~

trárlo.

_ Rio de Janeiro, 28 de outubro de
1949; 128.° da' Independênlla e 61.° da
Repúbll'ha .

EURICO G. DU'IRi\

Daniel de Carvalho

DECRETO N,o 27.378 - DE 28
DE OUTUBRO DE 1949-

Autoriza Bletro Química Brasileira.
S. A. a pesquisar minério de man
ganês no muaucqno de Ouro Preto,
Estado de Minas Geraís.

o Presideu-e da República, usando
da atrtbuâcão que lhe confere o ar
tígo 8'7) n.c l, da Constítuiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.« 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada Eletro Quí
mica Brasüeira S. A. a pesquisar mi
nério de manganês em terreno-s de
propriedade do Patrimônio ela Igreja
de Antônio Pereira, no diatrrto de An
tônio Pereira, murucipio de Ouro Pi ê
to, Est:ido de Mmas Gerais, numa área
de quarenta hectares e vinte e nove
ares (40,29 ha) delimitada por um po
Iígcno irregular que tem 'J~ vértice
a seiscentos e noventa e OIt.O metros
(698 mj no rumo magnético vinte
graus e trinta minutos' sudeste 1200

30' SE) da Igreja nova de Antônio
Pereira e OS lados, a partár dêsse
vértice, O,3 seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: novecentos e onze
metros (91J. m) , trln:a e três graus
sudoeste (330 SW); trezentos e ses
senta metros (360 rm . cinqüenta e
um graus e trinta minutas sudoeste
(510 30' SVV); duzentos e noventa e
quatro metros (294 m) , dezenove graus
e trinta minutos nordeste 09° 30' NE);
duzentos e noventa e nove metros
(299m), vinte e quatro graus c !.TiEta
minutos nordeste (24° 20' ~E); qua
trocentos' e cinqüenta metros (450 m) ,
trinta e dois graus nordeste (32° :N'E);

cento e vinte metros (120 lU), vinte
e um graus nordeste (21° NE); qua
trocentos e setenta e dois metros (472
metros)',' Oitenta: e dois graus e qua
renta e cinco minutos sudeste (320

'.!:5' SE).
Art. 2.0 O titulo da auvn-Izaçâc

de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de "quatrccentos e dez cruzeiros (Cr S
410,00) e será transcrito nc livro pró
prio da Divisão d,e, ~meli~o da Pro
ducâo Mineral do MFtlis'tério da Agrf
cintura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de
1949; 128.0 da Independência e 61.0 da
República.

EuRIOO G:. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.379 - DE 28
DE OUTUBRO' DE 1\:J19

Autoriza o cidadã-o biasi/eira Joaquim
Tomé Filho a pesquisar minérios de
cobre e associados no mnmicíqno de
São Luis Gonzaga, Estado do RiO.
Grande do. Sul.

o Presidente da Reoúblk-a. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? l,. da Constitutçào e nos
têrmcs da Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 194-0 (Côdigo de Mi
nas), decreta:

Art. LO Plr.a autorizado o cidadão
brasileiro Joaquim Tomé Filho a pes
quisar minérios de cobre e associados
em terrenos de .Iacob Bieseh. Alexan
dre Levandowskí, Inácio .jaskowíak,
Clemente Levandowskí, Francisca Zu
racki, .Antônio Zurackí e João Wer
ner, situados no lugar denominado Li
nha do Bom Asilo, no distnto de Gua
ramana, municípío de São Luis Gon
zaga Estado do Rio Grande do Sul,
numa áréa de duzentos hectares
(200 na) , delimitada per um retângulo
que tem um vért.ice a mil duzentos e
sessenta metro.'; (1.260 m) , no rU!DO
magnético onze graus sudoeste (11°
SW) do marco trinta e dois (XXXIl)
da linha Tapera, e os lados divergen
tes do vértcce considerado têm: mtl
metros (1.000 m) e rumo oeste (V-n.
magnético: dois mil metros (2.000 rm
e rumo norte (N), mas__ nét.co.

Art. 2,° O título da autorrzaçâo
ele pesquisa, que será uma via au
têntíca dêste Decreto, pagará a taxa
de dois mil cruzeiros (Cr$ 2.000,00)
e será transcrito no livro ir:·Ó?,';Ú da
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Limitada", com sede nesta cidade do
Rio de Janeiro, autor-ização para íun
eíonar como emprêsa de navegação de
cabotagem, de acôrdo com o que pres
creve o' Decrete-lei n.c 2.78'1, de 20
de novembro de 1940, com o contrato
de constituição que apresentou, por
meio de escritura particular, firmado
a 3 de janeiro de 1947, e alterações
posteriores, datadas de 21 de julho, 8
e 18 de agôsto e 28 de setembro de
1949, obrigando-se a mesma sociedade
a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor, ou que venham
a vigorar, sôbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 1 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Ilonorio Monteiro.

DECRETO N.? 27.383 - DE 3 DE
NOVEMBRO DE 1949

Exclui do regime de fiscalização a so
ciedade que menciona e dá outras
providências.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe conrere o ar
tlgc 37, inciso I, da Constituição, e,
em face de proposta formulada pela
Comissão de Reparacões de Guerra,
nos têrmos do artigo '2.0, alínea d, do
Decreto-lei número 8.553, de 4 de ja
neiro de 1946, decreta:

Art. L° Fica excluída do regime de
físcahzacão a. firma Elétro-Aco Altona
Limitada. com sede na cidade de Blu
menau. Estado de Santa Catarina,
cessando as atribuições do Fiscal res
pectivo.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, ~ de novembro de
1949: 128.° da Independência e 61.°
da República.

Etmrco G. DUTRA.

Raul Fernandes.

DEOHETO N.O 27.384 - DE 3 DE
NDVEM13rrO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Agricultura
o crédito especial de Or-S 889.713,60
(oitocentos e oitenta e nove mil se
tecentos e treze cruzeiros e sessenta
centavos), para o fim que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização que lhe concede a

Lei 759" de 11 de julho de 1949 e
tendo consultado o Tribunal de Con
tas e ouvido o Ministério da Fazenda.
nDS têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1.° Fica aberto pelo Ministério
da Agrrcultura, o crédito especial de
Crg 839.713,60 (oitocentos e oitenta
e nove mil setecentos e treze cru
zeiros e sessenta centavos), destinado
a atender às despesas com o paga
mento de proventos aos funcionários
considerados em disponibilidade pelo
art. 24 de Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias.

Arb. 2.0 resta Decreto entrará em .
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

Etmrco G. DUTF:A.

Daniel de corxotno.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N." 27.385 - DE 3 DE
NOVEMBRO DE 1949

Retifica o art. 1.0 do Decreto nO 26.485.
de 19 de março de 1949

o Presidente da República, usando
da atribuícâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
tendo em vista o que propõe a Di
visão de Águas, decreta:

Art. 1.0 É concedida à Sociedade
Industrial de Pinho Limitada, com
sede em Espumoso, 4.° Distrito do
Município' de Soledade, Estado do Rio
Grande do SuL autorizacão para fun
cionar como empresa de energia hi
dráulíca de acôrdo com,') Decveto-Iei
n.c 938, de 8 de dezembro de 1938, fi
cando a mesma obrigada a satisfazer
integralmente às exigências do Código
de A~'li.8.S (Decreto n.> '),4 1343, de 10
de julho de 1~;3.1), leis subseqüentes
e seus regulamentos, sob pena de re
vogação do presente ato.

Art. 2." O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, ~ de novembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.0
da República. .

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.o 27;386' - DE 3 DE
NOVEMBRO· DE 1949

Concede à Emprêsu' Chá Ouro Limi-
tada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração

O' Presidente "~ República" usando
da atribuição que lhe confere o ar
tig:C\: 87, n:c I, da Constituícáo, e ten
do em vista o que dispõe do' Decreto
lei, n.? 93S, de 8' de dezembro de 1938
decreta: '

ArTigo único. E' concedida à Em
prêsa Chá Ouro Ltda., sociedade por
quotas de responsabilidade limitada
com sede na cidade de Ouro Preto
- Estam) de Min-as Gerais, autor.íza
cão' pata funcionar como emprêsa de
míneraçâo. de acôrdc com o que dis
põe o Decreto-lei. n.e 938, de 2· de de
zembro de 1938, ficando a- mesma
sociedade obrigada a cumprir inte
gralmente as leis e regulamentos em
vigor ou que venham a vigorar sô
bre ° objeto da refer-ida autorização.

Rio de Janeiro. 3 de novembro de
1949-; 128,° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de cos-oatno,

'9ECRETO N.? 27.387, DE 3 DE NOVEM

ERa DE 1949

Conceàe à J. Rabela S. A. auiori-
• .zacao para funcional' como emprêsa

de mineração.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N,O 27.388 - DE 3
DE NQV"EMBRQ DE 1949

Autoriza o cidadúo brasileiro Fiorelli
Peccicacco a -pesquisur caulim e as
sociaàos no municipio de São Paulo,
Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar

•

urro 87; n.c I, e nos têrmos dos ar,..
tigos 152 e 153 da Constituição, e do
Decreto-lei n.? 1. 985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado- o cidadão
brasileiro Píorelh Peccícacco a pesqui
sar caulim e associados em terrenos de.
sua propriedade e de outros, situados
no imóvel denominado Tanque, no lu
gar Perus, no distrito e município de
São Paulo, Estado de São Paulo, numa
área de setenta e dois hectares e se
tenta ares (72,70 ha) delimitada por.
um polígono irregular que tem um
vértice a trezentos e cinqüenta e seis
metros (356 m) no rumo verdadeiro
quarenta e seis graus e dezessete mí
nutcs nordeste (46° 17' NE) da inter
cessão dos eixos na bífurcacâo das
estradas São Paulo-Perus e Sao Paulo
J undíaí. e os lados a partir da vér
tice considerado têm: quinhentos e
quarenta metros (540 m) , dezesseis
graus e cinqüenta minutos nordeste
06° 50' NE); cento e setenta e cinco
metros 075 m) , setenta e três graus
e dez minutos noroeste (73° 10' N\v);
duzentos e cinqüenta metros (250 m) ,
dezesseis graus e cinqüenta minutos
nordeste (16° 50' NE); novecentos e
setenta metros (970 m) , oitenta e sete
graus sudeste (87° SE); seiscentos e
trinta metros e sessenta centímetros
(630,60 m) , sete graus sudeste (7° SE) ;
duzentos e sessenta e cinco metros
(265 m) , setenta e três graus sudoeste
(73° SW); quatrocentos e quatro me
tros e setenta centímetros (404,'10 m j ,
oitenta e três graus. noroeste (83° NW);
duzentos e quatro metros (204 m).,
sessenta graus sudoeste <60° SW); o
último lado é o segmento retilíneo que
une a extremidade do oitavo lado, dea
crrto; ao vértice de partida .

Art . 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será. uma via au
têntíca dêste Decreto, pagará a taxa
de setecentos e trinta cruzeiros (Cr$
730,00) e será. transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agr-l
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as díspcsiçôea
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.O 27.389 - DE 3
DE NOVEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Luís de
Melo a pesquisar quartzo e asso
ciaàos no município de Cristalina,
Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuirão que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985; de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. l.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Luís de Melo a pesquisar
quartzo e associados em terrenos c.e
volutos situados no lugar denominado.
Morais, no distrito e murrícipío de
Cristalina" Estado de Goiás, numa
área de sessenta hectares (60 ha) de
limitada par um retângulo que tem
um vértice a duzentos e noventa e um
metros (291 rn) no rumo magnetjco
este. (E) da confluência dos~órreg'os

do. Acudi: c Resínar'o, e os :J-G0S di
vergentes do vértice ccnsíderaao tên.:
quinhentos me-ros (500 rm e rumo
sessenta e dois graus noroeste
(62'" NW), magnético; mil e duzentos
metros 0.200 m) e rumo vinte e oito
graus nordeste, (23° NE), magnético.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de seiscentos cruzeiros <Cr$ 600,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producâo Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República..

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.390 - DE 3
DE NOVEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Jaõa
Henrique Bianchini a pesquisar
tungstênio e associados no municí
pio de Nova Trento, Estado de Sta.
Catarina.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, e nos têrmos dos ar-

tágos 152 e 153 da Constituição; e do
Decreto-lei. n,v 1.985, de 29 de janeiro.
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Henrique Bíanchíní a
pesquisar. tungsteni-, e associados em
t e r r e n os de SUa propriedade, de
Francisco 'I'ramcttí e Luís Sbcirz. no
lugar dênomtnado Morro da Catinga,
distrito e município de Nova Trcnto,
Estado de Santa Catarina, numa área
de trezentos e setenta e cinco hectares
(375 ha.i delimitada por um paralelo
gramo qU8 tem um vértice a duzentos
e cinqüenta metros (25ú m) no rumo
magnético vinte graus sudoeste \.20°
SW) da confluência do ribeirão do
Macaco DO rio Alto e JS lados, díver
gentos dêsse vértice, os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: rml e
quinhentos metros (1.500 rm , oito
graus e vinte minutos nordeste ({;O
20' NE); dois mil e setecentos metros
(2.700 m) , oitenta e Um graus e trinta
minutos sudoeste (81° 30' SW) .

Art. 2.0 O titulo da. autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de três mil setecentos e cinqüenta
cruzou-os (Cr$ 3.750,00) e será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3, de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.391 - DE 3
DE NOVEMBRO DE 1949

Autoriza o cíâoâão brasileiro Armarmo
Ribeiro Viana a pesquisar manga
nê.s e associados no município àe
Mateus Leme, Estado de Minas Ge
rais .

o Presi-dente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n,c I, da Consntutção e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Armando Ribeiro Viana, a
pesquisar manganês e associados em
terrenos de propriedade de: João Ar-
tônío A. de Morais, numa área de cin
Brito, Oroslmbo Rosa de Freitas, Do-
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mingos Correia de .Oliveu-a, José Pe
dro Rita, José Gomes de Freitas e An
tônio Aleixo de Morais, numa de cin
qüenta e três hectares, oitenta E: qua
tro ares e setenta e um centíares
(53,8471 11a) situada nas Iccalidades
de Campo do Meio e Freitas, no distri
to de Bcturubi, município de Mateus
Leme, Estado de Minas Gerais, deli
rrnitada por um polígono Irregular
cujo vértice está a quatrocentos e se::;
senta metros (460 m) e rumo magné
tico de cinqüenta graus sudoeste (500

SW) da confluência dos córregos do
Capâo Pequeno e êio Freitas, e os la
dos, a partir ,do vértice considerado,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: quatrocentos e trin
ta e sete metros (437 m) , dez graus
sudeste (10° SE); mil cento e cin
qüenta metros (1.150 m) , oitenta graus
nordeste (80° NE) ; quatrocentos e doze
metros e sessenta centimetros : (412.60
metros), dez graus nordeste (10° NEl ;
cinqüenta metros (50 m) , dez graus
noroeste (10° NW); mil e trezentos
metros (1.300 rm , oitenta graus su
doeste (80° SW).

Art. 2.0 O título da autorizacào
de pesquisa, que será uma via á~
têntíca dêste Decreto, pagará a taxa
de quinhentos e quarenta cruzeiros
(Cr$ 540,00) e será transcrito no Ji
vro próprio da Divisão de Poment.o
da Producão Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as díspcsiçôes
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 3 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.392 - DE 3
DE NOVEMBRo DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Nícotaai
Priolli a pesquisar apatita, mica e
associados no município de Tatui,
Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 <Código de Mi
nas), de-creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Nícolau Priolli a pesquisar
apatita, mica e associados em terrenos

de Gertrudes Conceição e Francisco
Fogaça no lugar denominado Congo
nhal, distrito e município de 'I'atuí,
Estado de São Paulo, numa área de
trinta hectares (30 ba) , delimitada por
um retângulo, cujo vértice está a du
zeno;s e sessenta e um metros (261 m)
e rumo verdadeiro quarenta e nove
graus e vinte e dois minutos nordeste
(49° 22' NE) da confluência do ribei
rão QueimadGr com o ribeirão Congo
nhal, e os lados divergentes do vér
tice considerado têm os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: du
aentos metros (200m), dezesseis graus
e trinta e nove minutos nordeste 06°
39' NE); mil e quinhentos metros
(1.500 m) , setenta e três graus e vinte
e um minutos noroeste (73° 21' NvV) .

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de ti-ezentcs cruzeiros «irs 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Mimstérto da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Caronlno,

DECRETO N." 27.393 - DE 3
DE NOVEMBRO DE 1949

Autorizo: o cidadâo brasileiro João
Paulo de Luca a urorar jazida
de carvão mineral no município de
Cricíuma; elo Estado de Santa Ca
tarina.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei- n." 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Côdigo de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Paulo de Luca a la
vrar jazida de carvão mineral D.o lote
colonial número trinta e um-A (31-A)
de sua propriedade na Linha Rio
Cricíuma, distrito e município de Ort
cíuma, do Estado de Santa Catarina,
numa área de vinte hectares (20 ha i
delimitada, ao norte (N), pelo lote nú
mero vinte e nove (29), de propriedade
de Avelino de Luca; ao sul (8) pe
los lotes números trinta e três (33) e
trtnta e três-A (33-A) de José Mlla-
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nez e do autorizado, respectivamente;
a leste (E) pelo lote trinta e um (3U,
de propriedade de Santos :Milanez e
Francisco Milanez e a oeste (W), pelo
rio Oricíuma.. Esta autorízacâo é ou
torgada mediante as condíçôes cons
tantes do parágrafo único do art. 23
do Código de Minas e dos arts. 32, 33,
34 2 suas alíneas, além das seguintes
e de outras constantes do mesmo Có
digo, não expressamente mencionadas
neste Decreto.

Art. 2.° O concessíonárlo da auto
rização fica Obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à Umâo.
ao. Estado e ao Município, em eum
prímento do disposto no art. 63 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concesstooàrí., da eu
torrzaçáo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
do Exército.
torisacâo de lavra será declarada ca
duca "ou 'nula, na forma dos artigos
37 e 33 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos arts . 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
menta Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6,° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Proôucâo Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
mento da taxa de seiscentos cruzeiros
(OrS 600,00).

Art , 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro,.3 de novembro de
1949; 123,° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.« 27,394 - DE 3 DE
NOVEMBRO DE 1949

Declara de utilidade pública a
Casa do Viajante Comercial do

Bras-'l, com sede na c,dade de Vm
ginlw, Estado de Minas Gerais.

O r'resdente da Repúoo cn. atendeu
do ao que requereu a Casa do Viajan
te Comercial do Brasil, com sede na
cidade de Vargmha, Estado de Minas
Gerais, a qual satisfaz as exigências

do art. 1 ° da Lei n.c 91, de 28 de agôs-.
to de 1935, e usando da atribuição que
lhe confere o art. 2,° da citada Lei,
declara:

Artigo único. E' declarada de utí
Iídade pública, nos termos da men-,
cíonada Lei, a Casa do Viajante Co
mercial 'ia Brasil, sediada em Vargi
nha, Estado de Minas Gerais.
. Rio de Jaeieiro, em 3 de novembro

de 1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G, DUTRA.
Adroaldo M,esquita da Costa.

DECRETO N." 27.395 - DE 3 DE
NDVEMBRO DE 1949

Suspende o funcionamento da "Sccie-:
aoae Tôrre de Vigia de Bíblias e

Tratados", com sede na Capital do
Estado de São Paulo.

O Presrdente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo'
87, n.c I da Constituícâo e o art. 6.°
oo Decreto-lei n.? 9,085, de 25 de mar
ço de 1946, e tendo em vista o que
consta do 'processo número 21.165-49,
do Ministério da Justiça e Negócios
Imteríores, decreta:

Art. 1.0. Fica suspenso, pelo prazo
de seis meses, o funcionamento da
"Sociedade 'I'ôrr-e de Vigia de Bíblias
e Tratados", com sede na Capital do
Estado de São Paulo.

Art. 2.0 O Ministério Públíco Fe
deral promoverá, imediatamente, nos
têrmos do art. 6.0, parágrafo único, do
citado Decreto-lei n." 9,{)85, a compe
tente ação de dissolução da entidade
referida no artigo primeiro.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
er..: contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de novembro
de 1949, 128.0 da Independência e 61.°
da República,

EURICO G, DUTRA,
Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N. o 27.396 - DE 4 DE NO..
VEMERO DE 1919

Fixa. os preços básicos mínimos para
o financiamento ou aquisicéc de
cereais e outros gêneros de primei
ra necessidade, de pr'odução nacio-:
noi, para o aro ele 1950.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti..
go 87, n. o I, da Constituição, e ten..



76 ATOS DO PODER ExECUTIVO

do em, vista o disposto no art. 1. 0.

§, 2.°; da Lei, n. o 615, de 2 de reve
reiro de 1949; decreta:

Art. 1. o As bases, a vigorar no ano
de 1950, dos preços FüB portos do
pais e as especificações dos cereais
e outros gêneros mencionados no ar
tigo 2. o do Decreto-lei n .o 9.879, de
16 de 'setembro de 1946, são as abaí
xo discriminadas:

Arroz
Cento c oitenta cruzeiros (Cr$ ."

180,00) por saca-de sessenta (60) qui
los, beneficiado polido, do tipo 4 das
especificações baixadas pelo Decreto
n. o 7.262, de 23 de maio de 1941.

Feijão

Cento e quinze cruzeiros (Cr$ .,.
115,00) por saca de sessenta (60) qui
los das variedades brancas, cento e
cinco cruzeiros (Cr$ 105,00) das va
riedades de côres ou rajadc.s. e cem
cruzeiros (Cr$ 100,00) das variedades
pretas, do tipo três (3) das especifi
cações baixadas pelo Decreto. núme
ro 7.260, de 28 de maio de 1941.

Milho

Sessenta e Seis cruzeiros (Cr$ 6ú,OO)
por saca de sessenta (60) quilos dos
grupos "duro", "mole" ou "misto ..
das colorações "branca", "amarela"
ou "mesclada", do tipo três (3) das
especificações baixadas pelo DecTeto
n. ° 7.436, de 25 de junho de 1941.

Amendoim

Sessenta e seis cruzeiros (Cr$ 6,6,00)
por saca de vinte e cinco (25) quilos
das classes "graúda" ou "miúda,", do
tipo dois (2) das especificações bat
xadas pelo Decreto n.v 7.263, de 29
de maio de 1941.

Soja

Noventa cruzeiros (Cr$ 90,00) por
saca de sessenta (60) quilos da va
riedade comum.

Girassol

Dois cruzeiros (Crg 2,00) por quilo
ensacado, ,do tipo dois (2), com se
mentes cheias e percentagem normal
de óleo, de acórdo cem as espeolfi
cacôes baixadas cem o Decreto nú
mero 8.178, de7 de novembro de
1941.

Trigo em grão

Dois cruzeiros e cinqüenta centa
vos) (Cr$ 2,50) por quilo para o pro-

duto limpo, sêco, ensacado e com
pêso de setenta e oito (73) quilos
por hectolitro. ,

Art. -2.° Revogam-se as disposições.
em contrário.

Rio de .Janeíro, em 4 de novembro
de 1949; 128. o da Independência e
ijL o da Repúbhca ,

EURICO G. DuTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRE'L'ü N.o 27.397, DF. 4 DE

NOVEMBRO DE 1949

Declara órgão ccuailiar do Conselho
Nacional de Águas e Energia Bté
tricá o Denartcmento Estadual de
Agllas do Estado do pará.

Ainda não foi publicado, no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 27.393 DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1949

Autoriza a Companhia Luz e Fôrça.
Hulha Branca a construir uma linha
de trtmsmisetic entre as cuiaâcs de
cvroe;o e Sete Lagoas, -no Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere a aut. 87,
inciso I, da Oonstituiçâo, e nos têrmos
do Decreto-lei n." 2.059, de 5 de março
d-e 1940, decreta:

Art. 1.0 - A Companhia Luz e Fôrça
Bulha Branca, fica autorizada a cons
truir uma linha de transmissão trtfá
slca, em circuito simples, e-ntre as ~i_

dades de Curvelo e Sete Lagoas. cem
a capacídade de 3.000 kva sob a tensão
nominal de 66.000 V, entre condutores,
freqüência de 50 ciclos e extensão de
32 km.

Parágrafo único - A linha de trans
missão de:;:tina-se ao jomecímeuto de
energia elétrica à cidade de Sete La
g-cas.

Art. 2.0 - Caducará a presente au
torização, independente de qualquer
ato declaratório, se a concesionária
não cumprir as seguinte.') condições:

I ~. Regísbrar o presente titule na
Divisão de .águas, do Depatramento
Nacional da producâo Mineral, dentro
de trinta' (30) dias· a partir da data
d-e SU'l publicação.

II - Apresentar à Divisão de Águas,
dentro de noventa (90) dias, a contar
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I da data da publicação' dêste Decreto
os estudos.vproletos "e orçamentos das
obras;

III -- Iniciar e concluir as obras
no-, prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo úmco - Os prazos a que
se refere-êsre artigo poderão aer-pror
crgados '(;0 ato do MInistro da Agn
cultu.."ã •

Art .'3.° -'O 'presente 'Décreto entra
em vigort na data da sua publicado.

Art. 4 J - Revogam-se as disposições
en; conuuno.
_ Rio 'de Jar..eiro, -{ de novembro de
1949; 128.0 da Independência e '61.° da.
Repúblíca ,

EURICO G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.

4.000.000,00

2.000.000,00

DECRETO N.? 27.399 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1949

AprOva o orcam.e1ito;..p'rogram-a do "Estado do Maranhão, para aplicação dCJ
àv::xilio federal de Cr$ 10.000.900,00.

O Presidented'a República, usando. da "atribuição que .lhe confere (J ar
tigo 87, número I, da Constituição, e tendo em vista o que consta do' De
creto 'n:o 25 :SO[), de m ne novcmorc de 1948, 'decreta:

Fica 'aprovado o seguinte orçamento-programa organizado pelo Estado
do Maranhão tara a-apucáçâe do auxílio federal de ors 10.000.000,00 (dez
münoes de cruzeiros) de que trata a Lei n.? 316, de 31 de julho de 1943:

'I'rnneporte fluvial: Cr$
Orga.uzaçáo de UiD3. eruprêsa de transporte fluvial, de

economia mista , ;.................... 4.000.000,00

TransporterodoviãfiO :
Aquisíçáo .de maquinas .'. e viaturas para construção e con-

servação de estradas de rodagem .
Trimspcrte aéreo:

AqUl':.iç<io de aviões tipos «sttnson-; "Ces
'la', "Ryan Navion" ou «Bonança" e
peças sobr-esselentes ,. . . . . . . . . . . 1.000.000;00

Limpeza e conservação dos campos de-pou-
SI) e suas ínstalaçôes ,................ 1.000.000,00

10.000.000,00

devendo as, despesas respectivas, até o limite indicado, ser custeadas pelo
mesmo auxílío federal.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1949' 128.° da Independência e 61.0
da República. '

EURICO G, . DUTRA.

Clõvis Pestana,

DECRETON.o 27.400 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1949

aúre, pelo Ministério da Viaçao e Obras Públicas, o crédito especial de Cr$
15.0UO.000,00.

O Presidente da República, -usando da autorização contida no artigo
1.° da Lel-n.? 796, 'de 29 ,deagôsto de 1949, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas. nos têrmos do -arttgo 93 do Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Artigo uníco . Fica _aberto, pelo Ministério da 'Viação e Obras Públicas,
o 'credito especial de Cr$ 15.000'.'000,00 (quinze milhões de cruzeiros), desti
nado à construcão vde um navio -Destocador" ou "Destocadcr-Serraria"
para o serviço de desobstrução dós rtos tda Amazônia.

Rio de Janeiro, ~l de novembro de"1949; í28.oda Independência 'e 61.°
ca República. '

EUIUCO G. DUTRA.
Clóvis Pestana.
Guilherme da Silveira.
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DECRETO N.o 27 AOl, DE 7 DE
NOVEJ\1BP..O DE 1949

Ao.uioriza. estrangeiro a revigora?" o
aforamento do terreno de marinha:
que menciona, situado em Niterói,
Estado do Rio de Janeiro.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento. -

DECRETO N.o 27.1:02 - DE 7 DE
NOVEi1,1SRÓ DE 1949

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
minio útil do terreno de acrescuioe
de marinha que menf]zcna, situado
nesta Capital.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.c I, da Oonstituíçãc, e tendo
em vista o disposto no art. 205 do
Decreto-Ieí n." 9.~i60J d·~ 5 de setembro
de 1946, decreta;

Artigo único. Pica Joaquim Gou
veia, de nacionalidade portuguêsa, au
torizado a adquirir o domínio útil do
terreno de acrescidos ele marinha be
neficiado com o prédio n.v 406 da rua
Senhor de Matosínhos, nesta Capital
etc que trata o processo protocolado
no Ministério da Fazenda sob o nú
mero 175A85, de 1949.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 6LO da
República.

EURICO G. DVTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.403 - DE 3

DE NOVEMBRO DE 1949

Concede à Sociedade Anônima "Pa.n
American Airways, Inc." autori
zação para continuar a funcionar
na República.

o Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a sociedade
anônima "Pari American Airways,
Inc:", autorizada a funcionar no país
pelos Decretos ns ..e 18.763, de 28 de
maio de. 1929; 20.498, de 7 de outu
bro de 1931; 25.843< de 15 de outubro
de 1947 e 26.711, de 27 de maio de
1949, decreta:

Artigo único. E' concedida à 80-
c.edaoe anônima "Pan Amerlcan

Aírways, Inc. ", com sede em New
York, Estados Unidos da América,
autorização para continuar a fun
cionar 11a República, com as altera
ções introduzidas nos seus estatutos,
por decisão aprovada em -eu-não de
sua diretoria, realizada a 3 de maio
de 1949, mediante as mesmas cláu
sulas que acompanham o Decreto
n.v 25.843, de 15 de outubro d2 1947,
assinadas pelo Ministro de Estado do
Trabalho, Indústria e Comércio, fi
cando a dita sociedade obvtg ada a
cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor, ou que venham
a vigorar sôbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1949; 129.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

H onório Monteiro

DECRETO N.? 27.404: - DE 8 DE
NOVEMERO DE 1949

Autoriza a Companhia Luz e Fôrcá
Hulha Branca a construir uma li
nha de transmissão entre a Centrei
Elétrica de Paraúna e a cidade de
Curneio, no Estado de Minas Ge
rais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87; inciso I, da. Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n." 2.05!],
de 5 de março de' 1940, decreta:

Art. 1.0 A Companhia Luz e Fôr
ça Hulha Branca fica autorizada a
construir uma linha de transmissão,
trifásica, em circuito triplo, entre a
Central Hidroelétrica de Paraúna e
a cidade de Curvelo, com a capaci
dade de 5.000 kVA sob a tensão no
minal de 66.000 V. entre condutores,
freqüência de 50 ciclos e a extensão
de 52,7 km.

Parágrago único. A linha de trans
missão destina-se ao fornecimento de
energia elétrica à cidade de Cur.velo .

Art. 2.° Caducará a presente autori
zação, independente de qualquer ato
declaratório, se.u concessionária não
cumprir as seguintes condições:

I - Registrar o presente titulo na
Divisão .de Águas, do Departamento
Nacional da Producão Mineral, dentro
'de trinta (30) dias a partir da data
de sua publicação .
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II - Apresentar à Divisão de Aguas ,
dentro de noventa (90) dias, a ccutar
da data da publicação dêste Decreto,
os estudos, projetos e orçamentos das
obras;

III - Iniciar e concluir as ceras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que se
refere este artigo poderão ser pror-:
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 8 de novembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

Etnnco G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO Nv 27.405 - DE 8 DE NO
\TE:il'.tBRO DE 1949

Declara de utilidade pública e auto
riza a Companhia de Carris, Lua e
Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. a
prom01;e~' a desapropriação d'e diver
sas úreas de terreas necessárias à
execucôn das obras para ampliação
ào osmroeitemenio realizado pela
Companhia de Carris, Lúz e Fôrça
do Rio de Janeiro Ltcla., na usina
de Ribeirão das Lajes.

O, Presidente da República, mando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constítuícâo, tendo
em vista o .que requereu a" Compa
nhia de Oarrís, Luz e Fôrça do Rio
de Janeiro Ltda. e o disposto no arti
go 151, item b, do Oódígo de Águas,
bem como os preceitos aplicáveis do
Decreto-lei n.c 3.365, de 21 de junho
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam declaradas de utill
dade pública as áreas de terra neccs
sárías à execução das obras para am
pliação do aproveitamento hídrc-clé
trtco de Ribeirão das Lajes, de ncõrüo
com os Decretos ns. 18.588, de 11
de maio de 1945, e 20. em, de 26 de
fevereiro -íe 1946, conSCV1':.('S das pmn
tas aprovadas pelo Ministro da Agrí
cultura, de ns. 34.882, 34.833, 24.893,
34.394 e 34.901 e seguintes:

1 _~ Arcas de terra indicadas na
planta número 34.882, com o total
-de 450 .160 (quatrocentos e cinqüenta

mil, cento e sessenta) metros quadra
dos, e de propriedade atribuída a Otá
vic Teixeira campos;

2 _ Áreas de terra indicadas na
planta número 34.882, com o total de
604.280 (seiscentos e quatro mil, du
zentos e noventa) metros quadra
dos e de proprrcdadc atribuída ao Co
ronel Hobson Ccutinho;

3 _ Arcas de terra índicadas na
planta número 34.882, com o total de
24.120 (vinte e quatro mil cento e
vinte) metros quadrados, e de pro
priedade au-íbuída a TC''11ás Inicio
Monteiro ou quem de direita;

4 - Areas de terra indicadas na
planta número 34.882, com o total
de 13.790 (treze mil setecentos e no
venta) metros quadrados e de proprie
dade atriouida a Antero Mateus de
Moura ou quem de direito;

5 - Areas de terra indicadas na
planta número. 34.882, com o total
de 31.640 (trinta e um mil seiscentos
e quarenta) metros quadrados e de
propriedade atribuída ao Gcvêrno do
Estado do Rio de Janeiro;

6 - Áreas de terra indicadas na
planta número 34.882, com o total de
1.295.720 (um milhão duzentos e
noventa e cinco mil, setecentos e vin
te) metros quadrados e de- propriedade
atribuída a Severtano Pereira de
Sousa'

7 -'- Arcas de terra indicadas na
planta número 34.882, com a total
de 86.940 (oitenta e seis mil novecen
tos e quarenta) metros quadrados e
de propriedade atribuída a José Cor
reia Campos;

3 - Áreas de terra indicadas na
planta número 34.382, com o total de
398.950 (trezentos e noventa e oito
mil novecentos e cinqüenta) metros
quadrados e de proprredadc a triouída
a Ana Pereira da Cruz'

9 - Are~s de ten:l' indicadas na
planta número 34.882, com o total de
40.080 (quarenta mil e oitenta) me
tros quadrados e de propriedade atri
buída a Osvaldo Coutinho ou quem
de direito;

10 - Áreas de terra indicadas na
planta número 34.882, com o total de
49.200 (quarenta e nove mil e du
zentos) metros quadrados, e de pro
priedade atribuída a Renrto Frazâo
Sousa Breves;

11 - área de terra mdicuda na
planta número 34.882, com o total de
200 (duzentos) metros quadrados e
de propriedade atribuída a Luis Fe
lipe de Sousa Breves;
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troe quadrados, e de propriedade atri
buída a Hildebrando Rocha ou quem
de direito;

35 - Area de terra indicada na
planta número 34.883, com 4.300 (qua
tro mil e oitocentos) metros quadra
dos, e de propriedade atribuída a 30a
-quím Soares da Silva;

3G - Area de terra indicada na
planta número 34.883, com 4.500 (qua
tro mil e quinhentos) metros quadra
dOS, ce de propriedade atribuída a. Moi
sés Nunes da Silva;

37 - Area de terra indicada na
planta número 34.883, com 22.000
(vinte e dois mil) metros quadrados
de propriedade atribuída a Manuel
Pereira Rocha;

38 - Área; de terra indicada na
planta número 34.333, com 1.300 (mil
'8 oitocentos) metros quadrados, e de
'propriedade atribuída a Vergísta Ma-
ria Pereira; .

39 - Area de terra indicada na
planta número 34.893, com 35.759
(trinta e cinco mil, setecentos e cin
qüenta) metros quadrados e de pro
priedade atribuída a João Rabelo de

,Sousa'
40 ~ Área de terra indicada na

planta número 34.893, com 7.440· (sete
mil quatrocentos e quarenta) metros
quadrados e de propriedade atribuída
a Olímpio Batista;

41 - Area de terra indicada na
planta número 34.893, com 2.850 (dois
mil oitocentos e cinqüenta) metros
quadrados, e de propriedade atribuída
a Antônio Pereira Lopes;

42 - Area de terra indicada na
planta número 34.893, com 1.170 (mil
cento e setenta) metros quadrados, e
de propriedade atribuída a Francisco
Hemetéríc 'de Ataíde;

43 - Area de terra indicada na
planta número 34.893, comv õâü 'qui
nhentos e trinta) metros quadrados
e de propriedade atribuída a José Ba

-tísta:
44 '- Áreas de terra indicadas na

planta número 34.893, com o total de
421. 000 (quatrocentos e vinte e um
mil) metros quadrados e de proprieda
de atribuída ao Coronel Luís da Silva
Pinto ou quem de direito;

45 - Area de terra indicada na
planta número 34.893, com 286.360
(duzentos e oitenta e seis mil, trezen
tos e sessenta) metros quadrados e de
propriedade atribuída :1 Companhia
Industrial de Papel Piraí;

46 - Área de terra indicada na
'planta número 34.893, com 31.000
(trinta e um mil) metros quadrados,

integrante do espólio de LiUdolfo de
Paiva;

47 - Área de terra indicada na
planta número 34.893, com 39.000
(trinta e nove mil) metros quadrados.
integrante do espólio de .Jovianc Go
mes'

48' - .Área de terra indicada na
planta número 34.894, com 1.330 (mil
trezentos e trinta) metros quadrados,
e de propriedade atribuída ao Coronel
Henrique Nora;

49 ~ Areas de terra indicadas nas
planta número 34.894, com o total de
110.732 (cento e dez mil setecentos e
oitenta e dois) metros quadrados, si
tuadas na fazenda Santa Cecília e de
propriedade atribuída ao Dr , Antônio
Barros de Carvalho;

50 - Areas de terra indicadas na
planta número 34.894, com o total de
63.540 (sessenta e três mil, quinhen
tos e quarenta) metros quadrados. si
tuadas na fazenda União e de proprie
dade atribuída a Joeé Cipriano Sobri
nho'

51' - Areas de terra indicadas na
planta número 34.894, com o total de
9.090 (nove mil e noventa) metros
quadrados e de propriedade atribuída
a Gaüleu Ribeiro Guimarães;

52 - Áreas de terra indicadas na
planta número 34.894. com o total de
8.570 (oito mil quinhentos e setenta)
metros quadrados integrantes, da Co
lônia e Hospital de Psicopatas de Var
gem Alegre e de propriedade atribuída
ao Govêrno do Estado do Rio de Ja-.
neiro;

53 _, Áreas de terra indicada-s na
planta número 34.894, com o total de
5.308 (cinco mil trezentos e oito) me
tros quadrados, situadas na Fazenda
Nossa Senhora das Vitórias, e de pro
priedade atribuída ao Dr, Osvaldo
Aranha;

54 - Areas de terra indicadas na
planta número 34.894, com o total de
22.090 (vinte e dois mil e noventa)
metros quadrados, sítuadae na fazen
da Paraíba e de propriedade atribuí
da a Ede Nogueira de Oliveira;

55 ....:.. Áreas de terra indicadas na
planta número 34.894, com o total de
153.695 (cento e cinqüenta e oito mil,
seiscentos e noventa e cinco) metros
quadrados, situadas no Sítio Félix e
de propriedade atribuída a D. Maria
do Carmo da Rocha;

56 - Áreas de terra indicadas na
planta número 34.894, com o total de
52.760 (cinqüenta e dois mil, setecen
toe: e sessenta) metros quadrados, de
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propriedade atribuída a D. Isabel da
Silva Fernandes;

57 - Area de terra Indicada .na
planta número 34.894, com 1. 465 (mil
quatrocentos e sessenta e cinco) me
tros quadrados, e de propriedade atrt
buída aos herdeiros de Jovelino Fran
cisco Ferreira;

58 - Areas de terra indicadas na
planta número 34.894, com o total de
15.285 (quinze mil duzentos e oitenta
e cfnco) metros quadrados, e de pro
priedade atribuída a Manuel Duque de
Freitas;

59 - Arcao de terra indicadas na
planta número 34.894, com o total de
2.420 (dois mil quatrocentos e vinte)
metros quadrados e de propriedade
atribuída aos herdeiros de Honorma
Sousa de Moura;

60 - Áreas de terra indicadas na
planta número 34.894, com o total de
12.510 (doze mil quinhentos e dez)
metros quadrados e de propriedade
atribuída a Maria Luísa Rodrigues;

61 - Area de terra indicada na
planta .número 34.894, com 530 (qui
nhentos e trinta) metros quadrados e
de propriedade atribuída aos herdei
roa de Fortunato Sobrinho de Melo;

62 - Área de terra indicada na
planta número 34.894, com 35 (trinta
e cinco) metros quadrados e de pro
priedade atribuída a Carlos Carvalho;

63 - Áreas de terra indicadas na
planta número 34.894, com o total de
2,170 (dois mil cento e setenta) me
tros quadrados, situadas no Sitio São
Sebastião e de propriedade atribuída
a Carlos Dobele:

64 - Áreas de terra indicadas na
planta número 34.894, com o total de
33,645 (trinta e três mil, seíscentoa e
quarenta e 'cinco) metros quadrados
e de propriedade atribuída a José de
Melo;

65 - Arcas de terra indicadas na
planta número 34.894, com o total de
100.765 (cem mil setecentos e sessenta
e cinco) metros quadrados, e de pro
priedade atribuída aos herdeiros de.
LindoIfo de Paíva;

66 - Arcas de terra índícadaá na
planta número 34.894, com o total de
3.310 (três mil trezentos e dez) me
tros quadrados, situadas na fazenda
União e de propriedade atribuída a
José Cipriano Sobrinho;

67 - Áreas de terra indicadas na
planta número 34.894, com o total de
26.015 (vinte e seis mil e quinze) me
tros quadrados, situadas na Ilha do
Sol e 'de propriedade atribuída ao
Dr, Getúlio Frota Pessoa;

68 - Areas de terra indicadas na
planta número 34.894, com o 'total de
57.690 (cinqüenta e sete mil, seiscen
tos e noventa) metros quadrados e de
propriedade atribuída aos herdeiros de
Líndolto de Paíva:

69 - Area de terra indicada na
planta número 34.901, com 4.450
(quatro mil quatrocentos e cinqüenta)
metros quadrados e de propriedade
atribuída ao Dr . Stelio Galvâo Bueno
ou quem. de direito.

Art. 2. ° A Companhia de Carris,
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.
fíca autorizada a promover a desapro
priação das referidas áreas de terra, na
forma da Iegíelaçáo vigente.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro. 8 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.406, DE 8 DE
NOVEMERO DE 1949

Outorga à Preieiiura Mímicipal de
Barbacena concessão para o apro
-oeixumento de energia hidráulica da
cachoeira de Lavra, situada no rio
das Mcrtee, macnicipio de Barbacena.
Estado de j1,1inas Gemis. .

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta. de pagamento.

DECRETO N.o 27.407, DE 8 DE NO
VEMBRO DE 1949

Outorga à Companhia sul Mi
neira de Energia Elétrica, Sacie
dade Anônima; concessáo para a
aproveitamento de energia hidráu
lica de um desnível situado no
rio canôas, município de ArcebuT
ao. Bstadc de Minas Gerais,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 164, letra b,
do Código de Águas (dec , 24.643, de
10 de julho de 1934); decreta:

Art. 1.° ~ Respeitados os direitos
de terceiros é outorgada à Companhia
Sul Mineira de Energia Elétrica, 80-
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1
cuência,
mento.

2) - Dispositivos de regulação de
tensão.

3) - Curvas características,
4) - Constantes elétricas e mecâ

nicas.
f) - Sistema de transmissão
1_ - 'Pransformadores - tipo, re

lação de transformação, curva de reu.,
dímento, dísposit.vos de regulacâo da
tensão, curvas características e· cous
tantes.

2 .- Equipamento de proteção, de
medida e de comando das sub-esta
ções ta'ansfcrmaôoras elevadora e
abaixadora.

3 - Linhas de transmissão - ex·
tensão, tensão nominal, parâmetros,
tapes de condutores e de dlsposicâo
dos condutores nos suportes. Isola
dores - tipos e caractcristícas. Cál
culo elétrico. Queda de tensão e per ~

da admissivel. Cálculo mecânico ~

temperatura máxima e mín.ma ten
sões mecânicas e flexas dos conduto
res, correspondentes a essas tempera
turas. Dispositivos de proteção - fio
terra, para-raios, aneis, chifres e tu
bos de proteção, reles.

g) Sistema de distribuição
1 - Linhas de sub-transmissão

cálculo, queda de tensão e perda ad-
missível . -

2 - Sub-estação de dístribuíção 
característccas dos transformadores e'
da aparelhagem complementar.

3 - Linhas primárias de distri
buição - tipo, tensão nominal, queda
de tensão e perda admissível.

reno para as fundações, Volume
dágua acumulada, Descarga de re
gularização.

5 - vertedouros, adultas, CO~~Ol'

tas, tomada d'água, canal adutor ou
túnel, escadas para peixe, caracte
rísticas gerais, cálculos e desenhos
de detalhes.

c) Condutos forçados
1 - Características, tipo de assen

tamento - cálculo, planta e perfil.
2 - Chamímé de equilíbrio - cál

culo do golpe de aríete,
d) Turbinas

1 - Tipo adotado, velocidade es
pecifica e de disparo, curva de ren
dímento.

2 - Reguladores c parelhagem de
medida _ característ.cas. . lo> •

3 - Canal de fuga - característi
cas e capacidade de vasão.

e) - Geradores elétricos
Tipo, tensão nominal, Ire
potência, curva de rendi-

cíedade Anônima, ccncessâo para o
aproveitamento de energia hidráulica
de um desnível situado no no Ca
noas, mun.cípío de Arceburgo, EB
tado de Minas Gerai3.

§ 1.0 _ Em portaria do Mímstro
da Agricultura, no ato da aprovação
dos projetos serão determinadas a
altura da queda a aproveitar, :1 des
carga e a potência concedidas.

§ 2.0 _ O aproveitamento destina
se à produção, transmissão e distri
buição de energia elétrica para ser
cicos públicos, serviços de utüídade
pública e »ura comércio de energia
na ZOYl3. da «oneessicnárra ,

~~rt. 2 o - Oaducará o presmte tí
tulo, mdeicr dente 8:2 qualquer ato de
claratórlc se ::I concessionária não
cumprir ás seguintes condições:

I - Registrá-lo na Divisão de Águas
dentro de trinta (30) dias, :1-l)ÓS a
sua pubncaráo .

I! - Acslnar o contrato drsciplinar
da ooncessáo cuja mtnuta será pre
parada pela Divisão de Águas, dentro
do prazo de 80 cr.as, a contar da data
e1.'1 que fê::- publicada a resuectrva
aprovação pelo Ministério do Am-i-
c- altura. .

lI! - Requerer à Di-visão de AgU::I3
mediante o arquivamento de certidão
comprobatória. a averbacão QO !'I::
g:sr:'o do iPfeúao contrato EO Tt i
bt.nal de Contas, dentro de Sc2~';:,C

ta (60) dias da reauzacão do ines
mo.

IV - Suometer a aprovação do
Ministério da Agrlcultura em 3 ':3S,
dentro do prazo de um ano, a con
tar da data da oublicacâo dêsce d'2
ereto, o projeto' do aproveitamento
hídroelétrícc, compreendendo:

a) Hidrologia da regiâc :

1 - Clima e precipitação - plu-
viométrica. -

2 - Bacia hidrográfica - Planta,
área e coeficiente de escoamento.

3 - Descargas máxima mínima e
média - Curva de descarga do CUrso
d'água, correspondente no mínimo a
I ano de observação, obtida por me
dições ,

b) Capacidade do aproveitamento:
1 - Mercado consumidor. Curvas

de cargas prováveis.
2 - Quedas bruta e útil. Potência

útil.
3 - Necessidade de regularização do

curso dágua.
4 - Barragem - características,

método de cálculo, natureza do ter-
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Transformadores de distribui-_
características gerais, espaça-

4
çáo
menta.

5 - Linhas secundárias - tipo
tensão' nommal, queda de tensão e
perda admissível.

h) Planta e corte dos ed'Hcíos da
casa de fôrça, das sub-estações e da
disposição da aparelhagem de trans
missão e de distribuição.

i) Diagrama geral do sistema, desde
os geradores até a disposição das li
nhas secundárias com as suas carac
terísticas gerais.

j) Especificações do equipamento
elétrico ut.Iízado.

k) Orçamento detalhado correspon
dente a cada um dos itens anteriores.

v) Inicial' e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministério da Agricultura, executan
-do-as de acôrdc com os projetos apro
vados e com as modificações que to
'rem autorizadas, se necessárias.

Parágrafo único - Os' prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agr.cultura.

Art. 3. o '- A concessionária fica
obrigada a construir e manter, nas
proximidades do aproveitamento, on
de e desde quando for determinado
pela Divisão de Águas. as ínstalaçôos
cecessárías a observações Iluvíomé
tricas e medícões de descarga do cur
so dágua- que vai utilizar, de acôrdo
com as instruções da mesma Divisão.

Art. 4. o - O capital a remunerar
será ° efetivamente investido nas
instalações da concessionária, em
runcâo de sua indústria, concorrendo,
de forma permanente, para a produ
cão, transmissão e dístríbu'çâo de
Emergia elétrica.

Art. 5. o - As tabelas de preço de
energia serão fixadas pela Divisão
.de Aguas, .e trienalmente revistas de
acôrdo com o disposto no art. 180
do Código de Aguas ,

Art. 6.° - Para a manutenção da
integridade do capital a que se refe
.re o art. 4.°, será criad-o um fundo
de reserva que proverá às renovações,
determinadas pela depreciação ou
impostas por acidentes.

Parágrafo único. _ A constitui
ção desse fundo, que se denominará
reserva de renovaçã-o, será realizada
por quota especial, que incidirá sô
ore as tarifas, sob forma de percen
tagem. Esta quota será determina
da tendo-se em vista a duração mé
'dia do matertal a cuja renovação a
dita reserva terá que atender poden-

do ser modificada, trienalmente, na
época da revisão das tarifas.

Art. 7.0 - rindo o prazo para
concessão, tôda a propriedade da
concessíonárta que, no momento,
existir em função exclusiva .e per
manente da produção, transmissão e
distribuição da energia elétrica, re
ferente ao aproveitamento concedi
do, reverterá ao Estado de Minas Ge
rais, em conformidade com o esti
pulado nos artigos 165 e 166 do Có
digo de Águas, mediante indeniza
ção. na base do custo histórico, do
capital não amortizado, deduzida a
reserva de renovação a que se refere
o parágrafo único do art. 6.°.

S 1.0 - Se o Estado de Minas Ge
rais nã-o fizer uso do seu direito a
essa reversão, a concessionária po
derá requerer ao Govêrno Federal
que a concessão seja renovada pela
forma que deverá estar prevista no
respectivo contrato.

§ 2.° - Para Os efeitos do pará
grafo anterior, fica a concessionária
obrigada a dar conhecimento ao Go
verno Federal da decisão do Estado
de Minas Gerais e a entrar com o
requerimento de prorrogação da con
cessão ou o de desistência desta, até
seis (6) meses antes do término do
respectivo prazo.

Art. 3.0 - A presente concessão
vigorará pelo prazo de (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato pelo Tribunal de
Contas.

Art. 9.° - O presente Decreto en
tra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 10 - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
149; 128.° da Independência e 61.0

da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.408 - DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1949

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz Epa
minondas Otoni a ampliar suas ins
talações, mediante a montagem de
um grupo termo-elétrico.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos dos arts. 10 e 11 do De-
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creto-Iei tn." 2.281, de 5 de junho de
1940, combinado com os arts. 1.° e 2,°
do Decreto-lei n.o 2.059, de 5 de março
de 1940.

considerando que a medida foi jul
gada conveniente pelo Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica;
decreta:

Art. 1.0 A Emprêsa Fôrça e Luz
Epaminondas Otoni, da firma Soares
& eia., fica autorizada a ampliar suas
instalações de produção de energia
elétrica, na município de 'I'eófilo Otoní.
Estado de Minas Gerais, mediante
a montagem de um grupo térmico
composto de um motor Diesel de 200
H: P. conjugado a um alternador de
165 K. V. A.

Art. 2,0 Caducará o presente titulo,
independente de aro declaratório, se
a interessada não satisfizer as condi
ções seguintes:
- I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30) dias,
a partir de sua publicação;
II - Apresentar à mesma Divisão,

no prazo de cento e vinte (120) dias,
a contar da data da publicação dêste
Decreto, os projetos e orçamentos res
pectivos;

IH - Iniciar e concluir as obras
nDS prazos que forem estabelecidos
pelo Ministro da Agrfoultura ,

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3,° nste Decreto entra em
vigor na data da sua publicação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27 AIJD - DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1949

Autoriza a Companhia LU:'J" e Fôrça
de Mococa a construir 1lml.1 linha
de transmissão entre a cidade de
Mococa e a vila de São Benedito
das Areias, no MlInicipio de Mo
coca, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tâgo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n." 2.059,
de 5 de março de 194/);

Considerando que a medida reque
r-ida pela interessada foi julgada con
veniente pelo Conselho Nacional de
Aguaa e Energia Elétrica, cecreta i

Art. 1.0 Fica autorizada a Com
panhia Luz e Fôrça de Mococa a;
construir uma linha de transmissão,
com a extensão de 17,105 km, sob a
tensão nominal de 10.500 volts, cor
rente trifásica, entre fi, cidade de
Macaca e a vila de São Benedito
das Areias, município de Macaca no
Estado de Sào Paulo.

Parágrafo único. A referida linha
de transmissão destina-se a permrtár
a dístrfbuicão de energia elétrica,
pela interessada, à vila de São Bene
dito das Areias.

Art. 2.° Caducará a presente au
torização, independente de ato de
claratório, se a interessada não sa~

tisfizer as condições seguintes:
I - Registrar êste título na Di

visão de Águas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura, dentro de
trinta (30) dias, a partir de sua pu
bllcaçâo ;

II - Apresentar, à mesma Divisão,
em três (3) vias, no prazo de no
venta (90) dias, a contar da data da
publicação dêste Decl:eto, os projetos
e orçamentos respectivos;

H'I - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados,
pelo Ministro da Agricultura.

Parázrafo único. Os prazos a que
se retere êste , artigo poderão ser
prorrogados por ' ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 3.° O presente Decrete en!ra
em vigor na data de sua publtcaçâo .

Art. ,4.° Revogam-se as dISPOSI
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 27.410 - DE 3
DE NaVEl'.1BRo DE 1949

Autoriza o cidadâo b1'asileiro Luís,
Rodrigues D'Almeida a pesquisar
areia e associados, no Distrito Fe
deral.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tágo 87, n.c I, da Constítuiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) '.
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Luís Rodrigues D'Almeida
a pesquisar areia e associados em
terrenos de propriedade de Germano
Feber e outros, na Restinga de .Ja
carepaguá, no Distrito Federal, numa,
área de 288,20 na, delimitada por um
ouadrflátero que tem um vért.ícé a
.êül setecentos e cinqüenta metros
0,750 m) , no rumo magnético ses
senta e dois graus e quarenta e cin
co minutos noroeste (620 45' NW) à>l·
extremidade sul (8) do campo de
aviação do Ministério da Aeronáuti
ca e os lados, a partir dêsse vécuce,
os segu-ntes comprimentos e rUn108
magnéticos: dois mil novecentos e
setenta E: cinco metros (2.975 mi , 01"
tenta e três graus sudoeste (83:> SW) ;
dois mil trezentos metros (2.300 mj ,
quarenta e quatro graus e trmta mí
nutos nordeste (44° 30' NE); mil du
zentos metros 0.200 m) , oitenta e
sete graus sudeste (87° SE); mu du
zentos e cinco metros (1.205 mj , se
tenta graus sudeste (70° SE).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto pagará a taxa de
dois mil oitocentos' e noventa cruzeiros
(Cr$ 2.390,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Aer.icultura

""Art. 3.° Revogam-se as díspcsíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G.
Daníel âe

DUTRA.

Carvalho.

terrenos de propriedade do Banco de
Crédito e Imóveis, na Restinga de Ja
carepaguá, no Distrito Federal, numa
área de trezentos e trinta e sete hecta
l'8S é cinqüenta cinco ares (337,;)5 ha)
delimitada por um polígono. irregular
que tem um vértice a tres mil quatro

. centos e vinte cinco metros (3.425 mj >

no rumo magnético oitenta e um graus
noroeste (810 Nwj da extremidade
sul (S) do campo de aviação do Mi
nistério da Aeronáutica e os lados, a
partir dêsse vértice, os se~yintes cf?m
prhnentos e rumos magneclcos.: mil e
oitocentos metros (1.800 m) , seis graus
e trinta minutos' sudeste (6.0 30' SE);
mil seiscentos e noventa metros
(1.690 m) , oitenta graus e vinte mi
nutos sudoeste (800 20' SW); seis
centos e trinta e sete metros (637 mr ,
nove graus e quarenta e cínco mtnu
tos noroeste (90 45' NW); setecentos
e sessenta metros (76D rru , oitenta e
cinco graus noroeste (85° N\V); mil
setecentos e vinte e cinco metros
0.725 mj , quarenta e quatro graus
nordeste (44° NE); mil cento e qua
renta e dois metros (1. t~,~ m) , oitenta.
e três graus nordeste (1)3° NE) .

Art. 2.0 O titulo da autorrzaçâo de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
três mil trezentos e oitenta cruzeiros
(Cr$ 3.380,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de jeomento da
Producâo Mineral cio Mlnistérfr, da
Agr.icultura..

Art. 3.0 Revogam-se as :disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Dtmiel de corxano,

DECRETO N.o 27.411 - DE 3
DE NOVE.M:BRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Luís
Rodrigues D'Almeida a pesqui::;ar
areia e associados, no Distrito Fe
deral.

O Presidente da República, usando
da atríbuíçãn que lhe contere o ar
tigo 37, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Luis Rodrfgúes D' Almeida
.a pesquisar areia e associados em

DECRETO N? 27.412 - DE 8
DE NOVEMBRO DE 1949

Autorizá o cidadão brasileiro Alberto
Rodrigues D'Almeida a pesquisar
areia e associados, no Distrito Fe
deral.

o Presidente da República, usando
da atribuição -que lhe confere o ar
tigO 87, n.v I. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.» 1:985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cídadâe
brasileiro Alberto Rodrigues D'Almei
da a pesquisar areia e associados em
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propriedade da Cla. Tijucamar, na La
:goa da 'I'íjuca, em Jacarepaquá, DO
Dis'a'ítc Péderal, numa área de tre
zentos e dez hectares (310 haj delum
tada por um polígono rmstállrrio que
tem um vértice a dois mil e quínhencos
metro,', (2.500 m) no rumo magnético
sessenta e oito graus e Quarenta e em
co minutos norcteste Yea' 45' NE) . da.
extremidade sul (8) do campo de
aviação do Minísrérto da Aeronáutica
e os lados, a partir dêsse vértice, os

.segutntes comprimentos e rumos mag
néticos: mil cento e vinte cinco me
tros 0.125 rrn , cinco graus e trinta
minutos nordeste (5° 30' NE); quatro
mil trezentos e vinte e cinco metros
(4.325 m) , sessenta graus e trinta mi
nutos sudeste (60° 30' SE); três mil
e setenta e cinco metros (3.075 nu,
oito graus e quarenta e cinco minu
tos noroeste (3° 45' NW). O lado nus
tilinío da poligonal é a margem da
Lagoa da Tijuca e compreendida en
tre o último ponto e o vértice de par
tida.

Art. 2.° O titulo da autorrzaçao de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
três mil e cem cruzeiros (Cr$ 3.100,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agraoultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
-em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
Repúbuca..

EUI:ICO G. DUTRA.

Daniel ele Carvalho.

DECRffiITO N. ° 27.413 DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1949

-Crie o Centro de Educarão Física e
Cultural previsto no '11,:0 V do pa
rágrafo. único do (1](;: 2-19, do De

.creto-lei '11,.0 1. 713, de 28 de outu
bro de 1939, e dá outras -prcnnâên-:

.ciae,

o Presidente da. República, usando
-da atribuição cue lhe confere o ar
tigo 87, illúiso f, da Constituição, de

.creta:
Art. 1.0 Para os efeitos do cum

.prímento do n." V do parágrafo úní
-co do art. 219 do Decreto-lei núme
TO 1. 713, de 28 de outubro de 1939,
fica. instituído no Díetrlto Federal
'um Centro de Educação Písíoa, e Oul
rtural, destinado a .promover, fora das

horas do trabalho, a recreação e o
aperüeíçoamento moral e intelectual
dos serviços públicos e suas famílias.

Parágraío .úníco . O Centro de Edu
cacâo Física e cultural assim insti
tuído constituirá um Departamento
da Associa-cão dos Servidores Civis
do Brasil. -

art. 2. ° O Centro disporá, além do
edtífcio destinado à sede social, das
seguintes instalações:

a) estádio de atletismo e 'futebol;
a) aínásío:
c) piSCina' olímpica.;
d) auditório para conferências, mú-

sica, teatro e cinema;
e) parque Irsrant.ü:
j) ~'8;l3.S de aula;
g) gabinetes médicos e outras ins-

talações que .se fizerem necesáa'ias
para o seu funcionamento.

Art. 3"° Enquanto não providos
pelo Govêrno os recurso necesártos
jpara a realização do estabelecido no
artigo anterior, fica o Ministro da
Educação e Saúde autorizado a pro
mover entendimentos e convênios
com entidades e"lportivas e institui
ções oficiais, CUja colaboração possa
desde já permitir o funcionamento
das atividades que trata êste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro da
Educacão e Saúde informará sôbre
Os recursos necesáárros para os me
lhoramentos e ampliação das instala
ções espcc-tívas e culturais, de forma
a que posam convênios, sem prejuí
zo das SW13 Iína.lídades primordiais.

Rio de Janeiro, 'Em S de novenbro
de 1949; 128.° da Indenpedência e
61.0 da República.

EURICO G. DUTnA

Clemente M ariani,
Guüneme da Silveira.

DECRETO N.o 27.414 - DE 9 DE I

NOVEMBRO DE 1949

Suspende o funcionamento do Clube
Fluminense das Nações Unidas, com
sede em Niterói, Estado do Rio ae
Janeiro.

Ô Sr. Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 87, n." I da Constituição e o
art. 6.° do Decreto-lei n.c 9.085, de
25 de março de 1946, e tendo em vista.
o que consta do Processo n.c 32. 334p
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de 1949, do Ministério da- Justiça e
Negócios Interiores, decreta:

Art. 1;0 Fica suspenso, pelo prazo
de seis meses, o funcionamento do
Clube Fluminense das Nações. Uni
das, com, sede em - Niterói, Estado do
Rio" de Janeiro.

Art. 2,° O Ministério público Fe
deral promoverá, imediatamente, 11;)S
têrmos do art. 6.°, Parágrafo único.
do citado Decreto-leí n.c 9.085, a com
petente ação de dissolução da entida
de referida no artigo primeiro.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em-contrário.

Rio doe Janeiro, em 9 de novembro
de 1949; 128.0 da Independência e 61.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N.o 27.415

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.? 27.416 ., DE 9 DE
NOVEMBRO DE 1949

Declara de utilidade pública e autoriza
-a desapropriação de imóvel neces
sário a. servico do Exército N rzctc-
nal. .

o Presidente da República, tendo
em vista o § 16 do art. 141 da Cons
tituição Federal e usando das atribui
ções que Ine confere o item I do ar-:
tígo 87 da mesma Constituição, de
creta:

ArL 1.° E'declarada de utilidade
pública, de acõrdo com os artigos 2.°
e 6.°, combinados com as letras a e b
do art. 5.°, tudo do Decreto-lei núme
1'0 3.365, de 21 de junho de 1941, a
desapropriação de uma área de terras,
medindo aproximadamente 1.:1.90 rn2
(mil cento e noventa metros quadra
dos), e bem assim das benfeitorias
existentes na referida área, .que fica
situada à Avenida General Osório, na
cidade de Bagé, Estado do Rio Gran
de do Sul, e cuja propriedade é atri
buída a Otávio Santos.

Art. 2.° O imóvel referido no art. 1.°
destina-se à construção de instala
ções para diversos serviços do Esta-

belecimento de Subsistência da 3.t)
Região Militar,

Art. 3.° A despesa decorrente da
desapropriação será custeada pelas
Economias Administrativas do citado
Estabelecimento, na forma pr-evista no
inciso 1 do artigo 90 do "Regulamen
to paravos Estabelecímentos de - Sub
sistência Militar", aprovado pelo De
ereto n." 4.163, de 30 de maio de 1939.

Art. 4.° Fica o Ministério da Guer
ra autorizado a promover a mencio
nada desapropriação, que tem caráter:
urgente para efeito do art. 15 do De
creto-lei número 3.365, de 21 de junho
de' 1941.

Art. 5.° O presente Decreto entra
em vigor na, data de sua pubücaçâo,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Rio de Janeiro, em 9 de novembro
de 1849; 123.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G, DUTRA.

Canrobert G. da Costa.

DECRETO N.« 27.417 - DE 9 DE

NOVEMBRO DE 1949

Altera o Regulamento para a Caixa'
de Construções de Casas do Minis
térío da Guerra, aprovado pela De
creto 12.° 20.175, de 11 de dezembro
de 1945,

o Presidente da República, usando'
da atribuição que lhe confere o artigo,
37, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica alterado o regula
mento para a Caixa de Construcôes
de Casas do Ministél'io da Guerra,
aprovado pelo Decreto n. ° 20.175, de'
11 de dezembro de 1945, da seguinte
forma:

O art. 11 passará a ter a seguinte
redação:

"O valor da Inscrição do pessoal
do Ministério da Guerra ou da
Caixa será no máximo de 40 (qua
renta) vêzes e no mínimo de 20
(vinte) vêzes os vencimentos men
sais, observando o limite de Org.
500.000,00 (quinhentos mil cruzei
ros) e o disposto no § 4. ° do ar
tigo 9. O" ,

O § 1.° do art. 11 terá a seguinte
redação :

"Os mutuários cujas inscrições
forem de valor inferior a 40 véeee.
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os seus vencimentos, poderão ele
vá-las até o máximo permitido,
mediante requerimento dirigido ao
diretor-geral, e desde que sujei
tem ao reajustamento correspon
den te, quer em relação à Caixa,
quer em relação à Oarteíra de
Garantia" .

No. art. 19 o parágrafo único passa
a ser § 1.°, acrescentando-se a êsse
artigo o ê 2. ° infra:

"O mutuário que desistir da sua
contemplação poderá concorrer à
distribuição imediata, desde que a
desistência mencionada seja pe
dida com antecedência minima de
30 dias antes da citada distribuí
çâo" .

As alíneas a e b, do art. 21 terão
respectivamente a-redação abaixo:

"a) suplementares, resgatáveis
no prazo máximo de 8 anos e aos
juros de 7% aja, até o máximo de
20% do valor da inscrição e so
mente concedidos por ocasíâo das
contemplações, para melhorra da
casa destinada ao mutuário;

b) de emergência, resgatáveis
no prazo máximo de 4 anos e aos
juros de 9% aja, para fins de
aquisição cu reparos do ímóvel
aludido. ouan.ío se tratar de viú
va ou filhos de mutuário falecido,
e no gôzo da transferência a que
se refere o art . 27, 03 juros supra
serão respectivamente de 5% e
6% aja.

O art. 69 P8.:Ssa a ser assim redi
gido:

"O prazo do pagamento das
contribuições ou prêmios na Oar
terra de Garantia, compreenderá
dois períodos: o primeiro, a par
til' do mês inicial de contribuição
até a data do reajustamento do
seu empréstimo de contemplação:
o segundo dessa data até comple
tar a 13G.a contribuição, a que se
refereo' art. 71".

o art. 101 passa a ter a seguinte
redação:

"Os funcionários da Caixa se
rão nomeados pelo Diretor-Geral
e perceberão os vencimentos men
sais fixados na escala padrão
aprovada pelo Ministro da Guerra.

§ 1.° .

§ 2. ° Os funcionários da Caixa
poderão se inscrever como seus

mutuários, nas condicões estabe
lecidas no presente regulamento.

§ 3.° Os pagadores ou tesou
reiros-auxiliares são obrigados a..
prestar fiança funclonál de Cr$
10.0OD,00 em favor da Caixa".

O art. 102 terá a redação seguinte:

"Os diretores, o assistente téc
nico e seu adjunto, bem como o
adjunto de tesoureiro, vencerão
mensalmente, a titulo de repre
sentação, as quantias fixadas pelo
Ministro da Guerra, correndo os
dispêndios por conta de "Despe
sas Gerais" da Caixa. Ficam su
primidos os § § 1.°,2.° e 3.°, dêste
artigo, cujo § 4. ° passa a ser pará
grafo único".

O art. 106 passa a ter a seguinte
redação:

"A amortização do saldo devedor
do mutuárlo.vno que se refere aos
empréstimos de oontemplaçâo, po-.
derá ser feita em 240 meses, alte
rando-se, assim, o prazo fixado'
no art. 13.°

"Parágrafo único. Os mutuá
rios da Caixa, contemplados na
vigência dos regulamentos de
1938 e 1941, mediante requerrmen
to dirigido ao Diretor-Geral, po
derão gozar das vantagens decor
Tentes da ampliação de prazo pre
vista no presente artigo. sujeitan
do-se aos reajustamentos corres
pondentes quer na Ca-ixa propria
mente dita, quer na Carteira de'
Garantia, de acõrdo com as alte
racôes ínbroduzídas no regula
mente em vigor".

O § 7.° do art. 108 passa a ter a se~

guinte redação :
"A viúva ou filhos de mutuário

Ialecído, já com o período de ca
rência vencido, quando contem
plado até Org 50.000,00, e não es
tando no gôzo da casa, poderão
requerer o cancelamento de sua
inscrição e pagamento da quantia
correspondente, correndo essa des-'
pesa por conta da Carteira de
Garantia" .

Art. 2. ° f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de
1949; 128.°. da Independência e 61.°"
da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrcbeet: P. da coeta,
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DECRETO l'T.O 27.421 - DE 14 DE
DE NOVEMBRO DE 194.9

Extingue cargos excedentes

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, ítem r; da Constituição, e nos ter ...
mos do art. 1.°, alínea n, do Decreto
lei 11.° 3.195, de 14" de abril de 1941,
decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos, na carreira
de Faroleiro do Quadro Permanente
do Ministério da Marinha. dois (2}

cargos da classe I, vagos em virtude
da aoosentadoria de Gabriel Gun-íta
Pessoa e de Mário Martins Gomes, e
dois (2) cargos da classe H, .vagos em
virtude da aposentadoria ele João Nu
nes Bandeira e de João Morais de
Oliveira, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito 'da con
ta-corrente do mesmo Quadro e Mi
nlstério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Syl'üio de Noronha.

DECRETO N.? 27.422 - DE 14 DE
NOVEMBRo DE 1949

Extingue cargos excedentes

O Presidente da República, usando
ca atrfbutção que lhe confere o artigo
S7, item I, da. Constituíçâo, e nos têr
mos do art. 1. 0, alínea n, do Decreto
lei n.» 3.195, de 14 de abril de 1941,
ctecrcta:

Art. 1. ° Ficam extintos, na car
'reír« de Operário de Armamento do
·Quz.dr{J Permanente do Ministério da
Marinha, cinco (5) cargos da classe
F, vagos em virtude da. aposentadoria
de Dionísio de Oliveira e Silva e das
promoções de Soli de Oliveira Negrei
ros, José Itacolomí de Faria, Claudio
nor de Siqueira Falcão e José Rodri
-gues Borges, devendo a dotação cor
respondente ser levada a crédito da
conta-corrente do mesmo Quadro e
Ministério.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de novembro
de 1949; 128.° da Independência, e ~j:.<l

da República.
EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

DECRETO N." 27.423 - DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1949

Aceita doação de imóvel situado no
l\lunicipio de Mccluuio, no Estado
de Minas Gerais.

O Pr-esidente ela República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constítuíçâo, decreta :

Art. 1. ° Fica aceita, para todos os
efeitos, a doação que a Prefeitura Mu
nicipal de Machado, DO Estado de Mi
nas Gerais, faz à União do imóvel de
nominado "Fazenda rio Pântano",
situado no Murrícímo de Machado, da
quele Estado, par-a no local ter ins
talada uma Escola de Iníclacâo Agri
cola, n03 têrmos do acôrdo rirmado
entre os Governos da União e do Es
bIc10 de Minas Gerais, tudo de con
formidade com a escritura pública de
2 de fevereiro de 1949 e demais peças
constantes do p~'OCeSS{l protocolado no
Ministério da joazenda sob o número
19.499, de 1949.

Art. 2.° ítste Decreto entrará em.
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de .Ianciro. em 14 de novembro
de 1948; 128.° da Independência B 6"!..~

da República.
EURICO G. DUTRA.

Gldlherme da silveira.

DECRETO N.° 27.424 .:....- DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1949

Prorroga a concessão outorgada à
Petrópolis Rádio Dijusora S. A.
para estabelecer uma estação radio
dijusora.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe. confere o ar
tígo 87, n.v I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Petrópolis
Rádio Difusora S. A, e tendo em
vista o disposto no artigo 5.°, n.v XII,
da mesma Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado, por 10
anos, o prazo do contrato a que se
refere o Decreto n.? 285, de 9 de agôs
to de 1. 935, celebrado entre o Govêr-.
n-o Federal e a Petrópolis Rádio Di
Jusora S. A., para o estabelecimen
to, na cidade de Petrópolis, Estado do
Rio de Janeiro, de uma _estação radlo
difusora, sem direito de exclusividade,
observadas as cláusulas que acompa
nharam o referido decreto.
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Art. 2.° A concessionária não po
derá alterar em qualquer tempo seus
estatutos nem fazer transferência de
ações sem que tenha havido prévia
autorização do Govêrno .

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a transferir, dentro do prazo
de um (1) ano, seu transmissor para
local que atenda ao disposto no ar
tigo 57, da Portaria D.O 269, de 31 de
marco de 1936, do Ministério da
Víaçâo e Obras Públicas.

Art. 4.° Para os efeitos decorren
tes dessa prorrogação, será assinado,
no Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, dentro do prazo de sessenta
(60) dias, a partir da publicação dês
te decreto no Diário Oficial, têrmo
aditivo ao contrato de 5 de setem
bro de 1935, registrado pelo Tribunal
de Contas em sessão de 25 dêsse
mês e ano.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1949; 128.° da Independência 'e 61,°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N.O 27.42'5 - DE 14: DE
- NOVEMERO DE 1949

Outorga ccncessdc à Râdio Sociedade
Muriaé Limitada para estabelecer
uma estação radiodifusora na cuia
de de Iàuriae, Estado de Minas Ge
Tais.

o Presidente da Repúblíca. usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n.c I, da Oonscítuiçâç,...,,<;~e:l
dendo ao que requereu a Rád10 -m
ciedade Muriaé L'mítada e tendo em
vista o disposto no Artigo 5. 0, n.°
XII, da mesma Constituição, decre
ta:

Al~tigO único. Fica outorgada con
cessao a Rádio Sociedade Muríaé Li
mitada, nos têrmos do artigo 11, do
Decreto n.° 24.655, de 11 de julho de
1934, para estabelecer. na cidade de
Muríaé, Estado de Minas Gera.s, sem
direito de exclusividade, uma estação
radiodifusora, de acôrdo com as cláu
sulas que comêste baixam, devida
mente assinadas pelo Ministro da
Viação e Obras Públicas.

Parágr aro único. O contrato de
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta (60) dias

a contar da data da publicação dês te'
Decreto no Diário Oficial, sob pena
de ser desde logo considerada nula
a concessão

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1949; 123.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

DECRETO N. o 27.426, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1949

Aprova o Regulamento básica
para os cursos de enfermagem e
de auxiliar ele enfermagem.

o Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere ° artigo
87, n. ° I, da' Constituição, e nos têr
mos do artigo 9.° da Lei n.c 775, de
6 de agôsto de 1949, decreta:

Artigo único. Fica aprovado o
Regulamento básico para os cursos,
de enfermagem e de auxiliar de en
fermagem, previsto na disposição le
gal acima referida e o qual com êste
baixa, assinado pelo Ministro de Es
tado da Educação e Saúde.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61. 00

da República.

EURIOü G. DUTRA.

Clemente M aruuü.

REGULM"ENTO A QUE SE RE
FERE O DECRETO N.' 27.426,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 1949

Art. 1.0 O "Curso de Enferma
gem" tem por finalídada a formação
profíssíonal de enfermeiros, median
te ensmo em cursos ordinários e de
especialização, nos quais serão incluí
dos os aspectos preventivos e curativos
da Enfermagem.

ATt. 2.° O "Curso de Auxiliar de
Enfermagem" tem por objetivo o
adestramento de' pessoal capaz de au
xiliar o enfermeiro em suas ativida
des de' assistência curativa.

Art. 3. ° Além dos dois cursos or
dinários, podem ser criados outros,
de pós-graduação, destinados a am
pliar conhecimentos especializados de
enfermagem ou de administração.

Art. 4.° Compreendidos os traba
lhos práticos e os estágios, a dura
ção do curso de enfermagem é de
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trinta e,. seis mêses: e o de auxiliar
..de enfermagem é de dezoito meses.

DO CURSO DE ENFERMAGEM

Art. 5.° No curso de enfermagem
será ministrado o ensino de:

1. a .. série

I - Técnica de enfermagem, com-
preendendo:

1) Economia hospitalar
2) Drogas e soluções
3) Ataduras
4) Higiene individual
11 - Anatomia e fisiologia
III - Química biológica
IV - Microbiologia e parasitologta
V - Psicologia
VI - Nutrição e Dietética
VII - História da enfermagem
VIII - Saneamento
IX - patologia geraj
X - Enfermagem e clínica médica
XI - Enfermagem e clínicatcírúr-

eica
to XII _ Farmacologia e terapêutica

XIII - Díetoterapia

2.a Série:

I - Técnica de sala de operações.
II - Enfermagem e doenças trens

.rmssíveis e tropicais.
III ..:...... Enfermagem e tisiologia..
IV - Enfermagem e doenças der

matolóelcas srnlígráfícas e venéreas.
V _b Enfermagem e clínica ortopê

.díca, fisioterápica e massagem.
VI -Enfermagem e clínica neuro

lógica e "psíquiátrrcn
VII - Enfermagem e socorros de

urgência.
VIII - Enfermagem e clínica uroló

gica e gínecológíca..
IX - Socíologta.. I
X - Ética tajustamento profissio

nal) .
3.a Série:

I - Enfermagem e clínica otorrino
laringológica e oftalmológica.

II - Enfermagem e clínica obsté
trica e puericultura neonata.l.

III - Enfermagem e clínica pediá
-trtca, compreendendo dietética infan
til.

IV - Enfermagem de saúde pública
compreendendo:

1) Epidemiologia e Bioestatistica.
2) Saneamento.
3) Higiene da criança.
4) princípios de Administração Sa

nitária.
V - Ética (ajustamento proüssto

nal) , 11.

VI - Serviço Social:
Art. 6.° O ensino será ministrado em

aulas teóricas e práticas, mantendo-se
a mais estreita correlação dos assun
tos, ficando o candidato sujeito a ':}~~

tágros ,
ATt. 7.° A prática e os estágios se

farão mediante rodízio dos alunos em
serviços hospitalares. ambulatórios e
unidades sanitárias, abrangendo:

I - Olíníca médica geral;
1) dermatologia.
2) síffligrafía .
3) doenças venéreas.
4) moléstias transmissíveis e tropi-

cais.
5) neurologia e psiquiatria.
6) moléstias da nutrição.
7) tuberculose.
II - Clínica cirúrgica geral:
1) sala de operações.
2) ortopeétia, fisioterapia
3) gínecologfa ;
4) otorrinolarincologia:
5) oftalmologia.
III - Clínica obstétrica e neonatal ;
IV - Clínica pedíátrica:
V - Cozinha gera, de dietética;
VI - Serviços urbanos e rurais de

saúde pública.
Parágrafo único. Cada estágio terá

a duração mínima de quinze dias,
abrangendo serviços de homens e de
mulheres, além do estágtc mínimo de
sete dias em serviço noturno. O es
tágio em serviço de saúde pública terá
a duracão mínima de três meses.

Art. -:8. A duração do período de
ensino de cada disciplina constará do
regimento da escola, exceto o de téc
nica de enfermagem que persiste na.
duração do curso. '.'

Art. 9. De tôdas as dlscIplmaS de
cada série haverá provas escritas par
cíais e' exames finais constantes de
escrita e oral, ou prático-oral, nas dis~

cíplinas que o comportarem. .
§ 1. ° Além_, do exam-e final, nas dís

cir:linas jecícnadas em período ue três
meses, haverá uma prova parcial.

§ 2.° Nas demais disciplinas, have
rá duas provas parciais, além do exa
me final.

Art. 10. Não será admítído às pro
vas do exame final o aluno que obtiver
nota inferior a cinco. na. prova par
cial ou média inf-erior a cinco, quan
do forem duas as provas parciais.

Art. 11. O aluno que faltar à prova
parcial ou ao exame fina: terá zero.
Fica-lhe assegurado, porém, direito a.
segunda chamada, nos têrmos da le
gislação federal do ensino, e ressalva..
do 3. direção da eS001a, nos casas de
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alegada doença, mandar submetê-lo a
exame médico.

Art. 12. As provas paroíaís deverão
realizar-se dentro do prazo de uma
hora. E' raeutteco a. banca examina
dora formular quer tôes sôbre o pon
to do programa, sorteado no momen
to da prova.

Parágrafo únícc . Compete à ban
ca examinadora cc-r.ígir '18 êlT05, as
sínalando-os, e julgar as provas, atrr
1.uíndo a nota - graduada ele zero a
dez - por extenso e assíria ia.

Art. 13. Nas provas orais e práticos
orais, o exame será urestadc perante
banca examinadora que concederá a
nota merecida, enr ata, lavrada e as ...
sínadr. no momento.

Art. 14. A Secretaria da escola com
pete r-eunír em mapa" assinado pelo
diretor. as notas c:.as orwas parciais
e do exame final. A sorna será divi
dida por dois, quando so tratar de
uma. prova parcial: por três, quando
da rüscíplína hOUVCl' duas provas par
ciais, sendo o quociente o resultado
final.

Art. 15. Considerar-se-á aprovado
na disciplina o aluno que obtiver mé
dia final nâo ínrerror a cinco, o que
será, também, o limite de aprovação
para a nota de cada estágio. E' e-x
pressamente vedado o acréscimo de
qualquer fração para complemento de
nota.

Art. 16. Ao aluno que, satisfeitas as
exigência" da freqüência e da média
condicional, não houver comparecido
aos exames finais, por motivo justifi
cado, a juizo do diretor, será faculta
do submeter-se às provas finais em
segunda época,

Art. 17. Ao aluno que não obtiver
aprovação em uma disciplina poderá
ser concedida matrícula condicional,
na série imediatamente superior, se
provada a compatibilidade dos ho
rários.

Art. 13. Quando a aprovação na sé
Tic depender exclusivamente de nota
de estágio, poderá o diretor conceder
novo estágio, fora {10 perfodo de férias.

Parágrafo único. A concessão de no
vo período de estágio poderá ser fei
ta, apenas, uma rez, para cada dis
ciplina.

Art. 19. Ao aluno que concluir re
gularmente o curso será conferido o
g:'au de enfermeiro, expedindo-se-lhe
(1 diploma, assinado pelo diretor e pe
lo secretário, quando se tratar de es
cola federal e, também. pelo inspetor
federal, quando reconhecido o curso.

At-t 20. O ensí-.o será ministrado:
1 - por professôres contratados, em

relação às seguintes matérias:

Anatomia, doenças transmíssíveíg e
t.ísíológíoas, farmacologia, fisíólogía Eõ
Liolcgta, díetoterapía, higiene e saúde
pública, mícrobiologra e parasrtología,
nutrição e arte culinária, patologia
geral, psicologia, química, sociologia,
clíntoa ginecológica, clínica cirúrgica,
clínica obstétrica c puericultura neo
natal, clínica oí talmológíc:i, clínica 01'
topédíca, traumatclógíca e fisioterápi
ca, clínica otorrtgía e bicestatística sa
neamento, higiene da crfanca e princi
pias de administração sanitáría

2 - por proressôres, ínspetoreg e
cr.fermeu-os-eneí-o, dos hospitais ou
serviços em quo se faz o estágto, des
de que sejam diploma los em Enfer
magem, quando se tratar das demais
disciplinas.

3 - por professôres especializados,
quanto às matérlr-s dos GUrSOS de es
pecialízacão ,

Art. 21. Nos cursos ou nas disci
plinas que funcionarem nas sedes de
cursos n.édícos ou de serviços sanitá
rios, o 'ensino da-s cadeiras não pri
vativas poderá ser ministrado por pro
fessôres ou assistentes daqueles cursos
ou por médicos cspecíalíaados, medi
ante acôrdo.

Art. 22 Quando ° curso integrar
Faculdade de Medicina ou fôr por
esta mantido, a designação dos pro
fessôres de oadeíràs não privativas
será feita pelo Diretor da Faculdade:

Parágrafo único. Quando a Facul
dade de Medicina integrar Urüversi
dade, federal ou equiparada, poderá
o regimento do curso dispor que a de
signação dêsses protessôres seja feita
pelo respectivo Reitor à hipótese de
ser federal a. Faculdade e integrar
Universidade, também, federal.

DO CURSO DZ AUXILIAR DE ENFERMAGEM

Art. 23. No curso .de auxiliar de
enfermagem s-erá mínístrado o en
sino de:

I - Introdução.
II - Noções de ética.
IH - Corpo humano e seu rnn-

cíonamento .
IV - Higiene em relação à saúde.
V - Economia hospitalar.
VI _ Alimento e seu preparo.
VII - Enfermagem elementar.,

Art. 24. Além do comparecimento
às aulas teóricas dessas disclplínas,
os alunos serã-o obrigados a estágíos
em hospitais gerais e em unidades
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sanltárías, sob forma de rodízio, com-.
preendendo:

I - Enfermarias de clínica médica
geral, de .homens e de mulheres.
II - Enfermeiras de clínica cirúr

gica geral, de homens e de mulheres.
TIl - Sala de operações e centro

de material círúrgrco .
IV - Berçário.
V -~ Cozinha geral.
Parágrafo único. g cbrtgatôrio o

estágio noturno, não superior a quín
ze noites.

Art. 25, O curso é desenvolvido em
dezoito meses, assegurando-se a cada
aluno trinta dias de férias, mediante
escala previamente estabelecida pelo
diretor.

Art. 26 O aluno de curso de auxi
liar é obrigado a quarenta e quatro
.horas de atividade escolar por sema
na, incluídos os estágios. Perde o
direito de prestar exames aquele que
houver faltado a mais de um têrco
das aulas de cada disciplina. .

Parágraao único. O aluno que não
houver completado os estágios regu
lamentares será. obrigado a compen
sá-los, para que possa receber o cer
tificado.

Art. 27 De -tôdas as disciplinas ha
Verá uma prova parcial e, no fim co
curso, provas escritas e orais; quan
to à de enfermagem, sera prático
oral,

Art, 23 A nota final, em cada díscl
phna, será a média aritmética entre
a nota da prova parcial e a da prova
final.

Parágrafo único. A nota. cinco é

a mínima de aprovação em cada dis
ciplina, exceto em enfermagem, na
qual o aluno será, apenas, conside
rado habilitado ou ínabilitado.

Art , 29 O ensino de enfermagem
auxiliar somente poderá ser ministra
do por enfermeiro; o .leclonamento se
rá feito por contrato, nas escolas fis
calizadas e, conforme a lei, nas ofi
ciais.

Art. 30 O regime da-s aulas, das
prátdcas, dos estágios, das transfe
rências de matrículas e dos exames
será idêntico ao do curso de enferma
gem.

Art. 31 Ao aluno que concluir o
curso será conferido o certificado de
auxiliar de enfermagem, assinado pelo
diretor e pelo secretário, quando se
tratar de escola federal e, também,
pelo inspetor, quanto reconhecido o
curso.

DOS CURSOS DE. ESPECIALIZAÇÃO

Art. 32 Nos cursos de especializa
ção, ou de pós-graduados, destinados
a aprofundar a aprendizagem, sera
ministrado o ensino de dísciphnas
do currículo, adicionadas de matéria
acessória.

AParâgra.fo único. A programação
desses cursos, destinados exclusiva
mente a diplomados, deverá variar
conforme o seu objetivo, para me
lhor atender às__ necessidade." da. prá-
tica, ~

ATt. 33 Os cursos de especializa
câo em Saúde Pública deverão rea
Iízar-se em estreita coops-racão com
os órgãos sanitários, federais" e esta
duais, quer na parte teórica, quer
11::1 prática, obrigatório o estágio em
servícos ativos.

Art. 34 Nos cursos especíalízados
em admlnistracâo será devidamente
estudada a legíslacâo federal referen
te ao exercício da profissão e bem
assim a do ensino de enfermagem.

Art. 35 Os curses de especializa
cão serão realizados nas escolas fe
derais ou reconhecidas que funcic
narem em cidades onde houver Pa
culdade de Medicina.

Parágrafo único. Compete à dire
ção da escola fixar as condições para
matricula nesses cursos, não sendo
permitido transferência.

nas MATRiCULAS

Art. 36 Para matrícula inicial, em
qualquer dos dois cursos ordinários,
é obrigatória a apresentacâo de:

I - Certádâo de registo civil que
prove a idade mínima de dezesseis
anos e a máxima de trmta e oito;

II _ Atestado de sanidade física
02 mental;

III Atestado de vacina e
IV -- Atestado de idoneidade mo

rat .
§ 1.0 No curso de enfermagem, é

exigida a prova de conclusão de cur
so secundário;

§ 2.° No CUl\':O de auxiliar 68 en
fermagem. exigir-se-á um dos se
guintes certificados:

1 - De conclusão de Curso pn
rnário, oficial ou reconhecido;

2 - De exame de admíssão à PTl
meíra série gmaslal, de CUrso oficial
ou reconhecido;

3 - De exame de admissão ao cur
so, prestado ante banca examinadora
da própria escola em que o candidato
pretender ingresso, constando de pro
vas escritas e orais, sôbre noções de
português, aritmética, geografia e
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história do Brasil. Consíderar-se-á
habilitado aquele que obtiver, no
mínimo, nota três. em cada prova,

. e média igualou superior a cinco, no
conjunto.

Art. 37 Sempre que o número de
candidatos à matricula, em cada
curso, exceder o limite fixado para a
primeira série, serão todos submeti
dos a concurso de habíhtaçáo, que
se realizará na forma do disposto no
artigo 1.0, da lei n.c 20, de 30 de no
vembro de 1943.

Art. 38 O concurso de habilitação
e os exames de admissão para ma
trícula na primeira série serão vá
lidos somente no ano e perante a es
cola em que forem prestados.

DA TRANSFERÊNCIA

Art. 39 A transferência de alunos,
de uma para outra escola, sob a
jurisdição do Ministério da Educa
ção e Saúde, se processa no pertcdc
de matriculas, ressalvadas as exce
ções de lei e observadas as condi
ções:

I - Apresentação de guia de trans
ferência da esc-ola de origem € de
carteira de identidade;

II - Histórico escolar minucioso,
compreendendo, por transcrição: 1)
documentação com que se inscreveu
o candidato no concurso de habilita

. cão e o resultado de cada prova des
te; 2) díscrtmínacão de tôdas as drs
cíplínas teóricas cursadas, seu núme
ro de horas e notas; 3) clinicas e
serviços em que estagiou, número de
dias e aproveitamento.

UI - Atestado de conduta, firma
do pela diretoria da escola de cri
O''8m"
b rv' _ Prova de que o aluno vai cur
sar, pelo menos, doze meses a escola

, a que se destina;
V - Existência de vaga e decísao

favorável.

-:parágrafo único" A administração da
escola a que se destina o candidato
poderá mandar submetê-lo a exame
de saúde, bem como efetuar indaga
ção quanto à conduta do mesmo, pa
ra ulterior deliberação.

DA CONGREGAÇÃO

Art. 40. Constituem a Congregação
do curso:

1 - O Diretor.
2 - Os professores das cadeiras prt

vaüvas uião privativas, eleitos pelos

seus pares, em sessâc a que prestdírà
o Diretor.

Art. 41 Quando o curso integrar
Faculdade de Medicina ou for por
esta mantido. o Diretor da mesma
presidirá às sessões da Congregação,
com direito de voto.

Parágrafo único" Quando a Fa
culdade integrar Universidade, te~

deral ou equiparada, pode o regimen
to do curso dispor que a presidência
da Congregação caiba ao Reitor. com
direito de voto, ressalvada a hipótese
de Faculdade federal que integrar
Universidade equiparada.

Ai-t.. 42 O regimento de cada es
cola disporá acêrca da competência
da Congregação. assegurando-se, em
qualquer caso, a aprovação dos pro
gramas dos cursos ordinários e o de
senvolvimento dos cursos de especía
Iízaçâo .

Parágrafo único. Cabe, ainda, à
Congregação elaborar ° projeto de
regimento e propor modificações, pa
ra aprovação, na forma da lei.

Art. 43 Quando o curso de aUX1~

liar de enfermagem, funcionar isola
damente, nêle se reunirão seus pro
fessores, em Oonselho, para as deli
berações de caráter coletivo, nos têr
mos de seu regimento.

Parágrafo único. Quando um
curso de auxiliar de enfermagem
funcionar em escola que mantiver
curso de enfermagem, as deliberações
coletivas cabem à Congregação da
escola.

DO DIRETOR

Art. 44 O Diretor co-curso de en
fermagem ou de auxiliar de enfer
magem será, obrigatoriamente, díplo
mado em enfermagem, de preferência
portador de diploma de curso de
especialização.

Art. 45 A Competência, os díreítos
e deveres do "Diretor serão fixados
no regimento, cabendc-Ihe a admis
são de professores das cadeiras não
privativas, seus assistentes, instruto
res, monitores e auxiliares.

Art. 46 Nos cursos federais, a ad
missão a que se refere o artigo ante
rior se processará na forma da Iet
vigente.

ATt. 47. Quando a escola mantiver
os dois cursos ordinários, o Diretor
dos mesmos será o do curso de en
fermagem.

Parágrafo único. Quando os cursos
funcionarem isoladamente, o Diretor
de curso de auxiliar de enfermagem
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será um de seus professores, diplo~

mado em enfermagem,

DOS PROFESSORES E AuxrL~ARES

Art. 48 Os professores e os auxi
liares de ensino serão obrigados ao
jeeíonamento completo dos progra
mas, admitida a compensaçao das

aulas a que faltarem, por motivo JUS
tificado, sem prejuízo do horário es~

colar e independentemente de remu
neraçâo extraordinária.

Parágrafo único. E' vedada a re
condução ou a renovação de contra
to de professor que n8.0 seja assíduo
às aulas ou que não se empenhe no
sentido do máximo rendimento es
colar.

DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONA1\IENTO DOS
CURSOS E DO SEU RECONHECIMENTO

Art. 49 Para que um curso de en
fermagem ou de auxiliar de enter
magem se organize e comece a funcio
nar, é indispensável a autorízacâo do
Govêrno Federal. -

Art. 50 A autorização de funcio
namento será requerida pela entida
de que se proponha a manter o cur
so, devendo a petição ser instruída
com documentação hábil que de
monstre e comprove:

a) que a entidade mantenedora é
de caráter público ou privado;

b) que dispõe de recursos e de ms-.
talações adequadas ao ensino com
pleto e eficiente das matérias do cur
so;
. c) que o COrpD docente proposto é
Idôneo e capaz, técnica e moralmen
te. provado o registro dos diplomas
na Diretoria do Ensino Superior;

d) que utiliza internato para resi
dência confortável e higiênica de dois
têrços dos alunos, no mínimo;

e) qU2 a organização administra
tiva e didática do curso obedece às
exigências mínímas da lei e dêste re
gulamento;

f) que a matricula está hmítada,
em cada serre. à capacidade das ins
talações;

g) que o projeto de regimento obe
dece às leis e a êste regulamento,
assegurando a formação dos hábitos
de disciplina necessários ao exercício
da profissão de enfermeiro e impe
dindo o proselitismo de Ideologias
contrárias ao regime político vigente;

h) que dispõe de aparelhamento
administrativo regular, sobretudo no

que se refere à sua gestão fínaneet
ra.

Art . 51 O requerimento de autori
zação prévia será acompanhado da
documentação legalizada que prove a
satisfação de tôdas as exigências
constantes do artigo anterior, caben
do à Diretoria do Ensino Superior
promover as verificações que, reuni
das em relatório, serão submetidas,
com parecer, ao Ministro da Edu
cação e Saúde o qual, se decídn- fá
voràveímente, expedirá portaria de

autorização. válida por dois anos le
tivos.
. Art. 52 A autorização é de caráter
condicional, não implicando, de mo
do algum, no reconhecímento do cur
so.

Parágrafo único. A autortzaçâo não
poderá ser concedida, se não estive
rem satisfeitas tôdas as exigêncías
regulamentares.

Art. 53 Decorrido o primeiro ano
letivo, o Diretor do estabelecímentc
é obrigado a requerer, dentro de ses
senta dias, o reconhecimento do curso
sob pena de ser cassada a autoriza
ção.

Art, 54 Requerido o reconhecimen
to do curso, providenciará a DIreto
ria do Ensino Superior, no sentido
de ser feita, por uma Comissão es
pecial de três membros, minuciosa
verificação da organização e do run
cíonamento do curso.

Parágrafo único. O relatório da
Comissão será estudado pela Direto.
ria do Ensino Superior que o rara
completar, quando necessário, en
caminhando-o, em seguida, ao Conse
lho Nacional de Educação, que emiti
rá parecer .

Art. 55 O reconhecimento sómen
te poderá ser concedido ~3 tôdas as
exigências constantes da LeI e dêste
regulamento houverem sido observa
das.

Parágrafo único. Quando o acon
selharem razões de natureza dídátíca
ou de iuterêsse público, o Conselho
Nacional de Educação poderá propor
seja prorrogada a autor-ízaçao, por
um ano letivo, cabendo-lhe, ainda, na
forma da Lei, decidir sõbre a trans
ferência de alunos, regularmente ma
ta'ículados, quando negado o reco

nhecimento do curso,
Art. 56 Não se concederá autora

zaçâo de funcionamento nem reco
-nhecímento de ClU'SO, quando a enti
dade de caráter privado não provar
que é constituída sob forma de tun
dação ou não estiver consignado que
tôdas as suas rendas e doações sêrêo
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utilizadas, exclusivamente, em bene
aíéío do ensino.

Art. 57. A concessão do reconheci
mente de curso Iar-se-á mediante de
ereto do Presidente da República, de
pendendo de prévio parecer do Con
selho Nacional de Educação.

Al't. 58. Se, depois de concedida a
autorízacâo, se verificar que o curso
deixou de atender a uma ou mais das
exigências legais ou regulamentares,
serâ a mesma cassada, mediante pro
-pasta da Diretoria do Ensino Su
perior.

Art. 59. Se, depois de concedido o
reconhecimento, se verificar que o CUl'

SQ deixou de atender a uma ou mais
das exigências legais ou regulamen
tares, será o mesmo cassado, mediante
proposta do Conselho Nacional de
Educação.

Art. 60. Faz-se cassar a autoriza
ção de funcionamento por portaria do
Ministério da Educacão e Saúde e o
reconhecimento, por decreto do Prest
dente da República.

Art. 61. O curso que estiver com
preendido nas disposições dos artigos
58 e 59 deixará imediatamente de fun
cionar, ficando a entidade mantenc
dera obrigada a recolher, sem perda
de tempo, sob as penas da lei, o ar
quivo escolar ao Ministério da Edu
cação e Saúde. O Conselho Nacional
de Bducacão deliberará sôbre a trans
ferência dos alunos.

Art~ 62. O estabelecimento em que
auxiliar de enfermagem não reconhe
cido não poderá expedir diploma ou
funcionar curso de enfermagem ou de
certificado de habilitação, de qualquer
natureza.

Parágrafo único. Se o estabeleci
mento de que trata êste artigo hou
ver funcionado com autorização, nos
têrmos' da lei, poderá, uma vez reco
nhecido, expedir aos alunos, que an
tes hajam concluído regularmente o
curso, os competentes diplomas OU cer
bífícadcs, se o contrário não fôr de
terminado no parecer de reconheci
mento.

Art. 63. Os estabelecimentos que
mantêm cursos de enfermagem ou
de auxiliar de enfermagem, autoriza-
~ Fo~~;cog:ef~~os, serão fiscalizados

Parágrafo único. A fiscalização será
exercida pela Diretoria do Ensino Su
perior, até criação e instalação de
órgão próprio.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 64. A admissão, os direitos e
deveres dos professores, instrutores, as
sistentes e monitores constarão no re ..
gimento de cada escola.

Art. 65. E' obrigatória a freqüência
à-s aulas teóricas e práticas e aos es~

-tágfos, não podendo ser aprovado na
série o aluno que, embora satísfeítas
as demais condições, haja faltado a
mais de um têrÇo de qualquer das
aulas ou dos .estágrcs ,

Parágrafo único. Em hipótese al
guma será concedida redução ou dia
pensa. de aula, de prática ou de es
tágio, devendo êste ser compensado.

Art. 66. E' obrigatório o uso de
uniforme durante os trabalhos esco
lares.

ATt. 67. Os alunos do sexo mas
culino, de qualquer dos cursos, pode
rão ser dispensados dos estágios nas
clínicas obstétrfca e pediáta-íca.

Art. 68. Não se admitem alunos
ouvintes em qualquer dos cursos.

Art. 69. Aos alunos é vedado pres
tar serviços de enfermagem ou de au
xiliar de enfermagem a particulares,
bem como doar sangue ou prestar-se
a exames experimentais.

Art. 70. As escolas que apenas man
tiverem curso de auxiliar de enferma
gem serão obrigadas a adotar esta de
signação .no seu nome.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ArJ. 71. Até o ano letivo de 1956,
a exigência do parágrafo primeiro do
artigo 36 poderá ser substituída por
uma das provas seguintes:

1 - certificado de conclusão de curso
ginasial;

2 - certificado de curso comercial;
3 - diploma OU certificado de con

clusão de curso normal.

Art. 72. Os atuais cursos federais
de enfermagem e de auxiliar de en
fermagem deverão adaptar seus re
gulamentos e regimentos à Lei n.v 775,
d~ .6 de agôsto de 1949, e às normas
básicas do presente regulamento.

Art. 73. Os atuais cursos de enfer
magem e de auxiliar de enfermagem,
eqtnparaôos, que passarem à catezo
ria de reconhecidos, e os já l'eco.nhe
eídos. 8-30 obrigados a elaborar novos
regimentos, adautando-os aos têrmos
da Lei n.c 775, de 6 de agôstc de J949
e à-s normas básicas dêste regulamento
submetendo-os, dentro de noventa dias
à Diretoria do Ensino Superior, para
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oportuna apreciação do Conselho Na
cional de Educação e decisâe do Mi
nistro da Educação e Saúde,

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1949. ~ Clemente Muriuni.

DECRETO N,o 27.427 DE 16 DE NO-

VEMIlRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Pú1Jlicas, o crédito extraorâá
nário de Cr$ 1.820.000,00, para
ocorrer às despesas com o restube
Zecimento de linhas e obras de arte
da Viação Férrea Federal Leste
Brasileiro. danificadas pelas ee
clientes em fins de 1948.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituíçâo, de
acôrdo com o art. 75, parágrafo úní-

co, da mesma Constitulçâo, e tendo
ouvido ° Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 94 do Regulamento Ge
ral de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo
Ministério da Viacãc e Obras Públi
cas, o crédito extraordinário de ....
Crg 1.820,OO~,(lO (um milhão e oito
centos e vinte mil cruzeiros) , para
atender às despesas com os trabalhos
mais inadiáveis de restabelecimento
das linhas e obras de arte do ramal
de Bonfim a Barra de Mundo Novo,
da Viação Férrea Federal Leste Bra
sileiro, danificadas pelas enchentes
em fins de 1948.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.°·
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

Guilherme da Silveira.
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DECRETO N.O 27.423 - DE 16 DE
NOl/E1'IlBRO DE 1949

Altera, sem aumento de despsa, a Ta
bela Numérica Especial de Mensa
listas da Administracão do Pórto de
Laguna e dá outras providências.

"
o Presidente da República, usando

da atribuicãr, que lhe confere o ar
tlgo 37, item I, da Constituicâo, de-
creta: -

Art. 1.° Fica alterada, conforme
a relação integrante deste Dee-cto. a
Tabela Numérica Especial de Men
sallstas da Administração do Pôrtc
de Laguna, do Departamento N'&
cíonal de Portos, Rios e Canais. do
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas.

Art. 2,° A admissã-, do ocupante
da função de Vigia de Rebocador na
de Guarda resultante da transfor
mação será processada de ~córdo com
o estabelecido no art. 40, § 2.0, do
Decreto-lei n.? 5.175, de 7 de janeiro
de 1943.

Art. 3,° este Decreto entra em
vigor na data" de sua publicação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrárío .

Rio de Janeiro, em 16 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO Nv 27.429 - DE 16 DE

NOVEMBRO DE 1949

Suprime cargo extinto.

o Presidente da 'República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei n." 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1) cal':"
go de 'I'esourelro-auxilíar (Pará), pa
drão K. elo Quadro IH _ Parte Su
plementar - do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, vago em VÜ'
tude do falecimento de Heríbcrto
Finto Guimarães, devendo a dotação
correspondente atender ao provimen
to de cargos vagos criados pelo De-

ereto-lei n.c 9.616, de 21 de agôato
de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N." 27. 430 ~ DE 16 DE
NOVEIVIBRO DE 1949

Swprime carço extinto.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Oonstituiçâo, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.v 3.195, de 11 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica. suprimido um O)
cargo de Tesoureiro-auxiliar, padrão
K, do Quadro V - Parte Suplemen
tar - do Ministério da Viacão e
Obras Públicas, vago em virtude do
falecimento de José Ferreira de Sou
sa Filho, devendo a dotacão cones
pendente atender ao provimento de
cargos vagos criados pelo Decreto
lei n.? 9.616, de 21 de agôsto de 1946.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em con trárío ,

Rio de Janeiro, em 16 de novembro
de 1949; 123.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Peetana:

DECRETO N. ° 27 A31, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1949

Aprova projeto e orçamento raro: o
priJneiro trecho da Zigaçuo ferroviá
ria Coatiara-Patos de Minas.

o Presidente, da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, de
ereta:

Artigo único. Picam aprovados o
projeto e o orçamento, os quais com
êste baixam devidamente rubricados.
na. Importância de Cr$ 83.314.283,80
(oitenta e três milhões e trezentos e
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setenta e quatro mil e duzentos e ol
tenta e três cruzeiros e oitenta cen
tavos), relativos à construção do pri
meiro trecho, com a extensão de ..
30.033 quilômetros, da ligação ferro
viária rjoatiara-Patos de Minas, no
Estado de Minas Gerais, devendo as
despesas respectivas, até o limite in
dicado, ser custeadas, no vigente
exercício, pela dotação de Cr$ .
10.000.000,00 (dez milhões de cruzei
ros) , prevista na Verba 4 (Setor
Transporto-Estradas de Ferro), 80n
signacão VI, guoconsignaçâo 12-0),
da Lei n . o 749. de 27 de junho de
1~49, e, nos exercícoís subseqüentes.
·p81uS recursos que forem destinados
á construção da mesma ligação ferro
viária. -

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1ii4:J; 128.° da Independência e 61. 0

da República.

ó:JRJ::CO G. DUTRA.

,J';J1;is Pestana.

DECRETO N.O 27.432 <I

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N. o 27.433, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 2.000.000,00 para atender às
despesas com a aquisição de Estrep
tomicina nos Estados Unidos da
América.

O presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n. 787,
de 20 de agôsto de 1949, e tendo ou~

vida o Tribunal de Contas, nos têr
mos do art. 93 do Regulamento Geral
de contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto. pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de ors 2.000.000,00 
(dois milhões de crtfzeiros) , para
aquisição de Estreptomicina nos Esta
dos Unidos da América para ser dís
'tribuida, por intermédio do Serviço
Nacional de Tuberculose, do Depar
tamento Nacional de saúde, aos hos
pítaís civis -e militares do País, me
diante requisição de seus diretores
técnicos, e, gratuitamente, a doentes
avulsos, portadores de receitas médí
cas visadas e controladas, no Dístri-.

to Federal, pelo Serviço Nacional de
Tuberculose, e, nos Estados, pelas res
pectivas diretorias de saúde,

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1949; 1-28.o da Independência e 61.o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Guilherme da silveira

DECRETO N.o ':2'7.434 - DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso de
Ciências Económicas da rocuiaoae
de Administracão e Finanças do
Paraná. -

o Presidente da República. usan
do da atribuição Que lhe confere o
art . 87, item I, da Constátuiçâo e nos
têrmos do art. 23 do Decreto-Jeí nú
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedido reconhe
cimento ao curso de ciências econô
micas, da Faculdade de Administra
ção e Finanças do Paraná, mantida.
pela Faculdade de Direito do Paraná
e com sede em Curitiba, capital do
Estado do Paraná.

Rio de Janeiro, 16 de novembdo de
1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente .M ariani.

DECRETO N, o 27.435 - DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1949

Concede reconhecimento à 'Escola
Técnica IDOPP, com sede no Dis
trito Federal.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artâgó
37, item I, da Oonstrtuíçêo, e nos têr
mos do art. 59 da Lei Orgânica do
Ensino Industrial, decreta:

Art. 1.° E' concedido reconheci
mento às Es00-1as Técnicas Reunidas,
mantidas pelo Instituto de Orienta
cão Pedagógica e Profissional
<IDOPP), com sede no Distrito Fe
deral.

Art , 2.° O estabelecimento de en
sino industrial, de que trata o artigo
anterior, passará a denominar-se Es
cola Técnica lDOPP.
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Art. 3. o O reconhecimento conce
dido De...o presente Decreto é limitado
aos cursos técnicos de Agrimensura,
Edificações, Desenho de Arquitetura e
de Móveis, Desenho de Máquinas e de
Eletrotécnica .

Art. 4. o :f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de .Janeíro, em 16 de novembro
de 1949; 128" da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N.' 27.436 - DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1949

Concede. reconhecimento ao curso
técnico de Química Industrial da
Escola Técnica de Química ltuius
trial da Associação de Ensino de
Ribeirão Freto.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Oonstituição, e
nos .têrmos do art. 59 da Leí Or
gânica do . Ensino .Industrial, de
creta:

Art. 1.0 ~ E" concedido reconheci
mento ao Curso Técnico de Quimica
Industrial da Escola Técnica de Quí
mica Industrial da Associação de En
sino de Ribeirão Preto, mantida e
administrada pela Associação de En
sino de Ribeirão Preto, com sede em
Ribeirão Preto, no Estadoê' de São
Paulo.

Art. 2.0 aete Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação. .

Río de Janeiro, 16 de novembro de
1949, 128° da Independência e 61° da
República.

EURICO G, DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N,O 27 .437 ~ DE 16
DE NOVEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Valé
ria romorou. a -neequisor pedras
coradas e associados n) 'munic-ípio
de Galiléia, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o a-ü
go 87, DOI, da Constituição, C' nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, de

29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0, Fica autorizado o cidadão
brasileiro Valéria Pomarolí a pesqui
sar pedras coradas e associados em
terrenos devolutos por êle ocupados,
situados no distríto e município de
Galiléia, Estado de Minas Gerais,
numa área d.e cinqüenta e seis hec
tares e cíncüenta e dois ares (56,52
ha) , delimitada por um paralelogra
mo que tem um vértáce a quinhentos
e dois metros (502 mj no rumo mag
nético quarenta e quatro graus ~U~,
deste (44 0 SE) da bana do córrego
Boa Esperança, afluente pela mar
gem esquerda do córrego d,'.J Divino,
e os lados divergentes do vértcce
considerado, têm: novecentos metros
(900 fi) [' rumo sessenta e seis graus
sudeste (66° SE), magnético: sete
centos, metros (700 mj e rumo cin
qüenta graus nordeste (500 NE)
magnético,

Art. 2.°, O título da autorizacâo
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de quinhentos e setenta cruzeiros
<01'$ 57'3.00) e será transcrito no Iívro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agrfculbura.,

Art. 3.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURIco G, DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.? 27.438 ~ DE 16
DE NOVEMBRo DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Válter
Prado Dantas a lavrar argila, cal
cário e associados nos municípios
de Uberaba e Conquista, do Estado
de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o acti
go 87, n.v I. da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c '1,985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Válter Prado Dantas a Ia
v-er argila, calcário e associados
numa área de quatrocentos e oitenta
e quatro hectares (484 ha) , situada
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na fazenda Ponte Alta, nos munici
pios de Uberaba e Conquista, do Es
tado de Minas Gerais, delimitada por
um quadrado de dois mil e duzentos
metros (2.200 m) de lado, tendo um
vértice a seiscentos e oitenta metros
(630 m) . rumo dezesseis graus su
doeste (16° S\V) , magnético, da foz
do córrego dos Negros, afluente do
rio Ponte Alta, e os lados que partem
dêste vértice com os rumos magné
ticos oeste-este (W-E) e sul-norte
(S-N). Esta autorização é outor
gada mediante as oondíções ocnstan
tes do parágrafo único do art. 28 do
Código de Minas e dos artigos 32, 33
34 e suas alíneas, além das. seguintes
e de outras constantes do mesmo Có
digo, não expressamente menciona
das neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da au
torrzacão fica obrigado a recolher aos
cofres' públicos na forma da lei o:".
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
nrfmento do disposto no art. 133 do
Código de Minas.

Ait. 3.0 Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer
das obrigações que lhe incumbem, a
autorização de lavra. será declarada
caduca ou nula. na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades viairihas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas'.

Art. 5.° O concessionário da au
torização será fiscalizado pelo De
partamento Nacional da Produção
Mineral e gozará dos favores discri
minados no art. 71 do m-esmo Código.

Art. 6,°. A autorízacâo de lavra
terá por título êste Decreto, que
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Prcducâo
Mineral do Ministério da Agricultu
ra, após o pagamento da taxa de
nove mil. seiscentos e oitenta cruzei
ros reis 9.680,00).

k:t. 7.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro
de- 1949; 123.° da Independência e 81.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel M Carvalho

DECRETO N,? 27.439 - DE 16 DE
NOVE1vI:BRO DE 1949

Autoriza a Companhia Paulista, de
Mineração a lavrar argila e asso
ciados no município de São Cae
tano do Sul, Estado de Siio Paulo,

O Presidente da República, mando
da atribuição que lhe confere o artd
go 37, n.? I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.9-85, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0. Fica autorizada a Com
panhia Paulista de Mãnecaçâo ta la
vrar argila e associados em terrenos
situados no distrito de São Caetano,
município de São Caetano do Sul.
Estado de São Paulo, numa área
de quinze hectar-es e sessenta e nove
ares (15,69 ha) , delimitada por um
polígon., irregular que tem um vér
tice a cento e vinte e dois metros no
rumo magnético quarenta. gT3.11S e
trinta minutos sudeste (40° 30' SE)
da tôcre número cento e vinte e qua
tro (124), da linha de transrmssâc
da Serra da Light & Power, e os la
dos a partir do vértice considerado
têm os seguintes comprimentos .e ru
mos magnéticos: duzentos e setenta
e seis metros (276 m) , quarenta
graus nordeste (40° NE), setenta e
nove metros e cinqüenta centímetros
(79.50 m) oitenta e um graus e trinta
minutos nordeste (31° 30' NE); cen
to e um metros (101 m) , nove graus.
e trinta minutos nordeste (9° 30' NE);
quatrocentos e cinco metros (405m).
oitenta e um graus sudeste \81 0

SE); duzentos e setenta e nove me
tros (279 m) , seis graus e trinta mi
nutos sud-oeste (6° 30' SW); setenta
e oito metros e cinqüenta centíme
tros (78,50 m) . oitenta e oito graus
noroeste (88° NW); cinqüenta e qua
tro metros (54 m) , vinte e três
graus nordeste (~;3° NE); setenta e
três metros e cinqüenta centímetros
(73,50 m) , cinqüenta e cinco graus
e trinta minutos noroeste (55° 30'
NW); duzentos e trinta e cinco me
tros (235 D1), quarenta gTa,US e .trinta
minutos sudoeste (40° 30' SW); qua
renta e dois metros (42 m), qua
Tenta e nove graus e quarenta mi
nutos noroeste (49° 40' NW); cento
e vinte e seis metros (126 m) , que
renta e um graus sudoeste (46° SW):
cento e trinta e oito metros (138 m) ,
quarenta e nove graus e quarenta
minutos noroeste (49° 40' NW); qua
renta metros (40 m) , quarenta e um
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graus sudoeste (410 SW); cento e
setenta e dois metros (172 cu . que
renta e nove graus e quarenta mz
nutos noroeste (49 0 40' NW). Esta
autorização é outorgada 'mediante
as condições constantes do pará
grafo único do art. ,28 do Cód160 de
Minas e dos artigos 32, 33, 34 e suas
alíneas, além das seguintes ~ de ou
tras constantes do mesmo Código,
não expressamente mencionadas nes
'te Decreto.

Art. 2.0 O concessionário da au
torização fica obrigado a recolhe:" aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em CUli1.

prímento do disposto no att. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer
das obrigações que lhe incumbem, a
autorização de lavra será declarada
caduca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° AE propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40 do Código" de
Minas.

Art . 5,° O concessionário da, au
to-rização será fiscalizado pelo De
partamento Nacãonal -da Producâo
Mineral e gozará dos favores discrl
minados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorízação de lavra
terá por título êste Decreto, que
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producâo
Minem! do Ministério da Agricultu
ra, após o pagamento da taxa de
seiscentos ccuzeíros (Cr$ 6Gü,OO).

Art. 7.0 Revogam-se as dtsuosi-
çôes em contrário. -

Rio de Janeiro, 16 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.« 27.440 - DE 15
DE NOVEMBRO DE 1949

AuOOrii:2;'a ~ cidadão oroeíteíro Av,
gusto Freire de Mates BO.'TrBto Fi
lho a laaxor jazida de argila. cal
cário e associados, nos municipios
de Uberaba e Conquista, do Estado
de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o a-tí-

go 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei 11.° 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi:
nas), decreta:

AIt. 1.0 Fica autorizado o cída
dão brasileiro Augusto Preí-e de Ma
tos Barreto Pilho a lavrar jazida
de argila. calcário e associados em
terras da Indústria Química Isís Li
mitada, nos distritos de Uberaba e
.Jubaí, municípios de Uberaba e
Conquista, respectivamente, do E-s
tado de Minas" Geiai~l1U:ri1ãarea
de duzentos e trinta e mil hec
tares (231 naj , delimitada por um
polígono irregular que tem um vér
tice a seiscentos e oitenta metros
(680 m) , no rumo magnético dezes

seis graus nordeste (16° NE) ,b con
fluência do correso dos Negros no
ribeirão Ponte Alta e os lados, a
partir desse vértice, as seguintes
comp-ímentos ~ rumos magnéticos:
dois mil e duzentos metros (2.200
m) , este CF.); míl trezentos e oiten~

ta metros (1.380 mj , sul (S); tre
zentos e noventa e dois metros (392
m) , sessenta e dois graus e cinqüen
ta e cinco minutos sudoeste (62° 55'
S'V1); trezentos e doze metros (312
m) , sessenta e dois graus e cinqüen
ta minutos noroeste (62° 50' NW);
duzentos e cinqüenta e Um metros
(251 m) , dezoito graus e cinqüenta
minutos noroeste (18° 50' NW); tre
zentos t' cinqüenta e nove metros
(359 m) , sessenta e cinco graus e
cinqüenta minutos sudoeste (õ5° 50'
SW); duzentos e vinte e cinco me
tros (225 m j , vinte e nove graus ncr
deste (290 NE); trezentos e dez me
tros (310 m) , sessenta e quatro gr-aus
e vinte e cinco minutos noroeste
(64° 25' NW); duzentos e cinqüenta
metros (250 m) , cinqüenta e sete
graus e vinte minutos sudoeste, (57°
20' SW); seiscentos e quarenta e
quatro metros (61-4 li), quinze
graus noroeste (15° NW); seiscen
tos e quarenta e três metros (643 m) ,
nutos sudoeste (72° 15' SW); sete
centos e quatorze metros (714 m) ,
norte (N). Esta autorização é ou
torgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo único do artigo
28 do Código de Minas e dos artigos
32, 33, 34 e suas alíneas, além das
seguintes e de outras constantes do
mesmo Código, nua expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
trtbutos que forem devidos à União.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 107

ao Estado e ao Município, em cum
prrmento do disposto no art. 68 do
Ocdtgo de Minas.

Art . 3.° Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer
das obrigações que lhe incumbem, a
autorização de lavra será declarada
caduca ou nula, na forma doe artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra. na forma
dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessíonárto da a11
torrzação será fiscalizado pelo De
partamento Nacional da Produção
Mineral e goaará dos favores díscri
minados no art. 71 do mesmo Código.

Art.. 6.° A autorização de 1:1\'1'a
terá PÇl1" titulo este Decreto, que
será transcrito no livro próprio da
Drvisâo de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agrícujtu
ra, após o pagamento ela taxa de
quatro mil seiscentos e vinte cruzei
I"{;S (Cr$ 4.620,00).

Art 7.° Revogam-se as dlapcei
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro
de 1949; 123.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Coroalha,

DECRETO N." 27.441 - DE 16
DE NOVEMBRO DE 1949

Autoriza o cuiaâao brasileiro Alberi
co Perrella a lavrar mica e asso
ciados no município de Governa
dai v uuuiaree, do Estado de »uno»
Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
g9 37, 1:.0 T, da Constituição, c nos
termos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Códívo ue
Mines) , decreta:

Ar". 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Alberico Perrella a lavrar
mica e associados mum.a área de
cinqüenta e quatro hectares (54 ha)
situada no distrito de Chonin, mu..'
nicípin de Governador Valadares do
Estado de Minas Gerais, área esta
delimitada por um polígono irregu
lar que tem um vértice a duzentos
e quarenta e cinco metros (245 m) ,

no rumo magnético de vinte e qua
tro ;;T? us e trinta mmutos noroeste
(240 30' NW), da confluência dos
córregos do Monjolo e do Casimira, e
u..; Iaoos a partar dêste véruíce têm os
<>,\p_Ul\~e;:i ccn..prnnentos e rumos mag
nettcos: seiscentos e vinte metros
(620 fi), vinte graus nordeste l200
NE); oitocentos e cinqüenta metros
(8;"0 mj , oitenta e oito graus nor
(leste (88° NE); setecentos metros
(700 m i , doze graus sudoeste 112°
SW); trezentos e quinze metros (315
mi , quarenta e ouo graus noroeate
l48° NW); quatrocentos e vinte IDf;:
tros (420 li), cinqüenta graus su
doeste (50° SW); trezentos e setenta
metros (370 mj , setenta graus norc
este (70° NW). Esta autorizaçào é
outorgada mediante as condições
c-onstantes do panágrefo úmco do
artigo 28 do Código de Minas e dos
artigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamen
te mencionadas neste Decreto,

Art. 2.° O concessionário da. au
torização fica obrigado a. recolher aos
cofres públicos, na forma da Iei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
pr.ímento do disposto no a~·t. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionária da
autorrzaçâo não cumprir qualquer
das obrigações que lhe incumbem, a
autorízacâo de lavra será declarada
caduca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas,

Art . 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma
dos actígos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.0 O concessionário da au
torização será fiscalizado pelo De
partamento Nacional da Produção
Mineral e gozará dos favores discri
minados no ar t. 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 A autorraacàc de lavra
terá por título êste "Decreto. que
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agricultu
ra, após o pagamento da taxa de
mil e oitenta cruzeiros (Cr$ 1.080,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposr
çõcs em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.O 27.442 - DE 16
DE NOVEMBRO DE 1949

AukJrizia Escritório Le1J1J Ltda.~ a
pesquisar zi.~cônio, no municipio de
Anaruaac, Estado ae Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe conte-e o ar
tigo 37, n,v I, da Constituíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada Escritó
rio Levy Ltda.. a pesquisar zírcônío
em terrenos de propriedade de João
Teixeira, no lugar denominado Cam
po da Oaohoeírínha, distrito e muni
cípío de And-adas, Estado de Minas
Gerais,numa área de dez hectares
e sessenta e nove ares 00,69 ha) . de
limitada por um polígono irregular
que tem um vértice na confluência dos
córregos Luiz de Melo e Cachoeírl
nha e os lados. a partir dêsse vértice.
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: cento e quarenta e sete
metros (147 m) , quarenta e dois
graus e Quinze minutos nordeste (42.0::1
15' NE); duzentos metros (200 m) ,
trinta minutos noroeste (0° 30' NW) ;
duzentos e vinte oito metros (228 m)
trinta e três graus e dez minutos no~
roeste (33° 10' NW); duzentos ê se3
senta e seis metros (266 m) , qua
renta e nove araus e dez minutos
sudoeste (49° 10' SW): trezentos e
cinqüenta metros (350 m) • vinte
quatro graus e trinta minutos eu
deste (24° 30 SE): oitenta e sete
metros (87 'rrn . oitenta e nove graus
e quarenta mínutcs sudeste <89° 40'
SE.) .

Art. 2.° O título da autortzacãc
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agcícultura..

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro
de 1949; 128.° da Independêneín, e 6L:J
da República.

EuRICO G. DUTRA

Daniel doe Carvalho

DECRETO N.O 27.443 - DE 17 DE
NOVEMBRO DE 1949

Dectxre de utilidade pública, para de
sapropriação, o imóvel que mencio
na, situado na cidade de Aracaju,
Estado de Sergipe.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.? I, da Constituição, e nos
têrmos do art . 6.°, combinado com
ta letra »z, do art. 5.°, do Decreto-lei
n.o 3.365, de 21 de junho de 1941,
decreta:

Art. L° Fica declarado de utilida
de pública, para. desapropriação, o
imóvel constituído pelo terreno situa
do no bairro Siqueira Campos e li
mitado, ao Norte, pela Avenida Pre
sidente Vargas - em construção, ao
Sul - pela Rua Divina Pastora, a
Leste - pela Rua Ríachão, e, a Oeste
- por terrenos de propriedade pratí
cular, sendo atravessado de .Sudoeste
a Nordeste pela Avenida do Canal
também em construção, na cidad~
de Aracajú, Estado de Sergipe.

Art. 2.° Destina-se o referido ter
reno, com a área útil de 45.170 (qua
renta e cinco mil cento e .setenta)
metros quadrados, às novas instala
ções da Escola Industrial de ô.racaju.

Art. 3.° Fica revogado e sem qual
quer efeito o Decreto n.o 20.135, de
5 de dezembro de 1945, que declarou
de utilidade pública, para desapro
priação, QS imóveis adjacentes à Es
cola Industrial de Aracajú, situa
dos no próprio quarteirão em que
ela se encontra e também o imóvel
situado no quarteirão próximo do lado
fronteiro à Rua Dr , Simões Dias.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N.? 27.444 - DE 17 DE
NOVEMBRO DE 1949

Altera o Regimento da Secéo de Se
gurança Nacional do M inistéric da
Agricultura.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere c ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
orc-a:

Art. 1.0 Fica alterado o Regimento
da Seção de Segurança Nacional do



ATOS DO PODER EXECUTIVO 109

Ministério da Agricultura, baixado
com ° Decreto n.c 24.452, de 4 de fe
vereiro de 1948, cujo art. 2.0 passará
a ter a seguinte redação:

"Art. 2,0 A Seção de Segurança
Nacional do Ministério da Agricultura
terá um Diretor, nomeado, e repre
sentantes do Departamento Nacional
da Produção Vegetal, do Departamen
to Nacional da Produção Mineral,
do Departamento Nacional da Pro
dução Animal, do Centro Nacional
de Ensino e Pesquisas Agronômicas,
do Serviço de Economia Rural, do
Departamento de Administração e do
Serviço de Estatistlca da Produção,
um para cada órgão".

Art. 2,° f:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art.. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário ,

Rio' de Janeiro, 17 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.445 - DE 17 DE
NOVEMBRO DE 1949

Retifica o art. 1.0 do Decreto núme
ro 26.031, de 15-12-48.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da COnstituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nr-si : decreta:

Art , 1.0 Fica retificado o art. 1.0
do Decreto n.v 26.031, de 15-12-48,
que autoriza o cidadão brasileiro José
Raimundo Rufino a lavrar minério de
ferro e associados no ". município de
Belo Vale, Estado de Minas Gerais,
o qual passa a ter a seguinte redação:
Fica autorizado o cidadão brasileiro
José Raimundo Rufíno a lavrar mi
nério de ferro e associados em ter
renos de sua exclusiva propriedade,
situados no imóvel Lagoa da Casa
Velha, no distrito e município de
Belo Vale, Estado de Minas Gerais,
numa área de vinte e seis hectares
e oitenta ares (26,80 ha). delimitada
por um polígono irregular que tem
um vértice a quatrocentos e quaren
ta metros (440 m) norurno magnético
quarenta e oito graus sudeste (48°
SE) da confluência dos córregos do

Açude e da Lagoa da Casa Velha.
e os lados a partir do vértice con
sideradoo têm os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: setecen
tos e setenta metros (770 m) , sessen
ta e quatro graus sudeste (64" SE);
trezentos e sessenta metros (300 m) ,
vinte e seis graus e trinta minutos
sudoeste (26° SW); setecentos e vin
te metros (720 mj , sessenta e três
graus noroeste (63° NW); trezentos
e cinqüenta metros (350 m) , dezoito
graus e trinta minutos nordeste
(18' 30' NE),

Art. 2.° A presente retificação de
decreto não fica SUJeita a pagamen
to da taxa na forma do art. 31, pa-.
rágrafo único, do Código de Minas .

Art . 3,° Revogam-se as disposições
en. contrário,

Rio de Janeiro, 17 de novembro de
1949; 128,0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G, DUTRA.

DECRETO N,o 27.446, DE 18 DE
NOVEMilRO DE 1949

Extingue cargos exceâentes

O Presidente da República, usando
da atribuição que. lhe contere o ar
tigo 3-7, ítem I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea "n'
do Decreto-lei TI.o 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos 1 (um) car
go da classe K da oarreá.a de E.sc.:>:ivâo
de Policia do Quadro Permanente do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, vago em virtude do falecí
menta de Tomé Machado Borges; 5
(cinco) cargos da classe J, vagos em
virtude da aposentadoria de Osvaldo
da Mata e Silva, e de Júlio Granton,
da promoção de Carlos Gonçalves Lo
pes e da transferência para outro car
go de Antônio dos Santos Caldeira
Filho e Sílvio Moacir de Amorim Araú
jo e 18 (dezoito) cargos da classe E,
vagos em virtude da exoneração de Eli
de Oliveira, Amador Amado Rodrigues
da Costa, Ari Kerner Carvalho de Al
meida, Ari Mendes, Bártolo Barbosa
Lima, Belmíro Leardím, Darci Rodrr
gues, DarcílioNobre Ramos, Gabriel
Lopes Coelho, Gaspar Navarrc de
Andrade, Helena Braga Ferreira) José
Augusto de Almeida, José de Sá Lei
tão, Luís de Sousa Breves, Maria Tereza
Flores Bhertng; Paulo Jorge da Silva.





ATOS DO PODER ExECUTIVO 111

Agente de Polícia (D. P. M.) do
Quadro Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, vago em
virtude da nomeação para outro car
go de Francisco Soares Filho, de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da conta-corrente do
mesmo' Quadro do referido Ministé
rio.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro,l8 de r::ov~mbro de
1949; 128.° da. Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N.? 27.451 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1949.

Suprime cW'go .extinto

O Presidente da República, usan
do da abríhuícâo que lhe confere o
art. 87, item I, da Cons~ituição,
e nos têrmcs do artigo 1.0, alínea n,
do Decreto-lei n.? 3.195, de 14 do
'abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 - Fica suprimido 1 (um)
cargo da classe N da carreira de Co
missário de Polícia do Quadro Su
plementar do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, vago em vírtu
de da aposentadoria de América Aze
vedo devendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da con
ta-corrente do mesmo Quadro do re
ferido Ministério.

Art. 2.° - Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro do
1949; 128. da Independência a 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N.? 27.452 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da Repúbhcà, USan
do da atribuição que lha confere o
art . 87, 'tem I, da Constituição,
e nos têrmos do artigç 1.0, alínea n,

do Decreto-lei n." 3.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 - Fica suprimido 1 (um)
cargo de Inspetor padrão L, do Qua
dro Suplementar do Miníatérto da
Justiça e Negócios Interiores, vago
em virtude do falecimento de Olavo
Ramos veraní. devendo a dotação
corresuondente ser levada a crédito
da conta-corrente do mesmo Quadro
do referido Ministério.

Art. 2.° - Lcvogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1949; 128.° da Independência e €1.0

de República.

EuRICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N.o '27.453 DE 13 ,)E

NOVEMBRO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere G ar
tigo 87, item I, da Constituição,
e nos têrmos do artigo 1.0, alínea n,
do Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 - Ficam - suprimidos 2
(dois) cargos da classe L da carrei
ra de Guarda Civil do Quadro Su
plementar do' Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, vagos em vir
tude da aposentadoria de José Felipe
de Paula Júnior e Augusto, Fernan
des de Magalhães, devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito
da conta-corrente do mesmo Quadro
do referido Ministério.

Art. 2.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N," 27.454 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1949

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
go 87, da Constituição, e nos termos
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do artigo 1.0, alínea n, do Decreto-lei
n.« 3.195, de 14 de abril de 1941, de
creta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 3 (três)
cargos de Delegado de Polícia padrão
O. do Quadro Suplementar do Minis
tério . da Justiça e Negócios Interio
res, vagos em virtude do falecimento
de Oton Pilar, Afrânio Palhares Rí
beiro e Dulcídío Gonçalves, devendo
a dotação correspondente ser levada
a crédito da Conta-corrente do mes
mo Quadro do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1949; 123.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DU'l'RA,

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO NP 27.455 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1949

Extingue cargos -excedentes

o Presidente da República, mando
da atribuição que lhe confere c arti
go 87, da Constibuiçâo, e nOS têrmos
do artigo 1.0, alínea n, do Dec-reto-lei
n.c 3.195, de 14 de abril de 1941, de
ereta:

Art. 1.0 Ficam extintos (quatro)
cargos da classe L da carreira dé Co
missário de Polícia do Quadro Per
manente do Mínístério da Justica e
Negócios Interiores, vagos em virtu
de da demissão de Carlos de Oliveira
e do falecimento de Djalma Braga,
Virgílio Luclndo Pereira dos Passos
e Carlos Machado, devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito
da conta-corrente do mesmo Qüadro
do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrârío.

Rio de .raneíro, 18 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesqu.ita da costa.

DECRETO N.? 27.456 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1949

Declara. de utilidade pública a Asso
ciaçtio Santa rereeinna. com sede
na Capital do Estado de São Paulo.

O Presidente da República:

Atendendo ao que requereu a A,s_
sociacâo Santa 'I'eresinhe, com sede
na Capital do Estado de São Paulo, a
qual satisfaz às exígêncías do artí
1:;0 1.0 da Lei n,v 91, de 28 6'2 agôsto
de 1935, e usando da atribuição que
lhe confere o art. 2.° da citada Lei,
declara:

Artigo único. E' declarada de uti
lidade pública, nos têrmos da men
cicnada Lei, a Associação Santa 'I'e.,
resinha, com sede na Capital do Es
tado de São Paulo.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1949; 128.° da Ind-ependência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRtl.
Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N.o 27.457 - DE 21 DE
NOvEMBRO DE 1949

Declara caduca a autcrização outor
gada ao cidadão brasileiro José No
vita Filho, pelo Decreto n.o 23.246,
de 24 de junho de 1947, para lavrar
jazida de rochas pirobetuminosas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo'87, I, da Constituição e nos têr
mos do art. 37 do Decreto-lei nú
mero 1.985, de 29 de janeiro de 1940,
(Código de Minas). decreta:

Art. 1.0 E' declarada caduca, nos
têrmos do artigo 37 do Decreto-lei
n.» 1. 985, de 29 de janeiro de 1940,
(Código de Minas), a autorização ou
torgada a José Novíta Filho, pelo
Decreto n.v 23.246, de 24 de junho de
19,47, para lavrar -iaaídn. de rochas
pírobetuminosas ---'----- classe IX - em
terras do domínio privado, situadas
no município de Taubaté, Estado de
São Paulo.

Art. 2.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1949, 128° da Independência e 61. da
República.

EURICO G. DUTRA.
Adroaldo Mesquita da, Costa.
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DECRETO N.o 27 .458 ~ DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1949

Suprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.°, alínea n, do
Decreto-lei n.« 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

A:rt. 1.0 -Fica suprimido um (1)
cargo isolado de Mícrofotógrafo, pa
drão J, do Quadro Suplementar do
Ministério da Agricultura, vago em
virtude da aposentadoria de Durval
'I'hompson, devendo a dotação cor
respondente ser levada a crédito da
Conta Corrente do Quadro Perma
nente do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1949, 128° da Independência e 610 da
República.

Eusrco G. DUTRA.

Clemente Mariani.

DECRETO N.o 27.459; DE 21 DE NOVEM
BRO DE 1949

Suprime cnrqc extinto

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, ítem I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do Decre
Lo-lei n. 3.195, de 14 de abril de 1941.
decreta:

Art. 1.0 - Fica suprimido um (1)
cargo isolado de Chef e de Portaria
padrão H, do Quadro Suplementar
do Ministério da Agricultura vago
em virtude da aposentadoria do Dio
nísio Custódio de Almeida, devendo
a dotação correspondente ser levada.
a crédito da Conta Corrente do Qua
dro Permanente do mesmo Ministé
rio.

Art. 2.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário,

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
-e 1949, 128.° da Independência e 61.a
da República.

EURICO G, DUTRA.

Daniel de Carvalho,

DECRETO N. 27.460 DE 21 DE NOVFM
BRa DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, ítem I, da Constituição, e nos
têrmos do art.. 1,°, alínea n, do Decre
to-lei 11. 3.195, de 14 de abril de 1941.
decreta:

Art 1.0 - Ficam sup-imtdos cito
(8) cargos da classe B, da carrenra de
Observador Meteorológico. do Quadro
Suplementar do Ministério da Agri
cultura, vagos em virtude das premo
cões de Adelino Domíngues Teixeira
Amador da Silva Reis, Edith Rosa de
Macedo Brito, Orlando Vasconcelos
Palmi-a Leite Martins e Válter Júlio
da Silva. da exoneração .tc Luis Pia
aeíra e do falecimento de Jeronimo
Barbosa Ferreira Neto, devendo a do
tação correspondente ser levada a
crédito da Conta Corrente do Qua
dro Permanente do referido Mlnisté
rio.

Art . 2.° ~ Rev(·gam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de .Janeh-o, em 21 de novembro
re 1949, 128-.0 da Independência e 61.0.
ela República.

EURICO G, DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N. 27.461 DE 21 DE NOVEM
BRO DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República. usan
do da atrrbuicão que lhe confere o
art. 87, ítem I; da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do Decre
to-lei n. 3.195, de 14 de abril de 1941.
decreta ~

Art. 1.0 ~ Fica suprimido um (1)
cargo da classe I, da. carreira de Eco
nomista Rural. do Quadro Suplemen
tar do Ministério da Agrtcultura, vago
em virtude da promoção de Antônio
Bittenccurt Lomardo, devendo a do
tacão corespondente ser levada a cré
dito da Conta Corrente do Quadro
Permanente do referido Ministério,
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Art. 2.° - .Revogam-se a,s disposí
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
re 1949, 128".° da Independência e 61.a
da República.

EURICO G. DUTRA.

Doruel de Carvalho.

DECRETO N.? 27.462 - DE 21 DE:

NOVEMBRo DE 1949

Suprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea rz, do De
creto-lei n." 3.195, de 14 de abril ele
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica-suprimido um (1) car
gn da classe I, da carreira de Den
tista, do Quadro Suplementar do Mi
nístór!o da Agricultura, vago em vir
tude da promoção de Otávio Ribei
ro Navarro, devendo a dotação cor
respondente ser levada a crédito da
Conta. Corrente do Quadro Perma
nente do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1949; 123,° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.463 - DE 21 DE
NOVEMBRo DE 1949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De
creto-Ieí n.? 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos quatro
(1) cargos da classe F, da carreira de
Dactilógrafo, do Quadro Suplementar
do Mini,'3tério. da Agricultura, vagos'
em virtude da promoção de Agar
Cardoso, da exoneração de Eunice
Cardoso Freitas de Sousa, da apo
sentadoria de Odilon de Araújo Gua
rita e da nomeação para outro Mi
nistério de Hermínia Gouveia Sil-

veíra, devendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da Conta
Corrente do Quadro Permanente do
referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 27.464 _ DE 21 DE

NOVEMBRo DE 1949

Suprime cargo provisório

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.°, alínea n, do De
creto-lei n.? 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos três (3)
cargos provisórios da classe D, da
carreira de Técnico Agrícola, do Qua
dro Permanente do Ministério da
Agricultura, vagos em virtude das
promoções de Dínemarques Pereira
de Carvalho, Valdemar Pinto Coelho
e João José de Araújo Costa. devendo
a dotação correspondente 381' levada
a, crédito da Conta Corrente do Qua
dro Permanente do referido Minis
tério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e 61,0
da República.

EURICO G. DUTRA,

Daniel de Carvalho.

DEORETO N. ° 27.465 DE 21 DE NO
VEMBRO DE 1949

Extingue cargo excedente

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe eoníere o ar
tigo 87, item I da Constit1!i~ão e nos
térmos do arbígo 1. o alínea n do
Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art , 1. ° - Pi-va extinto um (1)
cargo da classe I, da carreira de Me
teorologista, do Quadro Permanente
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do Ministério da Agricultura, vago
em virtude da exoneração de Abelard
José de França, devendo a dotação
correspondente Sê1' levada ::J.. crédito
da Conta Corrente do QUl"dro Per
manente do meslpo Ministério.

Art 2. ° - Revogam-se as díspoaí.,
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novem
bro de 1949, 128.° da. Independência
e 61.° da República.

EURICO G _ DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DEORETO N, ° 27.466 DE 21 ))J~ l/IÔ
VEMBRO m' 1949

Extingue corao excedente

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar..
tigO 87, item I, da Constrtuíçâo, ê nos
têrmos do artigo 1. c alínea n do
Decreto n. o 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 - Fica extinto um (1) cer..
go da classe E, da carreira de Ins ..
petor de Alunos, do Quadro Perma-.
nente do Minístérfc da Agricultura,
vago em virtude da aposentadoria
de Sebastião Bezerra de Lima de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta Corrente
do Quadro Permanente do mesmo
Ministério.

Art 2, o - Revogam-se as disposi.,
çôes em contrário.

Rio de .Ianeiro, em 21 de novem
bro de 19-49, 128:0 da Independência
e 6-1.0 da Repúblíca.

EURICO G. DUTRA,

Daniel de Carvalho.

DEORE'TO N. o 27,46-7 DE 21 DE NO.
VEl\1BRO DE 1949-

Suprime cargo provisório

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1. o alínea n: do
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art 1, o - Fic9J111 suprimidos três
(3) cargos provisórios da classe K, da
carreira de Engenheiro do Qnadro

Permanente do Miní.stérío da Agri ..
cultura, vagos em virtude das preme
ções de Augusto Schncmann Neto,
Maria. Pimentel de Bíttcncourt Neto,
de Valdemar Menezes de Araújo. de
vendo a dotação correspondente 8'21'
levada a crédito da Conta Corrente
oo Quad'l'ü Permanente do mesmo
Mínlstério .

Art 2.° - Revogam-se as dísposí.,
çóes em contrário,

Rio de .Janeíro, em 21 de novem
bro de 1949, 128,° da Independência
(' 61.° da República.

EURICO G. DUTRA,

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? '27.468 - DE 21 DE NO
VEMBRO DE 1949

Extingue cargo excedente

o Presidente da República usando
da atr.buíção que lhe confere o Art.
87, item I da Constituição, e nos ter
mos do Art. 1.°, alínea n. do Decreto
lei n. 3.195, de 14 de abril de 1941
decreta:

Art. 1. o - Fica extinto um (1) car
go da classe E, da carreira de Classi
ficador de Produtos Vegetais, do Qua
dro Permanente do Ministério da
Agricultura, vago em virtude da pro
moção de Gladstone Boto Sampaio.
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédítc da Conta Corrente
do mesmo Quadro do referido M'rrís
tério.

ft..rt, 2.° ~ Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de Novembro
de 1949; 128. ° da Independência e
61. o da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel, ele Carvalho

DECRETO N, ° 27.469 - DE 21 DE Nc
VEMBRO DE 1949

Suprime cargo provisório

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o Art.
87. item I, da Oonstítu'ção, e nos
têrmos do Arb , 1.0 alínea n do De
ereto-lei 11, 3.195, de 14 de Abril de
1941. decreta:

Art. 1. o - Ficam suprimidos quatro
(4) cargos provisórios da classe D,



116 ATOS DO PODER EXECUTIVO

EURICO' G. JJ.'UTRA.

Doniet de Carvalho.

Suprimo carqo extinto

da carreira de Datilógl'afo,do Qua
dro Permanente do Ministério da
Agricultura, vagos em virtude das
promoções de Maria Nici Mendonça,
Arm.nda de Andrade Falcão, Maria
de Lourdes Barreto Lopes e de Luzia
Aguiar, devendo a dotação correspon
dente ser levada a. crédito da Conta
Corrente do Quadro Permanente do
mesmo Ministério.

Art. 2.° - Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de .Ianeíro, em 21 de Novembro
de 1949 128. o da Independência e 61. o
da República.

DE0HETO N. ° 27. '!72 DE 21 DE NO·

VEIVLBRO DE HJ49

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N. ° 27.471 DE 21 DE NO
VEMBRO DE 1949

Suqmme cargo extinto.

Autoriza a aquisiçao de imóvel
pela Ministél10 da Aoríctütura.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
êo 37 n. ° I da Oonstotulcão, decreta:

Art. 1.° Fica o Míníetério <1J, Agri
cultura autorizado a adquirir, até o
limite de o,r$ 250. ono,oo (duzenéos e
cinqüenta mí'l cruzeércs: o terreno
cem a área de 1.494 mã (mil quadro
centos e noventa e quatro metros
quadrados) e prédio nêle construído,
de propriedade de Eduardo Arantes
Pires. srto à Ruo, Marechal Ploa'íano
Peixoto n.v 2.408, na cidade de Nova
Iguaçu, Estado do Rio de Janeía'o.

Art. 2.° O 'referido imóvel é desti
nado ao Pôsto de Análise de Vinhos
em Nova Iguaçu, subordinado ao Ins
tituto de Fermentação do Serviço Na
cional de Pesquisas Agronômácas ,

Art. 3. ° O presente Decreto entra
rá em v.gor 11l:1 data de sua. publica-

o Presidente da República, usando
ca atzíbuíçâo que lhe confsra o arti
go 87, item I, da Constáttr'ção, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea a do D~
oreto-jei n.« 3.195, de 14 de abl'dl de
1941, decreta:

nrr.. 1. ° Ficam suprimi-elos te-és (3)
cargos da classe E, da carreíra de
Auxiliar de Enesno, do Quadl'o Suple
mental' do Ministério da Agricultura,
vagos em virtude das aposentadorias
de Luis de Alme'da, As-tua- Gonçalves
de Sales e de Elpídáo Martins, dev2:ll-'
{lo a dotacãc correspondente ser leva
da a crédito da Conta Corrente do
QuadTü Permanente do referido Mi
nistérío .

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções
em coretráa'io.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1949; 128.° da Inôapendêncía e
61. ° da República.

DE 21 DE NO

1949
DECRETO N. o 27.470

VEMBRO DE

o Presidente da República usando
da atríbu.ção que lhe confere o Art.
37, item I, da Constituição, e nos ter
mos-do Art. 1.0, alínea n do Decreto
lei n. 3.195, de 14 de abril de 1941,
decreta:

Art. 1. ° _ Ficam suprimidos quin
ze (15) cargos da classe D, da car
reira de Contínuo do Quadro Suple
mental' do Ministério da Agricultu
ra, vagos em virtude das promoções
de Adalbevtc Ferreira, Serpa, Alberto
Betaler, Aquilino da costa Perre.ra,
Daniel Eduardo Nascimento, Francis
co Petronílho nos Santos, Garcídío
Soares, Irmeu Silva, João José 'I'or
res, João Mansoldo Gonzaga, José
Soares de Almeida c Sebastião Ra
mos da aposentadoria de .Joâo Mar
tins Dias da Mata, das exonerações
de Antônio Rodrigues de Freitas e de
Manoel Pinto de Carvalho e da no
meação para outro cargo de Sebas
tiâo Benedto Borges de' Albuquerque,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta Corrente
do Quadro Permanente do referido
Mtuistérío.

Art. 2.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de Novembro
de 1949, 128. ° da Independência e
61. ° da República.

EuRICO G. DuTRA.

D'aniel de Carvalho.
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çâo, revogadas as dispcsiçôes em con
trário.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e
61. ° da República.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N." 27.473 - DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1949

Autoriza a "The San Paulo TrQImway
Light and Poioer Company Limi
ted", a oonstruir uma linha de
transmissão entre a usina de
Trucão e a futura eubeetcctic de
Ituim, na CalJital do Estado de São
Paulo.

O Presidente da República.usanLlc
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.? 2.059,
de 5 de março de 1940;

Considerando que a medida requc
rrda pela "'i'he São Paulo 'I'rarn
way, Líght and Power Company Li
míted". concessionária dos servtoos
de eletricidade em vários mumclptcs
do Estado de São Paulo, foi julgada
conveniente pelo Conselho Nacional
de Águas e Energia Elétrica," decreta:

Art. 1.0. A "The São Paulo Tl'am
way. Light and Power Company, Li
rmted" fica autorizada a construir
uma hnhs de transmissao. em dois
círcuítos, sob tensão nominal de
8üKV. entre condutores, entre a usi
na elevatória de Tração e a futura
subestação de Itaim, na .Capital do
Estado de São Paulo.

Art. 2.0 • Caducará o presente tí
tulo, independente de ato declarató
rio, se a interessada não satisfizer as
condições seguintes:

1 - Registrar êute titulo na Diví
são de Aguas do Departamento Na
cional da Produção Mineral do Minis;"
térto da Agrtcultura. dentro de 30
(trinta) dias, a partir de sua pu
blicação;

II - Apresentar à mesma Divisão,
em três vias, no prazo de 90' (noven
ta) dias. a contar da data da publi
cação dêste Decreto, J.'; projetos e or
çamentos respectivos;

rrr - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere o presente artigo poderão

ser prorrogados por a to do Ministro
da Agricultura.

Art. 3.°. O presente Decreto entra.
em vigor na data de SUa publicação.

Art. 4.0
• Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1949; 128.° (Ü1 ...ndependêncía e 61.';'
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.474 - DE 21 DE

NOVEMBRO DE 1949

Autoriza esiranoeiro a adqui-rir o âc
m'Ínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capi
tal.

O Presidente da República,' usando
da ati-ibuiçâo que lhe confere o ar
tígo 8'7, n. o r, da Conetát.uíção, e tendo
em 'lista o disposto no ant. 205 do De
creto-lei n. o 9.760-, de 5 de setembro
de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Antônio Joaquim
Correia Escalda, de nacíonalídade
portuguêsa, autorizado o. . adquirir
fração ideal do domínio útil do ter
reno de marinha situado na Aveni
da Atlãnttca n . 70, nesta Capital, de
que trata o processo protocolado no
Ministério da Fazenda sob o núme
ro 84.146, de 1949.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.0
ela Repúulica .

Enmco G. DUTRA.

Guiüiernie da Silveira.

DECRETO N.o 27.475, DE 21 DE
NOV~MBRO DE 1949

ApTova o Reqimento da Divisão
da Economia Catceira,

o Presidente da República, usando
da atrtbulcão que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I; da Constituição, de
creta:

Art.. 1.0 Fica.. aprovado o Regi
mento da Divisão da Economia Ca
feeíra que, assinado pelo Ministro de
Estado dos Negócios da Fazenda, com
êstc baixa.
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ATt. 20 ltste Decreto entrará em
vigor em 1 de janeiro de 1950, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novem
bro de 1949. - 128 do. Independência
e 61.° da Rcpúbltea.

EUI;ICü G. DUTRA.

G!.tilhenne da Silvc:ircr.

Regimento da Divisão
da Economia Cafeeira

(D.f.C. )

CAPITULO I

Dl\S FINALIDf,DES

Art. 1..0 A Dlvlsão da Economia
Oafeeu'a, criada pelo Decreto.Ieí nú
mero 9.7M, de G de setembro de 19q,G,
no Manistério da Fazenda, terá sua
sede na capital de São Paulo, compe
tindo-lhe, em todo o território nacic
nal, a direção e a suucrtntendência da
política. econômica do café, menciona
demente.

a) a regulamentação e a fiscaliza
çao do trânsito do café das fontes de
produção para os pontos de escoa
mento;

b) a regulamentação e físcallza
ção does tfpcs e qualidades do café em
grâc, no trânsito e comércio internos,
e na. exportação;

c) a Iíberação 110S portos;
d) a manutenção de limites doses.

toques nos pertos:
e) a ríscalizaçâo nos preços de ex

portação. para efeito de contrôle cam
bial;

.1) a polítíca de def-esa externa <10
preces e o íncremento da exporta
ção;

[I) o levantamento estatistíco dos
principais fatos da economia caãeeí
1'2., inclusive a avaliação das sa
fras;

h) Q, expedição de Inetruções às
emprêsas transportadoras e o exer
cicio, quanto a estas. de todos os atos
que, por lei, competiam 8,0 Denarta-.
mente Nacional do Café.

Parágrafo único A política ex
terna do café será sempre executada
por intermédio do Ministério das Re
lações Exteriores,

Art. 2.0 A Divisão Econômica oa
feelra l'idiret'3!mente subordinada ao
Ministro da Fazenda, 'Ro quem com
pete a expedição dos regulamentos,

portarias, resoluções, e que terá 'tam
bém a competência privativa de: atos
decisórias em casos omtsscs. na Icgls
lação ou regujamentos em vlp;or,

CAPíTULO .!I

DA ORGANIZAÇAo

Art. 3.° A Divisão da Economia Ca
feeíra terá runoãc executivas e será
dirigida por um" Diretor, nomeado em
comissão, pe-lo Presidente da Repu
blíca ,

Art. 4.° A Divisão da Ecorromta ca.
tee;:r.:1 compor-se-a de:

I) Serviço de Flscalizaçâo e Esta-
tística (S.P.E.); '.

li) Delegações (D.) em santos, Rio
de Janeiro, Vitória, Paranaguá, 8a,1
vaôoi-, Reófe e Angra dos Reis;

UI) Postos de Físcalízaçâo (P.) em.
Caravelas, Pôrto Esperança c- B'loria
nóuoüs:

IV) Ser v i Ço de Adeumstração
(S.A.) .

Art. 5.0 O S.F.E, compreenderá:
1) Seção de Fícalização e Inspe

ção (Se. F.);
,U) Seção de Estatística (S'j. E.'.
Art. 6 o A. D.ae Santos e Rio 0-2

Janeiro comnreenderão:
I) Secão de Fiscallzação e Est3.-

tfSUC8, (S·c. F.E.); .-

lI) Secâo de Classífícacâo (Se. CU :
III) s e ç â 'O de Admíntstracão

(Sc. A.).

Art. 7.° O S,A. compreendera:
n Seção de Pessoal (Se. P.) :
lI) Secão de Contabilidade (Se.

CU: <

UI) Seção de Material (Se. M.);
IV) Seção de Comunicações (Se .

o.i.
Art. 3.° Os serviços e Seções tnte,

grantes da D.me. serão dírrgídos por
Chefes, designados pelo Diretor.

Al't, 9.0 As Delegações serão dírt
gldas por Delegados e os. Postos de
Píscáhzaçâo por Encarregados. desig
nados pelo Diretor.

Art. 10. Poderá haver nas Delega
ções Turmas que terão Encarregados.
designados pelos Delegados. mediante
aprovação do diretor.

Art. 11. O Diretor da D.E.C. será
auxiliado por 'Um Assistente Ad
ministrativo, por êle designado.

ArL 12. Onde íão houver Delega
ções ou Postos, mas se tornar conveni
ente a assistência direta da D.E.C..
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a juízo do Diretor, serão por éle desig
nados Fiscais incumbidos dos traba
lhos locais.

13. Mediante instruções de ser
viço baixadas pelo Diretor, as Seções
poderão desdobrar-se em Turmas.

Art. 14. Os órgãos integrantes dra
Divisão funcionarão perfeitamente co
ordenados. em regime de mútua co
laboração, sob a orientação do Díre..
tor.

CAPíTULO rn

DA LOTAÇÃO

Art. 15. A D.e.E. terá a lotacão
que fôr oportunamente aprovada 'em
decreto.

Parágrafo único. A D.E.C. po_
derá ter, .além dos funcionários cons
tantes d,"1 lotação fixada em decreto,
pessoal extranumerário.

CAPlTUiLO IV

DA CüMPETI:NC!A DA DIVISÃO E DE SEUS
ÓRGÃOS

Art. 16. O Serviço de Fiscalização
e Estatística (8. F. E.) terá a seu
cargo as atividades discriminadas nos
parágrafos dêste artigo, as quais serão
exercídas pelas, Seções, dele íntegran
tea, competindo:

~ 1.0 À Se. F.:
1) organizar e propor planos de ns-.

calização;
II) zelar pela boa. execução dos p1::J.

nos aprovados pelo Direton;
]II) estudar as zonas em que se tm-.

ponham as ínaoeções destinadas a tor
l1J3.T efetiva a execução das atividades
-tn D.E,c.;

IV) expe-dir instruções às Delega
ções '2 aos Postos de Flscalizaçâo, em
matéria de sua competência;

V) fazer realizar, mediante ordem
do Diretor, inspeções junto 8.8 Delega
ções e Postos de Fiscalização:

VI) sugerir a adoção de medidas ne
cessárias ao perfeito andamento dos
trabalhos a seu cargo:

VIII) apresentar anualmente, com
a devida pontualidade, relatório acêr
ca dos 'trabalhos que lhe competem,
ta'ansmitindo informacôes especiais
flcaso necessárias. "

"§2.oASc.E.:

I) manter sempre em dia todos os
dados Indicadores ou cadastros que
interessarem direta ou indiretamente
à economia careeíra:

LI) oferecer sugestões quanto aos
trabalhos de estimativa. das safras ca
feeiras, e colaborar na e~p;eciiç§,o de
instruções aos avaliadores, a fim de
que se possam oesobrlgar a contento
de suas atribuições;

lI!) estabelecer e manter as conve
nientes relações da Divisão com tõdes
as entidades nacionais ou cs tranger
ras de fínalidades relacionadas com a
economia cafeelra:

IV) apresentar semestralmente, com
a devida pontualidade, relatório acêr
ca dos 'trabalhos que lhe competem,
transmitindo íntormaçôes especiais
acaso necessárias:

V) promover a impressão e dístrt.,
tnrição de obras relacionadas com (L

economiacafeeira cuja edição seja
autorizada pelo Diretor.

V) promover a impressão e distrt
buição de obras relacionadas com a
economia caíeeh-a cuja edição seja
autorizada pelo Diretor.

Art. 17. As Delegações (D,) e
Postos (P.) incumbe, nos portos ou
pontos de escoamento, a" execução das
medidas visando ao cumprimento das
finalidades da Divisão notadamen
te:

I) registro dos documentos recre
sentattvos do café destinédo 8.0 pÔ1'
to'

In fiscalização do tipo e qualidade
dos cafés chegados ao pôrto por qual
quer via:

TIl) liberação do café;
IV) fiscalização dos preces de ex

portação para efeito do contrõle caanc.
bíal:

V) fiscalização dos embarques para
o exterior e para outros pontos do pais,
não só do ponto de vteta -dos tipos €
qualidades, mas também do contróle
cambial;

VI) coleta e remessa à Se. E. dos
dados estatísticos relceionados com as
atividades de que tratam os itens an,
tenores.

§ 1.° No caso das D. de San
tos e do Rio de Janeiro, ficarão a car
go das Se. F. E. as atividades men
cíonaôas nos itens I a IV dêste artt
go com exclusào da classífícação pró
priamerrte dita qU8 será da competên
ela da Sc. Cl., ambas estas Seções
devendo articular-se convenientemen,
te pata o desempenho satisfatório da
atividade referida no item IV; COID
petindo à Sc. A. as funções de que
trata o art. 13 e seus parágrafos. no
que couber.

§ 2,o Na execucâo dessas medí-
das, obedec-erá a D. -ou P. às ínstru-





ATOS DO PODER EXECUTIVO 121

de
na

catalo
obras

VI catalogar 'Os modelos ímpres
sOS em USo na repartição;

VLD provídencíar o reparo e con
sêrtc do materíal ;

VIII) fazer a codificação, clas
sificação e marcação do material per
manente.

.§ 4. 0 'A seção de comunicações
(Se, C.):

1) receber, regtstrar, distribuir, ex
pedir e arquivar a correspondência
daDo E. C,;

li) cont.rolar' o andamento dos
processos pelos órgãos da D, E, C.
e fora dêles, quando "solícitados por
autoridade superior;

IlJI) prestar informações ás par
tes interessadas no andamento dos
processos;

IV) oriental' e encaminhar, no re
cinto da Divisão, as partes interes
sadas;

V) distríbutr aos órgãos interInos
os papéis e processos;

VI) promover l" abertura e o fe
chamento das dependências da D.
E. C. às horas regulamentares ou
de acôrdo com o que fôr estabele
cido :p.elo Diretor;

VII) zelar pela limpeza e asseio da
D.E,e. bem como pela conserva
cão dos móveis e demais objetos ne
la existentes em uso;

VlIn manter 1'1 ordem e o respei
to entre as pessoas que freqüenta
rem a Divisão;

.!X) .dírtgir e nscauear o serviço
de portaria -e dos contínuos, dos
mensageiros e serventes, de acôrdo
com as instruções que fore-m expe
didas;

X) provldenctar a entrega di cor
respondência ofícial ;

XI) promover o transporte, no 1'8"
cinto da Divisão. de materiais, li
vros, processos e documentos;

XII) guardar, classificar e conser
var em boa ordem os papéis, do
cumentos e processo que lhe forem
confiados;

XIII) atender as requisições
processos que lhe forem feitas,
forma regulamentaa-:

XIV) registrar, classificar,
gar, guardar ·e conservar as
gráficas -da. D. E, C,;

XV) promover a compra das obras
-Ouh ~;qU'~sitão fótr :atUítolizad~ pelo
Diretor e a obtenção das distribuídas
gratuítamente que interessem à D.
E. C.;

XVI) executar OS demais atos de
correntes das atríbuíçôes que lhe
incumbem.

CAPíTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL

.Art. 19. Ao Diretor incumbe:
1) a representação ativa da D. E.

C,; a orientação dos serviços afe,
tos à mesma e a decisão elos assun
tos de rotina, inclusive daqueles dís-,
cíplirrados em leis, regulamentos, re
soluções e despachos do Ministro da
Fazenda, em caso análogo;

I~I) ôirígír e superintender todos
os serviços da Divisão;

IH) resolver às dúvidas atinentes
a inteligência das leis, regulamentos
e resoluções aplicáveis à D, E, C.;

IV) encaminhar ao Ministro da
Fazenda, para julgamento, com o seu
relatório e conclusões, os processes
administrativos de infrações verífí
cadas pela Divisão;

V) expedir as instruções necessá
rias a boa marcha dos trabalhos are
tos àDrvísâo:

VI) apresentar anualmente ao Mi
nistro da Fazenda relatório cirouns
tancíado dos trabalhos da Divisão;

VII) rubricar e apresentar men
salmente ao Ministro da Fazenda as
demonstraâo das despesas da Divisão;

VIII) estudar e fazer processar
todo o expediente que resultar <ia
execução das Incumbências acima
en umeradas;

IX) remeter ao órgão competente,
anualmente, l;t proposta do orçamen
to da Divisão;

X) propôr, admitir e dispensar pes,
soal extranumerário;

XI) admrtu- pessoal para. obras, de
acôrdo com a legislação vigente:

XII) designar e dispensar Chefes.
Delegados e Encarregados;

XEID designar e dispensar o seu
Assistente Administrativo:

XIV) designar e" dispensar os
ocupantes de funções gratificadas,
na forma da lei;

XV)designiJ1' Fiscais para atender
aos servícos da D. E. C, nas loca ...
Iidades em que julgar conveníente
aos mterêsses da mesma;

XVI) elogiar e 8.ip)ica.l' penas dls.,
crpunares, inclusive a dé suspensão ate
30 dias, aos servidores da, D.E.C.
e representar ao Mímstro da Fazen
da, quando a penalidade exceder de
sua alçada;
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X!VIl) .remover OS servidores de
uma para. outra. loca~)tJ...de quando
J'ulgar conveniente, 110 ínterêsse cos
serviços;

:hrvnI) requisitar passagens, t.rans
porte de pessoal e de suas bagagem"
poltronas, leitos, assinaturas ,mBl1Sl"ÜS,
cadernetas quílomésrrcas, passes co
letivos OU individuais, cabines, etc.
nas estradas de ferro e nas compa
nhías oli emprêsas rortcvlá.nas, mar!
tímas e, aéreas;

XIX) autorízar e determinar j),

execução de trabalho externo;
XX) designar OS servidores para

os scrvicos de ríscaüzaçção e ínspe.,
cã-o nos - Estados e Distrito Federal,
~odendo autorizar ns Delegados a fa
vu'em nas Delegaçoes ;
X~D requisitar pagamentos -e adi-

antamentos por conta de créditos
"em ser" ou dístrlbuínos:

XXII) assinar cheques emitidos
contra o Banco . do Brasil S, A, pela
Secâo de Oontabilldade do Serviço
de-Administraçã.o (S, A,);

XXIII) autorizar despesas. emía
são de empenhos e pagumentos, 3.
conta de dofaçôes destinadas exclusi
vemente a pessoal ou a prestação de
serviras que competirem à, D. E. C. ;

XXIV) emitir parecer ao Minis
tro da Fazenda sôbre a solução do.':
casos omissos neste Regimento;

XXV) examinar e encamtnh..ar
prestações de contas dos responsáveis
P01' sucrimentos e adiantamentos;

XXVI) reconhecer dívidas de exer-
ciclos findos e requisitar o respectivo
paaamento;

X.'XIVID baixar portarias, instru,
côes p ordens de servico:

XXV!I!) conceder vantagens a"
nesscal na forma da lei:

XXIX) expedir os boletim: de
merecimento do P.2SS01J que lhe çõr
diretamente subordinado:

XXX) nrooor I) -elatamento do
pes-soal na forma de. lei:

XXXI) arbitrar as r'l.iári:.o.;<: a s.€'
rem lYl.RX1S 80 oeesoat incumbido U?
eervícos extraord-nárto- e dI" físcalt
zacão I" msuecâo:

XXXII) arbitrar ajudas de custo.
na forma 12fmI:

XXXIII) prorrogar ou antecipar o
expediente:

XXXIV) autorizar o reparo e C011
sêrto de material:

XXXV) autorizar a troca, cessão
ou incineração do material que se
tornar inútil, bem como aprovar '1.
baixa correspondente;

XXXVI) conceder f érias aos Che
fes de Serviço, Delegados, Encarre
gados de Postos e Assistente Admí
mstratavo e aprovar a escala de re
1'i2.S do pessoal da sede:

XXXVI!) conceder licenças ao pes_
soal, observada a Iegíslaçáo em vj·
eor:

XXXVIII) conceder salárío.Tarm
lia, na forma legal;

XXXJX) determinar a Instauraçção
de processos admímstratívos ;

XL) dirigir-se, aos Chefes ou Dire
tores de repartdções públicas, ou de
quaisquer entidades públicas ou par
ticulares, em assunto de sua ccmce
tência. a nm de colher informações
de que necessita .aar ao bom anda
mento dos serviços "da D, E, C,;

XLI) praticar os demais atos ne
cessários ao cabal desempenho -:;:'{'
suas atribuições.

Art , 20. Aos Chefes de Serviço
moumbe:

J.} propor ao Diretor ou determí
nar aos Chefes de Seção medícec
convenientes aos trabalhos;

II) dirigir e fiscalizar a execução
dos trabalhos a cargo do serviço;

IU) organizar anualmente o plane
-de trabalho do Bervlço;

IV) assinar o expediente do Ser
viço;

V) proferir despachos interlo-
cutórios;

VI) dlstribuir os trabalhos netas
Seções;

VII) prestar esclarecimentos soli
citados pelos Chefes de outros gervl
coso
. VIII) dístríbuir Q pessoal pelas
Seçces ;

IX) apresentar anualmente ao Di
retor, ou quando ,por êste convida
do a fazê-lo, relatórios dos trabalhos
do Serviço;

X) tomar as providências neces
sárias ao -andamento dos trabalhos
e propor as que excederem sua com
petência;

XI) conceder ferias aos Chefes de
Secâo do respectivo serviço:

:xlI) expedir boletins de mereci
mento dos funotonártos e extrarrume
rártos cue lhes forem diretamente su
bordinados:

XIII) velar pela disciplina nos re
cintos de trabalho;

h.l.V) apllcar aos seus subordina
dos as penas at~ a de suspensão por
15 dias € propor ao Diretor o elogio
dos mC5!llOS e a aplrcaçáo de penas
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disctplinarce que excedam de sua al
çada:

XV) propor ao Diretor a antecipa
ção ou prorrogação remunerada do
período normal do trabalho:

XVI) praticar OS dema.ís atos de
sua competencía, no ínterêssc úos ta-a,
balhos ;

Art. 21. Aos Chefes de seçao e
Encarregados de Turma incumbe:

1) dirigir e fiscalizar os trabalhos,
informanco o Chefe de Serviço, De
legado ou onera de Seção, confor
me- o caso, Q2.S atividades da Seção
ou 'I'urma, solicitando as providen
cia-s que julgarem necessáràas para
a boa marcha dos respectivos tra
balhos:

TI) assinar 0 cxpedente tia S8º8J~

ou Turma;
TIl) distribuir pela SEção ou 'I'ur.,

ma o pessoal que lhes é subordinado
de- modo que os servicos sejam exe
cutados com regularidade e preste
za;

:IV) leva..., imediatamente ao co
nhecimento do Chef€ de Serviço, De
legado ou Chefe de Seção qualquer
ato ofensivo à disciplina. ou à ordem,
que se vcnrtcar na Seção ou Turma;

V) aplicar penas disciplinares, até
a de repreensão, ao pessoal subor

-dínado e representar ao Chefe de
Serviço, Delegado ou Chefe de Seção,
quando a penalidade fugir à sua al
çada;

VI) cumprir com iP,resteza e. boa
vontade as ordens que lhe- forem da
das por seus superiores hierárquicos
no Interêsse dos serviços,

Art. 22, Aos Delegados incumbe:
1) dirigir e superintender todos 0S

trabalhos da. Delegação;
II) organizar anualmente o plano

de 'trabalho da Delegação;
TII) propor ao Diretor as medidas

convenientes aos trabalhos;
IV) propor '"10 Diretor a designa

cão dos Chefes de Seção e soücltar
lhe aprovação da designação de En··
carregados de Turma:

V) assinar o expediente da D,;
VI) distribuir o trabalho pelas Be

cões OU Turma:
WI) Distribuir o pessoal pelas de

uenõêncías da D,;

VIll) consultar o Diretor sõbre
as dúvidas que tiverem, quanto à
execucão ou inteligência das leis, re
gularmentos e resoluções aplicáveis à
D. E. C.:

IX) prorrogar ou antecipar o ex
pediente;

X) aplicar penas disciplinares, até
a de suspensão por 15 dias, e repre
sentar ao Diretor quando a penalida
de não couber na sua alçada;

XI) aprovara escala de férias do
pessoal da Delegação e conceder férias
aos Chefes de Seção e Encarregados
de Turma"

XII) pl:aticar os demais atos ne
cessártos ao fielcun1jprimento d-e suas
atribuições.

Parágrafo único. Os Delegados se
rão oompetentes para empenhar des
pesas e requisitar pagamento -e adían-.
tamentosce bem assím passagens ~

transporte, em objeto de serviço,
Art. 23. Ao Assistente Administra

tivo incumbe:
I - Substituir o Diretor em seus

impedimentos eventuais:
II - Atender às partes que dese

jarem comunicar-se com o Diretor,
darrdo-Ihe conhecimento do assunto a
tratar'

IH '- Redigir a correspondência
pessoal do Diretor:

IV - Representar o Diretor, quan
do para isso designado.

Art. 24. Aos Encarregados dos PO};
tos de Fiscalização incumbe:

I - O cumprimento c1odió',p,osto no
art. 17 dêste Regimento;

II - Executar todos os trabalhos
«tetos ao Põsto:

I::I - Prepor ao Direto!' es medí
das convenientes aos trabalhos;

IV - Assinar o expediente do Pôs
'co;

li - Consultar o Diretor sôbre as
dúvidas que tiverem quanto à exe
cução, ou Intelígêncta das 121s, regula
mentos, resoluc:ões,etc" aplicáveis. à

D. E. C.

Art. 25, Aos servidores que não te
nham atrtbuiçôes especificadas neste
Regulamento incumbe as qu-e lhes
forem cometidas pelos superiores hie
rárquicos.

CAPÍTULO VI

DO HORÁRIO

Art.. 26, O horário normal do tra
balho será ttxado pelo Diretor, res
peitado o número de horas semanais
OU mensais estabelecido pala o S-eT
'Viço Público.

Arb, 27, Não ficam sujeitos a ponto
o Diretor, os Chefes de Serviço, os De
legados, e os Encaregados de Pôsto e
o Assistente Administrativo,
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CAPíTULO VII DECRETO N. 27.477 - DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1949

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 28. Serão substituídos, automà
ticamente, em suas faltas c impedi
mentos eventuais:

a) o Diretor pelo Assistente Admi
nistrativo, por êle designado;

b) os Chefes de Serviço :').01' Chefes
de Seção-da sede, designados pelo Di
retor;

c) os Delegados por Chefes de Seção
das Delegações ou servidores designa
dos pelo Diretor;

d) os Chefes de Seção da sede por
servidores designados pelos Chefes de
Serviço; e os dos Delegações por En
carregados de Turma ou Servidores
designados pelos Delegados;

e) (JS Encarregados de Pôsto por
servidores designados pelo Diretor;

j) os Encarregados de Turma por
srvídorcs dslgnados pelos Delegados.

Parágrafo 'Único. Haverá sempre
servidores previamente designados
para as substituições a que se refere
êste artigo.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1949. - Guilherme da Síloeira,

DECRETO N.O 27.476. DE 21 DE NO
VEl'IIBRQ DE 1949

Altera as jurisdições das Cole
torias Federais em São Leopoldo,
Estado do Rio Grande do Sul, ti
coaa« pelo Decreto n. o 4.506, de
10 de cutôsto de 1939.

o Pres-idente da República, usando
da a.tríbuícão que lhe confere o aa-tá
So 87, número I, da Constttulção, de
creta:

Artigo único _ Pica transfec-ido da
jurisdição da 2. U para (1 dia 1. a Co
Ietor!a Federal em São Leopoldo, Es
tado do Rio Grande do Sul, o dista-i
to de Padre Eterno, ex-Herval e al
terada a jurisdição fixada pelo De
ereto n,v 4.30-6, de 10 de agôsto de
1939.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e
61. o da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherm-e da Siineira,

Far:: cessão a título gratuito do terreno
que menciona situado em Uriunuua-:

na - Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
das atribuições/que lhe confere o ar
tigo 87 ítcmj da constituição, e ten
do em vista o disposto no art. 125
do Decreto-lei n. 9.760, de 5 de .Sê:'
tembro de 1946, decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o Mínísté
Tio da Fazenda, por intermédio do
Serviço do Patrimônio da União, a ce
der, a título gratuito, à. Prefeitura Mu
utcípal de Uruguarana - Rio Grande
do Sul, um terreno com a área total
de 2. 034,05m2 .que apresenta as se
guintes dimensões e controntaçôes: ao
Norte e Leste limita-se por uma re
ta de 177,24m com o terreno da União
Federal ocupado com o potreíro do 2. o
R. A.D. C.; ao Sul limita per outra
reta de 24m com um Corredor de Tro
pas e, a Oeste, por uma reta de
185,55m com a estrada de rodagem
Uruguaiana ---' Barra do Quarai, tudo
de acôrdo com Os elementos técnicos e
demais especificações constantes do
processo protocolado no Ministério da
Fazenda sob o número 250.554, de 1948.

Parágrafo único. O terreno descri
to no artigo anterior se destina ao
prosseguimento da construção da ro
dovia Uruguaíana - Barra do Quar:ü

Art. 2. o Este Decreto entrará em
vieor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novembr'J
de 1949; :'28. o da Independência e 61.:l
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECR.ETO N. 27.478 - DE 21 DE

NOVEMBRO DE 1949

Suprime cargos provisórios.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87 n. I, da Constituição Federal,
e nos termos do artigo 1.0, alínea n,
do Decreto-lei 11. 3.195, de 14 de abr-n
de 194:::', decreta:

Art. 1. o Ficam suprimidos 4 cargos
da classe G da carreira de Almoxaríte
do Quadro Permanente do Ministério
da Fazenda, vagos em virtude da pro-
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moção ele Lineu Pinto da Silva, Nilo
Per-eira da Rocha, Orlando de Noro
nha Cavalcanti e Valdemar Fraaco
Belmiro da Silva devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito da
Conta-Corrent-e dos mesmos Quadro c
Ministério.

Art. 2. ° Revogam-se as disposíçocs
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1949; 128. ° da Independência e 61.
da República,

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da silveira.

DECRETO N. 27.479 - DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1949

Suprime cargos provisórios.

O Presidente da -Aepública, usando
da atrtbuíçào que lhe confere o arti
go 37, n. I, da OOnstituição Federal,
e nos têrmos do artigo 1.°, alinean,
do Decreto-lei n .. 3.185. de 14 de abril
de 1941, d-ecreta:

Art. 1. ° Picam suprtrmdos 6 cargos
<la classe J da carreira de 'I'ecnologrs
ta do Quadro permanente do Ministe
rio da Fazenda, vagos em virtude da
promoção de caio Marques de Sousa,
Gladys Petterle Rosa, jolanda de Quel..
roga, Ondina Goulart Vilela, Tasso
Henrique de Silv-eira e Válter Eísen
10b.1', devendo a dotação corresponden
te ser jevada a crédito da conta-Cor
rente dos mesmos Quadro e Ministél'lo

Art. 2. ° Revo];am-se as dtsposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2: de novembro
de 1949; 128.° da Independência e õ l.c
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 27.480 DE 21 DE
NovE:l.emo DE 1949

SU1}rime cargos provisórios

O Presidente da República usando
da atribuicâo que lhe confere 0" arti
go 87, n.v I, da Constituição Federal,
e nos têrmos do artigo 1.0 alínea' n,
do Decreto-lei n.v 3.195. de 14 de anrtl
de 1.941. decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 2 cargos
da classe I, da carreira de Técnico

de Material do Quadro Permanente
do Mírrístérío da Fazenda" vagos em
virtude da exoneracào de Alberto
Francisco de Castro e Luís Vicente de
Ouro Preto Pinheiro. devendo a do
taçã-o correspondente ser levada a cré
dito da Conta Ocrrente dos mesmos
Quadro e Ministério,

Art. 2,0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1949; 123.°, da jndependêncía c
Bl.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N,o 27.481 DE 21 ne
NOVEMBRO DE 1949

Suprime cargos provisórios

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87. n.c I, da Oonstituicão Federal,
e nos têrmos do artigo 1.0 alínea n,
do Decreto-Ieí n.? 3.195, de 14 de a'bril
de 1941, decreta:

Art. LO Fica suprimido 1 cargo da
classe K, da carreira de Médico do
ouenro Permanente do Ministério da
Fazenda, vago em virtude da cromo
ÇM de Aroldo Alves de Almeida e Al
buquerque. devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da Con
ta-C-orrente dos mesmos Quadro e
Ministério.

Art. 2.° R-evogam-se as disposições
em cont.rário .

R-io de Janeiro. em 21 de novembro
de 1949; 128,°, da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTR.!l.

Guüncrme da Silveira.

DECRETO N.o 27.482 DE 21 DE
NOVEMBR-o DE 1949

Suprime cargos provisórios

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 37, n.° I, da Constátuícâo jeederal,
e nos têrmos do artigo 1.0 alínea n,
do Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de a'bril
de 1941. decreta:

Art. LO Ficam suprimidos 24 cargos
da classe E, da carreira de Guarda-
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livros do Quadro Permanente do Mí
nísterío da Fazenda, vagos em vu-tu
de da promoção de Adelaíde Masca
renhas Bais, Agnelo Cardoso Mar~.HJs,

Ana Rita da Frota Donizete, Arlindo
Cordeiro, Ohlorts Elisa Varadí, Di
Iermando Alves, Edelweíss Roedel Gal
vão, Guíomar Fernandes de Melo,
Hermenegtldo José do Oarmov.Iná Bu
lhões, José Gioía, Luci augusta de
Andrade, Luciüa Domíngues, Marta
Madalena Gomes Soares. Marte Da
vlno Vasconcelos Gomes, Mário de
Melo Barbosa, Milton 'ro-eu. Neusa
Campelo Ribeiro Mendes, Osvaldo de
Oltv-ira Morais, Pedro l"r:nlclsco de
Lima, Rain.undo Verfsslmo de Me:o.
Rosalvo de Aquinc, Ubaldo de Sousa
Sena e vera Queirós Pe-t-eira. deven
do a dotação corresponucnte ser le
vada a crédito da Conta-Cor-rente dos
mesmos Quadro e Minís'iérto .

An. 2.0 Revogam-se as rtisposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1949; 128.°, da Independência e
61.0 da República..

EURICo G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.° 27.483 - DE 21 DE

NOVEMBRO DE 1949

suprime carçoe proVtsôrws

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere
o artigo 37, n. o I, da Constituição
Federal, e nos têrmos do artigo 1. 0.

alínea n, do Decreto-lei n.v 3.195,
de 14: de abril de 1941, decreta:

ATt. 1. ° Ficam suprimidos 12 car
gos da. classe E da carreira de Es
criturário do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, vagos em vir
tude da promoção de Adalgisa do
Prado. Antônio Vicente Ferreira, Eu
rene Ador, Relia Ataicte. Irene Ri
beiro, José Rouxinol Galindo de Vas
concelos, Lile Amauri Tarrisse da
Fontoura, Lúcia Leite, Marina Ri
guelra. Marista de Andrada Albu
querque, Nésio Coelho Maia e' Re'"
nato Azevedo de Rezende. devendo
a dotação correspondente ser levada
3, crédito da Conta-Corrente dos mes
mos Quadro e Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 21 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e
61. ° da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.484, DE 2'1 DE NO
VEMBRO DE 1949

Suprime cargos provisórios

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição F~

deral e nos têrmos do art. 1. 0, alt
nea ~, do Decreto-lei n.c 3.195, de
14 de abril de 1941, decreta:

Art. 1. ° Picam suprimidos õ car
eos da classe K da carreira deEn
genheil'O do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda vagos em vir
tude da promoção de Djalma Du
tra Urure.'. Levi de Sousa, Mário da
Costa Carvalho, Renato Vieira Wíl
lington e da demissão de Clóvis Oa
valoãnti, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da Con
ta-Corrente dos mesmos Quadro Mi
nistério.

Artigos 2. ° Revogam-se as dísposi
çôes em contrário.

Rio de .jancíro, em 21 de no
vembro de 1949; 128 r_ da Indepen
dência e 61.° da República

Euruco G. DUTRA.

Guünermc da Silveira.

DECRETO N.O 27.485, DE 21 DE NO
\'EMBRQ DE 1949

Suprime cargo pTovisóri"o

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, n. ° 1, da Cçnstltuição
Federal. e nos têrmos do artigo 1.°,
alínea n, do Decreto-lei n.o 3.195,
de 14 de abril de 1941, decreta:

Art. 1. o Fica suprimido 1 cargo
da classe E da carreira de Desenhis
ta-Auxiliar do Quadro Permaneste do
ta-Auxiliar do Quadro Permanente
do Ministério da Fazenda, vago em
virtude da promoção de Luís de Frei
tas Borges, devendo a dotação 001'-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 127

respondente ser levada a crédito da
Conta-Corrente dos mesmos Quadro
e Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e
61. ° da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 27.486 ~ DE 21 DE

NOVEMBRO DE 1949

Suprime coroe mooucno

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, n .° I da Oonstítuícâo
Federal. e nos têrmos do artigo i. 0,

alínea n, do Decreto-lei n.c 3.195,
de 14 de abril de 1941, decreta:

Art. 1. ° Fica suprimido 1 cargo
da classe I da carreira de Bibliote
cário do Quadro Permanente do Mi
nistério da Fazenda, vago em virtu
de da promoção de Doris de Queirós
Carvalho, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da
Conta-Corrente dos mesmos Quadro
e Ministério,

Art. 2. o Revogam-se as dísposí
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novem
bro de 1949; 128. o da Independência
e 61. o da República.

EURICO G. DUTRA.

Gnuner-me da Silveira.

DECRETO N.O 27.487, DE 21 DE NO
VEMBRO DE 1949

Suqnímc cargos provisórios.

O Presidente da República, usando
atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. o I. da Constdtuícão Fe
deral, e nos têrmos do a.rtigo -1. 0, alí
nea n, do Decreto-lei n.c 3·,195, de
14 de abril de 1941, decreta:

Art. 1. ° Ficam suprimidos 5 car
gos da classe E da carreira de Arqtn
vista do Quadro Permanente do Mi
nistério da Fazenda, vagos em vir
tude da promoção de Edilis Freitas

Bokel. Estelíta de Sousa Marinho,
João Rêgo Rodrigues da Luz, Maria
de Lourdes Ferreira 0 Rízarôo Vitória
da Carmno, devendo a dotação cor
respondente ser levada a crédito da
Conta-Corrente dos mesmos Quadro
e Ministério

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 1949; 123. o da Independência e
61. ° da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Sitoeira,

DECRETO N,o 27,488

Ainda não "rot publicado no Diário
Oticicü,

DECRETO N.O 27.489 ~ DE 21
DE NOVEMBRO DE 1949

Aprova as alterações introduzidas nos
estatutos da Mauá Companhia de
S eçuroe Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, inciso I, da Constituição, de
ereta:

Art. l.0 Ficam aprovadas as al
terações introduzidas nos estatutos da
Mauá Companhia de Seguros Gerais,
com sede na cidade de Pôrto Alegre,
Caoítal do Estado do Rio Grande do
Sui autorizada a funcionar pelo De
creto n.v 21.708, de 26 de agôs';o de
1946, conforme deliberação da assem
bléia geral extraordinária realizada em
22 de março de 1949,

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que vierem a VI
gorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente decreto.

Art . 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1949: 128.° da Independência e 51.° de
República.

EuRICO G. DUTRA..

Hünório tâonieíro.
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DECRETO N.? 27.490 _ DE 22
DE NOVEMBRO DE 1949

Aprova projetos e orçamentos para
aumento dos annazens das estações
de Valparaizo e Andradina, da Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o dispôsto no arti
go 3.° do Decreto-Lei n.o 4.176, de
13 de março de 1942, decreta:
decreta:

Artigo único. Ficam aprovados os
projetos e orçamentos, na importân
cia de Cr$ 370.515,90 (trezentos e se
tenta mil e quinhentos e quinze cru-

zeíros e noventa centavos). totallzan
do CrS 741. 031,80 (setecentos e
quarenta e um mil e trinta e um
cruzeiros e oitenta centavos), os quais
com êste baixam devidamente rubri
cados, para. aumento dos armazéns
das estações d'e Valparaizo e Andra
diria, da Estrada de Ferro Norces!e
de Brasil, devendo as despesas res
pectivas, até o total indicado, ser
custeadas pelos recursos normais da
quela Estrada,

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1949: 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N.o 27.401, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1949

Dispõe sôure a 'i'abeta Niunes roa de Extranumerário-mensalista do
Ministério da Aeronáutica

o Prestcente da República. usando da ata-íbuiçâc que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição, e de conformidade com o disposto no
art. 21 da Lei 11.° 488, de 15 de novembro de 1948, decreta:

Art. 1.0 Píca criada. na forma do anexo. a Tabela única de Extra
numerário-mensalista do Mínístérío da Aeronáutica.

Parágrafo único. As Iuncêes que integram a Tabela, a que se refere
êste artigo estão preenchidas pelos servidores, cujos nomes constam da
relação anexa.

Art. 2.° ° preenchimento das funções de extranumerário mensalista
da Tabela única e a supressão das funções vagas, extintas, de menor
salário, ou excedentes. serão f eítos mediante Portaria do Ministro, publicada
no Diário Oficial, observada, no que couber, a legislação vigente relativa a
cargos públicos.

Art. 3.° A .otaçâo numérica das funções que integram a Tabela, bem
como a relação nominal respectiva, serão aprovadas. mediante portaria do
Ministro. dentro de 90 dias a partir da publicação dêste Decreto.

Art. 4.° 1tste Decreto entrará em vigor na data da sua publicacâo .

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de novembro de 1949; 128.° da Independência e
61.0 da República.

EURICO G. DUTRA.,
Armando Trompowsky.
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I IEscriturário ........ 25\ D. P.

I II 23
'I I Contabilista Auxiliar 22 D. Int., -

6\
3

I Aux. de Engenheiro

2 I I ll>
I 4

I
"I o

I 7 24

I
- '"

lO I 8
23 - I 2 ."

- o
~

3 ~
~

I Delineador 25 B, Aérea de, Belém i 25

I

- I I ~......... n
I Aux. de Engenheiro 24 D. Eng.

I
24 - I 3 ~

I Aux. de Engenheiro 23 D. Eng. 23 - 6 ~
Assistente Social I o

14 Aux. de Engenheiro 22 D. Eng, 7 I I 22 I - 5

I ~ .6' oS- 1l!fí~ Q. G. 2,a ZOna I
'.1- ~l: _f'{~!fr~' Aérea c--. 5

I DM - 2

I
2

Q. G. 2.a Zona I
Aérea - 1 I

2 I Topógrafo ......... 22 Q. G. 4.a Zona -I

I
Aérea - 1

/1- - ~'" 1,~-::;."· Assistente Juridico
3 I Aux. de Engenheiro 21 I Q. O. 2,8 ZOna I I 21

I
4
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[
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA ,.
1:]

I I I I I I
Número I

I Lotação
Número I I

'de I' Séries funcionais Ref.

I
de I Séries funcionais Ref.. I Exc. I Vagos

funções \ funções I I I
I I I

I
I

I

I
I I I

I I Auxiliar de Serpiços I
I 4 ••••. .~~~~i.c.~S.• . . . . • . 24 I -/I 4

1 I Mestre .....•........ 23 I F. Galeão 1

6 I
I

I I I
i

I
..................... 23 -I 4, 23 SPS Afonsos - 1 I II

2 I Operador de Raios X SPS Galeão - 1 I I
I I I

1 I Mestre ..•........... 22

I
H. C. Aér. } -I2 \ Massagista .......•. 22 Esc. Téc. Av. 9 ..................... 22 2

1 Auxiliar de Autópsia 22 H. C. Aér ,

I 1
1 j Massagista ......... 21 i H. c. Aer. I1 I Auxiliar de Autópsia 21 I H. c. Aér , BeM

lém -/1 Duchista ........... 21 I Pol. São Paulo 13 I ..................... 21 3
3 Operador de Raios X 21 DSCP - 1 H. Aér. IBelém - 1 SPS

Canoas - 1 I
20 Pol. São Paulo

1 Zelador ............. 20 B. Aér. - Re-
1 Artífice ............. cife 20 ..................... 20 - 11

12 Atendento .......... 28 ..................... 19 - 14
2 Servente ............ 19 H. C. Aér. - ..................... 17 5 -

-- 17 H. Aér. Recife -- --- ___ o

29 I

I
80 5 38

I
' Cartógrafo -I1 ..................... 28 1

27 I -II I 1 I ..................... 1

~
8

i

I



1 \ Mestre Especializado 26 D. R. A. " I
..................... 261 I2 Cartógrafo. . ...... 25 D. R. A. 2 I ..................... 25

1
1 ICartógrafo 21 D. R. A. 2 I ..................... 24
1 Cartógrafo Auxiliar 24 D. R. A. 2 I ..................... 22 -I 1
2 Cartógrafo Auxilíar 22 D. R. A.

,
I,

-I -9[ 1
3

71
I I Contabilista -I

61 oontaoníste
~I

..................... 23 3

..................... 27

=1
6

..... 26 P. Afonsos - 1 10 I ..................... 26 1 4

I
QG .Pa-imedra Zona

I IAérea. - 1 I

I
D. lnt. - 4 -/11 ) Contabilista. . ..... 25 P. Afonsos - 2 15 1 ..................... 25 I 7

121 Contabilista

I F. Galeão - 1 I I

I
!\'

I D. lnt. - 6 I o
I D. Eng . - 2 I I

00

~

..... 24
I

D],'! - 1 1 I
I

I
o

I
D. lnt. - 5 I

241

."
I P. Aronsos - 2l o
I D. Eng , - 2 I ~

2 !Contabilista Auxiliar
1 Esc. 'I'éc. AV.-1 20 ..................... -! 8 ~

24 I Q. G. La Zona I ~
I I Aérea - 1 I ~

I I 'F. Galeão - 1 J o

3 I Contablllsta Auxilia)' 23 I F. Galeão - 1 25 .....................
221

-I 32 ~

I 1 Esc. Téc. Av. - 2 -I ..................... I :§
21 I conta'biJista Auxiliar 22 I DAC - 2

I F. Galeão -3 I I
I D. rnst.. - 13 22 I 20

I D. Saúde - 1 I I
I Esc. Téc. Av. - 1 Niveladas para I
I D. M. - 1 I acesso à rere- I

I
I rênc:a 23 I

,23 r Contabilista Auxiliar 21 D. lnt. - 20 1 -I ..................... I i

1 ICorrentista. .

DM - 2 I
21 \

18/
...... 21 \ Esc. Téc. Av. J I I1 I Artífice .......... 21 I HC Aér.

-I I I I ~

80 I I 79 I I ss I 50 ~
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~
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4
6
2

3

3

6

12

16

20

Vagos

22 J

I
I

Exc. I

1

25

24

26

21

20

I

-I
-I
-I

I
23

1 -I
I I

22 I - I

\-J
26 \ - I
25 - I
24 I - I23 -

22 I - I

Ret.

II Controlador de I
3! ...~:~:~:~.~:~~~....

I
6 t •••••••••••••••••••••

I
12 I .

18 I .
I

24 \ •••.•••••..••••••••••

~I
I

Enfermeiro )

~ :':::::::::::::::::: II

6 .
10 .

16 : ...........•...... 1
I

35 ..•............••• I

I
- 1

Número I
de Séries funcionais

funções
I

'SITUAÇÃO PROPoSTA

Lotação

DR

DR

DI<

DR
DR

Esc, Téc. Av.

H. C. Aer. - 13
SPS Galeão • 1
N. Pq. Recife - 1

20 I flO-Aer. - 8
H. Aer. Recife R 3
PoI. S. P .• 4
SPS. Afonsos R 2

i gpg. Galeâo - 2

ISPS Canoas R 3
B. Aer. Recife ~ 2

23

21

I
I
I
I

\
25 I

24 I
23 \

22 \22
I
I

Ref.

I
I

I
6 I Controlador de Trá-

I fego Aéreo .
12 Controlador de Trà~

I
fego Aéreo .

12 Controlador de Trá~

fego Aéreo .
20 I Controlador de 'I'rá-

I
fego Aéreo .

__5 Agente Especializado

55 I

I
I

8 I Enfermeiro .

15 IEnfermeiro .

24 IEnfermeiro .

I
I

I
Número I
- de Séries runctona.s
funções

I

SiTuAÇÃO ATUAL



la 1I Énférmeli'ó •. ;.;.. 19 \ H. Aer. Belém - b I
I Q. G.- 2.a Zona Aé- I

I I rea-l

I
IH. Aer , Recife· 6 \
I SPS. Galeão • 1

.~ I I B. Aer , Recife - 2 - "1 19 I 7
63 I -- --

I 73 291 eo
I I Observaçao: As re- I
1 rcroncías 19 e 20 I

_ I foram niveladas \ I I
I I para acesso a I I
I i referência 21. I 1

I I I I \ :>-
I I I Fiscal de Aero~ I . ~

, -nõrto I \ tJlI I 3 I I 23 - 1 3 15
I I o I 22 - I 6

1 I Agente Especializa- 22 I DR 13 I 'I 21 1 I - "ti
I do.. .. .. .. .. .. .. 21 I DAC 21 \ ."................ 20 - I 1 g

13 I Agente............ 20 I DAC ~
20 I Agente , í9 J DAC -15 30 I 19 - I 22 ~
17 I Agente DR • 2 -- I I I' -- --
_ I . 7' 1 1 32
51 I I i I ~

I
I 1 Fotógrafo i l!;l
I 1 I 1 25 - I 1 o

I I 1 I I 24 - I 1
I I 2 I 23 - I

1 I Fotógrafo......... 23 I Serv. Ident.. I 22 - I 2
I I -- I l-I I 6 I ,5

1 I I 2 lde:'t:lic.a.d~~ I 22 - \ 2

I 4 1 21 -I
2 I Identificador...... 21 i S. Ident. \
3 I Identirícaúor 20 i S. Ident , 1 6 I I 20 - 1
1 I arnnce 20 i LO Grupo 'I'ransp . ( I
1 I Identificador...... 19 I S. Ident. J -- I I I I
_ I 12 I I I 3 ...
7 I I I I I ~



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Número \

de Ifunções
Séries Funcionais Ref. Lotação Número I I

de I Séries Funcionais I
funções I

Ref. Exc.
I
I Vagos
I

z;
'"

15 IAgente Especializa-

14 Ag~~t~' Esp~~i'~ÜZ~~
do .

1 I P11ôlo
-I

1

Mestre "
Inspetor de alunos
Inspetor de alunos

Inspetor de alunos

Inspetor de Aero
pôrtc

~
to

8

r
~

!
2
3
4

2

~

7

11

2
4
8

21-I
I

.::-\

- I
I
I

- I

23
22
21

20

29
28
27

2'7
26
25
24

23

29................... :.

Inspetor de Aviação
Civil

;~~~~;~~.~~..;~~;~~~ '1
Aéreo .

J

20

3 I
5 I_6\

14 I
I
I
1

~ I

2
4
8 I .

14 I ..
22 I I

50 I I
I Inspetor de aiunos I

21 .
4 :
6 ..

8 I .

}

nsc-ncr:

nsc-Acr.
Esc-Aer ,
Esc-Aer.

D. A. C.

D. R. A,.

D.A.C. - 14
D.R. -1
D.A.C.

22
21
20

19
I
I
I
I
I

28 I
I
I
I
I
I
I

29 I

24

23

Tráfego
·····t·:···

Inspetor
A~r~p

~ I
4 I

3 1

)

29

12



2 I Chefe de Tráfego I I
I

Aéreo.......... 28 I D. R. A. 8 1 28 I - I 6
2 Chefe de Tráfego I I

Aéreo Esuecíall- 1

I zado ..... :...... 2711 D. R. A.
1 Chefe de Tráfego II 15 I 1 27 I - I 12

I Aéreo......... 27J D. R. A. I
46 Controlador de Trá- I

I fego Aéreo Espe- I
52 I cializado .... ,... 26! D. R. A. :: I ····················1 26 I :: I 21

1 2 I ~~.S:~~:~:.': ~.i~~~.. 26 _ I 2 I>
I 3 1 o... 25 - 3 g
1 5 I 24 - 5. I 7 I 23 - I 7 8

1 IControlador de vôo. I 22 Esc. Aer , 9 I o... 22 5 - '"é
_ I --I --1--0
1 I 26 I I 5 I 17 ~I I I ;

I ! Mecânico de Avião I I ~
I I n

I 31 28 I - i 3'~
I 5 I 27 I - I 5
I 9 I 26 - I 9
I 13 I 25 1 - I 13
I --I I l-

I I 30 I I I 30
1 ! II.Jestre I 1

17 I Mestre Especlahzado 26 1 D .. Int.. - 1 1 1 ' 1

I
I DM - 2 1 I I I
I DR - 7 I I I I
, Esc. Téc. 'I I I

I , Av. - 5 I I I I

I 1 N. pq Reeife-2!! I!
1 Fiscal de Seção.... 26 1 P. Afonsos r I 31 I 26 I - 1 13

, , ! r I ~

I I I 1 1 ...,



SITUAÇÃO ATUAL
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~

I>l
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!

vagos

I
I
I
I
I
I
I
I
I

I
I
I
I

I
I
I
I
I

31 I

Exc.

I

l
I

I
I
i
I

24 I

Rei.

SITUAÇÃO PROPOSTA

Séries Funcíonaís

50 I .

Mestre

\

I
76 I

'Número I
ce Ifunções

I

1\

F. Galeão
D. M.

DR - 6
"D. Int , - 3
H. C. Aer , - 3
P. Galeão - 13
B. Aer. Galeâo-ã
P. Mansos - 10
GM (ST) - 1
ESC. Téc.
Av. ~ 1
B. Aér. Natal-21

Lotação

D. Eng. - 1
DM - 1
P. Mansos
-1

DR - 15
ECEM - 1
F. Galeão - 24
B.S. Cruz - 1
B. Canoas - 1
P. Afonsos - 13

1

GM (STl - 1
DM - 3
D. Eng. - 1
neo. RJ - 2 1

B. Aér, Belém I
1 f

24

25

I
26 I

\

25
25

ReI. I
I

31 IllSJ:Jgr ... ~.s.~€.~i~l:~

I
I

41 I ]"Iestre Especializado

1 Inspetor Especiali-
zado "

1 Artífice .

89 I Mestre ·.

NúmeroI
de Séries Funcionais

funções I
I



I N.!'. Recife - 3 I I I 1
Esc. Téc. Av. -I 1

1 / Delineador ..........
I 23 I I

~4 I F. Galeão

I
i

I I I I
17 I Delineado! .Auxiliar .. '24 I F. Galeão I I

131 Insp. Especializado . 24/
I 1 I

F. Galeão - 8 I I I

I P. Aér. S. Paulo I ! I
I -5 J , I
I

23 I , I
831 Mestre .............. DR - 18 I

I
I I

Esc. Aér. - 1 I
Pq. Aér , S. Pau-. I

I lo - 3 I I
~I PoI. S. Paulo -\ I o

1 I I m

I QG 3.a Zona Aêr-I I ~

I
I I o- 1

I
F. Galeão - 28 l I '"oP. Aronsos - 6 I g

118 23 - I 51 ~

I I D. M. - 8 i I
~Dep. RJ - 9 I !

QG 2.a Zona Aér. I 11
- 1 I S

B. Aér-. S. C'n1Z1 I
I ~; -1 I

I N. Pq. - RecifeI
I

I
I

I
- 1

IEsc. Téc. Av. -
5 J I

I I I164 I Mestre ..............
22 I DR - 47

1
I
IEsc. Aér. 9
ID. lnt. - 4
IPq. S. paulo-i
I24

I I
B. ~. Galeão -I

I I r
I ....B.A.S. Pa·uJo - I "'2 I I I se





I 22 I D. Int. - 1 I 1 \ I I
5 Motorista. . . . . . .. . . • I GM (ST) - 2 I I I I

I I QG - 5." zona I 30 I ••.••.•..•.••....•... 22 I - I 17
I Aérea ~ J I I I I

I I SPS Galeão - 1 J I I I
I 1 I I I

7 I Mestre .. .. .. . .. .. .. Z2 I GM (ST) - 1 I I I I

I
I DM - 2 ,I I I
1 DR - 4 I I 1 I

I 21 I D. Int. - 11 I I 'I I
I I nep. RJ - ti I I I
I 1 Esc. Aer. - 10 I I 1 I
I I H. C. Aer. - 2 I I I I
I I DR - 12 I I I 1
I I Esc. Esp. Aer . I I I I !';
I I - 4 I I I o
I 1 DAC - 1 I I I 1 '"

I
I BA"Ga.leão - :~ I I g

80 Motorista .. .. .. . .. . I F. Galeão - 2 I 1 I '"I 1 D. Pessoal _ 2 t 46 II 21 24 I - §
I I H. Aer. Belém i I
I - 1 I OJ
I QG 4." Zona Aér '\ I !:1
I I - 1 I 1 S
I GM (ST) - 12 i I :l, I DM-4 I 1 o
I D. Eng. - 3 I I
I I Est. Maior - 6 I 1
I I ECEM-1 I I I

1 ! Artífice ,.. 21 N. Pq. Recife 1 I I
I I I Motcrlsta I

1 I Artífice 20 D. Saúde 1
I 20 D. Tnt.-5 I

H. c. A~. I
-4 I
Esc. Aer-5 I
Esc. Esp. I
Aer-9 i
D. Pessoal I :;::
- 1 I ~



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA :ii
to

I
Número j

de ,
funções I

1

Séries funcionais Rei.
:1

Lotação

I
Número I

de
funções I

Séries funcionais R€!.

I

II
Exc.

I
I'

Vagos

~
~

o

i

í

11

53

i
I
I
I
I
I
I

--I
24 I

I

I
20 I

I

I
I
I
I
I

I

I

73

I
I
i

I

18õ1
J

- 2

I ECEM-2I F. Galeão

SPs Galeão-l
H. Recífe-l
SPS Canoas-I
QG_4H. Zona Aé-

rea-l
GM iST)-6
D. ENG. - 3 .
Dep. R. J. - 7 ,

DM - 2' 1Dep. RJ-3
Esc. Aer . 7
H. C. Aér , 4
SPS Afonsos-3

.1 QG 3.a Zuna se-

I
réa-I

DAC-3
F, Galeão-4
SPS Gateâo-â

, QG 5.a Zona
Aérea-S
DM - 4
DS-l
PoI. S. Paulo-2
B. Galeç'o-2
QG 4.3 Zona Aé

rea-2
H. Recife
H. Recife

19
18

20

Motorista

Motorista Auxiliar

Motorista Auxiltar
Motorista Auxiliar

I
50 I

I

40

1
2

193



s

~
w
~

o

i

I

2

6

2
4
6

5

3

1

33

2

14

II
I1

I

I
\,

1 I
I

I,
I
I
I

I
1 . I

,I,
i
I

,I

I
I
I
I
I
I
I

24 I

I
24 I

24

23

22 ,

I
'I

26 I
25
24 r

23 ,I

I
22 I

21 I
!

20 I

'" I
25 I

Operador

Observador
Meteorológico

10

5

15

2

}

}
~I

':!\
I
I

8 ,

I
12 I

I

( 18 \

I I

1 -=\
50 I

Dir. lnt.2

Est. Maior 1

Dir. Int ,
DiT. lnt.

DAG

DR

DR

DAG
Dír . Int ,

DR

DR

DR

22

22

11

I

I
I

25 I
24 I
23 I

23

22
21

21
20

20

,I

,
5 I Observador Meteoro

lógico de Aeronáu-
tica .

12 I Observador Meteoró
lógico de Aeronáu-
tica .

12 1 Observador Meteoro
lógico de Aeronáu-
tica .

1 I Agente Especializado
20 Observador Meteoro

lógico de Aeronáu-
tica .

50

I
I

3 I Operador especlalt-
I zado .

I
8 1 Operador espeeialí-

I zado .
4 Operador .

1 1 Agente .351 Operador .
1 Auxiliar de escrito-

. rio .

52\
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Número)
,

Número Ide I Séries runeíonaís Ref. Lotação de Séries funcionais Ref. Exc. Vagos
funções I funções I

I I I

1 I Porteiro

I I I
I

Porteiro I
............ 24 GM-S. A.

~ \
.................... 24 I - I -
.................... 23 - I 3

4 Porteiro ............ 22 EJ.'vI~l

\ I
I

GM-SA-l I I
I

D. Eng, 1

t
6 II 1ID. R.-1 .............. ...... ·22 - -

2 :rvÍestre ..... , ........ 22 EM-l I

I I
SPS.GaieáoRl I

I
21 I Porteiro ............. 21 D. Int.-3

1

I

I
H. O. Aer, 2 I I
Esc. Aer. 1

I
I

D. Saúde-S I I

I D. A. 0.-2 l I
B. M.-1 II D. P.-1 10 .................... 21 I 7 -

I
H. O. E. M. 1 I

D. Ens. - 1 I I
F. Galeão-2 I I

I
I P. .atonsos-a j ,,

D. M.-2 I
N~. Pq. Reeife-i I I

11 Porteiro ............. 20 H. C. Aer-S I
Pol. São Paulo I I I

S. P. nrcnsos-i I I I
Q. G. 2.a Zona I

I Aérea-l I

I Q. G. 3.a Zona I 1I 'I
I

I Aérea-I Q. I
15 I 4I G. ZOna 3." Aérea-I .................... ao I - I



D. S. Cont , I . II
I
I

Q, G. 5.1'1 Zona] i I
Aér-ea-I I i

I
B. Aer Canoas-I i I
S. Ident. 1 _I

I
._~ I ---

35 11
7 7

Professor de E-nsino I
Primário

1 Professor Auxiliai' .. 21 Pq. Afonsos 1 ..... .. , . .... 22 - 1

2 .... . ... , . " ... 21 - 1

-- ---
3

2
.~

-- ---
Professor de Ensino

o

Secundário '"
1 Professor .. '" ··0. 26 Esc. Téc. Av.

I

5 ." .. ' ...... ,' 27 - 5 8
8 ..... ........ 26 - ,

ó!
4 Professor 25 Esc. Téc ! ...v. I

~

I "'"
7 Professor Adjunto 24 Esc. Tec. 15 ........ 25 - 3 ~

Av, - 2
o
n

Esc. Esp. "
Aér. - 5

8
~

-- --- o

121
28

15

I

Projessor de Ensino
Superior

2
2'9

i - 2

2 ...... 28 - 2

I

I

·3 27 I -.......
~----

7
4,

Qui1nico I
4 Químico Espec , . ... 29 HiV1 1I 2 ..... .... 30 - 2

I. I ~

1 'I'ecnologtsta 29 F. Galeão li 2 29 I 3 - ,.
..... w



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA ~

:l;

Número
de

funções
Séries funcionais Ref, Lotação

Número I
de I

funções I
J

Séries ftUlCionats

,,1

ReI. Exc. Vagos

~
8

i
~
2
§

2

4
i
7

z

4

18

I
I

I
I

3 I
I

I
I
I

I,
I
I3 ,

3

1

27

28

27

27

26
25
24
23
22

29

28

Radiotécnico

Rcuiicnumtenetior

8

8

8

3

6
6
8
8

8

I
2 I,
2 I

I

31

DRA

DRA
DRA
DRA
DRA
DRA

Pq. Afonsos

Pq. Afonsos

D.R.A.

D.R.A.
F,G. --1
Est: Maior da Ae
Q.G. 3. zona s«

DM.

29

28

28

27
26

27

26
25
24
23
22

27

I23

1 Químico Espec .

6

2 Radíomantenedor Es_
pecialízado .

8 Radlomantenedor E:;;.
pecíarízado .. '

2 Radíomantenedcr
2 Radiomantenedor
2 Radíomantenedor
4 Radiomantenedor

20

1 Radiotécníco ..
7 Radioténico de Aero-

náutica .
1 Radíotécnico .
6 Radiotécntco de Aero.

náutica .....
:3 Radiotécníco
3 Radtotecníco ...
1 Mestre Especiahzado]
1 Radlotécníco



I
B. Aér , 3elém 1I I125 I

I - ••••• o ........... 26 I - I 6
25

I
DM. I I

24 B. Aé. S. Cruz 25 I I
4 I

i -- I -- I
24 I 5 I 8

I
11

I
Radiotécnicc de Aé-

I Radiotelegraji.stá

IIronáutica . . . . . . . 28 DRA. 4 28 I - 3
3 Radiotélegràflsta d' I I I

Aeronáutica . . .. 27 I DRA.
~ I

I1 Radíotécníco de Ae- I fi 27 - 2 :>-
rcnáutíca . . . . . . . 27 I 'DRA. I

I
"o

I ~

25 Radlotelegrafisba de I I ~o
Aeronáutica . 26 I DRA, 10 26 I 14 I -

I i OU
10 Radiotelegrafísta 25 I DR-7. I

I1

~

I Q.G. 1.e.Zon a Aé- i II
I rea-3. 15 25 I - 6

~I ! I M
9 Radtotelegrafísta 24 I DR. 20 I 24

I
- I 12 o

5 Radíotelegrafista 23 DR.

I
25 23 -

I
20 "~5 Radíotelegrafísta 22 DR. - 22 4 - ~

I -- - -- o

59 I 80 I 18 43
L IRadioteletipista Radioteletiptsta II I I I

3I 3 I 25

I
-

I I I5 I 24 I DR I, 7 24 - 2
I I I12 ! 23 I DR I' 12 23 - I

20 i
,

II 18
I

22 I DR 22 I 2 I

37 1
I -- II ll4õ I 2 5 ....

I 'I '"I I ~



SITUAQAO ATUAL
I[

SJ'J't)M;JAÓ PRCf>OS~iA ......
'"

,
I1 Número I I I

Número ,

I

I
de Séries funcionais I R.ei. Lotação de i Séries funcionais Ref. Exc. I Vagos

funções I funções í I
I I

I li I I !I
I I I Taquígrafo I I

I 1 I 28 I - I I
I I I

2 I 27 I - I 2
I

3 I 26 I - I 3
Tradutor .. 25 Esc. Aer. I I I i ~r 3 I 25 i - I -

G.M. (SA) . I I I.
~

1 Taquígrafo •• o •• 25 , I·
-- ! --I i -- I ---- ~

I o
2 i

9 I I - , 6

'"I I I o
Técnico de Labora- I I ~

tório
i

I ~
I

2 25 - I 2 l'j

3 Biologista Auxiliar .. 24 SPS. Afonsos 1 I ! x
Esc. Tec. Av I ! I

~

SPS Galeão 1 I 8
I ~

I Inspetor Especiahza- I §
do " .............. 24 DM I I

4 24 I - I
4 -recntco. .de Laoora-

I

I I
tório .......... 24 Esc. Téc. Av. I I I

PP. Af '"'118GS 1 I
SPS Galeão 1. II

2 Técnico de Laborá- I
tório ............ 23 Esc. Téc. Av. 4 23 - ! 2

I
3 Técnico ele Labor-a- I

tório. « , •• 22 H.C-; Aer. 1 I I
D M.-2. f 6 22 - I 2I

Bíologtste Auxiliar 22 DSCP. I I



6 i' Laboratarista ...... 1

1 D$CP·l I

I

1
21 , I

HC Aer. 1 I
H~ 'Ae-:-. Belém. 6 21 I - ; 2
DM-l. i

l
2 i Biolcgleta Auxiliar . 21 i DSCP.

I I
7 ! Laboratorlst.a ...... , 20 I P. Afonsos-l. I, ! I

SPS Afonsos-2. il I
SPS Galeao- 1 3 20
SPS. canões- 1, I
DM·2.

II
28; I' 30 - 10

1I I "H
II Telefonista o

~

I I ~

4 Telefonista . " .. ' 20 Esc ..'I'éc . Av. li ? 21 - 2 o
2 Telefonista 19 H. C. Aer.

1I

4 20 - •. "'5 Telefonista ..... 18 H. C. Aer -4. 6 19 - 4 o
~

1-1. A. Recife-1. ~
~

- 18 5 -
i:'J

11
"

-- --- --Ii 12 5 6 ~

II
n

I q

I Tradutor
H
~

I Trz~~~to~·....~~~~i.~l.i~
o

I] 2

I
28 - 1

28 D.M. 3 27 ~ 3
I

1 I Artífice ............. 26 F. Galeão. 1 3
, 26 -

1 I Tradutor ........... 26 D.M. J

I
4 I Tradutor ............ 25 D, Ena.vl

I Esc. Aer -2 4 25 - 3
I G M. (S.A )-1. I

6 ~ Tradutor .. ,,, ..... 24 Esc. Aer . 3.

I
I

I Pq. AfQnsQ$-3. 4 24 -
I --

13 I
I I ,I 16 8

~I I \1





2 I Agente Admmístra-
I tívo ,-

3 I Inspetor Especializa-
I do .

1 I Agent-e Especíalizacc
I

1 I Criptógrafo
I

12 I Amanuense
I
I

21 I Amanuense Auxiliar
I

I
I

11 II Agente Especializado

I
I
I

1 I Criptógrafo I
8 I Inspetor Especializa-

IdO.... "'[
15 I Mestre .... I

I .
I ,
I '

1 iControlador de VÔ( I
1 I Auxiliar de Enge I

I nheírc o''

2 I1 Radíotécntco .. " ., '

2 !' Dehneador AUXiliar__ ,.,\
li'"i

25

25
25

25

24

24

24

24

24

24

24

24

24

24

D. R.

E. Tv1.
D. R.

F. Galeão

Esc. Téc. Av.-5
Pq. Afonsos-5
D. M.-2

Esc. Téc. Av.-15
D. M.-2
Dep. R. 3.-3
F. Galeão-I

D. A. C.-2
D. R.-9

E. M.

F. Galeão~4

E. M.-3
D . .I\.L-l

nen. R. J.-8
D. M.-l
F. Galeão-3
D. Int.-2
B. Aei-. Belém-f
D. P.

D. Eng.

Esc. Aer.

F. Galeão

I,

li

I
I.

q
li

I1
I1

:1
i

I

11 !I,
11 :

I",I:

70

106

Auxiliar
Administrativo

25

24

12

32

~
m

8

I
~s
S
§

~

'"~



23 D, P.

23 D. M.

[I 294-
I

'':Ri<; Ref .

SI'I'U ..\~i\O t\TUúL

D. !\'1.

-~'o_ ...__ .

i
Exc. 1 Vagos

I
i-I~_.

!
I
I
I
I
1

I ,.
I ~
I m

I "I
o

I 'tio
I b

I ~

I
~i"

lOS 1 - ~
n

1 "~! 8I
I
I
I
I
I
1

1

I
I,,, -

lOS I 114

SITUI\ç:i\o !'ROPOST,~

i
I

I

I
I
I

., ' . ' ..' . , .. .... . .

D. A. C.

II
I

, ,
II

Esc. Téc. Av.-28 '1llir
Dep. R. J.-3 i
F. Galeão-3 'I! I
Pq, Aronsos-a I i i
G. IV!. (S. A').]j' I
D. M.·3 i !

, I
i i
I I
I I

Ilj
I
I

I

D. A. C.-l
D. iV1.-3
F. Galão-5
Pq. Afonsos-I
D. lut.-4
S. P. S. Galeão-I

Esc. Téc. Av.

D. R,-12
D. A, C,-l

21

23

23

23

23

23

1 Merceologfsta Auxi-]
Jíar ... , ...... '.' ....

O Amanuense Am:il:a'.'

,

- A il i d Il UXI tar e Engc-.
nheiro .. ; ..... ,

1 Escl'i:urário.,., ... 'I
13 Agente Especializacr..,

i
15 Mestre .. ,· ..-, .. ·i

1 Controlador de Vôc,

2 Merceologista Aux:
líar , , .

236
I

Número
de

Iunçóes



Agente Especíalízadc

Mestre .. '
Artífice ....

.....

.........

24 H. C. Aer. - 2
B. Recife - 1
Esc. Téc. Av. - 2

23 Esc. Aer. - 1
F'. Galeão - 1
Pol. S. Paulo - j
B. Aér. Belém - 1

22 SPS - Canoas
I

B Aér. Plortanó- I
pohs - 1 I

DEP R. J. - 2 1
Esc. Aér. -- 5 I
Esc. EsP. Aér.·- 1 I

"o
~

4

4

5

2

I
I

19 i 7
I I "U
!----\----- o
I 'i I 15 f.j

1

·_-- --- 1- --- ~

I '"291 -1 2 &'1
28 I - I 3 ("J

27 i - 4 §
26 I - 7-<
25 I i 10 o

i

I
!""

21

i
I

20 '

Dentista

, ~

19 1
2·1 !~ 20: ;

w
..... - w

Continuo
4 I ................... 23

10 I . . . . . .. . . . . •• o •• 22

17

\
--I

48 i____o,
i

2 !

3 !

4 I
7 ,

lO I
!
!

17
4
5

1

1

f
22 i D. R.

22 G.M. (S.T.)
21 D. R. - 1

F'. Galeão - 2
G. M. .s. A.)-5
G. M. (8. T.) - 1
D. M. - 1
E. M.-l

20 G. M. (S.A.)
G. M. (8. T.
1.c Grupo T. 6
D.M. -1
D. R. - 1

19 01\;1 (S.A.)
19 D. R.
is H. C. Aer.

Artífice

Dentista

Servente
Agente .,.
Ascensorista

4

2
1
2

17

5

1
11

16

39
--I

1

I
5 1



SITlJAÇAO ATUAL

I
2 Projetador

1
6 I Projetador .
3 I Projetador .

I
5 Projetado!' Auxiliar .'

1 Agente Especializado

5 ,. Projetador Auxiliar
1 ! Agente Especializado

I III

~

~

"~

s
'"~

I
1

5

2
4
5

13

26

Vagos

, I
! Exc. i
i I

I I
': II
t I

I i
I~~i--
I

28 II
27
26

I
25 I

I
I

24

1

li
23 I,

Ref.

SITlJAÇAO PROPOSTA

Desenhista

. ·····1

Séries tuncíonais

13

16

I

N.O de

funções

11

1

I
[11- ' 41
1_._°_I

; II

71
10 I.

Lotação
I
I

I,

26 Pq. Aionsos - 1
DM - 1

25 EM - 2
D1\1 - 1
F. Galeão - 1

25 Esc. Téc. Av. - 2

24 D. Eng. - 1 I
D.Ens.-1 I
EM -1 I
F. Galeão .".-' B I24 EM _ 1
DM - 1

24 DR
J

EM - 2
23 F. Galeão - 3
23 DR

H. A. Belém - 1 ,
SPS Atonsos - 1 I
B. Fortaleza - 1 I
B. Salvador - 1. I
B. São Paulo - 1 I
R. cuntaoe - 1 J

21 BA. Belém

ReLSéries funcionais

............,.........I

j I
I

I
1 I

261
--I

N.O de I
;

funções I
I



14 Projetador Auxílíar 22 Esc. Esp. - Aer. -1 n I , I I
F'. Galeão .- 2 II I

I
I

I
Pq. Afonsqos - 2 II I I
EiVI .::....- 1 li I
DM - 6 [
D. Eng . - 2 20 ..... , ............. ,' 22 2 I

I I5 Agente Especíahzadc 22 DR
I

I
1 Auxiliar de Enge- I Inheíro ... , ....,.... 22 D. Eng.

14 Desenhista . . ... . . . 21 Esc. Esp. Aér - 3
[

- •••••••••••••••••• o" 21 141
F. Galeão - 1

I
I I

D. Eng. - 1
,,

D.M. - 3 I I I
Esc. Aér. - 2 i Niveladas para aces- t

~Pq. Sào Paulo - 3 I 50 à referência 22 I o
Q. G. 5.' Zona I I ~

Aérea - 1
, [ ~,
I I o

1 Artífice ............ 20 DM , ,
ó', ,

4 Desenhista .......... 20 Q. G. 4." zona] I I

i
c

Aérea - 2 [ ""Q. G. 5.!! Zona -[ ..................... 20 6 í -
'"aérea c- 1 I I ~

i I "o
DM - 1 - , ..................... 19 I 9 I - ~

'[ I I H
<

---I 1 I o
72 I I 31 I 30

---I [
,,

1 ·1 Engenheiro
2 Engenheiro Especiah- I

......•..•........... 1
31 1 -Izado •........•.... 31 D. Eng. 4 2

5 Engenheiro Especialí
zado .............. 30 D. Eng . .:..- 1

!11

Pq. Afonsos - 1 30 1
5 Engenheiro Espectah- DM - 3 4

zado .............. 29 D. Eng . - 3
F. Galeão - 1 [,I

6 i .....................IDM - 1 'I f 29 I -I - ~

'I'ecnologlsta 29 F. Galeão I J I I I '".. " .... '"



SITUAÇÃO ATUAL fi SITUAÇAO PROPOSTA
~

( I

~
~

1

\Número i INúmero ! ~ ,Ide [ Séries Iuncíonaís Rei. Lotação de , Séries funcionais ReI. Exe. I Vagos
funções i' I funções r 'I Ir I ! I

1 [I Engenheiro Especiali I I " I I I,
'I I i I

I zado ..... , , ..... , . 27 I DM. gI .... , .. , ............. 28 i -[ 6
4 ! Engenheiro ........ 26 , D.· Eng. " .............. 27 I Z

I Arquiteto ........... 26 I D. Eng. 'I ,

I I,

.1 ~~I

1~'~3l~-B,
19 i. I 26 I

---I ---I I -~~ t»
1 I I Escrevente-'

i
l

I
~

41 ;1 Amanuense Auxiliar

I Dactilógrafo 1
g

I . I I "o22 ! Esc. Téc. Av. - :ti 120 \ 23 , - 12U

j DM - 6 I '", o
i Pq. Afonsos . é 1 ", Dep. .8.. J. - 1 I

I
~j ,

I , F. Galeão - 1 1,
'"13 ! Escriturário .. ,' 22 I Dac - 2 I ~

D. Eng .• 1 174 i 22 1 ~, c
D. Saúde - 7 I I ~

H
GM 2 I

!
~

DM - 1
[

o
55 Agente Especíaltzact'. 22 DR

2 I Auxiliar de Eng2
I,

I
nheíro ....... 22 D. Bing. I 1

II I I
52 Mestre ... , .. 22 DP - 1 I

I
DAC _ 2 I I
EM _ 3 I
Esc. Aer. - 1

I
Ir'q, AfaTISOS - 14 ,

D. Int , _ 18 I

I IB. Fortaleza ,
liB. Recife • 3 IDM .4 I



3 i Merceclogísta Aux' I I I I
lUar _......•••.••••• 22 D.M. I I

28 I oontroracor de V00 ~2 D.M. I I I
I 22 Esc. Aer. . 10 I I I
I Q. G. 3." Zona I I I
I Aer. • 2

I
I I

i B. Galeão - 4 I I
I D.P. • 12 I I
j . I i I6 I Armazenísta " ...... 22 Q. G. 1.1 lona I

j Aer ~ 2 I I
Esc, 'I'éc. AV. - 4_ i I

I I I
16 ,_ Amanuense Auxiliar 21 zsc. 'I'éc , Av, - ti I I

I Pq. S. Paulo _ 1 I I :';
I Pq. Atonsos - \} I ] o
I Dep. R. J, - 1 i I WI

4 I Armazenlsta
i ] s21 Esc , 'I'ec . Av, ~ 1 190 21 i - I 16

Pq. S. Paulo ~ J i i :l'
F. Galeão - 1 I I o

I I g)

95 Auxiuar de Escrít.órrc 21 Esc, Téc. Av, - 2'{ ] I OI
Esc. Aér. - 6

I
I I [;1

DM ~ B I I n
Dep . R. J. - 6 I I ~

~

Ecc. Esp. Aer. - "1 I I ~DAC - 4- i I
F. Galeão - 3 I \DP - 2 i
DS Conto - 1

I
I

Q. G. l.a zona I
Aer. _ 6 I

Q. G. 5.'t Zona
,
I

Aer. - 3 I I
D. Eng. - 2 I i
Q. " 2,9. Zona I I~.

Aér. - 2 I I
Q. G. 3.' Zona I I

Aér. - 2 I I
D. lnt. - 5 I II ~

B. B. Horizonte - 2 I ~
~



SITUAÇÃO ATUAL

Numero
de

funções

Escrevente-
Dactilógrafo

I I

~
~

\ I "o
I I

'1J
gI
~I I

I
OJI

J ! ~
~

I I c

I ".::1

\ 1í

I
I I

I I
f

1
I

I

SI'I'UAÇÃO PROPOSTA ~

~
00

VagosExc.ReI.Séries íuncíonaís
Número

de
funções

I
Q. G. s.- zona

Aérea

DM
Pq. Afonsos

Lotação

Dep. !=t. J. - J
DAC _ 1
DP - 1
D. nns. - 2
Pq. Afonsos - <}

N, Pq. Recife
HC Aer . - 3 II
Poí . S. Paulo - j

Q. G. 2/1. zona I

Aérea - 3
B. Fortaleza _ :::
B. Recite - 5
S. Com. 4
EM - 3
D. Int.. - 1
D. Saúde - 1
DAc - 3
DR _ 24
DM .
SPS Aroneos
Esc. Aer.
Esc. Aer.
DS Conto . 1
Esc. Téc. Av.

21

21

21

21
21
21
21
21
21

21
21

21

Ret.

I
I
I Séries runcíonaís
i
I
T .

1 i Calculista .

j
36 I Artifice ..

i

2 Motorista .

27 Agente .

2 Amanuense Auxiliar I
1 Auxiliar de Autopsu. I
1 Radíotécníco AUXl!l~

1 Estatístíco .. " .
2 Laboratorista .
·1 Bibliotecário .
2 Mérceologfsta AUXI-

liar .
1 Professor Auxiliar .



18 I Agente 0-. 0'0 "0, 20 DAC _ 1 I 220 I ' j , , • ~ "o ..... ~ ..... -- .... .'1 20 - ,8
961 JAuxiliar de Escritorv,

DR - 17

I
20 D. Int. - 7

Esc. Aer. - 14
fiC. Aer. - 3

I SPS· Mansos - ;3

I

DM _ ')

I DS - 4 I
Esc. Esp, Aer.. ,
DAC-ll I
D. Eng. - 4 I
D. Ens. - 3
DSCP - 2
SPS Canoas ~ 1
Q. G. 4.'" gene '[ I e-Aérea _ 5 o
Q. G. 5." Zorra ~

Aérea . 2 coQ. G. 1.' toroa

"Aérea ~ 3 o
Dep. R. J. _ 1 c

"1.o Grupo _ T _ 2 ~

Q. G. 3,~ zona '"Aérea - 2 ~

"'B. B. Horizonte. J n

"Esc. Téc . Av - 12 "1 Operador .......... 20 Esc. Tê<. Av. I ~o3 I Estatístico . ......... 20 DM _ 2

2 ! Motorista
DS - 1 i
DS - 1 1

20 DS ~ Conto , !

Porteiro '. O," 20 QG. 4. a Zona Ae li
\ Serviçal

ree.
. . ... . . . . 20 DS Aer . ,I 1

1

Esrevente-Dactl-
I, lógrafo

2 Armazenista . . . . . . . . 20 QG 2.::' Zona Ae~li 1
rea I I

GM (SAl _ 1
! I

DAC - 3 I
DM _ 4 I I ! I ~

'"DP _ 5 I , ,
'"





14 I Artlfice ...... , ...... ui Esc. Aér. 1

I II H. A. Re-cife - 8
2 i Armazenísta •....... 19 QG _ 2.8, Zona Aé- I

I ree I
1 I Trabalhador ........ 19 I HA Recife I
1 I Servente ............ 19

I
GM (SAl I I

__1 \ Telefonista .........• 18 Pol. A. S. Paulo I I
I

- I
720 I 800 21 I 174 I

I
Farmacêutico I-- I

I I I
1 J Farmacêutico ....... 26

I
Esc. 'I'éc. Av. I 27 I - I 1

I I 26 11 - [!
I H.A. Belém 3 I

I H.C. Ae. - 2 3 I 25 I - I 3
I I 24

1I

- I 3 i':
6 j Farmacêutico ...... 22

I
S. P.S. Afonsos I I o

I - 1 3 I I
U>

~

S.P.S. Galeão _ 1

i

23 I 3 I - o
I .- Pq. Afonsos M 1 I I cl'

-71 I - ~

11

I1

-- I - ~

I I Fiel de Tesoureiro 3 7 ~

1 j Escriturário ......... 26 I D. Eng. 1 29
1I ~1 \ Escriturário ......... 25 I D.M. ,, n

1 Contanillsta ........ 25 I D. Int.. 2
1I I ;j

~ \ Escriturário ......... 24 I D. Eng . I

II

28 I
~I I I 27 I

- I I
I I1 4 I
I I Foguista

11I
, 2

I
20

I
- 2

4 j Foguista Marítimo ... 19 Esc. Esp. Aer , 2 19 2 I-41 - --4 2 I 2
I Guarda I I

I 2 I .............. , .... ," 22 I - I 2

I
3 I .................... 21 I - I 3

3 Guarda ............. 20 GM CST) 4 I o ••••••••••••••••••• , 20 - I
7 Agente ............. 19 Dl'

\
5 I i _2

I
i

I
..................... :9 I

I Guarda ..•..••• , .... 19 uM (ST) 141 I - ~

I '"- \ 2 I 6 ~

:1



SITUAÇÃO ATUAL SrroAÇÃO PROPOSTA
~
~

'"Número \

I

,
Número I I I I,

de Séries jruncíouaís Ref. I Lotação de Séries Funciona;';'; Ref. I Exc. I vazes
funções I Iunçôes I

I

I I
I Inspetor

I Inspetor ,
I 1 : ... " .............. 24 r ~ I 1

1 I .................. 23

I
Esc. Tec. Av. 2 I ................... 23 I - I 1

_2\ ., ................... 22 Esc. Tee. Av.

~I
, ............ , ..... , 22

3 I I I 2

11

I I Instrutor I IInstrutor

\

1 , .................... 28 - 3
................. , .. 27 Esc. Aer , 1 I .. .... ........ 27

..... ..... 25 Esc. Tec. Av. 1 í . ........ ........ 26 - 1 ,.
3 I .. , .............. , ... 24

li
:O<:c .• Aer . ~ 2 1 I ...... ............ 25 - - (5

\
Ec. 'I'ec . Av. - 1 1 I .................... 24 1 - ~

i ~-I ._- --- ~

: IMaquinista I
5 I 1 2 o

I lvIaquinista
'"1 I ......... ,........, 21 - 1 o

Marítimo 20 .sc. Esp. Aer . 1 I ........ . . ........ .. 20 - - ~
2\

I -21 --
Ii 1 ~

I 5 I Marinheiro ~........... , ....... 20 - 5 o
10 I Marinheh-o ........ 19 c. Esp. Aero . I ., ................ 19 4 - §
~I --I -- -- i310 I 10 I

I
4 5

I , Patrão

" .I 3 r' ..... ............ 23 - 3
G \ Mestr: .......... 22 Ec. EsP. Aer.: I

5 II ........ ', .......... 22
1 I Inspetor ....... " . 22 'l.A.O.

5 IMotorista Marttímo
21 I 1

21 Esc. Esp, Aer.
I

1 I, 5 I 20 I, ........... " ......
2 r Patrão ......... , .... 21 Esc. F..sp. Aer. I I I
6 I Motorista Marttuno 20 Esc. Esp. Aer , .I I I

I f 5 I ......... , ... ,' ...... !
II 20 Esc. Esp. Aer, J I I I --

lª I I ~ ª



2 I Patrão ............. I I

211 I Previsor
I Meteorológico

I Prevlsor I
I Meteorológico 2 II de Aeronáutica 2 29

I
- I 2

! 28 D. R. A. - I 28 2
4 I 4 -~

- I I Servente 2 I 2
4 I I I

! DP-2 4 I
I 21

I
I 21 I - I 2

3 I Artífice ......... . . . DR-l

]I DP-l I ,

I
~I 20

I
I

I2 I Artífice ........... , DR-l

J

6 I o
~

I 20 DAC I 20 - 2
81 I Auxiliar de Tráfego I Esc. Esp. !

II 20
I

r i1 I Feitor ............. Aer , 'S I
I 19 I GM (ST) I 19 I - 7

1 I Guarda ............ I Pol. São 12 I II 18
I
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DECRETO N. o 27.492 - DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1949

Altera, com redução de despesa, a 'I'a
bela Numérica Ordinária de. Ex
tranumerário-mensalista da Fábri
ca de Juiz de Fora, do Departa
mento de Fabricação do Exército,
do Ministério da Guerra.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica alterada, de acôrdo
.com a relação integrante dêste De-

ereto, a Tabela Numérica Ordinária
de Extranumerário mensalista da Fá
brica de Juiz de Fora, da Diretoria
de Fabricação do Exército, do Mi.,
nístérío da Guerra.

Art. 2.° :f:ste Decreto entra em vi
gor na data de sua. publicação.

A1"t. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de novembro
de 1949; 128.0 da Independência e
61.0 da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.
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DECRETO N.? 27.493 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1949

Pvomulça o 'conoénso _Cultural entre a República;· dos Estados Uníâoe
do Brasil e a República do Equador, firmado no Rio de Janeiro, a 24
de maio de 1944.

O Presidente da. República dos Estados Unidos do Brasil:

Tende o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo n.? 17,
de 9 de junho de 1949, o Convênio Cultural entre a República dos Estados
Unidos do Brasil e a República do Equador, firmado no Rio de Janeiro, a
24 de maio de 1944; e tendo sido trocados, em Quito, a 20 de outubro de
1949, os respectivos Instrumentos de ratificaçáo:

Decreta que o referido Convênio, apenso por cópia ao presente Decreto,
seja executado e cumprido tão inteiramente como nêle se contém.

Rio de Janeiro, em 23 de novembro de 1949; 128.° da Independência e
61,0 da República.

EURICO G. DUTRA

Raul Fernandes

DECRETO N.O 27.494, DE 24 DE
NOVEJVIBRO DE 1949

Auioriea o Seroíco do Patrimônio da
União a utílizbr, sob o regime de
aforamento, os terrenos compõeen
didos nu, zona que menciona, situa
dos no gunicípio de João pessoa,
Estado da Paraioa,

Ainda não foi pubhcado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 27 .495 D~ 24 DE
:WOVEMBRO DE 1949

Declara de utilidade pública. para âe
saprcpriacão, os terrenos alodiais de
ilhas situadas na Baía de Giuma
baTa, rnstnic Feàeral.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I, da Constituição. e
tendo em vista o disposto no art. 6.0
combinado com o art. 5.° letras d. h,
i, m e n, do Decreto-lei n.v 3.:365, de
21 de junho de 1941, decreta:

Art. 1.0 - São declarados de utü
Iídade pública. para fins de desaorc
nnacão. inclusive as beníeitorías que
neles existirem, os terrenos alodiais
das ilhas de Baiacu, Cabras e Catalão
situadas nas proximidades da ilha
do Fundão, na Baia de Guanabara
Distrito Federal.

Art. 2.° - Destinam-se os referi
dos terrenos à complementação da

área necessária à consbrucão da Ci
dade Universitária da Universidade do
Brasil. cuja localização foi objeto :10
Decreto-lei 11.° 7.56:3. de 21 de maio
de 1945.

Art. 3.° - Fica declarada a ur
gência da mesma desapropriação e
autorizado o Mmístérrc da Educação
e Saúde a efetiva-Ia na forma do ar
tigo 11) do Decreto-lei n.v 3.365, de
21 de junho de 1941.

Art . 4.° - Revogam-se as dispcst
cões em contrário.

Rio de Janeiro 24 de novembro de
1949; 123.° da Independência e 61.()
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Iâariani,

--'-

DECRETO N.O 27.496 _ DE 24
DE NOVEMBRO DE 1949

Institui a "I-Iora âe verão" em toâo
o território nacional.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 da Constdtuíção, e nos têrmos
do art. 1.0, inciso I" alínea b e § 2.0
do Decreto-lei u.c 4.295, de 13 de
mato de 1942, decreta:

Art. 1.° - Â partir da hora zero
(O) de 1.0 de dezembro de cada ano,
até 30 de abril do ano seguinte. fica
em vigor, em todo o território na
cional, a "hora de verão", adiantada
de sessenta (60) minutos em relação
a hora legal.
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Art. 2.° - A iluminação dos logra
doures públicos, enquanto vigorar a
"hora de verão", será suu-imidc, díà
rtamente, até noventa (90) minutos,
em dois períodos, vartéveís de acôr
-õo com as regiões do Pats

Art. 3.0 - O Conselho Nacional de
...õguas e Energia Elétrica expedirá as
rnstrucões que se tornarem necessá
nas à execucâo do presente Decreto.

Art. 4.0 - f:ste Decreto entra em
-vtgor na data de sua publtcação.

Art. 5.0 - Revogam-se as dispo
slçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro di;
194.9: 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

Sylvio de Noroniui,

.canroocrt P. da Costa.

Raul Fernandes.

.Guiinerme da Silveira.

Clóvis Pestana.

Daniel de. Carvalho.

Clemente Mariani.

Hcmoric Monteiro.

Armando Trompowsky,

;DECRETO N.o 27.497 DE 24 DE No
VEMBRO DE 1949

.Aútcriza a Companhia Antártica
Paulista Indústria Boasüeira de
Bebidas e Conexos, emp1'êsa de mi
neração, a lavrar areia no municí
pio de Santo André, Estado de sao
Paulo,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi~

nas), decreta:

Art. 1.0. Fica autorizada a Com
panhia Antártica Paulista Indús
tria Brasileira de Bebidas e Conexos,
emprêsa de mineração, a lavrar areia
em terrenos de sua exclusiva pro
pcíedade, situados no lugar denomi
'nado "Várzea do Caoitão João", no
distrito e município de Santo André,
Estado de São Paulo, numa área de
'vinte e oito hectares e vinte ares .,
(28,20 ha) delimitada por uma poli-

gonal que tem uma extremidade a:
margem esquerda do ribeirão Gua
ra-á, à distância de seiscentos e em
quenta e quatro metros e cínquenta
centímetros (654,50 m) no rumo mag
nético vinte graus e cinqüenta mí
nutos no-oeste: (20 0 50' NW) do mar
Co do quilômetro eínquenta e oito , .
(km. 58) da linha da São Paulo
Rai1way, no trecho Santo André
Oapuava, e os lados a partir do ex
tremo considerado têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
quinhentos e cínquenta metros (550
m) , sessenta' e três graus e 'trinta mi
nutos sudeste (63 0 30' SE); quatro
centos e sete metros (407 m) . oito
graus e dez minutos sudeste (8° 10'
SE); cento e oitenta e nove metros e
sessenta centímetros 089,60 m)
cinqüenta e nove graus e quarenta
minutos sudeste (590 40' SE); trezen
tos e trinta metros (33{l m) , vinte e
sete graus e quarenta minutos nor
deste (27° 40' NE); cmquenta e três
metros e setenta e cinco centímetros
(53.75 rm , sessenta e um graus no
roeste (610 NW); deste ponto, com
rumo magnético vinte e nove graus
nordeste (29° NE), até a margem es
querda do rio Tamanduatei; desce
por êsse rio até a foz do ribeirão
Guaeará pelo qual sobe até o ponto
de partida. Esta autorização é ou
torgada medían te as condições cons
tantes do parágrafo único do artigo
28 do Código de Minas e dos artigos
32, 33. 34 e suas alíneas, além das
seguintes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art.. 2.0. O concessionário da auto
rfzacão fica obrigado a recolher aos.
cofres públicos na forma da lei OS
tributos que forem devidos à União.
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Códig0 de :r..nnas.

Art. 3.°. Se o concessionár-io da
autorização, não cumprir qualquer
das obrigações que lhe incumbem.
a autorização de lavra será declarada
caduca OU nula, na forma dos arti
gos 37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.°. As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma.
dos artigos 39 e 40 do Código de Mi
nas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi-
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'neral e gozará dos favores dis-crimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.°. A autortzacão de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Mlníatérío da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeíros rcrs 600,00).

Art. 7.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
1949; 128 o da Independência e 61.ó

da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel dle Carvalho

DECRETO N.o 27.498 - DE 24
DE NOVEMBRO DE 1949

Autoriza a Companhia Minas da Pas
sagem a pesquisar minério de ouro
e associados no município de Ma
riana, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuícâo que lhe confere o artl
go 87, nc I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.9'85, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Arü. 1,°, Fica autorizada a Com
panhia Minas da Passagem a pes
quisar minério de ouro e associados
no ribeirão do Carmo, de dominio
público, no dístrtto e município de
Mariana, Estado de Minas Gerais,
numa área de duzentos e vinte hec
tares (220 ha) compreendendo leito
e margem do referido ribeirão, numa
faixa de vinte dois mil metros (22. 001)
li) de comprimento por cem metros
(100 mj de largura e localizada en
tre a ponte de concreto da cidade
de Mariana e a barra do rio do Pei
xe a trezentos metros (300 mj rio a
baixo da estação de Lavras Velhas,
da Estrada de Ferro Central do Bra
sn.

Art. 2.°. O título da autorização
de pesquisa, que será uma viaau
têntíca dêste Decreto, pagará a taxa
de três mil e trezentos cruzeiros ..
(Cr$ 3,300,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Producão Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.°. Revogam-se as dísposí..·
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
1949; 128,0 da Independência e 61.0'
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 27,499 ~ DE 24
DE NOVEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão braeiiciro Antônia'
Pacifico Homem Júnior a pesquisar
minérios de ferro, manganês e as
sociados no município de Ouro
Prêto, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.o I, da Oonstítuícão e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29
de janeiro de 194(} (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.°. Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Pacífico Homem
Júnior a pesquisar minérios de ferro,
manganês e associados em terrenos do
imóvel denominado Retiro das Al
mas, de propriedade do espólio de
'I'rajano Sabóia Viriato de Medeiros
no distrito de São .Iulíão, município
de Ouro Preito, Estad o de Minas
Gerais, numa área de duzentos e dez
hectáres e cínquenta e sete ares ....
(210,57 ha) delimitada por um' polí
gono irregular que tem um vértice a
mil e trezentos e cínquenta e dois
metros (1.352m) no rumo magnético
dezoito graus e trinta e cinco minu
tos sudeste (18.° 35 SE), da conflu
ência dos córregos Embíra e M'Ün
jolo, e os lados, a partir dêsse vér
tice, têm os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: mil quatro
oentos e sessenta e nove metros ....
(1.469m), oitenta e três graus e vinte
minutos sudoeste (83.0 20 SW); tre
zentos e sessenta e três metros ....
(363m), seis graus e quinze minutos
sudoeste (6,° 15' SE); oitocentos e.'
oitenta e dois metros (882m), trinta
e dois graus e cínquenta e cinco mi
nutos sudeste (32,° 55' SE); duzen
tos e sessenta e dois metros «262m),
setenta graus e dez minutos sudeste
(70° 10' SE): mil cento e oitenta e
oito metros (1,188 m) , sessenta e nove
g-raus e cinqüenta e cinco mtnutos
nordeste (69° 55' NE); trezentos e
dez metros (310 m) , vinte e três graus-
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e quinze minutos nordeste (23° 15'
NE); trezentos e quinze metros (315).
oitenta e um graus e quinze minutos
sudeste (81° 15' SE); quatrocentos e
sessenta e um metros (461 m) , qua
renta e oito graus e quinze minutos
sudeste (48° 15' SE); duzentos e trin
ta e sete metros (237 m) , sessenta e
quatro graus e quarenta minutos su
deste (64° 40' SE): cento e oitenta e
um metros (181 m) , oitenta e nove
gráus e dez minutos nordeste (89°
10' NE); novecentos e cinco metros
95 m) , quarenta e oito gra us e
quinze minutos noroeste (48° 15' NW)
novecentos e vinte um metros (921
m) , setenta e quatro graus e qua
renta e cinco minutos noroeste (74°
45 NW); trezentos e cínquenta e seis
metr-os (356 mj , vinte e três graus e
vinte minutos nor-oeste (23° 20'
NW).

Art. 2.°. O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de dois mil oento e dez cruzeiros "
(C;:$ 2.110,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Producão Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de .Ianeíro, 24 de novembro de
1949: 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.500 - DE 24
DE NOVEMBRO DE .1949

Autoriza o cidadão brasileiro João
Lamarca a pesquisar água mineral
no municipio de Leopolaina, Estado

de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.» I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.» 1.985, de 29
de [anei-o de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0. Fica aut-orizado ° cidadão
brasileiro João Lamaroa a pesquisar
tada por um polígono irregular cujo
priedade, no imóvel denominado Bo
cama, distrito de 'I'ebas, município de

Leopoldma, Estad-o de Minas Gerais,
numa área de quatro hectares e oi
com origem na sede da fazenda Bo
tada.: por um polígono irregular cuj"
vértice inicial está localizado na eXI

caina e c-om os comprimentos e rumo;
de seiscentos e dezoito") metros (618 m)
setenta e cinco graus sudoeste C'l5'
SW) e setecentos e noventa e qua
tr-o metros (794 m) , dezenove graus
sudoeste (19° SW); os lados da poli,
tenta e quatro ares (4,84 há) delímí
tremídade de uma linha quebrada
gonal envolvente têm, a partir d-o vér
tice considerado, os seguintes com cri
mentes e rumos trezentos: e sessenta
e nove metros (369 m) , d-oze graus
e vinte minutos sudeste (12° 20' SE);
duzentos e quatorze metros (214 m) ,
sessenta. e seis graus e vinte minutos
noroeste (66° 20' NW); duzentos e
quarenta e quatro metros (244 m) ,
cinco graus e vinte minutos noroeste
(5° 20' NW); cento e quarenta me
tros (140 m) , setenta e sete graus e·
quarenta minutos nordeste (77° 40'
NE).

Art. 2.°. O titulo da. autorização
de pesquisa, que será uma via. au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (CrS 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Dívüsão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Ag-ícultura.

Art. 3.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.°'
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 27.501 - bE 24
DE NOVEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Buqê
nio Letéore Júnior a pesquisa?'
areia e conchas calccreas no Dis
trito Federal.

o Presidente da República, usando'
da atríbuiçâo que lhe contere ° arbl
go 87, n.» I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), de-creta:

Art. L°. Fica autorizado o cidadão
brasileiro Eugênio Lefevre Júnior, na
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centímetros (71,60 m) quarenta e um
graus e trinta minutos nordeste ....
(41 0 30' NE); cínquenta e um metros
vinte centímetros (51,20 rrn , vinte e
dois graus nordeste (2:;'0 NE); oitenta
e quatro metros e sessenta centíme
tros (84,60 m) , vinte e quatro graus
e trinta minutos noroeste (~4° 30'
NW); vinte e sete metros e sessenta
centímetros (27,60 m) , oitenta Graus
e t-Inta minutos sudoeste (80 0 30'
SW); oitenta e quatro metros (84 mj
quarenta e três graus e trinta minu
tos noroeste (430 30' NW); vinte e
sete metros e noventa centímetros
(27,90 m) , vinte e quatro gr-aus e
trinta minutos nordeste (240 30'
NE); oitenta e um metros (31 m) ,
quarenta e sete graus e quarenta
minutos sudeste (47° 40' SE); cin
-quenta e quatro metros (54 m) , vinte
e cinco graus e trinta minutos nor
deste (25° 30' NE).

Art. 2.°. O título ua autcrizacão
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (OrS 300,00),
e será transcrita no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.°. Revogam-se as disposi
ções Em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembr., dê
1949; 123.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.503 - DE 24
na NOVEMBRO DE 1949

Auioriza o ciâaâsic nrasnct-o Nelson
Pereira: da Silva o pesquisar cal
cário e associados, no municípiJo de
Pedro Leopoldo Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe "confere o artí
go 87, n.? I, da Ccnstituíção e nos
têrmos do Decreto-Ieí n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

ArL 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Nelson Pereira da Silva a
pesquisar calcárto e associados, numa
área de treze hectares vinte dois ares
e oitenta e oito centlares (13,2288 ha)
de sua propriedade encravada no lu
gar denominado "Lapa Vermelha!',

no distrito de Fidalgo, município e
comarca de Pedro Leopoldo, Estado
de Minas Gerais, delimitada per um
paralelogramo, tendo um dos vértices
a quatrocentos e eínqucnta e seis me
tros (456 m) , no rumo magnético
vinte seis graus nordeste (260 NE) a
partir do canto da fazenda do senhor
Francisco Pereira Filho a margem
direita da rodovia Pedro Leopoldo
Confins e os lados divergentes dêsse
ponto, têm os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: quatrocentos
e sessenta e quatro metros (464. 111),

sessenta e d-ois graus sudeste (62° SE;)
trezentos e quatro metros (304 m) ,
oito graus nordeste (8° NE).

Art. 2.°, O título da autorrzacão
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00),
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producão Mi
neral do Ministério ela Agricultura.

Art. 3.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário,

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
19~9; 123.° da Independência e 61.0

da República.
EURICO G. DUTRA

Daniel ele Carvalho

. DECRETO N.o 27.504 - DE 24
DE NOVE1VIBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Nelson
Barbosa Fonseca a pesquisar cal..
cário e associados no município de
Pedro Leopoldo, Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República. usando
da atribuicâo que lhe confere o ar tí
go 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas),

Art. 1.0. Fica autorizado o cidadão
brasileiro Nelson Barbosa, Fonseca,
a pesquisar calcário e associados,
numa área de vinte e sete hectares e
cinco áres (27,5 ha) , no imóvel de
sua propriedade, encravada no lugar
denominado "Lagoinha", distrIto e
município de Pedro Leopoldo, Estado
de Minas Gerais, e delimitada por
um retângulo, tendo um dos vértices
a. quinhentos e noventa metros l590
m) , no rumo magnético sessenta .e
um graus sudeste <610 SE) a partn'
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do canto da casa sede da fazenda
Samambaia e cujos lados divergentes
dêsse vértáce tem os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: qui
nhentos metros (500 m) , vinte e um
graus noroeste (210 NW); quinhentos
e oínquenta metros (550 m) , sessenta
e nove graus sudoeste (690 SW).

Art. 2.°, O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica deste Decreto pagará a taxa
de t:'ezentos. oruaeiros (Cr$ 300,00),
e será t-anscríto no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agrreultura..

Art. 3.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.505 - DE 24
DE NOVEMB1W DE 1949

Autoriza o culadâa brasileiro Antônio
Rodrigues da Silva a pesquisar
manganês no município de Senhor
do Bonfim, Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o arti
go 87, u.» I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Oódígo de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Rodrigues da Silva
a pesquisar manganês em terrenos
de sua propriedade situados na Fa
zenda Jardim da Infância, distrito e
município de Senhor do Bonfim, Es
tado da Bahia, numa área de vinte
cinco hectares (25 ha) delimitada por
um quadrado de quinhentos metros
(500 m) de lado que tem um vérbice
a quinhentos metros (500 m) no ru
mo magnético oitenta graus sudoeste
(300 SW) da sede da Fazenda, e os
lados divergentes dêsse vértice têm
os seguintes rumos magnéticos: qua
renta graus sudoeste (400 SVV) e cin
qüenta graus noroeste (50° NW).

Art. 2.0. O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Or$ 300,01)),
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da AgTicultura.

Art , 3.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 27.506 - DE 24
DE NOVEMBRO DE 1949

Autoriza o cuicuiãc brasileiro .:lfra
nio RodJ'igues Ferreira a pesquisar
minério de OUJ'O, talco e quartzo no
municipio de São Joã.:; del Rei, Es
tado de Minas Gerais,

O Presidente da República, usando
da atribuícão que lhe confere o arti
go 8'1, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0. Fica autorizado o cidadão
brasileiro Arrento Rodrigues Ferreira
a pesquisar minério de ouro, talco e
quartzo, em terrenos de sua proprie
dade, na fazenda Córrego do Peixe,
distrito de Emboabas, município de
São João de! Rei, Estado de Minas
Gerais, numa área de cinqüenta e
oito hectares (58 ha) delimitada por
polígono h-regular que tem um vér
tice a cento e oitenta metros (1.30
m) no rumo 'magnético setenta e qua
tro graus noroeste (74° NW) da con
fluência dos córregos Ouro e Horta
e os lados, a parti:' desse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: mil duzentos e quarenta
metros 0.21·0 m) , quarenta e nove
graus nordeste (490 NE); quinhentos
e cinqüenta metros (550 m) ctnqãen
ta e um graus sudeste (510 SE): mil
duzentos e setenta e cinco metros ..
(1.275 m) , cinqüenta e seis graus
sudoeste (560 SW): quatrocentos me
tros (400 nn , cinqüenta e um graus
noroeste (510 NW).

Art. 2.°. O titulo da autorização de
pesquisa que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de qui
nhentos e oitenta cruzeiros (Cr$
580,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.
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Antônio
e asso
ltapeva,

Art. 3.°. Revogam-se as dísuost-:
-ções em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61,°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N ,0 27.507 --'- DE 24
DE NOVEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro
')Joya a pesquisar caulini
ciaâos, no muniC'ipio de
Estado de São PauZó.

O Presidente da República, usando
na atribuição que lhe confere o arte
êo 87, n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) , decreta:

A.:'t. 1.0. Fica autorizado o cidadão
b-asilelr., Antônio Moya, a pesqui
sar caulim e associados, em terrenos
de propriedade de Antônio Navega
"Trancho, numa área de vinte e sete
hectares e quarenta e sete ares ....
(27,47 ha) , situados no local denomi
nado Campina do Veado, distrito de
Campina do Veado, município de Ita
peva, Estado de São Paulo, delimita
da por um polígono irregular cujo
vértice inicial está a treaentcs e
vinte sete metros (327 m) , rumo se
tenta e dois graus sudoeste (72° SW)
do centro da porta principal do Tem
plo Cristo Presbiteriano, c, cujos la
dos a paa-tír dêste ponto têm os se
guintes comprímentos € rumos: qua
trocentos e dois metros (402 m) qua
renta e sete graus e trinta minutos
.sudoeste H7° 30' SW); quinhentos e
vinte dois metros (522 m) , setenta
graus e trinta minutos noroeste (70°
eo NW); quatrocentos e setenta e
cinco metros e noventa centímetros
(475,90 m) , oitenta graus nordeste .,
(80° NE); quinhentos e noventa me
tros (590 m) , sessenta e quatro graus
sudeste (64° SE); o último lado é D
segmento retilíneo que une a extre
midade do quarto lado, descrito, ao
vértice de partida.

Art. 2.°, O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300.00),
e será transcrito no livro próprio da

Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Mímstérío da Agricultura.

~Art. 3.°. Revogam-se as dísposi
çoes em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
J.949; 128,0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTR.'\..

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,O 27.503 - DE 24
DE NOVEMBRO DE 1949

Autorizo. o cidadão brasileiro Clau»
dino Pires da Nóbrega a pesquisar

cassiterita e osecciaâoe no município
de Prados, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atrrbuícão que lhe confere o arti
go 87, 11.° I, da Consuituícâo e nos
têr~os ~o Decreto-lei n.c 1 :'935, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Ar.t.. 1.0. Fica autorizado o cidadão
brasileiro Claudíno Pires da Nóbreca
a pesquisar cassiterita e associad~s
em urna área de vinte nove hectares
oitenta e três ares e setenta centla:'e~
(29,3370 ha) , em terrenos de p-oprte
dade de Tomás AqUinc de Mendon
ça, _~atiy'id~de Maytins Mendonça e
On~J.l'~ Jose Rodrigues, situados na
Oolônía Cavalo do Buraco e córrego
dos carnosos, distrito de Coroas, mu
nícípio de Prados, Estado de Minas
Gerais, delimitada por um polígono
que tem um vértice a mil trezentos
e cinqüenta e cinco metros (1.355
m) , no rumo magnético quarenta
eraus , nordeste (400 NE) do qtúlôme
tra numero cento e dezesseis (km ..
11~)) .do ramal de Penedo, da Rêde
Mmeíra de Viação e os lados, a partir
dêsse Vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: cento
0. setenta metros 070 m) , cinqüenta e
cmcc graus nordeste (55° NE)' mil
e duzentos metros 0.200 m),' oito
graus e trinta minutos nordeste ~8°

30' NE); seiscentos e dez metros
(610 m) , sessenta e cinco graus su
doeste (65° SW): novecentos e vinte
cinco metros (925 m) , vinte e cinco
graus sudeste (25° SE); duzentos e
quarenta metros (240 m) , cinqüenta
e CInco graus sudoeste (55° SW); se
tenta metros (70 m) sessenta e nove
graus e trinta minutos sudeste (69°
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30' SE); quarenta metros (40 m) ses
senta e dois graus e trinta minutos
sudoeste (620 30' SW).

Art. 2.°. O título da autorização
de pesquisa, 0,11e será uma via au
têntíca dêste DEcreto, pagará a taxa
d~ trezent.js cruzeiros (Cr.S 300,00),
e será transcrito no livro próprio da
Divísâo de Fomento da Producão Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3,°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.509 - DE 24
DE NO\IEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro loee
CaTZOs Pereira a pesquisar mica e
associados no município de Conse
lheiro pena, Estado de Minas Ge
rais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o at-ti
go 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. L? Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Carlos Pereira a pes
quisar mica e associados em terrenos
de sua propriedade no lugar denomi
nado Córrego Boa Vista, distrito de
Ban-a do Cuíeté, município de Con
selheiro Pena, Estado de Minas Ge
-aís, numa área de trinca 'e um
hectares e cinqüenta e três ares .,.
(31,53 ha) delimitada por um p8U
gene Irregular que tem um vértice a
oitocentos e noventa metros (890 m) ,
no rumo magnético sessenta e dois
gráus e trinta minutos nordeste
(62° 30' NE) da confluência do cór
rego Boa Vista no rio Doce e os lados
a partir desse vértice os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
trezentos metros (300 m) , este (E);
mil e duzentos metros (1.200 m) , dez
graus sudeste (10° SE); quatrocen
tos e cinqüenta metros (450 m) , oeste
(W); Quatrocentos e cinqüenta me
tros (450 m) , dezenove graus e trinta
minutos nordeste (19° 30' NE); du
zento metros (200 m) , cinco graus e

trinta minutos nordeste (5° 30' NE);
seiscentos metros (600 m) , vinte dois
graus noroeste (22° NW).

Art. 2.°. O titulo da autorlaacão
de pesquisa, q1.1C será uma via au
têntica dêste decreto, pagará a taxa
de trezentos e vinte cruzeiros (Cr$
320,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.0. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de ,Janei '0, 24 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 6l.°
da República.

EURICO G, DUTRA.

Daniel de Carvallw.

DgCRETO N,o 27.510, DE 24 DE
NOVEmBRO DE 1949

outorga à Indústria Comércio e Cui
tura de Made'iras Saçnuuío S. A.,
concessão para o aproveitamento de
enerçia hidráulica duma queda dá
çuu. no rio Areias, cem reiôrçc da
descarça de 2,00 mâ/seg . do rio
Joçuarícina, município de Jtunuuí-;
aíra, Estado do Paraná,

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 27 511 do. 24
DE NOVEMBRO DE 1949

Declara de uturacae pública, para
fins de desapropriação, o terreno
e benfeitorias (p-:édios n.os 51 e 53)
da Rua César Zema, junto da sede
do rJoEpital Naval d~ .&'olestia,<:;
fqecto Contagiosas, nesta Capi-

tal.

o Presidente da Repúulíca,

usando da atríbuíçâc que 1112 ccn
fere o artigo 8~i, inciso I, da Constí
tuicão. e de acõruo com o dispos
to no ar igo 6.0 combinado com o ar
tigo 5.°, inciso m, do Decreto-lei nú
mero 3,365, de 21 de junho de 1941,
decreta:

Artigo único - São declarados de
utilidade pública, para fins de dcsa
propriacâo pela União Federal. o ter
rene e bentettorras (predtoe n.cs 51
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e 53) da Rua César Zama, nesta Ca
pital, comprecndtdos entre a man
cíonada rua f' o rio Cabucú ('1.1 Oa
choeírínha, junto da secte" do 1I03
pl al Naval 6" Mcléstrtaa Intecto
Ccqtagrosas e de propriedade do Se
nhor Diamantino Rosa jsrtgíeiro, re~

vcgaôas as díspceíçôes em contra
rtor .

Rio de Janeiro, 24 ele novembro ce
lfl4D; 128.° da Indep2ndênc~a'e 61.0
da R'2;pública.

EURICO G. DUTR,\.

Sylvio de Noronha.

DECRETO N.O 27.512 - DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1949

Reconh€re o tneututo de Geografia e
História Militar do Brasil como ór
gão consultivo oficial,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, dc~

ereto:
Art , 1.0, O Instituto de Geografia

e História Militar do Brasil, fundado
em 1936. com sede na Capital da Re
pública. passa a ser considerado órgão
consultivo oficial em assuntos de Hís-

tót-ia Militar e Geografia Histórica.
Militar.

Art. 2.° Os membros do Instituto,
desde que apresentem as suas creden
ciais, MS Diretores ou Chefes dos
Arquivos e Bibliotecas dos Ministérios
Militares, do Ministério das Relações
Exteriores e Ministério da Justiça,
ArqtUVO Naokmal, Museu Históríeo N8.~

cíonal, Biblioteca Nacional, Bíblíoteca
e Arquivo do Superior Tribunal Mi
litar, serão autorizados a realizar
pesquisas .nos arquivos, podendo fazer
por si ou pessoas pelos mesmos indi
cadas cópias dos documentos não
classificados, relacionados com a His
tória Militar, inclusive cartográficos,
cabendo unicamente às referidas Re
partições a obrígacâo de autentica
rem aquelas cópias quando assim so
licitadas,

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1949; lSS:J da Independência e 61.°
da República.

EURICO G, DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Casta,
Sylvio de Noronha.
Comrobert P, da Costa.
uou: Fernandes.
Clemente Mariani.

Armando Trompw87:;y.

DECRETO N ,c 27.513 - Di': 23 DE NOVEMBRO DE 1949

Substitui as Tabelas Numéricas Ordinária e Suplementar de Mensalistas e
a Tabela Numérica de Diaristas da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, item I, da Constàtuíçâo, decreta:

Art. 1.0 Ficam substituídas, conforme relações anexas, as 'I'abelas Nu
méricas Ordinária e Suplirnentar de Mensalistas e a Tabela Numérica de
Diaristas da Estrada de Forro Noroeste do Brasil,

Art. 2.0 fu:, referências de salário do pessoal-mensalista terão os valores
consoantes da escala-padrão te sa Iárío que acompanha o presente Decreto.

Art. 3.° A despesa a vertüeac-se com a execução do disposto neste De
creto correrá à conta dos recursos da própria Estrada,

Art. 4.° :Este Decreto entrará em vigor a partir de 1 de janeiro de 1949.
Art. 5,° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de novembro de 1949; 1~'3.0 da Independência e
61.u da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.
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TABELA NU1'vIÉRICA DE MENSALISTAS

SITUAÇÃO ANTERIOR II SITUAÇAO NOVA

Número
de

Funções
Séries Funcicmais Referência

Número
de

Funções
Séries Funclcmals Referência

i
~

o

~
~
~

i
24
29
21
42
35
33
29
19

a) FUNÇÕES E:VI CO;';iISSÃo

Chefe do Departamento Florestal
- Cr$ 6.000,00 .

Chefe do Departamento do Pa-
trimônio - Cr$ 6.000,00 .

Administrador do Hôrto Florestal
Administrador de Hospital: .
Administrador de Põsto Médico ..
Chefe de Almoxarifado .
Chefe de Oficina .
Chefe de Oficina .
Chefe de Oficina .
Despachador ...................•

Diretor - Cr$ 9.000,00 .
Assistente Jurídico - CrS 7.500,00
Assistente Técnico - CrS 7,500,00
Chefe do Serviço do Material -

Cr$ 7.500,00 ...........•........
Chefe do Serviço Regional do Pes

soal SRP 3 - Cr$ 7.500.00 ....
Secretário Geral - Cr'S 7.500,00 ..
Cheüe do Departamento de Assis

tência Social - Cr'S 6.000,00 ....
Chefe do Departamento de Con-

tabilidade - Cr$ 6.000,00 .

1
1
1
1

1

1
1

1

1

1

3
3
4
1
1
1
1

20

44

24
29
21
35
35
33
29
19

a) FUNÇÕES OI CO:;';HSSÃO

Administrador do Hôrto Florestal
Admínistrador de Hospital .
Administrador de pôsto Médico..
Chefe de Almoxarifado .
Chefe de Oficina + .
Chefe de Oficina........•.•...•..
Chefe de Oficina .
Despachador .

1

1 Diretor - eis 6.000,00 .
...................................
...................................
...................................
......................................................................
........... , .
...................................
Chefe do Serviço Florestal. .....

...................................
3
3
4
1
1
1
1

20



3
6
8
3
3
3
3

20
5
1

, 2
2
1
1
2

3 IDiretor de Hospital .
6 Encarregado de Depósito .
8 I Encarregado de Depósito .
3 I Encarregado de Estação .
3 Encarregado de Movimento .
3 Encarregado de Transmissões .
3 IFiscal de Lenha .

20 Fiscal de Tráfego .
5 Fiscal de Tração , .

I·.· .. · .... ·········· ·· .. ·.·.·. i
2 IÊ;e~~~t~i~··::::::::::::::::::::::: I
1 Secretário .
1 I Secretário .
- I·············· I
1 ITesoureiro .
2 I Tesoureiro I

I II b) FUNÇÕES GRATIFICADAS \

9 \ Membros da comissão de Inquérito I
I c) sÉRIES FUNCIONAIS
I1 Agente Especializa40 j

5 I······.················ ·· ·. I
10 I .
15 I

--- I I
30 I I

49
25
23
29
27
27
23
21
27

23
19
17

41
35

5

23
21
19

I Diretor de Hospital. .

IEncarregado de Depósito .
Encarregado de Depósito .

IEncarregado de Estação .
Encarregado de .Movímento .

I Encarregado de Transmissões .

IFiscal de Lenha .
Fiscal de Tráfego ..

I Fiscal de Tração .
Mordomo .

I Oficial de Gabinete .
I Secretário .
I Secretário .
I Secretário .
I Tesoureiro .

I···································1 Tesoureiro .

, b) FUNÇÕES GRATIFICADAS

9 I Membros da Comissão de Inquérito
I .I c) SERIES FUNCIONAIS
I _
I Agente Especializado I

5 I .. ·· ·· ·· I
10 I .. ·· ·.····· ···· ·· I
15 I · · · I

-30 I \

49
25
23
29
27
27
23
21
27
23
39
23
19
17
45

35

23
21
19

~
g
8

i
~
~

8

20
'10

163

253

I Ii Agente de Estrada de Ferro I

I::::::::::::::::::::::::::::::::::: i
1···················· .. ·············1

14
12
11

2D
70

163

253

I II Agente de Estrada de Ferro I
I::::::::::::::::::::::::::::::::::: I
I···································,

14
12
11

-(5..



SITUAÇAO mTERIO;R II f\ITtIA,ÇÂ() l",q,V~ 1i

Número I I Número I I
de I' Séries Funcionais , Referência de I.. Séries Füncíomais I" Referência.

Funções I' I Funções I
I -

1 -+--1'---...!:.----'-I----------2,
I Almoxarifado I I Almosxirtte I

~ I.::::::::::::::::::::::::::::::::::: I ~i ~ I:::::::::::::::::::: ::::::: :::::::: I !~
---12 I /: 13 I I~'

I I '"
, I I 1 8
I Amanuense-auxiliat! I Amamuenee-auxütar I _. "d

8 I ···.·.· i 17 8 I " I 17 g_--=:: I'..... . " I 15 15 I'........ . " I 15 ~

231 J 23 I lV
I I I s! Artífioe i Artífice 1 §

g~ I ::::::::::::::::::::::::::::::::::: I ii g~ ::::::::::::::::::::::::::::::::::: i fi ~
112 I .........................•....... " I 12 113 " I 12
113 I ......•..... ·.··.· I 11 ! 113 ..•..........•....................• I 11_ ::~ ) ! 10 I[ _.~~ I································· .\ 10

I I I I I
\ Atendente ~ Atetuiente \

1~ I::::::::::::::::::::::::::::::::::: I ~ I 1~ i ::::::::::::::::::::::::::::.:::::: i ~
18 I ! I 18 I .I



I· I I °I
I Auxiiiar de Ensino I .Auxiliar de Ensino

I I
3 i ·········· .. ········ .. ·.. ······ .. ··1 13 <I 1.. ··· .. ·.. ····· .. ···· .. ·.......... ·1 13

--- --
3 I

\
3 I I

I I
I I I

Auxiliar de Escritório
\

I Auxiliar de Escritório I
i I I

3 I· ... ··· .... · .. · .. ···· ...... ·.· ..... I 14 3 i .................................... I 14
6 I·········· .... ····················. I 13 6 I.· ... ···· .. ··· .. ··········· .. ······ I 13

12 I· ... ···· ..... ········ .......... · ... I 12 12 I ....... ·· ..... ········· .... · ....... I 12
22 I ... · .. ··.··· .. ······ .... ····.· .. · .. I 11 22 I.· .... ·· ... ···· .... ··· .... · .. · .. ··· i 11 ~42 I· .... ·.· ..... ·· .. ·· ... · ............ I 10 42 I·· .. · .. · ...... ········ .. · .... ·· .... I 10 g--- I I --- I I
85 I I 85 I I ~

I I I
o
OU-I I I I oe:Calculista I I Calculista I ~

I I I

~1 \· .. ·.. ·· .. ······ ........ ·.. ·· .. ····1 10 1 I······ .. ··········· .... ··· .. ······· I 10
- --- I

i1 I I 1 I S
I I B

I I I 1I Cartógrafo I I Cartógrafo
I I I I

1 I .. ·.................. ·............. I 25 1 I.· ..... · ..... ·· ...... ·.· ....... ·· .. I 25
- I I --- I I
1

\ \
1 I I

I I
I I I I
I Cartógrafo-auxiliar I ccatõarato-auxiliar I

I 1 I i
1 1·· .. ········· ........ ···· .. ·······\ 15 1 I .. , ................................ I 15
- I I1 I I

11
1 I ~.....

I I I I '"





~
~

~

ce
H

i
8
-o;

238 I

Dentista I i Dentista I

- 1- 7 I"'''''''''''''''''''''''''''''''''! 45___: .. . .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . 25 ~ , \ -

I Desenhista I I Desenhista I
3 I 14 3 I 14

---~ ,..... ............ .................. ! 12 ~ "I 12

I Enfermeiro: .I Enfermeiro I
2 I I 14 2 I............. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. I 14
31 , 11 31 111---: ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . I lO : I" '" I 10

I Engenheiro i I Engenheiro

; I' ::::::::::::::::::::::::::::::::::: i ~~ ; ! :::::::::::::::::::::::::::::::::: I ~~
12 '1 45 12 I · ····· .. ·.. ··· .. ·········....1 45
1 ! 41 - I -

~--19 I ,18 I
1----'7----------;----

I Escriturário I I Escriturário I
~~ I::::::::::::::::::::::::::::::::::: ! f~ ~~ 11: :::::::::::::::::::::: :::::::::::: i ~~__~..,~..,~ l:.. .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... I 14 102 I' .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .... : 14



Número
de

Funções

1
2

3

1
2
6

17
176

202

SITUAÇãO k'l'l'ERIOR

Séries Funcícaals

Farmacêutico

Feitor

Fiscal

"., .

Referência

25
19

14
13
12
11
10

14

'li Númerode
I Funções

"I
I

1
2

3

1
2
6

17
176

202

SITUAÇãO NOVA

Séries Funcionais

Farmacêutico

Feitor

...~ .........•....•................

Fiscal

Referência

25
19

14
13
12
11
10

14

~

".:5.
to

s

i
'"~~
~

44
155

199

Guarda

lO
9

II

II

44
155

199

Guarda

10
9



I Laboratarista i I t.aoorotorieta I
21 119 31 ) lP

---21 I 31 I
I . I i II I Manobreiro

- 1 I - 6 I 12
- ! I - 10 11

I I 16
~----;------------;---~I Maquinista I -Maquinista I

~i I <:-::H:-::::~:-::·:~H·:-::: 11 ~~ I/·H:-::"«</«: 11
-- I

95 I 95'lil

! 1f!aquinwta Awxiliar I I zzzxz: I
401 111 401 1' 11
95 I.. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . 10 95 I...... .. .. . .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. . 10

---- I I'
135 I I 135 1 I

I llIaquinista Especializado I I Maquinista Especializado I
.~. ::::::::::::::::::::::::::::::::::: ~r ~ 1 ::::::::::::~:::::::::::::::::::::: ir__:_: I................................... 19 ~: , " ,.... w

[
8

i
i
.~
'Q

~

2l



SITlJAOAO ANTJmtOR 1 SITUAÇÃO NOVA ~

Número

I
Número

') Referênciade Séries Funcionais Referência de Séries Funcíonaía
Funções

I
Funções

,
I

Médico I I Médico
I II

6 I ................................... 46 6 I ................................... I 4ft
12 I· .... ······ ...... ·· ...... ···· .. ·· .. 41 12 1.................. ·..·............ ·1 41

,
18 , 18

I

I
M erceoloçtsta I I Merceoloçista I

I· . I.................................. I2 1· .... ·.... ·............ ·.......... ·1 21 3 21

2 3 I I'[ I

I Mestre I I Mestre I
2 I ::::::::::::::::::::::::::::::::::: 25 5

I ::::::::::::::::::::::::::::::::::: I
25

5 23 5 23
6 21 6 21

24 I ::::::::::::::::::::::::::::::::::: 19 24 [ ................................... 19
23 I ................................... 17 18 I................................... 17

60 I 58I

I 111estre Especializado I Mestre Bspecíaueaão II I
1 ...., .............................. 31 1 :::::'. :::'. ::'. :'. :::::'. ::::::::::::.: I 31
2 ................................... 27 3 27

a 4 I

~
"
8

i
l'J

Io



3 J ~~:~~~~.~:.~.i~.~~......... 21 3 /' ~~:~~~~,~:.~.i~.~ ! 21
5 I'.................... .. .. .......... 19 5 I"... .. .. ............ .. .. .. .... I 19

--:-~ I 17 . :~ i I 17

I Oficial Administrativo I I Oficial Administrativo j
1 ···· ·.·.·· ··· 1 45 11.· ·.·· ·.·· 145
2 .. . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . I 41 2 i.. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . . .. . I 41

~ ::::::::::::::::::::::::::::::::::: I ~~ ~ I ::::::::::::::::::::::::::::::::::: I ~~
15 .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . .. .. .. 25 15 ,.. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. ... I 25

--2-9 I 29 I I

1 i ~.p~r~d~~ 1 10 1 1 a.~~~~d~~ 1 10
9 I · ····• I 9 9 I" , 9

12 I. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. ... 1 8 12 I.... .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. I 8

--2-2/ I 221 i

I OperadDr Especializado • I I Operador Especializado I
1 I. .. . .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. . .. I 21 1 I.......... .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 21

__11 1 15 11 1 15

2 I I 2 I I

I Operador de Raio X f Operador de Raio X II

I I--: I................................... 19 : 1 · 1 19

I Praticante de Bscritórío ! ! Praticante de Escritório I
~~:I I .9.. . .. : [ ..: , , [ 9

~
51
:5

i

I

s
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SITUAÇÃO NOVA
1I

SITUAÇÃO ANTERIOR

"
,

I
1- Número

,,
Número I

de i Séries Funcionais Referência

I de Séries Funcícnaís Referência.
Funções

I
Funções

I Professor I J

I Professor

1 \ .................................. 1I 31 1 .................................. 31

1 \ I 1 I
I Professor Adjunto l I Professor Adjunto I
I 1 232 I ................................... I 23 2 ..................................

I .................................. II
J

- - 7 .............. .................... I 21

I2
1 I

9
I

I I I I
Proietaâor-tiuxitiar I Projetoaor~auxilia.r t

- I .................................. \ - 1 I.................................. I 17
I I

2 I.................................. I 15 1 .............................. I 15

I2
I I I

2 I II
I

I .......... .~~i~:~:,:.~~........ .,.. I1 .......... .R~.dioté:~.i:~. . . . . . . . . " I 35 1 35

1
,

1 II



1 i ~ádf~t~l~~~~~i~t~.. .. . . .. \[ 25 I 1 I ~ád.i~~~~~g~~tMt~. . . . . . . .. \ 25

11 1 23 11 123

; :::::::::::::::::::::::::::::::::: I i~ ~ :::::::::::::::::::::::::::::::::: I i~
5 I [17 5 I 17

--1-3 I I 13 I !
I I I I
I Servente! I servente (
I I I I41 110 41 110

l~ :::::::::::::::'.:::::::::::::::::: I ~ I l~ :::::::::::::::::::::::::::::::::: I ~
--24 I I ,24 I 1

\ Telegrafista \ I Telegrafista I

35 .. .. .. . . .. . . . . . . . . . . .. .. .. . . . . . . .. I 10 35.. . . . . . . . .. . .. .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . 10

--l::-:~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. I 9 l:~" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 9
___4 .. .. .. .. :.~~ógrato.... .. .. I 31 '! 4 I T.~~~r:~~to.. .. .. .. I 31

4 I 4 1

---: I :~p.~w.~to~~~~li~r.... I 10 I I
1 ~~l~.~~ . . . . . . .. . . I 11 1 ~~l~.~~~ .. .. .. . . . . . .. I 11

___~ :::::::::::::::::::::::::::::::::: I 19 ~ :::::::::::::::::::::::::::::::::: I 19
4 I I 4 I t

[
8

i
~
~

~
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ESTRADA DE FERRO NOROESTE DO BRASIL

T.-\BELA SUPLEJ,lENTAR

I
SITUAÇãO ANTERIOR

I
SITUAÇãO NOVA

Número
I[

Número Ide Séries Funcionais Referência

I
de Séries FtU1cionais Referência

Funções Funções

I
33 Auxn'ar de Tráfego ............ II 27 Auxiliar de Tráfego ............ 11

2 Mestre Especializado ........... 31 2 Mestre Bspecíalízado ........... 31

18 Praticante de Tráfego .......... 9 13 Praticante de Tráfego .......... 9

1 Radíotelegrafísta ................ 17 - -
1 Radíotécnlco-auxílíar ....... .... 21 1 Radlotécnico-auxflíar ........... 21

9 Serviçal ........................ 10 8 Serviçal ........................ 10--
I

-- I64

I
51

I- -- ----

~

g;

~
'"1:
.>g
~

r



ESTRADA IliE FERRO NOROESTE DO BRASIL
TABELA NUl'i-IÉRICA DE DI..\RJ.sTAS

Número
de

funções
1
3

15~

1
1
1

18
35
94
8

48
50
59
26
44
50
75

229

2
654
4B7

1
2
3
4

12
1
5

12
1
1
1

SITUACAO ANTERIOR

Denominação

Açougueiro 'I
Ajudante de Encerador .
Ajudante de Maquinista •......... i
Ajudante de Motorista 1

Ajudante de :rv~otorista , -1
AJudante de Tipógrafo .
Aprendia I
Aprendiz ,
Aprendiz , .....•................ 'I
Aprendiz , , .
Aprendiz-aluno , , '/
Aprendiz-aluno , .
Aprendíz-aluno , , 'I
Artiliee ..
Artiliee ..
Artifice , , , I
Artmee ..
Artífice ..

Ascensorista . . ,., .
Auxiliar de Artífíce .
Auxiliar de Al't~ce /

Auxiliar de Impressor 1
Auxiliar de Padeiro .
Caixeiro . . ,., .
Caixeiro . . , , .. ,.
Caixeiro . ."., , "
Campeiro, .,., .. ",., ,., ..
Carroceiro " .. , "., .
carroceiro . . ,
Cocheiro "" .
Cocheiro .
Oooheiro 1

Salário

Diário

26,W
18,00
20,OÔ
20,00
18,00
20,00
14,00
12,00
IMO
8,00
5,00
4,00
2,00

30,00
28,00
26,00
24,00
22,00

18,00
20,00
18,00

18,00
20.00
30,00
25,00
22,00
26,00
22,00
20,00
22,00
20,00
18,0~

Número
de

funções

1
3

158
21
1
1

18
35
96

50
41
70
26
38
49
74

228
1
2

638
484

1
1
2
3
4

12
1
3

12
1
1

SITUAÇAO NOVA

Denominação

Açougueiro . . , .
Ajudante de Encerador ; 1

Ajudante de Maquinista· 1

Ajudante de Motorista 1
Ajudante de Motorista .. , .
Ajudante de Tipógrafo , .
Aprendiz . . .
Aprendiz . . , , .
Aprendiz . . , .

Aprendiz-aluno . . ,' .
Aprendiz-aluno , ,., ..
Aprendiz-aluno . . .
Arttlice .. "., , , , .
Artífice , " ', .. , ,
.artínce ,
Artifiee 1
Artifice 1
Arrclador . . ", .. ". ' .
Ascensorista . .., , .
Auxiliar de ArtUice .
Auxiliar de Artífice .. , 1
Auxiiiar de Desenhista , .
Auxiliar de Impressor .
Auxiliar de Padeiro .. , \
Caixeiro . . , , ,.

§~i~~~~ . ::::::::::::::::::::::::
Campeiro , , .
Carrcceíro , , , , ..
Carroceíro .
Cocheiro . . .. , ,.
Cocheiro . . .. , .

Salário

Diário

4<3,00
38,00
40,00
40,00
38,00
40,00
34,00
32,00
30,DO

10,00

{,~g
50:00
48,00
4<3,00
44,00
42,00
48.00
38,00
40,00
38,00
40,00
38,00
40,00
50,00
46,00
42,00
4<3,00
42,00
40,00
42,00
40,00

i
8
;]'
~

i

~

ill





Jardineiro .
Jardineiro ' . . . .' .
Jardineiro .
Lavadeira .
Lavadeira .
Manobreiro . . .
Manobreíro _ .
Manobreíro ; \.
Mecânico .

. Mec~n~co Especi.a.Ii.zad,o •......... '1
Mecânico Especíalízado . . .
Mensageiro . . .
Mensageiro . . .
Mensageiro '1
Motorista .
Motorista I
Motorista " 1

Motorista .
Padeiro 1

Porteiro ..............•.......... \
.Prático de Farmácia .
Protético [
Servente .
Servente .
Servente .
Servente .
Trpógraío o ••••

Torrado:r o ••••• : •••

Trabalhador [
Trabalhador '1
Transplantado:r ..
Transplantador o •

'I'ransplantadcr ._ )
Tratador 1
Tratador 1

Tratador ·.·.· ··.··1
Tratador .
Vigia .
Vigia · 1

VfveiIista o •••••••• 1
Viveirista ·.··.··1
Zelador .
Zelador 1

1

1
1
1

12
2

10
13
21

3
4
4

38
29
31

4
14
1
1
1
2
1
3

13
34
11
8
1
1

738
1.193

3
3
6
5
1
2
2

26
32
2
2
1
1

t Impressor

I

,I

.. ::.:· .. ···· .......... 1 24,00

24.00
22.00
20,00
18.0)
14.00
26.00
24.00
22.00
20.00
38,00
36,00
14.00
12.00
10.00
30,00
20.00
24.00
z2,00
30,00
20.00
36.00
40,00
20,00
18,00
14,00
12.00
26.00
20.00
20.00
18.00
14.00
12,00
10.00
24.00
22.00
20.00
18,00
20.00
18,00
2'4.00
22.00
26,00
22,00

1
1
1
1

12
2
3
7

18
3
4
4

41
29
31
13
13

1
1
2
1
3

13
35
11

1

751
1.238

1
3
2

1
2
1

26
32

2
2
1
1

Inventariante . . ~ .
Jardineiro o·, o •••••••••

.Iardíneíro . . .
Jardineiro ; .. o' o •••••·•

Lavadeira .
Lavadeira .•......................
Manobreirc . . o

Manobreiro •.....................
Manobreiro . . o ••••••••••••••••

Mecânico : .
Mecânico Especializado .
Mecânico Especializado ; .
Mensageiro . . o ••••••••••••••

Mensageiro o ••• o ••••• -. i
Mensageíro 1
Moto:r~ta 1
Motortsta .
I -I
Motorista · 1

Padeiro !
Porteiro ........................• 1
Prático de Farmácia .
Protético .
Servente · .. ·····.· . .- , .. 1

Servente ·.···· .. · .. · .-1
Servente •........................

- I
Tipógrafo 1

- I
Trabalhador .... · ..... · .... · ..... ·1
Trabalhador o o ••••• : •••••••••••••

'I'ransplantador ; .. 1
Transplantador .
Transplantador ,- ,
Tratador .
Tratador .- .
Tratador .....•....•..............

~~i~ ::::::::::::::::::::::::::::,
Viveirfsta o • o ••••••••••••••• [

Viveirista ·1
Zelador 1
Zelador · 1

48.00
44,00
42.00
40.00
38,00
34.00
46,00
44,44
42.00
46,00
58.0)
56,00
34.00
32.00
30.00
50.00
46.00

42.00
50.00
40.00
56.00
60.00
40,00
38,00
34,00

46,00

40.00
38.00
34.90
32.00
30.00

42,00
38.00
88.00
40.00
38.00
44.00
4Z,00
43.00
42,00

i
s
;g
~

I

~

::l



Escala padriúJ ae salorlo a que se retere o art. 2.' do ueere to n.' 27.513, de 28 de novembro ae lS49.

Referênc!A

I\iIensal

ATUAL

Anual

,
1I

Mensal

NOVA

Anual

1$

1 I 100.00 1.200,00

I
600.00

I
7.200,00 li"

2 150,00 1.800,00 650,00 7.800,00 o
3 200,00 2.400,00 700,00 8.400,00 '"
4

I
250,00 3.000,00 750,00 9.000,00 ~

5 300,00 3.600,00 I 800,00 9.600,00
o

6 350,00 4.200,00 850,00 10.200,00 '1lo
7 400,00 4.800,00 900,00 10.800,00 ~

8 I 450,00 5,400,00 950,00 11.400,00 !:J
Q 500,00 6.000,00 1. 000,00 12.000,00 r10 550,00 6.600,00 1. 050,00 12.600,00

11 600,00 7.200,00 1.100,00 13.200,00
12 65C,00 7.800,00 L 150,00 13.800,00
13 I 700,00 8.400,00 1. 200,00 14.400,00 ~H I

750,00 9.000,00 1.250,00 15,000,00
16 800,00 9.600,00 1.300,00 15.600,00
16 850,00 10,200,00 1. 350,00 16,200,00
17 900,00 10.800,00 1.400,00 16,800,00
18 I 950,00 11. 400,00

I
1. 450,00 17.400,00

19 I 1.000,00 12,000,00 1.500,00 18.000,00
20 1.050,00 12,600,00 1.600,00 19.200,00
21 1.100,00 13,200,00 I 1. 650,00 19.800,00
22 1.150,00 13.800,00 1. 700,00 20.400,00
23 1.200,00

I
14.400,00 1.800,00 21.UOO,00

24 1. 250,00 15.000,00 1. 900,00 22.800,00
25 1.300,00 15,UOO,00 1.950,00 23.400,00
26 1.350,00

I
is. 200,00 2,000,00 24,000,00

27 1. 400,00 16.800,00 2.100,00 25,200,00
28 I 1.450,00 17,400,00 2,200,00 28,400,00



2g I 1. 500,00 18.000,00 I 2.250,00 27.000,CO

30 I 1.55000 18.600.00 2 350.00 28.200,00

31 i 1. 600,00 19.200.00 1 2.400,00 23.800,00

32 , 1.550,00 19.800.00 2.50000 3D.00O,00

33 i
1.700,00 20.400,00 :2. ;';:::C,(;O 30.000,00

34 1.750.{)f) 21.000,00 2.650,00 31. 800,00

35 I 1. SOO,OO 21. 600,00 ~. 700,00 32.400,00

8B I 1.850,00 22.200.00 2.80-0,00 33.600.00

37 I 1. 900 00 22.8CO,OO 2 850,00 34.200,00

38 1.850,00 23.400,00 2 858,00 35.400,00

39 J :::.000,00 24.000.00 3.0M 00 36.000,00

40 I
2.1CO,00 25.200,00 3.150,00 37.800.00

41 2.20Q,00 26.400.00 ê 300,00 39.0GO,00

42 I 2 300,00 27.60000 3.4:50,00 41.400,00

43 I 2.400,00 28.800,00 3.680.00 43.200,00 i:"
44 2 500,00 30.000,00 3 750,00 45.000.00 o
45 2 eoc,00 31'.200,00 3.900,00 46.800,00 ~.

4ô 2.70COO 32.400.00 ,; 050,00 48.600,00 ~

4~ 2.800,00 33.600,00 4.200,00 50.400,00 o

48 2.900,08 34.300.00 "1. 2i.Q.OO 52.200,00 ::?
49 3.0DC,ao 30.000,00 11.500,00 54.000,CO ~

50 3 10O,00 37.200.00 4.650,00 55.800,00 ~
~

51 :::.2CD,QO 38.400,00 4.800,00 57.600,00

'"52 i 3.300,00 39.600.00 '1.95ü,DO 59.400,00 ~

53 I 3.400.00 40.800,00 5 100,00 61.200,00 ~o

54 I 3.500,00 42.00000 5.250.00 63.00i"OO "~o

~
u»
cc



194 ATOS DO' PODER ExECUTIVO

DECRETO N.o 27.514 - DE 28 DE
DEZEM:BRO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso de
jornalismo (Escola caeoe- Libero)
da Faculdade de Filol3cjia. Ciências
e Letrae de São paulo, da Ponti
ticui Universidade Católica de São
Paulo.
O Presidente da República, usando

da atribuiçã-o que lhe confere o ar
tigo 87, item E, da Constituição e
'EOS têrmos do arb. 23, do Decreto
lei n.v 421, de 11 de maio de 1938,

. decreta:
Artigo único. E' concedido reconhe

cimento ao curso de jornalismo CEs
cola Oasper Libero), da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de São
Paulo da Pomtícía Universidade Ca
tólica de São Paulo, com sede em São
Paulo, Capital do Estado de São
Paulo.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1~49; 128.0 da Independência e 61.0 da
República.

EURre) G. DVTR,\
Clemente iâariani,

I DECRETO N.o 27.515 - DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1949

Concede reconhecimento aos cursos de
matemática, física e letras néo
latinas da Favnldade de FilOSOfia,
Ciências e Letras do Institaüc
Iâackerczie, de São viuao,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Ocnstituíçâo e nos
termos do art. 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedido reco
nhecimento aos cursos de matemática,
física e letras néo-latinas, da Facul
dadede Filosofia, Cíêncías e Letras,
do Instituto Maekeuaíe. com sede em
São Paulo, Capital do Estado de São
Paulo.

Rio de Janeiro, 2S de novembro de
19'19; 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTZ:A,

Clemente Mariani.

DECHETO N.o 27 .51G DE 28 DE NOVEMBRO, DE 1949

Aprova a.lterações íntrcâueuias nos Est{',tutos da COínlJanhia de Seguros
Porto Alegrense.

o Presidente da República, usando da atrrbuíção que lhe confere o
art. 87, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. J.? Fica aprovada a nova redação dada aos Estatutos da Compa
nhia de Seguros Pórto Alegrense. com sede na cidade de Pôrto Alegre,
capital do Estado do Rio Grande do Sul, autorizada a funcionar pela Carta
Patente n." 201, de 17 de janeiro de 1925, em virtude das alterações Intro
dusldas por deliberação da Assembléia" Geral Extraordinária realizada a
22 de março de 1949, mediante as seguintes condições:

I - Os novos Estatutos são aprovados com as modificações abaixo:
a) o art. 3.0 passa a ter a seguinte redação: "A Companhia tem por

fim operar em seguros e resseguros dos ramos elementares, em resseguros
do exterior ou em qualquer outra modalidade de seguros permitida em lei
e atendidas as formalidades que esta estabelecer";

b' supressão da parte final do art. 13, n o 2, devendo, nos casos omissos,
reger-se pelas leis em vigor;

e: eliminação do art. 31;
d) acréscimo da 'palavra "absoluta" no art. 22, depois de "maioria".
11 _ As modificações consignadas na cláusula precedente deverão ser

aprovadas em assembléia geral extraordinária, dentro do prazo de 60 (ses
senta) dias, contados da data da publicação dêste Decreto.

Art. 2.° A sociedade continuará integralmente sujeita às leis e regula
mentes vigentes, ou que vierem a vigorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1949; 128.° da Independência e 61.° da
Repúblíca.

EURICO G. DUTRA,

Honório Monteiro.
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DECRETO N.? 27.517 - DE 28 DE
NOVEIVIBRQ DE 1949

Concede à "Emprêsa de Navegação
soumôes. Comércio e Indústria Li
miuuui" autorização para funcionar
como' emprêsa de navegação de ca
botagem, de acôrdo com o que pres
creve o Decreto-lei n,o 2.734, de 20
de novembro de 1940.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a "Emprêsa de
Navegação Sclímões, comércio e In
dústria Limitada", decreta:

Artigo único. E' concedida à "Em
prêsa de Navegação Solímões, Comér
cio e Indústria Limitada", com sede
na cidade de Belém, Estado do Pará,
autorização para funcionar como em
prêsa de navegação de cabotagem, de
aeôrdo com o que prescreve o De
creto-lei n." 2.784, de 20 de novembro
de 1940, cem o contrato social e alte
ração que apresentou, por meio de
instrumentos de escritura pública, fir
mados respectivamente, em 25 de maio
e 22 de setembro de 1949, obrigando-se
a mesma emprêsa a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vigor,
ou que venham a vigorar, sôbre o
objeto da. referida autorrzação .

Rio de Janeiro, 28 de novembro
de 19,19; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Honóric Monteiro.

DECRETO N.? 27.518 - DE 29 DE

NOVEMBRO DE 1949

Ab1'e, ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, crédito especial
para pagamento de vencimentos aos
aeiensores públicos da Justiça do
Distrito Federal, reiatioos aos exer
cícios de 1948 e 1949.

O Presidente da República, usando
da autorrzacão contida na Lei n.v 852,
de 8 de outubro de 1949, e, tendo ou
vido o Tribunal de Contas, nos têrmos
do artigo 93 do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. E' aberto, pelo Mi
nistério da Justiça e Negócios Inte
riores, o crédito especial de Cr$ .,"
1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos
e quarenta mil cruzeiros), para paga
mento de vencimentos aos defensores

públicos da Justiça do Distrito Fede
ral, relativos aos exercícios de 1948
e 1949.

Rio de Janeiro, 29 de novembro
de 1949; 123.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adrcaldo Mesquita da Costa

Guilherme da Silveira.

DECR.ETO N.? 27.519 - DE 29 DE
N'JVEl'IiBRO DE 1949

Abre, pelo síinístério da Justiça e
Negócios Interiores, crédito suple
mcntor JJG-1'a pagamento de grati
ficação adicional.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.v 828,
de 21 de setembro de 1949, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas nos têr
mos do art. ga do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto, ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito suplementar de Org 1.610.000,00
(um milhão, seiscentos e dez mil cru
zeiros), em reíõrço da Verba 1 - Pes
soal, Consignação III - Vantagens,
Subconsígnação 15 - Gratificação adi
cional, 00 - Pessoal Civil, 04 - De
partamento de Administração, OS 
Divisão do Pessoal, Anexo 20 da Lei
n.? 537, de 14 de dezembro de 1948.

Rio de Janeiro, 29 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa,

Guilherme da Silveira.

DECRETO N. o 27.520 - DE 29 DE:

NDVEMBRO DE 1949

suspende o funcionamento ao Pan
Americano Esporte CLUf)e, com
sece nesta Capital Federal.

O Presidente da República, usan
do da atrrbuiçâo que lhe confere
o art. 87 da Constituição e o ar
tigo 6.° do Decreto-lei n.v 9.085, de
25 de março de 1946. e tendo em
vista o que consta do processo nú
mero 6.482-49, do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, decreta:
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Art. 1. o Fica suspenso, pelo pra
'zo de seis meses, o funcionamento
do Pau. Americano Esporte Clube,
.com sede nesta Capital Federal.

Art. 2. o O Ministério Público Pe
'dera! promoverá, imediatamente. nos
.têrmos do art. 6.°, parágcatc único,
do citado Decreto-lei n. o 9.085, a
competente ação de dissolução da
entidade referida no a-rtigo primei
1'0.

Art. 3. 0 Revogam-se as djsposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro
de 1949; 128. o da Independência e
,61. o da República.

,EURICO G. DUTRA.
_Aaroal.do MesquUa da Costa.

III o 809, de 5 de setembro de 1949, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regula
mento Geral de Contabilidade PÚ
blica, decreta:

Artig-o único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da aoucacão e Saúde. o cré
dito especial de - CrS 100.000 (cem
mil cruzeiros), para atender às des
pesas com a erecâo de monumento,
no Rio Grande do Norte, a Amaro
Cavalcanti, e com a publicação. de
trabalho oomemoratívo do centená
Tio do seu nascimento.

Rio de Jameiro, 29 de novembro
de 1919; 128.° da Independência e
61. o da República.

Btmrco G. DUTRA.

Guithenne da snieira,

Clemente Mariani.

DECRETO N.? 27.523 - DE 29 DE
NOVEM.BRO DE 1949

o Presidente da República, usan
do da autorlzacâo contida na Lei
o..o 343, de 4 de' outubro de 1949, e,
tendo ouvido o Tribunal de C-ontas,
no", têrmos do artigo 93 do Regula
mento Geral de Ocntabilidade Pú
blica, decreta:

Art. 1. o Fica aberto, ao Poder Ju
diciário, o crédito especial de .....
Cr$ 2.543 2ill:,OO (dois milhões qui
nhentos e quarenta e oito mil e oi~

tocentos cruzeiros), para atender, no
ano de 1949, ao pagamento de' gra
tificações devidas a .ju'zes, escrrvâes
eleitorais e auxiliares de cartório da
Justiça Eleitoral no Estado de São
Paulo.

Poder Juâicusric, crédito
para pagamento de gTatiji_

Abf'e, ao
especial
ceccc.

-DECRETO N. o 27.521 - DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da EducaçãO

~r~aíi~~'.o~o~~:di~ar~sp~~i~r; d's'
despesas com a construçtic da nova
sede da Faculdade de Direito do
Pará,

O Presidente da República, usan
do da autorízacão contida na. Lei
-n. c 793, de 27 d:e agôsto de 1949, e
tendo ouvido o Tribunal de Oontas,
D,{)S têrmos do art. 93 do Regula
'menta Geral de contabilidade PÚ
bllca, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo
'Ministério da Educacân e saúde, o
crédito especial de - Crg 500.000,00
(quinhentos cruzeiros) para auxilio
à Faculdade de Direito do pará, na
construção da nova sede.

Rio de Janeiro, 29 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e
;fi1. o da República.

EURICO G. DUTRA.
Cíemente Mariani.
Guilherme ela Sitvetra.

DECRETO N.« 27.522 - DE 29 DE
NOVE..M:ERO DE 1949

"Abre, pelo Ministério da Educação
e saúde, o crédito especial de ..•
Cr$ 100.000,00, -para atender às
despesas com: as comemorações ao
centenário de Amaro Cavalcanti.

o Presidente da República, usan
do da autorização COntida na Lei

Rio de Janeiro, 29 de novembro
de 1949; 12B.o da Independência- e
61. o da República.

EURlOO G. DUTRA.

Guilherme da SUvetra.



ATOS DO PODER EXECUTIvo 197

DECRETO N.O 27.524 - DE 29 DE
:>JOV.KI\:1BRú DE 1::49

A.bre, ao Poder Jiuiíciàrio créditos su
plementares a dotações que especi
fica.

O Presidente da. República, usando
da autorízacâo contida nas Leis nú
meros 834 é 844, de, respectivamente,
24 de setembro e 5 de outubro de 1949,
c'- tendo ouvido o Tribunal de Con
tos, nos têrmos do artigo 93 do Re.,
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Al't. 1.0 Ficam abertos, ao Poder
Judiciário, os créditos suplementares
de Crg 1.532.360,00 (um milhão qui
nhentos e trinta e dois mil trezentos
€ sessenta cruzeiros) c crs 60.000,00
(sessenta mil cruzeiros) em refôrco
às Verbas 1 - Pessoa, 8 3 - Servi
ços e Encargos, anexo 25 do vigente
orçamento (Lei n.? 537, de 14 de de
zembro de 1948), a saber:

a) Verba 1 - Pessoal, Consignação
I - Pessoal Permanente, Subconsíg
naçã-o 01 - Pessoal Permanente, 04
- Justiça Eleitora.l, 02 - Tribunais
Regionais Eleitorais, 20 - São Paulo
- Cr$ 1.532.350,00; ---- ~_._""..

b) Verba 3 - Serviços e Encargos,
Consignação I - Diversos, Subcon
sígnaçào 41 -- Salário família, 04 
Justiça Eleitoral, 02 - Tribunais Re
gionais Eleitorais, 2.0 - Estado de
São Paulo - crs 60.000,00.

Rio de Janeiro, em 29 de novembro
de 1949; 123.° da. Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 27.525 - DE 29 DE
NOVEMBRo DE 1949

Abre, ao Poder Judiciário, os créditos
adicionais que especifica.

o Presidente da República, usando
da autorização contida. nos artigos 7.°
e 8.° da Lei n.o 867, de 15 de outubro
de 1949, e tendo ouvido o Tribunal
de Contas, nos têrmos dos artigos 92
e 93 do Regulamento Geral de COn
tabilidade Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder .Iudíciá
río, o crédito suplementar de nove
milhões, oitocentos e -noventa mil, du-

zentos e quarenta cruzeiros (Cl'$
9.890.240,00) destinado a reforço das
seguintes dotações do anexo 25
Poder Judiciário - do orçamento
para 1949 (Lei n.v 537, de 14-12--13):

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação 1 - Pessoa-l Permanente',
S/C. 01- Pessoal Permanente

ois
04 - Justiça Eleitoral
01 - Tribunal Superior

Eleitoral 929. eoo.oc
02 -'--- Tribunais Regio-

nais Eleitorais 8.121.0'10,00.

Consignação rrr Van-
tagens

S/C. 09 - Funções Gra
tificadas

C4 _ Justica Eleitoral
01 - Tribunal Superior

Eleitoral , ,.. 63.400,00

02 - Tribunais Regio-
nais Eleitorais 271.200,00

Verba 3 - Serviços e En-
cargos

Consignação j, - Diversos
S/C. 41 ~ galárto-Iamiüa
04 - Justíca Eleitoral
02 - 'I'ríbunais Regio-

nais Eleitorais 50D.000,00'

ArL 2.° E' aberto, ainda, 8iO Poder
Judiciário, o crédito especial de cin
qüenta mil cruzeiros (Cr$ 50.000,00),
para atender as despesas com a ccn
cessão do sajái-ío-familia aos servi
dores do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 8.0 Este Decrete cntrurá em
vigor na. data da sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de novembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Sitoeira,

DECRETO N.O 27.526 - DE 2{)
DE NOVEMBRO DE 1949

Autoriza o cidarlão brasileiro Antônio
de Vasconcelos a pesquisar ferro e
associados, no município de Bru-:
moauüic, Estado de Minas G~rais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tigo 87, n.c I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, e do
Decreto-lei n.v 1:985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas). de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio de Vasconcelos a
pesquisar ferro e associados em uma.
área de cento e setenta e cinco hec
tares . trinta e nove ares e quarenta e
dois 'cen"Iares (175.3942 ha) , em ter
renos de sua proprredade, na .ccalí
dade de Serrinha, distrito de Piedade
do Paraopeba, município de Bruma
dinho. Estado de Minas Gerais, deli
mitada por um polígono irregular que
rem um vértice a oitocentos e qua
renta e oito metros e cinqüenta e
seis centímetros (843,56 nu no rumo
magnético trinta e quatro graus e
vin.c e cinco minutos sudoeste (340

25' SW) do extremo Sul da Lagoa Sêca,
e - os lados a partir dêsse vértice os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: setecentos e cinqüenta metros
(750 m) , cinqüenta e três graus e ctn
oüenta minutos sudeste (53° 50' SE);
rnil e duzentos metros (1. 200 m) , sul
(S); seiscentos e cínqüen;a e cinco
metros (655 m) setenta e quatro
graus e vinte minutos sudoeste (74°
20' SW); quatrocentos e cinqüenta
metros (450 rm , cinqüenta e três
graus e cinqüenta minutos noroeste
(53° 50' NW); oucccn- os e cinquenta
metros (850 rm , norte (N); setecentos
e cinqüenta metros (750 m) , cinqüen
ta e três graus e cinqüenta minutos
noroeste (53° 50' NW) e mil e trinta
e nove metros (1.039 m) setenta e
quatro graus e vinte minutos nordeste
(74° 20' NE)

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via e.utên
ttea dêste Decreto, pagará a taxa
de mil setecentos e sessenta cruzeiros
(Cr$ 1 760,OD) e será transcrito no
livro próprio .da Divísâr, de Fomento
da Produção Mineral do Mínistérío da
Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1949; 123.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DT.Tl'iA.

Daniel de O,1,7'valho.

DECRETO N.o 27.527 - DE 29
DE NOVEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Rodrigues Coelho, a pesquisar pe
dras coradas, mica e associados, no
mamicipio dE- Sa1tta Maria do Suas
sui, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República usando
da atribtucão que lhe confere o ar
tigo 87, n.Q I, da Constituição e nos
têrmos de Decreto-lei n v 1.935, de
29 de janeiro de 1940 (Codig'o de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Rodrigues Coelho,
~. pesquisar pedras coradas, mica e
associados numa área de sessenta e
quatro hectares (64 ha) em terrenos
devolutas, localizada. no distrito de
Poaía, município de Santa Maria do
Suassuí comarca de Peçanha, Estado
de Min8.s Gerais e delimitada por um
quadrado cujo vértice dista de qui
nhentos e oitenta metro (580 m i com
rumo magnético cinqüenta e três graus
sudoeste (530 SW) da confluência dos
córreaes Grata do Campo e Campo
Grande e os lados divergentes do vér
tice considerado têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
oitocentos metros (8CO m) , este (E);
oitocentos metros (SOO mj , norte (N).

Art. 2.0 O título da autortzaçào de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto. pagará a taxa
de seiscentos e quarenta cruzeiros (C~$

640,00) e será transcrito no livro pro
prro da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Mlnístério da Agn
cultura.

ATt. 3.° Revogam-se as dísposlcões
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1.949; 123.( da Independência e 61.° da
Repúbc.ca .

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO R.o 27. 523 ~ DE 29
DE NOVEMBRO DE 1949

Autoriza: o cidadão brasileiro RÜ'ber~(J
Fotin a pesquisar camlim no munt
cipio de Santana de Parnaíba, Esta
do de São Paulo.

O Prasídente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.? I da Constituição e nos
têrmos do D'ecreto-lei n.? 1.935, de



ATOS DO PODER ExEcUTIVO 199

29 de janeiro oe 19'1C (Código de Mi
nas). decreta:

Art. 1,0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Rober-to Potín a pesquisar
caulím, em terrenos de propriedade
de Rcsária Rodrigues Siqueira, no lu
gar denominado Sítio da Outra Ban
da, distrito e município de Sarr.ana de
Parnaíba. Estado de São Paulo numa
área de sete hectares e oitenta e sete
ares (7,87 ha) delimitada por um po
Iígono irregular que tem um vI: ·tice a
quinhentos e setenta e três metros
(573 m) no rumo magnético oíten.a e
um graus e vinte minutos nordeste
(81° 20' NE) do cunhal sudoeste
(SW) da ponte da rodovia estadual
para Santana de Parnaíba sôore -o rio
Tietê e os Iadcs, a partir désse vércíca,
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: setenta metros (70 rm ,
sessenta e nove graus sudoeste (690

SW); oitenta e oito metros (33 -n)
setenta e nove graus e quinze minu
tos nordeste (79° 15' NE); cento e
noventa -netroa 090 m) , oitenta graus
sudoeste (80° S\lil); duzentos e trmta
metros (230 m) , sessenta e um graus
nordeste Uilo NEI; duzentos e rua
renta metros (240 m) , dezesseis gvaus
sudoeste (16° S\V); trezentos e sessen
ta metros (360 mj , cr.enta e um graus
noroeste (81° NW); cento e vinte e
cinco metros (125 m) , setenta e qua
tro graus e trinta minutos noroeste
(74 0 30' NW); oitenta metros (30 mj ,
oitenta e sete graus BUdaeste (87°
SW); oitenta e cinco metros (85 mj ,
trinta e seis graus noroeste (360 N\V) .

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto. pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300.00) e
será transct-lto no livro próprio da
Divisão ::e Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Ar'~. 3.° Revogam-se as disposições
em ccntráno.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1949: 123.° da Independência e 61.° da
Repúbr.ca

EuRICO G. DUTRA_
Daniel de Carvalho,

DECRETO N.« 27.529 - DE 29
DE NOVE1VIERO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro José
Gregório de Andrade a pesquisar
quartzo e associados no município
de ltamarcruiica; ES~'ado de Minas
Geruãs ,

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tígo 37, n.? I. e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição, e do
Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de ja
nelrr. de 1940 (Código de Mínasi , de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Gregório de Andrade a
pesquisar quartzo e aSSOCiad.0S em
terrenos de SUa proprlettace 11() lugar
denominado Portão, jistritc e muni
cípio de Itamarandíba, Estado de Mi
nas Gerais, numa área de trinta hec
tares e dez ares (30,10 ha) delimitada
por um retângulo que tem um vér
tice a quatrocentos e quarenta metros
(440 m) no rumo magnético vinte e
seis graus noroeste (260 NW) óa con
fluência dos córregos São Gil e Portão
do Mato e os lados divergentes cesse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: setecentos metros
(700 m), sete graus e trinta minutos
noroeste (7° 30' NW); quatrocentas e
trinta metros (430 mv , ()itenb p dois
graus e trinta minutos nordeste (32°
30' NE).

Art. 2.° O título da autorfzaçâo de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pa3'ZLrá. a taxa
de trezentos e dez cruzeiros (Cr$ ...
310,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
ducâo Mineral do Ministério da Agrr
cultura.

Art . 3.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1949: 123Y da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DU~P.A.

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 27.530 - DE 29
DE NOVEMBRO DE 1949

Autoriza o cuiadúo brasileiro José
Frederico de Sousa Martins a pes
quisar cassiterita, ouro e associados,
no município de Prados, Estado de
Minas Gerais.

o Prestden;e da República usando
da atribuição que 111e confere o ar
tigo 37, n." I, da Consutuiçâo e nos
têrmos da Decreto-lei n.c 1.985 de
29 de janeiro de 194C (Código de Mi·
n8.sj , decreta:

ArL 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Frederico de Sousa Mar
tins a pesquisar cassiterita, ouro e as
sociados no leito dos ribeirões do Mos
quito e dos Pinheiros em três (3)
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neíro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizada a emprésa
de mineração Carlos Kuenerz Mine
ração Limitada a pesquisar píngurta e
associados em terrenos de sua pro
priedade no bairro Una, localidade
Padre Eterno, di~trito e município de
Tremembe. Estado de São Paulo,
numa área de um hectare, trinta e
dois ares e sessenta centíares
0,3260 ha) . delimitada por um para
lelogramo tendo um vértice a trezentos
e dez metros (310 m) no ramo mag
nético cinqüenta e nove graus sudoeste
(590 S"\V) do centro da soleira da
perta da sede da Fazenda Bartira,
e os lados divergentes dêsse vértice 03
seguintes comortmentos e rumos mag
nétícca: se',entn e cinco metros (75 mj ,
trinta e um graus noroeste (31° NW);
e duzentos e um metros (201 m) , oi
tenta e cinco graus sudoeste (35° SW).

Art. 2.° O titulo da autorizacâo de
pesquisa, que será uma via nutên
tica dêste Decreto, cagará a taxa
de trezentos cruzeiros (CrS 3{)0,OO) e
será transc-Jto no livro próprio da
DivLs9.o dE"' Fomento ela Producão Mi
neral do Mitustório da Agricultura.

Ar':. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Eio de Janeiro, 29 de novembro de
194.D: 128." da Independência e 61.° da
Repúb.ioa ,

Emuco G. D1JT!"(,'\

Dcniet de Carvalho

DSCHT~TO N.O 27 533 - .DE 29
DE NOVEMBRO DE 1949

Autorizo. a Companhia Técnica íe I-n-:
dustriali.sação e Exportação de .'I1"i
nérioc do Brosíl a pesquisar quurteo,
pedras coradas, mica e associados
no município d0 Galiléia, Estado
de Minas Gerais.

O Presiden;e da Reuúbltca usando
da atrlbuiçâo que lhe ~ confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-Iej n." 1.985, de
29 d~ jaueb-o ·le 1940 rOódigo 02 Mi
nas), decreta.

Ar-t. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Técnica de Industrializacão e Ex
portaçâ., de Minér-sos do Brasil a
pesquisar quartzo, pedras coradas,
mica e associados em terrenos devo
lutas, no lugar denominado Córrego
Teodoro, distrito e município de Ga
liléia,E..stado de Minas Gerais, numa

área de sessenta e três hectares
(63 ha) , delimitada por um retângulo
que tem um vértice a trezentos e se
tenta metros (370 m) no rumo mag
nético quarenta e deis graus sudeste
(42° SE) da confluência dos córrevcs
Pulquério e Teodoro e os lados, crver
gentes desse vértice, cs seguintes cem
prímentos e rumos magnéticos: sete
centos metros (700 rn) , sessenta graus
nordeste (60° NE); novecentos metros
(900 m) , trinta graus noroeste
(30 0 NW).

Art. 2.° O título da autcrízacão de
pesquisa, que será. lFIJá via autên
tica dêste Decrete. par.ará 8. taxa
de seiscentos e trin~a cruzeiros (Cl'$
630.00) e será transcr! to no livro '.}l'Ó
prio 0.3 Divisão de Fomento da .Pl·Q
üuçâc Mineral elo Ministério da Agi-i
cultura.

Ar... 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .tanelro, 29 ~\> ucvembro de
1949; 123.0 da Independência e 61.° da.
República

E'1]RICO G. DL:BA.

r::~;7ieZ de Ctcnxúao,

DECHETO N.o 27.5:34, DE 29 :Ci'~

NOVEMBRO DE 1849

~1ui;OJLw a COlnpan7tía Mineracão t e
dro Grande (L iuncionar C01;W em-:

prêgo de minerucão,

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.? 27.535 - DE 29 DE
NOllEMBRO DE 1949

Aprova as especificacões e tabela
para Classificação e /iscalizaç6.o da
exiortcçao de amêndoa de tucum,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituíçâo e tendo .em
vista o disposto no artigo 6.° do De
creto-lei n.v 334, de 15 de março de
1938 e artigo 94 do Regulamento apro
vado pelo Decreto 11.° 5.739, de 29 de
maio de 1940, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as espe
cificações e tabela que com êste bai
xam, assinadas pelo Ministro de Es
tado dos Negócios da Agricultura, dts
pondo sôbre a classtfícaçâc e fisca-
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lízaçâo da exportação de amêndoa de
tucum, visando sua padronização.

Art. 2.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re~

vogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de novembro de

1949, 128,° da Independência e 61.° da
República.

Etrmco G. DUTRA.

Dg,niel de Caroaiho,

Bspecificcçôee e tabela para
classificação e fiscalização da ex
portação de amêndoas de tucum,
baixadas com o Decreto número
27.535, de 29 de novembro de
194,9, em virtude de âàsposicõee
do Decreto-lei sz.v 334, de 15 de
março de 1933, e do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.o 5.739,
de 29 de maio de 1940.

I A amêndoa de tucum, prove-
niente do côco de palmeiras perten
centes aos gêneros Bactris e Astro
carmim, será classífícada segundo a
aparência, o estado de maturidade, de
conservação e de sanidade, a quanti
dade de defeitos e de impurezas.

II - Para os efeitos do item an
terior, ficam estabelecidos três (3)
tipos, com os seguintes caractcrlstí
cos:

Tipo 1 ou Superior - constituído
de amêndoas de côr especifica mais
ou menos uniforme, sêcas, Iímpas, em
bom estado de maturidade, de con
servação e de sanidade, com pequena
variacão no tamanho e contendo até
0,5% "de impurezas e 10% de feridas,
fendidas e quebradas.

Tipo 2 ou Bom _ constituído de
amêndoas limpas, sêcas, de cõr espe
cífica e um tanto uniforme, com pe
quena variação no tamanho, em bom
estado de maturidade, de conservação
e de sanidade, e contendo até 1% de
impurezas e 20% de feridas, fendidas
e quebradas.

Tipo 3 ou Regular ~ constituído de
amêndoas de côr especifica, limpas,
sêcas, com pequena variação no ta
manho, em bom estado de maturida
de, de conservação e de sanidade, e
contendo até 2% de impurezas e 40%
de feridas, fendidas e quebradas.

lU - As amêndoas de tucum que
contenham' 2,1% a 4% de impurezas
e 41% a 50% de feridas, fendidas e
quebradas, e que satisfaçam quanto

aos demais característicos as exigen
elas do item anterior, serão classifica
das com a denominação de "abaixo
do padrão".

IV - Desde que a quantidade de
defeitos exceda os Iímínes conscdera..
elos ou sejam, respectivamente, 4% e
50%, as amêndoas serão classíãícadaa
'Como "refugo".

V - Para melhor verlfícaçâo dos
limites de tolerância, consideram-se:

a) impurezas, tôda substância que
tenha Se jurstado acidentalmente ao
produto no curso do benenciamenão,
de> acondícionaanento, do tawnspcrte e
da armazenagem, tais oomo: poeira,
are'«. ton-a. pequenos rragmcntcs de
~'am,O-S3, de casca, de rrradecra e de
queêquer O(HPO não prejudícéal;

b) amêndoas feridas, aquelas que
tenham soíc-ído oontusôes ou ferimen
tos de oouoa extensão e proíundida-
de; ,

'2) amêndoas jendidas, aquelas que
tenham sofrido ligeira rachadura ou
rende DÜ1"ll dos bordos:

d) amêruioae quebradas, pedaços
nunca inter-iores a um quea-to da
amêndoa inteira e em condições de
aprovestamento.

VI - Os pedaços de amêndoa in
tcn-asnente resequídcs, de apen'êncía
lenhcsa e sem poss.bir.dades de apro
vertamento, em virtude de reducâo ou
rancíftcação ~:nt.eg,1':al dJ.1sUbstâ.ncla
cleaeinosa. 30':'5.-0 clacerüoaôos como
"i:ül,pure.3aS" ou matérias estranhas.

VII ~ Os caracteristícos inerentes
à cia.ssireaeão, isto é, o núm-ero do
lote, o número de- ordem. o pêsc, o
tipo ou marca corrrespondente, deve
1'8...0 ccnotar obrigcuortementc da em
calagem do lote ccrrespondente .

VIII - S-erão usados no acondicio
namento e transporte de amêndoas de
tucum, f,~;l,J003 resistentes e apropriados
ou, ainda. embalagem de outra natu
reze, desde que ofereça proteção efi
caz c fa-eiJ;Ala;de cara marcacáo.

IX - Os GJ2'p63'ito;s ou armazéns
de amêndoas de tuoum devem te!' (E

paço sufíc.ente, cobertura aprcpnada
e satisfazer preceitos de higiene e
exigêncéas de üumáruação, de íunper
meab.Iízação e de ventüízaçâo .

X - Considera-se fraude, e como,
tal punível doe acôrdo. com o dsposto
n03 aa-ts. 83 e 89 doR20gulamento
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aprovado pelo Decreto n.c 5.739, de
29 d-e maio de 1940, a adíçâo de
amêndoas ou frutos oleaginosos de
(JUM·alS espécies e, bem assim, de cor
pos ou substâncíae que, pela sua na
tureza, seu pêso e suas dimensões, 3D
poderia. resultar de ação criminosa.

XI - Os certdficados de classrüca
ção, respeitadas as disposições do ar
tigo 36 do Reg1thmen~o aprovado pelo
Decreto n.c 5.739, de 29 de maio de
1940, serão véucos pelo prazo 12 ~10

venta (90) dias contados da G..1"::; de
sua emíssào

XII - As d;;;';'J8S<:S relatves a oras
slficacão 2 fisca-iaação da exporta ..
cão de amêndoas de tucum ~: bem
assim, aquelas previstas co Regula
mento aprovado pelo Decreto núme
1'0 5.739, de 29 de maio da 1940, para
trabalhos -eahzaôcs a requer-imerto
ou solicitação da parte 0\1 partes in
teressadas. serão cob .idas de acôrdo
com a seguinte tabela:

CrS
A) Classificação (artigO' 80),

inclusive emissão de cer-
tificado, por quilo 0,004

B) Reclasstí.cacão (artigo 39),
inclusive emissão de cer-
tifciado, por quilo 0,003

C) Arbttrarrem (parágrafo
único do artigo 34), in
clusive emíssâo do laudo,
por quito 0,01

D) Inspeção para. os fins in
dlcados uas alíneas c e
d do artigo 79, inclusive
emissão do laudo, por
quilo 0,001

E) Análise físico-química de
amostras 120,00

F) Taxa a e fiscalização da
exportaoâo (artigo 5.°
do Deoreto-leí n.° 334,
15 de março de 1933, e
artigos 70, 81 e 82 do Re
gulamento aprovado pelo
Decreto n.v 5.739, de 29
de maio de 1940), inclu
sive emissão de certifi-
cado, por quilo ... . . . . . . 0002

XIII - Os casos omissos Se1'8.o re
solvidos nela Serviço de ncono-nte
Rural, com aprovação do Míníatrn da
Agricultura.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1949. - Daniel de Carvalho.

DECRETO N. ° 27.536 - DE 2~ DE
NOVEMBR() DE 1949

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, um terreno
situado em cabedelo, Estado da
Paraíba.

O Presidente da República, usando
da atrrbutcão que lhe confere o :11'
tígo 87. tnc-íso I, da Constituição, e de
acôrdo com D disposto no artdgc 6. o
combinado com o inciso m, do artigo
5.° do Decreto-lei n.? 3.265, de 21
de junho ~e 1941, decreta:

Artigo ÚnIC(). E' declarado de utili
dade pÚ'JUCCl. para fins de desapro
priacâo ;Je','l União Federal, o d-unt
nio útil ao terreno próprio nacional.
com a área 012 560.00m2, situado no
cruzamento das ruas 8010n de Lucena
e Négo, em Oabedelo, Estado da Pa
raíba. aforado à D. Leonor de Almeí ..
da Viana.

Rio de Janeiro, em :':;9 de novembro
de 1949; 128° da Independência e 61°
da República.

EURICO G. DU'I'RA.

Sylvio de Noronha.

DECRETO N.? 27.537 - DE RO DE
NOVEMBRO DE 1949

Torna pública a adesdo, por porte de
Israel, à Convencão hüernaciotuü
sôbre Linhas de Limite de Carga"
concluida em Londres, a 5 de julho
de 1930.

o Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Torna público que o Govêrno de
Israel notificou 8,0 Govêrno do Reino
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do
Norte sua adesão à Convcncâo Inter
nacional sôbre Linhas de Limite de
Carga, concluída em Londres, a 5 de
julho de 1930, conforme comunícaçâo
feita ao Mlnistério das Relações Ex
teriores pela Embaixada da Grã-Bre
tanha, por nota verbal de 6 de setem
bro de 1949, cuja tradução oficial
acompanha o presente Decreto.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
191:9, 128° da Independência e 61° da
República.

EURICO G. DUTRA,

Raul Fernandes.



~04 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.o 27.538, DE 30 DE NOVEr,,1BRO DE 1949

Promsüqa o Acôrdo sobre Transportes Aérzos entre os Estados
Unidos do Brasil e a República Francesa, firmado em Paris,

a 27 de janeiro de 19-17 .

EURICO G. DUTRA.

Raul Femaruiee.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
'I'cndo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo nú

mero 10, de 6 de julho de 1943. o Acôrdo sôbre Transportes Aéreos entre
os Estados Unidos do Brasil € a República Francesa, os Anexos e o Pro
tocolo de assinatura referentes ao mesmo, firmados .m Paris, a 27 de
janeiro ele 1947; e tendo sido trocados, no Rio de Janeiro, a 14 de novembro
de 19'i9, os respectivos Instrumentos de Rati.:íicação:

Decreta que o referido Acôrdo, seus Anexos e Protocolo de Assinatura,
apensos por cópia ao presente Decreto, sejam executados e cumpridos
tG,Q inteiramente como nêles se contêm.

Rio de Janeiro, em 30 de novembro de 1,949; 128.0 da Independência e
61.° da República.

DECRETO N. 27.539 DE 1 DE DEZE1I!

ERO DE 1949

Declara ele utilidade pública, para
des(~propriaçâo, o imóvel que men
ciona, situado na cidade de Salva

der, Estado da Bahia.

O Presidente da República, .rsanôo
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 n. I, da Constituição Fe
deral e nos têrmoa do artigo 6.0.
combinado com a letra m do artigo
5.°, do Decreto-lei n.? 3.365, de 21 de
junho de 1941. decreta:

Art. 1.0 - Fica decl'arada de uti
lidade pública a desapropriação do
imóvel constituído pelo terreno e
benfeitorias nele existentes, situado
na rua Marquês de Abrantes e com
preendido entre o imóvel de n." 50
da aludida rua e o Hospital Juliano
Moreira, na cidade do Salvador, Es
tado de Bahia.

Art. 2.° ~ Destina-se o referido
terreno, que tem de frente dezesseis
metro..'i e trinta e cinco centímetros
06,35m) e de área trezentos e oi
tenta e três metros quadrados e cin-
qüenta decímetros quadrados .
(383,50m~'), às instalações dos ~lOYOS

edifícios da Escola Politécnica da
Universidade da Bahia.

Río de Janeiro, 1 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EUnICO G. DUTRA

Clemente M·a..riani.

DECRETO N.? 27.540 - DE 3
DE DEZEn'IBRO DE 1949

.)lbrc, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito swptcmexacar de Or$ ...
122.003.869,40, à VErba que especi
[ica.,

o Presidente da República, usando
da autcrrzacâo contida na Lei nú
mero 8G3, de 15 de outubro de 1949,
e cendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93, do Regulamento
Geral de Ocntabihdade Pública, de
creta:

Art , 1.0 E' aberto, pelo Ministério
da Fazenda o cré-dito suplementar de
cento e vinte e dois mflhôes, três mil,
oitocen.oa e sessenta. e nove cru
saíres e quarenta centavos (Cr$ ...
122.003.889,40), em refôrço da sub
consignação 03 - Exercícios findos, 01
- Para pagamento da dívida a que
se refere o § 2.° do art. 75 do Có
digo de Contabilidade da União. Con
signação II - Dívida Flutuante, da
Verba 6 - Dívida Pública, do Anexo
n.v 18, do vigente Orçamento (Lei nú
mero 537, de 14 de dezembro de 1948) .

Art. 2.0 f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.0

da República.

EURICo G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
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C') DEORETO N.o 27.541, DE 3 DE DE
ZEMBRO DE 1949

ApTova o Reçulumento para execucão
do regime de licença meoto, de que
trata a Lei zz .o 842, de 4 de outubro
de 1949.

o Presidente da República, _usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, item I, da Constdtuiçâo, e
tendo em vista o que dispõe o artigo
13 da Lei n. o 342, de 4 de outubro
de 1949, decreta:

Art. 1. o Fica aprovado o Regula
mento para execução da Lei número
842, de 4 de outubro de 1949, assinado
pelos Ministros de Estado dos Ne
gócios da Fazenda, das Relações Ex
teriores, da Educação e Saúde, da
Agricultura e do Trabalho, Indústria
e Comércio.

Art. 2. o O órgão executor do re
gime estabelecido na precitada Lei
é a Carteira de Exportação e Im
portação do Banco do Brasil S. J'A.

ATt: 3. o E' mantida a Comissão
Consultiva do Intercâmbio Comercial
com o Exterior, instituída pelo De
creto n.? 24.697-A, de 23 de março
de 1943, com a conatltulçâo e as atrl
buicôes fixadas no Regulamento apro
vado por êste Decreto.

Parágrafo único. Os componentes
da mencionada Comissão não farão
jus a qualquer remuneração ou van
tagem, considerando-se de natureza
relevante os servicos a ela prestados.

Art. 4. o :8ste ÍJecreto entrará em
vigor na data: de sua publicação, ~e
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro
de 1!M9; 128.° da Independência e 61.0

da República.
EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
Raul Fernandes.
Daniel de Carvalho.
Clemente Mariani.
H onório M onteiro,

Regulamento aprovado pelo Decreto
n.o 27.541, de 3 de dezembro de
1949, para execução do regime de
licença prévia de que .trata a Lei
n.o 842, de 4 de outubro de 1949.

CAPíTULO I

DO REGIME DE LICENÇA P!Ú:VIA

Art. 1. o Na forma do dísposto na
Lei 11.0 842, de 4 de outubro de 1949,
e neste - Regulamento, permanece su-

bordínado ao regime de licença prévia
o intercâmbio comercial com o ex
terior, cabendo privativamente à Car
teira de Exportação e Importação do
Banco do Brasil S. A. a concessão
de Iícenças de importação e de ex
ncrtacêo.

Parágrafo único. Das decisões da
Carteira caberá recurso para o Mi
nistro da Fazenda.

Art. 2. 0 Serão sempre concedidas
licença prévia e prioridade cambial
para ímportaçáo, nas quantidades ne
cessárias ao regular abastecimento
(o mercado interno, das mercadorias
compreendidas nas categorias abaixo,
com as restrições que se fizerem ne
cessárras em decorrência da moeda de
pagamento e da possibilidade de serem
p-oduaidas no Pais em igualdade de
características tecnológicas e condi
côes satisfatórias de preço:

0,) combustíveis e lubrificantes;
b) gêneros alimentícios de primei

ra necessidade;
c) cimento e produtos necessários

à .execucão de: obras e serviços pú
blicos; "

d) aparelhos científicos e hospita
lares;

e) matérias primas, máquinas e
equipamento para a indústria nacio
nal;

f) material ferroviário e chassis de
veículos para carga e transportes co-
Ietívos, respectivos pertences e so
bressalentes, observado quanto a pneu
mátícoa e câmaras de ar o disposto
na letra b do artigo 6.0 da Lei núme
ro 86, de 8 de setembro de 1947;

fj) pa-pel e todo material, inclusive
máquinas, destinados a impressão de
livros;

lO papel destinado à impressão
de jornais e revistas; tintas, flans,
blankets ou flex para rotativas, ligas
de metal para Iíno tipia e estereotipía,
chapas e matertaás para fotogravura.
linotipos e tipos, máquinas, peças e
acessórios para imprensa, desde que
importados para uso exclusivo das em
prêsas editoras de revistas e jornais;

i) material especifico de reposição
e consumo para cinema e rádio. desde
que importado, para seu uso exclusivo,
pelas firmas produtores de filmes na
cionais ou laboratórios de filmagem,
pelas firmas possuidoras de estações
de rádio-emissôras e pela indústria
nacional de rádio-transmissão;

j) aparelhos, complementos e aces
sórios destinados a realizar a prevenção
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contra acidentes no trabalho, isola
damente ou adaptados a máquinas ou
engenhos.

Parágrafo único. Será conservada
a prevalência cronológica das licenças,
quando não utilizadas por falta de
cambiais. ,

Art. 3.° E' excluída do regime de
licença prévia a importação dos se
guintes produtos:

a) leite em emulsâo ou em pó para
alimentação infantil, observadas as
condições exigidas na específ'icaçâo
anexa a êste Regulamento; .

b) medicamentos e matérias primas
destinadas à indústria farmacêutica,
conforme relação organizada pelo Mi
nistério da Educação e Saúde;

c) arame farpado, inseticidas e fun
gicidas, adubos, sementes, mudas de
plantas, animais de raças finas, má
quinas e peças sobressalentes e outros
instrumentos destinarias à agricultura
e à industrialização de produtos agro
pecuários e minerais, conforme rela
ção organizada pelo Ministério da
Agricultura, observado quanto a aces
sórios de borracha o disposto na le
tra b do art.. 6.° da Lei n.c 36, de 8
de setembro de 194.7;

d) mapas, livros, jornais, revistas e
publicações similares que tratem de
matéria técnica, científica, religiosa,
didática ou literária, redigidos em lín
gua estrangeira, assim como obras
impressas em Portugal, em português,
quando de autores lusos ou braaíleíros ;

e) motôres, peças e acessórios para
aviões, inclusive ferramentas especí
ficas, desde que autorizada pelo Mi
nistério da Aeronáutica e observado
quanto a acessórtos de borracha o dis
posto na letra b do art. 6.° da Lei nú
mero 86, de 8 de setembro de 1947.

§ 1.0 As relações de que tratam as
letras b e c dêste artigo serão en
viadas à Carteira de Exportação e Im
portaçâo do Banco do Brasil S. A. na
penúltima quinzena de cada semestre,
para vigorarem rio semestre seguinte.

§ 2.0 Será concedida prioridade cam
bial -para importação dos produtos a
que se refere êste artdgo ,

§ 3.° Para os efeitos do disposto
nü art. 9.°, letra b, habilitar-se-ão os
interessados, trimestralmente e no
prazo que lhes for fixado, ao rateio
da cota estabelecida na forma do
mesmo art. 9.0

§ 4.° Para produzir efeitos perante
os Consulados brasileiros e as Repar
tições alfandegárias, a Carteira de

Câmbio fornecerá a cada interessado
mais duas vias do "Pedido de Câm
bio" ,

Art. 4.° São também excluídas do
regime de licença prévia as impor
tações de produtos e mercadorias de
qualquer natureza, adquiridos pelo
Govêrno, por intermédio dos diversos
Ministérios, sob autorização do Pre
sidente da República,

Art. 5.° Ficam isentos de licença
prévia de importação, desde que inde
pendam de cobertura cambial:

a) os artigos destinados ao uso
próprio das Missões Diplomáticas e
Repartições Consulares de carreira e
seus funcionários, sempre que os res
pectivos governos dispensem idêntico
tratamento às Representações brasí
letras e seus funcionários;

b) os bens. máquinas e instrumen
tos da profissão do imigrante técnico,
trazidos para serem utilizados no país,
pessoalmente ou por emprêsa de que
faça parte.

Art. 6.° Ficam ainda isentos de li
cença prévia de importação os artigos
trazidos do exterior por passageiros e
que forem classlfícados como bagagem
pela legislação aduaneira em vigor.

Parágrafo único. Os artigos que não
mereçam classificaçâo de bagagem e
se encontrem desacompanhados de li
cença serão apreendidos pelas repar
ticôes aduaneiras e vendidos em leilão,
nác constituindo o rato, entretanto,
crime ele contrabando (arb. 334 do
Código Penal).

Art. 7.° As licenças de exportação
somente poderão ser negadas nos se
guintes casos:

a) quando para pagamento em
moeda não arbitrável, ou cuja aceita
çâo seja considerada .i.convenlente. a
fim de evitar congelados de divisas;

b) quando se tornar necessária a
formação de estoques para garantia
de suprimento do mercado Interno:

c) 'para assegurar a execução de
obrigações decorrentes de acôrdos in
ternacionais.

Art. 8.° Ficam excluídos do regime
de licença prévia de exportação desde
que o seu pagamento se efetue Em
moeda arbitrável, os seguintes artigos
de produção nacional: café. ceras de
carnaúba e ouricuri; madeira bene-,
ficiada. serrada e compensada; al
godão. milho, agave, mate. chá, cacau,
tapioca, diamantes e outras pedras
preciosas e semt-precíosa» lapidadas
Ou não; castanhas, frutos oleaginosos
e respectivos óleos e resíduos: couros
r peles, fumo e suas manufaturas;
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caroá, píaçava. frutas frescas. em
doce, passa Ou conserva; tecidos e fios
de algodão, de lã, de seda e. de ralon ;
materiais refratários t tíjclos, peças e
cimento refratário); Iamínados de
ferro e aço; máquinas, balanças. cris
-tais de rocha, mica, carbonados, lou
ças e vidros para qualquer vfím. in
clusive isoladores, louças sanitárias e
azulejos, minérios de ferro, artigos de
cutelaria, tambores de 'J.ç'J. materiais
cerâmicos de terra-cota e 0S de grés:
conservas de pescado e' dê legumes.

Parágrafo único. Mediante decreto,
o Executivo poderá excluir do regime
de licença prévia de exportação outros
artigos de produção nacional.

Art. 9.0 Por' intermédio d~ Ministro
da Fazenda, o poder Executivo ba
seado no orçamento de câmbio or
ganizado pela carteira de Oámbio do
Banco do Brasil S. A., indicará, se
mestralmente:

a), à Carteira de gxportação e Im
portacão a verba, dentro da qual po
derâo" ser concedidas a,s' licenças de
importação em moedas eSCaSi;8..S:

b) à Carteira de Câmbio o limite
destinado à concessão de càmbío para
ímportaçôes excluídas 10 regime de
licença prévia, nos termos do art. 3.°.

Art. 10. Os pedidos de líncnça pré
via para importação serão. soluciona
dos no prazo máximo de 30 (trinta)
dias e os para exportação dentro de
20 \vmtej dias, contados da data de
seu recebimento pela Oarte.rs .

§ :.C' Contarão prazo a partir da
dara de seu recebimento na Sede da
Certeira Os pedidos de ueeuca qUE: aí
tenham que ser solucionados

~ 2.° Não eatáo sujeitos ), disposíoâo
dêste artigo os pedidos de licença
para importações liquidáveis em moe
das escassas, os quais serão sclucío
nados em cada trimestre. com obser
vância dos limites de que trata o ar
tigo 9.".

Art. 11. Ficam os benertclárros de
licenças obrigados a comprovar do
cumentadamente perante (i Carteira,
no máximo até 30 (trinta) 'tias após
o respectivo vencimento, a utilização
total ou parcial das licenças obtidas.

Art. 12 - As licenças cuja utili
zação até 80% (oitenta por cento) do
respectivo valor não tenha sido com
provada nos têrmos do art. 11 su
jeitarâo seus beneficiários a multa de
5% (cinco por cento) sôbre a parte
não utilizada, a menos que demons
trein com documento hábil haver a

falta decorrido de motivos alheios à
sua vontade.

Art. 13 - Ficarão igualmente su
jeitos a multa, d-e cr$ 5.000,00 (cinco
mil cruzeiros) a Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros), os que Iízerarn decla
rações falsas, destinadas a induzir
em êrro que direta ou mdírotamente
os favoreça. na apreciação de seus pe
didos de licença.

Art. 14 - As multas de que trata
os arts. 12 e 13 serão impostas pela
Diretoria das Rendas Inter..13s, me
diante representação da Carteira de
Exportação e Importação do Banco
do Brasil S. A., cabendo recurso no
prazo de 20 (vinte) dias para, o Mi
nistro da Fazenda.

§ 1.0 _ O produto das multas efe
tivamente arrecadadas será recolhido
ao Tesouro Nacional, corno renda
eventual da União.

§ 2. o _ Os casos omissos no pro
cessamentc dessas multas ::'<:'1'5.0 re
solvidos de acôrdo com a legislacâo
do impôstc de consumo. ~

Art. 15 - Feita, dentro dos 20
(vinte) últimos 'dias da vigência da
Iícença comprovação satisfatcrta da."
circunstâncias a que alude o artigo
12, in fine, e desde que subsistam as
conveniências da economia nacional
que prevaleciam ao tempo da emis
são. poderá a Carteira de Exj.ortaçâo
e Importação do Banco QO Brasil
S. A., a pedido do beneficiário, pror
rogar o prazo de validade da licença.

Parágrafo único - Em r~8s03 ex
cepcionais, como de adiamento de
embarque à última hora verificado,
acolherá a Carteira pedido ce reva
lidação da licença formulado até 10
(dez) dias após o seu vencimento.

Art. 16 - Salvo a hipótese previs
ta no art. 6.°, parágrafo único, as
mercadorias sujeitas ao regime de li
cença prévia que chegarem ao pôrto
de destino à revelia das autoridades
consulares, sem observância das dis
posições dêste Regulamento. serão
consideradas contrabando, npreendí
das e vendidas em leilão, nu forma
da legislação em vigor.

Art. 17 - As autoridades que dei
xarem de observar as deterrcfnaçôes
dêste Regulamento, embar-açando Q

embarque de mercadorias nâo 'sujei
tas ao regime de licença 01évía ou
facilitando o das sujeitas ao cregíme
sem o preenchimento das formalída
des exigidas, serão passíveis de pu-
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níçâo por falta grave, apurada em
processo regular.

Art. 18 ~ A Comissão Consultava
do Intercâmbio Comercial com c Ex
terior, baseada nos estudos elacora
dos pelos órgãos especializados da Car
teira de Exportação e Impcrtaçâo do
Banco do Brasü S. A., poderá suge
riras alterações que julgar conve
nientes ao regime e estabelecerá C$
critérios gerais para solução dos pe
didos de .ícença. tendo em vista:

a) as curigacóes decorrentes de
acordos internacionais;

b) o aoasteclmento do mercado in
terno;

c) o incremento' das exportações,
no sentido da conveniência nacional:

d) a 1'n81ho1' utilização elos recursos
disponíveis no exterior e destinados à
importação de mercadoria~;

e) facilitar a ímportacàc de pro
dutos essenciais, mundialmente C3Cíl~

scs:
j) restringir a importação de ar

ttcos não essenciais ou que, embora
cs~enciais, sejam produzidos no P2.!S
em condições satisfatórias de quaü
dade e preço.

Paráarafo único - Tratando-se de
pr()dut~ cuja economia esteja rubor
dinada a órgão especiahsadc, os }}Ul1
tos de vista dêsse órgão serão con
siderados pela Comissão, quando tiver
de pronunciar-se sôbre o crjtér!o a
ser adotado relativamente a- expor
tação ou importação do referido pro
duto.

Art. 19 - A Comissão Consultiva
do Intercâmbio Comercial com o E:.;:
tertor terá a seguinte constituição:

a) Preniâenie: o Diretor da Cartei
ra de Exportação e Importação do
Banco do Brasil S. A., que será su
bstituído. nos seus impedimentos
pelo mais antigo dos membros da Co
missão.

b) Membros natos:

1) Diretor da Carteira de Câmbio
do Banco do Brasil S. A.

2) Diretor-Geral do Conselho Pede
ral de Comércio Exterior,

3) Chefe do Gabinete do Ministro
da Fazenda.

4) Chefe do Departamento Econô
mico e Consular do Ministério das
Relações Exteriores.

5) Diretor do Departamento Nacíc
nal de Indústria e Comércio do Mí
nístérto do Trabalho, Indústria e Co
mércio. .

6) Assessor Técnico da Carteira de
Exportação e Importação do Banco
do Brasil S. A., sem direito a voto.

c) Membros designados:
1) Pelo Ministro da Agricultura, um

representante do Ministério da Agri~

cultura.
2) Pelos presidentes dos órgãos má

ximos das classes respectivas, um re
presentante da Indústria, um -eore
sentante do Comércio e um roere
sentante das atividades agropecuá
rias.

~ 1.0 _ A Comissão poderá funcio
nar com a presença do presidente, 01.::
seu substituto. e quatro membros.

§ 2.0 - O presidente da Comissão
terá um essíatente de sua livre es
colha. ao qual será abonada uma gra
tifioacão mensal, a titulo de repre
sentacâo, fixada pelo presidente do
Banco do Brasil S. A. .

CAPíTULO TI

Art. 20 - Os pedidos de uceuca
de exportaeâo deverão ser apresenta
dos à Carteira de Exportação I;; Im
portaçào do Banco do Brasil S, A.
em formulário próprio, contendo as
indicações seguintes:

a) nome e endereço do exporta
dor;

b) nome e endereço do írnpcrta
dor;

c) nome e endereço do produtor ou
fabricante:

d) pôrto de embarque e país de
destino;

e) data da encomenda do exterior;
j) especificação do produto, com ín

dtcacâo do pêso líquido em quilos e
do valor comercial em cruzeiros e em
moeda estrangeira;

g) composição do produto, com in
dicação do país de procedência das
matérias primas;

Parágrafo único - Cada pedido de
verá ser instruído com comprovante
da encomenda do .exterlor .

Art. 21 - As licenças de exporta
ção terão prazo de validade, para em
barque, estipulado de acôrdo com a
natureza e as condições de forneci
mento dps, produtos, sendo emitidas
em 3 (três) ViM, das quais uma se
destinará à Fiscalização Bancária e
as outras à repartição aduaneira com
petente.
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Ar,t. 22 - Tratando-se de produtos
-sujeítos ao regime, a licença previa
será documento indispensável à Fis
.calização Bancária para expedição da
"guia de embarque", que, juntamente
com a licença, será exigida para o
despacho alfandegário.

§ 1.0 _ Ao efetuar o despacho, a
repartição aduaneira anotará, em uma
das vias da Iícença - que, em segui
da, devolverá à Carteira - o nome do
navio, a data do embarque e a quan
.tldade de mercadoria embarcada.

§ 2.° _ Nos casos de embarques
parcelados serão feitas nas licenças
as devídae anctaçóes, permanecendo
.taís documentos válidos pelo saldo,
~ ATt. 23 _ Em caso de despacho
"de produto excluído do regime de li

cença prévia na forma do artigo 8.°,
a repartição alfandegarra tornecerà
à Carteira uma das vias da "guia de
exportação", autenticada, para fins
estatísticos (art. 7.°, incisos b e c e
artigo 18, incisos a e b).

Art. 24 - A transferência da. li
cença de exportação depencaerá de
anuência da Oarteu-a, mediante .::u
bsti uiçác do documento.

Art. 25 s: Quandü se tratar de pro
.dutos para consumo de bordo, bem
assim de donativos, de bagagem de
passageiros ou de amostras de produ
tos nacíonaís sem valor comercíar, a
licença consistirá em "visto" apôs
to pela Cartein1 nas "guias de em
barque" .

CAPiTULO III

DA IMPORTAÇÃO

Art. 26 - Os pedidos de licença
de importação deverão ser apreaen
tados à' Carteira de Exportação e Im
portaçâo do Banco do Brasil S. A.
em formulário próprio, contendo as
indicações seguintes:

a) nome e enderêco do importa
dor ;

·b) nome e endereço do ccnsígna
táríc:

c) nome e endereço da pessoa, fir
ma ou entidade que empregará o
produto;

d) país de origem, de procedência
e o porto de descarga;

e) aplicação que terá o produto;

j) especificação rigorosa do pro
duto, inclusive pêso líquido em qui
los e valor aproximado - CIF - em
moeda estrangeira e nacional;

g) número do produto (de acor
do com a "Classificação de Mercado
rias" do Servíco de Estatística Eco
nômica e Plnanceíra do Minísterto
da Fazenda);

h) dados sôbre o consumo ante
rior (ímportaçôes e aquisições no
mercado in ernoj da pessoa, firma
ou' entidade que empregará o pro
duto, bem como seu estoque na data
do pedido;

i) condicôes d-o fornecimento (se
de uma vez ou parceladamente);

j) !orma de pagamento tse por
meio de abertura de um único cré
dito, ou de vários, correspondentes
a embarques parcelados, ou se con
tra saque à vis a, a prazo ou medi
ante .remessa posterrorj .

Parágrafo único. Poderão deixar de
indicar o pôrto de descarga os pedi
dos de licença referentes a importa
ção de gasolina, querosene, óleos refi
nados combustíveis para motores de
combustão interna e para fornos ou
caldeiras a vapor, óleos ilumínantes
para fabricação de gás e para Iampa
ririas de mecha e óleos lubrificantes
simples, compostos e emulaívos .

ArL 27. As licenças de importação
terão prazo de validade, para embar
que, estipulado de acôrdo com a na
tureza e as condições de fornecimen
to dos produtos, sendo emitidas em 5
(cinco) vias, que se destinam a apre
sentação: a primeira, pelo exportador,
à autoridade consular competente para
a legalização dos documentos de em
barque; a segunda, pelo importador,
à repartição alfandegária do pôr-te
de descarga; a terceira e a quarta,
ainda pelo importador, à Fiscalização
Bancária; a última via constituirá do
cumento do interessado,

§ 1.0 Sempre que se tratar de pro
dutos sujeitos ao regime. a licença de
importação será documento indíspen
sável: à autoridade consular, para
legalização dos documentos de embar
que; à repartição alfandegária, para
o processo do despacho; e à Fiscali
zação Bancária, para autorização da
compra de câmbio.

§ 2.° Cumprirá às autoridades con
sulares consignar, nas faturas que lhes
forem apresentadas para legalização,
os números das respectivas licenças,
e remeter à Carteira, quínzenalment.e,
relação dessas licenças,

§ 3.0 Nos casos de embarques par
celados serão feitas nas licenças as.
devidas anotacões, assim pelas auto
ridades consulares como pelas adua
neiras, permanecendo tais documen
tos válidos pelo saldo.
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DECRETO N.o 27.543 ~ DE 5
DE DEZEMBRO DE 1949

Transfere de sede a Escola de Sar
gentos das ATmas e dá outras pro
vidências .

o Presidente da República, usando
da atr.íbuícãc que lhe confere o ar
tigo 87 n. o' I, da Constitu'çâo, e tendo
em vista o disposto no art. 1. ° da Lei
n." '128, de 30 de novembro de 1947,
decreta:

Art. 1. ° É 'transãerda para. Três
Ccracões (4. a Região Militar) a sede
da Ésco1a. de Sargentos das Armas.

Art. 2. ° Efetivada, essa transfe
rência, ficará a 'Escoh desligada do
Centro de Aperfeiçoamento e Espe
cialização do Realengo e subordinada
diretamente à Diretoria do Ensino do
Exército.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio -de Janeiro, 5 de dezembro de
1949, 128. ° da Independência e 61.°
da República,

-EuRICO G, DUTRA.

Ccmrobert P. da Costa.

Declara de utilidade pública, Vara tie
sapropriação pelo Departamento dos
Correios e Telégrafos, um prédif) e
respectivo terreno, em UrurJ1wia ...
na, Estado ao Rio Gratule do S'·:l.

O Presidente da Recúblicu usando
da atribuiçâo que lhe 'contere G artt
g) 3'i. n.v I, oa constituição, e de 3{;Ôr
00> com Os arug os 2.°, â.v alínea', u E
m e 6.° do Decretc-Iei n ° ~j :::65, c'e
2,1 ee junho de H141, decrc':a:

Art. 1.0 São declarados de utilida
de pública, para desaproprracão pelo
Departamento dos Correios 2 Telé
grafos, o prédio com a área coberta
de 170,OOm2, aproximadamente, e o
terreno em que se acha o mesmo cons
truído, com as dimensões de O,90m x
25,27m, imóveis êsses de propriedade
de José Vitor Cora e CÍlLG irmãos.
adjacentes ao próprio nacíonnl em que
funciona a Agência Postal-T'elegráfl
ca de Uruguaiana, à rua Ouinze de
Novembro, no Estado do Rio Grande
do Sul e indispensáveis à ampuacâc
imediata do referido próprio nacio-

DE ô DE(,:,) DEORETO N.o 27.544
DEZEMBRO DE 1949

b) vir acondicionado em embalagem
original, hermética e inviolável, pron
ta para venda a varejo.

Não gozam, pois, da isenção prevista
no inciso "a" do artigo 3.° do Regu
lamento baixado com o Decreto nú
mero 27.541, de 3 de dezembro de
1949, por serem alimentos de USü
geral:

1. - leite condensado;
2 . ..:- leite evaporado;
3. - leite em pó integral não mo

dificado e não acidificado, com as se
guintes características de composição:
gordura - d'e 26 a 28%: proteínas 
de 25,5 a 27,5%; Iactose -- de 37,5 a
39%; sais de 5 a 7%: água - de
1,5 a 3%,

DECRETO N." 27 .542 ~ DE 3 D'E
DEZEMBRO DE 1949

Dá nova reâucão ao art. 36 âas Dis
posições Preliminares da Tarifa das
Alfândegas, de que trata o Decreto
n.o 25.474, de 10 de setembro de
1948:

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 O art. 36 das Disposições
Prelímlnares da Tm'ifa das Alfân
degas, a que se refere o Decreto nú
mero 25.474~ de 10 de setembro de
1948, passa a ter a seguinte redaçâc:

"Att , 36. Aos móveis, objetos de
adõrno, quadros de adômo, tapetes,
cortinas e, em unidade; refrigeradores,
vitrolas com ou sem discos, rádios,
máquinas de lavar roupa e automó
veis, que fizerem parte da bagagem
do passageiro, se concederá, conforme
seu estado de conservação, um aba
timento nunca superior a 50% dos
direitos que lhes competirem, prece
dendo requerimento do ínteressado .

Parágrafo único. Tais objetos só
mente serão considerados como ba
gagem se usad-os, e pertencentes a
passageiros que tenham residido no
exterior pelo menos durante 12 meses
e hajam transferido residência para
o país, provada tal circunstância. com
documentação há.bil".

A1:t. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio d,:: .Ianeíro, em 3 de dezembro
"de 1949; 123.° da Independência e 61,°
da República

.. EURICO G. DUTRA,

Guilherme da Silveira.
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Di!;'CRETO N. 27.545 DE 6 DE DEZJ~\iDRO

DE 1949

RECEF,MENTO E GU--- 1'.. 5 MERCADORIAS
Art. 1.0 A Administração do Pôrto

-do Rio de Janeiro receberá, em de-

REGULAMENTO INTERNO DOS AR
MAZENS GERAIS DA ADMINIS
TRAÇÃO DO PôRTO DO RIO DE
JANEIRO,

OAPíTULO I

nal, a fim de poder a mesma agên
cia desíncumbír-se dos serviços que
lhe estão afetos.

Art. 2.° Ficam revogadas as dispo
sições em contrário, especialmente o
Decreto n.o 19.561, de 4 de setembro
de 1945.

ArL 3.° :&5te Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro
de 1949; 126.° da Independência e G1.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

PÓ31to voluntári-, gêneros ou merca
dorias de prcduçâo .cecíonal ou es
trangeíra, livres de direitos ou impos
tos aduaneiros, podenrüo sobre êles
emitir "conhecimentos de depósito" e
"warra.n.s" .

Art. 2.° Só serão admitidos à ar
armazenagem, gêneros e mercadorias
em perfeito estado de conservação e
de acondicionamento.

Art. 3.0 Não serão recebid-os em
depósito voluntário, para os fins do
Decreto Legislativo n.c 1.102:

a) gêneros ou mercadorias de valor
total iní críor a mil cruzeiros (Cr$
1.000,00) ;

b) jóias de ouro ou prata e pedras
preciosas, em bruto, lavradas ou em
obras;

c) gêneros ou mercadorias arrui
nados ou avariados, ou suscetíveis de

Autoriza a Administração do Pãrtc I Jácü deterioração em sua classíficaçào,
do TUa de Janeiro a operar em arma- quantidade e qualidade;
aeus Gerais e aprova o respectivo r8- d) inflamáveis ou explosivos perí-
gulamento in,terno . goscs ,

Art. 4.° O depósito de gêneros e
O Presidente :': República, usando mercadorias poderá ser recusado pelos

da atribuição que lhe confere. ~ ar- seguintes motivos:
I',,',) 87, ítem I, c"..\ .. __ .uiçao e a) falta de espaço;
tendo em vista {) disposto no artigo t» se os gêneros e mercadorias da-
5.0 (J Decreto n.o 24.508, de 29 de rúfícarem os que já estiverem deposí-
junho de 1934, decreta: tados;

C) se não estiverem bem acondício-
Art. 1. Pica a Admimstraçâo do nados;

Pôrto do Rio de Janeiro autorizada a dj se, pela natureza do gênero ou
operar em armazéns gerais, emitindo mercadoria, o armazém não estiver
"cc v.iecímentos de depósito" e "war- aparelhaco para recebê-lo e não cons
rlaa.n,\~o"'nn,Oosl,tléo1'2m,osdedo21DdeoerentoovLeme~o'i,sO- tal' o mesmo de suas tarifas.

Art. 5.° Para o depósito de gêneros
.dc 1903 e Pr-nilam -nto Interne que ou fnercadortas, será apresentada pro
com este baixa, devidamente assinado posta de acôrdo com o modêlo torne

Minis-r» -~'" Viação e Obras PÚ- cido nela Administracão do Pôrto do
blicas . Rio de Janeiro. declarando o .nome e

Art. 2.0 O presente Decreto entra endereço do depositan;e, à ordem de
em vigor na data da sua publicação, quem é feito o depósito, as marcas
.revogadas as uisposlçôes em contrário. dos volumes, quaisquer outras indica

ções sôbre a mercadoria e, bem assim,
Rio de Janeiro, 6 de dezembro de o prazo para o armazenamento.

p.'" 128.° da Independência e 61.° da Art. 6.° Aceita a proposta, servirá
República. ela de guia para a entrada, das mer-

EURICO G. DUTRA cadoi-ias no armazém, etetuandc-se o
recebimento pela prioridade da che-

Cu~"is Pestana. gada..

Art. 7.° A proposta de depósito será
válida pelo prazo de 48 (quarenta e
Dito) horas, findo o qual nenhuma
obrigação assistirá à Admínistracâo
do Porto do Rio de Janeiro em re
ceber a mercadoria.

Art. 8.° Depois de entrada e con
ferida a mercadoria, o fiel do arma
zém passará recibo provisório, mar
cando prazo ao depositante para a
entrega dos documentos definitivos,
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isto é, o recibo de depósito simples ou
o "conhecimento de depósito" e
"warrant". .....

Art. 9.° Havendo dúvida sôbre a
exatidão das declaracões relativa
mente ao conteúdo de- qualquer vo
lume, terá o fiel do armazém o di
reito de exigir a abertura dos envó
lucros para verificação, o que se fará
na presença do proprietário da mer
cador-ía ou de um representante, devi
damente credenciado, designando-se
para essa providência. dia e hora.

Art. 10. Em caráter acessório, a
Administração do Pôrto do Rio de
Janeiro poderá incumbir-se dos ser
viços de reensaque e remarcação de
volumes, e outros correlatos.

Art. 11. Os servícos -a serem exe
cutados pela Administração do Pôrto
do Rio de Janeiro só serão prestados
quando requisitados por escrito.

Art. 12. A Administracão do Pôrto
do Rio de Janeiro responde pela guar
da c conservação, pronta e fiel entrega
d0S gêneros e mercadorias recebidos
em depósito e bem assim pela culpa,
fraude ou dolo de seus empregados,
cessando, porém, a sua responsabili
dade, nos casos de avarias, vícios e
alterações de qualidade ou quebra de
pêso que resultem da natureza ou
acondtcíonamcnto da mercadoria e,
de um modo geral, quando resultantes
de caso fortuito ou fôrca maior,

Art. 13. A Admlnistracâo do Pôrto
do Rio de Janeiro, não responde pela
natureza, qualidade, estado da mer
cadoria" nem pelo pêso, quando emite
o simples recibo de depósito e o de
positante houver dispensado a veri
ficaçàc na entrada do armazém.

Art. 14. Havendo emissão do "co
nhecimento de depósito" e "warrant",
será a mercadoria segurada, por conta
do depositante, em nome da Adrmnis
tração do Pôrbo do Rio de Janeiro,
e assim continuará enquanto tais tt
tulcs não forem devolvidos. Para os
fins do seguro a que alude o pre
sente artigo, a Adminístracãc do Pôrtc
do Rio de Janeiro terá apólices gerais
e permanentes em uma ou mais com
panhias .de seguros, sendo facultado
ao depositante a opção entre elaa.

Art. 15. Em caso de ocorrência de
incêndio, a responsabilidade da Admt
nístraçâo do Pôrto do Rio 'de Janeiro
será limitada, regulando-se pela li
quidação que for feita com as com
panhias seguradoras, de acõrdo com
as respectivas propostas.

Art. 16. A prestação de serviços que
alterem a marcação, ouantídade .ou
o número dos volumes "das mercado
rias, só será efetuada, mediante a
prévia.: apresent~,ção à Administração
do Porto do RlO de Janeiro dos -ti~

tulos que houverem sido emitidos.

CAPíTULO II

DA ENTREGA DAS MERCADORIAS

Art. 17. Para a entrega da mer
cadoria recebida em depósito, deverá:

a) o depositante restituir o recibo
que lhe foi entregue quando do re
cebimento;

b) o portador do "conhecimento de
depósito" ou "warrant" entreear os
dois títulos; b

c) o portador do "conhecimento de
depósito", antes de vencida a divida
co~st~nte do "warrant" consignar
principal e juros até o dia do ven
cimento, com o pagamento de tõdas
as despesas devidas.

Art. 18. Se a retirada da mer
cadoria for parcial, o interessado pas
,,-,ará recibo em separado, além de
Igual menção no verso do documento
fornecido pela Administração do Pôr
to do Rio de Janeiro, quando do re
cebimento da mercadoria.

Art. 19. É terminantemente veda
do ao fiel do armazém fazer entrega
de qualquer mercadoria sem obser
vância do disposto nos artigos 17 e 18.

CAPiTULO IH

DOS TÍTULOS REPRESENTATIVOS

Art. 20. Os recibos de depósito e
os "conhecimentos de depósito e war
rants serão assinados pelo fiel do
armazém, e visados pelo Chefe da Di
visã-o elo Tráfego ou empregado a quem
por êste forem delegados poderes.

Ar t . 21 - O d-epositante ou quem
por êle fôr autorizado, passará recibo
do "conhecimento de depóatto" e "cor
i-ente", no verso do talão de que forem
destacados ou em urotocojo utdlízado
peja Admímístraçâodo Pôrto do Rio de
J aneiro, para- êsse fim.

CAPiTULO IV

Dl\S TAXAS E SEU PAGAMENTO

Art. 22 - As taxas de armazena
gem e serviços acessórios prestados
pela Administração do Põrto do Rio
de Janeiro, serão as constantes da
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respectiva tarifa q:1C Iôr aprovada
pelo Mímstério UÇl.. Viação e Obras PÚ
blicas.

Art. 23 - O pagamento das taxas
devidas deverá ser feito por ocasião
da retirada da mercadoria, em se tra
tando de" armazenagem, ou antecipa
damente, em sê tratando de serviços
acessórlos .

Art. 24 - A Admimstracão do Pôr
to do Rio de Janeiro terá o díreíto de,
na conformidade do disposto no arti
go 14 do Decreto Legislativo número
] .103, reter as mercadorias para ga
rant:i.adas taxas ou importâncias des
pendidas com a prestação de servíços .

Art. 25 - Findo o prazo do depó
sito e desde que o depositante não °
prorrogue, o que lhe é facultado, a
Adrmnísbraçâo do Põrto (o Rio de
Janeiro, poderá marcar um prazo não
inferior a cito dias para a retirada
da mercadoria, contra entrega de re
cibo ou dos títulos, se tiverem sido
emitidos, o pagamento das taxas de
vidas.

Art . . 213 - Decor-rido que seja o
prazo a que se refere Q artigo ante
rior, o cllal correrá da data em que
houver s-ido feita a notiffcacão escrita
ao depositac'te, a administração do
Pôrto do Rio de Janeiro mandará
vender a mercadoria, anunciando, com
antecedência não inferior a três dias,
a dato, da venda, observadas as dís
eosicões constantes do art. 28, pará
grafos 3.°, 4.°, 6.° e 7.°, do Decreto
Legislativo n. 1.J.02. .

Art. 27 - Do produto da venda
serão deduzidos os créditos da Admi
nístraçâo no ~ 1.° do art. 26, do De
ereto Legtslàtivo n. o 1.102 e o saldo
verificado, desde que não seja. recla
mado dentro do prazo de sessenta
dias, será depositado judicialmente,
por contu de quem pertencer.

CAPíTULO V

DO PRAZO E VENCIMENTO DOS DEPÓSITOS

Art. 28 - O prazo comum do depó
sito será de um mês e o máximo de
seis, suscetível, todavia, de prorroga
ção solicitada três dias, no mínimo,
antes do vencimento, ou por Iívre
.acórdo das partes .

Art. 29 - O primeiro mês é sem
pre devido e daí por diante contar
se-á a armazenagem por mês ou fra
cêc. a qual,para todos os efeitos, será
considerada mês completo.

Art. 30 ~. A mercadoria já deposi
tada, sendo transferida para o nome
de outro depositante, ficará sujeita a
nova armazenagem, a partir da data
da transferência.

CAPÍTULO VI

DOS AR'MAZ:É:NS E SERVIÇOS INTERNOS

Art. 31 - Os armazénsida Admi
nístração 0.0 Pôrto do Rio de Janeiro
manter-se-ãc abertos rodos os dias
úteis, das 7 às 11 e das 12 às 16 ho
raso

Arl.. 32 - Os fiéis dos armazéns
só poderão executar as ordens que
fôrem emanadas do Escritório Cen
tral de Administra.cão do Pôrto do
Rio de .Ianelro, através da Divisão
do Tráfego.

Art . 33 - As reclamações dos de
positantes ou interessados a, respeito
dos serviços, deverão ser dirigidos di
retamente a-o Escritório Central da
Admímstracâr, do Pórto do Rio de Ja
neiro, atra-vés d,a Divisão do Trá
fego.

Art.. 34 - Os servicos írrccrnos des
armazéns serão prestados pelo pessoal
da Admmístração do Pôrto do Rio
de Janeiro ou terceiros que 'Por ela
fórem incumbidos..

Art. 35 - Será permitida aos depo
sitantes a extração de amostras, me~

diante pedido escrito e pagamento das
despesas referentes à abertura..e fecha
mento dos volumes, sua arrumação, e
outros semelhantes, conforme ror o
caso. '

Art , 36 - E' facultado aos depo
sitantes o exame dos gêneros e mer
cadorias depositadas, desde que ope
çam por escrito e o façam acompa
nhados pelo fiel do armazém ou em
pregado por êle designado.

CAPíTULO VI

DA PRESCRIÇÃO

AJ:t. 37 - E' de três meses, conta
dos da data em que 10i ou devia ~r
sido feita a entrega, a prescrição do
direito do depositante, de indenização
por desvio ou má conservação da mer-
cadoria. .

OAPíTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38 - Em caso de deterioração
ou depreciação dos gêneros e merca-
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-dorâas de que resultar prejuízo para
a Administração do Pôrto do Rio de
.Janelro, em razão da importância de
vida. 'por prorrogação do prazo da
armazenagem ou serviços prestados,
-serâ facultado à Admmístracão do
Pôrto do Rio de Janeiro a venda das
mercadorias, mediante urévto avíao ao
depositante e observadas as normas
do art.2G.

AJ:t. 39 ~ Os casos omissos do pre
sente regulamento serão resolvidos,
subsídíàriamente, pelo Decretr, Legis
lativo n. o 1.102 e demais legislação
aplicável.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1949. ~ Clóvis Pestana.

DECRETO N. o 27.546 DE 6 DE DEZEM.
ERO DE 1949

Autoriza a Société àe Sucrcries
Brésiliennes a ampliar a usina de
Leopoídmc, no município de Capi
nari, Estado de São Paulo.

o Presdôende da Repúbcca, usando
da atribulçâo que Ih'2 confere o aa-tágo
-37, inciso I, d-a Conetítusçâo e nos
têrmos do Deoreto-Iei n.c 2.059, da 5
de março de 19-10" e

Considerando que 2. medida pleiteá
00 roí julg-ada coraveniente pejo Oon
selhc Nacional ôe AgUa.3 e Energia
Elétric-a, nos têrmcs da Resolução nú
.mero 533, de 17 de outubro de 1949,
«íecreta:

Art. Lo A emprêse Societé de Su
creríes Brésílaennes, c-om escritório na
Capital do Estado de Bâo Paulo, com
permissão para funcionar no Brasil,
fica autorizada a ampliar a usina
Lecpold.na, no município de Oapiva
ri, Estado de S. Paulo, mediante a
instaêação de um grupo mdroeletríeo
de 250 CV /200 KV A, fl',equência, de 60
ciclos.

Parágraão únéco. _ A ampliação re
fenda se destina ao suprimento de
de energia elétrica à usina, fazenda
-e casas de operários, à título gratuito,
de,j)ropriedade da. .ínteressada.

A::r't. 2. o Caducará o presente título,
'independente de qualquer ato decla
-ratórto, se a interessada não satisfa
zer as seguintes condícões:

I - Regfstrá-Io na Divisão de Aguas,
do Departamento Nacional da Produ
.ção Mineral, dentro de 30 dias a con
-sar da da ta de SUa publicação.

II - Apresentar. em três (3) vias,
à mesma Divisão de Águas, dentro de'
noventa (90) dáas, a contar da data da
publicação dêste decreto, os projetos
e orçamentos respectivos.

III - Ináciar e concluir as obras
nos prazo.'S. que forem determ.nados
pelo Ministro da Agriculcura..

Paa-ágraío único. - Os prazos a que'
se retere o presente decrete poderão
se-r prorrogados por ato do Mintstao
ôa Aga-lcultura..

ATt. 3.0 O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4-.•o Rev-og-am-se as disposiçôes
em contrário.

Rio de J3:11I8-;[1'0, 6 de dezembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.0 da
Repúbhca .

WURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.o 27.547 DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1919

At~tOriza o cidadão brasileiro Gilberto
de Jesus Maciel a comprar pedras
preciosas.

O Presidente da República, usando
da atrfbuicào que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei núme
ro 466, de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado o ci
dadão nrasileíro Gilberto de Jesus
Maciel, residente em Lençóis, no Es
tado da Bahia, a comprar pedras pre
ciosas, nos têrmos do Deereto-let nú
mero 466, de 4 de junho de 1938, cons
tituindo título desta autorização uma
via autêntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Slioeira,

DEORETO N.o 27.548 DE 6 DE
DEZEM:BRO DE 1949

Extingue vaga de Despachante
Aduaneiro

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o. ar
tigo 87, n,c I, da constituição Federal,
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e nos têrmos do artigo 56 do Decreto
lei 11,.0 4.014, de 13 de janenro de
1942. decreta:

Art. 1.0 Fica extinta a vaga. de Des
pachante Aduaneiro junto à Alfândega
do Rio de Janeiro, decorrente do fa
lecimento de Carlos Filgueíras de Lima
Júnior.

Art. 2.° Revogam-se as dtsposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1949; 128,° da Independência e 61.° da
Hepública.

EURICO G. DUTRA.

Guilhermé da Silneira.

DECRETO N.? 27.549 - DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1949

Suqníme cargos extintcs

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confe~e o ar
tigo B7, n.? I da Conetituíoão Fe
dei al, e nos têrmos do art. -LO, alt
nea n, do Decreto-Ieí n.c 3.195, de
14 de abril de 1941. decreta:

Art. 1.0 Ficam suprlmid os 25 car
gos da classe F da carreira de Fiscal
Aduaneiro do Quadro Suplementar do
Ministério da Paaenda, vagos em vir
tude da promoção de Antônio nu
gusto de Mesquita, Aprtgto de Andra
de, Aufred Percíva Estrela, Cirilo
Gonçalves de Olíveh-a, Hilcebrando
Torres de Sousa, J'Jã,) Batista Frei
re João Machado Laranjeiras, João
de Oltveíra Monten-o, João dos San
tos Vargas, Joaqorm Sales Filho, José
Gomes de Lucena, Lama da Cruz
13th 2., Manoel Pai.'.' B21Teto .Júnior,
Manoel Ramos de Oliveira, Marcelíno
Sa.ia Mop.tiel, Miguel Laranjeiras,
Nilo Ari Pinto de Oliveira, Olnnpio
Lima Filho, Prímitlvo Aimoré Esco
bar, Roberto da CrIJ~ Coutinho, Ro
m80 Sutil das Dn'."es_ Sátiro José dos
Bantos. Valdemar Gonculves Gou
Iart, Virgtlío <ias Santos Leque, da
aprt.entaôorta de João de Deus Hen
rique, devendo a dotação correspon
dente ser levada '1 credito da Cr nta
Ocr-ente do Ouadro Pcrrnanent e de
mesmo Ministério.

Art . 2.° Revogam-se as disposições
em contrárfo.

b'j. ce Janeiro, 6 -c ctezc-ncrc de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
Ropúbhca .

EURICO G, DUTRA.

Guiih erme da Silveira.

DECRETO N.O 27.550 _ DE 6 DE"
DEZEMBRO »a 1.949

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando'
da atribuição qUE lhe confere o ar
tigo 37, n.? 1. da -Constituíçâo Pe
rteral, e nos têrmos do art. 1.'\ ali
nea n, do Decreto-lei n.? 3.195, de
14 de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprímido 1 cargo
da classe L da -aarreíra de Estatís
tico do Quadro Suplementar do Mi
nistério da Fazenda, vago em vir
tude da promoção de Silvia de Oli
veira Botelho, devendo) a dotação cor
respondente ser ievana a crédito da
Conta-Corrente do Quadro Perma
nente do mesmo Ministério,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio 0'2 Janeiro. 6 de dezembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURIC.') G. DUTRA.

Guilner-mc da Silveira.

DECRETO N.? 27.551 ~ DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1949

Suprime cargos p.xtintos

O Presidente da República usando
da atribuição que the cconrere o ar
tigo 87, n.c I, da Constit-uição Federal,
e nos têrmos do artigo 1.0, alínea n,
do Decr-eto-Iej n.v 3.19, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam supr-imidos 31 cargos
da classe D da earrei-a de Dactiló
grafo do Quadro Suplementar do Mi
nisr.érto da Fazenda, vas-os em virtude
da promoção de Afagos cs.rmosina Tu
pmambá. Alice Gomes Parente Mar
tins, Ana Rosa Rebouças Lins, Ca
mélia Moreira Albino, Célia Oathoud
Griese, .Dalva Andrade Sousa, Inês
Oliva, João Ba-tista Lustcsa, Lilía
Recato Grandes'; Lucímar Libório
Pereira, Maria da Conceição Angé
lica de Castro. Marma Fernandes,
Nair Petromlha da Silva Santos,
Osu'Is Ladeira, Osvaldina Albert, Rina
Felice de Melo, Severina Ângela,
'I'ôrres, Valquiria Paulo, da exonera
ção de Aline Nicolazzi 'I'rompowsky,
Lúcia Luísa Gradowski. da trans
ferência de Altair Valadares de Fi
gueiredo, Dulce Vanderlei de Andra
de, Edite da Silva Prado, Luci Leal:
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Horta, Neli Azevedo Alves, Vitória
Jorge, Zoe, Duia, da nomeação de
Edna dos "Santos Mourão, Elza Ida
Florian, EIsa de Santa Maria e
Hilma pereira Baixo, devendo a do
tação correspondente S2r levada a e
crédito da Conta-Corrente do Qua
dro Permanente do mesmo Minis
tério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6- de dezembro de
1949; 128.0 da Independência e G1.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guiítierme da Silveira.

DECRETO N.O 27.552 - DE 6 DE
DEZEMBRO ·DE 1949

Suprime cargos extintos

o Presidente da República" usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Coustttuiçâo Pe
deral, e nos têrmos do artig') 1.0, alí
nea n, do Decreto-lei n .'c 3.195. de 14
de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 9 cargos
da classe G da carreira de Arqui
vista do Quadro Suplementar do Mi
nistério da Fazenda, vagos »m vir
tude da promoção de Antônio Domin
gos Barbosa, Iârnaní Magioü, José Dias
Lopes Fontainha, Maurílio dos Santos
Lobo e da transferência de Afonso
Henriques de Holanda Cavaloãnt.i,
Deolínda Lopes Fran~o. Iraldo Brasil
Haeser, Luis Vieira. Maria Alice Ban
deira Queiroz, denudo a dotação cor
respondente ser levada a crédito da
Conta-Corrente do ouadro Perma
nente do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em ccntrárfo.

Rio de Janeiro, 6 óe dezembro ele
1949; 128.0 da Independência e 6Lo da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 27.553 DE 6
DE DEZEMBRO DE 1949

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere: o ar
tigo 87, TI.o r, da Constituição Fêderal,

e tios têr-nos do art. 1.°, alínea n, do
Decreto-Ieí D.O 3.195, de 14 de abril
de 1941. decreta:

Art. 1.0 Ficam suprfmídos 3 cargos
da classe F, da carreira de Arquivista
do Quadro Suplementar do Ministé
rio da Fazenda. vagos em virtude da
promoção de Argemiro Pereira da
Rosa, Maria de Lourdes Rutz Bar
bosa e da transferência de José AI
tino do Amaral, devendo a dotação"
correspondente ser levada a crédito
da Conta-Corrente do Ouadro Per
manente do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
e mcontrárto .

Rio de Janeiro, em 6 de dezembro
de 1949; 128.0 da Independência e 61.°'
da República.

EURIco G. DU'IRA.

Guilherme da Silveira'

DECRETO N. c 27.554 -. DE 6
DE DEZEMBRO DE 1?49

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando'
da atribuição que lhe confere o ar
tigo B7, n.v 1, ua Constítuiçàc F'cdcral,
e r-os têrmos do art. 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.v 3.195, de 11 de abril
de 194L decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 6 car
gos da classe G. da oarerira de Fis
cal Aduaneiro do Quadro Suplemen
tar do Ministério da Pazenca. vagos

I em virtude da promoção de Hermímo
Berta da Silveira, Justiruano Gon
çalves S o a r e s. Marcilíano Agastro
Roberg. Marcos Matias de Medeiros,
Umbelíno Pessoa de Holanda. e da
aposentadoria de Alfredo Silva, de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crermo da Oonta-Corrcnte
do Quadro Permanente do mesmo
Mimstérío .

Art. 2.° Revogam-se as disposições.
e mcontrárío .

Rio de Janeiro. em 6 de dezembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Siloeirc-
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DECRETO NY 27.555 - DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1949

Dispõe sóbre a gratificação de repre
sentação que cabe ao M embrc bra
sileiro eleito para o Comitê de Di
reito Internacional das Nações
Unidas. -

o Presidente da República, usando
d8!3 atribuições que lhe confere o ar
tágo 87, item r, da Constituíçâo, e de
acórdo cem o art. "120, item V, do
Decrete-lei n.c 1.713, de 28 de ou
tubro de 1839, resolve:

Art. 1.0 Ficà incluída, na letra B
da Tabela I, anexa ao Decreto nú
mero 26.157, de 6 de janeiro de 1949,
na designação de Ministro Plenipo
tenciário, a gratificação de represen
tação 6.8 Oi-S 130.000,00 (cento e oi
tenta mil cruzcnos) , para o Membro
brasileiro eleito para a Comíssáo de
Direito Internacional das Nações
Unidas.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio da Janeiro, em 6 de dezembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURIco G. DUTRA.

Raul Fernandes.

DECRETO N.o 27.556 DE 7
DE DEZEMBRO DE 1949

-Autoriza a Companhia Técnica de ln
âuntriolizacõc e Exportação de Mi
nerios do -Brasil a pesquisar mica,
pedras coradas e associados no mu
nicípio de A.rassua'l, Estado de l,Ii
nas Gerais.

o Presidente da Repubhca usando
-da atribuicão que lhe confere 0 ar
tigo 87, n.v I," da Constituição e nos
-têrmos do Decreto-lei 11.° 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreb:

Art. I? Fica autorizada a Compa
nhia Técnica de Industrtalízacâo r Ex
portação de Minérios do Brasil a pes

-quisar mica, pedras coradas e asso-
--ciados em terrenos de propriedade de
Idalína Pereira da Fonseca, numa área
de quatro hectares, sete ares e dezoito
centiares (4,0718 ha) , no lugar deno
minado Barra de Salinas, distrito de
:São Domingos de Arassuaí, mumcípío
.de Arassuai, Estado de Minas Gerais,

área essa delimitada por polígono ir
regular que tem um vértice a duzentos
e cinqüenta metros (250 m) no rumo
magnético vinte e dois graus sudeste
(22. SE) da confluência dos rios Sa
linas e Jequitinhonha e os lados. a
oai-tír desse vértice, os seguintes com
primentos e rumcs magnéticos: duzen
tos e vinte metros (220 m) , quarenta.
e cinco graus sudoeste (45° SW); cen
to e vinte metros (l2D m) , trinta e
sete graus sudeste (37° SE); cento e
trmta.» cinco metros 0:35 m) , cin
qüenta e um graus e trinta minutos
sudeste (51° 30' SE); duzentos e cinco
metros (205 m) , dezesseis graus nor
deste (16° NE); cento e cmqüenta e
cinco metros (155 m) , vinte e .nnoo
graus noroeste (250 NW).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dês';e Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (CrS 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de J aneiro, 7 de dezembro de
1949; 123.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.557 DE 7
DE DEZEiiIBRO DE 1949

Autoriza o cidadão 'brasileiro Firmo
Moro Fcunmâes a lavra]' í'~iTcônio e
manganês no município de Parrei
ras, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I,a da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n.o 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Firmo Mata Fagundes a la
vrar zárcônlo e manganês no lugar
denominado Campo do Cercado, dis
trito e município de Parreiras, Estado
de Minas Gerais numa área de qua
renta e três hec-':ares (43 ha) , delimi
tada por um polígono irregular que
tem um vértice na confluência co car
rego da Mata no Rio das Antas e cujos
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lados a partir do vértice considerado,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: trezentos e vinte me
tros (320 m) , sessenta e cinco graus
nordeste (65° NE); oitocentos e dez
metros (810 m) , quarenta graus nor
deste (40° NE); quinhentos e setenta
e dois metros (572 m) , quatro graus
sudeste (4° SE); duzentos e vinte me
tros (220 m) , trinta e três graus su
doeste (33° SW); quatrocentos e no
ven':a e dois metros (492 m) , quarenta
e três graus sudoeste (43° SW); du
zentos e oitenta metros (280 m) . ses
senta graus noroeste (60° NW); du
zentos e oitenta metros (280 m) , qua
renta graus noroeste (40° NW), Esta
autorízacã., é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único doart. 28 do Código de Minas
e dos arts. 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cons
tentes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas neste Decreto.

.A1't. 2,° O concessionário da auto
rrsação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, .na forma da lei os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cumprf
mento do disposto no'art. 68 de Có
digo de Minas,

Art. 3,° Se o concessionário da au
tori.zaçãy não cumprir qualquer das
obrígacões que lhe incumbem a au
torrzação de lavra será declarada Ca
duca ou nula, na forma dcs artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades. vízlnhas
estão sujeitas às servidões de solo f'

subsolo para fins de lavra na forma
â0S arts. 39 e 40 do Código de :Mi
nas.

Art. 5.° O concessíonárío da ouj·o
rização será fiscalízarto pelo Depar,
tamento Nacional da Producào :vIi.
neral e 2:02.(1.1.'0, dos favores díscrimt
nados. r G art. 71 do rr.esmo Código.

Art. 6.( A "utoriza;;âo de lavra terá
pOF Wp!o êste Dec,reto' que será trans
cnto no 1:""1"0 propYio da Divíaão de
Fomento da Produção Mineral d,) Mi
nistério, cio. Ar--ricultll!'1. após 'J paga
ment: Q8. taxa de oitocentos e sessenta
cruzeiros (Cr$ 860,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
·1949; 128,° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECR.ETO N.? 27.558 - DE 7
DE DEZEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro José
Fressato a lavrar csiuluti e argila
no município de Cam]Jo Largo do
Estudo do Paraná.

O Presidente da República usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I/L da Ccnstituiçãoe nos
têrmos do Decreto-lei n." 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1,° Flca auto-rizado o cidadão
brasileiro José Pressatc a lavrar cau
hm e argila no lugar denominado
Mono da Esperança, distrito de Per
raría, município de Campo Largo do
Estado de Paraná, numa ài-ea de deze
nove hectares noventa f' oí;o ares !:

cinqüenta e quatro cem.lares
09,9851 11a) e delimitada por um qua
drilátero que tem um vértice em um
marco de madeira de lei, cravado na
margem esquerda da estrada Currtiba
Tomás Ooelhc, a quarenta e seis me
tros (46 li) no rumo magnético trinta
e três graus nordeste (33° NE) da
capela do Sagrado Coracâo de Jesus) e
cujos lados a partir dêste vértice, tem
os seguintes comprimentos e rumos
magnétíccs: seiscentos e vinte e cinco
metros (625 m) , oitenta graus sudeste
(SOO SE:;; trezentos e quarenta e tres
metros e cinqüenta centímetros
(343,50 mj , norte (N); setecentos e
setenta e um metros (771 m) , setenta
e nove graus noroeste (79° NW); qua
trocentos e quarenta e oito metros e
cinqüenta centímetros (448,50 tm, vin
te e dois craus sudeste (22° SE). Esta
autorizacâo é outorgada mediante as
condições constantes <to parágrafo
único do art.. 28 do Código de Minas
e dos arts. 32, 33, 34 e suas a.rtneas,
além das segumtes e de outras cons
tantos do mesmo Código, .nâo expres
samente mencionadas neste De-reto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos. na forma da tei os.
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e aO Município, em cumpri
menta do disposto no art.. 68 do Có
digo de Minas. ,

Art. 3.0 Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torizacão de lavra será declarada ca
duca -ou nula, na forma dos art-igos
37 e 38 do Código de Minas,

Arü. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo pur-a fins de lavra, na forma
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trezen' cs G setenta e deis metros (372
metros) no rumo magnético su, (8)
do mesmo ponto de amarraçao da
área antertct-, mccündc os lados diver
gentes dêsse vértice cento e vinte: me
trcs (120 m) e cento f: sessenta metros
\160 nn nos rumos n.agnétícos oeste
(W) e sul "(8) .

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dês'. e Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Ja.neh-o, 7 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURIco G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.561 DE 7
DE DEZEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Demé
trio Oliveira Dantas a pesquisar
manganês e associados no município
de Senhor do Bonfim, Es'cuio da
Bahia.

o Presidente da República usando
-da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v 1/" da Constituição e nos
têrmo.s do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29
de janen-o de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Demétrio Oliveira Dantas a
pesquisar manganês e associados em
terrenos devclutos. no Iuaat denomi
nado Riacho do Qüino, dtsta-ito e mu
nicípío co Senhor do Bonfim, .EST,3ÚO
<la 132hia, numa área de ce» i c e ':f1..la
rema hectares (l40 na) cienmitada
per um retângulo lI'10 tem u.n vt.vtíoe
a mil e nir,{'{' metros (1 ú!.l5 m i no
rumo magnético três graus sudeste (3°
SE) do, Olho d'Água do Quina e os
Iadcs, divergentes desse vei-tíce, os
seguintes comprnnentos e rumos mag
néticos' dois mil metros (2.000 m) ,
dois graus noroeste (2° NW); setecen
tos metros (700 mj , oitenta e oito
graus nor dests (88° NE) .

ArL 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dês-e Decreto, pagará a taxa de
mil e quntrocentos cruzeiros (Cr$ .,.
1.400.00) e será transcrt;o no livro
próprio da Divisão de Fomento da

Pruduçâo Mineral do Ministério da
Agrfcultura ,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 7 de dezembro de
1949; 123.° da Independência e 61.0 da.
República,

EURICO G. DUTRA.

Daniel ele Coroaüic,

DECRETO N." 27.562 - DE 7
DE DEZE:i'II13RO DE 1949

Autoriza o cicladão brasileiro ,José
Brmiria de Morais Filho a -pesquisor
quartzito e associados no mumc-ípio
de Meyi das C1"U~,;es, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v 1,'1. da Oonstituíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei D.O 1. 985, de 29
de [a.neíro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. L° Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Ermirio de Morais Fi
11ho a pesquisar quartzito e associa
dos em terrenos de proprredace de
Yukio Hayasaka, sua mulher e Yosbío
Nagac e sua mulher, no dístríto de
'I'aiaçupeba, município de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo, numa
área de trinta hectares (30 ho jvdeh
mitada por um retànguio que tem um
vértice 'J. mil trezentos c rnnta e cinco
meta-os (1.:325 m) no rumo magnettco
setenta E t'm ,,,,";·al:.5 e cinqüenta t" (' -o
minutos nordeste (71° 58' NE) do mar
co quilomémco número sessenta e nove
(Km 69) da' rodovia estadual Mogi
das Cruees-Berítdba Ussu e OS lados,
divergentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos maguencos:
mtl e quinhentos metros 11.50U rm ,
sesenta e cinco graus nordeste (65°
NE); duzentos Te:r0C; (~WO m) , vinte
e cinco graus sudeste :25° 8E)

Art. 2,° O titulo da autorfzacâc de
pesquisa, que será uma 'Via autêntica
dês;e Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros CCrS 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Prorlucâo Mi
neral do Ministérío da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeh-o, 7 de dezembro de
1949: 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de corcosno,
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DECRETO N.o 27.563 ...:...... DE 7
DE DEZEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Natale
Perrotta a lavrar água minerei no
município de Nova lQuc.,çu, do Es
tado do Rio de Jumeito,

o Presidente da Repúblíoa usando
da atribuído que lhe confere o ar
tigo 87, n.õ I," da Constltuíçâo 0 nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.935, de 29
de janeiro de 1940 (Código de MÚ1as),
decreta:

Art.. 1.0 Fica autorizado o cidadão
orasileíro Natale Perrotta a lavrar fon
te de água mineral em terrenos situa
dCS110 lugar denominado Srtrn São
Francisco de- Paula, distrito de Quei
mados. município de Nova Iguaçu. do
Estado do Rio de Janeiro. numa área
de vinte e três hectares e vinte E oito
ares (23,23 11a) deurmtada cor um
qusdrvlátero que. tem um ve-nce no
quilômetro trinta e dC::'E (km .32! da
estrada de rodagem Rio-São Paulo,
situado a quatrocentos e cinqüenta
metros e dez centímetros (450,10 mj
da ponte Washington Luís e os iados,
a partir dêse vértice, os seguintes com
prímentos e rumcs magnéticos: mil
e duzentos e setenta e nove metros e
vinte centímetros (1.279,20 m) , oitenta
e um !?l'2"L!;'; sudeste (g~" SE); trcxen
tos e dezoito metros ~ r'ez centímetros
(318,10 mj . quarenta c três 8rO\1.S no
roeste (4:);) 'i-::W); mil c trinta e. sete
metros e sessenta centímetros
0.037,60 mj , oitenta e um graus no
roeste CSIONW); duzentos e un: me
tros (201 m) , nove graus sudoeste (90
S1JIll. Esta autorização é outorgada
mediante as condições constantes do
parágrafo único do art. 28 do Código
de Minas c dos arts. 32,33, 34 e suas
alíneas, além das segumtes e de O~I

ta-as constantes do mesmo Código, não
expressamente mcncíonacas neste De
cletc.

ATt. 2.° O concessionário da auto
rização fíca obrigado a recolher aos
cofres públicos, .na forma da lei os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cumpri
mento do dísoosto no art. 68 do CÓ
dig{) de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
tcrízaçâo Dão cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torrzacão de lavra será declarada ca
duca 'ou nula, na forma dos artigos
37 c 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades; vizinhas
estão sujeitas às servidões de .'.'010 C'
subsolo para fins de lavra, na forma

dGS arts. 39 e 40 do Código de Mi
nas,

Art 5.° O ocncessi-nárto da autc
rtzaçâo será flscalízado pelo Dopar
tamento Naelcnal da Producâo I\ii
nernl c gozará dos iavores díscvimí
nadps no art. 71 do .oesmo Oóí ço.

Art. (;.c A autorrzaçâo de lavra terá
por titulo êete Decrete. que será traus
crtto no :1',':':0 próprio da Divisàc .de
Foment- na Produção Mineral C:,) Mí.
rustérío da Agr.ícultura, após o paga
mento da taxa de seiscentos cruzeiros
(Cr:; 600,00).

A1't. rj •o Revogam-se as dispcstções
em contrário.

Rio de Janeiro. 7 de dezembro de
J949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G.. DUTR,\.

Daniel de Carouüto,

DECRETO N.o 27.564 DE 7
DE DEZE.j\1Br,(J DE 1949

A.uioriza o cidadão brasileiro Raimun
do Pessoa de Siqueira Campos Fi
lho a pesquisar manganês e cszocia
dos no município de Caeté, Estado
de Minas Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere 'O ar
tigo 87, u.v I, e nos termos dos ar':
tigcs 1.52 e 15~1 da Oonsrituiçào, e do
Dscreto-Iei n.c 1. 9Sj. de 29 68 ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Raimundo Pessoa de Sicueí
ra Filho a pesquisar manganês e as
sociados em terrenos de sua proprie
dade. na razenda do Brás, distrito de
Umâo -:5 Oaeté. município de Caeté,
munícip!o de Oaeté, Estado de Mi
nas Gerais. numa área de cem hec
tares ono 11a) delimitada por um
retângulo que tem um vértice a, se
tecentos E- vinte metros (720 m) no
rumo magnético quatorze graus nOI'
deste (1·fJ NE) da confluência dos
cÓITeg0:'; Arruda e Tanque 2 05 la
dos, divergentes dêese vértice, 03 se
gumtes comprimentos e rumos magné
ticas: seiscentos e noventa ecínco mts.
(695 mj . setenta e seis graus not oes;e
(7Go N'W); mil quatrocentos 8 qna
renta metros. (1.~.1O m) , quatorze
graus sudoeste (~4° SW).

Art. 2.° O título da autorizacão de
pesquisa, que será uma via autêntica
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dêste Decreto, pagará a taxa de
mil cruzeiros (Cl'S 1.00,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Proúuçào Mineral do
Mímstér!o da Agricultura,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeíro, 7 de dezembro de
1949; 123.° da Independência 'e 61.° da
República.

EURICO' G. DUTRA,

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.565 DE 7
DE DEZEMBRo DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro José
Schanerber a lavrar ôcre e asso
ciados no munici]Jió de Ouro Preto,
Estado de Minas Geruãs.

o Presidente da República usando
da atr-íbuícào que lhe confere o ar
tigo 87, n.ó 1/1, da. Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.935, de 29
de janeiro de 1940 <Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fic'a autorizado o cidadão
brasileiro José Schwerber a lavrar
ôcre e associados em terrenos situa
dos no lugar denominado Serra da
Brigada, no distrito e município de
Ouro p)'eto, Estado de Minas Gerais,
numa área de trinta hectares (3D ha)
delimitada por um retângulo que tem
um\·'(T~k2 B trezentos e «u'nsc me
bros (315 mi , no rumo ruagncttc. viu
te e nove graus noroeste l29<) NWJ
da (~C'r<:_~211·:::i~l. (lC':3 córrego- Pasto da
Serra e -ta. NI5.e d' ,:~~;.J"_. e os lados
divergentes do vértice consíderndo,
têm: qumncntos meu-o, (500 DJ) e
rumo oitenta e seis «vaus noroeste
(86° 'NY{'J magnético: ::;2:,5\;enU):3 me
ta-os (GOO lI'.l t.' rumo quatro graus nor
deste (",0 J"JE') , magnético Esta au
torizacão é outorgada mediante 2.8
condições constantes do parágrafo
único do art. 23 do Oórügo de Minas
e dos arts. 32, 33, 34 e suas aliueas,
além das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não expres
samente n.enctonadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionárro Jda auto
rização nca obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cumpri
mento do .disposto no art. 63 do CÓ
t.tigo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
tcrízação não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a eu
torlzacâo de lavra será declarada cn
duca -ou nula, na forma dos artigos
37 e 33 do Código de Minas,

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de soro e
subsolo para fins de lavra, na forma
dos arts. 39 e 40 do Código de Mi
nas.

ATt. 5.0 O ccncess.onàrio da auto
rizaçâo roerá rlscahsado pe.o Danar
tamonto Nacional da Producáo Mi
neral e aczurá dos favores drsu-imí
nados no-art. 71 do n.esm., coemo.

Art.. 6Y A autortzaçáo de lavra t-rá
por titulo êste Decreto, ,.:[U8 será trans
crito no livro própri.'} da Drvisàc de
Fomento da Producáo Mineral,],) '\[l
nisté-ío da Agr-icultura, após o paga
mento da taxa de seiscentos cr.oaeíros
(Cr$ 600,001.

Art. 7.° Revogam-se as dispostcões
em contráiío .

Rio de .Ianeiro, 7 de dezembro de
1949; 128,a da Independencía e 61.° da
República.

EURICO G. DUTnA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,o 27.566 DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1949

Dispõe sóore a transferência âe con
cessões e autorizações fi Companhia
Paulista de Fôrça e Luz e dá ou
tras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 21 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias,
combinado com o art. 1.0 do Decreto
lei n.c õ. 7C(~, de 19 de agôsto de 1943,
e o art. 1.0 do Decreto-lei n.? 7,062,
de 22 de novembro de 1944, e

Considerando que o Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica,
na forma do .exígido no art. 6.0 do
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citado Decreto-lei n.? 5.764, delibe
rou pelas Resoluções ns . 530, de 10
de outubro, e 541, de 11 de novembro,
ambas dêste ano, a incorporação pela
Companhia Paulista de Fôrça e Luz
dos bens e servicos de várias e:ll

...prêsas de eletricidade SUas associadas,
decreta:

Art. 1.0 Ficam transferidas à Com
panhia Paulista de Fôrça e Luz, con
cessionaría dos servicos de eneraia
elétrica em vários municípios do Es
tado de São Paulo, as concessões e
autorizações outorgadas no regime do
Código de Aguas e legislação subse
qüente, às seguintes empresas por
ela incorporada:

Companhia Oampineira de Tra
ção, Luz e Fôrça;

Oompanhta Mogíana de Luz e
Fôrça;

Emprêsa Elétrica de Amparo
S. A.;

Emprêsa Oaracolense de Luz e
Fôrca S. A. e
The" Southern Brazil Electrlc

Ocmpany Limtted.

Art. 2.° Caducará o presente título,
independente de qualquer ato decla
ratório, se a referida Companhia Pau

<lista de Fôrca e Luz não satisfizer as
condições se-guintes:

! - Registrá-lo na Divlsâo de
.águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30) dias
a partir de sua publicação.

II _ Assinar novo contrato para
exploração dos serviços de energia
elétrica em sua zona de fornecimen
to, no prazo que lhe fôr determinado
pelo Ministro da Agricultura.

Art. 3.° O presente decreto entrará
em vigor na data de SUa . publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
. em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1949: 128.° da Independência e 61.°

- da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.567
--

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 27.568 DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1949

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, os imóveis
que menciona, sitos' na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo,
e necessários ao Ministério da Ae
ronáutica.

O Presidente da República, usan
do da atrrbuícâo crue lhe confere o
artigo 87, inciso í, da Oonstituíçâo,
e de acôrdo com o disposto no artigo
5.0, incisos h e n, do Decreto-lei nú
mero 3.365, de 21 de junho de 1941,
decreta:

Art. 1.0 São declarados de utili
dade pública, para fins de desapro
prtacâo pela União[) Federal, os ter
renos a seguir mencionados e ben
feitorias nas mesmos existentes, sitos
na "Vila Helena", Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo:

a) à avenida Ibirapuera n.v 553,
com a área de 873 mâ (oitocentos e
setenta e três metros quadrados) , de
propriedade de D. Josefa Montana;

b) o confrontante com a avenida
Ibirapuera e as ruas dos Imarés e dos
Pamerfs, adjacente ao terreno men
cionado na alínea a, com a área de
2.910 m2 (dois mil, novecentos e dez
metros quadrados) e de propriedade
do SI'. Otávio Machado;

c) o conírontante com as ruas dos
Imarés e dos Pamerâs, com à alame
da dos Caetés e com terreno de pro
priedade da Tecelagem Indiana, de
3.900 m2 (três mil e novecentos me
tros quadrados), de área e proprie
dade do 81'. Antônio Forster.

Art. 2.° Destinam-se os imóveis
mencionados no art. 1.° à looalizacào
do rádio-farol do novo aeropôrtr, -de
Congonhas, tudo conforme consta do
processo protocolado sob o n.c 3.233
de 1948 na Diretoria de Engenharia
do Ministério da Aeronáutica.

Art. 3.° f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re.,
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de dezembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Armando Trompowsky.

Guilherme da Silveira..
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DECR'ETO N.» 27.569 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1949

Altera a lotação do Ministério da Educação e Saúde.

325

o Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o artigo
87, item r, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - Ficam alteradas a Iotacâo numérica e a Iotacâo nominal do
Ministério da Educação e Saúde constantes das relações anexas ao Decreto
n.s 24,131, de 27 de novembro de 1947, para o efeito de transferi!' 1 (um)
cargo de Técnico de Educação da Diretoria.de Ensino Superior, ocupado por
Tiers Martins Moreira, para 2., Casa de Rui Barbosa.

Art 2.° - Revogam-se as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani,

DECRETO N." 27.570 - DE 8 DE DEZEJ\.iBRO DE 1949

Dispõe sôbre a Tabela única de Brirunmmerário-mensulistu: do Conselho Fe
deral de Comércio Exterior.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e de conformidade com o disposto no artigo
21 da Lei n.» 488, de 15 de novembro de 1948, decreta:

Art. 1.0 - Fica criada, na forma do anexo, a Tabela única de Extranu
merário-mensalista do Conselho Federal do Comércio Exterior,

Parágrafo trníco - As funções que integram a Tabela, a que se refere
êste artigo, estão preenchidas pelos servidores, cujos nomes constam da re
lação anexa.

Art. 2.° - :Bste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação .

.AJ:t, 3.° - Revogam-se as disposições em contrárto.
Rio de .Ianeíro, em 8 de dezembro de 1949; 123.° da Independência e 61.°

da República.
EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
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DECRETO N.O 27.571 - DE 12 DE
DEZEMBRO DEc1949

ueooua« O Decreto' ti" 25.740, de 3 de
novembro de 1948

o Presidente da República, usando
da atríbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constdtuição. e
tendo em vista o que requereu a Pre
feitura Municipal de Formiga, Estado
de Minas Gerais, decreta:

Art. 1.° Pica revalidada a concessão
outorgada vpelo Decreto n.v 25.740, de
3 de novembro de 1948, à Prefeitura
Municipal de Formiga, para o apro
veitamento progressivo da energia hi
dráulica de um desnível exlstente no
ribeirão dos Monteíros. munícípío de
Candeias, Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° Caducará o presente título,
Independente de qualquer ato decla
ratório, se a concessionária não satis
fizer as condições seguintes:

-::: ~ Registrá-lo na Divisâo de Águas,
do Departamento Nacional da Pro-

duçâo Mineral, do Ministério da Agti
cultura, dentro de noventa (90) dias,
contado da data da sua punucacêo.

II ~ Apresentar à mesma Divisão
de Aguas, dentro do prazo referido
no inciso anterior os projetos de
finitivos, estudos e orçamentos res
pectivos,

UI - Iniciar e concluir as obras
nDS prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. JS prazos a que
se refere êste artigo. poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agrtoultura, ouvida a Divisão de
Aguas ,

Art. :3.° O presente Decreto entra
em vigor Da data da sua publicação.

ArL 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.G

da República.

EURICO G _ DUTRA.

Daniel de cturouio.

DEORETO H.o 2'7.572, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1949

Abre ao Poder Judiciário crésiiio suplementar às dotações
que especifica.

o Presidente da República usando da autorização contida na Lei n.v 89~,

de 24 de outubro de 1949, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos têrmos
do art. 92 do Regulamento Geral de Contabilidade pública, decreta:

Art. U - E' aberto ao Pcder Judiciário, o crédito suplementa-r de CJ.'~:;

80.000,00 (oitenta mil cruzeírosr em retôrço da Verba 2 - Material - do
anexo 25 -- Poder JUdiciário, do v.gente Orçamento Geral da República,
a saber :

VERBA 2 - :MATERIAL

Consignaçao I I - Material de Consumo

8C/19 - Combustíveis, material de lubrificaçâo, etc.
04 - Justiça Eleitoral
01 - Tribunal Superior Eleitoral _ .
SC/28 - vestuõrroe. uniformes, etc.
04 - Justica Eleitoral
01 - Tribunal Superíor: Eleitoral

eis 40.000,00

crs 20.000,00

Art. 2.° - sste Decreto entrará em vigor na data de sua' publicação,
revogadas as" disposições" em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de dezembro de 1949; 128,° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA,

Guilherme da Silveira.
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DECRETO N.o 27.577 - DE 12 DE
DEZEJ.l,lBRO DE 1949 .

Concede autorização para tunciona
menta do curso de bacharelado da
Faculdade Mineira de Direito, de
Belo Horizonte.

O presidente da República, usando
da atribuícão aue lhe confere o ar
tigo 87, item I, -da Oonst.ituicão e nos
têrmos do artigo 23 do DÚl'eto-lei
TI. 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artig'o único. E' concedida autort
zaçâo para funcionamento do curso
de bacharelado da Faculdade Mi
neira de Direito, mantida pela 80'
ciedade Mineira de Cultura e com
sr de em Belo Horizonte, no Estado
de Minas Gerais.

Río de Janeiro, 12 de dezembro de
19L19; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

Eumco G. DUTRA.

Clemente tãurtcsu,

DECRETO N,O 27.578 - DE 13 DE DE
ZEMBRO DE 1949

Aprova projeto e crcamento para cons
trução da subestação lO-A, no pôrto
de Santos.

o Presidente da República, usando
da 'atribuição que lhe confere o artigo
37, número I, da Oonsvituícâc, de-
creta: -

Artigo único. Ficam aprovados, em
substttuicão aos de que trata o De
creto n.o 9.24:7, de 13 de abril de
1942, o projeto e o orçamento na im
portância de Cr$ 369.400,00 (oito
centos e sessenta e nove mil e qua
trocentos cruzeiros) , que com êste
baixam devidamente rubricados, para
a construção, pela Companhia Docas
de Santos, do edifício d.atínado : à
subestação 10-A para manobras de
distrfbutcào de energia elétrica no
Saboó, devendo as despesas respec
uivas, até o limite indicado, 831' cus
o Decreto-lei n.v 8.311, de 6 de de
zembro de 1945, e escrituradas em
conta especial.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
tendas pelos recursos de que trata
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N.o 2'1.579, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1949

Auiori:.:a c Companhia Nacional de
En-;;rgia Elétrica S. A. a aswpíior
suas instalações e dá outras provi_
dénciae,

Ainda não foi publicado no Duirío
Oikial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 27.580, DE 14 DE:
DEZEMBRO DE 1949

Concede auiorieactio para [umcíonus:
corno emprêsa de enerin« elétrica à
Forca e Luz e Iíicimea S. A.

Aluda não foi publícarío no Di6xio
Ctíciat por falta de pagamento.

DECRETO N.o 27.581 - DS 14
DE DEZl';D/l:Bno DE 19@

A.utoriza o cidadão brasileiro João
neoomuceno (la Silva a ])csquisar
mica e associados, no município de
Conselheiro Pena, Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da. Oonstttuíção e nos
tê-mos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de 10i
nas), decreta:

Art.. 1.0. Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Nepomucenc da Silva
a. pesquisar mica e associados em
terrenos devolutas, situados no lugar
denominado Rochedo, no distrito de
Penha do Norte, munícipío de Oon
s·olheiro Pena, Estado de Minas Ge
rais, numa área de quarenta e dcís
hectares (42 ha) , delimitada por um
retângulo que tem um vértice a oi
tocentos e sessenta e dois metros ..
(862 m) no rumo magnetlco cinqüenta
e oito graus e quinze minutos su
deste (58° 15' SE) da barra do cÓITe
go dos Pereiras, afluente pela mar
gem direita do. córrego ao Rochedo
ou Rochedo Pequeno, e cs lados d~

ver g e n t e s do vértice consíde...-ado
têm: seiscentos metros (600 mj , e
rumo dezesseis graus sudeste (1(;0
SE) magnético; setecentos metros
(700m) e rumo setenta e quatro
graus nordeste (74° NE) magnético.
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Art. 2,°. O título da autccfzaçâo
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto pagará 8. taxa de
quatrocentos e vinte cruzeiros (Cr$
420,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3°, Revogam-se as-rllsposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro, de
1919; 123.° da Independência c 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO 1'1.0 27.532 ~ DE 14
DE DEZEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Serafim
da Silva Gomes a lavrar calcário
aotomsueo e minecío de manganês
no municipio de Ouro Preto, Esta
do de Minas Gerais.

à Presidente da República usando
da atríbuícâo que lhe contere c ar
tigo 27 D.O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n,» 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Oódígo de Minas) ,
decreta:

Art. 1.0. Fica autorizado o cidadão
brasileiro Serafím da Silva Gomes a
Iavrar calcário dolomítíco e miné
rio de manganês em terrenos situa
dos DO lugar denominado Morro do
Bule no dísta'íto de São .Julfão, muni
cípio de Ouro Prêto, Estado de Minas
Gerais, numa áre-a de setenta e cínco
hectares (75 ha) delimitada por um
polígono irregular que tem um vértice
na confluência dos córregos Grande
e do Meíreles, e os lados a partir do
vértice considerado, têm -os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
novecentas e sessenta metros (960
m) , quarenta e cinco graus sudeste
(45° SE); seiscentos setenta e três
metros (673 m)', sessenta e uci graus
sudoeste (61° SW); novecentos e
quarenta e dois metros (942 mr , oi
tenta. e dois graus noroeste (82°
NW) ; mil cento sessenta e cinco me-

tros (1.165 m) , quarenta e cinco
graus nordeste (450 NE). Esta auto
rização é outorgada mediante as con
diões constantes do parágrafo úníoo
do art. 28 do Código de Minas e dos
ai-tígos 32, 33, 34 e suas alíneasv além
das -seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste decreto.

A:t. 2.°. O concessionário da au
torlzacâo fica obrigado a recolher
aos corres públicos, na forma da ler,
os tributos que forem devidos à
Uniã-o, ao Estado e ao Mumcípío, em
cump-imento do disposto no art. 68
do Código de Minas.

Art. 3.°. Se o concessionário da
autortzaçâr, não cumprir qualquer
das obrigaçôes que 111e incumbem,
a auto-izaçâo de lavra será declara
da caduca, ou nula, na forma dos
artigos 37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.°. A'5 propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra. na.
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.°. O concessíonárío da au
torização será fiscalizado pelo De
partamento Nacional da Produção
Mineral e gozará dos favores discri
minados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6,° A autorização de lavra
terá por título êste decrete, que será
transcrito no livro próprio' da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do Minístérto da Agricultura, após o
pagamento da taxa de mil e qui
nhentos cruzeiros (C1'$ 1.500,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1<1: de dezembro de
).949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.583

Ainda não foi publicado no Diário·
Oficial.
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DECRETO N.O 27.584 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1949

Aprova o Plano de uniformes pora as Escolas Preportuóruie

233

o Presidente da República, usando da atrtbuicão que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituíçâo, -decreta :

Art.. 1.0 Fica aprovado o Plano de uniformes para as Escolas' Prepa
ratórias, que com êste baixa, assinado pelo General de Divisão Canrobert
Pereira da Costa, Ministro de Estado da Guerra.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de .Janeiro , 14 de dezembro de 1949; 128,° da Independência e 61.0
da Rcpúblíca ,

EURICO G. DUTRA,

Canrobert P, da Costa.

PhUlO de uniformes pat-a as Escolas Prenaratér-ías

CAPíTULO I

DA COMPOSIÇÃO DOS UNIFORMES

1.0 Uniforme

(Fig. 1)

- Boné de gabardine verde oliva escuro.
- Blusão de brim lona branco.
- Cinto branco com porta-sabre (para paradas).
- Cinto de lona verde oliva.
- Luvas brancas.
- Calça de 'gabardine verde oliva escuro,
- Meias pretas.
- Sapatos pretos.

2.° Unifonne

(Fig. 2)

- Boné de gabardine verde oliva. escuro.
- Blusão de gabardine verde oliva claro.
- Calça de gabardine verde olíva escuro.
- Cinto de lona verde oliva.
- Meias pretas.
- Sapatos pret-os.

3.° Uniforme

(Fig. 3)

Gorro de brim verde oliva escuro .
Blusão de instrução.
Calca de brim verde oliva escuro.
Cinta de lona verde oliva,

- Borzegutns ,
4.° Uniforme

(Fig. 4)

Gorro-de brím verde oliva escuro.' ou capacete de aço-fibra.
Blusa de instrução,
Calça de ínstruçâo ,
Cinto de lona verde oliva.
octurnos.
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5.° Uniforme

(Fig. 5)

Oarmscta de cducacâo fisica..
Calção de educação física.
Meias "soquetes" brancas.
Calçado tipo desporto.

CAPÍTULO Ir

Constituem peças corrmlementarcs dos uniformes:
Camisa de agasalho.
Camisa de trrcolme branca, 32m colarinho.
Capote de brim verde oliva impcrmcabillaado.
Cueca bege .
.Jauona de lá verde oliva.
Lenoo branco.
Sobra-capa verde oliva para boné.

CAPiTULO ITI

DA DESCRIÇÃO Di\S PEÇAS E DITt\S cc'r,':rPL:,~:i'lIEL"';,'{\f:ES nos -.:.rNI;CQRI'\'~ES

1 - AgasctZhos

a) Capote

~ De brim verde oliva ímpermeabilízado . Idêntico ao dos cabos o sol
dados.

b) Japona

(Figs. 6 e 7)

- De lã verde oliva, de corte amplo e folgado, aberto UQ. frente em
tôda extensão, ta-anspassando sóbre o lado direito e abotoado do mesmo
lado. Duas ordens de três botões de massa preta. de 22 milímetros de diâ
metro, visíveis, uma de cada lado, completam a frente. Comprimento até
o têrçc superior da coxa. Externamente são colocados dois bolsos embu
tidos, intertores, um de cada lado.

~ Costas: lisas e de um só nano,
~ Gola: aberta, virada, formando com a lapela um ângulo agudo de

30 graus.
Mangas: liS:1S e com bainha simples.

-- Ombreira: de forma e feitio idênticos às do capote.

2 - Blusa de instruçâo

- Idêntica à dos oficiais e praças.

3 - Blusões

- De brim lona branco e de gabardine verde oliva claro.
- Aberto na frente em tôda extensão e fechado por CÜ1CO botões de

22 milímetros, sendo qU::Ül'O domados, visíveis, e um de massa preta no
sinto e embutido. De comprimento até a altura do ilíaco. ajustando-se por
um cinto do mesmo pano, de seis centímetros de largura, transpassando e
abotoando no lado direito por um colchete deprc,ssM.

- Externamente e aplicados na altura do peito, dois bolsos de 12x 14
ou 14 x 16 centímetros, simples, aplicados e de forma retangular, com os
ângulos inferiores arredondados, fechando por pestanas, também de forma
retangular, e abotoando com dois botões de metal dourados, de 15 milí
metros de diâmetro.

- COstas: lisas, de um só pano, sem costuras.
- Gola: de colarinho duplo, abotoando por dois colchetes.
Manga: com canhão de 10 centímetros de altura.
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Ombreira: d,e forma pentagonal, com 6,5 centímetros de largura na
base de 5 centímetros nas extremidades dos lados maiores. Embutida e
costurada pela base na costura da manga.. Na altura do ombro é abotoada,
junto à gola e no vértice do ângulo formado pelos lados mCil01'CS, por um
botão de metal dourado, de 15 milímetros de diâmetro.

4: ~ Botões

a) Grandes

- De metal dourado fosco ou em. massa preta, de 22 milímetros de
diâmetro, tendo uma cercadura de 21 estrêlas pequenas e o distintivo da
Escola na parte central,

b) Pequenos
- Idênticos aos anteríores, com 15 milímetros de díãmctro .

5 ~ Cclças

a) De brim verde oliva escuro e de gabardine verde oliva eSCUTO.
- De forma e feitio idênticos ü de gabardine dos cabos e soldados.

i» De mstrucõo

-- De brim verde oliva claro, de forma e feit.io ídêntieos a das cabos e
soldado::;.

6 - Calçados

a: Borzegulns de cOUJ'O prêto - os atuais.
b) Coturnos de couro prêto - os atuais.
c) 'I'ípo desporto, "Kecds' prêto - o atual.
d) Sapatos de cromo prêto ,
-- De forma e Ieítío idênticos aos dos oficiais,

7 - Calção de Bâucaçüo Física

- De forma e feitio idênticos ao atual, porém, em brim zuartc, com
uma lista branca, de dois centímetros de largura, nas costuras laterais.

8 - C(JJnisa sem colarinho

- Lista, de tricclme branca e feitio comum..

9 - Camisa de agasalho

- De tecido de malha, misto de lã e algodão. de côr verde oliva, tôda
fechada e com Um degolo ajustado ao pescoço. Mangas compridas e ajus
tadas ao punho. (Fig . 8)

10 - Camiseta

- Branca, de algodão, sem mangas - a atual.

11 - Cintos

(l) Branco, de sola, com porta-sabre,
De forma e feitio idêntic-os ao de CDUl"O castanho dos cabos e sol

dados, tendo na parte central do Iêcho circular, de metal amarelo, ° dis
tintivo da Escola em relêvo, contornado por uma cercadura de 21 estrêlas ,

b) De lona verde oliva, com fivela amarela (TI).

12 ~ Coberturas

a) Boné de gabardine verde-oliva escuro.
- De forma e feitio idênticos ao dos oficiais, porém com a cinta de

côr azul ultramar.
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b) Capacete de aço-fibra - o atual.
c) Gorro de brim verde oliva escuro - O' atual.
d) Gorro de gabardine verde oliva escuro ~ o atual.

13 - Cuecas
- De' forma e feitio idênticos à dos cabos e soldados, porém em côr

bége.
14 - Lenço branco

- Idêntico ao dos oficiais e praças.
15 - Luvas

- Brancas, de suedine - as atuais.

16 - .J1leius
a) Brancas - "soquetes".
b) Pretas de fio de Escócia.
c) Pretas - de algodão.

17 - Sobre-ca-va -oenle oliva para boné

-~ Idêntica à dos ofícíais ,

CAPíTULO IV

uso DOS u~!~ORMES E AGASALHOS

a) Os 1.0 e 2.° - Em paradas, solenidades, atos sociais e a passeio.
No 2.°, o boné poderá ser substituído pelo gorro de gabardine verde oliva,

nas solenidades internas, quando determinado.
b) O 3.<:1 - Em aulas, ou quando determinado.
c) O "1.0 - Exclusivamente na ínstrucão ,
cl) O 5.° - Nos trabalhos de educação física, ou competições dcspor

tiV3.3.

e) Agasalhos:
1) Capote de brim verde oliva ímpermeabilizado .

Com os 1.0, 2.°. 3.° e 4.° uniformes, ou quando determinado.
2) Japona de lã verde oliva.
- Com os 1.0, 2.° e 3.0 uniformes, ou quando determinado.

CA?:tTULO V

DISTINTIVOS E SEU USO

a) Os correspondentes 8, cada Escola:
1) Em metal dourado - nas golas dos 1.0 e 2.° uniformes, e no boné;
2) em metal oxidado nas golas dos 3.° e 4.° uniformes.
b) Os de ano:

En1 ângulo reto, um para cada ano letivo, e aplicados no têrço su
períor da manga direita, assim:

1) em sutache cinza - nos 3.° e 4.° uniformes e nas peças de agasalho
constantes dos na. 1 e 2, da alínea e, do Capitulo IV;

2) em sutache dourado - nos 1.0 e 2.° uniformes;
3) os. distintivos de ano são usados com uma estrêla de metal na aber

tura do ângulo inferior, tudo formando uma só peça, num retângulo de
pano de côr Igual à do uniforme:

dourada - no de sutache vdourado:
- prateada - no de sutache cinza.
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CAPiTULO VI

237

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

L° - As peças de uniformes do Plano anterior, de pequena duração,
deverão ser distribuídas até o final do estoque.

2.° - Os alunos matriculados em 1950 deverão receber as peças de far
damento constantes dêste P1.'1.no de Uniformes, ressalvado o que determina
o item acima.

3.° - Os alunos já matriculados nas Escolas em 1949, continuarão com
as peças de fardamento do Plano anterior, as quais serão substituídas pelas
dêste Plano à medida· que forem. completando seu tempo de duração, ou
se tornando incompatíveis com a boa apresentação dos mesmos.

4.° - A partir de janeiro de 1952 não será permitido aos alunos das
Escolas Preparatórtas.o uso de peças que não constem dêste Plano, ressal
vado o que determina o item 1.0.

5.° - Nas paradas, ou formaturas, que exigirem "uniforme de parada",
até o final do ano letivo de 1950, serão usadas as peças de uniformes do
Plano anterior, já distribuídas; e a partir do início do ano letivo de 1951,
as ditas dêste Plano.

6.° - A pelerine terá o uso indicado para a. japona.

Rio de Janeiro, 14 de, dezembro de 1949. - General Canrobert P.
da costa.
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Mineral e gozará dos tavares discri
minados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por título êste decreto, que será
tc-anscrtto no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura, após o
pagamento da taxa de mil e duzen
tos cruzeiros (Cr$ 1.200,00).

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO jc.o 27.588 - DE 14
DE DEZEMBRO DE 1949

Renova o Decreto nO 21.645, de 13
de agõsto ,de 1946.

O Presidente da República usando
da atribuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição, e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
n.c 1.935, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas, combinado com
o Decreto-lei n.c 9.605, de 19 de agôs
to de 1946, decreta:

Art. 1.0. Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, 1:0S
têrmos da letra b do art. 1.0, do De
creto-lei n.? 9.605, de 19 de agôstc
de 1946, a autorização conferida ao
cidadão brasileiro Geraldo Araújo
Dolabela pelo Decreto número vinte
e um mil seiscentos e quarenta e cin
co (21.645), de treze (13) de agôsto
de mil novecentos e quarenta e seis
(1946), para pesquisar mármore e as
sociados no município de Lagoa Santa
do Estado de Minas Gerais.

Art. 2.°. A presente renovação de
Decreto, será trenscríta no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agrt
cultura e pagará a taxa de trezentos
cruzeiros rc-s 300,00)'.

Art. 3,°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1949; 12.'8.° da Independência e61.'l da
República.

Ennrco G. DUTRA.

Daniel ele Carvalho.

DECRETO N.o 27.589 - DE 14

DE DEZEMBRO DE 1949

Autoriza o cidad(Ío brasileiro Crístó
v{ioMoreira da Silva a pesquisar
orçíla no município de Barra Man
sa, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.» I, da Oonstltuícão e nos
têrmcs do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art, 1.0. Fica autorizado o cídadãc
brasíleíro Cristóvão Moreira da Sil
va a pesquisar argila, numa área de
dois hectares, noventa e sete ares e
trinta centrares (2,9730 ha) , no ímó
vel de propriedade de Francisco
Crísóstomo 'I'ôrres Sobrinho, situado
na Fazenda Volta Grande, distrito
de Volta Redonda, município de Bar-,
r-a Mansa, Estado 'do Rio de .Ianelro,
delimitado por lU11 quadrilátero irre
gular tendo um dos vértices a oitocen
tos e sessenta e cinco metros (865 m)
no rumo magnético quarenta e dois
graus noroeste (42° NW) do quilô
metro cento e quarenta (km. 140)
da Estrada de Ferro Central do Bra
sil e cujos lados a partir dêssa vér
tice, têm os, seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: cento e vinte
metros U20m) , quarenta e dois graus
noroeste (42OW); trezentos metros
(300m), oitenta graus noroeste (80°
NW); cem metros (100 m) , sul (8);
trezentos e setenta e cinco metros ..
(375m), oitenta e quatro graus SU~

deste (84° SE).

Art. 2.°, O título da autorízacâo
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (CrS 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producâo
Mineral do Ministério da Agl'ic'iUl
tura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da.
República.

EURICO G . DUTRA.

Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.o 27.590 - DE 14
DE DEZEMBRO DE 1!).W

Autoriza a Mineração Bahiana Li
mitada a pesquisar manganês e as
:1Ociados, no município do Senhor
ao Bonfim, Estado da Bahia.

O Presidente da República. usanda,
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v -I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0. Fica autorizada a Mí
neraçàc Eahiana Ltda., a pesquisar
manganês e associados numa área
de vinte hectares (20 ha) no imóvel
denominado "Barroca do Falelro",
dístrito de Oarrapíchel, município do
senhor do Bonfim, Estado da Bahia,
em terrenos de propriedade de José
Henrique de Azevedo e, delimitada
por um paralelogramo tendo um dos
vértices na nascente do córrego Olho
de Agua, que dista de duzentos e trin
ta metros (230 m) , rumo oitenta e
cinco graus nordeste (850 t\íE) de
sua confluência com o córrego da
Barroca, e cujos lados divergentes
dêsse vértice têm os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: qua
trocentos metros (400 m) , oitenta e
cinco graus sudoeste (85° SW); quí
'nhentos metros (500 m) , quaãorze
graus nordeste (14° NE).

Art. 2.°. O título da autorizaçã-O
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrrto no livro próprio da
Divisão d-e Fomento da Produção
Mineral do Mírristéric da Agu-ícul
.tura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.

DECRETO N. o 27.591 - DE. 15 DE
DEZEl'ImRO DE 1949

Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 20.000.000,00,
p~raocarrer às despesas que espe
cifica.

O Presidente da República, usando
. da autorização contida na Lei nú-

mero 811, de 6 de setembro de 1949,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regula
menta Geral de Contabilidade PÚ
blica, decreta:

Art. 1. o Fica aberta, ao Minlsté
rio da Guerra, o crédito especial de'
vinte milhões de cruzeiros (Cr$ ....
20.000.000,00), para ocorrer ao paga
mento de despesas decorrentes de fa
bricação de estojos de artilharia na
Sociedade Anônima Marvln, durante
o ano de 1949.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua publí
cação .

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1949; 128.0 da Jndependêncía .e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Canrobert P. da Costa

Guilherme da. Silveira

DEORiETO N.o 27.592 - DE 15 DE

DEZEMBRO DE 194;)

Extingue vagas de Despachantes
Aduaneiros

O' Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do artigo 56, do
De:creto-lei tU.o 4.(114, dê 13 de [a
nerro de 194'2, decretac

"Art. 1.0 Ficam extintas as vagas
de Despachantes Aduaneiros junto
à Alfândega do Rio de Janeiro, de
corrente <10 falecimento de Abdon
Pinheiro Neves, de João Domingos
de Magalrâes Júnior e de Henrique
Pereira da. Fonseca Júnior.

Art. 2.° Revogam-se as dísposlçôes
em comtrárlo,

Rio de Janeiro, 1'5 de dezembro de
1949; 128.° da Jndepemdêncía e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
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DECRETO N, o 27,593, DE 15 DE DEZEM
BRO DE 1949

Concede à firma "Mourão & comoo
tüua auiorizacáo para funcionar co
-mo envpréea de navegação de cabo
tagem, de acordo com o que pres
creve o Decreto-lei n.o 2.784, de 20
de novembro de 1940.

o Presidente da República, atenden
do ao que requereu a firma "Mourão
& Ccmpanhta", decreta:

ATitdrgo único. 11: concecãdc a firma
"Mourão & Compa.nhâa", com EBc1e na
cidade ele Bel-ém, capital do Dotado do
Pará, antorízação para íuncíonau- co
mo emprêea de navegação de cabota
gem, de acôrdo cem o .que prescreve
Co Decreto-lei n. ° 2.784, de 20 de no
vembro de 1940, com os instrumentos
particulares de recomposícão e altera
ção que apresentou, Ia-mados, respec
tivamente, em' 28 de outubro de 1946
e 24 de outubro de 1949, obrígando-ze
a mesma sociedade a oumprér inte
gralmente as leis e regulamentes em
vigce, 0'11 que venham a vígorae, sôbre
o objeto da referida autorízaçâo .

Rio de .Ianeéro, 15 de dezembro de
1949; 123.° da Independência e 61.° da
Repúbhca..

EURICO G. DUTRA

Honóric M cmieiro

DECRETO N.° 27.594 - DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1949

A([J'Tova o Regulamento para a exe
cução do disposto no art. 215 do
Código de Prcmrietiaâe Industrial
(Decreto-lei n.o 7.903, de 27 de
agôsto de 1945) .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
220 do Código de Propriedade Indus
trial (Decreto-lei n.? 7.903, de 27 de
agôsto de 1945), decreta:

Art. 1.° Fica· aprovado o R-egula
menta que a êste acompanhe, assi
na-do pelo Ministro de Estado dOS Ne
gócios do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Art. 2.° O presente Decreto entrá
rã em vigor na data da sua publica-

çâo, revogadas as dísposlções em
cntrár!o .

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República,

EURICO G. DUTRA.

H onórío Monteiro,

REGULAMENTO A QUE SE REFE
RE O DECRETO N." 27.594, DE
15 DE DEZEMBRO DE 1949.

Art. 1.0 O Diretor-Geral do Depar
tamento Nacional da Propriedade In
dustrial, por conveniência dos servi
ços, poderá delegaa- atribuícôes aos
Díretoreg de Divisão, nos termos do
art. 215, do Decreto-lei n.c 7.903, de
27 de agósto de 1945 (Código da Pro
priedade Industriad) , para o despa
cho dos processos em curso, obser
vadas as condíçôes previstas neste
Regulamento.

Parágrafo único. A delegação de
poderes a que se refere o presente
artigo Jar-se-á, sempre, sem prejuí
zo dos recursos para o conselho de
Recursos da Propr-iedade Industrial,
estabelecidos no Código de Proprie
dade Industrial,

Art. 2.° Para os fins consignados
no art. 1.0, do Diretor-Geral do De
partamento Nacional da Propriedade
Industrial, mediante Portarta. publi
cada. no órgão oficial, poderá d-ele
gar atribuições, no to-do 0'..1 em par
te:

a) ao Diretor da Dlvisâo Jurídica,
para resolver sôbre pedidos de trans
ferência, alteracão de nome, contra
tos de exploração e caducidade, nos
quais não haja dúvidas ou centro
vérsias:

b) ao Diretor da Divisão de Mar
cas, para resolver sôbre: 1.0 pedidos
de prorrogação de registro; 2.°) ar
quivamento de processos: 3.0) regis
tro de marcas de in-dústria ou de co
mércio, nome comercial, título de
estabelecimento, insígnias, emblemas,
expressões ou sinais de propagan
da, nos quais não haja impugnação
ou oposi-ção de terceiros, ou não te
nham sido revelados anterioridades
impeditivas;

c) ao Diretor da Divisão de PrI
vilégíos, 'para resolver sôbre pedidos
de privilegies de invenção, modêlr, de
utilidade, desenho ou modêlo indus
trial, nos quais: 1.° - não haja opo
sição de terceiros; 2.° - não tenham
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'surgido quaisquer dúvidas ou contro
vérsias quanto à natureza, classifica
-ção e patenteabílídade da invenção;
:3.0 - sejam os técnicos favoráveis à
-concessão. da patente.

Art. 3.° O Diretor-Geral do De
partamento Nacional da Proprieda
de Industrial, não obstante a dele
.gaçâo dos poderes, poderá aVOC9.J: di
retamente a seu despacho, qualquer
processo, sempre que-entender con
veniente.

§ L° As decisões dos Diretores de
Divisão exaradas de acôrdo com êste
Regulamento poderão ser reformadas
-ez-otticic pelo Diretor-Geral. dentro
do prazo de trinta. dias contados da
data da respectíva publicação no 61'
gâo oficial, na conformidade do dis
posto no art. 199 do Código da Pro
pnedade Industrial.

§ 2.0 Das decisões dos Diretor-es de
Divisão caberá recurso para o Conse
lho de' Recursos da Proprtedade In
dustrial, por quem prove legítimo in
terêsse. dentro do prazo de sessenta
dias, contados da data da publicação
no órgão oficial.

~ 3.0 O Diretor-Geral poderá, entre
tanto antes de encaminhar o re
curso' 0..0' Conselho de Recursos da
Propriedade Industrial, reconsiderar
o ato recorrido, na forma prevista no
art. 200, do Oódígo da Propríeôade
Industrial.

Art. 4.° O Diretor Geral do Depar
tamento Nacional da Propriedade In
dustrial poderá, sempre que julgar
conveniente, revogar os poder-es dele
gados na forma do "presente Regula
mento, no todo ou em parte.

Art. 5.° As dúvidas que surgirem
na auhcacão clêste Regulamento se
râo 1:e20Iv-idas pelo Ministro do 'I'ra
br.lho, Indústria e Comércio.

Rio doe Janeiro, 15 de dez-embro de
1949. nonorio Monteiro.

DECRETO N.o 27.595 - DE 15
DE DEZEMBRO DE 1919

Autoriza o cidadão írmsiíeirc Júlio
Amsuieu. Gíorqi a pesquisar argila e
associados no mumícipic de 111ogi
das Cruzes, Estado de São Paulo.

O .Presidente da República usando
da atríbuiçâo que lhe confere o ar
·tigo87, n.v I, e nos têrmos dos arü-

gos 152 e 153 da Constituição, e do
Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de j3,
'neiro de 1940 (Código de Minas) , de
creta:

Art. 1.0. Fica autorizado o cidadão
brasileiro Júlio Amadeu Giorgi a pes
quísar argila e associados em terre
DOS de sua propriedade, no distrito de
Jundíapeba, município de Mogt das
CrUZES, Estado de São Paulo, numa
área de cento e dez hectares e oi
tenta ares (110,80 haj , delimitada
por um polígono irregular que tem
um vértice a quatrocentos e sessen
ta metros (460 m) , Do rumo magné
tico vinte quatro graus nordeste (24°
NE), do cruzamento da ferrovia da
Estrada de Ferro Central do Brasil
com o rio 'I'aíassupeba e os lados, a
parbtr dêsse vértice, os seguintes com
prnnentos e rumos magnéticos: mil
quatrocentas e quarenta metros ....
(1,440 m) , sesenta graus sudeste .. _
m) : trinta graus nordeste (30° NE)
(600 SE); quinhentos metros (500

dois mil e setecentos metros (2.700
mj : sessenta graus noroeste (60°
NW); cem metros (100 m) , trinta
graus sudoeste (300 SW); mil ta-e
zentos e vinte metros (1. 320 m) , qua
renta graus sudeste (40° SE).

A:'t. 2.°. O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto pagará a taxa de
de mil cento e dez cruzeiros (OrS
1.110,00), e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produçã., Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio ele Janeiro, 15 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e ô í.v ela
República.

EURIOO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,O 27.596 - DE 15
DE DEZEMBRO DE 1949

Aiüorize os cidadãos brasileiros Pe
dro Farinelli e Froméieco Forínelii
a peeouiear granito no município
de Ê~tim) Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atrtbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, TI.o I, e nos têrmos dos arti
gos 152 e 153 da Constituição, e do
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Decreto-lei n.> 1.985, de 29 de janei
ro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

AJ:t. 1.0 Ficam autorizados os cida
dãos brasileiros Pedro P'armellí e
Francisco Farinelli a pesquisar gra
nito, numa área de oito hectares e
quarenta ares (8,40 har , encravada
no imóvel de sua propriedade deno
minado "Prainha", situado no dis
trito de Contagem, município de Be
tám, Estado de Minas Gerais área
esta delimitada por um retângulo,
tendo um dos vértices a mil e noventa
e seis metros (1.096 m) , no rumo
magnético quarenta e oito graus e dez
minutos noroeste (42° 10' NW) da
Igreja do Rosário e, cujos lados di
vergentes dêsse vértice, têm os seguin
tes comprimentos e rumos magnéti
cos: duzentos e quarenta metros .'
(240 m) . oeste (W); trezentos e cin
qüenta metros (350 m) , norte (N).

a-t. 2.°. O título da. autorlzacão
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto pagará a t axa de
trezentos cruzeiros (Crg 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producâo
Mineral do Ministério da Agxícul
tura ,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .tc.neiro, 15 de dezembro de
1949; 122.° da Independência e 131.° da
República.

EURICO G. Dum".

Daniel de Carvalho.

DECRETO Nv 27.597 ~ DE 15
DE DEZEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Américo
Maroues da costa Filho a lavrar
oaríima e associados no -murucipio
de Irnbuiai, Estado do Paraná,

O Presidente da República usando
da atribuicào que lhe confere o ar
tign 87, 11.° I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei ri.c 1.925, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0. Fica autorizado o cidadão
brasileiro América Marques da Costa

Filho a lavrar barrtína e associados
numa área de oitenta hectares (80
ha) situada no lugar denominado
Agua Clara, distrito de 'I'unas, mu
nicipio de Imbuial, Estado do Paraná,
e delimitada por um retângulo que
tem um vértice na foz do ribeirão
Paiol da Tábua, afluente do rio Ouro
Fino, e os lados que partem dêsse vér
tice com oitocentos metros (800 m)
e rumo oitenta e seis graus su.Iceste
(86° SW) magnético, mil metros ..
(1.000 rn) , rumo quatro graus sudes
te (4,0 SE) magnético. Esta autor-iza
çâo, out-orgada mediante as condi
ções constantes do parágrafo único,
do art . 28 do Código de Minas .e dos
artigos 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cons
tentes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas neste decreto.

Art. 2.°. O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher
aos cofres públicos, na forma da lei,
os tributos que forem devidos à
União, ao E-stado e ao Município, em
cumprimento do disposto no art. 62
do Código de Minas.

Art. 3.°. Se o eonoesslonárlo da
2 utortzação não cumprir qualquer
das obrtgaçôes que lhe incumbem. a
autorização de lavra será declarada
caduca, ou nula, na forma dos ar
tigos 37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra na for
ma dos arts. 39 e 4{l do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da. .?,U
torízacâo será fisca!.izado pelo Deuar
tamentc Nacional da Produção Mlne
ral e gozará dos favores discrimma
d03 no art. 71 do mesmo Código.

iArt. G.o 'A a:utorrizaçãode jnvra
terá por título, êste decreto, que será
transcrito no livro próprio da Dlvi
são -de Pomen to da Produção Mineral
do Mímstérro da, Agricultura, 8.-pÓS o
pagamento da taxa de mil e seíscen
t03 cruzeiros (ors 1. 6DO,00) .

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de dez-embro de
1949; 123.° da jndependênc!a c G1.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
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DECRoETO Nv 27.,598 - DE 15 DE
DEZE'I'IIBP...o DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro José
Eulália de Matos Pimenta a pes
quisar argila e asscciados no mu
nicipio de lVIogi das Cruzes, Estado
de São Paulo.

o Presidente da República usando
da atribuição que Iha confere o ar
tigo 87, n.v r, da Constituição e nos
têrmos Do Decreto-lei n.? 1.985" de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0. Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Eulália de :rvtatüS Pi
menta a pesquisar argila e associados
em .terrenos de prop.nedade da Cerâ
mica Sanitária PorceHte S. A., no
lugar denominado Pau-que Suzacio,
distrito de Suzana município de
Mogi das Cruzes, fEsta{1o de SãD
Paulo. numa área de vinte seis hecta
res, Quatro a1'·28 e vinte três centiares
(26.04'23 ha) delimitada por uma qua
d.nlátero cue tem um vértice a mil
cento e noventa metros (1.1S{) m)
no rumo dezesseis graus e quinze mí
nuccs sudoeste (17° 1'5' SW) do marco
quilométrico quatrocentos e sessenta
e três (km 4ü3) da Estrada de Feno
Central do Brasil, no trecho Rio-São
Paulo e os lados. a partir dêsse
vértice, os seguintes comprhnemtos e
rumos magnéticos; setecentos e cin
qüenta e cinco metros e cinqüenta
centímetros (7.55;50 m) . setenta e um
graus e cinqüenta e três minutos no
roeste (71.° 53' :N1iV); trezentos e qua
renta e cinco metros (345 m) , dezoito
graus c cinco minutos sudoeste (18°
05' SW); setecemtcs e cinqüenta e
sete metros e de centímetros (757,10
nu. setenta e um graus e cinqüenta
e 'cinco minutos sudeste (71° 55, SE);
trezer.tos e quarenta e cinco metros
(34'5 m) , dezessete graus e cinqüenta
minutos nordeste (17° 50' NE).

Art. 2.° O titulo da autorizacâo
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (.Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão do Fomento da Produção
Mineral . do Ministério da Agrícul
tura ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em cocrtrárro . .

Rio de .Ianeiro. 15 de dezembro de
1949; 12.8.° da. Independência e 61.° da
República.

IEURICO G. DUTRA.
Daniel de coroiüno.

DECRETO N.o 27.599 - DE
15 DE DEZEMBRO DE 1949

Aprova o Regimento da Comissão Per
manente de Crenologia do Minis
tério da Agricultura.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regimen
to da Comissão Permanente de cre
nología (C. P. C.) que, assinado pelo
Ministro de Estado dos Negócios da
Agricultura, com êste baixa.

Art. 2.° f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

REGIMENTO DA COMISSÃO PER
MANENTE DE CRENOLOGIA

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1. ° A Comissão Permanente
de Orenologia (C.P ,C.), instituída
pelo decreto-lei n. 7.341, de 8 de agós
to de 1945, é órgão integrante do Mi
nístérto da Agricultura, diretamente
subordinado ao Ministro de Estado,
tendo por finalidade colaborar no fiel
cumprimento do Código de Aguas Mi
nerais.

CAPíTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2.° A C. P. C. será presidi
da pelo Diretor Geral do Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e se comporá de quatro especialistas
no assunto, designados pelo Presiden
te da República.

§ 1. o _ Um dos membros a que
se refere ôste artigo será escolhido en
tre o pessoal técnico especializado do
Laboratório da Producâo Mineral do
D. N. P. M. .

§ 2. ° - A Comissão Permanente de
Orenologfa articular-se-á com a Divi
são de Fomento da Produção Mineral
e com o Laboratório da Produção Mi
neral, do Departamento Nacional de
Produção Mineral, no sentido de que
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cada um dêstes órgãos designe um
assistente junto à C. P. C. para as
sistir às sessões. tomar parte nos
debates e servir de elemento de liga
ção entre os dois órgãos.

§ 3,° O Ministro da Agricultura po
derá designar até dez especialistas
para participarem dos trabalhos da
Comissão, como membros honorários,
não remunerados. com as mesmas re
galías dos membros efetivos,· exceto o
direito de voto.

Art. 3,° A C. P. C. terá um se
cretário designado pelo Ministro de
Estado e escolhido entre servidores
públicos federais.

CAPíTULO IH

D,\ COMPETÊNCIA

Art. 4.° A C. P. C. compete:

D estabelecer os princípios para
classificação' das águas mnneraís, ter
mais, gasosas, potáveis de mesa ou
destinadas a fins balneários, colabo
rando com o D. N, P. M. em casos
específicos ;

II) examinar os relatórios de pes
quisas e os planos de aproveitamento
de fontes de águas minerais, gaso
sas, termais. potáveis de mesa e para
fins balneários e, sôbre, os mesmos,
emitir parecer;

IrD estudai' a situação nas fontes
que não atingirem os limites constan
tes dos Capítulos VII e VIII do Có
digo de AgU2S Minerais e que possuem
alegada ou inconteste ação tera
pêutica. propondo a reclassífícacão
cabível:

IV) classificar as estâncias e em
presas hídrcmínerais, segundo as ca
racterísticas de suas instalacões ;

V) dar parecer sôbre os rótulos pa
drões, especialmente no que se referir
.'1 dizeres relativos a eventuais quali
dades terapêuticas das águas ;

VI) estabelecer as bases gerais pa
ra os regulamentos das estâncias e
empresas que negociam, no comércio
das águas minerais, Iíxando as condi
ções particulares para casa caso;

VII) estudar todos os aspectos da
exploração das águas minerais, ter
mais, gasosas. potáveis de mesa e pa
Ta fins balneários, e propor medidas
a elas atinentes;

VIU) propor ao órgão competente
a aplicação de multas ou outras pena
lidades previstas no art. 31 do Decre
to-lei D.O 7.841, de 8 de agõsto de
1945;

IX) assegurar a necessária coorde
nação entre os diversos elementos es
sencia.ís à exploração racional das
fontes de águas minerais, termais, ga
sosas, potáveis de mesa e para fins
balneá-rios ;

X) manter a mecessária ai-ticulacâc
com os servidores congêneres esta
duais para assegurar unidade de dou
trina crenológica em todo o Territó
rio Nacional;

XI) opinar, no âmbito do D. N. P.
M., em todos (JS assuntos relativos às
águas minerais e assemelhadas;

XII) sugerir medidas tendentes a
incrementar a indústria de águas mi
nerais, termais, gasosas, potáveis de
mesa e para fins bahneártos. tendo em
vista a necessidade de aumentar a
utilidade social das estâncias hídro
minerais;

XIII) propor e incentivar a publi
cação de trabalhos especializados e
dar parecer sôbre o m-érito daqueles
que lhe forem submetidos pelo seu
Presidente;

XIV) opinar, dentro da órbita do
D. N. P. M., em todo processo e as
sunto que lhe fôr presente e que se
refira ao Código de Águas Minerais
ou, de modo geral, à sua exploração
técníco-mdustria1.

CAPíTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL

Art. 5.° A(l Presidente da C, P.
C. compete:

1) despachar com o Ministro de Es
tado;

lI) convocar e presidir as sessões;
In) cumprir e fazer cumprir as de

liberações da C. P, C.;
IV) representar a C. P. C. junto

às autoridades do país, ínstituícões,
congressos ou onde se fizer necessá
1'10;

V) organizar subcomissões espe
ciais, compostas de membros da C.
P. C., para estudar assuntos sujeitos
à delíoeraçào do plenário e sôbre OS
mesmos emitir parecer;

VI) distribuir os processos aos
membros da C. P. C. para relatâ-.
los:

VII) coordenar, orientar e dirigir
os trabalhos da secretaria;

VIII) - organizar e submeter á
aprovação da C. P. C., até o dia 15
de março, o relatório das atlvídades
do ano anterior;
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IX) - autorizar as publicações de
acôrdo com a deliberação da C. P.
C.

X) - providenciar sôbre requisição
de transporte, franquia postal e te
legráfica para os membros ou auxi
liares da C. P. C., quando em objeto
de serviço.

Art. 6.° A cada membro da C.
P.' C. compete:

I) - comparecer às. sessões;
lI) -apresentar propostas, proje

tos, indicações e demais trabalhos ée
ordem técnica para serem aprecia
dos pela c. P. C.;

UI) - votar a matéria em debate:
IV) - relatar os assuntos que lhe

forem distribuídos, apresentando con
clusões;

V) - efetuar estudos e ínspecões
técnicas sóbre questões ligadas' à
competência da C. P. C.;

Art. 7,° Ao Secretário compete:

1) - organizar e manter em dia
todos os serviços de expediente e de
arquivo;

II) - redigir tóda correspondência
e submetê-la à assinatura do Presi
dente;

IH) - assistir às sessões da C. P.
C. e redigir as atas para serem sub
metidas à aprovação no dia seguinte:

IV) - enviar as atas ou seu resu
mo, conforme deliberação do Presi
dente, para publicação no Diário Ofi
cial;

V) - auxiliar o Presidente na re
dação do relatório anual;
, VI) - controlar a freqüência dos
servidores em exercício na C. P. C.
e remetê-la, por intermédio do Pre
sidente, a quem de direito;

VII) - coligir os elementos neces
sários à preparação da proposta or
çamentária;

VIII) - registrar a entrada e a saí
da de material;

IX) - receber, registrar e distri
buir, expedir e guardar a correspon
dência oficial, processos e demais do
cumentos;

X) - prestar aos interessados in
formação sôbre andamento de pa
péis.

CAPíTULO V

DA LOTAÇÃO

Art. 8,° A C. P. C. terá a lota
ção que fôr aprovada por decreto.

CAPíTULO VI

DO HORÁRIO

Art , 9,° O horário normal de
trabalho da C, P, C. será fixado
pelo Presidente, respeitado o nú
mero de horas semanais ou mensais
estabelecido no Serviço Público Civil
pa~a órgão de sua natureza

CAPíTULO VII

MS SUBSTITUIÇÕES

Art. 10. Serão substituídos au
tomàtícamente, em suas faltas e im
pedimentos eventuais, até 30 dias:

I) - O Presidente, por um dos
membros da C. P, C., designado pe
lo Ministro de Estado, por indica
ção do referido Presidente;

II) - O Secretário, por servidor
indicado pelo Presidente e designado
pelo Ministro,

Parágrafo único - Haverá, sempre,
servidores designados prêvíamente
para as substítuíçôes de que trata
êste artigo,

CAPíTULO VIU

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. A C. P, C, reunir-se-á,
no mínimo, três vêzes por mês, e, em
ca.'3OS especiais, tantas vêzes quantas
se fizerem necessárias, mediante con
vocação do Presidente.

Art. 12, AE sessões só se poderão
realizar com presença de, 'pelo menos,
três dos membros da C. P. C,

§ L° - As deliberações serão to
madas por maioria absoluta,

§ 2,° - O Presidente da C, P, C.
somente terá direito ao voto de qua
lidade.

Art. 13. As propostas ou proje
tos apresentados por um ou mais
membros da C, P. C, serão subme
tidos a discussão e a aprovação desta,

A.J:t, 14. Será considerado re
signatário qualquer membro da C.
P. C. que, sem causa justificada, fal
tar a quatro sessões ordinárias con
secutivas.

Parágrafo único - Aberta vaga (l,e
membro da comissão, o Presidente
comunicará ao Ministro da Agricul
tura e proporá seu preenchimento.

Art. 15, As conclusões a que
chegar qualquer subcomissão nomea-
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DECRETO N.o 27.600, DE 15 DE DEZEM
BRO DE 1949

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

Aprova as especificações e tabelas ,a
ra a classificação e fiscalização da
exportação da banana anã cu na
nica.

ESPECIfiCAÇõES.E TABELAS PA
RA A CLASSH'iCACÃO E FISCA
LiZAÇAO DA EXPORTAÇÃO DA
BANANA ANÃ OU NANICA

Grupo A banana em cacho.

Grupo B banana em penca.

3 - A banana em cacho - GrUDO
A - será classificada em 5 tipos, com
as seguintes especificações:

Tipo 1 - Cachos S2m mutilação,
com 10 ou mais pencas, de colorido
uniformemente verde, com pêso não
inferior a 20 quilos, bem conformados,
inteiramente limpos, com o cabo do
engaco medindo no mínimo 20 cen
tímetros a partir da interseção da
úlitma penca, com p sncas perfeitas,
sem frutas quebradas, rachadas, arra
nhadas, machucadas, atacadas nor
moléstias ou de qualquer maneira -:.",,1
teradas por agentes capazes de pre
judicar a sua qualidade e conserva
ção.

Tipo 2 - Cachos com 8 ou 9 pen
cas, com peso não inferior a 18 qui
los, possuindo os demais caracterfstlcos
exigidos para o tipo 1.

Tipo 3 - Cachos com 8 ou mais
pencas, com peso não inferior a 15
quilos, admitindo-se 10. frutos refugos
e satisfazendo, no mais, as exígênctas
dos tipos anteriores.

Tipo 4 - Cachos com 5 a 7 pen
cas. perfeitos, isentos de frutos ata
cados de moléstias ou sensivelmente
contundidos.

Tipo 5 - Cachos com menos de 5
pencas, assim como maiores, quando
colhidos demasiadamente verdes, ata
cados por agentes deprecíadores ou
queimados pela água salgada ou pelo
sol, enegrecidos por fortes abalos ori
undos de má colheita ou transporte
descuidado, ou que tenham sofrido a
ação de qualquer agente prejudicial à
conservacâo da fruta.

4 - A- banana em penca - Grupo
B - será classificada em 2 tipos com
as seguintes especificações.

Tipo 1 - Pencas com 16 ou mais
frutos, de colorido unnormemente ver
de, bem conformados, com 3/4 de de
senvolvimento, medindo no mínímo
20 centímetros de comprunento, -nm
pas, sem frutos quebrados, .arranhados,
rachados, machucados, aueímados pelo
solou água salgada, atacados por
moléstias ou pragas ou de qualquer
maneira alterados por agentes capa
zes de prejudicar sua qualidade e con
servação.

Tipo 2 - Pancas com 12 ou mais
frutos, medindo no mínimo 16 centí
metros de comprimento, com as de
mais características exigidas para o
tipo 1.

se
da

omissos
Ministro

1 - A banana anã ou nanica (Musa
Caoetuiistui, Lamb.) será classificada
de acôrdo .com os padrões ofiçiais que
ora se estabelecem, baseados estes nos
caracteres inerentes à espécie, no
espeto geral, na íntegrfdade, pêso, ta
manho dos cachos, número dê pen
cas, grau de maturação e estado sa
nitário.

2 - A banana anã será ordenada
em dois grupos, a saber:

o Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o art.
87, ítem I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as espe
cificações e tabelas para a classifi
caç-ão e fiscalização da exportação da
'banana anã ou nanica, visando a sua
padronízação, assinadas pelo Minis
tro de Estado dos Negócios da Agli
cultura.

Art. 2.° Ftoa autorizado o Ministro
de Estado dos Negócios da Agricultura
a baixar portaria regulamentando a
colheita, a classíficacâo e a, Iíscahza
çâo da exportação da banana anã.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

Art. 16. Os casos
râo soluoíonados pelo
Agricultura.

Rio de Janeiro, em 15 de dezem
bro de 1949. - Daniel de Carvalho.

da de acôrdo com o item V do AJ:t.
5.° dêste Regimento, serão conveni
entemente formuladas em relatórto
especial apresentado ao Presidente,
que o submeterá à deliberação da C.
P. c.
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DECRETO N,o 27.604,' DE 19 DE

DEZEMBRO DE 1949

Autoriza' a "The São Paulo Tramway
Lfght, and Pouier Company Limited"
a construir uma segunda linha de
transmissão derivada da linha Cuba
tão-São Caetano até à rua Bela
Visl;a, ne Capital elo Estado de São
Paulo.

Ainda não foi publicado no -Diário
Oiíciut por falta de pagamento.

DECRETO N.o 27.605, DE 19 DE

DEZEMBRO DE 1949

Aiücríea a Prefeitura Municipal -de
Jusizeiro do No·!'te, Estado do Ceará,
a instalar um grupo térmico na re
ferida Ciâsule,

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N." 27.606 - DE 19 DE
DE.~EMBRO DE 1949

Aut()ri;~a a S. A. Central Elétrica Rio
Claro a instalar uma central termo
elétrica, no municipio de Rio Claro,
Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso l, da Constituição, e
nos termos do art. 3.° do Decreto-lei
n.v 3:763, de 26 de outubro de 1941,
combinado com o art. 10 do Decreto
lei n.? 2.231, de 5 de junho de 1940;
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a S. A.
Central Elétrica Rio Claro a instalar
uma central termoelétrica no municí
pio de Rio Claro. Estado de São Paulo,
com a potência, de 2.500 kw, de acôrdo
com os projetos e especificações apro
vadas pelo Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. A energia elétrica
produzida destina-se á distribuição
para serviço público, de utilidade pú
blica e comércio de energia na zona
de fcmecímento da referida emprêsa ,

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de qualquer ato decla
ratório, se a concessionária não cum
prir as seguintes condições:

I - Registrar O presente título na
Divisão de Águas, do Departamento

Nacional da Produção Mineral, dentro
de trinta (30) dias, a partir da data
de sua publicação.

Ir - Apresentar à .Olvlsâo de Águas,
dentro de noventa (90) dias, a contar
da data da publicação dêste decreto,
os estudos, projetos e orçamentos das
obras.

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo »oderâo ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrt
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário,

RiD de Janeiro, 19 de dezembro de
1949; 123.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.607, DE 20 DE DE

ZEMBRO DE 1949

Suspende o funcionamento da "Asso
ciacão Beneficente dos Empregados
da -Companhia Docas de Santos",
sediada em Santos, Estado de São
Paulo.

O Presidente da Repúbllca., usando
das atríbuícões que lhe conferem o
art. 37. n.ê I, da Oonstrtuíçâo, e o
art. 6,° do Decreto-lei n,v 9.085, de
25 de mae'ço de 1946,

Ocnséderando que a"Associação
Beneficente dos Empregados d,a Com
panhia Docas de Santos", conforme
se verifica dos autos do inquérito ins
taarrado pela Delegacia de Orrdcnn
Social. da Secretaria d-a Segurança
Pública, do Estado de São Panúc, está
exercendo at'vidades ilicítas, nocivas
à ordem pública e à segurança do
Estado:

Conséderando aue a referida "Asso
cíacáo". que tem prestado relevantes
serviços a grande número de assecla
dOS, "está, poâs, com SU3.'3 finalidades
dasvh-tuadas, e transformada em cen
tro de ação subversiva, com prejuízo
de seu' patrlmôrrio, desviado para o
fínancramento de tais atlvldades ;

Considerando o que mais consta do
processo a.c 40.364-49, do Ministério
da .rustíca e Negócios Interiores,
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Decreta:
Art. 1. o Fica SU&PSllSO pelo prazo

de seis meses, o funcionamento da
..Associacâo Beneficente dos Empre
gados da Companhia Docas de Sam
tos", sediada em Santos, Estado de
São Paulo.

Art. 2. o O Minístério Público Pe
deral promoverá, imediatamente, nos
têrmcs do art. 6.°, parágrafo único,
do citado Deoreto-leé n. o 9.085, a
competente ação de díssolucâo dá en
tãdade referida no artigo pmmelro.

Art. 3.° Revogam-se as díspoei
ções em cont-aa:o.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro
de 1949. 128.° da Independência e 61.°
da República.

EuRICO G. DUTRA,
Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N ,0 27.608 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1949

outorga concessão à Rádio Guaíba
Limitada para estabelecer uma ee
tacão raaíoaüusoro: de ondas mé
diás na cidade de Pôrto Alegre, Es
tado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° I, da Constituição, etcn
dando ao que requereu a Rádio Guai
ba Limitada, e tendo em vista o dis
posto no artig-o 5.°, D. XII, da mes
ma Constituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Rádio Guaíba Limitada, nos
têrmos do a,rt1go 11, do Decreto nú
mero 24.655, de 11 de julho de 1934,
para estabelecer; na cidade de Pórto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,
sem direito de exclusividade, uma
estação radiodifusora, de acôrdo com
as cláusulas que cem êste baixam, as
sinadas pelo Ministro da Viação e
Obras Públicas.

Parágrafo único. O contrato decor
rente desta concessão deverá ser as
sinado dentro de sessenta (60) dias
a contar da data da publicação dês
te decret-o no Diário Oficial, sob pena
de ser desde logo considerada nula a
concessão.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1949; 123.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N.o 27.609

Ainda não foi publicado no Diário
Oficíct .

DECRETO N.o 27.610

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 27.611 - DE 21 DE
DEZ~1BRO DE 1949

AbT~, ao Ministério da Justiça e Ne
qocioe Interiores, créiiito ' especial.
para auxúic à -Associacâo Brasileira
de Imprensa. .

o Presidente da Reuúbllca. usando
da autorização contida na Lei n.v 332,
de 28 de setembro de 1949, e, tendo
ouvido o Tribunal de Contas, Y!.OS
têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Artigo único. E' aberto, pelo Minis
térto da Justiça e Negócios Interiores,
o crédito especial de CI'$ 2.000.000,00
(dois milhões de cruzeiros), .para au
xiliar a Associação Brasileira de Im
prensa a liquidar compromisso assu
mido com o Banco do Brasil, S. A.,
na construção de S'2U ediffcío-sede.

Rio de .Janeiro, em 21 de dezembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 27.612 DE 21 DE
DEZIm'IBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito ~,special de Cr$ 11.789,15Ü',OO,
para o fim que especifica.

o Presidente da República, usando
-da autorização contida na Lei núme
IrO 845, de 5 de outubro de 1949, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas.
D06 têrmos do antigo 9'3 do Regula
mento GeraJ de Oontaoílidade Públi
ca, decreta:

Art. 1. ° É aberto, pelo Ministério da
Fazenda, o crédato especial de onze
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milhes, setecentos e oitenta e nove mil,
cento e clnquenta Cl'UZ€iTOS ...•......
(01'$ 11.789.150,00), para atender à
despesa com o pagamento de juros de
apóhces da Dívida Pública Interna.
emitidas nos têrmos do Decreto-leí
TI.O 7.393, de 16 de março de 1945, re
lacívos ao período de 1 ode janeiro a 31
de dezembro de HWl.

Art. 2.° íi:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dlsposíçôes em connrário.

Rio de Je.neu'o, em 21 de dezembro
de 19419; 1280 da Independência e 61°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N. o 27.613 DE 2.1 DE
DEZEMBRO DE l'949

Abre ao Poder Judiciário créad.a espe
cial para pagamento de gratifica
ções.

O Presidente da República, usando
da autoriaacão contida na Lei núme
1'0 871, de 'is de outubro de 1949. e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 23 do Regula
mento Geral de Contabilidade Públi
ca, decreta:

Artigo único. Fica aberto ao Poder
Judiciário o crédito especíaü deOr$
200.000,00 (duzentos mil cruseíros) ,
paira ocorrer, relatévamente ao exerci
cio de 1948, às despesas com o paga
mento de gratificações adicionais 003
funclonáríos da Secretaria do SUU)Te
mo Trilbunal Federal, por fôrça do ar
tigo 1.0 da Lei n.v 2164, de 25 de rc
vereíro de 1948.

Rio de .Ianeiro, em 21 de dezembro
de 1949; 1280 da Independência e 61°
da República.

EuRlOO G. DuTRA
Guilherme da Silveira

DECRETO N.o 27.614, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1949

Faz cessão a título gratuito do terre
no de marmlui que menciona, situa
do em Santos, Estado de São Pau
lo.

O Presidente da. República. usando
dae otnoutcõcs oue lhe confere o .M
tago 87, número 1 da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo

125, do Decreto-Ieí '9.760, de 5 de se
tembro de 1946, decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o Ministé
rio da Fazenda, por i-nterméd.i'O do
Serviço do Patrimônio da União a ce
der a titulo gratuito à Prefe.tura de
Santos Estado de São Paulo um ter
rene de marinha de forma irregular,
ocupado p01" Franoisco Cunha, com a
área total de 8.046,50 m2, e que apre
senta as seguintes dimensões e con
frontações: frente par-a a Avenida
Bandeirantes, com a extensão de
339,50 m; à direita com propried-ade
da Companhia União de Transportes,
numa extensão de 36,50 m; à esquer
da e nos fundes. com terrenos acres
cidos de marinha, medindo, respecti
vamente, 5,00 fi c 317,00 m; tudo de
acôrdo com Os eleemntos técnicos e
demais especificações constantes do
processo protocolado no Ministério da
Fazenda sob o número 255.317-49.

Parágrafo único - O terreno des
crato neste artigo destina-se ao prosse
guimento do plano rodoviário que lt
gará a cidade de Santos à Capital de
São Paulo.

Art. 2.° Caberá à cessionária efe
tuac- o pagamento da Indenização dG
vida ao ocupante, pelas benfeitorias
que êste realizou de bôa fé.

A:rt. 3.° f;ste Decreto entrará em
vigor na data de- sua publicação, re
vcgadas as disposições em contrário.

Rio de· Janeiro, em 21 d,e dezembro
de 1949: 1280 da Independ-ência e 61°
da República.

EuRICO G. DUTRA

Guilherme àa Silveira

DEORETO N.o 27.615. DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1949

Ã.bre, pelo Afinistério do Trabalha, In
dústria e Comércio, o credite espe
cial de c-s 131.955,00 para atender
as despesas com proventos de dois
tumcionámoe em disponibilidade.

o Presidente da República, usando
da autorieacâo contida na Lei núme
ro 759, de o 11 de julho de 1949, e
tendo ouvido Q Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93 do Regula
mento Geral de Contabilidade Públi
ca, decreta:

Artdgo único ~ Fica aberto, p2-lo
Ministério do Tira1baJ1ho, Indústria e
Comércio, o crédito especial de
CX$ 13-1.9-55,00 (cento e trinta e um
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mü, nOvecBntose cínquenta e cinco
cruzeiros) , para atender à despesa
com o pagamento de proventos aos.
funcionários considerados em dlsponí
büídade pelo art. 24 do Ato das Dís
posições Constbtucionaís Transitórias.

Rio de .Ianeiro, em 21 de dezembro
de 1949; 1280 da. Independênc'a e 61°
da República.

EURICO G. DuTRA.

Hcmóric Monteiro.

DECRETO N.? 27.616 - DE 22 de
DEZEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
credito especial de CTP 500.000.000,00
para pagamento do abono de Natal
aos eerotâorec da União.

O Presidente da. República, usando
da autorização contkía na Lei núme
ro 974, de 17 de dezembro de 1949.
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do ar.t. 93 do Regulamen
to Geral de Contabilidade Pública,
decreta:

Art. 1. o Fica aberto, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito especial
de quinhentos milhões de cruzeiros
(Crg 500.00ü.OOO,{)O) , para ccorrer às
despesas decorrentes da concessão do
abono de Natal a que se refere a Lei
n.« '9'74, de 17 de dezembro de 1949.

Art. 2. o O crédito especial de que
tra!ta o artigo anterior será cons'de
rado automàtícamente registrado pelo
Tribunal de Contas e distribuído ao
'I'esouro Nacional.

Art. 3.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua. publi
caçã-o, revogadas, as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro. em 22 de dezembro
de 19'19; 123. ° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 27.617 _ DE 23 DE
DEZEMBRO DE '1949

Abre ao Ministério da Agricultura o
crédito especial de Cr$ 9.000,00 ..•
(nove mil crueeiros) para o fim que
especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei n.s 829,
de 21 de setembro de 1949, e tendo

consultado o Ministério da Fazenda
eo Tribunal de Contas, nos têrmos
do art. 93 do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Agricultura o crédito especial de
Cr$ 9.001l,OO (nove mil cruzeiros), para
atender ao pagamento de gratificaçã-o
de magistério, relativa ao exercícío de
1948, a que fêz jus Valdemar Ramos
Lages, Professor Oatedrátíco, padrão
M, da Escola de Agroncmía Eliseu
Maciel.

Art. 2.0 f:ste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61,° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 27.618 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1949

Declara de utilidade pública, pata
desapropriação pela Estrada de
Ferro Central do Brasil, um terre
no situado em Felipe dos Santos, Es
tado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e aten
dendo a Que, à visita do que consta
do processo n.? 25.354-49, do De
partamento de Administração do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
acha-se caduco o Decreto n.v 2.663, de
13 de maío de 1938, por fôrça do
artigo 10 do Decreto-lei n.? 3.365, de
21 de junho de 1941, decreta:

Art. 1.0 De acôrdo com os artigos
2.°, 5.°, alíneas h, i, e i. e 6.° do De
creto-lei n.e 3.365, de 21 de junho de
1941, é declarado de utilidade pú
blica, a fim de ser desapropriado pela
Estrada de Ferro Central do Brasil,
o terreno representado lia planta que
com êste baixa, devidamente rubri
cada, de propriedade do Sr. Carlos
Cunha, com a área de 46. 868,19m2.
(quarenta e seis mil oitocentos e ses
senta e oito metros e dezenove de
címetros quadrados), situado em Fe
lipe .dos Santos, Estado de Minas Ge
rais, por ser necessário à urgente exe
cução das obras de alargamento e
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consolidação do atêrro do quilômetro
617,740 do Ramal de Ponte Nova, da
referida Estrada. -

Art. 2,° ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3,° Ficam revogadas as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1949; 128.° da .Independênoía e 61.° da
República.

EURICO'G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

DECRETO N.O 27.619 - ns 23 DE
DEZEMBRO DE 1949

Declara de utilidade pública, para
desapropriação pela Estrada de
Ferro Santos a Jundiai, as áreas
imprescindíveis à construcão do
Sistema de Oleodutos Santos-São
Paulo, de concessão do Conselho
Nacional do Petróleo, àquela Es
trada.

o Presidente da República, usan
do da atrtbuieãu que lhe confere o
art. 87, inciso I, da Constituição. e
tendo em vista o disposto no art. 5.°,
letra h do Decreto-lei n.c 3,365, de
21 de junho de 1941, decreta:

Al't. 1.0 Ficam declaradas de uti
lidade pública para desaproprtaçâo
pela Estrada de Ferro Santos a JUn
díaí, os imóveis imprescindíveis à
construção do Sistema de Oleodutos
Santos-São Paulo, de concessão do
Conselho Nacional do Petróleo àque
la Estrada, abrangendo as áreas ne
cessárias à ereção de quatro estações
de bombeamento e as que constitui
rão a faixa de domínio do oleoduto,
conforme projeto aprovado pelo De
ereto n.o 27.36·1:, de 26 de outubro
de 1949, 'e planta em trinta e seis
fô1has acompanhada de relação de
proprietários e características das
áreas respectivas, que com êete bai
xam, devidamente autenticadas.

Art. 2,° NOS termos do art. 15 do
Decreto-lei n.c 3,365, de 21 de junho
de 1941, e seu parágrafo único acres
centado pelo Decreto-Ieí n.? 4.152, de
6 de março de 1942, com a nova re
dação que lhe deu o Decreto-lei nú
mero 9,811 de 9 de setembro de 1946,
fica declarada a urgência da desapro
priação dos imóveis referidos no ar
tigo L°, ficando autorizada a Estrada
de Ferro Santos a .Iundiaí a efetivá-la

na forma prevista no Decreto núme
ro 27,364, de 26 de outubro de 1949.

Art. 3,° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1949, 128° da Independência. e 61° de
República.

EuRICO G, DUTRA.

Clóvis Pestana,

DECRETO N.O 27.{)20

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial. "

DECRETO N." 27.621 - DE 23 DE
DEZ~lBRo DE 1949

Autoriza estranoeira a adquirir o do
mínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

o Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 205 do
Decreto-lei li. ° 9,760, de 5 de setembro
de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Leonilda Beleiro
Barreiro, de nacionalidade uruguaia,
autorizada a adquirir a fração ideal de

. dois noventa e oito avos (2-98) de
domínio útil do terreno de marinha
onde existiram os prédios ns. 2 e 4
da Praia do Flamengo, atual n. ° 5
da Ladeira do Russell, no Distrito
Federal, a que se' refere o processo
protocolado no Ministério da Fazenda
sob o n. ° 202.814, de 1949.

Rio de -Ianeíro, em 23 de dezembro
de 1949; 128, o da Independência e 61.°
da República.

EURICO G, DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N,o 27.622. DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1949

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio util do terreno de acrescidos
de marinha que menciona, situado
nesta Capital.

Ainda não foi publicado TI.o Diário
Oficial por falta de pagamento.
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DECRETO N.o 27.623 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1949

Exclui aoe eteüoe do Decreto número
14.968, de 8 de março de 1944, o
ímsmet que menciona.

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo nú
mero 19.440-41, do Departamento de
Administracão do Ministério da Jus
tiça. e Negocias Interiores, decreta:

Artigo único. E' excluído dos efei
tos do Decreto 11.° 14.963, de 8 de
marco de 1941, o imóvel 11.° 15 (quín
ze)da rua do Núncio, nesta Capital.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
] 949, 128° da Independência. e 61° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

DECRETO N.O 27.624, DE 26 DE DE
Z~BRO DE 1949

Concede à Sociedade Anônima"Sin
çer Seioinq õâaciiine Company" au
torização para continuar a funcio
nar na República.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a Sociedade
Anônima "Singer Sewing Machíne
Company", autorizada a Iuncíonar na
República pelos Decretos TIS. 5.646, de
22 de agôsto de 1905 e 16.831, de 24 de
março de 1925, decreta:

Artigo único. f: concedida à Socie
dade Anônima "Sínger gewiug Ma
chíne Company", com sede em Eli
zabeth, New .Iersey, Estados Unidos
da América do Norte, autorização para
continuar a funcionar, tendo em vista.
a deliberação de 10 de novembro de
1949, aprovada em -reuniâo da sua
diretoria, com .o capital, .destínado às
suas operações no Brasil, elevado de
Org 3.250;000,00 <três milhões, duzen
tos e cinqüenta mil cruzeiros) para
C1'$ 30.000.000,00 (trinta milhões de
cruzeiros), media-nte as cláusulas que
êste acompanham, assinadas pelo Mi
nistro do Estado do Trabalho, Indús
tria e Comércio, ficando a mesma so
ciedade obrigada a cumprir integral
mente as .Ieís e regulamentos em vi
gor, ou que -venham a vigorar, sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.

DECRETO N.? 27.625 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1949

Declara de utilidade pública, para
eleito de desapropriação, a área que
menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 2,1'
tdgo 87, inciso I, da Constátuicào e de
acordo com o art. 5.°, letras d e .11, do
Decreto-lei n.o 3.365, de 21 de junho
de 1941, decreta:

Art. 1.0 E' declarada de utilidade
pública, para. efeito de desapropriação,
a propriedade denominada Santo An
tônio, com a área de 847.065 m' (oito
centos e quarenta e sete mil e sessenta
e cinco metros quadrados), perten
cente a Leopoldo Bezerra Cavalcante,
situada junto à Escola Agrotécníca
"Vidal de Negreiros", no Município de
Bananeiras, Estado da. Paraíba.

Art. 2.0 A área acima mencionada
será acrescida à referida Escola, subor
dinada à Superíntendência do Ensino
Agrícola e Veterinário do Minístério
da Agricultura.

Art. 3.0 O presente decrete entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de .Ianeu-o, 26 de dezembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EUIUCO G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27. 626 ~ DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1949

Altera o Quadro do Pessoal dD Insti
tuto de Prenidêncui e Assisténcia
dos Servidores do Estado, e dá

outras providências

O Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe comere o ectí
so 87 da. Corrstctudção, decreta:

Art. 1.0 Fica alterado, na forma
das tabeles anexas, o Quadro de Pes
soal do Instituto .de previdência 'e
Assistência dos Servi-dores do Estado
(IoP.A.S.E.) .

ATt. 2.° A despesa com a execução
do «ãspcsto neste cüecreto corr-erá à
conta do saldo da Verba Pessoal do
orçamento do IoP.A.S.E. para o COT
rente exercício.

Art. 3.° :!tstc decreto entrará em
vigor ria data de sua publicação.

Rio de J1aneiro, em 26 de dezembro
dJe 1949 128.° da Independência e 61.0
da. República.

EURICO G. DuTRA.
Honório Monteiro.



QUADRO DO LPASE PARTE PERMAc'lENTE

1. Cargos isolados de provimento efetivo

NÚm. J Classe Núm . J Classe I I
de Carreira ou cargo I ou Exc. Vagos Quadro de Carreira ou cargo j ou I Exc. \ Vagos Obaer ,

cargos pad, cargos \ pad. I
I I

j
1 Assistente do pro-I

I
I I

curador Geral o o \ N - 1 I
-- I-I I

1 II I I
2. Carreiras

Núm. IClasse I Núm. Classe j I
de Carreira ou cargo I ou I Exc. Vagos Quadro de Carreira ou cargo

ou \
Exc. \ Vagos Obser ,

cargos pad. cargos pacto

I

J I
I

::o~~c~~:ii:o id;-;;;;i~I
Procurador

\- - - - 3 ....... ....... . ... O - 3
3 N - P.F. 1
1 J 6 .................. N - 3
5 Procurador o o o o o o o \ N - F.P.

4 I 9 .................. M - 8
7 Procurador ....... M - P.P.

10 Procurador 0.0 •••• L - 4 F.P. 12 .. ............. . .. L - 5

IProcurador I

I
K - - F.F. } I

15 18 ... , ..............

I
K - - 19

J 5 - P.F.
--- I ---

I
--- ---

41 48 I 19 19

~
"s

i
~

I

Observações: O cargo de Procurador Adjunto reclassificado
Augusto Neíva de Sá Pereira.

na carreira continuará exercido pelo seu atual ocupante ~

~



PARTE SUPLEMENTAR

1. Carreiras

N;;:;·I Carreira ou cargo
Classe Núm I. IClasse I IVagos IObsar.ou Exc. Vagos Quadro de I Carreira ou cargo I ou \ Exc.

cargos I pad. cargos I Ipad.
I I
I I

! I
I

Engenheiro Engenheiro

- .................. - - - - 1 . . . ............, .. J - 1

1 ..................

I
N - - P.S. 1 .................. N - -

1 .................. Iv! - - P.s. 1 .................. Iv! - -

I:
1 ..................

\

L - I - P.S. 1 .... ... ...... ... . . L - -
1 .............. " ..

\
K - -

I
P,s. 1 .................. K - --- I -- --

4 I I

I I

5 1

I I I II

~

§
s

i
"'
~
il



(0) DECRETO l'/.o 27.626, D:P. Q.6 DE nI",ZEMBRO DE 1949

Altera o Quadro de Pessoal do Instituto de PrevicUncia e AsoisUncia dos Servidores do Estado e dá. outras providências

QUADRO DO rPAsE - PAl\l~ PE:~MANE'Ni:E

2. Carreiras

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

, I "" 'II I I I I IN." de I Carreira cresse ou I I N.~ de I uasse Ou I

I ou ~ zxced. I Vagos I Prov. I Quadi'O I Carreira. ou cargo zxcec. Vagos I Provo
cargos cargo I padrão I I cargos I padrão I

I I ,', I
i I I 1

I I I I , I---+-,---'-------+-I-+--+--
_11. .... \ - - I1 -I -I - 31··F':''''~O; O I - 3

3 Procurador N ~ I! - I P.P. 1 1 I

I I Proc. Adjunto ... N - I - I - 1 P,S. f 6 1 ..... .. ... .... N - 3 I

1 I I 1 I
5lPrccurador. M -141 -IF.F. 91 M - 81

7 1I Procurador L -; - i -: P.F. 12:

1..........

L I - 5 I'
I I I I I

I I I" ,10 I Procurador ... K ~ - - I P,P, I I I,

I I ' I 191···· K I - -I 1915 I Procurador ... J -, - 5, P,P.! ;
-'-1 : ~! \ I I -.-g i --19- 19

I 'I i I \ Obserccções I
I I I' IO cargo de Procurador Ad- I

I junto reclesslffcado na
\ I 1 carreira continuará eser- I

I I I I I cido pelo seu atual, , I I 1 I ocupante, Augusto xeíve
I I I I de Sá Pereira.
I I I I I

I I I I I Os cargos provisórios serão I
I I suprimidos à medida, I I que forem sendo provi-

I I I dos os vagos das classes, I I I supertores. O t-otal de I
I I I cargos providos na car-
, I I I I relra, não poderá ser su- I
I
, I 'I I perícr a 49. I

I I I I _.__ '

(t~ :P;"proó.umc1a por ter saído com Jncorrecôes em 27-12-1949.





COMISSAO no VALE DO sAO FRANCISCO

Tabela Numérica de Extranumerário-mensalista

SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO PROPOSTA

. I
Número

I
Numero I !

de I Séries Funcionais Referência Tabela de Séries Funcionais Referência I Tabela
funções funções

I- I .. \ \
I

6 I Auxiliar administrativo 27 10 IAUxiliar administrativo .. 27 I-- I I I -- I I6 10
I

2 ICalculista . . ............ 27 I 2 II Calculista , ............I 27 I
-- I

I
-- I I I2 I 2 II

2 ICalculista auxiliar ....... 2~ I 2 ICalculista auxiliar ....... 24 I--
\ I -- [ I2 2

\

ICartógrafo . . . ........... I I . ............I2 26 3 ICartógrafo 26
--

I
--- I2

\
3

I I
I I I I .............! I

3 i Continuo . . .· .. · ...... ··-1 20 I 5 Contínuo 20 I
-- I --

I
I

3 I I I 5 I

"mo

;,.
:3
m

s

l
f
Ci



to
~....

i
8

f
~

I

cSl'l'UAyAU ATUAL l:::il'l'Ull

Número I Número
de Séries Funcionais Referência T.>tbela de Séries Funcionais Referência Tabela

funções 1 funções

I I I
1 Dactilógrafo .. I10 Dactilógrafo , . . ......... 1 23

I
15 .......... 23-- I -- 1

10 I 15 I I1 I

5 ) Desenhista . ............ 26 I 5 IDesenhista ............. 26 I--
I

-- I I
5 1 5

II I

2
I . ...

I 3 ! Desenhista auxiliar ....... 1! Desenhista auxniar ....... 21 21
-- I --

\ I2 I 3

.1 Escriturário ...... · .... · .. 1
I IEt .. I

I
10 23 I 15 j scrr urano . , ............ 23

-- I --
lO I 15

3 I Motorista ... ~ ............ \ 22 I
3 I Motorista . , .··· .... ··.· .. 1 22

\-- I I -- I I3 3 I

~. I Porteiro . . ..· ............ 1 22 I 2 I Porteiro ................ \ 22

I--- 1
I 2 i

f Servente . . . ............. 1 I IServente . . .. ............! .1
3 19 5 19 I-- I I I -- I
3 ! 5 I
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DECRETO N.o 27.628, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1949

Declara de utilidade pública a faixa de terreno utilizada na construçáo
do trecho ferroviário D. Pedrítc-Samtiaço-Líoramentc

O Presidente da República, usando da atrfbuiçãc que lha confere o
art. 37, n.o I, da Constituição, e tendo em vista o que consta do processo
n.? 26.613-49, do Departamento de Administração do Ministério da Viação
e Obras Públicas,

Decreta:
Art. 1.0 De acôrdo com os arts. 2.0 , 5.°, alíneas h, i e i. e 6.° de

Decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, é declarada de utilidade
pública, a fim de ser desapropriada pelo Departamento Nacional de Es
tradas de ferro, a faixa de terrenos utilizados na construção do trecho
ferroviário já em tráfego, entre D. Pedrito, Santiago e Santana do
Livramento, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2,° Est.e Decreto entrará em vigor na data de ma publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário o

Rio de Janeiro, 27 d3 dezembro de 1949; 128,° da Independência e
61.0 da República.

EURICO G. DUTRA,

17.'"
DECRETO N.O 27.629 - DE 27 DE DE

ZEMBRO DE 1949

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, um terreno
situado em 'rutóía, Estado do M a
ranhão.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
de acôrdo com o disposto no artigo
6.° combinado com o inciso "m", do
artigo ?.o do Decreto-lei n.c 3.365, de
21 de Junho de 1941, decreta:

Artigo único. E' declarado de uti
lidade pública, para fins de desapro
priação pela União Federal, o terre
no com 1ü,OOm de frente por 1ll0,OOm
de fundo, situado na ponta da An
dreza, em Tutóia, Estado do Mara
nhão, de propriedade de Francisco de
Matos Sousa.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICü G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

DECRETO N.o 27. 63{) - DE 27 DE DE
ZEMBRO DE 1949

Concede à Associação Comercial, In
dustrial e Agrícola de Rio Preto, a
prerrogativa do art. 513, alínea "ti",
da Consolidação da8- Leis do Traba
100.

O Presidente da 'República, aten
dendo ao que lhe expôs o Ministro de

Estado dos Negócios do Trabalho,
Indústria e Comércio e,

usando das atribuições que lhe
concede o artigo 559, da Consolidação
das Leis do Trabalho, decreta:

Artigo único. E' concedida à As
sociacão Comercial, Industrial e Agri
cola rte Rio Preto, Estado de São
Paulo, a prerrogativa do artigo 513,
alínea d, da mesma Consolidação,
para o fim de colaborar com o Poder
Público como órgão técnico e consul
tivo no estudo e solução dos proble
mas que se relacionem com os inte
rêsses econômicos e profissionais por
ela coordenados.

Rio de 'Janeiro, 27 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.

DECRETO N.? 27.631 - DE 27 DE DE
ZEMBRO DE 1949

Concede nacionalização à sociedade
anônima "Bata A. S. zun:', decre
ta:

O Presidente da. República, aten
dendo ao que requereu a sociedade
anônima "Bata A. S. Zlin", decreta:

Art. 1. o f: concedida nacionaliza
ção à sociedade 'anônima "Bata A. s.
znn", que transferiu sua sede da cí
dade de Zlin, República da Tchecos
lováquia, para a cidade de Batatuba,
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Estado de São Paulo, Estados Unidos
do Brasil, por terem sido aceitas as
condições julgadas convenientes à de
"tesa dos interêsses nacionais, de acôr
do com o art. 71, parágrafos 2.° e 3.°
do Decreto-lei n.° 2.627, de 26 de se
.tembro de 1940.

Art. 2. ° Fica a mema sociedade
obrigada a apresentar ao Mínistérto

-do Trabalho, Indústria e Comércio.
por meio de certidão, os estatutos de
finitivos, ajustados à lei brasileira,
arquivados na Divisão de Remstro do

'Comércio, dentro do prazo de 30 dias
da data do arquivamento.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de,
1949; 128.° da Independência e 61.°

-da República.

EURICÔ G. DUTRA.

H osõrsc Monteiro.

,~;..~n::c-~

DECRETO N.O 27.632 - DE 27 m;;
DEZEMBRO DE 1949

,A.bre, pelo Poder Judiciário, o creâiio
suplementar de o-s 10.000. (}CO,O!),
em retôrço da verba destinada ao
pagamento de sentenças ituucuiriae,

DECRETO N.o 27.633, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1949

Prorroga, P(}( 10 anos, a concessão
outorgada à Rádio Clube Fluminense
Limitada, atualmente denominada
Sociedade Rádio Emissora COnti
nental Limitada, para estabelecer
uma estação radiodifusora, na ci
dade de Niterói. Estado do Rio de
Janeiro.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 27. 634, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1949

Outorga; concessão à S.A. Rádio Tupi
para estabelecer uma estação radio
difusora em Recife, Estado de per:
nambuco, sob a denominação de
"Rsuiio 'I'cmamâare",

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

D:ri:CRETC N.O 27.635', DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1949

Dispõe sóore o reconhecimento da Es
cola Industrial Santa' Teresa, com
sede no Distrito Federal.

DECRETO N. o 27.636 DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1949

Ainda não foi publicado no Diá17.o
Oficial por falta de pagamento.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? 1, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.° 938, de
S de dezembro de 1938; decreta:

Artigo único. E' concedida à
Companhia de Cimento Portland
Ponte Alta sociedade anônima com
sede na Capital do Estado de São
Paulo, autorização par-a funcionar
como emprêsa de mineração, de acôrco
com o que dispõe o Decreto-lei núme
ro 938, de 8 de dezembro de 1938,
ficando a mesma sociedade obrigada.
a cumprir integralmente as leis e

o Presidente da República, usando
-da autorização contida na L,",i n.> 980,
de 17 do corrente mês, e tendo ouvido
o Tribunal de Contas, nos termos do
.art. 92 do Regulamento Q'3Tal de
Contabilidade, Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto, pelo Poder Ju~

dicíárfo, o crédito suplementar de
dez milhões de cruzeiros (Cr$ ....
10.00G.OOG,OO), em refôrç.o da Verba 3
- Serviços e Encargos, I - Diversos,
Bubconsígriaçâo 33 - Sentenças ju
diciárias, 02 - Tribunal Federal de
Recursos, do Anexo 25, do vigente 01'
çamentc (Lei 11.° 537, de 14 de de
zembro de 1948) .

Art. 2.° f:ste Decreto entrará em
vigor na data. de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de dezembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURlOO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

Concede à Companhia
Portland Porde Alta
para funcionar como
mineração,

de Cimento
cutorizacéo

emprêsa .de
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regulamentos em vigor ou que ve
nham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorrzaçáo.

Rio de .reneíro. 27 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.637, DE 27 DE DEZEM
BRO DE 1949

Renova o Decreto n.O 23.683, de 16 de
setembro de 1947.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constitutção e ten
do em vista o que dispõe o Decreto
lei n.v 1.985, de 29 de janeiro de 194U
(Código de Minas) , combmado cem
o Decreto-lei n.v 9.605, de 19 de agos
to de 1946, decreta:

Artigo 1.0 Fica renovada pelo pra
zo improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da alínea b, do artigo 1.0 do
Decreto-lei n.v 9.605, de 19 de agos
to de 1946, a autorização conferida
ao cidadão brasileiro Amaro Vascon
celos pelo Decreto n.c vinte e três
mil seiscentos e oitenta e três ....
(23.683), de dezesseis (16) de serem
bro de mil novecentos e quarenta e
sete (1947), para pesquisar quartzo
e associados, no luga.r denominado
Serra Velha, distrito e municrpío de
Cristalina, no Estado de Goiás.

Art. 2.° A presente renovação de
decreto será transcrita no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Mímatério da
Agricultura, e pagará a taxa de três
mil e oitenta cruzeiros (Cr$ .
2.080,00) .

Art. 3.° Revogam-se as dfsposíções
em contrárru.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro
de 1949; 128.° da Independência e 61.0

da República.
EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N,? 27,638 DE 27 DE DE
ZEMBRO DE 1949

Renova o Decreto n.O 23.833, de 13
de outubro de 1947.

O Pa-esídente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo.87, n. T, da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o Decreto-Iet
n. 1. 985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), combinado com
o Decreto-l-ei n. 9.605, de 19 de agôs
to de 1949, decreta:

Art. 1.0 Fica renovado, pelo prazo
improrrogável de um ano, nos ter
mos da alínea b, do artigo 1.° do De
creto-lei n.? 9.605. de 19 de agôsto
de 1946, o Decreto número vinte três
mil oitocentos e trinta _e três (n.? ..
23.833), de treze (13) de outubro
de mil novecentos e quarenta e sete
(1947), que autorizou Agro Mercan..
til Ceres S. Barreto & Filhos, hoje S.
Barreto & Filhos, a pesquisar amian
to e associados, no lugar denomina
do São Miguel, distrito e município
de Traipu, Estado de Alagoas.

Art. 2.° A presente renovação de
decreto será transcrita- no livro pró
prio da Drvísão de Fomento da Pro
dução Mineral do Mtnísterlo da
Agricultura, e pagará a taxa de oi-
tocentos e vinte cruzeiros (Cr$ .
820,00) .

Art. 3:.0 Revogam-se as dísposr
ções em contrárto .

Rio de Janeiro, 27 de dezembro
de 1949; 128 da Independência e
61.° da Repúbl1ca.

EURIOO G. DuTRA

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.639, DE 27 DE DE
ZEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro José do
Nascime.nto a pesquisar mica e as
sociado, no munidpiode Tombos,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, e nos têrmos lOS arti
gos 152 e 153 da Constituíçâo, e do.
Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de Ja
neiro de 1940 (Código Je Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o ctdadao
brasileiro José do Nascimento a pes
qutsar mica e associados, em duas (2)
areas totalízando trinta e quatro hec-
tares e trinta e três centtares .
(34,0033 ha) , na localidade de São
Sebastião ou Casa Branca, cístrito
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e Município de Tombos, Estado de
Minas Gcraís e assim dérmicas: a
primeira (1.a) m2dindo vinte u.r, hec
tares e vinte- centrares (21. 00020 ha) ,
em terrenos de Gustavo do Carmo
delimitada por um polígono que tem
um vértice e seiscentos e oitenta e
sete metros .(687 m) no rumo mag
nético .se tenta e dois gralIS noroeste
(72 0 NW) da sede da fazenda da
Saudade, ·e os lados a partir desse
vértice os seguintes comprímentos e
rumos magnétícost quinhentos e qua
renta metros (540 m) , sessenta graus
e dez minutos noroeste (600 10 :NW);
trezentos e vinte sete metros (327 m) ,
cinqüenta graus sudoeste (500 SW);
duzentos e setenta 2 mil metros
(271 mj , trinta e dois graus e trinta
minutos sudeste (320 30' ::'EJ; tre
zentos e quarenta e cinco metros
(345 m) , setenta e dois graus e qum
ze minutos sudeste (72° 15' SE); tre
zentos e quarenta e cinco metros ..
(345 mj , quarenta e um graus nor
deste (410 NE). A segunda '2.3.) me
dindo treze hectares e' treze centaa
res 03,0013 ha) , em terrenos de
Francisco Antônio LUIZ, deunntada
por um polígono que tem um vértice
a trezentos e dezoito metros (318 fi)
no rumo magnético oitenta e quatro
graus e trinta minutos sudeste ,84~

30' SE) da sede da fazenda Saúda
de, e os lados a partir desse vértice
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: trezentos e doze metros
(312 m) , quarenta e um graus su
deste (410 SE); trezentos (; quarenta
e dois metros (342 m) , setenta graus
e quarenta e cinco minutos nordeste
(70° 45' NE); duzentos e setenta e
um metros (271 m) , trinta e dois
graus e trinta minutos noroeste 132CJ

30' NW); duzentos e quatorze me
tros (214 mj , quatorze graus e trinta
minutos sudoeste (14° 30' ;3W).

Art. 2.0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagará fi. taxa de tre
zentos e cinquenta cruzeiros (Cr$ ..
350,00) e será transcrito .no Itvro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da. Agrt-
cultura, '

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro
de 1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de carvalho.

DECRETO N.O 27.640 - DE 27
DE DEZEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro rsccc de
Oliveira Ribeiro a pesquisar águas
minerais no Distrito Federal.

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 37, n.» I. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Isaac de Oliveira Ribeiro a.
pesquisar águas minerais, em uma
área de seis hectares, oitenta e um
ares e setenta e um cennares , .....
(6,&171 ha) em terrenos de propríe
dade de Manuel de Oliveira Ribeiro
na localidade de Camarim, situada na
antiga estrada de Guaratíba, atual
estrada Bandeirante numero três mil
trezentos e vinte (3.320), Distrito Fe
deral, delimitada por um polígono que
tem um v-êrticea oitenta metros e
cinqüenta centímetros (80,50 m) no
rumo magnético trinta. e um graus
nordeste (310 NE) do entroncamento
da estrada do Camorim e do Bandei
rante (antiga Guaratrba) e, cujos 18,
dos a partir dêsse vértice têm os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: quarenta e seis metros ,46
m) , setenta graus noroeste (70° NW) ;
cinqüenta e dois metros e setenta. cen
tímetros (52,70 m) , quarenta e cinco
graus noroeste (45° ::.'fVf): setenta e
nove metros e oitenta ceurímetrcs ..
(79,80 m) , cinqüenta e cinco graus
noroeste (550 NW): oitenta e quatro
metros e setenta centímetros (84,70
m) ouarenta e quatro graus noroeste
(440 NW); trezentos '2' ctnco metros
(305 m) , três graus e ta-in-a minutos
noroeste (3° 30' NW); quatrocentos
e oitenta metros (480 m) • quarenta e
três graus e trinta minutos sudeste
(43° 3-0' SE); oitenta metros (80 m) ,
trinta e dois graus sudoeste (32° SVV) ;
setenta e seis metros e vinte centíme
tros (76,2:0 m) , trinta ~ um graus su
doeste (310 SW).

Art. 2.° O título da 8.utcrizacão de
pesquisa, que será uma via. autêntica
dêste Decreto, pagará a. taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agrfcultuta .
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Art. 3.° Revogam-se as dlsposlções
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1949; 123.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.? 27.641 - DE 27
DE DEZEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro OUteiro
Sathler a ireequisar águrt mineral no
município de Manhumirim., Estado
de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, e nos têrmcs dos artt
gDS 153 e 153 da Constitutcãc, e do
Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de ja~

neíro de 1940 (Código de Mí.nasj , de
-ereta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Oliveira Satuler a pesqui
'Sal' água mineral, em terrenos de sua
propriedade e outros, na lugar deno
minado Fazenda Ceres. distrito de
Presidente Soares, municipío de
"Manhumlrlm, Estado de Minas Ge
rais, numa área de dezesseis hectares
(16 na) delimitada por um retângulo
que tem um vértice a cento e cinqüen
ta e seis metros (155 m) no rumo
trinta e oito graus sudoeste (38° SW)
da confluência dos córregos Segrêdo
e .Jequitibá e os lados divergentes dês
se vértice, os seguintes comprimentos
e rumos: trezentos e vinte metros ..
(320 m) , três graus no-oeste (3° NW) ;
quinhentos metros (500 m) , oitenta
-e sete graus sudoeste (37') S"V\!) .

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
eranscnto no livro própr!o da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agr-ícultura .

Ar-t. 3.0 Revogam-se 'as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N. ° 27.642, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1949

Reixüuio, com modificações, o De
creto n.024.093, de 20 de novem
bro de 1947, que outorgou conces
são à Companhia Industrial Belo
Horizonte, sociedade anônima, para
o aproveitamento da energia hi
tlráulica de 1l7n tlesniuet existente
no ribeirão Eiacninno, no distrito
de Riacho Fundo, municipio de Ja
boticatnbas, Estado de Minas Ge
ruis.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
27, inciso I, da Constituição, e tendo
em vista o parecer do Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica,
decreta:

Art. 1. ° Fica revalidado o De
creio li. ° 24.093, de 20 de novembro
de 1947, modificado pelo Decreto nú
mero 26.598, de 19 de abril de 1949,
que OUtOl'gOU concessão à Companhia.
Industrial Belo Horizonte, sociedade
anônima, para o aproveitamento da
energia hidráulica de um desnível exis
tente no rtbeirão Riachinho, no dis
trito de Riacho Fundo, munícípío de
.Jaboticatubas, Estado de Minas Ge
rais.

§ 1. ° Em portaria do Ministro da
Agrrcultura. no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
da queda a aproveitar, a descarga da
derivação e ,~ potência.

S 2. ° O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e distrluuiçào
de energia elétrica. para serviço pú
blico, de utilidade pública e para
comércio de energia no município de
Pedro Leopoldo, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2. t. Caducará o presente tí
tulo, independente de ato declarató
rio, se a concessionária não saüs
fizer as condições seguintes:

I _ Registrá-lo na Dívíaêo de
.águas, do Ministério da Agricultura,
dentro de trinta (30) dias, contados
da data de sua publícaçâo.

H - Assinar o contrato disícíptí
nar da concessão cuja minuta será
preparada pela Divisão de Aguas,
dentro do prazo de trinta (30) días.
a contar da data em que for publi
cada a respectiva aprcvaçâo pelo M}
nístérío da Agrtcutlura ,
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III - Requerer à Dívtsão de Aguas
mediante o arquivamento de certa
dão comprobatória, a averbação do
registro do referido contrato no Tri
bunal de Contas, dentro ce s€sse..;,a
(60) dias da realização do mesmo.

IV - submeter à aprovação do
Ministério da Agricultura, em três
(3) vias, dentro do prazo de um (U
ano, a contar da data da publica
ção dêste decreto, o projeto de apro
veitamento hídro elétrico, compreen
dendo:

a) Hidrologia da Regtâo:
1 i: Clima e precípitacào pluvio

métrica.
2 ~ Bacia hidrográfica - Planta,

área e coeficiente de escoamento.
3 ~ Descargas máxima, mínima e

média ~ Curva de descarga do cUT~

50 dágua, correspondente, DO mínt
mo a 1 ano de observação, obtida por
medições.

b) Capacidade do aproveítamen
to:

1 Mercado consumidor. curvas
de cargas prováveis.

2 ~ Quedas bruta e uul . Pütén
cía utü.

3 - Necessidade de regularízaçao
<lo curso dágua.

4: _ Barragem - características
método de cálculo, natureza da ter
reno para as rundaoôea Volume
dágua acumulada. Descarga de re
gularização.

5 - Vertedouros, acuras. compor
tas, tomada dágua, canal adutor ou
tunel, escadas para peixe - caracte
rísticas gerais, cálculos e desenhos de
detalhes.

c) Condutos forçados:
1 Características, tipo de assen-

tamento - cálculo, planta e per
fil.

2 - Chaminé de equllíbrto - cal
culo do golpe de arctc.

d) Turbinas:

1 - Tipo adotado, velocidade es
pecifica e de disparo, curva de ren
dimento.

2 - Reguladores e aparelhagem de
medida - características.

3 - Canal de fuga - caracterrser
eas e capacidade de vasão ,

e) Geradores elétricos:
1 - Tipo, tensão nominal, rrequên

ela, potência, curva ele rendlmento .
2 - Dispositivos de regulação da

tensão.
3 _ Curvas características.
4 _ Constantes elétricas e mecâ

nicas.

f) Sistema de transmíssào:
1 _ Transformadores - tipo, re

lação de transformação, curva de
rendimento, dispositivos de reguíaçào
da tensão, curvas caracecnencas e
constantes .

2 - Equipamento de proteção, de
medida e de comanda d2.5 sub-esta
ções transformadoras eícvadora e
abaixadora.. '

3 - Linhas de transmissão - ex
tensão, tensão nomtnai, oarãmetros,
tipos de condutores e de dísposíção
dos condutores nos suportes. Isola
dores - tipos e caracterfstlcas . Cál
culo elétrico. Queda de tensão e per
da admissível. Cálculo mecânico 
temperaturas máxima e mínima, ten
sões mecânicas e flexas dos condu
tores, correspondentes a essas tem
peraturas. Dispositivos de proteção
- fio-terra, para-raios, aneis,chifres
e tubos de proteção, relés .

g) Sistema de distrlhniçâo:

1 - Linhas de sub-transmissão
cálculo, queda de tensão, e perua
admissivel.

2 ~ Sub-estação de cnstrtbutçâc
- características dos transformado
res e da aparelhagem complemen
tar.

3 Linhas prtmárias de dístrt-
buiçâo _ tipo, tensão nominal, que
da de tensão e perda admissível.

4 - Transformadores de distribui
ção - carácterístdcas gerais espaça
mento.

5 - Linhas secundárias - tipo
tensâc nominal, queda de tensão e
perda admissivel.

h) Planta e corte dos edífíctos
da casa de fôrça, das sub-estações e
da disposição da aparelhagem de
transmissão e de dístrtburçâo .

i) Diagrama geral do sistema.
desde os geradores até a díspcstçâc
das linhas secundártas, com as suas
características gerais.

j) Especificações do equípamentc
elétrico utílízado .
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k) Orçamento detalhado corres
pondente a cada um dos itens an
teriores.

V ~ Iniciar e concluir as obras nos
prazos que for-em determinados pelo
Ministério da Agricultura, executan
do-as de acôrdo com os projetes
aprovados e com as modificações que
forem autorizadas, se necessárias.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Mmiatro da
Agricultura.

Art. 3.0 - A concess'onárra fica
obrigada a construir· e manter, nas
proximidades do aproveitamento, on
de e desde quando fôr determinado
pela Divisão de Águas, as instalações
necessárias à observações Iluvíométrt
cas e medições de descarga do curso
dágua que vai utilizar, de acôrdo com
as instruções da mesma Divisão.

Art. 4.° ~ O capital a remunerar
será o efetivamente investido nas ins
talações da concessionária, em função
da indústria, concorrendo, de forma
permanente, para a produção, trans
missão e dístribtnção de energia elé
trica.

Art. 5.° ~ As tabelas de preço de
energia serão fixadas pela Divisão de
Águas, e trienalmente revistas de acõr
do com o disposto no art. ISO do Có
digo de Aguas.

Art. 6.0 - Para a manutenção da in
tegrídade do capital a que se refere o
art. 4.°, será criado um fundo de re
serva que proverá às renovações, de
terminadas pela depreciação ou ím
postas por acidentes.

Parágrafo único. ~ A constituição
dêsse fundo que se denom.nará re
serva de renovação, será rea-lizada por
quota especial, que incidirá sôbre as
tarifas, sob forma de percentagem.
Esta quota será determinada tendo
se em vista a duração média do ma
terial a cuja renovação a dita reser
va terá que atender, podendo ser mo
dificada, trienalmente, na época da
revisão das tarifas.

Art. 7·° ~ Findo o prazo da con
cessão, todos os bens e instalações
que, no momento, existirem em função

exclusiva e permanente da produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica, referentes ao aproveitamento
concedido, reverterão ao Estado de
Minas Gerais, em conformidade cem
o estipulado nos arts. 165 e 161) do Có
digo de Águas, mediante a indeniza
ção, na base do custo histórico, do
capital não amortizado, deduzida a re
serva de renovação a que se refere o
parágrafo único do art. 6.0.

§ 1.0 ~ A concessionária poderá
requerer ao Govêrno Federal que a
concessão seja renovada, mediante as
condições que vieram a ser estipula
das, desde que faça a prova de que o
Estado de Minas Gerais não se opõe
2, utüzaçâo dos bens objeto da rever
são.

§ 2·° ~ A concessionária deverá en
trar com o pedido a que se refe-re ° pa
rágraro anterior, a-té seis (6) meses an
tes de findar o prazo de vigência da
concessão, entendendo-se, se o não fi
zer, que não pretende a renovação.

Art. g.c ~ A presente concessão vi
gorará pelo prazo de cinqüenta (50)
anos, contado da data do registro do
respectivo contrato pele 'I'rtbunel de
Contas.

Art. 9.° ~ O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art 10..~ 'Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.643, DE: 27 DE
DEZEMBRO DE 1949

Outorga a Edgard Agnelo pereira con
cessão para o aproveitarnento de
energia hidráulica de urna queda
dágua situada' no rio paiaiá, muni
cirio ele Saúde, Estado da Bahia.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.
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c) OS Auxiliares, Dactilógrafos e Operadores de classe inicial inter
mediária e f'Inal como Escriturários, Escrituráários Dactilógrafo e Opera
dores, respectivaenente, no padrão F os de classe inicial, e no padrão G os
de classe intermediária e ífnal ,

d) os georetárlos, Contabilistas, Fiscais, Técnicos Op-eradores, Dese
nhista e Estenógrafos de, classe ímcial, intermediária e final, como Oficiais
Administrativos, Contadores, Fiscais, Técnicos Operadores, Desenhistas e Es
tenógraãos padrões H, I e J, respectivamente:

e) os ocupantes de cargos Isolados de Adjunto de Administração, como
Adjuntos de Administração oadrão J;

f) os Procuradores Médicos, Engenheiros e Oficiais Graduados de
classe íníciaã, mtermediárta e final, como Procuradores Mcdtcos, Engenneí
cos e Técnicos de Adminietraçâo de Previdência padrões K, L e M, res
pectívamente .

§ 1. ° Os atuais Auxiliares, Dactilógrafos e Operadores de classe in
termedíárla contarão tempo de classe no padrão G, a 'Partir da. vigência
d&te Decreto.

§ 2. ° Aos atuais funcionários ora classificados em cargos da ela/se J,
fica assegurado o pagamento da diferença de vencimento de õrs 150,00
mensais. promovido o funcionário, cessará o pagamento dessa diferença.

§ 3. ° O tempo de serviço dos Adjuntos de Admini8tração será contado,
no padrão J, a partir da data em que tíverean completado o prazo exígído
para o provimento nos reepectávos cargos ísolados .

§ 4. ° nomeações dos candidatos aorovados em curcurso para carrei
ras de primeira entrância, já realizados ou com inscrições aberte., roa data
da publicação do presente decreto, serão feitas para cargo de padrão F
das correspondentes carreiras.

A!'t. 4.° Ficam3Lprovados, para o pessoal do Instituto, os quadros e
tabelas que acompamham o presente Decreto.

Parágrafo único. As taioelas na lotação numérica. dos quadros e ta
belas a que se refere êste artigo, conseqüentes das necessidades dos ser
viços, serão feitas na forma do díspoeto no art. 10-3 de Regulamento apro
vado pelo Decreto 11.° 1.913, de 27 de agôsto de 19'37, observada a-respectiva
dotação orçamentária, suscetível, Sê necessário, de refôrço previamente
concedido.

Art. 5. ° O Presidente do Instituto fixará, em cada carreira, de acôr
do com as necessidades dos serviços o número de cargos que devam ser pro
vidos por ncmeacâo, acesso ou promoção .

Art. 6.° As promoções serão etetuadas, .dentro de cada carreira, por
merecimento, segundo o critério e época que forem fixados pelo Presidente
do Instituto.

Parágrafo único, As propostas de promoção serão submetidas ao Pre
sidente do Instituto por uma comissão de Promoções com a composição e
competência que lhe forem atrbbuidas em ato daquela autoridade.

Art. 7. ° Será de setecentos e trinta. dias de efetivo exercício o interstí
cio de classe para efeito de promoção.

Arb. 8.° Observado o disposto no art. 5.°, o provimento dos cargos
da classe inicial das careiras de Oficial Administrativo e Técnico Opera
dor será feito em cada exercício, ma forma seguinte:

a) cinqüenta por cento por nomeação de candidatos aprovados em
concurso, na. ordem de classificação, devendo tais vagas, se não houve' can
didatos aprovados, ser reservadas até a realização de l'.OVO concurso:

b) cinqüenta por cento, no decurso do mesmo exercício, por acesso, na
ordem de merecimento, de funcionários, respectivamente, da- carreiras de
Escriturário e Escriturário Dactilógrafo e da carreira de Operador, que
tiverem ° intersticío mínimo de mil e noventa e cinco dias na classe final
da carreira -e forem considerados aptos em prova, de hatnhtacão .

Parágrafo único. Para acesso à carreira de Oficial Administrativo,
são dispensados da prova. de habilitação a Que se refere êste artigo os atue..is
funcionários que, preenchendo os demais requisitos exigidos, tenham sido
aprovados em concurso ou prova de habilitação para carreiras de segunda.
entráncía, realizados pelo Instituto até 31 de dezembro de 1949.

Art. 9.° O provimento de cargos da ela-se iniciald8, carreira tíe Téc
nico .de Administração da Previdência, observado o disposto no art. 5.°, será
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feito na ordem de merecimento, por acesso ou transferência de funcioná
rios da carreira, excetuada a de Fiscal, que tiverem o interstício mínimo de
mil e nOVr€U1t'Ô. e cinco dias contados da data. de ingresso em classe corres
pondente .3.0 padrão J e forem considerados aptos em prova de habili
tação.

Parágrafo único. P-ara os Adjuntos de Administração o interstício será
contado a partir da data a que se refere o § 3.° do art. 3. 0.

Art. iü. O provimento de cargos da classe inicial da carreira de Téc
nico de Fiscalização de previdência será privativo dos Iuncíonártos da
carreira de Fiscal, com obediência da forma e dos requisitos estabelecidos
no art. 9.:.

Art. 1.1. Para o primeiro provimento a ser efetuado na conformidade
dos arts. 9.° e 10 o interstício será de mn oitocentos e vinte e cinco das,
contados até 31 de dezembro de 1949.

Art. 12. Dentro do mesmo padrão de vencimento poderá. ocorrer a
transrerêncía de uma para outra carreira, observadas as condições Q€ ha
bilitação determinadas pelo Presidente do Instatuto, e, no que couber, as
disposições da Legislação específica do serviço público federal.

Art. 13. Ao concurso ou prova de naomtecão para ingresso ma carreí
ra de Assistente Social só serão admitidos candidates portadores de diploma
de Escola de Serviço Social.

Art. 14. Aos ocupantes de cargos das carreiras de Operador, Fiscal e
'Técnico de Fiscalização de Previdência poderá ser atribuída, de acôrdo com
as funções que exercerem, uma. gratificação adicional, variável com a pro
dutivídade.

Art. 15. Fica criado, entre os órgãos Centrais a que se refere c art. 94
do Regulamento aprovado oelo Decreto n.c 1.918, de 27 de agôsto de i937, o
Departamento de Assistência, cuja organização e atribuições serão deter
minadas por ato do Presidente do Instátuto .

Art. 16. Além do pessoal efetivo e do pessoal éttranumerário sujeito
a normas próprias, o Instituto poderá utilizar, para os serviços de assistên
ela, de administração imobiliária, de construção civil ou outros 'de natureza
àndustríal, pessoal sujeito ao regime da legislação trabalhista.

Parágrafo único. O regime de previdência social do pessoal a que se
refere êste artigo será o do Instituto.

Art. 17. Para a execução de trabalho técnico especializado. de cará
ter temporário ou quando não se justificar a, lotação permanente do pro
fissional respectivo, ° Instituto poderá fazer locação de sarvíços mediante
remuneração fixada pelo Presidente,

Art. 18. Até o Iímlte de 1% da dotação orçamentária de pessoal e de
acôrdo com a regulamentação que Iôr expedida pelo Presidente do Insti
tuto, poderá êste conceder aos seus Iuncíonários e extranumerár ío apo
sentados, ou por morte, aos respectivos beneficiários, prestaçõees ccmple
montares de aposentadoria ou pensão.

Parágrafo único. As prestações comp.ementares a. que alude este ar
tigo, adicionadas aos beneficios a que fizer jus o servidor corno associado,
não poderão exceder, respectivamente a, 66% e 33% da. média. dcs venci
mentos ou salários nos doze últimos meses de acívudade.

Art. 19. Fica mantida a assístêncía patronal que vêm sendo prestada
pelo Instituto aos seus funcíonáa'ios e extranumerárros. limitada .9, corres
iPúndente despesa, em cada exercíci-o, a 3% da dotação orçamentária '(te pes
síal ,

Art. 20. Fica revigorado o art. 161 do Decreto n. ° 1. 913, de 27 de
agôsto de 1937.

Art , 21. O presente Decreto entrará em vigor em 1 de janeiro de 1S'50.
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro de 1849-, 128.° da Independência
:s1.o da R€I1JÚiblica.

EURICO G, DUTRA.

Hcmorío Mcnieirc,
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I Diretor de Departamento -1

1 I Procurador-Geral . . \

I Atuário-Ohef~ . . '11

\ Contador-Gei al . . .. _ _ , , , .

\
TeSOl.Ul

.< I
I Chefe do Gabinete da Presldênciavv l

11 ~;eg;~{io" eTf! Delegacia de categOrias\
\ A e B •................• :

1 1 Assistente do procurador-Geral ,/

I Assistente do Contador-Geral , .. J

\ Assistente do 'I'esoureiro-Geral i
1 \ Chefe da Divisão de Engenharia /

1 I Assistente Médico , J

Número
de

cargos

00-1

00-2

00-3

00-3

00-3

00-3

00-3

00-3

00-4

00-5

00-5

00-4

00-4

Classe
ou

padrão

II

I,
Carreira ou cargo

Tesoureiro-Geral

. I
p~'esldente _ /

DIretor de Departamento 1

Procurador-Geral . . .

Atuárto-Ohefe . . 1

Contador-Geral . . .

................... [

Chefe do Gabinete da Presidência .... \

Delegado no Distrito Federal e em!
São Paulo ; ..-.. /

Assistente do Procurador-Geral 1

Assistente do Contador-Geral .

Assistente do Tesoureiro-Geral _/

Chefe da Divisão de Engenharia /

Superintendente Médico J

[I

fi

1

2

1

1

1

1

1

1

I

\
: II

: I
1 I

,I

Número
de

cargos



~
cc

i:;
g
<oi
o

6l
~

I
:1.
o

oc

00-5

00

00-5

00-5

00-4

00-5

00-5

00-5

00-5
00-5
00-5

00-4

00-4

00-4

00-5

00-5

Assistente Técnico da presidência

Procurador .... Chefe

Assistente de Departamento ·· .. ·· .. ·.1
Assistente de Delegacia de categorias I

"A" e B"'" /.

Subchefe do Gabínete vda Presidência

Inspetor-Geral

Assistente Técnico de órgão Central e
de Delegacia de categoria. "N' ....

Secretário do conselho Fiscal ;·· .. 1

. Chefe de Divisão ""1
Delegado em Delegacia de categoria

S~~:::in~e~~~~~~ ;;é~i~~e·~~~;~~~~;~I
de categorias "A" c "B" ..... ; ... ·1

~ I
Chefe de Serviço Jurídico em Delega-]

ela de categoria "A" I
Chefe de Serviço de Engenharia em I

Delegacia de categoria "A" /

Assistente de Delegacia de categoria]
"C" ·.··········l

I
. . . . . . . . . . . . . . . . . I

Chefe de Serviço na AdiniDistfação!
Central e em Delegacia de catego-]
1·· "A" "B" \l~ - e " .

Inspetor-Chefe em Delegacia de cate-!
• (I"g<ma A ..

1

36

4, ) Delegado em Delegacia de categoria
I "O" .

I
5 I

I
2 I

I
1

5 I
i I

14
1

1: \

:I
1 I

4 I
1I

4 I

I

00-5

00-5

00

00-5

00-5

00"4

00"4

00-4

00-5

00"5

00-5

00-5

00-5

00-5

00-5
00-5

Assistente Especializado ...

Delegado em Minas Gerais, pernam-]

~~fO: ~i~ .~~ .~~~.e:~~.~.~:~ ,~~~~~~.~~I
Assistente de Departamento , I

Assistente da Delegacia em São ,paulol

I
Subchefe do Gabinete da Presidência!

I
Assistente Técnico da Presidência _/

Inspetor-Geral . . ·1
...... . \

I
Secretário do' Conselho Fiscal 'I
Chefe de Divisão .

Delegado na Bahia, Paraná e sta. Ca-
tarina . . {

Assistente Médico no Distrito Federall
e em São Paulo , .

Assistente Jurídico em São Paulo .. _)

c~ef~ ~~uf~r~i.ç.~ ..~~. ~~~.~~.~~~.~~. ~~\
I

A.ssistente da Delegacia no Rio Gran-!
de do Sul ·1

I
Procurador-Chefe, 1

. I
Chefe de Serviço e de Carteira dai

I
Administração Central e nas Dele-

g~~~"í'o n~ ~lli:ntD .F:der~J. e....~ .~ã~1

1 InSpetorwChefe na Delegacia em são]

2

4

3

1

1

1

1

1

1

4
11

I
I
I
I

: I
111

i I

3

29



I
8 I

I
1 I

5 I
: I

I
1

1I
3 I

I
1 ]

4 I
20 I

1 I

~
,~

8

f
i
ã

~

OC

OC

oc

oc

oe

í
Inspetor de órgãos Locais ... ',' .,... ,.\

Secretário do Presidente "', ~ :':.' ,',' ,',,' "1
Delegado em Delegada de c.atftgqrl,a \

I
'IE" .- , '," '. "., ;".J

I
Superintendente Médico em Delegada!

de categoria "C" ., ,.

Chefe do Serviço Juridico em Delega-
cia de categoria "C" .-., I

j
I

Agente em Agêncía -de ca~~i:a[
"A" ','.....•,•.. ' ,_, .. ,',.' ,.-- •• ,.,! .0,0
Assistente de Serviço JUl'idJc.c naA~i"l
ministração Central ......•" .. __o õ. , " i oe
Subsecretário do Conselho Fiscal .... \ NC.

Delegado em Delegada de categ{}l'ial
"F" . ' .. '.. " .......•. ". " . .- .... " .. ; .. [. 'NO

~~:~~ri~e ,,~:·vi~~ .. ~~,.~~l.e~~~~i~ ..~;I NC
. I

Superintendent-e Médi®--eili Pél~~f'tl
de categoria ~'D" .-.- NG

4

4

5

Sl'I'U~" BE,O~A

I
8 I

1 I
I

3

4

1

3

4

24

I 'r
Número f Cl~~

de I Carreira ou Cargo I ou
cargos I IIP,adr,ão

\
I

Classe
ou

padrão

-

OC

OC

OC

OC

OC

OC

00

NC

NC

Nc

Nc

SITUAÇAO ATUAL

I
::,-g:;nte em Agência de categoria!
A .<0<0 " ••••••••••••••••• 1

I

Subsecretário do Conselho Fiscal .... \
Delegado no Amazonas, lEspiritol
Santo, Maranhã-o e Rio Grande do!
Norte 1

I
Chefe de Serviço nas Delega-Cias em]
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Pernam-l
buco e Rio Grande do Sul 1
Assístente Médico na Delegacia <iaI
Bnhia ...........•...•............... 1

Carreira ou Cargo

I
Paulo ~ \

Inspetor de órgãos Locais ..' \

secretário da presidência 1
Delegado em Alagoas, Ceará, Pará,

Paraíba e Sergipe \

Assistente Médico nas Delegacias em]
Minas Gerais, Pernambuco, R. dei
Janeiro e R. G. do Sul 1

Assistente Jurídico nas Delegacias em]
Minas Gerais, Pernambuco, R. de]
Janeiro e R. G. do Sul \

li
Número

de
cargos



3

1

1

15

.~

~
8
"j

i

I

Na
Na

NO

La

Ma
La

La

MO

Ma

Ma
Ma

MO

KG

I
Chefe de SErviço Juridico em Delegacia]
de categoria "D" i

Agente em Agência de categoria.l
"B" .- 1

1
11lspetorãe Agências \

I
Delegado em Delegacia de categoria]
"G" · · · '1

I
Oficial de Gabinete ; .- .. !

Chefe de Serviço em Delegacia de ce..-I
tegorta "D" ; )

I
Supermeendente Médico em Delega- I
cía de categoria' "E" I

I
Agente em Agência de categoria!
"C" .................•... ; .. ; ...-...... )

[
Chefe de Serviço Juridicoem Delegacia!
de categoria "E~' , . .- .- 1

I
Agente-Substituto , . !

I
Agente em Agência de categoria I
"D" · ·.1

I
Chefe da Portaria Geral da Admí-]
nistração Central 1

I
Acente em Agência de categoria!
"E" ·.. · -.1

I
I

3

1

2

3

3

40

2

18

13

15

10

17

11

LO

NO

LO

NO

NO

LO

NO

MO

MO

MO

MO

MO

KO

Piauí

Chefe de Serviço nas Delegacias na i
Bahia, Paraná e Santa Catarina .... 1

I
Assistente MédIco nas Delegacias nOI
Ceara e Pará - , , .

I
Agente em Agência de eategorla [
"C" !

I
I

Agente-Substdtuto 1
[

Agente em Agências de categoria]
"D" .· 1

I
Chefe da Portaria Geral da Admtnts-]
tração Central 1

[
Agente em Agência de categorla]
"E" . . ·.. 1

I
I

I
Assistente Jurídico nas Delegacias na I

Bahia. Paraná e Santa Catarina .... 1

I
Agente em Agência de categoria I
"B" ....•............................ [

Inspetor de Agências ..............•. \

Assistente de Divulgação .
I

Delegado em Goiás, Mato Grosso el................................I
onciai de Gabinete .. : 1

12

I
3 I

13 I

I

2 I
111

,

10 I
I

17 I
I

1 I
[

39 I
[
I

i



~"- ---- ------ -""--"-"-'" ------- -',-,:::--

II - CARGOS DE CARREIRA "õi

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA

I I I 'I I I I
Número I - - I' Classe I I Número Classe I I I

de Carreira ou cargo I ou i Excs. I Vagos de I Carreira ou cargo I ou I Excs. I Vagos J PrOVE.
cargos padrão i I cargos padrão I I I

1 I I I I I I

I 1 I I I I I I I"
I

Carreiras de 3.a i I I I I
Entrância I I I " i i I ~

60 Padrão final ., .... i 11 I -- I 15;i I I I o
90 I Padrão intermediá-I I I : 1 ~

rio 12 I ~ 3D i I g
150 1Padráo inicial ,"" I 13 I - I 63 I I I I

-I I I 1- I i I 'O300 - I 103 I I ~

I I I I I 'I I I '"I I I ,I I ~
I Corços preenchidos I I I ,I Dentista I, I I 2
I I I I 1I 2 "''''''''''''''''''1 O I - I 2 I - 8
I I 1 3 "'''",,'''''''''' I N - 3 I - ~

I
, I I I 5 "'''''''''''''''''' M I - 5 - o

I 7 ","""""",,,,,,1 L - 7

I I1 I I 2:''''''''11 K I I -I _8
1

I~
I I I I 25 10
I Engenheiro I I! Engenheiro I

I I t 3 '''''''''''''''''1 O - 3I I ' 5 ,......... N - 5
6 I """"""'''''''' i 131 I 7 , "" """"""'" I M - 1

12 ".""""",,",,. 132 I 7 "'''''''''''''''''' L 5 -
4 i ."'''''" .... ",, .. 1 133 ! i 8 """".".".",,1 K - 4

2'21 I I I 130 I -513



'"~-'!

i
8

i
~
~

~
o

20
35
41
68
64 80

- -
228 . 80

lO
15
11
16
9 30

- -
61 30

15
20

9
3

19

66

6
8

lO
12
14

'lO

o
N
M
L
K

o
N
M
L
K

o
N
M
L
K

o
N
M
L
K

Médico

Procurador

I
I

. . . . . . . . . . . . . . . . I

::::::::::::::::::::1
• • • • • • • • • • • • . • • • • • • . !

I

I
I
I

50

20
35
55
80

110 .

300

lO .
15 .
20 .
25 ..
30 ..

100

Técnico de Admi
nistração de Pre-

vidência

15 ..
20 ..
25 ..
30 ..
35 , , .

125
Técnico de Fisca
lização de Previ-

dência
6 .
8 ..

lO .
12 ..
14 .

,

121
122
123

141
142
143

I
I
I
I

1111
112 1

113 I
I
1

I
I
I
I
I
I

I
I
I
I
I
I

I
I
I

I
I

Médico

14
12
46

I1

• • • • • • • • • • • • • • • 1

..................... !

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I
I

72 I I
I Procurador I

I I
9 I I
9 I .

21 I 1

39 I I
\ Oficial Graduado \

: II .
I !

16 I · ···· 1

27 I · ·1
16 1 "

- 1 I
59 1

I I
I I
I :

I \
I I
I i



SITUAÇãO Ac'lTERIOll SlTUA,ÇAO NOVA

I
Número I

de Carreira ou cargo
cargos j

I

Classe
ou

padrão
Excs. Vagos

I
Número Ide Ca-rreira ou cargo
cargos

I I ' ,
Classe I ! I

I ou 1 Exc-s. \ Vagos I Prees ,
[padrão I I I
I I II

Contabilista

10
20
30

~
s
"'~
~
§

§

3

g I', 8

'I 12 -
18 f 10

!50!-W
, I
! ~ j :

I II I
I I

I I
I I
I I
I I

I I

I
M
L
K
J
I
H

M
L
K
J
I

H

I
I
I
I

I
I

I
.I Assistente Social

3
4
5
8

12
18

50

10
20
30
40
50
60

210

Contador,

21
80
95

19B

21
22
23

211
212
213

I I
I Carreiras de 2.a en- I
I trância (
I [. ,
I ~. '

285 IPadrão final i
400 Padrão intermediário I
515 Padrão inicial 1

---- [ I
1.200 i I

i
I Cargos preenchidos

II

I
I
I
I
I

47 I
34 \56

137 I
I





SITUAÇãO ANTERIOR ~
'"

~
~

o

g
~

"

i
31

31

4
6

10

I ,

I \, ,
I I
, 30 I
, 70
I 110 I
, 66 II 11
I 115
'-II 402 ,
I-I, ,
I' ,I

I I
I,

1 I
I 12

1_5

I~I
I I

I I
I I

,
I
I
I
I
I,

i
I
I

I
1,
I'
I,
I,

I,
I,
, 1,
I

'I

'I

M
L
K
J
I
H

M
L
K
J
I
H

SITUAÇãO NOVA

I
· ., I I

Classe I. I
ou cargo ou IExcs; IVagos I PrOVi;.

I padrão , .' ,i ' I
I ,
I "I Oficial Administra-I
I tivo !, :
, 1

1 ,

I • • 1
I 1
, 1

, j

800 : !
, !
I ', I
I
I Técnico Operador
I

4 , .
6 I .

10 1 .
12 1 .

14 , ..
14 , ..-,
60 ,,

I
I
1
I

I

30
70

!lO
150
190
250

Número I
de I Carreira

cargos \

1I

I1

I

VagosExcs.

251
252
253

221
222
223

Classe
ou

padrão

Secretário

Carreira ou cargo

I i
I I
I
, I
I I
I I
I I
I I, /

I ,

I ············,·······1
, I
r r
I I
I Técnico Operador I

I I
I I
1I
I ,

13 , 1
2 , 1
9 I· 1

- I I
24 " ....... .......... j

, ,
, ,
I I
I !

I I

398

84
179
135

Número 1I

de
cargos



1 Carreiras de l.a En-l I I I I II trancia ; i I I I
I I I I i I I I

500 'I Padrão final ....... 1 31 I - I' 76 1 I I
850 I Padrão íntermedíá-] I I

,
I I I,

I rio .............. 1 32 I - I 150 I I I
1.250 I Padrão inicial ..... i 33 I 25

I - i I I I
-- I I I -- -- I I I
2,600 I I I 25 I 226

I I I I
I I I -- I -- I I I
I I I I I I I I

ICargos preenchidos ! I I I I I
I I I I 1

~I Auxiliar I I I gecríturório I I I I
,

.................. ,.h I I
, I I I

o
, tn

343 I 311 II I I I I 1 ~

i .............. 11 I 1.200 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I G I - I 333 I - o
524 312 I I I I I 1 'tj

I ....................I 1 I I I I o
949 I 313 I I 800 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I F I 149 I - I

- ~
~

I I I I I 1 I
~I I I 1 300 .................... 1 E I ~ I 300 I -

I I I --

I
1·-- I-- I n

1.816 I I I I 2.300 I 149 I 633 I s
I I I -- 1 .. - l- I ~
I I I I I I 1 I o
I I I I I I I I

I Dactilógrafo I .1 I Escriturário-Dactiló- i I 1 I
I I I I grafo I I I I

44 I .................... 11 321 1 I I I I I
I If I I 300 ......... , ....... , G I - I 152 I

104 I .................... 11 322 I I I I I I
I I I I I I I

257 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 323 I I 200 ................... :1 F I 57 I - I
I I I ! I I I
I I I 100 · . . . . . . , . , . . . , . . . . . . i E I - I 100 I

405 I I I -- I l- I- I
I I, I 600 I I 57 I 252 I
I I I -- I- l- I ~

ee
~



SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA
.

I I

I I I I I I INúmero I Classe I I Número Classe I I I
de Carreira ou cargo j ou I Excs. I VagC's de Carreira ou cargo I ,ou I Excs. I Vag0S I PrbYS.

cargos I padrão I I cargos ! I oarirão ' I I i
I / I I I I _ 1 I I /

\

Operador I I I I Operador I I I I
37 .................. "it 331 I I I I i 1 I

I I I 120 I .. ·· ........ ' ...... ·1 ex I - I 11 I -
72 I .................... :J 332 I I I I I I

I
.................... 1

I I I I I I I
69 I 333 I I 60 I .... '.•••••••• , •• , .. , •• I F I 9 I - I --- 1

I
I 1 - , I I ,

178 I I I 20 I ..................... ,' E I - I 20 i '"'-

-- I I I -- I I 1- I-- I
I I I I 200 I I I 9 I 31 L
I I I I -- I I 1-- I-- I
I I I I I abs. - Os cargosj I I i
I I I I provisórios consigna- I I
I I I I I dos nas diversas car- i I I iI I I I I renas serão suprt-] I
I I I I I mídos à medida que] I I II I I I forem sendo proví-

II I I I I' dos os cargos vagos UI : I das classes superío ..
I I I res.

111 - Funções Gratificadas

~

~
vi

s
'cl
g

'"~
~
<>

SITU Aç-Ao--xTu AL

. I
Numero' !

de I Funções IGratifícaçãc
Funções I

Número II

ce
Funções I

i
16 I

1

1 I

SI TU A ÇA O----PR(j'P O S T A

Funç6\l§

Assistente de OivisãQ . ""-' .",.. ".. ,"'. -1
Administrador da Sede Cr$ Adm1n1s"'~

tração Celitl'lll "''';''';'; '''' ... 1

Síml:>OlliS

---,"."-

F{j"3-' -

Fil4



Chefe de Pôstc de Beneficios 1

Chefe de Seção em Delegacia de ca- I
. ""tegorta C .

I

I

11 ASsistente de Serviço 1
3 Assistente de Serviço )
5 Assistente de Serviço 1

. .. I
3 I Chefe de Rotina na Admínístra- i

I çâo Central · ·· .•... 1
4 I Assistente do Gabinete da Preaí-]

j dêncía 1
I -- I

2 I Adjunto de Assistente Médico ......• I
I I

20 I Inspetor de Setor Fiscal .. ~ 'I
112 I Chefe de _ Seção na «Admíníetru-j

I ção Central e em Delegacia dei
I I
I categorias "A" e "B" .....•..... 1

5 i Chefe de Seção _\
I .

4 I Encarregado de Caíxa Recebedora oUI
I ~ Pagadora em Delegacia de cate-I
I gerias "A" e "B" .............•.. J

2 I Chefe de Gabinete Médico ..........• 1
8 I Inspetor de Postos de Beneficios..... I
3 I Chefe de Fase •..................... I

:;;''3 I Chefe de Serviço em Delegacia de ca-I
I tegoria "E" I

1 I Encarregado Geral do Turno Matutino I

I
59 I

1 I
41 I

li

I
I

1.100,00 )
1. 000,00 )

900,00 )

1.100,00

900,00

900,00

1. 000,00

)
)
)

900,00 )
600,00 )

900,00
900,00
900,00
900,00

900,00
900,00

900,00 )
)

500,00 )

700,00

36

6

4
2

172

10
3

30

1

10

62

69

22

4

i
Assistente de SeTfi~ 1

I
I
I
I

Assistente do Gabinete da Presídên-]
cía ................•...,.....•..•• 1

Assessor ..••.••.....•...••••....••.•.. !
Adjunto de Assistente ou Superínten-]

dente Ivlédioo ....•...•...... ~ ... "J
I
I
i

Chefe de Seção na Administraçáo I
Central e em Delegacia de cete-]
gorfas 'iA" 9 "B" ......•.•...•••• [

1
I
j
J
i

. lo JInspetor de Postos de Beneífe s ..•. 0 ..1
Chefe de Fase o o •• o .•••••••.•.••• 1
Chefe de Serviço em Delegada de ca-j

tegorla "E" ..... o o ••••••••••••••• J

Encarregado Geral do Turno Matu-]
tino., , ..........•.. , .. [

. I
Administrador de Pôsto de ássístên-!

cía de categoria i< A" ..•........... !
I

Chefe de Pôsto de Benefícios .. """1
i

Chefe de Seção em Delegacia de ca-i
tegoria "O" ,.," .

Administrador de Pôsto de Assístên-
era de categoria "B" .. " .

Admlnístrador de Sede em Delegacia
de categorias H A" e "B" ......•...

>iH

....~
FG~4

Flt4

F,g..i'

-
FG".
FG-j

;FG~Õ'

FG:-5

YG--&

FG·6

FG-7

...-7

FG-7

..
::l
~

8.'
~
li>
liij

i

'"~



Número I
de I

Funções I

SITUAÇAO ATUAL

Funções IGratificação
I

Número I
de I

Funções I

SITUAÇAO PROPOSTA

Funções Símbolos

1;j..

9

73

11

9

&
~

,.
"o
~

~

o

~
"~

FG-9

FG~9

FG~9

FG~g

FG-9

FG-9

FG-9
FG-9

FG-9

FG-8
FG-8

FG-8

FG-9

FG-9

FG-9

I
Encarregado de scrvíço em Agência .. )
Almoxarife (Almoxarifado Central) .. 1

Encarregado de Caixa em Agência dei
categoria "A" e "B" j

Chefe de Subseção I)
Chefe de Secretaria . (

Encarregado de Turno .
I

Secretário de Chefe de órgão oen-/
traI e de Delegado em Delegacia
de categorias "A" e "E" [

Adjunto do Gabinete da Presidência'
e do Conselho Fiscal. 1

Encarregado de Cheques e Ordens

1
Caíxa ....•.... , .............•.....·.. 1

I
Encarregado de Pagamentos de Be-I

nefícios no Interior , 1

Encarregado de Caixa em Delegacia!
de categorias "F" e "G" e am!
Agência de categorias "O", "D"I
e i<E" ..... , ........•............ ,

Chefe 'ou Encarregado de Serviço em I
Delegacia de categorias "F" e "G"!

Encarregado de Portaria em Delegil-I
da de categorias "A" e "B" ..... 1

Ohefe de Seção em Delegacia de C~-!
tegoria ('D" ~ .. , .. , ··I

5

2

1

12

10
1

16

15

82
3

73

24

23

155

700.00
600,00

)
700,00 )
600,00 )
600.00
600,00

600,00 )
)

400.00 )

600,00

600.00

600.00

500.00

600.00

600.00
600,00

600,00 )
400.00 )

)
600.00 )
600.00 )

600,00

Encarregado de Turno .

i
Secretário de Chefe de órgão central/

e de Delegado em Delegacia de
categorias "A" e "B" I

Adjunto do Gabinete da PresidênciaI
e do Conselho Fiscal. 1

Encarregado de Cheques e Ordens I

Caixa ............................•... /

I
Fiel de Caixa 1
Fiel Pagador e Recebedor Externo !
Encarregado de Pagamentos de Be-1

neffcíos no Interior i
Encarregado de Caixa em Delegacia!

de categorias "F" e I'G" e em]
Agência de categorias "C", "D"I
e "E" 1

Chefe ou Encarregado de Serviço em!
Delegacia de categor-ias "F" e "G"!

Encarregado de Portaria em Delegacia I
de categorias liA" e "E" :

Chefe de Secão em Delegacia de ca-I
tegoria «D" !

I
Encarregado de Serviço em Agência .. I

.Almoxarffe (Almoxarifado Central) .. 1

Encari-egadc de Caixa em Agência d.el
categorias "A" e "B" '.' . 'I

Chefe de Subseção .
Chefe de Secretaria .

I
10 I

1 I
8 I

I
sg I
3 I

; I
I

15 I
I

1 \

122 I
1 I
3 I
3 I
5 I

I
I
I
I
I
I
I

2 I
I
I
I



t56
32

400.00

400.00
400,00

400,00
400,00
400,00

400,00 )
)

300,00) ,

~o

~

"ee
'"

i
i
g

FG-ll

FO-I0

FG-l1

FG-9

FG-I0

FG-I0

FG-ll

FG~ll

FG-ll

FG-l1

rn-Ll
sc-Ll
FG-l1

ro-rt
se-ta

Fc-ll

2
2
4

4

6

2
14

10 ! Administrador de Pôsto de Assistên-]
era de categoria "O" j

1 Almoxarrte (Almoxarífado Local dai
Administração Central) I

I
11 Despachante ' I

I
4 Habilitador de Caixa da 't'esourartaj

Geral [
7 Secretário de Delegado em Delegacia]

de categorias "C" e "D" I
I

I
I

90 Encarregado , 1

I
I
I
i

;}.'8 Auxiliar de Gabinete 1

- I
Atendente . . . ,., I
Administrador Ajuda-nte , .
Encarregado de Portaria em Delegacia I

de categoria "C" i
\ Almoxarife (Almoxarifado de Delega-]

ela) 1

Informante-Habllítador 1

Encarregado de Máquina de Conta-]
billdade ... ··.·····.· .. ···········1

Auxiliar de Arquivo .
Auxiliar Técnico 1

Ajudante de portaria ,I

171
40

II

500,00

400,00

400,00 li
500,00) II

) I
400,00) I

I
II

I400,00 )
400,00 )

)
400,00 )
400,00 )
400,00 )

)
400,00 )
400,00 )
400.00 )
400,00 )

)
400.00 )
400.00
400,00
400,00
4011,00

,
Almoxarife (Almoxarifado Local dai

Administração Central) I
Despachante ·.· .. ··.·.····1

I
I

Habilita-dor de Caixa da Tes(mrarial
Gffal ... ·· ... ···.·.·· .. · ..... ····1

Secretário de Delegado em Delegacía.l
de categorias "O" e I'D" J

I
Encarregado de Expediente i
Encarrega-do de Manutenção i
Encarregado de Recebimentos Judi·1

ctaís ··1
Encarrega-do de Veiculos ····1
COnferente de Material ····1

I
Bibliotecário t

Operador de Máquina Transferidora .. I
Operador de Apa.rêlho de Fotocópia.. I
Encarregado de Fotocópia e Mujtieópta]
Operador de Aparêlho de Gravação e]

Impressão I
Auxiliar de Gabinete ····1
Secretário de Superintendente Médico I

Atendente ',' ·1
Adaunístrador Ajudante ····1
Encarregado de Portaria em Delegachl

de categoria "O" ·· .. 1

A1moxarife (Almoxarifado de Delega-I
ela) , ····1

Informante-Habihtador ········1
Encarregado de Máquina de Conta-

bilidade ····1
Auxiliar de Arquivo '1'
Auxiliar Técnico , .

I
Ajudante de Portaria (

I

1

2

6
2

7

17
5
1

1
1

1
3
2
1
1

17
1
2
2
4

4

2
14

3

3



PARTE SUPLEMENTAR g;
CARGOS DE CARREIRA

SITUAÇAO ANTERIOR SlTUAÇAO NOVA

Número \
de 1

cargos I
Carreira ou cargo

'li Classe rExce-1 IPrOVi-jNúm:o \
ou .~ I Vagos I . de

padrão [dentes I Isonos . cargos j
I [ I r

Carreira ou cargo
Classe IExce-I

oU I IVagos
padrão I dentes

I I

ProvI..

sortes

1
I Cargos preenchidos

Adjunto de Adminisw
tração

l
i

~~ g....,

-26

I t' 1
~l :[ df
K -I W
J

., " 11 1_.26j~j ~

. I I a 2
, ::l

't 6

~ I =\ ~ I -
1 1

E I 3 1 ~ r

1 I Il-~--"I
I 3 4 I
I-.··-·~I-·!
I I I
I I 1
1 I 1
I 1 I1 I

2

6

IAdjunto de Aamnus
tração

I .. , ..
10 I ..
15 ..
~ \ ..

50 I
--I

1
r Ascensorista
I

21 .
2 I , ..

i
1

1. 720,00I~
1. 580,00 I )

I
I
I
I

(>lo) Extranumerários
mensalistas aprova·ll·
dos em concurso pa.,
ra Ascensorista.

Ascensorista (f;)

:1
5 \

~

~\
46 I

-I
I



TABELA NUJ',l:ÉRICA DE .cx TRANUMERÁRIO-MBNSALISTA

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSõES DOS lNDUSTRIARIOS

SITUAÇÃO ATUAL

.................... ~ .

-

-
--->,

:-
2- :s-- 'tlc
~

i
I

1-- -I
O - I 12 I
B I - 31
A 15 ---I15 1;

-,- ---"

li' ,
'U I ~ 201
F ~ 3 í

E I ~ ,11!D 7 _I

1
7 M I-1--

o 'r--I 3\FI ã -I

)31-2\

SITUAÇÃO PROPOSTA

34
1 .,. - Servente

35 .

69I j'::::::::::::::::::::::

3 -I ~i.Z~to.r.~:~ I!

~I'''''''''''''''''''I

II 20 I' ?:,:,~l~~~ .. , 11
20, Ii1: I:::::::::::::::::::::: II

II

I

I

411
412
413

511
512
513

431 I
,

Contínuo

.1{oiorista

Servente

'I
..................... '11......................
......................

I
............... .......

...... , .

......................

3

17
119

~I73

3

I
22 I
32 I
15 I

--I
_ 69/

Número
de

funções
Séries funcíonaís

Número
ReI. 11 de

funções

I
Séries funciona" I Ref. zxe. VallQ'

17

17

Gaveteiru

7
8

1. 440,00 11 10

II~

Amaonte 1
âe Operador, I
. . . . . . . . . . . . . . . . . . I

.. ::::::::::: ::: ::::1
I
I

21 i - I 7
20 I - I II
19 7 I .-,,0-

- I --7 ,15 '"s



SITUAÇÃO ATUAL SrYUAÇÁO PROPOSTA M
cc
cc

Número I Número I I
de Séries funcionais Ref. de I Séries funcionais Ref. Exc.

I
Vagos

funções i funções
1

,
., ,

I I I
I

I
Ascensorista Ascensorista I

I 1 •• ' ................. I 23 - 1
I 2 ... .................I 22 - 2

3

I

........ . ... . ............ .... ... ......... 1.720,00 2 .................... 21 1 -
1 ........... , .................... ,' ....... 1.310,QO 3 .................... 20 - 2

--
I

--
I

-- --
4 8 1 5

I i I
1

I I IAiucitiar de Serviços I
II Médicos

I I5 I .. .................. 22 - 5

5 Auxiliar de Gabinete Médico .......... 1. 720,00 } 5 .................... 21 2 -
2 Manipulador Fotográfico .............. 1. 720,00

1

I
Preparador de Eletrocardiografia ...... 1. 580,00 I 6 .................... 20 - 5

4 Auxiliar de Consultório ................ 1.310,00 7 .................... 19 - 3
-- J -- I I

--
I --

12 I 23 I 2 13

I
,

I
I

ICarregador I Carregador

I 2 ... ..... , .... . , ..... 23 - 2
3

\

.......... , .............................. 1. 900,00 3 .................... 22 - -
4 . ......, , ., ... . . . ... ..................... 1. 720,00 3 ..................... 21 1 -

4 ., ........ ,..... ····1 20 - 4-- -- --
7 I 12 I 1 . 6

I I

~
s
'"~

f





SITUAÇãO ATUAL
'I

li SITUAÇãO PROPOSTA

t,5
c»

~
m

8
6l
~

I
1,

Número I I
I I I I IINÚTt'Q I I

I
de I Séries funcionais Ref. Séries funcionais I Ref. Exc. I Vagos

funções I I funções I I
II I

I I
i I I

I

Servente I Servente I
I I I Il i 40 i .. , "' .......... 19 - 40

2 ............................ ,., .. , .......
I

1. 310,00 50 I ..................

I
18 - 48

122 ....... .... .. . .... , . ...... .. ... . . .. . . ... 1.200,0°1 60
I

'" ................ 17 62 -
- I I - -- --

124 I I 150
i I 62 88

i , I I
I

[

I

I
1 Telefonista reletotueui I
1 3 ................ ,' I 22 - 3I

4 .................. I 31 I 1 -
4 ..................

I
20 - 2

5 . . . . ..... . . ..... .. 19

I
-

I
1

-- - --
16 1 6

3
4
5

12

Vigia

........ , ' .

Ii
li

1. 720'00'.1·1.580,001
1.440,00,

II

3
4
6
8

21

Vigia

22
21
20
19

3
1
2

o
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DECRETO N.o 27.645 - DE 28 DE
DEZeMBRO DE 1949

Dâspôe sôbre ier-enoe a serem utili
sedes pelo Ministério da Guerra, e
dá outras providências.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe coniere o ar
tígc 87, número 1, da Constituição,
decreta:

Art. 1.0 Para os fins previstos no
art. 1.0 do Decreto n.o 22.726, de 27
de outubro de 1948. fica o Ministério
da Fazenda, por intermédio do Ser
vice do Patrtmônío da União, auto
rizado a fazer entrega ao Maustérjo
da Guerra dos terrenos e benfeitorias
caracterizados pelos elementos cons
tantes dos processos protocolados no
Ministérro da Agricultura sob os nú
meros S. C. 11.740-48. 19.477-48 e
D. N. P. A. 3.161-48 cujas áreas
foram delimitadas pela Comissão a
que alude o § 2.° do referido artigo.

Parágrafo único. O Serviço do Pa
trimônio da União, par-a os fins dêstc
artigo e do que dispõe o art. 79 do
Decretc-Ieí n.v 9.760, de 5 de setembro
de 1946, requisitará DS processos acima
manclonadns. precedendo ao seu ca
dastro.

Art.. 2.° Fica revogada a disposição
de ~ 3.° do art. 1.° do Decreto nú
mero- 25.726, de 27 de outubro de
1948, no que diz respeito à cessão e
obrigacôes impostas à Fundação da
Casa Popular.

_AJ:t. 3.° O presente Dec-eto entra
em vigor na [lata da sua publicação,
revogadas as disposições em contrárto ,

Rio de Janeiro. 28 de dezembro de
1949; 128.0 da Independência e 61,0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

çmnroocrt P. da Costa.

Guilherme da Silvetra.

DECRETO N.O 27.646 - DE 28 DE
DEZElvrnRO DE 1949

Aprova as instruções sôbre Regime
.Disciplinar da Comissão de Readap
tacao dos Incapazes das Fôrças Ar
nuuias,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tígo 87, inciso I, da Oonstítntção, de..
ereta:

Art. 1.° Ficam aprovadas as rns
truçôes sôbre o Regime Disciplinar
8. que estâo sujeitos os Incapazes das
Fôrças Armadas, que forem mandados
adir ao Centro de Readaptaçâo da
Comissão de Readaptaçâo dos Inca
pazes das Fôrças Armadas, Que a
êste acompanham.

Art. 2.° O presente decreto entrará
em vig-u- na data de sua publícaçãe;
revogadas as disposições em contrarie.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1949; 128,° da Independêncía e 61.° &a
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroald-o Mesquita da Costa-o

Presidência da ReptlhHua
C. n. I. F. A.

INSTRUCôES SoRRE REGIME
··D18CIl'LIrlA.R

TíTULO I

DISPOSIÇÔEE GERAIS

Art. 1.0 As presentes mstruções es
tabeleeem o regime disciplinar a que
estão sujeitos os Incapazes das Pôrcas
Armadas que, após reformados. Ic
rem mancados, adir M Centro de
Readaptacào (C. H.) para fins de
r eadaptacâo. sendo extensivo àqueles
que. a cr-térlo da Oomíssâo, forem
íguatme-ite mandados Internar nn
Centro com a finalidade de readapta-'
cão.

* 1.0 Os casos omissos ou duvidosas
que "C verificarem na apncação dee
presentes Instruções serão submeti
dos 8. decisão da Presidência da-C. R.
1. F. A .. a qual decidirá da ccnve
nlêncta de estudo pela Comíssãü eí'tl;
plenário. se for o caso.

TiTULO II

DOS DE"'JER~. ATRIBUIÇÕES TI nr:3PONSA'B~
LIDADES OOS READAPTANDOfi

Art. 2.° Conquanto nSQ 8stl)jam
submetidos a um rigoroso regime di,g.~

cluliuar m.htar, mas, pelo ocntrárto,
a UYD8 liberdade tão ampla quanto
P'lSS!V2' que lhes permita desenvolver.
o espír-ito de iniciativa, de auto-coa
trôlc. auto-crítica, e revelar -05 JJ1'trpno!
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defeitos e qualidades, acham...se os in
ternados (adidos) sob uma constante
e a~urada observação do C. R. e da
Seção Técnica <8. T.) e das Chefias
dos órgãos Aux1liarea autorizados e
sujeitos ao Regulamento Dlsc~'Jltnar

do Exército de conformidade com os
itens c e d do art. 10 do referido
Regulamento.

Art. 3.° Os resultados dessa obser...
vaçâc serão dados a conhecer, sob a
forma de Boletim informativo pela
Chefia do C. R. ao Presidente da
Comissão, perlódícamente e quando
solicitado.

.\rt. 4.° Competem aos Internados
os seguintes deveres e atribuições:

I - Respeitar rigorosamente tôdas
as normas de serviço traçadas para
funcionamento do Oentro ,

II - Cumprir todos os horários em
vigor no Centro, respeitar o repouso
dos companheiros e não perturbar o
silêncio à noite. durante as refeições
e nos locais de repouso. trabalho au-
las 0U instruções. •

III - Tratar com delicadeza todo
o pessoal em serviço no Centro cor
respondendo, assim, à urbanidade com
Que o dito pessoal está obrigado a
tratá-los.

J. il - Comparecer a todos os tra
balhos, aulas, serviços. instruções. exa
mes, tratamentos, recreações e festi
vidades que forem programados pela
Comissão. pelo C. R. ou pela S. T.

V - Zelar pelos bens da Fazenda
Nacional, quer lhes tenham sido ou
não confiados; nos CQ&lJS de extravio
ou dano proposital estão os respon
sáveis .sujeitos à indenização. além
das medidas disciplinares das presen
tes Instrucôes, cabíveis em cada caso.

VI -- Manter-se .ímpc e decente
mente trajado e com vestuário que
fôr mdlcado para cada ocasião; o
uso do pijama é restrito ao aloja
mento; não é permitido o compareci
mento ns. refeições em manga de ca
mísa e sem estar decentemente tra
[adc ; P vedada a saída do Centro ao
readaptando que não estiver limpo
e com o vestuário adequado.

VII - Observar a máxima pon
tualldade LCS ates em que deva com
parecer ou tomar parte.

VIII - Comunicar à Chefia do
0., R., tmedtatamente. qualquer irre
gularfdade que presenciar ou de que
tiver ednhecimento, bem assim soli
citar da mesma tôdau as providências
nece-ssárias ,à solução dos caGOS que
venham 'a ser criados.

'IX :...:. Não· ut11izar bebidas aicoõu
cas dentro ou fora do Centro.

x - Não exercer ou concorrer p~
que sejam praticados jogos de azar.

~ XI - Exibir à c'crtarta, tôdas as
vezes que l~e fór, expedida, permissão
para sair ao Centro, seja na saJcIa
ou no regresso.

XII - Zelar pelo asseio do mater!ll1
e dependências do Centro.

xnI - Evitar as discussões e 00
n;tentá.rios de ordem pollt1ca, reu
gaose ou partidârias e observar o
respeito mútuo que deve existir entre
os readaptados.

XIV. - Esforçar-se para que sejam
cumpridas, dentro do Centro tôdas
as ordens e instruções de se"iÇO.

XV - Cumprir as ordens emana
das da Comissão e de Chefia do cen
tro.

XVI - Respeitar e acatar a Presi
dência e Membros da oomíssãc e..'
Chefia do C. R.. seção Ad:nlnisÍra
tIVe.. (S. A.) e seção Técnica (8.
T. ) , bem como 06 servidores dos
mencionados ór.gãOs .

.XVII - E' terminantemente proi
bido porte, pelos redaptandos de
quaisquer espécies de armas, explo
sivos ou inflamáveis. .

XVIII. -:- Exibir à Portaria. para.
o necesserto exame, quer na entrada.
como à saída, qualquer volume ou
Objeto de que fôr portador.

XIX - A entrada e permanência
no Centro de visita.ntes são permi
tidas das 12 às 16 horas nas quintas
feiras. domingos e feriados.

XX - E' vedada a entrada no O.
R. de pessoas doe moral duvidosa de
mau comportamento social ou 'ma:!
trajadas. sendo responsab1l1zado e
readaptando que concorrer para o in
gresso das mesmas

XXI - E' expressamente vedado
aos readaptandos e pessoas estranhas
a entrada n3s dependências de ser
y~.ço, principalmente na copa e co
zínha ,

XXII - São proíbrdos os exces
sos de linguagem pelos readaptandos
e o uso de palavras ou expressões de
baixo calão.

XXIII - Cabe à Portaria e aos
q.u~das Internos de serviço a fisea
lízação da entrada de pessoas no Cen
tro. as quais deverão deixar com os
mesmos a respectiva identidade en
quanto durar a permanência no CR. .

XXIV - Não é permítída a en
trada de crianças ou menores no C.
R., salvo quando acompanhados doe
pais ou responsáveis.

XXV - E' vedada. aOs visitantes
e pessoas estranhas ao serviço a en-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 293

trada e permanência nas deuendên
CiBS de servi-ço, bem como no aloja
mente (dormitórlo) .

Art , 5,0 A"JS internados t adídcs)
estão afet-as as responsabilídarle- de
correntes do não cumprimento dos
deveres e atribuições previstos no
artigo anterior, bem assim ss resul
tantes da não observàncíu d2s re
gras de diseíplma B de 0-0111 compor
t.amento com oue devem cantar SlE~

conduta. dentro e fora do Centro,
em particular e publicamente, sabi~
do que do seu conceito irá deuen
der o procedimento readr-ptativo 2
que õcse procedimento ret!c to ::,ôhr;:
9 bem nome da Insfitulcâo e dos
que nelas se acham internados.

Art.. 6.0 Aprovada 1)Cl8. C. R, L
F. A. a atividade pruüsstonal, se
guirá o reedaptando tôdas RS etapas
necessárias à readaptacão.

Parágrafo único. A modificação ou
outra indicação devc.tlvidade pro
físsicnal só poderá ser feita por su
gestão da S. T. à Comissão que de
cádirá da conveniência da medida.

Art. 7. o Desde que G readpt-r'o ou
adido declare que :0.50 deseja receber
os beneficios da readutacâo terá um
prazo de 10 dias, improrrogáveis pa
1'3, abandonar o C. R,

Art. 8. 0 Fora das horas De re
pouso, de aürcenf.acâo. 1'e,"1'010 ou
normas readaptativas para evitar ocíc
stdnde. poderão nc.; adidos (in-o-na
dos), quan-do solicitados pelos Chefes
das dtve-sas seccôcs e de acôrco com
suas oondiçôes tislcas. mentais e in
tclectuaís exercer atividades outras
nos órgãos Auxiliares da C, R. I.
F. A.

Parágr-afo único. O Chefe da S.
T. indicará especificadamente, aos
outros chefes a natureza dessas a-ti
vtdades.

TíTULO IH

MS LICENÇAS

Art. 9.° Só por concessão do pre
sidente da C. R. I. F. A., serão
facultadas aos internados no Centre
licenças por prazo variável para tra
tar de interêsses particulares, gozá
las no seio da Iamilía ou outras fina
lidades,

Parágrafo único. Dessa ocorrên
cia dará o Presidente da C. R. 1.
F. A. conhecimento aos demais Mem
bros da Comissão, esclarecendo ainda
os motivos que determinaram a li
cença.

TiTULO IV

Dj\S PERlI'lrSSõES DE s.o.lDA

1\1'1;. 10. Os internados (adidos)
no C. E. terão em princípio permís
sâo parn SSlJ' às qumtas-feíras, do-

nos outros dias
do Centre. ouvida aS.

T., quando 'necessário c deverão 1'e
gressar ao C. R. no máximo às 23
horas.

S 1..G As saídas ficam, enu-etanto,
cc-idtcionadas às necessidades das
attvídades OSCOl2.1'8':;, tratamento, exa
mes, regime alimentar. de repouso
e outras normas, do prccecümento re
adaptativo.

~ :Lo O mau comportamento, den
tro ou fora do Centro, será um mo
tivo ponderável uara que seja dene
gada a concessão ela medida ou fei
ta a mesma sob restrtçôes ,

TiTULO V

DAS lvH:DI%S DISC:::'.LE-:AR2S

Art. 11. Além de outras S2<11r;ÕeS,
previstas em leis cu regulamentos
especiais, são medidas discíplinares:

I - Advertência:
II -- Repreensão; (1'38 pode sex:

J.) Verual:

a) Pessoal;
b) Na presença dos readaptandos

ou de quem for julgado conveniente;

2) Escrita:
a) Em Boletim ou Memorando

reservado;

b) publicada em Boletim do Cen
tro, com transcrícâo EOS assentamen-
tos; -

III -- Proibicâo de freqüentar ou
tomar parte em atos sociais;

IV - Proíbícão de se ausentar .do
Centro, por prazo variável, conso
ante a gravidade da falta;

V - Suspensão temporária da Con
cessão de ljcenças ;

VI - Dispensa de readptaçáo, apli
cável 80S casos àe lncapacldade mo
ral, incompatível com a readaptaçãc ,

TíTULO VI

DA comPETÉ:NCIA PAr.!I. APLICAÇÃO

Art. 12. São competentes para a
aplícaçâo elas medidas disciplinares,
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'crevlstas no artigo 11, as seguintes
smterídades :

a) .o Presidente da Comissão, para
~Üd~lS e quaisquer medidas discíplí
»arcs:

b) O Cbcte cio Centro, para' as
-oéctas de ns. I, H, IH e IV do artigo
anterior.

TíTULO VII

'O.'l8 RJ::COMPENS.l'1.S

Arí:;. 18. Além de outras, previs
tas em. leis e regulamentos especiais,
são recompensas:

a} O elogio, que deverá sempre
constar dos assentamencos:

l) Permissão para ausentar-se do
Centro:

c) Concessão de licenças;
à) Outras, no entender e a cri

teria do Presidente da Oomissâo .

TiTULO VIII

DI\ C01VH'l::l"t\NCIA PARA A CONCESSÃO

Art. 14. São competences para a
(;üllC8SS§.O das recompensas previstas
no artigo 13 as seguintes autcrlda
([015 :

;;t) O Presidente da comissão para
tVc:8.,s. as recompensas;

b) O Ohefe do Centro para a 1'8
'compensa da alínea a.

Rio de .Janciro, em 28 de dezem
bro de 19M1. -- Aârcauio lVIcsquita da
CosÍ{;..

DECRET ON.o 27.647 - DE 23 DE
DEZEl'.IBRO DE 1949

Altera, o ReglúamenÍ-o -aprovado pelo
Decreto n.() 2.S.'173, de 14 à.J junho
de 1949.

o Presidente da R,epública, usando
da ata'lbuiçâo que lhe confere o a-r
tigo 8.'\ inciso I. da Oonstótuiçáo,
para execução de disposto na Lei nú
.mero 593, de 2'1 de dezembro de 1948,
e para o fiel cumprimento dos demais
díspcsitivos legais vigentes sôbre Cai
xas de Anosentadorta e pensões, de-
'ereta: -

'Art. 1.0, O parágn'.fo único do ar
ti[1'o 73 do Regulamento aprovado pelo
Decreto u." 26. n8, de g de junho de
1'919, passa a,. .ter a seg-uinte redação:

"Parágrafo único. Para os efei
tos do disposto neste artigo, in fine

o Ministro do Trabalho, Imdúsh-ia
e Comércio expedirá instruções a
fim de que o Departamento Na
cional de Previdência. Social pro
mova, mas épocas em Que as mes
mas ínstrucôes fixarem, as eleições
e indícacões necessárias à insta
lação definitiva desse órgão".

'Art. 2.°. Até ulterior deliberação do
Poder Eexcutrvo. ficam suspensos os
efeitos do art. 62 e seus parágrafos,
aditando-se ao art . 63, in jine, a ex
pressão: "Tipo III a VI",

Art , 3,°, O presente Decreto en
trará em vigor na data. da sua publi
cação. revogadas as disposições em
contrário,

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1943; 128.0 da Independência e 61.°
da. República.

EURICO G. DUTRA.

Henéaío Iâonteiro ,

DECRETO N ,0 27,648

Ainda não foi publicado no DÜt1'io
oneua.

DECRETO N ,0 2'7.649

Ainja não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N ,0 27.350, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1949

Reetrirute a zona âe fornecimento da
Bm-trêea Elétrica ele Londrina S.A.,
e cutsrau co-zcessdo ao Estado do
Paraná ~1)I),rQ c!istribni.r energia nos
nnm-cioio de A1Jucarana e IVlanda~

guari, lw Estadô do Paranâ,

Ainda não foi publicado no Diário
Ojicia.Z por falta de pagamento.

DECRETO N,o 27.651, m; 28 DE
DEZE!\!ERO DE 1949

Cnüorça ao Estado :lo Paraná conces
são para o a1)TQveitarnento progres
sivo da encraia hidrtuúica do sctUo
das Bananeiras, situado no rio Inei,
munic'Í1Jio de Campo J1JIoU'.~ão, Estado
do Paraná.

Ainda não foi publica-do no Diário
Oficial por falta de pagamento.
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DECRETO N.c' 27.652 - Dl': 28 DE
DEZEMBRO DE 1949

.Autoriza O Estado do Paraná a ins
talar uma central termoeiétrice uo
município de Apuccrana e cons
truir uma linha de transmissão (,'1~*

tre os municípios de Apucurana e
Mandaguari.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tdgo 87, inciso I, da constituição, e
nos têrmos do art . 10 do Decreto
lei n,'1 2.281, de 5 de junho de 1940,
e do art. 5.° do Decreto lei n,v 352,
de 11 de novembro de 1938, decre
ta:

l':,.1-t.. 1.0 O Estado do Paraná fica
autorizado a ínstale.r uma central
termoelétrica no município de Apu
carana, Estado do Paraná, com a
montagem de um grupo diesel elétri
Co de 1. 200 HP/1. 000 I{VA.

parágrafo único. A energia gerada
dextdna se à produção, transmissão e
distribuição de energia elétrica. para
serviços públicos, ser-viços de "irtãlida
de pública e para comércio de ener
gia nos municípios de Apucarana e
Mandaguari, e o excedente para for
necimento à Emprêsa Elétrica, de
Londrina S. A.

Art. 2 ° Fica autorizado o Estado
do Paraná a construir um.a Iínha: de
transmissão, sob tensão de 11 kV en
tre condutores, de Apucarana até
Mandaguart, com a extensão de cêr
ca de 28 km, trifásica, 50 ete,

Art. 3.° Caducará a presente auto
râarcão. independente de qualquer ato
declaratório, se o concessíonár!o não
satisfizer as seguintes condlcões:

I - Registrar o presente titulo na
Divisão de Águas, do Ministério. da
Agricultura. dentro de trinta (3Q.)
dias. a partir da sua publicação

TI - Apresentar à mesma Divi
são de águas. em três (3' vias, den
tro do prazo de sessenta (60) dias a
contar da data da publícacâo dêste
decreto, Os projetos e orçamentos res
pectivos d,a usina termoelétrica e da
linha de transmissão.

TIl - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agrfcultura..

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura,

Art. 4.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua pubiíca
ção.

Art. 5.° Revogam as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1949, 128,° da Independência e 61.0
da República,

EURICO G. DUTRa.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.653 - DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1949

Autoriza a Brazilian Traction Light
und Power Co. Ltd., de Toronto,
Canadá, a adquirir uma usina. terme
tétrica, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constdtuiçâc, e

Considerando que a atual escassez
de energia elétrica nas zonas de con
cessão da Companhia de Oas-ns Luz.
e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda , e
da The São Paulo Tramway Lis-ht
and Power Co. Ltd. poderá acarretar
prejuízos às indústrias e aos consu
midores em geral:

Considerando que é urgente a adc
cão de providências, objetivando eli
minar cu atenuar quanto possível as
consequências prejud.cíaís, que poderão
advir de tal situação;

Ccnaiderando que a atual estiagem
de caráter excepcional está acarre
tando a duninuíçãc progress-iva da
capacidade dos reservatóríos e, em
consequência, a de energia elétrtca;

Considerando o que requereu a B1'a
slllan Hydro Elêctrio Co. Ltd.. asso
ciada da Braziüan Traction Ldght and
P<'W81' Company Limited. de 'I'orcnto,
Canadá, e o que propôs o Ministério
da Agricultura, ouvidos o Minístérío
da Fazenda e o Conselho Nacional de
Águas e Enegía Elétrica.

Decreta:
Art 1° A Br.azilian 'I'ractíon Lig'-{lrl;

2,·nd Power Company Lím'ted, dê To
ronto, Canadá, fica autorlzeda a ad
quirir uma usina, termelétrica com a
-ootência de 2'5.00-0 kws, a 50 c.elos, a
-hn de que seja. em caráter de emer-
geneia, fornecida energia elétríca aos
sistemas da Oompanbia de Carris, Luz
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2 FÔDCa dü Rio de Janeiro Ltde.. ,
c da 'São Paulo T:ramway, Ligtit &
Power Co. Ltd., suas associadas.

Parágrafo único. Para a aquisição
dessa Usina. seu transporte e despesas
correlat.as. poderão ser utilizados fun
dos proventeutes do empréstimo a

q'12 "e refere::; Lei TI.o 437, de 15 de
novembro de 1948.

Art. 2.° ti. Brazítian 'I'raotion , Light
and Po\VCl' Co. Ltd., de Toronto, Ca
naoa, traneíern'á a usina termelé
tráca à Braztlian Hydro Electric Co.
Ltd . à qual, atendidas 3S exigências
legais, cumprirá Inztalar e p01' em
funcionamento a referida Usina.

Parágrafo úni-co. Vencida a atual
situação de escassez de energia elé
trIca,poderá a Companhia, com a
aprovação do Govêrno vender ou
transferir a usina terrnelétrca asse
gurada a preferência, em igualdade
de condições. ao Banco Internacional
de Reconstruçâc e Desenvolvimento,
ou a terceiro por êste indicado, desde
que o produto da venda seja empre
gado em instalações de caráter per
manente nc pais ou aplicado na amor
tizaçâc do empréstimo contratado com
o aludido Banco.

Art. 3.° Fica entendido que da
presente autorização não decorrerá
direito a qualquer aumento de tarifas
e que a mesma é outorgada sem pre
juízo de execução das obras de amplia
cão dos sistemas do Rio de Janeiro e
de São Paulo, cujos planos foram
ap-ovados pelo Govêrno Federal.

Art. 4.° O Ministro da Fazenda pro
vídenciará para que seja assegurada
à interessada a reserva de cambiais
para a aquisição de óleo combustível
para mo da usina termelétrica, ou
vida a Divisão de Águas sôbre as quan
tidades necessárias.

Parágrafo único. O uso do óleo com
bustível nacional será obrigatório
quando se verificar a produção apro
priada no pais.

Art. 5.° O presente' decreto cadu
cará autcmàticamente se a interessa
da não realizar a compra da usina
terunelétr ca, dentro do prazo de um
anc a contar da data de sua publi
caçáo.

_"-l't. 6° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G DUTRA.
Daniel de Carvalho.

Guilherme da Silveira.

DEC:;:tETO N.o 27.654

A~UUbliCadj no Diário,

Oficial ~jj [1 f U-/1·2LJ6'
v

DECRETO N. ° 27.655 - DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1949

Concede, c..,,~ caráter permanente, per
missão para a ituiústric da produ
çâo do zw'cüo funcionar nos dias sie
repouso.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 37, item I, da Oonstítuícão, e
nos têrmos do art. 7.°, § 2.° do Regu
lamento a que se refere o Decreto
n .° 27.043, de 12 de agôsto de 1949,
decreta:

Art. 1.° E' permitido o trabalho.
nos dias de repouso, às atividades
pertinentes à indústria da produção
do zarcão, excluídos os scrvícos de
escritório. -

Art. 2.° f:ste Decreto entrará em
vigor na da ta de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29. de dezembro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da,
República.

EURICO G. DUTRA.

Hcnóric Monteiro.

DECRETO N. o 27.656 - DE Z9 DE
DEZEMBRO DE 1949

Concede, em caráter permanente, per
7n1SSaO para a indústria, da extra
ção do carvão funcionar nos dias
de repouso.

o Presidente da República, usan
do da atríbuiçâo que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição, e
nos 'têrmos do art. 7.°, § 2.° do Regu
lamento a que se refere o Decreto
n.v 27.048, de 12 de agôsto de 1949,
decreta:

Art .. 1. o E' permitido o trabalho.
nos dias de repouso, às atívldades.
nertinentes à. índústría de extração
de carvão, excluídos os serviços de es
critório.
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Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação; re
vogadas as disposíçôes em contrário.

Rio de .Ianeíro, zg ....derdezembrc de
1949,' 128.°' da: Independênc~ e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTM,

Hcmorio Iâcnteiro.

DECRETO N. ° 2'7 657 -- I):S 30 DZ DE
ZEl\iE:~o DE 1949

Deciaru de utilidade pública c uuic
rizo: a desanrovriccôo de 'i1J~ÓveZ

necessário a seroico do F::drc;;;o Na-
cional. -

o Presidente di), Recáblica 1-81'.'do
em v'eta o ~ 16 do art ." 141 da Cons
tãtu'cão Federal e usando das atrrbuá
cões -que lhe eonrere o jtem I do ar
tigo 87 da me-me Oonstitu.çào,

DECRETA

AJ.'t. 1. ° É cleclaracia de utilidade
oública. dê acõrüo com os arts. 2. ° e
6.o. ccmb'mados com as letras ('. e b
do art. 5.°. tudo d-o Decreto-lei nú
mero 3.365, de 21 da junho de 11}'11,
a desapropriacào de uma área de
terras, medóndo aproxunadente 2.195
m2 ruots m'I cento e noventa B cinco
metro- q uadradce) , e bem assim das
bende.torlas exi-tentes na referida
área, lnclusíve do's prédios geminados,
à RUa Tristão Pinto, junto ao Hos
oítal M~J,:ta.r ela -ciade ôe Silo Gabr.el,
1)0 Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.° O imóvel em aprêçovcuja
oropr'edade é a.tribufda a Sílvio Nunes
d:1- g jva. destina-se à arnpuaçâo do
HO~J'1tcl Militaa- de São Gabriel.

P-Jt. 3. o A despesa decorrente da
rjesaproprraçâo será custeada pel-os 1'e
Cn1'2S0 constantes da Vea-ba 4
"OiJ.'!'2S, Equlpams.ntos e Aquisicâo de
Imóve's.", Oonsignacão VI --:- "Dota
,:,ões Diversas". Sncconslgnaçâo 14 
"Dseeproprtação e Aquis cào de Im6~

veís" - 17 - "Drretorí.a de Intendên
c-a". do Anexo 19 - "Mínastérâo da
GUE'JITa", do Orçamento Geral da Re
públ'cn. aprovada pela Lei n. ° 537,
de 14 -de dezembro de 1948.

Art. 4. ° Fica o Ministério da
G11'8l'Ta autorizado a promover a refe
r.õe desaproprtaçâo. que tem ca-ráter
urg-ente para efeito do aa-t, 15 do De
ereto-lei n.c 3,3B5, de 21 de junho de
1941.

Art. 3.° O presente Decreto entra.
em vlgcr na data de sua publtcacâo,
revogadas 8.S dis~J-CS:'ÇC2:'i E-m ccntràrío .

Rio de .Janeíro. 3í} de dezembro de
184.,9: 128.° da Independônc:a e 61() da.
Ropúblíca .

EURICO G. Du';.';:,'..

Canrcoert P. da CosE'--õ.

DE·CRETO N.o 27.G63, DE 30 ?S
DEZEMERO DE 1949

Declara de utilidade p:lbli(;o, e zzuzo
ri:za a desapropriação de imóvel ne
cessário a serviço do Exército Na
cional.

o Presidente da República, tendo
em vista o ~ 16 do art. 141 da COns
tituição Federal e usando das atrt
buíçôes que lhe confere o it-em 3: do
art. 87 da mesma Constituicàc, de-
ereta: .

Art . 1.0 :f; declarada de ut.ilidade
pública, de acôrdo com os arte , 2.° e
6,°, combinados com :IS letras a e b
do art , 5,°, tudo' do Deereto-Ieí nú
mero 3.365, de 21 de junho de 1941,
a desapropriação de uma área de ter
ras, medindo aproximadamente ." .. "
139.655 m2 (cento e oitenta e nove
mil seiscentos e cinqüenta e cínco me
tros quadrados). na qual foi construí
do o quartel da 11.aCompanhi? de
Transmissões, nas imediações da ci
dade de Santiago. Estado do Rio
Grande do Sul, e cuja propriedade é
atribuída aos herdeiros de Belísârlo
Cardoso de Sousa.

Art. 2,° A despesa decorrente da
desaproprlacâo será custeada peles re
cursos constantes da Verba ,;
"Obras. Equipamentos (~ Aquisicâc de
Imóveis". Consígnacâo VI - "Dota
ções Diversas". gubconstznacâo 14 
"Desapronrtaçâo e Aq'fisicão de Im6·
vels" - 17 - "Diretoria fie Intendên
cia". do Anexo 19 - "Minístertc da
Guerra", do Orçamento Geral da
República, aprovado nela L8i n." 537,
de 14 de dezembro de 194H.

Art. 3.° Fica o Minietéríc da Guer
ra aut-orizado a promover 3 referida.
desaoronrtacao. que tem cá-ater ur
gente tiara efeito d-o 31'L15 do De
ereto-lei 11.° 3.365, de 21 de junho de
1941.
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Art. 4.° O presente decreto eu
tra em vigor na data de sua puhll
cação, revogadas as tusposícôes em
conteárío.

Rio de Janeiro. 30 ue dezembro de
1949; 128.°. da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

DECRETO N.? 27.659 - DE 30 DE
DEZEMBR() DE 1949

Abre, pela Presidência da República
o crédito especial de Cr$ 60.000,00,
para o fim que especifica.

o Presidente da República, usan
do da autorízacâo contida na Lei nú
mero 878, de 20 de outubro de 1949.
e tendo ouvido o Tribuna! de Con
tas, .!lOS têrmos do art. 93 do Regu

. lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica, decreta:

Art. 1.0 E' aberto, pela Presidên
cia da República, o crédito especial

.de sessenta mil cruzeiros (Cr$ .....
60.00e,00), para ocorrer ao pagamen
to de diversas despesas da Ordem
Nacional do Mérito, criada pelo De
creto-lei TI.O 9.372, de 4 de setembro
de 1946.

Art. 2.0 ~te Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro
de 1949; 123.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira

DECRETO N.° 27.660 ~ DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Fa;!enda, o
crédito extraordinário de Cr$ ....
200,000,00, para socorrer vítimas de
incêndio.

o Presidente da República, usan
do da autorízaçâ.r, contida na Lei nú
mero 900, de 26 de outubro de 1949,
e tendo ouvido o 'I'ribunal de Con
tas, nos têrmos do art.. 94 do Regu.,
lamento Geral de Contabilidade Pú
blica, decreta:

Art. 1.0 E' aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito. extracrdináríc

de duzentos mil cruzeiros (Cr$ ""
200.000,00), para auxílio a vítímas
do incêndio que destruiu o poveçdo
de Ipíxuna, no Município de Itupí
range, Estado do Pará.

Art. 2.° A importância do referi
do crédito será entregue ao Prefei
to de Ituplranga, por intermédio do
Governo do Estado do Pará, que fis
calizará sua aplicação.

Parágrafo único. o auxilio será
prestado sempre em material e' mão
de obra e beneficiará somente a ope
rários e pequenos proprtetários que
tenham sofrido prejuízo.

Art. 3.° No prazo de um (1) ano, a
contar do recebimento daquela ím
portâncáa, o Prefeito de Itüplranga
prestará contas do seu emprêgc ao
Govêrno Federal.

Art. 4.° Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro
de 1949; 128.° da Independência e 61,°
da República.

EURICO G. DUTRA •

Guilherme da Silveira.

DECE,ETO N.o 27.661, DE 30 DE
DEZE1i'IllRO DE 1949

Aiüoríea a firma Lauiâação Ameter
da?'1 Ltdo., a comprar pedras pre
ciosas.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 27.662 ~ DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Aeronáutica~

o crédito especial de Cr$ 3.500.000,00,
para ocorrer ao pagamento de in
denização às emprêsas S. A.. Air
France e Brasil Aérea Limitada.

o Presidente da República, usan
do da autonsncs o contida na Lei nú
mero 808, de 3 de setembro de 1949,
e, tendo ouvido 6 Tribunal de Con
tas, n-os têrmos do artigo 93 do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública. decreta: .

Artig'o único. Fica aberto, pelo
Ministério da Aeronáutica, o crédito
especial de crs 3.500.000,00, (três
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será feito adiantadamente por trimes
tre. ao Banco do Br.asil, em conta
especial do SAMDU.

Art. 4.° O SAMDU será admínís
tradc por um diretor, escolhido deu
tre os médicos efetivos dos Institu
tos e Caixas, e terá um tesoureiro,
ambos designados em comissão pelo
Ministro do Trabalho, Indústria e
coroerc:o. '

Parágrafo único. Os atos que en
volverem responsabilidade financei
ra do SAMDU, inclusive cheques e
ordens de pagamento, serão assina
dos .em conjunto pelo diretor e pelo
tesoureiro.

AI't. 5.0 O quadro de pessoal de ca
da SAMDU, anualmente fixado nos
têrmos do parágrafo único do arti
go 2.°, será constituído por servido
res efetivos, requisitados aos rnsutu
tos e Oaíxas, e por servidores con ~

tratados a título precário, sempre
mediante prévia auter'zaçâo do Ml
nistro do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Parágrafo úníco. Os servidores dos
Institutos e Caixas requisitados terão
respe.tadoa os díreltos e vantagens
nas instituições a que pertencerem,
ficando sujeitos, entretanto, quanto
ao regime de pessoal, as disposições
especiais relativas ao SAMDU.

Art. 6.0 A gestão financeira de ca
da SAMDU será acompanhada por
uma Delegação de Contrôle (DC),
constituída de um representante do
Departamento Nacional da Previdên
cia Socíal; que a presidirá, de um
representante dos Institutos e- de um

representante das Calxas, todos. de
signados pelo Ministro do Trabalho,
Indústria e Comércio, pelo nrazo de
2 anos, podendo ser recondnzídos,

Parágrafo único. Caberá à De a
organlzacão do processo anual deto~

muda de contas a ser submetido ao
'I'ríbunal de Contas, por intermédio
do Departamento Nacional da Previ
dência Social.

Art. 7.° O Ministro do 'I'rabalho,
Indústria e Comércio expedirá, den
tro de 90 dias, ouvido o Conselho
Técnico do Departamento Nacional
da Prev'dêncía Social, o Regimento
do SAMDU, 110 qual serão estabele
cidos sua. organização, normas de
funcionamento e regime de pessoal.

Art. 8.0 As atuais "comunidades
de serviços" destinadas à prestação
da, assistência aludida no art. 1.° e
existentes no Distrito Federal e na
capital do Estado de São Paulo serão
imediatamente adaptadas às díspcsi
ções do presente Decreto, contínuan
do a reger-se pelas normas vigentes,
no que não contrariarem estas dis
posições, em matéria de organ.zação,
funcionamento e regime de pessoal.

. Art. 9.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua .publi
cação, revogadas as disposições -em
contrário.

Rio de .Ianelro, 30 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EuRICO G. DUTRA.

ttonórío Monteiro.



APENSO

Figuram neste apenso

- Os decretos que, expedidos em trimesires anteriores.
foraro pubhcedos cdeooto do 2,Q dia útil do -c.vtr-u-o eetr-e de
1949,

II • As reproduções e retificações feitas no L'"o trimestre de
1949,
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DECRETO N.o 22.704 - DE 5 DE MARÇO DE 1947

outorga à Prefeitura Municipal de Itinga, concessão para o aproveitamen
to à.; energia hidráulica de wn desn'lvel existente no córrego Água
Fria, distrito de Itinga, município de igual nome, Estado de Minas
Gerais .

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I,' da Constituição e nos têrmos do art. 150 do Código de
Aguas (Decreto n.c 24.643, de 10 de julho de 1934), decreta:

Art 1.0 Respeitados Os direitos de terceiros anteriormente adquiri
dos, é outorgada à prefeitura Municipal de If.ínga, concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica de um desnível existente no CÓ~T; go
Agua Fria, denominado cacuccira do Mateus, distrito de Itinga, municijno
de igual nome, Estado de Minas Gerais.

S 1.0 Em portaria do Ministro da Agricultura, na ocasião da aprova
ção dos projetos, serão determinadas a altúra de queda a aproveitar bem
como a descarga e a potência concedidas.

§ 2.° O aproveitamento destma-se a produção, transmissão, transfor
mação e distribuição de energia elétrica, para serviços públicos e de utili
da-de pública, e para comércio de energia elétrica na cidade de Itiuga ,

Art. 2.° Sob pena de caducidade da presente concessão, a conces
síonária obriaa-se a:

I - Registrá-la· na Divisão de Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da Agricultura, dentro de trinta (30) dias,
contados da sua publicação.

II - Assinar o contrato disciplinar da concessão dentro do prazo de
sessenta (60) dias, contados -da data em que for publicada a aprovaçâo da
respeotáva minuta pelo Ministro da Agricultura.

In - Apresentar o mesmo contrato à Divisão de Águas, para os fins
de registro dentro dos sessenta (60) dias que se seguirem ao registre do
mesmo no Tribunal de Contas.

IV - Apresentar em três (3) vias, à referido. Divisão de Aguas, dentro
do prazo de um (1) ano, contado da data da publicação do presente de
creto:

a) projeto do aproveitamento hídro-elétríco, com todos os detalhes
possíveis, para ° necessário exame:

b) projeto da linha de transmissão-planta e perfil da linha;' cálculo
mecânico e elétrico. com COS O - 0,8; perda de potência; tensão na par
tida e na chegada; distância entre os condutores;

C) projeto da 'rêde ele distribuição;
d) projeto dos edifícios, inclusive cálculo de estabilidade e discrimi

nação dos materiais empregados;
e) orçamento detalhado para cada um dos itens acima.
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v - Obedecer, em todos os projetos, às prescrições de ordem técnica
determinadas pela Dívísáo de Águas do Departamento Nacional da Pro
ducâo Mineral, do Ministério da Agrtcultura.

Parágrafo único. 'Os prazos a que se reter-a êste artigo poderão ser
prorrogados, por ato do Ministro da Agricultura, ouvida a Dívísâo de Águas.

Art. 3.° A mmuta do contrato disciplinar desta concessão será pre
parada pela Diví-s".« ele ['.r,na,'; do Departamento N8.810m:1 da Produção
Mineral do Minístérío da Agr.ícultura e submetida à aprovação do Minis
te-o da Agrtcultura .

Art. 4,° A concessionária fica obrigada 2" construir e manter nas pro
ximidades do .1(\(;a1 do aprovItamento. onde c desde quando fôr deter
rr-ínado vpcla Divisão de Aguas, as instalacôes necessárias a observacôes Ií
mmétrlcas e medícõcs da descarga do cur-o ôágua que vai utilizar, e a
realizar 3S observacôe. de acórdo com as instrucôes da mesma Divisão.

Art .. 5,° 1\ IH' sente concess: o vigorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contados da data (lo re.dstri contrato na Dívisâo de Águas.

Art. ÔY A concessionária durante a vigência da presente
concessão, e respeitados direitos (lê' outrem anteriormente adouirrdos, a eu
tortzação d fazer o comércio de C;CJ'8';8 hídroclétrica na zona a que se
refere o parágrafo segundo do crt . 1.0 do presente decreto,

Arb. 7.° O cauítal '" remunerar será o etetívam-nte invcxtíclo nas íris
talacôes da ecncesstcnária. em fVJ1CãD de sua indústria, concorrendo. de
fOl'H18, permanente. pF' a produção, transformacâo, transmíssâo ~ dístrt-.
buícâo de energia ctét.nca.

Art , S o A' tabelas de prcco de energia serão fixadas pela Divisão de
Ar;'H<lS, no mom "to oportuno. (--' trtenalrnente revistas de acôrdo com o dis
posto no ai-t . 130 co Códteo de Águas. de maneira que seja sempre pro
poroionaue ao capital uma ju-ta remuneracâo (item III do citado artigo
J1':0), dentro de limito s que deverão ser estipulados no contrato disciplinar
da presente concessão. ,

Art s ' Para a manutenção da íntegrtrtade do capital a que se refere
o art. 7,° cio »rosente de-reto será. criado um fundo de reserva 011'" nmVT2,
as renovações determinadas pela depreciação ou imposta por acidentes.

Parágrafo úníco . /' constttuícão dessa reserva que se (Lnon'in'~L\ "1'12
serva de renovação", será. realizada por cotas especiais, que incidirão sõbre
as tarifas, sob a "erma de percentagem, Estas cotas serão detr rmtnadas
tendo-se Em vista a. dnracão média do mat-rtal a cuja renovação a dita
reserva terá que' atender, podendo s er modificadas, trienalmente, na época
da revisão das tarifas.

Art. 10. Findo o prazo da concessão, tôda a propriedade da conces
sionária que no morn-nto oxrstu- em função exclusiva e permanente da pro
dução, transmissão. transformacâo e distribuição de energia elétrica, refe
rente ao aproveitamento r-oncodido. reverterá ao Estado ele Minas Gerais,
de oonformidaríe com o 'sttpulado nos artigos 165 e 166 do Código de Águas,
mediante indenízacão na ba..e do custo histórico, do capital não amortizado,
d-duzéda a "reserva ele rr novaçâo", a que se refere o parágrafo único do
art. 9.° dêste decreto:

~ 1.0 Se o Fstacto de Mj1JZ\G Gerais não fizer uso do seu direito a essa
reversão. a concessíonárta poderú requerer ao Govêrno Federal que a con
cessão seja renovada pela forma que, no respectivo contrato, deverá estar
prevista,

~ 2,° Para os efeitos elo > 1.0 dêste artigo a concessionária dará co
nbccimeuto ao Govêrno p'edcral da decisão do Estado de Minas Ocraís e
Uõ obr-tga a entrar cem o rcquernuento de prorrogação da concessão cu o
da desistência desta. até :;('is ·(6) meses antes do término do respectivo
prazo,

Art. 11. A conccasionária gozará, desde a data do registro de que 'trata
o art. 5,° e enquanto vigorar eSS8 concessão, dos favores constantes do CÓ~

digo de Aeuas e das leis cspeelals sõbre a matéria.
Art , 12. O presente decreto entrará em vigor na data da sua publica

cão, revogadas as dispostoõea em contrário.

Ria de Janeiro, 5 de março de 1947, 126,0 da Independência e 59,0 da
República.

EURICO G. DumA.
Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.· 24.693 - DE 22
DE MARÇO DE 1948

Autoriza O Departamento Autônomo
de Carvão Mineral a pesquisar ccr
vão mineral no município de Baçé,
Estado ào Rio Grande M Sul.

o Presidente da República usando
da atribuição que 111e confere '0- ar
tigo 37, n.c I, da Constituição e nOS
têrmos do Decreto-Ieí n.c- 1. 935, de 29
de janeiro de 1940 (Oódígo de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0. Fica autorizado o De!par~

tamento Autônomo de Carvão Mi
neral a pesquisar carvão mineral
numa área de duzentos e quarenta
hectares, setenta e três ares e quaren
ta e sete eentlares (240.7347 ha) si
tuada no distrito de Selval, munící
pio de Bagé, Estado do Rio- Grande
do Sul. área essa de propriedade de
José de Lelís Lucas e outros delimi
tada por um polígono mistilíneo que
tem um vértice junto à estação de
Dárío Lassance, quilômetro trezentos
e setenta e dois (krn 372), da Viacâc
Férrea do Rio Grande do Sul. rreoho
Bagé-Rio Grande, e cujos lados, fi,
partir dêsse vértice têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
novecentos metros (900 m) , leste (E);
oitocentos e trinta metros (830 m) ,
norte ~N); quinhentos e cinqüenta
metros (550 m) , leste (E); mil qui
nhentos e cinqüenta e seis metros
(1 556 m) , norte (N); dêste último
vértice parte uma linha com o rumo
magnético quarenta e dois graus e
trlrrta minutos noroeste (42° 30' NW)
e o comprimento de oitocentos e cin
qüenta metros (850 m) até encontrar
o quilôm-etro trezentos e sessenta e
oito mais oitocentos metros (km ..
368 + 300 m) , da referida via tér
rea, e daí, pelo leito da estrada, até
encontrar o- ponto inicial.

Art. 2.0 • A presente autorfzação
não está sujeita ao pagamento da taxa
prevista r.:o art. 17 do Código de .,,tli
nas, ex-vi do a.rt. 51 do Decreto-lei
n.o 4.655, de 8 de setembro de 1942.
tura,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de
1949; 128.0 da Independência e 51.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

üartos <l~ Souza DUarte.

:nECRETO N.O 25.347 DE 10 DE

AGÔSTO DE 1948

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz de
Itaberaí, com sede em Itaberaí, Be
tatio de Goiás, a ampliar suas ins_
talações

O Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 2.° do Decreto-lei
11.° 2.059, de 5 de março de 1940,
decreta:

Art. 1.° A Emprêsa Fôrça e Luz
de Itaberaf, com sede na cidade de
Itaberaí, Estado de Goiás, fica au
torizada a ampliar sua 'usina hí are
-létrica, mediante a substituição do
atual grupo por outro de 80 kva. as
sim como a modificar a tubulação
adutora e obras acessórias e a ins
talar um transformador de 80 kva.

Art. 2.° Sob pena de caducidade
da presente autorlzaçâo, a interes
sada obriga-se a:

I ~ Registrá-la na Divisão de
Águas. 'do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agrtcultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicação.

II ~ Apresentar em três (3) vias,
à mesma Divisão. dentro do prazo
de noventa (90) dias. a partir da
data da publicação dêste Decreto,
os estudos, projetos e orçamentos res
pectivos.

III ~ Iniciar e concluir az obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agt-i
cultura, ouvida a Divisão de Aguas ,

Art. 3.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publi.,
caçáto.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de agôstc de
1948, 127.° da Independência. e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
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DECRETO N.o 26.082 - DE 27 DE
DEZEMBRO· DE 1948

Aprova o aumento de capital e as ai
terecõee introduzidas nos estatutos
da Companhia de Seguros M ari
timos e Terrestres ltuienizaâoro.,

RETIFICAÇõES

Ata da Assembléia. Geral Extraor
dínátia, realizada em 6 de outubro
de 1917.

Pág . 745 - 2.a coluna,

Onde se lê:
esclarecer melhor as disposições es

tatuarias
Leia-se:

esclarecer melhor as disposições es~

tatutárias .
Pág . 747 - t,» coluna: Capítulo IV

- págrafo único,
Onde se lê:

com antecedência. mínima de vo
caça0

Leia-se:
com antecedência mínima de oito

dias em relação a primeira convc
caça0.

2.0. coluna - Capítulo V - letra a),
Onde se lê:

Fundo de Reserva Legal detsinado
Leia-se:

Fundo de Reserva Legal destinado

.« DEGRETO N;O 2S;.207 - DE 17
DE JANEIRO DE 1949

Autori:c:a a Companhia de Mineração
Novalimense a lavrar minério .de
manganês, no município de Nova
Lima, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v 1, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1. 985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia de Mineração Novalímense, a la
vrar minério de manganês existente
no lugar denominado Retiro dos Ma
rinhos. do distrito e município de
Nova Lima, Estado de Minas Gerais,
numa área de trezentos e noventa €
sete hectares (397 ha) . delimitada DOI'
um retângulo que tem um vértice a
dois mil seiscentos e setenta metros
(2.670 m) , no rumo magnético quatro
graus nordeste (4° NE), da ponte da
rorlovra p'ico de !t8.b,iF8.' à NOV8.. Lima,

sôbre o córrego Ponte de Pedra, e
os lados divergentes dêsse vértice os
seguintes comprimentos e rumos mag.,
nétícos: três mil seiscentos e cínqüen
ta metros (3.650 m) , treze graus no
roeste 03° NW), mil cento e quinze
metros 0.115 m) , setenta e sete graus
nordeste (77° NE). Esta áutorizacão
é outorgada mediante as condíçôes
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28. do Código de Minas e dos ar
tígos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto,

Art . 2.° O concessionário da a11
tcrízaçã., fi.ca obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma. da lei, os
tributos que forem devidos à União;
ao E'stadoe ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68. do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torrzação, não· cumprir qualquer das
cbr-igaçôes que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arts. 37
e 33 do Código de Minas.

Art. 4.° As proprie-dades vizinhas
estão sujeitas às servldóes de' solo e
sub-selo para os fins da lavra. na
forma dos ar.s. 39 e 4.{) do Código de
Minas.

Art. 5.0 O concessionário da auto
rraaçâo será. fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Prcducão Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código .

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Producão Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o pag-a
menta da taxa de sete mil novecentos
e quarenta cruzeiros (Cr3 7.940.00) ,

Art. 7.° Revogam-se as dísposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de janeiro ce
1949; 123.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N. ° 26.231 - DE 28 DE
JANEIRO DE 1949

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Frntcü a construir uma linha de
transmissão e dá outras providên-
cias. .

O Presidente da República, usando
da atrlbulção que lhe eoníere o ar-
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tigo 87. inciso t, da Constituiçâo, e
nos têrmos do Decreto-lei n.» 2.(}59,
de 5 de março de 1940,

Considerando que a medida reque
ridafoi jugada conveniente pelo oon
se.no Nacional de Águas e Energia
Elétrica, decreta:

Art. 1. ° A Prefeitura Municipal de
Frutal Estado de Minas Gerais, fica
autorizada a:

I - Construir uma linha de trans
missão, com a extensão aproximada
de 43 km, sob tensão nominal. de
13,2kv, entre a cidade de Fruta.! e
a Usina do Marlbondo, de proprieda
de da Companhia Paulista de Fôrça
e Luz;

n- - Reformar o sistema de dis
tribuição na cidade de Prutal .

Art. 2.° Sob pena de caducidade
da presente utorizaçáo. a interessa
da obriga-se a:

I - Registrá-la na Divisão de Aguas,
do Departamento Nacional 'da pro
dução Mineral do Míntstér-ío da Ag~i

cultura, dentro de trinta (30) dias
a partir de sua publicação. .._

II - Apresentar à mesma Divisao.
dentro do prazo de ~ -venta (90) dias,
a contar da data da publicação dêste
Decreto. os estudos, projetos e orça·
mentos respectlvos .

rII - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro .da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a
que se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 3. ° O presente Decreto entra
ra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 28 de janeiro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 26.492 DE 19
DE MARÇü DE 1949

Autoriza o Gcnêrno do Estado de Mi
nas Gerais. a pesquisar quartzo e
associados nó município de Pará de
Minas do Estado' de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,

n.v L da Constituição e nos têrmos do
Decreto-lei n.v 1.985 de 29 de já
neíro de 1940 (Código de Minas). de
ereta:

Art. 1.0 Fica autorizado o Govêrno
do Estado de Minas Gerais a pes
quízar quartzo e associados em terre
nos da Escola Média de Agricultura.
Situados no distrito de Florestal. mu
nícípio de Pará de Minas do referi
do Estado, numa área de doze hectares
e cinqüenta ares (12,50 ha) delimita
da por um polígono que tem um
vértice a cento e dezessete metros e
cinqüenta centímetros (1l7,50m), no
rumo magnético sete graus e quinze
niínutos nordeste (7° 15' NE) da
confluência dos córregos da Areia e do
Fundão, e os lados a partir dêsse
vertdce, têm os seguintes comprfmen
tos e rumos magnéticos: trezentos e
dez metros (310m), oitentc e dois
gráus e quarenta e cinco minutos
sudeste (82° 45' SE); quinhentos me
tros (500m) sete graus e quinze mi
nutos nordeste (7° 15' NE); cento e
sessenta e cinco metros (165m). oiten
ta e dois gráus e quarenta cinco mi
nutos noroeste (82° 45' NW); duzen
tos e dez metros (210m), sete graus e
QUÜ1Z2 minutos sudoeste (70 15' SW);
cento e quarenta e cinco metros (145
metros), oitenta e dois graus e qua
renta e cinco minutos noroeste ....
(82° 45' NW); duzentos e noventa
metros (290m). sete graus e quinze
minutos sudoeste (70 15' SW).

Art. 2.0 A presente autorização não
está sujeita ao pagamento da taxa
prevista no art. 17 do Código de Mi
nas. ex-vi do art. 51 do Decreto-Ieí
n.? 4.655. de 8 de setembro de 1942.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de
1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G, DUTRA.

Carlos de Souza Duarte.

DECRETO N.o 26.496 DE 22
DE MARÇO DE 1948

Outorga concessão a Rádio Di/usara
Fluminense Limitada para estabe
lecer uma eetacão radiodifusora em
Niterói, Estado 'do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da ata-íbuíçâo que lhe confere o art.
87, n. I. da Constituição, atendendo
ao que requereu a Rádio Difusora Flu-
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mínense Limitada, e tendo em vista
o disposto no artigo 5.°, n. XII, da
mesma Constituição. decreta:

Artigo único . Fica outorgada con
cessão à Rádio Dltusora Fluminense
Limitada, nos têrmos do artigo 11,
do Decreto n." 24.655, de 11 de julho
de 1934, para estabelecer, na cidade
de Niterói, Estado do Río de Janei
ro, sem direito de exclusividade, uma
estação rádiodífusora de freqüência
modulada de 3 kw, de acôrdo com as
cláusulas que, com êste baixam, as
sínadas pelo -Minístro da Viação e
Obras Públicas.

Parágrafo único - O contrato de
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta (60) dias
3. contar da data da publicação dês
te decreto no Diário Oficial, sob pena
de ser desde logo considerada nula a
concessão.

Rio de Janeiro, 22 de março ae
W49; 128. ° da Independência e 61. °
âa República.

EURICO G. DUTRl\

Clovis Pestana

DECRETO N.o 26.581 DE: 12 DE
ABRIL DE 1949

Concede à Ribeiro & Chaves autori
zação para funcionar como empresa
de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere O ar
tigo 87, n.o 1, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n c 938, de 8
de dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à Ri
beiro & Chaves, sociedade de capital
e indústria, com sede no município
de Ouro Preto, Estado de Minas Ge
rais, autorização para funcionar como
emprêsa de mineração, de acôrdo
com o que dispõe o Decreto-lei nú
mero 938, de 8 de dezembro de 1938,
ficando a mesma sociedade obrigada
a cumprir integralmente as leis <' J'€
gulamentos em vigor ou que venham
a vigorar sôbre o objeto da referida
autorízação ,

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1949;
128° da Independência e 6F da Repú
blica.

EURICO 0-. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 26.604 - DE 21 DE ABRIL
DE 1949

Reialiâa, com -motiificaçãez a conces
são outorgada pelo Decreto número
19.475, de 20 de açóeto de 1945 à
Prefeitura Municipal de Rio Piraci
caba, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 150 do Código de
Águas (Decreto n." 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, é
outorgada concessão ao município de
Rio Piracicaba para aproveitamento
de energia hidráulica da cachoeira
Ponte Chata, no ribeirão do Carva
lho, também conhecido por Fidalgo,
no Distrito de Rio Piracicaba. muní-,
cípío de igual nome, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2.0 Caducará o presente ti,.
tulo .independente de qualquer ato
declaratório, se a concessionária não
satisfizer as condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
.águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, dentro do prazo de
trinta (30) dias após <;I, sua publi
cação.

II - Apresentar, em três (3) vias,
à mesma Divisão de Águas. dentro
do prazo de noventa (90) dias a con
tar da data da publicação dêste de
creto, os estudos, projetos e orçamen
tos respectivos.

UI - Iniciar e concluir as obras
nos P1'3Z0S que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados, por ato do Ministro da Agri
cultura, ouvida a Divisão de Aguas .

Art. 3.° O presente Decreto en
tra em vigor na data da sua publica
ção.

Art.'4.o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de abril de 1949,
128° da Independência e 61° da Repú
blica •.

EURICO G. Dtrraa.

Dantel de Carvalho.
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TécrÚciz de
Ltda. auto
como emqnê-

DECRETO N.? 26.720' - DE 31 DE
MAIO DE 1949

Concede à Sociedade
Arêias para Fundição
rização para funcionar
sa de minercçõo,

O Presidente da. República. usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87 n,v l. da Constituição e nOS
têrmos do Decreto-Ieí n.v 938, de 8
de dezembro de- 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à So
ciedade Técnica de Arêías para Fun
dição Ltda., sociedade por cotas de
responsabilidade limitada com sede
na capital do Estado de São Paulo.
autorização para funcionar corno em"
prêsa de mineração de acôrdo com o
que dispõe o Deereto-Ieí n.? 938. de
8 de dezembro de 1933, ficando a mes
ma sociedade obrigada a cumprir in
tegralmente as leis e regulamentos
em Vigor ou que venham a vigorar
sôbre o objeto da referida autoriza
ção.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1949.
128. Cl da Independência e 61.0 da Re R

pública.

EURICO G. DUTRA.

Damiel de caroano.

DECRETO N.O 26.877 DE 12 DE
JULHO DE 1949

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado
nesta. Capital.

O Presidente da República, usando
atribuição que lhe confere o art. 87,
número I, da- Constdtuíçâo, e tendo
em vista o disposto no art. 205 do
Decreto-lei n.e 9.760, de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Artigo ÚID(;O. Fica José Lorenzo Va
queira, de nacionalidade espanhola,
autorizado a adquirir a fração qua
torze mil avos (14/1.000) do domínio
útil do terreno de acrescido de ma
rinha situado na Avenida Venezuela
TI.O 131, constituído pelos lotes ns , 49
e 50 da quadra 6 do Cais do POrto da
Cidade do Rio de Janeiro, de que tra
ta o processo protocolado no Ministé..

rio da Fazenda sob o número 28~.87G,

de 1948.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1949;
123o da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.o 26.383 DE 13 DE .JULHO
DE 1949

.4utoriza o cidadão brasileiro Otávio
Burbosaa lavrar calcário e associa
dos no município de Amçoiba da
Serra, Estado de São Paulo.

, O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Oonstítutcão e nQS
têrmos do Decreto-lei n.v -1.985, de
29 de. janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Otávio Barbosa a lavrar
calcário e associados na fazenda de
Ipanema. situada no distrito e muni
cípío de Araçoíba da. Se1'1'a (antigo
Campo Largo) no Estado de São
Paulo, numa área de cinqüenta hec
tares (50 ha) , delimitada por um re
tângulo, que tem um vértice a du
zentos e vinte e dois metros (222 m)
no rumo magnético vinte e sete gráus
e trinta minutos sudoeste (2'7°30' SW)
da confluência dos córregos Sanan
duva e Onça e os lados a partir do
vértice considerado, têm os seguintes
comprtmentos e rumos magnéticos:
mil metros (1. 000 m) , setenta gráus
sudoeste (70° SW); quinhentos me
tros (500 m) , vinte gráus sudeste
(20° SE). Esta autorização é outor
gada mediante as condições constan
tes do parágrafo único do artigo 28
do Código de Minas e dos artigos 32,
'33. 34 e SU8.S alíneas, além dos se
guintes e de outras constantes do
mesmo Código. não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
cofres públicos, na forma da lei os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e UQ Município, em cum
primento do disposto no artigo 68 do

.Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
tortzação não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de . lavra será declarada. ca-
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Art. 7.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 2,'5 de [utho de 1949 .
- 128.° da Independência e 61.° da Re
pública,

EURICO G. DUTP...'\.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.o 27.004 - DE 3 DE
AGÔSTO DE 1949

Concede à Indústria de Calcinaçiic
ICAt., autorização para funcionar
como emprêsa de mineração,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87. TI.o I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 938, de 8 de
dezembro de 1938, decreta:

Artigo único. E' concedida à 10.
dústría de Calcínacão Limitada 
leAL, sociedade por quotas de respon
sabilidade limitada com sede na ci
dade de Belo Horizonte. autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração, ficando a mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização,

Rio de Janeiro, 3 de agôsto de
1D49; 128.° da Independência e 61.0.
da República.

EURICO G. DUTRA.

Carlos de Sousa Duarte.

DECRETO N.o 27.055 DE 16
DE AGÔSTO DE 1949

Autoriza a sociedade anônima Harâ.
Rand & Co, a aforar o terreno de
acrescido de marinha que menciona.
situado na cidade de Vitória, Es
tado do Espírito Santo.

O Presidente da, República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 205 do D-e
ereto-lei nc 9.760, de 5 de setembro
de 1946, decreta:

Artigo único. Fica o Serviço do Pa
trimônio da União autorízado a con
ceder à sociedade anóníma Hard, Rand

& oo.. com sede em New York, Es
tados, Unidos da América, o afora
mento do terreno de acrescido de ma
rinha situado entre a Rua do Comér
cio e a Avenida Getúlio Vargas, na ci
dade de Vitória, Estado do Espírito
Santo, de que trata o processo pro
tocolado no Minístério da' Fazenda
sob o n.c 60.776, de ,1946.

Rio de Janeiro, em 16 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República. -

EURICo a, DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N. ° 27.091 DE 25. 'D~

AGÔSTO DE 1949

Concede autorização para funcionar
como envpréea de enerçia etétaicà

'a t:ompantHa Hwroeletnca· sao
Patruno,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 87. inciso I da Constituição,
tendo em vista o d'sposto no Decreto
lei n. ° 938 de 8 de dezembro de
1938, e a que requereu a Companhia
Hidrcelétrrca São Patr-clo, decreta:

Art. 1.° É concedida à Companhia
Hidroelétrdca São Patrício com- sede
em Anápolis Estado de Goiás. au
torização para funcionar como em
prêsa de energia elétrca, de acôrdo
com o Decreto-lei n.v 933, de 8 de
dezembro de 19~8 ficando a mesma
obrigada, para, os seus objetivos, a
satisfazer integralmente as exigên
cias do Código de .águas (Decreto
n.c 24.643. de 10 de julho de 1934),
leis subseqüentes e seus regulamen
tos sob pena de revogação do pre
sente ato.

Art. 2. ° O presente Decreto en tra
em vigor na data da sua publica-ção.

Art. 3.° Revog.am-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 25 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G, DUTRA.

6.'arl.ps eu SOusa Duarte.



(") DECRETO N.? 27.111 - DE 29 DE AGÔSTO DE 1949

Altera, sem aumento de despesas, as Tabelas Numéricas de Extratncmerário-rnensolistà da Viação Férrea Federal Leste
Brasileiro, do Ministério da Viação e Obras Públicas

RETIFICAÇãO

PARTE SUPLEMENTAR

=~..,

SITUAÇãO ATUAL SITUAÇAO PROPOSTA

1 I Feitor .................... 21 I I 1 I .................. 22 I - 1
2 Feitor .................... 20 3 .. ..... ........... 21 - 2

17 Feitor .................... 19

li
5 • ............. 0 ... 20 - 3

1 Trabalhador ............. 19 17 .. ................ 19 1 ) -
--

li
-- I -- --

21 26 I 1
I

6

i I
I

Motorista

I1 Motorista ................ 22 2 .................. 22 - 1
1 Motorista. . . . ............. 21 3 .................. 21 - 2

2 Motorista ................ .20 } I1 xrotonete-Aux.nar ....... 20

I
10 ................... 20 - ~

-- -- --
5 15 I 10

Número I.
de

funções l Séries funcíona:s 1\ Referência I
I I

Tabela
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II funções
Séries Iuncíonais i Rei.

Feitor

Exced. Vagos

~
s
~
~

~q.
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SITUAÇãO ATUAL
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SITUAÇãO PROPOSTA
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I'

I
I

Número Ide Séries Iuncíona's I Referência Tabela I de I Séries funcionais Ref, I Exced. Vagos
funções I I I funções I , I, II .

I I II I Escrevente

I I Dactilógrafo

1 Escriturário .............. 22

}j
2

I
.................. 23 - , 2

1 Escriturário .............. I 21 3 .. . ' ........... 22 - 2

5 Auxiliar de Escritório .... j 21 6 ................. ' I 21 - --,
I I

14 Auxiliar de Escritório ....1 20 14 . . . . . . . . . . . . . . ... . 20 - -
Auxiliar de Escritório .... \

I
12 19

}I I
I 20 I .................. 19 3 -

11 Praticante de Escritório "1 19

I1! I
66 Praticante de Escritório .. 18 ,
ti Praticante de Tráfego .... 18 li I 55 ................ ,' 18 23 -
1 Telegrafista-Auxiliar ..... 1 18

,

I
I-- I I

I
-- -- --

122 i 100 26

I I I!
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DECRETO N.O 27.112 - DE 29 DE
AGÔSTO DE 1949

Outorga concessão à Rádio Jornal
do Brasil Central S. A. para es
tabelecer uma estação radiodifu-
sora em Goiânia, Estado de Goiás,
sob a denominação de Rádio Brasil
Central.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Rádio Jor
nal do Brasil Central S. A; e tendo
em vista o disposto no art. 5.°, nú
mero XII, da mesma Constituição,
decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Rádio Jornal Brasil Cen
tral S. A., nos têrmos do art. 11.
do Decreto n.o 24.655, de 11 de ju
lho de 1934, para estabelecer, na ci..
dade de Goiânia, Estado de Goiás,
urna estação radiodifusora sob a de..
nominação de Rádio Brasil Central,
com a potência de 10kw, de acôrdo
com as cláusulas que com êste bai
xam, assinadas pelo Ministro da Via
ção e Obras Públicas.

Parágrafo único. O contrato de
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de 60 dias a contar
da data da publicação dêste decreto
no Diário Oficial, sob pena de ser
desde logo considerada nula a con
cessão.

Rio de Janeiro, 29 de agôsto de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

DECRETO N," 27.115 - DE 31 DE
AGÔSTO DE 1949

Concede à "Companhia de Cabotagem
de Pernambuco", autorização para
continuar a funcionar como emoréea
de navegação de cabotagem, de
acôrdo com o que prescreve o De
creto-lei n.o 2.784 de 20 de novem
bro de '1940, sob a denominação de
"Companhia de Cabotagem de Per
nambuco - Navegação e Comércio".

O Presidente da República,
Atendendo ao que requereu a "Com

panhia de Cabotagem de Pernam
buco", autorizada a funcionar pelo

Decreto n.? 21;857, de 10 de setembro
de 1946, decreta:

Artigo único. E' concedida à "Com
panhia de Cabotagem de Pernam
buco", com sede na cidade de Santos,
Estadu de São Paulo autorização para
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem, de acôrdc
com o que prescreve o Decreto-lei
n.c 2.784, de 20 de novembro de 1940,
sob a denominação de "Companhia
de Cabotagem de Pernambuco - Na
vegação e Comércio", em virtude das
alterações estatutárias aprovadas em
assembléias gerais extraordinárias dos
seus acionistas, realizadas, respectiva
mente. em 23 de março e 16 de maio
de 1949. obrigando-se a mesma socle
dars- '1 "'nnl"'T'ir lnt.P""'·"'lnl::!nte »s leis
e regulamentos em vigor,' ou que ve
nham a vigorar, sôbre o objeto da
referida autorização. .

Rio de Janeiro, 31 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTP.A.

Hcmóric Monteiro.

DECRETO N.o 27.174 - DE 14 DE
SETEMBRO DE 1949

Autoriza a Companhia Luz e Fõrea
Tatuí a construir uma linha de
trcmemissão e dá· outras providên
cias.

RETIFICAÇAO

Ond~ .~~ 'lê':' .....................•

Considerando que a medida reque
Tida pela interessada foi julgada con
veniente desta linha para a cidade
de Águas e Energia Elétrica, decreta:
.................•....................

Leia-se:
Considerando que a medida reque- .

rida pela interessada foi, julgada con
veniente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta: ..

DECRETO N.O 27.190 - DE 16 DE
SEI'E1\ffiRO DE 1949

Autorizq, estrangeiro a adquirir: o do
mínio útil do terreno de acrescido
de marinha .que menciona, situado
nesta Capital.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tlgo 87, n. CI I, da Constituição, e tendo
em vista .o .dísposte no art. 205 do
Decreto-lei TI.O 9.760, de 5 de setembro
de 1946, decreta:

Artigo único: Fica Antônio Soares
Nunes, de nacionalidade pcrtuguêsa,
autorizado a adquirir o domínio útil
do terreno de acrescido de maa-ínha,
situado na Rua Marquês de Sapucaí
n.o S08, nesta Capital, de que trata o
processo protocolado no Ministério da
,Fazenda sob o TI.o 76.517, de 1949.

Rio de Janeiro, em 16 de setembro
de 1949; 128.° da Independência € 61,°
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

DECRETO N.? 27.194 - DE 19 de
SETEMBRO DE 1949

Concede a Indústrias Reunidas Paulo
Sinumi Ltda., autorização para fun
cionar como emprêsa de minera
ção.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
gc 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 938, de 8 de
dezembro de 1933, decreta:

Artigo único. E' concedida à In
dústrias Reunidas. Paulo Símoní Li
mitada, sociedade por quotas de res
bonsabilídade limitada, com sede na
cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, autorização para fun
ciar como emprêsa de mineração de
acôrdo com o que dispõe o Decreto-lei
u.c 938, de 8 de dezembro de 1938, fi
cando a mesma sociedade obrigada a
cumprir integralmente as leis e regu
lamentos em vigor ou que venham a
vigorar sôbre o objeto da referida au
torização.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EuRICO G. DuTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.21 ,5...:.- DE 23 DE
SETEMBRO DE 1949

A·bre, pelo Ministério da Edueaç{ío e
Saúde, o crédito especial de Cr$
12.600,00, para pagamento de ara
tificação de' -maaístérto a Agostinho
de Morais Figueiredo.

"Na reürrcação feita em 27-9,;.49, no
Artigo único, onde se lê:

" • •• concedida a Agostinho de Ma
mais Figueiredo •..•••

Leia-se:

a • •• concedida a Agostinho de Mo
rais Figueiredo, .c ;",

DECRETO N.« 27.221, - DE 23
DE SETEMBRO DE 1949

Autorize estrangeira a adquirir o co
minio útil do terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado
nesta Capital.

Q Presidente da República, usando
da ta-íbuíção que lhe confere o ert 87,
n.? I, da: Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 205 do De
creto-lei n.v 9.760, de 5 de setembro
de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Antonieta Man
narlno de nacionalidade italiana, au
torizada a adquirir o domínio útil de
terreno de acrescido de marinha si
tuado na Travessa Onze de Maio nú
mero 31, nesta Capital, de que trata
o processo protocolado no Ministério
da Fazenda sob o n.? 87.836, de 1949.

Rio de Janeiro, em 23 de serem
bro de 1949; 128.° da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DuTRA

Guilherme da Siioeíra.

DECRETO N.? 27.222 ~ DE 23 DE
SETEMBRO DE 1949

Autoriza estrangeira a adquirir o do
mínio útil do terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado
nesta Capital.

O Presidente da República, usando
da atribuição que confere o art.. 87,
número I, da Constituição, e tendo em
vista o d'sposto no art. 205 do De
creto-lei n.» 9.760, de 5 de setembro
de 1946, decreta:

Artigo único - Pica Rosálía Le
Draper Burch:..ll Beak, de nacionalida
de ínglêsa, autorizada a adquirir a
fração um oitavo (1/8) do" domín'o
útil do terreno de acrescido de mam
nha situado na Avenida Cidade de
Lima, nesta Capital, de que trata o
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processo protocolado no M'nístérto da
Fazenda sob o n.c 152.656, de 1949.

Rio de Janeiro, em 23 de setembro
de 1949; 128. o da Jndependênc.a e
61. o da República. ~

EURICO G. DU~.
Guilherme da Silveira.

DECRETO N.O 27.227 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1949

Concede autorização par:!, funcionar
como emprêsa de energia elétrica
a Usina Fôrça e Luz de Coquei
ral S/A.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição,
tendo em vista o disposto no De
creto-lei TI.o 938, de 8 de dezembro
de 1938, e o que requereu a Usina
Fôrça e Luz de Coqueiral S/A, de
creta:

Art. 1.0 E' concedida à Usina
Fôrça e Luz de Coqueiral S/A, com
sede em Coqueiral, município de Bôa
Esperança, Estado de Minas Gerais,
autorização para funcionar como em
prêsa de energia elétrica. de acôrdo
com o Decreto-lei n.c 933, de 8 de
dezembro de 1938, ficando a mesma
obrigada, para os seus objetivos, a
satisfazer integralmente as exigên
cias do Código de Águas (Decreto
TI.o 24.643, de 10 de julho de 1934),
leis subseqüentes e seus regulamen
tos, sob pena de revogação do pre
sente ato.

Art. 2.° O presente decreto entra
em vigor na data da sua publica
ção.

Art. 3.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

Euruco G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.228 - DE 26 DE
SErEMBRO DE 1949

Concede autorizacão para funcionar
como emprêsa de energia elétrica- à
Emprêsa Fôrça e Luz Cotegipen
se S. A.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-

go 87, inciso r, da Constituição, e teu..
do em vista o que requereu a Empfê..
sa Fôrça e Luz Ootegipense S. A.. de ..
ereta:

Art. 1.° E' concedida à Emprêsa
Fôrça e Luz Cotegipense S. A., com
sede em Vila Barão de Cotegípe, mu
nícípío de Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul, a autorização para
funcionar como emprêsa de energia
elétrica, conforme o Decreto-lei nú
mero 938.. de 8 de dezembro de 1938,
ficando a mesma obrigada, para os
seus objetivos, a satisfazer, integral..
mente, as exigências do Código de
Águas (Decreto n.? 24.643, de 10 de
julho de 1934) leis subsequentes e seus
regulamentos, sob pena de revogação
do presente ato.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.230 - DE 26
DE SETElI/tSQ.O DE 1949

Autoriza os cidadãos brasileiros Flo
rêncio Luciano e João Medeiros a
la-vrar scheelita e associados no mu
nicípio de Jardim do Seridó, Estado
do Rio Grande do Norte.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37. n.s 1, da Constituição e nos
toemos do Deoreto-Iei n.o 1.935,<le- 2g
de janeiro) c c 191·0 (Código ce Minas).
decreta.

Art. 1.0 Ficam autorizados os CI
dadãos brasileiros Florêncío Luciano
e João Medeiros a lavrar scheelita e
associados no imóvel dencmínado Fa
zenda Malhada do A....ig~CL, no distrato
e município de .Iardim do Sertdó Es
tado do RJú Grande do Norte, numa
área de ,)en~o e trinta e oito hectares
p trinta e quatro ares (11s.,a4 na i de
Lmitada por um polígono irregular
que tcn, um vértice a quínnentos e
dez metros (5 ...L m) no 1'1:""">10 ruagné
tico dezessete graus e trmta minutos
sudeste (170 30 SEl do sangradouro do
açude São José e' os lados a partir do
vértice considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos magnetícos:
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deis mil e sessenta metros (2 OGO m) ,
cinqüenta e sete graus e ct-arenta mi
nutos nordeste (57° 40' ~1:~~: quinhen
tos e sessenta metros (5fill -m , trinta e
dois graus e vinte minutos SlIC:eS,€
(32° 20' SE); trezentos e vdezesseís
metros (316 m) , trinta i2! quatro 'gnus
e quarenta minutos sudoeste (34" 40'
SW); C:.;J setecentos e setenta metros
~ 1 770 mr , cinqüenta e sete graus e
ouarenta minutos sudoeste (57° 40'
SW) seiscentos e oitenta metros ,630
me.rosj , trinta e dotscgraus e vinte
minutos noroeste (32° 20'NW). Esta
autorização é outorgada mediante as
condições constantes do par-ágrafo
único do art. 28 do Código de Minas
e dos arts. 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cone
tentes Co parágrafo -únicc do art.. 28
do C('diqo de Minas e dos arts. 32, i)3,
34 e SUG.~ alíneas, além (las seguintes
e dp cutrae constantes do mesmo Có
dl"',: ::.!'c expressamente mencionadas
neste Decreto.

Al't.2.0 O concessicnárro da auto
rlzacâo I' (r obrigado 8 1'e'::':)1[18:' aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tr-Ibutos que forem devidos' à Uniâo,
ao .ss,.~,d') e ao Município, em CU!l1
pnmen~o do disposta no. art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
.orrzacâo. não cumprir qualquer das
onngaçõc . que lhe' mcttmbera au
touvcçáo de lavra será declarada C3
dl:C';a J nula, na forma .:l'(~ arts. 37
e ,~8 do Código de lI.Iin;ts.

Arb. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de sêjo, e
subsolo para fins de lavras. na forma
dos arts. 3~ e 40 do Cá i1,;;') de Mmaz .

Art. 5.° O concessionái-í-, da auto
rízacão será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Producào Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art . 71 110 mesmo Código

Art. 6.0 A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que se-á trans
crito no li ;:1'0 próprio da Dívísão de
Pcmen-o da Produção Minera! do Mí
nrstc-t, da Agr'ícultura, após (1 paga...
me-to da ~an de dota mil .seiecontcs
e oitenta cruzeiros (Cr$ 2.780,00),

Art 7 Revogam-se J.S disposições
em COI!tr;~ "J

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1949; 128.° da Independêncía e 61.° da
Repúbr'ca

EtmICO G. DUTRA.

Daniel àe Carvalho.

DECRETO N.? 27,231 - DE 26
DE SETEMBRO DE 1949

Autoriza a cidadã brasileira Arminda
Bruschini zelante a pesquisar águas
minerais, temuue e gasosas no mu
nicipío de Serra Negra, Estado de
São Paulo,

O presidente da Repúbríca usando
da atrtbuíção que lhe comere o ar
tago 87, n o I, da Constituíçâo e nos
têr mos ':).0 Decr etc-Ier n c 1.985, De 29
ce janeír; 6.8 1940 (Oódig-i de Minas).
cecreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Armínda Bruschiní Zelante
a pesquisar águas minerais, termais e
gasosas no imóvel denominado "Fonte
São João", de propriedade de "nsu
tuto Radium-Emanoterápíco, no dis
trito e município de Serra Negra, Es
tado de São Paulo, em uma área de
um hectare trinta e cinco ares e oito
centiares 0,3508 ha) , delím'tada por
um polígono que tem um vértice no
canto noroeste (NW) do portao de
entrada do número trezentos e deze
nove rn.c 319) da Rua Coronel Pedro
Penteado, e os lados, a ;la1'<;'11' «êsse
vértice, os segumtes :,;omp1'tmen~os·e
rumos magnéticos: juarenta e dois
metros e oitenta centímecros <42,SÜ m) ,
sessenta e .oíto graus e trtn;a minutos
nordeste (680 30' NE); 'aeae metros
03.00 mj , trinta e oito graus e em
qüenta e dois minutos noroeste
(38° 52' NW); quarenta c um metros
(41 m) , sessenta e três graus e quinze
minutos nordeste (63° 15' NE); vinte
e um metros c cinqüenta e cinco cen
tímetros (21 55 m) , cinqüenta e nove
graus nordeste (59° NE); vinte e nove
metros e trinta. centímetros (29,30 m) ..
sessenta e dois graus nordeste (62°
NE); vinte e nove metros e sessenta
centímetros (29,60 mj . sessenta e cinco
graus e trinta mínutos nordeste 1135')
30' NE); dezoito metros e noventa
centímetros 08,90 m) sessenta e cinco
graus e dez minutos 'no,11este (650 10'
NE); vinte e nove me-tros t' trinta
centímetros (29,30 m) , sessenta e um
graus nordeste (610 NE) ; vinte e qua
tro metros e trinta centímetros (24,30
mj , sessenta graus e trinca minutos
nordeste (60° 30' NE); vinte e cinco
metros e noventa e cmcc centímetros
(25,95 mj , sessenta e quatr-, graus e
cinqüenta minutos nordeste (640 50'
NE) ; trinta metros e trinta e dois cen
tímetros (30,32 1l1), quarenta e nove
graus sudeste (49° SE); dezesseis
metros e setenta centímetros (16,70
metros), cmqilenta e quatro graus su
deste (54° SE); vinte e oito metros e
cínqüen.a e seis centímetros (2B.56
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EunICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.232 - DE 26
DE SETEMBRO DE 1949

o Presidente da Repúbltce. usando
da atribuição que Iha confere o ar
tigo 87, u.v I, da. Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 194.0 {Códib-J de Minas~,

cecreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Ocmstantino Vasconcelos a
pesquisar mica e associados, em ter
renos devolutas, numa área de cem
hectares (100 hat situada no lugar
denominado "Córrego UrlCcuI?", no
distrito de Mcscevíba, murucípio de
Conselheiro Pena, comarca de Gcver
nador Valadares, no Estado de Minas
Gerais, delimitada per U~ quadrado,
cujo vértice está a mil e vinte metros
(1. 020 m) , e rumo magnético oumzc
graus noroeste (150 NW) da conftuên
cia dos córregos Urucum e Retiro, e
os lados a partir do vértice considera
do têm os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: mil metros d.ODO
metros), trinta e seis graus e quinze
minutos noroeste (360 15' NW); mil
metros (1. aoo m) , cinqüenta e três
graus e quarenta e cinco minutos
nordeste (530 45' NE); mil metros
(1. 000 m) , trinta e seis graus e quinze
minutos sudeste (36° 15' SE); mil me
tros (1.000 m) , cinqüenta e três graus
e quarenta e cinco minutos sudoeste
(53' 45' 8W).

Art. 2,° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêu
tíca dêste Decreto, pagará a taxa
de mil cruzeiros (Cr$ L 000,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fome.nto da Produção Mine
1'301 do Ministério da Agricultura.

ArL 3,° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1349; 128." da Independência e G1.° da
República.

Autoriza o cidadáoórasileiro Constan
tino VasconcelOs a pesquisar mica
e associados, no município de. Con
selheiro Pena, Estado de Minas Ge
rais.

DUTRA.,'

Carvalho.

EuRICO G

Daniel de

metros), Cinqüenta e três graus e
trinta minutos sudeste (530 30' SE);
quarenta e sete metros (47,00 m) .
cinqüenta e três graus e trinta mi
nutos sudeste (530 30' SE); sete me
tros (7,00 m) , onze graus e quatro
minutos sudoeste (110 04,' SW); trinta
e três metros e cinqüenta centímetros
(33,50 m) , cinqüenta e um grau> e
quarenta minutos noroeste (5i.° 10'
NW); quarenta e seis metros e qua
renta centímetros (46,40 fi) _ cinqüenta
e um graus e vinte mínutcs noroeste
(510 20' NW); vinte metros e vinte e
dois centímetros (20,22 nu , cinqüenta
graus sudoeste (500 SW); dezessete
metros e setenta centímetros (l'i,70 m) ,
quarenta e três graus e trinta minutos
sudoeste (430 30' SW); treze metros
e trinta centímetros (13,30 m) , qua
renta e oito graus sudoeste (48 0 SW);
onze metros e setenta e cinco eenti
metros (11,75 m) , quarenta n-aus 5U·
doeste (40 0 SW); vinte e um melros
e 'setenta centímetros (21.70 »u. 'i8S
senta e três graus sudoeste (63 0 SW>;
trinta e cinco metros e trinta e cinco
centímetros (35,35 m) , sessenta e três
graus e trinta minutos sudoeste (63 0

30' SW); trinta metros e sessenta
centímetros (30.60 rm . sessenta e cinco
graus sudoeste (63 0 SW); vinte e oito
metrcs e cinqüenta centímetros (28,50
metros), sessenta e sete graus sudoeste
(670 SW); quaren a e cinco metros e
quarenta centímetros (45,4:0 nn. ses
senta e quatro graus e cnm.a n-inu,
tos sudoeste (640 30' SW): quinze me
tros e sessenta centímetros (15 60 mr ,
quarenta e três graus e quinze mi
nutos noroeste (430 15' NW): vinte e
quarrr, metros e cinqüenta centíme
tros (24.50 m) , trinta e "Jt0 gra 'IS e
vinte e cinco minutos noroeste (380

25' NW); quarenta e cinco metros
(45 mi. sessenta e oito graus e trinta
minutos sudoeste (68° 30' SW): e
quatro metros (4 m) , vinte e um
graus e trinta minutos noroeste _(21°
30' NW). fechando no vértice de par
tida.

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto. pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será. transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Producâo Mine
ral do Ministério da Agrif'uÍtura.

Ar:. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio <1(: Janeiro, 26 âe setembro de
1949; 128.° da Independência. e 61.° da
República
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EuRICO G. DUTt.

DEORETO N.' 27.233 - DE 26
DE SETEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Hum
berto Kfuri a pesquism' pedras CO w

redes, mica e associados no muni
cípio de Santa Maria do Suassut,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República. usando
na atntnnçào que lhe comere o ar
tigo 87, 1) o I, da Constituição e nos
têrmos do D~('retc-lel n.v 1.985, de 29
de janetrc de .194ú (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autor'va'?o o Ci c1::J1àO

brasileiro Humberto Kfuri a pesqui
sar pecras ccracas, nuca e ass,-,~_.,~JS,

em terrenos devolutas do Estado de
Minas Gerais, numa 'área de oitenta
he-ctares (80 ha) no distrito de Poara
município de Santa Maria do 'Suassuí,
Estado de Minas Gerais, delimitada
por um retângulo cujo vérti-ce está a
seiscentos e setenta metros (670 m)
e rumo magnético de cinqüenta e sais
graus sudeste (56° SE), da confluên
cia do córrego Gameleira com o cór
rego Simeâo, e· os lados divergentes
do vértice considerado têm os seguiu..
tes comprimentos e rumos magnera
cos: mil metros (1.000 -m) , norte (N);
oitocentos metros (800 rm , oeste (W).

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a -exa
de oitocentos cruzeiros (Cr$ 800,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mine
Tal do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-sê 2.S dísposíçôes
em contrário.

ElO <te j a.ielro, 2B GB setembro de
H4tl, 128,/) (ta Independência e fi. 'la
Repúlníca.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.O 27.266 - DE 29 DE
SETEM:BRO DE 1949

Outorga àS. A. Central Elétrica Rio
Claro autorização de estudos ne..,.
cessária à organização do projeto
de que trata a concessão que lhe
foi outorgada pela Decreto número
26.434, de 9 de março de 1949.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo87, inciso l, da Constituição e
nos têrmos dos artigos 9.° e 10 do De-

ereto-lei n.« 852, de 11 de novembro
de 1938. decreta:

Art. 1.0 FIca outorgada à S. A.
Central Elétrica Rio Claro, de acôrdo
cem os artigos 9 ° e 10 do .Decreto
lei n.c 852, de 11 de novembro de 1938,
autorização de estudos, pelo prazo de
um (1) ano. para elabcraçâo do pro
jeto de aproveitamento de energia hi
dráulícavdos desníveis existentes en
tre os pontos denominados perdigão e
Ponte Preta, no Rio Mogi Guaçu, mu
nicipio de Pinhal, Estado de S. Paulo,
cuja concessão lhe foi outorgada pelo
Decreto n.c 26.434, de 9 de março
de 1949.

Art. 2.° O presente Decrete entra
em VIgor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 <te setembro de
1949, 128° da Independência e 61° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de carooüio,

DECRETO N.o 27 .267 - DE 29
DE SETEMBRO DE 1949

Declara sem efeito o Decreto n.o 23.557,
de 19 de agôsto de 19~7

o Presidente da República usando
da atrfbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, n.? l, da Oonstítuíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) e atendendo o que foi requeri
do no processo DNPM-4.466-49, de
ereta:

Artigo único. Fica declarado sem
efeito o Decreto número vinte e três
mil quinhentos e cinqüenta e sete
(23.557). de dezenove (19) de agôsto
de mn novecentos e quarenta e sete
(1947), que autorizou a Companhia
Paulista de M'meração a pesquisar ar
gila refratária e associados no muni
cipio de Santo André, Estado de São
Paulo.

Rio de .rsne.ro, 2S de setembro de
1949; 28.'l da Indepencência e 61.° da
Repúbuea..

Daniel de CarvaUW.
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blgo 87, TI.O I, da constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n,c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado' o cidadão
brasileiro Arnaldo Guimarães Bueno
a lavrar areia e argila em terrenos de
sua exclusiva propriedade situados no
imóvel denominado Engenheiro Gou
lart, no distrrcc de Penha da França,
município de São Paulo, Estado de
São Paulo, em duas diferentes áreas
perfazendo um total de cento e ses
senta e oito hectares (1&8 ha) , assim
definidas: a primeira o.a) com cento
e cinqüenta e oito hectares e qua
renta ares 058,40 ha) é delimitada
por um pcligono irregular que tem
um vértice na cêrca da Estrada de
Ferro Central do Brasil em frente ao
quilômetro quatrocentos e oitenta e
sete mais oitocentos e três metros e
oitenta centímetros (Km 487 + 803,80
metros), e os lados a partir do vértice
considerado, têm: oitocentos e vinte
e três metros e cinqüenta centímetros
(823,50 m) , vinte e sete graus e vinte
minutos noroeste (27° 20' NW); du
zentos e quarenta metros (240 m) , se
tenta e dois graus e cinqüenta e seis
minutos sudoeste (72° 56' SW); cento
e sessenta e cinco metros (165 mj ,
cinqüenta e oito graus e trinta minu
tos sudoeste (58° 30' SW); quatrocen
tos e setenta e sete metros (477 m) ,
cinqüenta e seis graus e quarenta e
cinco minutos sudoeste (56° 45' SW);
duzentos e cinqüenta e Um metros
(251 m) , vinte e sete graus sudeste
(27° SE); cento e cinqüenta metros
(150 m) . sessenta e quatro graus e
trinta minutos sudoeste (64° 30' SW);
duzentos e vinte e sete metros (227
metros), vinte e sete graus noroeste
(27° NW); cento e cinqüenta e três
metros (153 m) , cinqüenta e seis graus
e quarenta e cinco minutos sudoeste
(56° 45' SW); trezentos e sete metros
e cinqüenta centímetros (307,50 m) ,
sessenta e quatro graus e trinta mt
nutos SUdoeste (64° 30' SW); cento e
cinqüenta e nove metros e cinqüenta
centímetros (159,50 m) , sessenta e três
graus e trinta e cinco minutos sudoeste
<63°- 35' SW); oitocentos e oito metros
(808 m) , cinqüenta e cinco graus e
quinze minutos sudoeste (55° 15' swi:
duzentos e sessenta metros (260 m) ,
cinqüenta e dois _graus sudoeste (52°
SW); o décimo terceiro (13.°) lado
é o segmento retilíneo que partindo
da extremidade do décimo segundo
(12.°) lado alcança o marco existente
na cêrea da Estrada de Ferro, em
frente ao centro da platafQrma da es
tação de Engenheiro Goulart.; o últi-

mo lado é a cêrca da estrada de ferro
no trêcho compreendido entre a ex
tremidade do décimo terceiro (13.°)
lado e o vértice de partida; a segunda
(2.(1,) área com nove hectares e ses
senta ares (9,60 ha) é delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice a quinhentos e trinta e cinco
metros (535 m) no rumo oitenta e seis
graus e quarenta minutos noroeste
(860 40' NW) do marco existente em
frente ao centro da plataforma da
Estação de Engenheiro Goulart, da
Estrada de Ferro Central do Brasil,
e os lados a partir do vértice conside
rado, têm: oitocentos e noventa me
tros (890 m) , seis graus nordeste (6°
NE); trinta e cinco metros (35 mj ,
oitenta e quatro graus sudeste (84°
SE); oitenta e um metros (81 m) ,

sessenta e seis graus e dez minutos
nordeste (66° 10' NE); novecentos e
trinta metros (930 m) , seis graus SU~

doeste (6° SW); o último lado é o
segmento retnrneo que une a extremí
dade do quarto (4.°) lado ao vértice
de partida. Esta autorização é outor
gada mediante as condições constan
tes do parágrafo único do art. 28 do
Código de Minas e dos arts. 32, 33,
34 e suas alíneas, além das seguintes
e de outras constantes do mesmo Có
digo, não expressamente mencionadas
neste Decreto.

Art. 2.0 O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao 3.rlunici~'D em cum
prímento do:' disposto '10 art. 60:1 do
Código «e Mí.nas

Art. 3.° Se C: concessionário da au
torlzação não cumprir q'~",JC;I.eJ' das
obrigações que ice incumbem. a eu
tortzacãn de lavrá será ueo'a-ada ca
duca ou nula, na forma dos arts. 37
e 38 do Código de Minas

Art. 4 ° As proprledaees vizinhas'
estão sujeitas às servídoes de solo e
sub-colo para os fins da la'..-u na' for
ma dos arts , 39 e 40 .ío Código de
Minas.

Art. 5.° O concesstonxrto da auto
rizaçâo será riscalízado »e;o Departa
mento Nacional oa Produção Mineral
e gozará dos favores díscumínados no
art. 71 do mesmc Códig'J

Art. 6.° A autorlzaçâc de lavra tera
por titulo êste riecreto, que S€~ a trans
crito .no livro -próprio do, Divisão de
Fomento da Prcduçâo Minera do Mi
nistério da Agricultura a-os o paga
mento da taxa de três mil trezentos e
sessenta 'cruzeiros «xs 3.360,00>.
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Art. ';.0 Revogam-se as disposições
em c<.m;:tá!'l.0'

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1949; 128.°, da Independência e 61.0 da
Repúbttca

EURICO G. DUTRA.

Iumiei ae Carvalho.

DECRETO N.' 27.272 - DE 29
DE SETEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileira Basílio
Milano Neto a pesquisar cuuíim e
associados no município de Franco
da Rocha, Estado de São Paulo.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 15'3 da Constituição, e do O Presidente da República usando
Decreto-Ieí n. 1.985, de S;:J de ja- da atribuição que Ihe cconfere o ar-
netro de 1940 (Códig; dê Minas) de- tigo 87, n,v I, e nos têrmos dos ar-
ereta: tlgos 152 e 153 da Constituição, e do

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão Decreto-Ieí n,o 1.985, de 29 de ja-
brasileiro Frederico Virmond de La- neíro de I94{) (Código de Minas) de-
cerda Werneck como administrador do ereta:
condomírúc denominado Fazenda do Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
Capâo Redondo a pesquisar água mí- brasileiro Basilio Milano Neto a pes-
neral em terrenos do referido imóvel, qutsar caulim e associados em terre-
no lugar denominado Matos, no dís- nos de sua propriedade, no lugar de-
trito de Goíxím, município de Guara- nominado Morro Grande, distrito de
puava, Estado do Paraná, numa área Oateíras, município de Franco da Ro-
de cinqüenta hectares (5{) ha) deli- cha, Estado de São Paulo, numa área
mítada por um polígono mistálíneo que de trinta e um hectares e vinte ares
tem um vértice num marco de imbuia. (31,20 ha) delimitada por um poli-
facetado em esquadrias e fixado à gono irregular que tem Um vértice na
margem direita do Rio Estacadas a confluência do córrego Pedregulho no
cinco mil e noventa .e sete metros ribeirão Castanho e os lados, a partir
(5.097 m) , no rumo verdadeiro onze dêsse vértice, os seguinte comprímen
graus e trinta minutos nordeste (110 tos e rumos magnéticos: quinhentos
30' NE) da sede do imóvel Matos da e quinze metros (515 m) , oitenta e
Fazenda (Japão Redondo, e os -lados sete graus e treze minutos sudoeste
a partir do vértice considerado têm: (870 13' SW); cento e sessenta e cinco
cento e noventa e nove metros (199 metros (165 m) , trinta e cinco graus
metros), cinqüenta e quatro graus sudoeste (350 SW); cento e oitenta e
nordeste (54° NE); novecentos e cín- dois metros e c:Lrüiüênta centímetros
qüenta e nove metros (959 m) , trinta 082, 50 li). doze graus sudoeste (12°
e seis graus noroeste (360 NW); o SW): setecentos e quinze metros (715
terceiro lado é o segmento retilíneo metros) ~ setenta e sete graus sudeste
qua partindo da extremidade do se- (770 SE); quatrocentos e sessenta e
gundo, Com rumo cinqüenta e quatro sete metros e cinqüenta centímetros
graus sudoeste (540 SW), alcança a (467,50 m) , onze graus nordeste
margem direita do Rio Estacadas; o (11° NE).
último lado é à margem direita do Arf.. 2.0 O título da autorização de
Rio Estacadas, no trêcho compreendi- . . . tê
do entre a extremidade do terceiro pesquisa, que sera uma v:a au n-

tlca dêste Decreto, pagará a taxa
lado e o vértice de partida. de trezentos e vinte cruzeiros (Cr$

Art. 2.° O titulo da autorização de 320,00) e será transcrito DO livro pró-
pesquisa l':~ será uma Via. autên- prto da Divisão de Fomento da Pro-
tíca dêste Decreto. pagará a taxa duçâc Mineral do Ministério da Agri-
de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) cultura.

DECRETO N.' 2'/.271 - DE 29
DE SETEMBRO DE 1949

. Autoriza o cuuiaao brasileiro Frede
réco vo-mona de Laeerd/:!. Werneck
a perquisar água mineral, no muni
cípio de Guarapuava. Estaco do Pe
raM.
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Art. 3.0 Revogam-se as oíspostçoes
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1949; 123.° da Independência e 61.° da
Repúbltca.

EURICO G. DUTRA.

Daniel (te Carvalho.

DECRETO N.' 27.273 - DE 29
DE SETEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro José
Maciel a pesquisar mica e esse
cuuics no município de caratmça
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuiçã-o que lhe confere o ar
tigo 37 n." i, da oonsno.icêo e nos
têrmos d.) Decrete-ter n.v 1.935, ~u ~g

de janeiro .íe 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Maciel a pesquisar mica
e associados em terrenos de ,.)1'0;)1'18
dade de 'Y.Ltr1ana Rosa campos e ou
tros, no 1ugar denominado Cachoeíra,
ulstríto de Ubaporanga, murucipio de
Oaratínga, Estado de 'Mina~ Gerais,
numa área cc treze hectares. sessenta
e dois ares e cmqüen.a cennares
(13,6250 ha) , delimitada por um polí
gono irregular que tem um vértice a
trezentos e dez metros (310 mj , "no
rumo magnétíco oitenta e oito graus
e trinta minutos sudoeste (880 30' SW)
da confluência dos córregos Derruba
da e Cachoeira eos lados, a partir
dêsse Vértice, {)S seguintes compri
mentos e rumos magnéncos ; cento e
.oítenta e três metros e cinqüenta
centímetros (183,50 m) , oitenta e qua
tro graus sudoeste (840 SW); trezen
tDS e noventa e dois metros l392 m) ,
.oíto graus sudoeste (8° SW); duzentos
e cinqüenta e dois metro.') e cinqüen
ta centímetros (252,50 m) , sessenta e
cinco graus e trinta minutos sudeste
(65° 30' SE); trezentos. e quarenta e
oito metros (348 m) , trin-a graus e
trinta minutos nordeste l300 30' NE);
duzentos e quarenta e oito metros
(248 m) , quarenta graus noroeste

Art. 2.0 O título da autorrzacão de
pesquisa. q'v' será uma v'a autên
tíca dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Pomento da Produção Mí
ueml do Mínístérro da Agácultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em 'contrário.

Rio de caneh-o. 29 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República -

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.274 DE 29
DE SETEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão Brasileiro Raul
de Almeida Braga a pesquisar mi
nério de ctvumôo, zinco, prata, va...
nádio e assocituice no mumicvpio de
Januária, Estado de Mir;,as Gerais.

o Presidente oa República usando
da atribuição que lhe confere o' ar
tigo 87. o.> I, da Oonstítuíçào e nos
têrmos co Decreto-lei n.s 1.985 de 29
de janeiro de 194.0 (Código de Minas).
decreta :

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Raul de Almeida Braga a
pesquisar minério de chumbo, zinco,
prata, vanádío e associados em terre
nos de propriedade de Henrique Gon
calves Lima e sua mulher na fazenda
vargem 'Grande, dist·l'il.o de Itaca
rambí, município de .Januária, Estado
de Minas Gerais, numa área «e qua
trocentcs e noventa f' três hectares e
dezoito ares (493,18 ha) delimitada
por um polígono irr agular que tem
um vértice em um marco de concreto
com ~3 ínlcials R. A. B .. colocauc.
na embocadura do ribeirão Peruaçu e
os lados, a partir dêsse vértice. os se
guintes comprimentos e rumos: dois
mil e trezentos metros (2.300 li),
quarenta :; seis graus noroeste (46°
NW); dois mil 0 -uatrocentos metros
(2.400 mj , vinte e no se graus nordeste
(290 NE); dois üLi quinhentos e se
tenta metros ,2 . .570 m j , trinta e oito
graus sudeste (38° SE): o último lado,
é à margem do, córregos Peruaçu e
compreendida entre a extremidade do
lado acima citado e o vértice de par
tida.

Ar c. 2 ° O -ítulo da autorização de
pesquisa que será uma v.e autên
tica dêste Decreto, paga, á a taxa
de quatro mil novecentos e quarenta
cruzeiros tcrs 4.940,00) e será trans
crito no livro próprio da Dívlsao de
Fomento da Produção Mineral tio Mi
nistério da Agricultura.
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Art. 3.° Revogam-se as c'isposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1949; 12Bo da Independência. e 61.Q da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de caroouio.

DECRETO N." 27.275 - DE 29
DE SETEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro João
Henrique Bianchini a pesquisar mi
nério de manganês e associados, no
mumicipio de Brusque, Estado de
Santa Catarina.

O Presidente da República usando
da atribuiçã-o que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e no"
têrmos do Decreto-rei n.c 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cídadâo
brasileiro João Henrique Bíanchiní a
pesquisar minério de manganês e as
sociados em terrenos de propriedade
de Santo Comandoli Filho, no lugar
denominado Lageado, distrito de Bc
tuverá, município de Brusque, Estado
de Santa Catarina, numa área de cin
qüenta e um hectares e vinte ares
(51,20 ha) delimitada por um polí
gono irregular que tem um vértice a
novecentos e vinte e cinco metros
(925 mj no rumo magnético oito graus
e vinte minutos sudoeste (8° 20' swi :
da confluência do ribeirão Lageado
Grande no Rio Itajaí-Mirim e os Ia
dos, a partir dêsse vértice, os seguin
tes comprimentos e rumos magnéticos:
trezentos e vinte e cinco metros (325
metros), oitenta graus sudeste (80 0

SE): trezentos e cinqüenta metros
(350 m) , oito graus e vinte minutos
sudoeste (8° 20' SW); setenta e oito
metros (78 m) , sessenta e CInCO graus
e dez minutos sudeste (650 10' SE);
trezentos e cinco metros (305 li),
quinze graus e cinqüenta e cinco
minutos sudeste (15° 55' SE); qua
trocentos metros (400 m) , oito graus
e vinte minutos sudoeste (8° 20' SW);
quinhentos e quarenta e nove metros
(549 m) , oitenta e três graus e qua
renta e sete minutos sudoeste (830 47'
SW) : mil cento e setenta e cinco me
tros (1;175 m) , oito graus e vime
minutos nordeste (8° 20' NE) .

Art. 2.0 O titulo da autorização de
pesquisa que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa

de quinhentos e vinte cruzeiros (Cr$
520,00) e será transcrito no livro pró
jmo da Divisão de Fomento da Pro
duçãc Mineral do Ministério da. Agri
cultura .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeiro, 2!J de setembro de
1949;, ~~8.() da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DU1'Rr••

Inmiel ce cosronio,

DECRETO N,o 27.276 - DE 29
DE SETEMBRO DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Tosato a lavrar caulirn, no mumici
pio de Carnpo LaTgO, do Estado do
Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v r, da Constituição, e nos
têrmos de Decreio-ie. n c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Tosato a lavrar
caulím, numa área de dezoito hecta
res e sessenta ares (18,60 ha) , situada
no lugar denominado Bolinete no dis
trito de Ferraria, município de Campo
Largo, do Estado do Paraná, e deh
mitada por um polígono irregular. que
tem um vértice a noventa e seis 'me
tros (96 m) no rumo magnético zero
grau e quarenta minutos noroeste (00

40' NW) da confluência do córrego da
Lavrinha com o ribeirão do Ouro e os
lados, a partir dêste vértice considera
do, têm os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: cento e cinqüenta
e dois metros (152 m) , oitenta graus e
quarenta e cinco minutos noroeste
(800 45' NW); duzentos' e cinqüenta
metros (250 m) , oitenta graus e qua
renta e cinco minutos sudoeste (80 0

45' SW); duzentos e trinta e sete
metros (237 m) , dez graus e qua
renta e cinco minutos sudoeste 10°
45' SW); quarenta e três metros
(43 m) , cinqüenta graus e dez minu
tos sudeste (500 10' SE); duzentos e
trinta metros (230 m) , oitenta e seis
graus e dez minutos nordeste (860 . lO'
NE); trezentos e noventa e dois me
tros (392 m) , quarenta e cinco graus
e quinze minutos sudeste (450 15' SE);
duzentos e sessenta e quatro metros
(264 m) , trinta e um graus nordeste
(310 NE); duzentos e sete metros (207)
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metros) , dezoito graus e quinze minu
tos noroeste (18° 15' NW); duzentos e
quatro metros (204 m) , cinqüenta e
seis graus e dez minutos noroeste (56°
10' NW). Esta autorização é outor
gada mediante as condições constan
tes do parágrafo único do art. 28 do
Código de Minas e dos arts. 32. 33, 34
e suas alínea, além das seguintes e de
outras constantes do mesmo Código,
não expressamente mencionadas neste
Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, 11&. forma da lei,._o3
trioutcs que ferem uevídos à .Jníãc,
ao ES',,1do e ao Muntcípio, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas .

Art.. 3 ° Se (- ccncessionario da au
torização não cumprir <lI atquer das
obrigações que ohe incumbem, a au
tcrização de lavrn sera declarada ca
duca ou nula, na forma dos arts. 37
e 38 do Código de Mlnas..

Art. 4.° As prcprfenades vizinhas
estão sujeitas às servídêes de solo e
subsolo para fins da lavra na for
ma dos arta. 39 e 40 do C'ódígo de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será íéscalíaa-tc pe'o Dr-parua
menta Nacional oa Prod .ição Mineral
e gozará dos ravores díso.nrmadoa no
art. 7J do mesmo Código.

Art. 6.° A a.ctorlzaçâo de lavra terá
por título êste Decreto, qL'~ sr"-à trens
~rito no livro px-óprio da DIVisão de
Fomento da Pn dnçào Mtr-eral do Mi
nistério da Ag-n:~!lltura. após o paga
mento da taxa de seiscentos cruzeiros
(Cr$ 600,00l.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeuo ?<l de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República

EURICO G :JUTRA.

Daniel de Carvalho.

DECRETO N.o 27.277 - DE 29
DE SETEi\:l:BRo DE 1949

Autoriza o cidadão brasileiro Manuel
do Boniini Freire a pesquisar argila,
cuulim; feldspato, mica, pedras semi
preciosas e associados no mumicipío
de Guarará; Estado de Minas Ge
rais.

o Presidente da República,. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.? I, e nos têrmos dos ar-

têgcs. 152 e 153 da Constituição e do
Decreto-Ieí n." 1,985, de 29 de ja
neiro de 1940, (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Manuel do Bonfim Freire
a pesquisar argila, caultm, feldspato,
mica, pedras semi-preciosas e asso
ciados em uma área paralelogrâmica
de quarenta e sete hectares e cinqüen
ta e seis ares (47,56 ha) , em terras de
sua propriedade situadas na "Fazenda
Boa Esperança", distrito e município
de Guarará, Estado de Minas Gerais,
tendo um vértice a quatrocentos e
cinqüenta e seis metros (456 fi) no
rumo magnéláoo cinqüenta e quatro
graus nordeste (54° NE) do extremo
norte (N) do açude no córrego do Ce
dro, e os lados, divergentes dêsse vér
tice. quinhentos e vinte metros (520
metros) e setecentos e oitenta metros
(780 m) nos rumos magnéticos res
pectivos vinte e dois graus e trinta mi
nutos noroeste (220 30' NW) e setenta
e quatro graus sudoeste (74° SW).

Art 2 ° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tàca deste Decrete, pagará a taxa
de quatrocentos e oitenta cruzeiros
.c-s 480,00) e será transcrito no li·
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção MU1C'ral do Ministério da
Agricultura .

Art 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 29 de setembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
Repúbricn ,

EURICO G. DUTRA.

Daniel àe Coroclnu,

DECRETO N.o 27.278 - DE 29
DE SETEbtERo DE 1949

Autoriza o ciàadâo brasileir., Camilo
Nader a pesquisar água mineral no
município de Teresõpolis, Estado do
Rio de Janeiro.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe comere o ar
tigo 87, n.o I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 1~? da Oonstttuíção, e :3:)
Decreto-lei n." 1.98:'" de 23 de ja
neiro de 1940 tOódtgc de Minas) de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Camilo Nader a pesquisar
água riilneral, em terrenos de sua pro
priedade, no lugar denominado Quinta
Santa Ançela, no bairro Vale do Parai
so, distrito e município de 'I'eresópolís,
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Estado do Rio de Janeiro, numa área
de dois hectares, quatorze ares e cin
qüenta e um ceritiares (2,1451 ha) de
limitada por um polígono irregular
que tem um vértice a duzentos e trtn

-ta e nove metros (239 m) no rumo
cinqüenta graus e trinta minutos no
roeste (50° 30' NW); do cruzamento
das Ruas Delfim Moreira e General
Jose Ribeiro e os lados, a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos: oitenta e uoís me.ros. (82 m) ,
quarenta e um graus e trinta minutos
sudoeste (41° ';{l' SW); duzentos e
cinqüenta meoros (250 m) , quarenta
e oito graüs e trinta minutos noroeste
(48° 30' NW); oitenta e se.e metros
(87 m)', quarenta c um graus e trinta
minutos nordeste (41° 30' NEl; cento
e noventa metros e trinta oenvímetros
(190,30 m) , quarenta e oito graus e
trinta minutos sudeste (48° 3D' SE);
cinqüenta metros (50 m i quarenta e
um graus e trinta minutos sudoeste
(41° 30' SW); ·cinqüenta e nove me
tros e setenta centímetros (59,70 rrn .
quarenta e cito graus e trírr.a minutos
sudeste (43° 30' SE)

Art. 2." O titulo da autorização de
pesquisa, que será um", "ia autén
tdca dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros tcrs 300,00) c
será transcrito nc livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° iZevogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Juneíro, 29 -íe setembro de
1949; ..:.~8.0 da Independência e Gl.e da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Cturalho,

DECRETO N.° 27.279 - DE 30 DE
SETEl'ilBRO DE 1949

Declara de utilidade pública, para ee
sapropríaçãP, o i1TlÓ'/j.el que m.en
cíona,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.° I, da Constituíçâo da Re
pública, de acôrdo com o art. 6.°,
combinado com a letra m do artigo
5.° do Decreto-lei n.c 3.365, de 21 de
junho de 1941, e

Considerando que o Colégio Pedro
li foi fundado há 111 anos e é o es
tabelecimento padrão do ensino se
cundárío:

Considerando que o referido esta
belecimento de ensino serve a. estu
dantes de ambos os sexos, oriundos
de tôdas as classes sociads:

Coniderando que o Internato do
referido Colégio não dispõe atualmen
te de auditório ne mde local apropria
do aos exercícios de educação física;

Considerando que é de grande uti
lidade dotar a futura sede do Colégio
de área ampla e adequada aos edi
rrc'os desta natureza;

Considerando que a utilização ime
diata do prédio n.c 137, do Campo
de São Cristóvão, permitirá que
muitas das defíciêncaas existentes 11-0

autla edifício do Internato sejam
afasta.das;

Decr:eta:
Art. 1.0 Fica considerado de utili

dade pública, para desapropriação, o
Imóvel situado no Campo de São
Cristóvão. n.v 137.

Art. 2.0 A área resultante ela de
sapropriação mencionada. no artigo
anterior será anexada à ocupada pelo
Internato do Colégio Pedro II, ao
qual passrá a pertencer, e destina
se, em seu conjunto, à ampliação das
ínstalacões do aludido internato.

Art .Ô 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de setembro doe
1949; 128.° da Independência' e 61.°
da República.

EuRICO G. DUTRA.
Clemente 11:1ariani.

DECRETO N,O 27.230 - DE 30 DE
SETEMBRO DE 1949

Concede autorização para funciona
mento do curso de pedagogia da Fa
culdade de Filosofia, Ciências e Le
tras Santo Tomás de Aquino, de
Uberaba.

o Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o art. 87.
ítem I, da Constituição e nos têrmos
do art, 23 do Decreto-Ieí n.e 421, de
11 de maio de 1938, decreta:

Artígo único. E' concedida autort
zaçâo para funcionamento do curso de
pedagogia da Faculdade de .snosoüa,
Ciências e Letras Santo Tomás de
Aquíno, mantida pela Sociedade Edu
cadora da Infância e Juventude e com
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sede em Dberaba, no Estado de !\.Iinas
Geraís.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de
1949; 1230 da Independência e 61° da
República,

EURIOO G, DUTRA,

Clemente 111ariani,

DECRETO N.o 27.281 - DE 30 DE
SETE:MBRO DE 1949

Concede reconhecimento ao curso de
enfermagem da Escola de euter
meiraS Nossa Senhora àas Graças,
de Recife. ..

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tígo 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do art. 14 da Lei 1l.0 775, de
6 de agôsto de 1949, decreta:

Artigo único. E' concedido reco
nhecimento ao curso de enfermagem
da Escola de Enfermeiras Nossa Se
nhora das Graças, mantida pela Con
gregação São Vicente de Paulo e com
sede em Recife, no Estado de Per
nambuco,

Rio de Janeiro, 30 de setembro de
1949;128.0 da Independência e 61.° da
República,

EuRICO G. DUTr:.A.

Clemente Iâaríani,
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